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- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Bonejos Demchuk
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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EDITAL Nº /84

ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS MICROFILMADOS

O  BACHAREL  ZANONI   DE    QUADROS    GONÇALVES,
SECRETÁRIO DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO

ESTADO DO PARANÁ

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que expedientes administrativos  arquivados, oriundos da Secretaria do
Egregio Tribunal de Justiça  do  Estado  do Parana e do Departamento da Corregedoria da Justiça, protocolizados a partir de 1985 e autorizada
a sua microfilmagem e inutilizaçao  atraves dos protocolizados 18.620/95 e 42.335/02. , contidos  nos  filmes ADM-1856, ADM-1858 a ADM-1870, CJM-
0001 a CJM-0020. , serão  eliminados em conformidade com o artigo 1º, parágrafo 2º da Lei  Federal  nº 5433 de 08 de maio de 1968, que regulamenta
os  serviços  de  microfilmagem pelo Decreto nº 1799 de 30 de janeiro de  1996,  razão  pela qual os interessados têm o prazo de 30 (trinta) dias,
improrrogáveis, para requerer, as suas expensas, o  desentranhamento  dos  documentos que juntaram nos expedientes,que se encontram à disposição
na  Seção de Guarda de Documentos, sito à Praça Nossa Senhora Salete, s/nº, Palácio da Justiça, Centro Cívico, nesta Capital. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam  de  futuro  alegar  ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado uma  vez no
Diário da Justiça e afixado na forma da lei. Dado e passado  nesta Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias de maio  de  2.006.  Eu JORGE
LUIZ EHLKE, (Chefe da Seção de Microfilmagem), EDGAR ELOIR  CARLI,  (Chefe da Seção de Controle e Guarda de Documentos) extraímos o presente
edital, JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO, (Chefe da  Divisão  de Assessoramento    Técnico    e    Administrativo)    o       conferi, BEL.  JAMES
PORTUGAL  NETO  (Supervisor   do Centro  de  Protocolo  Judiciário  Estadual  e  Arquivo   Geral)    e BEL. EURICO  DE  PAIVA  VIDAL  JUNIOR
(Subsecretário do Tribunal de Justiça) subscrevemos.

BEL. ZANONI DE QUADROS GONÇALVES
SECRETÁRIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
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1998.00119776 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              WALTER DE MELLO

1998.00119789 MARISE SOVINSKI DE MORAES                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00119824 LUCIANA VARELLA                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00119832 GAB DES VIDAL COELHO                                   OFICIOS
              ANETTE MARIE ROESNER
              ONDINA MARIA MACHADO TIEMANN

1998.00119848 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1998.00119931 PRESIDENTE DA 2A CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA          OFICIOS
              TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI
              PEDRO EDGAR PADILHA
              GILMAR CARLOS IMOSKI

1998.00119932 PRESIDENTE DO II GRUPO DE CAMARAS CIVEIS               OFICIOS
              JANETE DE FATIMA TANAKA
              ELI BOSLOOPER
              LUIZ ANTONIO DE SOUZA

1998.00119935 LUIZ ORLANDO BORGES ALBUQUERQUE                        OPCAO

1998.00119944 MAURO ANDRADE DE AGUIAR                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00119945 EWALDO SCHLEDER FILHO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00119955 MARCOS ADIR RAUSIS                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120164 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BARBOSA FERRAZ DIR DO FORUM  JUIZ DE PAZ
              CARLOS MARCOS RUBIM MONTERANI

1998.00120176 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             OFICIOS
              DENISART AURELIO DO NASCIMENTO MICHALTCHUK
              ANIBAL KHURY DEPUTADO ESTADUAL

1998.00120196 SIDNEI DE FREITAS                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120236 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA 2A V CR              OFICIOS
              CARLOS ROBERTO OLIVEIRA

1998.00120251 VANER GALLI                                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120261 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA DIR DO FORUM      OFICIOS
              MARLI TEREZINHA LENARTE HOMEN

1998.00120270 JOEL BEIRA                                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120315 LUCIDIO CORDEIRO CORREIA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1998.00120353 CARLOS HENRIQUE LEITE VALEIXO                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120360 NADIA BEVILAQUA MARTINS                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120363 JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DA CORREGEDORIA               ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA

1998.00120366 JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DA CORREGEDORIA               ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              ESPEDITO REIS DO AMARAL

1999.00000025 GAB DES TROTTA TELLES                                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00000031 CHEFE DA SECAO DE ADIANTAMENTOS E SUBVENCOES SOCIAIS   ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              LINCOLN JORGE DE OLIVEIRA LEMOS

1999.00000039 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 OFICIOS
              MARISA PAULIN

1999.00000046 LETICIA ZETOLA PORTES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000051 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              MARA LUCIA COUTO

1999.00000056 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAPONGAS DIR DO FORUM       OFICIOS
              DARIO ANTONIO SILVA

1999.00000061 XEROX DO BRASIL LTDA                                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00000065 GAMALIEL SEME SCAFF                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000079 GAB DES NERIO SPESSATO FERREIRA                        OFICIOS
              NERI CARLOS PORTES GRUBER
              VALERIA MARIA ACCIOLY CARDOSO DA SILVEIRA

1999.00000080 ADAO DE ALMEIDA RAMOS                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000082 MARIA BELONI DE ALMEIDA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000085 MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000096 EDUARDO WYATT MARIA SOBRINHO                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000103 GAB DES ANTONIO CARLOS SCHIEBEL                        OFICIOS
              GRAZIELA PINTO MAIA

1999.00000105 GAB DES ANTONIO CARLOS SCHIEBEL                        OFICIOS

Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 470

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, considerando a Resolução
nº 6840/2005 do Tribunal de Contas e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 169773/2005, resolve

R E V O G A R

com efeitos ex nunc a partir da publicação deste ato, o Decreto
Judiciário nº 381 de 12 de maio de 1998, que nomeou em virtude
de habilitação em concurso LUIZ ANTONIO SIQUEIRA, para
exercer o cargo de Escrivão do Cível da Comarca de Piraquara.

Curitiba, 10 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 496

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 89270/2006, resolve

N O M E A R

ANDRÉ LUÍS CANEZIN DE MORAES SARMENTO para
exercer o cargo em comissão de Assessor de Desembargador
símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembargador Oto Sponholz,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, ficando, em
conseqüência, exonerado do cargo em comissão de Oficial de
Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, com eficácia a partir
da respectiva publicação.

Curitiba, 16 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA N.º 139

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 63/2005, resolve
DESIGNAR os indicados adiante relacionados, para
exercerem as funções abaixo, em caráter voluntário, junto
às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos, como
previsto no artigo 7º, § 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 16 de fevereiro de 2006.
NERIO SPESSATO FERREIRA

2º Vice-Presidente
Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 406

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161474/2004, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 721 de 9 de julho de 1998, que designou ARLIN-
DO OSNI LICHTENFELS, para responder pelo Ofício do Con-
tador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador
Judicial do Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 10 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 478

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 74976/2006, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 183 de 3 de março de 2006, na parte referente à
designação do servidor LUIZ FERNANDO MOLETTA ALVES,
para integrar a Comissão mista prevista na Cláusula Décima
Sexta do Termo de Convênio firmado entre o Tribunal de Justi-
ça e Paranaprevidência, com vistas a concessão e manutenção
de benefícios previdenciários de Magistrados e Servidores de
cargos efetivos do Poder Judiciário.

Curitiba, 12 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA N.º 493

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
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no protocolado sob nº 19585/2006, resolve

R E T I F I CA R
o item II da Portaria nº 153 de 21 de fevereiro de 2006, a fim de
que da mesma passe a constar que a designação da servidora
RITA DE CÁSSIA CALDAS DA SILVEIRA, para responder
pela Escrivania da Vara de Adolescentes Infratores do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, seja
a partir de 1º de fevereiro de 2006, e não como figurou.

Curitiba, 16 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 482

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 80.063/2006, resolve

L O T A R
JURANDIR UBIRAJARA TRIPODI JUNIOR, servidor da Se-
cretaria dos Transportes do Estado, ora a disposição deste Tri-
bunal, no Gabinete do Desembargador Carvílio da Silveira Fi-
lho, com eficácia a partir da respectiva publicação, ficando re-
vogada sua lotação anterior.

Curitiba, 15 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 506

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 87333/2006, resolve

L O T A R
SÉRGIO RENATO COSTA LIMA, servidor do Tribunal de Jus-
tiça, no Gabinete do Desembargador Rogério Coelho, com efi-
cácia a partir da respectiva publicação, ficando, em conseqü-
ência, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

 Presidente

PORTARIA Nº 405

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo em
vista o contido no protocolo nº 190966/2005, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/1970.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis MARCIA ACOLINA VOLCOV, LUIZ ANTONIO
ZENI TREVISAN e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, para,
sob a presidência do primeira, comporem comissão a fim de
dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servi-
dora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 9 de maio de 2006.
ZANONI DE QUADROS GONÇALVES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 343

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, nos ter-
mos do despacho exarado no protocolizado sob nº
158382/2005, considerando o não preenchimento dos
requisitos da efetividade, conforme interpretação
dada pela ADIN nº 1.695-2/PR, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 42742/2006, resolve

T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 2275 de 29 de outubro de 2002, que
mandou incorporar no acervo do servidor AGENOR FERREI-
RA DE LIMA, para todos os efeitos legais, o tempo de 180
(cento e oitenta) dias, correspondente ao dobro da licença es-
pecial não usufruída durante o qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 1º/1/1993 e 31/12/1997.

Curitiba, 9 de maio de 2006.
ZANONI DE QUADROS GONÇALVES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 349

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 138737/2005, resolve

I - R E T I F I C A R

os itens “a” e “b” da Ordem de Serviço nº 240 de 28 de março de
2006, referentes à servidora MARIA BEATRIZ DIEDRICH, Ofi-
cial Judiciário do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, a fim de que passem a ter a seguinte redação:
1)item “a” – nº 2588 de 13/12/1996, que lhe concedeu licença espe-
cial a partir     de 28/10/1996, bem como as de nºs 442 de 19/2/1997,
265 de 23/1/1998, 1611 de 3/8/1998, 83 de 12/1/2000 e 635 de 26/
4/2000, e ainda as de nºs 2361 de 14/11/1997, 1230 de 8/6/1998,

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 360

 O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nº 66145/2006,

resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de JOÃO BOSCO FONTES BARBOSA, servidor do

Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, o tempo de 1

(um) ano, referente ao dobro da licença especial não usufruída

e alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público, compre-

endido entre 23/1/1986 e 22/1/1996, nos termos do artigo 248

da Lei Estadual nº 6174/1970, então vigente e artigo 249, do

mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e artigo 4º, ambos da

Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998.

Curitiba, 16 de maio de 2006.

ZANONI DE QUADROS GONÇALVES

Secretário

2095 de 16/12/1999, 489 de 27/3/2000 e 1283 de 28/9/2000, as
quais, respectivamente, suspenderam e autorizaram dias restantes
da aludida licença, a fim de ali constar que o período aquisitivo
respectivo compreende o qüinqüênio de 11/1/1993 a 10/1/1998,
excluindo-se a antecipação ali contida, e não como figurou;
2)item “b” – nº 2023 de 20/10/1998, que lhe concedeu licença
especial a partir de 13/10/1998, bem como a de nº 2221 de 9/11/
1998, que interrompeu referida licença, a fim de que das mesmas
passe a constar que o período aquisitivo respectivo compreende o
qüinqüênio de 11/1/1998 a 10/1/2003, e não como figurou.

 II - A U T O R I Z A R

a servidora supramencionada, a usufruir os 84 (oitenta e qua-
tro) dias restantes de licença especial, a partir de 22 de agosto
de 2005, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 11/1/1998 e 10/1/2003.

 III - S U S P E N D E R

por necessidade de serviço, a partir de 12 de setembro de 2005,
os dias restantes da licença especial autorizados pelo item su-
pra, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 11/1/1998  e 10/1/2003, restando-lhe
63 (sessenta e três) dias a usufruir oportunamente.

Curitiba, 16 de maio de 2006.
ZANONI DE QUADROS GONÇALVES

Secretário



44444 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

              SILVANA PINTO MAIA

1999.00000131 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BARBOSA FERRAZ DIR DO FORUM  OFICIOS
              SERGIO MACHADO GONZALES

1999.00000139 JOSE MARCOS DE MOURA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00000165 SONIA MAIA ELACHE                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000167 MATEUS DE AGUIAR LEAL                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000171 ANTONIO JOSNEY PCZBIOWSKI                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000172 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASTORGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ILDA ANTONIO MALDONADO HENRIQUE

1999.00000175 GAB DES TROIANO NETTO                                  OFICIOS
              ENIO CARSTENS TELLES

1999.00000177 GAB DES TROTTA TELLES                                  OFICIOS
              HELENA CARSTENS TELLES

1999.00000179 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CRIME                     OFICIOS
              IODETE KLASS MEDEIROS

1999.00000188 JUIZ DE DIREITO DA COM DE XAMBRE DIR DO FORUM          OFICIOS
              JURACI ALECRIM
              APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA

1999.00000195 ELLY NOVAIS                                            REMOCAO/NOMEACAO

1999.00000199 TARCISIO RODRIGUES DE OLIVEIRA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000213 MARCO AURELIO DA ROCHA GUIMARAES                       EFETIVACAO

1999.00000234 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              BRUNO MOTA

1999.00000240 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              VERA LUCIA MARQUES FRANCOIA

1999.00000250 LETICIA MESQUITA ROCHA SCHAUREN                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000253 INECIA LUIZA DA SILVA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000255 SUELY MARIA MIGUEL                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000274 ROGERIO COELHO                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000280 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              INFOCOMPRAS TELEINFORMATICA LTDA

1999.00000297 BIANOR BOTTEGA                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000294 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALMIRANTE TAMANDARE V CR     ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV

1999.00000295 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA 1A V CR         ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV

1999.00000305 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
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              HELOISA HELENA TAVARES CORADIN

1999.00000307 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ORTIGUEIRA V CR              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              LANCHONETE LIANKA

1999.00000309 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FRANCISCO BELTRAO DIR DO FORUMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00000341 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              MARCO ANTONIO PANISSON

1999.00000342 ASSESSORIA DE IMPRENSA DA PRESIDENCIA                  OFICIOS
              TELMA REGINA COIMBRA SERUR

1999.00000343 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES DIR OFICIOS
              ROZANJELA FATIMA DIAS

1999.00000348 CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA                      OFICIOS
              SUELY DE CASSIA BLASI DE SOUZA

1999.00000353 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              JUAREZ MACHADO DE BRITO

1999.00000354 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              JUAREZ MACHADO DE BRITO

1999.00000355 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              MACAZUMI FURTADO NIWA

1999.00000357 AYA SATO                                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000359 MARCO ANTONIO GONCALVES CASSOU                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000365 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAGUA V INF JUV FAM E ANEREQUERIMENTO FUNCIONAL
              CARLOS MARTINS

1999.00000367 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS

1999.00000382 VERONICA MARLI FRAGOSO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000394 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE MARINGA           OFICIOS
              SELAM YOSHIKO KANADA

1999.00000434 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              PAULO LATKI

1999.00000440 MOEMA DE GOIS MOREIRA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000457 JOSE ADEVINO SOSTER                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000474 EDMAR LINHARES DA SILVA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000476 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO MIGUEL DO IGUACU         OFICIOS
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              EDMAR LINHARES DA SILVA

1999.00000478 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UNIAO DA VITORIA DIR DO FORUMADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              RODRIGO BRUM LOPES

1999.00000479 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UNIAO DA VITORIA DIR DO FORUMADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              RODRIGO BRUM LOPES

1999.00000480 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                OFICIOS
              ANA PAULA MACHADO DE GODOY

1999.00000482 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET DIR DO FORUM          OFICIOS
              MADALENA OLANEK

1999.00000484 ELIEGE CRISTINA SANVIDO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000500 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMITAL V CR                ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV

1999.00000507 SIDERLEY DE CARVALHO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120397 JOAO CAMPOS FISCHER                                    OFICIOS

1998.00120398 VANESSA DE SOUZA CAMARGO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120430 SILVANA APARECIDA MELO DE CAMPOS SALIK                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120432 VERA DE FATIMA FABRICIO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120435 NEUZA DE MARIA                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120436 BEATRIZ ANETTE GLITZ LAUER                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120439 FABIANO BERBEL                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120440 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI                             OFICIOS

1998.00120446 LIEJE APARECIDA DE SOUZA GOUVEIA BONETTI               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120457 JOSE MARCELO MACIEL DE OLIVEIRA                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120461 LIA SARA TEDESCO                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120462 KELLY SPONHOLZ MOLETA                                  OFICIOS

1998.00120463 PAULINO ANTUNES RIBEIRO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120465 PAULINO ANTUNES RIBEIRO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120519 JUIZ DE DIREITO DA COM DE URAI V CV                    OFICIOS

1998.00120523 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              NEUSA DE MARIA
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1998.00120526 JUIZ DE DIREITO DA COM DE APUCARANA DIR DO FORUM       OFICIOS
              PAULO MARTINS

1998.00120531 DIRETOR DA ASSESSORIA DE RECURSOS                      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1998.00120535 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARANIACU V CV              AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1998.00120584 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TIBAGI V CR                  ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              EMERSON BONASSO DA COSTA

1998.00120585 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CANDIDO DE ABREU V CR        ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV

1998.00120589 MARIZA SCHATZMANN                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120608 LANDER LUIZ CASCAO BORBA                               INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/

1998.00120612 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              BEATRIZ ANETE GLITZ LAUER

1998.00120613 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              ALEXANDRE MANIQUE BARRETO

1998.00120616 EGON ALCEU MULLER                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120621 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 10A V CR                OFICIOS
              MARIA RITA MUNIZ CHUBA

1998.00120640 ATHOS PEREIRA JORGE JUNIOR                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120643 ROSANGELA FAORO                                        OFICIOS

1998.00120645 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CIANORTE DIR DO FORUM        OFICIOS
              ALECIO SCRAMIN

1998.00120663 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DA MAGI

1998.00120664 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DA MAGI

1998.00120706 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              JOSELIA MAREK

1998.00120729 ROBERTO PACHECO ROCHA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120743 MAURICIO MAINGUE SIGWALT                               OFICIOS
              JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE GUAIRA
              EVELI MARIA PEDROLLO

1998.00120751 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MATINHOS                     OFICIOS
              ALDO SOARES
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1998.00120753 PAULO ANTONIO FIDALGO                                  OFICIOS

1998.00120754 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MATINHOS DIR DO FORUM        VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1998.00120762 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE V COFICIOS
              ELIANE DARLENE DE SOUZA BAU

1998.00120765 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA DIR DO FORUM  OFICIOS
              MICHELE BATISTA SANCHES

1998.00120787 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOAO DO IVAI V CV        OFICIOS

1998.00120801 JOSE MARCELINO DA SILVA NETO                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120808 C R ALMEIDA SA ENGENHARIA E CONSTRUCOES                PRECATORIO/REQUISITORIO

1998.00120811 ALCEU MARTINS RICCI FILHO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120814 LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE                          OFICIOS

1998.00120853 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CONGONHINHAS                 OFICIOS

1998.00120854 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS

1998.00120857 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
              JURACI RODRIGUES DE MORAES

1998.00120865 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BELA VISTA DO PARAISO DIR DO OFICIOS
              ANDREI FERNANDO BERGAMO

1998.00120888 GABRIEL BRAGA DE SOUZA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120889 VICE PRESIDENTE SUPERVISOR DO SISTEMA DE JUIZADOS ESPECOFICIOS
              ROBERTO PORTUGAL BACELLAR

1998.00120890 GRAZIELA PINTO MAIA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120891 ANTONIO CARLOS SCHIEBEL                                OFICIOS
              GRAZIELA PINTO MAIA
              SILVANA PINTO MAIA
              WANIA CALIXTO MACHADO

1998.00120892 SILVANA PINTO MAIA                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120895 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              JORGE CUNHA ALVES

1998.00120899 PAULINA DO CARMO ARRUDA VIEIRA DUARTE                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120915 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DA INFANCIA E JUOFICIOS
              SIDNEI DE FREITAS
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1998.00120936 DARCY NASSER DE MELO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120951 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        OFICIOS
              COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA

1998.00120954 GUSTAVO DA COSTA CONTI                                 EFETIVACAO

1998.00120976 ELIS REGINA LEIS                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00120993 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA              OFICIOS

1998.00120995 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              LUCIENE KIAN

1998.00121001 TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA               OFICIOS
              AGLACIR TEREZINHA DECONTO NOGAROLLI

1998.00121002 SILVANE MARIA DE OLIVEIRA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00121005 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS                       APROVEITAMENTO
              LUIS ANTONIO DIAS

1998.00121018 EMERSON BONASSO DA COSTA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1998.00121027 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 10A V CR                OFICIOS
              MARIA RITA MUNIZ CHUBA

1998.00121042 FABIANA DE BORBA                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL
              ADILANIO ROGERIO DE ABREU

1999.00000812 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET DIR DO FORUM          OFICIOS
              FRANCISCO DE ASSIS COSTA
              MADALENA OLANEK

1999.00000816 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO MIGUEL DO IGUACU V CR    OFICIOS
              EDMAR LINHARES DA SILVA

1999.00000702 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO                               OFICIOS

1999.00000820 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UNIAO DA VITORIA DIR DO FORUMOFICIOS
              JOAO CARLOS QUEIROZ

1999.00000827 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UNIAO DA VITORIA V INF JUV FAOFICIOS
              RODRIGO BRUM LOPES
              FABIA MORLOTTI LOPES

1999.00000839 FABRICIO PRIOTTO MUSSI                                 OPCAO

1999.00000842 CHEFE DA DIVISAO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA DOFICIOS
              ELAINE REGINA DOS SANTOS VEIGA

1999.00000843 CHEFE DA DIVISAO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA DOFICIOS
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              ANA PAULA BRUNKOW ARAUJO

1999.00000848 JESUS GUALDA PERES                                     EFETIVACAO
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1999.00000863 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 21A V CV                OFICIOS

1999.00000878 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              MARCELO FARIA DE BARROS

1999.00000879 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              JOSE PRESTINI

1999.00000903 MARIO WALESKI                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000910 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOMASINA V CV                OFICIOS
              DANIEL GASDA DE OLIVEIRA
              MIGUEL SILVEIRA

1999.00000912 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
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1999.00001917 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU 1A V CR        INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              LEONARDO BENITEZ ORQUIOLA

1999.00001929 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JAGUARIAIVA V CV             OFICIOS
              ELIO ZUB

1999.00001931 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BOCAIUVA DO SUL V CV         OFICIOS
              PAULO ROBERTO FERNANDES CLETO

1999.00001938 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REALEZA V CV                 OFICIOS
              ISAIAS RAMOS VIEIRA

1999.00001940 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES     OFICIOS
              ROZANGELA FATIMA DIAS

1999.00001945 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CENTENARIO DO SUL            OFICIOS
              SIMONE DOS SANTOS DANTAS

1999.00001946 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CENTENARIO DO SUL            OFICIOS
              ANTONIO AGILDO DE OLIVEIRA PODESTA

1999.00001958 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA FATIMA V CV             OFICIOS

1999.00001965 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS
              ZIZIEL JONAS DA SILVA
              VIRGILIO BENEVENUTO VIEIRA DE CARVALHO

1999.00001969 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
              PAULO CESAR CARUSO

1999.00001972 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GRANDES RIOS DIR DO FORUM    OFICIOS
              ANA APARECIDA SEGA MARTINS
              AGNALDO PEREIRA DE CASTRO

1999.00001973 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DA PLATINA DIR OFICIOS
              CARLOS BENEDITO ROSA

1999.00001976 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CERRO AZUL DIR DO FORUM      OFICIOS
              ELOIR MAGARI
              ALCIDES ANTONIO ADAMANTE

1999.00001977 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CAMPO MOURAO      FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00001979 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA DIR DO FORUM  OFICIOS
              ROSANGELA TAQUES

1999.00002018 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DA FAZENDA PUBLIOFICIOS
              MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVISAN

1999.00002028 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DA INFANCIA E JUAUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              HUGO RENATO DA SILVA SOARES
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1999.00002073 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN
              ANA MARIA GOBBI

1999.00002074 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAXINAL DIR DO FORUM         OFICIOS
              SILVANA LOPES RODRIGUES BOFINGER

1999.00002081 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

1999.00002091 JUIZ DE DIREITO DA COM DE COLORADO DIR DO FORUM        VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1999.00002093 EUNICE FERREIRA ANDRE                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002094 SILVANA DE OLIVEIRA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002095 NARA BELASQUE ZUCOLIN BORGES                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002096 ANA MARIA GOBBI                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002106 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA              OFICIOS
              JOAO ALCIDES DE OLIVEIRA RIBAS

1999.00002108 RITA MARIA DE JESUS                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002114 MARCOS VINICIUS TROIANO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002121 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTA MARIANA DIR DO FORUM   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00002125 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00002132 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL EXECUCAO PENA ALOFICIOS
              ODIN AURELIUS SALIK

1999.00002135 OTO LUIZ SPONHOLZ                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002136 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
              ESPEDITO REIS DO AMARAL
              GILBERTO FERREIRA
              SIGURD ROBERTO BENGTSSON

1999.00002156 IOLANDA CARRANO ZANLUTI                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002158 NEIDI MUNHOZ GLEICH                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002164 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00002165 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00002170 VANESSA DE SOUZA CAMARGO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00002173 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ENGENHEIRO BELTRAO V CV      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00002181 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              HEITOR PAULO KLEIN FELICIO
              JORGE LUIZ DE SOUZA
              CACILDE FRANCISCO DA SILVA

1999.00002187 MOEMA DE GOIS MOREIRA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002188 CHEFE DO CERIMONIAL                                    OFICIOS
              JANE MARIA ALMEIDA MOREIRA

1999.00002189 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              SERGIO ROBERTO CHAN

1999.00002191 CARLOS ALBERTO HELLVIG DA SILVA                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002206 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              CLAUDIA REGINA SONEH

1999.00002210 FERNANDA FABRIS FERREIRA DA COSTA                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002216 JUIZ SUBSTITUTO DE DESEMBARGADOR MUNIR KARAM           OFICIOS
              ASALIA DE SOUZA MATOS MEDEIROS

1999.00002218 OTELIO RENATO BARONI                                   PRECATORIO/REQUISITORIO

1999.00002244 D ARTAGNAN SERPA SA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002245 D ARTAGNAN SERPA SA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002246 NELIDA ESTHER ZEBALLOS ROLON                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002253 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BOCAIUVA DO SUL V CV         OFICIOS
              PAULO ROBERTO FERNANDES CLETO

1999.00002255 SUELENE COCK CORREA CARRARO                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002275 CHEFE DA PRIMEIRA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL            OFICIOS
              VELOMAR STASIAK

1999.00002316 MARIA DAS GRACAS BARRANCO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002320 LUZIA LOQUETTA                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002327 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              MARCO ANTONIO GONCALVES CASSOU

1999.00002329 GISELE FERNANDES DE MEDEIROS                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002330 TADEU ROMAO                                            REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00002331 MARIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002336 MARIA IZABEL LEANDRO DE ARAUJO                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002343 NADIA BEVILAQUA MARTINS                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002345 MINISTERIO DA JUSTICA                                  OFICIOS
              SECRETARIA NACIONAL DE JUSTICA
              DEPARTAMENTO PENITENCIARIO NACIONAL

1999.00002346 TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS SA                         INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/

1999.00002347 TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS SA                         INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/

1999.00002355 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS

1999.00002358 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00002368 A U M CORRETORA DE SEGUROS LTDA                        OFICIOS
              FERNANDO CESAR DO AMARAL
              HERCULES DA CUNHA FIGUEIREDO
              ROSANGELA LESSKIU
              LUCIANE DE FATIMA SAVI

1999.00002372 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00002373 ELENIR ANGELA CORREIA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002384 ROBERTO PORTUGAL BACELLAR                              OFICIOS

1999.00002385 FABIAN SCHWEITZER                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002412 CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA                      OFICIOS
              PAULO CESAR GRADELA FILHO

1999.00002438 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
              CECILIO BETT

1999.00002449 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA DIR DO FORUM            OFICIOS
              MIRIAN ENGEL
              APARECIDO BARBOSA

1999.00002451 VICENTINA SZYMANSKI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002470 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              CARLOS RENE DOS SANTOS BASCUNAN

1999.00002476 LOURDES DE FATIMA MUNHOZ                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002480 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALOTINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ADORINAN BALBINO SIQUEIRA
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1999.00002483 JUIZ DE DIREITO DA COM DE COLOMBO V CV                 OFICIOS
              NELSON LUIZ HEIDEMAN

1999.00002495 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BANDEIRANTES V CV            INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              MARIA DE FATIMA DA SILVA
              LUIZ CARLOS GONCALVES

1999.00002502 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS

1999.00002509 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE UMUARAMA          OFICIOS
              VALDECIR PAGANI

1999.00002510 ASSESSORIA JUDICIARIA DA VICE PRESIDENCIA              OFICIOS
              CRISTIANE DE SOUZA AZEVEDO

1999.00002532 VALMIR ZAIAS COSECHEN                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002535 HAMILTON LUIZ LOPES                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002569 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA DIR DO FORUM  OFICIOS

1999.00002573 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTA MARIANA DIR DO FORUM   OFICIOS
              GILMAR HENRIQUE DE SOUZA
              GILMAR ORTIZ

1999.00002576 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMITAL V CR                OFICIOS
              RODRIGO LUIZ SILVESTRI
              CLERIO BENILDO BACK
              JUCIEU FERMINO
              NARA SILVIA COLETI

1999.00002577 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANDAGUARI                   OFICIOS
              ELIEZER CANDIDO LEITE

1999.00002590 REGINA BARAUNA DUARTE MEDEIROS                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002591 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA DIR DO FORUM            JUIZ DE PAZ
              IOLARE CATARINO SANTIAGO

1999.00002602 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MATINHOS                     OFICIOS
              ANTONIO GOMES DE BENTO

1999.00002603 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA 1A V CR             ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV

1999.00002608 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00002611 SUBSECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR
              LELIA CESAR GUIMARAES

1999.00002613 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS

TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA                    *** CONTROLE PROTOCOLAR ***                                               PAG 0006
RE/MI - Relacao de microfilmes.                             ADM-1858                                            18/05/2006
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
PROTOCOLO     PERSONAGEM                                             NATUREZA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
              WILSON OSSAMU FUGIWARA

1999.00002614 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              SANDRA REGINA FIGARO

1999.00002615 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ADENIR DA CRUZ FRANCISCO

1999.00002616 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              MARCELLO DE OLIVEIRA

1999.00002617 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUAIRA V CV                  OFICIOS

1999.00002621 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              NEIDE MARIA DIAS MONTANARI DALL ACQUA

1999.00002624 DIMAS ORTENCIO DE MELO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002625 MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002628 MARTA FUSCO GOMES                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002629 LAERCIO MARTINS DE ARAUJO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002631 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARIALVA V CR                OFICIOS
              MONICA FLEITH LEMUCH
              IZAIAS ROGERIO LORENZONI

1999.00002634 ZILOAH CORTES MONCLARO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002637 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA VARA DA INFANCIA E JOFICIOS
              SALETE REGINA GALVAO COSER

1999.00002638 NAJARA TEREZINHA FERREIRA DO AMARAL COSTA              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002644 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTA HELENA V CV            OFICIOS
              MARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO

1999.00002645 MARIA CRISTINA CARDOSO TEZOLIN                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002648 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00002656 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASTRO DIR DO FORUM          OFICIOS
              JOSE ELIAS TETAR
              JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA

1999.00002659 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANOEL RIBAS DIR DO FORUM    OFICIOS
              ADAILTON LEITE DOS SANTOS

1999.00002664 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ENGENHEIRO BELTRAO V CV      OFICIOS

1999.00002674 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TERRA BOA DIR DO FORUM       OFICIOS
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              FRANCISCO SANCHES MARQUES

1999.00002695 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAPONGAS DIR DO FORUM       OFICIOS
              ROSARIO APARECIDO MIGLIORINI

1999.00002711 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              JOAO BOSCO FONTES BARBOSA
              ANA MARIA GOBBI

1999.00002724 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAVAI 1A V CR            AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              ANA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA
              ESCRIVAO DA COM DE PARANAVAI V CR
              JORGE LUIZ DA SILVA

1999.00002733 SECRETARIO DE ESTADO DO GOVERNO                        OFICIOS
              RONALDO BACELAR

1999.00002738 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE MATINHOS          OFICIOS
              THARCILO JOSE DUARTE CORREA

1999.00002743 GAB DES TROTTA TELLES                                  OFICIOS
              HELENA CARSTENS TELLES

1999.00002746 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAPONGAS DIR DO FORUM       OFICIOS
              ANTONIO MARTINS DA SILVA

1999.00002780 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              JOSE OTAVIO PADILHA

1999.00002789 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA DIR DO FORUM  OFICIOS
              LUIZ CARLOS CUBLINSKI

1999.00002805 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              OFICIOS
              URSULA GOLEMBA

1999.00002809 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00002841 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PARANA

1999.00002842 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              SANDRA CHRISTINA WAGNER DE SOUZA

1999.00002878 SIGURD ROBERTO BENGTSSON                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002882 RONALDO PORTUGAL BACELLAR                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002902 SUPERVISOR DA ASSESSORIA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00002906 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS
              JOSE LUIZ LIBERATO CEZAR
              PAULO ROBERTO LIMA E SILVA
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              LUIZ ANTONIO DE SOUZA
              GILVAN FERREIRA DA SILVA
              ORLANDO SILVA ARAUJO
              MAURO PEREIRA ESTELITA
              RUY GOES DOS SANTOS
              WALTER MAGALHAES QUINTANA
              TEREZINHA DE JESUS FREITAS DE CARVALHO

1999.00002925 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MAMBORE DIR DO FORUM         OFICIOS
              EDALMO DA SILVA
              EDUARDO DA SILVA
              PRISCILA DE CASSIA DA SILVA
              ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR
              CLODOALDO DA SILVA
              VERA LUCIA PEDROSO
              IARA REGINA RIBEIRO NETO
              MARINO MARCELO DE OLIVEIRA
              MARCELO DA SILVA JULIATO
              JEFFERSON FRANCO
              IVETE BRUETTA DABOIT
              IVONE BLASCZAK
              SALETE TEREZINHA MACIEL

1999.00002932 SUZANA MASSAKO HIRAMA                                  DIARIAS

1999.00002934 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        OFICIOS
              WILSON MUNIZ REBACK

1999.00002940 ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO                  OFICIOS

1999.00002941 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS
              SEBASTIANA RAMOS VASQUES

1999.00002943 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS

1999.00002945 AMILTON LEITE DOS SANTOS                               REMOCAO/NOMEACAO

1999.00002946 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA DIR DO FORUM  OFICIOS
              DANIELA CORDEIRO PEDROSO

1999.00002948 IVAL ZACARIAS                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002952 SUELY MARIA MIGUEL                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002963 ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA CALMON DE PASSOS          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002966 FABIANO BERBEL                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002967 RICARDO LUIZ GORLA                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002968 LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA                       OFICIOS

1999.00002969 ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO                  OFICIOS
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1999.00002970 ANA LUCIA PENHABEL MORAES                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002974 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIBEIRAO DO PINHAL V CR      OFICIOS
              ADMIR FELIX PADILHA

1999.00002976 NILSON MIZUTA                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002977 NILSON MIZUTA                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002983 MIGUEL BAULHOUT                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002987 LICIA PADILHA                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00002991 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA DIR DO FORUM    OFICIOS

1999.00002994 CONPREVI CONSELHO DA PREVIDENCIA COMPLEMENTAR          OFICIOS
              EPAMINONDAS FARIA DE MACEDO

1999.00002998 ALARICO FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003000 SILVANA LOPES RODRIGUES BOFINGER                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003001 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JAGUAPITA DIR DO FORUM       OFICIOS
              SILVANA DE OLIVEIRA

1999.00003009 EDNA PASSERI DA SILVA CONNOR                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003010 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              ROBERTO ELIAS CURCIO SALOMAO

1999.00003040 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00003041 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00003042 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00003044 ELIZA HOSOUME                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003052 ACIR MELLO                                             PRECATORIO/REQUISITORIO

1999.00003059 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SARANDI DIR DO FORUM         OFICIOS
              DANIEL LEMES

1999.00003061 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTONIA V CR                 OFICIOS
              JOAO VICENTE PERES

1999.00003065 ASSESSORIA JUDICIARIA DA VICE PRESIDENCIA              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00003069 LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003102 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
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              GENECI GUILHERME PITORV

1999.00003103 MARIA DE FATIMA DE CARVALHO PEDRO                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003105 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA V INF JUV FAM E ANEXOFICIOS
              MARISE AZEVEDO BOLSONI

1999.00003107 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             OFICIOS
              CLAUDIO LOBO DOS SANTOS

1999.00003122 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00003134 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE AOFICIOS
              GENILCE GONCALVES DA SILVA DE MORAES
              CLELIA FATIMA BERTASSONI DE SOUZA
              ROSI CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LAKOMY
              ANA CRISTINA DOS ANJOS COSTA
              ADRIANA RIBEIRO DIAS
              ANETTE MARIE ROESNER
              ANTONIO ARI DOS SANTOS
              CARVALHO BERTINATO
              EDOSN BARAO
              GRAZIELA PINTO MAIA
              IARA SANTOS CHEREM
              IVONE XAVIER DE ANDRADE SANVIDO
              JULIETA CORREA BORGES
              LINDA VIRGINIA TIEMANN
              PAULO CEZAR FARIA SANTOS
              RONALDO LENZI
              ROSANA DE CASSIA KOCHE BARBOSA
              SILVANA PINTO MAIA
              WANIA CALIXTO MACHADO

1999.00003145 THAIS ELIANE KLUG                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003146 JESA CLEA HINCA                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003148 RUTH ARAUJO SILVEIRA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003149 SAMUEL CORREIA DE LUNA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003150 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA DIR DO FORUM            MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              PRIMEIRA REGIONAL ADMINISTRATIVA DA COM DE CTBA

1999.00003167 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 19A V CV                OFICIOS
              ODELIPE XAVIER DOS SANTOS

1999.00003172 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS

1999.00003173 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS

1999.00003176 CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN                          REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00003177 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 17A V CV                OFICIOS
              ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO

1999.00003178 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 17A V CV                OFICIOS
              ELAINE CRISTINA SIROTI

1999.00003179 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 17A V CV                OFICIOS
              ANA LUCIA PENHALBEL MORAES

1999.00003199 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              RAFAEL AUGUSTO STANCZYK

1999.00003205 ESTADO MAIOR DAS FORCAS ARMADAS                        FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA
              ANTONIO GOMES DA SILVA

1999.00003215 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA DIR DO FORUM    OFICIOS

1999.00003219 TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MATO GROSSO           OFICIOS
              CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

1999.00003220 ANA MARIA GOBBI                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003225 CESAR AUGUSTO BOCHNIA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003226 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAVAI 1A V CV            OFICIOS

1999.00003229 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAXINAL DIR DO FORUM         OFICIOS
              SILVANA LOPES RODRIGUES BOFINGER

1999.00003236 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ALCADA                       OFICIOS
              ANGELA RAMOS BRAGA
              JOAO ANTONIO BRAGA

1999.00003238 GAB DES NASSER DE MELO                                 OFICIOS
              LUCIA BANNACH JARDIM

1999.00003244 SONIA MARA CORDEIRO DA SILVA                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003245 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00003247 CHEFE DA SECAO ODONTOLOGICA                            OFICIOS
              MARILEI DO ROCIO LEONALDO DE SOUZA SANTANA

1999.00003258 ADEMIR VELOSO                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003279 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00003288 ALVARO MANOEL VITTI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003296 CARLOS ROBERTO FACIN                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00003297 ELIZABETH MARIA DE FRANCA ROCHA                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003298 IVO FACCENDA                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003300 MARILENE FERREIRA NUNES DA SILVA                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003313 LUIZ CARLOS DE SOUZA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003320 ROSE MARI GREBER PEREIRA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003325 FLAVIA REIS PAGNOZZI                                   OFICIOS

1999.00003340 DULCINEIA DO ROCIO E SILVA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003342 DIRETOR DA ASSESSORIA DE RECURSOS                      OFICIOS

1999.00003383 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAGUA V CV               OFICIOS
              JOAO AMARAL MARINS

1999.00003388 REGIONAL ADMINISTRATIVA DA COM DE FOZ DO IGUACU        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00003390 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA 2A V CR         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00003402 PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003417 ALVARO MANOEL VITTI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003446 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARAISO DO NORTE DIR DO FORUMOFICIOS
              VICENTE PRIZON JUNIOR

1999.00003449 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTO PARANA V CR             OFICIOS
              MARIA CRISTINA CARDOSO TEZOLIN

1999.00003478 CLAUDENO IZALTINO TEVIROLI                             OPCAO
              OFICIAL DO SERVICO NOTARIAL DA DITRITO DE MARABA

1999.00003489 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS
              ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SUBSECAO DE SAO PAULO
              ALTAIR FERNANDES MOREIRA
              FIOVO CUGINOTTI
              JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LARA
              RUY CESAR DE MATTOS VIANNA
              SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS
              ZENIA CLAUDINA
              VANNY JOAQUINA HIPOLITO
              CARMELINO VENEZI
              ANTONIETA COSTA MATOS
              VALDOMIRO JOSE NASCIMENTO
              REGINA DOS SANTOS
              MARIA SALETE RODRIGUES DE OLIVEIRA
              MANUEL DA SILVA BARREIRO
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              JOAO BAPTISTA CAETANO
              WILSON ROBERTO ELISBON
              VIRGILIO BENEVENUTO VIEIRA DE CARVALHO

1999.00003515 GAB DES ANTONIO LOPES DE NORONHA                       OFICIOS
              ROSELY DE MORAES CAMPOS

1999.00003554 GISELI MARIA PEREIRA KOSCIUK                           OFICIOS

1999.00003561 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO V CV       OFICIOS
              RUGENIA DO NASCIMENTO ZANARDO

1999.00003564 AMILTON DE OLIVEIRA SILVA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00003565 CRISTIANE APARECIDA HUNGARE VALLIM                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003577 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              NELISE NICOLAU DALLEDONE

1999.00003580 ANTONIO CALVO                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003582 DIRETOR DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA   OFICIOS

1999.00003589 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTA HELENA V CV            OFICIOS
              MARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO

1999.00003602 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA DIR DO FORUM    OFICIOS

1999.00003603 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ETEVILNA APARECIDA ERCOLIN BALAN
              ANA MARIA GOBBI

1999.00003605 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SALTO DO LONTRA V CV         OFICIOS
              VALDECIR MARTINS MAFRA

1999.00003607 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IBAITI                       OFICIOS
              ELIZA HOSOUME

1999.00003629 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              MAGAZINE LUIZA SA
              CLOVER EQUIPAMENTOS P ESCRITORIO

1999.00003630 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              DISCOLANDIA EDGAR BUENO E CIA LTDA

1999.00003631 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              INSTELPA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

1999.00003633 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              R CAMARGO E CIA LTDA

TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA                    *** CONTROLE PROTOCOLAR ***                                               PAG 0001
RE/MI - Relacao de microfilmes.                             ADM-1859                                                     18/05/2006
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
PROTOCOLO     PERSONAGEM                                             NATUREZA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -

1999.00000907 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS
              GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET

1999.00000911 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS

1999.00000914 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
              ARLINDO JORGE PINHEIRO

1999.00000916 ROBERTO JOSE CARVALHO                                  ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV

1999.00000921 CELSO LUIZ XAVIER                                      ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV

1999.00000924 MARIO ALBERTO CORDEIRO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000926 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              MARIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS

1999.00000930 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PRIMEIRO DE MAIO V CV        REQUERIMENTO FUNCIONAL
              VALDIR PEREIRA

1999.00000931 VALDIR PEREIRA                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000932 CELIA MARIA GUBERT WARDZYNSKI                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000933 AFIF ELIAS ANDRE                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000934 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAPOTI DIR DO FORUM         OFICIOS
              KIRIAKI DIB NAKKA

1999.00000935 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IPORA V CV                   OFICIOS

1999.00000936 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DA INFANCIA E JUOFICIOS

1999.00000938 ORESTES DILAY                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000945 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              ANTONIO LOYOLA VIEIRA
              HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR
              LELIA MARIA LENZ CESAR GUIMARAES

1999.00000948 CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE MATERIAIS         OFICIOS

1999.00000949 LUIZ EDUARDO DA SILVA WOLFF                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000954 DEVANIR CESTARI                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000955 LUCIANE TREVISAN PLATNER                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00000965 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DA FAZENDA PUBLIMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00000996 PATRICIA LENZ CESAR GUIMARAES                          REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00000998 JUSSARA DO ROCIO KIRCHNER                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001010 GAB DES OSIRIS FONTOURA                                OFICIOS
              JOEL OLIVEIRA FONTOURA

1999.00001019 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 17A V CV                OFICIOS
              MAURICIO NEGOSSEQUE

1999.00001025 RICARDO CHIBIOR                                        PRECATORIO/REQUISITORIO
              MARKENE EULALIA CHIBIOR
              REINALDO CHIBIOR
              JOSEFINA STEIN
              ALBERTO STEIN
              ANTONIO ROBERTO CHIBIOR
              MARIA RIBEIRO CHIBIOR
              ESPOLIO DE RENATO CYBIOR

1999.00001027 RENATO BRAGA BETTEGA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001050 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA FATIMA V CV             OFICIOS

1999.00001052 MARCOS TAKAO TODA                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001068 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASTORGA                      OFICIOS

1999.00001088 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PINHAO V CV                  OFICIOS

1999.00001096 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAPOTI DIR DO FORUM         OFICIOS
              ORLANDO ADAO BEREHULKA

1999.00001097 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   OFICIOS
              DILVA DE FATIMA BOLLIS

1999.00001120 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              LEONEL PEZZI

1999.00001131 JUIZ DE DIREITO DA COM DE APUCARANA V INF JUVENTUDE FAMOFICIOS
              CELSO WAGNER PRIETO VIEIRA

1999.00001148 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CERRO AZUL                   OFICIOS
              ALCIDES ANTONIO ADAMANTE

1999.00001151 NILSON BALDI                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001153 OCTACILIO ARCOVERDE MONTRUCCHIO                        OFICIOS

1999.00001154 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              SIBELE CACHUBA

1999.00001155 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              MARCIO OSTAPENKO
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              IVAN MIRTEZKI
              EDUARDO FARIA
              ERIK OSMAR FERREIRA
              VALTER DA SILVA
              CLEVERSON LUIZ ALBERTI
              CLEONICE DA COSTA DUARTE
              ROBERTO BESSOUAT DUARTE NETO
              PATRICIA MARIANO

1999.00001160 MARCO ANTONIO ANTONIASSI                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001162 ORESTES DILAY                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001164 BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001168 GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001179 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTA HELENA V CV            OFICIOS
              MARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO

1999.00001180 CIC DIVA PEREIRA GOMES GUARDA MIRIM IASP               OFICIOS

1999.00001185 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA VARA DA INFANCIA E JOFICIOS
              CLAUDIA MARIA FERREIRA SCHIAVINATTO

1999.00001192 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JAGUAPITA DIR DO FORUM       OFICIOS
              AGNALDO FERREIRA ROCHA

1999.00001200 BERENEIDE BERNARDO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001203 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES     OFICIOS
              ROZANJELA FATIMA DIAS

1999.00001214 JUSSARA DO ROCIO KIRCHNER                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001222 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A VARA DA FAZENDA PUBLIMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00001231 ISAIAS RAMOS VIEIRA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003570 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              MARINA ELLY HASSON

1999.00001232 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REALEZA V CV                 OFICIOS
              ISAIAS RAMOS VIEIRA

1999.00001237 SIMONE CRISTINA DOS SANTOS DANTAS                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001238 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASSIS CHATEAUBRIAND DIR DO FOOFICIOS
              RUBENS PEDRO MENDES

1999.00001242 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASTRO DIR DO FORUM          FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              PAULO MARTINS
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1999.00001269 LUCIANA VARELLA                                        OFICIOS

1999.00001272 PAULO CESAR CARUSO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001282 CHEFE DA PRIMEIRA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL            OFICIOS
              MARIANA ROSA

1999.00001284 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              ROSANGELA DE JESUS DA ROCHA

1999.00001286 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              MARISTELA FIRMINO

1999.00001302 PEDRO ANTONIO DOMINGUES                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001303 OLAIR JOSE DA SILVA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001304 JORGE MARIANO LIPKA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001306 MAGNUS CLUBE SEGUROS E AUXILIOS                        OFICIOS

1999.00001309 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              ROGERIO RAMOS AGUIRRA

1999.00001313 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              JOAO INACIO ROOS
              LEVI VARELO DA SILVA

1999.00001320 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CIANORTE DIR DO FORUM        FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ALESSANDRO DONISETE BARROS
              RAQUEL VIVA GONZALEZ

1999.00001321 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE MARINGA           FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              MARCUS GEANDRE NAKANO RAMIRO
              CLEBRE DE SOUZA TORRES
              BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA
              ANA PATRICIA DE MELLO RADUY
              ALESSANDRA JARDIM LEONARDI
              DEBORA CRISTINA ROLDAO BEDIN
              EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA
              FABIANA PERDIGAO DA FONSECA
              NIVIA MARIA RISSATO
              NEY MASSAKI OYAMA

1999.00001322 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE GOIOERE           OFICIOS
              ELZA MARIA BARBOSA

1999.00001327 JOAO EDSON RODRIGUES FERREIRA                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001330 LUCINETE APARECIDA ZANATA DA SILVA CORDEIRO            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001331 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA LONDRINA                OFICIOS
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              SALETE FILOMENO SLAVIEIRO

1999.00001349 GAB DES VIDAL COELHO                                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00001359 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              LAURIHETTY DE MOURA E COSTA
              RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA
              AMAURI CESAR JONHSSON
              ELOIR MAGARI
              JOSE ANGELO STIVAL

1999.00001361 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              ELZA SELLA CLARO DE OLIVEIRA

1999.00001377 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOMASINA V CV                OFICIOS

1999.00001387 JUIZ DE DIREITO DA COM DE XAMBRE DIR DO FORUM          OFICIOS

1999.00001395 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BARBOSA FERRAZ DIR DO FORUM  OFICIOS
              SERGIO MACHADO GONZALEZ

1999.00001477 FERNANDO SWAIN GANEM                                   OFICIOS

1999.00001528 JOA CESAR RIBEIRO DA CRUZ SARDA                        INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/

1999.00001536 MERCEDES DA SILVA PROHMANN                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001537 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS
              MERCEDES DA SILVA PROHMANN

1999.00001546 NILSON BALDI                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001550 MARCILENE ZAMBIANCO                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001553 HELOISA BERTOLI BRAGA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001562 DARIO APARECIDO DA COSTA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001563 SEBASTIAO SCHATZMANN                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001565 JULIANO BUHRER TAQUES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001575 TRE TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL                        OFICIOS
              VICENTE TROIANO NETTO
              ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

1999.00001596 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              FERNANDO LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA

1999.00001603 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE SANTO ANTONIO DA POFICIOS
              PEDRO CLARO GIOVANETTI

1999.00001607 MOACIR GUIMARAES                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00001614 EUGENIO MARTINS                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001617 JOSE ABRAHAO DA SILVA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001630 JUIZ DE DIREITO DA COM DA LAPA                         OFICIOS
              GRACIA KRAINSKI PINTO

1999.00001631 DANIEL GASDA DE OLIVEIRA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001632 LUZIA APARECIDA MARTINS                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001652 GAB DES CARLOS AUGUSTO HOFFMANN                        OFICIOS
              ROSI CAVALCANTI DE A LAKOMY

1999.00001653 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMITAL DIR DO FORUM        OFICIOS
              ELISABETE LEAL GOLANOSKI
              NARA SILVIA COLETI
              RODRIGO LUIZ SILVESTRI

1999.00001654 ELIZABETH LEAL GOLONOSKI                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001655 NARA SILVIA COLETI                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001660 GIANNA MARIA CRUZ BOVE                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001664 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00001665 GILMAR DE OLIVEIRA                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001668 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00001688 ANGELA MARIA ZANOL E FILHOS                            PRECATORIO/REQUISITORIO

1999.00001708 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS
              LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA

1999.00001709 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS
              HUDSON EDUARDO DA SILVA ARAUJO

1999.00001710 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS
              CHIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA

1999.00001711 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CAMPO MOURAO      OFICIOS
              MARTA PAULINA KAISER LEITNER

1999.00001712 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS

1999.00001725 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA DIR DO FORUM  OFICIOS

1999.00001738 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
              CARLOS HENRIQUE LEITE VALEIXO
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1999.00001745 ARIEL FERREIRA DO AMARAL FILHO                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001746 ELISABETH HELENA TRAJANO GUTMANN                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001747 REGINA SANTOS                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001753 MARIA APARECIDA HEDWVIRGES MUNHOZ DA ROCHA             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001766 VANESSA DE SOUZA CAMARGO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001782 SECRETARIO DE ESTADO DA JUSTICA E DA CIDADANIA         OFICIOS
              MARIA LUIZA PETRONI
              JULIETA ARSENIO
              LUCIANA ABU SAMRA RAHAL

1999.00001783 ROGERIO RIBAS                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001795 JUIZ DE DIREITO DA COM DE DOIS VIZINHOS DIR DO FORUM   OFICIOS
              LUCIA OTILIA SCISLEVSKI VERDI
              ELPIDIO PEREIRA BATISTA
              LUCIA AGNOLETTO BASSO
              NAIR PAGNUSSAT VERONESE
              MARCIA APARECIDA MIERZVA DOS SANTOS
              DANIEL TURMINA

1999.00001803 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CANDIDO DE ABREU V CV        OFICIOS
              ANTONIO JOSNEY PCZBIOWSKI

1999.00001808 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TERRA RICA                   OFICIOS
              JOANILSON GARCIA

1999.00001812 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TERRA RICA                   OFICIOS

1999.00001818 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO MIGUEL DO IGUACU DIR DO FOFICIOS
              EDMAR LINHARES DA SILVA

1999.00001824 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES V CROFICIOS
              ROZANJELA FATIMA DIAS

1999.00001825 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET                       OFICIOS
              MADALENA OLANEK

1999.00001830 EUNICE FERREIRA ANDRE                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00001832 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PEROLA V CV                  OFICIOS

1999.00001834 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMBE DIR DO FORUM           OFICIOS
              MARCILENE ZAMBIANCO

1999.00001835 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TEIXEIRA SOARES DIR DO FORUM OFICIOS
              CELIA MARIA GUBERT WARDZYNSKI
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1999.00001841 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE MARINGA           OFICIOS
              SELMA YOSHIKO KANADA

1999.00001848 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS
              BENEDITO CAXIAS DE SOUZA
              JOSE ABDALA TAUIL
              LEONELSON JOSE PETERNELLI
              OZERES ROCHA FILHO
              ROBARTO MAGALHAES
              JOAO ANTONIO BEZERRA
              LUIZ ROBERTO PESSOA AIRES
              ANTONIO JORGE DE AZEVEDO
              ADIR ROMANO
              JOAO BAPTISTA CAETANO
              JOSE ROBERTO LEITE

1999.00001850 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GOIOERE V CR INF JUV FAM E ANOFICIOS
              FABIO PRANDINE MOLEIRO
              OFICIAL DESIGNADO DO CARTORIO DISTRITAL DE QUARTO CENTE
              LENILDA DE FATIMA RAMOS LIMA
              RUTE CELIA GABIATTI ALBORGUETI
              MARIA DOLORES DE SOUZA

1999.00005248 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00005250 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00003635 MARIA DITKUN KRUK DEMENJON DE SOUZA                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003653 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PRIMEIRO DE MAIO V CV        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00003654 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO V CR FAM E MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              FRANCISCO BAYARDO DE LACERDA

1999.00003667 JORGE LUIZ SACCA                                       EFETIVACAO

1999.00003670 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PINHAIS V CR                 OFICIOS
              ROTILDO ARRUDA

1999.00003671 DAMARIS DA COSTA BONAMETTI                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003673 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              NOEL CORDEIRO DA SILVA

1999.00003679 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              VIVIANE MARIA WIEGAND MULFAIT

1999.00003682 ADELCIO RENOSTO                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003683 URANDI ANDRADE DE SOUZA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00000826 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE JACAREZINHO       MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00003686 WILSON MUNIZ REBACK                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003695 PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS CV E CR DE CAOFICIOS
              ROSALDO ELIAS PACAGNAN
              SERGIO LUIZ KREUZ

1999.00003727 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              ALDO NISHIMUNI

1999.00003743 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             OFICIOS
              MAURICIO BARBOSA DE CAMARGO

1999.00003745 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              LIU PING IWERSEN

1999.00003753 SINDIJUS SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO  OFICIOS
              ROSELY DO CARMO COLUSSI

1999.00003754 SINDIJUS SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO  OFICIOS
              FRANCINE MIHALSKI

1999.00003756 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS

1999.00003758 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CRIME                     OFICIOS
              IOLANDA CARRANO ZANLUTI

1999.00003759 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CRIME                     OFICIOS
              IOLANDA CARRANO ZANLUTI

1999.00003762 MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003764 ANTONIO LOYOLA VIEIRA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003765 PAULO ROBERTO HAPNER                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003766 JOSE MAURO FLORES                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003767 JOSE JOAQUIM GUIMARAES DA COSTA                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003768 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA                        OFICIOS
              DANIELE GUIMARAES DA COSTA

1999.00003780 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAGUA V CV               OFICIOS
              REGINA SANTOS

1999.00003781 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        OFICIOS

1999.00003785 THAIS ELIANE KLUG                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003786 LIBANO QUIRILOS ASSIS                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00003787 HUGUETE DE OLIVEIRA CARNEIRO                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003789 EURIDES SILVA MALVEZZI                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003848 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 8A V CV                 OFICIOS
              ODIN AURELIUS SALIK

1999.00003866 CARMEN LUCIA MOREIRA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003889 FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003890 ANA LUCIA PENHALBEL MORAES                             DIARIAS

1999.00003891 NEWTON PEREIRA                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003894 SANDRA BAUERMANN                                       DIARIAS

1999.00003898 SANDRA BAUERMANN                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003899 JOAO CAMPOS FISCHER                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003903 TEREZINHA RIBEIRO RUZZON                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003908 ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003910 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA              OFICIOS
              JONATHAN SERPA SA
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1999.00005288 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00003681 ITACIR ANTUNES DOS SANTOS                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005249 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00005261 GAB DES RONALD ACCIOLY                                 OFICIOS
              MARIA ANGELICA ACCIOLY GOMES
              GABRIEL BRAGA DE SOUZA
              TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI
              DENISE APARECIDA MENESES KUHN
              THAIS MARIA GEBRAN KUSTER
              MARIA TERESA DA COSTA CARDOSO
              GENERSON MARIOTTO

1999.00005270 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              JAIRO JOSE BARBOSA

1999.00005271 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              ANTONIO CARARO

1999.00005274 JAIRO JOSE BARBOSA                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005275 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS 1A V CR MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00005278 THAIS ELIANE KLUG                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005279 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA DIR DO FORUM    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              XEROX DO BRASIL LTDA

1999.00005283 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS
              SERGIO ALVES GOMES

1999.00005284 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE MARINGA           OFICIOS

1999.00005794 MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005795 LUIZ CARLOS STEIN                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005805 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   OFICIOS

1999.00005830 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIO BRANCO DO SUL DIR DO FORUVACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1999.00005831 ADEMIR RIBEIRO RICHTER                                 OFICIOS
              FERNANDO CESAR ZENI

1999.00005840 ZILDEMAR SAMWAIS                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005841 ZILDEMAR SAMWAIS                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005842 ASSOCIACAO DOS SERVENTUARIOS DA JUSTICA DO ESTADO DO PAOFICIOS
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              JORGE LUIZ ZAINA DE MACEDO

1999.00005861 ENOS DE CASTRO DEUS FILHO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005872 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
              SIMONE SANGALETTI DA SILVA

1999.00005874 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             OFICIOS
              ELIZABETH VELASQUEZ

1999.00005906 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
              SIMONE SANGALETTI DA SILVA

1999.00005907 CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE MATERIAIS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              INSTALPAR ARCOTIBA AR CONDICIONADO CURITIBA LTDA

1999.00005932 CHEFE DA PRIMEIRA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL            OFICIOS
              MARIUZA HOLZMANN MARCHAND

1999.00005933 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              ADEPEL APARAS DE PAPEL CURITIBA

1999.00005954 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS

1999.00005956 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              SIGURD ROBERTO BENGTSSON
              ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
              ESPEDITO REIS DO AMARAL
              GILBERTO FERREIRA

1999.00005958 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORBELIA V CV                OFICIOS
              ODIR APARECIDO FRANCA

1999.00005959 VELOMAR STASIAK                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005962 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA                       OFICIOS
              CIRENIA FREITAS DE RESENDE

1999.00005991 TRE TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL                        OFICIOS
              ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

1999.00005999 OCTACILIO ARCOVERDE MONTRUCCHIO                        OFICIOS

1999.00006001 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL                     OFICIOS
              JUSSARA PACHECO DOS SANTOS

1999.00006007 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             OFICIOS
              ANIBAL KHURY DEPUTADO ESTADUAL
              VANESSA DE LARA CICHON

1999.00006016 CARLOS EDUARDO CAPRIGLIONE SABOIA                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006020 LEDY PEREIRA DA SILVA MIGUEL                           REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00006021 ISABEL OSSOSKI                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006052 EDISON LUIZ SDROIEVSKI                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006081 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   OFICIOS
              LEOPOLDO MERCER NETO
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 5A V CR

1999.00006085 GAB DES OTO SPONHOLZ                                   OFICIOS
              ELOISA BOTTMANN DE PAULA BUENO

1999.00006091 ALCIBIADES DE ALMEIDA FARIA NETO                       REQUERIMENTO FUNCIONAL
              ZAHRA MARIA GONCALVES NEVES
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              ELOISA BOTTMANN DE PAULA BUENO
              GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDA FILHO
              ALFREDO ARAUJO NETO
              VANUSA ROCHA LOURES
              THAIS LEONI MOREIRA
              CARLOS AUGUSTO MORO
              OMAR CHAEK FILHO
              RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
              LETICIA BOTTMANN SPONHOLZ
              LUCIANE LEMOS DOS SANTOS
              CHRISTIAN SANT ANA GAZIRI
              SUELY DE CASSIA BLASI DE SOUZA
              CAIO AUGUSTUS ALI AMIN
              PAULO CESAR GRADELA FILHO

1999.00006098 CHEFE DA DIVISAO DE CONTROLE FINANCEIRO DO PESSOAL     OFICIOS
              CACILDA WOLFF KAMPMANN

1999.00006100 CHEFE DA DIVISAO DE CONTROLE FINANCEIRO DO PESSOAL     OFICIOS
              MARIANA EUGENIA DE CARVALHO MATTOS GUEDES

1999.00006120 LETICIA ZETOLA PORTES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006157 ASSOCIACAO DOS SERVENTUARIOS DA JUSTICA DO ESTADO DO PAOFICIOS
              JORGE LUIZ ZAINA DE MACEDO

1999.00006167 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALMIRANTE TAMANDARE DIR DO FOOFICIOS
              MARIO CESAR BUENO

1999.00006170 ANDREI FERNANDO BERGAMO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006171 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA LONDRINA                OFICIOS
              GISELY CRISTIANE ALVES FACCIN

1999.00006191 NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006198 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASSIS CHATEAUBRIAND DIR DO FOOFICIOS
              EDICEIA APARECIDA LOPES JORDANO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA                    *** CONTROLE PROTOCOLAR ***                                               PAG 0004
RE/MI - Relacao de microfilmes.                             ADM-1861                                                     18/05/2006
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
PROTOCOLO     PERSONAGEM                                             NATUREZA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -

1999.00006203 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAUCARIA DIR DO FORUM       OFICIOS
              ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA

1999.00006204 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAUCARIA DIR DO FORUM       OFICIOS
              JESA CLEA HINCA

1999.00006228 TOSHIHARU YOKOMIZO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006229 LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006231 GAB DES NERIO SPESSATO FERREIRA                        OFICIOS
              RONALDO LENZI

1999.00006238 MARIA HELENA ANCAY MENDES                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006239 ROBERTO ANTONIO MASSARO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006244 GAB DES OCTAVIO VALEIXO                                OFICIOS
              ELAINE TEREZINHA HENS MARCHAUEK

1999.00006246 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              MARIA APARECIDA HAMANN

1999.00006252 NILZA CAMATI                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006256 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE PONTA GROSSA      OFICIOS

1999.00006257 TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE LONDRINA              OFICIOS

1999.00006259 TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE TELEMACO BORBA 9A REGIOFICIOS
              JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
              VICTOR MARTIM BATSCHKE
              ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA CALMON DE PASSOS

1999.00006260 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CAMPO MOURAO      OFICIOS

1999.00006261 TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE CASCAVEL 6A REGIAO    OFICIOS
              JUIZES DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COM DE CASCAVEL
              JOSE VIRGILIO CASTELLO BRANCO ROCHA FILHO
              ROSALDO ELIAS PACAGNAN
              GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV

1999.00006270 MARIA PAULA ARAUJO DE NORONHA                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006272 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A V CR                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006274 DECORACOES COMERCIO DE FLORES E TOLDOS                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              PINHAIS COBERTURA E DECORACOES LTDA

1999.00005289 RICARDO DE TARSO TABORDA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005291 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
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1999.00003904 ROTILDO ARRUDA                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003909 MARILENE FERREIRA NUNES DA SILVA                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003922 LUCIANA VARELLA                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003925 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA DIR DO FORUM      OFICIOS
              ABEL ALVES PORTELLA

1999.00003942 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              LUIZ CARLOS SALES
              ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA

1999.00003964 MARCIO JOSE TOKARS                                     OFICIOS

1999.00003976 ANTONIO CALVO                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003979 MARCO ANTONIO GONCALVES CASSOU                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003980 DURVAL RODRIGUES DA SILVA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003982 ZEFERINO VILAS BOAS                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00003989 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00003991 N A S TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA                 CONTAS/PAGAMENTOS E REGISTRO CADASTRAL

1999.00003997 ANASIR VICENTE CANZI                                   JUIZ DE PAZ

1999.00003998 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTONIA V CR                 OFICIOS

1999.00003999 PEDRO CASTILHO                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004001 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARILANDIA DO SUL            OFICIOS
              MAURICIO JOSE FERRERO

1999.00004003 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE V COFICIOS

1999.00004015 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LARANJEIRAS DO SUL V CV      OFICIOS
              JACINTO NOGUEIRA PACHECO

1999.00004020 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TERRA ROXA DIR DO FORUM      OFICIOS
              MARIA CRISTINA BOCHIO
              JOAQUIM DOS SANTOS CARVALHO

1999.00004021 GISELE LARA RIBEIRO                                    OFICIOS
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA DIR DO FORUM
              LUIZ CARLOS CUBLINSKI

1999.00004027 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIO NEGRO V CV               OFICIOS
              ELIANE CRISTINA LESKI
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              CARLOS GILBERTO WOLF
              MARGARETE MLENEK BOEIRA
              CARLOS SCHLICHTING

1999.00004029 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SENGES DIR DO FORUM          OFICIOS
              EDILCEA RIBEIRO QUEIROZ COPETI
              PAULO DOS SANTOS

1999.00004053 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE AOFICIOS
              JOSE CARLOS INOCENCIO
              NEIDI MUNHOZ GLEICH
              ANGELA RAMOS BRAGA
              RUTH ARANTES BATISTA
              MARIA HELENA FERRONATO

1999.00004062 IVO FACCENDA                                           DIARIAS

1999.00004070 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              JOAO LUIZ CLEVE MACHADO

1999.00004071 IRENE IVANKIU                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004072 SILVANE MARIA DE OLIVEIRA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004075 ADRIANE MARIANI                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004081 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS                       OFICIOS
              JOAO GERALDO GONCALVES PEREIRA

1999.00004084 DARCY NASSER DE MELO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004085 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA 1A V CR         OFICIOS

1999.00004086 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              HUMBERTO LEVIS DE BITTENCOURT

1999.00004092 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00004094 HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR                           OFICIOS
              DARCY NASSER DE MELO

1999.00004116 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARAS DE FAMILIA DIR DO MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00004149 MARIA CELESTE DUSI CURY                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004150 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS
              BEATRIZ DE OLIVEIRA KRUGER LIMA

1999.00004151 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS
              VERA MARIA D ALMEIDA SANTOS

1999.00004157 JUIZ DE DIREITO DA COM DE COLORADO V CR                ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
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1999.00004165 MAURICIO JOSE FERRERO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004169 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00004184 GAB DES DILMAR KESSLER                                 OFICIOS
              ANETTE WERNECK M SOTTOMAIOR
              DENISE MARIA DO ROCIO COLLERE MONTANARI

1999.00004185 GAB DES DILMAR KESSLER                                 OFICIOS
              ILIRIO RUI KESSLER

1999.00004187 SILVANE MARIA DE OLIVEIRA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004194 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO V CR FAM E OFICIOS
              CLAUDINEI PALAZZIO
              FATIMA APARECIDA DE LIMA
              ANA SYLVIA PONTARA PALAZZIO
              AIRES FRANCISCO DIAS
              MARIO SERGIO DOS SANTOS
              PAULO ROBERTO RAIMUNDO
              MARCO ANTONIO BRASIL
              ROGERIO AZEVEDO CHAVES
              ISAAQUES DA SILVA MAGALHAES
              ENI ESMERALDO DE OLIVEIRA
              MARIANGELA HIRATA
              RUGENIA DO NASCIMENTO ZANARDO
              VANDERLEI APARECIDO BARALDI
              ALVINO GOMES
              ANTONIO MARCOS CARVALHO

1999.00004213 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             OFICIOS
              TEREZA CRISTINA MARANHAO

1999.00004226 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              SANDRA OTILIA CARDOSO MARIA SOBRINHO

1999.00004233 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              PAULO FRANCISCO GOMES

1999.00004286 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              EMILIANO GONCALVES DA SILVA FILHO

1999.00004290 ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004291 DALMEN DE PINHO TAVARES                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004297 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CV             OFICIOS
              JOAO MARTINS CARDOSO
              OLIVAR DE FREITAS
              JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

1999.00004298 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARANA   OFICIOS
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              FERNANDA SCHIAVINATTO CAPELLARI

1999.00004305 HUGO CRISTIANO CRUZ DE MIRANDA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004307 JURACI DE CONTO GOETTEMS                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004308 LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004315 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
              SILVANE MARIA DE OLIVEIRA

1999.00004340 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CRUZEIRO DO OESTE DIR DO FORUADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              OLIVIO GAMBOA PANUCCI

1999.00004341 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CRUZEIRO DO OESTE DIR DO FORUADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV

1999.00004346 SECRETARIO DO CORREGEDOR                               ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              JOEL VANSUIDE DE SIQUEIRA

1999.00004347 SECRETARIO DO CORREGEDOR                               DIARIAS
              SIGURD ROBERTO BENGTSSON

1999.00004350 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              DARLI DAMARES HOFFMANN STELLFELD

1999.00004360 RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA                      OFICIOS

1999.00004370 CARMEN LUCIA MOREIRA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004380 NADIR FREZZATTI NUNES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004381 MARCOS AURELIO STUART                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004382 MARIA DE JESUS BORGES PRATES                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004371 JOAO GRUBER                                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004396 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GOIOERE V CR INF JUV FAM E ANOFICIOS

1999.00004398 JOSE VIRGILIO CASTELO BRANCO ROCHA FILHO               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004399 LUIZ JOSE PERROTTI                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004400 PAULO ROBERTO HAPNER                                   OFICIOS

1999.00004412 FREDERICO MENDES JUNIOR                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004428 CHEFE DA DIVISAO DE REGISTROS E INFORMACOES            OFICIOS
              JULIA MARIA DA SILVA
              GLORIA APARECIDA ALVES CORREA LEITE
              SUELY AKEMI YAMAMOTO NABARRO
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              HELIO JOSE FARIAS

1999.00004436 RUY FRANCISCO THOMAZ                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004449 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              JOSLEI ANTONIO ROSA DE CAMARGO
              MAICON FERREIRA DA SILVA
              MARCELO SERAFIM BATISTA
              WILSON NEVES DE AMORIM

1999.00004456 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MATINHOS DIR DO FORUM        OFICIOS

1999.00004457 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA               OFICIOS
              LUIZ CARLOS CUBLISKI

1999.00004460 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS

1999.00004493 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
              GLAUCO DE JESUS COSTA PINTO

1999.00004496 EDGARD FERNANDO BARBOSA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004502 NELSON BENEDITO COSTA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00004503 ADIVALDO ROSA                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004509 ADAO ALVARINO SOARES                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004512 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET DIR DO FORUM          OFICIOS
              VILSON MAZUR

1999.00004514 TRE TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL                        OFICIOS
              LOURIVAL SOARES DOS ANJOS
              JOSE JOAQUIM GUIMARAES DA COSTA
              WOLNY FURTADO DE ANDRADE
              SALVATORE ANTONIO ASTUTI
              GUILHERME LUIZ GOMES
              JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO
              MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
              JOSE CARLOS DALACQUA
              MARCOS DE LUCAS FANCHIN
              ROBERTO DE VICENTE

1999.00004515 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 8A V CR                 OFICIOS
              SUELI DE FATIMA ALVES CORREIA FONSECA

1999.00004518 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JACAREZINHO DIR DO FORUM     OFICIOS

1999.00004606 CAMARA DOS DEPUTADOS DE BRASILIA                       OFICIOS
              MAX ROSENMANN
              ANGELA SOFIA DAL COL

1999.00004608 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET DIR DO FORUM          OFICIOS
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              VILSON MAZUR

1999.00004609 CARLA JAQUELINE GALEGO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004613 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL EXECUCAO PENA ALOFICIOS
              RITA DE CASSIA REIS DOMINGUES BENTO

1999.00004618 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES     OFICIOS

1999.00004626 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTONIA DIR DO FORUM         OFICIOS
              CLAUDINEI PROENCA NUNES

1999.00004634 CHEFE DA DIVISAO OPERACIONAL DO CPD                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00004636 GAB DES NASSER DE MELO                                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00004637 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
              JOSE MICHALIZEN

1999.00004639 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DA INFANCIA E JUOFICIOS
              EMERSON ALBERTO DE ESPINDOLA
              CIBELE SANDRI COUTINHO DE ESPINDOLA

1999.00004649 VILSON MAZUR                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004650 HAYTON LEE SWAIN FILHO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004653 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAVAI DIR DO FORUM       OFICIOS

1999.00004674 NIVALDO ENDO                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004675 LUCIA REGINA MENDONCA MONICA                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004519 BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004520 BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004534 JOSE OTAVIO CARNASCIALI DE OLIVEIRA                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004546 MARINA ELLY HASSON                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004555 GAB DES TELMO CHEREM                                   OFICIOS
              ANA LUCIA NOGUEIRA ZAMATARO

1999.00004557 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              MARILEINE MARIA BILEK BRUNKOW

1999.00004569 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAUCARIA DIR DO FORUM       OFICIOS
              JESA CLEA HINCA

1999.00004570 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ANA PAULA GEROTTI
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              HELOISA APARECIDA SOBREIRO MORENO

1999.00004576 JOAO BATISTA DE SOUZA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004579 ANGELA VAZ DALLA COSTA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004581 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A V CR                 OFICIOS
              VILMAR FENERICH

1999.00004582 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              LELIA MARIA LENZ CESAR GUIMARAES

1999.00004587 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              OLAIR JOSE DA SILVA

1999.00004597 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              ROSELY CONDUTA

1999.00004678 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         OFICIOS

1999.00004680 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SIQUEIRA CAMPOS DIR DO FORUM OFICIOS
              EDER DA SILVA MOREIRA

1999.00004683 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ENEIDA MARIA BOZZI DE MENEZES

1999.00004688 PEDRO MATIASSI                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004703 CHEFE DA SECAO DE DIGITACAO E COMUNICACAO              OFICIOS

1999.00004707 SONIA MARA CORDEIRO DA SILVA                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004708 MARIA AMELIA KNAPKI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004710 AGOSTINHO DOMINGUES DE ALMEIDA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004715 JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004730 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   OFICIOS
              CERIMONIAL DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1999.00004792 JUDIMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAUJO                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004793 DARCY NASSER DE MELO                                   OFICIOS
              CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO

1999.00004798 PRESIDENTE DA COMISSAO DE SEGURANCA DO PALACIO DA JUSTIOFICIOS
              JAIRO JOSE BARBOSA

1999.00004804 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES

1999.00004806 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIO NEGRO V CV               OFICIOS
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              MARCOS HENRIQUE ROMUALDO DA SILVA

1999.00004809 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IBAITI                       OFICIOS
              LUCILEI LUIZ GUIMARAES

1999.00004816 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MATINHOS DIR DO FORUM        VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1999.00004820 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              LUCILDA HELENA GONCALVES

1999.00004821 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00004828 JUSTO GONCALVES E OUTROS                               PRECATORIO/REQUISITORIO

1999.00004829 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BARRACAO DIR DO FORUM        OFICIOS
              ARISTIDES BRUSTOLIN

1999.00004831 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOLEDO DIR DO FORUM          OFICIOS
              JURACI DE CONTO GOETTEMS

1999.00004834 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANDAGUARI                   OFICIOS
              MARCIA VANONI

1999.00004849 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BOCAIUVA DO SUL              OFICIOS

1999.00004850 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARILANDIA DO SUL            OFICIOS
              MAURICIO JOSE FERRERO
              MARCIA DE FATIMA FERRO GOGOLA

1999.00004851 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS

              EDWARD JENNER DE FARIA
              GERALDO PEREIRA
              JOSE ABDALA TAUIL

1999.00004852 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI                            OFICIOS
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE IBAITI
              LUCINEI LUIZ GUIMARAES

1999.00004853 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              VANILDE GORETE MOREIRA

1999.00004856 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARILANDIA DO SUL            OFICIOS
              MARCIA DE FATIMA FERRO GOGOLA

1999.00004858 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              OMAR CHAEK FILHO

1999.00004872 MARISA PAULIN                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004874 JACY ROCHA CORDEIRO FILHO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004881 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00004882 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA DIR DO FORUM      OFICIOS
              ABEL ALVES PORTELLA

1999.00004901 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ANA DANIELLE FERNANDES DOS SANTOS

1999.00004903 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ANA PAULA MACHADO DE GODOY

1999.00004921 JOAO CLAUDIO TEIXEIRA COSTA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004927 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE EXECUCOES PENAISMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00004930 CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO                            OFICIOS

1999.00004936 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IBIPORA DIR DO FORUM         OFICIOS
              JOSE CLAUDIO DE MELLO CORREA

1999.00004943 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS
              VILMAR FARIAS

1999.00004944 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 6A V CV             OFICIOS
              ELIZEU TEROL DE PINHO

1999.00004953 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR
              PENELOPE BOZZA

1999.00004955 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              DEBORA HELENA BECKER

1999.00004960 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA DIR DO FORUM      OFICIOS
              JEFFERSON JOSE SANCHES

1999.00004964 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JAGUARIAIVA V CV             OFICIOS
              FLAVIO ELOY TRACZ

1999.00004967 ROBSON DONADIO                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004997 LUCIA OTILIA SCISLEVSKI VERDI                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00004998 SANDRA REGINA FIGARO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005008 SUBSECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                   OFICIOS
              EURICO DE PAIVA VIDAL JUNIOR

1999.00005024 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DA INFANCIA E JUVENOFICIOS
              NILZA CAMATI

1999.00005043 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS            CONTAS/PAGAMENTOS E REGISTRO CADASTRAL

1999.00050084 ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR                         OFICIOS
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1999.00005086 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DE EXECUCOES PENMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00005104 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS
              CELSO MENDES DE ASSIS
              MARIO DE ALMEIDA COSTA
              JOSE PEDRO ALZEWSKI
              EDSON PAULO LINS
              EDUARDO SERAFIM ABRANTES
              SAID AGEL
              JOSE CARLOS MOREIRA
              OYAMITA BAYLAO DE OLIVEIRA
              MARIA AMAZONITA VERDEJO XAVIER
              JOSE ANTONIO AIRES CAVALCANTE
              PEDRO JORGE ABDALLA
              ITAMAR SCOLARO
              JOSE MARIA NOLETO DE AQUINO
              ITAMAR TOLENTINO
              ARI CANDIDO DE CARVALHO
              JOSE BONIFACIO GOMES DE SOUZA
              ERNILLANDES DIAS DE FREITAS
              SARANDI FAGUNDES DORNELLES
              NAGIB LAZARO HAMU
              GETULIO MOREIRA ROSAL
              RAIMUNDA REIS DE OLIVEIRA BEZERRA
              CARLOS VITOR MARTINS E CUNHA
              SERGIO GUIMARAES DE MELO
              VALDO PEREIRA DA COSTA
              RUBENS FERNANDO MENDES DE CAMPOS
              ADILSON PINTO DE QUEIROZ
              MARIA IMALDA FERREIRA NATAL COSTA
              NILO BENETTI
              HELOISA HELENA DONZA VIEIRA
              AMERICO GOMES DE MOURA
              JOAO BATISTA DE ARAUJO E SILVA
              JOSE RIBAMAR BARBOSA FRAZAO
              RICARDO ANTONIO BORGES
              ALOYSIO ALVES ROCHA
              ANA PAULA GOMES BATISTA
              WALDECI EUSEBIO PEREIRA
              MAURO ARAUJO DIAS
              DORALICE SIMARRO DIAS GODOI
              MARTA MARIA LORENZO DA SILVA
              GELSON NASCIMENTO SILVA
              MARIA LUZIA FERREIRA DA SILVA
              RAQUEL LUISA REIMANN
              EDUARDO TADEU DE PAULA
              PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO
              LENI MONTEIRO
              LUIZ ANTONIO DE SOUZA
              IVANIR PINTO MELO
              IRAMAR MARIA ARBEX
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              BELARMINO MOREIRA BARBOSA
              CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA MORSE
              LUCIENE MERCES DE OLIVEIRA
              OLGA MARTINS RIBEIRO
              MANOEL EMILIO ALVES GUILHON
              MIRIAN CARNEIRO XAVIER
              ARIOSTO DE FREITAS
              ELENICE GONCALVES PAMPLONA
              CLAUDIO DE CAMPOS COSSIO
              BENICIO ALVES GOMES
              ROSALIA BARBOSA DA SILVA
              ANA LUCIA DE OLIVEIRA ABRAHAO
              RONALD DE CASTRO FILHO
              ALEXANDRE SFRAPPINI
              ANA SALGADO
              ANTONIO FLAVIO GONCALVES
              BEATRIZ DELFINA SILVA CAMPOS
              CARLOS ALBERTO AUGUSTO DA SILVA
              GILBERTO AUGUSTO DE ALMEIDA
              JUAREZ ALBERTO DE SANTANA E CUNHA
              LINCOLN ANTONIO DE ARAUJO
              MARCIO DANILO PIMENTA
              MARLENE LEITE SILVEIRA
              PAULO ROBERTO VIANA ESPESCHIT
              RONALDO ANTONIO DE MOURA
              SEVERO JUNIOR LOPES DA SILVA
              SONIA MARIA MOREIRA LIMA
              VALFRIDE DE AGUIAR PRATA
              ARLETE FERREIRA DE OLIVEIRA
              MARIA CEZALPINA PEIXOTO ANADON
              ANA MARIA PEREIRA DA CUNHA PRUFFER
              LAERTE MARTA DE OLIVEIRA
              ERIVELTO GARCIA NUNES
              JOSE ANDRE DA SILVA FILHO
              JOSE CANDIDO DA SILVA
              CARLOS DE SOUZA GONCALVES NETO
              MARCELINO EPIFANIO SOARES BOTELHO
              ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIRA
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              LUCIANO JOSE RIBEIRO DE VASCONCELOS
              FERNANDO ALVES SOARES
              EMANUEL AMARAL DOS SANTOS
              ERMELINDA MELO GARCIA
              SONIA MARIA DE OLIVEIRA QUEIROZ
              ZIZIEL JONAS DA SILVA

1999.00005152 FABIO MARCONDES LEITE                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005110 VERA LUCIA MARQUES FRANCOIA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005108 GAB DES SYDNEY ZAPPA                                   OFICIOS
              JORGE LUIZ GUERIOS CURI

1999.00005102 ALEXANDRE CESAR DA SILVA                               AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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1999.00005096 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL                          OFICIOS
              AMAURY DUPRET
              VIRGILIO BENEVENUTO VIEIRA DE CARVALHO
              ANTONIO DARIO AMBROSIO
              FERNANDO AMARAL DOS SANTOS
              ERMELINDA GARCIA
              IGNACIO LUIZ FALCAO
              HELENA DE LORDES GALVAO
              ALTAIR ALVES DIAS FERREIRA
              ALFREDO PORTUGAL MITCZUK

1999.00005034 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              REINALDO PEDRO NASCIMENTO

1999.00005093 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMEIRA                     JUIZ DE PAZ
              NELSON STELE
              ANTONIO SALVADOR ALVES DE PAULA
              ELENA CRISTINA VISNIESKI
              JOSE CARLOS KOCHINSK

1999.00005113 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              LUCIANNA CRUZ BOVE

1999.00005114 CHEFE DA PRIMEIRA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL            OFICIOS
              CLAUDETE DE SOUZA

1999.00005120 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              ADAO JOSE STEIN

1999.00005127 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              JACQUELINNE MERHEB CALIXTO BARBOSA

1999.00005136 ROSANGELA SCHRANK EHLKE                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005144 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DELITOS DE TRANSOFICIOS
              ANA MARGARET LIMA
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1999.00005155 ISIDORO WEBER                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005162 GAB DES LOPES DE NORONHA                               OFICIOS
              ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

1999.00005163 GAB DES LOPES DE NORONHA                               OFICIOS
              ROSELY DE MORAES CAMPOS

1999.00005164 ROSELY DE MORAES CAMPOS                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005165 ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005169 ALCEU MARTINS RICCI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005171 ARTUR GONSIORKIEWICZ                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005174 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASTRO DIR DO FORUM          FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              PAULO MARTINS

1999.00005185 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              REGINA BARAUNA DUARTE MEDEIROS

1999.00005188 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              ISABEL OSSOSKI

1999.00005189 KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005190 DIMAS ORTENCIO DE MELO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005199 GAB DES SYDNEY ZAPPA                                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00005202 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              NEUZA DE MARIA

1999.00005203 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA VARA DA INFANCIA E JOFICIOS
              CAROLINE LEITE PEDRALI
              JAIME EUGENIO PATRICIO ESTELLA ESCOBAR

1999.00005205 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE ARAPONGAS         OFICIOS
              ALESSANDRA CRISTINA CANGUSSU DANTAS LIBERATTI
              ROSANGELA IBANEZ DICATI
              WILLIAM CHARLES
              IBIS SALETE DOCE

1999.00005206 JOSE BATISTA DE OLIVEIRA                               REMOCAO/NOMEACAO

1999.00005211 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 19A V CV                INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              MARIA LUIZA PALUDO TERRA

1999.00005236 CHEFE DA DIVISAO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA DOFICIOS
              ANA PAULA BRUNKOW ARAUJO
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1999.00005238 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              DENISE DALLEDONE

1999.00006279 CHEFE DA SECAO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006290 HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR                           OFICIOS
              ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO

1999.00006291 GAB DES HENRIQUE CESAR                                 OFICIOS
              LELIA MARIA LENZ CESAR GUIMARAES
              JAOA BATISTA COBBE

1999.00006308 HELCIO BUCK SILVA                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006313 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ALEXSSANDER DOS SANTOS SIQUEIRA
              IVAN FERREIRA
              JARDEL GOMES GERALDO
              JOSLEI ANTONIO ROSA DE CAMARGO
              JULIO CESAR DE LIMA
              MAICON FERREIRA DA SILVA
              MARCELO RODRIGUES GONCALVES
              MARCELO SERAFIM BATISTA
              MARCOS WILLIAN AFONSO
              MARTA CRISTINA DE CASTRO
              RAFAEL NEANDER TOME
              SERGIO ROBERTO CHAN
              SIDNEY MESSIAS DA SILVA
              WILSON NEVES DE AMORIM

1999.00006321 MARCIO APARECIDO ZADOROSNY                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006322 ESTARCILIA SIMONI                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006327 DARCY NASSER DE MELO                                   OPCAO

1999.00006373 GAB DES CLOTARIO NETO                                  OFICIOS
              DENISE APARECIDA MENESES KUHN
              JUCIMARA BOSSHARDT CONCEICAO PALLAR

1999.00006374 GAB DES CLOTARIO NETO                                  OFICIOS
              DENISE APARECIDA MENESES KUHN

1999.00006375 GAB DES CLOTARIO NETO                                  OFICIOS
              JUCIMARA BOSSHARDT CONCEICAO PALLAR

1999.00006376 GAB DES CLOTARIO NETO                                  OFICIOS
              JUCIMARA BOSSHARDT CONCEICAO PALLAR

1999.00006377 GAB DES CLO                                            OFICIOS
              GAB DES CLOTARIO NETO
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              DENISE APARECIDA KUHN

1999.00006394 LUIZ FRANCISCO BOSIO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006401 JUIZ DE DIREITO DA COM DE URAI                         OFICIOS
              LUIZ TREVISANI

1999.00006404 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              MONICA TEREZINHA SOVINSKI

1999.00006405 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              LOURIVAL DOS SANTOS CORDEIRO JUNIOR

1999.00006409 RUBENS SANTIAGO DE OLIVEIRA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006415 ADILSON ANTONIO ROMERO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006420 EDITH DAL LINS RIBAS                                   PRECATORIO/REQUISITORIO
              IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO

1999.00006435 MARCIO JOSE TOKARS                                     OFICIOS

1999.00006453 GAB DES LUIZ PERROTTI                                  OFICIOS
              LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1999.00006454 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DA INFANCIA E JUOFICIOS
              IVANA MARIA DE MELLO POSSIEDE

1999.00006455 ALBINO DE BRITO FREIRE                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006456 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 7A V CR                 OFICIOS
              ROSANA BRUNOW VENTURA

1999.00006457 APARECIDO BARBOSA                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006466 TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE CORNELIO PROCOPIO 10A OFICIOS

1999.00006467 CHEFE DA PRIMEIRA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL            OFICIOS
              ANA CRISTINA SCHAIKOSKI
              CHIRLEI ROTTA
              CLAUDETE DE SOUZA
              EDGARD SIMONE NETO
              FELIPE NERY ARRUDA
              HAMILTON OLIVEIRA MAFUZE
              JOSE RUI PRESTES VALIM
              LUIZ GERALDO ATHEIA DE MELLO
              LIGIA T BITTENCUORT PAULO
              MARCOS ANTONIO RAITANI
              MARIA APARECIDA DA LUZ
              MARIANA ROSA
              MARIUZA HOLZMANN MARCHAND
              NELY MACIEL PAIXAO PEREIRA
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              NEUZA TERUKO NAKASHIMA OKASAKI
              RITA BEATRIZ DA LUZ
              SERGIO ANTONIO RUSSI
              SUELY DE SOUZA CAVALCANTI
              VANESSA PASTORELLO TAVARES
              VELOMAR STASIAK
              ZULMIRA VIEIRA RIBEIRO

1999.00006468 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              ANGELA MORI LECK
              ANTONIA GONCALVES PAULINO
              ARLETE DE BRITO DELMONEGO
              BENEDITO DOS SANTOS
              CARMEM LUCIA DA SILVA
              CLEIDE DA SILVA TEILOR
              DEOSCELI DE FATIMA CARRARO
              DIRCE DOS SANTOS
              DINORA DE JESUS SCHEREMETTA
              FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA SOBRINHO
              GLORIA APARECIDA ALVES CORREA LEITE
              HELLEN RUTH ARTICO
              HELIO JOSE FARIAS
              JANETE NUNES MONTEIRO
              JOAO BOSCO CARNEIRO XAVIER
              JOAO ISIDORO RIBEIRO FILHO
              JOSE RODRIGUES DE SOUZA
              JORGE LUIZ DA SILVA
              JUCIMARA BOSSHARDT CONCEICAO PALLAR
              JULIA MARIA DA SILVA
              LUCIELY SELLA CLARO DE OLIVEIRA
              MACAZUMI FURTADO NIWA
              MARA SANDRA DA ROCHA
              MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI
              MARCELO SPESSATO FERREIRA
              MARIA DO CARMO SOTTO MAIOR MACEDO
              MAZILDA ALMEIDA ROCHA MENDES
              NEUZA CRISPIM DE SOUZA
              RODRIGO GENARO MARINHO
              SOELY TEREZINHA XAVIER PETRIK
              SORAIA CURY
              SUELY AKEMI YAMAMOTO NABARRO
              WALDEMAR HEIER PORTUGAL
              ZELIR FREITAS FARKAS
              ANA CRISTINA SCHAIKOSKI
              CHIRLEI ROTTA
              CLAUDETE DE SOUZA
              EDGARD SIMONE NETO
              EDNA PASCHOALINA SOUZA PAULA
              FELIPE NERY ARRUDA
              HAMILTON OLIVEIRA MAFUZE
              JOSE RUI PRESTES VALIM
              LUIZ GERALDO ALTHEIA DE MELLO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA                    *** CONTROLE PROTOCOLAR ***                                               PAG 0005
RE/MI - Relacao de microfilmes.                             ADM-1863                                                     18/05/2006
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
PROTOCOLO     PERSONAGEM                                             NATUREZA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
              LIGIA T BITENCOURT PAULO
              MARCOS ANTONIO RAITANI
              MARIA APARECIDA DA LUZ
              MARIANA ROSA
              MARIUZA HOLZMANN MARCERAND
              NELY MACIEL PAIXAO PEREIRA
              NEUZA TERUKA N OKAZAKI
              RITA BEARIZ DA LUZ
              SERGIO ANTONIO RUSSI
              SUELY DE SOUZA CAVALCANTI
              VANESSA PASTORELLO TAVARES
              VELOMAR STASIAK
              ZULMIRA VIEIRA RIBEIRO
              ADRIANE CRISTINA FRANCESCHI
              ANA MARIA PEREIRA NIKLIS
              ANTONIA DO ROSARIO BAJERSKI
              CIBELE CRISTINA DE CAMPOS L SCHEMANN
              DAISY MARINA PLATNER
              DESIREE BECKER CARNEIRO
              DIOGENES NUNES DE SOUZA
              FRANCISCO ADEL K BATISTA
              JOSE LUIZ MACEDO DE FARIAS FILHO
              JULIO ARTHUR PISANTE
              JUSSARA PACHECO DOS SANTOS
              LETICIA LEITE LOPES
              LUIZ PAULO DUBIEL GERMANO
              MARCIA LOYOLA ROCHA
              MARCIA VALERIA MASTECK DE SOUZA
              MARIA APARECIDA ANDRADE RIBAS
              MARIA DAS GRACAS LEMOS DE CAMPOS
              MARIA CONCEICAO NEGOZZEKI
              MICHAEL ROMANIO
              NEURA FLOR CELESTINO
              ROSANGELA DO ROCIO STANSKY
              RUTE DE OLIVEIRA
              SANTINA FERREIRA DA SILVA
              SIBELE CACHUBA
              ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA
              DENISE POVOA PIRES
              DIRCEU VIANA
              DULCE TRANQUILA DALTOE
              EDUADO MUNHOZ MATTOS GUEDES
              FERNANDO CESAR ZACHARIAS
              GERSON HIRITANI BRAGA
              IODETE KLASS MEDEIROS
              JOAO CARLOS CHUBA
              JOCIANE FATIMA PIETRANGELO
              LEONARDO ANTONIO
              MARIA LUCIA MARUCCO CARNEIRO
              MARIO PEREIRA DA SILVA
              MAURICIO MUNHOZ MATTOS GUEDES
              PAULO CESAR TEILOR
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              RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO
              ROSANA CACHUBA
              SELMA DE OLIVEIRA MACIEL DE BRITO
              SERGIO MUNHOZ MATTOS GUEDES
              SUELY TEREZINHA CARDOSO KONOPKA
              WANESSA ELISE MILANI
              JUAREZ MACHADO DE BRITO
              LUCIANNA CRUZ BOVE
              PAULO ROBERTO ALTHEIA DE MELLO

1999.00006476 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              LOURDEVINA CAMARGO ZAGANSKI DE ALMEIDA
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1999.00006495 SONIA REGINA DE CASTRO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006497 HELENA HIDEKO MIZUTA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006507 CELSO SEIKITI SAITO                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006511 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DA FAZENDA PUBLIOFICIOS
              MARIA HERONDINA SCHEMBERGE
              IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO

1999.00006517 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 5A V CV                 OFICIOS
              ROSE MARI NERI
              IRINEU GONCALVES DE OLIVEIRA

1999.00006519 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIAO                 OFICIOS

1999.00006522 GAB DES SIDNEY MORA                                    OFICIOS
              CARLOS ROBERTO DURIGAN

1999.00006528 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 7A V CR                 OFICIOS
              LUIZ CARLOS MOREIRA LOPES
              MARGARETH NASCIMENTO DA COSTA SCHON
              ARNOLDO FERNANDES DE CARVALHO
              ARIODETE LEITOLESO
              JOSE NATALIO DE OLIVEIRA
              GEREMIAS GOMES DA SILVA

1999.00006529 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 7A V CR                 OFICIOS
              LUIZ CARLOS MOREIRA LOPES
              JULIO CESAR ZIM

1999.00006531 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CIANORTE DIR DO FORUM        FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              RAQUEL VIVA GONZALEZ
              ALLESSANDRO DONISETE BARROS

1999.00006545 LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006556 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORBELIA V CV                OFICIOS
              ODIR APARECIDO FRANCA
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1999.00006557 ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA                        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006561 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              ANTONIO CARLOS DE PAULA SAVOIA

1999.00006578 CHEFE DA DIVISAO DE PROJETOS E FISCALIZACAO DE OBRAS   ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              JOAO GERALDO GONCALVES PEREIRA
              GLAUCO DE JESUS COSTA PINTO

1999.00006595 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              MARCOS ANTONIO RAITANI

1999.00006597 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL                     OFICIOS
              ANTONIA DO ROSARIO BAJERSKI

1999.00006605 SERGIO ROBERTO DA SILVA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006606 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS
              NEIDE RUIZ

1999.00006607 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS
              ROBERTO LAFAYETTE DURCO
              DEBORA CECHET FALCONE

1999.00006614 EGON ALCEU MULLER                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006645 HUMBERTO GONCALVES BRITO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006648 ELIAS DUARTE RESENDE                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006650 MARCO ANTONIO ANTONIASSI                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006652 HELOISA GOMES GONCALVES                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006653 HELOISA GOMES GONCALVES                                OFICIOS

1999.00006654 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              WALDEMAR JENSEN NETO

1999.00006656 ANDREA FABIANE GROTH                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006657 JUIZ DE DIREITO DA COM DE COLOMBO V CV                 OFICIOS

1999.00006659 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BANDEIRANTES DIR DO FORUM    OFICIOS
              JOAO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI

1999.00006660 JOSE MARCOS DE MOURA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006711 JANDIRA ZANATTI SANTO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL
              DIOGENES NUNES DE SOUZA
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1999.00006728 MARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006730 GAB DES ALTAIR PATITUCCI                               OFICIOS
              FRANCIS FAYAD PORTES ALVES

1999.00006735 ALVARO SERGIO RINCOSKI FARIA                           OFICIOS

1999.00006737 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              EURICO DE PAIVA VIDAL JUNIOR

1999.00006738 ALVARO SERGIO RINCOSKI FARIA                           OFICIOS

1999.00006750 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE RESERVA           OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00006752 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00006755 GAB DES ANGELO ZATTAR                                  OFICIOS
              MARCIA DO CARMO CARVALHO ARRUDA

1999.00006757 GAB DES ANGELO ZATTAR                                  OFICIOS
              ANA CRISTINA DOS ANJOS COSTA

1999.00006758 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS

1999.00006761 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00006762 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DA INFANCIA E JUOFICIOS
              DANIELLA ELOINE PEREIRA PRESTES

1999.00006767 ECCO SALVA EMERGENCIAS MEDICAS                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006774 ARLINDO OSNI LICHTENFELS                               OFICIOS
              SYDNEY DITTRICH ZAPPA

1999.00006783 LUIZ TARO OYAMA                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006784 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              CLAUDIA LEITNER SILVA DE LEMOS

1999.00006785 DECIO LUIZ MONTEIRO DO ROSARIO                         OPCAO

1999.00006795 MARA SANDRA DA ROCHA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006799 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              DEBORA SALETE FOGASSA BEARZI

1999.00006829 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006830 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00006852 JOSE PAULINO LOURENCO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006887 ACIR MELLO                                             PRECATORIO/REQUISITORIO

1999.00006895 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A V CV                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006897 GAB DES SIDNEY MORA                                    OFICIOS
              LUIZ PAULO DUBIEL GERMANO

1999.00006898 GAB DES SIDNEY MORA                                    OFICIOS
              LUIZ PAULO DUBIEL GERMANO

1999.00006902 JUIZ DE DIREITO DA COM DE COLOMBO V CR INF JUV FAM E ANMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006903 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE COLOMBO           OFICIOS

1999.00006904 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA VARA DE EXECUCOES PEOFICIOS
              DELBA SILVA MARTINS

1999.00006908 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              MARCIA LOYOLA ROCHA
              ANTONIO CARLOS DE PAULA SAVOIA
              ELIANE SIMERMANN MAZZO
              PATRICIA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS
              ELZA SELLA CLARO DE OLIVEIRA

1999.00006909 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              FLAVIO CESAR DAL BOSCO

1999.00006910 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              ELZA SELLA CLARO DE OLIVEIRA

1999.00006911 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              CLEONICE DO ROCIO BIELEN

1999.00006912 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              MARCIA LOYOLA ROCHA
              ANTONIO CARLOS DE PAULA SAVOIA
              ANTONIETA BOGDANOVICZ
              REINALDO PEDRO NASCIMENTO
              ELIANE SIMERMANN MAZZO
              PATRICIA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS

1999.00006913 JOAO BOSCO FONTES BARBOSA                              AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              ANA MARIA GOBBI

1999.00006923 ROGERIO WASSMER                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006928 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              ESPEDITO REIS DO AMARAL
              RUBENS OLIVEIRA FONTOURA

TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA                    *** CONTROLE PROTOCOLAR ***                                               PAG 0010
RE/MI - Relacao de microfilmes.                             ADM-1863                                                     18/05/2006
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
PROTOCOLO     PERSONAGEM                                             NATUREZA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
              ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
              GILBERTO FERREIRA

1999.00006932 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              CRISTIANE AFONSO
              FERNANDA PROBST
              ROSIMERY SOUZA COLETTI
              CRISTIANE F DE ALMEIDA
              DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO
              RODRIGO HUMBERTO PRADO

1999.00006954 DENISE APARECIDA MENESES KUHN                          REQUERIMENTO FUNCIONAL
              DENISE APARECIDA DE MENEZES

1999.00006962 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DO TRIBUNAL DO JOFICIOS
              EDSON GOMES DE CARVALHO

1999.00006969 ESPOLIO DE PEDRO VAZ DA SILVA                          PRECATORIO/REQUISITORIO

1999.00006986 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006988 ROBERTO SAMPAIO DA COSTA BARROS                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00006990 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPINA GRANDE DO SUL V CR   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00006998 AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007006 CLAUDEMIR MARQUES                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007008 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE AOFICIOS
              JOSE CARLOS INOCENCIO

1999.00007010 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              HELIO JOSE FARIAS
              DULCINEIA RUAS DE ABREU FARIAS

1999.00007012 GAB DES NUNES DO NASCIMENTO                            OFICIOS
              IOLANDA CARRANO ZANLUTI

1999.00007016 SIMONE SANGALETTI DAS SILVA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007023 ESTER TEREZINHA VIEIRA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007024 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE RESERVA           OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00007025 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00007032 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ALCADA                       OFICIOS
              ANGELA TAQUES MARTINS

1999.00008504 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
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              AMAURI DA SILVA

1999.00008512 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008517 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CIDADE GAUCHA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              MAXXI PABX TELECOMUNICACOES LTDA

1999.00008524 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MAMBORE DIR DO FORUM         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              ASSETEL LTDA

1999.00008529 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              ANGELA REGINA DE BASSI
              EDNA TEREZINHA SOUZA DE BARROS

1999.00008530 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              MARIA ANITA DOS ANJOS

1999.00008533 ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA                    OFICIOS
              JOEL VANSUIDE DE SIQUEIRA
              GENERSON MARIOTTO
              CELSO LUIZ XAVIER

1999.00008534 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              CELSO LUIZ XAVIER

1999.00008536 DANIELLE KOSCIUK MULLER                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008537 SONIA REGINA CAMARGO MICOSKI                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008538 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAGUA DIR DO FORUM       OFICIOS

1999.00008539 MADALENA OLANEK                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008541 SONIA REGINA CAMARGO MICOSKI                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008542 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE ARAPONGAS         OFICIOS
              ANTONIO MARTINS DA SILVA
              DARIO ANTONIO SILVA
              SERGIO DE ARAUJO FEITOSA
              NELSON KLETTINGUER
              ROSARIO APARECIDO MIGLIORINI
              ZENAIDE LINO DA SILVA

1999.00008543 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARECHAL CANDIDO RONDON DIR DOFICIOS
              ISIDORO WEBER
              ROSANGELA SCHONE

1999.00008548 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BARRACAO V CR                OFICIOS
              LUCIA DEBACKER

1999.00008556 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008573 ADILSON KRONLAND PINTO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00008575 GLAUCIO MARCOS SIMOES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008587 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              ALVARO MANOEL VITTI

1999.00008672 PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008673 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              MARCELO MARQUES

1999.00008676 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              ALVARO MANOEL VITTI

1999.00008681 SUBSECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008693 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA

1999.00008695 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008696 ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA                        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008710 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE SAO MIGUEL DO IGUAFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ROGERIO DE ASSIS

1999.00008711 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS DIR DO FOFICIOS
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1999.00008714 VICENTE PRIZON JUNIOR                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008722 CARLOS ALBERTO HELLVIG DA SILVA                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008723 ELISABETE LEAL GOLANOSKI                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008727 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA ESPERANCA               OFICIOS

1999.00008728 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO MATEUS DO SUL            OFICIOS
              CLEA MARI GUGELMIN
              ZIDELMAR SAMWAYS
              IRENE OCHINSKI WISNIEWSKI

1999.00008729 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              SANDRA VARELA RASTELLI

1999.00008731 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UNIAO DA VITORIA DIR DO FORUMOFICIOS
              JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

1999.00008735 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTONIA                      OFICIOS
              JANDIRA CAMAROTO

1999.00008737 PAULO DOS SANTOS                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008776 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA 2A V CR         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00008777 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALMIRANTE TAMANDARE DIR DO FOMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008807 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              CLARICE TERESINHA WALKER

1999.00008828 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              LUCIANO ALEXANDRE PEROLA

1999.00008829 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              LUCIANO ALEXANDRE PEROLA

1999.00008830 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              LUCIANO ALEXANDRE PEROLA

1999.00008847 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              JORGE LUIS DE SOUZA
              CACILDE FRANCISCO DA SILVA

1999.00008848 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              STELA MARIS CESARIO PEREIRA CAVICHIOLLO
              SUELY MARIA MIGUEL
              ELVIRA PINEDA LOPES
              LEILA BRAGA
              JOSE BENEDITO CORREIA
              EDYCIA ESTELA CAMARGO RONCAGLIO
              PAULO AFONSO SPESSATTO
              GLORIA MARIA CORDEIRO FRANCO DE CARVALHO
              EDNO ROCHA
              ERINEU WLODARZYK
              JOSE RAUL VEIGA LOURENCO
              NOEL RODRIGUES VAZ
              DALUZ APARECIDA SARTORI
              JOSE MESSIAS
              JUSSARA MATHEUS DOS SANTOS

1999.00008849 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008850 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008851 ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008852 ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008860 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALMIRANTE TAMANDARE DIR DO FOMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008864 ZEFERINO VILAS BOAS                                    REMOCAO/NOMEACAO

1999.00008874 MILLA APARECIDA ALVES DA LUZ                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008878 MOACIR GUIMARAES                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008800 JOSE OTAVIO PADILHA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00008896 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PITANGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              JOSE AGUIAR FILHO

1999.00008899 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAVAI DIR DO FORUM       OFICIOS
              MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN

1999.00008717 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IPORA V CV                   OFICIOS
              LIBANO QUIRILOS ASSIS

1999.00008904 VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00005292 LEDA REGINA DIPP SPEZIA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005297 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              CAROLINA FERNANDES DE PAULA

1999.00005298 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              VANESSA CRISTIANE ORESTEN BASEM

1999.00005302 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              JOSE LUIZ DA SILVA
              CARLOS ALBERTO DE CASTRO

1999.00005305 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              CARLOS ROBERTO BELETI

1999.00005308 ELIANE DE FATIMA WASHINGTON MICHALLS                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005310 ORESTES DILAY                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005321 ROSEMARY PINHEIRO BENFICA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005325 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTICA E DA CIDADANIA         OFICIOS
              RONALDO PORTUGAL BACELLAR

1999.00005336 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              RONALDO PORTUGAL BACELLAR

1999.00005341 SONIA MARIA DE OLIVEIRA BERTOLDI                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005350 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              LUCIANA TOSI CRUZ
              TANIA MARA RICARDO CAMPOS

1999.00005354 FABIANE PIERUCCINI                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005356 LUCIANE DO ROCIO CUSTODIO LUDOVICO                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005379 JONAS BOVING                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005381 ANTONIO AGILDO DE OLIVEIRA PODESTA                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005390 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAPONGAS DIR DO FORUM       OFICIOS
              DARIO ANTONIO SILVA

1999.00005391 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAPONGAS DIR DO FORUM       OFICIOS
              KATIA LUCI PERES GUALDA
              SERGIO DE ARAUJO FEITOSA

1999.00005419 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CV                OFICIOS
              WELLINGTON MARTINEZ

1999.00005430 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
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              AMARILIS VELLOZO MACHADO

1999.00005450 LUDMILA QUADROS CAMPOS MELO                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005451 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              MAW COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

1999.00005453 JOSE VIRGILIO CASTELO BRANCO ROCHA FILHO               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005457 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE CIUDAD DE ELDORADO
              GUILMAR DOS SANTOS
              DILBERTO ELISBOA

1999.00005468 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CV             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              ELETRONICA SERVITRON

1999.00005476 TADEU ROMAO                                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005480 DENISE MARIA DO ROCIO COLLERE MONTANARI                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005494 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CV             OFICIOS
              CLOVIS MARIO DE LARA

1999.00005496 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA VARA DE EXECUCOES PEOFICIOS
              DELBA SILVA MARTINS

1999.00005498 CONPREVI CONSELHO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR          MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              FUNSEP FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARI

1999.00005523 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE FAMILIA      INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              SAMAR BACHIR OMAIRI
              BACHIR FEMHE EL OMAIRI

1999.00005540 MADALENA OLANEK                                        REMOCAO/NOMEACAO

1999.00005556 RICARDO ANTONIO DE PIERI POI                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005559 TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE CORNELIO PROCOPIO 10A OFICIOS
              DILMARI HELENA KESSLER
              ALDEMAR STERNADT

1999.00005560 TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE FRANCISCO BELTRAO 20A OFICIOS
              MARCELO FERREIRA

1999.00005561 TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE TELEMACO BORBA 9A REGIOFICIOS

1999.00005565 JORGE LUIZ DA SILVA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005567 LIZABEL BARCIK                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005568 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA                     OFICIOS
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              ROBSON DONADIO

1999.00005571 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
              ADRIANA DELGADO

1999.00005593 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ELCIO BATISTA DE OLIVEIRA
              ARTHUR FELIPE SILVA DE MAGALHAES
              CLAITON LEOPOLDO DA SILVA
              JAIRO OSMAR GAZANIGA
              EDUARDO JOSE GUSSO
              ANDERSON CARVALHO RODRIGUES DE SOUZA
              JEFFERSON ANDRADE CASAS
              RODRIGO FONSECA MOREIRA

1999.00005594 LUIZ CLAUDIO COSTA                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005628 EDNO COUTO                                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005632 FELIPE ROJAS                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005633 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JACAREZINHO V CR INF JUV FAM FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              CLAUDIA FERREIRA ALVES TEIXEIRA
              PATRICIA FERNANDES FERRONI
              ALINE BARROS PESSOA
              FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA
              RODRIGO DA CRUZ ALVES PEREIRA
              ANA ANGELICA RABELO

1999.00005634 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IMBITUVA DIR DO FORUM        OFICIOS
              OLDAIR KROL
              MARIA JOSE SOITONE

1999.00005635 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ROSAMARIA KLEN BRUGUES
              PATRICIA B LAZERUS
              JULIANA CELIA MARTINES
              ANDRIELI KARINE PEDRALLI
              RAQUEL MARIA SILVA TEIXEIRA
              DANIELE FERRAZZO MACHADO
              ESTER MAIA
              JUSILEI MATICK
              DEBORA SILVEIRA NICOLAU
              HELAYNE C ROSSETTO
              LARA TINOCO DE SOUZA
              ONEI FRANCISCO LUNDIN
              ALINE MARINE ALMEIDA

1999.00005636 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              ROSAMARIA KLEN BRUGUES

1999.00005642 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
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              LELIA MARIA LENZ CESAR GUIMARAES
              JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL FILHO
              HEITOR PAULO KLEIN FELICIO
              ARNALDO MACEDO CARON
              RAFAEL AUGUSTO STANCZYK

1999.00005647 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   OFICIOS
              SONIA MARA DE OLIVEIRA

1999.00005705 MICHEL ELIAS FARHAT NETO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005721 DAVID MACHADO                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005725 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005728 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A V CR                 OFICIOS
              ADRIANO MINOR UEMA
              FABIO MICHAL MOREIRA
              FERNANDA VIVACQUA DE BARROS

1999.00005759 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              NUTRI MIX SELF SERVICE CHURRASCARIA BUFFET

1999.00005766 JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL FILHO                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00005772 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA 2A V CR              OFICIOS
              JOECY JOSE DALLASEN

1999.00007094 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              DURVAL MONTEIRO CASTILHO JUNIOR
              JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FILHO

1999.00007096 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              DARLI DAMARES HOFFMANN STELLFELD
              MAYKON MARTINEZ VIEIRA FRAIZ
              LORENA DE ALMEIDA FREITAS
              GISELE LUCIANA FERNANDES NUNES

1999.00007125 ANTONIO CARLOS SOTTOMAIOR MACEDO                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007154 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              DANIEL MARTINS
              HELIO JOSE FARIAS

1999.00007156 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              MAURICIO MUNHOZ DE MATTOS GUEDES
              PLINIO MACEDO SOTTO MAIOR FILHO
              LUCIANA TOSI CRUZ
              LETICIA LEITE LOPES

1999.00007157 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA SOBRINHO
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              JOSE LUIZ FARIA DE MACEDO FILHO
              SIBELE CACHUBA
              PAULO ROBERTO ALTHEIA DE MELLO
              MARIA LUCIA MARUCCO CARNEIRO

1999.00007158 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CRIME                     OFICIOS
              DIRCEU VIANA

1999.00007161 MARGARIDA NEVES DE MATTOS                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007165 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              GISELE LUCIANA FERNANDES NUNES

1999.00007169 JUIZ DE DIREITO DA COM DE APUCARANA DIR DO FORUM       OFICIOS
              JOSE JOAO OLHER

1999.00007170 GAB DES HENRIQUE CESAR                                 OFICIOS
              DANIELLA DUARTE TRISTAO DA ROCHA

1999.00007171 GAB DES HENRIQUE CESAR                                 OFICIOS
              ALVARO MANOEL VITTI

1999.00007172 GAB DES HENRIQUE CESAR                                 OFICIOS
              MANOEL FRANCISCO BERGAMINI GRILLO
              LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
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1999.00007176 CHEFE DA DIVISAO DE DOCUMENTACAO E INFORMACOES         OFICIOS
              LUCILEA TREVISAN ARRUDA

1999.00007178 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
              OCTACILIO ARCOVERDE MONTRUCCHIO
              LUIZ FERNANDO SEMANN
              LUIS MENDES DE SOUZA
              CRISTINA AVELAR
              JULIAMARIS GUIMARAES
              JORGE LUIZ SACERDOTE
              ADRIANE CRISTINA FRANCESCHI

1999.00007180 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              EURICO DE PAIVA VIDAL JUNIOR
              JAIRO JOSE BARBOSA
              EDSON KOS
              OCTACILIO MONTRUCCHIO ARCOVERDE
              RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
              ELISEU JOSE DE LUCCAS
              LUCIDIO CORDEIRO CORREIA
              AURELIO AGOSTINHO SILVA CAMPOS
              FABIO RUI RODRIGUES VAZ
              MAURICIO TAVARES
              ALCEU LEOCADIO TONINELLO
              RENATO RIBEIRO ROSA
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              LUIZ CARLOS SCHOLOCHASKI
              LUIZ FERNANDO DA VEIGA CRATES
              WALTER PAIVA JUNIOR
              HORACIO NELSON DE OLIVEIRA GUIMARAES
              JORGE GOMES MACHADO
              NATAL DOS SANTOS GOMES
              EDILSON FERREIRA MARQUES
              LUIZ FERNANDO SEMANN
              PAULO LATKI
              RICARDO HIMOSKI
              JULIO CESAR DE SOUZA
              LUIS MENDES
              ANTONIO CARARO
              LUIZ CARLOS STEIN
              ROGERIO RINCOSKI BASCHTA
              JEAN CARLO STANZYK DA MAIA
              CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA MACIEL
              LUIZ CARLOS KNAPKI
              JOSE GERALDO LUCIANO
              WALDIR RAMOS AGUIRRA
              JORGE LUIZ SACERDOTE
              MIRIA GIOVANAZ DOS SANTOS
              MAURICIO FERREIRA
              SANDRA OTILIA CARDOSO MARIA SOBRINHO
              MARILEINE MARIA BILEK BRUNKOW
              GISELE FERNANDES DE MEDEIROS
              RENATO GOMES MACEDO FILHO
              GILSON KLINGENFUS
              LAUDICEIA MARIA RODRIGUES MACEDO
              PEDRO SUDARIO DA SILVA
              CLAUDIA MANN
              LEA TEREZINHA GEBRAN DO AMARAL
              CELSO SILVEIRA XAVIER FILHO
              CRISTINA AVELAR FERNANDES
              JULIAMARIS GUIMARAES
              ALVARI ELOI BERTAGNOLI
              ENI PORTO ZUBEK
              ADRIANE CRISTINA FRANCESCHI

1999.00007182 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              KENISUR INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

1999.00007188 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE RESERVA           OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00007189 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOAO DO IVAI V CV        OFICIOS
              FUMIKO NANCI SAKAMOTO

1999.00007191 MARIONE XAVIER LEITE DE CAMARGO PENTEADO               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007192 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   OFICIOS
              ROSILANE ESMANHOTO
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1999.00007196 LUCIANE R C LUDUVICO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007194 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              JAUDET CURY FILHO

1999.00007195 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              CLAUDIO ROBERTO DA SILVA

1999.00007198 RODRIGO BRUM LOPES                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007034 ASSESSORIA DE APOIO AOS JUIZADOS DA INFANCIA E JUVENTUDOFICIOS
              CHEILA MARIA FRIEDRICH

1999.00007041 VALDEMIRO DA SILVA PINTO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007043 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO DIR DO FORUMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007047 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              ELISEU DE JESUS DOS SANTOS ROCHA

1999.00007053 HELOISA GOMES GONCALVES                                OFICIOS
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE LARANJEIRAS DO SUL

1999.00007088 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              DEBORA HELENA BECKER
              MARCO ANTONIO PANISSON
              DARLI DAMARES HOFFMANN STELLFELD
              MAYKON MARTINEZ VIEIRA FRAIZ
              LORENA DE ALMEIDA FREITAS

1999.00007090 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007093 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              JOEL OLIVEIRA FONTOURA
              TATIANA ARAUJO MELLO CLEVE
              DURVAL MONTEIRO CASTILHO JUNIOR
              JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE

1999.00007199 ANTENOR DEMETERCO JUNIOR                               OFICIOS

1999.00007200 SIGRET HELOYNA VIANNA FARET                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007201 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA                       OFICIOS
              SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL
              SIDNEY FREITAS
              CARLA REGINA PIEKARSKI
              CRISTIANE OLIVEIRA ARNONI
              DAISY SOLANGE SCHEN
              ELISABETH DE MATOS
              MARCIA ZANDONA BLANK

1999.00007203 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DO TRIBUNAL DO JOFICIOS
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              ANA LUIZA DE LIMA OLIVEIRA

1999.00007204 OTO LUIZ SPONHOLZ                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007205 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00007230 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS                       OFICIOS
              LIU PING IWERSEN
              EVANDRO PORTUGAL
              JOSANA ARCO VERDE BACELLAR
              HELOISA HELENA TAVARES CORADIN

1999.00007231 ALVARO SERGIO RINCOSKI FARIA                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007233 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS                       OFICIOS
              DEUSEDINO CUNHA
              REGINA MARIA CASTRO GREIN
              MARCOS EDISON EHLKE
              LUIZ FERNANDO ALTHEIA MOLINARI
              LUIZ ANTONIO PINEDA MENZEL
              EVANDRO PORTUGAL
              JOSANA ARCO VERDE BACELLAR
              ADILSON KRONLAND PINTO
              MYRTHES LACERDA DE MEDEIROS
              ANA TEREZA ARAUJO BRUEL
              LUIZ RICARDO MONTEIRO MOURAO
              CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANCA JURGENS
              CELIA MARIA MUNIZ REBACK
              SERGIO SOZZI
              ROBERTO ROTOLI DE MACEDO
              DEBORA CIRUELOS KINDER
              MARIA BEATRIZ MACEDO ALARCON
              LEONICE KLUG

              LIU PING IWERSEN
              HELOISA HELENA TAVARES CORADIN

1999.00007234 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS                       OFICIOS
              HUMBERTO LEVIS DE BITTENCOURT

1999.00007238 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI
              LUIZ ALBERTO DE ALBUQUERQUE

1999.00007239 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI
              HELENA HIDEKO MIZUTA
              LUIZ ALBERTO DE ALBUQUERQUE
              CLAUDIA LEITNER SILVA DE LEMOS

1999.00007260 LOURIVAL SOARES DOS ANJOS                              OFICIOS
              JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA

1999.00007262 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
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              CELIA MARIA GONCALVES SAMPAIO

1999.00007263 ASSESSORIA DE APOIO AOS JUIZADOS DA INFANCIA E JUVENTUDOFICIOS
              LORENA UTRABO PEREIRA
              JOSE OTAVIO PADILHA

1999.00007266 DES DARCY NASSER DE MELO                               OFICIOS
              ATHOS PEREIRA JORGE JUNIOR
              MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS
              TITO CAMPOS DE PAULA
              MIGUEL KFOURI NETO
              FRANCISCO LUIS MACEDO JUNIOR
              LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
              JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA
              VALTER RESSEL
              VICENTE DEL PRET MISURELLI
              ROBERTO NEGRAO
              ROBERTO PORTUGAL BACELLAR

1999.00007272 SIMONE SANGALETTI DA SILVA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007275 GAB DES OTO SPONHOLZ                                   OFICIOS
              DANIELA TRIPPIA CECY

1999.00007278 ADENIR DA CRUZ FRANCISCO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007280 CAIRO ROBERTO WOICHIKOWSKI                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007281 CARLOS ALBERTO SALVALAGGIO                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007289 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS
              HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR

1999.00007304 GAB DES OTO SPONHOLZ                                   OFICIOS
              ELOISA BOTTMANN DE PAULA BUENO

1999.00007305 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DA PLATINA DIR OFICIOS
              FURTUOSO APARECIDO MOREIRA

1999.00007307 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CR             FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              MARCIA REGINA FRASSON

1999.00007314 VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PAROFICIOS
              ANTONIO PENTEADO DE ALMEIDA
              DENISE TEREZINHA CORREIA DE MELO KRUGER
              MARCELO CESAR CORREA DE MELO
              KATIA STASIAK
              VANESSA DAL LIN PORTUGAL
              SIMONE AMARAL GRADOWSKI
              DINA MARA SOARES SCHWEITZER
              TANIA LUCIA ARAUJO SAMPAIO
              DANIELLE LEMOS DE ALMEIDA
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              LUCIA BANNACH JARDIM
              ATAIDE RIBEIRO DA ROCHA
              LORENA UTRABO PEREIRA

1999.00007317 ELIANE DE FATIMA WASHINGTON NICHALLS DE BARROS         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007318 MARCIA REGINA NICKEL FERREIRA                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007319 ELISETE APARECIDA MENDES DE SOUZA                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007320 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              BELONI MEDEIROS DE SOUZA

1999.00007321 MARLI DA GLORIA CAMARGO OLIVEIRA                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007324 JOSE ANSELMO FERREIRA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007334 GAB DES ALTAIR PATITUCCI                               OFICIOS
              DIONE MARIA PELLEGRIN

1999.00007349 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 6A V CV                 OFICIOS
              ROGERIO WASSMER

1999.00007351 FERNANDO WOLFF BODZIAK                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007352 FABIANO BERBEL                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007354 VALDEMIR JOSE ROCHA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007363 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS
              PAULA SCHENFELDER FALASCHI
              JULIANE EMIKO HISSANAGA

1999.00007364 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   OFICIOS
              JOAO NOGUEIRA PACHECO

1999.00007366 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              ISABEL VALIENTE DOS SANTOS

1999.00007367 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              DEBORA SALETE FOGASSA BEARZI

1999.00007378 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              EDITORA NDJ LTDA

1999.00007394 GAB DES DILMAR KESSLER                                 OFICIOS
              ANDRE CARIAS DE ARAUJO

1999.00007399 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              MARIA JOSE DE SOUZA FARIA

1999.00007404 ADENIR DA CRUZ FRANCISCO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00007405 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 5A V CR             OFICIOS
              BERENEIDE BERNARDO

1999.00007408 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 1A V CR             OFICIOS
              DARCY TOMIKO ANDRE

1999.00007410 MARCELLO DE OLIVEIRA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007418 ROBERTO PACHECO ROCHA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007431 ANGELA ABREU CORDEIRO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007433 GAB DES NASSER DE MELO                                 OFICIOS
              MARCELO CESAR CORREA DE MELO

1999.00007434 GAB DES NASSER DE MELO                                 OFICIOS
              ANTONIO PENTEADO DE ALMEIDA
              VANESSA MARIA CORREA DAL LIN PORTUGAL
              DINA MARA SOARES SCHWEITZER
              TANIA LUCIA ARAUJO SAMPAIO

1999.00007435 GAB DES NASSER DE MELO                                 OFICIOS
              DENISE TEREZINHA CORREIA DE MELO KRUGER
              SIMONE AMARAL GRADOWSKI
              KATIA STASIAK

1999.00007438 EDUARDO CAMPELLO DIPP                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007444 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CIVEOFICIOS
              JOSE SOZZI

1999.00007446 JOANA MESXCO ANTONIO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007457 PEDRO SUDARIO DA SILVA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009961 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CIANORTE          OFICIOS
              CARLOS LUIZ DE BRITO
              VERA LUCIA ENUMO

1999.00007716 ROSANA MILLEN ZAPPA                                    OFICIOS
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1999.00008258 JOAO CORDEIRO DA SILVA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008259 MARLI FRANCISCO HILGEMBERG                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008251 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              MARIA ANGELICA MERCER DE BARROS

1999.00008221 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOLEDO DIR DO FORUM          OFICIOS
              ELIANE GALDINO RIBEIRO

1999.00008249 EGON ALCEU MULLER                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00008218 FABIO MARCONDES LEITE                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008215 SERGIO JORGE DOMINGOS                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008267 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              JOEL OLIVEIRA FONTOURA
              JOSE OTAVIO CARNASCIALI DE OLIVEIRA
              GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDA FILHO
              LETICIA BOTTMANN SPONHOLZ
              TATIANA ARAUJO MELLO CLEVE
              JULIANNE HELOINA PEREIRA PRESTES
              LUCIANE LEMOS DOS SANTOS
              CARLOS AUGUSTO MORO
              MADELON LARISSA DE ABREU
              ALDO NISHIMUNI
              NOEL SALAZAR GOMES MARQUES
              ROBERTO RAMOS REGIO
              NEIDE MARIA DIAS MONTANARI DALLACQUA

1999.00008270 VERA LUCIA SABOIA RIBAS                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008280 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA
              ADAO JOSE STEIN
              ARIOVALDO ALBINI
              RENATO ANTONIO DUGONSKI
              ADILSON TEIXEIRA COSTA
              CARLOS ROBERTO DURIGAN
              GILVALDO DA SILVA
              CRISTIANE SALOMON

1999.00008296 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008298 PAULO JOSE DE ALBUQUERQUE                              OFICIOS

1999.00008307 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTA HELENA V CV            OFICIOS
              MARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO

1999.00008314 GAB DES JESUS SARRAO                                   OFICIOS
              MARIA TERESA DA COSTA CARDOSO

1999.00008317 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008321 EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008338 SURAMA GHARIB NICHELLE                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008375 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008396 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008400 CHEFE DA DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO DO DEPTO DE OBOFICIOS
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              GLAUCO DE JESUS COSTA PINTO

1999.00008423 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              ROSANA MILEKE DOBREZANSKI

1999.00008425 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   OFICIOS
              JUDIMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAUJO

1999.00008430 MOISES FERREIRA DANGUI                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008486 AZIOLE THEREZA DA COSTA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007414 LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007726 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              CHEFE DA SECAO DE PSICOLOGIA

1999.00007729 RITA LOPES MENDES                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007730 JESA CLEA HINCA                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007736 CHEFE DO CERIMONIAL                                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              FLORICULTURA ORQUIDIA MILTONIA LTDA

1999.00007759 JOAO GERALDO GONCALVES PEREIRA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007795 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 6A V CV                 OFICIOS
              ROGERIO WASSMER

1999.00007804 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007808 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              ADRIANA ACCIOLY GOMES

1999.00007841 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00007850 JUCILENE WONSOVICZ                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007868 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              MARISA PAULIN
              ROSANA MILEKE DOBREZANSKI

1999.00007869 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              ROSANA MILEKE DOBREZANSKI

1999.00007870 HUMBERTO LEVIS DE BITTENCOURT                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007871 MARCOS EDISON EHLKE                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007883 TEREZINHA DE OLIVEIRA KOTESKI                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007884 ROGERIO PIZAIA DE OLIVEIRA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00007885 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              LUBOMIRA MIHOCKIY

1999.00007886 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA

1999.00007889 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA              OFICIOS
              STELLA MARIS MELLO MACIEL
              STELA MARIS MACIEL DO AMARAL

1999.00007893 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              MAURICIO NEGOSSEQUE

1999.00007898 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CANDIDO DE ABREU V CR        OFICIOS
              JAIRO CESAR GARABELI HEIL
              ANTONIO JOSNEY PEZBIOWSKI

1999.00007899 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              ROSANGELA APARECIDA GOTTLIEB MONZON

1999.00007904 MYRTHES LACERDA DE MEDEIROS                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007933 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              RODRIGO DOMINGOS PELUSO
              CARMEM NATEL KOSOSKI
              THAIS LEONI MOREIRA
              EURICO VIDAL
              ALEXANDRE MILLEN ZAPPA
              LEDA SANTOS
              ANTONIO CLARET DE REZENDE
              DONEMARY TEREZINHA OLIVEIRA
              SUELEY FABRIS FERREIRA DA COSTA
              DANIELA D TRISTAO DA ROCHA
              JACQUELINNE MEHREB CALIXTO BARBOSA
              CRISTIAN SANT ANA GAZIRI
              ROSA MARIA DE SOUZA CORTES CARNASCIALI
              FABIANA VIDAL
              LUCIANE FRANCA
              MICHAEL ROMANO
              LUCIANO COUTINHO LANGER
              MARISTELA FIRMINO
              SORAYA RICCI

1999.00007937 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
              JAIR ZOCULOTTO

1999.00007945 VERA LUCIA SOSSAI RISSATO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007946 ELDEMAR THOME                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007966 CAIXA ECONOMICA FEDERAL                                OFICIOS
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1999.00007986 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CV             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA

1999.00007987 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA

1999.00007989 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              DECORPISO

1999.00007990 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              K E S TELECOMUNICACOES LTDA

1999.00008195 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CV             OFICIOS

1999.00007991 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PORECATU V CR                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007992 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CANTAGALO                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007993 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A V CR                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007995 GAB DES FLEURY ESTEVES FERNANDES                       OFICIOS
              MARGARIDA TAEKO MISAWA ESUMI

1999.00007998 DIRETOR DA ASSESSORIA DE RECURSOS                      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008000 GAB DES DILMAR KESSLER                                 OFICIOS
              ANDRE CARIAS DE ARAUJO

1999.00008139 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS V INF JUMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008141 ADRIANA KOSDRA                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008148 CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO                        OFICIOS
              SUELY DE CASSIA BLASI DE SOUZA
              JANE MARIA ALMEIDA MOREIRA
              EIDY ELIANE BRITTO DOS ANJOS VALERIO

1999.00008149 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS
              CARLOS EDUARDO RAMOS REGIO

1999.00008150 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              JAIME STRAIOTTO

1999.00008170 GAB DES ANTONIO LOPES DE NORONHA                       OFICIOS
              ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

1999.00008174 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                OFICIOS
              DENISE DUARTE DE CARVALHO

1999.00008185 CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANCA JURGENS                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008188 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS         OFICIOS
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              EMILIA ANA DE JESUS XAVIER

1999.00008191 ADMIR FELIX PADILHA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008192 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIBEIRAO DO PINHAL           OFICIOS
              ZILDA DE OLIVEIRA

1999.00008194 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008198 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008205 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008206 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008207 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008217 WILLIAM ARTUR PUSSI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008250 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              MARIA ANGELICA MERCER DE BARROS
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1999.00009959 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO LARGO DIR DO FORUM     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009925 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              GESLER LUIS BUDEL

1999.00009926 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              GESLER LUIS BUDEL

1999.00009962 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TIBAGI DIR DO FORUM          OFICIOS
              ELLY NOVAIS

1999.00009965 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              SIDNEY MORA FILHO

1999.00009967 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIO BRANCO DO SUL V CV       OFICIOS
              ADEMIR VELOSO

1999.00009968 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TEIXEIRA SOARES              OFICIOS
              ARNALDO DANTAS DOS ANJOS

1999.00009986 CHEFE DA DIVISAO DE REGISTROS E INFORMACOES            OFICIOS
              ELIS REGINA LEIS

1999.00009987 CHEFE DA DIVISAO DE REGISTROS E INFORMACOES            OFICIOS
              PLINIO MACEDO SOTTO MAIOR FILHO
              DANIEL MARTINS
              MAURICIO MUNHOZ DE MATTOS GUEDES
              TANIA MARA RICARDO CAMPOS

1999.00009995 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO MATEUS DO SUL DIR DO FORUOFICIOS

1999.00009996 SELMA YOSHIKO KANADA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009997 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CRUZEIRO DO OESTE DIR DO FORUADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO

1999.00009998 EVERARDO MAGNONI VALLADAO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010007 CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO                        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010016 ANA LUCIA PENHALBEL MORAES                             OFICIOS

1999.00010029 VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PAROFICIOS
              BIANCA LUCIANE DINKHUYSEN OLIVEIRA
              EDNA PASCHOALINA SOUZA PAULA
              MARILDA MERTENS BELLATO SADILA
              MARILSA MERTENS
              LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN
              LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF
              LINDA VIRGINIA GONCALVES CONDESSA WOLFF
              LEA MARGARIDA CAVANHA
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1999.00010031 VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PAROFICIOS
              LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN
              MARILSA MERTENS
              BIANCA LUCIANE DINKHUYSEN OLIVEIRA
              MARILDA MERTENS BELLATO SADILA
              LEA MARGARIDA CAVANHA
              EDNA PASCHOALINA SOUZA PAULA

1999.00010072 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010074 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010077 ROBERTO ELIAS CURCIO SALOMAO                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010078 CINTIA CRISTINA MARTINS FERREIRA                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010079 NILTON PAIVA DE OLIVEIRA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010082 PAULO FRANCISCO GOMES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010083 VALMIR BARROS FERREIRA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010102 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE UNIAO DA VITORIA         FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00010127 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              RENATO CARLOS GOMES
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1999.00010128 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              RICARDO ANTONIO DE PIERI POI

1999.00010129 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MEDIANEIRA DIR DO FORUM      OFICIOS
              EUZENI NUNES

1999.00010130 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TERRA ROXA DIR DO FORUM      OFICIOS
              EVERARDO MAGNONI VALLADAO

1999.00010131 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ANDIRA V CV                  OFICIOS
              CARLOS DAVID

1999.00010132 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              DEBORA SALETE FOGASSA BEARZI

1999.00010133 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              ISABEL VALIENTE DOS SANTOS

1999.00010134 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE RESERVA           OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00010135 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOLEDO DIR DO FORUM          OFICIOS
              WANDERLEI POLETTI

1999.00010136 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PEROLA V CV                  OFICIOS
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1999.00010137 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BARRACAO DIR DO FORUM        OFICIOS
              CAIRO ROBERTO WOICHIKOWSKI

1999.00010138 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GRANDES RIOS DIR DO FORUM    OFICIOS
              ANA APARECIDA SEGA MARTINS

1999.00010158 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAUCARIA DIR DO FORUM       OFICIOS
              SERGIO ROBERTO VIEIRA WOSOWICZ
              LUCIA COELHO DE OLIVEIRA
              JOSE SUDARIO DA SILVA
              IRENE IVANKIU

1999.00010167 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              GUSTAVO PORTES

1999.00010173 ZORAIDE CLOTILDE ALMEIDA GABANI                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010204 CHEFE DA DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010222 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS                       OFICIOS
              LEONICE KLUG

1999.00010226 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              DANIELLA DUARTE TRISTAO DA ROCHA

1999.00010229 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010237 GAB DES ALTAIR PATITUCCI                               OFICIOS
              LUIZ FERNANDO PATITUCCI

1999.00010246 SUELI DE FATIMA ALVES CORREIA FONSECA                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010248 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 8A V CR                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010250 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE V CR      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010262 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00010265 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IPORA V CV                   OFICIOS
              LIBANO QUIRILO DE ASSIS
              CLAUDEMIR MARQUES

1999.00010276 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASTRO DIR DO FORUM          OFICIOS
              IZABEL PROPHETA RENTZ

1999.00010284 MARIA HELENA GRUDZIEN                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010296 ADRIANE CRISTINA FRANCESCHI                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010325 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIBEIRAO CLARO DIR DO FORUM  OFICIOS
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              ALARICO FRANCISCO RODRIGES DE OLIVEIRA
              ROSILEI MARECA RODRIGUES

1999.00010326 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010327 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
              DILMAR ALUISIO VERONESE
              DIRSO ANTONIO VERONESE
              MARGARET REGINA WOLF FERNANDES
              FAUSTINO ELIAS DOS SANTOS FILHO

1999.00010338 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORBELIA V CV                OFICIOS
              MARTA DA LUZ LIRA
              MARENIR TEREZINHA CHIMOKA

1999.00010342 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIBEIRAO CLARO DIR DO FORUM  OFICIOS
              CARLOS ALBERTO SALVALAGGIO

1999.00010344 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PIRAQUARA DIR DO FORUM       OFICIOS

1999.00010357 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
              ATAIDE JOSE GREBOGGY

1999.00010363 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1999.00010387 TRE TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL                        OFICIOS
              ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

1999.00010390 GENI OLICHESKI SCHIPANSKI                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010391 HAROLDO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010395 COLEGIO PERMANENTE DE PRESIDENTES DE TRIBUNAIS DE JUSTIOFICIOS
              PRESIDENTE DA COMISSAO EXECUTIVA DO COLEGIO PERM DE PRE
              JOSE FERNANDES FILHO

1999.00010437 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              FABIANA DE PAULA E SILVA BRAMBILA RODRIGUES

1999.00010461 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUAIRA V CV                  OFICIOS
              CACILDA MARIA HOFFMANN
              ANTONIO JURACIR BOSQUETTI

1999.00010462 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA DIR DO FORUM            OFICIOS
              GILDA MARINA HERINGER

1999.00010464 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CARLOPOLIS                   OFICIOS
              CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTTO

1999.00010465 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              MARCIA ALVES DE OLIVEIRA
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1999.00010497 JOAQUIM DE MORAES                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010519 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              REGINALDO DE PAULA MESSIAS

1999.00010525 CHEFE DA SECAO DE ANALISE E SISTEMAS DO CPD            OFICIOS
              SUPPORT INFORMATICA

1999.00010578 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE ARAPONGAS         OFICIOS
              NILSON SERGIO DA SILVA

1999.00010582 PEDRO LUIS SANSON CORAT                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010584 JOAO MARIA DA SILVA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010587 ANA LUCIA PENHALBEL MORAES                             OFICIOS

1999.00010596 CHEFE DA DIVISAO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA DMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010597 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              RICARDO SARLO KEPPEN

1999.00010601 FABIANA SILVEIRA KARAM                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010602 LOURENCO CRISTOVAO CHEMIM                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010604 JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO                      OFICIOS

1999.00010607 GERALDO PEIXOTO DE LUNA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010609 MARIA JOSE RIBEIRO JORGE SARAGIOTO                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010613 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010614 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010617 RUY FRANCISCO THOMAZ                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010618 RUY FRANCISCO THOMAZ                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010619 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              OFICIOS
              MARCOS THIAGO DE MELLO

1999.00010624 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO V CV       OFICIOS
              MARIO SERGIO DOS SANTOS

1999.00010625 CLEIA MARIA GALINARI                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010627 ELISABETH SILVEIRA ESPER                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010628 HERMINDO SERGIO PAVAO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00010635 ROSELI FRANCELINO                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010636 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IBIPORA DIR DO FORUM         OFICIOS
              JOSE ORTIZ

1999.00010657 MARIA ANGELA FINAMORE REICH                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010658 MARIA ANGELA FINAMORE                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL
              MARIA ANGELA FINAMORE REICH

1999.00010668 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              DANIELE KOSCIUK MULLER

1999.00010669 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
              CELIA MARIA GONCALVES SAMPAIO

1999.00010671 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REBOUCAS DIR DO FORUM        OFICIOS
              MANOEL DE MOURA CAMARGO

1999.00010672 GISELI MARIA PEREIRA KOSCIUK                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010677 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              EDSON FERNANDES

1999.00010678 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              WILSON CARLOS ALEXANDRINO

1999.00010679 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              JEANETTE BORN CHATAGNIER

1999.00010680 SUBSECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                   OFICIOS
              RENATA CINTIA BAPTISTA SANSONOWSKI

1999.00010681 PAULINO ANTUNES RIBEIRO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010682 ELISABETE LEAL GOLANOSKI                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010691 ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010694 LUCIANA VARELLA                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010697 JUIZ DE DIREITO DA COM DE APUCARANA 1A V CV            OFICIOS
              JOSELY MARIA SOUZA FERREIRA DA LUZ

1999.00010704 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE AOFICIOS
              NEIDI MUNHOZ GLEICH

1999.00010710 JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010735 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
              CACILDE FRANCISCO DA SILVA
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1999.00010749 MAGNUS VENICIUS ROX                                    OFICIOS

1999.00010760 JOSE ALBERTO KRUEGER JUNIOR                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010761 DENISE TEREZINHA CORREIA DE MELO KRUGER                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010785 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              SANDRA OTILIA CARDOSO MARIA SOBRINHO

1999.00010796 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010797 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010798 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010804 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010849 SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010889 GAB DES OTO SPONHOLZ                                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010891 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              RAFAEL NEANDER TOME

1999.00010894 PRESIDENTE DA 2A CAMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTICAOFICIOS
              CLOTARIO DE MACEDO PORTUGAL NETO
              CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
              ALCEU MARTINS RICCI

1999.00010904 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 OFICIOS
              VALTERLICE BORGES CARNEIRO GUIMARAES

1999.00010918 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JERONIMO DA SERRA DIR DO MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              HITEC TELECOMUNICACOES

1999.00010921 CHEFE DA SECAO DE DISTRIBUICAO DE MATERIAIS            MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010923 CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA        OFICIOS
              DENISE DALLEDONE
              ALTAMIRO CESAR ARRUDA
              RUDIMAR CRISTOFOLLI
              ELAINE REGINA DOS SANTOS
              MIRIAN CARLA BITTENCOURT RAMOS

1999.00010925 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              MIRIA GIOVANAZ DOS SANTOS
              DEBORA CIRUELOS KINDER

1999.00010931 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE FOZ DO IGUACU     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00010934 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00010935 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              LUIZ FERNANDO SEMANN

1999.00010947 JUIZ DE DIREITO DA COM DE APUCARANA V CR               OFICIOS

1999.00010950 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA 1A V CV             OFICIOS

1999.00010953 ROGERIO DE ASSIS                                       OFICIOS

1999.00010954 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    OFICIOS
              MARIO CARLOS CARNEIRO
              RUI ANTONIO CRUZ
              MAYRA ROCCO STAINSACK
              MILENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
              JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
              FERNANDO SWAIN GANEM

1999.00010966 LUIS CESAR DE PAULA ESPINDOLA                          OFICIOS

1999.00010980 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS 1A V CR VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1999.00010988 HEITOR PAULO KLEIN FELICIO                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010990 PATRICIA DE ALMEIDA GOMES                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010993 ALEXANDRE GOMES GONCALVES                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010996 MARIA MERCIS GOMES ANICETO                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011005 LEONIDAS SILVA FILHO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011006 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011007 ROBERTA CARMEN SCRAMIM                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011008 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SALTO DO LONTRA V CV         OFICIOS

1999.00011009 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
              JOSCELITO GIOVANI CE

1999.00011010 JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011039 TOYOTA SULPAR LTDA                                     INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
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1999.00011101 TEODORICO BASTOS DE MELO                               REMOCAO/NOMEACAO

1999.00011124 REGIONAL ADMINISTRATIVA DA COM DE PONTA GROSSA         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00011125 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00011126 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
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              JOSE RODRIGUES DE SOUZA

1999.00011168 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              HELTON DE ALBUQUERQUE

1999.00011212 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU 1A V CV        AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              NAOR REINALDO ARANTES
              SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO TRES FRONTEIRAS
              FACULDADES UNIFICADAS DA COM DE FOZ DO IGUACU

1999.00011343 ALEXANDRA KARINE DO NASCIMENTO MICHALTCHUK             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011420 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             ADIANTAMENTO/PRESTACAO DE CONTAS/SUBV
              ANTONIO CARLOS JOSEFCZAK
              ALCEMIR MARQUETTI
              VILMAR CAVALHEIRO PINTO
              JULIO CESAR KRULIKOWSKI

1999.00011430 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              ANDREIA MARIZA BONATO ROCHA
              ANDRIELE KARINE PEDRALLI

1999.00011431 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REBOUCAS DIR DO FORUM        OFICIOS
              MANOEL DE MOURA CAMARGO

1999.00011432 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REBOUCAS DIR DO FORUM        OFICIOS
              VILSON MAZUR

1999.00011433 CELIA GARCIA DA SILVA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011434 GISELI MARIA PEREIRA KOSCIUK                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011436 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              MAURO CELIO SAFRAIDER
              MARCIO LUIZ MULLER
              DANIELE KOSCIUK MULLER

1999.00011440 MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011448 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              GILBERTA RAMOS MACHADO

1999.00011451 ELZA SELLA CLARO DE OLIVEIRA                           OFICIOS

1999.00011458 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
              IVANILDO ANDRE ROTTINI

1999.00011464 JOSE JURANDIR MAZUR                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011465 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ULISSES LEONIDAS KOLTZ DE LIMA

1999.00011466 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        JUIZ DE PAZ
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              JUDITH IOCHICO YAMAMOTO DE AGUIAR

1999.00011469 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOMASINA V CV                OFICIOS
              SERGIO BRASIL FRANCO DE AZEVEDO

1999.00011473 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              CLAUDIO ROBERTO DA SILVA

1999.00011476 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00011477 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00011480 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIO NEGRO V CV               OFICIOS
              MARCOS HENRIQUE ROMUALDO DA SILVA
              LUCI RICHTER

1999.00011508 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS

1999.00011509 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS

1999.00011526 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00011534 JUIZ CONVOCADO DO TRIBUNAL DE ALCADA NOEVAL DE QUADROS OFICIOS
              LENIR STIVAL POSSENTI

1999.00011569 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ICARAIMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ROSEMARY FERNANDES LOPES

1999.00011570 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUAIRA V CV                  OFICIOS
              ELOISA FONSECA

1999.00011572 ARLYVAN PROBST                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011580 ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA                        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00011583 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              REJANE SALOMAO DE GOIS

1999.00011585 FUNSEP FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIOFICIOS
              RITA DE CASSIA FLOR FERREIRA FRANCO

1999.00011587 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA VARA DE EXECUCOES PENMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00011593 NERCY INES FERRI                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011594 PAULO CORTELLINI                                       PRECATORIO/REQUISITORIO
              MARIA REGINA DISCINI
              IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO

1999.00011601 ALEXANDRE MILLEN ZAPPA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011602 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
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              SANDRA CHRISTINA WAGNER DE SOUZA

1999.00011609 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOMASINA V CV                OFICIOS
              ELIANA RIBEIRO DE SOUZA SILVEIRA

1999.00011610 ROSEMARY FERNANDES LOPES                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012446 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              ROSEMARY EMIKO OGIRO

1999.00012445 DIRETOR DA ASSESSORIA DE RECURSOS                      OFICIOS
              NORBERTO ELISIO PAVELEC
              LUIZ CLAUDIO MARTINS CORTES
              MARIA LIGIA NARDI
              MARCIA REGINA MACIEL XAVIER VIANA

1999.00012427 JUCIMARY JAZAR MAROCHI                                 OFICIOS

1999.00012403 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMBE V CV                   OFICIOS
              WILSON SERGIO REGO MONTEIRO ROCHA

1999.00011613 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              WILMAR GONCALVES

1999.00011618 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              VILMAR GONCALVES JUNIOR

1999.00011619 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              VILMAR GONCALVES JUNIOR

1999.00011622 BELCHIOR SOARES DA SILVA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011623 ALEXANDRE GOMES GONCALVES                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011650 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00011658 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CV             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              USCOCOVICH E ULZEFER LTDA

1999.00011698 LUCILDA HELENA GONCALVES                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011704 PRESIDENTE DA 5A CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA   OFICIOS
              DANIELA RIBAS ROCHA

1999.00011705 GAB DES ANTONIO GOMES DA SILVA                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00011725 GAB DES ANTONIO LOPES DE NORONHA                       OFICIOS
              ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

1999.00011737 JOSE HENRIQUE CESARIO PEREIRA                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011739 GAB DES HENRIQUE CESAR                                 OFICIOS
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              MARISTELA JORDAO MENZEL

1999.00011774 JUIZ DE DIREITO DA 7A CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE ALCADOFICIOS
              ANGELA TAQUES MARTINS

1999.00011846 FERNANDO SWAIN GANEM                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011849 MARCELO FERREIRA                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011861 ZILDA ROMERO                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011862 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE FOZ DO IGUACU     OFICIOS
              LUIZ EDUARDO GOMES SALGADO
              JULIANA ZALESKI SALLOUM

1999.00011864 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE FOZ DO IGUACU     OFICIOS
              EDUARDO RIBEIRO NETO

1999.00011865 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1999.00011867 SERGIO ARMANDO TUOTO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011874 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00011892 HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF                        OFICIOS
              CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO

1999.00011895 DENISE BORTOLOTTE                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL
              JULIA BORTOLOTTE

1999.00011898 OTO LUIZ SPONHOLZ                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011899 KARIN FEUERHARMEL JOSE PIM                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011947 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              ANDREA SANTOS CHEREM

1999.00011950 MARILDA MERCEDES MARCHIORATO SOUZA                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00011971 GAB DES DILMAR KESSLER                                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012000 GAB DES PACHECO ROCHA                                  OFICIOS
              GISELE MEREB CHUEIRE CALIXTO GUILHERME

1999.00012038 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IPORA V CV                   OFICIOS
              CLAUDEMIR MARQUES

1999.00012059 GAB DES ANGELO ZATTAR                                  OFICIOS
              ANA CRISTINA DOS ANJOS COSTA

1999.00012062 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012064 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00012065 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012066 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012067 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012068 CHEFE DA DIVISAO DE REGISTROS E INFORMACOES            OFICIOS
              SOELI TEREZINHA XAVIER PETRYK

1999.00012075 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARECHAL CANDIDO RONDON V CR MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              EXTINSEMA EXTINTORES DE SEGURANCA MARECHAL LTDA

1999.00012076 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA 4A V CR              OFICIOS
              MARCELO DE OLIVEIRA

1999.00012082 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPANEMA V CR INF JUV FAM E AOFICIOS

1999.00012083 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CRUZEIRO DO OESTE OFICIOS

1999.00012084 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE V COFICIOS
              ELIANE DARLENE DE SOUZA BAU

1999.00012089 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012090 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012107 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              CLEOMIR LUIS STELLA

1999.00012110 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALOTINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              LAERCIO MARTINS DE ARAUJO
              JOSE ADEVINO SOSTER
              MARTA FUSCO GOMES

1999.00012113 SIDNEY MORA FILHO                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012117 SIDNEY MORA FILHO                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012128 GAB DES HENRIQUE CESAR                                 OFICIOS
              MARIA APARECIDA DE SOUZA GORISCH

1999.00012141 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO DIR DO FORUOFICIOS
              JOSE ALBERTO KRUEGER JUNIOR
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1999.00012177 MARIA CHRISTINA GUERIOS CURI                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012179 ROSA MARIA CARNACIALI                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012180 ELISABETH HELENA TRAJANO GUTMANN                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012181 DINA MARA SOARES SCHWEITZER                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012182 COSME PEREIRA CORDEIRO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012183 SONIA MARIA DE OLIVEIRA BERTOLDI                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012184 PEDRO ANTONIO DOMINGUES                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012185 EDGARD SIMONE NETO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012193 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 17A V CV                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012200 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMEIRA DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012221 JUIZ DA VARA DA AUDITORIA DA JUSTICA MILITAR           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012223 ELEVADORES SUR SA INDUSTRIA E COMERCIO                 CONTAS/PAGAMENTOS E REGISTRO CADASTRAL

1999.00012225 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BANDEIRANTES DIR DO FORUM    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              CARLOS APARECIDO CARVALHO

1999.00012233 HELOISA GOMES GONCALVES                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012248 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012324 FLORENTINA LORENCA DE OLIVEIRA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012329 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              VALMIR BARROS FERREIRA

1999.00012332 MARCIO LUIZ MULLER                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012335 EVERARDO MAGNONI VALLADAO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012337 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MATELANDIA V CV              OFICIOS
              ELIANE APARECIDA ANDRADE
              LUIZ FRANCISCO BOSIO

1999.00012338 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTO PIQUIRI DIR DO FORUM    OFICIOS
              NIVALDO ENDO

1999.00012342 ARACELY NATAN JARDIM                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012343 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SARANDI V CV                 OFICIOS
              DURVAL RODRIGUES DA SILVA
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1999.00012344 EUNICE CAMPANER FANTIN                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012346 MARILIA LOPES DE PAIVA                                 OFICIOS

1999.00012347 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   OFICIOS
              DENISE ANTUNES FERREIRA BASTOS

1999.00012348 NELSON JOAQUIM SANTOS                                  OFICIOS
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1999.00012369 GAB DES HENRIQUE CESAR                                 OFICIOS
              ADRIANE CRISTINA FRANCESCHI
              ANDERSON BERNARD CICHON
              CACILDE FRANCISCO DA SILVA
              CLEA REGINA TULIO
              DENISE DUARTE CARVALHO
              ELIEL VIEIRA AGUIAR
              ELISEU DE JESUS DOS SANTOS ROCHA
              ELVIRA PINEDA LOPES
              EVELIZE MAZANEK
              FILOMENA KOHUT STADLER
              GILBERTO MOURA
              GISELE LUCIANA FERNANDES NUNES
              GRACIELA POPLAWSKI
              JANE MARIA ALMEIDA MOREIRA
              JOAO BAPTISTA COBBE
              JOAO ERNESTO RODRIGUES DA SILVA
              JORGE LUIZ DE SOUZA
              JOSE BENEDITO CORREIA
              KATIA CRISTINI MORAES
              LELIA MARIA LENZ CESAR GUIMARAES
              LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
              LOREMA DE ALMEIDA FREITAS
              MANOEL FRANCISCO BERGAMINI GRILLO
              MARCELO FERREIRA
              MARISTELA FIRMINO
              MOUNA TACLA
              NEIDE MARIA DIAS MONTANARI DALL ACQUA
              PAULO AFONSO SPESSATTO
              ROSELIZ PATITUCCI
              SILVIA MARIA DE PAULA CESAR
              STAEL MARIA PATITUCCI
              STELA MARIS CESARIO PEREIRA CAVICHIOLLO
              SUELY MARIA MIGUEL
              VILMAR GONCALVES JUNIOR

1999.00012370 ARNALDO LUIZ SERIGATTO                                 OFICIOS

1999.00012373 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPANEMA V CV                PRECATORIO/REQUISITORIO
              CONSTRUTORA DALLAGNOL LTDA
              PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA D OESTE

1999.00012374 JOSE JULIAO DE SOUZA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00012377 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE V COFICIOS
              GISLAINE CRISTINA RAIMUNDO DA SILVA MATOS

1999.00012378 GAB DES MARTINS RICCI                                  OFICIOS
              SORAYA RICCI CARNEIRO

1999.00012380 PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012382 DEUSDEDIT JOAQUIM DA ROCHA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012384 CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO                            OFICIOS

1999.00012385 HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF                        OFICIOS

1999.00012418 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PIRAQUARA V CR E ANEXOS      OFICIOS
              EMILIANO GONCALVES DA SILVA FILHO

1999.00012400 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CASCAVEL          OFICIOS
              DEBORA LUIZA SIMON
              VERA LUCIA HILARIO

1999.00012447 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              VANESSA BASSANI

1999.00012458 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO         OFICIOS
              LUCIANA DE SOUZA FERREIRA

1999.00012461 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES     OFICIOS
              IVANI UHNO FINGER

1999.00012462 ANICES QUADROS DA SILVA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012474 CLEIDE ESPER FAGUNDES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012509 JUIZ DE DIREITO DA COM DE APUCARANA 1A V CV            OFICIOS
              JOSELY MARIA SOUZA FERREIRA DA LUZ

1999.00012510 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS
              GABRIEL FERNANDO GONZALES MARTINEZ

1999.00012512 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS
              FRANCISCO LUIZ DA SILVA NETO

1999.00012546 CHEFE DA DIVISAO DE ANALISE DO CPD                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012560 CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO                        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012563 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA VARA DE EXECUCOES PEOFICIOS
              TATIANA OTA
              RAFAEL BALAROTI

1999.00012564 ASSESSORIA DE APOIO AOS JUIZADOS DA INFANCIA E JUVENTUDOFICIOS
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              ELAINE DE CASSIA GIMENES MASSARO

1999.00012565 ASSESSORIA DE APOIO AOS JUIZADOS DA INFANCIA E JUVENTUDMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012599 LAUDEMIR ASME                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012651 CLAUDINEI NASCIMENTO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012685 PEDRO SUDARIO DA SILVA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012693 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              GILSON KLINGENFUS

1999.00012704 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012709 CHEFE DA DIVISAO DE CONTROLE PATRIMONIAL               MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              M ASSAD E CIA

1999.00012710 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TERRA ROXA DIR DO FORUM      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012716 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DO TRIBUNAL DO JMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012717 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA ESPERANCA               MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              MOVEIS E INSTALACOES GLOBO LTDA

1999.00012769 JUREMA CHENPCIK                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012778 JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012783 LIEJE APARECIDA DE SOUZA GOUVEIA BONETTI               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012784 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS DIR DO FMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012786 ADEMIR RIBEIRO RICHTER                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012790 ELOISA BOTTMANN DE PAULA BUENO                         OFICIOS

1999.00012800 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTO PARANA DIR DO FORUM     OFICIOS
              MAURO BARBOSA SOARES

1999.00012820 DANIELA TRIPPIA CECY                                   OFICIOS

1999.00012823 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              IVANILDO JOSE LOPES
              JOSE LUIZ VEIGA DE MACEDO

1999.00012843 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE DIR DO FORMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              W S COMUNICACAO VISUAL

1999.00012862 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE DIR DO FOROFICIOS
              JULIANA ANDRESSA PAESE

1999.00012863 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE DIR DO FOROFICIOS
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              ELIANE R B CARSTENS

1999.00012870 GAB DES HENRIQUE CESAR                                 OFICIOS
              LELIA MARIA LENZ CESAR GUIMARAES
              JOAO BATISTA COBBE

1999.00012874 SUBSECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                   OFICIOS
              CARLOS RENE DOS SANTOS BASCUNAN

1999.00012875 VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PAROFICIOS
              LUIZ EDUARDO DA SILVA WOLFF
              LUCIANA BODZIAK BUQUERA
              SONIA MARIA VALENTE CASTRO RIBEIRO DA SILVA
              MARGARA FIGUEIREDO
              SILMARA DUARTE DA SILVA PINTO
              LUCIA BANNACH JARDIM

              IVO CARSTENS TELLES
              CECILIA ERBANO
              ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
              GERSON KRIECK

1999.00012879 MARIA NINITA BUENO FERREIRA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012888 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS DIR DO FOFICIOS

1999.00012890 GAB DES ANTONIO LOPES DE NORONHA                       MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012903 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GOIOERE V CR INF JUV FAM E ANOFICIOS
              CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA

1999.00012906 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMAS DIR DO FORUM          OFICIOS
              HAMILTON DOS SANTOS OLIVEIRA

1999.00012914 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00012930 GAB DES DILMAR KESSLER                                 OFICIOS
              RUI KESSLER
              SHIRLEY TERUKO IDA HAYASHI

1999.00012931 LUIZ CARLOS GOTARDI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012939 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 10A V CR                OFICIOS
              MARIA RITA MUNIZ CHUBA

1999.00012943 ELISEU JOSE DE LUCCAS                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012955 MARIA DAS GRACAS LEMOS DE CAMPOS                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00012974 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A V CR                 OFICIOS
              FABIANA FRAIZ ABRAHAO

1999.00013005 JOAO BAPTISTA COBBE                                    OFICIOS

TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA                    *** CONTROLE PROTOCOLAR ***                                               PAG 0006
RE/MI - Relacao de microfilmes.                             ADM-1866                                                     18/05/2006
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
PROTOCOLO     PERSONAGEM                                             NATUREZA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
              LELIA MARIA LENZ CESAR GUIMARAES

1999.00013037 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013047 JUIZ DA VARA DA AUDITORIA DA JUSTICA MILITAR           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013048 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              PAULO PENTEADO

1999.00013055 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOMASINA V CV                OFICIOS
              FERNANDO VICENTE DA SILVA

1999.00013058 VILMAR FARIAS                                          OFICIOS

1999.00013059 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 8A V CR                 OFICIOS
              TADEU ROMAO

1999.00013063 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              GETULIO LUSTOSA DOS SANTOS

1999.00013071 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARECHAL CANDIDO RONDON V CV PRECATORIO/REQUISITORIO
              ELO BENDER GRESLLER E OUTRA
              DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

1999.00013074 JOSE ALVACIR GUIMARAES                                 OFICIOS

1999.00013075 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013069 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS
              MARCIO ANTONIO BORGES CARNEIRO

1999.00013082 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 10A V CR                OFICIOS
              CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER

1999.00013087 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              ROSELIZ PATITUCCI

1999.00013109 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPANEMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              JUVENIL ATTILIO TOSCAN

1999.00013113 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              GISELI MARIA PEREIRA KOSCIUK
              DANIELE KOSCIUK MULLER

1999.00013114 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              MARCIO LUIZ MULLER

1999.00013115 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REALEZA                      OFICIOS

1999.00013116 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMEIRA DIR DO FORUM        OFICIOS
              NELI MARI CALARI CORREIA

1999.00013120 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REALEZA DIR DO FORUM         OFICIOS
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              LEONIR BEDIN

1999.00013126 ADRIANA AYRES FERREIRA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013127 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              SERGIO MUNHOZ MATTOS GUEDES

1999.00013129 ARIEL FERREIRA DO AMARAL FILHO                         OFICIOS

1999.00013131 LUIZ OSORIO MORAES PANZA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013134 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO MIGUEL DO IGUACU         OFICIOS
              DIVINA LUCIA MOGNON

1999.00013138 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CATANDUVAS DIR DO FORUM      OFICIOS
              JOAO WALMIR MATTE

1999.00013154 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CATANDUVAS DIR DO FORUM      OFICIOS
              GILSON ANTONIO PETRY
              JOAO WALMIR MATTE

1999.00013172 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              JOSE OTAVIO CARNASCIALI DE OLIVEIRA

1999.00013173 ROBERTO ELIAS CURCIO SALOMAO                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013181 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DA INFANCIA E JUOFICIOS
              NILZA CAMATI

1999.00013195 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
              NEI RODRIGUES

1999.00013212 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              TADEU ROMAO

1999.00013214 CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA        OFICIOS
              SANDRA CRISTINA WAGNER DE SOUZA
              JOYCE MARGUE SILVA

1999.00013228 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IPIRANGA DIR DO FORUM        OFICIOS
              JACKSON LUIZ STROMBERG

1999.00013244 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JERONIMO DA SERRA DIR DO MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              HITEC TELECOMUNICACOES

1999.00013245 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA ESPERANCA               MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              SILVIA APARECIDA SPAGNOLLO HOTA ME

1999.00013251 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA 2A V CR           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013299 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    OFICIOS
              MARIA JOSE RIBEIRO JORGE SARAGIOTO
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              AMILTON LEITE DOS SANTOS
              SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
              ILKEAS OLIVE ELER DA ROCHA
              SEBASTIANA MACHADO BORGES
              MARIA GEILSA NUNES DE ANDRADE DA SILVA
              DIRCE PRESSAN MASSUCATE
              ADAILTON LEITE DOS SANTOS

1999.00013626 CARLOS EDUARDO CAPRIGLIONE SABOIA                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013313 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARIALVA V CV                REQUERIMENTO FUNCIONAL
              MARIO PEREIRA DE CASTRO

1999.00013375 GAB DES FLEURY ESTEVES FERNANDES                       MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013379 XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA                        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013383 FEDERAL DE SEGUROS S A                                 OFICIOS

1999.00013385 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE PIRAQUARA         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              AROLDO MARIANI E CIA LTDA

1999.00013388 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE TOLEDO            OFICIOS
              WILSON MARCOS DE SOUZA
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1999.00013391 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE ALCADA      OFICIOS
              LAURA MARIA MACEDO OSTERNACK

1999.00013395 ROBERTO ARTHUR DAVID                                   OFICIOS

1994.00013399 JOSE JOAQUIM RIBEIRO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013420 ALICE MATCHIL                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013438 ANTONIA GONCALVES PAULINO                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013442 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS                       MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013469 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              ROSI DA SILVA STEIN

1999.00013473 JOAO ANTONIO DEMARCHI                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013475 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    OFICIOS
              FERNANDO SWAIN GANEM

1999.00013500 ELLY NOVAIS                                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013502 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DELITOS DE TRANSOFICIOS
              ANA MARGARET LIMA

1999.00013518 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00013519 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              FABIO DE NADAI

1999.00013525 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              DANIELE KOSCIUK MULLER

1999.00013583 MARIA DITKUN KRUK DEMENJON DE SOUZA                    REMOCAO/NOMEACAO

1999.00013616 GAB DES JESUS SARRAO                                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013617 GAB DES JESUS SARRAO                                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013625 OLAIR JOSE DA SILVA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013629 SILVENEI DE CAMPOS                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013630 SILVENEI DE CAMPOS                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013631 ROSENEIDE DE OLIVEIRA FERREIRA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013639 RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013673 ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA COORDENADORIA DE LONDRIOFICIOS
              MAURICIO BOER

1999.00013681 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CATANDUVAS DIR DO FORUM      OFICIOS
              JOAO WALMIR MATTE

1999.00013694 LILIAN ROMERO                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013695 ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA                              OFICIOS
              JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
              LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
              MARCEL LUIS HOFFMANN
              FERNANDO SWAIN GANEM
              ELAINE CRISTINA SIROTI
              FABIANE PIERUCCINI
              DENISE DAMO COMEL
              LUCIANE BORTOLETO
              FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS
              FREDERICO MENDES JUNIOR
              RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
              ROSANGELA FAORO
              ANA LUCIA PENHALBEL MORAES
              ROGERIO DE ASSIS
              ROBERTA CARMEN SCRAMIM
              LETICIA ZETOLA PORTES
              ROMERO TADEU MACHADO
              PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
              FABIANO BERBEL
              ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
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1999.00013696 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS
              NADIA BEVILAQUA MARTINS

1999.00013715 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOLEDO DIR DO FORUM          OFICIOS
              MARGARETH RIBEIRO DE LARA

1999.00013717 KARIN FEUERHARMEL JOSE PIM                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013727 LIEZA MARIA COELHO CARPEGGIANI                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013763 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              LUCIANE TREVISAN PLATNER

1999.00013764 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              JACQUELINNE MERHEB CALIXTO BARBOSA

1999.00013767 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PIRAQUARA                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              BETA COMERCIAL ELETRONICA LTDA
              AROLDO MARIANI E CIA LTDA
              COMSISTEMA COMERCIO E ASSISTENCIA TEC DE MAQUINAS LTDA

1999.00013773 KARIN ANDRZEJEWSKI                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL
              KARIN ANDRZEJEWSKI DOS SANTOS

1999.00013776 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  OFICIOS
              LINDA VIRGINIA GONCALVES CONDESSA WOLFF

1999.00013778 CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE MATERIAIS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              GERANIUM INFORMATICA
              TONER HOUSE INFORMATICA LTDA

1999.00013779 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL             PRECATORIO/REQUISITORIO
              FRANCISCO CHAVES E SM

1999.00013783 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              RAQUEL RODRIGUES DE MORAES SALDANHA

1999.00013787 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
              AILTON CARLOS NIEMIETZ
              CECILIO BETT
              EMERSON ROBERTO GUIMARAES COIMBRA
              JULIO CESAR BRASSANINI
              MARCOS ADIR RAUSIS
              ROBERTO JOSE OTTMANN
              SERGIO LUIZ CORTES

1999.00013790 ALCEU DE OLIVEIRA MARTINS                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013791 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              JORGE LUIZ ZAINA DE MACEDO

1999.00013793 MARIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS                 REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00013794 CARLOS EDUARDO CAPRIGLIONE SABOIA                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013798 WILSON SERGIO DO REGO MONTEIRO                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013799 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAGUA DIR DO FORUM       MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL

1999.00013800 MAURO DE MELLO                                         REMOCAO/NOMEACAO

1999.00013801 PAULINO ANTUNES RIBEIRO                                REMOCAO/NOMEACAO

1999.00013802 PAULINO ANTUNES RIBEIRO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013803 JOAO WALMIR MATTE                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013821 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              MARIA APARECIDA LEAO

1999.00013824 GAB DES JESUS SARRAO                                   OFICIOS
              MARIA TERESA DA COSTA CARDOSO

1999.00013853 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS
              LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

1999.00007488 EMILIANO GONCALVES DA SILVA FILHO                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007469 FABIANA LEONEL AYRES                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007470 FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ                               OFICIOS

1999.00007462 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SIQUEIRA CAMPOS DIR DO FORUM MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007483 ANGELA ALICE ARAUJO TAKAHASHI                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007485 ANGELO ITHAMAR SCUCATO ZATTAR                          OFICIOS

1999.00007550 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              LAUDEMIR ASME

1999.00007552 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              SERGIO ARMANDO TUOTO
              CARLOS ROBERTO DURIGAN
              ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA
              SERGIO MUNHOZ MATTOS GUEDES
              ADAO JOSE STEIN
              CRISTIANE SALOMON

1999.00007565 ASSESSORIA DE IMPRENSA DA PRESIDENCIA                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              DATAMIDIA INFORMACOES PUBLICITARIAS SC

1999.00007566 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
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              NEYDE GUERREIRO MARTINS

1999.00007567 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              ALEXANDRE PEREIRA DE ALMEIDA

1999.00007572 JORGE LUIZ GUERIOS CURI                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007577 JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007594 DENISE KOPROVSKI CURI                                  OFICIOS

1999.00007595 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CRIME                     OFICIOS
              GERSON HIRITANI BRAGA

1999.00007596 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CRIME                     OFICIOS
              ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA

1999.00007597 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CRIME                     OFICIOS
              SORAIA CURY
              MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI

1999.00007609 GAB DES NASSER DE MELO                                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007612 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              MARILIA XAVIER RIBAS

1999.00007626 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              GIANNA MARIA CRUZ BOVE

1999.00007620 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              FERNANDA FABRIS FERREIRA DA COSTA

1999.00007615 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              ELISEU DE JESUS DOS SANTOS ROCHA

1999.00007627 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              DENISE DA SILVA WILKE

1999.00007628 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              AQUILES BEASONI FERREIRA PIMPAO
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1999.00008490 DIRETOR DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA   OFICIOS
              SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1999.00013864 JOAO WALMIR MATTE                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013870 GAB DES NEWTON ALVARO DA LUZ                           OFICIOS
              ANNE REGINA MENDES

1999.00013871 MARCOS VINICIUS CHRISTO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013877 ADILA NUNES PEREIRA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013878 NEIDE MARIA RIBEIRO NUNES                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013879 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JACAREZINHO DIR DO FORUM     OFICIOS
              CLAUDIA FERREIRA

1999.00013883 JUIZ DE DIREITO DA COM DE APUCARANA V CR               MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013886 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013890 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

1999.00013891 MARISA DE FREITAS                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013892 PAULO CESAR TEILOR                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013903 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013904 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         OFICIOS
              WALDEMAR CAMILO DOS SANTOS

1999.00013907 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013908 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013910 GAB DES NASSER DE MELO                                 OFICIOS
              MARCELO CESAR CORREA DE MELO

1999.00013913 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
              JOSE SOZZI

1999.00013919 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              ARILSON BUENO DA SILVA
              FLORENCIO PURKOTE
              GILVALDO DA SILVA
              JOSE ERISON DE MELO

1999.00013940 JOSE MOLTENI FILHO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00013957 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BELA VISTA DO PARAISO DIR DO OFICIOS
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              SILVIO NAVARRO DE MIRANDA
              JOSE CICERO FERREIRA

1999.00013980 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013983 CHEFE DA DIVISAO DE ANALISE DO CPD                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00013988 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DA MAGI

1999.00013989 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DA MAGI

1999.00013990 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DA MAGI

1999.00014011 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANACITY                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014029 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IRETAMA                      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014053 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             REMOCAO/NOMEACAO
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI
              JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA

1999.00014056 CHEFE DA SECAO DE ODONTOLOGIA                          MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              DENTAL RICARDO TANAKA LTDA
              DENTAL GAUCHO

1999.00014058 EDUARDO ARCIE FILHO                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014064 CARMEN LUCIA DE ALMEIDA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014104 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE FOZ DO IGUACU     OFICIOS
              VALDECIR BATISTA
              ELENICE MARIA KAIPERS

1999.00014142 A U M CORRETORA DE SEGUROS LTDA                        OFICIOS

1999.00014147 NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO                            OFICIOS

1999.00014154 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 OFICIOS

1999.00014158 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS
              ROBERTO LAFAYETTE DURCO

1999.00014161 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE EXECUCOES PENAISFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              DEBORA CECHET FALCONE

1999.00014167 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS
              LEONARDO BENETON THIELE
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1999.00014188 TELMO CHEREM                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL
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              IVAN CAMPOS BORTOLETO

1999.00014199 OTO LUIZ SPONHOLZ                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014210 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014213 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFFREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              CAROLINA FERNANDES DE PAULA
              ANDREIA CRISTINA PAGATIN

1999.00014232 LEOPOLDO MERCER NETO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014242 RICARDO HIMOSKI                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014256 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014259 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014263 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              CLAILTON LEOPOLDO DA SILVA
              ANDERSON CARVALHO RODRIGUES DE SOUZA
              RODRIGO FONSECA MOREIRA
              EDUARDO JOSE GUSSO
              JEFFERSON ANDRADE CASAS
              ARTHUR FELIPE SILVA DE MAGALHAES
              ELCIO BATISTA DE OLIVEIRA

1999.00014268 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014269 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014272 CHEFE DA DIVISAO DE ATENDIMENTO INTERNO                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014284 CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014309 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ROSYMERY SOUZA COLETTI
              CRISTIANE F DE ALMEIDA
              RODRIGO HUMBERTO DO PRADO
              CRISTIANE AFONSO
              FERNANDA PROBST

1999.00014332 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JOAQUIM TAVORA DIR DO FORUM  OFICIOS
              ELAINE GLASSE GARCIA PRIOLI

1999.00014341 IVONE BIAZIN                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014345 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              JOAO BATISTA DE SOUZA

1999.00014347 TEREZA MARIA MIRANDA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014348 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DA PLATINA DIR OFICIOS
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              BENEDITA CARNEIRO LEOPOLDINO

1999.00014356 MOEMA VALENTIM COSTA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014359 GISELI MARIA PEREIRA KOSCIUK                           REQUERIMENTO FUNCIONAL
              DANIELLE KOSCIUK MULLER

1999.00014370 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GOIOERE V CR INF JUV FAM E ANOFICIOS
              DAVI DE AGUIAR ANDRADE
              JOSE DOUGLAS MARTINS

1999.00014373 ERONILDE DAS GRACAS MADEIRA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014395 ELISABETH DE MATOS                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL
              ELISABETH CESAR MASCHKE

1999.00014406 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014420 REDE EMPRESA DE ENERGIA ELETRICA                       OFICIOS
              CIA FORCA E LUZ DO OESTE

1999.00014432 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JERONIMO DA SERRA DIR DO MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              XEROX DO BRASIL SA

1999.00014465 ELOAR CAVALHEIRO                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014466 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              JOSE PANISSON
              ROGERIO RAMOS AGUIRRA

1999.00014467 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              JOSE PANISSON
              ROGERIO RAMOS AGUIRRA

1999.00014493 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              MOUNA TACLA

1999.00014549 LUCINEI LUIZ GUIMARAES                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014550 CRISTIANE OLIVEIRA ARNONI                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014551 ELISABETH CESAR MASCHKE                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014552 CARLA REGINA PIEKARSKI                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014553 EDERSON ALVES                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014554 EDERSON ALVES                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014592 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAXINAL DIR DO FORUM         OFICIOS
              ILSON DE MELO FERREIRA

1999.00014593 ROSENI MARIA WOLF FERREIRA                             OFICIOS
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1999.00014594 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   OFICIOS
              LEOPOLDO MERCER NETO

1999.00014606 MARCOS VINICIUS CHRISTO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014607 PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO                       PRECATORIO/REQUISITORIO
              IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO

1999.00014612 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS

1999.00014614 1A TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE CTBA               OFICIOS
              JORGE DE OLIVEIRA VARGAS
              FRANCISCO LUIZ MACEDO JUNIOR
              AUGUSTO LOPES CORTES
              ROGERIO LUIS NIELSEN KANAYAMA
              D ARTAGNAN SERPA SA

1999.00014616 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE FOZ DO IGUACU     OFICIOS
              VALDECIR BATISTA
              ELENICE MARIA KAIPERS

1999.00014628 INTERGLOBAL PASSAGENS E TURISMO LTDA                   CONTAS/PAGAMENTOS E REGISTRO CADASTRAL

1999.00014629 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014632 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA                     OFICIOS

1999.00014633 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE EXECUCOES PENOFICIOS

1999.00014639 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              FLAVIO CESAR DAL BOSCO

1999.00014641 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              SEBASTIAO MOREIRA

1999.00014645 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTONIA                      OFICIOS
              CLAUDINEI PROENCA NUNES

1999.00014654 ANTONIO IVAIR REINALDIN                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014665 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASSIS CHATEAUBRIAND DIR DO FOOFICIOS
              LUZIA ESTELITA VENTURIM
              JOSE BISPO DAMACENO

1999.00014667 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA ESPERANCA DIR DO FORUM  OFICIOS
              IVO FERNANDES

1999.00014669 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO DIR DO FORUOFICIOS
              JOSE ALBERTO KRUEGER JUNIOR

1999.00014693 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS
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              MARIA INES BERTOCCO
              MARCIO APARECIDO ZADOROSNY
              ROSANA MILEKE DOBREZANSKI
              ANTONIO LEMES DA COSTA

1999.00014713 MARIA DO CARMO SOTTOMAIOR MACEDO                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014718 CHEFE DA PRIMEIRA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL            OFICIOS
              DIRCEU VIANA

1999.00014792 ASSESSORIA DE APOIO AOS JUIZADOS DA INFANCIA E JUVENTUDOFICIOS
              ANITA ZIPPIN MONTEIRO DA SILVA

1999.00014806 CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                   OFICIOS
              MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI

1999.00014812 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014813 CARLOS JOSE CONCEICAO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014823 CHEFE DA DIVISAO DE CONTADORIA GERAL                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00014826 JULIA STRESKI                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014845 VANESSA TROMPCZYNSKI                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014908 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ONEI FRANCISCO LUNDIN
              ANDREIA MARIZA BONATO ROCHA
              ALINE MARIANA ALMEIDA
              DANA TINOCO SOUZA
              DANIELE FERRAZO MACHADO
              ESTER MAIA
              ROSAMARIA KLEIN BRUGUES
              JUSELEI SOLEIDE MATICK
              RAQUEL MARIA SILVA TEIXEIRA
              JULIANA CELIA MARTINS
              PATRICIA BITTENCOURT
              ANDIELE KAINE PEDRALLI

1999.00014913 IRINEU STEIN JUNIOR                                    PERMUTA
              RODRIGO BRUM LOPES

1999.00014930 GAB DES CYRO CREMA                                     OFICIOS
              CLAUDIA WYATT MARIA SOBRINHO BARRA

1999.00014933 ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI                           OFICIOS

1999.00014934 JOECY JOSE DALLASEN                                    OFICIOS

1999.00014946 JOSE MAURICIO PINTO DE ALMEIDA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014947 AIRTON VARGAS DA SILVA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00014970 FRANCISCO JOSE DE LUCA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014983 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CHOPINZINHO DIR DO FORUM     OFICIOS
              TEREZILDA LUCIA BONOTTO CARVALHO

1999.00014987 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANACITY                   OFICIOS

1999.00014990 MOACIR GUIMARAES                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00014994 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 5A V CV             OFICIOS
              MANOEL JOVIANO CARNEIRO LOBO

1999.00014999 ASSOCIACAO DOS SERVENTUARIOS DA JUSTICA DO PARANA      OFICIOS
              IRACI RIBEIRO VIANNA FILHO

1999.00015009 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORONEL VIVIDA               OFICIOS
              FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS

1999.00015023 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IBAITI DIR DO FORUM          OFICIOS
              JOEL CANDIDO DA SILVA

1999.00015035 GAB DES ALTAIR PATITUCCI                               OFICIOS
              KATIA CRISTINI MORAES

1999.00015041 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE PEABIRU           OFICIOS
              ANESIO DOS SANTOS
              FERNANDO CESAR PORTELA VENANCIO

1999.00015088 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015098 GAB DES MARTINS RICCI                                  OFICIOS
              IVONE XAVIER DE ANDRADE SANVIDO

1999.00015119 REGIONAL ADMINISTRATIVA DA COM DE MARINGA              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015121 CHEFE DA DIVISAO DE COMPRAS                            MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015127 CHEFE DA DIVISAO DE ATENDIMENTO INTERNO                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015132 GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015140 ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES                          OFICIOS

1999.00015146 MARCOS AURELIO STUART                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015147 RITA DE CASSIA REIS DOMINGUES BENTO                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015149 LUCI RODRIGUES DA SILVA                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015153 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              MARIANA RIBEIRO LEAL
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              SIMONE FINAU

1999.00015159 CRISTINA AVELAR FERNANDES                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015160 ANTONIO CALVO                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015161 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              BELKYS BACILLA KOWALEWSKI DE SOUZA
              TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA CAMARGO DE ALBUQUERQUE MARAN
              ISABELLA TROMPCZYNSKI

1999.00015173 SUBSECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015178 ZORAIDE AMANTINO MACIEL DE CASTRO                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015180 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
              GEREMIAS GOMES DA SILVA

1999.00015187 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA DIR DO FORUM      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              HORIZONTE TELECOMUNICACOES

1999.00015195 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              ELEVADORES SUR

1999.00015209 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              OFICIOS
              THUANI REGINA CARVALHO

1999.00015223 JUIZ DE DIREITO DO FORO CENTRAL DE CTBA 19A V CV       OFICIOS
              SORAYA DA COSTA LEMOS
              FABIOLA DE FATIMA BARROSO

1999.00015270 DENISE TEREZINHA CORREIA DE MELO KRUGER                OFICIOS

1999.00015272 MAURICIO BOER                                          OFICIOS

1999.00015289 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE DIR DO FOROFICIOS
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1999.00015201 IARA SANTOS CHEREM                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015323 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00015325 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00007713 CLEUSA MARIA PIMENTEL VIEIRA                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007717 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        OFICIOS
              COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA

1999.00007718 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PATO BRANCO DIR DO FORUM     OFICIOS
              JAIR ZOCULOTTO

1999.00007719 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTA HELENA V CV            OFICIOS
              MARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO

1999.00007725 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              CARLOS ROBERTO FACIN

1999.00008404 GAB DES SIDNEY MORA                                    OFICIOS
              DIONE MARIA PELLEGRIN
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1999.00008432 UBALDINO MARIO DANGUI                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008452 ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO PARANA         OFICIOS

1999.00008466 DEBORA SALETE FOGASSA BEARZI                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008468 FABIO CALDAS DE ARAUJO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008469 ROBERTO AUGUSTO BRESCOVITT                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008481 RITA CRISTIANE PESSINI SWIECKI                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008405 GAB DES SIDNEY MORA                                    OFICIOS
              AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO

1999.00008502 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              JOAO IZIDORO RIBEIRO FILHO

1999.00019044 REGINA SANTOS                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019045 CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPINOLA                       OFICIOS

1999.00019050 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO LARGO                  OFICIOS
              JOAQUIM FREITAS DE MORAES

1999.00019052 MARINA SAKIYAMA                                        PRECATORIO/REQUISITORIO
              IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO

1999.00019057 GILDA MARIA ROUVER                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00019058 CHEFE DA SECAO DE SERVICO SOCIAL                       MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019059 ANNETTE WERNECK MACEDO SOTTO MAIOR                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019106 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 10A V CV                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019108 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019112 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DE FAMILIA      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019168 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              NEIDI MUNHOZ GLEICH
              JOSE CARLOS INOCENCIO

1999.00019169 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IVAIPORA V CR INF JUV FAM E AOFICIOS
              JOELMA SILVANA DE OLIVEIRA GONCALVES PASQUARELLI

1999.00019170 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JACAREZINHO DIR DO FORUM     OFICIOS
              DANIELE PRADO ESTEVAM
              RODRIGO DA CRUZ ALVES PEREIRA

1999.00019191 SUELY DE CASSIA BLASI DE SOUZA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019204 GAB DES WANDERLEI RESENDE                              OFICIOS
              ALBA SIMONE DUDEQUE PIANOVSKI LUPATINI

1999.00019232 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANOEL RIBAS V CR            MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019251 CHEFE DA PRIMEIRA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL            MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019259 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019277 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              AUTO IGUASSU IMPORTADORA LTDA
              RENOVADORA DE PNEUS OK LTDA
              MILAUTO E CIA LTDA

1999.00019282 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019288 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARANA   OFICIOS
              JACIR BARON

1999.00019289 JOELMA SILVANA DE OLIVEIRA GONCALVES PASQUARELLI       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019291 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IVAIPORA V CR INF JUV FAM E AOFICIOS
              RUBENS DE OLIVEIRA

1999.00019292 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              WILSON NAKASIMA

1999.00019299 GAB DES NEWTON ALVARO DA LUZ                           OFICIOS
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              ANNE REGINA MENDES

1999.00019329 GAB DES JESUS SARRAO                                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019339 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
              JOSE SOZZI

1999.00019353 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              ENEAS TRAJANO

1999.00019416 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019481 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTO PARANA DIR DO FORUM     OFICIOS
              LOURDES APARECIDA DELATORE
              IRENE FRANCISCA TORRES NAVARRETE COAN

1999.00019491 GIL D AQUINO FONSECA JUNIOR                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019493 EDGARD SIMONE NETO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019500 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              MARIA ANGELICA ACCIOLY GOMES
              ANA LUIZA DE FARIA ARANTES CASSOU

1999.00019509 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UNIAO DA VITORIA DIR DO FORUMOFICIOS
              JOSE JULIO DE MOURA CAMARGO

1999.00019510 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 20A V CV                OFICIOS
              NILTON DINIZ JUNIOR

1999.00019545 CESAR AUGUSTO BOCHNIA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019549 JOSE LUIZ DOSCIATTI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019550 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA DIR DO FORUM    OFICIOS
              ULISSES TADEU BUSATO
              ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE ANDRADE

1999.00019582 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              SALETE ALVES DE OLIVEIRA

1999.00019600 ALCIBIADES DE ALMEIDA FARIA NETO                       REQUERIMENTO FUNCIONAL
              GIOVANNA PALAORO FARIA

1999.00019603 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              ESMERINA DE FATIMA MEDRADO ROSSETTO

1999.00019604 CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019605 CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019633 EMERSON ROBERTO GUIMARAES COIMBRA                      REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00019634 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              EMERSON ROBERTO GUIMARAES COIMBRA

1999.00019641 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL                     OFICIOS
              LETICIA LEITE LOPES

1999.00019663 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019666 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DO TRIBUNAL DO JMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019667 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A VARA DELITOS DE TRANSMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019668 FUNSEP FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019675 JOSCELITO GIOVANI CE                                   OFICIOS

1999.00019682 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA VARA DE EXECUCOES PEOFICIOS
              ULISSES LEONIDAS KOLTZ DE LIMA

1999.00019684 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         OFICIOS
              WILSON VIEIRA

1999.00019702 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019703 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019726 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE COLOMBO           OFICIOS
              AUREA CELIA BURCOSKI

1999.00019733 RODERLEI ANTONIO DOS SANTOS                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019761 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA                 OFICIOS
              TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA
              MARLI TEREZINHA LENARTE

1999.00019768 JUIZ DE DIREITO DA COM DE COLOMBO V CV                 OFICIOS

1999.00019771 JOSE JULIO DE MOURA CAMARGO                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019772 JOSE JULIO DE MOURA CAMARGO                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019776 EVA MOREIRA                                            PRECATORIO/REQUISITORIO
              IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO

1999.00019791 CELSO LUIZ XAVIER                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019805 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TERRA RICA DIR DO FORUM      OFICIOS
              NELSON ADRIANO VIEIRA

1999.00019806 ADALBERTO ANTUNES ARAUJO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019823 ANA APARECIDA SEGA MARTINS                             REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00019825 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BANDEIRANTES DIR DO FORUM    JUIZ DE PAZ
              LUIZ FERNANDO BIAGGI
              MARCILIO INFORZATO
              MARCIO RICIERI GOLINELLI STORTI
              MARIO GRANJA FERREIRA

1999.00019826 PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO                       PRECATORIO/REQUISITORIO
              INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
              JOSE LORACY DE OLIVEIRA

1999.00019827 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA LONDRINA                OFICIOS

1999.00019874 GAB DES OCTAVIO VALEIXO                                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019868 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019867 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA DIR DO FORUM            MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              PRIMEIRA REGIONAL ADMINISTRATIVA DA COM DE CTBA

1999.00019863 ALEXANDRE SALTIEL SCHMIDT                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019862 ALEXANDRE SALTIEL SCHMIDT                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019840 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE ASSIS CHATEAUBRIANOFICIOS
              DIVINA TEDESCHI

1999.00019837 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO                        OFICIOS

1999.00019835 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMBARA V CR                 OFICIOS
              LUIZ CARLOS BOZA

1999.00019828 ALBERTO JUNIOR VELOSO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019875 GAB DES SIDNEY MORA                                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019876 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CV             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019877 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO V CR FAM E MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019878 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JAGUARIAIVA                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019879 VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019886 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019887 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019892 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019904 JUIZ DE DIREITO DA COM DE QUEDAS DO IGUACU DIR DO FORUMMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019919 ELISABETH CESAR MASCHKE                                REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00019973 CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO                        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00019988 CHEFE DA DIVISAO DE REGISTROS E TRIAGEM                OFICIOS
              SALETE APARECIDA ALVES DE ATHAYDES

1999.00019990 MARCOS ROMAO TERRA                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00019992 JOSE JURANDIR MAZUR                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00020025 AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00020069 MARCIA VANONI                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00020072 ROGERIO DE ASSIS                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00020074 ROGERIO DE ASSIS                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00020085 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00020099 FEDERAL DE SEGUROS SA                                  OFICIOS
              HUMBERTO CARDOSO DO NASCIMENTO

1999.00020108 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              RENOVADORA DE PNEUS OK LTDA
              AUTO IGUASSU IMPORTADORA LTDA

1999.00020116 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE FAMILIA      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00020118 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PORECATU V CV                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015546 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015577 CELIO HEITOR GUIMARAES                                 CERTIDAO DE PROCESSOS

1999.00015586 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES                          OFICIOS

1999.00015597 CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015598 CHEFE DA DIVISAO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA DMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015613 MARIA DE LOURDES FERNANDES LIMA                        REQUERIMENTO FUNCIONAL
              POLYANNA FERNANDES LIMA

1999.00015623 MARCELLO DE OLIVEIRA                                   REMOCAO/NOMEACAO

1999.00015624 RAUL LUIZ GUTMANN                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015626 GLAUCIO MARCOS SIMOES                                  OFICIOS

1999.00015629 SIGRET HELOYNA VIANNA FARET                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015630 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA                        OFICIOS
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1999.00015648 RENATA ESTORILHO BAGANHA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015655 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TEIXEIRA SOARES              OFICIOS
              ANTONIO APARECIDO FRANKLIN

1999.00015656 TURMA RECURSAL CV E CR DA COM DE PARANAVAI             OFICIOS
              LUCIANE DO ROCIO CUSTODIO LUDOVICO
              LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
              FABIANA SILVEIRA KARAM

1999.00015669 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015689 CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                   OFICIOS
              LUIZ GASTAO ACCIOLY SALDANHA DA COSTA JUNIOR

1999.00015694 DIRCE DOS SANTOS                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015703 EDEMIR BOZESKI                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015730 HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015734 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015735 DIRETOR DA ASSESSORIA DE RECURSOS                      OFICIOS
              LUIZ GABRIEL ESMANHOTO ALVES

1999.00015746 GUSTAVO SALOMAO CAMBI                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015750 NADIA BEVILAQUA MARTINS                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015762 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    OFICIOS
              JOSE MARCELINO DA SILVA NETO

1999.00015767 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA                        PERMUTA
              FERNANDO CESAR ZENI
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1999.00015794 JUIZ SUBSTITUTO DE SEGUNDO GRAU ANTONIO ALVES DE PRADO OFICIOS
              JOAO ERNESTO RODRIGUES DA SILVA
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1999.00008888 DONIZETI VITORIANO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008898 CARLOS BENEDITO ROSA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008720 FRANCISCO MILLEO GOMES                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008910 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ANA MARIA GOBBI

1999.00008911 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REALEZA DIR DO FORUM         OFICIOS
              JOSEFINA MARIA SCANAGATTA HOWE

1999.00008929 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008946 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00008981 MARIA LUIZA BERNSTORFF GUALBERTO                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00008983 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              TANIA MARA SCHIEBEL

1999.00008987 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              DEBORA CIRUELOS KINDER

1999.00008988 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              MIRIA GIOVANAZ DOS SANTOS

1999.00009001 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009005 ELISETE APARECIDA MENDES DE SOUZA                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009006 JOSE OTAVIO CARNASCIALI DE OLIVEIRA                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009007 JOSE MESSIAS                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009009 JOSE ALBERTO KRUEGER JUNIOR                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009010 HELENA ARCO VERDE DE MACEDO                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009011 GRACIMARA CHAVES DE SOUZA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009013 CLAUDINEI PALAZZIO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009015 FABIO MARCONDES LEITE                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009019 HELOISA GOMES GONCALVES                                OFICIOS

1999.00009022 MARCOS TAKAO TODA                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009024 HELOISA GOMES GONCALVES                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009025 RUI ANTONIO CRUZ                                       DIARIAS
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1999.00009026 LUIZ CARLOS GABARDO                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009027 JOSE CANDIDO SOBRINHO                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009035 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GOIOERE V CR INF JUV FAM E ANOFICIOS
              CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA

1999.00009037 WILSON OSSAMU FUGIWARA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009039 JUIZ DE DIREITO DA COM DE XAMBRE DIR DO FORUM          OFICIOS
              SINIVALDO PIFFER CROZATTI

1999.00009040 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CASCAVEL          OFICIOS
              CARLA ALEXANDRA CONTE DE COSTA HANG

1999.00009046 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MEDIANEIRA                   OFICIOS
              CINTIA CRISTINA MARTINS FERREIRA

1999.00009051 REGINA MARIA CASTRO GREIN                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009146 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   OFICIOS
              MAURA REGIA VARELA RASTELLI MUNHOZ

1999.00009148 NADIA BEVILAQUA MARTINS                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009151 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE FOZ DO IGUACU     OFICIOS
              MAURICIO P DE AZEVEDO JUNIOR
              CIDNEI MENDES KARPINSKI
              CASSIO LUIZ GOMES MACHADO

1999.00009153 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JAGUARIAIVA V CR             OFICIOS

1999.00009161 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              PAULO ROBERTO PROCHNO GAONA

1999.00009162 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              CELSO LUIZ PENTEADO

1999.00009164 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              VILMA OTOVIS BONFANTE

1999.00009165 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   OFICIOS
              JUAREZ NECKEL DOS SANTOS

1999.00009167 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN

1999.00009166 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              HALINA WINHARSKI

1999.00009172 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS                       OFICIOS
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              JOSE ANTONIO MILANO GIUBLIN

1999.00009173 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS                       OFICIOS
              JOSE ANTONIO MILANO GIUBLIN

1999.00009187 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTONIA DIR DO FORUM         OFICIOS

1999.00009200 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MEDIANEIRA                   OFICIOS
              CINTIA CRISTINA MARTINS FERREIRA

1999.00009201 CARLOS LUIZ DE BRITO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009206 VIANA AGROMERCANTIL LTDA                               INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              PEDRO GONCALVES VIANA NETO

1999.00009207 ANA TEREZA ARAUJO BRUEL                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009208 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CIVEOFICIOS
              POTIGUARA GUIMARAES DE CASTRO

1999.00009210 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009213 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A V CV                 OFICIOS
              JEANETI BORN CHATAGNIER

1999.00009222 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EOFICIOS
              ROSI DA SILVA STEIN

1999.00009230 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALMIRANTE TAMANDARE DIR DO FOMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009231 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALMIRANTE TAMANDARE DIR DO FOMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009233 ALVARI ELOI BERTAGNOLI                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009246 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              LOEMIR JOSE DE FARIAS

1999.00009295 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009298 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMBE V CV                   OFICIOS
              WILSON SERGIO REGO MONTEIRO ROCHA

1999.00009305 JAIR ANTONIO BOTURA                                    OFICIOS

1999.00009309 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 14A V CV                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009315 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MAMBORE V CV                 OFICIOS
              EDALMO DA SILVA
              EDUARDO DA SILVA
              PRISCILA DE CASSIA DA SILVA
              ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR
              CLODOALDO DA SILVA
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              VERA LUCIA PEDROSO
              IARA REGINA RIBEIRO NETO
              MARINO MARCELO DE OLIVEIRA
              MARCELO DA SILVA JULIATO
              JEFERSON FRANCO
              IVETE BRUNETTA DABOIT
              IVONE BLASCZAK
              SALETE TEREZINHA MACIEL

1999.00009348 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS

1999.00009349 ANI MARIA CRISTINA WAGNER DA CRUZ                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009350 ANI MARIA CRISTINA WAGNER DA CRUZ                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009351 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              ZAHRA MARIA GONCALVES NEVES

1999.00009353 CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009357 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009359 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SIQUEIRA CAMPOS DIR DO FORUM OFICIOS
              ADHEMAR GRANATO

1999.00009362 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE PRECATORIAS CRIMOFICIOS
              JOAO NOGUEIRA PACHECO

1999.00009374 GILDA MARIA NASCIMENTO DE MACEDO                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009375 GAB DES ANGELO ZATTAR                                  OFICIOS
              LUCIMARA TREVISAN DUDA

1999.00009386 GILVAN RODRIGUES DA SILVA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009392 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CURIUVA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ABIEL JOSE MARTINS

1999.00009394 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DO TRIBUNAL DO JOFICIOS
              NILVA MARIA HILGEMBERG LASCOSKI

1999.00009395 VALDECIR MARTINS MAFRA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009397 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              ELEVADORES SUR SA INDUSTRIA E COMERCIO

1999.00009400 ANA MARIA GOBBI                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009410 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              THAIS ELIANE KLUG

1999.00009430 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00009431 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE V CV      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009434 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009448 JUIZ DE DIREITO DA COM DE REBOUCAS DIR DO FORUM        OFICIOS
              ALTEVIR PIL PORTELA

1999.00009449 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORBELIA                     OFICIOS
              ODIR APARECIDO FRANCA

1999.00009452 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA ESPERANCA               OFICIOS
              CLAUDIA LONGHIN

1999.00009462 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SIQUEIRA CAMPOS DIR DO FORUM OFICIOS
              ADHEMAR GRANATO

1999.00009479 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE MARINGA           OFICIOS
              IZAIAS PIRES DE OLIVEIRA

1999.00009530 TEREZINHA DA SILVA OLIVEIRA                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009545 GILMAR HENRIQUE DE SOUZA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009574 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GOIOERE V CR INF JUV FAM E ANMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009575 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA DIR DO FORUM    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009585 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009586 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARANIACU V CV              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009588 ROSA COSTA                                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009647 CLOVIS MARIO DE LARA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009648 LUBOMIRA MIHOCKIY                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009411 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              THAIS ELIANE KLUG

1999.00009652 OTO LUIZ SPONHOLZ                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009667 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE DIR DO FOROFICIOS
              JULIANA ANDRESSA PAESE

1999.00009673 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              ROSANE NUNES MATUCHEWSKI

1999.00009682 GAB DES NASSER DE MELO                                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009688 JUIZ DE DIREITO DA COM DE DOIS VIZINHOS DIR DO FORUM   OFICIOS
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              GASTO PIVA FILHO

1999.00009689 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PEROLA V CV                  OFICIOS
              TITO GONCALVES PEREIRA

1999.00009693 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET DIR DO FORUM          OFICIOS
              FRANCISCO DE ASSIS COSTA

1999.00009698 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00009699 BEATRIZ CANZIANI                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009701 CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE MATERIAIS         OFICIOS

1999.00009715 MARIO HELTON JORGE                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009720 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UMUARAMA DIR DO FORUM        OFICIOS
              SANDRA FRASQUETTI BECCARI
              ANTONIO PICKLER
              BENEDITO COSTA
              HONORATO APARECIDO FERNANDES LOPES

1999.00009727 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARANAVAI DIR DO FORUM       OFICIOS

1999.00009745 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JAGUARIAIVA V CV             OFICIOS
              FLAVIO ELOY TRACZ
              ELIANE DE FATIMA WASHIGNTON NICHALLS

1999.00009751 WILLIAM ARTUR PUSSI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009752 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CERRO AZUL        OFICIOS

1999.00009753 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DA PLATINA DIR OFICIOS
              LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE PERICO

1999.00009756 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE ALTO PIQUIRI      OFICIOS

1999.00009758 JACQUELINNE MARHEB CALIXTO BARBOSA                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009762 DENISE POVOA PIRES                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009767 LIDIA MATIKO MAEJIMA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009768 ROSANGELA FAORO                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009786 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00009788 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS

1999.00009792 SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS
              JORGE LUIZ ZAINA DE MACEDO
              ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR
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              DENISART AURELIO DO NASCIMENTO MICHALTCHUK
              IVONE BRAGA GRADOWSKI
              JOAO RONCAGLIO NETO
              MARIELLA THEREZINHA DE ATHAYDE CUNHA DA FONTOURA
              MAURICIO BARBOSA DE CAMARGO
              NEIVA TEREZINHA DE FREITAS LOPES DOS SANTOS
              REGINA MARIA PEDROSO FERREIRA
              VALERIA DE CAMARGO DUARTE
              VANESSA DE LARA CICHON
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              ANGELA SOFIA DAL COL
              CAIO CASSOU JUNIOR
              MARCELO GEBRAN DALLEGRAVE
              AGLACIR TEREZINHA DECONTO NOGAROLLI
              ALCIMARA DO ROCIO DE OLIVEIRA
              FABIO DE SOUZA CAMARGO
              ISABELLA DE ALMEIDA LIMA
              LUCIANE CRISTINA MULLER
              EDUARDO WYATT MARIA SOBRINHO
              RONALDO PORTUGAL BACELLAR
              MARIA NILZA OZELAME
              LEONOR FERREIRA DA SILVA
              RELINDES APARECIDA MACHADO E SILVA

1999.00009811 ROMERO TADEU MACHADO                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009813 ELAINE CRISTINA SIROTI                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00009828 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              ARILSON BUENO DA SILVA
              FLORENCIO PURKOTE
              GILVALDO DA SILVA
              JOSE ERISON DE MELO

1999.00009848 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE SANTA ISABEL DO IVOFICIOS

1999.00009857 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JERONIMO DA SERRA DIR DO OFICIOS
              RODOLFO DENORA

1999.00009909 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A V CR                 AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1999.00009910 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 8A V CR                 OFICIOS
              MILTON ANTONIO CAMPOS

1999.00009912 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              IVERSON DE TOLEDO MARCONDES TEIXEIRA

1999.00009913 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              DANIELE KOSCIUK MULLER

1999.00009915 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAPONGAS DIR DO FORUM       OFICIOS
              ANTONIO MARTINS DA SILVA
              SERGIO DE ARAUJO FEITOSA
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              ZENAIDE LINO DA SILVA

1999.00015327 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 FREQUENCIA/HORAS EXTRAS

1999.00015339 GLAUCIO MARCOS SIMOES                                  OFICIOS

1999.00015343 RENATA ESTORILHO BAGANHA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015346 TRE TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL                        OFICIOS
              ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

1999.00015347 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CLEVELANDIA                  OFICIOS
              AQUILINO DE ALMEIDA CARNEIRO

1999.00015348 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              ELEVADORES SUR SA INDUSTRIA E COMERCIO

1999.00015350 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   OFICIOS
              MARIONE XAVIER LEITE DE CAMARGO PENTEADO

1999.00015355 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE FOZ DO IGUACU     OFICIOS
              KLEINIA GILMA ZECA

1999.00015385 CHEFE DA SECAO DE PROCESSAMENTO DE INFORMACOES         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015405 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS         OFICIOS
              JOSE CARLOS RISSI

1999.00015407 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              PLENO JURIS LIVRARIA E DISTRIBUIDORA LTDA

1999.00015419 NADIA BOBRIVECZ                                        INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              CARLOS ALBERTO PEREIRA

1999.00015421 EVA MOREIRA                                            INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              CARLOS ALBERTO PEREIRA

1999.00015422 DUARTINA DE PAULA SILVESTRE                            INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              CARLOS ALBERTO PEREIRA

1999.00015423 PAULO BAPTISTA FERREIRA                                INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              CARLOS ALBERTO PEREIRA

1999.00015424 DUARTINA DE PAULA SILVESTRE                            INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              CARLOS ALBERTO PEREIRA

1999.00015425 LINDA APARECIDA GEMBAROWSKI                            INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              CARLOS ALBERTO PEREIRA

1999.00015442 LUIZ DOMINGOS DE ANDRADE                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015464 ASSESSORIA DE IMPRENSA DA PRESIDENCIA                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
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1999.00015465 ASSESSORIA DE IMPRENSA DA PRESIDENCIA                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015469 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 3A V CR                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015478 SUBSECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA                   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015486 MARA HANSEN                                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015487 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 6A V CR                 OFICIOS
              JOSE RENATO CHRESTENZEN

1999.00015496 MARIO GONCALVES DIAS                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015500 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 5A V CR             OFICIOS
              NAJARA TEREZINHA FERREIRA DO AMARAL COSTA

1999.00015501 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 5A V CR             OFICIOS
              SERGIO LEANDRO CESAR GAIO

1999.00015520 CECILIA ROSA MALINOWISKE                               REQUERIMENTO FUNCIONAL
              CECILIA ROSA MALINOWISKE ALVES

1999.00015521 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA DE EXECUCOES PENAISOFICIOS
              PATRICIA HANEMANN ALVES PEREIRA

1999.00007640 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO LARGO V FAM INF E JUV  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00007641 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              REYNALDO BASSO FILHO

1999.00007642 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              MARIA APARECIDA LEVIS COSTA CUSTODIO

1999.00007643 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              FABRICIO METZEN

1999.00007644 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              ROGERIO RAMOS AGUIRRA

1999.00007645 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              SANDRA CHRISTINA WAGNER DE SOUZA

1999.00007646 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              LUIZ FERNANDO MOLETTA ALVES

1999.00007648 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              ROLF MERTENS JUNIOR

1999.00007649 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              ANTONIO CLARETE DOS SANTOS

1999.00007650 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
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              FABIOLA FABRIS FERREIRA DA COSTA

1999.00007651 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              FABIOLA FABRIS FERREIRA DA COSTA

1999.00007652 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              WILSON SOARES SANTOS

1999.00007653 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              WILSON SOARES SANTOS

1999.00007654 REJANE SALOMAO DE GOIS                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00007655 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              FABIOLA FABRIS FERREIRA DA COSTA

1999.00007656 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS

              WILSON SOARES SANTOS

1999.00007666 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                OFICIOS
              SILVIA MARIA DE PAULA CECCATTO
              DENISE DUARTE DE CARVALHO

1999.00007681 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE ANTONINA          OFICIOS

1999.00007691 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              OFICIOS
              ROSELY CONDUTA

1999.00007696 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              LAURISA LEITE LOPES

1999.00007702 ANGELA VAZ DALLA COSTA                                 OFICIOS
              SYDNEY MORA FILHO

1999.00007709 CARLOS ALBERTO HELLVIG DA SILVA                        REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00015883 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS
              EMANUEL MARINHO
              MARCELO DIAS DA SILVA
              MARLUCE RAMOS
              ROSA MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

1999.00015884 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                OFICIOS
              TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI

1999.00015890 COORDENADOR DA ASSESSORIA DO SECRETARIO                OFICIOS
              TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI

1999.00015900 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UNIAO DA VITORIA DIR DO FORUMOFICIOS
              JOSE JULIO DE MOURA CAMARGO
              ROSENEI MARIA WOLF FERREIRA

1999.00015901 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              DORIVAL FRANCO DE MORAES
              VICTOR REZENDE DELAZARI
              JOAO RODRIGUES SALLES
              JOCILMAR DE JESUS BARDI
              CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
              UMEO HAKUTAKE
              DARCI FONTES FERREIRA
              LUIZ GONZAGA DE ARAUJO CAMPELO
              DORIVAL REQUENA
              LINDORIO ZANDONAI
              MARTHA CRISTINA DE A TARGA
              LUIZ DOMINGOS DE ANDRADE
              EDSON LUIZ KUNS
              THOMAZ AQUINO NEGREIRO JUNIOR
              MIGUEL ACIR DE LARA
              CARLITO PINHEIRO DE AZEVEDO
              KLEBER FRANCISCO BRAGA
              OSMAR SOARES DA SILVA
              SANDRA GARCIA DA SILVA MENDES
              SILVESTRE FERNANDES SILVA
              ANICES QUADROS DA SILVA
              FRANK MARCOS SAKAYAMA
              GILVAN RODRIGUES DA SILVA
              PEDRO NEGUME KAWABATA
              JOSE REINALDO DA SILVA
              EDMILSON LUIZ DE SALLES TINE
              ROBERTO BOROTTA
              VICTOR REZENDE DELAZARE OLIVEIRA
              JOAO BATISTA DE SOUZA
              CELIO AUGUSTO COBRA
              NELSON ALVARENGA
              JOSE OTAVIANO PEREIRA RIBAS
              LUIZ CARLOS BARROS
              SERGIO KOSAK
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              ROSELI FRANCELINO
              SIDERLEY DE CARVALHO

1999.00015909 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    OFICIOS

1999.00015912 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO MIGUEL DO IGUACU DIR DO FOFICIOS

1999.00015913 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO V CR FAM E AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              MARIO SERGIO DOS SANTOS

1999.00015921 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES DIR OFICIOS
              MIGUEL DA SILVA VEIGA

1999.00015923 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA DIR DO FORUM    OFICIOS
              ILDO PINHEIRO

1999.00015938 EDERSON ALVES                                          OFICIOS

1999.00015960 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARILANDIA DO SUL V CR       OFICIOS
              CARMEM LUCIA MARTINELLI

1999.00015961 EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015962 ROBERTO PACHECO ROCHA                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015966 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015967 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015968 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015969 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00015975 JOSE LAURINDO SILVA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00015977 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PARAISO DO NORTE DIR DO FORUMOFICIOS

1999.00015978 DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDENCIA                     OFICIOS
              MARILDO ZADORSNY

1999.00015979 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE IRATI
              ANA AMELIA BALDANI MIRANDA

1999.00015984 CAMARA DOS DEPUTADOS DE BRASILIA                       OFICIOS
              ANGELA SOFIA DAL COL

1999.00015986 EUGENIO AOKI                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017008 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA

1999.00017025 HENRIQUE APARECIDO MOTTA                               REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00017054 CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE MATERIAIS         OFICIOS

1999.00017058 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO                  MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017074 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017075 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017078 MARCOS PAULO MANELLI SEGOA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017082 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIARIO ESTADUAL EMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017085 CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA        MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017091 MADALENA OLANEK                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017092 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              MARIA ANGELICA ACCIOLY GOMES

1999.00017093 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    OFICIOS
              TEREZINHA VACCARI

1999.00017094 MARIA AMELIA KNAPKI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017095 NELCI GARCIA                                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017126 NILSON MIZUTA                                          OFICIOS

1999.00017131 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                OFICIOS
              ADAHYR LIMA PIMENTEL MACHADO

1999.00017132 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017157 GAB DES TADEU COSTA                                    OFICIOS
              MARIA ISABEL CASAGRANDE ALVES

1999.00017164 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MORRETES                     VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CELSO JOSE DE RAMOS

1999.00017166 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE
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1999.00017183 EDITE JENDREIECK FRANKE                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017184 MIGUEL KFOURI NETO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017185 UNIVEL FACULDADE DE CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS DE CASCAOFICIOS

1999.00017195 DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017196 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
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              LUBOMIRA MIHOCKIY

1999.00017197 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              RENATO CABRAL

1999.00016627 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   OFICIOS
              SANDRA VARELA RASTELLI

1999.00016634 ADOLFO ALVES PEREIRA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016638 MARIA ANGELICA ACCIOLY GOMES                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016652 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE PATO BRANCO       OFICIOS
              CLAUDIA TEREZINHA DEL CARPIO LORENZETTI

1999.00016654 JUDIMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAUJO                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016659 GAB DES LUIZ PERROTTI                                  OFICIOS
              LILIAN RUTYNA SANTOS

1999.00016661 YOLITA DOS SANTOS                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016683 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CIANORTE DIR DO FORUM        FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              ALESSANDRO DONISETE BARROS
              RAQUEL VIVA GONSALVES

1999.00016686 SILVIA DUARTE DE SOUZA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016694 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARECHAL CANDIDO RONDON      PRECATORIO/REQUISITORIO
              NACIONAL CIA DE SEGUROS
              PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON

1999.00016695 SERGIO LUIZ PATITUCCI                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016702 GALVAO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA                     CONTAS/PAGAMENTOS E REGISTRO CADASTRAL

1999.00016732 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A VARA DA FAZENDA PUBLIOFICIOS
              CLAUDIA MARA CURI
              JULIANA REGO GONCALVES

1999.00016753 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              OFICIOS
              CINTIA BARBATO BEVILAQUA DE PAULA

1999.00016754 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              OFICIOS
              ROSENEIDE GOMES MACHADO

1999.00016760 SUPERVISOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS         OFICIOS
              CARLOS JOSE CONCEICAO

1999.00016776 DORIVAL FRANCO DE MORAIS                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016777 ISABEL VALIENTE DOS SANTOS                             REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00016779 CHEFE DA SECAO DE PROCESSAMENTO DE INFORMACOES         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016809 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL                     OFICIOS
              JUSSARA PACHECO DOS SANTOS

1999.00016811 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CIVEL                     OFICIOS
              SANTINA FERREIRA DA SILVA
              MARIA DAS GRACAS LEMOS DE CAMPOS

1999.00016968 EDSON ALVES                                            REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016969 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI                            OFICIOS

1999.00016973 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 4A V CR                 OFICIOS
              ARLETE GEREMIAS ELEUTERIO

1999.00016975 ANDREA KOTERBA                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016978 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE ASTORGA           OFICIOS

1999.00016981 VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PAROFICIOS
              GERSON KRIECK

1999.00016984 EDERSON ALVES                                          OFICIOS

1999.00016989 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016297 CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                   OFICIOS
              DENISE MALACHINI FERREIRA

1999.00016309 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA CENTRAL DE INQUERITOS   OFICIOS
              LEOPOLDO MERCER NETO

1999.00016337 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              JOSE OTAVIO CARNASCIALI DE OLIVEIRA

1999.00016343 ROGERIO AZEVEDO CHAVES                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016347 SINDIJUS SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO  OFICIOS
              DAVID MACHADO

1999.00016408 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 5A V CR                 OFICIOS
              MARIA DA GLORIA CALDERARI TAVORA

1999.00016423 PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO                       PRECATORIO/REQUISITORIO
              YZETE PIRES RAMOS
              ROSELI STADLER
              ROSA MARIA CHAVES
              TEREZINHA DE CASTRO OLIVEIRA
              ELENA DA SILVA
              OLGA SANTA MARIA DAS NEVES
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              NOEMIA FLEREI CARNEIRO
              JANE CEGOA LOOS
              DULCILIA SILVIA MARINHO
              LEONIL SANTOS FERREIRA
              IVONE DA SILVA VARGAS
              ISMAEL SOLANGE C BENATTO
              MARIA APARECIDA ALVES
              CELIA ALBUQUERQUE SANTOS
              IVONETE DE OLIVEIRA M ALEGRE
              ROSA CONSTANSKI ROLINSKI
              LAVINA SOARES LIMA
              EDOVIRGEM FANINI MACENO
              VERA LUCIA BARBOSA
              ANALIA LEMES DOS SANTOS
              MARIA TEREZA QUEIROZ MOCELIN
              IRACY ZANQUI DE AZEVEDO
              MARIA DE LURDES SIQUEIRA
              RAYMUNDA BENTES DE LIMA
              DOMITILA GONCALVES SANTOS
              SIMONE PIZZATO
              MARIA FRANCA E SILVA
              DIVA RIBEIRO CARDOSO
              MARIA DA LUZ MARTINS
              FRANCISCA O CASTELANO BISCAIA
              ERESUNLINA IDALINA NATAL
              TEREZA G ALEXANDRE GALVAO
              MARIA DINORAH VIOLANI CARNEIRO
              OLINDA DA SILVA
              ANA ALMEIDA GOMES
              ROSEMARI LOPES DE CARVALHO
              MARIA CONCEICAO PATRICIO
              AURORA GRACIANO FERREIRA
              JULIA MORASKI SOARES
              DARCY COUTO PEREIRA
              DUARTINA DE PAULA SILVESTRE
              DELOURDES ESCOLASTICA LANCONI
              ABIGAIL LIMA DA CRUZ E OUTRAS
              MARCELINA BAHIA ZELLA
              CAMILA MESSIAS DA SILVA
              MARIA LOURDES SGANZERLA
              ZILDA PERINI
              CLARICE MAXIMO DE ALMEIDA
              PEDRINA DE OLIVEIRA BESSA
              ANTALIA CIRINO DOS SANTOS
              DELAIR DA AP LISBOA DOS SANTOS
              ZILDA HECKE ALVES E OUTRAS
              PHILOMENA KIATKOWSKI MANSUR
              PARAILIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
              CLELIA ERZELI MARQUES MEHL
              MARIA DE LOURDES R FANHA
              MARIA MORAES DA SILVA

              MARIA JOSE M DOS SANTOS
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1999.00016427 JUIZ DE DIREITO DA COM DE APUCARANA DIR DO FORUM       OFICIOS
              CELSO WAGNER PRIETO VIEIRA

1999.00016429 CHEFE DA DIVISAO DE SUPORTE TECNICO DO CPD             OFICIOS
              CABLETRON SYSTEMS DO BRASIL LTDA

1999.00016455 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
              LUCILLO ROSSINI GONCALVES

1999.00016487 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016497 HELLEN RUTH ARTICO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016500 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JOAQUIM TAVORA V CV          OFICIOS

1999.00016501 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JOAQUIM TAVORA V CV          OFICIOS
              SUELI APARECIDA ARAUJO DE ALMEIDA
              PAULO PAULINO RODRIGUES

1999.00016509 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPANEMA V CV                OFICIOS
              CARLOS FRANCISCO ADAMI

1999.00016522 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              EVELIZE MAZANEK

1999.00016532 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE AOFICIOS
              LUIZ ALBERTO LOPES

1999.00016539 ROSEMARI STORRER                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016540 ROSEMARI STORRER                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016541 ROSEMARI STORRER                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016542 ROSEMARI STORRER                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016543 ANUAR MIGUEL ABIB                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016544 CRISTIANE CIONEK BIORA                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016559 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              MARCOS ANTONIO COSTA

1999.00016578 CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE MATERIAIS         OFICIOS
              JEAN CARLO STANZYK DA MAIA
              MAURICIO FERREIRA

1999.00016580 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              HELOISA APARECIDA SOBREIRO MORENO
              ANA PAULA GEROTTI
              IVERSON DE TOLEDO M TEIXEIRA
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              MANUELLA DE OLIVEIRA SOARES
              RENATA CRISTINA DO LAGO
              MAURICIO BRUNETTA GIACOMELLI
              ROBSON MAXIMO JUNIOR
              SILVIA HELENA RODRIGUES
              CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

1999.00016586 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA DIR DO FORUM            OFICIOS
              APARECIDO BARBOSA

1999.00016606 SERGIO RICARDO FIAES                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016607 ARI ANTONIO FAITA                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016608 ABEL ALVES PORTELLA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016001 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 8A V CR                 OFICIOS
              DULCINEIA PREVIATE
              THAIS NUNES

1999.00016003 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUAIRA                       OFICIOS
              FABIANO BARBEL

1999.00016025 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DO TRIBUNAL DO JMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              EDSON JACINTTO SOUZA

1999.00016053 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JACAREZINHO DIR DO FORUM     FREQUENCIA/HORAS EXTRAS
              CLAUDIA FERREIRA ALVES TEIXEIRA
              ANA ANGELICA RABELO
              PATRICIA FERNANDES FERRONI
              ALINE BARROS PESSOA
              FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA
              RODRIGO DA CRUZ ALVES PEREIRA

1999.00016062 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
              CLEIDE DA SILVA TEILOR

1999.00016083 BANCO DO ESTADO DO PARANA                              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              DESENTUPIDORA VALDIR

1999.00016090 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 14A V CV                OFICIOS
              FERNANDO MAURICIO RODRIGUES VAZ

1999.00016124 ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANA                       MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016132 ADELCIO RENOSTO                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016134 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOMASINA                     OFICIOS
              RICARDO CHUEIRE VIEIRA
              FERNANDO VICENTE DA SILVA

1999.00016155 CHEFE DA DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA                OFICIOS
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              JOAO KRUG NETO

1999.00016158 EMILIA REGINA CORDEIRO                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016167 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016170 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016172 TEREZINHA DE JESUS BATISTA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016174 ISABEL OSSOSKI                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016184 CHEFE DA SECAO ODONTOLOGICA                            MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016212 CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA                      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016216 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 2A V CV             REQUISICAO FORCA POLICIAL/INVASAO TERRAS
              JOAO TAVARES DE LIMA
              MST MOVIMENTO DOS SEM TERRAS

1999.00016217 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GRANDES RIOS DIR DO FORUM    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016221 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU DIR DO FORUM   MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016222 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DE SEGUNDO GRAU DO TRIBUNAL OFICIOS
              RAQUEL BUENO WEIDLICH

1999.00016223 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BELA VISTA DO PARAISO DIR DO MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016227 GLAUCIO MARCOS SIMOES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00016229 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CASCAVEL          OFICIOS
              LUIZ CARLOS PENAFIEL
              ADELCIO RENOSTO

1999.00016233 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RIBEIRAO DO PINHAL           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00016247 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              LUZIA APARECIDA MARTINS

1999.00016252 LUCIANO ETZEL                                          REQUERIMENTO FUNCIONAL
              DENISE ETZEL
              SOLANGE ETZEL

1999.00016277 CHEFE DA DIVISAO DE DOCUMENTACAO E INFORMACOES         OFICIOS
              SONIA MARIA KAVIATKOSKI CORADIN

1999.00016287 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASSAI                        OFICIOS

1999.00015997 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              DEBORA HELENA BECKER

1999.00018425 MARGARET REGINA WOLF FERNANDES                         REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1999.00018436 WILMA MARAM DIAS                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018452 VICENTINA SZYMANSKI                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018466 ADMIR HANEMANN                                         REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018492 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE DIR DO FORMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018504 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE PINHAIS           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018508 VALMIRA LINHARES MICHAK                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018510 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              JULIANA FRESSATO BITTENCOURT

1999.00018511 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              SILVIA MESSIAS MENDES

1999.00018515 ROSENI MARIA WOLF FERREIRA                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018518 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA

1999.00018519 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TEIXEIRA SOARES              OFICIOS
              ANTONIO APARECIDO FRANKLIN

1999.00018569 DENISE MALACHINI FERREIRA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL
              DENISE MALACHINI

1999.00018570 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO                    PRECATORIO/REQUISITORIO

1999.00018593 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              VANICE REGINA GOULART

1999.00018594 SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANSPORTES                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018608 CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENCAO                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              CARLOS ROBERTO DURIGAN
              JORGE LUIZ ZAINA DE MACEDO
              CRISTIANE SALOMON

1999.00018616 ELIANE MACHADO ZENAMON                                 OFICIOS
              JOAO CASTILHO DA SILVA
              MARCELO FERREIRA
              DILSON VICENTE MOTA
              GLAUCO DE JESUS COSTA PINTO
              CICERO GOMES
              AGENOR FERREIRA DE LIMA
              CARLOS EDUARDO BERTINATO

1999.00018618 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFOFICIOS
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              SERGIO LUIZ CAMPESTRINI

1999.00018620 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018625 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOSE DOS PINHAIS V INF JUMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018633 EZILIO HENRIQUE MANCHINI                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018634 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE FOZ DO IGUACU     OFICIOS
              PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

1999.00018635 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE ARAPOTI           OFICIOS
              ROSEANNE LUNARDELLI SALOMON FONTANA
              PAULO JOSE FARINHA NUNES

1999.00018638 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAZENDA RIO GRANDE DIR DO FOROFICIOS

1999.00018649 ROBERTO DE VICENTE                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018650 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         OFICIOS

1999.00018651 ROSANGELA FAORO                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018654 ROBERTA CARMEN SCRAMIM                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018661 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DA MAGI

1999.00018667 PAULO CESAR VIEIRA                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018700 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ALCADA                       OFICIOS
              RONALD EMILIO MARQUES

1999.00018699 DIRETOR DA ASSESSORIA DE RECURSOS                      MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018674 CHEFE DA DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO DO DEPTO DE OBMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018776 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PIRAQUARA                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018781 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE CTBA DIR DO FORUM OFICIOS
              LUANA DO BOMFIM E ARUJO
              JOSE DANIEL TOALDO

1999.00018802 JURANDYR REIS JUNIOR                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00018803 AUSTREGESILO TREVISAN                                  OFICIOS

1999.00018808 SUPERVISOR DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL              OFICIOS
              MARCOS THIAGO DE MELLO

1999.00018870 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FAXINAL DIR DO FORUM         OFICIOS

1999.00018873 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASTRO DIR DO FORUM          OFICIOS
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              JOSE ELIAS TETAR

1999.00018874 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALTO PIQUIRI DIR DO FORUM    OFICIOS

1999.00018889 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 1A VARA DA INFANCIA E JUMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00018893 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DA PLATINA DIR MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              NOVOPISO DECORACOES
              CASSIO DECORACOES

1999.00018899 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 OFICIOS
              EVELIZE MAZANEK

1999.00018903 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARATUBA DIR DO FORUM       OFICIOS
              WILSON CERNACH
              PEDRO BARCZACK

1999.00018905 JUIZ DE DIREITO DA COM DE COLOMBO V CV                 OFICIOS
              RODERLEI ANTONIO DOS SANTOS

1999.00018907 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE V COFICIOS
              ELIANE DARLENE DE SOUZA BAU

1999.00018911 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              MARILDA BASSO VIEIRA DOS SANTOS

1999.00018914 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              ELIEGE CRISTINA SANVIDO

1999.00018915 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TOLEDO DIR DO FORUM          OFICIOS
              PEDRO MATIASSI

1999.00018930 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TEIXEIRA SOARES              OFICIOS
              ARNALDO DANTAS DOS ANJOS
              ANTONIO APARECIDO FRANKLIN

1999.00018956 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS

1999.00018967 SUPERVISOR DO CENTRO DE DOCUMENTACAO                   OFICIOS
              PATRICIA TERESINHA DA SILVA

1999.00018974 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      OFICIOS

1999.00018976 JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DA PRESIDENCIA                OFICIOS

1999.00018978 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                OFICIOS
              TANIA MARA SCHIEBEL

1999.00018992 CHEFE DA DIVISAO DE PROCESSO CRIME                     OFICIOS
              MARIA LUCIA MARUCCO CARNEIRO

1999.00019032 DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO                     OFICIOS
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              FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA SOBRINHO

1999.00019042 JORGE LUIZ DA SILVA                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017233 CHEFE DA DIVISAO OPERACIONAL DO CPD                    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017273 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017331 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JACAREZINHO V CR INF JUV FAM OFICIOS

              ANA ANGELICA RABELO
              LIDIANE CORSI KELLER

1999.00017333 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 5A V CR             OFICIOS
              DANIEL JOSE SCHRANK BAEZA
              LUIZ GUSTAVO SALVATICO

1999.00017339 SUPERVISOR DO CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017341 SAMUEL FERREIRA                                        REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017389 WALDOMIRO DE SA E OUTROS                               PRECATORIO/REQUISITORIO
              PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA

1999.00017405 CHEFE DA DIVISAO DE LICITACOES                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017411 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE FAMILIA      OFICIOS
              ARCELIO CALDAS

1999.00017421 LODOVICO SCHENDROSKI                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017424 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA                        PRECATORIO/REQUISITORIO
              JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
              APARECIDO DE PAULO E OUTROS
              JOAO BATISTA SIVIERO
              APARECIDO DE ALMEIDA ALVES
              CARLOS ROBERTO SANTOS LIMA
              GERALDO ARIOSO
              ELZA M FERNANDES CHAGAS

1999.00017425 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARANIACU V CV              AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1999.00017439 MARCIA ANDRADE GOMES BOSSO                             REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00010431 ANA LUCIA LOURENCO                                     REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017442 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PORECATU V CV                OFICIOS
              CARLA JAQUELINE GALEGO

1999.00017443 DES TROTTA TELLES RELATOR DO MANDADO DE SEGURANCA 75576INFORMACOES/AUTOS/RECURSOS JUD/
              ARY SPERANDIO JUNIOR
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA

1999.00017503 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 11A V CR                OFICIOS
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              DENIZART AURELIO DO NASCIMENTO MICHALTCHUK

1999.00017505 RUI ANTONIO CRUZ                                       REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017506 LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE                          OFICIOS

1999.00017508 MARCOS ANTONIO FRASON                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017510 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017515 ZEFERINO VILAS BOAS                                    REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017522 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 8A V CV             OFICIOS
              ADELINO NASCIMENTO

1999.00017523 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              LUCI VANDA BIBIANO DO PRADO

1999.00017525 MURILO LIMA PIMENTEL MACHADO                           REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017550 GAB DES ANTONIO GOMES DA SILVA                         OFICIOS
              JOAO BOSCO CARNEIRO XAVIER

1999.00017565 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASSAI DIR DO FORUM           MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              INTELBRAS DE LONDRINA

1999.00017574 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA VARA INF E JUV SETOR INFMATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017578 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             OFICIOS
              MARIELLA THEREZINHA ATHAYDE CUNHA FONTOURA

1999.00017580 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANOFICIOS
              MAURICIO BARBOSA DE CAMARGO

1999.00017592 FABIANA LEONEL AYRES                                   OFICIOS

1999.00017601 GAB DES WANDERLEI RESENDE                              MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017623 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TEIXEIRA SOARES              OFICIOS
              ANTONIO APARECIDO FRANKLIN

1999.00017638 ANUAR MIGUEL ABIB                                      OFICIOS

1999.00017660 FAUSTINO ELIAS DOS SANTOS FILHO                        OFICIOS

1999.00017664 VANESSA CHRISTINA NUNES DO NASCIMENTO                  REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017665 GAB DES NUNES DO NASCIMENTO                            OFICIOS
              ANDRE MOREIRA RODRIGUES

1999.00017706 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DA PLATINA DIR OFICIOS
              BENEDITA CARNEIRO LEOPOLDINO
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1999.00017739 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 15A V CV                MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017750 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA V INF JUV FAM E ANOFICIOS
              CLOVIS GABRIEL DE LIMA

1999.00017784 ROSEANE AHLFELDT STIVAL                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017789 GAB DES ANGELO ZATTAR                                  OFICIOS
              IVONE BRAGA GRADOWSKI

1999.00017794 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              ROSI MARIA MATROS

1999.00017797 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS             OFICIOS
              MARIA APARECIDA FIALLA

1999.00017801 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL                             OFICIOS

1999.00017932 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ORTIGUEIRA V CR              OFICIOS
              SERGIO LUIS MASSON DA SILVA

1999.00017802 KATSUJO NAKADOMARI                                     OFICIOS

1999.00017803 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES                          REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017825 ARTUR NUNES FUSIK                                      REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00017876 CHEFE DA SECAO DE ATENCAO AO ALCOOL E OUTRAS DROGAS    MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00017931 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARIALVA V CR                OFICIOS
              DANIELA MENEGOTI GONCALVES RIBEIRO
              ANA PAULA MOURA CREVELARO
              LUCIANA DE ANDRADE

1999.00017916 GAB DES OTO SPONHOLZ                                   OFICIOS
              LELAINE DO ROCIO BRUM FERNANDES

1999.00017934 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS
              CARLOS JOSE COGO MARTINEZ

1999.00017937 JUIZADOS ESPECIAIS CV E CR DA COM DE LONDRINA          OFICIOS
              ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA

1999.00020125 CHEFE DA DIVISAO DE CONTADORIA GERAL                   OFICIOS
              WAGNER DE LIMA FAGUNDES
              EDNA TEREZINHA SANTOS DE BARROS

1999.00020128 CHEFE DA DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO                 OFICIOS
              CELESTE SANTOS BORGES
              ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
              INGRID REBELLO BERGMANN BASSO
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              JOSIANE KLINGENFUS ANTUNES
              MAURI ADAO GONCALVES CASSOU
              NAYA PINTO CAMARGO

1999.00020132 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DA PLATINA DIR MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO
              CAC PROJETOS ELETRICOS
              J NOGUEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

1999.00020379 LEDA PINTO GUIMARAES                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1999.00020134 CHEFE DA DIVISAO DE LICITACOES                         MATERIAL/SERVICO/EMPENHO/SEGURO VEICULO

1999.00020149 APARECIDA MARIA MAISTRO MARANA                         REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1998.00054060 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASSIS CHATEAUBRIAND          AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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1998.00000356 ANTONIO IVAIR REINALDIN                                OPCAO

1998.00000628 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000629 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000631 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000632 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000633 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000634 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000636 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000637 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000638 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000639 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000640 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000641 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000642 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000644 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000645 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000646 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000647 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000648 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000650 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000651 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000652 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000653 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000654 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000655 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00000656 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00002110 DENISE HAMMERSCHMIDT                                   OPCAO

1998.00058259 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMAS DIR DO FORUM          AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1998.00019893 JURANDYR REIS JUNIOR                                   OPCAO

1998.00020445 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00020446 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA
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1998.00020449 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00020450 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00020451 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00020452 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00020453 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00020454 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00020455 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00020580 FABRICIO PRIOTTO MUSSI                                 REMOCAO/NOMEACAO

1998.00021276 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021277 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021278 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021279 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021280 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021281 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021282 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021284 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021285 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021283 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021287 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021288 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00021331 LUIZ CARLOS GABARDO                                    OPCAO
              MARIO SETO TAKEGUMA
              HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA

1998.00023443 JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA                          OPCAO

1998.00025421 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00025422 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00027282 SIGRET HELOYNA VIANNA FARET                            REMOCAO/NOMEACAO

1998.00028519 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1998.00002125 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA 1A V CV           AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1998.00005677 MONICA FLEITH LEMUCH                                   OPCAO

1998.00006785 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1998.00008754 LOURIVAL PEDRO CHEMIM                                  OPCAO

1998.00008922 MOACIR ANTONIO DALA COSTA                              OPCAO

1998.00009365 MARCELISE WEBER LORITE                                 OPCAO

1998.00014811 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              TEREZINHA SALETE TOMAZONI DA COSTA

1998.00015135 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1998.00015136 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1998.00015137 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1998.00015526 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00015527 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00015528 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00015530 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00015531 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1998.00019389 MARCELO GOBBO DALLA DEA                                OPCAO

1998.00019669 LUIZ CARLOS BOER                                       OPCAO

1997.00055045 JUIZ ELEITORAL DA 16A ZONA DE CASTRO                   AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              ZILO AICAR DE SUSS
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1998.00067045 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARIALVA DIR DO FORUM        AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              JAIR DA SILVA
              DONIZETTE SIMOES
              JOAO FRANCISCO MORIMOTO
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA LONDRINA

1998.00012052 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORBELIA DIR DO FORUM        AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1998.00043186 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00047328 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL 2A V CV             OFICIOS
              GISLEINE TANAKA BIAZETTO ROTTA

1997.00047440 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00049994 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    OFICIOS
              JANE MARY HEIL PLEM
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1998.00062616 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE V CAUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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1998.00017034 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1998.00043638 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MATELANDIA                   AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00046522 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARECHAL CANDIDO RONDON DIR DOFICIOS
              OLMIRO ALFREDO WENZEL
              ROVANE JANICE SCHEURMANN

1997.00048976 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CLEVELANDIA V CR             VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00049974 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00050541 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00050840 ARDUINO CARLOS MARCHETTO RIZZO BUSQUIM                 PERMUTA
              IVETE RODRIGUES DE LIMA

1997.00051046 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00051048 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA
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1997.00051047 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00051049 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00050876 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA  AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              FERNANDO FERREIRA DE MORAES
              MAURICIO BITTENCOURT FOWLER

1997.00050300 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CORNELIO PROCOPIO DIR DO FORUAUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              CARLA PEDALINO
              FUAD SALOMAO NAME

1997.00051050 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00051051 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00051052 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00053681 SECRETARIO DE ESTADO DO GOVERNO                        OFICIOS
              JOSE DA SILVA REIS

1997.00092087 FRANCISCO CARLOS JORGE                                 OPCAO
              JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA
              RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL

1997.00091872 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UNIAO DA VITORIA DIR DO FORUMOFICIOS
              INACIO MIBACH

1997.00091235 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FRANCISCO BELTRAO 1A V CV    OFICIOS
              ELCIO TOMAZONI FILHO

1997.00091233 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FRANCISCO BELTRAO 1A V CV    OFICIOS
              CLAUDIANA DE AGUIAR ROMANO

1997.00090809 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FRANCISCO BELTRAO 1A V CV    VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              FRANCISCO OSWALDIN CARNEIRO
              ELCIO TOMAZONI FILHO

1997.00088771 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET DIR DO FORUM          OFICIOS
              SOLANGE DO ROCIO SCHIER

1997.00088335 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00087702 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PITANGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SUBSECAO DE PITANGA
              DANIEL CORDEIRO CLEVE
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1997.00086671 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CARLOPOLIS                   VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00055821 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00055840 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PALMEIRA DIR DO FORUM        AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00065538 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS

1997.00065539 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              DECIO LUIZ MONTEIRO DO ROSARIO
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1997.00065542 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              ANGELA MARIA MACHADO COSTA

1997.00065543 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              SANDRA BAUERMANN

1997.00065544 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              SUZANA MASSAKO HIRAMA

1997.00065545 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI

1997.00065546 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              MARILIA MITIE YOSHIDA

1997.00065548 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

1997.00065552 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
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1997.00065541 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA

1997.00065547 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              GISELE LARA RIBEIRO

1997.00065549 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              MARCO VINICIUS SCHIEBEL

1997.00065550 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

1997.00092971 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              OSVALDO HOFFMANN FILHO
              TITULAR DO 3 OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS DA COM DE CT

1997.00093362 FABIANA SILVEIRA KARAM                                 OPCAO

1997.00093497 ISMAIR ROBERTO POLONI                                  OFICIOS
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE URAI
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1997.00065553 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              ELIAS DUARTE RESENDE

1997.00065554 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              DAVI PINTO DE ALMEIDA

1997.00065556 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              HAROLDO DEMARCHI MENDES

1997.00076520 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA 3A V CR              OFICIOS
              LILIA BOGESKI

1997.00076695 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA DIR DO FORUM        OFICIOS
              ADNAIR DA CRUZ NAPOLI
              MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO

1996.00097296 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00094086 LUIZ CARLOS DE CAMARGO                                 REMOCAO/NOMEACAO

1997.00095712 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00095713 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00096288 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASSAI                        OFICIOS
              ADALBERTO SEBASTIAO SANTANA JUNIOR
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1997.00065551 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              SERGIO LUIZ PATITUCCI

1997.00075269 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA                 AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00077607 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET DIR DO FORUM          VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00065562 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ

1997.00065564 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              FABIO CALDAS DE ARAUJO

1997.00068461 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CHOPINZINHO V CV             OFICIOS
              RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA

1997.00068466 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MORRETES                     OFICIOS
              TANIA MARA ZANCISKOSKI

1997.00069455 JUIZ DE DIREITO DA COM DE BOCAIUVA DO SUL              OFICIOS
              NEILOR DE BRITO CASTRO

1997.00069633 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00069974 JUIZ DE DIREITO DA COM DE QUEDAS DO IGUACU             AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              JOAO NOGUEIRA PACHECO
              ARMINDO RIGON SCHREINER
              PAULINO ANTUNES RIBEIRO
              OTILIA MARIA KULESZA

1997.00070196 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00070197 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA
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1997.00065558 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA

1997.00065559 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              MARCIO GERON

1997.00065560 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              AMARILDO CLEMENTINO SOARES

1997.00065561 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              MARCELO WALLBACK SILVA

1997.00058092 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ANTONINA V CR                OFICIOS

1997.00061088 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00061092 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00061353 PAULO ROBERTO HILGENBERG                               REQUERIMENTO FUNCIONAL

1997.00061758 NEIDE GARCIA DE OLIVEIRA LOYOLA                        PERMUTA
              MARCIA REGINA DE OLIVEIRA LOYOLA

1997.00064576 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA ESPERANCA DIR DO FORUM  VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00064814 PEDRO JOANIR ZONTA                                     AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              DENISE KRUGER PEREIRA SABINO
              JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DE FAMILIA

1997.00064882 JUIZ DE DIREITO DA COM DE NOVA ESPERANCA DIR DO FORUM  OFICIOS
              WANDERLEY MANOEL DA SILVA

1997.00065458 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA
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1997.00070198 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00070199 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00070200 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00070310 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALMIRANTE TAMANDARE DIR DO FOAUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00072476 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPINA DA LAGOA DIR DO FORUMOFICIOS
              DAILTON DE FREITAS

1997.00073701 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANGUEIRINHA DIR DO FORUM    AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00075021 HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI                           REMOCAO/NOMEACAO

1997.00077845 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA DIR DO FORUM            OFICIOS
              ADLA MARIA NACLI BASTOS
              TITULAR DO CARTORIO DISTRITAL DE SAO LUIZ DA COM DE LON

1997.00077974 JOSE EUDENI MAGALHAES                                  REQUERIMENTO FUNCIONAL
              ANDRE LUIZ TAQUES DE MACEDO

1997.00078090 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MANDAGUACU V CV              VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00078718 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00078719 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00078721 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00078722 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00078723 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00078724 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00078725 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00080072 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LOANDA                       OFICIOS
              RICARDO PINTO DE ARRUDA
              GILSON DE ALMEIDA
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1997.00080263 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LOANDA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00080396 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         OFICIOS
              ESTER TEREZINHA VIEIRA

1997.00080663 JUIZ DE DIREITO DA COM DE RESERVA DIR DO FORUM         VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00082079 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FRANCISCO BELTRAO DIR DO FORUVACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00082427 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00082428 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00082429 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00082431 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00082747 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00083825 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL DIR DO FORUM        VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00083910 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA VARA DA INFANCIAVACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00084657 PAULO CESAR CARRASCO REYES                             REMOCAO/NOMEACAO

1997.00085297 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00006428 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00006429 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00006430 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00006432 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00006433 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00006484 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MATELANDIA                   VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00006702 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00007225 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00007226 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00008703 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASTORGA                      OFICIOS
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1997.00008704 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ASTORGA                      OFICIOS
              MARIA APARECIDA VENDRUSCULO BORTOLUZZI
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1997.00095714 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00095716 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00096356 WILSON STADLER                                         AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              CARLOS CORREA DE OLIVEIRA

1997.00096786 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA DO IGUACU        OFICIOS
              SERGIO DA SILVA TOPANOTTI

1997.00098190 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PEROLA V CV                  OFICIOS
              LUIS CARLOS UZUELI

1997.00098248 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              VALDOMIRO ERDEMANN VARGAS
              JANE MARY HEIL PLEM

1997.00100571 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00101173 ROSEANA CHESCHIN GOMES DO REGO ASSUMPCAO               AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00101303 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARANIACU DIR DO FORUM      OFICIOS
              ANDRESSA EDVIRGEN GUARNERI FERREIRA REGALIO

1997.00102352 CLENAR TEREZINHA WIEZZER FORMIGHIERI                   PERMUTA
              VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI NARDI

1997.00103724 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00103725 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00103727 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00104547 CARLA PEDALINO                                         PERMUTA
              ADEMIR RIBEIRO RICHTER

1997.00105096 JUIZ DE DIREITO DA COM DE IPIRANGA V CR                AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00105270 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARANIACU V CV              AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00105405 RUBEM NIDOLFO HAMPHORST                                PERMUTA
              CIRO ANTONIO TAQUES

1997.00105803 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA
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              BERNADETE DE FATIMA GUILHERME ESCORSIN

1997.00111545 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00013878 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GOIOERE DIR DO FORUM         AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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1997.00007154 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA           AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              ESCRIVAO DA COM DE CTBA 11A V CV

1997.00008714 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00008715 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00008716 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00008717 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00008718 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00008719 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00008881 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00009313 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPO MOURAO DIR DO FORUM    OFICIOS
              GERSON GUIMARAES DO VALE

1997.00014239 EDELZINA APARECIDA BARRETO TULIK MANOEL                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1997.00014365 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SAO JOAO DO IVAI DIR DO FORUMVACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00044495 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SANTA HELENA DIR DO FORUM    AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00029898 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029899 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029900 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029902 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029910 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029911 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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1997.00056078 JUIZ DE DIREITO DA COM DE LONDRINA 2A V CV             AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00012004 ELIZABETH MARIA DE FRANCA ROCHA                        OPCAO
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1997.00015645 PRISCILA GAVANSKI ARAUJO                               REMOCAO/NOMEACAO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA                    *** CONTROLE PROTOCOLAR ***                                               PAG 0001
RE/MI - Relacao de microfilmes.                             CJM-0018                                                     18/05/2006
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
PROTOCOLO     PERSONAGEM                                             NATUREZA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -

1997.00016225 REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI                         AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1997.00016938 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016939 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016940 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016942 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016943 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016944 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016945 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016946 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016947 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016950 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016951 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016952 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016954 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016955 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016956 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016957 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00015201 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CTBA 2A VARA DA INFANCIA E JUVACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016958 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016959 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016960 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016961 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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1997.00017020 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00017036 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SARANDI DIR DO FORUM         VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00017383 JUIZ DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA DIR DO FORUM      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00018016 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MALLET DIR DO FORUM          OFICIOS
              SOLANGE DO ROCIO SCHIER

1997.00018781 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SARANDI                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHRISTINA HELENA BARROS

1997.00018954 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00019642 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00019643 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00019645 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00019851 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA DIR DO FORUM         OFICIOS
              TERESINHA SALETE TOMAZONI DA COSTA

1997.00021471 JUIZ DE DIREITO DA COM DE SARANDI                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00025314 JUIZ DE DIREITO DA COM DE UBIRATA DIR DO FORUM         OFICIOS
              BERNADETE DE FATIMA GUILHERME ESCORSIN

1997.00025558 EDGAR MARTINS OCANHA                                   REQUERIMENTO FUNCIONAL

1997.00061089 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00061090 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00061091 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00062161 JUIZ DE DIREITO DA COM DE FOZ DO IGUACU V INF JUV FAM EVACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00069632 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA

1997.00078714 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES                          REMOCAO/NOMEACAO

1997.00019942 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00020011 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PITANGA DIR DO FORUM         VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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1997.00029732 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029733 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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1997.00066775 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES     VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029912 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029913 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029914 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029915 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029917 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029918 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029919 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00029921 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00031018 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA             OFICIOS
              NELSON GARCIA
              ARISTOTELES COELHO ROSA

1997.00031089 ALCIDES LUIZ CAVALIERI                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL

1997.00035286 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
              MIRIAN TEREZA CLARO

1997.00035903 REGINALDO ARCEBISPO DE SA                              REQUERIMENTO FUNCIONAL
              JEANI RENATA DE MEDA

1997.00037825 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00037826 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00027408 JUIZ DE DIREITO DA COM DE MARINGA 4A V CV              OFICIOS
              JOSE LAURINDO SILVA

1997.00038164 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASTRO                       OFICIOS
              EDELSINA APARECIDA BARRETO TULIK MANOEL
              LEONILDA BRIGINA WESTPHAL

1997.00038808 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00040219 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00040220 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00040221 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00040578 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ARAUCARIA DIR DO FORUM       OFICIOS
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1997.00040747 JUIZ DE DIREITO DA COM DE PONTA GROSSA DIR DO FORUM    VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00043109 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ORTIGUEIRA DIR DO FORUM      OFICIOS
              ALTIVA AMELIA LAROCCA

1997.00044066 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              JOAO MARIA DOS SANTOS

1997.00002496 IRENE CHINCOWICH                                       AUTOS/PETICOES/RECURSOS ADMINISTRATIVOS
              MARCELINO CROZETTA
              MARIA ROSAK
              WILSON CASTORINO DA SILVA
              ANTONIO IVAIR REINALDIN

1997.00002647 EDGARD LEMES GONCALVES                                 REQUERIMENTO FUNCIONAL
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1997.00015646 EDUARDO SARRAO                                         REMOCAO/NOMEACAO

1997.00015727 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CASCAVEL V INFANCIA JUV FAM EVACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              EURIPEDES MATEUS TINOCO

1997.00015744 WOLFGANG WERNER JAHNKE                                 REMOCAO/NOMEACAO

1997.00016932 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016933 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016935 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016936 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016937 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00016953 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA                      VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00015524 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU               OFICIOS
              PEDRO ALZIDE GIRALDI
              MARCO AURELIO GIRALDI

1997.00011215 JUIZ DE DIREITO DA COM DE JAGUAPITA DIR DO FORUM       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00015202 EURIPEDES MATEUS TINOCO                                REQUERIMENTO FUNCIONAL

1997.00044831 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00044832 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00044833 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00044834 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00044835 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00044836 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00044837 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00044838 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00044862 CHEFE DA DIVISAO DA MAGISTRATURA                       VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO
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              PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA

1997.00030832 JUIZ DE DIREITO DA COM DE TELEMACO BORBA DIR DO FORUM  OFICIOS
              CARLOS DANIEL MENDES
              LENIR DE CASTRO RIBAS

1997.00000133 JUIZ DE DIREITO DA COM DE CAMPINA GRANDE DO SUL        OFICIOS
              ROSICLER JUCARA DO NASCIMENTO BEYERSDORFF LUCCHIARI

1997.00000589 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              SONIA LEIFA YEH

1997.00000595 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              MAURICIO MAINGUE SIGWALT

1997.00001237 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ALMIRANTE TAMANDARE V CV     VACANCIA/ABERTURA E EDITAIS DE CONCURSO

1997.00000596 CORREGEDOR DA JUSTICA                                  OFICIOS
              RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO

1997.00004881 JUIZ DE DIREITO DA COM DE ORTIGUEIRA                   OFICIOS
              PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
              CLAUDIO CESAR SAFRAIDER

1997.00005756 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR                              PERMUTA
              MARIA ROSELI GUIESSMANN KREPSKY
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Departamento da
Magistratura

DECRETO JUDICIÁRIO Nº    086-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 112.631/1999 e Acórdão nº
024-DACM, de 12/02/2002, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 005-D.M., de 11/02/2003, referente a
aposentadoria, a pedido, do magistrado LEÔNIDAS SILVA FI-
LHO, no cargo de Juiz de Direito de entrância final, a fim de
que passe a constar que a aposentadoria é compulsória, com
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, com fulcro no
artigo 42, V, da Lei Complementar nº 35, de 1979, combinado
com o artigo 291, V, e § 4º, inciso II, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça, por violação das normas previstas no art.
35, I e VIII, da referida Lei Complementar.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0906-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL, a ser realizada no dia dezenove de
maio do ano em curso (19/05/2006), sexta-feira, após a sessão
versando sobre matéria contenciosa.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0907-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 84.468/2006, resolve

C O N V O C A R

o Desembargador ANTONIO DOMINGOS RAMINA, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, para integrar o “quorum” da 6ª
Câmara Cível, em Composição Integral, na condição de vogal,
na sessão do dia 09/05/2006,  no julgamento dos autos de Man-
dado de Segurança nº 92057-4, de Curitiba, em que é impetran-
te Dilmar Ignácio Kessler e impetrado Secretário de Estado da
Administração, tendo como litisconsortes passivos o Estado do
Paraná e Paranaprevidência, tendo em vista o impedimento da
Doutora Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0908-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

R E T I F I C A R

a Portaria nº 0739-D.M., de 24/04/2006, a fim de que nela pas-
se a constar que o restante das férias alusivas ao 1º período de
2006, concedidas ao Desembargador LUIZ SERGIO NEIVA
DE LIMA VIEIRA, membro deste Tribunal de Justiça, é de 28
(vinte e oito) dias, e não como ali figurou.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 0909-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 81.889/2006, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, a celebrar o casamento
civil de SIMONE MURARA e GEANN WELLINGTON DE
BORTOLI, a realizar-se no dia 27 de maio do ano em curso, na
cidade de Curitiba/Pr.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0910-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 81.590/2006, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor MARCELO PIMENTEL BERTASSO, Juiz Substitu-
to da 50ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Umuara-
ma:
     - dias 05, 08, 09 e 10/05/2006 - Comarca de ICARAÍMA,
em decorrência da vacância do cargo de Juiz titular;

II - Doutora ADRIANA BENINI, Juíza Substituta da 50ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Umuarama:
     - dias 18/04 e 11/05/2006 - Comarca de ALTO PIQUIRI, em
decorrência da suspeição da titular, Doutora Anne Regina Mendes;

III - Doutora FLÁVIA MOLFI DE LIMA, Juíza Substituta da
33ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Irati:
-de 1º a 31/05/2006 - Comarca de REBOUÇAS, em decorrên-
cia da licença à gestante concedida à titular, Drª Manuela Si-
mon Pereira;

IV - Doutora LARISSA ALVES GOMES, Juíza Substituta da
21ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Bandeirantes:
-dia 19/05/2006 - Comarca de CAMBARÁ, em decorrência da
suspeição da titular, Doutora Vanessa Jamus Marchi;
-dias 03, 04, 08, 09, 10, 11, 15, 16, 17, 18, 22, 23, 24, 25, 29 e 31/05/
2006 - Comarca de SANTA MARIANA, em decorrência da licença à
gestante da titular, Doutora Jéssica Valéria Catabriga Guarnier.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº   0911-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 81.084/2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº   0912-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 82.889/2006, resolve

C O N C E D E R

à Doutora DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Castro, li-
cença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 08 de
maio do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso II,
combinado com o artigo 90, do Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0913-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 65.861/2006, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

 

 Magistrado nº de dias a partir de 
a) CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY,  

Juiz de Direito da Vara da Infância, Juventude e 
Anexos da Comarca de União da Vitória 

 
01 

 
05/05/2006 

b) LUCIANA VARELLA CARRASCO,  
Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária 
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 
15 

 
02/05/2006 

c) CAMILA HENNING SALMORIA, 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Paranavaí 

 
04 

 
17/04/2006 

d) SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE 
OLIVEIRA, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção 
Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba 

 
01 

 
12/05/2006 

 

  Magistrado Discriminação 
a) ELISIANE MINASSE, 

Juíza de Direito da Vara 
Cível e Anexos do Foro 
Regional de Almirante 
Tamandaré da Comarca da 
Região Metropolitana de 
Curitiba 

atuar nos autos de Alimentos, em que é 
autor R. A. C., representado por sua 
genitora R. A. B. M. e réu L. C. R. C., em 
trâmite pela Vara Criminal e Anexos do 
mesmo Foro Regional, em decorrência do 
impedimento da titular, Drª Joseane 
Ferreira Machado Lima 

b) LUIZ CLÁUDIO COSTA, 
Juiz de Direito da Vara 
Cível e Anexos do Foro 
Regional de Araucária da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

no dia  15/02/2006, presidir audiência de 
instrução e julgamento nos autos nº 
2004.00430-8, em trâmite pela Vara 
Criminal e Anexos do Foro Regional de 
Campo Largo 

c) RUY ALVES HENRIQUES 
FILHO, 
Juiz de Direito dos 
Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais do Foro 
Regional de Piraquara da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

atuar nos autos de Ação Cautelar par 
Indisponibilidade de Bens e Afastamento 
de Agente Público nº 501/2006, em que é 
requerente o Ministério Público do Estado 
do Paraná e requerido Luiz Antonio 
Siqueira, em trâmite pela Vara Cível e 
Anexos do mesmo Foro Regional, em 
decorrência do impedimento do titular, Dr. 
Aldemar Sternadt 

d) ALDEMAR STERNADT, atuar nos autos de Pedido de Revogação 

Departamento
Judiciário

Departamento
Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES

RELAÇÃO Nº 9/2006

PROTOCOLO Nº 25120/2005

Extrato da Portaria nº 475 de 12 de maio de 2006, da lavra do
Senhor Secretário do Tribunal de Justiça, Doutor Zanoni de
Quadros Gonçalves.
Assunto: (I) torna sem efeito a Portaria nº 333 de 18 de abril de
2006.
(II) instaura processo administrativo contra o servidor WAN-
DERLEY ARLINDO DE SOUZA, Motorista do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, por ter descum-
prido em tese, os deveres previstos nos artigos 3º e 4º, VIII, da
Instrução Normativa nº 2/2001, e no inciso VI, do artigo 279,
da Lei nº 6.174/1970, com sujeição às penas previstas no artigo
293, incisos III e V, “h”, da Lei Estadual nº 6.174/1970.
(III) – designa os Bacharéis MARCIA  ACOLINA  VOLCOV,
LUIZ  ANTONIO  ZENI TREVISAN e JOSEANE  CRISTINA
RODRIGUES,  para,  sob  a  presidência  da primeira, compo-
rem comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo
como secretária a servidora MARGARETH CONCEIÇÃO
BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº    0914-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I  -  R E V O G A R

a partir de 12 de maio do ano em curso, a Portaria nº 0663-
D.M., de 12/04/2006, que designou o Doutor BRUNO RÉGIO
PEGORARO, Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Palotina, para funcionar nos autos de Dissolução de
Sociedade nº 135/2006, em que Walter Figueira Neto move
contra Álvaro Largura, Marco Antonio Largura, Jamir Lucca
Junior e Almicro Laboratórios Ltda., apenso aos autos de Me-
dida Cautelar Incidental nº 257/2006, todos em trâmite pela 1ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel, em decorrência da suspei-
ção do Juiz de Direito Substituto da respectiva Seção Judiciá-
ria, Doutor Carlos Eduardo Maciel Stela Alves.

II  -  D E S I G N A R

para esse mister, o Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz
de Direito da Vara Criminal e Anexos da mesma comarca.

Curitiba, 18 de maio de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

Aldemar Sternadt 
d) ALDEMAR STERNADT, 

Juiz de Direito da Vara 
Cível e Anexos do Foro 
Regional de Piraquara da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

atuar nos autos de Pedido de Revogação 
de Prisão Preventiva nº 2006.185-0 e nos 
autos de Processo Crime nº 20056.219-9, 
em que são réus Arlindo de Almeida Alves 
e Heverton Antônio Alves, em trâmite pela 
Vara Criminal e Anexos do mesmo Foro 
Regional 

e) LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, 
Juíza de Direito da Vara 
Cível e Anexos do Foro 
Regional de Colombo da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

presidir o Concurso para provimento do 
cargo de Escrivão da Vara Criminal e 
Anexos do Foro Regional de Almirante 
Tamandaré da mesma comarca, em 
decorrência da suspeição da titular, Drª 
Joseane Ferreira Machado Lima 

f) FABIAN SCHWEITZER, 
Juiz de Direito da 2ª Vara 
da Infância e da Juventude 
do Foro Central da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

atuar nos autos de Carta Precatória nº 
2006.250-0, em que é deprecante o Juízo 
de Direito da Comarca de Matinhos, em 
trâmite pela 1ª Vara da Infância e da 
Juventude do mesmo Foro, em decorrência 
da suspeição da titular, Drª Lídia Munhoz 
Mattos Guedes  

 

 
 Magistrado Discriminação 

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA

Relação nº 14/06

Processo Administrativo nº 2005.65293-7/1
Acórdão nº 074-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, determinou a instauração de Processo Adminis-
trativo, sem o afastamento do Magistrado de suas funções.”

Recurso contra Decisão do Conselho da Magistratura nº
2004.125166-7/1
Advogados: Dr. Antenor Demeterco Neto e Dr. Antonio Cláu-
dio de Figueiredo Demeterco
Acórdão nº 075-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, negou provimento ao recurso.”

Autos nº 183062-8 PGJ/MPPR
Acórdão nº 076-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, decidiu pelo arquivamento dos autos.”

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 185/2006

PROTOCOLO: 14967/1977
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente  expedi-
ente, notadamente na manifestação de fl. 365 da Comissão de
Estudo e Reavaliação dos Contratos, ACOLHO a negociação
de fls. 360/362, mantendo-se o valor do contrato firmado com
o Sr. Antonio Madruga de Oliveira, que tem por objeto a loca-
ção do imóvel destinado a abrigar as instalações dos Juizados
Especiais e Cartórios Eleitorais da Comarca de Maringá, em
R$ 5.108,56 (cinco mil, cento e oito reais e cinqüenta e seis
centavos), o qual permanecerá fixo e inalterado até 31.05.2006.
II – Publique-se. Em 10 de maio de 2006. (Presidente)

DESPACHOS DO PRESIDENTE
 DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

    RELAÇÃO Nº 186/06

PROTOCOLO:  147.444/2005
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente  proto-
colado, notadamente no parecer de fls. 251/06, da Assessoria
Jurídica do Departamento do Patrimônio, INDEFIRO o pedido
de cancelamento dos itens 01 e 02 do contrato firmado com a
empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS CWB WORDS
LTDA., cujo objeto é o fornecimento de produtos para copa,
pela inexistência de amparo legal. II – Comunique-se. III –
Publique-se. Em 15 de maio de 2006 (Presidente).

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 220.780/2005
DESPACHO: (CONVITE Nº 16/2006) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 208 usque 214, por mim rubricadas, da Comis-
são de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a
adjudicação do objeto do presente procedimento (prestação de
serviços de lavagem de veículos da frota do Poder Judiciário
pelo período de 10 (dez) meses), observadas as disposições le-
gais, à empresa ESTACIONAMENTO D.M. CAR LTDA - ME.,
pelo valor máximo mensal de R$ 3.109,00 (três mil, cento e
nove reais); III – Publique-se; IV – Ao Departamento Econô-
mico e Financeiro, para emissão da Nota de Empenho. V – Ao
Departamento do Patrimônio, para formalização do termo con-
tratual; Em, 18 de maio de 2006. (PRESIDENTE)

Divisão de
Processo Cível

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 18/05/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04273

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adele Maria Brandalise 007 0346928-5
Airton Savio Vargas 002 0323245-3/01
Alexandre de Salles Gonçalves 008 0347297-9
Antonio Fidelis 003 0340267-3
Aurimar José Turra 001 0165592-3
Cassio Lisandro Telles 001 0165592-3
Claiton Ferreira Borcath 002 0323245-3/01
Claudia M. Lima Scheidweiler 005 0345652-2
Dévon Defaci 001 0165592-3
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 001 0165592-3
José Subtil de Oliveira 004 0345495-7
Julhi Meire Almiron Bonespirito 008 0347297-9
Lidson José Tomass 005 0345652-2
Ludimar Rafanhim 005 0345652-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 007 0346928-5
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 002 0323245-3/01
Maria Cristina Jud Belfort 003 0340267-3
Maria José Faustino 003 0340267-3
Marinete Violin 003 0340267-3
Maureen Daisy Redondo Machado 005 0345652-2
Miriam Cristina Artur 002 0323245-3/01
Othelo Dilon Castilhos 001 0165592-3
Renato Tavares Yabe 003 0340267-3
Ricardo Dilon Castilhos 001 0165592-3
Roberta A. Martinez Pereira 008 0347297-9
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 007 0346928-5
Sidney Adilson Gmach 006 0346658-8
Sonivaltair da Silva Castanha 001 0165592-3
Ulisses Falci Júnior 001 0165592-3
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 005 0345652-2
Walmir de Oliveira Lima Teixeira 007 0346928-5
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 009 0348592-3
Zaqueu Sutil de Oliveira 004 0345495-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0165592-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/160845. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000527 Falência. Agravante: Ita



3030303030 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

Metais Comércio e Indústria de Metais Nobres Ltda. Advoga-
do: Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos. Agrava-
do: Massa Falida de - Cpa Central Paranaense de Aluminio
Ltda. Advogado: Dévon Defaci. Interessado: Valdelir Catani.
Advogado: Aurimar José Turra, Elisio Apolinario Rigonato
Chaves, Ulisses Falci Júnior. Interessado: Helane Giacomini
Olivo, Thiago Olivo, Antônio José Olivo. Advogado: Dévon
Defaci. Interessado: Regina Marisa Muraro Moreira Ribas,
Dalvanira Maria Roth, Clavah Alumínios Ltda.. Advogado:
Sonivaltair da Silva Castanha. Interessado: Cassio Lizandro
Telles Síndico da Massa Falida. Advogado: Cassio Lisandro
Telles. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Despacho:

Ante a perspectiva de que possa ter eventual reflexo na sorte
do presente recurso, faça-se a juntada das principais peças do
agravo de instrumento nº 177.668-3, que foi julgado por esta
Câmara. Depois, sobre tais documentos, digam as partes inter-
venientes, querendo, no prazo legal. Intimem-se. Curitiba, 9 de
maio de 2.006. Desembargador DUARTE MEDEIROS - Rela-
tor

0002 . Processo/Prot:   0323245-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/82960. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 323245300 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Hilton Ferreira Nonato, Cornelio Ribeiro
da Silva, Marly Claro da Silva, Odete Maria Oikava, André
Reifes Oikava, Carmen Virlei Jurck, Nelson Moraes, Jane Ja-
ques Moraes, Sueli Aparecida Ferreira Cotrin, Adelino de Aze-
vedo Cotrin, Osvaldo Angelo Piedade, Silvia Maria Gambaro
Piedade, Siomara Aparecida da Silva, Luis de Lima e Silva,
Michele Sayuri Rufino Kaibara.     Advogado: Claiton Ferreira
Borcath, Miriam Cristina Artur.     Agravado: Prolotes Empre-
endimentos Imobliários Ltda.     Advogado: Airton Savio Var-
gas, Marcus Fabrícius Cosme Carvalho. Embargante: Hilton
Ferreira Nonato. Advogado: Claiton Ferreira Borcath. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Despacho:

Considerando a possibilidade de eventual atribuição de efeito
infringente aos presentes embargos, consoante o pleito expres-
samente deduzido pelos embargantes para o aludido fim, mani-
feste-se a embargada sobre o recurso de fls. 113/123 - TJ.  Cu-
ritiba, 15 de maio de 2006.                                                         Des.
Relator Waldemir Luiz da Rocha - Relator

0003 . Processo/Prot:   0340267-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/58400. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000210 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Marinete Violin, Renato Tavares Yabe, Maria Cristina Jud Bel-
fort. Agravado: Daniele Erão de Souza. Advogado: Maria José
Faustino, Antonio Fidelis. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS 1. A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
agravou da decisão que deferiu a liminar pleiteada em manda-
do de segurança, determinando que seja acatada a matrícula da
Agravada, DANIELE ERÃO DE SOUZA, no curso de Ciênci-
as Biológicas, até decisão final. Sustentou, em suma: prelimi-
narmente, o perigo de prejuízo irreversível, pois o passar dos
anos culmina por consolidar a situação no tempo, sem possibi-
lidade de ser revertida ao "status quo ante"; e, no mérito, que a
matéria relativa à reserva de vagas é afeta à autonomia univer-
sitária e foi no exercício dessa autonomia que baixou a Resolu-
ção CU n.º 78, que se reveste de todos os requisitos de valida-
de, e prima pela consecução da igualdade de fato (material),
visando alcançar o Estado Social e Democrático de Direito,
através de mecanismos que igualizem os desiguais. Afirmou a
ausência da plausibilidade do direito invocado a chancelar a
concessão da liminar, pois os critérios adotados para mitigar as
desigualdades de fato, com os efeitos da liminar, têm sua fun-
damentação lógica maculada, pois a abertura de possibilidade
à Agravada - que não atende ao Edital Público -, de matricular-
se, confere tratamento diferenciado, a despeito de a mesma ter
sido cientificada, desde o momento de sua inscrição, que deve-
ria ter pele negra ou parda, além de ter estudado todo o ensino
fundamental e médio em escola pública, para concorrer pelo
Sistema de Cotas, não existindo, assim, fundamentação que
autorize a discriminação levada a efeito pela decisão liminar; e
a ausência do direito líquido e certo, uma vez que não preenche
os critérios adotados no Sistema de Cotas com reserva de vagas
para candidatos negros, uma vez que a Agravada tem pele bran-
ca, apesar de a Comissão Especial não ter afirmado ser a Agra-
vada branca, amarela ou de outra cor. Concluiu pleiteando efeito
suspensivo a fim de evitar prejuízo irreversível que comprome-
te o princípio da igualdade e o interesse de ordem pública, que
se sobrepõe ao interesse pessoal, com a suspensão dos efeitos
da decisão agravada, bem como o provimento do recurso com a
reforma definitiva do "decisum". Pela decisão de fls. 93/95, foi
indeferido o efeito suspensivo almejado. A Agravada apresen-
tou contra-razões (fls. 100/105) aduzindo, em resumo, que foi
aprovada no concurso vestibular no qual se autodeclarou ne-
gra, por ser desta origem e por possuir a cor da pele parda,
fazendo jus à vaga na cota destinada aos negros. Acrescentou
que a comissão criada para homologação a matrícula dos alu-
nos que se autodeclararam negros constituiu-se em verdadeiro
tribunal de exceção, ferindo o disposto no art. 5º, XXXVII, da
Carta Magna, além dos arts. 6º e 205, que tratam da educação.
Ao final, pugnou pelo desprovimento do recurso. O Juízo "a
quo" informou, à fl. 108, que foi prolatada sentença concessiva
da segurança, consoante cópia acostada às fls. 109/113. 2. Di-
ante do julgamento da ação principal comunicado pelo d. Juiz
singular (fls. 108), outra alternativa não resta que se julgar pre-
judicado o recurso pela perda do objeto, dada a ausência de
interesse de agir superveniente. Com a prolação da sentença
concessiva, forçoso é reconhecer que à Agravante nenhum in-
teresse restaria em ver apreciadas suas razões, que se voltam

contra deferimento de medida liminar que foi substituída, "in
totum", pelo posterior pronunciamento judicial de caráter man-
damental e exeqüível "ex officio". Isso porque o mandado de
segurança possui rito próprio e a sentença concessiva tornou
definitivo o provimento, que agora somente pode ser atacado
pelo recurso de apelação, o que acarreta a perda do objeto do
agravo de instrumento, que desafiava a liminar outrora conce-
dida. Sobre o tema, ensina J. CRETELLA JÚNIOR que, sendo
julgado procedente o mandado de segurança "a medida conce-
dida 'in limine litis', é absorvida pela sentença final, que é ime-
diatamente exeqüível: a medida acautelatória sucede o ato exe-
cutório da sentença, perdendo aquela seu objetivo e, portanto,
desaparecendo" (DO MANDADO DE SEGURANÇA, Editora
da Universidade de São Paulo, 1974, pág. 296, no. 142). Neste
sentido, vem decidindo esta Corte de Justiça: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IRRESIGNAÇÃO QUANTO A DECISÃO
QUE DEFERIU MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIENTE
CONCESSÃO DA ORDEM POR SENTENÇA A QUAL SUBS-
TITUI A DECISÃO INICIAL EM TODA SUA EXTENSÃO.
PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. Em sede
de Mandado de Segurança, confirmada a liminar por sentença
superveniente, o agravo de instrumento perde seu objeto". (TJ/
PR - 4ª CC - Agravo de Instrumento n.º 161.051-1- Acórdão n.º
23972 -Rel. Des. Sérgio Arenhart - DJ 25/10/2004). "AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -
SENTENÇA PROLATADA - PERDA DE OBJETO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL". (TJ/PR - 6ª CC -
Agravo de Instrumento n.º 324856-0 - Acórdão n.º 16044 - Rel.
Des. Idevan Lopes - Julgado em 09.05.06). Pelas razões expos-
tas, concluo pela perda do objeto do recurso o que torna preju-
dicado o seu conhecimento, autorizando o julgamento singular
pelo relator, consoante prevê o art. 557 do Código de Processo
Civil. 3. Assim, nos termos do artigo 140, inciso XXI, do Regi-
mento Interno deste Tribunal de Justiça e com fulcro no art.
557 do CPC, julgo prejudicado o agravo de instrumento pela
perda do objeto. 4. Intimem-se. Curitiba, 16 de maio de 2006.
Des. SÉRGIO ARENHART - Relator

0004 . Processo/Prot:   0345495-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/72879. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000167 Ordiná-
ria. Agravante: Aluizio Muller. Advogado: Zaqueu Sutil de Oli-
veira, José Subtil de Oliveira. Agravado: Município de Serta-
neja. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 345.495-7 da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cor-
nélio Procópio, em que é Agravante Aluízio Muller e Agravado
o Município de Sertaneja. RELATÓRIO : Trata-se de agravo
de instrumento, interposto por Aluízio Muller, contra decisão
do juízo da Vara Cível da Comarca de Cornélio Procópio (fls.
93/95-TJ) que, indeferiu o pedido de antecipação de tutela re-
querido pelo ora agravante, que tinha por finalidade a percep-
ção imediata dos proventos de aposentadoria compulsória em
razão de ser ele portador de doença grave e incurável. Embasa
seu pedido, alegando que deve ser concedida a tutela antecipa-
da pois foram demonstrados os requisitos da prova inequívoca
e do dano irreparável. Sobre a prova inequívoca afirma o se-
guinte : "trouxe provas nos autos de que era funcionário públi-
co regido pelo regime estatutário, como o próprio município
reconheceu; contava com 70 anos de idade, o que leva à apo-
sentadoria compulsória; é portador de doença grave(...)" fls.08.
Aduz que o receio de dano irreparável está ligado à idade do
agravante e ao seu estado crítico de saúde (neoplasia maligna),
posto que, uma eventual demora na resolução do mérito pode
privar o recorrente de receber o que lhe é devido a titulo de
aposentadoria ainda em vida. Assevera que, o caso trata de ques-
tão de dano irreparável (idade avançada do litigante e o fato de
ser portador de neoplasia maligna), portanto, requer o recebi-
mento do agravo por instrumento. Por último, pugna pela con-
cessão do efeito ativo ao recurso de agravo. Relatei, em sínte-
se. DECIDO : No dia 19 de janeiro de 2006 entrou em vigor a
Lei 11.187/2005, cujo artigo 1º trás a seguinte redação: "Art.
1o Os arts. 522, 523 e 527 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a se-
guinte redação: "Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, quando será admitida a sua interposição por instrumento".
A partir da nova lei, a regra geral é a de que contra as decisões
interlocutórias o recurso cabível é o de agravo retido, e só será
de agravo de instrumento quando ocorrente alguma das ressal-
vas do artigo supra citado. De recente obra jurídica retira-se:
"A Lei 11.187, de 19/10/2005, (...) pretende proscrever o agra-
vo de instrumento, a ser permitido somente quando a decisão
interlocutória for ´suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação´, dando essa conotação, desde logo, às deci-
sões de não recebimento da apelação e a que define seus efei-
tos. Desse modo, em regra, contra as interlocutórias o recurso é
de agravo, porém na modalidade retida" (In CLITO FORNA-
CIARI JÚNIOR: O Novo Agravo e o Irrecuperável Vício. Tri-
buna do Direito, edição de novembro de 2005, p. 22). Assim, a
forma retida, portanto, transformou-se na modalidade-regra de
interposição do agravo. Da simples leitura das razões expostas
pelo Agravante verifica-se que a decisão recorrida não é "sus-
cetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação",
não havendo necessidade de uma decisão imediata sobre o tema
em discussão. Veja-se que a pretensão do Agravante é o acolhi-
mento da tutela antecipada, para que seja concedida imediata-
mente a aposentadoria compulsória para que ele possa receber
os seus proventos. O despacho agravado, muito bem lançado e
fundamentado, deixou claro que não há como se conceder a
tutela antecipada, pois não foram juntados aos autos provas
suficientes a ponto de demonstrar a presença da prova inequí-
voca. Ademais, se no mérito o pedido vier a ser julgado proce-
dente, o recorrente terá seu direito resguardado possibilitando
o recebimento de tudo aquilo que lhe for devido, portanto, não
sendo necessária a antecipação pretendida. Outrossim, há de se

ressaltar a Lei n.° 9.494/97, em seu art. 1°, veda a concessão de
tutela antecipada contra a Fazenda Pública nos casos que ver-
sem sobre pagamento de vencimentos ou extensão de vanta-
gens pecuniárias. Por fim, a lesão grave e de difícil reparação,
requisitos indispensáveis ao conhecimento do presente recur-
so, se vislumbraria se acaso o agravante não recebesse nenhum
provento de aposentadoria, no entanto, da análise dos autos,
vê-se que o recorrente recebe proventos de aposentadoria por
tempo de contribuição, concedido pelo INSS. Desta forma, não
preenche os requisitos necessários para a concessão do agravo
de instrumento. ANTE O EXPOSTO, converto em retido o pre-
sente agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, II, do
Código de Processo Civil (com a nova redação dada pela Lei
11187/05), determinando que estes autos sejam remetidos ao
juízo da Vara Cível da Comarca de Cornélio Procópio, para
apensamento aos autos principais, de Ação Ordinária sob nº
167/2006. Intimem-se todos os interessados. Curitiba, 15 de
maio de 2006. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz
Relator Designado

0005 . Processo/Prot:   0345652-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/72872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000067 Mandado de Segurança. Agravante: Denise do
Rocio Sponholz. Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M.
Lima Scheidweiler. Agravado: Instituto de Previdência do Mu-
nicípio de Curitiba - Ipmc, Município de Curitiba. Advogado:
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Ma-
chado, Lidson José Tomass. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

D E S P A C H O I - Cuida-se de recurso de agravo de instru-
mento interposto contra a decisão de fl. 125-TJ, no Mandado
de Segurança com Pedido Liminar nº 67/2006, da 1ª Vara da
fazenda pública, falências e concordatas, movida pela agravante.
O pedido inicial visa à reabertura de seu processo de aposenta-
doria, para que possa aposentar-se com proventos integrais e
incorporações devidas, nos termos da Emenda Constitucional
nº 47/2006, bem como a dispensa liminar de suas atividades a
partir da ciência dos agravados. A decisão agravada, sob o fun-
damento de que as Leis 4348/64 e 9494/97 alcançam os pro-
ventos oriundos de aposentadoria, além de não verificar, no
caso, a presença do "periculun in mora", indeferiu o pedido
liminar (fl. 125-TJ). O d. Juízo monocrático argumentou, ain-
da, que, o indeferimento da liminar, além de não causar à agra-
vante qualquer dano irreparável ou de difícil reparação, previ-
ne a ocorrência de prejuízos à Administração Pública. Irresig-
nada, a agravante alega em seu recurso que "vê-se claramente,
que caso não seja a agravante aposentada com proventos inte-
grais esta diferença de valores vem-na prejudicando, trazendo
prejuízos irremediáveis à agravante. O periculun in mora, fun-
da-se na natureza alimentar dos proventos da agravante, uma
vez que a proporcionalidade que aqui nos referimos significa
parte dos proventos da agravante, o que lhes traz prejuízos mês
após mês." (sic fl. 10). Ressaltou, ainda, o seu direito de apo-
sentar-se desde já e com proventos integrais, conforme previ-
são constitucional inserida pela Emenda 47/2005. Pugnou, por
fim, pela concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo, con-
soante o artigo 558, do Código de Processo Civil, para deter-
minar o restabelecimento do direito da agravante de aposentar-
se, nos termos da EC 47/05, mandando aos agravados que ado-
tem todos os procedimentos administrativos necessários à revi-
são da aposentadoria da agravante. II -- Primeiramente cabe
destacar que o recurso não elencou qualquer argumento contra
o principal fundamento da decisão objurgada, ou seja, quanto à
aplicação do artigo 5º da Lei 4348/64 e da Lei 9494/97, in ver-
bis: Lei 4348/64 "At. 5º Não será concedida a medida liminar
de mandados de segurança impetrados visando à reclassifica-
ção ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão de
aumento ou extensão de vantagens. Parágrafo único. Os man-
dados de segurança a que se refere este artigo serão executados
depois de transitada em julgado a respectiva sentença." (grifo
nosso) Lei 9494/97 "Art 1º Aplica-se à tutela antecipada pre-
vista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o dispos-
to nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26
de junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de
junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de
junho de 1992." (grifo nosso) Lei 8437/92 "Art. 1° Não será
cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no proce-
dimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cau-
telar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não
puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em
virtude de vedação legal.(...) § 3° Não será cabível medida li-
minar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da
ação." (grifo nosso) Logo, o MM. Juiz monocrático entendeu
existir vedação legal à concessão de liminar no presente caso e
simplesmente acresceu a inexistência de periculun in mora. É
dizer que, ainda que o magistrado constatasse a presença dos
requisitos legais autorizadores da concessão da liminar perse-
guida, em face do entendimento de que demandas a respeito de
proventos de aposentadorias estão inseridos nos referidos di-
plomas legais, não poderia conceder a tutela liminar. Assim, ao
deixar de, ao menos, mencionar os diplomas legais que basi-
lam a decisão agravada, o patrono deixou precluir o seu direito
de irresignar-se contra o indeferimento da liminar perseguida,
ainda que tenha tempestivamente agravado de tal decisão. Isso
porque nos recursos faz-se necessário, efetivamente, atacar os
argumentos da decisão e não apenas interpor peça processual e
chamá-la de recurso sem fazer qualquer menção aos fatos mo-
tivadores do decisum. O fato de ser devida ou não a aposenta-
doria, bem como a natureza dos proventos são totalmente irre-
levantes frente à vedação legal à concessão da tutela antecipa-
da contra o poder público, uma vez que, reconhecida esta ve-
dação legal pelo julgador, nenhum outro argumento alheio a tal
matéria poderá transpor este entendimento. No presente caso,
a agravante nada mencionou a respeito da referida vedação e
acabou por anuir com tal argumento, o que, inexoravelmente,
extinguiu o seu direito de insurgir-se quanto à não concessão
da liminar. Desse modo, o princípio "tantum devolutum quan-
tum appelatum"1 força a negativa de seguimento ao presente

recurso sem a análise do mérito. Com efeito. Cabe ao tribunal
analisar apenas as questões impugnadas pela parte, nos termos
do artigo 515 do Código de Processo Civil, logo, uma vez não
impugnada a aplicação das leis 4348/64 e 9494/97, as quais
vedam a concessão da liminar no presente caso, esta Corte de
Justiça não pode "ex officio" examiná-la. Com isso, solidifica-
se a vedação da antecipação de tutela, tornando completamen-
te inócua a análise do mérito do recurso. Diante do exposto,
impõe-se que seja negado seguimento ao presente recurso pela
ocorrência de fato extintivo ao direito da agravante em se in-
surgir contra o despacho que indeferiu a liminar perseguida,
em face da não irresignação da mesma contra a aplicação de
diplomas legais que proíbem ao magistrado conceder a liminar
contra a administração pública. Destarte, de acordo com o pre-
visto no artigo 557, do Código de Processo Civil, é de se negar
seguimento ao agravo. III - Intimem-se. Curitiba, 04 de maio
de 2006. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator.
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. Protocolo: 2006/78664. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 44990 Cau-
telar Inominada. Agravante: Maria de Lurdes Savi de Miranda
e Outros, Amadeu Luiz de Mio Geara, Aristides de Athayde
Neto, Joril Geraldo Tesseroli, Edison Acir Taborda Britto, Dor-
val Vanelli, Gastão Pereira Cordeiro Filho, Arthur Miranda Jú-
nior, Pedro João de Salves, Pedro Paulo de Salves, Luiza Car-
men Zerma, Júlio de Aguiar Barrios, Ângelo Boscardin, Janety
Mirian Kozakewycz de Souza, Gleide Rosi Fogaça, Luciloise
de Albuquerque Karan, Adione de Oliveira, Rosi Mion Mar-
tins, Alcina de Oliveira Kowalski, Roney Holdorf, Nadhia Ban-
nak, Luiz Guilherme Moreira, Luiz Nivaldo Maciel, Walda
Ferreira Caxambu, Fátima Maria Elias Fernandes, maria luiza
rochade souza sponholz, Terezinha Pierin Ersen, Sali de Mo-
rais Vercesi, Lourival Alves Guimarães, José Pereira Filho,
Otílio Ribas de Oliveira, Terezinha Lazara de Almeida Santos,
Sirlei Maria de Oliveira, Elvira Franco Lunardon, Rudyard
Ferreira Santos, Francisco Lantmann Neto, Euliana Catarina
Furlan Aquino, Cirilo D´andrea Arcoverde, Deolindo Alves
Homem, Heitor Oscar Prados, Maria Kruger Campos Salles,
Licidia Candido Domingues, Léa Carneiro Teixeira, Mario
Nunes do Nascimento, Gildo de Brito, José dos Santos Pinto,
Renato Rodrigues, Paulo Chaves da Silva. Advogado: Sidney
Adilson Gmach. Agravado: Município de Curitiba. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 346.658-8 da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, em que é Agravante Maria de Lurdes Savi de
Miranda e outros e Agravado o Município de Curitiba. RELA-
TÓRIO : Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria
de Lurdes Savi de Miranda e outros, contra decisão do juízo da
4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro
Regional da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba (fls.
13/14-TJ) que, indeferiu o pedido de antecipação de tutela re-
querido pelos ora agravantes que tinha por finalidade a incor-
poração imediata do aumento concedido aos funcionários ati-
vos da Câmara Municipal de Curitiba. Embasam seu pedido,
alegando que deve ser concedida a tutela antecipada aos recor-
rentes pois foram demonstrados os requisitos da prova inequí-
voca e do dano irreparável. Afirmam que a prova inequívoca é
a própria Lei Municipal n.° 11.410/05 e os contra cheques in-
dicando as diferenças de salário entre os servidores ativos e
inativos. Aduzem que o receio de dano irreparável está ligado à
idade dos agravantes, posto que, uma eventual demora na reso-
lução do mérito pode privar os recorrentes de receberem este
dinheiro ainda em vida. Assevera que, o caso trata de questão
de difícil reparação (verbas alimentares e idade avançada dos
litigantes), portanto, requerem o recebimento do agravo por
instrumento. Por último, pugnam pela concessão do efeito ati-
vo ao recurso de agravo, para o fim de: "determinar que seja
estendidos aos agravantes o aumento salarial concedido pela
Lei Municipal n.°11410/05, com expedição de ofício para a
imediata incorporação.(...)" (fl. 11) Relatei, em síntese. DECI-
DO : No dia 19 de janeiro de 2006 entrou em vigor a Lei 11.187/
2005, cujo artigo 1º trás a seguinte redação: "Art. 1o Os arts.
522, 523 e 527 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte re-
dação: "Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo,
no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento". A
partir da nova lei, a regra geral é a de que contra as decisões
interlocutórias o recurso cabível é o de agravo retido, e só será
de agravo de instrumento quando ocorrente alguma das ressal-
vas do artigo supra citado. De recente obra jurídica retira-se:
"A Lei 11.187, de 19/10/2005, (...) pretende proscrever o agra-
vo de instrumento, a ser permitido somente quando a decisão
interlocutória for ´suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação´, dando essa conotação, desde logo, às deci-
sões de não recebimento da apelação e a que define seus efei-
tos. Desse modo, em regra, contra as interlocutórias o recurso é
de agravo, porém na modalidade retida" (In CLITO FORNA-
CIARI JÚNIOR: O Novo Agravo e o Irrecuperável Vício. Tri-
buna do Direito, edição de novembro de 2005, p. 22). Assim, a
forma retida, portanto, transformou-se na modalidade-regra de
interposição do agravo. Da simples leitura das razões expostas
pelos Agravantes verifica-se que a decisão recorrida não é "sus-
cetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação",
não havendo necessidade de uma decisão imediata sobre o tema
em discussão. Veja-se que a pretensão dos Agravantes é o aco-
lhimento da tutela antecipada, para que seja estendido imedia-
tamente a eles o aumento salarial concedido pela Lei Munici-
pal n.° 11410/05. O despacho agravado, muito bem lançado e
fundamentado, deixou claro que a não há como se falar em
"periculum in mora" a ponto de ser concedida a tutela anteci-
pada, visto que os autores são os servidores inativos e recebem
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regularmente seus proventos. Ademais, a pretensão é a declara-
ção de inconstitucionalidade do artigo 6º da Lei nº 11.410/2005,
com a imediata implantação e pagamento de diferenças salari-
ais que entendem corretas, e se no mérito o pedido vier a ser
julgado procedente, os recorrentes terão seu direito resguarda-
do de forma a receber tudo aquilo que lhes for devido, portan-
to, não sendo necessária a antecipação pretendida. Outrossim,
há de se ressaltar que a Lei n.° 9494/97, em seu art.1°, veda a
concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública nos
casos que versem sobre pagamento de vencimentos ou exten-
são de vantagens pecuniárias. Por fim, a lesão grave e de difícil
reparação, requisitos indispensáveis ao conhecimento do pre-
sente recurso, se vislumbraria se acaso os agravantes não rece-
bessem ou deixassem de receber os seus vencimentos de apo-
sentadoria, no entanto, o que se constata nos autos é que os
recorrentes deixaram de receber apenas o aumento de 15% que
foi concedido aos servidores ativos. ANTE O EXPOSTO, con-
verto em retido o presente agravo de instrumento, nos termos
do artigo 527, II, do Código de Processo Civil (com a nova
redação dada pela Lei 11187/05), determinando que estes au-
tos sejam remetidos ao juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, para apensamento aos autos
principais, de Ação Inominada sob nº 46.256/2006. Intimem-se
todos os interessados. Curitiba, 15 de maio de 2006. Lélia Sa-
mardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0007 . Processo/Prot:   0346928-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/78979. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600028669 Mandado de Segurança. Agravante: Maria José
de Lara Miguel. Advogado: Adele Maria Brandalise, Walmir
de Oliveira Lima Teixeira. Agravado: Diretor Presidente da
Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fl. 106-TJ, proferida pelo d. Juízo da 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que nos autos de Manda-
do de Segurança com pedido liminar impetrado em face de ato
do Diretor-Presidente do PARANAPREVIDENCIA, tendo como
litisconsorte passivo o ESTADO DO PARANÁ, deixou de con-
ceder a liminar pleiteada sob o fundamento de que não restou
evidenciada a relevância dos fundamentos do pedido, uma vez
que a situação "sub judice" não constitui o alegado direito ad-
quirido, mas apenas configura-se como expectativa de direito.
Irresignado, o requerente agravou aduzindo em síntese: - Que a
decisão hostilizada está equivocada ao não reconhecer o direi-
to adquirido da autora; - Que o princípio do direito adquirido
constitui uma das categorias integrantes da concepção filosófi-
ca que inspirou a constituição; - Que todos os aposentados e
pensionistas possuem direito adquirido, não só em relação À
existência da aposentadoria, como situação jurídica já concre-
tizada, mas também em relação aos valores e regras de atuali-
zação dos proventos recebidos, regidos pela Constituição e le-
gislação atuais; - Que a diferença entre a expectativa de direito
e direito adquirido está na existência, em relação a este, de fato
aquisitivo específico já configurado por completo; - Que aque-
les que já preencheram todos os requisitos para a aposentado-
ria, na vigência da Constituição Federal e legislação atual, po-
rém continuam a exercer suas funções, têm a garantia do direi-
to adquirido, não só em relação à aquisição da aposentadoria
como também de seus proventos da inatividade regular-se-ão
pela legislação vigente ao tempo em que reuniram os requisitos
necessários; - Que a EC 41/03, entrou em vigor a partir de 19/
12/2003, data posterior ao fato gerador do direito adquirido
pela aposentadoria que se deu em 20 de julho de 1998; - Que a
lesão grave está consubstanciada na diminuição do valor pago
a recorrente mensalmente pelo recorrido e, desde o advento da
pensão a recorrente tem sofrido um desconto mensal indevido
na ordem de R$ 4.422,82 (quatro mil, quatrocentos e vinte e
dois reais); - Que a difícil reparação resta evidenciada no fato
da recorrente ter 73 anos de idade e que a expectativa de vida
para as mulheres segundo dados do IBGE é de 75 anos. Pugnou
pelo conhecimento do presente agravo e seu processamento e
pela concessão do efeito suspensivo ao presente para o fim de
cassar o r. despacho decisório que indeferiu a concessão da
liminar pleiteada, suspendendo os descontos em folha de paga-
mento de inativo ocasionados pela EC n.º 41/03. II - Pelo que
se infere dos autos, verifica-se a ausência de requisito essenci-
al à sua admissibilidade, de acordo com o disposto nos artigos
522 e 527, II, do Código de Processo Civil, "verbis": "Art. 522.
Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a
sua interposição por instrumento. (...) Art. 527. Recebido o
agravo de instrumento no Tribunal, e distribuído incontinenti,
o relator: (...) II. Converterá o agravo de instrumento em agra-
vo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efei-
tos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos
ao juiz da causa." Logo, com o advento da Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005, que alterou a regra de processamento do
agravo, a conversão do agravo de instrumento em retido passou
a ser compulsória ao Relator, salvo nas hipóteses de inadmis-
são da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a ape-
lação é recebida ou quando houver perigo de lesão grave e de
difícil reparação. No caso em tela, não se vislumbra a possibi-
lidade de ocorrência de grave lesão e de difícil reparação aos
agravantes, de modo a ensejar, de forma excepcional, o segui-
mento deste recurso na forma de agravo de instrumento, uma
vez que sua remuneração, mesmo no valor ora contestado, pos-
sibilita a requerente condições de continuar se mantendo dig-
namente durante o desenvolvimento da presente demanda, e,

ainda, é de se ressalvar que litiga frente a entes estatais com o
aporte necessário de recursos para saldar seu débito em even-
tual condenação ao final da demanda. Outrossim merece desta-
que o fato de que o ato impetrado que ensejou a decisão ora
vergastada, baseou-se acertadamente nos dispositivos constitu-
cionais reguladores da matéria vigentes ao tempo da concessão
do benefício previdenciário da pensão por morte. Anote-se que
são diferentes os requisitos para a percepção dos proventos de
aposentadoria e dos pressupostos para o recebimento da per-
cepção por morte. São duas relações jurídicas diferentes, a de
aposentadoria e de pensionamento, situações que, por certo
merecerão exame quando da apreciação do mérito do Mandado
de Segurança. Destarte, de acordo com o previsto no artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, não conheço do
presente recurso na forma de instrumento, determinando sua
retenção nos autos originários. III - Intimem-se. Curitiba, 8 de
maio de 2006. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator
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. Protocolo: 2006/80360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000867 Obrigação de Fazer. Agravante: In-
codiesel Indústria e Comércio de Peças Para Diesel Ltda. Ad-
vogado: Julhi Meire Almiron Bonespirito. Agravado: Bema
Brasil Ltda. Advogado: Roberta A. Martinez Pereira, Alexan-
dre de  Salles Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:  Cumpra-se
o venerando despacho.

I. Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento contra a
decisão de fls. 168-TJ, nos autos de Ação de Obrigação de Fa-
zer nº 867/2005, do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca do Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba, a qual indeferiu
a liminar pleiteada pelo autor, sob o fundamento de que não se
vislumbram os requisitos autorizadores da referida tutela ante-
cipada, além da ausência de comprovação prévia das alegações
manejadas pelo recorrente. Inconformado com a prestação ju-
risdicional, alega em síntese; que lhe assiste o direito a obten-
ção da chave do cadeado eletrônico do software, necessária ao
funcionamento do equipamento objeto do litígio; que tal má-
quina encontra-se parada por mais de um ano para reparos, os
quais inclusive não deveriam ter sido cobrados em virtude da
ocorrência de defeitos verificados durante a vigência do termo
de garantia, sem olvidar dos danos impingidos durante o seu
transporte para a matriz na Itália; que tal incidente sequer lhe
foi comunicado, prevalecendo a obrigação da ré, ora agravada,
em entregar-lhe o equipamento em perfeito estado de funcio-
namento. Aduz que só efetuará o pagamento da parcela refe-
rente ao momento de entrega do bem após o seu pleno funcio-
namento, que os requisitos da tutela antecipada se fazem pre-
sentes mediante os prejuízos sofridos pela sua fábrica, a qual
tem que terceirizar a medição das tubulações por esta confecci-
onadas, comprometendo assim o preço final do serviço presta-
do a seus clientes, que tais custos vem subindo de maneira as-
sustadora, inviabilizando a sua própria atividade. Em face do
expendido, pugnou pela concessão de efeito ativo ao presente
recurso, de forma a possibilitar-lhe o uso do equipamento de
medição para suas tubulações, com a conseqüente entrega, pelo
recorrido, da respectiva chave do cadeado eletrônico do sof-
tware de funcionamento. II - Tendo em vista o disposto no art.
522 do Código de Processo Civil, com a redação alterada pela
Lei nº 11.187 de 19 de outubro de 2005, recebo o presente
agravo em sua modalidade retida, considerando a impossibili-
dade de lesão grave e de difícil reparação decorrente da deci-
são agravada, que prescinde de maiores esclarecimentos em sede
cognitiva, consoante à fundamentação doravante exposta. III -
Não vislumbro, perfunctoriamente, a presença de pressuposto
legal autorizador do recebimento do agravo sob a forma de ins-
trumento, com a conseqüente concessão de efeito ativo inci-
dente à espécie, qual seja, a verossimilhança do direito pleite-
ado, veiculado pelo "fumus boni iuris" (artigos 527 c/c 558 do
Código de Processo Civil), considerando os relevantes funda-
mentos expendidos pelo juízo "a quo"; o qual, prudentemente,
não considerou o comprometimento da tutela final pretendida,
mediante a ausência de comprovação de recusa de comprimen-
to da obrigação pelo réu, sob as suas alegações no sentido de
inadimplemento do autor acerca do valor do conserto, além da
propositura da ação originária apenas um ano após o retorno do
equipamento do exterior, contradizendo o alegado "periculum
in mora". Conclusivamente, conforme bem asseverado na deci-
são objurgada, não subsiste no presente contexto o pressuposto
inerente à concessão da tutela antecipada sob o risco de inefi-
cácia do provimento final. IV - Deste despacho dê-se conheci-
mento, via ofício, ao d. Juiz singular, para prestar informações
no prazo legal, em especial acerca do cumprimento do artigo
526 do C. P. Civil pelo Agravante. V - Cumpra-se o inciso V do
art. 527 do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curiti-
ba, 09 de maio de 2006. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Relator
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. Protocolo: 2006/83602. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000304 Mandado de Segurança.
Agravante: Luciano Estelai. Advogado: Wilson Luiz Darienzo
Quinteiro. Agravado: Diretor de Assuntos Acadêmicos da Uni-
versidade Estadual de Maringá, Reitor da Universidade Esta-
dual de Maringá. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos. 1. LUCIANO ESTELAI agrava da decisão que indefe-
riu a liminar pleiteada no mandado de segurança por ele impe-
trado contra ato do ora Agravado, que rejeitou o requerimento
de matrícula no curso de Letras - Português/Inglês, sob o fun-
damento de ausência de prova que elida a presunção de veraci-
dade que possuem os atos administrativos, e a afirmação da
autoridade coatora em sua decisão, de que convocação dos can-
didatos se deu através de jornal, rádio e internet, além do fato
de que o calendário para as chamadas constava do manual do
candidato ao vestibular. Sustenta o cabimento do agravo e o
direito à matrícula requerida, ponderando que foi aprovado em

segunda chamada na 39ª colocação no último concurso vesti-
bular - 2006 - realizado pela UEM, mas não foi notificado efi-
caz e validamente para que viesse a matricular-se junto àquela
instituição no prazo estabelecido; que somente tomou conheci-
mento por terceira pessoa, quando já havia sido publicado edi-
tal para terceira chamada, e com isso foi-lhe negada a matrícu-
la, ferindo direito individual subjetivo de natureza pública. Aduz
que é inadmissível a interpretação dada pelo Juiz "a quo" ao
atribuir, de forma absoluta, presunção e efetividade a comuni-
cação feita via internet ou jornal, pois no processo judicial pri-
meiro busca-se todos os meios de citação pessoal, para somen-
te depois adotar a citação por edital; que é ilegal a forma de
notificação dos candidatos à segunda chamada e mais ilegal
ainda como o foi para a terceira chamada, pois a instituição
deveria ter chamado, novamente, os candidatos de acordo com
a classificação de cada um, já que as vagas não haviam sido
preenchidas, e jamais poderia ter convocado, como fez, mais
doze candidatos sem que ele, agravante, fosse novamente noti-
ficado. Conclui pleiteando seja atribuído efeito suspensivo ao
recurso, considerando presentes o fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora, "para determinar que o agravante seja matricula-
do junto à UEM, no curso que obteve aprovação, no sentido de
que possa freqüentar as aulas ministradas naquele curso e se
submeter às avaliações a serem aplicadas, até decisão final do
processo" (fls.08), bem como o provimento do recurso, confir-
mando a liminar deferida. 2. O Juízo a quo indeferiu a liminar
pleiteada pelo Agravante em mandado de segurança requerida
para o fim de determinar a matrícula do recorrente no curso em
que obteve aprovação, bem como freqüentar as aulas ministra-
das. Inobstante à evidência do periculum in mora, ante ao iní-
cio das aulas, verifica-se que, a princípio, a decisão negativa
mostrou-se acertada na medida em que, não restou cabalmente
comprovada a alegação de que a convocação do resultado dos
aprovados em segunda chamada deveria ser pessoal. Deste
modo, não se vislumbra a relevância do fundamento, porquan-
to os elementos probatórios apresentados indicam que houve
publicação do resultado. Assim, o recurso não merece segui-
mento porque manifestamente inadmissível, com fundamento
no art. 557, do Código de Processo Civil, considerando que a
matéria versada encontra jurisprudência nesta Câmara no mes-
mo sentido da decisão agravada: "APELAÇÃO CÍVEL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONCURSO VESTIBULAR -
CANDIDATO APROVADO EM CHAMADA PARA VAGA
REMANESCENTE - COMPARECIMENTO FORA DO PRA-
ZO PREVISTO EM EDITAL - INDEFERIMENTO DA MA-
TRÍCULA - ATO NÃO CONSIDERADO ILEGAL OU ABU-
SIVO - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APE-
LO DESPROVIDO É dever do candidato a observância dos
prazos e datas previstos no manual de inscrição da Universida-
de. não se demonstrando abusivo ou ilegal o ato de indeferi-
mento de matrícula não realizada no lapso temporal previsto,
considerando o atendimento ao contido no edital." (TJ/PR - 6ª
CC - Apelação Cível n.º 317908-8 - Acórdão n.º 15812 - Rel.
Des. Waldemir Luiz da Rocha - DJ de 24.03.06). Destarte, evi-
denciado que o recurso confronta jurisprudência dominante,
nego seguimento ao agravo de instrumento, manifestamente
improcedente, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de
Processo Civil. 3. Dê-se ciência ao juízo de origem e, oportu-
namente, arquivem-se. Curitiba, 16 de maio de 2006. Des. Sér-
gio Arenhart - Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 18/05/2006
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04274

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 003 0317900-2
Alceu Conceição Machado Neto 002 0313508-2
Amarildo Miguel Leal 003 0317900-2
Ana Marcia Soares Martins 007 0348688-4
Antonio Augusto Bozzi Ferreira 006 0347885-9
Daniel dos Anjos Fernandes 001 0183198-3
Dirlene de Andrade Hermann 003 0317900-2

004 0331085-2
Divaldo Espiga 007 0348688-4
Fernando Augusto Sperb 002 0313508-2
Francisco da Silva Mendes Filho 001 0183198-3
Gardênia Mascarelo 003 0317900-2

004 0331085-2
Gilmar Pavesi 005 0335322-6
João Augusto Martins Filho 007 0348688-4
João Paulo Bomfim 002 0313508-2
Silvana Mendes Helmes 005 0335322-6
Victor André Cotrin da Silva 006 0347885-9
Walter Espiga 007 0348688-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0183198-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/115408. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000188 Cautelar Ino-
minada. Agravante: C. M. A. F.. Advogado: Daniel dos Anjos
Fernandes. Agravado: R. B. S., R. H. S. A.  Representado(a).
Advogado: Francisco da Silva Mendes Filho. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

D E C I S Ã O. Através do Ofício nº 157/2005 (fls. 114 - TJ), o
Dr. Juiz de Direito informa que reformou a decisão agravada
nos termos da liminar deferida, atendendo assim, quase que a
totalidade do pedido do agravante. Da parte agravada não hou-
ve a interposição de contra-razões. Por outro lado, o agravante,
embora intimado por duas vezes a manifestar-se sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, não se pronunciou. A douta
Procuradoria de Justiça, através de seu parecer (fls. 136- TJ),
opinou pela extinção do feito ante a perda de objeto e interesse
recursal. Diante disso, com fundamento nos arts. 529, do C.Pr.
Civil e 140, XXV, do Regimento Interno, julgo prejudicado o
agravo por falta de objeto, e extinto o procedimento recursal.
Intimem-se. Curitiba, 12 de maio 2006. DES. MENDONÇA

DE ANUNCIAÇÃO. Relator

0002 . Processo/Prot:   0313508-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135105. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100023578 Rescisão de Contrato. Apelante:
Microsoft Sistemas e Informática Ltda. Advogado: João Paulo
Bomfim. Apelado: Sl Comercial Importadora Ltda. Advogado:
Fernando Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado Neto.
Rec.Adesivo: Sl Comercial Importadora Ltda. Advogado: Fer-
nando Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado Neto. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Ante o pedido de desistência, sem oposição da parte adversa
dou por prejudicado o presente recurso. Baixem. Ctba, 16.05.06.
Des. Antenor Detemerco Júnior.

0003 . Processo/Prot:   0317900-2   Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/186278. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000163 Declaratória. Reque-
rente: Janaína de Paula Castanho (assistido(a)). Advogado:
Gardênia Mascarelo. Requerido: Universidade Estadual de
Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Hermann, Ade-
langela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

I.Formula JANAÍNA DE PAULA CASTANHO medida caute-
lar em relação à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, visando seja liminarmente efetivada sua matrícula
no Curso de Administração Noturno da Universidade Estadual
de Ponta Grossa, ano letivo 2005, "abonando-lhe as faltas", até
transitar em julgado a decisão da demanda principal. Anexa à
inicial cópia da sentença que julgou improcedente pedido de-
claratório com o mesmo fim, bem assim da tutela antecipada
que lhe foi concedida anteriormente. Isso porque, em 21.02.05,
na parte da manhã, a UEPR reuniu, em uma mesma sala, os
candidatos aprovados no 1º e no 2º concursos vestibulares rea-
lizados para o preenchimento das vagas (segunda chamada) nos
cursos do ano letivo de 2005, determinando, para efeito de ve-
rificação de presença e matrícula, que os presentes se dividis-
sem em dois grupos; um, do lado esquerdo da sala, formado
pelos aprovados no 1º concurso vestibular; outro, a se postar
ao lado direito da mesma sala, integrado pelos aprovados no 2º
concurso vestibular. A requerente, que deveria colocar-se no
grupo da direita, agregou-se ao da esquerda, e, não sendo cha-
mada (para isso seria necessário que sobrassem vagas, ou seja,
que os candidatos mais bem colocados não estivessem presen-
tes), acabou convidada a deixar o recinto. Por causa disso, não
atendeu à chamada feita aos membros do grupo da direita, ten-
do sido considerada desistente, perdendo, assim, a oportunida-
de de matricular-se. A r. sentença não considerou ilegal o fato
de a requerida dividir a turma em duas, para efeito de chamada
e matrícula. Daí a improcedência (observe-se que a sentença
não revogou expressamente a tutela antecipada). II. Na inicial,
invocam-se dispositivos constitucionais (fundamentação jurí-
dica) atinentes a mandado de segurança, confundem-se argu-
mentos, pede-se indenização por dano moral, chegando a afir-
mar, fora do contexto, que "uma demora na concessão da limi-
nar pleiteada pode ocasionar a demissão do autor, pois não co-
nhece outro ofício senão o de dirigir caminhão, o que faz há
muito tempo sem jamais ter ocasionado qualquer problema para
a empresa empregadora" (fl. 11-TJ). Em momento algum, com-
prova a requerente que interpôs recurso da sentença, e nem em
que efeitos ele foi recebido, pois somente por esse aspecto pode
ser interpretada a petição: obtenção de feito suspensivo e resta-
belecimento da tutela antecipada. No entanto, os autos da ape-
lação se encontram em apenso (por prevenção, e neles se ob-
serva que a apelação foi recebido também no efeito suspensivo
(v. fl. 91 dos apensos), o que, via de conseqüência, leva à con-
clusão de que a tutela antecipada se restabeleceu, cursando a
requerente normalmente o curso enquanto não julgada a apela-
ção. Desse modo, sem objeto a presente cautelar, pois o único
escopo, sua única utilidade, já foi alcançada. III. Desse modo,
em como se cuida de cautelar incidental a recurso, aplicável o
art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, inadmissível o
prosseguimento da medida, já que o objetivo foi alcançado.
Assim, declaro extinto o presente processo cautelar incidental.
Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. José Maurício Pinto
de Almeida Relator

0004 . Processo/Prot:   0331085-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/225370. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000163 Declaratória. Apelante:
Janaina de Paula Castanho Representado por sua mãe. Advoga-
do: Gardênia Mascarelo. Apelado: Universidade Estadual de
Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Hermann. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

I. Em 21.02.05, na parte da manhã, a UEPG reuniu, em uma
mesma sala, os candidatos aprovados no 1º e no 2º concursos
vestibulares realizados para o preenchimento das vagas (segunda
chamada) nos cursos do ano letivo de 2005, determinando, para
efeito de verificação de presença e matrícula, que os presentes
se dividissem em dois grupos; um, do lado esquerdo da sala,
formado pelos aprovados no 1º concurso vestibular; outro, a se
postar ao lado direito da mesma sala, integrado pelos aprova-
dos no 2º concurso vestibular. A apelante JANAÍNA DE PAU-
LA CASTANHO, que deveria colocar-se no grupo da direita,
agregou-se ao da esquerda, e, não sendo chamada (para isso
seria necessário que sobrassem vagas, ou seja, que os candida-
tos mais bem colocados não estivessem presentes), acabou con-
vidada a deixar o recinto. Por causa disso, não atendeu à cha-
mada feita aos membros do grupo da direita, tendo sido consi-
derada desistente, perdendo, assim, a oportunidade de matricu-
lar-se. A r. sentença recorrida não considerou ilegal o fato de a
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apelada dividir a turma em duas, para efeito de chamada e ma-
trícula. Daí a improcedência (observe-se que a sentença não
revogou expressamente a tutela antecipada). Em suas razões
recursais de fls. 84/89, a apelante suscita, como fundamento
recursal, a nulidade da r. sentença hostilizada, por entender pela
ausência de fundamentação, com a conseqüente violação ao
disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. No
caso de não-acolhimento do pedido acima exposto, pugna pela
reforma da decisão monocrática aduzindo, em suma, que: a)-"o
regulamento não fala em duas turmas, tampouco em divisão de
turmas dentro da sala de aula, sequer menciona que serão duas
turmas para efetivar a matrícula no mesmo dia, local e horário,
causando, por óbvio, séria confusão e indução em erro dos alu-
nos" (fl. 86); b)-a demandante foi induzida em erro ao ser con-
vidada a se retirar da sala onde estavam sendo realizadas as
matrículas; c)-houve a devida observância ao item 3.2 do Regi-
mento da Universidade Estadual de Ponta Grossa por parte da
requerente; d)-"houve ato omissivo por parte da instituição, que
não chamou o nome da autora para que realizasse sua matrícu-
la, o que também o torna ilícito, ilegal e abusivo, lesando, des-
se modo, o direito da peticionaria" (fl. 87); e)-"ao dividir a
turma para a efetivação da matrícula, viciou-se o ato, já que
não há previsão no regulamento (anexo) para tal divisão, inci-
dindo em omissão ao não chamar o nome da autora, que obteve
melhor classificação que alunos que efetivaram suas matrícu-
las naquele dia" (fl. 88); f)-a recorrente é beneficiária da Justi-
ça Gratuita, motivo pelo qual não deve ser responsabilizada
pelo pagamento das custas processuais e verba honorária. Por
fim, prequestiona a aplicação dos artigos 5º, incisos XXXV e
XXXVI; e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal, bem
como o artigo 6º, §§ 1º e 2º, da Lei de Introdução ao Código
Civil e a Lei nº 1.533/51. Contra-arrazoando às fls. 112/118, a
Universidade-ré pugnou pelo desprovimento recursal. Nesta
instância, a nobre Procuradoria-Geral de Justiça, em r. parecer
de fls. 131/139 opinou pelo provimento do apelo. II. Questão
de ordem pública é de ser preliminarmente examinada. Claro
está que, ao julgar improcedente a demanda e receber o recurso
em ambos os efeitos, a tutela antecipada que permitiu a matrí-
cula de Janaína resta intacta, ressalvando-se que nenhuma men-
ção se fez a ela na sentença. Ou seja: Janaína continua matricu-
lada e estudando na UEPG até que se julgue o presente apelo.
No entanto, não está muito esclarecido nos autos se, ao matri-
cular Janaína em decorrência de uma tutela antecipada, a UEPG
afastou aparente direito de quem poderia estar matriculada na
vaga ocupada pela apelante. Dito de outro modo: Janaína foi
matriculada mediante ordem judicial sem que se ofendesse um
outro candidato, ou, ao cumprir a ordem, um outro candidato
foi prejudicado? Assim, se Janaína, com seu pleito, atingiu su-
posto direito de terceiro, a relação litisconsorcial1 deveria ter
sido estabelecida, com o chamamento à lide desse prejudicado.
Se a vaga de Janaína for "extra", devido a decisão judicial, sem
prejudicar o quadro normal de candidatos, não há problema de
se julgar a apelação no estado em que se encontra. Todavia,
sendo outra a situação, mister se faz se estabelecer o litiscon-
sórcio passivo necessário. III. Assim sendo, esclareçam as par-
tes, em cinco (5) dias, acerca do assunto (litisconsórcio). Ha-
vendo terceiro prejudicado, promova, desde já, a apelante sua
citação, para que se evite a anulação do processo "ab initio"2,
afastando-se, assim, de alguns dogmas jurisprudenciais. A cita-
ção deverá ser realizada em dez (10) dias, para, vindo aos autos
o litisconsorte, que manifeste sua concordância ou não com
todos os atos praticados, a fim de que se diligencie de molde a
regularizar o processo. Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de
2006. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0005 . Processo/Prot:   0335322-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/202049. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002374 Cobrança. Apelante:
Pedro da Silva Duarte. Advogado: Silvana Mendes Helmes,
Gilmar Pavesi. Apelado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de
Seguridade Social. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóriosa-
nulo o processo desde a decisão de fl. 13, porque desobedeci-
das as normas do art. 5º, XXXV, e art. 93, IX, da Constituição
Federal, e defiro o pedido de justiça gratui

I. Trata-se de apelação cível interposta por PEDRO DA SILVA
DUARTE em face da r. sentença que, em autos de cobrança nº
2.374/2003, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 284,
parágrafo único, do CPC, condenando o autor no pagamento
das custas e despesas processuais, sem condenação de honorá-
rios por não haver contestação. Inconformado, o recorrente ale-
ga, em síntese, que: a)-o artigo 5º, inciso LXXIV, da CF asse-
gura o direito a assistência jurídica integral e gratuita aqueles
que comprovarem a insuficiência de recursos, e o §1º, do arti-
go 4º, da Lei 1060/50 dispões que se presume pobre a parte que
assim afirmar, até prova em contrário, sendo tal presunção ju-
ris tantum; b) aduz que não pode pagar as custas processuais,
ainda que 50% do valor integral, pois seu salário é destinado
ao sustento de sua família; c) "a contratação de advogada parti-
cular, não significa que o profissional foi remunerado pela par-
te para a realização do serviço, nada impedindo que o causídi-
co patrocine a demanda, vislumbrando apenas uma possibili-
dade de remuneração com final decisão transitada em julgado"
(fl. 29). O Ministério Público neste grau de jurisdição manifes-
tou-se pelo provimento do recurso. II. Consoante o art. 4º, "ca-
put", da Lei nº 1.060/50, "a parte gozará dos benefícios da as-
sistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo". No caso, verifica-se que, em anexo à inicial,
consta declaração do autor no sentido de "não ter condições
financeiras de arcar com as custas judiciais e emolumentos le-
gais, sem prejuízo próprio e ou de seus familiares" (fl. 07). De
ofício, o magistrado da causa determinou a juntada de compro-
vante de rendimento pelo autor, ao fim de apreciar a concessão
da gratuidade da justiça. Na realidade, trata-se de despacho
padrão, tanto que se refere a autor (es) e comprovante (s), "sob
pena de indeferimento do seu requerimento de justiça gratuita"
(v. fl. 13). Juntado o comprovante, o ilustre julgador indeferiu
a súplica, afirmando que "o autor tem renda mensal certa e
líquida de mais de R$ 1.000,00. Assim entendo haver restado

elidida a declaração do autor de impossibilidade de arcar com
o pagamento das custas processuais, independentemente de
impugnação da parte contrária" (fl. 17-TJ). Determinou, de
conseguinte, o depósito de 50% (cinqüenta por cento) das cus-
tas, bem assim a comprovação de recolhimento da taxa devida
ao FUNREJUS, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial. Não se efetuou o pagamento no prazo. Foi o
autor intimado pessoalmente para fazê-lo. Não o fez. E o pro-
cesso foi declarado extinto com base no art. 284, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Apela o autor. Recurso
formalmente inadmissível, pois a matéria se encontra preclusa,
vez que não agravou do indeferimento da justiça gratuita. Mas
o enfoque deve estar voltado à realização da justiça e ao livre
acesso ao Judiciário. Para obter justiça gratuita, o art. 4º, "ca-
put", da Lei 1.060/50 exige apenas declaração do autor de não
estar em condições de pagar as custas do processo, "sem preju-
ízo próprio ou de sua família". Por sua vez, o art. 5º, "caput",
do mesmo diploma legal admite que o magistrado indefira o
pedido de plano se tiver "fundadas razões". No caso, o juiz
agiu de ofício, pedindo a apresentação de comprovante de ren-
dimentos do autor, o que não exige a lei própria, a menos que
discussão fosse travada via impugnação da parte contrária. Ainda
assim, inobstante ter razoável renda o requerente-apelante, um
segundo equívoco se cometeu: o pedido foi indeferido sem fun-
damentação, posto que a declaração de que trata o art. 4º, "ca-
put", diz respeito a prejuízos próprios ou da família do autor. O
juiz não pode presumir que uma renda próxima de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais) seja suficiente para arcar com cus-
tas do processo sem prejuízo às despesas do próprio autor e às
de sua família, sem antes saber se mora em casa alugada, quan-
tos filhos dele dependem e se passa por algum difícil momento
financeiro em sua vida, como qualquer cidadão brasileiro, in-
dependentemente de renda, está sujeito. Assim, para além de
agir de ofício indevidamente, as fundadas razões que o levaram
a indeferir o pedido não foram minimamente fundamentadas.
Dois dispositivos da Constituição Federal foram violados na
condução do processo até a fase em que se encontra: a)-art. 5º,
XXXV (princípio do livre acesso ao Judiciário); b)-art. 93, IX
(ausência de fundamentação). Nulidade absoluta se apresenta
irrefragável. Independentemente da análise da preclusão (agra-
vo de instrumento não interposto atempadamente), não se pode
impedir o acesso do autor à prestação jurisdicional, e muito
menos por decisão que não se encontra fundamentada (calcada
em presunção). A nulidade, "ex officio", do processo desde o
interlocutório que determinou a apresentação de comprovante
de rendas é medida que se impõe, pois afrontosa à Constituição
Federal. Observe-se que o § 1º - A do art. 557 do Código de
Processo Civil dispõe que, "se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso". Com muito mais
razão, e por extensiva interpretação, nulidade absoluta pode
ser conhecida de ofício e de plano pelo Relator, mormente quan-
do se viola a nossa Carta Magna. III. Assim sendo, aplicando
analogicamente o § 1º -A do art. 557 do Código de Processo
Civil, anulo o processo desde a decisão de fl. 13, porque deso-
bedecidas as normas do art. 5º, XXXV, e art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, e defiro o pedido de justiça gratuita, podendo
a parte contrária impugnar o pleito. Voltem os autos à origem.
Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. JOSÉ MAURÍCIO
PINTO DE ALMEIDA Relator

0006 . Processo/Prot:   0347885-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81391. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000884 Resolução de
Contrato. Agravante: Geralda Aparecida Roviller
Representado(a). Advogado: Antonio Augusto Bozzi Ferreira,
Victor André Cotrin da Silva. Agravado: José Ivanil Pereira,
Israel Simas dos Santos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito antecipação de
tutela recursal, contra decisão que, nos autos nº 884/2005, de
resolução de contrato,707/05, indeferiu pedido de antecipação
de tutela nos seguintes moldes: "1-Os elementos constantes do
caderno, ("sic") entendo se mostram frágeis a ensejar a anteci-
pação de tutela. A formação da relação jurídico-processual se
impõe e, apo eventual resposta, o pleito liminar poderá ser re-
examinado. 2-Cite-se. Int." Alega a agravante, em síntese, que:
a)-celebrou com José Ivanil Pereira e com Israel Simas dos
Santos contrato de compra e venda em 16.09.2000 de um ponto
comercial e das instalações completas de um supermercado si-
tuado em Piraquara; b)-o preço celebrado era de R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais), mas os requeridos só pagaram uma
parte desse "quantum"; c)-há prova inequívoca e verossimilhan-
ça do alegado, pois as notas promissórias e o cheque que ane-
xaram aos autos comprovam que o preço não foi pago; d)-há
receio de dano irreparável, pis o agravante não tem capital para
renda mensal; e)-resta evidente que essa situação não pode per-
manecer até o final da demanda; e)há elementos para se conce-
der a tutela antecipada, para que se defira a posse pelo recor-
rente do imóvel negociado. II. Verifica-se que a agravante, ao
depois de apresentar bem fundamentada petição, e invocando,
com base em documentos, prova inequívoca, verossimilhança
e urgência a amparar seu pleito de tutela antecipada, a teve
indeferida, porquanto o juiz da causa, simplesmente, entendeu
frágeis os argumentos. Nota-se que o Dr. Juiz de Direito sequer
examinou as ponderações Doda agravante. Foi lacônico: "1-Os
elementos constantes do caderno, ("sic") entendo se mostram
frágeis a ensejar a antecipação de tutela. A formação da relação
jurídico-processual se impõe e, apo eventual resposta, o pleito
liminar poderá ser reexaminado. 2-Cite-se. Int." O que se tem,
na realidade, é uma decisão carente de fundamentação - e não
uma decisão sucinta. Nada fundamentou o magistrado sobre o
porquê de ter considerado frágeis os argumentos (elementos)
constantes dos autos. O jurisdicionado tem o direito de saber a
razão pela qual seu pedido foi indeferido, principalmente quando
bem esclarece as razões pelas quais o formulou. O magistrado
deveria ter explicitado o motivo pelo qual não acolheu a postu-
lação, sendo absolutamente insuficiente a justificativa consig-

nada na decisão combatida. Não foi observado o art. 165 do
CPC, e, para além desse dispositivo infraconstitucional, tam-
bém se desdenhou a Constituição Federal, que consagrou a
exigência de se fundamentarem as decisões judiciais em seu
art. 93, IX. Neste caso, é de se interpretar extensivamente o §
1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, posto que, ao
permitir o legislador se dê, de plano, provimento a recurso cuja
decisão esteja em manifesta contrariedade com súmulas dos
nossos tribunais superiores, com muito mais razão igual proce-
der é de ser admitido na hipótese de esse decisório estar a con-
trariar norma constitucional, declarando-se, de pronto, a nuli-
dade, porquanto se está diante de uma norma de ordem públi-
ca. Certo é que "o magistrado tem o dever de manifestar-se
sobre todas as alegações feitas pelas partes, fazendo-o de ma-
neira clara e apta a produzir entendimento razoável por todos
quanto tomem conhecimento da decisão" (ÉZIO LUIZ PEREI-
RA, "DA MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS
COMO EXIGIBILIDADE CONSTITUCIONAL", Ed. Ciênci-
as Jurídicas, Belo Horizonte, 1998, p. 38). A Constituição Fe-
deral, em seu art. 93, IX, estabelece um "meio para assegurar o
exame das causas pelo juiz (a fundamentação impõe necessari-
amente o exame minucioso dos fatos e do direito), meio para
viabilizar o duplo grau de jurisdição (o recurso e seu julgamen-
to pressupõem o conhecimento das razões de decidir) e forma
de controle da legalidade e justiça das decisões pelas partes,
advogados, imprensa e opinião pública em geral (sentenciando
ou decidindo, o magistrado deve convencer a todos da justiça
dos seus atos)" - (ANTONIO CLÁUDIO DA COSTA MACHA-
DO, "NORMAS PROCESSUAIS CIVIS INTERPRETADAS",
Ed. Juarez de Oliveira, São Paulo, 201, p. 33). Tem-se, assim,
que o art. 93, IX, da CF é garantidora do Estado democrático e
do devido processo legal, cuja desobediência e/ou tempero de
abrandamento em sua interpretação podem afetar e ferir outros
princípios fundamentais do processo recepcionados pela nossa
Carta Política. Sobreleva notar que, nos moldes em que foi pro-
ferida a decisão recorrida, ninguém pôde conhecer a análise,
ainda que sucinta, do indeferimento da medida pleiteada pela
agravante. A decisão encontra-se carente de qualquer motiva-
ção, em desconformidade ostensiva com o dispositivo consti-
tucional aludido, que contém princípio de ordem pública, a partir
do qual se salientou no Brasil a função pública da motivação
das decisões judiciais, "cujos destinatários não são apenas as
partes e o juiz competente para julgar eventual recurso, mas
'quisquis de populo', com a finalidade de aferir-se em concreto
a imparcialidade do juiz e a legalidade e justiça das decisões"
(ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA, ADA PELLE-
GRINI GRINOVER e CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO,
in "TEORIA GERAL DO PROCESSO", 17ª ed., SP, Malhei-
ros, 2001, p. 68). III. Assim, anula-se, de ofício, a decisão judi-
cial atacada, para que outra se profira com a devida motivação.
Comunique-se, de imediato, o juiz da causa. Intimem-se. Curi-
tiba, 11 de maio de 2006. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE AL-
MEIDA Relator

0007 . Processo/Prot:   0348688-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/84244. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000157 Ação Monitória. Agra-
vante: Aluízio Machado. Advogado: João Augusto Martins Fi-
lho, Ana Marcia Soares Martins. Agravado: Luiz Zampar, Ma-
ria Madalena Maistro Zampar. Advogado: Divaldo Espiga,
Walter Espiga. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc... I. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto
contra a Douta Decisão de fl. 44, prolatada nos autos 157/2000,
de Ação Monitória, em trâmite no Juízo da 1ª Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu, que não concedeu o pedido do
Agravante de executar 20% do valor do processo mais os valo-
res deferidos a título de sucumbência no processo principal,
tudo a título de honorários advocatícios. II. Verifica-se nos au-
tos que o Agravante ajuizou o presente recurso "face ao r. deci-
sório interlocutório". Ou seja, não há Agravado arrolado no
Agravo de Instrumento, em que pese haver parte interessada
neste recurso, com legitimidade para figurar no pólo passivo da
súplica. Desta forma, verifica-se que o Agravante não indicou
o Sr. Aluízio Machado como Agravado, deixando de cumprir
um pressuposto de admissibilidade. III. Assim, ante a manifes-
ta inadmissibilidade deste agravo de instrumento deixo de co-
nhecê-lo, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. IV. Inti-
mem-se. Curitiba, 13 de maio de 2006. Des. Antenor Demeter-
co Júnior Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 18/05/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04238

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Schurmiak 003 0348306-7
Caio Marcelo Rebouças de Biasi 002 0271682-1
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 008 0339026-5
Carlos Eduardo Borges Marin 004 0348531-0
Clóvis Mottin 007 0348745-4
Delivar Tadeu de Mattos 003 0348306-7
Denise Fagote Paulino 001 0317006-9
Érika Ehara 006 0348559-8
Evellyn Dal Pozzo Yugue 005 0348537-2
Flávio Ribeiro Bettega 008 0339026-5
Geni Romero Jandre Pozzobom 001 0317006-9
Gilberto Pedriali 002 0271682-1
Guilherme Moreira Rodrigues 008 0339026-5
Irineu Palma Pereira 007 0348745-4
João Boaventura de Cristo 003 0348306-7
João Edson Lanças Caputo 002 0271682-1
José Cunha Garcia 001 0317006-9
Juarez Bortoli 007 0348745-4
Leandro Isaías Campi de Almeida 001 0317006-9
Lilian Ono 001 0317006-9
Luciana Sgarbi 006 0348559-8
Marco Antônio de A. Campanelli 002 0271682-1

Marcos C. d. A. vasconcellos 002 0271682-1
Maria Alice C. d. Figueiredo 009 0271428-7
Nelson Vieira Juca 004 0348531-0
Nilton Bussi 003 0348306-7
Paulo Roberto Barbieri 009 0271428-7
Paulo Roberto Pires 001 0317006-9
Ruy Ribeiro 004 0348531-0
Sidney Martins 005 0348537-2
Vital Cassol da Rocha 007 0348745-4
Viviane Stadler Fagundes 007 0348745-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0317006-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/178983. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000608 Declaratória. Agravan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto
Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono. Agravado:
Geny Silveira dos Santos. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida, Denise Fagote Paulino, José Cunha Garcia. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, determino que o recurso especial (234/261)
fique retido nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - pu-
blique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais.
Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0271682-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129254. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000142 Exceção de Pré-Executivida-
de. Agravante: Agência de Turismo Brasil Tur Ltda, Antonio
Moreira. Advogado: Marco Antônio de Andrade Campanelli,
Caio Marcelo Rebouças de Biasi. Agravado: Banco Bradesco
S/a. Advogado: Gilberto Pedriali, João Edson Lanças Caputo,
Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Despacho:

Vistos, etc. I. Reporto-me à decisão de fls. 228. Curitiba, 21 de
novembro 2005. Des. Antenor Demeterco Júnior Relator

0003 . Processo/Prot:   0348306-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83834. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000004 Interdito
Proibitório. Agravante: José Edson Zillil, Sandra Choseki da
Silva. Advogado: Antonio Carlos Schurmiak. Agravado: Cal
Chimelli Ltda. Advogado: Nilton Bussi, Delivar Tadeu de Mat-
tos, João Boaventura de Cristo. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Despacho:

A parte agravante insurge-se contra a decisão do MM. juiz do
feito originário, o qual houve por bem em deferir liminar em
interdito proibitório. Do compulso dos autos, apercebe-se a
complexidade da lide engendrada. Assim, para a formação de
convicção segura, tendo em vista que o efeito suspensivo no
recurso manejado requer cautela, sob pena de danos irreparáveis
ou de difícil reparação, requeiro ao juiz da causa informações.
Abrindo prazo para a contra minuta, sendo que, depois apreciarei
a possibilidade ou não de concessão de liminar. Requisito infor-
mações ao MM. juiz do feito no prazo de dez dias. Intime-se nos
termos do artigo 527 inciso V do CPC, a parte agravada para se
quiser, responder no prazo de dez dias, e comprovar se a parte
agravante cumpriu com o disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. Curitiba, 16 de maio 2006. ASTRID MARANHÃO
DE CARVALHO RUTHES RELATORA

0004 . Processo/Prot:   0348531-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/84975. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400001450 Falência. Agravan-
te: Jane Marin Cousseau -me. Advogado: Carlos Eduardo Bor-
ges Marin. Agravado: Bunge Alimentos Sa. Advogado: Ruy
Ribeiro, Nelson Vieira Juca. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo, de conceder o efeito suspensivo ora pleiteado, por
não vislumbrar hipótese de lesão grave e de difícil reparação.
Assim, deve ser aguardada a instrução do recurso e o seu julga-
mento final. III - Solicitem-se informações ao ilustre Juiz "a
quo", para que as preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de
10 (dez) dias. V - Após, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des.Fernando
Vidal de Oliveira Relator

0005 . Processo/Prot:   0348537-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85060. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042673 Reintegração de Posse. Agravante: Urbs - Ur-
banização de Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins, Evellyn
Dal Pozzo Yugue. Agravado: I Melo & Cia Ltda. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1) Em Ação de Reintegração de Posse nº 42673/2004, aforada
pela agravante contra a agravada, a MMª. Juíza de Direito da 4ª
Vara de Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba
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indeferiu o pedido de expedição de ofício ao Banco Central
para que este indique a existência de conta bancária em nome
da empresa e de seu representante legal (fls. 95/96). Dessa de-
cisão agrava a recorrente, alegando, em síntese, que embora
devidamente citada a agravada não efetuou o pagamento da
dívida, não indicou bens à penhora e nem interpôs embargos à
execução. Diz que o pedido de expedição de ofício visa apurar
a existência de valores a serem penhorados e que não há outro
meio para obter tais dados. Pede, portanto, que seja determina-
da a expedição de ofício ao Banco Central a afim de que este
indique a existência de conta bancária em nome da empresa
agravada ou de seu representante legal. Não há pedido de efei-
to suspensivo. 2) O recurso deve ser convertido em agravo reti-
do, nos termos do art. 527, II, do CPC. Observa-se no recurso
que a agravante deixou de apontar e indicar as razões pelas
quais entende que o recurso cabível é o agravo de instrumento,
e não o agravo retido. Ademais, em sede de cognição sumária,
não se vislumbra a existência de perigo de lesão grave e de
difícil reparação caso a agravante não disponha, de imediato,
das informações do Banco Central. Importante frisar, ainda,
que a recorrente não apresentou prova alguma de que se frus-
traram eventuais tentativas anteriores de encontrar bens em
nome da executada, o que contribui ainda mais para concluir-
se pela ausência de pressupostos processuais a admitir o pre-
sente agravo como de instrumento. Observe-se o posicionamento
do Tribunal de Justiça sobre o tema: AGRAVO INOMINADO.
IRRESIGNAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE CONVERTEU
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. RE-
QUISITOS PARA O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CARACTERIZADOS. DECISÃO SIN-
GULAR DE CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM AGRAVO RETIDO CORRETA. RECURSO DESPRO-
VIDO "O processamento do recurso não foi deferido porque a
agravante não demonstrou que a provisão jurisdicional é de
urgência, ou a possibilidade de que, da decisão recorrida, re-
sulte em seu desfavor, lesão grave e de difícil ou incerta repa-
ração (...)". (TJPR - AgInom. 0314745-9/01 - Ac. nº 15774 - 6ª
CCiv. - Rel. Lélia Negrão Giacomet - Julg. 07.03.2006). De
conseqüência, tenho como ausentes os elementos autorizado-
res da admissão do recurso como agravo de instrumento (art.
522, do CPC) e CONVERTO-O EM AGRAVO RETIDO, na
forma do art. 527, II, CPC. 3) Intime-se a parte agravante da
presente decisão. 4) Remetam-se os presentes autos ao juiz da
causa. 5) Intime-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. DES. VI-
CENTE MISURELLI Relator

0006 . Processo/Prot:   0348559-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83403. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000476 Ação de Depósito. Agra-
vante: Banco Panamericano Sa. Advogado: Érika Ehara, Luci-
ana Sgarbi. Agravado: Adecil Bisonho. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo, de conceder o efeito suspensivo ora pleiteado, por
não vislumbrar hipótese de lesão grave e de difícil reparação,
uma vez que o bem objeto da ação de depósito não foi encon-
trado. Ademais, discute-se em tela a controversa questão da
prisão civil, que no caso foi decretada pela sentença, bem como
matéria de coisa julgada, questões estas que merecem melhor
análise em cognição exaustiva. III - Solicitem-se informações
ao ilustre Juiz "a quo", para que as preste em 10 (dez) dias.
Intime-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des.Fernando Vidal
de Oliveira Relator

0007 . Processo/Prot:   0348745-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000040 Demarcatória. Agravante: Irene
Karovetz, Ana Maria Fátima Karovetz. Advogado: Viviane Sta-
dler Fagundes. Agravado: Maria Helena Nabosne Staviski, João
Vilson Staviski, Alaérzio Geraldo Glir, Alfredo Estefano Isfer
Filho, Osvaldo Pereira de Oliveira, Therezinha Gonçalves da
Silva Oliveira, Luciano Sartori, Jmvs Construções Civis Ltda,
Antonio da Silva Xavier de Lima, Vladislau Rugik. Advogado:
Clóvis Mottin, Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli, Vital Cas-
sol da Rocha. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Indefiro o
pleito de antecipação de tutela, pois embora haja prova inequí-
voca da verossimilhança das alegações, não vislumbro hipóte-
se de fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. III - Solicitem-se informações ao ilustre Juiz "a quo", para
que as preste em 10 (dez) dias. IV - Intimem-se os agravados
para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des.Fernando
Vidal de Oliveira Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0008 . Processo/Prot:   0339026-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/219379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 58904 Ordinária. Apelante: Inepar Energia Sa. Ad-
vogado: Flávio Ribeiro Bettega, Guilherme Moreira Rodrigues.
Apelado: Gerdau Sa. Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oli-
veira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli. Vista Advo-
gado: Flávio Ribeiro Bettega (PR020657)

Vista ao(s) Embargado(s) -  Para impugnação aos embargos
opostos - Prazo : 15 dias

0009 . Processo/Prot:   0271428-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/127404. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000001281 Declaratória. Apelante:
Angelita de Arruda Silva, Rogério César da Silva. Advogado:
Maria Alice Carneiro de Figueiredo. Apelado: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Motivo:  Para impugnação aos em-
bargos opostos

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 18/05/2006
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04176

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Espíndola Corrêa 004 0309295-1
Alberto Silva Gomes 024 0344394-1
Alceu Rodrigues Chaves 004 0309295-1

031 0346243-7
Alessandro Marcelo Moro Réboli 007 0305829-1
Alexandre Chemim 002 0305007-5
Alexandre Nelson Ferraz 017 0343167-0

054 0349249-1
Alexandre Zolet 029 0345912-3
Alisson Silva Rosa 011 0332305-3
Álvaro Carlos Meyer 043 0347575-8
Alvaro Rodrigues de Lima 008 0308255-3
Ana Lucia Macedo Mansur 005 0317842-5
Ana Paula Antunes Varela 003 0306618-2/01
Ana Paula Gadotti Franco 003 0306618-2/01
André Lopes Martins 015 0342125-8/01
André Luiz Schmitz 014 0341877-3
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 034 0346385-0
Ângelo José Martins de Mattos 018 0343653-1
Antônio Rodrigues Ramos Filho 014 0341877-3
Antonio Esteves da Silva 009 0322280-8/01
Aristides Alberto Tizzot França 033 0346370-9
Arlindo Menezes Molina 042 0347529-6
Arno Jung 022 0344027-5

049 0348174-5
Auderi Luiz de Marco 042 0347529-6
Aulo Augusto Prato 048 0348110-1
Aurélio Ferreira Galvão 042 0347529-6
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 042 0347529-6
Carlos Alberto Alves Peixoto 033 0346370-9
Carlos Alberto Forbeck de Castro 013 0341049-9
Cesar Augusto Schommer 006 0301626-4
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 040 0347350-1
Claudio Mariani Berti 013 0341049-9
Clovis Suplicy Wiedmer 053 0348819-9
Conceição Aparecida de Castro 011 0332305-3
Danilo Medina Almada 014 0341877-3
Debora Cristina de Gois Moreira 001 0301677-1/01
Deborah Guimarães 020 0343856-2
Diogo Matté Amaro 003 0306618-2/01

005 0317842-5
008 0308255-3
046 0347880-4

Edgard Katzwinkel Junior 031 0346243-7
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 020 0343856-2
Elisangela Florêncio 041 0347386-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 016 0342254-4
Érika Ehara 025 0344443-9

035 0346409-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0305007-5
Fabíola Ritler Moro 053 0348819-9
Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros 030 0346230-0
Fernanda Nami Pastuch 014 0341877-3
Fernando José Mesquita 054 0349249-1
Fernando Paulo Moretti 044 0347656-8
Gabriel de Araújo Lima 004 0309295-1
Geórgia Bordin Jacob 003 0306618-2/01
George Bueno Gomm 027 0344810-0
Germano Alberto Dresch Filho 014 0341877-3
Gilson Orth 045 0347792-9
Giovana B. Locatelli Pereira 003 0306618-2/01
Giovani Webber 026 0344776-3
Gustavo Henrique Dietrich 038 0346593-2
Gustavo Teixeira Villatore 031 0346243-7
Harry Françóia 010 0328677-5
Harry Françóia Júnior 010 0328677-5
Herick Pavin 039 0346670-4
Humberto Saran Solon 016 0342254-4
Idai da Silva Machado 014 0341877-3
Idelanir Ernesti 047 0348082-2
Irae Cristina Holetz 010 0328677-5
Ivan de Azevedo Gubert 033 0346370-9
Jean Anderson Albuquerque 019 0343825-7
Jeferson Alessandro T. Trindade 021 0343880-8
Jislaine Andrea Albuquerque 019 0343825-7
João Hortmann 013 0341049-9
Johnson Sade 024 0344394-1
José Adalberto Almeida da Cunha 051 0348194-7
José Augusto Araújo de Noronha 003 0306618-2/01
José Francisco Cunico Bach 019 0343825-7
Jozelia Nogueira Broliani 028 0345910-9

029 0345912-3
Juliana Paula Brugnerotto 036 0346428-0
Juliano Campelo Prestes 048 0348110-1
Juliano Tomanaga 009 0322280-8/01
Julio Farah Neto 033 0346370-9
Karime Monastier Farah 033 0346370-9
Karolyne Cristina Albino Quadri 003 0306618-2/01
Lacir Guarenghi 032 0346255-7
Laury Lucir Geremia 012 0338133-1
Leila Lúcia Teixeira da Silva 044 0347656-8
Lorena Mary Silveira Fontoura 022 0344027-5

049 0348174-5
Lourivaldo da Silva Júnior 027 0344810-0
Luciana Sgarbi 035 0346409-5
Luciano Dell Agnolo Kuhn 010 0328677-5
Luciano Hinz Maran 004 0309295-1

031 0346243-7
Luciano Morais e Silva 028 0345910-9

029 0345912-3
Luiz Carlos da Rocha 010 0328677-5
Luiz Eduardo da Silva 044 0347656-8
Luiz Fernando Dietrich 039 0346670-4
Luiz Gonzaga Moreira Correia 024 0344394-1
Luiz Renato Costa Amorim 020 0343856-2
Luiz Ricardo Berleze 010 0328677-5
Luiz Roberto Rech 008 0308255-3
Márcia Montalto Rossato 001 0301677-1/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 052 0348266-8
Manif Antonio Torres Julio 013 0341049-9
Mara Cláudia Dib de Lima 008 0308255-3
Maran Carneiro da Silva 037 0346562-7
Marcelo Locatelli 036 0346428-0
Marcus Aurelio Coelho 031 0346243-7
Maria Regina Vizioli 011 0332305-3
Mariane Cardoso Macarevich 034 0346385-0
Marili Daluz Ribeiro Taborda 052 0348266-8
Mariza Helena Teixeira 022 0344027-5

049 0348174-5
Marlus Fabiano Sigwalt 006 0301626-4
Maurício Eduardo Fioranelli 040 0347350-1
Maurício José Matras 047 0348082-2
Mauricio Carlos Bandeira Sedor 014 0341877-3
Mauricio Julio Farah 033 0346370-9
Mauro Cury Filho 032 0346255-7
Mauro Edvar Lima 045 0347792-9
Murilo Celso Ferri 016 0342254-4
Nicanor Alexandre Ramos 043 0347575-8
Noêmia Maria de Lacerda Schütz 005 0317842-5
Odacyr Carlos Prigol 032 0346255-7
Oksana Paludzyszyn Meister 032 0346255-7
Patrícia Chemim 002 0305007-5
Paulino Cesar Gaspar 039 0346670-4
Paulo César Hertt Grande 012 0338133-1
Paulo José Gozzo 050 0348176-9
Paulo Maurício da Rocha Turra 003 0306618-2/01

005 0317842-5
008 0308255-3
046 0347880-4

Pedro Calmon Filho 046 0347880-4
Pedro Euclides Utzig 052 0348266-8
Peregrino Dias Rosa Neto 020 0343856-2
Rafael Cristiano Brugnerotto 036 0346428-0
René Ariel Dotti 015 0342125-8/01
Renata Dequech 048 0348110-1
Reno Carneiro da Silva 037 0346562-7
Roberta Onishi 052 0348266-8
Robson Zanetti 050 0348176-9
Rodrigo da Rocha Rosa 003 0306618-2/01
Rosângela da Rosa Correa 034 0346385-0
Rosangela M. Fonseca 052 0348266-8
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 034 0346385-0
Sérgio Ney de Oliveira C. Kroetz 028 0345910-9

029 0345912-3
Sérgio Renato Batistella 014 0341877-3
Samantha de Mascarenhas Sade 024 0344394-1
Sandro Mattevi Dal Bosco 038 0346593-2
Telma Rosana de Lima 012 0338133-1
Thaís Amoroso Paschoal 002 0305007-5
Tobias Fernando Madureira 040 0347350-1
Valéria Caramuru Cicarelli 017 0343167-0

054 0349249-1
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 055 0342438-0
Vania Regina Silveira Queiroz 017 0343167-0
Veronica Duarte Augusto 042 0347529-6
Vicente Higino Neto 052 0348266-8
Wesley Toledo Ribeiro 017 0343167-0
Wiliam Mussak Monteiro 046 0347880-4
William Antonio N. P. d. Sousa 023 0344046-0
Wilson José Andersen Ballão 023 0344046-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0301677-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/181123. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3016771 Ordinária.     Agravante: Frical
Indústria e Comércio de Cal Ltda.     Advogado: Debora Cristi-
na de Gois Moreira.     Agravado: Ruy Alceu Mottin, Antônio
Liberato Cavalli.     Advogado: Márcia Montalto Rossato. Em-
bargante: Frical Indústria e Comércio de Cal Ltda. Advogado:
Debora Cristina de Gois Moreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho:

1. O recurso extraordinário (fls. 157/183) deve ficar retido nos
autos, pois foi interposto contra acórdão em agravo de instru-
mento versando sobre tutela antecipada, situação que está su-
jeita ao comando previsto no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, segundo entendimento do Supremo Tribunal
Federal. Veja-se: "Em caso semelhante, RE 344.883/PA, escre-
vi: '(...) Na decisão que proferi no RE 242.243 (AgRg)-PE, RE
interposto de decisão interlocutória, sustentei que, ao recurso
extraordinário interposto contra decisão interlocutória, tem
aplicação o disposto no § 3º do art. 542, CPC, redação da Lei
9.756, de 17.12.98, não obstante ter sido o RE interposto ante-
riormente à citada Lei 9.756, de 1998. Assim, tratando-se de
RE interposto de decisão interlocutória, não definitiva, que não
põe termo ao processo, ficará ele retido nos autos e somente
será processado se o reiterar a parte, no prazo para a interposi-
ção do recurso contra a decisão final, ou no prazo para as con-
tra-razões (CPC, art. 542, § 3º). A decisão que concede tutela
antecipada não é decisão definitiva, porque pode ser revogada
ou modificada a qualquer momento, enquanto tem andamento
o processo. Assim tem-se orientado, na verdade, a jurisprudên-
cia da Corte Suprema. Ao despachar o RE 226.963-RN, inter-
posto de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Norte, concessivo de tutela antecipada relativamen-
te a salário de servidores, escreveu o eminente Ministro Néri
da Silveira: '(...) 3. A Procuradoria-Geral da República, ao exa-

rar parecer às fls. 89/91, opinou pelo sobrestamento do feito,
nos seguintes termos, verbis: 'Analisando os autos, verifica-se
que a hipótese dos autos, em princípio, se subsume à regra con-
tida no art. 542, § 3º, do Código de Ritos (o recurso extraordi-
nário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão
interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou em-
bargos à execução ficará retido nos autos e somente será pro-
cessado se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do
recurso contra a decisão final, ou para as contra-razões). Inca-
bível, assim, a apreciação imediata do presente apelo. Vale fri-
sar que a jurisprudência consagrada no âmbito da Suprema Corte
é no sentido da inviabilidade do recurso extraordinário inter-
posto contra decisão que não constitui pronunciamento con-
clusivo - exemplo disso, a que concede tutela antecipada, jus-
tamente porque fundada apenas na verossimilhança das alega-
ções e revogável ou modificável a qualquer momento no curso
do processo. Por oportuno, confira-se o seguinte precedente:
'RECURSO EXTRAORDINÁRIO - DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA - RETENÇÃO. Tratando-se de recurso extraordinário
interposto contra decisão interlocutória, ou seja, pronunciamento
que não se mostra definitivo - deixando, assim, de por termo ao
processo, com ou sem julgamento do mérito - há de ficar reti-
do, pouco importando a origem da decisão proferida (§ 3º do
artigo 542 do Código de Processo Civil).' (AGRAG nº 241.860-
6/SP, Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.10.99).' 4. Com efei-
to, diversas decisões têm sido tomadas por ambas as Turmas
desta Corte, no sentido do precedente referido pela douta Pro-
curadoria-Geral da República, dos quais destaco os seguintes:
RR.EE. 257.261 e 232.247, Min. Ilmar Galvão; RE 265.023,
Min. Nelson Jobim; RR.EE. 249.801 e 253.610, Min. Marco
Aurélio, dentre outros. 5. Do exposto, com base no § 3º, do art.
542, da Lei nº 5.869, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17
de dezembro de 1998, e, na conformidade do parecer da Procu-
radoria-Geral da República, determino o sobrestamento do pre-
sente recurso e o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para
aguardar decisão definitiva da causa e a eventual reiteração do
recurso extraordinário. (...)'. Do exposto, susto o conhecimen-
to do presente RE e determino seu retorno à origem para que
seja aguardada a decisão definitiva da causa, procedendo-se na
forma do citado § 3º do art. 542, CPC, redação da Lei 9.756/
98." (...)."("DJ" de 01.8.2002) Do exposto, reportando-me à
decisão acima mencionada, susto o conhecimento do presente
RE e determino seu retorno à origem para que seja aguardada a
decisão definitiva da causa, procedendo-se na forma do citado
§ 3º do art. 542, CPC, redação da Lei 9.756/98." (RE 469008/
RS, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, DJU 29/11/2005,
pág. 99). 2. Publique-se. Em, 26 de janeiro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0305007-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/120482. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001431 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal. Agravado: Harro Zwiener.
Advogado: Alexandre Chemim, Patrícia Chemim. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho:

I - Indefiro o pedido de fls. 194; II - tendo em vista a orientação
da Corte Superior, no sentido de que a inversão do ônus da
prova admite correção, se for o caso, mesmo após o julgamento
do mérito (AgRg no Ag 548349/RJ, DJ 13/12/2004, p. 367; Ag
742446/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ
05.04.2006), o recurso especial de fls. 192 deve ficar retido
nos autos (CPC/art. 542, § 3º), uma vez que a sua fundamenta-
ção gira em torno do tema referido; III - publique-se. Curitiba,
11 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot:   0306618-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/10663. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 3066182 Rescisão de Contrato.     Agravante: MORO
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, MORO EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES S/A..     Advogado: Diogo Matté
Amaro, Paulo Maurício da Rocha Turra, Ana Paula Gadotti
Franco.     Agravado: CRISTIANE GRITSCH, GISELE HO-
ELZ ALVARES PICCOLI.     Advogado: Karolyne Cristina
Albino Quadri, José Augusto Araújo de Noronha. Embargante:
CRISTIANE GRITSCH, GISELE HOELZ ALVARES PICCO-
LI. Advogado: Karolyne Cristina Albino Quadri, José Augusto
Araújo de Noronha. Embargado: MORO CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA, MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S/A.. Advogado: Ana Paula Gadotti Franco, Rodrigo da
Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob, Giovana B. Locatelli Pe-
reira, Ana Paula Antunes Varela. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

I - Retifique-se a autuação fazendo constar o nome da Drª Ka-
rolyne Cristina Albino Quadri substabelecida pelo instrumento
de fl. 406; II - face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542
do Código de Processo Civil e, tendo em conta que a mitigação
da referida norma depende de pedido fundamentado da parte
(MC 4.752/SP, rel. Min. Denise Arruda, DJU 01/08/05), deter-
mino que o recurso especial (fls. 375/385) fique retido nos au-
tos; III - publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos
principais. Curitiba, 30 de março de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0309295-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144938. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000689 Declaratória. Agravante: Percy Ro-
nald Blitzkow, Maria Lúcia Blitzkow. Advogado: Alceu Rodri-
gues Chaves, Luciano Hinz Maran. Agravado: Bristol Constru-
ções e Empreendimentos Ltda, Espólio de Cláudio Antonio
Binatti. Advogado: Adriana Espíndola Corrêa, Gabriel de Ara-
újo Lima. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
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Percy Ronald Blitzkow e Maria Lúcia Blitzkow pretendem atra-
vés dos embargos de declaração de fls. 1.029/1.035, a obten-
ção de efeito infringente à decisão de fl. 1.026 para o reconhe-
cimento da tempestividade do recurso especial interposto. Aduz
que a decisão motivadora da interposição do recurso especial
foi publicada em 13/01/2006, durante o período de férias fo-
renses do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende
do comunicado publicado no Diário da Justiça da União do dia
12/12/2005, devendo ser considerado o período de suspensão
dos prazos processuais. Sem razão o embargante. O período de
férias forenses deixou de existir, na forma preconizada pelo
art. 66, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, por força
das alterações promovidas pela Emenda nº 45/2004 à Consti-
tuição Federal1. E, a suspensão dos prazos no período de 20 de
dezembro de 2005 à 31 de janeiro de 2006 determinada pelo
Comunicado do Superior Tribunal de Justiça, de 12/12/2005,
diz respeito, exclusivamente, aos feitos que tramitam naquela
Corte de Justiça, não se aplicando aos que têm curso nos tribu-
nais estaduais. Nestas condições, inexistindo o erro material
apontado, rejeito os embargos de declaração. Publique-se. Cu-
ritiba, 05 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente 1 "Art. 93 (...), XII, Constituição Federal - a ativi-
dade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coleti-
vas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos
dias em que não houver expediente forense normal, juízes em
plantão permanente;"

0005 . Processo/Prot:   0317842-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/183122. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042897 Falência. Agravante: Hugás Ltda. Advogado:
Paulo Maurício da Rocha Turra, Diogo Matté Amaro. Agrava-
do: Faber Papaiz Ltda. Advogado: Noêmia Maria de Lacerda
Schütz, Ana Lucia Macedo Mansur. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

I - O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois desa-
fia acórdão que mantém o decreto de falência; nessa circunstân-
cia, o Superior Tribunal de Justiça entende que há "exceção à
regra do § 3º, art. 542 do Código de Processo Civil." (REsp
211619/SP, TERCEIRA TURMA, Relator p/ acórdão Ministro
WALDEMAR ZVEITER, DJ 23.04.2001 p. 160, JBCC vol. 196
p. 97, RDR vol. 20 p. 292); II - à Divisão de Recursos aos Tribu-
nais Superiores, ante a necessidade do imediato processamento
do recurso de fls. 213-237; III - publique-se. Curitiba, 11 de maio
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0006 . Processo/Prot:   0301626-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/86596. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000097 Execução para
Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Moinho Iguaçu Agroin-
dustrial Ltda. Advogado: Cesar Augusto Schommer. Agravado:
Elvino Bogo. Advogado: Marlus Fabiano Sigwalt. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00082993

 Se a decisão foi publicada em 03/04/2006, o pedido de recon-
sideração é intempestivo. Por outro lado, existe remédio judi-
cial contra o alegado excesso de execução. Intime-se pelo DJ e
após arquive-se. Curitiba, 11.05.2006. Des. Carlos Mansur Arida
- Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot:   0305829-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/129354. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044766 Declaratória. Agravante: Marizete Pavin Ber-
tolin. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Agravado:
Município de Curitiba, Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Município de Curitiba - Ipmc. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDA, SOB
O FUNDAMENTO DE POSSUIR A PARTE REQUERENTE
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSU-
AIS, TENDO EM VISTA O VENCIMENTO QUE PERCEBE.
IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA CONTRÁRIA DA
PERDA DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔ-
MICA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. O fato do agravante perceber renda, por si só,
não é suficiente para se determinar o indeferimento do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita. Inexistindo prova da ca-
pacidade econômico-financeira do requerente, é de rigor a con-
cessão do benefício da justiça gratuita. Marizete Pavin Berto-
lin, manifesta irresignação contra a decisão de fl. 17-TJPR pro-
ferida em autor de ação sumária que promove em face do Mu-
nicípio de Curitiba e IPMC - Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores do Município de Curitiba, que indeferiu
o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, sob o fundamento de que o valor cobrado de custas é
compatível com os vencimentos recebidos pela agravante, evi-
denciando-se que não se enquadra na hipótese de hipossufici-
ência prevista na Lei nº 1060/50. Alega a agravante em suas
razões recursais, em resumida síntese, que a simples ilação de
que sua renda seria suficiente para arcar com as custas proces-
suais iniciais não afasta, por si só, a sua condição de hipossufi-
ciente, devendo o benefício ser concedido, nos termos do arti-
go 4º da Lei nº 1.060/50; que o valor das custas devidas supera
o valor de seu salário líquido, afirmando ainda que a simples
alegação de impossibilidade de pagamento determina o deferi-
mento da assistência judiciária. Ao final, requer a concessão de
liminar, com efeito ativo, e final provimento de modo que se

lhe assegure o benefício buscado. É o relatório. O Código de
Processo Civil em seu artigo 557, § 1º-A autoriza o relator a
dar provimento a recurso, quando a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Supe-
rior, como ocorre neste feito. No caso em tela, o fato do agra-
vante perceber renda bruta no valor de R$ 1.326,71 (fl. 14-
TJPR), por si só, não é suficiente para determinar o indeferi-
mento do benefício da assistência judiciária gratuita, ainda mais
que não se trata de valor exagerado. Além do que, a Doutora
Juíza não poderia indeferir de plano o benefício da assistência
judiciária, tendo como fundamento os vencimentos da agravante,
sem que haja prova em contrário feita pelo agravado atestando
que a parte beneficiária, com seus vencimentos, tem condições
de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu pró-
prio sustento ou de sua família. Ademais, vale deixar claro que
o vencimento do agravante não é exagerado, e dessa forma,
cumpre partir da premissa de que o pressuposto legal do direito
ao benefício da justiça gratuita é a sua situação econômica, que
não lhe permite pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da sua famí-
lia, ou seja, o deferimento da gratuidade judiciária, não implica
em exigir o estado de miséria absoluta da agravante, basta o
prejuízo do sustento próprio ou da família. Nesse sentido é a
orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRES-
SUPOSTOS. A CIRCUNSTÂNCIA, PURA E SIMPLES, DE A
REQUERENTE DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA PERCEBER MAIS DE UM SALÁRIO MÍNIMO, NÃO SE
ERIGE NA PROVA NECESSÁRIA AO AFASTAMENTO DA
AFIRMAÇÃO DE POBREZA, PORQUANTO IMPRESCIN-
DÍVEL A DEMONSTRAÇÃO DE QUE O PAGAMENTO DAS
CUSTAS NÃO IMPORTARÁ EM PREJUÌZO DO SUSTEN-
TO PRÓPRIO DA FAMÍLIA.- RECURSO PROVIDO". (STJ -
4ª Turma - Min. Rel. César Asfor Rocha - Resp 19552/RJ - DJ:
02.09.1996) "Assistência judiciária. Dissídio. 1. O benefício
da assistência judiciária gratuita deve ser deferido consideran-
do não apenas os rendimentos mensais, mas, também, o com-
prometimento das despesas, no caso, uma família com seis de-
pendentes, embora dispondo de moradia e carro, com o que
fazem melhor justiça os paradigmas que consideram justificá-
vel a assistência judiciária em famílias com rendimentos que
alcançam pouco mais de quinze salários mínimos. 2. Recurso
especial conhecido e provido". (STJ - 3ª Turma - REsp 263781
/ SP - Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - DJ: 13/08/
2001) Assim, observando-se o constante dos autos, de fato, não
existe prova no sentido de que tenha a agravante condições de
suportar as custas do processo e honorários do advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família, uma vez que, até prova em
contrário, prevalece a presunção relativa de veracidade da de-
claração de hipossuficiência econômica feita pelo agravante,
nos termos do artigo 4.º, da Lei n.º 1.060/50. Assim, conheço
do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento, a
fim de reconhecer o direito da agravante aos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, nos termos da fundamentação ex-
pendida, devendo o feito ter seu regular processamento (cita-
ção dos agravados para integrar a lide originária). Intimem-se.
Curitiba, 03 de maio de 2006. Juiz Conv. Gil Francisco de Pau-
la Xavier Fernandes Guerra, Relator.

0008 . Processo/Prot:   0308255-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142427. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700000790 Rescisão de Contrato. Agravante:
Torreblanca Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Pau-
lo Maurício da Rocha Turra, Diogo Matté Amaro. Agravado:
Regina Mendonça, Gelson da Silva. Advogado: Alvaro Rodri-
gues de Lima, Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de Lima.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por TORRE-
BLANCA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA con-
tra decisão que reconheceu fraude à execução na transferência
do imóvel de propriedade da agravante, declarando-a ineficaz,
e, por conseqüência, a condenou por litigância de má-fé. 2.
Tendo em vista a petição firmada pelo advogado da agravante
TORREBLANCA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES
LTDA (fls. 740 e 741), a qual informa a existência de transação
celebrada entre as partes, já homologada por sentença pelo juiz
a quo (fls. 752), bem como a perda do interesse recursal (pres-
suposto de admissibilidade), julgo prejudicado o presente agra-
vo, pelo que, em caráter monocrático, nego-lhe seguimento (per-
da do objeto), de acordo com o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Destaca-se, ainda, que o processo da ação de
rescisão contratual cumulada com perdas e danos foi extinto
com julgamento do mérito, conforme estabelece o artigo 794,
inciso II, do CPC. 3. Por tais razões, declaro extinto o procedi-
mento recursal e determino a baixa da pendência do presente
feito. 4. Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. CLAU-
DIO DE ANDRADE Relator

0009 . Processo/Prot:   0322280-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/55497. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 322280800 Reintegração de Posse.
Agravante: Marco Antonio Coral, Maria Regina Faustino Co-
ral.     Advogado: Juliano Tomanaga.     Agravado: Reinaldo de
Oliveira Moraes, Rosimeiri Correa Moraes.     Advogado: An-
tonio Esteves da Silva. Embargante: Marco Antonio Coral, Maria
Regina Faustino Coral. Advogado: Juliano Tomanaga. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.POSSE
NOVA.REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR CONCEDI-
DA. BENFEITORIAS. CONSTRUÇÃO EDIFICADA PELOS
EMBARGANTES.RETENÇÃO DE BENFEITORIAS. DIREI-
TO DE RETENÇÃO. FINALIDADE SOCIAL DA

LEI.PREQUESTIONAMENTO DO ARTIGO 744 DO C.P.C ,
ARTIGO 1219 DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGO 5º , XXXIII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. 1."Reconhece-se posse nova, a menos
de ano e dia, por força de notificação judicial adequada, termo
inicial para a ação, descabendo, para a reintegração , a reten-
ção por benfeitorias custeadas pelos autores"(fls. 154), mor-
mente porque documentos demonstram que o custeio das ben-
feitorias operou-se ao encargo dos autores-embargados. 2.Re-
jeitam-se embargos declaratórios que visam reabrir matéria
definida em decisão embargada cuja fundamentação enfrenta
com suficiência os temas que embasam o agravo de instrumen-
to e a matéria já está prequestionada e amparada na prova dos
autos. VISTOS. Com estribo no artigo 557, "caput", do Código
de Processo Civil, a decisão monocrática proferida às fls.154/
157 conheceu e negou provimento ao agravo de instrumento,
face a manifesta improcedência , sob a seguinte ementa:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO D EPOSSE. COMODATO FINDO. INSURGÊNCIA
RECURSAL CONTRA CONCESSÃO LIMINAR PEO JUÍZO
MONOCRÁTGICO. POSSE NOVA
CARACTERIZADA.RECURSO CONHECIDO E NEGADO
SEGUIMENTO. Reconhece-se posse nova, a menos de ano e
dia, por força de notificação judicial adequada, termo inicial
para a ação, descabendo, para a reintegração , a retenção por
benfeitorias custeadas pelos autores." Também esclarece que"os
documentos de fls. 15/44 ,demonstram que o custeio das ben-
feitorias operou-se a cargo dos autores." E acosta jurisprudên-
cia que assevera a possibilidade de alteração pelo magistrado
em face de circunstâncias que apontem possibilidade de confli-
to social/familiar o que , na realidade, não restou demonstrado
nos autos mas se reflete no teor recursal conforme se depreen-
de de fls. 18 onde se vê que as partes são originárias de um
mesmo núcleo familiar ( Rosimeire Correa Moraes (autora) é
irmã de Marco Antonio Coral (requerido) e Reinaldo de Oli-
veira Moraes ( autor) é cunhado do requerido. Independente-
mente da possibilidade da via indenizatória , para a retenção
por benfeitorias não há prova contundente de sua existência,
como assevera a decisão monocrática e os embargos não se
dirigem à alteração da apreciação da prova. Tem-se que não há
reconhecimento dos requisitos processuais do artigo 535, do
Código de Processo Civil, pela ausência de omissão, contradi-
ção e/ou obscuridade na decisão embargada. O prequestiona-
mento dos dispositivos legais invocados já estão compactados
na decisão . Isto posto: Conheço, por tempestivo, e rejeito os
presentes embargos declaratórios opostos por MARCO ANTO-
NIO CORAL E MARIA REGINA FAUSTINO CORAL, ausen-
tes os requisitos autorizadores. Publique-.se. Curitiba, 11 de
maio de 2006. Lenice Bodstein Relatora Convocada

0010 . Processo/Prot:   0328677-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/12559. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000062 Tutela Inibitória. Agravante: Jandi-
ra Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.. Advogado: Harry
Françóia Júnior, Luiz Ricardo Berleze, Harry Françóia. Agra-
vado: Cnt - Central Nacional de Televisão. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz, Luciano Dell Agnolo
Kuhn. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Verifica-se das informações apresentadas às fls.68/71,
que as partes deste agravo firmaram acordo na ação principal
com a devida homologação (fl.71), perdendo, portanto, o obje-
to do recurso. Assim, julgo o mesmo prejudicado, nos termos
do art. 557 do CPC, determinando o seu arquivamento. Intime-
se. Publique-se. Comunique-se o MM. Juiz "a quo". Curitiba,
09 de maio de 2006. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Presi-
dente e Relator

0011 . Processo/Prot:   0332305-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/32749. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000068 Medida Cautelar. Agra-
vante: Letícia Gadani Davanço, Marcelo Davanço. Advogado:
Conceição Aparecida de Castro, Alisson Silva Rosa. Agravado:
Marcia Regina Fabri, Aparecida Visioli Fabri, Nidelsi Fabri
Balan. Advogado: Maria Regina Vizioli. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

Deixo de apreciar o petitório de fls. 129 usque 166, posto que
a entrega da prestação jurisdicional se deu através da decisão
monocrática de fls.117 usque 122, exaurindo a apreciação des-
ta Egrégia Corte. Publique-se. Em, 09 de maio de 2006. Lenice
Bodstein Relatora Convocada

0012 . Processo/Prot:   0338133-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/53558. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000697 Dissolução de Sociedade. Agravan-
te: Roderjan Busato. Advogado: Paulo César Hertt Grande.
Agravado: Adaljor Dlugonski Lemos. Advogado: Laury Lucir
Geremia, Telma Rosana de Lima. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:

1) Sobre os documentos de fls. 190/199, diga o agravante, em
cinco dias, querendo.  Em, 10/05/06. Des. Renato Naves Bar-
cellos Relator

0013 . Processo/Prot:   0341049-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/62856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000456 Cobrança. Agravante: Redram Cons-
trutora de Obras Ltda, Sérgio Fontoura Marder. Advogado:
Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Agra-
vado: Ipiranga Asfaltos Sa. Advogado: João Hortmann, Manif
Antonio Torres Julio. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS: 1. Insurge-se o agravante em face da decisão proferi-
da em primeiro grau que indeferiu a indicação de precatórios
para a garantia do débito. O efeito suspensivo não foi deferido.
Às fls. 100, os agravantes juntaram petição comunicando a com-
posição entre as partes e pleiteando a desistência do recurso.
DECIDO: 2. Tendo em vista a petição de fls. 100, a qual infor-
ma a desistência pelo recorrente do presente recurso, julgo o
mesmo prejudicado, nos termos do art. 557 do CPC, determi-
nando o seu arquivamento. Intime-se. Publique-se. Curitiba,
08 de maio de 2006. Des. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0014 . Processo/Prot:   0341877-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/63633. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500001137 Recupera-
ção Judicial. Agravante: Kraft - Lyne Indústria e Comércio de
Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado: André Luiz Sch-
mitz. Agravado: Zamprogna S/a - Importação, Comércio e In-
dústria. Advogado: Danilo Medina Almada, Idai da Silva Ma-
chado, Sérgio Renato Batistella. Agravado: Remiza Comércio
e Conserto de Correias Ltda. Advogado: Fernanda Nami Pastu-
ch. Agravado: Açotubo Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Mauricio Carlos Bandeira Sedor, Germano Alberto Dresch Fi-
lho, Antônio Rodrigues Ramos Filho. Agravado: Ferragens To-
niolo Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:

KRAFT - LYNE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA. interpõe o presente Agravo de Ins-
trumento contra decisão que em ação de recuperação judicial
determinou que fossem cancelados títulos protestados cuja
emissão tenham ocorrido antes do dia 22/12/05 (até o dia 21/
12/05), independentemente do vencimento. Defende o enten-
dimento de que o cancelamento dos títulos protestados deve
ser feito até a data de 22/12/05, inclusive, por falta de exigibi-
lidade, porquanto esta é a data do pedido em juízo. Requer
efeito ativo ao Agravo de Instrumento e final provimento do
recurso. Decido. Analisando as razões contidas no agravo, ve-
rifico que não existem motivos concretos para a atribuição de
efeito suspensivo ativo ao recurso, ao menos em cognição su-
maria. Oficie-se ao juízo recorrido, para que preste as informa-
ções que julgar convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se os agravados presentes nos autos por procuração para,
querendo, apresentarem resposta no prazo legal. Após à Procu-
radoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Divisão Cível
respectiva a assinar os ofícios necessários. Intimem-se. Curiti-
ba, 19 de abril de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Re-
lator - Juiz Convocado

0015 . Processo/Prot:   0342125-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/83561. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 342125800 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Márcio José Cotelesse de Almeida.     Advogado: André Lopes
Martins.     Agravado: Wlamir Leandro Motta Campos, Ales-
sandra da Silva Ferreira Motta Campos.     Advogado: René
Ariel Dotti.     Interessado: Banco Banestado Sa. Embargante:
Márcio José Cotelesse de Almeida. Advogado: André Lopes
Martins. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS e examinados estes autos. 1. Trata-se de embargos de
declaração opostos à decisão do Relator que converteu o agra-
vo de instrumento então manejado pelo embargante em retido.
Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão do Relator é
contraditória, tendo em vista que, ao mesmo tem em que deter-
mina a conversão do agravo de instrumento em retido, nega
seguimento ao referido recurso. Por fim, pugna pelo acolhi-
mento dos presentes embargos, para o fim de esclarecer a con-
tradição apontada. É o relatório. 2. Os embargos de declaração
devem ser acolhidos, uma vez que, de fato, há contradição jun-
to à decisão embargada. Com efeito. Conforme bem observou
o embargante, a conversão do agravo de instrumento em retido
é incompatível com a sua negativa de seguimento com fulcro
no art. 557 do Código de Processo Civil, sendo assim, inade-
quada a utilização da expressão "liminarmente denegado" jun-
to a decisão de fls. 123/124/TJPR. Logo, impõe-se a alteração
do texto da decisão, que passa a ter a seguinte redação na sua
parte decisória: "2. O presente recurso deve ser convertido em
retido. Primeiramente, cumpre esclarecer que, diante das alte-
rações introduzidas pela Lei 11.187, de 19/10/2005, das deci-
sões interlocutórias caberá agravo retido, salvo quando se tra-
tar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento, con-
forme dispõe o artigo 522, do Código de Processo Civil. Verifi-
cando, por sua vez, a interposição de agravo de instrumento em
caso onde não exista perigo de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como não sendo caso de inadmissão da
apelação ou quanto aos efeitos em que a apelação é recebida, o
relator converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
conforme dicção do inciso II, do artigo 527, do CPC. Com efei-
to, o agravo na forma retida passou a ser, obrigatoriamente, a
regra do sistema processual civil, ficando a forma sob instru-
mento para os casos excepcionais. No caso em apreço, em sede
de cognição sumária, não vislumbro a urgência na provisão ju-
risdicional nem tampouco possibilidade iminente de que a de-
cisão agravada, a qual deferiu a liminar de interdito proibitório
postulada pelos agravados, possa trazer ao recorrente perigo de
lesão grave ou de difícil ou incerta reparação. Em razão do
exposto, por não se tratar de provisão jurisdicional de urgência
ou que a decisão venha causar perigo de lesão grave ou de difí-
cil ou incerta reparação, nos termos do artigo 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, converto o presente recurso de agra-
vo de instrumento em agravo retido, determinando a remessa
dos autos ao juízo da causa, para apensamento aos autos prin-
cipais. 3. Diante do exposto, converto o presente recurso de
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agravo de instrumento em retido, nos termos dos artigos 522, e
527, II, do Código de Processo Civil. 4. Publique-se e intimem-
se, com remessa de cópia da presente decisão ao digno magis-
trado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível compe-
tente a subscrever os expedientes necessários. 6. Oportunamen-
te, dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Intimem-se". São as razões pelas quais, acolho os embargos de
declaração, para o fim de esclarecer a contradição apontada,
sem alteração do sentido do julgamento. 3. Publique-se e inti-
mem-se. 4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. 5. Dê-se baixa nos re-
gistros de pendência do presente feito. Curitiba, 15 de maio de
2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0016 . Processo/Prot:   0342254-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/365423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600029821 Busca e Apreensão. Agravante:
Montealfa Indústria de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado:
Humberto Saran Solon. Agravado: Banco Bradesco Sa. Advo-
gado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de An-
drade. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1- Trata-se de recurso de agravo de instrumento com
pedido de tutela antecipada recursal interposto pela Montealfa
Indústria de Alimentos em face do Banco Bradesco S/A contra
decisão de fls. 66- TJPR que negou a suspensão da liminar de
busca e apreensão de 01 (uma) linha de cobertura 820/9 com-
posta de cobertura de chocolate série 688, túnel de resfriamen-
to série 689, tanque de derretimento série 690 e bomba encre-
nagem "A", marca limaq, N. F 001627, concedida nos autos de
busca e apreensão nº 29.821/06, da 12ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, ao
entender que a matéria discutida nos autos nº 29909/06, de ação
cautelar inominada, deve ser apreciada em recurso próprio 2. A
agravante recorre alegando que dever ser nomeada depositária
fiel da máquina/equipamento apreendida em ação de busca e
apreensão, eis que a mesma é indispensável à continuidade das
suas atividades empresariais e que inadimpliu o pacto celebra-
do porque houve a cobrança excessiva de juros e correção mo-
netária. 3- O agravo é manifestamente inadmissível pelo que,
em caráter monocrático, nego-lhe seguimento (art. 557, CPC)
e, de consequência, indefiro expressamente a tutela antecipada
recursal nele pleiteado. 4. Primeiramente, não conheço do agra-
vo, eis que o mesmo não dispõe de elemento extrínseco ade-
quado, qual seja a singularidade recursal (um recurso para cada
processo, e não apenas um (1) recurso para dois processos e
dois despachos, embora conexos, como está no agravo). Como
se vê da inicial do mesmo, à fl. 02-TJ, dito agravo é dirigido
contra despachos proferidos em dois processos: 29.821/2006
- fl. 33-TJ, e 29.909/2006 - fl. 66-TJ, da 12ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, o que é inadmissível. 5. Ao depois, destaca-se que a maté-
ria impugnada em caráter principal no presente recurso, é aque-
la analisada pelo juízo a quo no despacho de fls. 33 - TJPR
datado de 20/02/06 - autos 29.821/2006, o qual deferiu limi-
narmente a busca e apreensão de 01 (um) linha de cobertura
820/9 composta de cobertura de chocolate série 688, túnel de
resfriamento série 689, tanque de derretimento série 690 e
bomba encrenagem " A", marca limaq, N.F 001627, ficando o
agravado como depositário fiel do bem. O agravante, entre-
tanto, induz ser o despacho de fls. 66 - TJPR - autos 29.909/
2006, o impugnado no presente recurso. À toda evidência,
não se trata disso diretamente. É que o recorrente protocoli-
zou medida cautelar inominada com pedido de efeito suspen-
sivo ativo (fls. 38/41)- autos 29.909/2006-Juízo de Origem,
objetivando a suspensão da liminar concedida ao recorrido
em autos diversos, os de busca e apreensão antes menciona-
dos - 29.821/2006 do Juízo de Origem, ao invés de interpor o
recurso próprio para tanto na mesma cautelar. Assim, no caso,
o prazo para se requerer a concessão de tutela antecipada re-
cursal a fim de que fosse a agravante nomeada depositária fiel
do bem apreendido, não se iniciou com a publicação da deci-
são que negou a suspensão da liminar da busca e apreensão,
em sede de ação cautelar - autos diversos, mas sim com aquele
despacho proferido antes, que deferiu dita busca e apreensão
(fls. 33 - TJPR), eis que as razões do recurso são no sentido de
requerer que a posse do bem pleiteado seja mantida com a agra-
vante. Portanto, embora o objetivo seja de alguma clareza, a
forma processual adotada pela agravante é absolutamente inad-
missível. 6- Outrossim, e além de faltar o requisito da singula-
ridade recursal, falta peça obrigatória à instrução do agravo, a
saber a cópia da intimação da decisão atacada dos autos de
busca e apreensão nº 29.821/2006, o que, à luz do que estabe-
lece o "caput" do art. 525 do CPC impede o seu conhecimento.
A petição inicial do agravo, assim, não foi devidamente instru-
ída, eis que ausente peça indispensável para o conhecimento
do recurso (cópia da intimação do despacho agravado de fls.
33 - TJPR) Assim: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) AU-
SÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. (Agravo de Instru-
mento nº 0290145-5 - 17ª Câmara Cível do extinto TA - Relator
Dr. DIMAS ORTENCIO DE MELO - em 31-05-2005). Na ver-
dade, o agravante, juntou apenas cópia de intimação da decisão
que negou o pedido da suspensão da liminar em medida caute-
lar inominada (fl. 66 - TJPR) e uma certidão ilegível, provavel-
mente da juntada do mandado de busca e apreensão e citação
do agravante (fl. 36 - TJPR). Com isso, impossível a verifica-
ção da tempestividade do agravo. 7. Por fim, não há dúvida de
que é ônus do agravante a formação do instrumento. Estando
este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigató-
rias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do
CPC), sendo descabida diligência para anexação de peças
ausentes. 8- Manifesta, pelas razões acima, a inadmissibi-
lidade do recurso de agravo de instrumento. 9- Nessas con-
dições, em caráter monocrático, nego seguimento ao agra-
vo de instrumento porque manifestamente inadmissível, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 10- Dê-se
baixa dos registros de pendência desse recurso de agravo
de instrumento. 11- Intimem-se. Curitiba, 09 de maio de
2006. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator

0017 . Processo/Prot:   0343167-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68134. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000084 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Banco General Motors Sa. Advogado: Valé-
ria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Agravado:
Luiz Martins dos Reis. Advogado: Vania Regina Silveira Quei-
roz, Wesley Toledo Ribeiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
contra decisão assim lançada nos autos de ação de busca e apre-
ensão n° 84/2006 ajuizada pelo Banco General Motors S/A
contra Luiz Martins dos Reis: "Autos de Busca e apreensão n.º
084/2006 onde é autor Banco General Motors S/A e réu, Luiz
Matins dos Reis. Preliminarmente, vejo dois defeitos sanáveis
em sede de emenda à inicial, mas que, entretanto, maculam a
legitimidade e legalidade da liminar antes concedida. A medida
de busca e apreensão descrita no Dec-Lei 911/69 é medida de
urgência satisfativa que não se confunde com a cautelar propri-
amente cautelar, onde boa parte da doutrina define de "clássi-
ca". Não há conteúdo satisfativo no processo cautelar clássico,
uma vez que o mesmo é medida acautelatória. Como medida
assecuratória, o procedimento não tem cognição plena, mas
semi-exauriente, de modo que o conteúdo de cognição é limi-
tado à matéria trazida na peça exordial. No caso dos autos,
verifico que o contrato que reza a relação comercial entre as
partes não está em sua plenitude juntado. O caderno processual
não contém todas as cláusulas estipulantes, bem como não ser-
ve para embasar o decreto liminar de busca e apreensão satisfa-
tivo. Outra ilegalidade está contida na visível ausência da cons-
tituição da mora do devedor, uma vez que segundo a Súmula 72
do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da mora é
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciari-
amente. A constituição em mora é elemento imprescindível para
a viabilidade processual da medida, sendo considerado pressu-
posto processual extrínseco da medida urgente satisfativa de
busca e apreensão de bem gravado fiduciariamente. Segundo
de (sic) verifica, a notificação extrajudicial foi feita pelo cartó-
rio de títulos e documentos da comarca de São Paulo, sendo
que o réu, consumidor vulnerável, é aderente de contrato de
financiamento e reside em Rolândia, Paraná. Tal notificação
via cartório deve ser obrigatoriamente pessoal, pois se assim
não fosse, bastaria uma correspondência via correios para efe-
tivar a constituição da mora. Como a pessoa que recebeu a tal
notificação não foi a pessoa do réu, bem como não é conhecida
do mesmo, a constituição da mora contém defeito insanável e,
portanto, não poderia ser levada em consideração para a con-
cessão da liminar já deferida. Outro fator relevante é a ausên-
cia de "periculum in mora", pois não se concebe falar em peri-
go na demora da prestação jurisdicional por temor a dano irre-
versível uma vez que a comunicação do cartório se deu no mês
de setembro de 2005 e a medida "urgente" foi intentada nesta
regional de Piraquara somente em janeiro de 2006, ou seja,
quase quatro meses de lapso temporal, o que por si só, desnatu-
ra e retira o elemento do perigo da demora, componente abso-
lutamente exigido para a verificação do mérito cautelar. Como
ainda há o perigo da alienação e transferência do veículo a ter-
ceiro, entendo que o réu está evidentemente em desvantagem
processual e foi pego de surpresa, de modo que, pelos elemen-
tos acima gizados, revogo a medida liminar concedida às fls.
22 e determino a imediata intimação do autor para que devolva
em 24 horas o veículo ao réu, sob pena de multa diária de R$
1.000,00, que faço com espeque no artigo 461, parágrafo 5.º do
Código de Processo Civil. Ainda deverá se abster de alienar ou
transferir o veículo, objeto do contrato, sob pena de desobedi-
ência. Intime-se, inicialmente via fax o autor sobre o teor desta
decisão e, ainda, para que se manifeste em 10 dias sobre a ob-
jeção de incompetência revelada na peça de contestação, bem
como emende a inicial com prova da efetiva constituição da
mora e do contrato integral. Oficie-se ao Detran para que se
abstenha transferir a propriedade do veículo GM/Celta, 3 por-
tas, cor preta, ano/modelo 2003/2004, chasssi
9BGRD08J04G104269, RENAVAM 817314172, placas ALJ-
5427. Providencias de estilo. Intimem-se. Regional de Piraquara,
29 de março de 2006. Ruy Alves Henriques Filho Juiz de Di-
reito Designado". (fls. 27/28 - TJ/PR) - Destaques do original
Discorrendo, preliminarmente, sobre o cabimento do agravo de
instrumento, sustenta o agravante, em apertada síntese, que: a)
ajuizou ação de busca e apreensão, com fundamento no Decre-
to-lei 911/69; b) a despeito da comprovação dos requisitos le-
gais exigíveis para a concessão da liminar e de seu inicial defe-
rimento, o juízo a quo, identificando supostos vícios sanáveis
na petição inicial passível de emenda, revogou a liminar; c)
entretanto, a liminar deve ser restabelecida, porque viola o di-
reito constitucional de ação do banco agravante; d) a decisão
causa-lhe grave lesão, na medida em que enquanto o agravado
permanece na posse do bem, a coisa sujeita-se a desgastes, em
virtude da utilização do bem pelo devedor que, inclusive, não
está livre de envolvimento em acidente ou mesmo de furto ou
roubo, o que representa risco ao credor fiduciário de privação
da garantia; e) o devedor foi devidamente constituído em mora
por notificação extrajudicial; f) de qualquer forma, o inadim-
plemento contratual do agravado, autoriza a rescisão de pleno
direito, por força de cláusula resolutória expressa; g) a ação de
busca e apreensão é processo autônomo e independente, razão
pela qual, segundo entende, caracterizada a mora, o credor pode
recuperar o bem alienado fiduciariamente; h) mesmo cientifi-
cado da mora, o agravado não paga o financiamento desde 04/
08/2004, ou seja, desde o vencimento da 8ª parcela do contrato
pelo devedor; i) a notificação extrajudicial encaminhada e en-
tregue no endereço do agravado é válida e suficiente para a
constituição em mora, conforme orientação predominante dos
tribunais; j) o negócio jurídico celebrado entre as partes está
demonstrado com a cópia do contrato que instruiu a inicial; k)
por isso, comprovado o inadimplemento, segundo alega, im-
põe-se o deferimento da liminar; l) se os vícios são sanáveis,
cabia a simples intimação do agravante para apresentar o docu-
mento faltante, já que apenas uma das folhas do contrato dei-
xou de ser anexada por equívoco; m) assim, o magistrado não
poderia revogar a liminar, sendo incabível, também, a determi-
nação de devolução compulsória do bem ao devedor, em 24

horas, bem como a multa diária fixada (R$ 1.000,00); n) a pena
cominatória é inaplicável à espécie porque o seu cabimento se
restringe às ações que tenham por objeto o cumprimento de
obrigação de fazer ou não fazer, nos termos do art. 461, § 5°,
do CPC; o) a decisão atacada fere os princípios da razoabilida-
de e proporcionalidade, porquanto o juiz sequer assinalou pra-
zo razoável para o cumprimento da determinação de devolução
do bem, destacando que o veículo está retido na cidade de Ro-
lândia; p) a intimação via fax é inadmissível; q) quem deve ser
intimado para a devolução do veículo é o depositário, sob pena
de prisão ou, pessoalmente, o agravante. Ao final, requer a atri-
buição de efeito suspensivo ao presente recurso para "o efeito
de conceder a liminar pleiteada initio litis, ante a possibilidade
de dano irreparável ou de difícil reparação" (fls. 23 - TJ/PR).
Em suma, é o relatório. No tocante ao cabimento do agravo de
instrumento, não é demais trazer à colação o entendimento da
Doutora Teresa Arruda Alvim Wambier: "Pelos mesmos moti-
vos apontados pelo mencionado autor, entendemos que falta à
parte interesse em recorrer através de agravo retido contra de-
cisão que concede ou denega também outras liminares, como a
cautelar (arts. 798 e 804), ou a que antecipa efeitos da tutela
(art. 273). Ainda, também pelas mesmas razões, entendemos
que, neste caso, não pode o relator converter o agravo de ins-
trumento em agravo retido." (destaquei e sublinhei) (in Os Agra-
vos no CPC Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 4ª edi-
ção, 2006, pág. 466). Diante de tal ensinamento, o presente
agravo comporta processamento na forma instrumental. Como
se viu da síntese dos fatos, insurge-se a agravante contra a de-
cisão revocatória da liminar anteriormente concedida, em vir-
tude da identificação a posteriori, de dois defeitos passíveis de
saneamento por via de emenda à inicial. Pois bem. Estipula o
artigo 558, caput, do Código de Processo Civil, que "o relator
poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,
adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem
caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação,
suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo da turma ou câmara.". Apesar dos argumentos ex-
pendidos pelo agravante, não vislumbro qualquer possibilida-
de de lesão grave ou de difícil reparação com a manutenção da
decisão agravada até o pronunciamento definitivo da Câmara.
Se o juízo a quo verificou que a petição inicial estava instruída
de forma deficitária, entendendo cabível a emenda, não pode-
ria mesmo subsistir a liminar, porque o despacho positivo só
tem lugar se a petição inicial estiver "em termos" (art. 285,
CPC). Em outras palavras, a regularidade da petição inicial é
conditio sine quo non para a subseqüente apreciação dos requi-
sitos para a concessão da medida liminar. Ora, se a própria
agravante reconhece que o contrato exibido estava incompleto,
pela falta de uma das páginas, não pode se queixar de lesão
grave ou de difícil reparação porque não há dúvida que o seu
comportamento faltoso também deu margem à revogação da
liminar, constituindo um de seus motivos determinantes. Ou
seja, a liminar de busca e apreensão não prevaleceria, de qual-
quer forma. É o que basta. Deixo de deferir, pois, o pedido de
efeito suspensivo. Oficie-se ao juiz da causa solicitando infor-
mações circunstanciadas, a serem prestadas no prazo máximo
de dez dias. Autorizo o chefe da Divisão Cível a assinar o ofí-
cio. Intime-se a agravada, através de seu procurador, para res-
ponder, querendo, no prazo de dez dias (CPC, art. 527, V).
Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. RENATO NAVES
BARCELLOS Desembargador Relator

0018 . Processo/Prot:   0343653-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68588. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000345 Obrigação de Fazer. Agravante:
Luciano Albino Pereira. Advogado: Ângelo José Martins de
Mattos. Agravado: União de Bancos Brasileiros Sa - Unibanco.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago -
Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que
não concedeu liminar em Ação de Obrigação de Fazer cumula-
da com Indenização por Danos Morais aforada pelo agravante
contra o agravado. Sustenta que vendeu automóvel para um seu
parente, que o negociou em loja de automóveis. A loja não re-
gularizou a propriedade do veículo e faliu, estando o agravan-
te, por culpa do banco agravado, que não providenciou transfe-
rência de propriedade do automóvel, a sofrer multas por infra-
ções de trânsito. Pondera que a decisão agravada carece de fun-
damentação e cita jurisprudência. Pede, como medida cautelar,
que o banco traga o contrato aos autos, cujo objeto deu-se com
o veículo que está em nome do agravante, comunicação ao
DETRAN/PR para que proceda à busca e eventual apreensão
do automóvel, seja o banco agravado compelido a transferir o
para o nome do credor fiduciário o veículo, sob pena de astre-
intes, e ciência à Receita Estadual quanto ao sujeito passivo do
tributo. Cita, por fim, que "No eventual convencimento da Co-
lenda Câmara em sentido oposto, que estabelecido o que de-
manda o Parágrafo Único do artigo 560 do CPC, porém com
expressa determinação geral para orientação da medida a ser
tomada pelo Juízo monocrático". Decido. Analisando-se as ra-
zões do agravo, verifico que não existem motivos concretos
para a concessão de liminar, ainda mais que ausente contrato
no caso dos autos, que poderá ser apresentado pelo banco, des-
de que realmente existente. Assim, os motivos elencados não
se traduzem em qualquer risco de lesão grave ou de difícil re-
paração, ainda mais que dependentes de prova a ser produzida
no andar processual. As justificativas apresentadas, para a con-
cessão de liminar, não passam ainda da esfera de meras conjec-
turas, que, por certo, serão devidamente analisadas em futuro.
Com essas considerações e com base no inciso II do art. 527 do
Código de Processo Civil, converto o presente agravo de ins-
trumento em agravo retido, e determino a remessa dos autos ao
juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, para que apen-
sados aos autos principais, e processados na forma do art. 523
do mesmo Código. Corrigir o nome do agravante na autuação e
registros. Intimem-se. Curitiba, 26 de abril de 2006. Sérgio
Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0019 . Processo/Prot:   0343825-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/67929. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 199300000057 Reintegração de Posse. Agravante:
Luiz Marcelino Ribeiro, Jacira Coracin Ribeiro. Advogado: Jean
Anderson Albuquerque, Jislaine Andrea Albuquerque. Agrava-
do: Sociedade Recreativa Esportiva Bangu. Advogado: José
Francisco Cunico Bach. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
LUIZ MARCELINO RIBEIRO E OUTRA contra a decisão de
fl. 741 - TJPR, proferida nos autos 57/1993, de reintegração de
posse, em trâmite na 11ª Vara Cível desta Capital. Em referida
decisão, o MM. Magistrado a quo, ao apreciar o pedido formu-
lado pelos ora recorrentes, de que os dispositivos do Código de
Processo Civil que tratam da execução provisória fossem ob-
servados, afirmou que "não há cogitar de execução, mas sim
em efetivação do julgado". De conseqüência, reiterou a deter-
minação de fl. 736, a fim de que fosse expedido mandado de
reintegração de posse em favor da ora agravada. Alegam os
agravantes que não há que se falar em execução definitiva da
decisão, eis que pendem recursos de agravo de instrumento para
o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.
Requerem a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita, a suspensão da decisão objurgada ou a fixação de cau-
ção correspondente à avaliação do imóvel (fl. 27) e, ao fim, o
provimento do agravo. 2. Recebo o agravo para discussão. 3.
Mantenho o benefício da assistência judiciária gratuita, já con-
cedido nos autos principais. 4. Em cognição sumária, reputo
estar ausente o requisito da relevante fundamentação, necessá-
ria à concessão de efeito suspensivo, bem como o da verossi-
milhança da alegação, imprescindível à antecipação de tutela
recursal, pelo que indefiro os referidos pedidos. É certo que a
matéria dos presentes autos refere-se à execução provisória de
título judicial, já que pendem recursos sem efeito suspensivo
(agravos de instrumento ao STF e ao STJ) e, assim, embora a
decisão possa ser desde logo executada, esta ainda não fez coi-
sa julgada. Entretanto, não considero relevante a argumentação
dos agravantes no sentido de que a expedição do mandado re-
integratório, no caso, deveria ser precedida de prestação de
caução pela exeqüente, ora agravada. É que o simples fato de a
execução ser provisória não implica, necessariamente, na obri-
gatoriedade da prestação de caução; na verdade, esta espécie
de execução assemelha-se muito à definitiva, sendo previstas
apenas as ressalvas constantes do art. 588 do CPC. Dispõe re-
ferido artigo, em seu inciso II, que "o levantamento de depósito
em dinheiro, e a prática de atos que importem alienação de
domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao executado,
dependem de caução idônea, requerida e prestada nos próprios
autos de execução". O ato cuja realização foi determinada pelo
MM. Magistrado a quo não importa alienação de domínio, le-
vantamento de depósito em dinheiro e, a meu ver, em um pri-
meiro momento, também não representa perigo de grave dano
ao executado. Com efeito, caso sejam admitidos e, ao final,
providos os recursos interpostos pelos agravantes perante o STF
e o STJ, a agravada estará na posse do imóvel objeto de litígio,
situação esta perfeitamente reversível. Cumpre ressaltar que a
reintegração da agravada na posse do bem, neste momento, é
adequada; assim, a caução somente seria imprescindível se daí
resultasse um perigo de dano irreversível, ou de difícil repara-
ção na hipótese de, ao final, os agravantes serem vencedores na
demanda. Não parece ser, no entanto, o caso dos autos, pois
pelo teor do acórdão que ora é executado, não há nada que
precise ser garantido em juízo. Quanto à casa construída no
terreno, o mesmo acórdão que ora se executa reconheceu que é
da agravada a sua titularidade, questão esta posta em debate
pelos agravantes perante o STJ e o STF. Havendo, pois, litígio
referente ao seu domínio, não é crível que a agravada a destru-
ísse ou a deixasse perecer. Pelas razões expostas, e repetindo,
indefiro os pedidos de antecipação de tutela recursal e de con-
cessão de efeito suspensivo. 4. Comunique-se o Juiz da causa,
solicitando informações em 10 (dez) dias, inclusive quanto ao
cumprimento, pelos agravantes, do disposto no art. 526 do Có-
digo de Processo Civil. 5. Intime-se o agravada, na pessoa de
seu advogado para, querendo, responder e apresentar peças no
prazo legal. 6. A seguir, remetam-se os autos à Douta Procura-
doria Geral de Justiça, para manifestação. 7. Após, voltem. 8.
Intimem-se. Curitiba, 05 de maio de 2006. DES. CLAUDIO
DE ANDRADE

0020 . Processo/Prot:   0343856-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69232. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000526 Dissolução de Socie-
dade. Agravante: Agrofloestal Justus Sa, Alice Mercedfes Man-
sani Justus, Carolina Justus Bührer, Carla Bührer Salles Rosas,
Irving Justus, Jayme José Vassão, Reinaldo Ajuz Issa, Rafael
Justus Buher, Tania Cunha Souza, Wilson Justus Soares, Ger-
son Justus Soares. Advogado: Luiz Renato Costa Amorim. Agra-
vado: Luiz Augusto Justus Soares. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Deborah Guimarães, Peregrino Dias Rosa
Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, 1. Por razões de brevidade, adoto o bem formulado re-
latório de fls. 150/155-TJPR. 2. O presente recurso deve ser
convertido em retido, senão vejamos: Primeiramente, cumpre
esclarecer que, diante das alterações introduzidas pela Lei
11.187, de 19/10/2005, das decisões interlocutórias caberá agra-
vo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento, conforme dispõe o artigo 522, do Códi-
go de Processo Civil. Verificando, por sua vez, a interposição
de agravo de instrumento em caso onde não exista perigo de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como não
sendo caso de inadmissão da apelação ou quanto aos efeitos
em que a apelação é recebida, o relator converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, conforme dicção do inciso II, do
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artigo 527, do CPC. Com efeito, o agravo na forma retida pas-
sou a ser, obrigatoriamente, a regra do sistema processual civil,
ficando a forma sob instrumento para os casos excepcionais.
No caso em apreço, em sede de cognição sumária, não logrou a
agravante em demonstrar efetivamente a urgência na provisão
jurisdicional nem tampouco a possibilidade iminente de que a
decisão agravada, a qual deixou de acatar o pedido de declara-
ção de nulidade do pré-acordo firmado entre os litigantes, pos-
sa trazer à recorrente perigo de lesão grave ou de difícil ou
incerta reparação. Em razão do exposto, por não se tratar de
provisão jurisdicional de urgência ou que a decisão venha cau-
sar perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação, nos
termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,
converto o presente recurso de agravo de instrumento em agra-
vo retido, determinando a remessa dos autos ao juízo da causa,
para apensamento aos autos principais. 3. Diante do exposto,
converto o presente recurso de agravo de instrumento em reti-
do, nos termos dos artigos 522, 527, II e 557, do Código de
Processo Civil. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa de
cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. 5. Au-
torizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os
expedientes necessários. 6. Oportunamente, dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito. Intimem-se. Curitiba,
03 de maio de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador
Relator

0021 . Processo/Prot:   0343880-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000335 Partilha/sobrepartilha. Agravante:
Nadir Ditz, Alessandra Mara Ditz Bastos, Lucia Aparecida Ditz,
Ana Paula Ditz, Maria Andréia Ditz. Advogado: Jeferson Ales-
sandro Teixeira Trindade. Agravado: Espólio de Remi Ditz.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
NADIR DITZ E OUTROS contra decisão que determinou o
preparo das custas processuais e taxas judiciárias, a qual foi
proferida nos autos de sobrepartilha n. 335/2006 da 3a Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - PR, por ela movida em face de DEMI DITZ (ESPÓ-
LIO). 2. Primeiramente, o presente agravo de instrumento é de
ser conhecido, mesmo que ausente seu preparo, porque seu
objetivo é justamente o benefício da assistência judiciária gra-
tuita. Nestes casos, a exigência de preparo se caracteriza des-
propositada. Nesse sentido: "(...) 1. O objetivo do agravante
perseguido no presente recurso é justamente o direito de sub-
meter-se à proteção da assistência judiciária, não se lhe poden-
do impor a implementação do preparo antes de ser enfrentada
sua pretensão de mérito do agravo. Preliminar rejeitada." (TJES,
Agravo de Instrumento n. 024029001443). No mérito, o agravo
deve ser provido. 2. A decisão agravada está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante do SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pelo
que, com fundamento no 557 do Código de Processo Civil, em
caráter monocrático, dou provimento ao agravo de instrumen-
to, para o efeito de deferir a assistência judiciária gratuita plei-
teada pela agravante. Certo é que a concessão do benefício da
assistência judiciária é constitucionalmente garantida ao pos-
tulante que não tem recursos para arcar com as custas e despe-
sas judiciais sem prejuízo da própria sobrevivência, ex vi arti-
go 5o, inciso LXXIV, da Constituição Federal. E se satisfaz
com a simples afirmação da parte sobre sua impossibilidade de
arcar com as custas decorrentes da entrada em juízo, de acordo
com o artigo 4o da Lei n. 1.060/50, que assim dispõe: "Art. 4o.
A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários do advogado, sem prejuízo próprio ou da família § 1o.
Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos da lei (...)" A mencionada regra foi criada
objetivando facilitar o acesso de todos à justiça. Destaca-se
que esta disposição não colide com o artigo 5o, inciso LXXIV,
da CF, o qual objetiva ampliar, e não restringir, a aplicação do
instituto da assistência judiciária gratuita. É o entendimento do
Supremo Tribunal de Justiça, ex vi RT 740/233. Também é o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "(...) 1 - A sim-
ples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente
para o deferimento do benefício, haja vista o artigo 4o., da Lei
n. 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Fe-
deral. (...)" (STJ, RESP n. 98454/RJ) E não é outra a posição
deste Tribunal de Justiça: "(...) Para que seja concedido o be-
nefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração do
requerente que não pode arcar com as custas e despesas pro-
cessuais, sem que isso prejudique seu sustento ou de sua famí-
lia, posto que milita em favor a presunção de veracidade da
afirmativa, sendo desnecessária qualquer prova da sua impos-
sibilidade (...)" (TJPR, Agravo de Instrumento n. 0285275-5).
Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja
situação econômica não lhe permita pagar as custas do proces-
so e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento pró-
prio ou da família, ex vi artigo 2.º da Lei 7.115/83. É o caso dos
agravantes, os quais declararam na petição inicial da ação de
sobrepartilha de bem (fls. 63 - TJ). Outrossim, os agravantes
tiveram os benefícios da assistência judiciária deferidos nos
autos de inventário e alvará judicial. Assim, apropriado o defe-
rimento do beneficio da assistência judiciária gratuita. 3. Nes-
tas condições, dou provimento ao agravo para deferir o pedido
de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
aos agravantes, de acordo com o artigo 4o da Lei n. 1.060/50.
4. A decisão agravada foi proferida nos autos de sobrepartilha,
não nos autos de alvará, assim, o nome do agravado ESPÓLIO
DE REMI DITZ deve ser incluído na autuação do presente. 5.
Comunique-se com urgência o juiz da causa. 6. Intimem-se.
Curitiba, 25 de abril de 2006. DES. CLAUDIO DE ANDRA-
DE Relator
0022 . Processo/Prot:   0344027-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69570. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001474 Resolução. Agravante: Teresinha de

Jesus Lavalle. Advogado: Mariza Helena Teixeira. Agravado:
Boleslaw Dranczuk. Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Sil-
veira Fontoura. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, 1. Insurge-se a agravante em face da decisão proferida
nos autos de Dissolução de Sociedade, que determinou que a
ora agravante, num primeiro momento pagasse as custas pro-
cessuais e, após análise do pedido de reconsideração, que a
agravante juntasse aos autos prova da impossibilidade de paga-
mento das custas processuais, juntando aos autos comprovante
de renda ou a última declaração de renda(s) apresentada à Re-
ceita Federal do Ministério da Fazenda. A concessão de efeito
suspensivo ativo foi indeferido, conforme decisão de fls. 197.
Às fls. 200, a agravante informou que cumpriu a determinação
judicial, juntando aos autos cópia de sua última declaração de
imposto de renda, contudo, o MM. Juiz indeferiu-lhe o pedido
de assistência judiciária, através da decisão exarada às fls. 209,
na data de 18/04/2006. 2. Tendo em vista as informações pres-
tadas às fls. 200/210 e a interposição de novo agravo de instru-
mento (nº 348.174-5), distribuído por prevenção a este relator,
no qual a ora agravante se insurge em face da última decisão do
magistrado "a quo", o presente recurso perdeu o objeto, razão
pela qual, nos termos do art. 557 do CPC, julgo o mesmo preju-
dicado, determinando o seu arquivamento. Curitiba, 11 de maio
de 2006. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator 2

0023 . Processo/Prot:   0344046-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69231. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000180 Reintegração de Posse.
Agravante: William Antonio Nedwed Pires de Sousa. Advoga-
do: William Antonio Nedwed Pires de Sousa. Agravado: Nor-
ske Skog Florestal Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Bal-
lão. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
WILLIAM ANTONIO NEWED PIRES DE SOUSA contra as
decisões de fls. 85/85 - v e 116/116 - v (TJPR), proferidas,
respectivamente, nos autos 180/2005 e 176/2005, de reintegra-
ção de posse, em trâmite na Vara Única de Morretes, os quais
foram reunidos por terem o mesmo local como objeto de lití-
gio. Em referidas decisões, Sua Excelência concedeu a liminar
pleiteada pela requerente dos autos nº 176/2005, ora agravada.
2. Não conheço do agravo, por lhe faltarem peças necessárias e
essenciais ao deslinde da controvérsia, pelo que, indefiro ex-
pressamente a liminar de efeito ativo nele pleiteada. Assim, em
caráter monocrático, nego seguimento ao recurso por conside-
rá-lo manifestamente inadmissível. Compulsando os autos, ob-
servo que, embora estejam presentes todas as peças obrigatóri-
as à formação do agravo de instrumento, de acordo com o art.
525 do CPC, faltaram-lhe peças necessárias à exata compreen-
são da matéria em debate. É que o MM. Magistrado a quo, em
ambas as decisões concessivas da liminar postulada pela ora
recorrida, asseverou restar evidente a posse por esta exercida
e, neste aspecto, aludiu aos documentos de fls. 40/135. Vale
dizer, tal documentação o convenceu de que a agravada efe-
tuou os reflorestamentos da área em litígio e, assim, pareceu-
lhe verossímil a alegação de que ela detinha tal posse. Ocorre
que, não obstante a importância de ditos documentos, estes não
instruíram o presente recurso, de modo que informações rele-
vantes dos autos originários deixaram de ser submetidas à aná-
lise deste Relator. Em casos semelhantes, esta Corte assim se
pronunciou: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POPU-
LAR - DEFERIMENTO DE LIMINAR DE SUSPENSÃO DE
LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NOS ARGUMENTOS DA
INICIAL. PEÇA NÃO JUNTADA NÃO OBRIGATÓRIA MAS
ABSOLUTAMENTE NECESSÁRIA À APRECIAÇÃO DA
QUESTÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, II, CPC - NÃO
CONHECIMENTO. NÃO SE CONHECE DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO QUANDO AUSENTE PEÇA QUE, MESMO
NÃO OBRIGATÓRIA, SERIA ABSOLUTAMENTE NECES-
SÁRIA À APRECIAÇÃO DA QUESTÃO POSTA EM EXA-
ME. ART. 525, II, CPC - PRECEDENTES DO STJ". Grifou-
se. (TJPR - Agravo de Instrumento nº 155150200 - 2ª Câmara
Cível - Rel. Des. Prestes Mattar - d.j. 23/02/2005). Pelas ra-
zões expostas, a negativa de seguimento ao recurso é medida
que se impõe. 3. Dê-se baixa nos registros de pendência do
presente agravo. 4. Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006.
DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator.

0024 . Processo/Prot:   0344394-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/71099. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700018202 Revisional. Agravante: Banespa Sa
- Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes. Agravado: Indústrias Todeschi-
ni Ltda, Plínio Augusto Todeschini, José Eduardo Todeschini.
Advogado: Johnson Sade, Samantha de Mascarenhas Sade.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANESPA
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, contra decisão pro-
ferida nos autos de ação revisional de contrato n.º 18.202/1997,
que, em razão de a sentença ainda não ter transitado em julga-
do, indeferiu o pedido de execução de sentença formulado pelo
recorrente. Alega, em síntese, que o agravante não pretende a
execução de sentença, mas tão-somente que seja determinado
o depósito da parte incontroversa da dívida, conforme autoriza
o moderno entendimento jurisprudencial. Por tais razões, re-
quer a concessão de efeito suspensivo, com a posterior apreci-
ação do mérito recursal e conseqüente reforma do r. despacho,
nos termos de sua fundamentação. 2. O presente recurso deve
ser liminarmente denegado. Primeiramente, cumpre esclarecer
que, diante das alterações introduzidas pela Lei 11.187, de 19/
10/2005, das decisões interlocutórias caberá agravo retido, sal-
vo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte le-
são grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-

ção é recebida, quando será admitida a sua interposição por
instrumento, conforme dispõe o artigo 522, do Código de Pro-
cesso Civil. Verificando, por sua vez, a interposição de agravo
de instrumento em caso onde não exista perigo de causar à par-
te lesão grave e de difícil reparação, bem como não sendo caso
de inadmissão da apelação ou quanto aos efeitos em que a ape-
lação é recebida, o relator converterá o agravo de instrumento
em agravo retido, conforme dicção do inciso II, do artigo 527,
do CPC. Com efeito, o agravo na forma retida passou a ser,
obrigatoriamente, a regra do sistema processual civil, ficando a
forma sob instrumento para os casos excepcionais. No caso em
apreço, em sede de cognição sumária, não vislumbro a urgên-
cia na provisão jurisdicional nem tampouco possibilidade imi-
nente de que a decisão agravada, a qual indeferiu o pedido de
depósito da parte incontroversa do débito, possa trazer ao ban-
co agravante perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta repa-
ração. Em razão do exposto, por não se tratar de provisão juris-
dicional de urgência ou que a decisão venha causar perigo de
lesão grave ou de difícil ou incerta reparação, nos termos do
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o
presente recurso de agravo de instrumento em agravo retido,
determinando a remessa dos autos ao juízo da causa, para apen-
samento aos autos principais. 3. Diante do exposto, nego, limi-
narmente, seguimento ao presente recurso de agravo de instru-
mento, nos termos dos artigos 522, 527, II e 557, do Código de
Processo Civil. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa de
cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. 5. Au-
torizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os
expedientes necessários. 6. Oportunamente, dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito. Intimem-se. Curitiba,
03 de maio de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador
Relator

0025 . Processo/Prot:   0344443-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68651. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000709 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Bv Financeira Sa. Advogado: Érika Ehara. Agravado:
Claudinei Marques. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Vistos: É verossímil a afirmação da agravante quanto a dificul-
dade dela. Obter informações junto aos órgãos públicos à res-
peito do endereço ou paradeiro do réu ou do veículo. Como
contribuinte que é, a meu ver, faz jus a que lhe sejam prestados
o serviço de informação, já que dispõem de meios para tanto.
Concedo o efeito suspensivo ativo, deferindo a expedição de
ofícios na forma requerida. Comunique-se a decisão. Intime-se
o agravado e após voltem para a imediata decisão. Curitiba, 27
de abril de 2006. DES. CARLOS MANSUR ARIDA, Relator.

0026 . Processo/Prot:   0344776-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69238. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000146 Consignação em Pagamen-
to. Agravante: José Carneiro. Advogado: Giovani Webber. Agra-
vado: Randon Consórcios Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Insurge-se o agravante em face da decisão de fls. 56,
que indeferiu os benefícios da assistência judiciária ao agra-
vante, bem como facultou que o mesmo emendasse a inicial de
consignação em pagamento para adaptar o seu pedido ao artigo
893 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que "o
objeto da consignação em pagamento deve ser aquele contrata-
do entre as partes, conforme cláusula 15.3 do contrato de fls.
08/19 dos autos apensos de Busca e Apreensão, já que houve a
inadimplência do contrato pelo autor, tudo nos termos dos arti-
gos 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil". Sustenta a
agravante, em síntese, que (i) a MM. Juíza incorretamente in-
deferiu o pedido de consignação de valores, bem como o pedi-
do de assistência judiciária gratuita; (ii) a não admissão do pre-
sente agravo causará enormes prejuízos ao agravante; (iii) a
justiça gratuita é um direito de todos, bastando a mera alega-
ção; (iv) as circunstâncias atuais não lhe permitem arcar com
as custas desta ação sem prejuízo do seu sustento próprio e de
sua família; (vi) o veículo financiado encontra-se quebrado,
agravando ainda mais a sua situação financeira do agravante,
pois dificulta-lhe na aferição de sua renda; e (vii) a lei lhe fa-
culta o depósito em juízo das prestações, pois no ato da consig-
nação cessam as obrigações acessórias, tais como juros, taxas e
outras. Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ativo para
que lhe seja permitido permanecer na posse do bem enquanto
perdurar esta discussão e pelo provimento do presente recurso.
2. Compulsando os autos, tenho que assiste parcial razão ao
agravante. A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo
público, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição
Federal, deve ser amplo, abrangendo todos aqueles que com-
provarem sua insuficiência de recursos. A princípio, a conces-
são ou denegação da assistência judiciária gratuita pode ser
analisada a qualquer tempo e depende do convencimento do
juízo quando das declarações de impossibilidade de pagamen-
to de custas. Usualmente, aplica-se o disposto no art. 4º da Lei
1060/50 que preceitua que o direito deve ser deferido mediante
simples afirmação de insuficiência de recursos. Contudo, cada
caso é um caso e deve ser analisado conforme as suas peculia-
ridades. No caso em apreço, existem outras ações interpostas
pelo ora agravante (apenas cerca de 3 meses antes da interposi-
ção da presente), apensas à esta, nas quais houve o pagamento
das custas. Efetivamente, o pedido de assistência judiciária pode
ser feito até no curso da ação, contudo, nesta hipótese, dispõe o
artigo 6º da Lei 1060/50: "Art.6º O pedido, quando formulado
no curso da ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face
das provas, conceder ou denegar de plano o benefício de assis-
tência. A petição, neste caso, será autuada em separado, apen-
sando-se os respectivos autos aos da causa principal, depois de
resolvido o incidente. No caso em análise, embora trate-se de
nova inicial (agora de consignação em pagamento) entendo,
ainda que tenha decorrido tão pouco tempo entre a interposi-
ções das ações, que é o caso de permitir ao autor, ora agravan-
te, que comprove a alteração de suas condições financeiras,
antes de indeferir desde logo o pedido de assistência judiciária,

nos termos do artigo anteriormente citado, que aplica-se por
analogia. Desta forma, dou parcial provimento a este pedido,
determinando que o autor no prazo de 10 dias, comprove a al-
teração de sua condição financeira, sob pena de ser-lhe indefe-
rido o benefício da assistência judiciária. No que se refere ao
segundo pedido, tenho que é manifestamente improcedente. Ora,
da simples leitura da decisão agravada, depreende-se que não
houve o indeferimento do pedido de consignação em pagamen-
to, mas tão somente foi facultado pela MM. Juíza a emenda da
inicial para que o autor adaptasse seu pedido ao artigo 893 do
CPC. Desta forma, improcedem as razões de inconformismo
do recorrente. Pensar diferente seria ferir de frente o princípio
do duplo grau de jurisdição, pois ainda não houve a efetiva
apreciação do pedido de consignação pelo juízo singular, mas
tão somente a determinação para que o agravante emendasse a
inicial. Por fim, no que se refere ao pedido de concessão de
efeito suspensivo ativo para manter o agravante na posse do
bem, entendo que também é improcedente tendo em vista: (i)
que o pedido difere do objeto da consignação em pagamento; e
(ii) encontra-se em trâmite no mesmo juízo uma Ação de Busca
e Apreensão do veículo, sendo que tal matéria e pedido devem
ser naquela apreciados. Por tais fundamentos, escorado nas
decisões proferidas por este Tribunal e pelos Tribunais Superi-
ores em enfrentamentos similares, bem como nas prerrogativas
que me são conferidas pelo art. 557 do CPC, dou parcial provi-
mento ao presente recurso, tão somente para permitir ao agra-
vante que, no prazo de 10 dias, comprove a alteração de sua
situação financeira, mantendo, no mais, a decisão agravada.
Curitiba, 03 de maio de 2006. DES. CARLOS MANSUR ARI-
DA Relator

0027 . Processo/Prot:   0344810-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68655. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000024 Reivindicatória. Agra-
vante: Vilmar Pereira de Almeida, Eurides Maria de Lima. Ad-
vogado: Lourivaldo da Silva Júnior. Agravado: Ilona Helga Ri-
beiro, Espólio de Fernando Veiga Ribeiro. Advogado: George
Bueno Gomm. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que,
em recurso de Apelação Cível na Ação de Embargos de Reten-
ção por Benfeitorias, recebeu o apelo somente no efeito devo-
lutivo. Os agravantes sustentam que equivocada a decisão, por-
quanto baseada no inc. V do art. 520 do CPC, que faz menção
ao efeito de recebimento de recurso de Apelação Cível somen-
te em caso de embargos à execução. Ponderam que o art. 558,
parágrafo único, do CPC, autoriza até mesmo o Magistrado de
segundo grau a conceder o efeito suspensivo ao recurso. Afir-
mam que presentes os requisitos do fumus boni iuris e do peri-
culum in mora e pedem a concessão de efeito ativo, com deter-
minação liminar, para que seja observado o duplo efeito no
recurso de Apelação Cível interposto, com final provimento do
Agravo de Instrumento. Decido. Analisando-se as razões do
agravo, verifico que inexistem motivos concretos para conces-
são de efeito ativo, sendo certo que os motivos elencados não
se traduzem em qualquer risco de lesão grave ou de difícil re-
paração, ainda mais que a jurisprudência se inclina no sentido
oposto à tese esboçada pelos agravantes (STJ, 4ª T. ROMS 2264-
SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 06/6/95). Oficie-se ao juízo
recorrido, para que preste as informações que julgar conveni-
ente, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a parte agravada para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal. Autorizo a Che-
fia da Divisão Cível respectiva a assinar os ofícios necessários.
Intimem-se. Curitiba, 04 de maio de 2006. Sérgio Roberto Nó-
brega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0028 . Processo/Prot:   0345910-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75937. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000246 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Zacarias Nogueira.
Adolescente: Ana Novacoski Nogueira. Advogado: Jozelia
Nogueira Broliani. Agravado: Emerson de Oliveira Castro, José
Nelson Leal dos Santos. Advogado: Luciano Morais e Silva,
Sérgio Ney de Oliveira Castro Kroetz. Interessado: Cyz Con-
sultoria Financeira Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Vistos, 1. Os ora agravante, terceiros interessados, interpuse-
ram o presente recurso em face da decisão proferida nos autos
de Falência (proposta pelos ora agravados em face de Cyz Con-
sultoria Financeira Ltda, Cláudio Thadeu Cyz e Adelir Suzuki)
que deferiu o pedido de antecipação de tutela dos ora agrava-
dos, suspendendo o curso da prescrição e de todas as ações de
execução, inclusive medidas cautelares, ajuizadas em face da
pessoa jurídica Cyz Consultoria Financeira Ltda e também das
pessoas físicas dos sócios da empresa. Sustentam os agravan-
tes, em síntese, que não foi produzida prova de que a sociedade
não tem bens suficientes para garantir o débito e que a descon-
sideração da pessoa jurídica para atingir a pessoa dos sócios,
bem como a suspensão da presente execução, causará graves
prejuízos ao agravante. Pugna pela concessão de liminar para
que: (i) seja afastada a decisão com relação ao agravante; (ii)
seja dada continuidade a execução; e (iii) seja cassada a ordem
de indisponibilidade dos bens das pessoas físicas e impossibi-
lidade de atos de oneração ou disposição. 2. Inicialmente, de-
termino o apensamento do presente agravo ao AI de nº 345.912-
3, pois ambos tem o mesmo objeto, a mesma causa de pedir e
os mesmos agravados no pólo passivo, restando clara a cone-
xão. No que se refere ao pedido liminar, adoto, por brevidade,
a mesma decisão tomada no agravo conexo antes referido. "A
MM. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada com inquestioná-
vel acerto. Trata-se de fato público e notório a fraude praticada
pelo sócio da empresa à toda a comunidade de Campo Largo. O
perigo de dano existe para as diversas pessoas que investiram
suas economias nas mãos do Sr. Cláudio Cys. Assim, não há
como favorecer o ora agravante, deferindo-lhe liminarmente o
pedido. Os argumentos trazidos pelo agravante não são sufici-
entes para convencer da verossimilhança das alegações, neste
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primeiro momento. Por tais fundamentos, indefiro o pedido li-
minar." Intime-se os agravados para responder, querendo, no
prazo legal. Após voltem conclusos para o julgamento. Curiti-
ba, 05 de maio de 2006. DES. CARLOS MANSUR ARIDA
Relator 2

0029 . Processo/Prot:   0345912-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75935. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000288 Falên-
cia. Agravante: Luiz Alceu Cosmo. Advogado: Jozelia Noguei-
ra Broliani. Agravado: Emerson de Oliveira Castro Kroetz, José
Nelson Leal dos Santos. Advogado: Luciano Morais e Silva,
Alexandre Zolet, Sérgio Ney de Oliveira Castro Kroetz. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Despacho:

Vistos, 1. O ora agravante, terceiro interessado, interpôs o pre-
sente recurso em face da decisão proferida nos autos de Falên-
cia (proposta pelos ora agravados em face de Cyz Consultoria
Financeira Ltda, Cláudio Thadeu Cyz e Adelir Suzuki) que de-
feriu o pedido de antecipação de tutela dos ora agravados, sus-
pendendo o curso da prescrição e de todas as ações de execu-
ção, inclusive medidas cautelares, ajuizadas em face da pessoa
jurídica Cyz Consultoria Financeira Ltda e também das pesso-
as físicas dos sócios da empresa. Sustenta o agravante, em sín-
tese, que não foi produzida prova de que a sociedade não tem
bens suficientes para garantir o débito e que a desconsideração
da pessoa jurídica para atingir a pessoa dos sócios, bem como a
suspensão da presente execução, causará graves prejuízos ao
agravante. Pugna pela concessão de liminar para que: (i) seja
afastada a decisão com relação ao agravante; (ii) seja dada con-
tinuidade a execução; e (iii) seja cassada a ordem de indisponi-
bilidade dos bens das pessoas físicas e impossibilidade de atos
de oneração ou disposição. 2. A MM. Juíza a quo deferiu a
tutela antecipada com inquestionável acerto. Trata-se de fato
público e notório a fraude praticada pelo sócio da empresa à
toda a comunidade de Campo Largo. O perigo de dano existe
para as diversas pessoas que investiram suas economias nas
mãos do Sr. Cláudio Cys. Assim, não há como favorecer o ora
agravante, deferindo-lhe liminarmente o pedido. Os argumen-
tos trazidos pelo agravante não são suficientes para convencer
da verossimilhança das alegações, neste primeiro momento. Por
tais fundamentos, indefiro o pedido liminar. Intime-se os agra-
vados para responder, querendo, no prazo legal. Após voltem
conclusos para o julgamento. Curitiba, 05 de maio de 2006.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator 2

0030 . Processo/Prot:   0346230-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76516. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600035451 Declaratória. Agravante: Greissi
Hellenn Ribeiro da Silva, Jaderson Ribeiro da Silva, Água Ver-
de Veículos e Financiamentos Ltda, Maria Cláudia Leopoldi-
no. Advogado: Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros. Agravado:
Rede Mattos Comércio de Veículos Ltda, Banco Bradesco SA.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago -
Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que
indeferiu antecipação de tutela, referente a sustação de protes-
tos e baixa de nome de cadastros restritivos de crédito, em Ação
Ordinária Declaratória de Inexistência de Dívida cumulada com
Dano Moral. Decido. O recurso não merece seguimento, por
ser manifestamente inadmissível, porquanto lhe falta peça es-
sencial, conforme o constante do inciso I, do artigo 525, do
mesmo códice, a saber: procuração do advogado da parte agra-
vada ou certidão da escrivania de que ainda não há advogado
por ela constituído (grifei). Assim, a jurisprudência do STF:
"Agravo de instrumento: traslado deficiente: falta da certidão
de intimação do acórdão recorrido e da procuração outorgada
pelo agravado a seu advogado ou de certidão de sua inexistên-
cia nos autos originais: C. Pr. Civil, art. 544, 1º, e jurisprudên-
cia da Corte." (STF - AI 317097 AgR/SP - AG. REG. NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - j. em 18/12/2001 - 1ª Turma - DJU de 08/3/2002). Posto
isto, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, com
espeque no art. 557, caput, do CPC. Dê-se baixa dos registros
do presente Agravo de Instrumento. Intime-se. Curitiba, 04 de
maio de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz
Convocado

0031 . Processo/Prot:   0346243-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77636. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001363 Ordinária. Agravante: Irmãos Thá
Sa - Construções e Comércio. Advogado: Alceu Rodrigues Cha-
ves, Luciano Hinz Maran. Agravado: Arnaldo Thá Junior, Eli-
zaberth Thá Berman, Giseli Camargo Thá Reinhaedt. Advoga-
do: Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Gusta-
vo Teixeira Villatore. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:

É orientação do Superior Tribunal de Justiça que "o direito de
desistência do recurso somente pode ser exercido até o mo-
mento imediatamente anterior ao julgamento." (STJ, 2ª Turma,
rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16.06.03, p. 289). Vale dizer,
"após o julgamento do recurso, não pode o tribunal homologar
a sua desistência." (STJ, 1ª Seção, rel. Min. Eliana Calmon,
DJU 29.04.02, p. 156). Ora, na hipótese em exame, o recurso
interposto por Irmãos Thá - Construções e Comércio restou
decidido por este relator em 04.05.06 (fls. 266/277). Por con-
seqüência, é manifestamente descabido o pedido de desistên-
cia (fls. 280) formulado em data posterior (05.05.06) à decisão
que negou parcial seguimento ao recurso e determinou sua con-
versão em retido no tocante à outra parte. Indefiro, pois, o pe-
dido de desistência do recurso (fls. 280). Intime-se. Curitiba,
13 de maio de 2006 RENATO NAVES BARCELLOS Desem-

bargador Relator

0032 . Processo/Prot:   0346255-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76832. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033632 Revisão de Contrato. Agravante:
Raphael de Domit, Isabela de Domit, Tabajara do Nascimento.
Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol, Oksana
Paludzyszyn Meister. Agravado: Cleusa dos Santos, Elvira Kir-
chner, José Aparecido Barroso Guerreiro, Maria Elena Malinski,
Vitoria Herrero, Gilberto Guiselini, Vilma Maria de Souza
Guizelini, Dionisio Dias, Valmir Kirchner, Doranice Kirchner.
Advogado: Mauro Cury Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

 Estando presentes os pressupostos exigidos, concedo o efeito
suspensivo ao agravo.  Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".
Após, ouça-se os agravados e voltem para o imediato julga-
mento.  Curitiba, 10.05.06. Des. Carlos Mansur Arida.

0033 . Processo/Prot:   0346370-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77260. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 27508 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Banestado Leasing Sa - Arren-
damento Mercantil. Advogado: Carlos Alberto Alves Peixoto,
Aristides Alberto Tizzot França. Agravado: Alamanda Jardins
Comércio de Plantas Ltda. Advogado: Mauricio Julio Farah,
Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah, Julio Farah
Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho:

Concedo o efeito suspensivo. Intime-se o agravado para res-
ponder, querendo.  Após voltem para o imediato julgamento.
Ctba. 06.05.06. Des. Carlos Manur Arida.

0034 . Processo/Prot:   0346385-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77174. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000116 Busca e Apreensão. Agravante: Bela
Vista Incorporações Ltda. Advogado: Andréa Ricetti Bueno
Fusculim. Agravado: Banco Finasa Sa. Advogado: Mariane
Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa Correa, Sérgio Eduar-
do Gomes Sayão Lobato. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que
indeferiu devolução de bem financiado, em face de alegado
pagamento (depósito de valores em conta corrente). A agravan-
te sustenta que o pagamento das parcelas que embasaram ação
de busca e apreensão teria o condão de liberar o bem financia-
do. Pede antecipação da tutela e final provimento do recurso.
Decido. Analisando-se as razões do agravo, verifico que ine-
xistem motivos concretos para antecipação da pretensão recur-
sal, sendo certo que os motivos elencados não se traduzem em
qualquer risco de lesão grave ou de difícil reparação, ainda
mais que o Dr. Juiz de Direito, usando de evidente parcimônia,
apenas indeferiu, por enquanto, a liberação do bem financiado
em favor da agravante, além de determinar que este bem fique
indisponível até manifestação da parte agravada (grifei). Com
essas considerações e com base no inciso II do art. 527 do Có-
digo de Processo Civil, converto o presente agravo de instru-
mento em agravo retido, e determino a remessa dos autos ao
juízo agravado, para que apensados aos autos principais, e pro-
cessados na forma do art. 523 do mesmo Código. Intimem-se.
Curitiba, 04 de maio de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Ro-
lanski Relator - Juiz Convocado

0035 . Processo/Prot:   0346409-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76250. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000125 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado: Érika Ehara, Luciana
Sgarbi. Agravado: Augustinho de Oliveira Rocha. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
BANCO FINASA S/A, em face de decisão proferida nos autos
de ação de busca e apreensão n.º 125/2006, que, em face da
não caracterização da mora do devedor, indeferiu o pedido de
liminar formulado pelo autor. Alega, em síntese, que: a) o de-
vedor não vem cumprindo com as suas obrigações contratuais
desde a primeira parcela; b) com o inadimplemento, operou-se
o vencimento de todo o contrato, haja vista a existência de clá-
usula resolutória expressa; c) o autor procurar cientificar o agra-
vado da mora através da entrega de notificação extrajudicial no
endereço fornecido pelo devedor junto ao contrato; d) como o
devedor não foi localizado no endereço fornecido, o autor le-
vou a nota promissória emitida pelo financiado a protesto por
edital; e) nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto Lei 911/69, foi
efetivada a constituição em mora do deedor; Por tais razões,
requer a concessão de efeito suspensivo ativo, com a posterior
apreciação do mérito recursal e conseqüente reforma do r. des-
pacho, nos termos de sua fundamentação. 2. O presente recur-
so deve ser convertido em retido, senão vejamos: Primeiramen-
te, cumpre esclarecer que, diante das alterações introduzidas
pela Lei 11.187, de 19/10/2005, das decisões interlocutórias
caberá agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a
sua interposição por instrumento, conforme dispõe o artigo 522,
do Código de Processo Civil. Verificando, por sua vez, a inter-
posição de agravo de instrumento em caso onde não exista pe-
rigo de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como não sendo caso de inadmissão da apelação ou quanto aos
efeitos em que a apelação é recebida, o relator converterá o

agravo de instrumento em agravo retido, conforme dicção do
inciso II, do artigo 527, do CPC. Com efeito, o agravo na forma
retida passou a ser, obrigatoriamente, a regra do sistema pro-
cessual civil, ficando a forma sob instrumento para os casos
excepcionais. No caso em apreço, em sede de cognição sumá-
ria e ao contrário do que sustenta o recorrente, não vislumbro a
urgência na provisão jurisdicional nem tampouco possibilida-
de iminente de que a decisão agravada, a qual indeferiu o pedi-
do liminar de busca e apreensão, possa trazer ao banco agra-
vante perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação.
Em razão do exposto, por não se tratar de provisão jurisdicio-
nal de urgência ou que a decisão venha causar perigo de lesão
grave ou de difícil ou incerta reparação, nos termos do artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presen-
te recurso de agravo de instrumento em agravo retido, determi-
nando a remessa dos autos ao juízo da causa, para apensamen-
to aos autos principais. 3. Diante do exposto, converto o pre-
sente recurso de agravo de instrumento em retido, nos termos
dos artigos 522, 527, II e 557, do Código de Processo Civil. 4.
Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 6. Oportunamente, dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito. Intimem-se. Curitiba, 03 de maio de
2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0036 . Processo/Prot:   0346428-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76139. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000270 Revisão de Contrato.
Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Marcelo Locatelli. Agravado: Laerte Santi-
no Ronzoni. Advogado: Rafael Cristiano Brugnerotto, Juliana
Paula Brugnerotto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
contra decisão que, em sede de ação revisional de contrato ajui-
zada por Laerte Santino Ronzoni contra a ora agravante, defe-
riu tutela de natureza cautelar (CPC, art. 273, § 7º). A decisão
agravada foi assim lançada nos autos: "1. Cuida-se de pedido
de antecipação de tutela para impedir a inclusão de nome junto
ao SERASA durante o curso da lide, com pedido de depósito
do valor que entende devido. 2. O parágrafo sétimo do art. 273
CPC autoriza a concessão de tutela cautelar em sede de anteci-
pação de tutela de procedimento ordinário, desde que as dis-
cussões na lide cautelar e na ordinária sejam próximas, e o pe-
dido não exija a dilação probatória própria do procedimento
cautelar. Na espécie, o pedido é para evitar a divulgação da
restrição crédito decorrente de um débito que se aponta como
indevido, cuja validade é objeto da discussão na ação de co-
nhecimento, cabendo a antecipação de tutela com caráter cau-
telar. 3. A tutela cautelar protege a aparência do direito para
resguardar a sua efetividade. Para a concessão, basta que o di-
reito alegado seja verossímil e haja risco da ocorrência de da-
nos de incerta reparação com a demora na tramitação do pro-
cesso; e, em sede de liminar basta que exista o risco de a futura
sentença tornar-se ineficaz caso a antecipação não seja de pronto
deferida. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar o REsp nº 527.618/RS, entendeu que não há respaldo
legal para obstaculizar o credor do registro nos cadastros de
proteção ao crédito apenas e tão-somente pelo fato de o débito
estar sendo discutido em juízo, ainda que no afã de proteger o
consumidor, e fixou os seguintes parâmetros para a exclusão
do nome de devedores dos cadastros e inadimplentes: a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado. 4. Na espécie, a autora
fundamenta a discussão ao valor do débito; a) na capitalização
mensal de juros, decorrente da utilização da tabela price; b) na
limitação dos encargos da mora. O maior defeito da Tabela Pri-
ce é a cobrança de taxa efetiva superior à taxa nominal pela
qual o financiamento é vendido, pois, como o homem normal
raciocina em termos de juros lineares e geralmente verifica
apenas se a prestação do financiamento cabe no seu orçamen-
to, o consumidor acaba pactuando sem perceber uma taxa de
juros maior do que a taxa que lhe é divulgada, o que facilita a
venda do financiamento. A nulidade decorre mais da violação
do dever de informação, do que da capitalização dos juros, a
qual tem origem na exigência antecipada de juros que só ven-
ceriam ao final do financiamento. O exame do contrato de fls.
38 revela que a taxa efetiva anual é superior a doze vezes a taxa
mensal, e que o valor da prestação mensal é superior ao resul-
tado da divisão do valor financiado pelo número de prestações,
a crescido de taxa de juros mensal. Isso indica a possibilidade
de ter havido capitalização de juros na espécie, bem como a
cobrança de juros em montante superior ao informado. O exa-
me da planilha de fls. 54/57 revela que o autor expurgou a pos-
sível incidência de juros sobre juros (capitalização), bem como
limitou a comissão de permanência praticada à taxa de juros
constante do contrato, modo que o crédito apontado, relativo
ao excesso pago (principal mais encargos da mora), é plausí-
vel. Já o crédito referente à repetição em dobro deste valor de-
pende de verificar se houve boa ou má-fé da instituição finan-
ceira, não havendo como antecipar o respectivo provimento. 5.
Assim, suficiente a quantia ofertada (crédito plausível), DEFI-
RO A LIMINAR para: a) proibir a ré de incluir o nome do autor
no SERASA, sob pena de multa que arbitro no dobro do valor
do contrato; b) declarar inexigíveis as parcelas 14, 15 e 16,
com efeito liberatório da mora; 6. DEFIRO o depósito das de-
mais parcelas, porém, sem o efeito liberatório da mora, pois o
valor ofertado é insuficiente, na medida em que depende da
repetição em dobro do excesso pago, ora indeferido. 7. Cite-se
a ré para responder, querendo, aos termos da demanda em 15
dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, e intimem-se-a da liminar". Cascavel, 21 de março
de 2006. Fabrício Priotti Mussi Juiz de Direito" (fls. 107/107v

- TJ/PR). Sustenta a agravante, em apertada síntese, que: a) o
agravado celebrou contrato de financiamento, sendo-lhe con-
cedido o valor de R$ 35.792,64, para pagamento em 36 presta-
ções fixas de R$ 1.882,01; b) deixou de pagar as parcelas de n°
14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, correspondentes aos meses de outu-
bro, novembro, dezembro/2005 e janeiro, fevereiro, março,
abril/2006; c) o agravado é confesso quanto ao seu inadimple-
mento; d) a antecipação de tutela prevista no artigo 273 do
Código de Processo Civil aplica-se a casos excepcionais e, se-
gundo entende, não basta a presença dos requisitos cautelares
do fumus boni iuris e do periculum in mora, sendo indispensá-
vel a comprovação da necessidade de medida, com base em
prova inequívoca capaz de convencer sobre a verossimilhança
da alegação; e) o pedido de tutela deve antecipar o próprio ob-
jeto da lide e não outras medidas, tratando-se de uma espécie
de execução provisória antecipada; f) qualquer medida neces-
sária para resguardar as pretensões da agravante que não se
identifique com o próprio objeto da demanda, deve ser pleitea-
da em processo cautelar e não em sede de tutela antecipada; g)
os pleitos formulados pelo agravado não integram o objeto da
demanda judicial, sobretudo porque a ação é de revisão contra-
tual; h) assim, não pode o agravado postular tutela antecipató-
ria para que a instituição financeira seja impedida de adotar
contra si medidas restritivas de crédito, e também, não pode
pretender a conservação da posse do bem; i) a postulação do
agravante deve ser pleiteada em ação própria; j) por isso, sob
sua ótica, o pedido de antecipação da tutela é juridicamente
impossível, razão pela qual, a decisão atacada deve ser suspen-
sa e, posteriormente, "revogada". No que tange à questão meri-
tória da ação revisional argumenta que: a) quanto aos juros e
encargos contratuais, os Tribunais Superiores (STF e STJ) fir-
maram entendimento no sentido de que as instituições finan-
ceiras podem pactuar juros além do limite fixado pela Lei de
Usura (Súmula 596, STF); b) a fixação de taxa de juros superi-
ores a 12% ao ano não é abusiva; c) a comissão de permanên-
cia pode ser cobrada de acordo com as taxas médias do merca-
do, apurada pelo Banco Central e limitada à taxa do contrato,
sem que se considere tal disposição como cláusula potestativa
(Súmula 294, STJ); d) o agravado não tem direito à repetição
do indébito ou compensação de valores, já que não houve enri-
quecimento sem causa, não tendo o agravado demonstrado que
os pagamentos foram feitos de forma equivocada; e) assim, to-
dos os pagamentos efetuados pelo devedor reputam-se devidos
porque feitos em estreita conformidade com a lei e a vontade
pactuada entre partes; f) a Lei da Usura e o Código de Defesa
do Consumidor, segundo afirma, são inaplicáveis à espécie; g)
no que tange à multa contratual, juros moratórios e comissão
de permanência, a cobrança é regular e a cumulação de tais
rubricas com a correção monetária é aceita pela jurisprudência,
inclusive do extinto Tribunal de Alçada do Paraná; h) o Banco
Central do Brasil facultou às empresas que integram o sistema
financeiro nacional a cobrança de comissão de permanência,
sendo, portanto, legítima a sua exigência; i) por isso, segundo
alega, não estão presentes os requisitos necessários para a con-
cessão da tutela, cujo deferimento lhe causa dano efetivo e ir-
reparável; j) discorre sobre o instituto da alienação fiduciária,
ponderando que a busca e apreensão é autorizada em favor do
credor fiduciário, quando se verifica o inadimplemento do de-
vedor, após sua constituição em mora, o que é o caso dos autos;
k) a ação de revisão contratual não teria o condão de permitir a
manutenção da posse do bem alienado em mãos do devedor; l)
os depósitos judiciais realizados seriam estranhos ao contrato,
na medida em que não servem para a extinção da obrigação,
porque os valores não correspondem ao quantum avençado e,
por isso, são parciais e insuficientes; m) além disso, o agravado
teria deixado de prestar caução; n) assim, permanecendo o
inadimplemento, o agravante pode promover a inscrição do
nome do agravado em serviços de proteção ao crédito, provi-
dência que encontra amparo no art. 43 do Código de Defesa do
Consumidor; o) a multa cominatória diária (equivalente ao do-
bro do valor do contrato) fixada pelo juízo a quo para a hipóte-
se de descumprimento da decisão agravada é elevada e se dis-
tancia da realidade fática, razão pela qual, também neste as-
pecto, o decisum merece reforma. Ao final, requer seja conhe-
cido e provido o agravo de instrumento "para determinar a sus-
pensão do despacho agravado, nos termos do art. 527, inciso II
c/c art. 528, ambos do CPC, a fim de que seja restabelecida a
pactuação das partes, determinando o fiel cumprimento do con-
trato, resguardando-se o direito da Agravante de manejar o ca-
dastro de restrição ao crédito no que toca a inclusão do nome
do Agravado", bem como lhe seja resguardado o "Direito da
Agravante em ingressar com ação de busca e apreensão, eis
que o Autor permanece em atraso com o pagamento das parce-
las" (fls. 31 - TJ/PR). Em suma, é o relatório. No tocante ao
cabimento do agravo de instrumento, não é demais trazer à co-
lação o entendimento da Doutora Teresa Arruda Alvim Wambi-
er: "Pelos mesmos motivos apontados pelo mencionado autor,
entendemos que falta à parte interesse em recorrer através de
agravo retido contra decisão que concede ou denega também
outras liminares, como a cautelar (arts. 798 e 804), ou a que
antecipa efeitos da tutela (art. 273). Ainda, também pelas mes-
mas razões, entendemos que, neste caso, não pode o relator
converter o agravo de instrumento em agravo retido." (desta-
quei e sublinhei) (in Os Agravos no CPC Brasileiro, Editora
Revista dos Tribunais, 4ª edição, 2006, pág. 466). Diante de tal
ensinamento, é fácil concluir que o presente agravo comporta
processamento na forma instrumental. Pois bem. Como se viu
da síntese dos fatos, insurge-se a agravante contra a decisão
que, em ação revisional de contrato proposta pelo agravado
contra a agravante, deferiu medida de natureza cautelar para
proibir a agravante de incluir o nome do agravado no SERA-
SA, além de tornar inexigíveis as parcelas de números 14, 15 e
16, bem como deferir o depósito das demais parcelas sem efei-
to liberatório da mora. Além disso, a agravante questiona a multa
cominatória (equivalente ao dobro do valor do contrato) por
reputá-la excessiva. Não há dúvida, pois, de que a questão aqui
em debate restringe-se à análise da presença ou não dos requi-
sitos para a concessão da tutela cautelar prevista no art. 273, §
7º, do CPC. No que concerne à argüição de inviabilidade jurí-
dica da antecipação da tutela concedida com o provimento ju-
risdicional final, não assiste razão ao agravante, notadamente
porque a decisão agravada está escorada, repita-se e insista-se,
no parágrafo 7º, do art. 273, do diploma processual civil. Se
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por um lado os requisitos para o deferimento da antecipação da
tutela (verossimilhança das alegações e fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou abuso de direito de defe-
sa) não se confundem com aqueles da ação cautelar (fumus
boni juris e periculum in mora), não há dúvida que o princípio
da fungibilidade das tutelas de urgência autoriza o deferimento
de providência de natureza cautelar, mesmo em sede de anteci-
pação de tutela (art. 273, § 7°, CPC). Com efeito. Bem é de ver
que o magistrado a quo, a partir de um exame perfunctório dos
elementos submetidos à sua apreciação, em especial, do de-
monstrativo de cálculo do contrato de financiamento (fls. 75/
93 - TJ/PR), convenceu-se acerca da plausibilidade do direito
invocado e expôs, de forma exemplar, os fundamentos jurídi-
cos pelos quais entendia viável a concessão da tutela cautelar.
A agravante, a seu turno, não conseguiu demonstrar a contento,
nesta oportunidade, a possibilidade concreta de lesão grave ou
de difícil reparação a justificar a atribuição do efeito suspensi-
vo, limitando-se a deduzir argumentos que, na verdade, associ-
am-se à questão de fundo, discussão que deve ser travada no
curso da instrução processual da ação revisional. Por conseqü-
ência, não vislumbro a possibilidade de prejuízo à agravante
quanto ao deferimento do depósito judicial das prestações vin-
cendas porque, se ao final da demanda, o juiz entender que o
montante depositado é insuficiente para a quitação das parce-
las do financiamento, certamente, o devedor será instado a com-
plementar os depósitos para que se libere da obrigação contra-
tual assumida. Por essas mesmas razões, não se cogita de pre-
juízo quanto à vedação de inscrição do nome do agravado em
cadastros de proteção de crédito. A par disso, não encontro na
decisão agravada qualquer proibição no tocante ao ajuizamen-
to da ação de busca e apreensão. Por fim, no tocante à multa
cominatória, tenho para mim que assiste parcial razão à agra-
vante, dado o excesso em que incorreu o julgador singular. A
quantia fixada pelo julgador (equivalente ao dobro do valor do
contrato, ou seja, aproximadamente R$ 71.600,00) é manifes-
tamente desproporcional para atender a finalidade a que se pres-
ta. Em se tratando de tutela específica da obrigação de fazer o
juiz pode impor multa diária ao réu para dotar o preceito de
eficácia (art. 461, §§ 4° e 5°, do CPC). Neste caso, consideran-
do o valor do contrato e a providência a cargo do agravante
(obrigação de não fazer), tenho como suficiente e razoável a
fixação da multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais) para a
hipótese de descumprimento da decisão agravada. Em face do
exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo para reduzir a
multa fixada pelo juízo a quo pela multa diária de R$ 3.000,00
(três mil reais), o que faço com fundamento no art. 461, § 6°, c/
c o art. 558, ambos do CPC. No mais, por ora, mantenho a
decisão agravada nos termos em que foi lançada. Oficie-se ao
juiz da causa solicitando informações circunstanciadas, a se-
rem prestadas no prazo máximo de dez dias. Autorizo o chefe
da Divisão Cível a assinar o ofício. Intime-se a agravada, atra-
vés de seu procurador, para responder, querendo, no prazo de
dez dias (CPC, art. 527, V). Intimem-se. Curitiba, 08 de maio
de 2006. RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador Re-
lator

0037 . Processo/Prot:   0346562-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600035175 Imissão de Posse. Agravante: Maria
Cândida Santos Nuñes Carneiro da Silva. Advogado: Maran
Carneiro da Silva, Reno Carneiro da Silva. Agravado: Francis-
co Gonçalves Pereira Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

Vistos, 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
tutela antecipada recursal interposto por Maria Cândida Santos
Nuñez Caneiro da Silva em face de Francisco Gonçalves Perei-
ra Neto contra decisão de fls. 77/78- TJPR, proferida nos autos
nº 35.175/0000, de ação de imissão de posse, da 13ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que indeferiu o seu pedido liminar de imediata imissão na
posse do imóvel - casa de alvenaria número 07 (sete) localiza-
da na Rua Major Theolindo Ferreira Ribas, nº 2680, Bairro
Boqueirão, com 120,40 m2, matriculado sob nº 5.544, do Re-
gistro de Imóveis de Curitiba - de que alega ser usufrutuária. 2.
Em caráter monocrático, nego seguimento ao presente recurso
de agravo de instrumento por considerá-lo manifestamente inad-
missível (art. 557 CPC). 3. Verifico, ao examinar a admissibili-
dade do presente recurso, que lhe falta peça obrigatória, a sa-
ber procuração outorgada ao advogado do agravado ou certi-
dão da escrivania de que não há advogado constituído no pólo
passivo, ex vi artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.
A falta da procuração outorgada ao advogado do agravado só
pode ser suprida com a certidão da Escrivania, que comprove a
sua inexistência no processo principal. Assim, a juntada de pro-
curação ou certidão acerca da sua inexistência nos autos origi-
nários é imprescindível para o recebimento do recurso e seu
regular processamento, neste sentido: AGRAVO REGIMEN-
TAL. AUSENCIA DE PECA OBRIGATORIA. INEXISTEN-
CIA DE COPIA DA PROCURACAO DO AGRAVADO OU
CERTIDAO DE QUE NAO CONSTE DOS AUTOS. PRECLU-
SAO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPRO-
VIDO. 1. NAO TEM COMO SE CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, POSTO QUE NAO HAJA PECAS ES-
SENCIAIS PARA A FORMACAO DO MESMO. 2. DENTRE
OS REQUISITOS IMPRESCINDIVEIS PARA A FORMACAO
DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, ESTA A
COPIA DA PROCURACAO DO AGRAVADO OU CERTI-
DAO, NAO SE ADMITINDO JUNTADA POSTERIOR A SUA
FALTA ENSEJA O NAO CONHECIMENTO DO RECURSO.
3. AGRAVO REGIMENTAL QUE MERECE SER DESPRO-
VIDO. (Ag. Reg. nº 317816-5/01, Rel. Des. Tufi Maron Filho,
6ª Câm. Cível, TJPR, j. 15/12/05) AGRAVO INOMINADO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO CONHECIDO. AUSEN-
CIA DA PROCURACAO OUTORGADA AO ADVOGADO
DO AGRAVADO OU DE CERTIDAO DA ESCRIVANIA
ATESTANDO A FALTA DE TAL DOCUMENTO. PECA ES-
SENCIAL. AGRAVO INOMINADO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. (Ag. Inominado nº 314939-1/01, Rel. Des. Lauri
Caetano, 17ª Câm. Cível, j. 23/11/05) 5. Nessas condições, nego

seguimento ao agravo de instrumento porque manifestamente
inadmissível (recurso deficientemente instruído), nos termos
do artigo 557 do Código de Processo Civil. 6. Intimem-se. 7.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curi-
tiba, 11 de maio de 2006. DES. CLAUDIO DE ANDRADE
Relator Agravo de Instrumento nº 0346562-7 3 I

0038 . Processo/Prot:   0346593-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77185. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000745 Reintegração de Posse.
Agravante: Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Gustavo Henrique Dietrich, Sandro Mattevi Dal Bosco.
Agravado: Wellington Luiz de Lima. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha).
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que
indeferiu a concessão de liminar em Ação de Reintegração de
Posse ajuizada pela agravante, tendo o agravado no pólo passi-
vo. Aduz que as partes firmaram contrato particular de promes-
sa de compra e venda, em 13/12/04, com cláusula resolutória
expressa, por meio da qual a agravante, promitente vendedora,
comprometeu-se a vender imóvel. Inadimplida a avença, o agra-
vado foi notificado, ficando em mora, sendo posteriormente
promovida à ação possessória. Sustenta que a decisão recorri-
da contraria toda a jurisprudência já consolidada neste Tribu-
nal, havendo paradigma até mesmo no STJ, e que a decisão
utilizada pelo juízo agravado não se coaduna ao caso em tela.
Pondera que presentes o periculum in mora, porquanto a manu-
tenção do esbulho acarretará prejuízos de grande monta à agra-
vante, de improvável reparação. Diz que terceiro estaria ocu-
pando o imóvel, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Pede a concessão de liminar e provimento final do recurso.
Decido. Analisando-se as razões do agravo, verifico que ine-
xistem motivos concretos para antecipação da pretensão recur-
sal, sendo certo que os motivos elencados não se traduzem em
qualquer risco de lesão grave ou de difícil reparação, ainda
mais que dependentes de prova, além de que terceiro ocupa o
imóvel objeto de disputa. Com essas considerações e com base
no inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, converto
o presente agravo de instrumento em agravo retido, e determi-
no a remessa dos autos ao juízo agravado, para que sejam apen-
sados aos autos principais, e processados na forma do art. 523
do mesmo Código. Intimem-se. Curitiba, 04 de maio de 2006.
Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0039 . Processo/Prot:   0346670-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/78449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000203 Revisional. Agravante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pa-
vin, Luiz Fernando Dietrich. Agravado: Neuza Pussak. Advo-
gado: Paulino Cesar Gaspar. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
BANCO ABN AMRO REAL S/A, em face de decisão proferi-
da nos autos de ação revisional de contrato n.º 203/2006, que,
em sede de antecipação de tutela, deferiu o pedido de inversão
do ônus da prova, impondo ao banco agravante a elaboração e
custeio das provas, sob pena de pagamento de multa diária no
valor R$ 100,00 (cem reais). Alega, em síntese, que: a) não
estão presentes os requisitos legais para a concessão da tutela
antecipada, haja vista a não demonstração da hipossuficiência
por parte da agravada; b) houve ofensa aos artigos 19, 33 e 333
do Código de Processo Civil; c) independente da inversão do
ônus da prova, o custeio da prova pericial deve ser arcado por
quem a requereu; d) a multa fixada além de abusiva é desne-
cessária; d) como o devedor não foi localizado no endereço
fornecido, o autor levou a nota promissória emitida pelo finan-
ciado a protesto por edital; e) nos termos do art. 2º, § 2º, do
Decreto Lei 911/69, foi efetivada a constituição em mora do
devedor; Por tais razões, pugna pelo recebimento e provimento
do recurso. 2. O presente recurso deve ser convertido em reti-
do, senão vejamos: Primeiramente, cumpre esclarecer que, di-
ante das alterações introduzidas pela Lei 11.187, de 19/10/2005,
das decisões interlocutórias caberá agravo retido, salvo quando
se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento, con-
forme dispõe o artigo 522, do Código de Processo Civil. Verifi-
cando, por sua vez, a interposição de agravo de instrumento em
caso onde não exista perigo de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como não sendo caso de inadmissão da
apelação ou quanto aos efeitos em que a apelação é recebida, o
relator converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
conforme dicção do inciso II, do artigo 527, do CPC. Com efei-
to, o agravo na forma retida passou a ser, obrigatoriamente, a
regra do sistema processual civil, ficando a forma sob instru-
mento para os casos excepcionais. No caso em apreço, não
obstante a argumentação expendida pelo recorrente, tem-se que
o agravante sequer requereu a concessão de efeito suspensivo,
logo, não há qualquer indício de que a manutenção do decisum
possa trazer ao recorrente perigo de lesão grave ou de difícil ou
incerta reparação. Em razão do exposto, por não se tratar de
provisão jurisdicional de urgência ou que a decisão venha cau-
sar perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação, nos
termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,
converto o presente recurso de agravo de instrumento em agra-
vo retido, determinando a remessa dos autos ao juízo da causa,
para apensamento aos autos principais. 3. Diante do exposto,
nego, liminarmente, seguimento ao presente recurso de agravo
de instrumento, nos termos dos artigos 522, 527, II e 557, do
Código de Processo Civil. 4. Publique-se e intimem-se, com
remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado sin-
gular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. 6. Oportunamente, dê-
se baixa nos registros de pendência do presente feito. Intimem-

se. Curitiba, 05 de maio de 2006. Fernando Wolff Bodziak
Desembargador Relator

0040 . Processo/Prot:   0347350-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/79409. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000083 Reintegração de Posse. Agra-
vante: Stella Maria da Silva Azzi de Geus. Advogado: Claudio
Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira.
Agravado: Fibra Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Advo-
gado: Maurício Eduardo Fioranelli. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Recebo o agravo. Intime-se a agravada para respondê-lo. Após
voltem para o julgamento. Curitiba, 09.05.2006. Des. Carlos
Mansur Arida - Relator

0041 . Processo/Prot:   0347386-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/79221. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000295 Rescisão de Contrato.
Agravante: Loteadora Monreal Sc Ltda. Advogado: Elisangela
Florêncio. Agravado: Paulo Roberto Munhoz, Irene Saldanha
Bandeira Munhoz. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
LOTEADORA MONREAL SC LTDA, em face de decisão pro-
ferida nos autos de ação de rescisão de contrato c/c reintegra-
ção de posse n.º 295/2006, que, em face da ausência dos requi-
sitos atinentes à espécie, indeferiu o pedido de antecipação de
tutela formulado pela autora. Alega, em síntese, que: a) a auto-
ra constituiu os agravados em mora, conforme atesta a notifica-
ção extrajudicial juntada aos autos; b) a manutenção dos re-
queridos na posse do bem acarretará prejuízos de difícil repa-
ração à agravante; c) os agravados vêm utilizando o imóvel
sem que efetuem o pagamento devido à recorrente; d) estão
presentes os requisitos necessários à tutela antecipada; Por tais
razões, requer a antecipação da tutela recursal, com a posterior
apreciação do mérito e conseqüente reforma do r. despacho,
nos termos de sua fundamentação. 2. O presente recurso deve
ser convertido em retido, senão vejamos: Primeiramente, cum-
pre esclarecer que, diante das alterações introduzidas pela Lei
11.187, de 19/10/2005, das decisões interlocutórias caberá agra-
vo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento, conforme dispõe o artigo 522, do Códi-
go de Processo Civil. Verificando, por sua vez, a interposição
de agravo de instrumento em caso onde não exista perigo de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como não
sendo caso de inadmissão da apelação ou quanto aos efeitos
em que a apelação é recebida, o relator converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, conforme dicção do inciso II, do
artigo 527, do CPC. Com efeito, o agravo na forma retida pas-
sou a ser, obrigatoriamente, a regra do sistema processual civil,
ficando a forma sob instrumento para os casos excepcionais.
No caso em apreço, em sede de cognição sumária e ao contrá-
rio do que sustenta o recorrente, não vislumbro a urgência na
provisão jurisdicional nem tampouco possibilidade iminente de
que a decisão agravada, a qual indeferiu o pedido de antecipa-
ção da tutela relativo à reintegração de posse, possa trazer à
agravante perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta repara-
ção. Em razão do exposto, por não se tratar de provisão jurisdi-
cional de urgência ou que a decisão venha causar perigo de
lesão grave ou de difícil ou incerta reparação, nos termos do
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o
presente recurso de agravo de instrumento em agravo retido,
determinando a remessa dos autos ao juízo da causa, para apen-
samento aos autos principais. 3. Diante do exposto, converto o
presente recurso de agravo de instrumento em retido, nos ter-
mos dos artigos 522, 527, II e 557, do Código de Processo Ci-
vil. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da pre-
sente decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedien-
tes necessários. 6. Oportunamente, dê-se baixa nos registros de
pendência do presente feito. Intimem-se. Curitiba, 09 de maio
de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0042 . Processo/Prot:   0347529-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/79700. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000228 Reintegração de Posse.
Agravante: Intelligence - Centro Integrado de Treinamento Ltda.
Advogado: Veronica Duarte Augusto. Agravado: Bb Leasing -
Arrendamento Mercantil. Advogado: Arlindo Menezes Moli-
na, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz
Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por Intelligence - Centro Integrado de Treinamentos Ltda. con-
tra decisão assim lançada nos autos de ação de Reintegração de
Posse ajuizada por BB Leasing - Arrendamento Mercantil: "Vis-
tos, etc... Autos n. 228/2005.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE
A: BB LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL
R:INTELLIGENCE CENTRO DE TREINAMENTO INTE-
GRADO LTDA Considerando que o recurso de apelação fls.
51 e seguintes, foi preparado fora do prazo legal, vez que o
prazo final para a interposição expirou em data de 12 de de-
zembro do ano em curso, e o preparo do porte de retorno ocor-
reu em 13/12/2005, conforme se vê à fl. 63/64, julgo-o deserto.
P.I Foz do Iguaçu, 15 de dezembro de 2005 GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO" (fls.65 - TJ/PR). Sustenta a agra-
vante, em apertada síntese, que: a) interpôs recurso de apela-
ção contra a sentença que julgou procedente o pedido de rein-
tegração de posse ajuizado pelo agravado, providenciando o
recolhimento do porte de retorno em cartório, em razão do en-
cerramento do expediente bancário; b) não obstante as razões
excepcionais que justificavam o recolhimento da despesa em
cartório, o juízo a quo declarou a deserção do recurso; c) a

despeito de sua revelia, circunstância que deu azo à procedên-
cia do pedido inicial do agravado naquela ação, constituiu pro-
curador judicial que interveio no feito quando o prazo recursal
estava na iminência de se expirar; d) os autos saíram da Escri-
vania no penúltimo dia do prazo, razão pela qual as razões do
recurso, preparo e sua interposição tiveram de se realizar em
um único momento; e) houve oportuna apresentação de justifi-
cativa ao magistrado, declinando as razões pelas quais reco-
lheu-se o porte de retorno em cartório; f) assim, tendo em vista
que o encerramento do expediente bancário deu-se às 15:00
horas e o esgotamento do prazo recursal operava-se às 17:00
horas, argumenta que o justo impedimento ao recolhimento das
custas recursais por via da autenticação das guias próprias em
estabelecimento bancário está devidamente demonstrado, con-
figurando-se a hipótese de aplicação do disposto nos artigos
511, § 2° e 519, ambos do Código de Processo Civil; g) por
isso, segundo entende, a insuficiência do preparo não acarreta
a automática deserção; h) citando precedentes jurisprudenciais
em abono à sua tese, pondera que o magistrado deveria oportu-
nizar a complementação das despesas, providência, aliás, ado-
tada de imediato pela agravante, independentemente de impul-
so oficial; i) por isso, o juiz singular teria incorrido em "error
in procedendo" e a manutenção da decisão atacada constituiu
obstáculo ao exercício do direito de defesa, porquanto, segun-
do afirma, o não conhecimento do recurso de apelação propici-
ará o enriquecimento ilícito da operadora do leasing (arrenda-
mento mercantil). Ao final, requer "o conhecimento e provi-
mento do presente Agravo de Instrumento, a fim de desobstruir
a via recursal mediante a reforma do despacho que impediu o
seguimento da Apelação manejada, bem como determinar a
imediata remessa dos autos para julgamento em segunda ins-
tância" (fls. 07/08). Em suma, é o relatório. No tocante ao cabi-
mento do agravo de instrumento, a hipótese subsume-se ao dis-
posto no artigo 522, 2ª parte: "Das decisões interlocutórias ca-
berá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instru-
mento" (destaquei e sublinhei). Pois bem. A questão restringe-
se à análise da ocorrência ou não da deserção declarada pelo
juízo a quo nos autos n° 228/2005, da 1ª Vara Cível da Comar-
ca de Foz do Iguaçu, por ocasião da decisão que não admitiu o
processamento do recurso de apelação interposto pela agravan-
te. Tenho para mim que assiste integral razão à agravante. Com
efeito. A agravante (ré revel nos autos de ação de reintegração
de posse) interpôs o apelo no último dia do prazo recursal (fls.
52/59 - TJ/PR), ou seja, em 12/12/2005, às 16:56 horas. É o
que se extrai do cotejo entre a data do protocolo, conforme
chancela mecânica (fls. 52 - TJ/PR) e a certidão de publicação
da sentença recorrida (fls. 48 - TJ/PR). Bem é de ver que por
ocasião da interposição do recurso, a apelante (ora agravante)
comunicou ao juízo as razões pelas quais a petição estava sen-
do protocolada sem o respectivo preparo. Confira-se: "(...) em
virtude de o expediente bancário operar somente até o horário
das 15:00 h e, tendo em vista que seu prazo recursal (fatal) se
exaure às 17:00 h desta data, a ré efetuou o recolhimento das
custas correspondentes ao preparo recursal no cartório em que
tramitam estes autos, para posterior recolhimento em rede ban-
cária" (fls. 54 - TJ/PR). Não obstante, sem atentar para o impe-
dimento relevante levantado pela parte, que providenciou o re-
colhimento da taxa judiciária recursal e do porte de remessa e
retorno já no dia seguinte à interposição do apelo (fls. 64 - TJ/
PR), o magistrado declarou a deserção do recurso. Não há dú-
vida de que a decisão atacada encontra-se em manifesto con-
fronto com jurisprudência predominante no SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. A propósito: "BANCÁRIO E PROCES-
SO CIVIL - AGRAVO NO AGRAVO NO RECURSO ESPECI-
AL - AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR - AUSÊNCIA
DE PREPARO. DESERÇÃO. - Afasta-se a deserção quando a
apelação é protocolizada no último dia do prazo, após o encer-
ramento do expediente bancário, e o pagamento das custas do
preparo foi realizado no dia seguinte ao protocolo do recurso. -
Recurso não provido" (Rg no AgRg no REsp 761537 / RS, 3ª
Turma, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 12/12/2005
pág. 383). Também: PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECI-
AL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO REGIMEN-
TAL - INTERPOSIÇÃO NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO RE-
CURSAL - ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁ-
RIO - PREPARO - COMPROVAÇÃO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL
SUBSEQÜENTE À INTERPOSIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
DESERÇÃO - DESPROVIMENTO. 1 - Esta Corte firmou-se no
sentido de que, interposto recurso no último dia do prazo, após o
encerramento do expediente bancário, a comprovação do prepa-
ro deverá se dar no primeiro dia útil subseqüente à interposição,
não sendo admitida comprovação posterior, ainda que o paga-
mento das custas tenha efetivamente ocorrido dentro do prazo
recursal. Precedentes (REsp 655418/PR e EREsp 137092/RS). 2
- Agravo Regimental desprovido"(AgRg nos EDcl no REsp
715049 / CE, 4ª Turma, relator Ministro JORGE SCARTEZZI-
NI, DJU 21/11/2005, pág. 256). Diante do exposto, com funda-
mento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao agravo para receber o recurso de apelação inter-
posto por Intelligence - Centro Integrado de Treinamentos Ltda
nos autos n° 228/2005, da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu, determinando seu regular processamento (art. 518, CPC)
no juízo monocrático, com posterior remessa a este Tribunal.
Intimem-se. Curitiba, 09 de maio de 2006. RENATO NAVES
BARCELLOS Desembargador Relator

0043 . Processo/Prot:   0347575-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/80300. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200600000033 Manutenção de
Posse. Agravante: Olavo Eberhardt. Advogado: Nicanor Ale-
xandre Ramos. Agravado: Aquilino Bertoti, Júlia Jokoski Ber-
toti. Advogado: Álvaro Carlos Meyer. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
OLAVO EBERHARDT, em face de decisão proferida nos au-
tos de ação de manutenção na posse n.º 033/2006, que, em face
da presença dos requisitos elencados pelo art. 928 do CPC,
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deferiu o pedido de liminar postulado pelos autores. Alega, em
síntese, que: a) a inicial omitiu a pré-existência de uma ação de
despejo movida pelo agravante em face dos recorridos; b) ca-
beria ao juiz de primeiro grau reconhecer de ofício a carência
de ação por parte dos agravados; c) a descrição de eventuais
benfeitorias e de manutenção das mesmas deveria ter sido efe-
tivada junto à ação de despejo, sob pena de preclusão; d) ine-
xiste turbação da posse na hipótese dos autos; Por tais razões,
requer a concessão de efeito suspensivo, com a posterior apre-
ciação do mérito e conseqüente reforma do r. despacho, nos
termos de sua fundamentação. 2. O presente recurso deve ser
convertido em retido, senão vejamos: Primeiramente, cumpre
esclarecer que, diante das alterações introduzidas pela Lei
11.187, de 19/10/2005, das decisões interlocutórias caberá agra-
vo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento, conforme dispõe o artigo 522, do Códi-
go de Processo Civil. Verificando, por sua vez, a interposição
de agravo de instrumento em caso onde não exista perigo de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como não
sendo caso de inadmissão da apelação ou quanto aos efeitos
em que a apelação é recebida, o relator converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, conforme dicção do inciso II, do
artigo 527, do CPC. Com efeito, o agravo na forma retida pas-
sou a ser, obrigatoriamente, a regra do sistema processual civil,
ficando a forma sob instrumento para os casos excepcionais.
No caso em apreço, em sede de cognição sumária e ao contrá-
rio do que sustenta o recorrente, não vislumbro a urgência na
provisão jurisdicional nem tampouco possibilidade iminente de
que a decisão agravada, a qual deferiu o pedido de manutenção
na posse formulado pelos recorridos, possa trazer ao agravante
perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação. Em
razão do exposto, por não se tratar de provisão jurisdicional de
urgência ou que a decisão venha causar perigo de lesão grave
ou de difícil ou incerta reparação, nos termos do artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente re-
curso de agravo de instrumento em agravo retido, determinan-
do a remessa dos autos ao juízo da causa, para apensamento
aos autos principais. 3. Diante do exposto, converto o presente
recurso de agravo de instrumento em retido, nos termos dos
artigos 522, 527, II e 557, do Código de Processo Civil. 4. Pu-
blique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente de-
cisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão Cível competente a subscrever os expedientes neces-
sários. 6. Oportunamente, dê-se baixa nos registros de pendên-
cia do presente feito. Intimem-se. Curitiba, 09 de maio de 2006.
Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0044 . Processo/Prot:   0347656-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/80159. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000039 Cautelar Inominada.
Agravante: C.i. Ferreira e Cia Ltda, Carlos Ivonei Ferreira,
Antonio Ari Ferreira. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da Silva,
Luiz Eduardo da Silva. Agravado: Antonio Domingos Tramon-
tin. Advogado: Fernando Paulo Moretti. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
contra decisão assim proferida em ação cautelar incidental cu-
mulada com arrolamento de bens (autos n° 39/2006), intentada
por Antonio Domingos Tramontin contra C.I. Ferreira & Cia.
Ltda. e outros: "AUTOS 39/2006 Vistos, etc. 1. Tendo esta ação
cautelar incidental sido distribuída antes da interposição da
apelação nos autos principais, a competência para processar a
presente é deste Juízo singular, nos termos do §único do art.
800do Código de Processo Civil. Sobre o tema: "(...) Mesmo se
a cautelar incidental tivesse sido manejada no curto período
entre a publicação da sentença no processo principal e a sua
impugnação por meio de recurso dirigido ao tribunal, seria com-
petente para o julgamento da cautelar o Juízo de primeiro grau
que atuou no feito principal, eis que, nos termos do parágrafo
único do art. 800 do CPC, a medida cautelar somente será re-
querida diretamente ao tribunal, após a interposição do recur-
so. (...)" (TRF 1ª R. - CC01000143490 - MG - 3ª S. - Rel. Des.
Fed. Antônio Ezequiel da Silva - DJU 15.10.2003 - p. 05). Fi-
cam, então, revogados os despachos de fls. 60 e 64. 2. A título
de liminar, aqui se requereu, em suma: a) a destituição dos só-
cios gerentes Carlos Ivonei Ferreira e Antônio Ari Ferreira, a
fim de ser constituído o autor como gerente e administrador da
empresa C.I. Ferreira & Cia. Ltda; b) arrolamento dos bens
daquela empresa. Tais pedidos têm como base a sentença pro-
ferida nos autos da Ação Declaratória nº 80/2002, onde se de-
cidiu pela integração do autor à mencionada empresa, como
sócio e detentor de 66,66% das quotas (cópia de fls. 53/59). Tal
sentença sofreu recurso de apelação, o qual foi recebido no
duplo efeito legal. Pois bem. Não resta dúvida de que o pedido
de integração desde logo do autor na empresa, inclusive na con-
dição de gerente e administrador, tem o objetivo de afastar o
efeito suspensivo imposto pela lei à apelação no caso em tela.
O deferimento de tal liminar daria aplicabilidade imediata à tal
sentença - que ainda não transitou em julgado e sofreu apela-
ção. Por isso, indefiro tal pedido liminar. Por outro lado, o pe-
dido de arrolamento dos bens da empresa possui natureza cau-
telar e fortes fundamentos para a sua concessão liminar. É que
se for confirmada a sentença proferida nos autos principais,
tem o autor grande interesse de que o patrimônio da empresa
seja conservado e protegido de uma eventual dilapidação pela
sua atual gerência. A existência de uma sentença favorável e a
possibilidade de dilapidação de seus bens conferem a esse pe-
dido liminar o fumus boni iuris e o periculum in mora suficien-
tes para o seu deferimento. Do exposto, defiro - apenas - a
liminar de arrolamento dos bens da empresa C.I. Ferreira &
Cia. Ltda (sede e filiais). Os bens arrolados ficarão sob o fiel
depósito dos atuais sócios - até para que a empresa possa con-
tinuar sua atividade comercial. Fica indeferido o pedido de ar-
rolamento dos bens particulares dos atuais sócios. Expeça-se o
necessário. 3. Citem-se os requeridos, nos termos dos arts. 802
e 803 do CPC. 4.Intimem-se. Foz do Iguaçu, 14 de março de
2006. ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI JUIZ DE DI-

REITO" (fls. 107/108 - TJ/PR). Sustentam os agravantes, em
apertada síntese, que: a) a decisão recorrida foi prolatada por
juiz incompetente, na medida em que após a prolação da sen-
tença nos autos n° 08/2002, de ação declaratória de sociedade
de fato por aquele mesmo juízo e, em virtude da interposição
de recurso de apelação pelo ora agravante, a ação cautelar de-
veria ter sido proposta perante este Tribunal de Justiça, de acordo
com o disposto no art. 800, par. único, do CPC; b) rememoran-
do aspectos fáticos da ação declaratória de reconhecimento de
sociedade de fato, argumenta que o julgador singular foi indu-
zido em erro pelo ora agravado; c) a cautelar deferida impede a
continuidade das atividades comerciais dos agravantes, já que
não poderão dispor dos bens sem expressa autorização judici-
al; d) afirma que "70% dos bens penhorados são as armações e
lentes para óculos expostos para venda, sendo que a maioria
delas está em 'consignação' e em guarda condicional das fábri-
cas, não são os agravantes os legítimos proprietários de tais
bens" (fls. 11); e) os agravantes foram surpreendidos com a
execução da medida cautelar, quando, em 27/04/2006, recebe-
ram os Oficiais de Justiça no estabelecimento comercial para
cumprimento da ordem judicial; f) não há "fumus boni juris"
porque o agravado fundamenta seu pedido em expectativa de
direito, não demonstrando o seu direito aos bens (art. 857, I,
CPC). Ao final, requerem "sejam apreciadas as presentes ra-
zões, deferindo os efeitos suspensivos, suspendendo-se os efei-
tos da medida liminar de arrolamento de bens até decisão final
do presente recurso" (fls. 18 - TJ/PR). Em suma, é o relatório.
Deve ser negado seguimento ao agravo de instrumento por fal-
ta de autenticação das cópias dos autos do processo. Com efei-
to. Estipula o artigo 246, § 6º, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, que "para a instrução dos recursos, é
facultado ao advogado autenticar as cópias do processo, medi-
ante declaração formulada na própria petição ou em separa-
do.". Ora, basta a simples verificação das fotocópias anexadas
para constatar que o advogado não fez nem uma coisa nem
outra. Vale dizer, não autenticou documento por documento,
nem apresentou declaração em separado de autenticidade das
peças acostadas ao recurso, nem mesmo por declaração inserta
na própria petição. Por conseqüência, o recurso é manifesta-
mente inadmissível. A propósito: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTENTICA-
ÇÃO OU DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS
PEÇAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO. SEGUIMENTO
NEGADO. ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE. DESPRO-
VIMENTO. Recurso desprovido (acórdão n° 26503, 1ª Câma-
ra Cível, relator Desembargador RUY CUNHA SOBRINHO,
DJ 28/04/2006). "AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NÃO CONHECE DO RECURSO POR FALTA DE AUTENTI-
CAÇÃO OU DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO
ADVOGADO - NECESSIDADE, SOB PENA DE NÃO-CO-
NHECIMENTO DO RECURSO - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 246, § 6º, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. 1. A falta de autenticação ou de declaração
de autenticidade pelo advogado das cópias que instruem o re-
curso de agravo de instrumento acarreta o seu não-conheci-
mento, por ausência de pressuposto formal, "ex-vi" do dispos-
to no artigo 246, § 6º, do Regimento Interno deste Tribunal. 2.
A decisão proferida com observância do princípio do livre con-
vencimento motivado e de acordo com jurisprudência do res-
pectivo Tribunal não se mostra ilegal. 3. Recurso
desprovido".(acórdão n° 5217, 7ª Câmara Cível, relator De-
sembargador GUILHERME LUIZ GOMES, DJ 10/02/2006).
Em face do exposto, diante da formação deficiente do presente
agravo de instrumento, nego-lhe seguimento (art. 557, caput,
CPC), por manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba,
13 de maio de 2006. RENATO NAVES BARCELLOS Desem-
bargador Relator

0045 . Processo/Prot:   0347792-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81683. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000158 Revisão
de Contrato. Agravante: Augustin Lando. Advogado: Gilson
Orth, Mauro Edvar Lima. Agravado: Bv Financeira Sa. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Despacho:

Cuidam os autos de recurso de agravo de instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, interposto por Augustin Lando em
face da decisão que denegou a liminar pleiteada em sede de
ação revisional de contrato ajuizada pelo ora agravante contra
B. V. Financeira S/A. A decisão agravada foi assim lançada nos
autos: "Autos 158/2006. As partes formalizaram Contrato de
Financiamento em 23 de maio de 2005 (fls. 14), no valor de
R$. 30.715,71 (trinta mil, setecentos e quinze reais e setenta e
um centavos), a ser pago em 36 parcelas mensais e sucessivas
de R$. 1.408,95 (um mil, quatrocentos e oito reais e noventa e
cinco centavos), e contra estes valores hoje se insurge, dizendo
que foram acrescidas cobranças abusivas, pelo que pleiteia a
concessão de liminar, para, além de impedir qualquer ato de
apossamento do bem, ainda efetuar depósito das prestações no
valor de R$.904,67 (novecentos e quatro reais e sessenta e sete
centavos). Ocorre que a despeito da existência da plausibilida-
de do direito invocado, uma vez que a doutrina e jurisprudên-
cia entendem possível revisar cláusulas envolvendo contrato
de alienação fiduciária, não se vislumbra, nesse momento, o
periculum in mora, pois não há como se impedir o acesso ao
Poder Judiciário a quem quer que se sinta prejudicado, não se
olvidando, porém, de que a propositura dessa ação deverá ser
anotada junto aos registros do Cartório para informações no
caso de eventual ingresso de ação de Busca e Apreensão. De
outro lado, não há como se autorizar o depósito de parcela menor
que aquela inicialmente contratada, pois que em princípio, o
autor tinha conhecimento de todas as taxas, restando pré-fixa-
do o valor de R$. 1.408,95 (um mil, quatrocentos e oito reais e
noventa e cinco centavos), que deve se mantido enquanto se
discute a ação. Ante o exposto, indefiro a liminar. Cite-se o
requerido Int.". (fls. 63 - TJ/PR). Sustenta o agravante, em aper-
tada síntese, que: a) pleiteou a medida liminar para impedir
que a agravada praticasse qualquer ato que implicasse em pre-
juízo da posse do bem e ao crédito do agravante, bem como
para assegurar o direito do agravante de efetuar o depósito ju-

dicial das parcelas vincendas no valor de R$ 904,67 (novecen-
tos e quatro reais e sessenta e sete centavos); b) a decisão agra-
vada negou ao agravante a possibilidade de discutir o contrato
na posse do bem e, ainda, impediu que fossem depositadas as
parcelas vencidas e vincendas, no valor que entende devido,
conforme o cálculo apresentado (R$ 904,67); c) o decisum im-
pugnado é suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, pois permite que a agravada interponha, em face do
agravante, medida possessória sobre o bem objeto do contrato
em discussão (veículo tipo Volvo, modelo NL-10340, ano/mo-
delo 1995/1995, chassi 9BVN2B2A0SE6488897, placas AFJ-
4283, cor branca), o qual é instrumento de trabalho do agra-
vante; d) sem o referido veículo não terá como prover o seu
sustento e de sua família; e) de nada adiantará a revisão do
contrato caso a agravada pleiteie qualquer medida que impli-
que prejuízo à posse do referido bem pelo agravante, já que
este ficará privado de sua atividade laboral; f) não tem condi-
ções de continuar arcando com a onerosidade excessiva do con-
trato, fato este que lhe fez atrasar diversas parcelas; e) as par-
celas fixadas no contrato foram revisadas através de levanta-
mento contábil executado por profissional, o qual aponta os
excessos que foram impostos no contrato ao agravante, como,
também, reconhece o débito existente, apresentando e ofere-
cendo valor razoável para que não permaneça no débito; f) a
diferença entre o valor da parcela pré-fixada no contrato e o
valor revisado pelo agravante é de R$ 504,28 (quinhentos reais
e vinte oito centavos), quantia esta equivalente àquela que des-
pende mensalmente com alimentação, luz e água do imóvel onde
reside com a esposa e filha; g) o agravante foi persuadido a
adquirir o bem com o financiamento, cujo contrato somente foi
cedido dias antes do ajuizamento da presente causa; h) a forma
como o bem foi alienado não permite que o agravante o troque
por outro de menor valor e quando as prestações são pagas com
atraso atingem cifras muito maiores do que aquelas antes fixa-
das unilateralmente pela agravada, impossibilitando o cumpri-
mento do contrato pelo agravante; l) se, por um lado, há o con-
trato onde se alega que o autor tinha conhecimento do valor da
parcela (conforme dispõe a decisão agravada), por outro, há
igualmente, pela agravada, conhecimento das leis que vedam a
prática de taxas e encargos abusivos como os contratados; m) o
autor é hipossuficiente e vulnerável, tanto que, no momento de
firmar o contrato de adesão com a agravada, não obteve cópia
do contrato, a qual somente foi obtida quando solicitada for-
malmente durante o cumprimento do contrato; n) o agravante
só conheceu das condições de seu contrato após diversos paga-
mentos, quando foi solicitada especificamente a cópia do con-
trato à agravada; o) reconhecida a hipossuficiência do agravan-
te na relação jurídica, é impositiva a inversão do ônus da pro-
va, com aceitação, até prova em contrário, do cálculo apresen-
tado pelo agravante, a fim de se conceder a liminar, autorizan-
do o depósito das quantias oferecidas; p) a principal indigna-
ção do agravante se concentra no desrespeito à função social
do contrato, além da absurda intenção de mascarar com licitu-
de, taxas que, pela letra da lei de crimes contra a economia
popular, são criminosas e passíveis de punição; q) é razoável e
justo que o agravante deposite apenas a quantia incontroverti-
damente devida, para então se apurar efetivamente eventual
saldo suplementar que decorra da discussão das cláusulas; r) o
depósito que se pretende fazer tem o intuito de elidir a mora; t)
o cálculo referido nem sequer foi analisado pela magistrada "a
quo", pois não consta da decisão menção quanto à sua existên-
cia; u) não haverá mora quando autorizado o depósito das quan-
tias apresentadas pelo agravante e, por isso, é defeso vedar o
depósito, pois é um direito do agravante; v) o periculum in mora
consiste no atraso no pagamento das prestações do financia-
mento e na manutenção das abusivas taxas aplicadas, onerando
ainda mais o agravante e impossibilitando a própria mantença
e de sua família, o que, inevitavelmente, o levará à insolvência.
Pelo que, requer seja concedido liminarmente a antecipação
dos efeitos da tutela recursal, na forma do artigo 527, inciso III
cumulado com o artigo 558, ambos do Código de Processo Ci-
vil, "para obstar os atos expropriatórios como sendo a busca e
apreensão do caminhão objeto do contrato e impedir a inserção
do nome do agravante nos órgãos de proteção ao crédito" (fl.
15), bem como, ao final, seja dado conhecimento e provimento
ao agravo, a fim de autorizar "o depósito judicial imediato das
parcelas vencidas, perfazendo estas um total de R$ 4.523,35
(quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e trinta e cinco cen-
tavos) e o depósito judicial das parcelas vincendas, no valor de
R$ 904,67 (novecentos e quatro reais e sessenta e sete centa-
vos) cada, à seu tempo (conforme o cálculo apresentado na ini-
cial), em conta remunerada em nome do Poder Judiciário, reti-
dos até a decisão final irrecorrível" (fls. 15/16). Em suma, é o
relatório. Ensina o mestre Roberto Armelin, sob o título "NO-
TAS SOBRE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM SEGUN-
DO GRAU DE JURISDIÇÃO" que "... a antecipação da tutela
veiculada no agravo somente poderá ser concedida se presen-
tes os requisitos e ausentes as vedações estabelecidas pelo art.
273 do CPC." (in Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tute-
la, Editora Revista dos Tribunais, 1997, pág. 450). O ilustre
processualista Humberto Theodoro Junior, por sua vez, desta-
ca que "... cabe ao relator, dentro do poderes de antecipação de
tutela, que se exercitam em qualquer fase do processo e em
qualquer grau de jurisdição, tomar, provisoriamente, a decisão
que for compatível com a solução final do agravo. Desde, é
lógico, que este esteja apoiado em relevante fundamentação e
ocorra o efeito perigo de dano grave e de difícil reparação, caso
tenha que se aguardar o julgamento do recurso, como exige o
art. 273 do CPC." (destaquei) (in O PROCESSO CIVIL BRA-
SILEIRO NO LIMIAR DO NOVO SÉCULO, Forense, 1999,
pág. 190). Tendo tais ensinamentos em linha de conta, bem é
de ver a relevância da fundamentação exposta pelo agravante
em suas razões recursais. Infere-se, em cognição sumária, da
análise do demonstrativo contábil anexado às fls.31/40, apesar
de unilateralmente realizado, a cobrança de juros superiores ao
montante informado pelo banco agravado no contrato de alie-
nação fiduciária efetivado entre as partes litigantes, juros estes
contados e capitalizados de forma composta, assim como se
verifica a utilização da Tabela Price como sistema de amortiza-
ção do saldo devedor, práticas estas repudiadas pelos Tribunais
pátrios. Nesta esteira, tenho para mim que se encontra presente
a verossimilhança das alegações do agravante na demanda re-
visional. Ademais, evidente a urgência a autorizar o deferimen-

to do pedido de tutela antecipada em sede recursal, dado que
eventual demora no julgamento do recurso poderá acarretar dano
irreparável e de difícil reparação ao agravante. Veja-se que o
caminhão objeto do contrato em questão é instrumento de tra-
balho do agravante, o qual obtém, através do exercício da sua
profissão de motorista, o seu sustento e de sua família, possibi-
litando, inclusive, o ganho de rendimentos para que possa efe-
tivar o pagamento de seu débito. Ora, não há como ser o agra-
vante privado da posse do bem sem que haja o perecimento da
sua atividade laborativa de subsistência. Pelo que, faz-se de
rigor a manutenção do bem móvel objeto do contrato na esfera
possessória do agravante. Outrossim, é patente a possibilidade
de ocorrência de dano grave e de difícil reparação ao agravante
se o seu nome for inscrito no cadastro de restrição de crédito
no decorrer desta demanda. Em assim sendo, e diante do pre-
enchimento pelo agravante dos requisitos autorizadores da con-
cessão da medida cautelar (definidos pelo precedente da Se-
gunda Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça - REsp
527.618/RS, em que foi Relator o Ministro César Asfor Ro-
cha), mister a proibição da inclusão do ora recorrente no rol
dos devedores. Considerando, portanto, restarem presentes os
requisitos a ensejar a concessão do pleito liminar realizado neste
recurso, quais sejam, estar a ação revisional apoiada em rele-
vante fundamentação, e a existência de perigo de dano irrepa-
rável e de difícil reparação ao agravante até o julgamento do
recurso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
recursal para o fim de determinar seja o agravante mantido na
posse do bem até final decisão a ser proferida na demanda revi-
sional proposta, bem como a fim de que seja impedida a inscri-
ção do nome do agravante nos órgãos de proteção ao crédito
por dívida decorrente do contrato sub judice, para o que fixo,
em caso de descumprimento, a multa de R$ 3.000,00 (três mil
Reais). No entanto, condiciono a eficácia das determinações,
tanto de manutenção do bem na posse do agravante quanto de
impedimento do registro do seu nome nos cadastros de inadim-
plentes, ao depósito em Juízo das parcelas vencidas e as vin-
cendas, na medida de seus vencimentos, conforme o cálculo
apresentado às fls. 31/40. Intime-se o agravado, por carta com
aviso de recebimento, para responder, querendo, no prazo le-
gal. Comunique-se, com urgência, ao juiz da causa, que tam-
bém deverá prestar informações circunstanciadas no prazo
máximo de dez dias. Autorizo o chefe da Divisão Cível a assi-
nar o ofício. Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. RENA-
TO NAVES BARCELLOS Desembargador Relator
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. Protocolo: 2006/81343. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001280 Obrigação de Fazer. Agravante: Moro
Construções Civis Ltda. Advogado: Diogo Matté Amaro, Paulo
Maurício da Rocha Turra. Agravado: Industria de Aços e Lami-
nados Inal Sa, Companhia Siderurgica Nacional. Advogado:
Wiliam Mussak Monteiro, Pedro Calmon Filho. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

'AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 347.880-4 - 10ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA AGRAVANTE: MORO
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA AGRAVADAS: INDÚSTRIA
DE AÇO E LAMINADOS INAL S/A E OUTRA RELATOR:
DESEMBARGADOR CLAUDIO DE ANDRADE VISTOS. 1.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MORO CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA contra a decisão de fl. 430 - TJPR,
prolatada nos autos nº 1280/2003, em trâmite na 10ª Vara Cível
desta Capital, que indeferiu a apresentação de quesitos e indi-
cação de assistente técnico, em razão de a correspondente peti-
ção ter sido protocolada a destempo. Determinou, então, Sua
Excelência, que o Senhor Perito desconsiderasse os quesitos
formulados pela ré, ora agravante. Alega a recorrente que tal
prazo não é preclusivo, havendo apenas a necessidade de que a
apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico seja
realizada antes de iniciados os trabalhos periciais. 2. A decisão
atacada está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, pelo que, com fulcro
no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, em caráter mo-
nocrático, dou provimento ao recurso. Depreende-se dos autos
que, intimada a apresentar quesitos e indicar assistente técnico
em 13/04/05, com o respectivo prazo iniciando-se em 14/04/
05, a agravante apenas o fez em 31/03/06 e, tendo em vista que
tal prazo era de 05 (cinco) dias, a petição foi protocolada in-
tempestivamente. Ocorre que a jurisprudência pátria, notada-
mente a emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é
pacífica no sentido de que o prazo de que trata o presente re-
curso, o qual está previsto no art. 421, § 1º do Código de Pro-
cesso Civil, não é preclusivo, e, assim, a indicação de assisten-
te técnico e a formulação de quesitos podem se dar a qualquer
tempo, desde que antes de iniciada a perícia. De outra forma,
tratar-se-ia de cerceamento de defesa. É o que se extrai das
seguintes decisões, assim ementadas: "PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ARTS. 125, I, 182, 244, 327 e 425 do
CPC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/
STJ. PERÍCIA. QUESITOS E ASSISTENTE TÉCNICO. PRA-
ZO. PRECLUSÃO. ARTS. 421, § 1º, 473 E 183 DO CPC. (...)
2. O prazo estabelecido no art. 421, § 1º, do CPC, não é preclu-
sivo, o que permite à parte adversa indicar o assistente técnico
e formular os quesitos a qualquer tempo, desde que não inicia-
dos os trabalhos periciais. Precedentes. 3. Recurso especial
improvido". (STJ - REsp 193178 / SP - 3ª T. - Rel. Min. Castro
Meira - d.j. 04/10/2005). "Consolidado na jurisprudência do
STJ o entendimento segundo o qual o prazo estabelecido no
art. 421, § 1º, do CPC, não sendo preclusivo, não impede a
indicação de assistente técnico ou a formulação de quesitos, a
qualquer tempo, pela parte adversa, desde que não iniciados os
trabalhos periciais. Orientação que melhor se harmoniza com
os princípios do contraditório e de igualdade de tratamento às
partes". (STJ - Resp 37.311-5-SP - 3ª T. - Rel. Min. Waldemar
Zveiter - d.j. 19/10/1993). "(...) 2. Os trabalhos periciais ainda
não tinham começado quando apresentados os quesitos e indi-
cado o assistente técnico. Perfeitamente aplicáveis, portanto,
os precedentes mencionados no despacho agravado, presente o
entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de ser pos-
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sível a apresentação dos quesitos e a indicação de assistente
técnico, ainda que fora do prazo previsto no artigo 421, § 1º,
do Código de Processo Civil, desde que ainda não iniciados os
trabalhos periciais (...)". (STJ - AgRg no Ag 381069 / SP - 3ª
Turma - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - d.j.
13.08.2001). Não é outro o posicionamento do extinto Tribu-
nal de Alçada deste Estado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERÍCIA TÉCNICA. FORMU-
LAÇÃO DE QUESITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTE
TÉCNICO REALIZADAS FORA DO PRAZO PREVISTO NO
ART. 421, §1º DO CPC. PRAZO NÃO PRECLUSIVO. EN-
TENDIMENTO PREDOMINANTE DA JURISPRUDÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE PRÁTICA DE TAIS ATOS DESDE QUE
NÃO INICIADOS OS TRABALHOS PERICIAIS. RECURSO
PROVIDO. A jurisprudência, a longa data, consolidou enten-
dimento no sentido de que o prazo estabelecido pelo art. 421,
§1º do CPC, não se mostra preclusivo, permitindo-se a prática
dos atos referidos no mesmo, enquanto não forem iniciados os
trabalhos do perito". (TAPR - Agravo de Instrumento nº
0251419-2 - 8ª Câm. Cível - Rel. Juiz Dimas Ortêncio de Melo
- d.j. 20/04/2004). Nestas condições, em caráter monocrático,
dou provimento ao agravo, ao efeito de confirmar o ofereci-
mento de quesitos à perícia e a indicação de assistente técnico
pela agravante. 3. Comunique-se com urgência o juiz da causa.
4. Intimem-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. DES. CLAUDIO
DE ANDRADE Relator
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. Protocolo: 2006/82656. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000235 Reintegração de Posse.
Agravante: Santander Banespa Companhia de Arrendamento
Mercantil. Advogado: Idelanir Ernesti. Agravado: Fernando
Antunes. Advogado: Maurício José Matras. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco Ro-
cha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que
indeferiu a concessão de liminar em Ação de Reintegração de
Posse ajuizada pelo agravante, tendo o agravado no pólo passi-
vo. Aduz que a demanda tem por base contrato de arrendamen-
to mercantil, pelo que pediu a apreensão do bem, automóvel,
initio litis. Comenta a respeito do contrato e do esbulho pos-
sessório. Pondera que presentes os requisitos para a concessão
do efeito suspensivo. Pede a concessão daquele efeito e provi-
mento final do recurso. Decido. Analisando-se as razões do
agravo, verifico que inexistem motivos concretos para a con-
cessão do efeito suspensivo pleiteado, porquanto a mora e (ou)
a existência de multas não se traduzem em qualquer risco de
lesão grave ou de difícil reparação. Com essas considerações e
com base no inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil,
converto o presente agravo de instrumento em agravo retido, e
determino a remessa dos autos ao juízo agravado, para que se-
jam apensados aos autos principais, e processados na forma do
art. 523 do mesmo Código. Intimem-se. Curitiba, 12 de maio
de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Con-
vocado
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. Protocolo: 2006/81976. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000442 Exceção
de Incompetência. Agravante: Truck Rápidos Transportes. Ad-
vogado: Renata Dequech, Aulo Augusto Prato. Agravado: In-
dústria de Móveis Cequipel Paraná Ltda. Advogado: Juliano
Campelo Prestes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento manejado por TRUCK RÁPIDOS TRANSPORTES,
em face de decisão proferida nos autos de exceção de incompe-
tência n.º 442/2005. 2. A despeito da argumentação deduzida
na petição recursal, denota-se que a agravante descurou do dis-
posto no art. 525, I, do CPC, com a nova redação dada pela Lei
n.º 9.139/95, eis que deixou de instruir o agravo de instrumen-
to com a cópia integral da decisão recorrida e de sua certidão
de intimação, bem como, qualquer documento que demonstre
o momento em que os recorrentes tomaram ciência da decisão
agravada. Ao tecer comentários acerca das peças para a forma-
ção do instrumento, NELSON LUIZ PINTO1 assevera que "De
acordo com o art. 525, I e II, do CPC, a petição do agravo
deverá ser obrigatoriamente instruída com cópias da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação e das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravante e do agravado,
podendo também, facultativamente, conter outras peças que o
agravante entender úteis." E acrescenta: "A omissão quanto a
alguma das peças previstas na lei como obrigatórias acarretará
o não conhecimento por falta de regularidade formal, que cons-
titui um dos requisitos de admissibilidade dos recursos." (ob.
cit.) E, nesse caso, de acordo com a nova sistemática do agravo
- que homenageia e prioriza a celeridade do processamento re-
cursal - , não se pode converter a apreciação de admissibilida-
de em diligência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR
e ROSA MARIA ANDRADE NERY2: "Não mais é dada ao
tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência
para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revo-
gada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possi-
bilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse
expediente." Verificando os presentes autos, como dito, obser-
va-se que não há qualquer documento que demonstre o mo-
mento em que a recorrente tomou ciência da decisão agravada,
requisito indispensável para a verificação da tempestividade
do recurso, cabendo ressaltar que o documento juntado às fls.
15-TJPR não se presta para tal fim. Ademais disso, a agravante
não juntou a íntegra da decisão atacada, mas tão-somente um
extrato que noticia a improcedência da exceção de incompe-
tência movida pela recorrente, documento este que não indica
as razões que levaram o juiz a quo a posicionar-se pela não
procedência do incidente processual. Logo, tratando-se de exi-
gências imperativas da lei, não há que se falar na possibilidade

de dispensa de tais formalidades, incumbindo à parte em qual-
quer hipótese o dever de providenciar antecipadamente as có-
pias necessárias para a formação do instrumento e o preparo. 3.
Daí porque, operada a preclusão consumativa, com apoio no
caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível. 4. Diligências necessári-
as. 5. Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Fernando Wolff
Bodziak, Desembargador Relator. 1 In Manual dos Recursos
Cíveis, Atualizado de acordo com as recentes modificações do
Código de Processo Civil, inclusive pela Lei nº 9.756/98, Ma-
lheiros Editores, 1999, p. 126. 2 In "Código de Processo Civil
Comentado e legislação processual civil extravagante em vi-
gor", 4ª ed., SP, RT, 1999, p. 1028.
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. Protocolo: 2006/82985. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001474 Dissolução de Sociedade. Agravan-
te: Teresinha de Jesus Lavalle. Advogado: Mariza Helena Tei-
xeira. Agravado: Boleslaw Dranczuk. Advogado: Arno Jung,
Lorena Mary Silveira Fontoura. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos: 1. Insurge-se o agravante em face da decisão proferida
nos autos de Dissolução de Sociedade, proposta pelo agravado
em face da ora agravante, que indeferiu o pedido de assistência
judiciária da ora agravante, sob o fundamento de que a ré pos-
sui veículo próprio e quotas do capital social da empresa JBR
Representações Comerciais, sendo que a prova documental pro-
duzida, ao contrário daquilo que afirma, não autoriza a conces-
são do benefício por ela almejado. Narra a agravante, em sínte-
se, que (i) nos autos apensos ao principal, foram lhe deferidos
os benefícios da assistência judiciária; (ii) quando assumiu a
gerência da empresa, foi surpreendida ao se deparar com a conta
bancária da empresa, uma vez que a mesma se encontrava com
saldo negativo; (iii) não tem condições de arcar com as custas
processuais sem prejuízo do sustento próprio; (iv) os documen-
tos juntados comprovam a precariedade da sua situação finan-
ceira; (v) o único veículo que possui é usado como instrumento
de trabalho. Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ao
agravo, bem como, pelo provimento do mesmo. É o breve rela-
to. DECIDO: A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjeti-
vo público, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição
Federal, deve ser amplo, abrangendo todos aqueles que com-
provarem sua insuficiência de recursos. A princípio, a conces-
são ou denegação da assistência judiciária gratuita pode ser
analisada a qualquer tempo e depende do convencimento do
juízo quando das declarações de impossibilidade de pagamen-
to de custas. No entanto, o art. 4º da Lei 1060/50 preceitua que
o direito deve ser deferido mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que o autor não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários advocatícios. O §
1º deste artigo dispõe que presume-se pobre, até prova em con-
trário, quem afirmar esta condição na forma da lei. Assim, o
benefício deve ser deferido na forma da lei, podendo ser revo-
gado se o impugnante diligenciar no intuito de demonstrar que
a condição declarada pelo beneficiado não corresponde à reali-
dade, do contrário, é aplicada a regra do parágrafo primeiro do
artigo 4º da Lei 1.060/50, ou seja, de que a presunção de po-
breza existe a partir da simples afirmação dessa condição pelo
interessado, prevalecendo até prova em contrário. Inclusive, o
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, tem a redação mais
ampla possível, impondo como único pressuposto à concessão
da assistência judiciária a escassez de condições financeiras.
Mister destacar que, a impossibilidade de pagamento de custas
não se confunde com pobreza ou miserabilidade, basta que sua
situação econômica não lhe permita pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento pró-
prio ou da família. É o caso dos autos. A autora, embora tenha
cotas de uma empresa e um veículo particular, demonstrou que
esta com saldo bancário tanto da pessoa jurídica, como da pes-
soa física negativo, afirmando não ter condições de arcar com
as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio. O
ora agravado, por sua vez, trouxe aos autos informações que
não correspondem à verdade, pois a agravante comprovou que
os veículos anteriormente registrados no nome da empresa, fo-
ram todos alienados já há algum tempo. O acesso à justiça deve
ser o mais amplo e irrestrito possível, eis que o Poder Judiciá-
rio, num Estado de Direito democrático, não pode ser inacessí-
vel justamente para quem dele necessita por não dispor de re-
cursos para arcar com custas e emolumentos. A questão refe-
rente à possibilidade de deferimento de assistência judiciária
às pessoas jurídicas já está superada, sendo que o STJ, em di-
versos julgados, já entendeu como possível tal deferimento.
"Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta
que seu beneficiário a requeira mediante simples afirmação do
estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua compro-
vação." (STJ, 6ª Turma, REsp 121.799/RS, rel. Min. Hamilton
Carvalhido) Desta forma, com fundamento nos diversos julga-
dos do STJ em igual sentido, entendo que o pedido de assistên-
cia judiciária à ora agravante deve ser deferido, até prova em
contrário de sua condição financeira, advertindo-lhe, no entan-
to, das conseqüências previstas na própria Lei 1060/50. Por
tais fundamentos, dou provimento ao recurso, escorado nas
decisões do STJ e nas deste Tribunal em enfrentamentos simi-
lares e nas prerrogativas que me são conferidas pelo art. 557 do
CPC. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. CARLOS MANSUR
ARIDA Relator

0050 . Processo/Prot:   0348176-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/82150. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001330 Alienação Judicial. Agravante: José
Joaquim Cancela, Genilda de Lima Cancela, Antonio Joaquim
Cancela. Advogado: Paulo José Gozzo. Agravado: Sueli Dolo-
res Bueno da Silva. Advogado: Robson Zanetti. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Despacho:

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por

JOSÉ JOAQUIM CANCELA E OUTROS, em face de decisão
proferida nos autos de ação de alienação judicial n.º 1330/2002,
que reconheceu o direito real de habitação da agravada, deter-
minando, ainda, a avaliação do bem imóvel sem as benfeitori-
as. Alega, em síntese, que: a) a decisão atacada fere a coisa
julgada, uma vez que na sentença restou consignado que a ava-
liação do imóvel deveria incluir as benfeitorias; b) a matéria
referente ao direito real de habitação em nenhum momento foi
suscitada pela agravada, de modo que é incabível a sua apreci-
ação pelo juiz sem a provocação da parte, e, ainda, após o trân-
sito em julgado da sentença; c) o direito real de habitação não
tem aplicação na hipótese dos autos; Por tais razões, requer a
concessão de efeito suspensivo, com a posterior apreciação do
mérito e conseqüente reforma do r. despacho, nos termos de
sua fundamentação. 2. Na hipótese em análise tem cabimento a
concessão de efeito suspensivo, eis que, a manutenção da deci-
são agravada, com o prosseguimento da demanda e conseqüen-
te feitura de avaliação em eventual desconformidade com o
consignado em sentença, pode causar lesão grave ou de difícil
reparação ao recorrente. Cabe ressaltar, ainda, que no caso dos
autos inexiste a possibilidade do manejo de apelação e a futura
apreciação do agravo na forma retida, uma vez que o feito já se
encontra em fase de execução de sentença. Assim, restam de-
monstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos pelos
artigos 522 e 558 do Código de Processo Civil, com a nova
redação dada pela Lei 11.187/2005. Por tais fundamentos, atri-
buo ao recurso o efeito perseguido, para suspender os efeitos
da decisão atacada, até o julgamento definitivo da súplica re-
cursal ora deduzida. 3. Intime-se a parte agravada, por advoga-
do, em conformidade com o art. 527, V, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de ins-
trumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem infor-
mando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe in-
formações que entender oportunas. Curitiba, 15 de maio de
2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0051 . Processo/Prot:   0348194-7   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/83742. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000408 Ação de Depósito.
Impetrante: José Adalberto Almeida da Cunha (advogado). Pa-
ciente: José Picoloto Neto. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Ibiporã. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Bel. José
Adalberto Almeida da Cunha, pretendendo a concessão da or-
dem para que seja cassada a decisão proferida nos autos de
Busca e Apreensão n.º 408/2005, movida por UNIÃO ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA contra JOSÉ PICO-
LOTO NETO, que deferiu o pedido de conversão do feito em
Depósito e determinou a restituição ao autor do bem descrito
nos autos ou seu equivalente em dinheiro, no prazo de 24 ho-
ras, excluindo, contudo, a possibilidade de prisão civil do de-
vedor fiduciário. Alega, em síntese, o não-cabimento da prisão,
uma vez que o devedor fiduciário não pode ser equiparado ao
depositário infiel. Por tais razões, requer seja concedida limi-
nar para expedir salvo conduto em favor do paciente e posteri-
ormente, concedida a ordem. 2. De acordo com o disposto no
art. 5º, LXVIII, da Carta da República, "conceder-se-á habeas
corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de so-
frer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder". Todavia, no caso dos não se
verifica a presença dos requisitos legais necessários a autorizar
a concessão liminar da ordem perseguida. Com efeito, ao con-
trário do que aduz o impetrante, tem-se que a decisão atacada
em nenhum momento cogitou a possibilidade de ser decretada
a prisão civil do paciente, ao revés, expressamente repeliu re-
ferida possibilidade na hipótese vertente, consignando que junto
ao mandado não deveria constar a prisão civil do devedor, se-
não vejamos: "Cite-se, na forma pleiteada às fls. 39/40, não
constando do mandado a prisão do devedor". (fl. 50-TJPR, gri-
fo nosso). 3. Em vista do exposto, indefiro liminarmente a im-
petração. 4. Intime-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Fernando
Wolff Bodziak Desembargador Relator

0052 . Processo/Prot:   0348266-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83536. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000047 Depósito. Agravante: Emerson Lou-
renço de Moura, Lúcia Cavalcante de Moura. Advogado: Vi-
cente Higino Neto, Pedro Euclides Utzig. Agravado: Banco
Volkswagen Sa. Advogado: Roberta Onishi, Rosangela M. Fon-
seca, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo
Egger. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho:

Recebo o agravo sem conceder-lhe o efeito suspensivo, por me
parecer, neste primeiro exame, que o recurso de apelação aden-
trara em cartório intempestivamente.  Intime-se o agravado para
respondê-lo.  Após voltem.  Curitiba, 12.05.06. Des. Carlos
Mansur Arida

0053 . Processo/Prot:   0348819-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86105. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000479 Busca e Apreensão. Agravan-
te: Maria Cleusa Castro dos Santos. Advogado: Fabíola Ritler
Moro. Agravado: Eudes de Lima Almeida. Advogado: Clovis
Suplicy Wiedmer. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

 Concedo o efeito suspensivo à decisão agravada, sobrestando-
a, até ulterior decisão.  Comunique-se imediatamente ao Juízo
"a quo" esta decisão. Intime-se o agravado para responder.  Após
voltem para o imediato julgamento.  Ctba, 15.05.06. Des. Car-
los Mansur Arida.

0054 . Processo/Prot:   0349249-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/87175. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara

Cível. Ação Originária: 200600000144 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Valéria Cara-
muru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Agravado: Sebastião
Ferreira dos Santos. Advogado: Fernando José Mesquita. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Despacho:

Estando presentes os pressupostos exigidos, concedo o efeito
suspensivo ao presente agravo.  Intime-se o agravado para res-
pondê-lo. Comunique-se ao MM. Juiz "a quo" esta decisão.
Após voltem para o imediato julgamento.  Ctba, 17/05/2006
Relator

Vista ao(s) Agravante(s) - informar o endereço correto da agra-
vada para intimação - Prazo : 5  dias

0055 . Processo/Prot:   0342438-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/66015. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000322 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Bmc SA. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha. Agra-
vado: Juliane Maclaine Dias. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Motivo: informar o
endereço correto da agravada para intimação

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 18/05/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04254

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Adriana Silvano Francisco 002 0225976-9
Alessandro Marinelli de Oliveira 009 0348711-8
Antonio Augusto Ferreira Porto 003 0321491-7
Antonio Ozires Batista Vieira 004 0330688-9
Braulino Bueno Pereira 005 0344735-2
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0348711-8
Carlyle Popp 002 0225976-9
Cláudio Soccoloski 006 0347976-5
Diogo de Souza Martins 013 0349240-8
Edgard Katzwinkel Junior 005 0344735-2
Edgard Lessnau Sobrinho 006 0347976-5
Fernanda Kalegari 006 0347976-5
Giovana Goldman Boruchowski 003 0321491-7
Gisele Karine Costa 013 0349240-8
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 006 0347976-5
Inger Kalben Silva 006 0347976-5
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 005 0344735-2
Ivo de Jesus Dematei Gregio 011 0348840-4
Júlio Cesar Dalmolin 012 0348964-9
Jocelani Pinzon 008 0348529-0
José Napoleão Gatti Camacho 010 0348816-8
Julio Cezar Nalin Salinet 009 0348711-8
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 006 0347976-5
Luciano Marcio dos Santos 003 0321491-7
Luis Eduardo Mikowski 007 0348164-9
Luis Oscar Six Botton 003 0321491-7
Luiz Fernando Brusamolin 013 0349240-8
Mônica Dalmolin 012 0348964-9
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 003 0321491-7
Marcelo Varaschin 004 0330688-9
Marcio Rogerio Depolli 009 0348711-8
Marili Daluz Ribeiro Taborda 003 0321491-7
Mauricio Kavinski 013 0349240-8
Nelson Castanho Mafalda 006 0347976-5
Nereida Galindo de Almeida Milreu 009 0348711-8
Noeli de Souza Machado 008 0348529-0
Oseas Santos 013 0349240-8
Otávio Paulo Martins Genta 011 0348840-4
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 002 0225976-9
Renato Galvão Carrillo 007 0348164-9
Ricardo Luiz de Oliveira 007 0348164-9
Roque Burin 010 0348816-8
Rosangela M. Fonseca 003 0321491-7
Rosney Massarotto de Oliveira 010 0348816-8
Sérgio Seleme 005 0344735-2
Samuél Machado de Miranda 006 0347976-5
Vicente de Paula Marques Filho 001 0305452-0
Walmor Junior da Silva 010 0348816-8
Walter Borges Carneiro 002 0225976-9
Walter José Mathias Júnior 007 0348164-9
Wandenir de Souza 010 0348816-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0305452-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121429. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000551 Declaratória. Agravan-
te: Carlos Alberto Abudi, Carlos Alberto Abudi Filho. Advoga-
do: Vicente de Paula Marques Filho. Agravado: I Riedi e Cia
Ltda. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendes
Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de embargos de declaração opostos ao despacho de
fls. 141, que julgou deserto o recurso especial interposto na
forma retida; no entender do embargante, o momento é inopor-
tuno para dizer da ausência do preparo; requer, assim, que seja
aplicado o § 3º do art. 542 do CPC. II - Diante disso, resta
evidenciado que a pretensão do embargante não é sanar defeito
do despacho embargado, mas sim discutir o suposto desacerto
da decisão que declarou, no momento do exame de retenção, a
deserção do recurso especial interposto. Acontece que se hou-
ve equívoco não é este o palco apropriado para essa discussão,
pois há recurso próprio para essa hipótese, previsto no art. 544
do CPC. Portanto, inexistente qualquer pressuposto de cabi-
mento dos embargos de declaração, não há como emprestar-
lhes efeito de infringentes. Isto só acontece quando há o regu-
lar suprimento de omissão, contradição ou obscuridade, ausen-
tes neste caso. III - De qualquer forma, não custa salientar que,
nos casos de incidência do § 3º do artigo 542 do CPC, a petição
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recursal deve vir acompanhada com o comprovante do devido
preparo (CARNEIRO, Athos Gusmão. Recurso Especial, Agra-
vos e Agravo Interno. 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003).
Este também é o entendimento do STJ. Por exemplo: o AgRg
nos EDcl nos EDcl no Ag 689300 / MT, relatado pela eminente
Ministra NANCY ANDRIGHI, assim ementado: "O preparo
deve ser comprovado no momento da interposição do recurso.
Precedentes." (DJU 03.04.2006 p. 334). IV - Rejeito os embar-
gos declaratórios, permanecendo inalterada a decisão embar-
gada. Publique-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0225976-9   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2003/14957. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000339 Liquidação de Sentença.
Autor: Consórcio Nacional Gm Ltda.. Advogado: Walter Bor-
ges Carneiro, Adriana Silvano Francisco. Réu: Pablo Marcelo
Francisco Garcia. Advogado: Carlyle Popp, Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Silvio
Dias. Despacho:

Vistos, etc. Na forma do art. 531, caput, parte final, do CPC, c/
c art. 140, inc. IV, do R.I.T.J., admito o processamento dos
presentes embargos infringentes (fls. 1.211/1.222), determinan-
do sua distribuição a um dos eminentes Desembargadores inte-
grantes da 13ª Câmara Cível1, preferencialmente que não te-
nha participado do julgamento anterior, nos termos do art. 534
do CPC c/c art. 138 do R.I.T.J. Int. Curitiba, 15 de maio de
2006.     Des. Valter Ressel - Relator

0003 . Processo/Prot:   0321491-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/157715. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000756 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Antonio Augusto Ferreira Porto, Luis Oscar Six Botton, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Giovana Goldman Boruchowski,
Rosangela M. Fonseca, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Apela-
do: Patrícia Pinheiro Eletrônicos. Advogado: Luciano Marcio
dos Santos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

I- Homologo a desistência manifestada pelo apelante às fls. 106,
para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo
o processo sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, VIII, combinado com o artigo 158, parágrafo único,
ambos do Código de Processo Civil. II- Intimem-se. Transitan-
do em julgado, proceda-se às devidas anotações e, oportuna-
mente, baixem os autos à vara de origem. Curitiba, 15 de maio
de 2006 Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0004 . Processo/Prot:   0330688-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/171828. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000377 Embargos a Execução.
Apelante: Gerônimo Filachovscki. Advogado: Antonio Ozires
Batista Vieira. Apelado: Lavoura Indústria e Comércio Oeste
SA. Advogado: Marcelo Varaschin. Órgão Julgador: 13ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de embargos à execução , opostos por Gerônimo
Filashovski em face de Lavoura Indústria e Comércio Oeste S/
A., cujos fundamentos baseiam-se, em suma, no excesso de
execução do título extrajudicial, os quais foram antecipada-
mente julgados, declarando a r. sentença singular  pela extin-
ção dos embargos sem análise do mérito, pois que intempesti-
vamente interpostos, condenando o embargante às custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seis-
centos reais), de acordo com o artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil.   Inconformado, o embargante interpôs recurso
de apelação , objetivando a reforma da r. decisão singular, plei-
teando, em breve resenha, que o julgamento antecipado da lide
não permitiu fazer prova de suas alegações, caracterizando cer-
ceamento de defesa, refutando, ainda,  o valor da condenação a
título de honorários, requerendo, por fim, o conhecimento e
provimento do recurso para reformar a r. sentença singular com-
batida e determinar a instrução do processo para o exame de
mérito. 2. Numa abordagem aos autos, observa-se que a certi-
dão de publicação e prazo  da r. sentença hostilizada restou
publicada no Diário da Justiça n.° 6903, na relação n.º 28/2005,
de 04/07/2005 (segunda-feira), estando consignado como iní-
cio do prazo recursal o dia 08/07/2005 (sexta-feira), consoante
estabelece o v. Acórdão n.º 5540 do Conselho da Magistratura
que regula a contagem de prazo nas Comarcas do interior do
Estado do Paraná.  Pois bem. Como ressabido, o prazo para as
partes apresentarem recurso voluntário constitui matéria de or-
dem pública, regulada pela legislação processual civil e, espe-
cialmente, quanto ao recurso de apelação, a regra está estam-
pada no artigo 508, do Código de Processo Civil.               E, ao
que se infere do caso vertente, o advogado do embargante reti-
rou em carga os autos em 05/07/2005 (terça-feira) , antecipan-
do, todavia, a contagem do prazo recursal para o dia posterior,
ou seja, 06/07/2005, haja vista, que tomou ciência inequívoca
dos termos da r. sentença singular.  Mas, como o apelante ma-
nejou o recurso de apelação, em 22/07/2005 (sexta-feira), às
16:37 h, conforme chancela da 2ª Vara Cível da Comarca de
Pato Branco , o fez, portanto, a desatempo, posto que o térmi-
no do prazo se deu em 20/07/2005.  Insta ressaltar, que ainda
que haja a publicação da sentença e a previsão do intervalo de
três dias para a fluência do prazo, para as comarcas do interior,
a retirada dos autos em carga caracteriza o termo a quo da flu-
ência do prazo para interposição do recurso de apelação, pois,
ao ter vistas aos autos, o advogado toma ciência da r.decisão e,
por isso, inicia-se a contagem do prazo legal a partir deste co-
nhecimento.  Impende destaque os julgados já proferidos por
esta Corte, corroborando o entendimento, ora esposado, no sen-

tido de que o prazo de 15 (quinze) dias inicia-se no primeiro
dia útil após a carga dos autos, momento em que se dá a cienti-
ficação do advogado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO RECEBE RECURSO DE
APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE VERIFICADA. INTI-
MAÇÃO PESSOAL DO RECORRENTE ATRAVÉS DA RE-
TIRADA DOS AUTOS EM CARGA PELO SEU PROCURA-
DOR. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA SENTENÇA E TERMO
INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. 1. Em
que pese o zelo e presteza da escrivania em abreviar o esforço
exigido do advogado em calcular o decurso do prazo recursal a
partir da publicação da respectiva sentença, tal providência não
tem o efeito de estabelecer prazos absolutos e derrogar a legis-
lação processual vigente.  2. A retirada dos autos em carga pelo
patrono do recorrente antes do início do prazo de 03 dias úteis
a partir da publicação no Diário da Justiça, previsto no acórdão
nº 5.540 do Conselho da Magistratura do Estado do Paraná,
consubstancia-se em cientificação inequívoca da parte à res-
peito do respectivo provimento jurisdicional.  3. Assim, consi-
dera-se como termo inicial do referido prazo o momento em
que os recorrentes efetivamente foram cientificados do provi-
mento exarado pelo juízo a quo, restando prejudicado o termo
inicialmente preconizado pela certidão da escrivania. 4. Recur-
so conhecido e não-provido."   "APELAÇÃO - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO IMPROCEDENTE -
ADVOGADO DA APELANTE QUE RETIRA OS AUTOS DE
CARTÓRIO COM CARGA - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA
SENTENÇA - INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO RECUR-
SAL - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.
Começa a correr o prazo recursal também da ciência inequívo-
ca que o advogado tenha da sentença, em especial pela retirada
dos autos com carga do Cartório."  Por outro vértice, sabe-se
que a tempestividade é um dos requisitos de admissibilidade
recursal; e, a despeito do recebimento do recurso pelo juízo
singular, é pacífico o entendimento, segundo o qual, o pronun-
ciamento do juízo monocrático sobre os requisitos de admissi-
bilidade recursal, por provisório, não vincula o juízo ad quem.
Neste sentido, aliás, é a torrencial jurisprudência, proclaman-
do que: "Os pressupostos recursais, notadamente aquele con-
cernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria de
ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de pre-
clusão o exame de sua ocorrência pelo tribunal 'ad quem', ain-
da que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo ju-
ízo 'ad quo'."  De sorte que, ante a ausência do requisito da
tempestividade, manifestamente necessário à admissibilidade
do recuso interposto pelo apelante, nego seguimento à presente
apelação, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo
Civil. Curitiba, 16 de maio de 2006. Des. Milani de Moura -
Relator

0005 . Processo/Prot:   0344735-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/72343. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000241 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Petrobrás Distribuidora Sa. Advoga-
do: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior,
Sérgio Seleme. Agravado: Reginaldo Landgraf. Advogado: Brau-
lino Bueno Pereira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Avoquei os autos para complemento do despacho inicial de
fls.88. A agravante não demonstrou de forma convincente a
presença dos requisitos inerentes ao fumus boni iuris e ao peri-
culum in mora. Assim, indefiro a pretendida atribuição do efei-
to suspensivo ao recurso. Solicitem-se informações. Intime-se
o agravado para a contraminuta. Curitiba, 15 de maio de 2006.
Des. Angelo Zattar - Relator

0006 . Processo/Prot:   0347976-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/82459. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000026619 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Companhia de Desenvolvimento de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Nelson Castanho Mafalda, Inger Kalben Silva, Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Cláudio Soccoloski. Agravado:
Agência de Fomento do Paraná Sa. Advogado: Samuél Macha-
do de Miranda, Edgard Lessnau Sobrinho, Leonardo Vinícius
Toledo de Andrade, Fernanda Kalegari. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Companhia de Desenvolvimento de
São José dos Pinhais., nos autos n.º 26.619/0000, de execução
de título extrajudicial, em trâmite perante a 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, do Foro Central da comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se a agravante
contra a r. decisão singular que indeferiu os pedidos deduzidos
pela recorrente, na via de exceção de pré-executividade, plei-
teando, em breve resenha, o reconhecimento da nulidade da
decisão por não ter apreciado uma questão preliminar, onde
pretende a extinção do feito, sem julgamento do mérito, por
falta de condição da ação, ou, alternativamente, reconhecida a
nulidade da decisão por violação do direito do contraditório e
ampla defesa, ou, ainda, impenhorabilidade dos bens da agra-
vante. 2. Numa abordagem aos autos, observa-se que a agra-
vante foi intimada do r.despacho singular, de fls. 132/133 (nu-
meração do Juízo), publicado no Diário da Justiça, em 27 de
abril de 2006, iniciando-se o prazo no dia 28 de abril de 2006,
consoante certidão de fls. 66-TJ. O recurso de agravo foi inter-
posto tempestivamente, em 08 de maio de 2006, todavia, sem o
preparo das custas, que é indispensável para o conhecimento
do recurso. Pois bem. O artigo 511 do Estatuto Processual Ci-
vil dispõe que: "No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o res-
pectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob
pena de deserção". Ainda, o parágrafo 1°, do artigo 525, do
mesmo Código, que dispõe acerca das peças obrigatórias para
instrução do agravo de instrumento, assim expressa: "Acompa-
nhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas
custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela

que será publicada pelos tribunais". Flávio Cheim Jorge, co-
mentando o artigo 511, doutrina que: "Esse dispositivo permite
dizer, sem hesitar, que o recurso deverá estar preparado, isto é,
as despesas de processamento devem estar pagas no momento
de sua interposição. Quando o recorrente protocolar a petição
de interposição juntamente com as razões, deverá, simultanea-
mente, nesse momento, comprovar por meio da guia de reco-
lhimento que o preparo foi efetuado".1 Assim, a interposição
do recurso deve ocorrer após o pagamento do preparo, que deve
estar comprovado, também dentro do prazo recursal, sob pena
de preclusão, e imposição da pena de deserção com o conse-
qüente não conhecimento do recurso interposto. E, no caso dos
autos, não restam dúvidas de que a agravante deixou de reco-
lher as custas processuais, conforme se verifica na certidão de
fls. 69-TJ. Por outro lado, há que se destacar que a sociedade
de economia mista não está isenta do pagamento das custas
recursais, por não se enquadrar nas hipóteses arroladas no arti-
go 511, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil, que apenas
regula a isenção para os recursos interpostos pelo Ministério
Público, União, Estados e Municípios e respectivas autarquias.
Assim sendo, diante da ausência de um dos requisitos de ad-
missibilidade, qual seja, a falta de oportuno preparo, estando
deficiente instruído, nego seguimento ao presente recurso, com
fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 15
de maio de 2006. Des. Milani de Moura - Relator

0007 . Processo/Prot:   0348164-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/82724. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000324 Embargos a Execução. Agravante:
Antonio Bispo de Oliveira, Maria da Conceição Marques de
Oliveira. Advogado: Renato Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de
Oliveira. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Luis Eduardo
Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Tendo o Magistrado singular revogado a decisão que originou
o presente recurso, no qual acolheu a conexão argüida pelos
agravantes e reconheceu como prevento o Juízo da 1ª Vara Cí-
vel de Curitiba, para onde determinou a remessa dos autos, o
pleito relativo a este recurso restou exaurido (art. 529 do CPC).
Assim, como faculta o disposto no art. 140, inciso XXI, do
R.I., nego seguimento ao vertente agravo de instrumento, com
esteio no art. 557 do CPC, por tratar-se de recurso evidente-
mente prejudicado. Curitiba, 16 de maio de 2006. Des. Angelo
Zattar - Relator

0008 . Processo/Prot:   0348529-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85132. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199600000361 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Getúlio Ribeiro. Advogado:
Jocelani Pinzon. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado:
Noeli de Souza Machado. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

I- O agravante interpõe o presente recurso contra decisão do
MM. Juízo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Dois Vizi-
nhos, que indeferiu o pedido de depósito de metade do valor
avaliado em substituição ao bem penhorado (fls.65-verso). II-
Não obstante, o presente recurso não é de ser conhecido, vez
que se apresenta intempestivo. A decisão reprochada foi profe-
rida em 26/04/06, sendo que o agravado foi intimado através
da retirada dos autos em carga na data de 27/04/06, conforme
certidão de fls.67. O prazo para interposição do recurso ini-
ciou, portanto no dia 28/04/06, e findou em 08/05/06; não obs-
tante, o presente agravo somente foi interposto em data de 10/
05/06, restando inobservado o prazo de dez dias previsto no
artigo 522 do CPC. III- Diante do exposto, com fulcro no arti-
go 557 CPC, não conheço do presente recurso de agravo, mani-
festamente inadmissível em virtude de sua intempestividade.
IV- Intimem-se. Comunique-se ao Juízo da causa. Curitiba, 15
de maio de 2006. Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Rela-
tor

0009 . Processo/Prot:   0348711-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83449. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800008867 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agra-
vado: Bruno Henrique Grotte. Advogado: Alessandro Marine-
lli de Oliveira. Interessado: Quadra Construtora Ltda. Advoga-
do: Julio Cezar Nalin Salinet. Interessado: Edson Romualdo
dos Santos, Celia Regina Rodrigues Gil. Advogado: Nereida
Galindo de Almeida Milreu. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
Banestado S/A contra a decisão proferida nos autos de execu-
ção de título extrajudicial movida por Quadra Construtora Ltda.
em face de Edson Romualdo dos Santos e Célia Regina Rodri-
gues Gil, que autorizou ao arrematante o reembolso dos valo-
res de condomínio e IPTU devidos até a data da arrematação,
no importe de R$5.285,89. Assevera o recorrente, na qualidade
de credor hipotecário do executado, que a natureza propter rem
do imposto predial e do condomínio determina que o imóvel
responda pelos débitos; que cabia ao adquirente a investigação
dos débitos do imóvel, presumindo-se que os valores cobrados
já tinham sido levados em conta quando do lance; que as des-
pesas propter rem são transferidas ao adquirente, devendo o
total da arrematação ser levantado exclusivamente pelo agra-
vante. Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e seu
provimento final. 2. Admito o recurso sob a forma de agravo
por instrumento, uma vez que a situação fática se enquadra na
exceção prevista pelo art. 522 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/05. 3. Diante da
verossimilhança da alegação do recorrente, principalmente em
relação à autorização judicial ao reembolso do arrematante pe-

los valores condominiais em prejuízo do agravante, haja vista a
jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sen-
tido de que "... o adquirente, em arrematação, responde pelos
encargos condominiais incidentes sobre o imóvel arrematado,
ainda que anteriores à arrematação, tendo em vista a natureza
propter rem das cotas condominiais." (REsp. 572.767/SC, 4ª
Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 16.5.2005, p. 354),
e tendo em vista o risco de dano de difícil reparação com o
levantamento de imediato dos valores, atribuo o pleiteado efei-
to suspensivo. 4. Intimem-se o agravado e os interessados, para
responderem ao presente recurso no prazo de dez dias. 5. Co-
munique-se ao douto Juízo de origem, via fac-símile, o teor
desta decisão, o qual deverá prestar informações pertinentes
em igual prazo. Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des.
Domingos Ramina - Relator

0010 . Processo/Prot:   0348816-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81578. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000220 Medida Cautelar.
Agravante: Credicoamo Crédito Rural Cooperativa. Advoga-
do: Rosney Massarotto de Oliveira, Roque Burin, José Napo-
leão Gatti Camacho, Wandenir de Souza. Agravado: João Alt-
meyer, Leandro José Altmeyer, João Carlos Altmeyer. Advoga-
do: Walmor Junior da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido
de concessão de efeito suspensivo, interposto por Credicoamo
Crédito Rural Cooperativa, tirado dos autos n.º 220/2006, de
Medida Cautelar de Exibição de Documentos, em trâmite pe-
rante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da comarca de
Campo Mourão. Insurge-se a agravante contra a r. decisão sin-
gular que concedeu o pedido liminar de exibição dos documen-
tos pretendidos pelos autores, ora agravados, reconhecendo a
incidência das disposições do Código de Defesa do Consumi-
dor e fixando pena pecuniária, de R$ 1.000,00 (mil reais) para
a hipótese de não cumprimento1. Para tanto, em breve resumo,
sustenta a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor, ao argumento de que a relação existente entre as partes são
denominadas de atos cooperativos, tuteladas pela Lei n.° 5.764/
71 (Lei Cooperativista), inexistindo, assim, relação de consu-
mo, mas negócio jurídico para consecução de fins sociais coo-
perativos. Afirma mais, que os agravados deixaram de atender
ao disposto no artigo 356, do Código de Processo Civil, não
apresentando a individuação completa do documento e a fina-
lidade da prova, dificultando o atendimento do comando judi-
cial. Põe em relevo, que não possui os documentos anteriores a
05 (cinco) ano, porque já foram eliminados, em decorrência do
disposto no artigo 37, da Lei n.° 9.430/96 e do artigo 173, do
Código Tributário Nacional. Afirma, também, que a ilustre Jul-
gadora singular não poderia acolher o pedido e determinar a
juntada dos documentos sem estabelecer o período e fixar mul-
ta diária para a hipótese de não cumprimento, sem realizar, tam-
bém, a audiência de justificação, requerida pelos agravados.
Realça, por fim, que a liminar está causando grave prejuízo,
extrapolando os limites em que foi proposta a ação cautelar,
obrigando-a a providenciar documentação que não foi especi-
ficada, sem que tenha sido estabelecido o período a ela refe-
rente, dificultando o cumprimento no prazo fixado de 10 (dez)
dias. Diante do exposto, pleiteia a concessão de efeito suspen-
sivo ao agravo de instrumento e, ao final, pugna por seu inte-
gral provimento. 2. Em sede de cognição sumária, tenho que
estão presentes os pressupostos legais para a concessão do efeito
suspensivo pretendido pela agravante, mas, apenas, para atin-
gir parte da decisão combatida, no que tange à fixação da multa
para a hipótese de descumprimento da ordem de exibição. E,
nesta hipótese, o fumus boni iuris está demonstrado, visto que,
a cominação de multa diária, para a hipótese de desatendimen-
to da determinação de exibição, tem se mostrado controverti-
da, principalmente, no respeitante à aplicação do artigo 359,
do Código de Processo Civil às ações cautelares, o qual, faz
deferência à presunção de veracidade. Neste sentido, existe
entendimento de que, na hipótese de não cumprimento da or-
dem de exibição, é possível, ainda, que a parte se utilize do
procedimento de busca e apreensão. Nesse rumo, sobre a ques-
tão em foco, confira-se o seguinte precedente jurisprudencial,
do colendo Superior Tribunal de Justiça: "RECURSO ESPE-
CIAL. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
MULTA COMINATÓRIA. DESCABIMENTO. A incidência do
artigo 359 do Código de Processo Civil nas ações cautelares de
exibição de documento, determinada pelo artigo 845 do mes-
mo estatuto, afasta a possibilidade de aplicação de multa comi-
natória. Precedente da Terceira Turma. Recurso provido.2 Por
outro lado, também está presente o periculum in mora, visto
que, a execução da decisão agravada, antes do julgamento final
deste recurso, pode trazer perigo de dano irreparável à agra-
vante, Todavia, no respeitante à insurgência contra o reconhe-
cimento da incidência do Código de Defesa do Consumidor,
não se mostram presentes os requisitos para o deferimento do
efeito suspensivo, principalmente, porque a aplicação das re-
gras consumeristas não implicam, necessariamente, na inver-
são do ônus da prova e, também, porque não é possível vislum-
brar, a princípio, qualquer prejuízo processual à agravante.
Nestas condições, defiro, em parte, o almejado efeito suspensi-
vo ao presente recurso, apenas, com relação à incidência da
multa cominatória. Saliente-se, que esta questão será melhor
analisada por ocasião do julgamento final do recurso, com a
resposta dos recorridos e as informações do ilustre juiz da cau-
sa. Expeça-se ofício ao juiz da causa, solicitando-lhe informa-
ções que entender pertinentes. Intimem-se os agravados para
os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo diploma legal. Curi-
tiba, 16 de maio de 2006. Des. Milani de Moura - Relator

0011 . Processo/Prot:   0348840-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/82736. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000405 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: E. A. Lopes & Cia Ltda. Advogado: Otá-
vio Paulo Martins Genta. Agravado: José Carlos de Souza.
Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
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1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por E. A. Lo-
pes & Cia. Ltda. em face da decisão proferida no incidente de
impugnação ao valor da causa nº 405/2005, oposto nos autos
de ação de cobrança nº 178/2005, ajuizada contra si por José
Carlos de Souza, pela qual o Juiz manteve o valor atribuído ao
pedido pelo autor (fls. 40/41-TJ). Entende que tal estimativa é
abusiva, sem amparo técnico-jurídico porque tirada de modo
arbitrário e ao arrepio da lei. 2. Como é consabido, a atribuição
do valor da causa à ação de cobrança não pode ser arbitrária,
devendo corresponder, quanto possível, à pretensão econômica
perseguida pela parte (art. 259, inc. I, do CPC), não correspon-
dendo necessariamente ao valor do objeto imediato material ou
imaterial em jogo no processo, ou sobre o qual versa a preten-
são do autor perante o réu. É o valor que se pode atribuir à
relação jurídica que se afirma existir sobre tal objeto Todavia,
observa-se que não se trata de matéria que exija urgente delibe-
ração a respeito, podendo aguardar-se o deslinde da controvér-
sia. Ademais, a agravante não apontou qualquer situação obje-
tiva de risco que, em tese, pudesse causar-lhe dano irreparável
ou de difícil reparação, razão pela qual cabe a manutenção, ao
menos provisoriamente, da deliberação monocrática. Verifica-
se, igualmente, que o exame das postulações depende de pro-
dução de provas no primeiro grau de jurisdição e se referem ao
mérito da ação, que somente poderá ser considerado no proces-
so de conhecimento, em respeito aos princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa, e para evitar-se a supressão
de instância (art. 5º, incisos LIII e LV, da CF). Consequente-
mente e nos termos da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005,
a qual veio alterar o art. 522 e seguintes do CPC, conferindo-
lhe nova disciplina, converto o presente agravo de instrumento
em agravo retido, por não se tratar de provisão jurisdicional de
urgência, nem havendo perigo de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação (art. 527,inciso II, do CPC). Curitiba, 16 de
maio de 2006. Des. Angelo Zattar - Relator

0012 . Processo/Prot:   0348964-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/86272. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000220
Indenização. Agravante: Valdir Dorneles de Paula - Me. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco
Itaú Sa, Serasa - Centralização dos Serviços Bancários. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdir Dor-
neles de Paula- ME da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon que, em ação
de indenização por dano moral que move contra Banco Itaú
S.A. e SERASA, indeferiu pedido de antecipação de tutela con-
sistente no cancelamento de restrição de crédito por entender
não estarem presentes os requisitos para a sua concessão (fls.
17). II- O recurso veio acompanhado das peças obrigatórias a
que se refere o art. 525 do CPC, verificando-se da certidão de
fls. 15 a tempestividade do presente recurso. Quanto a sua ad-
missibilidade sob a forma de instrumento entendo que a deci-
são se enquadra entre aquelas suscetíveis de causar à parte le-
são grave e de difícil reparação se não for examinada de imedi-
ato pelo órgão ad quem, posto que, tratando-se de decisão que
indeferiu antecipação de tutela em não sendo apreciada de ime-
diato, sob a forma retida, que agora se tornou a regra, nenhuma
utilidade terá a análise do eventual gravame causado pela deci-
são se vier a ser apreciado somente por ocasião de eventual
recurso de apelação. Portanto, atendidos, a priori, aos requisi-
tos legais, recebo o agravo sob a forma de instrumento. III- No
que tange a pretensão de ser atribuído efeito ativo nos moldes
do artigo 527, III combinado com o artigo 558, ambos do CPC,
entendo que não deve merecer o resguardo pleiteado haja vista
que, os fundamentos se mostram relevantes a justificar a sua
concessão, devendo aguardar o julgamento definitivo da ques-
tão por esta Câmara, razão pela qual INDEFIRO. IV- Comuni-
que-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta
decisão, solicitando as informações de praxe e quanto a even-
tual reforma da decisão. V- Intimem-se. Curitiba, 16 de maio
de 2006. Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0013 . Processo/Prot:   0349240-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/87349. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000221 Ordinária. Agravante:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski, Diogo de Souza Martins. Agravado:
Orlando José Wujastyk. Advogado: Oseas Santos, Gisele Kari-
ne Costa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco ABN
Amro Real S.A. da decisão do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grossa que, em ação de revisional
de contrato de financiamento que contra si promove Orlando
José Wujastyk, deferiu pedido de antecipação de tutela para
determinar a abstenção de inscrição ou providenciar a retirada
da inscrição em cadastros negativos de crédito. (fls. 81). II- O
recurso veio acompanhado das peças obrigatórias a que se re-
fere o art. 525 do CPC, assim como as necessárias ao deslinde
da causa, verificando-se da certidão de fls. 13 a tempestividade
do presente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma
de instrumento entendo que a decisão se enquadra entre aque-
las suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção se não for examinada de imediato pelo órgão ad quem,
posto que, tratando-se de decisão que deferiu antecipação de
tutela em não sendo apreciada de imediato, sob a forma retida,
que agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá a análise
do eventual gravame causado pela decisão se vier a ser apreci-
ado somente por ocasião de eventual recurso de apelação. Por-
tanto, atendidos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a
forma de instrumento. III- No que tange a pretensão de ser atri-
buído efeito suspensivo nos moldes do artigo 527, III combina-
do com o artigo 558, ambos do CPC, entendo que não deve
merecer o resguardo pleiteado haja vista que, embora os funda-
mentos se revelem razoáveis, não demonstra a ocorrência de

hipótese da qual possa resultar lesão grave ou de difícil repara-
ção até o julgamento definitivo da questão por esta Câmara,
razão pela qual INDEFIRO. IV- Comunique-se ao MM. Juiz da
causa, fazendo acompanhar cópia desta decisão, solicitando as
informações de praxe e quanto a eventual reforma da decisão.
V- Na forma do art. 527, inc. III do CPC, intime-se o agravado
para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta. VI- Intimem-
se. Curitiba, 16 de maio de 2006. Juiz Conv. Dr. Augusto Lo-
pes Cortes - Relator

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 18/05/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04241

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Silvana Léa Fetter 001 0348790-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0348790-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/85677. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000106 Revisão de Contrato. Agravante:
Paulo Viapiana, Sandra Regina Machado Nassar. Advogado:
Silvana Léa Fetter. Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho:

VISTOS. I. PAULINO VIAPIANA e s/m nos autos de AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO (Abertura de Crédito em Con-
ta Corrente; de empréstimo; de confissão de dívida; e de outros
que não lhe foram entregues) aforada em face de UNIBANCO
- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, à luz do interlo-
cutório (fls.52/53 - TJ) que indeferiu pleito de liminar em vir-
tude da ausência da verossimilhança, motivou os autores a in-
terpor AGRAVO DE INSTRUMENTO, oferecendo como ra-
zões, em síntese, que pelo levantamento pericial realizado "te-
riam um crédito para com o agravado no importe de R$
16.809,38", esclarecendo-se que a lide proposta "questiona a
legalidade da cobrança integral do débito, portanto, contesta a
existência integral da dívida", restando inconteste nos autos a
verossimilhança das alegações ofertadas, esperando, por isso,
a reforma do ato judicial objetado. II. Admito o recurso apenas
no efeito devolutivo por não vislumbrar a existência de crédito
em favor dos Agravantes, por não ser possível confrontar dita
alegação com os contratos revisandos, que estão ausentes do
instrumento recursal em tela. III. Peço dia para julgamento. IV.
Intime-se. Curitiba, 15 de maio de 2.006. EDSON VIDAL PIN-
TO Relator

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 04/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAMIL-
TON MUSSI CORREA, Presidente da 15ª Câmara Cível e da
15ª Câmara Cível em Composição Integral deste egrégio Tribu-
nal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
da 15ª Câmara Cível e da 15ª Câmara Cível em Composição
Integral para o dia 26/05/2006 (VINTE E SEIS DE MAIO DE
DOIS MIL E SEIS), Sexta - Feira, às 08:30 hrs (oito horas e
trinta minutos), na Sala “Des. Haroldo da Costa Pinto”, no pré-
dio anexo ao Palácio da Justiça, para julgamento dos feitos
constantes da pauta em anexo, mais os feitos adiados, com pe-
dido de vista e pedido de preferência da sessão extraordinária
anterior .

Curitiba, 18 de maio de 2006.

Cléia Maria Conrado
Secretária da 15ª Câmara Cível

Departamento Judiciário        Emetido em 18/05/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 26/05/2006 08:30
Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04278 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível a
realizar-se em 26/05/2006 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Fernandes da Silva 037 0230427-4
Adão Gelinski 042 0237862-1
Alberto Carazzai Neto 078 0302435-7
Alessandra Ligia Cantaroti 015 0296325-7
Alexandre Furtado da Silva 025 0303764-7
Alexsander Roberto Alves Valadão 056 0268379-4
Altevir Comar 044 0240256-8
Ana Christina Raeder 049 0241361-8
Ana Claudia Neves Rennó 010 0285705-8
Ana Estela Vieira Navarro 047 0241145-4
Ana Heloísa Zagonel Negrão 046 0241085-3
Anderson Hataqueiama 039 0237033-0
Andressa Rosa 059 0273963-9
Angela Benghi 071 0289063-1
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 033 0222046-4

039 0237033-0
Antonio Carlos Oliveira de Araujo 066 0279689-2
Antonio Fidelis 063 0278251-4
Antonio Vanderli Moreira 056 0268379-4
Aquile Anderle 056 0268379-4

062 0277714-2
Arnildo Linck 031 0203628-4
Arno Ferreira Mueller 012 0289297-7
Augusto José Bittencourt 039 0237033-0
Augusto Pastuch de Almeida 030 0199675-2
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 067 0280596-9

Aurora Maria Tondinelli 040 0237103-7
Beatriz Rojas Marquezini 016 0296551-7
Beno Fraga Brandão 078 0302435-7
Braulino Bueno Pereira 040 0237103-7
Braz Martins Neto 058 0271351-1
Cícero Belin de Moura Cordeiro 067 0280596-9
Cícero Braz Portugal 073 0294340-6

074 0297334-0
Cíntia Fernandes de Souza 046 0241085-3
Carlos Alberto Bezerra 019 0299417-2
Carlos Alberto Siliprandi 038 0232948-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 036 0229414-0

051 0242554-7
Carlos Fernando Zarpellon 057 0268967-4
Carlos Jose Dal Piva 019 0299417-2
Carlos Leal Szcypanski Junior 052 0242845-3
Carlos Puehringer 032 0219435-6
Carlos Raul da Costa Pinto 029 0192595-1

030 0199675-2
Carlos Roberto Scalassara 010 0285705-8
Carlos Roberto Tavarnaro 009 0285703-4
Carmem Lucia Bassi Petrucci 022 0301664-4
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 021 0300674-6
Caroline Cassou 073 0294340-6

074 0297334-0
Caroline Garcete 036 0229414-0

051 0242554-7
Cecílio Maioli Filho 068 0281166-5
Celso de Lima Buzzoni 055 0268052-8
Cesar Luiz Tavarnaro 009 0285703-4

020 0300537-8
Charles Pagnosi 036 0229414-0
Cidalia de Souza Silva 043 0238821-4
Cláudio Soccoloski 011 0288137-2
Claudia Marcia Sasso 043 0238821-4

049 0241361-8
Claudia Pereira 032 0219435-6
Claudinéia Veloso da Silva 005 0279485-4
Cristina Kakawa 053 0243077-9
Cristina de Lima Assaf 016 0296551-7
Dania Maria Rizzo 002 0223950-7
Daniel Hachem 024 0303660-4

070 0285980-1
Daniela Theodorovicz Ribas 041 0237557-5
Dante Manoel Proença Junior 007 0299626-1/01
Davi Alessandro Donha Artero 057 0268967-4
Delfer Dalque de Freitas 072 0292627-0
Dinamir Pruença Monteiro 012 0289297-7
Djalma de Almeida Cesar 057 0268967-4
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 078 0302435-7
Edmundo Manoel Santana 061 0277050-3
Edna Terezinha Debastiani 077 0301039-1
Edson Isfer 058 0271351-1
Eduardo Ventura Medeiros 058 0271351-1
Edvaldo Luiz da Rocha 018 0297842-7
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 056 0268379-4
Elezer da Silva Nantes 068 0281166-5
Eliane Saldan 030 0199675-2
Elissandro de Alencar Schiaui 017 0297104-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 056 0268379-4
Elvis Bittencourt 039 0237033-0
Elyseu Zavataro 016 0296551-7
Emílio Luiz Augusto Prohmann 034 0224367-6
Emerson Buzzeti 017 0297104-2
Eraldo Teodoro de Oliveira 041 0237557-5
Eric Rodrigues Moret 075 0298494-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 067 0280596-9
Eroulths Cortiano Junior 025 0303764-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0294776-6
Fábio Henrique Negrão F. Dias 045 0240292-4
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 022 0301664-4
Fabiane Oliveira 051 0242554-7
Fabrízio Nicolai Mancini 003 0236411-0
Fabricia Tondinelli 040 0237103-7
Fernanda Lopes Martins 035 0226997-2
Fernando Botto Lamóglia 067 0280596-9
Fernando Gustavo Knoerr 049 0241361-8

079 0273561-5
Fernando José Curi Staben 001 0218853-0
Fernando José Mesquita 047 0241145-4
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 056 0268379-4

062 0277714-2
Fernando Menegueti Chaparro 054 0246162-5
Flávio Bueno 060 0276758-0
Flávio Ribeiro Bettega 058 0271351-1
Francisco de Paula Xavier Neto 029 0192595-1

030 0199675-2
Frederico Valdomiro Slomp 033 0222046-4

035 0226997-2
GIOVANI SCHLICKMANN 005 0279485-4
Geni Romero Jandre 010 0285705-8
Germano Alberto Dresch Filho 071 0289063-1
Gertrudes de Lima Abreu P. Xavier 021 0300674-6
Gilberto Fior 019 0299417-2
Gilberto Pedriali 024 0303660-4
Gisele Pakulski Oliveira de Ramos 034 0224367-6
Gizelle de Assis 052 0242845-3
Glauco Iwersen 068 0281166-5
Guilherme Manna Rocha 055 0268052-8
Gustavo de Almeida Flessak 030 0199675-2
Hamilton Schmidt Costa Filho 027 0328374-9
Helen Katia Silva Cassiano 010 0285705-8
Helena Rosa Tondinelli 040 0237103-7
Hermes Cappi Junior 067 0280596-9
Humberto Otto Mahlmann 019 0299417-2
Ibere Indio do Brasil P. Moraes 012 0289297-7
Inger Kalben Silva 011 0288137-2
Izabel Cristhina Rocha Martins 055 0268052-8
Júlio César Brotto 078 0302435-7
Jair Felipes 061 0277050-3
Jane Castanha 072 0292627-0
João Manoel Grott 020 0300537-8
João Paulo Bonfim 008 0278226-1

João Pereira 032 0219435-6
João Roberto Chociai 028 0170665-4
Joao Candido Ribeiro Filho 043 0238821-4
Joaquim José Grubhofer Rauli 075 0298494-5
Joaquim Lopes 011 0288137-2
Jonas Adalberto Pereira 050 0241592-3
José Augusto Araújo de Noronha 007 0299626-1/01

036 0229414-0
051 0242554-7

José Carlos Buzatto 075 0298494-5
José Carlos Dias Neto 044 0240256-8
José Laercio Chelski 079 0273561-5
José Olinto Nercolini 034 0224367-6

037 0230427-4
064 0279510-2

José Vicente Ferreira 026 0328336-9
José Walmir Moro 006 0244996-3/01
José do Carmo Badaró 001 0218853-0
Jose Julio Reilly Algodoal 014 0294776-6
Jose Ronaldo Carvalho Saddi 030 0199675-2
Josemar Vidal de Oliveira 053 0243077-9
Juliana Lima Petri 045 0240292-4
Juliana Motter Araújo Tögel 021 0300674-6
Juliano França Tetto 064 0279510-2
Julmara Luiza Hubner 023 0302577-0
Juraci Antonio Bortolotto 038 0232948-6
Jurandi Felipes 061 0277050-3
Justo Alfredo Ayala 056 0268379-4

062 0277714-2
Kátia Naomi Yamada 016 0296551-7
Katia Regina Grochentz 070 0285980-1
Lauro Fernando Zanetti 026 0328336-9
Leila Miranda 053 0243077-9
Leni Januario Lemos 065 0279656-3
Leonardo K. Boaretto 036 0229414-0

051 0242554-7
Leonardo de Almeida Zanetti 026 0328336-9
Lidson José Tomass 071 0289063-1
Lilian Ono 010 0285705-8
Liliana Ribas Tavarnaro 009 0285703-4
Loçanvira das Graças Andriguetto 079 0273561-5
Louise Rainer Pereira Gionédis 021 0300674-6
Luci Regina Basarin 070 0285980-1
Luciana Maria Saad 070 0285980-1
Lucilene Machado 030 0199675-2
Lucius Marcus de Oliveira 030 0199675-2
Luiz Antonio Pinto Santiago 053 0243077-9
Luiz Antonio de Aguiar Miranda 069 0281795-6
Luiz Antonio de Souza 028 0170665-4
Luiz Carlos de Carvalho 062 0277714-2
Luiz Edson Falleiros 069 0281795-6
Luiz Fernando Dietrich 055 0268052-8
Luiz Fernando de Queiroz 053 0243077-9
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 036 0229414-0
Luiz Roberto Romano 073 0294340-6

074 0297334-0
Luiz Rodrigues Wambier 014 0294776-6
Luiz Rogerio Moro 064 0279510-2
Márcia Severina Badaró 001 0218853-0
Márcio Antonio Sasso 019 0299417-2
Mônica Ferreira Mello Biora 076 0300820-8
Majoly Aline Araujo dos Anjos 059 0273963-9
Mamoru Fukuyama 054 0246162-5
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 058 0271351-1
Marco Antônio Gomes de Oliveira 027 0328374-9
Marco Antônio Gonçalves Valle 002 0223950-7
Marcos Antônio Lucas de Lima 054 0246162-5
Marcos Antonio Maier Carvalho 028 0170665-4
Marcus Vinicius Sposito 011 0288137-2
Margarida Sathler 010 0285705-8
Maria Alice C. d. Figueiredo 052 0242845-3
Maria Carolina Biagini Cury 017 0297104-2
Maria Cristina Lozovey 044 0240256-8
Maria Francisca de A. D. Mohr 059 0273963-9

071 0289063-1
Maria Inês de Morais Oliveira 028 0170665-4
Maria Mercedes Uba 008 0278226-1
Maria Regina Vizioli 007 0299626-1/01

015 0296325-7
Maria Regina Zárate Nissel 036 0229414-0

051 0242554-7
Marilane Ton Ramos 052 0242845-3
Mario Augusto Batista de Souza 013 0292395-3
Marisa Muller 051 0242554-7
Marise Teixeira de Freitas Bianco 046 0241085-3
Maureen Machado Virmond 071 0289063-1
Mauro Cristiano Morais 013 0292395-3
Miguel Theodorovicz 041 0237557-5
Milton Luiz Cleve Küster 039 0237033-0

068 0281166-5
Miriam Rosane Gomes de Siqueira 076 0300820-8
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 046 0241085-3
Moises Eduardo Bueno de Oliveira 006 0244996-3/01
Murilo Cleve Machado 068 0281166-5

076 0300820-8
Narcizo Lipka 048 0241322-1
Nelson Pedroso Júnior 041 0237557-5
Nelson Ramos Kuster 077 0301039-1
Odorico Tomasoni 004 0276467-4
Orlando Alexandrino 015 0296325-7

018 0297842-7
Orlando Ribeiro 009 0285703-4
Osmar Helcias Schwartz 046 0241085-3
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 073 0294340-6

074 0297334-0
Otavio Augusto Samuel Patzsch 043 0238821-4
Paulo Augusto Amaral de Araujo 004 0276467-4
Paulo Cezar Felipe 054 0246162-5
Paulo Roberto Burmester Muniz 049 0241361-8
Paulo Sergio Sena 060 0276758-0
Pedro Henrique Tomazini Gomes 063 0278251-4
Pedro Henrique Xavier 003 0236411-0

005 0279485-4
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Pedro Paulo Osorio Negrini 018 0297842-7
Régis Alan Bauli 015 0296325-7
Rafael de Sampaio Cavichioli 025 0303764-7
Raquel Costa de Souza 059 0273963-9
Raquel Cristina das Neves Gapski 033 0222046-4
Regina Maria Bassi Carvalho 022 0301664-4
René Ariel Dotti 078 0302435-7
Renata Silva Cassiano 010 0285705-8
Renato Martins Lopes 062 0277714-2
Renato Soares Dias 077 0301039-1
Ricardo Cheang 078 0302435-7
Ricardo Domingues Brito 004 0276467-4
Ricardo Luiz Rios Brandao 057 0268967-4
Ricardo Mussi Pereira Paiva 065 0279656-3
Ricardo Portugal Gouvea 063 0278251-4
Rita de Cassia Bassi Bonfim 022 0301664-4
Roberto Portugal 067 0280596-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 064 0279510-2
Rogéria Dotti Doria 078 0302435-7
Rogerio Distefano 049 0241361-8
Romeu Denardi 031 0203628-4
Ronaldo Gomes Neves 016 0296551-7

024 0303660-4
Rony Cesar Centenaro Valenza 045 0240292-4
Rosângela Khater 004 0276467-4
Rui Scucato dos Santos 069 0281795-6
Sérgio wilson Maldonado 066 0279689-2
Sandra Rita Menegatti de Lima 038 0232948-6
Sebastiao Sergio Miranda 043 0238821-4
Sergio Lopes Massedo 047 0241145-4
Shirlei Dalva Bento 050 0241592-3
Shirley Pagnosi 036 0229414-0
Sidney Bastos Marcondes 029 0192595-1
Silvana de Fátima Machado Burda 070 0285980-1
Sirlene Elias Ribeiro 036 0229414-0
Stella Maris de F. Bittencourt 049 0241361-8
Tarcísio Araújo Kroetz 036 0229414-0
Thaísa Jaqueline Vroblewski 001 0218853-0
Valdemira Santana Ribeiro 077 0301039-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 059 0273963-9
Verginia Bernardo Jorge 039 0237033-0
Vilma Ehara 048 0241322-1
Vivian Caroline Castellano 007 0299626-1/01
Wagner Seleme Possebon 033 0222046-4
Walter Borges Carneiro 029 0192595-1

030 0199675-2
giovani webber 050 0241592-3

Apelação Cível

0001 . Processo:   0218853-0

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000814 Embargos a Execução. Apelante: Zaltir Zanguard
Gessi  . Advogado: José do Carmo Badaró  , Márcia Severina
Badaró, Thaísa Jaqueline Vroblewski. Apelado: Misael Martins
de Oliveira  , Maria Isabel Siqueira de Olivera. Advogado: Fer-
nando José Curi Staben  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola
(Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0002 . Processo:   0223950-7

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000727 Declaratória. Apelante: Kogem Takaesu  . Ad-
vogado: Marco Antônio Gonçalves Valle  . Apelante: Banco
General Motors S/a  , Gm Factoring Sociedade de Fomento
Ltda. Advogado: Dania Maria Rizzo  . Apelado: Os Mesmos  .
Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira
Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0003 . Processo:   0236411-0

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000547 Reparação de Danos. Apelante: Evelise do Ro-
cio Berbecka  . Advogado: Fabrízio Nicolai Mancini  . Apela-
do: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitala-
res de Curitiba Ltda. - Unimed Curitiba  . Advogado: Pedro
Henrique Xavier  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
José Mauricio Pinto de Almeida). Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho

Apelação Cível

0004 . Processo:   0276467-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000346 Cobrança. Apelante: Generali do Brasil Compa-
nhia de Seguros  . Advogado: Rosângela Khater  , Ricardo
Domingues Brito. Apelado: Carlos Roberto Wisenfath  . Advo-
gado: Odorico Tomasoni  , Paulo Augusto Amaral de Araujo.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0005 . Processo:   0279485-4

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000900 Cobrança. Apelante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Cu-
ritiba  . Advogado: Claudinéia Veloso da Silva  , Pedro Henri-
que Xavier. Apelado: Georges Klche  . Advogado: GIOVANI
SCHLICKMANN  . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola (Desª Anny Mary
Kuss)

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo:   0244996-3/01

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
244996300 Cobrança de Honorários.     Agravante: Indústria e
Comércio de Móveis L.m. Ltda.     Advogado: José Walmir
Moro.     Agravado: Moisés Eduardo Bueno de Oliveira.
Advogado: Moises Eduardo Bueno de Oliveira. Embargante:
Indústria e Comércio de Móveis L.m. Ltda  . Advogado: José
Walmir Moro  . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Agravo (Cam)

0007 . Processo:   0299626-1/01

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
2996261 Agravo de Instrumento. Agravante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a  . Advogado: Vivian Caroline Caste-
llano  , Dante Manoel Proença Junior, José Augusto Araújo de
Noronha. Agravado: Aparecida Vizioli Fabri  . Advogado: Ma-
ria Regina Vizioli  . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0278226-1

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200400000302 Rescisão de Contrato. Agravante: Sér-
gio dos Reis Júnior  . Advogado: João Paulo Bonfim  . Agrava-
do: Cacildo Teixeira  . Advogado: Maria Mercedes Uba  . Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0285703-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300002237 Manutenção de Posse. Agravante: Frigorífico
Moss Ltda.  . Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro  , Cesar
Luiz Tavarnaro, Liliana Ribas Tavarnaro. Agravado: José
Newton Raycoski  , Aldo Giroldo. Advogado: Orlando Ribeiro
. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0285705-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000895 Indenização. Agravante: Sercomtel S/a - Tele-
comunicações  . Advogado: Geni Romero Jandre  , Lilian Ono,
Margarida Sathler. Agravado: Dimas Batista de Oliveira  , Dio-
nízio José Favaro, Emilio Soares da Silva, Evanilde Cargano
Favaro, Delino Favaro, Geysa Magalhães, Gilberto Piasentin,
Helena Maria Custódio da Rocha, Ivone Ernesta Palhares do
Prado, Jauapery Mozena Guimarães, Maria Aparecida Palhão
André, Maria da Solidade Teixeira dos Santos, Maria de Jesus
Oliveira, Maria Dias Alves, Mario Campos Kogima, Maurina
Moreira Zambrim, Mercedes Pelissari de Souza, Miguel Luiz
da Silva Freire, Nelson da Silva Pinto, Neuza Bays. Advogado:
Helen Katia Silva Cassiano  , Renata Silva Cassiano. Interessa-
do: Município de Londrina  . Advogado: Carlos Roberto Sca-
lassara  , Ana Claudia Neves Rennó. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0288137-2

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200500000041 Interdito Proibitório. Agravante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais  . Advogado: Marcus Vinicius
Sposito  , Cláudio Soccoloski, Inger Kalben Silva. Agravado:
Joaquim Lopes  , Renate Thereza Jacobs Lopes. Advogado:
Joaquim Lopes  . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0289297-7

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001402 Manutenção de Posse. Agravante: Arno Ferrei-
ra Müller  . Advogado: Arno Ferreira Mueller  . Agravado: Mm
Arruda & Cia Ltda  . Advogado: Dinamir Pruença Monteiro  ,
Ibere Indio do Brasil P. Moraes. Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0292395-3

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000821 Indenização. Agravante: Maria Aparecida Pra-
do Representada Pelo Ministério Público Através da Promoto-
ria de Defesa da Saúde do Trabalhador  . Agravado: Lammy
Compensados Curitiba Ltda  . Advogado: Mario Augusto Ba-
tista de Souza  , Mauro Cristiano Morais. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0294776-6

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000764 Embargos a Execução. Agravante: Brasil Tele-
com S/a  . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier  , Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Agravado: Centro do Comércio de Café
de Paranaguá  . Advogado: Jose Julio Reilly Algodoal  . Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0296325-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000701 Revisão de Contrato. Agravante: Bb-adminis-
tradora de Cartões de Crédito S/a  . Advogado: Régis Alan Bauli

, Orlando Alexandrino. Agravado: Ericson Lima Dias  . Advo-
gado: Maria Regina Vizioli  , Alessandra Ligia Cantaroti. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0296551-7

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000351 Exceção de Incompetência. Agravante: No-
buyuki Suzuki & Cia Ltda.  . Advogado: Elyseu Zavataro  .
Agravado: Roterpa - Construtora de Obras Ltda.  . Advogado:
Ronaldo Gomes Neves  , Cristina de Lima Assaf, Kátia Naomi
Yamada, Beatriz Rojas Marquezini. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0297104-2

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200500000103 Ordinária. Agravante: Distribuidora Farmacêu-
tica Panarello Ltda  , Roberto Cesar Kalil da Fonseca. Advoga-
do: Maria Carolina Biagini Cury  . Agravado: Associação dos
Trabalhadores Nas Indústrias de Fabricação de Açúcar e Álco-
ol de Jacarezinho e Região Ltda  . Advogado: Emerson Buzzeti
, Elissandro de Alencar Schiaui. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0297842-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000239 Cobrança. Agravante: Itaú Seguros S/a  . Advo-
gado: Orlando Alexandrino  , Pedro Paulo Osorio Negrini. Agra-
vado: Maria da Costa dos Santos  . Advogado: Edvaldo Luiz da
Rocha  . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0299417-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000031 Revisão de Contrato. Agravante: Exportadora
de Armarinhos Rahal Ltda  . Advogado: Carlos Jose Dal Piva  ,
Humberto Otto Mahlmann. Agravado: Banco do Brasil S/a  .
Advogado: Gilberto Fior  , Márcio Antonio Sasso, Carlos Al-
berto Bezerra. Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0300537-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000453 Reparação de Danos. Agravante: Defarvete Far-
mácia Veterinária Ltda  . Advogado: Cesar Luiz Tavarnaro  .
Agravado: Osvaldo Bernardo  . Advogado: João Manoel Grott
. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0300674-6

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000880 Indenização. Agravante: Air Liquid do Brasil
Ltda  . Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis  , Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Motter Araújo Tögel. Agra-
vado: Neuza Aparecida Santos de Oliveira  , Bruna Santos de
Oliveira, Amanda Santos de Oliveira. Advogado: Gertrudes de
Lima Abreu Pereira Xavier  . Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0301664-4

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000291 Indenização. Agravante: Marcelo Luiz da Silva
. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza  , Rita de
Cassia Bassi Bonfim, Carmem Lucia Bassi Petrucci, Regina
Maria Bassi Carvalho. Agravado: Gonçalves & Tortola Ltda  .
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0302577-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000298 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Salva Abou Saleh Sleim  . Advogado: Julmara Luiza Hubner  .
Agravado: Unimed de Foz do Iguaçu  . Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0303660-4

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001176 Revisão de Contrato. Agravante: Ciclos Enge-
nharia Elétrica Ltda  . Advogado: Ronaldo Gomes Neves  .
Agravado: Banco Bradesco S/a  . Advogado: Daniel Hachem  ,
Gilberto Pedriali. Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0303764-7

Comarca: Colombo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200500000447 Medida Cautelar. Agravante: Ciro Pinheiro Fer-
rari  , Nilze Pinheiro Ferrari. Advogado: Eroulths Cortiano Ju-
nior  , Rafael de Sampaio Cavichioli. Agravado: Vanessa Cris-
tina Montagnari Ferrari  . Advogado: Alexandre Furtado da Sil-

va  . Interessado: Embrapa - Empresa de Pesquisa Agropecuá-
ria  . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0328336-9

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000364 Declaratória. Agravante: José Braz de Oli-
veira Porecatu - Me  . Advogado: José Vicente Ferreira  . Agra-
vado: Banco Banestado S/a  , Banco Itaú SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti  , Leonardo de Almeida Zanetti. Relator: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0328374-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001057 Prestação de Contas. Agravante: Frigorífico
Casagrande Ltda  . Advogado: Marco Antônio Gomes de Oli-
veira  . Agravado: Ourofacto - Factorig Ltda  . Advogado: Ha-
milton Schmidt Costa Filho  . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior)

(Ext. TA) Apelação Cível

0028 . Processo:   0170665-4

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 9900000174 Embargos a Arrematação. Apelante: Moreno
Wolf Antunes  . Advogado: Luiz Antonio de Souza  , Maria
Inês de Morais Oliveira. Apelado: Avipal S/a - Avicultura e
Agropecuária  . Advogado: João Roberto Chociai  , Marcos
Antonio Maier Carvalho. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0029 . Processo:   0192595-1

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
9700000395 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Gm Facto-
ring - Sociedade de Fomento Comercial Ltda  . Advogado:
Walter Borges Carneiro  . Apelado: Hilton de Oliveira Franco  ,
Espólio de Maria Beatriz Oliveira Franco de Leão, Espólio de
Gilberto Maurício Caillet de Leão. Advogado: Francisco de
Paula Xavier Neto  , Sidney Bastos Marcondes, Carlos Raul da
Costa Pinto. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel
Kfouri Neto

Apelação Cível

0030 . Processo:   0199675-2

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
9700000743 Consignação em Pagamento. Apelante: G M Fac-
toring Sociedade de Fomento Comercial Ltda  . Advogado:
Walter Borges Carneiro  , Augusto Pastuch de Almeida, Gusta-
vo de Almeida Flessak, Eliane Saldan, Jose Ronaldo Carvalho
Saddi, Lucius Marcus de Oliveira. Apelado: Hilton de Oliveira
Franco  , Espólio de Maria Beatriz de Oliveira Franco. Advo-
gado: Francisco de Paula Xavier Neto  , Carlos Raul da Costa
Pinto. Interessado: Conforpé Comércio de Calçados Ortopédi-
cos Ltda  . Advogado: Lucilene Machado  . Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0031 . Processo:   0203628-4

Comarca: Matelândia.Vara: .   Ação Originária: 9900000180
Reintegração de Posse. Apelante: Adelir Panzenhagen  , Adeni
Andrade, Dorvalino Bonetti, Mauro José Erthal. Advogado:
Romeu Denardi  . Apelado: Paulo Antonio Cosmo  . Advogado:
Arnildo Linck  . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios
(Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0032 . Processo:   0219435-6

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200100000183 Reintegração de Posse. Apelante: An-
dré Pedrolo de Matos  . Advogado: Carlos Puehringer  . Apela-
do: Sérgio Roberto de Oliveira  . Advogado: João Pereira  ,
Claudia Pereira. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Car-
vilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0033 . Processo:   0222046-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000093 Indenização. Apelante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil  . Advogado: Raquel Cristina das Neves Gap-
ski  , Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Wagner Seleme Posse-
bon. Rec.Adesivo: Josiane Aparecida de Oliveira  . Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp  . Apelado: Os Mesmos  . Relator:
Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0034 . Processo:   0224367-6

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200200000110 Reintegração de Posse. Apelante: Eli-
sabeth Ignes Riehs  . Advogado: Gisele Pakulski Oliveira de
Ramos  . Apelado: Eda Maria Slomp  . Advogado: Emílio Luiz
Augusto Prohmann  , José Olinto Nercolini. Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª
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Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0035 . Processo:   0226997-2

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000642 Execução de Título Judicial. Apelante: Maria
Florinda Ferreira  . Advogado: Frederico Valdomiro Slomp  .
Apelado: Dissenha S/a Indústria e Comércio  . Advogado: Fer-
nanda Lopes Martins  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0036 . Processo:   0229414-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000353 Indenização. Apelante: Santander Brasil Arren-
damento Mercantil S/a  . Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha  , Sirlene Elias Ribeiro, Maria Regina Zárate Nissel,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Leonardo K. Boaretto,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz,
Caroline Garcete. Rec.Adesivo: José Alexandre Pereira Corrêa
, Shirley Pagnosi Corrêa. Advogado: Charles Pagnosi  , Shirley
Pagnosi. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. Luis Es-
píndola (Des. José Mauricio Pinto de Almeida). Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0037 . Processo:   0230427-4

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000267 Cobrança. Apelante: Ceir Antonio Mesquita  .
Advogado: Adão Fernandes da Silva  . Apelante: Companhia
de Seguros Gralha Azul  . Advogado: José Olinto Nercolini  .
Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0038 . Processo:   0232948-6

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
9000000407 Usucapião Extraordinário. Apelante: Edi Siliprandi
, Olindo Siliprandi. Advogado: Juraci Antonio Bortolotto  ,
Carlos Alberto Siliprandi. Apelado: Dalmir Del Sent  . Advoga-
do: Sandra Rita Menegatti de Lima  . Relator: Juiz Conv. Luis
Espíndola (Des. José Mauricio Pinto de Almeida). Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0039 . Processo:   0237033-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000541 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros  . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  ,
Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Anderson Hataqueiama. Ape-
lado: Delmar Mudanças Ltda  . Advogado: Elvis Bittencourt  ,
Augusto José Bittencourt, Verginia Bernardo Jorge. Relator:
Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0040 . Processo:   0237103-7

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000605 Embargos a Execução. Apelante: Joaquim Procó-
pio Vieira  , Maria Cândida Vieira. Advogado: Helena Rosa
Tondinelli  , Aurora Maria Tondinelli, Fabricia Tondinelli. Ape-
lado: João Júlio Munareto  . Advogado: Braulino Bueno Perei-
ra  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. José Mauricio
Pinto de Almeida). Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0041 . Processo:   0237557-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200100000341 Ação de Despejo. Apelante: Maria Inês
Schreiner de Melo  , Osmar de Melo. Advogado: Eraldo Teodo-
ro de Oliveira  , Nelson Pedroso Júnior. Apelado: Sebastião
Albino Leme  . Advogado: Miguel Theodorovicz  , Daniela
Theodorovicz Ribas. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
José Mauricio Pinto de Almeida)

Apelação Cível

0042 . Processo:   0237862-1

Comarca: São João do Triunfo.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200200000003 Usucapião Extraordinário. Apelante: Gil-
mar Cesar Koteski Tomasczeski  , Tema Roseli Dombroski To-
masczeski. Advogado: Adão Gelinski  . Apelado: Réus Ausen-
tes Incertes e Desconhecidos  . Relator: Juiz Conv. Luis Espín-
dola (Des. José Mauricio Pinto de Almeida). Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível e Reexame Necessario

0043 . Processo:   0238821-4

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Aciden-
tes do Trabalho e Precatórias Cíveis.   Ação Originária:
9900000076 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss  . Advogado: Otavio Augusto Sa-
muel Patzsch  , Claudia Marcia Sasso, Cidalia de Souza Silva.
Apelado: Renor Luiz Vasselai  . Advogado: Sebastiao Sergio
Miranda  , Joao Candido Ribeiro Filho. Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0044 . Processo:   0240256-8

Comarca: Uraí.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000487 Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros S/a  .
Advogado: Maria Cristina Lozovey  , José Carlos Dias Neto.
Apelado: Roberto Bizerra de Melo  , Gilda Maria Pessoa. Ad-
vogado: Altevir Comar  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola
(Des. José Mauricio Pinto de Almeida)

Apelação Cível

0045 . Processo:   0240292-4

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000653 Ação de Despejo. Apelante: Marilene Faustino
. Advogado: Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias  , Juliana
Lima Petri. Apelado: Gerson Dias Agibert  . Advogado: Rony
Cesar Centenaro Valenza  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola
(Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0046 . Processo:   0241085-3

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000665 Cobrança. Apelante: José Paulo Fagnani Junior
. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga  , Marise Teixeira de
Freitas Bianco. Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a.  . Advoga-
do: Osmar Helcias Schwartz  , Cíntia Fernandes de Souza, Ana
Heloísa Zagonel Negrão. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola
(Des. José Mauricio Pinto de Almeida)

Apelação Cível

0047 . Processo:   0241145-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000154 Exoneração de Fiança. Apelante: Repal Refri-
geração, Peças e Acessórios Ltda  . Advogado: Ana Estela Viei-
ra Navarro  , Fernando José Mesquita. Apelado: Sérgio Lopes
Massedo  , Sueli Romero Melquíades Massedo. Advogado:
Sergio Lopes Massedo  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola
(Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessario

0048 . Processo:   0241322-1

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Aciden-
tes do Trabalho e Precatórias Cíveis.   Ação Originária:
9200000026 Acidente do Trabalho. Apelante: Amilton Cora-
dassi  . Advogado: Narcizo Lipka  . Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss  . Advogado: Vilma Ehara  . Apela-
do: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0049 . Processo:   0241361-8

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Aciden-
tes do Trabalho e Precatórias Cíveis.   Ação Originária:
200100000063 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss  . Advogado: Ana Christina Rae-
der  , Claudia Marcia Sasso, Fernando Gustavo Knoerr. Apela-
do: Gilson Antonio Lemes Alves  . Advogado: Stella Maris de
Figueiredo Bittencourt  , Rogerio Distefano, Paulo Roberto
Burmester Muniz. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0050 . Processo:   0241592-3

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000059 Anulatória. Apelante: Maria do Rosário Rocha
e Souza  . Advogado: Jonas Adalberto Pereira  , giovani web-
ber. Apelado: Aparecida Teodoro  . Advogado: Shirlei Dalva
Bento  . Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0051 . Processo:   0242554-7

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000288 Ordinária. Apelante: Banco Santander Meridi-
onal S/a  . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha  , Maria
Regina Zárate Nissel, Caroline Garcete, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Leonardo K. Boaretto. Apelado: Solução Seri-
grafia e Sinalização Ltda.me  . Advogado: Fabiane Oliveira  ,
Marisa Muller. Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0052 . Processo:   0242845-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000001330 Declaratória. Apelante: João Andrade Motta  .
Advogado: Maria Alice Carneiro de Figueiredo  . Apelado:
Banco Bradesco S/a  . Advogado: Gizelle de Assis  , Carlos
Leal Szcypanski Junior, Marilane Ton Ramos. Relator: Juiz
Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0053 . Processo:   0243077-9

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200001748 Cobrança.
Apelante: Conjunto Residencial Abaeté Ii- Condomínio Iv  .
Advogado: Cristina Kakawa  , Luiz Fernando de Queiroz. Ape-

lado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab -
Ct  . Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago  , Leila Miranda,
Josemar Vidal de Oliveira. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola
(Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0054 . Processo:   0246162-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000279 Indenização. Apelante: Orlando Batista da Ro-
cha  , Maria Lili de Araújo Rocha. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima  . Apelado: Avícola Felipe S/a  . Advogado:
Paulo Cezar Felipe  . Apelado: Rodovini Transportes Rodoviá-
rios Ltda  , José Batista Peixoto. Advogado: Mamoru Fukuya-
ma  , Fernando Menegueti Chaparro. Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0055 . Processo:   0268052-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000001347 Declaratória. Apelante: Aracy de Cássia Pucu
Costa Pinheiro  . Advogado: Guilherme Manna Rocha  .
Rec.Adesivo: Banco Abn Amro Real S/a  . Advogado: Luiz
Fernando Dietrich  , Izabel Cristhina Rocha Martins, Celso de
Lima Buzzoni. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. Al-
bino Jacomel Guerios (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0056 . Processo:   0268379-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000252 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu  , Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim  , Alexsander Ro-
berto Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira. Rec.Adesivo: Jaime Batista Paris  . Advogado: Aquile
Anderle  , Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Fernando Luiz de
Nadai Wrobel. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho

Apelação Cível

0057 . Processo:   0268967-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000327 Reparação de Danos. Apelante: Valdevino de
Jesus Rogala  . Advogado: Davi Alessandro Donha Artero  ,
Djalma de Almeida Cesar, Ricardo Luiz Rios Brandao. Apela-
do: E.f.a.s. Móveis e Estrutura Industrial Ltda  . Advogado:
Carlos Fernando Zarpellon  . Relator: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Desª Anny Mary Kuss). Revisor: Des. Paulo Ha-
bith

Apelação Cível

0058 . Processo:   0271351-1

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000001229 Declaratória. Apelante: Inforbel - Produtos de
Informática Ltda  . Advogado: Edson Isfer  , Eduardo Ventura
Medeiros, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Apelan-
te: Aceco Produtos Para Escritório e Informática Ltda  . Advo-
gado: Flávio Ribeiro Bettega  , Braz Martins Neto. Apelado:
Os Mesmos  . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0059 . Processo:   0273963-9

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000000980 Declaratória.
Apelante: Mário Cesar de Camargo  . Advogado: Raquel Costa
de Souza  , Andressa Rosa. Apelado: Município de Curitiba  .
Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr  , Majoly
Aline Araujo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0060 . Processo:   0276758-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200100037007 Indenização.
Apelante: Estado do Paraná  . Advogado: Flávio Bueno  . Ape-
lado: Hélio Cézer da Luz  . Advogado: Paulo Sergio Sena  .
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0061 . Processo:   0277050-3

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200200000163 Revisão de Contrato. Apelante: Banco
Itaú S/a  . Advogado: Jair Felipes  , Jurandi Felipes. Apelado:
Emílio Ronaldo Nogueira Geron  . Advogado: Edmundo Ma-
noel Santana  . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessario

0062 . Processo:   0277714-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000500 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu  . Advogado: Justo Alfredo Ayala  , Luiz Car-
los de Carvalho, Renato Martins Lopes. Apelante: Temistocles
da Cruz  . Advogado: Aquile Anderle  , Fernando Luiz de Nadai
Wrobel, Renato Martins Lopes. Apelado: Os Mesmos  . Rela-

tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luis Espíndola (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0063 . Processo:   0278251-4

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000856 Indenização. Apelante: Tigre S/a Tubos e Co-
nexões  . Advogado: Pedro Henrique Tomazini Gomes  , Ricar-
do Portugal Gouvea. Rec.Adesivo: Mateus & Berteli Ltda.  .
Advogado: Antonio Fidelis  . Apelado: Os Mesmos  . Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0064 . Processo:   0279510-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000584 Indenização. Apelante: Helena Trotz Valente  .
Advogado: Luiz Rogerio Moro  . Apelante: Sonae Distribuição
Brasil S/a  . Advogado: Rodrigo Garcia Sant'anna Bevilaqua  ,
Juliano França Tetto. Apelado: Os Mesmos  , Itaú Seguros S/a.
Advogado: José Olinto Nercolini  . Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0065 . Processo:   0279656-3

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001028 Cobrança. Apelante: Acir Augusto Braschi  ,
Silvia Amelia Lemos Braschi. Advogado: Leni Januario Lemos
. Apelado: Condomínio Edifício Gioconda  . Advogado: Ricar-
do Mussi Pereira Paiva  . Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho

Apelação Cível

0066 . Processo:   0279689-2

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000598 Indenização. Apelante: Velani Corretora de Se-
guros de Vida Ltda.  . Advogado: Antonio Carlos Oliveira de
Araujo  . Rec.Adesivo: Banco Bradesco S/a  . Advogado: Sér-
gio wilson Maldonado  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0067 . Processo:   0280596-9

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000001375 Consignação em Pagamento. Apelante: Marilza
Machado Spinato  . Advogado: Hermes Cappi Junior  . Apelan-
te: Jorge Valentim Spinato  . Advogado: Roberto Portugal  ,
Fernando Botto Lamóglia. Apelado: Os Mesmos  , Capemi Caixa
de Pecúlios Pensões e Montepios. Advogado: Cícero Belin de
Moura Cordeiro  , Eros Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0068 . Processo:   0281166-5

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000525 Declaratória. Apelante: Sul América Aetna Se-
guros e Previdência S/a  . Advogado: Glauco Iwersen  , Milton
Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado. Apelado: Lfm Pla-
nejamento e Serviços de Shopping Center Ltda.  . Advogado:
Elezer da Silva Nantes  , Cecílio Maioli Filho. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0069 . Processo:   0281795-6

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000281 Cobrança. Apelante: Hannover International
Seguros S/a  . Advogado: Luiz Edson Falleiros  , Luiz Antonio
de Aguiar Miranda. Apelado: Transportadora Matsuda Ltda  .
Advogado: Rui Scucato dos Santos  . Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0070 . Processo:   0285980-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000446 Revisão de Contrato. Apelante: Reinaldo de
Almeida Cézar  . Advogado: Katia Regina Grochentz  , Silvana
de Fátima Machado Burda, Luciana Maria Saad. Apelado: Ban-
co Boavista Interatlântico S/a  . Advogado: Daniel Hachem  ,
Luci Regina Basarin. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0071 . Processo:   0289063-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9800031075 Reclamatória
Trabalhista. Apelante: José Pires de Andrade  . Advogado: Ger-
mano Alberto Dresch Filho  , Angela Benghi. Apelado: Muni-
cípio de Curitiba  . Advogado: Maria Francisca de Almeida
Doria Mohr  , Maureen Machado Virmond, Lidson José To-
mass. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Espíndola (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0072 . Processo:   0292627-0
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Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000464 Execução de Título Judicial. Apelante: Célio
Batista Martins Filho  . Advogado: Jane Castanha  . Apelado:
Odirlei Menezes Ferreira  . Advogado: Delfer Dalque de Frei-
tas  . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0073 . Processo:   0294340-6

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000152 Obrigação de Fazer. Apelante: Cotec - Admi-
nistração e Participações Ltda  . Advogado: Cícero Braz Portu-
gal  , Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto, Caroline Cassou.
Apelado: Zambon & Costa Ltda  , Michelangelo Zambon. Ad-
vogado: Luiz Roberto Romano  . Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0074 . Processo:   0297334-0

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001424 Ação de Despejo. Apelante: Michelangelo Zam-
bon  . Advogado: Luiz Roberto Romano  . Apelado: Cotec -
Administração e Participações Ltda  . Advogado: Cícero Braz
Portugal  , Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto, Caroline Cas-
sou. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0075 . Processo:   0298494-5

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001185 Dissolução de Sociedade. Apelante: Mário Gros-
choski  . Advogado: José Carlos Buzatto  , Eric Rodrigues Moret.
Apelado: Bravo Administradora de Mão de Obra e Monitora-
mento Eletrônico S/c Ltda  , Antônio Gastão Almeida Gomes
dos Santos. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli  . Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0076 . Processo:   0300820-8

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001423 Embargos a Execução. Apelante: Ivaí Engenha-
ria de Obras S/a.  . Advogado: Miriam Rosane Gomes de Si-
queira  . Apelado: Juarez Grassi  . Advogado: Murilo Cleve
Machado  , Mônica Ferreira Mello Biora. Relator: Juiza Conv.
Lenice Bodstein (Desª Anny Mary Kuss). Revisor: Des. Paulo
Habith

Apelação Cível

0077 . Processo:   0301039-1

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001193 Reintegração de Posse. Apelante: Maria Perei-
ra  . Advogado: Valdemira Santana Ribeiro  . Apelado: Andreas
Rodolfo Geraldo Göhringer  , Simoni Soares Göhringer, Ma-
thias Josef Rafael Göhringer, Cláudia Maria Brigitte Göhrin-
ger Barbosa, Aryon de Almeida Barbosa Júnior. Advogado:
Nelson Ramos Kuster  , Renato Soares Dias, Edna Terezinha
Debastiani. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0078 . Processo:   0302435-7

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
9700019841 Ação Demolitória. Apelante: João Maria Leandro
. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque  , Alberto
Carazzai Neto, Ricardo Cheang. Apelado: Thadeu Pabis  , Ig-
nês Fonteque Pabis. Advogado: Júlio César Brotto  , René Ariel
Dotti, Rogéria Dotti Doria, Beno Fraga Brandão. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith

Reexame Necessário

0079 . Processo:   0273561-5

Comarca: Curitiba.Vara: .   Ação Originária: 200000000047
Acidente do Trabalho. Autor: Antônio Nadir Cardoso Machado
. Advogado: Loçanvira das Graças Andriguetto  . Réu: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  . Advogado: Fernando Gusta-
vo Knoerr  , José Laercio Chelski. Relator: Juiz Conv. Luis
Espíndola (Desª Anny Mary Kuss)

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 18/05/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04256

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho   0100333337-9
Airton Peasson 004 0327950-5
Alessandra Noemi Spoladore 010 0333337-9
Ana Carolina de Melo Mano 031 0348075-7
Ana Claudia Finger 021 0340015-9
Ana Paula Finger 021 0340015-9

024 0341513-4
André Guskow Cardoso 007 0296336-0
Andreza Cristina Stonoga 003 0321256-8/01
Antonio Rudolfo Hanauer 015 0337531-3
Arthur Henrique Kampmann 031 0348075-7
Aureliano José de Aredes 008 0329139-4
Beatriz Schiebler 007 0296336-0
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 004 0327950-5
Braulio Belinati Garcia Perez 025 0341538-1
Carlos Alberto Stoppa 011 0335475-2/01

Carlos Frederico Reina Coutinho 012 0335670-7
Carlos Shigueji Ohara 016 0338769-1/01
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 007 0296336-0
Claudio de Fraga 014 0336636-9/01
Cristina Trento 017 0339084-7
Daniel Hachem 026 0342748-1
Daniele Potrich Lima das Portas 002 0314830-3
Denise Sampaio Coelho Ferraz 028 0347716-9
Edson Silverio Cabral 007 0296336-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0306075-7/02

002 0314830-3
003 0321256-8/01

Fabiana Nantes Giacomini 028 0347716-9
Fernando Lino dos Reis 001 0306075-7/02
Genesio Nailor Finger 021 0340015-9

024 0341513-4
Giani Lanzarini da Rosa Lima 011 0335475-2/01
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 012 0335670-7
Gladimir Adriani Poletto 004 0327950-5
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 026 0342748-1
Izalvi Barreto da Silva 027 0345839-9
Júlio Cesar Dalmolin 011 0335475-2/01

017 0339084-7
018 0339149-3
019 0339625-8
020 0339934-2
021 0340015-9
022 0340951-0
023 0340963-0
024 0341513-4
025 0341538-1
030 0347844-8

Jair Antônio Wiebelling 011 0335475-2/01
017 0339084-7
018 0339149-3
019 0339625-8
020 0339934-2
021 0340015-9
022 0340951-0
023 0340963-0
024 0341513-4
025 0341538-1

Jander Luís Catarin 007 0296336-0
Jeferson Peliser 027 0345839-9
João Leonelho Gabardo Filho 008 0329139-4
João Raimundo F. M. Pereira 013 0336446-5
José Augusto Araújo de Noronha 017 0339084-7
Karine Cristina Costa 009 0332382-0
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 026 0342748-1
Klaus Schnitzler 031 0348075-7
Leonel Trevisan Júnior 013 0336446-5
Luciane Castilhos Arnold 003 0321256-8/01
Luigi Boeira Locatelli 009 0332382-0
Luis Eduardo Mikowski 031 0348075-7
Luis Renato Martins de Almeida 028 0347716-9
Luiz Alberto Leschkau 028 0347716-9
Luiz Alberto de Oliveira Lima 016 0338769-1/01
Márcia Loreni Gund 011 0335475-2/01

017 0339084-7
018 0339149-3
019 0339625-8
020 0339934-2
021 0340015-9
022 0340951-0
023 0340963-0
024 0341513-4
025 0341538-1

Márcio Antonio Sasso 011 0335475-2/01
Mário Henrique Corral Bóia 032 0348787-2
Mônica Dalmolin 030 0347844-8
Marcio Rogerio Depolli 025 0341538-1
Marco Antonio de Luna 014 0336636-9/01
Maria Alice C. d. Figueiredo 015 0337531-3
Maria Carolina Dal Prá Campos 017 0339084-7
Maria Idite Machado 006 0294184-8
Nadia Celina Aoki 016 0338769-1/01
Natanoel Zahorcak 014 0336636-9/01
Nelson Saraiva dos Santos 005 0201527-4/01
Nilson Saraiva dos Santos 005 0201527-4/01
Nilto Sales Vieira 026 0342748-1
Nilton Silva Cezar Júnior 004 0327950-5
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 007 0296336-0
Oldemar Mariano 019 0339625-8

020 0339934-2
Péricles Araújo G. d. Oliveira 026 0342748-1
Paulo Roberto Barbieri 013 0336446-5
Rafael Wallbach Schwind 007 0296336-0
Roberto Laffranchi 032 0348787-2
Rodrigo Pereira Cuano 001 0306075-7/02
Rogério Guedes Pereira 029 0347799-8
Sérgio Virmond Lima Picchetto 028 0347716-9
Sara Cecília Rocha 028 0347716-9
Silvana dos Santos C. d. Queirós 013 0336446-5
Simone Fogliato Flores 016 0338769-1/01
Simone Maria Monteiro Fleig 011 0335475-2/01
Stella Maria Machado Natal 001 0306075-7/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 015 0337531-3
Tatiana Natal 001 0306075-7/02
Tatiana Piasecki Kaminski 022 0340951-0

023 0340963-0
Thaís Amoroso Paschoal 001 0306075-7/02

002 0314830-3
Vanilde do Rocio Trevisan 009 0332382-0
Waldomiro Barbieri 018 0339149-3
Walter José Mathias Júnior 031 0348075-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0306075-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/15017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação

Originária: 3060757 Revisão de Contrato.     Agravante: BAN-
CO ITAÚ S.A., ITAUCARD FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO,
INVESTIMENTO E INVESTIMENTO.     Advogado: Thaís
Amoroso Paschoal, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fer-
nando Lino dos Reis, Rodrigo Pereira Cuano.     Agravado:
GIOVANNI LUCHINI.     Advogado: Tatiana Natal, Stella Maria
Machado Natal. Embargante: BANCO ITAÚ S.A., ITAUCARD
FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, INVESTIMENTO E INVES-
TIMENTO. Advogado: Thaís Amoroso Paschoal, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fernando Lino dos Reis, Rodrigo Pe-
reira Cuano. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Despacho:

I - Indefiro o pedido de fls. 354; II - tendo em vista a orientação
da Corte Superior, no sentido de que a inversão do ônus da
prova admite correção, se for o caso, mesmo após o julgamento
do mérito (Ag Rg no Ag 548349/RJ, DJ 13/12/2004, p. 367), o
recurso especial de fls. 352 deve ficar retido nos autos (CPC/
art. 542, § 3º), uma vez que a sua fundamentação gira em torno
do tema referido; III - publique-se. Curitiba, 10 de maio de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0314830-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/169085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300025967 Revisional. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal. Agravado: Agnes Schwartz Teixeira. Ad-
vogado: Daniele Potrich Lima das Portas. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:

I - Tendo em vista a orientação da Corte Superior, no sentido de
que a inversão do ônus da prova admite correção, se for o caso,
mesmo após o julgamento do mérito (Ag Rg no Ag 548349/RJ,
DJ 13/12/2004, p. 367), o recurso especial de fls. 681 deve
ficar retido nos autos (CPC/art. 542, § 3º); II - publique-se.
Curitiba, 10 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0321256-8/01   Agravo

. Protocolo: 2005/213581. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 3212568 Revisão de Contrato.     Agravante: Banco
Itaú SA.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luciane Castilhos Arnold.     Agravado: Aparecida Custódio
Santana.     Advogado: Andreza Cristina Stonoga. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciane Castilhos Arnold. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:

I - Indefiro o pedido de fls. 313; II - tendo em vista a orientação
da Corte Superior, no sentido de que a inversão do ônus da
prova admite correção, se for o caso, mesmo após o julgamento
do mérito (Ag Rg no Ag 548349/RJ, DJ 13/12/2004, p. 367), o
recurso especial de fls. 311 deve ficar retido nos autos (CPC/
art. 542, § 3º), uma vez que a sua fundamentação gira em torno
do tema referido; III - publique-se. Curitiba, 10 de maio de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0327950-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/6973. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000119 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Itajui Engenharia de Obras Ltda.. Advogado: Ber-
nardo Duarte Almeida Fonseca, Gladimir Adriani Poletto, Air-
ton Peasson. Agravado: Corr Plastik Industrial Ltda.. Advoga-
do: Nilton Silva Cezar Júnior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

A decisão de fl. 349 pôs fim ao procedimento recursal. Cum-
pridas as formalidades legais, baixem os autos ao digno Juízo
de origem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot:   0201527-4/01   Pedido de Providência

. Protocolo: 2006/10454. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2015274 Ação Rescisória. Reque-
rente: Espólio de Arlindo José Mazardo, Sandra Mara Mazar-
do, Aline Felix Leite, André Luiz Mazardo. Advogado: Nilson
Saraiva dos Santos, Nelson Saraiva dos Santos. Requerido:
Secretaria da 6ª Câmara Integral do Extinto Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. Interessado: Gilmar Zuffa, Ângela Yoko
Higuti Zuffa, Antonio Fiúza dos Santos, Osnilda Maria Dema-
te dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Despacho:

Manifeste-se o interessado em 5 (cinco) dias.

0006 . Processo/Prot:   0294184-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/51733. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500000099 Ação de Despejo. Agra-
vante: Bruna Maria Marques Kugler. Advogado: Maria Idite
Machado. Agravado: Mariovaldo de Sampaio Dalcol, Mariza
Carneiro Dalcol. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Despacho:

 Intime-se a agravante a declinar, em 10 (dez) dias o endereço
dos agravados, sob pena de ver o agravo sem seguimento. Em,
10/05/2006 Des. Paulo Habith Relator

0007 . Processo/Prot:   0296336-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/61609. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000815 Exibição de Documentos.

Agravante: Santa Maria Companhia de Papel e Celulose, In-
dústria e Comércio de Madeiras São Manoel S/a, Manoel Car-
doso Lacerda Vieira. Advogado: Rafael Wallbach Schwind,
Cesar Augusto Guimaraes Pereira, André Guskow Cardoso.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a. Advogado: Jander
Luís Catarin, Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Edson Silverio
Cabral, Beatriz Schiebler. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:

Manifeste-se o agravado em 5 (cinco) dias. Intime-se.  Em, 10/
05/2006 Des. Paulo Habith Relator

0008 . Processo/Prot:   0329139-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/168722. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000329 Busca e Apreensão.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: João Leonelho Gabardo Filho. Apelado: Orlando Men-
des Silva. Advogado: Aureliano José de Aredes. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de apelação contra sentença que julgou parcialmen-
te procedente a ação de depósito convertida de busca e apreen-
são proposta pelo apelante, afastando a possibilidade de prisão
do réu. Insurge-se o credor fiduciário contra a parte da senten-
ça que afastou a possibilidade de prisão civil nas ações de de-
pósito decorrentes de contrato de alienação fiduciária, alegan-
do que a decisão fere o inciso LXVII do art. 5º da Constituição
Federal. 2. De há muito é questionado se o artigo 5º, LXVII, da
Constituição de 88, eliminou as equiparações autorizadas por
lei à situação de depósito e se o chamado depósito regular, ex-
presso no artigo 1287 do Código Civil revogado, não constitui
óbice a que a lei ordinária iguale a tal depósito, para efeitos
institucionais, os chamados depósitos atípicos. E, uma vez os
igualando, submetendo-os à norma constitucional reguladora
da prisão civil. Sabe-se que o artigo 153, § 17, da CF de 1967,
deu receptividade para que a legislação ordinária transformas-
se o devedor fiduciário em possuidor direto e depositário com
todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de
acordo com a lei civil e penal (art. 66 da Lei 4.728/65 na reda-
ção que lhe deu o art. 1º do DL 911/69), surgindo, daí, a possi-
bilidade de prisão nos termos dos artigos 4º do DL 911/69 e
902, § 1º, e 904 do CPC. Nestas condições, por anos e anos, a
Justiça admitiu e consagrou tal forma de depósito equiparado
ao da lei civil, sem que quase houvesse resistência sobre sua
constitucionalidade. A Constituição Federal de 1988, por sua
vez, repetiu no art. 5º, LXVII, o mesmo texto da redação da
constituição anterior. Apenas suprimiu a expressão na forma da
lei. Foi o bastante para que emergisse a dúvida sobre a possibi-
lidade dos depósitos atípicos e, em especial, sobre a aplicação
do art. 4º do DL 911/69, gerando divergências pelos Tribunais
pátrios que passaram a decidir, de forma prevalente, na esteira
do entendimento assentado no Superior Tribunal de Justiça, não
ser possível a prisão civil do devedor fiduciante na alienação
fiduciária. Como exemplo temos os TRFs da 1ª, 2ª e 5ª Regiões
e dos tribunais estaduais do TJAC, TJBA, TJES, TJGO, TAMG,
TJMT, TJMS, TJPI, TJRO, TJRS, TARS, TJSC, TJSE, TJTO E
2º TACSP. No nosso extinto Tribunal de Alçada, o CEDEP fir-
mou enunciado no sentido de: "Não cabe a prisão do 'depositá-
rio infiel' nas ações de depósito decorrentes de contratos de
alienação fiduciária, por não constituir a espécie contrato de
depósito típico" ( Nº 17). A propósito: "RECURSO EM HA-
BEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL - DEPOSITÁRIO INFIEL -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - I. Decidiu a corte especial, ao
julgar na assentada de 20.10.2000, o HC 11.918-CE, manter a
sua anterior orientação, consubstanciada no julgado proferido
no ERESP nº 149.518-GO, no sentido de que é Ilegítima a pri-
são do devedor que descumpre contrato garantido por aliena-
ção fiduciária. II - Recurso em habeas corpus provido". (STJ -
RHC 14952 - MS - 3ª T. - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro
- DJU 24.11.2003 - p. 00298). "CIVIL E PROCESSUAL CI-
VIL - AGRAVO REGIMENTAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO
STJ - COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA - I. O entendi-
mento firmado no STJ é o de que no contrato de alienação fidu-
ciária em garantia, é incabível a prisão do devedor fiduciante,
posto que não equiparável a depositário infiel. II. "Não se co-
nhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orienta-
ção do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorri-
da" - Súmula n. 83-STJ. III. A decisão que ameaça ilegalmente
a liberdade de locomoção não faz coisa julgada. IV. Agravo
regimental a que se nega provimento". (STJ - AGA 557517 - SP
- 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - DJU 23.08.2004 -
p. 00244). Portanto, descabe reparo à sentença na parte que
afastou a possibilidade de cominação de prisão civil do deve-
dor fiduciário. Nestas condições, nos termos do art. 557 do
CPC, nego seguimento à presente apelação cível vez que a pre-
tensão nela formulada encontra-se em desacordo com a juris-
prudência dominante no STJ e neste Tribunal. Curitiba, 8 de
maio de 2006. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA, Relator.

0009 . Processo/Prot:   0332382-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/179277. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000703 Busca e Apreensão. Apelante: Bv
Financeira S/a. Advogado: Karine Cristina Costa, Luigi Boeira
Locatelli. Apelado: Scheila Lima dos Santos. Def.Público: Vanil-
de do Rocio Trevisan. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

 AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. BEM NÃO ENCONTRA-
DO. CONVERSÃO EM DEPÓSITO. SENTENÇA. INCON-
FORMISMO. RECURSO DA AUTORA. PRISÃO CIVIL.
DESCABIMENTO. ART. 902. INC. I, DO CPC. INTERPRE-
TAÇÃO. EQUIVALÊNCIA EM DINHEIRO QUE DEVE COR-
RESPONDER AO VALOR DA COISA OU AO DO DÉBITO
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EM ABERTO, PREVALECENDO O QUE FOR MENOR. ART.
557, CAPUT, DO CPC. APLICAÇÃO. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. Vistos e examinados estes autos. Re-
latório. BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO ajuizou Ação de Busca e Apreensão
contra SCHEILA LIMA DOS SANTOS, com o objetivo de ver
retomado bem dado em garantia fiduciária, quanto a contrato
firmado pelas partes. A liminar foi concedida, e não sendo lo-
calizado o bem, houve conversão da ação em depósito. Citada,
a ré apresentou contestação, impugnada pela autora. Sentenci-
ando, a Dra. Juíza de Direito, afastando a possibilidade de de-
cretação de prisão civil, julgou procedente a ação para conde-
nar a ré a entregar o bem ou o seu equivalente em dinheiro,
bem como ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais),
observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. Inconforma-
da, a autora interpôs Apelação Cível, sustentando que é admis-
sível à decretação da prisão civil do depositário infiel nos con-
tratos de alienação fiduciária, uma vez que prevista no art. 5º,
inc. LXVII da Constituição Federal, bem como que o equiva-
lente em dinheiro deve corresponder ao saldo devedor em aber-
to. Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a este Tribu-
nal. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, conheço do recurso, mas lhe nego seguimento. Quan-
to à questão relacionada à possibilidade da prisão civil, a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça se pacificou no sen-
tido de que o depósito decorrente de contrato de alienação fi-
duciária, atípico, não autoriza a prisão civil. Neste sentido:
"Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apre-
ensão. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Pri-
são do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontra-
do ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a
conversão em ação de depósito. II. A jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional".(REsp.
263.967-MS, DJ 13.9.2000, p. 163). Também a Súmula 304 da
mesma Corte afirmou que "É ilegal a decretação da prisão civil
daquele que não assume expressamente o encargo de depositá-
rio judicial". Logo, sem qualquer razão a apelante neste aspec-
to. Tampouco merece guarida à posição defendida pela apelan-
te, de que o equivalente em dinheiro deve corresponder ao sal-
do devedor em aberto. O mesmo Superior Tribunal de Justiça
consolidou posição de que a expressão equivalente em dinhei-
ro utilizada pelo legislador no inciso I do artigo 902 do Código
de Processo Civil deve corresponder ao valor da coisa ou ao do
débito em aberto, prevalecendo o que for menor. Nesse senti-
do, o Recurso Especial nº 154945-SP, em que foi Relator o
Ministro Ari Pargendler, publicado no DJU de 25.6.01, p. 168:
"CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO.
Na ação de depósito, o equivalente em dinheiro deve corres-
ponder ao valor da coisa, salvo se o débito for menor; prevale-
ce o que for menos oneroso para o devedor. Recurso especial
conhecido, mas não provido". Também no mesmo sentido de-
cisão da Terceira Turma daquela Corte no Recurso Especial nº
161270-SP, sendo Relator o Ministro Eduardo Ribeiro (DJU
28.8.00, p. 75): "Essa equivalência, consoante expresso na lei,
é com o valor da coisa e não o correspondente ao débito. Tra-
tando-se, entretanto, como se trata, de garantia, se o devedor
deposita o valor do débito, não haverá mais razão para aquela.
Não se pode, porém, obrigar o devedor a depositar mais do que
o valor da coisa, o que, última análise, caracterizaria prisão por
dívida. Subsistindo parcela do débito, o devedor haverá de co-
brá-lo pelos meios comuns". Por sua vez, o art. 557, caput, do
Código de Processo Civil estatui que ao Relator cumpre negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente ou em confronto com jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. Nestas con-
dições, pelos fundamentos expostos e com fulcro no permissi-
vo inscrito no supracitado dispositivo legal, nego seguimento
ao recurso, explicitando que o equivalente em dinheiro corres-
ponderá à menor expressão monetária, considerando-se os va-
lores do bem e o da dívida remanescente. Publique-se e inti-
mem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Sérgio Roberto Nóbre-
ga Rolanski Relator - Juiz Convocado

0010 . Processo/Prot:   0333337-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184069. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000789 Cobrança. Apelante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Alessandra Noemi Spoladore. Apelado: Antonio Sana-
vio. Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pa-
checo Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. BEM NÃO ENCONTRA-
DO. CONVERSÃO EM DEPÓSITO. SENTENÇA. PROCE-
DÊNCIA EM PARTE. INCONFORMISMO. RECURSO DA
AUTORA. PRISÃO CIVIL. DESCABIMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 902. INC. I, DO CPC. ART. 557, CAPUT, DO
CPC. APLICAÇÃO. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO. Vistos e examinados estes autos. Relatório. BV FI-
NANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO ajuizou Ação de Busca e Apreensão contra ANTO-
NIO SANAVIO, com o objetivo de retomar bem dado em ga-
rantia fiduciária, em contrato firmado pelas partes. A liminar
foi concedida, e não sendo localizado o bem, houve conversão
da ação em depósito. Citado por edital e não comparecendo
aos autos, foi nomeado Curador Especial para o réu, que apre-
sentou contestação, impugnada pela autora. Sentenciando, a
Dra. Juíza de Direito, afastando a possibilidade de decretação
de prisão civil, julgou procedente em parte a Ação de Depósito,
para condenar o réu a entregar o bem em 24h ou o valor do
bem, segundo avaliação (R$ 9.242,47), e diante da sucumbên-
cia recíproca, distribuiu as custas na proporção de 80% para o

devedor e 20% para o credor. De resto, nos termos do art. 20,
inc. 4º, do CPC, fixou a verba honorária da parte autora em R$
800,00 (oitocentos reais), e do procurador do réu em R$ 200,00
(duzentos reais). Inconformada, a autora interpôs recurso de
Apelação Cível, sustentando que: a) a decretação da prisão ci-
vil do depositário infiel nos contratos de alienação fiduciária é
plenamente cabível; b) a sucumbência deve ser suportada in-
teiramente pelo apelado; e c) o eventual depósito em dinheiro
deve corresponder ao apresentado pela apelante, por estar em
consonância com o contratado. Contra-arrazoado o recurso,
subiram os autos a este Tribunal. É o relatório. Decido. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso,
mas lhe nego seguimento. Alienação fiduciária. Depósito. Pri-
são civil. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se
pacificou no sentido de que o depósito decorrente de contrato
de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão civil. Neste
sentido: "Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca
e apreensão. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade.
Prisão do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, se este não é en-
contrado ou não está na posse do devedor, é facultado ao cre-
dor a conversão em ação de depósito. II. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da
Corte Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a
ameaça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimple-
mento do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Re-
curso especial conhecido e parcialmente provido para autori-
zar a conversão, porém indeferindo a postulação
prisional".(REsp. 263.967-MS, DJ 13.9.2000, p. 163). Tam-
bém Súmula 304 da mesma Corte afirmou que "É ilegal a de-
cretação da prisão civil daquele que não assume expressamen-
te o encargo de depositário judicial". Logo, sem qualquer razão
a apelante neste aspecto. Equivalente em dinheiro (CPC, art.
902). Tampouco merece guarida a posição defendida pela ape-
lante, de que o equivalente em dinheiro deve corresponder ao
saldo devedor em aberto. O Superior Tribunal de Justiça con-
solidou posição de que a expressão equivalente em dinheiro
utilizada pelo legislador no inciso I do artigo 902 do Código de
Processo Civil deve corresponder ao valor da coisa ou ao do
débito em aberto, prevalecendo o que for menor. Nesse senti-
do, o Recurso Especial nº 154945-SP, em que foi Relator o
Ministro Ari Pargendler, publicado no DJU de 25.6.01, p. 168:
"CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO.
Na ação de depósito, o equivalente em dinheiro deve corres-
ponder ao valor da coisa, salvo se o débito for menor; prevale-
ce o que for menos oneroso para o devedor. Recurso especial
conhecido, mas não provido". Também no mesmo sentido de-
cisão da Terceira Turma daquela Corte no Recurso Especial nº
161270-SP, sendo Relator o Ministro Eduardo Ribeiro (DJU
28.8.00, p. 75): "Essa equivalência, consoante expresso na lei,
é com o valor da coisa e não o correspondente ao débito. Tra-
tando-se, entretanto, como se trata, de garantia, se o devedor
deposita o valor do débito, não haverá mais razão para aquela.
Não se pode, porém, obrigar o devedor a depositar mais do que
o valor da coisa, o que, última análise, caracterizaria prisão por
dívida. Subsistindo parcela do débito, o devedor haverá de co-
brá-lo pelos meios comuns". Sucumbência. Pediu a parte ape-
lante a prisão civil do apelado, por entender que infiel deposi-
tário. A sentença houve por bem em afastar o pedido de prisão,
julgando, assim, procedente em parte a demanda, e concluindo
pela sucumbência recíproca, a teor do art. 21, do CPC: "Se
cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca
e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os
honorários e as despesas". Inexistindo sucumbência mínima,
correta a distribuição proporcional dos ônus de sucumbimento.
Art. 557, caput, do CPC. Por sua vez, o art. 557, caput, do
Código de Processo Civil estatui que ao Relator cumpre negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente ou em confronto com jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. Nestas con-
dições, pelos fundamentos expostos e com fulcro no permissi-
vo inscrito no supracitado dispositivo legal, nego seguimento
ao recurso. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 11 de maio de
2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convo-
cado

0011 . Processo/Prot:   0335475-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/71618. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 335475200 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Márcio Antonio Sasso, Car-
los Alberto Stoppa, Simone Maria Monteiro Fleig, Giani Lan-
zarini da Rosa Lima.     Apelado: Trnsluise Transportes Rodo-
viários de Carga Ltda.     Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.     Rec.Adesivo:
Trnsluise Transportes Rodoviários de Carga Ltda.     Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Lo-
reni Gund. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Car-
los Alberto Stoppa. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS e examinados estes Embargos de Declaração nº
335.475-2/01, à decisão monocrática, proferida em 05 de abril
de 2006, em que é embargante: BANCO DO BRASIL S/A; e,
Embargada, TRANSLUISE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE CARGA LTDA. Da referida decisão, deste Relator, contra-
põe-se o embargante, por meio de Embargos de Declaração,
com base no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.
Aduz que o v. acórdão foi omisso na medida em que, deixou de
abordar todos os fundamentos legais e questões invocadas, en-
tendidos esses como a violação ao contido no artigo 286, do
CPC, bem como inciso II e XXXVI, do artigo 5º, Resolução nº
2.078/94 e Circular nº 2.852 que autorizam as instituições fi-
nanceiras a expurgarem a documentação da clientela após 5
anos da extinção contratual; incompatibilidade de ritos, com
vulneração do artigo 292, inciso III, do CPC, requerendo o co-
nhecimento e o provimento do integrativo, ainda que para fins
de interposição de recursos às instâncias superiores. É O RE-
LATÓRIO. Com efeito, consoante se depreende da leitura das
razões apresentadas pelo embargante, verifica-se que o manejo
deste recurso integrativo tem como única finalidade o preques-

tionamento de artigos de lei e teses que entende aplicáveis ao
caso, não merecendo, nesse ponto, prosperar seu intuito, eis
que o julgado hostilizado, ao julgar a matéria devolvida, deu à
causa a decisão consentânea com a espécie, não tendo, por isso
mesmo, obrigação de emitir pronunciamento explícito acerca
de todos os dispositivos legais e argumentos invocados pela
parte, mormente quando já encontrou a solução para a lide por
outros fundamentos, abordando a matéria dita controvertida, e,
por decorrência lógica da posição adotada, refutou, o argumen-
to invocado pela parte. Nesse sentido, a jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça: "(...) O prequestionamento não
pressupõe a citação explícita, pelo Tribunal ordinário, do dis-
positivo de lei dito violado, bastando, para sua verificação, a
abordagem pela instância a quo, da matéria dita controvertida
(...)" (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 230305/RS;
Relatora Ministra Nancy Andrighi; data do julgamento 20/06/
2000; data da publicação/fonte DJ 26.03.2001; p. 414). "PRO-
CESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. Para o cumprimento do requisito do
prequestionamento, não se exige que o acórdão recorrido faça
citação explícita dos dispositivos legais envolvidos, bastando a
menção às matérias referentes a tais preceitos legais. Inexis-
tente a omissão alegada em relação ao acórdão embargado, re-
jeitam-se os embargos declaratórios. Embargos rejeitados" (Em-
bargos de Declaração no Recurso Especial nº 186039/RJ; Re-
lator Ministro Felix Fischer; data do julgamento 18/04/2000;
data da publicação/fonte DJ 08.05.2000; p. 109). Saliente-se,
outrossim, que a matéria foi objeto de apreciação (fls. 233/238-
TJ), no que pertine ao questionamento acerca da violação ao
artigo 286, do CPC, verifica-se a sua análise no item "2"; quan-
to à segunda impugnação (prazo para expurgação de documen-
tos), tal questão foi apreciada no item "4" sobejamente; e, por
fim, quanto à incompatibilidade de ritos, restou afastada, sen-
do oportuno a transcrição de excerto da decisão atacada: "Quan-
to ao mérito percebe-se que o Banco apelante traz à baila idên-
ticos argumentos das preliminares e em última análise refuta a
obrigação de prestar contas. As preliminares já foram decidi-
das como tal, e no mérito, repousa a obrigação do banco em
prestar as contas, essencialmente, em razão do contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, em razão da movimentação
financeira que gera créditos e débitos. Assim é que da gerência
desses recursos, sempre administrados pela instituição, é que
surge o direito de conferência da exatidão dos valores lança-
dos, através da ação de prestação de contas, cuja matéria restou
pacificada pelo STJ com a edição da súmula 259 supra citada"
(fls. 236/237). Ademais, a questão foi enfrentada em 1º grau de
forma exaustiva (fl. 154), não trazendo o embargante/apelante
nenhum argumento jurídico relevante capaz de modificar o de-
cidido pelo Juízo monocrático. Portanto, não se vislumbra te-
nha ocorrido as supostas omissões suscitadas. Nesse sentido,
releva colacionar aresto do E. STJ que elucida a questão: "PRO-
CESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. PEDIDO. INOVAÇÃO. CONCESSÃO DE
EFEITO INFRINGENTE. DESCABIMENTO. I - Ausentes os
requisitos do art. 535 do Código de Processo Civil, não cabe,
em sede de embargos de declaração, inovar em relação ao pedi-
do do recurso especial. II - O Tribunal não fica obrigado a exa-
minar todas as teses invocadas no recurso. Deve apenas decidir
a matéria questionada com base em fundamento suficiente para
sustentar a manifestação jurisdicional. A única omissão que
enseja o cabimento de embargos diz respeito às questões pos-
tas, e não aos argumentos trazidos no recurso especial. III -
Embargos de declaração rejeitados". (EDcl no REsp 446889/
SC; Ministro João Otávio de Noronha; DJ 22.08.2005; p. 191).
Sendo assim, não havendo na decisão omissão de ponto, sobre
o qual deveria ter se pronunciado, obscuridade na fundamenta-
ção colocada para as questões suscitadas, ou contradição na
argumentação, e, considerando que houve, inovação recursal,
inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração.
Diante do exposto, rejeito os declaratórios. Intimem-se. Curiti-
ba, 12 de maio de 2006. HAYTON LEE SWAIN FILHO DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0012 . Processo/Prot:   0335670-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/204425. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100001203 Declaratória.
Apelante: Erna Kroenke. Advogado: Giuliana Karina Ribeiro
de Godoy. Apelado: Alves, Satiko & Companhia Ltda. Advoga-
do: Carlos Frederico Reina Coutinho. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo. Despacho:

I - Verifico, inicialmente, que a apelante, ré na medida cautelar
apensa e na presente ação declaratória, não está regularmente
representada por advogado em ambos os feitos, já que deles
não consta o instrumento de mandato, havendo apenas o subs-
tabelecimento de fl.40. outorgado à subscritora do recurso. II -
Desse modo, determino, preliminarmente, que a apelante, no
prazo de 10 (dez) dias, regularize a reperesentação processual,
com a convalidação doas atos praticados anteriormente.  III -
Intime-se.  Em 03/05/06. Des. Luiz Carlos Gabardo, Relator.

0013 . Processo/Prot:   0336446-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/48623. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001184 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itáu Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Tre-
visan Júnior. Agravado: Genny Bertolazzo Parigot de Souza.
Advogado: João Raimundo Formighieri Machado Pereira, Sil-
vana dos Santos Christo de Queirós. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha).
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho:

Vistos. Reitere-se ofício ao juízo do agravado, para que preste
as informações que julgarem convenientes, no prazo de 10 (dez)
dias. Autorizo a Chefia da Divisão Cível a assinar os respecti-
vos ofícios, aos quais deverá ser anexada cópia dessa decisão.
Intimem-se. Curitiba, 04 de maio de 2006. Sérgio Roberto Nó-
brega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0014 . Processo/Prot:   0336636-9/01   Agravo

. Protocolo: 2006/80923. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 336636900 Apelação Civel.     Apelante: Anwar
Fehmi Omairi, Inonne Anwar Omairi.     Advogado: Claudio de
Fraga.     Apelado: Banco Nacional SA.     Advogado: Natanoel
Zahorcak, Marco Antonio de Luna. Agravante: Anwar Fehmi
Omairi, Inonne Anwar Omairi. Advogado: Claudio de Fraga.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

 "1. Em face do documento de f. 102, juntado com as regras do
agravo interno, reconsidero minha decisão anterior a fim de
permitir o seguimento deste recurso. 2. Com o relatório.  3. À
revisão."  Des. Hamilton Mussi Corrêa, Relator.

0015 . Processo/Prot:   0337531-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/211369. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199900001159 Declaratória.
Apelante: Luiz Alfredo Garcia de Alencar, Maria do Rocio Biss
de Alencar. Advogado: Maria Alice Carneiro de Figueiredo,
Antonio Rudolfo Hanauer. Apelado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos; Trata-se de recurso de apelação interposto contra sen-
tença exarada nos autos de Ação de Declaratória com pedido
de antecipação parcial de tutela, referente a Contrato de Com-
pra e Venda regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, onde
o magistrado singular julgando antecipadamente a lide, decidiu
pela improcedência dos pedidos iniciais, condenando os auto-
res ao pagamentos das custas e despesas processuais, bem como
aos honorários advocatícios no importe de R$3.000,00. Nas
razões recursais (fls.245/268), alegaram os apelantes, prelimi-
narmente, a nulidade da sentença, tendo em vista o cerceamen-
to de defesa configurado pelo julgamento antecipado da lide,
aduzindo para tanto que a prova pericial é a única capaz de
comprovar o alegado na inicial, tal como a presença de capita-
lização de juros e a necessidade de mudança da sistemática de
amortização do saldo devedor. Assim, requereu a nulidade da
sentença, pela ausência de oportunidade ao autor da realização
de prova pericial, necessária à comprovação do alegado na ini-
cial. Alternativamente, no mérito, asseverou a ilegalidade da
utilização da TR, bem como a ocorrência de aplicação de juros
sobre juros decorrentes da própria sistemática de amortização
adotada, qual seja, a Tabela Price. Ainda, aduziu a inconstitu-
cionalidade do Decreto-Lei 70/66 e a ilegalidade no tocante a
sistemática de amortização. Por fim, asseverou a aplicabilida-
de do Código de Defesa do Consumidor. O réu ao apresentar as
contra-razões ao recurso (fls.277/281), alegou, preliminarmen-
te, o não conhecimento do mesmo, em razão da deserção. No
mérito, alegou que o julgamento antecipado da lide, nos mol-
des previstos pelo artigo 333, I do Código de Processo Civil,
jamais acarretaria qualquer tipo de nulidade da sentença, bem
como que a matéria discutida é exclusivamente de direito. Ain-
da, aduziu o descumprimento da determinação judicial, refe-
rente às condições na qual a liminar foi concedida. É o relató-
rio. Primeiramente, cumpre esclarecer que o Código de Proces-
so Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurispru-
dência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Supe-
rior. Assim, valendo-me da faculdade da norma inscrita no re-
ferido dispositivo, aprecio desde já o recurso. O presente re-
curso não merece ser conhecido, haja vista a ausência de um
dos requisitos de admissibilidade extrínseco, qual seja: o pre-
paro. Nos termos do art. 511, do Código de Processo Civil, no
ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quan-
do exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, in-
clusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
Discorrendo sobre o referido artigo, no Código de Processo
Civil Comentado e legislação processual extravagante em vi-
gor1, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, men-
cionam que: "Preparo imediato. Pelo novo sistema, implantado
pela L 8950/94, o recorrente já terá de juntar o comprovante do
preparo com a petição de interposição do recurso. Deverá con-
sultar o regimento de custas respectivo e recolher as custas do
preparo para, somente depois, protocolar o recurso.Caso inter-
ponha o recurso sem o comprovante do preparo, estará caracte-
rizada a irregularidade do preparo, ensejando a deserção e o
não conhecimento do recurso. Os atos de recorrer e de preparar
o recurso formam um ato complexo, devendo ser praticados
simultaneamente, na mesma oportunidade processual, como
manda a norma sob comentário. Caso se interponha o recurso e
só depois se junte a guia do preparo, terá ocorrido preclusão
consumativa (...) ensejando o não conhecimento do recurso por
ausência ou irregularidade no preparo." Com efeito, retira-se
que a comprovação do preparo deve ser feita quando da inter-
posição do recurso, sob pena de operar-se a preclusão consu-
mativa referente ao preparo regular. Todavia, no caso em apre-
ço, a petição de interposição do recurso de apelação foi proto-
colada na data de 29 de abril de 2005, conforme consta do
carimbo de fls. 245 e a comprovação do preparo veio aos autos
mediante petição protocolada na data de 03 de maio de 2005
tendo sido realizado o pagamento nesta mesma data, conforme
autenticação mecânica de fls. 269 e 270. Assim, pela ausência
de comprovação do pagamento do preparo, no ato de interposi-
ção do recurso, é de se aplicar a pena de deserção. Colaciona-
se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. "PROCES-
SUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA NO CURSO DAS
FÉRIAS FORENSES. PREPARO REALIZADO NO MESMO
PERÍODO, PORÉM NO DIA SUBSEQÜENTE. IMPOSSIBI-
LIDADE. ART. 511, CPC. EXEGESE. PRECLUSÃO CON-
SUMATIVA DO ATO. DESERÇÃO. I. O princípio da preclu-
são consumativa impede que o preparo seja efetuado no dia
subseqüente ao da interposição da apelação, ainda que em am-
bas as datas estivessem em curso as férias forenses. II. Importa
para a aferição da deserção a concomitância da protocolização
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do recurso e a data do recolhimento das custas respectivas,
porquanto se não se admite pagamento a posteriori, ainda que
sobejasse prazo para apelação. Tal orientação não sofre modi-
ficação pela circunstância de as férias forenses interromperem
o prazo. Em ambas as situações incide a preclusão consumati-
va, que tem a ver exclusivamente com a prática do ato recursal,
não com o não-esgotamento do que era originariamente dispo-
nibilizado à parte. III. Precedentes do STJ. IV. Recurso especi-
al não conhecido"2. "PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO -
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DAS GUIAS DE PRE-
PARO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - INOB-
SERVÂNCIA DO ART. 511 DO CPC - DESERÇÃO - 1. A com-
provação do preparo deve ser feita no ato de interposição do
recurso, conforme determina o art. 511 do Código de Processo
Civil - CPC, sob pena de preclusão, não se afigurando possível
a comprovação posterior, ainda que o pagamento das custas
tenha ocorrido dentro do prazo recursal. 2. Recurso Especial
provido"3. No mesmo sentido a jurisprudência deste egrégio
Tribunal de Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACAO
DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE DEBITO -
SENTENCA QUE JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM
ANALISE DO MERITO - DECISAO QUE NAO RECEBE O
RECURSO DE APELACAO INTERPOSTO POR FALTA DE
PREPARO - AUSENCIA DE REQUISITO EXTRINSECO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO - PRECLUSAO - DE-
SERCAO - INTELIGENCIA DO ART. 511 DO CPC - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. APLICA-SE A APELA-
CAO A REGRA DO PREPARO IMEDIATO (ART. 511, 'CA-
PUT', DO CPC), SOB PENA DE PRECLUSAO TEMPORAL,
SE INTERPOSTO O RECURSO, DESACOMPANHADO DO
COMPROVANTE DO RESPECTIVO PREPARO. O RECUR-
SO INTERPOSTO SEM O PAGAMENTO DO PREPARO (SI-
MULTANEAMENTE), E DIANTE DA AUSENCIA DE JUS-
TO IMPEDIMENTO, DIZ-SE DESERTO, E, POR ISSO, NAO
DEVERA SER CONHECIDO"4. "AGRAVO DO ARTIGO 557,
PARAGRAFO PRIMEIRO DO CPC. DIREITO PROCESSU-
AL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELACAO CIVEL.
PREPARO POSTERIOR A INTERPOSICAO DO RECURSO.
PENA DE DESERCAO. "NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
ART. 511 DO CPC (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.
8.950/94), O PREPARO DEVE SER COMPROVADO SIMUL-
TANEAMENTE COM A INTERPOSICAO DO RECURSO.
PRECEDENTE DA EGREGIA CORTE ESPECIAL. RECUR-
SO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 677.660/
AM, REL. MINISTRO BARROS MONTEIRO, QUARTA TUR-
MA, JULGADO EM 13.09.2005, DJ 07.11.2005 P. 300) RE-
CURSO NAO PROVIDO"5. Diante da manifesta inadmissibi-
lidade deste recurso e, em conformidade com o que determina
o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso de apelação. Intimem-se Curitiba, 15 de maio
de 2006. Des. Jucimar Novochadlo, Relator.

0016 . Processo/Prot:   0338769-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/76143. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 338769100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Serrarias Campos de Palmas Sa.     Advogado: Si-
mone Fogliato Flores.     Agravado: Banco Sudameris Brasil
Sa.     Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Carlos Shi-
gueji Ohara, Nadia Celina Aoki. Embargante: Serrarias Cam-
pos de Palmas Sa. Advogado: Simone Fogliato Flores. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração contra decisão deste
Relator que entendeu prejudicado o presente agravo de instru-
mento por ter o Juízo reformado integralmente o despacho agra-
vado. Alega a embargante que o Juízo reformou o despacho
que havia concedido a liminar no processo cautelar que inten-
tou, atendendo não o pleito deduzido no presente agravo, mas a
pretensão deduzida pela parte contrária, Banco Sudameris do
Brasil S/A, que não se conformara com tal deferimento. E que
o objetivo deste agravo é justamente manter a liminar revoga-
da, de forma que a pretensão deduzida neste agravo de instru-
mento não poderia estar prejudicada. 2. A decisão deste Rela-
tor que declarou prejudicado o presente recurso incorreu em
evidente equívoco conforme foi denunciado nestes embargos
de declaração, pois realmente o recurso que ficou prejudicado
foi aquele proposto pelo banco ora agravado, e não aquele da
agravante, que procura reverter a retratação feita pelo Juízo da
causa para cassar a liminar de sustação de protesto antes con-
cedida. Logo, atribuo fim infringente aos presentes embargos
de declaração para permitir o conhecimento do presente agravo
de instrumento proposto pela embargante. 3. Porém, o recurso
merece ser julgado de plano, dispensando a resposta do banco
agravado ou informações do Juízo da causa. Requer a agravan-
te o provimento do agravo de instrumento com a finalidade de,
reformando a decisão agravada, ser determinado o cancelamento
do protesto do Contrato de Câmbio de Compra firmado em
moeda estrangeira (n. 05/010245) que celebrou com o agrava-
do, suspendendo o protesto até o julgamento da ação principal
de revisão contratual. É anunciado na medida cautelar de onde
o presente recurso foi extraído, que se pretende revisar o refe-
rido contrato ante a justificativa de que, com a valorização do
real frente ao dólar, a operação se tornou excessivamente one-
rosa, redundando numa "drástica redução no poder de negoci-
ação da requerente frente aos seus parceiros internacionais" (f.
24). 4. Muito embora o processo cautelar seja meramente ins-
trumental, onde o mérito fica restrito à demonstração da exis-
tência dos requisitos básicos das cautelares, pois o direito ma-
terial alegado será debatido na ação principal, já que sua fina-
lidade é apenas preservar o equilíbrio inicial dos litigantes,
evitando um possível dano jurídico que implique na provável
ineficácia ou deficiência da solução do processo principal, para
lograr procedência, além de nele serem identificadas as condi-
ções gerais de qualquer ação, é imprescindível se fazer presen-
tes condições específicas, que costumam ser sintetizadas nos
conceitos do "fumus boni iuris" e o do "periculum in mora". A
agravante propôs a presente medida cautelar como forma de
evitar os gravames e conseqüências do apontamento no Cartó-
rio de Protesto. No entanto, embora se louve em um fato notó-
rio que é a valorização do real, não esclarece a influência dire-

ta dessa valorização com o contrato de câmbio firmado com o
banco agravado e levado ao protesto. Observo que uma coisa
são os prejuízos que provavelmente a agravante vem suportan-
do junto aos seus parceiros internacionais devido ao valor do
real. Outra, que é a que interessa e que não está minimamente
definida na petição inicial da cautelar ou justificada nas razões
deste recurso, é a excessiva onerosidade que a desvalorização
do dólar causa ao mutuário no adimplemento do contrato de
câmbio, quando este é explícito em determinar que "a conver-
são para a moeda nacional será feita pela taxa cambial de ven-
da praticada pelo mercado na data de sua exigibilidade" (f. 41).
Assim, as dificuldades decorrentes do preço do produto expor-
tado pela agravante não podem ser alçadas à condição de ex-
cessiva onerosidade do contrato, que obedece a mesma taxa
cambial pela qual os produtos são vendidos. Anoto, ainda, que
de acordo com o art. 50 da Lei 10.931/04, nas ações judiciais
que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo,
financiamento ou alienação imobiliários, o autor deve discri-
minar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aque-
las que pretende controverter, quantificando o valor incontro-
verso, sob pena de inépcia. No caso, sem negar a dívida, o
excesso evocado mas não identificado, com o qual pretende a
agravante suspender o protesto aceitando-se a tese do fumus
boni iuris de sua inexigibilidade integral, não se presta para
justificar o deferimento da liminar negada pelo despacho agra-
vado que, assim, deve ser mantido. Nestas condições, sendo o
recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos
termos do artigo 557 do CPC. Curitiba, 15 de maio de 2.006.
Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

0017 . Processo/Prot:   0339084-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/218140. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000045 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Maria
Carolina Dal Prá Campos, Cristina Trento, José Augusto Araú-
jo de Noronha. Apelado: Espólio de Nelson Behrens. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Lo-
reni Gund. Rec.Adesivo: Espólio de Nelson Behrens. Advoga-
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VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
339.084-7, de CAMPO MOURÃO - 2ª Vara Cível, em que é
apelante BANCO SANTANDER BRASIL S/A; recorrente por
adesão ESPÓLIO DE NELSON BEHRENS e apelados os mes-
mos. O representante do correntista ajuizou ação de prestação
de contas em face do Banco apelante visando obtê-la em rela-
ção à conta corrente nº 100494-31 da agência 03386 sucessora
da agência 424, relativamente ao período de março de 1984 até
setembro de 1991. Contestada a ação, o banco argüiu prelimi-
nar de falta de interesse de agir. No mérito, nega a obrigação de
prestar contas, porque os dados pretendidos sempre foram dis-
ponibilizados ao correntista. Depois, sobreveio a sentença
(fls.271/279) que julgou procedente os pedidos formulados na
inicial ordenando ao Banco a prestar contas. O Banco opôs
embargos de declaração às fls.283/288, os quais foram acolhi-
dos parcialmente no mérito às fls.299/300 acrescentando-se "que
os honorários advocatícios deverão ser corrigidos monetaria-
mente através do índice INPC/IGP". Inconformado, o Banco
apelou (fls. 304/333) e pediu a reforma da sentença, argüindo:
a) a nulidade da sentença por ausência de fundamentação; b)
falta de interesse de agir; e inovou alegando decadência e pres-
crição afirmando que, por se tratar de matéria de ordem públi-
ca podem ser alegadas a qualquer tempo do processo com base
nos artigos 193 e 210 do CC. No mérito, reforça o argumento
de falta de obrigação de prestar contas pretendendo ainda dila-
ção do prazo de 48 horas assim como a redução dos honorários
advocatícios. Uma vez preparada, a apelação foi recebida (fl.
335), em ambos os efeitos, com a determinação de intimação
da parte contrária para resposta. Em contra-razões (fls. 337/
351) o representante do correntista defendeu o posicionamento
adotado pela sentença, pugnando pela sua manutenção e recor-
reu ainda adesivamente (fls. 353/359), pleiteando em suas ra-
zões a majoração da quantia fixada a título de honorários advo-
catícios, os quais sugeriu o valor de R$ 2.000,00. O recurso
adesivo foi então recebido (fl. 362) e contra-razoado pela parte
contrária (fls. 365/371), que pugnou pelo seu não provimento.
Assim vieram os autos a esta Corte. É O RELATÓRIO. De pla-
no impõe-se dizer que parte desse recurso não merece conheci-
mento, porque levantada matéria não debatida no 1ºgrau de ju-
risdição. Com efeito, verifica-se que a discussão travada no
tópico sobre decadência, onde traz à baila dispositivos do Có-
digo de Defesa do Consumidor não fez parte dos argumentos
da contestação, tampouco foi mencionada pela r. sentença mo-
nocrática. Desse modo, o questionamento de matéria que não
foi objeto de apreciação em 1º grau de jurisdição, caracteriza-
se como inovação recursal, inviabilizando apreciação em sede
recursal, isso por força do princípio do duplo grau de jurisdi-
ção, haja vista a supressão de instância. Nesse sentido, reitero
o entendimento adotado em casos análogos ao do auto, no qual
atuei como relator (AC 283.056-2 e AC 335.479-2). Assim é
que deixo de conhecer desta parte do recurso. Na parte conhe-
cida é de se destacar a nova redação dada ao artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, obje-
tivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que o Relator negue provimento ao
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or, dispensando a manifestação do órgão colegiado. É o caso
dos autos. Basta conferir a jurisprudência do STJ e desta corte
para concluir que o entendimento dominante e pacífico dos res-
pectivos Tribunais dá respaldo à decisão monocrática que re-
conheceu ao autor o direito de que contas lhe sejam prestadas
pela instituição financeira concedente de empréstimo. Porém,
antes de tudo, mister rejeitar a preliminar de ausência de ques-
tionamento da sentença argüida pelo correntista em suas con-
tra-razões de apelação. De fato, embora o Apelante tenha insis-
tido na preliminar expendida em sua contestação, nem por isso
deixou de cumprir a regra do art.514, II e III, do CPC, ou seja,

a exposição dos fundamentos de fato e de direito, bem como o
pedido da nova decisão. Logo, a repetição dos argumentos da
contestação não implica, por si só, em ofensa ao princípio da
dialeticidade, mormente, quando se constata a presença dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. A propó-
sito do assunto, reitero os seguintes precedentes desta Câmara,
nos quais atuei: AC nº 181.872-6, AC nº 310.542-2 e AC nº
315.115-5. Desta forma, é de se rejeitar a preliminar argüida
pelo Apelado. Passa-se então, à análise da Apelação interposta
pelo Banco através de tópicos: 1. DA NULIDADE DA SEN-
TENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO Nada obs-
tante as alegações do apelante, no que pertine à nulidade da r.
sentença de 1º grau, por ausência de fundamentação sobre as
questões ventiladas, não lhe assiste razão. Ao julgador cabe
apreciar a questão de acordo com a sua convicção, baseado em
juízo de valor fundamentado na utilização dos fatos, provas,
jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que
entender aplicável ao caso, enfim, pautando-se, o magistrado,
segundo o princípio da persuasão racional, contido no artigo
131, do CPC, não estando vinculado às teses defendidas pelas
partes. Nesse sentido, oportuno citar aresto do e. STJ: "(...) 3.
Fundamentos nos quais se suporta a decisão a quo que são cla-
ros e nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades, dúvidas
ou contradições. O não-acatamento das teses contidas no re-
curso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cabe
apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à
lide. Não está ele obrigado a julgar a questão posta conforme o
pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento
(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudên-
cia, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender
aplicável ao caso (...)". (EDcl no RESP 651924/RS; Ministro
José Delgado; DJ 17.12.2004; p. 458). Observa-se que, além
de a juíza sentenciante acolher os embargos de declaração opos-
tos pelo apelante, na sentença que julgou procedente os pedi-
dos feitos na inicial e decidiu que o Banco prestasse as contas
pedidas usou fundamentos claros e satisfatórios, motivo pelo
qual se deve afastar tal alegação. 2. CARÊNCIA DE AÇÃO
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR Sinteticamente, alega
o apelante que nunca negou a obrigação de prestar contas a
qualquer cliente. Aliás, envia mensalmente todos os extratos
de movimentação bancária, podendo, ainda, o correntista obtê-
los junto à agência bancária, quiosques 24 horas (do Banco) ou
recentemente pela internet. Inexistindo, deste modo, a obriga-
ção de prestar contas. As justificativas do Banco demonstram-
se infundadas, pela cópia da correspondência juntada à fl. 22 e
pelo AR na fl. 23, restou cabalmente provado que o apelado
solicitou ao Banco Santander Brasil que prestasse os esclareci-
mentos necessários acerca das movimentações de sua conta
corrente, o que não fez. Assim sendo, a recusa do apelante em
prestar os esclarecimentos é inequívoca. Além disso, vale lem-
brar que o Banco tem o dever de prestar contas, uma vez que
administra os recursos de seus clientes, o que já está superado
na jurisprudência pátria. No que diz respeito ao fornecimento
regular de extratos, o que também o eximiria do dever de pres-
tar contas, deve-se anotar que, consoante orientação jurispru-
dencial consolidada em nossos Tribunais, não é suficiente o
envio mensal dos extratos a cada cliente, principalmente por-
que, da sua leitura podem surgir dúvidas pertinentes aos lança-
mentos ocorridos. É preciso ponderar que a maioria das pesso-
as titulares de contas bancárias não tem capacidade técnica para
compreender os códigos anotados nos extratos, fato que impõe
ao Banco o dever de prestar contas. Esse é o entendimento des-
ta Corte: "PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO BAN-
CÁRIO - SUCESSÃO ENTRE BANCOS - O ADQUIRENTE
ASSUME A RESPONSABILIDADE PELOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES DO ALIENADO- AUSÊNCIA DE ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM - A INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA, COMO ADMINISTRADORA DE BENS, TEM O
DEVER DE PRESTAR CONTAS, INDEPENDENTEMENTE
DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES PODEM GE-
RAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMENTOS INDEPEN-
DENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES PODEM
GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFE-
TUADOS NA CONTA CORRENTE - DESNECESSÁRIO O
DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICULDADE EM SE
COMPREENDER A NATUREZA DOS LANÇAMENTOS -
EVENTUAL REVISÃO DE CONTRATO - QUESTÃO A SER
EXAMINADA NA FASE APROPRIADA, QUE É A SEGUN-
DA FO PROCEDIMENTO - APELAÇÃO - DESPROVIMEN-
TO." (Apelação Cível - 316793-3. Desembargador ÂNGELO
ZATTAR; DJU 30.11.2005). Ainda, transcrevo outra ementa
de um caso análogo ao dos autos, julgado por esta Câmara:
"Apelação Cível. Ação de prestação de contas. Conta corrente.
HSBC sucessor do Bamerindus. Legitimidade passiva. Forne-
cimento periódico de extratos. Interesse de agir. Dever do Ban-
co de prestar contas. Autor pede prestação da conta corrente,
não do dinheiro em si. (...) 3. Mesmo o dinheiro sendo coisa
fungível e passando à propriedade do banco quando é deposi-
tado, tem este o dever de prestar conta da movimentação da
conta corrente, isto é, dos débitos e créditos do seu titular. 4.
Apelo não provido." (AC n.º 312.033-6, Rel. Des. Luiz Carlos
Gabardo, julg. em 09/11/2005). Assim, não há de se falar em
carência de ação por falta de interesse de agir pela simples re-
messa mensal de extratos, impondo-se manter a sentença nesse
particular. 3. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA Apesar destas
prejudiciais de mérito não terem sido debatidas no primeiro
grau de jurisdição, devem aqui ser apreciadas, tendo em vista o
disposto nos arts. 193 e 210, ambos do CCB/2002. Com rela-
ção à prescrição, no caso em comento, não pode ela ser aplica-
da com base no art. 206 do Código Civil de 2002 como preten-
de o Banco, tendo em vista a regra contida no art. 2.028 do
mesmo diploma legal, que assim prescreve: "Serão os da lei
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada". Nesse ínterim,
a Lei revogada referida acima prevê, em seu art. 177 (CCB/
1916), prazo prescricional de vinte anos, ao passo que o Códi-
go Civil em vigor reduziu-o para dez anos (art. 205, CCB/2002).
Dessa forma, considerando que entre o marco inicial do pedido
de prestação de contas (março de 1984) e a entrada em vigor do
CCB de 2002 (janeiro de 2003) transcorreram 19 (dezenove)
anos, isto é, mais da metade do tempo estabelecido pela Lei
revogada (20 anos), impõe-se a aplicação do art. 177 do CCB

de 1916, sendo a prescrição nesse caso vintenária, nos termos
do art. 2.028 do CCB/2002. Veja-se o entendimento desta Câ-
mara sobre o tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE. PRELIMINAR DE
CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DEVER DE PRESTAR CON-
TAS QUE DECORRE DO DEVER DE LEALDADE, TRANS-
PARÊNCIA E BOA-FÉ CONTRATUAL, AINDA QUE INE-
XISTA PROVA OU MESMO ALEGAÇÃO DE ERRO NOS
LANÇAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. (...) (AC nº
289.576-3, 15ª CC, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima, julg. 14/06/2005) (grifou-se) No mesmo sentido, cita-
se ainda a orientação do STJ: Processual civil. Ação de presta-
ção de contas. Depósito bancário. Correntista. Legitimidade.
Prescrição. Nulidade processual. Precedentes. Súmula 83/STJ.
I - A apresentação dos extratos pelo banco, embora importando
no reconhecimento de sua obrigação de prestar contas ao cor-
rentista, não retira deste a possibilidade de, discordando dos
lançamentos ali constantes, valer-se da ação de prestação de
contas para obter pronunciamento judicial acerca da exatidão
dos movimentos lançados em sua conta. II - É vintenário o pra-
zo prescricional da ação de prestação de contas, por se tratar de
ação pessoal. III - Agravo de instrumento desprovido. (AG nº
380.543, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, Deci-
são Monocrática, DJU 11/06/01) (grifou-se). Saliente-se ainda
que o período cuja prestação de contas se pleiteia escapa da
prescrição vintenária, considerando a data da propositura da
ação. Portanto, inaplicável a este caso a prescrição com base
no art. 206 do CCB/2002. Da mesma forma, com relação à de-
cadência, inaplicável o art. 26 do CDC, em razão da divergên-
cia aqui não se referir a vícios aparentes ou de fácil constata-
ção do produto, mas do dever ou não de prestar contas de lan-
çamentos duvidosos. Nessa vertente, vale citar o seguinte pre-
cedente desta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (CHE-
QUE ESPECIAL). AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 1.
PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS: 48 HO-
RAS. 2. VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE DE MA-
JORAÇÃO. 3. RECURSO PROVIDO. O prazo fixado na sen-
tença para a apresentação das contas deve ser de 48 horas, e
não de 120 dias. Inteligência do art. 915, §2º, do Código de
Processo Civil. Merece majoração a verba honorária quando
manifestamente aviltante. RECURSO ADESIVO. 1. PRAZO
DE DECADÊNCIA PREVISTO NO ART. 26 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE RECLAMAÇÃO POR VÍCIOS DO SERVIÇO. 2. IN-
TERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO, INDEPEN-
DENTEMENTE DO FORNECIMENTO DE EXTRATOS
BANCÁRIOS. 3. EXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE PRES-
TAR CONTAS. 4. RECURSO DESPROVIDO. Não existindo
irresignação da autora, na petição inicial, quanto à vício do
serviço prestado pelo réu, descabe a aplicação do prazo deca-
dencial previsto no art. 26 da Lei nº 8.078/90. Tem o correntis-
ta interesse processual para a ação de prestação de contas, ain-
da que tenha recebido os extratos regularmente, especialmente
se existir dúvida sobre os critérios aplicados. Precedentes do
STJ. Apresenta o banco a obrigação de prestar contas como
decorrência do dever de lealdade contratual, derivado dos prin-
cípios da transparência e boa-fé que devem reger as relações de
consumo, ainda que inexista prova ou mesmo alegação de erro
nos lançamentos. (AC nº 289.127-0, Relatora Juíza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima, DJPR nº 6902, de 01/07/2005).
Assim, nesse particular, também não assiste razão ao Banco. 4.
MÉRITO Percebe-se que o Banco apelante traz à baila idênti-
cos argumentos da preliminar de falta de interesse de agir e em
última análise refuta a obrigação de prestar contas. Tal prelimi-
nar já foi decidida como tal, e no mérito, repousa a obrigação
do Banco em prestar as contas, essencialmente, em razão do
contrato de abertura de crédito em conta corrente, em razão da
movimentação financeira que gera créditos e débitos. Assim é
que da gerência desses recursos, sempre administrados pela
instituição, é que surge o direito de conferência da exatidão
dos valores lançados, através da ação de prestação de contas,
cuja matéria restou pacificada pelo STJ com a edição da súmu-
la 259 que trás o seguinte enunciado: "A ação de prestação de
contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente bancá-
ria" Sendo assim, deve-se manter a sentença nesse particular.
5. DILAÇÃO DO PRAZO PARA PRESTAR CONTAS Quanto
a dilação do prazo de 48 horas fixado na sentença de 1º grau
melhor sorte não assiste ao Banco. Isso porque a parte final do
parágrafo 2º do artigo 915 do CPC preconiza que "(...) a sen-
tença, que julgar procedente a ação, condenará o réu a prestar
as contas no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar." (subli-
nhou-se). Nesse sentido, transcreve-se o seguinte julgado desta
Câmara: PROCESSUAL CIVIL. APELACAO CIVEL. ACAO
DE PRESTACAO DE CONTAS INTENTADA POR CORREN-
TISTA EM FACE DE INSTITUICAO BANCARIA. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA CORREN-
TE. SENTENCA PROFERIDA NA PRIMEIRA FASE DO PRO-
CESSO PARA CONDENAR O BANCO A PRESTAR AS CON-
TAS PLEITEADAS, NO PRAZO DE 48 HORAS. DECISAO
MANTIDA. RECURSO NAO PROVIDO. (AC 294.979-7,
Relator Des. Paulo Habith, julg. 12/07/2005). Aliada a esse
dispositivo, tem-se ainda a regra do artigo 177 do CPC que em
sua primeira parte assim dispõe: "Os atos processuais realizar-
se-ão nos prazos prescritos em lei. (...)". Por conta disso, o
inconformismo do Banco acerca do prazo ser exíguo não pode
se sobrepor aos ditames da Lei que disciplina de forma expres-
sa o prazo a ser fixado em se tratando de ação de prestação de
contas. Razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 6.
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Por derra-
deiro, no tocante aos honorários advocatícios, o Banco insur-
giu-se também contra a parte da decisão singular que os fixou
em R$ 400,00, considerando-o elevado se comparado à com-
plexidade da causa pleiteando assim sua redução. Contudo, essa
pretensão não pode prosperar mormente em se tratando das
peculiaridades do caso em questão. Isso porque, por se tratar
apenas da primeira fase do procedimento da ação de prestação
de contas, a fixação dos honorários advocatícios deve se dar
nos termos do §4º do art. 20 do CPC, mediante apreciação eqüi-
tativa do juiz, pelo simples motivo de não haver condenação,
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mas o reconhecimento da obrigação de prestar contas, o que
vincula o Apelante, como parte vencida, ao ônus de pagar a
verba honorária independentemente do resultado da segunda
fase. Desse modo, restou correta a fixação dos honorários pela
douta Juíza singular com base no §4º do artigo 20 do CPC,
mostrando-se inclusive de acordo com a orientação jurispru-
dencial e doutrinária dominantes, conforme se depreende res-
pectivamente das citações a seguir: Trata-se de agravo de ins-
trumento manifestado contra decisão que inadmitiu recurso es-
pecial, no qual é apontada ofensa aos arts. 267, VI e 286 do
CPC, além de dissídio jurisprudencial, em questão retratada na
seguinte ementa (fl. 141): "AÇÃO DE EXIGIR CONTAS -
PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO - PRESSUPOSTOS
PREENCHIDOS - DETERMINAÇÃO DE PRESTAR CON-
TAS CORRETA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - O pro-
cedimento especial da ação de prestação de contas foi concebi-
do em direito processual com a destinação específica de com-
por os litígios em que a pretensão, no fundo, se volte para o
esclarecimento de certas situações resultantes, no geral, da ad-
ministração de bens alheios. - Quem quer que, em razão de
mandato expresso ou tácito, detenha, receba ou administre va-
lores de terceiro, está obrigado a prestar contas desses valores,
tanto que lhe seja exigido. - Não assumindo o demandado a
obrigação de prestar contas, mister se faz a prolação de decisão
em torno desse ponto. - Como o pedido da ação de prestação de
contas foi julgado procedente, os honorários devem ser arbitra-
dos na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, consoante apreciação
eqüitativa das alíneas a, b e c, do § 3º." (...) Ressalto que o
acórdão estadual encontra-se de acordo com a orientação desta
Corte a respeito, já citada na decisão agravada. (STJ, Ag nº
667568, Decisão Monocrática, Min Aldir Passarinho Junior,
DJ 09.09.2005). PRESTACAO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CREDITO EM CONTA CORRENTE. FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRENCIA. FORNE-
CIMENTO DE EXTRATOS. INEXISTENCIA DE PRESTA-
CAO DE CONTAS PELO BANCO. DEVER RECONHECI-
DO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. PRIMEIRA FASE DA
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. REDUCAO. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE. (...) 3. NA PRIMEIRA FASE DA
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, OS HONORARIOS
SAO FIXADOS CONSOANTE APRECIACAO EQUITATIVA
DO JUIZ, NOS TERMOS DO §4. DO ART. 20 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. (5ª Câmara Cível, AC nº 171.734-8,
Rel. Des. Domingos Ramina, julg. 07/06/2005). "[...] numa
apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos no
§ 3° do artigo 20 do Código de Processo Civil (importância que
se revela adequada para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado, atendendo-se ao grau de zelo do profissional e prin-
cipalmente a natureza e importância da causa, de relativa faci-
lidade, bem como o tempo exigido para o serviço), deve ser
mantida a verba advocatícia em R$ 500,00 (quinhentos reais),
vez que não houve a necessidade de realização de audiência de
instrução e julgamento, devendo levar-se em conta ainda, o fato
de que este valor corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do
valor da demanda. [...]" (16ª Câmara Cível, AC nº 297967900,
Rel. Des. Tufi Maron Filho, julg. 20/07/2005). "[...] Nem po-
deria ser de outro modo, quando se considera que são duas
fases distintas, não representando a segunda mera execução da
primeira sentença; com procedimento e discussão diversa, ins-
taura-se um novo conflito de interesses, agora dizendo respeito
às verbas a serem computadas; não se podendo deixar de con-
siderar, ainda, que a sentença que encerra a primeira fase arbi-
tra os honorários segundo a regra do art. 20, § 4º,, sem o con-
dão da antevisão do que poderá ocorrer na segunda fase."
(CAHALI, Yussef Said. Honorários Advocatícios. 3ª ed. rev.,
atual. e ampl. São Paulo: RT, 1997, p. 1119). Portanto, tem-se
como acertado o veredicto da douta Juíza de 1º grau, neste par-
ticular. De sorte que, o recurso manejado pelo Banco Santan-
der Brasil S/A é de todo inadmissível, porque frontalmente con-
trário à jurisprudência do STJ e também desta Corte em casos
como o dos autos, razão pela qual lhe nego seguimento, para
manter a respeitável sentença, pelos seus próprios e bem lança-
dos fundamentos, o que faço com fulcro no art. 557, "caput",
do CPC. Do recurso adesivo de ESPÓLIO DE NELSON
BEHRENS Dado o regime jurídico de total subordinação do
recurso adesivo à apelação, a negativa de seguimento desta
impede o conhecimento daquele, segundo inteligência do arti-
go 500, caput, parte final, e inciso III, do CPC. E conforme a
abalizada doutrina de Cândido Rangel Dinamarco as "Hipóte-
ses veementes de manifesta inadmissibilidade ou improcedên-
cia, consagradas especificamente no Código de Processo Civil,
são as do confronto do recurso 'súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral ou de Tribunal Superior'" (A reforma da reforma, 5ª ed., rev.
e atual. São Paulo Malheiros Editores, 2003, p. 186). Nesse
sentido a jurisprudência consultada, quando presente a hipóte-
se do artigo 557, do CPC: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO. ENFRENTAMENTO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO LIMINAR,
NA FORMA DO QUE ESTABELECE O ART. 557, CAPUT,
DO CPC. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE. No direito tributário a prescrição extingue o próprio crédi-
to, conforme regra do art. 156, V, do CTN (relação material
tributária). E por extinção do crédito tributário, resta extinta a
própria obrigação tributária (art.113, § 1.º, do CTN). Assim,
possível reconhecer de ofício a prescrição em sede tributária,
pois extinta está a própria relação de direito material, que tem
o mesmo efeito da decadência. Regras próprias do Direito Tri-
butário a serem observadas, sendo que por disposição constitu-
cional, em matéria de prescrição e decadência (art. 146, III,
¿b¿,da CF), só a Lei Complementar (CTN) pode dispor a res-
peito. Como tal, e agregando-se princípios do Direito Proces-
sual, não havendo crédito, não há ação, pois ausentes as suas
condições de possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir
e legitimidade. Daí, a viabilidade de ser enfrentada ex officio a
matéria, inclusive à luz do Direito Processual Civil, pois con-
dição da ação é matéria de interesse público e, como tal, passí-
vel de ser examinada de ofício. Resta prescrita a cobrança de
IPTU, tendo transcorrido mais de cinco anos entre a data da
constituição definitiva do crédito tributário e ainda não ocorri-
da a citação do devedor ainda não ocorrida. InteIigência do art.
174 do CTN. Recurso manifestamente improcedente. APELA-
ÇÃO PRINCIPAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, LIMI-

NARMENTE, PREJUDICADO O ADESIVO. (TJRS, AC nº
70011673928, 1ª Câm. Cível, Relator Henrique Osvaldo Poeta
Roenick, julg. em 30/06/2005). CONTRATOS BANCÁRIOS.
QUESTÕES DECIDIDAS POR JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO STJ. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. CLAUSULA MANDATO E TERMO
INICIAL DA REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RE-
CURSAL. MÉRITO. INCIDÊNCIA DO CDC AOS CONTRA-
TOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITA-
ÇÃO INCABÍVEL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. VIABILI-
DADE. COMPENSAÇÃO. INEXISTINDO COBRANÇA A
MAIOR, NÃO HÁ O QUE COMPENSAR. RECURSO ADE-
SIVO PREJUDICADO, EM VISTA DA SOLUÇÃO DO APE-
LO PRINCIPAL. APELO PROVIDO PARCIALMENTE. NE-
GADO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO. (TJRS, AC
nº 70009321134, 18ª Câm. Cível, Relator Pedro Luiz Pozza,
julg. em 08/11/2004). No mesmo sentido, vale citar um excerto
da obra de José Carlos Barbosa Moreira ao explicar sobre o
alcance do termo "improcedente" utilizado no "caput" do art.
557 do CPC: "Alude o texto a quatro classes de recursos: inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados e contrários à súmula
do tribunal competente para o julgamento ou do tribunal supe-
rior. O art. 38 da Lei n? 8.038 não falava em recurso "inadmis-
sível": em vez do gênero, mencionava duas espécies: recurso
"intempestivo" e recurso "incabível". Nitidamente superior, no
particular, é a redação do atual art. 557, "caput" , que não deixa
dúvida sobre a incidência do dispositivo em qualquer caso de
inadmissibilidade (deserção, falta de legitimidade ou de inte-
resse em recorrer etc.). "Improcedente" é o recurso quando o
recorrente carece de razão no mérito, isto é, quando infunda-
dos os motivos por que impugna a decisão recorrida. Para os
fins que ora se tem em vista, a lei equipara as hipóteses de
recurso inadmissível a de recurso infundado - ou seja, respecti-
vamente, de recurso do qual, se viesse a julga-lo, não deveria
conhecer o colegiado, e de recurso a que este deveria negar
provimento (...)" (Comentários ao Código de Processo Civil.
Vol. V, arts. 476 a 565, 7ª ed., rev. e atual. Rio de Janeiro:
Forense, 1998, p. 639/640) Ora, se a lei equipara as hipóteses
de inadmissibilidade do recurso com o de recurso infundado,
seria ilógico conhecer-se do adesivo quando o principal é in-
fundado. De modo que não conheço do adesivo. Intimem-se.
Curitiba, 11 de maio de 2006. HAYTON LEE SWAIN FILHO
DESEMBARGADOR RELATOR
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Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 339.149-3, em face de sentença proferida em
"ação de prestação de contas", estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Contra-razões - preliminar Ausência de questionamento da sen-
tença 1. A jurisprudência dominante do eg. Tribunal de Justiça
do Paraná posicionou-se no sentido de que, apesar de o apelan-
te, em sede recursal, repisar razões aduzidas na peça contesta-
tória, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que im-
pugna especificamente os termos da sentença e, expõe os fun-
damentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
1.2. Destaca-se da jurisprudência recente e dominante no eg.
Tribunal de Justiça do Paraná: "APELAÇÃO CÍVEL. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA CORRENTE. PRE-
LIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDA-
DE E ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' AFASTA-
MENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVIDAS DO CORREN-
TISTA QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO
BANCO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM
PRESTAR CONTAS E ESCLARECER POSSÍVEIS IMPRE-
CISÕES. ALEGADO CUMPRIMENTO DO DEVER EM SEDE
DE CONTESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CO-
NHECIDO E PROVIDO. APELO DO RÉU CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Apesar de o apelante, em sede recursal, ter
repisado razões aduzidas na peça contestatória, no caso verten-
te, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que impug-
na especificamente os termos da r. sentença e expõe os funda-
mentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
2... 3... 4... 5... 6..."1 2. Desse modo, não há que se falar em
ausência de questionamento da sentença, pois presentes os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal, conforme dis-
posto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. Apelação -
Banco do Brasil S/A Interesse processual 3. A jurisprudência
do eg. Superior Tribunal de Justiça, pacificou-se no sentido de
que, independentemente do fornecimento de extratos de movi-
mentação financeira dos recursos vinculados a contrato de cré-
dito em conta-corrente, remanesce o interesse processual do
correntista para a ação de prestação de contas, em havendo
dúvida sobre os critérios aplicados pelo banco. 3.1. Entre os
inúmeros precedentes, destaca-se: - AgRg no Ag 526074/MA,
STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/12/2004. -
Resp 435332/MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, DJ 25/08/2003. 3.2. Pacificando o tema o eg. Superior
Tribunal de Justiça editou a Súmula 259: "A ação de prestação
de contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente ban-
cária." 3.3. Também no Tribunal de Justiça do Paraná, vigora
este entendimento: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO E
PEDIDO GENÉRICO NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA COM
ACEITAÇÃO DOS LANÇAMENTOS. IMPOSSIBLIDADE,
VEZ QUE NÃO HÁ COMO QUITAR TACITAMENTE O QUE

SE DESCONHECE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. EN-
TENDIMENTO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA PELA
APLICAÇÃO DO ARTIGO 205 DO CC 2002. PRAZO PARA
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. 48 HORAS. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 915, §2º E 177 DO CPC. MANUTEN-
ÇÃO DO VAÇPR FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONO-
RÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 20, §4º, CPC. RECURSO
DESPROVIDO POR UNANIMIDADE."2 Cite-se ainda, no
mesmo sentido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des.
Ângelo Zattar, DJ 20/09/2004. 4. Nesse enfoque, correto o pro-
cedimento adotado pelo correntista, ora apelado, pois na quali-
dade de depositária e administradora de bens alheios, a insti-
tuição financeira tem estrita obrigação de prestar contas aos
interessados, consoante exegese dos art. 1.300 do CC/1.916 e
art. 667 do CC/2.002. Pedido genérico - inocorrência 5. Unís-
sona a jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que na ação de prestação contas, inexiste pedido
genérico se o autor indica o período e os lançamentos de débito
efetuados pela instituição financeira a serem esclarecidos. Ain-
da, exigir que o autor descreva na petição inicial datas, itens e
lançamentos realizados em sua conta corrente em desconfor-
midade com o contrato celebrado entre as partes, e junte prova
documental do que alega, significa na verdade negar o direito
ao exercício da ação de prestação de contas, fundado exata-
mente na falta de suficientes informações. 5.1. Nesse sentido,
a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE. PE-
DIDO GENÉRICO. INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO PE-
RÍODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM
ESCLARECIDOS. 1.Na ação de prestação contas, inexiste pe-
dido genérico se o autor indica o período e os lançamentos de
débito efetuados pela instituição financeira a serem esclareci-
dos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da ne-
gativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese de
se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2.Pre-
cedentes (REsp nº 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e
AgRg no AgRg no Ag 402.420/SE). 3. Recurso não conheci-
do."3 5.2. O eg. Tribunal de Justiça do Paraná, assim tem se
manifestado: -Ap. Cível 169.136-1, TJPR, Rel. Des. Milani de
Moura, j. 13/07/2005. -Ap. Cível 162.265-9, TJPR, Rel. Juíza
Convocada Lílian Romero, j. 07/12/2004. Ação de prestação
de contas - cumulação de pedidos - inocorrência 6. O procedi-
mento especial da ação de prestação de contas, desdobra-se em
duas fases distintas: na primeira discute-se a existência ou não
da obrigação do requerido em prestar contas, enquanto a se-
gunda fase se assenta no conteúdo das contas e na apuração do
saldo. No caso, analisando a petição inicial, nota-se que a pre-
tensão do apelado consiste em verificar a regularidade dos lan-
çamentos efetuados pela instituição financeira em sua conta-
corrente, não existindo pedido de revisão, alteração, retifica-
ção ou reformulação do contrato celebrado. 6.1. Destaca-se da
jurisprudência dominante no eg. Tribunal de Justiça do Paraná:
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE (PESSOA JURÍDICA). PRELI-
MINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO, FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL E INÉPCIA DA INICIAL AFASTADAS.
DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR
CONTAS QUANDO O CORRENTISTA AS EXIGE. DESNE-
CESSIDADE DE APONTAR OS LANÇAMENTOS DOS
QUAIS DISCORDA. MATÉRIA PERTINENTE À SEGUNDA
FASE DO PROCEDIMENTO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. No caso dos autos, não há inadequação da
via processual eleita, uma vez que o autor indicou com preci-
são o que pretende, isto é, a prestação de contas de todos os
lançamentos, movimentação e operações efetuadas entre as
partes, desde a abertura até o encerramento da conta, por en-
tendê-los indevidos ou não pertinentes, e não, a revisão de clá-
usulas contratuais. 2... 3... 4...4 Cite-se ainda: - Ap. Cível
171.557-7, TJPR, Rel. Dês. Domingos Ramina. 7. No tocante
as questões de mérito argüidas pelo apelante, observe-se que
como se mesclam com as preliminares já analisadas no corpo
desta decisão, tem-se que, nesta primeira fase, a prestação de
contas é devida pelo apelante, consoante supra fundamentado.
Do prazo para prestação de contas 8. O prazo de 48 horas para
a prestação de contas é determinado pela lei - art. 915, §2º, do
CPC, e não pode ser modificado pelas partes ou pelo juiz, em
conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182, do CPC. 8.1.
A jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Paraná assim
tem se posicionado: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. DEVER DE PRESTAR CARACTERI-
ZADO. AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 914,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA Nº259, STJ.
DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO ANTECEDENDO A PROPOSITURA JUDICIAL DA
AÇÃO. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL
QUE PREVÊ O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA IM-
PUGNAÇÃO DOS LANÇAMENTOS. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS DEVIDOS NA PRIMEIRA FASE DEVIDAMEN-
TE ENCERRADA POR SENTENÇA E NÃO POR DESPA-
CHO INTERLOCUTÓRIO. PRAZO LEGAL DE 48 H PARA
A PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO,
CONFORME DETERMINAM OS ARTIGOS 177, 182 E 187,
DO CC. RECURSO DESPROVIDO".5 Cite-se ainda: - Ac.
14573, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel. Dês. Lauro Augusto Fabrício
de Melo, DJ 02/09/2005. Princípio da sucumbência 9. Extrai-
se dos ensinamentos do emérito magistrado e jurista Yussef Said
Cahali - Honorários Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- , quando
cita o incomparável processualista Pontes de Miranda: a su-
cumbência deve se sopesada tanto pelo aspecto quantitativo
quanto pelo jurídico em que cada parte decai de suas preten-
sões e resistências, respectivamente impostas. Corroborado na
noção de equidade destacada no §4º do art. 20 do CPC, e guar-
dado o exame dos requisitos que compõe as alíneas "a", "b" e
"c" do § 3º do citado artigo, é de ser mantida a verba honorária
arbitrada na sentença. Recurso adesivo - Antônio Carlos Go-
mes Pereira 10. A 15ª Câmara Cível do eg. Tribunal de Justiça

do Paraná tem decidido reiteradamente que, dado o regime ju-
rídico de total subordinação do recurso adesivo à apelação, a
negativa de seguimento desta impede o conhecimento daquele,
nos termos do art. 500, caput, parte final, e inciso III, do CPC.6
10.1. Destaca-se da doutrina: "As hipóteses veementes de ma-
nifesta inadmissibilidade ou improcedência, consagradas espe-
cificamente no Código de Processo Civil, são as do confronto
do recurso 'súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior..."7 11. Assim, ante a negativa de seguimento do re-
curso de apelação, não conheço do recurso adesivo nos termos
do art. 500, caput, parte final, e inciso III, do CPC. 12. Com
fincas no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conclui-
se em negar seguimento ao recurso de apelação, indeferindo a
pretensão, visto que a decisão objurgada está em consonância
com expresso texto de Lei e com a posição atual da jurispru-
dência desta Corte e dos Tribunais Superiores, e conseqüente-
mente não conhecer do recurso adesivo. Publique-se, registre-
se e intimem-se. Curitiba, 04 de maio de 2006. Jurandyr Souza
Jr. Desembargador Relator 1 1 TJ/PR. Ap Civ 169.136-1. Rel.
Des Milani de Moura. Data Julgamento 13.07.2.005. 2 Ac.
14391, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel. Dês. Fernando Vidal de Oli-
veira, DJ 08/07/2005. 3 REsp 242204/RJ, STJ, 4ª Turma, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005. 4 TJ/PR. Ac. 14698.
Rel Des Milani de Moura. Data Julgamento 13.07.2005. 5 TJ/
PR Ac. 14689, 5ª C. Cv., Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira,
j. 16/08/2005. 6 TJ/PR Ap.307.853-5, 15ª Câm Cível, Rel.
Hayton Lee Swain Filho. 7 Cândido Rangel Dinamarco, A re-
forma da reforma, 5ª ed., Malheiros Editores, p. 186.
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AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORREN-
TE. CONTRATO BANCÁRIO. INTE-RESSE PROCESSUAL.
AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 259 DO
STJ. PEDIDO GENÉRICO. INOCORRÊNCIA. 1. O titular de
conta corrente tem interesse processual para pedir prestação de
contas em face da instituição bancária. Aplicação da Súmula nº
259 do STJ. 2. Não pode ser considerado genérico o pedido
acerca de declaração de correções ou incorreções dos lança-
mentos postos na conta corrente. Apelação provida. Sentença
cassada. 1. Da sentença1 que extinguiu a ação de prestação de
contas (autos nº 572/2003), sem julgamento do mérito por falta
de interesse processual, que Neli Ferrai Linn ajuizou em face
de HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, interpôs a reque-
rente recurso de apelação. Defendeu a inexistência da carência
da ação pelo interesse processual, pois pretendia obter esclare-
cimentos sobre os lançamentos e valores debitados em sua con-
ta corrente. Preparo e resposta regulares. 2. Nos termos do arti-
go 557, parágrafo primeiro, letra a, do Código de Processo Ci-
vil, e diante das questões trazidas ao reexame em segundo grau
de jurisdição, é possível ao relator o conhecimento de imediato
das questões debatidas, sendo desnecessário o julgamento pelo
colegiado. Nesta mesma lição de raciocínio, já discorreu o ilustre
jurista NELSON NERY JÚNIOR: "O relator pode, agora, dar
provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em
desacordo com súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade
conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provi-
mento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo
órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz pre-
parador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em deci-
são singular, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão
colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qual-
quer tribunal e de qualquer recurso"2. O fundamento do pre-
sente recurso é o de que a apelante tem interesse processual
para pedir a prestação de contas à instituição financeira acerca
dos contratos bancários entabulados entre as partes. Sobre este
tema o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, paci-
ficando a questão, assentou na Súmula nº 259: "A ação de pres-
tação de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente
bancária". Portanto, temos que a ação de prestação de contas é
o meio adequado para se aquilatar a regularidade dos lança-
mentos efetuados pela instituição financeira na conta corrente
do cliente, visando a apurar se aquilo que foi contratado é o
objeto do lançamento. O que é vedado é se pretender revisar,
retificar, reformular ou alterar o que foi contratado. É o pensa-
mento dominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PROPÓSITO DE DISCUTIR A VALIDADE DE CLÁU-
SULAS CONSTRATUAIS. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEI-
TA. I - Configurado, segundo o quadro fático dos autos deline-
ado na instância a quo, o real propósito da autora em discutir a
própria validade das cláusulas contratuais, inservível a tanto o
uso da ação de prestação de contas. II - Agravo Improvido"3.
Daí exsurge o interesse da apelante, titular da conta corrente,
em pedir a prestação de contas. Neste sentido, já decidiu o
eminente Desembargador Airvaldo Stela Alves: "Para a propo-
situra da ação de prestação de contas, basta a discordância do
cliente com os lançamentos efetuados, pela instituição bancá-
ria, em sua conta corrente, mesmo porque os extratos emitidos
só se prestam para mera conferência do correntista"4. Ainda:
"Independentemente do fornecimento de extratos de movimen-
tação financeira dos recursos vinculados a contrato de crédito
em conta-corrente, ou de simples depósito, remanesce o inte-
resse processual do correntista para a ação de prestação de con-
tas em havendo dúvida sobre os critérios considerados. Prece-
dentes"5. Assim sendo, se existirem dúvidas acerca dos lança-
mentos, independentemente de serem estes indicados ou não,
certamente que há interesse processual para a ação de presta-
ção de contas, afastando com isso, a alegação de pedido gené-
rico. 3. Portanto, em arremate, dou provimento ao recurso para
afastar a carência da ação, cassando-se a sentença para que
outra seja proferida, com análise do restante das matérias invo-
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cadas pelas partes, com fulcro no §1º-A do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 10 de maio de 2006.
Des. Jucimar Novochadlo, Relator.

0020 . Processo/Prot:   0339934-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/223740. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000911 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Valdevieso Veículos Ltda - Me.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Valdevieso Veículos Ltda -
Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Despacho:

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
339.934-2, da 5º Vara Cível da Comarca de Maringá, em que é
apelante HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO; re-
corrente por adesão VALDEVIESO VEÍCULOS LTDA - ME.;
e apelados os mesmos. O correntista ajuizou ação de prestação
de contas em face do Banco apelante visando obtê-la em rela-
ção à conta corrente nº 00988-6 da agência 1217-1, desde o
período de junho de 1990. Contestada a ação, o Apelante ar-
güiu preliminarmente: a) a ilegitimidade passiva ad causam,
pois o pedido deveria ter sido dirigido ao antigo Banco Bame-
rindus, uma vez que o réu não responde como sucessor deste;
b) a carência de ação pela falta de interesse de agir já que o
autor, de acordo com o pedido feito, pretende revisão contratu-
al, a qual demanda ação própria. No mérito nega o dever de
prestar contas por entender que o depósito efetuado pelo cor-
rentista em sua conta é regido pelo mútuo cuja principal carac-
terística é a transferência de domínio sobre a res, ou seja, o
dinheiro passa a ser propriedade do Banco, razão pela qual ele
administra dinheiro próprio e não alheio. Por fim, acrescenta
que: a) a conta corrente se destina a registrar todos os atos e
fatos jurídicos consistentes na data do histórico (débito e crédi-
to) e no valor de forma inteligível pelo homem médio, mas não
para detalhar taxas e juros cuja decisão é cabível em ação revi-
sional; b) não há limitação para taxa de juros; c) não houve
excesso na cobrança dos juros; d) não houve capitalização de
juros; e) a devolução de eventuais diferenças em dobro não tem
fundamento, pois as cobranças observaram as normas legais.
Em impugnação à contestação, o apelante reiterou os argumen-
tos expendidos na inicial e refutou item a item as alegações do
apelante. Depois, sobreveio a sentença (fls. 98/115) que julgou
procedente o pedido inicial ordenando ao Banco prestar as con-
tas pedidas. Inconformado o Banco apelou (fls. 120/130) e pe-
diu a reforma da sentença, repetindo a mesma preliminar já
argüida na contestação, qual seja a sua ilegitimidade passiva ad
causam no período anterior a 26/03/97. No mérito, trouxe à
baila idêntico argumento da contestação no sentido de ficar
desobrigado a prestar contas por não administrar bens ou inte-
resses alheios. Acrescentou ainda que: a) é inadequado o pro-
cedimento escolhido para exibição de documentos; b) as con-
tas já foram prestadas na contestação; c) houve formulação de
pedidos genéricos; d) deve haver uma limitação de prestar con-
tas à apresentação dos extratos e esclarecimentos que deles
possam ser obtidos; e) a sentença extrapolou os objetivos da
ação; f) deve haver declaração de que a ação de prestação de
contas não revisa ou anula cláusulas contratuais, mesmo em 2ª
fase. Uma vez preparada, a apelação foi recebida (fl. 132), em
ambos os efeitos, com a determinação de intimação da parte
contrária para resposta. Em contra-razões (fls. 135/153) o ape-
lado defendeu o posicionamento adotado pela sentença de 1º
grau e pugnou por sua manutenção alegando preliminarmente a
ausência de questionamento específico da sentença no recurso
postulado pelo Apelante, bem como a falta de interesse de agir
deste, uma vez que declarou já ter prestado as contas na con-
testação. O correntista recorreu ainda adesivamente (fls. 154/
161), pleiteando em suas razões à majoração da quantia fixada
a título de honorários advocatícios. O recurso adesivo foi então
recebido (fl. 163) em seu duplo efeito e contra-razoado pela
parte contrária (fls. 165/168), que pugnou pelo seu não provi-
mento. Assim vieram os autos a esta Corte. É O RELATÓRIO.
Conheço do recurso porque presentes os pressupostos de ad-
missibilidade. Porém, a nova redação dada ao artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98,
objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator negue provimento
ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Basta conferir a juris-
prudência do STJ para concluir que o entendimento dominante
e pacífico daquela egrégia corte dá respaldo à decisão mono-
crática que reconheceu ao autor o direito de que contas lhe
sejam prestadas pela instituição financeira concedente de em-
préstimo. Antes, contudo, mister afastar a preliminar de ausên-
cia de questionamento da sentença argüida pelo correntista em
suas contra-razões de apelação. De fato, embora o Apelante
tenha insistido em alguns dos argumentos expendidos na con-
testação, nem por isso deixou de cumprir a regra do art. 514, II
e III, do CPC, ou seja, a exposição dos fundamentos de fato e
de direito, bem como o pedido de nova decisão. Logo, a repeti-
ção dos argumentos da contestação não implica, por si só, em
ofensa ao princípio da dialeticidade, mormente, quando se cons-
tata a presença dos pressupostos extrínsecos de admissibilida-
de recursal. A propósito do assunto, reitero os seguintes prece-
dentes desta Câmara, nos quais atuei: AC nº 181872-6, AC nº
310542-2 e AC nº 315115-5. Dessa forma, é de se rejeitar a
preliminar argüida pelo correntista. Passa-se então à análise da
apelação interposta pela instituição financeira. O Banco pre-
tende reverter o resultado do litígio argüindo a mesma prelimi-
nar já afastada pelo douto Juiz de 1º grau, qual seja a alegação
de ilegitimidade passiva no período anterior a 26/03/97, pois
que a intervenção no Banco Bamerindus ocorreu nessa data.
Entretanto, não merece prosperar tal pretensão e me parece ra-
zoável o raciocínio desenvolvido pelo Juízo de primeiro grau
onde pontuou que "(...) no caso em análise, houve sim uma
sucessão de empresas entre os citados bancos, vez que eles fir-
maram contrato de compra e venda de ativos, assunção de di-

reitos e obrigações e outras avenças e, em razão desta relação
obrigacional, aquele [Banco HSBC] assumiu todas as obriga-
ções bancárias deste [Bamerindus], apresentando-se como ver-
dadeiro sucessor, razão pela qual deve responder por todas as
obrigações e responsabilidades celebradas com seus correntis-
tas e poupadores (...)" (fl. 102). Com efeito, o argumento de
que a aquisição do controle acionário do Bamerindus tenha se
dado em 26 de março de 1997 e somente a partir desta data
teria legitimidade, por se tratar de pessoas jurídicas distintas,
não constitui prova capaz de eximi-lo de prestar as contas refe-
rentes ao período anterior. Isso porque, em primeiro lugar, o
Apelante, ao assumir o controle acionário do Bamerindus, ad-
quiriu também as obrigações referentes às contas correntes deste
último, devendo responder pelos atos por ele praticados. Aliás,
é de se salientar acerca da notoriedade de que todas as agências
pertencentes ao Bamerindus passaram a operar para o HSBC
BANK BRASIL S/A. Por conta disso, a menos que o HSBC
BANK BRASIL S/A tivesse demonstrado que os contratos fir-
mados por ocasião da tomada de controle acionário estavam
excluídos da responsabilidade sobre a conta corrente específi-
ca desse caso, impunha-se reconhecer a sua legitimidade para
responder à ação. Esta Corte já assentou seu entendimento so-
bre o tema em casos análogos ao dos autos, dentre os quais
cumpre destacar: AC 182.393-4, AC 182.621-3, AC 183.749-
0, AC 263.673-7, AC 290.381-1, AC 295.749-3 e AC 305.358-
7. Nesse aspecto, veja-se ainda o entendimento unânime do
colegiado desta Câmara: Apelação Cível. Ação de prestação de
contas. Conta corrente. HSBC sucessor do Bamerindus. Legiti-
midade passiva. Fornecimento periódico de extratos. Interesse
de agir. Dever do Banco de prestar contas. Autor pede presta-
ção da conta corrente, não do dinheiro em si. 1. O banco HSBC
é legítimo sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S/A. (...) 4.
Apelo não provido. (AC n.º 312.033-6, 15ª CC, Rel. Des. Luiz
Carlos Gabardo, julg. em 09/11/2005). Dessa forma, mantém-
se a sentença nesse particular. Embora o Apelante tenha trazi-
do apenas a ilegitimidade passiva sob o epíteto das prelimina-
res, assevera-se que outras se fazem notar no meio do mérito,
quais sejam a inépcia da inicial por pedido genérico e carência
da ação porque inadequado o procedimento escolhido para exi-
bição de documentos e para revisão contratual. Apesar dessas
preliminares não terem sido debatidas na contestação, nem ob-
jeto de análise pela sentença atacada, devem aqui ser enfrenta-
das por antecederem o mérito e por se tratar de matérias de
ordem pública, cognoscíveis de ofício (art. 267, §3º, do CPC).
Pois bem, quanto à questão do pedido genérico, reitero o en-
tendimento adotado nos casos análogos ao dos autos, nos quais
atuei como relator (dentre eles AC 181.412-0, AC 181.737-2,
AC 307.853-5, AC 311.978-6, AC 315.179-9 e AC 315.294-1),
no sentido de que se mostra irrelevante a discussão acerca de
especificação das divergências nos lançamentos, porquanto a
1ª fase da ação de prestação de contas envolve tão só o dever
ou não de prestá-las. Vale dizer, fica relegada à 2ª fase, depois
de prestadas as contas, a apuração de eventual débito ou crédi-
to, quando poderão aflorar as eventuais divergências acerca dos
lançamentos e só então terão lugar questionamentos específi-
cos pelo correntista, cuja ausência no pedido inicial nenhum
reflexo produz no resultado da fase primeira. Nesse aspecto,
vale citar recente julgado do STJ, assim enunciado: PROCES-
SO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE -
PEDIDO GENÉRICO - INEXISTÊNCIA - INDICAÇÃO DO
PERÍODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM
ESCLARECIDOS. 1 - Na ação de prestação de contas, inexiste
pedido genérico se o autor indica o período e os lançamentos
de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclare-
cidos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da
negativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese
de se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2 -
Precedentes (REsp nºs 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC;
e AgRg no AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não conhe-
cido. (REsp 242.204/RJ, Rel. Min Jorge Scartezzini, 4ª Turma,
julg. em 04.08.2005, DJU 22.08.2005, p. 275). Veja-se ainda o
entendimento unânime do colegiado desta Câmara: APELA-
CAO CIVEL. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. PRI-
MEIRA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO
EM CONTA CORRENTE. PESSOA JURIDICA. PRELIMINA-
RES DE INEPCIA DA INICIAL, CARENCIA DE ACAO E
PRESCRICAO AFASTADAS. ALEGACAO DE FALTA DE
PROVA SOBRE OS PAGAMENTOS INDEVIDOS, A QUAL
INCUMBE A QUEM ALEGA. MATERIA A SER APRECIA-
DA EM SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO. (...) 3. Bus-
ca-se na primeira fase da ação de prestação de contas apurar a
evolução dos encargos financeiros que só pode ser obtida por
meio do registro global da movimentação bancária, isto é, con-
siderando-se a abertura e encerramento da respectiva conta,
razão pela qual não se pode considerar como pedido genérico
tal pretensão. (...) DECISAO: ACORDAM OS DESEMBAR-
GADORES INTEGRANTES DA 15A CAMARA CIVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER, PARA NO
MERITO NEGAR PROVIMENTO AO APELO E AO RECUR-
SO ADESIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. (AC
nº 182.291-5, Rel. João Domingos Kuster Puppi, DJPR nº 6974
de 14/10/2005). Assim, a pretensão do Apelante não merece
prosperar sobre esse assunto. Com relação à carência da ação
por ser a prestação de contas via inadequada à exibição de do-
cumentos, mister se diga que ela decorre de previsão legal con-
tida no art. 917 do CPC, pois uma vez reconhecido o dever de
prestar contas, se passa para a segunda fase em que o réu é
obrigado a apresentar as contas de forma mercantil, instruídas
com os documentos justificativos, com especificação das re-
ceitas, despesas e saldo, nos termos do art. 917 do CPC, razão
pela qual ela se constitui em uma conseqüência lógica do pro-
cedimento previsto para esta ação e que lhe é ínsita. Nesse sen-
tido, veja-se excerto do acórdão da AC nº 171.322-8, da 6ª
Câmara Cível desta Corte, assim enunciada: "(...) o art. 917,
"in fine", remete a quem prestar contas o ônus de fazer com-
provação documental dos lançamentos, razão porque o réu,
condenado a prestá-las, haverá de juntar todos os documentos

para sua exata compreensão, pena de não serem admitidas. es-
sas despesas, como todas as outras, serão pagas, ao final, pelo
vencido, a teor do que estipula o art. 20 da lei processual civil
(...)" (TJPR, AC nº 171.322-8, 6ª CC, Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, julg. 16/08/2005). Quanto à revisão contratual, impõe-
se reconhecer que a controvérsia acerca dos encargos contratu-
ais, no âmbito da primeira fase do procedimento da ação de
prestação de contas, objetivou demonstrar apenas o inconfor-
mismo do correntista e a sua pretensão de certificar-se acerca
da correção dos valores lançados sobre os extratos unilaterais
emitidos pelo Banco e não a intenção de revisar as cláusulas
contratuais. Ademais, as questões em torno dos referidos en-
cargos e tarifas poderão ser apreciadas em segunda fase da pre-
sente ação. O fato do correntista consignar pedidos consectári-
os à 2ª fase, desde que procedente o direito às contas, não des-
natura a demanda proposta. Em outras palavras, o pedido de
condenação está vinculado à existência de eventual saldo favo-
rável, caso a 2ª fase da ação de prestação de contas assim exija.
Nenhuma incongruência nesse pleito, porquanto decorre da
inteligência do artigo 918, do CPC. Nessa esteira, pelo mesmo
motivo, não cabe aqui declarar se a ação de prestação de contas
se presta ou não a revisar ou anular cláusulas contratuais, se-
quer na 2ª fase, até porque, além dessa pretensão estar fora de
contexto, a contestação não é a via adequada para que o réu
faça pedido a seu favor. Senão vejamos: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PROCESSO EM SUA
PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO. (...) REQUERI-
MENTO DE DECLARAÇÃO QUE A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS NÃO SE PRESTA A REVISAR OU ANULAR CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS. IRRELEVÂNCIA, POR ESTAR A
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA PRIMEIRA FASE.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. (TJPR, AC 295.749-3, 18ª Câm. Cível, Relator Des.
Luis Mateus de Lima, julg. 17/08/2005). Apelação Cível. Ação
de Prestação de Contas. (...) Sentença da primeira fase. Impos-
sibilidade de revisar ou anular cláusulas contratuais. Recurso
desprovido. (...) 5) Não há que se falar em declaração de im-
possibilidade de revisar ou anular cláusulas contratuais, mes-
mo na segunda fase, haja vista que na primeira fase do procedi-
mento de prestação de contas discute-se apenas o dever de pres-
tá-las. (TJPR, AC 182.393-4, 16ª CC, Rel. Des. Hélio Henri-
que L. F. Lima, DJPR n.º 6997, de 18/11/2005). É de se trans-
crever ainda excerto de um julgado desta Câmara, no qual atuei
como revisor: "(...) Por fim, não podem ser conhecidas, em
grau de recurso, pretensões de que seja a prestação limitada ao
oferecimento dos extratos, e que esta ação não se preste a revi-
sar ou anular cláusulas contratuais. Além da sentença não ter
abordado a questão, por óbvio, se argüida na segunda fase, nessa
segunda fase deve ser decidida. (...)" (AC n.º 181.576-9, Rel.
Des. Hamilton Mussi Corrêa, DJPR nº 7002 de 25/11/2005).
Bem por isso, o exigido para primeira fase dessa ação já restou
delineado na pretensão do correntista, qual seja, o dever do
Banco de prestar contas referentes ao período de vigência do
contrato. Por derradeiro, no tocante ao mérito, o Apelante, ao
negar o dever de prestar contas, reitera grande parte dos argu-
mentos expendidos em sua contestação, estando dentre eles o
entendimento de que o depósito efetuado pelo correntista em
sua conta é regido pelo mútuo cuja principal característica é a
transferência de domínio sobre a res, ou seja, o dinheiro passa
a ser de propriedade do Banco, razão pela qual ele administra
dinheiro próprio e não alheio. Contudo, soa descompromissada
e injurídica essa escusa do Apelante, porquanto existe nos con-
tratos de crédito rotativo - cheque especial - inequívoca autori-
zação do correntista para que aquele possa administrar os inte-
resses e bens deste, consistentes do numerário que transita pela
conta. Os lançamentos de débitos e créditos redundam dessa
administração, trazendo como corolário o inegável o dever de
prestar contas do Banco. Aliás, foi nesse contexto que o STJ
editou a súmula 259, nos seguintes termos: "A ação de presta-
ção de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente
bancária." Em caso análogo ao dos autos, veja-se o julgado
desta Câmara, do qual participei: Apelação Cível. Ação de pres-
tação de contas. Conta corrente. HSBC sucessor do Bamerin-
dus. Legitimidade passiva. Fornecimento periódico de extra-
tos. Interesse de agir. Dever do Banco de prestar contas. Autor
pede prestação da conta corrente, não do dinheiro em si. (...) 3.
Mesmo o dinheiro sendo coisa fungível e passando à proprie-
dade do banco quando é depositado, tem este o dever de pres-
tar conta da movimentação da conta corrente, isto é, dos débi-
tos e créditos do seu titular. 4. Apelo não provido. (AC n.º
312.033-6, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julg. em 09/11/2005).
Daí que, mantém-se a sentença de primeiro grau nesse aspecto.
Em suas razões, o Apelante busca ainda eximir-se do dever de
prestar contas alegando tê-las prestado por ocasião da contes-
tação, onde teria cumprido também com o dever de lealdade
processual, tendo em vista o fornecimento de informações úteis
ao atendimento da pretensão de direito material veiculada. No
entanto, razão não lhe assiste, pois essa suposta prestação de
contas não se coaduna com aquela preconizada pelo disposto
no art. 917 do CPC, ou seja, apresentada de forma mercantil,
especificando-se as receitas e a aplicação das despesas, bem
como o respectivo saldo. Com efeito, as informações trazidas
pelo Apelante em sua contestação não revelaram nenhuma uti-
lidade ou resultado prático de que o correntista pudesse fazer
proveito à luz das pretensões aduzidas na inicial. Muito pelo
contrário, versaram sobre matéria afeita à segunda fase do pro-
cedimento dessa ação e ainda não apreciada pelo primeiro grau
de jurisdição. Nessa vertente, colaciona-se o seguinte julgado
desta Corte: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. DEVER DE PRES-
TAR CONTAS. EXTRATOS. ENCAMINHAMENTO. IRRE-
LEVÂNCIA. DECADÊNCIA. ART. 26 DO CDC. INAPLICA-
BILIDADE. PRESCRIÇÃO. PRAZO DAS AÇÕES PESSOAIS.
CLÁUSULA CONTRATUAL LIMITADORA DO DIREITO À
DISCUSSÃO DOS LANÇAMENTOS. INVALIDADE. INFOR-
MAÇÕES PRESTADAS COM A CONTESTAÇÃO. IMPRES-
TABILIDADE. AUSÊNCIA DE FORMA MERCANTIL. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUÂNIME. RE-
CURSO DESPROVIDO. (...)4. "Imprestável a apresentação de
contas, feita pelo obrigado, com a contestação, se elas não aten-
deram o que dispõe o art. 917 do CPC., isto é, de forma mer-
cantil". (AC n.º 180.188-5, 6ª CC, Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, DJPR n.º 6974 de 14/10/2005) (sublinhou-se). Assim, o

argumento acima analisado também não merece provimento.
Melhor sorte não assiste ao Apelante, ao pretender limitar a
ação de prestação de contas apenas à apresentação dos extratos
e esclarecimentos que deles possam ser obtidos. Em primeiro
lugar, porque, consoante a exegese da parte final do art. 917 do
CPC, as contas, ao serem apresentadas de forma mercantil,
deverão ser instruídas com os documentos justificativos, isto é,
subentende-se que, para esclarecer determinado encargo, se faz
necessário indicar qual a cláusula contratual embasou sua co-
brança. É de se considerar ainda que: se a ação de prestação de
contas nesse caso tem prazo prescricional vintenário, período
pelo qual o Banco terá obrigação de guardar todos os docu-
mentos relativos à conta-corrente em comento; então, não há
razão para ele se eximir da incumbência de apresentá-los em
juízo, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as contas que o
correntista apresentar. Depois, essa questão sequer foi levanta-
da em contestação, ou mesmo discutida na sentença de 1º grau
de jurisdição, o que caracteriza inovação recursal. Sobre o as-
sunto, vale reiterar o entendimento desta Corte expressado no
excerto do acórdão da AC nº 171.322-8, da 6ª Câmara Cível, já
citado acima, colacionando ainda os seguintes arestos: APE-
LACAO CIVEL. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. PRO-
CESSO EM SUA PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO.
PRELIMINARES DE CARENCIA DA ACAO - PEDIDO GE-
NERICO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO SUCES-
SOR. INOCORRENCIA. RECONHECIMENTO QUE O APE-
LADO TEM DIREITO DE EXIGIR DO REU PRESTACAO
DE CONTAS EM FACE DO CONTRATO DE ABERTURA
DE CREDITO EM CONTA CORRENTE PELO CORRENTIS-
TA NO SENTIDO DE OBTER INFORMACOES SOBRE O
CONTRATO. PLEITO DE LIMITACAO AO OFERECIMEN-
TO DOS EXTRATOS E INFORMACOES. IMPOSSIBILIDA-
DE. (...) (TJPR, AC 295.749-3, 18ª CC, Rel. Des. Luis Mateus
de Lima, julg. 17/08/2005) (sublinhou-se). Apelação Cível. Ação
de Prestação de Contas. (...) Limitação da prestação de contas.
Sentença da primeira fase. Impossibilidade de revisar ou anu-
lar cláusulas contratuais. Recurso desprovido. (...) 4) Conside-
rando que a presente ação possui natureza pessoal, sendo o
prazo prescricional de vinte anos, é dever da instituição finan-
ceira, neste período, conservar toda a documentação relativa à
relação existente, não havendo justificativa para a destruição
da documentação antes que se efetue a prescrição das ações
relativas à mesma. (...) (TJPR, AC 182.393-4, 16ª CC, Rel. Des.
Hélio Henrique L. F. Lima, DJPR n.º 6997, de 18/11/2005).
Dessa maneira, não se vislumbra nenhuma exorbitância na par-
te da sentença que, acatando o pedido inicial, determinou a
prestação das contas referentes à conta corrente em comento,
com base no contido no art. 915, § 2º, do CPC. Portanto, tem-
se como acertado o veredicto do douto Juiz de 1º grau, neste
particular. De sorte que, o recurso manejado pelo HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO é de todo inadmissível, por-
que frontalmente contrário à jurisprudência do STJ e também
desta Corte em casos como o dos autos, razão pela qual lhe
nego seguimento, para manter a respeitável sentença, pelos seus
próprios e bem lançados fundamentos, o que faço com fulcro
no art. 557, "caput", do CPC. DO RECURSO ADESIVO DE
VALDEVIESO VEÍCULOS LTDA - ME Em face do regime
jurídico de total subordinação do recurso adesivo à apelação, a
negativa de seguimento desta impede o conhecimento daquele,
segundo inteligência do artigo 500, caput, parte final, e inciso
III, do CPC. E conforme a abalizada doutrina de Cândido Ran-
gel Dinamarco as "Hipóteses veementes de manifesta inadmis-
sibilidade ou improcedência, consagradas especificamente no
Código de Processo Civil, são as do confronto do recurso 'sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior'" (A re-
forma da reforma, 5ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros
Editores, 2003, p. 186). Nesse sentido, a jurisprudência con-
sultada, quando presente a hipótese do artigo 557, do CPC:
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
ENFRENTAMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. NEGA-
TIVA DE SEGUIMENTO LIMINAR, NA FORMA DO QUE
ESTABELECE O ART. 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. No direito tributá-
rio a prescrição extingue o próprio crédito, conforme regra do
art. 156, V, do CTN (relação material tributária). E por extin-
ção do crédito tributário, resta extinta a própria obrigação tri-
butária (art.113, § 1.º, do CTN). Assim, possível reconhecer de
ofício a prescrição em sede tributária, pois extinta está a pró-
pria relação de direito material, que tem o mesmo efeito da
decadência. Regras próprias do Direito Tributário a serem ob-
servadas, sendo que por disposição constitucional, em matéria
de prescrição e decadência (art. 146, III, ¿b¿,da CF), só a Lei
Complementar (CTN) pode dispor a respeito. Como tal, e agre-
gando-se princípios do Direito Processual, não havendo crédi-
to, não há ação, pois ausentes as suas condições ¿ possibilidade
jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade. Daí, a via-
bilidade de ser enfrentada ex officio a matéria, inclusive à luz
do Direito Processual Civil, pois condição da ação é matéria de
interesse público e, como tal, passível de ser examinada de ofí-
cio. Resta prescrita a cobrança de IPTU, tendo transcorrido mais
de cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito
tributário e ainda não ocorrida a citação do devedor ainda não
ocorrida. InteIigência do art. 174 do CTN. Recurso manifesta-
mente improcedente. APELAÇÃO PRINCIPAL A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, PREJUDICADO
O ADESIVO. (TJRS, AC nº 70011673928, 1ª Câm. Cível, Re-
lator Henrique Osvaldo Poeta Roenick, julg. em 30/06/2005).
CONTRATOS BANCÁRIOS. QUESTÕES DECIDIDAS POR
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. CABIMENTO
DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. CLAUSU-
LA MANDATO E TERMO INICIAL DA REVISÃO. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL. MÉRITO. INCIDÊNCIA
DO CDC AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS REMU-
NERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INCABÍVEL. CAPITALIZA-
ÇÃO MENSAL. VIABILIDADE. COMPENSAÇÃO. INEXIS-
TINDO COBRANÇA A MAIOR, NÃO HÁ O QUE COMPEN-
SAR. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO, EM VISTA DA
SOLUÇÃO DO APELO PRINCIPAL. APELO PROVIDO PAR-
CIALMENTE. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO
ADESIVO. (TJRS, AC nº 70009321134, 18ª Câm. Cível, Rela-
tor Pedro Luiz Pozza, julg. em 08/11/2004). Na mesma verten-
te, vale citar ainda um excerto da obra de José Carlos Barbosa
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Moreira ao explicar sobre o alcance do termo "improcedente"
utilizado no "caput" do art. 557 do CPC: "Alude o texto a qua-
tro classes de recursos: inadmissíveis, improcedentes, prejudi-
cados e contrários à súmula do tribunal competente para o jul-
gamento ou do tribunal superior. O art. 38 da Lei n? 8.038 não
falava em recurso "inadmissível": em vez do gênero, mencio-
nava duas espécies: recurso "intempestivo" e recurso "incabí-
vel". Nitidamente superior, no particular, é a redação do atual
art. 557, "caput", que não deixa dúvida sobre a incidência do
dispositivo em qualquer caso de inadmissibilidade (deserção,
falta de legitimidade ou de interesse em recorrer etc.). "Impro-
cedente" é o recurso quando o recorrente carece de razão no
mérito, isto é, quando infundados os motivos por que impugna
a decisão recorrida. Para os fins que ora se tem em vista, a lei
equipara as hipóteses de recurso inadmissível a de recurso in-
fundado - ou seja, respectivamente, de recurso do qual, se vies-
se a julga-lo, não deveria conhecer o colegiado, e de recurso a
que este deveria negar provimento (...)" (Comentários ao Códi-
go de Processo Civil. Vol. V, arts. 476 a 565, 7ª ed., rev. e atual.
Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 639/640). Ora, se a lei equi-
para as hipóteses de inadmissibilidade do recurso com o de
recurso infundado, seria ilógico conhecer-se do adesivo quan-
do o principal é infundado. De modo que não conheço do ade-
sivo. Intimem-se. Curitiba, 09 de maio de 2006. Des. HAYTON
LEE SWAIN FILHO, RELATOR.
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Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 340.015-9, em face de sentença proferida em
"ação de prestação de contas", estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Contra-razões - preliminar Ausência de questionamento da sen-
tença 1. A jurisprudência dominante do eg. Tribunal de Justiça
do Paraná posicionou-se no sentido de que, apesar de o apelan-
te, em sede recursal, repisar razões aduzidas na peça contesta-
tória, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que im-
pugna especificamente os termos da sentença e, expõe os fun-
damentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
1.2. Destaca-se da jurisprudência recente e dominante no eg.
Tribunal de Justiça do Paraná: "APELAÇÃO CÍVEL. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA CORRENTE. PRE-
LIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDA-
DE E ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' AFASTA-
MENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVIDAS DO CORREN-
TISTA QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO
BANCO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM
PRESTAR CONTAS E ESCLARECER POSSÍVEIS IMPRE-
CISÕES. ALEGADO CUMPRIMENTO DO DEVER EM SEDE
DE CONTESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CO-
NHECIDO E PROVIDO. APELO DO RÉU CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Apesar de o apelante, em sede recursal, ter
repisado razões aduzidas na peça contestatória, no caso verten-
te, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que impug-
na especificamente os termos da r. sentença e expõe os funda-
mentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
2... 3... 4... 5... 6..."1 2. Desse modo, não há que se falar em
ausência de questionamento da sentença, pois presentes os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal, conforme dis-
posto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. Apelação -
Banco Itaú S/A Interesse de agir - pedido genérico- inocorrên-
cia 3. Uníssona a jurisprudência do eg. Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que na ação de prestação contas, inexiste
pedido genérico se o autor indica o período e os lançamentos
de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclare-
cidos. Ainda, exigir que o autor descreva na petição inicial da-
tas, itens e lançamentos realizados em sua conta corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes, e
junte prova documental do que alega, significa na verdade ne-
gar o direito ao exercício da ação de prestação de contas, fun-
dado exatamente na falta de suficientes informações. 3.1. Nes-
se sentido, a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça: "PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. LANÇAMENTOS EM CONTA-CORREN-
TE. PEDIDO GENÉRICO. INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO
PERÍODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM
ESCLARECIDOS. 1.Na ação de prestação contas, inexiste pe-
dido genérico se o autor indica o período e os lançamentos de
débito efetuados pela instituição financeira a serem esclareci-
dos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da ne-
gativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese de
se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2.Pre-
cedentes (REsp nº 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e
AgRg no AgRg no Ag 402.420/SE). 3. Recurso não conheci-
do."2 3.2. O eg. Tribunal de Justiça do Paraná, assim tem se
manifestado: -Ap. Cível 169.136-1, TJPR, Rel. Des. Milani de
Moura, j. 13/07/2005. -Ap. Cível 162.265-9, TJPR, Rel. Juíza
Convocada Lílian Romero, j. 07/12/2004. Pedido de exibição
de documentos em ação de prestação de contas - possibilidade
4. Em homenagem aos princípios da celeridade e economia
processual, a jurisprudência tem admitido a cumulação dos
pedidos de prestação de contas e de exibição de documentos,
uma vez que exigir da autora da ação de prestação de contas o
ajuizamento de medida cautelar para a exibição dos documen-
tos indispensáveis ao julgamento daquela não seria razoável, já

que pode o juiz, nos termos do artigo 355 do Código de Proces-
so Civil, ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se
ache em seu poder, bem como determinar, de ofício ou a reque-
rimento, as provas necessárias à instrução do processo - art.
130 , do CPC. 4.1. Nesse sentido, a jurisprudência dominante
no eg. Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I -Tendo a ação
cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal
de prestação de contas, os documentos cuja exibição se preten-
de deverão ser apresentados nos autos daquele processo. Falta
à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito pro-
cessual imprescindível à sua propositura. II - Recurso especial
não conhecido."3 4.2. A jurisprudência do eg. Tribunal de Jus-
tiça do Paraná não destoa deste entendimento: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS FORMULADO EM AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. DECISÃO QUE, DEFERINDO O PEDIDO, DETERMI-
NA AO BANCO A EXIBIÇÃO DE CÓPIAS DOS CONTRA-
TOS DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE DA AGRAVADA E OS EXTRATOS DE SUA MOVIMEN-
TAÇÃO. POSSIBILIDADE. ARTS. 355 E 130 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. 1. Mostra-se desarrazoado e não aten-
de ao princípio da economia processual, a exigência de que a
parte, antes de promover a ação de prestação de contas, propo-
nha ação cautelar de exibição de documentos que se encontram
e poder da outra. 2. O magistrado pode, não só determinar que
a parte exiba documento ou coisa que se ache em seu poder
(art. 355 do CPC), como também, de ofício ou a requerimento
de alguma das partes, determinar as provas necessárias à ins-
trução do processo (art. 130 do CPC). 3. A apresentação dos
documentos pelo agravante não lhe acarreta qualquer prejuízo,
vez que o fato de exibir os documentos que se encontram sem
seu poder não impede o exercício de seu direito de defesa nem
do contraditório, pois poderá contrapor-se a fatos e argumentos
que venham a ser levantados pelo agravado valendo-se de to-
dos os emios de prova previstas em lei."4 Cite-se ainda: - Ag
173.807-4, TJPR, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Domingos Rami-
na, DJ 28/03/2005. 4.3. Os presentes julgados, como citados,
servem de paradigma para o entendimento ora esposado, o qual
reflete a posição pacífica nesta Corte e nos Tribunais Superio-
res. Do dever de prestar contas 5. A jurisprudência do eg. Su-
perior Tribunal de Justiça, pacificou-se no sentido de que, in-
dependentemente do fornecimento de extratos de movimenta-
ção financeira dos recursos vinculados a contrato de crédito
em conta-corrente, remanesce o interesse processual do cor-
rentista para a ação de prestação de contas, em havendo dúvida
sobre os critérios aplicados pelo banco. 5.1. Entre os inúmeros
precedentes, destaca-se: - AgRg no Ag 526074/MA, STJ, 4ª
Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/12/2004. - Resp
435332/MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,
DJ 25/08/2003. 5.2. Pacificando o tema o eg. Superior Tribu-
nal de Justiça editou a Súmula 259: "A ação de prestação de
contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente bancá-
ria." 5.3. Também no Tribunal de Justiça do Paraná, vigora este
entendimento: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO E PEDIDO
GENÉRICO NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA COM ACEI-
TAÇÃO DOS LANÇAMENTOS. IMPOSSIBLIDADE, VEZ
QUE NÃO HÁ COMO QUITAR TACITAMENTE O QUE SE
DESCONHECE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. ENTEN-
DIMENTO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA PELA APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 205 DO CC 2002. PRAZO PARA CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA. 48 HORAS. INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 915, §2º E 177 DO CPC. MANUTENÇÃO
DO VAÇPR FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA,
NOS MOLDES DO ART. 20, §4º, CPC. RECURSO DESPRO-
VIDO POR UNANIMIDADE."5 Cite-se ainda, no mesmo sen-
tido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. Ângelo Zat-
tar, DJ 20/09/2004. 6. Nesse enfoque, correto o procedimento
adotado pelo correntista, ora apelado, pois na qualidade de de-
positária e administradora de bens alheios, a instituição finan-
ceira tem estrita obrigação de prestar contas aos interessados,
consoante exegese dos art. 1.300 do CC/1.916 e art. 667 do
CC/2.002. Pretensão de revisão de cláusulas contratuais - ino-
corrência 7. O procedimento especial da ação de prestação de
contas, desdobra-se em duas fases distintas: na primeira discu-
te-se a existência ou não da obrigação do requerido em prestar
contas, enquanto a segunda fase se assenta no conteúdo das
contas e na apuração do saldo. No caso, analisando a petição
inicial, nota-se que a pretensão do apelado consiste em verifi-
car a regularidade dos lançamentos efetuados pela instituição
financeira em sua conta-corrente, não existindo pedido de revi-
são, alteração, retificação ou reformulação do contrato cele-
brado. 7.1. Destaca-se da jurisprudência dominante no eg. Tri-
bunal de Justiça do Paraná: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
(PESSOA JURÍDICA). PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE
AÇÃO, FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL E INÉPCIA
DA INICIAL AFASTADAS. DEVER DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA DE PRESTAR CONTAS QUANDO O CORREN-
TISTA AS EXIGE. DESNECESSIDADE DE APONTAR OS
LANÇAMENTOS DOS QUAIS DISCORDA. MATÉRIA PER-
TINENTE À SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. No caso dos au-
tos, não há inadequação da via processual eleita, uma vez que o
autor indicou com precisão o que pretende, isto é, a prestação
de contas de todos os lançamentos, movimentação e operações
efetuadas entre as partes, desde a abertura até o encerramento
da conta, por entendê-los indevidos ou não pertinentes, e não,
a revisão de cláusulas contratuais. 2... 3... 4...6 Cite-se ainda: -
Ap. Cível 171.557-7, TJPR, Rel. Des. Domingos Ramina. Prin-
cípio da sucumbência 8. Extrai-se dos ensinamentos do eméri-
to magistrado e jurista Yussef Said Cahali - Honorários Advo-
catícios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incomparável pro-
cessualista Pontes de Miranda: a sucumbência deve se sopesa-
da tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que
cada parte decai de suas pretensões e resistências, respectiva-
mente impostas. Corroborado na noção de equidade destacada

no §4º do art. 20 do CPC, e guardado o exame dos requisitos
que compõe as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do citado artigo, é
de ser mantida a condenação nos parâmetros estabelecidos na
sentença. Outrossim, quanto às despesas referentes ao forneci-
mento de cópias dos documentos solicitados, oportuno esclare-
cer que o art. 917, do CPC, remete a quem deva prestar contas
o ônus de fazer comprovação documental dos lançamentos, ra-
zão porque o réu, condenado a prestá-las, deverá juntar todos
os documentos para sua exata compreensão. Assim, essas des-
pesas, como todas as outras, serão pagas, ao final, pelo venci-
do, a teor do que estipula o art. 20 do Código de Processo Ci-
vil. Recurso adesivo - Danilo Israel 9. A 15ª Câmara Cível do
eg. Tribunal de Justiça do Paraná tem decidido reiteradamente
que, dado o regime jurídico de total subordinação do recurso
adesivo à apelação, a negativa de seguimento desta impede o
conhecimento daquele, nos termos do art. 500, caput, parte fi-
nal, e inciso III, do CPC.7 9.1. Destaca-se da doutrina: "As
hipóteses veementes de manifesta inadmissibilidade ou impro-
cedência, consagradas especificamente no Código de Processo
Civil, são as do confronto do recurso 'súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribu-
nal Federal ou de Tribunal Superior..."8 10. Assim, ante a ne-
gativa de seguimento do recurso de apelação, não conheço do
recurso adesivo nos termos do art. 500, caput, parte final, e
inciso III, do CPC. 11. Com fincas no art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, conclui-se em negar seguimento ao re-
curso de apelação, indeferindo a pretensão, visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores, e conseqüentemente não conhecer do recurso
adesivo. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 05 de
maio de 2006. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 1
TJ/PR. Ap Civ 169.136-1. Rel. Des Milani de Moura. Data Jul-
gamento 13.07.2.005. 2 REsp 242204/RJ, STJ, 4ª Turma, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005. 3 REsp 296.898/DF,
STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 30/
04/2001. 4 Ac. 23.162, TJPR, 1ª Câm. Cível, Rel Juiz Conv.
Eduardo Sarrão, DJ 23/06/2003. 5 Ac. 14391, TJPR, 5ª Câm.
Cível, Rel. Dês. Fernando Vidal de Oliveira, DJ 08/07/2005. 6
TJ/PR. Ac. 14698. Rel Des Milani de Moura. Data Julgamento
13.07.2005. 7 TJ/PR Ap.307.853-5, 15ª Câm Cível, Rel. Hayton
Lee Swain Filho. 8 Cândido Rangel Dinamarco, A reforma da
reforma, 5ª ed., Malheiros Editores, p. 186.

0022 . Processo/Prot:   0340951-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/227938. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000688 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Dirceu Stimer Teixeira. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 340.951-0, em face de sentença proferida em
"ação de prestação de contas", estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Contra-razões - preliminar Ausência de questionamento da sen-
tença 1. A jurisprudência dominante do eg. Tribunal de Justiça
do Paraná posicionou-se no sentido de que, apesar de o apelan-
te, em sede recursal, repisar razões aduzidas na peça contesta-
tória, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que im-
pugna especificamente os termos da sentença e, expõe os fun-
damentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
1.2. Destaca-se da jurisprudência recente e dominante no eg.
Tribunal de Justiça do Paraná: "APELAÇÃO CÍVEL. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA CORRENTE. PRE-
LIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDA-
DE E ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' AFASTA-
MENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVIDAS DO CORREN-
TISTA QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO
BANCO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM
PRESTAR CONTAS E ESCLARECER POSSÍVEIS IMPRE-
CISÕES. ALEGADO CUMPRIMENTO DO DEVER EM SEDE
DE CONTESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CO-
NHECIDO E PROVIDO. APELO DO RÉU CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Apesar de o apelante, em sede recursal, ter
repisado razões aduzidas na peça contestatória, no caso verten-
te, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que impug-
na especificamente os termos da r. sentença e expõe os funda-
mentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
2... 3... 4... 5... 6..."1 2. Desse modo, não há que se falar em
ausência de questionamento da sentença, pois presentes os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal, conforme dis-
posto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. Apelação -
Banco Itaú S/A Interesse processual 3. A jurisprudência do eg.
Superior Tribunal de Justiça, pacificou-se no sentido de que,
independentemente do fornecimento de extratos de movimen-
tação financeira dos recursos vinculados a contrato de crédito
em conta-corrente, remanesce o interesse processual do cor-
rentista para a ação de prestação de contas, em havendo dúvida
sobre os critérios aplicados pelo banco. 3.1. Entre os inúmeros
precedentes, destaca-se: - AgRg no Ag 526074/MA, STJ, 4ª
Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/12/2004. - Resp
435332/MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,
DJ 25/08/2003. 3.2. Pacificando o tema o eg. Superior Tribu-
nal de Justiça editou a Súmula 259: "A ação de prestação de
contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente bancá-
ria." 3.3. Também no Tribunal de Justiça do Paraná, vigora este
entendimento: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO E PEDIDO
GENÉRICO NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA COM ACEI-
TAÇÃO DOS LANÇAMENTOS. IMPOSSIBLIDADE, VEZ
QUE NÃO HÁ COMO QUITAR TACITAMENTE O QUE SE
DESCONHECE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. ENTEN-

DIMENTO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA PELA APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 205 DO CC 2002. PRAZO PARA CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA. 48 HORAS. INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 915, §2º E 177 DO CPC. MANUTENÇÃO
DO VAÇPR FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA,
NOS MOLDES DO ART. 20, §4º, CPC. RECURSO DESPRO-
VIDO POR UNANIMIDADE."2 Cite-se ainda, no mesmo sen-
tido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. Ângelo Zat-
tar, DJ 20/09/2004. 4. Nesse enfoque, correto o procedimento
adotado pelo correntista, ora apelado, pois na qualidade de de-
positária e administradora de bens alheios, a instituição finan-
ceira tem estrita obrigação de prestar contas aos interessados,
consoante exegese dos art. 1.300 do CC/1.916 e art. 667 do
CC/2.002. Pedido genérico - inocorrência 5. Uníssona a juris-
prudência do eg. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que na ação de prestação contas, inexiste pedido genérico se o
autor indica o período e os lançamentos de débito efetuados
pela instituição financeira a serem esclarecidos. Ainda, exigir
que o autor descreva na petição inicial datas, itens e lançamen-
tos realizados em sua conta corrente em desconformidade com
o contrato celebrado entre as partes, e junte prova documental
do que alega, significa na verdade negar o direito ao exercício
da ação de prestação de contas, fundado exatamente na falta de
suficientes informações. 5.1. Nesse sentido, a posição do eg.
Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. LANÇA-
MENTOS EM CONTA-CORRENTE. PEDIDO GENÉRICO.
INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO PERÍODO E DOS LAN-
ÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM ESCLARECIDOS. 1.Na
ação de prestação contas, inexiste pedido genérico se o autor
indica o período e os lançamentos de débito efetuados pela ins-
tituição financeira a serem esclarecidos. Esta Corte de Unifor-
mização já decidiu no sentido da negativa do direito ao exercí-
cio da ação em exame na hipótese de se exigir do autor detalha-
da descrição, na petição inicial, de datas, itens e lançamentos
realizados em sua conta-corrente em desconformidade com o
contrato celebrado entre as partes. Ademais, é direito do cor-
rentista solicitar informações acerca dos lançamentos realiza-
dos unilateralmente pelo Banco. 2.Precedentes (REsp nº
175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e AgRg no AgRg no Ag
402.420/SE). 3. Recurso não conhecido."3 5.2. O eg. Tribunal
de Justiça do Paraná, assim tem se manifestado: -Ap. Cível
169.136-1, TJPR, Rel. Des. Milani de Moura, j. 13/07/2005. -
Ap. Cível 162.265-9, TJPR, Rel. Juíza Convocada Lílian Ro-
mero, j. 07/12/2004. 6. No tocante as questões de mérito argüi-
das pelo apelante, observe-se que como se mesclam com as
preliminares já analisadas no corpo desta decisão, tem-se que,
nesta primeira fase, a prestação de contas é devida pelo apelan-
te, consoante supra fundamentado. Princípio da sucumbência
7. Extrai-se dos ensinamentos do emérito magistrado e jurista
Yussef Said Cahali - Honorários Advocatícios, 3ª edição, Ed.
RT- , quando cita o incomparável processualista Pontes de Mi-
randa: a sucumbência deve se sopesada tanto pelo aspecto quan-
titativo quanto pelo jurídico em que cada parte decai de suas
pretensões e resistências, respectivamente impostas. Corrobo-
rado na noção de equidade destacada no §4º do art. 20 do CPC,
e guardado o exame dos requisitos que compõe as alíneas "a",
"b" e "c" do § 3º do citado artigo, é de ser mantida a verba
arbitrada na sentença, vez que dentro dos parâmetros estabele-
cidos por esta Câmara em casos análogos. 8. Com fincas no art.
557, caput, do CPC, conclui-se em negar seguimento ao recur-
so de apelação, indeferindo a pretensão, visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curiti-
ba, 09 de maio de 2006. Des. Jurandyr Souza Jr., Relator.
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. Protocolo: 2005/227939. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000901 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Adilson Rodrigues da Luz. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 340.963-
0, da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, em que é apelante
BANCO ITAÚ S/A; e apelado ADILSON RODRIGUES DA
LUZ. O correntista ajuizou ação de prestação de contas em
face do banco apelante visando obtê-la em relação à conta cor-
rente nº 49882-2 da agência 0282, desde o período de janeiro
de 1999. Contestada a ação, o banco argüiu preliminares de
inépcia da inicial e falta de interesse de agir. Como prejudicial
de mérito, alegou a prescrição com base no art. 205, do CPC; e
a decadência com base no art. 26, II, do CDC. No mérito nega
a obrigação de prestar contas, porque os dados pretendidos sem-
pre foram disponibilizados ao correntista por meio de extratos
bancários. Depois do regular trâmite do processo, sobreveio a
sentença (fls. 88/92) que julgou procedentes os pedidos formu-
lados na inicial, ordenando ao banco a prestar contas. Incon-
formado, o Banco apelou (fls. 95/112) e pediu a reforma da
sentença, argüindo as mesmas preliminares da contestação. No
mérito repisou a argumentação no sentido da falta de obrigação
de prestar contas, pretendendo ainda a fixação dos honorários
advocatícios com base no § 3º do art. 20 do CPC. Uma vez
preparada, a apelação foi recebida (fl. 114), em ambos os efei-
tos, com a determinação de intimação da parte contrária para
resposta. Em contra-razões (fls. 115/130) o correntista defen-
deu o posicionamento adotado pela sentença e pugnou pela sua
manutenção, alegando preliminarmente a ausência de questio-
namento específico da sentença no recurso postulado pelo Ape-
lante. Assim vieram os autos a esta Corte. É O RELATÓRIO.
Conheço do recurso porque presentes os pressupostos de ad-
missibilidade. Porém, a nova redação dada ao artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98,
objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator negue provimento
ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Basta conferir a juris-
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prudência do STJ para concluir que o entendimento dominante
e pacífico daquela egrégia corte dá respaldo à decisão mono-
crática que reconheceu ao autor o direito de que contas lhe
sejam prestadas pela instituição financeira concedente de em-
préstimo. Antes, contudo, mister afastar a preliminar de ausên-
cia de questionamento da sentença argüida pelo correntista em
suas contra-razões de apelação. De fato, embora o Apelante
tenha insistido em alguns dos argumentos expendidos na con-
testação, nem por isso deixou de cumprir a regra do art. 514, II
e III, do CPC, ou seja, a exposição dos fundamentos de fato e
de direito, bem como o pedido de nova decisão. Logo, a repeti-
ção dos argumentos da contestação não implica, por si só, em
ofensa ao princípio da dialeticidade, mormente, quando se cons-
tata a presença dos pressupostos extrínsecos de admissibilida-
de recursal. A propósito do assunto, reitero os seguintes prece-
dentes desta Câmara, nos quais atuei: AC nº 181872-6, AC nº
310542-2 e AC nº 315115-5. Dessa forma, é de se rejeitar a
preliminar argüida pelo correntista. Passa-se então à análise da
apelação interposta pela instituição financeira, a qual pretende
reverter o resultado do litígio argüindo as mesmas preliminares
já afastadas pelo douto Juiz de 1º grau, quais sejam a falta de
interesse de agir, pois as contas já teriam sido prestadas com o
envio de extratos bancários; e a inépcia da inicial por ter o
Apelado formulado pedido genérico. Pois bem, com relação à
primeira preliminar urge esclarecer que, conforme precedente
desta Câmara, na qual atuei como revisor, "o simples fato do
Banco disponibilizar extratos ao correntista não prejudica o
direito deste a prestação de contas, pois é um direito subjetivo
de quem as recebe dá-las ou não como suficientes" (AC nº
181.576-9, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julg. 19/10/2005).
Desse modo, o fato da remessa mensal de extratos pelo banco
não impede que o correntista proponha ação de prestação de
contas, pois esses extratos, além de apresentarem lançamentos
unilaterais, são destinados apenas para simples conferência.
Segundo a doutrina de Sérgio Carlos Corvello, "O cliente pode
a qualquer tempo requerer do Banco prestação de contas quan-
to aos saldos disponíveis, até porque o extrato de conta se des-
tina a mera conferência" (Contratos Bancários, Ed. Leud., 3ª
ed., p. 113). O assunto, aliás, está pacificado com a edição da
súmula 259 pelo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte
enunciado: "A ação de prestação de contas pode ser proposta
pelo titular de conta-corrente bancária". Diga-se o mesmo quanto
ao suposto caráter genérico do pedido, onde reitero o entendi-
mento adotado nos casos análogos ao dos autos, nos quais atuei
como relator (dentre eles AC 181.412-0, AC 181.737-2, AC
307.853-5, AC 311.978-6, AC 315.179-9 e AC 315.294-1), no
sentido de que se mostra irrelevante a discussão acerca de es-
pecificação das divergências nos lançamentos, porquanto a 1ª
fase da ação de prestação de contas envolve tão só o dever ou
não de prestá-las. Vale dizer, fica preterida à 2ª fase, depois de
prestadas as contas, a apuração de eventual débito ou crédito,
quando poderão aflorar as eventuais divergências acerca dos
lançamentos e só então terão lugar questionamentos específi-
cos pela correntista, cuja ausência no pedido inicial nenhum
reflexo produz no resultado da fase primeira. A propósito do
assunto é pacífico o entendimento do STJ: PROCESSO CIVIL
- RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE - PEDI-
DO GENÉRICO - INEXISTÊNCIA - INDICAÇÃO DO PERÍ-
ODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM ES-
CLARECIDOS. 1 - Na ação de prestação de contas, inexiste
pedido genérico se o autor indica o período e os lançamentos
de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclare-
cidos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da
negativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese
de se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2 -
Precedentes (REsp nºs 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC;
e AgRg no AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não conhe-
cido. (REsp 242.204/RJ, Rel. Min Jorge Scartezzini, 4ª Turma,
julg. em 04.08.2005, DJU 22.08.2005, p. 275). Bem por isso, o
exigido para primeira fase dessa ação já restou delineado na
pretensão do correntista, qual seja, o dever do Banco de prestar
contas referentes ao período de vigência do contrato. Assim,
não se vislumbra a falta de interesse de agir pela remessa men-
sal de extratos, nem a inépcia da inicial pela formulação de
pedido genérico, impondo-se manter a sentença nesse particu-
lar. Quanto ao mérito, percebe-se que o banco apelante traz à
baila idênticos argumentos das preliminares e em última análi-
se refuta a obrigação de prestar contas. As preliminares já fo-
ram decididas como tais, e no mérito, repousa a obrigação do
banco em prestar as contas, essencialmente, em razão do con-
trato de abertura de crédito em conta corrente, cuja movimen-
tação financeira gera créditos e débitos. Assim é que, da gerên-
cia desses recursos, sempre mantidos pela instituição, surge o
direito de conferência da exatidão dos valores lançados por meio
da ação de prestação de contas, cuja matéria, como já se disse,
restou pacificada pelo STJ com a edição da súmula 259 supra
citada. Finalmente, no tocante aos honorários advocatícios, o
Banco insurgiu-se também contra a parte da decisão singular
que os fixou em R$ 600,00, pelo fato de que, como foi o autor
quem atribuiu o valor à causa, deveriam ter sido fixados com
base no art. 20, §3º, do CPC. Contudo, tal pretensão também
não pode prosperar, mormente, em se tratando das peculiarida-
des do caso em questão. Isso porque, por se tratar apenas da
primeira fase do procedimento da ação de prestação de contas,
a fixação dos honorários advocatícios deve se dar nos termos
do §4º do art. 20 do CPC pelo simples motivo de não haver
condenação, mas o reconhecimento da obrigação de prestar
contas, o que vincula o Apelante, como parte vencida, ao ônus
de pagar a verba honorária independentemente do resultado da
segunda fase. Desse modo, restou correta a fixação dos hono-
rários pelo douto Juiz singular com base no §4º do artigo 20 do
CPC, mostrando-se inclusive de acordo com a orientação juris-
prudencial e doutrinária dominantes, conforme se depreende
respectivamente das citações a seguir: Trata-se de agravo de
instrumento manifestado contra decisão que inadmitiu recurso
especial, no qual é apontada ofensa aos arts. 267, VI e 286 do
CPC, além de dissídio jurisprudencial, em questão retratada na
seguinte ementa (fl. 141): "AÇÃO DE EXIGIR CONTAS -

PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO - PRESSUPOSTOS
PREENCHIDOS - DETERMINAÇÃO DE PRESTAR CON-
TAS CORRETA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - O pro-
cedimento especial da ação de prestação de contas foi concebi-
do em direito processual com a destinação específica de com-
por os litígios em que a pretensão, no fundo, se volte para o
esclarecimento de certas situações resultantes, no geral, da ad-
ministração de bens alheios. - Quem quer que, em razão de
mandato expresso ou tácito, detenha, receba ou administre va-
lores de terceiro, está obrigado a prestar contas desses valores,
tanto que lhe seja exigido. - Não assumindo o demandado a
obrigação de prestar contas, mister se faz a prolação de decisão
em torno desse ponto. - Como o pedido da ação de prestação de
contas foi julgado procedente, os honorários devem ser arbitra-
dos na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, consoante apreciação
eqüitativa das alíneas a, b e c, do § 3º." (...) Ressalto que o
acórdão estadual encontra-se de acordo com a orientação desta
Corte a respeito, já citada na decisão agravada. (STJ, Ag nº
667568, Decisão Monocrática, Min Aldir Passarinho Junior,
DJ 09.09.2005). PRESTACAO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CREDITO EM CONTA CORRENTE. FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRENCIA. FORNE-
CIMENTO DE EXTRATOS. INEXISTENCIA DE PRESTA-
CAO DE CONTAS PELO BANCO. DEVER RECONHECI-
DO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. PRIMEIRA FASE DA
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. REDUCAO. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE. (...) 3. NA PRIMEIRA FASE DA
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, OS HONORARIOS
SAO FIXADOS CONSOANTE APRECIACAO EQUITATIVA
DO JUIZ, NOS TERMOS DO §4. DO ART. 20 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. (5ª Câmara Cível, AC nº 171.734-8,
Rel. Des. Domingos Ramina, julg. 07/06/2005). "[...] Nem po-
deria ser de outro modo, quando se considera que são duas
fases distintas, não representando a segunda mera execução da
primeira sentença; com procedimento e discussão diversa, ins-
taura-se um novo conflito de interesses, agora dizendo respeito
às verbas a serem computadas; não se podendo deixar de con-
siderar, ainda, que a sentença que encerra a primeira fase arbi-
tra os honorários segundo a regra do art. 20, § 4º,, sem o con-
dão da antevisão do que poderá ocorrer na segunda fase."
(CAHALI, Yussef Said. Honorários Advocatícios. 3ª ed. rev.,
atual. e ampl. São Paulo RT, 1997, p. 1119). Portanto, tem-se
como acertado o veredicto do douto Juiz de 1º grau, neste par-
ticular. Desta maneira, o recurso manejado pelo Banco Itaú S/
A é de todo inadmissível, porque frontalmente contrário à ju-
risprudência do STJ e também desta Corte em casos como o
dos autos, razão pela qual lhe nego seguimento, para manter a
respeitável sentença, pelos seus próprios e bem lançados fun-
damentos, o que faço com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.
Intimem-se. Curitiba, 09 de maio de 2006. Des. HAYTON LEE
SWAIN FILHO, RELATOR.  Apelação Cível n.º 340.963-0
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. Protocolo: 2006/4073. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
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Prestação de Serviços. Apelante: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Genesio Nailor Finger, Ana Paula Finger. Apelado: Ottmar
Przygodda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
341.513-4, da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Marechal Cândido Rondon, em que é apelante BANCO BRA-
DESCO S/A; e apelado OTTMAR PRZYGODDA. O corren-
tista ajuizou ação de prestação de contas em face do banco
apelante visando obtê-la em relação à conta corrente nº 020.733-
0 da agência 3284, desde o período de março de 1996. Contes-
tada a ação, o banco argüiu preliminares de nulidade da cita-
ção, inépcia da inicial e carência de ação, por impossibilidade
jurídica do pedido e falta de interesse de agir. No mérito nega a
obrigação de prestar contas, pois: a) os dados pretendidos sem-
pre foram disponibilizados ao correntista por meio de extratos
bancários; b) houve o cumprimento das obrigações frente aos
atos praticados pelo apelado, importando em inequívoca con-
cordância com a movimentação bancária; c) não há limitação
para a taxa de juros, nem incidência de capitalização. Depois
do regular trâmite do processo, sobreveio a sentença (fls. 127/
136) que julgou procedentes os pedidos formulados na inicial,
ordenando ao banco a prestar contas. Inconformado, o Banco
apelou (fls. 138/157) e pediu a reforma da sentença, argüindo
algumas das preliminares da contestação, quais sejam, a ausên-
cia de interesse de agir por pedido genérico e inépcia da inicial
por incompatibilidade de pedidos no procedimento adotado.
No mérito repisou a argumentação no sentido da falta de obri-
gação de prestar contas. Uma vez preparada, a apelação foi
recebida (fl. 158), em ambos os efeitos, com a determinação de
intimação da parte contrária para resposta. Em contra-razões
(fls. 160/178) o correntista defendeu o posicionamento adota-
do pela sentença e pugnou pela sua manutenção, alegando pre-
liminarmente a ausência de questionamento específico da sen-
tença no recurso postulado pelo Apelante. Assim vieram os autos
a esta Corte. É O RELATÓRIO. Conheço do recurso porque
presentes os pressupostos de admissibilidade. Porém, a nova
redação dada ao artigo 557, caput, do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator negue provimento ao recurso se a decisão recor-
rida estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal, ou de Tribunal
Superior, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. É o
caso dos autos. Basta conferir a jurisprudência do STJ para
concluir que o entendimento dominante e pacífico daquela egré-
gia corte dá respaldo à decisão monocrática que reconheceu ao
autor o direito de que contas lhe sejam prestadas pela institui-
ção financeira concedente de empréstimo. Antes, contudo, mis-
ter afastar a preliminar de ausência de questionamento da sen-
tença argüida pelo correntista em suas contra-razões de apela-
ção. De fato, embora o Apelante tenha insistido em alguns dos
argumentos expendidos na contestação, nem por isso deixou

de cumprir a regra do art. 514, II e III, do CPC, ou seja, a
exposição dos fundamentos de fato e de direito, bem como o
pedido de nova decisão. Logo, a repetição dos argumentos da
contestação não implica, por si só, em ofensa ao princípio da
dialeticidade, mormente, quando se constata a presença dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. A propó-
sito do assunto, reitero os seguintes precedentes desta Câmara,
nos quais atuei: AC nº 181.872-6, AC nº 310.542-2 e AC nº
315.115-5. Dessa forma, é de se rejeitar a preliminar argüida
pelo correntista. Passa-se então à análise da apelação interpos-
ta pela instituição financeira, a qual pretende reverter o resul-
tado do litígio repetindo algumas das preliminares argüidas na
contestação, estando dentre elas a ausência de interesse de agir.
De fato, nessa preliminar, o Banco fez uma miscelânea entre
ausência de interesse de agir (art. 295, III, do CPC) com pedido
genérico (arts. 267, I; e 295, I, do CPC). Pois bem, no tocante
a esse assunto, reitero o entendimento adotado nos casos aná-
logos ao dos autos, nos quais atuei como relator (dentre eles
AC 181.412-0, AC 181.737-2, AC 307.853-5, AC 311.978-6,
AC 315.179-9 e AC 315.294-1), no sentido de que se mostra
irrelevante a discussão acerca de especificação das divergênci-
as nos lançamentos, porquanto a 1ª fase da ação de prestação
de contas envolve tão só o dever ou não de prestá-las. Vale
dizer, fica relegada à 2ª fase, depois de prestadas as contas, a
apuração de eventual débito ou crédito, quando poderão aflo-
rar as eventuais divergências acerca dos lançamentos e só en-
tão terão lugar questionamentos específicos pelo correntista,
cuja ausência no pedido inicial nenhum reflexo produz no re-
sultado da fase primeira. Nesse aspecto, vale citar recente jul-
gado do STJ, assim enunciado: PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE - PEDIDO GE-
NÉRICO - INEXISTÊNCIA - INDICAÇÃO DO PERÍODO E
DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM ESCLARE-
CIDOS. 1 - Na ação de prestação de contas, inexiste pedido
genérico se o autor indica o período e os lançamentos de débito
efetuados pela instituição financeira a serem esclarecidos. Esta
Corte de Uniformização já decidiu no sentido da negativa do
direito ao exercício da ação em exame na hipótese de se exigir
do autor detalhada descrição, na petição inicial, de datas, itens
e lançamentos realizados em sua conta-corrente em desconfor-
midade com o contrato celebrado entre as partes. Ademais, é
direito do correntista solicitar informações acerca dos lança-
mentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2 - Precedentes
(REsp nºs 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC; e AgRg no
AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não conhecido. (REsp
242.204/RJ, Rel. Min Jorge Scartezzini, 4ª Turma, julg. em
04.08.2005, DJU 22.08.2005, p. 275). Veja-se ainda o entendi-
mento unânime do colegiado desta Câmara: APELACAO CI-
VEL. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO EM CON-
TA CORRENTE. PESSOA JURIDICA. PRELIMINARES DE
INEPCIA DA INICIAL, CARENCIA DE ACAO E PRESCRI-
CAO AFASTADAS. ALEGACAO DE FALTA DE PROVA
SOBRE OS PAGAMENTOS INDEVIDOS, A QUAL INCUM-
BE A QUEM ALEGA. MATERIA A SER APRECIADA EM
SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO. (...) 3. Busca-se na
primeira fase da ação de prestação de contas apurar a evolução
dos encargos financeiros que só pode ser obtida por meio do
registro global da movimentação bancária, isto é, consideran-
do-se a abertura e encerramento da respectiva conta, razão pela
qual não se pode considerar como pedido genérico tal preten-
são. (...) DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA 15A CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM CONHECER, PARA NO MERITO
NEGAR PROVIMENTO AO APELO E AO RECURSO ADE-
SIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. (AC nº
182.291-5, Rel. João Domingos Kuster Puppi, DJPR nº 6974
de 14/10/2005) Assim, a pretensão do Apelante não merece
prosperar nesse particular. No tocante à inépcia da inicial por
ser a prestação de contas via inadequada à exibição de docu-
mentos, de forma a cumular pedidos incompatíveis entre si,
mister se diga que a exibição decorre de previsão legal contida
no art. 917 do CPC, pois uma vez reconhecido o dever de pres-
tar contas, se passa para a segunda fase em que o réu é obriga-
do a apresentar as contas de forma mercantil, instruídas com os
documentos justificativos, com especificação das receitas, des-
pesas e saldo, nos termos do art. 917 do CPC, razão pela qual
ela se constitui em uma conseqüência lógica do procedimento
previsto para esta ação e que lhe é ínsita. Nesse sentido, veja-
se excerto do acórdão da AC nº 171.322-8, da 6ª Câmara Cível
desta Corte, assim enunciada: "(...) o art. 917, "in fine", remete
a quem prestar contas o ônus de fazer comprovação documen-
tal dos lançamentos, razão porque o réu, condenado a prestá-
las, haverá de juntar todos os documentos para sua exata com-
preensão, pena de não serem admitidas. essas despesas, como
todas as outras, serão pagas, ao final, pelo vencido, a teor do
que estipula o art. 20 da lei processual civil (...)" (TJPR, AC nº
171.322-8, 6ª CC, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, julg. 16/08/
2005). Logo, o fato do correntista consignar pedidos consectá-
rios à 2ª fase, desde que procedente o direito às contas, não
desnatura a demanda proposta. Em outras palavras, o pedido
de condenação está vinculado à existência de eventual saldo
favorável, caso a 2ª fase da ação de prestação de contas assim
exija. Nenhuma incongruência nesse pleito, porquanto decorre
da inteligência do artigo 918, do CPC. Bem por isso, o exigido
para primeira fase dessa ação já restou delineado na pretensão
do correntista, qual seja, o dever do Banco de prestar contas
referentes ao período de vigência do contrato, razão pela qual
também se afasta a preliminar em comento. Por derradeiro, no
tocante ao mérito, o Apelante, ao negar o dever de prestar con-
tas, reitera grande parte dos argumentos expendidos em sua
contestação, estando dentre eles o entendimento de que as cons-
tas já foram prestadas pela emissão de extratos. Contudo, soa
descompromissada e injurídica essa escusa do Apelante, ha-
vendo de se esclarecer que, conforme precedente desta Câma-
ra, na qual atuei como revisor, "o simples fato do Banco dispo-
nibilizar extratos ao correntista não prejudica o direito deste a
prestação de contas, pois é um direito subjetivo de quem as
recebe dá-las ou não como suficientes" (AC nº 181.576-9, Rel.
Des. Hamilton Mussi Corrêa, julg. 19/10/2005). Desse modo,
o fato da remessa mensal de extratos pelo banco não o exime

do dever de prestar contas, pois esses extratos, além de apre-
sentarem lançamentos unilaterais, são destinados apenas para
simples conferência. Segundo a doutrina de Sérgio Carlos Cor-
vello, "O cliente pode a qualquer tempo requerer do Banco pres-
tação de contas quanto aos saldos disponíveis, até porque o
extrato de conta se destina a mera conferência" (Contratos Ban-
cários, Ed. Leud., 3ª ed., p. 113). Aliás, foi nesse contexto que
o STJ editou a súmula 259, nos seguintes termos: "A ação de
prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta-
corrente bancária." Daí que, mantém-se a sentença de primeiro
grau nesse aspecto. Em suas razões, o Apelante busca ainda
eximir-se do dever de prestar contas alegando o cumprimento
de suas obrigações frente aos atos praticados pelo Apelado e
que importaram em inequívoca concordância com a movimen-
tação bancária efetuada por este, conforme disposição dos arts.
174 e 175, ambos do CCB/02. A verdade é que o Apelante quer,
a qualquer custo, se eximir da obrigação de prestar contas cuja
discussão nada tem a ver com a questão da "confirmação ex-
pressa", disposta nos arts. 174 e 175, do referido diploma le-
gal. De fato, quero acreditar que o Banco, ao basear-se em tais
dispositivos, busca convencer este Juízo da extinção de todas
as ações, ou exceções de que contra ele dispusesse o devedor
pelo fato de já ter cumprido sua parte do negócio jurídico. Con-
tudo, essa pretensão está completamente fora de contexto, por-
quanto a matéria de mérito aqui discutida está circunscrita ao
dever ou não de se prestar contas; ao passo que os argumentos
baseados naqueles dispositivos acima mencionados se caracte-
rizam como instituto da confirmação do negócio jurídico anu-
lável, razão pela qual não assiste razão ao Apelante. Portanto,
tem-se como acertado o veredicto do douto Juiz de 1º grau,
neste particular. Desta maneira, o recurso manejado pelo Ban-
co Bradesco S/A é de todo inadmissível, porque frontalmente
contrário à jurisprudência do STJ e também desta Corte em
casos como o dos autos, razão pela qual lhe nego seguimento,
para manter a respeitável sentença, pelos seus próprios e bem
lançados fundamentos, o que faço com fulcro no art. 557, "ca-
put", do CPC. Intimem-se. Curitiba, 12 de maio de 2006.
HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELA-
TOR
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Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Marcio Rogerio
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Educélia dos
Santos Oliveira. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Educélia dos
Santos Oliveira. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 341.538-
1, da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Centená-
rio do Sul, em que é Apelante Banco Banestado S/A.; recorren-
te por adesão EDUCÉLIA DOS SANTOS OLIVEIRA; e Ape-
ladas as mesmas partes já nominadas. O correntista ajuizou ação
de prestação de contas em face do Banco apelante visando obtê-
la em relação à Conta Corrente n° 739-5, da agência 0334, des-
de o período de dezembro de 1991. Contestada a ação, o Banco
argüiu preliminarmente: a) carência de ação por falta de inte-
resse de agir, pois as informações foram prestadas regularmen-
te ao correntista ao longo do período; b) impossibilidade de
discutir cláusulas contratuais perante a ação proposta; c) deca-
dência e prescrição do direito de rever lançamentos pretéritos
uma vez que a conta já está encerrada há 5 anos, com base nos
arts. 5º, XXXVI, da CF e 6º, §1º, da LICC, frisando a existên-
cia de uma cláusula contratual que estabelece o prazo de 30
dias para impugnação dos lançamentos. No mérito, sustentou:
a) a inaplicabilidade do CDC; b) que a taxa de juros aplicada
está de acordo com a legislação; c) a não capitalização de ju-
ros; e d) a inexistência do dever de prestar contas. Depois, so-
breveio a sentença (fls. 117/121) que julgou procedentes os
pedidos formulados na inicial, ordenando ao Banco prestar as
contas pretendidas. Inconformado o Banco apelou (fls. 123/
144) e pediu a reforma da sentença, repetindo as mesmas preli-
minares argüidas na contestação, dentre elas a carência de ação
por falta de interesse de agir, uma vez que as contas já haviam
sido prestadas e tendo em vista a formulação de pedido genéri-
co. Como prejudicial de mérito, argüiu a prescrição e a deca-
dência à luz do CDC e também com base em dois julgados do
TAPR, AC 190.918-6 e AC 260.096-8, os quais limitaram, res-
pectivamente, o prazo para prestação de contas em 1 e em 5
anos. No mérito, sustentou: a) ser indevida a fixação de hono-
rários advocatícios pela sentença que julga a primeira fase da
ação de prestação de contas, por ela não por fim ao processo;
b) a redução dos honorários; c) a dilação do prazo para prestar
contas de 48 horas para 90 dias. Uma vez preparada, a apela-
ção foi recebida (fl. 147), em ambos os efeitos, com a determi-
nação de intimação da parte contrária para resposta. Em con-
tra-razões (fls. 149/172) o correntista defendeu o posiciona-
mento adotado pela sentença e pugnou pela sua manutenção,
argüindo preliminarmente a ausência de questionamento espe-
cífico da sentença no recurso postulado pelo Apelante. O cor-
rentista recorreu ainda adesivamente (fls. 174/181), pleiteando
em suas razões a majoração da quantia fixada a título de hono-
rários advocatícios. O recurso adesivo foi então recebido (fl.
183) em seu duplo efeito e contra-razoado pela parte contrária
(fls. 186/190), que pugnou pelo seu não provimento. Assim vi-
eram os autos a esta Corte. É O RELATÓRIO. Conheço do
recurso porque presentes os requisitos de admissibilidade. A
nova redação dada ao artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue provimento ao recurso se a deci-
são recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando
a manifestação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Basta
conferir a jurisprudência do STJ e desta Corte para concluir
que o entendimento dominante e pacífico dos respectivos Tri-
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bunais dá respaldo à decisão monocrática que reconheceu ao
autor o direito de que contas lhe sejam prestadas pela institui-
ção financeira concedente de empréstimo. Porém, antes de tudo,
mister rejeitar a preliminar de ausência de questionamento da
sentença argüida pelo correntista em suas contra-razões de ape-
lação. De fato, embora o Apelante tenha insistido em algumas
das preliminares e prejudiciais de mérito expendidas na con-
testação, nem por isso deixou de cumprir a regra do art. 514, II
e III, do CPC, ou seja, a exposição dos fundamentos de fato e
de direito, bem como o pedido de nova decisão. Logo, a repeti-
ção dos argumentos da contestação não implica, por si só, em
ofensa ao princípio da dialeticidade, mormente, quando se cons-
tata a presença dos pressupostos extrínsecos de admissibilida-
de recursal. A propósito do assunto, reitero os seguintes prece-
dentes desta Câmara, nos quais atuei: AC nº 181.872-6, AC nº
310.542-2 e AC nº 315.115-5. Dessa forma, é de se rejeitar a
preliminar argüida pelo correntista. Passa-se então à análise da
apelação interposta pela instituição financeira, a qual pretende
reverter o resultado do litígio argüindo novamente as prelimi-
nares já afastadas pelo Douto Juiz de 1º grau, dentre elas a
alegação de carência de ação por falta de interesse de agir, pois
as informações foram prestadas regularmente ao longo do perí-
odo em que houve contrato entre apelante e apelado. Pois bem,
com relação a esse assunto urge esclarecer que, conforme pre-
cedente desta Câmara, na qual atuei como revisor, "o simples
fato do Banco disponibilizar extratos ao correntista não preju-
dica o direito deste a prestação de contas, pois é um direito
subjetivo de quem as recebe dá-las ou não como suficientes"
(AC nº 181.576-9, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julg. 19/
10/2005). Desse modo, o fato da remessa mensal de extratos
pelo banco não impede que o correntista proponha ação de pres-
tação de contas, pois esses extratos, além de apresentarem lan-
çamentos unilaterais, são destinados apenas para simples con-
ferência. Segundo a doutrina de Sérgio Carlos Corvello, "O
cliente pode a qualquer tempo requerer do Banco prestação de
contas quanto aos saldos disponíveis, até porque o extrato de
conta se destina a mera conferência" (Contratos Bancários, Ed.
Leud., 3ª ed., p. 113). O assunto, aliás, está pacificado com a
edição da súmula 259 pelo Superior Tribunal de Justiça, com o
seguinte enunciado: "A ação de prestação de contas pode ser
proposta pelo titular de conta-corrente bancária". Diga-se o
mesmo quanto ao suposto caráter genérico do pedido, onde rei-
tero o entendimento adotado nos casos análogos ao dos autos,
nos quais atuei como relator (dentre eles AC 181.412-0, AC
181.737-2, AC 307.853-5, AC 311.978-6, AC 315.179-9 e AC
315.294-1), no sentido de que se mostra irrelevante a discussão
acerca de especificação das divergências nos lançamentos, por-
quanto a 1ª fase da ação de prestação de contas envolve tão só
o dever ou não de prestá-las. Vale dizer, fica preterida à 2ª fase,
depois de prestadas as contas, a apuração de eventual débito ou
crédito, quando poderão aflorar as eventuais divergências acerca
dos lançamentos e só então terão lugar questionamentos espe-
cíficos pela correntista, cuja ausência no pedido inicial nenhum
reflexo produz no resultado da fase primeira. A propósito do
assunto é pacífico o entendimento do STJ: PROCESSO CIVIL
- RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE - PEDI-
DO GENÉRICO - INEXISTÊNCIA - INDICAÇÃO DO PERÍ-
ODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM ES-
CLARECIDOS. 1 - Na ação de prestação de contas, inexiste
pedido genérico se o autor indica o período e os lançamentos
de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclare-
cidos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da
negativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese
de se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2 -
Precedentes (REsp nºs 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC;
e AgRg no AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não conhe-
cido. (REsp 242.204/RJ, Rel. Min Jorge Scartezzini, 4ª Turma,
julg. em 04.08.2005, DJU 22.08.2005, p. 275) Bem por isso, o
exigido para primeira fase dessa ação já restou delineado na
pretensão do correntista, qual seja, o dever do Banco de prestar
contas referentes ao período de vigência do contrato. Assim,
não se vislumbra a carência da ação por falta de interesse de
agir, nem pela remessa mensal de extratos, nem pela formula-
ção de pedido genérico, impondo-se manter a sentença nesse
particular. Por derradeiro, no tocante às prejudiciais de mérito,
também deve ser mantida a sentença de 1º grau, a qual afastou
a decadência e a prescrição por entender não transcorrido o
prazo para a consumação delas. Isso porque, com relação à
decadência, no caso em questão, inaplicável o art. 26 do CDC,
em razão da divergência aqui não se referir a vícios aparentes
ou de fácil constatação do produto, mas do dever ou não de
prestar contas de lançamentos duvidosos. Nessa vertente, vale
citar o seguinte precedente desta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE (CHEQUE ESPECIAL). AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. 1. PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS: 48 HORAS. 2. VERBA HONORÁRIA. POSSIBI-
LIDADE DE MAJORAÇÃO. 3. RECURSO PROVIDO. O pra-
zo fixado na sentença para a apresentação das contas deve ser
de 48 horas, e não de 120 dias. Inteligência do art. 915, §2º, do
Código de Processo Civil. Merece majoração a verba honorária
quando manifestamente aviltante. RECURSO ADESIVO. 1.
PRAZO DE DECADÊNCIA PREVISTO NO ART. 26 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO APLICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE RECLAMAÇÃO POR VÍCIOS DO
SERVIÇO. 2. INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZA-
DO, INDEPENDENTEMENTE DO FORNECIMENTO DE
EXTRATOS BANCÁRIOS. 3. EXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO DE PRESTAR CONTAS. 4. RECURSO DESPROVIDO.
Não existindo irresignação da autora, na petição inicial, quan-
to à vício do serviço prestado pelo réu, descabe a aplicação do
prazo decadencial previsto no art. 26 da Lei nº 8.078/90. Tem o
correntista interesse processual para a ação de prestação de
contas, ainda que tenha recebido os extratos regularmente, es-
pecialmente se existir dúvida sobre os critérios aplicados. Pre-
cedentes do STJ. Apresenta o banco a obrigação de prestar con-
tas como decorrência do dever de lealdade contratual, derivado
dos princípios da transparência e boa-fé que devem reger as

relações de consumo, ainda que inexista prova ou mesmo ale-
gação de erro nos lançamentos. (AC nº 289.127-0, Juíza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima, DJPR nº 6902, de 01/07/
2005). Portanto, inaplicável a este caso a decadência com base
nas regras consumeristas. Por outro lado, ainda no campo da
decadência, insta refutar, outrossim, a pretensão do Apelante
em limitar a prestação de contas em 1 ou até em 5 anos conta-
dos do ingresso da ação, com fulcro, respectivamente, nos se-
guintes julgados do extinto Tribunal de Alçada: AC nº 190.918-
6 da 8ª Câmara Cível e AC nº 260.096-8 da 7ª Câmara Cível.
Com efeito, os julgados mencionados acima, ao limitarem o
prazo para prestação de contas, se utilizam de outros argumen-
tos que não condizem com a aplicação da decadência como
quer o Apelante. Ademais, tais posicionamentos não corres-
pondem com o entendimento dominante desta Corte sobre o
tema. A propósito do assunto, convém citar o estudo de Ricar-
do de Barros, onde afirma que "o legislador (...) não definiu
claramente o conceito de decadência, indicando aleatoriamen-
te hipóteses específicas de sua verificação", enquanto que no
caso da prescrição "não há situações de imprescritibilidade, pois
o legislador definiu hipóteses expressas de prazos prescricio-
nais, e ao lado delas prazos genéricos pra os demais casos"
(LEONEL, Ricardo de Barros. Normas bifrontes no novo Có-
digo Civil: prescrição e decadência. São Paulo: Júris Síntese -
CD ROM, n. 42, jul/ago de 2003). Ainda nesse estudo, é possí-
vel destacar outro argumento capaz de afastar qualquer dúvida
sobre a aplicabilidade da prescrição para a hipótese dos autos,
qual seja a sua incidência "nos casos em que a demanda formu-
lada em juízo tem por escopo exigir uma 'prestação' por parte
de alguém (...)" (Ibidem). Por outro lado, embora a questão
aqui verse sobre a prescrição, também não se pode aplicá-la
com base no art. 27 do CDC como pretende o Banco, mas com
fulcro no disposto no art. 177 do CCB/1916 c/c o art. 2.028 do
CCB/2002, pois, como já se explicou acima, além de não con-
figurar situação de danos causados por fato do produto ou do
serviço prevista na Seção II do Capítulo IV do CDC, a presta-
ção de contas, por se tratar de ação de natureza pessoal, é regi-
da pelo prazo prescricional geral. Dessa forma, necessário trans-
crever o teor do art. 2.028 do CCB/2002, assim enunciado:
"Serão os da Lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data da sua entrada em vigor, já houver trans-
corrido mais da metade do tempo estabelecido na Lei revoga-
da". Nesse ínterim, a Lei revogada referida acima prevê, em
seu art. 177 (CCB/1916), prazo prescricional de vinte anos, ao
passo que o Código Civil em vigor reduziu-o para dez anos
(art. 205, CCB/2002). Assim, considerando que entre o marco
inicial do pedido de prestação de contas (março de 1991) e a
entrada em vigor do CCB de 2002 (janeiro de 2003) transcorre-
ram 12 (doze) anos, isto é, mais da metade do tempo estabele-
cido pela Lei revogada (20 anos), impõe-se a aplicação do art.
177 do CCB de 1916, sendo a prescrição nesse caso vintenária,
nos termos do art. 2.028 do CCB/2002. Veja-se o entendimento
desta Câmara sobre o tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE. PRELIMI-
NAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE NATUREZA
PESSOAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DEVER DE PRES-
TAR CONTAS QUE DECORRE DO DEVER DE LEALDA-
DE, TRANSPARÊNCIA E BOA-FÉ CONTRATUAL, AINDA
QUE INEXISTA PROVA OU MESMO ALEGAÇÃO DE ERRO
NOS LANÇAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. (...) (AC
nº 289.576-3, 15ª CC, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima, julg. 14/06/2005) (grifou-se). No mesmo sentido,
cita-se ainda a orientação do STJ: Processual civil. Ação de
prestação de contas. Depósito bancário. Correntista. Legitimi-
dade. Prescrição. Nulidade processual. Precedentes. Súmula 83/
STJ. I - A apresentação dos extratos pelo banco, embora impor-
tando no reconhecimento de sua obrigação de prestar contas ao
correntista, não retira deste a possibilidade de, discordando dos
lançamentos ali constantes, valer-se da ação de prestação de
contas para obter pronunciamento judicial acerca da exatidão
dos movimentos lançados em sua conta. II - É vintenário o pra-
zo prescricional da ação de prestação de contas, por se tratar de
ação pessoal. III - Agravo de instrumento desprovido. (AG nº
380.543, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, Deci-
são Monocrática, DJU 11/06/01) (grifou-se) Portanto, nesse
particular, também não assiste razão ao Banco, pois do marco
inicial pretendido para prestação de contas até a data do ajuiza-
mento da respectiva ação transcorram-se pouco mais de 15
(quinze) anos, impondo-se manter a sentença de 1º grau. Quan-
to ao mérito, o Banco apelante espera uma dilação do prazo
para prestar contas de 48 horas para 90 dias. Tal pretensão não
pode prosperar, pois a parte final do § 2º do art. 915 do CPC
preconiza que "(...) a sentença, que julgar procedente a ação,
condenará o réu a prestar as contas no prazo de quarenta e oito
(48) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o
autor apresentar" (sublinhou-se). Por conta disso, o inconfor-
mismo do Banco acerca do prazo ser exíguo não pode se sobre-
por aos ditames da Lei que disciplina de forma expressa o pra-
zo a ser fixado em se tratando de ação de prestação de contas.
Nesse sentido, transcreve-se o seguinte julgado desta Câmara:
PROCESSUAL CIVIL. APELACAO CIVEL. ACAO DE PRES-
TACAO DE CONTAS INTENTADA POR CORRENTISTA EM
FACE DE INSTITUICAO BANCARIA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CREDITO EM CONTA CORRENTE. SEN-
TENCA PROFERIDA NA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO
PARA CONDENAR O BANCO A PRESTAR AS CONTAS
PLEITEADAS, NO PRAZO DE 48 HORAS. DECISAO MAN-
TIDA. RECURSO NAO PROVIDO. (AC 294.979-7, Relator
Dse. Paulo Habith, julg. 12/07/2005). Assim, é de se manter a
sentença nesse ponto. Em suas razões, o Apelante busca ainda
eximir-se do dever de prestar contas alegando que, em razão do
contrato ter sido encerrado há mais de 3 anos anteriores a pro-
positura da presente ação, se configurou o ato jurídico perfeito.
A verdade é que o Apelante quer, a qualquer custo, se eximir
do dever de prestar contas cuja discussão nada tem a ver com o
fato do contrato já ter sido encerrado, o que por si só não con-
figura ato jurídico perfeito, haja vista ter o correntista cumpri-
do o prazo prescricional quando do ajuizamento da presente
ação. Logo, o fato do contrato já ter sido encerrado em nada
interfere no dever do Banco de prestar contas, razão pela qual
se mantém o veredicto do douto Juiz de 1º grau, neste particu-
lar. Finalmente, no tocante aos honorários advocatícios, o Ban-

co insurgiu-se também contra a parte da decisão singular que
os fixou em R$ 500,00, pois pelo fato da ação dividir-se em
duas fases, a procedência das alegações seria analisada somen-
te na segunda fase. Por cautela requereu ainda a redução des-
ses honorários, com base no art. 20, §3º, do CPC, por conside-
rar elevada a quantia fixada pelo douto Juiz singular equiva-
lente a quase 60% do valor da causa. Contudo, tais pretensões
não podem prosperar, mormente, em se tratando das peculiari-
dades do caso em questão. Isso porque, por se tratar apenas da
primeira fase do procedimento da ação de prestação de contas,
a fixação dos honorários advocatícios deve se dar nos termos
do §4º do art. 20 do CPC pelo simples motivo de não haver
condenação, mas o reconhecimento da obrigação de prestar
contas, o que vincula o Apelante, como parte vencida, ao ônus
de pagar a verba honorária independentemente do resultado da
segunda fase. Desse modo, restou correta a fixação dos hono-
rários pelo douto Juiz singular com base no §4º do artigo 20 do
CPC, mostrando-se inclusive de acordo com a orientação juris-
prudencial e doutrinária dominantes, conforme se depreende
respectivamente das citações a seguir: Trata-se de agravo de
instrumento manifestado contra decisão que inadmitiu recurso
especial, no qual é apontada ofensa aos arts. 267, VI e 286 do
CPC, além de dissídio jurisprudencial, em questão retratada na
seguinte ementa (fl. 141): "AÇÃO DE EXIGIR CONTAS -
PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO - PRESSUPOSTOS
PREENCHIDOS - DETERMINAÇÃO DE PRESTAR CON-
TAS CORRETA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - O pro-
cedimento especial da ação de prestação de contas foi concebi-
do em direito processual com a destinação específica de com-
por os litígios em que a pretensão, no fundo, se volte para o
esclarecimento de certas situações resultantes, no geral, da ad-
ministração de bens alheios. - Quem quer que, em razão de
mandato expresso ou tácito, detenha, receba ou administre va-
lores de terceiro, está obrigado a prestar contas desses valores,
tanto que lhe seja exigido. - Não assumindo o demandado a
obrigação de prestar contas, mister se faz a prolação de decisão
em torno desse ponto. - Como o pedido da ação de prestação de
contas foi julgado procedente, os honorários devem ser arbitra-
dos na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, consoante apreciação
eqüitativa das alíneas a, b e c, do § 3º." (...) Ressalto que o
acórdão estadual encontra-se de acordo com a orientação desta
Corte a respeito, já citada na decisão agravada. (STJ, Ag nº
667568, Decisão Monocrática, Min Aldir Passarinho Junior,
DJ 09.09.2005). PRESTACAO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CREDITO EM CONTA CORRENTE. FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRENCIA. FORNE-
CIMENTO DE EXTRATOS. INEXISTENCIA DE PRESTA-
CAO DE CONTAS PELO BANCO. DEVER RECONHECI-
DO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. PRIMEIRA FASE DA
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. REDUCAO. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE. (...) 3. NA PRIMEIRA FASE DA
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, OS HONORARIOS
SAO FIXADOS CONSOANTE APRECIACAO EQUITATIVA
DO JUIZ, NOS TERMOS DO §4. DO ART. 20 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. (5ª Câmara Cível, AC nº 171.734-8,
Rel. Des. Domingos Ramina, julg. 07/06/2005). "[...] Nem po-
deria ser de outro modo, quando se considera que são duas
fases distintas, não representando a segunda mera execução da
primeira sentença; com procedimento e discussão diversa, ins-
taura-se um novo conflito de interesses, agora dizendo respeito
às verbas a serem computadas; não se podendo deixar de con-
siderar, ainda, que a sentença que encerra a primeira fase arbi-
tra os honorários segundo a regra do art. 20, § 4º,, sem o con-
dão da antevisão do que poderá ocorrer na segunda fase."
(CAHALI, Yussef Said. Honorários Advocatícios. 3ª ed. rev.,
atual. e ampl. São Paulo: RT, 1997, p. 1119). Portanto, tem-se
como acertado o veredicto do douto Juiz de 1º grau, neste par-
ticular. Desta maneira, o recurso manejado pelo Banco Banes-
tado S/A é de todo inadmissível, porque frontalmente contrário
à jurisprudência do STJ e também desta Corte em casos como o
dos autos, razão pela qual lhe nego seguimento, para manter a
respeitável sentença, pelos seus próprios e bem lançados fun-
damentos, o que faço com fulcro no art. 557, "caput", do CPC.
DO RECURSO ADESIVO DE EDUCÉLIA DOS SANTOS
OLIVEIRA Em face do regime jurídico de total subordinação
do recurso adesivo à apelação, a negativa de seguimento desta
impede o conhecimento daquele, segundo inteligência do arti-
go 500, caput, parte final, e inciso III, do CPC. E conforme a
abalizada doutrina de Cândido Rangel Dinamarco as "Hipóte-
ses veementes de manifesta inadmissibilidade ou improcedên-
cia, consagradas especificamente no Código de Processo Civil,
são as do confronto do recurso 'súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral ou de Tribunal Superior'" (A reforma da reforma, 5ª ed., rev.
e atual., São Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 186). Nesse
sentido, a jurisprudência consultada, quando presente a hipóte-
se do artigo 557, do CPC: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO. ENFRENTAMENTO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO LIMINAR,
NA FORMA DO QUE ESTABELECE O ART. 557, CAPUT,
DO CPC. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE. No direito tributário a prescrição extingue o próprio crédi-
to, conforme regra do art. 156, V, do CTN (relação material
tributária). E por extinção do crédito tributário, resta extinta a
própria obrigação tributária (art.113, § 1.º, do CTN). Assim,
possível reconhecer de ofício a prescrição em sede tributária,
pois extinta está a própria relação de direito material, que tem
o mesmo efeito da decadência. Regras próprias do Direito Tri-
butário a serem observadas, sendo que por disposição constitu-
cional, em matéria de prescrição e decadência (art. 146, III,
¿b¿,da CF), só a Lei Complementar (CTN) pode dispor a res-
peito. Como tal, e agregando-se princípios do Direito Proces-
sual, não havendo crédito, não há ação, pois ausentes as suas
condições ¿ possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir
e legitimidade. Daí, a viabilidade de ser enfrentada ex officio a
matéria, inclusive à luz do Direito Processual Civil, pois con-
dição da ação é matéria de interesse público e, como tal, passí-
vel de ser examinada de ofício. Resta prescrita a cobrança de
IPTU, tendo transcorrido mais de cinco anos entre a data da
constituição definitiva do crédito tributário e ainda não ocorri-
da a citação do devedor ainda não ocorrida. InteIigência do art.
174 do CTN. Recurso manifestamente improcedente. APELA-
ÇÃO PRINCIPAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, LIMI-

NARMENTE, PREJUDICADO O ADESIVO. (TJRS, AC nº
70011673928, 1ª Câm. Cível, Relator Henrique Osvaldo Poeta
Roenick, julg. em 30/06/2005). CONTRATOS BANCÁRIOS.
QUESTÕES DECIDIDAS POR JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO STJ. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. CLAUSULA MANDATO E TERMO
INICIAL DA REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RE-
CURSAL. MÉRITO. INCIDÊNCIA DO CDC AOS CONTRA-
TOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITA-
ÇÃO INCABÍVEL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. VIABILI-
DADE. COMPENSAÇÃO. INEXISTINDO COBRANÇA A
MAIOR, NÃO HÁ O QUE COMPENSAR. RECURSO ADE-
SIVO PREJUDICADO, EM VISTA DA SOLUÇÃO DO APE-
LO PRINCIPAL. APELO PROVIDO PARCIALMENTE. NE-
GADO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO. (TJRS, AC
nº 70009321134, 18ª Câm. Cível, Relator Pedro Luiz Pozza,
julg. em 08/11/2004). Na mesma vertente, vale citar ainda um
excerto da obra de José Carlos Barbosa Moreira ao explicar
sobre o alcance do termo "improcedente" utilizado no "caput"
do art. 557 do CPC: "Alude o texto a quatro classes de recur-
sos: inadmissíveis, improcedentes, prejudicados e contrários à
súmula do tribunal competente para o julgamento ou do tribu-
nal superior. O art. 38 da Lei n? 8.038 não falava em recurso
"inadmissível": em vez do gênero, mencionava duas espécies:
recurso "intempestivo" e recurso "incabível". Nitidamente su-
perior, no particular, é a redação do atual art. 557, "caput" , que
não deixa dúvida sobre a incidência do dispositivo em qual-
quer caso de inadmissibilidade (deserção, falta de legitimidade
ou de interesse em recorrer etc.). "Improcedente" é o recurso
quando o recorrente carece de razão no mérito, isto é, quando
infundados os motivos por que impugna a decisão recorrida.
Para os fins que ora se tem em vista, a lei equipara as hipóteses
de recurso inadmissível a de recurso infundado - ou seja, res-
pectivamente, de recurso do qual, se viesse a julga-lo, não de-
veria conhecer o colegiado, e de recurso a que este deveria
negar provimento (...)" (Comentários ao Código de Processo
Civil. Vol. V, arts. 476 a 565, 7ª ed., rev. e atual. Rio de Janei-
ro: Forense, 1998, p. 639/640). Ora, se a lei equipara as hipóte-
ses de inadmissibilidade do recurso com o de recurso infunda-
do, seria ilógico conhecer-se do adesivo quando o principal é
infundado. De modo que não conheço do adesivo. Intimem-se.
Curitiba, 15 de maio de 2006. HAYTON LEE SWAIN FILHO
DESEMBARGADOR RELATOR

0026 . Processo/Prot:   0342748-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/66280. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000414 Constitutiva Negati-
va. Agravante: Volnei Marchioro, Rosenei Marchioro, Sidnei
Marchioro, Claudinei Marchioro. Advogado: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira, Kellen Cristina Bombonato Santos de
Araújo, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco
Bradesco Sa. Advogado: Nilto Sales Vieira, Daniel Hachem.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

  Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº. 342.748-1, de Palmas - Vara Cível e Anexos, em que
são agravantes VOLNEI MARCHIORO e OUTROS, e agrava-
do BANCO BRADESCO S/A. I - Insurgem-se os agravantes
contra a decisão de fls. 32/36 - TJ, proferida pelo Digno Juiz da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmas, nos autos da "Ação
Constitutiva-negativa de Nulidade de Cláusulas em Cédulas de
Crédito Rural Pignoratícias, cumulada com Ação Declaratória
de Prorrogação de Dívida em Decorrência de Frustração de
Safra", sob n° 414/2005, mediante a qual indeferiu a inversão
do ônus da prova. Depreende-se da leitura dos autos que os
agravantes propuseram ação com a finalidade de discutir en-
cargos incidentes sobre Cédulas Rurais Pignoratícias, susten-
tando que houve capitalização de juros, bem como para que
fosse declarado o direito a prorrogação das suas dívidas. Por
meio da decisão recorrida, o Juízo de primeiro grau indeferiu a
inversão do ônus da prova, sob o argumento de que os agravan-
tes "... não demonstra ser hipossuficiente bem como não se
encontram absolutamente verossímeis suas alegações,..." (fl.
34/TJ). Irresignados, os agravantes interpuseram o presente re-
curso alegando, em síntese, ser "... evidente a hipossuficiência
dos demandantes perante a instituição financeira demandada,
que gerenciou as operações jub judice, a qual é obviamente
responsável pelo sistema de serviços bancários oferecidos a seus
clientes, calcada na discrepância econômica entre as partes e,
principalmente, no aspecto técnico, relativo à possibilidade de
realização da prova." (fl. 10/TJ). Requer o efeito suspensivo
para, reformando-se a decisão recorrida, inverter o ônus da pro-
va, cabendo os custos da prova pericial ao agravado, ou, suces-
sivamente, caso não haja a obrigação do agravado de arcar com
o ônus financeiro da prova, que este arque com as conseqüên-
cias da sua não realização. É o breve relatório. Decido. II - A
sistemática processual vigente estabelece que o Relator pode
dar provimento ao recurso se a decisão estiver em confronto
com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior, inde-
pendentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557, §
1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. No caso em
desate há relação de consumo, conforme jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça, como se observa de sua
Ementa n° 297: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituições financeiras." Cabe aqui transcrever pertinente
trecho da decisão monocrática proferida pela Ministra Nancy
Andrighi nos Autos de Recurso Especial nº 699.864: "- Da pena
de litigância de má-fé. A condenação por litigância de má-fé se
justifica nas hipóteses elencadas nos incisos do art. 17 do CPC,
notadamente quando provado o dano processual imposto a ou-
tra parte. Na hipótese em apreço o acórdão aplicou a multa por
litigância de má-fé com os seguintes fundamentos: 'As regras
atinentes à proteção contratual contidas no Código de Defesa
do Consumidor são aplicáveis a todos os contratos bancários,
contrariamente ao que alega a instituição financeira. Não pode
haver dúvida de que a contratada exerce uma atividade remu-
nerada. Os recursos que capta para serem utilizados na conces-
são de mútuos ou no financiamento da compra de bens- ou seja,
no mercado de consumo - retornam ao seu patrimônio acresci-
dos da remuneração que entende conveniente, o que caracteri-
za essas atividades como creditícias. O contrato sob exame se
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enquadra, inequivocamente, nesta categoria. Sob este aspecto,
por conseguinte, as alegações da instituição financeira confi-
guram a hipótese de litigância de má-fé prevista no art. 17, I,
do Código de Processo Civil - dedução de defesa contra texto
expresso de lei.' - fls. 89." (in DJ: 12.08.2005). Portanto, apli-
cável o CDC, resta analisar se presentes os requisitos para a
inversão do ônus da prova, como estabelecido no inciso VIII
do artigo 6º do CDC. A hipossuficiência a que se refere o dis-
positivo acima citado não é somente econômica, do poder eco-
nômico, mas também de natureza técnica. Nas palavras de Ri-
zzato Nunes: "[...] hipossuficiência, para fins da possibilidade
de inversão do ônus da prova, tem sentido de desconhecimento
técnico e informativo do produto e do serviço, de suas proprie-
dades, de seu funcionamento vital e/ou intrínseco, de sua dis-
tribuição, dos modos especiais de controle, dos aspectos que
podem ter gerado o acidente de consumo e o dano, das caracte-
rísticas do vício etc." (in Curso de Direito do Consumidor. Sa-
raiva, 2004, p. 731). A hipossuficiência técnica dos agravantes
consiste no fato de ser o agravado quem redigiu o contrato de
adesão, estabeleceu as cláusulas nas quais são previstos os en-
cargos e realiza "... os débitos totais ou parciais..." em suas
contas corrente, "... para pagamento do principal, juros, encar-
gos de mora,..." (Cláusula 3ª das Cédulas Rurais Pignoratícias
- fls. 129, 135, 142, 148, 155, 161, 168 e 176 - TJ). Portanto, a
forma como os débitos são apresentados aos agravantes decor-
re de cálculos efetuados pelo agravado, segundo as condições
que impôs quando da formalização das cédulas. Ademais, é o
agravado quem detém toda a documentação necessária para a
comprovação dos fatos, principalmente os extratos de lança-
mento dos débitos em contas corrente, cuja obtenção por parte
dos agravantes é mais difícil, já que não têm controle sobre
referidos lançamentos, ao contrário do que se passa com o agra-
vado. Como não dispõem de toda a documentação, há que se
reconhecer a hipossuficiência técnica dos agravantes para po-
der provar os fatos constitutivos de seus direitos. Outrossim, a
documentação trazida aos autos leva a crer, em cognição su-
perficial, que os argumentos suscitados pelos agravantes indu-
zem a um juízo de probabilidade de que suas alegações podem
ter fundamento, em razão dos indícios apresentados, estando
presente, em tese, a verossimilhança necessária à inversão do
ônus da prova. Dessa forma, sendo consumidores dos serviços
do banco, incide a seu favor a proteção dispensada pelo artigo
6°, VIII, Código de Defesa do Consumidor, de modo que in-
cumbe ao agravado demonstrar a correção dos juros e demais
encargos cobrados. Sobre o tema, cabe trazer o entendimento
do extinto Tribunal de Alçada: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO
DOS REQUISITOS LEGAIS. ADMISSIBILIDADE. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. ENUNCIADO Nº 34. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Sendo aplicável à espécie o Código
de Defesa do Consumidor, possível cogitar da inversão do ônus
da prova, desde que presentes os requisitos exigidos pelo art.
6º, inciso VIII, quais sejam, a existência de verossimilhança da
alegação ou de hipossuficiência do consumidor frente ao for-
necedor. É possível extrair das regras de experiência que o con-
sumidor dos serviços prestados por instituição financeira de
grande porte, não tem condições de levar a efeito a defesa de
seus alegados direitos, à medida que apenas esta tem acesso
direto a toda a documentação inerente à contratação, principal-
mente no que pertine aos cálculos referentes à operação em
discussão. "A inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências pro-
cessuais de sua não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel.
Min. Nancy Andrighi)" - Enunciado nº 34 do TA." (AG nº
251.072-9, Acórdão nº 17510, Sexta Câmara, Rel. Maria A.
Blanco de Lima, j.: 04/05/2004, DJ: 6626). Contudo, é certo
que a determinação de inversão do ônus da prova não objetiva
impor à parte requerida o pagamento do custo de sua produção.
O que ocorre é que o ônus financeiro da prova segue, salvo o
caso de assistência judiciária, o ônus de sua produção. Se, com
a inversão, o ônus da prova agora incumbe ao agravado, pode
ele não requerer qualquer prova, não tendo, assim, que arcar
com o custo de sua produção. Porém, se, temendo as conseqü-
ências processuais, preferir produzi-la, é evidente que deverá
arcar com as verbas daí decorrentes. É esta a interpretação dada
ao tema pelo Enunciado nº 34 do extinto Tribunal de Alçada,
editado em razão da jurisprudência dominante do E. STJ: "A
inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofre as consequências processuais de sua
não produção. (STJ - REsp 435.155/MG, Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito; REsp 443.208/RJ, Rel. Min. Nancy
Andrighi)". No mesmo sentido o entendimento do STJ: "Direi-
to do consumidor. Contrato bancário. Ação de revisão. Inver-
são do ônus da prova. Perícia. Responsabilidade pelo custeio
das despesas decorrentes de sua produção. I - A inversão do
ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a
arcar com as despesas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, sofre aquela as conseqüências processuais advindas
de sua não produção. II - Código de Defesa do consumidor, art.
6º, VIII, e Lei nº 1.060/50, art. 3º, V. Recurso Especial conhe-
cido e provido." (REsp 403399/RJ, Rel. Min. Antônio de Pá-
dua Ribeiro, Terceiro Turma, julgado em 29.03.2005, DJ:
18.04.2005, p. 304). "Inversão do ônus da prova. Código de
Defesa do Consumidor. Custas da perícia. Precedentes. 1. Como
já decidiu esta Terceira Turma a 'regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a inversão do res-
pectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas
se não o fizer presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor' (RESp nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Par-
gendler, DJ de 2/6/03). E, ainda, na mesma toada, o REsp nº
443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighi (DJ de 17/3/
03), destacando que a 'inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais advindas de sua não produção'. 2. Recurso es-
pecial conhecido e provido." (REsp 579944/RJ, Rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em
26.08.2004, DJ: 17.12.2004, p. 528). Por isso, não está o agra-
vado obrigado a efetuar o depósito dos honorários periciais,

porém, não o fazendo, deverá suportar as conseqüências pro-
cessuais pela não realização da perícia, em razão da inversão
do ônus da prova. Assim, acolhendo o pedido sucessivo dos
agravantes, o agravo merece provimento, pois a decisão está
em confronto com a jurisprudência do STJ. III - Pelo exposto,
com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao
presente agravo de instrumento para inverter o ônus da prova,
sendo faculdade do agravado sua produção, sob pena de supor-
tar as conseqüências processuais de sua não realização. IV -
Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz
da causa. V - Oportunamente, baixem Curitiba, 24 de abril de
2006. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0027 . Processo/Prot:   0345839-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75838. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000032 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Terezinha de Jesus Pequito. Advogado: Je-
ferson Peliser. Agravado: Antonio Vieira, Espólio de Otávio
Vieira. Advogado: Izalvi Barreto da Silva. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA
DE JESUS PEQUITO contra decisão do juízo da Vara Única
da Comarca de Peabiru (fls. 29 - TJ). Insurge-se a recorrente,
em resumo, em razão da MM. Juíza a quo ter deixado de rece-
ber o recurso de apelação nos autos n.º 32/2005, ante sua in-
tempestividade. Alega que a sentença foi publicada no Diário
de Justiça em 15/3/2006, não tendo sido intimada em 14/3/2006,
como certificou a serventuária do Cartório. Assevera que, con-
soante a regra do direito processual para contagem de prazo em
que se exclui o primeiro dia, o prazo começaria a fluir a partir
de 16/3/2006 encerrando-se no dia 30/3/2006, data em que pro-
tocolizou o recurso de apelação. Argumenta que se fosse utili-
zada a carência de três dias concedida às Comarcas do interior
para atos publicados no Diário de Justiça, o prazo terminaria
na data de 3/4/2006. Ainda, afirma que a certificação da inti-
mação do procurador da agravante nada fala sobre retirada dos
autos em carga. Assim, alega não existir nos autos qualquer ato
processual que comprove a intimação da sentença. Por fim, aduz
estarem presentes os requisitos para a concessão de efeito sus-
pensivo, culminando, quando do julgamento em definitivo, com
a reforma da decisão. É o breve relato. O artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, dispõe que o relator negará segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. Valendo-me de tal dispositi-
vo, consigno, de plano, que há de se negar seguimento ao pre-
sente agravo de instrumento, vez que manifestamente improce-
dente, como se verá a seguir. Muito embora a sentença tenha
sido publicada no Diário de Justiça, em 15/3/2006, tem-se que
houve a intimação da agravante em 14/3/2006, certificada pela
serventuária do Cartório (fl. 36-v-TJ). Desse modo, a afirma-
ção da agravante de que não houve intimação pessoal de seu
procurador e que, conseqüentemente, é inverídica a certidão
aposta nos autos é insuficiente para ilidir a autenticidade dessa
certidão, face a fé pública de seu subscritor, escrevente jura-
mentado. E, diante disto, a ausência de nota de ciência do pro-
curador da agravante não torna inválida a sua intimação. Nesse
sentido, o ilustre Professor Marcato, in Código de Processo
Civil Interpretado, 2004, págs. 391 e 441, elucida: "5. inciso V
- atribuições do escrivão - fé pública e dever de certificar: res-
salvadas as hipóteses de segredo de justiça (art. 155), deve o
escrivão, em nome do princípio da publicidade do processo e,
como refere o inciso, independentemente de ordem judicial,
expedir as certidões solicitadas pelos interessados (partes e ter-
ceiros, tenham interesses jurídicos reflexos ou não) acerca de
atos ou termos do processo, mormente se destinados ao escla-
recimento de situações de interesse pessoal (cf. Constituição
Federal, art, 5.º, XXXIV, b). As certidões que são expedidas
dos autos dos processos guardam importância para a compro-
vação de atos processuais praticados e, ainda, do estado atual
da relação processual estabelecida entre as partes, mormente
porque, como vimos nos comentários ao art. 139, uma vez assi-
nadas pelo escrivão, gozam de fé pública e poderão ser usadas
em diversos outros atos processuais ou não, pelas próprias par-
tes ou terceiros." "7. Certidões: Além dos termos já referidos, o
escrivão lavra também certidões. As certidões são feitas sem-
pre que o escrivão atestar, com fé pública, a prática de um ato
ou a ocorrência de um fato diretamente ligado à sua atividade.
Assim, o escrivão certifica, por exemplo, sobre as intimações
realizadas em cartório; acerca do decurso de prazo sem mani-
festação do intimado; a respeito do trânsito em julgado da sen-
tença etc." Ainda, nas palavras de Ernani Fidélis dos Santos, in
Manual de Direito Processual Civil, Vol. 1, 4.ª Ed., págs. 181/
182: "330. Escrivão ou secretário e oficial de justiça. Deveres
Próprios. Fé pública. Os deveres do escrivão (secretário) e do
oficial de justiça estão relacionados nos arts. 141 e 143 respec-
tivamente, sendo de observar, porém, quanto a suas específicas
funções, que gozam de fé pública. Suas certidões são válidas e
indiscutíveis até o momento em que haja irretorquível prova
em contrário. Se o escrivão (secretário) certificar que intimou,
a presunção é a de que o fez corretamente. (...) O fato pode ser
elemento circunstancial para tentativa de impugnação da vali-
dade do ato, mas, à carência de provas concludentes, vale a
certidão do oficial." Por sinal, já decidiu esta Colenda Câmara:
"Apelação Cível. Título executivo judicial. Embargos à execu-
ção. Prazo de dez dias para interposição. Certidão do escrivão.
Data da juntada do mandado. Presunção de veracidade. 1. A
partir da data da juntada do mandado de intimação da penhora,
o executado possui dez dias para interpor embargos à execu-
ção. Não o fazendo nesse prazo, são intempestivos os embar-
gos, devendo ser rejeitados. 2. Havendo dúvida quanto à data
da juntada do mandado de intimação da penhora, a certidão
lançada pelo escrivão possui presunção de veracidade, não po-
dendo ser refutada com base em meras alegações. 3. Apelo não-
provido." (TJPR - Apelação Cível n.º 317.904-0 - 15.ª Câmara
Cível - Relator: Luiz Carlos Gabardo - Publicado em: 24/2/
2006) Nesse sentido, ainda: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 738, IN-

CISO I, DO CPC - PRAZO LEGAL QUE COMEÇA A FLUIR
DA JUNTADA AOS AUTOS DA INTIMAÇÃO DA PENHO-
RA - CERTIDÃO INFORMATIVA DO SR. MEIRINHO ACER-
CA DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR DO PRAZO PARA
OFERECIMENTO DE EMBARGOS - AUSÊNCIA DE PRO-
VA CAPAZ DE AFASTAR A PRESUNÇÃO DE VERACIDA-
DE QUE EMANA DA REFERIDA CERTIDÃO - FÉ PÚBLI-
CA - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS RECONHE-
CIDA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - Apelação Cível
n.º 301.634-6 - 14.ª Câmara Cível - Relator: Maria Mercis Go-
mes Aniceto - Publicado em: 3/3/2006) PROCESSUAL CIVIL
- APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- INTEMPESTIVIDADE - INTIMAÇÃO DA PENHORA -
OCORRÊNCIA - CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
FÉ PÚBLICA -RECURSO DESPROVIDO. O Oficial de Justi-
ça, em princípio, possuir fé pública nas certidões que lavra den-
tro dos autos, que lhe é outorgada em razão do cargo que ocupa
dentro do Poder Judiciário. Tal fé pública pode ser elidida, sen-
do, porém, necessário que se faça prova de sua inveracidade,
ou inobservância das cautelas estabelecidas na própria lei. (TJPR
- Apelação Cível n.º 298.783-7 - 17.ª Câmara Cível - Relator:
Mário Helton Jorge - Publicado em: 13/1/2006) Muito embora
a jurisprudência acima colacionada não trate de certidão emiti-
da por escrivão, especificamente, observa-se que são situações
análogas ao presente caso, no qual um empregado juramentado
da escrivania possui fé pública ao emitir certidões, até que se
prove o contrário. Portanto, tem-se que a certidão do escrivão,
por possuir fé pública, só pode ser desfeita por prova inequívo-
ca em sentido contrário, o que não ocorre no caso em tela, vez
que há apenas as alegações da agravante em tal sentido. Ainda,
com relação à questão suscitada referente a aplicação da carên-
cia de três dias concedida às Comarcas do interior, não assiste
razão a agravante. Senão, vejamos. O Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça edita: "2.9.8.1 - Nas comarcas
do interior do Estado, além disso, será certificado que o prazo
se inicia após o decurso da carência de três (03) dias úteis,
contados da data aposta no Diário da Justiça que tenha efetua-
do a publicação, declinando-se com precisão esse dia." Assim,
observa-se que a carência é válida somente para a intimação
efetuada mediante o Diário da Justiça e, não, no caso de inti-
mação pessoal, não podendo ser aplicada ao presente caso. Mais,
nos dias atuais, essa regra, muito embora continue a ser utiliza-
da, perdeu sua serventia, vez que os meios de comunicação,
bem como o protocolo judiciário integrado, dentre outros ins-
trumentos, permitem que as partes, nas Comarcas do interior,
venham a ter conhecimento dos atos jurisdicionais que lhes in-
teressam, não correndo o risco de perder o prazo dos atos pro-
cessuais. Destarte, nos termos do artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de agra-
vo de instrumento, vez que o recurso encontra-se manifesta-
mente improcedente. Procedam-se às diligências necessárias.
Intimem-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. Fábio Haick Dalla
Vecchia Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau Relator
Convocado

0028 . Processo/Prot:   0347716-9   Mandado de Segurança
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. Protocolo: 2006/82040. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3325231 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Sérgio Lobato da Mota Machado (maior de 60 anos).
Advogado: Sérgio Virmond Lima Picchetto, Fabiana Nantes
Giacomini. Impetrado: Desembargadora Maria Mercis Gomes
Aniceto - 16ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Interessado: Luiz Marcelo Dal Nero Pires. Advoga-
do: Luis Renato Martins de Almeida, Luiz Alberto Leschkau,
Denise Sampaio Coelho Ferraz, Sara Cecília Rocha. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SÉRGIO
LOBATO DA MOTA MACHADO contra decisão da MMª De-
sembargadora desta Corte, MARIA MÉRCIS GOMES ANICE-
TO MENTO, relatora do Agravo de Instrumento n.º 332.523-1,
em trâmite perante a E. 16ª Câmara Cível, a qual deixou de
atribuir o efeito suspensivo ao recurso acima mencionado, in-
terposto pelo impetrante. Aduziu o recorrente em suas razões
de fls. 02/22-TJ, em síntese, que a decisão proferida pela E.
relatora está a lhe ferir direito líquido e certo, consistente no
direito de ser executado da maneira menos gravosa, na medida
em que deixou de atribuir o efeito suspensivo ao recurso de
agravo de instrumento. Salientou que a decisão de fl. 332-TJ
(279 na origem) ao citar decisão anterior de fls. 154/160 (202/
185-TJ), deixou de enfrentar questão nova trazida pelo agra-
vante no petitório de fls. 267-271 (320/324-TJ), destacando que
os imóveis indicados à penhora pelo exeqüente, (ora interessa-
do) não se prestam a garantir o juízo, de modo que deve ser
observado seu direito de ter aplicado o princípio da execução
menos gravosa ao devedor, devendo recair, assim, a penhora
sobre o imóvel ofertado à fl. 185-TJ, bem esse livre e desemba-
raçado. Por derradeiro, complementou que a decisão atacada,
proveniente de interpretação equivocada dos argumentos e do-
cumentos lançados no agravo, deixou de observar os requisitos
que autorizam a concessão do efeito suspensivo, eis que os bens
de onde retira seu sustento estão em vias de sofrer constrição
judicial. Pede a liminar para seja emprestado o efeito suspensi-
vo ao agravo de instrumento. EXPOSTO, DECIDO. Da análise
dos autos, extrai-se que o presente writ foi impetrado contra
decisão da eminente Desembargadora MARIA MÉRCIS GO-
MES ANICETO, desta E. Corte de Justiça, a qual indeferiu o
pedido de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento n.º
332.523-1, ante a ausência dos fundamentos do artigo 558, do
CPC. Pois bem, de saída impõe ressalvar que, via de regra,
com o advento da Lei n. 9.139/95 a qual alterou a redação do
art. 558, do CPC, permitiu-se ao relator, a requerimento do
agravante, em casos dos quais "possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender
o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
turma ou câmara", não é mais aceito o mandado de segurança
cuja finalidade é atribuir efeito suspensivo a agravo ou apela-
ção, caracterizando-se a impetração como sucedâneo recursal,
em afronta ao estabelecido pelo art. 5º, II, da Lei n. 1.533/51

(STJ. RMS 18226/PR. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORO-
NHA, SEGUNDA TURMA, DJ 10.10.2005 p. 269). Isto por-
que a suspensividade a ser ou não atribuída pelo Relator do
agravo de instrumento insere-se, assim, no procedimento do
próprio recurso de agravo, como uma antecipação da tutela ju-
risdicional em segunda instância, cujo acerto ou desacerto não
se cuida aqui, pois para tanto ela será reapreciada pelo próprio
órgão Colegiado daquela E. Câmara, quando do julgamento do
mérito daquele recurso. À exceção, admite-se o writ, então,
nos casos de decisão judicial manifestamente ilegal ou revesti-
da de teratologia (STJ. RMS 17.486/MA. Ministro JOSÉ AR-
NALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
25.05.2004, DJ 28.06.2004 p. 351).. Na hipótese em exame,
nada há nos autos, data venia, que indique ilegalidade ou abuso
de poder na r. decisão impugnada, não se vislumbrando, tam-
bém, a existência de lesão ou ameaça de lesão a direito líquido
e certo do impetrante a fundamentar o writ. Assim é porque a
decisão hostilizada não pode ser acoimada de ilegal ou abusi-
va, uma vez que decorre de norma legal expressa, qual seja, a
inserida no artigo 558, do CPC. Veja-se que para indeferir o
pedido de efeito suspensivo, a douta Relatora assim afirmou
(fls. 354/355-TJ): " Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos
da r. decisão agravada, por entender ausente a relevante funda-
mentação exigida pelo art. 558, caput, do Código de Processo
Civil. Isto porque já havia decisão anterior citada no r. despa-
cho de fls. 307 atacado, indeferindo a pretensão de substitui-
ção da penhora dos bens pelo imóvel indicado pelo agravante,
por conta de se localizar o mesmo em Comarca diversa, difi-
cultando as diligências a serem realizadas para a satisfação da
obrigação. Além do mais, também fora asseverada na r. decisão
a dúvida em torno da titularidade do imóvel ofertado, sendo
oportuno, em razão do princípio de que a execução se faz no
interesse do credor (artigo 612 do CPC), seja a decisão a quo
mantida até que a presente Câmara se manifeste definitivamen-
te em torno de tal questão". Ora, a e. Relatora do agravo, medi-
ante decisão fundamentada, entendeu que a decisão impugna-
da não pudesse acarretar lesão grave e irreparável ao agravan-
te, até que o Órgão Colegiado se pronuncie sobre o mérito do
recurso de agravo, agindo de acordo com seu entendimento,
nos parâmetros de discricionariedade lhe conferidos pelo art.
558, do CPC, para a análise do pedido de efeito suspensivo e,
por isso, não poderá ser acoimada de ilegal essa decisão para
justificar a utilização do writ. E se assim não fosse, é certo que
o pressuposto básico para este tipo de ação é certeza e liquidez
do direito, este assim entendido como aquele "que se apresenta
manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto
a ser exercitado no momento da impetração", nas palavras de
Hely Lopes Meirelles (Mandado de segurança, Editora Malhei-
ros, 14ª ed., 1992, São Paulo, pág. 25/26). De modo que "a
ação mandamental exige, para sua apreciação, que se compro-
ve, de plano, a existência de liquidez e certeza dos fatos narra-
dos na inicial. É inerente à via eleita a exigência de comprova-
ção documental e pré-constituída da situação que configura a
lesão ou ameaça a direito líquido e certo que se pretende coi-
bir, devendo afastar quaisquer resquícios de dúvida". (STJ/
ROMS 12975/MG. DJ:13/05/2002 PG:00152). E na hipótese
em exame não se pode dizer que há direito líquido e certo am-
parável pela via heróica do mandado de segurança em favor do
ora impetrante, a macular a decisão judicial combatida. O que
se extrai dos elementos constantes dos autos, é que a aplicação
do princípio da execução pelo modo menos gravoso ao deve-
dor não é absoluto, podendo ser mitigado em face do princípio
da efetividade da execução, fato que sugere, no mínimo, dúvi-
da razoável acerca do suposto direito líquido e certo da impe-
trante, circunstância que fere de morte a ação mandamental.
Portanto, à ausência de decisão teratológica ou flagrantemente
ilegal, afasta a possibilidade da utilização do mandado de se-
gurança com o intuito de impedir a efetivação ou manutenção
do ato judicial. Nesse sentido, o entendimento desta Corte, a se
ver do Mandado de Segurança nº 339.395-5. Forte nas razões
acima, e considerando que o ato judicial não se mostrou desde
logo ilegal, abusivo ou teratológico, indefiro a petição inicial,
o que faço com fulcro no artigo 8º, da Lei nº 1.533/51. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. HAYTON LEE SWAIN
FILHO DESEMBARGADOR RELATOR
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. Protocolo: 2006/80173. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000257 Prestação de Contas. Agravan-
te: Germirio Venâncio Figueiredo. Advogado: Rogério Guedes
Pereira. Agravado: Banco Itaú Sa. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

GERMIRIO VENÂNCIO FIGUEIREDO agrava da decisão re-
produzida às fls. 32/34-TJ, a qual indeferiu a antecipação dos
efeitos da tutela por ele requerida, no sentido de obter a deter-
minação de que o agravado se abstenha de incluir seu nome no
cadastro de inadimplentes, ou providencie a retirada, caso já
efetuada a inscrição, nos autos de Ação de Prestação de Con-
tas, registrada sob o número 257/2006. EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pau-
ta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, per-
mite que os recursos manifestamente inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado. Inicialmente impende salientar
que muito embora o provimento judicial perseguido pelo agra-
vante tenha sido postulado na forma de antecipação dos efeitos
da tutela, tal pedido deve ser analisado sob o prisma de provi-
dência cautelar. Isto porque a antecipação da tutela visa trazer,
antes do tempo próprio, os efeitos do eventual provimento fi-
nal favorável da demanda, que no caso dos autos consiste em
se determinar ao agravado que preste as contas relativas aos
contratos de cheque especial e financiamentos noticiados à fl.
08-TJ. Já a providência de natureza cautelar procura assegurar
a eficácia do provimento final da demanda principal, eis que
"ao invés de preocupar-se com a tutela do direito (composição
da lide) - função principal da jurisdição -, o processo cautelar
exerce função auxiliar e subsidiária, servido à tutela do proces-
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so, onde será protegido o direito", como ensina Humberto The-
odoro Júnior (Processo Cautelar, 2ª ed., p. 41). Ou seja, tal
medida visa a assegurar a eficácia de eventual provimento final
favorável ao agravante de ação de revisão, caso proposta, para
apurar as alegadas ilegalidades nos contratos firmados entre as
partes. Afinal, tal provimento final favorável não lhe seria de
todo útil, caso seu nome estivesse no cadastro de inadimplen-
tes. Contudo, a providência cautelar postulada pelo agravante,
feita sob o manto de antecipação de tutela, pode assim mesmo
ser apreciada ante a interpretação do artigo 273, § 7º, do CPC,
porquanto, como se viu, a natureza do pedido visa assegurar a
eficácia de eventual provimento final favorável na ação de re-
visão, acaso proposta. Mutatis Mutandis, é que se extrai da
doutrina de J. E. Carreira Alvim: "O sincretismo processual
permitiu se admitisse, expressamente, que, requerendo o autor,
a título de antecipação de tutela, uma providência de natureza
cautelar, possa o juiz, se presentes os respectivos pressupostos,
deferir a medida cautelar, em caráter incidental do processo
ajuizado. Em outros termos, significa que pode o juiz deferir
medida cautelar, se for o caso, em lugar da tutela antecipada
postulada, no próprio processo de conhecimento, sem remeter
às partes para outro processo (que seria o processo cautelar), o
que importa numa sensível economia de tempo" (Tutela Ante-
cipada. 3ª ed. Juruá Editora, Curitiba: 2002. Pág. 130). Ainda
assim, convém destacar que ambos os institutos (tutela anteci-
pada e tutela cautelar) guardam como principal semelhança o
fato das decisões que as apreciam serem proferidas no campo
da cognição sumária, razão pela qual os requisitos que autori-
zam o deferimento de tais medidas precisam ser efetivamente
demonstrados, de modo que no caso do procedimento cautelar,
há que se evidenciar a plausibilidade do direito buscado bem
como a existência do perigo de dano, sem perder de vista que a
coexistência desses pressupostos é que autorizariam a conces-
são da medida pleiteada neste recurso. E analisando-se os ele-
mentos carreados ao instrumento, não se verifica a existência
do fumus boni júris, requisito para o deferimento liminar da
providência cautelar. Primeiro porque não restou caracterizada
a discussão do débito em juízo, eis que como bem frisou o MM.
Juiz de primeiro grau, a ação ajuizada tem como finalidade,
num primeiro momento, a prestação de contas, de modo que a
discussão judicial do débito só estaria caracterizada mediante
propositura de ação revisional. Por segundo, ainda que se tra-
tasse de ação revisional, a medida requerida pelo autor não se
coaduna com a confessada existência da dívida feita nos autos
(fl. 08-TJ), sendo certo que para a concessão de tal providência
de natureza cautelar há que restar efetivamente demonstrado
que a contestação do débito se funda na fumaça do bom direi-
to, e haja o depósito do valor correspondente à parte reconhe-
cida do débito, ou seja preste caução idônea, situações não ve-
rificadas no caso em exame, o que torna lícita a inclusão do
nome do devedor no cadastro de inadimplentes, "mesmo por-
que o ordenamento jurídico pátrio prevê o direito de o credor
caracterizar instrumentalmente a impontualidade do devedor".
(RESP 300078/RJ. 4ª Turma. Min. BARROS MONTEIRO. DJ
15/10/2001). Nesse sentido, mudando o que deve ser mudado,
a jurisprudência do STJ: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. INS-
CRIÇÃO NO CADIN. DÉBITO SOB DISCUSSÃO JUDICI-
AL. DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO. INOCOR-
RÊNCIA. Se parte do valor devido está sob discussão judicial
e o devedor não deposita a parcela incontroversa, nada impede
a inclusão do seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.
Precedente da Segunda Seção. (RESP 538.089/RS. 3ª T. Minis-
tro HUMBERTO GOMES DE BARROS. DJ 14.06.2004). Vale
destacar ainda, que a E. Segunda Seção daquela Corte vem atu-
almente orientando de maneira unânime nesse sentido. Veja-
se: CIVIL. RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILI-
DADE. 1 - Conforme orientação da Segunda Seção desta Cor-
te, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, ainda que a
dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a concessão
de tutela antecipada para impedir o registro de inadimplentes
nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o
devedor, demonstrando efetivamente que a contestação do dé-
bito se funda em bom direito, deposite o valor correspondente
à parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado. Requisitos ausentes na hipótese
dos autos. Precedentes: REsps. 527.618-RS, 557.148-SP,
541.851-SP, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA; REsp.
610.063-PE, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES; REsp.
486.064-SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS).
2 - Recurso conhecido e provido. (REsp 756.738/MG. Ministro
JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
11.10.2005, DJ 07.11.2005 p. 306) (destaquei). Em conclusão,
não há como deferir a medida postulada em primeiro grau, ante as
razões expostas. De modo que concluo pela manutenção integral
da bem lançada decisão do MM. Juiz de primeiro grau e, com
fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado desta decisão, restituam-se os autos à
Vara de origem. Curitiba, 15 de maio de 2006. HAYTON LEE
SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR
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. Protocolo: 2006/81930. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000051 Prestação de Contas.
Agravante: Neusa Maria Jaber. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-
lin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Hsbc Banck Brasil Sa
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chos Decisórios

1. O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que,
em ação de prestação de contas ajuizada pela agravante contra
o banco agravado, indeferiu a assistência judiciária requerida
porque "a mesma é empresária e na conta corrente objeto do
litígio movimentou no mês de maio de 2005 mais de
R$9.000,00", com a condenação da autora no pagamento do
dobro das custas processuais. Pretende a agravante a conces-
são da gratuidade da Justiça alegando ter o pedido preenchido
todos os requisitos do art. 4º da Lei 1060/50. Colacionou juris-
prudência dos Tribunais pátrios pelo deferimento ante a mera

afirmação de pobreza. 2. Na petição inicial da ação de presta-
ção de contas a recorrente requereu a concessão dos "benefíci-
os GRATUIDADE JUDICIAL, em razão de que não possui
condições de arcar com as despesas processuais em que haja
prejuízo de seu sustento, invocando assim o benefício da As-
sistência judiciária Gratuita, em atenção ao contido na Lei n°
1.060/54 e art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal" (fl.
30). Além disso, a recorrente firmou declaração de sua condi-
ção, declarando-se ciente das penalidades previstas no §1º do
art. 4º da Lei 1.060/50 (fl. 17) A decisão agravada está em ma-
nifesto confronto com a jurisprudência pacificada no Supremo
Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o que justi-
fica sua solução por decisão do relator. É assente na jurispru-
dência pacificada no STF e no STJ, que ao deferimento da as-
sistência judiciária basta a parte afirmar sua impossibilidade
no pagamento das despesas processuais sem prejuízo do sus-
tento próprio ou de sua família. Portanto, para a concessão do
o benefício basta a simples afirmação de que não se está em
condições de arcar com as custas do processo, sem necessidade
de nenhuma comprovação, pois goza a requerente da presun-
ção da veracidade daquilo que afirma até prova em contrário,
arcando quem emitir declaração falsa com as penalidades pre-
vistas na legislação. A propósito: "(...) ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - ALEGADA NE-
CESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA
- REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família. (...)" (STJ, REsp 686722/GO;
Recurso Especial 2004/0140437-6, Relator Min. Francisco
Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.10.2005 p. 203) "AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
CESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - PRESCINDE DE COM-
PROVAÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIA-
BILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 1. Prescin-
de de comprovação para obtenção da assistência judiciária gra-
tuita. 2. A aferição das afrontas à Carta de 1988 apontadas nas
razões do extraordinário implicam o revolvimento do contexto
fático-probatório dos autos. Agravo regimental a que se nega
provimento". (STF - AI-AgR 403811 - RS - Rel. Min. Maurício
Corrêa - DJU 28.02.2003 - p. 00013). No caso, cumprindo a
agravante a exigência legal ao firmar a declaração de pobreza
na inicial e em separado, torna-se merecedora, até prova em
contrário, do pretendido benefício, nada impedindo ou preju-
dicando a parte adversa de impugná-lo nos termos do art. 7° da
Lei 1060/50 e estando o beneficiário sujeito ao pagamento de
pena de até o décuplo das custas judiciais caso tenha afirmado
falsamente sua condição de pobreza (art. 4°, § 1º). Nestas con-
dições, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao recurso para deferir a assistência judiciária com fun-
damento na Lei 1060/50 e afastar a condenação ao pagamento
do dobro das custas. Curitiba, 11 de maio de 2.006. Des. HA-
MILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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. Protocolo: 2006/82854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000867 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Roberto
Cardoso, Lucimara Alves Cardoso. Advogado: Arthur Henri-
que Kampmann, Ana Carolina de Melo Mano. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pelo Ban-
co Banestado S.A. contra a decisão proferida pelo MM. Juiz da
2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba que, nos autos de Revisão de Contrato, em
fase de saneamento do processo, afastou as preliminares argüi-
das em contestação pelo ora agravante. Nas razões recursais,
sustenta, em síntese que é inepta a petição inicial, porquanto
não observou os pressupostos do artigo 50 do Código de Pro-
cesso Civil, em especial os parágrafos primeiro e segundo. É o
relatório. Nos termos do caput artigo 522 do Código de Proces-
so Civil, com nova redação trazida pela Lei n.º 11.187 de 19/
10/2005, das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo
de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por instrumento. Com efeito,
o Agravo de Instrumento passou a ter cabimento somente nas
hipóteses expressamente previstas no caput do mencionado ar-
tigo. Vale dizer que, não se tratando de decisão interlocutória
que não admite a Apelação Cível ou que verse a respeito dos
efeitos em que esta é recebida, é indispensável que a decisão
agravada tenha o condão de causar lesão grave e de difícil re-
paração aos direitos do agravante para que se possa pleitear a
sua reforma na modalidade de instrumento. Como conseqüên-
cia da imperativa restrição às hipóteses de cabimento do Agra-
vo de Instrumento, a Lei n.º 11.187 de 19/10/2005 também al-
terou a redação do inciso II do artigo 527 do Código de Proces-
so Civil, fazendo nela constar que o Relator converterá o agra-
vo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, man-
dando remeter os autos ao juiz da causa. Para corroborar este
entendimento, traz-se à colação os seguintes arestos deste Egré-
gio Tribunal de Justiça: "AGRAVO "INTERNO". DECISÃO
DO RELATOR QUE, COM FUNDAMENTO NO ART. 527,
II, CPC, CONVERTE EM RETIDO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AGRAVO RETIDO (REGRA) VERSUS AGRAVO
DE INSTRUMENTO (EXCEÇÃO). MATÉRIA QUE NÃO SE
REVELA URGENTE NEM APRESENTA RISCO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 1. Com a
modificação que a Lei 10.352, de 26.12,01, introduziu no arti-
go 527 do CPC, o agravo retido passou a ser a regra e o de
instrumento a exceção. Este apenas para os casos de "provisão

jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de difí-
cil ou incerta reparação". Não se enquadrando a matéria nessas
exceções, legal é a conversão do agravo de instrumento em
agravo retido. (...)"1 "Agravo Regimental. Recebimento como
agravo inominado. Conversão de agravo de instrumento em
agravo retido. Inteligência do artigo 527, II, do Código de Pro-
cesso Civil. Preliminar de intempestividade das contestações
rejeitada. Recurso desprovido. "O agravo de instrumento exi-
ge, como pressuposto indispensável ao seu cabimento, a possi-
bilidade de lesão grave e de difícil ou incerta reparação."(Agravo
nº 228761-0/01, Relator Juiz Lauro Laertes de Oliveira - 7ª
Câmara Cível - Acórdão nº 16.370 - D.J. 23.05.2003)"2 No
caso em apreço, não vislumbro a urgência na provisão jurisdi-
cional nem tampouco possibilidade iminente de que a decisão
agravada - a qual afastou a preliminar argüida em contestação -
possa trazer ao agravante perigo de lesão grave ou de difícil ou
incerta reparação ou de que não possa ser reparado pela sen-
tença que vier a ser prolatada. A inépcia da petição inicial po-
derá ser satisfatoriamente analisada na sentença ou em sede de
recurso de Apelação Cível. Diante do exposto, converte-se o
presente agravo de instrumento em agravo retido, nos termos
do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, determi-
nando-se a remessa dos autos ao juízo da causa para apensa-
mento aos autos principais. Publique-se e Intimem-se. Curiti-
ba, 14 de maio de 2006. Jucimar Novochadlo Relator
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Cível. Ação Originária: 200400001193 Execução de Título
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Corral Bóia. Agravado: Helio da Cruz Leão. Órgão Julgador:
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pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da deci-
são reproduzida à fl. 35-TJ, a qual manteve a decisão anterior
de fl. 58 (29-TJ), a qual indeferiu o pedido do agravante de
penhora on line, nos autos de execução de título extrajudicial
registrados sob o número 1193/2004, que move em face do agra-
vado. EXPOSTO, DECIDO. A nova redação dada ao artigo 557
do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, obje-
tivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que os recursos manifestamente
inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante no próprio Tri-
bunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Rela-
tor, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. Pois bem,
no caso concreto, cinge-se o pleito recursal do Agravante na
realização da penhora on line. A despeito das razões recursais,
não creio seja possível analisar o mérito do inconformismo do
agravante, na medida em que ele ataca decisão que confirma
outra, esta já sedimentada, em relação a ele, pelos efeitos da
preclusão, mediante provocação feita a título de "reiteração",
fls. 31/34-TJ. Veja-se que o indeferimento da realização da
penhora on line se deu através da decisão proferida 12 de de-
zembro de 2005, fl. 29-TJ, da qual não se recorreu (prazo en-
cerrado dia 23.03.2006 - Certidão fl. 30-TJ), mesmo acreditan-
do o recorrente já ter comprovado o esgotamento de esforços
(fl. 31-TJ). Assim, a decisão de fl. 65 dos autos da execução
(fl. 35/TJ), provocada pela reiteração do pedido de penhora on
line de fls. 31-34/TJ, nada mais é do que a confirmação da
decisão de fl. 29/TJ, a qual como já se disse, encontra-se con-
solidada pelos efeitos da preclusão. E essa situação é assente
na jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A
PENHORA DOS BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTA-
ÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO
E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊN-
CIA. PRECLUSÃO VERIFICADA. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTI-
VIDADE CONFIGURADA. I - É cediço em nosso sistema re-
cursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se
constitui em recurso propriamente dito nem tem o condão de
suspender ou interromper os prazos recursais. II - Diante de
decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos
recorridos, valeram-se estes de mero pedido de reconsidera-
ção, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a
determinação anterior. III - Nesse panorama, inafastável a con-
clusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou pre-
clusa, ante a ausência de interposição de recurso no prazo legal
e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento posteri-
ormente interposto. IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/
RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/
2003; AgRg no REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEI-
RA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG,
Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999.
V - Recurso especial PROVIDO. (STJ. REsp 704.060/RJ. Min.
FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 06.12.2005, DJ
06.03.2006 p. 197). AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECI-
SAO QUE REITERA ATO JURISDICIONAL ANTERIOR.
VERDADEIRO PEDIDO DE RECONSIDERACAO QUE NAO
INTERROMPE O PRAZO RECURSAL INTEMPESTIVIDA-
DE EVIDENCIADA. RECURSO NAO CONHECIDO (AGI
185.506-3. Juiz CARVILIO DA SILVEIRA FILHO. 6ª CÂMA-
RA CÍVEL - Julg: 19/08/02 - DJ: 06/09/02). AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO MANEJA-
DO CONTRA DECISAO QUE INDEFERE PEDIDO DE RE-
CONSIDERACAO. PRECLUSAO RECURSO NAO CONHE-
CIDO "ULTRAPASSANDO O MOMENTO PROCEDIMEN-
TAL PROPRIO PARA A PRATICA DE DETERMINADO ATO
OCORRE A CHAMADA PRECLUSAO TEMPORAL, QUE
IMPLICA NA IMPOSSIBILIDADE DE RENOVACAO OU
PRATICA DOS ATOS PROCESSUAIS JA PRECLUSOS. O
PEDIDO DE RECONSIDERACAO NAO DEVOLVE NEM
SUSPENDE O PRAZO PARA O AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, RAZAO PORQUE, INDEFERIDA A RECONSIDERA-
CAO, A PARTE NAO PODERA MAIS AGRAVAR SE A PRE-
CLUSAO RESTA CONSUMADA. (AC. 4728, 8 CC, TAPR.,
REL. AIRVALDO STELA ALVES)". (AGI 211870-3. JOSE
AUGUSTO GOMES ANICETO. 9ª CAMARA CIVEL - Julg:
29/11/02 - DJ: 07/02/03). Deste modo, o indeferimento da pe-

nhora on line já havia se consumado em relação ao agravante,
que deixou de recorrer na época oportuna. Prova disso, tam-
bém, é o pedido do agravante de reforma da decisão de fl. 58
(29-TJ) à fl. 07-TJ. Por tais razões, a decisão de fl. 35-TJ, por
ser confirmação da decisão de fl. 29/TJ, não comporta o recur-
so manejado, razão pela qual não conheço deste agravo de ins-
trumento, ante sua manifesta extemporaneidade. Ante o expos-
to, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao recurso. Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de ori-
gem. Curitiba, 16 de maio de 2006. HAYTON LEE SWAIN
FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 18/05/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.04271

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
André Luiz Galerani Abdalla 002 0327399-2
Bruno Pedalino 007 0346903-8
César Felix Ribas 005 0346101-4
Carlos Alberto Biaggi 002 0327399-2
Carlos Alberto Tanuri Mendes 001 0279632-3
Carlos Werzel 003 0328874-4
Carolina Vianna Ferreira da Costa 006 0346408-8
Caroline de Souza Teixeira 006 0346408-8
Claro Américo Guimarães Sobrinho 003 0328874-4
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 004 0335969-9
Daniel Hachem 002 0327399-2
Ederson Ribas Basso e Silva 005 0346101-4
Germano Laertes Neves 004 0335969-9
José Eli Salamacha 003 0328874-4
José Heriberto Micheleto 004 0335969-9
Luiz Fernando Dietrich 007 0346903-8
Luiz Rodrigues Wambier 003 0328874-4
Marcelo de Souza Teixeira 006 0346408-8
Milton Luiz Alves 009 0348813-7
Orildo Volpin 008 0347679-1
Osmar Codolo Franco 008 0347679-1
Pryscilla Antunes da Mota Paes 006 0346408-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0327399-2
Ricardo Daller Filho 002 0327399-2
Wilton Ferrari Jacomini 007 0346903-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0279632-3   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/180387. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000257 Reparação de Danos. Au-
tor: José Anibal Ramalho da Fontoura. Advogado: Carlos Al-
berto Tanuri Mendes. Réu: Bbv Administradora de Cartões Ltda.
Órgão Julgador: Setima Câmara Integral (extinto TA). Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho:

Informe o autor,  o endereço do Banco Bradesco, no prazo de
10 dias. Curitiba, 08.05.06. Des. Carlos Mansur Arida.

0002 . Processo/Prot:   0327399-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/2851. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200000000181 Embargos a
Execução. Agravante: Samir Saad. Advogado: Ricardo Daller
Filho, André Luiz Galerani Abdalla. Agravado: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem, Carlos Alberto Biaggi. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA
QUE INDEFERIU OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA AO AGRAVANTE - SIMPLES AFIR-
MAÇÃO DA NECESSIDADE DA SUA CONCESSÃO - DES-
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/
50 - PRECEDENTES - JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
ART. 557, CAPUT, E SEU § 1º-A, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO PROVIDO. O benefício da assis-
tência judiciária gratuita pode ser concedido mediante simples
afirmação do requerente, de que não pode arcar com as despe-
sas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família (at. 4º,
da Lei nº 1060/50), contudo, a fidelidade da declaração presta-
da pela parte está sujeita ao controle do magistrado, ex officio,
como estabelecido nos artigos 7º e 8º da Lei nº 1.060/50, po-
dendo o benefício da assistência judiciária ser revogado a qual-
quer tempo, se comprovado que o beneficiário não mais está a
merecê-lo. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo
de Instrumento nº 327.399-2, da Comarca de Jacarezinho, Vara
Cível e Anexos, onde figura como Agravante Samir Saad e
Agravado Banco Bradesco S/A. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto contra decisão proferida nos autos de Em-
bargos à Execução nº 181/2000, em tramite perante a Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Jacarezinho, em que é embargante
Samir Saad e embargado Banco Bradesco S/A, que indeferiu a
concessão dos benefícios da justiça gratuita ao embargante,
deixando, de conseqüência, de receber recurso de apelação in-
terposto naqueles autos, em razão da ausência do preparo (fls.
12 - TJ). Irresignado, o agravante apresentou suas razões, ale-
gando, sinteticamente, que se enquadra nos requisitos da justi-
ça gratuita, porque, apesar de possuir patrimônio, encontra-se
em dificuldades financeiras, mesmo porque, os bens encontram-
se penhorados e não podem ser vendidos. Salientou, ainda, que
é um direito de qualquer cidadão e que o Juízo "a quo", ao
indeferi-lo, poderia ao menos conceder prazo e oportunidade
para o agravante de recolher as guias de preparo do recurso e
não simplesmente julgá-lo deserto. Requereu o deferimento de
efeito suspensivo, e, ao final, pugnou pelo provimento do agra-
vo nos termos supracitados. Distribuído o recurso, indeferiu-se
o efeito suspensivo buscado (fls. 25-TJ). Foram prestadas as
informações (fls. 37/38-TJ). O agravado ofereceu contra-razões,
pugnando pelo desprovimento do recurso (fls. 44/47-TJ). É o
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relatório. Decido. 2. Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, conheço do recurso.
Pretende o agravante a reforma da decisão agravada, na parte
que indeferiu a concessão dos benefícios da assistência judici-
ária gratuita, sob o fundamento de que para o seu deferimento,
basta a declaração da parte de que não pode arcar com as des-
pesas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua famí-
lia. Em que pese, data venia, o entendimento do juiz singular,
penso que o recurso merece provimento. Isso porque, o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita pode ser concedido medi-
ante simples afirmação do requerente, de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo próprio ou de sua
família (art. 4º, da Lei nº 1060/50), desnecessário, com isso,
qualquer comprovação do alegado. A respeito do tema, vale
conferir a remansosa jurisprudência deste Tribunal e do Supe-
rior Tribunal de Justiça in verbis: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INDEFERIMEN-
TO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO COM-
PROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - DES-
NECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIEN-
TE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1- A simples afir-
mação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o
deferimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/
50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Pre-
cedentes da Corte. 2- Ainda que assim não o fosse, é dever do
Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão
pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a
sua concessão ex officio (...)". (STJ, RESP 320019/RS, Sexta
Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, publicação
15.04.2002). 3 - Poderá contudo, ser revogado o benefício se
comprovado que não está a merecê-lo. RECURSO PROVIDO.
(TJPR - 16ª C.Cív. - Ag. Inst. 313089-2 - Rel. Des. Shiroshi
Yendo - j. 18/01/2006 - unânime - DJPR. 03/02/2006). AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA, PORQUE NÃO COMPROVA-
DA A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - DESNECESSIDA-
DE - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. (TAPR, 2ª CC, AI nº 0144035-3, Ac. 12649, Rel.
Juiz Moraes Leite, j. 26/04/00, DJ.19.05.2000, un.) PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA. DES-
NECESSIDADE. A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de po-
breza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse
estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formu-
lado na petição inicial ou no curso do processo" (REsp nº
469594/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi). PROCESSUAL CI-
VIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUS-
TIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATI-
VO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA
MINISTERIAL Nº 475/87. 1- A simples afirmação da necessi-
dade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do be-
nefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepci-
onado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.
2- Ainda que assim não o fosse, é dever do Estado prestar assis-
tência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos
da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex offi-
cio. (...)" (STJ, RESP 320019/RS, Sexta Turma, Relator Minis-
tro Fernando Gonçalves, publicação 15.04.2002). PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ARTS. 4º DA LEI Nº 1.060/
50 E 334 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO
DE FALTA DE RECURSOS PARA ARCAR COM AS DESPE-
SAS DO PROCESSO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.
(...) II- A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a
qualquer tempo, desde que comprovada a condição de necessi-
tado. É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza
para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a
pretensão, se tiver fundadas razões. (...)".(STJ, RESP 463231/
RS, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer, pubçicação
16.12.2002). Ademais, a fidelidade da declaração prestada pela
parte recorrente está sujeita ao controle do magistrado, ex offi-
cio, como estabelecido nos artigos 7º e 8º da Lei nº 1.060/50,
podendo o benefício da assistência judiciária ser revogado a
qualquer tempo, se comprovado que o beneficiário não mais
está a merecê-lo. Vale ainda dizer que pode a parte contrária
requerer a revogação do referido benefício, desde que prove a
inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais a
sua concessão, como estabelece o art. 7º da LAJ. É certo, con-
tudo, que a impugnação deve seguir o procedimento de que
trata o parágrafo único do referido artigo. Neste prisma, por
entender que o caso em tela se trata de matéria cuja elucidação
encontra jurisprudência predominante nesta Corte, impõe seja
aplicado o disposto no art. 557, "caput, e § 1º-A, do Código de
Processo Civil, abaixo reproduzidos: Art. 557. O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. § 1º-A. Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
3. Por tais motivos, com fulcro no art. 557, cabeça, e seu § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao agravo, para o efeito de refor-
mar a decisão agravada na parte que indeferiu a concessão dos
benefícios da justiça gratuita ao agravante, e assim concedê-lo,
na forma da Lei nº 1.060/50, possibilitando, via de conseqüên-
cia, que o juízo "a quo" examine os demais requisitos de ad-
missibilidade do recurso de apelação interposto naqueles au-
tos. Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. MARIA
MERCIS GOMES ANICETO RELATORA 1

0003 . Processo/Prot:   0328874-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/13406. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000008 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: José Eli
Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Agrava-
do: Edilson Weigert, Joelis Maria Anhaia Weigert. Advogado:
Claro Américo Guimarães Sobrinho. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Des-

pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Banco Itaú S.A. interpôs recurso de agravo de instrumento
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Piraí do Sul que, nos autos de Execução
de Título Extrajudicial nº 08/2004, suspendeu a realização da
praça do bem constrito, designando audiência de conciliação
(fls. 85 - TJ). O agravo foi recebido às fls. 94 - TJ, indeferindo-
se o efeito suspensivo pleiteado, requisitando-se informações
ao Juízo de origem da causa e determinando a intimação dos
agravados para oferecer resposta. Destarte, às fls. 106 - TJ consta
ofício da MM. Juíza a quo informando a reconsideração da
decisão anteriormente proferida, nos seguintes termos: Tendo
em vista que não houve interposição de embargos no prazo le-
gal, conforme certidão de fl. 52 verso, de modo que não se
justifica a suspensão da realização de audiência de conciliação
em tal momento do processo, além do fato de que a interposi-
ção de agravo de instrumento contra tal decisão já indica por si
só que não há intenção de acordo por parte do exeqüente, revo-
go a decisão de fl. 74, a qual determinou a suspensão da reali-
zação de praceamento e a realização de audiência de concilia-
ção. 2. Assim, extrai-se das informações prestadas pela MM.
Juíza a quo que houve reconsideração da decisão atacada pelo
presente recurso, restando prejudicado o agravo interposto.
Conforme dispõe o artigo 529, do Código de Processo Civil,
"se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o
relator considerará prejudicado o agravo". 3. Por esta razão,
julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos ter-
mos dos artigos 529 e 557 do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. DES. MARIA MERCIS
GOMES ANICETO RELATORA

0004 . Processo/Prot:   0335969-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/47394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600017784 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Organização Médica Clinihauer Ltda. Advogado: José
Heriberto Micheleto, Germano Laertes Neves. Agravado: Juarez
Orandes da Graça, Maurília Marcos da Graça. Advogado: Dago-
berto Azevedo Bueno Filho. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de 10 (dez) dias e, em especial, sobre o cumprimento do dis-
posto no art. 529 do Código de Processo Civil; 2. Intimem-se
os agravados para oferecer resposta, no prazo legal e, queren-
do, comprovar que a agravante não cumpriu com o disposto no
art. 526 do caderno processual; 3. Embora seja relevante a fun-
damentação esposada pela agravante diante do indeferimento
da constrição das contas dos executados, que se baseou apenas
na presunção de impenhorabilidade, sem que houvesse qual-
quer comprovação da parte adversa (fls. 66 - TJ), indefiro o
efeito suspensivo pleiteado, por entender ausente o pressupos-
to de lesão grave ou de difícil reparação à suplicante, haja vista
que a continuidade do procedimento executivo sem que even-
tualmente sejam localizados outros bens passíveis de penhora
ocasionará a própria suspensão da execução, tudo conforme o
artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil. 4. Comuni-
que-se. Intimem-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. DES. MA-
RIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0005 . Processo/Prot:   0346101-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76203. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000178 Medida Cautelar. Agra-
vante: Umuarama Diesel Sa. Advogado: César Felix Ribas,
Ederson Ribas Basso e Silva. Agravado: Top Gás Comércio de
Gás Ltda Me. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1. Indefiro o pedido de reconsideração contido às fls. 60/64 -
TJ, por conta dos próprios fundamentos já tecidos às fls. 50 -
TJ; Oportuno ressaltar que a prestação de caução não é requisi-
to essencial para o deferimento de medida de arresto, mas sim
quando preenchido o disposto nos artigos 813 e 814 do Código
de Processo Civil. 2. Aguarde-se a juntada de informações pelo
Juízo a quo e após, voltem-me conclusos os autos. 3. Intime-se.
Curitiba, 12 de maio de 2006. MARIA MERCIS GOMES ANI-
CETO RELATORA

0006 . Processo/Prot:   0346408-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77270. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000249 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Petrobras Distribuidora Sa. Advogado: Marcelo de
Souza Teixeira, Carolina Vianna Ferreira da Costa, Caroline de
Souza Teixeira, Pryscilla Antunes da Mota Paes. Agravado: Feg
Engenharia de Obras Ltda, Ruy Sérgio Giublin, Sônia da Silva
Giublin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1- Relatório: O agravante Petrobrás Distribuidora S/A interpôs
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, con-
tra o r. despacho (fls. 47) que fixou prazo de 10 (dez) dias para
o ora agravante juntar o título executivo original aos autos, vez
que esse é pressuposto do processo de execução. O agravante
aduz que não pode juntar o título executivo original aos autos,
em razão de ter que mantê-lo em seus arquivos para a prestação
de contas ao Tribunal de Contas da União. Argúi que o docu-
mento autenticado juntado aos autos possui legitimidade e tem
a mesma eficácia do documento original. Requer a concessão,
inaudita altera parte, de efeito suspensivo ao presente agravo,
para fins de suspender o cumprimento da decisão combatida.
Pugna ainda pela procedência do presente agravo, reformando
a decisão proferida pelo mm. juiz "a quo". É o relatório. 2 -
Fundamentação: O presente agravo foi regularmente instruído,
conforme disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil.
A presente controvérsia cinge-se na necessidade da juntada do
título executivo original aos autos, vez que a apresentação des-

se é pressuposto para a constituição do processo de execução.
Inicialmente, necessário observar o artigo 614 do código de
Processo Civil, que dispõe: "Art. 614 - Cumpre ao credor, ao
requerer a execução, pedir a citação do devedor e instruir a
petição inicial: I - com o título executivo, salvo se ela se fundar
em sentença". Observa-se, que o artigo supra citado exige a
juntada do título executivo para a propositura da execução.
Portanto, não prospera a argumentação do ora agravante que
necessita manter arquivado o título executivo para futura e even-
tual fiscalização do Tribunal de Contas da União. Sobre o as-
sunto, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, comen-
tam: "Em razão da possibilidade de circulação de título de cré-
dito, a jurisprudência exige que a petição inicial da execução
seja instruída com o seu original". (Negrão, Theotonio; Gou-
vêa, José Roberto Ferreira. Código de processo civil e legisla-
ção em vigor. 37. ed. São Paulo: Saraiva. pg. 726). Neste senti-
do, é majoritário o entendimento jurisprudencial, inclusive do
Superior Tribunal de Justiça: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUCIONAL EMBASA-
DA EM FOTOCÓPIAS DE CHEQUES - INEXISTÊNCIA DE
TÍTULO EXECUTIVO - NULIDADE DA EXECUÇÃO -
EMENDA À INICIAL - POSSIBILIDADE APÓS A CITAÇÃO
E INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS - PRINCÍPIOS DA
CELERIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCES-
SO - EXEGESE DO ARTIGO 616 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊN-
CIA - É nula a execução embasada em fotocópia autenticada de
título executivo, salvo quando este tenha sido utilizado para
fundamentar outra ação, cumprindo ao exeqüente, neste caso,
a corroboração de tal fato mediante certidão expedida pelo car-
tório judicial, como meio de evitar a circulação da cártula já
objeto de debate judicial. Cumpre ao credor instruir a ação exe-
cutiva com o título executivo, líquido, certo e exigível, nos ter-
mos do artigo 586 do Código de Ritos, sob pena de nulidade da
execução, a teor do disposto no artigo 618, inciso I, da Lei
Adjetiva Civil. Quando a exordial estiver desacompanhada dos
documentos indispensáveis à propositura da execução, admite-
se a sua juntada, mesmo após a citação do devedor, nos termos
do artigo 616 do Código de Ritos, em face dos princípios da
celeridade e da instrumentalidade do processo. (TJSC - AC
2004.009108-7 - Araranguá - 3ª CDCom. - Rel. Des. Fernando
Carioni - J. 07.04.05. grifos nossos). "EMENTA: PROCESSO
CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SE-
GURANÇA - ATO JUDICIAL TERATOLÓGICO - CABIMEN-
TO DA IMPETRAÇÃO - EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - JUNTADA DE XEROCÓPIA DE TÍTULO EXE-
CUTIVO AUTENTICADA - INDEFERIMENTO DA INICIAL
- FALTA DE OPORTUNIDADE PARA SANAR IRREGULA-
RIDADE - PREVISÃO LEGAL - ART. 616, DO CPC - LIQUI-
DEZ E CERTEZA DO DIREITO - ORDEM CONCEDIDA."
(RMS 11962/SP - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão
Julgador: T4 - QUARTA TURMA - julg. 26.10.04 - pub.
06.12.2004 p. 311)". Desta forma, não merece ser acolhida a
pretensão do ora agravante, face o despacho combatido estar
em consonância com o entendimento doutrinário e a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça. 3.DECISÃO: Diante
do exposto, o presente agravo de instrumento deve ser conhe-
cido e desprovido, mantendo-se a decisão prolatada pelo juízo
monocrático, amparado pelo disposto no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil. Intime-se e remeta-se cópia da pre-
sente decisão ao douto Juiz da causa. Arquivem-se, oportuna-
mente. Curitiba, 11 de maio de 2006l/B JOATAN MARCOS
DE CARVALHO Juiz Relator

0007 . Processo/Prot:   0346903-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/78498. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000379 Ação Monitória. Agra-
vante: Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda,
Evandro Ricardo Ortigoza, Anilton Antonio Tonini. Advogado:
Bruno Pedalino, Wilton Ferrari Jacomini. Curador: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Despacho:

Decisão agravada: fls.323/324-TJ; Certidão de intimação da
decisão agravada: fls. 276-TJ; Procuração outorgada ao advo-
gado do agravante: fls. 235-TJ; Procuração outorgada ao advo-
gado do agravado: fls.229-TJ. I - Trata-se de agravo de instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a
decisão preliminar, proferida pelo Juízo da  8ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, nos autos da Ação da Ação Monitória
(autos nº 379/2005). II - Regularmente instruído, conforme dis-
posto no artigo 525 do Código de Processo Civil, assim como
verificada a tempestividade, merece ser recebido o recurso. III
- Concedo o efeito suspensivo pretendido pelo agravante, por
estarem presentes os requisitos legais, especialmente, do apa-
rente bom direito.  IV- Oficie-se ao juízo de origem,  para co-
nhecimento. Dispensáveis as informações meramente formais,
especialmente as de manutenção da decisão; entretanto, deve-
rão ser necessariamente prestadas em caso de retratação ou de
fato extraordinário. VI- Intime-se a agravada para, no prazo de
dez dias, querendo, oferecer resposta, a teor do inciso V do
artigo 527 do Código de Processo Civil. VII - Após manifesta-
ção da agravada, voltem imediatamente conclusos, independen-
temente da juntada das informações do Juízo de origem. Curi-
tiba, 12 de maio de 2006l  JOATAN MARCOS DE CARVA-
LHO Juiz Convocado

0008 . Processo/Prot:   0347679-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81112. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000029 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquidação
Extrajudicial. Advogado: Orildo Volpin. Agravado: Rosangela
Aparecida Rodrigues Cassini. Advogado: Osmar Codolo Fran-
co. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o que dispõe o art.
529, do CPC; 2. Intime-se a parte agravada para oferecer res-

posta, no prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove que o
agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC; 3.
Defiro a providencia liminarmente buscada, para o fito de sus-
pender, por ora, o r. decisum objurgado, na parte que determi-
nou que o ônus da prova pericial seja suportado pelo requeri-
do, por entender presentes os requisitos autorizadores do art.
558 do CPC, assentando o fumus boni iuris, na plausibilidade,
ao menos de plano, das alegações do agravante, diante do que
dispõem os arts. 19 e 33 do CPC, e o periculum in mora, carac-
terizado pela possibilidade de ocorrência de lesão de difícil
reparação com o não sobrestamento da referida decisão. 4. Co-
munique-se. Intimem-se. Curitiba, 17 de maio de 2006. DES.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0009 . Processo/Prot:   0348813-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/80978. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000065 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Agravante: Dionisio Rodrigues. Advogado:
Milton Luiz Alves. Agravado: Ancelmo Perdomo. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - O presente recurso deriva-se dos autos de Execução de Títu-
lo Extrajudicial para Entrega de Coisa Incerta nº 65/2006, mo-
vida pelo agravante DIONISIO RODRIGUES em face de AN-
CELMO PERDOMO, pretendendo, com este recurso, a refor-
ma da decisão interlocutória (fls. 18-TJ) que indeferiu o pedi-
do de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita formulada
pelo recorrente no juízo singular, por entender que a declara-
ção de pobreza deve vir firmada pelo próprio interessado.  Em
síntese, alega o agravante que o seu direito constitucional de
acesso à justiça não pode ser cerceado e que a declaração de
pobreza firmada pelo próprio interessado é desnecessária, pois
a qualquer momento poderá ser cassada a concessão da Justiça
Gratuita.  Requer o agravante a reforma da decisão recorrida a
fim de que seja concedido o benefício da gratuidade judicial.
Relatei. II - Preliminarmente, cumpre-se afirmar que, malgrado
a Lei nº 1.060/50 ter previsto o recurso de apelação contra as
decisões relacionadas à sua aplicação (art. 17), tem sido admi-
tido o emprego do agravo de instrumento para aquele fim em
face do princípio da fungibilidade recursal, como ilustra THE-
OTONIO NEGRÃO em seu Código de Processo Civil e legis-
lação processual em vigor, nas notas ao aludido dispositivo le-
gal (São Paulo: Ed. Saraiva, 2004, p. 1238), in verbis:  "Os
tribunais têm assentado jurisprudência pacífica, no sentido de
que a decisão indeferitória de assistência judiciária gratuita é
de natureza interlocutória, cabendo ser atacada via agravo de
instrumento (RSTJ 90/62)". O presente agravo é, pois, recurso
adequado, tempestivo e  corretamente formalizado, devendo
ser conhecido. III - Quanto ao mérito, respeitando-se o posici-
onamento manifestado pelo digno Juízo recorrido, trata-se de
recurso manifestamente procedente, devendo ser provido de
plano. É que, segundo demonstrado pelo recorrente, cuidou seu
patrono de afirmar, na petição inicial, que formulou perante o
Juízo recorrido que ele não reunia condições para suportar, sem
sacrifícios do seu próprio sustento, as despesas processuais para
o exercício da Execução de Título Extrajudicial. Note-se que
consta, ainda, na procuração firmada pela recorrente, às fls.
19-TJ, poderes específicos para  firmar compromisso o que le-
gitima a manifestação exarada na peça exordial.  Esse, o requi-
sito reclamado pela Lei da Assistência Judiciária, como dispos-
to nos seus arts. 2º e 4º, e sem olvidar que, ex vi do § 1º do
citado art. 4º, os requerentes do benefício da Assistência Judi-
ciária presumem-se pobres. O digno juízo recorrido fundamen-
tou sua decisão no fato de que para ser deferida a gratuidade
havia necessidade de afirmação da parte de que não tinha con-
dições de arcar com as custas processuais (fls. 18-TJ). Contu-
do, respeitando o posicionamento que fora adotado, entendo
não ser o caso dos presentes autos.  A posição ora sustentada
encontra-se apoiada na pacífica orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça: " PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. PEDIDO FORMULADO PELA PARTE EM PETI-
ÇÃO INDEFERIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. EXI-
GÊNCIA DE ASSINATURA POR ADVOGADO DOTADO DE
PODERES ESPECIAIS PARA TANTO, BEM COMO DE
APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. DES-
CABIMENTO. LEI N. 1.060/50, ART. 4º, § 1º. I. Bastante à
postulação da assistência judiciária a apresentação de petição
ao juiz da causa, sem necessidade de sua instrução com decla-
ração de pobreza pelo beneficiário ou que aquela venha subs-
crita por advogado munido de poderes especiais para tanto. II.
Inexistindo, de outro lado, indicação pelo acórdão de elemen-
tos nos autos incompatíveis com a pretensão, e, tampouco, im-
pugnação da parte adversa, é de ser deferida a gratuidade re-
querida. III. Recurso especial conhecido e provido, para, afas-
tada a deserção do agravo de instrumento, determinar à Colen-
da Corte estadual que prossiga no seu julgamento. " (STJ, REsp
655687/MG,  Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU 24/04/
2006, p. 402) Esta Corte acompanha tal entendimento, como
demonstram os seguintes arestos:  "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO JUSTIÇA GRATUITA ALEGAÇÃO NA PRÓPRIA
PETIÇÃO DE NÃO PODER ARCAR COM AS CUSTAS SEM
PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO AUSÊNCIA DE PRO-
VAS EM CONTRÁRIO DENEGAÇÃO DO PEDIDO IMPOS-
SIBILIDADE RECURSO PROVIDO." É suficiente, para se
adquirir o benefício da gratuidade de justiça, a alegação da parte
de não possuir condições financeiras para o pagamento de cus-
tas processuais e despesas com honorários advocatícios, sem
prejuízo do próprio sustento (art. 4º da Lei nº 1.060/50 e art.
5º, inciso LXXIV, da CFRB/88).  Para fazer jus aos benefícios
da justiça gratuita não está a parte obrigada a recorrer aos ser-
viços da Defensoria Pública, nada obstando a indicação de ad-
vogado particular para exercer esse múnus. - grifei (TJ/PR, AI
nº 160.854-8,  Rel. Juiz Espedito Reis do Amaral) E no corpo
do referido acórdão: " Nesse sentido: STJ-Bol. AASP 1.703/
205, apud: Theothonio Negrão. Código de Processo Civil. 28ª
ed. Saraiva/1997, nota 4 ao artigo 5º.  É que na esteira de itera-
tiva jurisprudência desta Corte e do colendo Superior Tribunal
de Justiça, para obtenção dos benefícios da justiça gratuita bas-
ta que a parte declare, na própria petição, que é pobre e não
reúne condições de suportar as custas processuais e honorários
advocatícios sem prejuízo do próprio sustento. Trata-se, por-
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tanto, de presunção iuris tantum, a ser derrubada apenas por
prova cabal de que o declarante possui condições de prover as
custas do processo, o que não se verificou no caso em tela." -
grifei "AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTI-
ÇA GRATUITA. SIMPLES AFIRMAÇÃO. SUFICIÊNCIA.
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita depende de sim-
ples afirmação, pela parte, de insuficiência de recursos, na pe-
tição inicial, nos moldes do art. 4º, da Lei 1060/50, conforme
ampla jurisprudência." - grifei  (TAPR-extinto,  Ac.  597,  11ª
C.  Cível,  Rel.  Juiz  Vicente  Misurelli,   p. 0289959-2, j.
25.05.05).  Demais disso, a fidelidade das afirmações do recor-
rente estará sujeita ao controle do magistrado, ex officio, como
estabelecido nos arts. 7º e 8º da Lei 1.060/50; isto é, o benefí-
cio da assistência judiciária poderá ser revogado a qualquer
tempo, se comprovado que o beneficiário não mais está a mere-
cer essa prerrogativa. Por oportuno, reporto-me às seguintes
orientações de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY (Código de Processo Civil Comentado. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 1042): "O relator pode,
agora, dar ou negar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse
poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto,
deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para
julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator,
enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo
mérito, em decisão singular, monocrática, (...)(CPC 557 § 1º).
A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer
recurso".  IV - Do exposto, e tendo em mira a faculdade confe-
rida pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao presente
agravo para o fim de conceder ao agravante os benefícios da
assistência judiciária prevista na Lei nº 1.060/50. Contudo, di-
ante do contido no art. 8º, da referida lei, após ouvida a parte
contrária, poderá o juiz ex officio, revogar o benefício, se não
comprovar os requisitos necessários para ser beneficiário da
assistência judiciária gratuita, especialmente para atender a parte
final do inciso LXXIV, do artigo 5º, da CF. V - Remeta-se có-
pia da presente decisão ao douto Juiz da causa.  VI - Arquivem-
se, oportunamente. VII - Autorizo a Chefia de Divisão Cível
firmar os expedientes necessários. VIII- Intimem-se. Curitiba,
16 de maio de 2006. SHIROSHI YENDO Relator
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0307608-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139708. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200500000347 Alimentos. Agravante: E. S.. Advogado: Alys-
son Burko Chicalski, Ibere Eduardo Sasso. Agravado: A. K. S.,
A. K. S.. Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti, Osmael Lysenko.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão, que
em ação de alimentos, fixou os alimentos provisórios no valor
de 03 salários mínimos.2. Entretanto, noticiou-se, no ofício
recebido da Comarca de Guarapuava, sob nº 1665/06, a ocor-
rência de homologação de acordo entre as partes. 3. Destarte,
julgo prejudicado o agravo de instrumento interposto, face à
perda do interesse recursal, "ex vi" do inciso VI do art. 267 do
CPC. 4. Retifique-se a autuação, haja vista, já ter havido julga-
mento dos embargos de declaração.5. Custas na forma da lei.6.
Arquivem-se, oportunamente.Intime-se. Curitiba, 09 de maio
de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI- Relator.
Relator

0002 . Processo/Prot:   0327169-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/3131. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000103 Guarda e Responsabilidade de Me-
nor. Agravante: J. A. N.. Advogado: Fernando Stein Barbosa.
Agravado: A. B. A.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por J. A. N., contra a r. decisão que, em sede
de ação de guarda e responsabilidade, deferiu o pedido de guarda
provisória do menor M. W. A. à agravada A. B. A., sua avó. O
agravante alega que não há demonstração da necessidade de se
retirar o menor do convívio do pai e da madrasta. Aduz que a
alegação de maus tratos sofridos pelo menor por parte de sua
madrasta não está comprovada e não condiz com a realidade.
Sustenta que a decisão que deferiu a guarda provisória supri-
miu seu direito de defesa e atentou contra o princípio do devi-

do processo legal. Requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso e ao final o provimento do agravo de instrumento para
que permaneça como detentor da guarda do menor. O efeito
suspensivo foi deferido mediante despacho de fls. 40/42. II.
Depreende-se dos autos que a MMª. Juíza a quo homologou
por sentença, a desistência da ação pela parte autora (fls.51).
Assim, considerando as informações prestadas pelo magistra-
do de primeira instância, contata-se que o presente agravo está
prejudicado, pela perda do seu objeto, tendo em vista a desis-
tência da ação. Dessa forma, é de se aplicar a norma contida no
artigo 557 do Código de Processo Civil, segundo a qual o rela-
tor deve negar seguimento ao recurso prejudicado. III - Isto
posto, nego seguimento ao presente agravo, com base no artigo
557 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso
está prejudicado pela perda de seu objeto. Curitiba, 11 de maio
de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0003 . Processo/Prot:   0331738-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/29996. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000386 Alimen-
tos. Agravante: L. P. S., R. M. P. S. R. P. S. M. M. F. R. S..
Advogado: Mariza de Macedo. Agravado: H. P. S.. Advogado:
Marcio Antonio Batista da Silva, Marcio Luiz Bonadio. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
em execução de alimentos, indeferiu pedido de prisão civil do
executado. Entretanto, noticiou-se nos autos à fl. 114 TJ a ex-
tinção da demanda executiva. Destarte, julgo prejudicado o
agravo de instrumento interposto, face a perda do seu objeto,
ex vi do inciso VI, do art. 267 do CPC. 2. Custas na forma da
lei. 3. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4.
Arquivem-se, oportunamente. 5. Intime-se. Curitiba, 10 de maio
de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0004 . Processo/Prot:   0339529-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/54914. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000357 Exonera-
ção de Alimentos. Agravante: A. C. X., J. A. X.  Representado(a).
Advogado: Miriam Beluco. Agravado: A. J. X.. Advogado:
Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin, Nadia Hommers-
chag Nora. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento deficientemente instruído,
vez que não foi apresentada a certidão da data em que a agra-
vante foi intimada da decisão recorrida ou da juntada do man-
dado de citação nos autos de origem. Mediante despacho de
fls.175/176, foi determinada a intimação do agravante para que
realizasse a regularização do feito. Conforme certidão de fls.178,
decorreu o prazo legal sem que o agravante apresentasse res-
posta. O art. 525, I, do Código de Processo Civil estabelece
que a certidão de intimação é peça essencial a instruir o agravo
de instrumento, sob pena de não conhecimento do mesmo. Desse
modo, tendo em vista que o recorrente não providenciou a peça
essencial ao agravo, mesmo após sua intimação para tanto, deve-
se negar seguimento ao agravo, com base no art.557, caput, do
Código de Processo Civil. Assim sendo, nego seguimento ao
recurso por ser manifestamente inadmissível, devido a sua ins-
trução deficiente. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0005 . Processo/Prot:   0347626-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000069 Ação de Despejo. Agravante: Comp-
ton Participações Ltda. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, João Casillo. Agravado: Massa Falida de Diamantina Fos-
sanese Sa Industrial e Importadora. Advogado: Marcelo Zanon
Simão. Interessado: Diamantina Fossanese Sa Indústrial e Im-
portadora, Cooperbotões Nova Diamantina - Cooperativa de
Produção Industrial de Trabalhadores da Nova Diamantina
Botões e Acessórios Importação e Exportação. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:

I - À análise das questões trazidas na petição e documentos de
fls. 272/288 e fls. 289/705, forçoso verificar a regularidade de
ingresso da interessada - Cooperbotões Nova Diamantina - na
relação processual dos autos originários, pelo que, determino a
comprovação de tal situação jurídica no prazo de 48 horas, sob
pena de não conhecer das razões apresentadas. II - Intime-se.
III - Diligências necessárias. Curitiba, 16 de maio de 2006. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO - Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 18/05/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04266
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0334892-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/42852. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200600000026 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Eneias de Souza Reis
(advogado). Paciente: Luciano Pimenta Pereira. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

I. Trata-se de remédio heróico impetrado em favor de Luciano
Pimenta Pereira, com pleito liminar, através do qual busca-se a
liberdade ao acusado/paciente. Durante o processamento da
impetração, veio a informação de que lhe foi concedida a me-
dida pleiteada, estando ele em liberdade. A douta Procuradoria
Geral de Justiça, às fls. 68/71, em parecer da lavra de seu emi-
nente representante nesta instância de julgamento, Doutor Munir
Gazal, pronunciou-se no sentido da prejudicialidade do pleito
heróico. É o relatório do necessário. II. Como visto do relató-
rio, o ora paciente já obteve, na instância monocrática, aquilo
que veio buscar em sede deste habeas corpus, que perdeu seu
objeto. Assim, tendo em vista o acima noticiado, nada mais
existe a ser apreciado nesta insurgência, vez que alcançar a
medida de liberdade era seu objeto, razão pela qual deve ser
julgado prejudicado o presente feito, porque sem objeto. III.
Diante do exposto, consoante o disposto no artigo 140, inciso
XXV, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo extinto o
pedido, em razão da perda de seu objeto, com acolhimento das
razões apresentadas pela douta Procuradoria Geral de Justiça.
IV. Comunique-se o digno Juiz de Direito, enviando-lhe cópia
desta decisão, arquivando-se o feito, na oportunidade devida.
V. Ciência ao recorrente e ao órgão ministerial superior. Curiti-
ba, 12 de abril de 2006. ANTONIO LOYOLA VIEIRA Relator
Convocado

0002 . Processo/Prot:   0345726-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/75658. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200200000031 Ação Penal. Impetrante: valdírio adir mangger
(em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Vistos etc. VALDÍRIO ADIR MANGGER, impetrou a presente
ordem de habeas corpus em seu próprio favor, alegando que
teve o decreto de prisão temporária cumprido, em 30/05/2002,
o qual foi renovado e, posteriormente, convertido em prisão
preventiva; em março/2004, foi pronunciado; interposto recur-
so, em face da pronúncia, esta foi mantida, em decisão prolata-
da em junho/2005; ainda não foi marcada a data para o julga-
mento pelo Tribunal do Júri, permanecendo preso por quase 04
(quatro) anos, configurando constrangimento ilegal, impondo-
se, de imediato, sua soltura. Aduziu que sempre negou as acu-
sações que lhe são feitas, sendo que, somente uma das diversas
testemunhas ouvidas em todo o processo o acusa; porém, suas
declarações são totalmente contraditórias. Alegou que é primá-
rio, possui bons antecedentes, não existe clamor público com
relação a si, preenchendo todos os requisitos necessário para
ser colocado em liberdade. Ao final, pediu a concessão de limi-
nar para que seja colocado em liberdade, com a posterior con-
firmação da liminar, em sede definitiva. Não juntou documen-
tos (fl. 02/15). O Exmo. Des. Oto Luiz Sponholz, decidiu por
apreciar o pedido liminar, após serem prestadas as informações
pela autoridade apontada como coatora (fl. 24). Foram presta-
das informações (fl. 30), quando o juízo impetrado encami-
nhou certidão informando que o paciente teve a prisão preven-
tiva decretada em 12/06/2002, foi denunciado como incurso
nas sanções do art. 288, parágrafo único, art. 121, 2º, I, III, IV
e V, art. 121, 2º, I, III, IV e V c/c art. 29, art. 121, 2º, III, IV e
V c/c art. 29, sendo pronunciado em 26/03/2004. Como sempre
se enfatiza, a concessão de liminar em sede de habeas-corpus
tem sido admitida, pela jurisprudência, em caráter excepcio-
nal, desde que presentes os requisitos das cautelares em geral
(fumus boni juris e periculum in mora), considerando que a
medida desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir, pela preservação cautelar da liberdade de
locomoção física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulte-
riormente proferida, quando do julgamento do writ constituci-
onal. Com relação aos argumentos de que o paciente se encon-
tra preso há quase 04 (quatro) anos, não se verifica, a princí-
pio, a ocorrência de excesso de prazo, conforme se depreende
do disposto na Súmula 21, do Superior Tribunal de Justiça:
"Pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangi-
mento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução". Ade-
mais, o paciente permaneceu preso durante toda a instrução
criminal, não tem direito de aguardar o julgamento pelo Júri
em liberdade, conforme entendimento do Superior Tribunal de
Justiça: "Réu que permaneceu preso durante toda a instrução
criminal não tem direito de aguardar o julgamento pelo Júri em
liberdade, conforme firme entendimento desta Corte. Com o
advento da sentença de pronúncia, resta superada eventual ale-
gação de excesso de prazo para a conclusão da instrução crimi-
nal (Súmula 21, desta Corte). Ademais, eventual demora no
julgamento final pelo Júri, encontra justificativa nas circuns-
tâncias do processo, em especial, no pedido de desaforamento
da ação penal. Recurso desprovido". (RHC 14124/RJ, Quinta
Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Julg. 17/02/2004, DJ de
03.05.04, pág. 182). Por fim, em que pese os argumentos do
impetrante, a decisão que decretou da prisão preventiva não foi
juntada, razão pela qual não há possibilidade do exame dos
requisitos da cautelar. Assim, resta indeferido o pedido liminar.
A propósito, a presente ordem foi impetrada em favor próprio,
desta forma, reconhece-se a dificuldade do paciente em ins-
truir o processo com as cópias necessárias dos autos para a
apreciação do presente writ. Por esse motivo, para melhor apre-
ciação da ordem, determino que, novamente, se oficie à autori-
dade impetrada, para que preste as informações complementa-
res, no prazo de 05 (cinco) dias, instruindo a informação com
cópia das decisões que decretaram a prisão temporária e a pri-
são preventiva do paciente, e esclarecendo em que fase o pro-
cesso se encontra, inclusive com relação à designação de data
para o julgamento do paciente pelo Tribunal do Júri. Após, à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está autorizada
a subscrever os expedientes. Curitiba(PR), 12 de maio de 2006.
MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0003 . Processo/Prot:   0346397-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/77295. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000001661
Ação Penal. Impetrante: Nilton Roberto da Silva Simão (advo-
gado). Paciente: Marcos Alves de Oliveira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:

1. Prestadas as informações, a Dra. Juíza de Direito justificou
adequadamente a demora, debitando-a a ouvida de testemu-
nhas através de precatória e a intimação do Dr. Defensor, tam-
bém residente em outra Comarca. Além disso, esclareceu que
já proferiu a sentença de pronúncia, o que afasta, ao menos
neste exame prévio, o alegado constrangimento ilegal, na for-
ma da Súmula no 21 do STJ. Indefiro, pois, a liminar ora plei-
teada. 2. Dê-se vista, em seguida, à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 16 de maio de 2.006. Des. CAMPOS
MARQUES, Relator.

0004 . Processo/Prot:   0346590-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/76336. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005000000126 Ação Penal. Impetrante:
Luiz Octávio Paiva (advogado). Paciente: Edenilson de Almei-
da (Réu Preso), Erondi Mineco da Silva (Réu Preso), José Ros-
mar dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo ilustre advogado,
Dr. Luiz Octávio Paiva, em favor dos pacientes Edenilson de
Almeida, Erondi Mineco da Silva e José Rosmar dos Santos
(réus presos), alegando, em síntese: a) excesso de prazo para a
conclusão da instrução criminal vez que o paciente Edenilson
de Almeida está recluso desde 10 de abril de 2005, Erondi Mi-
neco da Silva desde 13 de maio de 2005 e José Rosmar desde
15 de maio de 2005; b) apesar de o crime ser considerado hedi-
ondo, não cabendo liberdade provisória, não deve o aplicador
do direito agarrar-se à letra fria da lei; c) não subsistem mais os
motivos de necessidade de garantia da ordem pública confor-
me consta da prisão preventiva; d) serem os pacientes primári-
os, de bons antecedentes, com empregos definidos e residência
fixa, demonstrando com suas condutas que não pretendem fur-
tar-se da aplicação da lei penal. Por fim, requer a concessão da
ordem de habeas corpus para que os pacientes possam respon-
der ao processo em liberdade. Os pacientes foram denunciados
pela prática de homicídio qualificado por meio cruel e por em-
prego de recurso que dificultou a defesa da vítima, crime defi-
nido no art. 121, § 2º, III e IV, do Código Penal. O Dr. Juiz
prestou informações, esclarecendo que o processo ficou para-
do por cerca de cinco meses em razão de dificuldade em advo-
gados aceitarem a nomeação pelo juiz para defender o paciente
Edenilson de Almeida e que atualmente aguarda a oitiva de
duas testemunhas arroladas pela acusação, prevista para 17 de
maio, em seguida seguindo-se à fase de apresentação das ale-
gações finais, visto a ausência de indicação de testemunhas pelos
defensores dos pacientes (fls. 223/225). Cumpre nesta oportu-
nidade tão-somente decidir o pedido de medida liminar. Alega
o impetrante constrangimento ilegal em razão de excesso de
prazo para a conclusão da instrução criminal vez que o pacien-
te Edenilson de Almeida está recluso desde 10 de abril de 2005,
Erondi Mineco da Silva desde 13 de maio de 2005 e José Ros-
mar desde 15 de maio de 2005. Assim, verifica-se que os paci-
entes estão presos há mais de um ano sem que a instrução cri-
minal tenha sido concluída, estando, portanto, ultrapassado de
há muito o prazo de 81 dias, jurisprudencialmente consagrado,
para o encerramento da produção de provas. Ocorre que, con-
forme informado pelo magistrado ao prestar informações (fls.
223/225), o processo ficou parado por cerca de cinco meses em
decorrência de quatro recusas de advogados nomeados para
patrocinar a defesa do paciente Edenilson de Almeida, tendo,
inclusive, o Dr. Juiz, diante das recusas sucessivas, oficiado à
Ordem dos Advogados, solicitando a indicação de advogado
para patrocinar a defesa desse paciente. As informações do
magistrado, neste tópico, tem o seguinte teor, verbis: "Em 07/
11/05, o defensor do réu EDENILSON requereu sua destitui-
ção, o que foi deferido. Posteriormente, foram nomeados 03
advogados para atuar na defesa do referido, os quais recusa-
ram, sendo necessário, dessa forma, o envio de ofício a Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção Laranjeiras do Sul-, a qual
respondeu, também mediante ofício, em 23 de março de 2006,
ficando nomeado o Dr. Juarez Ferreira da Silva, o qual se ma-
nifestou em 07/04/06." (f. 224). Certo é que o prazo de 81 dias,
estabelecido pela jurisprudência para conclusão da instrução
criminal, não é absoluto, devendo ser analisado sob a égide do
princípio da razoabilidade. Assim, é razoável e justificável que
ainda não tenha sido concluída a instrução criminal, haja vista
a quantidade de réus bem como a dificuldade que teve o magis-
trado para nomear advogado que aceitasse o patrocínio da de-
fesa do co-réu e ora também paciente Edenilson de Almeida,
consoante esclareceu o magistrado em suas informações (f. 224).
No sentido da aplicação do princípio da razoabilidade na avali-
ação do prazo para a conclusão da instrução criminal, é oportu-
no citar o seguinte precedente do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, verbis: "CRIMINAL. HC. (...). EXCESSO DE PRA-
ZO. FEITO COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS. (...).
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRAZO PARA A CON-
CLUSÃO DA INSTRUÇÃO QUE NÃO É ABSOLUTO. (..). I.
(...). II. (...). III. O prazo de 81 dias para a conclusão da instru-
ção criminal não é absoluto. Precedente. IV. O constrangimen-
to ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido quando
a demora for injustificada. V. (...). VI. (...). VII. (...). VIII. (..).
IX. (...)." (STJ, HC 39.578/SE, Rel. Min. GILSON DIPP, 5ª
Turma, julgado em 03.11.2005, DJ 21.11.2005, pág. 263). Dessa
forma, a princípio, não se verifica constrangimento ilegal dos
pacientes por excesso de prazo para a conclusão da instrução
criminal. Alega o impetrante que, apesar de o crime ser consi-
derado hediondo e, como tal não comporta liberdade provisó-
ria, não deve o aplicador do direito agarrar-se à letra fria da lei.
Realmente é entendimento jurisprudencial, tendo inclusive o
egrégio Supremo Tribunal Federal editado súmula (nº 697) de
que não se obsta concessão de liberdade provisória a crime
hediondo nos casos de excesso de prazo para a conclusão da
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instrução criminal. Contudo, não é de ser aplicada referida sú-
mula visto que, in casu, o alegado excesso de prazo encontra-
se justificado. Alega também o impetrante que não subsistem
mais os motivos de necessidade de garantia da ordem pública
conforme consta da prisão preventiva. O magistrado, ao decre-
tar a prisão preventiva dos pacientes Erondi e José Rosmar,
motivou sua decisão nos seguintes termos, verbis: "(...) O peri-
culum libertatis exigido pelo art. 312 do Código de Processo
Penal também afigura-se presente, mormente para a garantia
da ordem pública, haja vista a extrema gravidade dos fatos apu-
rados no presente processo, sendo certo que o Poder Judiciário
não pode compadecer-se, jamais, com a prática de crimes dolo-
sos contra a pessoa, que provocam intensa inquietação e indig-
nação na comunidade local, que vem presenciando, nos últi-
mos tempos, um incessante aumento da criminalidade na re-
gião. Além disso, a forma de execução do delito em tela (a
vítima após ser derrubado, foi violentamente agredida com inú-
meros golpes na cabeça) revela a extrema periculosidade dos
acusados. (...)" (f. 75). Nesse sentido, há antigo precedente do
egrégio Supremo Tribunal Federal, proferido no julgamento do
RHC 67.267-1/SP, 1ª Turma, de que foi relator o eminente
Ministro Moreira Alves, destacando-se o seguinte tópico da
ementa, verbis: "Esta Corte, por ambas as suas turmas, já fir-
mou o entendimento de que a prisão preventiva pode ser decre-
tada em face da periculosidade demonstrada pela gravidade e
violência do crime, ainda que primário o agente. (...)". (RT 648/
347-349). É de ser ressaltado, como bem ponderou o eminente
Ministro Assis Toledo, no julgamento do habeas corpus 1153/
SP, que: "... Despacho que decreta prisão preventiva, isento de
senões de forma e de fundo, pelo juiz da causa, direto conhece-
dor do réu, do ambiente em que praticado o crime e da reper-
cussão deste, não merece ser revogado sem que existam sufici-
entes e ponderáveis razões para tanto. Com efeito, tratando-se
de providência que se integra no âmbito discricionário do juiz
da instrução, estando fundamentada a decretação da prisão pre-
ventiva, vinculada a razões sérias, devidamente deduzidas, não
se perquire em 'habeas corpus' se houve ou não injusta apreci-
ação da prova no despacho que estabeleceu a medida. ...".(STJ,
HC 1153/SP, 5a Turma, Rel. Min. Assis Toledo, Julg: 20/04/
1992). Alega ainda o impetrante serem os pacientes primários,
de bons antecedentes, com empregos definidos e residência fixa,
demonstrando com suas condutas que não pretendem furtar-se
da aplicação da lei penal. Tais circunstâncias, contudo, não são
suficientes, por si sós, para afastar a custódia cautelar dos paci-
entes Erondi e José Rosmar. Essa é a posição do colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça, verbis: "PROCESSUAL PENAL. HA-
BEAS CORPUS. HOMICÍDIO. (...). EVENTUAIS CONDI-
ÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS IRRELEVANTES. ORDEM
DENEGADA. 1. (...) 2. A existência de eventuais condições
pessoais favoráveis ao acusado, como na hipótese, em que o
paciente possui família constituída, residência e emprego fi-
xos, são irrelevantes para efeito de decretação da prisão pre-
ventiva quando presentes os pressupostos previstos no art. 312
do Código de Processo Penal. 3. Ordem denegada." (STJ, HC
38631/AP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5a Turma, DJ
07.03.2005, pág. 307). Com relação ao paciente Edenilson de
Almeida, preso em flagrante, não há que se falar em concessão
de liberdade provisória, diante da expressa vedação contida no
art. 2º, II, da Lei 8.072/90. Isto posto, por não estarem os paci-
entes sofrendo manifesto constrangimento ilegal, indefiro o
pedido de medida liminar. II - Dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 16 de maio
de 2006. Des. Jesus Sarrão Relator

0005 . Processo/Prot:   0346915-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/79432. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000162 Ação Penal. Im-
petrante: Ronald Rogério Lopes Smarzaro (advogado). Pacien-
te: Antônio Gilio (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

Vistos ect., O advogado Ronald Rogério Lopes Smarzaro im-
petrou a presente ordem de habeas corpus em favor de ANTO-
NIO GILIO, preso por força de decreto prisional preventivo,
alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal em
sua liberdade de ir e vir, pois com o reconhecimento da nulida-
de da decisão de pronúncia julgada por este egrégio Tribunal
de Justiça em sessão realizada no dia 20/04/2006, afastando
esta causa interruptiva, ocorreu a prescrição da pretensão puni-
tiva, tendo em vista o lapso de tempo de 20 (vinte) anos. Plei-
teou ao fim pela concessão imediata do writ, a fim de ser decla-
rada extinta a punibilidade do paciente e expedindo em seu
favor alvará de soltura (f. 02/11). É o breve relato. Decido. 1.
Conforme consta dos autos de processo-crime nº. 12/86, ora
em trâmite neste egrégio Tribunal de Justiça, o paciente Anto-
nio Gilio foi denunciado em data de 26/05/86 como incurso
nas sanções do artigo 121, § 2º, incisos I e IV, do Código Penal.
Assim, considerando que o máximo da pena privativa de liber-
dade cominada ao delito de homicídio qualificado é de 20 anos,
nos termos do artigo 109, inciso I, do Código Penal, a prescri-
ção também se verifica em 20 anos. Muito embora a decisão de
pronúncia tenha sido anulada por este egrégio Tribunal de Jus-
tiça, afastando esta causa interruptiva, a alegada prescrição ainda
não se efetivou, porque desde o recebimento da peça inicial
acusatória, em data de 04/06/86 (f. 49 - cópia em anexo), até a
presente data, não transcorreu o lapso de tempo de 20 (vinte)
anos. Assim, não vislumbrando motivos que justifiquem a con-
cessão da medida liminar pleiteada, indefiro-a. Int. 2. Abra-se
vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba
(PR), 11 de maio de 2006. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Con-
vocado

0006 . Processo/Prot:   0348413-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/84794. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000056 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: José Raki Theodoro Guimarães (advo-
gado). Paciente: Marlene Garcia (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. O advogado José Raki Theodoro Guimarães impetra habeas

corpus (com pedido de liminar) em favor de Marlene Garcia,
apontando constrangimento ilegal por conta do Dr. Juiz de Di-
reito da Comarca de Cidade Gaúcha. Narrando ter sido a Paci-
ente, em 18 de março p.p., presa em flagrante de homicídio,
argumenta que ela "reagiu de modo a assegurar a sua integrida-
de física, ante o iminente ataque" da Vítima. Sustentando não
se fazerem presentes quaisquer dos motivos autorizadores da
prisão preventiva que permitam a manutenção da custódia (art.
310, CPP), afirma que não foram eles analisados pela Autori-
dade apontada coatora ao indeferir o pedido de liberdade pro-
visória formulado pela Acusada. Enfatizando inexistir qualquer
fato concreto que justifique a subsistência da segregação, aduz
que a "comoção social" não "vem delineada no artigo 312 do
Código de Processo Penal, razão pela qual não pode ser aplica-
da no presente caso". Alega, ainda, haver injustificado retardo
na instrução, em razão da expedição de carta precatória com
prazo de 60 dias para a oitiva de uma testemunha arrolada pela
acusação, desrespeitando-se, assim, o art. 401 da lei processu-
al penal. Evocando, finalmente, condições pessoais favoráveis
à Paciente (primariedade, bons antecedentes, família constitu-
ída e residência fixa), pede o deferimento de ordem liberatória.
2. Primeiro exame não faz divisar, de pronto, coação ilegal
manifesta, capaz de autorizar a concessão da medida urgente
pleiteada, descabendo, aqui, o exame de matéria que é própria
da decisão final do writ pelo Órgão colegiado. Sabe-se que a
alegação de legítima defesa é questão relativa ao material pro-
batório da ação penal, cujo debate e exame aprofundado não
encontram espaço na via estreita e sumária do habeas corpus,
sendo certo, ainda, que condições pessoais eventualmente fa-
voráveis à Paciente, por si sós, não eliminam a possibilidade de
manutenção da custódia decorrente do flagrante. Outrossim,
segundo informação obtida por este Gabinete, foi solicitada pela
Autoridade impetrada a devolução da carta precatória expedi-
da para a inquirição da testemunha (José Gomes de Lima) arro-
lada pela acusação, sendo designado o dia 18 p.v. para a reali-
zação do ato no próprio Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha.
Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se informa-
ções ao d. Dr. Juiz e, com elas, abra-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça; Int. Em 12/05/2006. TELMO
CHEREM - Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 18/05/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04200

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Mônica Montans Zamarian 001 0340943-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0340943-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/61251. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000037941 Ação Penal. Impe-
trante: Mônica Montans Zamarian (advogado). Paciente: Júlio
Cesar de Paula Mellis (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Despacho:

1. A impetrante alega que o paciente acima nominado estaria
sofrendo coação ilegal perpetrada pela DD. Juíza de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, em razão do exces-
so de prazo para a conclusão da instrução criminal. Sustenta
que o alegado excesso de prazo foi reconhecido nos habeas
corpus nº 324.538-7 e 332.823-6, impetrados por co-denuncia-
dos, que foram colocados em liberdade por determinação desta
Corte. Pleiteia a concessão de liminar para que o paciente seja
colocado em liberdade. Antes da apreciação do pedido de limi-
nar, determinou-se a expedição de ofício para que o Juízo im-
petrado prestasse informações (f. 40/41). A autoridade impe-
trada juntou cópia dos antecedentes criminais do paciente (fs.
50/53), conforme requerido, e informou que (fs. 48/49 e 54): a)
o paciente foi preso em flagrante em 25.5.2005 e denunciado
em 14.6.2005 nos autos de ação penal nº 2005.2858-6, junta-
mente com mais quatro réus, como incurso nas sanções dos
arts. 14 (por cinco vezes) e 16, inciso IV, ambos da Lei 10.826/
03, artigo 288, parágrafo único, do Código Penal, e artigo 1º,
da Lei 2.252/54; b) após o interrogatório do paciente
(21.6.2005), a defesa prévia (24.6.2005) a oitiva das testemu-
nhas, informantes e outros réus (5.7.2005 a 16.9.2005), nada
foi requerido na fase do art. 499 do Código de Processo Penal;
c) em 8.2.2006 houve aditamento da denúncia em razão de um
dos réus (Erick), em tese, ter se utilizado de nome falso nos
autos; d) em 23.3.2006 o Ministério Público apresentou as ale-
gações finais; e) em 4.4.2006 a defesa do paciente peticionou
requerendo diligências, tendo a magistrada deferido o requeri-
mento somente no tocante à juntada de documentos e determi-
nado que as defesas apresentassem alegações finais, encontran-
do-se os autos no aguardo da apresentação desta peça pelo pa-
ciente. 2.O paciente foi preso em flagrante e denunciado1 jun-
to com os co-réus Aroldo de Souza Marques, Jonathas Junior
Casemiro da Costa, Erick Martins Bianco e Ataíde Diego Mo-
reira Cesar, pelo cometimento - em tese - dos delitos previstos
no art. 14 (cinco vezes) e 16, inciso IV (uma vez) da Lei 10.826/
03, em concurso material, c.c. o art. 288, parágrafo único do
CP, em concurso formal, e ainda c.c.art. 1º2, da Lei nº 2.252/
54. Em sede de habeas corpus a liminar deve ser analisada com
bastante acuidade e somente concedida quando presentes, con-
comitantemente, o periculum in mora e o fumus boni juris. As
informações prestadas recentemente pela autoridade impetrada
acerca do atual estado do feito não contêm nenhum indicativo
que obstaculize o deferimento do mesmo benefício concedido
ao co-réu Jonathas Junior Casemiro da Costa no Habeas Cor-
pus nº 324.538-7, julgado por esta Câmara em 16 de fevereiro
de 2006, e ao co-réu Ataydes Diego Moreira Cezar no Habeas
Corpus nº 332.823-6, julgado por esta Câmara em 20 de abril
de 2006. Ressalte-se que não houve extensão da concessão da
ordem ao paciente quando do julgamento do writ acima menci-
onado, por não se poder avaliar, com absoluta certeza, situação
análoga a ensejar a aplicação do princípio da isonomia. Vis-
lumbra-se nos autos que as condições do ora paciente são se-
melhantes às de Jonathas Junior Casemiro da Costa e Ataydes

Diego Moreira Cezar, porque não deram causa ao retardamen-
to na conclusão do feito. Em suma, evidenciado o constrangi-
mento ilegal decorrente do excesso de prazo para a conclusão
da instrução criminal, defiro a liminar pleiteada, até mesmo
para garantir a igualdade de condições em relação aos co-réus
Jonathas Junior Casemiro da Costa e Ataydes Diego Moreira
Cezar, que já se encontra em liberdade. Expeça-se o alvará de
soltura, se por al não estiver o paciente preso. 3.Após, à douta
Procuradoria-Geral da Justiça. Curitiba, 12 de maio de 2006.
LILIAN ROMERO Juíza Relatora Convocada

Divisão de Processo Crime      Emitido em 18/05/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04203

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Ricardo Martins 002 0339633-0
Debora Maria Cesar de Albuquerque 001 0338642-5
Gisele Maria Reis 003 0348361-8
João Odair Pelisson 004 0348372-1
Mauro Aparecido 004 0348372-1
Pablo Eduardo Soller 004 0348372-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0338642-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/55943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000030610 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Debora Maria Cesar de Albuquer-
que (advogado). Paciente: Adriano Augustin (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Despacho:

VISTOS. 'O impetrante ingressou com o presente pedido em
favor do paciente Adriano Augustin, denunciado pelo delito
previsto no art. 16, parágrafo único, inciso IV da Lei nº 10.826/
03, objetivando que seja concedida a medida liminar para o fim
de revogar a prisão preventiva decretada. Verifica-se das infor-
mações prestadas e na situação fática apresentada que se en-
contram presentes os pressupostos da prisão preventiva, funda-
dos na garantia da ordem pública e conveniência da instrução
criminal; não restando observados os requisitos necessários para
a concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora
e o fumus boni iuri. Assim, no momento, os elementos existen-
tes nos autos não autorizam a concessão da liminar pleiteada.
À douta Procuradoria de Justiça. Curitiba, 11 de maio de 2006.
Des. Waldomiro Namur Relator

0002 . Processo/Prot:   0339633-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/57942. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000005545 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Adilson Ricardo Martins (advo-
gado). Paciente: Gean Alvandir Alves de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Despacho:

Vistos, etc.. I. Peticionou (fls. 118), o impetrante, requerendo a
reconsideração do despacho que não conheceu do writ por o
pedido de liberdade provisória ainda não ter sido apreciado pelo
Juízo a quo, juntando documentos de folhas 119/121. II. Nada
a ser reconsiderado, pois conforme as informações da autori-
dade apontada como coatora, o próprio juízo já está providen-
ciando a referida certidão de antecedentes criminais, situação
na qual poderá decidir a respeito da liberdade provisória do
paciente. III. Após cumpridas as determinações do despacho
anterior, arquive-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. LIDIO JOSÉ
ROTOLI DE MACEDO Relator

0003 . Processo/Prot:   0348361-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/84435. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000052230 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Gisele Maria Reis (advogado).
Paciente: Roni de Souza Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

VISTOS. Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, à
autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da
petição de Habeas Corpus. Decidirei o pedido de medida limi-
nar após as informações da autoridade apontada como coatora.
Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Waldomiro
Namur Relator

0004 . Processo/Prot:   0348372-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/84054. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200600000024 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: João Odair Pelisson (advoga-
do), Mauro Aparecido (advogado), Pablo Eduardo Soller (ad-
vogado). Paciente: José da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelos Bels. JOÃO ODA-
IR PELISSON, MAURO APARECIDO E PABLO EDUARDO
SOLLER, em favor de JOSÉ DA SILVA, preso em flagrante na
data de 28/01/2006 sob a suspeita de ter praticado os delitos de
porte ilegal de arma de fogo e ameaça, na regra do concurso
material de crimes (artigo 14, caput da Lei 10.826/03 e artigo
147, caput do Código Penal, combinados com o artigo 69 do
Código Penal), pretendendo a soltura do paciente ante o cons-
trangimento ilegal. Para tanto, aduziu que o ora paciente pos-
sui residência fixa a mais de 25 anos, trabalha licitamente no
bar e mercearia de sua propriedade e tem esposa e três filhos
sob a sua dependência econômica e financeira, além do exces-
so de prazo na formação da culpa, pois já terem decorrido mais

de 102 (cento e dois) dias e a instrução processual ainda não
fora encerrada, a qual pende de realização de audiência para a
oitiva das testemunhas de defesa. Pugnou, ao final, pela liber-
dade provisória devido a falta de fundamentação para a manu-
tenção do estado carcerário do paciente. II. Conheço do pedido
somente no que se refere ao excesso de prazo, haja vista que já
existe outro habeas corpus de nº 335.165-1 em trâmite nesta
Câmara Criminal com os mesmos fundamentos, que está em
Vista para a Procuradoria Geral de Justiça. III. Assim, por se
tratar de alegação de excesso de prazo, antes da apreciação do
pedido liminar, faz-se necessário colher informações da douta
autoridade apontada como coatora. Requisitem-se as informa-
ções de estilo junto ao Juízo impetrante, ficando autorizado o
Chefe da Segunda Câmara Criminal deste Tribunal a assinar o
ofício requisitório. Após, voltem conclusos para apreciação da
liminar. Curitiba, 12 de maio de 2006. LIDIO JOSÉ ROTOLI
DE MACEDO Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 18/05/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04210

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Miguel Ângelo Aranega Garcia 001 0348583-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0348583-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85209. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000020 Ação Penal. Paciente:
Adailton Alves Maciel Junior, José de Oliveira Paes. Impetran-
te: Miguel Ângelo Aranega Garcia (advogado). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Despacho:

1 - Há plausibilidade no argumento de que falta justa causa
para a ação penal em relação aos pacientes. Defiro, por isso, a
liminar mas para o fim de suspender o curso da ação penal
referentemente a Adailton Alves Maciel Júnior e José de Oli-
veira Paes até o julgamento definitivo do habeas corpus. Nos
termos do art. 580 do CPP estendo os efeitos da liminar ora
concedida a co-ré Daniele Cristina de Oliveira. 2 - Solicitem-
se informações à douta autoridade impetrada. Autorizo a Chefe
da Seção a subscrever o respectivo ofício. 3 - Após, à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de maio de 2006.
Rogério Kanayama Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 18/05/2006
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04262

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Juarez Sala Jahn 014 0349243-9
Alan Alberto de Sousa 015 0273499-4
Aldo Cezar Makiolke 013 0349211-7
Alexandre Magno Leite Dias 004 0339319-5
Ana Bacilla Munhoz da Rocha 007 0348181-0
Anderson Daniel Moser 012 0348676-4
Eduardo Harder 015 0273499-4
Elichielli Gabrielli Perilis 009 0348472-6

010 0348482-2
Gregory Kinny Shikasho 012 0348676-4
Heitor Fabreti Amante 011 0348646-6
Humberto Boaventura da Silva Sá 015 0273499-4
Ivã Duarte Augusto 015 0273499-4
João Batista dos Santos 004 0339319-5
Jorge Claro Badaró 015 0273499-4
José do Carmo Badaro 015 0273499-4
Leandro Flanklin Gorsdorf 015 0273499-4
Leontamar Valverde Pereira 008 0348449-7
Luiz Carlos D'Agostini Júnior 006 0347258-2
Luiz João Antonio 015 0273499-4
Márcia Severina Badaró 015 0273499-4
Marco Aurélio Nunes da Silveira 012 0348676-4
Raquel Regina Bento Farah 002 0336313-1
Ronaldo Camilo 009 0348472-6

010 0348482-2
Sirlei Teresinha Domingues Gago 003 0337949-5
Thaisa Jaqueline Vroblewski 015 0273499-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0333525-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/38488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 199700000116 Ação Penal. Impetrante: Omar
Bezerra (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 333.525-9 1) Por não vislumbrar, ao
menos por ora, o constrangimento ilegal aventado, INDEFIRO
O PEDIDO DE LIMINAR, por falta de amparo legal. 2) Abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de
maio de 2.006. DES. SÔNIA REGINA DE CASTRO RELA-
TORA

0002 . Processo/Prot:   0336313-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/49131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000100446 Ação Penal. Impetrante: Ra-
quel Regina Bento Farah (advogado). Paciente: Carlos Alberto
de Moraes (Réu Preso), Aparecido Donizeti Tineu (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 336.313-1 1) Considerando as infor-
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mações de fls. 30, resta prejudicado o pedido de liminar. 2)
Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
10 de maio de 2.006. DES. SÔNIA REGINA DE CASTRO
RELATORA

0003 . Processo/Prot:   0337949-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/53589. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000126208 Ação Penal. Impetrante: Sir-
lei Teresinha Domingues Gago (advogado). Paciente: José Ro-
berto da Silva Junior (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 337.949-5 1)Junte-se a petição proto-
colada sob o nº 59560/2006. 2) Por não vislumbrar, ao menos
por ora, o constrangimento ilegal aventado, INDEFIRO O PE-
DIDO DE LIMINAR, por falta de amparo legal. 3) Abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 12 de
maio de 2.006. DES. SÔNIA REGINA DE CASTRO RELA-
TORA

0004 . Processo/Prot:   0339319-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/57748. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000035484 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: João Batista dos Santos (advoga-
do), Alexandre Magno Leite Dias (advogado). Paciente: Mar-
cos Adriane Abreu (Réu Preso), Mauro Antônio Paixão (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Despacho:

Alexandre Magno Leite Dias, advogado inscrito na OAB/MG
sob nº. 78.210, impetrou ordem de habeas corpus em favor de
Marcos Adriane Abreu e Mauro Antonio Paixão, presos em fla-
grante, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 171 c/c o
art. 14, II, do Código Penal, sustentando que os pacientes so-
frem constrangimento ilegal por ato do Dr. Juiz de Direito da
Vara de Inquéritos Policiais de Curitiba. Indeferida a liminar
(f. 269), o Dr. Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Crimi-
nal desta Comarca informou que em data de 11 de abril passa-
do concedeu liberdade provisória aos pacientes, mediante ter-
mo de comparecimento a todos os atos do processo (f. 276). A
ilustrada Procuradoria Geral da Justiça manifestou-se no senti-
do de que o pedido restou prejudicado. Considerando que a
ilustre autoridade apontada como coatora informou que foi con-
cedida liberdade provisória aos pacientes, cessou o alegado
constrangimento ilegal e o presente habeas corpus perdeu seu
objeto. Em tais condições, julgo prejudicada a ordem impetra-
da e declaro extinto o feito, com fundamento nos artigos 659
do Código de Processo Penal e 140, XXV, do Regimento Inter-
no desta Corte. Intimem-se. Curitiba, 10 de maio de 2 006.
MENDES SILVA Relator

0005 . Processo/Prot:   0339794-8   Revisão Criminal de Acór-
dão (CInt)

. Protocolo: 2006/58387. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200200083732 Ação Penal. Requerente: Ro-
gério Mariano (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Rob-
son Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Des-
pacho:  Julgo Extinto o Processo

VISTOS. I - Compulsando-se os autos, denota-se que o ora
requerente pretende ver revisada a condenação operada nos
autos de Ação Penal nº 1998/054111, oriundos da 11ª Vara Cri-
minal da comarca de Curitiba/PR, na medida que a Revisão
Criminal da Ação Penal nº 2002/83732, da 7ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba/PR já foi distribuída para o Excelentíssi-
mo Desembargador Marques Cury, sendo-lhe atribuída o nº
315.626-3. Não obstante o pleito recursal, consoante observa-
do pela Certidão de fls. 21, percebe-se que o requerente Rogé-
rio Mariano figura como apelante da Apelação Crime nº 308874-
8 (Ação Penal Originária 1998/05411), da relatoria do Des.
Antônio Martelozzo. A Divisão Criminal também informou que
a referida apelação encontra-se, atualmente, na fase de inclu-
são em pauta, estando, via de conseqüência, pendentes de apre-
ciação pela Colenda Câmara. II - Destarte, depreende-se que
os autos de processo-crime objeto da presente Revisão Crimi-
nal ainda não cumpriram o requisito formal descrito no artigo
625, §1º, do Código de Processo Penal, que exige para apreci-
ação do feito, a "certidão de haver passado em julgado a sen-
tença condenatória e com as peças necessárias à comprovação
dos fatos argüidos". Nesta seara destaca-se o entendimento pre-
toriano: "A revisão criminal é uma ação penal, originária de 2ª
instância, objetivando desconstituir uma sentença condenató-
ria transitada em julgado e que tem por finalidade corrigir ex-
cepcionais casos de erro judiciário, equivalendo a ação resci-
sória civil. Por ser uma ação, está sujeita às condições de pro-
cedibilidade inerentes a toda ação. Por outro lado, a revisão
criminal, viola a autoridade da coisa julgada, e conseqüente-
mente, só pode ser admitida quando se enquadra, rigorosamen-
te nas hipóteses taxativas enumeradas em lei, ou seja, no art.
621 do CPP. Assim sendo, para que a ação tenha seguimento,
precisa passar por um juízo de admissibilidade, com verifica-
ção dos pressupostos básicos de formação da instância de co-
nhecimento. Se o Estado é invocado para a prestação jurisdici-
onal, cabe-lhe fiscalizar a petição inicial para evitar o nasci-
mento de causas inviáveis e por conseguinte, perda de tempo, e
de dinheiro, bem como poupando o Tribunal de desperdício de
atividade" (AgRg 234.538/9, Rel. Juiz Hélio de Freitas, RT 707/
305 - grifou-se). Ora, no caso sub judicie, sequer o apelo do
sentenciado chegou a ser julgado em 2ª instância (fls. 21), res-
tando, deste modo, caracterizado a falta do preenchimento de
uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Abor-
dando o tema referente às condições de procedibilidade da ação
revisional, José Frederico Marques, em a obra "Elementos de
Direito Processual Penal", ensina que "o interesse de agir só
existe quando ocorre aquelas hipóteses do art. 621 do estatuto

processual penal, observando que o aludido interesse se con-
funde com os próprios fundamentos do pedido" (4/336, Foren-
se, 1965). Sabe-se, então, de antemão, que a revisão criminal,
como toda ação, para ter seguimento, precisa passar por um
juízo prévio de admissibilidade. III - Diante do exposto, por
inviável o pleito formulado, extingo o processo sem o corres-
pondente exame do mérito, nos termos do artigo 625, § 3º, do
Código de Processo Penal. VI - Intimem-se V - Oportunamen-
te, arquivem-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. LAERTES FER-
REIRA GOMES Relator Convocado

0006 . Processo/Prot:   0347258-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/80684. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000276 Ação
Penal. Impetrante: Luiz Carlos D'Agostini Júnior (advogado).
Paciente: Valmir de Abreu (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Despacho:

Em que pese a relevância das razões expendidas, ao que se
presume centradas no excesso de prazo para a formação da culpa
(o interrogatório foi designado para 06/12/2006), a ausência de
documentos relacionados à ação penal instaurada impede a
concessão da liminar reclamada, que indefiro. Solicitem-se in-
formações ao digno juiz apontado como autoridade coatora,
inclusive indagando-se acerca da eventual confirmação da data
designada para o interrogatório. Ouça-se, a seguir, a ilustrada
Procuradoria Geral da Justiça. Autorizo a Chefia da Divisão
Criminal a assinar os expedientes necessários. Intime-se. Em
16 de maio de 2006. Mendes Silva Relator

0007 . Processo/Prot:   0348181-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/83901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000011488 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Ana Bacilla Munhoz da Rocha (advogado).
Paciente: José Carlos de Azevedo Junior (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Despacho:

Não evidenciada a ocorrência de constrangimento ilegal mani-
festo com expressão para autorizar a concessão da liminar per-
seguida, indefiro o pedido nesse sentido formulado. Solicitem-
se informações ao Dr. Juiz, colhendo-se a seguir a manifesta-
ção da ilustrada Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Em
11 de maio de 2006. Mendes Silva Relator

0008 . Processo/Prot:   0348449-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85156. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006000002473 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Leontamar Valverde Pereira (advogado). Paciente:
João Jachic (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Mendes Silva. Despacho:

Sem embargo do caráter sabidamente excepcional da prisão
processual, na medida em que transita na contramão do princí-
pio constitucional da presunção de inocência, certo é que, no
caso, a impetração se funda, substancialmente, em questões
fáticas, de modo que dificilmente se pode, nesta oportunidade,
concluir pela ocorrência de constrangimento manifesto com
expressão para autorizar a concessão da liminar perseguida,
daí porque indefiro o pedido nesse sentido formulado. Solici-
tem-se informações ao Dr. Juiz, com urgência, e ouça-se a se-
guir a ilustrada Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se Curiti-
ba, 12 de maio de 2.006. Mendes Silva Relator

0009 . Processo/Prot:   0348472-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85003. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200600000685 Pedido de Livramento Condicional. Impe-
trante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis
(advogado). Paciente: Patrik da Cruz Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Despacho:

I) Trata-se de habeas corpus impetrado por Ronaldo Camilo e
Elichielli Gabrielli Perilis em favor de Patrik da Cruz Silva,
condenado pela prática do delito capitulado no artigo 12 da Lei
n. 6.368/76, pretendendo com a ordem impetrada a progressão
do regime de cumprimento da pena. Em síntese, os impetrantes
alegam que o paciente sofre constrangimento ilegal por conta
de restrição do seu direito de progredir de regime de cumpri-
mento da pena que lhe foi imposta. Sustentam que o paciente
"obteve o benefício da progressão da pena, no dia 29 de janeiro
de 2005, sendo que desde aquela data o juiz não adequou o
cumprimento da pena para o paciente, sendo que ainda se en-
contra em regime fechado" (fl. 05 - TJ). II) Ante a falta de
subsídios suficientes a caracterizar a ocorrência de coação ile-
gal, requisitem-se informações da autoridade nominada coato-
ra acerca dos fundamentos da impetração. III) Após, retornem
o autos para a apreciação da medida liminar pleiteada. Inti-
mem-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE - Relator

0010 . Processo/Prot:   0348482-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/84994. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000024 Ação Penal. Impetran-
te: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis (ad-
vogado). Paciente: Francisco Lima Medeiros (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Despacho:

Ronaldo Camilo, advogado inscrito na OAB/PR sob nº. 26.216,
impetrou ordem de habeas corpus em favor de Francisco Lima
Medeiros, condenado nas sanções do art. 12, caput, da Lei 6368/
76, pleiteando liminar para modificar o regime imposto na sen-
tença para o inicialmente fechado. Considerando que o Pleno

do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do habeas corpus
82.959, em 23 de fevereiro do corrente ano (2006), proclamou
a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei 8.072/90,
posicionamento esse que deve ser observado pelo Judiciário
independentemente da suspensão da vigência do dispositivo pelo
Senado Federal (CF, art. 52, X), defiro a liminar pleiteada para
o efeito de estabelecer o regime inicialmente fechado para o
cumprimento da pena. Desnecessária a requisição de informa-
ções à autoridade apontada como coatora, ouça-se a douta Pro-
curadoria Geral da Justiça. Intime-se. Em 16 de maio de 2006.
Mendes Silva Relator

0011 . Processo/Prot:   0348646-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85801. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000042065 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Heitor Fabreti Amante (advogado). Pacien-
te: Debora Cristina Meciano (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de habeas corpus, com pedido de conces-
são de medida liminar, impetrado pelo advogado Heitor Fabre-
ti Amante em favor de Débora Cristina Meciano - presa em
flagrante delito em 28.03.2006 e denunciada perante o Juízo da
10ª Vara Criminal desta Capital como incursa nas sanções dos
arts. 12, caput e 14 da Lei nº 6368/76, art. 288, § 1º do CP e
arts. 14 e 16, parágrafo único, inciso IV da Lei nº 10.826/2003
- ao fundamento de estar o paciente sofrendo constrangimento
ilegal em razão da ilegalidade de sua prisão em flagrante e pelo
término do prazo do mandado de prisão temporária expedido
em seu desfavor, sem prorrogação em tempo oportuno nem
havendo pedido de sua prisão preventiva. II. O writ veio instru-
ído com cópias de vários documentos, dentre eles, auto de pri-
são em flagrante; pedido de liberdade provisória formulado em
favor da paciente, manifestação do Ministério Público a seu
respeito e da decisão judicial que o indeferiu; mandado de pri-
são temporária; ofício do COPE à Vara de Inquéritos Policiais
que embasou a representação por mandado de busca domiciliar
e prisão temporária; denúncia já proferida nos autos de ação
penal nº 2006.4258-8 (10ª Vara Criminal desta Capital), em
face da paciente e outros mais treze denunciados. Entretanto,
antes de apreciar o pedido liminar, entendo necessário que se-
jam solicitadas, com urgência, informações pormenorizadas à
autoridade apontada coatora, especialmente no tangente ao tí-
tulo prisional que enseja a manutenção da paciente sob custó-
dia cautelar. III. Autorizo o Chefe da Divisão Crime a subscre-
ver o ofício que será expedido por força do item anterior. IV.
Após, voltem conclusos. V. Intimem-se. Curitiba, 12 de maio
de 2006. Des. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0012 . Processo/Prot:   0348676-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000138300 Ação Penal. Impetrante:
Marco Aurélio Nunes da Silveira (advogado), Anderson Daniel
Moser (advogado), Gregory Kinny Shikasho (advogado). Paci-
ente: André Claudio da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Robson Marques Cury. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:

I - Em cognição sumária, não se verifica manifesto constran-
gimento ilegal a autorizar de imediato, a expedição de salvo con-
duto em favor do paciente. Ademais, o desfecho da justificação
criminal junto à 5ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, demonstrará a veracidade dos
fatos aduzidos no pleito constitucional. Assim, indefiro a medi-
da liminar. II - Requisitem-se urgentes informações aos MM.
Juízes da 5ª Vara Criminal e da Vara das Execuções Penais sobre
o cumprimento da pena do réu, que segundo a impetração, se
chama Welington Fábio Carrão, e não André Cláudio da Silva,
ora paciente. III - Com as informações, vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. IV - Autorizo a Chefia da Divisão Criminal
a subscritar os expedientes necessários. Curitiba, 15 de maio de
2.006. LAERTES FERREIRA GOMES Relator Convocado

0013 . Processo/Prot:   0349211-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/87578. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000047882 Ação Penal. Impe-
trante: Aldo Cezar Makiolke (advogado). Paciente: Silvana Rosa
de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Mendes Silva. Despacho:

Em que pese a relevância das razões expendidas, centradas no
excesso de prazo para a formação da culpa, penso que não é de
se deferir a liminar reclamada, que indefiro. Solicitem-se in-
formações ao digno juiz apontado como autoridade coatora e
ouça-se, a seguir, a ilustrada Procuradoria Geral da Justiça.
Autorizo a Chefia da Divisão Criminal a assinar os expedientes
necessários. Intime-se. Em 16 de maio de 2006. Mendes Silva
Relator

0014 . Processo/Prot:   0349243-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/86334. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000016458 Ação Penal. Impe-
trante: Adilson Juarez Sala Jahn (advogado). Paciente: Valdir
Marques (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Mendes Silva. Despacho:

Não evidenciada a ocorrência de constrangimento ilegal mani-
festo com expressão para autorizar a concessão da liminar per-
seguida, indefiro o pedido nesse sentido formulado. Solicitem-
se informações ao Dr. Juiz, colhendo-se a seguir a manifesta-
ção da ilustrada Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Che-
fia da Divisão Criminal a assinar os expedientes necessários.
Intime-se. Em 16 de maio de 2006. Mendes Silva Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - à pedido - Prazo : 8  dias

0015 . Processo/Prot:   0273499-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/139234. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000074 Ação Penal. Apelante:
Elmogênio Antunes da Silva, Gelsana da Silva Millnitz. Advo-
gado: Alan Alberto de Sousa, José do Carmo Badaro, Jorge Claro
Badaró, Márcia Severina Badaró, Thaisa Jaqueline Vroblewski.
Apelante: Ilson Konrad, Vilson José Jung, Pedro Luiz da Silva,
Silvério Loeblein, Jair Loeblein, Juarez Fiomara, José Carlos
Alves, Valdir Staube, Maria Neuci Fogaça Domingues, Celso
Hilario Jung, Adão Gonçalves de Oliveira, Silas Procópio da
Silva (Réu Preso), Alcindo Viana da Silva, José Rocha Vieira,
Cícero Manoel da Silva, Oséias Brandão dos Santos, Agerico
João Carneiro Kravutschke. Advogado: Ivã Duarte Augusto,
Luiz João Antonio, Alan Alberto de Sousa. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Luis Mozart Tei-
xeira. Advogado: Leandro Flanklin Gorsdorf, Eduardo Harder,
Humberto Boaventura da Silva Sá. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Robson Marques Cury. Revisor: Des.
Rogério Kanayama. Motivo: à pedido. Vista Advogado: Jorge
Claro Badaró (PR014467), Alan Alberto de Sousa (PR014587),
Célia Maria Iombriller (PR029947), Márcia Severina Badaró
(PR022657), Ilze Regina Aparecida Pinto (PR023740), Thaisa
Jaqueline Vroblewski (PR028030), Thomires Elizabeth Pauliv
Badaró de Lima (PR028032)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 18/05/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04244

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Adair José Altíssimo 001  0336003-0

Vista ao(s) Advogado (s) - para trazer aos autos procuração
com poderes para desistir do recurso

0001 . Processo/Prot:   0336003-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/46737. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000066 Ação Penal. Apelante:
Maicom José Pires (Réu Preso). Def.Dativo: Adair José Altís-
simo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente. Motivo: para trazer aos autos
procuração com poderes para desistir do recurso. Observação:
pelo prazo legal. Vista Advogado: Paulo Roberto de Oliveira
(PR035042)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 18/05/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04245

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Bruno Araujo 005 0348663-7
Elis Regina Comunello de Queiroz 006 0349279-9
Lidiane Monali do Rocio Portella 004 0347246-2
Luiz Tavanaro Gaya 007 0349383-8
Maricleia do Rocio Santos 001 0344575-6
Odenir Borges 003 0335589-1
Paulo Delleva Chagas Junior 005 0348663-7
Sérgio Vieira Portela 004 0347246-2
Tania Mara Podgurski 002 0346557-6

Despachos proferidos pelo Juiz de Plantão - 2º Grau

0001 . Processo/Prot:   0344575-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/72733. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000047890 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Maricleia do Rocio Santos (advo-
gado), Pedro de Oliveira Santos Jr. Paciente: Adi Sfredo (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado contra decisão que in-
deferiu pedido de liberdade provisória. O paciente foi preso
em flagrante pelo cometimento do delito de tentativa de estu-
pro. 2. Como se percebe, trata-se, em tese, de crime hediondo,
onde, em princípio, não cabe liberdade provisória, daí a irrele-
vância das condições pessoais do paciente, como bem salienta-
do pela autoridade tida por coatora. 3. Se isso não bastasse, o
auto de flagrante é formalmente perfeito e, salvo melhor juízo,
o paciente admite a autoria, ainda que tentando justificá-la sob
o argumento de que "nunca imaginou que aquela moça fosse
menor de idade" (fl.33), o que é  difícil de acreditar em se
tratando de pessoa com apenas 12 (doze) anos de idade. Ade-
mais, como afirmado pela autoridade apontada como coatora
"extrai-se do depoimento de P.A.D.S. que  o indiciado aparen-
temente tem predileção por menores de idade ('queria uma
menina bem nova'), o que tudo recomenda seja mantido preso
para a garantia da ordem pública" (fl. 34).  4. Posto isso, pre-
sentes, ao meu ver, os requisitos autorizadores da prisão pre-
ventiva, indefiro a medida liminar. 5. Oportunamente, distri-
bua-se. 6. Intimem-se.

0002 . Processo/Prot:   0346557-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/77924. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000049990 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Tania Mara Podgurski (advoga-
do). Paciente: Francielle dos Santos Freitas (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Despacho:

Trata-se de Hábeas Corpus impetrado pela Dra. Tânia Mara
Podgurski em favor de Francielle dos Santos Freitas, presa em
flagrante delito de estelionato, em sua modalidade tentada cujo
pedido de liberdade provisória restou indeferido pelo MM. Jul-
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gador singular.  Alega a impetrante, em síntese, que a  paciente
foi presa em flagrante delito de forma ilegal,    que pleiteia a
Liberdade Provisória porque a indiciada é primária e possui
bons antecedentes, residência e domicílio fixos, que mantém
atividade laborativa, aduzindo que a pretende o Relaxamento
da Prisão, porque o crime contra si imputado ocorreu de forma
tentada, segundo entende, in casu,  a doutrina e jurisprudência
são unânimes em evidenciar a inexistência de crime porque para
se tipificar o estelionato é necessário resultado, que o art. 171
do Código Penal Brasileiro comina pena mínima de um ano
para tais delitos, que o Ministério Público poderá, ao oferecer
a denúncia, propor a suspensão condicional do processo. 3)
Conforme se verifica, em princípio, não se denota na espécie a
configuração de constrangimento ilegal. A decisão impugnada
encontra-se devidamente fundamentada, aliado ao fato de que
indícios de materialidade e autoria são incontestes. Consta do
pronunciamento  do Ministério Público que....  "... O delito
aconteceu na manhã de 26.04.2006 e, somente em 27.04 foi
descoberta a identificação da contratante da aquisição da mer-
cadoria, que arquitetou o plano, falsificou documentos, pediu
orçamento, realizou a compara via internet e contratou o moto-
rista para a retirada da mercadoria elaborando história para que
se identificasse falsamente e proceder à retirada dos bens. A
requerente sentiu-se segura em assim agir, tendo em vista que
havia trabalhado na empresa vítima e ainda continuava a exer-
cer o trabalho de vendedora de produtos médicos em estabele-
cimento concorrente. Com isso, teve a facilidade para a obten-
ção de documento com timbre de conceituada empresa e falsi-
ficar a documentação. O fato foi descoberto, tudo indica, pela
cautela dos empregados da Polisani. Ocorre que, com todo o
agir da requerente, fica denotada sua periculosidade, eis que
demonstra desenvoltura e inclinação fira ao mundo do crime.
Ou será que alguém está por trás de toda sua conduta delituo-
sa?..." Portanto, nesse momento,  a constrição servirá para
melhor esclarecer o delito em questão, além de garantir a or-
dem pública. Por fim, as condições pessoais favoráveis do pa-
ciente, não asseguram, por si só, a liberdade provisária, e as
questões argüidas acerca da penalização delitiva deverão ser
argüidas na ação penal, após eventual oferecimento de denún-
cia. Assim, não demonstrada nenhuma situação caracterizado-
ra de injusto constrangimento., denega-se a liminar. Abra-se
vista a Douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba,  01 de
maio de 2006. (21h 30min.). Luís Espíndola Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot:   0335589-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/46326. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante:
Odenir Borges (advogado). Paciente: Augusto Solda (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente. Despacho:

Vistos, etc. Trata-se de habeas corpus no qual pretende o impe-
trante Bel. Odenir Borges seja concedida, liminarmente, a re-
vogação do decreto de prisão preventiva do paciente AUGUS-
TO SOLDA, reconhecendo-se o direito de responder ao pro-
cesso em liberdade, sob o argumento de que não estão presen-
tes os requisitos autorizadores da prisão preventiva.. O pacien-
te se encontra preso desde 28.12.2006, pela prática de crime de
receptação qualificada. Nas informações a autoridade impetra-
da esclarece que a prisão preventiva foi decretada por "neces-
sidade de garantia da ordem pública, entendida esta como a
credibilidade da Justiça, que ficou abalada pela conduta do re-
querente", e ainda porque "o acusado possui antecedentes cri-
minais na Comarca de Rebouças", e informou, também, que
persistem as razões que importaram na decretação da prisão
preventiva. Em contato telefônico com o Cartório Criminal da
Comarca de Rebouças, fui informado de que os autos encon-
tram-se com o Ministério Público para oferecimento de alega-
ções finais. Assim, num exame perfunctório do caso, considero
que o eventual excesso de prazo encontra-se superado (Súmula
52-STJ), e, à primeira vista, a manutenção da custódia preven-
tiva não caracteriza coação ilegal, já que o juízo a quo infor-
mou que persistem os motivos determinantes de sua decreta-
ção. Indefiro, pois, a liminar pleiteada. Abra-se vista à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se Curitiba, 04 de maio
de 2006. ROBERTO DE VICENTE Relator Convocado

0004 . Processo/Prot:   0347246-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/80629. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000003070 Ped. Re-
lax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Sérgio Vieira Portela
(advogado). Paciente: Adriano Barboza (Réu Preso), Kelly de
Lima Marcondes (Réu Preso). Advogado: Lidiane Monali do
Rocio Portella. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

 I - Da leitura atenta dos autos não se pode reconhecer, de pla-
no, a existência de qualquer constrangimento ilegal ou abuso
de poder impostos aos pacientes por suas prisões decorrentes
de flagrante delito em ato formalmente válido e legal, pelo que
indefiro a concessão de liminar pleiteada em favor de ambos.
II - Requisitem-se da D. Autoridade Judiciária apontada como
coatora as informações de praxe.  III - Após, vista à D. Procu-
radoria Geral de Justiça.

0005 . Processo/Prot:   0348663-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85379. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000007317 Ação Penal. Impe-
trante: Bruno Araujo (advogado), Paulo Delleva Chagas Junior
(advogado). Paciente: Luiz Eduardo Souza (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Despacho:

1. Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-

do liminar. 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Ju-
diciária Impetrada. 3. Com as informações, abra-se vista à dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de maio de 2.006.
Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0006 . Processo/Prot:   0349279-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/88294. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200600000190 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Elis Regina Comunello de Quei-
roz (advogado), Isaura Pechutto Futata. Paciente: Regina de
Souza Carneiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Relator Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Trata-se de habeas corpus no qual pretende a impetrante, Bel.
Elis Regina Comunello de Queiroz, seja concedida à paciente
Regina de Souza Carneiro, liminarmente, a ordem impetrada,
para o fim de deferir-lhe o direito à progressão de regime de
cumprimento de pena. Considero não seja o caso de deferir-se
a liminar pleiteada, pois, à primeira vista, cabe ao juiz da exe-
cução avaliar se o condenado atende aos requisitos legais e
pessoais, exigidos para a concessão da progressão a regime
menos rigoroso, não comportando o exame dessas condições
nesta estreita via. Oficie-se a autoridade impetrada solicitando
que preste as necessárias informações. Após, abra-se vista à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se.

0007 . Processo/Prot:   0349383-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/89160. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000021192 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luiz Tavanaro Gaya (advogado).
Paciente: Clayton Henrique Gonçalves Maia (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetra-
do pelo Dr. Luiz Tavanaro Gaya, em favor de Clayton Henri-
que Gonçalves Maia, qualificado nos autos, visando a conces-
são da liberdade provisória, sob o argumento de possuir o paci-
ente os requisitos autorizadores para auferir a referida benesse,
uma vez que não se vislumbram, in casu, as hipóteses enseja-
doras da prisão preventiva. Requer a concessão da liminar, para
que o paciente possa responder os demais atos do processo em
liberdade, confirmando-se a mesma em definitivo, com vista a
conceder-lhe a liberdade provisória. II - Do exame dos autos,
não se evidencia, de plano, a ocorrência do alegado constrangi-
mento ilegal. Indefiro, pois, a liminar buscada, mesmo porque
essa providência, em sede de habeas corpus, só excepcional-
mente se defere. III - Requisitem-se da digna autoridade tida
por coatora as informações de praxe, com a urgência que o
caso requer. IV- Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício
a ser remetido. V - Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral
de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 16 de maio de 2006.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

0008 . Processo/Prot:   0349428-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/89153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1993000033620 Ação Penal. Impetrante: Gus-
tavo Seiji Miatelo Hassumi, Débora Marques de Azevedo dos
Santos, Yara Flores Lopes Stroppa (Defensor Público). Pacien-
te: Celso Luiz Olescove. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Vistos. Trata-se de habeas corpus no qual pretendem os impe-
trantes seja concedida liminarmente a ordem para anular o pro-
cesso a partir da citação; ou, anular a intimação da sentença
efetivada por edital; ou ainda, julgar extinta a punibilidade pela
ocorrência da prescrição. Em se tratando de condenação por
crime de apropriação indébita em continuidade delitiva, nos
termos do artigo 119 do Código Penal, a prescrição incidirá
sobre a pena de cada um deles. Veja-se nesse sentido: "Em qual-
quer das modalidade de crimes, material, formal ou continuado
(crime continuado é uma forma sui generis de concurso de cri-
mes) a prescrição incidirá sobre a pena de cada um deles. Por
isso, no concurso formal e no crime continuado, a majoração
deles decorrente não será considerada para efeito de prescrição
(STJ, RTJ, 113:1076 e 120:82; TFR-4ª Reg., Ap. 15.432, DJU,
1º-11-1989, p. 13478) (In Cezar Roberto Bitencourt, Código
Penal Comentado, Ed.Saraiva, pág.376). Portanto, à primeira
vista, a alegação de que a condenação foi alcançada pela pres-
crição é plausível, devendo-se, no entanto, obter informações
junto à autoridade impetrada quanto a eventual ocorrência de
causa interruptiva. Assim, hei por bem em conceder liminar-
mente a ordem impetrada, para o fim de determinar a expedi-
ção de alvará de soltura em favor do paciente, se por 'al' não
estiver preso. Oficie-se a autoridade impetrada comunicando o
deferimento da liminar e para que preste as necessárias infor-
mações. Após, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Intime-se Curitiba, 17 de maio de 2006. ROBERTO DE
VICENTE Relator Convocado

Divisão de Processo Crime      Emitido em 18/05/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.04249

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Pimentel 011 0315432-1
Ana Carolina Dihl Cavalin 003 0342993-6
Antonio Carlos Bini 007 0349053-5
Bernardo Procopio dos Santos 006 0348633-9
Celi Regina da Silva Araujo 011 0315432-1
Cláudio Evandro Stefano 004 0347731-6
Dagmar Hernandes 006 0348633-9
Fábio Henrique Ferreira 010 0346873-5
Gilberto Vilas Boas 010 0346873-5
José Paulo Dias da Silva 004 0347731-6

Luiz Setembrino Von Holleben 003 0342993-6
Marcelo Navarro de Morais 005 0348609-3
Marcos Antonio Germano 009 0346456-4
Natacha Silva Araújo Morenfeld 011 0315432-1
Odair Martins 008 0349219-3
Roselene de Oliveira Pimentel 011 0315432-1
Rubens Cesar Teles Florenzano 003 0342993-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0315760-0   Revisão Criminal de Acór-
dão (CInt)

. Protocolo: 2005/172935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 199000000273 Ação Penal. Requerente: Al-
ceu Antunes de Oliveira (em seu favor - réu preso). Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Lau-
ro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagun-
des. Despacho:

1. Em face do teor da cert. de fls. 19, renove-se ofício alí no-
monado.           2. Outrossim, informe-se a respeito da existên-
cia de pedidos de outras revisões criminais, por parte do reque-
rente.   I.                                                Curitiba, 15/05/2006.
Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0002 . Processo/Prot:   0322811-3   Revisão Criminal de Sen-
tença (CInt)

. Protocolo: 2005/205554. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: Ação Penal. Requerente:
Alexandre Propicio S de Melo (em seu favor - réu preso). Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Despacho:

1. Nomeio o dr. Joran Pinto Ribeiro, inscrito na OAB/PR sob
nº 10.269, integrante do Núcleo de Apoio Sistemático a Revi-
sões Criminais, da Secretaria do Estado da Justiça e da Cidada-
nia, encontradiço no endereço daquele órgão estadual, para efe-
tuar a defesa técnica na presente ação de revisão criminal, em
que é requerente Alexandre Propício Silva de Melo. 2. Abra-
se-lhe vista dos autos, observadas as cautelas legais, fixando-
se o prazo inicial de quarenta (40) dias. Int. Curitiba, 15 de
maio de 2006. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0003 . Processo/Prot:   0342993-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/68538. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Impetrante: Rubens Cesar Teles Florenzano (advoga-
do). Paciente: Maurício Rodrigues Nasiloski (Réu Preso), Ade-
mir de Souza (Réu Preso). Advogado: Luiz Setembrino Von
Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo bel. Rubens César Teles Florenzano, em favor
de Maurício Rodrigues Nasiloski e Ademir de Souza, denunci-
ados como incursos nas sanções dos artigos 282, parágrafo único
e artigo 171 c/c artigo 71 e artigo 171 c/c artigo 71 e 299, todos
do Código Penal, respectivamente, presos por força de decreto
de prisão preventiva, sustentando, em resenha, que os pacien-
tes vêm sofrendo manifesto constrangimento ilegal por parte
do Juízo de Direito da vara criminal de Prudentópolis, uma vez
que não se encontram presentes os requisitos do artigo 312 do
Código Penal, mormente que são primários e possuem residên-
cia fixa, pugnando, daí, pela concessão da liminar. POSTO
ISTO. 2. Para a concessão de liminar em sede de habeas cor-
pus, a prova do constrangimento ilegal deve ser robusta, inde-
ne de dúvidas, no caso inocorrente. Com efeito, é consagrado
no nosso ordenamento constitucional, o prestígio à liberdade
individual, antes do trânsito em julgado. Assim, o direito de ir
e vir, na fase processual, somente pode ser coarctado mediante
decisão judicial fundamentada em que se demonstre, concreta-
mente, a necessidade da medida. Outrossim, a prisão preventi-
va, matéria objeto desta impetração, somente poderá ser decre-
tada, havendo prova da materialidade do crime e indícios sufi-
cientes da autoria, bem como, quando exista um dos funda-
mentos que a autorizam: para garantia da ordem pública; da
ordem econômica; por conveniência da instrução criminal ou
para assegurar a aplicação da lei penal, destacando Julio Fab-
brini Mirabete, que o conceito de ordem pública não se limita a
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também a acau-
telar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face
da gravidade do crime e de sua repercussão (Código de Proces-
so Penal Interpretado, Editora Jurídico Atlas). Na hipótese ver-
tente, na parte que aqui interessa, o decreto constritivo, restou
assim fundamentado, verbis: No caso em análise, os fatos noti-
ciados se revestem de gravidade extremada a ponto de abalar
consideravelmente a ordem pública, uma vez que milhares de
pessoas são associadas ao plano vendida pela empresa do pri-
meiro representado e nessa condição freqüentam sistematica-
mente as instalações da empresa, na busca de atendimento mé-
dico, compra de remédio ou assistência em funeral. Esse mo-
dus operandi apresentado pelos representados demonstra frie-
za, insensibilidade, e extrema periculosidade, uma vez que se
aproveitam de momentos de dificuldade e dos associados para
aplicarem seus golpes, valendo-se da fraqueza emocional e fi-
nanceira das centenas de pessoas que procuram a clínica. Como
não há de se afirmar que a conduta dos representados fere a
ordem pública, quando é certo que muitos associados, continu-
arão procurando a clínica para serem consultados, comprarem
remédios e óculos, sem ter conhecimento de que estão sendo
lesados não só materialmente, mas principalmente no bem mais
valioso, que é a saúde e a vida. O crime de exercício ilegal da
medicina trata-se de crime de perigo abstrato, colocando em
risco número indeterminado de pessoas incautas. Consta dos

autos que as pessoas são consultadas e logo após são induzidas
a adquirir os óculos na porta ao lado do consultório, dentro das
mesmas instalações da clínica, de forma que se o poder público
não adotar medidas necessárias para coibir os representados, a
sensação de impunidade poderá levá-los a continuar exploran-
do essa atividade ilícita, colocando outros 'falsos médicos' de
outras especialidades a disposição da comunidade, sejam ou
não associados. A repercussão do fato foi tão intensa, que mui-
tas pessoas revoltadas por terem sido enganadas, estão procu-
rando a delegacia para prestarem depoimentos, clamando por
justiça. Outro fator importante que demonstra a necessidade de
que os representados sejam custodiados provisoriamente para
garantia da ordem pública é o fato de que essa clínica de plano
familiar possui milhares de associados que somente dispõe dessa
opção para atendimento médico, de forma que os representa-
dos terão terreno fértil para continuar lesando a classe mais
pobre da sociedade, quiçá agora no serviço funerário. Não se
pode esquecer que em momentos de perda de um ente querido,
os parentes e amigos ficam fragilizados e facilmente poderão
se tornar vítimas de outros golpes, uma vez que o primeiro re-
presentado também explora o serviço funerário (fls. 80/81 -
TJ). Como se vê, presente o requisito da ordem pública, sem
olvidar que a decisão não está amparada em conjecturas, mas
sim em fatos concretos, estando demonstrada, à princípio, ao
menos em sede de cognição sumária, a necessidade da manu-
tenção do cárcere. Ressalte-se, ainda, sem, por óbvio, adentrar
no mérito da causa, o que é vedado em sede de remédio herói-
co, a farta documentação apreendida durante o inquérito poli-
cial, notadamente os de fls. 25/30, onde expressamente consta
o paciente Maurício como médico 'oftalmologista', bem como
suas anotações pessoais, de que prestava atendimento nas cida-
des de Prudentópolis, Imbituva e Guarapuava (fls. 39/40), alia-
do, ainda, às declarações de fls. 47, 48, 50, 51, no sentido de
que foi veiculada notícia na Rádio da cidade que ... teria médi-
co oculista atendendo no PAF... (fls. 50). Já com relação ao
paciente Ademir, a autoridade apontada como coatora esclare-
ceu que o mesmo utiliza-se de sua companheira e filhas como
'testas de ferro' para constituir empresas, mas é ele quem está à
frente dos negócios, se intitulando, inclusive, como diretor da
CLINIPAF em um contrato de prestação de serviço funerário
firmado com o asilo local (fls. 150), registrando-se, ainda, que
tinha conhecimento de que o acusado Maurício não era médi-
co, na medida em que este é noivo de uma de suas filhas. Além
do mais, o paciente Ademir possui antecedentes criminais (fls.
198/199), inclusive por estelionato que tramita na Justiça Fe-
deral onde foi acusado de receber benefícios previdenciários
em nome de associados que faleceram (fls. 150). E, no que
tange ao paciente Maurício, é cediço que a existência de condi-
ções pessoas favoráveis, não são garantidoras de eventual di-
reito à revogação da custódia. Destarte, nessa fase preliminar,
não é possível a concessão de liminar. 3. Dê-se vista dos autos
à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Publique-se. Curiti-
ba, 15 de maio de 2006 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO
DE MELO, Relator

0004 . Processo/Prot:   0347731-6   Mandado de Segurança (gr/
C.Int.)-cr)

. Protocolo: 2006/82137. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000028 Ação Penal. Impetran-
te: Edson da Silva Molina, Robson Gongora Lopes, Alex San-
dro José de Souza, Claudio Molina da Silva. Advogado: Cláu-
dio Evandro Stefano, José Paulo Dias da Silva. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Nova Londrina Vara Criminal. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de mandado de segurança interposto por
EDSON DA SILVA MOLINA, ROBSON GONGORA LOPES,
ALEX SANDRO JOSÉ DE SOUZA E CLAUDIO MOLINA
DA SILA, com pedido liminar, contra ato do dr. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Nova Londrina, que houve
por bem em deferir o pedido formulado pelo representante do
Ministério Público de quebra de sigilo bancário, financeiro e
fiscal dos ora impetrantes, nos autos de ação penal registrados
sob nº 28/2005. Articulam, em síntese, a decisão que deferiu a
quebra de sigilo bancário é totalmente desprovida de funda-
mentação e, ainda, muito embora a proteção ao sigilo não con-
substancie direito absoluto, somente é possível sua concessão
quando presente interesse público relevante, o que não aconte-
ce na hipótese vertente. Aduzem que a quebra foi decretada
com fundamento nas contrariedades dos depoimentos das tes-
temunhas ouvidas durante a instrução processual, o que não se
afigura possível, máxime que a magistrada poderia se valer do
disposto no artigo 229 do Código de Processo Penal, meio ju-
dicial menos gravoso para espancar as dúvidas existentes, em
flagrante infringência ao princípio da proporcionalidade, pug-
nando, daí, pela concessão de liminar, para o efeito de que seja
suspensa ab initio a tutela jurisdicional proferida pela douta
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Nova Londri-
na-PR, de forma que obstaculize as instituições financeiras e
fiscais de prestarem quaisquer informações sigilosas à aquele
juízo... (fls. 29 - TJ). POSTO ISTO. 2. Induvidosamente é ad-
missível o mandamus, quando haja evidente violação de direito
líquido e certo por ato flagrantemente ilegal ou abusivo, ainda
que praticado sob o pálio da atividade jurisdicional, sendo ad-
missível a concessão de liminar, com fulcro no artigo 7º, inciso
II, da Lei nº 1.533/51, desde que presentes o periculum in mora,
que se traduz na urgência da prestação jurisdicional, no sentido
de evitar que quando do provimento final não tenha mais eficá-
cia o pleito deduzido em juízo e o fumus boni iuris, que revela-
se na plausibilidade do direito alegado. Na hipótese vertente, o
agente ministerial, - detentor de legitimidade para requerer ao
Poder Judiciário a quebra de sigilo bancário, ex vi dos artigos
129, incisos VI e VIII, da Constituição Federal e 8º, incisos II e
IV e § 2º, da Lei Complementar nº 75/1993, que confere expli-
citamente poderes amplos de investigação ao Ministério Públi-
co -, formulou pedido de quebra de sigilo bancário dos impe-
trantes, pelos seguintes fundamentos, verbis: É necessário que
faça uma investigação nas contas e nas declarações de Imposto
de Renda do Sr. Robson para se verificar a real capacidade
econômica dele na época da constituição do referido Super-
mercado e tudo isto é necessário a fim de investigar se o Sr.
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Robson foi ou é utilizado como 'laranja' do acusado Edson da
Silva Molina para suas transações financeiras. As investiga-
ções devem ser feitas com as devidas cautelas. Entretanto, é
necessária a quebra do sigilo bancário e fiscal dos investigados
e das testemunhas para que se comprove se ocorreu transferên-
cia de dinheiro para as respectivas contas bancárias e conse-
qüentemente se as compras do Supermercado e da Chácara es-
tão embasadas em valores que percorreram o Sistema Bancá-
rio. Deve-se verificar se o Sr. Robson teria condições financei-
ras para adquirir na época os bens acima descritos, bem como
se ocorreram movimentações financeiras nas contas bancárias
das outras pessoas com o fim de se identificar quem são os
verdadeiros envolvidos nestas transações imobiliárias (fls. 227).
Daí, a autoridade impetrada deferiu o pleito ministerial, pois
que plenamente justificável é a relatividade do direito à priva-
cidade, tendo em vista que, em determinadas circunstâncias,
esse direito há de ceder espaço a interesses de ordem pública, o
que se revela ocorrente na hipótese em tela, pois a medida se
faz necessária para elucidar fatos e trazer à baila os reais res-
ponsáveis pelos indigitados crimes noticiados na exordial acu-
satória, eis que, o que se verifica da atenta leitura dos inúmeros
depoimentos acostados aos autos, é um emaranhado de desen-
contros e depoimentos contraditórios, que visam a negar a ver-
dade real dos fatos, ludibriando, dessa forma, a justiça (fls.
234). Outrossim, do exame das peças que formam o presente
mandado de segurança, verifica-se que os impetrantes foram
denunciados como incursos nas seguintes sanções: - EDSON
DA SILVA MOLINA - artigo 12, caput (1º fato) e artigo 16,
caput (2ª fato) da Lei 10.826/2003, artigo 180, parágrafo 6º (3º
fato) e artigo 180, caput (4º fato) c/c artigo 29, e artigo 288,
parágrafo único (5º fato), todos do Código Penal; - ROBSON
GONGORA LOPES - artigo 16, caput (2º fato) da Lei nº 10.826/
03 e artigo 180, caput, (4º fato) c/c artigo 29, ambos do Código
Penal; - ALEX SANDRO JOSÉ DE SOUZA - artigo 16, caput
(2º fato) da Lei nº 10.826/03 e artigo 180, caput, (4º fato) c/c
artigo 29, ambos do Código Penal; - CLÁUDIO MOLINA DA
SILVA - artigo 16, inciso IV da Lei nº 10.826/03 (6º fato) e
artigo 288, parágrafo único do Código Penal (5º fato) (fls. 43/
44). Induvidoso, consoante, aliás iterativa jurisprudência do col.
Superior Tribunal de Justiça, que a inviolabilidade do sigilo
bancário não é absoluta, podendo ser quebrantado em casos
excepcionais, quando presentes circunstâncias que denotem a
existência de interesse público relevante ou de elementos aptos
a indicar a possibilidade de prática delituosa, através de deci-
são devidamente fundamentada (ROMS nº 17.649, rel. Min.
Laurita Vaz). Entretanto, consoante alhures aduzido, o agente
ministerial, em razão de flagrante divergência na prova teste-
munhal colhida durante a instrução processual, objetiva, atra-
vés da quebra de sigilo bancário dos impetrantes, averiguar se
ocorreu transferência de dinheiro para as respectivas contas
bancárias e conseqüentemente se as compras do Supermercado
e da Chácara estão embasadas em valores que percorreram o
Sistema Bancário (sic - fls. 227), não fazendo qualquer men-
ção à eventual ocorrência de ilícito penal contra a Administra-
ção Pública, destacando-se, ainda, que os mesmos foram de-
nunciados pela prática dos crimes de receptação, formação de
quadrilha, posse irregular de arma de fogo permitido, bem como
de uso restrito. Como se vê, o pedido de quebra de sigilo ban-
cário, a fim de verificar transações financeiras e imobiliárias
entre os réus-impetrantes não guarda qualquer relação com os
crimes nos quais foram denunciados. Ademais, o ato judicial
objurgado, laconicamente, está assentado na circunstância 'de
inúmeros depoimentos acostados aos autos, é um emaranhado
de desencontros e depoimentos contraditórios, que visam a ne-
gar a verdade real dos fatos... (sic - fls. 234), sem, contudo,
indicar quais fatos pretende ser desvendado. De outro vértice,
o Pretório Excelso, já proclamou que o pedido de quebra de
sigilo bancário somente terá pertinência quando existissem ele-
mentos mínimos a indicar a possibilidade de prática delituosa,
necessário atender ao interesse público e não houvesse outro
meio capaz de revelar a verdade material (RE 215.301-0 - CE).
E, in casu, nos termos da fundamentação posta na decisão de-
flagrada (divergências entre depoimentos), a magistrada pode-
ria se valer, primeiramente, do disposto no artigo 229 do Códi-
go de Processo Penal. Destarte, presentes o fumus boni iuris e
o periculum in mora, defiro a almejada liminar. 3. Notifique-se
a autoridade apontada como coatora, para que preste as infor-
mações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 4.
Considerando que o mandado de segurança é ação civil, ainda
quando impetrado contra ato de juiz criminal, na conformidade
com o art. 19, da Lei nº 1.533/51, promovam os impetrantes, a
citação do litisconsorte passivo necessário (Ministério Públi-
co), no prazo de dez (10) dias. 5. Publique-se. Curitiba, 12 de
maio de 2006 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator. Mandado de Segurança nº 347.731-6 fls. 6

0005 . Processo/Prot:   0348609-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85155. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000008439 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcelo Navarro de Morais (ad-
vogado). Paciente: Wilmar Batista (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Despacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do e. Juiz de Direito da 2ª Vara
de Criminal da Comarca de Cascavel. Em face dos argumentos
lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por con-
seqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedi-
do de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em
lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela
jurisprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a
autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o "pe-
riculum in mora" e o "fumus boni juris". Não obstante a junta-
da de documentos, necessária a requisição de informações à
autoridade apontada como coatora da presente impetração, as
quais, aliadas aos demais elementos constantes dos autos, pos-
sibilitarão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mé-
rito do "habeas corpus". Posto isto: I - indefiro a liminar. II -

Solicitem-se, com urgência, as informações ao MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, referente
aos autos nº 2006.0389-5, bem como da ação penal respectiva.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins. Curitiba, 15 de maio de 2006 Des. MARCUS
VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0006 . Processo/Prot:   0348633-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85605. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000086290 Ação Penal. Impetrante: Ber-
nardo Procopio dos Santos (advogado), Dagmar Hernandes (ad-
vogado). Paciente: Juliano dos Santos Chaves (Réu Preso),
Maria Marlene Martins Mryglod (Réu Preso), Genésio Romo
Quaresma (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo bel. Bernardo Procópio dos Santos e outros, em
favor de Juliano dos Santos Chaves, Maria Marlene Martins
Mryglod e Genésio Romo Quaresma, presos em flagrante deli-
to e denunciados como incursos nas sanções dos artigos 12 e
14 da Lei de Entorpecentes e o último, ainda, nas penas do
artigo 304 do Código Penal, sustentando, em resenha, que os
pacientes vêm sofrendo manifesto constrangimento ilegal por
parte do Juízo de Direito da 7ª vara criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em razão do
excesso de prazo na formação da culpa, pugnando, daí, pela
concessão da liminar. POSTO ISTO. 2.Passo a análise do pe-
dido liminar. Com efeito, a alegada coação não se encontra
comprovada, uma vez que o pedido não está devidamente ins-
truído, inexistindo nos autos certidão atualizada da fase pro-
cessual da ação penal a que respondem os pacientes, mormente
formulado por advogado, cuja prova, em habeas corpus, é pré-
constituída. Outrossim, do exame do documento de fls. 61, ve-
rifica-se que a instrução processual já findou-se, tendo a auto-
ridade apontada como coatora estabelecido prazo para o cum-
primento das diligências requeridas pela acusação e defesa, ten-
do expressamente consignado, decorrido o prazo, ou com a jun-
tada dos documentos, abra-se vista às partes para a apresenta-
ção das razões finais (fls. 61).  Assim, não demonstrada a vera-
cidade do fato que os impetrantes aponta como ilegal e que
configuraria, em tese, constrangimento indevido, indefiro a li-
minar almejada. 3.Requisite-se informações à autoridade apon-
tada como coatora, com a urgência que o caso requer.   4.
Int.  Curitiba, 15 de maio de 2005 LAURO AUGUSTO FA-
BRÍCIO DE MELO    Relator

0007 . Processo/Prot:   0349053-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/86476. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000018 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Antonio Carlos Bini (advogado). Paci-
ente: Edivaldo Luiz (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Des-
pacho:

1. A petição inicial do remédio heroico foi transmitida via fax,
daí, aguarde-se o recebimento dos documentos originais, des-
tacando-se que não há pedido de liminar. 2. Enquanto isso, ofi-
cie-se a autoridade apontada como coatora, requisitando-lhe as
respectivas informações, no prazo de 48 horas. Em, 15 de maio
de 2006.

0008 . Processo/Prot:   0349219-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/88039. Comarca: Andirá. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006000001825 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Odair Martins (advogado). Pa-
ciente: Edilson Parralego (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Despacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do e. Juiz de Direito da Vara de
Criminal da Comarca de Andirá. Em face dos argumentos lan-
çados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por conse-
qüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedido
de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em lei,
sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela ju-
risprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a
autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o "pe-
riculum in mora" e o "fumus boni juris". Não obstante a juntada
de documentos, necessária a requisição de informações à autori-
dade apontada como coatora da presente impetração, as quais,
aliadas aos demais elementos constantes dos autos, possibilita-
rão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do
"habeas corpus". Posto isto: I - indefiro a liminar; II - Solicitem-
se, com urgência, as informações ao MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Andirá, referente aos autos nº
2006.00182-5; III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de
Justiça para os devidos fins. Curitiba, 16 de maio de 2006 Des.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as RAZÕES  de ape-
lação (art. 600, § 4º do CPP) - Prazo : 8  dias

0009 . Processo/Prot:   0346456-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/76880. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000045054 Ação Penal. Apelante: Adri-
ano Moura Fabeni (Réu Preso). Advogado: Marcos Antonio
Germano. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Motivo: Para apresentar as RAZÕES  de
apelação (art. 600, § 4º do CPP). Vista Advogado: Marcos An-
tonio Germano (PR036571)

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as RAZÕES de apela-
ção (art. 600, § 4ª do CPP) - Prazo : 8  dias

0010 . Processo/Prot:   0346873-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/78207. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000056293 Ação Penal. Apelante: Eduar-
do Campos Aires de Carvalho (Réu Preso). Advogado: Fábio
Henrique Ferreira, Gilberto Vilas Boas. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Motivo: Para apresentar as RAZÕES
de apelação (art. 600, § 4ª do CPP). Vista Advogado: Gilberto
Vilas Boas (PR030342), Fábio Henrique Ferreira (MS008895)

Vista ao(s) Requerente(s) - Pedido de vista DEFERIDO pelo
Eminente Relator - Prazo : 10 dias

0011 . Processo/Prot:   0315432-1   Revisão Criminal de Acór-
dão (CInt)

. Protocolo: 2005/173093. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000033 Ação Penal. Reque-
rente: Décio Basso (Réu Preso). Advogado: Celi Regina da Sil-
va Araujo, Natacha Silva Araújo Morenfeld, Alexandre Pimen-
tel, Roselene de Oliveira Pimentel. Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Motivo: Pedido de vista DEFERIDO pelo Eminente
Relator. Vista Advogado: Alexandre Pimentel (SP144999),
Roselene de Oliveira Pimentel (SP136351)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antônio Rebello                0490298451-0/01
Adel El-Tasse 036 0306156-7/02
Adroaldo José Gonçalves 020 0297724-4/02

021 0297724-4/03
Ahmad Mohamad El-Tasse 036 0306156-7/02
Airton Peasson 003 0171000-7/03

004 0171000-7/04
Alexandre Hellender de Quadros 008 0176787-9/01
Alexandre Pimentel Neiva de Lima 028 0302805-9/02

029 0302805-9/03
Alexsander Roberto Alves Valadão 014 0276891-0/01
Amazonas Francisco do Amaral 019 0294941-3/02
Ana Cláudia Bento Graf 002 0168269-1/02
Ana Claudia Neves Rennó 035 0304796-3/02
Ana Eliete Becker Macarini 036 0306156-7/02
Ana Heloísa Zagonel Negrão 048 0282516-9/02
Ana Lucia Barbetti 025 0302401-1/01
Ana Marcia Soares Martins Rocha 014 0276891-0/01
André Guskow Cardoso 006 0172912-6/02
André Luiz Drimel Dias 019 0294941-3/02
Anesio Gonçalves Dias 041 0312635-0/02
Antonio Carlos Efing 045 0323980-7/01
Antonio Drevek 042 0316341-9/01
Antonio Vanderli Moreira 014 0276891-0/01
Arnaldo David Baracat 017 0289355-4/02

018 0289355-4/03
Augusto Pastuch de Almeida 049 0298451-0/01
Aurélio Câncio Peluso 048 0282516-9/02
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 003 0171000-7/03

004 0171000-7/04
Blas Gomm Filho 011 0181947-8/02
Camilla T. Pilastre Mendes 008 0176787-9/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 008 0176787-9/01
Carlos Henrique Rocha 014 0276891-0/01
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 023 0298783-7/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 034 0304075-9/02
Catia Yuri Takahara 011 0181947-8/02
Cesar Augusto Guimarães Pereira 006 0172912-6/02
Cesar Braga de Oliveira 002 0168269-1/02
Cesar Edward Abbate Sosa 014 0276891-0/01
Christiane Massaro 048 0282516-9/02
Christiane Maria Ramos Giannini 003 0171000-7/03

004 0171000-7/04
Cristiane Belinati Garcia Lopes 024 0300169-0/01
Cristiane Bientinez Sprada 017 0289355-4/02

018 0289355-4/03
Deise Carolina Muniz Rebello 049 0298451-0/01
Denise T. Back 050 0298690-7/03
Diego Martins Caspary 020 0297724-4/02

021 0297724-4/03
Djalma Sigwalt 028 0302805-9/02

029 0302805-9/03
030 0303011-1/02
031 0303011-1/03

Eduardo Guelfi Pereira da Cruz 048 0282516-9/02
Eduardo Talamini 006 0172912-6/02
Elena Maria de Atayde Freire 025 0302401-1/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 023 0298783-7/01
Elisandre Maria Beira 034 0304075-9/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 014 0276891-0/01
Elmer da Silva Marques 024 0300169-0/01
Emerson L. Santana 024 0300169-0/01
Emidio Bueno Marques 005 0172087-8/02
Eneida Ameny Schiafino Souto 026 0302415-5/01

027 0302415-5/02
Erick José Travassos Vidigal 001 0162968-5/02
Eros Sowinski 023 0298783-7/01
Etevaldo Ferreira Pimentel 016 0287275-3/02

Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0281531-2/02
033 0303620-0/02

Evilásio de Carvalho Junior 013 0233629-0/02
Fábio Rotter Meda 011 0181947-8/02
Fábio da Silva Muinõs 019 0294941-3/02
Fabiano Augusto Piazza Baracat 017 0289355-4/02

018 0289355-4/03
Fabiano Jorge Stainzack 047 0182437-1/01
Fabio Vacelkovski Kondrat 049 0298451-0/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 008 0176787-9/01
Fernão Justen de Oliveira 006 0172912-6/02
Fernando Rocha Filho 045 0323980-7/01
Fernando Schiafino Souto 022 0298204-1/01

026 0302415-5/01
027 0302415-5/02
044 0323286-4/01

Flaviano Bellinati Garcia Peres 024 0300169-0/01
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 037 0308481-3/02

038 0308481-3/03
Gabriel Braga Farhat 032 0303239-9/01
Gabriela de Paula Soares 001 0162968-5/02

009 0181190-9/01
047 0182437-1/01

Geni Werka 042 0316341-9/01
Geraldo José do Amaral Gentile 007 0174672-5/01
Gilberto Adriane da Silva 034 0304075-9/02
Gilmar Antônio Oltramari 013 0233629-0/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0162968-5/02

047 0182437-1/01
Gladimir Adriani Poletto 003 0171000-7/03

004 0171000-7/04
Guido Henrique Souto 022 0298204-1/01

026 0302415-5/01
027 0302415-5/02
044 0323286-4/01

Gustavo Ribeiro Langowiski 003 0171000-7/03
004 0171000-7/04

Gustavo de Almeida Flessak 049 0298451-0/01
Helio Dutra de Souza 002 0168269-1/02
Heloisa Bot Borges 002 0168269-1/02
Henoch Gregório Buscariol 034 0304075-9/02
Iliã de Moura e Costa 005 0172087-8/02
Inês Aparecida de Paula Dias 048 0282516-9/02
Itel Eduardo Turbay Polonio 028 0302805-9/02

029 0302805-9/03
Júlio Cesar Dalmolin 010 0181416-8/01
Jair Antônio Wiebelling 010 0181416-8/01
James José Marins de Souza 045 0323980-7/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 014 0276891-0/01
Jean Carlo Leeck 001 0162968-5/02
Jefferson Isaac João Scheer 045 0323980-7/01
Jerry Alexandre Martino 016 0287275-3/02
João Augusto Martins Filho 014 0276891-0/01
João Augusto Martins Neto 014 0276891-0/01
João Roberto Santos Régnier 012 0232403-2/01
Jonas Borges 009 0181190-9/01

047 0182437-1/01
José Anacleto Abduch Santos 045 0323980-7/01
José Cid Campelo 006 0172912-6/02
José Eli Salamacha 007 0174672-5/01
José Francisco M. d. Oliveira 046 0324872-4/01
José Madson dos Reis 049 0298451-0/01
Jurandir da Costa Neves Neto 011 0181947-8/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 010 0181416-8/01
Lecir Maria Scalassara 032 0303239-9/01
Leonardo Medeiros Regnier 012 0232403-2/01
Liliana Orth Diehl 032 0303239-9/01
Luís Eduardo Mikowski 015 0281531-2/02
Luciana Drimel Dias 019 0294941-3/02
Luciane Regina Rossini 041 0312635-0/02
Ludimar Rafanhim 043 0316943-3/01
Luis Cesar Esmanhotto 017 0289355-4/02

018 0289355-4/03
Luis Otávio Lemes de Toledo 005 0172087-8/02
Luiz Carlos Checozzi 049 0298451-0/01
Luiz Carlos Pupim 002 0168269-1/02
Luiz Carlos da Rocha 013 0233629-0/02
Luiz Fernando Brusamolin 043 0316943-3/01
Luiz Fernando Dietrich 039 0311740-2/01

040 0311740-2/02
Luiz Sergio de Toledo Barros 046 0324872-4/01
Lycia Maria Padilha Amaral 012 0232403-2/01
Márcia Loreni Gund 010 0181416-8/01
Márcia Montalto Rossato 016 0287275-3/02
Márcia Regina Rodacoski 028 0302805-9/02

029 0302805-9/03
Mônica Tomanini 043 0316943-3/01
Marçal Justen Filho 006 0172912-6/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0176787-9/01
Marcelo Gaia 026 0302415-5/01

027 0302415-5/02
Marcelo Henrique M. Batista 030 0303011-1/02

031 0303011-1/03
Marcelo Marco Bertoldi 045 0323980-7/01
Marcia Regina Rodacoski 030 0303011-1/02

031 0303011-1/03
Marcio Antonio Batista da Silva 046 0324872-4/01
Marcius Nadal Matos 044 0323286-4/01
Marcos Mattioli 012 0232403-2/01
Maria Elizabeth Jacob 035 0304796-3/02
Maria Helena Biaobock 042 0316341-9/01
Maria Luiza Baccaro 024 0300169-0/01
Marilan de Souza 013 0233629-0/02
Marilina Pinheiro do A. Gentile 007 0174672-5/01
Marly de Cassia M. F. Regiani 050 0298690-7/03
Mathusalem Rosteck Gaia 026 0302415-5/01

027 0302415-5/02
Michel Luiz Padilha 016 0287275-3/02
Milton Luiz Cleve Küster 050 0298690-7/03
Moaci Mendes Leite 025 0302401-1/01
Murilo Cleve Machado 050 0298690-7/03
Osmar Helcias Schwartz 048 0282516-9/02
Paulo Macarini 036 0306156-7/02
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Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0162968-5/02
009 0181190-9/01
047 0182437-1/01

Paulo Virgílio de C. Cantergiani 013 0233629-0/02
Pedro Antônio Coelho de S. Furlan 013 0233629-0/02
Pedro Girolamo Macarini 036 0306156-7/02
Rafael Schier Guerra 033 0303620-0/02
Rafaello Fontana 028 0302805-9/02

029 0302805-9/03
030 0303011-1/02
031 0303011-1/03
037 0308481-3/02
038 0308481-3/03

Rodrigo José Mendes Antunes 002 0168269-1/02
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 009 0181190-9/01
Rodrigo Silvestri Marcondes 050 0298690-7/03
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 011 0181947-8/02
Ronald Roesner Junior 023 0298783-7/01
Rosiane Aparecida Martinez 024 0300169-0/01
Roxana Barleta Marchioratto 043 0316943-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0162968-5/02

002 0168269-1/02
009 0181190-9/01
047 0182437-1/01

Sérgio Luiz Bezerra Presta 017 0289355-4/02
018 0289355-4/03

Sérgio Veríssimo de O. Filho 035 0304796-3/02
Sandro Balduino Morais 012 0232403-2/01
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos 015 0281531-2/02
Silvana Mendes Helmes 022 0298204-1/01
Silvia da Graça Yung 035 0304796-3/02
Silvio Nagamine 013 0233629-0/02
Sueli Maria Oltramari 013 0233629-0/02
Susana Barbosa Mateus 048 0282516-9/02
Suzel Cristiane Koialanskas 039 0311740-2/01

040 0311740-2/02
Tarcisio Araújo Kroetz 008 0176787-9/01
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 033 0303620-0/02
Tatiana Piasecki Kaminski 010 0181416-8/01
Thais Regina Mylius Monteiro 042 0316341-9/01
Theo Botelho Marés de Souza 002 0168269-1/02
Vania Cecile Cianfarani Leeck 001 0162968-5/02
Walter Barbosa Bittar 002 0168269-1/02
Walter José Mathias Júnior 015 0281531-2/02
Zuldemar Souza Q. d. Sant'anna 050 0298690-7/03
josé Carlos do Carmo 026 0302415-5/01

027 0302415-5/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot:   0162968-5/02   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2005/201710. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1629685 Mandado de Segurança. Recorrente: Aristides
Rodrigues do Prado Neto. Advogado: Erick José Travassos Vi-
digal, Vania Cecile Cianfarani Leeck, Jean Carlo Leeck. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soa-
res, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Sérgio Botto de Lacerda. Aut.Coatora: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Motivo:
PARA RESPOSTA

0002 . Processo/Prot:   0168269-1/02   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2005/207929. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1682691
Mandado de Segurança. Recorrente: Sérgio Regis de Oliveira.
Advogado: Walter Barbosa Bittar, Rodrigo José Mendes Antu-
nes. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ana Cláudia Bento
Graf, Heloisa Bot Borges, Sérgio Botto de Lacerda. Aut.Coatora:
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos.
Advogado: Helio Dutra de Souza, Luiz Carlos Pupim, Cesar
Braga de Oliveira, Theo Botelho Marés de Souza. Motivo: PARA
RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0003 . Processo/Prot:   0171000-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/46892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1710007 Apelação Civel. Recorrente: Gustavo Ri-
beiro Langowiski. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski,
Christiane Maria Ramos Giannini. Recorrido: Donald Almeida
da Fonseca. Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca,
Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0171000-7/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/46889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1710007 Apelação Civel. Recorrente: Gustavo Ri-
beiro Langowiski. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski,
Christiane Maria Ramos Giannini. Recorrido: Donald Almeida
da Fonseca. Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca,
Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0172087-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/28237. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1720878 Apelação Civel.
Recorrente: Renato Warnavin. Advogado: Emidio Bueno Mar-
ques. Recorrido: Jânio Warnavin, Orlando Warnavin, Anatólio
Warnavin. Advogado: Iliã de Moura e Costa, Luis Otávio Le-
mes de Toledo. Interessado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0172912-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/215878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 1729126 Agravo de Instrumento. Recorrente: José
Carlos Gomes de Carvalho Junior. Advogado: José Cid Cam-
pelo. Recorrido: Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional do
Paraná - IEL-PR. Advogado: Marçal Justen Filho, Cesar Au-
gusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo
Talamini, André Guskow Cardoso. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0174672-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30611. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1746725 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil. Advogado: José Eli Salamacha. Recorrido:
Nelson Abraão Calixto. Advogado: Marilina Pinheiro do Ama-
ral Gentile, Geraldo José do Amaral Gentile. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0008 . Processo/Prot:   0176787-9/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2005/218939. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1767879
Mandado de Segurança. Recorrente: Carrefour Comércio e In-
dústria Ltda. Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Alexandre Hellender de Quadros,
Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos. Aut.Coatora: Coordenador do PROCON
- Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumi-
dor, Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania. Motivo:
PARA RESPOSTA

0009 . Processo/Prot:   0181190-9/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2006/11376. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1811909
Mandado de Segurança. Recorrente: Marion Rio Gonçalves
(maior de 60 anos), Therezinha Pereira da Silva (maior de 60
anos), Judite de Soza Rosa (maior de 60 anos). Advogado: Jo-
nas Borges. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Interessado: Paranaprevidência Servi-
ço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração e da Pre-
vidência. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0010 . Processo/Prot:   0181416-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/20945. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1814168 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin
Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido: Jacinta Huber ME. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0181947-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/3193. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1819478 Apelação Civel. Recorrente: E
A Lopes e Companhia Ltda, Edival Adevair Lopes. Advogado:
Catia Yuri Takahara, Fábio Rotter Meda. Recorrido: Banco do
Estado de São Paulo S/A - Banespa. Advogado: Rodrigo Valen-
te Giublin Teixeira, Blas Gomm Filho, Jurandir da Costa Ne-
ves Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0232403-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21619. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2324032 Apelação Civel. Recorrente:
Squalito Confecções Infantis e Infanto Juvenis Ltda, Cristina
Jones de Seixas Pinto. Advogado: João Roberto Santos Régni-
er, Leonardo Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais. Re-
corrido: Crystal - Administradora de Shopping Centers Ltda.
Advogado: Marcos Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0233629-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/34303. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2336290 Apelação Civel. Recorrente:
Pluma Conforto e Turismo S/a. Advogado: Evilásio de Carva-
lho Junior, Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine, Marilan de
Souza, Pedro Antônio Coelho de Souza Furlan, Paulo Virgílio
de Carvalho Cantergiani. Recorrido: João Roberto Largo. Ad-
vogado: Sueli Maria Oltramari, Gilmar Antônio Oltramari.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0276891-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11688. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2768910 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Antonio Vanderli Moreira. Recorrido: Maria Aparecida dos
Santos. Advogado: João Augusto Martins Filho, Ana Marcia
Soares Martins Rocha, Carlos Henrique Rocha, João Augusto
Martins Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0281531-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21608. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2815312 Apelação Civel. Recorrente:

Banco Banestado S/a. Advogado: Luís Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Recorrido: Marcelo de Menezes, Jacira Armestrong da Sil-
va Menezes. Advogado: Sheyla Darolt Bolsi dos Santos. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0287275-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36472. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2872753 Apelação Civel. Recorrente:
Transportes Rossato S/a. Advogado: Márcia Montalto Rossato,
Michel Luiz Padilha. Recorrido: S.o.s. - Consultoria e Tecno-
logia Ecológica Ltda.. Advogado: Jerry Alexandre Martino,
Etevaldo Ferreira Pimentel. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0289355-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40250. Comarca: Cerro Azul. Ação Originá-
ria: 2893554 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorren-
te: Município de Doutor Ulysses. Advogado: Arnaldo David
Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat. Recorrido: Consór-
cio Ica/cpc/etesco. Advogado: Sérgio Luiz Bezerra Presta, Cris-
tiane Bientinez Sprada, Luis Cesar Esmanhotto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0289355-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/40247. Comarca: Cerro Azul. Ação Originá-
ria: 2893554 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorren-
te: Município de Doutor Ulysses. Advogado: Arnaldo David
Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat. Recorrido: Consór-
cio Ica/cpc/etesco. Advogado: Sérgio Luiz Bezerra Presta, Cris-
tiane Bientinez Sprada, Luis Cesar Esmanhotto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0294941-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17108. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2949413 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Luiz Carlos Macuch. Advogado: Amazonas Francis-
co do Amaral, Fábio da Silva Muinõs. Recorrido: Manoel Dias.
Advogado: André Luiz Drimel Dias, Luciana Drimel Dias.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:   0297724-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21213. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2977244 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social - Sistel. Advogado: Adro-
aldo José Gonçalves. Recorrido: Luiz Carlos Stocco. Advoga-
do: Diego Martins Caspary. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0297724-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/21212. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2977244 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social - Sistel. Advogado: Adro-
aldo José Gonçalves. Recorrido: Luiz Carlos Stocco. Advoga-
do: Diego Martins Caspary. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:   0298204-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40373. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2982041 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto.
Recorrido: Mauricio Rupel. Advogado: Silvana Mendes Hel-
mes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot:   0298783-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/14277. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2987837 Apelação Civel. Recorrente: Café Alvorada S/a. Ad-
vogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner
Junior. Recorrido: Municipio de Curitiba. Advogado: Eros So-
winski, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot:   0300169-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/14139. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3001690 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira S/a Crédito Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia
Peres, Emerson L. Santana, Rosiane Aparecida Martinez. Re-
corrido: Carlos Guilherme Ferrarezi. Advogado: Maria Luiza
Baccaro, Elmer da Silva Marques. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0025 . Processo/Prot:   0302401-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/24142. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3024011 Apelação Civel. Recorrente:
Inácio Bernardino de Carvalho Neto. Advogado: Moaci Men-
des Leite. Recorrido: Viação Aérea São Paulo S/a. Advogado:
Ana Lucia Barbetti, Elena Maria de Atayde Freire. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot:   0302415-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/28666. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3024155 Apelação Civel. Recorrente:
Joel Batista Cavalcanti. Advogado: josé Carlos do Carmo, Ma-
thusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia. Recorrido: Refer - Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida Ameny
Schiafino Souto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot:   0302415-5/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/28668. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3024155 Apelação Civel. Recorrente:
Joel Batista Cavalcanti. Advogado: josé Carlos do Carmo, Ma-
thusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia. Recorrido: Refer - Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida Ameny
Schiafino Souto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot:   0302805-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/20036. Comarca: Lapa. Ação Originária:
3028059 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Rafaello Fontana. Recorrido: Eduardo Klossoski. Ad-
vogado: Alexandre Pimentel Neiva de Lima, Itel Eduardo Tur-
bay Polonio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot:   0302805-9/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/20035. Comarca: Lapa. Ação Originária:
3028059 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Rafaello Fontana. Recorrido: Eduardo Klossoski. Ad-
vogado: Alexandre Pimentel Neiva de Lima, Itel Eduardo Tur-
bay Polonio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot:   0303011-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35118. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 3030111 Apelação Civel. Recorrente: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural da Lapa. Ad-
vogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Rafaello
Fontana. Recorrido: João Alves dos Santos. Advogado: Marce-
lo Henrique Magalhães Batista. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0031 . Processo/Prot:   0303011-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/35120. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 3030111 Apelação Civel. Recorrente: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural da Lapa. Ad-
vogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Rafaello
Fontana. Recorrido: João Alves dos Santos. Advogado: Marce-
lo Henrique Magalhães Batista. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0032 . Processo/Prot:   0303239-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/28044. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3032399 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Internacional de Seguros. Advogado: Liliana Orth
Diehl, Gabriel Braga Farhat. Recorrido: Conceição Aparecida
de Oliveira Venâncio. Advogado: Lecir Maria Scalassara. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo/Prot:   0303620-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35735. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3036200 Apelação Civel. Recorrente:
edilaine cristina de carvalho cervi, José Carlos Cervi. Advoga-
do: Rafael Schier Guerra. Recorrido: Banestado S/a - Crédito
Imobiliário. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0034 . Processo/Prot:   0304075-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/25883. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3040759 Apelação Civel. Recorrente:
Milton José Costa. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Re-
corrido: Credicard Banco S/a, Sucessor de Credicard S/a Ad-
ministradora de Cartões de Crédito. Advogado: Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol, Elisandre Maria
Beira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0035 . Processo/Prot:   0304796-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/19403. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3047963 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Veríssimo de Oli-
veira Filho, Silvia da Graça Yung, Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Almerindo José Bomfim. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0036 . Processo/Prot:   0306156-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/226204. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 3061567 Agravo de Instrumento. Recorrente: VE-
PLAN EMPREENDIMENTOS, TRANSPORTE E LOCAÇÃO
LTDA. Advogado: Adel El-Tasse, Ahmad Mohamad El-Tasse.
Recorrido: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A. Advoga-
do: Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Be-
cker Macarini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0037 . Processo/Prot:   0308481-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3084813 Apelação Civel. Recorrente: Servopa
Aministradora de Consórcios S/C Ltda. Advogado: Gabriel
Antonio H Neiva de Lima Filho. Recorrido: Luís Armando
Bergantini. Advogado: Rafaello Fontana. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0038 . Processo/Prot:   0308481-3/03   Recurso Extraordinário
Cível
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. Protocolo: 2006/36340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3084813 Apelação Civel. Recorrente: Servopa
Aministradora de Consórcios S/C Ltda. Advogado: Gabriel
Antonio H Neiva de Lima Filho. Recorrido: Luís Armando
Bergantini. Advogado: Rafaello Fontana. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0039 . Processo/Prot:   0311740-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/35209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 3117402 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Recorrido:
Carlos Tacashi Hamamoto. Advogado: Suzel Cristiane Koia-
lanskas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0040 . Processo/Prot:   0311740-2/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/35208. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 3117402 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Recorrido:
Carlos Tacashi Hamamoto. Advogado: Suzel Cristiane Koia-
lanskas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0041 . Processo/Prot:   0312635-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/220051. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3126350 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Carlos Afonso Bortoloto, Maria de Lourdes Bandiera
Representado(a), Rubens Teixeira de Paula. Advogado: Lucia-
ne Regina Rossini. Recorrido: Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubri-
and e Região. Advogado: Anesio Gonçalves Dias. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0042 . Processo/Prot:   0316341-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26333. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 3163419 Apelação Civel. Recorrente: Transporta-
dora Duas Rodas Ltda, Senildo Linzmeyer, Evaldo Linzmeyer.
Advogado: Maria Helena Biaobock, Antonio Drevek. Recorri-
do: Banco Volvo Brasil Sa. Advogado: Thais Regina Mylius
Monteiro, Geni Werka. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0043 . Processo/Prot:   0316943-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50455. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 3169433 Apelação Civel. Recorrente: Cesar Orlan-
do Antezana Valera, Marilene da Cruz Pereira. Advogado:
Mônica Tomanini, Ludimar Rafanhim, Roxana Barleta Mar-
chioratto. Recorrido: Consórcio Nacional Cidadela Sc Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0044 . Processo/Prot:   0323286-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64854. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3232864 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Recorrido: Valdecir Bittar, João Dorneles dos Santos, Darcy
dos Santos, Estevão Kojinski (maior de 60 anos). Advogado:
Marcius Nadal Matos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0045 . Processo/Prot:   0323980-7/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2006/35272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 3239807
Mandado de Segurança. Recorrente: Lc Comercial Ltda. Ad-
vogado: Fernando Rocha Filho, James José Marins de Souza,
Marcelo Marco Bertoldi, Antonio Carlos Efing. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Secretário de Estado
da Administração e Previdência do Paraná. Motivo: PARA
RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0046 . Processo/Prot:   0324872-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50879. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3248724 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Gualter Starling Barcelos Gonçalves. Advoga-
do: Luiz Sergio de Toledo Barros, José Francisco Machado de
Oliveira. Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advogado: Marcio
Antonio Batista da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 30 dias
EM CARTÓRIO

0047 . Processo/Prot:   0182437-1/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2006/57671. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
1824371 Mandado de Segurança. Recorrente: Alziro Ri-
beiro de Lara, Hypolito Ciro Fernandes Jesus. Advogado:
Jonas Borges. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Gabriela de Paula Soares, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente
Venancio. Recorrido: Paranaprevidência. Advogado: Fabi-
ano Jorge Stainzack. Aut.Coatora: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0048 . Processo/Prot:   0282516-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36780. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2825169 Apelação Civel. Recorrente:
Prosegur Brasil S/a - Transportadora de Valores e Segurança,
José Marcos da Silva. Advogado: Susana Barbosa Mateus, Chris-
tiane  Massaro, Aurélio Câncio Peluso. Recorrido: Márcia
Mesomo de Paula. Advogado: Inês Aparecida de Paula Dias.
Recorrido: Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Ana Heloísa
Zagonel Negrão, Osmar Helcias Schwartz, Eduardo Guelfi Pe-
reira da Cruz. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0049 . Processo/Prot:   0298451-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21348. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2984510 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Brasileira de Bebidas - Filial Curitiba. Advogado:
Gustavo de Almeida Flessak, Fabio Vacelkovski Kondrat, Au-
gusto Pastuch de Almeida. Recorrido: Jorge Ornelas Freitas
Roque. Advogado: Abel Antônio Rebello, Deise Carolina Mu-
niz Rebello. Recorrido: Hsbc Seguros Brasil S/a. Advogado:
Luiz Carlos Checozzi, José Madson dos Reis. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0050 . Processo/Prot:   0298690-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36875. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2986907 Apelação Civel. Recorrente:
Mariza de Fátima Kreginski. Advogado: Marly de Cassia Me-
neses França Regiani, Zuldemar Souza Quadros de Sant'anna.
Recorrido: Mercur S/a., Ademar Antunes da Costa. Advogado:
Denise T. Back. Recorrido: Unibanco Aig Seguros S/a.. Advo-
gado: Murilo Cleve Machado, Rodrigo Silvestri Marcondes,
Milton Luiz Cleve Küster. Complemento:  (em Cartório). Mo-
tivo: PARA CONTRA RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 18/05/2006

Relação No. 2006.04231

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Jose Zenni 029 0250584-0/02
Adele Maria Brandalise 031 0277619-2/02
Adilson José Campoy 029 0250584-0/02
Adilson de Castro Junior 019 0262544-7/01
Adriano Rodrigo Brolin Mazini 030 0256835-6/02
Alcio Manoel de Souza Figueiredo 023 0279120-8/02
Aldo Henrique Faggion 004 0167080-6/03
Aldrey Fabiano Azevedo 010 0225132-7/03
Alessandro Severino Valler Zenni 029 0250584-0/02
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 026 0304770-9/01
Alexandre Henrique Guzzo 028 0245856-8/02
Alexandre Millen Zappa 007 0202346-3/05
Algacir Teixeira de Lima 028 0245856-8/02
Amaury de Mello 010 0225132-7/03
Anísio dos Santos 008 0206856-0/03
Ana Claudia Tavares Requião 029 0250584-0/02
Anderson Hataqueiama 020 0262821-9/02

021 0262821-9/03
André Peixoto de Souza 028 0245856-8/02
André Renato Miranda Andrade 010 0225132-7/03
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 028 0245856-8/02
Antônio Carlos Cordeiro 013 0250972-0/01
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 027 0156197-9/04
Ari de Souza Freire 016 0255136-4/02
Armando Ribeiro Goncalves Jr 029 0250584-0/02
Ayrton Pimentel 029 0250584-0/02
Carla Margot Machado Seleme 027 0156197-9/04
Carlos Alberto Guimarães Amaral 028 0245856-8/02
Carlos Werzel 011 0231535-5/03
Cesar Eduardo Misael de Andrade 029 0250584-0/02
Cláudio de Fraga 024 0281029-7/03
Claro Américo Guimarães Sobrinho 011 0231535-5/03
Claudia M. Lima Scheidweiler 003 0161154-7/03
Cleide Rosecler Kazmierski 027 0156197-9/04
Clelio Toffoli Junior 022 0267566-3/02
Débora Franco de Godoy 002 0156945-5/03
Daniel Hachem 016 0255136-4/02

018 0261524-1/02
Daniella Leticia Broering 019 0262544-7/01
David Schnaid Neto 022 0267566-3/02
Denise Sampaio Coelho Ferraz 012 0244658-8/02
Diogenes Antonio Craco 017 0257644-9/02
Donizette Simoes 029 0250584-0/02
Douglas Leonardo Costa Maia 001 0150843-2/03
Dulce Esther Kairalla 025 0281066-0/03
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 031 0277619-2/02
Erenise do Rocio B. Pottumati 003 0161154-7/03
Eros Sowinski 014 0251830-1/01

015 0251830-1/02
Fabiana Silveira 024 0281029-7/03
Fausto Trentini 016 0255136-4/02
Fernanda Lopes Martins 009 0212639-6/04
Fernando Ribas 029 0250584-0/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0156945-5/03

027 0156197-9/04
Helena Mussolino 022 0267566-3/02
Isabela Cristine Martins Ramos 025 0281066-0/03
Ivone Roldão Ferreira 005 0188831-3/01

006 0188831-3/02
João Carlos de Oliveira 002 0156945-5/03
João Carlos de Oliveira Júnior 002 0156945-5/03
João Luiz Agner Regiani 005 0188831-3/01

006 0188831-3/02
João Roberto Santos Regnier 004 0167080-6/03
Joaquim Barbosa de Oliveira 028 0245856-8/02
Jocelani Pinzon 028 0245856-8/02
Joe Tennyson Velo 002 0156945-5/03

José Augusto Araújo de Noronha 020 0262821-9/02
021 0262821-9/03

José Carlos Dizidél Machado 023 0279120-8/02
José Eli Salamacha 011 0231535-5/03
José Fernando Prezotto 030 0256835-6/02
José Gerônimo Benatti 031 0277619-2/02
José Laercio Chelski 013 0250972-0/01
José Olinto Nercolini 017 0257644-9/02

029 0250584-0/02
Karine Simone Pofahl 024 0281029-7/03
Karla Maria Trevizani 022 0267566-3/02
Klaus Schnitzler 026 0304770-9/01
Laertes Bonetto de Oliveira 007 0202346-3/05
Lauri Trentini 010 0225132-7/03
Leandra Diega Wagner 019 0262544-7/01
Luís Eduardo Mikowski 026 0304770-9/01
Lucius Marcus Oliveira 002 0156945-5/03
Ludimar Rafanhim 003 0161154-7/03
Luis Renato Martins de Almeida 018 0261524-1/02
Luiz Celso Branco 014 0251830-1/01

015 0251830-1/02
Luiz Rodrigues Wambier 011 0231535-5/03
Marcello Trajano da Rocha 025 0281066-0/03
Marco Antonio Lima Berberi 010 0225132-7/03
Marcos Jorge Catalan 010 0225132-7/03
Marcos Luciano Gomes 014 0251830-1/01

015 0251830-1/02
Marcos Montenegro de Oliveira 008 0206856-0/03
Marcos Wengerkiewicz 012 0244658-8/02
Maria Joseane Fronczak 010 0225132-7/03
Maria Regina Zárate Nissel 020 0262821-9/02

021 0262821-9/03
Marlene de Castro Mardegam 001 0150843-2/03
Maurício Westphalen Ramina 018 0261524-1/02
Mauricio Sagboni M. Teixeira 022 0267566-3/02
Melina Breckenfeld Reck 023 0279120-8/02
Melissa Marino 002 0156945-5/03
Milton Humberto Ferreira dos Reis 029 0250584-0/02
Milton Luiz Cleve Küster 020 0262821-9/02

021 0262821-9/03
Paula Cristina Dias 004 0167080-6/03
Paulo Guilherme Pfau 024 0281029-7/03
Paulo Roberto Campos Vaz 016 0255136-4/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 020 0262821-9/02

021 0262821-9/03
Pedro Henrique Xavier 022 0267566-3/02
Rafael Marques Gandolfi 030 0256835-6/02
Rafael Nogueira da Gama 007 0202346-3/05
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 018 0261524-1/02
Ricardo Laffranchi 004 0167080-6/03
Roberto Machado Filho 009 0212639-6/04
Rodrigo Cardoso de Souza 019 0262544-7/01
Rodrigo Guimarães 027 0156197-9/04
Rogério Distefano 027 0156197-9/04
Rosa Daum Machado 014 0251830-1/01

015 0251830-1/02
Rui Portugal Bacellar 030 0256835-6/02
Ruy Fonsatti Júnior 019 0262544-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0156945-5/03

027 0156197-9/04
Sílvia Roberta Costa Sequinel 019 0262544-7/01
Sandro Balduino Morais 004 0167080-6/03
Silvio Andre Brambila Rodrigues 030 0256835-6/02
Suzinaira de Oliveira Villela 011 0231535-5/03
Sydnei Martins Lecheta 012 0244658-8/02
Valeria Martins Oliveira 002 0156945-5/03
Vilma Soares Lenartovicz 008 0206856-0/03
Virgílio Cesar de Melo 009 0212639-6/04
Vivian Caroline Castellano 020 0262821-9/02

021 0262821-9/03
Wadson Nicanor Peres Gualda 005 0188831-3/01

006 0188831-3/02
Walmir de Oliveira Lima Teixeira 031 0277619-2/02
Walter José Mathias Júnior 026 0304770-9/01

Vista ao(s) Agravado(s) - (para resposta) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:   0150843-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/16796. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 150843202 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Município de Marialva. Advogado: Douglas
Leonardo Costa Maia. Agravado: Maria Margarete de Castro.
Advogado: Marlene de Castro Mardegam. Interessado: Prefei-
to Municipal de Marialva. Motivo: (para resposta)

0002 . Processo/Prot:   0156945-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/18814. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 156945502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Oswaldo Luis Duim. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Jú-
nior, Valeria Martins Oliveira, Melissa Marino. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson
Velo, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Itulon Comér-
cio de Bebidas Ltda. Motivo: (para resposta)

0003 . Processo/Prot:   0161154-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/14283. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
161154702 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Sindica-
to dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba SISM-
MAC. Advogado: Claudia M. Lima Scheidweiler, Ludimar
Rafanhim. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Ere-
nise do Rocio Bortolini Pottumati. Interessado: Presidente da
Comissão Técnica Para Condução do Processo de Mudança de
Área de Atuação dos Profissionais do Magistério Municipal.
Motivo: (para resposta)

0004 . Processo/Prot:   0167080-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/14308. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 167080602 Recurso Especial Civel.
Agravante: União Norte do Paraná de Ensino - UNOPAR. Ad-
vogado: João Roberto Santos Regnier, Ricardo Laffranchi, San-
dro Balduino Morais. Agravado: Cristianne Cordeiro Nascimen-
to Tavares. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Fa-
ggion. Motivo: (para resposta)

0005 . Processo/Prot:   0188831-3/01   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/221072. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1888313 Apelação Civel. Agravante:
Valdemir Spigar. Advogado: João Luiz Agner Regiani. Agrava-
do: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advogado:
Ivone Roldão Ferreira, Wadson Nicanor Peres Gualda. Motivo:
(para resposta)

0006 . Processo/Prot:   0188831-3/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/221073. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1888313 Apelação Civel. Agravante:
Valdemir Spigar. Advogado: João Luiz Agner Regiani. Agrava-
do: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advogado:
Ivone Roldão Ferreira, Wadson Nicanor Peres Gualda. Motivo:
(para resposta)

0007 . Processo/Prot:   0202346-3/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/18579. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2023463 Apelação Civel. Agravante:
Finasa Seguradora S/a. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Laertes Bonetto de Oliveira. Agravado: Jussara Maria Berton-
cello. Advogado: Alexandre Millen Zappa. Motivo: (para res-
posta)

0008 . Processo/Prot:   0206856-0/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/135603. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2068560 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Marcos Roberto Cassotti. Advogado: Marcos Montene-
gro de Oliveira. Agravado: Olímpio Francisco Petry. Advoga-
do: Anísio dos Santos, Vilma Soares Lenartovicz. Motivo: (para
resposta)

0009 . Processo/Prot:   0212639-6/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/18349. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 212639603 Recurso Especial Civel.
Agravante: Wilson Otávio Marconcin. Advogado: Fernanda
Lopes Martins, Roberto Machado Filho. Agravado: Virgílio
Cesar de Melo. Advogado: Virgílio Cesar de Melo. Motivo:
(para resposta)

0010 . Processo/Prot:   0225132-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/19910. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 225132702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Faculdade Estadual de Educação Ciências e Letras
de Paranavaí Fafipa. Advogado: Amaury de Mello, Lauri Tren-
tini. Agravado: Associação de Defesa do Consumidor e do Meio
Ambiente de Paranavaí Adecomap. Advogado: Marcos Jorge
Catalan, Aldrey Fabiano Azevedo. Interessado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Maria Joseane Fronczak, Marco Antonio Lima
Berberi, André Renato Miranda Andrade. Motivo: (para res-
posta)

0011 . Processo/Prot:   0231535-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/19959. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 231535502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Villela,
Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Agravado: Namilton
Agropecuária e Serviços Em Informática Ltda, Nei Amilton
Menarim, Cesar Roberto Carneiro Menarim. Advogado: Claro
Américo Guimarães Sobrinho. Motivo: (para resposta)

0012 . Processo/Prot:   0244658-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/17440. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2446588 Apelação Civel. Agravante:
Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz. Agravado: Ana Vitória Vieira Branco. Advo-
gado: Denise Sampaio Coelho Ferraz, Sydnei Martins Lecheta.
Motivo: (para resposta)

0013 . Processo/Prot:   0250972-0/01   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/212999. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2509720 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Agravante: Marilene da Silva Iano. Advogado:
Antônio Carlos Cordeiro. Agravado: Instituto Nacional do Se-
guro Social - Inss. Advogado: José Laercio Chelski. Motivo:
(para resposta)

0014 . Processo/Prot:   0251830-1/01   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/16776. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
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2518301 Apelação Civel. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Eros Sowinski. Agravado: L. C. Branco Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco,
Marcos Luciano Gomes, Rosa Daum Machado. Motivo: (para
resposta)

0015 . Processo/Prot:   0251830-1/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/16779. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2518301 Apelação Civel. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Eros Sowinski. Agravado: L. C. Branco Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco,
Marcos Luciano Gomes, Rosa Daum Machado. Motivo: (para
resposta)

0016 . Processo/Prot:   0255136-4/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/2616. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2551364 Apelação Civel. Agravante: Ban-
co Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Ari de Souza Frei-
re. Agravado: Massa Falida de Curtume Indiano Ltda, Curtume
Indiano Ltda, Mário Fernandes Freitas, Iracema Segadas Viana
Fernandes de Freitas. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz,
Fausto Trentini. Motivo: (para resposta)

0017 . Processo/Prot:   0257644-9/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/19263. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2576449 Apelação Civel. Agravante:
Ourivaldo Fabri. Advogado: Diogenes Antonio Craco. Agrava-
do: Companhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: José Olin-
to Nercolini. Motivo: (para resposta)

0018 . Processo/Prot:   0261524-1/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/11345. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2615241 Apelação Civel.
Agravante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Agravado: Classecor Indús-
tria Química Ltda. Advogado: Luis Renato Martins de Almei-
da, Maurício Westphalen Ramina. Motivo: (para resposta)

0019 . Processo/Prot:   0262544-7/01   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/18731. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 262544700 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embra-
tel. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Bro-
ering, Leandra Diega Wagner, Sílvia Roberta Costa Sequinel,
Rodrigo Cardoso de Souza. Agravado: Maria Ines Wrobel. Ad-
vogado: Ruy Fonsatti Júnior. Motivo: (para resposta)

0020 . Processo/Prot:   0262821-9/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/3246. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2628219 Apelação Civel. Agravante: De-
lara Brasil Ltda. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano. Agra-
vado: Tânia Aparecida da Silva. Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior. Interessado: Sul América Cia Nacional
de Seguros. Advogado: Anderson Hataqueiama, Milton Luiz
Cleve Küster. Motivo: (para resposta)

0021 . Processo/Prot:   0262821-9/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/3256. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2628219 Apelação Civel. Agravante: De-
lara Brasil Ltda. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano. Agra-
vado: Tânia Aparecida da Silva. Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior. Interessado: Sul América Cia Nacional
de Seguros. Advogado: Anderson Hataqueiama, Milton Luiz
Cleve Küster. Motivo: (para resposta)

0022 . Processo/Prot:   0267566-3/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/16252. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2675663 Apelação Civel. Agravante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de
Curitiba Ltda - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique
Xavier, Karla Maria Trevizani. Agravado: Paulo Sato. Advoga-
do: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Helena Mussolino,
Clelio Toffoli Junior, David Schnaid Neto. Motivo: (para res-
posta)

0023 . Processo/Prot:   0279120-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/16616. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2791208 Apelação Civel. Agravante:
Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda. Advogado: Meli-
na Breckenfeld Reck. Agravado: Josoel de Camargo Silva. Ad-
vogado: Alcio Manoel de Souza Figueiredo, José Carlos Dizi-
dél Machado. Motivo: (para resposta)

0024 . Processo/Prot:   0281029-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/20457. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 281029702 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Fa-
biana Silveira, Paulo Guilherme Pfau, Karine Simone Pofahl.
Agravado: Francisco Carlos Alves. Advogado: Cláudio de Fra-
ga. Motivo: (para resposta)

0025 . Processo/Prot:   0281066-0/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/68817. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
281066002 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Agravado: Leonilda Brizola Gralik, Ayrton Aman-
cio Cordeiro, Célia Ester Busarello, José Dalagrana, Hilda dos
Santos Teixeira, Cicero Jamur, Elisa Fernandes de Sousa da
Rocha, Jorge Leias, Antenor Barnabé Neto, Hiltalina de Jezus
dos Santos, Paulino Ratin, Leonel Largura, Luiz Alves, Vicen-
te dos Santos Castro, Elisabeth Thadeo Sens, Sebastião Ribei-
ro da Fonseca, Jorge Schneider, Carlos Henrique Zimmermann,
Assako Okamoto, Renon Jose Michelon. Advogado: Marcello
Trajano da Rocha. Motivo: (para resposta)

0026 . Processo/Prot:   0304770-9/01   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/11211. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 3047709 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Klaus Schnitzler, Luís Eduardo Mikowski. Agravado:
Paulo Silvio Wactawski. Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco. Motivo: (para resposta)

Vista ao(s) Agravado(s) - (para resposta) - Prazo : 20 dias EM
CARTÓRIO

0027 . Processo/Prot:   0156197-9/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/11659. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
156197903 Recurso Especial Civel. Agravante: Maria Juçara
Antunes de Lima. Advogado: Rodrigo Guimarães. Agravado:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER Pr. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: (para resposta)

0028 . Processo/Prot:   0245856-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/215082. Comarca: Dois Vizinhos. Ação Ori-
ginária: 2458568 Apelação Civel. Agravante: Real Previdência
e Seguros S/a. Advogado: André Peixoto de Souza, Carlos Al-
berto Guimarães Amaral, Angelo Ovildo Zanuzo Denardin,
Alexandre Henrique Guzzo, Joaquim Barbosa de Oliveira. Agra-
vado: Jair da Silva. Advogado: Algacir Teixeira de Lima. Agra-
vado: Auto Mecânica Deparis Ltda.. Advogado: Jocelani Pin-
zon. Complemento:  (em Cartório). Motivo: (para resposta)

0029 . Processo/Prot:   0250584-0/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/8710. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2505840 Apelação Civel. Agravante: San-
tos Seguradora S/a. Advogado: Ayrton Pimentel, Armando Ri-
beiro Goncalves Jr, Ana Claudia Tavares Requião, José Olinto
Nercolini, Adilson José Campoy. Agravado: Anselmo Luiz Sfa-
ciotte. Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade, Fernan-
do Ribas, Milton Humberto Ferreira dos Reis. Agravado: Suely
Márcia Machado, Fagner José Alves Ferreira. Advogado: Adel-
cio Jose Zenni, Donizette Simoes, Alessandro Severino Valler
Zenni. Complemento:  (em Cartório). Motivo: (para resposta)

0030 . Processo/Prot:   0256835-6/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/14460. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2568356 Apelação Civel. Agra-
vante: Espólio de Antonio Bálico, Avani Tereza Bálico, José
Vicente Bálico, Adiles Bálico, Waldir Bálico, Vergínia Stra-
passon Bálico, João Vicente Bálico, Terezinha Cunha Bálico,
Idacir Cândido Bálico. Advogado: Adriano Rodrigo Brolin
Mazini. Agravado: Adizio Figueiredo dos Santos. Advogado:
José Fernando Prezotto. Agravado: Luiz Sanches, Anna Ramos
Costa Sanches. Advogado: Rafael Marques Gandolfi, Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar. Complemen-
to:  (em Cartório). Motivo: (para resposta)

0031 . Processo/Prot:   0277619-2/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/14532. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2776192 Apelação Civel. Agravante:
Claudomiro Sirotti, Maria Antonieta Razente Sitoti. Advoga-
do: Adele Maria Brandalise, Walmir de Oliveira Lima Teixeira.
Agravado: José Anísio Pasquini. Advogado: Eliana Ferrari Fe-
lipe Galbiatti. Agravado: Carlos Alberto Tribulato. Advogado:
José Gerônimo Benatti. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
(para resposta)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aldo de Mattos Sabino Junior 010 0227206-0/02

011 0227206-0/03
André Ricardo Franco 010 0227206-0/02

011 0227206-0/03
Carla Margot Machado Seleme 002 0168847-5/03
Carlos Alberto Stoppa 016 0282373-4/01
Carlos Roberto Claro 008 0204660-6
Celso José da Silva 009 0218217-4/01
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0168847-5/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 012 0278611-0/01

Denilson da Rocha e Silva 017 0300908-7/02
018 0300908-7/03

Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0174245-8/02
Fabiano Neves Macieywski 006 0174245-8/02
Flávia Vellardo Kouyomdjian 005 0169903-2/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0168847-5/03
Helio Eduardo Richter 014 0282047-9/02

015 0282047-9/03
Ideval Inácio de Paula 016 0282373-4/01
Júlio Cesar Dalmolin 005 0169903-2/02

007 0181639-1/01
Jair Antônio Wiebelling 005 0169903-2/02

007 0181639-1/01
Jairo Basso 016 0282373-4/01
João Casillo 001 0163751-4/01

008 0204660-6
João Maria de Jesus Campos Araújo 017 0300908-7/02

018 0300908-7/03
João Otávio de Noronha 010 0227206-0/02

011 0227206-0/03
Joe Tennyson Velo 002 0168847-5/03
José Augusto Araújo de Noronha 005 0169903-2/02
José Carlos Pereira de Godoy 014 0282047-9/02

015 0282047-9/03
José Roberto Loureiro 017 0300908-7/02

018 0300908-7/03
Juliana Marcal Araújo 017 0300908-7/02

018 0300908-7/03
Jussara Maria Pereira Fagundes 006 0174245-8/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 007 0181639-1/01
Letícia de Souza Baddauy 003 0169630-4/02

004 0169630-4/03
Luciana Pigatto Monteiro 001 0163751-4/01

008 0204660-6
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 007 0181639-1/01
Lutero de Paiva Pereira 016 0282373-4/01
Márcia Loreni Gund 007 0181639-1/01
Márcio Antônio Sasso 010 0227206-0/02

011 0227206-0/03
Marcelo Linhares Frehse 019 0307373-2/03

020 0307373-2/04
Marcos Júlio Olive M. Júnior 017 0300908-7/02

018 0300908-7/03
Maxmillian Gomes Colhado 016 0282373-4/01
Neimar Batista 010 0227206-0/02

011 0227206-0/03
Nivaldo Lucas Filho 009 0218217-4/01
Omar José Baddauy 003 0169630-4/02

004 0169630-4/03
Osmar Codolo Franco 005 0169903-2/02
Patrícia Tomazeli 001 0163751-4/01

008 0204660-6
Patrícia de Barros C. Casillo 008 0204660-6
Paulo César de Lara 019 0307373-2/03

020 0307373-2/04
Paulo Cesar de Holanda Guerra 014 0282047-9/02

015 0282047-9/03
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 016 0282373-4/01
Rafael Marçal Araújo 017 0300908-7/02

018 0300908-7/03
Raimundo Messias Barbosa Carvalho 012 0278611-0/01
Rosney Massarotto de Oliveira 013 0281792-5/02
Ruy Antonio Lopes 001 0163751-4/01

008 0204660-6
Sérgio Botto de Lacerda 002 0168847-5/03
Sérgio Murilo Loureiro 017 0300908-7/02

018 0300908-7/03
Sergio Ternus 019 0307373-2/03

020 0307373-2/04
Sheila Carol Christ 019 0307373-2/03

020 0307373-2/04
Tatiana Piasecki Kaminski 007 0181639-1/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0174245-8/02
Vivian Caroline Castellano 005 0169903-2/02
Wagner Pereira Bornelli 016 0282373-4/01
Wandenir de Souza 013 0281792-5/02
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 013 0281792-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0163751-4/01   (Ext. TA) Recurso Es-
pecial Cível

. Protocolo: 2000/148242. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1637514 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Fujiwara S/a - Agro Comercial. Advogado: Patrícia
Tomazeli, Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo. Recorrido:
Besc - Banco do Estado de Santa Catarina S/a. Advogado: Ruy
Antonio Lopes. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot:   0168847-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156247. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1688475 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski. Recorrido: Regina Krubiniki de Mattos. Despacho:

Diante do exposto e com apoio no enunciado das súmulas 292
e 528 do STF, admito o recurso especial ora interposto. Publi-
que-se. Atendidas as formalidades legais, subam os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de maio de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º-Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0169630-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/132604. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1696304 Agravo de Instrumento. Re-

corrente: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy,
Letícia de Souza Baddauy. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0169630-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/132601. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1696304 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy,
Letícia de Souza Baddauy. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0169903-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149759. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1699032 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Vivi-
an Caroline Castellano, José Augusto Araújo de Noronha, Flá-
via Vellardo Kouyomdjian. Recorrido: Luiz Borilli. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Osmar Codolo
Franco. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 25 de abril de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0174245-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194619. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1742458 Apelação Civel. Recorrente: Itaucard SA
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Jussara Maria Pereira Fagundes. Recorrido: Ademir de Olivei-
ra Romanine. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Despa-
cho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0007 . Processo/Prot:   0181639-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199490. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1816391 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/A. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot, Luiz Carlos Galvão de Bar-
ros Filho. Recorrido: Arcilio José Giacomini. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 12 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot:   0204660-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/136038. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001025 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Estado de Santa Catarina S/a. Advogado:
Ruy Antonio Lopes. Apelante: Fujiwara S.a - Agro Comercial.
Advogado: Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo, Carlos
Roberto Claro, Patrícia Tomazeli, Patrícia de Barros Correia
Casillo. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Juiz Dimas Ortencio de Mello. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot:   0218217-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/175947. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2182174 Apelação Civel. Recorrente:
Vitório Nicolau Fitz. Advogado: Nivaldo Lucas Filho. Recorri-
do: Dauri Monteiro de Souza. Advogado: Celso José da Silva.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0227206-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/166643. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2272060 Apelação Civel. Recorrente:
B & B Manufatura de Brinquedos Ltda. Advogado: Neimar
Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior. Recorrido: Banco do
Brasil SA. Advogado: André Ricardo Franco, Márcio Antônio
Sasso, João Otávio de Noronha. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 05 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot:   0227206-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/166627. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2272060 Apelação Civel. Recorrente:
B & B Manufatura de Brinquedos Ltda. Advogado: Neimar
Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior. Recorrido: Banco do
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Brasil SA. Advogado: André Ricardo Franco, Márcio Antônio
Sasso, João Otávio de Noronha. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 05 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot:   0278611-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/197819. Comarca: Engenheiro Beltrão. Ação
Originária: 2786110 Apelação Civel. Recorrente: Antônio de
Souza Pedroso, Samuel Silvati. Advogado: Clovis Pinheiro de
Souza Junior. Recorrido: Halinda da Silva. Advogado: Raimun-
do Messias Barbosa Carvalho. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0281792-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/153518. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2817925 Apelação Civel. Recorrente:
Roberto Gonçalves. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quintei-
ro. Recorrido: Coamo Agroindustrial Cooperativa Ltda. Advo-
gado: Wandenir de Souza, Rosney Massarotto de Oliveira.
Despacho:

Diante do exposto, à míngua, pois, de condições que permitam
outro destino ao apelo especial sub judice, denego-lhe segui-
mento. Publique-se. Curitiba, 5 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0282047-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/113531. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2820479 Apelação Civel. Recor-
rente: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado:
Helio Eduardo Richter, Paulo Cesar de Holanda Guerra. Re-
corrido: Sociedade Hospitalar Beneficente de Andirá. Advoga-
do: José Carlos Pereira de Godoy. Despacho:

Ante o exposto, admito o presente recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot:   0282047-9/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/113535. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2820479 Apelação Civel. Recor-
rente: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado:
Helio Eduardo Richter, Paulo Cesar de Holanda Guerra. Re-
corrido: Sociedade Hospitalar Beneficente de Andirá. Advoga-
do: José Carlos Pereira de Godoy. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot:   0282373-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/146232. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2823734 Apelação Civel. Recorrente:
Clóvis Roberto Junqueira Franco, Ana Maria Junqueira Fran-
co. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Borne-
lli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Recorrido: Banco do Brasil
SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Maxmillian Gomes Co-
lhado, Ideval Inácio de Paula, Jairo Basso. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0300908-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180859. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3009087 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Companhia Melhoramentos Norte do Paraná. Advoga-
do: Marcos Júlio Olive Malhadas Júnior, Juliana Marcal Araú-
jo, João Maria de Jesus Campos Araújo, Rafael Marçal Araújo,
Denilson da Rocha e Silva. Recorrido: Cícero Romão Batista
da Silva. Advogado: José Roberto Loureiro, Sérgio Murilo Lou-
reiro. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0300908-7/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/180858. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3009087 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Companhia Melhoramentos Norte do Paraná. Advoga-
do: Marcos Júlio Olive Malhadas Júnior, Juliana Marcal Araú-
jo, João Maria de Jesus Campos Araújo, Rafael Marçal Araújo,
Denilson da Rocha e Silva. Recorrido: Cícero Romão Batista
da Silva. Advogado: José Roberto Loureiro, Sérgio Murilo Lou-
reiro. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot:   0307373-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3073732 Apelação Civel. Recorrente: Distribuido-
ra de Bebidas Turra Ltda, Renato Turra, Luiz Carlos Turra, Odair
Turra. Advogado: Sergio Ternus, Paulo César de Lara, Sheila
Carol Christ. Recorrido: José Angelo Turra. Advogado: Marce-

lo Linhares Frehse. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot:   0307373-2/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/40895. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3073732 Apelação Civel. Recorrente: Distribuido-
ra de Bebidas Turra Ltda, Renato Turra, Luiz Carlos Turra, Odair
Turra. Advogado: Sergio Ternus, Paulo César de Lara, Sheila
Carol Christ. Recorrido: José Angelo Turra. Advogado: Marce-
lo Linhares Frehse. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 18/05/2006

Relação No. 2006.04257

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abelardo Evangelista de Faria 010 0275760-6/02

011 0275760-6/03
Alessandro Mestriner Felipe 014 0305771-0/01
Alexsander Roberto Alves Valadão 012 0290842-9/01
Antonio Vanderli Moreira 012 0290842-9/01
Carla Simone Ebiner 013 0290865-2/01
Carlos Henrique Zimmermann 009 0272551-5/02
Carlos Leal Szcypanski Junior 011 0275760-6/03
Carlos Leal Szczepanski Junior 010 0275760-6/02
Cesar Edward Abbate Sosa 012 0290842-9/01
Ciro Araújo Lima 009 0272551-5/02
Conrado Luiz Alves Dias 009 0272551-5/02
Daniel Hachem 010 0275760-6/02

011 0275760-6/03
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 009 0272551-5/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 012 0290842-9/01
Eraldo Luiz Kuster 014 0305771-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0266849-3/02

008 0266849-3/03
Fabrício Tapxure Scaramuzza 003 0170556-0/02
Flávia Santin 007 0266849-3/02

008 0266849-3/03
Gláucia Maria Ascoli 012 0290842-9/01
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 013 0290865-2/01
Henrique Henneberg 013 0290865-2/01
Idelanir Ernesti 001 0119074-1/04

002 0119074-1/05
Jair Antônio Wiebelling 003 0170556-0/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 012 0290842-9/01
Jeferson Renato R Zaneti 014 0305771-0/01
João Augusto Martins Filho 012 0290842-9/01
João Augusto Martins Neto 012 0290842-9/01
José Augusto Araújo de Noronha 003 0170556-0/02
José Eduardo Victória 001 0119074-1/04

002 0119074-1/05
José Maurício Gnato Telles 005 0248251-5/02
José do Carmo Badaró 004 0206953-4/02
Josiane Aparecida Piurcoski 014 0305771-0/01
Juliana de Carvalho Antunes 009 0272551-5/02
Leonardo da Costa 009 0272551-5/02
Leontina Ernesta Colpani 009 0272551-5/02
Luciana Regina dos Reis 004 0206953-4/02
Márcia Loreni Gund 003 0170556-0/02
Márcia Regina Rodacoski 006 0249036-2/02
Márcia Severina Badaró 004 0206953-4/02
Márcio Alexandre Cavenague 013 0290865-2/01
Mônica Ferreira Mello Biora 013 0290865-2/01
Manoel Carlos da Silva 014 0305771-0/01
Marcelo Luiz Dreher 010 0275760-6/02

011 0275760-6/03
Marco Aurelio Rodrigues Palma 005 0248251-5/02
Marcos Aurelio Cerdeira 006 0249036-2/02
Maria Regina Zárate Nissel 003 0170556-0/02
Marina Bastos da Porciuncula 009 0272551-5/02
Milton Luiz Cleve Küster 013 0290865-2/01
Nelson Takayuki Miyashita 005 0248251-5/02
Nilce Regina Tomazeto Vieira 003 0170556-0/02
Osmar Codolo Franco 003 0170556-0/02
Rafael Munhoz de Mello 001 0119074-1/04

002 0119074-1/05
Roberto Munhoz de Mello 001 0119074-1/04

002 0119074-1/05
Sergio Antonio Cavet 004 0206953-4/02
Sione Aparecida Lisot Yokohama 006 0249036-2/02
Thiago Faria 009 0272551-5/02
Walter José Mathias Júnior 007 0266849-3/02

008 0266849-3/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0119074-1/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/25829. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1190741 Apelação Civel. Recorrente:
Banfort Banco Fortaleza SA - em Liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Recorrido: moinho
Rio Negro LTDA., Romeu José Massignan. Advogado: Rafael
Munhoz de Mello, Roberto Munhoz de Mello. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot:   0119074-1/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/132229. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara

Cível. Ação Originária: 1190741 Apelação Civel. Recorrente:
moinho Rio Negro LTDA., Romeu José Massignan. Advogado:
Rafael Munhoz de Mello, Roberto Munhoz de Mello. Recorri-
do: Banfort Banco Fortaleza SA - em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot:   0170556-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/174437. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1705560 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Meridional SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Fabrício Tapxure Scaramuzza, Maria Regina
Zárate Nissel, Nilce Regina Tomazeto Vieira. Recorrido: Neri
Francisco Centenaro. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Osmar Codolo Franco. Despacho:

Diante do exposto, e com apoio na Súmula 83/STJ, denego se-
guimento ao recurso especial ora interposto. Publique-se. Cu-
ritiba, 10 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º
Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot:   0206953-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/185476. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2069534 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson José dos Santos Castro. Advogado: Márcia Severina
Badaró, José do Carmo Badaró, Luciana Regina dos Reis. Re-
corrido: Athaide de Oliveira. Advogado: Sergio Antonio Cavet.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot:   0248251-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/161202. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2482515 Apelação Civel. Recorrente:
Plascor Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado:
Marco Aurelio Rodrigues Palma, Nelson Takayuki Miyashita.
Recorrido: Braganholo & Braganholo Ltda. Advogado: José
Maurício Gnato Telles. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1ª
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0249036-2/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/206951. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2490362 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Mamborê. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Sione Apare-
cida Lisot Yokohama. Recorrido: Alessandra Caldas Lapezak
de Almeida. Advogado: Marcos Aurelio Cerdeira. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0007 . Processo/Prot:   0266849-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/82201. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2668493 Apelação Civel. Recorrente:
Reginaldo Pereira de Lima. Advogado: Flávia Santin. Recorri-
do: Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathias Jú-
nior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0266849-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180799. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2668493 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Reginaldo Pe-
reira de Lima. Advogado: Flávia Santin. Despacho:

Diante do exposto, admito, como fundamento no artigo 105,
III, "a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto,
sem prejuízo das demais questões neste suscitadas (súmula nº
292 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior
Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidades de esti-
lo. Publique-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0272551-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/166620. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2725515 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.
Advogado: Thiago Faria, Leontina Ernesta Colpani, Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau, Ciro Araújo Lima, Conrado Luiz
Alves Dias. Recorrido: Madebrás S/a - Madeireiros Exporta-
dores Brasileiros. Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bas-
tos da Porciuncula, Carlos Henrique Zimmermann, Juliana de
Carvalho Antunes. Despacho:

Diante do exposto, irreversivelmente contaminado o inconfor-
mismo especial sub judice, denego-lhe seguimento. Publique-
se. Curitiba, 5 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0275760-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/118824. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2757606 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Educacional Expoente S/c Ltda. Advogado: Marce-
lo Luiz Dreher, Abelardo Evangelista de Faria. Recorrido: Banco
Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Carlos Leal Szcze-
panski Junior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot:   0275760-6/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156515. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2757606 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Carlos Leal
Szcypanski Junior. Recorrido: Sociedade Educacional Expo-
ente S/c Ltda. Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Abelardo Evan-
gelista de Faria. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot:   0290842-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156711. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2908429 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Ad-
vogado: Alexsander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Gláucia Maria Ascoli, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli
Moreira. Recorrido: Vitor Castagnaro. Advogado: João Augus-
to Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0290865-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/198673. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2908652 Apelação Civel. Recorrente:
Sul América Aetna Seguros e Previdência S/a. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio
Alexandre Cavenague, Carla Simone Ebiner. Recorrido: José
Wilmar Eleutério dos Santos. Advogado: Gustavo Souza Netto
Mandalozzo, Henrique Henneberg. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º VICE-PRESIDENTE

0014 . Processo/Prot:   0305771-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194681. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3057710 Apelação Civel. Recorrente:
Sandra Martins Galdino de Andrade. Advogado: Alessandro
Mestriner Felipe, Josiane Aparecida Piurcoski. Recorrido: Avon
Cosméticos Ltda.. Advogado: Jeferson Renato R Zaneti, Eral-
do Luiz Kuster, Manoel Carlos da Silva. Despacho:

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores  Emitido em 18/05/2006

Relação No. 2006.04259

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 001 0174771-3/01
Adyr Raitani Junior 008 0285976-7/02
Carla Margot Machado Seleme 002 0176542-0/02

003 0176542-0/03
Cesar Ricardo Tuponi 001 0174771-3/01
Claudine Camargo Manenti 006 0202546-3/05

007 0202546-3/06
Clea Mara Luvizotto 009 0290580-4/02
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0176542-0/02

003 0176542-0/03
Débora Franco de Godoy 002 0176542-0/02

003 0176542-0/03
Eliane Cristina Rossi Chevalier 006 0202546-3/05

007 0202546-3/06
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0176542-0/02

003 0176542-0/03
Gilson Vicente V. d. Andrade 009 0290580-4/02
Idamara Rocha Ferreira 001 0174771-3/01
Júlio Cesar Dalmolin 004 0182029-9/02

005 0182029-9/03
Jair Antônio Wiebelling 004 0182029-9/02

005 0182029-9/03
Jairo Tadeo de Morais Filho 004 0182029-9/02

005 0182029-9/03
Joaquim Miro Neto 009 0290580-4/02
José Augusto Araújo de Noronha 004 0182029-9/02

005 0182029-9/03
Karla Maria Trevizani 008 0285976-7/02
Luiz Carlos da Rocha 001 0174771-3/01
Márcia Loreni Gund 004 0182029-9/02

005 0182029-9/03
Mário Gregório Barz Junior 008 0285976-7/02
Marcelo Crivano Lopes 006 0202546-3/05

007 0202546-3/06
Maria Regina Zárate Nissel 004 0182029-9/02

005 0182029-9/03
Patrícia Tourinho Beraldi 009 0290580-4/02
Patricia Corrêa Gobbi 001 0174771-3/01
Pedro Henrique Xavier 008 0285976-7/02
Rodrigo da Rocha Rosa 006 0202546-3/05

007 0202546-3/06
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Rubens Edmundo Requião 009 0290580-4/02
Sérgio Botto de Lacerda 002 0176542-0/02

003 0176542-0/03
Sandra Jussara Kuchnir 001 0174771-3/01
Simone Kohler 006 0202546-3/05

007 0202546-3/06
Vivian Caroline Castellano 004 0182029-9/02

005 0182029-9/03
Wilson Naldo Grube Filho 002 0176542-0/02

003 0176542-0/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0174771-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/195171. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1747713
Apelação Civel. Recorrente: Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros. Advogado: Sandra Jussara
Kuchnir, Idamara Rocha Ferreira, Patricia Corrêa Gobbi. Re-
corrido: Jorge Guilherme Montenegro Neto, Rita de Cássia de
Oliveira Montenegro. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar
Ricardo Tuponi, Adriana de França. Despacho:

Nos termos dos artigos 13 e 37, ambos do Código de Processo
Civil, intime-se o Dr. Silvio Nagamine para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar o instrumento que lhe outorgou pode-
res para representar os recorridos José Guilherme Montenegro
Neto e Rita de Cássia de Oliveira Montenegro, sob pena de
desentranhamento das contra-razões recursais. Oportunamen-
te, voltem conclusos. Curitiba, 5 de maio de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0176542-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/128308. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1765420 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débo-
ra Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski. Recorrido: Transportes Rodoviário Lo-
renzetti Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho. Despa-
cho:

Diante da superveniência de decisão arbitrando os honorários
advocatícios, intime-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná
para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se tem interesse
no prosseguimento dos recursos especial e extraordinário. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0176542-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/128309. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1765420 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débo-
ra Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski. Recorrido: Transportes Rodoviário Lo-
renzetti Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho. Despa-
cho:

Diante da superveniência de decisão arbitrando os honorários
advocatícios, intime-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná
para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se tem interesse
no prosseguimento dos recursos especial e extraordinário. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0182029-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21672. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1820299 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Ma-
ria Regina Zárate Nissel, Jairo Tadeo de Morais Filho. Recorri-
do: Lauro Bernhard. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

Diante do pedido formulado nas fls. 769-771, por procurador
com poderes específicos para o fim (fls.747-760), homologo a
desistência dos procedimentos recursais. Cumpridas as forma-
lidades legais, baixem os autos ao digno Juízo de origem. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0182029-9/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/21665. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1820299 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Ma-
ria Regina Zárate Nissel, Jairo Tadeo de Morais Filho. Recorri-
do: Lauro Bernhard. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

Diante do pedido formulado nas fls. 769-771, por procurador
com poderes específicos para o fim (fls.747-760), homologo a
desistência dos procedimentos recursais. Cumpridas as forma-
lidades legais, baixem os autos ao digno Juízo de origem. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0202546-3/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/66968. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2025463 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:

Prefeitura de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Claudine Camargo Manenti, Simone Kohler. Recorrido:
Antonio Pedro Gasparin. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa,
Marcelo Crivano Lopes. Despacho:

Diante dos pedidos formulados às fls. 970 e 972, homologo a
desistência dos recursos especial e extraordinário. Cumpridas
as formalidades legais, baixem os autos ao digno Juízo de ori-
gem. Publique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0202546-3/06   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/66971. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2025463 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Prefeitura de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Claudine Camargo Manenti, Simone Kohler. Recorrido:
Antonio Pedro Gasparin. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa,
Marcelo Crivano Lopes. Despacho:

Diante dos pedidos formulados às fls. 970 e 972, homologo a
desistência dos recursos especial e extraordinário. Cumpridas
as formalidades legais, baixem os autos ao digno Juízo de ori-
gem. Publique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0285976-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/144651. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2859767 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sociedade Cooperativa de Seviços Médicos de Curi-
tiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado:
Pedro Henrique Xavier, Karla Maria Trevizani. Recorrido: Be-
atriz Aparecida Fontana Ptak. Advogado: Adyr Raitani Junior,
Mário Gregório Barz Junior. Despacho:

Nos termos dos artigos 13 e 37, ambos do Código de Processo
Civil, intimem-se os Drs. Fabiano Anselmo Weber e Adyr Rai-
tani Júnior para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem o
instrumento que lhes outorgou poderes para representar a re-
corrida Beatriz Aparecida Fontana Ptak, sob pena de desentra-
nhamento das contra-razões recursais. Após, voltem conclu-
sos. Curitiba, 5 de maio de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0290580-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156702. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2905804 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Patrícia Tourinho Beraldi, Gilson Vicente Venancio de Andra-
de, Joaquim Miro Neto, Rubens Edmundo Requião. Recorrido:
Espólio de Heitor Moro. Advogado: Clea Mara Luvizotto. Des-
pacho:

O advogado Luiz Sganzella Lopes não possui procuração nos
autos, não se podendo concluir quem ele está representando, e
se possui poderes para desistir e transigir em nome de seu cli-
ente. Nestas condições, intime-se o recorrente HSBC BANK
BRASIL S.A. - Banco Múltiplo para, no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, manifestar-se sobre os pedidos de fls. 116/119. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 18/05/2006

Relação No. 2006.04261

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo/Prot
Afonso Celso Nunes  010 0279010-7
Ailton Nunes da Silva 018 0291269-4/01
Alex Sander Hostyn Branchier 010 0279010-7
Alexander Roberto Alves Valadão 013 0282298-6/01

014 0282541-2/01
019 0291499-2/01

Alexandre Christoph Lobo Pacheco 012 0282284-2/02
Ana Claudia Piraja Bandeira 021 0299982-4/01
Ana Eliete Becker Macarini 015 0286438-6/01
André Luiz Calvo 003 0170181-3/01
Ângela Estorilio Silva Franco 017 0288822-6/01
Antonio Vanderli Moreira 014 0282541-2/01
Arlindo Menezes Molina 004 0174945-3/02
Aurélio Ferreira Galvão 004 0174945-3/02
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 004 0174945-3/02
Caprice Andretta Chechelaky 015 0286438-6/01
Carmem Lucia Silveira Ramos 008 0234499-6/02
Carmen Roberta Franco 003 0170181-3/01
Cesar Edward Abbate Sosa 013 0282298-6/01

014 0282541-2/01
019 0291499-2/01

Clarice Amelia M. C. Teixeira 004 0174945-3/02
Clodoaldo Chukr 009 0269381-8/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 021 0299982-4/01
Daniela Langassner 010 0279010-7
Denise Sfeir 002 0159478-1/03
Djalma Sigwalt 009 0269381-8/02

022 0302020-6/02
Edmeire Aoki Sugeta 007 0181822-6/02
Egídio Munaretto 020 0297288-3/02
Eliana Cristina Bitencourt 002 0159478-1/03
Elisabeth Maria Spengler 022 0302020-6/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 013 0282298-6/01

014 0282541-2/01
019 0291499-2/01

Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0180855-1/02
007 0181822-6/02

Fabio Adalberto Cardoso de Morais 017 0288822-6/01
Fabricio Coimbra Chesco 006 0180855-1/02

007 0181822-6/02
Francisco Antunes Ferreira 003 0170181-3/01

Gláucia Maria Ascoli 014 0282541-2/01
019 0291499-2/01

Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 012 0282284-2/02
Ismail Chukr Neto 009 0269381-8/02
Júlio Cesar Dalmolin 004 0174945-3/02
Jair Antônio Wiebelling 004 0174945-3/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 013 0282298-6/01

014 0282541-2/01
019 0291499-2/01

João Augusto Martins Filho 019 0291499-2/01
João Augusto Martins Neto 013 0282298-6/01

014 0282541-2/01
019 0291499-2/01

Joaquim Mariano Paes de C. Neto 001 0156969-5/02
Joe Tennyson Velo 001 0156969-5/02
José Malavazi 005 0177739-7/02
José Valnir Zambrim 005 0177739-7/02

006 0180855-1/02
Josiane Burdini Margonato 021 0299982-4/01
Laércio Ademir dos Santos 016 0288401-7/03
Lauro Fernando Zanetti 005 0177739-7/02

007 0181822-6/02
Leonardo de Almeida Zanetti 007 0181822-6/02
Leonel Trevisan Júnior 012 0282284-2/02
Luiz Cesar Taborda Alves 012 0282284-2/02
Luiz Fernando Brusamolin 003 0170181-3/01
Márcia Gomes Guimarães 018 0291269-4/01
Márcia Loreni Gund 004 0174945-3/02
Márcia Regina Rodacoski 009 0269381-8/02
Márcio Antonio Sasso 004 0174945-3/02
Manoel Valdemar Barbosa Filho 011 0279913-3/01
Marcelo Luiz Ferrari 007 0181822-6/02
Marcia Regina Rodacoski 020 0297288-3/02

022 0302020-6/02
Marcos José Chechelaky 015 0286438-6/01
Maria Cleusa de Andrade 017 0288822-6/01
Patrícia de Barros C. Casillo 017 0288822-6/01
Paulo Macarini 015 0286438-6/01
Paulo Roberto Barbieri 012 0282284-2/02
Pedro Girolamo Macarini 015 0286438-6/01
Pedro Paulo Pedrosa 016 0288401-7/03
Priscilla Maria Basseto Avallone 006 0180855-1/02
Raphael Dias Sampaio 008 0234499-6/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 002 0159478-1/03
Roberto Chincev Albino 008 0234499-6/02
Robson Carlos Biscoli 020 0297288-3/02
Rodrigo Luís Kanayama 002 0159478-1/03
Rogério Manduca 006 0180855-1/02
Rogério Pereira Borges 022 0302020-6/02
Rogério Veras 012 0282284-2/02
Romeu Saccani 001 0156969-5/02
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 008 0234499-6/02
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 005 0177739-7/02
Silvino Janssen Bergamo 021 0299982-4/01
Simone Zonari Letchacoski 017 0288822-6/01
Sueli Cristina Galleli 005 0177739-7/02

006 0180855-1/02
007 0181822-6/02

Sueli Maria Zdebski 018 0291269-4/01
Telma Gutierrez de Morais 012 0282284-2/02
Valter Munaretto 020 0297288-3/02
Vera Lucia Mosterio Demario 018 0291269-4/01
Vinicios Leoncio 017 0288822-6/01
Wanderlei de Oliveira Cardoso 009 0269381-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0156969-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/0. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1569695 Apelação Civel. Recorrente: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo,
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Recorrido: Spaipa
SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Romeu Sacca-
ni. Despacho:

Diante do exposto e escorado no permissivo constitucional da
letra "c", admito o recurso especial ora interposto, ex vi do
enunciado das súmulas 292 e 528, ambas do STF. Publique-se
e prossiga-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot:   0159478-1/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/175932. Comarca: Jacarezinho. Ação Origi-
nária: 1594781 Ação Rescisória. Recorrente: Cleide Cesco
Mucillo. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama, Ro-
drigo Luís Kanayama. Recorrido: Município de Jacarezinho.
Advogado: Denise Sfeir, Eliana Cristina Bitencourt. Despacho:

Diante do exposto, justifica-se a denegação decretada ao apelo
especial ora intentado. Publique-se. Curitiba, 11 de maio de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0170181-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/118823. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1701813 Apelação Civel. Recorrente: Julia Maria
Rodrigues. Advogado: Francisco Antunes Ferreira. Recorrido:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, André Luiz
Calvo. Recorrido: Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Carmen Roberta Franco. Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo
recurso especial de fls. 224-231, interposto por Júlia Maria
Rodrigues em face do v. acórdão unânime de fls. 213-221. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0174945-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/214892. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 1749453 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins Co-
trim Teixeira, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Moli-
na, Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Recorrido: Luiz Borilli. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

Diante do exposto, e com apoio na Súmula 83/STJ, denego se-
guimento ao recurso especial ora interposto. Publique-se. Cu-
ritiba, 12 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot:   0177739-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/153824. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1777397 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco BANESTADO SA. Advogado: Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando
Zanetti, José Valnir Zambrim. Recorrido: Luiz Antônio Prata.
Advogado: José Malavazi. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0180855-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149253. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1808551 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco, Sueli Cristina
Galleli, José Valnir Zambrim, Priscilla Maria Basseto Avallo-
ne. Recorrido: Milton Evangelista de Campos. Advogado: Ro-
gério Manduca. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0181822-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149257. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1818226 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco, Sueli Cristina
Galleli, Leonardo de Almeida Zanetti, Lauro Fernando Zanetti.
Recorrido: Demerval Eugênio Buba, Onório Ferrari, Mércia
Laforga Ferrari, José Antônio de Oliveira, Lucélia Dutra Nie-
ro, Paulo Roberto Zanin, João de Lima, Pedro Carlos Niero,
Jair Leonel Dias, Ademir Ouvidio de Souza, Luiz Júlio Morais.
Advogado: Marcelo Luiz Ferrari, Edmeire Aoki Sugeta. Des-
pacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 15 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0234499-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/198856. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 2344996 Apelação Civel. Recorrente: Akio Miya-
moto. Advogado: Roberto Chincev Albino. Recorrido: Edilber-
to Pedroso de Almeida, Agostinho Bacon. Advogado: Ruy
Schimmelpfeng Sampaio, Raphael Dias Sampaio, Carmem Lu-
cia Silveira Ramos. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot:   0269381-8/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/211803. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2693818 Apelação Civel. Re-
corrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Colorado. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Wanderlei de Oliveira Cardoso. Recorrido: Mauro
Macieiro. Advogado: Clodoaldo Chukr, Ismail Chukr Neto.
Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

0010 . Processo/Prot:   0279010-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/184011. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001134 Declaratória. Apelante:
Tereza Cesário de Campos. Advogado: Afonso Celso Nunes.
Apelado: Maria de Souza Sotem. Advogado: Alex Sander Hos-
tyn Branchier, Daniela Langassner. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0279913-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/151875. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2799133 Apelação Civel.
Recorrente: Município de Quatro Barras. Advogado: Manoel
Valdemar Barbosa Filho. Recorrido: João Baptista Bonnet.
Despacho:

Diante do exposto, oportuna e justificada a denegação sumari-
amente decretada, com arrimo no enunciado da súmula 83 do
STJ. Publique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.
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0012 . Processo/Prot:   0282284-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/127896. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2822842 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Pau-
lo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Telma
Gutierrez de Morais. Recorrido: Aline Parmesano Piedade.
Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar
Taborda Alves, Rogério Veras. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0282298-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/158308. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2822986 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Recorrido: Vitor Gonçalo Viana. Advogado: João Augusto
Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0282541-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/172257. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2825412 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Gláu-
cia Maria Ascoli, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zi-
emann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira. Recorrido:
Eli Rodrigues de Souza. Advogado: João Augusto Martins Neto.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0286438-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/184041. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2864386 Apelação Civel. Recorrente:
Banco de Crédito Nacional S/a. Advogado: Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Paulo Macarini. Recor-
rido: Deise Cristine Durand Gomes, Durand & Cia Ltda.. Ad-
vogado: Marcos José Chechelaky, Caprice Andretta Cheche-
laky. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot:   0288401-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156408. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2884017 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Saturnina Machado. Advogado: Laércio Ademir dos San-
tos. Recorrido: Banco Finasa S.a. Advogado: Pedro Paulo Pe-
drosa. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 528 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot:   0288822-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157193. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2888226 Apelação Civel. Recorrente:
Fagor Fundição Brasileira S/a. Advogado: Vinicios Leoncio,
Maria Cleusa de Andrade. Recorrido: New Hubner Componen-
tes Automotivos Ltda. Advogado: Fabio Adalberto Cardoso de
Morais, Ângela Estorilio Silva Franco, Simone Zonari Letcha-
coski, Patrícia de Barros Correia Casillo. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao apelo especial sub
judice. Publique-se. Curitiba, 5 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0291269-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/175842. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2912694 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Alberto de Assis. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Sueli Maria Zdebski, Vera Lucia Mosterio
Demario. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot:   0291499-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/0. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2914992 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Gláucia Maria Ascoli, Elizeu Luciano de Almeida Furquim,
Alexander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Recorrido: Maria de
Fátima Silva de Oliveira. Advogado: João Augusto Martins Fi-

lho, João Augusto Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot:   0297288-3/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/201938. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2972883 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Coronel Vivida, Sindicato Rural de Guarapuava. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Valter Munaretto. Advo-
gado: Egídio Munaretto, Robson Carlos Biscoli, Valter Muna-
retto. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0021 . Processo/Prot:   0299982-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180148. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2999824 Apelação Civel. Recorrente:
Santa Casa de Misericórdia de Maringá - Hospital e Materni-
dade Maria Auxiliadora. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Josiane Burdini Margonato, Ana Claudia Piraja Ban-
deira. Recorrido: Altino Pires de Araújo Júnior. Advogado: Sil-
vino Janssen Bergamo. Despacho:

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. Moa-
cir Guimarães 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot:   0302020-6/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/216660. Comarca: Pinhão. Ação Originária:
3020206 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Advogado: Elisabeth Maria Spengler, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Veroni do Nas-
cimento. Advogado: Rogério Pereira Borges. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º VICE - PRESIDENTE.

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 18/05/2006

Relação No. 2006.04268

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 002 0167916-1/02
Agostinho Carlos B. d. Souza 004 0183619-7/01
Alessandra Cordeiro Stabach 010 0296034-1/01
Alexsander Roberto Alves Valadão 008 0290643-6/01
Ana Eliete Becker Macarini 006 0283205-5/02
Anthonny Dias dos Santos 005 0272558-4/01
Antonio Vanderli Moreira 008 0290643-6/01
Aquibaldo Almeida Leite 004 0183619-7/01
Artur Gomes Ferreira 002 0167916-1/02
Beatriz Dias dos Santos 005 0272558-4/01
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 009 0295028-9/02
Carisi Mara Arpini Miguel 011 0298512-8/01
Carmem Iris Parellada Nicoloddi 011 0298512-8/01
Celso de Lima Buzzoni 003 0175029-8/02
Cesar Edward Abbate Sosa 008 0290643-6/01
Edmar Fernando Gelinski 009 0295028-9/02
Eliana Mara Brossi 002 0167916-1/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 008 0290643-6/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0166133-8/02
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 001 0166133-8/02
Fernando Cesar Toporowicz 009 0295028-9/02
Gláucia Maria Ascoli 008 0290643-6/01
Hamilton Schmidt Costa Filho 005 0272558-4/01
Jackson Gladston Nicolodi 011 0298512-8/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 008 0290643-6/01
João Augusto Martins Filho 008 0290643-6/01
João Augusto Martins Neto 008 0290643-6/01
Joao Graciano Campos Lustosa 007 0287573-4/01
José Eli Salamacha 006 0283205-5/02
Jose Luiz Gomes do Amaral 007 0287573-4/01
Karine Cristina Costa 010 0296034-1/01
Lourival Mendes 006 0283205-5/02
Luis Carlos Barreto 011 0298512-8/01
Luiz Antonio Sampaio Gouveia 002 0167916-1/02
Marcia Regina Rodacoski 009 0295028-9/02
Marcio Luiz Niero 003 0175029-8/02
Marcos José de Miranda Fahur 002 0167916-1/02
Marcus Ely Soares dos Reis 004 0183619-7/01
Maria Catarina de Oliveira 003 0175029-8/02
Marina Bueno de Cerqueira Leite 001 0166133-8/02
Mauro Curti 009 0295028-9/02
Mieko Ito 007 0287573-4/01
Moisés Batista de Souza 010 0296034-1/01
Pedro Girolamo Macarini 006 0283205-5/02
Roberto Altheim 001 0166133-8/02
Suzinaira de Oliveira Villela 006 0283205-5/02
Walter Espiga 003 0175029-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0166133-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/181267. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1661338 Agravo de Instru-

mento. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Roberto Altheim, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane
Cristina Seniski Fagundes, Marina Bueno de Cerqueira Leite,
Roberto Altheim. Recorrido: JV Indústria Metalúrgica Ltda.
Despacho:

Diante do exposto e escorado no permissivo constitucional da
letra "c", admito o recurso especial ora interposto, ex vi do
enunciado das súmulas 292 e 528, ambas do STF. Publique-se
e prossiga-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot:   0167916-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218862. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1679161 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Espólio de Orlando Mayrink Góes, Carlos Adolfo
Nishida Mayrink Góes, Rafael André Nishida Mayrink Góes,
Octávio Luiz Nishida Mayrink Góes, Odete Nishida Mayrink
Góes. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Marcos José de Mi-
randa Fahur. Recorrido: Maria Camargo. Advogado: Luiz An-
tonio Sampaio Gouveia, Eliana Mara Brossi. Recorrido: Cami-
la de Silos Ferraz Mayrink Góes, Melissa de Silos Ferraz
Mayrink Góes, Luiz Felipe de Silos Ferraz Mayrink Góes. Ad-
vogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia, Artur Gomes Ferrei-
ra. Despacho:

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. Publique-
se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0175029-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/197935. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1750298 Apelação Civel. Recor-
rente: Irmãos Garbelini Ltda, Theresinha Rodeli Beleze, Wag-
ner José Garbelini. Advogado: Marcio Luiz Niero. Recorrido:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Walter Espiga, Celso de
Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira. Despacho:

Nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil, julgo
deserto o presente recurso especial, por não preparado no pra-
zo legal. Publique-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. Mo-
acir Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0183619-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218748. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 1836197 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ives
Ponestke, Maria de Lourdes Ponestke. Advogado: Marcus Ely
Soares dos Reis. Recorrido: Luiz Prestes da Silva, Marli Tere-
zinha Prestes da Silva, Agostinho Carlos Berardi de Souza,
Aquibaldo Almeida Leite. Advogado: Agostinho Carlos Ber-
nardi de Souza, Aquibaldo Almeida Leite. Despacho:

Diante do exposto, resta unicamente declarar inadmitido o re-
curso especial sub judice. Publique-se. Curitiba, 12 de maio de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0272558-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/159337. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2725584 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Rio Norte Sul Administração e Fiscalização Ltda.
Advogado: Anthonny Dias dos Santos, Beatriz Dias dos San-
tos. Recorrido: Condomínio Edifício Village D'oro. Advogado:
Hamilton Schmidt Costa Filho. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 5 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0283205-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156356. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2832055 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos Mendes. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini, Lourival Mendes. Recorrido: Pedro
Sebastião Neto. Advogado: Suzinaira de Oliveira Villela, José
Eli Salamacha. Despacho:

Diante do exposto, e forte na aplicação da Súmula e norma
regimental citadas, DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo
recurso especial de fls. 174-180, interposto por Luiz Carlos
Mendes em face do v. acórdão unânime de fls. 147-153, decla-
rado a fls. 166-169. Publique-se. Curitiba, 12 de maio de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0287573-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/150519. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2875734 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Mieko Ito,
Joao Graciano Campos Lustosa. Recorrido: Paulo de Tarso
Torres de Miranda, Célia Regina Vieira Beckert Torres de Mi-
randa. Advogado: Jose Luiz Gomes do Amaral. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0290643-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/177641. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2906436 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Ad-
vogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Ro-
berto Alves Valadão, Gláucia Maria Ascoli, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira. Recorrido: Valdemar Rodrigues de Lima. Advo-
gado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0295028-9/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/211786. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2950289 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia, Mauro Curti, Marcia
Regina Rodacoski. Recorrido: João Armando Haiduk. Advoga-
do: Edmar Fernando Gelinski, Fernando Cesar  Toporowicz.
Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento do recurso extraordinário interposto. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0010 . Processo/Prot:   0296034-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149537. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2960341 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Karine Cristina Costa,
Alessandra Cordeiro Stabach, Moisés Batista de Souza. Recor-
rido: Álvaro de Oliveira Tavares. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de abril de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0298512-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/161122. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2985128 Apelação Civel. Recorrente:
Sandra Lurdes Piaia Sávio. Advogado: Carisi Mara Arpini Mi-
guel. Recorrido: Marítima Seguros S/a. Advogado: Carmem Iris
Parellada Nicoloddi, Jackson Gladston Nicolodi, Luis Carlos
Barreto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 18/05/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.04233

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Christina de Castilho 016 0311976-2/01
Adyr Sebastião Ferreira 009 0327902-9
Alessandra Gaspar Berger 015 0109529-8/03
Alex Disarz 016 0311976-2/01
Alexandre Battini 015 0109529-8/03
Alexandre Lúcio Pedrezini 030 0342611-9
Antonio Augusto Castanheira Neia 011 0344118-1
Antonio Carlos Menegassi 007 0321004-4/01
Antonio Moris Cury 013 0347500-1
Bernadete Gomes de Souza 005 0311854-1
César Eduardo Botelho Palma 018 0319611-8/01
Camila Borba Hegler 023 0342344-3
Carlos Alberto Forbeck de Castro 029 0331636-9
Carlos Gustavo Horst 012 0347295-5
Cassiano Luiz Iurk 015 0109529-8/03
Charles Pagnosi 019 0321134-7/01
Christian Brauner de Azevedo 025 0345143-8
Christian Trevisan Wendling 009 0327902-9
Claire Lotici 011 0344118-1
Claudio Mariani Berti 029 0331636-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 011 0344118-1
Daniela Fernandes Dias 023 0342344-3
Danielle Maria Busato Sachet 023 0342344-3
Denis Norton Raby 001 0313176-0/01
Diana de Lima e Silva 027 0180930-9
Edneia Ribeiro Alkamin 008 0324855-3
Egídio Fernando Argüello Júnior 016 0311976-2/01
Elaine Novaes Falco 001 0313176-0/01
Emerson Gabardo 015 0109529-8/03
Estefania Maria de Q. Barboza 015 0109529-8/03
Estevam Capriotti Filho 013 0347500-1
Eva Aparecida Lemes Aristo 004 0309305-2
Fábio Martins Ribas 012 0347295-5
Fabiano Jorge Stainzack 015 0109529-8/03
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 020 0321796-7/01
Gilson José dos Santos 026 0346553-8
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 010 0328900-9
Heloísa Inez de Jesus Lima 016 0311976-2/01
Horacio Monteschio 004 0309305-2
Izis Maysa Dietrich Lechiu 019 0321134-7/01
Júlio Cesar Dalmolin 018 0319611-8/01
Jair Antônio Wiebelling 018 0319611-8/01
Jefferson Isaac João Scheer 011 0344118-1

029 0331636-9
Joaquim Pedro de Oliveira 025 0345143-8
Joe Tennyson Velo 015 0109529-8/03
Jorge Durval da Silva 006 0319278-3/01
Josiane Borges 016 0311976-2/01
Juliana Torres Milani 009 0327902-9
Lacir Guarenghi 028 0320122-3/01
Laercio Fondazzi 004 0309305-2
Leonel Trevisan Júnior 017 0318888-5/01
Levi Rocha 006 0319278-3/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 005 0311854-1
Luis Fernando Lopes de Oliveira 012 0347295-5

Processos do
Órgão Especial
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Luiz Carlos Raimundo 002 0176995-1/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 029 0331636-9
Luiz Guilherme Muller Prado 013 0347500-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 015 0109529-8/03
Márcia Loreni Gund 018 0319611-8/01
Mário Rogério Dias 028 0320122-3/01
Marcelo Fabiano Greskiv 019 0321134-7/01
Marcelo Henrique de Oliveira 025 0345143-8
Marcio Ayres de Oliveira 019 0321134-7/01
Marcus Vinícius Sposito 010 0328900-9
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 013 0347500-1
Maria Elvira Junqueira 013 0347500-1
Maria Zeli Andreazza 021 0334768-8
Marisa da Silva Sigulo 005 0311854-1
Mauro Ribeiro Borges 015 0109529-8/03
Orlando Anzoategui Júnior 017 0318888-5/01
Patrícia Rohn 006 0319278-3/01
Paulo Roberto Barbieri 017 0318888-5/01
Pedro Carlos Palma 018 0319611-8/01
Pericles Bento Lemos 022 0339312-6
Raimundo Fernandes Barbosa 019 0321134-7/01
Renata Beckert Isfer 024 0342350-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 015 0109529-8/03
Ricardo Costa Espiga 003 0158042-7
Rogério Fernando da Silva 006 0319278-3/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 015 0109529-8/03
Sérgio Botto de Lacerda 005 0311854-1

015 0109529-8/03
029 0331636-9

Sônia Regina Dias Barata 005 0311854-1
Salimar Valente Gasparin 019 0321134-7/01
Sandro Franco de Godoy 012 0347295-5
Sandro Rafael Barioni de Matos 005 0311854-1
Silvia Cristina Xavier Glaser 011 0344118-1
Silvio André Brambila Rodrigues 013 0347500-1
Walter Espiga 003 0158042-7
Wanderlei Lukachewski 020 0321796-7/01
Zamir Alberto Lacerda Martini 012 0347295-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0313176-0/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/190302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 3131760
Mandado de Segurança.     Impetrante: Cattalini Transportes
Ltda.     Advogado: Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco.
Impetrado: 13ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Agravante: Cattalini Transportes Ltda. Advogado:
Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00073601

I - Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo; II -
processe-se e, após, encaminhe-se o feito ao colendo Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 12 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0176995-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/210355. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1769951 Mandado de
Segurança.     Impetrante: Mário Sérgio dos Santos.     Advoga-
do: Luiz Carlos Raimundo.     Impetrado: Corregedor-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, Juiz Diretor do Fórum da Comar-
ca de Cornélio Procópio. Embargante: Mário Sérgio dos San-
tos. Advogado: Luiz Carlos Raimundo. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00054298

I - Junte-se; II - recebo o presente recurso ordinário em seu
efeito devolutivo; III - devidamente processado, subam os au-
tos ao colendo Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 27 de
abril de 2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0003 . Processo/Prot:   0158042-7   Sequestro

. Protocolo: 2004/56279. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199700001548 Precatório Requisitório.
Requerente: Dimaro SA - Distribuidora de Máquinas Rodoviá-
rias. Advogado: Walter Espiga, Ricardo Costa Espiga. Reque-
rido: Município de Boa Esperança. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

I - Sobre o levantamento do valor sequestrado manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco dias.  II - Intimem-se. Curitiba,
08 de maio de 2006  Moacir Guimarães Presidente, em exercí-
cio

0004 . Processo/Prot:   0309305-2   Sequestro

. Protocolo: 2005/145031. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 198800000144 Desapropriação. Reque-
rente: Antonio Sales Galbi, Maria Luzia Xavier. Advogado: Eva
Aparecida Lemes Aristo. Requerido: Município de Maringá.
Advogado: Horacio Monteschio, Laercio Fondazzi. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Antonio Sales Galbi e Maria Luzia Xavier requereram o se-
qüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida cons-
tante do precatório nº 39779/1996, alegando que a entidade
devedora deve pagar o valor de R$ 2.636.901,80, que se refere
ao saldo devedor atualizado, acrescido de juros e multa, desde
a data do inadimplemento do acordo celebrado entre as partes.
Segundo o alegado, em virtude do que constou do acordo, esta-
ria autorizado o seqüestro imediato do valor do saldo devedor
acrescido de multa, atualização monetária, juros compensató-
rios e moratórios à taxa de 0,5% e 1% ao mês. Requereu-se o

deferimento do pleito de seqüestro de verbas e o pagamento da
dívida. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal
de Justiça informou nos autos que existem outros precatórios
de natureza comum na ordem de pagamento que precedem o
precatório nº 39779/1996 (fls. 142/145). O Município de Ma-
ringá se manifestou nos autos para afirmar que os atos proces-
suais praticados pelos requerentes devem ser considerados ine-
xistentes em virtude da falta de juntada de procuração e que,
antes mesmo da formulação do pedido de seqüestro, 8 parcelas
do acordo já haviam sido quitadas, o que demonstraria a má-fé
dos credores no pleito de seqüestro. Afirmou-se que não existi-
ria justificativa para o seqüestro requerido. Os requerentes im-
pugnaram os termos da manifestação do Município de Marin-
gá. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pela
extinção do processo sem julgamento do mérito ou, alternati-
vamente, pelo indeferimento do pleito de seqüestro. As partes
juntaram aos autos termo de transação a respeito do pagamento
da dívida e pugnaram pela homologação do ato e conseqüente
extinção do processo, com fundamento no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. A Procuradoria-Geral de Justiça vol-
tou a se manifestar no processo para opinar pela não homolo-
gação do acordo celebrado e para reiterar os termos do parecer
anterior. DECIDO. Trata-se de pedido de seqüestro formulado
por Antonio Sales Galbi e Maria Luzia Xavier contra o Municí-
pio de Maringá. Em primeiro lugar, deve-se considerar que a
ausência de instrumento procuratório nos autos não enseja a
aplicação do disposto no artigo 37, do Código de Processo Ci-
vil, quando não aberto prazo para regularização da falha. Desta
forma, não é o caso de considerar-se inexistentes os atos prati-
cados no processo pelos requerentes. De forma genérica, o pleito
de seqüestro faz referência à falta de pagamento da dívida a
determinar a incidência do disposto no § 2.º, do artigo 100, da
Constituição de 1988. Segundo o que consta das informações
de fls. 143, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º
39779/1996 e a dívida atinge o valor de R$ 653.947,74. O pe-
dido de seqüestro está fundamentado, basicamente, na situação
de atraso na quitação de parcelas de acordo celebrado entre as
partes. O seqüestro não tem como fundamento fático o des-
cumprimento da ordem cronológica dos precatórios. De acordo
com a informação do Departamento Econômico-Financeiro do
Tribunal de Justiça de fl. 142, não ocorre violação de ordem
cronológica de precatórios. Cumpre asseverar que o art. 100, §
2º, da Constituição de 1988, afirma caber ao Presidente do Tri-
bunal "autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente
para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o
seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito." Con-
forme o já afirmado em outras decisões desta Presidência, o
simples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por
parte do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que,
segundo Greco Filho "não é instrumento para compelir ao pa-
gamento no caso de omissão da Administração" (In: "Execução
contra a Fazenda Pública", Saraiva, 1988, p. 95). Incumbe ao
Poder Público, evidentemente, cumprir a obrigação relativa ao
pagamento com pontualidade. A continuidade do inadimple-
mento leva os credores a vislumbrar no seqüestro a única for-
ma de satisfação do seu direito, reiteradamente postergado. A
Constituição de 1988, todavia, não autoriza o Presidente do
Tribunal de Justiça a impor a medida constritiva - reservada
apenas para o caso de comprovada desobediência à ordem de
quitação dos precatórios - quando fundada em cláusula contra-
tual de acordo. Deste modo, sem a ocorrência de preterição
objetiva na ordem cronológica de pagamento de precatórios, a
conclusão que se impõe é a de que não está autorizado o se-
qüestro de verbas públicas, na modalidade disciplinada no §
2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988. O acordo realizado
entre as partes, portanto, não serve para viabilizar o seqüestro
em vista do que consta do artigo 100 da Constituição Federal
que, como já afirmado, somente autoriza o seqüestro para a
situação de quebra de ordem cronológica. Por fim, é necessário
levar em conta que, a rigor, o pedido de seqüestro restou preju-
dicado em vista da celebração de novo acordo entre as partes
de parcelamento do pagamento da dívida, conforme o que se
observa do contido no documento de fls. 279/281. Em verdade
materializou-se verdadeira ausência de pressupostos de consti-
tuição e desenvolvimento válidos que implica na extinção do
processo sem julgamento do mérito, na forma do inciso IV, do
artigo 267, do CPC. Não é o caso de homologação do acordo
celebrado entre as parte porque a medida não se enquadra na
competência do Presidente do Tribunal de Justiça decorrente
do que está disposto no artigo 100, da Constituição Federal.
Deste modo, com fundamento no inciso IV, do artigo 267 do
CPC, JULGO EXTINTO o processo de pedido de seqüestro,
articulado por ANTONIO SALES GALBI e MARIA LUZIA
XAVIER contra o MUNICÍPIO DE MARINGÁ, nestes autos
n.º 309305-2. Remetam-se fotocópias da informação fornecida
pelo Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal à
Procuradoria de Justiça, mediante ofício. Publique-se e inti-
mem-se. Curitiba, 16 de maio de 2006. TADEU MARINO
LOYOLA COSTA Presidente

0005 . Processo/Prot:   0311854-1   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2005/155156. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000183 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento
de Mello Quaresma, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da
Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata, Sérgio Botto de Lacer-
da. Interessado: Fabiana Rodrigues de Oliveira, Mauro Andreo
Sorrentino, Silvana de Fátima de Albuquerque, Antonia dos
Santos Sturion, Fiori Sturion, Adriana Renata Zampar, Mariza
Aparecida Machado Souza, Dirce Laurentina Marques do Nas-
cimento, Saul Antonio Bovo Junior, Mario Caetano Alurini.
Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. O ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no artigo 4.º,
da Lei n.º 8437/1992, requereu a suspensão da liminar proferi-
da pelo Juízo da 3.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos
autos de Mandado de Segurança n.º 183/2005, impetrado por
Fabiana Rodrigues de Oliveira e Outros. A decisão que se pre-
tende suspender determinou o fornecimento gratuito do medi-
camento denominado Humira (Adalimumabe), necessário ao

tratamento de saúde dos impetrantes que sofrem de artrite reu-
matóide. Afirma-se na inicial que o medicamento Humira é for-
necido exclusivamente pelo laboratório Roche Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos S/A., e a aquisição do medicamento,
considerando que cada impetrante necessita de duas ampolas
por mês, teria custo mensal superior a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) por paciente. Consta que a despesa para aquisição do
medicamento é desnecessária porque o sistema público de saú-
de fornece gratuitamente o medicamento Infliximab Remicade
que possui ação terapêutica similar ao medicamento pleiteado
no Mandado de Segurança. Alega que os impetrantes, a pretex-
to de que os remédios fornecidos pelo Sistema Único de Saúde
causam efeitos colaterais, buscam obter remédio fabricado por
um único laboratório, de custo elevado e com graves prejuízos
aos cofres públicos. Sustenta ainda, que o Poder Judiciário não
pode interferir na discricionariedade do ato administrativo re-
lacionado ao fornecimento de medicamentos, pois fere os pre-
ceitos da tripartição dos poderes, impedindo o desempenho re-
gular e eficiente do serviço público estadual, com conseqüente
lesão à ordem administrativa. Busca a suspensão da liminar
proferida no Mandado de Segurança sob o argumento de que
ela causa grave lesão à ordem pública e à ordem econômica
porque provoca despesa elevada, quando existe remédio de efi-
cácia equivalente fornecido pelo Sistema Único de Saúde. Os
Impetrantes interpuseram recurso de Agravo de Instrumento (nº
174.345-3), no qual foi dado provimento para ampliar o forne-
cimento gratuito do medicamento Humira a todos os impetran-
tes, independentemente da área de atuação da 17.ª Regional de
Saúde. Após a propositura do pedido de Suspensão da Liminar,
houve o julgamento do Mandado de Segurança, decidindo-se
pela extinção do feito em relação à impetrante Fabiana Rodri-
gues de Oliveira, isso com fundamento no artigo 267, IV, do
Código de Processo Civil, e pela extinção do feito em relação
aos demais impetrantes por ausência de direito líquido e certo
(fls. 396-402-TJ). Às fls. 414-TJ, o Requerente manifestou-se
pela ausência superveniente de interesse processual no presen-
te pedido de Suspensão de Liminar. Certificou-se às fls. 415-
TJ que a sentença já transitou em julgado. Decido. 2. Trata-se
de pedido de suspensão de liminar proferida no Mandado de
Segurança n.º 183/2005, que tramita na 3.ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, em que é requerente o Estado do Paraná e
interessados Fabiana Rodrigues de Oliveira e Outros, no qual
foi concedida a liminar para ordenar o fornecimento gratuito
do medicamento Humira (Adalimumabe) aos impetrantes resi-
dentes nos municípios atendidos pela 17.ª Regional de Saúde
de Londrina. Preliminarmente, imprescindível se faz à análise
da presença dos elementos ensejadores de desenvolvimento
regular do processo. Um desses elementos é o interesse proces-
sual ou interesse de agir, consubstanciado na necessidade de
obter através do processo a proteção ao interesse substancial.
Alfredo Buzaid, entende que há interesse processual "se a par-
te sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta
que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da inter-
venção dos órgão jurisdicionais." Então, localiza-se o interesse
processual não apenas na utilidade, mas especificamente na
necessidade do processo como remédio apto à aplicação do di-
reito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é
jamais outorgada sem uma necessidade. Essa necessidade se
encontra naquela situação, nos dizeres de Arruada Alvim, "que
nos leva a procurar uma solução judicial, sob pena de se não
fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter sa-
tisfeita uma pretensão." Dessa forma, só o dano ou o perigo de
dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide,
é que autoriza o exercício do direito de ação, ou seja, o interes-
se processual. A um só tempo, haverá de traduzir-se numa rela-
ção de necessidade e também numa relação de adequação do
provimento postulado, diante do conflito de direito material
trazido à solução judicial. Com estas considerações, adequan-
do-se ao caso em tela, constata-se que já ocorreu o julgamento
do Mandado de Segurança, em que se decidiu pela extinção do
feito em relação à impetrante Fabiana Rodrigues de Oliveira
com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Ci-
vil e pela improcedência do pedido, em relação aos demais
impetrantes, por ausência de direito líquido e certo tendo essa
decisão já transitada em julgado. Dessa forma, não mais será de
qualquer utilidade uma decisão que defira ou não o pedido de
suspensão de liminar se a própria liminar foi revogada e o pro-
cesso extinto. Em não havendo mais o interesse processual, se-
gundo regras insculpidas no Código de Processo Civil, o proces-
so deve ser extinto sem o julgamento do mérito. 3. Diante do
exposto, face à ocorrência da falta de interesse processual super-
veniente, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, o
que faço com fulcro no que dispõe o artigo 267, VI do Código de
Processo Civil. Publique-se e Intimem-se. Curitiba, 04 de maio
de 2006 TADEU MARINO LOYOLA COSTA Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0319278-3/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/149726. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 3192783 Apelação Civel. Suscitante: Juiz Convo-
cado Luis Espíndola. Suscitado: Desembargador Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Interessado: André Henrique Gai-
da Sicuro. Advogado: Levi Rocha, Rogério Fernando da Silva.
Interessado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Jorge Durval da
Silva, Patrícia Rohn. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

Tendo em vista o contido na Portaria 0213, de 16 de fevereiro
de 2006, exarada pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte (fls.
370/371), perdeu objeto o conflito de atribuição anteriormente
argüido. Desta forma, retornem os autos ao Exmo. Juiz Convo-
cado Luís Espíndola, designado por força da referida portaria
para atuar no feito. Em 08 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0321004-4/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/195055. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 3210044 Ação Rescisória. Suscitante:
Juiz Convocado Luis Espíndola. Suscitado: Desembargador
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Interessado: Munir
Colognnese, Leontina Rosa Colognese. Advogado: Antonio
Carlos Menegassi. Interessado: Antonio Menoli. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

Tendo em vista o contido na Portaria 0213, de 16 de fevereiro
de 2006, exarada pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte (fls.
72/73), perdeu objeto o conflito de atribuição anteriormente
argüido. Desta forma, retornem os autos ao Exmo. Juiz Convo-
cado Luís Espíndola, designado por força da referida portaria
para atuar no feito. Em 08 de maio de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0008 . Processo/Prot:   0324855-3   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2005/218708. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000878 Mandado de Segurança. Requerente: Instituto
Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Edneia Ribeiro Alkamin.
Interessado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Despacho:

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com fundamento no
artigo 4.º da Lei n.º 4348/1964, requereu a suspensão da limi-
nar deferida no Mandado de Segurança n.º 878/2005, que tra-
mita na 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que determinou ao Diretor Presidente do IAP a realização
da análise dos pedidos de licença, anuência, autorizações, cer-
tidões e outros instrumentos, sem a exigência de formalização
da regularização das áreas de preservação permanente ou de
reserva legal, prevista no art. 2º do Decreto Estadual n.º 3320/
2004. De acordo com a inicial, a proteção ambiental é de com-
petência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, e cabe ao Estado o registro, o acompanhamento e a fisca-
lização do uso dos recursos naturais, nos termos do artigo 161
da Constituição Estadual. Ao desconsiderar o disposto no art.
2.º do Decreto Estadual n.º 3320/2004, a liminar estaria inter-
ferindo no exercício regular do poder normativo da administra-
ção, com risco de lesão à ordem pública. Afirmou-se que o
Código Florestal determina que a vegetação da reserva legal só
pode ser suprimida de forma seletiva. A ausência de comprova-
ção de regularização, exigida pelo art. 2.º do Decreto Estadual
n.º 3320/2004, poderia acarretar a liberação indevida de corte
raso em área de reserva legal. Desta forma, a exigência de com-
provação de regularização teria caráter fiscalizatório e tornaria
efetiva a disposição do artigo 16, § 8.º do referido Código, que
prevê a averbação da área de reserva legal na matrícula do imó-
vel. Segundo o alegado, tanto o Decreto Estadual n.º 3320/2004
quanto as normas dele decorrentes são disposições que objeti-
vam regular o exercício do direito de propriedade, com a fina-
lidade de resguardar a função social e proteger o meio ambien-
te, em observância à Constituição Federal. Por último, susten-
tou-se que não pode ocorrer decisão divergente do julgamento
do recurso de Agravo n.º 180859-9 que tratou do Decreto Esta-
dual n.º 3320/2004. Pleiteia-se a suspensão da liminar para evitar
risco de lesão ao interesse público e à ordem pública. DECI-
DO. Trata-se de pedido de Suspensão de Liminar formulado
pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP tendo por objeto a
liminar deferida no Mandado de Segurança n.º 878/2005, que
tramita na 1.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. A Federação da Agricultura do Estado do Paraná im-
petrou Mandado de Segurança contra ato derivado da aplica-
ção do art. 2º do Decreto Estadual n.º 3320/2004 para sustentar
que a exigência contida na referida regra viola o direito consti-
tucional de obter certidões perante as repartições públicas e
afronta o princípio da livre iniciativa. O Juiz da causa deferiu a
liminar para determinar ao Diretor Presidente do Instituto Am-
biental do Paraná que faça a análise dos pedidos de licença,
anuência, autorizações e certidões e outros instrumentos sem a
exigência de formalização da regularização das áreas de pre-
servação permanente ou de reserva legal, prevista no art. 2.º do
Decreto Estadual n.º 3320/2004 emitindo-as desde que obser-
vadas as prescrições legais (fls. 414/415-TJ). A entidade reque-
rente afirmou que cabe ao Estado realizar o registro, o acompa-
nhamento e a fiscalização do uso dos recursos naturais, nos
termos do artigo 161 da Constituição Estadual, e que a descon-
sideração do contido no art. 2º do Decreto Estadual n.º 3320/
2004, pelo Poder Judiciário, interfere na atuação normativa da
administração pública. Sustenta-se que a supressão da vegeta-
ção da reserva legal, que só pode ser realizada de forma seleti-
va, será afetada pela ausência de comprovação da regulariza-
ção, exigida pelo art. 2º do Decreto Estadual n.º 3320/2004.
Conforme reiterado pela doutrina e pela jurisprudência, o pres-
suposto para a suspensão da execução de decisão liminar, na
linha do regulado pelo artigo 4.º, da Lei n.º 4348/1964, é de
natureza preponderantemente política consistente no exame da
existência de grave lesão ao interesse público. A esse respeito
Marcos Abelha Rodrigues afirma que "As razões que justifi-
cam o pedido de suspensão de execução de pronunciamento
judicial não se associam à juridicidade ou antijuridicidade da
decisão prolatada, isto é, não são conseqüência de uma suposta
legalidade ou ilegalidade do pronunciamento que se pretende
suspender a eficácia. Bem pelo contrário, as razões e motivos
da suspensão são para evitar grave lesão à ordem, à saúde e à
economia públicas, independentemente do acerto ou desacerto
da decisão que terá a sua eficácia suspensa. A licitude ou ilici-
tude da decisão deverão ser atacadas pela via recursal que terá
o condão, pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão, para
só então reformá-la ou cassá-la." (Suspensão de Segurança -
Sustação da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o
Poder Público, São Paulo, RT, 2000, pág.136/137). Não deve
ser negligenciado, porém, que existem entendimentos na dou-
trina que sustentam que a decisão de suspensão de liminar não
tem caráter político e que se trata de decisão jurisdicional típi-
ca. De qualquer modo, tem-se que considerar que o caso con-
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creto pode determinar o exame dos fundamentos jurídicos da
decisão liminar quando diretamente vinculados à grave lesão à
ordem, à saúde e à economia públicas, consoante, inclusive, o
que ficou assentado pelo E. STF, por exemplo, na Suspensão
de Segurança n.º 2172-ES, em que Relator o Ministro Marco
Aurélio. Para o efeito do exame do pedido de suspensão de
liminar articulado, deve-se verificar apenas da ocorrência de
possível lesão à ordem pública surgida da execução da decisão
liminar proferida no Mandado de Segurança proposto pelo in-
teressado. Para avaliação da existência de lesão à ordem públi-
ca é necessário afirmar que a noção de ordem, no campo da
administração pública, não se restringe a assegurar a manuten-
ção estática de uma determinada situação cuja modificação
implicaria a quebra da harmonia social perseguida pela admi-
nistração pública, na linha do que ficou assentado no direito
administrativo. A relevância da ordem pública exige que a via-
bilidade dos atos da administração pública seja mensurada na
realidade da dinâmica própria da vida em sociedade. Ou seja,
não se trata de preservar uma determinada situação para res-
guardar a ordem pública. Trata-se antes de fazer a correlação
finalística de um determinado ato administrativo com a dinâ-
mica da vida em sociedade que favoreça a harmonia e a paz
social. Está em causa a verificação da existência de risco de
lesão à ordem pública em vista do constante na decisão liminar.
Consta da decisão liminar que o Decreto Estadual n.º 3320/
2004 não pode criar exigências para licenças sem previsão le-
gal, como seria o caso de comprovação de regularização da
reserva legal em áreas de preservação permanente de imóveis
rurais. O artigo 2.º do Decreto Estadual n.º 3320/2004 dispõe
que "O Instituto Ambiental do Paraná só emitirá licenças, anu-
ências, autorizações, certidões e outros instrumentos mediante
a comprovação de regularização da reserva legal e áreas de pre-
servação permanente do imóveis rurais". A entidade requerente
sustenta que a exigência contida no Decreto, derivada do poder
de polícia, tem por objetivo a proteção da reserva legal e das
áreas de preservação permanente, nos moldes do definido pelo
Código Florestal. É necessário considerar, todavia, que o § 2.º
do artigo 16 do Código Florestal já dispõe acerca da exigência
de averbação no registro imobiliário da reserva legal, de modo
que a suspensão dos efeitos do artigo 2.º do Decreto Estadual
n.º 3320/2004 não impede a entidade requerente de exercer o
poder de polícia no tocante à preservação ambiental. Neste
contexto, a decisão liminar que dispensou a exigência contida
no artigo 2.º do Decreto Estadual n.º 3320/2004 não provoca
risco de lesão à ordem pública, na medida em que, a entidade
requerente, a partir do disposto no § 2.º do artigo 16 do Código
Florestal, pode continuar a exigir a regularização da reserva
legal e das áreas de preservação permanente como medida pre-
ventiva de proteção ao meio ambiente por parte da administra-
ção pública estadual. Convém ressaltar ainda que o Tribunal de
Justiça do Paraná, através da 4.ª Câmara Cível, no julgamento
do recurso de Agravo de Instrumento n.º 176462-7, entendeu
por manter os efeitos da liminar deferida no Mandado de Segu-
rança n.º 878/2005 reconhecendo que ela atendia os requisitos
de urgência da situação concreta. A conclusão que se impõe,
portanto, é a de que a execução da liminar proferida não acar-
reta risco de lesão à ordem pública a ser tutelada na forma do
artigo 4.º da Lei n.º 4348/1964. Diante do exposto, INDEFIRO
o pedido de Suspensão de Liminar destes autos n.º 324.855-3,
em que é requerente o INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NÁ - IAP. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 9 de Maio de
2006. Moacir Guimarães Presidente, em exercício

0009 . Processo/Prot:   0327902-9   Sequestro

. Protocolo: 2006/5896. Comarca: Londrina. Ação Originária:
1430417 Pedido de Intervenção. Requerente: Francisco José de
Lima, Edmilson José de Lima. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, Juliana Torres Milani, Christian Trevisan Wendling. Re-
querido: Município de Londrina. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

 I - Ao Departamento Econômico e Financeiro para informar se
houve preterição no direito de precedência no pagamento do
precatório do requerente. II - Em seguida, concedo o prazo de
quinze dias para manifestação do Município de Londrina sobre
o pedido de seqüestro. III - Intimem-se. Curitiba, 20 de abril de
2006 Tadeu Marino Loyola Costa Presidente

0010 . Processo/Prot:   0328900-9   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/15284. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001188 Mandado
de Segurança. Requerente: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Marcus Vinícius Sposito, Gláucia Lourenço Sten-
cel Bozzi. Interessado: White Martins Gases Industriais Ltda..
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Despacho:

1. O Município de São José dos Pinhais, com fundamento no
artigo 4.º da Lei n.º 4.348/1964, requereu a suspensão da deci-
são liminar proferida no Mandado de Segurança n.º 1188/2005,
que tramita na 2.ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
habilitou a empresa White Martins Gases Industriais Ltda. na
Tomada de Preços n.º 36/2005 para a locação e manutenção de
concentradores de oxigênio, necessários a SEMS/ Hospital
Municipal Dr. Attílio Talamini. Afirma na inicial que a decisão
proferida causa risco de grave lesão à ordem e à saúde pública,
porque autoriza o funcionamento de empresa sem licença sani-
tária para o fornecimento de materiais hospitalares. De acordo
com o alegado, a empresa White Martins Gases Industriais Ltda.
foi inabilitada no procedimento de Tomada de Preços porque
deixou de cumprir a exigência do Edital consistente na apre-
sentação de licença sanitária municipal e estadual. Assevera
que ocorre carência de ação porque inexiste direito líquido e
certo à habilitação no procedimento de Tomada de Preços. Pede
a suspensão da decisão liminar para evitar lesão à ordem e à
saúde pública. Decido. 2. No Mandado de Segurança foi profe-
rida decisão liminar que determinou a habilitação da empresa
White Martins Gases Industriais Ltda. no procedimento de To-
mada de Preços (fls. 30-TJ). O Município requerente busca a

suspensão da liminar, sob o argumento de que ela causa risco
de lesão à ordem e à saúde pública. Conforme reiterado pela
doutrina e pela jurisprudência, o pressuposto para a suspensão
da execução de decisão em Mandado de Segurança, na linha do
regulado pelo artigo 4.º da Lei n.º 4.348/1964, é de natureza
preponderantemente política consistente no exame da existên-
cia de grave lesão ao interesse público. A esse respeito Marcos
Abelha Rodrigues afirma que: "As razões que justificam o pe-
dido de suspensão de execução de pronunciamento judicial não
se associam à juridicidade ou antijuridicidade da decisão pro-
latada, isto é, não são conseqüência de uma suposta legalidade
ou ilegalidade do pronunciamento que se pretende suspender a
eficácia. Bem pelo contrário, as razões e motivos da suspensão
são para evitar grave lesão à ordem, à saúde e à economia pú-
blicas, independentemente do acerto ou desacerto da decisão
que terá a sua eficácia suspensa. A licitude ou ilicitude da deci-
são deverão ser atacadas pela via recursal que terá o condão,
pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão, para só então
reformá-la ou cassá-la." (Suspensão de Segurança - Sustação
da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o Poder Públi-
co, São Paulo, RT, 2000, pág.136/137). Considere-se, todavia,
que o caso concreto pode determinar o exame dos fundamentos
jurídicos da decisão quando diretamente vinculados à grave
lesão à ordem, à saúde e à economia pública, consoante, inclu-
sive, o que ficou assentado pelo E. STF, por exemplo, na Sus-
pensão de Segurança n.º 2172-ES, em que Relator o Ministro
Marco Aurélio. Estabelecidos os contornos do alcance da cog-
nição, convém asseverar que a Tomada de Preços n.º 36/2005
tem por objeto a locação e manutenção de concentradores de
oxigênio, necessários a SEMS/ Hospital Municipal Dr. Attílio
Talamini. Observa-se do contido nos documentos integrantes
dos autos que a empresa White Martins Gases Industriais Ltda.
impetrou mandado de segurança, alegando que não pode pre-
valecer a decisão da Comissão de Licitação que a considerou
inabilitada para a Tomada de Preços n.º 36/2005 por falta de
apresentação de licença sanitária municipal e estadual. A em-
presa sustenta que no município de Araucária, onde está locali-
zada a filial, detém licença sanitária. Segundo o alegado, a li-
cença do Ministério da Saúde e a licença sanitária expedida
pelo município de Araucária são suficientes para o cumprimen-
to do contido no Edital. O Magistrado de primeiro grau, que
concedeu a liminar, entendeu caracterizados o fundamento re-
levante do pedido e a possível ineficácia da medida, caso ve-
nha a ser deferida ao final. Em matéria de vigilância sanitária,
o artigo 51 da Lei 6.360/1976 dispõe que o licenciamento, pela
autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou comerci-
ais que exerçam as atividades que a lei regula dependerá de
haver sido autorizado o funcionamento da empresa pelo Minis-
tério da Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento,
as exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em
regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive, no
tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilita-
dos aos diversos setores das atividades. O Município de São
José dos Pinhais sustenta que a empresa White Martins Gases
Industriais Ltda. não dispõe da licença sanitária local, o que
motivou sua inabilitação. Ao que se conclui, o Requerente en-
tende que a empresa deveria ter apresentado a licença emitida
pelo Município de São José dos Pinhais, não aceitando a licen-
ça emitida pelo Município de Araucária, local em que se situa a
filial da Impetrante. Uma leitura finalística da regra do artigo
51 da Lei n.º 6.360/1976, e não apenas literal ou parcial, indica
que: 1) a autoridade local, estadual e municipal, pode exigir
licença sanitária de empresas de fornecimento de insumos mé-
dicos e hospitalares; 2) a licença sanitária local a que se refere
a lei depende de autorização de funcionamento da empresa por
parte do Ministério da Saúde; 3) somente as exigências de ca-
ráter técnico dependem de regulamentação do Ministério da
Saúde, mas não a licença sanitária de per si considerada. Veja-
se, inclusive, que, nesse sentido, o parágrafo único do artigo 51
da Lei n.º 6.360/1996 afirma que cada estabelecimento terá li-
cença específica e independente, ainda que exista mais de um,
na mesma localidade, pertencente à mesma empresa. A autori-
dade competente local a que se refere a lei tanto pode ser a do
Estado como a do Município em que situado o estabelecimento
fornecedor dos insumos. A empresa White Martins Gases In-
dustriais Ltda., que tem filial na Cidade de Araucária-PR, con-
forme o afirmado no Mandado de Segurança, estava obrigada a
apresentar licença sanitária concedida pelo Estado do Paraná e
pelo Município de Araucária, ou mesmo pelo Estado do Rio de
Janeiro e pelo Município do Rio de Janeiro, onde está localiza-
da a sede, na forma do disposto no artigo 51 da Lei 6.360/1976,
no prazo fixado no Edital de Tomada de Preços, o que cumpriu.
Neste sentido, um primeiro aspecto que deve ser ressaltado é o
de que a interpretação da lei feita pelo juiz da causa, de ordiná-
rio, não extrapolou limites a ponto de comprometer a ordem
pública. Na solução do litígio, deu-se interpretação à lei e aos
fatos de forma compatível com as peculiaridades do caso con-
creto. Merece ser enfatizado que a decisão de suspensão de
execução de liminar, sem a ocorrência de lesão à ordem públi-
ca, não pode investir contra a decisão para infirmar a declara-
ção de inexistência do direito líquido e certo. Não está caracte-
rizado, portanto, o risco de lesão à ordem pública na liminar
proferida no Mandado de Segurança. Desse modo, INDEFIRO
o pedido de suspensão da decisão liminar proferida no Manda-
do de Segurança n.º 1188/2005, articulado pelo Município de
São José dos Pinhais. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito para co-
municar-lhe do decidido. Publique-se e Intimem-se. Curitiba,
20 de abril de 2006. Tadeu Marino Loyola Costa Presidente
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. Protocolo: 2006/65017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500001299 Mandado de Segurança. Requerente: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Interessado: Ema Lucia Canalle. Advo-
gado: Silvia Cristina Xavier Glaser, Antonio Augusto Casta-
nheira Neia, Claire Lotici. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

1 O ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no artigo 4.º da
Lei 4.348/1964 e da Lei 8.437/1992, requereu a suspensão da

execução da liminar proferida pelo Juízo da 1.ª Vara da Fazen-
da Pública da Comarca de Curitiba, nos autos de Mandado de
Segurança n.º 1299/2005, impetrado por Ema Lucia Canalle. A
decisão que se pretende suspender determinou que a autorida-
de impetrada, no caso o Diretor-Geral da Central de Medica-
mentos do Paraná (CEMEPAR), fizesse o fornecimento gratui-
to dos medicamentos denominados Interferon Peguilado e Ri-
bavirina, conforme a prescrição médica, e necessários até o
final do tratamento de saúde de Ema Lúcia Canalle. De acordo
com o deduzido na inicial, haveria a incompetência do Juízo
que concedeu a liminar, pois o julgamento do Mandado de Se-
gurança deveria ser realizado pelo Tribunal de Justiça, porque
a autoridade coatora é Secretário de Estado. Inicialmente, o
Mandado de Segurança foi impetrado contra ato da Secretaria
Estadual de Saúde para obter o fornecimento gratuito dos me-
dicamentos denominados Interferon Peguilado e Ribavirina
necessários ao tratamento de saúde da Impetrante, que padece
de Hepatite C. O Juiz da causa facultou a emenda à petição
inicial para que a impetrante realizasse a correta indicação da
autoridade apontada como coatora, inclusive para fins de aferi-
ção da competência do Juízo (fls. 071-TJ). A impetrante pro-
moveu a emenda à petição inicial indicando como autoridade
coatora o Diretor do Centro de Medicamentos do Paraná - CE-
MEPAR (fls. 073-TJ), a qual foi acolhida na decisão que con-
cedeu a liminar (fls. 074-TJ). Afirma o Estado do Paraná que
não existe direito líquido e certo ao fornecimento gratuito do
remédio porque a negativa do fornecimento dos medicamentos
solicitados é coerente com as regras estabelecidas pelo Proto-
colo Clínico e Diretrizes Terapêuticas, instituído pela Portaria
n.º 863, de 12 de novembro de 2002, a qual não recomenda o
uso de Intereferon Peguilado aos pacientes que se submeteram
a tratamento prévio com Interferon Alfa associado à Ribaviri-
na. Segundo suas alegações, a execução da liminar, nos moldes
do disciplinado no artigo 196 da Constituição de 1988, com-
promete o regime jurídico do programa de distribuição gratuita
de medicamentos. Sustenta, por fim, que a decisão liminar con-
figura violação ao princípio de independência dos poderes por-
que interfere na esfera de discricionariedade do administrador
do serviço público de saúde, bem como pode provocar grave
lesão à ordem pública e à ordem econômica, na medida em que
compromete a eficiência do serviço público estadual de saúde.
O custo elevado de aquisição do produto pode criar direitos
sem a necessária fonte de custeio. O Juízo da 1ª Vara da Fazen-
da Pública remeteu cópia da decisão que indeferiu o pedido de
remessa dos autos para este Tribunal. Decido. Ema Lúcia Ca-
nalle impetrou Mandado de Segurança para obter o forneci-
mento gratuito dos medicamentos denominados Interferon Pe-
guilado e Ribavirina, necessários ao tratamento de saúde, pois
padece de Hepatite C. O Estado do Paraná argüiu a incompe-
tência do Juízo e busca a suspensão da execução da liminar sob
o argumento de que ela causa grave lesão à ordem pública e à
ordem econômica, porque compromete a eficiência do serviço
estadual de saúde e cria direitos sem fonte de custeio. Imperio-
so ressaltar, primeiramente, que o Mandado de Segurança foi
impetrado contra ato da Secretaria Estadual de Saúde. Todavia,
ante a emenda da petição inicial, apontou-se como autoridade
coatora o Diretor do Centro de Medicamentos do Paraná - CI-
MEPAR. A Constituição do Estado do Paraná, no artigo 102,
VII, "b", estabelece a competência originária do Tribunal de
Justiça do Paraná para processar e julgar mandados de segu-
rança contra ato do Secretário de Estado. No organograma da
Secretaria Estadual de Saúde, o Diretor do Centro de Medica-
mentos do Paraná - CIMEPAR é subordinado ao Diretor-Geral
da Secretaria de Saúde, não possuindo, portanto foro privilegi-
ado. Assim, não existe motivo para que o feito tramite origina-
riamente neste Tribunal de Justiça, conforme decidiu o juiz da
causa. Firmou-se, na doutrina e na jurisprudência, que o pres-
suposto para a suspensão da execução de decisão em Mandado
de Segurança, na linha do regulado pelo artigo 4.º da Lei n.º
4.348/1964 é de natureza preponderantemente política consis-
tente no exame da existência de grave lesão ao interesse públi-
co. Para o efeito do exame do pedido de suspensão da execu-
ção da liminar, na situação dos autos, deve-se verificar apenas
a ocorrência de grave lesão à ordem pública e à ordem econô-
mica, a par da inexistência de negativa de efetividade ao direi-
to social fundamental à saúde. A Impetrante do Mandado de
Segurança aduziu que, sem a medicação, corre risco de vida e
que a controvérsia a respeito da eficácia do remédio não pode
privar o doente da última chance de garantia de vida. O laudo
médico de fls. 59-TJ conclui pelo tratamento da doente com
Interferon Peguilado e Ribavirina. O Estado do Paraná insiste
em que deve ser respeitado o que consta da Portaria n.º 863/
2002, que não recomenda o tratamento da hepatite C, genótipo
3, com Interferon Peguilado e Ribavirina. No cotejo entre o
que consta da Portaria n.º 863/2002 e o que determinou o mé-
dico da paciente, deve preponderar o que foi definido pelo
médico na medida em que ele tem conhecimento concreto da
evolução da doença. A exemplo do que ficou decidido na Sus-
pensão de Liminar n.º 314673-8/01, a situação concreta dos
doentes com hepatite C mostra que o tratamento com Interfe-
ron Peguilado e Ribavirina é o único que pode evitar que a
doença evolua para cirrose hepática e câncer. Dessa forma, a
suspensão da execução da liminar passa a representar vulnera-
ção do direito social fundamental à saúde, visto que coloca em
risco a vida de Ema Lucia Canalle, que pode ser vítima da evo-
lução da hepatite para câncer. No caso da Impetrante, existe a
probabilidade real de eficácia da medicação com Interferon
Peguilado e Ribavirina para o tratamento de hepatite C. O Es-
tado do Paraná não trouxe aos autos laudo médico para de-
monstrar que, de fato, o tratamento com Interferon Peguilado e
Ribavirina não produz efeitos na situação de Ema Lucia Canal-
le e que, portanto, não se justificam os gastos com o forneci-
mento gratuito do medicamento. Entre o caráter abstrato e ge-
nérico do que consta da Portaria n.º 863/2002 e o estado do
doente, que pode ter preservada a saúde com o tratamento re-
comendado pelo médico, merece ser tutelada a situação da do-
ente, em prestígio ao princípio constitucional da igualdade
material de acesso à saúde. É certo também que a doente não
dispõe de recursos para aquisição do remédio no mercado, cujo
custo é elevado. No tocante à questão orçamentária, considera-
da a necessidade de preservação da vida do doente, assume
relevância o relatado no parecer médico. O tratamento de even-
tual câncer futuro pode mostrar-se mais caro do que o desem-

bolso pelo Estado do Paraná, no momento, de recursos para a
aquisição de Interferon Peguilado e Ribavirina. A execução da
liminar não compromete o programa público de distribuição de
medicamentos. O Estado do Paraná já faz a distribuição gratui-
ta de Interferon Peguilado e Ribavirina e, portanto, deve dispor
do produto em estoque. Não se trata de situação em que a aqui-
sição do remédio ocorra a partir da liminar deferida. Em con-
clusão, não caracterizada a lesão à ordem pública e à ordem
econômica, para evitar ameaça ao direito social fundamental à
saúde, preserva-se a execução da liminar. 3. Ante o exposto,
indefiro o pedido de suspensão da medida liminar. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 02 de maio de 2006 TADEU MARINO
LOYOLA COSTA Presidente
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. Protocolo: 2006/80886. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000215 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Prefeito do Município de Guarapuava. Advo-
gado: Zamir Alberto Lacerda Martini, Fábio Martins Ribas.
Interessado: Megastar Promoção de Eventos Ltda.. Advogado:
Sandro Franco de Godoy, Luis Fernando Lopes de Oliveira,
Carlos Gustavo Horst. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ GABINE-
TE DO PRESIDENTE SUSPENSÃO DE LIMINAR N.º
347295-5, DE GUARAPUAVA - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA N.º 215/2006 - 1.ª VARA CÍVEL REQUERENTE: MUNI-
CÍPIO DE GUARAPUAVA INTERESSADO: MEGASTAR
PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA O Município de Guarapu-
ava, com fundamento no disposto no artigo 4.º, da Lei n.º 4.348/
1964, requereu a suspensão da decisão liminar, proferida no
Mandado de Segurança n.º 215/2006, que autorizou a realiza-
ção pela empresa interessada de feira comercial na Cidade de
Guarapuava. De acordo com o requerente, a administração
municipal negou pedido de alvará formulado pela empresa in-
teressada para a realização da "Feira de Moda Inverno", no
período de 05 a 21 de Maio de 2006, por falta de cumprimento
de exigências legais, tais como elaboração de relação de mer-
cadorias a serem comercializadas na feira, observância do ho-
rário de funcionamento do comércio local e adaptação de ba-
nheiros para portadores de necessidades especiais. Segundo o
deduzido, justifica-se o pedido de suspensão de liminar porque
a empresa interessada contraria o interesse público ao funcio-
nar de forma irregular. A liminar incentivaria o comércio nô-
made, com prejuízo para os comerciantes instalados na Cidade
de Guarapuava. A manutenção da decisão liminar, segundo o
requerente, provoca prejuízos para o comércio local. Pleiteia-
se a suspensão da liminar para impedir as atividades da Feira
Moda Inverno promovida pela empresa Megastar Promoção de
Eventos Ltda. Decido. Trata-se de pedido de suspensão de de-
cisão liminar proferida no Mandado de Segurança n.º 215/2006
, que tramita na 1.ª Vara Cível de Guarapuava. Megastar Pro-
moção de Eventos Ltda propôs Mandado de Segurança para
obter tutela liminar para assegurar a realização da Feira Moda
Inverno, no período de 05 a 21 de Maio de 2006, na Cidade de
Guarapuava, destinada a comercialização de calçados e artigos
de vestuário. O Juiz da causa concedeu liminar para determinar
que a autoridade coatora deixe de impor qualquer restrição à
realização da Feira Moda Inverno. (fls. 17-18-TJ). O Municí-
pio de Guarapuava afirmou que a decisão liminar fere o inte-
resse público porque permite a realização da feira comercial
por empresa irregular, com prejuízos para a atividade comerci-
al local. Conforme reiterado pela doutrina e pela jurisprudên-
cia, o pressuposto para a suspensão da execução da decisão
liminar, na linha do regulado pelo artigo 4.º da Lei n.º 8437/
1992, é de natureza preponderantemente política consistente
no exame da existência de risco de lesão ao interesse público.
A esse respeito Marcos Abelha Rodrigues afirma que "As ra-
zões que justificam o pedido de suspensão de execução de pro-
nunciamento judicial não se associam à juridicidade ou antiju-
ridicidade da decisão prolatada, isto é, não são conseqüência
de uma suposta legalidade ou ilegalidade do pronunciamento
que se pretende suspender a eficácia. Bem pelo contrário, as
razões e motivos da suspensão são para evitar grave lesão à
ordem, à saúde e à economia públicas, independentemente do
acerto ou desacerto da decisão que terá a sua eficácia suspensa.
A licitude ou ilicitude da decisão deverão ser atacadas pela via
recursal que terá o condão, pois, de apreciar as razões jurídicas
da decisão, para só então reformá-la ou cassá-la." (Suspensão
de Segurança - Sustação da Eficácia de Decisão Judicial Profe-
rida contra o Poder Público, São Paulo, RT, 2000, pág. 136/
137). Não deve ser negligenciado, porém, que existem entendi-
mentos na doutrina que sustentam que a decisão de suspensão
de liminar não tem caráter político e que se trata de decisão
jurisdicional típica. De qualquer modo, tem-se que considerar
que o caso concreto pode determinar o exame dos fundamentos
jurídicos da decisão liminar quando diretamente vinculados ao
risco de lesão à ordem, à saúde e à economia públicas, conso-
ante, inclusive, o que ficou assentado pelo E. STF, por exem-
plo, na Suspensão de Segurança n.º 2172-ES, em que Relator o
Ministro Marco Aurélio. Para o efeito do exame do pedido de
suspensão de liminar articulado deve-se verificar apenas da
ocorrência de grave lesão à ordem pública e do interesse públi-
co, que lhe é correlata. A idéia de ordem pública tem múltiplos
sentidos. A noção de ordem não se restringe a assegurar a ma-
nutenção estática de uma determinada situação cuja modifica-
ção implicaria a quebra da harmonia social perseguida pela
administração pública, na linha do que ficou assentado no di-
reito administrativo, a partir do entendimento que se consoli-
dou na doutrina em torno da idéia de ordem pública. A manu-
tenção da ordem pública exige que a viabilidade dos atos da
administração pública seja mensurada na realidade da dinâmi-
ca própria da vida em sociedade. Ou seja, não se trata de pre-
servar uma determinada situação para resguardar a ordem pú-
blica. Trata-se antes de fazer correlação finalística de um de-
terminado ato do administrador com a dinâmica da vida em
sociedade que favoreça a harmonia e a paz social e, claro, o
interesse público. Conforme escreve Elton Venturi, na decisão
de suspensão de liminar, ordem pública não pode ser confundi-
da com ordem jurídica. Para a salvaguarda da ordem jurídica
existem os recursos específicos (Suspensão de Liminares e Sen-



3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006 6969696969

tenças Contrárias ao Poder Público, São Paulo, RT, 2005, pág.
128/129). A concepção de ordem pública envolvida na decisão
de suspensão de liminar trata da conformação entre a decisão
judicial e o interesse público, medida de forma finalística, como
já acentuado. É preciso verificar, desta forma, se a decisão li-
minar fere a esfera de interesses inerentes à ordem pública. O
Juiz da causa entendeu configurados os pressupostos necessá-
rios para a concessão da liminar em vista das restrições impos-
tas a realização da Feira Moda Inverno pela municipalidade.
De acordo com o alegado pelo Município requerente, a empre-
sa interessada não obteve alvará para a realização da Feira Moda
Inverno porque deixou de elaborar relação das mercadorias a
serem comercializadas, de observar o horários de funcionamento
do comércio local e de disponibilizar banheiros adaptados para
portadores de necessidades especiais. É necessário ressaltar que
o artigo 170, da Constituição de 1988, dentro da principiologia
que tutela a ordem econômica, assegura o direito à livre inicia-
tiva que compreende a possibilidade de o cidadão desenvolver
atividade empresarial lucrativa compatível com o interesse par-
ticular e o interesse público. A partir do que consta do texto
constitucional pode-se afirmar que, embora esteja facultado a
administração municipal impedir o funcionamento de estabele-
cimento comercial que não atende às exigências legais, referi-
do impedimento somente poderá ocorrer quando concretamen-
te evidenciado que o particular desenvolve atividade comercial
ou industrial objetivamente nociva ao interesse público. No caso
dos autos, em que pese a administração pública municipal sus-
tentar que a recusa no fornecimento de alvará decorre do des-
cumprimento de requisitos legais de funcionamento de estabe-
lecimentos comerciais na Cidade de Guarapuava, percebe-se
que, em verdade, existe o objetivo do agente público de prote-
ger o comércio local que enfrenta a concorrência da Feira Moda
Inverno. A recusa na concessão do alvará mais do que preser-
var o interesse público, conforme enfatiza a inicial, está a aten-
der os reclamos de comerciantes que enxergam na Feira a atu-
ação de desempregados que engrossam fileiras em "atividade
daqueles que só vendem e que nada de bom trazem para o
Município" (fls. 07-TJ). Os possíveis prejuízos que a Feira possa
causar para o comércio da Cidade de Guarapuava não podem
ser mensurados de forma objetiva, de modo a embasar a deci-
são do gestor municipal de impedir que uns sejam impedidos
de comerciar em benefício de outros. Convém considerar ainda
que os interesses dos comerciantes de Guarapuava não pode
ser confundido com o interesse público privilegiado que deve
ser tutelado através da Suspensão de Liminar. Sem que objeti-
vamente demonstrado que a atividade desenvolvida pela em-
presa interessada é nociva ao interesse público, o ato adminis-
trativo de negativa de alvará atenta contra o direito da parte de
explorar atividade comercial lícita, tutelada pelo princípio cons-
titucional da livre iniciativa. Desta forma, a conclusão que se
impõe é a de que a decisão liminar não provoca risco de lesão
ao interesse público e à ordem pública. A decisão liminar, ao
contrário, tutela o interesse público na medida em que preserva
o direito do particular de exercer atividade comercial na esteira
do contido na Constituição da República. Um último aspecto a
considerar é o de que controvérsia semelhante foi objeto do
recurso de Agravo n.º 303426-2, interposto nesta Corte, onde
relatado que o comércio local de Guarapuava, no ano de 2005,
já se mostrava insatisfeito com a realização da Feira. O Relator
concedeu efeito suspensivo ao recurso que, depois, foi julgado
prejudicado pela realização da Feira. A existência do recurso
evidencia que, de fato, a situação diz mais respeito a contrari-
edade ao interesse de comerciantes do que ao interesse públi-
co. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão de
liminar articulado pelo Município de Guarapuava nestes autos
nº 347295-5. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 05 de Maio
de 2006. Tadeu Marino Loyola Costa Presidente

0013 . Processo/Prot:   0347500-1   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/81192. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000279 Mandado de Segurança. Requerente: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de
Mattos, Silvio André Brambila Rodrigues, Antonio Moris Cury,
Estevam Capriotti Filho, Luiz Guilherme Muller Prado. Inte-
ressado: Moacyr Junqueira Júnior. Advogado: Maria Elvira Jun-
queira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Despacho:

1. Determinou-se nos autos 1.321 de Mandado de Segurança,
impetrado perante o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordata da Comarca de Curitiba e
Região Metropolitana, o fornecimento do medicamento "Avas-
tin", por prazo indeterminado. Aduz que a Administração Mu-
nicipal de Curitiba não libera a distribuição de medicamento
que não tenha registro perante a Agencia Nacional de Vigilân-
cia Sanitária, o que obrigou o Município de Curitiba a postular
pela reconsideração da decisão liminar, a qual não foi acolhida
pelo Juiz da causa. Informa que, ante a impossibilidade da aqui-
sição do medicamento depositou a importância de R$ 66.328,62
e postulou que a mesma ficasse retida até que fosse esclarecido
o fato do Impetrante não residir no Município de Curitiba e,
concomitantemente, noticiou a interposição do recurso de agra-
vo. Informa também que, no recurso de agravo foi negada a
liminar concedendo efeito suspensivo, sob o fundamento que
não estava demonstrado o requisito do "periculum in mora".
Após a manifestação do Impetrante, nos autos de Mandado de
Segurança, foi deferido o levantamento da importância deposi-
tada, com a expedição de alvará judicial. O Município de Curi-
tiba, para fundamentar o pedido de suspensão da liminar, diz
temer que possa haver uma nova determinação para depósito
de valor para a aquisição do medicamento pelo Impetrante, e
tenha que cumprir, sem previsão orçamentária, sem inclusão
em precatório, o que implicará em grave lesão à ordem pública.
2. O artigo 4.º da Lei 4.348 permite a suspensão da medida
liminar concedida contra a Fazenda Pública desde que, ocor-
rendo interesse público ou flagrante ilegitimidade, a providên-
cia seja necessária para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança e à economia pública, requisitos a serem examina-
dos em cognição sumária. Por outro lado, a norma não se con-
tenta com a lesão à ordem, à segurança, à saúde ou à economia

pública; ela exige a gravidade da lesão, isto é, uma lesão que
ou atinja direta e de modo irreversível direitos fundamentais
envolvidos na proteção à ordem pública, à segurança, ou à saú-
de ou à economia pública, competindo à pessoa jurídica de di-
reito público interessada na suspensão o ônus de alegar fatos
idôneos a violar aqueles valores. Nesse sentido: "EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE LIMINAR.
PRESSUPOSTOS. DECISÃO DE ÚLTIMA OU ÚNICA INS-
TÂNCIA. REGIMENTO INTERNO. FORÇA DE LEI. RECEP-
ÇÃO PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. 1. Para o
deferimento do pedido indispensável que se trate de decisão
proferida, em única ou última instância, pelos Tribunais Regi-
onais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito
Federal. Ademais, necessária que a causa tenha por fundamen-
to matéria constitucional e que haja a demonstração inequívo-
ca de que a execução imediata do provimento liminar causará
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia. Prece-
dente. 2. Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. Ina-
plicabilidade. Alegação improcedente. As disposições do Regi-
mento Interno da Corte foram recebidas pela Constituição, que
não repudia atos normativos anteriores à sua promulgação, se
com ela compatíveis. Precedente. Agravo regimental a que se
nega provimento" (STF, SL 32 AgR./PE) AGRAVO REGIMEN-
TAL EM SUSPENSÃO DE LIMINAR. REQUISITOS. ALE-
GAÇÃO GENÉRICA DE LESÃO À ORDEM PÚBLICA. LEI
Nº 4.348/64, ART. 4º. EFEITO MULTIPLICADOR DA DE-
MANDA. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS. ALEGAÇÕES RE-
LACIONADAS COM O MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL.
IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO INDEFERIDO. 1. A suspen-
são de liminar, como medida de natureza excepcionalíssima
que é, somente deve ser deferida quando demonstrada a possi-
bilidade real de que a decisão questionada cause conseqüênci-
as graves e desastrosas a pelo menos um dos valores tutelados
pela norma de regência, a saber: ordem, saúde, segurança e
economia públicas (Lei nº 4.348/64, art. 4º). 2. A alegação de
potencial 'efeito multiplicador' da demanda deve vir acompa-
nhada de elementos que a evidenciem. 3. Sem a demonstração
do risco de dano alegado, impõe-se o indeferimento de pedido
de suspensão proposto como sucedâneo recursal. Precedentes.
4. Agravo Regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg
na SS 1396 / TO; AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO
DE SEGURANÇA 004/0108122-4). Especificamente no caso
dos autos, os fundamentos apresentados pelo Município de
Curitiba não evidenciam, ainda que em cognição sumária, o
alegado risco de lesão grave à ordem pública. Pelos próprios
ternos da inicial do pedido de suspensão, o Executivo Munici-
pal tem o temor de que possa haver uma nova determinação
para depósito da importância necessária para a aquisição do
medicamento. Ademais, ante o quadro apresentado nos autos,
não se vislumbra ofensa à ordem pública, há apenas um receio
da Requerente em receber nova intimação para efetivar depósi-
to. Entretanto, esse temor não está embasado em fatos concre-
tos. Conforme anota José da Silva Pacheco, "o justo receio a
que se refere a lei deve ser entendido como ameaça objetiva e
atual, isto é, que exista efetivamente no momento da impetra-
ção, não sendo suficiente que tenha existido ou que o impe-
trante, intimamente, o pressinta" (Mandado de Segurança e
outras Ações Constitucionais Típicas. São Pauto: Revista dos
Tribunais, 1990. p. 110-111). Na mesma linha, sustenta J. M.
Othon Sidou que "para a caracterização da ameaça, deve haver
um ato que a constitua, ato injusto e um risco possível de dano
dele decorrente. O mero receio do paciente não legitima o pe-
dido porque seria apenas subjetivo, equiparando-se a simples
temor reverencial, que a lei (art. 100 do Código Civil) não con-
sidera coação" (Do Mandado de Segurança. 3 ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1969. p. 90-91). Nesse contexto, o que
se verifica é que com a presente ação a Requerente pretende
que lhes seja deferida medida normativa, o que não é permitido
pelo ordenamento jurídico, pois o Poder Judiciário não possui
competência para fixar regras de conduta, nem estender suas
decisões a casos futuros. Isto ocorre diante da necessidade de
analisar cada caso concreto, entretanto, jamais os efeitos da
decisão anterior se converterão em regras para situações futu-
ras. Assim, na falta do elemento caracterizador do dano à or-
dem pública, improcede o pedido de suspensão. 3. Ante o ex-
posto, indefiro o pedido de suspensão da medida liminar. Curi-
tiba, 10 de maio de 2006. Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0014 . Processo/Prot:   0070741-7   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1998/72290. Comarca: Campo Largo. Ação Origi-
nária: 9500000590 Precatório Requisitório. Requerente: Pro-
curador-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de Campo Largo. Interessado: Espólio de Floriano
Batista dos Santos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Vistos. I - Arquive -se II- Certifique - se as partes.  Curitiba, 10
de maio de 2006.

0015 . Processo/Prot:   0109529-8/03   Execução (OE)

. Protocolo: 2006/19339. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1095298 Mandado de Segurança.     Impetrante: Wilson Gealh.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Emerson Gabardo.     Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administra-
ção.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.     Impetrado:
Diretor-Presidente do Paranaprevidência.     Advogado: Mauro
Ribeiro Borges.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Sérgio
Botto de Lacerda.     Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo.     Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassi-
ano Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stainzack. Exequente: Wilson
Gealh. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Car-
doso de Almeida Andrade, Emerson Gabardo. Executado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe
Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Manifeste-se o exequente a expedição de precatória requisitó-
ria, nos termos do pronunciamento de f. 705. Int. Ctba, 08.05.06.

0016 . Processo/Prot:   0311976-2/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/132879. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 3119762 Apelação Civel. Susci-
tante: Juiz Convocado . Joatan Marcos de Carvalho - 4ª Câma-
ra Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado:
Desembargador . Rafael Augusto Cassetari - 12ª Câmara Civel
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Brasil
Telecom SA. Advogado: Josiane Borges, Heloísa Inez de Jesus
Lima, Adriana Christina de Castilho. Interessado: Reginaldo
Clécio da Silva. Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior,
Alex Disarz. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Eraclés Messias. Despacho:

1. Requisitem-se informações ao Excelentíssimo Desembarga-
dor suscitado, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Designo o Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho para
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 3. Dê-se
ciência aos interessados. 4. Após, encaminhem-se os autos à D.
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de maio de 2006.
DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0017 . Processo/Prot:   0318888-5/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/147654. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3188885
Apelação Civel. Suscitante: Juiz Convocado Luis Espíndola.
Suscitado: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Interessado: Wilmar Cláudio Kopytowski, Janete Kopyto-
wski. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Interessado: Banco
Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, etc. 1- Trata-se de Dúvida quanto à Competência para
o julgamento da Apelação Cível nº 319.611-8, da 1ª Vara Cível
de Campo Mourão, interposta por Adriana Brandalize, contra
sentença proferida nos autos nº 915/2002, de Ação de Rescisão
de Contrato, movida por Bandeirantes S/A Arrendamento Mer-
cantil, que julgou procedente o pedido inicial para decretar a
rescisão do contrato de arrendamento mercantil celebrado en-
tre as partes. O recurso foi distribuído, em 09 de novembro de
2005, ao ilustre Juiz Convocado Dr. Luís Espíndola, que em 02
de dezembro de 2005, proferiu a seguinte decisão: "Conside-
rando o término da minha convocação e não estando vinculado
ao presente feito, além de estar em regime de exceção, nos ter-
mos do art. 147, "caput" e art. 45 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça, devolvo os autos para serem conclusos ao
relator originário. Diligencie-se." Todavia, o relator titular ori-
ginário, o não menos ilustre Desembargador Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, determinou a devolução dos autos ao
Juiz Convocado, "Conforme orientação do Gabinete da Presi-
dência...". Recebendo novamente os autos, o Dr. Luís Espíndo-
la suscitou, então, o presente procedimento de dúvida, argu-
mentando que o término do período de substituição ocorreu em
1º de dezembro de 2005, portanto, antes da vigência da Reso-
lução 21/2005, publicada 15/12/2005, quando houve mudança
de entendimento de matéria relativa à competência. 2 - Ocorre
que, depois de suscitada a dúvida, a Presidência desta Corte
editou a Portaria nº 213-D.M., de 16 de fevereiro de 2006, de-
signando o douto suscitante para atuar em alguns feitos especí-
ficos, dentre os quais o presente recurso (fls. 2390/391-TJ).
Sendo assim, perdeu o objeto este procedimento, porque cabe
ao suscitante figurar como relator do presente recurso, não mais
na qualidade de substituto do suscitado, mas na condição de
designado especificamente para este caso (e outros relaciona-
dos naquela portaria), com suporte no art. 25, § 6º, do Código
de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná (Lei
nº 14.277/2003) que, após as alterações introduzidas pela Lei
nº 14.925, de 24/11/2005, dispõe, in verbis: "§ 6º. Em regime
de exceção, decorrente do acúmulo de processos, os Juízes de
Direito Substituto em Segundo Grau poderão ser designados
para auxiliar no Tribunal de Justiça, caso em que atuarão ex-
clusivamente nos processos acumulados, constantes de relação
específica (redação alterada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 -
DOE nº 7109 de 25/11/2005)." Em face do exposto, julgo pre-
judicada a presente dúvida e extinto o respectivo procedimen-
to, com base no disposto no art. 140, XXV, do Regimento In-
terno desta Corte, e ordeno o retorno dos autos - via distribui-
ção -, ao suscitante, Dr. Luis Espíndola, que passou a ser o
competente para tanto com o advento da Portaria Nº 213-DM,
de 16 de fevereiro último. Curitiba, 08 de maio de 2006. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0018 . Processo/Prot:   0319611-8/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/150622. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 3196118 Apelação Civel. Susci-
tante: Juiz Convocado Luis Espindola. Suscitado: Desembar-
gador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Interessado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduar-
do Botelho Palma. Interessado: Antonio Manoel da Silva Eira.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS, etc. 1- Trata-se de Dúvida quanto à Competência para
o julgamento da Apelação Cível nº 319.611-8, da 1ª Vara Cível
de Campo Mourão, interposta por Adriana Brandalize, contra
sentença proferida nos autos nº 915/2002, de Ação de Rescisão
de Contrato, movida por Bandeirantes S/A Arrendamento Mer-
cantil, que julgou procedente o pedido inicial para decretar a
rescisão do contrato de arrendamento mercantil celebrado en-
tre as partes. O recurso foi distribuído, em 16 de novembro de

2005, ao ilustre Juiz Convocado Dr. Luís Espíndola, que em 10
de dezembro de 2005, proferiu a seguinte decisão: "Conside-
rando o término da minha convocação e não estando vinculado
ao presente feito, além de estar em regime de exceção, nos ter-
mos do art. 147, "caput" e art. 45 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça, devolvo os autos para serem conclusos ao
relator originário. Diligencie-se." Todavia, o relator titular ori-
ginário, o não menos ilustre Desembargador Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, determinou a devolução dos autos ao
Juiz Convocado, "Conforme orientação do Gabinete da Presi-
dência...". Recebendo novamente os autos, o Dr. Luís Espíndo-
la suscitou, então, o presente procedimento de dúvida, argu-
mentando que o término do período de substituição ocorreu em
1º de dezembro de 2005, portanto, antes da vigência da Reso-
lução 21/2005, publicada 15/12/2005, quando houve mudança
de entendimento de matéria relativa à competência. 2 - Ocorre
que, depois de suscitada a dúvida, a Presidência desta Corte
editou a Portaria nº 213-D.M., de 16 de fevereiro de 2006, de-
signando o douto suscitante para atuar em alguns feitos especí-
ficos, dentre os quais o presente recurso (fls.174/175). Sendo
assim, perdeu o objeto este procedimento, porque cabe ao sus-
citante figurar como relator do presente recurso, não mais na
qualidade de substituto do suscitado, mas na condição de de-
signado especificamente para este caso (e outros relacionados
naquela portaria), com suporte no art. 25, § 6º, do Código de
Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná (Lei nº
14.277/2003) que, após as alterações introduzidas pela Lei nº
14.925, de 24/11/2005, dispõe, in verbis: "§ 6º. Em regime de
exceção, decorrente do acúmulo de processos, os Juízes de
Direito Substituto em Segundo Grau poderão ser designados
para auxiliar no Tribunal de Justiça, caso em que atuarão ex-
clusivamente nos processos acumulados, constantes de relação
específica (redação alterada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 -
DOE nº 7109 de 25/11/2005)." Em face do exposto, julgo pre-
judicada a presente dúvida e extinto o respectivo procedimen-
to, com base no disposto no art. 140, XXV, do Regimento In-
terno desta Corte, e ordeno o retorno dos autos - via distribui-
ção -, ao suscitante, Dr. Luis Espíndola, que passou a ser o
competente para tanto com o advento da Portaria Nº 213-DM,
de 16 de fevereiro último. Curitiba, 08 de maio de 2006. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0019 . Processo/Prot:   0321134-7/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/152457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3211347 Apelação Civel. Suscitante: Juiz Convo-
cado Luis Espíndola. Suscitado: Desembargador Hélio Herin-
que Lopes Fernandes Lima. Interessado: Adriana Brandalize.
Advogado: Salimar Valente Gasparin, Charles Pagnosi. Inte-
ressado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advoga-
do: Marcio Ayres de Oliveira, Marcelo Fabiano Greskiv, Izis
Maysa Dietrich Lechiu, Raimundo Fernandes Barbosa. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1- Trata-se de Dúvida quanto à Competência para
o julgamento da Apelação Cível nº 319.611-8, da 1ª Vara Cível
de Campo Mourão, interposta por Adriana Brandalize, contra
sentença proferida nos autos nº 915/2002, de Ação de Rescisão
de Contrato, movida por Bandeirantes S/A Arrendamento Mer-
cantil, que julgou procedente o pedido inicial para decretar a
rescisão do contrato de arrendamento mercantil celebrado en-
tre as partes. O recurso foi distribuído, em 18 de novembro de
2005, ao ilustre Juiz Convocado Dr. Luís Espíndola, que em 02
de dezembro de 2005, proferiu a seguinte decisão: "Conside-
rando o término da minha convocação e não estando vinculado
ao presente feito, além de estar em regime de exceção, nos ter-
mos do art. 147, "caput" e art. 45 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça, devolvo os autos para serem conclusos ao
relator originário. Diligencie-se." Todavia, o relator titular ori-
ginário, o não menos ilustre Desembargador Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, determinou a devolução dos autos ao
Juiz Convocado, "Conforme orientação do Gabinete da Presi-
dência...". Recebendo novamente os autos, o Dr. Luís Espíndo-
la suscitou, então, o presente procedimento de dúvida, argu-
mentando que o término do período de substituição ocorreu em
1º de dezembro de 2005, portanto, antes da vigência da Reso-
lução 21/2005, publicada 15/12/2005, quando houve mudança
de entendimento de matéria relativa à competência. 2 - Ocorre
que, depois de suscitada a dúvida, a Presidência desta Corte
editou a Portaria nº 213-D.M., de 16 de fevereiro de 2006, de-
signando o douto suscitante para atuar em alguns feitos especí-
ficos, dentre os quais o presente recurso (fls. 239/240-TJ). Sendo
assim, perdeu o objeto este procedimento, porque cabe ao sus-
citante figurar como relator do presente recurso, não mais na
qualidade de substituto do suscitado, mas na condição de de-
signado especificamente para este caso (e outros relacionados
naquela portaria), com suporte no art. 25, § 6º, do Código de
Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná (Lei nº
14.277/2003) que, após as alterações introduzidas pela Lei nº
14.925, de 24/11/2005, dispõe, in verbis: "§ 6º. Em regime de
exceção, decorrente do acúmulo de processos, os Juízes de
Direito Substituto em Segundo Grau poderão ser designados
para auxiliar no Tribunal de Justiça, caso em que atuarão ex-
clusivamente nos processos acumulados, constantes de relação
específica (redação alterada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 -
DOE nº 7109 de 25/11/2005)." Em face do exposto, julgo pre-
judicada a presente dúvida e extinto o respectivo procedimen-
to, com base no disposto no art. 140, XXV, do Regimento In-
terno desta Corte, e ordeno o retorno dos autos - via distribui-
ção -, ao suscitante, Dr. Luis Espíndola, que passou a ser o
competente para tanto com o advento da Portaria Nº 213-DM,
de 16 de fevereiro último. Curitiba, 08 de maio de 2006. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0020 . Processo/Prot:   0321796-7/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/157419. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3217967 Apelação Civel. Suscitante:
Juiz Convocado Luis Espíndola. Suscitado: Desembargador
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Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Interessado: Banco Itaú
SA. Advogado: Wanderlei Lukachewski. Interessado: Adenau-
er Dias Campos. Advogado: Fidelis Canguçu Rodrigues Junior.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:

I - Requisitem-se informações ao Excelentíssimo Senhor De-
sembargador suscitado, a serem prestadas no prazo de 10 (dez)
dias. II - Dê-se ciência aos interessados. III - Após, dê-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de maio de
2006. Des. MÁRIO RAU - Relator

0021 . Processo/Prot:   0334768-8   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/39781. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600014346 Protocolo. Impetrante: Marlene Terezinha Tos-
can. Advogado: Maria Zeli Andreazza. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

1 - Marlene Terezinha Toscan, impetrou o presente Mandado
de Segurança contra ato do Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, que anulou o concurso para o cargo de
Escrivão do Crime do quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Capanema. Relata que exerce as funções de Auxiliar
de Cartório da Escrivania Criminal desde 11 de maio de 1981;
que foi juramentada em 1982, e em diversas oportunidades subs-
tituiu o Escrivão, o qual veio a se aposentar em 2003, quando,
então, assumiu as funções de Escrivã por tempo indetermina-
do. Acrescenta que em decorrência da aposentadoria do titular
da escrivania foi aberto concurso para provimento do cargo,
mediante expedição de edital, publicado no Diário da Justiça
de 07 de maio de 2004. Assevera que, superadas todas as eta-
pas, logrou ser classificada em primeiro lugar no certame, ten-
do permanecido no aguardo da homologação, o que acabou por
não ocorrer em razão de despacho proferido pelo Presidente do
egrégio Tribunal de Justiça, em 08 de fevereiro de 2006, pelo
qual cancelou o concurso, resultando na publicação de Edital
de Chamamento à Remoção, publicado no dia 15.02.2006. Sus-
tenta a ilegalidade do ato administrativo que anulou o concur-
so, porquanto a autorização para realização ocorreu antes da
entrada em vigor do novo Código de Organização Judiciária,
no qual restou consignado expressamente que deveriam ser "res-
salvadas as normas que regem os concursos em andamento",
havendo, inclusive, decisão do Órgão Especial no sentido de
serem respeitos os concursos em andamento. Pugna, ao final,
pela concessão de liminar, para suspender os efeitos da decisão
impugnada, bem como do edital de chamamento à remoção,
com a confirmação da segurança, para que o concurso em co-
mento seja efetivamente concluído. 2 - Conclusos os autos ao
ilustre Desembargador Waldomiro Namur, por ocasião de mi-
nhas férias, foi determinada a solicitação de informações à au-
toridade coatora. Atendendo à solicitação, sua excelência o
Presidente desta Corte prestou informações, sustentando a le-
gitimidade do ato praticado (fls. 154/156). 3 - A argumentação
deduzida na peça exordial não está a demonstrar a presença do
"fumus boni juris" a amparar a concessão da liminar, porquan-
to o que se verifica, ao menos em juízo sumário, é que o con-
curso não estava "em andamento" por ocasião da entrada em
vigor do novo Código de Organização e Divisão Judiciária do
Estado do Paraná, na medida em havia apenas uma autorização
para sua realização, e não há falar em concurso em andamento
enquanto não publicado o edital. 4 - Assim, indefiro a liminar
pleiteada. 5 - Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria da
Justiça. Curitiba, 11 de maio de 2006. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0022 . Processo/Prot:   0339312-6   Ação Popular (OE)

. Protocolo: 2006/55571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200300001308 Decreto. Autor: Augusto Jondral Filho. Advo-
gado: Pericles Bento Lemos. Réu: Governador do Estado do
Paraná, Procurador-Geral de Justiça do Estado do Paraná, Se-
cretário de Estado da Segurança Pública, Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Despacho:

Ao está havendo negativa de prestação jurisdicional, como está
a afirmar o autor na petição de fs. 87/89. O que está ocorrendo
é a aplicação da Resolução nº 5, de 20/03/2006 do Conselho
Nacional do Ministério Público. Daí a suspensão do processo
determinada na decisão de f. 84. Curitiba, 08 de maio de 2006
Ulysses Lopes

0023 . Processo/Prot:   0342344-3   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/66156. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000001 Edital. Impetrante: Camila Borba Hegler, Da-
niela Fernandes Dias, Danielle Maria Busato Sachet. Advoga-
do: Camila Borba Hegler, Daniela Fernandes Dias, Danielle
Maria Busato Sachet. Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Sem embargo dos fundamentos expendidos por este relator para
indeferir a liminar neste Mandado de Segurança, mas conside-
rando a decisão do egrégio Órgão Especial deste Tribunal, em
data de hoje, no Mandado de Segurança nº 343.813-7, reconsi-
dero, em parte, a referida decisão para conceder o pedido limi-
nar, em caráter excepcional, a fim de autorizar as impetrantes à
submeterem-se à prova preambular do concurso para provimento
de cargos de Juiz Substituto, que se realizará no dia 07 do cor-
rente mês.  Intime-se, com urgência. Curitiba, 05 de maio de
2006. Des. DOMINGOS RAMINA - Relator.

0024 . Processo/Prot:   0342350-1   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/66765. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000001 Edital. Impetrante: Renata Beckert Isfer. Advo-
gado: Renata Beckert Isfer. Impetrado: Presidente da Comissão
de Concurso Para Provimento de Cargos de Juiz Substituto.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Despacho:

Sem embargo dos fundamentos expendidos por este relator para
indeferir a liminar neste Mandado de Segurança, mas conside-
rando a decisão do egrégio Órgão Especial deste Tribunal, em
data de hoje, no Mandado de Segurança nº 343.813-7, reconsi-
dero, em parte, a referida decisão para conceder o pedido limi-
nar, em caráter excepcional, a fim de autorizar a impetrante a
submeterem-se à prova preambular do concurso para provimento
de cargos de Juiz Substituto, que se realizará no dia 07 do cor-
rente mês.  Intime-se, com urgência. Curitiba, 05 de maio de
2006. Des. DOMINGOS RAMINA - Relator.

0025 . Processo/Prot:   0345143-8   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/74533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Confedera-
ção dos Servidores Públicos do Brasil - Cspb. Advogado: Joa-
quim Pedro de Oliveira, Marcelo Henrique de Oliveira, Chris-
tian Brauner de Azevedo. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO BRASIL - CSPB impetra mandado de segurança em
face de ato dito omissivo que atribui ao Senhor GOVERNA-
DOR DO ESTADO DO PARANÁ. Afirma que detém legitimi-
dade para o recebimento da Contribuição Sindical prevista nos
artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho,
e que o impetrado, apesar de legalmente obrigado a determinar
os descontos relativos à Contribuição Sindical em folha de pa-
gamento dos servidores do Estado, e a proceder aos recolhi-
mentos respectivos, mediante repasse em favor da entidade cre-
dora, não os vem efetuando. Diz que a competência para julga-
mento do mandamus é determinada pela categoria da autorida-
de impetrada, daí o ajuizamento perante o Judiciário desta Es-
tado do Paraná. Assevera a necessidade de citação por edital de
todos os servidores públicos vinculados ao Estado indistinta-
mente. Aduz que a contribuição sindical tem natureza tributá-
ria e foi recepcionada pela atual Constituição, sendo aplicável
aos empregados do setor público, sendo este o entendimento
jurisprudencial dominante, inclusive dos Tribunais Superiores.
Presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, já que a
referida contribuição é essencial para manutenção da impetrante,
postula a concessão de liminar, determinando desconto da Con-
tribuição Sindical - que é feita rotineiramente no mês de março
de cada ano - com repasse imediato, no percentual de 20%, nos
termos da Consolidação das Leis do Trabalho, cominada multa
para o caso de descumprimento. Ao final, requereu intimação
da autoridade apontada como coatora para que preste informa-
ções, citação por edital de todos os servidores públicos do Es-
tado do Paraná, intimação da União Federal por meio de sua
Procuradoria e a concessão da segurança, com a confirmação
da liminar. 2 - A impetração envolve discussão que se reconhe-
ce como de âmbito tributário, uma vez que a Contribuição em
foco reserva natureza parafiscal, como se tem admitido nos
meios jurídicos. A impetrante parte da imputação de uma omis-
são ao Senhor Governador do Estado, consistente em não de-
terminar os descontos em folha de pagamento dos servidores
públicos do Estado e o subseqüente recolhimento da arrecada-
ção em favor da entidade. Fato a respeito do qual nenhuma
prova acompanhou a petição de abertura. Em que pese a cuida-
dosa e ampla motivação do pleito, tenho que os aspectos rela-
cionados com a adequação da via mandamental e o direciona-
mento que lhe foi dado, estão a exigir cautela e reflexão. O
exame ponderado da pretensão deve ser precedido das infor-
mações da Autoridade Impetrada e da ouvida do Ministério
Público, de modo a postergar as conseqüências materiais para
a decisão definitiva, até porque a concessão de uma liminar
teria efeito satisfativo. Deverá ser apreciado oportunamente,
outrossim, o pedido de citação de todos os servidores públicos
estaduais por meio de edital, e de que seja notificada a União
Federal. Assim, notifique-se a Autoridade Impetrada para que
preste informações necessárias. Após, dê-se vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de abril de 2006 Des.
Luiz Cezar de Oliveira Relator

0026 . Processo/Prot:   0346553-8   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/78461. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000002 Edital. Impetrante: Gilson José dos Santos.
Advogado: Gilson José dos Santos. Impetrado: Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por Gilson José dos Santos, visando à suspensão do
Edital nº 01/2006, que tornou públicas a abertura das inscri-
ções e as normas estabelecidas para a realização de concurso
público para provimento de cargos de Assessor Jurídico do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná. Em síntese, o impetrante
alega que está inscrito no referido concurso; que o edital do
certame, no entanto, está eivado de normas que violam o orde-
namento jurídico; que o item 7.20 do ato impugnado é atenta-
tório aos princípios da publicidade, moralidade e razoabilida-
de, pois determina que, ao final da prova, o candidato entregue
o caderno de provas ao aplicador, impossibilitando o posterior
exercício do direito de impugnar as questões. Aduz, ainda, o
impetrante que o Anexo I do Edital nº 01/2006 é inconstitucio-
nal, na medida em que exige dez questões relativas à matéria
Português em um concurso para provimento de cargos cujos
ocupantes desempenharão funções eminentemente jurídicas; que
o impetrado, ao estabelecer um número excessivo de questões
dessa natureza, feriu o princípio da razoabilidade. Pugnando

pela concessão da medida liminar, argumenta que apenas por
meio da suspensão do certame, até o julgamento final da ação
constitucional, o impetrante poderia ver garantido seu direito
de interpor recurso contra a correção do gabarito oficial. Final-
mente, suspenso o certame, poderia efetivar-se sua pretensão
de ver reduzido, a patamar razoável, o número de questões de
Português. 2. Acerca das hipóteses de cabimento do Mandado
de Segurança, a Lei nº 1.533/51 assim dispõe, em seu artigo 1º,
in verbis: "Art. 1º. Conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas cor-
pus", sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, alguém
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as
funções que exerça." A mesma Lei 1.533/51 prevê a possibili-
dade de concessão de liminar em sede de Mandado de Segu-
rança, estabelecendo os requisitos necessários à suspensão do
ato que deu motivo ao pedido, nos termos do seu art. 7º, inciso
II: "Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: ... II - que
se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for rele-
vante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a inefi-
cácia da medida, caso seja deferida." A possibilidade de con-
cessão de liminar, ainda que não estivesse expressa no texto
legal, não poderia ser afastada do âmbito dos mandados de se-
gurança. Em muitos casos, a suspensão do ato apresenta-se como
ferramenta indispensável ao cumprimento da missão constitu-
cional conferida a essa espécie de ação. Portanto, deverá ser
deferida a liminar sempre que da manutenção do ato resultar
risco a um direito líquido e certo demonstrado por quem plei-
teia a segurança. Todavia, para que se justifique a concessão da
medida, é necessária a verificação dos requisitos legalmente
estabelecidos, a saber: a relevância do fundamento do pedido e
a possibilidade de vir a se tornar sem efeito prático a seguran-
ça, se ela não for previamente assegurada. No caso em tela, da
análise dos argumentos expendidos pelo impetrante e da docu-
mentação acostada aos autos, observo que não foram atendidos
os requisitos supramencionados, razão pela qual não se justifi-
ca a concessão da liminar pleiteada. Cumpre salientar que o
impetrante não logrou êxito em demonstrar a relevância do fun-
damento do seu pedido. Não se verifica a existência do "fumus
boni iuris", uma vez que não há qualquer evidência de que o
ato impugnado esteja eivado de ilegalidade ou abuso de poder,
ou de que as regras questionadas pelo impetrante tenham viola-
do direito líquido e certo do candidato inscrito no certame.
Aparentemente, as condições estabelecidas para a realização
do concurso público estão de acordo com os princípios e nor-
mas constitucionais, bem como com as regras da legislação in-
fraconstitucional. No que diz respeito ao perigo de tornar-se
sem efeito a segurança, caso seja ao final concedida, também
não vislumbro qualquer risco para o impetrante. Ao que tudo
indica, seu direito de recorrer do gabarito provisório está devi-
damente assegurado, à medida em que o Edital prevê, no item
7.21, a possibilidade de o candidato, ao final da prova, anotar e
levar consigo suas respostas. Dessa forma, o candidato poderá
conferir seu desempenho logo após a divulgação das questões
e do gabarito, prevista no item 8.2 do Edital. Assim sendo, não
incidindo, na espécie, a norma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº
1533/51, indefiro o pedido de liminar formulado pelo impe-
trante. 3. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações de praxe.
4. Abra-se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 04 de maio de 2006. DES. ERACLÉS MES-
SIAS Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0027 . Processo/Prot:   0180930-9   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/98697. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199900012398 Lei. Impetrante: Associação Paranaense do
Ministério Público - APMP. Advogado: Diana de Lima e Silva.
Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:

I)- Segundo previsto na Lei Estadual 12.398, de 30 de dezem-
bro de 1998, o PARANAPREVIDÊNCIA é identificado como
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, compre-
endendo na sua área de atuação, os programas de previdência e
de serviços médicos aos agentes públicos e de seus dependen-
tes. Assim, para coibir eventual nulidade de ordem processual,
impõe-se a formação do litisconsórcio passivo necessário, na
forma do artigo 19 da Lei 1.533/51, combinado com o artigo 47
do Código de Processo Civil. À vista disso, seja providenciada
a citação do PARANAPREVIDÊNCIA, oportunizando-se a
apresentação de contestação ao pedido formulado pela impe-
trante. II)- Depois de atendida a diligência supra, seja observa-
do o que foi requerido à fl. 19, letra d, concedendo-se vista à
douta Procuradoria-Geral de Justiça, para necessária manifes-
tação. Cientifique-se a impetrante.   Curitiba, 18 de fevereiro
de 2006.      SERGIO RODRIGUES Des. Relator

0028 . Processo/Prot:   0320122-3/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/150676. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 3201223 Apela-
ção Civel. Suscitante: Juiz Convocado Luis Espíndola. Susci-
tado: Desembargador Hélio Herinque Lopes Fernandes Lima.
Interessado: Granitos Quatro Barras Ltda. Advogado: Mário
Rogério Dias. Interessado: Banco Banorte Sa. Advogado: La-
cir Guarenghi. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Des. Eraclés Messias.
Despacho:

1. Requisitem-se informações ao Excelentíssimo Desembarga-
dor suscitado, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Designo o Juiz Convocado Luis Espíndola para resolver, em
caráter provisório, as medidas urgentes. 3. Dê-se ciência aos
interessados. 4. Após, encaminhem-se os autos à D. Procura-

doria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de abril de 2006. DES.
ERACLÉS MESSIAS Relator

0029 . Processo/Prot:   0331636-9   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/30236. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500014855 Lei. Impetrante: Ana Maria Pedroso Nunes.
Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani
Berti. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Educação. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt
Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilher-
me Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Des. Sérgio Arenhart.
Despacho:

VISTOS. 1. Cuida-se de Mandado de Segurança preventivo com
pedido de concessão de liminar nº 331.636-9, do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, impetrado
por ANA MARIA PEDROSO NUNES contra atos praticados
pelo GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ e pelo SE-
CRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. A
Impetrante possui firma individual com sede nas dependências
do Colégio Santa Maria, onde explora a lanchonete. Relatou
que teve direito líquido e certo violado em face da Lei Estadual
nº 14.855, de 19.10.2005, publicada em 20.10.2005, que dis-
põe sobre padrões técnicos de qualidade nutricional que asse-
gurem a saúde dos consumidores, de modo a prevenir a obesi-
dade, diabetes, hipertensão, problemas do aparelho digestivo,
entre outros. Fundamentou que, segundo o art. 200, VI, da
Constituição Federal de 1988, atribui ao Sistema Único de Saúde
(SUS) inspeção e fiscalização de alimentos, bem como a Lei nº
8.918, de 14.07.1994, prevê a inspeção e fiscalização pela Agên-
cia de Fiscalização e pelo SUS. Ainda, expôs que a competên-
cia de fiscalizar o fabrico e a comercialização de alimentos é
da União. Aduziu que, no caso, há violação do princípio da
livre iniciativa, estampado no art. 170, parágrafo único, da CF/
88. Juntou documentos pertinentes (fls. 14/22) e, por fim, re-
quereu a concessão de liminar, justificando a presença do peri-
culum in mora e do fumus boni iuris (fls. 08/11). Mandamus
regularmente processado (fls. 23). As autoridades coatoras pres-
taram informações. Em suma, o Secretário de Estado da Edu-
cação alegou ilegitimidade passiva para figurar como autorida-
de coatora no presente mandado de segurança e requereu a ex-
tinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do art.
267, inciso VI, do CPC (fls. 38/42). O Governador do Estado,
por sua vez, asseverou que não cabe mandado de segurança
contra lei em tese, nos moldes da Súmula 266 do Supremo Tri-
bunal Federal e que a Lei Estadual nº 14.855/2005 não tem por
escopo regular a comercialização de determinados alimentos e
bebidas. Requereu, ao final, a não concessão da liminar pleite-
ada e a denegação da segurança (fls. 44/57). 2. Não se pode
negar, em sede de cognição sumária, que efetivamente presente
se encontra a relevância do fundamento exposto. O mandamus
não se afigura a primeira vista contra lei em tese, conforme
preceitua a Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal, de vez
que os efeitos da Lei Estadual nº 14.855, de 19.10.2005, apre-
sentam clara configuração de previsível concretude. Dessa for-
ma, extraem-se da fundamentação do writ plausíveis questões
de caráter jurídico e constitucional a serem dirimidas, eviden-
ciando o fumus boni iuris, ou seja, a probabilidade de ser reco-
nhecido, a final, o direito material reclamado. Entretanto, o
periculum in mora não se encontra perfeitamente delineado. É
que o diploma legal estadual em comento, de caráter apenas
restritivo, coloca penalidades gradativas que vão desde a sim-
ples advertência, passando pela multa, até o fechamento do
ponto de venda (art. 7º); e, no caso, está visto que até aqui não
se praticou e nem aconteceu qualquer ameaça de aplicação da-
quelas sanções à Impetrante, pelo que não ocorre risco de dano
irreversível. Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada. 3.
Ressalte-se que, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº 1.533/
51, já constam dos autos as informações prestadas pelas autori-
dades coatoras. Encaminhe-se com vista à d. Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 2 de maio de 2006. Des.
SÉRGIO ARENHART - Relator

0030 . Processo/Prot:   0342611-9   Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade

. Protocolo: 2006/67494. Comarca: Engenheiro Beltrão. Ação
Originária: 200600000244 Lei Municipal. Autor: Município de
Quinta do Sol. Advogado: Alexandre Lúcio Pedrezini. Réu:
Câmara Municipal de Quinta do Sol. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

VISTOS. I) Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade
formulada pelo Prefeito Municipal de Quinta do Sol, com fun-
damento no artigo 111, inciso III, da Constituição do Paraná,
objetivando a declaração de inconstitucionalidade das Leis n.º
244/2006 (Lei do Plano Plurianual) e 245/2006 (Lei Orçamen-
tária Anual), promulgada pela Câmara Municipal interessada.
Sustenta o autor, em resumo que: a) a lei relativa ao Plano Plu-
rianual teve cortados todos os investimentos do Município, ra-
zão pela qual seria inconstitucional; b) dessa forma, se não há
previsão das despesas do Poder Executivo, não haveria razão
para edição do Plano Plurianual; c) devido ao corte de todos os
investimentos do Plano Plurianual, este não encontra compati-
bilidade com a Lei de diretrizes orçamentárias; d) por conseqü-
ência a Lei Orçamentária encontra-se prejudicada, além das
ilegalidades no seu trâmite; e) há violação, portanto, de dispo-
sitivos da Carta Estadual (arts. 133, inciso I; 134, §3º, inciso V;
e 22, inciso I, do ADCT), e da Carta Federal (arts. 165, §1º;
166; e 35, §2º do ADCT). f) houve descumprimento dos princí-
pios norteadores da Administração Pública (art. 37 da CF),
porque o orçamento teve aumento superior ao previsto na Lei
de Diretrizes Orçamentárias; g) as leis orçamentárias são de
iniciativa do Poder Executivo, e não podem ser emendadas a
partir do corte de todos os investimentos e aumento das despe-
sas de pessoal para além do previsto; h) houve a supressão de
alguns incisos constantes no Projeto de Lei que deu origem à
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Lei n.º 244/2006; i) feriu-se o princípio da publicidade, tendo
em vista a não publicação do Parecer aprovado pela Comissão;
j) não se realizou audiência pública para discussão dos proje-
tos de lei; além de terem ocorrido diversos erros de soma dos
valores previstos na Lei Orçamentária. Assim, reputando pre-
sentes os pressupostos necessários, pede concessão de tutela
antecipada para suspender a eficácia das referidas leis, com
posterior conversão da ordem em definitivo, com o escopo de
declarar a inconstitucionalidade dos regramentos nominativos.
Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 52/561. A
douta Procuradoria Geral da Justiça opinou pela concessão da
tutela antecipada ora em postulação (fls. 572/589). É o relató-
rio. II) Vale ressaltar que, no caso em questão, e nos estreitos
limites de uma avaliação superficial que esta fase naturalmente
impõe, entendo que presentes se encontram os pressupostos
indeclináveis para a concessão da medida de urgência. Efetiva-
mente, a plausibilidade jurídica do fundamento da argüição,
em meu entendimento e nessa fase inicial, relaciona-se mais
diretamente com o princípio da harmonia e independência que
deve reinar entre os poderes constituídos, conforme enunciado
no artigo 7º, da Carta Estadual. Depreende-se que o legislador
municipal ao proceder emendas nos textos legais, acabou por
desfigurar o projeto originário, não levando em conta os man-
damentos constitucionais (Estadual e Federal), invadindo, em
conseqüência, a esfera privativa do Chefe do Executivo. Na
verdade, o legislador municipal, ao eliminar as despesas de
capital do texto da Lei do Plano Plurianual (lei n.º 244/2006),
invadindo esfera de competência do Executivo, inviabilizou a
realização do plano governamental, prejudicando a execução
das metas de atuação. Assim, a lei do Plano Plurianual, contra-
riamente ao previsto em seu projeto originário, eliminou com-
pletamente a previsão das despesas de capital e outras dela de-
correntes, prejudicando a prática do plano de ação traçado pelo
Município. De outra forma, são de iniciativa exclusiva do che-
fe do Executivo a criação de leis que fixem ou aumentem ven-
cimentos ou vantagens de servidores do Poder Executivo. Não
pode a Câmara Municipal utilizar-se dessa iniciativa mediante
o aproveitamento de outro ato normativo, principalmente quando
se trata de lei orçamentária. No que se refere ao projeto da Lei
Orçamentária Anual (lei n.º 245/2006) resta claro, pelos docu-
mentos juntados aos autos, que houve uma radical modificação
em sua estrutura, decorrente da supressão de quatro artigos,
sem qualquer autorização do Poder Executivo. Houve inclusi-
ve a "auto-autorização" do Poder Legislativo para a abertura de
créditos suplementares. Nesse diapasão, e sempre em juízo ainda
superficial, concluímos pela presença do fumus boni juris e
pelo periculum in mora, a alicerçar o provimento liminar plei-
teado. Na medida em que foram cortadas da Lei do Plano Plu-
rianual todas as despesas necessárias para a atuação governa-
mental, inclusive no que se refere à Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias, houve um verdadeiro "engessamento" da gestão gover-
namental, maculando os princípios da harmonia e independên-
cia entre os poderes. Ademais, por terem sido inseridas na Lei
do Orçamento previsões de despesa não decorrentes de lei es-
pecífica, destinadas à remuneração dos servidores públicos, resta
demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil
reparação para o interesse público. Vê-se, portanto, que efeti-
vamente pode ocorrer prejuízo de difícil e incerta reparação
para a execução das ações municipais, motivo bastante para se
reconhecer a ocorrência do interesse público na suspensão dos
efeitos das normas hostilizadas. III) Posto isso, nos termos do
art. 3º da Resolução n.º 03/91, e o parecer da douta Procurado-
ria Geral da Justiça, DEFIRO a suspensão das Leis n.º 244/
2006 e 245/20006, do Município de Quinta do Sol, até julga-
mento final desta ação, 'ad referendum' do Colendo Órgão Es-
pecial. IV) Comunique-se e, pela mesma via, solicite-se infor-
mações ao Presidente da Câmara de Vereadores, a serem pres-
tadas no prazo de trinta (30) dias. V) Cumpra-se o solicitado
no parecer da Procuradoria Geral de Justiça, juntando aos au-
tos cópia do respectivo processo legislativo. Intime-se. Curiti-
ba, 16 de maio de 2006. Dês. Waldomiro Namur Relator

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 18/05/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.04239

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexandre Medeiros Regnier 005 0157377-1
Ana Paula Duarte 004 0323630-2
Carla Margot Machado Seleme 002 0171827-8/02

005 0157377-1
Carlos Alberto Pereira 001 0145676-8
Cibele Fernandes Dias 004 0323630-2
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0171827-8/02

005 0157377-1
Débora Franco de Godoy 002 0171827-8/02
Fernando Gustavo Knoerr 004 0323630-2
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0171827-8/02

005 0157377-1
João Batista dos Anjos 003 0142817-7
João Roberto Santos Regnier 005 0157377-1
Juliana de Carvalho Antunes 004 0323630-2
Leonardo Medeiros Regnier 005 0157377-1
Leonardo da Costa 004 0323630-2
Marina Bastos da Porciuncula 004 0323630-2
Mozart Pizzatto Andreoli 003 0142817-7
Paulino Andreoli 003 0142817-7
Rogério Distefano 005 0157377-1
Sérgio Botto de Lacerda 002 0171827-8/02

005 0157377-1
Sandra Mara Pereira 003 0142817-7
Sandro Balduino Morais 005 0157377-1
Teófilo Luiz dos Santos Neto 003 0142817-7

Vista ao(s) Impetrante(s) - para que regularize a representação
judicial -  fls. 455 - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:   0145676-8   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2003/126346. Comarca: Curitiba. Ação Originá-

ria: 1269970 Sequestro. Impetrante: Emilia Biscaia de Lima.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Motivo: para que
regularize a representação judicial -  fls. 455

Vista ao(s) Impetrante(s) - para, querendo, apresentar manifes-
tação sobre os embargos declaratórios interpostos - Prazo : 5
dias

0002 . Processo/Prot:   0171827-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2006/64412. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
171827801 Embargos de Declaração.     Embargante: Estado
do Paraná.     Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Motivo: para, querendo, apresentar manifestação sobre os
embargos declaratórios interpostos

Vista ao(s) Requerido(s) - para apresentar quesitos da perícia
contábil - Prazo : 5  dias

0003 . Processo/Prot:   0142817-7   Autos de Investigação Cri-
minal (OE)

. Protocolo: 2003/90203. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300005623 Procedimento Administrativo. Requerente: M.
P. E. P.. Requerido: S. F. M.  - Juiz de Direito. Advogado: Pau-
lino Andreoli, João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andre-
oli, Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Moti-
vo: para apresentar quesitos da perícia contábil

Vista ao(s) Querelante(s) - sobre a manifestação de fls. 60 -
Prazo : 5  dias

0004 . Processo/Prot:   0323630-2   Queixa Crime (OE)

. Protocolo: 2005/210775. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Querelante: Antônio Wandscheer. Advo-
gado: Ana Paula Duarte. Querelado: Geraldo Cartário Ribeiro.
Advogado: Fernando Gustavo Knoerr, Cibele Fernandes Dias,
Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho Antunes, Marina Bas-
tos da Porciuncula. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Motivo: sobre a manifestação
de fls. 60

Vista ao Estado do Paraná - para se manifestar  nos termos do r.
despacho de fls. 282/283 - Prazo : 10 dias

0005 . Processo/Prot:   0157377-1   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2004/64493. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000592 Decreto. Impetrante: Carmem Huf. Advogado:
João Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais, Ale-
xandre Medeiros Regnier, Leonardo Medeiros Regnier. Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Motivo: para se manifestar  nos termos do r. despacho de
fls. 282/283

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 18/05/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.04251

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrey Herget 002 0346907-6
Angela Chiesa Zanon 003 0348614-4
Arnaldo Alves de Camargo Neto 003 0348614-4
Carlos Alexandre Rodrigues 004 0349425-1
Fábio Martins Ribas 002 0346907-6
Joel Geraldo Coimbra 001 0064865-5
José Amaro 004 0349425-1
Luiz Edson Fachin 001 0064865-5
Marcelo Vinícius Zocchi 002 0346907-6
Maria Rachel Pioli Kremer 003 0348614-4
Maurício Sidney Fazolo 002 0346907-6
Paulo Anchieta da Silva 004 0349425-1
Roberto Tsuguio Tanizaki 001 0064865-5
Zamir Alberto Lacerda Martini 002 0346907-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:   0064865-5   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1997/110578. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9400000295 Precatório Requisitó-
rio. Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
querido: Município de Paranaguá. Advogado: Roberto Tsuguio
Tanizaki. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson
Fachin, Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Edina Maria Garcia
Teixeira e outros. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00186392

1. Dê-se ciência à Douta Procuradoria Geral da Justiça quanto
ao cumprimento da obrigação por parte do Município de Para-
naguá. 2. Após, proceda-se as baixas necessárias e ARQUIVE-
SE. 3. Intime-se. Curitiba, 5 de abril de 2006. TADEU MARI-
NO LOYOLA COSTA Presidente

0002 . Processo/Prot:   0346907-6   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/79041. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000722 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Prefeito do Município de Guarapuava, Secre-
tário Municipal de Finanças de Guarapuava. Advogado: Zamir
Alberto Lacerda Martini, Fábio Martins Ribas. Interessado: Ff
Armazenagem de Combustíveis e Serviços Ltda. Advogado:
Andrey Herget, Maurício Sidney Fazolo, Marcelo Vinícius
Zocchi. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Despacho:

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, com fundamento no arti-
go 4.º da Lei n.º 4348/64, requereu a suspensão da execução da
liminar deferida no Mandado de Segurança n.º 722/2005, que
tramita na 2.ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava e que
continua em vigor em decorrência da decisão que restabeleceu
seus efeitos, proferida depois do recebimento de recurso de
apelação interposto da sentença que julgou improcedente a de-
manda. A liminar que se pretende suspender determinou que a
autoridade apontada como coatora expedisse alvará provisório
de funcionamento para o desempenho de atividade comercial
de compra e venda de combustíveis na Cidade de Guarapuava,
por parte da empresa interessada. De acordo com o deduzido
na inicial, o funcionamento provisório da empresa FF Armaze-
nagem de Combustíveis e Serviços Ltda., sem a apresentação
de todos os documentos necessários para a expedição de alva-
rá, representa ameaça de lesão à saúde pública e à segurança
pública, em virtude de a atividade desenvolvida de comércio
de combustíveis ser de alto risco. Afirmou-se que a liminar te-
ria perdido eficácia em razão do decurso do prazo de noventa
dias previsto no artigo 1º, alínea "b", da Lei n.º 4348/1964. As
medidas tomadas pelo Município para impedir o funcionamen-
to da empresa, segundo o alegado, não foram arbitrárias e deve
ser considerado que a empresa interessada teve oportunidade
de providenciar os documentos exigidos e necessários para a
obtenção de alvará. Segundo a inicial, o fato de a empresa inte-
ressada estar há anos em funcionamento com alvará expirado
não é motivo relevante para permitir-se a continuidade da situ-
ação irregular, agravada pelo fato de a sede do estabelecimento
estar localizada no perímetro urbano municipal, de considerá-
vel densidade populacional, onde qualquer acidente acarretará
responsabilização Município. Pleiteou-se a suspensão da exe-
cução da decisão liminar, em razão do risco de grave lesão à
saúde e à segurança públicas. DECIDO. Trata-se de pedido de
suspensão da execução de decisão liminar deferida no Manda-
do de Segurança n.º 722/2005, que tramita na 2.ª Vara Cível da
Comarca de Guarapuava, em que é requerente o Município de
Guarapuava e interessada FF Armazenagem de Combustíveis e
Serviços Ltda. FF Armazenagem de Combustíveis e Serviços
Ltda. impetrou Mandado de Segurança contra o Município de
Guarapuava para obter alvará de funcionamento, alegando que
o Município agiu de forma arbitrária ao determinar a paralisa-
ção de atividades e que a situação pode acarretar danos. O Juiz
da causa deferiu liminar para obrigar o Município a expedir
alvará provisório de funcionamento (fls. 135-138-TJ). Na sen-
tença o Juiz denegou a segurança e revogou a liminar (fls. 160-
162-TJ). A empresa interessada interpôs recurso de apelação,
que foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. Sobre-
veio nova decisão do Juiz da causa que restabeleceu os efeitos
da liminar revogada na sentença e fixou multa diária de R$
1.000,00 para a situação de descumprimento do preceito (fls.
203-TJ). O Município requerente busca a suspensão da execu-
ção da liminar restabelecida afirmando que a decisão causa grave
lesão à saúde e à segurança públicas. Conforme reiterado pela
doutrina e pela jurisprudência, o pressuposto para a suspensão
da execução de liminar, na linha do regulado pelo artigo 4.º, da
Lei n.º 4348/1964 e da Lei n.º 8437/1992 é de natureza prepon-
derantemente política consistente no exame da existência de
grave lesão ao interesse público. A esse respeito Marcelo Abe-
lha Rodrigues afirma que "As razões que justificam o pedido
de suspensão de execução de pronunciamento judicial não se
associam à juridicidade ou antijuridicidade da decisão prolata-
da, isto é, não são conseqüência de uma suposta legalidade ou
ilegalidade do pronunciamento que se pretende suspender a
eficácia. Bem pelo contrário, as razões e motivos da suspensão
são para evitar grave lesão à ordem, à saúde e à economia pú-
blicas, independentemente do acerto ou desacerto da decisão
que terá a sua eficácia suspensa. A licitude ou ilicitude da deci-
são deverão ser atacadas pela via recursal que terá o condão,
pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão, para só então
reformá-la ou cassá-la." (Suspensão de Segurança - Sustação
da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o Poder Públi-
co, São Paulo, RT, 2000, pág.136/137). Tem-se que considerar,
todavia, que o caso concreto pode determinar o exame dos fun-
damentos jurídicos da decisão quando diretamente vinculados
à grave lesão à ordem, à saúde e à segurança públicas, conso-
ante, inclusive, o que ficou assentado pelo E. STF, por exem-
plo, na Suspensão de Segurança n.º 2172-ES, em que Relator o
Ministro Marco Aurélio. Para o efeito do exame do pedido de
suspensão da liminar, no caso dos autos, deve-se verificar ape-
nas da ocorrência de grave lesão à saúde e à segurança públi-
cas. De acordo com o deduzido pelo Município requerente, a
empresa interessada não pode obter alvará de funcionamento
porque não apresentou autorização da Agência Nacional de
Petróleo e do Instituto Ambiental do Paraná. O risco de lesão
para a saúde e a segurança públicas, segundo o Município re-
querente, decorreria do fato de a empresa interessada desen-
volver atividade comercial que envolve risco elevado de aci-
dentes no perímetro urbano da Cidade de Guarapuava, sem al-
vará de funcionamento. Com a sentença que julgou improce-
dente o Mandado de Segurança afigura-se contraditório resta-
belecer os efeitos da decisão liminar. Com efeito, não pode
subsistir a plausibilidade de direito líquido e certo quando a
sentença, com o exaurimento do exame de mérito do Mandado
de Segurança, já rechaçou o direito à segurança. O restabeleci-
mento dos efeitos da decisão liminar, nas circunstâncias, se
revela solução jurídica desarrazoada que, pela contradição e
insegurança que cria no processo, provoca risco de lesão à or-
dem pública que deve ser evitado por meio de tutela respaldada
no artigo 4.º, da Lei n.º 4348/1964. É necessário considerar
ainda que a decisão de restabelecimento da liminar não indica
razões de excepcionalidade a justificar a medida. A justificati-
va se limita a fazer referência a que o recurso de apelação foi
recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. Deve ser ressal-

vado, todavia, que a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, na interpretação da Sumula n.º 405 do STF que afirma
que denegado o Mandado de Segurança pela sentença, ou no
julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar
concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária, tem sus-
tentado a necessidade de somente admitir efeito suspensivo a
recurso de apelação em Mandado de Segurança ou o restabele-
cimento dos efeitos da decisão liminar depois da sentença, em
situações excepcionais. Sem que explicitada a situação excep-
cional, a decisão de restabelecimento dos efeitos da liminar,
que se apóia apenas na circunstância de a apelação ter sido
recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, provoca risco de
lesão à ordem pública porque em desacordo com interpretação
razoável de disposição legal, luz dos elementos da situação de
fato. Em conclusão, caracterizado risco de lesão à ordem pú-
blica no restabelecimento da liminar está viabilizada a suspen-
são da execução da decisão, nos moldes do contido no artigo
4.º, da Lei n.º 4348/1964. Diante do exposto, DEFIRO o pedi-
do de Suspensão de Liminar destes autos n.º 346907-6, para
SUSPENDER os efeitos da decisão de restabelecimento da li-
minar deferida no Mandado de Segurança n.º 722/2005, que
tramita na 2.ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava. Oficie-se
ao Juiz da causa para comunicar-lhe da decisão. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2006. TADEU MARINO
LOYOLA COSTA Presidente

0003 . Processo/Prot:   0348614-4   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/85632. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046459 Mandado de Segurança. Requerente: Instituto
Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Angela Chiesa Zanon,
Maria Rachel Pioli Kremer, Arnaldo Alves de Camargo Neto.
Interessado: Onildo Chaves de Cordova. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Des-
pacho:

1. O INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP, com fun-
damento no artigo 4.º da Lei n.º 4.348/1964, requereu a sus-
pensão da liminar proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de Mandado de
Segurança n.º 46.459/2006, impetrado por Onildo Chaves de
Cordova. Afirma, em resumo, que: 1.1 O Instituto Ambiental
do Paraná - IAP concedeu ao Impetrante Licença para o Corte
de Árvores com prazo de validade até 30 de setembro de 2006.
1.2 Após a expedição da Licença Ambiental, o Requerente ex-
pediu o Oficio n° 072/2006, acompanhado de Notificação e de
Termo de Embargo/Interdição ou Suspensão da Autorização de
Corte de Árvores. 1.3 Consta que a revogação da autorização
decorreu da prerrogativa de que dispõe a administração públi-
ca de rever seus próprios atos e em atendimento aos princípios
da legalidade e da segurança pública. 1.4 Relata que a autori-
zação contemplava o corte de 1.190 árvores, das quais 890 são
Araucárias Augustifolia, árvores incluídas na lista de espécies
ameaçadas de extinção. 1.5 Justifica o ato de revogação sob o
argumento de que não há certeza de que as araucárias a serem
cortadas são espécies nativas ou advindas de reflorestamento,
pois não se contempla no procedimento administrativo o Lau-
do Técnico com a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART por profissional habilitado, e há a necessidade
de ser georreferenciada a área objeto da exploração das espéci-
es florestais, conforme exigência da Instrução Técnica n° 001/
2004 DIDEF/IAP. 1.6 Informa que o Juízo de Primeiro Grau
entendeu que a revogação do ato administrativo implicou em
violação de direito líquido e certo do Impetrante, advindo daí o
deferimento da liminar que o autorizou a cortar 1.190 árvores e
a fazer, ou não, uso dos selos SERFLOR e, ainda, impediu o
Requerente de aplicar qualquer penalidade. 1.7 Sustenta, ain-
da, que a decisão poderá causar dano irreparável ao meio am-
biente e invocou em seu favor o princípio da natureza pública
da proteção ambiental para embasar o pedido de suspensão da
liminar. 1.8 Pleiteia, por fim, o deferimento da liminar, por ine-
xistir direito líquido e certo pela possibilidade de a administra-
ção rever seus próprios atos. 2. O artigo 4º da Lei 4.348, de 26
de junho de 1964, requer a gravidade da lesão à ordem, à saú-
de, à segurança ou à economia públicas para a suspensão da
segurança e, também, ao lado da situação de risco, o exame,
ainda que em cognição superficial da matéria discutida no man-
dado de segurança, da pertinência ou não das alegações da pes-
soa jurídica de direito público, da legalidade ou não do ato
administrativo, conforme precedentes do Supremo Tribunal
Federal: "Suspensão de segurança: cuidando-se de procedimento
sumário e de cognição incompleta, não se reclama, para o defe-
rimento da medida, o prejulgamento em favor da entidade pú-
blica da questão de fundo, objeto do mandado de segurança,
mas apenas que se verifique, em juízo de delibação, a plausibi-
lidade das razões por ela expostas à pretensão do impetrante,
somada à existência de riscos de grave lesão à ordem, à saúde,
à segurança e à economia públicas que a execução provisória
acarretaria" (RTJ 170/777) "Necessidade de, na decisão que
examina o pedido de suspensão de segurança, observar-se um
mínimo de deliberação da matéria discutida na segurança. É
que, se para a concessão de cautelar examina-se a relevância
do fundamento, o ´fumus boni iuris´(Lei 1.533/51, art. 7º, II),
na sua suspensão, que constitui contracautela, não pode o Pre-
sidente do tribunal furtar-se a um mínimo de apreciação daque-
les requisitos" (RTJ 177/587). Há que se considerar, todavia,
que o caso concreto pode determinar o exame dos fundamentos
jurídicos da decisão quando diretamente vinculados a grave
lesão para a ordem, a saúde e a economia públicas, consoante,
inclusive, o que ficou assentado pelo E. STF, por exemplo, na
Suspensão de Segurança n.º 2172-ES, em que foi relator o Mi-
nistro Marco Aurélio. Para o efeito do exame do pedido de
suspensão de segurança articulado, deve-se verificar apenas da
ocorrência de grave lesão à ordem pública. Nesse sentido, um
primeiro aspecto que deve ser enfrentado é o que diz respeito à
possibilidade de dano irreparável ao meio ambiente com a au-
torização contida na liminar para o corte de árvores de espécies
nativas e ameaçadas de extinção, e ainda, quando houver rele-
vância o fundamento do ato impugnado e puder resultar a ine-
ficácia da medida, caso não seja deferida. O artigo 7º, inciso II,
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da Lei Nº 1.533/51, assim estabelece: "Art. 7º. Ao despachar a
inicial, o juiz ordenará: (...) II - que se suspenda o ato que deu
motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida". A tese de que houve ofensa ao ato jurídico perfeito,
ao direito adquirido e de propriedade, em primeira análise, não
é suficiente para a concessão da liminar, visto que nenhum di-
reito é absoluto, devendo ceder quando em confronto com bens
jurídicos mais relevantes. Em consonância com o princípio da
proporcionalidade, a prevenção dos danos ambientais, neste
caso, deve prevalecer ao ser analisado o pedido de concessão
de liminar em mandado de segurança. O meio ambiente, nas
últimas décadas, tem sido objeto de ampla discussão por parte
dos especialistas e das autoridades públicas, uma vez que se
tem descoberto os malefícios da degradação ambiental para as
presentes e futuras gerações. Exatamente por isso, praticamen-
te todos os países vêm legislando a respeito do assunto, bus-
cando preservar o meio ambiente da voracidade do capitalismo
e evitar que seja ele afetado de forma irreversível, comprome-
tendo seriamente a existência de vida, sob todas as suas for-
mas, tanto que o Código Florestal (Lei Nº 4.771/65) autoriza
de forma expressa que seja coibido o corte de árvores nativas e
ameaçadas de extinção: "Art. 14. Além dos preceitos gerais a
que está sujeita a utilização das florestas, o Poder Público fe-
deral ou estadual poderá: (...) b) proibir ou limitar o corte das
espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo ou ameaçadas de
extinção, bem como as espécies necessárias à subsistência das
populações extrativistas, delimitando as áreas compreendidas
no ato, fazendo depender de licença prévia, nessas áreas, o cor-
te de outras espécies". Por outro vértice, a questão da possibi-
lidade de a administração rever seus próprios atos é um poder-
dever quando os atos se revelarem ilegais ou eivados de irregu-
laridades, em respeito aos interesses públicos que representa.
Nesse sentido, colhe-se importante lição do doutrinador HELY
LOPES MEIRELLES: "Controle administrativo é todo aquele
que o Executivo e os órgãos de administração dos demais Po-
deres exercem sobre suas próprias atividades, visando mantê-
las dentro da lei, segundo as necessidades do serviço e as exi-
gências técnicas e econômicas de sua realização, pelo que é um
controle de legalidade e de mérito. Sob ambos esses aspectos
pode e deve operar-se o controle administrativo para que a ati-
vidade pública em geral se realize com legitimidade e eficiên-
cia, atingindo sua finalidade plena, que é a satisfação das ne-
cessidades coletivas e atendimento dos direitos individuais dos
administrados. Daí por que o STF já sumulou que: 'A Adminis-
tração pode anular seus próprios atos, quando eivados de víci-
os que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos;
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, res-
peitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os ca-
sos, a apreciação judicial' (Súmula 473).O controle administra-
tivo deriva do poder-dever de autotutela que a Administração
tem sobre seus próprios atos e agentes." (Direito Administrati-
vo Brasileiro. 19. ed. , Editora: Malheiros, p. 574/575). Como
se vê, a Administração não só pode como deve realizar conti-
nuamente o controle da legalidade de seus atos. No caso dos
autos, a alegada necessidade da apresentação de Laudo Técni-
co e a comprovação de forma inequívoca de que as árvores a
serem abatidas não são espécies nativas e ameaçadas de extin-
ção decorre de determinação legal e a ausência de tais docu-
mentos implica a obrigatoriedade da administração de rever o
ato de autorização. Em virtude da situação configurada, a exe-
cução da liminar proferida no Mandado de Segurança compro-
mete a ordem pública, visto que autoriza o abate de pinheiros
sem a certeza de que eles não são espécies nativas. Caracteri-
zada a lesão à ordem, e estando ameaçado o meio ambiente,
cabe determinar a suspensão da execução da liminar nos mol-
des do requerido pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP e do
contido no artigo 4.º da Lei n° 4.348/1964. 3. Ante o exposto,
defiro o pedido de suspensão da liminar proferida no Mandado
de Segurança n° 46.459/2006, impetrado por Onildo Chaves
de Cordova, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Curitiba, 17 de maio de 2006 TA-
DEU MARINO LOYOLA COSTA Presidente

0004 . Processo/Prot:   0349425-1   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/88170. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000422 Ação Civil Pública.
Requerente: Câmara Municipal de Londrina. Advogado: José
Amaro, Carlos Alexandre Rodrigues, Paulo Anchieta da Silva.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Despacho:

A Câmara Municipal de Londrina, com fundamento no artigo
4.º, da Lei n.º 8437/1992, requereu a suspensão da execução da
liminar de antecipação dos efeitos da tutela na Ação Civil Pú-
blica n.º 422/2006 que suspendeu os efeitos das Resoluções n.º
17/1991, 55/2004, 56/2004 e 66/2004, com a promoção de afas-
tamento dos cargos providos em comissão, no prazo de 48 ho-
ras. De acordo com o deduzido na inicial, a decisão proferida
provoca grave lesão à ordem municipal porque caracteriza in-
gerência indevida na competência do Poder Legislativo Muni-
cipal, além de impedir o trabalho de nove pessoas que desen-
volvem atividades estratégicas na Câmara Municipal, desde a
criação dos cargos em 1977. Poderá ocorrer, inclusive, parali-
sação das sessões legislativas, em razão da impossibilidade de
realização imediata de concurso público. Segundo o alegado, a
decisão de antecipação dos efeitos da tutela provoca grave le-
são à ordem econômica considerado que a paralisação de ses-
sões legislativas impedirá a regulação de matérias econômicas
de interesse público. De acordo com o deduzido, a criação dos
cargos objeto da decisão de antecipação de tutela está de acor-
do com o autorizado pelo inciso V, do artigo 37, da Constitui-
ção de 1988. Deve-se considerar que a circunstância de se tra-
tarem de cargos técnicos não impede o provimento por agentes
comissionados. Não se sustenta, segundo o alegado, a afirma-
ção de que ocorre prejuízo para o erário público porque os ser-
vidores recebem remuneração em razão do trabalho desempe-
nhado. Requereu-se a suspensão dos efeitos da liminar. Deci-
do. Trata-se de pedido de suspensão de execução de decisão de
antecipação dos efeitos da tutela proferida na ação civil públi-

ca n.º 422/2006, que tramita na 3.ª Vara Cível de Londrina, em
que é requerente a Câmara Municipal de Londrina e interessa-
do o Ministério Público do Estado do Paraná. O Ministério
Público do Estado do Paraná propôs ação civil pública contra a
Câmara Municipal de Londrina e Outros para obter tutela para
a suspensão parcial dos efeitos das Resoluções n.º 17/1991,
55/2004, 56/2004 e 66/2005 que criaram cargos em comissão de
controlador, assessor de controlador, assessor regimental da mesa
executiva, secretário técnico-legislativo, assessor de imprensa, re-
visor de textos, jornalista, chefe de cerimonial, fotógrafo e assis-
tente de áudio e vídeo, com o afastamento dos ocupantes dos car-
gos, e posterior declaração de inconstitucionalidade parcial dos
atos legislativos de criação dos referidos cargos. O juiz da causa
antecipou os efeitos da tutela para suspender liminarmente os efeitos
das Resoluções n.º 17/1991, 55/2004, 45/2004 e 66/2004, com o
afastamento dos ocupantes dos cargos, no prazo de 48 horas (fls.
313-321-TJ). A Câmara Municipal de Londrina busca a suspensão
da execução da decisão liminar sob o argumento de que ela causa
grave lesão à ordem pública e à ordem econômica. Conforme rei-
terado pela doutrina e pela jurisprudência, o pressuposto para a
suspensão da execução da decisão liminar, na linha do regulado
pelo artigo 4.º da Lei n.º 8437/1992, é de natureza preponderante-
mente política, consistente no exame da existência de grave lesão
ao interesse público. A esse respeito Marcos Abelha Rodrigues
afirma que "As razões que justificam o pedido de suspensão de
execução de pronunciamento judicial não se associam à juridici-
dade ou antijuridicidade da decisão prolatada, isto é, não são con-
seqüência de uma suposta legalidade ou ilegalidade do pronunci-
amento que se pretende suspender a eficácia. Bem pelo contrário,
as razões e motivos da suspensão são para evitar grave lesão à
ordem, à saúde e à economia públicas, independentemente do acerto
ou desacerto da decisão que terá a sua eficácia suspensa. A licitu-
de ou ilicitude da decisão deverão ser atacadas pela via recursal
que terá o condão, pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão,
para só então reformá-la ou cassá-la." (Suspensão de Segurança -
Sustação da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o Poder
Público, São Paulo, RT, 2000, pág. 136/137). Não deve ser negli-
genciado, porém, que existem entendimentos na doutrina que sus-
tentam que a decisão de suspensão de liminar não tem caráter po-
lítico e que se trata de decisão jurisdicional típica. De qualquer
modo, tem-se que considerar que o caso concreto pode determinar
o exame dos fundamentos jurídicos da decisão liminar quando
diretamente vinculados à grave lesão à ordem, à saúde e à econo-
mia públicas, consoante, inclusive, o que ficou assentado pelo E.
STF, por exemplo, na Suspensão de Segurança n.º 2172-ES, em
que Relator o Ministro Marco Aurélio. Para o efeito do exame do
pedido de suspensão de liminar articulado deve-se verificar ape-
nas da ocorrência de grave lesão à ordem pública e à ordem eco-
nômica. A idéia de ordem pública tem múltiplos sentidos. A noção
de ordem não se restringe a assegurar a manutenção estática de
uma determinada situação cuja modificação implicaria a quebra
da harmonia social perseguida pela administração pública, na li-
nha do que ficou assentado no direito administrativo, a partir do
entendimento que se consolidou na doutrina em torno da idéia de
ordem pública. A manutenção da ordem pública exige que a viabi-
lidade dos atos da administração pública seja mensurada na reali-
dade da dinâmica própria da vida em sociedade. Ou seja, não se
trata de preservar uma determinada situação para resguardar a or-
dem pública. Trata-se antes de fazer correlação finalística de um
determinado ato do administrador com a dinâmica da vida em so-
ciedade que favoreça a harmonia e a paz social e, claro, o interesse
público. Conforme escreve Elton Venturi, na decisão de suspen-
são de liminar, ordem pública não pode ser confundida com or-
dem jurídica. Para a salvaguarda da ordem jurídica existem os
recursos específicos (Suspensão de Liminares e Sentenças Con-
trárias ao Poder Público, São Paulo, RT, 2005, pág. 128/129). A
concepção de ordem pública envolvida na decisão de suspensão
de liminar trata da conformação da decisão judicial com o interes-
se público, medida de forma finalística, como já acentuado. É pre-
ciso verificar, desta forma, se a decisão liminar fere a esfera de
interesses inerentes à ordem pública. O juiz da causa entendeu
configurados os pressupostos necessários para a antecipação dos
efeitos da tutela porque o ato legislativo de criação de cargos em
comissão não estaria de acordo com o regulado nos incisos II e V
do artigo 37 da Constituição Federal. Verifica-se que o juiz da
causa, para decidir, ateve-se à natureza das tarefas de competência
dos ocupantes dos cargos em comissão criados por Resolução.
Segundo o decidido, dada a natureza das tarefas desempenhadas,
referidos cargos devem ser criados por lei e providos por servido-
res de carreira, já que nos cargos em comissão os ocupantes de-
sempenham atribuições de direção, chefia e assessoramento. Na
esteira do deduzido na inicial de ação civil pública, a solução nor-
mativa integrante da decisão liminar tem como pressuposto fático
principal a circunstância de as tarefas desempenhadas pelos ocu-
pantes dos cargos em comissão objeto da demanda não estarem
enquadradas nas atribuições de direção, chefia e assessoramento
ou de se tratar de atribuições que devem ser desempenhadas por
servidores com ingresso no serviço público mediante concurso. É
necessário verificar, desde modo, se a compreensão da situação de
fato pelo Juiz da causa em torno da natureza dos cargos em comis-
são é compatível com a solução normativa que resultou na decisão
de antecipação dos efeitos da tutela. O inciso V do artigo 37 da
Constituição dispõe que as funções de confiança, exercidas exclu-
sivamente por ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comis-
são, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, con-
dições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se ape-
nas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. Do contido
na regra constitucional que serve de fundamento para a decisão
liminar é possível deduzir que o preenchimento de cargos em co-
missão por servidores de carreira depende de condições e percen-
tuais estabelecidos em lei. Desta forma, não se revela viável afir-
mar-se, como fez a decisão liminar, que os cargos criados pelas
Resoluções da Câmara Municipal de Londrina devam, obrigatori-
amente, ser preenchidos por servidores de carreira, sem atentar
para a exigência que a Constituição impôs de observância do que
dispuser a lei. Precisa ser considerando também que a natureza do
cargo em comissão não se restringe a um conjunto de atribuições
técnicas. Existe também a integrar o cargo em comissão um ele-
mento de confiança que se estabelece entre o servidor e a autori-
dade administrativa. Conforme escreve Mário Cammarosano "Não
é, portanto, qualquer plexo unitário de competências que reclama
seja confiado o seu exercício a esta ou aquela pessoa, a dedo esco-
lhida, merecedora da absoluta confiança da autoridade superior,

mas apenas aquela que, dada a natureza das atribuições a serem
exercidas pelo seus titulares, justificam exigir-se deles não apenas
o dever elementar de lealdade às instituições constitucionais e
administrativas a que servirem, comum a todos os funcionários,
como também um comprometimento político, uma fidelidade às
diretrizes estabelecidas pelos agentes políticos, uma lealdade pes-
soal à autoridade superior" (in BASTOS, Celso Ribeiro - Comen-
tários à Constituição do Brasil, volume 3, Tomo III, São Paulo,
Saraiva, 1988, pág. 73). A compreensão jurídica da figura do car-
go em comissão deve considerar, além das atribuições técnicas a
serem desempenhadas pelo servidor, o elo de confiança que deve
existir entre ele e o agente ou a autoridade superior. Por isso, a
conclusão firmada na decisão liminar de considerar que as atribui-
ções técnicas não justificam a criação de cargos em comissão não
pode prevalecer, na medida em que desconsidera o comprometi-
mento decorrente da confiança que deve existir entre o servidor e
a autoridade administrativa. Um outro aspecto que não deve ser
negligenciado é o de que a Câmara Municipal de Londrina, nos
limites da lei, está constitucionalmente autorizada a dispor sobre
cargos em comissão na sua estrutura administrativa, por força do
princípio de autogoverno e da garantia de autonomia administrati-
va dos Municípios, conforme o disposto no artigo 29 da Constitui-
ção. Também não é o caso de reconhecer que o inciso V do artigo
37 da Constituição exige que os cargos em comissão, com atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento, devam ser preenchido
necessariamente por servidores efetivos, considerado que são exa-
tamente estas atribuições que exigem fidúcia e fidelidade à autori-
dade superior. Está aberto ao administrador, portanto, uma certa
discricionariedade na criação de cargos em comissão para atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento. A decisão liminar faz
distinção entre atribuições de direção, chefia e assessoramento e
atribuições técnicas para afirmar que as atribuições cometidas aos
servidores que ocupam os cargos criados pelas Resoluções questi-
onadas são de natureza técnica e que, portanto, não poderiam ser
desempenhadas por servidores em cargos de comissão. O inciso
V, do artigo 37 da Constituição de 1988, ao afirmar que os cargos
em comissão serão preenchidos por servidores efetivos nos casos
e condições previstos em lei, deixou à lei a tarefa de operar a
distinção entre cargos com atribuições estritamente técnicas e car-
gos com atribuições de direção, chefia e assessoramento. Deste
modo, não estava aberto à decisão liminar, sem apoio legal, fazer
distinção de atribuições para concluir que os cargos criados pelas
Resoluções da Câmara Municipal de Londrina, não pode ter natu-
reza de cargos em comissão. Veja-se, inclusive, que mesmo os
cargos de direção, chefia e assessoramento podem comportar atri-
buições de natureza técnica, de modo que, não é possível estabele-
cer de forma apriorística, que a atribuições de natureza técnica
impedem a criação de cargos em comissão, em razão do disposto
no inciso V, do artigo 37 da Constituição. No contexto do regula-
do pelo inciso V do artigo 37 da Constituição não existe impedi-
mento a que atribuições de natureza técnica possam compor qua-
dro de atribuições de cargos em comissão. Basta ver que os cargos
de assessoramento podem incluir diversas atribuições técnicas
dependendo em cada caso das necessidades da administração. A
princípio, portanto, não existiria violação ao disposto no inciso V
do artigo 37 da Constituição na situação de a Câmara Municipal
de Londrina criar cargos em comissão para as atribuições de con-
trolador, de secretário técnico legislativo, de assessor regimental
da mesa executiva, de assessor de imprensa, de chefe do cerimoni-
al, de jornalista, de assistente de áudio e vídeo, de revisor de texto
e de fotógrafo desde que, para além da natureza técnica das atri-
buições, seja necessária a fidúcia e a lealdade a autoridade admi-
nistrativa por parte do servidor. É no mínimo duvidoso admitir
como faz a decisão liminar que não existe fidúcia a respaldar a
criação dos cargos em comissão na situação questionada na ação
civil pública. E a dúvida já seria suficiente para afastar a verossi-
milhança das alegações a determinar a antecipação dos efeitos da
tutela. A situação exige investigação pormenorizada da estrutura
administrativa da Câmara Municipal de Londrina para a compre-
ensão do enquadramento técnico dos cargos em comissão, o que
somente pode ser feito mediante produção de provas no decorrer
do processo. Conforme o que se observa, a decisão liminar não
contempla compreensão razoável da situação fática em vista do
que dispõe o inciso V do artigo 37 da Constituição. Deste modo, a
decisão liminar provoca risco de lesão à ordem pública, na medida
em que a solução normativa preconizada não se coaduna com o
interesse público que gira em torno do preenchimento de cargos
em comissão na administração pública. Não é o caso de conside-
rar a existência de risco de lesão à ordem econômica, nos moldes
do deduzido na inicial, uma vez considerado que a decisão de
suspensão de liminar não alcança situações hipotéticas de risco de
lesão à ordem econômica como é o caso de um suposto prejuízo
para a comunidade em vista da provável descontinuidade nos tra-
balhos legislativos da Câmara Municipal, em vista do que ficou
disposto na decisão liminar. De qualquer modo, a conclusão que
se impõe é a de que a execução da decisão de antecipação dos
efeitos da tutela acarreta lesão à ordem pública. Conseqüentemen-
te, de acordo com o regulado pelo artigo 4.º da Lei n.º 8437/1992,
está autorizada a suspensão da execução da decisão. Diante do
exposto, DEFIRO o pedido articulado nestes autos de Suspensão
de Liminar n.º 349425-1 para SUSPENDER a execução da deci-
são de antecipação dos efeitos da tutela proferida na ação civil
pública n.º 422/2006, que tramita na 3.ª Vara Cível de Londrina.
Oficie-se ao Juiz da causa para a suspensão dos atos de execução,
com a máxima urgência. Publique-se e Intimem-se. Curitiba-Pr,
17 de Maio de 2006. TADEU MARINO LOYOLA COSTA Pre-
sidente

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 18/05/2006
Seção Cível e Criminal

Relação No. 2006.04277

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 002 0309179-2/01
Andressa Rabello Ferreira 003 0310181-9/01
Ararinan Kosop 001 0289512-9/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 002 0309179-2/01
Henrique Afonso Pipolo 002 0309179-2/01
Luís Maximiliano Telesca 004 0347864-0
Miguel Etinger de Araújo Junior 002 0309179-2/01
Monica Maria da Silva Pereira 002 0309179-2/01

Robson Ivan Stival 001 0289512-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0289512-9/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2004/107350. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2895129 Apelação Civel. Suscitante: De-
sembargador Mário Rau - 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargadora Maria Mércis
Gomes Aniceto - 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Interessado: Auto Posto Minotovi Ltda. Advogado:
Ararinan Kosop. Interessado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Advogado: Robson Ivan Stival. Órgão Julgador: Seção Cível. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

 Avoquei os autos.  Torno sem efeito o item III do despacho de
fls. 600/602. Redistribua-se nos termos do art. 137, § 7º, do
Regimento Interno.  Curitiba, 10 de abril de 2006  DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE - RELATOR

0002 . Processo/Prot:   0309179-2/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/125998. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3091792 Apelação Civel. Suscitante:
Desembargador J. Vidal Coelho - 4ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Era-
clés Messias - 11ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Interessado: Amélia Dias. Advogado: Henri-
que Afonso Pipolo, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Al-
ves. Interessado: Intelig Telecomunicações Ltda. Advogado:
Miguel Etinger de Araújo Junior, Monica Maria da Silva Perei-
ra. Órgão Julgador: Seção Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho:

Avoquei os autos. Torno sem efeito o item III do despacho de
fls. 195/197 Redistribua-se nos termos do art. 137, § 7º, do
Regimento Interno. Curitiba, 08 de maio de 2006.  DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE - RELATOR

0003 . Processo/Prot:   0310181-9/01   Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/148115. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 3101819 Agravo de Instrumento. Suscitante: De-
sembargador Luiz Carlos Gabardo - 15ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça. Suscitado: Juiz Convocado Espedito Reis do
Amaral - 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça. Interessado:
Camila Aparecida de Nardi Paoletti, João Edson Assunção,
Paulino Balbinoti, Henrique Wolski, Carmen Isaura Ticianeli
Adorno. Advogado: Andressa Rabello Ferreira. Interessado:
Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: Seção Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

Avoquei os autos.  Torno sem efeito o item III do despacho de
fls. 94/97 Redistribua-se nos termos do art. 137, § 7º, do Regi-
mento Interno.  Curitiba, 10 de abril de 2006.  DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE - RELATOR

0004 . Processo/Prot:   0347864-0   Ação Rescisória (GCCR/
SCV)

. Protocolo: 2006/81068. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 25614002 Embargos Infringentes. Au-
tor: Espólio de Manoel Cortizo Bugallo. Advogado: Luís Ma-
ximiliano Telesca. Réu: Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Seção Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

I. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. II.
Cite-se o réu para responder aos termos da ação, no prazo de
15 (quinze) dias, que deverá ser contado ao quádruplo, confor-
me disposto nos arts. 491 e 188, ambos do Código de Processo
Civil. III. Findo o prazo, com ou sem resposta, retornem os
autos conclusos. Curitiba, 10 de maio de 2006. Des. ARQUE-
LAU ARAUJO RIBAS, Relator.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais fl. 001
TJPR 8º ANDAR - CURITIBA - TURMA RECURSAL

ÚNICA

Relação Nº 2006.019
Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 26/05/2006 às 09:00
horas ou sessões subseqüentes, no PALACIO DA JUSTICA
8o andar CENTRO CIVICO,
Curitiba, PR
001 Recurso Inominado 2004.0002986-6/0
Ação Originária 200434495 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A
ADVOGADO.............:FLAVIO MENDES BENINCASA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO............:MARCELO CAMPOS
ADVOGADO.............:RAFAEL BOFF ZARPELON
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
002 Recurso Inominado 2005.0005935-2/0
Ação Originária 2003171987 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ASSESSORIA IMOB. CONSELHEI-
RO LAURINDO LTDA  (APOLAR IMÓVEIS)
ADVOGADO.............:JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA SEVERINA BADARO
JORGE CLARO BADARO
RECORRIDO............:MARLENE JORDÃO DA MOTTA AR-
MILIATO
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ADVOGADO.............:CLAUDIO MARIANI BERTI
LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO
INTERESSADO..........:CLAUDETE GONÇALVES DOMIN-
GOS
ADVOGADO.............:LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
003 Recurso Inominado 2005.0006004-7/0
Ação Originária 2003282 do JECl de Curiúva
RECORRENTE...........:ELZIRA MIRIAM BENCK RODRI-
GUES
ADVOGADO.............:SUELINE JUSTUS MARTINS
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES
RECORRIDO............:AUTOPONTA AUTOMOVEIS PON-
TAGROSSENSE LTDA.
ADVOGADO.............:DEBORA MACENO
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG
PAULO ROBERTO HILGENBERG
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
004 Recurso Inominado 2005.0006872-0/0
Ação Originária 2005631 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:ARLINDO CORDEIRO MILES
ADVOGADO.............:RAPHAEL MARCONDES KARAN
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO.............:EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
005 Recurso Inominado 2006.0000072-0/0
Ação Originária 200429876 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:VANESSA CRISTINA AQUOTTI
ADVOGADO.............:MARCIO PEREIRA DE ANDRADE
RECORRIDO............:ALMERINDA PAVAN
ADVOGADO.............:CLEIDE APARECIDA GOMES FER-
MENTÃO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
006 Recurso Inominado 2006.0000161-8/0
Ação Originária 2004917 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:ANA TASSIA NAZARI
ADVOGADO.............:EMILIA PORTERO FERNANDES
RECORRIDO............:DUARTE & FUKITA LTDA
ADVOGADO.............:KELLY REGINA PAVANI VULPINI
SERGIO VULPINI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
007 Recurso Inominado 2006.0000235-2/0
Ação Originária 200515305 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CLEIDI APARECIDA TRINDADE
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
RECORRIDO............: LOJAS CEM S/A
ADVOGADO.............:FLÁVIO ROBERTO GARCIA
EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES DE CASTRO
CARLOS FERNANDES DE CASTRO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
008 Recurso Inominado 2006.0000327-5/0
Ação Originária 2005469 do JECl de Jaguariaíva
RECORRENTE...........:LINCOLN FERREIRA DE BARROS
ADVOGADO.............:LINCOLN FERREIRA DE BARROS
RECORRIDO............:ELIANE MASCARENHAS
ADVOGADO.............:OTELIO RENATO BARONI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
009 Recurso Inominado 2006.0000351-7/0
Ação Originária 2005204678 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........:PLUMA CONFORTO  E TURISMO
S/A
ADVOGADO.............:DULCE MARIA GAWLOSKI
SILVIO NAGAMINE
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN
RECORRIDO............:RICARDO MENEGUETTE
ADVOGADO.............:HENRIQUE EHLERS SILVA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
010 Recurso Inominado 2006.0000447-7/0
Ação Originária 200524518 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ELCY DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:WILSON JOSE DE FREITAS
RECORRIDO............:IZIDORO ALVES PEREIRA
ELISABETE RODRIGUES LOQUETTI
ADVOGADO.............:ZACARIAS QUINTANILHA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
011 Recurso Inominado 2006.0000628-7/0
Ação Originária 200511115 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO.............:FERNANDA AMERICO DUARTE
DANIELA MACHADO
BIANCA PEREIRA DIOMEDES
RECORRIDO............:CLAUDIO LUIZ SILVA
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
012 Recurso Inominado 2006.0000629-9/0
Ação Originária 200524163 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO............:ANTONIO ACIR VASELECHEN
DIRCE APARECIDA VASELECHEN
ADVOGADO.............:VICTOR SEBASTIAO CEREGATO
CRISTIANE CEREGATO TABORDA MESSIAS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
013 Recurso Inominado 2006.0000631-5/0
Ação Originária 200434460 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:LEASING BMC S.A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO.............:MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
ANDREA HERTEL MALUCELLI
RODRIGO DOLFINI
RECORRIDO............:EMERSON LUIZ MARQUES BELLO

ADVOGADO.............:ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
014 Recurso Inominado 2006.0000645-3/0
Ação Originária 200516099 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
RECORRIDO............:MARIA NERCINDA PARE MORAIS
ADVOGADO.............:CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
FABIO FERREIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
015 Recurso Inominado 2006.0000680-8/0
Ação Originária 200533821 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:UNIAO ADMINISTRATIVA DE
CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO.............:ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
ELTON ALAVER BARROSO
SALMA ELIAS EID SERIGATO
RECORRIDO............:TAYNA FERNANDES REIS
ADVOGADO.............:CLOVES JOSE DE PINHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
016 Recurso Inominado 2006.0000692-2/0
Ação Originária 200552778 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARCIA MELISSA CURZEL
ADVOGADO.............:LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA
MARCO ANTONIO BRANDALIZE
LUCIANO CARLOS FRANZON
RECORRIDO............:JAIR DELFIN DA COSTA
ADVOGADO.............:IVAN ARIOVALDO PEGORARO
MARCOS LEATE
GUILHERME RÉGIO PEGORARO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
017 Recurso Inominado 2006.0000694-6/0
Ação Originária 200518253 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LUPERCIO LUPPI JUNIOR
ADVOGADO.............: NELSON SAHYUN
NELSON SAHYUN JUNIOR
NEIDE NOBRE DELAI
RECORRIDO............:SILVIO CESAR LOURENÇO DOS
SANTOS
ANGELA MARIA PINTO LEME NEGRAO
GISLAINE RODRIGUES ESTEVAM
JOAO CRESPIM
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
018 Recurso Inominado 2006.0000717-4/0
Ação Originária 200598 do JECl de Uraí
RECORRENTE...........:BENEDITO MARTINS DE SOUZA
ALDEVINA BRESSAN DE SOUZA
ADVOGADO.............:RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO............:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
019 Recurso Inominado 2006.0000733-9/0
Ação Originária 2004214 do JECl de Assaí
RECORRENTE...........:FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO.............:NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
ELISANGELA FERNANDES
RECORRIDO............:CLAUDIO ROBERTO PRUDENCIO
ADVOGADO.............:ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
RENATA DE SOUSA ARAUJO
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
020 Recurso Inominado 2006.0000767-9/0
Ação Originária 20031139 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:JASLENE FERNANDA BELINSKY
ADVOGADO.............:ANA MARIA BRENNER SILVA
RECORRIDO............:CLEVERSON JOÃO TAVARES
ADVOGADO.............: ANIBAL BIM
ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
021 Recurso Inominado 2006.0000770-7/0
Ação Originária 200522 do JECl de Santa mariana
RECORRENTE...........:ACIR MARCOLINO
ADVOGADO.............:MARCIO JOSE POLIDO
RECORRIDO............:SILAS RUFINO DA SILVA
ADVOGADO.............:ALICIO DIAS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
022 Recurso Inominado 2006.0000777-0/0
Ação Originária 20056582 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:SINDIC. DOS SERVID. PÚBLICOS
MUNICIP. DE LONDRINA - SINDSERV
ADVOGADO.............:CARLOS FREDERICO VIANA REIS
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI
VINICIUS DA SILVA BORBA
RECORRIDO............: CESAR BESSA
ADVOGADO.............:MAURICIO JOSE MORATO DE TO-
LEDO
VINICIUS CARVALHO FERNANDES
CESAR BESSA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
023 Recurso Inominado 2006.0000789-4/0
Ação Originária 200510 do JECl de Tomazina
RECORRENTE...........:REGTEC- SERVIÇOS TÉCNICOS DE
SEGUROS S/C LTDA.
ADVOGADO.............:ANA CAROLINA DE MORAES AL-
VES
GREICE ADRIANA SIMÕES
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO............:ORIENTE MOISES DE SENE
ADVOGADO.............:LUIZ MIGUEL VIDAL
CLODOALDO MARCOS CAPRONI
NELSON LUIZ FILHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
024 Recurso Inominado 2006.0000796-0/0

Ação Originária 200535287 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS
OSLEI BEGA JUNIOR
RECORRIDO............:HILDA ARINA DE FRANÇA
ADVOGADO.............:MARLI REGINA RENOSTE VIELI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
025 Recurso Inominado 2006.0000858-0/0
Ação Originária 200510621 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
REGIS PANIZZON ALVES
RECORRIDO............:JUDITE EVANGELISTA FERREIRA
ADVOGADO.............:ELIETE FERREIRA DA SILVA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
026 Recurso Inominado 2006.0000867-9/0
Ação Originária 2003277 do JECl de Mandaguari
RECORRENTE...........:ANTONIO AUGUSTO DE JESUS
GODOY
ADVOGADO.............:JOAO CARLOS SILVEIRA
RENATO RIBECHI
RECORRIDO............:WANDERLEI LUKACHEWSKI
ADVOGADO.............:WANDERLEI LUKACHEWSKI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
027Mandado de Segurança Cível 2006.0000908-5/0
Ação Originária 200486388 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
IMPETRANTE...........:DENISE AURORA DA SILVA SAL-
MIN
ADVOGADO.............:AMANDA SAWAYA NOVAK
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO 9º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL DE CURITIBA
INTERESSADO..........:PAULO SILAS TOPOROSKY
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
028 Recurso Inominado 2006.0000920-2/0
Ação Originária 200549982 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............:EDNA TISSOT PERARO
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
SOLANGE TISSOT
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
029 Recurso Inominado 2006.0000943-0/0
Ação Originária 2004157466 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:OSCALINO DE MELO
ADVOGADO.............: AUREO VINHOTI
FILIPE ALVES DA MOTA
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
RECORRIDO............:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
MARCELO JOSE PERALTA
JULIANA GEMIN LOEPER
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
030 Recurso Inominado 2006.0000955-4/0
Ação Originária 200555653 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SAÚDE PLUS ASSITENCIA MÉDI-
CA S/C LTDA
ADVOGADO.............: WILSON BENINI
RECORRIDO............:ANGELITA PINHEIRO CEBULA
ADVOGADO.............:ADRIANA ESTIGARA
FLAVIA BALSAN POZZOBON
CARLOS AUGUSTO JATAHY DUQUE-ESTRADA JÚNIOR
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
031Mandado de Segurança Cível 2006.0000957-8/0
Ação Originária 200534 do JECl de Barracão
IMPETRANTE...........:KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADVOGADO.............:MIGUEL HILÚ NETO
UBIRAJARA COSTODIO FILHO
MARCELO CARON BAPTISTA
IMPETRADO............:JUIZA DO JUIZADO ESPECIAL CI-
VIL DA COMARCA DE BARRACÃO
INTERESSADO..........:LIDIO FRANCISCO BASSI
ADVOGADO.............:ANDERSON MANGINI ARMANI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
032 Recurso Inominado 2006.0000970-7/0
Ação Originária 2004199514 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: SIEMENS LTDA
ADVOGADO.............:AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
GIANFRANCO FOGACCIA CINELLI
RECORRIDO............:ANTONIO LUIZ BEIRA DA SILVA
ADVOGADO.............:JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR
SIMONE MARI WATANABE
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
033 Recurso Inominado 2006.0001021-3/0
Ação Originária 2005434 do JECl de Guaíra
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:IVO HENRIQUE BAIRROS
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:LUCINEIA MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:ROSIANE CRISTINA DE SOUSA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
034 Recurso Inominado 2006.0001092-1/0
Ação Originária 2005955 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
JOAO BOSCO LEE
RECORRIDO............:VIVIANE GUEDES PEREIRA
ADVOGADO.............:RAQUEL ARO SCHLOMMER
VLADIMIR STASIAK
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
035 Recurso Inominado 2006.0001105-9/0

Ação Originária 20047931 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:RUDIMAR ANTONIO REUSE
ADVOGADO.............:CAROLINA BERNARDON LEO-
NARDI
DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO
RECORRIDO............:ARMELINO RODRIGUES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............: HELIO LULU
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
036 Recurso Inominado 2006.0001152-8/0
Ação Originária 20046045 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI
RECORRIDO............:ANTONIO LOPES FARIA
ADVOGADO.............:MARIA DE LARA DONHA CLARO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
037 Recurso Inominado 2006.0001163-0/0
Ação Originária 200563 do JECl de Guaíra
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:CELSO ANTONIO CAVALLIERI
ADVOGADO.............:REGINALDO LUIZ SAMPAIO
SCHISLER
GISELE REGINA DA SILVA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
038 Recurso Inominado 2006.0001261-7/0
Ação Originária 20049664 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............:CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA
KLEBER VELTRINI TOZZI
LUCIANO SOARES PEREIRA
RECORRIDO............:ERNESTO ROHLOFF
ADVOGADO.............:CAROLINE KOVARA SAROLLI VI-
LAR
RAFAEL SARTORI ALVARES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
039 Recurso Inominado 2006.0001281-9/0
Ação Originária 20041312 do JECl de Marechal cândido ron-
don
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO............:LUCIANE TEREZINHA PETRY
ADVOGADO.............:ADIR LUIZ COLOMBO
WASCISLAU MIGUEL BONETTI
TATIANA ORLANDI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
040 Recurso Inominado 2006.0001404-7/0
Ação Originária 200390 do JECl de Capitão leônidas marques
RECORRENTE...........:COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO.............:RENATO PEDRO DE SOUSA
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI
JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN
RECORRIDO............:ERINEU PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO.............:LAZARO BRUNING
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
041 Recurso Inominado 2006.0001452-8/0
Ação Originária 200466 do JECl de Bandeirantes
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO............:SILVANO DO CARMO
INÁCIA GALDINO DO CARMO
ADVOGADO.............:JOSE CARLOS PEREIRA
JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
042 Recurso Inominado 2006.0001468-0/0
Ação Originária 200535781 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:PAULO SÉRGIO ALCARA
ADVOGADO.............: SERGIO SAES
CELIA YUMIKO UESU SAES
RECORRIDO............:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............:HEBERT EGIDIO ASSMANN
LAUDEMIRO GORDIANO DE CASTRO NETO
MIGUEL FERNANDO RIGONI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
043 Recurso Inominado 2006.0001493-3/0
Ação Originária 2004360 do JECl de Cornélio procópio
RECORRENTE...........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............:AIRTON MENEGHIN
ADVOGADO.............:GABRIELA PASSOS PRESTES
FABIANO MURIEL DOMINGUES
ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI
RECORRENTE ADESIVO...:AIRTON MENEGHIN
RECORRIDO ADESIVO....:LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A.
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
044Mandado de Segurança Cível 2006.0001556-5/0
Ação Originária 200419966 do 2º JEC de Cascavel
IMPETRANTE...........: IVO STROPARO
ADVOGADO.............:ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
JOSÉ DAILTON BARBIERI
ANDRÉIA ZANOLLA
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CASCAVEL
INTERESSADO..........:ANDRÉ LUIZ BARRO
ADVOGADO.............:ELOA REGINA BITTENCOURT RA-
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MOS PINTO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
045Mandado de Segurança Cível 2006.0001622-5/0
Ação Originária 2003274406 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
IMPETRANTE...........:CLAUDEMIR PAGNOCELLI
ADVOGADO.............:FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER
IMPETRADO............:JUIZ DO 9º JUIZADO ESPECIAL CI-
VEL DE CURITIBA
INTERESSADO..........:ROBERVAL ALVES DE LIMA
ADVOGADO.............:OTHON BISPO DOS SANTOS
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
046Recurso de Apelação 2006.0001624-9/0
Ação Originária 20044120 do JECri de Foz do iguaçu
APELANTE.............:LUCIANA LEITE ROSA
ADVOGADO.............:RAIMUNDO ARAUJO NETO
MAURICIO MESURINI DA COSTA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
047Agravo ( Art. 557 do CPC ) 2006.0001631-4/1
Ação Originária 2005275 do JECl de Umuarama
Mandado de Segurança Cível 2006.0001631-4/0
AGRAVANTE............:VALDOMIRA LOURENÇA RISSAR-
DO
ADVOGADO.............:EVERALDO BERALDO
JEFERSON CRAVOL BARBOSA
INTERESSADO..........:BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
048 Recurso Inominado 2006.0001664-2/0
Ação Originária 200588 do JECl de Ribeirão claro
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOAO BOSCO LEE
RECORRIDO............:CELSO GOZZI NEIA
ADVOGADO.............:ELINTON BORGES ZANSAVIO DA
SILVA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
049 Recurso Inominado 2006.0001731-4/0
Ação Originária 200328477 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:PONTA GROSSA ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS LTDA.
ADVOGADO.............: OSEAS SANTOS
GISELE KARINE COSTA
LUISANGELA ROMANCINI
RECORRIDO............:PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
BUENO
ADVOGADO.............:JOCELMA AMORIM CARNEIRO
LARISSA SUZANE BISCAIA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
050 Recurso Inominado 2006.0001782-0/0
Ação Originária 20041098 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO.............:ADRIANO MUNIZ REBELLO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES VENTURELLI
RECORRIDO............:ALZIRA BATISTA DE LIMA DAL
MORO
ADVOGADO.............:PAULO ROBERTO PEGORARO JU-
NIOR
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
051Recurso de Apelação 2006.0001814-8/0
Ação Originária 2004153 do JECl de Campo largo
APELANTE.............:HAMILTON BASSANI
ADVOGADO.............:WILSON ANTONIO XAVIER KUS-
TER
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
052 Recurso Inominado 2006.0001829-8/0
Ação Originária 200310030 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
EDDY CLEBBER DALSSOTO
RECORRIDO............:ANA REGINA DE MELLO PROCO-
PIO
ADVOGADO.............: ARAMIS SCHRUT
SANDRO GUILHERME DE BIASSIO SCHRUT
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
053Mandado de Segurança Cível 2006.0001832-6/0
Ação Originária 2004183 do JECl de Chopinzinho
IMPETRANTE...........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO.............:AURELIO CANCIO PELUSO
HUMBERTO CHIESI FILHO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE CHOPINZINHO
INTERESSADO..........:ADEMAR ERVINO FUCHS
ADVOGADO.............:MARCELO CONTE
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
054Recurso de Apelação 2006.0001840-3/0
Ação Originária 20034098 do JECri de Maringá
APELANTE.............:JOSÉ AMARILDO DE ANDRADE
ADVOGADO.............:NEI CARVALHO DA SILVA
APELADO..............:ARY LUCIO FONTES
ADVOGADO.............:TADEU TEIXEIRA NETO
JOSE CICERO DE OLIVEIRA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
055Recurso de Apelação 2006.0001924-9/0
Ação Originária 200512582 do JECri de Cascavel
APELANTE.............:ALZIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:ELISANGELA ALONÇO DOS REIS
JOSELICE BAUTITZ
APELADO..............: CICERA DA SILVA
ADVOGADO.............:MARA LUCIA DAS DORES DRI
INTERESSADO..........:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
056 Recurso Inominado 2006.0002012-3/0
Ação Originária 200380 do JECl de Mandaguari
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO.............:SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI
RECORRIDO............: ODAIR MARTINS
ADVOGADO.............:MARIA JOSE HECKERT
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
057 Recurso Inominado 2006.0002019-6/0
Ação Originária 200531578 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:JUDITE KVETIKI MARQUES
JONATHAN LUIZ KEVETIKI
ADVOGADO.............:EDSON MITSUO TIUJO
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
GLAUCIO HASHIMOTO
RECORRIDO............:GRASIELE CRISTINE SALLES
ADVOGADO.............:ROSIRLEY APARECIDA ZANARDO
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
058 Recurso Inominado 2006.0002138-6/0
Ação Originária 2004252605 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ABDEL AZIZ HUSSEIN MOUSTAFA
DAWOOD
ADVOGADO.............:JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR
SIMONE MARI WATANABE
RECORRIDO............:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............:LUIZ FERNANDO DIETRICH
CAMILA MARIA GONÇALVES BIANCHO
ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
059 Recurso Inominado 2006.0002230-1/0
Ação Originária 200543590 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MAURO PRADO PAPI
ADVOGADO.............:ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
RECORRIDO............: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO.............:LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
JOSE VALNIR ZAMBRIM
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
060Recurso em Sentido Estrito 2006.0002272-9/0
Ação Originária 19973024 do Vara Criminal de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO............:ROSELI SILVA DE OLIVEIRA
DEFENSOR DATIVO......:LILIAN ANGELA TREMARIN
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
061Embargos de Declaração Cível 2006.0002280-6/1
Ação Originária 2004131456 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
Recurso Inominado 2006.0002280-6/0
EMBARGANTE...........:NOSSA SAÚDE-OPERADORA
PLANOS PRIVADOS ASSIST. À SÁUDE LTDA.
ADVOGADO.............:ADRIANA DE FRANCA
LUIZ CARLOS DA ROCHA
SILVIO NAGAMINE
INTERESSADO..........:JOAQUIM GONÇALVES MENDES
HELENA DOS SANTOS MENDES
ADVOGADO.............:EVALDO BARBOSA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
062 Recurso Inominado 2006.0002288-0/0
Ação Originária 2005122 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
RECORRIDO............: JAIR ARAUJO
ADVOGADO.............: NELSON MERLINI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
063 Recurso Inominado 2006.0002296-8/0
Ação Originária 2003417 do JECl de Umuarama
RECORRENTE...........:ELZA VENEZIA QUADROS BAR-
ROS
ADVOGADO.............:ZORAIDE BATISTELA
RECORRIDO............:JOSIANE PAVELSKI FONCECA
ADVOGADO.............: ROSANE POMBO
PAULO CESAR LEMES
PAULO MORELI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
064Agravo ( Art. 557 do CPC ) 2006.0002309-5/1
Ação Originária 20051004 do JECl de Arapongas
Recurso Inominado 2006.0002309-5/0
AGRAVANTE............:RODONORTE CONCESSIONÁRIAS
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO.............:RAFAEL JAZAR ALBERGE
TARCISIO ARAUJO KROETZ
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
AGRAVADO.............:ROGERIO FERNANDO MACEDO
ADVOGADO.............:ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
WALTER LUIS CARNELOSSI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
065 Recurso Inominado 2006.0002318-4/0
Ação Originária 2002507 do JECl de Sarandi
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI
RECORRIDO............:EDELVINA SUMBACH DE QUEIROZ
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
066 Recurso Inominado 2006.0002328-5/0
Ação Originária 200586977 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: LOJAS GRIPPON
ADVOGADO.............:SILVIO ALEXANDRE MARTO
SILVENEI DE CAMPOS
RECORRIDO............:MARCIA APARECIDA PAMPLONAS
DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:SCHEILA MARIA CIELLO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
067 Recurso Inominado 2006.0002375-4/0
Ação Originária 2005189 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:NARCISO SCALSSAVARA
ADVOGADO.............: MARCIA TONDO
FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.
RECORRIDO............:CARLOS SMANIOTTO

ADVOGADO.............:SUZANA VALDENIR PERBONI
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
068 Recurso Inominado 2006.0002379-1/0
Ação Originária 2005459 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:REFRIGERAÇÃO GEARMAQ LTDA
- ME
ADVOGADO.............:AMARO DONISETE NOGUEIRA
RECORRIDO............: ROMEL GABRIEL
ADVOGADO.............:LEILA CELIMAR GRECCO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
069 Recurso Inominado 2006.0002390-7/0
Ação Originária 2003880 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........:RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO.............:FABIO YOSHIHARU ARAKI
CARLOS VICTOR BRUNE
RECORRIDO............:SANTANDER SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
CAROLINA PEIXER
RECORRIDO............:TEREZINHA ZBIERSKI PEREIRA
ADVOGADO.............:EVERTON FALEIRO DE PADUA
LAURI DA SILVA
RUBIA MARA CAMANA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
070 Recurso Inominado 2006.0002423-6/0
Ação Originária 20041317 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO............:MARIA SHIRLEY FERRANTE GERO-
NIMO
ADVOGADO.............:SERGIO RENATO DALLA COSTA
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
071Mandado de Segurança Cível 2006.0002429-7/0
Ação Originária 2002458 do JECl de Curitiba
IMPETRANTE...........:MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA
LTDA
ADVOGADO.............:IVONE PAVATO BATISTA
IMPETRADO............:JUIZ RELATOR DA TURMA RECUR-
SAL ÚNICA
INTERESSADO..........:ANTONIO HOMIAK
ADVOGADO.............:MARCIUS NADAL MATOS
PEDRO MARCIO GRABICOSKI
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
072 Recurso Inominado 2006.0002430-1/0
Ação Originária 2005839 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
CLAUDIA RODRIGUES ALMEIDA DE AZEVEDO
ROSELEINE LO-RÉ SAPIA
RECORRIDO............:ANGELINA CAPELLI
LUIZ CARLOS CAPELLI
ORLANDO CAPELLI
IRENE QUATI CAPELLI
OSVALDO CAPELLI
ALZIRA RAVASIO CAPELLI
AGENOR CAPELLI
MATHILDE TAVELLA CAPELLI
ADVOGADO.............:CELIA REGINA MARTINS PRANDI-
NI
FLAVIA MELISSA LOVATO
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
073 Recurso Inominado 2006.0002439-8/0
Ação Originária 2005253814 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO............:DANIELE AUDREY ANTUNES
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
074 Recurso Inominado 2006.0002442-6/0
Ação Originária 20031047 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............:OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO............:EDSON  CONSTANTINO LEIRIA DE
WITT
ADVOGADO.............:ZILANDIA PEREIRA ALVES
ANGELO PILATTI NETO
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
075 Recurso Inominado 2006.0002458-8/0
Ação Originária 2005830 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........: TIM SUL S.A
ADVOGADO.............:TATIANA GIOVANNONI CONTA-
DOR SOARES
FABIANA MARIA NUNES
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO............:SUELI RUFINO DE SOUZA
ADVOGADO.............:HAMILTON KIRMAYR MANFE
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
076 Recurso Inominado 2006.0002474-2/0
Ação Originária 20057343 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............:LUIZ ALBERTO LOEBLEIN
ADVOGADO.............:ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
077 Recurso Inominado 2006.0002475-4/0
Ação Originária 20055444 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:LEOCADIA FAGGION
ADVOGADO.............:EGBERTO FANTIN
RECORRIDO............:LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO.............:NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
078 Recurso Inominado 2006.0002477-8/0
Ação Originária 20057760 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:UNIBANCO AIG S/A - SEGUROS E
PREVIDÊNCIA
ADVOGADO.............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
LUCIANA MARQUES BRITO
RECORRIDO............:APARECIDA FURLAN LARA MENE-
GASSI
MIKAELA FERNANDA BRAGA MENEGASSI
ADVOGADO.............:ANDERSON PAULO DE LIMA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
079 Recurso Inominado 2006.0002484-3/0
Ação Originária 200511973 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:JOSE RODRIGUES DOS REIS
ADVOGADO.............:ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
080 Recurso Inominado 2006.0002489-2/0
Ação Originária 200512645 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:JURACI ALVES BASSETTO
ADVOGADO.............:ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
081 Recurso Inominado 2006.0002492-0/0
Ação Originária 20053015 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
ELISANDRA GAIO
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............:OTAVINO SANTANA
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
082 Recurso Inominado 2006.0002493-2/0
Ação Originária 20051466 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO.............:DINO COSTACURTA
RECORRIDO............:PAULO MACHADO NETO
ADVOGADO.............:ITAMAR WILSON DE BRITO MO-
RAES
VLADIMIR STASIAK
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
083 Recurso Inominado 2006.0002498-1/0
Ação Originária 20052986 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
ELISANDRA GAIO
RECORRIDO............: ODETE TOEBE
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
084 Recurso Inominado 2006.0002500-9/0
Ação Originária 200537770 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LUIZ CARLOS MAGALHAES E SIL-
VA
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
085 Recurso Inominado 2006.0002512-3/0
Ação Originária 200521140 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............:VOLMIR DE ANDRADE
ADVOGADO.............:ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
086 Recurso Inominado 2006.0002519-6/0
Ação Originária 200511317 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:APARECIDA DA LUZ SILVA
ADVOGADO.............:ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
087 Recurso Inominado 2006.0002520-0/0
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Ação Originária 200538404 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PEDRO MARCHEZINI
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
088 Recurso Inominado 2006.0002525-0/0
Ação Originária 200554398 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PAULO CEZAR TAKASHI YAMASI-
TA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
089 Recurso Inominado 2006.0002528-5/0
Ação Originária 200420876 do 2º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A
ADVOGADO.............:MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
VANELIS MARCELI MUCELIN
RECORRIDO............:VALDINEI LIMA PEREIRA
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS BONET
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
090 Recurso Inominado 2006.0002529-7/0
Ação Originária 2004413 do JECl de Prudentópolis
RECORRENTE...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO.............: DENISE CANOVA
CARLOS FREIRE FARIA
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
RECORRIDO............:JOAQUIM ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO.............:CESAR DIRLEI DE ALMEIDA
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
091 Recurso Inominado 2006.0002532-5/0
Ação Originária 200544150 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE PO-
LICLÍNICA ALVORADA
ADVOGADO.............:ELIDA CRISTINA MONDADORI
RENATA MONDADORI COSTA
RECORRIDO............:ALFREDO HENRIQUE DA SILVA
LEITE
ADVOGADO.............:WILSON BOKORNY FERNANDES
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
092 Recurso Inominado 2006.0002546-3/0
Ação Originária 200532465 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:NÚCLEO DOS CRIADORES DE
NELORE DA REGIÃO DE MARINGÁ
DANIEL COUTINHO DE PAULA
ADVOGADO.............:MAURO VIGNOTTI
ELIETE MARIA DE CARVALHO
GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI
INTERESSADO..........:REVISTA NÚCLEO NELORE DE
MARINGÁ
RECORRIDO............: VALDIR CARNIEL
ADVOGADO.............: WALTER POPPI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
093 Recurso Inominado 2006.0002553-9/0
Ação Originária 200550350 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JUSSARA TAKAKO SUGAYAMA
SUZUKI
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
094 Recurso Inominado 2006.0002555-2/0
Ação Originária 200554337 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ROSA INGLÊS GALVÃO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
095 Recurso Inominado 2006.0002558-8/0
Ação Originária 200553628 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
096 Recurso Inominado 2006.0002559-0/0
Ação Originária 200554463 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LAURINDO APARECIDO GIMENIS
CASTRO
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
097 Recurso Inominado 2006.0002569-0/0
Ação Originária 200511216 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:KAZUKO FUJI ALVES
ADVOGADO.............:ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

CARLOS HENRIQUE ROCHA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
098 Recurso Inominado 2006.0002570-5/0
Ação Originária 200515581 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO.............:MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES
ANDREA MORAES SARMENTO
RECORRIDO............:FELIPE ALBERTO VALERIO
ADVOGADO.............:CARLOS ALBIRONE TOAZZA
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
099 Recurso Inominado 2006.0002572-9/0
Ação Originária 200555009 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ARLETE DE NORONHA ARAUJO
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
100 Recurso Inominado 2006.0002586-7/0
Ação Originária 200513709 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO.............:RAFAEL JAZAR ALBERGE
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
RECORRIDO............: JESIEL OSTRUFKA
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
101 Recurso Inominado 2006.0002591-9/0
Ação Originária 20051812 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:SIMÃO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO.............:GUILHERME RÉGIO PEGORARO
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
MARCOS LEATE
RECORRIDO............:PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
CÁSSIO TAKAO DE PAULA
RECORRENTE...........:PANAMERICANA DE SEGUROS S/
A
RECORRIDO............:SIMÃO RODRIGUES DE LIMA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
102 Recurso Inominado 2006.0002596-8/0
Ação Originária 200529619 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:A. P. BATISTA E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
RECORRIDO............:FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO.............:MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
FABIO GOES ACERBI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
103 Recurso Inominado 2006.0002599-3/0
Ação Originária 20053420 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
MAURA GIRALDI MOENIGHOFF
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO............:PAULO ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO.............:CARLOS ALBERTO FURLAN
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
104 Recurso Inominado 2006.0002600-9/0
Ação Originária 200529102 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO.............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
PATRICIA OKI
RECORRIDO............:ALEXANDRE ANTONIO LERIAS
ADVOGADO.............:LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
105 Recurso Inominado 2006.0002605-8/0
Ação Originária 2005407 do JECl de Medianeira
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A (CIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL S/A)
ADVOGADO.............:ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO............:TEREZINHA SANDER REIS
ADVOGADO.............:ALVARO MARTINHO WALKER
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
106 Recurso Inominado 2006.0002612-3/0
Ação Originária 200523 do JECl de Umuarama
RECORRENTE...........:ROSALVO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO.............:CARLOS AGMAR PEREIRA
RECORRIDO............:CASTELO COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.
ADVOGADO.............:ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA
PETERSON FARINA AMARO DE SOUZA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
107 Recurso Inominado 2006.0002648-7/0
Ação Originária 200533606 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:IVO HENRIQUE BAIRROS
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:DANIEL MONTEIRO DA ROCHA
ADVOGADO.............:ANGÉLICA WEILLER ROCHA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR
108 Recurso Inominado 2006.0002655-2/0
Ação Originária 200511087 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

RECORRIDO............:IVO ROLDAO BOFF
ADVOGADO.............:ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
109 Recurso Inominado 2006.0002695-6/0
Ação Originária 200556689 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:TEREZINHA MARIA FRANCISCO
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
110 Recurso Inominado 2006.0002697-0/0
Ação Originária 200513479 do JECl de Sarandi
RECORRENTE...........:PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO.............:SÉRGIO VIEIRA MIRANDA DA SIL-
VA
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA
RECORRIDO............:LEIA MARA ZEFERINA ALVES
ADVOGADO.............:MARCOS RIBERTO VOLPATO
INTERESSADO..........:CAMILO DISTRIBUIDORA CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO.............:SEBASTIAO DE MEDEIROS
EMERSON MONZANI DE MEDEIROS
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 012 2006.0000629-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 014 2006.0000645-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 034 2006.0001092-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 036 2006.0001152-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 048 2006.0001664-2/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 070 2006.0002423-6/0
ADIR LUIZ COLOMBO 039 2006.0001281-9/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 033 2006.0001021-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 037 2006.0001163-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 076 2006.0002474-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 079 2006.0002484-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 080 2006.0002489-2/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 081 2006.0002492-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 083 2006.0002498-1/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 085 2006.0002512-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 086 2006.0002519-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 097 2006.0002569-0/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 107 2006.0002648-7/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 108 2006.0002655-2/0
ADRIANA DE FRANCA 061 2006.0002280-6/1
ADRIANA ESTIGARA 030 2006.0000955-4/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 050 2006.0001782-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2006.0002439-8/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 084 2006.0002500-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 087 2006.0002520-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 088 2006.0002525-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 093 2006.0002553-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 094 2006.0002555-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 095 2006.0002558-8/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 096 2006.0002559-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 099 2006.0002572-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 109 2006.0002695-6/0
ALESSANDRO EDILSON
MARTINS MIGLIOZZI 043 2006.0001493-3/0
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 102 2006.0002596-8/0
ALICIO DIAS DE OLIVEIRA 021 2006.0000770-7/0
ALVARO MARTINHO WALKER 105 2006.0002605-8/0
AMANDA SAWAYA NOVAK 027 2006.0000908-5/0
AMARO DONISETE NOGUEIRA 068 2006.0002379-1/0
ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES 023 2006.0000789-4/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO 029 2006.0000943-0/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO 044 2006.0001556-5/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 076 2006.0002474-2/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 079 2006.0002484-3/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 080 2006.0002489-2/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 086 2006.0002519-6/0
ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA 097 2006.0002569-0/0
ANA MARIA BRENNER SILVA 020 2006.0000767-9/0
ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 013 2006.0000631-5/0
ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 015 2006.0000680-8/0
ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 019 2006.0000733-9/0
ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 059 2006.0002230-1/0

ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 102 2006.0002596-8/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 073 2006.0002439-8/0
ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES 012 2006.0000629-9/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 076 2006.0002474-2/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 079 2006.0002484-3/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 080 2006.0002489-2/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 086 2006.0002519-6/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 097 2006.0002569-0/0
ANDERSON MANGINI ARMANI 031 2006.0000957-8/0
ANDERSON PAULO DE LIMA 078 2006.0002477-8/0
ANDREA HERTEL MALUCELLI 013 2006.0000631-5/0
ANDREA MORAES SARMENTO 098 2006.0002570-5/0
ANDRÉIA ZANOLLA 044 2006.0001556-5/0
ANGÉLICA WEILLER ROCHA 107 2006.0002648-7/0
ANGELO PILATTI NETO 074 2006.0002442-6/0
ANIBAL BIM 020 2006.0000767-9/0
ANTONIO CARLOS BONET 089 2006.0002528-5/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 028 2006.0000920-2/0
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 074 2006.0002442-6/0
ANTONIO VALDIR UBEDA
LAMERA 058 2006.0002138-6/0
APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES 024 2006.0000796-0/0
APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES 065 2006.0002318-4/0
APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI 065 2006.0002318-4/0
ARAMIS SCHRUT 052 2006.0001829-8/0
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 106 2006.0002612-3/0
ARISTIDES DE ATHAYDE
BISNETO 014 2006.0000645-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 041 2006.0001452-8/0
ASTROGILDO RIBEIRO
DA SILVA 084 2006.0002500-9/0
ASTROGILDO RIBEIRO
DA SILVA 087 2006.0002520-0/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 025 2006.0000858-0/0
AURELIO CANCIO PELUSO 032 2006.0000970-7/0
AURELIO CANCIO PELUSO 053 2006.0001832-6/0
AUREO VINHOTI 029 2006.0000943-0/0
BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA 013 2006.0000631-5/0
BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA 019 2006.0000733-9/0
BENEDITO CARLOS PEREIRA
DA SILVA 018 2006.0000717-4/0
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 011 2006.0000628-7/0
CAMILA MARIA GONÇALVES
BIANCHO 058 2006.0002138-6/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO 039 2006.0001281-9/0
CARLOS AGMAR PEREIRA 106 2006.0002612-3/0
CARLOS ALBERTO FURLAN 103 2006.0002599-3/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 098 2006.0002570-5/0
CARLOS AUGUSTO JATAHY
DUQUE-ESTRADA JÚNIOR 030 2006.0000955-4/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 064 2006.0002309-5/1
CARLOS FERNANDES DE
CASTRO 007 2006.0000235-2/0
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO 029 2006.0000943-0/0
CARLOS FREDERICO VIANA
REIS 022 2006.0000777-0/0
CARLOS FREIRE FARIA 090 2006.0002529-7/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 076 2006.0002474-2/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 079 2006.0002484-3/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 080 2006.0002489-2/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 086 2006.0002519-6/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 097 2006.0002569-0/0
CARLOS ROBERTO VEIGA
KRUEGER 098 2006.0002570-5/0
CARLOS VICTOR BRUNE 069 2006.0002390-7/0
CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA 038 2006.0001261-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 077 2006.0002475-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 103 2006.0002599-3/0
CAROLINA BERNARDON
LEONARDI 035 2006.0001105-9/0
CAROLINA PEIXER 069 2006.0002390-7/0
CAROLINE KOVARA SAROLLI
VILAR 038 2006.0001261-7/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 018 2006.0000717-4/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 028 2006.0000920-2/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 043 2006.0001493-3/0
CÁSSIO TAKAO DE PAULA 101 2006.0002591-9/0
CELIA REGINA MARTINS
PRANDINI 072 2006.0002430-1/0
CELIA YUMIKO UESU SAES 042 2006.0001468-0/0
CESAR BESSA 022 2006.0000777-0/0
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 090 2006.0002529-7/0
CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR 014 2006.0000645-3/0
CLAUDIA REGINA LIMA 101 2006.0002591-9/0
CLAUDIA RODRIGUES ALMEIDA
DE AZEVEDO 072 2006.0002430-1/0
CLAUDIO MARIANI BERTI 002 2005.0005935-2/0
CLEIDE APARECIDA GOMES
FERMENTÃO 005 2006.0000072-0/0
CLODOALDO MARCOS
CAPRONI 023 2006.0000789-4/0
CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI 036 2006.0001152-8/0
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CLOVES JOSE DE PINHO 015 2006.0000680-8/0
CRISTIANE CEREGATO
TABORDA MESSIAS 012 2006.0000629-9/0
CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA 038 2006.0001261-7/0
DANIELA MACHADO 011 2006.0000628-7/0
DANIELLA LETICIA BROERING 012 2006.0000629-9/0
DANIELLA LETICIA BROERING 014 2006.0000645-3/0
DANIELLA LETICIA BROERING 034 2006.0001092-1/0
DANIELLA LETICIA BROERING 036 2006.0001152-8/0
DANIELLA LETICIA BROERING 048 2006.0001664-2/0
DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA 067 2006.0002375-4/0
DEBORA MACENO 003 2005.0006004-7/0
DENISE CANOVA 090 2006.0002529-7/0
DINO COSTACURTA 082 2006.0002493-2/0
DIRCE INES FINKLER
DE CAMARGO 035 2006.0001105-9/0
DIRCEU LUIZ BERTOLIM
PRECOMA 098 2006.0002570-5/0
DULCE MARIA GAWLOSKI 009 2006.0000351-7/0
EDDY CLEBBER DALSSOTO 052 2006.0001829-8/0
EDSON MITSUO TIUJO 057 2006.0002019-6/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 065 2006.0002318-4/0
EGBERTO FANTIN 077 2006.0002475-4/0
ELIDA CRISTINA MONDADORI 091 2006.0002532-5/0
ELIETE FERREIRA DA SILVA 025 2006.0000858-0/0
ELIETE MARIA DE CARVALHO 092 2006.0002546-3/0
ELINTON BORGES ZANSAVIO
DA SILVA 048 2006.0001664-2/0
ELISANDRA GAIO 081 2006.0002492-0/0
ELISANDRA GAIO 083 2006.0002498-1/0
ELISANGELA ALONÇO
DOS REIS 055 2006.0001924-9/0
ELISANGELA FERNANDES 019 2006.0000733-9/0
ELOA REGINA BITTENCOURT
RAMOS PINTO 044 2006.0001556-5/0
ELTON ALAVER BARROSO 013 2006.0000631-5/0
ELTON ALAVER BARROSO 015 2006.0000680-8/0
ELTON ALAVER BARROSO 019 2006.0000733-9/0
ELTON ALAVER BARROSO 059 2006.0002230-1/0
ELTON ALAVER BARROSO 102 2006.0002596-8/0
ELVIS BITTENCOURT 052 2006.0001829-8/0
ELVIS BITTENCOURT 105 2006.0002605-8/0
EMERSON MONZANI DE
MEDEIROS 110 2006.0002697-0/0
EMILIA PORTERO FERNANDES 006 2006.0000161-8/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 019 2006.0000733-9/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 056 2006.0002012-3/0
EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES
DE CASTRO 007 2006.0000235-2/0
EVALDO BARBOSA 061 2006.0002280-6/1
EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS 004 2005.0006872-0/0
EVERALDO BERALDO 047 2006.0001631-4/1
EVERTON FALEIRO DE PADUA 069 2006.0002390-7/0
FABIANA MARIA NUNES 075 2006.0002458-8/0
FABIANO MURIEL DOMINGUES 043 2006.0001493-3/0
FABIO FERREIRA 014 2006.0000645-3/0
FABIO GOES ACERBI 102 2006.0002596-8/0
FABIO YOSHIHARU ARAKI 069 2006.0002390-7/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 100 2006.0002586-7/0
FABIULA SCHMIDT 075 2006.0002458-8/0
FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER 045 2006.0001622-5/0
FÁTIMA BARROTE DE
SÁ DIAS RANGEL 105 2006.0002605-8/0
FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.067 2006.0002375-4/0
FERNANDA AMERICO DUARTE 011 2006.0000628-7/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 018 2006.0000717-4/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 023 2006.0000789-4/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 028 2006.0000920-2/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 043 2006.0001493-3/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 101 2006.0002591-9/0
FILIPE ALVES DA MOTA 029 2006.0000943-0/0
FLAVIA BALSAN POZZOBON 030 2006.0000955-4/0
FLAVIA MELISSA LOVATO 072 2006.0002430-1/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 001 2004.0002986-6/0
FLÁVIO ROBERTO GARCIA 007 2006.0000235-2/0
FLORIANO YABE 062 2006.0002288-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 062 2006.0002288-0/0
GABRIELA PASSOS PRESTES 043 2006.0001493-3/0
GIANFRANCO FOGACCIA
CINELLI 032 2006.0000970-7/0
GISELE KARINE COSTA 049 2006.0001731-4/0
GISELE REGINA DA SILVA 037 2006.0001163-0/0
GISLAINE PODANOSKI
VIGNOTTI 056 2006.0002012-3/0
GISLAINE PODANOSKI
VIGNOTTI 092 2006.0002546-3/0
GLAUCIO HASHIMOTO 057 2006.0002019-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 084 2006.0002500-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 087 2006.0002520-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 088 2006.0002525-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 093 2006.0002553-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 094 2006.0002555-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 095 2006.0002558-8/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 096 2006.0002559-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 099 2006.0002572-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 109 2006.0002695-6/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 023 2006.0000789-4/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 028 2006.0000920-2/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 043 2006.0001493-3/0
GUILHERME RÉGIO
PEGORARO 016 2006.0000692-2/0
GUILHERME RÉGIO
PEGORARO 101 2006.0002591-9/0

HAMILTON KIRMAYR MANFE 075 2006.0002458-8/0
HEBERT EGIDIO ASSMANN 042 2006.0001468-0/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 073 2006.0002439-8/0
HELIO LULU 035 2006.0001105-9/0
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 077
2006.0002475-4/0
HENRIQUE EHLERS SILVA 009 2006.0000351-7/0
HUMBERTO CHIESI FILHO 053 2006.0001832-6/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 081 2006.0002492-0/0
INDIANARA ALVES
DE QUADROS 083 2006.0002498-1/0
ITAMAR WILSON DE BRITO
MORAES 082 2006.0002493-2/0
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 016 2006.0000692-2/0
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 101 2006.0002591-9/0
IVO HENRIQUE BAIRROS 033 2006.0001021-3/0
IVO HENRIQUE BAIRROS 107 2006.0002648-7/0
IVONE PAVATO BATISTA 071 2006.0002429-7/0
IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI 004 2005.0006872-0/0
JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR 050 2006.0001782-0/0
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 047 2006.0001631-4/1
JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES 003 2005.0006004-7/0
JOAO BOSCO LEE 034 2006.0001092-1/0
JOAO BOSCO LEE 048 2006.0001664-2/0
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 089 2006.0002528-5/0
JOAO CARLOS SILVEIRA 026 2006.0000867-9/0
JOCELMA AMORIM CARNEIRO 049 2006.0001731-4/0
JOHNNY ELIZEU STOPA
JUNIOR 032 2006.0000970-7/0
JOHNNY ELIZEU STOPA
JUNIOR 058 2006.0002138-6/0
JORGE CLARO BADARO 002 2005.0005935-2/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO 072 2006.0002430-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 069 2006.0002390-7/0
JOSE CARLOS PEREIRA 041 2006.0001452-8/0
JOSE CICERO DE OLIVEIRA 054 2006.0001840-3/0
JOSÉ DAILTON BARBIERI 044 2006.0001556-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 002 2005.0005935-2/0
JOSE DOUGLAS PINILHA
MONTOYA 041 2006.0001452-8/0
JOSE LUIZ COSTA TABORDA
RAUEN 040 2006.0001404-7/0
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 057 2006.0002019-6/0
JOSE VALNIR ZAMBRIM 059 2006.0002230-1/0
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES
VENTURELLI 050 2006.0001782-0/0
JOSELICE BAUTITZ 055 2006.0001924-9/0
JOSIANE BORGES 037 2006.0001163-0/0
JOSIANE BORGES 039 2006.0001281-9/0
JOSIANE BORGES 076 2006.0002474-2/0
JOSIANE BORGES 079 2006.0002484-3/0
JOSIANE BORGES 080 2006.0002489-2/0
JOSIANE BORGES 081 2006.0002492-0/0
JOSIANE BORGES 083 2006.0002498-1/0
JOSIANE BORGES 085 2006.0002512-3/0
JOSIANE BORGES 086 2006.0002519-6/0
JOSIANE BORGES 097 2006.0002569-0/0
JOSIANE BORGES 108 2006.0002655-2/0
JOSIANE GODOY 074 2006.0002442-6/0
JULIANA GEMIN LOEPER 029 2006.0000943-0/0
KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA 078 2006.0002477-8/0
KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA 104 2006.0002600-9/0
KELLY REGINA PAVANI
VULPINI 006 2006.0000161-8/0
KLEBER VELTRINI TOZZI 038 2006.0001261-7/0
LARISSA SUZANE BISCAIA 049 2006.0001731-4/0
LAUDEMIRO GORDIANO
DE CASTRO NETO 042 2006.0001468-0/0
LAURI DA SILVA 069 2006.0002390-7/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 059 2006.0002230-1/0
LAZARO BRUNING 040 2006.0001404-7/0
LEILA CELIMAR GRECCO 068 2006.0002379-1/0
LEILA LUCIA TEIXEIRA
DA SILVA 104 2006.0002600-9/0
LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI 059 2006.0002230-1/0
LINCOLN FERREIRA
DE BARROS 008 2006.0000327-5/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 077 2006.0002475-4/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 103 2006.0002599-3/0
LUCIANA JORDAO DA MOTTA
 ARMILIATO 002 2005.0005935-2/0
LUCIANA MARQUES BRITO 078 2006.0002477-8/0
LUCIANO CARLOS FRANZON 016 2006.0000692-2/0
LUCIANO DELL AGNOLO
KUHN 009 2006.0000351-7/0
LUCIANO SOARES PEREIRA 038 2006.0001261-7/0
LUISANGELA ROMANCINI 049 2006.0001731-4/0
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 002 2005.0005935-2/0
LUIZ CARLOS DA ROCHA 061 2006.0002280-6/1
LUIZ FERNANDO DIETRICH 058 2006.0002138-6/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 069 2006.0002390-7/0
LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA 016 2006.0000692-2/0
LUIZ MIGUEL VIDAL 023 2006.0000789-4/0
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 004 2005.0006872-0/0
MARA LUCIA DAS DORES DRI 055 2006.0001924-9/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 041 2006.0001452-8/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 072 2006.0002430-1/0
MARCELO CARON BAPTISTA 031 2006.0000957-8/0

MARCELO CONTE 053 2006.0001832-6/0
MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA 098 2006.0002570-5/0
MARCELO JOSE PERALTA 029 2006.0000943-0/0
MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 102 2006.0002596-8/0
MARCIA SEVERINA BADARO 002 2005.0005935-2/0
MARCIA TONDO 067 2006.0002375-4/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 100 2006.0002586-7/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 013 2006.0000631-5/0
MARCIO JOSE POLIDO 021 2006.0000770-7/0
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE005 2006.0000072-0/0
MARCIUS NADAL MATOS 071 2006.0002429-7/0
MARCO ANTONIO BRANDALIZE016 2006.0000692-2/0
MARCOS DE OLIVEIRA
MOREIRA 089 2006.0002528-5/0
MARCOS LEATE 016 2006.0000692-2/0
MARCOS LEATE 101 2006.0002591-9/0
MARCOS RIBERTO VOLPATO 110 2006.0002697-0/0
MARCOS ROGERIO LOBO
COLLI 022 2006.0000777-0/0
MARIA DE LARA DONHA
CLARO 036 2006.0001152-8/0
MARIA JOSE HECKERT 056 2006.0002012-3/0
MARIA REGINA ZARATE
NISSEL 069 2006.0002390-7/0
MARLI REGINA RENOSTE
VIELI 024 2006.0000796-0/0
MARY LUCIA ADDAD
DE ANDRADE 035 2006.0001105-9/0
MAURA GIRALDI
MOENIGHOFF 103 2006.0002599-3/0
MAURICIO JOSE MORATO
DE TOLEDO 022 2006.0000777-0/0
MAURICIO MESURINI
DA COSTA 046 2006.0001624-9/0
MAURO VIGNOTTI 092 2006.0002546-3/0
MICHELLY ALBERTI 033 2006.0001021-3/0
MICHELLY ALBERTI 039 2006.0001281-9/0
MICHELLY ALBERTI 079 2006.0002484-3/0
MICHELLY ALBERTI 080 2006.0002489-2/0
MICHELLY ALBERTI 086 2006.0002519-6/0
MICHELLY ALBERTI 097 2006.0002569-0/0
MICHELLY ALBERTI 107 2006.0002648-7/0
MICHELLY ALBERTI 108 2006.0002655-2/0
MIGUEL FERNANDO RIGONI 042 2006.0001468-0/0
MIGUEL HILÚ NETO 031 2006.0000957-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 001 2004.0002986-6/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 078 2006.0002477-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 104 2006.0002600-9/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 077 2006.0002475-4/0
NEI CARVALHO DA SILVA 054 2006.0001840-3/0
NEIDE NOBRE DELAI 017 2006.0000694-6/0
NELSON LUIZ FILHO 023 2006.0000789-4/0
NELSON MERLINI 062 2006.0002288-0/0
NELSON PASCHOALOTTO 019 2006.0000733-9/0
NELSON SAHYUN 017 2006.0000694-6/0
NELSON SAHYUN JUNIOR 017 2006.0000694-6/0
ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO 064 2006.0002309-5/1
OLDEMAR MARIANO 074 2006.0002442-6/0
ORLANDO ALEXANDRINO 065 2006.0002318-4/0
OSEAS SANTOS 049 2006.0001731-4/0
OSLEI BEGA JUNIOR 024 2006.0000796-0/0
OTELIO RENATO BARONI 008 2006.0000327-5/0
OTHON BISPO DOS SANTOS 045 2006.0001622-5/0
PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA 025 2006.0000858-0/0
PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA 052 2006.0001829-8/0
PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA 105 2006.0002605-8/0
PATRICIA OKI 104 2006.0002600-9/0
PAULO CESAR LEMES 063 2006.0002296-8/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 062 2006.0002288-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 084 2006.0002500-9/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 087 2006.0002520-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 088 2006.0002525-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 093 2006.0002553-9/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 094 2006.0002555-2/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 095 2006.0002558-8/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 096 2006.0002559-0/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 099 2006.0002572-9/0
PAULO HENRIQUE
GARDEMANN 109 2006.0002695-6/0
PAULO MORELI 063 2006.0002296-8/0
PAULO ROBERTO HILGENBERG003 2005.0006004-7/0
PAULO ROBERTO PEGORARO
JUNIOR 050 2006.0001782-0/0
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG 003 2005.0006004-7/0
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 071 2006.0002429-7/0
PETERSON FARINA AMARO
DE SOUZA 106 2006.0002612-3/0
PRYSCILLA ANTUNES
DA MOTA PAES 098 2006.0002570-5/0
RAFAEL BOFF ZARPELON 001 2004.0002986-6/0
RAFAEL JAZAR ALBERGE 064 2006.0002309-5/1
RAFAEL JAZAR ALBERGE 100 2006.0002586-7/0
RAFAEL SARTORI ALVARES 038 2006.0001261-7/0
RAIMUNDO ARAUJO NETO 046 2006.0001624-9/0
RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA 038 2006.0001261-7/0
RAPHAEL MARCONDES

KARAN 004 2005.0006872-0/0
RAQUEL ARO SCHLOMMER 034 2006.0001092-1/0
REGINA MARIA BUENO
BACELLAR TEODORO DA SILVA 090 2006.0002529-7/0
REGINALDO LUIZ SAMPAIO
SCHISLER 037 2006.0001163-0/0
REGIS PANIZZON ALVES 025 2006.0000858-0/0
RENATA DE SOUSA ARAUJO 019 2006.0000733-9/0
RENATA MONDADORI COSTA 091 2006.0002532-5/0
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 018 2006.0000717-4/0
RENATO PEDRO DE SOUSA 040 2006.0001404-7/0
RENATO RIBECHI 026 2006.0000867-9/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 074 2006.0002442-6/0
ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 085 2006.0002512-3/0
ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO 108 2006.0002655-2/0
RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA 041 2006.0001452-8/0
RODRIGO DOLFINI 013 2006.0000631-5/0
RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA 110 2006.0002697-0/0
ROGERIO ANDREOTTI
ERRERIAS 024 2006.0000796-0/0
ROGERIO EDUARDO
DE CARVALHO BIM 020 2006.0000767-9/0
ROSANE POMBO 063 2006.0002296-8/0
ROSELEINE LO-RÉ SAPIA 072 2006.0002430-1/0
ROSIANE CRISTINA DE SOUSA 033 2006.0001021-3/0
ROSIRLEY APARECIDA
ZANARDO 057 2006.0002019-6/0
RUBIA MARA CAMANA 069 2006.0002390-7/0
SALMA ELIAS EID SERIGATO 015 2006.0000680-8/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2006.0002012-3/0
SANDRO GUILHERME
DE BIASSIO SCHRUT 052 2006.0001829-8/0
SCHEILA MARIA CIELLO 066 2006.0002328-5/0
SEBASTIAO DE MEDEIROS 110 2006.0002697-0/0
SERGIO RENATO DALLA
COSTA 070 2006.0002423-6/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 037 2006.0001163-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 076 2006.0002474-2/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 085 2006.0002512-3/0
SERGIO SAES 042 2006.0001468-0/0
SÉRGIO VIEIRA MIRANDA
DA SILVA 110 2006.0002697-0/0
SERGIO VULPINI 006 2006.0000161-8/0
SILVENEI DE CAMPOS 066 2006.0002328-5/0
SILVIO ALEXANDRE MARTO 066 2006.0002328-5/0
SILVIO NAGAMINE 009 2006.0000351-7/0
SILVIO NAGAMINE 061 2006.0002280-6/1
SIMONE MARI WATANABE 032 2006.0000970-7/0
SIMONE MARI WATANABE 058 2006.0002138-6/0
SOLANGE TISSOT 028 2006.0000920-2/0
SUELINE JUSTUS MARTINS 003 2005.0006004-7/0
SUZANA VALDENIR PERBONI 067 2006.0002375-4/0
TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNISKI 040 2006.0001404-7/0
TADEU TEIXEIRA NETO 054 2006.0001840-3/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 064 2006.0002309-5/1
TATIANA GIOVANNONI
CONTADOR SOARES 075 2006.0002458-8/0
TATIANA ORLANDI 039 2006.0001281-9/0
TERESA CELINA DE ARRUDA
ALVIM WAMBIER 004 2005.0006872-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 028 2006.0000920-2/0
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 031 2006.0000957-8/0
VANELIS MARCELI MUCELIN 089 2006.0002528-5/0
VANIA MARA MOREIRA
DOS SANTOS 090 2006.0002529-7/0
VICTOR SEBASTIAO
CEREGATO 012 2006.0000629-9/0
VINICIUS CARVALHO
FERNANDES 022 2006.0000777-0/0
VINICIUS DA SILVA BORBA 022 2006.0000777-0/0
VLADIMIR STASIAK 034 2006.0001092-1/0
VLADIMIR STASIAK 082 2006.0002493-2/0
WALTER LUIS CARNELOSSI 064 2006.0002309-5/1
WALTER POPPI 092 2006.0002546-3/0
WANDERLEI LUKACHEWSKI 026 2006.0000867-9/0
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 039 2006.0001281-9/0
WILLIAN MARCONDES
SANTANA 032 2006.0000970-7/0
WILLIAN MARCONDES
SANTANA 053 2006.0001832-6/0
WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER 051 2006.0001814-8/0
WILSON BENINI 030 2006.0000955-4/0
WILSON BOKORNY
FERNANDES 091 2006.0002532-5/0
WILSON JOSE DE FREITAS 010 2006.0000447-7/0
ZACARIAS QUINTANILHA 010 2006.0000447-7/0
ZILANDIA PEREIRA ALVES 074 2006.0002442-6/0
ZORAIDE BATISTELA 063 2006.0002296-8/0
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RECORRIDO...........:ADALBERTO BUENO DE ANDRADE
ADVOGADO............:NATANIEL PINOTTI BROGLIO
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 101/118 E 142/
149, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente recurso ex-
traordinário (fls. 151/177), com fundamento no artigo 102, in-
ciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a
recorrente que a decisão vergastada: matéria de competência
relativa da ANATEL (art. 2º e 175, parágrafo único, inciso III);
inobservância dos princípios constitucionais tributários; neces-
sidade de observância do equilíbrio econômico financeiro do
contrato de concessão celebrado com a ANATEL (art. 37, XXI
e 5º, XXXVI da CF); nulidade do acórdão por ofensa ao art.
93, inciso IX da Constituição Federal; competência da Justiça
Federal para processamento do feito, nos termos do art. 109,
inciso I da Carta Magna; cerceamento de defesa por impossibi-
lidade de produção de provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV
da CF;  Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se
mostra a admissão do recurso extremo, eis que presentes os
requisitos prévios para a sua admissibilidade, como tempesti-
vidade, prequestionamento e alegação de violação à dispositi-
vos constitucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argu-
mento delineado pela recorrente, BRASIL TELECOM S/A,
devendo o recurso extraordinário ser alçado à instância derra-
deira para melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto,
admito o recurso extraordinário sob o fundamento da alínea
“a” do permissivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na
forma da lei. Curitiba, 17 de maio de 2006. jurandyr reis júni-
or  -  Juiz Presidente da Turma Recursal Única
0022005.0004194-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ponta Grossa
AGRAVANTE...........:MARCIANO CORRETORA DE VEÍ-
CULOS LTDA
ADVOGADO............:RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE
AGRAVADO............:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ
INTERESSADO.........:AMAURI PINHEIRO
ADVOGADO............:AMAURI PAULO CONSTANTINI
Para o interessado Amauri Pinheiro apresentar contra-razões,
em dez dias.
0032005.0004501-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AGRAVADO............:ROSA RODRIGUES MAGRO
ADVOGADO............:DELFIM SUEMI NAKAMURA
I - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Supremo
Tribunal Federal. Curitiba, 16 de maio de 2006. JURANDYR
REIS JÚNIOR - Juiz Presidente da Turma Recursal Única
0042005.0004522-7/2 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........: MARIO MANARIN
ADVOGADO............:ADAIR JOSE ALTISSIMO
KELI CRISTINA ANTONIO
RECORRIDO...........:ROMEU JOSÉ FURLAN
ADVOGADO............:ANTONIO TARCISIO MATTE
Vistos. Inconformado com o v. acórdão de fls. 82/83, MARIO
MANARIN interpôs o presente recurso especial (fls. 99/117).No
entanto, em que pese as argutas considerações tecidas pela re-
corrente, nego seguimento ao presente recurso por ser ele inca-
bível no sistema dos Juizados Especiais, conforme disposto na
Súmula nº 203 do Superior Tribunal de Justiça, in
verbis:“Súmula 203 - Não cabe recurso especial contra decisão
proferida por órgão de segundo grau dos juizados especiais.”
Publique-se e intimem-se.Curitiba, 18 de maio de 2006. JU-
RANDYR REIS JÚNIOR, Juiz Presidente da Turma Recursal
Única.
0052005.0004522-7/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........: MARIO MANARIN
ADVOGADO............:ADAIR JOSE ALTISSIMO
KELI CRISTINA ANTONIO
RECORRIDO...........:ROMEU JOSÉ FURLAN
ADVOGADO............:ANTONIO TARCISIO MATTE
 Vistos. Inconformado com o v. acórdão de fls. 82/83, MARIO
MANARIN interpôs o presente recurso extraordinário (fls. 120/
141), com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do
permissivo constitucional.Sustentou o recorrente, que tendo sido
vencedor em recurso inominado interposto é de se condenar o
recorrido ao pagamento dos ônus sucumbenciais, em especial,
honorários advocatícios. Afirma que a ausência de menção no
acórdão à sobredita condenação constitui ofensa aos princípios
sociais, em especial, o do trabalho do advogado, enquanto in-
dispensável à administração da justiça. Respeitada a manifes-
tação do recorrente, inviável o processamento do recurso ex-
traordinário em exame.Isso porque a matéria ventilada não ver-
sa sobre matéria constitucional, pois a discussão cinge-se à in-
terpretação do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de modo que a via
eleita pelo recorrente é inadequada, já que o apelo extremo
somente poderá versar sobre questão constitucional, o que não
ocorre no caso em comento. Outrossim, mesmo que se admite-
se ofensa a princípio constitucional, tal dar-se-ia de forma re-
flexa, o que é inadmissível para possibilitar o processamento
de recurso extraordinário, consoante assentado pelo Supremo
Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao deduzir o recurso
extraordinário em questão, sustentou que a decisão recorrida
teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts. 5°, II, XXXV,
XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição. A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que
as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido pro-
cesso legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-
cional podem configurar, quando muito, situações caracteriza-
doras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição
(RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628
- Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag
153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.” (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29 - grifou-se).Sendo assim, nego seguimento ao feito.
Intimem-se. Curitiba, 18 de maio de 2006. JURANDYR REIS
JÚNIOR, Juiz Presidente da Turma Recursal Única.
0062005.0004902-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:UNIMED DE LONDRINA - COOPER-
TATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO............:ARMANDO GARCIA GARCIA
MAURICIO KAVINSKI
AGRAVADO............:ODETE DA MOTA CORREIA MULLER
ADVOGADO............:JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI FI-
LHO
FERNANDO NAVARRO VINCE
I - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Supremo
Tribunal Federal. Curitiba, 16 de maio de 2006.
JURANDYR REIS JÚNIOR - Juiz Presidente da Turma Recur-
sal Única
0072005.0005081-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
LIZ HELENA RAPOSO
ALBERTO SILVA GOMES
RECORRIDO...........:SUELY DO NASCIMENTO DA LUZ
ADVOGADO............: MARIA NOELI FAE
RECORRIDO...........:MÁRCIO TACIANO FABRI
ADVOGADO............:ANDRE PEREIRA DA SILVA
Para o Recorrido Márcio Taciano Fabri apresentar contra-ra-
zões, em quinze dias.
0082005.0005631-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Pitanga
AGRAVANTE...........:IBEMA-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PAPEL
ADVOGADO............:MIRIAN ALVES MORO
AGRAVADO............:JOSÉ A. MARIANO DE ALMEIDA E
CIA. LTDA.
ADVOGADO............:WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH
ROGERIO DANGUY CLETO
I - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Supremo
Tribunal Federal. Curitiba, 17 de maio de 2006.JURANDYR
REIS JÚNIOR -    Juiz Presidente da Turma Recursal Única
0092005.0006090-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........:RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANÁ S/A
ADVOGADO............:LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
VANELIS MARCELI MUCELIN
RECORRIDO...........:JOSÉ VALÉRIO VALEZI
ADVOGADO............:PATRICIA CARLA GATO
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 165/174, RO-
DOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ interpôs o presente
recurso extraordinário (fls. 191/202), com fundamento no arti-
go 102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a recorrente que a decisão vergastada concluiu incorre-
tamente pela aplicação da responsabilidade objetiva das con-
cessionárias (artigo 37, §6.º da Constituição Federal) no pre-
sente caso, pois não houve falha ou mau funcionamento do ser-
viço. Outrossim, alega a ocorrência de excludentes da respon-
sabilidade objetiva, argumentando que a questão haveria de ter
sido observada sob o crivo da responsabilidade subjetiva, por-
quanto não decorreu de atitudes omissas de seus agentes.  Pelo
que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a admis-
são do recurso extremo, eis que presentes os requisitos prévios
para a sua admissibilidade, como tempestividade, prequestio-
namento e alegação de violação à dispositivos constitucionais.
Sendo assim, entendo ser plausível o argumento delineado pela
recorrente, RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ, deven-
do o recurso extraordinário ser alçado à instância derradeira
para melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admi-
to o recurso extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do
permissivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma
da lei. Curitiba, 17 de maio de 2006. jurandyr reis júnior -  Juiz
Presidente da Turma Recursal Única
0102005.0006331-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:JUAREZ ANTONIO GIROLLETE
ADVOGADO............:SOLANGE DA SILVA MACHADO
JOSEANE DA SILVA
RECORRIDO...........:JOAO BOSCO LEONEL DUARTE
ADVOGADO............:JOSE ROSELANO MORETTO
JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
João Bosco Leonel Duarte)
0112005.0006437-5/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ortigueira
 RECORRENTE..........:ADEILTON DE OLIVEIRA SOUZA
CARLOS MARA DE OLIVEIRA SOUZA
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA
HERENIRDES DE SOUZA COUBAI
HUGO ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA
SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO............:VERA LUCIA DOS SANTOS
RECORRIDO...........:OSVALDO DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO............:ANTONIO MARCOS PEDROSO
ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
INTERESSADO.........:HILTON LOPES DE SOUZA
ADVOGADO............:NEREU MERCER DE LIMA
Para o interessado Hilton Lopes de Souza apresentar contra-

razões, em quinze dias.
012 2006.0000065-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........:THEREZINHA GAIARDINOVIC
FRANCISCO
ADVOGADO............:ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Ao recorrente para regularizar a representação processual, em
15 dias, sob pena de não conhecimento do recurso.Int.Curitiba,
12 de maio de 2006. JURANDYR REIS JÚNIOR,
Juiz Relator.
0132006.0001369-1/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:VERA LUCIA SILVA DE ALMEIDA
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
Para Sercomtel S.A. Telecomunicações apresentar contra-ra-
zões, em quinze dias.
0142006.0001377-9/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:TEREZA PAULINA DA CRUZ
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
Para Sercomtel S.A. Telecomunicações apresentar contra-ra-
zões em quinze dias.
015 2006.0002435-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............:FLAVIO MENDES BENINCASA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANDRÉ LUIZ RHEIN CORDEIRO
INTERESSADO.........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A.
ADVOGADO............:PABLO PUGLIESE CASTELLARIN
DANIELA MACHADO
RECORRIDO...........:GILBERTO PERAS ROCHA JUNIOR
INTERESSADO.........:ANA PAULA DRIESSEN
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos.O presente apelo não se encontra apto para
julgamento.Gize-se que os requisitos de admissibilidade do re-
curso devem ser analisados de ofício pelo relator antes do co-
nhecimento do expediente, no momento em que se faz o juízo
de admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR
e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código
de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tri-
bunais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator,
na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo
de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se es-
tão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se).Na
espécie, embora tenha o recorrente efetuado o pagamento das
custas processuais (fls. 105), das custas recursais (fls. 106),
deixou de fazê-lo em relação à taxa judiciária.Note-se que o
preparo abrange todas as custas e despesas processuais dispen-
sadas até o momento da sentença e com o processamento do
recurso interposto a ser julgado pelo órgão ad quem, incluindo-
se as custas processuais, a taxa judiciária, as custas recursais e
o porte de remessa e retorno dos autos (vigência para o foro
central de Curitiba somente a partir de 03/11/2005). A ausência
de algum destes acarreta a irregularidade do preparo e, conse-
qüentemente, sua deserção.Neste sentido é a doutrina de NEL-
SON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY
(op. cit. p. 994/995):“2. Preparo. É um dos requisitos extrínse-
cos de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento
prévio das custas relativas ao processamento do recurso. A au-
sência ou irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno da
preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a
pena de deserção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”.
(grifou-se). A taxa judiciária encontra-se regulamentada no
Decreto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99.
Todas as causas contenciosas que ingressarem na Justiça Esta-
dual ficarão sujeitas ao pagamento dessa taxa judiciária (arts. 1
e 2 do Decreto Estadual nº 962/32). No presente caso, o valor
mínimo da taxa judiciária é de R$ 10,00 (dez reais) ou 0,2%
(zero vírgula dois por cento) sobre o valor da causa, quantia
esta que vigorou até 31 de dezembro de 2004. Assim, o valor
da taxa judiciária deverá ser incluído nas custas processuais,
consoante determina o art. 7º do Decreto Estadual nº 962/32, e,
de conseqüência, ser recolhido mediante depósito em caderne-
ta de poupança.Caso o recurso interposto seja provido, somen-
te as custas processuais e a taxa judiciária são restituídas (art.
3º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná). Tal não ocorre com as custas recursais e com o
porte de remessa e retorno, haja vista que referidos valores são
devidos em decorrência do processamento do recurso interpos-
to a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão do custo de
traslado dos autos para esta Turma Recursal Única, sediada na
capital do Estado, despesas estas que ocorrem independente-
mente do provimento ou não do apelo.Tecidas essas considera-
ções iniciais, vê-se que era necessário o recolhimento da taxa
judiciária, no valor mínimo de R$ 10,00 (dez reais).O porte de
remessa e o porte de retorno dos autos têm seus valores defini-
dos com base na tabela Sedex da Empresa Brasileira de Correi-
os e Telégrafos, sendo que somente a partir de 03.11.2005, por-
tanto, tornou-se obrigatório o recolhimento dos mesmos em se
tratando do Foro Central da Comarca de Curitiba.Nos termos

do artigo 42, § 1º da Lei nº 9.099/95, o preparo deveria ter sido
realizado em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interpo-
sição do recurso, in verbis:“Art. 42. (...)§ 1º O preparo será
feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito)
horas seguintes á interposição, sob pena de deserção” (grifou-
se).Todavia, não tendo sido providenciado, deixou de cumprir
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos,
havendo, portanto, o recurso de não ser conhecido porquanto
deserto.Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNI-
OR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/
995):“2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissi-
bilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das cus-
tas relativas ao processamento do recurso. A ausência ou irre-
gularidade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fa-
zendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deser-
ção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se).
É de se ressaltar ainda que tal matéria restou regulamentada
pela Resolução n.º 01/2005 do Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, publicada no Diário
da Justiça de 04 de maio de 2005, a qual em seu art. 21, pará-
grafo único, veda a complementação do preparo após o trans-
curso do prazo previsto no art. 42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95.Des-
tarte, deve ser considerado deserto o recurso inominado em
análise, já que o recorrente não comprovou o recolhimento da
taxa judiciária.Do exposto, não conheço do presente recurso
inominado, em face da deserção acima demonstrada e, com base
no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimen-
to, por ser manifestamente inadmissível, condenando-se o re-
corrente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios em favor do patrono dos recorridos, estes fixados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, ex vi
do art. 55, segunda parte, da LJE.Intime-se.Curitiba, 12 de maio
de 2006.JURANDYR REIS JÚNIOR, Juiz Relator.
016 2006.0002466-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GAZETA DE NOVO
ADVOGADO............:LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA
ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR
FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES
RECORRIDO...........:LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI
ADVOGADO............:ROGERIO GONCALVES THOME
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos. O presente apelo não se encontra apto para
julgamento.Gize-se que os requisitos de admissibilidade do re-
curso devem ser analisados de ofício pelo relator antes do co-
nhecimento do expediente, no momento em que se faz o juízo
de admissibilidade.Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR
e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código
de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tri-
bunais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator,
na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo
de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se es-
tão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se).Na
espécie, embora tenha o recorrente efetuado o pagamento das
custas recursais (fls. 153) e das custas processuais (fls. 155),
recolheu à menor o montante relativo à taxa judiciária (fls. 154),
deixando ainda de fazê-lo em relação ao porte de remessa e
retorno dos autos. Note-se que o preparo abrange todas as cus-
tas e despesas processuais dispensadas até o momento da sen-
tença e com o processamento do recurso interposto a ser julga-
do pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas processuais, a
taxa judiciária, as custas recursais e o porte de remessa e retor-
no dos autos. A ausência de algum destes acarreta a irregulari-
dade do preparo e, conseqüentemente, sua deserção.Neste sen-
tido é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MA-
RIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo.
É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recur-
sos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao pro-
cessamento do recurso. A ausência ou irregularidade no prepa-
ro ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se). A taxa judiciária
encontra-se regulamentada no Decreto Estadual nº 962/32 e na
Lei Estadual nº 12.821/99. Todas as causas contenciosas que
ingressarem na Justiça Estadual ficarão sujeitas ao pagamento
dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº 962/
32). O Decreto Judiciário nº 560/2005, determina que o valor
mínimo da taxa judiciária é de R$ 15,80 (quinze reais, oitenta
centavos) mais 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o que
exceder de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia esta em vigor
a partir de 01.01.2006. Assim, o valor da taxa judiciária deverá
ser incluído nas custas processuais, consoante determina o art.
7º do Decreto Estadual nº 962/32, e, de conseqüência, ser reco-
lhido mediante depósito em caderneta de poupança.Caso o re-
curso interposto seja provido, somente as custas processuais e
a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei Estadual nº
13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná). Tal não ocorre
com as custas recursais e com o porte de remessa e retorno,
haja vista que referidos valores são devidos em decorrência do
processamento do recurso interposto a ser julgado pelo órgão
ad quem e em razão do custo de traslado dos autos para esta
Turma Recursal Única, sediada na capital do Estado, despesas
estas que ocorrem independentemente do provimento ou não
do apelo.Tecidas essas considerações iniciais, vê-se que era
necessário o recolhimento da taxa judiciária, no valor de R$
15,80 (quinze reais e oitenta centavos), uma vez que no mo-
mento da interposição do recurso em análise se encontrava ain-
da em vigor o Decreto Judiciário nº 180/2005. Todavia, extrai-
se dos autos (fls. 154), que o montante recolhido restringiu-se
à R$ 15,00 (quinze reais), sendo devido, portanto, R$ 0,80 (oi-
tenta centavos).
Por fim, é de se ressaltar que tal matéria restou regulamentada
pela Resolução n.º 01/2005 do Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, publicada no Diário
da Justiça de 04 de maio de 2005, a qual em seu art. 21, pará-
grafo único, veda a complementação do preparo após o trans-



7878787878 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

curso do prazo previsto no art. 42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95.O
porte de remessa e o porte de retorno dos autos têm seus valo-
res definidos com base na tabela Sedex da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, sendo que a partir de 03.11.2005, as
ações em trâmite no Foro Central da Comarca de Curitiba ar-
cam com o valor de R$ 8,50 a título de porte de remessa e
retorno, cada, quando os autos contiverem menos de 180 fo-
lhas, consoante determinado pelo art. 19 da Resolução n.º
01/2005, do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais. Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei nº 9.099/95, o pre-
paro deveria ter sido realizado em até 48 (quarenta e oito)
horas seguintes à interposição do recurso, in verbis:“Art. 42.
(...) § 1º O preparo será feito, independentemente de intima-
ção, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição,
sob pena de deserção” (grifou-se).Todavia, não tendo sido
providenciado, deixou de cumprir um dos requisitos extrín-
secos de admissibilidade dos recursos, havendo, portanto, o
recurso de não ser conhecido.Destarte, deve ser considera-
do deserto o recurso inominado em análise, já que o recor-
rente recolheu de forma incompleta a taxa judiciária e dei-
xou de fazê-lo em relação ao porte de remessa e retorno dos
autos.Do exposto, não conheço do presente recurso inomi-
nado, em face da deserção acima demonstrada e, com base
no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe segui-
mento, por ser manifestamente inadmissível, condenando-
se o recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono dos recorridos,
estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.Intime-
se.Curitiba, 12 de maio de 2006.JURANDYR REIS JÚNI-
OR, Juiz Relator.
0172006.0002494-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:VECCHIA REFRIGERAÇÃO
LTDA.
ADVOGADO............: JAIR RIBEIRO
RECORRIDO...........:ALBERTO PIMENTA JUNIOR
ADVOGADO............:ANTONIO ERNESTO DE LIMA
MARCO ANTONIO DE LIMA
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos.  O presente apelo não se encontra apto para
julgamento.Gize-se que os requisitos de admissibilidade do
recurso devem ser analisados de ofício pelo relator antes do
conhecimento do expediente, no momento em que se faz o
juízo de admissibilidade.Esta é a lição de NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em
seu Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed.
Revista dos Tribunais, 1999, p.1071):  “Juízo de admissibi-
lidade. Ao relator, na função de juiz preparador de todo e
qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, com-
pete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo re-
curso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de
admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interes-
se recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal,
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de re-
correr). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício” (grifou-se). Na espécie, embo-
ra tenha o recorrente efetuado o pagamento das custas re-
cursais (fls. 82), das custas processuais (fls. 83) e da taxa
judiciária (fls. 82), deixou de fazê-lo em relação ao porte de
remessa e retorno dos autos. Note-se que o preparo abrange
todas as custas e despesas processuais dispensadas até o
momento da sentença e com o processamento do recurso in-
terposto a ser julgado pelo órgão ad quem, incluindo-se as
custas processuais, a taxa judiciária, as custas recursais e o
porte de remessa e retorno dos autos. A ausência de algum
destes acarreta a irregularidade do preparo e, conseqüente-
mente, sua deserção.Neste sentido é a doutrina de NELSON
NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op.
cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um dos requisitos extrínse-
cos de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamen-
to prévio das custas relativas ao processamento do recurso.
A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fenôme-
no da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao re-
corrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do
recurso. (...)”. (grifou-se). Caso o recurso interposto seja
provido, somente as custas processuais e a taxa judiciária
são restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002
e item 17.13.5.2 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná). Tal não ocorre com as
custas recursais e com o porte de remessa e retorno, haja
vista que referidos valores são devidos em decorrência do
processamento do recurso interposto a ser julgado pelo ór-
gão ad quem e em razão do custo de traslado dos autos para
esta Turma Recursal Única, sediada na capital do Estado,
despesas estas que ocorrem independentemente do provimen-
to ou não do apelo.O porte de remessa e o porte de retorno
dos autos têm seus valores definidos com base na tabela Se-
dex da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sendo
que a partir de 03.11.2005, as ações em trâmite no Foro Cen-
tral da Comarca de Curitiba arcam com o valor de R$ 8,50 a
título de porte de remessa e retorno, cada, quando os autos
contiverem menos de 180 folhas, consoante determinado pelo
art. 19 da Resolução n.º 01/2005, do Conselho de Supervi-
são dos Juizados Especiais.É de se ressaltar que tal matéria
restou regulamentada pela Resolução n.º 01/2005 do Conse-
lho de Supervisão dos Juizados Especiais do Estado do Pa-
raná, publicada no Diário da Justiça de 04 de maio de 2005,
a qual em seu art. 21, parágrafo único, veda a complementa-
ção do preparo após o transcurso do prazo previsto no art.
42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95.Nos termos do artigo 42, § 1º
da Lei nº 9.099/95, o preparo deveria ter sido realizado em
até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição do
recurso, in verbis:“Art. 42. (...)§ 1º O preparo será feito,
independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito)
horas seguintes á interposição, sob pena de deserção” (gri-
fou-se).Todavia, não tendo sido providenciado, deixou-se de
cumprir um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos,  havendo,  portanto,  o  recurso de não ser
conhecido.Destarte, deve ser considerado deserto o recurso
inominado em análise, já que o recorrente deixou de efetuar
o recolhimento das custas relativas ao porte de remessa e
retorno dos autos.Do exposto, não conheço do presente re-

curso inominado, em face da deserção acima demonstrada e,
com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-
lhe seguimento, por ser manifestamente inadmissível, con-
denando-se o recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios em favor do patrono dos
recorridos, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE.Intime-se. Curitiba, 12 de maio de 2006. JURANDYR
REIS JÚNIOR, Juiz Relator.
0182006.0002505-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
ELVIS BITTENCOURT
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........:ALESSANDRA ROSA VALENTINI
ADVOGADO............:MONALISA MICHEL
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos etc. A decisão recorrida está em harmonia com os
enunciados 17, 18, 19, 25, 26, 27 e 29 dessa Turma Recur-
sal, daí porque é manifestamente improcedente, impondo-se
estancar o seu seguimento desde logo. A insurgência da re-
corrente a respeito do termo inicial da correção monetária e
juros não merece acolhida, porquanto constitui tema surra-
do em sede jurisprudencial e objeto também de enunciado
desta Turma (enunciado 27), que indigitados acessórios in-
cidem desde o pagamento parcial e citação, respectivamen-
te, mantendo-se, portanto, a decisão recorrida. Nessas con-
dições, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, nego seguimento ao recurso, ficando a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do va-
lor da condenação. Intimem-se e demais diligências neces-
sárias. Curitiba, em 16 de maio de 2.006.- JURANDYR REIS
JUNIOR -     Juiz Relator
0192006.0002515-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........:MARIA ISABEL GOMES DE ARA-
UJO OLIVEIRA
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos etc. A decisão recorrida está em harmonia com os enun-
ciados 17, 18, 19 e 27 dessa Turma Recursal, daí porque é
manifestamente improcedente, impondo-se estancar o seu se-
guimento desde logo.Nessas condições, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso,
ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) do valor da condenação.Intimem-se e demais dili-
gências necessárias. Curitiba, 15 de maio de 2.006.- JURAN-
DYR REIS JUNIOR, Juiz Relator.
020 2006.0002578-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO...........:CONCEIÇÃO CHAVES DA SILVA
ADVOGADO............:CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos etc. A decisão recorrida está em harmonia com os enun-
ciados 17, 18, 25, 27 e 29 dessa Turma Recursal, daí porque é
manifestamente improcedente, impondo-se estancar o seu se-
guimento desde logo. Nessas condições, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso,
ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) do valor da condenação. Intimem-se e demais di-
ligências necessárias. Curitiba, em 16 de maio de 2.006.- JU-
RANDYR REIS JUNIOR - Juiz Relator
021 2006.0002580-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SANAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............:GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ
CRISTIANNE GANEM KISNER
MAURICI ANTONIO RUY
RECORRIDO...........:JUCELI DE FATIMA MAZEIKA PAULEK
ADVOGADO............: GLAUCIO MIAKI
JOEDER CLEVER LUCIANO DA SILVA
WALDEMAR COFES NUNES
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos. JUCELI DE FÁTIMA MAZEICA PAULEK ajuizou ação
de indenização por danos materiais c/c danos morais em face a
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR,
objetivando a restituição das despesas havidas com sua mudan-
ça além do pagamento de indenização pelos danos morais so-
fridos. Contestado o feito, sobreveio a sentença (fls. 122/128),
que julgou procedente o pedido contido na inicial, tendo con-
denado o reclamado ao pagamento da quantia de R$ 7.203,76
(sete mil, duzentos e três reais e setenta e seis
centavos).Inconformado, o reclamado interpôs o presente re-
curso inominado (fls. 131/141), tendo pugnado pela reforma
decisão de primeiro grau, julgando-se improcedente o pedido
formulado pela apelada.Contra-razões foram apresentadas pela
recorrida (fls. 156/164), pleiteando a manutenção da sentença.
Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. DECISÃO: O re-
curso não comporta conhecimento, visto que ausente os requi-
sitos de admissibilidade relativos à tempestividade. Gize-se que
os requisitos de admissibilidade do recurso devem ser analisa-
dos de ofício pelo relator antes do conhecimento do expedien-
te, no momento em que se faz o juízo de admissibilidade.Esta é
a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRA-
DE NERY, presente em seu Código de Processo Civil Comen-

tado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p.1071): “Ju-
ízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz prepara-
dor de todo e qualquer recurso do sistema processual civil bra-
sileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressu-
postos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade for-
mal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício” (grifou-se). O art. 42, caput, da
Lei 9.099/95 disciplina o prazo para a interposição de recurso
no sistema dos Juizados Especiais Cíveis, veja-se:  “Art. 42. O
recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciên-
cia da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões
e o pedido do recorrente.”  Depreende-se dos autos (fls. 130)
que a intimação do recorrente sobre a r. sentença monocrática
(fls. 122/128) deu-se em 07 de outubro de 2005 (sexta-feira),
por meio de publicação no Diário da Justiça. Assim, conside-
rando que o processado teve seu trâmite junto ao Juizado Espe-
cial Cível da Comarca de Cianorte, aplicável o disposto no item
2.9.8.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná e nos acórdãos nº 5540 e 6810 do Conse-
lho da Magistratura. De tal arte, o prazo iniciou-se após o ter-
ceiro dia útil subseqüente à intimação, qual seja, 13 de outubro
de 2005 (inclusive), encerrando-se, de corolário, em 24 de ou-
tubro de 2005 (segunda-feira útil).No entanto, o presente re-
curso inominado foi protocolizado em cartório apenas no dia
25 de outubro de 2005 (fl. 131), portanto, 01 (um) dias após o
decurso do lapso temporal de que dispunha a parte para inter-
por o apelo. Sendo assim, intempestivo é o recurso. Portanto,
incabível é o conhecimento do presente recurso, uma vez que,
como demonstrado, encontra-se intempestivo e deserto.Do ex-
posto, não conheço do recurso inominado interposto, em face
da intempestividade acima demonstrada, com base no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser
manifestamente inadmissível, condenando-se a parte recorren-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 55, segunda parte, da LJE.Intimem-se.Curitiba, 18
de maio de 2006. JURANDYR REIS JÚNIOR, Juiz Relator.
0222006.0002614-7/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Maringá
IMPETRANTE..........:MARANVEL COMÉRCIO DE PEÇAS
E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO............:JOAO CARLOS SILVEIRA
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ
INTERESSADO.........:RENATO DALLA ROSA FADANELLI
ADVOGADO............:MARLISA DIAS PINTO
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por MA-
RANVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍ-
CULOS LTDA contra ato da JUÍZA DE DIREITO SUPERVI-
SORA DO 3.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ,
autoridade reputada como coatora, que indeferiu pedido de re-
alização de nova de audiência, sob argumento de que o repre-
sentante legal do impetrante encontrava-se acometido de en-
fermidade que o impossibilitou de comparecer na data
aprazada.Os autos foram instruídos com cópia das peças da
ação principal. É o relatório.Respeitada a manifestação da im-
petrante, não se vislumbram elementos suficientes para o defe-
rimento da liminar pretendida, visto que o presente feito pres-
cinde de melhores informações. No entanto, admito o proces-
samento do mandamus.Assim, requisitem-se as informações que
se fazem necessárias de parte da autoridade impetrada, ficando
a Secretaria da Turma Recursal autorizada a firmar o corres-
pondente ofício.Após, colha-se o parecer da douta Procurado-
ria-Geral de Justiça.Intimem-se.Curitiba, em 15 de maio de
2.006.- JURANDYR REIS JUNIOR, Juiz Relator.
023 2006.0002659-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........: JACOB SIMÃO
EDILEUZA MARIA DA SILVA
ADVOGADO............: LINCO KCZAM
JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM
RECORRIDO...........:SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRENTE..........:SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
RECORRIDO...........: JACOB SIMÃO
EDILEUZA MARIA DA SILVA
JUIZ RELATOR........:JURANDYR REIS JUNIOR
Vistos etc.  Com relação a insurgência do recorrente Jacob Si-
mão (Recurso 1), é de ser reconhecido que a sentença promo-
veu a correção monetária indevidamente a partir do ajuizamen-
to do feito, sendo que deveria ocorrer a partir da data do paga-
mento parcial, constituindo-se tema surrado em sede jurispru-
dencial e objeto também de enunciado desta Turma (enunciado
27). Destarte, conheço do recurso e dou-lhe provimento para
modificar o dispositivo da sentença, determinando que a corre-
ção monetária seja promovida a partir da data do pagamento
parcial. Quanto ao recurso promovido pela Sul América Com-
panhia de seguros, extrai-se que a decisão recorrida está em
harmonia com os enunciados 17, 18, 19, 25, 26, 27 e 29 dessa
Turma Recursal, daí porque é manifestamente improcedente,
impondo-se estancar o seu seguimento desde logo.  Nessas con-
dições, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso da Sul América (Recurso 2), fican-
do a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação. Intimem-se e demais diligênci-
as necessárias. Curitiba, em 17 de maio de 2.006.-   JURAN-
DYR REIS JUNIOR -Juiz Relator
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ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADAIR JOSE ALTISSIMO 0042005.0004522-7/2
ADAIR JOSE ALTISSIMO 0052005.0004522-7/3
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0232006.0002659-0/0
ALBERTO SILVA GOMES 0072005.0005081-0/2
ALCEU CARLOS PREISNER
JUNIOR 0162006.0002466-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLA
GENBERG 0132006.0001369-1/3
ALESSANDRA AUGUSTA KLA
GENBERG 0142006.0001377-9/3
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0022005.0004194-7/3
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 0232006.0002659-0/0
ANDRÉ LUIZ RHEIN CORDEIRO 0152006.0002435-0/0
ANDRE PEREIRA DA SILVA 0072005.0005081-0/2
ANTONIO CARLOS CANTONI 0192006.0002515-9/0
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0122006.0000065-5/0
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0172006.0002494-4/0
ANTONIO MARCOS PEDROSO 0112005.0006437-5/1
ANTONIO MARCOS PEDROSO
JUNIOR 0112005.0006437-5/1
ANTONIO TARCISIO MATTE 0042005.0004522-7/2
ANTONIO TARCISIO MATTE 0052005.0004522-7/3
ARMANDO GARCIA GARCIA 0062005.0004902-5/3
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 0132006.0001369-1/3
AURELIO CANCIO PELUSO 0032005.0004501-3/3
BENEDITO CARLOS PEREIRA
DA SILVA 0192006.0002515-9/0
BYARA D’TASSIS PIRES 0012005.0003123-0/2
CAROLINE ROSA FRANÇA 0192006.0002515-9/0
CLAUDIA REGINA LIMA 0202006.0002578-0/0
CRISTIANNE GANEM KISNER 0212006.0002580-6/0
DANIELA MACHADO 0152006.0002435-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 0232006.0002659-0/0
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0032005.0004501-3/3
ELVIS BITTENCOURT 0182006.0002505-8/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS 0012005.0003123-0/2
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS
 RANGEL 0182006.0002505-8/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS
RANGEL 0202006.0002578-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 0012005.0003123-0/2
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 0192006.0002515-9/0
FERNANDO CEZAR VERNALHA
 GUIMARAES 0162006.0002466-5/0
FERNANDO NAVARRO VINCE 0062005.0004902-5/3
FLAVIO MENDES BENINCASA 0152006.0002435-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 0132006.0001369-1/3
FRANCO ANDREY FICAGNA 0142006.0001377-9/3
GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ 0212006.0002580-6/0
GLAUCIO MIAKI 0212006.0002580-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0132006.0001369-1/3
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0142006.0001377-9/3
ISABEL APARECIDA HOLM 0012005.0003123-0/2
IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI 0012005.0003123-0/2
JAIR RIBEIRO 0172006.0002494-4/0
JANAINA ARIADNE MORETO
FORNAZARI 0102005.0006331-4/2
JOAO CARLOS SILVEIRA 0222006.0002614-7/0
JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA 0092005.0006090-8/2
JOEDER CLEVER LUCIANO
DA SILVA 0212006.0002580-6/0
JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI
 FILHO 0062005.0004902-5/3
JOSE ROSELANO MORETTO 0102005.0006331-4/2
JOSEANE DA SILVA 0102005.0006331-4/2
JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM 0232006.0002659-0/0
KELI CRISTINA ANTONIO 0042005.0004522-7/2
KELI CRISTINA ANTONIO 0052005.0004522-7/3
LINCO KCZAM 0232006.0002659-0/0
LIZ HELENA RAPOSO 0072005.0005081-0/2
LUIS GUSTAVO BARRETO
FERRAZ 0092005.0006090-8/2
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA 0162006.0002466-5/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 0072005.0005081-0/2
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0012005.0003123-0/2
MARCELLA MONSORES BARROS 0202006.0002578-0/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 0122006.0000065-5/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 0202006.0002578-0/0
MÁRCIA FERNANDES BEZERRA 0012005.0003123-0/2
MARCO ANTONIO DE LIMA 0172006.0002494-4/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 0192006.0002515-9/0
MARIA NOELI FAE 0072005.0005081-0/2
MARLISA DIAS PINTO 0222006.0002614-7/0
MAURICI ANTONIO RUY 0212006.0002580-6/0
MAURICIO KAVINSKI 0062005.0004902-5/3
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0152006.0002435-0/0
MIRIAN ALVES MORO 0082005.0005631-5/3
MONALISA MICHEL 0182006.0002505-8/0
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0012005.0003123-0/2
NEREU MERCER DE LIMA 0112005.0006437-5/1
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 0152006.0002435-0/0
PATRICIA CARLA GATO 0092005.0006090-8/2
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 0182006.0002505-8/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0132006.0001369-1/3
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0142006.0001377-9/3
RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES 0022005.0004194-7/3
ROGERIO DANGUY CLETO 0082005.0005631-5/3
ROGERIO GONCALVES THOME 0162006.0002466-5/0
ROGERIO MARCIO BERALDI
BIGUETTE 0022005.0004194-7/3
SELMA PEREIRA VALERIO 0132006.0001369-1/3
SELMA PEREIRA VALERIO 0142006.0001377-9/3
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0102005.0006331-4/2
TERESA CELINA DE ARRUDA
ALVIM WAMBIER 0012005.0003123-0/2
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 0192006.0002515-9/0
VANELIS MARCELI MUCELIN 0092005.0006090-8/2
VERA LUCIA DOS SANTOS 0112005.0006437-5/1
WALDEMAR COFES NUNES 0212006.0002580-6/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0032005.0004501-3/3
WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH 0082005.0005631-5/3
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 65/2006 - PRIMEIRA VARA
JUIZ DE DIREITO DR. RENATO BRAGA BETTEGA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. FERNANDO
SWAIN GANEM.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0039 075987/2004
ABELARDO EVANGELISTA DE FAR 0048 077575/2005
ADELCIO CERUTI 0008 067065/1998

0014 069781/2000
ADRIANA DE FRANÇA 0041 076399/2004
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS 0026 073517/2002
ADRIANO HENRIQUE GOHR 0040 076393/2004
ADRIANO KAZUO GOTO 0013 069537/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0039 075987/2004
AGNALDO MENDES BEZERRA 0012 069405/1999
ALCEU CONCEICAO MACHADO FIL 0051 077797/2005
ALCEU CONCEICAO MACHADO NET 0051 077797/2005
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE 0037 075789/2004
ALESSANDRO MESTRINI FELIPE 0038 075855/2004
ALEXANDRE ARSENO 0035 075559/2003

0062 078703/2006
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0034 075359/2003
ALMIR KUTNE 0045 077041/2004
ANA CAROLINA JAMOR DUBAS 0048 077575/2005
ANA ELIETE BECKER MACARINI 0031 074341/2003
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0049 077735/2005

0049 077735/2005
0052 077841/2005

ANA PAULA CARRANO SANTOS Q. 0060 078507/2005
ANDRE ABREU DE SOUZA 0043 076833/2004
ANDRE BONAT CORDEIRO 0051 077797/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0058 078385/2005
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0009 067665/1998
ANDREIA VERANO PONTES 0013 069537/2000
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI 0041 076399/2004
ANESIO ROSSI JR 0012 069405/1999
ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN 0007 066517/1998
ANGELINA GIL 0013 069537/2000
ANISIO DOS SANTOS 0050 077751/2005
ANNE MARIE FERREIRA 0066 078879/2006
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0043 076833/2004
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 0017 071115/2001
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0049 077735/2005

0049 077735/2005
0052 077841/2005

ANTONIO EMERSON MARTINS 0002 063775/1996
0044 076941/2004

ANTONIO FONSECA HORTMANN 0068 078909/2006
ARARINAN KOSOP 0010 067922/1998
ARIVALDIR GASPAR 0069 078917/2006

0069 078917/2006
ARLEIDE REGINA OGLIARI CAND 0039 075987/2004
AURELIO CANCIO PELUSO 0040 076393/2004
BERNARDO SCHIMMELPFENG DE S 0035 075559/2003
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0034 075359/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0042 076451/2004
CARLOS JUAREZ WEBER 0010 067922/1998
CARLOS LEAL SZCZPANSKI JUNI 0011 068753/1999
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 0022 072663/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE LO 0009 067665/1998
CELIO LUCAS MILANO 0026 073517/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 0037 075789/2004
CINTIA MARIA LEO SILVA DE O 0050 077751/2005
CIRINEI ASSIS KARNOS 0012 069405/1999
CLARISSE CORTE ROSA 0034 075359/2003
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 0013 069537/2000
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE S 0040 076393/2004
CLAUDIA FEIJO SAMPOL 0037 075789/2004
CLAUDIO CESAR PINTO 0019 071201/2001
CLAYTON SALLES RENNO 0012 069405/1999
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0037 075789/2004
CRIS FRANCIANI FEDIUK DE MO 0006 066259/1997
CRISTIANE REGINA BORTOLINI 0011 068753/1999
DALVA MARLI MENARIM 0030 073897/2002
DANIEL HACHEM 0011 068753/1999

0022 072663/2002
DANIELA DA SILVA VIEIRA 0043 076833/2004
DANIELA GIOVANELLA GIRARDI 0059 078413/2005
DEBORA CRISTINA VENERAL 0038 075855/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0011 068753/1999
DIONE BERNARDIN 0049 077735/2005

0049 077735/2005
0052 077841/2005

DULCE MARIA GAWLOSKI 0041 076399/2004
EDGAR LUIZ DIAS 0012 069405/1999
EDSON ISFER 0031 074341/2003
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA 0009 067665/1998
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0043 076833/2004
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0017 071115/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0020 071927/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 0011 068753/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0019 071201/2001

0057 078345/2005
FABIANA SILVEIRA 0003 064235/1996
FABIANE CAROL WENDLER DIAS 0043 076833/2004
FABIANO BUZETTI MILANO 0026 073517/2002
FABIANO LOPES 0012 069405/1999
FABIO MARCELO LABATUT BINI 0026 073517/2002
FABRICIO ZILOTTI 0005 066199/1997
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0051 077797/2005
FERNANDO CESAR A. PENTEADO 0003 064235/1996
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE 0011 068753/1999
FERNANDO GERLACH 0055 078035/2005

0056 078255/2005
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0004 065835/1997
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0033 075245/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN 0010 067922/1998

0032 074529/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0006 066259/1997
FLAVIO CARDOSO GAMA 0011 068753/1999
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0014 069781/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE BAR 0017 071115/2001
GERSON SWCHAB 0012 069405/1999
GILES SANTIAGO JUNIOR 0038 075855/2004
GISELE CANTUARIA SEIXAS 0012 069405/1999
GISELE SOLER CONSALTER 0043 076833/2004
GRACIELA IURK MARINS 0009 067665/1998
GUILHERME LINHARES VALERIO 0026 073517/2002
HELOISA HELENA VIRMOND 0033 075245/2003
HERMANN SCHAICH IV 0053 077863/2005
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI 0030 073897/2002
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH 0011 068753/1999
IDELANIR ERNESTI 0004 065835/1997
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0035 075559/2003
IRAE CRISTINA HOLETZ 0041 076399/2004
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORON 0005 066199/1997
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0005 066199/1997
IVANISE NEIVA DOZORETZ KORN 0053 077863/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0019 071201/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0039 075987/2004
JAIR ROBERTO PIEROTTO 0012 069405/1999
JANDER LUIS CATARIN 0024 073031/2002
JAQUELINE T. SANTOS LISOTTI 0030 073897/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0019 071201/2001
JOAO CASILLO 0007 066517/1998
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUN 0021 072547/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0011 068753/1999
JOAQUIM MIRO 0005 066199/1997
JOEL KRAVTCHENKO 0035 075559/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0024 073031/2002
JORGE R. RIBAS TIMI 0021 072547/2002
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 0046 077087/2005
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI 0003 064235/1996
JOSE CONCEICAO BUENO 0015 070015/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0032 074529/2003
JOSE FRANCISCO MACHADO DE O 0061 078659/2006
JOSE HOTZ 0010 067922/1998
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA 0057 078345/2005
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 0013 069537/2000
JOSEANE CRISTINA R. VENTURE 0039 075987/2004
JOSEMAR PERUSSOLO 0030 073897/2002
JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA 0034 075359/2003
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0033 075245/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0027 073631/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0032 074529/2003
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0037 075789/2004
KELLY CRISTINA ATHAYDE URBA 0038 075855/2004
KELLY CRISTINA WORM 0033 075245/2003
KONRAD MUNIS PEREIRA DA ROC 0053 077863/2005
LAMARTINE NUNES DE SOUZA 0028 073833/2002
LAUREDSON DOS SANTOS 0069 078917/2006

0069 078917/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0021 072547/2002
LEANDRO GALLI 0028 073833/2002

0035 075559/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0021 072547/2002
LEONEL JOSE CARVALHO DE CAS 0012 069405/1999
LILLIANA MARIA CERUTI LASS 0008 067065/1998
LOLINNA CHAN 0033 075245/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0006 066259/1997
LUCIANA BERRO 0013 069537/2000
LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF 0063 078709/2006
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0037 075789/2004
LUCIANA CWIKLA 0059 078413/2005
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0007 066517/1998
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0041 076399/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0025 073457/2002

0029 073879/2002
0029 073879/2002

LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0053 077863/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0043 076833/2004
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0001 059965/1992
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CAS 0006 066259/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0041 076399/2004
LUIZ CARLOS FRANCO 0014 069781/2000
LUIZ CARLOS KRANZ 0012 069405/1999
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE 0033 075245/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 059965/1992
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 071201/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0006 066259/1997
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0036 075625/2004
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0047 077163/2005
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0011 068753/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 0013 069537/2000
MARCELO GOMES MOREIRA 0019 071201/2001
MARCELO LINHARES FREHSE 0061 078659/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0048 077575/2005
MARCELO MARQUARDT 0021 072547/2002
MARCELO OLIVA MURARA 0014 069781/2000

0048 077575/2005
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0006 066259/1997
MARCIA CHRISTINA MACHADO DE 0061 078659/2006
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0017 071115/2001
MARCO TULIO MACHADO 0033 075245/2003
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI RO 0053 077863/2005

MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0012 069405/1999
MARIA KRIEGER NETO 0059 078413/2005
MARIA MICHEL DE MACEDO 0033 075245/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0058 078385/2005
MARILANE TON RAMOS 0011 068753/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR 0036 075625/2004
MARILZA MATIOSKI 0023 072747/2002
MARIO ALBINI 0002 063775/1996
MARIO SERGIO SPERETTA 0043 076833/2004
MARIZ MENDES MAY 0001 059965/1992
MARTINS GATI CAMACHO 0012 069405/1999
MAURICIO EDUARDO SA DE FERR 0037 075789/2004
MAURICIO GOMES DA SILVA 0012 069405/1999
MAURO FONSECA DE MACEDO 0054 078025/2005
MICHEL ARON PLATCHEK 0047 077163/2005
MIEKO ITO 0020 071927/2001
MONICA MERLIN JUSTINO 0033 075245/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0053 077863/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0008 067065/1998
NEMO ELOY VIDAL NETO 0009 067665/1998
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0012 069405/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0024 073031/2002
NICOLE ELIZE MARTELO 0038 075855/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0067 078905/2006
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER 0064 078835/2006
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0024 073031/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0025 073457/2002

0029 073879/2002
0029 073879/2002

PATRICIA CASILLO 0007 066517/1998
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0005 066199/1997
PATRICK G. MERCER 0021 072547/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0065 078861/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0003 064235/1996
PAULO HENRIQUE DA R LOURES 0018 071125/2001
PAULO MACARINI 0031 074341/2003
PAULO ROBERTO MARQUES DE MA 0054 078025/2005
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0031 074341/2003
PEDRO SCALCO 0007 066517/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0009 067665/1998
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0030 073897/2002
REGIANNE YUKIE TIBA 0016 070231/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0011 068753/1999
RENATA CHRISTINA M DE O DLU 0061 078659/2006
RENATA MARACCINI FRANCO 0051 077797/2005
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0033 075245/2003
RITA DE CASSIA HOSTINS 0033 075245/2003
ROBERTA ONISHI 0036 075625/2004
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BE 0027 073631/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 0018 071125/2001
ROGERIO SADY BEGE 0055 078035/2005

0056 078255/2005
ROMAO GOLAMBIUK 0012 069405/1999
ROSANA DINIZ DE SOUZA 0033 075245/2003
ROSANA HORNE 0046 077087/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0058 078385/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0036 075625/2004
ROSERVAL SOARES PETRECHEN 0008 067065/1998
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0057 078345/2005
SANDRA MENEGHINI 0011 068753/1999
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0038 075855/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0058 078385/2005
SERGIO MORES 0021 072547/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0032 074529/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0067 078905/2006
SILVIO NAGAMINE 0041 076399/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0020 071927/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0007 066517/1998
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0037 075789/2004

0041 076399/2004
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMOTO 0033 075245/2003
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0019 071201/2001
TOBIAS DE MACEDO 0033 075245/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0021 072547/2002
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0034 075359/2003
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM M 0009 067665/1998
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MAR 0009 067665/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0055 078035/2005
VIVIANE BERNARDO JORGE 0021 072547/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0065 078861/2006
WALTER BORGES CARNEIRO 0009 067665/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0025 073457/2002

0029 073879/2002
0029 073879/2002

WASHINGTON LUIZ CAMARGO DE 0028 073833/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0013 069537/2000
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0040 076393/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0016 070231/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59965/1992-
ADELAIDE HARDT JUSTUS X ORIVALDO RONCELLI e
Outro - Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o re-
torno da carta precatoria. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ e .
_
2.-COBRANCA (SUMARIO)-63775/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA X UBIRAJARA
SANTOS - Intime-se a parte requerente do prazo de (5) cinco
dias para retirada dos autos em carga, conforme pedido de fls.42.
- Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e MARIO ALBI-
NI.
_
3.-REINTEGRACAO DE POSSE-64235/1996-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X BARIGUI CONSTRU-
COES LTDA e Outro - Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os temos da certidão retro. - Adv(s).FABIANA
SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI,FERNANDO CESAR A. PENTEADO.
_
4.-REINTEGRACAO DE POSSE-65835/1997-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. X SABOIA
HOTEIS E TURISMO LTDA. - Manifeste-se o réu sobre a pres-

tação de contas de fls.184/191. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI
e FERNANDO MUNIZ SANTOS.
_
5.-MONITORIA-66199/1997-PHENIX DE PORTO ALEGRE
COMPANHIA DE SEGUROS X JOSE NICODEMOS e Outro
- Tendo em vista que os autos foram indevidamente retirados
em carga pela autora este juízo entendeu por bem devolver o
prazo aos rqueridos para interposição de eventual recurso
(fls.188). Assim, recebo o recurso de apelação de fls.191-198,
nos efeitos devolutivos e suspensivos. À apelada para o ofere-
cimento de suas contra-razões. Após, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de justiça. - Adv(s).IRINA MOREIRA DA
FONSECA, FABRICIO ZILOTTI e JOAQUIM
MIRO,PATRICIA TOURINHO BERALDI,IRAPUAN ZIM-
MERMANN DE NORONHA.
_
6.-CARTA DE SENTENCA-66259/1997-CLUBE ATLETICO
PARANAENSE X FEDERACAO PARANAENSE DE FUTE-
BOL - Intime-se a parte requerente dos termos do ofício de fls.
992/993. - Adv(s).MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO e LOURIVAL BARAO
MARQUES,FERNANDO ZENATO NEGRELE,LUIZ CAR-
LOS BAPTISTA DE CASTRO,CRIS FRANCIANI FEDIUK
DE MORAIS.
_
7.-INVENTARIO-66517/1998-NARA BEATRIS ESTORILIO
DOS SANTOS X ARTHUR VIEIRA NETO - Conta de custas
R$ 28,51. - Adv(s).ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO, PEDRO
SCALCO e .
_
8.-MONITORIA-67065/1998-FORTUNA FACTORING E
PARTICIPACOES LTDA X POPASA POTINGA PAPEIS LTDA
e Outros - Citem-se os réus na forma requerida na petição de
fls.117. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo de
custas referente a expedicao de carta de citação. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSERVAL
SOARES PETRECHEN e ADELCIO CERUTI,LILLIANA
MARIA CERUTI LASS.
_
9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67665/1998-SEME
RAAD X FAISSAL ASSAD RAAD - Conta de custas R$ 630,70.
- Adv(s).VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK
MARINS e WALTER BORGES CARNEIRO,EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO,NEMO ELOY VIDAL
NETO,CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA,PEREGRINO DIAS ROSA NETO,ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO.
_
10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67922/1998-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X TRANSDIESEL CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e Outros - Intimem-se
as partes para manifestarem-se sobre o retorno da carta preca-
toria. - Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
e CARLOS JUAREZ WEBER,ARARINAN KOSOP,JOSE
HOTZ.
_
11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68753/1999-SEBAS-
TIAO KIESZOWSKI X BANCO BRADESCO S/A - Defiro o
pedido retro. Para tanto, expeça-se o competente ofício na for-
ma requerida. Intime-se a parte requerente para efetuar o pre-
paro de custas referente a expedicao de ofício. -
Adv(s).FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR,HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH,MARILANE TON RAMOS,MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO,CARLOS LEAL SZCZPANSKI
JUNIOR,FLAVIO CARDOSO GAMA,CRISTIANE REGINA
BORTOLINI,EVANDRO LUIS PEZOTI,JOAO LEONEL
ANTOCHESKI,SANDRA MENEGHINI,DANIEL
HACHEM,REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.
_
12.-DECLARATORIA-69405/1999-ACIR RIBEIRO COSTA
JUNIOR e Outros X PARSE - INST DE SEG SOCIAL DO BCO
DE DESENV DO PR - Manifeste-se o réu sobre a certidão de
fls.1049 v. - Adv(s).LUIZ CARLOS KRANZ, ANESIO ROSSI
JR, CIRINEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, GER-
SON SWCHAB, JAIR ROBERTO PIEROTTO, MAURICIO
GOMES DA SILVA, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, RO-
MAO GOLAMBIUK, FABIANO LOPES e LEONEL JOSE
CARVALHO DE CASTRO,CLAYTON SALLES
RENNO,GISELE CANTUARIA SEIXAS,MARTINS GATI
CAMACHO,MARIA JOSE SANNA CAMACHO,AGNALDO
MENDES BEZERRA.
_
13.-REINTEGRACAO DE POSSE-69537/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X ANTO-
NIO GIL SANTANGELO MALHEIROS. - Intime-se o reque-
rente para retirar o Alvará de Levantamento, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv(s).JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, LUCIANA BERRO,
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, ADRIANO KAZUO
GOTO, ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV e ANGELINA GIL.
_
14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69781/2000-A E DE CAS-
TRO & CIA LTDA X FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA - Defiro o pedido de fls.175. Vista dos autos pelo
prazo de 15 dias, conforme requerido. - Adv(s).ADELCIO
CERUTI e MARCELO OLIVA MURARA,LUIZ CARLOS
FRANCO,FRANCISCO LUIZ CLAUDINO.
_
15.-COBRANCA (SUMARIO)-70015/2000-PAULO CEZAR
LINS X ALVARO RODRIGUES DE JESUS - Conta de custas
R$ 374,97. - Adv(s).JOSE CONCEICAO BUENO e .
_
16.-MONITORIA-70231/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA
X ADRIANA NICOLAU - Cite-se o réu no endereço declinado
na petição de fls.47.Intime-se a parte requerente para efetuar o
preparo de custas referente a expedicao de carta de citação. -
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Adv(s).WILMAR ALVINO DA SILVA, REGIANNE YUKIE
TIBA e .
_
17.-ORDINARIA-71115/2001-DIRCEU JOAO CHIARELLI
PINHEIRO e Outro X BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outro
- Conta de custas R$ 66,70. - Adv(s).MARCO ANTONIO DE
SOUZA, ELOINA DA CRUZ MACHADO e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO,GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR..
_
18.-DECLARATORIA-71125/2001-SUNCORP CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA X ALFALUZ PAR ELE-
TRICA MAT ELETRICO E HIDRAULICO LTD - Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99 e distri-
buidor. - Adv(s).PAULO HENRIQUE DA R LOURES DE-
MCHUK e ROGERIO IURK RIBEIRO.
_
19.-COMINATORIA-71201/2001-EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A X TELEPAR BRASIL TELECOM - Conta de cus-
tas R$ 76,30. - Adv(s).MARCELO GOMES MOREIRA, CLAU-
DIO CESAR PINTO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA e LUIZ
ODRIGUES WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI,TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER.
_
20.-IMISSAO DE POSSE-71927/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X CESAR ARLINDO RODRIGUES
DA SILVA e Outro - Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro. - Adv(s).MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .
_
21.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72547/2002-JOSE AN-
TONIO PEREIRA e Outro X UROCENTRO - CENTRO DE
UROLOGIA S/C LTDA e Outro - Diante da entrega do laudo
pericial, defiro o levantamento da segundo parcela dos honorá-
rios periciais. Expeça-se alvará. Após, sobre o referido laudo
manifestem-se as partes. Prazo sucessivo de 05 dias, primeiro
os autores e após o réu. - Adv(s).VALDEMAR BERNARDO
JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE
BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO RICAR-
DO ZENI, LEANDRO CABRERA GALBIATI e PATRICK G.
MERCER,JORGE R. RIBAS TIMI,MARCELO MARQUAR-
DT.
_
22.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-72663/2002-
BANCO ITAU S/A X PROTECT IND E COM IMP E EXP DE
EQUIP ELETRO LTDA e Outros - Intime-se a parte requerente
dos termos do ofício retro. - Adv(s).DANIEL HACHEM e
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.
_
23.-COBRANCA (SUMARIO)-72747/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIV X JANETE MA-
RIA OLIVEIRA - Conta de custas R$ 50,10. - Adv(s).MARILZA
MATIOSKI e .
_
24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73031/2002-LUIS
FERNANDO DRISCHEL X BANCO HSBC S/A - AGENCIA
COM ARAUJO - Intime-se as partes para manifestar-se da bai-
xa dos autos, sob pena de arquivamento provisório. -
Adv(s).NEY PINTO VARELLA NETO e OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ,JORGE GOMES ROSA
NETO,JANDER LUIS CATARIN.
_
25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-73457/2002-BENE-
DITO CORREA BRAZ JUNIOR X BANCO ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Subam, pois, os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de justiça do Estado do Paraná - Palácio da
Justiça, consignando as nossas homenagens, depois de proce-
didas as devidas anotações de estilo, conforme despacho nos
autos n° 68.197 e 73.879 em apenso. - Adv(s).ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI.
_
26.-MONITORIA-73517/2002-RUBENS RODRIGUES DE
OLIVEIRA X LOURIVAL MENEZES FERREIRA FILHO -
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Adv(s).CELIO LUCAS MILANO, FABIANO BUZETTI MI-
LANO, GUILHERME LINHARES VALERIO DA SILVA e
FABIO MARCELO LABATUT BINI,ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR.
_
27.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73631/2002-CAMAR-
GO E CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A X HO-
RIZONTE SERVICOS GERAIS S/C LTDA - Avoco os presen-
tes autos. Em razão do Decreto Judiciário n° 405, publicado no
Diário da Justiça do Paraná, o qual suspendo o expediente des-
te juízo em 13 de abril de 2006, redesigno a audiência marcada
àquela data para o dia 12 de julho de 2006, às 14:00 horas.
Renovem-se as diligências. Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo de custas referente a expedicao de carta de
citação. - Adv(s).RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILA-
QUA, JULIANO FRANCA TETTO e .
_
28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73833/2002-CESAR KAR-
VAT X ALBERTO NEUMANN - Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).LAMARTINE NU-
NES DE SOUZA, WASHINGTON LUIZ CAMARGO DE
SOUSA e LEANDRO GALLI.
_
29.-EMBARGOS A EXECUCAO-73879/2002-BENEDITO
CORREA BRAZ JUNIOR X BANCO ITAU S/A - intime-se a
parte embargante. (despacho de fls.179) “Recebo o recurso de
apelacao interposto pela parte requerente em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo nos termos do artigo 520 do CPC. Vista
dos autos a parte apelada para apresentar contra-razoes no pra-
zo legal. À Escrivania para que certifique o decurso do prazo
para que o embargante apresentasse contra-razões”. Em caso
positivo, subam, pois, os presentes autos, juntamente com os
autos 68.197, 73.457 e 73.877 em apenso, ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná - Palácio da Justiça, consignan-

do as nossas homenagens, depois de procedidas as devidas ano-
tações de estilo. - Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIS EDUARDO
MIKOWSKI.
_
30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-73897/2002-CARLOS
PEREIRA ROCHA X LUIZ FELIPE DE LIMA CURY - (Ter-
mo de audiência em resumo de fls.160/161) Afasto as prelimi-
nares e no mais, fixo como pontos controvertidos a existência
ou não de erro médico culpável, a obrigação ou não de indeni-
zar, e a existência e extensão dos danos. Fica também indeferi-
da a inversão do ônus da prova em favor do autor, a quem cabe-
rá provar a culpa do réu pelos fatos aqui, narrados, isso com
fundamento no próprio Código de Defesa do Consumidor que
determina, em caso de erro médico seja a indenização procedi-
da de prova da existência de culpa por parte do profissional.
Fica deferida a produção das seguintes provas: documenta, orol,
esta consistente no depoimento pessoal das partes e inquirição
de testemunhas, além de prova pericial. Fica deferida a expedi-
ção dos ofícios conforme requerido às fls.153, intens 4 e 5.
Nomeio, como perito do Juízo, o Dr. Antônio Alvino Landgraf
Filho, com endereço nesta Capital à Av. Sete de Setembro, n°
4848, conj. 305/306 (CEP 80240-000), telefone 3018-6538.
Desde já, ficam as partes intimadas a, no prazo de 05 dias,
apresentar seus assistentes técnicos e oferecer quesitos. Após,
intime-se o perito nomeado para ofertar honorários, e, em se-
guida, intime-se a parte autora para que os deposite, em juízo.
Efetuado o depósito dos honorários periciais, intime-se o Sr.
Perito para que de início ao exame pericial, designando data,
hora e local para sua realização, comunicando ao juízo com
antecedência razoável, para fisn de intimação das partes, que
deverá ser promovida pela Escrivania independentemente de
ordem judicial. O laudo deverá ser apresentado em 90 dias con-
tados pela carga dos autos pelo perito. Desde já, autorizo o
levantamento pelo perito, de 50% dos honorários a serem de-
positados, a fim de satisfazer as despesas para realização do
exame. Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.- Adv(s).DALVA MARLI MENARIM,
JAQUELINE T. SANTOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA S.
FRANCA e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,JOSEMAR
PERUSSOLO.
_
31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74341/2003-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A X ARTHUR SOUTO
MAIOR FILIZZOLA e Outro - À conta e preparo das custas
acrescidas. Conta de custas R$ 35,70. - Adv(s).PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER e EDSON ISFER.
_
32.-RESCISAO DE CONTRATO-74529/2003-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO M V LTDA e Outros
- Conta de custas R$ 28,65. - Adv(s).FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, JULIO JACOB JU-
NIOR e .
_
33.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75245/2003-ABACO
CONSTRUCOES LTDA X ELEVADORES ALFA’S LTDA e
Outros - Manifestem-se as partes sobre os honorários do Sr.
Perito. - Adv(s).FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, MARCO TU-
LIO MACHADO, MARIA MICHEL DE MACEDO e LOLIN-
NA CHAN,JUCELINA ESCARSO DA SILVA,SUZEL CRIS-
TIANE K. HAMAMOTO,RENATO CORDEIRO DA
SILVA,RITA DE CASSIA HOSTINS,MONICA MERLIN
JUSTINO,HELOISA HELENA VIRMOND,TOBIAS DE
MACEDO,KELLY CRISTINA WORM,ROSANA DINIZ DE
SOUZA.
_
34.-COBRANCA (ORDINARIO)-75359/2003-MARCELO
URBAN KLEINKE (Espolio de) X MARITIMA SEGUROS S/
A - Conta de custas R$ 22,35. - Adv(s).CARLOS ALEXAN-
DRE PERIN e VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ,CLARISSE
CORTE ROSA,JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA SILVA.
_
35.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75559/2003-RAMI-
RO FARIAS MARTINS e Outro X LAS VEGAS ADMINIST.E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA e Outros - Para audien-
cia preliminar, prevista no artigo 331 do Codigo de Processo
Civel, designo o dia 14 de dezembro de 2006, as 16:30 horas.
Intime-se, esclarecendo que, naquele ato, as partes deverao es-
pecificar as provas que pretendem produzir, sob pena de pre-
clusao (caso nao comparecam, ou, se comparecerem, nada for
requerido). - Adv(s).LEANDRO GALLI e JOEL
KRAVTCHENKO,IGOR LUBY
KRAVTCHENKO,BERNARDO SCHIMMELPFENG DE
SOUZA,ALEXANDRE ARSENO.
_
36.-MONITORIA-75625/2004-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A X DIVALDO PACHECO - Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99 e dara
prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, ROSANGE-
LA MARTINS FONSECA e .
_
37.-ANULACAO DE TITULO-75789/2004-BMES GESTAO
DE TRIBUTOS S/C LTDA X TIP BRINDES LTDA - Para a
realização da prova pericial, nomeio, como perita do juízo, a
empresa A.R. Comunicaçao, representada pelos Srs. Divaldo
Lins Maciel e Fabrício Stedite (fones 8405-3917 ou 3013-1314).
Intimem-se, pois, as partes, para que, no prazo de cinco dias,
apresentem seus assistentes técnicos e ofereçam quesitos, e,
após, intime-se a perita nomeada para ofertar sua proposta de
honorários. Em seguida, com a proposta de honorários, intime-
se a parte responsável para que deposite em juízo os honorários
do Sr. Perito, e, após, intime o “expert” para que realize a perí-
cia, designando data para a sua ralização e comunicando ao
juízo, com antecedência razoável, para fins de intimação das
partes. O laudo deverá ser apresentado em noventa dias, conta-
dos da carga dos autos pelo perito. A audiência de instrução e

julgamento será designada opurtunamente. - Adv(s).CICERO
BRAZ PORTUGAL, MAURICIO EDUARDO SA DE FER-
RANTE, JURACI BARBOSA SOBRINHO, SUNAMITA LIN-
DSAY COELHO, CLAUDIA FEIJO SAMPOL, LUCIANA
CARNEIRO DE LARA e ALDACI DO CARMO
CAPAVERDE,CORNELIO AFONSO CAPAVERDE.
_
38.-PRESTACAO DE CONTAS-75855/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PORTO SEGURO X MARIA APARECIDA
MACHADO LEITE - À requerida a fim de que promova a jun-
tada dos documentos solicitados pelo requerente na petição de
fls.632-633. Após, voltem conclusos para saneamento do pro-
cesso. - Adv(s).GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ
KZYZANOSKI e ALESSANDRO MESTRINI FELIPE,KELLY
CRISTINA ATHAYDE URBANSKI,DEBORA CRISTINA
VENERAL,NICOLE ELIZE MARTELO.
_
39.-CAUTELAR DE EXIBICAO-75987/2004-CLEVERSON
ALVES BEZERRA X BANCO PANAMERICANO S/A - Inti-
me-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento, no
prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI CANDAL e ABEL ANTONIO REBELLO,ADRIANO
MUNIZ REBELLO,JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JR,JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI.
_
40.-COMINATORIA (ORDINARIA)-76393/2004-IRACEMA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO X TELECOMUNICACOES
DE SAO PAULO S/A - TELESP - Intime-se a parte requerente
para no prazo de cinco dias retirar carta de citação, para provi-
denciar sua postagem. - Adv(s).CLAUDIA BASSO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA e AURELIO CANCIO PELUSO,WILLIAN
MARCONDES SANTANA,ADRIANO HENRIQUE GOHR.
_
41.-MONITORIA-76399/2004-PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO S/A X FELIPE ALVES DA COSTA - Intime-se a parte
requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv(s).IRAE CRISTINA HOLETZ, SUNAMITA LINDSAY
COELHO, SILVIO NAGAMINE, LUCIANO DELL AGNO-
LO KUHN, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, ADRI-
ANA DE FRANÇA, DULCE MARIA GAWLOSKI, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e .
_
42.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-76451/2004-JOSE
VALDEMIRO DOS SANTOS e Outro X MARIA APARECI-
DA DA LUZ DA SILVA - Diante do contido na certidão de
fls.28, para a realização da audiência de jutificação prévia de-
signo o dia 11 de dezembro de 2006, às 16:30 horas. Intimem-
se as partes e as testemunhas se necessário. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).CARLOS
AUGUSTO COGO e .
_
43.-DEPOSITO-76833/2004-BANCO HONDA S/A X LEON-
CIO MARQUES DE OLIVEIRA FONSECA - Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).MARIO
SERGIO SPERETTA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, DANIELA DA SILVA VIEIRA, GISELE SOLER CON-
SALTER, ANDRE ABREU DE SOUZA, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS e .
_
44.-COBRANCA (SUMARIO)-76941/2004-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE X JOAO ANDRE DIAS
PAREDES JUNIOR - Conta de custas R$ 117,60. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .
_
45.-MONITORIA-77041/2004-ROSANGELA ANGELI TEI-
XEIRA X DINAMICA COM. DE VIDROS E ESPELHOS
LTDA - Intime-se a parte requerente para que no prazo de cin-
co dias retirar a carta de citação, para providenciar sua posta-
gem ou publicação. - Adv(s).ALMIR KUTNE e .
_
46.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-77087/2005-DORO-
CLEIDE FRANCO FARIA DE BRITO X MAGAZINE LUIZA
S/A - Avoco os presentes autos. Em razão do Decreto Judiciá-
rio n° 405, publicado no Diário da Justiça do Paraná, o qual
suspendeu o expediente deste Juízo em 13 de abril de 2006,
redesigno a audiência marcada áquela data para o dia 29 de
maio de 2006, às 16:45. Diligências necessárias. - Adv(s).JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO e ROSANA HORNE.
_
47.-RENOVATORIA DE LOCACAO-77163/2005-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA X GRAN-
DE LAGO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Para
audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civel, designo o dia 07 de dezembro de 2006, as 16:30
horas. Intime-se, esclarecendo que, naquele ato, as partes de-
verao especificar as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusao (caso nao comparecam, ou, se comparecerem, nada
for requerido). Se, entretando, estiverem satisfeitas com as pro-
vas ate aqui produzidas, que se manifestem antes mesmo da
data aqui designad, caso em que o feito sera julgado. -
Adv(s).MARCELO CLEMENTE BASTOS e MICHEL ARON
PLATCHEK.
_
48.-CARTA DE SENTENCA-77575/2005-IRON CLINIC ACA-
DEMIA DE GINASTICA LTDA X CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL BUSSINESS TOWER - Tendo em vista a im-
pugnação apresentada pelo exequente e que a nomeação se deu
fora do prazo de 24 horas, devolvo ao credor o direito à nome-
ação, com fundamento no art.657, parte final, do CPC. Oficie-
se o Bacen na forma requerida no item 9 da petição de fls.74.
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo de custas
referente a expedicao de oficio. - Adv(s).MARCELO OLIVA
MURARA e MARCELO LUIZ DREHER,ANA CAROLINA
JAMOR DUBAS,ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA.
_
49.-SUSTACAO DE PROTESTO-77735/2005-DALPAR SU-
PERMERCADO LTDA EPP X PARCERIA VIP COMERCIAL
LTDA e Outro - Defiro o pedido de fls.22. Para tanto, à escri-
vania para que promova as devidas anotações, retificacões e
comunicações no que tange à inclusão do Banco Bradesco S/A

no pólo passivo da demanda. Citem-se os réus. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o preparo de custas referente a expe-
dicao de carta de citação e distribuidor. - Adv(s).ANA MARIA
SILVERIO LIMA, ANTONIO ELOY BERNARDIN, DIONE
BERNARDIN e .
_
50.-MONITORIA-77751/2005-ELO COMERCIO DE ILUMI-
NACAO LTDA X DIRLEI MARIA BORDIGNON - Intime-se
a parte exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de
cinco dias. - Adv(s).CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEI-
RA, ANISIO DOS SANTOS e .
_
51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77797/2005-
EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA X MAMANITA
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - Cumpra-se os itens 7 e 8
do despacho de fls.163/164. Conta geral R$ 21.194,42. -
Adv(s).ANDRE BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, AL-
CEU CONCEICAO MACHADO NETO, RENATA MARAC-
CINI FRANCO e .
_
52.-DECLARATORIA DE INEXIGIB-77841/2005-DALPAR
SUPERMERCADO LTDA EPP e Outro X PARCERIA VIP
COMERCIAL LTDA e Outro - Citem-se os réus, na forma re-
querida na incial, com antecedência mínima de dez dias. De-
signo audiencia para o dia 07/12/2006, as 16:10 horas, a qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que, nao obtida
a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida
pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) for-
mularem, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmo fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas
as pretensoes sera conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte
re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art.319) - salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Im-
puganacao ao valor da causa, se houver, sera decidida de pla-
no. Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventual con-
troversia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a
conversao do procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade.Intime-se a parte requerente para efetuar o pre-
paro de custas referente a expedicao de carta de citação. -
Adv(s).ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA, DIONE BERNARDIN e .
_
53.-MONITORIA-77863/2005-AUTO POSTO ALBERTO
FOLONI LTDA X COSTRUTORA GUADALUPE LTDA - À
conta e preparo. Após, voltem conclusos para sentença. Conta
de custas R$ 4,20. - Adv(s).HERMANN SCHAICH IV, KON-
RAD MUNIS PEREIRA DA ROCHA e LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA,IVANISE NEIVA DOZORETZ
KORNELHUK,NATACHA MACHADO
FERREIRA,MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI.
_
54.-VENDA A CREDITO-78025/2005-INDUSTRIA E
COM.DE MAQUINAS PERFECTA CTBA LTDA X MENDES
BARROS IND. E COM.DE SALGADOS E DOCES LTDA -
Conta de custas R$ 2,10. - Adv(s).MAURO FONSECA DE
MACEDO, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e .
_
55.-SUSTACAO DE PROTESTO-78035/2005-REQUINTE
CALCADOS LTDA X SAFE - FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA - Manifeste-se o autor, dos termos da contes-
taçao e documentos. - Adv(s).ROGERIO SADY BEGE, FER-
NANDO GERLACH e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO.
_
56.-DECLARATORIA-78255/2005-REQUINTE CALÇADOS
LTDA.- ME e Outro X SAFE - FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA - Acolho o pedido de emenda à inicial. cite-
se a parte demandada, na forma requerida na inicial, com ante-
cedência mínima de dez dias. Designo audiencia para o dia 11/
12/2006, as 15:30 horas, a qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s)
oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-
ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente
Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmo fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Impuganacao ao va-
lor da causa, se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a,
tambem na primeira audiencia, eventual controversia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao do proce-
dimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual,
se indispensavel prova tecnica de notavel complexidade. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -
Adv(s).ROGERIO SADY BEGE, FERNANDO GERLACH e .
_
57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-78345/2005-ZANDAIRA
DA SILVA X BANCO BANESTADO S/A - Recebo os embar-
gos, suspendo a Execuçao. Intime-se o embargado para impug-
na-los querendo, em dez (10) dias. - Adv(s).RUY CARNEIRO
TEIXEIRA, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.
_
58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78385/2005-BAN-
CO DIBENS S/A X FRANCISCA AVELINO - Conta de custas
R$ 4,20. - Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e
.
_
59.-SUSTACAO DE PROTESTO-78413/2005-SOLO VIVO
INDUSTRIA E COM.DE FERTILIZANTES LTDA X EXTRA-
TIVA FERTILIZANTES LTDA - Intime-se a parte requerente
para assinar termo de caução. - Adv(s).DANIELA GIOVANE-
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LLA GIRARDI, LUCIANA CWIKLA, MARIA KRIEGER
NETO e .
_
60.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-78507/2005-DANIEL
BARBOSA CARVALHO X RICHARD RIBAS e Outro - Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio). - Adv(s).ANA PAULA CARRANO SANTOS Q. BAR-
ROS e .
_
61.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-78659/2006-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO ARUANNA X LUIS FERNANDO PEREI-
RA BOSCARDIN JUNIOR e Outros - Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEIR,
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, RENATA
CHRISTINA M DE O DLUHOSCH e MARCELO LINHARES
FREHSE.
_
62.-DECLARATORIA-78703/2006-MARCOS ANTONIO DA
SILVA X RAMIRO FARIAS MARTINS e Outro - (despacho
em resumo) Assim, presentes os requisitos, defiro a antecipa-
ção da tutela, para determinar a averbação às margens da ma-
trícula do imóvel quanto à extinção da caução. por ter ela vigo-
rado somente no período do contrato, ou seja de 1° de dezem-
bro de 1.998 a 30 de novembro de 2.001, cujas despesas corre-
ção, por ora, por conta do autor. Efetivada a medida, citem-se
os réus para, querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
dia, sob pena de, em não o fazendo, serem considerados, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na incial. Contesta-
do o pedido, intime-se o autor para sobre ele se manifestar, e,
em seguida, voltem conclusos para designação de audiência
preliminar. Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
de custas referente a expedicao de carta de citação. -
Adv(s).ALEXANDRE ARSENO e .
_
63.-INTERDICAO-78709/2006-FRANCISCO ABILIO MA-
TEUS X SUZANA RODRIGUES DO NASCIMENTO - Ao
requerente a fim de que preste contas no prazo de 15 dias, dos
atos realizados até agora em nome da interditanda. Diante do
contido na petição de fls.54, dando conta de que a ora interdi-
tanda não tem condições de locomover-se até este juízo para o
ato de interrogatório, referindo ato deverá realizar-se no ende-
reço em que ela se encontra. Assim, fica designado o dia 10 de
abril de 2006, às 9:30 horas, no endereço declinado na petição
de fls.39, para a realização do interrogatório da interditanda.
intimem-se as partes, bem como o Ministério Público. (despa-
cho de fls.58) “Interrogada a interditanda, pelo MM.Juiz foi
determinada a intimação ao autor do despacho de fls.56. De-
corrido o prazo de cinco dias para a contestação, caso ele trans-
corra “in albis”, seja a interditanda encaminhada a exame peri-
cial, para que o que fica desde já nomeado o Doutor Ivan Pinto
Arantes, fone 3252-7998, que deverá realizara o exame no pra-
zo de trinta dias, contados da intimação de sua nomeação. Des-
de já ficam as partes intimadas a oferecer quesitos, em cinco
dias. - Adv(s).LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF e .
_
64.-TUTELA-78835/2006-OLGA SOLOVI PRZYSIEZNY X
DOUGLAS HENRIQUE PRZYSIEZNY e Outros - Tendo em
vista o contido no art.98 II c/c o art. 148, paragráfo único, letra
a, do Estatuto da Criança e do Adolecente, verifica-se que a
competência para processar o presente pedido de tutela é da
Vara da Infância e Juventude. Assim sendo, decorrido o prazo
pra eventual recurso, remetam-se os presentes autos, via distri-
buidor, à uma das Varas da Infância e Juventude. -
Adv(s).OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER e .
_
65.-PROTESTO INTERRUPTIVO-78861/2006-BRADESCO
SEGUROS S/A X AW LTDA e Outro - Intime-se a ré dos ter-
mos da presente ação na forma requerida na petição de fls.02/
04. Decorrido o prazo de 48 horas, sejam os autos entregues ao
requerente independentemente de traslado. Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo de custas referente a expedi-
cao de carta de citaçao. - Adv(s).PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e .
_
66.-CAUTELAR INOMINADA-78879/2006-ALDO MOREI-
RA DA CUNHA JUNIOR X BANCO ITAU - (despacho em
resumo) Indefiro o pedido de justiça gratuita, e, por conseguin-
te, determino seja o requerente intimado a antecipar as custas
do processo, no prazo de trinta dias, sob pena de concelamento
da distribuição. Intime-se, pois, e, após voltem conclusos para
análise da petição incial. - Adv(s).ANNE MARIE FERREIRA
e .
_
67.-ALVARA JUDICIAL.-78905/2006-MOISES ANTUNES
CARNEIRO e Outro X - Intime-se o requerente para retirar o
Alvará de Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv(s).SILVIA CRISTINA XAVIER, NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA e .
_
68.-MONITORIA-78909/2006-DORIS PILUSKI X SEGURA-
DORA VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A - Expeça-
se mandado na forma pleiteada às fls.10 citando a requerida
para que pague o débito - caso em que ficará isenta das custas
e honorários advocatícios - ou apresente embargos, tudo no
prazo de quinze dias. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99. - Adv(s).ANTONIO FONSECA HORT-
MANN e .
_
69.--78917/2006-ASSIS ARTUR ADADA X ESPOLIO DE IDA
VITALINA SOCCOL (REPRESENTADA POR SALETE RO-
SANA SOCCOL POPLADE) e Outros - (despacho em resumo)
Logo, defiro a medida liminar requerida, e, por conseguinte
determino a suspensão dos efeitos dos atos descritos nos subi-
tens 1.5 e 1.6 e item 8, devendo as serventias registrais respec-
tivas absterem-se de proceder a averbação de atos que tenham
como objetivo a venda e compra e como outorgante IDA VITA-
LINA SOCCOL, representada pelo procurador Homero Ferro,
ou com base em substabelecimentos decorrentes da procuração
passada ao mesmo. Oficie-se na forma requerida. LAVRE-SE,
POIS, OPURTUNAMENTE, TERMO DE CAUÇÃO. Cite-se
o réu, na forma requerida, para, querendo, responder em quin-

ze dias, pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados
na incial. Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a
que alude o art.326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em
dez dias. A seguir, espedifiquem os litigantes, em cinco dias e
sem que os autos saiam de cartório, as provas que, efetivamen-
te, pretendem porduzir, indicando, com objetividade e preci-
são, quefatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida. Inexistindo requerimento nesse sen-
tido, à conta e preparo; voltando, então, conclusos para deci-
são. Do contrário, voltem conclusos desde logo. Intime-se a
parte requerente para efetuar o preparo de custas referente a
expedicao de carta de citação. - Adv(s).ARIVALDIR GASPAR,
LAUREDSON DOS SANTOS e .

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- Repetição de Indébito – ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA X ARNALDO FERRERIA MULLER –
Valor R$ - 616,00 – Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega

2- Interdição e Curatela – ALEXANDRE SERCONEKI DE
SOUZA X GERALDO GONÇALVES DE SOUZA FILHO
- Valor R$ 164,.50 – Adv. Carlos Alberto Guimarães Ama-
ral

3- Despejo c/c Cobrança – APLONIA ELISABETH SCHRO-
EDER X RONNEI CARLOS DE MENDONÇA – Valor
R$ 227,50 - Adv. Reosemar Soares de Abreu

4- Busca e Apreensão – BANCO ABN AMRO REAL S/A X
ZENAIDE ALVES DE OLIVERIA FRANCO – Valor R$
616,00 – Adv. Cesar Augusto Terra

5- Cautelar Inominada – FRANCIANE ZAMPERETTI TAR-
TARI X PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
PARANÁ - Valor R$ 164,50 – Adv. Carlos Eduardo Vanin
Kuklik

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 99/2006 - SEGUNDA VARA
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MARCELO RICARDO S. MARCELIN 0079 000035/2006
MARCELO SILVA MALVEZZI 0004 000431/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0013 000959/1999

0043 000770/2004
MARCIA CRISTINA MARCONDES Z 0019 000653/2000
MARCIA S. BADARO 0011 000270/1999

0025 001284/2002
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0100 000545/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNH 0021 001530/2001
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0015 001280/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0040 000090/2004

MARCOS ANTONIO ZAITTER 0017 000418/2000
MARCOS GOMES SALVADOR 0007 000197/1998
MARCUS VINICIUS DE ABREU SA 0066 000867/2005
MARDEM ESPER MAUÉS 0012 000794/1999
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 0047 001096/2004
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO 0089 000263/2006
MARIA CÂNDIDA HOTZ 0098 000452/2006
MARILZA MATIOSKI 0038 001198/2003
MARISA BORBA FERREIRA 0009 000361/1998

0009 000361/1998
MARISTELA CURY MUNIZ 0066 000867/2005
MARIZETI SOARES SANTOS SILV 0045 001081/2004
MAURICIO ANTONIO PELEGRINO 0074 001332/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES GU 0034 000639/2003
MAURICIO KAVINSKI 0062 000758/2005
MAURICIO MARQUES CANTO 0049 000215/2005
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0100 000545/2006
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO 0034 000639/2003
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO 0016 001391/1999
MAYLIN MAFFINI 0057 000676/2005
MIEKO ITO 0085 000226/2006
MOYSES GRINBERG 0080 000056/2006
MUNIR ABAGGE 0068 001089/2005
MURIEL GONÇALVES MARTYNYCHE 0046 001087/2004
MURILO CELSO FERRI 0019 000653/2000
Marcio Clementino Soares 0012 000794/1999
Maria Luiza Caliotto 0065 000864/2005
NEIMAR BATISTA 0006 001000/1997

0010 000383/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0033 000623/2003
NOEL GARCEZ FRANçA JUNIOR 0027 001362/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0097 000423/2006
OKSANDRO GONÇALVES 0027 001362/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0028 000139/2003
OMAR ELIAS GEHA 0008 000207/1998
OSMAR DE A. FERREIRA 0054 000543/2005
PATRICIA DE MELLO 0091 000289/2006
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0006 001000/1997
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0026 001351/2002
PATRICIA ROHN 0021 001530/2001
PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNH 0063 000794/2005

0100 000545/2006
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0050 000278/2005
PAULO JOSE GOZZO 0018 000423/2000

0070 001118/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0089 000263/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 0083 000215/2006
PAULO SERGIO PIASECKI 0037 000919/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0046 001087/2004
RAFAEL BAHL FLORIANI 0012 000794/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0099 000509/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 0048 001500/2004
REGIANE LUSTOSA S. FRANÇA 0009 000361/1998
REGINA TANIA BORTOLI 0027 001362/2002
REGIS TOCACH 0067 000901/2005
REINALDO ARAUJO SNIECIKOSKI 0012 000794/1999
RENATA BARROSO BAGLIOLI 0094 000364/2006
RENATA DE DEUS KORNDORFER 0016 001391/1999
RENATO MULINARI 0016 001391/1999
RICARDO MAGNO QUADROS 0052 000423/2005
RITA PASINATO 0078 001506/2005
ROBERTA A. MARTINEZ PEREIRA 0066 000867/2005
ROBSON DA COSTA SANTOS 0003 001135/1996
ROBSON IVAN STIVAL 0070 001118/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0082 000156/2006

0083 000215/2006
RODRIGO POZZOBON 0015 001280/1999
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0090 000278/2006
RODRIGO VIDAL 0040 000090/2004
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0092 000301/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0051 000349/2005
ROZILEI MONTEIRO 0025 001284/2002
SADI BONATTO 0022 001649/2001
SAMANTHA DE M. SADE 0054 000543/2005
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0088 000262/2006
SERGIO PAULO BARBOSA 0007 000197/1998
SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA 0058 000715/2005
SILVANA BALDANZI RIVERA 0005 000467/1997
SILVIO BATISTA 0026 001351/2002
SILVIO BRAMBILA 0099 000509/2006
SILVIO CESAR MICHELETTI 0037 000919/2003
SILVIO RORATO 0061 000753/2005
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0015 001280/1999
TAMAR CHRISTMANN 0029 000277/2003
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0064 000860/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0057 000676/2005

0059 000735/2005
0069 001110/2005

TATIANE ACHCAR 0033 000623/2003
THAIS PORTUGAL 0017 000418/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0025 001284/2002
THEMIS HELENA KINDLEIN VICE 0016 001391/1999
ULYSSES FALCÃO VIEIRA NETO 0007 000197/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0015 001280/1999
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0004 000431/1997
VALMIR BERNARDO PARISI 0060 000739/2005
VANESSA DA COSTA PEREIRA RA 0050 000278/2005
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0045 001081/2004
WAGNER SELEME POSSEBON 0060 000739/2005

0060 000739/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0048 001500/2004
WILSON ROBERTO RAITANI 0039 001499/2003

1.-AÇÃO MONITÓRIA-1046/1996-BANCO ITAU S/A X
COMERCIAL AGRICOLA COBAGE LTDA e Outros - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 65,80, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., FABIO RENATO SANT‘ANA e KIYOSHI
ISHITANI,Luiz Antonio Silva.
_
2.-INVENTÁRIO-1067/1996-MARIA GENOVEVA DA CRUZ
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SINCHUCA X BRASILIO SINCHUCA - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 451,50, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos. - Adv(s).BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
e .
_
3.-AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-1135/1996-SUPERMERCADO DAS PALMEIRAS
X CAFE MURICI LTDA e Outro - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 642,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos.
- Adv(s).ROBSON DA COSTA SANTOS, AIRTON SAVIO
VARGAS e .
_
4.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-431/1997-TRANSPORTADO-
RA RADIANTE LTDA X GM LEASING S/A ARRECADA-
MENTO MERCANTIL - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
28,00, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCELO SILVA
MALVEZZI, JULIO CESAR DALMOLIN e Alexandre Nelson
Ferraz,VALERIA CARAMURU CICARELLI.
_
5.-AÇÃO MONITÓRIA-467/1997-SUCESSORES DE DORI-
VAL RIBEIRO LTDA X ALBERTO BERKEMBROCK e Ou-
tro - A parte interessada para que efetue o preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 182,20, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR FRI-
TOLA e SILVANA BALDANZI RIVERA,ELIZABETH CRIS-
TINA MIQUELOTO.
_
6.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1000/
1997-ANTONIO MARKOVWICZ X DIALOGO DISTRIBUI-
DORA DE LIVROS LTDA e Outro - Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls.125/129. - Adv(s).NEIMAR BA-
TISTA e GUILHERME WOLF,PATRICIA DUTRA DA
SILVA,ANDRE CORNELSEN BROFMAN.
_
7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-197/1998-
SERGIO P. BARBOSA X ZAMIR JOSE TEIXEIRA E OU-
TRO - Ao devedor para que apresnte o bem penhorado anteri-
ormente ou deposite o equivalente em dinheiro, no prazo de 24
horas, sob pena de ser decretada sua prisão civil por até noven-
ta dias. - Adv(s).SERGIO PAULO BARBOSA, LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES, FERNANDA F. MAFRA PA-
RUCKER E SILVA e ULYSSES FALCÃO VIEIRA
NETO,JOAO BELMIRO DOS SANTOS,LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA,MARCOS GOMES
SALVADOR,ADRIANA GLUCK CAMARGO.
_
8.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-207/1998-ANTONIO MATE-
OS NUNEZ E OUTROS X GILDA PAUL FRANCO E OU-
TROS - A requerente para que efetue o preparo das custas para
a liquidação da sentença, no prazo de cindo dias. Tratando-se
de liquidação de setença por arbitramento, nos termos do arti-
go 607 do CPC, nomeio como perito o Dr. José Luso de Souza
Fernandes. As partes para que dentro do prazo de cinco dias
apresentem quesitos e indiquem assistente técnico. Cite-se a ré
dos termos da presente liquidação de sentença, na pessoa de
seu advogado, nos termos do artigo 603 do CPC, para que acom-
panhe aprova pericial. Escoado o prazo para quesitação, inti-
me-se o Dr. Perito pra dizer se aceita o encargo e para formu-
jlar a sua proposta de honorários. - Adv(s).ERICKSON DIO-
TALEVI e ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTO,OMAR ELIAS GEHA,João Marcelo Queiroz
Soares,HEROLDES BAHR NETO.
_
9.-EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-361/1998-
PLANETA AZUL TURISMO LTDA X M.C.M. TECNOLO-
GIA LTDA - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 226,80, no pra-
zo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).MARISA BORBA FERREIRA, JAQUELINE T. SAN-
TOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA S. FRANÇA e ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,MARISA BORBA
FERREIRA.
_
10.-EXECUCAO DE SENTENÇA-383/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A X ANTONIAZZI & CIA LTDA - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 35,70, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).DANIEL HACHEM e
NEIMAR BATISTA,ALDO DE MATTOS SABINO.
_
11.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-270/1999-HAIDAR SOBHI
OMAR e Outro X ARY MYLLA E JOAO A. MYLLA e Outros
- A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 18,90, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).AHMAD
MOHAMAD EL TASSE, Adel El-Tasse e JOSE DO CARMO
BADARO,MARCIA S. BADARO,JORGE CLARO BADARO.
_
12.-AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-794/1999-ROLAMENTOS FAG LTDA X LYON
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA e Outro - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 21,00, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).EMERSON M. SAKER MAPELLI,
Marcio Clementino Soares e REINALDO ARAUJO
SNIECIKOSKI,DIONISIO OLICSHEVIS,RAFAEL BAHL
FLORIANI,MARDEM ESPER MAUÉS.
_
13.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-959/1999-VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A X JOAO CARLOS DE SOUZA
- Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e .
_
14.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1007/
1999-GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
X ABB AUTO BATERIAS BOQUEIRAO - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que

importam em R$ 44,10, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).Alexandre Nelson Ferraz e .
_
15.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1280/1999-SENAI-SERVIÇO NAC. DE
APREND. INDUSTRIAL X COCELPA CIA CELULOSE E
PAPEL DO PARANA - Decorrido o prao sem retrono da carta
precatória, manifeste-se o credor osbre seu cumprimento no
prazo de cinco dias. - Adv(s).JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JR, VALDEMAR BERNARDO JORGE, MARCO ANTONIO
GUIMARAES, RODRIGO POZZOBON, CARLOS JOSE SE-
BRENSKI, FERNANDA EHALT VANN, SUZANA GREIN
DEL SANTORO e GEORGE BUENO GOMM,EDSON CAR-
DOSO.
_
16.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1391/1999-CALÇADOS
TABITA LTDA X COMPASSO CALÇADOS LTDA - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 159,60, no prazo de cinco dias.
Apos, voltem conclusos. - Adv(s).RENATA DE DEUS KORN-
DORFER, THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI, MAU-
RO ALEXANDRE PIZZOLATTO, RENATO MULINARI e
JULIENNE PEROZIN GAROFANI.
_
17.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-418/2000-BANCO
PONTUAL S/A X JAIME CORDEIRO DE ARAUJO - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 23,10, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).THAIS PORTUGAL,
MARCOS ANTONIO ZAITTER e .
_
18.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-423/2000-MARIA HELENA FAUSTO SANTA-
NA X ALZIRA NASCIMENTO XAVIER - Indefiro o requerie-
mtneo de vista dos autos para execução na meida em que sen-
tença não transitou em julgado na foram alegada. Aguarde-se o
vumprimento do despacho proferido anteriormente. -
Adv(s).JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e PAULO JOSE
GOZZO.
_
19.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-653/2000-COMASEL - CO-
MERCIO DE MADEIRAS MARLISE LTDA X BANCO BRA-
DESCO S.A. - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ , no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença.70,70 -
Adv(s).MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER, LORE-
NA PANKA e MURILO CELSO FERRI,EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.
_
20.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1199/2000-M.C.M. TECNO-
LOGIA LTDA X PLANETA AZUL TURISMO LTDA - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 203,70, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM.
_
21.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1530/2001-OSWALDO FER-
NANDES e Outro X BANCO BRADESCO DE INVEST. S/A -
Ciente do agravo de instrumento interposto. Aguarde-se pedi-
do de informações do orgão jurisdicional superior. -
Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e JORGE
DURVAL DA SILVA,PATRICIA ROHN.
_
22.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1649/2001-
WINCKLER CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA. X
STEPHANIE COMERCIO E DECORAÇAO LTDA. - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 18,90, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).FERNANDO JOSE BONATO, SADI
BONATTO e .
_
23.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-223/2002-MURILO ABRAMO DOMINGUES X
VILMAR POLATI DA SILVA e Outro - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 72,90, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclu-
sos para sentença. - Adv(s).EDUARDO LACERDA TREVI-
SAN e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO,ALEXANDRE ARSENO.
_
24.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1264/2002-ATHAYDE DE FIGUEIREDO
JUNIOR X GEOVANE CHARLLES ALCALA - Ciencia ao
interessado face o retorno negativo do AR de fls. 115. -
Adv(s).ANTENOR DEMETERCO NETO, ANTONIO C. DE
FIGUEIREDO DEMETERCO e .
_
25.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1284/2002-
VALDIR ERLO DE ALEXANDRE X ROMANO ANTONIO
ZAMBON e Outro - Sobre o regular prosseguimento da pre-
sente execução, bem como dos embargos em apenso, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias. -
Adv(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ROZILEI MON-
TEIRO, CAROLINE CASSOU, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA e JOSE DO CARMO BADARO,JORGE CLARO
BADARO,MARCIA S. BADARO,ILZE REGINA AP.
PINTO,LUCIANA REGINA DOS REIS,THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI.
_
26.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1351/2002-JOSE FAXINA X HOMERO PEIXO-
TO e Outro - Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Adv(s).SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, PATRI-
CIA MARIN DA ROCHA e LILLIANA MARIA CERUTI LASS.
_
27.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1362/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. X FRANCISCO STEILEIN - A par-
te interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 39,90, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).OKSANDRO GON-
ÇALVES, REGINA TANIA BORTOLI, ANDREA HERTEL

MALUCELLI, NOEL GARCEZ FRANçA JUNIOR e .
_
28.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-139/2003-
CRAS FOMENTO MERCANTIL LTDA X A.A.A. ABATEC -
A CASA DO TELEFONE LTDA e Outros - Ciência ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 230. - Adv(s).OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS CATARIN
e .
_
29.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-277/2003-CONDOMINIO EDIFICIO CHAM-
PAGNAT TOWER X DJAIR AUGUSTO DO AMARAL - A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 390,60, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e CERIS DE FATIMA BORGES BRANCO,TAMAR
CHRISTMANN.
_
30.-SOBREPARTILHA-405/2003-ELIZABETH TEOFILA
AVALOS X PALMIRA DE PAULA CUNHA - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 136,50, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI,
ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA, ANDRE MASSIG-
NAN BEREJUK e .
_
31.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-437/2003-
MENEGOTTI INDUSTRIAL LTDA X CASA DA CAMISETA
COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES e Outros - A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 63,70, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).CLAUDIO FULLE e
CAROLINE SAID DIAS.
_
32.-AÇÃO DE APURAÇÃO DE HAVERES-505/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO SAINT PATRICK X ORLI RUPPELL
CASTRO JUNIOR - Comprovado o recolhimento das custas
de oficial de justiça, desentranhe-se o mandado para a penhora
do imóvel indicado pelo credor, na forma postulada. -
Adv(s).LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID
KUNTZE e ANDRE PORTUGAL CEZAR.
_
33.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-623/2003-BANCO
BNL DO BRASIL S.A. X MARIA DE FATIMA DOS PASSOS
- Sobre o regular prosseguimento da presente demanda, mani-
feste-se a parte autora em cinco dias. - Adv(s).NEUSA MARIA
CANDIDO, TATIANE ACHCAR e .
_
34.-AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-639/2003-MARCELO PIRAGIBE SANTIAGO e
Outro X ALBERTO FERREIRA DA COSTA e Outro - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 46,20, bem como custas de oficial
de justiça no valor de R$ 50,00, as quais deverão ser recolhidas
mediante GRC, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclu-
sos. - Adv(s).MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO e MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES.
_
35.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-832/2003-GILBERTO MARTINS
X BANCO BRADESCO S/A - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 33,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos
para sentença. - Adv(s).ALMIR LAMIN e DANIEL HACHEM.
_
36.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-851/2003-BANCO ITAU S/A. X SAM BACALEI-
NIK e Outro - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR e FERNANDO
ARAKEN GEVAERD KRUEGER.
_
37.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORDINÁRIO)-919/2003-MARIA AN-
GELICA CHOINSKI TIBONI X CELSO GABRIEL KOVA-
LESKI e Outros - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 21,00, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).SILVIO CESAR MICHELETTI e PAULO SERGIO
PIASECKI,MARCELO FERREIRA MEIRELES.
_
38.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1198/2003-CONDOMINIO EDIFICIO TORRAN-
CE X CARLOS ROBERTO DE CARVALHO SILVA - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 29,40, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .
_
39.-AÇÃO DE DEPÓSITO-1499/2003-BANCO HSBC S/A X
RONALDO JURCZYSYN - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 27,30, bem como custas de oficial de justiça no valor de R$
200, as quais deverão ser recolhidas mediante GRC, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER e WILSON ROBER-
TO RAITANI.
_
40.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PERDAS E
DANOS (RITO ORDINÁRIO)-90/2004-AISER COMERCIO
DE MANUFATURADOS LTDA e Outro X CONDOMINIO
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING - Intime-se pessoal-
mente os autores para que promovam o depóstio dos honorári-
os periciais no prazo de 24:00 horas, devendo ficar cientes de
que caso não o depósito o processo seguirã sem a produção da
prova técnica. Entre os meios probatórios estão so moralmente
legítimos e a prova emprestada produzida em outro processo
com relevância atual. Com efeito, a perícia técnica pode ser
emprestada,. como qualquer prova, mas deste que tenha como
objeto a mesma matéria probante, ou os mesmos fatos, que in-
teressam ao processo que as recebe. Todavia, não é possível a
substituição das provas pela utilização da prova emprestada com
quer o réu. Assim, admito a prova emprestada, que não irá subs-

tituir as demais provas e no momento oportuno, serão analisa-
das e a elas atribuidas o seu respectivo valor. - Adv(s).CARLYLE
POPP, RODRIGO VIDAL e MARCO ANTONIO LANGER.
_
41.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-248/2004-CONDOMINIO EDIFICIO DOLORES
DURAN X GUIOMAR FURTADO - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 18,90, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclu-
sos para sentença. - Adv(s).LUIZ FERNANDO QUEIROZ,
Fernanda Pires Alves e .
_
42.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-310/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X EDUARDO RANDO DE COSTA - Sobre o inte-
resse na execução do julgado, manifeste-se o credor em cinco
dias. - Adv(s).CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PERES e .
_
43.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS (ORD)-770/2004-ERASMO PINHEIRO
PIRES X FORD LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 6,30, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).ANTONIO SAONETTI e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI,ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAME-
MTO.
_
44.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-966/2004-
ROSEVANIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X
DANIELLE GABRIEL FONTANA - As partes, sobre a conta
geral. R$ 2.553,94 - Adv(s).CRISTIANE STALBAUM, JULIO
CESAR DE LIZ e .
_
45.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1081/2004-
REGIAMAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA X SHE KNO-
WS COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA - Sobre o reque-
rimento formulado anteriormente pela credora, diga o devedor
em cinco dias. - Adv(s).MARIZETI SOARES SANTOS SILVA
e VIVIANE KARINA TEIXEIRA.
_
46.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1087/2004-CENTRO DE ONCOLOGIA DO
PARANA e Outros X SOC. COOP. DE SERV. MED. DE CTBA
E REGIAO - UNIMED - Posto isso, conheço dos embargos de
declaração, porém, no mérito nego-lhe provimento. -
Adv(s).JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ALESSANDRA PAN-
CERA e PEDRO HENRIQUE XAVIER,KARLA MARIA
TREVIZANI,MURIEL GONÇALVES MARTYNYCHEN.
_
47.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-1096/2004-
ESTER GONCALVES MENDES X BANCO MATONE S.A -
A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 27,30, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).ELIETE
APARECIDA FILLUS, ALCINDO LIMA NETO e GISELE
TROGILDO MARTINS,MARIA AUGUSTA PISANI GEARA.
_
48.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1500/2004-BANCO BANESTADO S.A. X
LAIS BITTENCOURT SAVIO e Outro - Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 93/95. - Adv(s).LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e RA-
FAEL SCHIER GUERRA.
_
49.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-215/2005-LEANDRO DE FREI-
TAS OLIVEIRA JUNIOR X MARIA DA CONCEICAO BU-
QUERA DE FREITAS OLIVEIRA - Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls.243/299. - Adv(s).MAURICIO
MARQUES CANTO e CLECIO BRAGA JUNQUEIRA.
_
50.-AÇÃO ORDINÁRIA-278/2005-JOSE GAESKI e Outros X
BANCO BRADESCO DE INVEST. S/A - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).VANESSA DA COSTA PE-
REIRA RAMOS e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA.
_
51.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-349/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X LUIZ OTAVIO BRAMBILA CARDOSO RODRI-
GUES - A parte interessada para que efetue o preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI.
_
52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-423/2005-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB X CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND.IV -
A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 21,70, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,RICARDO MAG-
NO QUADROS.
_
53.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-477/2005-CONDOMINIO EDIFICIO MARQUES
DE ABRANTES X ROBERTO FANCKIN e Outro - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).ELISON LUIZ CALEGARI e .
_
54.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-543/2005-AUREA CRISTINA MACHADO
BETTEGA X BUSINESS INTERNET SOLUTIONS E
CIA.LTDA.-SHOPPING-B - Mantenho a decisão agravada pe-
los proprios fundamentos. Comprovado o recolhiemtno das



3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006 8383838383

custas de oficial de justiça, expeça-se mandado de intimação
da testemunha arrolada as fls. 166. No mais, expeçam-se cartas
de intiamção das testemunhas arroladas as fls. 167. Nos termos
do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte inte-
ressada antecipar as despesas para posterior expedicao do ato
determinado anteriormente. - Adv(s).OSMAR DE A. FERREI-
RA e SAMANTHA DE M. SADE.
_
55.-ALVARA JUDICIAL-612/2005-ANA PAULA SCHUSTER
X - A parte interessada para que efetue o preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LUIZ
HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI e .
_
56.-AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-642/2005-
ROMILDA REUTER X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
MOREIRA FILHO e Outros - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 4,20, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DENI
CRISPIN CORREA JUNIOR e .
_
57.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-676/2005-VANDERLEI CAR-
DOSO BARROS X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Sobre a proposta apresentada pelo perito,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MAYLIN MAFFINI e DARIANE MARQUES
MARTINELLI,TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.
_
58.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-715/2005-CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DO
AMAZONAS X ALCEU GUAITA e Outro - A parte interessa-
da para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 63,00, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).SERGIO RICARDI DE OLI-
VEIRA e .
_
59.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-735/2005-BANCO DIBENS S/A X
MAURILIO MARINHO DA SILVA JUNIOR - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINELLI e .
_
60.-Não Encontrada-739/2005-BEATRIZ BERTASO BITTEN-
COURT X EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA
E OUTROS - BRADESCO AUTORE COMPANHIA DE SE-
GUROS - Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao), venham os autos conclusos para deliberacoes. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. - Adv(s).DANTE PARISI, VALMIR BER-
NARDO PARISI e ALINE CRISTINA COLETO,ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI,WAGNER SELEME POSSE-
BON.
_
61.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-753/2005-RUBIA MARA BUCHHOLTZ e Outro
X CENTAURO SEGURADORA S/A - Recebo o recurso de
apelação interposto pela parte ré em duplo efeito. Intime-se a
autora/apelada paa que responda aos termos do recurso no pra-
zo legal. - Adv(s).GIOVANI DE O. SERAFINI, SILVIO RO-
RATO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.
_
62.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-758/2005-FREDERICO MANO-
EL ROLA X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Sobre a pro-
posta de honorarios periciais, que importam em R$ 600,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN,MAURICIO KAVINSKI.
_
63.-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-794/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO TORRESELLE X CONSTRUTORA GIACOMAZZI
LTDA. - Trata-se de ação de obrigação de fazer, promovida por
Condomínio Edifício Torreselle em face de Construtora Gia-
comazzi Ltda S/A., onde o autor pretende que o réu seja com-
pelido a sanar os vícios da obra decorrente da má-construção e
má impermeabilização, que segundo entende estão colocando
em dúvida a solidez e a preservação do edifício. Pretende ainda
a condenação do réu ao pagamento dos danos materiais a que
deu causa. O réu apresentou contestação ao feito, levantando
como questões preliminares o seguinte: a) ilegitimidade ativa
para postular dano moral em nome dos condôminos; c) deca-
dência. A designação de audiência de conciliação e saneamen-
to seria inócua, na medida em que o requerimento de fl. 222
evidencia que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual optei
por realizar o saneamento em gabinete. Passo a análise das pre-
liminares levantadas. A preliminar de ilegitimidade ativa do
condomínio autor para reclamar dano moral em nome dos con-
dôminos será analisada por ocasião da sentença, mesmo por-
que não será o caso de extinção do processo initio litis¸ eis que
o pedido do autor não se restringe ao dano moral, englobando
danos patrimoniais. As preliminares de decadência não proce-
dem. Alega o réu que o autor decaiu de seu direito por não Ter
proposto a ação dentro do prazo de 180 dias do aparecimento
do vício previsto no artigo 618, parágrafo único do Código Ci-
vil. Inicialmente consigno que o prazo de cinco anos previsto
no artigo 618 do Código Civil não se trata de prazo prescrional
nem de prazo decadencial. A responsabilidade do construtor
pela solidez e segurança da obra por si efetuada é de garantia
onde a culpa do construtor é presumida. Já em relação ao con-
tido no parágrafo único que prevê o prazo decadencial de 180
dias para o ingresso da ação, não se refere a ação de indeniza-
ção pelos danos, mas sim para ação que independe da prova de
culpa do empreiteiro. Com efeito, com a constatação do vício
da construção dentro do prazo de 05 anos a contar do “habite-

se”, como no caso dos autos, terá o autor o prazo de 180 dias
para ajuizar a ação independentemente da prova de culpa do
empreiteiro. Decorrido o prazo de 180 dias, ainda assim pode-
rá o autor ingressar com a ação de indenização provando a cul-
pa do empreiteiro, desde que o faça dentro do prazo de três
anos previsto no artigo 206, § 3º, V do Código Civil. Assim,
tratando-se de prazo de garantia não há que se falar em deca-
dência do direito do autor. No tocante ao artigo 26 do Código
de Defesa do Consumidor, independentemente de ser de con-
sumo a relação contratual ajustada entre as partes, em face do
caráter protetivo da Lei nº 8.078/90, a aplicação do prazo pre-
visto no CDC só poderá ser considerado se o prazo do código
civil, mais vantajoso, não for mais benéfico ao consumidor.
Assim, ficam afastadas as preliminares de decadência levanta-
das. PONTOS CONTROVERTIDOS Fixo como pontos con-
trovertidos: a) Responsabilidade da ré pela reparação pretendi-
da; b)Culpa da construtora pelas infiltrações; c) Defeitos nas
serviços executados e observância das normas técnicas; d) Os
valor dos danos e sua origem, se decorrentes de problemas cons-
trutivos ou de manutenção periódica; e) Danos materiais e seu
valor; DAS PROVAS Defiro a produção da prova documental,
depoimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas.
Defiro ainda a produção da prova pericial de engenharia reque-
rida pelo réu, nomeando como perito o Dr. Elpidio Vasconce-
llos Araújo (fone- 3363-6391), sob o compromisso de seu grau.
Formulem as partes, no prazo de cinco (5) dias, a quesitação e
indiquem, querendo, assistentes técnicos. Após, intime-se o
expert para manifestar se aceita o encargo e formule proposta
de honorários no prazo de cinco (5) dias. Em seguida, manifes-
tem-se as partes sobre a proposta apresentada no prazo de cin-
co dias. As custas para perícia serão suportadas pela ré. Opor-
tunamente será designada audiência de instrução julgamento.
(SENTENÇA NA ÍNTEGRA).- Adv(s).PAULO ERNESTO
WICTHOFF CUNHA e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA,ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO.
_
64.-AÇÃO ORDINÁRIA-860/2005-HIROYASU MORI e Ou-
tro X BANCO ITAU S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA e TATIANA KALKO
T. CUNHA BARRETO.
_
65.-INTERDIÇÃO-864/2005-SHIRLEY BECKER X IDA VIC-
TORIA RIZZARDO - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
12,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).LEONI DE OLIVEIRA MOTTA, Maria Lu-
iza Caliotto e .
_
66.-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-867/2005-INCODI-
ESEL IND. E COM. DE PECAS PARA DIESEL LTDA. X
BEMA BRASIL LTDA. - Ciente do recurso inerposto. Aguar-
de-se o pedido de informações do pórgão competente. -
Adv(s).MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO, MARIS-
TELA CURY MUNIZ, JULHI MEIRE ALMIRON BONESPI-
RITO e ROBERTA A. MARTINEZ PEREIRA
FRANA,ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES.
_
67.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-901/2005-TRANSTUPI TRANS-
PORTE COLETIVO LTDA. X PEDRO IVO DO VALE e Ou-
tros - Defiro a substituição processual nos termos do artigo 43
do CPC, passando a figuar no polo passivo da presente deman-
da os herdeiros de Pedro Ivo do Vale, quais sejam, Vanderlei
Elias do Vale, Adilso Samuel do Vale, José Eloi do Vale e Patri-
cia do Rocio do Vale. Anote-se. Após, contados e preparados,
voltem conclusos. A parte interessada para que promova o re-
colhimento das custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,81,
bem como para que. efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).REGIS TOCACH,
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e .
_
68.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1089/2005-CLAUDIA REGINA
KOKIEL X BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o contido na
petiçaõ e documentos retro, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de cinco dias. - Adv(s).FREDY YURK e MUNIR ABAGGE.
_
69.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-1110/2005-BANCO DIBENS S/A X
LINDAMIR TEREZINHA CURY FRANCO SEBASTIAO - A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 8,40, no prazo de cinco dias.
Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI e .
_
70.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1118/2005-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS WG LTDA. e Outros X ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA. - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 15,40, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).PAULO JOSE GOZZO e ROBSON IVAN STIVAL.
_
71.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1148/2005-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GR
ITAU X PEDRO FERNANDO RODRIGUES SILVA - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 14,70, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA e .
_
72.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1183/2005-BAN-
CO VOLVO (BRASIL) S.A. X POSTO ROCINHA COM. E
TRANSPORTES LTDA. - A parte interessada para que efetue
o preparo das custas processuais finais, que importam em R$

8,40, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sen-
tença. - Adv(s).GENI WERKA e JOAO DONIZETTI DE LA-
CERDA.
_
73.-AÇÃO ORDINÁRIA-1314/2005-ANDREA PACHECO
LOPES DA CRUZ e Outros X HSBC BANCO MULTIPLO - A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 14,70, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).AURELIANO PERNETTA CARON e DOUGLAS DOS
SANTOS.
_
74.-SOBREPARTILHA-1332/2005-ARNALDO ALVES DE
CAMARGO FILHO e Outros X ARNALDO ALVES DE CA-
MARGO - Homologo, por sentença, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 30/31, des-
ta autos 1332/2005 de Sobrepartilha dos bens deixados por fa-
lecimento de Arnaldo Alves de Camargo, determinando que se
cumpra o que nele se contem, ressalvando-se erros e omissões
e bem assim eventuais direitos de terceiros. Transitado em jul-
gado e comprovado o recolhimento dos impostos devidos, ex-
peca-se o competente formal de Partilha. Apos, arquivem-se os
autos. Custas na forma da lei. - Adv(s).MAURICIO ANTONIO
PELEGRINO ADAMOWSK e .
_
75.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1337/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A X MARCELO LEAL DOS
SANTOS - Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 44, 46/47. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI e .
_
76.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1373/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. X SONIA MARIA KONOPKA -
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.27. -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e .
_
77.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1501/2005-JONAS SIMORA X AGROPECU-
ARIA CANDYBA LTDA. - Ciencia ao interessado face o re-
torno negativo do AR de fls. 168. - Adv(s).ELAINE SANCHES
(PROMOTORA) e .
_
78.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO (RITO ORDINÁRIO)-1506/2005-ELIZETE CECILIA DE
FREITAS X CLARO - EMPRESA DE PRESTACAO DE SERV.
EM TEL. M. - Sobre a contestacao e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. - Adv(s).FABRICIO
TAPXURE SCARAMUZZA e RITA PASINATO.
_
79.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35/2006-
METALURGICA SAO JOSE IND.E COM.DE FERRO E ACO
LTDA X DAVID BRIAN XAVIER DA SILVA FILHO - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para decisão interlocutória Adv(s).MARCELO
RICARDO S. MARCELINO, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES e MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO.
_
80.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-56/2006-MARCELO BACH DE
AGUIAR e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Posto isso, presetnes os pressupostos ensejadores da anteci-
pação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC,
defiro a liminar requerida, para: Determinar que o reu apresen-
te planilha de evolução do financiamento no prazo de cinco
dias; autorizar os autores a efetuarem os depósitos das presta-
ções vencidas e vincendas pelo valor que entendem devidos,
que deverá ser efetuado no prazo de cinco dias após a apresen-
tação da planilha de evolução do financiamento pelo réu; sus-
pender eventual execução extrajudicial pelo decreto-lei 70/66.
determinar que o réu abstenha de incluir o nome dos autores
nos cadastros de restrição ao crédito, tais como Serasa e SPC, e
caso ja tenha sido incluido promova a imediata exclusão, com
referencia ao contrato mencionado na exordial, até o transito
em julgado da sentença, ou ulterior deliberação deste juizo;
Para audiencia de tentativa de conciliação e oferecimento de
defesa, designo o dia 02 de março de 2007, as 14:30 horas.
Cite-se e intime-se o réu, para que compareça ao ato e apresen-
te contestação, querendo, sob pena de revelia. Defiro, por ora,
os bendfícios da assistência judiciária gratuita, devedno os au-
tores ficarem cientes de que caso reste comprovado não serem
pobres na acepção jurídica do termo serão condcenados ao pa-
gamento do valor correspondente ao décuplo do valor das cus-
tas. Expeaçs-e carta de citação AR/MP. Aguarda-se retirada de
carta de citação e intimação expedida. - Adv(s).MOYSES GRIN-
BERG e .
_
81.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-155/2006-CLEUDETE BUCH-
MANN X JOSE CARLOS BITENCOURT - Cuida-se de ação
de Rescisão de contrato c/c compensação de valores e repeti-
ção de indébito promovida por CLEUDETE BUCHMANN
em face de JOSE CARLOS BITENCOURT, onde a autora
alega que firmou contrato de locação com o réu tendo como
objeto a loja nº 13, localizada dentro da Galeria Di Brunno.
Ficou estabelecido o aluguel no valor de R$ 667,00 mensal,
podendo ser pago antecipadamente no valor de R$ 600,30. Alega
a autora que depois de alguns meses verificou-se após media-
ção que a área de sua loja totalizava somente 7,20 m², diferen-
temente do que dispõe o contrato. Alega ainda que no mês de
junho/2005 a requerente tentou pagar o aluguel no valor refe-
rente à metragem real da loja, por m² no valor de R$ 54,55,
totalizando R$ 392,73, valor pago pelos vizinhos. Igualmente
tentou pagar o valor do condomínio referente ao valor real da
área, totalizando R$ 49.67. Alega por fim que, o réu como sin-
dico recusa-se a receber os valores e que no mês de outubro/
2005 foi obrigada a fazer reforma do forro. Postula, por isso,
sejam antecipados os efeitos da tutela, para vedar que o réu
inclua seu nome nos cadastros restritivos de crédito, na medida
em que demonstrados estão os requisitos para tanto necessári-
os: prova inequívoca, verossimilhança e risco de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. Como se sabe, para a antecipação
dos efeitos da tutela, é imprescindível a existência de todos os
requisitos, por adiantar a efetividade do próprio direito ou, con-

forme as normas que a instituiu no CPC com a reforma de 1994,
que sejam demonstrados os seguintes requisitos: prova inequí-
voca, verossimilhança e o risco de dano irreparável ou de difí-
cil reparação, sopesados os interesses em conflito e o resultado
útil do processo. É claro que a questão comporta certo grau de
complexidade, de modo que ainda não se poderia falar, penso,
em verossimilhança das alegações da parte. Todavia, os Tribu-
nais vêm proclamando de forma uníssona, o STJ, inclusive, que
a inclusão em listas restritivas mantidas por órgãos de proteção
ao crédito, em hipóteses como a tratada nestes autos, não é
legítima, na medida em que estará em discussão a existência do
débito que a determinou. Portanto, hodiernamente, prevalece o
entendimento de que estando o débito em discussão, isto é,
enquanto não estiver definido em juízo se efetivamente existe
débito e qual o seu valor, a inscrição do nome dos devedores
em cadastros de inadimplementes caracteriza-se em constran-
gimento e ameaça que deve ser repelida pelo judiciário. Posto
isso, defiro a liminar, antecipando os efeitos da tutela pretendi-
da, para o fim de determinar que o réu se abstenha de promover
a inscrição do nome da autora junto aos órgãos de proteção ao
crédito, enquanto tramitar a ação, com referência ao débito
descrito na inicial, até o trânsito em julgado da sentença, ou
ulterior deliberação deste Juízo. Para audiência de tentativa de
conciliação e oferecimento de defesa, designo o dia 07 de de-
zembro de 2006, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se o réu, para
que compareça ao ato e apresente contestação, querendo, sob
pena de revelia. (despacho na íntegra). - Adv(s).JUAREZ BOR-
TOLI e .
_
82.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-156/2006-GEODEX
COMMUNICATIONS S.A. X CONSTRUTORA MCTR LTDA.
- A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 6,30, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para decisão interlocutória. -
Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA e ROB-
SON JOSE EVANGELISTA.
_
83.-AÇÃO DE DESPEJO-215/2006-FAMAPA EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Outro X CARLOS
ROBERTO DEFFUNE - Aguarda-se retirada de carta de cita-
ção expedida. - Adv(s).FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, PAULO ROBERTO NAREZI e .
_
84.-AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS (PROCEDI-
MENTO COMUM SUMÁRIO-224/2006-IVONETE CARVA-
LHO DOS SANTOS X SANDRA ROSA DE VASCONCELLOS
COSTA - Diante do contido no item 9.4.4.1 do Código de Nor-
mas que dispõe que para o calculo, o ato oficial de justiça cor-
respondente a uma dilegencia, uma citação, intimação ou noti-
ficação, acolho as informações do Sr. Oficial de Justiça e de-
termino que o autor complemente o valor cotado em cinco dias.
- Adv(s).ADELSON BATISTA DE SOUZA e .
_
85.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-226/2006-BANCO
BMG S/A X JOHNSTON COELHO CORTELLETTI - Aguar-
da-se a retirada de oficio expedido. - Adv(s).MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .
_
86.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-227/2006-ANTONIO CARLOS POLSAQUE e
Outro X HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. - Adv(s).LUIS ROBERTO AHRENS e DOUGLAS
DOS SANTOS.
_
87.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-238/2006-WILZA LEANDRO X BRASIL TE-
LECOM S/A - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA e JOAO
ADEMIR R. PONTES.
_
88.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-262/
2006-IVETE COSTA FERREIRA DE ANDRADE X ADELI-
NA PARIZE PIZATTO - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
109,20, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).SEBASTIAO M. MARTINS NETO e .
_
89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-263/2006-MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO e Outros X BANCO BANESTADO S.A. -
Sobre a impugnacao aos embargos e documentos manifeste-se
o embargante, em dez dias. - Adv(s).MARIA CIBELI COR-
REA RIBEIRO e LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO RO-
BERTO BARBIERI.
_
90.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-278/2006-IBERÊ DE ASSIS X INDIANA SEGU-
ROS S.A. - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 4,20, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).CLEBER MARCONDES e RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,ERNANI HARLOS JUNIOR.
_
91.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-289/2006-SER-
VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO NACIONAL - SENAI - DN e Outro X
ROSIMERY DE FATIMA OLIVEIRA - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 6,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclu-
sos para sentença. - Adv(s).CARLOS JOSE SEBRENSKI e
PATRICIA DE MELLO,DIVA RIBEIRO LIMA.
_
92.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-301/2006-
DARCI DA DOSTA BABOLIN X LUIZ MACHADO DO NAS-
CIMENTO e Outro - A parte interessada para que efetue o pre-
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paro das custas processuais finais, que importam em R$ 25,20,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).ROSEMAR SOARES DE ABREU e .
_
93.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-308/2006-BANCO
ITAU S.A. X TECGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA. - A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 4,20, no prazo de cinco dias.
Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).DANIEL HA-
CHEM e .
_
94.-MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-
364/2006-L.N. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. X ALEXANDRE MACILON MARCA - Ciencia ao in-
teressado face o retorno negativo do AR de fls. 28. -
Adv(s).MARCELO MARCO BERTOLDI, RENATA BARRO-
SO BAGLIOLI, GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA e .
_
95.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-400/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X ADEMIL-
SON CHAVES PINTO - Homologo por sentenca, para que que
produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desisten-
cia formulado pelo autor as fls. 17 destes autos sob nº 400/
2006 de Reintegrtação de Posse movida por Itauleasing de Ar-
rendamento Mercantil contra Ademilson Chaves Pinto, e, de
consequencia, julgo extinto o presente processo com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinando o seu
arquivamento com as anotacoes de estilo. Custas pagas. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .
_
96.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-406/2006-LÍDIA SOARES DE OLIVEIRA X
ITAUCARD - Posto isso, defiro a liminar, antecipando os efei-
tos da tutela pretendida para o fim de determinar a retirada do
nome da autora junto aos orgãos de proteção ao crédito, tais
como Serasa, e SCPC, enquanto traimitar a ação, com referecia
ao contrato mencionado na exoerdial, até o transito em julgado
da sentença, ou ulterior deliberação deste juizo. Cite-se e inti-
me-se o réu, pra que aprewente contestação, querendo, sob pena
de revelia. Expeça-se carta AR/MP. Aguarda-se retirada de car-
ta de citação expedida.- Adv(s).JOSE ANTONIO VALE, ADRI-
ANO CARLOS SOUZA VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE e
.
_
97.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-423/2006-HSBC - BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MARCELO CHRIS-
TOV - Recebo os embargos para discussao, ficando suspensa a
execucao. Intime-se o embargado para impugnacao, querendo,
no prazo legal, sob pena de prosseguimento. - Adv(s).BEATRIZ
SCHIEBLER, LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO e NOR-
BERTO TREVISAN BUENO.
_
98.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-452/2006-SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO
CAMILO X COOPERATIVA DE CONSUMO E GESTÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - COOPSAÚDE - A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de jus-
tiça, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARIA CÂNDIDA HOTZ
e .
_
99.-AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES-509/2006-FÁ-
BIO HENRIQUE FLORES BRECAILO X EDUARDO MOU-
RÃO & CIA. LTDA. (STUDIO CASA) - Para a tentativa de
conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 08 de agosto
de 2006, às 16:10 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a
audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se mandado. - Adv(s).SILVIO BRAMBILA, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI e .
_
100.-MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-545/
2006-MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJU LTDA. X
SULBRASILEIRA CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA - Por isso, em sede de congnição sumária,
defiro a liminar requerida para determinar a busca e apreensão
dos seguintes equipamentos: a) Rebocador denominado “Mar-
celo” registrado no Ministério da Marinha, agência Capitania
dos Portos do Paraná sob nº 962.01042-6; e b) rebocador deno-
minado “O Grito” registrado no Ministério da Marinha, agen-
cia Capitania dos Portos do Paraná sob nº 962.02880-5. Cite-se
a requerida para os termos da ação e para contestar, querendo,
no prazo de cinco dias. Depreque-se. Nos termos do artigo 19
do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada ante-
cipar as despesas para posterior expedicao do ato determinado
anteriormente. - Adv(s).MARCIO ARI VENDRUSCOLO,
MAURICIO OBLADEN AGUIAR, PAULO ERNESTO WIC-
THOFF CUNHA e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 87/2006

JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO
JUIZ DE DIREITO: DR. EDUARDO NOVACKI

1. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 239/1987 -
VALENTIN BEZ x VILSON COTTA & CIA LTDA e outro -
Vistos e examinados, etc ... É o relatório. Decido. ... 2. Pelo
exposto, julgo extinta a execução, na forma do disposto no ar-
tigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.
-Advs. ALCEU DALABONA, LUIZ FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA.

2. ACAO DE USUCAPIAO - 844/1988 - GENY MOURA DO

NASCIMENTO x -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem
resolução de mérito, na forma do disposto no artigo 267, I, do
Código de Processo Civil. Custas pela Requerente. P.R.I. Opor-
tunamente, retornem ao arquivo. -Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ, DILANI MAIORANI e JOSE ANTONIO DE
JESUS.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 154/1996 -
UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ -Defiro (fls. 176-177).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofícios no valor de R$14,00 (quatorze reais). -Advs.
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE
SOUZA, CICERO JOSE ALBANO, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK e JANAINA ROVARIS.

4. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1153/1996 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALICE DA
SILVA -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. Decido. ... 2.
Julgo extinta a execução, na forma do disposto no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. 3. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e TAMAR CHRISTMANN.

5. ACAO DE DEPOSITO - 1411/1998 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FRANCISCO MORENO BONILHA NETO -Vis-
tos e examinados, etc ... 1. Pelo exposto, julgo procedente o
pedido inicial, com o que condeno o réu, como devedor fiduci-
ário equiparado a depositário, a restituir ao autor o bem dado
em garantia, descrito às fls. 3, no prazo de vinte e quatro horas,
ou a importância equivalente em dinheiro, sob pena de ser con-
siderado depositário infiel, nos termos dos artigos 901 e 904, §
único, do Código de Processo Civil. 2. Condeno o réu, Francis-
co Moreno Bonilha Neto, ao pagamento das despesas do pro-
cesso e dos honorários do advogado do autor, que fixo em R$
500,00 considerando a natureza do feito e o tempo da demanda
(CPC, art. 20, § 4º). P.R.I. -Advs. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, FABIOLA
MESQUITA, RODRIGO GHESTI e EVANDIR DE LARA
RODRIGUES.

6. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1377/1999 - NELSON
LEAL e outro x TRANSPORTES BRAGHINI LTDA e outro -
Manifestem-se os Requerentes sobre o depósito de fl. 514. -
Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e PAULO ROBER-
TO VIDAL.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 135/2001 -
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x PRINCAY DE GODOY
BUENO -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. Decido. ...
2. Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada a fl. 86. 3. Por consequência, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme dis-
posto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
4. Procedam-se as baixas e levantamentos necessários, inclusi-
ve na distribuição, e, após, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv.
CLAUDIO FULLE.

8. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 839/
2001 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA x ELGSON TIAGO DOS PASSOS -Vistos e exami-
nados, etc ... 1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido inici-
al, confirmando a liminar anteriormente deferida, consolidan-
do a posse plena e exclusiva do bem descrito na inicial em
mãos do proprietário fiduciário, facultando-lhe a venda extra-
judicial do mesmo, consoante o artigo 3º, parágrafo 5º do De-
creto-lei 911/69. 2. Condeno o réu, Elgson Tiago dos Passos,
ao pagamento das despesas do processo e dos honorários do
advogado do autor, que fixo em R$ 500,00, considerando a
natureza do feito e o tempo da demanda (CPC, art. 20, § 4º).
P.R.I. -Advs. GABRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO,
RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS, PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e BRU-
NO LUIS MARQUES HAPNER.

9. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1080/2001
- LOURIVAL DE TORRES CARDOSO NETO x CREDICARD
S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO -Vistos e examinados,
etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto, (a) julgo im-
procedente o pedido formulado na inicial; (b) julgo procedente
o pedido formulado com a reconvenção, para condenar a Re-
querente ao pagamento do saldo devedor do contrato. Condeno
a Requerente, ainda, ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação, nos termos do disposto no
artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau
de zelo do profissional, à importância e à natureza da causa,
bem como ao tempo e ao trabalho exigidos. P.R.I. -Advs. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA e CARMEN LU-
CIA VILLAÇA DE VERON.

10. ARROLAMENTO SUMARIO - 1262/2001 - GISELA
AMARAL FERRAZ e outros x NILCE CARNEIRO DO AMA-
RAL (ESPOLIO) -Defiro o pedido de desistência do prazo re-
cursal. Prossiga-se na forma determinada em fl. 127. -Advs.
CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER e ROB-
SON FARI NASSIN.

11. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 212/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x JAI-
ME PAZ e outro -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... Pelo exposto, julgo extinta a execução, na forma
do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Oficie-se como pretendido em fl. 165. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Ao preparo
das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete
reais). -Advs. LUIZ FERNANDO QUEIROZ e JOSELIA APA-
RECIDA KUCHLER.

12. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 341/2002 - AUTO POS-
TO REPUBLICA LTDA x BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A e outro -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... 3. Homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais e efeitos, o acordo de fls. 200-201, que se regerá pelas
cláusulas e condições nele contidas. 4. Via de consequência,
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, conforme
disposto no artigo 269, inciso, III, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. 1. Pagas as custas, procedam-se as baixas e anota-
ções necessárias. 2. Caso não sejam quitadas, faculto aos inte-
ressados a execução das custas e despesas processuais, através
de procedimentos cabíveis, uma vez que, nos termos do item
5.13.6 do Código de Normas, a ausência do preparo das custas
antes da sentença não impede sua prolação. -Advs. PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, PAULINO ANDREO-
LI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO AN-
DREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO.

13. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1188/2002 - JOR-
GE LUIZ CHUDZIJ e outro x ALFAIATARIA CARIOCA e outro
-Designo, para arrematação, o dia 01 de agosto de 2006, às
13:30 horas, no local de costume. Não sendo alcançado lanço
superior ao de avaliação, marco o dia 15 de agosto de 2006, às
13:30 horas, no mesmo local, para venda a quem mais der, ex-
ceto o preço vil. Retirar Edital de Praça e Intimação de fl. 235.
-Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, RENATA
RAPOSO SCHPHAUSER, KATIUSCIA HIRATA COELHO e
LUCIANE MARLI SIGNORI.

14. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 55/2004 - MARIA DE FATIMA SILVA PEREIRA e outros x
CONDOMINIO EDIFICIO LEAO HAUQUI -Vistos e exami-
nados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... 3. Homologo, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 76/78,
que se regerá pelas cláusulas e condições nele contidas. 4. Via
de consequência, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 794, inciso II, do Código
de Processo Civil. 5. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. VITORIO KARAN e
GERTRUDES LIMA DE ABREU P XAVIER.

15. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 439/2004 - LUIZ
CLAUDIO SURUGI GUIMARAES e outro x GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI -O feito comporta julgamento no esta-
do em que se encontra, por tratar de matéria que não demanda
produção de prova em audiência, nos termos do artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil. À conta e preparo. Ao
preparo das custas no valor R$101,45 (cento e um reais e qua-
renta e cinco centavos). -Advs. LEONEL STEVAM FILHO,
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI e GISELE
ECHTERHOFF.

16. ACAO MONITORIA - 453/2004 - CONSTRUTORA PUS-
SOLI S/A x COENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECI-
DO. ... 3. Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fl. 86-88, que se regerá pelas cláusulas e
condições nele contidas. 4. Via de consequência, julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto no
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. 5. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
P.R.I. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
ENRICO L P DE O SOFFIATTI, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e JOSE CAR-
DOSO TEIXEIRA JUNIOR.

17. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 617/2004 - ASSOCIA-
CAO DOS MORADORES DO RESID VILLAGIO VENETTO
x GLADIS OEDEMANN VESCIA -Para a audiência de conci-
liação (C.P.C. art. 277), designo o dia 11 de julho de 2006, às
14:00h, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Deve a parte
interessada antecipar as custas referentes a expedição de cita-
ção da Requerida. -Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
JOEL KRAVTCHENKO e BERNARDO SCHIMMELPFENG
DE SOUZA.

18. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 750/2004 - JOSE-
MAR BARRANCO x TSAN PENG CHIN e outros -Vistos e
examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido para declarar rescindido o contrato
de locação. Condeno o Requerido, também, a pagar ao Reque-
rente a importância descrita na inicial, acrescida de multa con-
tratual de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, que deverá
sofrer correção monetária integral e acréscimo de juros de mora
pela taxa pretendida na inicial, tudo desde a data do respectivo
vencimento de cada uma das parcelas. Condeno, ainda, o Re-
querido, ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do disposto no artigo 20, § 3º, do Có-
digo de Processo Civil, tendo em conta o zelo do profissional,
a natureza e importância da causa, mas, também, ao pouco tempo
e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 778/2004
- CAMILO AMATUZZI x ADEMIR GOMES DA SILVA -Vis-
tos e examinados, etc ... É o relatório. Decido. ... Pelo exposto,
julgo extinta a execução, na forma do disposto no artigo 794,
inciso I, do Código de processo Civil. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. PERCY
ARAUJO.

20. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1057/2004 - JOAO
BATISTA DOS REIS x BANCO ITAU S/A -Vistos e examina-

dos, etc ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido formula-
do nesta cautelar para, de acordo com o que foi decidido na
ação principal, declarar como indevidos os descontos realiza-
dos na conta-salário do requerente e determinar que a requeri-
da se abstenha de efetuá-los, sob pena de multa diária já fixa-
da, devendo buscar os meios judiciais cabíveis para a cobrança
do que entende devido. 2. Condeno a requerida, face o princí-
pio da sucumbência, ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios ao procurador do requerente, que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendendo ao disposto
no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e ao grau de
zelo do profissional, à natureza e à importância da causa, ao
trabalho desenvolvido e ao tempo despendido para o trabalho,
mas também, à parcial procedência da principal. P.R.I. -Advs.
NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS, SAYRO
M. M. CAETANO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

21. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1278/2004 - TRE
CASTELLI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x FLAVIA
APOLO e outro -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 27-29, que se regerá
pelas cláusulas e condições nele contidas. Via de consequên-
cia, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, con-
forme disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. P.R.I. Após, dê-se baixa na distribuição arquivem-se. -
Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA.

22. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1542/2004
- NAJLA KORNY x EMBRATEL - EMPRESA DE TELECO-
MUNICACOES - ... Após, intime-se a Requerida para o paga-
mento das custas. Deve a Requerente retirar alvará de fl. 134,
com prazo de validade. Deve a Requerida preparar as custas no
valor de R$231,00 (duzentos e trinta e um reais), mais custas
do 2º Distribuidor de fl. 02vº e Funrejus, conforme sentença. -
Advs. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, JOAO GIL-
BERTO MARIN CARRIJO, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHÃES, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMO-
RIM BENJAMIM e MARIANA GIACOMAZZO MEYER.

23. HABILITACAO DE CREDITO - 66/2005 - APARECIDA
NUNES MEL x G. LAFFITTE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -Manifeste-se a Requerida. -Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY.

24. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 85/
2005 - BANCO PANAMERICANO S/A x PAULO MIGUEL
REIS -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ...
3. Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 19-20, que se regerá pelas cláusulas e condi-
ções nele contidas. 4. Via de consequência, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. 5. Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ELENITA APARECI-
DA F CASAGRANDE.

25. SOBREPARTILHA - 170/2005 - IRENE EMILIA FARA-
CO e outros x ESPOLIO DE JOAO HEITOR FARACO - ...
Ante o exposto, homologo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a sobrepartilha de fls. 04, destes
autos de Arrolamento dos bens deixados por JOÃO HEITOR
FARACO. Contadas e pagas as custas, recolhidos os impostos
incidentes (Código de Processo Civil, artigo 1.031, parágrafo
2º), expeça-se o respectivo formal, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros. A seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs.
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e DEBORA
FABIA DO NASCIMENTO.

26. PROTESTO CONTRA ALIENACAO DE BENS - 192/2005
- JAMES FRISCHMANN AISENGART e outro x LABORA-
TORIO FRISCHMANN AISENGART S/A -Deve o autor pro-
videnciar 05 (cinco) cópias de fls. 02 a 10, 176 a 178 para a
respectiva expedição das Cartas. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ALE-
XANDRE ARSENO.

27. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
199/2005 - CIPROM CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA x E. MORO PAVIMENTACOES LTDA -Ao preparo
das custas no valor de R$55,00 (cinquenta e cinco reais). -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 216/2005
- FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO
S.A x ANTONIO CARLOS MATTEI -A intimação do deposi-
tário deve ser pessoal. Desentranhe-se o mandado, para o cor-
reto cumprimento. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -
Adv. MARCELO BERVIAN.

29. ACAO MONITORIA - 242/2005 - ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x PAULO CESAR DE ARA-
UJO -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 43-
45. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA.

30. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 271/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ALFA CENTAURI x AMELIA BARBOSA PI-
MENTEL -Vistos e examinados, etc ... 1. Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de
mérito, consoante artigo 269, I do Código de Processo Civil,
para o fim de condenar o requerido ao pagamento das taxas
condominiais com vencimento em 05/07/02, 05/03/03, 05/05/
03, 05/09/03, 05/12/04 e as vencidas após o ajuizamento desta
demanda, bem como as que vierem a vencer no curso da liqui-
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dação de sentença, e que não foram quitadas, acrescido, desde
a data do vencimento de cada parcela, da multa convencional,
correção monetária, pela variação do INPC, e juros moratórios
à taxa de 1% (um por cento) ao mês, tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. 2. Condeno, ainda, o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Proces-
so Civil, tendo em conta o zelo do profissional, a natureza e
importância da causa, mas, também, ao pouco tempo e trabalho
exigidos. 3. Observe-se a escrivania a alteração do pólo passi-
vo, com as devidas anotações, inclusive no Cartório Distribui-
dor. P.R.I. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, BEATRIZ SAN-
TI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO
QUEIROZ, ANDERSON GASPAR e ARIVALDIR GASPAR.

31. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 278/2005 - WILSON
RODRIGUES FIGUEIREDO x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES -Manifeste-se so-
bre a contestação e documentos de fls. 95-106. -Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI.

32. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 356/2005 - ASSOC BE-
NEF DOS SERV DA PROCU GERAL DE JUST -ASPGJ x
MAURO BENIGNO ZANON -Manifeste-se a Requerente. -
Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET.

33. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 382/2005
- GIZELE DO CARMO RIGONI x BANCO ITAU S/A CRED
IMOB (ATUAL INCORP BANESTADO) -Em face da r. deci-
são de fls. 262-266, intime-se Requerida para informar se pos-
sui interesse na realização da perícia. -Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

34. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
388/2005 - RUI DE PADUA JUNIOR x 4 RODAS PNEUS -
Intime-se o requerente para providenciar pelo andamento do
feito. -Adv. LUIZ CARLOS J ARBIGERI FILHO.

35. ACAO DE DEPOSITO - 435/2005 - BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS -Vistos e exami-
nados, etc ... 1. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do do autor com resolução de mérito, consoante artigo 269, I
do Código de Processo Civil, com o que condeno o réu ao pa-
gamento do débito pela inadimplência do contrato de alienação
fiduciária firmado com a autora, atualizado monetariamente pelo
índice do IGPM, conforme contratato mais juros de mora de
0,5% ao mês, desde a data do inadimplemento de cada parcela,
tudo a ser apurado em liquidação de sentença, 2. Condeno o
réu, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorári-
os advocatícios que fixo no valor de R$1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais), atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de
zelo profissional e a complexidade da causa, nos termos do §
4º do art. 20 do CPC. P.R.I. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JOAQUIM
JOSE PEREIRA FILHO e GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA.

36. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 451/2005 - DIRE-
SUL DISTRIB DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
KRAFT FOODS BRASIL INC PROD AL FLEISCHMANN E
ROYAL -Tendo em vista que a data designada para a audiência
é feriado, revogo em parte, o despacho de fl. 915 e redesigno a
audiência (CPC, art. 331) para o dia 11 de julho de 2006, às
13:30 horas. -Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, NEIDE
BARBADO, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO, MARCELO CARON BAPTISTA e RODRIGO
CORREA E CASTRO.

37. ARROLAMENTO SUMARIO - 869/2005 - SILVIA MA-
RIA CENTENO MULLER e outros x ARMIM MULLER -Deve
a inventariante apresentar o Formal de Partilha em Cartório,
para a respectiva retificação. -Advs. CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T DE FREITAS e
SAMUEL MARTINS.

38. ACAO MONITORIA - 870/2005 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x METALNEWS METAIS LTDA ME e outro -
Intime-se a Requerida para que efetue o depósito do valor refe-
rente à primeira parcela dos honorários do Sr. Perito. ... Desde
logo, autorizo o levantamento do valor da primeira parcela dos
honorários e observo que as parcelas restantes deverão ser de-
positadas pela parte nos 30 e 60 dias subsequentes. Diligências
necessárias. -Adv. PATRICIA BITTENCOURT L DE LIMA.

39. ALVARA JUDICIAL - 884/2005 - MARIA DA SILVA LIA-
LU x MANOEL NUNES DA SILVA -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fls. 131-133. -Advs. ALICE PRESA, CE-
LIA INES DA SILVA e KARINA MARIA MEHL.

40. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 905/
2005 - BANCO FINASA S/A x JAIR DEMETRUK -Defiro (fl.
55). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para
expedição de ofícios no valor de R$56,00 (cinquenta e seis re-
ais). -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA
VIANA BARMANN e LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA.

41. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 913/2005 - BERE-
MIS RUBENS COSTA x AUTOPARK -Intime-se o requerente
para juntar o petição inicial referente a ação que tramita junto à
11ª Vara Cível. Após, voltem. -Adv. EDSON HATSBACH.

42. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 914/2005
- UEDERSON FLORINDO DE OLIVEIRA x BANESTADO
S/A CREDITO IMOBILIARIO -Porque se alega capitalização
indevida de juros, autorizo que o Requerente efetue os depósi-
tos pretendidos, com efeito de afastar a mora. Por consequên-
cia, determino a suspensão do leilão mencionado no documen-
to de fl. 99. Diligências necessárias. -Adv. HETOR OTTONI
ALCANTARA COSTA.

43. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 922/
2005 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x THOMAZ JE-

FFERSON DE LEMOS PESSOA -Ao contador, para calcular
se ainda existe mora a purgar. Desde logo devem ser incluídos
no cálculo as custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o
total do débito, para o caso de purgação da mora. -Advs. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, EDUARDO MALUCELLI,
ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO.

44. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
938/2005 - ELENIR CORREA x ERMANICO DOS SANTOS
MELO -Retirar os documentos de fls. 35. -Adv. JONAS BOR-
GES.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 952/2005
- BANCO BRADESCO S/A x MARTINS CAR COMERCIO
DE VEICULOS LTDA EPP e outros -Defiro (fl. 121). Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e CARLOS MU-
RILO PAIVA.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 979/2005
- DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA x BRASCAL CALCARIO DO BRASIL LTDA -Deve a
parte interessada providenciar cópias de fls. 62 a 83. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$40,00
(quarenta reais) através de guia. -Advs. JOSE VALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
DAIANE SANTANA RODRIGUES e VALDIR JULIO ULBRI-
CH.

47. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 987/2005 - IVAN GE-
RALDO DA SILVA x FINASA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se a requisição de informações. -
Advs. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA, SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e
ANDREA PIAZZA FONTES.

48. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 988/2005
- JOSEPH GALIANO e outro x JULIO OTAVIO CRISTOVAO
-Defiro (fl. 34). Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta
reais) através de guia. -Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA
e MAINA OLBERTZ.

49. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 994/
2005 - BANCO ITAU S/A x RICARDO RIBAS LEAL e outros
-Defiro (fl. 36). Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$120,00 (cento e
vinte reais) através de guia. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUIZ
PEREIRA, PATRICIA N M DO AMARAL TOLEDO PIZA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA .

50. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 996/2005 -
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ROBSON GROSS DA CRUZ -Retirar ofícios de fls. 40-48. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

51. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1007/2005
- VALERIA CRISTINA BORGES DE CASTILHOS x UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - ... Indefiro,
pois, a inversão do ônus da prova. Os pontos controvertidos
quanto à matéria de fato a dependerem de prova resumem-se
em saber: a) qual a taxa de juros aplicada e se esta está de
acordo com o pactuado; b) se houve capitalização de juros e
qual periodicidade; c) se houve a cobrança de encargos não
pactuados. Para dirimir a controvérsia defiro unicamente a pro-
dução de prova pericial contábil. Nomeio o Sr. Antonio Carlos
Doro para realizar a perícia, o qual deve ser intimado para apre-
sentar proposta de honorários, tão logo sejam formulados os
quesitos. -Advs. LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE,
CARLOS EDUARDO ZANLUTTI, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1008/2005
- DIVESA AUTOMOVEIS LTDA x JOAO AUGUSTO THIE-
ME DA SILVA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 73vº, do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES.

53. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1017/2005 - CON-
DOMINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA x CHAMONIX
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 88-110.
-Advs. RAFAEL BARBOSA GODOI, DILENE RODRIGUES
TEIXEIRA, ROSAMARIA CHIAPARINI, MARIA HELENA
LOPES MARTINS e RENATA FAVA DE MORAES.

54. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1027/2005 - JOAO
BATISTA DOS REIS x BANCO ITAU S/A -Vistos e examina-
dos, etc ... 1. Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
consoante artigo 269, I do Código de Processo Civil, confir-
mando a liminar concedida nos autos nº 1.057/2004 e conde-
nando o requerido ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) a título de indenização por danos morais, atualizado
monetariamente pelo índice INPC e acrescido de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir do trânsito em julgado desta decisão. 2.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo no valor correspondente a R$ 800,00
(oitocentos reais), levando em conta a natureza da causa, o tem-
po da lide e o desempenho dos profissionais, segundo o artigo
20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I. -Advs. SAYRO M. M. CAE-
TANO, NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO

FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

55. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1032/2005 - AZEVE-
DO E APOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS x MARCIO ARI
VENDRUSCULO e outro -Intime-se a segunda Requerida para
que se manifeste. -Advs. REINALDO WOELLNER e PAULO
ERNESTO WICTHOFF CUNHA.

56. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1047/2005 - IMPEXSUL
MANUNTENCAO E SERVICOS LTDA x OBRA PRIMA S/A
TECNOLOGIA E ADMINIST DE SERVICOS e outro -Para a
audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 31 de outubro de 2006, às 13:30 horas.
-Advs. RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOUR-
DES CARDON REINHARDT, ROBERTO AURICHIO JUNI-
OR, MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA, CELSO ARA-
UJO GUIMARAES e OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1081/2005
- TRANS EUROPEAN HOTEL LTDA x RAMALH0 ASSE-
SORIA E REPRESENTACAO LTDA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 64-68. -
Advs. GETULIO PEREIRA e ADRIANO REINBOLD DIL-
LENBURG.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1086/2005
- TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x SANDOVAL TU-
RISMO LTDA -Apesar de realmente haver um convênio, entre
Banco Central do Brasil e Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, para penhora on-line (BACENJUD), tal convênio de-
pende de atividades do Juízo que são estranhas ao exercício da
jurisdição, motivo pelo qual não é utilizado nesta 4ª Vara Cí-
vel. O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, inclu-
sive já se posicionou no sentido de que utilização do sistema
não é obrigatória, conforme a ementa a seguir transcrita: ... No
mesmo sentido foi a decisão do Excelentíssimo Relator do Agra-
vo de Instrumento nº343.693-5, da 16ª C. Cível do TJPR, de
25.04.2006. Outrossim, quanto ao pedido de bloqueio, este só
poderá ser realizado após a efetivação da penhora. Manifeste-
se o Exequente. -Advs. AFFONSO ALIPIO PERNET DE AGUI-
AR, CAROLINA MARIA G S RIBEIRO REFFATTI e VITOR
ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

59. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1101/2005 - LURUMA BUENO DE OLIVEIRA x MMD IN-
CORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA -Defiro (fl. 40).
Cite-se na forma pretendida. Antecipar custas para expedição
de Carta de Citação. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA.

60. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1112/
2005 - BV FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x PEDRO CAMARGO DIAS -Defiro (fl. 44).
Aguarde-se na forma pretendida. -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI.

61. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1113/2005 - DIO-
GENES ANDREI STACHERA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outro -Manifeste-se a parte
interessada sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 154-181.
-Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA.

62. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1117/2005 - FLO-
RISVAL CARBONAL DA CRUZ x ROGERIO RODRIGUES
MENDES -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da
Carta Precatória de fls. 51-52, para que a parte interessada pro-
videncie o comprovante do preparo junto ao Juízo Deprecado.
-Advs. ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA, LUIZ GUILHERME DA VEI-
GA e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1119/2005 - MA-
RIA LIZONE DE CRISTO x BANCO DO BRASIL S/A -Inti-
me-se a exequente para que providencie pelo andamento do
feito. -Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIANO.

64. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1126/2005 - MARIA
RITA BORGES DE CARVALHO x ACQUASUL POCOS AR-
TESIANOS LTDA - ... Declaro, pois, saneado o feito. Os pon-
tos controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem de
prova se resumem em saber: a) se a ré obrigou-se a prestar
serviços de recuperação e/ou conserto da bomba; b) se houve
orçamento prévio; Para dirimir a controvérsia, defiro a produ-
ção de prova testemunhal. Para a audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 21 de março de 2007, às 14:30 horas.
Deve a parte requerida antecipar custas de intimação das teste-
munhas arroladas. -Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, SIL-
VANIA APARECIDA DE SOUZA, EMANUEL FERNANDO
CASTELLI RIBAS, MILENA MARTINS, CAMBISES JOSE
MARTINS e JORGE LUIZ MARTINS.

65. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1127/2005
- FRANCISCO HAMILTON LOPES DA SILVA e outro x BAN-
CO ITAU S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as pro-
vas que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem
interesse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Advs. MARIANO
CIPOLLA, RODRIGO PEREIRA CORTEZ, TATIANA
KALKO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e DANIELA
VELTRI.

66. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1130/2005
- RCM REFLORESTADORA LTDA e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A -Intimem-se as partes para que apresentem os do-
cumentos solicitados pelo Sr. Perito. -Advs. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, GIZELLE DE ASSIS, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CARINA PESCAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, RODRI-

GO THOMAZINHO COMAR, PAULO FRANZOTTI DE SOU-
ZA e LARISSA DEGASPERI BONACIN.

67. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1135/
2005 - BANCO DIBENS S/A x MARCELO GOMES DOS
SANTOS -Defiro (fls. 40-42). Oficie-se na forma pretendida.
Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor de
R$140,00 (cento e quarenta reais). -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, LIA DIAS GREGORIO, EDUARDO JOSE
FUMIS, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARA-
MORI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA e JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN.

68. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1143/2005
- ANAMELIA DE ARAUJO MIRANDA x SALOMAO DA
COSTA e outro -Vistos e examinados, etc ... 1. Ante o exposto,
julgo procedente o pedido, para condenar os requeridos ao pa-
gamento de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), mais
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), mais R$ 34,74 (trinta
e quatro reais e setenta e quatro centavos), a título de danos
materiais, que deverão ser corrigidos pelo INPC e acrescidos
de juros moratórios, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
tudo a partir da data do efetivo desembolso. 2. Condeno os
requeridos, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios ao procurador da Requerente, que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do disposto no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a impor-
tância e a natureza da causa, o grau de zelo do profissional,
bem como o tempo e o trabalho exigidos. -Advs. OMIR MI-
RANDA, HENRIQUE BRUNINI BARDELINI, ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR, ANA MARGARIDA DE LEAO TA-
BORDA, ANTONIO GUIMARÃES TAQUES e GEORGIA
SABBAG MALUCELLI.

69. ACAO MONITORIA - 1153/2005 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x NELSON RACHED (ESPOLIO) e outro -O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra, por tra-
tar de matéria de direito que não demanda produção de prova
em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil. À conta e preparo. -Advs. IDELANIR ERNES-
TO e FABIO AUGUSTO MAGALHÃES BARBOSA.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1156/2005
- COOP DE CRED MUTUO DOS PROF DA SAUDE CTBA
SICREDI x MAURILIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA -Inti-
me-se a exequente para providenciar pelo andamento do feito.
-Adv. GILBERTO GAESKI.

71. ACAO DE USUCAPIAO - 1164/2005 - DELSO GOMES
DA SILVA x -Intime-se o Requerente para que atenda a solici-
tação ministerial de fl. 49. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

72. ALVARA JUDICIAL - 1174/2005 - IRACEMA CLARA
KOCHMANN x HUGO VARGAS (ESPOLIO) -Vistos e exa-
minados, etc ... Decido. ... Ante o exposto, defiro a pretensão
preambular, com amparo na Lei nº 6.858/80, determinando a
expedição do alvará pleiteado, independente de prestação de
contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Antecipar custas
para expedição de alvará no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv.
SHEILA CAROL CHRIST.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1191/2005
- BARIGUI VEICULOS LTDA x NOLMAR BARRETTA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 52. -Adv. NEU-
DI FERNANDES.

74. ARROLAMENTO SUMARIO - 1207/2005 - MARILIA DE
FATIMA RODRIGUEZ SABOYA e outros x IZABEL CON-
RADO RODRIGUES (ESPOLIO) -Intime-se a Inventariante
para que providencie o recolhimento dos impostos conforme
determinação de fl. 85. -Advs. JONAS CARVALHO GOULART
e JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA.

75. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1213/2005 - SINFRONIO
OLIVEIRA REIS e outros x JOAO MARIA DE MATTOS e
outros -Antecipar custas para expedição de notificação. -Advs.
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO.

76. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1222/2005 - MESSI-
AS RODRIGUES x MARIEMA DE ANDRADE LIMA -Mani-
feste-se o Requerente. -Adv. MARTA KRUK DE SANTANA.

77. ARROLAMENTO SUMARIO - 1232/2005 - BRUNO FER-
RARI x DARCI ANTONIO FERRARI (ESPOLIO) -Vistos e
examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto,
homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 03-04 destes autos de Arrola-
mento dos bens deixados por DARCI ANTONIO FERRARI.
Contadas e pagas as custas, recolhidos os impostos incidentes
(Código de Processo Civil, artigo 1.031, § 2º), expeça-se a res-
pectiva Carta de Adjudicação, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO.

78. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1242/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x FRANCISCO LAERCIO DA SILVA e outro -
Manifeste-se o Exequente. -Advs. SILVIA SORIA CAVALLI-
NI GERAZO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIANA
KALKO TURQUETI C BARRETO e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA P.E SILVA.

79. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1244/2005
- CELIO JOSE MACIEL x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo
a emenda à inicial (fl. 170). ... Cite-se na forma pretendida.
Antecipar custas para expedição de citação do Requerido. -
Adv. LARISSA MARIA LINHARES DE ARAUJO.

80. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1252/
2005 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIM x GERALDO DEODORO MALTA BARRETO -
Defiro (fl. 43). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl. 19,
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para integral cumprimento, observando-se o endereço indica-
do. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no va-
lor de R$200,00 (duzentos reais) através de guia. -Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES
MARTINELLI.

81. PROTESTO JUDICIAL - 1260/2005 - BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO CAMPOS PI-
MENTEL e outro -Defiro (fls. 35-36). Prossiga-se na forma
determinada no 2º parágrafo de fl. 20. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$80,00 (oitenta reais) atra-
vés de guia. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA.

82. PROTESTO JUDICIAL - 1262/2005 - BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO RIBATSKI DOS
SANTOS -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 40, do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

83. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
1286/2005 - HELENA DEL SECCHI x BRASIL TELECOM S/
A -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 35-
97. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO TA-
BORDA RIBAS.

84. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1338/2005 - CLAUDIO GUIMARAES AMARAL x BANCO
BANESPA S/A -Defiro (fl. 93). Aguarde-se por 20 (vinte) dias.
-Advs. PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, PAU-
LO ROBERTO LOPES, BLAS GOMM FILHO, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN e MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS.

85. ALVARA JUDICIAL - 1346/2005 - BRUNO FERRARI x
DARCI ANTONIO FERRARI (ESPOLIO) -Manifeste-se o
Requerente. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO.

86. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1354/
2005 - ALEXANDRE BARBARA x JOSEMAR CRISTIANO
KRUTSCH e outro -Retirar os documentos desentranhados de
fls. 44/52. -Adv. NELSON RIBEIRO JUNIOR.

87. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1362/2005 - IVO-
NE MARIE DAVID x ELY SILMAR VIDAL -Intime-se a exe-
quente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv. JOSE
ALZAMORA NETO.

88. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1371/
2005 - BANCO ITAU S/A x GUSTAVO BATISTAO JUNIOR -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 44. -Advs. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

89. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1374/2005 - NEYLOR
BERARDI (ESPOLIO) x BRASIL TELECOM S/A -Defiro (fl.
25). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e MARCELO TABORDA RIBAS.

90. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
1388/2005 - PLAC ART PAINEIS E CARTAZES LTDA x MI-
DAS EMPREENDIMENTOS LTDA - ... Os pontos controver-
tidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova se resu-
mem em saber: a) qual a relação jurídica que ensejou a emissão
dos cheques; b) se a Requerida emprestou dinheiro à Reque-
rente; c) se a Requerida contratou serviços futuros a serem pres-
tados pela Requerente; d) se a Requerente pagou os cheques.
Para dirimir a controvérsia defiro unicamente a produção de
prova testemunhal, eis que a pertinência das demais não restou
demonstrada. Para a realização de audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 26 de março de 2007, às 14:30 horas.
Rol de testemunhas no prazo. -Advs. JOEL FERREIRA LIMA,
DENISE ROSAS NUNES, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, FIORAVANTE BUCH NETO, PAULO HENRI-
QUE BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e
MARILENE TREVISAN.

91. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1398/
2005 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x MARIA KOCHHANN -Intime-se a requerente para
informar acerca do julgamento do Agravo de Instrumento. -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI.

92. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1403/2005 - IRAHY
MAROSTEGA x BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-se so-
bre a contestação e documentos de fls. 32-93. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e MARCELLO TABORDA RIBAS.

93. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1418/2005 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A x FLS TECNOLOGIA LTDA -Informe-
se que a decisão agravada foi mantida, bem como quanto ao
cumprimento do contido no artigo 526 do Código de Processo
Civil. -Advs. MIGUEL ANGELO SALGADO, ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK e CHRISTIAN AUGUSTO COS-
TA BEPPLER.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1427/2005
- TOTALCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUCELIA
FERREIRA XAVIER SILVEIRA -Retirar ofícios de fls. 27-30.
-Adv. MONICA CRISTINA BIZINELI.

95. ACAO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 1432/
2005 - BANCO ITAU S/A x MANOEL ANTONIO RIBEIRO -
Retirar ofícios de fls. 33-39. -Adv. CRYSTIANE LINHARES.

96. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1433/2005 - EDIR
AMBROSIO x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro (fl. 48). Abra-
se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CELIA

INES DA SILVA.

97. ACAO ORDINARIA - 1437/2005 - RUY TABORDA RI-
BEIRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -DESPACHO
DE FL. 92: ... Deve o Requerido juntar aos autos os contratos
de compra e venda e de financiamento, devidamente assinados
pelo Requerente, para que nestes possa ser realizada perícia
grafotécnica, a qual defiro como meio de prova. ... DESPA-
CHO DE FL. 95: ... Caso contrário, renove-se a intimação para
apresentação do contrato. Outrossim, nomeio perito em substi-
tuição o Sr. Antonio Carlos Lipinski. -Advs. EDIVALDO MER-
CER GONCALVES, OSMIRES JOAO CARLOS TURRA,
BLAS GOMM FILHO, ALEX LUNARDELLI VALENTE,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA.

98. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1438/2005
- EDSON LEITE TEIXEIRA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Sobre a proposta de fl. 203 manifeste-se a
Requerida. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e VINICIUS LEONE MIGUEL.

99. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1444/2005
- LUCIA DE FATIMA MEGLIATO BOTOLO x BANCO PA-
NAMERICANO - ... Os pontos controvertidos quanto à maté-
ria de fato a dependerem de prova resumem-se em saber: a)
qual a taxa de juros aplicada e se esta está de acordo com o
pactuado; b) se houve capitalização de juros e qual sua periodi-
cidade; c) se houve a cobrança de encargos não pactuados. Para
dirimir a controvérsia defiro produção de prova pericial contá-
bil. Nomeio o Sr. João Alfredo knopik para realizar a perícia, o
qual deve ser intimado para apresentar proposta de honorários,
tão logo sejam formulados os quesitos. -Advs. ANTONIO
MARCELO BERNARDES, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI, ELIZABE-
TH P. DE OLIVEIRA e AFONSO BUENO.

100. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1459/2005 - MI-
GUEL CARVALHO DE MELLO x CONSTRUTORA MTM
LTDA e outro -Retirar certidão para o registro da penhora. -
Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO.

101. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1472/2005
- BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TULOUSE LTDA e
outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 27, do Sr. Oficial
de Justiça. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SER-
GIO SCHULZE e CAMILA PREIS VARASCHIN.

102. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1475/2005 - JOAO
CARLOS CASCAES x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as
partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir. Ou-
trossim, informem se possuem interesse na realização da audi-
ência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será
saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
JOSIANE ROLIM DE MOURA, FABIOLA SFAIER, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e DANIELA VELTRI.

103. ARROLAMENTO SUMARIO - 1477/2005 - REGINA DE
ASSUMPCAO FAVERO e outros x GENESIO DALAGRANA
ASSUMPCAO (ESPOLIO) e outro -Expeça-se a respectiva carta
de adjudicação. Ao preparo das custas e para expedição de Carta
de Adjudicação no valor de R$113,70 (cento e treze reais e
setenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 47. -
Adv. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MAGALHAES.

104. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) -
1481/2005 - ELTON ERLEY SCHILKE x ATIVOS S/A COMP
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC -1. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. ... 2. Cite-se a requerida pra que
apresente contestação. 3. Após, será apreciada a antecipação
pretendida. Retirar Carta de fl. 29. -Advs. ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA.

105. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1483/2005 - SO-
CIEDADE OPERARIA E RECREATIVA PINHEIRINHO x
JOAO DA PIEDADE CARNEIRO -Defiro (fl. 82). Cite-se na
forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -
Advs. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e MAYRON
VENDRAME MAGRINI.

106. PROTESTO JUDICIAL - 1486/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROQUE CABRAL
DOS SANTOS -Intime-se o requerente para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

107. PROTESTO JUDICIAL - 1487/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO BERNAR-
DO TARIFA -Intime-se o requerente para que providencie pelo
andamento do feito. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

108. PROTESTO JUDICIAL - 1488/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OZIAS GOMES
DE MORAES e outro -Intime-se o requerente para providenci-
ar pelo andamento do feito. -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

109. PROTESTO JUDICIAL - 1490/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO
IVANN DE NEGREIROS B e outro -Intime-se o requerente
para providenciar pelo andamento do feito. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

110. PROTESTO JUDICIAL - 1491/2005 - BANESTADO -

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE VICENTE
DAQUINO e outro -Intime-se o requerente para providenciar
pelo andamento do feito. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

111. PROTESTO JUDICIAL - 1494/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO DEVA-
IR MUZY -Intime-se o requerente para providenciar pelo an-
damento do feito. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

112. PROTESTO JUDICIAL - 1496/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO LUZIANO
SOUZA -Intime-se o requerente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Advs. PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCAI-
RA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA.

113. PROTESTO JUDICIAL - 1497/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CESAR A VITO-
LA -Intime-se o requerente para que providencie pelo anda-
mento do feito. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

114. ARROLAMENTO SUMARIO - 1499/2005 - ELEONETE
SELMA DO NASCIMENTO e outro x ARISTIDES DE MO-
RAES FRANCO (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc ... De-
cido. ... Ante o exposto, homologo por sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fl. 34 des-
tes autos de Arrolamento dos bens deixados por ARISTIDES
DE MORAES FRANCO. Contadas e pagas as custas e recolhi-
do o valor relativo ao imposto incidente e após a verificação
pela Fazenda Pública, expeça-se Formal de Partilha, ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. P.R.I. A seguir, arquivem-se
os autos. -Advs. PRISCILA SEGALA e IGOR MARTINHO
KALLUF.

115. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 2/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x DKAUTO COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA e outros -Defiro (fl. 27). Oficie-se na forma pre-
tendida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no
valor de R$49,00 (quarenta e nove reais). -Advs. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

116. ACAO MONITORIA - 18/2006 - ASSOCIACAO FRAN-
CISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x FREDY
YURK -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem interes-
se na realização da audiência de conciliação, cientes de que,
no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Advs. KARINA KUSTER e
FREDY YURK.

117. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 39/
2006 - BANCO DIBENS S/A x GUSTAVO LOPES -Defiro (fl.
42). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA COR-
REA.

118. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 92/2006
- SEBASTIAO DA CONCEICAO x BANCO ITAU S/A -Defi-
ro os benefícios da Justiça Gratuita. ... Considerando o valor
atribuído à causa, intime-se o Requerente para que providencie
nova emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de
adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e 276 do Código de Pro-
cesso Civil). -Advs. ELCELY TERESINHA FRANKLIN e
ADRIANA ELIAS ALVES RIBEIRO.

119. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 97/2006 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x INDIA MARA
SAAD PENTEADO FERREIRA e outro -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada do ofício de fls. 66-82. -Advs. JEFERSON WE-
BER e EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO.

120. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 102/2006
- OSMAR JOSE MULLER e outro x MARIA REGINA DA SIL-
VA KLUG e outro -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 94-95, que se regerá
pelas cláusulas e condições nele contidas. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -Advs.
NELSON RAMOS KUSTER e MARCIA CRISTINA JONSON.

121. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 117/2006 - DANI-
LO SALEME SARRAFF x BRASIL TELECOM S/A -Cumpre-
se, imediantamente, a medida liminar já concedida. Outrossim,
sobre a contestação manifeste-se a parte contrária. -Advs. GI-
ANNA CARLA ANDREATTA ROSSI, VILSON STALL, LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL, RAFAELA STALL LEI-
TE, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE e SAN-
DRA REGINA RODRIGUES.

122. ALVARA JUDICIAL - 126/2006 - UBIRAJARA JOSE
ROLIM DE MOURA e outros x ELINOR RAICKOSKI RO-
LIM (ESPOLIO) -Intimem-se os Requerentes para que juntem
aos autos certidão negativa de dependentes habilitados junto
ao INSS. -Adv. LUCIANE ROLIM DE MOURA VILAIN.

123. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 137/2006 -
MILTON PINTO DE OLIVEIRA x EDNA NETO PEREIRA -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 28, do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS
DOS REIS.

124. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 150/2006 - MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO x AZEVEDO E APOLO ADVO-
GADOS ASSOCIADOS -Informe-se que a decisão agravada
foi mantida, bem como quanto ao cumprimento do contido no
artigo 526 do Código de Processo Civil. -Advs. THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, REINALDO WOELLNER, PAULO

ERNESTO WICTHOFF CUNHA, LUIZ ROBERTO RECH,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, ANTONIO IVANIR GON-
CALVES DE AZEVEDO, JOSE FERNANDO WISTUBA, JA-
MES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, CRISTINA ALMEI-
DA DE CAMARGO e FLAVIA APOLO.

125. ARROLAMENTO SUMARIO - 152/2006 - CELESTINO
FRANCO e outros x SUELI TERESINHA FRANCO (ESPO-
LIO) -Vistos e examinados, etc ... É o Relatório. DECIDO. ...
Ante o exposto, homologo por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 09-11 destes
autos de Arrolamento dos bens deixados por SUELI TERESI-
NHA FRANCO. Contadas e pagas as custas, recolhidos os im-
postos incidentes (Código de Processo Civil, artigo 1.031, §
2º), expeça-se o respectivo Formal de Partilha, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
os autos. -Adv. SUELI CRISTINA FRANCO DOS SANTOS.

126. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 170/2006 -
CIA ITAULEASING DE ARREND MERC GRUPO ITAU x
LUIZ CARMO RODRIGUES TRINDADE -Retirar ofícios de
fls. 25-44. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, MAGNUS CARAMORI, RODRI-
GO FERNANDES DA SILVA, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e EDUARDO JOSE FUMIS.

127. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 203/2006 - OSNIL-
TO RICARDO ROSA ME x BANCO ITAU S/A -Aguarde-se
por mais 10 (dez) dias, a juntada dos demais documentos. -
Adv. JORGE ABRAO FAIAD NETO.

128. INVENTARIO E PARTILHA - 216/2006 - JOSE LOU-
REIRO DE MORAES e outros x PEDRINA RIBEIRO DE
MORAES (ESPOLIO) -Mantenho a decisão de fl. 51, devendo
ser juntado aos autos cópia das cinco (05) últimas declarações
de renda do herdeiro Sérgio Luiz Ribeiro Moraes. -Advs. FA-
BIANO MILANI PIECHNIK, CLEVERSON ALEX SE-
LHORST e RENATO AMERICO DE OLIVEIRA.

129. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 244/2006 -
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
EDUARDO BOINOVSKI -Mantenho a decisão de fl. 22. Pros-
siga-se na forma lá determinada. -Advs. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e ROSANGELA DA ROSA CORREA.

130. ALVARA JUDICIAL - 297/2006 - DALVA MATTOSO x
PIRECEMA MATHOSO (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc
... É o relatório. DECIDO. ... 5. Ante o exposto, defiro a pre-
tensão preambular, com amparo na Lei nº 6.858/80, e determi-
no a expedição do alvará pleiteado, independente de prestação
de contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Antecipar cus-
tas para expedição de alvará no valor de R$7,00 (sete reais). -
Advs. DARLISA DA SILVA e MARCIO JOSE FERREIRA.

131. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 323/
2006 - B V FINANCEIRA S/A C F I x HELIO LUIZ DE FREI-
TAS -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... 3.
Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls. 16-17, que se regerá pelas cláusulas e condições
nele contidas. 4. Via de consequência, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. 5. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e MOISES BATISTA DE SOUZA.

132. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 324/2006 -
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CERAMICAS ARTISTICAS SELMA LTDA -Vistos e
examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o exposto,
homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada a fl. 29. Via de consequência, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme dis-
posto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Desentranhe-se os documentos que instruíram a inicial, entre-
gando-os à Requerente. Recolham-se os mandados ou cartas
eventualmente expedidos, independentemente de cumprimen-
to. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. Custas pagas. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEIRA.

133. ARROLAMENTO SUMARIO - 334/2006 - ARNALDO
DE OLIVEIRA KOECHE e outros x DARCY MARIA KOE-
CHE (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... Ante o exposto, homologo por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 05-
06 destes autos de Arrolamento dos bens deixados por DARCY
MARIA KOECHE. Contadas e pagas as custas, recolhidos os
impostos incidentes (Código de Processo Civil, artigo 1.031, §
2º), expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados
eventuais direitos de terceiros. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. -Advs. DIRCE PERES ZATTONI e ANA MERI
SIIMIONI LOVIZOTTO.

134. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 339/2006 - LEIDA PERETTI IGLESIAS e outro x ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A -Mani-
festem-se os Embargantes. -Advs. TATIANA ALESSANDRA
ESPINDOLA e JOSE CARLOS CAL GARCIA.

135. ACAO DE INTERDICAO - 350/2006 - SOFHIA MACHA-
DO RUTZ x MARIA DE LOURDES RUTZ -Para interrogar o
interditando designo o dia 21 de junho de 2005, às 14:00 horas.
Cite-se-o. Intimem-se o Requerente e o representante do Mi-
nistério Público. -Adv. DULCINEA DE SOUZA SCHIDLIN.

136. ALVARA JUDICIAL - 372/2006 - GISELA AMARAL
FERRAZ x NILCE CARNEIRO DO AMARAL (ESPOLIO) -
Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o exposto, defiro a
pretensão preambular, com amparo na Lei nº 6.858/80, para
determinar a expedição de alvará pleiteado, independente de
prestação de contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER e ROB-
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SON FARI NASSIN.

137. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 391/2006
- CHAMONIX COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMEN-
TOS LTDA x CONDOMINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA
- ... 13. Desta forma, há necessidade que a autora deposite em
Juízo os valores que entende devidos, ou seja, R$ 99,56 por
metro quadrado da região, no montante correspondente à me-
tragem que ocupa, cumprindo-se desta forma com a cautela tanto
da autora, bem como da ora ré em ver cumprido o contrato de
locação. 14. Assim, observados os requisitos que possibilitam
a concessão de antecipada de efetitos da tutela ao final preten-
dido, concedo para o fim de suspender o curso da demanda de
despejo por falta de pagamento sob número 1017/2005, com a
posse do locatário no imóvel descrito na petição inicial, até
ulterior determinação deste juízo, e determinar que a autora
deposite o valor acima deferido, correspondente aos alugueres
vincendos. ... 16. Cite-se, na forma requerida, para apresenta-
ção de resposta no prazo de legal. 17. Por cautela (CPC, art.
320, inc. II), fique a parte ré advertida de que a falta de contes-
tação implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319).
Antecipar custas para expedição de citação do requerido. -Advs.
CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, RAFA-
EL BARBOSA GODOI, DILENE RODRIGUES TEIXEIRA,
ROSAMARIA CHIAPARINI, MARIA HELENA LOPES MAR-
TINS e RENATA FAVA DE MORAES.

138. ALVARA JUDICIAL - 407/2006 - ELEONETE SELMA
NASCIMENTO e outro x ARISTIDES DE MORAES FRAN-
CO (ESPOLIO) -Junte-se certidão de inexistência de depen-
dentes junto à Previdência Social. -Advs. PRISCILA SEGALA
e IGOR MARTINHO KALLUF.

139. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 428/2006
- LEANDRO RAFAEL MARCONDES x MILTON HOFF-
MANN -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), de-
signo o dia 21 de agosto de 2006, às 14:00h, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as
custas referentes a expedição de citação do requerido. -Adv.
ALTAMIRO PROCHNO GAONA.

140. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 460/2006 - PAULO
CEZAR MARIOTTO x BANCO BRADESCO S/A -Conside-
rando o valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, com o fim de adaptá-la ao rito sumário (artigo
275 e 276 do Código de Processo Civil) ou elevar o citado
valor ao patamar compatível com o rito ordinário. -Advs.
EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA,
LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCIA GOMES e RO-
MARA COSTA BORGES.

141. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 505/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO RUBINSTEIN x LEONARDO DREWINI-
AK e outro -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 11 de julho de 2006, às 15:00h, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça) no valor de R$60,00 (sessenta reais) através de guia. -
Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e CLEVERSON VON
LINSINGEN.

142. PEDIDO DE PROVIDENCIA - 1/2006 - SORAYA VA-
LERIA GONCALVES WENDLING DE OLIVEIRA x HEL-
CIO NOEL PORRUA -Manifeste-se a Requerente. -Adv. MIL-
TON RICARDO E SILVA.
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1. SUMARIA DE COBRANÇA-14/1996-J.A. BAGGIO & FI-
LHOS LTDA x JOSE LUIZ NOGUIRA e outro-Desp. de f. 236:
Sobre a contestacao e documentos de fls.232,manifestem-se o
autor em 10 dias. Int. -Advs. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, LINCOLN E. A. DE
CAMARGO FILHO e CLAIRE LOTTICI-.

2. RESSARCIMENTO-426/1996-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x MARIA HELENA PIMENTEL-Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de f.201
(decorreu oprazo de suspensao) . -Advs. REINALDO JOSE
ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI e SIMPLICIO AN-
TUNES ACOSTA-.

3. EXECUCAO DE TITULO-1315/1996-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x BALDOMERIO FRANCISCO DE
CARVALHO-Desp. de fls. 139: “Antes de Analisar o petitório
de fls. 137/138 e considerando que o executado foi citado por
edital nomeio o digno Defendor Público em atução neste Juízo,
para atuar sob o compromisso de seu grau, como curador espe-
cial do réu citado por edital neste feito (CPC, art. 9, II). Intime-
se e de-se-lhe vista pelo prazo legal. Com a manifestação (fls.
140/141) intime-se a parte autora para replicar em 10dias.” .
Int. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e LUCIANE
RIBEIRO ARDONO-.

4. BUSCA E APREENSAO-420/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CELSO ANGELO MARTINS-Desp. de fls.186 :
1.Defiro o pedido de suspensão do processo por 90 dias. 2.Apos,
intime-se o requerente se manifestar. 3.Int. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-.

5. OPOSICAO-804/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ALVISE DALLAGNOLO-Desp. de fls.308 :”Indefiro o pedido
de f. 307, pelos mesmos motivos expostos no despacho de f.
305. Cumpra-se o referido despacho. Int.” -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO, JORGE KIYOTAKA SHIMADA, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTTICI-.

6. SUMARIA DE COBRANÇA-1270/1999-CONJUNTO MO-
RADIAS R-CIC-I x EDITH MOREIRA DE GODOY-”Mani-
festem-se as partes sbre amconta geral. (R$16.693,03)”. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN e JA-
QUELINE KOWALSKI-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-208/2000-JOSE CARLOS
ZYCH e outros x PREVI-CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL-Desp. de fls.878 : “Diante do documen-
to de f. 877, manifeste-se o exequente. Int.” -Advs. IVO GO-
MES, LAWRENCE WENGERKIEWICZ BORDIGNON, JOSE
ALEXANDRE HERVAL BRUNO, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONAT-
TO e RAFAEL MACHADO ALVES-.

8. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-420/2000-HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS x VALMOR BRO-
LIN-Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao
de f. 453 (decorreu oprazo de suspensao) . -Advs. MAÇAZU-
MI FURTADO NIWA, JOSE SILVERIO SANTA MARIA, BE-
NEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, MILTON
ALVES DAMACENO, BARBARA YUNES CASAROTTO,
WESLEY JOSE FERREIRA e WANDERLEY JOSE CARDO-
SO-.

9. RESCISAO CONTRATUAL-1250/2000-GABRIEL PAULO
SKROCH e outro x COMISSARIA GALVAO S.A.-Desp. de
fls. 615: “Diante do contido na petição de fls. 614 cumpra-se o
despacho de f. 602 . Int.” -Advs. LUCIANE CRISTINA BOR-
GES DA CRUZ, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, JOAO
CASILLO e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-.

10. DECLARATORIA-126/2001-CECILIO ALVES MADRU-
GA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Desp. de fls.
422:”Sobre o contido nos documentos de fls.414/421, manifes-
te-se o banco-reu, conforme solicitado as fls. 413. Int.” -Advs.
JOAO HENRIQUE KALABAIDE, MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, THALES
MORAIS DA COSTA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

11. INDENIZACAO SUM.-174/2001-ELAINE CRISTINA
MOÇO x AUTO VIAÇAO ANTONINA LTDA.-Desp. de f.
782:” O processo encontra-se em fase de julgamento. Voltem
conclusos para prolação de sentença. Int.” -Advs. JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, GUI-
LHERME DE SALLES GONÇALVES, RODRIGO CARDO-
SO FURLAN e ALINE CRISTINA COLETO-.

12. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-771/2001-SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x SUPER-
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MERCADO RURBANA LTDA-Desp. de f. 73: Vistos, O blo-
queio de valores atraves do Sistema BACENJUDindisponibili-
za as verbas bloqueadas em todas as contas que o executado-
mantenha em qualquer instituicao financeira e que possua sal-
do suficiente paraatender tal fim. Assim, uma mesma execucao
pdoe gerar inumeros bloqueios emdiversos banos, criando ve-
radeiro bis in idem. Diante disto, por medida decautela, antes
de promover o bloqueio de ativos do executado, entendoneces-
saria a solicitacao de informacoes as instituicoes financeiras,
cujasrespostas indicarao de forma precisa as contas que possu-
am saldos sufiientes agarantia da execucao. Assim, nesta data
solicitei informacoes a respeito deeventuais saldos que o exe-
cutado possua atraves do Sistemas BACENJUD sendo aocor-
rencia reistrada sob nº2006022678. Apos a resposta pelas insti-
tuicoesfinanceiras diga o exequente. Int. aDiga a aprtes inte-
ressada acerca dos oficios juntados as fls. 250/252. -Advs. JA-
QUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, BEATRIZ OSTERNA-
CK REZENDE VIEIRA e GLENDA GONÇALVES GONDIM-
.

13. ORDINARIA-990/2001-ADAUTO BATISTA IARK e ou-
tro x HSBC BANK BRASIL S A-BANCO MULTIPLO-Desp.
de fls.741 :”Diga o requerido se possui interesse na realiazação
da prova pericial sendo que, em caso positivo, deverá arcar
com o pagamento dos honorários periciais. Int.” -Advs. FRAN-
CISCO O. DE OLIVEIRA ESCORSIM, BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM, , OLIVIO H. R. FERRAZ, JORGE GO-
MES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS
CATARIN e MARIA WROBEL SCHATZ-.

14. ALVARA-1355/2001-DIVAIR DE FREITAS CHAVES e
outros x ESP.ALFREDO CHAVES e outro-Desp. de fls.64 :”De-
firo o pedido de f. 62. Expeça-se a 2ª Via do alvará comprorro-
gação do prazo de validade ara mais 90 dias. Int.”
“Retirar Alvará.” -Advs. MIRIAN BELUCO e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-.

15. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-512/2002-KONIC
INDUSTRIA A COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x IEGSA
GTA TELECOMUNICACOES LTDA-Desp. de fls. 96: “Mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Advs.
LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR e ROGGI
ATILIO ERCOLE FILHO-.

16. INVENTARIO-593/2002-SUELI DE SOUZA SANTOS x
ESP.OTAVIO FURQUIM DE ANDRADE e outro-Desp. de
fls.88: “Aguarde-se no arquivo a manifestação das partes.. Int.”
-Advs. VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

17. USUCAPIAO-861/2002-CLARISSA MUNIZ MARINHO
ROCHA e outro x HERMINIA DE SOUZA BARCHIK e ou-
tro-Desp. de fls. 186:” Nomeio o digno Defensor Público em
atuação neste Juízo, para atuar sob o compromisso de seu grau
como curador especial do réu citado or hora certa neste feito
(CPC< art. 9º, I). Intime-se e de-se-lhe vista pelo prazo legal.
Intime-se os autores para se manifestarem sobre as alineas “c”
e “d”as f. 184. Indefiro o pedido da alinea “e”, visto que a
simples transferência do imóvel, não legitima a integração do
feitopela Fazenda Pública. Int.” -Advs. MARCEL EDUARDO
DE LIMA, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, AN-
DREIA AZEVEDO FORTIS, VANESSA CAROLINE GOMES,
MARISE LAO, ANA AMELIA CALDAS SAAD DE OLIVEI-
RA e NATANIEL RICCI-.

18. INVENTARIO-949/2002-ADEMIR FRANCISCO CARDO-
SO x ESP.FRANCISCO LUIZ CARDOSO-Desp. de fls. 32:
“Intime-se a inventariante para que, em 30 dias, apresente as
certdões do RI dos direitos sobre os lotes de terrenos que pre-
tende inventariar, apresentando suas corretas descrições. Int.”
-Advs. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA e BENJAMIM
PEDRO ZONATO-.

19. ALVARA-1095/2002-NEIVA ANDRIOLA BAZILIO x -
Desp. de fls. 47:” DEfiro o pedido de f. 46. ANote-se no alvara
sua prorrogação de prazo para mais 90 dias. Int.”
Retirar Alvara.”
 -Advs. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA-.

20. ANULATORIA-1454/2002-ATLAS SERVICOS DE
COBR.SOCIEDADE CIVIL LTDA x BANCO BANESTADO
S/A-Desp. de fls. 260: “Ciencia a spartes sobre a baixa dos
autos . Conforme determinando na snetença é necessária a li-
quidação por abitramento. Designo Perito Flantelor de Souza
Oliveiraque deverá ser notificado do encargo e apresentar pro-
posta de honorários depois que a spartes oferecerem quesitos.,
Intimem-se as partes para oferecimento de qusitos no prazo de
10 dias e para querendo indicarem assistente tecnico. Int.” -
Advs. GIUSEPPE LANZUOLO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e ANA PAULA BRANDT-.

21. MONITORIA-34/2003-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S.A x MARIO KIOSHI KISHINO-Desp. de fls. 197: “In-
time-se o banco credor para que no prazo de 10 dias promova a
emenda da inicial nos termos do acórdão isso sob pena de ser
decretada a inépcia da inicial. Int.” -Advs. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-.

22. SUMARIA DE COBRANÇA-120/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS IV x ELIAS
FERMINO-Ao autor para efetuar o preparo das custas no pra-
zo de cinco (05) dias, no valor deR$53,20 .” -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e CLAIRE LOTTICI-.

23. ALVARA-350/2003-MARLENE FERREIRA SANTOS e
outros x ESP.SEBASTIAO OSVALDO SANTOS-Vistos e exa-
minados..., A viúva e filhos do falecido SEBASTIÃO OSVAL-
DO SANTOS requereram alvará para saque do FGTS e PIS da
sua conta. Passo a decidir. Defiro o pedido uma vez que se trata
de pedido formulado pela viúva e filhos do falecido, pretensão
que encontra respaldo no disposto na Lei n 7.019/82 e conside-

rando, ainda, a inexistência de dependente habilitado junto à
Previdência Social (ofício de fls. 80). Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, expedindo-se alvará para que os autores
possam sacar a importância que se encontra depositada na con-
ta do falecido referente aos depositos do FGTS e PIS. P.R.I. -
Advs. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-.

24. ORDINARIA-356/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x JAIRO MARTINS DE PAULA FILHO-
Ante a certidao negativa de f. 50 verso, do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga o autorno prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-.

25. REPARACAO DE DANOS-466/2003-SUZANE CHAME-
CKI ALENCAR x R.R.IMPORT LTDA e outro-i mantida por
seus próprios fundamentos conforme se verifica na deliberação
de fls. 237/238. Sobre os documentos de fls. 262/273 manifes-
tem-se os requeridos.. Int.” -Advs. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, MAR-
CELA PEGORARO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
ALVARO PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA-. -Advs. CLAUDIO MARIANI BERTI, MARCELA PE-
GORARO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, ALVARO
PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-.

26. EXECUCAO DE TITULO-487/2003-DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x TOPFARMA LTDA
e outro-Desp. de fls. 101: “Intime-se a executada a se manifes-
tar acerca do etitório de fls. 99/100 . Int.” -Advs. CARLOS
ROBERTO NAUFEL, JOSE ROBERTO DE SOUZA OLIVEI-
RA, MARIA CAROLINA B. CURI e ELOA DOS SANTOS
MARQUES-.

27. EMBARGOS DE TERCEIROS-497/2003-BERENICE
FONSECA NAKAD x RUY FERNANDO DE OLIVEIRA-Parte
dispositiva da r. sentença de fls.302/308 : ...Ex positis e tudo
mais que dos autos consta julgo improcedente o pedido, conde-
nando a autora ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais, atendendo o grau de complexidade
e o valor da causa, o zelo profissional e o local e tempo exigi-
dos para a realização do serviço (art. § 4° de Processo Civil),
fixo em R$3.000,00 (três mil reais). Traslade-se cópia da pre-
sente aos autos 003/99, .P.R.I. -Advs. JAMIL NAKAD, CE-
SAR AUGUSTO ROCHA e FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA-.

28. EXECUCAO DE TITULO-667/2003-MAURICIO JOSE
BEIRA DA SILVA x RICARDO ANTONIO GANTER e ou-
tros-Desp. de fls.110 : “Uma vez que Odonto Design Com. de
Moveis e Equipamentos Ltda ainda não foi devidamente citada
nos autos (certidão de d.75 verso) antes de analisar o pedido de
desconsideração da personalidade juridica determino a citação
da empresa reto ctada no endereço de seu represenatnte legal,
indicado a f.109 . Int.” -Advs. SAMIRA NABBOUH ABREU,
AIRTON SAVIO VARGAS e MARINO GALVAO-.

29. RESCISAO CONTRATUAL-689/2003-
M.M.INCORPORACOES S/C LTDA e outros x CASSIA MA-
RIA ARRUDA DOS SANTOS e outro-Parte dispositiva da sen-
tenca de fls. 189/196... Ex positis e tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido para: a) declarar resolução
do contrato firmado entre as partes b) condenar as rés a pagar
às autoras multa contratual conforme cláusula décima terceira
do contrato; c) condenar as rés a pagar às autoras valor referen-
te ao aluguel pelo uso do imóvel, computando entre a data da
proposta de compra (15.02.00) e a data do cumprimento do
mandado de reintegração de posse (15.03.04) o qual deverá ser
apurado segundo a média das avaliações de fls. 47/48 e com-
pensado com o valor das parcelas pagas pelas rés, segundo dis-
põe a cláusula décima quarta do contrato; d) condenar as rés a
reembolsar às autoras o valor referente ao imposto territorial e
predial Urbano, taxas de água e luz incidentes sobre o imóvel,
os quais deverão ser apurados em liquidação de sentença por
artigos. P.R.I. -Advs. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

30. COBRANÇA-775/2003-COND.EDIFICIO CHAMBORD
x DENIS JOSE STONOGA e outros-Parte dispositiva da sen-
tenca de fls. 183/191: ... Ex positis e tudo mais que dosautos
consta, com fundamento no artigo 267, Vi do Código de Pro-
cesso CIvil,julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
e prejudicadas as denunciações da lide formuladas por Denis
Stonoga e sua mulher em face de Estela Maria Giginsky e desta
em relação ao Banco do Estado do Parana S.A e Banco Itau
S.A. Pela aplicação do princípio da sucumbência condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios do procurador dos réus Denis Stonoga e sua mulher e,
tendo em vista que houve pretensãoresistida entre denuncian-
tes e denunciados, condeno, ainda: a) Denis Stonogfa e sua
mulher ao pagamento de honorários advocatícios ao procura-
dor da denunciada Estela Maria Giginsky, c) Estela Maria Gi-
ginsky ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador
dos denunciados Bando do Estado do Parana e Banco Itau S.A.
Atendendo o grau de complexidade e o valor da causa, o zelo
do profissional e olocal e tempo exigidos para a realização dos
serviçõs (artigo 20 § 4 do Código de Processo CIvil), fixo ho-
norários advocatícios a todos os procuradores das partes, no
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). PRI. -Advs. SIDNEY
GMACH, NEITON MYRTON PRIEBE, MARCOS
J.R.SALAMUNES, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e LEANDRO CEZAR ATAIDES-.

31. REPARACAO DE DANOS-868/2003-HARAS INTERLA-
GOS LTDA x HARAS XARA LTDA-
Desp. de f. 187Ç^Diante do retorno da carta precatória, onde
fora tomado oi depoimento do representante legal da autora
(fls. 164/183) para a continuação da audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 06/06/2006 as 08:45 hs. Intimem-se
as testemunhas arroladas a f. 148, atraves de Oficial de Justiça
devendo a requerida proceder ao recolhimento da Guia de Cus-
tas antecipadamente. Em relação ao depoimento pessoal do re-
presentantr elgal da requerida, devera constar do mandado de

intimção que a falta injustificada ou a recusa em prestar depo-
imento implicr na aplicação da pena de confissão ficta. Int.”

“Deve a parte interessada retirar guia para recolhimento das
custas referentesas diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$80,00, para cumprimentodo mandado - prazo de 5
(cinco) dias, bem como a parte autora recolher o valor de
R$17,00, relativos a expdição da carta de intimação. “-Advs.
WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI, ROLAND
KLASSEN, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA, CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e ELIZANGELA ABI-
GAIL SOCIO RIBEIRO-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-896/2003-ALCEU MAN-
SUR x BANESTADO-BANCO DO ESTADO DO PARANA-
Desp. de f. 225:”Anote-se as renuncias de fls. 221/224 e fls.
223/224. O processo encontra-se em fase de julgamento. Vol-
tem conclusos para prolação de sentença. Int.” -Advs. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, MARINA AUGUSTO FLANDOLI e
DANIEL HACHEM-.

33. EXECUCAO DE TITULO-994/2003-CIA ULTRAGAZ S.A
x VALQUIR BEATRIZ DE ALMEIDA MELO-Desp. de fls.62
: “Aguarde-se por 30 dias o retorno da carta precatória.Int.” .
Int. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

34. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1324/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA-Desp. de fls.71 : “Considerando que não se trata de nenhu-
ma medida de urgência aguarde=-se o cumprimento do contido
no item 1.7.2 do CN, e após voltem (item 1.7.3 do CN). Rece-
bidas as respostas, manifestem-se a autora. Int.”

Desp. de f. 72:”Sobre a contestação e documentos de fls. 56/70
manieste-se o autor em 10 dias.”
-Advs. NELSON PASCHOALOTTO, CARY CESAR MONDI-
NI e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

35. RESSARCIMENTO-1379/2003-VALDIVINO JUSTINO
SILVERIO x MANOEL FERNANDES LUIZ-Diga o autor, no
prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de f.92 (trãnisto em
julgado da sentença) . -Advs. DANIEL ALCANTARA SOA-
RES, DANIELLE DE ABREU BIANCHINI, e EDLE TATIAN
LESSNAU DE F. NEVES-.

36. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1384/2003-HO-
TEIS ALTAREGGIA TOWER LTDA x EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES LTDA-Desp. de fls. 528: “So-
bre os documentos juntados pela requerida, manifeste-se a par-
te autora. . Int.” -Advs. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO,
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA, SILVIA ROBERTA
COSTA SEQUINEL, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELA LETICIA BROERING-.

37. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1455/2003-SILEI-
DE RITCHER ARAUJO x JANE LUCI PEDRO BOM-Desp.
de fls. 112: “Defiro a expedição dos ofícios determinando o
desbloqueio das contas correntes da executada bem como do
veiculo descrito às fls. 111, requerido no acordo de f. 110/111.
Defiro a suspensão do processo até integral cumprimento do
acordo. Aguardese manifestação da parte interessada . Int.” -
Advs. MANFRED PAULS, MARCO ANTONIO DE LUNA,
RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA e GUARACI DE
MELO MACIEL-.

38. INDENIZACAO ORD.-1471/2003-ADEMIR SOARES DE
LARA e outros x FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO e outro-Desp. de fls.1102 : “Expeça-se alvará
conforme requerido a f. 430A. Intimem-se as partes a se mani-
festarem acerca do laudo pericial apresentado a f. 431/1101.
Int.” -Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS, CLAUDETE DE
FATIMA ALBINO, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

39. ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-10/2004-JOSE
NUNES x BANCO FINASA S/A-Desp. de fls. 136: “Conside-
ando que o requerido não impugnou a proposta de honorarios
periciais intime-o para no prazo de 05 dias, efetuar o pagamen-
to dos honorários fixados em R$1.100,00 sob pena de restar
prejudicada a realização da referida prova. Apos o deposito,
intime-se o Sr. Perito para iniciar os trabalhos, sendo fixado o
prazo de 30 dias para a entrega do laudo pericial. Int.” -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, JANIS HELEN VETTORA-
ZZO, JURACY ROSA GOIVINHO, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

40. EXECUCAO DE TITULO-316/2004-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x ANDREN MARLEI AZO-
LIN e outro-Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a
certidao de f. 108(trânsito em julgado da sentença)

Deve a parte autora efetuar o pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$14,70,” . -Advs. MAURO JUNIOR SE-
RAPHIN e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-.

41. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-449/2004-TERE-
ZA PALUDZYSZYN e outro x ROBERTA ELIZABETH FA-
GUNDES e outro-Desp. de fls.52: 1.Considerando o desinte-
resse do exequente no prosseguimento dofeito (certidões de
fls.178 e 183), determino a suspensão do presente processopor
prazo indeterminado, com supedaneo no artigo 791, III do Co-
digo de ProcessoCivil. 2.Aplique-se o contido no item 5.8.12
do Codigo de Normas daCorregedoria Geral da Justiça. 3.Int. -
Advs. WALDINEI PAULO SCHIICK e OTAVIO AUGUSTO
GOMES DE PINHO ANTUN-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-579/2004-SIRLEI APARE-
CIDA DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Desp. de fls.98 : “Ano-
te-se junto ao sistema da eSCRIVANIA A CONCLUSÃO DO
FEITO PARA SENTENÇA E APÓS, VOOLTEM CONCLU-
SOS. Int”. -Advs. WAGNER DILAY, MARCELA VILLATO-
RE DA SILVA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO

AMADEU HACHEM-.

43. ALVARA JUDICIAL-696/2004-NELSON SEVERINO
GOMES e outros x ESP. ANTONIA MARIA DA SILVA GO-
MES-Desp. de fls.59: Arquivem-se os autos. Int.” -Advs. JO-
RAN PINTO RIBEIRO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-
.

44. REVISIONAL DE CONTRATO-706/2004-GLORIA BRAZ
FERNANDES e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA-Desp. de fls. 421:”Recebo o agravo de
fls. 414/420, o qual deverá permanecer retido nos autos. Inti-
me-se o agravado para apreentar contrarazões no prazo de 10
dias. Apos, voltem conclusos para amanutenção ou reconside-
ração da decisão agravada. Int.” -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
AIRTON SAVIO VARGAS-.

45. INVENTARIO-927/2004-MARIA APARECIDA BARBO-
SA RICARDO x ESP. JOSE GUILHERME RICARDO-Desp.
de fls.43 : Cumpra-se o despacho de f. 39 . Int.” -Advs. SILVIA
CRISTINA XAVIER e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

46. MEDIDA CAUTELAR-999/2004-AMALIA GRISELDA
RIOS DE STEVANOVISCH E FILHOS x FEDERACAO PA-
RANAENSE DE FUTEBOL e outro- Sentença de fls. 174: Vis-
tos e examinados os ..., O processo principal já foi extinto com
fundamento no artigo 267, III, parag. 1 do Código de Processo
Civil, conforme se verifica às fls. 46, dos autos sob n 1293/04,
em apenso. O requerente foi intimado a constituir procurados
nos autos (fl.171), e, deixou escoar o prazao nao dando prosse-
guimento ao feito. Face ao exposto, com esteio no art. 267, IV
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito, condenando a autora ao pagamento das
custas processuais. Pelo princípio da sucumbência, condeno a
autora ao pagamento dos honoráios advocatícios do patrono
dos réuis, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais).
P.R.I. -Advs. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI, FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE e OSEIAS AGUIAR-.

47. REVISIONAL DE CONTRATO-1215/2004-LAURITA SI-
QUEIRA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA-Desp. de fls.260 :”Intime-se as partes a se manifes-
tarem acerca da proposta do Sr. Perito as fls. 252/253, no que
diz respeito a entrega do laudo pericial após o depósito da 4ª
parcela refrente aos honorários periciais . Int.” -Advs. DANTE
PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-.

48. CAUTELAR-1255/2004-VALDENICE APARECIDA PE-
REIRA x ANTONIO FELIPE NETO-Sentença de fls.47: Vis-
tos e examinados...Homologo, por sentença, nor termos do ar-
tigo 158 § único, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência de fls. 47, nestes autos. Em consequência,
JULGO EXTINTOo processo, sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, VIII do CPC, condenando a autora ao paga-
mento das custas processuais, ressalvando contudo, o contido
no art. 12 da Lei 1060/50. P.R.I. -Advs. LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ, CRISTIANE ZARDO e MILTON TEODORO DA SIL-
VA-.

49. REPARACAO DE DANOS-1361/2004-REINALDO
PSZYBYLSKI x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- “Deve a parte autora retirar as Cartas de Intimação e o
oficio expedido.”-Advs. RONALDO LEAL ROLANSKI, MA-
RIA BETANIA MEDEIROS, LUCIANO TERTULIANO DA
SILVA, CLOVENS JOSE GARIB DO AMARAL, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-.

50. REVISIONAL DE CONTRATO-1381/2004-ROSANE TE-
REZINHA BIANCO OLIVEIRA FRANCO x BANCO ABN
AMRO REAL S.A-Ao autor para efetuar o preparo das custas
no prazo de cinco (05) dias, no valor deR$714,79.”

Desp. de f. 318? -Advs. GABRIEL BARDAL e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

51. BUSCA E APREENSAO-1393/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CARLOS ALEXANDRE LIMA SILVA-Sen-
tenca de f. 63:Vistos, ... Homologo para que produza seus juri-
dicos elegais efeitos, a transacao celebrada entre as partes (fls.
61/62), nestes autos. Em consequencia, tendo o referido acor-
do efeito de sentenca entre aspartes, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com julgamento de merito, na forma do art.269, III, CPC,
ja distribuidas entre as partes, na referida transacao, custas e
honorarios advocaticios. Pagas as custas remanescentes pelo
requerente, arquivem-se com baixa na distribuicao. P.R.I. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-.

52. INVENTARIO-1454/2004-DOUGLAS ANDRE BIASI x
ESP. LAUDICEIA BOLZAN BIASI- Sentença de fls. 195: Vis-
tos e examinados... Diante do parecer favorável da ilustre re-
presentante do Ministério Público e manifestação da Fazendo
Pública (fls. 191), homologo o auto de partilha de fls. 187/189
para que surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos. Após o
trânsito em julgado expeça-se formal de partilha. P.R.I.-Adv.
MIZAEL FLAVIO ARAUJO-.

53. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1503/2004-JOSE
ADOLFO BARBOSA x CASAREDO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros-Parte dispositiva da sen-
tenca de fls. 89/103: ... Ex positis e tudo mais que dosautos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido para: a) decla-
rar rescindido o contratode locacao entre José Adolfo Barbosa
e Casaredo Empreendimetnos S/C LTDA. b) declarar prejudi-
cado o pedido de despejo ante o abandono do imóvel; c) con-
denar os réus a pagar ao autor os valores referentes aos alugue-
res vencidos e demais acessórios da locação, bem como aque-
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les que se venceram no decorrer da lide e até a efetiva desocu-
pação do imóvel (art. 290 do Código de Processo CIvil), sali-
entando, entretanto que a responsabilidade dos réus Luiz Eduar-
do Osório Zagonel e Nilce Helena Maibomm Zagonel deve ser
considerada tão somente até 28.02.05; d) excluir do valor da
condenação a verba exigida a título de honorários advocatíci-
os, consignado no parágrafo único da cláusula 5 do contrato.
Pela aplicação do princípio da sucumbência (artigo 21 do Có-
digo de Processo CIvil) e considerando que cada litigante foi
em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcional-
mente compensados entre ambos as custas processuais e hono-
rários advocatícios, arcando os réu com 80% e o autor com
20%, devendo ainda ser observado o que dispõe a súmula 306
do STJ. PRI. -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEI-
RA e ANA H. ZAGONEL NEGRAO-.

54. INVENTARIO-1514/2004-NANCI TEREZINHA MARKO-
WICZ COELHO x ESP. LUIZ DANIEL FERREIRA COELHO-
Desp. de fls.51 :”INtime-se a inventariante para que atenda o
requeido pela Fazenda EStadual. Int.” -Advs. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS e CESAR RICARDO TUPONI-.

55. EXECUTIVA HIPOTECARIA-12/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CELIO VINICIUS CORDEIRO e outro-Desp. de
fls. 105: “Sobre as petições e documentos de fls. 89/90 e fls.
91/104, manifeste-se o exequente. Int.” -Advs. TATIANA
KALKO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER e
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

56. DECLARATORIA-59/2005-ADILSON GODOY e outros
x BRASILTELECOM-Desp. de fls.33: “Vistos, A executada
ofereceu a penhora 15.000 telhas Portuguesa, ao preço unitário
de R$0.95, por peça, cujo valor total é de R$14.250,00. A exe-
quente impugnou a noemação dizendo que o valor das telhas
foi superfaturado pela executada. Juntou para tanto 2 orçamne-
tos, um dos quais fornecido pela própria executada. A impug-
nacção da exequente merece acolhida, pois o documento de f.
32, forneceido pela própria executada demonstra que o custo
unitário da telha portuguesa merca Telhabras varia entre 0,45e
0,82, não possuindo o valor de R$0,95. Tal fato bem demonstra
a supervalorização do preço do produto, que não pode er im-
posto ao exequente pelos eu preço d ecusto, ainda que maior,
ainda mais, porque em caso d eleilão o preço da arrematação
será o de mercado. Diante disso, como a execucção se realzia
no interesse do credor, reputo ineficaz a nomeação de bens da
efetuada pela executada e determino que a penhora recaia so-
bre as telhas indicadas pela requerente (MArca Telhabras - por-
tuguesa Natral custo unitário R$0,45) antas quanats bastem a
garantia da execução. proceda-se a penhora, intime-se a exe-
ciutada e aguarde-se o decurso d eprazo dos embargos. Int.” -
Advs. ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES, SILVIANI
IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE FRANQUI-.

57. SUMARIA DE COBRANÇA-82/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x PAULO CESAR LUCIANO
GOULART- Sentença de fls. 80: Vistos e examinados... Diante
do contido na petição de fls; 79 homolog, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado pelas partes ,
conforme as condições constantes às fls. 57/58. Em consequ-
ência, e com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso CIvil, julgo extinto o processo, com julgametno de méri-
to. Paga as custas remanescentes pelo requerido, arquivem-se
com baixa na distribuição. P.R.I .-Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e ROMUALDO CARLOS RUEFF NETO-.

58. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-263/2005-GITKA
ZUGMANN e outros x DINAMICA TRABALHO TEMPORA-
RIO LIMITADA e outro-Parte dispositiva da sentenca de fls.
67/73... Ex positis e tudo mais que dosautos consta: a) com
esteio no art. 267, VI do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito, em relação ao réu
Nilson Toshihico Nishimura, e condeno as autoras ao paga-
mento de honorários advocatícios ao procurador deste, os quais,
atendendo o grau de complexidade e o valor da causa, o zelo
do profissional e o local e tempo exigidos para a realização do
serviço (art. 20 § 4° Código de Processo Civil), arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais). b) julgo procedente o pedido formu-
lado em face da ré Dinâmica Trabalha Temporário Ltda., para:
b.1) declarar rescindido o contrato de locação objeto da lide;
b.2) decretar o despejo da ré, concedendo-lhe o prazo de 15
dias para desocupação voluntária do imóvel situado à Avenida
Silva Jardim, 1065, nesta Capital, sob pena de realizar-se por
intermédio de Oficial de Justiça; b.3) condenar a ré a pagar às
autorasa o valor relativo aos alugueres e demais encargos, ven-
cidos a partir da exigibilidade de cada umad as parcelas, sofre-
rão a incidência dos encargos previstos no contrato; b;4) con-
denar a ré a pagar às autoras o valor referente às custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais, fixo em 10% do va-
lor da condenação devidamente atualizado. Para o caso de re-
querimento de execução provisória, nos termos do art. 63, §4°
e 64 da lei 8.245/91, fixo o valor da caução em 12 (doze) alu-
gueres. Oportunamente expeça-se mandado de notificação e
despejo. PRI. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
ANDERSON LOVATO-.

59. REVISIONAL DE CONTRATO-444/2005-TANFIX IND.
METALURGICA LTDA e outro x BANCO ITAU S/A-Desp.
de fls. 1061: 1.Mantenho a decisao agravada pelos seus própri-
os fundamentos.2.Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade das mesmas, conforme
determinado a f. 1022.Int. -Advs. MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL-.

60. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-463/2005-JOAQUIM
IGNACIO TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTTA x BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A-Desp. de fls.116: 1.Esfecifiquem
as partes as provas que desejam produzir,justificando sua fina-
lidade e pertinencia, bem como eventual interesse naaudiencia
a que se refere o artigo 331 do Codigo de Processo Civil. 2.Int.
-Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e

ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

61. ARROLAMENTO DE BENS-474/2005-VALMIR JOSE
RODRIGUES CORDEIRO e outro x ELZA RODRIGUES
CORDEIRO-Desp. de fls. 32:”Intime-se o inventariante para
que recolha o imposto causa mortis dando prosseguimneto no-
emal ao feito. Int.” -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

62. ORDINARIA-494/2005-MARIEMA HOLZMANN MAR-
CHAND x CIA . ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Sentenca de f. 74:Vistos, ... Homologo para que
produza seus juridicos elegais efeitos, o acordo efetivado pelas
partes, conforme as condições contantes às fls. fls. 72/73. Em
consequencia, e com fulcro no art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. Defito o pedido de dispensa do prazo recursal. Pagas as
custas remanescentes pela requerente, arquivem-se com baixa
na distribuição. Observe-se, contudo, o contido no art. 12 da
Lei n 1060/50. P.R.I. -Advs. UMBERTO GIOTTO NETTO,
MARIANA ROCHA URBAN e IONEIA ILDA VERONEZE-.

63. RESCISAO CONTRATUAL-659/2005-ABACO PARTICI-
PACOES LTDA x GERALDO JOSE DE AZEVEDO e outro-
Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de
citaçaojuntada as fls.91/92. -Advs. FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, MARINA MI-
CHEL DE MACEDO e ALCEU PREISNER JUNIOR-.

64. SUMARIA DE COBRANÇA-743/2005-COND. CONJ.
RES. CASSIOPEIA I x MYRIAM FEIJO DE MENDONCA-
Desp. de fls.92 : Ante o contido na certidão supra, redesigno a
audiência de tentativa de conciliação para o próximo dia 07/
06/2006 as 14:15 hs. Cite-se a ré por mandado com as adver-
tências de fls. 47. Int.” -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-
.

65. EMBARGOS DE TERCEIROS-756/2005-EDSON FRAN-
CISCO MENDES VERNICK x ERNESTO PONTONI e outro-
“Manifestem-se as partes acerca dos honorários periciais.
(R$1.920,00)” -Advs. HELIO PEREIRA CURY FILHO, MIL-
TON MIRO VERNALHA FILHO e SERGIO PETROCHINSKI-
.

66. BUSCA E APREENSAO-813/2005-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x FRANCISCO AQUILES PER-
PETTO- Desp. de f. 328:”A conta e preparo Anote-se junto ao
sustema da Escrivania a conclusão do feito para sentença e apos,
voltem conclusos. Int.”
Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$15,40 .” -Advs. PLINIO ROBERTO
DA SILVA e JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-.

67. EXECUCAO DE TITULO-890/2005-DINAH LUNARDE-
LLI SALOMON x CAIXA SEGUROS S.A-Desp. de fls. 71:”
Concedo o prazo de 05 dias, conforme solicitado as fls. 69/70 a
fim de a executada junte aos autos o documento solicitado pela
exequente. Int.” -Advs. CAIO ANTONIETTO, VINICIUS
KOBNER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

68. SUSTAÇAO DE PROTESTO-935/2005-MARCELO THE-
ODORO LANDAL x JOAO ALBERTO BELLINTANI-Desp.
de fls. 50: “Intime-se o réu a se manifestar acerca dos docu-
mentos juntados as fls. 46/49 . Int.” -Adv. LUCIANE APARE-
CIDA DE ABREU MANFRON-.

69. BUSCA E APREENSAO-1000/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x GILMAR DE OLI-
VEIRA VIEIRA-”Deve a parte interessada retirar os Ofício
expedidos.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

70. BUSCA E APREENSAO-1039/2005-FINANCEIRA ALFA
S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ADEMIR DOS
SANTOS-Sentenca de f. 45 Vistos, ... Homologo, para que pro-
duza seus juridcos elegais efeitos, a transação celebrada entre
as partes (fls. 39/40). Em consenquencia, tendo o referido acordo
efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o proces-
so, com julgamento de mérito, na forma do art. 269,III do Có-
digo de Processo Civil, já distribuídas entre as partes, na refe-
rida transação, custa e honorários advocaticíos. Homologo a
renúncia ao prazo recursal. Pagas as custas remanescentes pelo
requerido, conforme acordo, arquivem0se com baixa na distri-
buição. P.R.I.. -Adv. FABIANA SILVEIRA-.

71. BUSCA E APREENSAO-1103/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SELMA CICILIANO DOS
SANTOS-Desp. de f. 50:” Vistos, A equivalência em dinheiro
mencionada pelos artigos 902 e 904 do CPC corresponde ao
valor de mercado do bem e não ao valor do saldo devedor em
aberto e isto simplesmente porque a ação de depósito visa a
restituição da coisa depositada e não o saldo devedor oriundo
da relação contratual que, se for o caso, deverá ser exigido atra-
vés das vias adequadas. Neste sentido? Diante disto, intime-se
o autor para apresentar estimativa do valor de mercado do bem
alienado fiduciariamente. Int.” -Adv. CRYSTIANE LINHARES-
.

72. BUSCA E APREENSAO-1170/2005-BV FINANCEIRA S.A
x ELIAS DOS SANTOS-Ante a certidao negativa de f.27 ver-
so, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEONARDO
WEMER PEREIRA DA SILVA-.

73. SUMARIA DE COBRANÇA-1227/2005-CASTURINA
MENDES DOS ANJOS x SANTANDER SEGUROS S/A-Par-
te dispositiva da sentenca de fls. 47/52: ... Ex positis e tudo
mais que dosautos consta, julgo procedente o pedido para con-
denar a ré, Santander Seguros, a pagar ao autor, Casturina Men-
des dos Anjos, o importe correspondente a 11,86 (onze inteiros
e ointenta e seis centésimos) de salários mínimos, consideran-
do-se o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), vigente
à época do pagemtno da indenização do seguro DPVAT, escla-
recendo que sobre referido valor incidirá correção monetária ,
conforme Dec. 1544/95, desde a data do pagamento a menosr e

juros de mora, nos termos do artigo 406 do Código Civil, a
partir da citação. Pela aplicação do princípio da sucumbência,
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte adversa, os quais fixo em 10% do valor
da condenação devidamente atualizado. PRI. -Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI-.FABIANA ZOTELLI DE MATTOS

74. SUMARIA DE COBRANÇA-1268/2005-RAQUEL SIMO-
NE MATTANA CAROLLO DA LUZ e outro x ROSARIA
MARIA LUGARINI STIVAL-Desp. de f.411 : 1. Redesigno
audiencia de concialiacao para o dia 12/06/2006 as14:15 hs. 2.
Cite-se com as advertencias do despacho de f. 397.” -Adv. SIL-
VIO MARTINS VIANNA-.

75. ALVARA JUDICIAL-1275/2005-OLIVIO MARQUETO e
outros x ESP. VALDELICE DE FATIMA FARIA MARQUE-
TO- Sentença de fls. 32: Vistos e examinados..., Olivio Mar-
queto, brasileiro, viúvo, alfaiate, C.I.R.G 3.875.663-0-PR, e
suas filhas,: Juliana MArqueto, menor púbere; Lucilene Mar-
queto e Maria Regina Marqueto, maiores e capazes, residentes
nesta Capital,. através de advogado regularmente constituído,
requerem alvará judicial para levantamento das verbas relati-
vas ao PIS/PASEP inscrição n 107.87958.51-1, no valor de R$
1.655,90 (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noven-
ta centavos) junto à Caixa Econõmica Federal, deixados em
decorrência do falecimento de sua esposa a mãe Valdeci de
Fátima Faria MArqueto ocorrido em 21/agosto/2005.. Junto
documentos, bem como certidão de inexistência de dependen-
tes habilitados à pensão por morte fornecida pelo INSS. Ouvi-
do o digno representante do Ministério Publico, este opinou
favoravelmente ao pedido nos termos do r. parecer lançado às
fls. 31. É o relatório. Decido. Considerando estar a exordial
suficientemente instruída, as partes legítimas, devidamente re-
presentados, e atento ao r. parecer ministerial, defiro o pedido
e autorizo os requerentes a procederem o levantamento dos
valores decorrentes do PIS/PASEP acima mencionado, deixado
pela “de cujus” Valdelice de Fátima Maria MArquet, na pro-
porção de 50% ao víuvo e 50% em partes iguais às herdeiras,
podendo requerer e assinar o que for necessário,dar e receber
quitação, independente de prestar contas. Defiro, igualmetne,
o benefício da justiça gratuita. P.R.I.-Adv. NILCE NEIDE TEI-
XEIRA DE LIMA-.

76. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1290/2005-LUCIMA-
RA DOMINGUES PEIXOTO x SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A-Desp. de fls.49 : “Ao impugnar a contestação ofer-
tada pela ré, o autor requqreu a decretação de sua revelia, devi-
do a ausência de procuração nos autos. Tendo em vista o prin-
cipio da instrumentalidade das formas, entendo que se trata de
questão de irregularidade sanavel, razão pela qual indefeiro,
no momento o pedido da autora e fculto a requerida que junte
aos autos o respectivo instrumento de mandato, no prazo de 10
dias, sob pena de decretação de sus revelia. Int.” -Advs. LUIS
CARLOS B. LOYOLA, LEONARDO THOMAZONI LOYO-
LA, RAFAEL GONÇALVES ROCHA e FERNANDA AMERI-
CO DUARTE-.

77. ARROLAMENTO DE BENS-1300/2005-OLIVIA FIOREN-
TINO e outro x ESP. ANTONIO FIORENTINO-Desp. de fls.
32: “Aguarde-se a presentação da partilha amigável. Int.” . Int.
-Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-.

78. BUSCA E APREENSAO-1315/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x MARIA APARECIDA MILIORINI - ME- Desp. de
f21:”Desentranhe-se o mandado conforme requerido a f. 20.
Int.”

“Deve a parte interessada retirar guia para recolhimento das
custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$40,00, para cumprimentodo mandado - prazo de 5
(cinco) dias . - -Adv. DANIEL HACHEM-.

79. DECLARATORIA-1480/2005-ROMILDO BERTONCE-
LLO SOUZA e outros x COOP. CENTRAL AGROPECUARIA
SUDOESTE LTDA-Desp. de fls.111 : “A caução apresentada é
ineficaz considerando que o bem está alienado fiduciarimanet,
comos e le no certificado d registro e licenciamneto do veiculo.
Concedo o prazo de 15 dias para substituição. Os autores ainda
não cumpriram o que determinado a f. 104, item 02. Concedo-
lhes a última oportunidade pra tanto . Int.” -Adv. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS-.

80. BUSCA E APREENSAO-44/2006-BANCO DIBENS S.A x
EDIVIR DE SOUZA- Sentença de fls. 24: Vistos e examina-
dos... Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais os pedidos de fls. 22, como pedido de desis-
tência, tendo em vista que no termo de acordo celebrado entre
as partes (fls.23) nao está devidamente assinado pelo credor.
EM consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso CIvil, revogando a liminar anteriormente concedida. Con-
tados e preparados, lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. P.R.I.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

81. ALVARA JUDICIAL-61/2006-CREUZA MACIEL DA SIL-
VA x ESP. JOSE DE OLIVEIRA SILVA- Sentença de fls. 16:
Vistos, etc... Ante o pedido de disistência de fls. 15, julgo ex-
tinto o presente pedido de Alvará Judicial n 61/2006, em que é
requerente Creuza Maciel da Silva e requerido espolio de Jose
de Oliveira Silva, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Có-
digo de Processo CIvil. P.R.I.-Adv. REGINALDO JOSE RI-
BAS-.

82. EMBARGOS DE TERCEIROS-112/2006-IZEM ABDU-
LLA ISSA ILEAS e outro x OMAR ANTONIO CAMARA
CANTO-Desp. de fls.72: 1.Esfecifiquem as partes as provas
que desejam produzir,justificando sua finalidade e pertinencia,
bem como eventual interesse naaudiencia a que se refere o ar-
tigo 331 do Codigo de Processo Civil. 2.Int.” -Advs. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e DANTON ILYUSHIN
BASTOS-.

83. SUMARIA DE COBRANÇA-161/2006-CONDOMINIO

EDIFICIO ARUANA x JUAREZ MANOEL CORREA e outro-
Desp. de f. 51:” Expeça-se Carta Precatória conforme requeri-
do a f. 50. Int.”
Desp. de f.52: 1. Em complemento ao despacho de f. 51, rede-
signo audiencia de concialiacao para o dia 21/06/2006 as13:30
hs.

“DEve a parte interessada Retirar Precatória.”. -Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI-.

84. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-231/2006-LOURIVAL
FELIPE NEPOMUCENO x RASTREAR REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA e outro-”Diga o autor, em 05 (cinco) dias,
sobre a devoluçao da carta de citaçao juntada as fls.90/91.” -
Advs. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e JACKSON
ROBERTO MORAIS ALVES-.

85. REVISIONAL DE CONTRATO-288/2006-PAULO JOCE-
LYTO MOLL x AMERICAN EXPRESS-Diga o autor, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao juntada as
fls.49/50.” -Adv. ANA CAROLINA ROHR-.

86. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-306/2006-JOAO
VECCHIONE e outros x DENILSON LOURENCO-Desp. de
fls.55 : “ Considerando que a s f. 24 há informação de que o
requerido desocupou o imóvel, intime-o para no ´prazo de 48
horasefetuar o depósito das chaves em Juízo. Indefiro o pedido
de desentranhemnto de documentos solicitadosas fls. 55, sen-
do que a validade ou não dos mesmos será analisada quando da
prolação da sentença. Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir justificando sua finalidade e
perteinencia. Int” . Int. -Adv. ADILSON ARY TODESCHI-.

87. BUSCA E APREENSAO-354/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x HENRY MAIKO SLUSARZ-Ante a certidao
negativa de f.20 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. EDUARDO MALUCELLI e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

88. SUMARIA DE COBRANÇA-433/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x CRISTINO BARBOSA OS SAN-
TOS-Desp. de fls.28: 1.Designo audiencia de conciliaçao para
o dia: 07/06/2006 as14:00 horas. 2.Cite(m)-se o reu(s) para
comparecer a audiencia, ocasiao em que,por intermedio de ad-
vogado, podera(ao) apresentar contestacacao, desde que ofa-
cam por intermedio de advogado, devendo constar do mandado
que sua ausenciainjustificada ou de preposto com poderes para
transigir,implicara noreconhecimento como verdadeiros dos
fatos alegados na inicial, salvo se ocontrario resultar das pro-
vas dos autos. 3.Int. “. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

89. SUMARIA DE COBRANÇA-463/2006-MANOEL PEREI-
RA DA CRUZ e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Desp.
de fls.84/85: 1.Manoel P. da Cruz e Cecilia L. da Cruz ajuiza-
ram em face de HSBC a presente ação, pelo rito sumário, ale-
gando em síntese que na qualidade de beneficiários de vítima
fatal de acidente automobilisco solicitaram a re o pagamento
da indenziação relativa ao SEguro Obrigatório de Veículos -
DPVAT sendo-lhes n aoportunidade pago valor em desacordo
com art. 3º da Lei 6.194/74, ou seja inferior a 40 salários míni-
mos. Respaldando-se em normas legais, doutrina e jurispru-
dência pediram a concessão de tutela antecipda visando com-
pelir a ré a efetuar o depósito do imorte de R$27.368,34, refe-
rente a diferença corrigida emntre o que lhes foi pago e o efti-
vamente devido. Sustentam que a concessão da medida se faz
necessária vez que são pessoas carentes, passando por dificul-
dades financeiras e que a demora na tramitação do feito, sem
atendimentpo a sua pretensão inicial, somente milita em prol
da re, que a despeito das decisões pacíficas sobre o tema, furta-
se ao cumprimento da obrigação legal. Somente aquilo que
decorre da parte dispositiva da sentença favoravel ao autor e
que pdoe ser objeto de antecipação dos efeitos da tutela, e des-
de que presentes os requisitos sesenciais, quais sejam: a veros-
similhança da alegação e sua prova inequívoca, existência de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação eem
razão de evntual demora na prestação jurisdicional e, por fim,
a possibilidade da reversibilidade do provimento. In casu, a
despeito do pacífico entendimento quantoa tese defendida pe-
los autoresrefrente a aplicacção do disposto no art. 3º da lei
6194/74 a casos de especie, o pedido liminar não é passivel de
deferimento. Isto porque os autores não demonstram a existên-
cia de dano de dificil reparação. Note-se que receberam o pa-
gamento da indneização no ano de 1990e somente 16 anos apos,
ajuizaram apresente ação de cobrança, fato que bem demonstra
a ausência do alegado prejuízo. DA mesma forma, o temos de
que a ré vá se valer de recursos protelatóriosfim de furtar-se ao
pagamento do valor devido não é suficiente para caracterizar-
se o referido requisito. ASssim, indefiro o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela. Defiro os beneficios da assistencia
judiciária gratuita e designo audiencia de conciliação para o
dia 07/06/2006 as 13:30 hs. Cite(m)-se o reu(s) para compare-
cer a audiencia, ocasiao em que,por intermedio de advogado,
podera(ao) apresentar contestacacao, desde que ofacam por
intermedio de advogado, devendo constar do mandado que sua
ausenciainjustificada ou de preposto com poderes para
transigir,implicara noreconhecimento como verdadeiros dos
fatos alegados na inicial, salvo se ocontrario resultar das pro-
vas dos autos. .Int.”. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ANCANTARA-.

90. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-467/2006-ELETRO-
LIN CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA x SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA-Desp. de fls.
16: “Recebo a exceção suspendendo o processo principal (art.
306 do CPC). Certifique-se no processo em apenso. INtime-se
o excepto para me 10 dias manifestar-se. Int.” -Adv. ROSE-
MARY S. AMADO PERES GUALDA-.

91. IMPUGNACAO-471/2006-REGINALDO DE SOUZA
RODRIGUES x FABIO LUIS FERREIRA-Desp. de fls. 10:
“Intime-se o impugnado para em 05 dias manifestar-se sbre a
impugnação apresentada. Decorrido este prazo, com ou sem
manifestação, voltem conclusos . Int.” -Adv. CHARLES MI-
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GUEL DOS SANTOS TAVARES-.

92. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-522/2006-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x I.SUCHECKI & CIA LTDA-Desp. de
fls. 39: “Necessário que a autora preste os seguintes esclareci-
mentos? emitiu o cheque, que será objeto de fuura execução
foi o Supermercado MDE Ltda EPP (f. 28), sociedade empre-
sária que está devidamente rgistrada na JUnta Comercial con-
forme se le na respectiva certidão de f. 34, a execução no en-
tanto foi proposta contra L. Suchecki E Cia Ltda que parecer
ser pessoa juridica diversa daquela que emitiu o cheque, o fun-
damento (causa de pedir) para o arresto consiste nos problemas
cadastrais da empresa da ré, só quem tem restrições é a I. Su-
checki *& Cia Ltda e não emitente do cheque Supermercado
MDE Ltda EPP. Esclareça juntando certidão da JC em relação
à própria ré. Int.” -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

93. BUSCA E APREENSAO-525/2006-BANCO ITAU S/A x
JOSENEI DO NASCIMENTO-Desp. de fls.14: “iNTIME-SE
O AUTOR PARA JUNTAR AOS AUTOS COMPROVAÇÃO
da existência do gravame sobre o automóvel registrado junto
ao Detran . Int.” -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA

RELACAO Nº89 /2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA/CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELLO

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-971/1991-LE LAPIN
SERVICOS DE BUFFET x SANTA MONICA CLUBE DE
PRAIA- A vista da inércia caracterizada pelas certidões lança-
das no verso de fl. 424, arquivem-se até ulterior provocação da
parte credora. Int -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MARLI T.D AVILA CARGNIN, JOSELIA A. KUCHLER,
VALDEMAR ANDREATTA e RENAN MACIEL BRASIL-.

2. ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-732/1996-ITAMA-
RATY INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA x
AGOSTINHO SEVEGNANI- Não obstante os argumentos de
fl. 226, deverá a parte Requerente diligenciar para a citação a
que se refere o despacho de fl. 149, porque indispensável para
o prosseguimento da restauração. Para tal mister, concedo à
Requerente o prazo de dez dias. Int. -Advs. MAURICIO VIEI-
RA e KLAUS PETER KLEIN-.

3. COBRANCA-1387/1997-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ABAETE V x ARTUR CEZAR BATISTA-Rece-
bo o agravo retido (fls. 121 a 122). Anote-se na autuaçao, con-
forme determina o Codigo de Normas. A parte agravada para
responder, no prazo doartigo 523, 2º do Codigo de Processo
Civil. Int. - -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/1998-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO S/
C x DIMORVAN MENEGAZ- A vista das certidões de fl. 144-
vº, concedo o prazo de cinco dias para que a parte Exequente
dê andamento no processo, sob pena de arquivamento, inde-
pendentemente de nova intimação. Int. -Advs. LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA e ROBINSON KORNELHUK-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1234/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x JOSE ANTONIO
FERNANDES-Aguardando retirada do oficio. -Advs. LAER-
TES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIZ ALBERTO SNIECI-
KOSKI. -

6. COBRANCA-874/1999-CONDOMINIO CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA I COND. VII x VOLNEI MESSIAS DE PAU-
LA RODRIGUES- Considerando que o feito já encontra-se em
fase de execução em razão do título judicial decorrente da sen-
tença de fl. 90 e verso, o requerimento de fl. 174 é equivocado,
devendo a parte Exequente, portanto, antecipar as custas para
citação já deferida à fl. 97. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-.

7. RESSARCIMENTO-1158/1999-MARITIMA SEGUROS S/
A x AMANCIO MARTINES MILTOS FILHO- Aguarde-se pelo
prazo de quinze dias, nova manifestação da parte Exequente,
decorridos, com ou sem pronunciamento, voltem conclusos. Int.
-Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e CARMEN IRIS PA-
RELLADA NICOLODI-.

8. BUSCA E APREENSAO-68/2000-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x CARLOS TAVARES DA SILVA- Sobre o interesse
no prosseguimento do processo, manifeste-se a parte Exequen-
te em cinco dias. Int. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-413/2000-RONNY ROGERS
MARTINS e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Defiro a execuçao requerida nas fls. 418 a
422. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar
as custas de Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00. - -Advs.
CARLYLE POPP e GUILHERME BORBA VIANNA- 531/99.

10. COBRANCA-654/2000-CONDOMINIO EDIFICIO NEW
YORK BUILDING x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA- Preliminarmente, deverá parte Exequente trazer aos
autos, certidão atualizada dos bens que indicou na petiçãod e
fls. 441. Int. -Advs. JOSE VICENTE DA SILVA e TALEL
YUSSEF HAMUD-.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1288/2000-ALDO
MOIZES LOPES e outro x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça para análise do recurso articulado.
Int. -Advs. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA

HATSCHBACH FERREIRA, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR e GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA.

12. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1304/2000-WILSON
OPALINSKI x DOMINGOS FERREIRA DA CRUZ- Inicial-
mente, deverá a parte Exequente antecipar as custas para noti-
ficação do Executado, bem assim do sublocatário a que se refe-
re a petição de fls. 198/199, para que voluntariamente, desocu-
pem o imóvel no prazo assinalado no segundo parágrafo de
140, sob pena de despejo forçado, com a utilização de força
policial, se necessário. Int. -Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-.

13. -367/2001-VISUL DISTRIBUIDORA DE VIDROS E ES-
PELHOS LTDA x ODISSEFS APOSTOLOS SDOUKOS- Cum-
pre a parte interessada indicar o endereço para intimação da
pessoa que deverá prestar depoimento pessoal. Em sendo pes-
soa jurídica o depoimento pessoal poderá ocorrer na pessoa de
qualquer dos sócios com poderes para representála. Assim, deve
o requerido/embargante diligenciar no sentido de viabilizar a
intimação, sob pena de preclusão, não podendo o feito ser sus-
penso na forma pretendida. Intimem-se. Aguarde-se a audiên-
cia designada. Int. -Advs. CLEBER MARCONDES, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS-PROIBIDO e ALINE ALVES DOS SANTOS-.

14. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-1217/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO DENVER x FRANCISCO RAIMUNDO
FIORESE e outro-Defiro a execuçao requerida nas fls. 237 a
238. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar
as custas de Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00. - -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

15. INDENIZACAO-1103/2002-MARIA DA LUZ GUIMARA-
ES MANITA x CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA-Aguar-
dando retirada do edital e disquete. -Adv. ALEXANDRE PI-
MENTEL NEIVA DE LIMA-.

16. COBRANCA-1320/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
PONTA DO SOL x PAULO SERGIO ANDRETTA- Desentra-
nhe-se o mandado para os fins pretendidos na petição de fl. 99,
desde que antecipadas as custas com a diligência. Int. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO
QUADROS-.

17. ORDINARIA-1340/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST. ECAD x BAR E PENSAO DO SIR-
VAL LTDA/VILA ROMANA e outros-Aguardando retirada do
edital e disquete. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-137/2003-MA-
RIO JORGE MAYER x LISMARY CUNHA PIZZATTO- Vol-
tem ao arquivo. Int. -Advs. ALVARO RODRIGUES DE LIMA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO-.

19. ORDINARIA C/ TUTELA-225/2003-RUTH IZABELA
SCHMITT x BANCO BMF S/A-Defiro a execuçao requerida
nas fls. 301 a 303.—Conforme o art. 19 do CPC ao interessado
para adiantar as custas de Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00. - -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

20. EXECUCAO HIPOTECARIA-302/2003-BANCO ITAU S/
A x DAVI MENDES PEREIRA e outro- A vista do alegado na
petição de fl. 214, ao Sr. Oficial de Justiça para as diligências
necessárias a formalização do ato de penhora, no que respeita à
nomeação de fiel depositário. Int. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e GILBERTO DOMIN-
GOS BRITO-.

21. BUSCA E APREENSAO-390/2003-FINAUSTRIA - CIA
DE CRED. FINAN. E INVEST. x EDUARDO MELLO DE
BARROS-Certificado o preparo de eventuais custas, aguarde-
se nova manifestação da parte credora com os autos no arquivo
provisório, como deduzido à fl. 127. Dê-se baixa no relatório
mensal. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 77,10,
no prazo de 10 dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

22. DESPEJO-594/2003-LINDALVA DE SOUZA CARVALHO
DANTAS x JOSE CARLOS FORBICE-Aguardando retirada
do certidão. -Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-648/2003-BRAULINO RO-
CHA DA SILVA e outros x ESP. BRUNO ULRICO SCHAFFER-
Postas em prática as cautelas de estilo, subam ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juízo.
Int.-Advs. ANTONIO CIPRIANO BISPO, ACACIO CORREA
FILHO e ESTEVAO LOURENÇO CORREA-.

24. CIVIL PUBLICA-728/2003-INSTITUTO BRAS. DE DE-
FESA DO CIDADAO -IBDCI x BANCO MERIDIONAL S/A-
Sobre o interesse na realização da audiência prevista no artigo
331 do Código de Processo Civil, manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco dias. Int. -Advs. SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, WALBER PYDD, BLAS GOMM
FILHO e JONNY PAULO DA SILVA-.

25. DESPEJO-1030/2003-ESP. ROBERTO RODRIGUES JR e
outro x SO MOTOS COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA-Postas em prática as cautelas de estilo e, certificado o
preparo das custas, expeça-se alvará como postulado à fl. 397.
Após, voltem para extinção da execução (artigo 794, I, do Có-
digo de Processo Civil) com o arquivamento denitivo, desde
que não haja oposição dos interessados no prazo de cinco dias.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 30,08, no prazo
de 10 dias. -Advs. MARIA ELVIRA JUNQUEIRA, MARIVAL
CARVALHAL SANTOS, ALVARO PEDRO JUNIOR e ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1200/2003-CE-

CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x RO-
MUALDO ZANETTI JUNIOR- Defiro a prerrogativa contido
no parágrafo segundo, do artigo 172 do Código de Processo
Civil. Desentranhe-se, pois, o mandado para cumprimento, des-
de que antecipadas as custas do Sr. Meirinho. Int. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA-.

27. INDENIZACAO-1604/2003-DEANIR CELESTINO DA
SILVA x RICARDO DE PAULA PEDROSO e outros- Aos Re-
queridos, inicialmente, à vista do contido na certidão de fl. 308.
Int. -Advs. MARGARETH BERTONCELLO, LUCIANO SO-
ARES PEREIRA e GLAUCO IWERSEN-.

28. COBRANCA-7/2004-CONDOMINIO ILHA DO ARVORE-
DO A x MARGARETE WAGNER FAGUNDES e outros-Na
esteira do deliberado no termo de fl. 125, defiro pleito de fls.
134 a 135, para inclusão das pessoas de FAGNER WAGNER
FAGUNDES, ALESSANDER VON WAGNER FAGUNDES e
FERNANDO FAGUNDES, no pólo passivo da demanda. Ano-
tações e alterações necessárias. Após e, antes de designar audi-
ência para o rito sumário, abra-se vista ao Ministério Público, à
vista da condição do herdeiro FERNANDO WAGNER FAGUN-
DES. Diligências necessárias. Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 22,84, no prazo de 10 dias. -Advs. ELISON
LUIZ CALEGARI e MARTA SUZY WAGNER-.

29. INVENTARIO-128/2004-WILFREDO HEMMERLE x ESP.
JOICE INES HEMERLE- Ao inventariante para prosseguimento
do feito, assinando o termo de retificação, dizendo em seguida
os interessados. Int. -Adv. ERICO MIGUEL MOREIRA DE
LIMA-.

30. BUSCA E APREENSAO-1065/2004-BANCO ALVORA-
DA S/A x VASQUINHO AUGUSTO BASSO- A vista da con-
cordância de fl. 116, concedo ao Requerido o prazo de dez dias
para depósito da primeira parcela dos honorários pericais. Int.
-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BOR-
GES, PEDRO LOPES e ANDRE LUIZ BIANCHI-.

31. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1071/2004-LAU-
RINA MASS x HSBC BANK BRASIL S/A- Inicialmente, ao
Sr. Perito à vista do contido na petição de fl. 227. Int. -Advs.
DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS, CARLOS ROBERTO
STEUCK e KELLY CRISTINA WORM-.

32. REINTEGRACAO DE POSSE-1387/2004-MARIA DE
LOURDES HAUPT TITON e outro x LUIZ TADEU LISBOA
RIBEIRO- Intime-se o réu a regularizar sua representação pro-
cessual, juntando aos autos procuração para esta ação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a procuração juntada
aos autos a fl. 160 foi outorgada para o fim específico de pro-
por ação de usucapião. Indefiro o pedido de ofício à URBS
para juntada de cópia do procedimento administrativo por en-
tender desnecessário ao julgamento do processo, tendo em vis-
ta que se trata de matéria diversa daquela aqui discutida, ou
seja, naquele foi pleiteada a nulidade do ato praticado pela
URBS, discutido na Vara da Fazenda Pública e neste, discute-
se a questão, possessória, entre particulares. O presente feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I,
do CPC. À conta e preparo. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 27,30, no prazo de 10 dias. -Advs. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO e ROBERTO BENGHI DEL CLARO-.

33. ANULATORIA C/ TUTELA-1454/2004-SERVIO TULIO
MOURA CALZADO GOMES x PERFIL COMERCIO DE
MOLDURAS LTDA- Reside o controverso em saber se o autor
autorizou terceira pessoa a contratar com a ré os serviços pres-
tados. Não há que extinguir o processo por inércia do autor,
primeiro, porque não houve intimação pessoal do mesmo para
que se pudesse extinguir a ação caso esse não se manifestasse
mais nos autos, segundo, porque, os prejuízos da demora no
cumprimento dos atos processuais nesse caso somente prejudi-
caram ao aiutor e não ao réu, por isto, rejeito o pedido de extin-
ção do feito por inércia do autor. Processo em ordem, declaro-
o saneado. Defiro a denunciação da lide requerida pela ré Lau-
ra Fátima do Rocio Della Tonia (fl. 82), tendo em vista o dis-
posto no artigo 70, III, pois pelos documentos anexados aos
autos verifica-se que esta pessoa contratou com a ré e, não o
tenha feito em nome e com autorização do autor, e está caberá
responder pelos serviços prestados. Assim sendo, nos termos
do artigo 72, § 1º “a”, CPC, cite-se a denunciada, no prazo de
10 dias, para, querendo, contestar a ação, em 15 (quinze) dias,
com as advertências legais. Apresentada a contestação pela
denunciada, manifestem-se as partes e voltem conclusos. Após,
caso necessário, será deferida eventual produção de provas.
Intimem-se. Diligências necessárias. —Conforme o art. 19 do
CPC ao interessado para adiantar as despesas com custas de
postagem ou diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs.
CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, ANDRE
GUILHERME ZAIA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-269/2005-JOSE
AUGUSTO FERNANDES DE ALMEIDA x RENATO LUCIO
COELHO- Acolho o requerimento formulado pelo Exequente
às fls. 41/42, para incluir no pólo passivo as pessoas de DIRCE
TEREZINHA PIRES DO PRAZO; ROSEMIR PIRES DO PRA-
ZO BARTOL; WALTER ROBERTO BARTOL; ROSANE PI-
RES DO PRADO e JORGE LUIZ BUENO DA SILVA, que
deverão ser citados nos termos do despacho inicial, desde que
antecipadas as custas com as diligências. Retificações e anota-
ções necessárias, inclusive junto ao Distribuidor. Int. -Adv.
FAIGA DAYENA GRANDO-.

35. COBRANCA-339/2005-HABIPAR ASSESSORIA HABI-
TACAO E ADM. DE CONDOMINIOS x EROS FELICIANO
COSTA DA SILVA- Anote-se fl. 126. Após e, vencidas as cau-
telas de estilo, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Es-
tado, para análise do recurso articulado. Int. -Advs. ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBICKER,

CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO e SILVANA DENI-
SE LOBATO-.

36. COBRANCA-556/2005-CONDOMINIO EDIFICIO CAM-
POS HIDALGO x ULISSES MONTANHA TEIXEIRA e ou-
tro-Diga o autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

37. ORDINARIA DE INDENIZACAO-589/2005-CCV CO-
MERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x DHB COM-
PONENTES AUTOMOTIVOS S/A e outro- Anote-se fl. 158 e,
no mais, cumpra-se a decisão de fl. 156. Int. -Advs. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, FRANCISCO ROSITO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO-835/2005-SANDRO BE-
NEDITO SANTOS LIMA x MERCANTIL DO BRASIL FI-
NANCEIRA S.A- Não obstante as argumentações de fls. 95 a
96, bastaria a feitura atenta do despacho saneador de fl. 80 e
verso, no seu item “1”, para constatar a desnecessidade de an-
tecipação dos honorários periciais. Assim e, como já houve
aceitação do encargo, intime-se o Sr. Perito para conclusão dos
trabalhos no prazo assinalado no dito despacho, cujo prazo
começará a fluir após superada a questão posta na petição de
fls. 85 a 86 que, a bem do contraditório, deverá ser submetida à
apreciação da parte contrária, voltando, após, para decisão. Int.
-Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA e FABIOLA BARRO-
SO MASCARENHAS-.

39. MONITORIA-1010/2005-JOSE ANTONIO ZANDONA x
REFLORESTADORA PIONEIRA LTDA- Manifeste-se a re-
querida, sobre os documentos de fl. 68/84, que acompanharam
a petição de fl. 63/66. Int. -Adv. EDUARDO VIEIRA-.

40. RESTAURACAO DE AUTOS-1382/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MIRAMAR x MICESLAU BELNIAKI- Defiro fl.
21. Extraia-se a certidão como requerido pelo Exequente, certo
que deverá, após, comprovar o registro da penhora junto ao RI
competente. Aguardando retirada da certidão. Int. -Advs. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA e JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR-.

41. SUSTACAO DE PROTESTO-1503/2005-FUJI PORTAS
LTDA x ROBERTO CARLOS DE LUCA & CIA LTDA- Aguar-
dando assinatura no termo de caução, no prazo de 5 dias e reti-
rada de ofício. Int. -Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-.

42. CIVIL PUBLICA-1510/2005-ASSOCIACAO DE DEFESA
DOS DIREITOS E INTERESSE CONS x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A- Para comprovação da publicação do
edital de fl. 121, concedo à Requerente o prazo de cinco dias.
Int. -Advs. JOAO EVANIR TESCARO JR, MARCOS HIDE-
MITSU IKEDA e JONNY PAULO DA SILVA-728/03.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1515/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x ENFORCER SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA e outro- Indefiro o pleito de fl. 31, de citação
por hora certa, porque incabível no processo de execução, sen-
do aplicável, na espécie, o contido nos artigos 653 e 654 do
Código de Processo Civil. Assim, frustrada a tentativa de cita-
ção, compete ao Exequente indicar bens sujeitos ao arresto,
prosseguindo-se nos ulteriores termos (parágrafo único do arti-
go 653 e artigo 654, ambos do Código de Processo Civil). Inti-
mem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-153/2006-DAVID MENDES
PEREIRA e outro x BANCO ITAU S/A- Não obstante as partes
não atenderam para o contido no despacho de fl. 66, necessário
a solução acerca da concretização da penhora, quando, então,
darei impulso neste feito, inclusive com recebimento dos Em-
bargos, se observados os requisitos legais. Int. - -Advs. GIL-
BERTO DOMINGOS BRITO, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO WIKOWSKI-302/03.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-176/2006-HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA - SESI-Tendo em vista o contido no artigo 331,
do CPC, determino que as partes sejam intimadas para que em
05 dias esclareçam sobre a possibilidade de transaçao. Nao
havendo a possibilidade questionada, no prazo de 05 dias, es-
clareçam de forma pormenorizada, quais as provas que preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento. Int. - -Advs. ANTO-
NIO CLAUDIO KOZIKOSKI JR, FERNANDO ANDREONI
VASCONCELOS e FERNANDA EHALT VAM-759/03.

46. INDENIZACAO-237/2006-PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO e outro x JUSSARA MARIA DA MOTTA RIBEI-
RO-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos. -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE-.

47. DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-325/2006-JOAO LUIZ
DAVINO x ESP. YOSHIMASSA MARUISHI- A vista do con-
tido na petição de fls. 56 a 57, retifique-se o pólo passivo, de
modo que passe a constar como ESPOLIO DE YOSHIMASA
MARUISHI. Anotações e retificações necessárias, inclusive
junto ao Distribuidor. Após, cite-se como determinado à fl. 55,
para o que deverá ser promovido, pelo Requerente, a antecipa-
ção das custas com a diligência. Int. -Adv. CARLOS ALBER-
TO BARBOSA-.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-326/2006-JOL-
MAR MEIRINHO E CIA LTDA x PILAO AMIDOS LTDA-
Aguardando retirada do alvará. -Advs. ANA CLAUDIA TAVA-
RES REQUIAO e RAFAEL AZEREDO COUTINHO M. DE
JESUS-.

49. SUSTACAO DE PROTESTO-415/2006-LUIZ HENRIQUE
GONCALVES DE ARAUJO x DOCCIA GREIN CONFECCO-
ES LTDA- Tendo em vista que os protestos já foram efetiva-
dos, um deles antes mesmo da propositura da presente, o que se
depreende dos documentos de fls. 23 e 24, nos quais consta
que o último prazo para pgamento dos títulos 05/05/06, 02/05/

6ª Vara Cível



3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006 9191919191

06 e - 7/04/06), e não sendo a medida cautelar pretendida de
caráter satisfativo, o presente feito não é o meio hábil a alcan-
çar o fim pretendido pelo autor. Neste sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO
JÁ EFETIVADO - INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA
- CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - A
medida cautelar não é apta a sustar o protesto do título que já
tenha sido efetivado, hipótese que caracteriza ausência de inte-
resse processual e acarreta a extinção da ação. (TJSC - AC
2001.001213-3 - Abelardo Luz - 1ª CDCom. - Rel. Des. Salim
Schead dos Santos - J. 24.02.2005). APELAÇÃO CÍVEL -
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
PEDIDO DE SUSTAÇÃO - PROTESTO EFETIVADO ANTES
DA PROPOSITURA DA MEDIDA CAUTELAR - APELO
CONHECIDO E DESPROVIDO - Não há que se falar em pe-
dido de sustação de protesto quando este já foi efetivado antes
da propositura da medida cautelar. Apelo conhecido e despro-
vido. (TJES - AC 002029000086 - 3ª C.Cíve. - Rel. Des. Nival-
do Xavier Valinho - J. 18.12.2003). PROCESSUAL CIVIL -
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - ATO CAR-
TORÁRIO JÁ PRATICADO - PERDA DE OBJETO - INTELI-
GÊNCIA DOS ARTS. 798 E 267 DO CPC - AÇÃO CUJO RES-
PECTIVO PROCESSO FOI EXTINTO, EX OFFICIO EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA - PREJUDICIALIDADE CONFIGU-
RADA - A cautelar tem como escopo garantir a efetividade de
uma futura prestação jurisprudencial, daí por que, não tendo
caráter satisfativo, já praticado o protesto do título, esvaziou-
se a motivação do provimento liminar, bem como deo seu cor-
respondente processo, à ausência de objeto. Restando incon-
troverso que o processo onde se prolatou a sentença hostiliza-
da, foi extinto, sem exame do mérito, mostra-se prejudicado o
apelo sobre ele lançado. (TAMG - AP 0350879-6 Belo Hori-
zonte - 4ª C.Civ. - Rel. Juiz Saldanha da Fonseca - J. 05.12.2001)
JCPC.798 JCPC.267. Assim, intime-se a parte autora para emen-
dar a inicial, adequando o rito e pedido, sob pena de indeferi-
mento da inicial, por falta de interesse de agir. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-.

50. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-521/2006-VERA LUCIA
BENITTES x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Intime-se a
autora a emendar a inicial a fim de indicar o número da conta,
agência e nome do titular a fim de possibilitar à requerida a
apresentação dos extratos pertendidos, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de não recebimento da inicial. Int. -Adv. JONAS
BORGES-.

51. CAUTELAR INOMINADA-531/2006-IVANI GONÇAL-
VES DOS SANTOS CORREIA GOMES x SERASA CENTRA-
LIZACAO DE SERVICOS BANCARIOS SUBSTIT- Intime-se
a autora a emendar a inicial apontando o responsável pela ale-
gada inscrição junto ao Serasa, sendo este parte ilegítima a fi-
gurar no polo passivo, retificando, portanto o pólo passivo do
feito. Ainda, deve comprovar a efetiva inscrição e informar a
respeito da mencionada execução, a fim de se verificar existên-
cia de conexão entre os feitos. Int. -Advs. NELI TRINDADE
DA SILVA DE ARAUJO e PAULA ANDRECZEVSKI CHA-
VES-.

52. EXECUCAO DE SENTENCA-537/2006-VERA LUCIA
DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO- Considerando
que a execução deverá se processar nos mesmos autos, sem a
necessidade de, distribuição por dependência, deverá ser pro-
movido o cancelamento da distribuição junto ao Distribuidor,
com a juntada da petição e documentos nos autos sob nº 1185/
03, onde se processará a execução. Oportunamente, voltem.
Int. -Adv. MARIA REGINA ZARATE NISSEL-1185/03.

53. SUMARIA-363/2006-CONDOMINIO EDIFICIO AMERI-
CO MORAES x MARCOS MARTIN ANTONIO THAMM e
outro-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena
de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo
de Normas da douta Corregedoria.- Int - R$ <valor das cus-
tas>- CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. OSVALDO
CICERO WRONSKI-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-364/2006-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO x VAL-
DEREZ ANTUNES DA SILVA-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - R$ <valor das custas>- CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Advs. ELCIO LUIZ KOVALHUK e ELIETE KOVALHUK-.

55. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-384/2006-OMNI S/A
- CRED. FINAN E INVES. x GENAURO GALVÃO-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - R$ <valor das custas>- CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

56. MONITORIA-385/2006-MARISTELA DA SILVA x RO-
SEMARY VEDAM ME-Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- R$ <valor das custas>- CASO TENHA EFETUADO O PRE-
PARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -
Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

57. ANULATORIA C/ TUTELA-386/2006-D. VASCONCELOS
ENGENHARIA LTDA x ALUGERAL REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA-Feito que entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-

buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - R$
<valor das custas>- CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-.
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MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0116 002508/2006
MAGNUS CARAMORI 0020 000155/2001

0064 001098/2004
MAINA OLBERTZ 0075 000161/2005
MANOEL CARLOS DA SILVA 0010 001354/1998
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0004 000658/1996
MARCEL DIMITROW GRACIA PE 0012 000958/1999
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0062 001001/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0020 000155/2001
MARCELO M. BERTOLDI 0025 000037/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0030 000880/2002
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0053 000640/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0080 000590/2005
MARCIA CRISTINA VAZ 0040 000945/2003
MARCIA REGINA MORSELI 0013 001306/1999
MARCIA SEVERINA BADARO 0033 000986/2002
MARCIA SOUZA DOS SANTOS 0063 001096/2004
MARCIELLI REGINA MENDES D 0030 000880/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0003 000616/1994
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0033 000986/2002

0064 001098/2004
0086 001023/2005

MARCIO BASSO 0065 001166/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0093 001359/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0071 001450/2004
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 0031 000895/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0088 001208/2005
MARIA HELENA KUSS 0047 000263/2004
MARIA HELENA LAZOF 0027 000468/2002
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 0007 000416/1998
MARIA LUCILIA GOMES 0029 000768/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0065 001166/2004
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0099 000235/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0075 000161/2005
MARILZA MATIOSKI 0022 000675/2001

0106 000385/2006
MARINA BASTOS PORCIUNCULA 0042 001258/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0085 000943/2005
MARISTELA HERTEL 0105 000379/2006
MARIZA HELSDINGEN 0116 002508/2006
MARLON ADRIANO BALBON TAB 0063 001096/2004
MARLOS ALEXANDRE COUTO CO 0078 000407/2005
MARTA MOREIRA LUNA 0020 000155/2001
MARTIN ROEDER FILHO 0031 000895/2002

7ª Vara Cível
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MAURICIO BELESKI DE CARVA 0102 000281/2006
MAURICIO DE PAULA SOARES 0003 000616/1994

0097 000193/2006
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0009 001267/1998
MAURICIO JULIO FARAH 0033 000986/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0024 001404/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0018 000937/2000
MAURICIO VIEIRA 0014 001471/1999
MAURO FONSECA DE MACEDO 0011 000805/1999
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0102 000281/2006
MELINA BRECKENFELD RECK 0076 000267/2005
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 0031 000895/2002
MICHELE GEISER JACOB 0116 002508/2006
MIEKO ITO 0025 000037/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0003 000616/1994
MILTON BAIRROS DA ROSA 0116 002508/2006
MIRIAM ROSANE T. PEREIRA 0084 000872/2005
MOACYR CORREA FILHO 0039 000841/2003

0048 000361/2004
MOACYR CORREA NETO 0039 000841/2003

0048 000361/2004
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA 0017 000742/2000
MOISES BATISTA DE SOUZA 0051 000494/2004

0115 002506/2006
MOYSES GRINBERG 0041 000949/2003
NADIA MAZUREK 0061 000968/2004
NAOTO YAMASAKI 0079 000463/2005

0081 000599/2005
NATANAEL GORTE CAMARGO 0032 000909/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0040 000945/2003

0096 000133/2006
NEREU DE PAULA PEREIRA JU 0076 000267/2005
NESTOR TEODORO DA SILVA 0019 001262/2000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0025 000037/2002
NEY ROSA BITTENCURT 0084 000872/2005
NIVALDO MORAN 0013 001306/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0056 000739/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0023 001337/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0033 000986/2002
OKSANDRO GONCALVES 0056 000739/2004
OLIVER JANDER COSTA PEREI 0116 002508/2006
OMAR NAMI HADDAD SAADE 0031 000895/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0019 001262/2000
OSVALDO CICERO WRONSKI 0030 000880/2002
PAOLA MASI CELIBERTO 0065 001166/2004
PATRICIA CARVALHO 0038 000812/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0007 000416/1998
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0051 000494/2004
PATRICIA ROHN 0037 000424/2003
PAULO CESAR SILVEIRA 0017 000742/2000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0060 000917/2004
PAULO PINEDA SARTORI 0035 000021/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0062 001001/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0082 000667/2005
PAULO ROBERTO LOPES 0037 000424/2003
PAULO ROBERTO SCHEFFEL 0084 000872/2005
PAULO SERGIO DE SOUZA 0043 001280/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0019 001262/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0018 000937/2000
PERI FERNANDES CORREIA 0065 001166/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0029 000768/2002
PRISCILA DOS SANTOS MACHA 0065 001166/2004
RAFAEL LINNE NETO 0013 001306/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0079 000463/2005

0081 000599/2005
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0097 000193/2006
RAFAELLA LOBO DE MELLO 0017 000742/2000
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0020 000155/2001
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0019 001262/2000
REGINA CELI DE LIMA PEREI 0020 000155/2001
REGINALDO BALAO 0031 000895/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 0061 000968/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0049 000391/2004

0066 001168/2004
RENAN MACIEL BRASIL 0046 000223/2004
RENATA BAGLIOLI 0025 000037/2002
RENATA CARELLI DOS SANTOS 0030 000880/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0040 000945/2003
RICARDO ALEXANDRE DE FREI 0010 001354/1998
RICARDO ANDRAUS 0037 000424/2003

0068 001283/2004
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0061 000968/2004
RICARDO KEY SAKAGUTTI WAT 0057 000810/2004
RICARDO RAVEDUTTI NEWTON 0029 000768/2002
RICARDO SAMPAIO 0013 001306/1999
ROBERTO CORREA DE MELLO 0010 001354/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0057 000810/2004
RODRIGO DOLFINI 0064 001098/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0064 001098/2004
RODRIGO GHESTI 0029 000768/2002
RODRIGO OTAVIO DE BITENCO 0037 000424/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0024 001404/2001
ROMARA COSTA BORGES 0029 000768/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0032 000909/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 0099 000235/2006

0107 000457/2006
0108 000459/2006
0110 000487/2006

ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0050 000470/2004
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0014 001471/1999
ROSANE DALAZEN 0013 001306/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0065 001166/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0058 000840/2004
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0089 001232/2005
RUBENS HESS MARINS DE SOU 0008 000729/1998
RUBENS ROBERTI 0001 000633/1991
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0065 001166/2004
SALADINO GODOY FILHO 0095 000115/2006
SAMIRA VOLPATO 0116 002508/2006
SCHEILA MACEDO 0038 000812/2003
SERGIO ANTONIO CAVET 0001 000633/1991
SERGIO BATISTA HENRICHS 0021 000636/2001
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0065 001166/2004

0087 001162/2005
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0031 000895/2002
SERGIO TERNUS 0044 001283/2003
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0026 000428/2002
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0031 000895/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0077 000397/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0079 000463/2005
SILVIO BATISTA 0007 000416/1998
SILVIO BINHARA 0037 000424/2003
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0014 001471/1999
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0005 000343/1997
SONIA MENDES DE SOUZA 0031 000895/2002
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0116 002508/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0030 000880/2002
SUZANA BONAT 0029 000768/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0037 000424/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0018 000937/2000

0038 000812/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0116 002508/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0116 002508/2006
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0101 000272/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0023 001337/2001

0026 000428/2002
0031 000895/2002
0036 000285/2003
0073 000041/2005

THANYELLE GALMACCI 0009 001267/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0008 000729/1998
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0039 000841/2003

0048 000361/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0002 000192/1994
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0028 000697/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO 0057 000810/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0115 002506/2006
VANESSA TAVARES 0025 000037/2002
VANETE STEIL VILLATORI 0003 000616/1994
VANISE MELGAR TALAVERA 0043 001280/2003
VIRGILIO DEL GIUDICE 0100 000237/2006
VITAL CASSOL DA ROCHA 0088 001208/2005
VITOR CESAR BONVINO 0020 000155/2001
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0082 000667/2005
WALBER PYDD 0076 000267/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 000895/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0036 000285/2003
WALTER MATHIAS JUNIOR 0072 001461/2004

0093 001359/2005
WELLINGTON SILVEIRA 0068 001283/2004
WELYNTON JOSE FRANQUI 0077 000397/2005
WILLIAM OZORIO 0043 001280/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0075 000161/2005

1. INTERDITO PROIBITORIO-633/1991-ESCRIT. CENT.
ARREC. E DISTRIB. - ECAD x WISKARIA MOON LIGTH
LTDA E OUTROS-Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dao de fls.374. (...deixei de dar cumprimento ao retro
despacho,em virtude de não constar dos autos o valor atualiza-
do do débito, bem como das custas processuais)”-Advs. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, SERGIO ANTONIO CAVET e
RUBENS ROBERTI-.

2. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-192/1994-BANCO
BANDEIRANTES S/A x CARLOS ANTONIO KUCINSKI e
outros- Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.406.
(...deixei de dar cumprimento ao retro despacho,em virtude de
não constar dos autos o valor atualizado do débito, bem como
das custas processuais)-Advs. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, AMANDO
BARBOSA LEMES, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ANDRE
ABREU DE SOUZA, CARLA FABIANA EVERS, DANIELE
CRISTIANE DRULLA, LUIZ F. MARTINS BONETE e LUIZ
FERNANDO BONETTI-.

3. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-616/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x MILTON APTER E JOSIANE F. BOHR
APTER-DESPACHO PROFERIDO: “1-Tendo em vista que a
ação de execução teve reconhecida a inexistência de título lí-
quido, certo e exigível (fls.27/30 dos autos em apenso) sendo
julgada extinta sem julgamento de meríto nos termos do artigo
267, inciso VI do CPC, sendo o exequente carecedor de ação,
acolho o pedido de fls.118, somente no sentido de que seja
expedido oficio para levantamento da penhora realizada. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da partein-
teressada para antecipação as custas, referente à expedição de
ofício 01 no valor de R$ 7,00). -Advs. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA, MARCIO ANTONIO SASSO, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, VANETE STEIL VILLATORI, MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e EDSON ISFER-
.

4. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-658/1996-ISABEL
MARIA DONEDA x MARIO JOSE PROTASIEWYTCH E S/
M- “1-Primeiramente promova o peticionário de fls.72 a regu-
larização de sua representação processual.”-Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MARA SILVIA ALVES FERNAN-
DES e ALDO DE SOUZA PICANCO-.

5. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-343/1997-BANCO
BMD S/A x RUDI ARMANDO SCHMIDTKE E OUTRO- “1-
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos acosta-
dos à inicial, à exceção da procuração, substituindo-os por fo-
tocópias autenticadas e procedendo à entrega mediante recibo
nos autos.
2-Int.”-Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA, DOU-
GLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO e CARLOS ROBER-
TO NAUFEL-.

6. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1234/1997-INDIANA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ALDA ISA DAG-
NONI- “1-Aguarde-se por 120 (cento e vinte) dias, conforme
requerido as fls.311. 2-Int.”-Advs. JACKSON GLADSTON
NICOLODI e LUIS CARLOS BARRETO-.

7. ORDINARIA-416/1998-LOCADORA BRASILEIRA DE

EQUIP.-LBE x MASSA FALIDA DE BOSCA S/A-TRANSP.
COM. E REPRES. e outro- “1-Aguarde-se por mais 180 (cento
e oitenta) dias a decisão do recurso especial interposto pela
autora. 2-Int.”-Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, SIL-
VIO BATISTA, MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU, CASSI-
ANO RICARDO GOLOS TEIXEIRA, GERALDO DONI JU-
NIOR, CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO JR, SILVIO
BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI
WERKHAUSER e PATRICIA MARIN DA ROCHA-.

8. DESPEJO-729/1998-IVETE HESS MARINS DE SOUZA x
ODETTE FATUCH DOS SANTOS & CIA LTDA OUTR- “1-
Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, requerendo o
que lhe for de direito. 2-Int.”-Advs. RUBENS HESS MARINS
DE SOUZA e VALDEMAR BERNARDO JORGE-.

9. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1267/1998-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA e outros-Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não
foi retirado o alvará) -Advs. THANYELLE GALMACCI, LU-
ISA VASCONCELLOS ABSY, BLAS GOMM FILHO, MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-.

10. MONITORIA-1354/1998-ADAMAR OF NEW JERSEY
INC. x DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR-DESPACHO PRO-
FERIDO: “1-Defiro o pedido de fls.370; expeça-se oficio para
a Receita Federal, conforme requerido, procedendo com a res-
posta, como determina o Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação as custas,
referente à expedição de ofício 01 no valor de R$ 7,00). -Advs.
ROBERTO CORREA DE MELLO, RICARDO ALEXANDRE
DE FREITAS, MANOEL CARLOS DA SILVA e FERNANDO
JOSE CURI STABEN-.

11. DEPOSITO-805/1999-AGIPLIQUIGAS S/A x PRZYSIA-
DA E PRZYSIADA LTDA- “...foi expedido oficio sob n.1900/
2006 de conformidade com o despacho de fls.359. (Retirar ofi-
cio).”-Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO e JULIO CE-
SAR MELO LOPES-.

12. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-958/1999-SASSE
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x ALFRE-
DO ELIAS JUNIOR- “...3-Intime-se o executado para que pro-
ceda a entrega do bem adjudicado pelo credor, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, BA-
BYTON PASETI, MARCEL DIMITROW GRACIA PEREIRA,
JEAN CARLOS CAMOZATO e JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-.

13. ORDINARIA-1306/1999-ROSE MARIA ANDREATTA x
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO - FUNBEP- “1-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Advs. ADRIANO ANHE
MORAN, NIVALDO MORAN, INDALECIO GOMES NETO,
RICARDO SAMPAIO, CARMEM FEDALTO SARTORI, JOSE
PAULO DEIAB RIBEIRO, EDUARDO GOMES FRENEDA,
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR, MARCIA REGINA
MORSELI, JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA, RAFA-
EL LINNE NETO e ROSANE DALAZEN-.

14. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1471/1999-MANO-
EL HENRIQUE DE MATOS x ATLANTA CAR COMERCIO
DE VEICULOS LTDA- “1-Antes de analisar o pedido de rede-
signação de data para praça do bem penhorado, manifeste-se o
exequente sobre o pedido de consignação formulado as fls.180/
181, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Advs. ROSANA VI-
DOLIN MARQUES, MAURICIO VIEIRA e SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA CHUEIRI-.

15. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-415/2000-NACAR
LTDA ADMINISTRADORA E COMISSARIA x CURY CO-
MERCIO DE LIVROS LTDA- “Manifeste-se a parte interessa-
da quanto a certidão de fls.384. (...deixo de expedir mandado
de intimação do executado, José Antonio da Cruz, tendo em
vista não consta nos autos o endereço atual do mesmo). Retirar
certidão.”-Advs. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA, LUIZ AL-
CEU GOMES BETEGGA e ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-437/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x AUGUSTA MARIA
SANTOS ROPDRIGUES-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirado o oficio) -Advs.
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e KARINE SIMO-
NE POFAHL-.

17. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-742/2000-LUCI-
ANE VIEIRA DA COSTA LOBO x MARCOS AURELIO DE
OLIVEIRA e outro- “1-Tendo em vista que o Réu/Fiador Sr.
Trajano Silva já foi citado da ação (fls.101), manifeste-se a
parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender neces-
sário ao seu regular andamento. 2-Int.”-Advs. RAFAELLA
LOBO DE MELLO, PAULO CESAR SILVEIRA e MOACYR
TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR-.

18. COBRANCA - ORDINARIA-937/2000-M.o. e outro x S.-
“1-Intime-se a parte autora para dar atendimento espontanea-
mente ao contido as fls.816, no prazo de 05 dias.”-Advs. MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUS-
SOLINO, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG,
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINA
GARCETE, DANIELLE SFAIR, PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER, CHRISTIANE RICHTER MINHOTO e KARLA MARIA
TREVIZANI-.

19. ORDINARIA-1262/2000-EDSON BARBOSA DE CAS-
TRO x COMERCIO DE AUTO PECAS E COMBUSTIVEIS

SAO JOSE LTD-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4 . (Não foram pagas as custas de execução e
do Sr.Oficial de Justiça) -Advs. RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, NESTOR
TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-.

20. RESCISAO DE CONTRATO-155/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LENITA DA
SILVA OLIVEIRA- “1-Defiro o pedido de vista dos autos
(fls.205), pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Advs. MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, VITOR
CESAR BONVINO, REGINA CELI DE LIMA PEREIRA,
ELISA DO CEU CORDEIRO, GEOCARLOS AUGUSTO CA-
VALCANTE DA SIL, RAIMUNDO FERNANDES BARBO-
SA, LIA DIAS GREGORIO, MARTA MOREIRA LUNA e JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

21. MONITORIA-636/2001-OSVALDO LOPES x FABIO PIN-
TO CAMARGO-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com C.N. 5.4.4. (Não houve manifestação da parte autora) -
Advs. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS e AURELIANO PERNETTA CARON-.

22. COBRANCA - SUMARIA-675/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x PAULO FE-
LIX DA SILVA- “Intimem-se as partes para pagar as custas do
Sr.Avaliador e da Sra.Contadora no prazo de 5 (cinco) dias.”-
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

23. REVISAO CONTRATUAL-1337/2001-ROGERIO APPEL
x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
“1-Embora o pedido de fls 578 não seja pertinente no âmbito
deste processo, que inclusive já se encontra extinto, intime-se
a parte requerida para que junte aos autos o documento de trans-
ferência do veículo descrito na inicial, no prazo de 5 dias. 2-
Int. “-Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e ALEXANDRE LOYOLA FONTOU-
RA-.

24. INDENIZACAO - ORDINARIA-1404/2001-JAQUELINE
APARECIDA RIBEIRO CONCEICAO x ANADIR CORREIA
CRUZ e outro-Manifestem-se as partes quanto a certidão de
fls.272. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, ADILSON ARY TODESCHI, ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LIZEU NORA RIBEI-
RO, MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, LIZEU NORA RIBEIRO e MAURICIO
MUSSI CORREA-.

25. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-37/2002-PORTO-
FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
ALEXANDRE EDUARDO DE OLIVEIRA e outro- 1-Defiro
o pedido de fls 246/247; expeça-se mandado de penhora que
deverá recair sobre os valores existentes nas contas indicadas
pelo exequente, desde que não sejam provenientes de salário e
até o limite da execução.2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de Normas, antecipando-se as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça.3-Int.” -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
MARCELO M. BERTOLDI, JAMES J. MARINS DE SOUZA,
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, ANTONIO CAR-
LOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR
DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, LEAN-
DRO MARINS DE SOUZA, VANESSA TAVARES, CHRISTI-
AN SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMA-
RAES, RENATA BAGLIOLI, GIOVANA BIASI LOCATELLI
PEREIRA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

26. DECLARATORIA - ORDINARIA-428/2002-ESCAPA-
MENTO PORTAO LTDA e outro x Banco Itaú S/A-DESPA-
CHO PROFERIDO: 1-Cumpra-se o Venerando Acórdão; ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requeren-
do o que lhe for de direito.2-Int. -Advs. SILVESTRE DIAS
DOS REIS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVA-
LHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS ARNALDO FAL-
BO LARA, GILMA MARCIA MARTINS CARDOSO DE ARA,
IRINEU ROBERTO ALVES, JOSE ANTONIO BRAZ, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-.

27. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-468/2002-BANCO
DO BRASIL S.A x CLASSICPEL COMERCIO DE PAPEL
LTDA. e outros- “1-Primeiramente, providencie o exequente a
apresentação da matricula atualizada do bem indicado as fls.144.
2-Int.”-Advs. LUCIA ANA LAZOF, MARIA HELENA LAZOF,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-.

28. ORDINARIA C/C TUTELA-697/2002-ANTONIO SERGIO
FARIAS E OUTROS x SINDICATO DOS TRAB. IND. DE
ALIM. DE FRANCISCO e outros- “1-Considerando que o re-
querido Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Alimen-
tação de Francisco Beltrão já apresentou defesa as fls.433/449,
tendo por suprido o ato citatório, e por consequencia indefiro o
pedido de fls.461. 2-Observo que os requeridos Valdemir Ba-
tista Rodrigues, Aramis Cordeiro Bastos e Antonio Carlos Ro-
drigues não foram citados até a presente data. Assim, manifes-
te-se a parte autora requerendo o que lhe for de direito, no pra-
zo de 5 (cinco) dias. 3-Int.”-Advs. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CICERO VIEIRA DE
ARAUJO e VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR-.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO-768/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x CONSEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C
LTDA e outro- “1-Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias o retor-
no da deprecata. 2-Int.”-Advs. MARIA LUCILIA GOMES,
LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI, ROMARA
COSTA BORGES, RICARDO RAVEDUTTI NEWTON SAN-
TOS, PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-.

30. DEPOSITO-880/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
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A. x LIANE DO ROCIO FERNANDES DIAS-DESPACHO
PROFERIDO: “1-Determinado as fls.205 a citação da parte ré,
nos termos do item “5”, expediu-se de forma equivocada o
mandado, constando como finalidade a intimação, inclusive para
o fim especifico para a entrega do bem ou o equivalente em
dinheiro, o que não se coaduna com os termos da ordem de
citação. 2-Assim, pronuncio a nulidade do ato, para que se efe-
tue a citação, na forma determinada. 3-Expeça-se o mandado,
sendo indevida a cobrança de custas, arcando a serventia com
as diligências do Sr.Oficial de Justiça. 4-Int.” -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, MARCELO PACHECO PIROLO, MARCIELLI
REGINA MENDES DOS SANTOS, RENATA CARELLI DOS
SANTOS RIBEIRO e OSVALDO CICERO WRONSKI-.

31. ORDINARIA C/C TUTELA-895/2002-JOSE REINALDO
LUCENA e outro x BANCO BANESTADO-DESPACHO PRO-
FERIDO: 1-Recebo o recurso de apelação de fls.360/401, em
ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça (Rua Mauá), com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Int. -Advs. MARTIN ROEDER FILHO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, SER-
GIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA,
ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA VI-
CENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE
GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR,
FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORA-
ES JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS
GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS,
MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI
HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA
CAVALLINI GERAZO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI-.

32. DESPEJO-909/2002-RODEO COUNTRY BAR LTDA x
CARMEN MARIA MONTEIRO FULGENCIO-Manifeste-se a
parte interessada quanto a certidao de fls.158. (Nao houve res-
posta ao oficio) -Advs. FRANCISCO JURACI BONATTO,
ROMULO FERREIRA DA SILVA, ALCIO MANOEL DE SOU-
ZA FIGUEIREDO e NATANAEL GORTE CAMARGO-.

33. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-986/2002-GIL
PAULO MULLER x MARIA APARECIDA SCANER SIELSKI
e outros-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4 . (Não foram pagas as custas para expedição do ofi-
cio) -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, MAURICIO JU-
LIO FARAH, KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH
NETO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

34. ORDINARIA-1359/2002-DATASUL COMPUTADORES
LTDA. x IBM BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SER-
VICOS LTDA.-Devolver o presente processo em Cartório no
prazo de quarenta e oito (48)horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-.

35. EMBARGOS DE DEVEDOR-21/2003-DANIELLE PEREI-
RA OLIVA x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS-DESPA-
CHO PROFERIDO: 1-Expeça-se mandado de intimação do
executado para que tome conhecimento da penhora realizada
nos autos e, querendo ofereça embargos no prazo legal. 2-
Int.(Intime-se o exequente para cumprir o disposto 9.4.1 do
Códigode Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, noprazo de dez (10) dias). -Advs. JOAO
ADEMIR RIBEIRO PONTES, JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES, PAULO PINEDA SARTORI e CARLA RODRI-
GUES THOMÉ DA CUNHA-.

36. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-285/2003-BANCO
BANESTADO S/A x JOSE REINALDO LUCENA e outro-
DESPACHO PROFERIDO: 1-Recebo o recurso de apelação
de fls.99/113, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recor-
rida para contra-arrazoar, querendo, noprazo legal. 3- Cumpra-
se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça (Rua Maua), com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. 4-Int. -Advs. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUARDO
MIKOWSI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

37. DECLARATORIA - ORDINARIA-424/2003-IDA MARI-
ZA MARTINS x NELSON ESTEVAO e outros- “1-Converto o
julgamento em diligência. 2-Considerando que a citação por
edital de Valdir Antônio Machado foi realizado sem que, antes,
fosse buscada sua citação pessoal, por mandado, declaro nulo
o ato praticado (fls.141). 3-Observa-se, ainda que o réu Nelson
Estevão não foi regularmente citado, considerando que o Aviso
de Recebimento de fls.128 está firmado por outra pessoa. 4-
Nesses termos, diga a parte autora. 5-Intime-se.”-Advs. JOR-
GE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PA-
TRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES, RODRIGO OTA-
VIO DE BITENCOURT DRUSZC, SILVIO BINHARA, FA-
BIANO BINHARA, RICARDO ANDRAUS e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-.

38. REVISAO CONTRATUAL-812/2003-MARIZA RAMOS
THOMAZ x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA-DESPACHO PROFERIDO: 1-Recebo o recurso de
apelação de fls.430/434, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a
parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e homenagens deste Juízo. 4-Int. -Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
PATRICIA CARVALHO, CRISTINA WATFE, LAURA ISABEL
NOGAROLLI, BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO.

39. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-841/2003-JANI

ROGERIO BRANCO e outro x ESPOLIO DE CLAUDIO AU-
GUSTO BATISTI COSSIO-DESPACHO PROFERIDO: 1-Re-
cebo o recurso de apelação de fls.136/145, em ambos os efei-
tos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5),
e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int. -Advs.
MOACYR CORREA FILHO, MOACYR CORREA NETO,
LEONARDO CESAR DE AGOSTINI e VALDYNEI LUIZ
TREVISAN-.

40. DEPOSITO-945/2003-BANCO ZOGBI S.A. x VALDIO-
NE APARECIDA GURA-DESPACHO PROFERIDO: “1-Defi-
ro o pedido de fls.103; expeça-se mandado de intimação da
requerida, para que em 24? horas proceda a entrega do bem ou
o seu equivalente em dinheiro, correspondente ao saldo deve-
dor em aberto. 2-Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Códigode Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, noprazo de dez (10) dias). -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO, CRISTIANE VIEIRA
NASCIMENTO, RENATA DOS SANTOS RIBAS, MARCIA
CRISTINA VAZ e CARY CESAR MONDINI-.

41. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-949/2003-MAR-
COS WANDERLEI BREM x EDSON VERISSIMO VIEIRA-
”1-Considerando que não se consegue concluir da publicação
de fls. 302 que o laudo já foi apresentado pelo Sr. Perito, inti-
me-se novamente as partes para que sobre ele se manifestem,
conforme determinado pelos itens “5” e “6”, do despacho de
fls. 272/272v. 2-Int.”-Advs. MOYSES GRINBERG, EMERSON
JOSE DA SILVA, JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO e
JOSE OLINTO NERCOLINI-.

42. SUSTACAO DE PROTESTO-1258/2003-MAISON TAU-
NAY ESTETICA E CABELEIREIROS LTDA x FREDERICH
MARK ROSA SANTOS e outros-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as custas da
Sra. Contadora) -Advs. LEONARDO DA COSTA, JULIANA
DE CARVALHO ANTUNES, MARINA BASTOS PORCIUN-
CULA, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS-.

43. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1280/2003-SE-
NAC-PR SERVICO NACIONAL DE APREND. COM., ADM.
RE x LEANDRO MARCELO BONATTO-....foi (ram) expedi-
do oficio sob n.1958/2006 de conformidade com o despacho
de fls.116. (Retirar oficio).” -Advs. VANISE MELGAR TA-
LAVERA, WILLIAM OZORIO e PAULO SERGIO DE SOU-
ZA-.

44. ARROLAMENTO SUMARIO-1283/2003-VALDEMAR
LUCAS DA SILVA e outros x ZELINDA CANONICA DA SIL-
VA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.100.
(Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. LUCIANA GRANDO
PADILHA e SERGIO TERNUS-.

45. REVISAO CONTRATUAL-87/2004-JOAO ANTONIO
DOS SANTOS FILHO x BANCO BRADESCO S/A- “1-Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-
Cumpra-se o despacho de fls.180. 3-Int. - Despacho de fls.180
. - “Concedo o prazo comum de 20 dias para as partes apresen-
tarem suas alegações finais. 2-Devidamente certificados, vol-
tem para sentença.”-Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI,
JURACY ROSA GOIVINHO, FABIANA SILVA BORBA e
DANIEL HACHEM-.

46. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-223/2004-AN-
TONIO PAULO FERNANDES MAZUR x ADILIR TEREZI-
NHA SCHIRR MAZUR- “1-Em que pese o trabalho realizado
pelo Sr.Avaliador, verifca-se dos autos que a avaliação foi dis-
pensada as fls.56 e, portanto não deveria ter sido realizada. 2-
Ademais, consta as fls.52, pedido de antecipação das custas
para avaliação, o que leva crer que aquele somente se realizaria
após o efetivo pagamento o que não ocorreu devido a dispensa
do ato. 3-Assim, caso o Sr.Avaliador queira perseguir o valor
relativo a avaliação realizada deverá prosseguir em sede pró-
pria. Comunique-se ao Sr.Avaliador e, após, arquive-se. 4-Int.”-
Advs. RENAN MACIEL BRASIL, JORGE LUIZ KOSOP
NETO e HUGO MARTINS KOSOP-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-263/2004-ESPOLIO DE
JOVIANO MARQUES DE OLIVEIRA x MARGARETE BI-
ANCHINI- 1-Deve o peticionário de fls 121 cumprir o dispos-
to no art. 45 do CPC , para que a renúncia comunicada seja
válida. 2-Int.
-Advs. MARIA HELENA KUSS e ISAIAS MAURICIO JUNI-
OR-.

48. DECLARATORIA - ORDINARIA-361/2004-ESPOLIO DE
CLAUDIO AUGUSTO BATISTI COSSIO e outros x JANI
ROGERIO BRANCO e outros-DESPACHO PROFERIDO: 1-
Recebo o recurso de apelação de fls.298/351, em ambos os efei-
tos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5),
e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int. -Advs. VAL-
DYNEI LUIZ TREVISAN, MOACYR CORREA NETO e
MOACYR CORREA FILHO-.

49. CAUTELAR-EXIB. DE DOCUMENTOS-391/2004-KA-
TIA APARECIDA PEREIRA DE AGUIAR SOUZA x BANCO
BRADESCO S/A-DESPACHO PROFERIDO: 1-Cumpra-se o
Venerando Acórdão; manifeste-se a parte ré, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito.2-Int. -Advs.
GEORGIA PFEIRRER, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e DANIEL HACHEM-.

50. SUMARIA DE INDENIZACAO-470/2004-JAMES DANI-
EL MARTINS e outro x MOROZ & MARIN LTDA.- “Eviden-
te equivoco ocorreu no despacho de fls.172, em que a parte
autora foi intimada para que procedesse ao depósito da primei-
ra parcela do honorários periciais. 2-Desta feita, cumpra-se o
item 7 do despacho de fls.128/129, devendo a parte ré efetuar o

deposito da primeira parcela dos honorários periciais, nos ter-
mos do item “02” do despacho de fls.172. 3-INt.”-Advs. CAR-
LOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, JOSE
DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-.

51. DEPOSITO-494/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
SEBASTIAO RODIS-DESPACHO PROFERIDO: 1-Acolho o
pedido de fls.86; desentranhe-se e adite-se o mandado, para
seu integral cumprimento, com os endereços indicados na peti-
ção retro. 2-Outrossim, expeça-se carta de citação para o ende-
reço indicado as fls.86. 3-Int. (Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Códigode Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias e pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04). -Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

52. USUCAPIAO-532/2004-JOAO ANELINO PIMENTEL e
outro x -DESPACHO PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de
fls.84; expeça-se mandado de citação do confrontantes indica-
dos as fls.56. 2-Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -
Advs. HILDO ALCEU DE JESUS, HILDO ALCEU DE JE-
SUS JUNIOR e BEATRIZ DRANKA DE VEIGA PESSOA-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-640/2004-ANDREZ DA-
WIDZIAK e outros x JOSI DAWIDZIAK PIAZZETA e outros-
DESPACHO PROFERIDO: “1-Acolho o pedido de fls.148;
expeça-se mandado de citação do réu, observando o endereço
indicado as fls.134. 2-Int.” (Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Códigode Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, noprazo de dez (10)
dias). -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, MARCELO RICAR-
DO DE SOUZA MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-.

54. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-703/2004-LUIZ
CARLOS GOERGEN x BORGES & BORGES ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA-Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirada a carta precatória)
-Adv. LUCIANE APARECIDA DE A.M.TOTSUGUI-.

55. INDENIZACAO - ORDINARIA-734/2004-MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS e outro x LIVRARIAS CURITIBA-
DIST. CURITIBA DE PAPEIS E LIVR- “1-Diante do contido
na informação de fls.195, manifeste-se a parte autora.”-Advs.
EDNA MARIA FABIAN, ALEXEY GASTAO CONSELVAN e
LUIZ GUSTAVO FRAXINO-.

56. BUSCA E APREENSAO-739/2004-Banco Volkswagen S/
A x CLAUDIO ROBERTO BURIGO DE SOUZA-Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão de fls.117. (Decorreu o pra-
zo de suspensão) -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e JOSE LUDGERO DE CASTRO PEREI-
RA-.

57. ORDINARIA-810/2004-JURIZ DE FREITAS SANTOS e
outro x CATARINA TAVARES DA SILVA e outros- “1-Diante
do contido na proposta de parcelamento feita pelo Sr.Perito as
fs.561, manifeste-se a parte ré. 2-Em caso de concordância,
providencie a parte o deposito da primeira parcela em 05 (cin-
co) dias. 3-Efetuado o deposito, intime-se o Sr.Perito para que
dê atendimento aos seus trabalhos. 4-Int.”-Advs. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE CAS-
TRO e RICARDO KEY SAKAGUTTI WATANABE-.

58. DEPOSITO-840/2004-BANCO FINASA S/A x ROSE
MARI DA SILVA-”1-Acolho o pedido de fls.92; expeça-se car-
ta de citação com AR para o endereço indicado na petição re-
tro. 2-Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a
remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -Advs. FLAVIANO B.
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

59. ARROLAMENTO SUMARIO-856/2004-AURORA CAR-
DOSO COOPER e outros x ARLETE TERESINHA COOPER
e outros- “1-Lavre-se termo de retificação. 2-Após, voltem os
autos conclusos para homologação. 3-Int. (Assinar termo).”-
Advs. GELSON AREND e LETICIA NERY VILLA STAN-
GLER AREND-.

60. SUMARISSIMA-917/2004-CARLOS IESCHECK FILHO
x ASSOCIACAO DE AMIGOS E MOR. DO CONJ. RES. FI-
RENZI-DESPACHO PROFERIDO: 1- Pagas eventuais custas
remanescentes, intime-se-a pessoalmente o autor para dar re-
gular andamento ao feito no prazo de 48:00horas, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo 1º,do
CPC. 2-Int. (Custas R$ 448,91 + acréscimos legais).” -Advs.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE
AMARO-.

61. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-968/2004-METAS
ADM. DE VIAGENS, TURISMO E CAMBIO LTDA. x AGEN-
CIA GALLETTO DE VIAGENS E TURISMO LTDA. e ou-
tros-....foi (ram) expedidos oficios sob n.1936/2006 a 1940/
2006 de conformidade com o despacho de fls.317. (Retirar ofi-
cios).” -Advs. REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, RI-
CARDO DE OLIVEIRA CAMPELO, JONAS ADALBERTO
PEREIRA, NADIA MAZUREK e GIOVANI WEBBER-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1001/2004-
ALTO APARECIDO MARCHI e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A-DESPACHO PROFERIDO: 1-Recebo o recurso de
apelação de fls.228/234, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a

parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e homenagens deste Juízo. 4-Int. -Advs. CLEVERSON VON
LINSINGEN, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

63. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1096/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALIENCA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA e outros-Manifeste-se a parte interes-
sada quanto a certidao de fls.121. (Nao houve devolução da
carta precatória) -Advs. JORGE EVENCIO DE CARVALHO,
EDSON SILVERIO CABRAL, JOAO AUGUSTO DA SILVA,
MARLON ADRIANO BALBON TABORDA, JERUSA DA
CAS BIASI e MARCIA SOUZA DOS SANTOS-.

64. BUSCA E APREENSAO-1098/2004-BANCO BMC S/A x
JOAO DARCI DE OLIVEIRA-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifetação da
parte autora) -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAG-
NUS CARAMORI, ANDREA HERTEL MALUCELLI, RODRI-
GO FERNANDES DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-.

65. BUSCA E APREENSAO-1166/2004-Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A. x JOAO RODRIGUES-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidao de fls.39-v. (Nao houve resposta
os oficio) -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIEN-
SE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PE-
REIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO, LETICIA
MARIA BERETTA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
MARCIO BASSO, PRISCILA DOS SANTOS MACHADO,
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES e ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-.

66. MONITORIA-1168/2004-Banco Itaú S/A x EMILIA DUR-
SKI DE ALMEIDA e outro- “1-Converto o julgamento em dili-
gência. 2-Suspendo o processo na forma do art.265, inciso I,
do Código de Processo Civil, devendo o requerente promover a
substituição processual da ré Emilia Dusrki de Almeida no pra-
zo legal. 3-Intime-se.”-Advs. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM e LUCIANE LAWIN-.

67. BUSCA E APREENSAO-1200/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ANTONIO OLIVIO DA SILVA-DESPACHO
PROFERIDO: 1-Recebo o recurso de apelação de fls.93/104,
em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens desteJuízo. 4-
Int. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e ELIZEU
ANTONIO MACIEL-.

68. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1283/2004-AR-
MINDA SOTTOMAIOR KARAN x MUNDO DO ESCRITO-
RIO LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.110. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. WELLING-
TON SILVEIRA e RICARDO ANDRAUS-.

69. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1362/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TORFHRAM
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outro-....foi (ram) expedi-
dos oficios sob n.1919/2006 a 1925/20006 de conformidade
com o despacho de fls.64. (Retirar oficios).” -Advs. JORGE
RAFAEL SANTAR e DOUGLAS DOS SANTOS-.

70. DEPOSITO-1392/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE CARLOS FERREIRA-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.58-v. (Nao
houve devolução da carta precatória) -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-.

71. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1450/2004-CRO-
NUSCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x TRANSPOR-
TES RAPIDO TSL LTDA.-DESPACHO PROFERIDO: 1-Di-
ante do contido na petição e documento de fls.101/102, expe-
ça-se mandado de imissão de posse. (Intime-se a parte interes-
sada para cumprir o disposto 9.4.1 do Códigode Normas, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
noprazo de dez (10) dias). -Advs. MARCO ANTONIO LAN-
GER e ALUISIO C. GUEDES PINTO-.

72. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-1461/2004-BANCO
BANESTADO S/A x MARIA APARECIDA SANTOS LIMA
DE AGUIAR e outros-DESPACHO PROFERIDO: “1-Obser-
va-se da certidão de óbito acostada às fls. 65, que o de cujus
era divorciado, portanto, não há como proceder à citação da
primeira executada na qualidade de representante legal do es-
pólio.2-Assim sendo, intime-se-a pessoalmente para que infor-
me a qualificação completa dos herdeiros, para que seja possí-
vel a regular citação dos mesmos. 3-Int. (Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Códigode Normas, recolhendo an-
tecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, noprazo de
dez (10) dias). -Advs. WALTER MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSI-.

73. NOTIFICACAO JUDICIAL-41/2005-Banco Itaú S/A x
MICHELLE CRISTINA DA SILVA- Manifeste-se a parte inte-
ressada quanto a certidão de fls.44. (...não houve a retirada dos
autos de Cartório pela parte interessada)-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

74. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-46/2005-CONS-
TRUTORA LUSA LTDA x LUIZ ROBERTO NOVAIS PEREI-
RA-DESPACHO PROFERIDO: ...2-Após, expeça-se manda-
do de intimação do executado, bem como de sua cônjuge, fi-
cando o requerido varão advertido de que pelo ato fica consti-
tuido como depositário do bem. 3-Int. (Intime-se o exequente
para cumprir o disposto 9.4.1 do Códigode Normas, recolhen-
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do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias e retirar certidão). -Adv. FABIANA CAR-
LOTA RAMPAZZO ALMEIDA-.

75. MONITORIA-161/2005-Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x RENOVE CICLO PLASTICOS LTDA e outro-
“1-Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência. 2-No
mesmo prazo, esclareçam a respeito da possibilidade de conci-
liação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. 3-Int. “-Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER,
MARILI RIBEIRO TABORDA, WILSON ROBERTO DE
LIMA e MAINA OLBERTZ-.

76. -267/2005-RENATA ARANHA PEREIRA x COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL-”Intimem-se as partes
para cumprir o disposto 9.4.1 do Códigode Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, noprazo
de dez (10) dias - R$ 40,00 cada parte. -Advs. EUGENIA JUN-
QUEIRA VICTORELLI, NEREU DE PAULA PEREIRA JU-
NIOR, WALBER PYDD e MELINA BRECKENFELD RECK-
.

77. REVISAO CONTRATUAL-397/2005-MARIA EUNICE
FERNANDES e outros x BRASIL TELECOM S/A e outro- “1-
Considerando a decisão final do conflito de competência nº
47731 -DF, que não o conheceu e não acolheu o pedido de
suspensão das ações individuais em trâmite na justiça comum,
deve o processo ter seguimento. 2-Sobre a contestação e docu-
mentos acostados às fls. 58/114, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 (dez) dias. 3-Int.”-Advs. ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA, SILVIANI IWERSON BARONE e WELYN-
TON JOSE FRANQUI-.

78. DESPEJO C/C COBRANÇA-407/2005-JUDITE BORBA
MORO x MARCOS ANTONIO ARRIAGADA MEZA e outro-
“1-Inicialmente, expeça-se mandado de averiguação, devendo
o Sr.Oficial de Justiça lavrar auto circunstanciado e, sendo o
caso imitir o autor na posse do imóvel descrito na inicial. 2-
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas, antecipando-se
as custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Int.”-Advs. MARLOS ALE-
XANDRE COUTO COSTA e ARTHUR KLASSEN-.

79. ORDINARIA C/C TUTELA-463/2005-ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS LIMA e outro x CONDOMINIO POUSA-
DA QUATRO BARRAS- “1-Dê-se ciência a parte ré dos docu-
mentos acostados as fls.413/469.”-Advs. NAOTO YAMASAKI,
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-.

80. BUSCA E APREENSAO-590/2005-CIFRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x WELING-
TON CARLOS LISBOA-DESPACHO PROFERIDO: 1-Prova-
da documentalmente a alienação fiduciária em garantia bem
como a mora da parte devedora através de notificação especifi-
ca, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado no
contrato, nos termos do art.3°, do Decreto Lei 911/69. 2-Efeti-
vada a medida, cite-se nos termos do § 1° do mesmo disposito,
fazendo constar do mandado ou edital, as hipoteses ali referi-
das. 3-Int. (De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código
de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça).” -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, BENEDITO
JOSE DOS SANTOS FILHO e CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZI-.

81. ORDINARIA C/C TUTELA-599/2005-ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS LIMA e outro x CONDOMINIO POUSA-
DA QUATRO BARRAS- “1-Dê-se ciência a parte ré dos docu-
mentos acostados as fls.519/545.”-Advs. NAOTO YAMASAKI
e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

82. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-667/2005-ROSILDA
MARIA ALVES e outro x - “1-Considerando o contido as
fls.507/508, defiro o pedido de exclusão dos requeridos Paulo
Edison de Macedo Pacheco e Yara Nazarena Pinheiro Lima
Batista de Macedo Pacheco do edital de fls.502. 2-Int. - Despa-
cho de fls.516 -”1-Aguarde-se a publicação do edital de fls.512/
513. 2-Int.”-Advs. VIVIANE BURGER BALAROTTI e PAU-
LO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-.

83. OPOSICAO-784/2005-A. P. MOLLER - MAERSKI A/S x
PERFIL PNEU GRANDE AUTO CENTER RECAPAGENS
LTDA.-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4 . (Não houve manifetação da parte autora) -Advs.
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e LILIAN DE FA-
TIMA TABORDA RAMOS-.

84. NOTIFICACAO JUDICIAL-872/2005-RIO TIBAGI EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro x
OGAMAR ALVIN SOARES LINHARES e outros- “Manifes-
te-se a parte interessada quanto a certidão de fls.37. (...não houve
a retirada dos autos de Cartório pela parte interessada).”-Advs.
NEY ROSA BITTENCURT, PAULO ROBERTO SCHEFFEL,
JOSE DALTON FERRAZ DE OLIVEIRA e MIRIAM ROSA-
NE T. PEREIRA-.

85. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-943/2005-DIVE-
SA AUTOMOVEIS LTDA. x JUSSARA APARECIDA COR-
REIA DA LUZ-DESPACHO PROFERIDO: “1-Desentranhe-se
e adite-se o mandado para que seja procedida a citação no en-
dereço indicado as fls.70/71. 2-Int. (Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Códigode Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, noprazo de dez
(10) dias). -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI e DAIANE SANTANA
RODRIGUES-.

86. BUSCA E APREENSAO-1023/2005-BANCO DIBENS S/
A x JOAO CARLOS AMARAL-DESPACHO PROFERIDO: “1-
Indefiro o pedido de bloqueio da transferência do veículo, vis-
to que nem mesmo medidas de maior conteúdo restritivo, como

a penhora ou seqüestro, assim autorizam; de qualquer forma,
visando resguardar interesse de terceiros, comunique-se sobre
a liminar deferida, para anotação junto ao cadastro do veículo.
2-No mais, oficie-se como requerido.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 20 ofícios no valor de R$ 140,00). -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

87. BUSCA E APREENSAO-1162/2005-BANCO FINASA S/
A x LORENA DARANE- “1-Apresente a parte autora o docu-
mento que comprova a entrega do bem de forma amigável. 2-
Int.”-Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

88. RESCISAO DE CONTRATO-1208/2005-JAYME NICO-
LAU e outro x MAURICIO VALENGA e outro-”...2-Após, em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade,necessidade e conveniência, sem preju-
ízo eventual julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo infor-
mem se há parametros concretos para a composição e efetivo
interesse em realiza-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento serguirá indepen-
dente de audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art.331, § 3° do CPC. 4-Int.”. -Advs. MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA
PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA RO-
CHA-.

89. ALVARA JUDICIAL-1232/2005-DENISE CHARNESKY
DE LIMA x JOSE CHARNESZKY JUNIOR- “1-Acolho a cota
ministerial de fls.13. 2-Providencie a parte autora a citação dos
sócios indicados no parecer do parquet para que se manifestem
acerca do pedido dos autos de alvará. 3-Int.”-Adv. ROXANA
LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

90. ORDINARIA-1269/2005-LEANDRO LUIS DE BASTIA-
NI x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-”1-Defiro o pedido de
fls.43; expeça-se carta de citação. 2-Int. (Intime-se a parte au-
tora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a
fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria
1/04)”. -Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN e FABIAN
MARCELO GARCIA-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-1289/2005-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x LU-
CIANA TEREZINHA POLIDORO-....foi (ram) expedido ofi-
cio sob n.1765/2006 de conformidade com o despacho de fls.49.
(Retirar oficio).” -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA
ILDA VERONEZE-.

92. INVENTARIO-1318/2005-MARIA DE FATHIMA DA
COSTA SANTINI TELES x ATHOS GUALDINO SANTINI-
“1-Cumpra-se o item “2” do despacho de fls.10. 2-Int. (Assinar
termo).”-Adv. CARLOS EDUARDO SANTINI TELES-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1359/2005-ELE-
NIR DE FATIMA BASSO SOUZA x BANCO BANESTADO
S/A- “...Isto posto, com base no artigo 739, inciso I do Código
de Processo Civil, rejeito os Embargos a Execução hipotecária
propostos por Elenir de Fátima Basso em face de Banco Banes-
tado S/A. Condeno a embargante a arcar com as custas proces-
suais e honorários advocatícios, que, consoante o artigo 20, §
4° do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), tendo em vista a natureza da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
Em razão de que a embargante é beneficiária da assistência
judiciária a verba será devida na forma do artigo 12 da Lei
n°1.060/50. P.R.I.” -Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e WALTER
MATHIAS JUNIOR-.

94. EMBARGOS EXECUCAO DE SENTENÇA-83/2006-
NACAR LTDA. ADMINISTRADORA E COMISSARIA x ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ-DESPACHO PROFERIDO: 1-
Recebo o recurso de apelação de fls.67/70, em ambos os efei-
tos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, queren-
do, noprazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5),
e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça (Rua
Mauá), com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Desapense-se estes autos e os da execução respectiva para o
fim de dar cumprimento ao item 3 deste despacho .5-Int.” -
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ-.

95. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-115/2006-JOSE LUIZ
CORDEIRO x - “1-Deve a parte autora apresentar a transcri-
ção do imóvel objeto da demanda e não apenas a certidão nega-
tiva. 2-Int.”-Adv. SALADINO GODOY FILHO-.

96. PROTESTO-133/2006-Banco Itaú S/A x SILAS FULTON
e outro-Manifeste-se a parte interessada quanto a certidao de
fls.52. (...não houve a retirada dos autos de Cartório pela parte
interessada) -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

97. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-193/2006-AN-
GELA MARIA CAVALCANTI HAPPLE e outros x JOHAN-
NES MICHAEL HAPPLE-DESPACHO PROFERIDO: “1-No-
meio inventariante a Sar.Irene Zaniolo Karan, independente-
mente de termo, que deverá regularizar sua representação pro-
cessual no prazo de 10 dias. 2-No mesmo prazo, deve a inven-
tariante apresentar certidão negativa de débitos municipais, re-
lativos ao imóvel localizado em Ibiúna-SP. 3-Após, contados e
preparados, voltem. 4-Int. - Despacho de fls.80 - 1-Defiro o
pedido de fls.76/77; oficie-se. 2-Int.(Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$
7,00). -Advs. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES e RAFAEL MARTINS BORDINHAO-.

98. INTERDICAO-230/2006-MANOELA MUNIZ FERNAN-

DES e outro x GILSON AMARO FERNANDES- “1-Redesig-
no a audiência de interrogação do interditando para o dia 23/
06/2006 as 15? horas. 2-Proceda-se a citação e a intimação,
nos termos do despacho de fls.18. 3-Int.”-Adv. HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL-.

99. RESCISAO DE CONTRATO-235/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JULIA KIELTYKA-
“Manifeste-se a parte requerida quanto a certidão de fls.149.
(A petição de fls.46/67 não foi firmada).”-Advs. CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR e MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

100. NOTIFICACAO JUDICIAL-237/2006-OSVALDO MA-
LAFAIA e outro x CRISTIANO FREITAS DA SILVA- Mani-
feste-se a parte interessada quanto a certidao de fls.52. (...não
houve a retirada dos autos de Cartório pela parte interessada)-
Advs. VIRGILIO DEL GIUDICE e JOEL ANTONIO BETTE-
GA JUNIOR-.

101. EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-272/2006-M. M.
ARRUDA & CIA. LTDA. x ALEXANRE RODRIGUES NE-
GRAO e outros- “1-Providencie a escrivania o desentranha-
mento dos ARs juntados as fls.42/44, devendo os mesmos se-
rem enviados a Vara Cível da Comarca de Pinhais, local em
que os ARs foram retirados para a citação dos executados, ape-
sar de a citação ter sido feita por carta, quando deveria ser feita
por Oficial de Justiça (artigo 652 do Código de Processo Ci-
vil). 2-Sobre a nomeação de bens de fls.69/81 manifeste-se a
parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int. (Certidão
de fls.54 - “...deixo de proceder o desentranhamento dos ARs,
conforme determinado no despacho retro, tendo em vista que
em contato telefonico com Cartório de Distribuidor da Comar-
ca de Pinhais, foi informado que não existe carta precatória
distribuida relativamente a estes autos. Outrossim, pela Vara
Cível daquela comarca, foi confirmada a informação acima,
bem como que não há expedição de Avisos de Recebimento em
carta precatória).”-Advs. ERLON DE FARIA PILATI, TATI-
ANY ZANATTA SALVADOR e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO-.

102. DECLARATORIA - ORDINARIA-281/2006-AIRTHON
SANTOS e outro x EGEU CONSTRUCOES CIVIS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros-”1-Defiro o pedido de fls.40;
expeça-se carta de citação na forma requerida. 2-Int. (Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04) . -Advs. MAXIMILIANO GOMES
MENS WOELLNER, FRANCISCO JOSE MOREIRA, MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO e ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO-.

103. RESCISAO DE CONTRATO-324/2006-MARCOS HEN-
RIQUE KROKER x ESPOLIO DE DERSON CASTILHOS
FUMAGALLI e outros-Manifeste-se a parte autora quanto ao
retorno do Ar de fls.95/99, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs.
ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN-.

104. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-359/2006-CON-
DOMINIO EDIFICIO ANA JOANA x MARIA DA GRACA
GOMES- “1-Deixo de receber a apelação de fls.21/26, tendo
em vista ser o recurso inadequado para a decisão de fls.17/19,
por se tratar de decisão interlocutória e não sentença. 2-Int.”-
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER-.

105. MONITORIA-379/2006-G. MAIOCHI & CIA LTDA. x
ANA CRISTINA DA SILVA BARBOSA-”Intime-se o autor para
se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.30,
no prazo de 05 (cinco) dias”. -Advs. MARISTELA HERTEL e
JULIO MAX MANSKE-.

106. SUMARIA - COBRANCA-385/2006-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x JENNIFER SCHI-
PITOSKI FROTE DE MACEDO-Manifeste-se a parte autora
quanto ao retorno do Ar de fls.45/46, no prazo de 5 (cinco)
dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

107. ORDINARIA-457/2006-OCA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x ISMAEL DE AMORIM BEZERRA
NETO-1-Cite-se a parte requerida sobre os resposta termos da
ação proposta e para oferecimento de resposta no prazo de 15
(quinze) dias, observando os termos eadvertências dos arts.285
e 319, do Código de Processo Civil. 2-Observe-sequanto a ci-
tação o disposto no art.222 e sua alínea “f” do Código de Pro-
cesso Civil. 3-Int. (Deve a parte autora depositar antecipada-
mente as custas doSr.Oficial de Justiça de acordo com o dis-
posto 9.4.1 do C.N). -Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

108. ORDINARIA-459/2006-OCA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x EDINEIA MARTINS AMANCIO e
outro- 1-Cite-se a parte requerida sobre os resposta termos da
ação proposta e para oferecimento de resposta no prazo de 15
(quinze) dias, observando os termos eadvertências dos arts.285
e 319, do Código de Processo Civil. 2-Observe-sequanto a ci-
tação o disposto no art.222 e sua alínea “f” do Código de Pro-
cesso Civil. 3-Int. (Deve a parte autora depositar antecipada-
mente as custas do Sr.Oficial de Justiça de acordo com o dis-
posto 9.4.1 do C.N)-Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

109. SUMµRIA C/C TUTELA-482/2006-AFONSO JOSE DE
OLIVEIRA CRUZ e outro x Banco Itaú S/A- “1- Defiro provi-
soriamente os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2-
Trata-se o procedimento comum sumário com pedido de ante-
cipação de tutela, esta, objetivando a não inscrição do nome do
autor em cadastros restritivos de crédito. 3- A providência, na
verdade, têm feição cautelar, o que não prejudica sejam conhe-
cidos em vista do que dispõe o § 7º do art. 273 do CPC, com
redação introduzida pela Lei 10.444/2002.
Neste sentido, a sua concessão está adstrita à presença dos “fu-

mus boni juris” e “periculum in mora”. Contudo, para se verifi-
car se há efetivo indício de abusividade da inscrição, há neces-
sidade de se analisar de modo coerente caso a caso os aspectos
da postulação, do que, de forma rasa, obstar ou suspender a
inscrição, sem mais detido exame, por critério meramente ob-
jetivo.
CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGIS-
TRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDI-
MENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte
acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência
(REsp’s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relati-
va freqüência com que devedores de quantias elevadas bus-
cam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos ca-
dastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação
revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, reco-
mendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela,
segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiari-
dades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e conco-
mitantemente, a presença desses três elementos? a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação
de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.
(STJ - RESP 527.618 - 2ª Séc. - Min. CESAR ASFOR ROCHA
- j. 22/10/2003 - DJ 24/11/2003 - p. 214). Não se trata de olvi-
dar o entendimento enunciado pelo e. Tribunal de Alçada acer-
ca do tema, mas, aceder à evidência que sua aplicação deman-
da, antes disso recomenda, análise ainda que perfunctória so-
bre os termos da postulação, para que o que se constitui avanço
do entendimento jurisprudencial não sirva a abusos ou postula-
ções cujo objetivo se restrinja à obtenção da liminar, para evi-
tar os transtornos próprios da inscrição, como se vê com certa
freqüência, embora não seja em absoluto o caso. Neste sentido,
verifico que os requerentes reconheceram a existência parcial
do débito, bem como inexiste comprovação sobre a inscrição
do nome dos autores nos cadastros restritivos de crédito.
4- Sendo assim, considerando os elementos necessários para
concessão da medida, conforme julgado supra, faculto a parte
autora promover o aditamento da inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentando planilha de cálculo dos valores que entende
como devidos, comprovando sua inscrição junto aos cadastros
restritivos de crédito e esclarecendo sobre a atual situação quanto
aos pagamentos das faturas do cartão de crédito. 5-Após, vol-
tem para apreciação do pedido liminar.
6- Intime-se. “-Adv. JULIANE TOLEDO S.ROSSA-.

110. ORDINARIA-487/2006-OCA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x JOSE AIRTON DIAS- “1-Remetam-
se os presentes autos ao Sr.Distribuidor para registro e demais
anotações necessárias. 2-Oficie-se ao Juizo de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Foro Regional de São José dos Pinhais, para que dê atendimen-
to ao item 2.7.6 do Código de Normas, no prazo de 10 (dez)
dias. 3-Dil.necessárias. (...deixo de expedir oficio, conforme
determinado no item “2” do despacho de fls.390, tendo em vis-
ta que as fls.24 constou certidão de que foram pagos somente
50% das custas processuais).”-Advs. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-.

111. ALVARA JUDICIAL-505/2006-RITA PLOCHARSKI e
outros x PEDRO PLOCHARSKI- “1-Manifestem-se os autores
sobre o contido no parecer retro, no prazo de 10 dias. 2-Int.”-
Adv. LUCIANO ELIAS REIS-.

112. REVISAO CONTRATUAL-527/2006-OTONIEL PROTO
DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”1-Defiro provisoriamente os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. 2- Inicialmente, devem os autores regularizar
sua representação processual, uma vez que não foi firmado o
substabelecimento de fl. 18, bem como da medida cautelar em
apenso (fl. 14), no prazo de 10 (dez) dias.
3- OTONEL PROTO DE SOUZA e LIDIA MARQUES PRO-
TO, ao propor a presente Ação de Revisão de Contrato em face
de BANCO DO ESTADO DO PARANÁ - BANESTADO S/A.,
pleiteia a antecipação de tutela para depositar as parcelas ven-
cidas e vincendas em Juízo conforme planilha apresentada; li-
minar determinando a expedição de ofícios aos órgãos de pro-
teção de crédito (Serasa e SPC), para que seja procedida a ex-
clusão dos seus nomes nos cadastros restritivos de crédito (fls.
02/15). Junto com a petição inicial, vieram os documentos de
fls. 32/116. 3- Para a concessão da medida liminar exige-se a
presença dos requisitos legais que autorizem sua análise e con-
seqüente deferimento. As razões contidas na petição inicial e
documentação que adestra o pedido demonstram, em cognição
sumária, a formação de um juízo favorável a antecipação da
tutela pretendida, encontrando-se presentes os requisitos da
prova inequívoca e verossimilhança do fato argüido. 4- Assim,
presentes o fumus boni iuris - plausibilidade meramente objeti-
va da pretensão de mérito - e o periculum in mora -, se não
acolhido liminarmente o pedido, estarão os requerentes impe-
didos de entabular negociações próprias da vida civil, além de
incorrer em mora, o que por certo acarretaria danos de difícil
reparação futura, com fundamento no artigo 273, inciso I, do
Código de Processo Civil, antecipo parcialmente a tutela juris-
dicional pretendida para autorizar o depósito, em Juízo, dos
valores incontroversos, que admitiu como devidos, nos respec-
tivos vencimentos, gozando, no entanto, de efeitos liberatórios
parciais, sendo sua função apenas a de afastar a certeza da in-
tencionalidade dos devedores no atraso de parcelas avençadas,
bem como determinar que a parte ré se abstenha de encaminhar
os nomes dos autores a cadastros restritivos de crédito, até a
solução final da demanda. 5- Cite-se a requerida na forma plei-
teada - por seu representante legal -, para contestar o pedido no
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 297), constando do man-
dado as advertência dos artigos 285 e 319 do Código de Pro-
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cesso Civil.
6- O pedido de inversão do ônus da prova será analisado opor-
tunamente.
7- Diligências necessárias. “-Advs. GISELE VENZO e LUIZ
EDUARDO MIKOWSKI-.

113. BUSCA E APREENSAO-538/2006-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x SANFA-
VE COMERCIO DE CONSORCIOS E VEICULOS LTDA.-
DESPACHO PROFERIDO: 1-Provada documentalmente a ali-
enação fiduciária emgarantia e a mora do devedor, nos termos
dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato. Expe-
ça-se carta precatória. 2-Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º domesmo texto (observadas
as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a partedevedora de
que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação
daliminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo osvalores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe serárestituido independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medidali-
minar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior edesejar a restituição. 3-Fixo o prazo
de 60 (sessenta) dias para cumprimento da carta precatória. 4-
Indefiro o pedido de bloqueio da transferência do veículo, vis-
to que nem mesmo medidas de maior conteúdo restritivo, como
a penhora ou sequestro, assim autorizam; de qualquer forma,
visando resguardar interesse de terceiros, comunique-se sobre
a liminar deferida, para anotação junto ao cadastro do veículo.
5-Intime-se. (Retirar carta precatória e retirar oficio).” -Adv.
CARLA FABIANA EVERS-.

114. REVISAO CONTRATUAL-2119/2006-Amilton Correia x
Banco Santander S/A-Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 378,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. JURACY ROSA GOI-
VINHO-.

115. BUSCA E APREENSAO-2506/2006-B.V. Financeira S/
A. C.F.I. x Jose Osvaldo Pereira-Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 567,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. MOISES BA-
TISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, JOSE TEL-
LES DE PILAR, LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA,
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-.

116. BUSCA E APREENSAO-2508/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO BRASILEIROS x Jocely Aparecida Damas-
co-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 315,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. -Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHLMANN, MAG-
GIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA
ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, CRISTIANI DANI, DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MICHELE
GEISER JACOB, KATIA REGINA NASCIMENTO B. SALES,
MARIZA HELSDINGEN, SONIA REGINA CUNHA BREIDE,
OLIVER JANDER COSTA PEREIRA, JARDEL JIME VICEN-
TE e CAROLINE CARLESSO-.

117. BUSCA E APREENSAO-2513/2006-Banco Itaú S/A x
Ambrosio Waszko-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.
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0120 001176/2005
FLAVIO MENDES BENINCASA 0107 000534/2005
FRANCISCO LUIZ ROMAGUERA 0008 001043/1995
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0145 000298/2006
GABRIEL ANGELO LUVISON 0063 000909/2003

0066 001161/2003
GABRIEL BRAGA FARHAT 0008 001043/1995
GABRIEL DE FREITAS MELRO 0041 001198/2001
GABRIEL GRUBE N. DE LIMA 0083 001102/2004
GABRIEL JOCK GRANADO 0112 000894/2005
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 0011 000585/1996

0021 000482/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0038 000681/2001
GERMANO LAERTES NEVES 0049 000512/2002

0072 000418/2004
GERSON WISTUBA 0083 001102/2004
GETULIO LUIZ RIBEIRO 0092 000024/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0092 000024/2005
GILBERTO MARCHIORO 0031 000816/2000
GILSON DOS SANTOS 0017 000295/1998
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0081 001061/2004

0129 001481/2005
GLAUCO IWERSEN 0107 000534/2005
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0040 000980/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 0084 001104/2004
HELENA COSTA M. CARNEIRO 0091 001456/2004
HELENA NAJJAR ABDO 0017 000295/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0065 000994/2003

0025 001468/1999
HERMES CAPPI JUNIOR 0029 000685/2000

0123 001198/2005
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0122 001192/2005
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0015 000480/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 0063 000909/2003

0066 001161/2003
IDELANIR ERNESTI 0157 000535/2006
INA JOSEANE OLIVEIRA DE S 0049 000512/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0038 000681/2001
INGRID LEVY 0037 000487/2001
IRINEU JOSE PETERS 0043 001399/2001
IRINEU PETERS 0043 001399/2001
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0016 001474/1997

0020 000034/1999
IVONE TERESINHA JUNG 0153 000451/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0052 001105/2002
JAMES THOMPSON 0044 001454/2001
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0084 001104/2004
JEFERSON WEBER 0027 000300/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0011 000585/1996
JEFFERSON OSCAR HECKE 0036 000446/2001
JEFFERSON R. R. ZANETI 0092 000024/2005
JEFFERSON WEBER 0127 001448/2005
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0109 000560/2005
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0023 001119/1999
JOAO BATISTA KLEIN 0049 000512/2002

0072 000418/2004
JOAO BOSCO LEE 0081 001061/2004
JOAO CASILLO 0113 000900/2005
JOAO LUIZ M. DE MELLO 0031 000816/2000
JOAO MARCELO KERETCH 0088 001362/2004
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0073 000528/2004
JOAO SERGIO RAUSIS 0096 000225/2005
JOECE KELI QUINTEIRO 0036 000446/2001
JONAS BORGES 0135 000122/2006

0034 000273/2001
JOSE ARI MATOS 0100 000293/2005

0060 000416/2003
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0058 000376/2003
JOSE CID CAMPELO 0013 000799/1996
JOSE CID CAMPELO FILHO 0013 000799/1996
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0124 001326/2005
JOSE DEVANIR FRITOLA 0045 001597/2001
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0088 001362/2004
JOSE FELDHAUS 0051 000983/2002
JOSE FRANCISCO CUMNICO BA 0062 000825/2003
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0049 000512/2002

0072 000418/2004
JOSE MARTINS DE SA NETO 0072 000418/2004
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0013 000799/1996

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0036 000446/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0084 001104/2004
JOSE RODRIGO SADE - OAB/P 0013 000799/1996
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0030 000780/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0040 000980/2001
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0086 001315/2004
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0004 008269/1976
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0126 001440/2005

0134 000113/2006
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0152 000438/2006
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0037 000487/2001
JULIANA WERKHAUSER 0107 000534/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0020 000034/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0055 000259/2003
JULIO CESAR CAPRONI 0030 000780/2000
JULIO CESAR RIBEIRO 0098 000274/2005
JULIO CEZAR KAY 0026 000102/2000
JULIO JACOB JUNIOR 0124 001326/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0099 000288/2005

0079 000896/2004
0097 000238/2005

LACIR GUARENGHI 0044 001454/2001
LAERCIO A. DOS SANTOS 0035 000285/2001
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0032 000931/2000
LAURA GARBACCIO VIANNA 0081 001061/2004
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0040 000980/2001
LEONARDO DA COSTA 0152 000438/2006

0064 000912/2003
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0073 000528/2004
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0100 000293/2005

0100 000293/2005
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0097 000238/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0092 000024/2005
LEONEL CAMILLI 0100 000293/2005
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0009 000157/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 001615/2001

0038 000681/2001
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0115 001003/2005
LILIAN RESENDE CASTANHO 0032 000931/2000
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0147 000330/2006
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0063 000909/2003
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0004 008269/1976
LORENZA MARTINEZ GUIMARAE 0037 000487/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0037 000487/2001
LOURIVAL DAMASO DA SILVEI 0022 000685/1999
LUCIANA NOTO 0003 000509/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 0148 000386/2006
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0063 000909/2003
LUCIANO RASSOLIN 0128 001469/2005
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0100 000293/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0126 001440/2005

0049 000512/2002
0144 000281/2006
0053 000067/2003

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0012 000642/1996
LUIZ A. DE CARLI 0022 000685/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0063 000909/2003

0066 001161/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0030 000780/2000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0122 001192/2005
LUIZ BRESOLIN 0007 000700/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0032 000931/2000
LUIZ CARLOS FRANCO 0061 000552/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0049 000512/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0039 000752/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0040 000980/2001

0005 000019/1989
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0023 001119/1999
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0095 000140/2005
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0019 001264/1998
LUIZ HENRIQUE D. ESCARMAN 0148 000386/2006
LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI 0069 001553/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0049 000512/2002

0053 000067/2003
0052 001105/2002

MABEL FLORIO REAL 0020 000034/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0012 000642/1996
MAGDA REJANE CRUZ 0119 001161/2005
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0105 000476/2005
MARA LUCIA MERISIO - OAB/ 0159 000553/2006
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0089 001389/2004
MARCELO ANTONIO MARTINS 0031 000816/2000
MARCELO LOPES SALOMAO 0031 000816/2000
MARCELO OLIVA MURARA 0061 000552/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0148 000386/2006
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0152 000438/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0107 000534/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0080 000980/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0021 000482/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0090 001401/2004

0019 001264/1998
0057 000359/2003

MARCOS WENGERKIEWICZ 0061 000552/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0149 000400/2006
MARCY HELEN VIDOLIN 0022 000685/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0037 000487/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0040 000980/2001
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0103 000414/2005
MARIA LUCIA DE QUEIROZ MU 0015 000480/1997
MARIANA BASTOS DA PORCIUN 0152 000438/2006
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0019 001264/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0104 000417/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 000642/1996
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0064 000912/2003
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0088 001362/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0019 001264/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0059 000377/2003
MAURICIO SELEME 0013 000799/1996
MAURILIO VIANA PEREIRA 0073 000528/2004
MAURO CURY FILHO 0103 000414/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0103 000414/2005
MAURO VIGNOTTI 0068 001475/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0152 000438/2006
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MICHELE SELEME 0013 000799/1996
MIGUEL DA SILVA 0132 000094/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0107 000534/2005

0058 000376/2003
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0107 000534/2005
MOACYR RAYMUNDO DE SOUZA 0061 000552/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0107 000534/2005
MONICA LEBOIS 0043 001399/2001
MOYSES GRINBERG 0053 000067/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0107 000534/2005

0058 000376/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0040 000980/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0030 000780/2000
NELSON RAMOS KUSTER 0093 000082/2005
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0082 001077/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0044 001454/2001
OKSANDRO GONCALVES 0082 001077/2004
ORANDI ALMEIDA 0059 000377/2003
ORLANDO DE LUCA JUNIOR 0004 008269/1976
OSMAR BORGES 0040 000980/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0030 000780/2000
OSWALDO DA CUNHA LAGE 0028 000373/2000
OTAVIA BORTOTTI DALEFFE 0037 000487/2001
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0041 001198/2001
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0008 001043/1995
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0062 000825/2003
PAULO AMBROSIO 0160 000561/2006
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0051 000983/2002
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0091 001456/2004
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 0050 000577/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0038 000681/2001

0114 000908/2005
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0111 000722/2005
PAULO ROBERTO JENSEN 0074 000564/2004
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0031 000816/2000
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0100 000293/2005

0100 000293/2005
PAULO SERGIO NOWACKI 0040 000980/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 0125 001381/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0017 000295/1998
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0049 000512/2002
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0107 000534/2005
RAFAEL BARBOSA GODOI - OA 0139 000183/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0150 000410/2006
RAFAEL MOSELE 0083 001102/2004
RAFAELA TOAZZA 0017 000295/1998
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0004 008269/1976
REGES JOSE REIMANN 0085 001285/2004
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0107 000534/2005
REGIS TOCACH 0092 000024/2005

0113 000900/2005
RENAN MACIEL BRASIL 0048 000312/2002
RENATA RELMA DANTAS RIBEI 0137 000156/2006
RENATO GALVAO CARRILO 0029 000685/2000

0038 000681/2001
RENATO JOSE BORGET 0014 000338/1997

0014 000338/1997
RENE JOSE STUPAK 0024 001136/1999
RENE MARIO PACHE 0093 000082/2005
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 0024 001136/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0014 000338/1997
RICARDO LUCAS CALDERON 0055 000259/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0144 000281/2006

0029 000685/2000
RICARDO MAGNO QUADROS 0101 000381/2005
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 0042 001394/2001
ROBERTA BOTELHO B. TABORD 0014 000338/1997
ROBERTA ONISCHI 0012 000642/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0116 001070/2005
ROBSON OCHIAI PADILHA 0054 000256/2003
ROBSON ROBERTO SEERIG 0065 000994/2003
RODRIGO GARCIA SANT’ANA B 0041 001198/2001
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0040 000980/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0008 001043/1995
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0104 000417/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0012 000642/1996
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0042 001394/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0030 000780/2000
RUBENS CORREA 0156 000534/2006
SADI BONATTO 0150 000410/2006
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0088 001362/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0029 000685/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0014 000338/1997
SAMUEL IEGER SUSS 0032 000931/2000
SANDRA GELBARA BONI NOBRE 0091 001456/2004
SANDRO BALDUINO MORAIS 0073 000528/2004
SANDRO BORGES 0040 000980/2001
SANDRO PEREIRA DOS SANTOS 0088 001362/2004
SANTINO SAGAIS 0103 000414/2005
SAREMA OLIJNIK 0043 001399/2001
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0028 000373/2000
SELMA GONCALVES HERAKI 0071 000269/2004
SELMAR OSORIO DA FONSECA 0035 000285/2001
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0124 001326/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0136 000124/2006

0104 000417/2005
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0084 001104/2004
SERGIO TEDESKI 0054 000256/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0107 000534/2005
SILVANA PINTO WASKO 0139 000183/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0077 000767/2004

0071 000269/2004
SILVIO RORATO 0081 001061/2004

0129 001481/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0040 000980/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0084 001104/2004
SIVONEI MAURO HASS 0061 000552/2003
SOLANGE LUCIA RIBEIRO DE 0011 000585/1996
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0075 000644/2004
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0049 000512/2002
TATIANA KALKO 0131 000088/2006
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0102 000390/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0138 000157/2006

0110 000620/2005
0154 000487/2006
0146 000327/2006

TELISMARA A D KLIMIONT 0024 001136/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 000512/2002

0053 000067/2003
0052 001105/2002

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0029 000685/2000
TOMAS NUNES DA SILVA 0142 000255/2006
TRAJANO B.DE OLIVEIRA NET 0107 000534/2005
ULA CARLOS DE MELO 0073 000528/2004
VALDENIR DE OLIVEIRA 0051 000983/2002
VALDOMIRO CZALKOWSKI NETO 0015 000480/1997
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0055 000259/2003
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0008 001043/1995
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0099 000288/2005

0097 000238/2005
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0143 000262/2006
VICTOR LOBO NETO 0081 001061/2004
VICTOR RACHID NASSER 0004 008269/1976
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0107 000534/2005
WALDIR LESKE 0083 001102/2004
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0118 001132/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0126 001440/2005

0144 000281/2006
0053 000067/2003

WALTER TOFFOLI 0016 001474/1997
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0067 001422/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0083 001102/2004
WILSON NEWTON DE MELLO NE 0017 000295/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 0088 001362/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0018 000792/1998
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0040 000980/2001

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-507/2006-CARLOS SAN-
CHES MENA x BANCO BAMERINDUS S.A -Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-

2.-COBRANCA (SUMARIA)-508/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO MONTREAL B x HUGO RAMALHO WOLF -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 178,50 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ELISE APARECIDA
DE MEDEIROS-

3.-ARROLAMENTO-509/2006-GETULIO MORIHARU NA-
GATA x ESPOLIO DE MORIO NAGATA -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. LUCIANA NOTO-

4.-ARROLAMENTO-8269/1976-JULIA KALIL NASSER x
KALIL RACHID NASSER-Apensados que estao, os autos de
alvara judicial sob nº 13066, observa-se que, de fato, houve
autorizacao judicial de transferencia do imovel ao Sr. Antonio
Goncalves de Souza. Agora, os sucessores do Sr. Antonio, pe-
dem a expedicao de novo alvara, autorizando-os diretamente, a
registrar o imovel adquirido pelo falecido, em seus nomes. Ainda
que nao se discuta a propriedade do falecido sobre o imovel, a
pretensao dos requerentes esbarra na impossibilidade de trans-
missao do imovel, pura e simples, sem a necessaria partilha e
principalmente, o recolhimento dos impostos de transmissao
devidos. Assim, devem esclarecer os requerentes, se foi aberto
inventario dos bens deixados por Antonio Goncalves de Souza
e Lydiamir de Souza e se os direitos sobre o referido imovel
foram objeto de partilha.Adv. VICTOR RACHID NASSER,
RAQUEL REGINA BENTO FARAH, JOSIANE MARIA DE
OLIVEIRA BRANCO, ORLANDO DE LUCA JUNIOR, LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS e EDSON HATSBACH-

5.-COBRANCA (SUMARISS)-19/1989-
COND.CONJ.MORADIAS CANANEIA IV x JOSE CARLOS
BOLAUF-Esclareca a parte exequente seu pedido de fls. 246
considerando o contido no petitorio de fls. 232.Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

6.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-565/1992-USIMIX
SERV. DE CONCRETAGEM x INCOMIX IND.E COM.E
REPRES. LTDA-aguarde-se por sessenta dias, conforme
pleiteado.Adv. ARNO JUNG e ANTONIO ROBERTO MOU-
RA FERRO JR.-

7.-RESTAURACAO DE AUTOS-700/1995-VIRGILIA DE
SOUZA FREITAS x PAULO FIOREZE -Renove-se a intima-
cao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESOLIN e AMAURI
CEZAR JOHNSSON-

8.-INVENTARIO-1043/1995-ALDO ABAGGE JUNIOR e ou-
tros x ESPOLIO DE ALDO ABAGGE-aguarde-se por trinta
dias conforme pleiteado.Adv. FRANCISCO LUIZ ROMAGUE-
RA MACEDO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, DENISE LOPES SILVA, VANESSA ABU-JAMRA FA-
RACHA DE CASTRO, GABRIEL BRAGA FARHAT, ALE-
XANDRE ARSENO, PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA e
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1996-JOSE
VILSON VIEIRA DA SILVA x JOSEFA DEL SECCHI-mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito.Adv. LEONEL DA
ROSA VIEIRA-

10.-ORDINARIA-518/1996-FMG DO BRASIL IND. E CO-
MERCIO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.-

Aguarde-se em arquivo provisorio.Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

11.-ORDINARIA-585/1996-LYSANE DE BRITO ABAGGE
VARELLA GOMES x BANCO FRANCES E BRASILEIRO
BFB-manifestem-se as partes sobre o v. acordao.Adv. ALEXAN-
DRE KALABAIDE VAZ, SOLANGE LUCIA RIBEIRO DE
OLIVEIRA, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, GASTAO
FERNANDO P. DE BARROS e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO
ROBERTO MARQUES-recolhida a taxa devida, oficie-se con-
forme pleiteado as fls. 251.Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISCHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-799/1996-MASE
EMPREENSIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE NE-
VES FORMEGHIERI-Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias.Adv. MAURICIO SELEME, MICHE-
LE SELEME, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, JOSE
CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO e JOSE RO-
DRIGO SADE - OAB/PR 29.038-

14.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-338/1997-IN-
DUSTRIA INDIO LTDA e outros x PALACE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros-primeiramente,
manifeste-se a parte autora, acerca do contido as fls. 333/
336.Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, RENATO JOSE BORGET, CHRISTIANE
CORTES IWERSEN, RENATO JOSE BORGET e ROBERTA
BOTELHO B. TABORDA RIBAS-

15.-MED.CAUT.DE SEQUESTRO DE BENS-480/1997-FER-
REIRA IND. COM. E REP.DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
e outros x BRASIFONE - ADMINISTRADORA DE TELEFO-
NES LTDA -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, proce-
do a intimação do advogado, para informar o endereço de seu
cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. MARIA LUCIA DE QUEI-
ROZ MUNHOZ COSTA, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ e VALDOMIRO CZALKOWSKI NETO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1474/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSIMARI-
BO LTDA e outros-Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias.Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES
RIBAS e WALTER TOFFOLI-

17.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-295/1998-
SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.-UNIMED CURITIBA x
BIOMEDICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Retirar al-
varas de levantamento.Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
WILSON NEWTON DE MELLO NETO, HELENA NAJJAR
ABDO, RAFAELA TOAZZA e GILSON DOS SANTOS-

18.-INVENTARIO-792/1998-ANITA FOLLADOR x ESPOLIO
MARIA STOLARKZUK e outros-Assinar termo de retificacao
e providenciar o solicitado as lfs. 286 verso. Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO e EDVALDO GONCALVES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1264/1998-IR-
MANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURI-
TIBA x DAGMARINO ZEFERINO-Havendo concurso de pe-
nhoras, em execucoes distintas, sobre o mesmo bem, instala-se
o competente concurso, na melhor interpretacao do artigo 711
e seguintes, do CPC. Assim, se a arrematacao ocorrera na exe-
cucao em tramite na 1ª Vara do Juizado Especial deste Foro,
deve a credora formular requerimento de levantamento do pro-
duto da arrematacao, naquele feito, comprovando documental-
mente a existencia desta execucao e anterioridade de sua pe-
nhora, instalando-se o concurso, na forma do artigo 712 do
CPC. Descabe, entretanto, oficiar pura e simplesmente aquele
juizo, eterminando que remeta o produto integral da arremata-
cao, para conta vinculada a este juizo. Aguarde-se, pois, a solu-
cao do incidente e satisfacao do credito do exequente, que como
dito, devera diligenciar diretamente frente aquele juizo.Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIZ
GUILHERME DA VEIGA, EDUARDO FORVILLE, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA e ANA CAROLINA ELAINE
DOS SANTOS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/1999-RENATO CAMPOS
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A-Aguarde-se por
trinta dias conforme pleiteado.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
MABEL FLORIO REAL e IVAN JERONIMO MARCONDES
RIBAS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/1999-BAN-
CO ITAU S.A. x LOURDES SUELI DE SOUZA-Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias.Adv. AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO P.
DE BARROS e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

22.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-685/1999-MAR-
THA DUMEEN CHURIE x MARIA SUZETI MIGUEL-Fir-
mado o petitiroio de fls. 274, voltem conclusos.Adv. LUIZ A.
DE CARLI, LOURIVAL DAMASO DA SILVEIRA, DIOGO
ANTONIO MACIEL BELLO e MARCY HELEN VIDOLIN-

23.-USUCAPIAO-1119/1999-ANUNCIATA MARIA DA SIL-
VA x -Intime-se a parte exequente para que procedam a habili-
tacao conforme cota ministerial de fls. 436.Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES CAMARGO e JOAO BATISTA DOS AN-
JOS-

24.-DESPEJO-1136/1999-ESPOLIO DE JOSE NOBELL SO-

LER e outros x ZEBEDEU DE BASTOS e outros -Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.-Adv.
RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A D KLIMIONT e RI-
CARDO CESAR PINHEIRO BECKER-

25.-ARROLAMENTO-1468/1999-ANTENOR JAIME HAR-
TINGER e outros x ESPOLIO DE NELSON RICARDO HAR-
TINGER-Aguarde-se por noventa dias conforme pleiteado.Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-102/2000-VICENTE
TOYOJI MAEDA x BANCO BRADESCO S/A-Retirar alvara
de levantamento.Adv. JULIO CEZAR KAY e DANIEL HA-
CHEM-

27.-COBRANCA (SUMARISS)-300/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONT FLORES x ANTONIO SANT’ANA-Retirar
oficios.Adv. JEFERSON WEBER e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

28.-COBRANCA (SUMARISS)-373/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DE COTEGIPE x SERGIO LUIZ BLEY e
outros-Aguardando preparo das custas do contador R$
22,74.Adv. SEBASTIAO M.MARTINS NETO, ANTONIO
CARLOS EFING e OSWALDO DA CUNHA LAGE-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-685/2000-GLAIR MARIA
FRESSATO x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A-Requeiram
as partes o que entender de direito em cinco dias.Adv. HER-
MES CAPPI JUNIOR, RENATO GALVAO CARRILO, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, ELIANE M.L.STANKEIVICZ,
ADRIANA FATIMA DOS SANTOS, THAIS HELENA ALVES
ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

30.-COBRANCA (SUMARISS)-780/2000-O CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS SIRI x ZENO
MARQUES e outros-recolhida a taxa devida, oficie-se confor-
me pleiteado as fls. 254.Adv. NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMANN, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JULIO CESAR CAPRONI, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

31.-EXECUCAO DE HIPOTECA-816/2000-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SERGIO ROBERTO
MAURICIO e outros-manifestem-se as partes sobre o laudo de
avaliacao.Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO,
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO MAR-
TINS, JOAO LUIZ M. DE MELLO, GILBERTO MARCHIO-
RO, AIRTON PASSOS DE SOUZA e MARCELO LOPES SA-
LOMAO-

32.-ORDINARIA-931/2000-MARIA CALDEIRA CASTELO e
outros x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA-intime-se a parte requerida conforme pleiteado as
fls. 339 (intimacao do requerido para que efetue o deposito
espontaneo da quantia mencionada, a fim de que se evitem
maiores custas para as partes.Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ERALDO LUIZ KUSTER, ANDRESSA JARLETTI G.
DE OLIVEIRA, FABIO AMARAL ROCHA, FERNANDO
PREVIDI MOTTA, SAMUEL IEGER SUSS, ERALDO LUIZ
KUSTER, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE, ANA BAR-
BARA GROSS, LARISSA ALCANTARA PEREIRA e LILIAN
RESENDE CASTANHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/2001-CAR-
LOS ROBERTO BARBOZA x VITO PASSERA-Retirar carta
precatoria.Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

34.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-273/2001-LJO
KESIKOWSKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x CONSTRUPISO TECNOLOGIA DO PISO E DO
REVESTIMENTO L-Aguarde-se por trinta dias conforme
pleiteado.Adv. JONAS BORGES e FERNANDO BARGUE-
NO-

35.-INVENTARIO-285/2001-MARIA APARECIDA GONCAL-
VES JURKEVYTHZ x ESPOLIO DE ADMAR JURKE-
VYTHZ-Intime-se a inventariante acerca da cota ministerial
de fls. 208/209.Adv. SELMAR OSORIO DA FONSECA, LA-
ERCIO A. DOS SANTOS e CHARLES VANZELLI NICOLAU-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO-
aos interessados sobre a conta de fls. 332/333 - R$ 44.092,63 e
providenciar o solicitado as fls. 334.Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, JEFFERSON OSCAR HECKE,
JOECE KELI QUINTEIRO e ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO-

37.-DECLARATORIA-487/2001-MARLI DE JESUS LOPES
DE ARAUJO RIBEIRO x GLOBAL TELECOM-Retirar carta
de intimacao.Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO,
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, INGRID LEVY,
CARLOS HENRIQUE FERNANDES E SILVA, OTAVIA BOR-
TOTTI DALEFFE, LORENZA MARTINEZ GUIMARAES
MAICHAKI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOT-
TER ARAUJO TOGEL, MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA e CARLA LINHARES MEYER-

38.-REVISAO E MODIF. DE CLAUS. CO-681/2001-EDIL-
SON JOSE RIBAS NUNES e outros x BANESTADO CREDI-
TO IMBILIARIO S.A-Manifeste-se a parte exequente acerca
do deposito efetuado.Adv. RENATO GALVAO CARRILO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-
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C.E.C.M.F.I.F.P.FEDERAIS LTDA. x LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA-Aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado.Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO e LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA-

40.-COBRANCA (SUMARISS)-980/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO II x VILSON CARVALHO DE
LIMA -Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, OSMAR BORGES, SANDRO BOR-
GES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, PAULO SERGIO
NOWACKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA, ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL e CLAUDIO DE FRAGA-

41.-COBRANCA (ORDINARIA)-1198/2001-THYSSEN SUR
S.A. ELEVADORES E TECNOLOGIA x VIA URBANA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A -”Conforme item 04
da Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado, para
informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. GABRIEL DE FREITAS MELRO MAGADAN, RODRI-
GO GARCIA SANT’ANA BEVILAQUA, DANIELA MACHA-
DO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e ANDRE LUIZ
CALVO-

42.-ORDINARIA-1394/2001-CURITIBA PROMOCOES E
TURISMO LTDA e outros x DIRCEU ANTONIO VERNIZE -
Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. EURICO ORTIS
DE LARA FILHO, ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VI-
ANNA, ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANNA,
RITA NIEMEYER DE PAULA SOARES e ALVARO DIRCEU
DE CAMARGO V. NETO-

43.-REVISAO DE BENEFICIO-1399/2001-HILARIO WIL-
SON PRICHLA x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL-Intime-se a parte autora acerca do
contido as fls. 274 e seguintes.Adv. SAREMA OLIJNIK, BOG-
DAN OLIJNYK JUNIOR, MONICA LEBOIS, IRINEU PE-
TERS, IRINEU JOSE PETERS e EROS GIL PETERS-

44.-ORDINARIA-1454/2001-BANCO ITAU S.A. x EMILIO
FCACHENCO-Indefiro o pedido de vista, devendo o prazo para
recurso correr em cartorio.Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, JAMES THOMPSON, FABIO RENATO
SANT’ANA, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL e ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI-

45.-MONITORIA-1597/2001-ARBORETO COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA x ROSANA RESENDE PEIXOTO-provi-
denciar o solicitado as fls. 177 verso.Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA-

46.-COBRANCA (ORDINARIA)-1615/2001-BANCO ITAU
S.A. x CARLOS EDUARDO GONCALVES DE FREITAS-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias.Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

47.-COBRANCA (ORDINARIA)-70/2002-WIGINESCKI
CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x GABRIELA
FRANCISCO BOMBINI ME-providenciar o solicitado as fls.
136.Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e AYSLAN CUNHA
ROCHA-

48.-ARROLAMENTO-312/2002-EDSON DE ALMEIDA BRA-
SIL x ESPOLIO DE NOEMIA DOS REIS BRAZIL-Aguarde-
se por mais noventa dias o recolhimento do imposto devido.Adv.
RENAN MACIEL BRASIL-

49.-OBRIGACAO DE FAZER-512/2002-ANA RITA WEI-
NERT x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA e
outros-Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias.Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO
BATISTA KLEIN, GERMANO LAERTES NEVES, INA JO-
SEANE OLIVEIRA DE SOUZA, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ANDRE LUIZ CALVO, PEDRO RO-
DERJAN REZENDE - OAB 36792 e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

50.-INVENTARIO-577/2002-ODETE SILVA BRUSCH x ES-
POLIO DE IDA TANNER BRUSCH-Primeiramente, intime-se
a inventariante para juntar copia das ultimas declaracoes de
imposto de renda, em cinco dias, para apreciacao do pedido de
beneficio de assistencia judiciaria gratuita.Adv. ARNALDO
SERGIO PASCHOAL e PAULO HENRIQUE MARTINHAGO-

51.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-983/2002-RENA-
TO ZAIDOVICZ x HILARIO ZJADOVICZ e outros-Defiro o
pedido de vista dos autos por cinco dias, conforme pleiteado as
fls. 165.Adv. JOSE FELDHAUS, ANDRE CARPE NEVES,
VALDENIR DE OLIVEIRA, BOLESLAU SLIVIANY, CIRSO
TEODORO DA SILVA e PAULO ANDRE ALVES DE RESEN-
DE-

52.-ALVARA JUDICIAL-1105/2002-CLAUDENIR APARECI-
DA DE LIMA GONCALVES e outros x -”Ante o contido no
item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

53.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-67/2003-NAUM
RUBEN GALPERIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos pres-
tados pela sra. perita.Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON
J. DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-256/2003-COM-
NET INFORMATICA LTDA e outros x MERCIO ELIAS LIMA
-Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. SERGIO TE-
DESKI e ROBSON OCHIAI PADILHA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2003-JOSE DE ARIMA-
TEIA DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Prepara-
das as custas, voltem conclusos.-Adv. RICARDO LUCAS CAL-
DERON, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VALQUIRIA
APARECIDA DE CARVALHO-

56.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-294/2003-ODIVAN
FRANCISCO NEGRELLO x EUCLIDES HIPOLITO DE SOU-
ZA ANDRADE -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimação do advogado, para informar o endereço de
seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-

57.-COBRANCA (SUMARIA)-359/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LIBERTY PALACE x AMIRA RAAD HARB e ou-
tros-Recolhida a taxa devida, diligencie-se observando o conti-
doa s fls. 161.Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

58.-INDENIZACAO-376/2003-LIGIA REGINA LUSTOSA DO
VALLE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Intimem-
se as partes acerca da proposta de honorarios do sr. perito.Adv.
JOSE CESAR VALEIXO NETO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e FERNANDO
AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM-

59.-INDENIZACAO-377/2003-SHEILA MARIA DO NASCI-
MENTO x CMM COSMETICOS LTDA -”Ante o contido no
item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. ORAN-
DI ALMEIDA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, DAVID SCHNAID NETO e ADRIANA DE ALCANTA-
RA-

60.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-416/2003-M.C.M.
TELECOM LTDA x JOAO BATISTA MARIANO JUNIOR -
”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intima-
ção do advogado, para informar o endereço de seu cliente, no
prazo de dez dias.”-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES, DAVI LIPSKI e JOSE ARI MATOS-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-552/2003-SIGN CRIACOES
E ARTES LTDA x HELMATEC COMPUTACAO GRAFICA
LTDA-Defiro o pedido de reabertura de prazo, conforme plei-
teado as fls.625, para providenciar o solicitado as fls. 622, con-
siderando que os autos estiveram em carga com a parte
autora.Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, FERNANDO
MARQUES FAUSTINO, MOACYR RAYMUNDO DE SOU-
ZA, SIVONEI MAURO HASS, MARCELO OLIVA MURA-
RA e LUIZ CARLOS FRANCO-

62.-INDENIZACAO-825/2003-MARIA DE LOURDES LUX
PICUSSA x GILEBETO MENDES SAMILENKO-Intime-se
conforme pleiteado as fls. 127 - intimacao do executado na
pessoa de sua defensora para depositar o saldo devedor no va-
lor de R$ 1.274,00 em cinco dias, sob pena de prosseguimento
da execucao...Adv. JOSE FRANCISCO CUMNICO BACH,
DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH-

63.-COBRANCA (SUMARIA)-909/2003-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MENON-
CIN & REIS LTDA e outros -”De acordo com o item 09 da
portaria 01/2000, procedo a intimação daparte para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precató-
ria.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
GABRIEL ANGELO LUVISON, EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS e LIN-
COLN TADEU CERKUNVIS-

64.-COBRANCA (SUMARIA)-912/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT ETIENNE x NILBERTO FERRARI -Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias.-Adv. LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA e FABIO RICARDO FERRARI-

65.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2003-LEILA
OPALINSKI x A-1 COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA-
Manifeste-se a parte exequente acerca do contido as fls. 196 e
seguintes.Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ROBSON
ROBERTO SEERIG e CARLOS DE OLIVEIRA JR.-

66.-COBRANCA (SUMARIA)-1161/2003-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIA-
NE APARECIDA PRESTES-Aguarde-se em arquivo proviso-
rio manifestacao da parte interessada.Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGELO LUVI-
SON-

67.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1422/2003-NPK
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ZAZ ENTREGAS
RAPIDAS LTDA-providenciar o solicitado as fls. 175.Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, WILLIAM
MOREIRA CASTILHO e CAROLINA F. SOUZA ALVES-

68.-PROTESTO JUDICIAL-1475/2003-HAMBURG SUDA-
MERIKANISCHE DAMPFSCHIFFFAHRTS - GESEL x FLO-
RIDA S/A IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO-
Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento da carta
precatoria.Adv. MAURO VIGNOTTI-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1553/2003-SUL-
BETON SERVICOS DE ARGAMASSA DE CAL LTDA x FE-
DERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-Aguardando pre-
paro das custas do contador R$ 25,87.Adv. LUIZ MARCIO
FORMIAGHIERI RIBAS e FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE-

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-241/2004-SIDNEI GON-
CALVES DA SILVA e outros x VERA CRUZ VIDA E PREVI-
DENCIA S/A -Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE CHEMIM OAB/SC
26126-A-

71.-MONITORIA-269/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x LUIS FERNANDO SAMBULSKI-Aguarde-se por
mais trinta dias.Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SIL-
VIO MARTINS VIANNA, ALCEU WALDIR SCHULTZ, DI-
LETE DE FATIMA DE-NEZ e SELMA GONCALVES HE-
RAKI-

72.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-418/2004-ISAI-
AS CAETANO ALVES e outros x ECCO SALVA - EMERGEN-
CIAS MEDICAS-Retirar oficio.Adv. JOSE MARTINS DE SA
NETO, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LA-
ERTES NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-528/2004-IVONETE DO
ROCIO PEREIRA x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTO-
RA LTDA-Recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. Abra-
se vista a parte contraria para contra razoes, querendo, no pra-
zo legal. Apos, cumpra-se integralmente o determinado as fls.
08.Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
LEONARDO MEDEIROS REGNIER, ALEXANDRE MEDEI-
ROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS e ULA
CARLOS DE MELO-

74.-USUCAPIAO-564/2004-AIMORE INDIO DO BRASIL
ARANTES x -Intime-se a parte autora para providenciar o so-
licitado atraves da cota ministerial de fls. 114/115.Adv. BEN-
JAMIM PEDRO ZONATO, ALUS NATAL ALESSI e PAULO
ROBERTO JENSEN-

75.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-644/2004-MADRAS
CONSTRUTORA LTDA x BANCO DO BRASIL-Aguarde-se
por mais noventa dias a baixa do agravo de instrumento. Adv.
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES, ANISIO DOS
SANTOS OAB/PR 5709 e TAIS SERAFIM SOUZA DA COS-
TA-

76.-BUSCA E APREENSAO-651/2004-HEIMAR IMPORTA-
DORA DE ELETRO ELETRONICOS x ROBERT NELSON
GESSNER ME -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. AFONSO CELSO NUNES e ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA-Recolhida a taxa devida, diligencie-
se conforme pleiteado as fls. 224/225.Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA-

78.-COBRANCA (SUMARIA)-819/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE ABRANTES x ROBERTO FAN-
CKIN e outros-manifestem-se os interessados sobre o laudo de
avaliacao.Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

79.-DEPOSITO-896/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
LUIZ CARLOS SIQUEIRA -”Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

80.-BUSCA E APREENSAO-980/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x JOILSON JOSE DA SILVA-
Retirar oficios.Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB/
PR31408 e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

81.-COBRANCA (SUMARIA)-1061/2004-JOEL JOSE SO-
VINSKI e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -Prepa-
radas as custas, voltem conclusos.-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, VICTOR LOBO NETO,
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHA-
ES, LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA
BROERING e JOAO BOSCO LEE-

82.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1077/2004-JOSE
PAULO DE SOUZA x BANCO ITAU S/A e outros-Designo
nova data para realizacao da audiencia, par ao dia 09.01.07 as
13:30 horas. Retirar carta de intimacao e providenciar o solici-
tado as fls. 216.Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, OKSANDRO GONCAL-
VES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

83.-OBRIGACAO DE FAZER-1102/2004-JONAS KRAUSE x
ITALIAN LIGHT IMPORTACAO E COMERCIO LTDA -”Con-
forme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do
advogado, para informar o endereço de seu cliente, no prazo de
dez dias.”-Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO, GABRI-
EL GRUBE N. DE LIMA, WALDIR LESKE, GERSON WIS-

TUBA e RAFAEL MOSELE-

84.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1104/2004-JOSE
CLODOALDO DE ANDRADE e outros x AUTO VIACAO
CAPITAL DO OESTE LTDA-Primeiramente, diante da proposta
de acordo formulada as fls. 235 e seguintes, manifeste-se a par-
te requerida.Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA
COLETO, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI NERCOLINI e
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROET-

85.-APURACAO DE HAVERES-1285/2004-BENEDITO
FRANCISCO DA SILVA x MASSAYIUKI MARIO HARA e
outros-Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias.Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
REGES JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1315/2004-
GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART LTDA x EGBERTO
PREYER-Aguarde-se em arquivo provisorio o devido impulsi-
onamento do feito, pela parte interessada.Adv. DJONATHAN
DEBUS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

87.-MONITORIA-1321/2004-BANCO ITAU S/A x CENTRO
SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e
outros-Requeira a parte autroa o que entender de direito em
cinco dias.Adv. DANIEL HACHEM-

88.-DESPEJO-1362/2004-RAFAEL KEIJI ASSAHIDA e outros
x SOCIEDADE BRAS. DE SEGUROS GERAIS - SOBRASEG
e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCE-
LO KERETCH, SANDRO PEREIRA DOS SANTOS, FER-
NANDO DE MIRANDA GRANZOTI, CASSIANO RICAR-
DO BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, SAID MAH-
MOUD ABDUL FATTAH JUNIOR e MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS-

89.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1389/2004-NOR-
MANDO NELSON ZITTA x LUMINAR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA-Aguarde-se por mais noventa dias o cumpri-
mento da carta precatoria.Adv. MARCELE DE ALMEIDA
RODRIGUES-

90.-COBRANCA (SUMARIA)-1401/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANTONI GAUDI x JOSE CARLOS ALBUQUER-
QUE ANAO e outros-PROVIDENCIAR O SOLICITADO
PELO SR. AVALIADOR - r$ 326,00 e manifestar-se acerca da
conta de fls. 105 - R$ 4.076,57.Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER-

91.-ORDINARIA-1456/2004-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII e outros x QUINTINO BERNARDO VIEIRA SCHRDER e
outros-Aguarde-se noticia nos autos acerca do integral cumpri-
mento do acordo.Adv. FERNANDO RUDGE LEITE NETO,
SANDRA GELBARA BONI NOBRE LACERDA, FABIANA
DE SOUZA RAMOS, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES,
DEBORA REGINA ZAMBALDI ZILBER, HELENA COSTA
M. CARNEIRO QUEIROZ, CLEVERSON GOMES DA SIL-
VA e CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS JUNIOR-

92.-MEDIDA CAUT.PROD.ANT. DE PROV-24/2005-PARA-
NA EQUIPAMENTOS S.A. e outros x BANCO SANTOS S.A.-
providenciar o solicitado as fls. 277.Adv. REGIS TOCACH,
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI, GETULIO LUIZ
RIBEIRO, ANDRE GONCALVES ZIPPERER e JEFFERSON
R. R. ZANETI-

93.-COBRANCA (SUMARIA)-82/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL ITALIA x CELSO GABRIEL ZULATO e outros-
Indefiro por ora, a citacao por edital, devendo a parte autora
esgotar todas as possibilidades para localizacao da parte
requerida.Adv. RENE MARIO PACHE, NELSON RAMOS
KUSTER e ELISETE MARY SALLES STEFANI-

94.-COBRANCA (SUMARIA)-104/2005-SILVIO SILVA JU-
NIOR x BARIGUI PISCINAS LTDA e outros-Retirar
oficio.Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

95.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-140/2005-BERG-
MAN FRANCO VACA e outros x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO-Esclarecam as partes se pre-
tendem a producao da prova oral.Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, DOUGLAS DOS SANTOS
e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-

96.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-225/2005-JOAO
ALBERTO PIEKARZ e outros x ESPOLIO DE VERONICA
PIECKARS e outros-providenciar o solicitado as fls. 66.Adv.
JOAO SERGIO RAUSIS-

97.-DEPOSITO-238/2005-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x SU-
ELY THEREZINHA DOS SANTOS-Recolhida a taxa devida,
diligencie-se observando o contido as fls. 88.Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TERESA CORSO BISCAIA-Intime-se
a requerida, diante do contido as fls. 154.Adv. ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO e JULIO CESAR RIBEIRO-

99.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-288/2005-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ARIANE ZAPPE -Preparadas as
custas, voltem conclusos.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-
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100.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2005-NELZA DE
CAMPOS SALGADO x TANIA MARIA FORLIN-Devera a
parte credora proceder conforme artigos 604 e 614 do CPC.Adv.
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA, LEONEL CAMILLI,
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO, LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA, JOSE ARI MATOS, LEONARDO THO-
MAZONI LOYOLA e PAULO RODRIGO PAIVA DE AZE-
VEDO-

101.-ANULATORIA-381/2005-DUZULINA TOSI SAN-
GLARD e outros x CONDOMINIO EDIFICIO PROCOPIAK -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. RICARDO MAGNO QUADROS e EUSTAQUIO
REIS DE MENDONCA-

102.-EXECUCAO DE HIPOTECA-390/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLODIR ARTUR VENDRAMIN e outros -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

103.-RESCISAO DE NEGOCIO-414/2005-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x MARIA CANDIDA DE
OLIVEIRA-Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias.
Intimem-se as partes para providenciar o solicitado as fls.
91.Adv. SANTINO SAGAIS, MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES PO-
PIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

104.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-417/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x VAL-
MIR DE MATOS LEAO -Preparadas as custas, voltem conclu-
sos para sentenca.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/2005-EI-
COM ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A x
TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA
LTDA -Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias,
o tramite da carta precatoria, mediante certidao expedida pelo
juizo deprecado. -Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE CAR-
VALHO-

106.-INTERDICAO-520/2005-TEREZINHA KAIBER x MA-
RIA REGINA CAVALHEIRO-Aguarde-se por trinta dia sdian-
te do contido as fls. 74.Adv. ELENI JULIATO PIOVESAN-

107.-ANULACAO DE CONTRATO-534/2005-CACILDO
JOSE ZONATTO x SUL AMERICA CAPITALIZACAO S.A-
Retirar cartas de intimacao.Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SIL-
VA, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAU-
SER, TRAJANO B.DE OLIVEIRA NETOFRIEDRICH e PE-
TERSON MUZIOL MOROSKO-

108.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-541/2005-L.C BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x J.
FRANCO OLIVEIRA E S. OLIVEIRA LTDA e outros-Retirar
carta de citacao.Adv. AURELIANO PERNETA CARON e
DANIEL HACHEM-

109.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-560/2005-ALZERO
BARBOZA x BARBOZA & BEVILAQUA LTDA e outros-Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias.Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

110.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-620/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x RAFAEL
SOARES GETTER -Preparadas as custas, voltem conclusos.-
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

111.-INDENIZACAO-722/2005-JOSE ARNALDO FOGGIA-
TO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias.Adv. CARLOS ABRAO CELLI, ARNO APOLINARIO
JUNIOR, PAULO ROBERTO CHIQUITA e CANDIDO FER-
REIRA DA CUNHA LOBO-

112.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-894/2005-FRANCI-
ELLE DO NASCIMENTO x ERMELINDA BASSO GAERT-
NER -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou
em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e AURORA
CUSTODIO DOS SANTOS REGI-

113.-MONITORIA-900/2005-BEAULIEU DO BRASIL LTDA
x GLOBO MAXI GRASS COMERCIO DE GRAMAS LTDA -
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias.-Adv. REGIS TOCACH e JOAO CASILLO-

114.-EXECUCAO DE HIPOTECA-908/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x DJALMA DE FRANCA COSTA e outros-
Aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado.Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

115.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1003/2005-

OMNI S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x JULIO CAVALHEIRO -Preparadas as custas, voltem con-
clusos para sentenca.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

116.-BUSCA E APREENSAO-1070/2005-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO GILBER-
TO MARCONDES JUNIOR -Preparadas as custas, voltem con-
clusos para sentenca.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

117.-BUSCA E APREENSAO-1072/2005-BANCO DIBENS
S.A x ROBSON DE MOURA -Preparadas as custas, voltem
conclusos.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

118.-INDENIZACAO-1132/2005-J. e outros x P. -Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.-Adv.
ARTUR GABRIEL FERREIRA e WALKYRIA LACERDA
ARLANT-

119.-ARROLAMENTO-1161/2005-MARA ALZIRA POLETO
e outros x ESPOLIO DE ALCIDES VIEIRA DO PRADO-Reti-
rar carta de citacao.Adv. MAGDA REJANE CRUZ-

120.-COBRANCA (SUMARIA)-1176/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A x RITA CRISTINA PIMPAO CORREA MEYER -Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias.-Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

121.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1187/2005-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
VALERIA VIEIRA PINTO -Intime-se a parte autora para com-
provar em cinco dias, o tramite da carta precatoria, mediante
certidao expedida pelo juizo deprecado. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

122.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1192/2005-JAIME
DE BARROS SILVA x ALBEL ESBAILE DAVID JUNIOR e
outros-Retirar oficios.Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, HER-
MES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e DANIELI DU-
DECKE-

123.-SOBREPARTILHA-1198/2005-DANIEL VILLANUEVA
DEMATTE x ESPOLIO DE EUGENIA BODZIAK-Indefiro por
ora a citacao por edital, devendo primeiramente, a parte esgo-
tar todas as possibilidades para localizacao da parte
contraria.Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-

124.-REVISIONAL DE CONTRATO-1326/2005-AUTO POS-
TO BEM ME QUER LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA-Retirar carta de intimacao.Adv. AMARILIS VAZ CORTE-
SI, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, AN-
DREA CAROLINE MARCONATTO e SERGIO EDUARDO
DA SILVA-

125.-INVENTARIO-1381/2005-TERESA MARIA GARCIA e
outros x ESPOLIO DE ANTONIO GARCIA-providenciar o
solicitado as lfs. 46.Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA-

126.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1440/2005-SER-
GIO LUIZ GONCALVES x BANCO DO ESTADODO PARA-
NA / BANCO ITAU S.A -Nos termos do artigo 331 do Código
de Processo Civil, designo audiência preliminar de tentativa de
conciliação para o dia 22/09/06 as 13:20. Intimem-se as partes
através de seus procuradores, caso habilitados a transigir. Em
caso contrário, intimem-se as pessoalmente. -Adv. JOSIANE
ROLIM DE MOURA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

127.-COBRANCA (SUMARIA)-1448/2005-EDIFICIO PAM-
PLONA TOWER x LENILTON ROBERTO BRONZE-Retirar
oficios.Adv. JEFFERSON WEBER-

128.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1469/2005-
KARINA RODRIGUES FILIPPIN x MERCEARIA ADEGA
PARANAENSE LTDA-aguarde-se por trinta dias conforme
pleiteado.Adv. LUCIANO RASSOLIN-

129.-COBRANCA (SUMARIA)-1481/2005-MARIA ALICE
LOPES DA COSTA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A -Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extinção.
Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00.-
Adv. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-

130.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2005-
BANCO BRADESCO S.A x HORUS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LOJA CONVEN. LTDA e outros-Recolhida a
taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as fls. 56.Adv. DA-
NIEL HACHEM-

131.-EXECUCAO DE HIPOTECA-88/2006-BANCO BANES-
TADO S.A x NEUSA SANAE FURUHATA SIQUEIRA e ou-
tros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO-

132.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-94/2006-IGREJA
EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM CURITIBA e
outros x ARTHUR PACHECO e outros -Designo audiencia de
tentativa de conciliacao, apresentacao de defesa e saneamento,
para o dia 15.09.06 as 13:40 horas. Cite-se o reu, com as adver-
tencias previstas no artigo 277 paragrafo 2º e 276 do Codigo de
Processo Civil. Intime-se a parte autora atraves de seu procura-
dor judicial, via diario da justica para comparecer a

audiencia.Providenciar o solicitado as fls. 27.-Adv. MIGUEL
DA SILVA-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2006-LUIZ EDUARDO
CECCATO DE LIMA e outros x ROSE MARY BUFFARA DE
CAMARGO VIANNA-Retirar carta de intimacao.Adv. ANA
PAULA LARA e FABIULA SCHMIDT-

134.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-113/2006-SO-
NIA SLAETE BORGES DA SILVA x HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO-Recebo o agravo, que devera perma-
necer retido nos autos. Abra-se vista a parte contraria para ma-
nifestacao, querendo, no prazo legal.Adv. JOSIANE ROLIM
DE MOURA e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-

135.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-122/2006-MANO-
EL CASSEMIRO DOS SANTOS x PAULO ROBERTO MET-
NEK-Requeira a parte autora o que entender de direito em cin-
co dias.Adv. JONAS BORGES-

136.-BUSCA E APREENSAO-124/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x CHARLLIS MICHEL
GIMENES-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleite-
ado as fls. 33.Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-

137.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-156/2006-MARIA
DE FATIMA BRAGA x CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S.A - SERASA e outros-Acolho a peticao de
fls. 42/43 como emenda a inicial. Comunique-se o distribuidor
... apos, cite-se... atenda-se ao contido no oficio de fls. 39, in-
formando ao remetente que a inscricao la mencionada nao inte-
gra o pedido da autora, razao pela qual deve ser mantida. pro-
videnciar o solicitado as fls. 49.Adv. RENATA RELMA DAN-
TAS RIBEIRO-

138.-BUSCA E APREENSAO-157/2006-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x ARIOVALDO
MATTOSO-Firmado o petitorio de fls. 26/29, voltem
conclusos.Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

139.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-183/2006-CON-
DOMINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA x BALU ESPOR-
TES LTDA e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. RAFAEL BARBOSA GODOI -
OAB 36504 e SILVANA PINTO WASKO-

140.-BUSCA E APREENSAO-211/2006-BANCO ITAU S.A x
ADRIANA MISSINO MINIZ -Preparadas as custas, voltem
conclusos.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e FABRICIO KAVA-

141.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-245/2006-LUIZ
FERNANDO FERREIRA DELAZARI x SAMIR SKANDAR -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 40,00".-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

142.-ALVARA JUDICIAL-255/2006-LOURDES APARECIDA
VALERIA DOS SANTOS x -Retirar alvara.Adv. TOMAS NU-
NES DA SILVA-

143.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/2006-
BANCO DO BRASIL S.A x MIRVAN COMERCIO E DISTRI-
BUIDORA DE LIVROS LTDA e outros -Intime-se o requeren-
te pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de
intimação no valor de R$ 17,00.-Adv. VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2006-MARIA HELE-
NA SILVA DE OLIVEIRA E CARVALHO x BANCO BANES-
TADO S.A-Depositar custas referente expedicao e envio de
oficio - R$ 7,00.Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

145.-ALVARA JUDICIAL-298/2006-BRUNO HASSUNUMA
CARNEIRO x -Requeira a parte autora o que entender de di-
reito, considerando o contido na cota ministerial de fls. 33 e
fls. 34/39.Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

146.-BUSCA E APREENSAO-327/2006-BANCO DIBENS S.A
x VERA LUCIA DELIBERAES NOGUEIRA -Preparadas as
custas, voltem conclusos.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

147.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2006-
BANCO ITAU S.A x WAP DO BRASIL LTDA e outros-mani-
feste-se a parte exequente acerca do contido as fls. 21 e
seguintes.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI
LASS-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2006-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARCIA CRISTINA DE JESUS
-... Preparadas as custas, voltem conclusos para sentenca.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, LUCIANA SEZANO-
WSKI, LUIZ HENRIQUE D. ESCARMANHANI e ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

149.-DESPEJO-400/2006-JOAO DOMINGOS KASSIN x ADA
EXPORTACAO DE MANUFATURADOS LTDA e outros-Re-
tirar cartas de citacao.Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA-

150.-COBRANCA (ORDINARIA)-410/2006-MARCOPOLO

S.A x EXCLUSIVASUL DIST. DE PECAS AUTOMOTIVAS
LTDA e outros -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífe-
ra, independentemente de determinação judicial. (devolução de
correspondencia)-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

151.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-432/2006-
ALESSANDRA PUJOL ALVARES x ASSOC. FRANCISCA-
NA DE ENSINHO SENHOR BOM JESUS-Defiro o pedido de
assistencia judicia. Nao obstante a aparente veracidade das ale-
gacoes postas na inicial, nao nega a autora a emissao do cheque
em favor da requerida e que nao dispunha de recursos para
saldar a obrigacao, no ato da formalizacao da matricula. As-
sim, para maior seugranca no exame do pedido de liminar de-
duzido, necessaria a letiura da versao da requerida sobre os
fatos, razao pela qual remeto a apreciacao do requerimento de
liminar, para apos a apresentacao de defesa... Retirar carta de
citacao.Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-

152.-CAUTELAR INOMINADA-438/2006-MARIA LIDIA
BAPTISTA LEITE x CARLOS ALBERTO PEREIRA -”Con-
forme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania
a proceder a intimacao da parte interessada para manifestar-se
sobre a contestacao, independentemente de despacho, sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI, LEONARDO DA COS-
TA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS e MARIANA BASTOS DA PORCIUNCULA-

153.-INDENIZACAO-451/2006-JOAO DOM BOSCO DOS
SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A -Acolho a emenda de
fls. 48/49. Para apreciacao do pedido de assistencia judiciaria,
devera primeiramente, a parte autora juntar copia das ultimas
declaracoes de imposto de renda, bem como, certidao do De-
tran, em cinco dias. designo audiencia de tentativa de concilia-
cao, apresentacao de defesa e saneamento, para o dia 28.07.06
as 16:40 horas. Cite-se o reu, com as advertencias previstas no
artigo 277 paragrafo 2º e 276 do Codigo de Processo Civil.
Intime-se a parte autora atraves de seu procurador judicial, via
diario da justica para comparecer a audiencia.-Adv. IVONE
TERESINHA JUNG-

154.-BUSCA E APREENSAO-487/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A x WILSOM LESSNAU-Retirar carta
precatoria.Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

155.-COBRANCA (SUMARIA)-527/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x CONCEICAO
FERRAZ DE CAMPOS -Designo audiencia de tentativa de
conciliacao, apresentacao de defesa e saneamento, para o dia
28.07.06 as 16:20 horas. Cite-se o reu, com as advertencias
previstas no artigo 277 paragrafo 2º e 276 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Intime-se a parte autora atraves de seu procurador
judicial, via diario da justica para comparecer a
audiencia.providenciar o solicitado as fls. 12.-Adv. BERENI-
CE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO-

156.-USUCAPIAO-534/2006-NELSON LUIZ DE MATTOS e
outros x -Providenciar o solicitado as fls. 29.Adv. RUBENS
CORREA-

157.-BUSCA E APREENSAO-535/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x JEFFERSON GOMES DE CAMPOS -” ...
defiro a busca e apreensao...De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

158.-COBRANCA (SUMARIA)-540/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RIVER GARDENS x ROXANA H. PEIXOTO -
Designo audiencia de tentativa de conciliacao, apresentacao de
defesa e saneamento, para o dia 15.09.06 as 14:00 horas. Cite-
se o reu, com as advertencias previstas no artigo 277 paragrafo
2º e 276 do Codigo de Processo Civil. Intime-se a parte autora
atraves de seu procurador judicial, via diario da justica para
comparecer a audiencia. Providenciar o solicitado as fls. 14.
ADV. ADERLAN ANGELO CAMARGO-

159.-INVENTARIO-553/2006-MARIA BERNARDETE
ROKHEMBACK ANTUNES x ESPOLIO DE BEATRIZ MA-
RIA SCHUTZ-Agiarde-se o registro do testamento, nos autos
em apenso.Adv. MARA LUCIA MERISIO - OAB/PR 18690-

160.-HABILITACAO EM INVENTARIO-561/2006-ARY
MYLLA x ESPOLIO DE JOSE MOISES BATISTA-Manifes-
tem-se a inventariante e herdeiros no prazo de cinco dias (CPC
artigo 1017 e paragrafos).Adv. PAULO AMBROSIO-
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0107 001515/2005
0079 000628/2005

PERCY ARAUJO-OAB-4006 0112 000065/2006
RAFAEL M.ROCHA LOURES-OAB 0001 000493/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-O 0069 001426/2004
RAPHAEL A.DOS S.MENKE-OAB 0075 000496/2005
RENATO FLESCH 9040/SC 0059 000358/2004
RENE MARIO PACHE 0037 001297/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0053 001364/2003
RICARDO F.DE ARAUJO(DEF.P 0025 000820/2001
RICARDO MAGNO QUADROS 0027 000960/2001
ROBERTO DE O.GUIMARAES-OA 0031 001644/2001
ROBERTO N.B.POMPEO FILHO- 0014 000176/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES- 0077 000525/2005
RODRIGO DA SILVA BARROSO 0120 000286/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0018 000097/1999
ROQUE SERGIO D ANDREA R.S 0029 001494/2001
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0012 001116/1996
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0030 001570/2001
ROSI MARY IACOMINI 0013 000526/1997
ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 2 0106 001467/2005
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0078 000587/2005
RUBEN MADINI OAB.36142/PR 0018 000097/1999
SANTINO SAGAIS-OAB-28624 0068 001270/2004
SAULO DE T.A. CARNEIRO-OA 0080 000674/2005
SERGIO ANTONIO CAVET 0014 000176/1998
SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-O 0030 001570/2001
SERGIO SAYAO LOBATO 0067 001239/2004
SILVIA AP.VERRESCHI COSTA 0028 001050/2001

0028 001050/2001
SILVIO JACINTO FERREIRA-O 0089 000872/2005
SILVIO NAGAMINE-OAB.23621 0108 001555/2005
SOLANGE C.WUICK 0013 000526/1997
SONIA REGINA S.SILVEIRA-1 0072 000284/2005
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0041 001394/2002
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0012 001116/1996
SUZANA VALENZA MANOCHIO 0101 001244/2005
TATIANA KALKO 0034 000698/2002
TATIANA KALKO-OAB.27803 0052 001328/2003
TATIANA S. MANZOCHI-OAB-2 0076 000522/2005
TATIANA V.VROBLEWSKI-OAB. 0016 000328/1998

0038 001313/2002
0118 000259/2006
0113 000113/2006

TATIANE ACHCAR - OAB/SP 2 0081 000682/2005
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0115 000187/2006
VALDEMAR REINERT-25295 0087 000817/2005
VANESSA DE MATTOS MORENO 0076 000522/2005
VANESSA JANKE DE CASTRO-O 0121 000300/2006
VANESSA MARIA R.BATALHA 3 0100 001242/2005
VANIA DE AGUIAR-OAB.36400 0103 001310/2005
VERA LUCIA DE PAULI 0090 000878/2005
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-2 0097 001171/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA-OAB 0056 001561/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0102 001280/2005
WALDEMAR PONTE DURA-OAB-1 0073 000393/2005
WALTER HELIO DE LIMA MART 0051 001098/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0044 000077/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0015 000246/1998
WOLMIR C.DE AGUIAR-OAB.29 0004 000496/0000
ZULEIKA L.GIOTTO-OAB.2190 0071 000182/2005

1.-RESSARCIMENTO DE DANOS-493/0000-TORAHIKO
SASAKI x BRADESCO SEGUROS S/A -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 164,50. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-28635 e RAFAEL
M.ROCHA LOURES-OAB.36728-

2.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-494/0000-HSBC
BANK DO BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GESSO
NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA e outros -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 494,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/

MP. -Adv. MIEKO ITO-OAB.6187/PR-

3.-BUSCA E APREENSAO-495/0000-BV FINANCEIRA S/A.-
C.F.I x JOAO TONELLI -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 490,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-OAB.30832-

4.-INVENTARIO-496/0000-DEZAIR TEREZA MOREIRA
DUARTE x NILTO MOREIRA DUARTE -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. WOLMIR C.DE AGUIAR-OAB.29216-

5.-MONITORIA-497/0000-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICIENTE DE CURITIBA x OLIVIO DA LUZ LEAL -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 406,00. + Custa de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ERALDO LUIZ KUSTER-
OAB.10704 e LARISSA A. PEREIRA-OAB.38299-

6.-DECLARATORIA DE NULIDADE-500/0000-DELTA PARK
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-OAB-28757-

7.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-503/0000-JOSE
ABEL RODRIGUES GARCIA x AGOSTINHO RAYMUNDO
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 406,00. + Custa de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. EDINEI CESAR SCREMIN-
OAB.32533 e EDEMILTON SCHARNOVEBER-OAB.32578-

8.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-504/0000-CASC-ADM.
DE SHOPPING CENTERS S/A x CHILD SKT COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MAU-
RO NOBREGA PEREIRA-OAB.1464 e MARCIO AUGUSTO
N.PEREIRA-OAB.9364-

9.-INTERDICAO-26925/1984-EMELY KARAN WESTPHA-
LEN x TANIA REGINA KARAM WESTPHALEN-Intime-se o
requerente para retirar o mandado edital e e certidão, bem como
providenciar o disquete para gravar o edital, em cinco dias.
Adv. ANTONIO CARLOS EFING-OAB/PR.16.870 e JOSE
GUILHERME D.DA SILVA 29800-

10.-ORDINARIA-886/1991-ROSANGELA A.BERNECK x
FRANCISCO A.V.ARAUJO-I. Certifique-se a escrivania o
Transito em julgado da decisão de fls. 2282. II. Após, as forma-
lidades legais, ARQUIVE-SE.III. Quanto as custas remanes-
centes, observe-se o contido no artigo 585, inciso V, do Codigo
de Processo Civil. Diligencias necessZrias. Intimem-se. Adv.
EROS SANTOS CARRILHO 2086/PR, GRACIANO DE JE-
SUS CAMPOS, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 4123/PR,
ACACIO CORREA FILHO-OAB/PR.5264, AMILTON F.DA
SILVA 3.161, EDSON ISFER-OAB.11307, MANOEL EDUAR-
DO ALVES CAMARGO E GOME, LUIZ DANIEL FELIPPE
12.073 e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-ap. 638/1991

11.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-544/1996-SHEILA DO-
ROTI NEHLS LEISNER x ELMUHT FREDERICO JORGE
NEHLS-Apresente o Formal de Partilha. os documentos men-
cionados as fls. 71/72, nao vieram aos autos, manifeste-se a
autora. Diligencias necessZrias. Adv. FAURLLIM NAREZI-
OAB.1959-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-1116/1996-BANCO REAL
S/A x HELINGTON CAMARGO e outros- Vistos, etc. Embg-
te.: Banco Real S/A Embgdo.: Helington Camargo e outros.
Efetivamente existe uma diferença a ser devolvida ao Banco
Real S/A. E a diferença decorre do fato de o depósito do valor
penhorado (fls. 316 dos autos em apenso) ter acontecido quase
dois anos após a efetivação da constrição judicial. Como se vê
do auto de penhora de fls. 316 dos autos em apenso, o valor
penhorado foi entregue ao então Escrivão Fernando Macedo
Guimarães em 18.9.1996. Contudo, o valor penhorado somen-
te foi depositado em 02.06.1998, conforme demonstrou o Ban-
co Real (fls. 142/145). Pois bem. Caso o depósito do valor pe-
nhorado fosse feito em setembro de 1996, como seria correto,
teríamos, em junho de 1.998, o valor de R$ 23.845,03, confor-
me planilha anexa extraída do site do Banco Central: Resulta-
do da Correção pela Poupança Dados bZsicos da correção: Data
inicial: 18/09/1996 Data final: 02/06/1998 Valor nominal: R$
18.332,21 (REAL) Dados calculados: Índice de correção no
período: 1,2799722 Valor percentual correspondente:
27,9972200 % Valor corrigido na data final: R$ 23.464,72
(REAL) Em 15 junho de 1998, os embargados levantaram o
valor de R$ 17.428,23 (fls. 193) Haveria um saldo, então, a
favor do embargante de R$ 6.036,49. Em 22.04.2002, o embar-
gante procedeu ao levantamento da quantia de R$ 3.940,43 (fls.
197). Corrigindo o saldo existente em junho de 1998, até 22 de
abril de 2002, alcançamos o valor de R$ 8.774,81, conforme
planilha anexa extraída do mesmo site: Resultado da Correção
pela Poupança Dados bZsicos da correção: Data inicial: 15/06/
1998 Data final: 22/04/2002 Valor nominal: R$ 6.036,49
(REAL) Dados calculados: Índice de correção no período:
1,4536273 Valor percentual correspondente: 45,3627300 %
Valor corrigido na data final: R$ 8.774,81 (REAL) Teríamos,
então, em 22.04.2002 um saldo em favor do embargante de R$
4.834,38. Este valor (R$ 4.834,38) corrigido até maio de 2006,
alcança a cifra de R$ 6.901.39, conforme planilha adiante:
Resultado da Correção pela Poupança Dados bZsicos da corre-
ção: Data inicial: 22/04/2002 Data final: 05/05/2006 Valor no-
minal: R$ 4.834,38 (REAL) Dados calculados: Índice de cor-
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reção no período: 1,4275638 Valor percentual correspondente:
42,7563800 % Valor corrigido na data final: R$ 6.901,39
(REAL) Assim, é devido ao embargante, em valores atuais, R$
6.901,39, que deve ser pago pela serventia em pelo menos duas
parcelas mensais iguais, sucessivas e corrigidas. Deve ser de-
volvida ao embargante, ainda, o valor de R$ 80,00, conforme
informação de fls. 239. Esclareço, ainda, que medidas admi-
nistrativas e judiciais, tais como requeridas pelo embargante
em face do Sr. Escrivão, jZ foram adotadas, tanto é que ele
estZ afastado de suas funções por determinação do Egrégio
Conselho Magistratura. Após o pagamento do que é devido ao
embargante, ambos os processos podem ser arquivados porque
o pagamento do principal, honorZrios e custas devidos aos au-
tores da ação principal (autos nº 726/94) jZ foram pagos, bem
assim a verba de sucumbência devida ao procurador do embar-
gante (fls. 186). Desse modo, ao tempo em que, pelo pagamen-
to (art. 794, I, do CPC), julgo extintas as execuções de título
judicial movidas nos autos nº 726/94 e 1116/96, onde são par-
tes Helington Camargo e Banco Real S/A, determino o paga-
mento dos valores ainda devidos ao Banco Real S/A, na forma
e tempo acima definidos. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Adv. JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5385, CYNTIA REGINA
HOEPFNER, ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO e
SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH-ap.726/1994

13.-DECLARATORIA-526/1997-ANDREA ZANCHET x
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-Vistos e
examinados. Considerando a total quitação do debito confor-
me noticia a petição de fls. 223, com fundamento no artigo
794, inciso I do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTIN-
TA a presente execução, autorizo a baixa na distribuição e o
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, se
requerido. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. CLEUZA KEIKO H. REGINATO ( DEF. PUB, ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE C.WUICK, MARCIA
HELENA DALCOL e ROSI MARY IACOMINI-

14.-ORDINARIA-176/1998-SILVESTRE DANELHUK x SER-
GIO ANTONIO CAVET-Defiro o prazo de 10 dias para que o
requerido-exequente, proceda a conferencia e posterior mani-
festação acerca do calculo de fls. 558/569. Diligencias neces-
sZrias. Adv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA, SERGIO AN-
TONIO CAVET e ROBERTO N.B.POMPEO FILHO-
OAB.21527-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/1998-RTR PNEUS
AUTO CENTER LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A -Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessZrias. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832 e WILSON
ROBERTO DE LIMA-ap.804/1997

16.-DEPOSITO-328/1998-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO x CLAUDINEY VICENTE DE PAULA-Defiro pedi-
do de suspensão pelo prazo de 180 dias. Diligencias necessZri-
as. Adv. DARIANE M.MARTINELLI-36120 e TATIANA
V.VROBLEWSKI-OAB.27293-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-940/1998-EUNICE
SATIE KAWAHARA x ARAMIS FRANCISCO RIBEIRO COR-
DEIRO -A parte autora para se manifestar quanto a resposta
do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. LEANDRO
GALLI-OAB-22.821-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-97/1999-FIAT LEASING
S.A. x SABAH WADIL PEREIRA MOUSSA-... Em face do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, de-
clarando rescindido o contrato de arrendamento mercantil e
reitegrando-se o autor na posse do bem arrendado. Como con-
sequencia da rescisão contratual determino que o autor devol-
va a re os valores antecipados do VRG, devidmanete corrigidos
pela media do INPC/IGP-DI, desde o desembolso. Condeno a
requerida ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios advocaticios que ora arbitro em 10% do valor da
causa, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se e Intimem-se. Adv. RONALDO LIMA
MACHADO, IONEIA ILDA VERONEZE-OAB.26856, AL-
CINDO LIMA NETO-OAB.19857, IVONE STRUCK
OAB.8541/PR e RUBEN MADINI OAB.36142/PR-

19.-DEPOSITO-780/1999-ABN AMRO S/A x JULIANO LEI-
TE DE CAMARGO -A parte autora para retirar oficio, no valor
de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-OAB.17556 e CARLOS JOSE SEBRENSKI-OAB-
27644-

20.-INDENIZATÓRIA-1498/1999-ERASMO PINHEIRO PI-
RES e outros x PAIKAN SALOMON DE MELLO E SILVA -
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CLAUDIA RE-
NATA SANSON CORAT, MICHEL ELIAS FARHAT NETO-
22757 e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES6268-

21.-ALVARA-76/2000-JOSE VANIM DE OLIVEIRA x ESTE
JUIZO-Ante a concordancia do Ministerio Publico, julgo boas,
as contas prestadas. Decorrido o prazo para eventual recurso
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligencias
necessZrias. Adv. MARCELO DE OLIVEIRA-ap.54/1996

22.-ORDINARIA-519/2000-RGR EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA e outros x AGROSAN-AGROPECU-
ARIA SAUL M. MACEDO LTDA e outros-1. Os autos em apen-
so (nº 175/06) vieram conclusos para despacho, ocasião em
que este magistrado entendeu por bem verificar o andamento
dos autos em apenso, dentre eles, o presente feito, ficando per-
plexo e envergonhado com o descaso da justiça para com o
presente feito, e em especial as partes. Reconheço que o apen-
samento de diversos feitos traz, muitas vezes, certo tumulto no
andamento de todos os processos, contudo, uma paralização do
feito por mais de seis anos é imperdoavel. Desta forma, consig-
no minhas desculpas as partes. 2.Designo audiencia de concili-
ação e saneamento para o dia 31/08/2006 as 09:30 horas. 3.In-
timem-se as partes. 4.Diligencias necessZrias. Adv. LUIZ CEL-
SO DALPRA-OAB.6550, BENEDITO G.BARBOSA 11902,

JULIANA WERKHAUSER OAB.29273/PR, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES 30125PR e DANIELLE HIDALGO-

23.-ENTREGA DE COISA CERTA-5/2001-ORAIDE FRAN-
CISCO FERREIRA e outros x MARETILDE LETNAR e ou-
tros -A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO
A.CASTANHEIRA NEIA 15006, CLEUZA KEIKO H. REGI-
NATO ( DEF. PUB e JACKSON HAAS GOMES OAB.21203/
PR-

24.-INVENTARIO-344/2001-KATIA LUCIA ZANON COUTI-
NHO x LINDOMAR COUTINHO-Vistos e examinados... Ho-
mologo por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos a partilha de fls. 88/89, ressalvados os direitos de ter-
ceiros. Transitada em julgado. Expeça-se Formal de Partilha,
para os devidos fins. Oportunamente, arquivem-se. Custas pa-
gas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. BENEDITO
APARECIDO TUPONI JUNIOR-

25.-ORDINARIA-820/2001-JOSE MAURICIO PERUSSOLO
x RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-I. Indefiro o pedido de
remessa dos autos ao arquivo, como forma de suspensão do
processo, considerando que o exequente deve promover o an-
damento regular do feito. De outra forma, se o executado esta
insolvente deverZ o exequnete procurar a via adequada. II.
Quanto aos creditos da Sra. Oficiala de Justiça, deve-se obser-
var o contido no art. 585, inciso V, do CPC. Intimem-se. Dili-
gencas necessZrias. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-
23307 e RICARDO F.DE ARAUJO(DEF.PUBLICA)-

26.-DECLARATORIA-854/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x COMERCIO INDUSTRIA BREITHAUPT S/A -A parte
interessada, para preparo das custas do Sr.Avaliador, no valor
de R$ 410,00, em cinco dias.Adv.-Adv. CARLYLE POPP-
15.356, MIKAEL MARTINS DE LIMA 38878/PR, MURILO
CELSO FERRI e NELISSA ROSA MENDES 34754/PR-

27.-COBRANCA-960/2001-CONJUNTO R CIC VIII x FRAN-
CISCO BISPO DOS SANTOS e outros -Manifeste-se a parte
autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. RICARDO MAGNO QUADROS e CAR-
LOS DELAI OAB.20239/PR-

28.-REPARACAO DE DANOS-1050/2001-CARLOS HUM-
BERTO MORO x BANCO FIBRA S/A-Manifeste-se o procu-
rador do executado, quanto ao requerido no petitorio de fls.
184/185, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuizo da determi-
nação supra, reitere-se o oficio ao juizo deprecado, solicitando
a remessa da precatoria, independentemente de cumprimento
encarecendo urgencia no atendimento. Intimem-se. Diligenci-
as necessZrias. Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO, MAU-
RICIO EDUARDO FIORANELLI 154638, SILVIA
AP.VERRESCHI COSTA 157721/SP, MAURICIO EDUARDO
FIORANELLI 154638 e SILVIA AP.VERRESCHI COSTA
157721/SP-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1494/2001-
KLAUS MAX BUESS x PAULO CARNEIRO RIBEIRO FI-
LHO e outros-Preliminarmente, manifeste-se o exequente, no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca do petitorio de fls. 213/216 e
documentos de fls. 217/218. Intimem-se. Diligencias necessZri-
as. Adv. MARCELO JOSE CISCATO-OAB.24654, ALESSAN-
DRA SPREA PETRI, JEFERSON POLICARPO DA SILVA,
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS, ROQUE SERGIO D
ANDREA R.S.24755/PR, FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VINSKI e PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB.19608-

30.-DECLARATORIA-1570/2001-SHEILA MAIA DA CUNHA
W.DE JESUS x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessZrias. -Adv. LUIS
CARLOS B.LOYOLA-OAB.5954, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e SER-
GIO E.G.SAYAO LOBATO-OAB.34062-A-

31.-BUSCA E APREENSAO-1644/2001-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AUTO SOCORRO C.D. DE ME-
RITI LTDA.-ME-Tendo em vista o pagamento das custas do sr.
Oficial de Justiça, ao requerente para informar o endereço do
requerido, para a expedição do mandado de citação. Adv. RO-
BERTO DE O.GUIMARAES-OAB7407, NILTO CARLOS
BADINI e ELCINO SALES BERTHO-
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ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x JAQUELINE DE CARLI
BARP-Apresente o autor os oficios anteriormente expedidos.
Após defiro, reitere-seos oficios, observando-se a numeração
correta, conforme informado no petitorio retro. Diligencias
necessZrias. Adv. CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 20812-

33.-BUSCA E APREENSAO-620/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x Z.S.FERREIRA FILHO-
ME -A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

34.-ORDINARIA-698/2002-LUIS HENRIQUE PORTUGAL x
BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO(BANCO ITAU)-
Da analise dos autos denota-se que houve equivoco da parte
autora quando da entrega dos autos a esta escrivania, tendo em
vista que os autos foram retirados em carga do Tribunal de Jus-
tiça, apenas para contra-razões ao recurso especial, sendo as-
sim, entregue-se os autos a autora para os procedimentos cor-
retos com relação a entrega dos autos ao Egregio tribunal de
justiça. Diligencias necessZrias. Adv. JOSIANE ROLIM DE
MOURA OAB.35764/PR, GIZELLE AMBONI PETRI, DAL-
TON ANTONIO S. GABARDO-11123, ALEXANDRE
T.VEDANA-OAB/PR.27803 e TATIANA KALKO-

35.-COBRANCA-777/2002-SOCIEDADE PARANAENSE DE
MEDICINA VETERINARIA e outros x FIADOR - JOSE BA-
TISTA FILHO -A parte autora para se manifestar quanto a res-

posta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS OAB/PR.14455-

36.-ORDINARIA-1096/2002-MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ x JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-I.Intime-se a parte re para
que informe, no prazo de 48 horas, sobre o integral cumpri-
mento da carta precatoria, uma vez que a petição de fls. 490
nada esclarece. Intimem-se. Diligencias necessZrias. “Intime-
se o autor quanto o oficio de fls. 494”. Adv. JOSE PAULO
BOMFIM e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-1297/2002-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A x CARLOS ALBERTO ROCKEN-
BACH-... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido feito na inicial, declarando rescindido o contrato de arren-
damento mercantil e restituindo-se ao autor a posse do bem
arrendado, condenando o reu a pagar o valor das parcelas ven-
cidas ate a data da restituição do bem, devidmanete corrigido
monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de
1% ao mes, desde o vencimento de cada parcela ate o efetivo
pagamento. Como consequencia da rescisão contratual deter-
mino que o autor devolva ao reu os valores antecipados do VRG,
devidmanete corrigidos monetariamnete pelo INPC desde o
desembolso. Condeno o reu ao pagamento de custas processu-
ais e honorarios advocaticios que ora arbitro em R$ 1.000,00
(mil reais), tudo com fulcro no art. 20, paragrafo 4º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-OAB-5403 e RENE MARIO PACHE-

38.-DEPOSITO-1313/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
CLEBERSON ROBERTO DE CASTRO -A parte autora para
se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de
cinco dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO 24730/PR,
TATIANA V.VROBLEWSKI-OAB.27293, ANGELA ESSER
30467 e ALINE FAGUNDES-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1356/2002-MO-
ACIR DE CASTRO FARIA x ELIANE MARIA MIALSKI -A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1357/2002-ALPHA LABO-
RATORIOS DO PARANA S/C LTDA x MAPIS DIAGNOSTI-
CA LTDA -I. Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do Códi-
go de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.444/02,
esclareçam as partes, em cinco dias, se hZ possibilidade de
conciliação e, sendo esta viZvel, tragam aos autos a respectiva
proposta. II. Outrossim, no mesmo prazo, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130) (“Embora o Código tenha pre-
visto o despacho de especificação de provas apenas para a hi-
pótese em que a revelia não produz a eficZcia do art. 319, força
é admitir que essa providência preliminar tem cabimento tam-
bém nas ações contestadas, sempre que as partes na fase postu-
latória não tenham sido precisas no requerimento das provas
que pretendam produzir. É muito comum, na praxe forense, o
protesto vago e genérico nas iniciais e nas contestações, “pelas
provas em direito admitidas”. É claro que, diante disto, terZ o
juiz de mandar que, antes do encerramento da fase postulató-
ria, as partes especifiquem, devidamente, as provas que irão
produzir, para sobre elas decidir no saneamento” - Humberto
Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, vol. I, edi-
tora Forense, 40 ª ed., 2003). III. Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da causa,
pois “descabe confundir o protesto pela produção de prova com
o requerimento específico, quando a parte interessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - ACO
445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU
28.8.98, 1a Seção, p. 03). Intimem-se. Diligências necessZri-
as. -Adv. MARCIA PICANCO PROCKMAN-20379 e ABE-
LARDO E.DE FARIA 31136-ap.138/2002

41.-DECLARATORIA-1394/2002-ESSANIA SERVICOS TEC-
NICOS LTDA x BANCO SUDAMERIS S.A -1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sZrias. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-OAB-
28.757 e SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1457/2002-BANCO
BRADESCO S/A x HELCIO LUIZ XAVIER DE PAULA -A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI-OAB-
7473, ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060 e CLEUZA KEI-
KO H. REGINATO ( DEF. PUB-

43.-ORDINARIA-1520/2002-SERGIO AUGUSTO DA COS-
TA E SILVA e outros x ASSOCIACAO DE POUPANCA E
EMPRESTIMO ( POPUEX )-... Ante o exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para, re-
conhecendo a existência de capitalização de juros, determinar
que a re proceda ao devido recalculo, expurgando as amortiza-
ções negativas, apurando em conta separada o valor dos juros
não pagos. O valor encontrado deverZ ser corrigido pelo mes-
mo indexador contratado (TR) e serZ exigível apenas no final
do prazo contratual, sem computo de juros. Eventuais valores
pagos a maior poderão ser compensados com o saldo devedor
apurado, devendo também ser corrigido pela variação da TR,
sem acréscimo de juros. A apuração dos valores se farZ, poste-
riormente, em liquidação de sentença, utilizando-se dos parâ-
metros jZ traçados pelo expert do juízo. Havendo sucumbência
recíproca e decaindo os autores de maior porção do pedido ini-
cial, arcarão eles com 60% das custas processuais e despesas
processuais, inclusive honorZrios do perito e também honor-
Zrios advocatícios que ora fixo em R$ 1.600,00, nos termos do
art. 20, parZgrafo 4º do CPC. Em contrapartida, arcara a re
com 40% das custas processuais, inclusive honorZrios do peri-
to e também honorZrios advocatícios que ora fixo em R$ 900,00,
nos termos do art. 20, parZgrafo 4º do CPC. Fixo os honorZri-
os do assistente técnico da re em R$ 600,00 (60% do valor
destinado ao expert oficial), devendo os autores arcar com 60
% deste valor. P.R.I. Adv. MARCELO ALESSANDRO BER-

TO e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-77/2003-BANCO BANES-
TADO SA x MOACYR PINTO MESQUITA JUNIOR e outros
-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. EVARISTO A.F.
DOS SANTOS-OAB.24498, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-35135 e MARCOS ROBERTO GRANADO OAB-
19092-

45.-IMISSAO DE POSSE-427/2003-CARLOS AUGUSTO
UCHOA SANTA CRUZ x CHRISTIANE MARIA WASI-
LESWSKI e outros-... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de imitir o autor na posse do
imovel, confirmando a liminar concedida as fls. 53/54, conde-
nando o reu ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), de
acordo com o art. 20, pargarafo 4º, do Codigo de Processo Ci-
vil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LEONARDO
SOUZA-OAB-27.135 e ALCINDO LIMA NETO-OAB.19857-

46.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-616/2003-MILTON AN-
TONIO PAROLIN e outros x TREPLAN -INDUSTRIA DE PRE
MOLDADOS DE CONCRETO LTD-Preparadas as custas, de-
firo pedido de fls. 130, expeça-se mandado de despejo. Dili-
gencias necessZrias. Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-
8201, LETICIA DANIELE M.MELLO LIMA e FRANCISCO
M.DE JESUS-OAB.6217-

47.-RESSARCIMENTO DE DANOS-796/2003-PHENIX SE-
GURADORA SA x LUCIANO LEMES DA ROSA -A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no
prazo de cinco dias. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI-OAB-18175, CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI e
nilton ribeiro de souza-

48.-SEQUESTRO-907/2003-BANCO ITAU S/A x WILLIAN
BRASIL ALCANTARA DE ALBUQUERQUE -Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls. 126, em 5 dias. Diligencias ne-
cessZrias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB-PR
24839 e JOSIANE B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-

49.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1067/2003-FERNANDA
CARLA JACQUES GONCALVES x BANCO ITAU S/A -Vis-
tos e examinados... Homologo por sentenca para que produza
os efeitos juridicos e legais, o acordo extrajudicial firmado en-
tre as partes, conforme mencionado na petição de fls. 128/129
em 03/02/2006 com fundamento no inciso III do artigo 269 do
Codigo de Processo Civil. DECLARO EXTINTO o presente
processo, com julgamento do meirto. Dê-se baixa na distribui-
ção. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. GLAUCO SAN-
SON SILVA-OAB-14.211 e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
OAB.24498-

50.-REVISAO DE DEBITO-1078/2003-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS FK LTDA e outros x BANCO CITI-
BANK S.A-... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido da autora para o so fim de excluir a capi-
talização de juros havido nos meses de janeiro e fevereiro de
2003. Os valores cobrados a mais devem ser utilizados para
amortização do debito, corrigidos pela variação do INPC/IGP-
DI. Considerando que a autora decaiu da quase totalidade do
pedido, arcarZ ela integralmente com as custas processuais e
honorarios advocaticios que, nos termos 20, paragrafo 4º do
CPC, fixo em R$ 1.500,00. ArcarZ a autora, ainda, com os ho-
norarios do perito e dos assistentes tecnicos, cujo valor fixo em
70% dos honorarios pagos ao expert oficial. P.R.I. Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO-OAB-29206, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO-OAB. 12.838 e CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER-

51.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1098/2003-MILTON
VENDRAMI MARQUES x HYCTEC BRASIL LTDA -A parte
requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls. 95, em cinco dias.
-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.OAB 13901/PR e WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS-

52.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-1328/2003-
MAURICIO CARLOS LOGULLO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias ne-
cessZrias. -Adv. CARLOS HUMBERTO F.SILVA-OAB.14487,
ALEXANDRE T.VEDANA-OAB/PR.27803 e TATIANA
KALKO-OAB.27803-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1364/2003-PAULO CAR-
NEIRO RIBEIRO FILHO x KLAUS MAX BUESS-I. Recebo
dos recursos dos embargantes, deduzidos as fls. 269/287 e 288/
294, no efeito devolutivo, nos termos do artigo 518 c/c o art.
520, inciso V, ambos do Codigo de processo Civil. II. A parte
contraria para arrazoar, no prazo legal. Intimem-se. Diligenci-
as necessZrias. Adv. PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB.19608,
MARCELO JOSE CISCATO-OAB.24654, FLAVIO LUIS
COUTINHO SLIVINSKI e RICARDO DA SILVA GAMA-
ap.1494/2001

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1520/2003-MA-
SISA DO BRASIL LTDA. x NOVATEC METALURGICA
LTDA. e outros-Defiro pedido de vistas pelo prazo legal. Dili-
gencias necessZrias. Adv. FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSER-
21.515 e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1552/2003-BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A x VITORIO LAVIO -A parte autora
para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo
de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
OAB.30890PR-

56.-COBRANCA-1561/2003-JANETE LEMES DA FONSECA
x HSBC SEGUROS(BRASIL) S/A-1.o rol de testemunhas de
fls. 87 é intempestivo. 2.Como se vê, nodespacho de fls. 81, foi
concedido o prazo de trinta dias para que as partes arrolassem
suas testemunhas, contados da data da sua intimação. 3.Deno-
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ta-se que o despacho de fls. 81, que foi devidamente publicado
no Diario da Justiça nº 7070, de 03 de março de 2006 (v.fls.
82), inicinado-se o prazo a partir do dia 06 de março de 2006,
findando-se em 04 de abril de 2006, portanto o rol apresentado
no dia 11 de maio de 2006 pela parte autora é mesmo intempes-
tivo. 4.Aguarde-se a audiencia designada. Intimem-se. Adv.
VITAL CASSOL DA ROCHA-OAB.19765, EDMAR LUIZ
COSTA JR, OLDEMAR MARIANO, MARIA CRISTINA RU-
DEK, JOSIANE GODOY e GLAUCE KOSSATZ DE CARVA-
LHO-

57.-MONITORIA-257/2004-OTICA 124 LTDA x CARLOS
ANTONIO BARBOSA-... Em face do exposto, nao acolho os
embargos e JULGO PROCEDENTE a ação monitoria, conde-
nando o embargante/reu, ao pagamento dos valores constantes
das cartulas, devidamente acrescidos de correção monetaria
(INPC), a incidir da data do vencimento do titulo, com inciden-
cia de juros moratorios de 1% ao mes, a partir da data de sua
apresentação. Condeno o embargante/reu a pagar custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que ora arbitro em 15% so-
bre o valor do debito com fulcro no artigo 20 paragrafo 3º do
CPC, devidamente observando o contido no art. 12 da Lei nº
1060/50. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Adv. NEIMAR
BATISTA OAB.25715/PR, HALY ABOU CHAMI e ELDES
MARTINHO RODRIGUES-OAB.20095-

58.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-339/2004-ROLF DIETER
OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-... Em face do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, determinando que a parte re apre-
sente em 30 dias os documentos arrolados na peça inicial, sob
pena de multa diaria de R$ 500,00 (Quinhentos reais). Conde-
no cada parte ao pagamento de 50% das custas processuais ,
cada uma arcando com os honorarios de seu patrono, tudo com
fulcro no artigo 21 do CPC. Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307, JU-
LIO B.LEMES FILHO-OAB.5385, ELCIO LUIZ KOVALHUK
OAB 27571/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA OAB.32201/
PR, ELIETE APARECIDA KOVALHUK 35257/PR, JANAI-
NA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBANO 29628/
PR, LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB.28128-A e ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO-

59.-COBRANCA-358/2004-MARCOS CEZAR COSTA e ou-
tros x SANTANDER SEGUROS S.A -I. Defiro o pedido de fls.
121-122 no item referente ao envio de oficio para a Vara Cri-
minal da Fazenda Rio Grande requisitando as infiormações re-
queridas. Intimem-se. Diligencias necessZrias. “A parte autora
para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”.-
Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS -16.074, JEFFERSON
G.DEGRAF- 20.845, RENATO FLESCH 9040/SC, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA R.ZARATE NIS-
SEL-OAB.33071-

60.-COBRANCA-400/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA x JOANICE SOUZA LEITE -A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-
OAB.29241-

61.-RETIFICACAO-689/2004-BRISTOL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros x PALMIRA MARIA
FORMIGHIERI e outros -Digam as partes, quanto a proposta
dos honorZrios do perito no valor de R$ 4.500,00, em cinco
dias.-Adv. ADRIANA E CORREA-OAB.25691, LUCIANO
HINZ MARAN-OAB. 29381, ALCEU RODRIGUES CHAVES-
OAB.29073, ALCEU RODRIGUES CHAVES-OAB.29073,
PAULO NALIN 224-6262, CARLYLE POPP-15.356, LUCIA-
NO HINZ MARAN-OAB. 29381, ALCEU RODRIGUES CHA-
VES-OAB.29073 e ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-697/2004-BRA-
SIL TELECOM S/A x NOVA FORMA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -A parte autora para se mani-
festar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias.
-Adv. AMARILIO H.L.DE VASCONCELOS 31335-

63.-ORDINARIA-849/2004-OLGA MAIDANCHEM BAN-
DEIRA x JOSE ANTONIO CORREIA e outros -Com funda-
mento no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a
audiencia de conciliacao para o dia 17 de 10 de 2006 as 09h30
horas, ocasiao em que deverao comparecer as partes com pro-
posta concreta de acordo- -Adv. CLEUZA KEIKO H. REGI-
NATO ( DEF. PUB e MARIA T.CUNICO MENDONCA GUI-
MARAES-

64.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-900/2004-D.P.LESNAU
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x OMAR KALED OMAR e
outros-... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do
autor para condenar os reus ao pagamento dos alugueres venci-
dos nos meses de janeiro, fevereiro, setembro e outubro de 2004,
bem como das diferenças com relação ao que foi pago nos alu-
gueres com vencimento nos meses de março a agosto daquele
mesmo ano, devidmanete corrigidos pela variação do INPC/
IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1% ao mes, alem da
multa contratual. Condeno ainda os reus ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorarios advocaticios ao patro-
no do requerente que arbitro em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, com supedaneo no artigo 20, paragrafo
3º, letras a, b e c do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv. AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE-OAB.9530 e ATANASIO KO-
LISKI OAB 5489-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1014/2004-BANCO
BRADESCO S.A x TIPO PISOS E DIVISORIAS LTDA e ou-
tros-Defiro pedido de fls. 59, intime-se como requerido. Dili-
gencias necessZrias. “Intime-se novamente o executado para
que se manifeste acerca do pedido do exequente, em cinco dias”.
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA S.10088/PR, NELIS-
SA ROSA MENDES 34754/PR, MURILO CELSO FERRI-
OAB-7473, LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA, GIU-
LIANA K.R.DE GODOY-OAB.34626, LUIZ ALBERTO LES-
CHKAU 23497/PR e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

24544-

66.-ORDINARIA-1108/2004-TERMOPAR IMPORT LTDA x
IMER-USINAGEM IND.COM.BENEF.IMP.EXPORTACAO-
I. Apresente o requerido comprovação quanto a indicação da
instituição financeira e conta corrente. II. Sem prejuizo da de-
terminação supra, reitere-se o oficio ao juizo da 3º Vara da fa-
zenda Publica do Foro central (fls. 158). Diligencias neces-
sZrias. Intimem-se. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-OAB-
29206 e ANTONIO M. SILVESTRI J. DA SILVA-

67.-BUSCA E APREENSAO-1239/2004-BANCO HSBC S/A
x VIVIANE DA SILVA OSIK-Intime-se o autor para, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar documento essencial,
qual seja, o contrato de financiamento com as suas respectivas
clausulas, conforme reiteradamente determinado pelos despa-
chos de fls. 95 e 107, visando instruir regularmente o pedido
(art. 283, CPC), sob pena de revogação da liminar. Intime-se.
Diligencias NecessZrias. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-OAB.29148, SERGIO SAYAO LOBATO e FLAVIO FAL-
CONE-

68.-COBRANCA-1270/2004-CONDOMINIO EDIFICIO PAL-
MO MAYORCA x ARISTIDES DE ATHAIDE NETO e outros
-Diga a parte autora para assinar a petição de fls.93/95, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. SANTINO SAGAIS-OAB-28624-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1426/2004-GE-
NEBRA FOMENTO MERCANTIL LTDA. x RAPHAEL
F.GRECA & FILHOS LTDA. e outros -A parte interessada para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI-OAB-25765-ap.540/2004

70.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-161/2005-NAIR FO-
CHESATO DEDAVID x GIACOMO DEDAVID -A parte in-
ventariante para retirar o formal de partilha, em 05 dias. -Adv.
LAURO CAVERSAN JUNIOR-OAB 34587-

71.-EMBARGOS DE TERCEIROS-182/2005-HEITOR DA-
GUER x DIVA CELINA LOUREIRO BOEIRA -1.Manifeste-
se o autor quanto o retorno da carta precatoria, em cinco dias.
2.Diligências necessZrias. -Adv. ANA PAULA VEZZARO
L.RÔCKER 25813, CLARO AMERCIO G.SOBRINHO-9264
e ZULEIKA L.GIOTTO-OAB.21905-ap.468/1999

72.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-284/2005-BERNADE-
TE VENTURA TEODORO x ERASTO AMARAL NETO e
outros -I. Esclareça a escrivania sobre a ausencia de juntada do
AR quanto a intimação dos requeridos Erasto Amaral Neto e
Amarilis da Costa. II. Defiro o pedido de fls. 217. Anote-se.
III. Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, com redação dada pela Lei nº 10.444/02, esclare-
çam as partes, em cinco dias, se hZ possibilidade de concilia-
ção e, sendo esta viZvel, tragam aos autos a respectiva propos-
ta. IV. Outrossim, no mesmo prazo, especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130) (“Embora o Código tenha pre-
visto o despacho de especificação de provas apenas para a hi-
pótese em que a revelia não produz a eficZcia do art. 319, força
é admitir que essa providência preliminar tem cabimento tam-
bém nas ações contestadas, sempre que as partes na fase postu-
latória não tenham sido precisas no requerimento das provas
que pretendam produzir. É muito comum, na praxe forense, o
protesto vago e genérico nas iniciais e nas contestações, “pelas
provas em direito admitidas”. É claro que, diante disto, terZ o
juiz de mandar que, antes do encerramento da fase postulató-
ria, as partes especifiquem, devidamente, as provas que irão
produzir, para sobre elas decidir no saneamento” - Humberto
Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, vol. I, edi-
tora Forense, 40 ª ed., 2003). V. Havendo requerimento de pro-
va pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua
importância, alcance e finalidade para o deslinde da causa, pois
“descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento específico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - ACO
445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU
28.8.98, 1a Seção, p. 03). Intimem-se. Diligências necessZri-
as. -Adv. SONIA REGINA S.SILVEIRA-16132, ERALDO LUIZ
KUSTER-OAB.10704 e LARISSA A. PEREIRA-OAB.38299-

73.-ALVARA-393/2005-JOSE VANIN DE OLIVEIRA e outros
x -Ante a concordancia do Ministerio Publico, julgo boas as
contas prestadas. Decorrido prazo para eventual recurso, ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. WALDE-
MAR PONTE DURA-OAB-12.416-ap.54/1996

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2005-KF TECNOLO-
GIA LTDA. x OPERATIVA TREINAMENTO E SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA-... Em face do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido posto nos embargos e, em face do reco-
nhecimento da irregularidade no protesto da duplicata, deter-
mino a extinção da execução nº 1517/2003, devendo procede-
rem-se as devidas baixas e arquivamento. Codneno a embarga-
da ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, que ora arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), na forma
do artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de processo Civil. Publi-
que-se. Regiestre-se. Intimem-se. Adv. IRINEU PALMA PE-
REIRA 16.236 e MARCELO STIVAL-ap.1517/2003

75.-INVENTARIO-496/2005-ALINE ROSE TEIXEIRA WOI-
NAROVICZ x JOSE CARLOS WOINAROVICZ-Anote-se a
solicitação de fls. 307. Defiro pedido de vista pelo prazo legal.
Diligencias necessZrias. Adv. CARLOS ANTONIO TASCH-
NER 24490/PR e RAPHAEL A.DOS S.MENKE-OAB.17656-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-522/2005-ARNALDO
SANDRINI FILHO x FERNANDO SANDRINI-... Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar
o reu a exibir os documentos referidos pelo autor, no prazo de
5 dias, sob pena de busca e apreensão, sem prejuizo da multa
que ora se impoe no valor de R$ 200,00 por dia de atraso na
exibição, contados da data de sua intimação para tanto. A mul-

ta se impoe porque inaplicavel, no caso, o disposto no art. 359
do CPC. Condeno o reu, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que ora fixo em R$ 800,00,
haja vista a natureza e a importancia da causa em discussão,
bem assim o traabalho desenvolvido pelas procuradoras do au-
tor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. TATIANA S.
MANZOCHI-OAB-28.223, VANESSA DE MATTOS MORE-
NO 28219/PR e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-525/2005-VANESSA JUSTUS
DA SILVA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A- 1. À
parte autora ensejou a presente ação afirmando ter uma relação
de crédito e débito com a parte ré. A partir disto foram lançados
vZrios débitos na conta da requerente que se mostraram duvi-
dosos. Por isso requer a devida prestação de contas. O réu de-
vidamente citado (v.fls. 56) apresentou contestação (v.fls 58-
80) confirmando o seu dever de prestar contas, juntando-a in-
clusive com a contestação. Em seguida arg•iu inépcia da inici-
al, pois não teriam sido demonstrados na inicial quais seriam
os lançamentos unilaterais que deram motivo para o ensejo da
ação. Preliminarmente ainda alega carência de ação por falta
de interesse em agir, uma vez que as contas teriam sido presta-
das mensalmente, não havendo necessidade para a busca da
tutela jurisdicional. Como última preliminar sustenta a inépcia
do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois não have-
ria conexão lógica entre a prestação de contas e a não inclusão
do nome da autora em órgãos de proteção ao crédito. Após o
exposto requereu o acolhimento das preliminares arg•idas, e
ao final julguem-se boas às contas apresentadas. A autora im-
pugnou a contestação (v.fls. 422-442) rechaçando por comple-
to a contestação apresentada. Relata que os documentos junta-
dos não é uma prestação de contas na forma mercantil. Em
petição de fls. 464-467 a autora sustentou que a contestação
seria intempestiva. É isto, em suma, o contido nos autos. 2.Pri-
meiramente algumas questões processuais devem ser aborda-
das para o inteiro cumprimento do diploma processual. Em re-
lação as preliminares arg•idas pela parte autora, de intempes-
tividade da contestação, bem como de que as contas apresenta-
das pela parte ré não teriam sido de forma mercantil, devem ser
afastadas. Não hZ intempestividade da contestação, pois o AR
de citação foi juntado no dia 03/11/2005, tendo a contestação
sido juntada exatamente cinco dias após, em 08/11/2005. Sen-
do assim, tempestiva a contestação. Rejeito a preliminar. Em
relação a irregularidade na prestação de contas, esta fundamen-
tação não se sustenta. O documento juntado como de nº 4 (v.fls.
352-382) é, sem dúvida, uma prestação de contas, indicando o
saldo da conta nas diversas datas, com o crédito e o débito,
esclarecendo ainda todos os lançamentos. Outra questão é sa-
ber se certos lançamentos, como o citado pela parte autora -
juros ADDPPF - são ou não legais, isto se trata de mérito da
segunda fase da ação de prestação de contas, no momento em
que o Juízo analisa as contas apresentadas e as julga, determi-
nando crédito ou débito em favor das partes. Deste modo, acei-
to as contas apresentadas pela parte ré. Em conseq•ência da
aceitação da prestação de contas feita pela parte ré devemos
analisar o rito a ser observado. O art. 915 do CPC dispõe que
“aquele que pretende exigir a prestação de contas requererZ a
citação do réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, as apresentar ou
contestar a ação”. O réu contestou a ação, bem como apresen-
tou a devida prestação de contas. Neste caso deve-se observar
o õ1º do art. 915, que estabelece: “Prestadas as contas, terZ o
autor 5 (cinco) dias para dizer sobre elas; havendo necessidade
de produzir provas, o juiz designarZ audiência de instrução e
julgamento; em caso contrZrio, proferirZ desde logo a senten-
ça”. Não foi isto que ocorreu no presente caso, pois continuou
observando o rito da 1º fase da apresentação de contas. Deste
modo, deverZ ser aberta oportunidade para a parte autora para,
em cinco dias, dizer sobre as contas apresentadas. Resta ainda
analisarmos as preliminares apresentadas pelo réu. Este arg • i u
inépcia da petição inicial, pois não haveria demonstração na
inicial dos lançamentos unilaterais. Sustentou carência de ação
por falta de interesse em agir, pois as contas foram todos os
meses através de extratos. Por fim afirma existir inépcia no
pedido liminar, tendo em vista que não hZ relação entre o pedi-
do de prestação de contas e a exclusão do nome da autora nos
órgãos de proteção ao crédito. Nenhuma preliminar pode ser
aceita. Não hZ necessidade de indicação de quais seriam os
lançamentos unilaterais para configurar a petição inicial apta a
surtir os mais diversos efeitos jurídicos. Ora, a autora deixa
claro em sua inicial que não consegue entender a evolução da
sua dívida, bem como uma série de denominações feitas em
certos lançamentos. Sendo assim, a inicial consegue demons-
trar o seu real interesse, senão, a apresentação das contas pela
parte ré para que o Juízo as julgue. Sendo assim, hZ total lógica
no pedido inicial e de sua fundamentação consegue-se abstrair
o pedido final. Neste sentido o E. STJ jZ decidiu: “AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PETIÇÃO INICIAL. CORREN-
TISTA. BANCO. Exigir que o autor descreva na petição inici-
al, datas, itens e lançamentos feitos em sua conta com os quais
poderia estar desconforme, e junte prova documental do que
alega, significa na verdade negar o direito ao exercício da ação
de prestação de contas, fundado, exatamente, na falta de sufi-
cientes informações. Recurso conhecido e provido” (REsp
175569 / SC ; RECURSO ESPECIAL 1998/0038803-6, Minis-
tro RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ 07.12.1998 p. 88). No
mesmo sentido deve ser rejeitada a preliminar de falta de inte-
resse em agir. Por mais que os extratos fossem enviados à auto-
ra todos os meses, ela tem total interesse, bem como direito,
em entender as contas apresentadas, em face da falta de enten-
dimento da apresentação dos documentos. Deste modo, rejeito
mais esta preliminar. Por fim sobre a arg•ição de inépcia do
pedido de liminar, mais uma vez falece razão ao réu. Se estive-
rem ocorrendo lançamentos ilegais na conta da autora, criando
um débito abusivo e sem qualquer fundamento, o nome da re-
querente não pode permanecer nos cadastros dos órgãos de pro-
teção ao crédito, por uma dívida inexistente ou acima do real.
Por estes motivos rejeito mais esta preliminar. Nota-se que ain-
da não foi analisado o pedido de inversão do ônus da prova, o
que se passa a fazer neste momento. Para a anZlise do pedido,
primeiro deve-se verificar a aplicabilidade ou não do CDC no
caso em comento. A jurisprudência brasileira atual tem enten-
dido que as operações bancZrias devem ser submetidas às nor-
mas e ao novo espírito do CDC, de boa fé obrigatória e equilí-

brio contratual. Conforme o Prof. Nelson Nery Jr., “ainda que
ad argumentandum se diga que as operações bancZrias não se-
riam ontologicamente destinadas ao consumo, são elas consi-
deradas ex lege, como serviços para os efeitos de sua caracteri-
zação como relação de consumo. Haveria, por assim dizer, uma
ficção jurídica conceituando as atividades bancZrias como sendo
objeto das relações de consumo”(NELSON NERY JR. CDC
Comentado pelos autores do anteprojeto, p. 311, n.11, Forense
UniversitZria, 1991, 1ª Ed.). Desta forma, diante da interpreta-
ção do artigo 2º e do õ 1º, do artigo 3º, do CDC, não hZ como
não incluir as relações bancZrias entre as relações tuteladas
por este Códex. Devidamente admitida a aplicação do CDC ao
presente caso, resta verificar sobre a inversão do ônus da pro-
va. Fixa o artigo 6º inciso VIII da lei Consumerista que é direi-
to do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, in-
clusive, com a inversão do ônus da prova. A norma protetiva
mencionada foi editada como corolZrio lógico do comando
constitucional que elevou à categoria de direitos fundamentais
do cidadão, a defesa do consumidor pelo Estado (art. 5º, XX-
XII da CF). É direito bZsico do consumidor a facilitação da
defesa de seus direitos e esta, como visto, deve ser garantida
pelo Estado, por expressa determinação constitucional por se
tratar de direito fundamental ao exercício pleno da cidadania.
Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios mí-
nimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inversão do
ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil ou
quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras
ordinZrias de experiência. Em suma: a lei se contenta, para a
inversão do ônus da prova, ou com a verossimilhança das ale-
gações ou com a verificação do estado de hipossuficiência do
consumidor. No caso sob exame, é evidente a hipossuficiência
da autora em relação ao banco, sendo que este detém todas as
informações necessZrias para o deslinde da questão e é o agen-
te responsZvel por todos os lançamentos diZrios feitos na con-
ta da autora. Assim sendo, estando presente a hipossuficiência,
INVERTO o ônus da prova. 3. Ante ao exposto, determino que
a parte autora, em cinco dias, manifeste-se sobre as contas apre-
sentadas pela parte ré. No retorno, intimem-se as partes para,
em cinco dias, manifestarem-se se existe algumas proposta de
conciliação, bem como se pretendem a realização da audiência
de que trata o art. 331 do CPC. No mesmo prazo e sem prejuízo
da determinação supra, indiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a oportuni-
dade para tanto. Ressalte-se para a parte autora que houve a
inversão do ônus da prova. 4.Intimem-se. Diligências neces-
sZrias. Adv. FABIANO NEVES 29.043, ROBERTO TRIGUEI-
RO FONTES-30476-A e HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
36657A-

78.-RESOLUTORIA CONTRATUAL-587/2005-ROGER AL-
BERTO CLETO MELLUSO x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA e outros -1- Aguarde-se pelo
prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências neces-
sZrias. -Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 4.972,
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, ERALDO LUIZ KUS-
TER-OAB.10704, LARISSA A. PEREIRA-OAB.38299 e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511/PR-

7 9 . - O R D I N A R I A - 6 2 8 / 2 0 0 5 - U N I M E D -
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA... x DELIA DUTRA e
outros-1.O rol de testemunha de fls. 370-371 é intempestivo.
2.Como se ve, no despacho saneador de fls. 311-312, foi con-
cedido o prazo de trinta dias para que as partes arrolassem suas
testemunhas. 3.Denota-se que o despacho de fls. 311-312, que
foi devidamente publicado no Diario da Justiça nº 7044, de 24
de janeiro de 2006 (v.fls. 316-317), iniciando-se o prazo a par-
tir do dia 25 de janeiro de 2006, findando-se em 23 de feverei-
ro de 2006, portanto o rol apresentado no dia 09 de maio de
2006 pela parte requerida (Delia Dutra) é mesmo intempestivo.
4.Outrossim, intime-se a autora para no prazo de quarenta e
oito horas manifeste-se sobre o interesse na oitiva da testemu-
nha Sergio Luiz Bizinelli, face o requerimento de fls. 374, que
informa a impossibilidade de seu comparecimento a audiencia.
5.Aguarde-se a audiencia designada. Int. Adv. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-OAB.6511/PR e NELSON SCARPIN JUNI-
OR-

80.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-674/2005-JESSE
STRAUBE x NILSON DUARTE e outros-I.Intime-se o autor
para que se manifeste sobre a certidão da Sra. Oficiala de Jus-
tiça e sobre a petição e documentos de fls. 46-50. Intimem-se.
Diligencias necessZrias Adv. SAULO DE T.A. CARNEIRO-
OAB.21418, MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA 122786/SP e
MAYSA MENDES OAB.117554/SP-

81.-BUSCA E APREENSAO-682/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x CESAR ALVES -A parte autora para se mani-
festar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias.
-Adv. TATIANE ACHCAR - OAB/SP 214.652-

82.-INTERDICAO-717/2005-AUREA MARIA SOARES x
CLOVIS LINDONEI SOARES -DIGA A parte interessada para
retirar a certidão e o mandado de registro de sentença, no prazo
de cicno dias.-Adv. CLEUSA K.HIGACHI REGINATO
(DEF.PUB)-

83.-ORDINARIA-764/2005-DARCY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x INDUSTRIA CERAMICA FRAGNA-
NI LTDA -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia 04
de 09 de 2006 as 09:30horas, ocasiao em que deverao compa-
recer as partes com proposta concreta de acordo- -Adv. JOEL
ANTONIO BETTEGA JR.-OAB.18133, GUILHERME
AP.BRASSOLOTO 104266/SP e GELSON AREND OAB.9431/
PR-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-779/2005-JOSE LUIZ TEN-
CIANO e outros x BANESTADO S/A-1.Muito embora nao te-
nha sido reconhecida a litispendencia ante o fato de existir ou-
tra ação em que se discute a mesma divida, nao ha duvidas de
que existe um vinculo entre a materia deduzida nos presentes
embargos e a constante da ação da revisional proposta em face
do Banco do Estado do Parana S.A, contudo, sem transito em
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julgado. A causa de pedir e o pedido são identicos. Esse vincu-
lo geraria a conexão e reunião dos processos, nao fosse o fato
de que aquela-repita-se-ja foi julgada em primeira instancia.
2.Nesses termos, é de se suspender o julgamento dos presentes
embargos, ante a existencia de questão projudicial externa. isso
porque “as questões prejudiciais podem atuar diretamente so-
bre a ação (legitimidade para a causa, por exemplo) ou apenas
impedir a prolação de sentença sobre a procedencia ou nao do
pedido (porque constituem elementos logicos anteriores ao exa-
me de manual do Processo de Conhecimento, 3º ed., Editora
RT, 2004.p.230 as grifei). 3.O prosseguimento deste processo
ante de resolvidas em definitivo as questões arguidas na ação
revisional poderZ acarretar a prolação de decisões conflitan-
tes. 4.De qualquer sorte, o exequente encontra-se seguro, con-
siderando a penhora levada a efeito nos autos de execução.
5.Posto isso, suspendo o julgamento dos embargos do devedor
ate o julgamento da ação revisional - autos nº 36/04, atualmen-
te em grau de recurso perante o Tribunal de Justiça do Estado,
ou pelo prazo de um ano, o que ocorre antes, com fundamneto
no artigo 265, IV, a, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
Diligencias necessZrias. Adv. ALEXANDRE C.L.PACHECO-
OAB. 27126, LUIZ CESAR TABORDA ALVES-27.127 e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR OAB-PR 24839-ap.668/2005

85.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-786/2005-SILVIANE
ROSI MULLER x ARLETTE ROSY MULLER -Manifeste-se
a parte interessada, quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -
Adv. FABIANE MULLER BONETTO-OAB.27073 e EVARIS-
TO A.F. DOS SANTOS-OAB.24498-

86.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-810/2005-CRISTI-
ANO CORREIA BITTENCOURT x BANESTADO S/A-1.De-
termino que a escrivania desentranhe a petição de fls. 94-107,
despacho de fls. 108 e publicação de fls. 109 e junte nos autos
nº 1009/05, devendo ser mais cautelosa na juntada das petições
em processos que estejam apensados. 2.Nestes autos, encon-
tra-se o feito aguardando julgamento, mas tratando-se de medi-
da cautelar que visava apenas a sustação do leilão extrajudici-
al, deve seguir a mesma sorte dos autos principais de revisional
de contrato. Assim, tendo sido saneado os autos principais,
determino que estes permanecam sobrestado, para julgamento
simultaneo com aqueles autos. 3.Diligencias necessZrias. Adv.
MOYSES GRINBERG-OAB.29228, LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB-PR 24839 e FATIMA DENISE FABRIN-
ap.1009/2005

87.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-817/2005-ANITA PI-
ETCHAKI x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS -Mani-
feste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contes-
tação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. VALDE-
MAR REINERT-25295, JOSUE DYONISIO HECKE, CAR-
LOS WERZEL, JOSUE DYONISIO HECKE e HERCULES
LUIZ-

88.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-855/2005-MARLY
WOELLNER DE ALMEIDA x MARIO JACINTHO DE AL-
MEIDA -A parte inventariante para retirar o formal de partilha,
em 05 dias. -Adv. EDINEIA RIBEIRO ALKAMIN-OAB.12346-

89.-ALVARA-872/2005-ZAIRA DO PRADO x O JUIZO -A
parte interessada para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv.
SILVIO JACINTO FERREIRA-OAB.30161-

90.-RESSARCIMENTO DE DANOS-878/2005-CELSO
ANOIZ x EURO IMPORT COMERCIO E SERVICO-I. Man-
tenho a decisão de fls. 102/103. II. Considerando a regra dis-
posta no inciso II do artigo 389 do Codigo de Processo Civil,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
interesse da realização da pericia grafotecnica. Diligencias ne-
cessZrias. Intimem-se. Adv. PATRICIA V.MARAN VIEIRA-
OAB.29059, JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236 e VERA
LUCIA DE PAULI-

91.-INTERDICAO-956/2005-MIRIAN ALVES FURQUIM x
MARCELO ALVES FURQUIM -Diga a parte interessada para
retirar a certdidao e o mandado de registro de sentença, no pra-
zo de cinco dias.Diligencias necessarias -Adv. CLEUSA
K.HIGACHI REGINATO (DEF.PUB)-

92.-COBRANÇA (SUMBRIA)-1017/2005-CONDOMINIO
NUCLEO HAB. EUCALIPTOS XII x DIMAS GONCALVES -
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. BERENICE
A.GOMES RIBEIRO-OAB.37952-

93.-ALVARA-1036/2005-ALINE ROSE TEIXEIRA WOINA-
ROVICZ e outros x O JUIZO-... Posto isso, defiro a expedição
de alvarZ para levantamento da quantia depositada na conta
investimento da caixa Economica federal nº 001.00013369-3,
da agencia 0998-9, em nome do falecido jose carlos Woinaro-
vicz, para o fim especifico de quitação das dividas expressa-
mente elencadas as fls. 131/132. As interessadas deverão pres-
tar contas no prazo de 30 (trinta) dias do levantamento, infor-
mando a inventariante, inclusive, o saldo atual existente na conta
corrente no momento do levantamento, com a juntada do res-
pectivo extrato bancZrio. prazo de validade do alvarZ: 30 dias,
a contar da sua retirada de cartorio. Custas pela interessada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MONICA ELISA
GRAMANI-18205, DENISE B. MICHELOTTO-OAB.34576
e CARLOS ANTONIO TASCHNER 24490/PR-ap.496/2005

94.-wCOBRANCA-1052/2005-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A x GILBERTO MENEZES -A parte autora para
se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de
cinco dias. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-OAB-5879 e
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-OAB.13304-

95.-COBRANÇA (SUMBRIA)-1066/2005-CONDOMINIO
EDIF. LEONCIO FARAGO x VALERIA REGINA PRADO
MALAFAIA CORREA LEITE -Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls. 56, em 5 dias. Diligencias necessZrias. -Adv.
ANTONIO C.DA S.ROCHA JUNIOR.34005 e ELIZETE COR-
REIA DE SOUZA-

96.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1084/2005-DIR-
CEU HUBERT x TERRARUM ENG.CONSTRUCAO E IN-
CORPORACAO LTDA-I. Intime-se o exequente para que es-
pecifique sobre qual bem pretende que recaia a constrição ju-
dicial. Intimem-se. Diligencias necessZrias. Adv. BENJAMIM
PEDRO ZONATO 8233 e CARLISE ZASSO POSSEBON-
OAB.33353-

97.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1171/2005-TILI-
BRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA x ALEX
F.PEDROSO & CIA LTDA-ME -1-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito no prazo de cinco dias (Sob pena de extin-
ção). 2-Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ FERNANDO
MAIA-OAB/SP.67217, VINICIUS MOREIRA ZULIAN-26760
e ANTONIO M.TEIXEIRA SILVA 34567/PR-

98.-ORDINARIA-1210/2005-FABRICA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO SAO PEDRO LTDA x BANCO BRADESCO S.A-
Diante do contido retro, defiro prazo de 30 dias para apresenta-
ção dos documentos, conforme determinado as fls. 541. Dili-
gencias necessZrias. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-
13832, NICOLE PSCHEIDET B. DE ALBUQUERQUE e PAU-
LO FRANZOTTI DE SOUZA 37641-A/PR-

99.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1221/2005-SHINITI
HONDA x YOKIO HONDA -A parte interessada para retirar o
alvarZ em cinco(05) dias.-Adv. MARCO ANTONIO PEIXO-
TO-OAB.26913-

100.-REINTEGRACAO DE POSSE-1242/2005-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO CE-
SAR DA SILVA -A parte autora para se manifestar quanto a
resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. VANES-
SA MARIA R.BATALHA 38547/PR, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-OAB.35646/PR e DANIELE DE BONA OAB.39476/
PR-

101.-CANC.APONT.DE PROTESTO-1244/2005-PRINT-
MANN GRAFICA E EDITORA LTDA x GRAFICA EDITO-
RA IMPRIMEART LTDA e outros -Manifeste-se a parte autora
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. GIOSER A.OLIVETTE CAVET-
OAB.29594 e SUZANA VALENZA MANOCHIO-

102.-RESSARCIMENTO-1280/2005-BRADESCO SEGUROS
S/A x MAFRE SEGUROS -1. preparadas as custas de execu-
ção (R$ 609,00). cite-se o devedor para, no prazo de vinte e
quatro horas, pagar ou nomear bens a penhora, sob as penas do
artigo 659, do Código de Processo Civil (Art. 604 e 652 do
Código de processo Civil). II. Para pronto pagamento fixo ho-
norZrios em 10% sobre o valor da divida. “Intime-se o reque-
rente para providenciar as copias necessZrias para instruir o
mandado”.-Adv. CASSIA S.F.DE CARVALHO-OAB.38711,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 21820/PR e PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL 16523-B-

103.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1310/2005-DARLE-
NE BRISOLLA x LUIZA MARIA MONTEIRO -Manifeste-se
a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.—Adv. VANIA DE AGUIAR-
OAB.36400-

104.-COBRANÇA (SUMBRIA)-1454/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE SORRISO x LUIZ CARLOS BARRETO
SILVA-... Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido deduzido na inicial, para o fim de condenar o reu
ao pagamento das taxas condominiais dos meses de maio, ju-
nho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro de 1996,
bem assim, daquelas que se venceram no curso do processo
(CPC, art. 290), corrigidas monetariamente pelo INPC e acres-
cidas de juros de mora de 1% ao mes, ambos incidentes a partir
do vencimento, e multa 1% ao dia, no limite de 10%, ate a
entrada em vigencia do atual Codigo Civil e, após a vigencia,
multa de 2% (CC, art. 1.336). Condeno, ainda, o reu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, corrigidas monetaria-
mente pelo INPC desde o desembolso, e honorarios advocati-
cios do patrono do autor que fixo em 10% sobre o valor atuali-
zado da condenação, com fundamento no artigo 20, paragrafo
3º do Codigo de Processo Civil, considerando-se a razoZvel
facilidade da causa, o tempo da demanda e o trabalho do pro-
fissional. Outrossim, deixo de condenar o autor nas verbas de
sucumbencia por entender que ele decaiu de parte minima do
pedido, nos termos do paragrafo unico, do artigo 21 do Codigo
de processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
IDERALDO JOSE APPI-OAB.22.339-

105.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1466/2005-ANA PAU-
LA GOMES FERREIRA x MARIA MARLENE SCHNEIDER
-A parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada,
em cinco dias.-Adv. ALCEBIADES T.DA SILVAOAB.12541-

106.-COBRANÇA (SUMBRIA)-1467/2005-CONDOMINIO
CONJ.RES.MOR.COTOLENGO I x LEONILDA TEREZINHA
SCHULIS -Manifeste-se a parte autora sobre o contido na cer-
tidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-OAB.12617 e ROSIANE
C.SCHULMAN-OAB. 26165-

107.-COMINATORIA-1515/2005-MARIA JOSE DE SOUZA
MENEGHINI x UNIMED-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA... -Vistos e examinados...
Homologo por sentenca para que produza os efeitos juridicos e
legais, o acordo extrajudicial firmado entre as partes, confor-
me mencionado na petição de fls. 206 e 209, com fundamento
no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. DE-
CLARO EXTINTO o presente processo, com julgamento do
meirto. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Adv. MARIO GREGORIO BARZ JR-OAB.30036,
PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511/PR e MURIEL
GONCALVES MARTYNYCHEN 36.811-

108.-DECLARATORIA-1555/2005-MARIA APPARECIDA
RAMOS PORTUGAL ALVES x NOSSA SAUDE -OPERADO-

RA DE PLANOS PRI.DE ASS.A SAUD-1.Reconsidero a deci-
são de fls. 204. Defiro o pedido de produção de pericia tecnica
atuarial. Para tanto, nomeio como perito o Sr. Braulio Bulzico
(fone- 3222-3327 / 9974-1141). Intimem-se. o Sr. perito para
dizier se aceita ou nao o encargo em caso de concordancia for-
mule desde logo proposta de honorarios. 2.Intimem-se as par-
tes para em cinco dias indicarem seus assistentes tecnicos e
apresentarem seus quesitos... Adv. LUIZ CESAR TABORDA
ALVES-27.127, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832,
ADRIANA DE FRANCA 26787/PR, SILVIO NAGAMINE-
OAB.23621, ANDRESSA J.G.DE OLIVEIRA 36115, DULCE
MARIA GAWLOSKI-OAB 8.711- e NICOLE PSCHEIDET B.
DE ALBUQUERQUE-

109.-MONITORIA-8/2006-BANCO BRADESCO S.A x ME-
TALNEWS METAIS LTDA -Considerando a aventada possibi-
lidade de composicao amigavel pelas partes, designo audiencia
de conciliacao, nos termos do arrt. 331 do Codigo de Processo
Civil, para o dia 02_/agosto/2006 , as 09:30 horas. Consigno,
que na eventualidade da impossibilidade de acordo, sera obser-
vado o contino no paragrafo 2º do art. 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. DANI-
EL HACHEM-OAB.11347 e PATRICIA B. LAZEREIS DE
LIMA-

110.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-9/2006-ELISETE
VIEIRA DOMBROSKI x GVT-GLOBAL VILLAGE TELE-
COM -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia 05 de se-
tembro de 2006 as -09h30 horas, ocasiao em que deverao com-
parecer as partes com proposta concreta de acordo- -Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI-30248 e ANNE ELIZE STANIS-
LAWCZUK-

111.-CONSIGNACAO DE CHAVES-55/2006-ARTHUR AL-
VES TEIXEIRA x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A-... Em face do exposto, JULGO PROCEN-
DETE o pedido feito na inicial, para condenar a seguradora re,
ao pagamento da diferença entre os 40 salarios minimos da epoca
em que foi pleiteado o seu pagamento, e a quantia paga, sendo
que este valor, deverZ ser corrigido monetariamente pela me-
dia do INPC/IGP-DI, desde a data em que houve o pagamento
parcial, devidamente acrescida de juros de mora, de 1% ao mes,
desde a citação, ate o efetivo pagamento. Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono da parte autora, que fixo em 15% sobre o valor da
condenação, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. GIOVANI DE
O.SERAFINI-OAB.19567 e ADILSON DE CASTRO JR.-
OAB.18435-

112.-DESPEJO-65/2006-DURVALINO BATISTA DA VEIGA
x MARGIL FURTADO VENTURINI-1.Nota-se pela fundamen-
tação da petição inicial que o autor afirma existir valores devi-
dos pela re, juntando inclusive planilha com discriminada. Con-
tudo, em seu pedido nao ha qualquer menção como pedido de
rescisão de contrato. Desta forma, intime-se o autor para em
cinco dias emendar a inicial, informando se realmente preten-
de nesta ação cobrar a quantia relativa a encargos da locação
em atraso, bem como se requer a rescisão de contrato. Após o
cumprimento desta determinação retornem os autos conclusos
para deliberação sobre o pedido de imissão na posse. 2.Inti-
mem-se. Adv. PERCY ARAUJO-OAB-4006-

113.-BUSCA E APREENSAO-113/2006-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x AIRTON JOSE MACHA-
DO -A parte autora para comparecer em Cartório para confe-
rência e retirada da carta precatória expedida, bem como pro-
videnciar as copias necessZrias para instrui-la, no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. TATIANA V.VROBLEWSKI-OAB.27293 e
CAMILA PREIS VARASCHIN-OAB.36117-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2006-AGROSAN-
AGROPECUARIA SAUL M.MACEDO x RGR EMPREEN-
DIMENTOS E CONSTRUCOES e outros -Tendo em vista que
nos autos em apenso foi designada audiencia nos moldes do
art. 331, designom audiencia de conciliacao e saneamento para
o dia 31 de agosto de 2006, as 09h30m, ocasiao em que deve-
rao comparecer as partes com proposta concreta de acordo- -
Adv. DANIELLE C.DE ALBUQUERQUE-OAB.15395 e LUIZ
CELSO DALPRA-OAB.6550-ap.519/00

115.-REVISAO CONTRATUAL-187/2006-MARGARETH
CRISTINA BAZZO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-
C.F.I.(J.NEGRAO)-1.Não havendo interesse na produção de
prova pericial, o feito encontra-se pronto para receber julgaen-
to de mérito. Assim sendo, registre-se o feito para sentença e
após voltem conclusos para decisão. Ressalte-se que a prelimi-
nar arguida pelo reu serZ devidamente analisada em sentença.
2.Intimem-se. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-OAB-25.162,
MONICA DALMOLIN-OAB.38230, EVARISTO A.F. DOS
SANTOS-OAB.24498 e THAIS AMOROSO PASCHOAL-

116.-COBRANÇA (SUMBRIA)-245/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO COMERCIAL SUL x SERGIO BATISTA HEINRI-
CH -A parte autora para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-
Adv. EDISON ALMEIDA RUSS-OAB.4749 e ADILSON DE
CASTRO JR.-OAB.18435-

117.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-257/2006-TERESA CI-
NIRA DE MELO x PAULO ROBERTO WISNIEWSKI DE
LIMA-... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do feito na inicial, declarando resolvido o contrato de locação,
condenando os requeridos ao pagamento dos valores referentes
aos alugueis em atraso, ate a efetiva entre do bem, acrescidos
de correção monetaria pela media do INPC/IGP-DI e acrescido
de juros de mora de 1% ao mes e acrescida de multa moratoria
(aquela que menos onere o devedor). Condeno ainda ao paga-
mento de todas as taxas condominiais em atraso, acrescidas de
correção monetaria pela media do INPC/IGP-DI, e acrescido
de juros de mora de 1% ao mes e multa, esta que ate 11 de
janeiro de 2003 deve ser cobrada pelo estipulado em conversão
de condominio respeitando-se o teto maximo de 20% e apos a

data mencionada, deve-se cobrar multa de 2% como estipula o
Novo Codigo Civil em seu art. 1336, paragrafo 1º Condeno
ainda o reu ao pagamento dos impostos relativos ao imovel,
estabelecidos no contrato de locação, devidmanete corrigidos
(INPC/IGP-DI) e acrescidos de juros de mora de 1% ao mes,
desde a citação. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em 10%
sobre o valor da condenação, de acordo com o artigo 20, para-
grafo 3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
JANDER LUIS CATARIN-OAB.31077 e JOSE
E.S.DOMINGUES RIBEIRO 23252/PR-

118.-BUSCA E APREENSAO-259/2006-BV FINANCEIRA S/
A.- C.F.I x FRANCISCO CARLOS PIRES VIEIRA-... Em face
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial,
confirmando em mãos do autor a posse e a propriedade plena
do veiculo objeto do presente processo. Condeno o reu ao pa-
gamento de custas processuais e honorarios advocaticios que,
na forma do art. 20, paragrafo 4º do CPC, fixo em R$ 500,00
(Quinhentos reais), considerando o grau de complexibilidade
desta, bem como o zelo e dedicação dop advogado do autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. TATIANA
V.VROBLEWSKI-OAB.27293-

119.-PRESTACAO DE CONTAS-285/2006-HELIO LEONI-
DAS CHOCIAL x MARIA LUCIA BERTON-... Em face do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, re-
conhecendo o dever da requerida em prestar contas relativas ao
seu mandato de sindica do condominio, devendo o fazer no
prazo de 48 horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as
que o autor apresentar (art. 915, paragrafo 2º do CPC). Conde-
no a re ao pagamento de custas processuais e honorarios advo-
caticios que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro
no art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-OAB.4610 e BERENICE REIS LESSA-

120.-INDENIZATÓRIA-286/2006-MARISA FERNANDES x
ORTODONTIA LTDA e outros -Diga a parte autora, quanto a
contestacao em 5 dias.-Adv. IVAN G.MARTINS-OAB.26218,
EROL RAMOS, RODRIGO DA SILVA BARROSO, GILBER-
TO GAESKI 21.838/PR e CRISTIANE MAINARDES 7489/
MT-

121.—300/2006-MIRIAN LINZMEIER RODRIGUES e outros
x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. -I. Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do Código
de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.444/02,
esclareçam as partes, em cinco dias, se hZ possibilidade de
conciliação e, sendo esta viZvel, tragam aos autos a respectiva
proposta. II. Outrossim, no mesmo prazo, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130) (“Embora o Código tenha pre-
visto o despacho de especificação de provas apenas para a hi-
pótese em que a revelia não produz a eficZcia do art. 319, força
é admitir que essa providência preliminar tem cabimento tam-
bém nas ações contestadas, sempre que as partes na fase postu-
latória não tenham sido precisas no requerimento das provas
que pretendam produzir. É muito comum, na praxe forense, o
protesto vago e genérico nas iniciais e nas contestações, “pelas
provas em direito admitidas”. É claro que, diante disto, terZ o
juiz de mandar que, antes do encerramento da fase postulató-
ria, as partes especifiquem, devidamente, as provas que irão
produzir, para sobre elas decidir no saneamento” - Humberto
Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, vol. I, edi-
tora Forense, 40 ª ed., 2003). III. Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da causa,
pois “descabe confundir o protesto pela produção de prova com
o requerimento específico, quando a parte interessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - ACO
445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU
28.8.98, 1a Seção, p. 03). Intimem-se. Diligências necessZri-
as. -Adv. VANESSA JANKE DE CASTRO-OAB.31202 e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

122.-COBRANCA-312/2006-EMPRESA BRAS.DE TELECO-
MUNICACOES S/A(EMBRATEL) x S&M CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA -Manifeste-se a parte autora sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. ADILSON DE CASTRO JR.-OAB.18435-

123.-BUSCA E APREENSAO-335/2006-FINANCEIRA ALFA
S/A x DANIELLE COBRA DE OLIVEIRA -A parte autora para
comparecer em Cartório para conferência e retirada da carta
precatória expedida, bem como providenciar as copias neces-
sZrias para instrui-la, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-OAB.17556-

124.-ALVARA-387/2006-URSULA GEVIESKI e outros x O
JUIZO -A parte interessada para retirar o alvarZ em cinco(05)
dias.-Adv. CARLOS BUCK-OAB.5876 e ANTONIO MIOZZO-
OAB.13246-

125.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-391/2006-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x JUA-
REZ JOSE MACHADO -Manifeste-se a parte autora sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-OAB.31119-

126.-INCIDENTE DE PRESTACAO CONTAS-395/2006-TE-
REZINHA DE FATIMA NASCIMENTO x TRANSPORTES
RICARDO ROSA LTDA e outros -Manifeste-se a parte autora
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-
OAB.26193 e DIRCIORI RUTHES-OAB-34.017-

127.-ALVARA-404/2006-DIVANIR MATANNA DE OLIVEI-
RA x O JUIZO-Atenda-se a promoção ministerial de fls. 30.
Diligencias necessZrias. Adv. MARCIA F.DOS SANTOS-
OAB.31607-

128.-DECLARATORIA DE NULIDADE-429/2006-CLAUDIA
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CRISTINA MACEDO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros -À parte requerente, para em 05 (cinco) dias, retirar os
autos em Cartório, providenciando sua remessa à Justiça Fede-
ral-Adv. MOYSES GRINBERG-OAB.29228-

129.-CONSIGNACAO DE CHAVES-528/2006-SELMA STRE-
LOW HESSLER e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A
-Designo o dia 19 / 06 /2006 às 09 :00 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importarZ na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de seu advogado, para
comparecer a audiencia-Adv. -Adv. GIOVANI DE
O.SERAFINI-OAB.19567-

130.-OBRIGACAO DE FAZER-530/2006-ANTONIO LUIZ
DEQUECH SELEME x NELSON BENNERT FERNANDES e
outros 1.Trata-se de Acao de obrigacao de fazer, com pedido
de tutela antecipada e multa, na qual o autor visa seja imposta
aos reus a obrigacao de fazer consiste na tranferencia do imo-
vel descrito no inicial, com a outorga da escritura definitiva,
sob pena de multa diaria. Alega o autor que as partes firmaram
instrumento particular de compra e venda, tendo como objeto o
apartamento N 61, do 6ª andar do Edificio Patriarca, cujo pre-
co foi integralmente quitado (1999). Contudo, ate a presente
data nao foi motivo esta na iminencia de ser executado
judicialmente,devido a ausencia de pagamento das taxas con-
dominais, pelos reus. 2-A prentesao deduzidas objetivas a con-
cessao da tutela inibitoria no sentidos de impor aos reus uma
obrigacao de fazer, a fim de evitar a ocorrencia de ato ilicito e
nao de eventual dano, sendo assim preventiva a tutela. Segun-
do Luiz Guilherme Marioni e Sergio Cruz Arenhart,a tutela ini-
bitoria nao tem o dano entre seus pressupostos.O seu alvo,...,e
ilicito .E preciso deixar claro que o dano e uma consequencia
meramente eventual do ato contrario ao direito .O dano e re-
quisito indispensavel para a configuracao da obrigacao ressar-
citoria ,mas nao para a constituicao do ilicito .Se o ilicito inde-
pende do dano,deve haver uma tutela contra o ilicito em si ,e
assim uma tutela preventiva que tenha como pressuposto ape-
nas a probabilidade de ilicito, compreendido como ato contra-
rio ao direito (irr.Manual do Processo de Conhecimento ,3ªedi-
cao , Sao Paulo - Editora dos Tribunais.2004.p.485).3Em sede
de cognicao sumaria ,analisando os documentos de fls 16/25,vis-
lumbro os requisitos autoridades da tutela pleiteada .Isto por-
que ,o autor demonstrou de forma satisfatoria a grande proba-
bilidade de existencia do ato ilicito perpetrado pelos reus que,
embora sabidamente cientes e responsaveis das obrigacoes ad-
vindas da aquisicao do imovel ,especialmente por estarem em
sua posse e notificado extrajudicialmente o primeiro reu,vem
se omitindo ,ato esse que se configura em um ilicito civil passi-
vel de correcao pela via da tutela especifica do artigo 461 do
Cpc.dispoe o art.461 3ª, CPC, que “sendo relevante o funda-
mento da demand e havendo justificado receio de ineficacia do
provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmen-
te ou imediamente justificação previa...”. De outro vertice, ha
probalidade de que a medida, se deferida apenas ao final julga-
mento da demanda, se torne ineficaz, eis que poderZ o Condo-
minio Edificio patriarca ingressar a qualquer momento com a
medida judicial cabivel, visando receber as taxas condominiais
inadimplidas. 4.Posto isso, presentes os requisitos autorizados
da medida liminar, quais sejam, a relevancia do fundamento da
demanda e a probabilidade de ineficacia se nao deferida desde
lolgo, com fulcro no artigo 461, pargarafos 3º e 4º do CPC,
DEFIRO o pleito inibitorio liminarmente para o fim de deter-
minar que os reus indiquem o cartorio competente e bem as-
sim, apresentem os docuemntos necessZrios, com a quitação
dos tributos inerentes, para a outorga da escritura definitiva e
transferencia do imovel, no prazo de vinte dias, sob pena de
multa diaria de R$ 800,00 (oitocentos reais). 5.Citem-se os reus
para contestar, com as advertencias legais, ficando cientes de
que o prazo para responder passa a correr da intimação desta
decisão. Intimem-se. Diligencias necessZrias. “Ao autor para
recolher as custas do oficial de justiça”. Adv. MARIANA
G.CARNIEL-OAB.32260-

131.-COBRANÇA (SUMBRIA)-533/2006-CONDOMINIO
CONJ. RES. UBERABA III x TERCIO GONCALVES DIAS -
Designo o dia 01 / 08 /2006 às 09 : 00 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importarZ na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de seu advogado, para
comparecer a audiencia-Adv. -Adv. BERENICE A.GOMES
RIBEIRO-OAB.37952-

132.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-537/2006-JOSE VIC-
TOR MOSELE DE MELO BRAGA x GENY MAROLA MO-
SELE BRAGA —Vistos e examinados... Homologo por sen-
tença, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a ad-
judicação de fls. 08/11, dos bens deixados pelo falecimento de
GENY MAROLA MOSELE BRAGA nos autos de ARROLA-
MENTO nº 537/2006, no qual figura como inventariante JOSE
VICTOR MOSELE DE MELO BRAGA, ressalvados os direi-
tos de terceiros. Comprovado o pagamento do imposto, expe-
ça-se carta de adjudicação, para os devidos fins. Oportunamente,
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MA-
RIA J.BRAGA BETTEGA-OAB.6225-

133.-COBRANÇA (SUMBRIA)-538/2006-CONDOMINIO
EDIF. SCORPYUS x ESPOLIO DE NAIR BUENO CECCON
-PRIMEIRAMENTE, AO AUTOR PARA RECOLHER AS
CUSTAS DE DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA-
R$ 40,00- Designo o dia 02 / 08 /2006 às 09 : 00 horas para

audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de
seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv. -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-OAB.22.339-
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1. ARROLAMENTO-656/1989-TERCI ZANETTI x RIVADA-
VIA DE OLIVEIRA PRESTES e outro-Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$161,70 (a Escrivania). In-
timem-se. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-630/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS OSCAR VALADAO DE
MIRANDA- Manifeste-se o exequente sobre a certidao expe-
dida as fls.324, no prazo legal. Intime-se. -Advs. DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e MARCIO HOFMEISTER-.

3. RESTAURACAO DE AUTOS-411/1994-LOURDES LOPES
FRANCO x HERCULANO MARTINS FRANCO E OUTROS-
Primeiramente, de-se vista dos autos, pelo prazo de cinco dias,
conforme requerido pela executada (fls.1092). Apos, voltem,
inclusive para fins de apreciaçao da petiçao de fls.1094/1095.
Intime-se. -Advs. DIRCEU GONCALVES DE PAULA, AL-
BERTO LOPES FRANCO, ANDRE DA COSTA RIBEIRO,
JOSE RENATO GAZIERO CELLA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

4. MONITORIA-1356/1996-NETUNO ASSESSORIA E FAC-
TORING LTDA x JAISON DOS SANTOS-Fica o(a) requerido
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$202,85 (a Escrivania). In-
timem-se. -Advs. PAULA CARDOSO, ANTENOR DEMETER-
CO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO e
LEANDRO Y. KIMURA-.

5. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-375/1997-DEI-
SE MAUER x NEI DE CARLI-face o contido na petiçao de
fls.430 e certidao retro, defrio o requerimento de fls.425. Con-
tados e preparados, ao arquivo provisorio, aguardando-se a
manifestaçao dos interessados. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$645,40(a Escrivania), e R$40,00 (ao
Oficial de Justiça). Intimem-se. -Advs. VIVIANE WEINGAT-
NER, GRACIELA I. MARINS e ALCEU MARCZYNSKI-.

6. INDENIZACAO-1370/1997-FINASA SEGURADORA S/A
x PAULO CESAR GRANADO-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA-.

7. NULIDADE DE CLAUSULA-211/1999-REGIA CANTIE-
RI x BANCO BRADESCO S/A- Face o contido na petiçao de
fls.948 e parecer contabil em anexo, manifeste-se a autora. Int.
-Advs. VIVIANE WEINGATNER, GRACIELA YURK MA-
RINS, MARILANE TON RAMOS e DANIEL HACHEM-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-786/1999-LAR BOM PAS-
TOR x MIGUEL ARNENS- Retierar oficio. Intime-se. -Advs.
TAMAR CHRISTMANN, LIGIA REGINA SPRICIDO, SIL-
VIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA, CARLOS ROBERTO ZI-
LLI, EDSON ADIR DA CRUZ e VICTOR EMANUEL ABDA-
LA GRASSI-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-875/1999-PASTEL
MEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x IVONE BEA-
TRIZ FROZE- Defrio o requerimento retro. Ao arquivo provi-
sorio, aguardando-se a manifestaçao dos interessados. Intimem-
se. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e LAURI JOAO
ZAMBONI-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-354/2000-AM 5
CONSTRUCOES LTDA x ROSILEIA MARIA DA SILVA e
outro-Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, retire o oficio expedido as fls.151. Intimem-se.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
JORGE CLARO BADARO, JUCELIA CATARINA BURA-
COSKI CABRAL e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-619/2000-GEORGINA LUR-
DES DOS SANTOS SILVERIO x MARIA DE LOURDES
CORLLETO- Certifique-se o desfecho nos autos princiapis,
inclusive juntando-se copia das decisoes de fls.43/56, 81 e 85.
Desentranhe-se a petiçao retro e documentos, juntando-se nos
autos de execuçao em apenso. Intime-se. Apos, desapense-se e
arquive-se. Fica o(a) embargante devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
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de R$23,80(a Escrivania). . Intimem-se. -Advs. EDESIO FER-
REIRA, CINTHIA PARPINELI LEITAO e SANTIAGO LOS-
SO-.

12. MONITORIA-679/2000-MARIA IVETE HENNING x
ADEMIR PAULO CROCETTI-Fica o(a) requerido devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes o valor de R$354,20 (a Escrivania). Intimem-se. -
Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e FLAVIO W. LINS-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-917/2000-CDA
AGRICOLA CENTRO DIST AGRO COMERCIAL LTDA x
ADMILSON JOSE BELONCO-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ANDREIA FERNANDA B. DE MELLO e SE-
BASTIAO CEZARIO ABRAHAO-.

14. COBRANCA-1366/2000-GUIDDOLIN GUIDDOLIN
LTDA x LASA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
retire o ofcio expedido as fls.119. Intimem-se. -Advs. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-.

15. DESPEJO-11/2001-DANIEL JANISKI x CARLOS
EDUARDO MARCHIORI SLOBODA-Fica o(a) requerido-
executado devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$37,80 (a Escri-
vania). Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
SIMONE ROCHA C. LEITE, MARCOS ANTONIO BARBO-
SA e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-.

16. ORDINARIA-81/2001-SYRLEI SALTE SAROLLI e outro
x HSBC BANK BRASIL S/A- Fica o exequente Olivio Hora-
cio Rodrigues Ferraz devidamente intimado para, em cinco dias,
dizer quanto ao cumprimento da deprecata e efetuar as custas
do Cartorio Distribuidor. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER-.

17. INVENTARIO-186/2001-VICCENZO ZAMBLORENZI x
ESP CLEITON JOSE ZAMLORENZI- Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$113,40 (a Escrivania). In-
timem-se. -Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADIR GONCALVES- Rece-
bo a apelaçao (fls.267/277) no duplo efeito. Abra-se vista ao
apelado para responder no prazo de quinze dias. Certifique-se,
acerca do contido no CN (5,12,5). Intimem-se. -Advs. DANIE-
LA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, RA-
FAEL GONCALVES ROCHA, PATRICIA MACUCH e MA-
RIA DE LOURDES RODRIGUES-.

19. BUSCA E APREENSAO-1203/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x BEATRIZ FLORES DA SILVA- Contados e
preparados, voltem. Fica o autor devidamente intimado para
que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER,
ALINE FAGUNDES e CARMEN SILVIA GARMENDIA-.

20. DEPOSITO-1581/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x GERSON RIBEIRO MEI-
RA- face o contido na petiçao retro, expeça-se carta precatoria
para fins de intimaçao do reu para que, no prazo de vinte e
quatro horas, efetue a restituiçao do bem a autora ou seu equi-
valente em dinheiro, que corresponde ao valor do saldo deve-
dor em abreto, tudo conforme consta da parte dispositiva da
sentença (fls.154). Int. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI, GABRIEL ANGELO LUVISON e ED-
VAL MONTEIRO RODRIGUES-.

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/2002-EDENILZE
MORGEROT x JOAO VOLLNI PEREIRA-Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$36,40 (a Escrivania). Inti-
mem-se. -Advs. GERALDO MOCELIN, MARCIO AURELIO
SILVERIO e FABIO H. RIBEIRO-.

22. SUMARIA DE COBRANCA-509/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TABORDA BUENO x MARINA PEREIRA BAS-
TOS- Defiro o petitorio retro, para fins de realizaçao da praça
marcada para o dia 23/05/2006, como sendo a primeira praça ,
designando a escrivania, caso necessaria, data para a realiza-
çao da segunda praça. Intime-se. -Advs. IVO BERNARDINO
CARDOSO, SAMIR THOME e ROGERIO GONCALVES
THOME-.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-659/2002-HERAL-
DO DE OLIVEIRA MELO x LVR CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outros- Defrio o pedido de vista formualdo pelo autor
(fls.329-item 3). Apos, manifeste-se o Sr. Perito acerca do re-
cebimento de seus honorarios (50%- autor) de forma parcela-
da, conforme pleiteado as fls.329 (item 2). Intime-se. -Advs.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MARCOS FELD-
MAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e BENEDI-
TO A. TUPONI JUNIOR-.

24. REVISIONAL DE CONTRATO-660/2002-MARIO ALLIP
ALEJANDRO CHACOFF VARGAS x ABN AMRO REAL S/
A- Diga o reu. Int. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO,
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1257/2002-JOAO
APARECIDO REVERSI e outro x SASSE COMPANHIA SE-
GUROS GERAIS- Manifestem-se os exequentes quanto ao se-
guimento do feito. Intime-se. -Advs. SIMONE STOIANI NER-

COLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, LUIZ
CARLOS DE LIMA, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS CAR-
LOS BARRETO, MARCELO CRISSANTO MALLIN e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-.

26. COBRANCA-1310/2002-ROVENA MARIA DE LOUR-
DES WESTPHAFEN x MARCO ANTONIO MAFRA RIOS-
Fica o(a) requerido devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$34,50
(a Escrivania). Intimem-se. -Advs. LUCIA ANA LAZOF e JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO-.

27. RESSARCIMENTO-1360/2002-JULIA NUNES e outros x
WILSON CARLOS BIZERRA e outro- De-se ciencia as partes
da baixa dos autos a este Juizo. Intime-se. -Advs. FARAM
BOUQUEZAM NETO, RONNI FRATTI, GABRIELE POP,
ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA, FERNANDO AN-
DREOLI VASCONCELLOS e VALMOR ADAO SCHIMITT
NETO-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-37/2003-JAIRO MALUCE-
LLI x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO- Vis-
tos, etc...Isto posto, rejeito os embargos de declaraçao opostos,
vez que ausente qualquer omissao ou contradiçao na sentença.
Intime-se. -Advs. GUILHERME BORBA VIANNA, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTI-
NA WORM e SANDRO MADUREIRA BARZ-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-497/2003-J MA-
CLUCELLI SEGURADORA S/A x CET LOG TERMINAIS &
LOGISTICA S/A e outro-Fica o(a) executado devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$44,10 (a Escriania). Intimem-se. -Advs.
BERNARDO DUARTE A. FONSECA e ADRIANA ALVES-.

30. REPARACAO DE DANOS-1070/2003-JORGE EDUAR-
DO PIRES FERREIRA x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A-Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Advs. FERNANDA TIROLLE CONDESSA, JU-
LIANA SCHULTHEIS CZERNY, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIAN-
NA-.

31. SUMARIA DE COBRANCA-1124/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR
EIDAM DE ALMEIDA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, complemente as custas no
valor de R$20,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S.
MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-.

32. SUMARIA DE COBRANCA-1155/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO RICARDO x PAULO FERNANDO PAULUK-Face
a resposta ao(s) oficio(s), proveniente do Juizo Deprecado, em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. PRIS-
CILA SANTOS, VERA MARCIA BENZI, CAMILA GOMES
SAVIO, PAULO FERNANDO PAULUK e MARCOS RODRI-
GO PAULUK GERBASI-.

33. EXECUCAO DE HONORARIOS-22/2004(apenso aos au-
tos 375/1997)-VICTOR MARINS ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS S C x NEI DE CARLI- Defrio o requerimento de fls.80.
Contados e preparados, ao arquivo provisorio, aguardando-se a
manifestaçao dos interessados. Intimem-se. -Advs. GRACIE-
LA YURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS e
ALCEU MARCZYNSKI-.

34. ORDINARIA DE INDENIZACAO-165/2004-VALDOMI-
RO PROCOPIO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-
Vistos, etc...isto posto, rejeito os embargos de declaraçao op-
sotos, vez que ausente qualquer omissao ou contradiçao na sen-
tença. Intime-se. -Advs. KELI CRISTINA DOS REIS, MUNIR
ABAGGE e ANDRE FEOFILOFF-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-318/2004-FUN-
DAÇAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x JOSE PE-
DRO DE SOUZA JUNIOR e outro-Fica o(a) executado devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$27,30 (a Escrivania). Intimem-
se. -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-.

36. DEPOSITO-322/2004-BANCO DO BRASIL S/A x DANI-
EL FERREIRA GOMES-Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. ACA-
CIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENÇO CORREA-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-349/2004-DCL
ADMINISTRAÇAO PARTICIPAÇOES LTDA x MISTER
COCO COMERCIO DE COCO LTDA e outros-Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
complemente as custas no valor de R$80,00, relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Advs. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO-468/2004-MARILDA
SENRA DE OLIVEIRA FERNANDES x CAIXA PREVIDEN-
CIA FUNCIONARIOS BANCO BRASIL PREVI- Sobre a pe-
tiçao e docuemntos de fls.295/308, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e RA-
FAEL MACHADO ALVES-.

39. DECLARAT. INEX. DE DEB.-595/2004-MAINHOUSE
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e outro x PASHAL SISTEMAS
CONSTRUTIVO LTDA e outro- Retirar carta de intimaçao para
audiencia do dia 17 de janeiro de 2007 as 14:00 horas. Intime-
se. -Advs. LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES

CHAVES, CLAUDIO FERREIRA MESSIAS, ADRIANO DE
ALMADA MESSIAS, RICARDO COELHO XAVIER e CE-
ZAR EDUARDO ZILIOTTO-.

40. ARROLAMENTO-643/2004-ALZEMIRO RODRIGUES
RIBEIRO FILHO x CATARINA MATIAS e outros- Fica o in-
ventariante devidamente intimado para que, em cinco dia, de
atendimento ao item 4 do despacho de fls.82/83. Intime-se. -
Advs. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e MARCIA APARECIDA PASSOS-.

41. CAUTELAR DE ARRESTO-819/2004(apenso aos autos
1315/2004)-GENESIO A MENDES & CIA LTDA e outro x DMJ
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA-
Vistos, etc...Isto posto, conheço dos embargos opostos para o
fim de rejeita-los, mantendo a deliberaçao tal qual lançada nos
autos. Intime-se. -Advs. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e CARLOS ROBERTO NAUFEL-.

42. DESPEJO-936/2004-HUMBERTO GANZ x FRANCISCO
PEREIRA- Vistos e etc...Desta forma, e nos termos acima ex-
postos, inexiste qualquer omissao, contradiçao ou obscuridade
digna de registro, restando, pois, rejeitados os presnetes em-
bargos. Intimem-se. -Advs. EDENAN MARTINEZ BASTOS,
DALVA FERREIRA CAMARGO, CLAIR DA FLORA MAR-
TINS, JULIANA MARTINS PEREIRA e AMILCAR M. MAR-
TINS PEREIRA-.

43. DECLARATORIA-946/2004-NILTON MIGLIOZI x
BANKBOSTON S/A-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite os honorarios do
Sr. Perito. Intimem-se. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MA-
RIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, LOUISE RAINER P.
GIONEDIS, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, DANIELA
RUTH CABRAL ESPINHEIRA e JUSSARA DE BARROS
AMORIM ARAUJO-.

44. SUMARIA DE COBRANCA-998/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x EVERTON MILLARCH-
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI e BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO-.

45. INVENTARIO-1307/2004-ANA CANDIDA RODRIGUES
x ESPOLIO DE LAUZIER FRANCISCO RODRIGUES- Inde-
frio o requerimento retro, vez que o oficio nº 773/2006 refere-
se a informaçoes solicitadas do Municipio e nao do Estado. Int.
-Adv. DULCILENE BRAMBILLA-.

46. COBRANCA-1439/2004-LAURA LISBOA DE FREITAS
x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Anote-se a interposiçao deo
agravo retido. Intime-se a agravda para contra-minutar queren-
do o recurso, no prazo legal. Oprotunamente, venham para even-
tual juizo de retrataçao. Intimem-se. -Advs. MARCIA GIRAL-
DI SBARAINI, LEONARDO DA COSTA e MARINA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA-.

47. REVISIONAL DE CONTRATO-1446/2004-EVA SALANI-
RA ESCOLARO e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA- Ma-
nifeste-se a autora sobre a proposta dos honorarios do Perito
apresnetado as fls.557/559, no prazo de cinco dias. Intime-se. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

48. PAULIANA-9/2005(apenso aos autos 999/2002)-AD&N
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MALANSKI & CIA LTDA
e outros- Intime-se os reus para, em dez dias, regularizar a sua
representaçao processual, treazendo aos autos os intreumentos
procuratorios originais de Roberto e Alina Daier, para substi-
tuiçao dos docuementos acostados as fls.204/205, bem como
as procuraraçoes em nome de Ana Claudia e Paulo Helio Kre-
pki e a copia do contrato social da empresa Malanski e Cia
Ltda. Apos, voltem para deliberaçoes nestes autos em apenso.
Int. -Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES,
SIDNEI GILSON DOCKHORN, NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI e FERNANDO ONESKO-.

49. DESPEJO-27/2005-MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES x JOSE SANTO COLOMBO e outro-Digam as partes se ha
interesse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Advs. MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES, FABRICIO LUIZ WES-
CHENFELDER e AMADEU ALICE NETTO-.

50. MONITORIA-133/2005-J MARANHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x ERIKA BARTKEVITCH-
Diga o requerente se houve a formalizaçao integral do acordo,
no prazo legal. Intime-se. -Adv. ANTONIO SILVA DE PAU-
LO-.

51. OPOSICAO-165/2005-ECOCLEAN COM DE PRODS DE
HIGIENE LTDA ME e outro x BRASIL TELECOM S/A-Fica
o(a) requerente novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-229/2005-JOSE
GOES x SONIA MARIA COSTA BARUQUE- Defrio os re-
querimentos retro. Concedo o prazo de dez dias para a juntada
do mencionado substabelecimento. Intime-se. -Advs. LUCIUS
MARCUS DE OLIVEIRA, EMERSON RODRIGUES DA SIL-
VA, JEFFERSON KAMINSKI, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e JOAQUIM LOPES-.

53. MONITORIA-266/2005-BANCO ITAU S/A x CLUBE DO
GOLFINHO S/C LTDA ME e outro-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

54. DECLARATORIA-377/2005-GERD HEIRICH HERITT e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro- Di-
gam as partes se houve composiçao extrajudicial, no prazo de
cinco dias. Intime-se. -Advs. CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e FATIMA DENISE FABRIN-.

55. CONSIGNACAO DE ALUGUEL-457/2005(apenso aos
autos 1445/2003)-WALFRIDO RIBAS & CIA LTDA x JANDI-
RA BORSATO BONAT-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$14,70 (a Escrivania). Intimem-se. -
Advs. ALEXANDRE CHEMIM, FERNANDO AUGUSTO
SPERB e ALCEU MACHADO NETO-.

56. INTERDICAO-639/2005-LORECI PIANA x ROSI DE JE-
SUS SANTIAGO- Retirar oficio. Intime-se. -Advs. MAURO
CURY FILHO e CHRISTIANE SUMIE KUBA - CURADO-
RA-.

57. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-810/2005(apenso
aos autos 954/2005) -CO2 GESTAO AMBIENTAL x FREDE-
RICO DE ALMEIDA TORRES- Contados e preparados, vol-
tem. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$10,50 (a Escrivania) e R$40,00 (ao Oficial de Justiça). Inti-
mem-se. -Adv. FABIANO NEVES-.

58. ORDINARIA DE COBRANCA-837/2005-TANIA MARA
LUIZE SARZA x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPRA-
TOCINADO e outro- Defrio o requerimento de fls.245. Inti-
me-se. (prazo de 15 dias)-Advs. CLAUDETE DE FATIMA
ALBINO e IZABELA RUCKER CURI-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-848/2005-SKY
SYSTEM MONITORAMENTO LTDA x CARLOS ALBERTO
SANTOS DA SILVA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. RODRIGO
BEVILAQUA e JULIANO FRANÇA TETTO-.

60. INTERDICAO-859/2005-JUREMA RIBEIRO DOS SAN-
TOS DA MAIA x JOAO RIBEIRO DOS SANTOS- Fica o re-
querente intimado para que, em cinco dias, de cumprimento
aos itens V e VI da cota ministerial de fls.42/45. Intime-se. -
Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1199/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x ROGERIO OLIVETE SUAREZ-
Defiro a conversao do arresto em penhora, intimando-se o exe-
cutado na forma legal. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-1240/2005-LINCOLN
EDUARDO ALBUQUERQUE DE CAMARGO FILHO x CRE-
DICARD BANCO S/A- Contados e preparados, voltem. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$4,20 (a
Escrivania). Intimem-se. -Advs. LINCOLN EDUARDO A. DE
CAMARGO, GYSELE VIEIRA SILVA, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI e HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL-.

63. ORDINARIA-1371/2005-COOPERATIVA AGRICOLA
CENTRO OESTE x TOEPFER INTERNATIONAL ASIA PTE
LTD e outro- Vistose, etc...isto posto, rejeito os emabrgos de
declaraçao opsotos, vez que ausente qualquer omissao ou con-
tradiçao na sentença. Intimem-se. -Advs. DANIEL PRATES,
ALEXANDRE MILIS CANI e ALEXANDRE CHEMIM-.

64. ORDINARIA-50/2006-ANDRE LUIZ RIBEIRO e outro x
UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO- Fica o
requerente intimado para que de total atendiemento ao
r.despacho proferido as fls.36/37, conforme certidao expedida
as fls.38, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. PAULO
HENRIQUE RIBEIRO DE AGUIAR-.

65. DECLARATORIA-137/2006-ESNILDA DE OLIVEIRA
BARDANCA x BANCO DO BRASIL S/A- Especifiquem as
partes as provas que pretdnem produzir, declinando a pertinen-
cia e utilidade, sob pena de indeferimento. Prazo: 10 dias. Em
igual oportunidade, digam se ha interesse em composiçao do
litigio, ofertando porpostas, querendo, por escrito. Int. -Advs.
JAIR APARECIDO AVANSI e ADYR RAITANI JUNIOR-.

66. MEDIDA CAUTELAR-186/2006-JACINTO SEBASTIAO
DE SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
e outro- Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes de fls.67 e
122, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, MIKAEL LIMA, ROGERIA
DOTTI DORIA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

67. BUSCA E APREENSAO-323/2006-FINANCEIRA ALFA
S/A x HELTON DA SILVA CARNEIRO-Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$2,10 (a Escrivania). Inti-
mem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

68. CAUTELAR INOMINADA-429/2006(apenso aos autos
1439/2004)-LAURA LISBOA DE FREITAS x CARLOS AL-
BERTO PEREIRA- Vistos, etc...Posto isso, defiro a liminar
pleiteada, para o fim de determinar a indisponibilidade de
R$60.758,56 do credito que reu detem no Juizo da Segunda
Vara da Fazenda Publica , Falencias e Concordatas desta Co-
marca, identificando na petiçao inicial. Comunique-se a limi-
nar, cite-se o reu para, em cinco dias, ofertar resposta , sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pela
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autora. Retirar oficio. Intime-se. -Adv. MARCIA GIRALDI
SBARAINI-.

69. ORDINARIA DE INDENIZACAO-485/2006-J.G. ARQUI-
TETURA S/C LTDA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A e
outro- Citem-se os reus, conforme requerido, para, em quinze
dias, ofertar resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do
CPC). Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. SERGIO BER-
NARDINETTI-.

70. INDENIZACAO POR DANO MORAL-492/2006-MARIA
JOSÉ SOARES DOS SANTOS x CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA e outro- Defiro por ora, os
beneficios da assitencia judiciaria gratuita. Citem-se com as
advertencias legais. Intime-se. -Advs. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERARDI, MICHELLE
COELHO CHERCHIGLIA e MARCIA SIMONE SAKAGA-
MI-.

71. SUMARIA DE INDENIZACAO-570/2006-GUIA VEICU-
LOS LTDA x NACIM JORGE ANDRE NETO-PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$227,50. Intimem-se. -Adv. JOAO PAULO DO CARMO
BARBOSA LIMA-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9324/1988-BMG
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x GEOSUL
ENGª RURAL LTDA e outros- 1) Defiro a suspensÔo. 2) Ao
arquivo provisorio. Adv. MIEKO ITO e ROMEU ALVES COR-
DEIRO-

2. DEPOSITO-11668/1991-CAMARGO SOARES
EMPR.LTDA x IVO BEVILAQUA-Acerca do prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. VITOR ADAM, ODAIR LOURENCO, EDILSON FER-
NANDES, SAMIR BRAZ ABDALLA e FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

3. EXECUCAO DE SENTENCA-15994-A/1996-NILTON
CARNIERI e outros x CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
outros -Diga a parte autora sobre a última certidao do Oficial
de Justica.-Adv. PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ
ROTTA, ANESIO KOWALSKI, ALMERINDA RAFFO RO-
DRIGUES e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16390/1996-
BANCO BRADESCO S/A x NESTOR AFONSO BARBOSA e
outros-Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias.-Adv.
DANIEL HACHEM, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIE-
LLE ANNE PAMPLONA e RAFAEL FADEL BRAZ-

5. INDENIZACAO-16815/1996-EDSON LUIZ SMUDA e ou-
tros x AMERICAN AIRLINES- 1) Ciente do oficio de fls. 304.
2) Tendo em vista que o valor depositado e inferior ao valor da
penhora efetuada no rosto de autos, efetue-se o repasse desde
logo ao Juizo da 11ª Vara Civel desta Capital, da quantia de R$
15.000,00 (qunize mil reais), como pleiteado as fls. 292. Provi-
dencias necessarias. Apos efetuado o repasse, oficie-se nova-

mente ao Banco Itau para que informe a este Juizo o valor atu-
alizado do deposito, ainda mais que no oficio de fls.304 hove
inexatidao no tocante as centenhas pois constou o valor depo-
sitado como sendo de R$ 159327,96. Ciente do contido as f;ls.
300. As fls 282 ja hava sido indeferido o pedido de expediçao
de alvara em favor dos credores, ante a existencia da penhora
no rosto dos autos. Intime-se. Adv. SILVANA SANTOS TU-
RIN, ISABELLA ASSIS DA COSTA, BLAS GOMM FILHO,
ANDREA GOMES e PATRICIA NYMBERG-

6. DESPEJO-16864/1996-OSMANN DE OLIVEIRA x RENA-
TO SCARAMELLA- Intime-se o procurador do exequente para
que restitua o valor recebi oa maior sob pena de serem tomadas
as medidas legais cabiveis. Adv. MARCELO LOIOLA PINTO-

7. BUSCA E APREENSAO-16890/1996-BANCO ITAU S/A x
BAZIEWICZ & BAZIEWICZ LTDA- Ante a inercia do deve-
dor, diga o autor. Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA
LUCIA FISCHER DE O.JURASZER, MARCO AURELIO
BATISTA DA S. MATOS, MARCIA PEREIRA REIS, PAULO
SERGIO IVANOSKI, DANIEL HACHEM e MARCUS ELY
SOARES DOS REIS-

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18672/1998-
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x DIRCEU
ANTONIO BOLLIS-Aguarde-se a resposata do oficio expedi-
do a fl. 48.-Adv. JAIR RIBEIRO-

9. INDENIZACAO-18983/1998-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x COTRANS COM.E TRANSPORTES LTDA-Intime-
se a executada para que proceda o deposito do valor da avalia-
cao de fl. 362 (R$ 15.500,00), bem como, querendo, do saldo
remanescente, sob pena de prosseguimento do feito.- Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA e MUNIR ABAGGE-

10. REINTEGRACAO DE POSSE-20246/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARREND.MERCANTIL x GILMAR LUIS NOVAK
-ConclusÔo de sentença fls.124... Julgo, em consequencia, ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC,
deixando de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de
honorarios advocaticios porque nao houve citaçao da parte re-
querida. Custa na forma da lei P.R.I. Oportunamente, pagas as
custas processuais remanescentes arquivem-se e de-se baixa na
distribuiçao. -Adv. MAURICIO EDUARDO FIORANELLI e
SILVIA APARECIDA V.COSTA-

11. INDENIZACAO-20359/1999-OZIEL PIRES FERREIRA
JUNIOR x DAMIAO KRACHESKI- Os presentes autos retor-
naram do Tribunal de Justiça. Adv. MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO, ALOISIO DE SOUZA e ROSANE M.ROESLER
SOUZA-

12. ORDINARIA-21212/2000-SOCIEDADE SOCORRO AOS
NECESSITADOS x SEBASTIANA APARECIDA CAMARGO
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
200,00.-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, FAUR-
LLIM NAREZI, PAULO ROBERTO NAREZI e JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-

13. DESPEJO-22242/2000-CELI REGINA IMBIZI x VANDER-
LEY VITALINO DA SILVA -Acerca do prosseguimento fo fei-
to, manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

14. ALVARA JUDICIAL-22497-C/2002-ROBERTO JOSE
LANGER e outros x ESPOLIO DE MARIA THEREZA LAN-
GER-Atenda-se o autor a cota do ministerio publico de fl. 25.-
Adv. SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES THOME,
JAIME STIVELBERG, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e ANGELA DORIGO K.H.DE CAMARGO-

15. SUMARIA DE COBRANÃA-22788/2001-
COND.CONJ.RES.BURITI x RENE GONÃALVES RIBEIRO
e outros- Defiro o pedido de vista dos autos pelo pazo de cinco
dias. Adv. JULIO CESAR DALMOLIM-

16. ARROLAMENTO-22793/2001-AMALIA BENATO MAR-
TINS e outros x ESPOLIO DE WILSON MIRANDA MAR-
TINS-Intime-se o autor para retirar o oficio solicitado para re-
messa.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

17. INDENIZACAO-22811/2001-OSMAR MOSCARDI DOS
SANTOS x BANCO FIBRA S/A-Manifeste-se o exequente acer-
ca da juntada da carta precatoria.-Adv. MANOEL RODRIGUES
DE MATOS NETO e CASSIA DI NARDI LAGUNA-

18. REVISIONAL DE ALUGUERES-23218/2001-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA e outros x CESAR IANHEZ
DE MORAES BARBOZA CALDAS e outros -Conclusao do
despacho de fls. 1049... Digo isto, em juizo de retrataçao, re-
vogo o item 1, do despacho de fls. 1029, a fim de receber o
recurso de apelaçao interposto pela parte autora somente no
efeito devolutivo. Intimem-se, remetendo-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. -Adv.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, CARLOS JOSE SEBRENSKI e ANDREIA
DAMASCENO-

19. DESPEJO-23939/2002-YUKIO SUGUIMOTO x L E SAN-
TOS LOC.DE EQUIP.IND.LTDA e outros -Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao efetiva en-
tre as partes, noticiada as fls. 158/159. Assim, julgo extinta a
presente execucao, com fundamento no art. 794,II do CPC. P.R.I.
Custas ja pagas. Proceda-se a baixa da penhora realizada. Opor-
tunamente, arquive-se e de-se baixa na distribuicao.-Adv. PAU-
LO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA SBALQUEI-
RO e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

20. USUCAPIAO-24151/2002-SALVADOR GONÃALVES
FRANCO x -1. Defiro os pedidos de fls. 79/81. 2. Atenda-se a
parte autora o item II da cota ministerial de fl. 83.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO
VIEIRA-
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21. COBRANCA (ORD)-24159/2002-LAERCIO XAVIER x
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS- Os presentes
autos retornaram do Tribunal de Justiça. Adv. CASSANDRA
SZUBERSKI, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

22. DESPEJO-25326/2003-ESPOLIO DE OSCAR BOLLIGER
x STREET CITY LTDA- Intime-e a autora para pagamento de
R$ 105,00 para expedicao da carta de arrematacao.-Adv. LE-
ANDRO GALLI-

23. DESPEJO-25651/2003-VERA LUCIA CREPALDI x MAU-
RILIO FRAGOZO DE SOUZA- Acerca do prosseguimento do
feito, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias.- Adv. ENIO
ROBERTO MURARA e CLAUDINEI BELAFRONTE-

24. USUCAPIAO-25756/2003-ANTONIO CHAPULA e outros
x -Intime-se o autor para retirar os oficios para remessa.-Adv.
MARIA INES DIAS e PAULO ROBERTO JENSEN-

25. INVENTARIO-25772/2003-KARINA LUCIA WOITOWI-
CZ x ESPOLIO DE JULIO CESAR ZANELLATO- Atenda-se
o requerimento contido no item 4, de fls. 87. Quanto ao peiddo
de levantamento das importancias depositadas em varias insti-
tuiçoes financeiras e contas distintas e, ainda, considerando que
a inventariante nao pretende o levantamento destes valores para
qualquer outro fim senao o que unificar a conta em que estarao
depositados, defiro o contido no item 3, de fls. 87, a fim de que
seja expedido alvara as instituiçoes financeiras indicadas pela
inventariante, autorizando o levantamento das importancias
depositadas em nome do menor. Ato continuo, tais valores de-
verao ser depositados integralmente em conta em nome do her-
deiro menor, vinculada a este Juizo. A prestaçao de contas de-
vera se dar no prazo de 15 dias. Expeçam-se alvaras. Intimem-
se. Adv. KARINA WOITOWICZ e EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN-

26. INDENIZACAO-26034/2003-JOSE CESAR VIEIRA x
CLARISSA WOELLNER- Os presentes autos retornaram do
Tribunal de Justiça. Adv. RONALDO MARTINS e ADRIANE
E.CORREA-

27. BUSCA E APREENSAO-26080/2003-BV FINANCEIRA
S/A x MARIA JOSE DOS SANTOS PASE- Anote-se a conver-
sao do feito em açao de deposito. O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, sendo desnecessa a produçao de
outras provas alem da documental ja apresentada nos autos.
Contados e preparados, voltem conclusos para decisao. Inti-
mem-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-

28. INDENIZACAO-26286/2003-LUIS PETERSON RIBEIRO
x BRASIL TELECOM S/A FILIAL TELEPAR- 1) Ante o con-
tido na certidÔo de fls. 219, defiro o levantamento dos valores
depositados, ressalvando as custas do Sr. EscrivÔo. 2) Apos,
diga o exequente se os seu credito esta satisfeito. Adv. LENIR
GONÃALVES DA SILVA FILHO, ROGERIO STEINEMANN
DUMKE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

29. INVENTARIO-26367/2003-JOAQUIM PINTO REBELLO
LACOLLA x ESPOLIO DE ODETE COSTA REBELLO- De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias (fl.
789). Adv. CIRO CECCATTO, SANDRO MARCOS
OGRYSKO, JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO,
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI e CHRISTIANE
MARIA RAMOS GIANNINI-

30. DESPEJO-26397/2003-JOAO CLAUDIO DEROSSO x AST
CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL -
ConclusÔo de sentença fls. 97: 2) Diante do pagamento da di-
vida (fl. 95), julgo extinto o feito na forma do art. 269, inc. II
do CPC. 3) Custas ja pagas. 4) P.R.I. 5) Oportunamente, arqui-
ve-se.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

31. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26487/2003-ROBER-
TO CARLOS MICKA x CIA ITAULEASING DE
ARREND.MERC.S/A-1) Ante o contido na certidao de fl. 132,
defiro o levantamento dos valores depositados. Expeca-se al-
vara. 2) Apos, diga o exequente se o seu credito esta satisfeito.-
Adv. ROSANA HACK CAMARGO, LUCIA HELENA CA-
CHOEIRA E SILVA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRA-
NÃA-

32. INDENIZACAO-26662/2003-AUGUSTO FARRACHA DE
CASTRO e outros x SERGIO ASSATOSHI FUGIMURA -Di-
gam as partes sobre o ofício de fl.428. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES, ROSSANA ALVES MOURE e ISIDORO
FLUNIGMAN-

33. BUSCA E APREENSAO-26762/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x OSMAR GINESTE-Ao arquivo provisorio, por 30
dias.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

34. REINTEGRACAO DE POSSE-26889/2004-LAURA RE-
GINA GARCIA DE CAMPOS x LEVI DA SILVA OLIVEIRA -
Intime-se o autor para retirar as cartas de intimaçÔo.-Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO e JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF-

35. BUSCA E APREENSAO-26914/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE ADAUTO PRESTES- Defiro fls. 48.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÃA-

36. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26972/2004-MARCIA
REGINA MACIEL XAVIER VIANNA x ITAUCARD FINAN-
CEIRA S/A- Ante o contido na petiçao de fls. 127, manifeste-
se a autora, no prazo de cinco dias. Adv. ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MONICA MINE
YAO-

37. DESPEJO-26984/2004-JOAO FELIPE OTTO JUNIOR e
outros x NAVARRO LIMA ROSA e outros- Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Justiça. Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II e DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

38. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27123/2004-RIBAS
MINERACAO LTDA x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-Cientifiquem-se as partes da juntada do
laudo do assistente tecnico (fls. 446/456).- Adv. ITAMAR LUIZ
MONTEIRO CORTES, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO,
ALEXANDRA VALENZA ROCHA, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA e JANAINA ROVARIS-

39. EMBARGOS DE TERCEIRO-27361/2004-VICENTE
CORDEIRO DOS SANTOS x SERVOPA ADM.DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA- Conclusao do despacho de fls. 338... Ante os
termos do artigo 135, par. unico, do CPC, averbo minha sus-
peiçao para continuar atuando neste feito. Encaminhem-se os
presentes autos a Juiza Titular desta Vara Civel. Adv. LEODO-
LINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO, LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

40. DESPEJO-27411/2004-LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES x CARLOS SERGIO SCHRANK -Acerca do prossegui-
mento do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. CLEBER MARCONDES, PEDRO JAYME IVANKI
SOEIRO, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e ANA
MARIA T.DE A.E SILVA-

41. SUMARIA DE COBRANÃA-27413/2004-
COND.ED.GAIVOTAS x VITOR LETO LEMOS -Diga a par-
te autora sobre a última certidao do Oficial de Justica, .-Adv.
CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO e ROBERTO MO-
ROZOWSKI-

42. USUCAPIAO-27615/2004-ALDO APARECIDO HENRI-
QUE DE MORAIS e outros x JOSE DOS SANTOS RODRI-
GUES DA CRUZ-Defiro o pedido de vista dos autos pelo pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

43. EMBARGOS A EXECUCAO-27712/2004-CARMEN DE
MIRANDA ZATTAR e outros x BANCO FRANCES E BRA-
SILEIRO S/A -Conclusao do despacho de fls. 184... Assim, se
e quando houver pedido de informaçoes, comunique-se o Sr.
Relator da manutençao da deisao agravada e cumprimento do
artigo 526, do CPC, remetendo-se copia do presente despacho.
Cumpra-se, outrossim, a parte final do despacho de fls. 161,
com a intimaçao do perito anteriormente nomeado, para que
apresente proposta de honorarios considerando apenas os que-
sitos formulados tempestivamente pelo embargado e, ainda,
outra proposta, considerando tambem os quasitos da embar-
gante apresentados com o recurso de agravo , ante a ausencia
de decisao acerca deste. Intime-se. -Adv. LEONARDO DA
COSTA, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, JU-
LIANA DE CARVALHO ANTUNES, FERNANDO GUSTA-
VO KNOERR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, MARI-
NA BASTOS DA POCIUNCULA, JULIANA BARBAR DE
CARVALHO ANTUNES, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

44. REVISIONAL DE CONTRATO-27820/2004-ODAIR JOSE
DA SILVA x ABACO PARTICIPACOES LTDA -Intime-se o
autor para retirar a carta de citaçÔo/intimaçÔo.-Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES e LICIANE PRISCILA
GELENSKI-

45. EMBARGOS A EXECUCAO-27924/2004-TADEUSZ Z.
GIEBUROWSKI x ESPOLIO DE HEITOR SIMIRRIQUE
CORREA TORRINI-Intime-se o embargante/executado para
completar a diferenca apontada a fl. 42, no valor de R$ 879,35
(oitocentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos),
uma vez que existe em conta judicial, somente R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais). Adv. CLINIO L.L.LYRA, GE-
NESIO TAVARES, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, PAU-
LO SERGIO PIASECKI e PAULO BENEDITO PANTOJA
LOPES-

46. BUSCA E APREENSAO-27926/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SANDRA APARECIDA SANKIO DOS
SANTOS- Ante o contido na petiçao e documentos juntados
(fls. 72/81), manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv.
IDELANIR ERNESTI e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

47. ANULACAO DE TITULO-27958/2004-MARIA DA GLO-
RIA CASSU x LUIZ ANTONIO COLETTI -Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça.-Adv. JORGE LUIZ MOHR, AFON-
SO PROENÃO BRANCO FILHO e IVO BRUGNOLO MA-
CEDO-

48. DECLARATORIA-27969/2004-MARIA JOSE DA CON-
CEICAO BRAZ x FIBRA LEASING S/A ARREND.MERC. -
Conclusao do despacho de fls. 179... Defiro as provas pleitea-
das pela autora fls. 168/169. Nomeio como Perita a Sra Vanya
Marcon, que no prazo de 05 dias devera informar se aceita o
encargo. Em caso positivo , devera apresentar proposta de ho-
norarios, ressaltando que ira receber somente ao final da parte
vencida neste feito, eis que a autora e beneficiaria da Justiça
Gratuita. Intimem-se as partes para no prazo de 05 dias formu-
larem quesitos e indicarem assistentes tecnicos. Laudo pericial
devera ser entregue no prazo de 40 dias a contar do ofereci-
mento dos quesitos pelas partes. Intime-se. -Adv. EUGENIA
JUNQUEIRA VICTORELLI, NEREU DE PAULA PEREIRA
JUNIOR, WALBER PYDD, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28196/2004-

BANCO BANESTADO S/A x PAULO ROGERIO BATISTA
VEIGA e outros- Intime-se o exequente para retirar o edital de
citaçao para publicaçao e fixaçao. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

50. INVENTARIO-28258/2005-CLEUSA MARTINHO DA
SILVA e outros x ESPOLIO DE JOSE DONIZETI DA SILVA -
1.Homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
arrolamento dos bens deixados em virtude do falecimento de
JOSE DONIZETI DA SILVA nos termos da partilha de fls. 53/
54, ressalvados eventuais direitos de terceiros. 2.Apos o transi-
to em julgado, abra-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual (C.N. 5.10.4). 3.Oportunamente (ou seja, apos a compro-
vacao, verificada pela Fazenda Publica do pagamento de todos
os tributos, art. 1.031, paragrafo 2o. do CPC) e pagamento das
custas processuais, expeca-se formal de partilha. P.R.I.-Adv.
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-

51. COBRANCA (ORD)-28299/2005-JACIR CALEGARI x
UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA -Sobre a cor-
respondência devolvida, fls. 93/94, diga o autor. -Adv. MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA-

52. ORDINARIA DE INDENIZACAO-28565/2005-JOAO
MARIA DOS SANTOS e outros x VIDA SEGURADORA S/A-
Intime-se a requerida para retirar o oficio solicitado para re-
messa.-Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, BEATRIZ
PEREIRA ROSAS, ALMIR MEIRELLES ROSA e RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

53. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-28704/2005-SAULO
DE SOUZA SANTOS CALLIARI x JOSE CARLOS FERREI-
RA AUTOMOVEIS e outros -Esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificaçÔo da necessidade de designaçÔo de audiência de ten-
tativa de conciliaçÔo. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA, BRUNA ANGELICA F.SALVATICO, LUIZ ALEXAN-
DRE ZAIDAN MACHADO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

54. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-28814/2005-JOSE
ADINALDO PENHA DE JESUS e outros x IMOBILIARIAS
PANAKOL LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de ci-
taçÔo/intimaçÔo.-Adv. MAURO CURY FILHO-

55. SUSTACAO DE PROTESTO-28875/2005-MELO & GRIT-
TEN LTDA x PARCERIA VIP COMERCIAL LTDA e outros -
Intime-se o autor para retirar os oficios solicitados para remes-
sa.-Adv. JACEGUAY F.DE LAURINDO RIBAS e RICARDO
RODOLFO BORN-

56. DESPEJO-29141/2005-LUIZ ALTEVIR FONTANA x LUIZ
CARLOS PINTO-Diga o autor, em cinco dias.-Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA, IVAN GONCALVES MARTINS, TE-
REZINHA BUENO BACELLAR e KAREN KELLY P.DA SIL-
VA-

57. EXCECAO DE INCOMPETENCIA.-29160-A/2005-MA-
RIA LUCIA BAENA MOREIRA x BANCO ITAU S.A.- Con-
clusao da sentenca de fls. Por todo o exposto e o que mais dos
autos consta, JULGO EXTINTO o presente incidente de exce-
cao de incompetencia, por falta de interesse de agir da excipi-
ente, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Custas pela excipien-
te. P.R.I.- Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER
MATHIAS JUNIOR e WALTER TOFFOLI-

58. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-29254/2005-ISHIKA-
WA SAN EMPR.IMOB.LTDA x ELSON PORTO AMBROSIO
-Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificaçÔo da necessidade
de designaçÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo. -Adv.
ROBERTO GONCALVES MARTINS e ADRIANO DE OLI-
VEIRA-

59. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29383/2005-ALCY
SEBASTIAO DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A -
Intime-se o autor para retirar a carta de citaçÔo/intimaçÔo.-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

60. EMBARGOS DE TERCEIRO-29396/2005-CARLOS DA
SILVA x CITIBANK N.A- Em que pese seja a parte representa-
da por advogado da entidade assistencial Clube de Maes Uni-
ao, tendo este Juizo conhecimento das dificuldades da repre-
sentacao por tais entidades, nao pode a parte apresentar pesso-
almente peticoes nos autos. Assim, determinada a emenda a
inicial, cabera ao procurador do autor peticionar nos autos apre-
sentando os esclarecimentos determinados, podendo a peca de
fls. 48/49 e documentos que a acompanham permanecer nos
autos tao somente como declaracao pessoal da propria parte.
Int.- Adv. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-

61. BUSCA E APREENSAO-29406/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROSIMERY SOARES DE MORAIS-Acer-
ca do prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

62. INDENIZACAO-29500/2005-ELIANE SERPA PEREIRA
e outros x JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA MORAES e
outros -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificaçÔo da ne-
cessidade de designaçÔo de audiência de tentativa de concilia-
çÔo. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI, JUAREZ RIBAS
TEIXEIRA JR., ANA PAULA IANKILEVICH, MARIA DO
ROSARIO F.DO AMARAL e LUIZ ADRIANO BOABAID-

63. REPARACAO DE DANOS (SUM)-29545/2005-ANGELI-
NO NATAR CORREIA x BRASIL TELECOM S/A -A especi-
ficaçao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cin-
co dias. -Adv. HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, GISELA PINHEI-
RO DE SOUZA DAOU e CAMYLLA DO ROCIO KALED

CAMELO-

64. INTERDICAO-29636/2006-IVAIR ZANDONA RODEIRO
x MAURICIO RODEIRO-Primeiramente, intime-se o reque-
rente para informar se o interditando podera comparecer neste
Juizo para o interrogatorio.- Adv. LUCIA ANA LAZOF-

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29677/2006-
CAIXA SEGURADORA S/A x FRIO ACO IND. E COM. DE
ACO INOX LTDA e outros -Deposite a parte autora, as custas
do Sr. Avaliador: R$ 109,00.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e MIRIAM PERSIA
DE SOUZA-

66. EXECUCAO-29678/2006-BANCO BANESTADO S/A x
MAURICIO GANZALES FOGAGNOLI- 1) Recebo a exce-
çao. 2) Cumpra-se o CN 52, II. 3) Ouça-se o excepto, em dez
dias. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e MOYSES GRINBERG-

67. REGISTRO DE TESTAMENTO-29708/2006-LUIZ ER-
NESTO ALVES PEREIRA x ESPOLIO DE KISMET ALVES
PEREIRA-Intime-se o Sr. Luiz Ernesto Alves Pereira (testa-
menteiro nomeado), para em cinco dias comparecer pessoal-
mente em cartorio e assinar o termo de Testamentaria. Adv.
ROBSON LUIZ SANTIAGO e ADRIANO ALVES KLEIN-

68. BUSCA E APREENSAO-29718/2006-BANCO MAXIN-
VEST S/A x JOSELITO COBLINSKI-Acerca d prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROE-
DER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR e JULIO CESAR
MELO LOPES-

69. REVISIONAL DE CONTRATO-29722/2006-LUIZ JU-
RANDIR GOIS x BANCO ITAU S/A -Intime-se o autor para
retirar a carta de citaçÔo/intimaçÔo.-Adv. ALESSANDRA
CRISTIANE TOLEDO ZULAI e ANNA LUIZA PUPO CA-
BRAL-

70. ALVARA JUDICIAL-29785/2006-GISLAINE DA SILVA x
-Atenda-se a autora, a cota ministerial de fl. 45.-Adv. IZABEL
GOSCINSKI-

71. SUSTACAO DE PROTESTO-29819/2006-JM & C CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA ME x SERGIO GARCIA NE-
VES- Intime-se o representante legal da autora para compare-
cer pessoalmente ao Cartorio para assinar o termo de cauçao.
Adv. GISELE CRISTINA MENDONÃA e EVIO MARCOS
CILIAO-

72. BUSCA E APREENSAO-29880/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCIA SALETE BONES RODRIGUES
DA SILVA-Ante a certidao de fl. 21, diga o autor.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

73. RESSARCIMENTO-29896/2006-HDI SEGUROS S/A x
FACNOPAR - FACULDADE NORTE DO PARANA-Ante a
certidao de fl. 43, diga o autor.-Adv. FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO e ANDERSON HATAQUEIAMA-

74. COBRANCA (SUM)-29898/2006-DURVAL DE LIMA
PRESTES x SULINA SEGURADORA -Intime-se o autor para
retirar a carta de citaçÔo/intimaçÔo.-Adv. GIOVANI SERAFI-
NI-

75. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-29919/2006-CRIS-
TINA DE ARAUJO LIMA x LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA -Acerca da contestacao apresentada e docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias.-Adv. ERENI INES CASARIN, MARIA AMELIA
C.MASTROSA VIANNA, RENATO FARTO LANA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

76. EMBARGOS A EXECUCAO-29970/2006-MARIA LUCIA
BAENA MOREIRA x BANCO ITAU S/A-Ante a alegada co-
nexao com a acao que tramita perante a 8ª Vara Civel e infor-
macao de que aquele feito se encontra concluso para decisao,
junte a embargante certidao explicativa daquele feito, infor-
mando a data do primeiro despacho proferido na acao revisio-
nal e estado em que se encontra, a fim de verificar a prevencao
e se persiste a possibilidade de decisoes conflitantes. Intimem-
se.Adv. WALTER TOFFOLI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

77. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-30004/2006-
COND.RES.SOLAR FRIGURGO x JOAO LUIZ DE OLIVEI-
RA- Acerca da contestaçao apresentada e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK e MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA-

78. DECLARATORIA DE NUL. DE T TUL-30083/2006-
DANTZLER DO BRASIL IND.COM.LTDA x LAM TERMI-
NAL DE CARGAS LTDA -Conclusao do despacho de fls.72:
...3) As fl. 09 a autora indicou bem como caucao, bem este
diverso do constante a fl. 58. E, no tocante ao bem de fl. 09,
havera necessidade da comprovacao de titularidade de referido
bem atraves de documento habil. Esclareca assim a autora no
prazo de 05 dias qual sera o bem a ser ofertado em caucao. int.-
Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR e
FABIANO ANDRE FERREIRA-

79. ARROLAMENTO-30090/2006-TANIA MARA LOUREN-
CO e outros x ESPOLIO DE SUELI WAMSER LOURENCO-
1) Nomeio a requerente Tania Maria Lourenço como inventari-
ante, independente de termo de compromisso legal. 2) Proceda
a inventariante conforme o contido no artigo 1793 CC referen-
te a cessao de direitos, bem como regularize a representaçao de
cessionaria. Adv. BENVINDA DE LIMA BREMEISEN-

80. SUMARIA-30096/2006-J&N ENXOVAIS LTDA x CURI-
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TIBA ON LINE LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de
citaçÔo/intimaçÔo.-Adv. RONILDO GONÃALVES DA SIL-
VA e LENIR GONÃALVES DA SILVA FILHO-

81. SUMARIA DE COBRANÃA-30100/2006-
COND.RES.ANA CECILIA x VICENTE DE PAULA PAES-
1) Designo audiencia de conciliaçao para o dia 17 de julho de
2006, as 13:30 horas. Adv. MARILZA MATIOSKI-

82. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-30106/2006-SERGIO
JUNIOR HOW e outros x BANCO ITAU S/A -Conclusao do
despacho de fls. 35/36... Por tudo isto, ausente a verossimi-
lhança das alegaçoes dos autores razao pela qual indefiro o
pedido de antecipaçao da tutela, na forma postulada nos autos.
Poderao os autores depositar o montante pretendido, sem que
isto implique em ausencia de mora ou , ainda, alternativamen-
te, fica desde logo autorizado o depositos integral das presta-
çoes vencidas e vincendas, na data de cada vencimento, ate
final descisao do feito para, neste caso, afastar a mora, impe-
dindo a inscriçao de seus nomes nos cadastros de inadimplen-
tes. Intimem-se os autores e cite-se o banco reu, com as adver-
tencias legais. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

83. COBRANCA (SUM)-30108/2006-COND.ED.MONDRIAN
x ROSALIA ALPENDRE DOS SANTOS -Designo audiencia
de conciliacao para o dia 17 de julho de 2006, as 13:45 horas.-
Adv. JEFERSON WEBER-

84. ORDINARIA-30109/2006-DEVINCER MIGUEL x BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Considerando o pedi-
do de gratuidade processual, comprove a parte autora a impos-
sibilidade de pagamento das custas processuais, juntando com-
provante de renda, e manifestar-se ainda, acerca da certidao de
fl. 113. Int.-Adv. CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS-

85. INDENIZACAO-30114/2006-SANDRA MARA DRIS-
CHEL DA COSTA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE CURITIBA- 1) Defiro os beneficios da Justi#a
Gratuita. 2) Considerando o valor dado a causa, emende a au-
tora a inicial adequando o presente feito ao rito sumario. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

86. INVENTARIO-1/2006-PAULO ALVES GOVEIA x ESPO-
LIO DE WILMA ALVES GOVEIA-Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Advs. IVANI FLORIANO FRARE AS-
SIS e ADRIANA CICHELLA GOVEIA-.

87. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2/2006-GERSON
MEURER x BANCO ITAU S.A.-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
164,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Advs. e GERSON MEURER-.

88. COBRANCA (ORD)-3/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
NOSSA SENHORA AUXILIADORA x HUMBERTO MAITO
NETO-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 185,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA-.

89. SUMARIA DE COBRANÇA-4/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO KEPLER x ESP. DE NATALINA LEIBA DA SILVA
GOMES-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 332,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. LINEU ROQUE STERTZ-.

90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2006-LUCIA
HELENA CHAVES HARACEMIV DOS REIS x MAURO
CESAR MAIA CALDAS-Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-6/2006-CP CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA x FRANCISCO JAVIER
KANTEC GARCIA NAVARRO-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. GUILHERME FRAZAO NADA-
LIN-.

92. ARROLAMENTO-7/2006-HILDA DE BASTOS VERBISKI
E OUTROS x ESP. DE NORBERTO VERBISKI-Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LEONTINA ER-
NESTA COLPANI-.

93. MONITORIA-8/2006-MADEIREIRA HENRIQUE LTDA
x SEMEADOR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO-.

94. SUMARIA DE COBRANÇA-9/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO DOMAINE DU SOLEIL x SILVIA MARA CINI DE
QUEIROZ TELLES E OUTRO-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
427,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x ABASTECEDORA DE ALIMENTOS MA-
MORE LTDA E OUTRO-Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.

257 do CPC. -Advs. EVARISTO ARAGÃO SANTOS e FA-
BRICIO KAVA-.

96. INVENTARIO-11/2006-CARLOS HUGO MARAVALHAS
x ESPOLIO DE NILDA MARIA CAMARGO-Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. CARLOS HUGO
MARAVALHAS-.

97. BUSCA E APREENSAO-12/2006-BANCO VOLVO (BRA-
SIL) S/A x D VALK JÚNIOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
GENI WERKA-.

98. ORDINµRIA DE COBRANÇA-13/2006-BANKBOSTON
BANCO MÚLTIPLO S.A. x JEFFERSON LUIZ RIBEIRO
BERNINI-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-.

99. DECLARATORIA-14/2006-VITOR JOSÉ ETTORE ROS-
SI x CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Advs.
MILTON RAGALZZI FARIA RIBEIRO e RENATA RELMA
DANTAS RIBEIRO-.

100. BUSCA E APREENSAO-15/2006-BANCO DIBENS S.A.
x SANDRO OPUCHKEWICH-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
427,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

101. BUSCA E APREENSAO-16/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EVALDO FER-
REIRA DE CARVALHO-Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 364,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

102. BUSCA E APREENSAO-17/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PEDRO JOAREZ
CARNEIRO-Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 406,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

103. BUSCA E APREENSAO-18/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIANO MARQUES DOS
SANTOS-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 343,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

104. COBRANCA (ORD)-19/2006-IVONETE PEREIRA DE
MELO x ITAU SEGUROS S.A.-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-.

105. SUMARIA DE COBRANÇA-20/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BARIGUI x DIVERTE DA APARECIDA CON-
TADOR-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 290,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. BEATRIZ SANTI-.

106. REVISIONAL-21/2006-MILTON JOSÉ MIGLIOZI x
BANCO DO BRASIL S/A-Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 623,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.

13ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇAO Nº.88/2006.
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZA DE DIREITO:DRA.LUCIANE R. C. LUDOVICO
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THAYNA KARIM POZZOBOM 0018 025392/0000
THOMIRES ELIZABETH P. B. 0066 034174/0000
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0063 034118/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0011 022412/0000
VANESSA NOGUEIRA C. SILVE 0018 025392/0000

0018 025392/0000
VICENTE GANTER DE MORAES 0009 021926/0000
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0015 024124/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0073 034663/0000
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). 1-EXE-
CUÇAO - SHARK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE
PEÇAS LTDA X MARCOS DA COSTA E CIA
LTDA.R$.164,50.ADV. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS.
2-EXECUÇAO - SHARK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA
DE PEÇAS LTDA X AUTONAVAS COM DE PEÇAS
LTDA.R$.164,50.ADV. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS.
3 - MED. CAUTELAR DE PRODUÇAO ANTECIPADA DE
PROVA - ANDRE LUIZ BARBOSA DE CAMARGO X VI-
CENTE CICCARINO NETO ME.R$.164,50.ADV. RENAN
MACIEL BRASIL 4 - BUSCA E APREENSAO - OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X RODRI-
GO PAULO MORAIS.R$.311,50.ADV. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO.

2.-ORDINARIA-13465/0000-WALTER LIPIEC e outros x
OREMAR BRASIL S A REPRES VIAGENS E TURISMO -
Cumpra-se a parte final do despacho de fl.38. (Suspendo o pro-
cesso na forma do art.791, do CPC, e determino que os autos
sejam encaminhados ao arquivo ate ulterior manifestaçao das
partes). Int. - Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e MARIA
HELENA KUSS-

3.-EXECUCAO-15378/0000-CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA x PEDRO DOMINGUES PRADO -A parte
interessada retirar o oficio (1). -Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA, LUZYA-
RA DAS GRACAS SANTOS, MELISSA LOYOLA MISTRON-
GUE, ROSANA CRISTINA KRUPP e JOAO CARLOS DE
LUCAS-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-18300/0000-B.D.R.L. x
P.S.S.T.L. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias.-Adv. GLICERIO
RODRIGUES PALMA-

5.-DECLARATORIA-20049/0000-ZELIA SANTOS LAFFIT-
TE x BANCO ITAU S.A.- Ante o retorno dos autos da Instan-
cia Superior, manifestem-se as partes.Int. - Adv. CESAR LUIZ
TAVARNARO, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, THALES MORAIS DA COSTA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GILVAN
ANTONIO DAL PONT e DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

6.-MONITORIA-21019/0000-FRANCAL FEIRAS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x LEANDRO COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE MANUFATURADOS e outros -A parte inte-
ressada retirar o oficio (1). -Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA, JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

7.-ORDINARIA-21573/0000-IRACEMA LAGOZA GONCAL-
VES x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA -
Avoquei os autos.Intime-se a autora para esclarecer o pedido
de fl.290, tendo em vista que constituiu outro procurador a
fl.275.Int. - Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA, LUIZ AL-
BERTO GLASER JUNIOR, FABIOLA PAULA BEE ALIENSKI
e CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-

8.-INDENIZACAO-21884/0000-ISAEL FERREIRA GON-
CALVES x ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-
Adv. EDUARDO CARLOS POTTUMATI, DANIELLE ZANI-
NI GRACA e CELSO FERREIRA DE CASTRO-

9.-SUMARISSIMA-21926/0000-PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO S/A x JONAS MENDES SOBRINHO e outros -A par-
te interessada retirar o oficio. (1). -Adv. ANTONIO APARECI-
DO ALVES COTA, TANIA ANDREIA MITISUZAWA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, PAULO VIRGILIO DE C. CANTER-
GIANI, JULIANO VALENTE, HELIO FERNANDES, JOSE
VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES e SUNAMITA
LINDSAY COELHO-

10.-EXECUCAO-22098/0000-ASCANIO ARAUJO RIBAS x
ALCIR TORRES - Manifeste-se sobre a resposta do oficio. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, ITAMAR LUIZ MON-
TEIRO CORTES e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-22412/0000-DIVANIR SE-
BASTIANA CORDEIRO e outros x CLAUDETE DE TAL -
Ante a consideraçao de que no imovel objeto dos presentes
autos reside uma familia, com menores, e de que ela nao tem
para onde ir (fl.147), oficie-se ao Faz e ao Conselho Tutelar
para que tomem as devidas providencia, cientificando-os de
que a reintegraçao de posse do imovel, e a consequente deso-
cupaçao dele, sera feita em 15 (quinze) dias, a contar da expe-
diçao dos oficios.Ha ato decisorio pendente de
cumprimento.Assim indefiro o pedido de carga dos autos for-
mulado pela re (fl.156); entretanto, defiro a ela vistas dos autos
em cartorio.Int. - Adv. ARIBERT JOAO RANNOW, ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG, VALDEREZ DE MA-
CEDO PACHECO, ELIZETE REGINA AUGUSTO, OSVAL-
DO DOS SANTOS e JACKSON FERNANDO DA SILVA CAR-
VALHO-

12.-ORDINARIA-23108/0000-MARCIA BEATRIZ MILANO
CENTA x BANCO REAL S/A - (...) Posto isso, julgo parcial-
mente procedente o pedido deduzido na inicial, para, de cons-
dequencia: a) declarar a nulidade da cobrança de juros de for-
ma capitalizada (item V); b) condenar o reu a devolver de for-
ma simples o que a autora efetivamente pagou a mais por conta
da capitalizaçao composta de juros, a ser apurado em liquida-
çao de sentença por artigos (art.608, do CPC); Ante a sucum-
bencia reciproca, mas nao igual, condeno as partes ao paga-
mento das custas processuais proporcionais (70% para o reu e
30% para a autora) e dos honorarios advocaticios, que, dada a
fragilidade da causa - a jurisprudencia e a doutrina sao pratica-
mente pacificas a respeito -, o tempo decorrido entre a proposi-
tura da açao e a entrega efetica da tutela jurisdicional - pouco

mais de seis anos e cinco meses -, sem olvidar do zelo e traba-
lho dos procuradores, fixo em 12% sobre o proveito economi-
co de cada parte, na forma do art.21, do CPC.P.R.I. - Adv. PE-
DRO LOPES e LUIS FERNANDO DIETRICH-

13.-REVISIONAL DE CONTRATOS-23380/0000-SELMA
MARIA GRANATO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A e
outros - A parte interessada retirar o alvara. Arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo.APENSO AOS AUTOS
Nº.25.901.Aguarde-se no arquivo provisorio ate ulterior mani-
festaçao das partes, conforme letra “i”, de fl.727, dos autos de
revisao de contrato, em apenso (nº.23.380).APENSO AOS
AUTOS Nº.25.902 - Arquivem-se os autos com as cautelas e
anotaçoes de estilo. Int.-Adv. CLAITON FERREIRA BORCA-
TH, MIRIAN CRISTINA ARTUR, ANDREZA CRISTINA
BAGGIO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
GEISA PASTUCH FARHAT, FABRICIO KAVA, DANIELE
POTRICH LIMA e TATIANA KALKO T. CUNHA BARRE-
TO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIROS-23497/0000-JULIANE
DAITSCHAMAN MANCIA x COMERCIAL GERDAU LTDA
- (...) Posto isso, acolho em parte os presentes embargos, para,
de consequencia, determinar que seja observado o item II, des-
ta decisao.P.R.I. - Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, CAR-
LYLE POPP e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-24124/0000-SUL MASSAS
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x CEDRO FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros - Manifeste-se sobre a resposta
da Carta Precatoria.Int. - Adv. ODILION MENDES JUNIOR e
WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

16.-DESPEJO-24912/0000-MARCIA MARIA DOMARADZKI
x LUIZ TADEU SIMIONE e outros - Ante a certidao de fl.168,
renove-se a diligencia de fl.158 o Sr.Oficial de Justiça Brito,
que e o substituo do Sr.Ney Rodrigues, sem o pagamento de
custas.Int. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e EXPEDITO ARNAUD FORMINGA FI-
LHO-

17.-SUMARISSIMA-25327/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL PORTO SEGURO x ARMINDO ROSA LOBATO - De-
firo (fl.150).Cite-se na forma requerida.Para a realizaçao de
nova audiencia de de que trata o art.277, do CPc, designo o dia
09/08/06, as 10:00 horas.A parte interessada retirar o edital.
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA
PIRES ALVES-

18.-ORDINARIA-25392/0000-HAMILTON DINIZ ARAUJO
e outros x COMISSARIA GALVAO S/A e outros - A pretexto
de que a decisao de fls.886/893 e omissa em relaçao aos pontos
que declina, Construtora Galvao S/A. e outros opuseram em-
bargos de declaraçao para supri-los.Conheço dos embargos
porque tempestivos.No merito, eles nao procedem.Sobre ser
impossivel o cumprimento da obrigaçao de fazer, e materia que
diz respeito a execuçai, so aferivel, portanto, a posteriori, a
pedido do credor (art.461, paragrafo 1º, do CPC).Posto isso,
REJEITO os embargos.P.R.I. - Adv. AMARILIO H LEAL DE
VASCONCELLOS, PAULO LEANDRO DIETER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DAMIEN PABLO DE
OLVEIRA THEIS, LEANDRO CESAR ATAIDES, JOAO CA-
SILLO, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO,
VANESSA NOGUEIRA C. SILVEIRA MOTA, VANESSA
NOGUEIRA C. SILVEIRA MOTA, THAYNA KARIM POZZO-
BOM, PEDRO SCALCO, ANDRE MELLO SOUZA e JOSE-
VAL JORGE PEDROSO DE MORAES-

19.-BUSCA E APREENSAO-26053/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x GILVAN ALBERTO MOWAZYK - (...) Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial para determinar a opor-
tuna expediçao de mandado para que o reu, em 24 hora, entre-
gue o bem ou consigne o seu equivalente em dinheiro, compre-
endido este como valor do bem, salvo se o valor do saldo deve-
dor em aberto for menor, hipotese em que este devera prevale-
cer por ser o menos onerosa para o devedor.Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios do
Advogado da parte contraria que arbitro em R$.500,00 (qui-
nhentos reais), tendo em conta a natureza da causa, que e sim-
ples, e o tempo necessario a prestaçao do serviço (art.20, para-
grafo 4º, do CPC).P.R.I. - Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

20.-EXECUCAO-26216/0000-BANCO ITAU S/A x VALDE-
MIR TOSO -APENSO AOS AUTOS Nº.28.632 - (...) Posto isso,
julgo improcedentes os embargos a execuçao.Sucumbente o
embargante, condeno-o ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios, que, dada a pouca complexidade
da materia - a jurisprundencia e a doutrina sao praticamente
pacificas a respeito -, o tempo decorrido entre a propositura da
açao e a entrega efetiva da tutela jurisdicional - pouco mais de
dois anos e dez mese -, sem olvidar o trabalho de cada ums dos
procuradores, fixo em R$.600,00 (seiscentos reais), na forma
do art.20, paragrafo 4º, do CPc.Cumpra-se o CN 5.13.4, a fim
de que as verbas de sucumbencia aqui arbitradas façam parte
da conta geral da divida nos autos de execuçao.Oportunamente,
certifique-se e prossiga-se nos autos de execuçao em apenso
em suas ulteriores fases.P.R.I. - Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELE ROSA
E SOUZA, FABRICIO JOSE BABY-

21.—26909/0000-BENEDITA BATISTA DOS SANTOS x JOR-
GE BATISTA DOS SANTOS -Intime-se a Inventariente, atra-
ves de seu procurador, para dar prosseguimento ao efeito, em
48 horas, sob pena de extinçao (art.267, III, do CPC).-Adv.
SERGIO VIEIRA PORTELA-

22.-ORDINARIA-26917/0000-LEOPLAST PLASTICOS LTDA
e outros x BCR - BANCO DE CREDITO REAL S/A - Defiro
(fls.519/520).Fixo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a comer-
çar pela Autora, para as partes se manifestarem acerca do laudo
pericial.Intime-se. Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES e DANIEL HACHEM-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27099/0000-FRAN-
CISCO FURTADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ar-
quivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int.-Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS, GLAUCIO C SILVA MOLINO,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e FABIO SPAGNOLLI-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-27382/0000-PAULO TUR-
CI x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento
de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso
I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. MARISA DELAZARI DONI-
NI, KATIA REGINA SILVA ALVES e MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO-

25.-DESPEJO-27465/0000-OMAR SIMAO CHUERI e outros
x ELETRO PASSARELA LTDA -Recebo o recurso de Apela-
çao (fls.317/324) somente no efeito devolutivo (art.58, V, da
Lei 8245/91). Ao apelado para, contra-arrazoar o recurso, em
15 (quinze) dias.Notifique-se a Re para desocupaçao conforme
determinado em sentença (fl.308).Int.-Adv. ANGELICA OLI-
VEIRA SANTOS, HELOISA GONCALVES DA SILVA e RITA
DE CASSIA STEMPNIAK-

26.-COBRANCA ORDINARIA-27611/0000-LILIAN JARA
GRACZKOWSKI x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO - Ante o retorno dos autos da Instancia Su-
perior, manifestem-se as partes.Int. - Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY e OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

27.-REPARACAO DE DANOS-27765/0000-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x EXCLUSIVA VIAGENS
TURISMO RODRIGUES -Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ, MARCIO LAZONI BONATO, KASSANDRA NAFEI
LAGOS e ROMARIO SELBMANN-

28.-BUSCA E APREENSAO-27791/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS NOEL STAVIS - Defiro
(fl.51).Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

29.-EXECUCAO-27854/0000-IRENE KAMINARI YUHARA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do paga-
mento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC).Custas preparadas.Baixas necessarias. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. ALTEVIR COMAR e MARCO ANTONIO
BARBOSA-

30.-EXECUCAO-27938/0000-LAURA WALDOW e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Adv. OLIVIO GAMBOA PANUCCI e
EDSON SHOITI FUGIE-

31.-MONITORIA-28039/0000-GLOBAL TELECOM S/A x E-
BUSINESS CONSULTORIA E NEGOCIOS NA INTERNET
LTDA - Defiro (fl.182).A parte interessada retirar a carta
precatoria.Int. - Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANA, IVANA
RIBEIRO DE SOUZA MARCON e ROMEU CYMBALIJ-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA-28238/0000-IOSHI NAKA-
GAWA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do
pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas.Baixas necessa-
rias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes
de estilo.P.R.I. -Adv. MITSUYO FIGIMOTO STONOGA,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e ALINE GENEROSO-

33.-EXECUCAO-28298/0000-DENIZART DUTRA RODRI-
GUES x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int.-Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA A. ES-
PINDOLA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FABIO
SPAGNOLLI e ALINE GENEROSO-

34.-DESPEJO-28361/0000-GABRIEL TAUFIK NAME x MA-
TURINO MIRANDA e outros -Vistos e examinados... HOMO-
LOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, nos termos da petiçao de fls.267/268,
e julgo extinto o processo, com fulcro o art.269, inc.III, do
Codigo de Processo Civil.Custas ja pagas.P.R.I.Oportunamente,
depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.-Adv.
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, FABRICIO
FERREIRA e NILSON ROMEU SGUAREZI-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA-28644/0000-LICURGO
HOLZMANN x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do
pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas.Baixas necessa-
rias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes
de estilo.P.R.I. -Adv. MITSUYO FIGIMOTO STONOGA,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e ALINE GENEROSO-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA-28806/0000-ERASMO DE
JULIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do
pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas.Baixas necessa-
rias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes
de estilo.P.R.I. -Adv. MITSUYO FIGIMOTO STONOGA,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e ALINE GENEROSO-

37.-EXECUCAO-28988/0000-ALIPIO BITTENCOURT RO-
SENTHAL e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Manifestem-
se as partes sobre o prosseguimento do feito. Int.-Adv. ED-
MAR LOCKS, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e AUDE-
RI LUIZ DE MARCO-

38.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29085/0000-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x
ANDRE RENATO DA SILVA e outros - Para a realizaçao da

audiencia de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 30/08/
06, as 09:30 horas.Renovem-se as diligencias, observando o
contido as fls.88/89.Intime-se o autor na pessoa de seu
procurador.A parte interessada retirar a Carta Precatoria. - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA, GABRIEL ANGELO LUVISON e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

39.-EXECUCAO-29188/0000-NILCEU BRAZ TOZETTO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. JULIANO DEMIAN DIT-
ZEL, MELISSA NASCIMENTO RIBAS, DANILO P
SCHRUTT e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

40.-EXECUCAO-29380/0000-AGLASIS MACENO CARRA-
RO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.
794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. DENIS GRADO-
WSKI RODRIGUES, JOANES EVERALDO DE SOUSA e
TATUANA MARION KLEIN-

41.-EXECUCAO-29676/0000-ANNA BALBINA BAHLS e
outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. MITSUYO FIGIMOTO
STONOGA-

42.-DESPEJO-29683/0000-EVERLINE BADINE RODRI-
GUES x JOSE LOMBARDI -Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S BADARO e JORGE CLARO BADARO-

43.—29807/0000-ALAIDE DE OLIVEIRA SIMAS x ESPO-
LIO DE JOAO HERMINIO SIMAS. - Considerando a infor-
maçao de que todas os herdeiros estao de acordo com a parti-
lha, manifeste-se a Inventariante acerca do interesse na conver-
sao para o rito de arrolamento, observando os dispostos nos
artigos 1031 e seguintes, do CPC.Int. - Adv. JOAO CARLOS
FLOR-

44.-EXECUCAO-31252/0000-ANTONIO DINATTO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Adv. ANDERSON MARCELO DE M.
OLIVEIRA e RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

45.-BUSCA E APREENSAO-31499/0000-BANCO DIBENS S/
A x NACIR ROQUE DOS SANTOS - (...) Posto isso, JULG
PROCEDENTE O PEDIDO, para, de consequencia, confirmar
a liminar de inicio deferida e reconhecer em favor do autor a
posse e o dominio em definitivo do bem descrito na inicial, a
fim de que ele possa dele dispor nos termos, condiçoes e fins
do Decreto-Lei nº.911, de 01/10/1969. Sucumbente o reu, con-
deno-o ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, que, dada a fragilidade da causa e a ausencia de
resposta, fixo em R$.350,00 (art.20, paragrafo 4º, do CPC).P.R.I
- Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e JOCIANE MOREIRIA HAMM-

46.-EXECUCAO-31708/0000-IVO PALARO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -APENSO AOS AUTOS Nº.32.460 - Pos-
to isso, julgo parcialmente procedentes os embargos, para, de
consequencia, determinar que seja aplicada a Taxa Selic no
computo dos calculos exequendos, nos termos do item III, des-
ta decisao.Ante a sucumbencia reciproca, mas nao igual, con-
deno as partes no pagamento proporcional das custas processu-
ais na razao de 30% para os embargados e 70% para o embar-
gante e dos honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da
causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo despendido para
a sua soluçao, fixo em R$.500,00 (quinhentos reais) a favor do
procurador dos embargados e em R$.300,00 (trezentos reais) a
favor do procurado do embargante, a teor do que dispoe o art.20,
paragrafo 4.CPC.Oport. certique-se nos autos de execuçao em
apenso e neles prossiga-se nas ulteriores fases.P.R.I-Adv. LE-
ONCIO BELON, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, JOSE LUIZ
PANCOTTE e REGIANE ANTUNES DEQUECHE, LUCIA
ANA LAZOF.-

47.-MONITORIA-32868/0000-PAULO ROSALDO FERREI-
RA XISTO x PEDRO PAULO DOS SANTOS - (...) Posto isso,
julgo procedentes os embargos monitorios, para, via de conse-
quencia, descontituir a prova escrita acostada na
inicial.Sucumbente o autor, condeno-o ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, que, dada a pou-
ca complexidade da materia - questao simples e de facil solu-
çao -, o tempo decorrido entre a propositura da açao e a entrega
efetiva da tutela jurisdicional - pouco mais de uma no e um mes
-, e o zelo e o empenho dos procuradores - citaram jurispruden-
cia pertinentes -, fixo em R$.1.500,00 (mil e quinhentos reais),
na forma do art.20, paragrafo 4º, do CPC.P.R.I. - Adv. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA, JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF e JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS-

48.-SUMARISSIMA-33125/0000-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CRISTIANO LUIZ
BACKES - Considerando a certidao de fl.65-verso, redesigno
a audiencia inicial conciliatoria (art.277 do CPC), para o dia
30/08/06, as 09:00 horas.A parte interessada retirar a carta pre-
catoria. Int. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

49.-EXECUCAO-33486/0000-DJALMA PRESA x MARIO
ANTONIO MONTRUCCHIO -Manifeste-se sobre a certidao
do Senhor Oficial de Justiça, para ser deposito o valor de
R$.40,00.-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-
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50.-EXECUCAO-33494/0000-WILVAVE COMERCIO E RE-
PRESENTAÇOES LTDA. x JOALHERIAS E OTICAS BACA-
CHERI LTDA. e outros - Ante a certidao de fl.48 intime-se a
exequente para efetuar o deposito das custas do Avaliador, con-
forme determina o art.19, do CPC. Int. - Adv. JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO-

51.-EXECUCAO-33526/0000-VICTORINO ROTTA x BAN-
CO DO BRASIL S/A.- A parte interessada retirar o alvara. Adv.
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33639/0000-RO-
NALDO BOESE x VICTORIO MACANHAN NETO -Mani-
feste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv.
PEDRO ALGESI SCHEDLER JUNIOR e MARIA CECILIA
SALDANHA-

53.-EXECUCAO-33672/0000-JAIME JOAO BATISTA x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC).
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA-

54.-EXECUCAO-33698/0000-ESPOLIO OTTO FUCHS x
BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o deposito de fl.71, manifes-
te-se o exequente.Int.- Adv. GABRIELE POLEWKA, SELMA
A. R. GARCIA e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

55.-ORDINARIA-33759/0000-COLOGI & PRAZERES LTDA.
- ME. x CRYSALIS SEMPRE CALÇADOS LTDA. e outros -
Ao preparo das custas no valor de R$.15,40. - Adv. SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, IGUACIMIR G FRANCO, SIMA-
RA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e ALEXANDRE
ARALDI GONZALEZ-

56.-EXECUCAO-33805/0000-JOSE HELVIO BATISTA x
BANCO DO BRASIL S/A. -Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Custas preparadas.Baixas necessarias. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv.
MERLYN GRANDO MARTINS-

57.-DECLARATORIA-33864/0000-MARCELO BRAUER
ZAICOVSKI x BV. FINANCEIRA S/A. - C.F.I. -HOMOLO-
GO, por sentença, a desistência formulado pelo autor a fl.77.De
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.267, inciso VIII
do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as formalidades
legais.Custas preparadas.P.R.I.-Adv. ALEXANDRE C. LOBO
PACHECO-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33919/0000-ATCO
NOISE MANAGEMENT LTDA. x OHARABY ACUSTICA
LTDA. e outros - O exequente deve comprovar a propriedade
do bem que pretende penhora.Int. - Adv. ALEXANDRE HEL-
LENDER DE QUADROS-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33920/0000-BAN-
CO BRADESCO S/A. x IVERSON RENATO ANTUNES -Ao
preparo das custas no valor de R$.19,60.-Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

60.-BUSCA E APREENSAO-33926/0000-BANCO DIBENS S/
A. x MIRIAN MARTINS ANDRADE - Defiro (fl.63).Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.- Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

61.-BUSCA E APREENSAO-33951/0000-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x JOSE
VITAL LEMBRANCE -A parte interessada retirar os oficios
(8). -Adv. THAIS PORTUGAL-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34022/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x MOZARTE DE QUADROS - Recebo
a exceçao de pre-executividade; manifeste-se o exequente.Sobre
a noemaçao de bens a penhora, diga o exequente.Int.- Adv.
EDGAR KINDERMANN SPECK e SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS-

63.-COBRANCA DE AUTOS-34118/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTRAL x AIG BRASIL COMPANHIA DE SE-
GUROS - Sobre o transito em julgado da sentença, manifes-
tem-se as partes.Int.- Adv. ILSON NEY BEMBEM, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER, TRAJA-
NO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e ERNANI ORI
HARLOS JUNIOR-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34121/0000-MAT-
TOSO FERREIRA & CIA. LTDA. x CLEUZA LOURDES DA
SILVA GOGOLA -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA
MATOSO-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34169/0000-CIA.
PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x MARIA DO-
NIZETI COSTA PEREIRA -Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIA VARGAS DE LIMA
e EDAISI KELLY GONCHOROWSKI-

66.-COBRANCA DE AUTOS-34174/0000-LEONARDO AS-
SIS DE ARAUJO x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSE-
LHEIRO LAURINDO LTDA. e outros -HOMOLOGO, por sen-
tença, a desistência formulado pelo autor a fl.130.De consequ-
ência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.267, inciso VIII do
CPC). Oportunamente, arquivem-se com as formalidades
legais.Custas preparadas.P.R.I.-Adv. SIMPLICIO ANTUNES
ACOSTA, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, GIOVANA
HARUE JOJIMA TAVARNARO, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P. B. DE LIMA e CE-
LIA MARIA IOMBRILLER-

67.-COBRANCA DE AUTOS-34238/0000-ALMO LINO SPI-

ER e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Recebo o recurso de
Apelaçao em ambos os efeitos (art.520, CPC). Aos apelados
para, querendo, contra-arrazoarem o recurso, no prazo de 15
(quinze) dias.Int.-Adv. JOSE APARECIDO GOMES, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e RAFAEL KNORR LI-
PPMANN-

68.-BUSCA E APREENSAO-34427/0000-BANCO DIBENS S/
A. x EVERTON DOS SANTOS AMORA -Manifeste-se sobre
a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34457/0000-ADRI-
ANA SOARES DEMETERCO x JOAO VICENTE DE OLI-
VEIRA E SILVA -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justiça.-Adv. LUIS FERNANDO N LOYOLA-

70.-DESPEJO-34463/0000-SILVIA LUBKE x MARCELO
CRISTIANO SANTOS REICHEL -Manifeste-se sobre a certi-
dao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. DANIELE DIAS DOS
REIS-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34553/0000-ZE-
NAIDE MACHADO ROMANOLI e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. LUIS CARLOS DE SOUZA-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34602/0000-ESPO-
LIO DE MIGUEL ALVES DOS REIS e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. -Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-

73.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-34663/0000-
JOSAPHAT PORTO LONA CLETO x DCS MATERIAIS PARA
CONSTRUÇAO A SECO LTDA.- APENSO AOS AUTOS
N.34.909 - “ Em virtude do reu nao ter sido citado e da infor-
maçao de fl.56, redesigno audiencia de que trata o art.277, do
CPC, para o dia 21/06/06, as 15:00 horas.Intime-se o autor”. -
Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34681/0000-CRE-
FISA S/A. - C.F.I. x ANTONIO CARLOS PEREIRA -Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. CELI-
TA ROSENTHAL, LEILA CECILIA VIDAL e LEILA MAY-
DALANI PEREIRA-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34710/0000-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PR-SICREDI x
COBRANFAC-COBRANÇA FACTORING E REPRESENTA-
ÇOES COM. -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial
de Justiça.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e
LEILANE TREVISAN MORAES-

76.-RESCISAO CONTRATUAL-34794/0000-RODOPARANA
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x ALESSANDRO
APARECIDO SOARES -Manifeste-se sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça.-Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI
e ELISA D. VAROTTO-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34832/0000-BAN-
CO SANTANDER S/A x LUCIO FLAVO GOULART VIEIRA
-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-
Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO
SILVA GOMES-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34937/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x NADIA COPRUNCHISKI ME. e ou-
tros -A parte interessada retirar os oficios (3). -Adv. EDULA
WILLE POSNIAK e NADIA JEZZINI-

79.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34976/0000-
TOSHINORI HAYASHIDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.-
Adv. REGINA MITSUE TABUSHI-

80.-DESPEJO-34985/0000-TUSNELDA KLEINE KLOCK x
CAROLYN TREVISAN BORDIGNON e outros -Manifeste-se
sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34987/0000-JOA-
OMED COM. DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x VITA
NEULS COM. DE PRODUTOS MEDICOS LTDA -Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. AL-
CEU MARCZYNSKI-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35068/0000-R.
SPRENGEL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x ARAGO MILITAO DOS SANTOS e outros -Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. SAU-
LO DE TARSO A. CARNEIRO-

83.-MONITORIA-35096/0000-SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO E TRANSPORTES LUSO LTDA e outros -Manifeste-
se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35218/0000-IN
CORP INFORMATICA LTDA x SMARTLINK SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA -Manifeste-se sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça.-Adv. DORINA WU HONG RONG-

85.-INDENIZACAO-35345/0000-REMI DOMINGO LUCHI x
CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO FLORENÇA -
Observa-se que nao foi esclarecido o valor que pretende atri-
buir a causa.E que na petiçao inicial, a fl.17, consta o valor
numerico de “R$.25.000,00” e por extenso constou “sete mil
reias”.Manifeste-se, pois, o Autor.Int. - Adv. JOAO INACIO
CORDEIRO-

86.-ORDINARIA-35539/0000-RODRIGO CORDEIRO SAM-
PAIO x MGP ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO DE
BENS LTDA - Considerando o contido as fls.36/37, indefiro o
beneficio da Assistencia Judiciaria Gratuita requerida.Intime-
se o autor para providenciar o recolhimento das custas iniciais
e Funrejus.Int. - Adv. MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOU-
ZA e SUELEN BEATRIZ NEGRELLO-

87.-COBRANCA DE AUTOS-35582/0000-CONDOMINIO DA
EDIFICIO ARPOADOR V x BANCO ITAU S/A - Ao preparo
das custas do Senhor Oficial de Justiça. - Adv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JR-

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35611/0000-SIN-
CERO LUIZ DE MOURA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A -Em que pese de inicio ter decidido que os juros remunerato-
rios nao estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo
judicial proferido na açao civil publica registrada sob o
nº.14.552, em momento posterior, por força das reiteradas de-
cisoes do Egregio Tribunal de Justiça do Parana, passei a admi-
tir a inclusao deles.Todavia, em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou de vez a questao, decidindo que
os juros remuneratorios nao sao cabiveis em sede de execuçao,
uma vez que o titulo judicial ora executado nao os contemplou
de forma expressa e inconteste, razao pela qual e, agora, de
rigor o seu seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o
Tribunal de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros remunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ A taxa
de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
trento, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e
diante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12
da janeiro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do
CCB/2002, na forma acima referida.Quanto ao indice de corre-
çao monetaria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae
inflacionaria do periodo, pelo que deve ser observado, nos se-
guintes percentuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em
março de 1990, 44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, deve ser
observado os seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987
ate janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC
nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Me-
dia/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a
sentença da Açao Civil Publica em questao condenou o ora
embargante a pagar as diferenças de percentual do rendimento
somente das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a
15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo,
portanto, as alteraçoes de indices das contas de poupanças cu-
jas data-base sejam diversas destas.Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes.Int.-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-

89.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35612/0000-FRAN-
CISCO IMBRIANI x BANCO DO BRASIL S/A -Em que pese
de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam
incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na
açao civil publica registrada sob o nº.14.552, em momento pos-
terior, por força das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de
Justiça do Parana, passei a admitir a inclusao deles.Todavia,
em recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou de vez a questao, decidindo que os juros remuneratorios
nao sao cabiveis em sede de execuçao, uma vez que o titulo
judicial ora executado nao os contemplou de forma expressa e
inconteste, razao pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros remunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ A taxa
de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
trento, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e
diante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12
da janeiro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do
CCB/2002, na forma acima referida.Quanto ao indice de corre-
çao monetaria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae
inflacionaria do periodo, pelo que deve ser observado, nos se-
guintes percentuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em
março de 1990, 44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, deve ser
observado os seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987
ate janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC
nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Me-
dia/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a
sentença da Açao Civil Publica em questao condenou o ora
embargante a pagar as diferenças de percentual do rendimento
somente das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a
15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo,
portanto, as alteraçoes de indices das contas de poupanças cu-

jas data-base sejam diversas destas.Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes.Int.-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-

90.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35613/0000-ALVI-
NO VIEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Em que
pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao
estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial pro-
ferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, em
momento posterior, por força das reiteradas decisoes do Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana, passei a admitir a inclusao
deles.Todavia, em recente julgamento, o Superior Tribunal de
Justiça pacificou de vez a questao, decidindo que os juros re-
muneratorios nao sao cabiveis em sede de execuçao, uma vez
que o titulo judicial ora executado nao os contemplou de forma
expressa e inconteste, razao pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros remunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ A taxa
de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
trento, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e
diante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12
da janeiro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do
CCB/2002, na forma acima referida.Quanto ao indice de corre-
çao monetaria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae
inflacionaria do periodo, pelo que deve ser observado, nos se-
guintes percentuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em
março de 1990, 44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, deve ser
observado os seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987
ate janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC
nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Me-
dia/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a
sentença da Açao Civil Publica em questao condenou o ora
embargante a pagar as diferenças de percentual do rendimento
somente das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a
15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo,
portanto, as alteraçoes de indices das contas de poupanças cu-
jas data-base sejam diversas destas.Sendo assim, digam os exe-
quentes se observaram estes parametros; se nao. façam os devi-
dos ajustes.Int.-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-

91.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35614/0000-ANTO-
NIO GONCALVES MOLINA x BANCO DO BRASIL S/A -
Em que pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios
nao estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial
proferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, em
momento posterior, por força das reiteradas decisoes do Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana, passei a admitir a inclusao
deles.Todavia, em recente julgamento, o Superior Tribunal de
Justiça pacificou de vez a questao, decidindo que os juros re-
muneratorios nao sao cabiveis em sede de execuçao, uma vez
que o titulo judicial ora executado nao os contemplou de forma
expressa e inconteste, razao pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros remunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ A taxa
de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
trento, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e
diante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12
da janeiro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do
CCB/2002, na forma acima referida.Quanto ao indice de corre-
çao monetaria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae
inflacionaria do periodo, pelo que deve ser observado, nos se-
guintes percentuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em
março de 1990, 44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, deve ser
observado os seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987
ate janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC
nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Me-
dia/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a
sentença da Açao Civil Publica em questao condenou o ora
embargante a pagar as diferenças de percentual do rendimento
somente das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a
15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo,
portanto, as alteraçoes de indices das contas de poupanças cu-
jas data-base sejam diversas destas.Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes.Int.-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-

92.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35615/0000-ALEI-
XO SUREK x BANCO DO BRASIL S/A -Em que pese de ini-
cio ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam in-
cluidos no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na
açao civil publica registrada sob o nº.14.552, em momento pos-
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terior, por força das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de
Justiça do Parana, passei a admitir a inclusao deles.Todavia,
em recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou de vez a questao, decidindo que os juros remuneratorios
nao sao cabiveis em sede de execuçao, uma vez que o titulo
judicial ora executado nao os contemplou de forma expressa e
inconteste, razao pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros remunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ A taxa
de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
trento, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e
diante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12
da janeiro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do
CCB/2002, na forma acima referida.Quanto ao indice de corre-
çao monetaria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae
inflacionaria do periodo, pelo que deve ser observado, nos se-
guintes percentuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em
março de 1990, 44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, deve ser
observado os seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987
ate janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC
nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Me-
dia/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a
sentença da Açao Civil Publica em questao condenou o ora
embargante a pagar as diferenças de percentual do rendimento
somente das cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a
15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo,
portanto, as alteraçoes de indices das contas de poupanças cu-
jas data-base sejam diversas destas.Sendo assim, diga o exe-
quente se observou estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes.Int.-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-

93.-EXECUCAO-35627/0000-JOAO ALOIZO FATIGA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A Defiro o pedido de Assisten-
cia Judiciaria Gratuita (Lei 1060/50). -Em que pese de inicio
ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam incluidos
no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na açao civil
publica registrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por
força das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de Justiça do
Parana, passei a admitir a inclusao deles.Todavia, em recente
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a
questao, decidindo que os juros remuneratorios nao sao cabi-
veis em sede de execuçao, uma vez que o titulo judicial ora
executado nao os contemplou de forma expressa e inconteste,
razao pela qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referi-
da decisao:...Ato continuo, o Tribunal de Justiça do Parana
adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e in-
devida a inclusao dos juros remuneratorios na presente execu-
çao de titulo judicial.Ja em relaçao aos juros moratorios, eles
deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Taxa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos: “ A taxa de juros moratorios
a que se refere o art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.”.Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em ra-
zao da alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Açao Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, digam os exequentes se observaram estes
parametros; se nao. façam os devidos ajustes.Int.-Adv. EMA-
NUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-

94.-BUSCA E APREENSAO-35658/0000-BANCO ITAU S.A
x MARCOS ANTONIO DOBJINSKI -I- Comprovada a mora
do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e
apreensao do bem alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei 911,
de 1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expeça-se o
competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35674/0000-GOL-
DENFAC COBRANCA LTDA x RODRIGO VYVIANE DE
OLIVEIRA e outros - Nao havendo ponto comun, exceto em
relaçao a titularidade do credito, nao admito o listiconsorcio

passivo; ainda-se, tala como requerido a fl.18.Int. - Adv. KA-
LIL JORGE ABBOUD-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35676/0000-LELIO
JORGE PAIVA MACHUCA e outros x ALIANCA DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS -I.Cite-se, com prazo de 24 (vinte
e quatro) hora para pagamento ou nomeaçao de bens a
penhora.II.Para pronto pagamento arbitro - a titulo de honora-
rios advocaticios - o percentual de 02% (dois por cento) sobre
o valor do debito.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.III.Int.-Adv. FELIPE ALVES DA MOTTA-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35686/0000-BAN-
CO BMC S.A x DAVID MAGNEZI- Cumpra o exequente o
art.614, II, do CPC.Int. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

98.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-35699/0000-
CONDOMINIO CONJUNTO MORADIAS IRACEMA IV x
ELOIR COELHO MARTINS e outros -I. Para a realizaçao da
audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 21/06/
06, ás 13:30 horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina
de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a
fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao com-
parecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer res-
posta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regular-
mente constituindo, se presumira que aceitou como verdadei-
ros os fatos contra si deduzidos na inicial pelos autores. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas.Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial Justiça. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

99.-INTERDICAO-35700/0000-CIZARINA DA SILVA PRTE-
LA x ALETHEA ELIZABETE SILVA PORTELA - Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita (Lei 1.060/50).O
fato e verossimil e resta corroborado na declaraçao de fl.18, a
qual revela que a interditanda e portadora de deficiencia men-
tal (CIC F.79.01).O perigo da demora, a sua vez, decorre do
fato de que a interditanda nao tem capacidade de gerir seus
proprios atos.Sendo assim, presentes os requisitos ensjadores
da medida, nomeio a Sra.Cizarina da Silva Portela, como cura-
dora provisoria de Alethea Elizabete Silva Portela, que devera
prestar compromisso legal em 05 (cinco) dias.Designo para a
audiencia de interrogatorio da interditanda o dia 26/06/06, as
14:30 horas.Cite-se para nela comparecer e, querendo, impug-
nar o pedido no prazo de 05 (cinco) dias a contar da realizaçao
da audiencia designada (arts.1.181 e 1.182, ambos do
CPC).Intime-se. - Adv. CELIA INES DA SILVA-

100.-BUSCA E APREENSAO-35706/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A x MOIZEZ DUARTE GOMES -I- Comprovada a
mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca
e apreensao do bem alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei
911, de 1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expe-
ça-se o competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-
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1. SOBREPARTILHA - 926/1987 - NANCY LOUREIRO CAL-
DAS x PLINIO MARCONDES LOUREIRO - Defiro (fl. 191).
Concedo vista dos autos na forma pretendida. Intime-se. Adv.
JOÃO EDUARDO LOUREIRO.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 645/1995
- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ZANDAYRA
CENTRO DE BELEZA LTDA e outro - Fl. 189: indefiro. A
parte não apresenta justificativa plausível - em verdade, ne-
nhuma justificação - para o desentranhamento dos documentos
indicados, dentre os quais encontra-se a via original do próprio
título executivo; como o processo não se extinguiu, a retirada
de peças mostra-se prematura. De resto, foi declinada a com-
petência para este feito à Justiça Federal, já havendo ordem,
reiterada, de remessa do autos, de tal modo que cabe somente
ao Juízo de execução - definido este como o juízo federal - a
análise de pertinência e cabimento da retirada e substituição de
peças. Cumpram-se sem mais delongas os despacho de fls. 166
e 185. Advs. VALÉRIA CARAMURU CICARELLI, FÁBIO
UILI COELHO e VIVIANE STADLER FAGUNDES.

3. DECLARATÓRIA - 823/1995 - DELAPINUS IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA x MEDIANA IND. E COM. DE MÓ-
VEIS LTDA - …Nestas condições, JULGO por sentença extin-
to o processo, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1o
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO.

4. USUCAPIÃO - 1110/1995 - VALDEMAR RODRIGUES
GALVÃO x - Diga o interessado diante da informação de fl.
179. Diligências necessárias. Advs. DARCI CÂNDIDO DE
PAULA e ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 112/1997
- CECILIA BRANDEL x TÂNIA MARIA KRUEGER e outro -
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Advs. DANIEL LOURENÇO MACHADO e JEFERSON WE-
BER.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 616/1997
- ANGELO FAVERO x MARIO KIYOCHI KONDO - …Nes-
tas condições, JULGO por sentença extinto o processo, com
fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1o do Código de Pro-
cesso Civil. Faculto ao serventuários de justiça (Escrivã etc.) a
promoverem a execução dos seus créditos (artigo 585, inciso
V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial.
Em caso de não ser promovida a execução do crédito, no prazo
de dez dias, arquivem se os autos. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Adv. NELSON STEFA-
NIAK JUNIOR.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 836/1997
- BANCO ITAÚ S/A x REGIS PASSOS DE SOUZA e outro -
1- Conforme já contido no despacho servidor lançado à fl. 300
verso, intime-se o credor para que compareça em cartório para
assinar o termo de adjudicação. Intime-se. Advs. GASTÃO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ARLINDO MENDES
DE SOUZA.

8. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 45/1998 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAFAEL VITOR -
Defiro (fl. 163-165). Concedo vista dos autos na forma preten-
dida (prazo de cnico dias - CPC, art. 40, II). Intime-se. Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JAIR ANTÔNIO WIE-
BELLING.

9. INDENIZAÇÃO - 324/1998 - OLINDA FRANCISCO DOS
SANTOS e outros x ZAGONEL ENGENHARIA DE OBRAS e
outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, ADRIANA ARTIGAS SANTOS e LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS.

10. COBRANÇA - 758/1998 - PRIMA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x LINOR ZANIOLO - …Nestas condições, JULGO
por sentença extinto o processo, com fulcro nos arts. 598 e
267, inciso III, e § 1o do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Faculto ao serventuários de justiça (Escrivã etc.)
a promoverem a execução dos seus créditos (artigo 585, inciso
V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial.
Anote-se junto ao Sr. Distribuidor a pendência das custas re-
manescentes, devidas pela ré. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Advs. SERGIO TERNUS e CHRISTIAN BORTOLOT-
TO.

11. ORDINÁRIA - 410/1999 - TRANSPORTADORA IDRA-
NAZ LTDA x SANTANDER NOROESTE LEASING - ARR.
MERCANTIL S/A - 1- Intime-se a instituição financeira exe-
cutada, para no prazo de 24 horas promover o depósito das
custas solicitadas pelo Sr. Contador Judicial. 2- Inexistindo
manifestação, intime-se pessoalmente para os devidos fins, sob
pena de imediata liberação do veículo em favor da exeqüente.
3- Intime-se. Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALE-
XEY GASTÃO CONSELVAN e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 519/1999 - ROSANA VEI-
GA GUIMARÃES x IRENE GENOVEVA MAIER - À conta e
preparo. R$ 437,06 (mais acréscimos legais). Advs. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

13. DEPÓSITO - 675/1999 - BANCO VOLKSVAGEN S/A x
LUCÉLIA ARAÚJO CABRAL - Diante do retorno da carta pre-
catória manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento
do feito. Intime-se. Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e RODRIGO GHESTI.

14. COBRANÇA - 87/2000 - COND. CONJ. RES. VILA NOVA
x MARIA TEREZINHA CARVALHO MACEDO e outro -
…intime-se o auto para que diga se ainda pretende proceder a
substituição processual do réu falecido (Nicola Ferrara) por seu
espólio ou seus sucessores. Em caso afirmativo, deverá tomar
medidas efetivas para proceder à substituição mencionada, a
fim de que o feito possa ter prosseguimento. Dessa forma, con-
cedo o prazo de dez dias, para que o condomínio se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Advs.
INGRID KUNTZE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 180/2000 - COND. ED.
SERRA DO MAR x MARTA MARLENA DE BITENCOURT
BELLES - Aguarde-se informação oficial acerca da decisão do
recurso interposto. Intime-se. Advs. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e JOSÉ CARLOS LARANJEIRA.

16. RESCISÃO CONTRATUAL - 931/2000 - MULTIPETRO
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A - Deve a parte interessada
retirar o ofício expedido para os devidos fins. Advs. ANTÔ-
NIO CORRÊA DE SOUZA, JOÃO LUIZ DA VEIGA NETTO,
JÚLIO JACOB JÚNIOR e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO.

17. CUMPRIMENTO A OFERTA PACTUADA - 1180/2000 -
MARGIT HAUER x TAME - M. CONSTRUÇÃO LTDA e ou-
tros - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl.
159), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do
CPC. 2- Intime-se. Advs. MARCOS VENDRAMINI, MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI e
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1240/
2000 - CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA x WERNER
MEDIANEIRO CHAVES e outro - 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a nomeação de bens à penhora. 2- Intime-se. Advs.
JOSÉ ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e RICARDO
MARCELO FONSECA.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO - 493/2002 - ECLAIR DA
SILVA DIAS e outro x BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte em-
bargada retirar o ofício expedido para os devidos fins. Advs.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e GASTÃO
FERNANDO PAES DE BARROS JR..

20. RESCISÃO CONTRATUAL - 625/2002 - DORIVAL DA
SILVA x HEWANDRO LUIZ STORI - Defiro (fl. 135). - 1-
Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 200,00). 2- Intime-se. Advs. TÂNIA MARA
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GARCIA COSTA, FABRÍCIO VERDOLIN DE CARVALHO e
MARCELO MAZUR.

21. ANULATÓRIA - 1045/2002 - SANDRA PAULA FALVO x
ESP. DE NICOLA FIDELIBUS - Diante do petitório de fl. 100/
103, manifeste-se o requerente. Intime-se. Advs. MIGUEL M.
FERNANDES e LUIZ FERNANDO C. F. PORTIER.

22. MEDIDA CAUTELAR - 69/2003 - MATENG CONSTRU-
ÇÃO E SANEAMENTO LTDA x TREFILAÇO COM. E REPR.
DE AÇO LTDA - Diante da petição de fl. 168/169, manifeste-
se a parte autora. Intime-se. Advs. GABRIEL JOCK GRANA-
DO e ERNANI MANCIA.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 999/2003
- PERSIPEÇAS DIST. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. x
CONSERMAQUINAS RECONDIC. COM. DE PEÇAS AU-
TOMOTIVAS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MARCELO PA-
CHECO PIROLO.

24. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 172/2004 - MARILENA
CARDOSO SILIO x HSBC - BANK BRASIL - BANCO MUL-
TIPLO S.A - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-
se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs. CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR e FABRICIO ZILOTTI.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 729/2004
- MARLEY DE JESUS PEREIRA GUSRKI x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Ciência às partes sobre a
baixa dos autos. Nada requerida em cinco dias, arquivem-se
eis que o vencido é beneficiário da Assistência Judiciária Gra-
tuita. Intime-se. Advs. EMERSON JESUS RODRIGUES AVE-
LAR e OLÍVIO HORÁCIO RODRIGUES FERRAZ.

26. ARROLAMENTO - 839/2004 - VILMA NOVAKOSKI e
outro x MARCOS FRANCISCO NOVAKOSKI - Diante da
petição de fl. 57/59, manifeste-se o inventariante. Intime-se.
Advs. ROGÉRIO SADY BEGE, MARICLÉIA DO ROCIO
SANTOS e MARCY HELEN VIDOLIN.

27. DECLARATÓRIA - 966/2004 - AASOLITEC CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x RGK CONSTRU-
ÇÕES, MONTAGENS E EMPREENDIMENTOS LTDA - 1-
Manifeste-se a parte interessada sobre a correspondência de-
volvida. 2- Intime-se. Advs. MARCIUS LUCIUS MONTES DE
MATTOS e NELSON ANTONIO GOMES JÚNIOR.

28. BUSCA E APREENSÃO - 1089/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x EDSON ALVES SILVA - Foi
procedida a liberação do bloqueio conforme decisão de fl. 47.
Advs. MIEKO ITO e TONI M. DE OLIVEIRA.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1228/
2004 - ARNALDO GRASSI x SALEH NAKAD ABOU RAFE
- Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a respec-
tiva remessa. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

30. MEDIDA CAUTELAR - 1266/2004 - OXFORD COMER-
CIAL LTDA x COMERCIAL ELETRÔNICA UNITROTEC
LTDA - Suspendo a presente até o julgamento dos autos princi-
pais. Diligências necessárias. Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e ANDRÉ GARCIA FERRACINI.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1450/
2004 - A. B. ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. x
DAVID RIBEIRO & CIA. LTDA. e outros - Defiro. Cite-se
como requer. Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. REYNALDO ESTE-
VES.

32. ORDINÁRIA - 116/2005 - IVANILDA DIAS ROCHA e
outros x ÁBACO INCORPORAÇÕES LTDA - 1- Retifique-se
a autuação, como determinado à fl. 405 verso. 2- Defiro o re-
querimento de alteração de autuação em relação a requerida/
reconvinte (fl. 696). Anote-se, inclusive junto ao serviço de
distribuição. 3- Isto feito, em homenagem ao princípio do con-
traditório, intime-se a parte autora/reconvinda para, querendo,
manifestar-se sobre os documentos juntados pela ré/reconvin-
te, no prazo de cinco dias (art. 398, CPC). 4- Intime-se. Advs.
PAULO SÉRGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO PEREI-
RA.

33. DECLARATÓRIA - 213/2005 - CID DE GARCIA VIANA
e outros x BRASIL TELECOM - ...Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com
exame de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Por conseqüência, condeno os autores pro rata
nas custas do processo e honorários advocatícios ao patrono da
parte adversa, os quais fixo em R$ 1.000,00, conforme art. 20,
§ 4o do Código de Processo Civil, considerando, em especial,
o número de requerentes, a complexidade da causa, o zelo do
patrono, mas, em contrapartida, o julgamento antecipado da
lide dando curta duração ao processo. Todavia, diante da con-
cessão da Assistência Judiciária Gratuita, isento os demandan-
tes do pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a hi-
pótese do art. 12 da Lei nº 1060/50. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e SILVIANI
IWERSON BARONE.

34. DECLARATÓRIA - 306/2005 - OXFORD COMERCIAL
LTDA. x COMERCIAL ELETRÔNICA UNITREC LTDA. -
Diante da proposta de acordo apresentada às fl. 44, manifeste-
se a parte requerida. Intime-se. Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e ANDRÉ GARCIA FERRACINI.

35. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 370/2005 - MAU-
RO FELIX DE GODOY x FINANCIAMENTO ITAÚ BANCO
ITAÚ S.A - 1- Faculto ao serventuários de justiça (Escrivã etc.)
a promoverem a execução dos seus créditos (artigo 585, inciso
V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial. 2-

Em caso de não ser promovida a execução do crédito, no prazo
de dez dias, arquivem se os autos. Após o trânsito em julgado e
obedecidas as formalidades legais, comunique-se o Sr. Distri-
buidor (para as baixas e anotações de estilo). Por final, arqui-
vem-se os autos. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 483/2005
- DITUAL - DISTRIBUIDOR DE TUBOS E AÇOS LTDA x
SULCONTRAC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA -
Defiro (fl. 27). Desentranhamento dos documentos acostados à
peça inicial mediante substituição por cópias fotostáticas au-
tenticadas pela Serventia, entregues mediante recibo nos autos.
Adv. LEILA CRUZ VIEIRA.

37. DECLARATÓRIA - 720/2005 - HERUSA DE FATIMA LIS-
BOA DOS SANTOS x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO -
Defiro as provas requerias. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 28/5/07, às 15 horas. - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da correspondência. 2- Intime-
se. Advs. FABIANO KRAUSE DE FREITAS, SONIA ITAJA-
RA FERNANDES e CARMEN GLÓRIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO - 938/2005 - JOSÉ LUIZ
HANEMANN DE CAMPOS x SHERWIN - WILLIANS DO
BRASIL IND. E COM. LTDA - 1- Nos termos do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET e ALINE RODRIGUES.

39. COBRANÇA - 972/2005 - COND. CONJ. RES. VILA
LOBOS x MARCO ANTONIO TEIXEIRA - 1- Renove-se a
intimação para preparo das custas contadas à fl. 72, em cinco
dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido, inti-
me-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv.
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

40. ALVARÁ JUDICIAL - 1063/2005 - EVERSON LUIZ ZI-
LLI x - Aguarde-se a apresentação de prestação de contas, no
prazo de 30 dias, conforme determinado na decisão de fl. 84/
85. Intime-se. Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO
e IVONE TERESINHA JUNG.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1071/
2005 - ÉCORA S/A EMPRESA DE CONS. E RECUPERA-
ÇÃO DE ATIVOS x MARCIO KOITI KATO e outro - Intime-
se para regularizar a representação processual atendendo inte-
gralmente o despacho de fl. 21, bem como para preparo das
custas, em 48 horas, sob pena de extinção e cancelamento da
distribuição. Não atendido, intime-se pessoalmente, com prazo
de 48 horas também e mesmas advertências. Adv. ROBSON
ZANETTI.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1160/2005 - TEREZINHA
ROMANI x MILTON RICARDO E SILVA - Diante da impug-
nação apresentada, manifeste-se a embargante. Intime-se. Advs.
PATRÍCIA PIEKARCZYK e MILTON RICARDO E SILVA.

43. MEDIDA CAUTELAR - 3/2006 - HSBC ASSISTÊNCIA
PREVIDENCIÁRIA S/A x SUL AMÉRICA SEGUROS - …2-
Diante do pedido de fl. 84, com fundamento no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação ajuizada em face da SUL AMÉRICA Seguros, e
julgo extinto o processo, conforme requerimento do próprio
autor. Custas processuais conforme preceito do art. 26 caput
do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, visto
que não ocorreu citação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. LAURA ISABEL NOGAROLLI.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 121/2006
- DORNELLES CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
e outro x MÁRCIO GRACHIKI e outro - 1- Trata-se de execu-
ção de título extrajudicial. 2- Citem-se os devedores para, no
prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo, ou nomear bens
à penhora, conforme art. 652 do Código de Processo Civil. 3-
Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a ver-
ba honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 4-
Efetuada a penhora, intime-se para apresentação de embargos,
no prazo de dez dias. 5- Quanto ao pedido de citação na forma
do § 2o do art. 172 do CPC, indefiro-o, por ora, pois se trata de
hipótese prevista para os casos de excepcionalidade, como de-
corre do próprio dispositivo, não tendo o autor demonstrado
em que se funda a excepcionalidade da sua situação ou urgên-
cia da medida. 6- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 7- Intime-se. Adv.
ANGÉLICA OLIVEIRA SANTOS.

45. COBRANÇA - 189/2006 - OSCAR DO ESPIRITO SAN-
TO SPINARDI e outro x CONSTRUTORA PINI LTDA e outro
- Citem-se os réus. …Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. HAMILTON
CUNHA GUIMARÃES JR..

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 199/2006
- MAURO VIEIRA CALIARI x DIRCE MARTINS CONCEI-
ÇÃO - 1- Trata-se de execução de título extrajudicial. 2- Ci-
tem-se os devedores para, no prazo de 24 horas, pagar o débito
exeqüendo, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do
Código de Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbitro
em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o

total do débito perseguido. 4- Efetuada a penhora, intime-se
para apresentação de embargos, no prazo de dez dias. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. DANIELE DIAS DOS REIS.

47. MANUTENÇÃO DE POSSE - 232/2006 - JELSON PE-
REIRA BRAGA x MOZART TABORDA STOCKLER FRAN-
ÇA e outro - …2- Intime-se o autor para emenda da petição
inicial, a fim de atender integralmente os requisitos do art. 282
do Código de Processo Civil, dando valor à causa. Ainda, para
manifestar interesse, tendo em vista o lapso temporal decorrido
desde a propositura, e o fato de a reintegração de posse ordena-
da nos autos em apenso, em favor do autor, já ter se concretiza-
do em novembro de 2005. Intime-se. Adv. VALDEMAR REI-
NERT.

48. CARTA DE SENTENÇA - 411/2006 - SHELL BRASIL
LTDA. x MAGGIORE COMÉRCIO E VAREJO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contes-
tação e documentos apresentados. 2- Intime-se. Advs. AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

49. INVENTÁRIO - 434/2006 - SONIA MARIA FERREIRA
DA LUZ x ESPÓLIO DE NORIVAL JOSÉ AGOSTINHO SE-
RAFIM - 1- Nomeio inventariante SONIA MARIA FERREIRA
DA LUZ, conforme art. 990, I, do Código de Processo Civil. 2-
Determino que o inventariante junte aos autos as Certidões
Negativas de Débito de Tributos Federal e Municipal, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial (parágrafo
único, art. 284). 3- Intime-se. Adv. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN.

50. RESCISÃO CONTRATUAL - 619576/2006 - SUL AMÉ-
RICA TERR. MARÍT. E ACID. CIA. DE SEGUROS x DIA-
RONI GOMES DA ROCHA - 1- Ciência às partes quanto à
baixa dos autos. 2- Cumpra-se a determinação de S. Instância
(fl. 420). 3- Designem-se datas. 4- Intime-se. - 1- Designo o
dia 21/8/06, às 13:35 horas, para realização da primeira praça,
oportunidade em que o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação. 2- Na hipótese de não haver licitantes
ou não ser alcançado o patamar fixado, fica designada a data
de 05/9/06, às 13:35 horas, para alienação a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil. 3- Na eventualidade dos
atos antes referidos não poderem ser realizados nas datas indi-
cadas, ficam, desde logo, transferidos para os dias imediata-
mente seguintes, nos mesmos horários. 4- Expeça-se, publi-
que-se e afixe-se edital, com observância do disposto nos arti-
gos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 5- Intimem-se os
credores privilegiados, se for o caso, bem como a parte execu-
tada, pessoalmente (art. 687, § 3o do Código de Processo Ci-
vil). 6- Caso não seja encontrada, deve ser convocada através
do edital. 7- Acoste a parte exeqüente aos autos, certidão atua-
lizada do registro competente, bem como negativas de débitos
fiscais (fazenda, união e município). 8- Intime-se. Advs. MIL-
TON RICARDO E SILVA, RENÉ DOTTI e RENATO ANDRA-
DE.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCIDES JOSE BRANCO 0004 000887/1995
ANTONIO CARLOS CENTEVILLE 0047 001473/2005
ARY CORREIA LIMA NETO 0029 001165/2003
BEATRIZ SANTI 0035 001417/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0014 000409/2000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0015 000501/2000
CARLOS ALBERTO MORO 0020 001502/2001
CARLOS JOSE FRAGOSO 0046 001404/2005
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0053 000388/2006
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0025 001465/2002
CELIO VITOR BETINARDI 0036 000064/2005
CIRO BRUNING 0013 000887/1999
CLEIDE DE OLIVEIRA 0049 000088/2006
DANIEL HACHEM 0028 000805/2003
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EDISON DE MELLO SANTOS 0025 001465/2002
ELAINE CRISTINA DA SILVA 0040 000600/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0025 001465/2002
ELVIO RENATO SEVERO 0021 000318/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0045 001130/2005

0026 001566/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0047 001473/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0009 001039/1998
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0011 000028/1999
GELSON BARBIERI 0006 001035/1997
GIANCARLO AMPESSAN 0033 001157/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0037 000157/2005
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0054 000393/2006
IRIA EVANGELISTA BEZERRA 0006 001035/1997
IVO DYNIEWICZ 0031 000395/2004
JANETE SANTIN 0006 001035/1997
JOAO CARLOS PASTRO 0051 000302/2006
JOAO CARLOS REQUIAO 0007 001000/1998
JOAQUIM MIRO NETO 0023 000579/2002
JONAS BORGES 0018 000558/2001

0030 001533/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0014 000409/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 0012 000161/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 0045 001130/2005

KARIN REGINA CORTES CHAVE 0052 000352/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0029 001165/2003

0043 000933/2005
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0041 000632/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0003 000787/1995
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0005 000769/1996
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0021 000318/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 0021 000318/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0016 000817/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0039 000596/2005
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0019 001237/2001
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0022 000383/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0016 000817/2000
MARCIO PASCHENDA NEVES 0038 000197/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0050 000295/2006
MARIO ROGERIO DIAS 0017 000203/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0004 000887/1995
MURILLO BASTOS PACHECO 0001 000835/1985
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0044 000989/2005
PATRICIA ROHN 0018 000558/2001
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0030 001533/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0055 000400/2006
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 0023 000579/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0043 000933/2005

0024 001431/2002
ROBSON OCHIAI PADILHA 0042 000883/2005
SAVIO JOSE DI GIORGI F. D 0002 000008/1990
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0007 001000/1998

0008 001020/1998
0010 001054/1998

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0048 000040/2006
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0042 000883/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0036 000064/2005
TATIANA DENCZUK 0020 001502/2001
TATIANE ACHCAR 0041 000632/2005
VICTOR LANGER 0032 000463/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0024 001431/2002

1.-INVENTARIO - 835/1985 - MURILLO BASTOS PACHE-
CO x ESPOLIO DE MOACYR LOURES PACHECO e outros
- “Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da parte interessada.
Int.” - Adv. MURILLO BASTOS PACHECO.

2.-SUMARIA - 8/1990 - BRADESCO SEGUROS S/A x ORLI
JOSE KUSTER- (Efetuar o preparo das custas no valor de
R$150,89) - Adv. SAVIO JOSE DI GIORGI F. DE SOUZA.

3.-SUMARIA DE COBRANCA - 787/1995 - ESC. CENTRAL
DE ARREC.E DIST.-ECAD x R.M.M.F. COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. - (Efetuar o preparo das custas de
execu‡Æo, no valor de R$178,50, bem como proceder ao reco-
lhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00)
- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

4.-DEPOSITO - 887/1995 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MARIA APARECIDA SANTOS - “Contados e pre-
parados, voltem. Int.” - Total das custas R$67,30 - Adv. MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e ALCIDES JOSE
BRANCO.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 769/1996 -
ADONIS MILANI x CISATUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
e outros- “Defiro o pedido de vista requerido …s fls. 108 pela
Caixa Econ“mica Federal. Int.” - Adv. LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA.

6.-PRESTACAO DE CONTAS - 1035/1997 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x AMILTON FERNANDES-
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$100,20) - Adv.
GELSON BARBIERI, IRIA EVANGELISTA BEZERRA BAR-
BIERI e JANETE SANTIN.

7.-ARROLAMENTO - 1000/1998 - NAZARETH GUIMARA-
ES REQUIAO x ESPOLIO DE RUBENS REQUIAO- (Efetuar
o preparo das custas no valor de R$273,70) - Adv. SEBASTI-
AO MARIA MARTINS NETO e JOAO CARLOS REQUIAO.

8.-ALVARA - 1020/1998 - NAZARETH GUIMARAES REQUI-
AO- (Efetuar o preparo das custas no valor de R$93,26) - Adv.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1039/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x FARMACIA DROGAMIDIA
LTDA. e outros- “Manifeste-se o creodr, em cinco dias. Int.” -
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

10.-ALVARA - 1054/1998 - NAZARETH GUIMARAES RE-
QUIAO- (Efetuar o preparo das custas no valor de R$321,11) -
Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO.

11.-REINTEGRACAO DE POSSE - 28/1999 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE RENA-
TO SOARES NUNES- “ Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cart¢rio, pelo prazo de 10 dias. Int.” - Adv. FREDERI-
CO MOREIRA CAMARGO.

12.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 161/1999 - HSBC BA-
MERINDUS SEGUROS S/A x ESPOLIO DE LUIZ FERNAN-
DO DOMINGUES GAGO e outros- “ Manifeste-se o exequen-
te (fls. 87), em cinco dias. Int.” - Adv. JOSUE DYONISIO
HECKE.

13.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 887/1999 - COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x RAFAEL GISLON e ou-
tros- “1. No “documento” apresentado pelo exequente …s fls.
247 consta como propriet rio do bem ali indicado Rafael Gil-
son. 2. Assim, fa‡a vir aos autos documento atualizado demosn-
trando o registro do ve¡culo indicado em nome do executado.
Int.” - Adv. CIRO BRUNING.

14.-RESCISAO DE CONTRATO - 409/2000 - ROSI DEGGE-
RONE e outros x ISTELA MARCIA MORAES SOUZA -”VIS-
TOS ETC; I. HOMOLOGO, para que produza seus jur¡dicos e
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legais efeitos a transa‡Æo noticiada …s fls. 310/311 e, nos
termos do artigo 269, inciso III, julgo extinto o processo. P.R.I.”
- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA.

15.-MONITORIA - 501/2000 - BANCO CIDADE S/A x YO-
RAM YONAYOV- “Considerando que o r‚u-embargante pos-
sui advogado constitu¡do nos autos, intime-se-o para se pro-
nunciar sobre os termos do acordo, uma vez que dele nÆo par-
ticipou.” - Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

16.-DECLARATORIA - 817/2000 - RUI FEITOSA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- “Compulsando os
autos nÆo localizei o despacho referido na peti‡Æo de fls.
636/637, nem certidÆo informando a expedi‡Æo de carta
precat¢ria para cita‡Æo do executado Alvany Vieira Barbosa.
Como j  ponderado no despacho de fls. 580, item 2 foi determi-
nado a autua‡Æo em apartado da referida execu‡Æo (de
honor rios) a fim de evitar tumulto processual. Sobre isso, ma-
nifeste-se o subscritor da peti‡Æo de fls. 636/637. 2. Publique-
se, para efeito de intima‡Æo, o despacho de fls. 630.” - DES-
PACHO DE FL. 630: “O nedere‡o indicado …s fls. 629 ‚ o
mesmo onde o autor nÆo foi localizado. (fls. 619). Assim, re-
nove-se a intima‡Æo do procurador dos autores para indicar o
endere‡o atual de Jos‚ Carlos Campleim Foga‡a, em mais cin-
co dias. Int.” - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

17.-DESPEJO - 203/2001 - BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA. x JOAO MARIA FERNANDES e ou-
tros- “Intime-se o subscritor da peti‡Æo de fls. 168 para dizer
se com o valor depositado d  por satisfeito o seu cr‚dito.” -
Adv. MARIO ROGERIO DIAS.

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 558/2001 - ISOLETE
JOSIANE GUIBOR e outros x HELIO LUIS SCHULTZ- “Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos
constantes da inicial, conforme consignado no corpo desta de-
cisÆo. Condeno a parte autora ao apgamento das custas pro-
cessuais e dos honor rios do advogado da parte adversa que
arbitro em R$2,000,00 (dois mil reais), tendo em vista o grau
de zelo do profissional e o trabalho realizado, conforme deter-
mina o artigo 20, par. 4§, do CPC. As verbas de sucumbˆncia
serÆo exig¡veis no prazo de cinco anos, contados do trƒnsito
em julgado, se demonstrada a solvabilidade dos autores,
benefici rios da assistˆncia judici ria gratuita. P.R.I.” - Adv.
JONAS BORGES e PATRICIA ROHN.

19.-SUMARIA DE COBRANCA - 1237/2001 - CONDOMI-
NIO CONJ. RES. SANTA CANDIDA II - COND.II x AMAU-
RI DA SILVA FERREIRA e outros- “ Sobre o prosseguimento
do feito, diga o exequente. Int.” - Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS.

20.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1502/2001 -
ALINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR x EDUARDO VI-
NICIUS DE OLIVEIRA- “... 2. Sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo Sr. erito, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias.” - Adv. TATIANA DENCZUK e CARLOS ALBERTO
MORO.

21.-REVISIONAL DE CONTRATO - 318/2002 - AMILTON
ROGERIO DOS SANTOS e outros x IRMAOS ALADIO &
CIA.LTDA.- “Aguarde-se o preparo das custas remanescentes
de f. 1082... Ap¢s, votem para homologa‡Æo. Int.” - Total das
custas: R$89,60 - Adv. ELVIO RENATO SEVERO, LUIZ CAR-
LOS PILOTO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

22.-SUSTACAO DE PROTESTO - 383/2002 - AUTO POSTO
REQUINTE LTDA. x STORAGE PETROLEO LTDA.- “Dˆ-se
ciˆncia ao requerido (fls. 112/113) e arquivem-se os autos. Int.”
- Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO.

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 579/2002 -
CANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x
FM CENTER IND. E SERVICOS GRAFICOS LTDA.- “Dian-
te do contido na peti‡Æo de fls. 106, julgo extinto o processo,
com fundamento no inc. III do art. 794 do CPC. Fa‡am-se as
anota‡äes necess rias nos registros do Cart¢rio e no distribui-
dor. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.” - Adv. JOAQUIM
MIRO NETO e RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER.

24.-ORDINARIA - 1431/2002 - ADALBERTO DE PAULA
PIRES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Contados e preparados, anote-se e voltem conclusos para
senten‡a. Int.” - Total das custas R$44,10 - Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

25.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1465/2002 - MARCOS
ANTONIO BATISTA x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTAO DE CREDITO- (Efetuar o preparo das custas
no valor de R$54,60) - Adv. EDISON DE MELLO SANTOS,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e ELISANDRE
MARIA BEIRA.

26.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1566/2002 - HELENA
MARIA CORRA e outros x BANCO ITAU S/A- “NÆo vejo
nos autos a comprova‡Æo documental de que a conta poupan‡a
n§ 22726-4 teve sua abertura feita em 23,02,1990 e encerra-
mento em 22,06,2002 (afirma‡Æo feita pelo r‚u). Tamb‚m nÆo
h  informa‡Æo e comprova‡Æo da data de encerramento da
conta poupan‡a n§ 11639-2. Fixo o prazo de 15 dias para que o
banco apresente os docs. correspondentes (nÆo sÆo necess rios
todos os extratos, bastam os que demonstram o saldo anterior
… aplica‡Æo dos Planos Bresser e VerÆo). Int.” - Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 305/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x PESQUISA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros- “ Sobre o integral cum-
primento do acordo noticiado …s fls. 145/149, manifeste-se o
credor, em cinco dias. Int.” - Adv. DANIEL HACHEM.

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 805/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x INDUSTRIA GRAFICA
GON•ALVES LTDA. e outros- “Manifeste-se o exequente (fls.
98v), em cinco dias. Int.” - Adv. DANIEL HACHEM.

29.-REVISAO CONTRATUAL - 1165/2003 - RAFAEL FRAN-
CO ZARDO x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A-
“Vistos, etc... 3. Ante o exposto e os fundamentos declinados,
julgo improcedente o pedido. Pela sucumbˆncia, condeno o autor
no pagamento das despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios, que, dado o empenho dos procuradores do r‚u, a
clareza do trabalho apresentado com cita‡Æo de doutrina e
jurisprudˆncia pertinente, al‚m do tempo para a solu‡Æo desta
causa, fixo, a favor do procurador do r‚u, em R$3,000,00 (art.
20, par. 4§, CPC). P.R.I.” - Adv. ARY CORREIA LIMA NETO
e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

30.-ORDINARIA - 1533/2003 - ADORIS TEREZA BATISTA
x HSBC S/A - “Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa dos autos,
para que requeiram o que de direito. Caso mantenham inertes,
arquivem-se. Int.” - Adv. JONAS BORGES e PATRICIA TOU-
RINHO BERALDI.

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 395/2004 -
IVO DYNIEWICZ x DEMAGUI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA. e outros- “... 2. Sobre o teor da certidÆo
de fls. 50v, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Int.” -
Adv. IVO DYNIEWICZ.

32.-ALVARA - 463/2004 - ILONA DESSEWFFY VAN TUYLL
VAN SEROOSKERKEN- “Vistos, etc... Assim, pois, julgo pro-
cedente o pedido, para o fim de autorizar a requerente a efetuar
o levantamento e recebimento dos valores referentes ao FGTS
e FGTS (Planos econ“micos) pertencentes a Vera Dessewffy e
Gyula Dessemffy. Expe‡a-se o competente alvar . V lido o al-
var  por 30 diasm sendo dispensada a presta‡Æo de contas.
P.R.I.” - Adv. VICTOR LANGER.

33.-PRESTACAO DE CONTAS - 1157/2004 - SANDRO MO-
RIS GONCALVES MOTTA x ASTRA CONSULTORES AS-
SOCIADOS LTDA.- “A fim de nÆo frustrar a realiza‡Æo da
audiˆncia designada, intime-se o procurador do autor para in-
formar o endere‡o atual e copleto de seu constituinte.” - Adv.
GIANCARLO AMPESSAN.

34.-MONITORIA - 1342/2004 - BANCO ITAU S/A x TEAM
ROBOTICA IND. TEC. ELETR. AUTOMAZIONE MECANI-
CA e outros - (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$135,00, refe-
rente …s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a se-
rem expedidos) - Adv. DANIEL HACHEM.

35.-SUMARIA DE COBRANCA - 1417/2004 - COND. EDIF.
PARRESH RESIDENCE x CLODOMIR DE OLIVEIRA e ou-
tros- (Efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a a
fim de ser efetivada a penhora requerida) - Adv. BEATRIZ
SANTI.

36.-DECLARATORIA - 64/2005 - ROMULO MADUREIRA
FARIA e outros x BRASIL TELECOM S/A- “Vistos, etc... Di-
ante do exposto, julgo improcedentes os pedidos. Condeno os
autores ao pagamento das custas e dos honor rios do advogado
da parte adversa que, por equidade, considerando a qualidade e
o zelo demonstrados, nÆo sem olvidar a padroniza‡Æo da res-
posta utilizada em in£meros processos, arbitro em R$1,500,00
(mil e quinhentos reais). P.R.I.” - Adv. CELIO VITOR BETI-
NARDI e SILVIANI IWERSON BARONE.

37.-EMBARGOS A EXECUCAO - 157/2005 - DENIZE DE
FATIMA MARTINS DEL SANTO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A- “Promovam os embargantes a juntada de certidÆo
atualizada quanto … existˆncia da a‡Æo n§ 1196/2000, indica-
da na inicial, indicando as partes, a data do despacho inicial
positivo, qual a fase do processo e, uma vez sido julgado o
feito, fotocäpia autenticada da senten‡a e eventual trƒnsito em
julgado. Int.” - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 197/2005 -
FABIANO DEMENECK e outros x VANDERLEI ENDRES e
outros- “... 2.Defiro o pedido de vista apenas em cart¢rio, oden-
do o interessado tomar apontamentos e, em havendo interesse,
extrair as c¢pias que entender necess rias, porque existem atos
pendentes de cumprimento. 3. Cumpra-se (fls. 289).” - (Efetu-
ar o dep¢sito da quantia de R$60,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem expedidos) - Adv.
MARCIO PASCHENDA NEVES.

39.-REINTEGRACAO DE POSSE - 596/2005 - JOSE IVO
FERREIRA NATEL x MARCOS ANTONIO BARBOSA DE
JESUS- “ Sobre a informa‡Æo do endere‡o do requerido (f.
44), manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias. Int.” - Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO.

40.-ARROLAMENTO - 600/2005 - ANTONIO OSMAIR DE
BASTOS x ESPOLIO DE FRANCISCO DE BASTOS e outros
- “Vistos, etc... Homologo por senten‡a para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, a partilha de fl. 06/11 destes autos de
arrolamento dos bens deixados por falecimento de FRANCIS-
CO DE BASTOS e MARIA AGECYR DE BASTOS atribuindo
aos herdeiros nela contemplados os respectivos quinhäes, sal-
vo erros, omissäes e eventuais direitos de terceiros. Ap¢s o
trƒnsito em julgado, intime-se a inventariante para comprovar
o pagamento dos impostos incidentes, inclusive em rela‡Æo
… ren£ncia in favorem feita …s fls. 72/75. Somente ap¢s veri-
ficada e atestada pela fazenda P£blica a suficiˆncia, regularida-
de e tempestividade do(s) pagamento(s), e pagas eventuais cus-
tas, ser  expedido o formal de partilha. Observe a serventia a
retifica‡Æo do nome e qualifica‡Æo da herdeira Silvia, con-
forme item 4 de f. 67/68. P.R.I.” - Adv. ELAINE CRISTINA
DA SILVA.

41.-BUSCA E APREENSAO - 632/2005 - OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NELCI FER-
REIRA PRECHESKI- “Aguarde-se o integral cumprimento do

acordo, conforme determinado no despacho de f. 25. Int.” -
Adv. TATIANE ACHCAR e LILIAN APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO.

42.-DECLARATORIA - 883/2005 - BEATRIZ STRESSER x
OSMEI CAPRILHONE e outros- “Defiro o prazo de mais cin-
co dias para que os r‚us dˆem integral atendimento …s
determina‡äes contidas no despacho de fls. 584, bem como
pronunciem-se sobre o contido na peti‡Æo e documentos de
fls. 645/652. Int.” - Adv. ROBSON OCHIAI PADILHA e SER-
GIO HENRIQUE TEDESCHI.

43.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 933/2005 -
JANAINA ALVES E SILVA x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A - “Em cinco dias, digam as partes quais fatos
que, nÆo sendo incontroversos, nem objeto de prova docu-
mental, e tendo relevƒncia jur¡dica para o desate desta causa,
pretendem trazer ao processo e, tamb‚m com precisÆo, por
qual modalidade de prova; caso requeiram prova pericial,
esclare‡am: modalidade, objeto, extensÆo e relevƒncia para o
deslinde do feito, ou justifiquem, se for o caso, eventual cabi-
mento do julgamento do feito no estado em que se encontra.
Int.” - Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 989/2005 - AUGUS-
TO MATHIAS ADAMS x HAMILTON BORN - “Intime-se o
autor pessoalmente para, em 48 horas, promover o andamento
do proceso, sob pena de extin‡Æo. Int.” - Adv. ONESIO MA-
CHADO DE OLIVEIRA.

45.-PRESTACAO DE CONTAS - 1130/2005 - MJW LOCA-
DORA DE FITAS DE VIDEO LTDA. x BANCO ITAU S/A-
“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido de
presta‡Æo de contas e condeno o r‚u a prest -las na forma mer-
cantil (art. 917 do CPC), em 48 horas, sob pena de nÆo lhe ser
l¡cito impgunar as que o autor apresentar. O termo inicial ser  a
data em que, pela primeira vez, a conta se tornou negativa.
Condeno o r‚u ao apgamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais, por equidade, considerando o trabalho
prestado, mas sem olvidar a simplicidade do desfecho, arbitro
em R$1,000,00 (mil reais). P.R.I.” - Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1404/2005 -
DERMELYNE COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA. x ECOCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE HI-
GIENE LTDA.- “ Al‚m, de nÆo ter a credora esgotado todos
os meios para a obten‡Æo do endere‡o da executada, em re-
gra, antes do arresto, nÆo existe, em execu‡Æo for‡ada,
cita‡Æo edital¡cia. Incumbe ao exequente diligenciar no senti-
do de localizar bens ou dar indicadores da localiza‡Æo e
existˆncia dos mesmos para posterir arresto (CPC, art. 653).
Int.” - Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO.

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1473/2005 -
GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A x TOP
AVESTRUZ CRIACAO COMERCIO IMPORT. EXPORT.
LTDA- “1. Intime-se a executada para regularizar sua
representa‡Æo processual, juntando aos autos seus atos cons-
titutivos. 2. Por nÆo convir … exequente pelas razäes delcina-
das …s fls. 39/40 e nem atender as determina‡äes do artigo
655, do CPC, declaro ineficaz a nomea‡Æo de fls. 34 e devol-
vo … credora o direito de indicar bens … penhora de acordo
com a grada‡Æo legal. Int.” - Adv. ANTONIO CARLOS CEN-
TEVILLE e FERNANDO ZENATO NEGRELE.

48.-BUSCA E APREENSAO - 40/2006 - BANCO DIBENS S/
A x ISMAEL FARIA REZENDE - “Vistos, etc... Homologo por
senten‡a, o pedido de desistˆncia formulado … f. 28/29 e julgo
extinto o processo sem julgamento do m‚rito (artigo 267, inci-
so VIII, do CPC) impondo ao desistente o pagamento das cus-
tas processuais (CPC, art. 26). Defiro o desentranhamento dos
docs. de f. 12/19, mediante a substitui‡Æo por fotoc¢pias con-
feridas. Feitas as anota‡äes, baixas e comunica‡äes necess rias,
determino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.” - Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

49.-ORDINARIA DE COBRANCA - 88/2006 - IRMAOS ALA-
DIO & CIA. LTDA. x FLORISVALDO BARBOSA - (Atender
a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) - Adv. CLEIDE DE
OLIVEIRA.

50.-MONITORIA - 295/2006 - ZENILA SANDRI NONES x
MARILUZ DA SILVA PACE e outros - “1. Reconsidera‡Æo de
despacho se faz em sede de ju¡zo de retrata‡Æo, quando inter-
posto o competente agravo. NÆo ‚ o caso dos autos, porque
nÆo h  not¡cia de agravo. Por outro lado, nÆo h , no direito
brasileiro, … figura do pedido de reconsidera‡Æo... Ainda que
assim nÆo fosse, o autor nÆo trouxe nenhum fato novo capaz
de modificar ou justificar o pedido. Por tais razäes, indefiro o
pedido de reconsidera‡Æo. 2. Homologo por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia mani-
festada manifestada …s fls. 26 e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do CPC, julgo extinto o processo, impondo ao de-
sistente o pagamento das custas processuais. Defiro o desen-
tranhamento requerido, mediante a substitui‡Æo dos documen-
tos (originais) por fotoc¢pias autenticadas. Feitas as anota‡äes,
comunica‡äes e baixas necess rias, arquivem-se os autos. P.R.I.”
- Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

51.-REVISIONAL DE CONTRATO - 302/2006 - T.E.A.M
ROBOTICA IND.DE TECNOLOGIA ELETTRICA AUTOM x
BANCO ITAU S/A- “.. Diante do exposto, indefiro a tutela
antecipat¢ria. Cite-se...” - Adv. JOAO CARLOS PASTRO.

52.-ARROLAMENTO - 352/2006 - CARLA DENISE SCHE-
REMETA x ESPOLIO DE TEREZINHA DE JESUS SCHERE-
META- “1. Nomeio inventariante CARLA DENISE SCHERE-
META, independentemente de compromisso por termo. 2. A
ren£ncia que as herdeiras Carta e Deborah pretendem fazer (f.

06) deve ser formalizada por instrumento p£blico (CC, art. 1806
- A ren£ncia da heran‡a deve constar expressamente de instru-
mento p£blico ou temro judicial). Oportuno que se registre que
em sede de invent rio, processo pelo rito de arorlamento, nÆo
se lavram termos de qualquer esp‚cie (CPC, art. 1032), por isso
a obrigatoriedade da ren£ncia r instrumento p£blico. Indefiro o
pedido formulado …s f. 07, item III, e determino que a inven-
tariante providencie a regulariza‡Æo da ren£ncia. Int.” - Adv.
KARIN REGINA CORTES CHAVES.

53.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 388/2006 - GLO-
BAL TELECOM S/A x PC PLUS INFORMATICA LTDA - ME
- “O Valor atribu¡do ao presente feito, nos termos do art. 275, I,
do CPC, com a nova reda‡Æo dada pela Lei 10.444, de 07/05/
2002, impäe a ado‡Æo do rito sum rio. 2. Quanto ao pedido de
indeniza‡Æo por perdas e danos, a prova do preju¡zo deve ser
feita no processo de conhecimento, porque nÆo se indeniza
por dano hipot‚tico. • certo que o preju¡zo poder  ser quantifi-
cado em eventual futura liquida‡Æo de senten‡a, mas, antes, a
autora precisa comprovar em que consiste o dano alegado, o
que efetivamente perdeu ou deixou de ganhar em decorrˆncia
do protesto levado a efeito pela requerida. Intime-se a parte
autora para emendar a inicial, tamb‚m, no tocante … questÆo
probat¢ria (art. 276 e seguintes), sob pena de preclusÆo. 3.
Impressos de espelhos de telas de computador e o documento
denominado “comprovante de pagamento” (f. 39), sem
autentica‡Æo mecƒnica, a princ¡pio, nÆo se prestam a fazer
prova da quita‡Æo. Assim, condiciono a tutela pretendida ao
dep¢sito do valor em conta vinculada a ese ju¡zo. Int.” - Adv.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

54.-ALVARA - 393/2006 - ESPOLIO DE ODILON FIGUEI-
REDO- “A inicial deve ser emendada. Na realidade, os reque-
rente pretendem o arrolamento dos bens deixados por faleci-
mento de Odilon Figueiredo, falecido em 1993, que foram des-
cobertos somente agora. Nesse sentido, devem esclarecer e de-
monstrar a inexistˆncia de outros bens, bem como o plano de
partilha do valor apurado e obtido com a venda das a‡äes, al‚m
de observar o rito e os requisitos do procesimento de arrola-
mento. Assim, emende-se a inical, em dez dias, sob pena de
indeferimento (art. 284, c/c 282, CPC). Int.” - Adv. GUSTAVO
DARIF BORTOLINI.

55.-REVISAO CONTRATUAL - 400/2006 - TEOFILO GU-
NHA e outros x BANCO ITAU S/A-” Emende-se a inicial, para
as seguintes providˆncias: a) apresentar comprova‡Æo docu-
mental da renda dos autores; b) justificar a propositura da a‡Æo
neste ju¡zo, porque foi contratado o FCVS, conforme o quadro
“encargos do mutu rio” … f. 23, o que traz a lume o interesse
da Caixa Econ“mica Federal, gestora do Fundo. Int.” - Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS.
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1.-ORDINARIA-862/1989-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A. x ALASKA INDîSTRIA E COM•RCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA. -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 28,25.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

2.-DEPOSITO-118/1992-MASSA FALIDA DE CONSORCIO
NASSER S/C LTDA x MOYSES DO CARMO VIEIRA NETO-
”Manifeste-se o autor... em cinco dias.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, FABRICIO ZIPPERER e FRANCISCO JOS•
COLARES FILHO-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-49/1993-CARRE-
FOUR ADMINIST.DE CARTïES DE CR•DITO S/C.LTDA. x
WCA-ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA. e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido no
expediente de fl. 357, advindo da DRF.”-Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FERNANDA RIBAS
LUSTOSA e LEONEI MARTINS FREITAS-

4.-ARROLAMENTO-448/1995-ANTONIO MASUREK x
ANNA LYDIA VOSGERAU MASUREK-”A peticao de f. 128,
datada de 15.03.2006, refere-se a pedido de vista, mas e certo
que seu subscritor ja retirou os autos em carga... devolvendo-
os na data de ontem. Assim, certifique-se acerca da existencia
de manifestacao do inventariante acerca do contido na peticao
e documentos de fls. 108/119. Em caso negativo, intimem-se
os peticionantes... para se manifestar, em cinco dias. Oportu-
namente, voltem.”-Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POM-
PEO FILHO e RODRIGO GUIMARéES-

5.-REINTEGRA•éO DE POSSE-896/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TAVINHO
COM•RCIO DE CAMINHïES LTDA.-”Nao existe arquivo
provisorio; ao arquivo, vao os processos findos. O dispositivo
de lei invocado as fl. 158 se refer a processo de execucao, o
que nao e o caso dos autos, porque a liminar nao foi cumprida
e o reu nao foi citado. Indefiro o que se pede as f. 158 e deter-
mino que o autor formule requerimentos tendentes a dar o ne-
cessario impulso ao processo, iniciado ha quase 9 anos.”-Adv.
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, •RLON DE
FARIA PILATI e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

6.-MONITORIA-1205/1996-BANCO NACIONAL S/A. x HI-
RAM PESSOA DE MELLO -”Aguarda antecipacao das custas
da Contadoria Judicial no valor de R$ 75,31".-Adv. NATANO-
EL ZAHORCAK, EMILDA DE DAVID, MARCOS ANTONIO
BARBOSA e WALDIR LESKE-

7.-EMBARGOS A EXECU•AO-636/1997-LUIZ FERNANDO
MARTINS BONETTE x VERONICA ZIEBELL -”Cumpra-se
(f. 98, item I). Honorarios fixados provisoriamente em 3 por
cento sobre o valor do debito... - Aguarda antecipa‡âo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 609,00.”-Adv. LUIZ
FERNANDO MARTINS BONETTE e ROBERVAL KUGLER
MENDES-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-962/1997-BANCO
BRADESCO S/A x MARIA HELENA DA SILVA TAMPELINI
-”Int. o autor pessoalmente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por aban-
dono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES e GELSI FRANCISCO ACADROLLI-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-283/1998-BANCO
BRADESCO S/A x PEDRO ROBERTO FURTADO MARTINI
e outros -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. MURILO
CELSO FERRI, ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR,
MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI, LAURO ARTUR
GUIMARAES DE SA RIBEIRO e HUMBERTO A. LUDOVI-
CO-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1270/1998-SLA-
VIERO DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/
C. x TERCIO COELHO MIRANDA-”Homologo por sentenca,
o acordo celebrado entre as partes... integralmente cumprido...
e julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-717/1999-MARIA
ADELINA UTRABO x IPEM-INSTITUTO PARANAENSE
ENSINOS MNEMOTECNICOS -”Aguarda manifestacao so-
bre o contido no expediente de fl. 93.”-Adv. JOS•LIA APA-
RECIDA KUCHLER-

12.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1374/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A (EXECUTADA) x GISELE
APARECIDA FOLDA (EXEQšENTE NA SUCUMBåNCIA) -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 263,02.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ELIANE
DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIZ FER-
REIRA FILHO-

13.-REINTEGRA•éO DE POSSE-658/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A -PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEN
AMI SALTZ -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
119,33.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e
IVETE MARIA CARIB• DA ROCHA-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-703/2000-FABE-
MI COM•RCIO DE ROUPAS LTDA x IONE MARIA NEU-
MANN -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 80,80.”-
Adv. ALINE CRISTINA COLETO e LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

15.-MONITORIA-1044/2000-ASSOCIA•éO PRUDENTINA
DE EDUCA•éO E CULTURA -APEC x NATALINA MAR-
TINS FERREIRA-”Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo
de 120 dias, como requerido.”-Adv. DANIEL HACHEM-

16.-COBRAN•A-1219/2000-NELSON MITSURU HIRAI x
GALVéO CORRETORES DE IMOV•IS LTDA e outros -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
437.”-Adv. HELIONORA HARUMI TAKESHIRO, BOLES-
LAU SLIVIANY, ALI FAUAZ, JOSEVAL JORGE PEDROSO
DE MORAES e JOELCIO SANTOS MADUREIRA-

17.-DEPOSITO-74/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S.A
x CLEONICE GON•ALVES -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 182,11.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS
MISCHUR e SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-

18.-DECLARATORIA-195/2001-HENRY WELER BORGES e
outros x CONSçRCIO NACIONAL FORD LTDA-”Despachei
nesta data, nos autos em apenso.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

19.-DEPOSITO-492/2001-FINASTRIA - CIA DE CR•DITO
FINANC.INVESTIMENTO x CLAUDINEI ANTONIO KU-
CEWICZ-”Aguarde-se a manifestacao da parte interessada.”-
Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

20.-USUCAPIAO-553/2001-WALDEMIR BORGES BRAVIM
x ESPçLIO DE LUIZ DALAGASSA e outros -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl. 47.”-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-744/2001-BANCO
BRADESCO S/A x A•O METAIS TIETå COM•RCIO DE
FERRO E A•O LTDA e outros -”Aguarda manifestacao sobre
o contido no expediente de fl. 173/4.”-Adv. MURILO CELSO
FERRI e CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

22.-DECLARATORIA-1298/2001-ANTONIA APARECIDA
LORUSSO x JOSEF ANDRZEJEWSKI e outros-”Ciencia do
contido no expediente de fl. 290, advindo do Juizo Deprecado:
Informa que a deprecata foi distribuida sob n. 038.06.020884-
5, ao Juizo de Direito da 2a. VAra Civel de Joinville-Sc.”-Adv.
ALEX SANDRO MARCOS e WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-1325/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS-FILIAL CURITIBA x ARLETE
APARECIDA DE PAULA -”A parte interessada para manifes-
tar-se sobre as informacoes juntadas aos autos no prazo legal.”-
Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, ALESSANDRO
DULEBA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1490/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x JAIR BRANDéO -”A parte inte-
ressada para manifestar-se sobre as informacoes juntadas aos
autos no prazo legal.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1530/2001-BAN-
CO ITAî S.A x MILTON AVILA DA SILVA -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl. 70.”-Adv. DANIEL HACHEM-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2002-CIPASA-
ADMINISTRA•éO DE CONSORCIOS LTDA S/C-EXEQšE x
ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - EXECUTADO -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre a devolucao
da carta precatoria juntada aos autos.”-Adv. MARTA PATRI-
CIA BONK RIZZO-

27.-ARROLAMENTO-195/2002-ADEMIR DE OLIVEIRA x
IVONE OLIVEIRA DE OLIVEIRA-”Os herdeiros ... nao tive-
ram acesso aos autos, nem foram intimados para se manifestar
sobre o pedido formulado nos apensos. Assim, intimem-se re-
feridos herdeiros para, em dez dias, manifestar-se sobre o pedi-
do formulado nos autos de alvara em apenso.”-Adv. ARLEIDE
REGINA OGLIARIA CANDAL-

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-264/2002-PLAC’ART
PAINEIS E CARTAZES LTDA x UNIBANCO S/A -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 209,86.”-Adv. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO e LUæS OSCAR SIX
BOTTON-

29.-CUMPRIM.OBRIGA•AO DE FAZER-326/2002-ISOLDA
CAPELARI DE DAVID x CIDADELA S/A-”Penhora de fatu-
ramento e medida extrema, de invasao por meio de administra-
dor, que, por isso, e medida que se adota depois de esgotadas
todas as possibilidades de satisfazer o credito por outro meio.
Isso nao se deu aqui. Sobre isso, manifeste-se a exequente, em
cinco dias.”-Adv. ARCIDES DE DAVID, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-353/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESID.SOLIMïES x ALCEU ZANARDINI DE OLI-
VEIRA e outros-”... Em vista do exposto, julgo procedente o
pedido e condeno os reus ao pagamento das taxas condomini-
ais, a partir de outubro de 2000, nao pagas, vencidas e vincen-
das... Sobre as quotas incidirao correcao monetaria pelo INPC/
IBGE, multa (a partir de fevereiro de 2003 devera respeitar 2
por cento, art. 1336, par. 1o. do NCC, e, antes disso, aquela
estipulada em regimetno interno), e juros de mora de 1 por cen-
to ao mes (... a partir de fevereiro de 2003); tudo desde as datas
que deveriam ser pagas ate o efetivo pagametno. Condeno ain-
da os reus ao pagamento das custas judiciais e honorarios ad-
vocaticios, estes na ordem de 15 por cento do valor da conde-
nacao, ...”-Adv. BEATRIZ SANTI e CURADORIA ESPECI-
AL- FACULD.CURITIBA-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-783/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x NIVALDO DE OLIVEIRA -”A parte

interessada para manifestar-se sobre as informacoes juntadas
aos autos no prazo legal.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANA PAULA PORTES DE MIRANDA-

32.-INDENIZA•éO-1225/2002-ISABEL KUBLER MENDES
x BANKBOSTON BANCO MîLTIPLO S/A-”Sobre os escla-
recimentos prestados pelo Perito... manifestem-se as partes, no
prazo (comum, salvo consenso) de dez dias.”-Adv. KATIA
REGINA LEITE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-424/2003-AIDE
CHESORIN ISFER x ALCEU DUBAS e outros-”A parte exe-
quente para retirar oficio a disposicao em cartorio diligencian-
do no respectivo encaminhamento. - averbacao da penhora.”-
Adv. EDSON ISFER e ANA CAROLINA JAMUR DUBAS-

34.-REINTEGRA•éO DE POSSE-761/2003-ANTONIO PRI-
ZIBISCKI x PAULO ROBERTO JANUZZI -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 1.017,67, pelo requerido.”-Adv.
DEFENSORIA PîBLICA e MIGUEL MARTIN FERNANDEZ-

35.-COBRAN•A-818/2003-ASSOC BENEF SERV DA PRO-
CURADORIA GERAL DE JUSTI•A x VERA HELENA FA-
RIA-”Considerando os termos da peticao e documento de fs.
88/91... julgo extinto o presente processo e determino, apos...
o arquivametno dos autos. - A copia do acordo encaminhada
pelo Juizo da 11a. VAra Civel ja foi apresentada pela autora...
motivando a extincao do processo. Cumpra-se (f. 91).”-Adv.
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

36.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-853/2003-SIG-
MAM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTES GRAFICAS
LTDA x LE JARDIN COMERCIO DE PLANTAS E FLORES
LTDA.-”TEndo em vista a satisfacao do credito perseguido na
execucao, julgo extinto o processo... arquive-se.”-Adv. JURAN-
DIR XAVIER GONZAGA, ALVARO PEDRO JUNIOR, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA e FRANCIENE DE CASTRO
MARTINS-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1345/2003-MAR-
CO ANTONIO MARCONCIN x ATO COMERCIAL LTDA. e
outros-”Informem as partes, em cinco dias, sobre o cumpri-
mento do acordo... com vistas a extincao do processo, inclusi-
ve dos embargos em apenso.”-Adv. JOéO CARLOS DE MA-
CEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e SILVIA CAR-
NEIRO LEAO-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-62/2004-BANCO
ITAU S/A x AUGUSTO STRESSER -”Aguarda manifestacao
sobre as informacoes prestadas pela DRF arquivadas em carto-
rio.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-363/2004-NOSSA ARTE
LATARIA E PINTURA LTDA. - ME x FABIANA TIROLLE
CONDESSA MELUSSO e outros -”Aguarda manifestacao so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 72.”-
Adv. RUBIANO A.R.LISBOA e RUBERT ANTONIO REC-
CANELLO LISBOA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-769/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x CARLOS FIGUEIRA DOS SANTOS -”Estando paralisado
ha mais de trinta dias, foi a autora pessoalmente intimada para
dar andamento ao processo sob pena de extincao, prosseguindo
inerte. Caracterizado o abandono processual... julgo extinto o
processo sem julgamento do merito e condeno a autora no pa-
gamento das custas. Oportunamente... anote-se e arquive-se.”-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

41.-DEPOSITO-914/2004-BV FINANCEIRA S/A - CRED.,
FINANC. E INVESTIMENTO x ANDERSON GIMENIS DA
ROCHA-”... Aqui, em remate, a conclusao que se extrai da
premissa, ou seja, de que o banco autor e carente da acao, as-
sim julgo para julgar o processo extinto sem julgamento do
merito e impor ao autor ... a pagar as custas e despesas do pro-
cesso mais os honorarios advocaticios do dr. patrono do reu,
que... sao fixados em R$ 380,00...”-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, SILMARA DO
ROCIO DA SILVA GUIMARAES e TATIANA NATAL-

42.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1067/2004-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEL STORER LTDA. x ACE SE-
GURADORA S/A-”... Em vista do exposto, ocorrencia da pres-
cricao, julgo extinto o feito com julgamento de merito... Con-
deno o autor ao pagamento das custas e honorario advocaticio,
estes na ordem de R$ 5.000,00...”-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, BERNARDO STROBEL GUIMARéES, JULIANE
ZANCANARO e ISABEL CUNHA-

43.-EMBARGOS A EXECU•AO-1129/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x HENRY WELER BORGES -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 132,15.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

44.-MONITORIA-1166/2004-BANCO ITAU S/A x VITORIO
LAVIO-”As custas, nestes autos, estao ao encargo do Banco
autor. Nos apensos, onde tambem nao forma pagas, estao ao
encargo do aqui reu (e la autor), Vitorio Lavio. Assim, para
possibilitar o andamento do feito, intimem-se o reu para efetu-
ar o preparo das custas pendentes, em cinco dias, sob pena de
extincao dos processos.”-Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1178/2004-STI-
VAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x M.C.
ALIMENTOS LTDA. -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 62.”-Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

46.-DECLARAT.INEXIGIBIL.OBRIGA•AO-1179/2004-IBI-
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ZA LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA. x LOCAL MI-
DIA EXTERIOR LTDA -”A parte interessada para retirar carta
de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
e JEFFERSON COMELI-

47.-DESPEJO-17/2005-LUIZ CARLOS FERRARINI x CAR-
LA ADRIANA DE LIZ e outros-”... A vista do exposto, com
fulcro no disposto no artigo 267, inc. III, par. 1o. julgo extinto
o processo. Sem custas.”-Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/2005-
B.V.FINANCEIRA S.A.C.F.I. x ANTONIO MANOEL RODRI-
GUES -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente
de fl. 70.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAU-
LA VIANA BARMANN-

49.-INTERDICAO-123/2005-CARLOS ALBERTO SCHE-
FFER PEREIRA x ENITTE SCHEFFER PEREIRA -”Conta-
dos e preparados, voltem. - Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 9,90.”-Adv. CARLOS EDUARDO PIANOVSKI-

50.-EMBARGOS A EXECU•AO-133/2005-LINO PEDROSO
PORTELA e outros x BANCO BANESTADO S/A-”... Em vis-
ta do exposto, julgo totalmente improcedentes os embargos a
execucao. Condeno os embargantes ao pagametno das custas
judiciais e honorarios advocaticios, estes na ordem de R$
5.000,00... Apos o transito em julgado, proceda-se a avaliacao
do bem penhorado.”-Adv. PAULO YVES TEMPORAL e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-

51.-RESCISéO CONTRATUAL-265/2005-ANDREI RANCI-
ARO x ALIDISON MONTE MACHADO -”A parte interessa-
da para manifestar-se sobre as informacoes juntadas aos autos
no prazo legal.”-Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-

52.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-268/2005-HAMIL-
TON NOCERA FILHO e outros x BANCO ITAU S/A-”Homo-
logo, por sentenca, o acordo celebrado entre as partes... e julgo
extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, MURILO TAVORA e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-343/2005-BANCO
ITAU S/A x AGUINALDO MARTINS FERREIRA-”Antes da
apreciacao do pedido de fls. 37/40, informe o autor se tem co-
nhecimento do atual endereco do reu, considerando o teor das
certidoes de f. 28. Prazo: cinco dias.”-Adv. ION•IA ILDA
VERONEZE-

54.-INDENIZA•éO-536/2005-SALETE APARECIDA ANDRI-
OLI e outros x SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTI•A
DO TRABALHO/PR -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar even-
tual transacao em 21 de SEtembro de 2006, as 14:30 horas.
Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedi-
do de suspensao do processo formulado em audiencia para ul-
timar acordo nao sera deferido, salvo situacao excepcional e
devidamente justificada.”-Adv. JONAS ANTONIO DOS SAN-
TOS e SEBASTIéO ANTUNES FURTADO-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-986/2005-MANOEL
MOREIRA TEIXEIRA e outros x MMD INCORPORA•ïES E
PARTICIPA•ïES LTDA. -”Em razao do valor atribuido a cau-
sa, torno sem efeito o item 2 do despacho de f. 121. Acolho a
peticao e documentos de fs. 129/140 como emenda a inicial.
Audiencia de conciliacao dia 14 de Setembro de 2006, as 15:00
horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis, cientes de que,
em nao havendo mais provas a produzir, podera ocorrer o jul-
gamento antecipado, na mesma oportunidade. Cite-se e intime-
se... - REtirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo encaminhamento.”-Adv. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMïES BELLEI e DANIELE
NEVES POPIKA-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-1084/2005-CARLOS ALBER-
TO SCHEFFER PEREIRA x ENITTE SCHEFFER PEREIRA-
”Diante da concordancia do ilustre representante do MInisterio
Publico... julgo correta a prestacao de contas apresentada por
meio da peticao inicial. ... Aguarde-se a proxima prestacao de
contas.”-Adv. CARLOS EDUARDO PIANOVSKI-

57.-EMBARGOS A EXECU•AO-1130/2005-VERA ALICE
GARCIA x BANCO BANESTADO S/A-”Defiro a dilacao re-
querida.. por mais 10 dias.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

58.-EMBARGOS A EXECU•AO-1144/2005-ESPA•O NOBRE
EMPRENDIMENTOS IMBILIøRIOS LTDA. x CLøUDIA
DANIELLE DUSI DE MACEDO-”Em cinco dias, digam as
partes quais os fatos que, nao sendo incontroversos, nem obje-
to de prova documental, e tendo relevanvia juridica para o de-
sate desta causa, pretendem trazer ao processo e, tambem com
precisao, por qual modalidade de prova; se pericial, esclare-
cam: modalidade, objeto, extensao.”-Adv. DIONæSIO OLIC-
SHEVIS e AN•SIO KOWALSKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1237/2005-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ED-
SON LUIZ DE SOUZA-”... Em vista do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e, de consequencia: a) declaro consoli-
dada a posse e propriedade do autor sobre o bem descrito na

inicial... b) condeno o requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que... fixo em R$ 600,00...”-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

60.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1280/2005-
FLOREN•A VEæCULOS S/A x JPR OFICINA MECìNICA
LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 49.”-Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-1381/2005-ALMIR RODRI-
GUES DIAS x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”Expeca-se
nova carta de citacao dirigida ao requerido Banco do Brasil. O
pedido formulado pelo requerente... em relacao ao segundo reu
sera apreciado oportunamente. - A parte interessada para reti-
rar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. PAULO ROBERTO DE AL-
MEIDA TELES JR. e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1412/2005-CRISTIANE DE
FATIMA VOLPE x GOP - ADM. E PARTICIPACOES LTDA e
outros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA FREITAS-

63.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1427/2005-SINDI-
CATO DOS SERVIDORES DA JUSTI•A DO TRABALHO/
PR x SALETE APARECIDA ANDRIOLI e outros-”... Por isso
e que julgo procedente o pedido inicial, torno sem efeito a gra-
tuidade deferida aos autores e lhes assino o prazo de 5 dias
para recolher o valor das custas do processo e recolher a quat-
nia devida ao Funrejus. Custas deste incidente pelos requeri-
dos Salete Andrioli e seu marido Aldemir Andrioli. Quando da
fixacao da verba honoraria no processo prinicipal a existencia
deste incidente sera levado em consideracao.”-Adv. SEBASTI-
éO ANTUNES FURTADO e JONAS ANTONIO DOS SAN-
TOS-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1445/2005-ELISAN-
GELA CORDEIRO DE BARROS x SERGIO JESUINO FRAN-
CISCO e outros-”A re Sanepar ... e empresa estatal de econo-
mia mista, controlada pelo Estado do Parana, de sorte que tem
foro privilegiado nas acoes em que figura como parte. Tem-se,
neste caso, a divisao de competencia estabelecida pelas nor-
mas de organizacao e divisao judiciaria do Estado, de sorte
que, neste caso em especifico, a competencia para o conheci-
mento, processamento e julgamento desta acao e de uma das
Varas da FAzenda Publica. Por isso, de oficio, reconheco a in-
competencia deste Juizo para conhecer e julgar a demanda,
determinando, apos as baixas necessarias, a remessa da presen-
te acao para distribuicao a uma das VAras da FAzenda Publica
deste Foro Central. Segue decisao, nesta data, nosautos em apen-
so.”-Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER,
TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI, ALCEU FERNAN-
DES CENATTI e FERNANDA EHALT VANN-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-99/2006-BANCO
ITAU S/A x JONAS ALVES DE LIMA JUNIOR -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao lancada pela SErven-
tia a fl. 22. - (Nao houve antecipacao das custas do Oficial de
Justica).”—Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-127/2006-MELISSA NAS-
SER DE MELO DA SILVEIRA x FORD LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A-”Audiencia de conciliacao dia
24 de Julho de 2006, as 15:00 horas, a qual deverao compare-
cer as partes pessoalmente em condicoes de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, calculos atualizados e alterna-
tivas possiveis. Cite-se e intime-se...”-Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-135/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x OSMAR ALBIERI -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao lancada pela SErventia a
fl. 28. - (Nao houve antecipacao das custas do Oficial de Justi-
ca).”—Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA
e DANIELE DE BONA-

68.-ORDINARIA-160/2006-ANTONIO MARCOS ROMAN-
NI e outros x BANCO ITAU S/A-”Manifeste-se o reu... em
cinco dias.”-Adv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE L. RIBAS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

69.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-162/2006-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ELISAN-
GELA CORDEIRO DE BARROS-”... Por tais razoes, nao co-
nheco da presente excecao, indeferindo liminarmente a inicial
e condenando a excipiente ao pagamento das custas e demais
despesas processuais.”-Adv. TADEU DONIZETE BARBOSA
RZNISKI, MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER,
ALCEU FERNANDES CENATTI e FERNANDA EHALT
VANN-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-243/2006-BANCO
BRADESCO S/A x LARISSA FRANQUE-”Conhecendo do
pedido de fls. 19/20 como de desistencia, homologo-a... e jul-
go extinto o processo sem julgamento do merito. Custas pelo
desistente. Expeca-e alvara para levantamento do valor deposi-
tado... Defiro o desentranhamento dos documentos que instrui-
ram a inicial, mediante substituicao por copias conferidas. ...
determino o oportuno arquivamento dos autos.”-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

71.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-247/2006-FACILI-
CRED - SOCIEDADE DE CREDITO AO MICRO. LTDA x
HECTOR BASABE COMERCIO E CONFECCOES DE ROU-
PAS LTDA e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 39.”-Adv. FABIANO
LOPES-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-265/2006-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SIMONE TESSARI-”Defiro (f. 24), pelo
prazo de 10 dias.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-321/2006-NATASHA
COMERCIO DE CALCADOS LTDA x SHOPPING ESTA•éO
LTDA. e outros-”Homologo, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes... e julgo ex-
tinto o processo... Defiro a renuncia ao prazo recursal... Custas
na forma do ajuste. Oportunamente... arquivem-se.”-Adv. RO-
DRIGO VIDAL e LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JR.-

74.-ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-402/2006-JOAO
CARLOS PICKARSKI x BRASIL TELECOM S/A-”A gratui-
dade da justica e importantissimo instrumento de acesso do ci-
dadao ao judiciario. Banalizada, vedara o exercicio de direito
inerente a cidadania a quem dele realmente necessita. Por isso,
prefacialmente, e com objetivo de assegurar esse direito cons-
titucional aos efetivamente necessitados, que em nosso pais
lamentavelmente se constituem na maioria, e que determino o
autor discorra com mais vagar sobre o seu estado de carencia
material e discorra com mais vagar sobre o seu estado de ca-
rencia material a impossibilitar o pagamento das despesas pro-
cessuais, declinando qual e a renda familiar, sua composicao e
origem, e se tem dependentes que com ele residem. Deve es-
clarecer, ainda, se algum veiculo esta registrado em seus no-
mes na reparticao de transito.”-Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS-114/1988-UNIBANCO UNIAO
BANCOS BRASILEI x BRITANITE IND.QUIM. LTDA. II-
Manifeste-se o autor sobre a continuidade do processo. III- In-
timem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e AILDO
CATENACCI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-70/1993-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S.A x MONTE CASTELO CONST. E
EMPREEN. LTD. Intime-se conforme requerido as fls. 377/
378. Intimem-se. (seja intimado o fiel depositario para deposi-
tar a importancia correspondente aos bens, qual seja, R$
63.350,00 descontados os R$ 7.000,00 depositados anterior-
mente pelos executados). -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-603/1994-CONJUNTO MO-
RADIAS IRACEMA COND.XII x LUIZ FERNANDO FER-
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REIRA ROSA E OUTRO -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO QUADROS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-741/1995-SERVAP ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA x Q.I. COMERCIO
DE PROD. ALIMENTICIOS QUALIDADE LTDA -Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. CELIA INES DA SILVA, ALCINDO LIMA
NETO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e DANIEL NUNES ROME-
RO-

5.-INDENIZACAO ORDINARIO-367/1996-JUCELIA DE
SOUZA SOARES x SENFF PARATI S/A. Autos aguardando a
retirada pela parte interessada. -Adv. ANA LUISA MUSSI
CARLINI, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e JOAQUIM MIRO
NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-1150/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL x MOVEIS E DECORA•OES MOBI-
LAR LTDA e outros. Defiro o pleito de fls. 78/79 proceda-se a
nova intima‡ao na pessoa dos advogados substabelecidos (so-
bre o contido as fls. 69/71, manifeste-se o executado, em cinco
dias). Intimem-se. -Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES
RIBAS e LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO,
CAROLINA M¦ GUIMARAES DE SA RIBEIRO RIFATTI-

7.—148/1997-DILVETE ANTONIETA VALENTE COSTA-
CURTA x DANIEL CARLO JACOB. I- Observo que os execu-
tados nao anexaram a prova de que convivem matrimonialmen-
te, nao podendo se falar em bem de familia sem que fique ca-
balmente comprovado. II- Assim, indefiro o pedido de cancela-
mento da penhora, ate prova em contrario da uniao estavel e de
que se trata de bem de familia. III- Intimem-se. -Adv. ALAN
ALBERTO DE SOUZA, LOLINNA CHAN e ANTONIO JOSE
URIAS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/1997-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU x FMV
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. O deferimento de vis-
tas com carga dos autos somente sera possivel apos o cumpri-
mento das diligencias ja deferidas anteriormente, e sendo o douto
advogado constituido por alguma das partes nos autos. Do con-
trario os autos poderao ser analisados em cartorio. Cumpra-se
a determina‡ao de fls. 138. Ap. 933/97. -Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, RITA DE CASSIA RIBEIRO e RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES-

9.-DECLARATORIA DE NULIDADE-712/1998-MIRIAM
CHUEIRI RAMALHO x FORTUNA CORRETORA DE CAM-
BIO E VALORES S/A. I- Sobre o conteudo de fls. 541/542
manifestem-se os interessados. II- Intime-se a parte autora para
o deposito dos honorarios periciais remanescentes. Intimem-
se. -Adv. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA, LU-
CIA A. FURTADO BRONHOLO e LUIZ FERNANDO C. PE-
REIRA-

10.-ANULACAO TITULO CUM. INDENIZ.-920/1998-JOSE
LUZIA VERISSIMO BRAGA E OUTRA x EMPRESA MOG-
NO LTDA. Informe o requerente se houve o integral cumpri-
mento do acordo. Intimem-se. -Adv. JOAO FARIAS JUNIOR e
MARIA INES DIAS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-1243/1998-MARCUS CLO-
TARDO HOFFMANN MOELLER x AMADEUS ALMES DE
MORAIS. I- Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se
as partes, em cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

12.-ANULACAO DE TITULO-942/1999-LIEGE DE VAS-
CONCELOS TAVARES e outros x JUAN MANUEL GONZA-
LES MELLA e outros. Manifeste-se o exequente se pretende a
continuidade do feito, em dez dias, sob pena de extin‡ao. Inti-
mem-se. -Adv. JULIO MILITAO DA SILVA e SANDRA MARA
PEREIRA-

13.-DESPEJO-1138/1999-ELZI PAROLIN ERCOLE x ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ
MURILO KLEIN-

14.—1419/1999-BANCO ITAU S.A x JEAN CARLOS RO-
BASSA HUNZICKER -Pelo contido as fls. 224, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a informa‡ao da Sra.
Contadora. -Adv. DANIEL HACHEM-

15.-INDENIZACAO-147/2000-MARIA DE LOURDES CEN-
TA x VARIG S/A VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE. I-
Manifeste-se o autor sobre pedido e documentos de fls. 208/
215. II- Intimem-se. -Adv. BENEDITO GOMES BARBOZA,
JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS, PAULA ROBERTA
PIRES e CESAR AUGUSTO TERRA-

16.-DESPEJO-234/2000-LIDIA ANTONIETA MOTTIN AN-
DRADE CUNHA x G.O.S CHURRASCARIA LTDA. I- Da
analise dos autos verifico que houve a juntada do mandado de
bloqueio do bem em 9 de janeiro de 2005, conforme fls. 203
verso. II- Assim, a vendo do bem foi anterior, eis que ocorreu
em 12 de janeiro de 2004, ou seja, um ano antes. III- Sendo
assim nao ha que se falar em fraude a execu‡ao, devendo ser
providenciado o desbloqueio do bem conforme requerido as
fls. 256. IV- Expe‡a-se oficio neste sentido. V- Intimem-se. -
Adv. MARCOS FABIO PAULINO e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

17.—262/2000-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x FI-
DELITY FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outros -Pelo con-
tido as fls. 380/543, faculto que diga(m) as partes em 10 dias.
Int. Sobre o laudo pericial. -Adv. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI e DENIS NORTON RABY-

18.-INDENIZACAO-337/2000-ELI SANDRO DE ALMEIDA

x COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. -Intime-se a parte vencedora, para os devidos fins, ante
o julgamento de Recurso.-Adv. MARCO ANTONIO CORREA
DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR - promotor, ELAINE SAN-
CHES e EDAISI KELLY GANCHOROWSKI-

19.-BUSCA E APREENSAO-884/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x ADILSON GRISUTTI DOS SANTOS. I- Intime-se o re-
querente para que no prazo de cinco dias, se manifeste sobre o
contido as fls. 335, prestando-se as devidas contas, conforme o
determinado em senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e ALEXANDRE BROWN PALMA-

20.-DECLARATORIA-1059/2000-MARGARETE ULLRICH x
BANCO VOLKSWAGEN S/A. Preparadas as custas, voltem.
R$ 125,05. -Adv. KAREN CRISTIANE LEJAMBRE, AMAU-
RI SILVA TORRES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e OKSANDRO GONCALVES-

21.-REPARACAO DE DANOS-1237/2000-LUCIANE ALVES
BOLINO x UNIMED- CURITIBA e outros. I- Manifeste-se a
parte interessada, ante o contido na peti‡ao de fls. 330/331. II-
Intimem-se. -Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, AMILTON
FERREIRA DA SILVA, ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

22.-COBRANCA-1249/2000-BB-LEASING S.A.- ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x R. MANCINI E CIA LTDA. Prepara-
das as custas, voltem. R$ 36,40. -Adv. MARIA HELENA LA-
ZOF, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e MARCELA VI-
LLATORE-

23.—1315/2000-MARCILIANE SUARES DA CUNHA x SO-
CIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. -Pelo conti-
do as fls. 315/316, faculto que diga(m) os interessados em 05
dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 42.858,11. -
Adv. ZORAIDE BATISTELA e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

24.—224/2001-CELAM- CENTRO DE ESTUDOS DE LOGIS-
TICA S/C LTDA. x INSTITUICAO DE ENSINO CAMOES. I-
Expe‡a-se novo oficio conforme requerido no item I de fls.
237. II- Defiro a continuidade dos depositos ate ulteor
manifesta‡ao dos interessados. III- Sobre o valor do debito
noticiado a fls. 237, manifeste-se o requerido. Intimem-se. -
Adv. CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA-

25.-REVISAO CONTRATUAL-383/2001-MARIA DA GLO-
RIA NEVES RIBEIRO x BANESTADO- BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. Intime-se a parte autora para, no prazo
de dez dias, juntar aos autos a rela‡ao de seus reajustes salari-
ais desde o inicio do contrato celeebrado entre as partes. Isto
feito, intime-se novamente a requerida para que, no prazo de
quinze dias, apresente os calculos. Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, ANA MAR-
GARIDA DE LEAO TABORDA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-504/2001-PONTUAL LE-
ASING S.A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAQUELI-
NE PAES DE MACEDO CAMARGO. Tendo em vista o retor-
no da Carta AR (fls. 144) proceda-se a intima‡ao do interessa-
do por edital e do seu procurador pelo diario, nos termos do
despacho de fls. 138. Intimem-se. -Adv. NORTON JOSE NAS-
CIMENTO, MARIA CAROLINA MACEDO, RICARDO CHE-
ANG e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-601/2001-BB- FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ORO-
VALDO DE ALMEIDA DANGUI. A presente questao ja foi
elucidada pelo despacho de fls. 203/204, razao pela qual inde-
firo o pedido de fls. 227/229. -Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

28.-REVISAO CONTRATUAL-1234/2001-DOUGLAS NEL-
SON ROTHEN e outros x BANCO ITAU S/A. I- Nao ha que se
falar em divisao das custas do Sr. Contador, cabendo ao inte-
ressado na liquida‡ao promove-las. II- Isto feito, remetam-se
ao contador, manifestando-se em seguida os interessados, no
prazo sucessivo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

29.-DESPEJO-1238/2001-ZENIR DE ARAUJO FERREIRA
DA SILVA x ALESSANDRA LEMOS HOLTS e outros. I- Man-
tenho a decisao de fls. 185, devendo o exequente ficar como
depositario fiel do bem penhorado. Proceda-se a busca do bem
penhorado e a entrega em mao do exequente, lavrando-se ter-
mo de deposito. II- Diligencie o exequente para promover a
intima‡ao do executado sobre a penhora, ou certifique o carto-
rio caso ja tenha ocorrido. III- Intimem-se. -Adv. WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, CARLOS JUAREZ WE-
BER e ALEXANDRE BROWN PALMA-

30.-ARROLAMENTO-174/2002-SALIME ABDALLA NEME
VIEIRA e outros x AGUINALDO SANTA THEREZA BOR-
GES VIEIRA. Arquivem-se os autos dadno-se as baixas devi-
das. Intime-se. -Adv. DIANA DE LIMA E SILVA-

31.-DEPOSITO-486/2002-FINANCEIRA ALFA S/A x SONIA
MARIA COSTA. I- Defiro o pedido de fls. 250. Lavre-se termo
de deposito. II- Intimem-se. -Adv. PAULO GUILHERME
PFAU-

32.-RESTAURACAO DE AUTOS-1061/2002-GILMAR CAR-
DOSO SIMEONI x RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO.
II- Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se as partes,
em cinco dias. III- Intimem-se. -Adv. JUSSARA ROSA FLO-
RES, DARCI CANDIDO DE PAULA e CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1307/2002-MARIA ESTER

SILVA x OUROPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA. Con-
cedo as partes o prazo de 10 dias, para a apresenta‡ao dos me-
moriais, na forma sucessiva, primeiro a embargante. Intime-se
o procurador da embargante pelo Diario da Justi‡a. Com a
apresenta‡ao das razoes finais ou o decurso do prazo, e certifi-
cado o preparo das custas, voltem conclusos para decisao. -
Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA e MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-1370/2002-ODIR SANTOS x
MARCO ANTONIO MARIANO LACOMBE -Pelo contido as
fls. 116, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a certidao de que o mandado ja foi redistribuido e esta aguar-
dando recolhimento das custas de avalia‡ao. -Adv. MUNIR
ABAGGE-

35.-INDENIZACAO-1446/2002-JORDAO MARINS x BAN-
CO ITAU S/A -Pelo contido as fls. 169/171, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o auto de deposito. -Adv.
VALTER CARRETAS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

36.—168/2003-LUIZ DA SILVA SANTOS x BANCO BRA-
DESCO S/A. I- Sobre o pleito de fl. 312 manifeste-se o reque-
rido. II- Defiro o pleito de fls. 312, b. Intimem-se. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO e DANIEL HACHEM-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-497/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MATRIZ FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA.
e outros. I- Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias
sobre eventual resposta do oficio remetido ao Hospital Parana-
gua S.A, bem como sobre o interesse em nova expedi‡ao. II-
Intimem-se. -Adv. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA e
RICARDO LUCAS CALDERON-

38.-SOBREPARTILHA-550/2003-NILO SANTOS BARRETO
FILHO x ESPOLIO DE NILO SANTOS BARRETO. Sobre o
conteudo da certidao de fls. 82v, manifeste-se o Sr. procurador
Walter dos Anjos, sob pena de sofrer as san‡oes legais. Inti-
mem-se. Ap. 366/82. -Adv. WALTER DOS ANJOS-

39.-BUSCA E APREENSAO-1125/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x DELCIO PASSAGLIA. II- Diga o reque-
rente o que pretende. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-

40.-REVISAO CONTRATUAL-1472/2003-MARTA VEONICA
RODRIGUES DA SILVA x MAXIMA PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA. I- Considerando que nao houve apresenta‡ao de
quesitos, bem como que nao houve a indica‡ao de assistentes
tecnicos conforme a certidao de fls. 124, resta prejudicada a
produ‡ao da prova pericial e da prova documental. Deste modo,
contados e preparados, voltem conclusos para senten‡a. II- In-
timem-se. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

41.-REPARACAO DE DANOS-208/2004-CELIA FERREIRA
PAGANI x ADMINISTRADORA CORAT e outros. Parte fi-
nal... Isto posto, afasto a prejudicial de merito de prescri‡ao
arguida. No mais, aguarde-se a realiza‡ao da audiencia anteri-
ormente designada. Intimem-se. -Adv. CELIA FERREIRA PA-
GANI e CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO-

42.-REVISAO CONTRATUAL-346/2004-WELLINGTON
BERTOLIN JUNIOR x BANCO ITAU S/A. I- Mantenho a de-
cisao que fixou a multa diaria por descumprimento da
antecipa‡ao de tutela. II- Intime-se o requerido para o fim pre-
tendido a fl. 177 quanto a comprova‡ao do cancelamento do
cadastro restritivo. Intimem-se. -Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-INDENIZACAO-404/2004-METROSUL COMERCIAL
DE VEICULOS LTDA x TV INJUSTICA e outros. I- Ciente do
agravo retido interposto. II- Intime-se o agravado, para que, no
prazo de 10 (dez) dias apresente contra-razoes, a teor do dis-
posto no par. 2 do artigo 523 do Codigo de Processo Civil. Ap.
213/04. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, SAYRO MARK MARTINS CAETANO e NEU-
DI FERNANDES-

44.—507/2004-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA. x WILLIAN
FERNANDO TADEU FRANCA BORGES. I- Manifestem-se
os autores ante o contido na peti‡ao de fls. 81. II- Intimem-se.
-Adv. SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA e WILIAN FER-
NANDO TADEU F. BORGES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-647/2004-IMPERIA FACTO-
RING E FOMENTO LTDA. x NILZA APARECIDA NEVES
PAPELARIAS-ME e outros -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MAURICIO COR-
TES CHAVES-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-751/2004-BENEDITO
FELLES DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A. Proce-
da-se a intima‡ao pretendida as fls. 120/122 (seja intimada a
re, por seu procurador para que deposite voluntariamente o valor
da condena‡ao, os quais nesta data resultam no valor de R$
509,66 a titulo de honorarios advocaticios, R$ 214,50 a titulo
de custas porcessuais, totalizando o valor de R$ 724,16). Inti-
mem-se. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

47.-EXECUCAO DA PARTE ILIQUIDA-824/2004-EUGENIO
RZEPKOWSKI x GLORISVALDO ANTONIO GRIZA e ou-
tros. Sobre o conteudo do oficio de fl. 85, bem como sobre o
prosseguimento diga o exequente em cinco dias. Intimem-se. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO e MAR•AL CLAUDIO
MARQUES-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-850/2004-PEGASUS
DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS S/C LTDA e outros x
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros. I-

Mantenho a decisao pelos seus proprios fundamentos. II- Inti-
me-se a Sra. Perita, conforme a decisao que saneou o processo.
III- Intimem-se. -Adv. CAROLINA PIMENTEL e LUCIANO
HINZ MARAN-

49.-ARROLAMENTO-1144/2004-LIDIA MARIO DROZDEK
e outros x JULIO DROZDEK. Aguarde-se suspenso por 180
dias ou ate nova manifesta‡ao da parte. -Adv. GILBERTO GI-
GLIO VIANNA-

50.-USUCAPIAO-1397/2004-ROBERTO LUIZ TEIXEIRA x
I- Ante o contido na certidao de fls. 82, manifeste-se a parte
interessada. II- Intimem-se. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

51.-REVISAO DE CONTRATO-1421/2004-FRANCISCO
SCOMACAO MENEGUETTE e outros x A.W. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. I- Defiro o pedido de
vistas de fls. 244. II- Intimem-se. -Adv. LUCIOLA LOPES
CORREA e AIRTON SAVIO VARGAS-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1434/2004-MARIA MILITI-
NA ALVES e outros x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL SUINA II -Pelo contido as fls. 43/49, faculto que diga(m)
os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Conta-
dora. R$ 17.430,46. Ap. 136/01. -Adv. OSNIR MAYER e
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

53.-DESPEJO-1463/2004-DARIO MECHI x GILBERTO VI-
EIRA DOS SANTOS FILHO e outros. I- Sobre o auto de visto-
ria, considerando o contido as fls. 125, manifestem-se as partes
em dez dias. II- Intimem-se. -Adv. MARILIA ZAMONER e
FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-34/2005-JULIANO MAR-
CONDES DA SILVA x ESPOLIO DE OSMAR SOCOLOSKI.
Aguarde-se suspenso ate comunica‡ao do julgamento do agra-
vo ou nova manifesta‡ao da parte. -Adv. JULIANO MARCON-
DES DA SILVA-

55.-INDENIZACAO-162/2005-ARLINDO ANTONIO CER-
QUEIRA E SILVA x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS. I- O processo esta pronto para o julgamento. Sem
necessidade de produ‡ao de provas em audiencia, visto que,
por tratar-se de materia de direito e de fato, as provas docu-
mentais ja bastam para a cogni‡ao, o exaurimento e a decisao.
Deste modo, com fulcro no artigo 330, I do Codigo de Processo
Civil, contados e preparados, voltem conclusos para senten‡a.
II- Intimem-se. -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

56.-DECLARATORIA DE NULIDADE-205/2005-PAULO
ABREU MARCONDES x INCOR CURITIBA- INSTITUTO
DO CORACAO DE CTBA S/C L. Sobre o conteudo de fls.
156/157 digam os interessados. Intimem-se. -Adv. GLAUCO
SANSON SILVA e MOISES ELIAS KUBRUSLY-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-288/2005-EDMILSON DOS
SANTOS SALINO x ANDREIA MARA ENGRAF e outros.
Sobre o conteudo de fls. 99/104 manifeste-se a exequente. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e VALQUIRIA
A. DE CARVALHO-

58.-BUSCA E APREENSAO-392/2005-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADRIANO BUDNI GO-
MES. Contados e preparados voltem conclusos para senten‡a.
Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO IWAMOTO e CLEIDE DE OLIVEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-498/2005-BANCO FINASA S/A
x ROSA MARIA MARQUES DE ANDRADE. I- Cumpra-se o
determinado as fls. 42, libere-se o veiculo em favor da requeri-
da. II- Considerando a possibilidade de acordo, conforme o
informado as fls. 92, intime-se a requerida para que no prazo
de cinco dias junte aos autos proposta concreta e por escrito de
acordo. II- Intimem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e EDGAR KINDERMANN SPECK-

60.-RESTAURACAO DE AUTOS-507/2005-CID CLOVIS
CERVI x ELYANE LOPES POPPI e outros. Proceda-se a
intima‡ao do requerente por edital (fl. 82) bem como de seu
patrono pelo diario. Intimem-se. -Adv. CICERO PORTUGAL
e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-514/2005-ORLIGAS COMER-
CIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA. x AGUINALDO FER-
REIRA. I- O prazo previsto no par. 3§ do art. 219 do CPC,
incide da data da tentativa frustrada de cita‡ao (fl. 17), qual
seja, 12.07.2005, sendo que ate a presente data ja decorreu o
prazo de noventa dias. Isto posto, indefiro o pleito de interrup‡ao
do prazo prescricional. II- Defiro a expedi‡ao de oficio a Co-
pel conforme prazo requerido. Intimem-se. -Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES-

62.-SUMARISSIMA-564/2005-JOAO WALSKI x UNIMED
CURITIBA- SOC. COOP. DE SERV. MED. HOSP. CT. I- Con-
siderando que com a carta de cita‡ao nao constou o texto ex-
presso da antecipa‡ao dos efeitos da tutela, bem como o feito
foi contestado por meio da contra-fe encaminhada, a intima‡ao
da requerida deu-se apenas com a publica‡ao de fls. 129. II-
Nada a reconsiderar sobre a decisao de fls. 31/32. Isto posto,
indefiro o pleito de fls. 130/131. III- Expe‡a-se oficio ao hos-
pital para o fim pretendido a fls. 132. IV- Tendo em vista a
possibilidade de julgamento antecipado do feito, manifeste-se
a parte requerida se insiste na oitiva da testemunha arrolada a
fls. 50. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

63.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-692/2005-CAR-
LOS ROBERTO SANSON x BANCO DO BRASIL S/A. I-
Considerando a manifesta‡ao das partes, nos termos do art.
330, I do CPC, o feito comporta julgamento antecipado. II-
Contados e preparados, voltem conclusos para senten‡a. Inti-
mem-se. -Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI e SILVA-
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NA APARECIDA CEZAR PONTE-

64.-DECLARATORIA-768/2005-SPEEDY WORK COMER-
CIO E MANT. EQUIP. INFORMATICA x LIVE INFORMATI-
CA LTDA e outros. Antes de sanear o feito e deferir a produ‡ao
de provas, observando nos autos que nao houve a comprova‡ao
da cita‡ao valida do Banco do Brasil e de Live Informatica
Ltda, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. OSCAR
MAXIMILIANO MAZUCO GODOY e DANIEL HACHEM-

65.-EXECUCAO DE TITULOS-877/2005-IMPULSO EMPRE-
SARIAL E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x MARIA B.
MADZGALA MACHADO -Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCELO
LUIZ DREHER-

66.-BUSCA E APREENSAO-936/2005-BANCO FINASA S/A
x LEANDRA CRISTINA DE LIMA. Apos, manifeste o autor
sobre a continuidade do feito. Intimem-se. Ap. 1450/04. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MAYLIN MAFFINI-

67.-INDENIZACAO-1023/2005-ADRIANO BUDNI GOMES
x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
Tendo em vista o pedido de produ‡ao de provas generico, a
manifesta‡ao de fls. 68 e o silencio do requerido, o feito com-
porta julgamento antecipado nos termos do art. 330, I do CPC.
Contados e preparados, voltem conclusos para senten‡a. Inti-
mem-se. Ap. 392/05. -Adv. EDUARDO IWAMOTO e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

68.-USUCAPIAO-1170/2005-GUSTAVO ANTONIO LINZ-
MAYER e outros x ANTONIA CARIGNANO. Manifestem-se
os requerentes. Intimem-se. -Adv. NELSON JOAO KLAS-

69.-MEDIDA CAUTELAR-1287/2005-JULIO ASSIS GEHLEN
e outros x ARTE E MADEIRA LTDA. -Pelo contido as fls.
164/168, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. ALEXANDRE LUIZ D. DOS
SANTOS e KELLEN KENOR RAMOS-

70.-ALVARA-1309/2005-SALIME ABDALLA NEME VIEIRA
e outros x O presente ja foi julgado as fls. 35/36, nao havendo
o que ser reconsiderado. Ap. 174/02. -Adv. DIANA DE LIMA
E SILVA-

71.-DESPEJO-1376/2005-THEODOCIO GIMENES JUNIOR
x CRISTIANO DE OLIVEIRA MACIEL. Sobre a possibilida-
de de concilia‡ao manifestem-se as partes em cinco dias. Caso
negativo, no mesmo prazo deverao, justificando a necessidade,
apresentar as provas que efetivamente desejam produzir. No
silencio sera proferido julgamento do feito no estado em que se
encontra. Intimem-se. -Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS e
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

72.-INVENTARIO-21/2006-ANTONIO RENE CASTANHEI-
RA x DELMA MARIA DE MELLO CASTANHEIRA - ESPO-
LIO -V- Preste o inventariante as ultimas declara‡oes; nada
havendo por emendar, aditar ou completar, proceda-se ao cal-
culo dos impostos devidos, ouvindo-se a respeito os precitados
interessados.-Adv. NEOMAR ANTONIO CORDOVA-

73.-EXECUCAO DE TITULOS-66/2006-MATHEUS IENSEN
x SIDNEI SCHNELL e outros -Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-157/2006-JOSE LUCIO DE
OLIVEIRA CAMPOS e outros x BANK BOSTON BANCO
MULTIPLO S/A -Pelo contido as fls. 18/30, faculto que diga(m)
embargante em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 1345/05.-
Adv. JULIANA L. MALVEZZI e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

75.-BUSCA E APREENSAO-216/2006-BARIGUI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ADRIA-
NO LUNARDON -Pelo contido as fl. 24v§, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ARNOLDO AFONSO DE O . PINTO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS-228/2006-BENICIO SOARES
DE SOUZA x ENGEPO PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA. -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-282/2006-OGINILSON
PADILHA DA SILVA e outros x SAMUEL NORBERTO BREI-
ER -Pelo contido as fl. 130v§, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MARGARETH ZANARDINI-

78.-BUSCA E APREENSAO-305/2006-BANCO FINASA S/A
x ARNALDO MARTINS DA CRUZ -Pelo contido as fl. 27v§,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

79.-INTERPELACAO JUDICIAL-319/2006-JOSE EUDES
MONTEIRO x ANGELO JOAO VARGAS e outros -Pelo con-
tido as fl. 23v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-466/2006-MITRA DA AR-
QUIDIOCESE DE CURITIBA x JOSE VALESKI. Parte final...
Isto posto, pelos argumentos acima expendidos e, deixando claro
da provisoriedade desta decisao ja que baseada em uma suma-
ria cogni‡ao, defiro o pedido de liminar. Expe‡a-se o mandado
de reintegra‡ao de posse do bem descrito na inicial. Deste ato
contar-se-a o prazo para a apresenta‡ao da contesta‡ao, que e
de 15 dias, ficando desde ja o reu ciente das advertencias do

artigo 285 e 319 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2006-MARIA DA GLO-
RIA NEVES RIBEIRO x BANCO BANESTADO S/A. Consi-
derando o apensamento dos autos, bem como a fase processual
dos autos 383/2001 de a‡ao revisional em apenso, digam os
interessados o que pretendem. Intimem-se. Ap. 383/01. -Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: HUMBERTO GON-
ÇALVES BRITO

Relação 72/2006

Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardando
depósito inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento:

01) MONITÓRIA – BANCO ITAÚ S/A X CONSTRULTEC
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA – ADV. DANIEL
HACHEN – (R$ 616,00).-

02) BUSCA E APREENSÃO – BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A X MARCELO JOÃO DA SILVA – ADV. IDELA-
NIR ERNESTI – (R$ 469,00).-

03) BUSCA E APREENSÃO – BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A X LILIAN DANTAS BRITTO – ADV. IDELA-
NIR ERNESTI – (R$ 290,50).-

04) ARROLAMENTO – ADELAIDE DE FERITAS BRITES
X NELSON BRITES – ADV. ADERBAL BUENO DE AL-
MEIDA – (R$ 616,00).-

05) DESPEJO – RICARDO RIBEIRO DE CARVALHO X
RUPRO CONFECÇÕES LTDA – ADV. DOUGLAS RO-
GÉRIO LEITE – (R$ 616,00).-

06) BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A X PAU-
LO HENRIQUE KIEUTEKA – ADV. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA - (R$ 616,00).-

07) ORDINÁRIA – MARIO COLIN X BRADESCO PREVI-
DÊNCIA E SEGURO S/A – ADV. ROBSON JOSÉ EVAN-
GELISTA – (R$ 490,00).-

08) CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS –
OAKLEY INCORP[ORATION X ALEXANDRE MOTH-
CI ADLER ME – ADV. ADRIANA CASTRO DO PRA-
DO – (R$ 164,50).-

09) ALVARÁ – ISMAEL JESUS DA SILVA e OUTROS –
ADV. MARIA CECÍLIA PALMA – (R$ 311,50).-

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº 90/2006
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0074 000520/2006
ADRIANA D’AVILA DE OLIVEI 0007 001071/1997
ADRIANA GUIMARAES GUERRA 0028 000019/2004
ALCEU BOLLIS 0053 000213/2006
ALTACIR ANTONIO COSTA 0013 000165/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0011 000970/1999
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0073 000518/2006
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTT 0068 000506/2006
ANA PAULA FERNANDES 0017 000131/2002
ANDRE DIAS ANDRADE 0076 000539/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0034 001309/2004
ANDREA PIAZZA FONTES 0041 000912/2005
ANDREZA CRISTINA BAGGIO T 0020 000122/2003
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0041 000912/2005
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SA 0062 000433/2006
ANTONIO CLARIDES MODENA 0038 000448/2005
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0075 000524/2006
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0028 000019/2004
BEATRIZ SANTI 0024 000616/2003
BERENICE DA AP. GOMES RIB 0031 000690/2004
BRUNA MARINA M. BOGUCHESK 0006 000580/1997
CARLOS ALBERTO FRANK 0065 000500/2006

0014 000245/2001
CARLOS CHAGAS F. DE SOUZA 0040 000791/2005
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0050 000094/2006
CILENE MARIA SKORA 0054 000231/2006
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0005 001060/1996
CLEA MARA LUVIZOTTO 0009 001010/1998
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0071 000514/2006
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 0072 000516/2006
DANIEL HACHEM 0058 000315/2006

0010 000247/1999
DENISE LUNELLI MARCONDES 0026 000968/2003
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0044 001050/2005
EDINOMAR LUIS GALTER 0028 000019/2004
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0012 000986/1999
ELIANE MARIA MARQUES 0025 000964/2003

0045 001342/2005
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0005 001060/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0044 001050/2005
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0067 000504/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0066 000502/2006
FLAVIANO C. PUCCI DO NASC 0003 001012/1996
GILBERTO GAESKI 0061 000412/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0063 000472/2006
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 0011 000970/1999
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0022 000312/2003
IGUACIMIR G. FRANCO 0043 000994/2005
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0037 000186/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0032 000831/2004
JOAO SARTOR DE OLIVEIRA 0001 000484/1994
JOSE MADSON DOS REIS 0069 000508/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0019 000026/2003
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0001 000484/1994
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 000293/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 0027 001016/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0023 000472/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0030 000674/2004

0051 000132/2006
KIYOSHI ISHITANI 0008 000293/1998
LOLINNA CHAN 0019 000026/2003
LUCIO CLOVIS PELANDA 0060 000409/2006
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0002 000292/1996
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0005 001060/1996
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0018 000170/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 0037 000186/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 000936/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0049 000065/2006
MARIA CECILIA PALMA 0057 000290/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0015 000654/2001

0027 001016/2003
MARILZA MATIOSKI 0016 000114/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA SA 0009 001010/1998
MAURICIO JULIO FARAH 0029 000625/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 0064 000486/2006
MAURICIO OLINISKI KONIG 0021 000244/2003
MAURO CURY FILHO 0033 000847/2004
MIRIAM KLAHOLD 0061 000412/2006
MOYSES GRINBERG 0031 000690/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0048 001469/2005

0047 001460/2005
NORBERTO TREVISAN BUENO 0039 000693/2005
OTTO JOAO LYRA NETO 0021 000244/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0004 001021/1996
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0039 000693/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0001 000484/1994
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0046 001440/2005
RENATO DACILIO FLORES 0025 000964/2003
RENATO GOLBA 0052 000135/2006
RICARDO KEY S. WATANABE 0028 000019/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0073 000518/2006
RODRIGO GARCEZ DUARTE 0036 000040/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0056 000270/2006
RUI CARDOSO FERREIRA 0018 000170/2002
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0013 000165/2001
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0040 000791/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0055 000248/2006

0070 000512/2006
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0005 001060/1996
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0033 000847/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0007 001071/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0059 000344/2006
TATIANE ACHCAR 0035 000027/2005

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-484/1994-JOAO
CARLOS LEVINDO DIAS LICHESKI x ANTONIO PINEI-
RO IGLESIAS - Retirar o ofício expedido, bem como provi-
denciar o pagamento no valor de R$ 7,00 (sete reais), referente
ao mesmo. - Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA,
JOAO SARTOR DE OLIVEIRA e PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA-

2.-EXECUCAO-292/1996-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA. e ou-
tros -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

3.-COBRANCA-1012/1996-CONJUNTO RESID.JARDIM
DAS ARAUCARIAS COND.VI x RICARDO RAMOS DEME-
TERCO - Fica intimada a parte credora para se manifestar acerca
do contido na certidão supra, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO-

4.-COBRANCA-1021/1996-CONDOMINIO NUCLEO HABI-
TACIONAL EUCALIPTOS XVII x MARIA DE LOURDES
BARBOSA PRESTES - Manifeste-se a parte autora acerca da
certidão supra. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1060/1996-ULTRAMOVEIS
INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A -Manifeste-se os embargantes em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito-Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, EUGENIO DE LIMA BRAGA, SERGIO
LUIZ M. SANTOS DAL’LIN e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-

6.-DESPEJO-580/1997-ANTONIO FABIANO DEMENECK
(ESPOLIO) x NEUSA MARIA SILVEIRA DA ROSA e outros -
Ante o contido na certidão lançada à fls. 268, defiro o uso da
força policial e ordem de arrombamento em caso extremo. -
Adv. BRUNA MARINA M. BOGUCHESKI-

7.-EXECUCAO-1071/1997-CITIBANK N.A. x MERCES EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Fica
intimada a parte interessada para se manifestar acerca do expe-
diente de fls. 157/159, em cinco dias (ofício e comunicado). -
Adv. ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA e SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1998-COMERCIAL

AGRICOLA COBAGE LTDA e outros x BANCO BANDEI-
RANTES S/A. -Manifeste-se a parte interessada em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. KIYOSHI ISHITANI e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

9.-COBRANCA-1010/1998-WILSON TADEU BONAROSKI
x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. - Preliminarmen-
te, determino seja expedido ofício para a agência 270 do Banco
Santander, cujo endereço consta às fls. 274, para que promova
a transferência do numerário depositado na conta poupança nº
907000550-9, para uma conta judicial junto a Caixa Econômi-
ca Federal agência 3984. Após o registro pela Serventia, livere-
se tais valores a parte credora, através de alvará. No mais, inti-
me-se a parte credora para manifestar acerca do prosseguimen-
to do feito. - Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e MAURICIO
GOMM FERREIRA SANTOS-

10.-EXECUCAO-247/1999-BANCO BRADESCO S/A. x AN-
TONIO CANCELA DA CRUZ e outros - Fica a parte credora
intimada a dar prosseguimento. - Adv. DANIEL HACHEM-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-970/1999-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
VIVIANE CRISTINA FRANCO - Manifestem-se as partes em
cinco dias sobre o cálculo de fls. 209/210, no valor de R$
2.536,95. - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e GUS-
TAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-

12.-INVENTARIO-986/1999-MARISE DE CASSIA BRUCH
PELIZARO e outros x RUBEM PELIZARO - Vistos etc. Para
que surtam seus jurídicos e legais nefeitos, com fundamento no
artigo 1026 do Código de Processo Civil, por sentneça julgo
procedente o auto de partilha dos bens deixados por RUBEM
PELIZARO, fls. 226/229. - Adv. ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS-

13.-ARROLAMENTO-165/2001-ELIANE ZAUER FIAKO-
FSKI e outros x GILBERTO CADAMURO - Intime-se pesso-
almente o inventariante para dar o regular prosseguimento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de destituição do encar-
go. - Adv. ALTACIR ANTONIO COSTA e RUY CARNEIRO
TEIXEIRA-

14.-COBRANCA-245/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA XI x LUIZ RUFINO SOBRINHO -
Manifeste-se o requerido em cinco dias sobre o prosseguimen-
to do feito-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

15.-EXECUCAO-654/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x GOMESCAR AUTO PECAS - ME
e outros -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

16.-COBRANCA-114/2002-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x IVONETE COSTA CARVALHO
- Manifestem-se as parts acerca do laudo de avalição, no prazo
de lei. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

17.-USUCAPIAO-131/2002-LINDONES SCHENEIDER e
outros x - Ciência a parte autora acerca da certidão do Oficial
de Justiça. - Adv. ANA PAULA FERNANDES-

18.-DECLARATORIA-170/2002-EDIMAR MARCOS DE JE-
SUS x RUI CARDOSO FERREIRA e outros -Fica intimada a
parte interessada a se manifestar acerca da certidao do Oficial
de Justica.-Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e RUI CAR-
DOSO FERREIRA-

19.-COBRANCA-26/2003-CONDOMINIO EDIFICIO TORE-
EALTA x AUGUSTO CESAR RIBAS SOUZA e outros - Pro-
cesso suspenso pelo prazo de trinta dias. - Adv. LOLINNA
CHAN e JOSE VALTER RODRIGUES-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-122/2003-PAULO HENRI-
QUE BRAGA MACHADO x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. ANDREZA CRISTINA
BAGGIO TORRES-

21.-INVENTARIO-244/2003-TANIA AMARILIS MATEUS
OLINISKI e outros x ALDO SCHIOCHET -Preparar as custas
processuais em cinco dias no valor de R$ 174,31. - Adv. MAU-
RICIO OLINISKI KONIG e OTTO JOAO LYRA NETO-

22.-INDENIZACAO-312/2003-SILMARA DA COSTA x MA-
GAZINE LUIZA LTDA -Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. HERNANI NOGUEI-
RA ZAINA NETO-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-472/2003-BANCO
DIBENS S/A. x JOSEFA COANCEICAO MACHADO - Pro-
cesso suspenso por trinta dias. - Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

24.-COBRANCA-616/2003-DENISE DE FATIMA DE CA-
MARGO x ROSE HELENA PEIXOTO LOPES e outros -Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. BEATRIZ SANTI-

25.-DESPEJO-964/2003-MARINA BORGES DE ANDRADE
x CARLOS MANUEL CANHA TORRES e outros -Fica inti-
mada a parte interessada para se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 164/167, em cinco dias (ofício DRF). - Adv. ELIA-
NE MARIA MARQUES e RENATO DACILIO FLORES-

26.-COBRANCA-968/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DOM
JOSE x PATRICIA LUPION TORRES -Manifeste-se a requeri-
da em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. DENI-
SE LUNELLI MARCONDES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1016/2003-GOMESCAR
AUTO PECAS LTDA ME e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Manifeste-se os embar-
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gantes em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN e MARILI RIBEIRO TABORDA-

28.-DECLARATORIA-19/2004-MARCELO NASCENTES PI-
RES x EDIR MACEDO BEZERRA e outros - Manifestem-se
as partes acerca do laudo de fls. 964/1024, no prazo de lei. -
Adv. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, ADRIA-
NA GUIMARAES GUERRA, EDINOMAR LUIS GALTER e
RICARDO KEY S. WATANABE-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2004-ROGERIO JULIO
FARAH e outros x GLACI RUTH PEREIRA -Manifeste-se o
embargantes em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-674/2004-BANCO
FINASA S/A x JEAN CARLO CAMARA -Recolher a impor-
tância de R$ 40,00, visando a diligência através de mandado. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

31.-COBRANCA-690/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AM5 x MARCELO BACH DE AGUIAR -
Defiro o pedido de justiça gratuita. Recebo os presentes em-
bargos, sobrestando o andamento da execução. Intime-se o
embargado para, querendo, apresentar impugnação no prazo
de 10 dias. - Adv. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO e
MOYSES GRINBERG-

32.-DEPOSITO-831/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x MAURICIO BRAGA DOS SANTOS - Vistos e etc. (...) Des-
tarte, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido inici-
al apenas deixando de acolher a prisão civil e no mais o defe-
rindo, para o efeito de condenar o réu a proceder a entrega, em
vinte e quatro (24) horas, do bem objeto do pedido ou o depó-
sito do saldo devedor, devidamente atualizado. Não adotada
nenhuma destas providências, poderá, a autora, em sede de
execuçãod e sentença, prosseguir nos próprios autos pela quantia
da dívida atualizada, nos termos do artigo 906 do Código de
Processo Civil. Condeno o réu aos pagamentos das custas de
Lei e de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa com fulcro no artigo 20, õ 4º do Código de
Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se.
- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-847/2004-SOLANGE
MOHR x CINI CONSTRUÇOES LTDA. e outros -Recolher a
importância de R$ 24,00, visando a diligência através de AR. -
Adv. MAURO CURY FILHO e SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1309/2004-BAN-
CO BMC S/A x RAFAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA -Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao
do Oficial de Justica.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

35.-DEPOSITO-27/2005-BANCO OURINVEST S/A x
WOSHINGTON LUIZ DE SOUZA - Processo suspenso por
sessenta dias. - Adv. TATIANE ACHCAR-

36.-MONITORIA-40/2005-MARIA LUCIA GARCEZ DUAR-
TE x JORGE EDUARDO PIRES FERREIRA - Deve a parte
autora providenciar o pagamento no valor de R$ 10,00 (dez
reais), referente à carta de intimação expedida. - Adv. RODRI-
GO GARCEZ DUARTE-

37.-DEMARCACAO DE TERRAS-186/2005-LUIZ EDUAR-
DO BLANSKI x VEJA VEICULOS JACAREPAGUA LTDA -
Sobre os esclarecimentos do perito, manifestem-se as partes no
prazo de lei. - Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e IVETE
M. CARIBE DA ROCHA-

38.-EXECUCAO-448/2005-ANTONIO CLARIDES MODENA
x LOURDES DE FATIMA ANTITI e outros - Manifestem-se as
partes acerca do laudo de avaliação, no prazo de lei. - Adv.
ANTONIO CLARIDES MODENA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-693/2005-RIVADAVIA BU-
ENO CARNEIRO e outros x TANTUS CORRETORA DE IMO-
VEIS LIMITADA -Fica(m) as partes intimadas sobre a propos-
ta de honorários periciais, no valor de R$ 840,00, com prazo de
cinco dias para manifestação e depósito, em caso de concor-
dância.-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK-

40.-ANULATORIA-791/2005-CRUISER LINHAS AEREAS
LTDA x EMA - EMPRESA MATOGROSSENSE DE AVIOES
LTDA e outros - O despacho de fls. 92 pertencem aos autos da
ação cautelar sob nº 6398/05 que por descuido foi transportado
para estes. Então, determino a devida correção, com renumera-
çãodas páginas. Designo audiência conciliatória para o dia 07
de junho de 2006, às 14:15 horas. intimem-se as partes, por
seus advogados, via Diário da Justiça. - Adv. SANDRO WIL-
SON PEREIRA DOS SANTOS e CARLOS CHAGAS F. DE
SOUZA-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-912/2005-ALCINDO
MACHADO DO NASCIMENTO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. - Devem as partes atender a
solicitação do perito, no prazo de lei. - Adv. ANDREZA CRIS-
TINA STONOGA e ANDREA PIAZZA FONTES-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-936/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JO-
NAS GONCALVES DE OLIVEIRA -Fica intimada a parte in-
teressada para se manifestar acerca do expediente de fls. 42,
em cinco dias (ofício). - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

43.-EXECUCAO-994/2005-BANCO RURAL S/A x COMER-
CIO DE COMPENSADOS DIMENSAO LTDA e outros -Fica
intimada a parte interessada para se manifestar acerca do expe-
diente de fls. 91/102, em cinco dias (ofício). - Adv. IGUACI-
MIR G. FRANCO-

44.-EXECUCAO-1050/2005-BANCO ITAU S/A x RICHAR-
DSON APARECIDO SANTOS -Fica intimada a parte interes-
sada para se manifestar acerca do expediente de fls. 46/50, em
cinco dias (ofício).—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

45.-DESPEJO-1342/2005-MARCOS AURELIO DA SILVA
FERREIRA x ALESSANDRA DALLICANI e outros -”Cite-se
o réu, pela forma requerida, por todo o conteúdo da inicial e
para que, querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de 15
(quinze) dias, nos moldes do artigo 297/CPC, manifestando-se
sobre os fatos mencionados pela parte Autora, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os que não forem impugnados (art. 302/
CPC). Poderá ser evitada a rescisão da locação com a purgação
da mora pela parte Ré, desde que requeira, no prazo para con-
testação, autorização para pagar o débito reclamado na inicial,
atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito
judicial no prazo de até quinze dias após intimação do deferi-
mento, incluindo-se os aluguéis vencidos, multa moratória, ju-
ros de mora e honorários advocatícios que desde logo arbitro a
razão de 10% (dez por cento) sobre o débito, em seu principal
e acessórios, na conformidade com o art. 62, inciso II, letras a,
b, c e d, inc. III, da Lei 8.245/91, salvo a hipótese do parágrafo
único do mesmo dispositivo”. Antecipar as despesas necessári-
as para expedição da citação.-Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

46.-EXECUCAO-1440/2005-MAURICIO CHERATZKI x
EDITE APARECIDA AFONSO FERREIRA -Fica intimada a
parte interessada para se manifestar acerca do expediente de
fls. 24, em cinco dias (ofício).—Adv. RAPHAEL TAQUES
PILATTI-

47.-PROTESTO-1460/2005-BANESTADO - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MAURO JOSE SUPERTI -Reco-
lher a importância de R$ 40,00, visando a diligência através de
mandado.—Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

48.-PROTESTO-1469/2005-BANCO ITAU S/A x HUGO JO-
AQUIM -Recolher a importância de R$ 35,00, visando a dili-
gência através de mandado. - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

49.-EXECUCAO-65/2006-JB NICHELE AUTO PECAS LTDA.
x ITAMAR FORTES DA SILVA e outros - Retirar os ofícios e
providenciar o depósito de R$ 28,00 referentes aos mesmos. -
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

50.-MONITORIA-94/2006-S. R. SEIXAS & SIQUEIRA LTDA.
x COMERCIAL AFG LTDA. - ME. -Fica intimada a parte inte-
ressada para se manifestar acerca do expediente de fls. 59, em
cinco dias (ofício). - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-132/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NOELI DE MELLO
- Providenciar o complemento da GRC no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ou indicar um dos endereços mencionados na
inicial. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-135/2006-DEBIR PACHE-
CO MACHADO e outros x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se
o requerente em dez dias sobre as preliminares e documentos
apresentados com a contestação de fls. 104/284. - Adv. RENA-
TO GOLBA-

53.-ARROLAMENTO-213/2006-NEIDE BARTOSZECK DA
SILVA e outros x LIRIA ROSA NETTINI - Vistos e etc. Por
sentença para que surtam sues jurídicos e legais efeitos, com
fundamento no artigo 1.031 do Código de Processo Civil, ho-
mologo a partilha dos bens deixados por LIRIA ROSA BETTI-
NI, FLS. 23/25. P.R.I. Oportunamente, recolhidos os tributos,
expeça-se formal de partilha. - Adv. ALCEU BOLLIS-

54.-INVENTARIO-231/2006-ARY PEREIRA TABORDA e
outros x CARME LUZ BECKER TABORDA - Retirar o for-
mal de partilha. - Adv. CILENE MARIA SKORA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-248/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAMUEL DOS
SANTOS MOURA -Fica intimada a parte interessada a se ma-
nifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

56.-ALVARA-270/2006-PAULO EDISON DOS SANTOS ZA-
BLOSKI x -Fica intimada a parte interessada para se manifes-
tar acerca do expediente de fls. 58/60, em cinco dias (laudo de
avaliação). - Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

57.-CURATELA-290/2006-DOROTI TARACHUK x YARA
CRISTINA BARCZYSZYN -Fica intimada a parte interessada
a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv.
MARIA CECILIA PALMA-

58.-EXECUCAO-315/2006-BANCO ITAU S/A x CLAUDI-
NEY MARCELO DA CRUZ -Fica intimada a parte interessada
a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv.
DANIEL HACHEM-

59.-MONITORIA-344/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x JANE PIGATTO DESING & INTERIORES LTDA -Re-
colher a importância de R$ 40,00, visando a diligência através
de mandado.—Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

60.-EXECUCAO-409/2006-EQUAGRIL S/A - EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS x CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - Reti-
rar a carta precatória. - Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA-

61.-EXIBICAO-412/2006-MARCELO CAVALHEIRO
DALL’ACQUA e outros x BANCO SICREDI S/A - Sobre as
preliminares arguidas manifeste-se o autor no prazo de lei. -
Adv. MIRIAM KLAHOLD e GILBERTO GAESKI-

62.-INVENTARIO-433/2006-JOAO DE MATOS LIMA e ou-
tros x OSCAR DE LIMA - DESPACHO DE FLS. 24: Defiro a
propriedade no andamento. Anote-se. Nomeio inventariante o
requerente João de Matos Lima, que deverá prestar o compro-
misso legal, em 5 dias. Deverá ser esclarecido quando a corre-
ga grafia do nome do cônjuge do primeiro requerente: “joani-
nha” ou “Joanninha”. Conforme documentos, tem-se que este
último é o correto. Defiro a expedição de ofícios, buscando
informações sobre saldos de depósitos ou aplicações em nome
da finaa, junto à CEF e ao Banco Nossa Caixa. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS GUIRAUD SANTOS-

63.-COBRANCA-472/2006-TERESINHA CLAUDETE BOHM
e outros x NOBRE SEGURADORA S/A - Defiro o pedido de
justiça gratuita. Anote-se. Designo audiência conciliatória para
o dia 07 de julho de 2006, às 13:30 horas. Expeça-se mandado
de citação. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

64.-ARROLAMENTO-486/2006-GUSTAVO GAZZOLA MO-
REIRA PAES e outros x MARIA GAZZOLA - Nomeio inven-
tariante o requerente Gustavo Gazzola Moreira Paes, a quem
tenho por compromissado. O segundo requerente deverá decli-
nar o nome de seu cônjuge e respectivo regime, anexando ain-
da a certidão de casamento. Quanto à renúncia, esta deverá vir
por escritura pública ou termo judicial a ser lavrado pela ser-
ventia, mediante comparecimento pessoal da parte. Concluída
a renúncia, lavre-se o auto de adjudicação. Depois, contados e
preparados, voltem-me. - Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-

65.-DECLARATORIA-500/2006-JOSE FERREIRA DAMAZIO
x ELETRICA ARCO IRIS S/C LTDA - Defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. Atenta ao rito sumário, concedo o prazo de 10
dias para a devida especificação de provas, a teor do que dis-
põe o artigo 276 do Código de Processo Civil. Em seguida,
voltem-me conclusos. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

66.-COBRANCA-502/2006-VANDERLEY KLOCK x BRA-
DESCO SEGUROS VIDA E PREVIDENCIA - Defiro o pedi-
do de justiça gratuita, não olvidando de que o requerente deve-
rá, em 5 dias, sob pena de revogação, apresentar aos autos com-
provante de rendimentos, referente ao auxílio docneça. Atento
ao rito, concedo o prazo de 10 dias para a devida especificaão
de provas, a teor do que dispõe o artigo 276 do Código de Pro-
cesso Civil. Em seguida, voltem-me conclusos. - Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA-

67.-DECLARATORIA-504/2006-ROGERIO RODRIGUES DE
ASSIS PEREIRA x BANCO ITAU S/A - (...) Em face disso,
defiro liminarmente a expedição de mandado, visando sustar
os efeitos dos protestos, até ulterior deliberação, mediante a
oferta de caução idônea. Determino ainda que o réu se abste-
nha de efetuar apontamentos e, efetivados, que retire em 72
horas, sob as penas da lei, inclusive incidir em multa diária que
fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). Cite-se por mandado. -
Adv. FABIO LEANDRO DOS SANTOS-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-506/2006-THAIS REGINA
OLIVETE PUPPI e outros x CLEONICE COELHO DALA-
VALLE - Intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendarem a inicial, comprovando terem notificado a Ré para
cumprimento das obrigações assumidas, sob pena desocupação
do imóvel, bem como juntar certidões emitidas pelos Cartórios
do Distribuidor da Comarda, como prova de que o locador não
intentou até a presente data ação de despejo por inadimple-
mento contratual. - Adv. ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

69.-INDENIZACAO-508/2006-A.J. FUCHS TRANSPORTES
LTDA x HDI SEGUROS S/A - Mediante preparo específico,
cite-se. - Adv. JOSE MADSON DOS REIS-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-512/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x VAL-
DECIR APARECIDO DA SILVA SANTOS - O comprovante
de pagamento do Funrejus de fls. 20 não permite conferência,
pois que cópia e autenticação que carece de análise - dado des-
conhecimento de “UBB”. Então, antes, determino seja regula-
rizado. Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando
a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado. Efetivada, cite-se, observando a redação da da pela
Lei 10.931/2004. - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-

71.-DESPEJO-514/2006-LEA GARRIDO JOERKE x CRISTI-
ANO LEONEL DA SILVA e outros -”Citem-se os réus, pela
forma requerida, por todo o conteúdo da inicial e para que,
querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze)
dias, nos moldes do artigo 297/CPC, manifestando-se sobre os
fatos mencionados pela parte Autora, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os que não forem impugnados (art. 302/CPC).
Poderá ser evitada a rescisão da locação com a purgação da
mora pela parte Ré, desde que requeira, no prazo para contes-
tação, autorização para pagar o débito reclamado na inicial,
atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito
judicial no prazo de até quinze dias após intimação do deferi-
mento, incluindo-se os aluguéis vencidos, multa moratória, ju-
ros de mora e honorários advocatícios que desde logo arbitro a
razão de 10% (dez por cento) sobre o débito, em seu principal
e acessórios, na conformidade com o art. 62, inciso II, letras a,
b, c e d, inc. III, da Lei 8.245/91, salvo a hipótese do parágrafo
único do mesmo dispositivo”. Antecipar as despesas necessári-
as para expedição da citação.-Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-

72.-DECLARATORIA-516/2006-CLODOYR GONCALVES x
LOCADORA PARANAENSE DE VEICULOS LTDA - (...) Em
face disso, defiro liminarmente a expedição de mandado, vi-
sando sustar os efeitos dos protestos, até ulterior deliberação,
mediante a oferta de caução idônea. Não se pode olvidar de
que o valor da causa aponta para o rito sumário. Então, conce-
do ao requerente o prazo de 10 dias para a devida especifica-
ção das provas, conforme preceitua o artigo 276 do Código de
Processo Civil. Desde já e na expectativa da emenda, sem a

qual a prova a ser produzida será apenas a documental acosta-
da, designo audiência conciliatória par ao dia 04 de agosto de
2006, às 13:30 horas. Mediante o preparo específico, a ser efe-
tivado em 10 dias - artigo 219, õ 2º do Código de Processo
Civil, cite-se. - Adv. CRISTIANO SANTIAGO UTRABO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2006-METROPOLITAN
LIFE SEGUROS PREVIDECNIA PRIVADA S/A x ECLEIA
REGINA PEDROSO DE CAMARGO - Recebo os presentes
embargos, sobrestando o andamento da execução. Intime-se a
embargada para responder, querendo, no prazo de 10 dias. -
Adv. ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO e RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-

74.-COBRANCA-520/2006-PEDRO JOSE RAMPELOTTI e
outros x SULINA SEGURADORA S/A - Defiro o pedido de
justiça gratuita. Designo audiência conciliatória para o dia 02
de agosto de 2006, às 13:30 horas. Citem-se pela via postal,
mediante antecipação das despesas, de responsabilidade do
Estado que, por sua vez, não disponibiliza selos ás Serventias
cíveis. - Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

75.-DESPEJO-524/2006-LOTZ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACAO LTDA x JS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
CONTRA INCENDIO LTDA e outros -”Cite-sem os réus, pela
forma requerida, por todo o conteúdo da inicial e para que,
querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze)
dias, nos moldes do artigo 297/CPC, manifestando-se sobre os
fatos mencionados pela parte Autora, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os que não forem impugnados (art. 302/CPC).
Poderá ser evitada a rescisão da locação com a purgação da
mora pela parte Ré, desde que requeira, no prazo para contes-
tação, autorização para pagar o débito reclamado na inicial,
atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito
judicial no prazo de até quinze dias após intimação do deferi-
mento, incluindo-se os aluguéis vencidos, multa moratória, ju-
ros de mora e honorários advocatícios que desde logo arbitro a
razão de 10% (dez por cento) sobre o débito, em seu principal
e acessórios, na conformidade com o art. 62, inciso II, letras a,
b, c e d, inc. III, da Lei 8.245/91, salvo a hipótese do parágrafo
único do mesmo dispositivo”. Antecipar as despesas necessári-
as para expedição da citação.-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

76.-EXECUCAO-539/2006-MARCOS ROBERTO PELEGRI-
NI DUARTE x O FORMULARIO FARMACIA DE MANIPU-
LACAO LTDA e outros - Analisando a documentação apresen-
tada pelo autor, denota-se que o contrato foi fotocopiado pro-
cesso que tramitou opu tramita perante a 13ª Vara Cível desta
Comarca, portanto, buscando evitar decisões conflitantes, de-
verá a parte autora juntar aos autos certidão daquela Escriva-
nia, inclusive com cópia da sentença. Verifica-se pelo site da
Assejepar (conf. doc. anexado)que tramitou perante a 13ª Vara
Cível os autos n. 35696/0000, ação de manutenção de posse,
envolvendo as mesmas partes. Após, voltem-me com urgência
para apreciação da medida liminar pleiteada. - Adv. ANDRE
DIAS ANDRADE-
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1.-CAUTELAR INOMINADA-780/1988-SANDRA MARA
ALBACH GOLDMAN x PARANA CONSORCIO S/C. - Defi-
ro o pedido de vista fora de Cartório formulado ás fls. 74 por
cinco dias. - Adv. LUIZ E. GOLDMAN, DOUGLAS SEBAS-
TIAO OLIVEIRA MENDES e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

2.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-95/1997-BENEDITO
BACELAR DE SIQUEIRA e outros x NEUSA MARIA GAS-
PAR e outros -Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. CLAUDIO RO-
BERTO ANDRADE DE PROENCA, AQUIBALDO ALMEI-
DA LEITE e ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-

3.-CAUTELAR INOMINADA-365/1997-LUIZ ANTONIO
PEREIRA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Defiro o pedido de vista fora de Cartório formulado
às fls. 185 pelo prazo de cinco dias. - Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES-

4.-EXECUCAO-588/1998-JABUR PNEUS S/A. x LORIVAL-
DO NURMBERG BATISTA - Diante do contido ás fls. 156/
162, manifeste-se o credor no prazo de lei. - Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1057/1998-CARLOS
MARTINS DE ALENCAR SILVA x BANCO MERIDIONAL
S/A. - O credor deverá propor a execução do julgado nos ter-
mos do artigo 604 do Código de Processo Civil. - Adv. PAULO
ANGELIN RAMOS, MAURICIO GOMM FERREIRA SAN-
TOS e GILBERTO MARCHIORO-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1222/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x REINALDO APARECIDO DA
SILVA -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

7.-EXECUCAO-1227/1998-HIDEKI UTIDA x CLAVI ANTO-
NIO BIENTINESI e outros - Mediante o preparo das custas
processuais, expeça-se alvará em favor da parte credora. Após
a retirada do expediente, não havendo manifestação da mesma,
voltem-me para extinção do feito. - Adv. IVANISE NEYVA
DOZORETZ KORNELHUK, ARIOVALDO LOPES e AIRTON
SAVIO VARGAS-

8.-EXECUCAO PROVISORIA-260/1999-CARLOS ALBER-
TO DISSENHA x VALMOR QUINTINO DOS SANTOS e ou-
tros - Recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimen-
to, considerando que não houve omissão, contradição ou obs-
curidade no despacho lançado às fls. 629. A decisão atacada
pelos embargos declaratórios trata-se naturalmente de convic-
ção desta magistrada, sentido pelo qual mantenho na integra o
despacho constante às fls. 629. - Adv. CARLOS VITOR MA-
RANHAO LOYOLA e ABEL ANTONIO REBELLO-

9.-MONITORIA-734/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA BRA-
SIL S/A. x EDSON ABEL CASAGRANDE e outros - Aguarde-
se a iniciativa do credor em arquivo. - Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-1040/1999-GLADYS RIBAS
x BANCO BRADESCO S/A. -Manifeste-se o CREDOR em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. LUIZ FER-
NANDO M. DE ALBUQUERQUE, CARLOS LEAL SCZE-
PANSKI JUNIOR, JOSE CARLOS GARCIA PEREZ e DANI-
EL HACHEM-

11.-DEPOSITO-1090/1999-BANCO ABN AMRO S/A. x ARY
JOSE BENETTI -Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito-Adv. FABIANA SILVEIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1269/1999-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ADAO LUCIO DA SILVA - Processo suspenso por trinta dias.
- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

13.-DECLARATORIA-327/2000-CONSTRUCT CONSULTO-
RIA DE PROJ. E CONSTRUCOES LTDA x SANDRO GE-
RALDO FLOR DOS SANTOS - Intime-se o procurador d aparte
autora, par ainformar qual o atual endereço de seu constituinte,
no prazo de 5 dias, sob as penas da lei. - Adv. JULIO CEZAR
RODRIGUES, CEZAR EUCLIDES DE MELLO-

14.-CAUTELAR INOMINADA-393/2000-CONSTRUCT
CONSULTORIA DE PROJ. E CONSTRUCOES LTDA x SAN-
DRO GERALDO FLOR DOS SANTOS - Intime-se o procura-
dor da parte autora, para informar qual o atual endereço de seu
constituinte, no prazo de 5 dias, sob as penas da lei. - Adv.
JULIO CEZAR RODRIGUES-

15.-COBRANCA-617/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ITATIAIA IV x GILDO PIRES e outros - Aguar-
de-se por mais quinze dias a manifestação do credor. No caso
dos autos permanecerem inertes, remetam-se ao arquivo, nos
termos do CN 5.8.12. - Adv. CRISTINA KAKAWA-

16.-DEPOSITO-205/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x DORVAL PEDRINHO DOS
SANTOS -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. KARINE CRISTINE DA COS-
TA-

17.-DEPOSITO-359/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GERSON LUIZ SCHU-
EIGERTI -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. FERNANDA TROIAN-

18.-INDENIZACAO-618/2001-EMIGDIO OBERTZ PEREIRA
x KAISFARI DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LTDA e outros - O requerente não comprovou o protocolo das
GRC reclhidas, cujas fotocópias encontram-se acostadas às fls.
94/95. Se, a existência de todas as vias das referidas guias, fica
impossibilitado o cumprimento do mandado de citação pelo
Oficial de Justiça, uma vez que não há como realizar o levanta-
mento de suas diligências. Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito, declinando inclusive o
procurador do autor o atual endereço de seus constituinte, em
face da informação de fls. 100 e no contido no artigo 282, II do
Código de Processo Civil. - Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

19.-INDENIZACAO-1180/2001-ANTONIO CARLOS MUZA-
CHI x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO -
Preliminarmente, indefiro os quesitos 1,2,3,4 constantes ás fls.
264, considerando que as pergunas ali formuladas fogem intei-
ramente ao rumo da perícia, buscando sobremaneira a qualida-
de dos serviços prestados pela Expert. Cumpre ainda esclare-
cer, que a pertia aqui nomeada, sempre prestou serviços à Jus-
tiça e à este Juízo em especial, realizando seu Mister com seri-
edade e qualidade. No mais, quanto a questão levantada pela
parte devedora, determino a intimação da perita para manfies-
tar a respeito. - Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

20.-EXECUCAO-1301/2001-EZOEL DOMINGOS STIVAL x
ELISABETE DO ROCIO MALLIN e outros - Intime-se a parte
credora para manifestar acerca do contido ás fls. 54/58, no pra-
zo de 5 dias. - Adv. OSMAR NODARI-

21.-REPARACAO DE DANOS-1319/2001-JOSIANE DOS
SANTOS x PAGNONCELLI MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - A homologação do acordo celebrado pelas partes e in-
formado às fls. 305/306 e a consequente extinção dos autos
será realizada somente após o pagamento dos honorários peri-
ciais. Arquivem-se. - Adv. ALMIR TADEU BOTELHO e THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA-

22.-INVENTARIO-91/2002-VALDIVIA KOERBEL SAKAVI-
CKAS x MERCEDES ELISABETA KAHLER e outros - Com-
pulsando o feito, verifica-se as fls. 147 que o equivoco cons-

tante no formal de partilha não foi cometido pela Serventia,
motivo pelo qual tenho como correta a conta constante às fls.
149. Neste sentido, depois de efetuado o preparo das custas,
voltem-me os autos para homologação da retificação. - Adv.
JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-346/2002-EDSON MA-
CHADO x BANCO ITAU S/A. - Cumpre razão ao perito quan-
do deixa de proceder aos esclarecimentos, considerando que a
parte autora não formulou perguntas, sob forma de quesitos,
como dispõe o artigo 435 do Código de Processo Civil. Neste
sentido, manifeste-se a parte autora a respeito, no prazo de 5
dias. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e DANIEL HA-
CHEM-

24.-COBRANCA-18/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL JA-
TOBA I x SILVIA MONICA DA SILVA e outros -Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

25.-DESPEJO-191/2003-SHELL BRASIL LTDA x AUTO POS-
TO TRYNYTY IV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTD -
Ante ao contido às fls. 182, por cautela, não prejudicando a
citação editalícia, expeça-se mandado de citação como pleitea-
do pela Curadora Especial. Determino a intimação da parte
autora para proceder ao preparo das custas necessárias ao ato.
Quanto ao pedido formulado às fls. 183, será analiada futura-
mente. - Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-594/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A x ELIANE BACON MODESTO VAZ -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

27.-REPARACAO DE DANOS-717/2003-IRINEA KUTENSKI
x ORESTES KUTENSKI e outros - O controverso recai sobre
a possibilidade de os requeridos pagarem a autora indenização
por danos morais e materiais, considerando suposto uso inde-
vido de um imóvel integrante do espólio de João Kutenski. A
prelminar de fls. 259 não pode ser analisada neste momento,
merecendo após a dilação probatória, pois não há prova robus-
ta do não envolvimento do espólio nos fatos alegados pela au-
tora. Identicamente ocorre com as preliminares de falta de inte-
resse processual e ilegitimidade passiva de Josafat kutenski,
que serão analisadas quando da sentença. Passo assim ao defe-
rimento de provas, quais sejam: documental, já carreada no
processo e as que forem juntadas futuramente se necessárias
para o julgamento da causa desde que presentes os requisitos
do artigo 397 do Código de Processo Civil, prova oral consis-
tente em depoimento das partes e oitiva de testemunhas e prova
pericial, consistente na avaliação do imóvel objeto da deman-
da, nomeando desde já o perito engenheiro civil Luiz Guilher-
me S. Ribas. Intime-se o Expert para dizer se aceita ao encar-
go, em caso positivo apresentar o valor dos honorários perici-
ais, após o oferecimento de quesitos. Fixo o prazo de entrega
do laudo em 40 dias. A perícia técnica ficará a cargo da parte
vencida ao final da demanda, considerando que a autora é am-
parada pela Justiça Gratuita. Concedo prazo de 30 dias anteri-
ores a audiência para as partes apresentarem o rol de testemu-
nhas, bem como efetuarem o preparo das despesas necessárias
para intimação destas. Para audiência de Instrução e Julgamen-
to designo o dia 15 de março de 2007, às 09:00 horas. - Adv.
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI e AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOU-
ZA-

28.-MONITORIA-774/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x PEDRO VIRIA-
TO PARIGOT DE SOUZA FILHO - Processo suspenso por trin-
ta dias. - Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER e HORACIO MON-
TESCHIO-

29.-MONITORIA-788/2003-BANCO ITAU S/A x C H ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros - Con-
siderando que a parte autora não apresentou a documentação
necessária, como pleiteado pelo Expert, determino que este
proceda a conclusão do laudo, mesmo com prejuízo em respos-
tas de quesitos. Diligências necessárias. - Adv. DANIEL HA-
CHEM e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

30.-MONITORIA-873/2003-HASHIMOTO & CIA LTDA. x
SABATKE TERRAPLANAGEM LTDA. e outros - Fica(m)
cientificada(s) a(s) parte(s) interessada(s) acerca da correspon-
dência devolvida. - Adv. RAFAEL LAYNES BASSIL e MAR-
CIUS FONTOURA LASS-

31.-INVENTARIO-907/2003-DIOLETE MARTINS KINTOPP
e outros x IVO KINTOPP - Intime-se a inventariante para ofer-
tar as últimas declarações. Posteriormente, ao Ministério Pú-
blico. - Adv. ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES-

32.-INVENTARIO-957/2003-JANNETE APARECIDA MAIA
e outros x MARCILIO MAIA e outros - Visando conciliar as
partes, designo audiência conciliatória o dia 09 de junho de
2006, às 13:30 horas, com fundamento no artigo 125, IV do
Código de Processo Civil. Intime-se as partes por seus advoga-
dos, via diário da justiça. - Adv. SANDRA MARIA CALBAR e
ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA-

33.-EXECUCAO-1006/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x
RENY POTERALLA BOCCHINO - Conceda-se carga dos au-
tos pelo prazo de 5 dias. - Adv. RAFAEL GUSTAVO REINER-

34.-ARROLAMENTO-1173/2003-HUMBERTO MORO FI-
LHO x HUMBERTO MORO - Considerando que a aprte inte-
ressada não efetuou ao preparo das custas necessárias, deter-
mino a remessa do feito ao arquivo. - Adv. PAULO DEQUE-
CH-

35.-EMBARGOS DE RETENCAO-1243/2003-UILSON FER-
NANDES VIEIRA x BANCO BANESTADO S/A. - Tendo em
vista o teor da decisão constante às fls. 109/113, manifeste a

parte embargada acerca do prosseguimento do feito, no prazo
de 5 dias. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

36.-EXECUCAO-1479/2003-ZAQUEU ALVES DA SILVA x
JERUSA KARLA COSER - Conceda-se carga dos autos pelo
prazo de 5 dias. - Adv. JONAS BORGES-

37.-INDENIZACAO-1484/2003-J.B.C. COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA - Ante ao contido às fls. 311/313, declaro nula
a citação lançada às fls. 309. Recebo o recurso den fls. 314/320
em seu duplo efeito (suspensivo e devolutivo). Intime-se a par-
te apelada para querendo apresente suas contra-razões, no pra-
zo de lei. Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com nossas homenagens de estilo. - Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

38.-INVENTARIO-4/2004-LIZONE GLEUSA VENDRAMIM
PIANARO e outros x PEDRO PIANARO - Considerando que
não há herdeiros menores de idade, bem como todos se encon-
tram representados pelo mesmo advogado, determino a intima-
ção da inventariante para dizer acerca da possibilidade do feito
ser convertido para arrolamento, no prazo de 5 dias. - Adv.
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-55/2004-ANTONIO SIL-
VEIRA ROSASSE NETO x BANCO ITAU S/A - Com razão o
Expert. A manifestação de fls. 238/247 trata-se apenas de im-
pugnação do laudo pericial, e não pedido de esclarecimentos.
Intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais
mediante memoriais escritos em dez dias sucessivos, inciando-
se pela parte autora. - Adv. CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU-
ZA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

40.-COBRANCA-78/2004-GRAMIC GRANITOS E MÁRMO-
RES LTDA. x GEOGRAN COMÉRCIO DE GRANITOS
LTDA. -Recebo o recurso de fls. 123/130 em seu duplo efeito
(suspensivo e devolutivo). Intime-se a parte apelada para que-
rendo apresente suas contra-razões, no prazo de lei. Após, en-
caminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nos-
sas homenagens de estilo. -Adv. ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR e LORENA DE LOURDES DO AMARAL-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-195/2004-FLORIZA NE-
VES MUNIZ x BANCO ITAU S/A - Abra-se vista à parte re-
querente para que se manifeste acerca da contestação, no prazo
da lei, inclusive para que comprove os depósitos posteriores ao
de fls. 50, sob pena de revogação da tutela antecipada, no pra-
zo de 10 (dez) dias. - Adv. MAYLIN MAFFINI-

42.-COBRANCA-230/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOM. S/A - EMBRATEL x FASTBRAS DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA -Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

43.-COBRANCA-292/2004-DIRCE COELHO MARQUES e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Mediante o prepa-
ro das custas processuais, bem como as do Sr. Meirinho, expe-
ça-se mandado de citação e penhora. Para o caso de pronto
pagamento, fixo honorários advocatícios em R$ 700,00 (sete-
centos reais), com fulcro no artigo 20, õ 4º do Código de Pro-
cesso Civil. - Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

44.-DEPOSITO-348/2004-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
COS ANTONIO LOPES PINHEIRO -Fica intimada a parte in-
teressada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Jus-
tica.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

45.-EXIBICAO-376/2004-ALCINDO MACHADO DO NAS-
CIMENTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. - Reporto-me ao despacho de fls. 98. - Adv. AN-
DREZA CRISTINA STONOGA e ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

46.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-501/2004-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x RO-
BERVAL GONCALVES ALVES - Redesigno audiência conci-
liatória para do dia 09 de agosto de 2006, às 14:00 horas. Ante-
cipadas as despesas necessárias, expeça-se carta de citação no
endereço declinado às fls. 71. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-551/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JULIO CESAR DE OLIVEIRA -
Arquivem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
NERI DEODORO DE CARVALHO-

48.-MONITORIA-620/2004-BANCO ITAU S/A x JULIO CE-
SAR PESARINI - Intimem-se as parts para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5
dias. Após, voltem-me. - Adv. DANIEL HACHEM-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-701/2004-DORVALINO
TAIETE FILHO e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA -
Reporto-me ao despacho de fls. 634. No mais, concedo prazo
sucessivo de 10 dias para as partes apresentarem suas alega-
ções finais, por memoriais, iniciando pela parte autora. Após,
voltem-me para prolação de sentença. - Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-792/2004-BANCO
BMG S/A x IVONETE DO ROCIO PEREIRA - Intime-se a
parte requerente para dar o regular prosseguimento ao feito,
requerendo o que de direito, no prazo de 5 dias. - Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

51.-ACAO ORDINARIA-876/2004-TAISUKE SASAKI e ou-
tros x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Recebo os
recursos de apelação em de fls. 285/289 e fls. 290/310 em seus
duplo efeitos.Abra-se vista aos apelados, para apresentarem suas
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contra-razões, pele prazo comum de quinze dias. Após, reme-
tam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, com as homenagens deste Juízo. - Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, LUCIANO HINZ MARAN e DANIEL HA-
CHEM-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-889/2004-FELOMENA
DEYNA x BALIZA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES LTDA - Tenho por finalizada a perícia técnica de engenha-
ria civil. No mais, intime-se o perito financeiro par ainiciar aos
trabalhos, cujo prazo para a realização da perícia já foi fixado
em 40 dias. - Adv. MAURO CURY FILHO e MARCO AURE-
LIO B. DA SILVA MATOS-

53.-ALVARA-1116/2004-RUTE RODRIGUES DE LIMA x -
Os presentes pedidos já foram julgados extintos por sentença
transitada em julgado, face a inércia da parte interessada. A
requerente deverá propor novo pedido que deverá ser autuado
em separado. - Adv. DJONATHAN DEBUS-

54.-COBRANCA-1128/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EDINEI PIETROSKI
e outros - Ante a apresentação pelo réu ás fls. 61/74, tenho por
citado este para os termos da ação, como dispõe o artigo 214, õ
1º do Código de Processo Civil. Redesigno para audiência de
conciliação o dia 30 de junho de 2006, às 13:30 horas. Intime-
se as partes já representadas nos autos, por seus advogados, via
diário da Justiça, da data estabelecida para a realização da au-
diência. Quanto á requerida Irani Lima da silva, intime-se a
autora par ainformar o atual endereço daquela, para posterior
citação. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ELADIO
PINHEIRO LIMA JR-

55.-COMINATORIA-1204/2004-HAMMER CORRETORA DE
SEGUROS x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS LTDA
- Intime-se a devedora para efetuar o depósito remanescente do
débito, no prazo de 48 horas, sob pena de seguimento da exe-
cução. - Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

56.-RESTAURACAO DE AUTOS-1208/2004-PAUL
SZVANKA e outros x VALERIO SZVANKA - Processo sus-
penso por quarenta e cinco dias. - Adv. NELSON CASTANHO
MAFALDA e LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO-

57.-DECLARATORIA-1236/2004-NELSON DOS SANTOS
CATHALA FILHO x CESTA PLENA LTDA - Intime-se pesso-
almente a parte requerente para dar o regular prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção. - Adv. PAOLA FERNANDES
SIMOES-

58.-EXECUCAO-1363/2004-DAVI COSTA MATOS x ANA
MARIA DE PAULA - Aguarde-se em arquivo a iniciativa da
parte interessada. - Adv. AMAURI MARTINI SEBASTIAO-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1428/2004-NILTON
MAAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
CRED. IMOBILIARIO e outros - A questão do ônus pecuniá-
rio pela produção da prova pericial já restou decidida pela de-
cisão proferida às fls. 110/111. Intime-se o requerido a realizar
o seu pagamento, em cinco dias. - Adv. APARECIDO SOARES
ANDRADE e TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO-

60.-DECLARATORIA-251/2005-CLOVIS JOSE DE SOUZA
x BANCO DO BRASIL S/A e outros - Conceda-se carga dos
autos pelo prazo de 5 dias. - Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI-

61.-COBRANCA-383/2005-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE CULTURA (APC) x BRADESCO SEGUROS S/A - Em vista
da decisão proferida no recurso de agravo de instrumento ter
revogado a liminar deferida nestes autos, hei por bem em deter-
minar seja a importância depositada às fls. 188 levantada pela
parte requerida. Expeça-se alvará. Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 2239/2271 em seu duplo efeito. Abra-se vista à ape-
lada para apresentar suas contra-razões, em quinze dias. Após,
remetam-se os presentes ao Egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado, com as homenagens deste Juízo. - Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2005-BENJAMIN LAN-
GE x BANCO BANESTADO S/A - O controverso recai sobre
eventual nulidade do feito executório considerando ser o título
que baliza a demanda incerto e inexigível, além de existir na
referida demanda a cobrança de valores em excesso em decor-
rência de ilegalidades contratuais. A preliminar de nulidade de
título trata-se de questão envolvendo mérito, razão pela qual
declaro saneado o feito. Defiro a prova documental já carreada
no processo e as que forem juntadas futuramente se necessárias
para o julgamento da causa desde que presente os requisitos do
artigo 397 do Código de Processo Civil. Por outro lado, de for-
ma a evitar nulidade do feito pela alegação de cerceamento de
defesa, defiro a perícia pleiteada pelo autor, nomeando para o
mister o perito financeiro Diogo Vaz de Lima e Silva. Após a
apresentação dos quesitos, intime-se o Expert para dizer se acei-
ta ao encargo, em caso positivo valorar seus honorários. Fixo o
prazo de entrega do laudo em 40 dias. A perícia técnica ficará a
cargo pecuniário a parte embargante ante ao pedido expresso
às fls. 121, conforme disposto no artigo 33 do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro a inversão do ônus da prova, pois se mostra
possível e até recomendável nesta lide, situação que impõe ao
requerido juntar os contratos e documentos relativos as opera-
ções celebradas entre as partes conforme inteligência do artigo
6º, inc. VIII, da Lei 8078/90; assim, determino ao réu que apre-
sente todos os documentos essenciais à realização da perícia. -
Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e FATIMA DENISE FABRIN-

63.-COBRANCA-497/2005-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE II x GILDASIO FERNANDES
DA SILVA - Redesigno audiência conciliatoria para o dia 09 de
agosto de 2006, às 14h30min. Antecipadas as despesas neces-
sárias, cite-se a requerida no endereço declinado ás fls. 99. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-666/2005-DIRCE SPITZ-
NER FEDATTO (ESPOLIO) x BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A - Atenda-se o contido na petição de fls. 89, inti-
mando o procurador da parte embargada para que informe, em
cinco idas, o atual endereço de sua constituinte. Cumprida tal
determinação, fica intimado o interessado a recolher as custas
para efetivação do ato. - Adv. CARLOS DE OLIVIRA JUNI-
OR-

65.-CURATELA-805/2005-LOURDES MARIA CAMPESTRI-
NI x CORNELIO HENRIQUE CAMPESTRINI - Retirar o
mandado de averbação e editais de interdição. - Adv. OSVAL-
DO FRANCISCO GASPARIN-

66.-DECLARATORIA-952/2005-ZORTEA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x MARCOS AURELIO STRAI-
CH SILVA e outros - Fica intimada a parte autora para manire-
satar-se acerca do contido na certidão supra, no prazo de 05
dias. - Adv. JOSE RIBEIRO-

67.-INDENIZACAO-1309/2005-MARCUS VINICIUS RODRI-
GUES DO PRADO x LEVE CAMPO CONFECCOES LTDA -
Manifestem-se as partes em cinco dias sobre as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as em cinco dias. -
Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES e
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

68.-DESPEJO-1478/2005-CONCORDE ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA x BUREAU DE IMPRESSAO MP LTDA - O
despacho de fls. 53 é eivado de equívoco. A dilação provatória
reclamada pelas partes é incompatível com este procedimento,
onde se busca meramente a rescisão do contrato e a cobrança
de alugueres. Logo, entendo que pelos argumentos contidos na
inicial e na contestação deverá o feito ser julgado antecipada-
mente, de acordo com o artigo 330, inc. I do Código de Proces-
so Civil, razão pela qual os autos deverão retornar para senten-
ça, mediante as anotações pela Serventia. - Adv. VALERIA
OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER e JOSE CARLOS DA SIL-
VA TRISTAO-

69.-ASSISTENCIA-139/2006-JOSAFA KUTENSKI x IRINEA
KUTENSKI - Contados e preparados, voltem-me para decisão.
- Adv. AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA e
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

70.-INDENIZACAO-176/2006-EMERSON HAISI x PAULO
FRANCISCO COELHO SOARES - Manifestem-se as partes
sobre as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as em cinco dias. - Adv. IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS e ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE-

71.-ANULATORIA-279/2006-GERALMAQ COMERCIO DE
MAQUINAS LIMITADA x MARCOS EDENIR POLICARPO-
ME e outros - Indefiro o pedido de concessão de tutela anteci-
pada para os fins de determinar o levantamento dos protestos
em nome da autora, já que não restou comprovado, até o mo-
mento, que os apontamentos foram indevidos. Observa-se que
a documentação apresentada pela autora, às fls. 29/32, dá con-
ta de que os títulos foram protestados, mas não sem razão, o
que será matéria de mérito, dependente ainda de produção pro-
vatória. Indefiro o pedido de baixa dos apontamentos perante
órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SPC, etc.), pois que
para tanto necessário seria a apresentação do documento origi-
nal de fls. 17, já que o que consta no sautos é uma cópia não
autenticada e, ainda , a comprovação de que existem aponta-
mentos em nome do autor e que foram motivados pelo protesto
dos documentos meniconados no referido documento. Impor-
tante destacar que aqui se trata de medida cautelar, nos termos
do art. 273, õ 7º do CPC, portanto, necessário a comprovação
de plano no “periculum in mora” e do “fumus boni iuris”, sen-
do que este último requisito não se encontra comprovado com
a exordial e nem com sua emenda. Designo a data de 05/07/
2006, às 13:45 horas, para audiência de tentativa de concilia-
ção. Nessa audiência, deverão comparecer somente as parts e
seus procuradores, posto que serão produzidas em outra data
as provas oportunamente requeridas. Cite-se e intime-se a par-
te ré para que compareça acompanhada de advogado é à audi-
ência, onde, frustrando-se a conciliação que será proposta, terá
oportunidade para oferecimento de contestação. Advirta-se a a
parte ré que, se o desejar, deverá na audiência designada, apre-
sentar o rol de testemunhas; bem como caso seja necessário
requer perícia com formulação de quesitos e indicação de as-
sistente técnico; se não contestar a ação, presumir-se-ão verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora. Dil. nec. DESPA-
CHO DE FLS. 36 (verso): Antecipar as despesas necessárias
para expedição da citação. - Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-286/2006-NEI DE PAU-
LA x BANCO DO BRASIL S/A - Prorrogo o prazo concedido
ao requerente às fls. 241 por mais quinze dias. Manifestem-se
as partes sobre a sprovas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as em cinco dias. - Adv. LUIZ CARLOS SLONIK
e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

73.-COBRANCA-347/2006-FERNANDA IMOVEIS LTDA x
ROBINSON MACHADO GRINFELDER e outros - Designo a
data de 05/07/2006, às 13:30 horas, para a audiência de tenta-
tiva de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer so-
mente as partes e seus procuradores, posto que serão produzi-
das em outra data as provas oportunamente requeridas. Cites-e
a parte ré para que compareça acompanhada de advogado à
audiência, onde, frustrando-se a conciliação qeu será proposta,
terá oportunidade para oferecimento de contestação. Advirta-
se a parte ré que, se o desejar, deverá na audiência designada,
apresentar o orl de testemunhas; bem como caso seja necessá-
rio requerer perícia com formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico; se não contestar a ação, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Dil. Nec. DES-
PACHO DE FLS. 26 (verso): Antecipar as despesas necessári-
as para expedição de citação. - Adv. ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE-

74.-ALVARA-481/2006-OLGA DIAS RODRIGUES x - Vistos
e etc. (...)Assim sendo, defiro o pedido, para autorizar a Sra.
Olga Dias Rodrigues a levantar o valor de R$ 20.401,63, das
contas mencionadas na peça exordial e, posteriormente, deter-
mino que proceda a prestação de contas a ser pretada até 30
(trinta) dias após o levantamento, com a apresentação dos ex-
tratos atualizados. Defiro a dispensa do prazo recursal. Expe-
ça-se o competente alvará. Anteda-se, no que couber, o dispos-
to no Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justi-
ça deste Estado. P.R.I. DESPACHO DE FLS. 10 (verso): Fica a
part autora intimada a retirar o alvará em cinco dias. - Adv.
CELIA CARTES-

75.-COBRANCA-493/2006-BANCO DO BRASIL S/A x JOR-
GE RANGEL CALCADOS LTDA e outros - Mediante o prepa-
ro específico a ser efetivado no prazo do artigo 219, õ 2º do
Código de Processo Civil, cite-se. - Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-513/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x CRIS-
NEIDE MENDES - Defiro a busca e apreensão liminarmente,
considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decre-
to-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observando a re-
dação dada pela Lei 10.931/2004. - Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-
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FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0011 000977/1997

0151 001069/2005
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0144 000861/2005
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0070 001576/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0200 000550/2006

0056 000428/2003
FLAVIO CARDOSO GAMA 0019 000012/1999
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0028 000975/2000
FLORIANO GALEB 0071 000146/2004
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0167 001420/2005
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0193 000366/2006
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 0033 001260/2000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0069 001462/2003
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 0047 001468/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 0044 001359/2002
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0014 000548/1998
GABRIEL BRAGA FARHAT 0021 000565/1999
GEISA PASTUCH FAHRAT 0019 000012/1999
GENESIO SELLA 0110 001346/2004

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0181 000115/2006
0195 000412/2006

GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0015 001045/1998
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0164 001384/2005
GERSON WISTUBA 0034 000036/2001
GERUSA LINHARES LAMORTE 0181 000115/2006

0195 000412/2006
GIL DUARTE SILVA 0034 000036/2001
GIL ROCHA TESSEROLLI 0011 000977/1997
GILBERTO CARVALHO MOURA 0165 001394/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0038 000945/2001
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0048 001469/2002
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0040 001462/2001
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0029 001001/2000
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0044 001359/2002
GLAUCO IWERSEN 0025 001458/1999
GLAUCO MACHADO REQUIAO 0034 000036/2001
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0144 000861/2005
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0047 001468/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 0139 000650/2005
GUILHERME MANNA ROCHA 0077 000546/2004
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0058 000507/2003
HELIO KENNEDY GONCALVES V 0171 001565/2005
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0014 000548/1998
HERICK PAVIN 0168 001496/2005

0105 001258/2004
0106 001262/2004
0122 000204/2005
0116 001681/2004
0085 000884/2004
0080 000836/2004
0098 001106/2004
0109 001310/2004

HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0004 000562/1992
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0019 000012/1999
IDERALDO JOSE APPI 0015 001045/1998

0169 001527/2005
ILDE HELENA GURKEWICZ 0016 001090/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0127 000302/2005
IRENI FERREIRA LAFAIETE D 0063 000902/2003
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0044 001359/2002
IVAN XAVIER VIANNA 0157 001179/2005
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0157 001179/2005
IVANA CARLA PARDINI 0004 000562/1992
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0045 001384/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0069 001462/2003
JAMES WAHL 0021 000565/1999
JANAINA ROVARIS 0040 001462/2001

0143 000785/2005
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0175 000024/2006

0026 000362/2000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0035 000360/2001
JERONIMO JOSE BANHO 0137 000552/2005
JOANA MENSOR 0178 000082/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0037 000468/2001

0173 001641/2005
JOANITA FARYNIAK 0158 001196/2005
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0071 000146/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0012 001230/1997

0048 001469/2002
0027 000757/2000

JOAO CARLOS KREFETA 0011 000977/1997
JOAO CARLOS LORUSSO 0004 000562/1992
JOAO CARLOS MARTINS 0146 000956/2005
JOAO CARLOS REQUIAO 0077 000546/2004
JOAO CASILLO 0023 000725/1999
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0004 000562/1992
JOAO HORTMANN 0073 000298/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0019 000012/1999
JOAO NELSON KINAL 0016 001090/1998
JOAO PAULO BALSINI 0035 000360/2001
JOAO PEDRO TAGLIARI 0025 001458/1999
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0033 001260/2000
JOAOZINHO SANTANA 0207 000572/2006
JOAQUIM DUARTE A.L.RIBEIR 0005 000365/1995
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0023 000725/1999
JOAQUIM MIRO 0077 000546/2004
JOAQUIM MIRO NETO 0077 000546/2004
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0206 000566/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0017 001358/1998
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0055 000414/2003
JONAS BORGES 0036 000392/2001

0184 000131/2006
0135 000490/2005

JORGE ALBERTO CASTRO 0042 001084/2002
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0003 000376/1992
JORGE CLARO BADARO 0016 001090/1998
JORGE DURVAL DA SILVA 0019 000012/1999
JORGE LUIZ BERNARDI 0145 000950/2005
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0077 000546/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0011 000977/1997
JOSE BASILIO GUERRART 0041 000264/2002
JOSE CID CAMPELO 0002 000469/1990
JOSE CID CAMPELO FILHO 0002 000469/1990
JOSE DEVANIR FRITOLA 0055 000414/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0016 001090/1998
JOSE MARCOS DE CASTRO 0145 000950/2005
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0194 000369/2006
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0024 001135/1999
JOSE NAZARENO GOULART 0028 000975/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0188 000170/2006
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0193 000366/2006
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0017 001358/1998
JOSE RUBENS CAFARELI 0048 001469/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 0071 000146/2004
JUCIMAR ROBERTO DAGOSTIN 0042 001084/2002
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0052 000278/2003
JULIANA CRISTINA TORRES 0068 001459/2003
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0061 000600/2003
JULIANA HENRIQUE VAZ 0077 000546/2004
JULIANA MIGUEL REBEIS 0054 000394/2003
JULIANA WAGNER 0155 001115/2005

0062 000872/2003

JULIANO BAGGIO GASPERIN 0185 000141/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0001 000137/0000

0170 001554/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0071 000146/2004
JULIO CESAR BROTTO 0193 000366/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0197 000425/2006
JULIO MARIA MESQUITA 0021 000565/1999
JUSSARA OSIK 0023 000725/1999
KARINA MARIA MEHL 0039 001352/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0196 000418/2006

0076 000498/2004
KARLA MARIA TREVIZANI 0193 000366/2006
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0135 000490/2005
KIYOSHI ISHITANI 0005 000365/1995
LACIR GUARENGHI 0074 000388/2004
LAIS ZARAJCZYK PINDANGA 0136 000513/2005
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0155 001115/2005
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0007 000497/1995

0180 000106/2006
LAURA I NOGAROLLI 0077 000546/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0076 000498/2004
LEANDRO GALLI 0030 001023/2000

0061 000600/2003
0012 001230/1997
0048 001469/2002
0064 000974/2003

LEANDRO GORNICKI NUNES 0161 001269/2005
LEANDRO GUERREIRO GUIMARA 0151 001069/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0029 001001/2000
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0037 000468/2001
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0039 001352/2001

0035 000360/2001
LEONARDO PAMPILLON G.RODR 0046 001450/2002
LEONARDO SEBASTIAN T. MON 0183 000126/2006
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0196 000418/2006

0076 000498/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0158 001196/2005
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0135 000490/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0084 000878/2004

0127 000302/2005
LEONI JOSE GALLI 0145 000950/2005
LEONTINA MION GUARIZA 0143 000785/2005
LILIANE MARTINS C.M.DE AR 0046 001450/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0201 000551/2006
LINEU ROQUE STERTZ 0190 000351/2006
LIRIANE MELINA CAMARGO 0017 001358/1998
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0037 000468/2001
LISIAS CONNOR SILVA 0151 001069/2005

0044 001359/2002
LISIE RIBEIRO 0187 000169/2006
LIVIA NETTO NOVAK DE ASSI 0046 001450/2002
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0183 000126/2006
LUCELIA MARIA COLLE 0029 001001/2000
LUCIANA CALVO P WOLFF 0029 001001/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0023 000725/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0132 000396/2005

0144 000861/2005
LUCIANE PRISCILA GELENSKI 0032 001185/2000
LUDMILA MESQUITA 0021 000565/1999
LUIS ALBERTO OLIVEIRA DE 0023 000725/1999
LUIS FERNANDO DIETRICH 0153 001094/2005

0168 001496/2005
0160 001203/2005
0150 000988/2005
0152 001090/2005
0149 000987/2005
0148 000984/2005

LUIS MOSER 0064 000974/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0040 001462/2001

0143 000785/2005
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0062 000872/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0031 001109/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0151 001069/2005

0044 001359/2002
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0155 001115/2005

0062 000872/2003
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0024 001135/1999
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0020 000094/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0028 000975/2000
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0009 001064/1996

0043 001091/2002
0049 000028/2003

LUIZ CARLOS CACERES 0151 001069/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0184 000131/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0174 000005/2006
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0127 000302/2005
LUIZ CELSO BRANCO 0011 000977/1997

0011 000977/1997
LUIZ CELSO DALPRA 0024 001135/1999
LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 0058 000507/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0038 000945/2001

0189 000192/2006
0057 000502/2003

LUIZ FERNANDO COMEGNO 0191 000354/2006
0131 000394/2005

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0031 001109/2000
0008 000231/1996
0050 000084/2003

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0103 001254/2004
0090 000957/2004
0092 000969/2004
0115 001655/2004
0091 000965/2004
0101 001119/2004
0095 001001/2004
0114 001636/2004
0105 001258/2004
0100 001112/2004
0087 000935/2004
0106 001262/2004
0089 000954/2004
0123 000225/2005
0120 000061/2005
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0081 000838/2004
0097 001011/2004
0119 000045/2005
0192 000363/2006
0082 000842/2004
0093 000983/2004
0079 000824/2004
0121 000136/2005
0094 000992/2004
0124 000246/2005
0130 000345/2005
0129 000344/2005
0126 000267/2005
0107 001268/2004
0128 000343/2005
0102 001247/2004
0099 001107/2004
0104 001255/2004
0122 000204/2005
0116 001681/2004
0085 000884/2004
0080 000836/2004
0098 001106/2004
0109 001310/2004
0096 001008/2004
0118 001792/2004
0113 001596/2004
0117 001703/2004
0088 000939/2004
0086 000923/2004

LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0064 000974/2003
LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0061 000600/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0078 000727/2004

0032 001185/2000
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0151 001069/2005

0044 001359/2002
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 0157 001179/2005
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0045 001384/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0010 000790/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0045 001384/2002
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0205 000564/2006
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0164 001384/2005
MACAZUMI FURTADO NIWA 0146 000956/2005
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0127 000302/2005
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0004 000562/1992
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0036 000392/2001
MAGDA REJANE RIBEIRO SANT 0032 001185/2000
MAGNUS CARAMORI 0001 000137/0000

0170 001554/2005
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0073 000298/2004
MANOEL CARLOS DA SILVA 0167 001420/2005
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0110 001346/2004
MANUELLA PRANDINI PEREIRA 0140 000728/2005

0138 000624/2005
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0010 000790/1997
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0151 001069/2005

0044 001359/2002
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0008 000231/1996
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0056 000428/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0013 000209/1998
MARCELO ANTONIO THEODORO 0036 000392/2001
MARCELO CARLOS BANDEIRA S 0015 001045/1998
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0140 000728/2005

0138 000624/2005
MARCELO DE BORTOLO 0181 000115/2006

0162 001279/2005
0069 001462/2003

MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0019 000012/1999
MARCELO FOGGIATO LUCHESKI 0045 001384/2002
MARCELO MENEZES F. CAIRES 0185 000141/2006
MARCELO OLIVA MURARA 0023 000725/1999
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0010 000790/1997
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0024 001135/1999
MARCIA CRISTINA VAZ 0037 000468/2001
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0009 001064/1996

0043 001091/2002
0049 000028/2003

MARCIA GERRA SIMONE CAFAR 0048 001469/2002
MARCIA HELENA BADER MALUF 0023 000725/1999
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0004 000562/1992
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0017 001358/1998
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0151 001069/2005

0044 001359/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0016 001090/1998
MARCIO ANTONIO SASSO 0151 001069/2005
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0039 001352/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0001 000137/0000

0163 001281/2005
0170 001554/2005

MARCIO RIBEIRO PIRES 0151 001069/2005
0044 001359/2002

MARCO ANTONIO LANGER 0136 000513/2005
0144 000861/2005

MARCO ANTONIO RIBAS 0145 000950/2005
MARCOS ANTONIO COELHO 0014 000548/1998
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0161 001269/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0065 001177/2003
MARCOS CESAR VINHOTI 0181 000115/2006

0162 001279/2005
0069 001462/2003

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0168 001496/2005
0105 001258/2004
0106 001262/2004
0122 000204/2005
0116 001681/2004
0085 000884/2004
0080 000836/2004
0098 001106/2004
0109 001310/2004

MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0172 001604/2005
MARCOS LUCIANO GOMES 0011 000977/1997
MARCOS MATTIOLI 0164 001384/2005
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0021 000565/1999

MARCOS SOUZA RONCHESEL 0037 000468/2001
MARCOS VENDRAMINI 0103 001254/2004

0090 000957/2004
0092 000969/2004
0091 000965/2004
0101 001119/2004
0095 001001/2004
0114 001636/2004
0105 001258/2004
0100 001112/2004
0087 000935/2004
0106 001262/2004
0089 000954/2004
0081 000838/2004
0097 001011/2004
0082 000842/2004
0093 000983/2004
0094 000992/2004
0107 001268/2004
0102 001247/2004
0099 001107/2004
0104 001255/2004
0116 001681/2004
0085 000884/2004
0080 000836/2004
0098 001106/2004
0109 001310/2004
0096 001008/2004
0118 001792/2004
0113 001596/2004
0117 001703/2004
0088 000939/2004
0086 000923/2004

MARCUS FABRICIUS COSME CA 0028 000975/2000
MARCY HELEN VIDOLIN 0054 000394/2003
MARGARETE LOPES FEITOSA 0018 001425/1998
MARGARETE MARIA LEMES 0022 000708/1999
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0068 001459/2003
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0051 000123/2003
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0202 000557/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0103 001254/2004

0074 000388/2004
0090 000957/2004
0092 000969/2004
0115 001655/2004
0153 001094/2005
0091 000965/2004
0101 001119/2004
0095 001001/2004
0168 001496/2005
0114 001636/2004
0105 001258/2004
0100 001112/2004
0087 000935/2004
0106 001262/2004
0089 000954/2004
0123 000225/2005
0120 000061/2005
0097 001011/2004
0119 000045/2005
0192 000363/2006
0082 000842/2004
0093 000983/2004
0079 000824/2004
0160 001203/2005
0150 000988/2005
0121 000136/2005
0094 000992/2004
0124 000246/2005
0152 001090/2005
0149 000987/2005
0130 000345/2005
0129 000344/2005
0126 000267/2005
0148 000984/2005
0107 001268/2004
0128 000343/2005
0102 001247/2004
0099 001107/2004
0104 001255/2004
0122 000204/2005
0116 001681/2004
0085 000884/2004
0080 000836/2004
0098 001106/2004
0109 001310/2004
0096 001008/2004
0118 001792/2004
0113 001596/2004
0117 001703/2004
0088 000939/2004
0086 000923/2004
0154 001106/2005

MARIA ILMA CARUSO GOULART 0167 001420/2005
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0004 000562/1992
MARIA INES DIAS 0179 000102/2006
MARIA INES ROXADELLI 0028 000975/2000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0023 000725/1999
MARIA LUCIA ARAUJO DE MAT 0035 000360/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0177 000062/2006
MARIA SILVIA TADDEI 0077 000546/2004
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0193 000366/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0182 000124/2006
MARIANE MELILLO FONTAN 0178 000082/2006
MARIANE RIBAS DE S SBALQU 0133 000428/2005

0067 001444/2003
MARILANE TON RAMOS 0019 000012/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0036 000392/2001
MARINA MICHEL DE MACEDO 0078 000727/2004
MARIVALDO V.A. SILVA ROCH 0045 001384/2002
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0018 001425/1998
MAURICIO KAVINSKI 0038 000945/2001
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0009 001064/1996

0043 001091/2002
0049 000028/2003

MAURICIO VIEIRA 0041 000264/2002
MAURO CURTI 0030 001023/2000

0061 000600/2003
MAURO CURY FILHO 0103 001254/2004

0074 000388/2004
0090 000957/2004
0092 000969/2004
0115 001655/2004
0153 001094/2005
0101 001119/2004
0095 001001/2004
0168 001496/2005
0114 001636/2004
0105 001258/2004
0100 001112/2004
0087 000935/2004
0106 001262/2004
0089 000954/2004
0123 000225/2005
0120 000061/2005
0081 000838/2004
0097 001011/2004
0119 000045/2005
0192 000363/2006
0082 000842/2004
0093 000983/2004
0079 000824/2004
0160 001203/2005
0150 000988/2005
0121 000136/2005
0094 000992/2004
0124 000246/2005
0152 001090/2005
0149 000987/2005
0130 000345/2005
0129 000344/2005
0126 000267/2005
0148 000984/2005
0107 001268/2004
0128 000343/2005
0102 001247/2004
0099 001107/2004
0104 001255/2004
0122 000204/2005
0116 001681/2004
0085 000884/2004
0080 000836/2004
0098 001106/2004
0109 001310/2004
0096 001008/2004
0118 001792/2004
0113 001596/2004
0117 001703/2004
0088 000939/2004
0086 000923/2004
0154 001106/2005
0139 000650/2005

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0103 001254/2004
0074 000388/2004
0090 000957/2004
0092 000969/2004
0115 001655/2004
0153 001094/2005
0153 001094/2005
0091 000965/2004
0101 001119/2004
0168 001496/2005
0114 001636/2004
0105 001258/2004
0100 001112/2004
0087 000935/2004
0106 001262/2004
0089 000954/2004
0123 000225/2005
0120 000061/2005
0081 000838/2004
0081 000838/2004
0097 001011/2004
0119 000045/2005
0192 000363/2006
0082 000842/2004
0093 000983/2004
0079 000824/2004
0160 001203/2005
0150 000988/2005
0121 000136/2005
0094 000992/2004
0124 000246/2005
0152 001090/2005
0149 000987/2005
0130 000345/2005
0129 000344/2005
0126 000267/2005
0148 000984/2005
0107 001268/2004
0128 000343/2005
0102 001247/2004
0099 001107/2004
0104 001255/2004
0122 000204/2005
0116 001681/2004
0085 000884/2004
0080 000836/2004
0098 001106/2004
0109 001310/2004
0096 001008/2004
0118 001792/2004
0113 001596/2004
0117 001703/2004
0088 000939/2004
0086 000923/2004

0154 001106/2005
MELINA BRECKENFELD RECK 0066 001347/2003
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0010 000790/1997
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0205 000564/2006
MICHELE SUCKOW 0145 000950/2005
MICHELLI D’ESTEFANI 0033 001260/2000
MIGUEL CESAR SETIM 0029 001001/2000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0151 001069/2005

0044 001359/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0077 000546/2004
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0193 000366/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 001458/1999
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0025 001458/1999
MOACIR PEREIRA MENDES 0014 000548/1998
MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0029 001001/2000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0011 000977/1997
MOISES BATISTA DE SOUZA 0196 000418/2006

0076 000498/2004
MONICA CARRARO BREMER 0127 000302/2005
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0012 001230/1997

0048 001469/2002
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0185 000141/2006
MURILO CELSO FERRI 0042 001084/2002

0062 000872/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0025 001458/1999
MURILO MENGARDA 0003 000376/1992
NADIA MAZUREK 0055 000414/2003
NAIM NASIHGIL FILHO 0151 001069/2005
NEIMAR BATISTA 0006 000464/1995
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0009 001064/1996

0043 001091/2002
0049 000028/2003

NELSON PASCHOALOTTO 0037 000468/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0015 001045/1998
NEREIDA G. M. SABAINI 0047 001468/2002
NEUSA MARIA GARANTESKI 0037 000468/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0010 000790/1997
NICOLE CRISTINA ABRAO CAR 0004 000562/1992
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0108 001292/2004
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0009 001064/1996

0043 001091/2002
0049 000028/2003

NORBERTO ANGELO GARBIN 0161 001269/2005
NUREDIN AHMAD ALLAN 0045 001384/2002
OCTAVIO BULCAO NASCIMENTO 0035 000360/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0074 000388/2004
ODUVALDO ELOY DA SILVA RO 0045 001384/2002
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0074 000388/2004
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0078 000727/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0051 000123/2003
ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0063 000902/2003
OSCAR FLEURY DA ROCHA 0183 000126/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0017 001358/1998
OSMAR BORGES 0036 000392/2001
OSMAR NODARI 0075 000472/2004

0012 001230/1997
0048 001469/2002

OSNILDO PACHECO JUNIOR 0164 001384/2005
OSVALDIR NODARI 0023 000725/1999
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0177 000062/2006
OTTO CARLOS POHL 0020 000094/1999
PABLO APOSTOLOS SIARCOS 0045 001384/2002
PASQUALINO LAMORTE 0028 000975/2000
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0158 001196/2005
PATRICIA CASILLO 0023 000725/1999
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0137 000552/2005
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0076 000498/2004
PATRICIA NYMBERG 0193 000366/2006
PATRICIA PIROLO 0191 000354/2006
PATRICIA ROHN 0019 000012/1999
PATRICIA TOMAZELI 0023 000725/1999
PAULINO ANDREOLI 0012 001230/1997

0048 001469/2002
PAULO AMBROSIO 0133 000428/2005

0067 001444/2003
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0111 001473/2004
PAULO CESAR MOSER 0004 000562/1992
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0005 000365/1995
PAULO CESAR SILVEIRA 0014 000548/1998
PAULO ERNESTO WICTHOFF CU 0021 000565/1999
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0017 001358/1998
PAULO JOSE GOZZO 0083 000858/2004
PAULO MACARINI 0188 000170/2006
PAULO MARCELO SEIXAS 0178 000082/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0010 000790/1997
PAULO MOSER 0004 000562/1992
PAULO PETROCINI 0141 000742/2005
PAULO R. PONTES 0077 000546/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0084 000878/2004

0127 000302/2005
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0189 000192/2006
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0034 000036/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 0071 000146/2004
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0020 000094/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0021 000565/1999
PAULO SERGIO WINCKLER 0078 000727/2004
PAULO VINICIO FORTES 0011 000977/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0011 000977/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0188 000170/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0185 000141/2006

0193 000366/2006
PEDRO LOPES 0032 001185/2000
PEDRO PAULO VITOLA 0011 000977/1997
PEDRO RIBEIRO BORTOLINI 0183 000126/2006
PEDRO RODERJAN REZENDE 0181 000115/2006

0162 001279/2005
0069 001462/2003

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0015 001045/1998
PETRUS TYBUR JUNIOR 0008 000231/1996
PLINIO MENDES RABELLO 0010 000790/1997
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0201 000551/2006

0057 000502/2003
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M 0162 001279/2005
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RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0180 000106/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0028 000975/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0154 001106/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0181 000115/2006

0195 000412/2006
RALF DRUSO MESQUITA 0021 000565/1999
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0046 001450/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0077 000546/2004
REGINA MARIA ROSENAU 0028 000975/2000
REGIS PANIZZON ALVES 0137 000552/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0047 001468/2002

0131 000394/2005
RENATA CESCHIN MELFI DE M 0155 001115/2005

0062 000872/2003
0062 000872/2003

RENATA DOS SANTOS RIBAS 0037 000468/2001
RENATO BELTRAMI 0015 001045/1998
RENATO DACILIO FLORES 0161 001269/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0038 000945/2001
RENE ARIEL DOTTI 0007 000497/1995

0193 000366/2006
RICARDO FREITAS JUNIOR 0046 001450/2002
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0045 001384/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0111 001473/2004
RITA ELIZABETH C. GANDOLF 0002 000469/1990
RITA MARIA BRUM 0077 000546/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0013 000209/1998
ROBERTA NOROSCHNY COLIN 0035 000360/2001
ROBERTA ONISHI 0036 000392/2001
ROBERTO DONATO BARBOZA PI 0198 000438/2006
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0044 001359/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0018 001425/1998
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0023 000725/1999
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0004 000562/1992
ROBERVAL KUGLER MENDES 0135 000490/2005
ROBSON FARI NASSIN 0057 000502/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0071 000146/2004
ROBSON OCHIAI PADILHA 0019 000012/1999
ROBSON ZANETTI 0159 001198/2005
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0039 001352/2001
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0047 001468/2002
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0066 001347/2003
RODRIGO GUIMARAES 0023 000725/1999
RODRIGO MOREIRA MACHADO D 0207 000572/2006
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0019 000012/1999
RODRIGO PITREZ DE OLIVEIR 0151 001069/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0007 000497/1995

0193 000366/2006
ROGERIA FAGUNDES DOTTI 0007 000497/1995
ROGERIO IURK RIBEIRO 0022 000708/1999
ROGERIO JUSSEN BORGES 0056 000428/2003
ROMARA COSTA BORGES 0177 000062/2006

0132 000396/2005
RONALDO MARTINS 0172 001604/2005
RONE MARCOS BRANDALIZE 0084 000878/2004
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0151 001069/2005

0044 001359/2002
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0084 000878/2004
ROSA MALENA GEHLEN 0071 000146/2004
ROSANA CRISTINA KRUPP 0134 000453/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0182 000124/2006
ROSELY PENHA PEREIRA 0029 001001/2000
ROSEMARI STORRER 0004 000562/1992
ROSERVAL SOARES PETRECHEN 0009 001064/1996

0043 001091/2002
0049 000028/2003

ROSI MARY MARTELLI 0167 001420/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0200 000550/2006
ROSIMAR DELLA PASQUA 0062 000872/2003
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0029 001001/2000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0077 000546/2004
RUBENS JOSE NOVAKOSKI F. 0058 000507/2003
RUTH COATTI 0016 001090/1998
SAMUEL MARTINS 0139 000650/2005
SANDRA M CAVALCANTI DE LI 0010 000790/1997
SANDRA MARA PEREIRA 0012 001230/1997

0048 001469/2002
SANDRA MARIA XAVIER JAPIA 0003 000376/1992
SANDRO BORGES 0036 000392/2001
SARA CECILIA ROCHA 0155 001115/2005

0062 000872/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0023 000725/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0158 001196/2005
SCHEILA GRABIN LIMBERGER 0198 000438/2006
SCHEILA MACEDO 0035 000360/2001
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0005 000365/1995
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0077 000546/2004
SERGIO CONTER 0035 000360/2001
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0182 000124/2006
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0019 000012/1999
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0004 000562/1992
SERGIO LUIZ FERNANDES 0155 001115/2005
SERGIO NEY OLIVEIRA CASTR 0188 000170/2006
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0013 000209/1998
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0063 000902/2003
SILVANA LEA FETTER 0143 000785/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0189 000192/2006
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0176 000025/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0189 000192/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0154 001106/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0156 001129/2005
SILVIO NAGAMINE 0174 000005/2006
SIMONE ALESSI 0023 000725/1999
SIMONE BEAL 0151 001069/2005
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0023 000725/1999
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0035 000360/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0024 001135/1999
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0188 000170/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0023 000725/1999
SIRLEIDE HASENAUER 0060 000592/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0205 000564/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0158 001196/2005
SONNY STEFANI 0044 001359/2002

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0039 001352/2001
0035 000360/2001
0077 000546/2004

TATYANA MARION KLEIN 0037 000468/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0012 001230/1997

0048 001469/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0045 001384/2002
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0165 001394/2005
THELMA HAYASHI AKAMINE 0144 000861/2005
THIAGO SANTOS AMANCIO 0077 000546/2004
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0010 000790/1997
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0004 000562/1992
TRAUDI MARTIN 0035 000360/2001
TULLO CAVALAZZI FILHO 0151 001069/2005
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0009 001064/1996

0043 001091/2002
0049 000028/2003

VALDECY ALVES DE GOIS 0161 001269/2005
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0002 000469/1990
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0004 000562/1992
VALMIR SCHREINER MARAN 0071 000146/2004
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0193 000366/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0196 000418/2006

0076 000498/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0183 000126/2006

0068 001459/2003
VANIA ELYR DE LARA 0112 001590/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0011 000977/1997

0151 001069/2005
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0135 000490/2005
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0185 000141/2006
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0028 000975/2000
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0172 001604/2005
WALDEMAR PLUSCHKAT NETO 0013 000209/1998
WALTER FERNANDES COSTA FI 0032 001185/2000
WALTER MARIN WOLFF 0178 000082/2006
WASHINGTON YAMANE 0156 001129/2005
WELYNTON JOSE FRANQUI 0054 000394/2003

0053 000308/2003
WERNER AUMANN 0151 001069/2005

0044 001359/2002
WILIS ANTONIO MANTINS DE 0191 000354/2006

0131 000394/2005
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0029 001001/2000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0030 001023/2000

0061 000600/2003
WILSON MICHEL JENSEN 0151 001069/2005
WILSON SELEME SEGUNDO 0020 000094/1999
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0173 001641/2005
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0025 001458/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-137/0000-BANCO
ITAU S/A x ADRIANE FRANCA DOS SANTOS -Intime-se
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 399,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

2.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-469/1990-JOSE BAJER-
SKI e outros x ELETRO DIESEL MINEIROS LTDA E e ou-
tros- Este Juizo nao opera com o sistema de penhora on line.
No entando, como a orientacao do Tribunal de Justica, e no
sentido que a indisponibilidade do sistima nao pode impedir a
realizacao da penhora on line, devera ser ela realizada median-
te a expedicao de oficio ao Banco Central. Assim, oficie-se ao
Banco Central solicitando a realizacao do bloqueio, como re-
querido, com posterior comunicacao a este Juizo. Int. Despa-
cho de fls. 756: Manifestem-se os exequentes, no prazo de dez
dias, sobre o contido na peticao apresentada pela executada.,
Int. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, JOSE CID CAM-
PELO, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH C.
GANDOLFO e ELIZABETH HAMANN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/1992-MIR-
CO PACCAGNELLA e outros x ALEX NUNES JAPIASSU e
outros- DESP. DE FLS. 401: Defiro o pedido formulado pela
exequente em fls. 400, para penhora do valor existente em con-
ta corrente em nome do co-devedor ALEX NUNES JAPIAS-
SU, bem como o bloqueio da aludida conta. Procedidos os atos,
intime-se o devedor. Cumpra-se. Int. DESP. DE FLS. 404: POR
AVOCACAO. avoco os presentes autos para, suspender o cum-
primento do despacho de fls. 401, devendo, primeiramente, os
exequentes juntarem aos autos calculo atualizado do debito.
Apos, corrija-se a autuacao com o novo valor apresentado, e
cumpra-se o determinado em fls. 401. Int.-j- Adv. JORGE AN-
TONIO NASSAR CAPRARO, AIRTON PASSOS DE SOUZA,
BERNARDO RUCKER, MURILO MENGARDA, SANDRA
MARIA XAVIER JAPIASSU e DANTON NOVAIS FILHO-

4.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-562/1992-EVAN-
GELINO DA COSTA NEVES E e outros x HOTEIS DE TU-
RISMO ORTEGA LTDA E e outros- Sobre o contido no oficio
recebido do HSBC (fls. 663/675), manifestem-se os exequen-
tes no prazo de dez dias. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO,
JOAO CARLOS LORUSSO, NICOLE CRISTINA ABRAO
CARON, AMERICO PALUDO, PAULO MOSER, PAULO
CESAR MOSER, ROSEMARI STORRER, JOAO HENRIQUE
DA SILVA, SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI,
TONY EDEN SOARES DA ROCHA, VALDOMIRO CZAI-
KOWSKI NETO, AGOSTINHO BONIN JUNIOR, HUMBER-
TO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA INAH FERREIRA PEPE,
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, IVANA CARLA
PARDINI, DECIO FERREIRA DE BRITO, DORVAL MACE-
DO SIMOES, DORVAL A. CURY SIMOES e MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES-

5.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-365/1995-ILDO-
ALDO PEREIRA FILHO x ROSEMARY SAYURI NAKAE
SHIROMO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de novo mandado
de avaliacao, a ser cumprido no endereco indicado pelo exe-
quente em fls. 580. -j- Adv. CARLOS DA COSTA, SEBASTI-

AO CARLOS DA COSTA, KIYOSHI ISHITANI, PAULO CE-
SAR PIRES CARVALHO, EMERSON JESUS RODRIGUES
AVELAR, JOAQUIM DUARTE A.L.RIBEIRO e ALUISIO PI-
RES DE OLIVEIRA-

6.-DESPEJO-464/1995-MANOEL SALVADOR DOS SANTOS
x ANGELA REGINA DA SILVA COSTA- Vistos e examinados
estes autos de Despejo, sob nº 464/1995 (em fase de execu-
cao), proposta por Manoel Salvador dos Santos, contra Angela
Regina da Silva Costa. Diante do pagamento informado em fls.
165, extingo os presentes autos, e o faco com supedaneo no art.
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Custas devidamen-
te preparadas (fls. 168). PRI. Nada mais sendo requerido, ar-
quivem-se. -j- Adv. NEIMAR BATISTA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-497/1995-ARLETE
APARECIDA ALVES MACHADO x MARCIA CARLOTA
MUNIZ BARRETO TENORIO- Aguarde-se pelo prazo de 10
(dez) dias a constituicao de novo(s) procurador(es) pela execu-
tada. Int. -j- Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA FAGUN-
DES DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ROGERIA DOTTI
DORIA e LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1996-ADIR
CASTELANO x JANIR GUILHERMINA LENZI -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a certidao do Oficial de
Justica de fl. 159v. -j- Adv. MARA SILVIA ALVES FERNAN-
DES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK QUEIROZ e PETRUS TYBUR JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1064/1996-ESP.
DE IVAN ORDINE RIGHI e outros x ANTONIO CARLOS
DE MOURA BRITO e outros- Intime-se o Oficial de Justica
para proceder a devolucao do mandado expedido em fls. 259,
devidamente cumprido, ou informar o motivo do nao cumpri-
mento ate a presente data. Int. -j- Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, ROSERVAL SOARES PETRECHEN, NI-
VEO PERSIO F. VIEIRA, UBIRAJARA AYRES GASPARIN,
CRISTIANE DE MATTOS J. GASPARIN, MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ ANTONIO CARVALHO
DE JULIO e MARCIA FERREIRA DOS SANTOS-

10.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-790/1997-REGI-
NA MENDONCA e outros x TORRE BLANCA - CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA- Manifestem-se os auto-
res, no prazo de 10 (Dez) dias, sobre o contido na peticao apre-
sentada em fls. 892. Int. -j- Adv. ALVARO RODRIGUES DE
LIMA, LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE, THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, PLINIO MENDES RABELLO,
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES, SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA, PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-977/1997-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- Sobre o contido
na peticao apresentada pelo Sr. Perito (fls. 329/330), manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias. Int.-j-Adv.
CLAUDIMAR LUCIO LUGLI, LUIZ CELSO BRANCO,
JOAO CARLOS KREFETA, MARCOS LUCIANO GOMES,
AURELIANO PERNETTA CARON, LUIZ CELSO BRANCO,
JORGE RAFAEL SANTAR, PAULO VINICIO FORTES, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, CICERO BRAZ PORTUGAL,
PEDRO PAULO VITOLA, GIL ROCHA TESSEROLLI, MO-
ACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-1230/1997-LUIZ FIOR -
IMOVEIS LTDA x CARLOS SANTOS BOZZI -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o oficio e documentos
recebidos da Receita Federal em fls. 286/290.-j-Adv. OSMAR
NODARI, LEANDRO GALLI, PAULINO ANDREOLI, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
SANDRA MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO-

13.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-209/1998-MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA COUTINHO x CINI CONS-
TRUÇOES LTDA- Assiste razao ao exequente. Anote-se a gra-
tuidade concedida em fls. 514. REtornem os autos a Contado-
ria Judicial. Int. Adv. ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMAD
EL TASSE, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, WALDE-
MAR PLUSCHKAT NETO, SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

14.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-548/1998-MERCEDES
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
TRANSPORTES MELLO LTDA- nao existe nos autos procu-
racao outorgada por nenhuma das partes ao advogado subscri-
tor da peticao de fls. 260. Nao obstante, de-se ciencia as partes
da revogacao anunciada (fls. 2690/261), e, apos, retornem os
autos ao arquivo provisorio. Int. -j-Adv. HELIO LUIZ VITO-
RINO BARCELOS, MOACIR PEREIRA MENDES, CAIO
AUGUSTO S. COSTA, MARCOS ANTONIO COELHO, ERI-
KA PAULA DE CAMPOS, FREDERICO MOREIRA CAMAR-
GO, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e PAULO CESAR
SILVEIRA-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-1045/1998-CREFIMAR
S.C. LTDA x MARCOS ANTONIO TOZATTO e outros- Apre-
sente CAL HIDRA LTDA, no prazo de 10 (Dez) dias, contra-
proposta para composicao da lide. Caso nao haja interesse,
aguarde-se conforme determinado no segundo paragrafo do
despacho de fls. 2317. Int. -j- Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, MARCELO CARLOS BANDEIRA
SEDOR, IDERALDO JOSE APPI, ALEXANDRE WAGNER

NESTER, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CON-
CEICAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY
VIDAL NETO, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN e ANA
CAROLINA DALCANALE-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-1090/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO JAU x ALFREDO CHAERKE e outros- A questao
referente a responsabilidade pelo pagamento das taxas condo-
miniais e materia superada, pois ja decidida em sentenca, moti-
vo pelo qual, indefiro as alegacoes trazidas pelos devedores em
fls. 180/183. Encaminhem-se os presentes autos a Contadoria
Judicial, conforme requerido pelo exequente em fls. 262/263.
Apos, pagas as custas de execucao, citem-se os executados para
pagamento no prazo de 24 horas ou oferecimento de bens, sob
pena de penhora forcada. No caso de pronto pagamento, fixo
os honorarios advocaticios em R$ 800,00. Int. -j- Adv. ILDE
HELENA GURKEWICZ, JOSE DO CARMO BADARO, JOAO
NELSON KINAL, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1358/1998-PA-
CIFIC AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x ABSO-
LUTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA- Vislumbra-
se a possibilidade de conciliacao entre as partes, motivo pelo
qual, designo audiencia de conciliacao (CPC, 125,IV), para o
dia 06/09/06, as 14:00 horas. Intimem-se as partes na pessoa de
seus procuradores para comparecimento em Juizo, na data su-
pra. Int. -j- Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA FERREIRA DA COSTA, CARLOS AUGUSTO WEBER,
JOSE ROBERTO RUTKOSKI, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, FIORAVANTE
BUCH NETO, DEMETRIO BEREHULKA, PAULO HENRI-
QUE BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e
LIRIANE MELINA CAMARGO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1425/1998-SERGIO RO-
BERTO MERENIUK x LAERCIO PESSOA DE OLIVEIRA-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de dez dias, sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. Int.
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA, DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA LO-
PES MARTINS, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e MAR-
GARETE LOPES FEITOSA-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-12/1999-LUIZ RENATO
IURK x BANCO BRADESCO S/A.- Os parametros para a ela-
boracao do calculo, com as consideracoes a serem seguida, fo-
ram esclarecidos conforme se ve de fls. 551/554. Portanto, de-
vidamente preparadas as custas da Contadoria Judicial, reme-
tam-se os autos para o calculo do saldo devedor. Caso a Sra,
Contadora verifique a necessidade dos trabalhos de um perito
contabil, devera informar a este Juizo. Int. -j- Adv. SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA, DE-
NIO LEITE NOVAES JR, CRISTIANE BORTOLINI, HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS,
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLA-
VIO CARDOSO GAMA, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, GEISA PASTUCH FAHRAT, JOR-
GE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PA-
TRICIA ROHN e RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/1999-HELIO
AUGUSTO GONCALVES x MARIA DAS GRACAS FERREI-
RA DUARTE -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de novo man-
dado, a ser cumprido nos enderecos indicados pelo exequente
em fls. 46. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40,00. -
j- Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI, OTTO CARLOS
POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA, WILSON SELEME
SEGUNDO e ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA-

21.-SUMARIA DE INDENIZACAO-565/1999-MARIA SOA-
RES NASCIMENTO e outros x SANDRO BAPTISTA DE
OLIVEIRA- Diante do pedido de levantamento formulado pelo
exequente (f. 500) de-se vista dos autos ao Ministerio Publico.
Int. Adv. RALF DRUSO MESQUITA, JULIO MARIA MES-
QUITA, LUDMILA MESQUITA, ERNESTO BOND CUNHA,
PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA, JAMES WAHL,
FERNANDO CHIN FEI, GABRIEL BRAGA FARHAT, MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ANTONIO CARLOS
BRASIL F. PIERUCCINI, BRUNA ANGELICA SALVATICO
FERREIRA e PAULO SERGIO PIASECKI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-708/1999-
ADALMIRO BUENO x CHARIFE FUTHALLAH HAJAR-
Diga o autor no prazo de dez dias, se tem interesse no prosse-
guimento do feito, e em caso positivo, apresente calculo atuali-
zado do debito, bem como requeira o que for de direito. Adv.
MARGARETE MARIA LEMES, ROGERIO IURK RIBEIRO
e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

23.-ORDINARIA-725/1999-EMILIO MANDATO x RESTAU-
RANTE VILLAGE BATEL LTDA. e outros- Assiste razao ao
exequente quanto a avaliacao motivo pelo qual, torno sem efei-
to o despacho de fls.508. Antes de designar data para as hastas
publicas, apresente o exequente calculo atualizado do debito.
Int. . Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO,
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER
MALUF, CARLOS BUENO RIBEIRO, SIMONE ALESSI,
ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHARDO, JUSSARA
OSIK, ANNELISE MOTTA JOAKINSON, RODRIGO GUI-
MARAES, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHEER, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
MARCELO OLIVA MURARA, SAULO BONAT DE MELLO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, PATRICIA TOMAZELI e
LUIS ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-
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24.-DECLARATORIA-1135/1999-BEGONA GONZALES
MACHADO e outros x YVETTE ALVES CAMARGO REGO-
Defiro o pedido formulado pela re em fls. 1054/1055.
Remetam=se os presentes autos a Contadoria Judicial, para os
devidos fins. Int. Adv. LUIZ CELSO DALPRA, LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MARCIA ALVES
FERREIRA LIPORI-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1458/1999-MARIA
DE FATIMA DO AMARAL e outros x ENILSON RODRIGUES
SILVA e outros- Em face do contido na peticao apresentada
pelo Dr. Edilson Forlin, declinando da nomeacao, nomeio em
substituicao o(a) profissional Edson Pudles (3335-9513). Noti-
fique-se-o(a) conforme despacho de fls. 359 (parte final). Int. -
j- Adv. ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, ANTONI-
NHO PEREIRA DA SILVA, DELY DIAS DAS NEVES, JOAO
PEDRO TAGLIARI, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, ANDERSON HATAQUEIAMA e AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA C/TUTELA-362/2000-HABITAT-
ASSOCIACAO DE DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL x
ENGARRAFADORA LUPET LTDA- As despesas com expe-
dicao de oficios nao dependem de simples servico da escriva-
nia. Demandam desembolso para custeio de selo e oficios. Des-
tarte, incumbe a parte antecipar referidas despesas. Int. -j- Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/2000-SO-
NIA IVETE BIRCK x JOANITO LUIZ DE FREITAS -Mante-
nho a decisao agravada. Sobrevindo pedido de informacoes,
oficie-se ao relator do agravo, informando que o agravante cum-
priu com o disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil,
bem como que este juizo manteve a decisao agravada. Int. -
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

28.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-975/2000-IVONIR
VIANTE x MAXIMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA e outros -I- Trata-se de acao de reparacao de danos mo-
rais e materiais decorrentes de relacao de emprego interposta
por IVONIR VIANTE em desfavor da MAXIMA ADM. E PAR-
TICIPACOES LTDA e DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEICU-
LOS LTDA. II- Nao obstante as vicissitudes de jurisprudencia,
com o advento da Emenda Constitucional nº45, inseriu-se no
art. 114 da CF/88, em seu inciso VI, norma que de vez resolveu
a questao: Art. 114- Compete a Justica do Trabalho processar e
julgar...VI- as acoes de indenizacao por dano moral ou patri-
monial, decorrentes da relacao de trabalho. Ao fim, culminou o
Supremo Tribunal Federal, em julgamento de conflito de com-
petencia suscitado pelo TST, em 29/06/05, por unanimidade,
por reconhecer a competencia da Justica do Trabalho para o
conhecimento e julgamento das acoes com pedido de danos
morais e materiais entre empregado e empregador, motivadas
por acidente de trabaho em relacao de emprego. III- Destarte,
declaro a incompetencia absoluta da Justica Estadual para co-
nhecimento e julgamento da causa, declinando da competencia
para a Justica do Trabalho com sede nesta Capital. Oportuna-
mente, retire-se da pauta a audiencia designada. Intime-se. -F-
Adv. JOSE NAZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, ANDREA CAR-
LA ALVARENGA DE LIMA, ANA REGINA PRYTOLUK
SQUEFI, ANTONIO VILMAR GOULART, MARIA INES
ROXADELLI, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, REGINA
MARIA ROSENAU, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, PASQUALINO LAMORTE e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

29.-INVENTARIO-1001/2000-CYNTHIA FABIANE FADEL x
ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL- Manifeste-se a inventarian-
te, no prazo de 10 (dez) idas, sobre o prosseguimento do feito,
inclusive informando acerca de eventual venda do imovel ob-
jeto do alvara expedido em fls. 503. Int. -j- Adv. CLEVERSON
SOUZA DA SILVA, ARNONCIO LAZZARI, GIOVANNA
LEPRE SANDRI, LUCELIA MARIA COLLE, ALESSANDRA
PRESTES MIESSA, ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI,
LUCIANA CALVO P WOLFF, ROSELY PENHA PEREIRA,
MIGUEL CESAR SETIM, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO,
WILLIAN MOREIRA CASTILHO, MOACIR RIBEIRO DE
CARVALHO JUNIOR, CARLOS SERGIO PIASECKI, ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/2000-
CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA x CECILIA BACK-
Cumpra-se a determinacao contida no ultimo paragrafo do des-
pacho de fl. 452. Esclareca o exequente a pertinencia dos valo-
res lancados a titulo de “cumprimento precat. RJ” incluidos na
planilha de fl. 436 e, se for o caso, junte documento probato-
rio. Observo desde logo que o bloqueio de parte do preco da
arrematacao para garantir credito que e objeto da execucao em
feito que tramita perante a 4ª Vara Civel, devera ser postulado
ao Juizo da execucao. Quanto ao bloqueio solicitado as fls.
451, fica desde ja autorizado. Comunique-se ao Juizo da 14ª
Vara Civel e aguarde-se a penhora do numerario. Atendida tais
providencias, expeca-se carta de arrematacao em favor do arre-
matante. Int.-j-Adv. LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE e MAURO CURTI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1109/2000-GENESIO
DALLAGRANA ASSUMPCAO e outros x MARTA DERKA-
CZ RAO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a
certidao do Oficial de Justica de fl. 176v. -j- Adv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

32.-ACAO MONITORIA-1185/2000-LAERTES RENE RASE-
RA x LUCIANO ANTONIO BITTENCOURT- No prazo de dez

dias, deve o executado comprovar nos autos, documentalmen-
te, acerca da alegacao do bem penhorado ser de propriedade da
Uniao. Int. Adv. PEDRO LOPES, WALTER FERNANDES
COSTA FILHO, MAGDA REJANE RIBEIRO SANTOS, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO
PEREIRA e LUCIANE PRISCILA GELENSKI-

33.-RESP.CIVIL C/C ALIM.E PERDAS-1260/2000-VICTOR
HUGO DE SIQUEIRA (REPRES.POR) e outros x EVANDRO
JOSE MARCAO e outros- Considerando que a citacao do de-
vedor foi realizada por hora certa, na pessoa de sua mulher
Maria Rosa Camargo Marcao, manifestem-se os exequente no
prazo de dez dias. Int. Adv. FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE, JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM, FRANCISCO OCTAVIO DE O.
ESCORSIM e MICHELLI D’ESTEFANI-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2001-WAL-
DIR LESKE x PANORAMICO LAZER E RECREACAO S/C
LTDA e outros- Este juizo nao opera com o sistema de blo-
queio on line. No entando, a fim de que a nao utilizacao pelo
Juizo do aludido sistema (BACEN JUD) nao impeca a realiza-
cao da penhora, defiro o oficiamento ao Banco Central para
que repasse as instituicoes financeiras., ordem de bloqueio de
valores ate o montante do valor da execucao, valor este que
deve expressamente constar do oficio. Antes de expedir oficio,
junte o exequente calculo atualizado do debito e apos, oficie-
se. Int. Adv. GERSON WISTUBA, ELOAH TERRA PEIXO-
TO, CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ COSTA, GIL DUAR-
TE SILVA, GLAUCO MACHADO REQUIAO e PAULO RO-
BERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

35.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-360/2001-SER-
VENTENCO S/C LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A- A pericia enontra-se encerrada. A audiencia de instrucao e
julgamento ja foi designada (fls 539). Considerando que as car-
tas visando a intimacao das partes retornaram com a informa-
cao de que mudaram-se (fls. 543 e 550) manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de dez dias, inclusive observando o prazo
consignado para a apresentacao do rol de testemunhas. Int. Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, MARIA LUCIA ARA-
UJO DE MATOS, TRAUDI MARTIN, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CRISTIANO ROSA CARVALHO, OCTAVIO BULCAO NAS-
CIMENTO, CAROLINE GARCETE, ANA PAULA MUGGI-
ATTI DOS SANTOS, SERGIO CONTER, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE, LEONARDO KOVARA BOARETTO, RO-
BERTA NOROSCHNY COLIN, JOAO PAULO BALSINI,
CLAUDIA MARA GRUBER, SCHEILA MACEDO e BLAS
GOMM FILHO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-392/2001-BANCO NACI-
ONAL S/A x CENTERTEX CONFECCOES LTDA e outros-
Requeira a parte exequente o que for de seu interesse, no prazo
de ate 15 (quinze) dias. Int. -j- Adv. MARILI DA LUZ RIBEI-
RO TABORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO, MAG-
DA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI,
OSMAR BORGES, SANDRO BORGES e JONAS BORGES-

37.-ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-468/2001-SIL-
VIA MARA DE SOUZA x AUGUSTO DE OLIVEIRA & COS-
TA LTDA. ME. e outros -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar
sobre os oficios e documentos de fls. 486/507. -Adv. NEUSA
MARIA GARANTESKI, LEILA MASSAKO HASHIGUCHI,
NELSON PASCHOALOTTO, ALCEU GARCIA JUNIOR,
MARCOS SOUZA RONCHESEL, ALCEU GARCIA JUNIOR,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA,
LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOUZA, CLAUDIOMIRO
PRIOR, JOANES EVERALDO DE SOUSA, TATYANA MA-
RION KLEIN, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO S.,
RENATA DOS SANTOS RIBAS, MARCIA CRISTINA VAZ e
CARY CESAR MONDINI-

38.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-945/2001-SPS INDUS-
TRIA DE TINTAS E IMPORTACAO LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - ABN AMRO BANK -Recebo a apelacao
de fls.482/492 , em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica, com as cau-
telas de estilo. -j-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, MAURICIO
KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

39.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1352/2001-ANDER-
SON ADALTON DA SILVA x BANCO SANTANDER -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para no
prazo de ate dez dias, manifestarem-se sobre o retorno dos au-
tos da superior instancia, informando ainda se pretendem o
aguardo da decisao dos agravos de instrumento. -Adv. ANDER-
SON ADALTON DA SILVA, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CAROLINE GARCETE, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, RODRIGO COSTENARO CAVALI, LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO, KARINA MARIA MEHL,
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI e ADRIANA ESTIGARA-

40.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-1462/2001-GIL-
BERTO FRANCISCO CORDEIRO x UNIBANCO UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A- Considerando a procura-
cao e substabelecimentos de fls. 514/524, excluam-se dos ca-
dastros os advogados constantes as fls. 275,, bem como o cau-
sidico Joao Leonelho Gabardo, pois nao possui procuracao
nestes autos. Ainda e, tendo em vista que os autos foram retira-
dos em carga pelo advogado acima mencionado (vide fls. 835
v), que nao representa nenhuma das partes, neste processo,
defiro o pedido formulado pelo reu em fls. 836/837, reabrindo-

lhe o prazo de dez dias para manifestar-se sobre olaudo perici-
al. Int. Adv. CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI ALBERTO
DE LARA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-

41.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-264/2002-
HUMBERTO ANTONIO GOUVEIA x ASSOCIACAO RADI-
OTAXI FAIXA VERMELHA- Diante das alegacoes constantes
no petitorio de fls. 645/646 e pedido de realizacao da nova
pericia, de-se vista dos autos a ilustre expert, para manifesta-
cao, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j- Adv. MAURICIO VIEI-
RA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, JOSE BASILIO GUER-
RART e DENISE DA SILVA GUERRART-

42.-ACAO MONITORIA-1084/2002-VOTORANTIN CELU-
LOSE E PAPEL S/A x EDITORA E GRAFICA VISUAL LTDA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequen-
te para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o oficio
recebido da Receita Federal e documentos de fls. 132/135. -j-
Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, JORGE ALBERTO CASTRO e JUCIMAR
ROBERTO DAGOSTIN-

43.-CAUTELAR PREPARATORIA-1091/2002-ANTONIO
CARLOS DE MOURA BRITO e outros x ESPOLIO DE IVAN
ORDINE RIGHI e outros- Aguarde-se conforme despacho de
fls. 65. Int.-j-Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN, CRIS-
TIANE DE MATTOS J. GASPARIN, MAURICIO SPRENGER
NATIVIDADE, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO,
MARCIA FERREIRA DOS SANTOS, NIVEO PERSIO F. VI-
EIRA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSERVAL
SOARES PETRECHEN-

44.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1359/2002-LUIZ DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A-... Diga o exequente, no
prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. Int.
Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZA-
LES, FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CE-
ZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFON-
SO MIGUEL, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, WERNER
AUMANN, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DIMITRYA PIRIH MARANHAO, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MARANHAO-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-1384/2002-PAULO
AMAURI HONORIO e outros x FUNDEP-FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO- Compulsando os autos, verifi-
ca-se que os autores nao deram cumprimento ao contido no
item II do despacho de fls. 37, embora intimados por duas ve-
zes, tendo inclusive preparado as custas do Oficial de justica
(fls. 134). Diante disso, indefiro os beneficios da gratuidade
processual, devendo, portanto, efetuar o pagamento das custas
processuais e taxa Funrejus, no prazo de ate 10 (dez) dias. Apos,
voltem os autos conclusos para sentenca. Int. Custas no valor
de R$ 649,60. -j- Adv. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA, CHIRLEY MARIO ESCORSIN, MARIVALDO V.A.
SILVA ROCHA, LUIZ 0RICARDO BRUSAMOLIN, ODU-
VALDO ELOY DA SILVA ROCHA, FABIO RICARDO FER-
RARI, EDUARDO FERNANDO P. MARCOS, MARCELO
FOGGIATO LUCHESKI, EUVALDO A.ROCHA JUNIOR,
PABLO APOSTOLOS SIARCOS, DIEGO MARTINS CASPA-
RY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARA-
ES SO DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS, NUREDIN AHMAD ALLAN, BIANCA HAM-
MERLE AVELAR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-1450/2002-MARIA CRIS-
TINA GARCEZ DO NASCIMENTO x CIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL- Defiro o pedido formulado pela exe-
quente em fls. 377. Intime-se a executada. na pessoa de seus
procuradores para, no prazo de ate dez dias, efetuar o deposito
referente a diferenca do debito , conforme conta de fls. 373.
Int. Conta no valor de R$ 21.926,29. Adv. ALCEU BOLLIS,
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, RICARDO FREI-
TAS JUNIOR, EDUARDO GOMES, LEONARDO PAMPI-
LLON G.RODRIGUES, CLAUDIO JORGE MACHADO, LI-
LIANE MARTINS C.M.DE ARAGAO, LIVIA NETTO NO-
VAK DE ASSIS, ALEXANDRA RAPOSO MENEZES GAE-
TA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

47.-ACAO CAUTELAR-1468/2002-ARTHUR SANTOS FI-
LHO x BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Mante-
nho a decisao agravada de forma retida, pelos seus proprios
fundamentos. Cumpra o autor o determinado no aludido despa-
cho, no prazo ali estabelecido., Int. Adv. NEREIDA G. M. SA-
BAINI, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS, FERNANDA DA
S MACHADO DE NORONHA, FREDERICO AUGUSTO
KURAMOTO PEREIRA, GUILHERME HENRIQUE KURA-
MOTO PEREIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1469/2002-JOSE RUBENS
CAFARELI e outros x LUIZ FIOR - IMOVEIS LTDA- Intime-
se para efetuar o pagamento das custas de oficio no valor de R$
8,00.-j-Adv. JOSE RUBENS CAFARELI, MARCIA GERRA
SIMONE CAFARELI, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO,
OSMAR NODARI, LEANDRO GALLI, PAULINO ANDRE-
OLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, SANDRA MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ DOS

SANTOS NETO-

49.-ANULATORIA TIT C/C RESCISAO-28/2003-ANTONIO
CARLOS DE MOURA BRITO e outros x ESP.DE IVAN OR-
DINE RIGHI e outros- Digam os autores, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que for de
seu interesse, mormente em face do contido na decisao do agravo
de instrumento (fls. 131/138). Int. -j- Adv. UBIRAJARA AYRES
GASPARIN, CRISTIANE DE MATTOS J. GASPARIN, MAU-
RICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ ANTONIO CAR-
VALHO DE JULIO, MARCIA FERREIRA DOS SANTOS,
NIVEO PERSIO F. VIEIRA, NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e ROSERVAL SOARES PETRECHEN-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-84/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x GRAZIELA MEN-
DES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de dez dias, sobr eo conti-
do na certidao do oficial de Justica de fls. 86v. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e
DINO ZAMBENEDETTI-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2003-SY-
NERMED DO BRASIL LTDA x CIENLAB COMERCIO DE
PRODUTOS P/ LABORATORIOS LTDA- Manifeste-se a exe-
quente, no prazo de dez dias, sobre o contidona peticao apre-
sentada pela executada. (fls. 187). Int. Adv. CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR
e MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO-

52.-ACAO MONITORIA-278/2003-JOAO SURMAS x HOR-
TICULA PEROLA DO NORTE LEGUMES LTDA- Este Juizo
nao opera com o sistema de bloqueio on line (BANCEN-JUD).
No entanto, a fim de que a nao utilizacao pelo Juizo do aludido
sistema nao impeca a realizacao da penhora, defiro o oficia-
mento ao Banco Central para que repasse as instituicoes finan-
ceiras, ordem de bloqueio de valroes ate o montante do valor
em execucao, valor este que deve expressamente constar do
oficio. Antes de ser expedido o oficio, apresente o exequente
calculo atualizado do debito. Apos, cumpra-se o acima deter-
minado. Int. -j- Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA SUR-
MAS e FELIPE BALECHE NETO-

53.-ALVARA-308/2003-ESPOLIO DE CARMELINA DE OLI-
VEIRA x - Diante do pedido formulado pelo requerente em fls.
56/57 e concordancia do Ministerio Publico, arquivem-se os
presentes autos com as baixas devidas. Int. -j- Adv. FABIULA
MULLER, CLAUDIA A. SOARES e WELYNTON JOSE
FRANQUI-

54.-INVENTARIO-394/2003-JOSE APARECIDO DE OLIVEI-
RA x ESPOLIO DE CARMELINA DE OLIVEIRA- De-se vis-
ta dos autos ao Ministerio Publico. Int. -j- Adv. FABIULA
MULLER, WELYNTON JOSE FRANQUI, JULIANA MIGUEL
REBEIS e MARCY HELEN VIDOLIN-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-414/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOLAR FIRENZE x ZELIR MARIA PERINOT-
TI- Digam as partes, no prazo comum de dez dias, sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que for de direito, mormen-
te em face do contido no despacho de fls. 273. Int. Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA, JONAS ADALBERTO PEREIRA e
NADIA MAZUREK-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-428/2003-BANCO
FINASA S/A x MAGDALENA PIETROVSKI- Vistos e exami-
nados estes autos. Homologado o acordo e julgado extinto o
presente processo, bem como os autos de SUM. REV. DE CON-
TRATO, sob nº 438/2004, na forma do art. 269-III, do CPC.
Junte-se copia desta decisao nos autos em apenso. Custas de
lei. P.R.I. -j- Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROGERIO JUS-
SEN BORGES, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e CLEVER-
SON VON LINSINGEN-

57.-RESCISAO CONTRATUAL-502/2003-LUCIANE
IVANSKI DORIA x CIDADELA S/A- Manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimenbto do
feito, requerendo o que eventualmente for do seu interesse. Int.
-j-Adv. ROBSON FARI NASSIN, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, ANDRE LUIZ CALVO, ESTEVAO RUCHINSHI,
DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTI-
AO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-507/2003-MAR-
CELO ADORNO e outros x MOBILE IQ TECNOLOGIA LTDA
e outros- Em face do pedido formulado em fls 279/280, devem
os credores observar o disposto no art. 754 do CPC. Int. Adv.
RUBENS JOSE NOVAKOSKI F. VELLOZA, LUIZ EDUAR-
DO DE CASTILHO GIROTTO e GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI-

59.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-531/2003-SER-
RALBO E SOUZA LTDA x BATEPONTO IND. E COM. DE
RELOGIO PONTO LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestar sobre o contido no oficio recebido da Receita Fede-
ral de fl. 75. -j- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

60.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-592/2003-PRIMI-
ROSI PINHATARI OLIVA e outros x WILSON PEREIRA-
Diante da ausencia de manifestacao dos autores e consideran-
do que o presente processo ja foi extinto (fls. 30(, retornem os
autos ao arquivo (fls. 34). Int. Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

61.-CAUTELAR INOMINADA-600/2003-CECILIA BACK x
CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar as partes para, no prazo de 10
(dez) dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos da supe-
rior instancia. -j- Adv. MAURO CURTI, LEANDRO GALLI,
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WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, JULIANA DE
BARROS BLEY GALLI e LUIZ FERNANDO MOSCARDI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x TIPO PISOS E DIVISORIAS LTDA e
outros- Manifestem-se o exequente, no rpazo de dez dias, so-
bre o prosseguimento do feito, requerendo o que for do seu
interesse, emface do contido na certidao supra. Despacho de
fls. 192: Anote-se o substabelecimento de fls. 191. Sobre o bem
indicado a penhora pelos executados, diga o exequente, no prazo
de dez dias. Int. Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, RENA-
TA CESCHIN MELFI DE MACEDO, LUIZ ALBERTO LES-
CHKAU, JULIANA WAGNER, DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO, RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO, ELIS
DANIELE SENEM, ROSIMAR DELLA PASQUA e SARA
CECILIA ROCHA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2003-ONIX SERVIÇOS
IMOBILIARIOS E INCORPORAÇÃO LTDA x CARLOS RO-
BERTO EMIDIO DOS SANTOS- Manifeste-se a embargante,
no prazo de dez dias, sobre o contido na peticao apresentada
pelo embargado (fls. 507/508). Int. Adv. IRENI FERREIRA
LAFAIETE DE GODOI, EARLI JOSE DE OLIVEIRA, SHIR-
LEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO e ORLANDO
EDUARDO DOS SANTOS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-974/2003-
CLAUDIO GREBOGI e outros x TORRE FARMA COMER-
CIO VAR. DE PROD. FARMACE e outros- Diante do pedido
formulado pelo exequente em fls. 84, e ainda, em face doconti-
do na certidao supra, aguarde-se o retorno dos autos nº 1188/
2005, que se encontram em carga, para que este Juizo possa
analisar as alegacoes do exequente, diante da possibilidade de
haver determinacao para pagamento de custas do meirinho na-
queles autos. Int. -j- Adv. LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO
GOTTSCHILD, LEANDRO GALLI e ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO-

65.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1177/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x ELIOMAR MAIA DE FREI-
TAS GUIMAR -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar o exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o contido na certidao e solicitacao do Oficial de Justica
de fls. 82/83. -j- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
ANA PAULA SILVA DE VASCONCELLOS LAR-

66.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1347/2003-
MANOEL ESTEVEZ RODRIGUEZ x DALMO FEITOSA-
Ante ao contido nas certidoes de fls. 121 e auto de imissao de
posse de fls. 122, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int. Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK e RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE-

67.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1444/2003-MARIA
GANZ LUCIO x JOSE ORLANDO DOS SANTOS e outros-
Deixo de apreciar o pedido formulado pela exequente em fls.
144, tendo em vista que o bem que pretende a constricao ja foi
penhorado (fls. 138/141). No mais, a presente execucao resta
suspensa em face da oposicao dos embargos. Int. Adv. PAULO
AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE S SBALQUEIRO e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

68.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1459/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ADRIANO MARQUES SOARES -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o oficio recebido da
Receita Federal de fl. 105. -j-Adv. VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS, MARIA AMELIA C MASTROROSA VI-
ANNA e JULIANA CRISTINA TORRES-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-1462/2003-OSMAR DIE-
DRICHS GONCALVES x PHENIX SEGURADORA S.A- Para
que nao haja prejuizo a AIG BRASIL CIA DE SEGUROS aguar-
de-se o decurso do prazo para resposta da denunciada a lide, o
autos 299/2006 a estes apensados. Apos voltem os presentes
autos em face do contido na peticao apresentada pelo perito em
fls.181. Int. Adv. AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA
MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MAR-
CELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO
RODERJAN REZENDE, JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA-

70.-REPARACAO DE DANOS-1576/2003-BRENDA CARO-
LINE LORUSSO GONCALVES e outros x MIGUEL REZEN-
DE DA SILVA e outros- Anote-se o substabelecimento de fls.
189. Defiro o pedido formulado pelos autores e concedo-lhes
novo prazo de 5 (cinco) dias para manifestacao. -j- Adv. DE-
BORA REGINA FERREIRA e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

71.-ARROLAMENTO-146/2004-WALLY STROHMEYER
BUSATO e outros x FREDERICO BUSATO- Face a peticao de
fls. 409, e o decurso de prazo ja ocorrido acerca da suspensao
do processo, manifestem-se os interessados no prazo comum
de ate quinze dias. Apos, com ou sem manifestacao, de-se vista
dos autos ao Ministerio Publico. Int. Adv. DIRCEU LUIZ BER-
TOLIM PRECOMA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG, EDUARDO BASTOS
DE BARROS, ROSA MALENA GEHLEN, JUAREZ XAVIER
KUSTER, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA,
PAULO ROBERTO NAREZI, CAIO MARCIO EBERHART e
CASSIANO ANTUNES TAVARES-

72.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-282/2004-AFONSO
RADICHEWSKI REP. POR e outros x RODRIGO HEFLER

DE MELLO e outros- Apresente o exequente matricula atuali-
zada do imovel indicado para arresto (fls. 15). Citem-se os de-
vedores por edital, na forma requerida. Int. -j-Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

73.-SUMARIA DE INDENIZACAO-298/2004-ADUBOS TRE-
VO S/A - GRUPO TREVO x CCR - CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- Conforme despacho de fls. 214, os presentes
autos deverao permanecer suspensos pelo prazo de ate 01 ano.
Intime-se e aguarde-se. -j- Adv. JOAO HORTMANN e MANIF
ANTONIO TORRES JULIO-

74.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-388/2004-NEI-
DELIS GONCALVES QUERINO e outros x ALO IMOVEIS
LTDA e outros- Mantenho o desapcho de fls. 456. Aguarde-se
conforme ali determinado. Int. -j- Adv. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PA-
LUDZYSZYN MEISTER-

75.-REPARACAO DE DANOS-472/2004-GISELDA MARIA
ROSS e outros x ERNANDE ANTONIO COMICHOLLI e ou-
tros- Cite-se a devedora para pagamento do debito, no prazo de
24 horas, ou nomeio bens, sob pena de penhora forcada. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em
R$ 250,00. Primeiramente, devem os exequentes efetuar o pa-
gamento das custas do Oficial de Justica. Int. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 120,00. -j- Adv. OSMAR NODARI e
FERNANDO JOSE CURI STABEN-

76.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-498/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x NEWTON FERNANDES DOS
SANTOS -Recebo a apelacao de fls. 88/108, em ambos os efei-
tos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribu-
nal de Justica, com as cautelas de estilo. -j-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SIL-
VA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

77.-ACAO MONITORIA-546/2004-SANDRO DE ASSIS
MARINS e outros x CITIINSURANCE DO BRASIL - VIDA E
PREVIDENCIA S/A -Recebo a apelacao de fls. 385/406 , em
ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam
ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. -j-
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, FERNANDO DE OLI-
VEIRA SIKORSKI, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUG-
GIATTI DOS SANTOS, CAMILLA T. PILASTRE MENDES,
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE, JORGE MI-
GUEL PILOTO NETTO, THIAGO SANTOS AMANCIO, JU-
LIANA HENRIQUE VAZ, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, RITA MARIA BRUM, LAURA I NOGARO-
LLI, PAULO R. PONTES, CAROLINE GARCETE, ARMAN-
DO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, ANA CLAUDIA TA-
VARES REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, JOAO CAR-
LOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, MARIA SILVIA TADDEI, ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE
e CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-

78.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-727/2004-ER-
NANDES DIAS DA SILVA e outros x ABACO PARTICIPA-
COES LTDA- Defiro o pedido formulado pelos autores em fls.
806, para parcelamento da verba pericial (R$ 1.200,00) em seis
pagamentos de R$ 200,00, sendo qu o perito sera intimado para
o inicil dos trabalhos apos o deposito da terceira parcela. Por-
tanto, no prazo de ate trinta dias devem os autores efetuar o
deposito da primeira parcela, e as demais a cada trinta dias. Int.
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES e MARINA MICHEL DE MACEDO-

79.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-824/2004-ATAMIR
ALVES PINHEIRO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTEN-
CA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto,
defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-

80.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-836/2004-CARLOS
DE JESUS GAMA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Sobre a
contestacao e documentos apresentados pela re, diga a autora,
no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j-Adv. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-838/2004-ADAL-
BERTO ANTUNES DE LIMA e outros x AZ IMOVEIS LTDA
-SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto
posto, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade
dos depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio,
correndo por conta e risco do requerente a irregularidade ou
insuficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que po-
dera advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendi-
dos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil
Publica a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez
decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo
provisorio, onde deverao permanecer ate eventual fase de li-
quidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora
de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que via de
regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia, na es-
pecie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as partes
em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o vencido,
no caso a re, o pagamento das custas processuais deste inciden-
te e verba honoraria a favor do patrono da parte requerente que
, observados os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4
do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu
retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

82.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-842/2004-ANTO-
NIO DE OLIVEIRA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SEN-
TENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto pos-
to, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

83.-ARROLAMENTO-858/2004-GIUSTINA RAMPAZZO
CORSO e outros x CASIMIRO CORSO- Defiro o pedido for-
mulado pela inventariante em fls. 144. Expeca-se novo alvara.
Int. Intime-se para retirar o alvara. -j- Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO-

84.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-878/2004-OSVAL-
DO SYDNEY FRACARO e outros x BANCO ITAU S.A. (BA-
NESTADO CREDITO IMOBILIARIO) -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o perito nomeado para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, sobre a impugnacao aos honorarios
periciais de fls. 303/305. Apos, manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias., -Adv. RONE MARCOS BRAN-
DALIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

85.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-884/2004-CLAU-
DIO DE JESUS FERREIRA x AZ IMOVEIS LTDA -Sobre a
contestacao e documentos apresentados pela re, diga a autora,
no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j-Adv. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-923/2004-EZEQUI-
EL GARCIA DE SOUZA x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA
PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro
a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VEN-
DRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI
e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

87.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-935/2004-JULIANA
PINHEIRO x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERI-
DA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilita-
cao postulada e autorizo a continuidade dos depositos das pres-
tacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e ris-
co do requerente a irregularidade ou insuficiencia da consigna-
cao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a
efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certi-
fique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litis-

consorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal,
remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao per-
manecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser pro-
ferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o pre-
sente procedimento, que via de regra, torna descabida a conde-
nacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito
de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial, im-
poe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VEN-
DRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA
e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-939/2004-JAIR
FERREIRA SANTOS e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SEN-
TENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto pos-
to, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-954/2004-MIRIAN
TOMAZ COLACO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTEN-
CA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto,
defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MARCOS VENDRAMINI, MAU-
RO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
DANIELE NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-957/2004-MARCOS
RUBERTO x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA
EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao
postulada e autorizo a continuidade dos depositos das presta-
coes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco
do requerente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao
e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efe-
tuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifi-
que-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litiscon-
sorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, re-
meta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao per-
manecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser pro-
ferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o pre-
sente procedimento, que via de regra, torna descabida a conde-
nacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito
de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial, im-
poe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIELE
NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-965/2004-MARCIA
CARNEIRO DE MORAES x AZ IMOVEIS LTDA -SENTEN-
CA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto,
defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
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noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MARCOS VENDRAMINI, DANI-
ELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-

92.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-969/2004-REGI-
NALDO DE OLIVEIRA SALES x AZ IMOVEIS LTDA -SEN-
TENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto pos-
to, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-983/2004-JOAO DE
DEUS DA LUZ PEREIRA x AZ IMOVEIS LTDA -SENTEN-
CA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto,
defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

94.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-992/2004-VALDO-
MIRO PROCOPIO DE AZEVEDO x AZ IMOVEIS LTDA -
SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto
posto, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade
dos depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio,
correndo por conta e risco do requerente a irregularidade ou
insuficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que po-
dera advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendi-
dos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil
Publica a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez
decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo
provisorio, onde deverao permanecer ate eventual fase de li-
quidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora
de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que via de
regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia, na es-
pecie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as partes
em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o vencido,
no caso a re, o pagamento das custas processuais deste inciden-
te e verba honoraria a favor do patrono da parte requerente que
, observados os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4
do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu
retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, DANIELE NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1001/2004-MA-
RILZA MARQUES DA SILVA x AZ IMOVEIS LTDA -Recebo
a apelacao de fls. 91/131 , em ambos os efeitos legais. Vista ao
apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica, com
as cautelas de estilo. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MAR-
COS VENDRAMINI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI
e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

96.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1008/2004-ADELI-
NA PEREIRA DAMASCENO x AZ IMOVEIS LTDA- Vistos
etc. Homologada a desistencia e julgado extinto o processo, na
forma do art. 267-VIII do CPC. Defiro o pedido de expedicao
de alvara, em favor da autora. Concedo a dispensa do rpazo
recursal. Custas de lei. PRI. Retirar o oficio de levantament.
Adv. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES
POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1011/2004-LUBA
BATISTA x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA
EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao
postulada e autorizo a continuidade dos depositos das presta-
coes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco
do requerente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao
e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efe-

tuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifi-
que-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litiscon-
sorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, re-
meta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao per-
manecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser pro-
ferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o pre-
sente procedimento, que via de regra, torna descabida a conde-
nacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito
de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial, im-
poe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY
FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

98.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1106/2004-VALDIR
DONIZETI RIBEIRO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Sobre a
contestacao e documentos apresentados pela re, diga a autora,
no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j-Adv. MARCOS VENDRAMI-
NI, MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

99.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1107/2004-ROGE-
RIO FERNANDES x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a Re, por
seu procurador para, no prazo de dez dias, querendo, respon-
der a habilitacao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

100.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1112/2004-OZAIR
PIMENTEL DA SILVA x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA
PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro
a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VEN-
DRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI
e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

101.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1119/2004-CLAU-
DIO JOSE DE SOUZA x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA
PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro
a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VEN-
DRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI
e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

102.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1247/2004-IGOR
VANDERLEI DOS SANTOS GAIOVICZ e outros x AZ IMO-
VEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS.
Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao postulada e autori-
zo a continuidade dos depositos das prestacoes em tela, sem
efeito liberatorio, correndo por conta e risco do requerente a
irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a inadimplen-
cia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar os levanta-
mentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos
da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do requeren-
te e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos
ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer ate eventual
fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva.
Embora de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que
via de regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia,
na especie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as
partes em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o
vencido, no caso a re, o pagamento das custas processuais des-
te incidente e verba honoraria a favor do patrono da parte re-
querente que , observados os parametros ditados pelo artigo
20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o
procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DI-

ETRICH-

103.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1254/2004-AURE-
NI ALVES DA COSTA x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre o pedido
de desitencia da acao, formulado pela autora em fls. 85, diga a
re, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. -j- Adv. DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARCOS VENDRAMINI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

104.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1255/2004-TERE-
ZINHA CELIM PECHEK x AZ IMOVEIS LTDA -Intime-se a
Re, por seu procurador para, no prazo de dez dias, querendo,
responder a habilitacao. -j-Adv. MARCOS VENDRAMINI,
MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

105.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1258/2004-SUELI
GONCALVES x AZ IMOVEIS LTDA -Recebo a apelacao de
fls. 88/128 , em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes.
Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas
de estilo. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VEN-
DRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS
MARINHO e HERICK PAVIN-

106.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1262/2004-JOA-
QUIM SILVA DA PAIXAO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -
Recebo a apelacao de fls. 80/119 , em ambos os efeitos legais.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Jus-
tica, com as cautelas de estilo. -j-Adv. MARCOS VENDRA-
MINI, MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

107.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1268/2004-ROSE-
LI DOS SANTOS x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PRO-
FERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a
habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIELE
NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

108.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1292/2004-MILENA
MULLER ALEIXO DOS SANTOS x PATRICIA CRISTINA
GOMES DERBLI e outros- De-se vista dos autos a Curadora
Especial. Int. -j- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

109.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1310/2004-VAL-
DECIR JOSE DA SILVA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -So-
bre a contestacao e documentos apresentados pela re, diga a
autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j-Adv. MARCOS VEN-
DRAMINI, MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES PO-
PIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

110.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1346/2004-DE-
NISE TELLES FERREIRA x ZENITH ENGENHARIA LTDA-
Defiro o pedido formulado pela re. encaminhen-se os presen-
tes autos a Contadoria Judicial, para os devidos fins. Int. Adv.
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO, ELIEZER MA-
NOEL DE SOUSA, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA
SELLA-

111.-INVENTARIO-1473/2004-LETICIA REGINA FERREIRA
RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE GILMAR RODRI-
GUES- De-se vista dos autos ao Ministerio Publico. Int. -j-
Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e PAULO CESAR
GRADELA FILHO-

112.-DISSOLUCAO DE COND.C/C COBRAN-1590/2004-
SANDRA MARA LINZMEYER x OSMAR LINZMEYER e
outros- Sobre o prosseguimento do feito diga a parte autora, no
prazo de ate dez dias, mormente em face do contido na certidao
do Oficial de Justica (fls. 94) e despacho de fls. 90. Int. Sobre
o contido na peticao apresentada pelos reus emfls. 96/100, diga
a autora, no rapzo de ate dez dias, Int. Adv. ELAINE DE FATI-
MA COSTA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS
e VANIA ELYR DE LARA-

113.-HABILITACAO-1596/2004-ELIANE KUCHNIR DA SIL-
VA x AZ IMOVEIS LTDA- De-se ciencia as partes da decisao
do agravo de instrumento (fls 103/117). Diga a autora no prazo
de dez dias, sobre o prosseguimento do feito, inclusive se tem
interesse na execucao das verbas da sucumbencia. Nada sendo
requerido, aguarde-se no arquivo provisorio, conforme parte
final da sentenca de fls. 66/69. Adv. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,

MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

114.-HABILITACAO-1636/2004-ALTAMIRO VIEIRA GON-
SALVES e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Recebo a apelacao
de fls. 73/112 , em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica, com as cau-
telas de estilo. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

115.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1655/2004-SOLEI-
DE MACIEL DE MELO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SEN-
TENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto pos-
to, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

116.-HABILITACAO-1681/2004-JOEL MARCOS DA SILVA
x AZ IMOVEIS LTDA -Sobre a contestacao e documentos apre-
sentados pela re, diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -
j-Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO e HERICK PAVIN-

117.-HABILITACAO-1703/2004-REGINA VIEIRA ARAUJO
x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 05
LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao postu-
lada e autorizo a continuidade dos depositos das prestacoes em
tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco do re-
querente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a
inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar
os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se
nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do
requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se
estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer
ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na
acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o presente pro-
cedimento, que via de regra, torna descabida a condenacao por
sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito de inte-
resses enre as partes em torno da pretensao inicial, impoe que
se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das custas pro-
cessuais deste incidente e verba honoraria a favor do patrono
da parte requerente que , observados os parametros ditados pelo
artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. -
Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

118.-HABILITACAO-1792/2004-NEUZICLEIA DOS SANTOS
ANDRADE x AZ IMOVEIS LTDA- De-se ciencia as partes da
decisao do agravo de instrumento (fls. 91/105). Diga a autora,
no prazo de dez dias, sobre o prosseguimento do feito, inclusi-
ve se tem interesse na execucao das verbas da sucumbencia.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo provisorio, con-
forme parte final da sentenca de fls. 51/54. Int. Adv. MAURO
CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

119.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-45/2005-WILSON
FERREIRA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PRO-
FERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a
habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

120.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-61/2005-BARBA-
RA PLATZ PULOWSKY e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SEN-
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TENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto pos-
to, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

121.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-136/2005-GENI
APARECIDA DOS SANTOS BOMFIM e outros x AZ IMO-
VEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS.
Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao postulada e autori-
zo a continuidade dos depositos das prestacoes em tela, sem
efeito liberatorio, correndo por conta e risco do requerente a
irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a inadimplen-
cia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar os levanta-
mentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos
da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do requeren-
te e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos
ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer ate eventual
fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva.
Embora de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que
via de regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia,
na especie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as
partes em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o
vencido, no caso a re, o pagamento das custas processuais des-
te incidente e verba honoraria a favor do patrono da parte re-
querente que , observados os parametros ditados pelo artigo
20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o
procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

122.-HABILITACAO-204/2005-ADIMIR HENRIQUE LIMA
DA CRUZ e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados pela re, diga a autora, no prazo
de 10 (dez) dias. Int. -j-Adv. MAURO CURY FILHO, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-

123.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-225/2005-NILSON
PINTO CARDOSO x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PRO-
FERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a
habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

124.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-246/2005-AUGUS-
TINHO APARECIDO DE SOUZA e outros x AZ IMOVEIS
LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte fi-
nal... Isto posto, defiro a habilitacao postulada e autorizo a con-
tinuidade dos depositos das prestacoes em tela, sem efeito libe-
ratorio, correndo por conta e risco do requerente a irregularida-
de ou insuficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial
que podera advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pre-
tendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao
Civil Publica a condicao de litisconsorte do requerente e, uma
vez decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arqui-
vo provisorio, onde deverao permanecer ate eventual fase de
liquidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embo-
ra de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que via de
regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia, na es-
pecie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as partes
em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o vencido,
no caso a re, o pagamento das custas processuais deste inciden-
te e verba honoraria a favor do patrono da parte requerente que
, observados os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4
do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu
retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

125.-SUMARIA DE COBRANCA-258/2005-BANCO DO
BRASIL S.A x ANTONIO APARECIDO CAMBI -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-

tos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de
10 (dez) dias, se manifestar sobre os oficiso recebidos em fls.
74/81. -j- Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

126.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-267/2005-ILEO-
NETTE CONSTANTINO x AZ IMOVEIS LTDA -SENTEN-
CA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto,
defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo proviso-
rio, onde deverao permanecer ate eventual fase de liquidacao
da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora de jurisdi-
cao voluntaria o presente procedimento, que via de regra, torna
descabida a condenacao por sucumbencia, na especie, uma vez
surgido o conflito de interesses enre as partes em torno da pre-
tensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o
pagamento das custas processuais deste incidente e verba ho-
noraria a favor do patrono da parte requerente que , observados
os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbi-
tro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o ofi-
cio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

127.-SUMARIA DE COBRANCA-302/2005-BANCO ITAU S/
A x PAULO CESAR PEREIRA DA LUZ e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica (fls. 64). -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN, FABIO RENA-
TO SANTANA, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA CARRARO BRE-
MER e ANNE CARLA GABRIEL-

128.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-343/2005-IVONE
DO ROCIO DOS SANTOS e outros x AZ IMOVEIS LTDA -
SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto
posto, defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade
dos depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio,
correndo por conta e risco do requerente a irregularidade ou
insuficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que po-
dera advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendi-
dos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil
Publica a condicao de litisconsorte do requerente e, uma vez
decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos ao arquivo
provisorio, onde deverao permanecer ate eventual fase de li-
quidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Embora
de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que via de
regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia, na es-
pecie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as partes
em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o vencido,
no caso a re, o pagamento das custas processuais deste inciden-
te e verba honoraria a favor do patrono da parte requerente que
, observados os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4
do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o procurador do reu
retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES
POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

129.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-344/2005-DARIO
SEVERO LUIZ e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA
PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro
a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recur-
sal, remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o
presente procedimento, que via de regra, torna descabida a con-
denacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o con-
flito de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial,
impoe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

130.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-345/2005-JOSE
AUGUSTO GOMES DE FIGUEIREDO e outros x AZ IMO-
VEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS.
Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao postulada e autori-
zo a continuidade dos depositos das prestacoes em tela, sem
efeito liberatorio, correndo por conta e risco do requerente a
irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a inadimplen-
cia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar os levanta-
mentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos
da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do requeren-
te e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos
ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer ate eventual
fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva.
Embora de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que
via de regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia,
na especie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as
partes em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o
vencido, no caso a re, o pagamento das custas processuais des-
te incidente e verba honoraria a favor do patrono da parte re-

querente que , observados os parametros ditados pelo artigo
20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o
procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-394/2005-RUBENS SOA-
RES PERPETUO x BANCO BRADESCO S/A- Em analise do
pedido de inversao do onus da prova, tenho que merece deferi-
mento, porquanto ha verossimilhanca das alegacoes do embar-
gante, sendo ele parte hipossuficiente frente ao embargado, nao
detendo as informacoes tecnicas para comprovar a origem da
composicao da divida retratada no contrato objeto da acao.
Cabera, entao ao embargado, desincumbir-se do onus de pro-
var a composicao do saldo devedor, a origem dos valores deles
integrantes e que os encargos contratados e praticadosnao se
afiguram abusivos e ilegais. Vale lembrar que a inversao nao
impoe ao embargado o encargo de custear provas requeridas
pelo embargante. Diane do acima contido, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias, inclusive, sobre o interesse na
producao da prova pericial. Int. Adv. ANA MANSO SAYAO
COMEGNO, WILIS ANTONIO MANTINS DE MENEZES,
LUIZ FERNANDO COMEGNO, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

132.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-396/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS FORNAZZARI- Em
face do contido na peticao apresentada pelo autor, arquivem-se
os presentes autos com as baixas devidas, Int. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2005-JOSE ORLAN-
DO DOS SANTOS e outros x MARIA GANZ LUCIO -No pra-
zo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. -j-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE
S SBALQUEIRO-

134.-ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-453/2005-JULIO
CEZAR DA CRUZ GONCALVES x FACULDADES DE
ADMINISTRACAO,CIENCIAS,EDUC.E LETRAS e outros-
vistos etc... Homologada a desistencia e julgado extinto o pro-
cesso, bem como, os autos 1756/2004 a estes apensados. Pelo
principio da sucumbencia, condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da re,
que arbitro em R$ 500.00, devidamente corrigidos pela media
do IPG/INPC, a partir do transito em julgado desta sentenca, o
que faco com base no art. 26 c/c o paragrafo 4 do art. 20, obser-
vando-se os parametros contidos nas alineas do paragrafo 3 do
art. 20, todos do CPC, tendo em vista o zelo do profissional, o
tempo de duracao da demanda e seu grau de dificuldade. Fica
dispensado o pagamento das verbas sucumbenciais enquanto
estiverem vigentes as condicoes da Lei 1060/50. PRI. Adv.
ROSANA CRISTINA KRUPP e ARIEL DA SILVEIRA-

135.-ORDINARIA-490/2005-FRANCISCO ADILSON DA
LUZ x RAT INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Vistos e examinados estes autos. Homologado o acordo
formalizado pelas partes e julgado extinto o processo na forma
do art. 269-III do CPC. Custas de lei, devidamente preparadas
(fls. 174). P.R.I. -j-Adv. JONAS BORGES, KATIE FRANCIE-
LLE CARLESE, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES e ROBERVAL KUGLER
MENDES-

136.-ORD. IND. DANOS MATERIAIS-513/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANA LEA x ADVILLE ADMINISTRADORA
CONDOMINIOS S/C LTDA/CILAR e outros- Sobre a contes-
tacao apresentada pelo denunciado a lide HIGASHI CONDO-
MINIOS LTDA manifestem-se as partes no prazo de 30 (trinta)
dias, ficando os autos com o autor nos dez primeiros dias, nos
dez dias seguintes com a re denunciante LAIS PINDANGA, e
nos ultimos dez dias com o reu MAURIZIO TROVATO. Int. -j-
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK, LAIS ZARAJCZYK PIN-
DANGA, DESIREE PASSOS DIAS e MARCO ANTONIO
LANGER-

137.-CAUTELAR DE ARRESTO-552/2005-IRMAOS MU-
FFATO E CIA LTDA x MARSEVOYA MERCEARIA LTDA-
ME-Diante da informacao contida na certidao do Oficial de
Justica (fls. 150), expecam-se oficios a COPEL, RECEITA
FEDERAL, JUNTA COMERCIAL e as empresas de telefonia
desta Capital, solicitando informacoes acerca do atual endere-
co da empresa requerida. Int. -j- Adv. REGIS PANIZZON AL-
VES, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e JERONIMO
JOSE BANHO-

138.-REVISIONAL DE ALUGUERES-624/2005-AUTO POS-
TO DELELLIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA- Manifestem-se as partes, no prazo de
dez dias, sobre o contido na peticao apresentada pelo Sr. Perito
(fls 291/293). Int. Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, MANUE-
LLA PRANDINI PEREIRA SALOMAO, CAMILLA MARA-
NHO RIBAS e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

139.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-650/2005-DENI-
SE FRANCA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA- Parte final. Destarte, defiro a prova pericial na
modalidade contabil e de corretagem. Para pericia contabil,
nomeio a perita Vania Marcon. Para a pericia de corretagem
nomeio o engenheiro RICARDO LIMA TORRES. Faculto as
partes a formulacao de quesitos e indicacao de assistentes tec-
nicos no prazo comum de dez dias. Apos intimem-se os peritos
nomeados para aceitacao de encargo e proposta de honorarios
manifestam-se na sequencia as partes, no prazo comum de cin-
co dias, sendo que em nao havendo impugnacao aos honorari-
os, devem cada qual das partes depositar o equivalente a 50%
no prazo de dez dias. Int. Adv. MAURO CURY FILHO, DANI-

ELE NEVES POPIKA, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS e SAMUEL
MARTINS-

140.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-728/2005-
AUTO POSTO DELELLIS LTDA x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA -Versando a demanda sobre
direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do
CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 04
de setembro de 2006, as 14.30 horas, oportunidade em que, em
nao havendo transacao e superadas as preliminares e eentuais
questors processuais pendentes, deliberar-se-a sobre a necessi-
dade de producao de provas e ou julgamento do feito no estado
em que se encontrar. Intimem-se. -e-Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI, MANUELLA PRANDINI PEREIRA SALOMAO,
CAMILLA MARANHO RIBAS e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-

141.-ORDINARIA DE COBRANCA-742/2005-OSVALDO
FERNANDO CELLA x AGRESTE ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA -Recebo a apelacao de fls. 62/68, em ambos
os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de
quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio
Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. -j-Adv. EROS
GRADOWSKI JUNIOR, PAULO PETROCINI, ALTIVO JOSE
SENISKI e CRISTIANE SCHMITT-

142.-INVENTARIO-766/2005-LUCIA RICHER NOCCIOLINI
x JORGE RICHER- De-se vista dos autos ao ilustre represen-
tante do Ministerio Publico. Int. -j- Adv. ADOLPHO DE OLI-
VEIRA FRANCO JUNIOR e CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

143.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-785/2005-GIOVANA
MARIA DE MEDEIROS IATAURO x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS SA- Vistos etc. Homolgado o
acordo formalizado pelas partes e julgado extinto o processo,
na forma do art. 269-III do CPC.Pagas eventuais custas rema-
nescentes, arquivem-se com as baixas devidas. Int. PRI. Adv.
ALEXANDRE ARSENO, LEONTINA MION GUARIZA, SIL-
VANA LEA FETTER, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-861/2005-JOUGLAS MEN-
DES DOS SANTOS x FRANCISCO FILIPAK- Conheco dos
embargos, posto que tempestivos, porem os rejeito uma vez
que a irresignacao do embargante nao condiz com a afericao de
eventual contradicao no bojo do julgado, na medida em que
importa em arguicao de possivel error in procedendo e judican-
do - sob a vertende na ma apreciacao da materia alusiva ao
pagamento e das condutas processuais ensejadoras de ligigan-
cia de ma fe. Insuscetivel de ser saneado pela via dos embargos
declaratorios. Rejeito pois os embargos declaratorios.Int;. Adv.
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, FLAVIA DO
ROCIO ANDRADE MOREIRA, MARCO ANTONIO LAN-
GER, THELMA HAYASHI AKAMINE e LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

145.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-950/2005-
MARIA DA GRACA DE ASSIS MARINS x ELIO ANTONIO
DA SILVA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a parte autora para que, no prazo de cinco dias, efetue o paga-
mento das custas de execucao da sentenca. Custas no valor de
R$ 625,80. -Adv. JOSE MARCOS DE CASTRO, MARCO
ANTONIO RIBAS, LEONI JOSE GALLI, MICHELE SU-
CKOW e JORGE LUIZ BERNARDI-

146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-956/2005-LO-
RENDATA S/A x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS- Sobre o contido na peticao e documentos apresentados
pelo devedor, manifeste-se a exequetne, no prazo de ate dez
dias. Int. Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA, MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MAR-
TINS-

147.-CAUTELAR DE ARRESTO-980/2005-LA VALLE DO
BRASIL LTDA x MARSEVOYA MERCEARIA LTDA- Diga a
autora, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que eventualmente for de seu
interesse. Int. -j- Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVIKI-

148.-HABILITACAO-984/2005-MARIA JOSE MANESCO e
outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM
05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao pos-
tulada e autorizo a continuidade dos depositos das prestacoes
em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco do
requerente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a
inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar
os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se
nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do
requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se
estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer
ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na
acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o presente pro-
cedimento, que via de regra, torna descabida a condenacao por
sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito de inte-
resses enre as partes em torno da pretensao inicial, impoe que
se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das custas pro-
cessuais deste incidente e verba honoraria a favor do patrono
da parte requerente que , observados os parametros ditados pelo
artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve
o procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv.
MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

149.-HABILITACAO-987/2005-ANTONIO ACIR COSMO e
outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM
05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao pos-
tulada e autorizo a continuidade dos depositos das prestacoes
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em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco do
requerente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a
inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar
os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se
nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do
requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se
estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer
ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na
acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o presente pro-
cedimento, que via de regra, torna descabida a condenacao por
sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito de inte-
resses enre as partes em torno da pretensao inicial, impoe que
se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das custas pro-
cessuais deste incidente e verba honoraria a favor do patrono
da parte requerente que , observados os parametros ditados pelo
artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve
o procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv.
MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

150.-HABILITACAO-988/2005-EDILSON PAULINO DA SIL-
VA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA
EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao
postulada e autorizo a continuidade dos depositos das presta-
coes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco
do requerente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao
e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efe-
tuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifi-
que-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litiscon-
sorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, re-
meta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao per-
manecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser pro-
ferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o pre-
sente procedimento, que via de regra, torna descabida a conde-
nacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito
de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial, im-
poe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

151.-SUMARIA DE IND. POR DANO MORA-1069/2005-
DELIEL GABRIEL DIAS x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros- Vistos em saneador. DAS PRELIMINARES: Ambos os
reus sustentam serem parte ilegitima para responder a preten-
sao, pautando-se em fundamentos que se confundem com o
merito da causa, razao pela qual, a prejudicial sera examinada
em sede de decisao final. DAS PROVAS: Autor e primeiro reu
requereram o julgamento antecipado da lide, ao passo que o
sugundo reu, requereu a producao de prova documental, con-
sistente nos documentos de identificacao utilizados para a aber-
tura da conta corrente, inclusive do cartao de assinaturas a se-
rem exibidos pelo Banco-Reu, a pericia grafotecnica de tais
assinaturas, e producao de prova testemunhal. Cumpre consi-
derar, por primeiro, que a missiva de fls. 82, firmado pelo ge-
rencia da agencia de Barra Velha (SC), informa a inexistencia
de dados alusivos a abertura da conta-corrente e de forneci-
mento de talonarios de cheques. O segundo reu, devidamente
intimado, nao se manifestou a respeito. Diante das informaco-
es trazidas e do silencio do segundo reu, tenho por prejudicada
a exibicao da prova documental almejada, pois, tudo esta indi-
car que nao houve a abertura de conta-corrente mediante a uti-
lizacao dos documentos pessoais do autor, tampouco o preen-
chimento de carta de assinatura, vislumbrando-se, ate a presen-
te fase, que seria objeto de falsificacao tao somente o cheque
emitido e entregue a segunda re em pagamento das mercadori-
as adquiridas, mediante a utilizacao de numero de conta-cor-
rente de titularidade de outro correntista e do nome do autor.
Por tais razoes, tambem e impertinente a producao da prova
pericial grafotecnica, dada a ausencia do aludido cartao de as-
sinatura. Entendo, todavia, util para o exame da causa, a junta-
da de prova documental que ateste a existencia da conta-cor-
rente vinculada a agencia mencionadas no cheque tido por fal-
so. O Banco-reu diz que a conta-corrente existe, mas pertence
a correntista diverso. Deve, portanto, no prazo de 15 (quinze)
dias, exibir a prova documental desse fato, bem ainda, da nu-
meracao das folhas dos cheques que compunham o respectivo
talonario que o correntista vinha se utilizando na data da apre-
sentacao para compensacao do tido como falsificado. Permito,
outrossim, a producao da prova oral requerida pelo segundo-
reu, consistente no depoimento pessoal do autor e de testemu-
nhas, uma vez que revela-se controvertido o fato do segundo
reu ter ou nao adotado as cautelas exigiveis quando do recebi-
mento do cheque em pagamento. O rol de testemunhas deve ser
depositado no prazo de 60 (sessenta) dias antecedentes a reali-
zacao da audiencia de instrucao e julgamento, com o esclareci-
mento de haver ou nao necessidade de intimacao dos testigos
(a falta desse esclarecimento levara a presumir que eles com-
parecerao independentemente de intimacao; as intimacoes que
forem necessarias, deverao as partes depositar o numerario re-
lativo as diligencias do sr. Oficial de Justica, sob pena de perda
do direito a producao da prova). Para a audiencia de instrucao
e julgamento designo o dia 29/08/06, as 14:30 horas. DA TU-
TELA ANTECIPADA: A prova documental acostada aos autos
e as alegacoes da defesa sao suficientes, agora, para convencer
da verossimilhanca da alegacao de que o demandante nao foi o
autor da emissao do cheque devolvido e que deu ensejo a nega-
tivacao de seu nome nos cadastros de inadimplentes, o que,
aliado aos nefastos efeitos de tal registro, autorizam, porque
presentes os requisitos do art. 273 do CPC, a tutela antecipada
requerida. Assim, CONCEDO a tutela pleiteada, para o efeito
de determinar aos reus que promovam a imediata exclusao do
nome do autor, de qualquer banco de dados de consumo (SPC,
SERASA, etc), durante a pendencia do processo, ou ulterior
determinacao, sob pena de multa diaria, que fixo, com fulcro
no artigo 461 e paragrafo 3º do CPC no valor de R$ 500,00,
sem prejuizo de outras sancoes legais que poderao ser aplica-

das. Como efeito pratico desta decisao, oficie-se desde logo ao
SERASA, solicitando a exclusao do nome do autor de seus ca-
dastros. Int. Despesas postais no valor de R$ 30,00 e custas de
oficio no valor de R$ 8,00. -j- Adv. ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO, TULLO CAVALAZZI FILHO, EVERALDO
LUIZ RESTANHO, ALEXANDRE BRITO DE ARAUJO,
RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA, WILSON MICHEL JEN-
SEN, LEANDRO GUERREIRO GUIMARAES, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA,
MARCIO ANTONIO SASSO, ARINALDO BITTENCOURT,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GAL-
VAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS
ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE
AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZA-
LES, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, LUIZ FER-
NANDO Z. TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO
PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, NAIM NASIHGIL
FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMO-
NE BEAL e WERNER AUMANN-

152.-HABILITACAO-1090/2005-RODRIGO SANTIAGO DA
SILVA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFE-
RIDA EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habi-
litacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos das
prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e
risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da consig-
nacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re
a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Cer-
tifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litis-
consorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal,
remeta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao per-
manecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser pro-
ferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o pre-
sente procedimento, que via de regra, torna descabida a conde-
nacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito
de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial, im-
poe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

153.-HABILITACAO-1094/2005-JORGE OLSZEWSKI x AZ
IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS.
Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao postulada e autori-
zo a continuidade dos depositos das prestacoes em tela, sem
efeito liberatorio, correndo por conta e risco do requerente a
irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a inadimplen-
cia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar os levanta-
mentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos
da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do requeren-
te e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se estes autos
ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer ate eventual
fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva.
Embora de jurisdicao voluntaria o presente procedimento, que
via de regra, torna descabida a condenacao por sucumbencia,
na especie, uma vez surgido o conflito de interesses enre as
partes em torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o
vencido, no caso a re, o pagamento das custas processuais des-
te incidente e verba honoraria a favor do patrono da parte re-
querente que , observados os parametros ditados pelo artigo
20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve o
procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES
POPIKA, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

154.-CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1106/2005-IS-
RAEL RODRIGUES MARQUES e outros x MM INCORPO-
RACOES S/C LTDA- Assiste razao ao autor em fls. 89. Intime-
se a re para, no prazo de cinco dias, manifestar=se, requerendo
o que for de seu interesse, em face do pedido formulado em fls.
85. Decorrido o prazo, atenda a autora o determinado no se-
gundo paragrafo do despacho de fls. 87., Int. Adv. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES
KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI-

155.-ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-1115/2005-JUA-
REZ SEPULCRI e outros x BRADESCO S/A- Em analise da
preliminar arguida na contestacao, de falta de interesse de agir,
nao e de ser acatada, considerando que as acoes ditas declara-
torias de Revisao de Clausulas Contratuais de Contrato Banca-
rio tem o cunho duplice, servindo a liquidacao do credito/debi-
to da autora, se prestando todavia ao fim proposto. Nao ha pre-
liminares a serem apreciadas. Em analise do pedido de inver-
sao do onus da prova, tenho que merece deferimento, porquan-
to ha verossimilhanca das alegacoes dos autores, sendo eles
parte hipossuficientes frente ao reu, nao detendo as informaco-
es tecnicas para comprovar a origem da composicao da divida
retratada no contrato objeto da acao. Cabera, entao ao reu, de-
sincumbir-se do onus de provar a composicao do saldo deve-
dor, a origem dos valores deles integrntes e que os encargos
contratados e praticados nao afiguram abusivos e ilegais. VAle
lembrar que a inversao nao impoe ao reu o encargo de custear
provas requeridas pelos autores. Diante da inversao do onus da
prova, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o
interesse na producao da prova pericial. Intimem-se. Adv. LUIZ
ALBERTO LESCHKAU, DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO, RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO, JULIANA
WAGNER, SARA CECILIA ROCHA, LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO e SERGIO LUIZ FERNANDES-

156.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1129/2005-

BANCO DO BRASIL S/A x FERNANDO RODRIGUES CAM-
PANUCCI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar so-
bre os oficios recebidos em fls. 32/34. -j- Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA e WA-
SHINGTON YAMANE-

157.-EXECUCAO-1179/2005-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x LEIA MARIA ZAMUNER
BRUM DE ANDRADE -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o exequente para, no prazo de dez dias, se manifes-
tar nos autos, requerendo o que for de seu interesse, ante o
decurso do prazo de suspensao anteriormente requerido. -Adv.
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND, IVAN XAVIER
VIANNA FILHO e IVAN XAVIER VIANNA-

158.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1196/2005-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x METALNEWS METAIS
LTDA e outros- Intime-se a parte devedora , na pessoa de sua
procuradora judicial, acerca da penhora lavrada em fls. 79. Apos
a publicacao deste despacho, voltem os autos conclusos para
recebimento dos embargos opostos em apenso. Int. Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, JOA-
NITA FARYNIAK e PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA-

159.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1198/2005-
ECORA S/A EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUP. DE
ATIVOS x JOSE DO CARMO JUNIOR e outros- Diante da
decisao dos embargos de declaracao junto ao agravo de instru-
mento nº 316.102-2/01, concedo a exequente o derradeiro pra-
zo de 10 (dez) dias para efetuar o pagamento das custas proces-
suais e taxa FUNREJUS, bem como atender ao determinado no
item II do despacho de fls. 35, sob pena de indeferimento da
peticao inicial. Int. Custas no valor de R$ 616,00. -j- Adv.
ROBSON ZANETTI-

160.-HABILITACAO-1203/2005-CARLITO SABINO DE PA-
DUA e outros x AZ IMOVEIS S/A -SENTENCA PROFERIDA
EM 05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao
postulada e autorizo a continuidade dos depositos das presta-
coes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco
do requerente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao
e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efe-
tuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifi-
que-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litiscon-
sorte do requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, re-
meta-se estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao per-
manecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser pro-
ferida na acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o pre-
sente procedimento, que via de regra, torna descabida a conde-
nacao por sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito
de interesses enre as partes em torno da pretensao inicial, im-
poe que se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das
custas processuais deste incidente e verba honoraria a favor do
patrono da parte requerente que , observados os parametros
ditados pelo artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$
200,00. PRI. Deve o procurador do reu retirar o oficio de le-
vantamento. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

161.-SUM.ANUL.TIT.C/IND.DANO MORAL-1269/2005-
PANTA-REY -SERV.DE AUDITORIA E CONTAB. S/C LTDA
x MIDIALOGIC TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA e
outros- Intime-se para efetuar o pagamento das despesas pos-
tais no valor de R$ 20,00. -j- Adv. RENATO DACILIO FLO-
RES, VALDECY ALVES DE GOIS, ALMIR LAMIN, NOR-
BERTO ANGELO GARBIN, LEANDRO GORNICKI NUNES
e MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-1279/2005-METROPOLI-
TAN LIFE SEGUROS E PREVID. PRIVADA S/A x JOSE
CLAUDEMIR BENEDICTO- Preliminarmente, de-se vista dos
autos ao ilustre “expert” para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a possibilidade de reducao do valor da verba
pericial proposta. Int. -j- Adv. ARMANDO RIBEIRO GON-
CALVES JUNIOR, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO,
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M. DE JESUS, FILIPE
ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO, MAR-
COS CESAR VINHOTI e PEDRO RODERJAN REZENDE-

163.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1281/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x HELTON BISPO DA SILVA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedicao de mandado, conforme requerido as fls. 69.
-j- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-1384/2005-ALIPIO GAL-
DINO DA SILVA e outros x CRYSTAL - ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA- Intime-se a embargada para
efetuar o deposito do restante dos honorarios periciais, (R$
600,00), no prazo de cinco dias, em face do contido na peticao
apresentada pelos embargantes em fls. 119. Int. Adv. GERSON
MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO PACHECO JUNIOR,
BRUNO HENRIQUE BALECHE, MARCOS MATTIOLI e
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI-

165.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1394/2005-RE-
NATO JOSE LEHMANN x BANCO ITAU S/A- Sobre a im-
pugnacao a contestacao e documentos apresentados pelo autor,
diga o reu, no prazo de 10 (dez) dias. Apos, e considerando que
as partes nao tem interesse na realizacao da prova pericial, con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentenca. Int. -j- Adv.
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, GILBER-
TO CARVALHO MOURA e THAIS AMOROSO PASCHOAL-

166.-ALVARA JUDICIAL-1395/2005-LUCIA RICHER NOC-
CIOLINI x - Diante docontido na peticao de fls. 37/38, retor-

nem os autos ao Ministerio Publico. Int. -j- Adv. ADOLPHO
DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO-

167.-EXECUCAO-1420/2005-EVA DO ROCIO RAMPELOT-
TI x VANDERLEI RIBEIRO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
oficio somente a COPEL, tendo em vista que a SANEPAR nao
presta tais informacoes. Pagar as despesas com expedicao de
oficio no valor de R$ 8,00. Adv. ADERBAL BUENO DE AL-
MEIDA, ROSI MARY MARTELLI, FRANCISCO ANTUNES
FERREIRA, MARIA ILMA CARUSO GOULART, MANOEL
CARLOS DA SILVA e CLAUDIA REGINA MORALES DOS
SANTOS-

168.-HABILITACAO-1496/2005-NEUSA MARIA DIAS x AZ
IMOVEIS LTDA -Recebo a apelacao de fls.63/102 , em ambos
os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de
quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio
Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. -j-Adv. MAURO
CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, LUIS FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-

169.-ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1527/2005-
BARBARA NATIELY DA MOTA BATISTA x UNIVERSO DA
BELEZA-CENTRO DE ESTET.E CABELEIREIROS -No pra-
zo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. -j-Adv. IDERALDO JOSE APPI, ALVA-
RO PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-

170.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1554/2005-BAN-
CO ITAU S/A x VIVIAN COSTA- Os presentes autos restaram
extintos, conforme se observa da sentenca de fls. 24. Esta pen-
dente de decisao o pedido formulado pelo Sr. Oficial de justica
em fls. 32. No prazo de 5 (cinco) dias, diga a autora, voltando,
conclusos, em seguida. Int. -j- Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN e
MAGNUS CARAMORI-

171.-SUM.REPARACAO DE DANOS-1565/2005-ESPOLIO
DE SEBASTIAO MANEIRA rep. GLORIA MANEIRA x WAL-
DEMAR POSSATO e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
cartas de citacao, bem como os oficios, conforme requerido em
fls. 62. Despesas postais no valor de R$ 20,00 e custas de ofi-
cio no valor de R$ 5,00. -j- Adv. ALTAIR TROVA DE OLIVEI-
RA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e HELIO KENNEDY
GONCALVES VARGAS-

172.-SUM.DE IND. DANO MORAL E MAT.-1604/2005-JOAO
GUEDES DE MORAIS x AUTO VIACAO CATARINENSE
LTDA- Deve o reu denunciante pagar as custas da denunciacao
da lide no valor de R$ 157,50, bem como, as despesas com a
expedicao da carta de citacao, no valor de R$ 10,00. Adv. RO-
NALDO MARTINS, MARCOS HENRIQUE MACHADO PE-
REIRA, ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ HEREK e
WALDEMAR LOPEZ HEREK-

173.-ALVARA JUDICIAL-1641/2005-ELIANA MARIA
MYLLA PAVONE x - Diante do contido na certidao supra e
parecer ministerial de fls. 44, arquivem-se os presentes autos
com as respectivas baixas. Int. -j- Adv. JOANES EVERALDO
DE SOUSA e ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

174.-ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-5/2006-CELI-
NA MARIA DE BARROS GRABOWSKI x NOSSA SAUDE-
OPER.DE PLANOS PRIVADOS DE ASSIS.SAUDE- I-) nao
ha preliminares a serem apreciadas. II-) Remetendo o feito para
a fase instrutoria, defiro a producao de prova testemunhal e
documental, observando-se o disposto no artigo 398 do Codigo
de Processo Civil. Quanto ao pedido da re, para realizacao da
prova pericial, no prazo de 10 (dez) dias, esclareca o que pre-
tende esclarecer com aludida prova. III-) Apos, voltem, os au-
tos para apreciar o pedido de producao da prova pericial e even-
tual designacao de audiencia de instrucao e julgamento. Int. -j-
Adv. CRISTIANO LUSTOSA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA
JARLETTI G DE OLIVEIRA e DULCE MARIA GAWLOSKI-

175.-MONITORIA-24/2006-CMB COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x DANIELE DORIGO -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de dez dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica de fls. 22v. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

176.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-25/2006-
GERMANO AUGUSTO BIRCKHOLZ x JOSE ROBERTO
DOS SANTOS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de nova carta
para notificado dos fiadores, a se encaminhada para o endereco
indicado pelo autor em fls. 35. Despesas postais, no valor de
R$ 20,00. ADV. SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE
DIAS DOS REIS-

177.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-62/2006-OSCAR
LUIZ EIFLER FILHO x ITAU SEGUROS S/A -Versando a
questao sobre direitos disponiveis, designo audiencia de conci-
liacao (art. 331 do Codigo de Processo Civil), para o dia 06/09/
2006 , as 14,30 horas, oportunidade em que, em nao havendo
transacao e superadas eventuais questoes processuais penden-
tes, deliberar-se-a sobre a necessidade de producao de provas e
ou julgamento do feito no estado em que se encontrar. Int. -j-
Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, ROMARA COSTA
BORGES e MARIA LUCILIA GOMES-

178.-ORD.ANULACAO NEGOCIO JURIDICO-82/2006-
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SIEN-SOCIEDADE INTEG. DE ENSINO SUPERIOR S/C
LTDA x SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDEN-
CIA- Nao ha preliminares a serem apreciadas. Remetendo o
feito para a fase instrutoria, defiro a producao de prova teste-
munhal, depoimento pessoal do representante legal da requeri-
da, pericial e documental, observando-se o disposto no artigo
398 do CPC. no prazo de dez dias, devem as partes apresentar
quesitos e indicar assistente tecnico querendo. Apos, voltem os
autos conclusos para nomeacao de perito. Int. Adv. MARIANE
MELILLO FONTAN, PAULO MARCELO SEIXAS, JOANA
MENSOR e WALTER MARIN WOLFF-

179.-SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-102/2006-OTA-
CILIO FERNANDES DE LIMA e outros x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Considerando que
houve expedicao de mandado para cumprimento da decisao li-
minar, de-se vista dos autos ao Oficial de Justica para, no prazo
de 48 horas, devolver o mandado devidamente cumprido, mor-
mente diante da restricao existente em nome do autor, confor-
me pedido de fls. 302/303. Int. Adv. MARIA INES DIAS-

180.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-106/2006-
PUREZA ILIANA MARIA VAUTHIER DE MACEDO e ou-
tros x ISRAEL HERCH FAINER -Versando a questao sobre
direitos disponiveis, designo audiencia de conciliacao (art. 331
do Codigo de Processo Civil), para o dia 06/09/2006 , as 15,00
horas, oportunidade em que, em nao havendo transacao e supe-
radas eventuais questoes processuais pendentes, deliberar-se-a
sobre a necessidade de producao de provas e ou julgamento do
feito no estado em que se encontrar. Int. -j-Adv. EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIO-
LI, CIRILO MILAK, LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BA-
RONE e CARLOS EDUARDO ZANLUTTI-

181.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/2006-
MAURO MARQUES x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S/A- Anote-se o substabelecimento de fls. 54. Defiro o pedido
formulado em fls. 53, sendo que autorizo a procuradora da par-
te devedora a assinar o termo de penhora de fls. 50, nao haven-
do necessidade de ser lavrado novo. Apos a assinatura, venham
os autos conclusos, em face da oposicao de embargos. Int. -j-
Adv. AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES DA MOTA, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN
REZENDE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE,
FERNANDA WILLE POSNIAK e DANIELLE LENZI-

182.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2006-BAN-
CO FINASA S/A x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA e
outros- Sobre o contido na peticao apresentada pela autora,
manifeste-se a re, no prazo de 10 (dez) dias, atendendo ao soli-
citado. Int. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO e ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-

183.-ORD.ANULATORIA ASSEMBLEIAS-126/2006-POLO
HG FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES e outros x TIM
PARTICIPACOES S/A e outros- Defiro o pedido formulado
pelas res em fls. 757, sendo que concedo aos reus os beneficios
estampados no art. 191 do Codigo de Processo Civil. Anote-se
o substabelecimento de fls. 807. Int. -j- Adv. DOMINGOS
FLEURY DA ROCHA, OSCAR FLEURY DA ROCHA, LEO-
NARDO SEBASTIAN T. MONTENEGRO, VANESSA VOL-
PI BELLEGARD PALACIOS, LOUISE R. PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, PEDRO
RIBEIRO BORTOLINI e ALFREDO SERGIO LAZZARES-
CHI NETO-

184.-ORDINARIA DE COBRANCA-131/2006-EVA DE JESUS
CAETANO DE ABREU x HSBC SEGUROS S/A- I-) Nao exis-
tem preliminares a serem apreciadas. II-) Em analise do pedido
de inversao do onus da prova, tenho que merece deferimento,
porquanto a verossimilhanca das alegacoes da autora, sendo
ela parte hipossuficiente frente ao reu, nao detendo as informa-
coes tecnicas para comprovar a discussao oriunda do contrato
de seguro objeto da acao. cabera, entao, ao reu, desincumbir-se
do onus de provar os fatos alegados pelo autor, ou seja, a pree-
xistencia da doenca. Vale lebrar que a inversao nao impoe ao
reu o encargo de custear provas requeridas pelo autor. III-) Di-
ante do deferimento de inversao do onus da prova, intimem-se
novamente as partes para manifestarem-se sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j- Adv.
JONAS BORGES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA
ELISABETE PUEHRINGER e EDSON GONSALVES ARA-
UJO-

185.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-141/2006-MARIA
DOS PRAZERES PEREIRA rep.ANASTACIO PEREIRA x
UNIMED CURITIBA-SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E
HOSP.- DESPACHO PROFERIDO EM 03 LAUDAS. Verifi-
cando que as circunstancias da presemte causa demonstram ser
improvavel a obtencao de conciliacao, deixo de designar a au-
diencia prevista no art. 331, do CPC, na forma permitida pelo
paragrafo 3º do mesmo dispositivo. Passoa ao saneamento. DAS
PRELIMINARES: 1) Deficiencia da representacao processual
do autor: Nao procedem os argumentos trazidos pelo reu....2)
Da inepcia da inicial: ...O fato da autora nao ter apontado no
contrato quais as clausulas que seriam abusivas, ano torna inepta
a peca vestibular. DAS PROVAS: permito ao reu produzir as
seguintes provas: a) testemunhal, devendo o rol de testemu-
nhas ser depositado no prazo de 60 (sessenta) dias anteceden-
tes a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento, com o
esclarecimento de haver ou nao necessidade de intimacao dos
testigos (a falta desse esclarecimento levara a presumir que eles
comparecerao independentemente de intimacao; outrossim, se
as intimacoes forem necessarias, deverao as partes depositar o
numerario relativo as diligencias do Oficial de Justica, sob pena
de perda do direito a producao da prova; b) documental, con-
sistente na juntada de novos documentos, contanto que apre-
sentados com antecedencia minima de dez dias da audiencia, o
que permitira a contraparte, independentemente de intimacao,

examina-los e impugna-los. Indefiro, por ora, o depoimento
pessoal da autora, por antever a impossibilidade de seu compa-
recimento em juizo, em virtude das precarias condicoes de sau-
de, ressalvando a hipotese de, ate a data da audiencia de instru-
cao, tal quadro se reverter, o que podera ser informado e de-
monstrado pela autora no prazo antecedente de 15 (quinze) dias
a realizacao do ato, caso em que fica deferido o depoimento.
Para a audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 25/
08/2006, as 14:30 horas. Int. Despesas postais no valor de R$
10,00. -j- Adv. ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, JULIA-
NO BAGGIO GASPERIN, MARCELO MENEZES F. CAIRES
CASTAGIN, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONCALVES MAR-
TYNYCHEN-

186.-ALVARA JUDICIAL-142/2006-RAPHAEL BIELERT
NEVES rep. SIMONE BIELERT x De-se nova vista dos autos
ao Ministerio Publico. Int; -Adv. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

187.-SUMARIA DE COBRANCA-169/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. MORADIAS ITATIAIA VI x LAURA AL-
VES GASPAR -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de oficios como
requerido. Pagar as despesas com a expedicao de oficios no
valor de R$ 24,00 -Adv. BERENICE APARECIDA GOMES
RIBEIRO e LISIE RIBEIRO-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2006-LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A x ELIZABETH DE LIMA -No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possi-
bilidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. -j-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI, EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI
NERCOLINI, SERGIO NEY OLIVEIRA CASTRO KROETZ,
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e AMORY RIBEI-
RO PIRES-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2006-KEYLA
A.C.PEREIRA-DISTRIBUIDORA DE COLCHOES LTDA x
CARLOS ROGERIO RODRIGUES- A embargante cumpriu
parcialmente o despacho de fls. 07, deixando de comprovar o
recolhimento da taxa FUNREJUS. Portanto, no derradeiro pra-
zo de cinco dias, comprove nos atuos o pagamento da aludida
taxa. Decorrido o prazo, com ou sem atendimento ao acima
determinado, retornem os autos conclusos. Adv. SILVENEI DE
CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR-

190.-SUMARIA DE COBRANCA-351/2006-COND.EDIFICIO
GALILEU x ABILIO AUGUSTO FERREIRA BASTOS e ou-
tros- Manifeste-se o atuor, no prazo de dez dias, sobre o conti-
do nos documenos de fls. 45/54. Adv. LINEU ROQUE STERTZ-

191.-SUM.CANCELAMENTO DE PROTESTO-354/2006-
LUCI MARA SILVANO x WARELLA
COM.MAT.CONST.TINTAS FERRAGENS E IMP.LTDA -
DESP. DE FLS. 83: I- Acolho a declinacao de competencia. II-
Na exordial, a autora infirma que a requerida entregou merca-
dorias e que a respectiva duplicata nao foi paga. Ademais, nas
notas fiscais juntadas pela propria autora (via do destinatario
das mercadorias), constam valores e datas compativeis com a
duplicata protestada. A arguicao de que a compra e respectivo
debito foi assumido pela autora em razao de “emprestimo” de
seu nome ao entao conjuge e por desideratos exclusivos entre
autora e conjuge, e fato que nao diz respeito a requerida. Por
tais razoes, ausente o requisito de verossimilhanca e ou fumus
boni iuris, revogo a liminar que deferiu a suspensao dos efeitos
do protesto. Oficie-se ao respectivo cartorio. III- O processo,
pelo valor dado a causa, tramitara pelo rito sumario. Retifique-
se registros e autuacao. Faculto a autora que emende a exordi-
al, declinando os elementos de provas que pretende produzir,
nos moldes do permitido pelo rito sumario. Designo audiencia
de conciliacao e ou entrega de contestacao, para o dia 28/07/
06, as 16:30 horas. Cite-se com as advertencias legais e obser-
vancia do prazo de antecedencia. Int. Custas de oficio no valor
de R$ 8,00 e despesas postais no valor de R$ 10,00. DESP. DE
FLS. 95: Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a au-
tora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a de-
volucao da carta visando a citacao e intimacao da re com a
informacao de nao procurado. -j- Adv. PATRICIA PIROLO,
LUIZ FERNANDO COMEGNO, ANA MANSO SAYAO CO-
MEGNO, WILIS ANTONIO MANTINS DE MENEZES e CE-
ZAR AUGUSTO GALVAO BRANDT FILHO-

192.-HABILITACAO-363/2006-SIMONE MARIA LIMA DU-
ART x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM
05 LAUDAS. Parte final... Isto posto, defiro a habilitacao pos-
tulada e autorizo a continuidade dos depositos das prestacoes
em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta e risco do
requerente a irregularidade ou insuficiencia da consignacao e a
inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo a re a efetuar
os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara. Certifique-se
nos autos da Acao Civil Publica a condicao de litisconsorte do
requerente e, uma vez decorrido o prazo recursal, remeta-se
estes autos ao arquivo provisorio, onde deverao permanecer
ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser proferida na
acao coletiva. Embora de jurisdicao voluntaria o presente pro-
cedimento, que via de regra, torna descabida a condenacao por
sucumbencia, na especie, uma vez surgido o conflito de inte-
resses enre as partes em torno da pretensao inicial, impoe que
se averbe o vencido, no caso a re, o pagamento das custas pro-
cessuais deste incidente e verba honoraria a favor do patrono
da parte requerente que , observados os parametros ditados pelo
artigo 20, paragrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 200,00. PRI. Deve
o procurador do reu retirar o oficio de levantamento. -Adv.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE

NEVES POPIKA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

193.-OBRIG.FAZER C/C INDEN. E TUT.-366/2006-CLINI-
CA CARDIOLOGYCA C. CONSTANTINI S/C LTDA x
SOC.COOP.DE SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA-UNIMED-
CTBA- Diante do agravo retido interposto pela requerida (fls.
208/220), intime-se a agravada para contra-razoes, no prazo de
10 (dez) dias. No mesmo prazo, manifeste-se sobre a contesta-
cao e documentos apresentados (fls. 221/289). Int. -j- Adv.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, PATRICIA NYMBERG, ALEXANDRE KNO-
PFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO
AUGUSTO ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, FERNANDO ALOYSIO MACIEL WELTER,
MIKAEL MARTINS DE LIMA, PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER, KARLA MARIA TREVIZANI e MARIANA ANDREOLA
DE CARVALHO SILVA-

194.-INVENTARIO-369/2006-EDSON ELOI GURMINI x
ESTER GURMINI DA SILVA- Oficie-se a CEf como requeri-
do no item 2 de fl. 14. A citacao dos herdeiros e viuvo-meeiro
nao habilitados no inventario e ato que deve ser realizado pos-
teriormente a prestacao das primeiras declaracoes, a teor do
artigo 999 do CPC. Aguarde-se, portanto, as primeiras declara-
coes e o atendimento dos demais comandos do despacho de fl.
11. Indefiro o ultimo paragrafo de fl. 15, considerando que este
Juizo nao opera com o sistema BACEN-JUD on line, devendo
o inventariante, querendo, apresentar o nome e endereco das
instituicoes financeiras a serem oficiadas. Int. Intime-se para
retirar o oficio. -j- Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-

195.-EMBARGOS-412/2006-BRADESCO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A x MAURO MARQUES- Aguarde-se a formali-
zacao da penhora nos autos de execucao. Int. -j- Adv. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE,
FERNANDA WILLE POSNIAK, DANIELLE LENZI e GE-
RALDO NOGUEIRA DA GAMA-

196.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-418/2006-BAN-
CO ITAU S.A x MARCIO ALVES DE SOUZA- Vistos etc...
Homologado a desistencia e julgado extinto o processo na for-
ma do art. 267 VIII do CPC. Apos o transito em julgado arqui-
vem-se com as baixas devidas. Recolha-se o mandado expedi-
do em fls. 16v. Custas de lei, PRI. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

197.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-425/2006-CNF-
CONSORCIO NACIONAL LTDA x JOSE OLIVEIRA EDIN-
complementar as custas do Oficial de justica, no valor de R$
100,00,. Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

198.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2006-COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS x STANISLAWA WANDZIUK-
Sobre a impugnacao aos embargos manifeste-se a embargante,
no prazo de 10 (dez) dias. Int. -j- Adv. CLAUDIO JERONIMO
C. FERREIRA, EVERTON LUIS MAZZOCHI, DEBORA
BOSAK DE REZENDE, ELIZANGELA DE OLIVEIRA,
SCHEILA GRABIN LIMBERGER, ERIKA GENILHU
BOMFIM PEREIRA, ROBERTO DONATO BARBOZA PIRES
DOS RE, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

199.-INTERDICAO-501/2006-MICHELE ANGIOLETTI x
MARILDA DE FATIMA PAULINO ANGIOLETTI- Concedo a
gratuidade processual. Designo o dia 05/07/2006, as 13:45 ho-
ras, para exame e interrogatorio da interditanda (art. 1.181/CPC),
ficando a autora incumbida de apresenta-la na sala de audien-
cias deste Juizo. Cite-se a re por todo o conteudo da inicial,
dando-lhe ciencia de que podera constituir advogado para de-
fender seus interesses nos autos, inclusive para impugnar ope-
dido, em o querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da
audiencia de interrogatorio supra designada (art. 1,182/CPC).
Intime-se o representante do Ministerio Publico (õ 1º, primeira
parte, art. 1.182/CPC). -j- Adv. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

200.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-550/2006-BAN-
CO FINASA S/A x FABIANO DE SOUZA -Com a ressalva de
entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da nor-
ma infraconstitucional que impoe concessao de liminar de bus-
ca e apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de nosso
Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por bem
em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao do
bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para
pagamento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200,00.-j-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

201.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-551/2006-ECORA
S/A-EMPRESA DE CONST.E RECUPERACAO DE ATIVOS
e outros x EVERLY DOMBECK FLORIANI e outros- Conce-
do o prazo de dez dias para regularizacao da representacao pro-
cessual dos autores GUNTHER, RAUL e ADALBERTO. Cite-
se a parte requerida, com o prazo de quinze dias para resposta,
consignando-se as advertencias legais. Juntada a contestacao
manifestem-se os autores no prazo de ate dez dias. Encerrada a
fase postulatorio, intimem-se as partes para, no prazo comum
de dez dias, manifestarem-se, indicando a possibilidade de tran-
sacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Apos,
venham conclusos para analise da possibilidade de designacao
de audiencia conciliatoria ou despacho saneador ou julgame-
not antecipado da lide. Complementar as custas do Oficial de

Justica, no valor de R$ 20,00. Adv. ESTEVAO RUCHINSHI,
LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI LACERDA, PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAU-
LA XAVIER-

202.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-557/2006-ANTO-
NIO WALESKO e outros x RUDIMAR IVAN DE OLIVEIRA
e outros- Defiro aos autores as benesses elencadas no Estatuto
do Idoso (lei 10741/2003), concedendo-lhes especialmente a
prioridade na tramitacao da presente acao. Promova a serventia
as devidas anotacoes. Cite-se a parte requerida, com o praz de
quinze dias para purgacao da mora e ou contestacao, consig-
nando-se as advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a parte autora, no prazo de ate dez
dias. Int. Adv. CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE
MATTOS T. BANZZATTO-

203.-SUMARIA DECLARATORIA-558/2006-PAOLIS E CA-
MARGO LTDA x FORTAL IND. E COM. DE CHAPEUS
LTDA- Emende-se a exordial, adequando-se o pedido para o
rito sumario, face o valor dado a causa, ou alterando-se o valor
da causa em patamar que comporte o rito ordinario, de forma
justificada (com complemento da taxa Funrejus e custas pro-
cessuais, se for o caso). Prazo de 10 dias. Int. -j- Adv. EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

204.-ALVARA JUDICIAL-560/2006-ROSANGELA LIDIA
GEQUELIN x - Concedo a requerente os beneficios da Justica
Gratuita. No prazo de 10 (dez) dias, deve a requerente emendar
a inicial, informando se existe bens em nome do “de cujus”,
individuando-os. Caso positivo, devera ser requerida a abertu-
ra de inventario, o que por siso nao impedira a apreciacao do
pedido de alvara, nos proprios autos de inventario, a fim de
cobrir as despesas que eventualmente resultarao do aludido
processo. Int. -j- Adv. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO-

205.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/2006-FAUSTO CAS-
CAES x MARIA SIRLEY DOS SANTOS PENTEADO- Em
permanecendo o interesse na isencao de custas e taxa, e para
melhor apreciar o pedido de gratuidade de justica, esclareca o
embargante a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se
com documento atual,. bem como esclareca o respectivo causi-
dico se patrocina a causa de forma gratuita, e caso contrario, se
ja recebeu honorarios advocaticios e ou qualquer numerario do
autor. Caso contrario, e no prazo de dez dais, proceda-se ao
recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas proces-
suais. Int. Adv. CELSO COSER JR, ADILSON LUIZ FERREI-
RA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA, CILENE
MARIA SKORA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e ME-
LISSA LOYOLA MISTRONGUE-

206.-SUM.OBRIG.FAZER C/C TUTELA-566/2006-MARIA
SIGNORINI LAPORTE (REPRESENTADA) e outros x NOS-
SA SAUDE OPER. PLANOS PRIV.DE ASS.A SAUDE LTDA-
DESPACHO PROFERIDO EM 02 LAUDAS. Parte final: Iv-
Destarte, determino a requerida que de imediato autorize a au-
tora a permancencia e ou internamento e sua continuidade, sem
limitacao de prazos e mediante cobertura de todos os procedi-
mento que forem necessarios e ou indicados pelo medico assis-
tenteda autora. Comino multa no importe de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), para cada hora de atraso no cumprimento desta
liminar, e igual multa para cada procedimento eventualmente
seja negado em afronta a presente ordem. Intime-se a requerida
(con urgencia) por mandado acerca da liminar, e ao mesmo tem-
po citei-se-a com prazo de 15 dias para resposta. Decorrido o
prazo, com ou sem contestacao, manifeste-se a parte autora.
Int. Custas do oficial de justica no valor de R$ 80,00. -j- Adv.
JOAQUIM TRAMUJAS NETO e CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ-

207.-ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-572/2006-LUIS
FERNANDO SOUZA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
Considerando que o autor possui profissao definida (soldado
da aeronautica) e, considerando que nao apresentou declaracao
de pobreza de proprio punho indefiro o pedido visando as be-
neses da gratuidade processual, pois entendo que sua condicao
nao se enquadra nos requisitos exigidos para a concessao de
assistencia judiciaria. Portanto no prazo de dez dias, deve o
autor efetuar o pagamento das custas processuais. Ainda
emende=se a exordial, adequando ao pedido para o rito suma-
rio, face o valor dado a causa ou alterando-se o valor da causa,
em patamar que comporte o rito ordinario de forma a justifica-
da. Prazo de dez dias. Int. Adv. EMIR BARANHUK CONCEI-
CAO, JOAOZINHO SANTANA, ARNOLDO DA SILVA FI-
LHO, ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR e RODRIGO MO-
REIRA MACHADO DOS SANTOS-
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JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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1.-CARTA DE SENTENCA-269/2005-VALDIR HELIO KA-
NIAK e Outros X GBE GESTORA BRASILEIRA DE ESTA-
GIOS e Outros - A caução deve ser efetiva, afim de evitar o
chamado risco processual, nesse sentido. (...) Posto que, IN-
DEFIRO a caução retro indicada. int. - Adv(s).MARCO AN-
TONIO LANGER e IGUACIMIR G FRANCO.
_
2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1230/1998-LLOYDS BANK
PLC X CARLOS ALBERTO DA SILVA CARNEIRO e Outro -
Defiro o pedido de fls. 126.Ao preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justica. - Adv(s).MIEKO ITO e .
_
3.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-37/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ILHA VERDE X MARIA LAURENI DA SIL-
VA - faculto a manifestação da parte autora sobre o contido nos
documentos retro encartados, contudo os autos devem perma-
necer em Cartorio em face a proximidade da audiencia de Ins-
trução de julgamento. Int. - Adv(s).JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e ADILSON PEREIRA LOPES.
_
4.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL\-53/2004-WISDOM
FRANCHISING IDIOMAS S.C LTDA X BANCO BRADES-
CO SA - Defiro o pedido de dilação do prazo do prazo deduzio
as fls. 1514/1516. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a
juntada de documentos pela parte ré. Int.l O despacho a que se
refere a petição de fls. 1518 a 11519 restou superado pelo des-
pacho de fls. 1517, tratando-se de despacho de mero expedien-
te, INDEFIRO a devolução do prazo. Int. - Adv(s).JOAO DE
FREITAS MIRANDA JUNIOR, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA e CARLOS LEAL S JUNIOR,DANIEL HACHEM.
_
5.-COBRANCA - SUMARIA-99/2004-MIGUEL INACIO DA
SILVA X BANCO BRADESCO S.A - A petição de fls. 206 nao
apresentou de forma especifica impugnação ao laudo pericial
De outro vértice a parte re quedou-se inerte ( fl. 207). pelo
exposto anote-se conclusao para sentença. in. - Adv(s).MAURO
CURY FILHO e DANIEL HACHEM.
_
6.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL\-192/2004-ADYR
RAITANI JUNIOR e Outro X BANCO CITIBANK S.A - Ao
banco requerido para juntar aos autos os contratos indicados as
fls. 366, viabilizando a complemntação da pericia, no prazo de
10 dias. Int. - Adv(s).ROSALVA ROSSANE MENEGHINI,
MARIO GREGORIO BARZ JR., CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER e ADRIANO NERY KUSTER,GIOVANA
PISANI DE OLIVEIRA FRANCO,FERNANDO DE BONA
MORAES.
_
7.-DEPOSITO-313/2004-HSBC BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO X WILLI MAASS - Ao autor, em 48 horas, para
regularizaçaõ dos presentes autos, com o recolhimento das cus-
tas do Sr. oficial , sob pena de extinção. Int. - Adv(s).CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e JOEL
SIQUEIRA BUENO.
_
8.-SRESSARCIMENTO DE DANOS SUMAR-357/2004-CAR-
LOS GILMAR FARIAS X W SITE INFORMATICA E SISTE-
MAS LTDA e Outros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES e JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION.
_
9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-410/2004-PRO
VASCULAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X
SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDICA S.C LTDA - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).SILVIO
BRAMBILA.
_
10.-DECLARATORIA ANULACAO TITULOS-441/2004-
ORONZO SECONDO CASILLI X CDM COMERCIO DE
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - Ao autor por mais
uma vez, para o recolhimento das custas, em 48 horas. Int. -
Adv(s).MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZENDE e
ODAIR LOURENCO.
_
11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-528/2004-SACS
COBRANCA LTDA X LUZARDO THOMAZ DE AQUINO -
Ao credor para retirada do oficio da Receita Federal. -
Adv(s).NELSON BELTZAC JUNIOR, MARTA NOGUEIRA
MAZOLLA e .
_
12.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-679/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRU-
PO IT X REJANE DOS SANTOS LIMA - Com relação ao pe-
dido de fls. 58, defiro que a subscritora tenha vista dos autos
em Cartorio, ja que nao possui procuração ( art. 40 CPC). Di-
ante do contido na peticao de fls. 59, defiro a suspensão do
feito pelo prazo declinado, apos independente de conclusao, a
parte Autora, para que se manifeste acerca do seu interesse no

prosseguimento do feito, sob pena de extinção. int. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA,RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES.
_
13.-PAULIANA-782/2004-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA X ANA CLAUDIA DE MOU-
RA - Arquive-se. Int. - Adv(s).GABRIEL ANTONIO HENKE
NEIVA DE LIMA e .
_
14.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-800/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A X VALDECI DE ARAUJO MOTA - Pre-
liminarmente, cumpram os ilustres advogados, o disposto no
artigo 45, do Codigo de Processo Civil. Int. -
Adv(s).MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER, JOR-
GE EVENCIO CARVALHO e .
_
15.-ALVARA JUDICIAL-838/2004-ELENIR STRESSER DOS
SANTOS e Outros X . - Ao interessados para retirada do Alva-
ra, oportunamente arquive-se. Int.v(s).ASBRA MICHEL MA-
TEUS IZAR e CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER.
_
16.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-876/2004-AS-
SOCIACAO RELIGIOSA PIO XII e Outros X MARIA APA-
RECIDA SABARA e Outros - Sobre o pedido formulado perlo
autor, as fls. 152/156 acerca do julgamento antecipado, mani-
feste-se o reqeurido em cinco (05) dias. Int. -
Adv(s).ELIZABETH BERTINATO e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO,HELIO PEREIRA CURY
FILHO,CLAUDIO MARIANI BERTI.
_
17.-DEPOSITO-2/2005-BANCO SAFRA S.A X FERNANDO
ROSLINDO FRUET - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO e MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES.
_
18.-RESOLUCAO CONTRATUAL-107/2005-ANDREA FABI-
ANE ALVES X CINI CONSTRUCOES LTDA - Sobre o retor-
no da Carta Precatoria, diga o autor. Int. - Adv(s).LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS e .
_
19.-COBRANCA - SUMARIA-123/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU X JOSE RODRIGUES
DE SOUZA FILHO e Outro - Recebo as p0resentes apelação
em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC, art.
520). Abra-se vista dos autos aos apelados para responder no
prazo de quinze (15) dias. Int. - Adv(s).ANTONIO EMERSON
MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e LILIAN DE
FATIMA TABORDA RAMOS.
_
20.-DECLARTORIA C/C INDENIZACAO-141/2005-VALDE-
VINO CORDEIRO DE AVILA X BRASIL TELECOM S.A -
Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 5 (cinco ) dias,
sobre a petição retro encartada. Int - Adv(s).JOSE CARLOS
DA SILVA TRISTAO e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.
_
21.-RESC.CONTRATO C-REINT. POSSE-275/2005-IRMAOS
ALADIO & CIA LTDA X IAMASSIL DA VEIGA RODRIGUES
e Outros - Ao reu, por mais uma vez, para o recolhimento das
custas finais , em 48 horas. Int. - Adv(s).LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e DINOR DA SILVA LIMA.
_
22.-BUSCA E APREENSAO-279/2005-BANCO DIBENS S.A
X ANDERSON BORGES VILA REAL - Como requer, deven-
do o requerente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao pro-
curador para retirida dos oficios. Int. - Adv(s).DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e .
_
23.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-283/2005-MAR-
CO ANTONIO BRAGA GARCIA X LUCCA GIOIELLI IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outro - ... No caso em apre-
ço, a mera ilação que os honorarios sao excessivos nao confor-
ta a arguição de excesso. Ademais, a parte autora, sobre quem
recai o onus do custeio da prova (fls. 531), apresentou dezes-
seis quesitos, os quais nao comportam indeferimento de plano
( CPC, art. 406), contribuindo assim para a elevação do custo.
Portanto inexistindo acordo em relação aos honorarios, mister
que se defina por arbitramento, o que nao obsta ao Perito, ofer-
tar as escusas de que tratam os artigos 146 e 423, ambos do
Codigo de Processo Civil. (...) pelo exposto, levando em conta
as ponderações do perito ( fl. 644 a 645), em cotejo com a
arguição da parte ( fls. 651 a 653), Arbitro os honorarios peri-
ciais em R$ 23.000,00 ( vinte e tres mil reais), facultando o
deposito no prazo maximo de quinze dias. Int.- Adv(s).CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MATHIEU BER-
TRAND STRUCK.
_
24.-REINTEGRACAO DE POSSE-342/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT X
CIRILO LADISLAU GOMES PEREIRA - Defiro o pedido de
vista pelo prazode cinco (05) dias. - Adv(s). e RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES.
_
25.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL\-440/2005-AN-
DREA GOMES GUEDES X BANCO PANAMERICANO S/A
- A inercia da parte faz presumir sua concordancia acerca dos
honorarios. Ao requerido para efetuar o deposito dos honorari-
os periciais em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e TANIA REGINA
FELIPIM,ABEL ANTONIO REBELLO.
_
26.-INTERDICAO C/ PED. LIMINAR-485/2005-O MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTDO DO PARANA e Outros X JOSE
MAURICIO MOREIRA - Nova consulta marcada para o dia
12/06/2006, as 10:00 horas, Hospital de Clinicas - Ambulató-
rio SAM 25, na Rua General Carneiro n. 181, medico Dra.
Rosana Herminia Scola. Quanto ao laudo pericial de fls. 77 a
78, manifestem-se as partes, no prazo consecutivo de 10 dias,
iniciando-se pelos Requerentes. int. - Adv(s).SWAMI MOU-
GENOT BONFIM DOS REIS e .

27.-INTERDITO PROIBITORIO-523/2005-IVONE CORDEI-
RO DE ALMEIDA X ESPOLIO DE RODOLFO BACK e Ou-
tro - Ao procurador para o preparo das custas de expedição e
postagem das cartas de intimação. Int. - Adv(s).DIRCEU ZA-
NONI e LUCIANO MENEGATTI,ROSANA APARECIDA
PEREIRA.
_
28.-MONITORIA-560/2005-LUMAP FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA X CLUBE LITERARIO DE CURITIBA -
 A citação por hora certa esta prevista no artigo 227 do Codigo
de Processo Civil, Portanto, para que seja efetivada a citação
por hora certa necessáriop que haja suspeita de ocultação. No
caso em tela, em nenhum momento manifestou o Sr. oficial de
nesse sentido, de modo que o pedido retro formulado nao pode
ser deferido. int. - Adv(s).OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY e .
_
29.-INDENIZACAO-618/2005-KOMPATSCHER & CIA LTDA
X BANCO BANESTADO S.A e Outro - Inviavel o parcela-
mente dos honorarios periciais em dez (10) parcelas, nao pode
o presente feito permanecer aguardanbdo o pagamento dos ho-
norarios periciais por dez meses. Assim, determino o parcela-
mento em quatro parcelas iguais de R$ 1.787,50, devendo a
primeira ser depositada em cartorio no prazo de cinco dias e as
demais no dia primeira de cada mes subsequente. int. -
Adv(s).PAULO NALIN, CARLYLE POPP e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.
_
30.-DECLARATORIA CANC.REGISTRO-663/2005-MARLE-
NE APARECIDA LOVATO X BANCO DO BRASIL S.A e
Outros - A parte autora, por mais uma vez, para o recolhimento
das custas finais , em 48 Horas. int. - Adv(s).JOSE XAVIER
DA SILVA e .
_
31.-BUSCA E APREENSAO-791/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A X CLARICE DE OLIVEIRA - Ao procurador para
retirada da Carta Precatoria. Int. - Adv(s).CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMAN, BLAS GOMM FILHO e .
_
32.-Não Cadastrada-838/2005-CENIRA AUGUSTA DE ARAU-
HO e Outros X ESPOLIO OSCAR TILCH - Sobre o contido as
fls. 54/57, manifeste-se a parte autora em cinco (05) dias. Face
as considerações contidas no petitorio de fls. 59/60 deve a re-
querente proceder a devolução do alvara expedido ( fls. 53) em
cinco 905) dias. NO mesmo prazo, manifeste-se a requerente
sobre a referida petição ( fls. 59/60). int. - Adv(s).ERICKSON
DIOTALEVI, HALINA TROMPCZYNSKI e IDARCY
BORGES,MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.
_
33.-EMBARGOS A EXECUCAO-887/2005-CONSTRUTORA
NAVE LTDA X GERDAU ACOMINAS S.A - I - Concorrem os
pressuportos de Consituição e Desenvolvimento valido e regu-
lar do processo. II - Presrntes as condições da ação. As partes
sao legitimas e estao devidamente representadas por seus pro-
curadores habilitados, bem como a pretensao deduzida existe
na ordem juridica como possivel, evidenciando-se o interesse
processual e economico. Obedecidos os requisitos formais e
legais, nao existe irregularidades a serem supridas, nbem preli-
minares e nem nulidades a serem aprecisadas, nesta oportuni-
dade, estadno o processo esta em ordem declaro-o saneado.
Havendo necessidade de pericia nomeio Dr. Arnaldo Vander-
leine, o qual devera apresentar suas propostas de honorarios
em cinco dias, cinete as partes. Fixo o prazo de trinta dias para
entrega do laudo de acordo o artigo 421 do CPC. Observem-se
as partes o contido no pragrafo primeiro, incisos I e II do artigo
421 do CPC. defiro a prova pericial contabil, documental, tes-
temunhal e deposimento pessoal. devendo o rol de testemu-
nhas ser depositado em cartorio com antecdencia minima de 30
(trinta) dias da audiencia de Instrução. Int. - Adv(s). e JOYCE
MAUS MISCHUR.
_
34.-SUMARIA DE COBRANCA-898/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CANANEIA X
JOAO MARIA RIBEIRO DA ROSA Audiencia de conciliação
a ser realizada no dia 01/02/2007 as 14 horas- Ao procurador
para o preparo das custas de expedição e postagem da carta de
citação. Int. - Adv(s).LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e .
_
35.-DECLARATORIA-957/2005-ARTE E TETO INDUSTRIA
DE GESSO LTDA e Outro X IDEIAS E SOLUCOES META-
LURGICAS LTDA - Sobreste-se o feito ate o julgamento da
Execeção de Incompetencia. Int - Adv(s).ENIO ROBERTO
MURARA e ADAUTO RODRIGUES.
_
36.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-996/2005-NEUSA CAS-
TELLO BRANCO ERICHSEN ZILLMANN X ENGEMIX
GERAL DE CONCRETO S/A e Outros - Ao procurador para
retirada dos oficios. Int. - Adv(s).DENIS NORTON RABY,
ELAINE NOVAES FALCO e .
_
37.-ORDINARIA-1003/2005-CESAR AUGUSTO RUPP X
BANCO ITAU S/A e Outros - Manifeste-se a parte Autora so-
bre o contido na petição retro, no prazo de 5 (cinco) dias. Caso
a parte Autora tenha interesse em custear a pericia, tornem. Do
contrario, anote-se conclusao para sentença ( fl. 241). int. -
Adv(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G DE
OLIVEIRA, DULCE MARIA GAWLOSKI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.
_
38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1014/2005-JUS-
SARA DE ANDRADE RAMOS SCHEIDT X GEISON RO-
DRIGO VALOSKI e Outros - Mantenho a decisao agravada
por seus proprios fundamentos. Intime-se o exequente para
manifestar-se sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls.
150. Int. - Adv(s).LOLINNA CHAN e RODRIGO FONTOU-
RA DA SILVA.
_
39.-ALVARA JUDICIAL-1066/2005-ELIANE GIANINI X
ESPOLIO DE LUIZ FRANCISCO GIANINI - Sobre o parecer
ministerial, manifestem-se os interessados em cinco (05) dias.
Int. - Adv(s).ALCEU BOLLIS e .
_
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40.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-1157/2005-MI-
ZUHO HONDA X FELIPE FIGUEIREDO - Aguarde-se o re-
torno dos oficios expedidos ao Detran /SC e Ciretran. Int. -
Adv(s).REGINALDO ANTONIO KOGA e LUCIANO JOSUE
CORREA.
_
41.-DECLARATORIA-1216/2005-ACILINO ALVES DE SOU-
ZA e Outros X BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se a deci-
sao agravada por seus proprios fundamentos. Aguarde-se o pe-
dido de informações e/ou decisão do agravo. int. -
Adv(s).MARIA DÁRC DE SOUZA e .
_
42.-EXCECAO INCOMPETENCIA-1219/2005-IDEIAS E
SOLUCOES METALURGICA LTDA X ARTE & TETO IN-
DUSTRIA DE GESSO LTDA e Outro - Ao excipiente para se
manifestar sobre o teor da impugnação ( arguição de falsidade)
no prazo de 5 cinco dias. int. - Adv(s).ADAUTO RODRIGUES
e ENIO ROBERTO MURARA.
_
43.-SUMARIA DE COBRANCA-1221/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO ATLANTICO X GILBERTO LARSEN
- A parte ré para cumprir o determinado no despacho de fls. 56,
no prazo de 48:00 horas. Int. - Adv(s).CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH e CARLOS
ROBERTO DE MATOS.
_
44.-ORDINARIA DE COBRANCA-1257/2005-CLAIR VAN-
DERLEI DOS SANTOS X FUTURALE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Manifeste-se a parte Autora so-
bre a contestação e documentos retro encartados, no prazo de
10 (dez) dias. iNT. - Adv(s).CLAUDINEI SZYMCZAK e JOSE
CARLOS LARANJEIRA.
_
45.-BUSCA E APREENSAO-1332/2005-BANCO FINASA S/
A X ROSELI SANTOS VAZ - Como requer, devendo o reque-
rente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para
retirida dos oficios. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO
WEMER PEREIRA DA SILVA e .
_
46.-COBRANCA-1344/2005-LEONICE GONCALVES SOA-
RES X HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir justifi-
cando sua pertinencia e finalidade. II - Para audiencia de con-
ciliação prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 01/02/2007,
as 16 horas. int. - Adv(s).JEAN MARCELO DE ALMEIDA,
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA e REINALDO MI-
RICO ARONIS,LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH.
_
47.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1383/2005-MARIA HE-
LENA DE OLIVEIRA FRANCO X CONDOMINIO EDIFICIO
BRIGADEIRO FRANCO e Outro - ... Em face ao exposto,
REJEITO as preliminares arguidas, outrossim DEFIRO a de-
nunciação da lide Cite-se a denunciada SHV - Gas Brasil Ltda
( fls. 228), nos termos do artigo 72 do CPC, para - no prazo de
cinco (05) dias - oferecer resposta, ou negar a qualidade de que
lhe foi atribuida ( CPC, art. 75, II c/c art. 938). Ante o contido
no artigo 72 do digesto processual, DETERMINO A SUSPEN-
SAO do curso do procedimento. Observe-se quanto ao prazo
de suspensão, o disposto no prar 1 do dispostivo normativo
supra citado, sob pena de prosseguir a demanda unicamente em
relação ao denunciante ( par 2). Ao procurador do réu Raul
Cavalcanti Camacho, para o preparo das custas de expedição e
postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).MARIA HELENA
KUSS e LIGUARU ESPIRITO SANTO.
_
48.-REINTEGRACAO DE POSSE-26/2006-ESPOLIO DE
SANUEL GIL e Outros X LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA e
Outros - Conforme certidoes de fls. 53/54 os requeridos Jeffer-
son, Eder, Altair e Marcia foram regularmente citados, sendo
que os dois ultimos apresentaram contestação as fls. 65/73.
Portanto, para regularizar a relação processual necessária a ci-
tação dos demais requeridos, quais sejam: Lucineide, laudinei,
helena, debora, Maria e Ana Paula. Deve, Pois a parte autora
informar o atual endereço dos requeridos, uma vez que as dili-
gencias perpetradas anteriormente pelo sr. oficial de Justica,
restaram negativas. Sobre a contestacao oferecida, diga o autor
em dez (10) dias. Int. - Adv(s).LUIZ GIL FINGUERMANN,
REBECA D FINGUERMANN E FERNANDES e SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA.
_
49.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-33/2006-VERA LU-
CIA DA SILVA PORTELA X SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVICOS MEDICOS E HOSPIT e Outros - Em face ao
contido na petição retro encartada, manifeste-se a parte Autora
no prazo de 5 (cinco) dias. int. - Adv(s).HANELORE MORBIS
OZORIO, CARLOS ANTONIO SCHEFFEL e DANIEL KRU-
GER MONTOYA.
_
50.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-59/2006-MAFAL-
DA CE X CACILDO JOSE ZONATTO - A lide versa sobre
direitos disponiveis por isso, antecedendo a analise da materia
de ordem juridica, poderao as partes externar, no prazo de dez
dias, se ha interesse na composicao, hipotese em que poderao
formular propostas concretas posto que, com o advento da lei
10.444/02, tornou-se facultativa a designacao de audiencia de
conciliacao como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do
Codigo de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse
na transacao, poderao as partes especificar as provas que inten-
tem produzir , vindo-me os autos na sequencia para o julga-
mento conforme o estado do processo ( sanemaneto ou julga-
mento de plano). Int. - Adv(s).ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.
_
51.-MONITORIA-95/2006-EUCLIDES JOSE ZAMBONI X
ARI PAIVA DE SIQUEIRA - Manifeste-se o autor sobre os
embargos e documentos encartados. Int. - Adv(s).JULIO AS-
SIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, VALMIR
SCHREINER, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e MAR-
CO ANTONIO POVOA SPOSITO.
_
52.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A X JOAO FERNANDES CAVA-

LHEIRO - Diante da impossibilidade de realização de acordo
manifestada pelas partes, deixo de designar audiencia prevista
no artigo 331, do CPC e passo ao saneamento do feito. Quanto
a preliminar arguida pela seguradora, deixo de aprecia-la, uma
vez que a alegação foi afastada por ocasiao da ecisao proferida
nos autos de execução que rejeitou a exceção de pre-executivi-
dade oposta pela executada, ora embargante, estando pendente
de decisão dace a interposição de agravo. Concorrem os pres-
supostos de constituição e desenvolvimento valido e regular do
processo. Presentes as condições da ação. As partes sao legiti-
mas e estao devidamente representadas por procuradores habi-
litados, bem como a pretensão deduzida existe na ordem juridi-
ca como possivel, evidenciando-se o interesse processual e eco-
nomico. Obedecidos os requesitos formais e legais, nao exis-
tem irregularidades a serem supridas, nem nulidades a serem
apreciadas. Ausentes outras preliminares. O processo esta em
ordem. Declaro-o saneado. dfiro a produção de prova docu-
mental e pericial, nao vislumbrando, por ora, necessidade de
prova oral. Para realização da pericia, nomio o Dr. Joao Carlos
tauchmann. As partes para apresenmtacao de quesitos e indica-
ção de assistente tecnico no prazo do artigo 421, do CPC. Apos,
intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encargo. In. -
Adv(s).RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS,RAFAEL M. ROCHA LOURES.
_
53.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2006-BANCO ITAU S/
A X LIZ JOHNSSON - Sobre o pedido de fls. 196, diga o em-
bargante em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e MAISA GORETTI LOPES SANTOS.
_
54.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-311/2006-GIL-
BERTO PADILHA X CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTAO DE CREDITO - BANCO MULTIPLO - ten-
do em vista a concessão de efeito suspensivo ao agravo, aguar-
de-se o julgamento do recurso. Int. - Adv(s).GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA e .
_
55.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-462/2006-JOCI-
ANE TORQUATO MALTEZO X NILSON CANDIDO DOS
SANTOS - Concedem-se, por ora, os benefciios da assistencia
judiciaria, PODENDO SER REVISTA NO DECORRER DO
PROCESSO. INT. - Adv(s).ANDRE JULIANO BORNANCIM
e .
_
56.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-465/2006-GRA-
FICA E EDITORA POSIGRAF S/A X AIR BOX EXPRESS
CARGAS ENC LTDA - ME - A parte autora para assinar o
termo de caução em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO e .
_
57.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-471/2006-MAGA-
LI FONTANA BISKUP e Outros X CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Defiro a Assistencia Judiciaria, ressaltando a
ADVERTENCIA contida no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/
50, no que tange a possibilidade de condenacao ao pagamento
de decuplo das custas processuais na hipotese de insinceridade
das alegacoes. Int Outrossim, abdicando os Autores da produ-
ção de prova oral e pericial ( nao cumprimento ao disposto no
artigo 276 do CPC), Audiencia de conciliacao a ser realizada
no dia 13/09/2006 as 14:00 horas. Int. - Adv(s).GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e .
_
58.-REVISIONAL-477/2006-MARILENE SOARES DE SOU-
ZA X BANCO ITAU S/A - Defiro a Assistencia Judiciaria, res-
saltando a ADVERTENCIA contida no artigo 4, do par. 1, da
Lei 1060/50, no que tange a possibilidade de condenacao ao
pagamento de decuplo das custas processuais na hipotese de
insinceridade das alegacoes. Int A parte ré para comparece a
audiencia a ser realizada no dia 31/08/2006 as 14:45 horas. Int.
- Adv(s).ANNA LUIZA PUPO CABRAL e .
_
59.-INDENIZACAO ORDINARIA-489/2006-SONIA ELOI
DOS SANTOS X CELIA REGINA DA CUNHA ALVES BOR-
GES e Outro - Defiro a Assistencia Judiciaria, ressaltando a
ADVERTENCIA contida no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/
50, no que tange a possibilidade de condenacao ao pagamento
de decuplo das custas processuais na hipotese de insinceridade
das alegacoes. Int - Adv(s).RODRIGO GARCIA ANTUNES e .
_
60.-PERDAS E DANOS - SUMARIA-491/2006-MILTON
MIRÓ VERNALHA FILHO X MARCO CICERO FERNAN-
DES - Em face a presente ação seguir pela égide do rito sumá-
rio, manifeste-se a parte Autora se possui interesse na produ-
ção de prova pericial, de acordo com o disposto no art. 276
CPC. int. - Adv(s).OTTO JOÃO LYRA NETO e .
_
61.-EMBARGOS A EXECUCAO-496/2006-SIUMARA HELE-
NA LORUSSO X CONDOMINIO EDIFICIO ILANA - Defiro
a Assistencia Judiciaria, ressaltando a ADVERTENCIA conti-
da no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/50, no que tange a possi-
bilidade de condenacao ao pagamento de decuplo das custas
processuais na hipotese de insinceridade das alegacoes. Prefa-
cialmnte deve a Embargante regular sua representação proces-
sual, no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).FLEUR FERNANDA
LENZI JAHNKE e LINEU ROQUE STERTZ.
_
62.-REVISAO CONTRATUAL SUMARIO-502/2006-AMA-
DEU BEDUSCHI X SANTANDER BRASIL ADMINISTRA-
CAO DE CARTOES E SERVICOS LTDA - ... Posto isso, nao
estando o Juizo converncido da efetiva necessidade do autor
em receber os beneficios da justiça gratuita, concedo o prazo
de dez (10) dias para que comprove, documentalmente, a insu-
ficiencia de recursos. V - A demonstração da sua insuficiencia
de recursos para arcar com as depesas processuais e honorarios
de advogado, podera ser feita com a juntada de copia da sua
carteira de trabalho, ou de seu ultimo comprovante de rendi-
mento ou, ainda, copia da ultima declaração de bens apresenta-
da a Receita Federal. Apos, voltem conclusos. int. -
Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN
e .
_
63.-DECLARATORIA - SUMARIA-508/2006-JOSE CARLOS
MEREU e Outro X RS CARMO AUTOMOVEIS - ... Assim,

emende o autor a petição inicial adequando o vlaor atruindo a
causa no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento (
art. 284, CPC) e, em sendo o caso, cumprindo o que dispoe o
artigo 276 do Codigo de Processo Civil, este sob pena de pre-
clusão. int. - Adv(s).MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK e .
_
64.-ARROLAMENTO-510/2006-EDSON AGUIAR CARDO-
SO e Outro X ESPOLIO DE VALDYR GRANDO - ... Diante
disso, indefiro o pedido de assistencia JUDICIARIA GRATUI-
TA, devendo os autores no prazo de dez (10) dias efetuarem o
pagamento das custas processuais e FUNREJUS, sob pena de
indeferimento da inicial. Int. - Adv(s).MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, ANNA VERGINIA PAVANI e .
_
65.-BUSCA E APREENSAO-517/2006-B V FINANCEIRA S/
A - C.F.I. X SILVIO DE OLIVEIRA - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COS-
TA e .
_
66.-BUSCA E APREENSAO-519/2006-BANCO FINASA S/A
X CIBELE DO CARMO GIANNINI DE MORAES - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e .

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0001479-0
REU: ELCIO GOMES LOPES,LUIZ CASTANHEIRA, APA-
RECIDA NORNA BONACIN DE CAMARGO,LUIZ FER-
NANDO CHEIDT.
ADV: DRS. PAULO VIEIRA DE CAMARGO, JOAO CAR-
LOS MARTINS, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA.
OBJETO: Ficam int. p/aud. de inq. de test. de acusacao para o
dia 07.06.2006, as 13:45, bem como ficam cientes das expedi-
coes de precatorias referente as fls. 858/859 para a inquiricao
das testemunhas fora desta Capital

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0006153-6
REU: DALBERTO LUIZ DA SILVA,JOSE CARLOS VEIGA.
ADV: DRS PETER AMARO DE SOUZA e HELIAS HENRI-
QUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao par ao dia 06.06.2006, as 13:15 horas

03 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000386-4
REU: LISIONEL FLORENCIO LOPES.
ADV: GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO.
OBJETO: Fica intimada a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004224-3
REU: RINALDO ALVES DOS SANTOS,TANIA MARA AL-
VES DOS SANTOS,CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK.
ADV: JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, CLOVIS GUERREI-
RO WOSNIACK.
OBJETO: Ficam intimados a apresentar memorial de alegaco-
es finais na fase do art 499 do CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005093-9
REU: VALDECIR ALVES DA SILVA.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004892-0
REU: EDUARDO MOACIR BEZERRA DA CUNHA.
ADV: DRA RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: Fica intimada par a audiencia de inquiricao de teste-
munha de acusacao para o dia 1406.2006, as 16:00 horas

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006124-7
REU: LUIZ BATISTA.
ADV: JUAREZ MOKWA.
OBJETO: Fica intimado a apresentar memorial de alegacoes
finais na fase do art 500 do CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007247-8
REU: ADILSON CORDEIRO DA SILVA,VANDERLEI LIMA
GUIMARAES.
ADV: DRS. MESSIAS ALVES DA SILVA E ANA PAULA DE
MACEDO LINO MOCELIN.
OBJETO: Ficam intimados para a aduiencia de inquiricao de
testemunha de acusacoa para o dia 06.06.2006, as 14;15 horas

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004440-9
REU: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS LIMA.
ADV: DRA ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha de acusacao para o dia 05.06.2006, as 14:00 horas

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005173-1
REU: SERGIO MORO,JUDITE BORBA MORO.
ADV: OSMANN DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-ser. sentenca prolatada nos autos.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007754-4

REU: ANDERSON WAPENIK MENDES.
ADV: HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: Fica intimada a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010979-9
REU: RUBENS BONFIM.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: Fica intimada a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000008-0
REU: JACKSON BRAGATO.
ADV: DRA ANA BEATRIZ ANTUNES.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha de acusacao para o dia 21.06.2006, as 16:15 horas

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006961-6
REU: CLEBER EDUARDO ROLANDI,EDVALDO MUNIZ.
ADV: CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA E ANTO-
NIO PELLIZZETTI.
OBJETO: Ficam intimados a comparecer em cartorio para ci-
entificar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008092-0
REU: MARIO CARLOS DELGADO,LUZIA APARECIDA
DELGADO.
ADV: JOSE DA COSTA VALIM FILHO.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cartorio epara cien-
tificar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010019-0
REU: MARIA MARTA BATISTA,ALTAMIR BATISTA CAR-
NEIRO.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 05.06.2006, as 16:00 horas

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010974-0
REU: ZHOU JIN YUAN.
ADV: RODRIGO ARRUDA SANCHEZ.
OBJETO: Fica intimado a apresentar manifestacao dentro do
prazo legal na fase do art 499 do CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002893-8
REU: GLANONI WISTUBA JUNIOR.
ADV: ANTONIO BASSI.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004992-7
REU: CLAUMIR PEREIRA,MAIK GUEBUR DA SILVA.
ADV: LUCI MARLENE HABIB.
OBJETO: Fica intimada a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010242-9
REU: CARLOS EDUARDO SZIELASKO.
ADV: FRANCISCO AFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar memorial de alega,c~oes
finais na fase do art 500 do CPP

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011258-0
REU: WALMOR FERREIRA PORTAL.
ADV: DRMARCELLO TRAJANO DA ROCHA.
OBJETO: Fica int. p/ a aud. de inq. de test.de acusacao para o
dia 14.06.2006, as 13:30 horas, bem como fica ciente da expe-
dicao de precatoria a Londrina para la ser ouvida a outra teste-
munha Celso Pereira da Silva

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000099-7
REU: ADRIANE BUENO CARLOS.
ADV: LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001026-7
REU: PERACIO SILVEIRA DIAS,EZEQUIEL DOS SANTOS.
ADV: DRAS. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL e ELIETE
MARIA DE MATOS ANTONIAZI.
OBJETO: Ficam intimadas par a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para o dia 14.06.2006, as 15:30 horas

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001122-0
REU: ELDO ROGERIO DA SILVA CARDOSO.
ADV: JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS.
OBJETO: Fica intimado para comparecer em cartorio para ci-
entificar-se da r. sentenca prolatado nos autos.

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002257-5
REU: ADRIANO MARCELO MAURICIO DE SOUZA,
CLAUDIO DE OLIVEIRA.
ADV: KALIL JORGE ABBOUD.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005766-2
REU: OSMAR ANTUNES DE OLIVEIRA.
ADV: DR. GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado da expedicao de Carta Precatoria a
Muriae/MG, par la ser ouvida a testemunha de acusacao Se-
nhro Leonardo Tome da Silva

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007583-0
REU: PEDRO SERGIO DE OLIVEIRA.
ADV: ANTONIO FRANCA.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cartorio para cienti-
ficar-se da r. sentenca prolatada nos autos.

28 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009415-0
REU: LIDIA SALETE ALANO.
ADV: DRA PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de tes-
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temunha de defesa para o dia 14.06.2006, as 14:00 horas

29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011504-2
REU: JOSUEL ROBERTO LETNAR,ADRIANA ROGGEM-
BAU LETNAR.
ADV: DR. JACKSON HASS GOMES.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha de acusacao para o dia 05.06.2006, as 14:30 horas

30 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004409-0
REU: RODRIGO NOGUEIRA BINOTTO.
ADV: DRA INESSA KAMINSKI BIERMAYER.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 01.06.2006, as 16:30 horas

31 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004743-0
REU: MAIKEL ROBERTO SIRENA.
ADV: ANDRE JULIANO BORNANCIM ou LINEU A. DA-
LARMI JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado a apresentar as razoes de apelacao,
nos termos do artigo 600 do CPP.

32 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006773-2
REU: THIAGO FERREIRA DE MELO.
ADV: ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar manifestacao sobre teste-
munhas de defesa nao ouvidas

33 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008061-5
REU: RAFAEL EDUARDO FERNANDES MIRANDA.
ADV: SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS e SAID
MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado a retificar ou ratificar o memorial de
alegacoes finais apresentado

34 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009296-6
REU: CLAYTON LUIZ DORNELLI DE ARAUJO.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar dentro do prazo legal na
fase do artigo 500 do CPB

35 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010449-2
REU: MARCOS DOS SANTOS.
ADV: GISELE MARIA REIS.
OBJETO: fica intimada a comparecer em cartorio para cientifi-
car-se da r. sentenca prolatada nos autos.

36 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011115-4
REU: VERA LUCIO LAURO.
ADV: DR.ALAN ALBERTO DE SOUZA.
OBJETO: Fica intimado da expedicao de Carta Precatoria a
Paranagua, para la ser ouvida a tstemunha de acusacao senhor
Jose Luiz Pereira Andreoli

37 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000599-2
REU: IZAEL MARQUES DE LARA,MURILO PEREIRA DAS
NEVES.
ADV: NIVALDO MARTINS.
OBJETO: Fica intimado a apresentar dentro do prazo legal o
memorial de alegacoes finais na fase do art 500 do CPP

38 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001798-2
REU: LUCIANO JOSE DOS SANTOS.
ADV: ELICIANE ALVES BLUM.
OBJETO: Fica intimada a comprovar a notificacao de sua re-
nuncia ao reu

39 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001945-4
REU: ALEJANDRO SALINAS.
ADV: DR MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 02.06.2006, as 13:15 horas
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1.-ORDINARIA-12368/1975-DOMINGOS FANTI, SUA MU-
LHER E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA- Defiro o pedido de fls.1842. -Adv.
LUIR CESCHIN, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
e JOEL SAMWAYS NETO-

2.-ORDINARIA-27058/1991-ELVIRA CAVAGNOLLI POR-
RUA x IPE- Ao Estado do Paran .-Adv. IRINEU TONINELLO-

3.-ORDINARIA-27248/1991-ROSA DUARTE CARNEIRO x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Defiro o pe-
dido de vista. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

4.-ORDINARIA-27339/1991-JOAO MIGUEL CARAM x ES-
TADO DO PARANA-Tendo em vista o julgamento dos autos
de embargos em apenso (n§3621/04) manifeste-se o autor quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. POTIGUAR ALVIM RE-
ZENDE-

5.-ORDINARIA-28889/1992-MARIA SIRLEY DOS SANTOS
PENTEADO x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.-
Vista do dep¢sito efetuado …s fls. 177. Peticionar apresentado
procura‡ao atualizada. -Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31968/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO -Recolha-se as di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica e copia da inicial para ins-
truir o mandado - R$120.00 - -Adv. CLAUDIA E LEONARDI
SARTORI, DANIELE SCARANTE, PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA-

7.-INDENIZACAO-32348/1995-ANA CRISTINA CRUZ x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Defiro o pedido de fls.254/256.
Intime-se como foi requerido. -Adv. EDGAR DAVID GUSSO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32394/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA
DE OBRAS DA TERRA LTDA e outros -Retirar oficios.-Adv.
FABIANA SILVEIRA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-32948/1995-SILVIA MA-
RIA BOESE PEREIRA e outros x IPE e outros -Tendo em vista
a concordƒncia do dos c lculos apresentados pelos exequentes
e considerando as disposi‡äes do Decreto Estadual n§ 846/03,
que regulamenta a Lei Estadual n§ 12.601/99, bem como o Art.
87 do Ato das Disposi‡äes Constitucionais Transit¢rias, com
nova reda‡Æo dada pela Emenda Constitucional n§ 37/02, que
definiu em 40 ( quarenta) sal rios m¡nimos as obriga‡äes de
pequeno valor a que alude o Art. 100, par. 3§ da Constitui‡Æo
Federal, determino a expedi‡Æo da certidÆo competente.-Adv.
ROSANA DI LUCA MELANI e MARCELENE C DA SILVA
RAMOS 2218763-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-35585/1996-IPE x MARIA
SIRLEY DOS SANTOS PENTEADO-Retirar certidao de pe-
queno valor. -Adv. PAULO CORTELLINI-

1ª Vara da Fazenda
Pública



132132132132132 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-39830/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x FRANCISCO
HONORIO ALVES FILHO & CIA LTDA. -Recolha-se as dili-
gencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o manda-
do - R$200.00 busca e apreesao do veiculo- -Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

12.-INDENIZACAO-40642/1999-SILVANA DOS SANTOS x
ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso adesivo de fls. 251/
255 e, ambos os efeitos. Vista ao recorrido para responder, no
prazo legal. -Adv. WILTON VICENTE PAESE 30191300-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-42322/2000-DIRETORIO
MUN.DE CTBA.DO PART.MOV.BRASILEIRO PMDB. x DI-
RETOR DO DEP.DE RENDASIMOBILIARIAS DO MUNI-
CIPIO- Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos. -Adv.
OCTAVIO CAMPOS FISCHER e HERON ARZUA-

14.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-43341/2000-
MEGAWATTS INSTALACAO ELETRICA LTDA. x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- Isto
posto, Julgo procedentes os pedidos formulados na peti‡Æo
inicial, para o fim de condenar a r‚ a: -indenizar a autora pelos
danos materiais suportados pela autora de R$ 63.048,00 (ses-
senta e trˆs mil e quarenta e oito reais) devidamente acrescida
de juros e corre‡Æo monet ria; -condenar a r‚, ao pagamento
da importƒncia de R$ 41.813,65 … t¡tulo de lucros cessantes,
devidamente acrescida de juros e corre‡Æo monet ria; -indeni-
zar a autora pelos danos morais sofridos em decorrˆncia do ato
praticado pela r‚, em valor equivalente a 100 (cem) sal rios
m¡nimos, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros le-
gais. Condeno ainda a r‚, no pagamento das custas processuais
e honor rios advocat¡cios ao patrono da autora, que fixoem 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condena‡Æo, observando o
grau de zelo profissional desenvolvido pelo caus¡dico, atento
ao disposto no artigo 20, pargr. 3§ e al¡neas doi CPC. Senten‡a
sujeita necess riamente, ao duplo grau de jurisdi‡Æo (artigo
12, par grafo £nico, da Lei n§1.533/51). P.R.I...ao reexame -
Adv. AIMORE OD ROCHA, MARISE LAO e ADRIANA CHA-
VES DE PAULA 3105616-

15.-REPARACAO DE DANOS-43378/2000-WELLINGTON
GONCALVES DE CASTRO e outros x ESTADO DO PARA-
NA -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. CAR-
LOS MAZZA FILHO, ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BAR-
BOSA, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ANTONIO PELLI-
ZZETTI, CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA e AR-
NALDO MORO FILHO-

16.-ORDINARIA-43416/2000-JAIRO CEZAR GUIMARAES
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Recebo o re-
curso de apela‡Æo nos efeitos devolutivo e suspensivo.Ao re-
corrido, para contra razäes.-Adv. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 2330530 e
DANIEL HACHEM-

17.-DECL.C/C ANUL. DE DEB. FISCAL-43455/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA. x ESTADO
DO PARANA-DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO E O MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo parcialmente procedente a
presente a‡ao, nos termos da fundamenta‡ao, para o fim de: -
delcarar o direito da autora … recupera‡ao do ICMS pago a
maior atrav‚s do regime de substitui‡ao tribut ria, relativamen-
te …s vendas a consumidores finais nos meses de fevereiro a
dezembro de 1997, na importƒncia original apurada atrav‚s da
prova pericial, qual seja, R$4.358,14 (quatro mil trezentos e
cinquenta e oito reias e quatorze centavos), corrigidos moneta-
riamente; -declarar que o cr‚dito tribut rio deve fazer referˆncia
apenas ao cr‚dito de ICMS comprovadamente irregualar apro-
veitado pela autora; -anular a d¡vida ativa objeto da presente,
no que se refere ao cr‚dito de ICMS aproveitado em razao do
excesso de tributra‡ao em vendas a consumidores finais, cons-
tituido ainda, a rela‡ao jur¡dica entre as partes dentros dos li-
mites acima expostos, desconstituindo a autos da qualidade de
devedora no que se refere ao d‚bito anulado; Restam improce-
dentes os seguintes pedidos; -declara‡ao de ilegalidade do ato
praticado pelo fisco no que se refere a exigˆncia fiscal contido
no Auto de Infra‡ao n§6050288-99; -declara‡ao de que cape-
las, clubes, associa‡oes sociedades esportivas e afins, como
sendo consumidores finais da rela‡ao; -declara‡ao de que as
notas fiscais de venda a consumidor geram direito a cr‚dito
independetementew da quantidade de mercadorias nelas men-
cionadas; - redu‡ao da multa ao patamar de 30%; -declara‡ao
dos juros … razao de 1% ao mˆs ou fra‡ao na capitaliz vel.
Ainda, em face da sucumbˆncia rec¡proca, condeno as partes
ao pagamento das custas e despesas processuais na propor‡ao
de 70% (setenta por cento) para autora e 30% (trinta por cento)
ao r‚u, bem como nos honor rios advocat¡cios aos patronos das
partes, que fixo, por equidade, em 10% (dez por cento) sobre o
valor da caus, observando o grau de zelo profissional desen-
volvido pelo caus¡dico, atento ao disposto no artigo 20, paragr.
3§, e al¡neas do CPC. Senten‡a sujeita necess riamente, ao duplo
grau de jurisdi‡ao (artigo 12, pargr. £nico, da Lei n§1.533/51).
Certifique-se o desfecho nos autos de execu‡ao fiscal em apen-
so, inclusive trasladando-se c¢pia da presente decisao. Cum-
pram-se as disposi‡oes pertinentes ao feito constantes do C¢digo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justi‡a do Estado. P.R.I...
-Adv. MERIANE DA GRACA SANDER 3333512 e CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS-

18.-RESSARCIMENTO-43916/2000-INDIANA SEGUROS S/
A. x ESTADO DO PARANA -Recolha-se as diligencias do Sr.
oficial de justica e copias para instruir o mandado - R$40.00 -
-Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

19.-RESOLUCAO DE CONTRATO-43998/2000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x JOAO PEDRO DA SILVA LUZ e outros- Junte-se aos
autos e intime-se a autora para se manifestar, ficando por ora
suspensa a ordem de reintegra‡ao de posse. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

20.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-44066/2000-INDUS-

TRIAS GESSY LEVER LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifestem-se as partes sobre os es-
clarecimentos ao laudo pericial apresentado pelo sr. Perito …s
fls. 1227/1239.-Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2001-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x ALFREDO GOMES FILHO -Reco-
lha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica e copia das fls.
518 a 521 para instruir o mandado - R$120.00 - -Adv. SAULO
DE MEIRA ALBACH-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-260/2001-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x ADRIANO SATIRO BITENCOURT-
Ao requerido para se manifestar sobre a peti‡ao de fls. 355/
358.-Adv. C•SAR LUIZ SCHALLENBERGER-

23.—399/2001-URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A. x MAURO CEZAR PEREIRA -Recolha-se as diligencias
do Sr. oficial de justica e copias para instruir o mandado -
R$40.00 - -Adv. SIDNEY MARTINS-

24.-.MANDADO DE SEGURANCA-527/2001-PAULO SER-
GIO PASSOS SASS x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Tendo em vista o contido
na peti‡Æo f.29, julgo extinto o presente feito, o que fa‡o com
fulcro no artigo com base no art. 267, inciso VIII, do CPC e
demais dispositivos aplic veis   esp‚cie. Custas pelo Impetran-
te. Oportunamente, arquivem-se. Diligencie-se. P.R.I...-Adv.
PAULO JOSE GOZZO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-776/2001-IVAI ENGENHA-
RIA DE OBRAS S/A. x MUNICIPIO DE PINHAO -Intimem-
se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. OCTAVIO CAMPOS
FISCHER, CARLOS ALBERTO GROLLI e JOS• SAIF NETO-

26.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1202/2001-CERVE-
JARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A. x ESTADO DO
PARANA- DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos
autos consta, julgo extintos ambos os feitos (A.697/2001 apen-
so), sem julgamento de m‚rito, o que fa‡o com fulcro no artigo
267, inciso VI, do CPC e nos termos da fundamenta‡ao, con-
denando a autora no pagamento das custas, despesas processu-
ais, e honor rios advocat¡cios ao patrono do r‚u que fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observado o
grau de zelo profissional desenvolvido pelo caus¡dico, atentoa-
os dispoto no artigo 20, pargr. 3§ e al¡neas do CPC. Certifique-
se o desfecho nos autos de a‡ao cautelar de dep¢sito em apen-
so, inclusive trasladando-se c¢pia da presente decisao. Cum-
pra-se as disposi‡oes pertinetes ao feitop constantes do C¢digo
de NOrmas da Corregedoria-Geral da Justi‡a do Estado do
Paran . P.R.I.... -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e LILIAN ACRAS FAN-
CHIN 2218719-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2002-ORLANDO BO-
MEDIANO CASTILHO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- T¢pico final: Ante ao exposto e o mais que
dos autos consta, julgo procedentes os embargos opostos , nos
termos da fundamenta‡ao, para o fim de determinar a anula‡ao
dos lan‡amentos constantes do auto de infra‡ao de n§7.127614-
7, decorrente de ICMS e seus acr‚scimos, condenando a em-
bargada no pagamento das custas, e honor rios advocat¡cios ao
patrono deo embargante que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da causa, observando o grau de zelo profissional
desenvolvido pelo caus¡dico, atento ao disposto no artigo 20,
paragr. 3 § e al¡neas do CPC. Senten‡a sujeita necess riamente
ao d£plo grau de jurisdi‡ao. Certifique-se o desfecho nos autos
de execu‡ao fiscal em apenso,inclusive trasladando-se c¢pia
da presente decisao. P.R.I...-Adv. EDUARDO NAUFAL e JO-
ZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

28.-ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-555/2002-ALFA
FILTER COM. E DISTRIBUIDORA DE FILTROS LTDA. x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
-Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos.-Adv. CLAUDIO
NUNES DO NASCIMENTO, MARCUS VINICIO CAVASSIN
e TADEU DONIZETI B. RZNISKI-

29.-ORDINARIA-1257/2002-AIRTON VOLPATO e outros x
ESTADO DO PARANA -Intimem-se as partes sobre a baixa
dos autos.-Adv. FUAD SALIN NAJI, GUILHERME MANNA
ROCHA e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

30.-COMINATORIA-1699/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CLOVIS ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR -Intimem-se as
partes sobre a baixa dos autos.-Adv. MARIA CRISTINA JO-
BIM C. DE MATTOS e MARCIA PICANCO PROCKMANN-

31.-SUMARISSIMA-2209/2003-BRASIL TELECOM S/A x
ESTADO DO PARANA- DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO
E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo procedente o
presente feito, o que fa‡o nos termos da fundamenta‡ao, para o
fim de declarar o direito da autora em obter Certidao Positiva
de D‚bitos com Efeito de Negativa mediante a apresenta‡ao de
cau‡ao id“nea, referente ao d‚bito inscrito na d¡vida ativa do
Estado do Paran  sob n§027165710, objeto da Execu‡ao Fiscal
n§136204/2003 em trƒmite neste JU¡zo. Condeno ainda o r‚u
ao pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios
ao patrono da autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, observando o grau de zelo profissional desen-
volvido pelo caus¡dico, atento ao disposto no artigo 20, paragr.
3 e al¡neas do CPC. Senten‡a sujneita, necess riamente, ao d£plo
grau de jurisdi‡ao (artigo 12, par grafo £nico, da Lei 1.533/
51). P.R.I... -Adv. MIGUEL HILU NETO e CLAUDIA DE
SOUZA HAUS-

32.-ORDINARIA REVISIONAL-3272/2003-MARIA EMILIA
VIEIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros-provi-
denciar contra-fe para instruir o mandado-Adv. SERGIO ME-
LLO ARAUJO-

33.-DECLARATORIA C/ REV PROVENTOS-871/2004-AN-

NIBAL BASSAN JUNIOR x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros- Isto posto, julgo improcedente a a‡Æo e condeno o autor
a pagar as custas e despesas processuais, bem como os honor rios
que sÆo devidos aos procuradores dos r‚us os quais arbitro,
por eq•idade, em R$ 900,00 (novecentos reais) para cada um
deles, levando em conta o grau de zelo profissional, o tempo
despendido com a causa e a natureza da mat‚ria em discusÆo
(artigo 20, par. 4§, do CPC) P.R.I... -Adv. CAROLINE SAID
DIAS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e FABI-
ANO JORGE STAINZACK-

34.-ORDINARIA-1005/2004-ANTONIO CLEMENTE DE
SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA e outros- Tendo em
vista os documentos de fls. 88/95 e ante o contido nos artigos
43 e 1.060, I, ambos do CPC, homologo o pedido de habilita‡ao
dos herdeiros. Procedam-seas devidas e necess rias anota‡oes
e comunica‡oes. Ap¢s, voltem-me conclusos para senten‡a-Adv.
JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-1234/2004-ANA ABDO e
outros x ESTADO DO PARANA e outros-Os embargos
declarat¢rios, conquanto tempestivos, nÆo merecem acolhimen-
to, pois nÆo tem efeito modificativo, nÆo servindo ao fim
colimado, que ‚ de revisÆo da interpreta‡Æo dos dispositivos
legais que conduziram … decisÆo de improcedˆncia do pedi-
do. Portanto, entendo nÆo haver omissÆo, contradi‡Æo, ou
obscuridade nenhuma a ser corrigida. - Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEI-
RA LOPES e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA-1521/2004-NICOLAU
KOVALI x BANCO BANESTADO S/A O processo de
privatiza‡ao do Banco Banestado nao resultou na incorpora‡ao
ao Banco Ita£ S/A, tendo este £ltimo assumido apenas o con-
trole acion rio daquele, motivo pelo qual descabe qualquer pre-
tensao execut¢ria em face do Banco Ita£ S/A. INt... -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER 30282772 e MURILO CLEVE
MACHADO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1999/2004-MASSA FALIDA
GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-1-Avoquei. Revogo o r. despacho de
fls. 78. 2- TEndo em vista que a Prefeitura Municipal de Curi-
tiba nao possui personalidade jur¡dica, intime-se o Munic¡pio
de Curitiba para que impugne os embargos, se querendo, no
prazo legal. DEssa feita, excluo a Fazenda P£blica do p¢lo pas-
sivo da lide. Fa‡am-se as devidas anota‡oes.- Adv. FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA, ANA PAULA FERNANDES,
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATI-
ANE SOUTO COSTA e PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011-

38.-ORD COMPENSACAO CUMULADA-3217/2004-SGS
AGRICULTURA E INDUSTRIA LTDA x ESTADO DO PA-
RANA- T¢picos Finais: Destarte, e considerando que restou
comprovado nos autos que a autora cumpriu todos os requisi-
tos constitucionais exigidos para a compensa‡ao pretendida,
julgo procedente a a‡ao e reconhe‡o o direito da autora de
compensar os d‚bitos de ICMS que possui frente ao Estado do
Paran  com parte do cr‚dito de que ‚ titular, advindo do
precat¢rio requisit¢rio n§48609/97. Em face da sua
sucumbˆncia, condeno o r‚u ao pagamento das despesas pro-
cessuais , al‚m dos honor rios advocat¡cios que sao devidos ao
procurador da autora, ora arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), tendo em vista o grau de zelo profissional, o
tempo despendido com a causa e a natureza da mat‚ria e dis-
cussao (artigo 20, paragr. 4§ do CPC). P.R.I... -Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO e CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-

39.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-3380/2004-AGEN-
CIA DE CORREIO FRANQUEADA CAMPO COMPRIDO
LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Intime-se as re-
querentes para que se manifestarem sobre a contesta‡ao de fls.
207/237. -Adv. TATIANA GRECHI, VIRGILIO CESAR DE
MELO, DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-72/2005-ELIZABETE
APARECIDA MONTOVANI x DIRETORA DE
REC.HUM.SECRET.ADMINIST.E PREVIDENCIA e outros -
Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 265,61-Adv. GISELE SOA-
RES 30269822, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, AR-
TUR DE ABREU, FATIMA MIRIAN BORTOT, RENE PELE-
PIU e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

41.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO-76/2005-MARIA PAI-
XAO DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outros- Os
embargos declarat¢rios sao tempestivos e merecem acolhimen-
to, e sem maiores demoras, acolho-os para corrigir contradi‡ao,
declarando que os juros morat¢rios serao de 6% ao ano, a partir
do trƒnsito em julgado da senten‡a. -Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CASSIANO LUIZ
IURK-

42.-CONSTITUICAO DE SERV.ADMINIST-505/2005-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
ILDA OLIVEIRA DOS SANTOS e outros- Manifeste-se a par-
te autora quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. CLEVER-
SON JOS• GUSSO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-542/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x EVALDO SCHELETTER -· face do exposto,julgo
improcedentes os embargos, condenando o embargante ao pa-
gamento das custas e de honor rios ao advogado da parte
contr ria, que fixo em R$ 1.000,00 ( mil reais ), considerando a
simplicidade da causa e seu valor,al‚m de conden -lo nas penas
da litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-

BERTO NEPOMUCENO FILHO e LAERDIO PAVESI ESTE-
VES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-724/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x REGINA MACHADO DE JESUS -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 100 ( cem reais ), conside-
rando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de conden -lo
nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-735/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x DAVID ZARANKI -· face do exposto,julgo im-
procedentes os embargos, condenando o embargante ao paga-
mento das custas e de honor rios ao advogado da parte contr ria,
que fixo em R$ 200,00 ( duzentos reais ), considerando a sim-
plicidade da causa e seu valor,al‚m de conden -lo nas penas da
litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e GISLAINE REGINA DE
MELO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-879/2005-RENATA DE
LIMA VILLEN e outros x DIRETOR GERAL DO CEMEPAR-
SECRETARIA DO EST.SAUDE e outros-1. a circunstƒncia de
se ter inclu¡do o Estado do Paran , no p¢lo passivo desta a‡ao
mandamental, nao significa que o Procurador-Geral do Estado
possa ser considerado autoridade coatora, bem como ser res-
ponsabilizado por crime de desobediˆncia, no caso de descum-
primento da liminar que foi concedida nestes autos e j  confir-
mada pela senten‡a. De fato, ‚ elementar que o Procurador-
Geral do Estado do Paran  nao det‚m competˆncia para corrigir
o ato que est  sendo inquinado de ilegal, mesmo porque nao
adveio dele a recusa em fornecer … impetrante os medicamen-
tos de que esta necessita. Logo, nao pode o referido agente
estatal ser considerado, na esp‚cie, como autoridade coatora. E
esse aspecto, certamente, nao passou desapercebido pela impe-
trante, tanto assim que, ao ajuizar o presente mandamus, fez
ela questao de deixar claro que o aoto contra o qual se voltava
era aquele consubstanciado na r. decisao do Exmo. Sr. Diretor
Geral do CEMEPAR - Centro de Medicamentos do Paran  (fls.
06). Da¡ porque nao se justifica o pedido que foi formulado a
fls. 235, no sentido de que seja determinada a intima‡ao do
atual procurador-geral do Estado, Dr. Sergio Botto de Lacerda,
para que forne‡a, de imediato, a medica‡ao de que est  neces-
sitando a impetrante, sob pena de crime de desobediˆncia, nao
autorizando essa providˆncia o s¢ fato de ter sido o Estado do
Paran  inclu¡do no p¢lo passivo da rela‡ao processual. Vale
observar que a inclusao do Estado do Paran , no p¢lo passivo
do writ, s¢ foi admintida porque ‚ a pessoa jur¡dica de Direito
P£blico e nao a autoridade apontada como coatora quem su-
porta os efeitos patrimoniais da senten‡a proferida na a‡ao
mandamental, nao sendo outra, de resto, a razao pela qual o
Estado, invariavelmente, tem comparecido aos autos das a‡oes
de mandado de seguran‡a para postular a sua interven‡ao na
lide (nos casos em que nao ‚ ele, desde logo, inclu¡do nela). De
modo algum, por‚m, a inser‡ao do Estado no polo passivo do
mandao de seguran‡a, tem o condao de sujeitar o PGE a ser
responsabilizado, pessoalmente, pelo eventual descumprimen-
to da decisao proferida nessa a‡ao, estando sujeita a essa
consequˆncia unicamente a autoridade coatora, que, conforme
j  se fez sentir ‚ aquela da qual foi emanado o ato aoimado de
ilegal ou que, podendo corrigi-lo opta por encamp -lo. Destar-
te, acolho os embargos declarat¢rios que foram opostos …s fls.
245/247, para o fim exclusivo de aclarar o que fiz consignar no
item 1, de fls. 240, mantendo inc¢lume, entretanto, o que al¡
decidi; INt... -Adv. VICTOR A A BOMFIM MARINS, LUIZ
GUILHERME MARINONI e LUIZ ROBERTO AHRENS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-942/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x BELMIRA LOURENCO CLAUDINO e outros -·
face do exposto,julgo improcedentes os embargos, condenan-
do o embargante ao pagamento das custas, al‚m de conden -lo
nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo.
Considerando que nao houve impugna‡ao deixo de condenar
ao pagamento dos honor rios de sucumbˆncia. P.R.I...-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CINTIA FERNANDES
DE SOUZA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-953/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARIA JOSEFINA DE CHECHI e outros -· face
do exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o
embargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advo-
gado da parte contr ria, que fixo em R$ 2.000,00 ( dois mil
reais ), considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m
de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
CARLOS ALBERTO NICIOLI-

49.-ACAO CIVIL PUBLICA-1058/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x TABAJARA NASCIMEN-
TO DOMIT e outros -Recolha-se as diligencias do Sr. oficial
de justica R$40.00 -INTIMACAO MP. -Adv. JORGE GOMES
ROSA NETO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1120/2005-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PEDRO
PAULO REINERT e outros -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. IDA REGINA PEREIRA DE
BARROS e SERGIO LUIZ PEIXER-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1373/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALDINO ZWICK e outros -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais ),
considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de con-
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den -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
EDGAR INGRACIO DA SILVA e SAIONARA DA SILVA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1499/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ARLINDO MASIERO e outros-Proceda o
embargante a complementa‡Æo do valor, nos autos de
execu‡Æo, a fim de garantir totalmente o ju¡zo, eis que a quan-
tia penhorada ‚ de R$ 27.229,30, enquanto que o quantum exe-
quendo ‚ de R$ 33.649,75, sob as penas da lei.Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO, ALEXANDRE BARBIERI
NETO e ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1955/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x NACCOR MACHADO -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 350,00 ( trezentos e cin-
quenta reais ), considerando a simplicidade da causa e seu
valor,al‚m de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na
forma da fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1976/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ DOS SANTOS SOUZA- T¢pico final:
A face do exposto, julgo improcedentes os embargos, condeno
o embargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advo-
gado da parte contr ria, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais), considerando a simplicidade da causa e seu
valor, al‚m de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na
forma da fundamentan‡ao. P.R.I... -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-2160/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE CEZARIO PAINE e outros-T¢pico Fi-
nal: A face do exposto, julgo improcedentes os embargos, con-
denando o embargante ao pagamento das custas e de honor rios
ao advogado da parte contr ria, que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), considerando a simplicidade da causa e seu va-
lor, al‚m de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na for-
ma da fundamenta‡ao. P.R.I... - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, TATIANA MANNA BELLASALMA e RICAR-
DO DA SILVEIRA E SILVA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-2298/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x POLIANA MARIA GIMOUSKI -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 100,00 ( cem reais ), consi-
derando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de conden -lo
nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SUZANA TIMM
ARF-

57.-COMINATORIA-2337/2005-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ZULMIRA OLIVEIRA CABRAL* Vista ao autor. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

58.-COMINATORIA-2533/2005-MUNICIPIO DE CURITIBA
x IZABEL ORIGE e outros- Vista ao autor.-Adv. NATANIEL
RICCI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-3097/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MICHELLE DOS SANTOS KUSTHER -·
face do exposto,julgo improcedentes os embargos, condenan-
do o embargante ao pagamento das custas e de honor rios ao
advogado da parte contr ria, que fixo em R$ 350,00 ( trezentos
e cinquenta reais ), considerando a simplicidade da causa e seu
valor,al‚m de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na
forma da fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-3114/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FRANCISCA MACCAGNANI CARAZZAI
-· face do exposto,julgo improcedentes os embargos, conde-
nando o embargante ao pagamento das custas, al‚m de con-
den -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo. Considerando que nao houve impugna‡ao,
deixo de condenar ao pagamanto dos honor rios de sucumbˆncia.
P.R.I...-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MARISTE-
LA ZIEMER DA CRUZ-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-3125/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DURVAL DE OLIVEIRA AMORIM e outros
-· face do exposto,julgo improcedentes os embargos, conde-
nando o embargante ao pagamento das custas e de honor rios
ao advogado da parte contr ria, que fixo em R$ 2.000,00 ( dois
mil reais ), considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m
de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo. P.R.I....-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO, MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE PAULA e
JOSE OLIMPIO DE PAULA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-3136/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x YUKIO WATANABE e outros -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 2.000,00 ( dois mil reais ),
considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de con-
den -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-3138/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x SOLEMAR DO CARMO DE ASSUNCAO e
outros -· face do exposto,julgo improcedentes os embargos,
condenando o embargante ao pagamento das custas e de
honor rios ao advogado da parte contr ria, que fixo em R$
2.000,00 ( dois mil reais ), considerando a simplicidade da causa
e seu valor,al‚m de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚,
na forma da fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3147/2005-JACIRA
MELO MACHADO x BANCO BANESTADO S/A- Vista ao
exeq•ente sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-3175/2005-TRANJES
TRANSPORTES LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -1.Primeiramente apense-se aos autos e
execu‡Æo.2 Acolho a emenda … inicial. 3. Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).4 Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. LEO-
NARDO SCHMIDT DE MOURA, JAIRO LUIZ RASTELLI,
KAREM OLIVEIRA e KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-3276/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROBERTO CARLOS RIBEIRO -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas, al‚m de conden -lo nas pe-
nas da litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo. Consi-
derando que nao houve impugna‡ao, deixo de condenar ao pa-
gamento dos honor rios de sucumbˆncia. P.R.I...-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO, FLAVIA FERNANDA S. DE
OLIVEIRA e ROSALINA MUSTASSO GARCIA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-3277/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DELICIO BEIRAL MENEZES -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 2.000,00 ( dois mil reais ),
considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de con-
den -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LE-
ONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA-

68.-ORDINARIA-3362/2005-IRMAOS ABAGE & CIA. LTDA.
x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma e sobre a possibilidade de concilia‡ao
em audiˆncia.-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES, SEBAS-
TIAO CARNEIRO DE SOUZA, JOAO PAULO BOMFIM e
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-3401/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x YOSHIMUNE IIZIMA e outros -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 350,00 ( trezentos e cin-
quenta reais), considerando a simplicidade da causa e seu
valor,al‚m de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na
forma da fundamenta‡Æo. P.R.I...-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e CLEVERSON JOS• GUSSO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-3481/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIVA BUENO DE OLIVEIRA TULIO -· face
do exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o
embargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advo-
gado da parte contr ria, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais ), considerando a simplicidade da causa e seu
valor,al‚m de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na
forma da fundamenta‡Æo.-Adv. GUSTAVO L. C. MARYSSA-
EL DE CAMPOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e CAPRICE CAMARGO JACEWICZ-

71.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3525/2005-CAR-
LOS HENRIQUE GASPARELLO x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Manifeste-se o autor, querendo, sobre a contesta‡Æo e
documentos.-Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-3633/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LAITO BIHEL SCHEIFER -· face do
exposto,julgo improcedentes os embargos, condenando o em-
bargante ao pagamento das custas e de honor rios ao advogado
da parte contr ria, que fixo em R$ 100,00 ( cem reais), conside-
rando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m de conden -lo
nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da fundamenta‡Æo.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, VERA REGINA GRANDE DE M.
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

73.-SUMARIA CONDENATORIA-3735/2005-EDILEUZA
MATTER PAIVA PEREIRA x ESTADO DO PARANA -Caso
seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art.
326 do C.P.C.manifeste-se a parte.-Adv.JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-3860/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADNER MARTINS DE CAMPOS e outros -
· face do exposto,julgo improcedentes os embargos, condenan-
do o embargante ao pagamento das custas e de honor rios ao
advogado da parte contr ria, que fixo em R$ 2.000,00 ( dois
mil reais ), considerando a simplicidade da causa e seu valor,al‚m
de conden -lo nas penas da litigƒncia de m -f‚, na forma da
fundamenta‡Æo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI e JULIANO CESAR IBA-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-3963/2005-EVORA CO-
MERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x DIRE-
TOR GERAL DA SECRETARIA DE FAZENDA DO EST. PR.
-Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 7,00-Adv. GUILHERME
GRUMMT WOF-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3967/2005-DAR-
CIO RENO RAMOS e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Ao exequente sobre as certidoes do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA-

77.-INCIDENTE DE FALSIDADE-4033/2005-TEREZINHA
DE JESUS GASPARIN x WALDOMIRO VANELLI e outros-
Ao requerido para responder, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
TEOMAR PIACESKI-

78.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-4219/2005-LAR
LAPEANO DE SAUDE LTDA. x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-Vistos. 1. Nenhum
preju¡zo de natureza irrepar vel, ou mesmo de dificil repara‡Æo,
est  fadada a sofrer a autora se nÆo forem apresentados, desde
logo, pela r‚, os documetos aludidos no item b, de fls. 16, nÆo
se podendo olvidar, ademais, que a exibi‡Æo de tal
documenta‡Æo s¢ se tornar  indispens vel caso a demanda ve-
nha a ser julgada procedente, ao final. Indefiro, pois, o pleito
liminar. 2.Cite-se a r‚ para que, ofere‡a resposta; 3.Int.
Diligˆncias necess ria. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e
MARCELLO TABORDA RIBAS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-637/2006-CONGREGACAO
MISSIONARIA DO SANTISSIMO REDENTOR x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Recebo os embargos para discussÆo e
suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do
CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. ELIZEO ARAMIS
PEPI e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-980/2006-ROBERTO RI-
ZENTAL GOMES x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
COMARCA DE CURITIBA-Resta comprovado nos autos que
o impetrante Roberto Rizental Gomes ‚ portador de adenocar-
cinoma de pulmÆo do tipo bronquioloalveolar EC IV, esgota-
das outras vias de tratamento, foi pescrito o tratamento com
tacerva (Rtlotinib), de alto custo (fl. 51, nÆo tendo o postulan-
te condi‡äes de adquiri-lo (v. documento de fls.53). Entretanto
vislumbra-se no documento de fl. 69 que h  outros protocolos
quimioter picos com a mesma efic cia, da¡ porque entendo que
nÆo h  a prova da imprescindibilidade da medida nos moldes
postulados, desde j  ressaltanto que neste writ nÆo cabe
dila‡Æo probat¢ria, faltando ao ju¡zo os conhecimentos
cient¡ficos da  rea sob an lise, evidentemente. De conseq•ˆncia,
indefiro a liminar com fundamento no art. 7e, II, da Lei 1.533/
51. Int... NOtifique-se para prestar informa‡äes em dez dias. -
Adv. DANIELLE NASCIMENTO OAB/PR 40033 e GUALCE
VIANNA-

81.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-986/2006-RENATO
ROBERTO JOHANSSON e outros x BANCO BANESTADO
S/A -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica R$120.00
- -Adv. LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-987/2006-ROBSON
LUIZ DA SILVA MACIEL x BANCO BANESTADO S/A -
1.Cite-se o Banco Banestado S/A para que, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, efetue o pagamento da quantia reclamada, ou
nomeie bens … penhora, sob pena de lhe serem constritados
tantos quantos bastem … satisfa‡ao do d‚bito; 2. Para a hip¢tese
de pronto pagamento, ou nao oferecimento de embargos, ficam
os honor rios adocat¡cios arbitrados em 10% sobre o valor da
d¡vida exequenda; 3. Observo, desde j , que o processo de
privatiza‡ao do Banco Banestado nao resultou na incorpora‡ao
ao Banco Ita£ S/A, tendo este £ltimo assumido apenas o con-
trole acion rio daquele, motivo pelo qual descabe qualquer pre-
tensao execut¢ria em face do Banco Ita£. INt... -Adv. FER-
NANDA ELISA SABBAGH e FERNANDO MOREIRA DA
ROCHA-

83.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-989/2006-MASSA
FALIDA DE MOTORAUTO LTDA. x JEAN PHILIP ALBERT
STRUCK -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica -
R$120.00 - -Adv. PATRICIA MARIN DA ROCHA e SILVIO
BATISTA-

84.-DECLARATORIA-990/2006-RESPAR JRM COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de
justica- R$40.00 - -Adv. RODRIGO DA SILVA GRACIOSA e
JAIRO LUIZ RASTELLI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1010/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x CENTRO DE TREINAMENTO PARA PE-
CUARISTAS S/C -Recebo os embargos para discussÆo e sus-
pendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC
e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. SELMA APARECI-
DA R. GARCIA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1014/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ DYBAX -Recebo os embargos para
discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e ELAINE DE FµTIMA COSTA GU•RIOS-

87.-CAUTELAR INOMINADA-1023/2006-PLASTILIT PRO-
DUTOS PLASTICOS DO PARANA LTDA. x BANCO ITAU
S/A (SUCESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)-Decido.
A requerente nÆo possui interesse jur¡dico em manejar a pre-
sente a‡Æo cautelar, motivo pelo qual a peti‡Æo inicial deve
ser indeferida liminarmente. De fato, se est  havendo o des-

cumprimento da liminar que foi condedida nos autos de a‡Æo
cautelar incidental n§41626/99, anteriormente proposta pela
requerente, compete a esta £ltima denunciar o fato nos autos
em que a liminar foi deferida e solicitar, al¡, que sejam tomadas
as providˆncias que se fizerem necess rias … efetiva‡Æo do
decisum que obrigou o banco requerido a se abster, at‚ ulterior
delibera‡Æo judicial, de incluir o nome da requerente nos ca-
dastros mantidos pelos ¢rgÆos de prote‡Æo ao cr‚dito. NÆo
h  necessidade e muito menos utilidade, data venia, em se pedir
ao Judici rio que este intervenha para impor ao banco requeri-
do uma obriga‡Æo que j  lhe foi imposta anteriormente, por
meio de decisÆo judicial proferida nos autos da 41626/99, em
trƒmite neste Ju¡zo. O problema, portanto, ‚ de efetiva‡Æo da
liminar que foi deferida e, como tal, deve ser ele solucionado
nos autos em que a providˆncia foi concedida, incumbindo …
requerente peticionar, dentro deles, postulando o que entender
cab¡vel ao cumprimento da medida que foi concedida a seu
favor -tal como, de resto j  fez em outras oportunidades em que
veio a constatar estar havendo o descumprimento do comando
jurisdicional - nÆo havendo necessidade alguma da
instaura‡Æo de nova demanda juduicial para esse fim. Destar-
te, por ser a requerente carecedora de a‡Æo, indefiro a peti‡Æo
inicial e julgo extinto o processo, sem exame do m‚rito, o que
fa‡o com fulcro no artigo 295, inciso III e artigo 267, inciso I,
ambos do CPC. Custas a cargo do requerente. P.R.I... -Adv.
AIMORE OD ROCHA e GIULIANO DOMIT OD ROCHA-

88.-COB.C/C REINT.POSSE C/PED.LIM-1051/2006-CEASA/
PR CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A. x
GEMA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA.-
Retirar Carta Precatoria - Adv. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA
MENDES-

89.-OBRIG. DE FAZER C/TUTELA ANT.-1054/2006-PEDRO
EUSTAQUIO GABRIEL RAPOSO x ESTADO DO PARANA-
providenciar contra-fe para instruir o mandado de citacao-Adv.
ANDREZA CRISTINA STONOGA-

90.-ORD. REVISAO DE APOSENTADORIA-1065/2006-SU-
ELI LOURDES MENDES ABRANTES x PARANAPREVI-
DENCIA e outros-1Defiro … autora os benef¡cios da Justi‡a
Gratu¡ta; 2.Citem-se os r‚us para que, no prazo legal, apresen-
tem respostas; 3.Quanto ao peddido de tutela antecipada, ser 
ele examinado ap¢s o contradit¢rio; 4.Int. Diligˆncias
necess rias. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONT-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-1161/2006-JEANINE
COELHO CURTI x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR- 1.Indefiro a liminar postulada, por nÆo
vislumbrar, na esp‚cie, o risco de vir a seguran‡a a se tornar
ineficaz, se concedida somente ap¢s o t‚rmino do processamente
do writ. Int; 2. Considerando que as informa‡äes requisitadas
pelo Ju¡zo j  foram prestadas, encaminhem-se os autos … Pro-
motiria de Justi‡a que of¡cia junto a esta Vara, a fim de que
possa o referido ¢rgÆo manifestar-se, no prazo de cinco dias
(05) dias, acerca do m‚rito da impetra‡Æo, sendo-lhe faculta-
do ratificar o parecer j  lan‡ado …s fls. 119/121; Ap¢s, retor-
nem conclusos para a prola‡Æo da senten‡a. -Adv. ANA MA-
RIA L.R.S. BORGES OAB 28901-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-1250/2006-PERFECTY
LIMP LIMPEZA E CONSERVACAO S/C. LTDA. x DIRETOR
GERAL SECRETARIA ESTADO DA JUST. CIDADANIA-
Mantenho o despacho anterior, nÆo sendo procedentes as ra-
zäes expostas na peti‡Æo retro, evidentemente. Trata-se, data
venia, do pr¢prio ato impugnado, documental essencial para a
impetra‡Æo . Portanto, emende-se em dez dias, sob pena de
indeferimento. -Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-1253/2006-VERGILIO
LUIZ LEAL x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO ESTADO PR -Recolha-se as diligencias do Sr. oficial
de justica - R$40.00 - -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS
OAB/PR 18416-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-1342/2006-MINERACAO
TABATINGA LTDA. x DELEGADO DA RECEITA ESTADU-
AL EM CURITIBA PARANA e outros- Em nenhum momento
a Lei Estadual n§14976/05 obsta a compensa‡Æo de tributo
com precat¢rio, da¡ porque nÆo se vislumbra descumprimento
do disposto no art. 100, pargr. 1§, e 78, da Constitui‡Æo Fede-
ral. A lei Estadual em questÆo apenas d  algums benef¡cios
…queles que pretendam o pagamento … vista ou mediante par-
celamento (caso em que, ali s, os benef¡cios nÆo sÆo inte-
grais), sem que isso implique restri‡Æo … compensa‡Æo pre-
tendida. A op‡Æo ‚ do contribuinte. Restringindo-se a esta ques-
tÆo o ato impugnado (fl.76), nÆo se evidˆncia nos autos a
relevƒncia dos fundamentos da demanda, razÆo pela qual, nÆo
preenchido j  o primeiro requisitos do art. 7§, II, da Lei 1.533/
51, INDEFIRO A LIMINAR. Int... Notifique-se para prestar
informa‡äes em dez dias. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-1343/2006-JOSE ALEX-
SANDRO EURIDES x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO PR- 1.Defiro ao impetrante os
benef¡cios da Justi‡a Gratuita; 2. Em primeiro lugar, destaco
nao haver qualquer ilegalidade no fato de se aplicar, a quem se
submete a concurso p£blico para o provimento de cargo de sol-
dado da Policia Militar, testes f¡sicos com car ter eliminat¢rio,
porquanto a fun‡ao a ser desempenhada pelo soldado exige
deste um preparo f¡sico todo especial, compat¡vel com a natu-
reza das atribui‡oes que ter  ele de cumprir, na sua rotina de
trabalho. Da¡, nao resulta ofensa alguma a qualquer dos
princ¡pios a que est  jungida a Administra‡ao P£blica. Por ou-
tro lado, depreende-se, do contido no documento que se encon-
tra acostado a fl. 365, que o impetrante foi reprovado n aq pro-
va de tra‡ao na barra fixa por ter, segundo consta, efetuado
somente trˆs repeti‡oes v lidas, quando, de acordo com o edital
do concurso, necessitava executar no m¡nimo cinco, para que
pudesse ser considerado apto no teste de esfor‡o. Logo, apa-
rentemente, nao houve ilegalidade alguma na desclassifica‡ao
que foi imposta ao impetrante. Salienta-se, ademais, nao ser
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poss¡vel a este ju¡zo aquilatar, com mbase apenas na
documenta‡ao que se acha encartada nos autos, a veracidade
da assertiva feita pelo impetrante no sentido de que executou
sete repeti‡oes, todas v lidas, na prova de tra‡ao na barra fixa.
A comprova‡ao dessa versao demanda, sem d£vida alguma,
dila‡ao probat¢riam, a qual, entretanto, nao se concebe na via
estreita do mandado de seguran‡a, cujo manejo pressupoe a
existˆncia de prova pr‚-constitu¡da, suficiente para demonstrar,
de plano, a existˆncia do direito que se alega ter violado. Des-
tarte, por nao vislumbrar presente, na esp‚cie, o fumus boni
juris, Indefiro a liminar postulada. 3. Dˆ-se cinˆncia …s partes
da presente decisao, bem como notifique-se a autoridade coa-
tora para que no prazo de 10 (dez dias), preste as informa‡oes
que entender cab¡veis. -Adv. DENISE ROSAS NUNES OAB/
PR 34341 e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-1344/2006-JRG CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. x PRESIDENTE COMIS. LI-
CIT. CONC.PUB.116/05 DO DER/PR e outros-T¢pico Final:
Por tais razäes, entendo como nÆo relevante os fundamentos
da demanda, e porque nÆo preenchido j  o primeiro dos requi-
sitos do art. 7§, II, da Lei n§1.533/51, indefiro a liminar. Noti-
fique-se para prestar informa‡äes em dez dias. - Adv. ANDREA
MERCALDO OAB/PR 37718-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-1353/2006-ELZA DORA
DE CARVALHO x SECRETARIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRACAO PREVIDENCIA e outros-Vistos. Figurando como
uma das autoridades coatoaras a Secretaria Estadual da
Administra‡Æo e Previdˆncia, a competˆncia origin ria para a
aprecia‡Æo do presente writ nÆo ‚ deste Ju¡zo, mas sim, do
Tribunal de Justi‡a do Estado. Com efeito, de acordo com a
reda‡Æo do artigo 101, VII, “b”, da Constitui‡Æo Estadual,
compete privativamente ao Tribunal de Justi‡a processar e jul-
gar originalemente, os mandados de seguran‡a impetrados con-
tra atos do Governador do Estado, da Mesa e da Previdˆncia da
Assembl‚ia Legislativa, do pr¢prio Tribunal ou de algum de
seus ¢rgÆo, de secret rio de Estado, do Presidente do Tribunal
de Contas, do Procurador-Geral de Justi‡a, Procurador-Geral
do Estado e do DSefensor-GEral da Defensoria P£blica; Trata-
se como bem se nota, de hip¢te-se de competˆncia funcional e,
portanto, absoluta, pelo que pode e deve ela ser reconhecida de
of¡cio. Pelo exposto, com fulcro no artigo 113, do CPC, decla-
ro a incompetˆncia absoluta deste Ju¡zo para conhecer do pre-
sente mandamus e determino a remessa destes autos ao Tribu-
nal de Justi‡a do Estado, ¢rgÆo originariamente competente
para aprecia‡Æo da causa. Int... Diligˆncias necess rias. -Adv.
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-1354/2006-TRANSPOR-
TADORA BUSETTI MANSOLI LTDA. x DELEGADO DA 1¦
DELEG. REG. DA RECEITA ESTADUAL- Os embargos
declarat¢rios, conquanto tempestivos, nÆo merecem acolhimen-
to, pois trata-se de decisÆo devidamente fundamentada, nÆo
havendo contradi‡Æo alguma a ser reconhecida. Int... e cum-
pra-se o que mais foi determinado no pronunciamento anterior.
Int....-Adv. ANDRE LIMA DE MORAES OAB/PR 40364-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-1362/2006-MARCELO
ANTONIO DE VERSA x SECRETARIA DA SECRETARIA
DE ADM. E PREV. - SEAP e outros-1.Defiro ao impetrante os
benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita.2.A inicial nÆo veio
instru¡da com os documentos necess rios, haja vista que sequer
c¢pia do edital que convocou para o exame impugnado foi jun-
tado, circunstƒncia que torna invi vel aferir a relevƒncia dos
fundamentos declinados na prefacial, primeiro dos requisitos
do art. 7§, II, da Lei 1.533/51, razÆo pela qual indefiro a limi-
nar. Int... Notifique-se para prestar informa‡äes em dez dias. -
Adv. DAYANA CHRISTINA M. B. BOARETO-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-1366/2006-DISMAR
DISTRIBUIDORA MARINGA ELETRODOMESTICOS LTDA
x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA- Emende-se a inicial, quanto ao pedido, inclusive
liminar, em dez dias, sob pena de indeferimento, para que dos
fatos decorra logicamente o pedido, poid a seguran‡a deve ser-
vir para afastar a exigˆncia de pr‚via inscri‡Æo em d¡vida ativa
para aprecia‡Æo do pedido de compensa‡Æo, circunstƒncia
do que daria azo ao pleito de suspensÆo da exigibilidade do
tributo. -Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

101.-FALENCIA DECRETADA-26830/1990-JCF
CONS.DISTR.MATERIAIS CONSTRUCAO x - Defiro o pe-
dido de fls. 767. -Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ-

102.-FALENCIA-38827/1998-ESTACAS BENAPAR LTDA. x
PBC PARTICIPACOES E INCORPORACOES IMOBILIARI-
AS-Ao Sr. S¡ndico. - Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES-

103.-FALENCIA-43823/2000-ACOS CONTINENTE LTDA. x
CLAUDETE GONSALVES VIESBA -Recolha-se as diligenci-
as do Sr. oficial de justica R$40.00 - -Adv. VICTOR GERAL-
DO JORGE-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-137/2002-INACIO PRO-
COPIO NETO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor
para que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 370,34-
Adv. SERGIO TERNUS-

105.-FALENCIA-429/2003-INDUSTRIAS DE PAPEIS INDE-
PENDENCIA S.A. x PAPELARIA MURICY LTDA- Intime-se
a parte contr ria para se manifestar sobre as peti‡oes de fls. 43
e 45. -Adv. JUAN MANUEL ROBLES GARCIA-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-738/2003-THEREZINHA
POLAKOWISKI MORESKI x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Renova‡Æo da intima‡Æo
do autor para que efetue o pagamento das custas processuais.R$
329,51-Adv. GENERINO SOARES GUSMON-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-276/2004-BANCO BRA-

DESCO S.A. x MASSA FAL.DE DISPATE DISTRIB.DE TEC.E
REPRESENT.-Ao Sr. S¡ndico. -Adv. MARCOS ALBERTO PI-
COLI-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-436/2005-DEPART. DE
IMPRENSA OFICIAL DO EST. PARANA-DIOE x MASSA
FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA- Vis-
ta ao S¡ndico. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-2680/2005-POSTO
NOVA CIDADE LTDA. x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Renova‡Æo da intima‡Æo do
autor para que efetue o pagamento das custas processuais.R$
184,61-Adv. HILARIO ORLANDI-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-3447/2005-CLAUDEMI-
RO PEREIRA DA SILVA x MASSA FALIDA DE INDUSTRI-
AS QUIMICAS MELYANE LTDA- Sobre o pedido de fls. 17/
19, colha-se manifesta‡ao do habilitante. Prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-4244/2005-IVO DE ARA-
UJO x MASSA FALIDA DE MEGA CRED ADM. BENS PAR-
TIC. LTDA. -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. JOSANE
DE FATIMA COUTINHO FANINE, FRANCISCO CARLOS
FANINE-

CARTçRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
ANGELA MARIA MACHADO COSTA
EDUARDO NOVACKI
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1.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO - 000274/1990 -
AMAURI SPODARYK - ESTADO DO PARANA - Primeira-
mente, cumpra-se o solicitado em fls. 336, subindo tão somen-
te os autos de Recurso Especial Cível n.º 161543-4/02. No mais,
sendo o Estado do ParanÇ o beneficiÇrio do imposto de renda
e da contribuição previdenciÇria nos presentes autos, manifes-
te o requerido acerca da petição de fls. 320/322. Após, voltem
conclusos. Int. - JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS,

FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO - JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, SERGIO BOTTO DE LACERDA

2.-ORDINARIA-841/1992-EUNICE WAGNER SOSNOVSKI
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Sobre
o cÇlculo de fls.271, manifestem-se o requerido.—Adv. OS-
MANN DE OLIVEIRA, LUCIANO ROCHA WOISKI, MI-
GUEL RAMOS CAMPOS, MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR-

3.-ORDINARIA-14232/1992-EMADEL ENGENHARIA E
OBRAS LTDA. x DECOM DEPT.EST.CONS.OBRAS MANU-
TEN. -Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 578,71.—Adv. SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, JOAO CASILLO, GILBERTO GAESKI, CAR-
LOS ROBERTO F.BARACHO, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, JOAO CASILLO, LUIZ FERNANDO N. LOYOLA,
JOAO ALBERTO SERBAKE, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

4.-EXECUCAO-93/1995-BANCO REGIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DO EXTREMO BRDE x ECOLTEC CON-
SULTORIA AMBIENTAL LTDA E OUTROS- Pelo exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento de merito, em razao
da desistencia parcial, em relacao aos executados Agenor Car-
valho Dias e Alda de Oliveira Paulino, o que fa;o com fulcro no
art 267, VIII, do CPC. Condeno o exequente ao pagamento das
custas processuais. Procedam-se as baixas necessarias com re-
lacao aos executados excluidos. PRI. — Adv. ANA MARIA
MALQUEVICZ, EDEGARD A.C.LESSNAU, LEONTINA
ERNESTA COLPANI, MARCOS ALVES DA SILVA e TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ-

5.-BUSCA E APREENSAO - 000979/1996 - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - MARILENE DEBORTOLI, SADI
CARLOS DE DEBORTOLI - Vistos, examinados e julgados
estes autos de “Busca e Apreensão”, sob o n.º 979/1996, em
que figura como autor Rio ParanÇ Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros e ré Marilene Debortolo e Sadi Carlos
Debortoli. 1. Trata-se de “Busca e Apreensão”, proposta por
Rio ParanÇ Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros, em face de Marilene Debortoli e Sadi Carlos de Bortoli,
conforme aduzido na inicial. 2. Às fls. 98 a autora desistiu da
presente demanda, por não ter mais interesse no prosseguimen-
to do feito. 3. Pelo exposto, julgo extinto o presente processo
sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no art. 267,
VIII do Código de Processo Civil, vez que a autora desistiu da
demanda. 4. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais. Publique-se, registre-se e intimem-se. - MOACYR
ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, ARNALDO A. CORACAO, SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE -

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-55/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO AZEVEDO
FILHO - LANCHONETE - FIRMA INDIV e outros- A presen-
te execuçÔo estÇ suspensa. Prossiga-se nos embargos.- Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

7.-ORDINARIA - 001224/1999 - BORIS SITNIK - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - Vistos, etc. O autor ingres-
sou com este recurso de embargos de declaração, afirmando
que a sentença proferida foi omissa quanto ao pedido de tutela
antecipada feito ao longo do processo, resultando em efetivo
prejuízo, pleiteando, pois, o esclarecimento. Com razão o em-
bargante, pois o pedido foi feito, mas não apreciado. Ó possí-
vel, inclusive, resolver a situação de forma simplificada, na
medida em que o direito do autor foi reconhecido, aliado ao
lapso temporal para a solução da demanda, levando a crer que
estão presentes os requisitos exigidos no art. 273, CPC, quais
sejam: a verossimilhança da alegação, prova inequívoca e fun-
dado receio de dano irreparÇvel ou de difícil reparação. Os
fundamentos trazidos na sentença apontam para o seu direito,
cujos documentos dão esta certeza. Assim, possível em sede de
decisão final a sua concessão, conforme entendimento juris-
prudencial: ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM SENTENÇA DE
MÓRITO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE SERVIÇO - POSSIBILIDADE - Ó possível o deferi-
mento de tutela antecipada contra a Fazenda Pública se a maté-
ria versada nos autos não estiver elencada no art. 1º da l. 9.494/
97, concernente a servidores púbicos, com repercussões em sede
financeira (reclassificações ou equiparações de servidores pú-
blicos; concessões de vantagens e pagamentos de vencimen-
tos). Ainda que a sentença esteja sujeita à remessa oficial, é
possível o deferimento da tutela antecipada pois, do contrÇrio,
a medida antecipatória perderia o seu sentido prÇtico, qual seja,
a antecipação dos atos de execução. Presença dos requisitos
necessÇrios para a concessão da tutela antecipada prevista no
art. 273 do CPC. O periculum in mora decorre da natureza ali-
mentar dos benefícios previdenciÇrios. (TRF 4ª R. - AI
2000.04.01.118615-0 - RS - 6ª T. - Rel. Juiz Nylson Paim de
Abreu - DJU 02.05.2001) (ST 144/116) JCPC.273. PROCES-
SO CIVIL - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SEN-
TENÇA - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO RECEBIDA NO
EFEITO DEVOLUTIVO - 1. Ó perfeitamente possível a con-
cessão de tutela antecipada na sentença, uma vez que essa de-
cisão não é definitiva, passível que é de recurso, cujo julga-
mento pode demorar anos e anos. 2. Na parte que diz respeito à
matéria em que foram antecipados os efeitos da tutela, eviden-
temente que a apelação só pode ser recebida no efeito tão-so-
mente devolutivo. 3. Agravo improvido. (TRF 1ª R. - AG
01000233430 - RO - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Tourinho Neto -
DJU 13.11.2003 - p. 07). Portanto, viÇvel a garantia do direito.
Pelo exposto, recebo os embargos para apreciação, acolhendo-
os, com o fim de acrescentar à parte dispositiva a concessão de
tutela antecipada quando ao contido na sentença, para o fim de
permitir, dentro daquele prazo estipulado (10 dias) que se con-
cretize a liberação do imóvel mediante ofício ao registro imo-
biliÇrio competente, nos termos do art. 535, CPC, este combi-
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nado com o art. 273, do mesmo Caderno Processual.. P.R.I. -
PAULO SERGIO IVANOSKI - JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES, DOUGLAS MARCEL PERES

8.-ORDINARIA DE REINTEGRACAO - 001225/1999 - DIR-
CEU ALMEIDA FERREIRA - ESTADO DO PARANA - O pre-
sente feito trata de ação de reintegração ao cargo de militar, em
decorrência da aplicação de sanção disciplinar militar ao autor.
ÚÚÚCom o advento da Emenda Constitucional nº 45 de 08 de
dezembro de 2004, a competência para o processamento e jul-
gamento desta questão passou à Justiça Militar, consoante se
observa na redação atual do artigo 125, õ 4º da Constituição
Federal. Portanto, é da competência da Justiça Militar analisar
a presente ação. Outrossim, trata-se de incompetência absolu-
ta, em razão da matéria, que pode ser declarada de ofício e a
qualquer tempo, nos termos do artigo 113 do Código de Pro-
cesso Civil. De se ressaltar que a modificação da competência
absoluta, decorrente de alteração legal, ou constitucional, como
no presente caso, implica necessariamente na remessa dos au-
tos ao Juízo competente, sob pena de nulidade, consoante se
extrai do artigo 87 do Código de Processo Civil. Ante o expos-
to, declaro este Juízo incompetente para conhecer e julgar o
presente feito. Procedam-se as anotações e baixas necessÇrias,
e, após o trânsito em julgado, remetam se os autos para a Justi-
ça Militar do Estado do ParanÇ. Intimem-se. - JOAO AUGUS-
TO TURRA PIMPAO, WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR -
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-358/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x VALE DO IAPO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outros -Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 38,70.—Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARILENE ANACLETO LUZ e outros -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 33,80 .—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

11.-MONITORIA-360/2000-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x VALDEMINA DOS
SANTOS PEIXOTO -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 47,41.—Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e ARNALDO A. CORACAO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-491/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDIR BARBOSA
DO REGO e outros -Contados pelo valor da inicial devidamen-
te atualizado e preparados voltem. R$ 37,80.—Adv. DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

13.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN - 000934/2000
- IDEVALCI FERREIRA MAIA - CHEFE DO GRUPO REC
HUM SETORIAL SEC EDUC EST DO PR - O benefício da
justiça gratuita foi indeferido à fl. 32, inclusive com o preparo
das custas processuais para o mandado de segurança. Quanto
ao processo de execução, mister o seu pagamento. Todavia,
manifeste-se o impetrante sobre as informações trazidas pelo
Estado após o trânsito em julgado do acórdão, estas referentes
ao pagamento. Int. - GISELE SOARES - PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA, SERGIO BOTTO DE LACERDA

14.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 000008/2001 - AVIC
DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA, AVENIDA
7 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CIA DE AUTO-
MOVEIS SLAVIERO, RODOPARANA IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA, PONTO VITAL PANIFICADORA E
LANCHONETE LTDA - MUNICIPIO DE CURITIBA - Com
razão o embargante, pois, em se tratando de mera repetição de
indébito, desnecessÇrio promover novo lançamento. Pelo ex-
posto, recebo os embargos, afastando da parte específica (fl.
406) a menção de se promover novo lançamento, prosseguin-
do-se apenas no cÇlculo para a devolução dos respectivos va-
lores. P.R.I. - GRACIANE VIEIRA LOURENCO - HYPERI-
DES ZANELLO NETO

15.-MANDADO DE SEGURANCA-377/2001-FOZNET PRO-
CESSAMENTO DE DADOS LTDA x DELEGADO DA RE-
CEITA ESTADUAL- Pelo exposto, julgo procedente o pedido,
concedendo em definitivo a segurança, devendo a autoridade
coatora se abster da tributacao do ICMS sobre os serviços pres-
tados pela impetrante, bem como se abster de autuar a impe-
trante pelo fato de nao pagamento do imposto. Condeno o im-
petrado ao pagamento das custas processuais. Deixo de conde-
nar a parte vencida em honorarios advocaticios, conforma a
sumula 105 do STJ e 512 do STF. PRI. — Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES, SERSI REGINA DOS SANTOS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

16.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN - 000538/2001
- MARCOS CORREIA DE ANDRADE - COORDENADOR
GERAL DO DPTO PENITENCIARIO DO EST PR - Vistos,
etc. Considerando o requerimento formulado nos autos, dando
conta da desistência do pedido, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após
o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devidas.
Custas de lei, observado o art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. -
FLAVIA ROMAGNOLI - VERA GRACE PARANAGUA CU-
NHA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA

17.-CIVIL PUBLICA - 000993/2001 - ASSOCIACAO XAMA
- COMPAGAS COMPANHIA PARANAENSE DE GAS, MU-
NICIPIO DE CURITIBA, INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA - IAP - 1. Depreende-se dos autos que conforme deci-
são do Egrégio Tribunal de Justiça, às fls. 1192/1196, necess-

Çrio se faz a produção da prova pericial a qual estÇ vinculada
à presente demanda, a fim de se verificar eventuais riscos a
população e ao meio ambiente. 2. Assim, pertinente a realiza-
ção da prova pericial para uma melhor valoração do mérito da
questão. 3. Nomeio como perito o engenheiro ambiental ADRI-
ANA SLAPING MARTINS devendo o mesmo ser intimado para
apresentar a proposta de seus honorÇrios em 5 dias (Código de
Processo Civil, art.421, caput). 4. No mesmo prazo deverão as
partes apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos (Códi-
go de Processo Civil, art.421 õ 1º). 5. Após, intimem-se a Com-
panhia Paranaense de GÇs - COMPAG‘S, o Instituto Ambien-
tal do ParanÇ - IAP e o Município de Curitiba, para deposita-
rem em conta vinculada a este juízo, os honorÇrios do perito
judicial. 6. Com o depósito, intime-se o perito para dar início
aos trabalhos, devendo apresentar o laudo no prazo de trinta
dias, contados da data que for intimado (Código de Processo
Civil, art. 421, caput e art. 433 caput). 7. Os assistentes técni-
cos indicados pelas partes, caso queiram, deverão apresentar
seus pareceres em separado, no prazo de dez dias após a apre-
sentação do laudo, independente de intimação (Código de Pro-
cesso Civil, art. 433, õ único). 8. Assim, apresentado o laudo, e
não tendo ele sido subscrito também por aqueles assistentes
técnicos, aguarde-se o decurso daquele decêndio e certifique-
se, conforme o que resultar. 9. Em seguida, intimem-se as par-
tes para manifestar-se, no prazo comum de cinco dias, sobre o
laudo pericial (e pareceres eventualmente apresentados em se-
parado). 10. Após, voltem conclusos. Intimem-se. - MARLE-
NE ZANNIN, MARLI LUISA JUAREZ Y SALES - LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS, ALEXANDRE
DITZEL FARACO

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2001-ESTADO DO
PARANA x VERONICA MOROGINSKI -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JU-
NIOR, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

19.-DECLARATORIA DE DIREITO - 001035/2001 - RINAL-
DO FERNANDES CHAGAS - ESTADO DO PARANA - O
presente feito trata de ação de reintegração ao cargo de militar,
em decorrência da aplicação de sanção disciplinar militar ao
autor. ÚÚÚCom o advento da Emenda Constitucional nº 45 de
08 de dezembro de 2004, a competência para o processamento
e julgamento desta questão passou à Justiça Militar, consoante
se observa na redação atual do artigo 125, õ 4º da Constituição
Federal. Portanto, é da competência da Justiça Militar analisar
a presente ação. Outrossim, trata-se de incompetência absolu-
ta, em razão da matéria, que pode ser declarada de ofício e a
qualquer tempo, nos termos do artigo 113 do Código de Pro-
cesso Civil. De se ressaltar que a modificação da competência
absoluta, decorrente de alteração legal, ou constitucional, como
no presente caso, implica necessariamente na remessa dos au-
tos ao Juízo competente, sob pena de nulidade, consoante se
extrai do artigo 87 do Código de Processo Civil. Ante o expos-
to, declaro este Juízo incompetente para conhecer e julgar o
presente feito. Procedam-se as anotações e baixas necessÇrias,
e, após o trânsito em julgado, remetam se os autos para a Justi-
ça Militar do Estado do ParanÇ. Intimem-se. - LUIZ HUM-
BERTO FREITAS RIBEIRO - OSMANN DE OLIVEIRA, JE-
FFERSON ISSAC JOAO SCHEER, SERGIO BOTTO DE
LACERDA

20.-MANDADO DE SEGURANCA-1042/2001-LITOCLINI-
CA DE CURITIBA S/C LTDA x DELEGADO DA 1ª DELE-
GACIA REGIONAL DA REC EST CTBA -Manifestem-se as
partes.—Adv. ROSELI CACHOEIRA SESTREM, GISELA
DIAS, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

21.-REPARACAO DE DANOS - 000077/2002 - MARIA AME-
LIA KOROBINSKI, KLEBS ELIAS TRINDADE, ROSANGE-
LA TRINDADE, ROSELI TRINDADE, ROSILDA TRINDA-
DE, CLOVIS TRINDADE, CLAUDIO TRINDADE - ESTA-
DO DO PARANA, MUNICIPIO DE MALLET, PETRUCIO
SANTANA - Tendo em vista a impossibilidade de conciliação
entre as partes, passo a sanear diretamente o processo, como
forma de celeridade processual. A primeira preliminar invoca-
da pelo Estado do ParanÇ, referente à deficiência documental,
não merece guarida. Isto se deve ao fato de que o menor, impú-
bere, estÇ sendo representado nesta ação por sua genitora, por-
que perfeitamente admissível a modalidade de instrumento par-
ticular para tal representação. Acerca disso, a jurisprudência
vem a confirmar: “HERDEIRO MENOR- SUCESSÃO - BENS
- PEQUENO VALOR - RITO - ARROLAMENTO - CABIMEN-
TO - MANDATO - REPRESENTANTE DO MENOR-INSTRU-
MENTO PARTICULAR- EFIC`CIA - PROVIMENTO - Ine-
xiste impedimento a que se imprima o rito de arrolamento ao
feito sucessório, quando não hÇ concorrente na sucessão e o
valor dos bens não ultrapassa o estabelecido no art. 1036 da
norma adjetiva. Exige-se instrumento público de mandato quan-
do for a parte menor relativamente capaz, sob assistência, fa-
zendo-se bastante e eficaz o instrumento particular, em se cui-
dando de menor absolutamente incapaz e legalmente represen-
tado”. (TJBA - AL 54.936-6/2000 - (26.362) - 4ª C.Cív. - Rel.
Des. Paulo Furtado - J. 12.03.2003) “Procuração ad judicia .
Menor impúbere representado por sua mãe. Instrumento parti-
cular. EficÇcia. Desnecessidade da juntada de instrumento pú-
blico, como exigido, por ser a mãe do menor beneficiÇria da
justiça gratuita assistindo-a na propositura da própria ação”.
(AI 18.249-1, 6ª CC TJSP, Rel. Des. GONÇALVES SANTA-
NA, in JTJ 78-255) Quanto à prejudicial de mérito trazida pelo
Estado, referente à prescrição, ainda que alegada em sede de
preliminar, serÇ analisada neste momento. Ainda que possível
sua alegação nesta ação, correspondente ao que transcreve o
art. 1º do Dec. Nº 20910/32, não estaria prescrito o direito plei-
teado pela parte autora. Isto porque os requerentes discutem
direito relativo ao que se deu após a morte do Sr. João Trinda-
de, sendo que só tomaram conhecimento do ocorrido no ano de
2001, depois de devidamente instaurado o inquérito policial.
Sendo assim, a propositura desta poderia ser realizada até o
ano corrente de 2006. Quanto à primeira preliminar arg • ida
pelo 3º réu, que diz da falta de interesse de agir, esta não pros-

pera. Tal se dÇ ao fato de que a discussão e perseguição do
direito invocado não se referem à causa mortis do falecido,
como dito anteriormente, mas sim às circunstâncias em que se
desenrolaram as investigações e demais procedimentos após a
sua morte, como o sepultamento do cadÇver na qualidade de
indigente e a demora no seu reconhecimento. No que tange à
segunda preliminar invocada por esse mesmo réu, de ilegitimi-
dade passiva, esta também improcede. A parte autora também
tem o direito de trazer à lide o agente público que contribuiu
para o evento que ensejou a pretensão desta ação, além de ape-
nas o ente público, possuindo direito de ação contra o mesmo,
valendo ressaltar que a indenização possui carÇter retributivo
e punitivo. No entanto, estão os autores responsÇveis pela com-
provação de que o agente agiu com culpa ou dolo - que foi
negligente e não tomou as cautelas devidas -, durante a conse-
cução da conduta ilícita afirmada. Ou seja, não se aplica ape-
nas o fundamento da responsabilidade objetiva de que basta a
comprovação de dano e nexo causal, fazendo-se necessÇria,
ainda, prova lícita e contundente da culpabilidade do agente,
uma vez que os autores trouxeram um elemento novo à esta
ação. Sendo assim, afasto essas preliminares trazidas pelo ter-
ceiro réu. O Município de Mallet alegou a inépcia da inicial e a
sua ilegitimidade passiva. De fato, razão se assiste a tais preli-
minares na medida em que tudo que foi alegado pela parte au-
tora, como forma de fundamentar o direito a que estÇ buscan-
do, não se configura suficiente para responsabilizar o Municí-
pio de Mallet. Tal constatação decorre do fato de que é o Esta-
do quem detém o dever de zelar pelo bem desenrolar de suas
atribuições mediante as atividades de seus funcionÇrios, como
a identificação do cadÇver e seu sepultamento, no caso em tela.
Daí verifica-se a falta de responsabilidade do Município, jÇ
que todos os atos deveriam ter sido adotados pelos agentes pú-
blicos estatais competentes, inclusive aqueles que o foram de
maneira supostamente displicente, não possuindo o Município
qualquer responsabilidade por tais atos. Sendo assim, acolho
essas últimas preliminares trazidas aos autos, pelo que julgo
extinto o presente feito sem julgamento do mérito em relação
ao Réu Município de Malett, com fulcro no art. 267, VI do
Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamen-
to das custas processuais pelos atos envolvendo o Município e
honorÇrios advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), nos termos do art. 20, õ 4º, CPC, observada a regrado
art. 12 da Lei nº. 1060/50. No mais, o processo encontra-se em
ordem, razão pela qual o declaro saneado. O ponto controverti-
do, a depender de prova, baseia-se na apuração de eventual
negligência do terceiro réu durante todo o procedimento adota-
do após descoberto o cadÇver, desde o dever de sua identifica-
ção até o seu sepultamento. Destarte, para uma melhor valora-
ção do mérito, hÇ necessidade de dilação probatória, pelo que
defiro a produção de prova testemunhal, tão somente, jÇ que a
pertinência das demais não restou demonstrada. Acerca da pro-
va documental requerida pela parte autora, indefiro tal requeri-
mento uma vez que jÇ findo o momento processual adequado
para tal ato. Ora, todo e qualquer documento que a parte julgar
ser imprescindível ao julgamento da ação, deverÇ passar pelo
crivo do magistrado, o qual decidirÇ acerca da pertinência ou
não de sua manutenção nos autos. No entanto, a requerente
nem se quer trouxe documentos novos aos autos. Deverão as
partes arrolar as testemunhas dentro do prazo estabelecido pelo
art. 407 do CPC. Designo a data de 30/08/2006 às 14:00 horas
para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se. - LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA - MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, VITORIO KARAN, SERGIO BOTTO DE LACERDA

22.-MANDADO DE SEGURANCA - 000146/2002 - EMER-
SON ROBERT TAVARES - DIRETOR DO DPTO DE FISC
DA SEC MUNIC MEIO AMBIENTE - Vistos, etc. Conside-
rando o requerimento formulado nos autos, dando conta da
desistência do pedido, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotações devidas. Custas de
lei. P.R.I. - RODRIGO VIDAL -

23.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA - 000239/2002 -
MARLENE ROTHER GOES, MARLETE JEANICE RESEN-
DE CAMARGO, MARLY JOSLIN DE ALMEIDA, MARLY
MIGUEL JORGE DA SILVA, MARTHA WESTPHAL LENO-
CH, MARY ELEN GODOY, MASA SAITO, MATHILDE FER-
REIRA, MATILDE MANSANO BASTOS, MAURICIO DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, MERCEDES GIOVANINI CAR-
METI, MIKIE OTUKI, MILTES APARECIDA DOS SANTOS
BOTELHO, MIRACI DE SOUSA GODOI, MIRIAN GUIMA-
RAES RODRIGUES, MITIKO SAKAI, MONICA GULAK
HERMATCHUK, MURICY DE ALMEIDA SILVA, NADIR
BUTIERI DE OLIVEIRA, NADIR TESTA PIRES, NADYR
GERALDI, NAIR ASSONI, NAIR CUSTODIO BARBOSA,
NAIR CYLENE WEIGERT, NEUZA LUIZA ARILHO WEISS,
NAIR DE MATOS BIANCHINI, NAIR KIMIKO HABU GON-
CALVES, NANCI MENEGHIM, NANCI TOYOKO SHIMO-
NISHI ROCHA - ESTADO DO PARANA - 1. Pelo exposto,
julgo extinto o feito com relação a Nair Cylene Weigert, Nair
de Matos Bianchini, Nanci Meneghin e Maurício de Oliveira
Nascimento, nos termos do artigo 267, V do Código de Proces-
so Civil. 2. Outrossim, julgo extinto o feito de Martha Wes-
tphal Lenoch nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código
de Processo Civil. 3. Em razão da sucumbência, condeno MAU-
RÍCIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, NAIR CYLENE WEI-
GERT, NAIR DE MATOS BIANCHINI, NANCI MENEGHIM
e MARTHA WESTPHAL nas respectivas e proporcionais cus-
tas e despesas processuais e nos honorÇrios advocatícios no
importe R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em conta a simpli-
cidade da demanda, o tempo e a natureza da mesma (Código de
Processo Civil, artigo 20, õ 4º). 4. Ainda, julgo procedente o
pedido de Marlene Rother Goes, Marlete Jeanice Resende Ca-
margo, Marly Joslin de Almeida, Marly Miguel Jorge da Silva,
Mary Eles Godoy, Masa Saito, Mathilde Ferreira, Matilde Man-
sano, Mercedes Giovanini Carmeti, Mikie Otuki, Miltes Apa-
recida dos Santos Botelho, Miraci de Sousa Godoi, Mirian
Guimarães Rodrigues, Mitiko Sakai, Mônica Gulak Hermatchuk,
Muricy de Almeida Silva, Nadir Butieri de Oliveira, Nadir Tes-
ta Pires, Nadyr Geraldi, Nair Assoni, Nair Custódio Barbosa,

Neuza Luiza Arilho Weiss, Nair Kimiko Habu Gonçalves, Nanci
Toyoco Shimonishi Rocha, contra o Estado do ParanÇ, todos
qualificados na inicial, com o que declaro o direito dos autores
ao reenquadramento na classe e nível PG-7 a partir da vigência
da Lei Complementar nº 77/96, de 26/4/1996. 5. Assim, conde-
no o Estado do ParanÇ a pagar aos autores os valores corres-
pondentes à diferença do foi pago e do efetivamente devido,
bem como observar a direito declarado nas parcelas vincendas.
6. Condeno, também, o Estado do ParanÇ, ao pagamento para
os autores dos valores vencidos decorrentes do reflexo e reper-
cussão das demais verbas e benefícios, ou seja, adicionais por
tempo de serviço, 13º salÇrio, gratificações legais, parcelas do
RDT, bem como também a implantação com relação às parce-
las vincendas. 7. Condeno o réu Estado do ParanÇ a observar
no pagamento do principal, acrescido de correção monetÇria e
de juros, aquela, a partir das datas em que as diferenças recla-
madas tornaram-se exigíveis estes, os juros, à taxa de 0,5%
(meio por cento ) a partir da citação . 8. Condeno o Estado do
ParanÇ ao pagamento das despesas processuais e honorÇrios
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor total da con-
denação, consoante prevê o artigo 20 õ 3º do Código de Pro-
cesso Civil. 9. Decorridos os prazos para interposição dos re-
cursos voluntÇrios, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça para reexame necessÇrio. Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se. - LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA
- EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SERGIO
BOTTO DE LACERDA

24.-ORDINARIA - 000441/2002 - JUSSARA ROCHA COR-
DEIRO - PARANAPREVIDENCIA, ESTADO DO PARANA -
I- Relatório 1. Jussara Rocha Cordeiro, devidamente qualifica-
da na petição inicial, ajuizou esta ação de reimplantação de
benefício previdenciÇrio em face do ParanÇprevidência e do
Estado do ParanÇ alegando, resumidamente, que é filha de Jacy
Rocha Cordeiro, ex- servidor público estadual, falecido em
13.02.1973 e desde o óbito vinha recebendo o benefício previ-
denciÇrio. Aduziu que em razão do Parecer nº 003278, exara-
do pela Diretoria Jurídica da ParanÇprevidência, datado de
06.02.01, teve seu benefício de pensão cancelado sob a alega-
ção de apuração de renda pela pensionista. Alegou que tem
direito ao recebimento da pensão, pois é beneficiÇria obrigató-
ria, manteve-se solteira e que nos termos da Lei nº 4766/63 a
aferição de renda não consistia motivo de extinção do benefí-
cio. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita, bem como pe-
diu o reimplantação do pagamento da pensão previdenciÇria
por falecimento de seu pai a partir da data do cancelamento.
Juntou documentos (fls. 17/39). 2. A tutela antecipada foi inde-
ferida às fls. 42. 3. Devidamente citado, o ParanÇprevidência
contestou a demanda alegando, que mesmo sendo beneficiÇria
obrigatória a autora somente permaneceria recebendo a pensão
até a maioridade, se continuasse solteira e sem renda e que a
mesma legislação indicada por ela (Lei nº 4.766/63), prevê em
seu artigo 27, parÇgrafo único que cessa também a pensão dos
beneficiÇrios instituídos desde que adquiram condições de pro-
ver sua própria subsistência. Demonstrou ainda a natureza jurí-
dica do benefício e os elementos caracterizadores de depen-
dência econômica, nos quais a autora não se enquadra. Ao final
requereu a improcedência da ação e a condenação da autora ao
pagamento das custas processuais. Juntou documentos às fls.
54/63. 4. Também devidamente citado, o Estado do ParanÇ
contestou a demanda (fls. 64/70) alegando, em síntese, que por
força de lei a autora, que aufere renda, não mais possui o direi-
to à pensão pela morte de seu pai, não existindo, portanto, di-
reito adquirido neste caso.Colecionou decisões no mesmo sen-
tido em diversas instâncias de julgamento. Ao final requereu a
improcedência da demanda, devendo a autora arcar com os ônus
de sucumbência e no caso de condenação da ré, seja respeitada
a compulsoriedade do desconto previdenciÇrio no caso de rea-
ver os pagamentos das pensões em atraso. Juntou documento
às fls. 71. 5. Às fls. 73/78 houve impugnação à contestação,
com a juntada de documentos novos às fls. 79/91 6. O Estado
do ParanÇ compareceu aos autos (fls. 96/98) para manifestar-
se sobre os documentos juntados pela autora. 7. Instado a se
manifestar, a representante do Ministério Público alegou sua
desnecessidade de intervenção, vez que não hÇ interesse pú-
blico relevante na demanda. 8. Contados e preparados, vieram
os autos conclusos para sentença. II- Fundamentação 1. Trata-
se de ação de reimplantação de benefício previdenciÇrio pro-
posta por Jussara Rocha Cordeiro em face do ParanÇprevidên-
cia e do Estado do ParanÇ, pois alega que seu benefício foi
cancelado em virtude de aquisição de renda. 2. A Administra-
ção Pública suspendeu o pagamento do benefício sob a alega-
ção de que a pensionista exerce atividade remunerada. 3. Desta
forma, a discussão restringe-se à legalidade ou ilegalidade do
ato que cancelou o benefício previdenciÇrio a que fazia jus a
autora. 4. A verificação de datas e fatos serviu para uma clara
anÇlise dos fundamentos apontados e de eventual enquadra-
mento nas normas estaduais aplicÇveis ao caso concreto. 5.
Denota-se que a autora tornou-se segurada com o falecimento
de seu pai em 13.02.1973, e que obteve o benefício na condi-
ção de filha maior, solteira e sem renda, conforme requisitos da
Lei nº 4766/63, a qual estava em vigor. 6. Assim, devemos ana-
lisar para no caso concreto o que prescrevia a lei concessiva da
pensão, segunda a qual tornava beneficiÇrios obrigatórios, as
filhas solteiras e sem renda própria, art. 19, ‘b’. A autora à
época dos fatos cumpria estes requisitos (era mulher, solteira e
sem renda). 7. Mais adiante, o õ 3º do mesmo dispositivo esta-
beleceu qual seria a forma de perda da condição de pensionista
em relação às filhas, qual seja, o casamento e somente este.
Além de constar no art. 29 as causas de extinção do benefício:
“A pensão é mensal e extingue-se com a morte, casamento,
cessação da incapacidade ou invalidez do beneficiÇrio, ressal-
vado o disposto nos artigos 19, õ 2º, segunda parte, 20, õ 2º e 4
º e art. 22, õ 2º.” 8. Por isso, enganam-se os réus quando alega-
ram que a autora teria perdido a sua condição de pensionista no
momento em que passou a auferir renda própria, pois só perde-
ria se tivesse contraído núpcias, o que não restou comprovado
nos autos. 9. Caso o legislador quisesse cancelar o benefício
com o advento do emprego da filha assegurada, deveria ter o
feito de forma expressa, igual fez com a relação matrimonial,
não cabendo agora à Administração interpretar a norma da for-
ma que melhor lhe couber. 10. Assim, desatendido um dos re-
quisitos estabelecidos em lei, perde o beneficiÇrio o direito à
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pensão. No caso da autora, vê-se que nunca casou, apenas co-
meçou a exercer atividade remunerada no Estado do ParanÇ, o
que, friso, não é condição de perda do benefício previdenci-
Çrio. 11. Acontece que na regulamentação do dito diploma pelo
Decreto-lei nø 14.585/64, em seu artigo 27, parÇgrafo único,
apareceu restrição de maior amplitude no assunto, estabelecendo
que o benefício cessaria quando os beneficiÇrios “adquiram
condições de prover a própria subsistência”, aspecto em que se
teve a ampliação de regra nova extrapolando o poder regula-
mentador. 12. E é com base nesta última disposição que os réus
entenderam por bem cancelar o pagamento de pensão à autora;
porém, sua pretensão não merece guarida, eis que o Decreto-
Lei nø 14.585/64, de natureza regulamentadora, é ato normati-
vo derivado e não poderia inovar como ocorreu pelo enunciado
no dito parÇgrafo. 13. Outrossim, legislação superveniente não
pode alterar o direito concedido pela regência da lei anterior.
14. O ato administrativo que determinou o cancelamento do
benefício fundamentou-se em situação que não correspondia à
realidade, haja vista que os fatos que autorizariam o cancela-
mento do benefício estavam albergados pela Lei 4766/63, e não
pela nova legislação previdenciÇria, seja o Decreto 14.585/64,
que trouxe inovações à Lei, Lei 10.219/92 ou ainda a Lei 12.398/
98. O ato, portanto, mostrou-se ilegal e abusivo, desrespeitan-
do o princípio do direito adquirido, além de ferir também o
princípio da segurança jurídica. 15. Sobre este tema, lembro
que nossa Constituição em seu art. 5º, XXXVI, proíbe a retro-
atividade das leis (exceto nos casos da lei mais benigna em
matéria penal), para que os atos normativos primÇrios produ-
zam efeitos apenas no futuro, não podendo aplicar-se a atos e
fatos jÇ passados. 16. Manoel Gonçalves Ferreira Filho expli-
ca bem que a lei nova não poderÇ contestar o ato jÇ consuma-
do segundo a lei vigente ao tempo em que se fundou,
“conseq•entemente, não desfarÇ direitos adquiridos, isto é, os
que jÇ podiam ser exercidos por seu titular, ou jÇ teriam come-
ço de exercício prefixado em termo inalterÇvel, ou em condi-
ção imutÇvel, ao arbítrio de outrem.” 17. Devemos respeitar o
direito adquirido da autora, como forma de dar segurança e
certeza às relações jurídicas e conseq•entemente aos direitos
assumidos pelos indivíduos na vida social. A jurisprudência
concorre neste sentido: “APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. PREVIDENCI`RIO. CANCELAMENTO DE
PENSÃO POR MORTE. FILHA DEPENDENTE DE SEGU-
RADO. AUFERIMENTO DE RENDA. Alegação da cessação
da qualidade de dependente com imposição da perda do bene-
ficio. Concessão na vigência da lei nø 4.766/63, onde a extin-
ção só estava prevista em caso de morte ou casamento da bene-
ficiaria. Legislação regulamentada pelo Decreto-Lei nø 14.585/
64. Acréscimo de disposição estabelecendo motivo de cessa-
ção quando a beneficiaria adquira condições de prover a pró-
pria subsistência. Ato normativo derivado. Vedação da criação
de regra nova. Aplicação da legislação vigente na data do fato
gerador do beneficio. Direito adquirido. Violação configurada.
Recurso desprovido e manutenção da sentença em sede de ree-
xame necessÇrio.” “MANDADO DE SEGURANÇA - PARA-
NAPREVIDÊNCIA - CANCELAMENTO DE PENSÃO - FI-
LHA SOLTEIRA E SEM RENDA PRÓPRIA - CONSTATA-
ÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA - LI-
MINAR CONCEDIDA PARA DETERMINAR O PAGAMEN-
TO DO BENEFÍCIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APLI-
CAÇÃO DA LEI N. 4.766/63 E DO DECRETO N. 14.585/64 -
EXTINÇÃO APENAS PELA MORTE OU CASAMENTO DA
BENEFICI`RIA - HIPÓTESES NÃO CONFIGURADAS- DES-
PROVIMENTO.” “PREVIDENCI`RIO. PENSÃO POR MOR-
TE. DEPENDENTE DESIGNADO. LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE. LEI Nº 9.032/95. 1. Esta Corte tem firmado jurisprudência
no sentido de haver direito adquirido à pensão por parte do
dependente designado sob a égide da lei anterior, quando o
óbito do segurado instituidor, fato gerador da pensão, ocorrer
anteriormente à publicação da Lei 9.032/95, que exclui a pes-
soa designada do rol de beneficiÇrios da Previdência, hipótese
não caracterizada na espécie. 2. Recurso conhecido e provi-
do.” “PENSÃO. FILHA SOLTEIRA E SEM RENDA PRÓPRIA.
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO. AÇÃO ORDIN`RIA. TU-
TELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. IRRESIGNAÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARANAPREVIDÊNCIA.
CONSTATAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABO-
RATIVA. LEI Nø 4.766/63. Extinção do benefício apenas pela
morte ou casamento da beneficiÇria, legislação regulamenta-
dora pelo Decreto-Lei n. 14.585/64. Acréscimo de disposição
prevendo motivo de cessação da pensão em caso que a benefi-
ciÇria adquira condições de prover a própria subsistência, ato
normativo derivado, vedação da criação de nova regra. Presen-
ça dos requisitos para tutela antecipada. Agravo que se nega
provimento. Consoante jÇ decidiu este Tribunal, “... o decreto
regulamentar e ato normativo derivado, que não cria direito
novo, servindo apenas para explicitar a forma de execução da
lei. Assim, o decreto não pode inovar, reportando matéria não
constante da lei.” (excerto do ac. nø 24.118, a. i. nø 146.798-3,
da 3ª Câmara Cível, relator des. Ruy Fernando de Oliveira)
vll” 18. Portanto, não tendo deixado de atender aos requisitos
da Lei 4766/63 não perdeu o direito de manter-se na qualidade
de segurada, pois, como jÇ dito, a norma aplicÇvel ao caso é a
Lei Estadual nº 4.766/63, sendo inadmissível a hipótese venti-
lada de aplicação da lei nova, sujeitando a autora a circunstân-
cias extintivas de seu benefício que não existiam na lei anteri-
or, sendo explícita violação do seu direito adquirido, afrontan-
do ao disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, ou
seja: “a lei não prejudicarÇ o direito adquirido, o ato jurídico
perfeito e a coisa julgada.” . III- Dispositivo 1. Pelo exposto,
julgo procedente o pedido, com que determino que seja resta-
belecido o benefício da pensão previdenciÇria, com os demais
direitos previdenciÇrios, e condeno os réus ao pagamento dos
valores correspondentes as pensões então canceladas, devida-
mente atualizados, que deverão ser acrescidos de correção
monetÇria a partir de cada mês não pago e juros de mora de
1,0% ao mês, estes contados da citação. 2. Outrossim, condeno
os réus ao pagamento de custas processuais e honorÇrios advo-
catícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), em confor-
midade com o artigo 20, õ 4º Código de Processo Civil tendo
em conta o trabalho desenvolvido, o tempo da demanda e a
natureza da causa. 3. Não havendo recurso voluntÇrio, ao ree-
xame necessÇrio (CPC, artigo 475, inciso II). Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se. - LUIZ BRESOLIN - PAULO ROBER-

TO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA

25.-INTERPELACAO JUDICIAL-543/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RIA DE PAULA DURAU- Defiro o pedido de suspensÔo do
feito por 90 dias. Intimem-se.- Adv. JULIO CESAR CAPRO-
NI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e LIRIANE LOVATO-

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-550/2002-INES AMA-
RO MARTINELI x ESTADO DO PARANA e outros -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a real e efetiva pertinencia de cada uma. No mais, deverÔo as
partes informar sobre eventual possibilidade de conciliaçÔo em
audiência (CPC, art. 331), pois, caso contrÇrio, ou no silêncio,
o feito serÇ saneado diretamente por este Juízo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a
hipotese.—Adv. WILLYAN ROWER SOARES, MARLY APA-
RECIDA P. FAGUNDES, FABIANO JORGE STAINZACK,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

27.-DECLARATORIA CUM C/CONSTIT - 000637/2002 -
ALBANO TEIXEIRA BUENO - ESTADO DO PARANA - 1.
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial, com o que
não considero para fins de contagem de tempo de serviço para
aposentadoria especial o período laborado sob regime celetis-
ta, qual seja, de 20/02/1976 a 21/12/1992, bem como não reco-
nheço o adicional de insalubridade de 20/02/1976 a agosto/
1984. 2. Outrossim, condeno o autor ao pagamento de custas
processuais e honorÇrios advocatícios que arbitro em R$
1.000,00, em conformidade com o artigo 20, õ 4º Código de
Processo Civil tendo em conta o trabalho desenvolvido, o tem-
po da demanda e a natureza da causa. Publique-se, registre-se e
intimem-se. - CELSO LUCINDA - VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN, SERGIO BOTTO DE LACERDA

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 000868/2002 -
UNILEVER BRASIL LTDA - FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - Pelo exposto, julgo improcedente o pe-
dido inicial dos presentes embargos à execução fiscal. Fiel ao
princípio da sucumbência, condeno a embargante ao pagamen-
to das custas processuais e honorÇrios de advogado, que arbi-
tro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), em conformidade com o
art. 20, parÇgrafo 4º, do CPC. P.R.I. - EDIVALDO MERCER
GONCALVES - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY

29.-INTERPELACAO JUDICIAL-73/2003-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MAR-
CIO ROBERTO MATEUS DA CUNHA e outros -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 9,10 .—Adv. GIOLVANE FERREIRA e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

30.-CONSTITUTIVA ANULAT ATO ADMIN-155/2003-DA-
NIEL FERNANDES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Pelo exposto, recebo os presentes embargos e os acolho para
constar na sentença prolatada que para o calculo da condena-
cao devem ser observadas as faltas e afastamentos dos autores,
bem como o desconto de 6% previsto no artigo 3º, III, do De-
creto nº 507, o pagamento de no maximo de 21 dias uteis de
auxilio por mes, que o indice de correcao monetaria é pela media
do INPC e IGPM, desde a data de cada pagamento e juros de,
mora de 1% ao mes, a partir do transito em julgado desta sen-
tença, devendo a mesma ser sujeita ao duplo grau de jurisdiçao
nos termos do artigo 475 do CPC. PRI. — Adv. CARLA CHRIS-
TIAN DE CASTRO PIOLI, ANDRESSA ROSA, RAQUEL
COSTA DE SOUZA, CLOVIS GALVAO PATRIOTA e DEO-
NILDO LUIZ BORSATTI-

31.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO - 000501/2003 - IRE-
NE ALVES MUNHOZ, JERONIMO LUZ, LEONOR MEN-
DES DOS SANTOS, THEOPHILO FALLAT, ZILDA LOIRI
LOPES, ALTIERI DE BONA SARTOR, SEZINO CLAUDI-
NO, ROBERTO NOGUEIRA DE BARROS E SILVA, LUZIA
DO PRADO BARROS, PEDRO MANOEL MACHADO -
MUNICIPIO DE CURITIBA - 1. Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido deduzido pela parte autora, condenando o Mu-
nicípio de Curitiba a restituir os valores arrecadados ilegalmente
a título de taxa de iluminação pública, acrescido de correção
monetÇria a partir do pagamento indevido e juros legais de
0,5% ao mês, a partir do trânsito em julgado desta decisão ,
observada a prescrição q•inq•enal (CTN, artigo 168, inciso
I), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. 2. Condeno o
Município de Curitiba, sucumbente, a pagar as despesas do
processo, bem como, a pagar honorÇrios do advogado da auto-
ra, que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em
conta o objeto e a natureza da demanda, jÇ amplamente ques-
tionados e a simplicidade no julgamento (CPC, art. 20, õ 4º). 3.
Não havendo recurso voluntÇrio, ao reexame necessÇrio (CPC,
artigo 475, inciso II). Publique-se, registre-se e intimem-se. -
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELI-
CA HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS
- ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER

32.-NULIDADE - 000773/2003 - ANA CHRISTINA SEIBT
CONRADT, ANDREA BALKE, CELIA REGINA STAVIS DA
ROSA, CLEVINA MAGALI DA CUNHA MEISTER, CON-
SUELO RAMOS BOZZI, CRISTIANE HATSCHBACH GLIR,
CRISTIANE NARCISO DE SOUZA BETTEGA, CRISTINE
KOPPER, ELIZETE OGG, LIGIA GOMY BITTENCOURT
MULLER, MARILEY PINTO MARCONDES RIBAS, MIRI-
AM MATTOSO SANT‘ANNA, NELISE GARCIA, REGINA
FATIMA RODRIGUES BENVENHO, ROSANA DO ROCIO
CHYCZIV BERTOLIN, SONIA MARISA BARVIK, TANIA
MARA DAS GRACAS DONDALSKI, VALQUIZA RIBAS
CASTRO, VANESSA FERREIRA LANG - MUNICIPIO DE
CURITIBA - Tendo em vista a impossibilidade de conciliação
entre as partes, passo a sanear diretamente o processo, como
forma de celeridade processual. Embora a prescrição
q•inq•enal tenha sido invocada pelo Estado do ParanÇ em
sede de preliminar, trata-se de prejudicial de mérito, que passo

a analisar com tal. Verifica-se dos argumentos dos requerentes
que estão se insurgindo contra ato que acarreta suposta lesão
sucessiva em seus direitos, motivo pelo qual inviÇvel falar-se
em prescrição extintiva do direito por completo. Ou seja, uma
vez que comprovada de forma efetiva a lesão invocada pelas
autoras, perceber-se-Ç que o dano continua a ocorrer. Daí sim,
pertinente arg•ir a prescrição somente em relação às parcelas
compreendidas no prazo de cinco anos anteriores à propositura
desta ação. Neste sentido, se faz pertinente a Súmula 85 do
STJ, que assim prescreve: “Nas relações jurídicas de trato su-
cessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do q•inq•ênio an-
terior à propositura da ação.” A título de ilustração, a jurispru-
dência corrobora tal entendimento, senão vejamos: “PROCES-
SO CIVIL - ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS - FAZENDA
PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QšINQšENAL - HONOR‘RIOS
ADVOCATÍCIOS - 1. As despesas médicas efetuadas ao longo
do tempo em razão de tratamento de saúde contínuo de pessoa
acometida por enfermidade irreversível equiparam-se às pres-
tações de trato sucessivo. Assim, a prescrição alegada pelo Es-
tado, que foi objetivamente responsabilizado pelo dano, atinge
apenas as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação. Inteligência da Súmula nº 85/STJ. 2.
Embargos declaratórios da Fazenda Estadual rejeitados. Em-
bargos de declaração dos autores da ação parcialmente acolhi-
dos”. (STJ - EDRESP 199900115350 - (203631 SP) - 2ª T. -
Rel. Min. João OtÇvio de Noronha - DJU 29.08.2005 - p. 00234)
ÚÚÚÚDestarte, acolho a alegação de prescrição tão somente
para o fim de declarar prescritas quaisquer verbas anteriores a
cinco anos da data do ajuizamento da ação. ÚÚÚÚNo mais, o
processo encontra-se em ordem, razão pela qual o declaro sa-
neado. O ponto controvertido, a depender de prova, baseia-se
na apuração de eventual erro no enquadramento funcional das
autoras desde o ano de 1991, que possa ter desencadeado dis-
criminação e desvio de funções e, ainda, desnível remunerató-
rio. Destarte, para uma melhor valoração do mérito hÇ a neces-
sidade de dilação probatória, pelo que defiro a produção de
prova testemunhal, tão somente. Ó impertinente e desnecess-
Çrio o depoimento pessoal das partes, motivo pelo qual indefi-
ro o pedido neste sentido. Sendo assim, deverão as partes arro-
lar as testemunhas dentro do prazo estabelecido pelo art. 407
do CPC. Designo a data de 02/08/2006 às 14:00 horas para
audiência de instrução e julgamento. Int. - CLAUDIO ANTO-
NIO RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES, ANAMARIA BU-
ENO RIBEIRO GUIMARAES - MAUREEN MACHADO VIR-
MOND

33.-ORDINARIA-802/2003-ANTONIO FERNANDO DA SIL-
VA e outros x ESTADO DO PARANA -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 18,20.—
Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, OSMAN DE SANTA
CRUZ ARRUDA-

34.-EXECUCAO FISCAL-982/2003-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x SAO ROQUE
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 435,85 .—Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e DARIANE PAMPLONA-

35.-MANDADO DE SEGURANCA - 000006/2004 - JOAO
CARLOS MOCELIN - DIRETOR GERAL DO DETRAN - Pelo
exposto, tendo em vista a decadência do direito, julgo extinto o
presente feito com julgamento de mérito, no termos do art. 269,
IV e art. 18 da Lei nº 1.533/51. Outrossim, condeno o impe-
trante ao pagamento das custas processuais. Deixo de condenÇ-
lo ao pagamento de honorÇrios advocatícios em razão das Sú-
mulas nº 512 do STF e 105 do STJ. P.R.I. - CELSO VEDOLIM
TEIXEIRA - ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, RONY MAR-
COS DE LIMA, ALCIONE BASTOS RIBAS

36.-MANDADO DE SEGURANCA-23/2004-ALESSA TALI-
TA FREIRE PEREIRA DE MIRA x GERENTE DE MANU-
TENCAO DE BENEFICIOS PARAPREVIDENCI e outros-
Ante o exposto, julgo extinto o processo com julgamento de
merito, denegando a seguranca pleiteada, com fundamento no
art 18 da Lei 1533/51. Condeno a impetrante no pagamento das
custas processuais. Deixo de condenar a parte vencida em ho-
norarios advocaticios, conforme sumula 105 do STJ e 512 do
STF. PRI. — Adv. IRMELI MELZ NARDES, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, PAULO ROBERTO MO-
REIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

37.-MANDADO DE SEGURANCA - 000105/2004 - ROSIL-
DA JOANITA PALOMEQUE KLANK - DIRETOR DO PA-
RANAPREVIDENCIA, LUANA PEIXOTO KLANK, ANDRE
TERRA KLANK, ESTADO DO PARANA - Inexiste qualquer
omissão no julgado, na medida em que segundo as Súmulas105
do STJ e 512 do STF, não cabe condenação em honorÇrios
advocatícios nos processos de Mandado de Segurança, não ha-
vendo exceções quanto à existência de litisconsórcio. ÚÚÚÚ-
Tal se dÇ, pois, pelo tipo de procedimento e não pela qualidade
da parte, ou por quem reste vencedor ou vencido. ÚÚÚÚ
ÚÚÚÚDesta forma, conheço dos embargos, rejeitando-os, por
ausência de omissão. ÚÚÚÚP.R.I. - RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA - ROGER OLIVEIRA LOPES, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA

38.-ORDINARIA-143/2004-NILZA LOPES PINHEIRO x ES-
TADO DO PARANA e outros- Pelo exposto, julgo procedente
o pedido inicial, condenandoos reus, observada a responsabili-
dade do Paranaprevidencia a partir de 04 de junho de 1999, a
restituicao dos valores a titulo tanto de desconto de contribui-
cao previdenciaria, como a de contribuicao medico-hospitalar
sobre os proventos dos autores, observado o quantum a ser apu-
rado em liquidacao de senten;a, com incidencia de correcao
monetaria a partir de cada mes, nos termos dos indices oficiais
aplicaveis, e juros de mora desde a dara da citacao. Outrossim,
condeno os reus ao pagamento de custas processuais e honora-
rios advocaticios os quais arbitro em 10% sobre o valor total da

condenacao, tendo em conta o trabalho desenvolvido pelo ad-
vogado, a simplicidade e o tempo de demanda, com fulcro no
art 20, paragrafo 3º do CPC. Determino o reexame necessario,
nos termos do art 475, I, CPC, eis que o valor da condenacao
ultrapassara o limite de sessenta salarios minimos, encaminhan-
do-se os autos ao e. Tribunal de Justica com ou sem recurso
voluntario. PRI. — Adv. JONAS BORGES, FABIANO JOR-
GE STAINZACK, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

39.-ORDINARIA - 000145/2004 - HELENA MATILDE SI-
NHOCA - ESTADO DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA
- 1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, condenan-
do os réus, observada a responsabilidade do ParanÇprevidên-
cia a partir de 04 de junho de 1999, à restituição dos valores a
título tanto de desconto de contribuição previdenciÇria, bem
como de contribuição a serviço médico-hospitalar sobre os pro-
ventos dos autores, observado o quantum a ser apurado em li-
quidação de sentença, com incidência de correção monetÇria a
partir de cada mês, nos termos dos índices oficiais aplicÇveis,
e juros de mora desde a data da citação (Súmula 204 do STJ).
2. Outrossim, condeno os réus ao pagamento de custas proces-
suais e honorÇrios advocatícios os quais arbitro em 10 % (dez
por cento) sobre o valor total da condenação, tendo em conta o
trabalho desenvolvido pelo advogado, a simplicidade e o tem-
po de demanda, com fulcro no art. 20, õ 3º do CPC. 3. Determi-
no o reexame necessÇrio, nos termos do art. 475, I, CPC, eis
que o valor da condenação ultrapassarÇ o limite de sessenta
salÇrios mínimos, encaminhando-se os autos ao e. Tribunal de
Justiça com ou sem recurso voluntÇrio. Publique-se, registre-
se e intimem-se. - JONAS BORGES - ESTEFANIA MARIA
DE QUEIROZ BARBOZA, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA

40.-DECLARATORIA-155/2004-LIDIA IVONE MILIANTE x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Pelo exposto, julgo procedente
o pedido deduzido pela parte autora, condenado o Municipio
de Curitiba a restituir os valores acrescidos ilegalmente a titulo
de taxa de iluminacao publica, acrescido de correcao moneta-
ria a partir do pagamento indevido e juros legais a prescricao
quinquenal, tudo a ser apurado em liquidacao de sentença.
Condeno o Municipio de Curitiba, sucumbente, a pagar as des-
pesas do processo, bem como, a pagar honorarios do advogado
da autora, que fixo no valor de R$ 500,00, tendo em conta o
objeto e a natureza da demanda, ja amplamente questionados e
a simplicidade no julgamento (CPC, art 20, paragrafo 4º). Nao
houvendo recurso voluntario, ao reexame necessario (CPC, ar-
tigo 475, inciso II). PRI. — Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA-

41.-ORDINARIA-277/2004-JOB DE LIMA x ESTADO DO
PARANA e outros- Pelo exposto, julgo procedente o pedido
inicial, condenando os reus , observada a responsabilidade do
Paranaprevidencia a partir de 04 de junho de 1999, a restitui-
cao dos valores a titulo tanto de desconto de contribuicao pre-
videnciaria, como de contribuicao a serviço medico-hospitalar,
sobre os proventos do autor, observado o quantum a ser apura-
do em liquidacao de sentença, com incidencia de correcao
monetaria a partir de cada mes, nos termos dos indices oficiais
aplicaveis, e juros de mora desde a data da citacao. Outrossim,
condeno os reus ao pagamento de custas processuais e honora-
rios advocaticios os quais arbitro em 10% sobre o valor total da
condenacao, tendo em conta o trabalho desenvolvido pelo ad-
vogado, a simplicidade e o tempo de demanda, com fulcro no
art 20, paragrafo 3º do CPC. Determino o reexame necessario,
nos termos do art 475, I, CPC, eis que o valor da condenacao
ultrapassarÇ o limite de sessente salarios minimos, encaminhan-
do-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com ou se recurso vo-
luntario. PRI. — Adv. JONAS BORGES, PAULO GOMES
JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e FABIANO JOR-
GE STAINZACK-

42.-SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO - 000285/2004 -
PEDRO SALES PEREIRA - MUNICIPIO DE CURITIBA - 1.
Pedro Sales Pereira, devidamente qualificado na petição inici-
al (fls. 02), através de advogado constituído, aforou a presente
ação declaratória de ilegalidade cumulada com repetição de
indébito, em face de o Município de Curitiba, alegando, em
síntese, que é usuÇria dos serviços prestados pela COPEL -
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - Copel, sendo que,
juntamente com os valores relativos ao consumo mensal de
energia elétrica, foram debitados a taxa de iluminação pública
e até dezembro de 1999, prevista no artigo 27, III, da Lei 6.202/
80. 2. Aduziu que a exigência da referida taxa é inconstitucio-
nal, tendo em vista que taxas são tributos decorrentes da pres-
tação de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados
ao contribuinte ou postos à sua disposição ou ainda, relativos
ao exercício regular do poder de polícia, conforme art. 145, II,
da Constituição Federal; que os serviços públicos gerais ou
universais são prestados uti universi e os serviços públicos es-
pecíficos são prestados uti singuli, pois se referem a uma pes-
soa ou a um número determinado de pessoas e que, a taxa de
iluminação pública, não obedecendo os requisitos de exigibili-
dade previstos em lei (art. 77 e 79 do CTN), carece de legitimi-
dade na sua cobrança; que é cabível a repetição de indébito e
que a relação com a Copel é relação de consumo, requerendo
os benefícios da gratuidade da justiça, e pedindo ao final, a
procedência do pleito, com a condenação aos valore pagos in-
devidamente. Juntou documentos de fls. 10/15. 3. Citado (fls.
20-v), o Município de Curitiba apresentou a contestação de fls.
21/38, alegando, preliminarmente: a) a falta de interesse pro-
cessual, pois o valor mÇximo a ser restituído é mínimo; b) a
inépcia da causa por falta de interesse de agir, por ausência de
causa de pedir; c) ilegitimidade de parte em relação aos paga-
mentos não comprovados. No mérito, sustentou a constitucio-
nalidade da exigência da taxa de iluminação pública, alegando
que o fato imponível e a base de cÇlculo da taxa de iluminação
estão em harmonia com a dicção constitucional (art. 145, II,
par. 2º, do Código de Processo Civil); disse que os beneficiÇri-
os do fato imponível são apenas os proprietÇrios dos imóveis
atendidos pela prestação; que a base imponível adotada pelo
Município corresponde ao valor estimado do custo da sua pres-
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tação e que não foi provado o direito à repetição de indébito,
requerendo a improcedência do pedido inicial. 4. A impugna-
ção do autor veio às fls. 41/44. 5. O Ministério Público compa-
receu aos autos às fls. 47/48, apenas para consignar a ausência
de interesse público a justificar sua intervenção. II- Fundamen-
tação 1. Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito sumÇrio,
ajuizada por Pedro Sales Pereira em face de o Município de
Curitiba, na qual o autor objetiva o reconhecimento da ilegali-
dade da cobrança de taxa de iluminação pública, com a
conseq•ente restituição dos valores pagos indevidamente. a)
falta de interesse processual 1. O réu alegou que não hÇ inte-
resse processual (interesse econômico) na causa, em razão do
valor mÇximo possível de ser restituído, devendo o patrono da
causa ter optado por ações plúrimas, em litisconsórcio ativo. 2.
Tal alegação não merece guarida, vez que não importa para o
Poder JudiciÇrio o valor da causa, e sim, prestar a tutela juris-
dicional onde houver ofensa ou ameaça à direito dos jurisdici-
onados. 3. Ressalte-se que o princípio da inafastabilidade ou
princípio do controle jurisdicional, expresso no artigo 5º, XXXV,
da Constituição Federal, garante a todos o acesso ao Poder Ju-
diciÇrio, o qual não pode deixar de atender a quem venha a
juízo deduzir uma pretensão fundada no direito e solução para
ela. 4. Assim, resta claro que não pode o Juiz, a pretexto do
valor ínfimo da causa, escusar-se de proferir decisão. 5. Impor-
tante destacar ainda que verdadeira ofensa à “economia pro-
cessual”, é a omissão do réu que, tendo ciência da ilegalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, não providenciou
sua devolução administrativamente. Fato este que evitaria a
“avalanche” de demandas idênticas que adentraram nas Varas
da Fazenda Pública, as quais sabe que serÇ sucumbente. 6.
Afasto, assim, a preliminar de ausência de interesse processual
aventada pelo Município de Curitiba. b) da inépcia da petição
inicial por falta da causa de pedir 1. Aduz o réu que a petição
inicial é inepta, vez que não hÇ causa de pedir. 2. Contudo, da
anÇlise da petição inicial observa-se que a causa de pedir estÇ
presente e devidamente evidenciada. Isto porque, causa peten-
di remota, no caso em tela, é a ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública junto a fatura de consumo de energia
elétrica, e a causa de pedir próxima, por seu turno, apanha o
direito, o título, a relação jurídica e o dissídio relacionado ao
fato jurídico deduzido, aqui o direito do autor de não ter que
pagar o tributo. 3. Assim, rejeito a preliminar aventada. c) da
preliminar de ilegitimidade da parte em relação aos pagamen-
tos não comprovados 1. Alega também o Município de Curitiba
que o autor o trouxe aos autos documentos comprobatórios do
pagamento das taxas de iluminação pública em questão, e, por
conseq•ência, os mesmos podem ter sido feitos por terceira
pessoa. 2. Ocorre que, entendo serem suficientes os documen-
tos trazidos aos autos, e que por si só jÇ comprovam a qualida-
de do autor de contribuinte/ consumidor. 3. O valor em questão
deverÇ ser apurado em liquidação de sentença, momento em
que se verificarão efetivamente todos os valores jÇ pagos. 4.
Desta forma, afasto também esta preliminar. d) da prescrição 1.
Alega o Município de Curitiba que estariam prescritos os valo-
res exigidos a título de iluminação pública anteriores à data de
20 de julho de 1999. 2. Ó certo que na hipótese incide o Decre-
to nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que estabelece em seu
artigo 1o, a prescrição q•inq•enal para as dívidas da Fazenda
Pública e, portanto, o pedido de restituição do indébito deve
abranger apenas os valores pagos cinco anos antes da proposi-
tura da ação. 3. Aliado a isso, nos termos do artigo 168, do
Código TributÇrio Nacional, o direito de pleitear a restituição
extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos. 4. Nesse
passo, é indiscutível que a pretensão de repetição de indébito
objetivada pelo autor, deve limitar-se ao que foi pago nos últi-
mos cinco anos, observada a regra do õ 1º, do art. 219, do Có-
digo de Processo Civil. 5. Assim, acolho a alegação de prescri-
ção nos termos acima expostos. e) do mérito 1. A matéria trata-
da nos autos diz respeito a taxa, espécie de tributo, e aos cum-
primentos de seus requisitos para a legalidade. Observa-se,
então, que se tratando de taxa, o fato imponível do tributo deve
ser vinculado a uma atividade estatal especificada em relação
ao contribuinte. Trata-se de um tributo vinculado. 2. O art. 145,
inciso II, da Constituição Federal e os artigos 77 e 79 do Códi-
go TributÇrio Nacional dão a exata definição do que é uma
taxa, e quais seus requisitos. Neste dispositivo constitucional
estÇ apontado o destinatÇrio constitucional tributÇrio, que é
“o administrado cuja atividade requeira o ato de polícia, ou que
provoque, requeira ou, de qualquer modo, utilize o serviço pú-
blico” 3. Esclarece BRITO MACHADO que “a atuação estatal
que constitui fato gerador da taxa hÇ de ser relativa ao sujeito
passivo desta, e não à coletividade em geral.” 4. Assim, para
que seja instituída a taxa, exige-se que o serviço público seja
específico e divisível, possibilitando a verificação da relação
tributÇria entre o sujeito ativo e o obrigado ao pagamento. 5.
Desta forma, o serviço, ou atividade pública divisível ou men-
surÇvel, é aquela que pela sua própria natureza permite que se
identifique e se avalie, isoladamente do conjunto, a parcela uti-
lizada pelo contribuinte, ou seja, é possível que se calcule o
montante devido em cada caso, em função dessa parcela indi-
vidualmente utilizada. 6. Ainda, o Código TributÇrio Nacional
em seu artigo 79, inciso II e III, diz que os serviços são especí-
ficos quando possam ser destacados em unidades autônomas
de intervenção, de utilidade ou necessidades públicas e, divisí-
veis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por par-
te de cada um de seus usuÇrios. Assim, a taxa de iluminação
pública aos moldes em que estÇ cobrada pelo município de
réu, não preenche tal requisito, encontrando-se desprovida des-
tas inseparÇveis características. 7. Observa-se que é impossí-
vel dizer quanto determinado morador utiliza na iluminação
pública. Ela beneficia, por certo, toda a coletividade, até mes-
mo porque indispensÇvel à segurança, entretanto, por ser indi-
visível e não mensurÇvel, deve ser remunerada pelas receitas
públicas decorrentes de impostos, ou seja, de tributos vincula-
dos. 8. Afirmou o réu que a iluminação pública, apesar de ser-
vir à coletividade, é principalmente utilizada pelos titulares do
domínio útil ou possuidores, a qualquer título, do bem imóvel
lindeiro a logradouro público beneficiado pelo serviço, que são,
por sua vez, facilmente identificÇveis. 9. Ocorre, porém, que a
base imponível, em se tratando de taxa, deve coincidir, dentro
de parâmetros razoÇveis e aceitÇveis, com o valor gasto na
realização do serviço, o que não se verifica no serviço de ilu-
minação pública prestado pelo município e cobrado através da

referida taxa. 10. Assim leciona BECKER : “Como é impratic-
Çvel tomar o valor real do serviço, seu valor é indiretamente
fixado pela própria lei criadora da taxa. Esta lei, ao estabelecer
uma cota (ex. determinada quantia em dinheiro), multiplicÇvel
(ex. por litros de Çgua ou quilômetros de estrada), determinou
a unidade de divisão do valor de serviço e esta determinação
pela regra jurídica do coeficiente do valor do serviço (ou coisa)
estatal para efeito de constituir a base de cÇlculo da taxa.” 11.
Assim, o decreto municipal instituidor da taxa de iluminação
pública, não foi realizado qualquer cÇlculo, estimativa ou pre-
visão de gasto, aparentemente não guardando identidade a base
imponível - KWh gasto em imóvel urbano - com a hipótese de
incidência. 12. Desta forma, cumpre concluir que é ilegal a
taxa de iluminação pública, cujo fato gerador é a prestação de
serviço de iluminação pública de ruas e logradouros públicos,
pois tais serviços são genéricos e não específicos e divisíveis,
prestados Ç coletividade em geral e não aos moradores da Çrea.
13. Vejamos a jurisprudência: “Ação declaratória de nulidade
de débito fiscal - IPTU - Lei Municipal estabelecendo alíquo-
tas progressivas - inconstitucionalidade - art. 132/CTN - art.
182/CF - taxa de conservação de vias públicas e iluminação -
violação aos princípios da especificidade e divisibilidade - nu-
lidade processual - inexistência - pedido restringido - incorre-
ção. ... 3. As taxas de conservação e iluminação pública, por
não se referirem a serviços prestados uti singuli, mas sim uti
universi, afrontam os princípios da especificidade e divisibili-
dade (art. 77 a 79 do CTN), devendo, pois, serem custeados
pelos impostos em geral” . “Verbete : TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - COBRANÇA através de TAXA - Impossibi-
lidade - AUSÊNCIA de INTERESSE PÚBLICO - INTERVEN-
ÇÃO do MINISTÓRIO PÚBLICO - Desnecessidade. Tribunal
: TJ/MS. Orgão Julgador : 1ª T. Cív. Relator : Jorge EustÇcio
da Silva Frias. Apelação cível - Taxa de iluminação pública -
Ação de consumidores para cessar sua cobrança e para obte-
rem a repetição do que pagaram - Falta de intervenção do Mi-
nistério Público -Reconhecimento incidental da inconstitucio-
nalidade de Normas Municipais em face da Constituição Fede-
ral - Possibilidade - Repetição dos valores a serem liquidados
sobre os quais incidirão juros moratórios, calculados do trânsi-
to em julgo da condenação. A ação com conteúdo intentada em
face do poder público não envolve interesse público. A só pre-
sença de órgão público no processo também não é indicativa da
presença de interesse público, que não se confunde com o bem
comum por que àquele cabe velar. Interesse público é aquele
que representa valores que toda a sociedade quer ver preserva-
dos. Se a causa de conteúdo meramente econômico, não envol-
ve interesse público, ao Ministério Público não cabe dela parti-
cipar como custus legis, cuja falta não gera a nulidade do pro-
cesso. A pretensão de se reconhecer o direito de o contribuinte
não recolher tributo instituído no âmbito municipal com ofensa
a Constituição Federal pode ser examinada em qualquer pro-
cesso, pois, é vedado o controle direto de constitucionalidade
da Lei Municipal em face a Constituição da República, seu
controle difuso é admitido em qualquer tipo de causa, restrito o
resultado às partes contendoras. O serviço de iluminação pú-
blica mostra-se genérico, na medida em que atende interesses
de toda a comunidade, e não apenas dos que tenham a ilumina-
ção à frente, e revela indivisível, jÇ que não é possível medir o
proveito que cada interessado obtém com sua prestação; por
isto que sua remuneração não pode ser feita mediante taxa, mas
por intermédio dos impostos. Ofende, pois, o CTN e a Consti-
tuição Federal a lei que institui taxa para sua remuneração,
mediante escolha aleatória de alguns beneficiÇrios. Deve, por
isto, cessar a cobrança de tal tributo, sendo procedente o pedi-
do de condenação do Município a restituir os valores recebidos
e semelhente título. Os valores a serem restituídos serão apura-
dos em liquidação e sobre eles incidirão juros moratórios, con-
tados do trânsito em julgado da condenação .” “Verbete: TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Ausência de ESPECIFICIDA-
DE e DIVISIBILIDADE - ART. 77/CTN - ART.79/CTN -
ART.145/CF, I - HONOR`RIOS DE ADVOGADO - LEGITI-
MIDADE da PARTE. Tribunal: TJ/MS. Órgão Julgador: 1a T.
Cív. Relator: Atapoã da Costa Feliz. Ação declaratória - Inexis-
tência de obrigação tributÇria cumulada com repetição de in-
débito - Princípio da economicidade - Admissibilidade - Lei
Municipal - Inconstitucionalidade - Declaração incidental -
Efeitos - Taxa de iluminação pública - Especificidade e divisi-
bilidade (art.77 e 79 do CTN) - Ilegalidade de cobrança -
Art.145, II, CF. Pedidos compatíveis são perfeitamente cumul-
Çveis. O controle repressivo foi inconstitucionalidade por via
de exceção é inerente à atividade jurisdicional, não havendo
qualquer tipo de restrição se pela natureza da ação os efeitos
serão apenas para as partes litigantes, com efeitos retroativos à
data entrada em vigência da norma. O serviço de iluminação
pública, de destinação geral, não pode ser objeto de instituição
de taxa, por ausência dos elementos que a definem, ínsitos no
art. 145, II, da CF, sendo inconstitucional a sua exigência. Mi-
nistério Público - Interesse Público - Participação obrigatória -
Ausência de intervenção - Parecer em segunda instância - Su-
pressão da irregularidade. Mesmo na hipótese de intervenção
obrigatória no Ministério Público, considera-se suprida a omis-
são, se no processo intervém o representante do órgão em se-
gunda instância. HonorÇrios de advogado - Legitimidade da
parte em questionar o valor fixado - Art.23 do Estatuto da OAB
- Valor não aviltante - Manutenção. O art.23 do Estatuto da
OAB não derroga a legitimidade da parte para recorrer contra
fixação sucumbencial de honorÇrios de advogado. Não sendo
aviltantes, mantém-se o valor arbitrado em primeira instância
com observância do art. 20 do Código de Processo Civil.Juros
moratórios - Termo inicial - Aplicabilidade da súmula 188 do
STJ Fixação do valor - Aplicabilidade do õ 1ø do art.161 do
CTN. Na repetição de indébito, os juros de mora são fixados na
base de 1% ao mês e devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença. Correção monetÇria - Termo inicial - A partir do re-
colhimento indevido. Na repetição do indébito tributÇrio o ter-
mo inicial da correção monetÇria é a data do recolhimento in-
devido. Exigência tributÇria - Fundamento legal - IneficÇcia
da norma - Inexistência de mÇ-fé do Fisco - Repetição do indé-
bito - Inaplicabilidade de restituição em dobro - Relação entre
Fisco e contribuinte - Não caracterização de consumo - Inapli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor. A restituição
em dobro só é devida se for comprovada a mÇ-fé, de acordo
com a súmula 159 do Supremo Tribunal Federal. A relação en-

tre contribuinte e Fisco não é relação de consumo .” 14. Assim
sendo, procedente é a alegação da parte autora quanto à in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança, pelo município,
da taxa de iluminação pública. 15. Tendo em conta o recebi-
mento da ilegalidade da taxa de iluminação pública, outro ca-
minho não hÇ senão o de o município cessar a cobrança da
referida taxa, bem como, se determinar a devolução dos valo-
res pagos indevidamente, consoante dispõe o art. 165, inciso I,
do Código TributÇrio Nacional. 16. Cumpre salientar que a
repetição do indébito tributÇrio independente de prévio pro-
testo ou resistência, jÇ que o tributo decorre da lei e não da
vontade, sendo irrelevante o fato de ter sido pago voluntaria-
mente, jÇ que o contribuinte estava obrigado por lei que, no
entanto, não havia sido recepcionada pela Constituição, a efe-
tuar o pagamento. 17. Outrossim, em razão da inviabilidade de
se apurar nesta demanda o valor exato a ser repetido, o mesmo
deverÇ ser realizado na oportunidade da execução da sentença,
observada, por óbvio, a prescrição q•inq•enal. 18. Assim, deve
o município repetir valores indevidos. III- Dispositivo 1. Pelo
exposto, julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora,
condenando o Município de Curitiba a restituir os valores arre-
cadados ilegalmente a título de taxa de iluminação pública,
acrescido de correção monetÇria a partir do pagamento indevi-
do e juros legais de 0,5% ao mês, a partir do trânsito em julga-
do desta decisão , observada a prescrição q•inq•enal (CTN,
artigo 168, inciso I), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. 2. Condeno o Município de Curitiba, sucumbente, a pa-
gar as despesas do processo, bem como, a pagar honorÇrios do
advogado da autora, que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), tendo em conta o objeto e a natureza da demanda, jÇ
amplamente questionados e a simplicidade no julgamento (CPC,
art. 20, õ 4º). 3. Não havendo recurso voluntÇrio, ao reexame
necessÇrio (CPC, artigo 475, inciso II). Publique-se, registre-
se e intimem-se. - ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO -
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA

43.-REPETICAO DE INDEBITO - 000287/2004 - ADEMAR
JORGE ESTEVAM, ALIRIO BATISTA SILVA, ARLINDO DA
SILVA BARREIROS, ARNALDO CARDOSO DE AZEVEDO,
CELSO DOS SANTOS, DARCI ACCORSI, FRANCISCO
ALVES PEREIRA, HELIO CAMPANINI, HELIO SOUTO DA
SILVA, IRINEU BONONI - ESTADO DO PARANA, PARA-
NAPREVIDENCIA - 1. Pelo exposto, julgo improcedente o
pedido inicial. 2. Outrossim, condeno os autores ao pagamento
de custas processuais e honorÇrios advocatícios os quais arbi-
tro em R$ 1.000,00 (hum mil reais) pro rata, tendo em conta o
trabalho desenvolvido pelo advogado, a simplicidade e o tem-
po de demanda, com fulcro no art. 20, õ 43º do CPC. Publique-
se, registre-se e intimem-se. - SILVIA BENADUCE CASELLA,
SILMARA REGINA LAMBOIA, LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE -

44.-REPETICAO DE INDEBITO - 000291/2004 - ARISTON
JOSE DE SA, AUGUSTO CEZAR MANGABEIRA, DELIRO
AMERICO DA SILVA, HELIO CORRENTE, ILSON LEOCA-
DIO, JOAO BATISTA GERONIMO, MIGUEL SANCHES,
NELSON OLIVEIRA DE LIMA, NILDO LUIZ GUIMARA-
ES, ORCILIO LEMES DA SILVA - ESTADO DO PARANA,
PARANAPREVIDENCIA - 1. Pelo exposto, julgo improcedente
o pedido inicial. 2. Outrossim, condeno os autores ao paga-
mento de custas processuais e honorÇrios advocatícios os quais
arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais) pro rata, tendo em con-
ta o trabalho desenvolvido pelo advogado, a simplicidade e o
tempo de demanda, com fulcro no art. 20, õ 43º do CPC. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. SILVIA BENADUCE CASE-
LLA, SILMARA REGINA LAMBOIA, PATRICIA ODIA FER-
REIRA DO MARAL - ROGER OLIVEIRA LOPES, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA

45.-ORDINARIA - 000412/2004 - SUELI MELLO - ESTADO
DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA - PELO EXPOSTO,
julgo procedente o pedido inicial, condenando os réus ao res-
sarcimento dos valores retidos em folha da autora, a título de
previdência, descontados irregularmente, desde a publicação
da EC nº 20/98 até a publicação da EC nº 41/03, e de custeio
dos serviços médico-hospitalares, observada a prescrição
q•inq•enal, com a incidência de correção monetÇria pelos
índices oficiais, aqui mês a mês contados de cada desconto, e
juros moratórios de 0,5% ao mês, estes a partir da citação. Con-
deno, ainda, os réus ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorÇrios advocatícios que fixo no valor 10% (dez
por cento) do valor da condenação, com fulcro no artigo 20, õ
4º do Código de Processo Civil. Por cautela, determino o ree-
xame necessÇrio da presente, por não ser possível saber de
imediato o valor da condenação que o Estado e o Paranaprevi-
dência foram condenados a pagar, de acordo com o artigo 475,
õ 2º, do Código de Processo Civil, com as alterações promovi-
das pela Lei nº 10.352 de 26 de dezembro de 2001. Custas de
Lei. P.R.I. - JONAS BORGES - CASSIANO LUIZ IURK, LUIS
S. FERNANDO TAMBELLINI, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA

46.-MANDADO DE SEGURANCA - 000454/2004 - FARMA-
CIA HOMEOPATICA BOTICA DA SAUDE LTDA - SECRE-
TARIO MUNICIPAL DA SAUDE - A impetrante, devidamente
qualificada na inicial, ingressou com o presente mandado de
segurança preventivo em face de possível ato a ser praticado
pela autoridade apontada como coatora, igualmente qualifica-
da, aduzindo, em síntese, que a resolução - RDC - nº 33 de 19
de abril de 2000, em especial o item 5.3.2, veda o recebimento
de receitas de medicamentos magistrais e oficinais a serem avi-
ados em seu laboratório, sendo que tal prÇtica não é vedada
pelas Leis nº 5.991/73 e 6.360/76, sendo a resolução ilegal na
forma e substância. Alegou que ainda não foi autuada pelos
agentes fiscais em virtude de realização de intermediação e
captação de receitas na forma do item acima referido, de reco-
mendação da ANVISA. Porém, hÇ claras ameaças de autuar e
até interditar seus estabelecimentos se continuar a receber re-
ceitas médicas por meio de outras farmÇcias, pois possui duas
filiais. Asseverou que sempre realizou seus trabalhos sem ja-
mais ter sido procurada por pacientes com reclamações, que a

preocupação mais importante é saber se os remédios chegaram
às mãos do consumidor (paciente) com segurança e qualidade.
Pugnou, então, pela concessão de medida liminar para que se
abstenha a autoridade coatora de realizar qualquer autuação ou
impedir o exercício da recepção e captação de receitas com
relação à impetrante e em relação a outras empresas farmacêu-
ticas que trabalhem em parceria com a mesma. Ao final, pediu
a concessão definitiva da ordem para o fim de declarar a ilega-
lidade da Resolução RDC nº 33/2000 da ANVISA entre as par-
tes no que tange a proibição da intermediação e captação de
receitas, a sua inaplicabilidade ao caso presente. Juntou docu-
mentos de fls. 14/24. A liminar foi concedida às fls. 26/27, para
o fim de determinar que a autoridade coatora abstenha-se de
autuar ou impedir que a impetrante realize nas suas farmÇcias
Matriz e Filial Boqueirão a manipulação de receituÇrios médi-
cos recebidos na Filial do Terminal do Guadalupe, ou que en-
vie para aviamento na farmÇcia Hoffmann & Fagundes Ltda,
sem contudo coibir a regular e necessÇria atividade fiscaliza-
tória. Às fls. 33 o Município de Curitiba requereu seu ingresso
na lide na qualidade de litisconsorte passivo necessÇrio. Devi-
damente notificada, a autoridade apontada como coatora pres-
tou informações às fls. 35/37. Primeiramente, requereu o in-
gresso na lide da União e do Estado do ParanÇ, tendo em vista
que o ato coator baseia-se na aplicação da Resolução RDC nº
33/2000 da ANVISA. No mérito aduziu, basicamente, que a
Administração tem que coibir os abusos individuais para prote-
ger o interesse coletivo, que o medicamento manipulado não
possui estudo de estabilidade e o transporte inadequado dos
mesmos pode causar avarias comprometendo a qualidade e efic-
Çcia destes produtos. Alegou que a concentração de manipula-
ção de receituÇrios em um único laboratório não significa ne-
cessariamente melhor qualidade, principalmente quando se tratar
de um elevado número de manipulações. Ao final, requereu a
revogação da liminar ora concedida. O Ministério Público em
fls. 40/45 emitiu parecer opinando pela concessão da seguran-
ça. O requerente manifestou-se ratificando os termos do pedi-
do inicial. Após contados e preparados, vieram os autos con-
clusos para decisão. Ó O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por
FarmÇcia Magistral Limitada em face da autoridade apontada
como coatora. Primeiramente, defiro o pedido do Município de
Curitiba, para o fim de incluir o mesmo no pólo passivo da
presente demanda na qualidade de litisconsorte passivo neces-
sÇrio, haja vista comunhão de interesses entre este e a impetra-
da, havendo reflexos diretos aquele caso a impetrante logre êxito
na lide, com fulcro no artigo 47 do Código de Processo Civil.
Ato seguinte, afasto a preliminar de inclusão da União e do
Estado do ParanÇ no pólo passivo, acolhendo o parecer do
Ministério Público, conforme argumentos que se seguem. De-
nota-se que o presente feito baseia-se no ato coator praticado
pelos agentes da Secretaria Municipal de Saúde, os quais de-
terminaram que a impetrante se abstivesse de receber receitas
médicas para manipulação em suas filiais para posterior remes-
sa aos locais onde se realizaria tal manipulação, sob pena de
ser autuada, conforme Resolução RDC nº 33/2000 da ANVI-
SA. Ora, a autoridade que deve figurar no pólo passivo só pode
ser quem praticou ou estÇ na iminência de praticar o ato coa-
tor, no caso, é a impetrada, pois possui competência para reali-
zar a fiscalização e autuação da impetrante e demais empresas
do ramo farmacêutico. No mérito, a questão trazida aos autos
centra-se na possível autuação e interdição da impetrante, com
base na Resolução nº 33/00, item 5.3.2, a qual não permite a
intermediação no recebimento e aviamento de receitas de me-
dicamentos magistrais e oficinais, extrapolando a mesma os li-
mites estabelecidos nas Leis nº 5.991/73 e 6.360/76, as quais
não têm previsão de vedação de tal prÇtica. Então, devemos
analisar se a referida resolução é o meio ou forma adequada
para regular a matéria referente a ações de Vigilância Sani-
tÇria. Diante disso, dispõe o artigo 84, inciso IV, da Constitui-
ção Federal: “Art. 84 - Compete privativamente ao Presidente
da República: ... IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as
leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel
execução;” JÇ sobre o decreto regulamentar indispensÇvel re-
cordarmos a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: “Decreto
é a forma de que se revestem os atos individuais ou gerais,
emanados do Chefe do Poder Executivo (Presidente da Repú-
blica, Governador e Prefeito). Ele pode conter, da mesma for-
ma que a lei, regras gerais e abstratas que se dirigem a todas as
pessoas que se encontram na mesma situação (decreto geral)
ou pode dirigir-se a pessoa ou grupo de pessoas determinadas.
Nesse caso, ele constitui decreto com efeito concreto (decreto
individual); ... Quando produz efeitos gerais, ele pode ser: 1.
regulamentar ou de execução, quando expedido com base no
artigo 84, inciso IV, da Constituição, para fiel execução da lei;
...” Verifica-se que, comparado-o à lei, sendo esta o ato norma-
tivo originÇrio (cria direito novo originÇrio de órgão estatal
dotado de competência própria derivada da constituição), o
decreto regulamentar é um ato normativo derivado, porque não
cria direito novo, mas apenas estabelece normas que permitam
explicitar a forma de execução da lei. Assim sendo, as resolu-
ções quando criam normas devem obedecer a critérios de regu-
lamentação não ultrapassando os limites da lei que efetivamen-
te ditou a legalidade de determinados atos, como bem asseve-
rou o Promotor de Justiça, em seu parecer. Da anÇlise da Lei nº
5.991/73 regulamentada pelo Decreto nº 74.710/74 e da Lei nº
6.360/76, não se observa qualquer vedação a intermediação no
recebimento e aviamento de receitas de medicamentos magis-
trais ou oficinais. Tanto mais é verdade, que a Lei nº 5.991/73
estabelece em seu art. 15 que: “A farmÇcia e a drogaria terão,
obrigatoriamente, a assistência de técnico responsÇvel, inscri-
to no Conselho Regional de FarmÇcia, na forma da lei”. Desta
maneira, se o artigo supracitado exige a presença de técnico
farmacêutico, é porque reconheceu a possibilidade de manipu-
lação de medicamentos, quando então é indispensÇvel a pre-
sença de farmacêutico responsÇvel. Concluo, desta forma, que
não pode ser autuada a impetrante com base na Resolução RDC
nº 33/00 da Agência Nacional de Vigilância SanitÇria, posto
que esta norma não se restringiu a regulamentar a Lei nº 5.991/
73 mas, ultrapassou seus limites, criando restrição que não al-
bergada pela lei, e portanto, fora da sua competência e valida-
de. Assim, qualquer ato administrativo que venha a ser pratica-
do com base naquele dispositivo é ilegal. Portanto, pela leitura
do art. 15 da Lei nº 5.991/73, juntamente com a documentação
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acostada aos autos pela impetrante, verifica-se a certeza e li-
quidez do direito por ela pretendido. A propósito, doutrina Hely
Lopes Meirelles: “Direito líquido e certo é o que se apresenta
manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto
a ser exercitado no momento da impetração. Por outras pala-
vras, o direito invocado, para ser amparÇvel por mandado de
segurança, hÇ de vir expresso na norma legal e trazer em si
todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante:
se sua existência for duvidosa; se sua extensão alinda não esti-
ver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos
ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora
possa ser defendido por outros meios judiciais.” A jurisprudên-
cia concorre neste sentido: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXA-
ME NECESS`RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. VIABI-
LIDADE DA VIA DO “WRIT OF MANDAMUS”. CAPTA-
ÇÃO DE RECEITAS. MANIPULAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS EM FARM`CIA DA REDE. PROIBIÇÃO. RESOLUÇÃO
N.. 33/2000, DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANIT`RIA. OFENSA A DIREITO LIQUIDO E CERTO. OR-
DEM CONCEDIDA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPRO-
VIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESS`RIO. I. Ó perfeitamente possível a impetração de
mandado de segurança contra lei que, ao ser publicada, gera
efeitos concretos, ferindo direito subjetivo da parte. II. Não
pode a administração publica, através de resolução da Agencia
Nacional de Vigilância SanitÇria, proibir a captação de recei-
tas para a manipulação de medicamentos em outra farmÇcia da
rede, que não necessariamente aquela que recebeu o receitu-
Çrio do cliente, uma vez que a legislação federal que regula a
matéria não traz em seu texto qualquer proibição quanto a esta
pratica.” “APELAÇÃO E REEXAME NECESS`RIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - FARM`CIA DE MANIPULAÇÃO
- CAPTAÇÃO DE RECEITAS - PROIBIÇÃO - RESOLUÇÃO
N.. 33/2000 DA ANVISA - ILEGALIDADE DA RESOLUÇÃO
- CONCESSÃO DA ORDEM - RECURSO INTERPOSTO
PELA PESSOA FÍSICA DO SECRETARIO - ILEGITIMIDA-
DE - NÃO CONHECIMENTO DO APELO E MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. 1 - Não pode a administração publica, ser-
vindo-se de resolução da Agencia Nacional de Vigilância Sani-
tÇria, proibir a captação de receitas para a manipulação de
medicamentos em outra farmÇcia, uma vez que a legislação
federal que regula a matéria não traz em seu texto qualquer
proibição quanto a essa pratica, mostrando-se abusiva a atitude
do poder publico ao tentar proibir um procedimento que a le-
gislação hierarquicamente superior que trata do assunto não
proíbe. 2 - A pessoa física da autoridade coatora, não tem legi-
timidade para recorrer de sentença proferida em mandado de
segurança, posto que a tem, a entidade de direito publico que
ela representa.” Na hipótese dos autos, o item 5.3.2 da Resolu-
ção RDC 33/00 é ilegal, sendo forçoso reconhecer a existência
de direito líquido e certo a ser albergado na via do “manda-
mus”. PELO EXPOSTO, julgo procedente o feito, para que se
abstenha a autoridade coatora de realizar qualquer autuação
com base na resolução nº 33 de 2000, item 05-5.32 (intermedi-
ação e captação de receitas médicas) em relação à impetrante,
confirmando-se a liminar concedida, nos termos do art. 1.º da
Lei n.º 1.533/51. Outrossim, deixo de condenar as autoridades
apontadas como coatoras em honorÇrios advocatícios, haja vista
o contido na súmula 105 do STJ e 512 do STF, arcando apenas
com as custas processuais. Como houve concessão da seguran-
ça, determino a remessa dos autos para o seu reexame necess-
Çrio, nos termos do artigo 12, parÇgrafo único, da lei nº 1.533/
51, junto ao Egrégio Tribunal de Justiça com ou sem recurso
voluntÇrio. Custas de lei. P.R.I. - ALEXANDRE FIDALSKI -
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000501/2004 - BARION E
CIA LTDA, ROBERTO BARION, REGINA ANDRADE E SIL-
VA BARION, ROMMEL BARION, MARIA DE JESUS RAN-
DO BARION, RICARDO BARION JUNIOR, ODETE CRIS-
TINA DE LEAO BARION - BADEP - BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA S/A - Converto o julgamento
em diligência. ÚÚÚÚPara evitar-se alegação de cerceamento
de defesa, faculto às partes a especificação das provas que pre-
tendem produzir, justificando, de forma concreta e específica,
sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
ÚÚÚÚOutrossim, esclareçam se pretendem a realização da
audiência prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que
no silêncio o feito serÇ saneado ou serÇ procedido o julgamen-
to antecipado da lide, conforme o caso. ÚÚÚÚ ÚÚÚÚIntimem-
se. - WILSON NALDO GRUBE FILHO, GABRIEL GRUBE
NERY DE LIMA - BLASS GOMM FILHO, MARCO JULIA-
NO FELIZARDO

48.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000729/2004 - ESTADO
DO PARANA - DISPECAL DISTRIBUIDORA DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA - O embargante ingressou com esta de-
manda em face do embargado alegando, basicamente, excesso
de execução no cÇlculo apresentado nos autos principais. Adu-
ziu que, de acordo com informações da Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral do Estado do ParanÇ, o então autor utili-
zou-se do valor errado da FCA, quando o valor correto da data
de 30/04/1992 seria de 1.126.4435, resultando em uma dife-
rença de R$ 1.879,47. Por fim, alegou que o valor encontrado
da condenação pelo embargante foi de R$ 25.771,29, o cÇlcu-
lo elaborado pela PGE. Pediu pela procedência dos embargos,
para fixar o valor da condenação no montante encontrado pela
PGE, com as cominações legais. Instruiu a exordial com os
documentos de fls. 04/06. Recebidos os embargos (fls. 09), foi
intimado o embargado, que compareceu aos autos concordan-
do com as informações apresentadas pelo embargante. Aduziu
que o valor da condenação foi composto por uma parcela que
foi reajustada pelo índice incorreto previsto para aquele deter-
minado período. Para tanto, requereu o imediato julgamento
dos embargos e apresentou cÇlculo atualizado até abril de 2005
da parte incontroversa, em R$ 31.371,42. O Ministério Público
emitiu parecer em fls. 20, opinando pela extinção do feito de
acordo com o art. 269, II, CPC. Após, vieram-me conclusos
para decisão. Ó O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. A ques-
tão toda trazida aos autos refere-se ao eventual excesso de exe-
cução, jÇ que o embargado teria elaborado a conta de forma
diversa do que deveria ser considerado correto. Todavia, a situ-
ação tornou-se de fÇcil anÇlise na medida em que este sim-

plesmente aquiesceu ao cÇlculo elaborado pela PGE, que ins-
truiu o feito às fls. 05/06, concordando que a condenação foi
composta por uma parcela que foi reajustada pelo índice incor-
reto previsto para aquele determinado período da FCA. E por
reconhecimento do pedido, o Prof. Carnelutti entendeu que isto
implica em afastar o julgamento do juiz, uma vez que a parte,
admitindo a procedência do pedido do outro litigante, torna
desnecessÇrio o próprio pronunciamento jurisdicional . Os
nossos tribunais assim se posicionam: EMBARGOS DO DE-
VEDOR - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCESSO
- RECONHECIMENTO DO PEDIDO - PROCEDÊNCIA - Pro-
vado o pedido, conforme documento juntado pelo embargante,
pelo reconhecimento havido, impõe-se a procedência dos em-
bargos. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RE-
CONHECIMENTO DO PEDIDO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO
- CONDENAÇÃO DO EMBARGADO AOS ÔNUS DE SU-
CUMBÊNCIA - Havendo reconhecimento expresso do pedido
veiculado pelo embargante (excesso de execução), ou seja, con-
cordância com o valor constante do cÇlculo anexado à inicial
da ação incidental, os ônus da sucumbência devem ser suporta-
dos apenas pelo embargado. Art. 26, caput, do CPC. Assim,
apenas se observa o excesso de execução apontado, que não
extingue a demanda principal, mas apenas amolda o novo valor
devido. Neste sentido é o entendimento dos nossos tribunais:
“O excesso de execução não importa em nulidade desta, mas
no acolhimento (total ou parcial), conforme o caso, dos embar-
gos” . Portanto, acolhido o valor reduzido observando-se o ex-
cesso de execução apontado, a execução deve prosseguir com
o seu remanescente, amoldando-se o novo valor devido, como
jÇ dito, a parte embargada reconheceu o excesso na execução,
concordando com o cÇlculo elaborado pelo próprio embargan-
te. Quanto ao valor atualizado trazido pelo embargado, enten-
do que o crédito sofrerÇ a devida atualização no momento do
pagamento do precatório, não devendo nestes autos haver tal
discussão. Aqui apenas deve ser analisada a questão relativa ao
excesso na execução, com a qual as partes concordaram. PELO
EXPOSTO, julgo procedente o pedido dos embargos à execu-
ção, para o fim de reduzir o valor executado devido, alterando-
o para R$ 25.771,29 (vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e
um reais e vinte e nove centavos), que deverÇ ser atualizado no
momento do pagamento, nos temos dos arts. 741, V, c/c 743,
III, ambos do Código de Processo Civil. Outrossim, condeno o
embargado ao pagamento das custas processuais e honorÇrios
advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), de acor-
do com o art. 20, õ 4º, CPC. Custas de lei. P.R.I. - JULIA RI-
BEIRO DA ANUNCIACAO, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA - EDUARDO BASTOS DE BARROS

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-755/2004-ESTADO DO PA-
RANA x ARMANDDO ALBERTONI- O embargado, ja devi-
damente qualificado nos autos em epigrafe, atraves de peticao
de fls 27, concordou com a diferença apontada pelo embargan-
te na peticao inicial. Portanto, tendo o embargado reconhecido
a procedencia do pedido, julgo procedente o presente feito, com
julgamento de merito na forma do artigo 269, II, do CPC. Ou-
trossim, condeno o embargado ao pagamento de honorarios
advocaticios no valor de R$300,00 com base no artigo 20, pa-
ragrafo 4º, tendo em vista o trabalho realizado pelos advogados
e o tempo exigido para o seu serviço. Custas de Lei. PRI. —
Adv. PAULO GOMES JUNIOR, PAULO ROBERTO MOREI-
RA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
MARCO ANTONIO DE SOUZA-

50.-DESCONSTITUTIVA CONTRA ATO AD-784/2004-AN-
TONIO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. RUI GHELLERE-

51.-ANULATORIA-857/2004-CLAUDEMIR DA SILVA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifestem-se as partes.—Adv.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANA PABST CAL-
DEIRA, MURILO TAVORA e ANA MARIA MAXIMILIANO-

52.-ORDINARIA - 001028/2004 - MARIA DE LOURDES
POLLI - ESTADO DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA -
Vistos e examinados estes autos de ação ordinÇria sob o n.º
1028/04, em que figura como autora MARIA DE LOURDES
POLLI e réus ESTADO DO PARAN‘ e PARANAPREVIDÊN-
CIA. A autora, devidamente qualificada na inicial, ingressou
com a presente ação em face dos réus, igualmente qualificados,
objetivando a devolução das parcelas dos descontos cobrados
indevidamente de contribuição previdenciÇria e contribuição
médico-hospitalar. Alegou que é servidora aposentada/pensio-
nista. Aduziu, em síntese, que os réus baseiam-se em dispositi-
vos inconstitucionais para proceder aos descontos previdenci-
Çrios, pois apenas o servidor titular de cargo efetivo é contri-
buinte do sistema previdenciÇrio, sendo ilegal os descontos dos
inativos e pensionistas. Disse que a Emenda Constitucional nº
20/98 feriu o princípio da isonomia e que a Lei Estadual n.º
12.398/98 não estÇ agasalhada pelo art. 195, II, da Constitui-
ção Federal. Afirmou, ainda, que a contribuição previdenci-
Çria instituída pela Legislação Estadual assume características
próprias de imposto, ou até mesmo confisco, em face da ausên-
cia de contraprestação que a legitime, e da impossibilidade de
coação contributiva em benefício de ente privado. Por fim, sa-
lientou, mesmo estando atualmente suspenso, a inconstitucio-
nalidade da criação e cobrança do Fundo de Serviços Médico -
Hospitalares, alegando ser serviço obrigação do Estado, asse-
gurado livremente a qualquer ser humano, nos termos do artigo
196 da Constituição Federal e que além disso, não pode ser
obrigatória a sua contribuição e filiação, de modo que deveria
receber sua pensão no valor integral. Requereu a procedência
do pedido inicial, para o fim de condenar os réus solidariamen-
te ao pagamento das quantias que descontaram indevidamente,
mês a mês, a título de contribuição previdenciÇria, desde o
mês de agosto de 1998 até a data da cessação dos descontos,
bem como a restituição dos valores referentes à contribuição
para o Fundo Médico Hospitalar; tudo acrescido das comina-
ções legais e observada a prescrição q•inq•enal. Ainda, re-
quereu a Justiça Gratuita. Juntou documentos. Recebida a ini-
cial, foi deferido o benefício da Justiça Gratuita e os réus fo-
ram devidamente citados. O Estado do ParanÇ apresentou con-
testação às fls. 28/53. Alegou, preliminarmente, suspensão do
feito até julgamento da ADIN nº 2.189-3 pelo STF; falou do

período de restituição e, como prejudicial de mérito, prescri-
ção q•inq•enal. No mérito, basicamente, alegou que buscan-
do dar atendimento à saúde e à previdência no âmbito do funci-
onalismo público paranaense com vínculo permanente na Ad-
ministração Pública, criou através da Lei Estadual n.º 12.398
de 30.12.98 o Paranaprevidência, ente de cooperação governa-
mental destinado a gerir o Sistema de Seguridade Funcional do
Estado do ParanÇ. Ressaltou que a instituição do Paranaprevi-
dência se deu com supedâneo no artigo 40, caput, da Constitui-
ção Federal, que, por meio da Emenda Constitucional n.º 20/
98, assegurou o regime de previdência próprio, de carÇter con-
tributivo, aos servidores titulares de cargos efetivos, bem como,
com fulcro no artigo 149, parÇgrafo único, da Constituição
Federal, na Lei n.º 9.717/98 e nos artigos 34, inciso XIX; 42,
õõ 2º e 4º; 41; 45, õ 9º e 225, todos da Constituição Estadual.
Destacou que a contribuição previdenciÇria tem o intuito de
manter o sistema previdenciÇrio do ParanÇ, sendo perfeita-
mente legal a sua cobrança, enfatizando o suporte econômico-
financeiro da contribuição e a interpretação restritiva da regra
imunizadora alegada pela autora. Aduziu que os regimes são
diferenciados não podendo caber interpretação extensiva e que
os descontos previdenciÇrios são devidos não se aplicando a
regra de imunidade estabelecida no art. 201, da Constituição
Federal, aplicÇvel ao regime geral de previdência social, ain-
da, da necessidade da participação de todos no rateio do custo
do sistema. Disse sobre a desnecessidade de lei complementar
da matéria em apreço e sobre a não caracterização de confisco,
pois os descontos não implicam em suprimir parte substancial
da aposentadoria, mas sim visa beneficiar o servidor. Por fim,
ressaltou que não hÇ irredutibilidade de vencimentos e tam-
bém não hÇ violação ao princípio da isonomia, não se aplican-
do mais o regime de repartição, mas sim o de capitalização,
finalmente, que a cobrança do Fundo Médico Hospitalar foi
suspensa em 13/07/99 com o Decreto 1127/99. Requereu a im-
procedência do pedido inicial. O Paranaprevidência às fls. 54/
77, em defesa, pediu a suspensão do processo até julgamento
da ADIN nº 2.189-3 pelo STF; ilegitimidade passiva da Para-
naprevidência quanto a eventuais valores devidos antes de 04/
06/1999, data da sua implantação. No mérito, defendeu a lega-
lidade e constitucionalidade da cobrança previdenciÇria dos
servidores inativos e pensionistas, no sentido do custeio do sis-
tema. Destacou a necessidade da participação de todos no ra-
teio do custo do sistema; que a progressividade da contribuição
foi calcada também em cÇlculos atuariais e nos moldes do prin-
cípio da igualdade, e caso os inativos e pensionistas não contri-
buíssem o efeito seria o aumento da alíquota para os servidores
ativos. Nos mesmos moldes da contestação do Estado do Pa-
ranÇ, afirmou que inexiste confisco e redução da remuneração
e que a cobrança do Fundo Médico Hospitalar foi suspensa.
Requereu a improcedência do pedido com a condenação da
autora nas verbas sucumbenciais e custas processuais. Juntou
documentos. A autora apresentou impugnação às contestações
em fls. 80/83, rebatendo todos os argumentos e ratificando os
pedidos da inicial. O Ministério Público deixou de emitir pare-
cer final, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Após, viram-me conclusos para decisão. Ó O RE-
LATÓRIO. PASSO A DECIDIR. O feito admite julgamento
antecipado, haja vista que a matéria discutida é basicamente de
direito, sendo desnecessÇria a produção de qualquer outra pro-
va, com fulcro no artigo 330, inciso I do Código de Processo
Civil. Trata-se de ação que objetiva o recebimento das diferen-
ças dos vencimentos integrais, proposta em face do Estado do
ParanÇ e do Paranaprevidência. Quanto ao pedido de suspen-
são da ação até julgamento da ADIN 2.189-3 do STF, temos
que o ajuizamento da referida ADIN em nada obsta o segui-
mento de ação individual, razão pela qual afasto esta prelimi-
nar. Em relação à ilegitimidade passiva, o Paranaprevidência
tem responsabilidade por eventuais pagamentos a partir do
momento de sua criação, nos termos do art. 109 da Lei nº 12.398/
98. E como o pedido da autora abrange ambos os períodos, o
Estado do ParanÇ arcarÇ com eventual débito anterior à im-
plantação daquela Instituição, que se deu em 04/06/1999, se
procedente o pedido. Por fim, a prejudicial de mérito, prescri-
ção q•inq•enal, deve ser acolhida. Ó certo que na hipótese
incide o Decreto nº. 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que
estabelece em seu art. 1º, a prescrição q•inq•enal para as dí-
vidas da Fazenda Pública e, portanto, o pedido de restituição
do indébito deve abranger apenas os valores das prestações
anteriores aos últimos cinco anos do ajuizamento desta ação,
que ocorreu mais precisamente em 26/08/2004, como bem plei-
teou a autora. Passadas as questões preliminares e a prejudicial
de mérito, passo a analisar diretamente o mérito da presente
demanda. Desde logo, mister mencionar que a questão de méri-
to não merece maiores digressões, tendo em vista jÇ haver en-
tendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal a respeito
da vedação de incidência de contribuição previdenciÇria sobre
proventos dos inativos, ao menos até a Emenda Constitucional
nº 41 de 2003. O artigo 195, inciso II da Constituição Federal
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 intro-
duziu a proibição de cobrar a contribuição para a previdência
sobre aposentadoria ou pensão concedida pelo próprio sistema
previdenciÇrio, dispondo da seguinte forma: “Art. 195. A se-
guridade social serÇ financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos proveni-
entes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (...)
II- do trabalhador e dos demais segurados da previdência soci-
al, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata
o art. 201; õ 4º. A lei poderÇ instituir outras fontes destinadas a
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obe-
decido o disposto no art. 154, I.” Destacamos ainda o artigo
40, õ 12 da CF: “Art. 40. (...) õ 12. Além do disposto neste
artigo, o regime previdência dos servidores públicos titulares
de cargo efetivo observarÇ, no que couber, os requisitos e cri-
tério fixados para o regime geral de previdência social.” Muito
embora seja a autora servidora aposentada, o certo é que a Cons-
tituição Federal deve ser interpretada de forma sistemÇtica, ou
seja, sendo perfeitamente aplicÇvel a regra geral a todos servi-
dores públicos, inclusive os estaduais por força do artigo 40, õ
12 da Carta Magna. Dos artigos acima transcritos destaca-se a
vedação de incidência de contribuição previdenciÇria sobre os
proventos de aposentadoria, onde destacamos a lição de Kiyoshi

Harada: “Relativamente ao setor público, dispõe o art. 40 da
CF que aos servidores titulares de cargos efetivos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdên-
cia de carÇter contributivo, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo
(Redação dada pela Emenda nº 20, de 15.12.98). E o parÇgrafo
único do art. 149, mantido pela Emenda 20/98, prescreve que
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência soci-
al. Como se vê, a Constituição refere-se a servidores direta-
mente vinculados à Administração Pública. Ó preciso bem com-
preender o alcance e conteúdo das expressões - servidores titu-
lares de cargos efetivos ou cobrada de seus servidores empre-
gadas num e noutro texto. Uma interpretação lógica e teleoló-
gica conduz necessariamente ao entendimento de que aquelas
expressões só podem se referir aos servidores da ativa, pois
aposentados e pensionistas não exercem cargo algum e nem
são servidores. Paga-se a contribuição exatamente para que, no
momento oportuno, possa o exercício-servidor usufruir dos
benefícios da aposentadoria. Logo, o pagamento dos proventos
da aposentadoria, àquela pessoa que pagou as contribuições
por um determinado período, correspondente ao benefício di-
ferenciado das demais pessoas (não pagantes), proporcionado
pela atuação indireta do Estado. Só para argumentar, a incidên-
cia de nova contribuição sobre os aposentados implicaria, ne-
cessariamente, criação de novos benefícios, privativos dos apo-
sentados, sem o que a contribuição perderia sua característica
própria. Não hÇ, no Texto Magno, disposição que permita a
instituição de contribuição social sobre os aposentados e pen-
sionistas. Aqueles não são mais servidores do Estado e estes,
muito menos”. Contra a tributação dos proventos de aposenta-
doria manifestou o eminente doutrinador Hugo de Brito Ma-
chado: “A própria Emenda 20/98 estabelece que não incidem
contribuições sobre o valor da aposentadoria concedida pelo
regime geral da previdência. E não existe razão jurídica vÇlida
para justificar a discriminação. Nada justifica a tributação dos
proventos de quem se aposenta por outros regimes previdenci-
Çrios, porquanto a natureza jurídica da aposentadoria, e dos
proventos dela decorrentes, é exatamente a mesma. Violam,
pois, a normas instituidoras da questionada contribuição sobre
os proventos dos consulentes, também o artigo 5º, da vigente
Constituição.” Acerca da Emenda Constitucional n.º 20 o mes-
mo doutrinador assim prossegue: “...não hÇ, na Constituição
Federal, norma permitindo tributar os proventos dos aposenta-
dos, mesmo depois da Emenda Constitucional nº 20. A atual
redação do art. 195, II, da Constituição Federal determina que
poderão ser instituídas contribuições devidas pelos trabalhado-
res e demais segurados da previdência social. Ocorre que apo-
sentados não são segurados, nem, tampouco, trabalhadores. Não
são trabalhadores por razões óbvias, que por isto mesmo não
serão comentadas. Não serão segurados, por seu turno, porque
a Lei nº 8.212/91, ao definir segurados, não faz qualquer refe-
rência ao aposentado. FÇ-lo, em seu art. 12, õ 4º, ao preconizar
que o aposentado que estiver exercendo, ou voltar a exercer
atividade... Resta evidente que o exercício de uma atividade é
essencial à condição de segurado. Assim, mesmo abstraindo
todos os outros vícios apontados neste estudo, a instituição do
tributo aqui questionado somente poderia ocorrer por meio de
lei complementar, nos termos do art. 195, õ 4º. Ademais, ainda
que a EC nº 20 autoraizasse a instituição da contribuição - viu-
se que não autoraiza - imperativo é o respeito ao direito adqui-
rido daqueles que jÇ se encontram aposentados. A própria EC
nº 20 reconhece esse direito: Ó assegurada a concessão de apo-
sentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos
e aos segurados do regime geral da previdência social, bem
como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta
Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes
benefícios, como base nos critérios da legislação então vigen-
te.” Ademais, a atual jurisprudência concorre para o direito da
autora com precedentes inclusive do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “TRIBUT‘RIO E PREVIDENCI‘RIO - SERVIDOR PÚ-
BLICO APOSENTADO - CARDIOPATIA GRAVE - IMPOS-
TO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI‘RIA -
COBRANÇA INDEVIDA - PRECEDENTES - 1. Os proventos
da inatividade de servidor, portador de cardiopatia grave, não
sofrem a incidência do imposto de renda nem da contribuição
previdenciÇria. 2. Entendimento consagrado no STJ, com o qual
se coaduna o acórdão recorrido. 3. Recurso especial não co-
nhecido.” “RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA -
ADMINISTRATIVO - PREVIDENCI‘RIO - SERVIDOR ES-
TADUAL INATIVO - PROVENTOS - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCI‘RIA - COBRANÇA INDEVIDA - Esta Corte jÇ
firmou jurisprudência sobre a impossibilidade de os proventos
de servidores inativos sofrerem descontos de contribuição pre-
videnciÇria, até porque “a aposentadoria é regida pela legisla-
ção vigente à época em que o servidor implementou as condi-
ções para obtê-la... (RMS 10.842/GO, DJ 20.03.2000, Rel. Min.
Garcia Vieira). Recurso provido.” “PREVIDENCI‘RIO - RE-
CURSO ORDIN‘RIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SER-
VIDOR INATIVO - PROVENTOS DA APOSENTADORIA -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI‘RIA - COBRANÇA INDE-
VIDA - PRECEDENTES - 1. Consoante entendimento consa-
grado nesta Corte, os proventos da inatividade, percebidos pe-
los servidores públicos, não sofrem os descontos da contribui-
ção previdenciÇria. 2. Recurso ordinÇrio conhecido e provi-
do.” “MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE
DECADÊNCIA DO DIREITO DO IMPETRANTE - REJEI-
TADA - RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO DIRETOR - PRESI-
DENTE DO IPAJM - REJEITADA - ÓRGÃO DESTINAT‘RIO
DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCI‘RIA - MÓRITO: SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL APOSENTADO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI‘RIA
DE INATIVOS: COBRANÇA INDEVIDA - EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 20/98 - PAGAMENTO DOS VALORES
DESCONTADOS ANTERIORMENTE À IMPETRAÇÃO:
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nø 269, DO STF E ARTIGO
1º, CAPUT, DA LEI Nº 5.021/66 - SEGURANÇA CONCEDI-
DA PARCIALMENTE, À UNANIMIDADE.” Assim, a inci-
dência da contribuição nos proventos de aposentadoria da au-
tora durante a vigência da EC nº 20/98 é ilegal e contrÇria à
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disposição expressa da Constituição Federal, na medida em que
seria incoerente à ela continuar financiando o seu próprio be-
nefício arcado ao tempo do exercício regular de sua atividade
laboral. Interessante trazer a posição da lição de Sérgio Pinto
Martins : “O inativo tem sua situação definida pelas normas em
vigor por ocasião da aposentadoria, não devendo mais pagar
contribuições, porque jÇ as pagou. A natureza jurídica da exi-
gência da contribuição de inativos é de imposto (art. 16 do
CTN). Não hÇ contraprestação por parte do Estado, de no fu-
turo conceder benefício ao segurado. Ocorre o pagamento de
um valor sem que exista uma atividade estatal específica relati-
va ao contribuinte, justamente a característica de imposto. Não
se pode preconizar que os inativos financiem também os seu
próprios benefícios, porque nesse caso não temos contribui-
ção, mas imposto, pois o contribuinte nenhuma vantagem tem.
Dispõe o inciso I, do artigo 154 da Constituição que a União
poderÇ instituir impostos não previstos no artigo 153 da Lei
Magna, mediante lei complementar e desde que não tenha fato
gerado ou base de cÇlculo de impostos previstos na Constitui-
ção e também não seja cumulativo” A contribuição previdenci-
Çria, em resumo, cessa com a aposentadoria. Ó o que leciona
Wladimir Novaes Martinez , apenas destacado a título de ilus-
tração: “No dizer de Luiz Mélega: “A pessoa contribui para a
previdência social durante o lapso de tempo legalmente fixado
e observados os limites de idade e o período de trabalho referi-
dos nos incisos I e II, do artigo 202 da Carta Magna, havendo
por isso alcançado os benefícios da aposentadoria, terÇ exauri-
do suas obrigações para com a previdência social, ficando imu-
ne à exigência de contribuição ou exação de quaisquer espéci-
es. O Juiz Tourinho Neto traz à luz suas idéias a respeito: “As
aposentadorias dos servidores - disse o legislador - senão cus-
teadas com recursos provenientes, além dos da União, das con-
tribuições dos servidores. Evidentemente que do servidor ain-
da na atividade. Se o servidor estÇ na atividade contribui, cus-
teia sua aposentadoria” (AG nº 1997.01.001826-O/MG). O STF
quando do exame dos Recurso ExtraordinÇrios nºs. 146.733/
SP, in RTJ v. 143 (2); 684.704 e 138.284/CE, in RTJ v. 143 (1)
e 313-29, assim se externou: “O servidor ao passar para a ina-
tividade, passa a ter direito ao benefício da aposentadoria. Nesta
condição, adquire um direito, consubstanciado na percepção
mensal de um benefício de natureza pecuniÇria, que não pode
ser objeto de descontos que impliquem redução do seu valor
nominal. A concessão de aposentadoria é um ato administrati-
vo juridicamente perfeito, que não prevê a ocorrência de des-
contos futuros, necessÇrios a autofinanciamento do próprio
benefício. Em decorrência desse fato, o aposentado tem direito
à integralidade do seu provento, que atualmente corresponde à
mesma remuneração da atividade. Assim, não hÇ como se ad-
mitir, que de uma hora para outra, retire-se uma fatia de 9% a
12% de sua aposentadoria, com o argumento de que estes re-
cursos serão necessÇrios ao pagamento de sua própria aposen-
tadoria.” Portanto, a autora faz jus à devolução do que lhe foi
descontado desde a publicação da EC nº 20/98, que se deu em
dezembro de 1998, até a publicação da EC nº 41/03, pois a
partir desta o desconto previdenciÇrio sobre o proventos dos
inativos foi considerado constitucional e legal. Trata-se, pois,
de fato superveniente, onde o Supremo Tribunal Federal, em
votação recente nas ADINs nº 3.105 e 3.128, entendeu pela
constitucionalidade dos referidos descontos, encerrando de vez
o assunto a partir desta nova data, ou seja, os descontos voltam
a ser feitos de forma oficial com a edição da referida emenda.
Finalmente, a cobrança do Fundo Médico Hospitalar foi sus-
pensa com o Decreto 1.127 de 13/07/99. Contudo, seu descon-
to deve ser restituído desde o primeiro desembolso até o mo-
mento da suspensão, tendo em vista a assistência à saúde ser de
obrigação do Estado, inclusive de modo igualitÇrio e univer-
sal, conforme rege nossa Constituição. PELO EXPOSTO, jul-
go procedente o pedido inicial, condenando os réus ao ressar-
cimento dos valores retidos em folha da autora, a título de pre-
vidência, descontados irregularmente, desde a publicação da
EC nº 20/98 até a publicação da EC nº 41/03, e de custeio dos
serviços médico-hospitalares, observada a prescrição
q•inq•enal, com a incidência de correção monetÇria pelos
índices oficiais, aqui mês a mês contados de cada desconto, e
juros de 0,5% ao mês, estes a partir da citação. Condeno, ain-
da, os réus ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorÇrios advocatícios que fixo no valor 10% (dez por cento)
do valor da condenação, com fulcro no artigo 20, õ 4º do Códi-
go de Processo Civil. Por cautela, determino o reexame neces-
sÇrio da presente, por não ser possível saber de imediato o
valor da condenação que o Estado e o Paranaprevidência foram
condenados a pagar, de acordo com o artigo 475, õ 2º, do Códi-
go de Processo Civil, com as alterações promovidas pela Lei nº
10.352 de 26 de dezembro de 2001. Custas de Lei. P.R.I. - JO-
NAS BORGES - PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JU-
NIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, FABIANO JORGE
STAINZACK

53.-EXECUCAO - 001209/2004 - DER/PR - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - BOSCHI E BOSCHI
TRANSPORTES LTDA - Vistos, etc. Homologo o presente acor-
do firmado entre as partes, fls. 33/34. Assim, considerando a
composição noticiada nos autos, julgo extinto o processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III, CPC. Após o
trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devidas.
Custas de lei. P.R.I. - EDSON LUIZ AMARAL, ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ -

54.-MANDADO DE SEGURANCA - 001263/2004 - ABRA-
AO GOMES PORTELA - COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA - Tendo restado demonstrado
que o impetrante não foi aprovado na Primeira Fase do Proces-
so Seletivo, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com base no artigo 267, VI do CPC, pela perda super-
veniente do objeto. ÚCustas pelo impetrante, sem honorÇrios,
incabíveis na espécie, ante a Súmula nº 512 do STF. ÚP.R.I. -
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ - JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO, SERGIO BOTTO DE LACERDA

55.-HABILITACAO-1336/2004-ANNE FRANCIS GUTHER
CAMATI e outros x ESTADO DO PARANA- Manifestem-se
os interessados sobre o cÇlculo e sobre o asseverado pelo Esta-

do do ParanÇ.- Adv. JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA, FRANCISCO EDUARDO
LOPES, LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

56.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO - 001437/2004 - MA-
RIA APARECIDA DELGADO PAES - PARANAPREVIDEN-
CIA, ESTADO DO PARANA - 1. Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, consoante artigo 269, I do Código de
Processo Civil, condenando os réus, à restituição dos valores a
título tanto de desconto de contribuição previdenciÇria, como
de contribuição a serviço médico-hospitalar sobre os proventos
da autora, observado o quantum a ser apurado em liquidação
de sentença, observando-se a prescrição q•inq•enal, com in-
cidência de correção monetÇria a partir de cada mês, segundo
o índice do INPC, conforme entendimento do Supremo Tribu-
nal Federal, e juros de mora de 0,5% a partir do trânsito em
julgado da sentença. (Súmula 204 do STJ). 2. Outrossim, con-
deno os réus ao pagamento de custas processuais e honorÇrios
advocatícios os quais arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), tendo em conta o trabalho desenvolvido pelo advogado,
a simplicidade e o tempo de demanda, com fulcro no art. 20, õ
4º do CPC. 3. Determino o reexame necessÇrio, nos termos do
art. 475, I, CPC, eis que o valor da condenação ultrapassarÇ o
limite de sessenta salÇrios mínimos, encaminhando-se os au-
tos ao e. Tribunal de Justiça com ou sem recurso voluntÇrio.
Publique-se, registre-se e intimem-se. - FERNANDO AUGUS-
TO DE SOUZA, MARCO ANTONIO DE SOUZA - ESTEFA-
NIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELINI, SERGIO BOTTO DE LACERDA

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1553/2004-ANTONIO TUR-
CHETTO x BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S/A -Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo, in-
teresse na conciliaçÔo em audiência. No mais, deverÔo as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliaçÔo em
audiência (CPC, art. 331), pois, caso contrÇrio, ou no silêncio,
o feito serÇ saneado diretamente por este Juízo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a
hipotese.—Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA, ANTONIO
CARLOS GOMES, BLASS GOMM FILHO e JONNY PAULO
DA SILVA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA - 000106/2005 - ROBER-
TA MELINA KRONLAND, FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA - PRESIDENTE DO CETRAN-CONSELHO ESTADUAL
DE TRANSITO, DIRETOR GERAL DA DIRETRAN/CTBA,
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO -
DETRAN - RELATÓRIO ROBERTA MELINA KRONLAND
e FERNÃO JUSTEN DE OLIVEIRA, ambos qualificados na
petição inicial, através de advogado constituído, impetraram o
presente MANDADO DE SEGURANÇA, contra ato do PRE-
SIDENTE DO CETRAN-PR, DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN-PR. Sustentam que a primeira impetrante foi autuada
por supostamente transitar em velocidade acima da permitida,
ao passar pelo radar instalado na rua Isaac Guelmann, quando
dirigia o veículo de propriedade do segundo impetrante, o qual,
em 08.05.2003, recebeu a notificação da infração, tendo apre-
sentado os dados da condutora. Afirmam que foi apresentada
defesa prévia ao Diretran-PR , onde sustentaram : a ausência
de sinalização vertical específica a 300 m de distância do radar
e sinalização acerca da velocidade mÇxima permitida para ul-
trapassar o radar; questionou o registro do equipamento junto
ao INMETRO, entre outros argumentos. A defesa foi rejeitada
sem anÇlise do mérito, face ausência de assinatura do proprie-
tÇrio na indicação da condutora. Dessa decisão foi interposto
recurso , o qual foi provido para determinar o cadastramento
da condutora. Contudo, suprimiu um grau de jurisdição ao
manter o auto de infração sem que o mérito do recurso inter-
posto junto ao Diretran-PR tivesse sido apreciado. Em razão
disso, interpuseram recurso ao CETRAN contra a decisão do
JARI , contudo , o recurso não foi conhecido pelo DIRETRAN
sob o fundamento da falta de depósito prévio da multa e, em
razão disso, sequer foi remetido ao CETRAN . Argumentam
que a exigência do depósito prévio ofende o princípio constitu-
cional da ampla defesa e do contraditório, posto impede o co-
nhecimento do recurso interposto. Asseveram que inexiste de-
cisão administrativa nos autos , posto que foi comunicado do
não recebimento do recurso, contudo analisando os autos não
encontrou a decisão da qual foi comunicado. Sustentam a ile-
galidade do ofício n. 1446-0 do Cetran-Pr., que exige a com-
provação do recolhimento da multa para o recebimento do re-
curso. Discorreu sobre as defesas apresentadas, bem como so-
bre a ilegalidade dos radares e suas sinalizações, aduzindo que
é arbitrÇrio e ilegal o ato de condicionar a apreciação do recur-
so ao pagamento da multa. Com base nesses argumentos, re-
quereram a concessão de liminar para o fim de suspender o ato
da autoridade coatora, concedendo o afastamento dos efeitos
do art. 288, õ 2º do Código de Trânsito Brasileiro, para que
seja recebido e processado o recurso impetrado pelo impetran-
te ao CETRAN-PR, independentemente de quaisquer exigên-
cias. E, ao final, a concessão da segurança para confirmar a
liminar e decretar a nulidade do ato que condicionou a admis-
sibilidade do recurso administrativo ao prévio recolhimento da
multa. Juntou os documentos de fls. 16/130. O pedido liminar
foi apreciado e deferido às fls. 132, para suspender o ato da
autoridade coatora, determinando que o recurso seja recebido
e processado. O Presidente da URBS , compareceu nos autos à
apresentou informações às fls. 137/169, onde alegou, basica-
mente, que o recolhimento da multa é perfeitamente legal, como
dispositivo no Código de Trânsito Brasileiro em seu art. 288, õ
2º. Sustenta que a comunicação do não recebimento do recurso
supre a necessidade de decisão administrativa, argumentando
que, ainda que o ato tenha se realizado de outro modo, alcan-
çou a finalidade , não existindo motivos para a declaração de
nulidade. Alega que não existe qualquer ilegalidade no ofício
n. 1446-0, posto que apenas dÇ cumprimento ao disposto na
lei, artigo 288 # 2o., do CTB. Discorreu, ainda, sobre os argu-
mentos lançados no recurso e , requereu a denegação da segu-
rança. As informações vieram acompanhadas dos documentos
de fls. 171/186. De igual forma, o Diretor Geral do Detran-Pr
também apresentou suas informações (fls. 187/193), acompa-
nhada dos documentos de fls. 194/200, alegando, preliminar-

mente, a decadência do direito dos impetrantes, bem como sua
ilegitimidade para figurar no pólo passivo. No mérito, defende
a constitucionalidade do artigo 288, # 2o., do CTB. Requereu a
denegação da segurança. O Ministério Público opinou pela con-
cessão da segurança. Ó o Relatório. Decido. FUNDAMENTA-
ÇÃO Trata-se de mandado de segurança onde os impetrantes
objetivam a declaração de nulidade da decisão administrativa
que deixou de receber o recurso interposto pelos impetrante ao
CETRAN-PR, sob o argumento de que não houve o prévio de-
pósito do valor da multa em discussão, conforme artigo 288, õ
2º do Código de Trânsito Brasileiro. Antes da anÇlise do méri-
to, cabe apreciar as preliminares de decadência e ilegitimidade
passiva arg•idas pelo Diretor do detran-Pr. Da decadência O
prazo decadencial, conforme mandamento da lei 1533/51, é de
120 dias , contados a partir da ciência do ato impugnado. Neste
sentido, se extrai dos autos que a comunicação foi postada em
07 de outubro de 2004 , inexistindo prova da data do recebi-
mento e ciência dos impetrantes. Aliado a isso, a petição inicial
foi distribuída em 09 de outubro de 2005, ou seja, aos 122 (cento
e vinte e dois) dias da postagem, ou seja, diante da ausência de
prova da data do recebimento da correspondência postada em
07/10/2004, é forçoso reconhecer a tempestividade do “man-
damus” , posto que não é possível precisar que a entrega tenha
se dado nos dois dias subseq•entes à postagem, única possibi-
lidade de se considerar a ocorrência da decadência. Releva ano-
tar que a prova do decurso do prazo decadencial era da autori-
dade coatora , posto que foi esta quem alegou a ocorrência de
prescrição. E, ausente a prova, rejeito a alegação de decadên-
cia. Da Ilegitimidade Passiva do Detran-Pr A legitimidade da
autoridade coatora é definida em função da emissão do ato co-
ator, sendo que na hipótese dos autos, o ato impugnado foi o
não recebimento do recurso administrativo interposto ao CE-
TRAN-PR, em razão da não realização do pagamento da pena-
lidade que lhe foi imputada. Com efeito, não consta dos autos
qualquer ato praticado pelo Detran-Pr, posto que a comunica-
ção recebida pelos impetrantes foi expedida pelo CETRAN-
PR , que é órgão da administração municipal, ligado ao Dire-
tran - Urbs, os quais não se confundem com o DETRAN-PR.
Assim, é forçoso reconhecer a ilegitimidade do Diretor do de-
tran-Pr , excluindo o feito em relação a este , sem julgamento
do mérito. NO MÓRITO A controvérsia dos autos diz respeito
à aplicação do contido no parÇgrafo 2o. do artigo 288, do Có-
digo de Trânsito Brasileiro, o qual estabelece que : “Artigo 288
- Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma
do artigo seguinte, no prazo de trinta dias contando da publica-
ção ou da notificação da decisão. õ 1º... õ 2º- No caso de pena-
lidade de multa, o recurso interposto pelo responsÇvel pela in-
fração somente serÇ admitido comprovando o recolhimento de
seu valor.” De salientar que em outras oportunidades decidi
pela legalidade da exigência, contudo, é forçoso reconhecer
que , ainda, que a exigência esteja albergada no dispositivo
legal acima transcrito, este fere o princípio constitucional da
ampla defesa e do contraditório, tendo em vista que ao recor-
rente não pode ser imposta como condição para a interposição
do recurso, o pagamento da penalidade que pretende discutir.
Releva anotar que a exigência impediria o acesso ao recurso a
um considerÇvel número de pessoas, aliado ao fato da obriga-
ção de efetuar o pagamento de uma penalidade que poderÇ vir
a ser desconstituída se provido o recurso. O Inciso LV, do arti-
go 5o., da Constituição Federal, estabelece que : “ aos litigan-
tes, em processo judicial ou administrativo , e aos em geral são
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes. (grifo nosso). A jurisprudência não
diverge deste entendimento: DECISAO: ACORDAM OS DE-
SEMBARGADORES INTEGRANTES DO ORGAO ESPECI-
AL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARA-
NA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO
PRESENTE INCIDENTE E DECLARAR A INCONSTITUCI-
ONALIDADE DO õ 2., DO ARTIGO 288, DO CODIGO DE
TRANSITO BRASILEIRO. EMENTA: INCIDENTE DE DE-
CLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO
288, õ 2., DO CODIGO BRASILEIRO DE TRANSITO - RE-
CURSO CONTRA PENALIDADE DE MULTA CONDICIO-
NADO AO PREVIO RECOLHIMENTO DO RESPECTIVO
VALOR - AFRONTA AOS PRINCIPIOS DA IGUALDADE,
DO CONTRADITORIO E DA AMPLA DEFESA - INCONS-
TITUCIONALIDADE DECLARADA - DECISAO UNANIME.
- A LIMITACAO IMPOSTA PELO õ 2., DO ARTIGO 288, DO
CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO, QUAL SEJA, O
RECEBIMENTO DO RECURSO CONTRA PENALIDADE
DE MULTA MEDIANTE COMPROVACAO DO RECOLHI-
MENTO DO SEU VALOR, VIOLA OS PRINCIPIOS DO CON-
TRADITORIO E DA AMPLA DEFESA.O VALOR DAS MUL-
TAS PREVISTAS NA LEGISLACAO PERTINENTE NAO
MANTEM PROPORCAO COM O PODER AQUISITIVO DAS
PARTES, AFRONTANDO O PRINCIPIO CONSTITUCIONAL
DA IGUALDADE. P.Z. (Curitiba 3a. Vara da Fazenda Pública
Falências e Concordatas. Acórdão n. 6730. decisão unânime.
Órgão especial .Relator: Antonio Lopes de Noronha. Data do
julgamento: 18.06.2004. Desta forma, a exigência de prévio
pagamento da totalidade da multa pressuposto de admissibili-
dade e garantia recursal caracteriza óbice ao exercício do direi-
to constitucional da ampla defesa e do contraditório, previsto
no art. 5º, LV, da Constituição Federal. Finalmente, destaco
decisão recente da quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
, relatada pelo eminente Desembargador Rosene Arão de Cris-
to Pereira , assim ementada: MANDADO DE SEGURANÇA.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESS`RIO. ADMINIS-
TRATIVO. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO PRÓVIO DE
PENALIDADE DE MULTA COMO CONDIÇÃO DE ADMIS-
SIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATI-
VA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE, CON-
TRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. ATO ILEGÍTIMO POR
ESTAR EM DESCONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAIS. 1. A legitimidade da pessoa física apon-
tada como coatora esgota-se com a prestação das informações
ao juízo, sendo que a legitimidade processual somente é reco-
nhecida à pessoa jurídica por aquela representada. 2. A conces-
são de medida liminar, que possui requisitos próprios, diversos
da tutela definitiva, em sede de sentença, deve ser confirmada
ou rechaçada, agora sob o espectro d euma decisão que esgota
a prestação jurisdicional do Juízo singular. 3. O princípio da
ampla defesa estÇ intimamente vinculado ao princípio do devi-

do processo legal, de tal sorte que somente fica assegurada a
ampla defesa quando observadas todas as etapas do procedi-
mento previsto legalmente. 4. Se o ato perpetrado pela admi-
nistração pública deriva de lei inconstitucional, muito embora
possa guardar com ela relação de fidelidade , ele pode ser ata-
cado pela vias do mandado de segurança por ser ato ilegítimo.
5. A decisão tomada pelo Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça , que reconhece a inconstitucionalidade de lei ou ato do po-
der Público, quando unânime é de aplicação obrigatória nos
casos anÇlogos, sendo desnecessÇria a provocação de novo
pronunciamento daquele Órgão conforme o parÇgrafo 2o., do
artigo 208 do regimento Interno do Tribunal de Justiça do Pa-
ranÇ. 6. O ato administrativo praticado que ignora em absoluto
as formas que lhes são exigidas, tanto por não materializar a
decisão em termo escrito, quanto por sonegar-lhe a fundamen-
tação é materialmente inexistente. 7. A previsão contida no
parÇgrafo 2o., do artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro
é inconstitucional tendo em vista que agrediu os princípios do
contraditório e da ampla defesa, ao exigir o recolhimento inte-
gral da multa como condição ao conhecimento do recurso ad-
ministrativo. Apelação 1 desprovida. Apelação 2 conhecida.
Sentença confirmada em sede se reexame necessÇrio. (Acór-
dão n. 15488 - 5a. Câmara Cível ). Assim, diante da relevância
do direito invocado é forçoso reconhecer e declarar “incidenter
tantum” a inconstitucionalidade do parÇgrafo 2o., do artigo 288,
da Lei n. 9.503/97 e, por consequência a nulidade do ato que
condicionou a admissibilidade do recurso administrativo ao
prévio recolhimento da multa. DISPOSITIVO Posto isto, exis-
tindo direito líquido e certo a ser tutelado, julgo o pedido pro-
cedente para confirmar a liminar e conceder a segurança em
definitivo para declarar “incidenter tantum” a inconstituciona-
lidade do parÇgrafo 2o., do artigo 288, da Lei n. 9.503/97 e,
por consequência a nulidade do ato que condicionou a admissi-
bilidade do recurso administrativo ao prévio recolhimento da
multa. Condeno a impetrada no pagamento das custas proces-
suais e deixo de condenÇ-la no pagamento de honorÇrios ad-
vocatícios, por entender incabível, nos termos das Súmulas 512
do STF e 105, do STJ . Nos termos do artigo 12, da Lei 1.533/
51, decorrido o prazo de recurso voluntÇrio, encaminhe-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o reexame necess-
Çrio. Custas “ex lege”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA - SIDNEY MARTINS,
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, PATRICIA STROBEL PIA-
ZZETTA

59.-MANDADO DE SEGURANCA-566/2005-LEONARDO
GONZALES DA SILVA x PRESIDENTE DA COMISSAO DE
CONCURSO PUBLICO P/ CARG -Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 7,00.—
Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e SANDRO BAL-
DUINO MORAIS-

60.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN - 000720/2005
- MADEIRAS EULIDE LTDA - PRESIDENTE DA COPEL
DISTRIBUICAO S/A, DELEGADO DA RECEITA ESTADU-
AL DO PARANA - RELATÓRIO MADEIRAS EULIDE LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
n. 77.625.762/0001-08, com sede na Rodovia BR 376, KM 15,5,
n. 35, na cidade de São José dos Pinhais-ParanÇ, impetrou o
presente MANDADO DE SEGURANÇA contra ato do DELE-
GADO DA RECEITA ESTADUAL DO PARAN‘ e o PRESI-
DENTE DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A., que inclui, na base
de cÇlculo do ICMS, o custo da energia elétrica contratada e
não consumida (demanda reservada). Alega a impetrante que
desenvolve atividade dependentes da utilização intensiva e inin-
terrupta de energia elétrica, de modo que se assim não fosse, as
mesmas não dariam cumprimento globalizado de suas ativida-
des comerciais, sediada no Município de São José dos Pinhais-
PR. E que, para viabilizar suas atividades, em virtude de seu
alto consumo de energia elétrica, celebrou com a distribuidora
Copel, um contrato em que assume os encargos financeiros sobre
as denominadas demandas reservadas, consistindo estas em re-
serva de potência de energia colocada à sua disposição, pela
Copel, em quantidade estabelecida no contrato. Desta forma,
referido contrato permite à impetrante o pagamento normal da
eletricidade efetivamente consumida no período e a possibili-
dade de aquisição antecipada de reservas de energia (demanda
reservada), a preço diferenciado, sendo o pagamento devido
pela simples disponibilidade da reserva, independentemente de
seu efetivo consumo. Sustenta a impetrante, que a demanda
reservada é mensurada periodicamente por meio de aparelho
próprio e exclusivo, diverso daquele de mensuração do consu-
mo, constando de forma separada, na fatura emitida pela Co-
pel, a energia de demanda reservada consumida. Entretanto,
segundo a impetrante, o ICMS exigido pelo Estado do ParanÇ,
incide de forma indistinta sobre ambos os valores, violando a
Constituição Federal e a Lei Complementar n. 87/96, que não
admitem a incidência do imposto sobre a mera celebração de
contrato de compra e venda de mercadorias, antes de sua efeti-
va tradição. E, aduz a impetrante, apesar de a relação jurídico-
tributÇria de ICMS ocorrer entre o Estado e a distribuidora, é
ela quem suporta seu peso financeiro, jÇ que hÇ o repasse des-
te imposto na mercadoria adquirida, sendo indiferente, para a
distribuidora Copel, sua maior ou menor onerosidade. Pleiteia
a concessão de liminar, para que seja determinado à Copel, em
todas as faturas que emitir contra a impetrante, que deixe de
incluir na base de cÇlculo do ICMS, o custo da energia elétrica
contratada e não consumida (demanda reservada) e para que
seja determinado ao Diretor da Coordenação da Receita Esta-
dual, que se abstenha de impor à Copel ou à impetrante, qual-
quer penalidade, pelo não pagamento do ICMS, na forma refe-
rida, eis que a ausência da liminar obrigaria à impetrante a con-
tinuar a suportar o ônus econômico do tributo indevidamente
cobrado, sob pena de corte no fornecimento de energia elétri-
ca, pelo não pagamento integral das faturas emitidas pela dis-
tribuidora Copel. E, ao final, requer a concessão da segurança,
para que seja declarada a inexistência de relação jurídica entre
a impetrante e os impetrados, que a obrigue ao pagamento do
ICMS sobre os valores contratados de energia reservada e não
consumida e para que sejam restituídos os valores pagos a este
título, através de levantamento das diferenças entre os valores
pagos e os valores devidos ou a sua compensação. Juntou os
documentos de f. 18/41. O pedido liminar foi apreciado e defe-
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rido, às f. 95/100, suspendendo a exigibilidade do ICMS sobre
os valores contratados de energia elétrica reservada e não con-
sumida, determinando também que a Copel se abstenha de efe-
tuar a cobrança na conta de energia elétrica da impetrante.
Notificada, a primeira autoridade impetrada, o Delegado Regi-
onal da Receita Estadual, apresentou informações, com o Esta-
do do ParanÇ, à f. 107/122, sustentando, preliminarmente, a
ilegitimidade ativa da impetrante, pela ausência de direito lí-
quido e certo desta que autorizasse a impetrar o presente man-
damus, jÇ que não hÇ relação jurídica tributÇria entre a impe-
trante e o Estado do ParanÇ, e sim, entre este e a Copel, visto
que paga preço público e não tributo, o que caracterizaria uma
relação de direito privado. Desta forma, requer a primeira au-
toridade impetrada a extinção do feito sem julgamento de mé-
rito, nos termos do art. 267, VI do CPC. No mérito, alega se-
rem as empresas distribuidoras de energia elétrica, como subs-
titutas tributÇrias, as responsÇveis pelo pagamento do ICMS,
inexistindo qualquer ilegalidade na cobrança deste sobre o pre-
ço do fornecimento da energia elétrica praticado na operação
final e definido pela fatura correspondente, onde também estÇ
incluído o valor da demanda reservada. Ou seja, o ICMS deve
ter por base de cÇlculo a quantia efetivamente paga, indepen-
dentemente do consumo efetivo. Além disso, aduz também que,
pelo contrato celebrado entre a impetrante e a Copel, ainda que
a impetrante não utilize a energia contratada, não pode a Copel
dela dispor, repassando-a a terceiros, significando assim, que a
mercadoria energia elétrica foi efetivamente comprada pela
impetrante, ou seja, que foi feita a transferência da titularidade
do bem, devendo o ICMS, portanto, incidir sobre esta venda.
Por fim, sustenta que a concessão da segurança implicaria em
descumprimento do princípio da legalidade tributÇria, por ter
sido a inclusão da demanda reservada na base de cÇlculo do
ICMS estabelecida pela legislação, com total amparo no texto
constitucional. Ao final, pela ausência de violação a suposto
direito, pugna pela extinção do processo sem julgamento de
mérito, na forma do art. 267, VI do Código de Processo Civil,
ou que, ao final, para que seja denegada a segurança, impondo-
se à impetrante os ônus de sucumbência. Em suas informações,
a segunda autoridade impetrada, o Diretor Superintendente da
Copel Distribuição S/A, à f. 124/141, por sua vez, alegou, pre-
liminarmente, a ilegitimidade ativa da impetrante, por serem os
sujeitos integrantes da relação jurídica tributÇria o Estado do
ParanÇ e a Copel. Alega, também, sua ilegitimidade passiva,
eis que é o Estado do ParanÇ o sujeito ativo da relação tribu-
tÇria da qual a impetrante sustenta ser sujeito passivo, jÇ que
não é o ICMS, como tributo estadual, instituído ou cobrado
pela Copel, devendo a segurança reclamada ser dirigida contra
o ente tributante e não à Copel. Requer, pelas preliminares
arg•idas, a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, IV e VI do CPC. No mérito, alega, a segun-
da autoridade impetrada, a ausência de direito líquido e certo,
eis que a cobrança de ICMS sobre a demanda reservada de ener-
gia decorre da disponibilização da energia, que pode ser utili-
zada ou não, estando vedada a Copel fornecê-la a qualquer outro
consumidor, consistindo assim, em mercadoria oferecida aos
clientes contratantes e que hÇ a circulação da mercadoria e a
conseq•ente mudança de titularidade do bem, ainda que não
haja o deslocamento físico, devendo incidir o ICMS. Requer,
assim, o acolhimento das preliminares suscitadas, para que seja
o feito extinto sem julgamento de mérito, em relação às duas
autoridades impetradas e, no mérito, para que seja negada a
ordem requerida, pela ausência de direito líquido e certo a
amparar a pretensão da impetrante. A refutação da impetrante
veio às fls. 148/159. O Ministério Público, à f. 162/164, mani-
festou-se pela declaração de perda do objeto do “ mandamus”.
Ó O RELATÓRIO. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO Versam
os autos sobre Ação de Mandado de Segurança com pedido de
liminar, em que a impetrante objetiva afastar a exigência do
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadori-
as (ICMS) calculado sobre o valor do contrato celebrado com a
impetrada Copel, para garantir demanda reservada de potência.
ÚÚÚÚ Foi deferida a liminar pretendida (f. 50/55), para que
fossem suspensos os efeitos do ato atacado. Antes da anÇlise
da matéria de fundo, necessÇria a apreciação das preliminares.
Quanto às preliminares atacadas, hÇ que ser afastada a ilegiti-
midade ativa arg•ida, por ser a impetrante parte legítima para
propor a presente ação mandamental, vez que é ela quem paga
a conta de consumo, nela incluído o ICMS, suportando, desta
forma, todo o ônus tributÇrio. Da mesma forma deve ser afas-
tada tanto a alegada ilegitimidade passiva da primeira autori-
dade impetrada, o Delegado da Receita Estadual, posto ser ele
quem, diretamente, pratica o ato de lançamento tributÇrio, ora
impugnado, considerado lesivo a direito do contribuinte, e a
ilegitimidade passiva da segunda autoridade impetrada, por ser
esta quem “adianta” o valor do ICMS devido pela impetrante,
fato suficiente a provocar o justo receio e a latente ameaça de
que, no caso, esta impetrada continue a transferir os créditos
para a Fazenda Estadual, na forma aqui impugnada, passando a
considerar a impetrante inadimplente, o que possivelmente aca-
baria por resultar em corte de energia elétrica, por falta de pa-
gamento do referido tributo. Rejeitadas as preliminares, passo
à anÇlise do mérito. ÚÚÚÚ No que tange à matéria de fundo,
deve se ressaltar que o potencial de demanda (ou demanda re-
servada de potência) corresponde à energia que a distribuidora
coloca à disposição do consumidor ou que poderia ter sido cha-
mada a entregar. Ou seja, a demanda não tem correspondência
com o consumo de energia elétrica, pois, pode ela ou não, vir a
ser utilizada. ÚÚÚÚ E o que se discute nos presentes autos, é a
incidência do ICMS sobre a disponibilização desse potencial,
independentemente da aferição de sua efetiva utilização. A im-
petrante alega a ilegalidade da referida cobrança, por não cons-
tituir a demanda reservada de potência, operação de circulação
da mercadoria energia elétrica, por caracterizar-se ela como
energia que poderia a distribuidora ter sido chamada a entregar
ao consumidor. De fato, é neste sentido que dispõe o art. 19, do
Convênio n. 19/88, que define a base de cÇlculo do ICMS so-
bre energia elétrica: “A base de cÇlculo do imposto devido pe-
las empresas distribuidoras de energia elétrica, responsÇveis
pelo pagamento do imposto relativamente a operações anterio-
res e posteriores, na condição de substitutos, é o valor da ope-
ração da qual decorra a entrega do produto ao consumidor.”
Isso significa que o fato gerador do ICMS só se consolida no
momento em que a energia sai da fornecedora, circula e entra

no estabelecimento do consumidor. Ainda hÇ que se levar em
consideração que, no Direito Brasileiro, o contrato não tem força
suficiente para transferir a propriedade, o que só ocorre com a
tradição para os bens móveis e a transcrição para os bens mó-
veis (STJ - Resp n. 222.810/MG - Rel. Designado Min. José
Delgado - j. 14.03.00). O contrato entre a impetrante e a Copel
existe somente para garantir uma demanda de energia, em face
das grandes necessidades daquela. Entretanto, esse contrato não
altera a situação fÇtica da quantidade de energia efetivamente
gasta, sobre a qual se deve tributar o ICMS, sendo incorreta a
cobrança da impetrante, pelo que efetivamente ela não gastou.
Neste sentido: “TRIBUT‘RIO - ICMS - ENERGIA ELÓTRI-
CA: DEMANDA RESERVADA - FATO GERADOR ART. 116,
II, DO CTN. 1. A aquisição de energia elétrica para reserva,
formalizada por contrato, não induz à transferência do bem
adquirido, porque não se dÇ a tradição. 2. Somente com a saí-
da do bem adquirido do estabelecimento produtor e o ingresso
no estabelecimento adquirente é que ocorre o fato gerador do
ICMS (art. 19 Convênio 66/88) e art. 166, II, do CTN. 2. Re-
curso especial provido.” (STJ - T2 - Resp n. 343.952/MG -
Rel. Min. Eliana Calmon - j. 05.02.02). Diante disso, é forçoso
reconhecer que houve, da parte dos impetrados, a cobrança in-
devida a título de ICMS sobre a parcela da demanda contratada
que não foi utilizada, ferindo direito líquido e certo da impe-
trante, impondo-se, por isso, a procedência do mandamus. DIS-
POSITIVO Ante o exposto, julgo procedente o pedido e conce-
do a segurança para declarar o direito da impetrante ao não
pagamento do ICMS cobrado sobre os valores contratados de
energia reservada e não consumida, garantindo-lhe o direito de
compensação dos valores indevidamente pagos à esse título.
Condeno os impetrados ao pagamento das custas processuais e
deixo de condenÇ-los em ao pagamento de honorÇrios advoca-
tícios, por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ. Nos termos do õúnico do artigo 12 da Lei n.
1.533/51, submeto a presente decisão ao reexame necessÇrio
pela instância ad quem. Decorrido o prazo de recurso volun-
tÇrio, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
ÚÚÚCustas ex lege. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -
ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA - CARLOS AUGUSTO ANTUNES, ADRIA-
NO M C RANCIARO

61.-MONITORIA-1121/2005-AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA e outros x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instru-
mento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r.
decisão atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamen-
tos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-
lhe que a r. decisão foi mantida e que o agravante cumpriu o
contido no artigo acima apontado, nada havendo, no momento,
para ser alterado. Por fim, caso tenha sido concedido efeito
suspensivo ou ativo em grau de recurso paa a decisão aqui pro-
ferida, cumpra-se aquela, com os atos necessÇrios. Int.—Adv.
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO ANDRADE,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES e SIDNEY MAR-
TINS-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-195/2006-PROCOPIO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA -Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
7,00.—Adv. ALCEU SCHWEGLER e LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-250/2006-MEDICINA
NUCLEAR ALTO DA XV x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO ESTADO DO PARANA -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 16,61.—
Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

64.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-269/2006-
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
- SEB x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO
ESTADO DO PR -Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 7,00.—Adv. ERALDO
LUIZ KUSTER e JEFFERSON RENATO ZANETI-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-309/2006-FARMACIA
SENADOR LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANA -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 7,00.—Adv. AL-
CEU SCHWEGLER-

66.-DECLARATORIA-432/2006-NELSON DA CONCEICAO
MENDES x ESTADO DO PARANA -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
315,70.—Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

67.-REPETICAO DE INDEBITO - 000513/2006 - VERA LU-
CIA BONATTO - MUNICIPIO DE CURITIBA - Concedo os
benefícios da assistência judiciÇria, com fundamento no artigo
4º da Lei n.º 1060/50. Emende-se a inicial, em dez dias, ele-
vando-se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o
rito ordinÇrio, ou adequando-se a petição inicial ao rito su-
mÇrio, indicando-se testemunhas e assistentes técnicos e for-
mulando quesitos caso pretenda a produção de prova pericial.
Int. - JONAS BORGES -

68.-REPETICAO DE INDEBITO - 000557/2006 - ORLAN-
DO SERRA - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - Concedo os benefícios da assistência
judiciÇria, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 1060/50.
Emende-se a inicial, em dez dias, elevando-se o valor da causa
em parâmetros compatíveis com o rito ordinÇrio, ou adequan-
do-se a petição inicial ao rito sumÇrio, indicando-se testemu-
nhas e assistentes técnicos e formulando quesitos caso preten-
da a produção de prova pericial. Int. - ERALDO LACERDA
JUNIOR -

69.-REPETICAO DE INDEBITO - 000559/2006 - MARIA
FACHIN SARTORI - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA - Concedo os benefícios da assis-
tência judiciÇria, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 1060/

50. Emende-se a inicial, em dez dias, elevando-se o valor da
causa em parâmetros compatíveis com o rito ordinÇrio, ou ade-
quando-se a petição inicial ao rito sumÇrio, indicando-se tes-
temunhas e assistentes técnicos e formulando quesitos caso
pretenda a produção de prova pericial. Int. - ERALDO LA-
CERDA JUNIOR -

70.-SUMARIA - 000563/2006 - ORLANDO CONFORTO -
PARANAPREVIDENCIA, ESTADO DO PARANA - Concedo
os benefícios da assistência judiciÇria, com fundamento no ar-
tigo 4º da Lei n.º 1060/50. Emende-se a inicial, em dez dias,
elevando-se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o
rito ordinÇrio, ou adequando-se a petição inicial ao rito su-
mÇrio, indicando-se testemunhas e assistentes técnicos e for-
mulando quesitos caso pretenda a produção de prova pericial.
Int. - ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI -

71.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 000621/2006 - SA-
NEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
VALDIR PAVAO ALVES, ADALGISA WALESKO ALVES,
DANIEL LUCAS WALESKO, MARIA APARECIDA WA-
LESKO, VALESCA WALESKO - Pretende a requerente a imis-
são liminar na posse da Çrea afetada pelo decreto de utilidade
pública, ofertando o preço mencionado na inicial a título de
indenização aos requeridos. Ú Como hÇ probabilidade de in-
suficiência da proposta, para evitar-se injustiça e para fazer
valer a determinação constitucional de que a indenização devi-
da em casos como o presente deve ser prévia e justa, necess-
Çrio se faz abrir sondagem preambular para a realização de
verificação sumÇria e provisória, para aquilatar sobre a plausi-
bilidade da oferta perpetrada. Ú Trata-se de mera fase pream-
bular em que se procederÇ, de ofício, uma verificação sumÇria
e provisória do valor da Çrea em questão, ao passo que na ins-
trução probatória, se necessÇrio, realizar-se-Ç autêntica perí-
cia avaliatória, dentro dos princípios do contraditório e da am-
pla defesa. Ú Como jÇ ressaltou o imimente Juiz Paranaense
Dr. José Camacho Santos em caso semelhante: Ú “Ad argu-
mentandum, a história nos dÇ conta dos reiterados abusos que
o Poder Público perpetra em matéria expropriatória. Não raro,
o Administrador expropriante se preocupa apenas em iniciar a
obra idealizada e em se apossar do prédio, relegando para pla-
no infinitamente inferior o efetivo pagamento do justo preço,
ainda que este possa eventualmente não ser suportado pelo er-
Çrio público e ainda que à custa disso o particular sofra grava-
me. Bom é frisar, que se não diz, nem se presume, que no caso
isso estaria ocorrendo...” Ú Realizada a investigação preambu-
lar, se for o caso de suficiência da proposta, conceder-se-Ç a
imissão pedida. Se não, facultar-se-Ç ao requerente a comple-
mentação do depósito prévio, sob pena de indeferimento da
imissão pretendida. Ú ÚPosto isso, determino ao Senhor Avali-
ador Judicial que, em 05 dias proceda a levantamento acerca
do valor da faixa de terras atingida pelo decreto em questão,
levando em consideração o preço de mercado, o valor venal, a
extensão da Çrea, a sua localização e demais critérios que se
fizerem necessÇrios para a avaliação da justiça do valor oferta-
do e, em seguida, elabore sua conclusão, submetendo-a à apre-
ciação deste Juízo. ÚÚ Intimem-se. - JOSE LUIZ COSTA TA-
BORDA RAUEN -

72.-MANDADO DE SEGURANCA-626/2006-BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A- Intime-se a impetrante para efetuar o reco-
lhimento das custas complementares, em cinco dias.- Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA S BADARO-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-637/2006-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ORE-
NI SAITONE -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-

74.-REPETICAO DE INDEBITO - 000640/2006 - CRUZ VER-
MELHA BRASILEIRA - ESTADO DO PARANA - Muito em-
bora não seja possível a verificação do exato valor da causa, o
certo é que o este deve se aproximar ao mÇximo possível do
benefício econômico pretendido, evidentemente superior a R$
1.000,00 (Um mil reais) no caso em concreto. Assim, deverÇ o
autor emendar a inicial e alterar o valor da causa, recolhendo
as custas e taxas complementares em seguida. Após, cite-se com
as advertências legais. Int. - WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, ANDERSON DANIEL MOSER -

75.-MANDADO DE SEGURANCA-641/2006-FABIO KOR-
NELYWS DA SILVA GONÇALVES MACHADO x DIRETO-
RA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS -
SEAP- Pelo exposto, indeifor a liminar pretendida. Notifique-
se a autoridade apontada como coatora para que no prazo de 10
dias ofereça as informaçùes que julgar necessÇrias, juntado
inclusive os resultados obtidos no teste de aptidÔo fisica do
candidato impetrante, com fundamento no artigo 6º, Lei nº 1533/
51. Intimem-se.- -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-651/2006-ANNA PAULA
RODRIGUES DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DEPART DE
REC HUM DA SEAP- SECRETARIA- DeverÇ a impetrante
emendar a inicial juntando aos autos o edital que rge o concur-
so em discussÔo. Intimem-se.- Adv. SILVIO ALEXANDRE
MARTO e SILVENEI DE CAMPOS-

77.-FALENCIA - 000065/1993 - TAPEJARA VIAGENS E
TURISMO LTDA* - MOVEIS E DECORACOES PARMA
LTDA*DECRET* - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - Rua MauÇ, nº 920, 17º andar, Alto
da Glória. AVISO da MASSA FALIDA de MÓVEIS E DECO-
RAÇÕES PARMA LTDA. Faço ciência aos interessados, em
cumprimento ao artigo 118 do Decreto Lei nº 7661/45 (Lei de
Falências), que nos autos de ação de FALÊNCIA sob nº 65/93,
em que é autora TAPEJARA VIAGENS E TURISMO LTDA. e

ré/falida MÓVEIS E DECORAÇÕES PARMA LTDA., serão
alienados bens móveis pertencentes à Massa Falida, no final
identificados, por meio de propostas, que deverão ser encerra-
das em envelope lacrado, no qual deve constar apenas o nome
do proponente, sendo que a proposta deverÇ ser assinada pelo
próprio ou procurador habilitado, e entregue ao escrivão, me-
diante recibo, as quais serão abertas pelo juiz, no dia 29 de
junho de 2006, às 10:00 horas, na sala de audiências deste juí-
zo, perante o Síndico e os interessados que comparecerem, com
posterior lavratura do auto respectivo, por todos assinado. O
Síndico, em 24 horas, apresentarÇ ao juiz sua informação so-
bre as propostas, indicando qual a melhor. Na sequência, serão
ouvidos o falido e o representante do Ministério Público, em 3
dias, e o Juiz decidirÇ, ordenando, se autorizar a venda, a ex-
pedição do respectivo alvarÇ. Bens a serem vendidos: uma des-
topadeira, uma desempenadeira, duas lixadeiras, uma serra cir-
cular, duas esquadrejadeiras, uma tupia, um compressor, uma
furadeira vertical, uma mÇquina de cortar fórmica, uma ma-
quina de dobrar fórmica, todos em estado de sucata, sem as
peças vitais, avaliados em R$ 2.000,00. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixa-
dos na forma da lei. Curitiba, 17 de maio de 2006. Eu________
Escrivã digitei e o subscrevi. EDUARDO NOVACKI Juiz de
Direito - CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO -
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, REINAL-
DO DE ALMEIDA CESAR SOBRINHO, GABRIELA DE PAU-
LA SOARES, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ARNO JUNG,
MARA DENISE VASSELAI, AYRTON CORREIA ROSA

78.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT. - 001694/1995 -
ESPOLIO DE JOAO BATISTA MELLO DE FREITAS, FABI-
ANA DE FREITAS - CONSORCIO NASSER S/C LTDA - Ten-
do em vista que jÇ houve sentença nestes autos, não cabe mais
discussão sobre a conversão do feito em ação de restituição
nem mesmo sobre o crédito. Aguarde-se o pagamento. Ao ar-
quivo. Int. - JOSE GARIBALDI DA SILVA, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, HUGO BITTENCOURT - PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO
LUIZ FERNANDES, ALCEU MACHADO FILHO

79.-FALENCIA - 002157/1995 - TROMBINI ARTEFATOS
COMERCIO E BEN DE PAPEIS LTDA - M P A EDITORA
LTDA - EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA M.P.A. EDITORA LTDA., COM PRAZO DE VIN-
TE (20) DIAS. JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA - PR. Rua MauÇ, nº 920, 17º andar, Alto da
Glória. Através do presente edital, expedido nos autos de ação
de FALÊNCIA sob nº 2.157/95, em que é autora TROMBINI
ARTEFATOS COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE PAPÓIS
LTDA. e ré/falida M.P.A. EDITORA LTDA., ficam os credores
e interessados INTIMADOS da seguinte decisão: “Pelo expos-
to, declaro encerrada a presente falência, nos termos do artigo
75 e 132 do Decreto Lei 7661/45, continuando esta com a res-
ponsabilidade pelo passivo, constante no relatório, nos termos
dos artigos 33 e 133, LF. Expeçam-se editais e aguarde-se de-
curso de prazo para recurso, com o seu posterior arquivamen-
to. P.R.I. Curitiba, 30 de maio de 2.005. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixa-
dos na forma da lei. Curitiba, 14 de julho de 2.005.
Eu_________Escrivã digitei e o subscrevi. RENATA E. BA-
GANHA MARCHIORO Juíza de Direito - JOSE DEVANIR
FRITOLA, MICHEL LUIZ PADILHA - MICHEL LUIZ PADI-
LHA

80.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000400/1997 - DEISE
DA SILVA - CONSORCIO NASSER S/C LTDA - Vistos, etc. A
requerente, devidamente qualificada, promoveu sua habilita-
ção de crédito trabalhista em face da massa falida ora indicada,
na quantia de R$ 1.460,56 (um mil, quatrocentos e sessenta
reais e cinq•enta e seis centavos). Intimados para manifesta-
ção, a Falida concordou com a homologação do crédito, mas
frisou que os encargos e honorÇrios devem seguir a legislação
falimentar. O Síndico, fls. 31, concordou com o pedido inicial.
O Ministério Público manifestou-se pela homologação do cré-
dito em fls. 34. Ó O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. De-
preende-se dos autos que todos anuíram com o valor principal
a ser habilitado, referente ao crédito oriundo de Reclamatória
Trabalhista, conforme certidão de fls. 23. O valor referente às
custas processuais não serÇ homologado nesta oportunidade
por faltar legitimidade da requerente. Vale lembrar que cabe
correção monetÇria e os juros deverão incidir somente até a
data da quebra, posteriormente se a massa suportar, art. 26 da
LF, sendo que o Síndico farÇ a devida atualização no momento
da liquidação e pagamento dos credores. PELO EXPOSTO,
comprovado o crédito apresentado, julgo procedente a habili-
tação de crédito em favor da requerente, para a quantia de R$
1.460,56 (um mil, quatrocentos e sessenta reais e cinq•enta e
seis centavos), com relação à massa falida ora indicada, inclu-
indo-se a correção monetÇria devida a partir da data de 30/04/
1997, nos termos da certidão da Vara Trabalhista competente,
por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81),
conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra
serÇ utilizada no momento oportuno para todos os credores,
assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do
art. 26 da Lei Falimentar. Tal crédito deverÇ ser classificado
como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências devi-
das. P.R.I. - - SERGIO LUIS FERNANDES, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN

81.-HABILITACAO DE CREDITO - 000112/1999 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A - CILGAS INDUSTRIA DE CI-
LINDROS DE GAS LTDA - Vistos, etc. Considerando o re-
querimento formulado nos autos, dando conta da desistência
do pedido, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado,
ao arquivo, com as anotações devidas. Custas de lei. P.R.I. -
IDELANIR ERNESTI, GERSON ARAUJO GUIMARAES -
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BRAZILIO BACELAR NETO, IGUACIMIR G. FRANCO

82.-HABILITACAO DE CUSTAS - 000632/1999 - 9ª J C J DE
CURITIBA, WELLINGTON VIEIRA DE MELO - PFAFF IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS LTDA - Vistos, etc. O requerente,
devidamente qualificado, ingressou com o presente pedido de
habilitação de crédito, em face da massa falida ora indicada,
alegando ser credor na quantia de R$ 59.446,73 (cinq•enta e
nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e três
centavos), atualizada até a data da quebra, oriunda de contrato
de empréstimo garantido por aval, operação 04575541-0. Jun-
tou documentos. Intimados para manifestação, a Falida, tacita-
mente, e o Sr. síndico, fls. 31/32, anuíram com o pedido inicial.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedi-
do em fls. 47. Ó O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Depre-
ende-se dos autos que todos anuíram quanto ao pedido de habi-
litação de crédito e o mesmo estÇ devidamente comprovado
com os documentos que instruíram a inicial, inclusive demons-
trativo de débito atualizado até a data da quebra. Cabe esclare-
cer que a correção monetÇria é devida por força legal e os ju-
ros, se a massa comportar, nos termos do art. 26, LF. PELO
EXPOSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor
da parte requerente, para a quantia de R$ 59.446,73 (cinq•enta
e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e três
centavos), com relação à massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetÇria devida a partir da data da decretação
de quebra da devedora, por tratar-se apenas de mera atualiza-
ção (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, cuja regra serÇ utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar. Tal crédito
deverÇ ser classificado como quirografÇrio. Ao Sr. Síndico para
as providências devidas. P.R.I. - - ARNO JUNG, RICARDO
NUSSRALA HADDAD

83.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000216/2000 - CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA - CILGAS INDUSTRIA DE CI-
LINDROS DE GAS LTDA - 16. Pelo exposto, julgo parcial-
mente procedente a habilitação de crédito trabalhista, para a
quantia total R$ 3.527,47 (três mil, quinhentos e vinte e sete
reais e quarenta e sete centavos) com relação à massa falida ora
indicada, incluindo-se correção monetÇria devida a partir de
31/08/1999, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n.º
6.899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial,
cuja regra serÇ utilizada no momento oportuno para todos os
credores, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos
termos do art. 26 da Lei Falimentar, afastando-se os demais
pedidos. 17. Tais créditos deverão ser classificados como pre-
ferencial. 18. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. - DIOGENES ANTONIO
CRACO - BRAZILIO BACELAR NETO, IGUACIMIR G.
FRANCO

84.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000562/2000 - GIL-
MAR HERMOGENES SAMPAIO - CARTRIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - 9. Pelo exposto, julgo procedente a
habilitação de crédito trabalhista, para a quantia total R$
5.462,72 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e se-
tenta e dois centavos) com relação à massa falida ora indicada,
incluindo-se correção monetÇria devida a partir de 30/04/1998,
por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81),
conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra
serÇ utilizada no momento oportuno para todos os credores,
assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do
art. 26 da Lei Falimentar, afastando-se os demais pedidos. 10.
Tais créditos deverão ser classificados como preferencial. 11.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se. - CLOVIS MOTTIN - FRANCISCO
MACHADO DE JESUS

85.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000281/2001 - JOSE
ALEXSANDRO BERGONSE - INDUSTRIA DE MOVEIS E
DECORACOES DECOFER LTDA - 14. Pelo exposto, julgo
parcialmente procedente a habilitação de crédito trabalhista,
para a quantia total R$ 9.158,23 (nove mil, cento e cinq•enta
e oito reais e vinte e três centavos) com relação à massa falida
ora indicada, incluindo-se correção monetÇria devida a partir
de 28/02/2001, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei
n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento jurispruden-
cial, cuja regra serÇ utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 da Lei Falimentar, afastando-se os de-
mais pedidos. 15. Tais créditos deverão ser classificados como
preferencial. 16. Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
Publique-se, registre-se e intimem-se. - ANA CRISTINA TA-
VARNARO PEREIRA - VANESSA FALAVINHA FROHLICH,
OKSANDRO O. GONCALVES

86.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000339/2001 - LUCIA
VENTURA PASTENAK - MILLYHUM CONFECCOES LTDA
- 14. Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a habilitação
de crédito trabalhista, para a quantia total R$ 392,91 (trezentos
e noventa e dois reais e noventa e um centavos) com relação à
massa falida ora indicada, incluindo-se correção monetÇria
devida a partir do transito em julgado da sentença, por tratar-se
apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra serÇ utiliza-
da no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da
Lei Falimentar, afastando-se os demais pedidos. 15. Tais crédi-
tos deverão ser classificados como preferencial. 16. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. Publique-se, registre-se e
intimem-se. - GENESIO PONTOGLIO - IRINEU PETERS,
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, NEMO FRANCISCO SPA-
NO VIDAL

87.-HABILITACAO DE CREDITO - 000584/2001 - NIVAL-
DO MIGLIOZZI - CONSORCIO NASSER S/C LTDA - Inti-
me-se o requerente para apresentar planilha detalhada, inclusi-
ve constando o valor principal, do seu crédito, tendo em vista
que o mesmo foi atualizado até data posterior à decretação de
quebra da requerida. Após, voltem conclusos. Int. - NIVALDO
MIGLIOZZI

88.-HABILITACAO DE CREDITO - 000675/2001 - HARRY
ASSAF - CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA
- PELO EXPOSTO, face os fundamentos acima expostos e com-
provado o crédito apresentado, julgo procedente o pedido de
habilitação de crédito, para o fim de homologar a presente ha-
bilitação em favor da parte habilitante no valor de R$ 17.130,46
(dezessete mil, cento e trinta reais e quarenta e seis centavos)
na categoria de quirografÇrio, excluídos taxa de administra-
ção, seguro e taxa de adesão, salvo se esta não estiver incluída
na taxa de administração, a serem incluídos no Quadro Geral
de Credores da Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino
S/C Ltda. Juros na forma do art. 26 da Lei Falimentar. A corre-
ção monetÇria deverÇ incidir consoante Lei 6.899/81 e Súmu-
la 35 do STJ, conforme harmônico entendimento Jurispruden-
cial. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. - MACAZUMI FURTA-
DO NIWA - JOREL SALOMAO KHURY, CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO

89.-HABILITACAO DE CREDITO - 000753/2001 - OLGA-
SIR TABORDA - BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT - SENTENÇA I-RELATÓRIO O re-
querente, devidamente qualificado, promoveu sua habilitação
de crédito trabalhista em face da massa falida ora indicada, na
quantia de R$ 33.441,05 (trinta e três mil, quatrocentos e qua-
renta e um reais e cinco centavos) oriundo de acordo homolo-
gado na Justiça do Trabalho. Requereu o acréscimo de honor-
Çrios advocatícios, juros e correção monetÇria. Intimados para
manifestação, a Falida concordou com a homologação do cré-
dito. O Sr. Síndico anuiu com o pedido, fls. 09/10, mas impug-
nou que os juros, que, afirmou, devem seguir a regra do art. 26
da LF, impugnando também a pretensão de cobrança de honor-
Çrios. O Ministério Público manifestou-se em fls. 12, concor-
dando com a homologação do crédito, nos termos pretendidos
pelo Síndico. Ó o relatório. Decido. II-FUNDAMENTAÇÃO:
O crédito estÇ devidamente comprovado com o Termo de Au-
diência juntado às fls. 05/06. Contudo, depreende-se dos autos
que as impugnações referentes aos juros e honorÇrios proce-
dem. A correção monetÇria é devida por força legal, pois tem a
função de readequar o valor da moeda, não se configurando
num plus. Todavia, os juros somente serão devidos até a data
da quebra da empresa falida e no período posterior a sua inci-
dência estÇ condicionada às possibilidades da massa suportar
o pagamento (RT 608/63 e RT 735/200). Não é o caso de se
promover o afastamento imediato, pois estes podem ser absor-
vidos num segundo momento, sendo clara a regra do art. 26 da
antiga Lei de Falências, criando-se, assim, um resultado equâ-
nime para todos os credores. Observe-se o entendimento juris-
prudencial: “FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE CRÓDITO -
JUROS DE MORA - ART. 26 DA LEI FALIMENTAR - Os
juros de mora são devidos até o momento da sentença declara-
tória e os posteriormente vencidos, se a massa o comportar, nos
termos do art. 26 da Lei de falência.” (TJPR - AC 0093110-0 -
(6986) - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Leonardo Lustosa - DJPR
18.06.2001) “FALÊNCIA - CRÓDITO TRABALHISTA - HA-
BILITAÇÃO - CORREÇÃO MONET`RIA - O cômputo da cor-
reção monetÇria, na habilitação de crédito, não se condiciona
à suficiência do ativo da massa. Inaplicação da regra inserta no
art. 26 da Lei Falencial. Recurso especial conhecido e provi-
do.” (STJ - RESP 72706 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Barros Montei-
ro - DJU 27.11.2000 - p. 164) Quanto aos honorÇrios, estes
não são devidos em sede falimentar, por força da Lei n º 7661/
45 em seu art. 208, õ 2º, pois o regime de sucumbência em
litígio com a Massa Falida não pode ser cobrado. Observe-se:
FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE CRÓDITO - HONOR`RIOS
DE ADVOGADO - I - Não são devidos honorÇrios advocatíci-
os na habilitação de crédito em falência, ainda quando haja
impugnação. II - Recurso conhecido e provido. (STJ - Ac.
199600590656 - RESP 108299 - SP - 3ª T. - Rel. Min. Walde-
mar Zveiter - DJU 17.12.1999 - p. 00350) III-DISPOSITIVO:
Posto isso, julgo parcialmente procedente a habilitação em fa-
vor do autor, na quantia de R$ 33.441,05 (trinta e três mil,
quatrocentos e quarenta e um reais e cinco centavos), acrescida
de correção monetÇria, devida a partir da data da Audiência,
30/11/2001, a ser calculada pelo INPC, assim como dos juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Fali-
mentar, afastando-se os demais pedidos. Tal crédito deverÇ ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - DOMIN-
GOS CAPORRINO NETO - JOAO CASILLO, BRAZILIO
BACELAR NETO

90.-HABILITACAO DE CREDITO - 000773/2001 - EDIR
CAVALCANTE RODRIGUES - CONSORCIO NASSER S/C
LTDA - A requerente, devidamente qualificada na inicial, pro-
moveu sua habilitação de crédito em face da massa falida ora
indicada, na quantia de R$ 20.945,94 (vinte mil, novecentos e
quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), atualizado
até 31/08/2001, oriundo de sentença transitada em julgado de
ação de restituição. Juntou documentos. Intimados para mani-
festação, a Falida alegou que não hÇ responsabilidade da ad-
ministradora sobre o crédito e impugnou os acessórios da dívi-
da que não fazem parte do mesmo, como juros e correção. O
juízo de Campo Grande enviou ofício requerendo a habilitação
de crédito da requerente e documentos. O Síndico anuiu com o
pedido, fls. 121. O Ministério Público concordou com a homo-
logação do crédito. Ó O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
Cumpre esclarecer que a legitimidade e comprovação do crédi-
to estão demonstradas com a sentença da ação de restituição
transitada em julgado, conforme fls. 37/38. Assim, não cabe
mais discussão a respeito da responsabilidade ou não da falida
sobre o pretenso crédito, pois trata-se de habilitação de crédito
oriundo de sentença. Contudo, apesar da concordância do sín-
dico com o pedido inicial, observa-se que o mesmo foi atuali-
zado até data posterior à decretação de quebra da requerida e
da sentença proferida nos autos de restituição, em desacordo
com as regras da legislação falimentar. Para a atualização do
crédito, os juros, etc., segundo a Legislação Falimentar e juris-
prudência hodierna (RT 608/63 e RT 735/200), somente serão
devidos até a data da quebra da Massa e devendo ser atualiza-
dos, apurados, no momento da liquidação e pagamento dos cre-
dores, posto que no período posterior a sua incidência estÇ
condicionada às possibilidades da massa suportar o pagamen-

to, art. 26 da LF. Portanto, os juros somente serão devidos se a
massa suportar, não podendo haver afastamento de imediato,
pois estes podem ser absorvidos num segundo momento, crian-
do-se, assim, um resultado equânime para todos os credores.
Quanto à correção monetÇria, a mesma é devida por força le-
gal, pois tem a função de readequar o valor da moeda, não se
configurando num plus e nem em enriquecimento ilícito. As-
sim é o entendimento jurisprudencial: “FALÊNCIA - HABILI-
TAÇÃO DE CRÓDITO - CORREÇÃO MONET`RIA E JU-
ROS - INCIDÊNCIA - DESPROVIMENTO DO RECURSO -
HÇ correção monetÇria em crédito quirografÇrio habilitado em
falência, concordata ou insolvência civil (STJ, RESP. 8.980,
1.217 e Súmula 8 do TJSC). Consoante iterativa jurisprudên-
cia, os juros legais na habilitação de crédito em procedimento
falimentar devem ser considerados, salvo se o ativo apurado
não bastar para o pagamento do principal (art. 26, da Lei n.
7.661/45).” (TJSC - AC 99.006141-8 - 1ª C.Cív. - Rel. Des.
Francisco Oliveira Filho - J. 28.03.2000) (grifei) “FALÊNCIA
- HABILITAÇÃO DE CRÓDITO - JUROS DE MORA - ART.
26 DA LEI FALIMENTAR - Os juros de mora são devidos até
o momento da sentença declaratória e os posteriormente venci-
dos, se a massa o comportar, nos termos do art. 26 da Lei de
falência.” (TJPR - AC 0093110-0 - (6986) - 6ª C.Cív. - Rel.
Des. Leonardo Lustosa - DJPR 18.06.2001) Desta maneira, a
requerente atualizou seu crédito de forma incorreta, devendo o
mesmo ser homologado pelo seu valor principal quando da sen-
tença na ação de restituição, R$ 7.241,17 (sete mil, duzentos e
quarenta e um reais e dezessete centavos), conforme documen-
tos de fls. 39/43, pois como jÇ dito, a correção e juros serão
devidos em um momento oportuno, se a massa comportar, não
podendo haver afastamento de imediato. Portanto, para que
exista um resultado equânime para os credores, apenas serÇ
homologado o crédito principal da requerente neste primeiro
momento, usando-se como base os princípios da Falência. Ade-
mais, não traz nenhum prejuízo para ambas as partes habilitar
o crédito pelo valor principal, haja vista a incidência de corre-
ção como forma de atualização monetÇria, pelos índices le-
gais, e, se a massa suportar, a inclusão de juros (art. 26, LF) no
momento da liquidação. PELO EXPOSTO, julgo parcialmente
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 7.241,17 (sete mil, duzentos e quaren-
ta e um reais e dezessete centavos), com relação à massa falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetÇria devida a partir
da data de 31/12/1999, por tratar-se apenas de mera atualiza-
ção (Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, cuja regra serÇ utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar. Tal crédito
deverÇ ser classificado como quirografÇrio. Ao Sr. Síndico para
as providências devidas. P.R.I. - - ALCEU MACHADO FILHO,
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNAN-
DES

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDIT - 000178/2002
- HC HORNBURG IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
- BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS
MAQ A LT - A parte requerente, devidamente qualificada, pro-
moveu sua habilitação de crédito em face da massa falida ora
indicada, na quantia de R$ 23.315,00 (vinte e três mil, trezen-
tos e quinze reais), oriunda do inadimplemento de duplicatas.
Juntou documentos. Intimados para manifestação, a Falida con-
cordou com a homologação do crédito postulado na inicial. O
Síndico requereu a juntada dos documentos originais e a retifi-
cação da autuação, para que conste Habilitação de crédito. A
requerente concordou com a retificação da autuação do feito.
No mais, que as cópias dos documentos encontram-se autenti-
cadas. Às fls. 36/37, o Síndico concordou que a questão de
apresentação dos documentos originais estÇ superada. Contu-
do, alegou que não existe comprovante de entrega de mercado-
ria relativo às notas fiscais nº 005392 e 007243. Requereu a
intimação da requerente para apresentar os devidos compro-
vantes. Esta juntou a ordem de serviço nº 999, afirmando que
corresponde ao pedido das notas fiscais nº 005392 e 007243,
devidamente assinada pela requerida, quando da entrega das
mercadorias faturadas nas respectivas notas fiscais. Requereu
a procedência do pedido inicial. O Síndico impugnou tal docu-
mento, concordando apenas com a homologação do crédito,
excluídos os valores referentes às notas em apreço, em R$
18.000,00 (dezoito mil reais). O Ministério Público manifes-
tou-se pela procedência do pedido, consoante concordância do
Síndico, em fls. 51. Ó O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
Depreende-se dos autos que o Síndico impugnou as notas fis-
cais nº 005392 e 007243, pelo motivo de que não foram junta-
dos os comprovantes de entrega de mercadorias das respecti-
vas notas, sendo que para isso a requerente juntou a nota de
serviço nº 999. Todavia, assiste razão ao Síndico. Devemos
seguir a regra do art. 82 da LF, em que se deve comprovar a
origem do crédito pleiteado para dar maior segurança aos ou-
tros credores e à Massa Falida. A requerente não faz prova do
crédito relativo às duplicatas nº 005392B e 007243U apenas
com a juntada das notas fiscais de compra e venda, nºs 005392
e 007243, e com a ordem de serviço nº 999. Destaca-se que
existe contradição nas cópias dos documentos apresentados pela
requerente da ordem de serviço, fls. 24 e 44. Em uma das cópi-
as vem escrito: “Descontar. Fazer Nota 7243 18/07/2001” e na
outra apenas constou “ Descontar. Fazer nota.” Além do que, a
ordem de serviço é de 18/04/2001. Atente-se também para o
fato da requerente dizer que esta ordem de serviço corresponde
ao pedido das duas notas fiscais, mas em nenhum momento
constou isso no documento, pior, apenas uma das cópias faz
menção tão somente à nota fiscal nº 7243. Ora, a simples or-
dem de serviço autorizada pela requerida não quer dizer que o
mesmo foi efetivamente prestado, nem que foi com aquelas
mercadorias, muito menos comprovou a entrega das mesmas.
Ainda, é datado de muito anterior às notas. Este juízo, como jÇ
dito, deve assegurar o interesse coletivo dos credores e da pró-
pria Massa Falida, procedendo com a averiguação da legitimi-
dade dos créditos, para impedir fraudes e abusos. Este também
é o entendimento jurisprudencial: “HABILITAÇÃO DE CRÓ-
DITO - FALÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA ORIGEM
DO CRÓDITO - Ausente a prova para afastar a dúvida sobre a
real existência de crédito a ser habilitado e suportado pela mas-
sa falida, considerando, especialmente, que à apelante foi fa-

cultada a juntada de documentos que assim atestassem, não hÇ
como prover o pedido.” (TJMG - AC 000.197.161-3/00 - 4ª
C.Cív. - Rel. Des. Almeida Melo - J. 22.02.2001). “FALÊNCIA
- HABILITAÇÃO DE CRÓDITO - ORIGEM E NATUREZA -
APLICAÇÃO DO ART. 82 DO DL Nº 7661/45 - INOCOR-
RÊNCIA - RECURSO PROVIDO - A habilitação de crédito,
em processo falimentar, é matéria de interesse público indispo-
nível. A inobservância de preceito legal sobre a importância
exata do crédito, sua origem, classificação, garantias, a data,
assim como a especificação minuciosa dos bens e títulos do
falido em poder do credor, recomendam a imprestabilidade do
crédito por afronta ao artigo 82 c/c o artigo 63, V da Lei de
Quebra. Apelação do Ministério Público conhecida e provida.
Apelação de Brashungara plÇsticos Ltda. Prejudicada.” (TJPR
- AC 0042276-4 - (14282) - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Conv. Jorge
Wagih Massad - DJPR 14.09.1998). “FALÊNCIA - HABILI-
TAÇÃO DE CRÓDITO - SUA ORIGEM: ART. 82 DO DL Nº
7.661/45 - A indicação da origem dos créditos, para fins de
habilitação em falência, imposta pelo artigo 82 do DL nº 7.661/
45, é exigência destinada a dar segurança e garantia aos credo-
res, cabendo tal exigência mesmo quanto aos créditos embasa-
dores da declaração de falência, sobretudo quando os mesmos
são representados por títulos cambiais, de fÇcil emissão frau-
dulenta.” (TJMG - AC 000.193.314-2/00 - 1ª C.Cív. - Rel. Des.
Orlando Carvalho - J. 08.02.2001). Entendo que, para suprir
todas essas falhas, deveria a requerente ter juntado os compro-
vantes de entrega das mercadorias das notas fiscais relativas as
duplicatas nº 005392B e 007243U ou ingressado com uma ação
monitória, que após transitada em julgado e se procedente o
pedido, configuraria título líquido e exigível, e daí sim poderia
interpor habilitação de crédito desse título, posto que só depois
de certo e comprovado o valor exigível é que se poderÇ proce-
der a habilitação e inclusão do crédito no quadro geral dos cre-
dores pelo juízo falimentar. Portanto, a requerente não fez pro-
va do crédito relativo às duplicatas nº 005392B e 007243U,
estando em dissonância com o art. 82 do Dec. Lei 7.661/45,
que determina a necessidade de ser a habilitação de crédito
instruída com todos os documentos comprobatório do crédito
pleiteado, devendo o valor das mesmas ser descontado do pedi-
do inicial, R$ 750,00 e 4.565,00, respectivamente. Finalmente,
o restante do crédito (duplicatas nº 005233B, 006399A,
006399B) estÇ devidamente comprovado, com o qual as partes
anuíram. Vale lembrar que cabe correção monetÇria e os juros
deverão incidir somente até a data da quebra e, posteriormente,
se a massa suportar, conforme o art. 26 da LF. PELO EXPOS-
TO, julgo parcialmente procedente a habilitação de crédito em
favor da parte requerente, para a quantia de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais), relativa às duplicatas nº 005233B, 006399A,
006399B, com relação à massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetÇria devida a partir do vencimento dos tí-
tulos, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra serÇ utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais que deverão incidir em 0,5%
até a data da decretação da quebra e, após, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 da Lei Falimentar. Tal crédito deverÇ ser
classificado como quirografÇrio. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I. - JACKSON ANDRE DE SA - JOAO
CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO

92.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000611/2002 - VITOR
HUGO CARNEIRO - VIDRACARIA COMETA DO PARANA
LTDA - O requerente, devidamente qualificado na inicial, pro-
moveu sua habilitação de crédito trabalhista em face da massa
falida ora indicada, na quantia de R$ 73.621,73 (setenta e três
mil, seiscentos e vinte e um reais e setenta e três centavos).
Juntou documentos. Intimados para manifestação, a Falida im-
pugnou a presente habilitação, alegando que o requerente pos-
tulou valores que não lhe são devidos, falou sobre a incidência
de correção monetÇria e juros, que devem seguir a regra do art.
26, LF. O Sr. Síndico impugnou o pedido inicial, nos mesmos
moldes da Falida. O Ministério Público pugnou pela intimação
do requerente para trazer aos autos demonstrativo de cÇlculo
com juros de mora, até a data da falência, e para o cartório
certificar a data da quebra. Foi certificado a data da decretação
da falência da requerida como sendo em 18/07/1995. Às fls.
83/88, o requerente apresentou cÇlculo de seu crédito atualiza-
do nos moldes determinados, com correção até 31/05/2004, R$
52.079,22 (cinq•enta e dois mil, setenta e nove reais e vinte e
dois centavos), ainda, salientou que a Justiça do Trabalho estÇ
dando prosseguimento a execução contra os sócios da requeri-
da, mas informarÇ aos Juízos a ocorrência de pagamento. O
Síndico concordou com a homologação do crédito pelo novo
valor apresentado. A Promotoria manifestou-se às fls. 96, opi-
nando pela homologação do crédito, consoante concordância
do Síndico. Ó O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Depreen-
de-se dos autos que todos anuíram com o valor a ser habilitado,
tendo em vista que o requerente trouxe nova planilha atualiza-
da nos moldes da Legislação Falimentar. Para atualização do
crédito, os juros propriamente ditos, segundo a Legislação Fa-
limentar e jurisprudência hodierna (RT 608/63 e RT 735/200),
somente serão devidos até a data da quebra e devendo ser atu-
alizados, apurados, no momento da liquidação e pagamento dos
credores, posto que no período posterior a sua incidência estÇ
condicionada às possibilidades da massa suportar o pagamen-
to. Não pode haver afastamento de imediato, pois estes podem
ser absorvidos num segundo momento, sendo a regra clara do
art. 26, LF, criando-se, assim, um resultado equânime para to-
dos os credores. Em relação à correção monetÇria, a mesma é
devida por força legal, pois tem a função de readequar o valor
da moeda, não se configurando num plus. PELO EXPOSTO,
comprovado o crédito apresentado, julgo procedente a habili-
tação de crédito em favor da parte requerente, para a quantia de
R$ 52.079,22 (cinq•enta e dois mil, setenta e nove reais e vin-
te e dois centavos), com relação à massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetÇria devida a partir da data de
31/05/2004, como consta na certidão de habilitação, por tratar-
se apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra serÇ utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da
Lei Falimentar. Tal crédito deverÇ ser classificado como prefe-
rencial. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. Ciência
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ao Ministério Público. P.R.I. IGUACIMIR G. FRANCO

93.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000730/2002 - IRINEU
RECKZIEGEL - ETSUL TRANSPORTES LTDA - PELO EX-
POSTO, comprovado o crédito e para se dar uma satisfação à
sociedade sobre os resultados prÇticos de pagamento aos cre-
dores das massas falidas, homologo o presente acordo e julgo
extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, III, CPC. Custas pela massa falida. Abra-se conta de
poupança em favor do habilitante, ou então transferência banc-
Çria, o que for mais fÇcil, ficando a respectiva quantia à sua
disposição por alvarÇ, observada a penhora realizada no rosto
dos autos. P.R.I. - JULIANO CAMPELO PRESTES, RAFAEL
FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE PAMPLONA - AYRTON
CORREIA ROSA, ARNO JUNG

94.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000797/2002 - MAR-
COS AURELIO DE PAULA SANTOS - ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA - PELO EXPOSTO, comprovado o crédito e para
se dar uma satisfação à sociedade sobre os resultados prÇticos
de pagamento aos credores das massas falidas, homologo o pre-
sente acordo e julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, III, CPC. Custas pela massa
falida. Abra-se conta de poupança em favor do habilitante, ou
então transferência bancÇria, o que for mais fÇcil, ficando a
respectiva quantia à sua disposição por alvarÇ. P.R.I. - MI-
GUEL RIECHI, CRISTALDO SALLES ZOCCOLI - ARNO
JUNG, AYRTON CORREIA ROSA

95.-HABILITACAO TRABALHISTA-85/2003-ALEXSAN-
DRA TARCIANA BORGES x PRETTY BABY IND E COM
DE DECORACOES LTDA- Pelo exposto, julgo procedente a
habilitacao de credito trabalhista, para a quantia total R$
40.000,00 com relacao a massa falida ora indicada, incluindo-
se correcao monetaria devida a partir de 08/01/03, por tratar-se
apenas de mera atualizacao, conforme harmonico entendimen-
to jurisprudencial, cuja regra serÇ atualizada no momento opor-
tuno para todos os credores, assim como os juros legais, se a
massa suportar, nos termos do art 26 da Lei Falimentar, afas-
tando-se os demais pedidos. Tais creditos deverao ser classifi-
cados como preferencial. Ao Sr sindico para as providencias
devidas. PRI. — Adv. MARCIO PASCHENDA NEVES, AYR-
TON CORREIA ROSA e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-319/2003-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x SUPERMERCADOS FLATEL
LTDA -Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado
e preparados voltem. R$ 367,31.—Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER-

97.-HABILITACAO DE CREDITO - 000006/2004 - INSS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Vistos, etc. A parte requerente, devidamente qualificada, pro-
moveu sua habilitação de crédito em face da massa falida ora
indicada, na quantia de R$ 314,60 (trezentos e quatorze reais e
sessenta centavos), referente a contribuição previdenciÇria de-
vida ao INSS. Intimados para manifestação, a Falida e o Sr.
Síndico anuíram com o pedido, conforme depreende-se de fls.
08 e 10, respectivamente. O Ministério Público manifestou-se
em fls. 12, concordando com a homologação do crédito. Ó O
RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Depreende-se dos autos que
todos anuíram quanto ao valor do crédito a ser habilitado pelo
requerente, que trata de habilitação de crédito previdenciÇrio
devido ao INSS. Vale lembrar que cabe correção monetÇria e
os juros deverão incidir somente até a data da quebra, posteri-
ormente se a massa suportar, art. 26 da LF. PELO EXPOSTO,
comprovado o crédito apresentado, julgo procedente a habili-
tação de crédito em favor do Instituto Nacional de Seguro So-
cial- INSS, para a quantia de R$ 314,60 (trezentos e quatorze
reais e sessenta centavos), com relação à massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correção monetÇria devida a partir da data
de 16/10/2002, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei
n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento jurispruden-
cial, cuja regra serÇ utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 da Lei Falimentar. Tal crédito deverÇ ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I. - RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL-
LER - BRAZILIO BACELAR NETO, JOAO CASILLO

98.-IMPUGNACAO DE CREDITO-34/2004-IPIRANGA AS-
FALTOS S/A x GAVA E CIA LTDA -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 22,91.—
Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-58/2004-INDUSTRIA GRA-
FICA E EDITORA SERENA LTDA x A MESMA- A concorda-
taria ingressou com a presente acao de prestacao de contas,
apresentando o seu relatorio, assim como documentos, pugnando
pela homologacao. O MP opinou favoravelmente ao feito. Ob-
servo que o feito econtra-se correto, com todas as contas bem
apresentadas, conforme parecer ministerial, nao havendo, sal-
vo melhor juizo, qualquer irregularidade na presente adminis-
tracao. Pelo exposto, julgo boas as contas apresentadas. Apos o
transito em julgado, ao arquivo, com as anotacoes devidas.
Custas de lei. PRI. — Adv. JOHNSON SADE, ODILON DE
QUEIROZ JUCA FILHO-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-132/2005-PAULO SET-
SUO NAKAKOGUE x EVEREST LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO-

101.-ALVARA JUDICIAL - 000145/2005 - COMERCIO DE
CALCARIO FRANCESQUI LTDA - BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT - Vistos, etc. A
parte autora, devidamente qualificada, promoveu a presente ação
em face da massa falida ora indicada, para liberar do ônus da
reserva de domínio de um semi reboque (descrito na inicial)
adquirido desta, que encontra-se devidamente quitado mas que
não foi liberado da restrição do domínio. Juntou documentos

de fls. 04/11. Às fls. 13 e 14, a Falida e o Sr. síndico anuíram
com o pedido, informando que após verificação nos livros con-
tÇbeis da falida, restou comprovado que o bem em questão foi
totalmente quitado. O Ministério Público manifestou-se pela
procedência do pedido inicial em fls. 18. Após contados e pre-
parados, vieram os autos conclusos para decisão. Ó O RELA-
TÓRIO. PASSO A DECIDIR. PELO EXPOSTO, comprovada
a quitação do bem descrito na inicial e considerando que todos
anuíram com o pedido, julgo procedente o presente pedido de-
terminando a expedição de AlvarÇ Judicial para que a autora
possa promover junto ao Detran do Rio Grande do Sul a baixa
da restrição do ônus da reserva de domínio referente ao semi
reboque descrito na inicial. Custas de lei. P.R.I. - JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI - JOAO CASILLO, BRAZILIO
BACELAR NETO

102.-HABILITACAO TRABALHISTA-192/2005-VITOR CA-
VALARI x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
JOAO CASILLO-

103.-HABILITACAO TRABALHISTA-195/2005-NORBERTO
JOSE ROSSI x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

104.-HABILITACAO TRABALHISTA-305/2005-ROBERTO
EUGENIO DO NASCIMENTO x EMILIO ROMANI S/A -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SEBASTIAO DE
BRITO-

105.-AUTO FALENCIA-73/2006-ODOMED CLINICA MEDI-
CA E ODONTOLOGICA S/C LTDA x A MESMA- DeverÇ o
requerente emendar a inicial juntando os originais ou fotoco-
pia autenticadas dos documentos apresentados.- Adv. GLAU-
CE VIANNA-

106.-INQUERITO JUDICIAL-1/2003-M.P.E.P. x F.H.L. -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

107.-INQUERITO JUDICIAL-1/2004-S.M.F.P.B.I.C.D. x
M.F.P.B.I.C.D.- Atenda-se. (fls. 41).- Adv. AYRTON CORREIA
ROSA, JULIO CESAR PINTO D’AMICO, CARLOS AFON-
SO HARTMANN, JOSE DEVANIR FRITOLA, OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CAROLINE CASSOU,
NELSON POLIPO JUNIOR, MARCIO PASCHENDA NEVES,
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, IVAN SERGIO TASCA,
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

108.-INQUERITO JUDICIAL-2/2004-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE ALM CONSTRUTORA DE OBRA x LUIZ AU-
GUSTO ATHERINO e outros- Cumpra-se a cota ministerial de
fls. 165. Int.- Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
GILBERTO RODRIGUES BAENA, SOLANGE MARIA DE
SOUZA CHUEIRI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e
FABIOLA LOPES BUENO-

109.-EXECUCAO FISCAL - 000891/1998 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - INDUSTRIA TREVO
LTDA - Indefiro o pedido de penhora de créditos em conta gr-
Çfica do executado por não constarem na ordem legal do artigo
11 da Lei n.º 6.830/80. Dando prosseguimento ao feito, defiro
a expedição de mandado de penhora, na forma postulada pelo
credor, eis que o executado, mesmo intimado, não compareceu
em cartório para assinar o Termo de Redução de Bens à Penho-
ra. Int. - CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROGERIO LICHA-
COVSKI - KATIA C. RIBEIRO

110.-EXECUCAO FISCAL - 000568/1999 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - PAO REAL LTDA, RO-
SANA VEIGA GUIMARAES, ERNESTO GUIMARAES VIL-
LELA, MARIANA GUIMARAES VILLELA, BERENARDO
GUIMARAES VILLELA, BRUNO GUIMARAES VILLELA,
2311118-7 - Defiro requerimentos de fls. 124, com as anota-
ções devidas. ÚÚÚOutrossim, manifeste-se a parte executa, no
prazo de cinco dias, acerca do Agravo Retido interposto às fls.
126/136, com fulcro no artigo 523, õ 2º, do Código de Proces-
so Civil. ÚÚÚÚÚInt. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA
SILVA - CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O REILY C. BARRIONUEVO

111.-EXECUCAO FISCAL - 001220/1999 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - RCL ROLAMENTOS E
PECAS LTDA - Vistos, etc. Considerando o pedido formulado
nos autos, dando conta da quitação integral da dívida, julgo
extinta a presente execução fiscal, com base no art. 1º da Lei nº
6830/80, combinado com o art. 794, I, do Código de Processo
Civil. Ao cartório para proceder ao cancelamento da penhora
realizada e registrada. Após o trânsito em julgado, ao arquivo,
com as anotações devidas. Custas de lei. P.R.I. - ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POS-
FALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA -

112.-EXECUCAO FISCAL-1346/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TELBAQ S/A INDSUTRIA E
COMERCIO e outros -Sobre o cÇlculo de fls., digam as partes
no prazo legal.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO e RONILDO GONCALVES DA
SILVA-

113.-EXECUCAO FISCAL - 000654/2000 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - INTERDIESEL IMPOR-
TADORA LTDA - A parte executada, ora excipiente, ingressou
com o pedido de exceção de pré-executividade em fls. 16/25,
alegando, basicamente, ter requerido certidão negativa de dé-
bito junto à Receita Estadual do ParanÇ, a qual foi negada pela
autoridade fazendÇria, tendo em vista que jÇ havia débitos ins-

critos contra a excipiente para com o ErÇrio Público, sendo
que a mesma foi autuada no que se refere à CDA objeto da
presente execução. Ademais, alegou prescrição em relação ao
crédito tributÇrio referente à tal certidão, oriundo de fato gera-
dor ocorrido em 1986, com base na regra do artigo 174, do
CTN, porque inexigível o título que embasa esta execução.
Requereu a improcedência desta ação executiva. Juntou os do-
cumentos de fls. 26 a 34. A exeq•ente, ora excepta, em fls. 37/
43 manifestou-se no sentido de indeferimento do pedido, haja
vista não ser esta a medida cabível, posto que o pleito acima
mencionado estÇ calcado em alegação não permitida em sede
de exceção. Para o caso de possibilidade de discussão acerca
de prescrição em exceção, afirmou que o alegado pela excipi-
ente não procede. Isto porque, por mais que os fatos geradores
do ICMS objeto da CDA, referente a esta ação, tenham ocorri-
do durante o exercício fiscal de 1986, o prazo da Fazenda para
constituir o débito era decadencial; uma vez que o lançamento
desta espécie tributÇria se dÇ mediante lançamento por homo-
logação. Sendo que a ora excipiente não recolheu o tributo an-
tecipadamente, foi autuada em razão do inadimplemento e, em
razão disso, esta modalidade de lançamento foi substituída pelo
denominado “lançamento de ofício”. Daí, dever ser aplicado o
disposto no artigo 173, do CTN, em substituição ao art. 150, õ
4º deste mesmo diploma legal, restando prejudicada a alegação
prescricional da excipiente. Requereu, ao final, o não conheci-
mento do pedido em sede de exceção e normal prosseguimento
desta execução, pelo que ratificou os requerimentos de fls. 09.
Juntou documentos de fls. 44 a 46. No que tange à exceção de
pré-executividade, nesta poderão ser discutidas somente as
matérias de ordem pública que ataquem tão somente a legitimi-
dade do título exeq•endo e não demandem dilação probatória.
Ao contrÇrio do que afirmou a excepta, e conforme o entendi-
mento pacificado dos Tribunais, é perfeitamente possível ale-
gar prescrição em sede de exceção de pré-executividade, senão
vejamos: “RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÓ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.
RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO
FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL DO STJ. PRECEDEN-
TES. A exceção de pré-executividade consiste na defesa do
executado, admitida pela doutrina e pela jurisprudência em si-
tuações excepcionais, sem a necessidade de segurança do juízo
ou oposição de embargos do devedor. A Corte Especial deste
Superior Tribunal de Justiça, porém, na assentada do dia 16 de
março de 2005, no julgamento do EREsp 388.000/RS, por mai-
oria, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, firmou o entendimen-
to segundo o qual a prescrição é matéria passível de ser arg• ida
em exceção de pré-executividade, desde que não seja necess-
Çria a dilação probatória para sua verificação. Ressalva do en-
tendimento deste Magistrado. Precedentes: REsp 740.025/RJ,
Rel. Min. Castro Meira, DJ 20.6.2005 e REsp 717.250/SP, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 6.6.2005. Recurso especial provido,
com o conseq•ente retorno dos autos à Corte de origem”. (STJ.
REsp 770434 / RJ. Rel. Min. Franciulli Netto. Segunda Turma.
Vot. Unan. Publ. DJ 13.03.2006) Superada esta controvérsia,
insta mencionar que pela própria documentação trazida pela
excipiente, denota-se a veracidade do que foi alegado pela ora
excepta. Ou seja, verificou-se que, de fato, a executada deixou
de recolher o imposto devido - de sua responsabilidade, uma
vez que se trata de ICMS, imposto sujeito a lançamento por
homologação -, restando à Fazenda Pública deste Estado, efe-
tuar o lançamento na modalidade “de ofício”. Sendo assim, em
substituição à norma do art. 174, do CTN, faz-se necessÇria a
aplicação da norma do art. 173, I, do CTN, que assim prescre-
ve: “Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédi-
to tributÇrio extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado; (...)” (Grifei) ÚÚÚÚDa leitura deste
dispositivo, tem-se que se trata de prazo decadencial, e não
prescricional como alegado pela excipiente, porque perfeita-
mente exigível o crédito referente à CDA objeto desta execu-
ção. Uma vez que o crédito - com fato gerador ocorrido duran-
te o exercício fiscal do ano de 1986 - foi constituído no ano de
1996, em conformidade com o que prescreve a norma acima
destacada, estava a Fazenda correta quanto ao período de refe-
rida constituição, posto que o lançamento do imposto devido
deveria ser efetuado até o ano de 1991. No entanto, como o
contribuinte, ora excipiente, não realizou o recolhimento que
devia, começou a correr o dito prazo decadencial a partir do
primeiro dia do ano de 1992 - exercício seguinte àquele em que
o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN).
Ou seja, poderia o excepto ter constituído esse crédito até o
ano de 1997. Ademais, ressalte-se que o prazo prescricional só
tem início a partir da constituição definitiva do crédito. Sendo
assim, o ajuizamento desta ação se deu dentro do prazo permi-
tido por lei. Acerca disso, ainda, a jurisprudência vem a confir-
mar: “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
TRIBUT`RIO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. DECADÊNCIA.
ART. 173, INCISO I, DO CTN. ITERATIVOS PRECEDEN-
TES. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homo-
logação, a fixação do termo a quo do prazo decadencial para a
constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os arti-
gos 150, õ 4º, e 173, I, do Código TributÇrio Nacional. No
caso em apreço, contudo, o tributo restou declarado e não-pago,
inserindo-se na hipótese de lançamento de ofício, hipótese em
que o prazo de decadência passa a correr a partir do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ser realizado (art. 173, inciso I, do CTN). Agravo regimental
improvido”. (STJ. AgRg no REsp 507018 / SP. Rel. Min. Fran-
ciulli Netto. Segunda Turma. Vot. Unan. Publ. DJ 06.03.2006)
Com isso, resta prejudicada qualquer possibilidade de se extin-
guir a execução do débito exeq•endo, nesta ação. Por todo o
exposto, rejeito a exceção de pré-executividade proposta. Ou-
trossim, considerando o requerimento formulado nos autos,
dando conta do cancelamento da inscrição da dívida ativa, jul-
go extinto o processo, referente à dívida ativa nº 2359329-7,
nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 6830/80, sem qualquer
ônus para as partes. Quanto à execução relativa ao crédito cons-
tante da CDA nº 02420176-7, esta deverÇ prosseguir normal-
mente. Sendo assim, defiro o requerimento de fls. 09. Int. -
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE
R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, RONILDO GONCALVES DA SILVA - RUBENS NEL-
SON CUNHA

114.-EXECUCAO FISCAL-895/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPER FESTAS E DECORA-
COES LTDA e outros -Sobre o cÇlculo de fls., digam as partes
no prazo legal.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, LUCI-
ANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA-

115.-EXECUCAO FISCAL - 000297/2002 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - RESTAURANTE E PI-
ZZARIA SCAVOLLO LTDA, 2583524-7/ - Assiste razão os
argumentos, de fls. 138/139, da Fazenda Pública do Estado do
ParanÇ, em virtude da patente iliquidez do título de dívida pú-
blica oferecido como bem indicado à penhora pelo executado,
e ainda não ter sido observada a ordem legal estabelecida pelo
artigo 11 da Lei Federal 6.830/80. Acerca do requerimento de
penhora sobre faturamento mensal da empresa executada, en-
tendem os Tribunais: “EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL E
PROCESSO CIVIL. PENHORA. FATURAMENTO PARCIAL
DA RENDA DA EMPRESA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 678,
CPC. 1. A desobediência à ordem legal estabelecida para a pe-
nhora e circunstâncias específicas tornam possível a constrição
do faturamento percentual da renda diÇria da empresa, porém,
devendo ser nomeado administrador, com a apresentação de
esquema de pagamento, de modo a assegurar a continuidade
das atividades sociais da empresa. 2. Precedentes. 3. Recurso
parcialmente conhecido e sem provimento”. ( STJ REsp 225798
/ SP. Des. Rel. Ministro Milton Luiz Pereira. PRIMEIRA TUR-
MA. Publ. DJ 25.03.2002) “EMENTA: PROCESSUAL CIVIL
- EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA -INCIDÊNCIA SOBRE
O FATURAMENTO DA EMPRESA (10%) - OBSERVÂNCIA
DAS FORMALIDADES LEGAIS-MATÓRIA PROBATÓRIA
- LEI 6.830/80, ART. 11, õ 1º - CPC, ARTS. 678, õ ÚNICO,
719, 720 E 728 - SÚMULA 07/STJ - PRECEDENTES. - A
jurisprudência admite a penhora, em dinheiro, do faturamento
mensal da empresa devedora executada, desde que cumpridas
as formalidades ditadas pela Lei Processual Civil, como a no-
meação de administrador, com apresentação da forma de admi-
nistração e do esquema de pagamento. - Impossível, em sede
de recurso especial, a revisão da matéria fÇtica que embasou a
fundamentação de parte da decisão recorrida, a teor da juris-
prudência sumulada desta Corte (Súmula 07/STJ). - Recurso
conhecido e parcialmente provido”. (STJ REsp 258290 / SP.
Des. Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins. Segunda Tur-
ma. Unan. Publ. 23/09/2002) Desta feita, declaro ineficaz a
nomeação mencionada acima, determinando que a penhora re-
caia sobre 10% do faturamento mensal da empresa. Expeça-se
mandado para tal fim. Ademais, e dando prosseguimento ao
presente feito, defiro a nomeação do representante legal da
executada como administrador da penhora sobre o faturamen-
to, devendo o mesmo ser intimado para, no prazo de 05 dias,
dizer se aceita o encargo e apresentar o plano de pagamento,
em cumprimento à regra dos artigos 677 e seguintes do Código
de Processo Civil. Int. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA
SILVA - ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

116.-EXECUCAO FISCAL - 001321/2002 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - BAVARIUM PARK RES-
TAURANTE E CHOPARIA LTDA, 2635773-0/ - Mediante
anÇlise do conteúdo do despacho de fls. 39, não se vislumbra
possibilidade alguma de maiores danos a serem causados à par-
te executada quando da impossibilidade de retirar estes autos
em carga, conforme exposição contida na petição de fls. 45/47.
Isto se verifica, inclusive, pelo fato de ter sido concedido prazo
para, apenas, a exeq•ente se manifestar acerca da nomeação
de fls. 16, que não aceitou (fls. 44); porque desnecessÇria a
dilação de prazo requerida pela executada. Ou seja, não hÇ
que se falar em nulidade uma vez que inexistia prazo correndo
contra a mesma. ÚÚÚÚÚOutrossim, e diante da precariedade
de argumentos trazidos pela executada na petição de fls. 40/42,
bem como ausência de fundamentação, indefiro o requerimen-
to contido nesse petitório. ÚÚÚÚÚAdemais, conforme a res-
posta negativa apresentada pela Fazenda Pública do Estado do
ParanÇ em relação ao bem nomeado à penhora pela executa e,
ainda, pelo fato dessa não ter obedecido a ordem legal estabe-
lecida pelo artigo 11 da Lei Federal nº 6.830/80, declaro inefi-
caz tal nomeação. ÚÚÚÚÚSendo assim, e dando prossegui-
mento à presente execução, intime-se a exeq•ente para, no
prazo de cinco dias, indicar bens passíveis de penhora. ÚÚÚÚÚ-
Int. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTI-
ANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA SILVA - JOSE DO
CARMO BADARO

117.-EXECUCAO FISCAL - 001613/2003 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - CEJEN ENGENHARIA
LTDA, 2661114-8/ - ÚInicialmente, acerca da exposição conti-
da às fls. 07/08, cumpre informar que as possibilidades de sus-
pensão de exigibilidade de crédito tributÇrio estão previstas,
taxativamente, no artigo 151 do Código TributÇrio Nacional.
Sendo assim, não se inclui mero pedido de compensação na
esfera administrativa, senão vejamos: “Art. 151. Suspendem a
exigibilidade do crédito tributÇrio: I - moratória; II - o depósi-
to do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos,
nos termos das leis reguladoras do processo tributÇrio admi-
nistrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de
segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela an-
tecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o parcela-
mento. ParÇgrafo único. O disposto neste artigo não dispensa
o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obri-
gação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
conseq•entes”. Quando do deferimento de pedido de compen-
sação de débito tributÇrio, na esfera administrativa, admite-se
tão somente a sua extinção , posto que configura idéia de quita-
ção da dívida fiscal. No entanto, observa-se que no caso em
tela não houve decisão de referido pleito, o que não suspende e
muito menos extingue o crédito exeq•endo, ainda que tenha
sido efetuado antes da distribuição da presente ação executiva.
Admite-se, sim, que tal requerimento configura mera expecta-
tiva de direito, mas não enseja causa de suspensão. Destarte, e
dando normal prosseguimento à execução, defiro o requerimento
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de fls. 05. Cumpra-se. Int. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES
DA SILVA - CARLYLE POPP

118.-EXECUCAO FISCAL-2034/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES JARDIM
BOTANICO LTDA e outros -Considerando requerimento julgo
extinto o presente executivo em relação a certidão nº 2675481-
0 e determino que se prossiga com as demais. P.R.I.—Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE
R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

119.-EXECUCAO FISCAL - 000204/2004 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - COMERCIO DE VEI-
CULOS CAVERNA LTDA, 2732124-0/2732125-9/2732126-7/
2732127-5/2732128-3/, 2732129-1/2732130-5/2732131-3/ -
Indefiro o requerimento de fls. 48, eis que cabe ao interessado
executar o seu crédito, requerendo a citação da parte contrÇria
e instruindo o pedido com a memória dos cÇlculos atualizados.
ÚÚÚÚÚInt. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO - FRANCISCO
BRAZ NETO

120.-EXECUCAO FISCAL - 000609/2004 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - BONYPLUS IND E
COM. IMP E EXP DE COSMETICOS LTDA, 2745023-7 -
Vistos, etc. Considerando o pedido formulado nos autos, dan-
do conta da quitação integral da dívida, julgo extinta a presente
execução fiscal, com base no art. 1º da Lei nº 6830/80, combi-
nado com o art. 794, I, CPC. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo, com as anotações devidas. Custas de lei. P.R.I. - ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L.
POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO,
RONILDO GONCALVES DA SILVA -

121.-EXECUCAO FISCAL - 000014/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - SANTA MARIA VITRA-
GE LTDA, 2757288-0/, NELSON ZANOCELO - Vistos, etc.
Considerando o pedido formulado nos autos, dando conta da
quitação integral da dívida, julgo extinta a presente execução
fiscal, com base no art. 1º da Lei nº 6830/80, combinado com o
art. 794, I, do CPC. Sendo assim, defiro requerimentos de fls.
82/84. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anota-
ções devidas. Custas de lei. P.R.I. - ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA -

122.-EXECUCAO FISCAL - 000173/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - T.E.A.M. ROBOTICA
IND.DI TEC.ELETR.AUTOMAZIONE MEC, 2760790-0 -
Assiste razão os argumentos de fls. 29/30, da Fazenda Pública
do Estado do ParanÇ, em virtude da patente iliquidez do título
de dívida pública oferecido como bem indicado à penhora pela
executada, e ainda não ter sido observada a ordem legal estabe-
lecida pelo artigo 11 da Lei Federal 6.830/80. Acerca do reque-
rimento de penhora sobre faturamento mensal da empresa exe-
cutada, entendem os Tribunais: “EMENTA: EXECUÇÃO FIS-
CAL E PROCESSO CIVIL. PENHORA. FATURAMENTO
PARCIAL DA RENDA DA EMPRESA. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 678, CPC. 1. A desobediência à ordem legal estabele-
cida para a penhora e circunstâncias específicas tornam possí-
vel a constrição do faturamento percentual da renda diÇria da
empresa, porém, devendo ser nomeado administrador, com a
apresentação de esquema de pagamento, de modo a assegurar a
continuidade das atividades sociais da empresa. 2. Preceden-
tes. 3. Recurso parcialmente conhecido e sem provimento”. (
STJ REsp 225798 / SP. Des. Rel. Ministro Milton Luiz Pereira.
PRIMEIRA TURMA. Publ. DJ 25.03.2002) “EMENTA: PRO-
CESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA -INCI-
DÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA (10%) -
OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS-MATÓRIA
PROBATÓRIA - LEI 6.830/80, ART. 11, õ 1º - CPC, ARTS.
678, õ ÚNICO, 719, 720 E 728 - SÚMULA 07/STJ - PRECE-
DENTES. - A jurisprudência admite a penhora, em dinheiro,
do faturamento mensal da empresa devedora executada, desde
que cumpridas as formalidades ditadas pela Lei Processual Ci-
vil, como a nomeação de administrador, com apresentação da
forma de administração e do esquema de pagamento. - Impos-
sível, em sede de recurso especial, a revisão da matéria fÇtica
que embasou a fundamentação de parte da decisão recorrida, a
teor da jurisprudência sumulada desta Corte (Súmula 07/STJ).
- Recurso conhecido e parcialmente provido”. (STJ REsp
258290 / SP. Des. Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins.
Segunda Turma. Unan. Publ. 23/09/2002) Desta feita, declaro
ineficaz a nomeação, determinando que a penhora recaia sobre
10% do faturamento mensal da empresa. Expeça-se mandado
para tal fim. Nomeio o representante legal da empresa executa-
da, Sr. Alexandro Lov, como administrador da penhora sobre o
faturamento, devendo o mesmo ser intimado para, no prazo de
05 dias, dizer se aceita o encargo e apresentar o plano de paga-
mento, em cumprimento à regra dos artigos 677 e seguintes do
Código de Processo Civil. Outrossim, e por conveniência, defi-
ro o requerimento de apensamento de fl. 27. Int. - RONILDO
GONCALVES DA SILVA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO - ALEXANDRE CHEMIM

123.-EXECUCAO FISCAL - 000225/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - STOCKFER COMER-
CIO E DISTRIBUICAO DE FERRO E ACO LT, 02765249-2 /
02765250-6 - A parte executada manifestou-se, às fls. 16/17,
informando que pleiteou a compensação, por precatórios judi-
ciais, do débito fiscal constante da CDA objeto da presente
execução, na esfera administrativa, pelo que requereu a sus-
pensão do presente feito até decisão de referido pedido. Ainda,
requereu a intimação da exeq•ente para se manifestar acerca
do que alegou. Juntou os documentos de fls. 18 a 36. Insta
mencionar que se faz desnecessÇria a intimação da exeq•ente
para se manifestar em situações como a mencionada, antes que
o magistrado venha a exarar decisão atinente ao que foi relata-

do. Isto porque, e acerca do que alegou a executada, é patente
que as possibilidades de suspensão de exigibilidade de crédito
tributÇrio estão previstas, taxativamente, no artigo 151 do Có-
digo TributÇrio Nacional. Sendo assim, não se inclui mero pe-
dido de compensação na esfera administrativa, senão vejamos:
“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributÇrio: I -
moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as re-
clamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributÇrio administrativo; IV - a concessão de medida
liminar em mandado de segurança. V - a concessão de medida
liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação
judicial; VI - o parcelamento. ParÇgrafo único. O disposto nes-
te artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessóri-
os dependentes da obrigação principal cujo crédito seja sus-
penso, ou dela conseq•entes”. Quando do deferimento de pe-
dido de compensação de débito tributÇrio, na esfera adminis-
trativa, admite-se tão somente a sua extinção , posto que confi-
gura idéia de quitação da dívida fiscal. No entanto, e conforme
admitiu a própria executada, observa-se que no caso em tela
não houve decisão de referido pleito, o que não suspende e
muito menos extingue o crédito exeq•endo, ainda que tenha
sido efetuado antes da distribuição da presente ação executiva.
Admite-se, sim, que tal requerimento configura mera expecta-
tiva de direito, mas não enseja causa de suspensão. Destarte,
indefiro o requerimento de fls. 17, dando normal prossegui-
mento à execução. Por conta disso, para o presente caso e con-
forme requerimento de fls. 12/13, nomeio como leiloeiro pú-
blico oficial o Senhor Fernando Martins Serrano (matr. JUCE-
PAR 611), nos termos do art. 705 do CPC, o qual deverÇ ser
intimado para, no prazo de 5 dias, se manifestar acerca desse
petitório. Int. - PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO,
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA
SILVA - SANDRO FABIANO SANTOS

124.-EXECUCAO FISCAL - 000971/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - RIBEIRO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP LTDA, 2779383-5/
2779402-5 - Tendo em vista que esta ação foi ajuizada anteri-
ormente à ação anulatória referente à CDA nº 02779383-5, onde
foi concedida tutela antecipatória suspendendo a exigibilidade
do crédito referente à essa certidão e, ainda, conforme o con-
teúdo da petição de fls. 05, declaro a suspensão desta execução
em relação a Certidão de Dívida Ativa acima mencionada, até o
julgamento da ação anulatória correspondente. Ademais, cum-
pre destacar a desnecessidade de efetivação de penhora, para
garantia deste juízo, antes dessa suspensão.ÚÚÚ ÚÚÚÚÚOu-
trossim, e mediante anÇlise destes autos, verificou-se que foi
devidamente comprovada (fls. 11/34) a suspensão da exigibili-
dade do crédito tributÇrio referente à CDA nº02779402-5, bem
como a notificação desta decisão à exeq•ente em data anterior
à da propositura desta ação (fls. 35). Em razão disto, julgo ex-
tinta a presente execução no que tange à essa última CDA men-
cionada, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, devendo a
exeq•ente arcar com as custas processuais, sem honorÇrios
advocatícios, pois incabíveis na espécie. ÚÚÚÚÚCustas de lei.
ÚÚÚÚÚInt. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA SILVA -
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ

125.-EXECUCAO FISCAL - 000344/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - MAGAZINE LUIZA S/
A, 2788975-1/2792017-9 - A parte executada, ora excipiente,
ingressou com o pedido de exceção de pré-executividade em
fls. 08/16, alegando, basicamente, ter pleiteado a compensa-
ção, por precatórios alimentícios, do débito fiscal constante das
CDA’s objeto da presente execução, na esfera administrativa,
pelo que afirmou estar suspensa a exigibilidade de referido
débito tributÇrio. Requereu a declaração de nulidade das CDA’s
que embasam esta execução e suspensão do presente feito, em
caso de entendimento diverso, até decisão do pedido efetuado
na esfera administrativa. Ao final, nomeou títulos da dívida
pública como bens passíveis de penhora. A exeq•ente, ora ex-
cepta, em fls. 49/52 manifestou-se no sentido de indeferimento
do pedido, haja vista não ser esta a medida cabível, posto que o
pleito acima mencionado não configura motivo de suspensão
da exigibilidade de qualquer crédito tributÇrio. Ainda, que a
morosidade do processo administrativo é de responsabilidade
da excipiente, pelo fato de essa não ter se manifestado em refe-
rido processo a fim de comprovar a homologação da cessão
alegada, porque impossível seu prosseguimento. Requereu o
indeferimento da exceção e prosseguimento normal desta exe-
cução. Outrossim, discordou da nomeação oferecida pela parte
executada. No que tange à exceção de pré-executividade, nesta
poderão ser discutidas somente as matérias de ordem pública
que ataquem tão somente a legitimidade do título exeq•endo e
não demandem dilação probatória. Acerca do que alegou o ex-
cipiente, ressalta-se que as possibilidades de suspensão de exi-
gibilidade de crédito tributÇrio estão previstas, taxativamente,
no artigo 151 do Código TributÇrio Nacional. Sendo assim,
não se inclui mero pedido de compensação na esfera adminis-
trativa, senão vejamos: “Art. 151. Suspendem a exigibilidade
do crédito tributÇrio: I - moratória; II - o depósito do seu mon-
tante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos
das leis reguladoras do processo tributÇrio administrativo; IV -
a concessão de medida liminar em mandado de segurança. V -
a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em ou-
tras espécies de ação judicial; VI - o parcelamento. ParÇgrafo
único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das
obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo
crédito seja suspenso, ou dela conseq•entes”. Quando do de-
ferimento de pedido de compensação de débito tributÇrio, na
esfera administrativa, admite-se tão somente a sua extinção ,
posto que configura idéia de quitação da dívida fiscal. No en-
tanto, e conforme admitiu o próprio excipiente, observa-se que
no caso em tela não houve decisão de referido pleito, o que não
suspende e muito menos extingue o crédito exeq•endo, ainda
que tenha sido efetuado antes da distribuição da presente ação
executiva. Admite-se, sim, que tal requerimento configura mera
expectativa de direito, mas não enseja causa de suspensão. Pelo
exposto, rejeito a exceção de pré-executividade proposta, dan-
do normal prosseguimento à execução. Outrossim, e tendo em

vista que o excipiente deixou de comprovar tanto a homologa-
ção judicial das cessões apresentadas, expeça-se mandado de
penhora. Cumpra-se. Int. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA
SILVA - ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

126.-EXECUCAO FISCAL-406/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCANTIL CURITIBA LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente acerca do conteudo de fls.
04/09. Int.- -Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

127.-EXECUCAO FISCAL - 000503/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - STOCKFER COMER-
CIO E DISTRIBUICAO DE FERRO E ACO LT, 2795204-6 - A
parte executada manifestou-se, às fls. 04/05, informando que
pleiteou a compensação, por precatórios judiciais, do débito
fiscal constante da CDA objeto da presente execução, na esfera
administrativa, pelo que requereu a suspensão do presente fei-
to até decisão de referido pedido. Ainda, requereu a intimação
da exeq•ente para se manifestar acerca do que alegou. Juntou
os documentos de fls. 06 a 21. Insta mencionar que se faz des-
necessÇria a intimação da exeq•ente para se manifestar em
situações como a mencionada, antes que o magistrado venha a
exarar decisão atinente ao que foi relatado. Isto porque, e acer-
ca do que alegou a executada, é patente que as possibilidades
de suspensão de exigibilidade de crédito tributÇrio estão pre-
vistas, taxativamente, no artigo 151 do Código TributÇrio Na-
cional. Sendo assim, não se inclui mero pedido de compensa-
ção na esfera administrativa, senão vejamos: “Art. 151. Sus-
pendem a exigibilidade do crédito tributÇrio: I - moratória; II -
o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tribu-
tÇrio administrativo; IV - a concessão de medida liminar em
mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou
de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o
parcelamento. ParÇgrafo único. O disposto neste artigo não
dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependen-
tes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
conseq•entes”. Quando do deferimento de pedido de compen-
sação de débito tributÇrio, na esfera administrativa, admite-se
tão somente a sua extinção , posto que configura idéia de quita-
ção da dívida fiscal. No entanto, e conforme admitiu a própria
executada, observa-se que no caso em tela não houve decisão
de referido pleito, o que não suspende e muito menos extingue
o crédito exeq•endo, ainda que tenha sido efetuado antes da
distribuição da presente ação executiva. Admite-se, sim, que
tal requerimento configura mera expectativa de direito, mas não
enseja causa de suspensão. Destarte, indefiro o pleito de fls.
05, dando normal prosseguimento à execução. Expeça-se man-
dado de penhora. Cumpra-se. Int. - ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GON-
CALVES DA SILVA - SANDRO FABIANO SANTOS

128.-EXECUCAO FISCAL-510/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCANTIL CURITIBA LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente acerca do conteudi de fls.
04/09. Int.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

129.-EXECUCAO FISCAL-522/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCANTIBA SUPERMER-
CADO LTDA e outros -Manifeste-se o requerente acerca do
conteudo de fls. 04/09. Int.—Adv. ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e RONILDO GON-
CALVES DA SILVA-

130.-EXECUCAO FISCAL - 000524/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - WNI DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA, 2795866-4 - A parte exe-
cutada, ora excipiente, ingressou com o pedido de exceção de
pré-executividade em fls. 08/14, alegando, basicamente, ter
pleiteado a compensação, por precatórios alimentícios, do dé-
bito fiscal constante da CDA objeto da presente execução, na
esfera administrativa, pelo que afirmou estar suspensa a exigi-
bilidade de referido débito tributÇrio. Requereu a declaração
de nulidade da CDA que embasa esta execução e suspensão do
presente feito, em caso de entendimento diverso, até decisão
do pedido efetuado na esfera administrativa. Por fim, nomeou
títulos da dívida pública como bens a serem penhorados, em
caso de indeferimento do pedido em sede de exceção. Juntou
documentos de fls. 21 a 45. Não houve intimação da exeq•ente
para que se manifestasse acerca da exceção interposta e da no-
meação dos bens pela executada. No que tange à exceção de
pré-executividade, nesta poderão ser discutidas somente as
matérias de ordem pública que ataquem tão somente a legitimi-
dade do título exeq•endo e não demandem dilação probatória.
Acerca do que alegou o excipiente, ressalta-se que as possibili-
dades de suspensão de exigibilidade de crédito tributÇrio estão
previstas, taxativamente, no artigo 151 do Código TributÇrio
Nacional. Sendo assim, não se inclui mero pedido de compen-
sação na esfera administrativa, senão vejamos: “Art. 151. Sus-
pendem a exigibilidade do crédito tributÇrio: I - moratória; II -
o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tribu-
tÇrio administrativo; IV - a concessão de medida liminar em
mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou
de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o
parcelamento. ParÇgrafo único. O disposto neste artigo não
dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependen-
tes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
conseq•entes”. Quando do deferimento de pedido de compen-
sação de débito tributÇrio, na esfera administrativa, admite-se
tão somente a sua extinção , posto que configura idéia de quita-
ção da dívida fiscal. No entanto, e conforme admitiu o próprio
excipiente, observa-se que no caso em tela não houve decisão
de referido pleito, o que não suspende e muito menos extingue
o crédito exeq•endo, ainda que tenha sido efetuado antes da

distribuição da presente ação executiva. Admite-se, sim, que
tal requerimento configura mera expectativa de direito, mas não
enseja causa de suspensão. Pelo exposto, rejeito a exceção de
pré-executividade proposta, dando normal prosseguimento à
execução. Destarte, intime-se a exeq•ente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre a nomeação feita pela executa-
da (fls. 05/07). Int. - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONCALVES DA SILVA
- ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

131.-EXECUCAO FISCAL - 072494/1975 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA - ANTONIO TABORDA ZIE-
MER, 83 544 026 000 - Em razão da petição de fls. 79, julgo
extinto o presente processo de execução, com fundamento no
artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Levante-se
eventual penhora. Após trânsito em julgado procedam-se com
as baixas e anotações necessÇrias. Custas pelo executado. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. - PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO - JOAO BATISTA DOS ANJOS

132.-EXECUCAO FISCAL - 028013/1998 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA - IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
39 156 059 000 - Indefiro o pedido de concessão dos benefíci-
os da assistência judiciÇria, na medida em que a executada era
ciente do valor das custas processuais devidas na ocasião do
parcelamento do débito fiscal de fls. 15 e 16, não podendo se
escusar do recolhimento das mesmas neste momento. Ademais,
em contato com esta escrivania fui informado acerca da possi-
bilidade de parcelamento das custas processuais, de forma a
não onerar demasiadamente a executada. Recolhidas as custas
e demais taxas voltem conclusos. Int. - PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO - AYRTON ABREU E OLIVEIRA

133.-EXECUCAO FISCAL - 053881/2004 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA - CORP UNIAO SUL BRAS IGR
AD SET DIA, 46 105 022 000-2 - Em consulta à internet, cons-
tatou-se que o bem oferecido a penhora em fls. 03 estÇ avalia-
do por valor inferior ao indicado e conseq•entemente não sen-
do suficiente para garantir o Juízo em razão do valor do débito
ora executado. Assim, declaro ineficaz a nomeação de fls. 03 e
defiro a penhora do imóvel que originou o presente tributo.
Expeça-se mandado para tal fim. Int. - PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO - ROBERTO SIQUINEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 58/2006
Juiza DRª Josely Dittrich Ribas
Juíza:DrªElizabeth N.Calmon de Passos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0067 028758/0000
0056 027590/0000
0055 027588/0000

ADILSON DE CASTRO JR 0062 028055/0000
0074 029179/0000

ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0084 016240/0000
ADRIANE FERNANDES 0050 027245/0000
ADRIANO M C RANCIARO 0050 027245/0000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0003 008896/0000
AIRTON JOSE MALAFAIA 0008 012517/0000
AIRTON PAULO COSTA 0013 017433/0000
ALAN MESNIKI 0048 027173/0000
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0087 020922/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 0025 022311/0000
ALCIR SPERANDIO 0061 027889/0000
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0055 027588/0000
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 0022 021627/0000
ALEXANDRE LAGANA 0002 006438/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0020 020963/0000
ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0056 027590/0000
ALYSSON BURKO CHICALSKI 0082 029365/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0016 019388/0000
AMANDO BARBOSA LEMES 0020 020963/0000
ANA AMELIA CALDAS SAAD DE 0060 027787/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0029 022841/0000
ANA PAULA CARRANO S. QUAD 0088 021418/0000
ANAMARIA BATISTA 0009 013921/0000
ANDERSON HATAQUEIAMA 0009 013921/0000

0014 017812/0000
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0059 027647/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0017 020211/0000

0067 028758/0000
0056 027590/0000
0035 024713/0000
0023 021664/0000
0007 010873/0000
0016 019388/0000
0055 027588/0000

ANE GONCALVES DE RESENDE 0067 028758/0000
0056 027590/0000
0055 027588/0000

ANGELA CORREA 0034 024311/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0042 025858/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0052 027373/0000

0041 025799/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0080 029340/0000

0077 029334/0000
0078 029336/0000
0079 029338/0000

ANTONIO CARLOS FERREIRA 0064 028154/0000
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0083 015429/0000
AQUILES MORAES 0067 028758/0000

0056 027590/0000
0055 027588/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública



144144144144144 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 0065 028293/0000
ARISTIDES A T FRANCA 0003 008896/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0009 013921/0000

0014 017812/0000
0010 015337/0000

ARLYVAN PROBST 0067 028758/0000
0056 027590/0000
0055 027588/0000

ARTHUR OSCAR KRUGER PASSO 0004 009896/0000
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0086 020465/0000
BRAULIO CARDOZO 0012 016559/0000
CARLA ELIZA DOS SANTOS 0060 027787/0000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0047 026810/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0049 027215/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0023 021664/0000

0007 010873/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0022 021627/0000
CARLOS HENRIQUE PETRELLI 0048 027173/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0073 029141/0000
CARLOS ROBERTO VIEIRA DA 0051 027357/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0033 023950/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0028 022711/0000
CESAR ANTONIO DA CUNHA 0002 006438/0000
CESAR AUGUSTO BINDER 0008 012517/0000

0007 010873/0000
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0087 020922/0000
CINTYA GUIMARAES 0003 008896/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0008 012517/0000
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0083 015429/0000
CLAUDIOMIR MARTINI 0057 027602/0000
CLEBER MARCONDES 0100 129878/0000

0096 129390/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0017 020211/0000

0038 025317/0000
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0014 017812/0000
CRISTINA POLLI BITTENCOUR 0020 020963/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0098 129759/0000

0090 121507/0000
0097 129703/0000
0091 128211/0000
0092 128305/0000
0094 128625/0000
0100 129878/0000
0096 129390/0000
0099 129872/0000
0093 128591/0000
0095 128999/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0041 025799/0000
DALTON LUIZ DALLAZEM 0090 121507/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 0015 017820/0000

0006 010174/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0067 028758/0000

0056 027590/0000
0055 027588/0000

DANIELE CARVALHO 0063 028081/0000
DANIELE SCARANTE 0015 017820/0000

0083 015429/0000
0006 010174/0000

DANIELLE ZANINI GRACA 0011 015991/0000
DARIANE PAMPLONA 0047 026810/0000
DAVI ALESSANDRO DONHA ART 0069 029065/0000
DAVI DEUTSCHER 0001 003254/0000
DAVI DEUTSCHER FILHO 0001 003254/0000
DEBORA STADLER ROSA 0025 022311/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0017 020211/0000

0016 019388/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0029 022841/0000
DIRCE MARIA MARTINS 0014 017812/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0057 027602/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0003 008896/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0005 010141/0000
EDNA CARVALHO KLEEMANN 0004 009896/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0047 026810/0000

0080 029340/0000
0077 029334/0000
0078 029336/0000
0079 029338/0000

EDUARDO CASILLO JARDIM 0085 019810/0000
ELIANE COSTA MACHADO 0084 016240/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0024 021703/0000
ELIAS MATTAR ASSAD 0019 020540/0000
ELIZABETH BERTINATO 0025 022311/0000
ELOI TAMBOSI 0007 010873/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0005 010141/0000
EMANUELLI SILVEIRA DOS SA 0058 027640/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0049 027215/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0067 028758/0000

0056 027590/0000
0055 027588/0000

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0018 020316/0000
ERNESTO HAMANN 0073 029141/0000
EROS GIL PETERS 0084 016240/0000
EROS SOWINSKI 0021 021561/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0026 022331/0000

0031 023114/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0066 028706/0000

0065 028293/0000
0007 010873/0000

EVANDRO JOECI BORGES 0027 022583/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0020 020963/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0040 025375/0000
FABIANO ROBALINO CAVALCAN 0004 009896/0000
FABIO JOSE POSSAMAI 0086 020465/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0068 028888/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0020 020963/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0048 027173/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0012 016559/0000
FERNANDO GRANZOTI 0074 029179/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0032 023154/0000
FIORAVANTE BUCH NETO 0098 129759/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0034 024311/0000
FLAVIO BUENO 0036 024984/0000
FLAVIO DE HARO SANCHES 0092 128305/0000

FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0063 028081/0000
FRANCISCO CARLOS STEFANO 0087 020922/0000
FUAD SALIM NAJI 0042 025858/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0040 025375/0000

0046 026565/0000
GELSON BARBIERI 0090 121507/0000
GENERINO SOARES GUSMON 0011 015991/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0005 010141/0000
GISELE SOARES 0017 020211/0000

0035 024713/0000
0016 019388/0000

GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0047 026810/0000
GUILHERME VALDETARO MATHI 0004 009896/0000
HANELORE MORBIS OZORIO 0066 028706/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0042 025858/0000
HARRY FRANCOIA 0083 015429/0000
HASSAN SOHN 0029 022841/0000

0028 022711/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0021 021561/0000

0024 021703/0000
HERIVELTO PAIVA 0086 020465/0000
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0057 027602/0000
HUMBERTO GRACA NETO 0011 015991/0000
IBERE EDUARDO SASSO 0082 029365/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0032 023154/0000
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0090 121507/0000
IRINEU PETERS 0084 016240/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0039 025318/0000

0064 028154/0000
IURI FERRARI COCICOV 0044 025947/0000

0040 025375/0000
IVO GOMES 0021 021561/0000
JAKSON ROBERTO PASCHOAL 0031 023114/0000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0030 022991/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0017 020211/0000

0066 028706/0000
0027 022583/0000
0026 022331/0000
0038 025317/0000
0065 028293/0000
0062 028055/0000
0059 027647/0000
0031 023114/0000
0043 025862/0000
0045 026057/0000
0042 025858/0000

JEFFERSON RENATO R. ZANET 0051 027357/0000
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0011 015991/0000
JOAO BOSCO LEE 0074 029179/0000
JOAO CASILLO 0085 019810/0000
JOAO PAULO BOMFIM 0072 029129/0000
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0036 024984/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0004 009896/0000
JOE TENNYSON VELO 0007 010873/0000

0016 019388/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0097 129703/0000

0091 128211/0000
0094 128625/0000
0099 129872/0000
0093 128591/0000

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0001 003254/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0007 010873/0000
JONAS BORGES 0040 025375/0000

0053 027477/0000
0046 026565/0000
0041 025799/0000

JOSE ALVES DE OLIVEIRA 0014 017812/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0083 015429/0000
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0062 028055/0000

0074 029179/0000
JOSE GERALDO DA SILVEIRA 0088 021418/0000
JOSE LAGANA 0002 006438/0000
JOSE LINO MENEGASSI 0011 015991/0000
JOSE LUIZ CORREA DE OLIVE 0007 010873/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0004 009896/0000
JOSE PETRELLI GASTARDI 0001 003254/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0029 022841/0000

0028 022711/0000
0076 029195/0000
0075 029193/0000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0023 021664/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0017 020211/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0043 025862/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0020 020963/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0029 022841/0000

0028 022711/0000
JULIO ZEIGELBOIN 0007 010873/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0051 027357/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0061 027889/0000

0098 129759/0000
0090 121507/0000
0097 129703/0000
0091 128211/0000
0092 128305/0000
0094 128625/0000
0100 129878/0000
0096 129390/0000
0099 129872/0000
0093 128591/0000
0095 128999/0000

LEANDRO GALLI 0021 021561/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0024 021703/0000
LEYSA DA SILVEIRA PAULA S 0007 010873/0000
LILIAN ACRAS FANCHIN 0007 010873/0000
LIRIANE LOVATO 0029 022841/0000
LOUISE RAINER PERREIRA GI 0003 008896/0000
LUCI R. DAMAZIO 0038 025317/0000
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0013 017433/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0030 022991/0000
LUCIANO HINZ MARAN 0087 020922/0000
LUIR CESCHIN 0067 028758/0000

0056 027590/0000
0055 027588/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0017 020211/0000
0026 022331/0000
0016 019388/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0044 025947/0000
0040 025375/0000
0053 027477/0000
0046 026565/0000
0058 027640/0000
0041 025799/0000
0005 010141/0000
0033 023950/0000

LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0004 009896/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0029 022841/0000

0028 022711/0000
0076 029195/0000
0075 029193/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0007 010873/0000
0045 026057/0000

LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0008 012517/0000
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0083 015429/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0028 022711/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0036 024984/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0002 006438/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0067 028758/0000

0056 027590/0000
0055 027588/0000

LUIZ ROZATTI 0004 009896/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0062 028055/0000
MARCELA MORAES PEIXOTO 0007 010873/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0007 010873/0000

0005 010141/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0033 023950/0000
MARCELO BERVIAN 0089 021449/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 0008 012517/0000

0007 010873/0000
MARCIO KRUSSEWSKI 0095 128999/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0052 027373/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0034 024311/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA 0003 008896/0000
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0005 010141/0000
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0003 008896/0000
MARIA CECILIA W. L. DE FR 0060 027787/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0037 025120/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0066 028706/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0085 019810/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0017 020211/0000

0027 022583/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0019 020540/0000
MAURI JOSE ROIKA 0001 003254/0000
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0087 020922/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0085 019810/0000
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0055 027588/0000
MICHELLE APARECIDA GANHO 0073 029141/0000
MIEKO ITO 0018 020316/0000
MILTON FERREIRA 0034 024311/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0009 013921/0000

0014 017812/0000
MONICA FRANCO BRESOLIN 0003 008896/0000
MURILO CELSO FERRI 0019 020540/0000
NATANIEL RICCI 0039 025318/0000
NELMAR SOUTO PINHEIRO 0012 016559/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0064 028154/0000
NELSON GUARNIERI DE LARA 0004 009896/0000
NELSON LUIZ FILHO 0071 029073/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0009 013921/0000
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0036 024984/0000
OKSANDRO GONCALVES 0009 013921/0000

0014 017812/0000
0010 015337/0000

OSNILDO PACHECO JUNIOR 0085 019810/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0015 017820/0000

0083 015429/0000
0032 023154/0000

PAULO LEANDRO DIETER 0085 019810/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0011 015991/0000

0013 017433/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0022 021627/0000

0024 021703/0000
PEDRO DONAISKI 0098 129759/0000

0090 121507/0000
0097 129703/0000
0091 128211/0000
0092 128305/0000
0094 128625/0000
0100 129878/0000
0096 129390/0000
0099 129872/0000
0093 128591/0000
0095 128999/0000

PERICLES BENTO LEMOS 0081 029358/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0004 009896/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0059 027647/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0044 025947/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0045 026057/0000
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 0039 025318/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0015 017820/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0029 022841/0000

0028 022711/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0007 010873/0000

0098 129759/0000
0090 121507/0000
0097 129703/0000
0091 128211/0000
0092 128305/0000
0094 128625/0000
0100 129878/0000
0096 129390/0000
0099 129872/0000
0093 128591/0000
0095 128999/0000

RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0022 021627/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0024 021703/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0053 027477/0000

0046 026565/0000
0058 027640/0000
0052 027373/0000

ROGERIO DISTEFANO 0017 020211/0000
RONILDO GONCALVES DA SILV 0007 010873/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0026 022331/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0029 022841/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0023 021664/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0085 019810/0000
RUI CESAR DE BITTENCOURT 0070 029070/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0067 028758/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0054 027541/0000

0030 022991/0000
0037 025120/0000

SAMUEL MARTINS 0047 026810/0000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0062 028055/0000

0074 029179/0000
SERGIO BERMUDES 0004 009896/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0008 012517/0000
SERGIO LUIZ BEZERRA PREST 0092 128305/0000
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0014 017812/0000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0004 009896/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0032 023154/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0006 010174/0000
SILVANI IWERSON BARONE 0004 009896/0000
SILVIA DA SILVA CARVALHO 0084 016240/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0002 006438/0000
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0031 023114/0000
SIMONE BUENO DE MIRANDA 0002 006438/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0083 015429/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0084 016240/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0085 019810/0000
SONIA REGINA DOS REIS 0084 016240/0000
TALINE ZILIO DE SOUZA 0033 023950/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0020 020963/0000
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0004 009896/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0017 020211/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0022 021627/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0006 010174/0000
VANNESSA VIEIRA RAMOS 0045 026057/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0016 019388/0000

0031 023114/0000
0043 025862/0000

VILMA MARIA DA SILVA 0084 016240/0000
VINICIUS MORO CONQUE 0022 021627/0000
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0085 019810/0000
WILTON VICENTE PAESE 0063 028081/0000

1.-DESAPROPRIACAO-3254/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x GERMANO DEMUTH JUNIOR- DESPACHO DE FL.
983: Manifeste-se o Requerido. -Adv. JOSE PETRELLI GAS-
TARDI, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, DAVI
DEUTSCHER, MAURI JOSE ROIKA e DAVI DEUTSCHER
FILHO-

2.-DESAPROPRIACAO-6438/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ISAAC WIENS- DESPACHO DE FL. 251: Admito Ingrid
Pauls para figurar no pólo passivo da presente, em substituição
à requerida falecida Sara Wiens. Procedam-se as anotações e
comunicações necessárias. À Autora para apresentar as certi-
dões referidas no art. 19 da Lei 11.033/2004. Encaminhem-se
os autos ao contador para elaboração do cálculo das custas e
imposto de renda referente aos honorários advocatícios. -Adv.
CESAR ANTONIO DA CUNHA, SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JOSE LAGANA,
SIMONE BUENO DE MIRANDA e ALEXANDRE LAGANA-

3.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-8896/0000-MADE-
REIRA DAL PAI LTDA x BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 330: Sobre o teor do
ofício de fl. 322, manifestem-se os interessados. -Adv. LOUI-
SE RAINER PERREIRA GIONEDIS, MONICA FRANCO
BRESOLIN, CINTYA GUIMARAES, ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR, MARCOS AURELIO DE LIMA, MAR-
CUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, ARISTIDES A T
FRANCA e EDGAR DAVID GUSSO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-9896/0000-SPLICE DO
BRASIL LTDA x TELEPAR- DESPACHO DE FL. 1247: Ma-
nifeste-se a parte interessada. -Adv. NELSON GUARNIERI DE
LARA, LUIZ ROZATTI, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, ARTHUR
OSCAR KRUGER PASSOS, EDNA CARVALHO KLEE-
MANN, SILVANI IWERSON BARONE, TELMA ELIZE MI-
OTO ANDRIOLI, GUILHERME VALDETARO MATHIAS,
SERGIO BERMUDES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU e
FABIANO ROBALINO CAVALCANTI-

5.-REVISAO DE PENSAO-10141/0000-ADELIRIA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- DES-
PACHO DE FL. 388: Expeça-se certidão para pagamento de
importância de pequeno valor, na forma d aLei, a ser acrescida
do valor das custas processuais, ante o aduzido às fls. 385/387,
e à vista do pagamento, manifestem-se as partes para fins de
extinção do processo. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE
ABREU, ELOINA DA CRUZ MACHADO, MARCOS RUY
FRANCO DE MACEDO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10174/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PINK INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS e outros -
DESPACHO DE FL. 82: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 820,41. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DANIELE SCA-
RANTE e DANIEL BARBOSA MAIA-

7.-MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-10873/0000-
MOLLER INDUSTRIA METALURGICA LTDA x ESTADO
DO PARANA -DESPACHO DE FL. 377: Cumpra-se o vene-
rando Acórdão. Int. -Adv. ELOI TAMBOSI, JOEL SAMWAYS
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NETO, ROBERTO MACHADO FILHO, CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER, LEY-
SA DA SILVEIRA PAULA SOARES, LUIZ CARLOS CAL-
DAS, MARCELA MORAES PEIXOTO, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, RONILDO GONCALVES DA
SILVA, JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA, JOE TENNY-
SON VELO, LILIAN ACRAS FANCHIN, JULIO ZEIGELBO-
IN, MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER, CESAR AUGUSTO
BINDER e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

8.-DECLARATORIA-12517/0000-NEW HOLLAND LATINO
AMERICANA LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 379: Defiro o pedido ao final da fl. 363. -Adv. LUIZ
CARLOS RADINO LAMEGO, AIRTON JOSE MALAFAIA,
CLAUDIA DE SOUZA HAUS, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER e CESAR AUGUSTO
BINDER-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-13921/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TERRA
SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA -CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se a parte interessada para que se
pronuncie sobre a diligência negativa de reintegração de posse.
-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR e ANAMARIA BATISTA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-15337/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ABEL HE-
RINGER NOGUEIRA- DESPACHO DE FL. 82: Aguarde-se
até ulterior deliberação. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

11.-ORDINARIA-15991/0000-NEOMAR CHRISTIAN PO-
TUK x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA e outros -
DESPACHO DE FL. 356: I.-Recebo o recurso Adesivo impe-
trado pelo Requerido, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. III- Após,
ao representante do Ministério Público. Int. -Adv. GENERINO
SOARES GUSMON, JOSE LINO MENEGASSI, PAULO RO-
BERTO F. PEREIRA, HUMBERTO GRACA NETO, JOAO
ANTONIO VIEIRA FILHO e DANIELLE ZANINI GRACA-

12.-REVISAO DE CONTRATO-16559/0000-TRAPE TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x BANESTADO LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL -CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que se pronun-
cie sobre a diligência negativa de citação. -Adv. NELMAR
SOUTO PINHEIRO, BRAULIO CARDOZO e FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO-

13.-REIVINDICATORIA-17433/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CECILIA ZANELATTO DA SILVA e outros -DESPA-
CHO DE FL. 888: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Adv.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA, LUCIANE CRISTINA BOR-
GES DA CRUZ e AIRTON PAULO COSTA-

14.-REVISIONAL-17812/0000-VIACAO TRANSFRONTEI-
RA LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- DESPACHO DE FL. 366: Deposite a auto-
ra as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DIRCE
MARIA MARTINS, SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA,
JOSE ALVES DE OLIVEIRA, CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

15.-MONITORIA-17820/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x FABER PLAST INDUS-
TRIA E COM DE PROD PLAST LTDA e outros -CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se a parte interessada para
que se pronuncie sobre a devolução da precatória de fls. 249/
294. -Adv. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, DANI-
EL BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI e DANIE-
LE SCARANTE-

16.-ORDINARIA DECLARATORIA-19388/0000-BARTOLO-
MEU MARTINEZ VALERIO e outros x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 629:... diga a parte exeq•ente. -Adv.
DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, VERA GRACE PARANA-
GUA CUNHA, JOE TENNYSON VELO, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO-

17.-ORDINARIA DECLARATORIA-20211/0000-NEUSA
MARIA WECKERLIN e outros x ESTADO DO PARANA -
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para que se pronuncie sobre a petição de fls. 531/539. -Adv.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, GISELE SOARES,
DENISE MARTINS AGOSTINI, CLEMERSON MERLIN
CLEVE, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER, ROGERIO DISTEFANO,
UBIRAJARA AYRES GASPARIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

18.-ACAO MONITORIA-20316/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x SEBASTIAO
COELHO DA SILVA e outros -DESPACHO DE FL. 89: Conta-
dos e preparados, voltem. Int. R$ 108,70. -Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20540/0000-
BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
COMERCIO DE HORTALICAS E FRUTAS PARQUE VER-
DE -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte in-
teressada para que recolha as custas devidas ao Sr. Avaliador, o

prazo legal. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, MURILO
CELSO FERRI e ELIAS MATTAR ASSAD-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20963/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADAO MATOZO
DA ROCHA e outros- Aguarde-se por trinta dias o cumprimen-
to da determinação de fl. 140. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, TATIANA KALKO T.C.BARRETO, CRISTINA
POLLI BITTENCOURT e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-21561/0000-ABDUL KARIN
SALEH ALOISE SERAFIM e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se os
Exeq•entes para que cumpram o despacho de fl. 575, II. -Adv.
IVO GOMES, LEANDRO GALLI, HELOISA HELENA DE O
SOARES CORVELLO e EROS SOWINSKI-

22.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-21627/0000-COTEC
ADMINISTRACAO E PARTICIP[ACAO LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -DESPACHO DE FL. 525: Cumpra-se o
venerando Acórdão. Int. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO LO-
PER, VINICIUS MORO CONQUE, RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ, PAULO VINICIO FORTES FILHO, VALDIR JU-
LIO ULBRICH e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-21664/0000-CENTRO DE
DIAGNOSTICO AGUA VERDE LTDA x DIRETOR DA CO-
ORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL DO PR- DESPA-
CHO DE FL. 265: Do teor dos documentos apresentados, dê-
se ciência à Impetrante. -Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLI-
ANI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA e ROSELI CACHOEIRA SESTREM-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-21703/0000-ANTONIO PE-
DRO GASPARIN x MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO
DE FL. 1123: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLI-
VEIRA CUENCA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, HE-
LOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22311/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x MILTON REBELATO VIEIRA -CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Intime-se a parte interessada para que se pro-
nuncie sobre o ofício retro. -Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS,
DEBORA STADLER ROSA e ELIZABETH BERTINATO-

26.-ORDINARIA-22331/0000-ZORAIDE BERNARDELI
HESPANHOL e outros x ESTADO DO PARANA -DESPACHO
DE FL. 507: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, EROULTHS CORTIANO
JUNIOR, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ROSANGE-
LA DO SOCORRO ALVES-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-22583/0000-PAULO CE-
SAR PEREIRA DE JESUS x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. DO PR -DESPACHO DE FL.
491: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Adv. EVANDRO
JOECI BORGES, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-22711/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ANTO-
NIO CARLOS DOS REIS E S/M- DESPACHO DE FL. 84:
Contados e preparados, cumpra-se o disposto no art. 872 do
CPC. R$ 102,90. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE, CASSIANO ROBERTO LANGER e HAS-
SAN SOHN-

29.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22841/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAO DE OLI-
VEIRA ALVES e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se a parte interessada para que se pronuncie face a re-
sistência esboçada pelo ocupante do imóvel. -Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, LIRIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL e HASSAN SOHN-

30.-ANULATORIA-22991/0000-IVANIA CORREA x DER -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR e
outros- DESPACHO DE FL. 85: Concedo o prazo de trinta dias
para o cumprimento da Cata Precatória. -Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-23114/0000-LERI MAR-
QUES BITTENCOURT e outros x DIRETOR DE PESSOAL
DA POLICIA MILITAR DO PARANA e outros- DESPACHO
DE FL. 383: Aguarde-se por trinta dias. -Adv. JAKSON RO-
BERTO PASCHOAL, SILVIO OLIVEIRA DA SILVA, VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-23154/0000-COMERCIAL
DE ABRASIVOS COMABRA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 360: Con-
cedo ao perito quinze dias para elaboração do laudo. -Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO, PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA e IDAMARA ROCHA FERREIRA-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-23950/0000-MYRIAN
THEREZINHA FRANCA SCHWITZNER e outros x ESTADO
DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 235: I.-Recebo
o(s) recurso(s) de apelação de fls. 198/208; 209/223 e 225/234,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministé-
rio Público. Int. -Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA,
TALINE ZILIO DE SOUZA, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e CASSIANO LUIZ IURK-

34.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-24311/0000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
KULIK e outros- DESPACHO DE FL. 135: Primeiramente,
regularizem os Requeridos a representação processual. -Adv.
MILTON FERREIRA, MARCO ANTONIO RIBAS, ANGELA
CORREA e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24713/0000-ESTADO DO
PARANA x MARILISA APARECIDA VIDAL DE ANDRADE
e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a par-
te interessada para que se pronuncie sobre o ofício de fls. 154/
218. -Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e GISELE
SOARES-

36.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-24984/0000-
IVONIR CACHOROSKI BUMILLER e outros x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 198: Concedo o prazo de 10
dias para apresentação de memoriais e para a manifestação a
respeito dos documentos juntados. Após, vista ao Ministério
Público. -Adv. JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA,
NORBERTO BONAMIN JUNIOR, LUIZ GUILHERME B.
MARINONI e FLAVIO BUENO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25120/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ALGEU AN-
DRADE DE SOUZA e outros- DESPACHO DE FL. 44: Sus-
pendo o processo por sessenta dias. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA e MARIA CLAUDIA SANCHO MOREI-
RA-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-25317/0000-MARCO
ANTONIO ROSA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO EST. DO PR. e outros -DESPACHO DE FL.
267: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Adv. LUCI R.
DAMAZIO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CLEMER-
SON MERLIN CLEVE-

39.-COMINATORIA-25318/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LEITNER ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE
BENS- DESPACHO DE FL. 76: Manifeste-se o Autor. -Adv.
ITALO TANAKA JUNIOR, RENATO RIBEIRO SCHIMIDT e
NATANIEL RICCI-

40.-ORDINARIA-25375/0000-DALVA SOARES DE SOUZA
x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 154:
I.-Recebo o recurso Adesivo impetrado pela requerente, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministério Público.
Int. -Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FER-
RARI COCICOV e GABRIELA DE PAULA SOARES-

41.-ORDINARIA-25799/0000-JORACI DE OLIVEIRA x ES-
TADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 159: I.-
Recebo o recurso adesivo impetrado pela requerente, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministério Público.
Int. -Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, DAIANE MARIA BISSANI e ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

42.-ORDINARIA-25858/0000-ASSEFACRE ASSOC. DOS
SERV. DA FAZ. REC. EST.PR. x ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 323: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas con-
tra razões, no prazo de lei. III- Após, ao representante do Mi-
nistério Público. Int. -Adv. FUAD SALIM NAJI, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, ANITA CARUSO PUCHTA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

43.-ORDINARIA-25862/0000-CRISTIANE PRZSIADA BEI-
RA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 179: Con-
cedo à Autora o prazo de dez dias para juntada de documentos
que comprovem seu domicílio. -Adv. JULIANA LICZACO-
WSKI MALVEZZI, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

44.-ORDINARIA-25947/0000-MARIA LUIZA COUTINHO x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 184: Vista ao
Ministério Público, após especificarem as partes eventuaispro-
vas que almejem produzir. -Adv. RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
IURI FERRARI COCICOV-

45.-INDENIZACAO-26057/0000-FLORESMAL MATIAS x
ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FLS. 128: I. A lide
comporta julgamento antecipado, ao qual este Juízo procederá
amparado no art. 330, I, do CPC, bastando ao exame dos pon-
tos controvertidos, eminentemente de direito, a prova documen-
tal contida neste caderno. II. Assim, passando em julgado essa
decisão, para que no futuro não se argúa nulidade, voltem con-
clusos à prolação de Sentença, depois de preparadas eventuais
custas remanescentes. Int. e dil. -Adv. RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA ELIAS, VANNESSA VIEIRA RAMOS,
LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

46.-ORDINARIA-26565/0000-DALILA BEGGI URSULO x
ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 149: I.-
Recebo o recurso Adesivo impetrado pela requerente, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministério Público.

Int. -Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, ROGER OLIVEIRA LOPES e GABRIELA DE
PAULA SOARES-

47.-ORDINARIA-26810/0000-ENGEFOTO ENGENHARIA E
AEROLEVANTAMENTO S/A x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO EST.DO PR -DESPACHO DE
FLS. 554:...à conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 25,20.-Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JA-
CQUES TEIXEIRA DE FREIT, SAMUEL MARTINS, DARI-
ANE PAMPLONA e EDSON LUIZ AMARAL-

48.-DECLARATORIA-27173/0000-OMAR HAMDAR x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO DE FL. 189: Contados
e preparados, voltem. Int. R$ 11,20. -Adv. ALAN MESNIKI,
CARLOS HENRIQUE PETRELLI e FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-27215/0000-LUZIA MARIA
DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -DES-
PACHO DE FLS. 169: I. A lide comporta julgamento antecipa-
do, ao qual este Juízo procederá amparado no art. 330, I, do
CPC, bastando ao exame dos pontos controvertidos, eminente-
mente de direito, a prova documental contida neste caderno. II.
Assim, passando em julgado essa decisão, para que no futuro
não se argúa nulidade, voltem conclusos à prolação de Senten-
ça. Int. e dil.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-

50.-DECLARATORIA-27245/0000-INDSUTRIA PEDRO N
PIZZATTO LTDA x COPEL DISTRIBUICAO SA -DESPACHO
DE FL. 251: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 20,30. -
Adv. ADRIANE FERNANDES e ADRIANO M C RANCIA-
RO-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-27357/0000-ASSOC
BRAS DE EMPR DE LIMPEZA PUBL RES ESP ABRELPE x
GERENTE UNID SERV AQUIS DA SANEPAR- DESPACHO
DE FL. 156: Aguarde-se pelo cumprimento do despacho de fl.
143 e voltem. =-Adv. CARLOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA
Fº, JEFFERSON RENATO R. ZANETI e KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-

52.-ORDINARIA-27373/0000-BERNADETE DE FATIMA
GOYTACAZ DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- DESPACHO DE FL. 218: Sobre as contestações de fls.
177/19 6e 212/217, diga a autora no prazo legal. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, ROGER OLIVEIRA LOPES e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

53.-ORDINARIA-27477/0000-HILDA SOARES DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL.
90: Vista ao representante do Ministério Público, após especi-
ficarem as partes eventuais provas que almejem produzir. -Adv.
JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e ROGER OLIVEIRA LOPES-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27541/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA SA x HAMILTON
KIRCHNER FILHO e outros- DESPACHO DE FL. 52: Sus-
pendo o processo por noventa dias. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

55.-CESSAO DE CREDITO-27588/0000-MARIA CONCEI-
CAO ALVES e outros x SAULO FABRE- DESPACHO DE FL.
118: Manifeste-se o Estado do Paraná. Após, vista ao Ministé-
rio Público. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
MICHELE GIAMBERARDINO FABRE e ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR-

56.-CESSAO DE CREDITO-27590/0000-RICARDO MAR-
TINS x MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
LTDA -DESPACHO DE FL. 47:...contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 321,11. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-

57.-INCIDENTE DE FALSIDADE-27602/0000-A DOMA-
RESKI POLETTO E CIA LTDA x BRDE BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL- DESPACHO DE FL.
107: Sobre o pedido retro, diga o Requerido. -Adv. HIPOLITO
NOGUEIRA PORTO JUNIOR, EDEGARD AUGUSTO CRUZ
ZARA LESSNAU e CLAUDIOMIR MARTINI-

58.-ORDINARIA DE REVISAO-27640/0000-AIRTON VAN
TIENEN e outros x ESTADO DO PARANA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 420:... No caso em tela, não se vislumbra a veros-
similhança das alegações, pois, pelo que se infere do texto cons-
titucional, não há norma garantindo a contagem recíproca do
tempo de atividade privada aos militares que desejem transfe-
rir-se para a inatividade. Assim sendo, resta evidenciado que o
disposto no artigo 201, õ 9º da CF aplica-se somente à aposen-
tadoria daquele que tenha sido servidor púbico civil, mas não
ao direito de transferência para a inatividade dos militares, di-
ante da ausência de previsão em norma constitucional e mesmo
na legislação específica estadual que os rege no Estado do PA-
raná. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela. Vista ao Ministério Público. -Adv. EMANUELLI
SILVEIRA DOS SANTOS, ROGER OLIVEIRA LOPES e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

59.-ACAO DE COBRANCA-27647/0000-RAC ENGENHA-
RIA E COMERCIO LTDA x ESTADO DO PARANA -DESPA-
CHO DE FL. 685: Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente desejam produzir, no prazo legal. -Adv. ANDRE JU-
LIANO BORNANCIM, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL
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e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-27787/0000-ATLCOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA x SUPERINTENDENTE
REGIONAL DA COPEL -DESPACHO DE FL. 554: Contados
e preparados, voltem. Int. R$ 43,40. -Adv. CARLA ELIZA DOS
SANTOS, MARIA CECILIA W. L. DE FREITAS e ANA AME-
LIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA-

61.-ANULATORIA-27889/0000-SERCOMTEL SA TELECO-
MUNICACOES x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE
FL. 681: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 23,10. -Adv.
ALCIR SPERANDIO e LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM-

62.-ORDINARIA-28055/0000-RENAULT DO BRASIL SA x
ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 490:
Sobre as contestações e documentos de fls. 401/420 e 427/489,
diga a autora, no prazo legal. -Adv. ADILSON DE CASTRO
JR, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER, SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS e JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR-

63.-INDENIZACAO-28081/0000-ISMAEL DIAS DE ALMEI-
DA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 72: Sobre
a contestação, diga o autor, no prazo legal. -Adv. FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA, DANIELE CARVALHO e WILTON
VICENTE PAESE-

64.-ORDINARIA-28154/0000-PLANETA POLITICO COMU-
NICACAO ESTRATEGICA LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros- DESPACHO DE FL. 338: Defiro. Desen-
tranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se. Recolha a autora a
custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA, NELSON ANTONIO SGUARIZI e ITALO
TANAKA JUNIOR-

65.-ORDINARIA-28293/0000-MARIA JOSE LOURENCO e
outros x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL. 218:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir, no prazo legal. -Adv. ARCENDINO ANTONIO SOU-
ZA JUNIOR, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

66.-OBRIGACAO DE FAZER-28706/0000-EDINEIA FABIA-
NO NOGUEIRA x ESTADO DO PARANA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 174:...é de se aguardar o decurso do prazo ao
oferecimento de respostas, manifestando-se ao empós a auto-
ra... Adv. HANELORE MORBIS OZORIO, MARIA CRISTI-
NA JOBIM C DE MATOS, EUNICE FUMAGALLI M E SCHE-
ER e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

67.-CESSAO DE CREDITO-28758/0000-MARIA VERENICE
RAIMUNDO x INEPAR SA INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES- DESPACHO DE FL. 48: Sobre a impugnação, diga o ces-
sionário, em cinco dias. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e RUY SOARES DE MACEDO-

68.-DECLARATORIA-28888/0000-NAIRDE FREITAS PAI-
LOTO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 56: Para
audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo
o dia 13/06/2006, às 15:45 horas. Defiro o pedido de justiça
gratuita. Cite-se, conforme requer. -Adv. FATIMA MIRIAN
BORTOT-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-29065/0000-NILTON
CEZAR DA SILVA x DIRETOR DO DEPTO DE TRANSITO
DO PARANA DETRAN/PR -DESPACHO DE FLS. 31: Rece-
bo a emenda à inicial, de fls. 25/30, fazendo-se a propósito as
anotações e comunicações necessárias. Reservo-me a apreciar
o pedido de liminar, depois de prestar informações a autorida-
de apontada como coatora, “ad cautelam”, o que possibilitará o
exercício do contraditório e uma melhor verificação da presen-
ça dos pressupostos legais para a concessão da medida “ab ini-
tio” almejada, sob o crivo do contraditório e à luz de melhores
elementos de convicção, em face da notícia de bloqueio admi-
nistrativo, em decorrência da existência de veículo apreendido
com placas “a priori” clonadas. Assim, apresentada a 2ª via da
inicial e de todos os documentos que a instruem, inclusive das
peças às fls. 25/30, notifique-se previamente o impetrado, nos
termos dos arts. 6º e 7º da LMS, a prestar as informações que
tiver no decêndio legal, e cite-se a listiconosrte passiva neces-
sária por carta com AR/MP, provendo o Impetrante, para este
fim, recursos à Escrivania. -Adv. DAVI ALESSANDRO DO-
NHA ARTERO-

70.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-29070/0000-LEONTINA
GARDINO CAETANO x INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DOS SERV DO MUN DE CTBA- DESPACHO DE FL. 38:
Considerando-se tratar de pedido de justificação que visa a
comprovaçao de união estável, este Juízo não é competente para
processar e julgar a presente, embora o Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba - IPMC figure no pólo
passivo, pois de acordo com os termos do art. 9º da Lei 9278/
96, “Toda a matéria relativa à união estável é de competência
do Juízo da Vara de Família, assegurado o segredo de justi-
ça”... Determino, destarte, seja a preente distribuída para uma
das Varas da Família desta Capital. Procedam-se as anotações
e comunicações necessárias. -Adv. RUI CESAR DE BITTEN-
COURT DRUSZCZ-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-29073/0000-SANDRO
HENRIQUE DE CAMPOS x CHEFE DO CENTRO DE REC
E SELECAO DA POL MILITAR- DESPACHO DE FL. 70: Ante
o retro-certificado, intmese a Impetrante a atender integralmente
as disposições dos artigos 6º e 7º da LMS no prazo de 48:00
horas, sob as penas da Lei, confirmando o seu ineteresse no
seguimento do processo. -Adv. NELSON LUIZ FILHO-

72.-DECLARATORIA-29129/0000-MARIA CHRISTINA LE-

MOS PESSOA x ESTADO DO PARANA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 15: À autora para emendar a inicial de acordo
com os termos do art. 276 do CPC e apresentar documentos
que comprovem o alegado, inclusive sua condição de herdeira.
Os demais herdeiros deverão figurar como litisconsortes ne-
cessários. Outrossim, deverá ser esclarecido a respeito da me-
dida judicial referida à fl. 06. -Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-29141/0000-METAL-
BARRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA x
DIRETOR CHEFE DE FISCALIZACAO E CONTROLE DO
IAP- DESPACHO DE FL. 293:... Daí o acerto da providência
administrativa adotada, para prevenir responsabilidades do pró-
prio ente público, não havendo prova inequívoca, nestas condi-
ções, do alegado direito líquido e certo à obtenção “a priori” de
liminar, em face do que contêm os documentos de fls. 276 a
291. Assim, intime-se a Impetrante a manifestar-se, no prazo
excepcional de 05 dias, sobre a preliminar arg•ida e os novos
documentos juntados com as informações, abrindo-se a seguir
vista dos Autos ao “parquet”. Por fim, preparadas eventuais
custas processuais remanescentes, voltem conclusos à prola-
ção de Sentença. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO e ERNESTO
HAMANN-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-29179/0000-
AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA x ESTADO DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 16: Sobre a impugnação ao valro
da causa, diga o requerido, no prazo legal. -Adv. SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR,
FERNANDO GRANZOTI, ADILSON DE CASTRO JR e
JOAO BOSCO LEE-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-29193/0000-CIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB-CT x FER-
NANDA AFONSO DA FONSECA- DESPACHO DE FL. 32:
O inadimplemento do preço da ocupação e o não preenchimen-
to das formalidades necessárias à aquisição de imóvel gerido
pela COHAB, implicam na rescisão do Termo de Concessão de
Uso de sSolo nº 528.00068-6, bem assim no esbulho possessó-
rio perpetrado pela parte requerida, a menos de ano e dia, im-
portando a notificação extrajudicial de fls. 29/30, em sua cons-
tituição em mora. Nessas condições, satisfatoriamente demons-
trados os requisitos insculpidos nos incisos I a IV do artigo 927
do CPC, defiro a expedição de manado liminar de reintegração
de posse, “inaudita altera parte”. Promova a autora, dentro de
cinco dias, a citação da parte ré por Mandado, nele consignan-
do-se as advertências legais, consoante pleiteado no item VI da
inicial (fls. 07/08). -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-29195/0000-CIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB-CT x CLEBIO
FERREIRA DA SILVA- DESPACHO DE FL. 28: O inadimple-
mento do preço da ocupação e o não preenchimento das forma-
lidades necessárias à aquisição de imóvel gerido pela COHAB,
implicam na rescisão do Termo de Concessão de Uso de Solo
nº 343-164-5, bem assim no esbulho possessório perpetrado
pela parte requerida, a menos de ano e dia, importando a noti-
ficação extrajudicial de fls. 25/26, em sua constituição em mora.
Nessas condições, satisfatoriamente demonstrados os requisi-
tos insculpidos nos incisos I a IV do artigo 927 do CPC, defiro
a expedição de mandado liminar de reintegração de posse, “inau-
dita altera parte”. Promova a autora, dentro de cinco dias, a
citação da parte ré por Mandado, nele consignando-se as ad-
vertências legais, consoante pleiteado no item VI da inicial (fl.
08). -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

77.-EXECUCAO FISCAL-29334/0000-DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PR DER x RENO-
VAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA- DESPACHO DE
FL. 07: Ao Exeq•ente para indicar o índice de atualização
monetária utilizada, bem como a taxa de juros. Outrossim, de-
verá regularizar a representação processual. -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

78.-EXECUCAO FISCAL-29336/0000-DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PR DER x R R CE-
SARIO TRANSPORTE TURISTICO LTDA- DESPACHO DE
FL. 07: Ao Exeq•ente para que indique o índice de atualiza-
ção monetária utilizada, bem como a taxa de juros. Outrossim,
deverá regularizar a representação processual. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMA-
RAL-

79.-EXECUCAO FISCAL-29338/0000-DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PR DER x PAVELSKI
TUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS- DESPACHO DE
FL. 07: Ao Exeq•ente para indicar o índice de atualização
moentária utilizada, bem como a taxa de juros. Outrossim, de-
verá regularizar a representação processual. -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

80.-EXECUCAO FISCAL-29340/0000-DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PR DER x ONOFRE
CIRINO TRANSPORTES- DESPACHO DE FL. 12: Ao Exe-
quente para indicar o índice de atualização monetária utiliza-
da, bem como a taxa de juros. -Adv. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

81.-ACAO POPULAR-29358/0000-AUGUSTO JONDRAL
FILHO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 54:
O Autor requer, com fulcro no disposto no art. 7º I, b, da Lei
4.717/65, a requisição de todos os atos de nomeaçã da esposa e
parentes do Governador do Estado. E, pelo que se dessume do
item “a” da inicial (fl. 24), pretende o Demandante, depois de
apresentados aqueles documentos, sejam os demais parentes
do primeiro requerido incluídos no pólo passivo da presente.
Todavia, realizada a citação e oferecida contestação, a modifi-
cação do pedido, com inclusão de outros litisconsortes, somen-
te será possível com o consentimento da parte requerida, face
os termos do art. 264 do CPC. De tal modo, concedo oportuni-

dade ao Autor para manifestar-se a esse respeito. Ao autor para
emendar a inicial, indicando no pólo passivo os parentes a que
se refere no item “b” (fl. 25), de acordo com o disposto no art.
282, II, do CPC. -Adv. PERICLES BENTO LEMOS-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-29365/0000-MIKHAIL
ALEKSEEVITCHG GRONKOSKI x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO ESTAD -DESPACHO DE FLS.
67: Efetue o Impetrante o preparo das custas devidas à Escriva-
nia e ao meirinho, eis que não obstante o seu pedido de assis-
tência judiciária gratuita, preparou aquelas devidas ao Distri-
buidor (fl. 02) e ao FUNREJUS (fl. 11), o que se reputa incom-
patível com a alegada impossibilidade de vir a fazê-lo, tanto
mais que omite, na inicial (fl. 02) e na Procuração e Substabe-
lecimento (fl. 09 e 10), sua profissão, impedindo o adequado
exame do pedido. Sem prejuízo, reservo-me a apreciar o pedi-
do de liminar, depois de prestar informações a autoridade apon-
tada como coatora, “ad cautelam”, o que possibilitará o exercí-
cio do contraditório e uma melhor verificação da presença dos
pressupostos legais para a concessão da medida “ab initio” al-
mejada, sob o crivo do contraditório e à luz de melhores ele-
mentos de convicção. Assim, apresentada a 2ª via da inicial e
de todos os documentos que a instruem e preparadas as custas
processuais, inclusive do Meirinho, notifique-se previamente o
impetrado, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS, a prestar as
informações que tiver no decêndio legal. -Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO e ALYSSON BURKO CHICALSKI-

83.-FALENCIA-15429/0000-CALCADOS BY ELISE LTDA.
x MEU MEL COMERCIO DE CALCADOS E CONF. ACES-
SORIO LTD- DESPACHO DE FL. 486: Diga o Síndico. -Adv.
HARRY FRANCOIA, LUIZ CONSTANTINO FILIPIN, CLAU-
DIA REGINA STREMEL ANDRADE, ANTONIO ROBERTO
TAVARNARO, JOSE CARLOS BROCHINI, SIND- CLEMEN-
CEAU CALIXTO, DANIELE SCARANTE e PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-16240/0000-ANACONDA
INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S.A x COMER-
CIO DE CEREAIS MARECHAL LTDA- DESPACHO DE FL.
79: Preliminarmente, manifeste-se o Sr. Síndico, no prazo le-
gal. Após ao Doutor Curador. -Adv. ELIANE COSTA MACHA-
DO, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, IRINEU PETERS,
EROS GIL PETERS, Sind- MOLOTOV PASSOS, SONIA RE-
GINA DOS REIS, VILMA MARIA DA SILVA e SILVIA DA
SILVA CARVALHO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-19810/0000-ADENIDE
TOMAZ DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA- DESPACHO DE FL. 94: Manifeste-se o Sr. Sín-
dico e a Falida, no prazo legal. -Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA, VIVIANE PATRICIA PIELAK, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA
FILHO, PAULO LEANDRO DIETER, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, MICHEL GUERIOS NETTO e EDUARDO CASI-
LLO JARDIM-

86.-FALENCIA-20465/0000-DISPORT NORDESTE LTDA. x
RAFRA CONFECCOES LTDA. -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que recolha as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv.
FABIO JOSE POSSAMAI, HERIVELTO PAIVA e BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA-

87.-FALENCIA-20922/0000-PASHAL SISTEMAS CONSTRU-
TIVOS LTDA x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA-
DESPACHO DE FL. 536: Sobre a contestação e documentos,
diga a autora, no prazo legal. -Adv. FRANCISCO CARLOS
STEFANO, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, ALCEU
RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN e CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO-

88.-FALENCIA-21418/0000-STRUTBARS POLITHANE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x USIPAR COMPONENTES
MECANICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 99: Sobre a con-
testação e documentos, diga a autora, no prazo legal. -Adv. JOSE
GERALDO DA SILVEIRA e ANA PAULA CARRANO S.
QUADROS BARROS-

89.-FALENCIA-21449/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x CONTRAZ ESTRUTURAS
METALICAS LTDA- DESPACHO DE FL. 57: Defiro. Desen-
tranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se Recolha a autora as
custas devids ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO BER-
VIAN-

90.-EXECUCAO FISCAL-121507/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a Exeq•ente, para que manifeste-se sobre a petição retro. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM, DALTON LUIZ DALLAZEM, GELSON BAR-
BIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

91.-EXECUCAO FISCAL-128211/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RONCONI LTDA e outros -CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se a Exeq•ente, para que mani-
feste-se sobre a petição retro. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JOEL FERREI-
RA LIMA-

92.-EXECUCAO FISCAL-128305/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MCLANE DO BRASIL LTDA e outros -CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a Exeq•ente, para
que manifeste-se sobre a petição retro. -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO
DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, SER-

GIO LUIZ BEZERRA PRESTA e FLAVIO DE HARO SAN-
CHES-

93.-EXECUCAO FISCAL-128591/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x STOPOWER SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a Exeq•ente, para que manifeste-se sobre a petição retro. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM e JOEL FERREIRA LIMA-

94.-EXECUCAO FISCAL-128625/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x STOPOWER SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a Exeq•ente, para que manifeste-se sobre a petição retro. -
Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM e JOEL FERREIRA LIMA-

95.-EXECUCAO FISCAL-128999/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLIMAFARMA DISTR DE PROD QUIM E
FARMACEUTICOS LTDA e outros- PETIÇÃO: Ao peticioná-
rio para que indique o processo no qual pretende seja juntada a
petição. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e MARCIO KRUSSEWSKI-

96.-EXECUCAO FISCAL-129390/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MERCANTIL ROMANA IND E COM DE
PROD ALIM SOC L e outros -CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Intime-se a Exeq•ente para se pronunciar sobre a
nomeação de bens a penhora.-Adv. LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, ROBERTO MACHADO FILHO, PEDRO
DONAISKI, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e CLEBER
MARCONDES-

97.-EXECUCAO FISCAL-129703/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RONCONI LTDA e outros -CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se a Exeq•ente, para que mani-
feste-se sobre a petição retro. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JOEL FERREI-
RA LIMA-

98.-EXECUCAO FISCAL-129759/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MINI MERCADO SANTA TEREZA DAVILA
LTDA -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a
Exeq•ente, para que manifeste-se sobre a petição retro. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e FIORAVANTE BUCH NETO-

99.-EXECUCAO FISCAL-129872/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RONCONI LTDA e outros -CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se a Exeq•ente, para que mani-
feste-se sobre a petição retro. -Adv. LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e JOEL FERREI-
RA LIMA-

100.-EXECUCAO FISCAL-129878/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MERCANTIL ROMANA - IND E COM
DE PROD ALIM- SOC L e outros -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À Exeq•ente para que manifeste-se sobre a nome-
ação de bens à penhora. -Adv. LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, ROBERTO MACHADO FILHO, PEDRO DO-
NAISKI, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e CLEBER MAR-
CONDES-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
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ADRIANA CHAVES DE PAULA 0035 038104/0000
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ALYNE C. A. DEROSSO 0051 044577/0000
ANA MARIA MAXIMILIANO 0039 042766/0000
ANDERSON ARRIVABENE 0001 005301/0000
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ANE G. DE REZENDE FERNAND 0027 033741/0000
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0075 045752/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0063 045208/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0009 018699/0000
ARNO JUNG 0042 043068/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0041 043023/0000
CARLOS ALBERTO GROLLI 0058 044935/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0009 018699/0000

0006 016535/0000
CARLYLE POPP 0059 045077/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0009 018699/0000
CESAR A. DA CUNHA 0002 011068/0000
CESAR A. GUIMARAES PEREIR 0017 028285/0000
CHIRLEI TRISOTTO 0103 039657/0094
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0003 013123/0000
CLAUDIA PEREIRA 0035 038104/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0060 045081/0000
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0092 046505/0000
DANIEL HACHEM 0013 025312/0000

0014 026556/0000
0012 023582/0000

DARCI KASPRZAK 0008 017005/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0038 042583/0000
DIOGO SALDANHA MACORATI 0088 046443/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0004 013282/0000
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0061 045176/0000
EDIO CHAVEREN 0046 043967/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0063 045208/0000
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0016 027466/0000
EDUARDO O.REEILLI C. BARR 0041 043023/0000
EDUARDO PAIZANI ARAUJO 0037 040457/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0008 017005/0000
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 0068 045592/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0081 045927/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0044 043623/0000
EROS SOWINSKI 0031 035632/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0019 030009/0000

0030 035389/0000
FABIANO BRACKMANN 0065 045419/0000
FABIULA MULLER 0052 044739/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0055 044837/0000

0054 044835/0000
0057 044841/0000
0056 044839/0000

FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0013 025312/0000
0016 027466/0000
0012 023582/0000

FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 0018 029255/0000
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA 0053 044784/0000
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0028 033798/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0018 029255/0000
FLAVIO BUENO 0061 045176/0000
FORTUNATO SANTORO 0037 040457/0000
GABRIEL BARDAL 0087 046377/0000
GEAZI SARON ROCHA 0072 045657/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0033 036190/0000
GERMANO FERRAZ PACIORNIK 0100 038823/0092
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0021 031543/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0027 033741/0000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0071 045627/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0006 016535/0000
GISELE SOARES 0086 046305/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0031 035632/0000
GUILHERME MANA ROCHA 0015 026809/0000

0062 045191/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0002 011068/0000
HASSAN SOHN 0064 045318/0000
HELOISA HELENA DE O. S. C 0036 040142/0000
HERMINIO DUARTE FILHO 0016 027466/0000
HETOR OTTONI ALCANTARA CO 0070 045609/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0039 042766/0000
IDA REGINA PEREIRA 0045 043943/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0023 032306/0000

0024 032817/0000
0026 033470/0000

ILDEPHONSO GUGISCH DE OLI 0003 013123/0000
INGRID KUNTZE 0029 033812/0000
IRINEU TONINELLO 0006 016535/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0120 046389/2001

0117 045587/2000
0116 045160/2000
0118 045590/2001
0119 046098/2001

ISABELA CRISTINE MARTINS 0009 018699/0000
0008 017005/0000
0032 036157/0000

ITALO TANAKA JUNIOR 0015 026809/0000
IVAN LELIS BONILHA 0043 043533/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0132 050007/2003

0140 050711/2003
0111 042895/0098
0108 042229/0098
0134 050187/2003
0130 049573/2003
0106 041972/0098
0128 049528/2003
0133 050140/2003
0115 044160/0099
0110 042534/0098
0107 042208/0098
0105 041812/0098
0144 051014/2003
0121 046614/2001
0109 042346/0098
0141 050816/2003
0139 050704/2003
0129 049558/2003
0138 050512/2003
0095 032558/0088
0127 049238/2002
0122 046633/2001
0136 050263/2003
0126 048921/2002

0135 050220/2003
0143 050908/2003
0100 038823/0092
0137 050455/2003
0131 049627/2003
0142 050845/2003

IZABEL GOSCINSCKI 0035 038104/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0008 017005/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0082 045951/0000
JISLAINE PRUDENTE 0093 020509/0084
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0127 049238/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0018 029255/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0086 046305/0000
JOAO PEREIRA 0035 038104/0000
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0023 032306/0000

0024 032817/0000
0026 033470/0000
0025 033469/0000

JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0020 030792/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0021 031543/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0012 023582/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0039 042766/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0100 038823/0092
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0070 045609/0000

0029 033812/0000
0064 045318/0000

JOSIANE ROLIM MOURA 0065 045419/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0104 041166/0097

0099 038619/0091
JULIANA MIGUEL REBEIS 0052 044739/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0002 011068/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0029 033812/0000
JULIO CESAR KREPSKY 0069 045593/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0123 047563/2002
JULIO MILITAO DA SILVA 0003 013123/0000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0036 040142/0000
JUVENAL TEDESQUE DA CUNHA 0040 042890/0000
KARINE SIMONE POFAHL 0017 028285/0000
KARLA DOVAI 0037 040457/0000
KEILA ZIBORDI MORAES CARV 0011 021005/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0082 045951/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0076 045755/0000
LEONARDO CICHELLA 0062 045191/0000
LEONARDO DA COSTA 0046 043967/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 033741/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0020 030792/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0004 013282/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0163 054081/2005

0158 053515/2005
0170 054369/2006
0168 054339/2006
0160 053781/2005
0132 050007/2003
0140 050711/2003
0111 042895/0098
0108 042229/0098
0134 050187/2003
0120 046389/2001
0130 049573/2003
0117 045587/2000
0155 053279/2005
0161 053991/2005
0106 041972/0098
0128 049528/2003
0171 054376/2006
0169 054356/2006
0166 054314/2006
0165 054300/2006
0114 043582/0099
0133 050140/2003
0124 048236/2002
0116 045160/2000
0162 054008/2005
0115 044160/0099
0112 042990/0098
0110 042534/0098
0107 042208/0098
0156 053304/2005
0113 043434/0099
0105 041812/0098
0144 051014/2003
0104 041166/0097
0101 039088/0093
0121 046614/2001
0109 042346/0098
0141 050816/2003
0118 045590/2001
0172 054440/2006
0139 050704/2003
0129 049558/2003
0152 053050/2004
0138 050512/2003
0095 032558/0088
0151 053042/2004
0119 046098/2001
0102 039098/0093
0127 049238/2002
0122 046633/2001
0099 038619/0091
0096 036155/0088
0146 052094/2003
0098 038276/0091
0154 053094/2004
0145 052058/2003
0136 050263/2003
0126 048921/2002
0148 052381/2004
0153 053069/2004
0097 037780/0091
0135 050220/2003
0143 050908/2003
0100 038823/0092
0137 050455/2003

0147 052357/2004
0167 054329/2006
0164 054093/2005
0149 052429/2004
0157 053327/2005
0159 053765/2005
0125 048259/2002
0131 049627/2003
0142 050845/2003
0103 039657/0094
0123 047563/2002
0150 052709/2004
0055 044837/0000
0054 044835/0000
0057 044841/0000
0056 044839/0000
0059 045077/0000

LILIAN ACRAS FANCHIN 0096 036155/0088
0098 038276/0091

LILLIAN SIMONE BONETI 0003 013123/0000
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0150 052709/2004
LUCIANA BERRO 0025 033469/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0023 032306/0000

0024 032817/0000
0026 033470/0000
0025 033469/0000

LUDIMAR RAFANHIM 0043 043533/0000
LUIR CESCHIN 0077 045757/0000

0072 045657/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0083 045972/0000
LUIS ANTONIO HUNIKA 0037 040457/0000
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 0055 044837/0000

0054 044835/0000
0057 044841/0000
0056 044839/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0070 045609/0000
0029 033812/0000
0064 045318/0000

LUIZ EDSON FACHIN 0003 013123/0000
0079 045808/0000

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0029 033812/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0015 026809/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0038 042583/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 030009/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0051 044577/0000

0048 044113/0000
0050 044393/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0003 013123/0000
MANOEL HENRIQUE KARAM 0093 020509/0084
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0035 038104/0000
MARCEL KESSELRING FERREIR 0100 038823/0092
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0009 018699/0000

0008 017005/0000
0006 016535/0000

MARCELO AZEVEDO JORGE 0074 045749/0000
MARCIA CARUZI DOZZI 0004 013282/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0049 044285/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0103 039657/0094

0052 044739/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0008 017005/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0041 043023/0000
MARCOS A. SOARES SILVA 0069 045593/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0099 038619/0091
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0006 016535/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0028 033798/0000
MARIA DAS GRACAS M. PASSO 0116 045160/2000
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 0093 020509/0084
MARIA FRANCISCA A. MOHR 0092 046505/0000

0062 045191/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0009 018699/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0114 043582/0099

0124 048236/2002
0112 042990/0098
0113 043434/0099
0125 048259/2002

MARIZETE MURARO 0002 011068/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0002 011068/0000
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0091 046503/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0009 018699/0000

0006 016535/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0021 031543/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0018 029255/0000
MURILO UBIRAJARA GUSE 0037 040457/0000
NATANIEL RICCI 0068 045592/0000

0044 043623/0000
NOE APARECIDO DA COSTA 0016 027466/0000
NOEMIA PAULA SANTOS FONTA 0044 043623/0000
ODILON REINHARDT 0046 043967/0000
OSMAR NODARI 0005 016143/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0023 032306/0000

0024 032817/0000
0026 033470/0000

PATRICIA CORREA GOBBI 0025 033469/0000
PATRICIA DE MELLO 0078 045791/0000
PAULO EDUARDO BREVE 0033 036190/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0008 017005/0000

0032 036157/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0049 044285/0000

0075 045752/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0033 036190/0000

0027 033741/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0094 016652/0094

0093 020509/0084
0053 044784/0000

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0036 040142/0000
0058 044935/0000

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0097 037780/0091
RAFAEL MARCHIORATO FRAN•A 0100 038823/0092
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0090 046492/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0092 046505/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0010 019444/0000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0032 036157/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0078 045791/0000

ROGERIO DISTEFANO 0008 017005/0000
0006 016535/0000

ROQUE SERGIO D’ANDREA R. 0103 039657/0094
ROSA DAUM MACHADO 0094 016652/0094
ROSANE MUNHOZ BURGEL 0015 026809/0000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0034 036958/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0042 043068/0000
RUI FERRAZ PACIORNIK 0100 038823/0092
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0030 035389/0000
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0027 033741/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0002 011068/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0102 039098/0093
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0002 011068/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0046 043967/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0022 031772/0000

0073 045735/0000
0081 045927/0000
0066 045522/0000

SINDICO: MARCELO ZANON SI 0047 044007/0000
SINDICO: SERGIO K. A. BRA 0025 033469/0000
SINDICO: SERGIO K. BRAGA 0023 032306/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0016 027466/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0028 033798/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0030 035389/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0002 011068/0000
VALTER CARRETAS 0089 046458/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0082 045951/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0018 029255/0000
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 0043 043533/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0031 035632/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0080 045882/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0007 016993/0000

0078 045791/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5301/0000-FRANCISCO
GOES e outros x DER PR- “Intime-se o cessionário para os
fins pretendidos”. -Adv. ANDERSON ARRIVABENE-

2.-DESAPROPRIACAO-11068/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO e
outros- “Defiro o pedido de fl. 387. Aguarde-se, em cartório, a
manifestaçao da parte interessada”. -Adv. CESAR A. DA CU-
NHA, SILVIO ANDRE BRAMBILA, SAULO DE MEIRA
ALBACH, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, MARIZETE MURARO, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

3.-INDENIZACAO POR RESPONS CIVIL-13123/0000-LU-
CIA CORREIA x ESTADO DO PARANA -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. JULIO MILITAO DA SILVA-

4.-EXECUCAO FISCAL-13282/0000-BRDE S/A x JART SE-
LECAO E PADRONIZACAO DE FRUT - “Intime-se o inte-
ressado para retirar ofício - CN 2.5.5.3”.-Adv. EDEGARD A.
C. LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI e MARCIA
CARUZI DOZZI-

5.-DESAPROPRIACAO-16143/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x VALDIR GREBOGI e outros- “Intime-se o interessado
para retirar alvará”. -Adv. OSMAR NODARI-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16535/0000-ANA
MARIA BRANZIN x IPE e outros- “Manifeste-se o exequente
sobre a retificaçao do valor do precatório”. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, IRINEU
TONINELLO, MARCOS RUY FRANCO MACEDO, ROGE-
RIO DISTEFANO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16993/0000-EVANIA
ALMINDA x IPE e outros -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. YEDA VARGAS R. BONILHA-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17005/0000-MARIA
DE LOURDES INACIO x IPE e outros- “Intime-se a parte cre-
dora para que atenda ao solicitado à fls. 361 pela Serventia”. -
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ
MACHADO, ROGERIO DISTEFANO, DARCI KASPRZAK,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAULO GOMES
JUNIOR e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18699/0000-CONCEI-
CAO AMARO DE OLIVEIRA e outros x IPE e outros- “Inti-
me-se o Estado do Paraná a respeito das custas de fls. 279: R$
446,41 (quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e um
centavos)”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, MARIO JORGE SOBRINHO, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

10.-ACAO ORDINARIA-19444/0000-APARECIDA AMELIA
SECOLO GANACIM E OUTRO e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Manifeste-se a parte requerente sobre o contido
na certidao de fls. 314”. -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA-

11.-CONCORDATA PREVENTIVA-21005/0000-ZZAT MATE-
RIAIS DE CONSTRUCOES LTDA e outros x - “Deve ser aten-
dido o parecer ministerial de fls. 1.576, como já deferido à fls.
1.570 (Intime-se a procuradora Dra. Keila Z. Moraes Carva-
lho, para atender o que requer o MP)”. -Adv. KEILA ZIBORDI
MORAES CARVALHO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-23582/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x CONTINENTAL PAR-
TICIPACOES SOCIETAR- “Manifeste-se a parte interessada
sobre a precatória acostada aos autos”. -Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE MIGUEL A. SAR-
MENTO e DANIEL HACHEM-
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13.-REINTEGRACAO DE POSSE-25312/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x RECAPINHO REC PNEUS
PINHEIRINHO LTD- “Manifeste-se o interessado sobre o con-
tido na certidao retro”. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO, DANIEL HACHEM-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26556/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GERALDO SER-
MANN -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código
de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-
Adv. DANIEL HACHEM-

15.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-26809/0000-NEL-
SON YASUO FUJITA x BANESTADO CORRET DE CAMB,
TIT E VAL- “Intimem-se as partes da conta geral retro: R$
113.329,33 (cento e treze mil, trezentos e vinte e nove reais e
trinta e tres centavos)”. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, ITALO TANAKA JUNIOR, GUILHERME MANA
ROCHA e ROSANE MUNHOZ BURGEL-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27466/0000-LUIZ CARLOS
DOS SANTOS x BANESTADO LEASING S/A ARREND
MERC- “Intimem-se os interessados da cálculo retro”. -Adv.
NOE APARECIDO DA COSTA, EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HERMINIO
DUARTE FILHO-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-28285/0000-IZIDO-
RO KARPINSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Indefiro o pedido de fls. 282 (penhora on line), considerando
que a constriçao perseguida ofenderia a quebra do sigilo ban-
cário, sem contar que o uso do convênio firmado entre o TJ/PR
e o BACEN é de uso facultativo, além de atrapalhar a atividade
empresarial da empresa devedora (penhorar dinheiro contido
em conta corrente ou aplicaçao financeira, poderá atingir a
empresa, atrapalhando o seu andamentos- vale também para o
Banco Executado), o que contraria o princípio encartado no
artigo 620, do CPC, a nao ser que a exequente comprovasse o
contrário, o que nao foi feito na hipótese”. -Adv. ADRIANO
DALEFFE, ANDRE GUSKOW CARDOSO, CESAR A. GUI-
MARAES PEREIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

18.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-29255/0000-IOP
INCORPORADORA E COM DE MADEIRAS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Defiro (fls. 396/397).
Manifeste-se o executado na forma e para os fins pretendidos”.
-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, FERNANDO MOREIRA
DA ROCHA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-30009/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SUPERMERCADO CA-
NELA LTDA -”A conta e preparo: R$755,32 (stecentos e cin-
quenta e cinco reais e trinta e dois centavos)”. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-30792/0000-MARIA CE-
LINA DE OLIVEIRA x PRESIDENTE DO CONS DE POL
CIVIL DO EST PR -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se
ciência às partes”.-Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREI-
RA e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-

21.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-31543/0000-ESTA-
DO DO PARANA x ADELINA ANA SPONHOLS- “Recebo a
presente execuçao de sentença iniciada a fls. 304, nos próprios
autos, atento a memória de cálculo apresentada. Anote-se. Cite-
se o Estado do Paraná, na forma do artigo 730, do Código de
Processo Civil. Cite-se o Estado do Paraná, na forma do artigo
730, do Código de Processo Civil. Cálculo de fls. 308:
R$1.867,41. Outrossim, sobre o contido na certidao de fl. 309,
manifeste-se o exequente”. -Adv. MIGUEL RAMOS CAMPOS,
JOSE FERNANDO PUCHTA e GIL CESAR DANTAS BRU-
EL-

22.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31772/0000-SE-
TOR SUL INFORMATICA LTDA x EDITAL PUBLICADO EM
1/7/99- “Defiro fl. 430. Intime-se o síndico para os fins preten-
didos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

23.-ORDINARIA DE REVISAO-32306/0000-THORSTEN
DORN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros- “A questao referente à inversao do ônus da prova já
restou decidida às fls. 300, nao tendo havido irresignaçao do
autor pela via adequada. A inércia quanto ao depósito dos ho-
norários periciais implica na desistência da produçao da prova.
Assim, contados e preparados, registre-se para sentença.
R$109,90 (cento e nove reais e noventa centavos)”. -Adv. JOAO
RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, SINDICO: SERGIO
K. BRAGA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, PATRICIA C.
G. BATISTELA e LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA-

24.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-32817/0000-
THORSTEN DORN e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- “Registrem-se para sentença”. -Adv.
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, PATRICIA C. G. BATISTELA e LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

25.—33469/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x THORSTEN DORN “Registre-se para sentença”.-Adv.
LUCIANA BERRO, PATRICIA CORREA GOBBI, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA, JOAO RAIMUNDO F.
MACHADO PEREIRA e SINDICO: SERGIO K. A. BRAGA-

26.—33470/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x THORSTEN DORN- “O feito comporta julgamento
antecipado, na forma do art. 330, do CPC. Contados e prepara-
dos, registrem-se para sentença”. R$23,80 (vinte e tres reais e
oitenta centavos)”. -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA,

PATRICIA C. G. BATISTELA, LUCIANA PEREZ GUIMARA-
ES DA COSTA e JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREI-
RA-

27.-REVISAO CONTRATUAL-33741/0000-JULIO GASTAO
DAUNIS VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

28.-ACAO DE COBRANCA-33798/0000-SANEPAR S/A x
FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL - “Indefiro o
pedido de fl. 169, visto que a indicaçao de administrador é es-
sencial para que haja um controle quanto ao atendimento do
precentual determinado pela decisao de fl. 167, mesmo que tal
administrador seja o responsável por tal fato nos quadros da
executada. Sendo assim, intime-seo autor para que atenda a
decisao de fl. 167. Mantenho a decisao objurgada que, por seus
próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agravo. Opor-
tunamente, comunique-se ao Eminente Relator quanto à manu-
tençao da decisao, bem como o cumprimento, pelo agravante,
do art. 526 do CPC”. -Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN,
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI e FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-33812/0000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RES MOR CAIUA COND III x COHAB CT-
“Manifestem-se as partes interessadas do cálculo de custas de
fl. 167. R$917,71”. =Adv. INGRID KUNTZE, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRO-
NI-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-35389/0000-JOAO CAMAR-
GO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Intime-se a
exequente para retirar carta precatoria”. -Adv. SANDRA CAR-
RILHO FERREIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TA-
TIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS-

31.-DECLARATORIA DE NULIDADE-35632/0000-E.B. CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA - “Aguarde-se por por cento e oitenta dias”.-Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENCO, WANIA MARIA BARBO-
SA DE JESUS e EROS SOWINSKI-

32.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-36157/0000-ESTA-
DO DO PARANA x ORTENCIA DO AMARAL DIAS -”Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao
do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. PAULO GO-
MES JUNIOR, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36190/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DESCARPLAST
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros -”Suspendo este
feito por trinta dias”.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO
EDUARDO BREVE-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36958/0000-
BRDE S/A x OLVEPAR DO PARANA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO -”Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv.
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-

35.-INDENIZACAO-38104/0000-JOSE ANTONIO DA RO-
CHA x COPEL S/A “Registre-se para sentença”.-Adv. CLAU-
DIA PEREIRA, ADEMILSON DE MAGALHAES, JOAO PE-
REIRA, IZABEL GOSCINSCKI, ADRIANA CHAVES DE
PAULA e MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, JULIO
AUGUSTO GERELUS-

36.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40142/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Defiro o pedido de fl. 163/164. Observe-se e anote-se.
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de justiça”. -Adv.
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI, PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO e HELOISA HELENA DE O. S. CORVELLO-

37.-REPARACAO DE DANOS-40457/0000-INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA x LUCIANO DANIEL DE SOUZA-
“Encerrada a produçao de prova (considerando, nesse contex-
to, o despacho de fl. 135) e levando em consideraçao que nao
há mais provas a serem produzidas, concedo aos litigantes o
prazo de dez dias para cada (primeiro parte autora e depois a
parte ré), a fim de que apresentem memoriais em Cartório, de-
signando desde já o dia 19 de junho de 2006”. -Adv. EDUAR-
DO PAIZANI ARAUJO, FORTUNATO SANTORO, KARLA
DOVAI, LUIS ANTONIO HUNIKA e MURILO UBIRAJARA
GUSE-

38.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-42583/0000-
NEUZA MARIA RICARDO x ESTADO DO PARANA -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI e LUIZ HENRI-
QUE BONA TURRA-

39.-RECLAMACAO TRABALHISTA-42766/0000-ZEILTO
DALLA VITTA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro fl. 301.
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçao da parte in-
terssada”. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA, ANA MARIA MA-
XIMILIANO e HYPERIDES ZANELLO NETO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42890/0000-MIZUMOTO
ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO DE DESENVOLVI-
MENTO DO PARANA S/A- “Indefiro o pedido de carga dos
autos (fls. 248/249), visto que nao houve o trânsito em julgado
da sentença proferida nestes autos, sendo necessário o atendi-
mento da Portaria nº 02/2004 deste Juízo. Observe-se e anote-
se o contido à fls. 250”. -Adv. JUVENAL TEDESQUE DA
CUNHA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-43023/0000-M.A. BER-

TOLI & CIA LTDA x TABELIAO TITULAR DO CARTORIO
DE REG DE IMOV 7ª CIR -”Da chegada dos autos a este Juí-
zo, de-se ciência às partes”.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, EDUARDO O.REEILLI C. BARRIO-
NUEVO e MARCO ANTONIO RIBAS-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-43068/0000-SINDICO DA
M.F. DE BANCO ARAUCARIA S/A x - “Manifeste-se a fali-
da”. -Adv. ARNO JUNG e RUBENS DE ALMEIDA-

43.-ACAO ORDINARIA-43533/0000-SISMUC - SINDICATO
DOS SERV PUB MUN CTBA x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM, ANDRES-
SA ROSA, IVAN LELIS BONILHA e VERA LUCIA S. BIT-
TENCOURT-

44.-ACAO ORDINARIA-43623/0000-CARLOS WOGEL FI-
LHO e outros x BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO
DE IMOVEIS LTDA e outros- “Pelo contido nas explicaçoes
de fls. 470/471) já acolhidas por esse Juízo (fls. 475), a Serven-
tia Extrajudicial já cumpriu o comando emanado na sentença,
de modo que nao tem razao de ser e insistência de fls. 477/
478”. Intime-se”. -Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO, NOEMIA PAULA SANTOS FONTANELA e NATANIEL
RICCI-

45.-ACAO ORDINARIA-43943/0000-HELENA MARECKI e
outros x SANEPAR S/A “Recebo o recurso de apelaçao, no
duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes,
em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM e IDA REGINA PEREIRA-

46.-ACAO CAUTELAR-43967/0000-SANEPAR S/A x HUM-
BERTO CARLOS JUSI e outros “Recebo os recursos de apela-
çao interpostos, no seu efeito devolutivo. Exegese do artigo
520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-
se ciência à parte contrária (considerando cada recurso) para,
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes
recursais”.-Adv. ODILON REINHARDT, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, EDIO CHAVEREN, ALEXANDRE BROWN
PALMA e LEONARDO DA COSTA-

47.-FALENCIA-44007/0000-BANCO RURAL S.A x RJT
TRANSPORTES DE CARGA LTDA- “Manifeste-se o admi-
nistrador judicial”. -Adv. SINDICO: MARCELO ZANON SI-
MAO-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-44113/0000-MARIO RO-
BERTO KLOSS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-44285/0000-RESTAU-
RANTE DANCANTE SANTA SONIA LTDA ME x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outros- “Sobre o contido nas informaço-
es retro, manifeste-se a impetrante”. -Adv. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA-

50.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44393/0000-
ADOLPHO FRANCISCO OSWAD x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efei-
to, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se
a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

51.-DECLARATORIA-44577/0000-GENY GELBCKE GO-
MES x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Como as partes notici-
am a impossibilidade de conciliaçao entre elas, deixo de desig-
nar audiência do artigo 331, do CPC, passando a sanear o pro-
cesso. Sobre a intempestividade da defesa apresentada pelo réu,
equivoca-se a autora, pois o Ente Público em questao tem o
prazo em quádruplo (e nao em dobro, como equivocadamente
sustentado à (fls. 311) para apresentar a sua contestaçao, o que
foi feito, em conformidade com o artigo 188, do CPC. Inician-
do o prazo para a defesa em 05/12/05, se o Município de Curi-
tiba o fez em 31/01/06, por óbvio, está dentro do prazo de 60
(sessenta) dias a tanto. No tocante à prescriçao do fundo de
direito, entendo que tal questionamento nao pode prosperar,
pois estmos lidando com relaçao jurídica de trato sucessivo,
com atençao à revisao de proventos. Se a autora tem ou nao o
direito a tanto, em caso positivo, será respeitada a prescriçao
q•inq•enal, tendo em conta a data do ajuizamento da açao.
Mesmo em se admitindo a prescriçao do próprio fundo do di-
reito, pelo fato de terem decorrido cinco anos entre a modifica-
çao havida e o ajuizamento da açao, nao configurada estaria a
prescriçao, uma vez que as alteraçoes havidas deveriam atingir
e ser estendidas também aos inativos, o que resultaria na pres-
criçao, tao somente, das parcelas anteriores aos cinco anos an-
tecedentes ao ajuizamento da açao, segundo explanado na Sú-
mula 85 do Superior Tribunal de Justiça. Melhor desenvolvido
a ideia, nao se configura de vencimentos e ato impugnado é de
natureza sucessiva, assim o pagamento de vencimento e outras
prestaçoes periódicas, de que resulta renovar-se o prazo de cada
ato. A propósito nos termos do artigo 1º do Decreto nº 29.910/
32, temos que : “Art. 1º. As dívidas passivas da Uniao, dos
Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito
ou açao contra a Fazenda federal, estadual e municipal, seja
qual for a sua natureza prescrevem em cinco anos contados da
data do ato ou fato do qual se originaram. Assim sendo, a pre-
liminar de prescriçao nao deve ser acatada, posto que a lesao
ao direito nao se deu na data da entrada em vigor da Lei nº
7671/91, vez que em se tratando de prestaçao de trato sucessi-
vo, a cada mês nao pago a autora sofre uma lesao diferente,
conforme orientaçao do artigo 3º, do aludido Decreto nº 20.910/

31, verbis: “Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias
meses ou anos, a prescriçao atingirá progressivamente as pres-
taçoes, à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo
presente decreto”. No caso, a açao foi proposta no ano de 2005
(1º de junho). Portanto, as prestaçoes anteriores plenamente
executáveis, independentemente do ocorrido em âmbito admi-
nistrativo. Sendo assim e compulsando os autos, denota-se que
as partes estao devidamente representadas nos autos. Presentes
as condiçoes e pressupostos processuais, de modo qur declaro
o processo por saneado. Como ponto controvertido tem-se ape-
nas a questao das atividades exercidas pela autora quando na
ativa, equiparando ou nao às atividades do atual cargo de Che-
fe de Gabinete - C4. Além desse, pode ocorrer a hipótese con-
tida no artigo 451, do CPC, ficando cientes as partes. Defiro a
produçao de prova documental e oral (oitiva de testemunhas, já
que o depoimento pessoal das partes em nada auxiliará para o
deslinde da questao), com observância dos litigantes quanto ao
prazo contido no artigo 407, do CPC. Designo audiência de
instruçao e julgamento para o dia 07/08/06, às 13:45 horas.
Diligencie-se. Intimem-se”. -Adv. ALYNE CLARETE ANDRA-
DE DEROSSO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

52.-DECLARATORIA-44739/0000-PEDRO ANTONIO CAN-
DIOTA e outros x ESTADO DO PARANA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-
se”.-Adv. JULIANA MIGUEL REBEIS, FABIULA MULLER
e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44784/0000-ADMI-
NISTRADORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTD-
NAR x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso de
apelaçao no seu efeito devolutivo. Exegese do artigo 520, V, do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à par-
te contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente
contra-razoes recursais”.-Adv. FERNANDO TAKESHI ISHI-
KAWA, ALAIR CESAR PINTO FILHO e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

54.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44835/0000-MAS-
SA FALIDA DE INDIMPEX - IND E COM EXP DE OLEOS x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso de ape-
laçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. LUIZ AN-
TONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

55.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44837/0000-MAS-
SA FALIDA DE INDIMPEX - IND E COM EXP DE OLEOS x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso de ape-
laçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. LUIZ AN-
TONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

56.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44839/0000-MAS-
SA FALIDA DE INDIMPEX - IND E COM EXP DE OLEOS x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso de ape-
laçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. LUIZ AN-
TONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

57.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44841/0000-MAS-
SA FALIDA DE INDIMPEX - IND E COM EXP DE OLEOS x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso de ape-
laçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. LUIZ AN-
TONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

58.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44935/0000-MA-
RIA CRISTINA MERLIN MORGENSTERN x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. CARLOS ALBERTO GROLLI
e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45077/0000-KOM-
PATSCHER & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL- “Apesar dos conspicuos dizeres da parte agravante, enten-
do que a decisao atacada nao merece reforma, mantendo-a pe-
los seus próprios fundamentos, estes nao descaracterizados, daí
desnecessário tecer maiores comentários a respeito. Além dis-
so, as razoes da parte agravada (fls. 116/123), auxiliam na ma-
nutençao da decisao atacada”. -Adv. CARLYLE POPP, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY-

60.-ACAO ORDINARIA-45081/0000-MARIO JOSE STE-
FFEN x ISEP - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA- “Em
virtude da certidao de fl. 150, manifeste-se o autor”. -Adv.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

61.-REPARACAO DE DANOS-45176/0000-ALESSANDRO
DA SILVA x ESTADO DO PARANA- “Desnecessária é a pro-
duçao de prova para a comprovaçao do dano moral, devendo
ser cumprovado o fato que gerou o dano moral. Neste sentido,
veja-se “(...). Tendo em vista que nenhuma outra prova foi re-
querida pelas partes, efetue-se a conta geral. Após, voltem con-
clusos para sentença: R$856,78 (oitocentos e ciquenta e seis
reais e setenta e oito centavos)”. -Adv. EDENAN MARTINEZ
BASTOS e FLAVIO BUENO-

62.-REPARACAO DE DANOS-45191/0000-AMILTON NU-
NES DE JESUS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Dê ciência
às partes do expediente de fls. 184/203”. -Adv. GUILHERME
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MANA ROCHA, LEONARDO CICHELLA e MARIA FRAN-
CISCA A. MOHR-

63.-EXECUCAO FISCAL-45208/0000-DER PR x EUCATUR
- EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTE -”Ma-
nifeste-se o interessado sobre oficio fl. 24".-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

64.—45318/0000-COHAB CT x ROSELI PISSATO e outros-
“Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes retro”. -Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e HASSAN SOHN-

65.-NOVACAO DE CONTRATO-45419/0000-CICERO PAU-
LINO e outros x COHAB CT- “Cumpridas as formalidades le-
gais, defiro a emenda da inicial a fls. 48, dando seguimento ao
rito ordinário, como requerido. Em sendo assim, antes de pros-
seguir no feito, a parte autora deverá complementar o valor das
custas iniciais e da taxa do FUNREJUS. Após a complementa-
çao das custas, cite-se a requerida, na pessoa de seu represen-
tante legal, com as cautelas legais, atento ao disposto nos arti-
gos 221, inciso (I, e 223, do CPC, para que ofereça defesa no
prazo legal, seguindo o rito ordinário no caso, sob pena de re-
velia, conforme os artigos 285 e 319 do CPC”. -Adv. JOSIANE
ROLIM MOURA e FABIANO BRACKMANN-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-45522/0000-CLAUDECIR
RIBEIRO DE SOUZA x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM E
TERRAPLANAGEM- “Defiro fl. 28 (manifeste-se o síndico)”.
-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

67.-DECLARATORIA-45543/0000-ELYSIUM SOCIEDADE
CULTURAL LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA- “Para ocorrer a citaçao da parte ré, deve a autora aten-
der à certidao de fl. 50”. -Adv. ADILSON LUIZ FERREIA FI-
LHO-

68.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45592/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x JOSE DOMINGUES E OUTROS -
”Registre-se para sentença”.-Adv. NATANIEL RICCI e EMER-
SON AZEVEDO CALIXTO-

69.-ANULATORIA-45593/0000-INDUSTRIAL ACRILAN
LTDA x ESTADO DO PARANA- “Decreto a revelia do réu, na
forma do art. 319 do CPC, embora os ses efeitos nao ocorram
no caso concreto, conforme o depósito no artigo 320, II, do
CPC. De qualquer forma, antes de julgar a lide (art. 330, II, do
CPC, c/c art. 278, parágrafo 2º do CPC). Abra-se “vista” ao MP
para que opine no feito. Quanto as intimaçoes da autora deve a
Serventia observar o contido à fl. 69". -Adv. JULIO CESAR
KREPSKY e MARCOS A. SOARES SILVA-

70.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-45609/0000-
ANTONIO AUGUSTO LOURENCO VINHAS x COHAB CT-
“Intime-se a COHAB-CT a fim de que responda se é possível
uma conciliaçao entre as partes. Caso em que será designada a
audiência para tal fim”. -Adv. HETOR OTTONI ALCANTA-
RA COSTA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO-

71.-ALIENACAO JUDICIAL-45627/0000-MARCELO CAVA-
LHEIRO FALCAO e outros x CAMARA MUNICIPAL DE
CURITIBA- “Como inexiste interesse processusal da Câmara
Municipal de Curitiba e estamos diante de procedimento de
jurisdiçao voluntária, o presente pleito deve ser encaminhado
ao Juízo onde tramita o inventário do “de cujus”, acolhendo o
parecer ministerial de fl. 63 e em consonância com o art. 113
do CPC”. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, VALE-
RIA CHRISTINA DE OLIVEIRA MAIDA, JOSE VALTER
RODRIGUES-

72.-CESSAO DE CREDITOS-45657/0000-CONDOR SUPER
CENTER LTDA x JAMES THOMPSON LEMER JUNIOR e
outros- “Manifeste-se o Estado do Paraná, considerando as
ponderaçoes de fls. 30/31”. -Adv. GEAZI SARON ROCHA e
LUIR CESCHIN-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-45735/0000-VARA DO
TRABALHO DE VIDEIRA SC e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA- “Defiro fl. 24. Intime-se o síndi-
co”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

74.-CESSAO DE CREDITOS-45749/0000-DEPOSITO ALVO-
RADA LTDA - EPP x ACIR GONCALVES FERERIRA - “Con-
tados e preparados, voltem conclusos para decisao: R$625,61
(seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos)”. -
Adv. MARCELO AZEVEDO JORGE-

75.-CESSAO DE CREDITOS-45752/0000-PRESTADORA DE
SERVICOS EM PECAS EL ELYON LTDA - ME x ZEFERI-
NO ESCORBAR e outros- “Contados e preparados, voltem
conclusos para decisao. R$627,71 (seiscentos e vinte e sete reais
e setenta e um centavos)”. -Adv. PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-

76.-CESSAO DE CREDITOS-45755/0000-O.V.D. IMPORTA-
DORA E DISTRIBUIDORA LTDA x GERALDO PORCOTE-
“Contados e preparados, voltem conclusos para decisao.
R$627,71 (seiscentos e vinte e sete reaie e setenta e um centa-
vos”. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JR., LEOBERTO
LUIS BAZZANEZE-

77.-CESSAO DE CREDITOS-45757/0000-ELETRO MOVEIS
LTDA x LAERCIO DOS SANTOS- “Manifeste-se a Fazenda
Estadual”. -Adv. LUIR CESCHIN-

78.-RESTITUICAO DE CONTRUBUICAO-45791/0000-ALI-
CE MARIA DA SILVA MACHADO x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros -”Registre-se para sentença”.-Adv. PATRICIA DE
MELLO, YEDA VARGAS R. BONILHA e ROGER OLIVEI-
RA LOPES-

79.-REPARACAO DE DANOS-45808/0000-ESTADO DO

PARANA x JOSE ALTAIR GRAFF e outros- “Fica designado o
dia 03 de agosto de 2006, às 13 horas e 30 minutos, para audi-
ência preliminar. Manifeste-se o autor sobre o contido no ofí-
cio de fl. 60”. -Adv. LUIZ EDSON FACHIN-

80.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-45882/0000-ESPO-
LIO DE MADALENA ROVISNKI CARDOSO REP P/
MARC.C. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e
outros -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de
Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv.
WILLIAM A. N. PIRES DE SOUSA-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45927/0000-
MASA FALIDA DE CIPATE CIA DE PAVIM E TERRAPLA-
NAGEM x BRASBRITA LTDA- “Considerando a informaçao
de fl. 95, aguarde-se em arquivo provisório, com as cautelas
legais”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ERI-
KA PAULA DE CAMPOS-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-45951/0000-EDINEIDE
RIBEIRO DA SILVA x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC
DE EST ADM E PREV e outros- “Pelo contido no artigo 12,
parágrafo único, da Lei de Mandado de Segurança, conside-
rando que o writ foi julgado procedente recebo a apelaçao (fls.
85/91) interposta no seu efeito devolutivo. A parte recorrida,
para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-ra-
zoes recursais, na forma do artigo 518 do CPC”. - Adv. LEAN-
DRO RICARDO ZENI, VERA GRACE PARANAGUA CU-
NHA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

83.-ORDINARIA DECLARATORIA-45972/0000-IVONE JU-
AREZ CARRADORE e outros x ESTADO DO PARANA -
”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-
Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

84.-CESSAO DE CREDITOS-45992/0000-MAGAZINE LUI-
ZA S/A x ALTAIR KULIAK- “Contados e preparados, voltem
conclusos para decisao. R$625,61 (seiscentos e vinte e cinco
reais e sessenta e um centavos)”. -Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO JR.-

85.-CESSAO DE CREDITOS-45996/0000-MAGAZINE LUI-
ZA S/A x ESTANISLAU JUZVIN- “Contados e preparados,
voltem conclsuos para decisao: R$625,61 (seiscentos e vinte e
cinco reais e sessenta e um centavos) Adv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JR.-

86.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46305/0000-ESTA-
DO DO PARANA x JOSE MOLINA NETTO- “Sobre a impug-
naçao retro, manifeste-se o embargante”. -Adv. JOAO DE
BARROS TORRES e GISELE SOARES-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-46377/0000-PAULO
HENRIQUE DIAS DE SOUZA x ANTONIO CARLOS FER-
NANDES - CHEFE CENTRO RECRUT- “Sobre as informa-
çoes retro, manifeste-se o impetrante”. -Adv. GABRIEL BAR-
DAL-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-46443/0000-MARCOS
MIGUEL CANOFF GONCALVES x COMANDANTE GERAL
DA PMPR- “Diante das informaçoes retro, manifeste-se o im-
petrante”. -Adv. DIOGO SALDANHA MACORATI-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-46458/0000-V.H.B.
GUERRA & CIA LTDA x DIRETORA DO DEPTO DE VIGI-
LANCIA SANITARIA SEC SAUD- “... Ante o exposto, conce-
do a liminar determino à Autoridade Coatora que se abstenha
de realizar qualquer situaçao com base na resuluçao ora atac-
da”. -Adv. VALTER CARRETAS-

90.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-46492/0000-MASSA
FALIDA DE METALURGICA LIDER LTDA x ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA -”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a
parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldando-se no
artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no sentido de que
apresente rol de testemunha, se for o caso, ou requeira especi-
ficamente perícia, oferecendo desde já quesitos e indicando
assistente técnico, no caso de desejar a produçao efetiva de tal
prova. Alternativamente, se for o seu entendimento, deverá es-
clarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deve-
rá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”.
Intimem-se. -Adv. RAFAEL MARTINS BORDINHAO-

91.-ACAO ORDINARIA-46503/0000-JOIL JOSE MORES e
outros x FUNDACAO COPEL DE PREV E ASSIT SOCIAL e
outros- “Primeiramente, deverá a parte autora cumprir o item
9.4.6 do Código de Normas, nao atendido, conforme a certidao
a fls. 161”. -Adv. MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-

92.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46505/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x AUGUSTO SADZINSKI -”Recebo
os embargos para discussao com suspensao do curso do feito
principal. Intime-se o embargado para, apresentar impugnaçao,
querendo”.-Adv. MARIA FRANCISCA A. MOHR, ANDRES-
SA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA e CLOVIS GAL-
VAO PATRIOTA-

93.-EXECUCAO FISCAL-20509/0084-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PINUS INCORP E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros- “Manifeste-se a executada embargante sobre o pleito
do exequente de fls. 111. Diligencie-se.”-Adv. MANOEL HEN-
RIQUE KARAM, PAULO VINICIO FORTES FILHO, JISLAI-
NE PRUDENTE e MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ-

94.-EXECUCAO FISCAL-16652/0094-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros- “Defiro (fl.108). Intime-se a executada na forma e para os
fins pretendidos. Diligencias necessárias.”-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e ROSA DAUM MACHADO-

95.-EXECUCAO FISCAL-32558/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MALHARIA E CONFECCOES JORGE ABDO
LTDA e outros- “Defiro (fl. 37). Suspendo este feito por cento

e oitenta dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

96.-EXECUCAO FISCAL-36155/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PYRO RESISTENCIAS ELETRICAS LTDA e
outros- “Defiro (fl.74). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias. “- Adv. LILIAN
ACRAS FANCHIN e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

97.-EXECUCAO FISCAL-37780/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARTESPUMA INDUSTRIA DE COLÇHO-
ES LTDA e outros- “Defiro (fl. 32). Suspendo este feito por
cento e oitenta dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv.
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

98.-EXECUCAO FISCAL-38276/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PILATUS IND COM ARTEFATOS MADEIRA
L e outros- “Defiro (fl.74). Suspendo este feito por cento e oi-
tenta dias. Diligencias e intimaçoes necessárias. “-Adv. LILI-
AN ACRAS FANCHIN e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL-38619/0091-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JANELAS VAL COMERCIO
DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA e outros- “Aguarde-
se a liquidaçao dos embargos da massa falida, considerando as
ponderaçoes de fls. 120/121. Diligencie-se.”-Adv. JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI, MARCOS ALBERTO PICOLI e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

100.-EXECUCAO FISCAL-38823/0092-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PLASTICOS DO PARANA LTDA e outros-
“Considerando a situaçao trazida pela exequente (fls. 204/210),
deve a presente execuçao prosseguir. Daí ordeno a reavaliaçao
judicial do bem penhorado. Diligencie-se.”-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI, RAFA-
EL MARCHIORATO FRANÇA, MARCEL KESSELRING
FERREIRA DA COSTA, GERMANO FERRAZ PACIORNIK,
RUI FERRAZ PACIORNIK e LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

101.-EXECUCAO FISCAL-39088/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOUSTACHE BAR RESTAU-
RANTE E DISCOTHEQUE LTDA e outros- “Defiro (fl. 97).
Suspendo este feito por cento e oitenta dias. Diligencias e inti-
maçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e
ALMIR LAMIN-

102.-EXECUCAO FISCAL-39098/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ORTOX IND E COM DE ACUMULADORES
LTD e outros- “Defiro (fl. 107). Suspendo este feito por cento
e oitenta dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. SIL-
MARA BONATTO CURUCHET e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

103.-EXECUCAO FISCAL-39657/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DIVIN MODA MASCULINA LTDA e outros-
“Defiro (fl. 70). Suspendo este feito por cento e oitenta dias.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA, CHIRLEI TRISOTTO, ROQUE SER-
GIO D’ANDREA R. DA SILVA e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

104.-EXECUCAO FISCAL-41166/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ADNATEX IMP E EXP DE TECIDOS LTDA e
outros- “Defiro (fl. 38). Suspendo este feito por 1 (um) ano.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

105.-EXECUCAO FISCAL-41812/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MONTEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
e outros- “Defiro (fl. 39). Suspendo este feito por cento e oi-
tenta dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

106.-

107.-EXECUCAO FISCAL-42208/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PAPELARIA GUARANY LTDA e outros- “De-
firo (fl. 35). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

108.-EXECUCAO FISCAL-42229/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros- “Defiro (fl. 22). Suspendo este feito por 1 (um) ano.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

109.-EXECUCAO FISCAL-42346/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x REIKDAL IND & COM DE ESCAPAMEN-
TOS LTDA e outros- “Defiro (fl. 31). Suspendo este feito por
cento e oitenta dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

110.-EXECUCAO FISCAL-42534/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PITON SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA e
outros- “Defiro (fl. 60). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

111.-EXECUCAO FISCAL-42895/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIAN CONFECCOES LTDA e outros-
“Defiro (fl. 26). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligenci-
as e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

112.-EXECUCAO FISCAL-42990/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MERCOIMPORT COMERCIAL IMPORTA-
DORA S/A e outros- “ Defiro (fl. 46). Suspendo este feito por

cento e oitenta dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

113.-EXECUCAO FISCAL-43434/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ZONEI INFORMATICA LTDA e outros- “De-
firo (fl. 38). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. MARISA ZANDONAI MOREI-
RA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

114.-EXECUCAO FISCAL-43582/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NAUTIWS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros- “Defiro (fl. 64). Suspendo
este feito por cento e oitenta dias. Diligencias e intimaçoes
necessárias.”-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

115.-EXECUCAO FISCAL-44160/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x REIKDAL IND E COM DE ESCAPAMEN-
TOS LTDA e outros- “Defiro (fl. 31). Suspendo este feito por
cento e oitenta dias. Diligencias e intimaçoes necesárias. “-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

116.-EXECUCAO FISCAL-45160/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA e
outros- “Defiro (fl. 61). Suspendo este feito por cento e vinte
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. ISABEL
CRISTINA MARQUES, MARIA DAS GRACAS M. PASSOS
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

117.-EXECUCAO FISCAL-45587/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DELBONI E DELBONI LTDA e outros- “De-
firo (fl. 37). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

118.-EXECUCAO FISCAL-45590/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DECORPRINT DECORATIVOS DO PARA-
NA IND E COM LTDA e outros- “Defiro (fl. 55). Suspendo
este feito por cento e oitenta dias. Diligencias e intimaçoes
necessárias.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

119.-EXECUCAO FISCAL-46098/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JULIO CESAR TOMAZINI e outros- “Defiro
(fl. 37). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e inti-
maçoes necessárias.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

120.-EXECUCAO FISCAL-46389/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA e outros- “Defiro (fl. 36). Suspendo este
feito por 1 (um) ano. DIloigencias e intimaçoes necessárias.”-
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

121.-EXECUCAO FISCAL-46614/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ARTUR COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros- “Defiro (fl. 44). Suspendo este feito por noventa dias.
Diligencias necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

122.-EXECUCAO FISCAL-46633/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DIS ALL DISTR DE PROD OTICOS LTDA e
outros- “Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de consequencia, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido a fl. 36, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o
cancelamento da penhora, com o desbloqueio do bem penhora-
do junto ao Detran. Cumpram-se, no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. P.R.I.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

123.-EXECUCAO FISCAL-47563/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA GRANADO LABORATORIOS FAR-
MACIAS E DROGARIAS SA e outros- “Dentro do prazo de
dez (10) dias, deverá o subscritor da petiçao a fls.70 promover
sua assinatura, atento aos artigos 283 e 284 do CPC. Diligenci-
as necessárias. Intimem-se.”-Adv. JULIO CESAR RIBAS BO-
ENG e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

124.-EXECUCAO FISCAL-48236/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x YES BRASIL ELETRO MAGAZINE LTDA e
outros- “Defiro (fl. 20). Suspendo este feito por noventa dias.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

125.-EXECUCAO FISCAL-48259/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DIS ALL DISTRIB DE PROD OTICOS LTDA
e outros- “Defiro (fl. 26). Suspendo este feito por 1 (um) ano.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

126.-EXECUCAO FISCAL-48921/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MIGUEL DOMINGOS VARGAS e outros-
“Defiro (fl. 23). Suspendo este feito por cento e oitenta dias.
Diligencias e intimaçoes necesárias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

127.-EXECUCAO FISCAL-49238/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ARDAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA e outros- SENTENCA: “Ante o exposto, ho-
mologo o cancelamento da inscriçao, e, via de consequencia,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se,
no que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES, JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-
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128.-EXECUCAO FISCAL-49528/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SIDNEI ALVES TAVARES e outros- “Defiro
(fl. 26). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e inti-
maçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

129.-EXECUCAO FISCAL-49558/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NELSON GALDINO e outros- “Defiro (fl. 26).
Suspendo este feito por cento e oitenta dias. Diligencias e inti-
maçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

130.-EXECUCAO FISCAL-49573/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOAO PRZEZDZIECKI e outros- “Defiro (fl.
38). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e intima-
çoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

131.-EXECUCAO FISCAL-49627/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KARLA MARYZABETE CHAVES SIMAS e
outros- “Defiro (fl.49). Suspendo este feito por 01 (um) ano.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

132.-EXECUCAO FISCAL-50007/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PAULO DOS SANTOS e outros-” Defiro
(fl.25). Suspendo este feito por cento e oitenta dias. Diligenci-
as e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

133.-EXECUCAO FISCAL-50140/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DORIVAL MATEUS DA COSTA e outros-
“Defiro (fl.33). Suspendo este feito por cento e oitenta dias.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

134.-EXECUCAO FISCAL-50187/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ANTONIO DE FREITAS e outros- “Defiro (fl.
49). Suspendo este feito por noventa dias. Diligencias e inti-
maçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

135.-EXECUCAO FISCAL-50220/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SEVERINO COSTA DA SILVA JUNIOR e
outros- “Defiro (fl. 41). Suspendo este feito por 1 (um) ano.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

136.-EXECUCAO FISCAL-50263/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARLI XAVIER DE OLIVEIRA e outros-
“Defiro (fl. 28). Suspendo este feito por cento e oitenta dias.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

137.-EXECUCAO FISCAL-50455/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOAO APARECIDO DA COSTA e outros-
“Defiro (fl. 37). Suspendo este feito por cento e oitenta dias.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

138.-EXECUCAO FISCAL-50512/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JAIR GOMES RODRIGUES e outros- “Defiro
(fl. 37). Suspendo este feito por 1 (um)_ ano. Diligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

139.-EXECUCAO FISCAL-50704/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x OVANDE DO NASCIMENTO e outros- “De-
firo (fl. 35). Suspendo este feito por cento e oitenbta dias. Dili-
gencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

140.-EXECUCAO FISCAL-50711/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAURO PEDROSO DE OLIVEIRA e outros-
“Defiro (fl. 35). Suspendo este feito por cento e oitenta dias.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

141.-EXECUCAO FISCAL-50816/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ZULEIDE GOMES DA SILVA e outros- “Defi-
ro (fl. 34). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

142.-EXECUCAO FISCAL-50845/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARCOS ANTONIO DE LIMA e outros- “De-
firo (fl.18). Suspendo este feito por cento e oitenta dias. Dili-
gencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

143.-EXECUCAO FISCAL-50908/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Defiro (fl. 35). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

144.-EXECUCAO FISCAL-51014/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RUBBER SEAL COMERCIO DE PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA e outros- “Defiro (fl. 22/23). Sus-
pendo este feito por cento e oitenta dias. Diligencias e intima-
çoes necessárias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

145.-EXECUCAO FISCAL-52058/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EDVANIO ROCHA DE SENA e outros- “De-
firo (fl.38). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

146.-EXECUCAO FISCAL-52094/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PANIFICADORA E CONFEITARIA LIPINSKI
LTDA e outros- “Defiro (fl. 49). Suspendo este feito por 1 (um)
ano. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA

FERREIRA DA SILVA-

147.-EXECUCAO FISCAL-52357/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x H B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e
outros- “Defiro (fl. 25). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

148.-EXECUCAO FISCAL-52381/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ENGETANK INDUSTRIA MECANICA LTDA
e outros- “Defiro (fl. 25). Suspendo este feito por cento e oi-
tenta dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

149.-EXECUCAO FISCAL-52429/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x H B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e
outros- “Defiro (fl. 22). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

150.-EXECUCAO FISCAL-52709/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x D.J.B. COMERCIAL LTDA e outros- “... Ten-
do em vista a concordância expressada pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná, acerca do petitório de fls. 24/31, onde se
vê que a excipiente foi mesmo vítima de uma “armaçao”, ACO-
LHO a Execeçao de Pré-Executividade ora interposta, deter-
minando a EXCLUSAO da excipiente TARGO PILAR ALVES
MENDONÇA MEROS, do polo passivo da presente relaçao
processual bem como seja remetido fotocópia do presente feito
à DELEGACIA DE POLICIA DE ESTELEIONATO E DES-
VIO DE CARGA DE CURITIBA, para a instauraçao de inqué-
rito policial, Em seguida deve ser realizado o apensamento como
requer, à fls. 61, na forma do artigo 28, da LEF, dando conti-
nuidade à demanda executiva somente com relaçao à empersa
executada D.J.B. Comercial LTDA. Observadas as formalida-
des legais dê as baixas necessárias com relaçao à excipiente
Targo Pilar Alves Mendonça Meros deixando de atribuir qual-
quer encargo à mesma, condenando-se a Fazenda Pública nas
custas despendidas por esta, deixando, outrossim, de atribuir
ao ente público, a responsabilidade pela verba honorária, ten-
do em vista que estamos a tratar de mero incidente reconhecido
na açao executiva em tela, o que faço nos termos do artigo 20,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Diligencie-se. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Correg-
doria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e LIZI-
ANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA-

151.-EXECUCAO FISCAL-53042/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA e
outros- “defiro (fl. 16). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necesárias.”-Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

152.-EXECUCAO FISCAL-53050/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA e
outros- “Defiro (fl. 14). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

153.-EXECUCAO FISCAL-53069/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DANIELA BIAGIONI e outros- “Defiro (fl.
27). Suspenso este feito por 1 (um) ano. Diligencias e intima-
çoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

154.-EXECUCAO FISCAL-53094/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ORION COM E EXP DE MAQUINAS PARA
MADEIRAS LTDA e outros- “Defiro (fl. 19). Suspendo este
feito por 1 (um) ano. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

155.-EXECUCAO FISCAL-53279/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAURANTS COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros- “Defiro (fl. 34). Suspendo este feito por
1 (um) ano. Dilgencias e intimaçoes necesárias.”-Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

156.-EXECUCAO FISCAL-53304/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PROTISA INDUSTRIA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS S/A e outros- “Defiro (fl. 25). Suspendo este fei-
to por 1 (um) ano. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

157.-EXECUCAO FISCAL-53327/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MICROSISTEMAS S/A - SISTEMAS ELE-
TRONICOS e outros- “Defiro (fl. 20). Suspendo este feito por
1 (um) ano. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

158.-EXECUCAO FISCAL-53515/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LISMAR DOS SANTOS e outros-”Defiro
(fl.15). Suspendo este feito por cento e oitenta dias. Diligenci-
as e intimaçoes necessárias”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA.

159.-EXECUCAO FISCAL-53765/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA e
outros- “Defiro (fl. 13). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

160.-EXECUCAO FISCAL-53781/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOLAS PARANA LTDA e outros- “Defiro
(fl.20). Suspendo este feito por 1 (um) ano. Diligencias e inti-
maçoes necessárias”.- Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

161.-EXECUCAO FISCAL-53991/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA e
outros- “Defiro (fl. 13). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

162.-

163.-EXECUCAO FISCAL-54081/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOLAS PARANA LTDA e outros- “Defiro
(fl.17). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligencias e inti-
maçoes necessárias.”- Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

164.-EXECUCAO FISCAL-54093/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA e
outros- “Defiro (fl. 12). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

165.-EXECUCAO FISCAL-54300/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALBINO FORTES MOREIRA e outros- “Defi-
ro (fl. 13). Suspendo este feito por trinta dias. DIligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

166.-EXECUCAO FISCAL-54314/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KAMILLE ALVES CUNHA e outros- “Defiro
(fl. 14). Suspendo este feito por trinta dias. Diligencias e inti-
maçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

167.-EXECUCAO FISCAL-54329/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEOCADIO JOSE DE OLIVEIRA e outros-
“Defiro (fl. 22). Suspendo este feito por cento e oitenta dias.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

168.-EXECUCAO FISCAL-54339/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AURELINA ALVES DE SOUZA e outros-
“Defiro (fl.15). Suspendo este feito por noventa dias. Diligen-
cias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

169.-EXECUCAO FISCAL-54356/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VINICIUS AUGUSTO BUOSI e outros- “De-
firo (fl. 11). Suspendo este feito por trinta dias. Diligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

170.-EXECUCAO FISCAL-54369/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CREUSA ALVES TEIXEIRA e outros- “Defi-
ro (fl.11). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligencias e
intimaçoes necessárias”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA- “

171.-EXECUCAO FISCAL-54376/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ZITA MARILU NEUTZLING e outros- “Defi-
ro (fl. 12). Suspendo este feito por noventa dias. Diligencias e
intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

172.-EXECUCAO FISCAL-54440/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EMERSON CARLOS CAVICHIOLO e outros-
“Defiro (fl. 11). Suspendo este feito por noventa dias. Diligen-
cias e intimaçoes necessárias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL-584/1987-R.L.K.M.L. x
J.D.- Ante a concordancia da parte M.L.P. com o pedido de
folhas 14/15, fica aquela peticionária autorizada a obter os do-
cumentos necessários para legalizar a aquisicao em comento.
Se nada for requerido em dez dias, voltem ao arquivo. Inti-
mem-se. Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN e RITA
DENARDIN-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1438/1990-T.M.P.Y. x
T.N.Y. -Considerando a parte executada quitou a dívida,julgo
extinta a presente execucao, o que faco com fulcro no artigo
794 inciso I do C.P.C. Custas e honorários advocatícios pelo
executado. P.R.I. Oportunamente arquivem-se.-Adv. JOSETEL-
MA A.D. ARRUDA, SERGIO LUIZ PEIXER, PAULO AM-
BROSIO e REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA-

3.-ORDINARIA DE DIVORCIO-409/1993-L.M. x F.J.M.- O
separacao, ou divórcio, depois de longos anos de casamento,
nao poderá subtrair a mulher o item do patrimonio da proprie-
dade humana, uma questao de dignidade humana ou de preser-
vacao dos sinais de indentificacao com a prole. Existem razoes
de ordem moral e social que justificam a manutencao do nome
de casada pela ex-esposa sendo certo que o excessivo rigor e o
formalismo exagerado nao se coadunam com a Justica. Ao re-
verso, causam prejuízo às partes e exibem inútil inflexibilida-
de. Uso, pela mulher do nome de casada é Faculdade que nao
lhe pode ser imposta ou subtraída pela vontade unilateral do
varao, salvo em caso de penalidade. Inteligencia do artigo 1578
do Código Civil. Assim com base no exposto e ante anuencia
do ex-marido com a manutecao do nome de casada, DEFIRO o
pedido para que a continue usando o nome de casada, qual seja
L.M. cuja grafia fica ratificada nestes termos em todas as pecas
processuais. Tendo em vista o contido na peca de folhas 1007/
1012 e a notícia de eventual acordo independente de audiencia,
diga o patrono de L. em cinco dias. Intimem-se. Adv. ROBER-
TO CARLOS MORESCHI e JORGE ELOIR MAURER-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-519/1998-M.M.F. e outros
x S.P.- A parte interessada deverá formular petitório em confor-
midade com os requisitos previstos em Lei a ensejar procedi-
mento executório. Prazo dez dias. Intimem-se. Adv. JONAS
BORGES e MARGARETH ZANARDINI-

5.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1406/1998-I.C.S. e
outros x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
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artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma do artigo 12
da Lei nº1060/50. Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv. JOAO LUIZ ARZENO
DA SILVA e JUCELI SACHT-

6.-ORDINARIA DE SEPARACAO-883/2000-O.A.S. x I.C.S.-
Intime-se para o recolhimento integral da decisao de folhas 209,
pois nao foram juntadas matrículas dos imóveis e prova propri-
edade do veículo atualizada. Prazo de dez dias. Intimem-se.
Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e KATIA RE-
GINA LEITE-

7.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1757/2000-M.G.D.S.
x S.R.R. -Tendo em vista o acordo entabulada no curso do pro-
cesso por fim a demanda e ajusta-se, de todo, às necessidades e
conveniencias estampadas nestes autos, uma vez que a defini-
cao da guarda e responsabilidade irá regularizar posse de fato e
consolida judicialmente a situacao. Com esteio no exposto e
havendo anuencia do M.P. independentemente de ratificacao,
homologo o acordo de folhas 128, a fim de que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o que faço com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, ressalvados os interes-
ses de terceiros. Em decorrencia julgo extinto este processo
sob nº1757/2000 e o processo sob nº904/2000, de busca e apre-
ensao em apenso, com fundamento no artigo 269, inciso III do
C.P.C., haja vista a transigencia firmada nestes autos, encami-
nhando-os ao arqivo. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/
50. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. ALCEU GIESE
e ROGERIO IURK RIBEIRO-

8.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1960/2000-A.C.C. x
M.A.G.C. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes
ajusta-se, de todo, às necessidades e conveniencias estampadas
nestes autos, HOMOLOGO o contido às fls. 123/124, cujo teor
foi devidamente ratificado às fls.125, a fim de que referida aven-
ca surta seus jurídicos e legais efeitos. Em consequencia, julgo
extinto o presente processo, o que faço com fulcro no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, ressalvados os
interesses de terceiros. Custas ex vi legis. registre-se e Inti-
mem-se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as forma-
lidades legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES e ZORAIDE BATISTELA-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-1025/2001-M.G.S. e outros
x - Do contido às folhas 84/85, digam as partes em cinco dias,
aguardando-se tao somente o recolhimento do imposto para
expedicao do formal (artigo 1031 & 2º do C.P.C.). Intimem-se.
Adv. SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA e FRANCISCO
EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-

10.-ALIMENTOS-1130/2001-S.L.T.M. x E.T.H.M. -Intime-se
a parte autora, por meio de seu procurador constituído, para
que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no prossegui-
mento do feito. Intimem-se.-Adv. JOAO CARLOS DE LIMA,
CARLOS HUGO MARAVALHAS e ANTONIO FONSECA
HORTMANN-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1577/2001-F.G.R. e outros
x M.A.R. -Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se.(despacho de fls. 172) Cumpra-se o mandado de prisao no
endereço apresentado a fls. 171. Desentranh-se.-Adv. JOCELY
L. CARVALHO DE OLIVEIRA e GERALDO CEZAR SAN-
TOS BOND-

12.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1610/2001-J.G.C. e
outros x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma do artigo 12
da Lei 1060/50. Transitado em julgado,expeça-se o respectivo
mandado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv. DIRCE DE PAULA
MION-

13.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2142/2001-N.J.P. x
N.A.W.P.- Da baixa dos autos de-se ciencia as partes para que
requeiram o que for de direito, prazo de cinco dias. Intimem-
se. Adv. ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
NAJOA REGINA JABER HASAN e ITALO TANAKA JUNI-
OR-

14.-DISS.DE SOC. DE FATO-270/2002-I.L.A. e outros x - Jul-
go procedente o pedido exordialmente deduzido, nesta acao de
pedido de Dissolucao de Uniao Estável proposta em comum
acordo por I.L.A. e D.B. para o efeito de declarar dissolvida a
uniao estável havida entre ambos, pelo período declarado nos
autos para todos os fins em direito admitidos. Custas ex vi le-
gis. P.R.I. Adv. HENRIQUE DA COSTA RESSEL-

15.—409/2003-G.M.P.C. x I.I.- Vistos em saneador. Na pre-
senca dos pressupostos e condicoes de desenvolvimento válido
e regular do processo, declaro o feito saneado e em ordem,
nada havendo a ser sanado ou regularizado inexistindo preli-
minares ao mérito a serem apreciadas. I-Dos pontos controver-
tidos. Pela natureza da pretensao os fatos articulados na inici-
al, dependem de farta comprovacao existindo questoes a serem
discutidas e necessidade de continuidade do feito, passando-se
à fase de instrucao oral e processual. Nestes termos, com base
no que dispoe o parágrafo 3º do artigo 331 do C.P.C., para
esclarecimento dos limites da lide, existem pontos controverti-
dos a serem apreciados, razao pela qual, fixo as seguintes ques-
toes: Aferir a configuracao da uniao estável apurando o tempo
de convívio entre os envolvidos. Aferir se houve ruptura da
vida em comum. Apurar se as partes conviviam sob o mesmo
teto ou em residencias separadas. Apurar a motivacao que le-
vou o requerido a emprestar uma casa para a autora e as razoes
que o levaram a fazer papel de pai para os filhos da mesma em
diversas ocasioes, além de colocá-la como sua dependente em

clube social. II-Das provas. Defiro a producao de provas de
natureza oral e testemunhal, inclusive depoimento pessoal das
partes. III-Do procedimento. Para audiencia de instrucao e jul-
gamento designo o dia 10/10/06, às 15:00 horas. Rol de teste-
munhas em vinte dias contados antes da audiencia, na forma do
artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. Adv. ENILDO DEL PINO e
ANTONIO JOSE URIAS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2157/2003-M.R.B. e ou-
tros x O.B. -Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se.(despacho de fls. 355) Intime-se o executado para que pague
o valor remanescente, em quarenta e oito horas, conforme pla-
nilha de fls. 274, sob pena de prisao. Diligencias Necessarias.-
Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, AQUI-
BALDO ALMEIDA LEITE, MARCIO HOFMEISTER e GI-
ANNA ROSSI-

17.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2936/2003-J.C.M. e
outros x -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Custas ex
vi legis. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. GIOVANI SCHILI-
CKMANN-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3391/2003-D.M. x
E.A.L. e outros- Do contido às folhas 116, anote-se. Certifique
se a precatória de folhas 110, foi enviada, em caso negativo,
intime-se a autora para que a retire no prazo de cinco dias.
Intimem-se. Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MARA-
ES, MAGDA REJANE CRUZ, CUSTODIA SOUZA DOS SAN-
TOS CORTEZ, ODAIR BUZATO e HELIA PAULA NOGUEI-
RA DE SOUZA-

19.-ORDINARIA DE SEPARACAO-253/2004-V.S.O.R. x
C.A.P.R. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de P rocesso Civil. Custas ex
vi legis. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR DE
SIQUEIRA CASTRO-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-800/2004-
K.C.C.R.S.C. x J.R.S.- Em se tratando de segredo de justica a
intimacao por hora certa nao é possível. Assim, defiro prova
testemunhal. Para audiencia de instrucao e julgamento designo
o dia 04/10/2006, às 13:30 horas. Devem as partes arrolarem as
testemunhas com vinte dias de antecedencia da audiencia. Caso
já tenham sido arroladas, intimem-se. Intimem-se. Adv. JOSE
VICENTE DA SILVA e ALUISIO CLEMENTINO SOARES-

21.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1344/2004-C.L. x T.L.-
Às partes, para que requeiram o que entenderem de direito, em
dez dias. Intimem-se. Adv. MARTA SUZY WAGNER e DE-
FENSORIA PUBLICA-

22.-ALIMENTOS-1348/2004-M.F.V. e outros x M.J.C.M.- In-
time-se o requerido por meio de seu procurador constituído,
para se manifestar quanto ao contido no petitório retro. Prazo
de cinco dias. Intimem-se. Adv. SYDNEY ADILSON GMA-
CH, ANDRE CARIAS DE ARAUJO, GUSTAVO MUSSI MI-
LANI e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

23.-ANULACAO DE CASAMENTO-1949/2004-R.T.D. x
E.L.D.- Recebo a apelacao no duplo efeito, nos termos do arti-
go 520 do C.P.C. Ao apelado, para as contra razoes de recurso,
em quinze dias. Intimem-se. Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAI-
DAN MACHADO e RENATO SOARES DIAS-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-192/2005-A.A.P. e outros x -
Levando em consideracao que as partes já se encontram sepa-
radas de fato há mais de dois anos, homologo o acordo de fo-
lhas 02/04, para que surta seus jurídicos e legais efeitos decre-
tando o DIVORCIO que se regerá pelas cláusulas constantes
do referido acordo com fulcro no artigo 1579 e seguintes do
Código Civil. Outrossim, julgo extinto o presente feito, com
fulcro no artigo 269, inciso III do C.P.C. Defiro dispensa do
prazo recursal, se anuído pelo M.P. Oportunamente, expeca-se
mandado de averbacao e arquivem-se. Custas na forma do arti-
go 12 da Lei nº1060/50. P.R.I.-Adv. ALUS NATAL ALESSI-

25.-SEPARACAO DE CORPOS-462/2005-J.I.L.C. x J.L.C.-
Revogo despacho de folhas 40. Renove-se intimacao para que
a autora de andamento em cinco dias, sob pena de extincao.
Intimem-se. Adv. VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES-

26.—660/2005-A.F.B.D.S. x R.O.F.- Tendo em vista que o acor-
do foi efetuado em benefício da menor, bem como que o réu
subscreveu o acordo o qual foi reconhecido firma, entendo des-
necessária a ratificacao. Assim, homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as partes às
folhas 65/66, julgando extinto este feito com fulcro no artigo
269, inciso III do C.P.C. Custas de Lei. Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. Adv. MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMO-
ES e MARIA JOSE RODRIGUES MILANI-

27.-ORDINARIA DE DIVORCIO-939/2005-A.M.A. x A.R.A.
-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

28.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1651/2005-A.O.V. x
F.A.V. e outros- Vez que o exame de DNA já foi designado
aguarde-se o resultado do mesmo. Intime-se o autor para, em
cinco dias, juntar comprovante de residencia atualizado. Inti-
mem-se. Adv. ARLYVAN PROBST e LUIZ GONZAGA DIAS
JUNIOR-

29.-SEPARACAO CONSENSUAL-2251/2005-V.D.S. e outros

x - Defiro, pelo prazo de cinco dias, conforme dispoe o artigo
40, II do C.P.C. Intimem-se. Adv. NELSON KNOB e RAQUEL
ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2919/2005-
A.L.N.S.K. x F.A.G.K.- Julgo extinto o processo com fulcro no
artigo 267 inciso VI do C.P.C. Custas de Lei. Ante o acordo no
processo principal deixo de condenar as partes em honorários.
Oportunamente arquivem-se. P.R.I. Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO e JOAO CARLOS FLOR-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-3030/2005-
I.L.G. x E.G.- Intime-se a parte interessada para, em cinco dias,
manifestar-se sobre o contido às folhas 50, sob pena de extin-
cao. Intimem-se. Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3054/2005-I.G.C. x
D.M.C. e outros -Intimem-se os interessados, para que reco-
lham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
(despacho de fls. 47/48) Vistos em Saneador. I-No tocante a
regularidade processual destes autos, o feito se encontra em
perteita ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado, uma
vez presentes os pressupostos e condiçºoes de desenvolvimen-
to valido e regular do processo, pelo que o declaro saneado,
inexistindo preliminares ao merito a serem apreciados. II- dos
pontos controvertidos. Em que pese ausencia de contestaçºao
no feito, os fatos articulados na inicial dependem de compro-
vaçao em instruçao processual. Nestes termos, com base no
que dispoe o paragrafo 3º, do artigo 331, do Codigo de Proces-
so Civil, para esclarecimento dos limites da lide, fixo como
pontos contravertidos. Apurar como esta a situaçao do menor
na casa da avo materna; Apurar as condiçoes do ambiente e as
condiçoes do contexto familiar da requerida; Aferir o interesse
do menor em permanecer sob a guarda materna e a possibilida-
de e estabilidade psico-emocional da genitora, para a continui-
dade do encargo da forma como vem sendo ecercido; Apurar as
condiçoes socio-economicas do autor para a reversao do encar-
go; Deliberar sobre possibilidade de acordo entre as partes, no
melhor interesse do menor. III-Das Provas. Defiro a produçao
de provas de natureza oral e testemunhal, inclusive depoimen-
to pessoal das partes e dos avos, como requerido pelo Ministe-
rio Publico, as fls. 46. IV- Do procedimento. Para audiencia de
instruçao e julgamento, designo o dia 26/09/2006, as 15:00
horas. rol de testemunhas em vinte dias contados antes da audi-
encia, na forma do artigo 407 do Codigo de Processo Civil.Deve
o cartorio observar se as testemunhas ja foram arroladas com a
inicial e com a contestaçao, tomando as providencias necessa-
rias para intimaçao. V-Intimem-se.-Intimem-se.-Adv. CAMILA
ENRIETTI BIN e SERGIO CUNHA DA SILVA-

33.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3062/2005-S.L.C. x
S.S. -Intimem-se os interessados, para que recolham as custas
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.-
Adv. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MAGALHAES-

34.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3226/2005-A.L.N.S.K. x
F.A.G.K.- Homologo o acordo constante de folhas 69/79 ratifi-
cado às folhas 82, a fim de que surta seus jurídicos e legais
efeitos para, em consequencia decretar a separacao consensual
das partes, o que faco com fulcro no artigo 4º e 34 da Lei nº6515/
77, devendo o conjuge virago voltar a usar o nome de solteira.
Custas na forma da Lei. Tendo em vista a composicao amigável
retifique-se na distribuicao a autuacao e o registro do feito para
separacao consensual. P.R.I. Adv. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL e FERNANDO
ARAKEN GEVAERD KRUEGER-

35.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3258/2005-O.B. x
E.S.B.- Julgo procedente o presente pedido, para o efeito de
conceder a guarda e responsabilidade de R.S.B. e R.S.B. ao
requerente, visando preservar a expressao de vontade dos ado-
lescentes cujas as visitas à genitora permanecerao de forma li-
vre, segundo a disponibilidade dos menores. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que arbitro em R$300,00 com fulcro no artigo 20, pará-
grafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Lavrem-
se os respectivos termos de guarda e, uma vez cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO-

36.-ORD. DIVORCIO (CONV)-3443/2005-N.J.G. x M.A.D.S.
-Julgo procedente o pedido constante na inicial para decretar a
conversao da separacao em divórcio das partes, o que faco com
fulcro nos artigos 35 e 37 da Lei nº6515/77. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em R$300,00, com fulcro no artigo 20, pará-
grafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Transita-
do em julgado, expeca-se mandado de averbacao e, cumprida
as formalidades legais arquivem-se os presentes. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREI-
RA-

37.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3552/2005-E.P.M. x
J.H.D.M.M.- Defiro o petitório de folhas 43, pelo prazo de cin-
co dias, conforme o artigo 40, II do C.P.C. Intimem-se. Adv.
DEFENSORIA PUBLICA, ELIAQUIM SOARES DE QUEI-
ROZ, ALVARO EIJI NAKASHIMA e GRAZIELA MASCA-
RELLO-

38.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3753/2005-P.S.L.
e outros x - Julgo procedente o pedido exordialmente deduzido
nesta acao de pedido de dissolucao de uniao estável, proposta
em comum acordo por P.S.L. e L.A.W.J. para o efeito de decla-
rar dissolvida a uniao estável havida entre ambos pelo período
declarado nos autos, para todos os fins em direito admitidos.
Custas ex vi legis. P.R.I. Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR-

39.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3837/2005-P.N.P.C. x
E.T.P.C.- Junte-se cópia do edital publicado, prazo de cinco
dias. Intimem-se. Adv. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-

40.-DECLARATORIA DE SOC. DE FATO-4061/2005-R.C.C.
x A.S.O.- Vistos em saneador. Na presenca dos pressupostos e

condicoes de desenvolvimento válido e regular do processo
declaro o feito saneado e em ordem, nada havendo a ser sanado
ou regularizado, inexistindo preliminares ao mérito a serem
apreciadas. I-Dos pontos controvertidos. Pela natureza da pre-
tensao, os fatos articulados na inicial dependem de farta com-
provacao, existindo questoes a serem discutidas e necessidade
de continuidade do feito, passando-se à fase de instrucao oral e
processual. Nestes termos, com base no que dispoe o parágrafo
3º do artigo 331 do C.P.C. para esclarecimento dos limites da
lide, existem pontos controvertidos a serem apreciados razao
pela qual, fixo as seguintes seguintes questoes: Aferir a confi-
guracao da uniao estável entre as partes. Aferir o tempo da pro-
vável uniao entre os envolvidos. Aferir se houve ruptura da
vida em comum. Apurar se foi constituído patrimonio comum,
aferindo existencia de eventual meacao de bens. Deliberar so-
bre a questao dos danos morais. II-Das provas. Defiro a produ-
cao de provas de natureza oral e testemunhal, inclusive depoi-
mento pessoal das partes. III-Do procedimento. Para audiencia
de instrucao e julgamento designo o dia 02/10/2006, às 15:00
horas. Rol de testemunhas em vinte dias contados antes da au-
diencia, na forma do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, ROBSON FARI NASSIN e IVAN KRUGER-

41.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-183/2006-J.H. e ou-
tros x - Ciente do contido às folhas 30, anote-se. Doravante,
publique-se somente em nome do Advogado Fernando Henri-
que Cardoso. Certifique o transito em julgado da sentenca, após,
arquive-se. Intimem-se. Adv. FERNANDO HENRIQUE CAR-
DOSO-

42.-ORDINARIA DE DIVORCIO-184/2006-L.V.S. x C.S.-
Ciente do contido às folhas 22, anote-se. Dorante, publique-se
somente em nome do Advogado Fernando Henrique Cardoso.
Oficie-se ao Juízo deprecado para que devolva precatória devi-
damente cumprida. Intimem-se. Adv. FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO-

43.-ORDINARIA DE DIVORCIO-191/2006-R.A.C.G. x J.V.G.
-Para evitar designacao desnecessária audiencia de instrucao e
julgamento, concedo as partes o prazo de dez dias para apre-
sentarem provas do binomio necessidade/possibilidade (cópia
da última declaracao do imposto de renda do réu ou outros do-
cumentos que provem sua renda), a fim de que possam ser fixa-
dos os alimentos com maior seguranca. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIA MADALENA RODRIGUES e ROSANGELA URI-
ARTE RIERA SUREDA-

44.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-225/2006-A.J.D.S. e
outros x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma do artigo 12
da Lei 1060/50. Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv. CRISTIANO ALBU-
QUERQUE DE CARVALHO-

45.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-256/2006-G.K.B. x
T.M.M.- Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA, FERNANDA RODRIGUES CENTENO e GUILHER-
ME PEZZI NETO-

46.-DIVORCIO CONSENSUAL-367/2006-C.A.S. e outros x -
Levando em consideracao que as partes já se encontram sepa-
radas de fato há mais de dois anos, homologo o acordo de fo-
lhas 02/04, para que surta seus jurídicos e legais efeitos decre-
tando o DIVORCIO entre o casal, que se regerá pelas cláusulas
constantes do referido acordo, com fulcro no artigo 1579 e se-
guintes do Código Civil. Outrossim, julgo extinto o presente
feito com fulcro no artigo 269, inciso III do C.P.C. Custas na
forma da Lei. Defiro dispensa do prazo recursal, se anuído pelo
M.P. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. HENRY HAS-
SE-

47.-ORDINARIA DE SEPARACAO-532/2006-H.T.L. x
A.C.A.L.- Defiro o petitório de folhas 45, para audiencia de
tentativa de conciliacao designo o dia 26/06/2006, às 14:00
horas. Cite-se a ré dos termos da presente, para querendo, con-
testar cujo prazo tem início após a audiencia de tentativa de
conciliacao acima designada. Intimem-se. Adv. ROSIANE FO-
LLADOR ROCHA EGG e LUIZ ROBERTO NASCIMENTO
DE ABREU-

48.-DIVORCIO CONSENSUAL-534/2006-M.C.S.W.K. e ou-
tros x - Do contido às folhas 36/37, digam as partes em cinco
dias, aguardando-se tao somente o recolhimento do imposto
para expedicao do formal (artigo 1031 & 2º do C.P.C.) Inti-
mem-se. Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO-

49.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-541/2006-L.M.M. x
E.M. e outros -Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se.(despacho de fls. 19) Acolho a emenda a inicial. Cite-
se a parte requerida com as advertencias do artigo 285 do CPC.-
Adv. JANE PEREZ KAPAZI-

50.-ALIMENTOS-617/2006-M.V.C. e outros x J.O.C. -Intimem-
se os interessados, para que recolham as custas referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.(despacho de fls.
12/13) I-Trata-se de açao de alimentos, regida pelo rito especi-
al da Lei de Alimentos. a requerente, alegou que, desde o nas-
cimento da menor, o genitor nao contribuiu para o sustento da
filha, ficando este a encargo exclusivo da genitora. Afirmou
que os genitores residiam juntos ate o nascimento da infante e
que ao apos o parto a requerente e a menor ficaram por 30 dias
na casa da avo materna, ao retornar para casa o requerido havia
desocupado o imovel e sumido, deixando-as desamparadas. ante
as necessidades do menor, forçoso reconhcer o direito a pensao
alimenticia, porquanto a manutençao do filho e obrigaçao ca-
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bivel a ambos os genitores, contudo nao anexou elementos com-
probatoriaos dos rendimentos do alimentante. Levando-se em
conta os gastos essenciais a manutençao da menor, defiro o
pedido de liminar, a fim de fixar os alimentos provisorios no
montante de 1/2 (meio) salario minimo mensal, a ser entregue
ao genitor mediante recibo ou deposito em conta bancaria, a
ser informada. II- Cite-se a parte re i intime-se a autora na figu-
ra de sua representante a fim de que compareçam a audiencia a
ser realizada em 12 de 06 de 2006, as 13:20 horas, acompanha-
dos de seus advogados, importando a ausencia desta em extin-
çao e arquivamento do processo e a daquele em confissoa e
revelia. III- Na audiencia se nao houver acordo, poder o reu
contestar, desde que o faça por intermedio de advogado, sendo
designada audiencia em continuaçao em data proxima e dispo-
nivel na pauta. IV- aciencia do representante do Ministerio
Publico.V-o tramite em segredo de justiça, art. 155,II, do CPC.
Intimem-se.-Adv. ESTELA MARI DE MIRANDA-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-732/2006-I.E.O.P. x
N.P.M.- Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. CESAR LOURENCO SOARES
NETO e LEANDRO GALLI-

52.-REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-787/2006-N.F.F. x L.S.-
Entendo que ainda inexistem provas suficientes para ensejar o
deferimento do pedido liminar de alimentos, em favor da auto-
ra. Vale dizer, que os dados probantes afiguram-se insuficien-
tes à firme demonstracao da oportunidade da fixacao liminar
pretendida, impondo-se adiar para a fase instrutória, via indi-
cativos fáticos a tanto hábeis, a análise da pretensao. Defiro
provisoriamente assistencia judiciária. Guarda. Tendo em vista
os argumentos trazidos com a exordial onde se verifica que é a
autora que detem a guarda fática da filha, e alegacoes de agres-
sao, provisoriamente DEFIRO a guarda da mesma a autora,
facultando ao pai visitas em sábados alterandos das 13:00 ho-
ras às 18:00 horas. Alimentos. Na fixacao de alimentos provisi-
onais o juiz deve considerar os princípios gerais de cautela con-
tidos no C.P.C. Assim, levando em consideracao o contido no
artigo 273 & 7º do C.P.C., principalmente a funcao fumaca de
bom direito, estampada pelo prova do parentesco binomio ne-
cessidade/possibilidade (a necessidade e idade da menor (me-
nos de 01 ano), bem como que o genitor trabalha no comércio,
bem como pelo periculum in mora, o qual está presente, carac-
terizado na diccao de Barbosa Moreira, pela conviccao de que
na falta de pronto socorro o direito alegado, sofreria lesao irre-
mediável ou de difícil reparacao, fixo os alimentos provisio-
nais em favor da filha em um salário mínimo, o qual deve ser
pago mensalmente a autora ou depositado em conta indicada
até o dia cinco de cada mes. Durante a instrucao o valos dos
alimentos podem ser alterados, conforma prova trazida aos au-
tos. Cumpre destacar que como obrigacao da natureza alimen-
tar, os alimentos provisionais ou provisórios devem ser fixados
em funcao -Além das necessidades do alimentando- Também
das possibilidades do devedor, segundo regral geral do artigo
399 do Código Civil de 1916 (repetida no artigo 1695 do novel
diploma). Fica o pai com direito de visitas na forma proposta
pela autora, ou seja livre. Cite-se o réu, dos termos da presente,
para querendo, oferecer contestacao em quinze dias. Intimem-
se. Adv. ANTONIO JOSE URIAS-

53.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-913/2006-E.D.G. e
outros x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma do artigo 12
da Lei 1060/50. Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv. AMILCAR MARCELO
MARTINS PEREIRA-

54.-REVISAO DE ALIMENTOS-996/2006-A.F.D. x R.D.D. e
outros -A acao é de revisao de valor de pensao aimentícia.Rege-
se pelo rito especial de Lei 5478/68,em razao do disposto do
seu art.13. A revisao dos alimentos é medida que se concede
ante a modificacao necessidade-possibilidade que ensejou a
fixacao da pensao alimentícia. No caso dos autos, os documen-
tos a eles anexados demonstram a veracidade do alegado e a
modificacao na fortuna do alimentante. Com efeito, constam
do caderno processual comprovantes da dívida da empresa e
venda dos bens, e termos de rescisao do contrato de trabalho
dos seus funcionários, além de demais elementos que atestam a
alteracao do binomio necessidade-possibilidade que inicialmen-
te ensejou a fixacao da pensao alimentícia. Desta feita, deve
ser revisto o montante a ser pago às menores a fim de restabe-
lecer o equilíbrio da relacao. O requerente pleiteou a reducao
da prestacao para o montante de dois salários mínimos. No en-
tanto, deve-se ponderar que conceder minoracao como reque-
rido implicaria numa alteracao bastante significativa e drástica
para as menores, mormente em se considerando a sede sumária
em que se analisa o pleito, nao havendo indícios acerca das
necessidades e gastos essenciais às infantes. De outra parte,
importa atentar para o fato de que embora esteja comprovada a
reducao da situacao financeira do alimentante, nao se pode aferir
acerca dos seus efetivos e atuais rendimentos. Desta feita, deve
ser parcialmente deferida a revisao liminar da pensao alimenti-
cia, a fim de reduzir os alimentos anteriormente arbitrados, para
o montante de dez salários mínimos. Processe-se em segredo
de justica (C.P.C. art.155 II).Designo audiencia de conciliacao
e apresentacao de defesa/contestacao para o dia 03/07/2006, às
14:00 horas,ficando designada importará em arquivamento do
pedido (art.7 da Lei 5478/68) B-A parte ré de que estará sujeita
ao efeitos da revelia,presumindo-se verdadeiros os fatos arti-
culados pela parte autora no pedido inicial,caso nao compare-
ca na audiencia supra citada (art.7 da Lei 5478/68); C-A parte
ré ainda de que nao havendo acordo na audiencia referida,a
contestacao deve nesta ser apresentada por meio de
Advogado,designando-se outra data,sendo necessário para co-
lheita de provas orais; D-As partes de que deverao comparecer
pessoalmente na audiencia acima designada acompanhadas de
seus Advogados.Cite-se a parte ré e intime-a integralmente,do
contido no presente despacho. Em sendo requerido,pela parte

autora a aplicacao do contido no artigo 172 parágrafo 2, do
C.P.C. e em sendo necessário defiro ressaltando entretanto,seja
observado contido no artigo 5,XI da C.F. Intimem-se. -Adv.
MARCIA DANIELA L.CAVALCANTE-

55.-REVISAO DE ALIMENTOS-1180/2006-L.T.J. x A.P.G. e
outros -Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se.(despacho de fls. 14) Compulsando os elementos acostados
aos autos, verifico que esses demonstram os rendimentos do
autor, no entanto nenhuma prova ha que revele as necessidades
do reu. Para concessao do pleito antecipatorio, necessario que
haja prova da verossimilhança do alegado e do perigo iminente
de dano. Considerando que inexistem documentos habeis a ilus-
trar as reais necessidades do filho e a efetiva condiçao do au-
tor, indefiro, por ora, a antecipaçao dos efeitos da tutela. Cite-
se, nos termos do art. 285 do Codigo Processual Civil.-Adv.
LILIAN LUCIA GRACIANO-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1278/2006-E.M.
x A.M.R.B.M. -Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se.(despacho de fls.19/23) Com o esteio no exposto, com
fundamentaçao no artigo 889, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil, DEFIRO o pedido exordial, determinando a
separaçao de corpos, com afastamento do autor do lar conjugal
durante o processo, levando consigo os seus pertences pesso-
ais. Guarda e Alimentos. Diante das circunstancias do caso,
acolho a proposta feita pelo autor-Defiro a re a guarda proviso-
ria de seus filhos, facultando ao pai visitas em finais de sema-
nas, alternados, retirando os menores da cada materna as 09:00
horas de sabado e entregando-os as 19:00 horas de domingo.
Na fixaçao de alimentos provisorios o juiz deve considerar os
principios gerais do poder de cautela contidos no codigo de
Processo Civil. Assim, levando em consideraçao o contido no
artigo 273, 7º do CPC.,principalmente a funçao da fumaça de
bom direito, estampada pelonprova do parentesco e binomio
necessidade/possibilidade, bem como pelo pericukum in mora,
o qual esta presente, caracterizado na dicçao de BM, pela con-
vicçao de que, na falta de pronto-socorro, o direito alegado,
sofreria lesao irremediavel ou de dificil reparaço, fixo os ali-
mentos provisorios em favor dos filhos em dois salarios mini-
mos, o qual deve ser pago e depositado mensalmente na conta
indicada. Durante a instruçao o valor dos alimentos podem ser
alternados, conforma a prova trazida aos autos. cumpre desta-
car que como obrigaçao de natureza alimentar, os alimentos
provisionais ou provisorios devem ser fixados em funçao-Alem
das necessidades do alimentando - tambem das possibilidades
do devedor, segundo a regra geral do art. 399 do Codigo Civil
de 1916. No cumprimento do mandado- que devera ser feito
com muita calma e ponderaçao-o oficial devera explicar a re
que, por ora, apenas se trata de liminar, informando-lhe que
ainda podera ser ouvida em juizo, se manfestar por meio de
advogado, podendo os seus motivos ate mesmo levar a outra
decisao, de forma que a atitude sensata da re nos autos ser muito
importante em prol da posiçao juridica. Expeçe-se mandado
com beneficios do 172, 2º do CPC, citando-se, tambem. a re,
para no prazo de 05 dias, contados da execuçao da medida,
contestar o pedido, indicando as provas que pretende produzir.
O autor devera observar, na propositura da açao de separaçao,
o prazo constane do artigo 806 do codigo de Processo Civil c.c.
o artigo 808, I do mesmo Codigo.-Adv. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA-

57.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1279/2006-
S.M.R.D.S. x R.R.S. -Entendo como condicao indispensável
para a concessao de assistencia judiciária que a declaracao de
pobreza seja firmada pelo próprio interessado ou por procura-
dor com poderes especiais,e sob as penas de Lei.Inteligencia
do artigo 4º da Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas
pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83). Pois se provado o contrário a
parte arcará com o pagamento até o décuplo das custas
judiciais.Assim,concedo ao mesmo o prazo de cinco dias para
sanar a falta.Intimem-se.-Adv. VANESSA CAPELLI-
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-72493/1904-H.A.M. x
T.R.C.- Arquive-se na forma do item 5.13.4 do Código de Nor-
mas. Intimem-se. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

2.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1915/1998-H.A.M. x
T.R.C.- Arquive-se. Intimem-se. Adv. GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA, ROBERTO ROCHA GOMES e OSCAR SILVERIO
DE SOUZA-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-2377/1998-W.P.N. e outros
x - Intime-se a parte interessada, para que recolhas as custas do
oficial de justica no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. JA-
QUELINE LOBO DA ROSA, RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1/1999-M.A.P. e
outros x H.A.- Da baixa dos autos de-se ciencia às partes, para
que requeiram o que for de direito, prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. FERNANDO O REILLY C.BARRIONUEVO,
LORENA DE LOURDES DO AMARAL, VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS e MARGARETH ZANARDINI-

5.-PARTILHA DE BENS-59/1999-T.R.C. x H.A.M.- Informe
o réu o endereco atualizado da requerente, prazo de cinco dias.
Intimem-se. Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIEL-
LE ROSA FERREIRA DA COSTA, GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA e ROBERTO ROCHA GOMES-

6.-ARGUICAO INCOMPOMPTENTE FORO-398/1999-
H.A.M. x T.R.C.- Arquive-se. Adv. GLAUCIO ANTONIO PE-
REIRA e ROBERTO ROCHA GOMES-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2830/2000-M.D.L.S.
x R.M.F.- Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo
267, inciso II do C.P.C. Custas na forma do artigo 1060/50.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Adv. JORGE NASSER
MACEDO e VALDEIR BORGES DOS SANTOS-

8.-ALIMENTOS-2121/2001-J.L.N. e outros x A.M.- Tendo em
vista o decurso do prazo in albis, indefiro a producao probató-
ria em audiencia. Às partes, para apresentacao de alegacoes
finais, em cinco dias. Intimem-se. Adv. ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO e SELMAR OSORIO DA FONSECA-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-1449/2002-A.P.L. e outros
x - Aguarde-se em arquivo. Intimem-se. Adv. WASHINGTON
LUIZ DA SILVA e CASSANDRA SZUBERSKI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2959/2002-L.R.M. e ou-
tros x J.C.M.- No que se refere ao acordo, deverá o executado
ratificá-lo, haja vista que por ele nao foi subscrito no prazo de
dez dias. Intimem-se. Adv. DEFENSORIA PUBLICA, SAULO
DE TARSO ARAUJO CARNEIRO, JOAO MARTINS, ELIA-
NA MARIA COLUSSO e VALQUIRIA APARECIDA DE CAR-
VALHO-

11.—1074/2003-A.R.F.O. e outros x - O presente feito já foi
julgado, devendo a parte procurar a via própria. Assim o pedi-
do de folhas 16/18, nao pode ser apreciado neste feito. Inti-
mem-se. Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, MARLI
CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA e JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2528/2003-L.C.P.M. e
outros x L.C.P.M.- Adeque-se a planilha apresentada em con-
formidade com o salário mínimo devido à época. Prazoo: dez
dias. Intimem-se. Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE,
FERNANDA GARCIA VELASQUEZ MATUMOTO, ALBINO
GABRIEL TURBAY JUNIOR e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-

13.-PARTILHA DE BENS-2923/2003-M.C. x R.A.P.L.- Inti-
me-se a parte interessada para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv.
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

14.-ALIMENTOS-2221/2004-D.P.C. x S.F.S.P.C.- Reporto-me
ao conteúdo da decisao de folhas 331/334. Aguarde-se a data
designada para realizacao da audiencia. Intimem-se. Adv. PAU-
LO MACARINI e DEFENSORIA PUBLICA-

15.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2265/2004-L.S.D.A. x
C.D.A. e outros- Manifeste-se o requerente quanto ao retorno
do ofício, às folhas 92. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv.
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO e NELSON
KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-

16.-GUARDA-2818/2004-V.L. x A.V.L.- Intime-se a parte au-
tora, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS e DEFENSORIA PUBLICA-

17.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2868/2004-A.Q.L. x
A.R. e outros- Indefiro a expedicao de ofício ao TRE porquan-
to a instituicao nao fornece tais informacoes. Oficiem-se aos
demais orgaos como requerido, consignando prazo de vinte dias
para resposta. Intimem-se. Adv. FREDY YURK-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-1271/2005-E.P.D. e outros x
S.F.R.D.- Considerando que o Egrégio Tribunal de Justica está
analisando a pensao alimentícia discutida em autos de revisao,
tendo, inclusive, concedido tutela antecipatória reduzindo os
alimentos para R$700,00, mantenho o quantum nestes autos
fixado, devendo-se aguardar a decisao da instancia superior.
Aguarde-se a realizacao da audiencia designada. Intimem-se.
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, DANIELE ARAUJO
AGNER e ALENCAR LEITE AGNER-

19.-ALIMENTOS-1530/2005-M.C.S.M. e outros x M.A.M.-
Sobre os Ars. devolvidos manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

20.-REVISAO DE ALIMENTOS-1663/2005-L.G.H. x
M.B.P.O.- Sobre o retorno do ofício manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR, JOSE MARTINS DE SA NETO e BENVINDA DE
LIMA BRENNEISEN-

21.-REVISAO DE ALIMENTOS-1824/2005-S.F.R.D. x E.P.D.-
No que alude ao pedido de folhas 198/201, defiro a restituicao
de prazo, haja vista que os autos estiverem conclusos durante o
período concedido ao requerido. Assim, aguarde-se a apresen-
tacao de contestacao. Intimem-se. Adv. JULIANO DE BRITO
NEITZKE e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

22.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1929/2005-J.M.S. x
N.M.V. -Atenda-se a cota ministerial retro. Prazo de cinco dias.
(Primeiramente, conforme orientacao da Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado do Paraná, pela intimacao da par-
te autora para que recolha as custas do FUNREMP). Intimem-
se. -Adv. WILTON VICENTE PAESE, JULIANO REBONA-
TO BONA e ELENI MORAES BARROS-

23.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1955/2005-I.K.G. x V.M.G.-
Intime-se a parte autora, para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, indicando o endereco atualizado do réu,
em cinco dias. Intimem-se. Adv. LUIZ MARLO DE BARROS
SILVA-

24.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2426/2005-M.A. x M.C.P.S.M.
-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. JULIANA SILVEIRO-

25.-SOBREPARTILHA-3078/2005-M.A.M. x A.O.F.- Tendo em
vista a decisao nos autos de impugnacao a assistencia e valor
da causa em apenso, aguarde-se o pagamento das custas e fun-
rejus em cinco dias, sob pena de extincao. Intimem-se. Adv.
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI e PAULO ROBERTO
BARROS DA SILVA-

26.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3419/2005-H.C.A.S. x
M.M.C.S.- Do acordo entabulado às folhas 211/212, ratifica-
cao em Juízo, prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. RAFAEL
MAINES, ROBERTA DALVA COSTA VERGUTZ FERNAND,
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO e KARIN HASSE-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-228/2006-A.O.F.
x M.A.M.- Acolho a impugnacao para fixar o valor da causa,
em valor correspondente ao quinhao que busca a autora que é
R$2.119.749.80. Anote-se. Intimem-se. Oportunamente arqui-
vem-se na forma do item 5.13.4 do Código de Normas. Custas
de Lei. Tratando-se de decisao relativa a incidente processual
descabe a condenacao em honorários advocatícios nos termos
do artigo 20 & 1º do C.P.C. Intimem-se. Adv. PAULO ROBER-
TO BARROS DA SILVA e ROXANA LIGIA HAKIM ANGUL-
SKI-

28.-IMPUGNACAO DE J.G.-229/2006-A.O.F. x M.A.M.- Jul-
go procedente o pedido para revogar o benefício da assistencia
judiciária gratuita, concedendo a impugnada o prazo de cinco
dias para pagar as custas e taxas, sob as penas de Lei. Condeno
a impugnada às custas deste incidente. Tratando-se de decisao
relativa à incidente processual, descabe a condenacao em ho-
norários advocatícios nos termos do artigo 20, & 1º do C.P.C.
P.R.I. Adv. PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA e ROXA-
NA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

29.-ALIMENTOS-822/2006-L.O. e outros x J.A.O. - Trata-se
de acao de alimentos regida pelo rito especial da Lei de Ali-
mentos. Defiro o pedido de liminar a fim de fixar os alimentos
provisórios no montante de 30% dos rendimentos líquidos (bruto
menos descontos obrigatórios) do requerido, a ser entregue a
genitora mediante recibo ou depositado em conta bancária a
ser informada. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora na
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figura de sua representante,a fim de que comparecam à audien-
cia a ser realizada em 05 de 06 de 2006, às 15:40
horas,acompanhados de seus Advogados e
testemunhas,independentemente de prévio deposito de
rol,importando a ausencia desta em extincao e arquivamento
do processo e a daquele em confissao e revelia.Na audiencia se
nao houver acordo,poderá haver contestacao,desde que o faca
por intermédio de Advogado,sendo designada a instrucao e jul-
gamento em data próxima e disponível na pauta. O tramite em
segredo de Justica,art.155,II do C.P.C. Intimem-se. Despacho
II(folhas 26) Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. Despacho III(folhas 28) Expe-
ca-se ofício como requerido. Manifeste-se a parte requerente
acerca da devolucao do A.R., em dez dias. Intimem-se. -Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-991/2006-C.A.S. e
outros x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Defiro
dispensa do prazo recursal, se requerido. Transitado em
julgado,expeça-se o respectivo mandado de averbaçao.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv. ELENA AL-
MADA TABORDA DE MARAES-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-716/1993-E.E.A. e outros
x K.S.- À parte exequente para que junte aos autos planilha
atualizada do débito, discriminados mes a mes os valores devi-
dos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se.
Adv. MARGARETH ZANARDINI MOREIRA, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA e SAMIRA NABBOUH ABREU-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1901/1996-M.P. e
outros x J.A.B.- A execucao nao abrange partes emenrgenciais,
razao pela qual, o autor deverá emendar a inicial, em dez dias,
adequando o pedido ao procedimento previsto em Lei, (execu-
cao por quantia certa contra devedor solvente). Intimem-se. Adv.
ALVARO PEDRO JUNIOR e JAMIL NAKAD-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1549/1999-T.C.N. x A.R.N.
-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procurador cons-
tituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse
no prosseguimento do feito. Intimem-se.-Adv. LUIZ ARMAN-
DO SILVA CORREA, MICHELLE DE PAULA OTTAVIANO
e MARCOS WENGERKIEWICZ-

4.—2711/1999-N.S.S. x L.R.P.- Acolho o pedido de folhas 72/
74, com fundamento no item B acima, para declarar a nulidade
da arrematacao, bem como dos atos posteriores contidos na
decisao de folhas 99, determinando que N.S.S., restitua o valor
levantado com o alvará expedido às folhas 100, devidamente
corrigido pelo INPC, no prazo de dez dias, sob pena de execu-
cao por quem de direito. Após o decurso recursal, voltem para
designacao de novas pracas. Intimem-se. Adv. CLAUDIA RE-
GINA FURTADO., MARIA SANTINA FURTADO e GEOR-
GIA BORDIN JACOB GRACIANO-

5.-ALIMENTOS-2288/2001-G.G.N.T. e outros x A.T.- Atenda-
se o pedido de folhas 90. Prazo de dez dias. Com a resposta
cientifique-se a parte interessada. Após, arquive-se. Intimem-
se. Adv. JOSE PAIS SOBRINHO e ANGELO PAULO PEDRO-
SO-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2800/2001-R.D.S.R. e ou-
tros x O.A.R.- Diga a exequente, em cinco dias, sobre o con-
teúdo da certidao de folhas 08. Intimem-se. Adv. LUIZ BRE-
SOLIN e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-515/2002-M.S.S. x M.N.S. e
outros- Ciencia às partes da baixa dos autos. Em nada sendo
requerido, arquive-se, com as comunicacoes e baixas necessá-
rias. Intimem-se. Adv. HARRI KLAIS, MAISA GORETTI
LOPES SANT’ANA, PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS
e LUIZ GASTAO MOCELLIN-

8.-ALIMENTOS-1463/2002-L.F.D.S. e outros x J.F.- Ciencia
às partes da baixa dos autos. Em nada sendo requerido, arqui-
vem-se. Intimem-se. Adv. JOSE CARLOS CLAUDINO DA
SILVA, ADERLAN ANGELO CAMARGO e ROBSON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA-

9.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1712/2002-M.Y.W. x
V.C.W. e outros- Intime-se o requerido para que providencie o
cumprimento da carta rogatória. Prazo de noventa dias. Inti-
mem-se. Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, NORMA
SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, AGILDO B. CA-
VALHEIRO e JOAO APARECIDO VENANCIO-

10.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-517/2003-K.F. e outros
x A.C.R.J.- Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
e ILZE CURY-

11.-REVISAO DE ALIMENTOS-543/2003-P.A.C.S. x P.G.C.S.
e outros- Ciencia às partes da baixa dos autos. Em nada sendo
requerido, arquive-se, com as comunicacoes e baixas necessá-
rias. Intimem-se. Adv. SAMIR BRAZ ABDALLAQ, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS e LENITA RODOLFO PASSOS-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2119/2003-M.J.A.R. e
outros x E.M.R.- Defiro os benefícios previstos no artigo 172
do C.P.C. Renove-se a citacao, conforme requerido no petitó-
rio e observando o novo endereco dele constante. Quanto à
citacao por hora certa, incabível no procedimento executório
do artigo 732 do C.P.C. consoante macica jurisprudencia. Inti-

mem-se. Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS e GE-
ORGIJ SEREDA-

13.-ALIMENTOS-3521/2003-I.J.M.P. e outros x J.D.S.P.- De-
firo a juntada do substabelecimento. Compulsando os autos,
percebo que a requerente atingiu a maioridade civil devendo
ser regularizada o plo ativo da presente demanda. Para tanto,
concedo o prazo de dez dias para a juntada de procuracao nos
autos. Para tanto, hei por bem, em redesignar a audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 24 de outubro de 2006, às
13:45 horas. Intimem-se. Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA,
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, CLAUDIANA
FILA e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

14.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1022/2004-J.H. x
N.A.H.- Intime-se o procurador da parte autora para que no
prazo de cinco dias se manifeste sobre o conteúdo da certidao
de folhas 33. Intimem-se. Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1446/2004-H.F. x V.L.M.-
Devem ser mantidos os efeitos com que foram recebidos. En-
caminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica para ci-
encia desta decisao e julgamento do recurso interposto. Inti-
mem-se. Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO e VILMA RE-
GIA RAMOS DE REZENDE-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-1741/2004-M.A.S. x V.G.S.-
Julgo improcedente o pedido inicial e mantenho a obrigacao
alimentícia de M.A.S. em favor de V.G.S. nos moldes anterior-
mente fixados. Condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais bem como ao pagamento dos honorários
advocatícios da parte adversa que, tendo em vista o tempo para
execucao do servico e a natureza da causa (C.P.C. artigo 20 &
4º) fixo em R$800,00. P.R.I. Despacho II(folhas 240) Defiro o
pedido de folhas 239. Informe o requerido. Adv. AFONSO
CELSO NUNES e MARCO ANTONIO GUIMARAES-

17.-SUPRIMENTO OUTORGA UXORIA-2498/2004-
C.A.R.S.C. e outros x M.O.C.- Intime-se a parte interessada do
conteudo do ofício de folhas 178 (primeira parte). Restando
cumprido, arquive-se. Intimem-se. Adv. SANDRA REGINA
RANGEL SILVEIRA e JONAS BORGES-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2523/2004-P.V. x W.R.C.-
A deprecata encaminhada para a Comarca de Mairipora já en-
contra-se nos autos. Intime-se a exequente para que comprove
o cumprimento da deprecata encaminhada para a Comarca de
Porto Alegre/RS. Intimem-se. Adv. RAQUEL RIBAS CHAVES-

19.-ALIMENTOS-2897/2004-P.V.R.S. e outros x P.R.R.S.- A
apelacao foi apresentada fora do prazo previsto em Lei (artigo
508 do C.P.C.) Por tais razoes, deixo de receber o recurso. In-
timem-se. Adv. ALEXANDRE ROBERTO PEIXER e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3304/2004-C.D.O. x
A.G.O.- Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. JOCELAINE MORAES DE SOU-
ZA e JOAO MARCELO KERETCH.-

21.-DECL. DE UNIAO ESTAVEL-3398/2004-C.O. x C.M.O.-
A morte poe fim à personalidade jurídica da pessoa natural e,
de consequencia extingue a capacidade processual, de tal sorte
que, ocorrendo o óbito de qualquer das partes no processo, se
impoe a automática suspensao do feito, para que seja propicia-
da a habilitacao dos sucessores ou herdeiros, na forma do arti-
go 265 do C.P.C., sendo nulos os atos processuais praticados
em nome do de cujus após o falecimento. Assim, nos termos do
artigo 265 inciso I do C.P.C., suspendo o processo. Intimem-se
o entao Advogado do falecido para querendo, declinar o ende-
reco dos herdeiros de C. para que os mesmos possam ser cita-
dos na forma do artigo 1055 e seguintes do C.P.C., ou que re-
queiram a habilitacao em dez dias. Intimem-se. Adv. EDGAR
JOSE DOS SANTOS e ROMILDA RAMOS MARINELLI
MARTINS-

22.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3639/2004-P.A.G. x
S.R.G.- Após analisar o pedido de folhas 401/402, onde aponta
OMISSAO com o devido respeito ao embargante, nao verificao
nenhuma das hipóteses apontadas, pois o mesmo retrata enten-
dimento a respeito da matéria. No corpo da sentenca estao os
fundamentos para o julgamento, que foi baseado no acordo
entabulado às folhas 323, bem como no contido no estudo so-
cial de folhas 330 citado nos embargos. Outrossim, se houve
julgamento contrário ao entedimento do embargante, isto deve
ser objeto de recurso de apelacao, pois na forma como posto os
embargos declaratórios possuem nítido caráter infringente. Com
esteio no exposto, rejeito os embargos. P.R.I. Adv. ROSANGE-
LA URIARTE RIERA SUREDA, BRAZILIO BACELLAR
NETTO, ROSEMAR SOARES DE ABREU e LUCIANA
HAAG ALVIM REZENDE-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-541/2005-E.D. e outros x
C.G.D.- Manifeste-se em cinco dias, sob pena de extincao. In-
timem-se. Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA e MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES-

24.-ORDINARIA DE DIVORCIO-569/2005-M.P.S.A. x B.A.
-Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira, nos termos da Lei. Julgo par-
cialmente procedente o pedido de pagamento de verba alimen-
tar, para o efeito de fixá-la no percentual de 1/3 sobre o salário
mínimo, a serem depositados pelo requerido em nome da re-
presentante legal em conta a ser indicada nos autos, até o quin-
to dia útil de cada mes. Julgo procedente o pedido de guarda e
responsabilidade, para conferi-la a autora mediante termo nos
autos. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$300,00 com

fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do parágra-
fo 3º do C.P.C. Após o transito em julgado expeca-se o compe-
tente mandado de averbacao e, cumpridas as formalidades le-
gais arquivem-se os presentes. P.R.I.-Adv. DEFENSORIA PU-
BLICA e ALEXANDRE LIPKA-

25.-REVISAO DE ALIMENTOS-780/2005-N.M.B. x W.D.S.-
Manifeste-se a autora sobre a devolucao da carta mandado de
folhas 73. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1025/2005-L.D.M. x
A.H.J.- Diga a parte exequente, em cinco dias. Intimem-se. Adv.
TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ e SYLVA-
NO ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

27.-ALIMENTOS-1111/2005-A.J.H.G. e outros x M.L.A.G.-
Intime-se a parte interessada para que retire o edital a ser pu-
blicado. Intimem-se. Adv. HALLER NICHELE BOGONI JU-
NIOR-

28.-MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS-1599/2005-L.S.
x O.A.S.- Com fulcro no inciso I do artigo 806 e inciso VI do
artigo 267, ambos do C.P.C., declaro cessada a eficácia da
medida liminar e, em consequencia julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito. Condeno a requerente no pagamen-
to das custas do processo e aos honorários advocatícios que
arbitro em R$500,00 o que faco levando em consideracao a
natureza da causa e o trabalho efetivamente exigido pelo Ad-
vogado, nos termos do & 4º do artigo 20 do C.P.C., por hora
dispensadas em virtude da concessao da gratuidade processual.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Adv. PERCIO ALVES DA
SILVA e SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

29.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1705/2005-R.R.F. e
outros x O.V. e outros- À parte autora para que emende a inici-
al, nos termos da quota ministerial retro, em dez dias. (Pugna
esta agente ministerial: A-Pela determinacao da emenda a ini-
cial, conforme item 2, com fulcro no artigo 284 do C.P.C. B-
Pela fixacao dos alimentos provisórios em 1/3 do salário míni-
mo. C-Pela designacao de audiencia prevista no artigo 331 do
C.P.C. nela produzindo-se depoimentos testemunhais e pesso-
ais, observando-se, quando da intimacao das partes, o contido
no artigo 343 C.P.C., para evitar nulidade). Intimem-se. Adv.
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHOZ, LINEU A. DALARMI
JUNIOR e ANDRE JULIANO BORNANCIN-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1868/2005-W.F.S. e outros
x C.W.A.- Diga a exequente, em cinco dias, sobre o conteúdo
do petitório de folhas 79/91. Intimem-se. Adv. MAURO CURY
FILHO e ANA CLAUDIA RHODEN-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1891/2005-A.S.N. e ou-
tros x M.A.V.- Intime-se a parte autora para dar prosseguimen-
to ao feito. Intimem-se. Adv. CELIA INES DA SILVA-

32.-REVISAO DE ALIMENTOS-1952/2005-E.V. x Y.S.V. e
outros- Despacho I(FOLHAS 94) Defiro o pedido retro. Rede-
signo audiencia de conciliacao para o dia 13/06/2006, às 14:30
horas, a ser realizada no Núcleo de Conciliacao. Intimem-se.
Despacho II(folhas 101) Sobre a carta mandado devolvida ma-
nifeste-se a parte interessada. Intimem-se. Adv. BEATRIZ SAN-
TI e LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2445/2005-A.M.S.M. e
outros x G.S.M.- Ao procurador para que cumpra as diretrizes
no artigo 45 do C.P.C., bem como informe o atual endereco de
sua cliente. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. JOSE MAR-
TINS DE SA NETO-

34.-REVISAO DE ALIMENTOS-2533/2005-R.D. x C.F.V.S. e
outros- Cumpra-se a quota ministerial retro, a qual acolho. (So-
bre a contestacao apresentada manifeste-se a parte interessa-
da). Intimem-se. Adv. ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SAN-
TOS, LUCIANA DE CASSIA SAVARIS MORCELLI e LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS-

35.-REVISAO DE ALIMENTOS-2629/2005-W.A.T. x L.A.T.
e outros- Defiro o pedido de gratuidade da justica. Ao reque-
rente, para que diga sobre o prosseguimento do feito, em dez
dias. Intimem-se. Adv. ELEANER APARECIDA PRETTO,
MARCIELE ANDREA HENNIG e ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2685/2005-J.C.L.F.
e outros x J.C.F.N. -Sobre a certidao negativa do Sr.Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se.-Adv. RI-
CARDO ANDRAUS-

37.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2688/2005-J.L.S. x
N.M.- Cumpra-se o item 5 alinea “a” da quota ministerial de
folhas 137/141. Prazo de dez dias. (Preliminarmente, pela de-
terminacao de emenda da inicial, conforme item 2). Intimem-
se. Adv. NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS e RITA ELI-
ZABETH CAVALLIN CAMPELO-

38.-ALIMENTOS-2816/2005-F.C.S.C. e outros x J.S.C.- Diga
a procuradora dos autos, em cinco dias, sobre a ausencia de sua
cliente em Juízo, bem como sobre o endereco do requerido a
justificar a redesignacao da audiencia. Intimem-se. Adv. ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2988/2005-R.C. e outros
x K.L.C.- Despacho I(folhas 370) Seguem as informacoes em
separado. Tendo em vista a liminar concedida em sede de habe-
as corpus, suspenda-se a ordem prisional. Aguarde-se a deci-
sao definitiva do Egeégio Tribunal de Justica. Intimem-se. Des-
pacho II(folhas 400) Aguarde-se o pedido formal de informa-
coes. Cumpra-se o despacho de folhas 346. Intimem-se. Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, DANIELE MARIA GON-
CALVES, GISELE MARIA REIS e KARLA MARIA RUIZ
MERINO-
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40.-ALIMENTOS-3051/2005-D.L.T.V. x J.T.V.- Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3082/2005-R.M.P. e ou-
tros x J.C.P.- Sobre o retorno dos ofícios manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3091/2005-M.H.C.H. x
V.L.H.- Diga a exequente em dez dias, sobre o conteúdo da
certidao de folhas 69. Intimem-se. Adv. ELCI BOZZA-

43.-GUARDA-3288/2005-S.F. e outros x S.T.N.- Despacho
I(folhas 82) Mantenho a decisao agravada por seus próprios
fundamentos, com as ressalvas da nova decisao de folhas 53.
Informe-se ao Des.Relator inclusive sobre o cumprimento do
artigo 526 do C.P.C. bem como encaminhe-se cópia do estudo
de folhas 50/51 e decisao de folhas 53. Intimem-se. Despacho
II(folhas 87/89- saneador) Vistos em saneador. I-No tocante à
regularidade processual, o feito se encontra em perfeita ordem
nada havendo a ser sanado ou regularizado, uma vez presentes
os pressupostos e condicoes de desenvolvimento válido e regu-
lar do processo pelo que o declaro saneado, inexistindo preli-
minares a o mérito a serem apreciadas. II-Dos pontos contro-
vertidos. Pela natureza da causa, os fatos articulados pelas par-
tes dependem de farta comprovacao em instrucao processual.
Nestes termos, com base no que dispoe o parágrafo 3º do artigo
331, do C.P.C. para esclarecimento dos limites da lide, fixo
como pontos controvertidos: Aferir o melhor interesse da cri-
anca na fixacao da guarda, a qual possui tenra idade. Deliberar
sobre a guarda definitiva e sobre o direito de visitacao. Delibe-
rar sobre possibilidade de acordo entre as partes, no melhor
interesse da menor. Fixar, de acordo com afericao das condico-
es biopsicológicas, regulamentacao compatíovel com a dispo-
nibilidade da crianca em sua faixa etária posto que pela nature-
za e peculiaridade da situacao, confirmados pela pesquisa sis-
temico-familiar verifica-se difícil o entendimento familiar. III-
Das provas. Defiro a producao de natureza oral e testemunhal,
inclusive depoimento pessoal das partes. IV-Do procedimento.
Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 04/10/
2006, às 15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias conta-
dos antes da audiencia, na forma do artigo 407 do C.P.C. Inti-
mem-se. Adv. MARTA NOGUEIRA MAZOLLA e GORGON
NOBREGA-

44.-TUTELA-3628/2005-E.V. x D.C.S.L. e outros- Julgo pro-
cedente o pedido inaugural para o efeito de colocar as menores
D.C.S.L. e L.D.S.L. sob a tutela legal da requerente, com base
no inciso II do artigo 1731, do Código Civil e artigo 1190 do
C.P.C. o que faco no intuito de garantir e preservar os interes-
ses de dois menores. Fixo prestacao de contas semestrais nos
autos, após o recebimento de pensao perante o INSS, deixando
de determinar especializacao de hipoteca legal. Custas na for-
ma do artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I. Adv. ALICE PRESA-

45.-ALIMENTOS-3838/2005-C.D.S.P. e outros x L.A.P.C.-
Diga a autora em dez dias, sobre a contestacao apresentada.
Intimem-se. Adv. MAURILIO MARTINIANO GOMES e JAS-
MIRA BARBOSA MAGALHAES-

46.-ALIMENTOS-3970/2005-G.A.M. e outros x A.M.- Digam
as partes em cinco dias, sobre as provas que pretendem produ-
zir justificando-as sob pena de indeferimento. Intimem-se. Adv.
MARCELO ALESSANDRO BERTO e ALEXANDRE CHE-
MIM-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-4099/2005-A.B. e outros
x F.M.B. -Sobre a certidao negativa do Sr.Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se.-Adv. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN-

48.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-4285/2005-N.S. x
L.A.C.- Levando em consideracao o contido no relatório social
tendo em vista as peculiaridades do caso, o resgate do vinculo
existente entre a genitora e L. deve ser forma gradativa, tendo
em vista a situacao entre os genitores é conflituosa dessa for-
ma, a fim de assegurar à autora o direito de visitar o filho em
horários demarcados até que se resolva a questao entendo por
bem regulamentar a visitacao provisoriamente, em sábados e
domingos alternados, das 09:00 horas até às 19:00 horas, sem
direito a pernoite. Cite-se o réu, para, querendo, apresentar
contestacao no prazo legal. Intimem-se. Adv. KARINA MA-
RIA MEHL-

49.-REVISAO DE ALIMENTOS-180/2006-P.N.F. e outros x
P.N.- Mantenho a decisao agravada por seus próprios funda-
mentos. Intimem-se. Adv. FABIO LOURENCO BANA e VIVI-
AN APARECIDA MENESES JANERI-

50.-ALIMENTOS-350/2006-D.F.O. e outros x E.L.O. -Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

51.-ORDINARIA DE SEPARACAO-521/2006-E.C.A. x V.O.G.
-Sobre a certidao negativa do Sr.Oficial de Justica manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se.-Adv. FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO-

52.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1098/2006-
S.G.L. x E.F.L.- Sobre a contestacao apresentada manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. Adv. JOYCE MARIA VINHAS
VILLANUEVA e ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

53.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1200/2006-
A.S.G.T.S. e outros x E.S. - Deve a parte autora propor acao
própria, quanto ao pedido de alimentos para crianca A., vez
que a mesma é devidamente reconhecida. Defiro, em termos, a
gratuidade judiciária de acordo com o contido na Lei nº1060/
50. Dos alimentos. Indefiro alimentos a G., por falta de prova
da relacao de parentesco. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos. Intimem-se.-Adv. LINEU A. DA-
LARMI JUNIOR-
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ACACIO CORREA FILHO 0123 001247/2006
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0036 000025/2004
ADRIANE FERNANDES 0127 001297/2006
ADYR TACLA FILHO 0015 002870/2001
AGEL WYSE RODRIGUES 0077 001963/2005
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0103 003694/2005
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0016 001941/2002
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ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0031 002025/2003
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ANDREA C CHAVES DE OLIVEI 0110 000366/2006
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ANGELITA MAIA DE SOUZA 0011 001770/1999
ANNE CHRISTIE MENDES GASP 0007 000590/1997
ANNE PATRICIA CHEMIM BRAN 0049 002146/2004
ANTONIA REGINA CARAZZAI B 0112 000668/2006
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0062 000203/2005
ANTONIO GUSTAVO SCHERNER 0038 000139/2004
ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 0101 003516/2005
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0120 001051/2006
BABYTON PASETTI 0045 001865/2004

0112 000668/2006
BENO FRAGA BRANDAO 0050 002153/2004
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0117 000889/2006

0092 002884/2005
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0084 002672/2005
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0041 000545/2004
CARLOS ALBERTO FARION DE 0055 002672/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0129 168714/2006
CARLOS AUGUSTO DO NASCIME 0054 002492/2004
CARLOS DELAI 0058 003500/2004
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0001 001731/1990
CASSIE DI CASTRO SILVA 0115 000879/2006
CELIA INES DA SILVA 0093 002931/2005
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DENISE THAMI HAYASHI 0082 002512/2005
DIMAS CASTRO DA SILVA 0115 000879/2006
EDUARDO VICTOR ABRAHAM 0078 001998/2005
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0031 002025/2003
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0036 000025/2004
ELIANE DO ROCIO T. M. PUN 0073 001360/2005
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0099 003379/2005
ENIO ROBERTO MURARA 0002 000760/1991

0124 001249/2006
0125 001250/2006

EROS BELIN DE MOURA CORDE 0120 001051/2006
FABIO CIUFFI 0053 002453/2004
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0020 002350/2002
FABIO TEIXEIRA 0044 001254/2004
FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0028 001443/2003
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0050 002153/2004
FERNANDA DA VEIGA 0066 000598/2005
FERNANDO CURI 0097 003071/2005
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0107 000139/2006
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0050 002153/2004
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0050 002153/2004
GILBERTO LOUREN•O OZELAME 0022 003034/2002
GISELE VENZO 0080 002398/2005
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANT 0034 002741/2003
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0072 001344/2005
GUILHERME DE SALLES GONCA 0031 002025/2003
GUILHERME TOMIZAWA 0044 001254/2004
HANY KELLY GUSSO 0049 002146/2004

HOMERO FLESCH 0053 002453/2004
IGO IWANT LOSSO 0098 003299/2005
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0070 001066/2005
IRACEMA ELIS DE FARIA 0065 000319/2005
IVAIR JUNGLOS 0100 003481/2005
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0026 000767/2003

0050 002153/2004
0067 000703/2005

IZAIAS DOS SANTOS SILVA J 0069 000985/2005
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0013 002180/2001
JAUDE RICARDO LOURDES ROC 0064 000312/2005
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 0016 001941/2002
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0076 001940/2005
JOAO ANTONIO GASPAR 0024 003315/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0039 000309/2004
JOAO EURICO KOERNER 0040 000453/2004
JOAO MARTINS 0044 001254/2004
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0069 000985/2005
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0048 002061/2004

0126 001277/2006
JONAS BORGES 0056 002743/2004

0012 001768/2001
JORGE CLARO BADARO 0070 001066/2005
JOSE DEVANIR FRITOLA 0007 000590/1997
JOSE DO CARMO BADARO 0070 001066/2005
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0042 000870/2004
JOSE OSWALDO HORNUNG 0122 001168/2006
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0050 002153/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0004 001720/1992
JULIA BARRETO CAMPELO 0082 002512/2005
JULIO CESAR BROTTO 0050 002153/2004
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0074 001394/2005
KARINA MARIA MEHL 0093 002931/2005

0045 001865/2004
0112 000668/2006

LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0108 000158/2006
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0003 000776/1992
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LEILANE TREVISAN MORAES 0119 001030/2006
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 0116 000880/2006
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0005 001580/1995
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0063 000262/2005
LUCIANO MARCHESINI 0121 001070/2006
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0113 000814/2006
LUCIMARA DOEGE 0032 002312/2003
LUIS CARLOS NUNES MEISTER 0037 000084/2004
LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 0081 002431/2005
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0046 001939/2004
LUIZ CESAR RIBEIRO 0055 002672/2004
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0091 002877/2005
LUIZ FRANCISCO BARCELOS B 0067 000703/2005
LUIZ GONZAGA STREHL 0025 000597/2003
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0026 000767/2003
MANOEL ELPIDIO CARVALHO 0086 002743/2005
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0005 001580/1995
MARA DENISE VASSELAI 0096 003066/2005
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MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0047 001978/2004
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0031 002025/2003
MARCIA S. BADARO 0070 001066/2005
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MARCUS ELY SOARES DOS REI 0068 000744/2005
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MIRIAM CANFIELD 0014 002461/2001
MIRIAN KLAHOLD 0105 003880/2005
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0066 000598/2005
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0115 000879/2006
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0116 000880/2006

0092 002884/2005
0083 002557/2005

NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0033 002708/2003
NELSON LUIS RIBEIRO 0018 002068/2002
NILTON BUSSI 0059 000028/2005
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0026 000767/2003
ORLANDO GOMES PEDROSO 0104 003722/2005
OSMAIR FERREIRA 0042 000870/2004
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0054 002492/2004
PATRICIA NYMBERG 0050 002153/2004
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0027 001288/2003
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0009 000941/1999
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0061 000189/2005
PAULO SERGIO PIASECKI 0084 002672/2005
PEDRO LUIZ NUNES 0010 001540/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 0029 001628/2003

0046 001939/2004
PEDRO SCALCO 0111 000510/2006
PRISCILA C BARBIERO PIMEN 0046 001939/2004
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0029 001628/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 0129 168714/2006
RAFAEL CORREA DA CUNHA 0008 000848/1998
RAFAEL FADEL BRAZ 0046 001939/2004
RAFAEL MOSELE 0059 000028/2005
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0078 001998/2005

0079 002049/2005
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0106 000100/2006
REGINA CELIA GOMES G. LEP 0013 002180/2001
RENE ARIEL DOTTI 0050 002153/2004
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0098 003299/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0050 002153/2004
ROLF KOERNER JUNIOR 0040 000453/2004
ROSANGELA CLARA SOARES 0051 002185/2004
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0057 003248/2004
SILVIO CESAR BARBOSA 0011 001770/1999
SIMONE CERETTA LIMA 0021 002578/2002
SIMONE GILMARA DE SOUZA K 0101 003516/2005
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0035 002932/2003
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0071 001090/2005
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0014 002461/2001

TALES ANDRE FRANZIN 0066 000598/2005
TAMAR CHRISTMANN 0055 002672/2004
TAMARA ENKE 0081 002431/2005
TANIA CRISTINA FERREIRA 0042 000870/2004
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0028 001443/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0060 000052/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0070 001066/2005
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 0114 000850/2006
VALDIR LESKE 0059 000028/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0070 001066/2005
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0050 002153/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0060 000052/2005
WLANIZE DA SILVA SERPA 0009 000941/1999
ZANDAIRA DA SILVA 0006 002261/1996
ZENAIDE CARPANEZ 0102 003686/2005
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0105 003880/2005
ZORAIDE SANT’ANA LIMA 0075 001738/2005

1.-DIVORCIO CONSENSUAL-1731/1990-M.C.M. x O.R.M.-
A requerente ja e maior de idade, portanto e imperioso que o
genitor se manifeste. Intime-se. Adv. CARLOS WAGNER SIL-
VA SEVERO-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-760/1991-E.M.L. x
W.A.C.R. -Para o deferimento do pleito de fls. 121, o subscri-
tor devera juntar aos autos procuracao atual. Int. -Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-776/1992-G.P. x L.F.M.P. -
Manifeste-se a parte interessada do retorno do oficio sem cum-
primento. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-

4.-DIVORCIO JUDICIAL-1720/1992-D.C.O. x H.E.O. -Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca da certidao de fls. 68-ver-
so (Certifico que o mandado de averbacao encontra-se em car-
torio a disposicao da parte interessada). -Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-

5.-CONVERSAO DIVORCIO-1580/1995-A.M.R. e outros x
J.D. -Defiro o pedido de fls. 200/202, procedendo as anotacoes
nma capa dos beneficios da Lei do Idoso. Desentranhe-se o
mandado para cumprimento com urgencia. Intime-se. -Adv.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e LUCIANA CAR-
NEIRO DE LARA-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2261/1996-R.C.C. x
R.E.C. -Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. ZANDAI-
RA DA SILVA-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-590/1997-A.M. x M.M.M.
-Acolho o contido na cota ministerial de fls. 525, e suspendo a
presente execucao ate a habilitacao dos herdeiros da de cujus.
Intimem-se. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, MARCOS ALA-
OR PEREIRA TOLEDO e ANNE CHRISTIE MENDES GAS-
PAR-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-848/1998-M.C.A. x E.D. -
Diga a parte exequente sobre seu interesse no prosseguimento
do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. RAFAEL COR-
REA DA CUNHA e DEBORA CECHET FALCONE-

9.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-941/1999-C.E.P. x
A.B.P.-Tomadas as cautelas de estilo, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana; Intimem-se. -Adv.
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES, ANDRE
LUIS C. DE ALBUQUERQUE e WLANIZE DA SILVA SER-
PA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1540/1999-E.G.A.
x C.V.D.S. -As partes para dizer quanto ao oficio do Laborato-
rio. Intime-se. -Adv. PEDRO LUIZ NUNES-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1770/1999-T.A.B. x C.R.B.
-Subam os autos ao E. Tribunal de Justica do Estado do Parana.
Dil. nec. -Adv. ANGELITA MAIA DE SOUZA e SILVIO CE-
SAR BARBOSA-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1768/2001-M.F.P.
x M.L. -Tendo em vista que e desconhecido o endereco da par-
te autora, aguarde-se em arquivo o interesse. Int. -Adv. JONAS
BORGES-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-2180/2001-E.M.M. x G.M. -1-
Designo nova data de audiencia para o proximo dia 29 de agos-
to de 2006, as 15:30 horas. 2-Apos o preparo das custas, expe-
ca-se mandado de citacao e intimacao das partes pessoalmente,
observando-se o contido no artigo 343 do CPC. -Adv. JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA e REGINA CELIA GOMES G. LEPRE-
VOST-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2461/2001-E.S. x I.M.S.
-Ciente da baixa dos autos. Intimem-se e arquivem-se. -Adv.
MIRIAM CANFIELD e SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2870/2001-L.S.S. e outros
x P.A.S. -Em nada mais sendo requerido, arquivem-se. Inti-
mem-se. -Adv. ADYR TACLA FILHO-

16.-DIVORCIO JUDICIAL-1941/2002-S.A.M. x S.C.M. -De-
firo o pedido retro. Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica para posterior expedicao do mandado. -Adv.
JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE, ALAIDES TEIXEI-
RA TRINDADE-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2025/2002-M.E.W. e ou-
tros x D.F.O. -Diga a parte autora sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. AL-
ZIR DEMETRIO VIECILI-

18.-DECLARATORIA-2068/2002-P.P. x S.F.R. e outros -Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca da certidao de fls. 130
(Certifico que ate a presnete data nao foram preparadas as cus-
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tas do Sr. Oficial de Justica). -Adv. NELSON LUIS RIBEIRO-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-2173/2002-J.L.M. e outros x V.M.
-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias; Intimem-se. -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-2350/2002-E.L.M. x A.L.M. -
Redesigno audiencia para o dia 17/08/06 as 14:00 horas; Reno-
ve-se as diligencias. Oficie-se juizo deprecado. Intimem-se. -
Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2578/2002-R.P.P. x O.P. -
Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias no arquivo
provisorio a manifestacao da parte interessada; Intimem-se. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA e LEANDRO RAMOS GOU-
VEA-

22.-DIVORCIO JUDICIAL-3034/2002-M.P.G. x S.G.F. -Defi-
ro o pedido. Intime-se. -Adv. GILBERTO LOURENÇO OZE-
LAME e ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

23.-ALTERACAO DE CLAUSULA-3113/2002-B.F.A. x A.M.
e outros -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para posterior
expedicao do mandado, bem como da Carta Precatoria, deven-
do as custas serem recolhidas com antecedencia minima de 10
(dez) dias, antes da audiencia. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3315/2002-R.P. x E.E.D.
-Manifeste-se a parte exequente sobre o retorno da carta preca-
toria (fls. 110/189), bem como indique bens do executado pas-
siveis de penhora; Intimem-se. -Adv. JOAO ANTONIO GAS-
PAR-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-597/2003-L.H.S. x
L.G.S. -Acerca do laudo digam as partes. Intime-se. -Adv.
MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO e LUIZ GONZA-
GA STREHL-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-767/2003-P.R.L. x G.P.L.
e outros -Tomadas as cautelas de estilo, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana; Intimem-se. -Adv.
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, IVAN XAVIER
VIANNA FILHO e NOEL LOBO GUIMARAES NETO-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-1288/2003-T.C.F. x A.F.-Enca-
minhe-se ao E. Tribunal de Justica. -Adv. PAULO DE TARSO
WALDRIGUES-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1443/2003-A.S. x
J.B. -Digam as partes quanto ao exame pericial, ou seja, do
interesse na coleta de material. Intime-se. -Adv. ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR, TATIANA MARIA RAMOS VIR-
MOND e FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-1628/2003-B.R. x C.V.S. -Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidao e fls. 482 (Certifico
que deixei de remeter os oficios nº 793/2006 e 794/2006, tendo
em vista nao haver endereco. Certifico, ainda que, os oficios
aguardarao suas retiradas em Cartorio pela parte interessada). -
Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2000/2003-G.C.M. x
J.W.B.L. -Manifeste-se a parte autora sobre certidao de fls.
135(verso); Intimem-se. -Adv. CLAUDIO OLIVER DOS SAN-
TOS-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-2025/2003-R.G. x C.H.P. -
Digam as partes, em dez dias, sobre o conteudo do laudo de fls.
465/467. Int. -Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES e ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2312/2003-C.M.Z. x J.R.Z.
-Indefiro o pleito de fls. 52, visto que o acordo de fls. 38/40
nao foi homologado, pois o executado J.R.Z. nao esta devida-
mente representado pelo advogado Fabiano Milani Piechnik;
Intime-se. -Adv. LUCIMARA DOEGE-

33.-SEPARACAO DE CORPOS-2708/2003-E.W.H.C. x
S.M.F.H.C.-Manifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dao de fls. 234 (Certifico que deixei de remeter os oficios 811/
2006, 812/2006 e 813/2006, tendo em vista que nao foi possi-
vel localizar os respectivos enderecos das empresas. Certifico,
ainda, que os oficios aguardarao em Cartorio sua retirada pela
parte interessada). -Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-2741/2003-M.C.D. e outros x
W.R.D. -...intime-se a parte requerente para dar prosseguimen-
to ao feito; Intimem-se. -Adv. GLAUCIRIAN COSTA DOS
SANTOS-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2932/2003-P.M.A.B. x
A.B. -Redesigno a audiencia para o dia 22 de 08 de 2006, as
15:30 horas; Cite-se o requerido, com as advertencias legais;
Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-25/2004-K.V.R.P. e outros
x J.A.P. -Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias; Intimem-se. -Adv. ELIANE DA COS-
TA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

37.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-84/2004-C.V. x H.C.L.
-Em face do relatorio social e porque nao dizer da indecisao da
parte autora quanto ao feito, designo audiencia de conciliacao
para o dia 24/08/2006 as 14:30 hs. Intime-se. -Ao preparo das
custas do Sr. oficial de justica para posterior expedicao do
mandado. -Adv. LUIS CARLOS NUNES MEISTER-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-139/2004-A.C.R. x C.R.
-Defiro o pedido retro. Intime-se. -Adv. ANTONIO GUSTAVO
SCHERNER FRANCO-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-309/2004-P.H.R.P. x L.P. -Mani-
feste-se a parte interessada acerca do retorno do oficio sem
cumprimento. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-453/2004-C.E.S. x
J.L.P.F. -Acerca do parecer do M. Publico diga a parte requeri-
da. Intime-se. -Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, MARCIO
JUSTEN DE OLIVEIRA e JOAO EURICO KOERNER-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-545/2004-A.L.O. x L.B.O.
-Diga a parte exequente sobre seu interesse no prosseguimento
do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. CARLOS ALBER-
TO DE SOTTI LOPES e MARIANA WERNECKE DE SOTTI
LOPES-

42.-PARTILHA DE BENS-870/2004-E.M.L. x A.S. -Recebo a
apelacao em seu efeito devolutivo. Ao Apelado para as contra-
razoes de recurso. Apos, vista ao M. Publico. Intime-se. -Adv.
JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO, OSMAIR FERREI-
RA e TANIA CRISTINA FERREIRA-

43.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-1105/2004-
O.T.M. x L.C.C.-Acerca do petitorio retro deve se manifestar a
parte requerida. Intime-se. -Adv. ANDRESSA BOLSI-

44.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1254/2004-A.R.M. x
G.G. -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra razoes. Apos, vista ao M. Publico. Intime-se. -Adv.
FABIO TEIXEIRA, GUILHERME TOMIZAWA, JOAO MAR-
TINS-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1865/2004-C.E.S. x J.P.S.
-Manifeste-se a parte exequente ante o contido em fls. 40/55.
Intimem-se. -Adv. BABYTON PASETTI e KARINA MARIA
MEHL-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1939/2004-J.A.D.
x T.B. e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca da cer-
tidao de fls. 159 (Certifico nesta data expedi mandado de inti-
macao do Sr. F., distribuido ao Oficial Antonio sob n.º (4-15483),
bem como deixei de expedir a intimacao da autora e dos reque-
ridos, tendo em vista que ate a presente data na foram recolhi-
das as custas). -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIEL-
LE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, PRISCILA C BARBIERO PIMEN-
TEL, LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR.-

47.-DIVORCIO CONSENSUAL-1978/2004-M.A.G.R.B. e ou-
tros x J.D. -Manifeste-se a parte interessada acerca do oficio
de fls. 49. -Adv. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2061/2004-W.M.L.A. x
V.L. -Defiro o pedido de suspenjsao do feito pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias; Intimem-se. -Adv. JOCELAINE MORA-
ES DE SOUZA e ALUISIO CLEMENTINO SOARES-

49.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2146/2004-M.A.R.
x S.G.M. -Por certo que a autora pretende o prosseguimento ja
que a suspensao do feito foi deferido a pedido do requerido.
Portanto, deferido as provas orais, depoimentos pessoais e do-
cumentos novos, designo audiencia para o dia 31/10/06 as 14:00
hs. Intime-se. -Mnaifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dao de fls. 147 (Certifico que apos entrar em contato com o
Egregio Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, deixei de
expedir a Crata precatoria de intimacao do requerido, tendo em
vista nao ser possivel precisar a qual comarca pertence Bernar-
dinho Campos). -Defiro o petitorio de fls. 144, por cinco dias,
a teor do art. 40, II do CPC. Int. -Adv. HANY KELLY GUSSO,
ANA CAROLINA BUSATTO e ANNE PATRICIA CHEMIM
BRANCO-

50.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2153/2004-J.Z. x S.S.Z.
e outros -Cumpra-se a decisao de fls. 344/349. -Adv. RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROT-
TO, PATRICIA NYMBERG, FERNANDA BARBOSA PEDER-
NEIRASA, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO DE-
LLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZAR-
DO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ e IVAN XAVIER VIANNA FI-
LHO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2185/2004-R.G.A. x
A.M.P.S. -Manifeste-se a parte autora acerca das respostas dos
oficios de fls. 62/65, 67/70. -Adv. ROSANGELA CLARA SO-
ARES-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2285/2004-E.E.S.C. x
O.P.C. -Diga a parte exequente sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. ANDRE
LUIZ PENTEADO BUENO e MARCELO F MEIRELES-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2453/2004-S.M.R. x
P.S.R. -Designo audiencia em continuacao para o dia 31/08/06
as 15:30; Intimem-se. -Adv. FABIO CIUFFI, HOMERO FLES-
CH e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-

54.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2492/2004-F.V.F. x F.P.
e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca do retorno do
oficio sem cumprimento. Adv. OSVALDO ANTONIO DO N.
BENKENDORF, CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO
BENKEN-

55.-CONVERSAO DIVORCIO-2672/2004-S.H.K. x E.P.M. -
Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresentada
pela Curadora Especial. -Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO, TA-
MAR CHRISTMANN, CARLOS ALBERTO FARION DE
AGUIAR-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2743/2004-M.G.F. x E.N.F.
-Manifeste-se a parte interessada acerca das respostas dos ofi-
cios de fls. 67/71. -Adv. JONAS BORGES-

57.-SEPARACAO CONSENSUAL-3248/2004-M.B.F. e outros
x J.D. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidao de
fls. 318 (Certifico que deixei de expedir o Formal de Partilha
em favor do requerente Varao, tendo em vista nao haver foto-
copia). -Adv. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-

58.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3500/2004-V.C. x
G.R.G.C.-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
90(noventa) dias; Intimem-se. -Adv. CARLOS DELAI-

59.-REVISAO DE CLAUSULA-28/2005-G.M.M. e outros x
V.M. -Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias, bem como suspendo audiencia marcada para o
dia 27/04/2006 as 15:00 horas. Intimem-se. -Adv. NILTON
BUSSI, VALDIR LESKE e RAFAEL MOSELE-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-52/2005-J.A.B. e outros x
J.R.B. -Manifeste-se a parte exequente sobre certidao de fls.
114, e, deposito e fls. 115; Intime-se. -Adv. TATIANA SCHMI-
DT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

61.-MEDIDA CAUTELAR-189/2005-R.S.L. x P.F.N.L. -Cer-
tificado quanto a propositura da acao principa, oportunizo as
partes a manifestacao, possibilitando vista dos autos, como re-
querido. Intime-se. -Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NA-
LIN-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-203/2005-F.C.G. x R.C.G.
-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-262/2005-G.F.S.A. x L.P.S.A. -
Aguarde-se audiencia a ser realizada; Intimem-se. -Adv. LU-
CIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-

64.-SEPARACAO CONSENSUAL-312/2005-C.R.S. e outros
x J.D. -Manifeste-se a parte interessada acerca da resposta do
oficio de fls. 27/29, bem como parecer da Fazenda Publica de
fls. 31 e 32. -Adv. JAUDE RICARDO LOURDES ROCHA-

65.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-319/2005-C.J.C. x G.P.C.
-Aguarde-se a audiencia ja designada. Int. -Adv. IRACEMA
ELIS DE FARIA-

66.-DIVORCIO CONSENSUAL-598/2005-S.Z.V. e outros x
J.D. -Tome-se por termo a ratificacao do divorcio. Intime-se. -
Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO, DEMETRIO BE-
REHULKA, FERNANDA DA VEIGA e TALES ANDRE
FRANZIN-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-703/2005-H.L.S. e outros
x J.S. -Intime-se a parte exequente para que esclareca a este
Juizo, a divergencia entre os valores informados na peticao de
fls. 96/98, item 4, letra A, e planilha de calculo de fls. 99; Inti-
mem-se. -Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ FRAN-
CISCO BARCELOS BOND-

68.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-744/2005-A.O.D.F. x
A.P.D.F. -Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o
dia 23/08/2006 as 15:30 hs, deferindo desde ja as provas re-
queridas. Deve a requerida dizer se concorda com o exame do
DNA, que podera ser coletado no dia da audiencia. -Ao prepa-
ro da custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do manda-
do, devendo as custas serem recolhidas com antecedencia de
no minimo 10 (dez) dias, antes da audiencia. -Adv. MARCUS
ELY SOARES DOS REIS-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-985/2005-M.M.O.C. e outros x
E.S.C. e outros -Redesigno audiencia para o dia 30 de 08 de
2006, as 16:00 horas; Cite-se o requerido, com as advertencias
legais. Intimem-se. -Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
e IZAIAS DOS SANTOS SILVA JUNIOR-

70.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1066/2005-S.R.T.F. x
O.S.M.J. e outros -Para audiencia prevista no artigo 331 do
CPC, designo o dia 29/08/06 as 14:30 hs. Intime-se. -Ao prepa-
ro da custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do manda-
do, devendo as custas serem recolhidas com antecedencia de
no minimo 10 (dez) dias, antes da audiencia. -Adv. DANTE
PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO e THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-1090/2005-M.F.D. x F.J.D. -Re-
designo a audiencia para o dia 24/08/06, as 14:30 horas. Reno-
vem-se as diligencias. Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO SCHELL-

72.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1344/2005-
G.P.D.S. x I.C.P. -Acerca do laudo digam as partes. Intime-se. -
Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

73.-REDUCAO DE ALIMENTOS-1360/2005-E.A.C. x M.C.
e outros -Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls.
28; Intimem-se. (Certifico que ate a presente data nao foram
preparadas as custas do Sr. Oficial de Justica). -Adv. ALTACIR
ANTONIO COSTA e ELIANE DO ROCIO T. M. PUNDECK-

74.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1394/2005-P.R.W. x
P.C.W. -Manifeste-se a parte requerida sobre os documentos
acostados, ante a previsao do art. 398, CPC. Intimem-se. -Adv.
JULIO CESAR RIBAS BOENG-

75.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1738/2005-D.M. x
V.R.A. -1-Inexistindo questoes processuais pendentes, entend
por bem em deferir as provas requeridas, e designar audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 30/08/06 as 15:00 horas,

com observancia aos enderecos. 2-Por ocasiao da audiencia ja
designada sera propiciada a conciliacao, bem como, a oportu-
nidade de realizacao do exame pericial, atraves do sistema do
DNA. 3-Intime-se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para
posterior expedicao do mandado, bem como da Carta Precato-
ria, devendo as custas serem recolhidas com antecedencia de
no minimo 10 (dez) dias, antes da audiencia. -Adv. ZORAIDE
SANT’ANA LIMA-

76.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-1940/2005-J.S.S. x
S.A.S. -Diga a parte exequente sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. JIME-
NA CRISTINA GOMES ARANDA-

77.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-1963/2005-
M.F.S.S. x U.J.S. -1-Por ocasiao da audiencia foi estabelecido
os alimentos e a forma de pagamento, se obtido o resultado
positivo. 2-Diante do laudo ora juntado, oficie-se o emprega-
dor na forma acordada as fls. 50. 3-De-se ciencia as partes da
juntada do laudo. 4-Vista ao Ministerio Publico. 5-Intime-se. -
Adv. AGEL WYSE RODRIGUES-

78.-SEPARACAO JUDICIAL-1998/2005-O.M.R. x C.F.R. -
Defiro o pedido retro. De-se ciencia as partes. Intime-se. -Adv.
EDUARDO VICTOR ABRAHAM e RAMON ANTONIO CAL-
CENA CUENCA-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2049/2005-H.S.G. x
M.E.G. -I-Considerando a noticia da quitacao do debito que se
pretendia executar (fls. 71), bem como o parecer ministerial de
fls. 75, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do Codigo de Processo Civil. II-Custas, se houver, pelo
executado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. DEISE
C. M. DE BARROS HINZ e RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-2398/2005-K.C.S.B. x A.C.O.B.
-Defiro o pedido de vistas no prazo legal de 05(cinco) dias;
Manifeste-se a parte autora sobre certidao de fls. 39(verso);
Intimem-se. -Adv. GISELE VENZO e AMARILDO L. LOPES-

81.-ACAO DE ALIMENTOS-2431/2005-C.M.B. e outros x
C.B. -Concedo prazo de 15(quinze) dias, para que a parte re-
querida ratifique contestacao de fls. 88/89, sob pena de desen-
tranhamento e inexistencia do mesmo (art. 37 do CPC). Sendo
assim, indefiro petitorio de fls. 93/95. Ressalta-se que a nao
ratificacao da dita contestacao implicara nos efeitos da revelia
(art. 319 do CPC); Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO FUAO
MERCIO e TAMARA ENKE-

82.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2512/2005-M.A.D.S. x
A.G.S. -Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apre-
sentada as fls. 48/78. -Adv. ANA CAROLINA MOREIRA ZAR-
PELLON, DENISE THAMI HAYASHI, JULIA BARRETO
CAMPELO-

83.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2557/2005-D.D.M. x
D.M.S. -I-Primeiramente, antes de apreciar o petitorio de fl.
64, aguarde-se o cumprimento do prazo fixado no despacho de
fls. 60/61; II-Apos, voltem conclusos para deliberacoes; Inti-
mem-se. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

84.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMEN-2672/2005-G.F.
x W.M. -A carencia de acao e totalmente inocua, razao pela
qual e de ser rejeitada, vez que o pedido e de todo possivel,
razao pela qual superada as questoes processuais pendentes,
entendo por bem em deferir as provas requeridas, e designar
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 30/08/2006 as
14:00 horas, com observancia aos enderecos. Por ocasiao da
audiencia ja designada sera propiciada a conciliacao, bem como,
a oportunidade de realizacao do exame pericial, atraves do sis-
tema do DNA. Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica para posterior expedicao do mandado, com antece-
dencia de do minimo dez dias antes da audiencia. -Adv. CAN-
DIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, ANDRE GUI-
LHERME ZAIA e PAULO SERGIO PIASECKI-

85.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2720/2005-C.A.A.C.
x S.M.R. -Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao
apresentada pelo Curador Especial. -Adv. ANE PATRICIA
CHEMIN BRANCO-

86.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2743/2005-D.S.J. x -
Manifeste-se a parte autora sobre certidao de fls. 45(verso).
Intimem-se. -Adv. ANA MARIA BINDI e MANOEL ELPIDIO
CARVALHO-

87.-ACAO DE ALIMENTOS-2780/2005-L.C.R.C. x J.R.C. -I-
Defiro pedido de vista dos autos de fls. 25 pelo prazo de 5
(cinco) dias; Intimem-se. -Adv. ALTAMIRO PROCHNO GA-
ONA-

88.-SEPARACAO CONSENSUAL-2839/2005-J.Z. e outros x
J.D. -Aguarde-se o recolhimento do imposto para a expedicao
doe Formal de Partilha. Intime-se. -Adv. ANA PAULA BARRI-
OS DE CARVALHO-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2842/2005-L.C.N.S. e ou-
tros x A.N.S. -Diga a parte exequente sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv.
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2843/2005-L.C.N.S. e ou-
tros x A.N.S. -Diga a parte exequente sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv.
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

91.-DIVORCIO CONSENSUAL-2877/2005-H.R.S. e outros x
J.D. -Defiro o pedido retro. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA-

92.-SEPARACAO JUDICIAL-2884/2005-L.G.F. x F.J.A.F. -1-
Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia



156156156156156 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

31/08/06 as 14:30 horas, ocasiao em que sera propiciada a con-
ciliacao entre as partes. Nao havendo consenso, apreciadas as
preliminares, se houver, deferidas as provas e estabelecidos os
pontos controvertidos, designar-se-a instrucao. 3-Intimem-se. -
Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica
para futura expedicao de mandado, bem como da Carta Preca-
toria, com antecedencia minima de 10 dias antes da audiencia.
-Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-2931/2005-J.K.C.D. x R.D. -
Cumpra-se cota ministerial de fls. 50; Intimem-se. “Requere-
mos seja intimada a parte requerida para que se manifeste, que-
rendo, em relacao ao pedido de desistencia formulados pela
parte autora as fls. 49. Apos, nova vista.” -Adv. ALICE PRE-
SA, CELIA INES DA SILVA e KARINA MARIA MEHL-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-2992/2005-M.P.G. x A.S.L.G.-
Manifeste-se a parte autora sobre certidao de fls. 29-verso. In-
timem-se. -Adv. ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI-

95.-SEPARACAO CONSENSUAL-3058/2005-S.T.M. e outros
x J.D. -Acerca da avaliacao diga o varao. Intime-se. -Adv. ALDO
MEDEIROS-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3066/2005-M.S. x J.A.S.S.
-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias; Intimem-se. -Adv. MARA DENISE VASSELAI-

97.-EXECUCAO DE SENTENCA-3071/2005-L.N.D. x
C.A.E.A. -1-A presente execucao tem como objetivo o recebi-
mento de valor certo e exigivel que restou devidamente homo-
logado por ocasiao da Separacao Consensual em 18 de maio de
2005 como se infere do titulo juntado aos autos. 2-Por ocasiao
da separacao convencionou-se que o ora executado repassaria
a exequente o valor correspondente a R$ 16.000,00 (dezesseis
mil Reais) no prazo maximo de um mes a contar de 12.04.05.
3-Verifica-se que nao adimplido oa acordo, apos a propositura
da execucao (distribuida em 30.09.05)sobreveio Acao Anula-
toria de Sentenca Homologatoria (distribuida em 30.11.05),
procedimento em que busca o executado demonstrar que a epoca
estaria o executado debilitado emocionalmente pois acometido
de depressao profunda. Acrescente-se a tudo isto a propositura
de acao revisional de alimentos. 4-Por sua vez, o executado
por meio de objecao de pre-executividade pretende a extincao
da execucao sob a alegacao de que o titulo executivo esta sen-
do rediscutido em acao autonoma sob a alegacao de vicio de
consentimento e partilha inoficiosa , portanto, estaria ausente a
exigibilidade do titulo sendo carecedor e acao. 5-Entretanto,
ao analisar a pretensao do executado percebo a total ausencia
de vicio aferivel de oficio e a qualquer tempo, pois nao ha como
questionar a higidezdo titulo executivo judicial que esta for-
malmente delineado. 6-Ao meu ver pretende o executado re-
discutir a materia que foi objeto de acordo em processo de cog-
nicao a exemplo dos embargos, pois foge totalmente a essencia
da excepcionalidade do remedio escolhido, haja vista ser pas-
sivel de reconhecer em se de de pre-executividade tao somente
vicios que nao demandem a producao de prova. 7-Assim, nao
constituindo materia de ordem publica, questoes que nada tem
a haver com aspectos formais do titulo executivo, hei por bem
em indeferir a presente objecao de pre-executividade, determi-
nando o prosseguimento da execucao, desapensando-se os au-
tos de Acao de Anulacao de Sentenca Homologatoria, para que
tenha seu regular tramite. 8-Intime-se. -Adv. FERNANDO
CURI, ANA CAROLINA GALHARDO e MARCELE BAPTIS-
TA DE SIQUEIRA-

98.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-3299/2005-A.O.C. e outros
x A.C. -Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls
36/41; Intimem-se. -Adv. ROBERTO SANTOS OLIVEIRA,
IGO IWANT LOSSO-

99.-SEPARACAO JUDICIAL-3379/2005-P.S.L. x J.M.D.S.L.
-1-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia
14/09/06 as 14:30 horas, ocasiao em que sera propiciada a con-
ciliacao entre as partes Nao havendo consenso, apeciadas as
preliminares, se houver, deferidas as provas e estabelecidos os
pontos controvertidos, designar-se-a instrucao. Intime-se. -Ao
preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica para
futura expedicao com antecedencia minima de 10(dez) dias antes
da audiencia. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA e CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3481/2005-A.G. e outros
x M.C.G. -Manifeste-se a parte autora ante a jutificacao as fls.
32/43 e documentos a fls. 45/64; Intimem-se. -Adv. IVAIR JUN-
GLOS-

101.-SEPARACAO JUDICIAL-3516/2005-M.P.B.C.A. e outros
x J.D. -Manifestem-se as partes acerca do parecer da Fazenda
Publica de fls. 39 e 40. -Adv. ARCENDINO ANTONIO SOU-
ZA JUNIOR e SIMONE GILMARA DE SOUZA KIEM-

102.-SEPARACAO JUDICIAL-3686/2005-O.S. x E.D.S. -Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da contestacao de fls. 80/88 e
da reconvencao de fls. 89/110. -Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

103.-MEDIDA CAUTELAR-3694/2005-E.D.S. x O.S. -Acer-
ca da contestacao diga a parte autora. Intime-se. -Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

104.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3722/2005-J.C.B. x
B.F.I.B. -Intimem-se a parte autora sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito, tendo em vista certidao de fls. 26; Ini-
mem-se. (Certifico que ate a presente data nao foram prepara-
das as custas do Sr. Oficial de Justica). -Adv. ORLANDO GO-
MES PEDROSO-

105.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3880/2005-A.R.A. x
M.E.M.A. -1-A revisao de alimentos tem como pressupostos
essencial a alteracao de fortuna dos envolvidos, bastando tao
somente demonstrar de forma objetiva tasl assertiva. 2-E evi-
dente que nao se discute a obrigacao de dar alimentos, pois e

inerente aos genitores, todavia, no caso em tela a reducao e o
objeto da lide, levando-se em conta que a alteracao de situacao
economica do alimentante que e a toda evidencia, se verificar-
mos que possui ao todo (incluindo a requerida) 6 (seis) filhos,
os quais contribui com alimentos. 3-Pois bem, ao pagar ali-
mentos a “tantos” filhos mister que haja entre todos a isono-
mia, ou seja, que possam perceber os alimentos no mesmo pa-
tamar, ou quando nao, que seja pelo menos proximo desta igual-
dade. 4-E certo que o requerente esta pleiteando com os de-
mais filhos a reducao a possibilitar cumprimento de sua res-
ponsabilidade e a propria subsistencia haja vista ter contituido
familia. 5-Em que pese a argumentacao que tal situacao nao
pode ser considerada como alteracao de fortuna, penso que jus-
tamente esta situacao autoriza a rever os valores fixados para
cada filho, pois quando da fixacao se fez de forma a atender a
necessidade daquele filho sem se observar como um todo (cin-
co filhos). 6-Portanto, hei por bem em reconsiderar e parte o
despacho de fls. 74/76, para reduzir os alimentos a requerente
para o equivalente a 1 1/2 (um salario minimo e meio) mais
plano de saude, a ser descontado em folha de pagamento, ofici-
ando-se o empregador. 7-No mais, aguarde-se a audiencia ja
designada, renovando-se as diligencias. 8-Intime-se. -Adv.
MIRIAN KLAHOLD e ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-

106.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-100/2006-R.S.L. e ou-
tros x J.D. -1-Ao que se verifica houve grande equivoco por
parte da prolatora do despacho de fls. 13, quando nada ha que
ser emendado, pois o feito ja foi concluido e a peticao de fls.
09 se refere tao somente a cientificacao de deposito. 2-No que
se refere ao petitorio de fls. 14, defiro a expedicao de alvara
em nome da genitora para o levantamento dos valores deposi-
tados. Por outro lado, deve ser oficiado a Instituicao Bancaria
para que seja liberada a conta poupanca da restricao de deposi-
to judicial, para que a genitora possa movimenta-la indepen-
dentemente de autorizacao. 3-Deve o genitor continuar a efetu-
ar os depositos. 4-Intime-se. -Adv. REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA-

107.-SEPARACAO JUDICIAL-139/2006-A.P.C. x M.R.C. -
Acerca da certidao do SEnhor Oficial, diga a parte autora. Inti-
me-se. -Adv. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-

108.-IMPLANTACAO DE ALIMENTOS-158/2006-A.V.R. x
C.L.R. -1)Defiro, por ora, os beneficios da Justica Gratuita a
parte autora. 2)Emende a inicial, para que atenda ao contido no
art. 282 do CPC. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-326/2006-J.V.F.A. x J.P.A. -
Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias; Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-366/2006-V.B.I. x J.L.I.
-I-Defiro a dilacao de prazo para o cumprimento do despacho
de fl. 26, item “I”. Prazo de 20 (vinte) dias; II-Intimem-se. -
Adv. ANDREA C CHAVES DE OLIVEIRA-

111.-ARROLAMENTO DE BENS-510/2006-J.M.R.Z. x J.Z. -
Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao de fls. 93/
171. -Adv. PEDRO SCALCO-

112.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-668/2006-J.P.S. x
C.E.S. -Trata-se de impugnacao ao valor da causa ajuizada pelo
requerido. Nos termos do art. 261 do CPC, a impugnacao deve
ser autuada em apenso, sem suspensao do processo principal.
Assim determino a intimacao do autor para no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre a impugnacao (CPC art. 261, caput).
Apos a manifestacao do autor, vista ao dr. Promotor. Int. -Adv.
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, BABYTON PASET-
TI e KARINA MARIA MEHL-

113.-DIVORCIO CONSENSUAL-814/2006-J.H.P. e outros x
J.D. -Manifestem-se as partes acerca do parecer da Fazenda
Publica. -Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-

114.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-850/2006-E.R.G.P. x
W.W.P. -1-Fixo os alimentos provisorios no importe de 8 (OITO)
salarios minimos a ser repassado diretamente a requerente me-
diante deposito em conta corrente, ate o dia 10 (dez) de cada
mes. 2-Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia 07/08/06, as 14:00 horas, ocasiao em que as partes
devem se fazer acompanhar de advogados. 3-Defiro desde ja as
provas orais e documentais, as testemunhas em numero de 3
(tres) nos termos do artigo 8º da Lei nº 5478/68. 4-No que con-
cerne ao direito de visitas, poderao ser fixados por ocasiao da
audiencia. 5-Cite-se o Requerido com as advertencias legais,
alertando-se que a contestacao devera ser apresentada em audi-
encia. 6-Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica para posterior expedicao do mandado, com anteceden-
cia minima de 10 dias antes da audiencia. -Adv. VAELSON
GEORGE VON TEMPSKI SILKA-

115.-REGULAMENTACAO DE VISITA-879/2006-A.D. e ou-
tros x K.C.F. -Para audiencia de conciliacao, designo dia 31/
08/06 as 14:00 hs. Cite-se com as advertencias legais. Prazo de
contestacao de 15 dias a contar da audiencia. Intime-se. -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica para posterior ex-
pedicao do mandado, com antecedencia minima de 10 dias an-
tes da audiencia. -Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA, NEIDE
APARECIDA MARTINS SILVA e CASSIE DI CASTRO SIL-
VA-

116.-SEPARACAO JUDICIAL-880/2006-D.L.K. x F.K. -1-
Apense-se a cautelar. 2-Para audiencia de conciliacao ou tran-
sigencia, designo o dia 04/08/2006 as 15:30, ocasiao em que as
partes deveraom se fazer acompanhar de advogados. 3-Prazo
para contestar de 15 (quinze) dias a contar da audiencia ja de-
signada. 4-Cite-se com as advertencias legais. 5-Intime-se. -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica para posterior ex-
pedicao do mandado, bem como da Carta Precatoria, com ante-
cedencia minima de 10 dias antes da audiencia. -Adv. NEL-

SON JOAO KLAS JUNIOR e LUCIANA CALVO PERSEKE
WOLFF-

117.-ALTERACAO DE GUARDA C/C ALIM.-889/2006-
M.B.H. x M.M. -1-Pelo que se depreende dos fatos relatados
houve alteracao da guarda por vontade do filho D. que passou
a residir com a genitora, portanto, por ora, suspendo a obriga-
cao alimenticia, haja vista estarem os genitores com a respon-
sabilidade de um filho. 2-Para audiencia de conciliacao desig-
no o dia 31/08/06 as 15:30 horas, oportunidade em que o filho
D.devera se fazer presente. 3-Cite-se o requerido para contes-
tar, querendo, o faca no prazo de 15(quinze) dias. 4-Intime-se.
-Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao
do mandado, devendo as custas serem recolhidas com antece-
dencia de no minimo 10 (dez) dias, antes da audiencia. -Adv.
BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

118.-REVISAO DE CLAUSULA-958/2006-E.V.N. x E.V.N.J.
-Acerca da certidao do Sr. Oficial diga a parte autora. Intime-
se. -Adv. ALICE PRESA-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1030/2006-M.R.P.G. x
S.A.G. -1-Cite-se o Executado para pagar a parcela referente a
diferenca de outubro/05 e parcelas de novembro, dezembro de
2005, janeiro, fevereiro e marco de 2006 e as vincendas, no
prazo de 3(tres) dias, sob pena de prisao, ou justificar a impos-
sibilidade de faze-lo, nos termos do artigo 733, paragrafo 1º do
CPC. 2-Expeca-se o mandado respectivo, devendo acompanhar
a planilha de calculo. 3-Honorarios de 10% do valor do debito.
4-Intime-se. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dao de fls. 12 (Certifico que deixei de expedir Carta Precatoria
de citacao do Requerido, tendo em vista nao ha=ver copia do
instrumento procuratorio para o respectivo envio a Comarca
Deprecada). -Adv. LEILANE TREVISAN MORAES-

120.-SEPARACAO JUDICIAL-1051/2006-F.K. x D.L.K. -1-
Apense-se. 2-Para audiencia de conciliacao ou transigencia,
designo o dia 04/08/06 as 15:30 horas, ocasiao em que as par-
tes deverao se fazer acompanhar de advogados. 3-Prazo para
contestar de 15(quinze) dias a contar da audiencia ja designa-
da. 4-Cite-se com as advertencias legais. 5-Intime-se. -Ao pre-
paro da custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do man-
dado, bem como da Carta Precatoria, devendo as custas serem
recolhidas com antecedencia de no minimo 10 (dez) dias, antes
da audiencia. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

121.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-1070/2006-
R.B.C. x M.K.B. -Cite-se com as advertencias legais. Intime-
se. -Manifeste-se a parte autora acerca da certidao de fls. 19
(Certifico que deixei de expedir o mandado de citacao da Re-
querida, tendo em vista nao haver copia da inicial para contra-
fe). -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

122.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1168/2006-M.A.P. x
B.L.P.P. -Em 10 (dez) dias, emende a parte autora a inicial a
fim de juntar o titulo judicial que fixou os alimentos, devida-
mente assinado, eis que se trata de documento essencial ao jul-
gamento do feito, sob pena de extincao (art. 284 CPC). Ainda,
devera a parte autora providenciar o correto polo passivo da
demanda, vez que pretende excluir os filhos M. e W. da pensao
alimenticia. Efetivada a emenda, voltem conclusos. Intimem-
se.-Adv. JOSE OSWALDO HORNUNG-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1247/2006-A.B.R. x R.R.
-Deve a parte exequente juntar aos autos a planilha atualizada
de debito referente aos debitos que pretende executar. Prazo de
10 dias, sob pena de extincao do feito (art. 284 CPC). Intimem-
se. diligencias necessarias. -Adv. ACACIO CORREA FILHO-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1249/2006-A.C.M.M. e
outros x C.L.M. -I- Em 10 (dez) dias, emende a parte autora a
inicial a fim de juntar o titulo judicial que fixou os alimentos,
bem como o instrumento de procuracao outorgados pelo reque-
rentes menores, eis que se trata de documentos essenciais ao
julgamento do feito, sob pena de extincao (art. 284 CPC). II-
Intimem-se.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1250/2006-A.C.M.M. e
outros x C.L.M. -I- Em 10 (dez) dias, emende a parte autora a
inicial a fim de juntar aos autos o titulo judicial que fixou os
alimentos, bem como o instrumento de procuracao outorgado
pelos requerentes menores, eis que se trata de documentos es-
senciais ao julgamento do feito, sob pena de extincao (art. 284
CPC). II- Intimem-se.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

126.-ACAO DE ALIMENTOS-1277/2006-G.D.P. e outros x
V.M.P. -Diga a parte requerente sob a continuidade do feito;
Intime-se. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

127.-ACAO DE ALIMENTOS-1297/2006-L.M.O. x R.B.O. e
outros -I-Emende a parte autora a inicial, a fim de juntar aos
autos o instrumento de procuracao outorgado pelo requerente
menor, devidamente representado pela genitora. Prazo de 10
dias, sob pena de extincao do feito (art. 284 CPC). II-Intimem-
se. Diligencia necessarias. -Adv. ADRIANE FERNANDES-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1343/2006-V.G.D.S. x
F.O.S. -1. Entendo como condicao indispesavel para a conces-
sao da assistencia judiciaria que a declaracao de pobreza seja
firmada pelo proprio interessado ou por procurador com pode-
res especiais, e sob as penas da lei. Inteligencia do art. 4¬ da
Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas pela Lei 7510/
86 e Lei 7115/83). Pois, se provado em contrario, a parte arcara
com o pagamento ate o decuplo das custas judiciais. Neste sen-
tido caminha a jusrisprudencia: (... ...) 2. Assim, concedo o
prazo de 10 dias, sob pena de extincao do feito (art. 284 CPC).
Efetivada a emenda, voltem conclusos. 3. Intimem-se. -Adv.
CESAR MARCAL CERCONDE-

129.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-168714/2006-A.R.F.N. x
P.M.V.P. -De-se ciencia da baixa do recurso. Arquive-se. Inti-
me-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e RAFAEL BOFF ZARPELON-
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1.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2240/2004-Oriundo da Comarca de PINHAIS - PR - VARA
CIVEL -A.S.P. x E.B.D.S. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (segundo informacoes no local o executado muou-se ha
mais de 03 meses, para local nao sabido ).-Adv. DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER-

2.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-7139/2004-Oriun-
do da Comarca de LONDRINA - PR - 10¦ VARA CIVEL DE -
MIGUEL TOBIAS LOPES x TABA CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA- 1. A despeito do pedido de f. 22,
nao ha nos autos quaisquer elementos que apontem no sentido
de que seja desaconselhavel a permanencia do bem a ser pe-
nhorado em maos do devedor. 2. Ademais, os riscos apontados
pela peticao retro sao inerentes a utilizacao do veiculo, por quem
quer seja, de modo que a unica forma de salvaguardar o bem
consiste em deposita-lo na forma do artigo 666, inc. II, do CPC.
3. Assim, esclareca o credor se pretende que o veiculo em ques-
tao seja transferido para o depositario publico. 4. Sem prejuizo
da providencia supra, cumpra-se a decisao de f. 20. Int. Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO, ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

3.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
4842/2005-Oriundo da Comarca de SAPIRANGA - RS - 1
VARA -P.B.P. x G.R.P. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de proceder a prisao do executado pelo fato de que em diligen-
cia no endereco indicado, ou seja, na Empresa GVT fui infor-
mado pela Sra. Celia que o mesmo trabalha fora nao aparecen-

do na empresa ).-Adv. ARIANNE FISCHER RANQUETAT-

4.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-5826/2005-Oriundo
da Comarca de MALLET - PR - VARA CIVEL -IRAPUAN
CESAR DA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- 1. R.H. 2. Considerando que nao houve interposicao de
embargos neste e no douto juizo deprecante, proceda-se a trans-
ferencia do numerario depositado (auto de fl.06 e guia de fl.07),
mediante oficio a ser expedido a agencia depositaria do Banco
do Brasil S/A, conforme solicitado no oficio de fl. 20), com
urgencia (estatuto do idoso), solicitando resposta em ate cinco
dias. 3. Oficiado, baixem os autos ao Contador do Juizo con-
forme requerido a fl. 26, intimando-se o exequente em seguida
para manifestacao e requerimento do que lhe aprouver. 4. Pro-
videncie a Serventia como requerido a fl. 25 da peticao (por
copia) entranhada nos autos. Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA e ALVYR MIGUEL BITENCOURT-

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
8256/2005-Oriundo da Comarca de PONTA GROSSA - PR - 1
JESP -DAMARES SILVA MAURICIO x CENTRO EUROPEU
TOURIST- 1. Ciencia as partes acerca do contido as fs. 26/29.
Adv. GISLAINE ANTUNES DE LIMA e AMAURI PAULO
CONSTANTINI-

6.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-8449/2005-Oriundo
da Comarca de RIO DAS PEDRAS - SP - JESP -BATERIAS E
AUTO ELETRICA BOM JESUS LTDA ME x CAVALGADA
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA LTDA -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (dirigi-me ao endereco inumeras vezes
e nao consegui localizar pessoalmente o representante da exe-
cutada, tendo em vista que o mesmo e motorista de caminhao,
viaja muito, faz viagens longas).-Adv. FLAVIO APARECIDO
MARTIN-

7.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
9003/2005-Oriundo da Comarca de PLANALTINA - DF - 1
VR FAMILIA -JOAO HENRIQUE BOSCARDIN PAZZINAT-
TO e outros x JOAO ANTONIO PAZZINATTO- 1. Do certifi-
cado a fl.48 verso, manifeste a parte exequente em cinco dias.
2. No silencio, certifique-se e voltem-me conclusos. 3. Int. Adv.
OSMAR GUALBERTO DE BRITO, VITOR HUGO CASA-
NOVA, JOSE ALVES MACHADO e ROSANGELA DE FATI-
MA MACHADO BOGO-

8.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
9265/2005-Oriundo da Comarca de CAMPINA GRANDE DO
SUL - PR - VR CIVEL -J.G.N. e outros x F.L.G. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixo de proceder com a prisao do re-
querido tendo em vista afirmacoes de que o mesmo nao mora
no local nao sabe fornecer seu endereco ).-Adv. CAMILA ZA-
NETTI VIEIRA-

9.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
10160/2005-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ -
9 VARA FAMILIA -C.M.C.L. x O.A.L. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei o executado e deixei de proceder a penhora
pelo fato de nao ter localizado bens, pois a casa pertence ao
Cindacta ).-Adv. PEDRO GASTAO DE CARAVELLAS-

10.-CARTA PRECATORIA - RESPOSABILIDADE CIVIL-
11360/2005-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR - 3 VARA
CIVEL -OTACILIO GIMENEZ BOVOLIN x SOCIEDADE
EQUATORIAL DE COMUNICACAO LTDA- 1. Oficie-se na
forma do artigo 411, p. unico, do CPC. 2. Comunique-se a ori-
gem. Int. Adv. OMAR ABES SALLE, MARIO AUGUSTO
CASTANHA, VALMOR DE MATTOS e CLEBER RICARDO
BALLAN-

11.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-11910/2005-Oriundo da Comarca de IRATI - PR -
VR CIVEL -BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PE-
DRO VANTROBA e outros- Aguarde-se resposta ao expedien-
te de fl.31. Int. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA
SILVA VIEIRA e ELCIO KOVALHUK-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
11984/2005-Oriundo da Comarca de TELEMACO BORBA -
PR - VR CRIMINAL -A.L.F.C. x L.C.M.C.- 1. A vista da certi-
dao supra, desentranhem-se as pecas de fs. 12/13, juntando-as
nos autos respectivos. 2. Sobre a certidao de fl.10v., manifeste-
se a parte credora. 3. Sem prejuizo da diligencia supra, oficie-
se ao r. Juizo deprecante, juntamente com fotocopia da referida
certidao (f.10v), solicitando informacoes sobre o seguimento
do feito. 4. Ciencia ao Ministerio Publico Estadual. Int. Adv.
VICTORIO ALVES DA SILVA-

13.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-13333/2005-Oriundo da Comarca de SAO PAULO -
SP - 9 VARA CIVEL -ANTONIO JOSE DA COSTA FERREI-
RA x C.R. ALMEIDA MINERACAO S/A- Em cinco dias, ma-
nifeste-se a parte interessada acerca da informacao do Sr. Ava-
liador de Justica de fls. 24. Adv. SANDRO VICENTINI, SER-
GIO MARTINS MARQUES, REGINA MARIA CINTRA SAN-
CHES, PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO e AN-
TONIO JOSE DA COSTA FERREIRA-

14.-CARTA PRECATORIA- EXUCUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-14178/2005-Oriundo da Comarca de GUARATUBA - PR
- VARA CIVEL E ANEXOS -CONDOMINIO FLAT GUARA-
TUBA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA- Da nomeacao de fls. 17, diga o exequente, em
cinco dias. Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, PLINIO MEN-
DES RABELLO e ROBSON DA COSTA SANTOS-

15.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
14650/2005-Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - VR
DA INFANCIA -L.D.O. x E.R.O. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica ( deixei de proceder com a prisao do requerido, tendo

em vista afirmacoes na portaria, de que no apartamento 34,
bloco a11, mora outra pessoa que desconhece o mesmo ).-Adv.
GLAUCO SANSON DA SILVA-

16.-CARTA PRECATORIA - REVISIONAL DE CLAUS. DE
CONTR-15160/2005-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEI-
RO - RJ - 48 VR CIVEL -PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA x COMPANHIA SIDERURGICA NACI-
ONAL S/A -1. As Cartas Precatorias em referencia e apensos,
originam-se do d. Juizo de Direito da 48¦ Vara Civel do Rio de
Janeiro - RJ, extraidas dos autos de Acao Revisional n§
2004.001.000348-0 (CP. 15.160/2005) e Embargos a Execu-
cao n§ 2004.001.114739-4 (CP.15.162/2005), que la tramitam
e onde contendem as mesmas partes, razao pela qual, os atos
deprecados serao realizados em audiencia unica neste Juizo. 2.
Em ambas deprecam-se as oitivas de Valter Antiqueira, Rober-
to Luis Paskiewicz, Edson Tateishi e Lourenco Pedro Paulo
Gotti, como testemunhas arroladas pelos autores/embargantes
(fls. 2 das deprecatas), assim como, os depoimentos pessoais
de Piergo Ind. e Com. de Acos Ltda. (na pessoa de seus repre-
sentantes legais Pierino Gotti e Alessandrina Gotti), e de Pieri-
no Gotti e Alessandrina Gotti, de per si. 3. Diante disso e tendo
em vista a pauta deste Juizo: 3.1. Designo o dia 09 do mes de
outubro deste ano de dois mil e seis (2006), as 09h00min, para
as colheitas e oitivas deprecadas. 3.2. Intimem-se, os autores
(depoentes) e as testemunhas por mandado, advertindo-se os
primeiros, das penas do paragrafo 1§ do art. 343 dom CPC, e as
partes, por seus advogados, via Diario da Justica. Oriento - ao
Oficial de Justica - que recolha o mandado aos autos - devida-
mente cumprido-, com antecedencia de quinze (15) dias da data
designada (C.N. 2.4.4), e a Serventia, que insira no mandado,
todos os enderecos constantes nos autos, objetivando eficien-
cia nas diligencias.3.3. Oficie-se a origem comunicando o aqui
ordenado, solicitando, por cautela, a intimacao das partes tam-
bem naquele foro.-Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS, FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA, FERNAN-
DO DE MIRANDA GRANZOTI, JOSE DIAS DE SOUZA
JUNIOR, CASSIANO RICARDO BETTES, KARIN C. PAS-
SOS, BICHARA ABIDAO NETO, FERNANDA RIBEIRO DE
CARVALHO, BERNARDO PONS DE SOUZA LEITE,
EDUARDO CASTELO BRANCO, FERNANDO ANTONIO
MAIA FERREIRA, CARLOS FERNANDO MAYA FERREI-
RA, JOSE EDUARDO FONTES MAYA FERREIRA, MARIA
HELENA CALDAS OSORIO, CLAUDIA SILVA ARAUJO DE
A. SANTOS, LAURO HENRIQUE CAMPOS REZENDE,
MARCOS MARINHO LUTZ, TONY MARCELO GONZALEZ
RIVERA, REINALDO BISPO MONTEIRO e RODRIGO LEI-
TE MOREIRA-

17.-CARTA PRECATORIA - EMBARGOS A EXECUCAO-
15162/2005-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ -
48 VR CIVEL -PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO
LTDA x COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL -1. As
Cartas Precatorias em referencia e apensos, originam-se do d.
Juizo de Direito da 48¦ Vara Civel do Rio de Janeiro - RJ, ex-
traidas dos autos de Acao Revisional n§ 2004.001.000348-0
(CP. 15.160/2005) e Embargos a Execucao n§ 2004.001.114739-
4 (CP.15.162/2005), que la tramitam e onde contendem as mes-
mas partes, razao pela qual, os atos deprecados serao realiza-
dos em audiencia unica neste Juizo. 2. Em ambas deprecam-se
as oitivas de Valter Antiqueira, Roberto Luis Paskiewicz, Ed-
son Tateishi e Lourenco Pedro Paulo Gotti, como testemunhas
arroladas pelos autores/embargantes (fls. 2 das deprecatas),
assim como, os depoimentos pessoais de Piergo Ind. e Com. de
Acos Ltda. (na pessoa de seus representantes legais Pierino Gotti
e Alessandrina Gotti), e de Pierino Gotti e Alessandrina Gotti,
de per si. 3. Diante disso e tendo em vista a pauta deste Juizo:
3.1. Designo o dia 09 do mes de outubro deste ano de dois mil
e seis (2006), as 09h00min, para as colheitas e oitivas depreca-
das. 3.2. Intimem-se, os autores (depoentes) e as testemunhas
por mandado, advertindo-se os primeiros, das penas do para-
grafo 1§ do art. 343 dom CPC, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. Oriento - ao Oficial de Justica - que reco-
lha o mandado aos autos - devidamente cumprido-, com ante-
cedencia de quinze (15) dias da data designada (C.N. 2.4.4), e
a Serventia, que insira no mandado, todos os enderecos cons-
tantes nos autos, objetivando eficiencia nas diligencias.3.3.
Oficie-se a origem comunicando o aqui ordenado, solicitando,
por cautela, a intimacao das partes tambem naquele foro.-Adv.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO AU-
GUSTUS L. DE OLIVEIRA, FERNANDO DE MIRANDA
GRAZOTI, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, CASSIANO
RICARDO BETTES, KARIN C. PASSOS, EDUARDO CAS-
TELO BRANCO, JOSE CARLOS TORRES NEVES OSORIO,
FERNANDO ANTONIO MAYA FERREIRA, MARIA HELE-
NA CALDAS OSORIO, JOSE EDUARDO FONTES MAYA
FERREIRA, CLAUDIA SILVA ARAUJO DE A. SANTOS,
MARCOS MARINHO LUTZ, LAURO HENRIQUE CAMPOS
REZENDE, TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA, BI-
CHARA ABIDAO NETO, FERNANDA RIBEIRO DE CAR-
VALHO e BERNARDO PONS DE SOUZA LEITE-

18.-CARTA PRECATORIA - DIVORCIO DIRETO LITIGIO-
SO-15673/2005-Oriundo da Comarca de MATELANDIA - PR
- VR CIVEL -M.S.L.R. x I.R. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido, por nao localizar o numero
98 nesta rua, sendo que os vizinhos das casas de numeracao
proxima nao souberam informar seu paradeiro ).-Adv. SILVA-
NA CERICATO CARBONE e JURANDIR RICARDO PARZI-
ANELLO-

19.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
287/2006-Oriundo da Comarca de MONTENEGRO - RS - 2
VARA -ROSELI ELIZABETE FRUHAUF x WALTER DOS
ANJOS -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a
penhora de bens do requerido, posto que no endereco indicado,
quem reside e a Sra. Noeli dos Anjos, que declarou ser ex-
esposa do mesmo e que desconhece seu paradeiro ). -Adv.
ODILO ZIMMERMANN e GIOVANA ZIMMERMANN-

20.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-1249/2006-Oriun-

do da Comarca de CAPANEMA - PR - VR CRIMINAL -
F.K.M.B. x G.B. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
citar o requerido, tendo em vista nunca encontrar alguem em
casa, interfone nunca atende, confirmei com vizinhos de que o
mesmo mora, nao possui portaria, telefone cai no fax e semou-
tras informacoes ).-Adv. ADEMAR ANTONIO SANTIN e JOSE
DORIVAL BANDEIRA-

21.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-1271/2006-Oriun-
do da Comarca de GUARULHOS - SP - 2 VARA CIVEL -CAR-
DOSO TRANSPORTES & LOGISTICA LTDA x VECTRA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar a re na pessoa de seu representante
pelo fato de que em diligencias no endereco indicado, a mesma
e desconhecida ).-Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA,
ELAINE CRISTINA D ELIA e ETORE D ELIA-

22.-CARTA PRECATORIA - MONITORIA-1547/2006-Oriun-
do da Comarca de ANAPOLIS - GO - 4 VARA CIVEL -LUIZ
ALFREDO SCHENKEL x TAMON NAKAYAMA- 1. Tendo
em vista o requerimento de f. 34, e considerando a pauta deste
Juizo, redesigno dia 23 de junho do corrente, as 14h00, para a
pratica do ato deprecado. Adv. SEBASTIAO MELQUIADES
BRITES, SERGIO GONZAGA JAIME, LUCIANO LEMOS
SPADER, VALERIA GUTJAHR, SERGIO CLEMES, RUBENS
GONZAGA JAIME e ANA PAULA GOMES BATISTA-

23.-CARTA PRECATORIA - REPARACAO DE DANOS-1594/
2006-Oriundo da Comarca de SARANDI - PR - VR CIVEL -
MARINALVA DELFINO SEBASTIAO x ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A -1.Designo o dia 27 de
setembro de 2006, as 14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por
seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem
comunicando o aqui ordenado.-Adv. SIDNEY PEREIRA NU-
NES, ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA, MARIA ROSA
DOS SANTOS, MARCOS ANTONIO RIBEIRO, CICERO DA
SILVA TORRES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CAMILE SANTOS DE
SOUZA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

24.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-1602/2006-Oriun-
do da Comarca de RONDA ALTA - RS - VARA ADJUNTA -
ALTEMIR LUIZ MOCELIN x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL S/A -1.Designo o dia 02 de OUTU-
BRO de 2006, as 14:20 horas para a oitiva deprecada. 1.1. In-
timem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comu-
nicando o aqui ordenado.-Adv. EVERSON LUIZ PANDOLFI,
EDUARDO BEUX, MAURO FITERMAN, CARLA MACIEL
e REGIS BIGOLIN-

25.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA EM FASE DE EXE-
CUCAO-1605/2006-Oriundo da Comarca de CAMPO GRAN-
DE - MS - 3 VARA -ALEXANDRE OSORIO PASTORELLO x
CELIO NOGARI -1.Designo o dia 27 de setembro de 2006, as
14:40 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando o aqui
ordenado.-Adv. JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA, MARIO
JOSE LACERDA FILHO, NATALIA ROMERO GONCALVES
DIAS e ANA MARIA MEDEIROS-

26.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-3012/2006-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR -
2 VARA CIVEL -ZENILDA SARAIVA DE SENES x MARA
SALETE WYPYCH -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de dar cumprimento ao respeitavel mandado retro expedido por
ordem de Vossa Excelencia, pelo fato de nao haver tempo habil
).-Adv. RONALDO DA FONSECA-

27.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-3157/2006-Oriun-
do da Comarca de PONTA GROSSA - PR - 2 VR FAMILIA -
J.C.M.F. x J.B.F. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
citar e intimar o requerido pelo fato de que em diligencia no
endereco indicado o mesmo e desconhecido no local ). -Adv.
EVERSON MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

28.-CARTA PRECATORIA - CONHECIMENTO-3160/2006-
Oriundo da Comarca de PONTA GROSSA - PR - 1 JESP -LU-
CIA SARNIK x CLEUNICE DA ROCHA PELANDA -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica ( deixei de citar a re pelo fato de que
em diligencias no endereco indicado encontrei o imovel deso-
cupado, sendo que o telefone fornecido a mesma e desconheci-
da no local, estando para mim em lugar incerto e nao sabido ).-
Adv. DORIVAL TARABAUCA-

29.-CARTA PRECATORIA - RETIFICACAO DE AREA-3290/
2006-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 1 VARA -
ZACHARIAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
x -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de notificar os reque-
ridos, por nao residir neste endereco ).-Adv. DANIEL ZIBOR-
DI CAMARGO-

30.-CARTA PRECATORIA - DESPEJO P/ FALTA PAGAMEN-
TO-3535/2006-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PI-
NHAIS- PR - 1 VARA CIVEL -P.G.SCHMIDT E CIA LTDA x
LIAO CHHON CHIA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na informacao do Sr. Avaliador Juicial (re-
quer se digne determinar a intimacao da parte interessada, para
depositar as custas respectivas, de avaliacao/informacao nos
termos do artigo 19 do CPC, c/c Regimento de Custa e Codigo
de Normas que importam em R$210,00 ).-Adv. PATRICIA REIS
KOCH BRANZIN e MARIA VALERIA RUSSO SCHMIDT-

31.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3591/2006-Oriundo da Comarca de BRASILIA - DF - 4 VARA
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CIVEL -ANA KARINA MAIORANA x HSBC LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei a executada na pessoa de sua procuradora e dei-
xei de proceder a penhora, visto a mesma ter apresentado copia
do deposito judicial, que vai em anexo ).-Adv. MARCELO
BARBOSA COELHO-

32.-CARTA PRECATORIA - 4079/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA- PR - VR CIVEL -MULTI SING DO BRA-
SIL LTDA x AIR WAY MEDIA LTDA -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de proceder a remocao do bem indicado, vis-
to o Sr. Mauro Luiz Hach, nao estar de posse da mesma e ter
fornecido uma copia de B.O. do 7§ Distrito Policial, que vai
em anexo, comunicando o roubo da mesma ).-Adv. ARY SPE-
RANDIO JUNIOR-

33.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-4164/2006-Oriun-
do da Comarca de FAZENDA IO GRANDE - PR - VR CIVEL
-SUELI COSTA CASTRO x ODAIR CASTRO -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de intimar o requerido por nao locali-
zar o numero 714 nesta rua ).-Adv. JULIANA CELIA MARTI-
NES-

34.-CARTA PRECATORIA-4289/2006-Oriundo da Comarca de
ARARANGUA - SC (1¦ VARA CIVEL) -PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x VALDIR ANTONIO
ALEXANDRE E OUTROS -1.Designo o dia 05 de setembro
de 2006, as 15:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advo-
gados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunican-
do o aqui ordenado.-Adv. LODI MAURINO SODRE, SERGIO
ALEXANDRE SODRE, MARARRUBIA SODRE, MARCEL
AUGUSTO SIMON e JOSE NILTON EMIDIO-

35.-CARTA PRECATORIA-4418/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VR CIVEL -CLAUDIO ROTH x RE-
NATO JOAO HAUER -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na informacao do Sr. Avaliador Judicial (custas
de avaliacao no valor de R$250,00 ).-Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-

36.-CARTA PRECATORIA-4441/2006-Oriundo da Comarca de
IVAIPORA - PR - VR CIVEL -MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PEDRO WILSON PAPIN -1.Desig-
no o dia 27 de setembro de 2006, as 15:00 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-
se a origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. JUAREZ
CARNEIRO DE LIMA, ROLF KOERNER JUNIOR, FABRI-
CIO MASSARDO, JOAO EURICO KOERNER e VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

37.-CARTA PRECATORIA-4456/2006-Oriundo da Comarca de
DOIS VIZINHOS - PR - VR CIVEL -ANTONIO ROCHA x
ALAN CHARLES DE MEDEIROS -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar e intimar o requerido, por nao residir
mais neste endereco ).-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

38.-CARTA PRECATORIA-4500/2006-Oriundo da Comarca de
SOROCABA - SP - 2 VARA FAMILIA -LILIAN TATIANA DA
SILVA DE LIMA x VALDIR DE LIMA -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixo de dar cumprimento ao presente, tendo em
vista nao localizar o endereco conforme indicado ).-Adv. CLAU-
DIO AUGUSTO B. GUERRA DA CUNHA e VIVIANE RI-
BEIRO DA SILVA-

39.-CARTA PRECATORIA-4501/2006-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VR CRIMINAL -CLEVERSON EVAN-
DRO DA CRUZ x KARINA APARECIDA DA CRUZ -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (deixo de dar cumprimento ao presen-
te, tendo em vista nao localizar o endereco conforme indicado
).-Adv. ANTONINHO LAERCIO DOS SANTOS-

40.-CARTA PRECATORIA-4613/2006-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 1 VARA CIVEL -DEZUIT MONTA-
GEM E MANUTENCAO LTDA x ETERBRAS
TEC.INDUSTRIAL LTDA -1.Designo o dia 02 de outubro de
2006, as 14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se,
a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advoga-
dos, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando
o aqui ordenado.-Adv. MARIA CRISTINA NUNES GUERRA,
FERNANDO RUDGE LEITE NETO, PEDRO VICENTE
OMETTO MAURANO e ADRIANA TORTORELLI CAVIC-
CHIA-

41.-CARTA PRECATORIA-4614/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 26 VARA CIVEL -IBG/INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE GASES LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Avaliador
Judicial (requer que a parte interessada seja intimada, nos ter-
mos do artigo 19 do CPC, a depositar as custas necessarias
para a execucao dos trabalhos e que importam em R$326,00. O
deposito devera ser feito na Caixa Economica Federal, agencia
3984, c/c 040.9073-3 e o recibo devera ser anexado nos res-
pectivos autos ).-Adv. RICARDO BOCCHINO FERRARI e
PAULO DE TARSO N. MAGALHAES-

42.-CARTA PRECATORIA-4615/2006-Oriundo da Comarca de
VIAMAO - RS - 1 VARA CIVEL -ZENAIDE ODETEN RECK
x MULTINOVA INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTI-
CAS LTDA -1.Designo o dia 03 de outubro de 2006, as 15:20
horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando o aqui
ordenado.-Adv. LUCIA LAGO KONIG, VALTER BIANCHI,
MAURICIO BIANCHI, SANDRA REGINA DA SILVA, DA-

NUSA CRISTINE SASSI e DANIEL KONIG PACHECO-

43.-CARTA PRECATORIA-4825/2006-Oriundo da Comarca de
CASTRO - PR - VR CRIMINAL -G.B.M. x R.B. -1.Designo o
dia 02 de OUTUBRO de 2006, as 14:40 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-
se a origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. MARGARE-
TH ZANARDINI e SELMA A. R. GARCIA-

44.-CARTA PRECATORIA-4826/2006-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 1 VARA CIVEL -RIADE RAMEZ NI-
COLAU HOSNY x LEONARDO JOSE VALENGA -1.Desig-
no o dia 02 de outubro de 2006, as 15:00 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-
se a origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. CARLOS
ALBERTO CAGGIANO, STTELA MARIS NERONE LACER-
DA e ANA AMELIA NERONE-

45.-CARTA PRECATORIA-4828/2006-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL -RS - 3 VARA CIVEL -MARCOPOLO S/A
x JOSE ROSEMAR DE OLIVEIRA -1.Designo o dia 03 de
outubro de 2006, as 15:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por
seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem
comunicando o aqui ordenado.-Adv. GUSTAVO MOMBACH,
MAURICIO OTAVIO BARCELLOS CASTILHOS, RENATO
DOMINGOS ZUCO, VOLMIR ANDRE PAZA, LONGINO
JOSE DE CHAVES FILHO, RAFAEL MACHADO ALVES,
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

46.-CARTA PRECATORIA-4832/2006-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 1 VARA CIVEL -JOSE CARLOS PAZ FI-
LHO x GUSTAVO PEREIRA MASSANEIRO CERCAL -1.De-
signo o dia 02 de outubro de 2006, as 15:20 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-
se a origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, LUIR
CESCHIN, ANDREIA AZEVEDO FORTIS, LARISSA RIBEI-
RO GIROLDO, MARCEL EDUARDO DE LIMA, MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR, MURILO HENRIQUE PEREI-
RA JORGE e SILVIO ANTONIO DAMASCENO SANTOS-

47.-CARTA PRECATORIA-4834/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - PR- 2 VR CIVEL -BONI RE-
PRESENTACOES LTDA x CECRISA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S/A -1.Designo o dia 03 de outubro de 2006, as
14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando o aqui
ordenado.-Adv. MILTON JORGE CASSEB, CHRISTIANE
PEREZ SUCENA, FERNANDO KESTERING MEDEIROS,
ANTONIO SANTANA NETO e RENATA NICOLETTI MO-
RENO MARTINS-

48.-CARTA PRECATORIA-4835/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VR CIVEL -ESPOLIO DE LAURO TRE-
TINI x ALFREDO PIETITZ -1.Designo o dia 03 de outubro de
2006, as 14:20 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se,
a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advoga-
dos, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando
o aqui ordenado.-Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO, VI-
TOR CRUZ FERREIRA, ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI, BENEDITO GOMES BARBOZA e JACEGUAY
FEUERSCHUETTE DE L. RIBAS-

49.-CARTA PRECATORIA-5254/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 6 VARA CIVEL -MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e outros x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA -1.Designo o dia 04 de OUTUBRO de 2006, as
14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando o aqui
ordenado.-Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI, STEPHEN
WILSON e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

50.-CARTA PRECATORIA - REINTEGRACAO DE POSSE-
5552/2006-Oriundo da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE
-PR - VR CIVEL -AUTOLATINA LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x ARAUTEC MANUT. E MONT.
INDUSTRIAL LTDA- A parte interessada para o preparo das
diligencias do Sr. Meirinho no valor de R$ 300,00.Adv. WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO e JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA-
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DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0073 001325/2006

0067 000146/2006
EDUARDO O’REILLY C. BARRI 0083 000714/2005
ELIZABETH ZANI PRESSER 0046 007744/2005
EMMANUEL A.O. CARLOS 0041 006341/2005
ESTELA MARINA DOS SANTOS 0001 005003/2004
EUGENIO R. PALAZZI JUNIOR 0039 004359/2005
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0030 002028/2005
FABRICIO SCHUMACHER FERMI 0041 006341/2005
FERNANDA DE PAULA PINTO 0042 006343/2005
FERNANDA FERREIRA DE C. M 0040 005945/2005
FERNANDO ANTONIO FRAGA FE 0042 006343/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0053 010215/2005
FLAVIA APOLO 0043 006869/2005
GABRIELA DE PAULA SOARES 0050 009112/2005
GELINDO JOAO FOLLADOR 0030 002028/2005
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0046 007744/2005
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0060 012866/2005
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0011 009680/2004

0021 009834/2004
0019 009824/2004
0058 012315/2005
0006 009540/2004
0014 009736/2004
0022 009840/2004
0015 009757/2004
0020 009833/2004
0010 009614/2004
0007 009577/2004
0017 009822/2004
0035 004179/2005
0005 009529/2004
0013 009699/2004
0069 000338/2006

GUSTAVO CESAR TERRA TEIXE 0063 014085/2005
HUGO TETTO JUNIOR 0054 010622/2005
INGER KALBEN SILVA 0011 009680/2004

0008 009596/2004
0017 009822/2004
0036 004180/2005
0005 009529/2004
0013 009699/2004
0012 009695/2004
0018 009823/2004
0016 009783/2004

INGER KALBEN SILVA3 0004 009503/2004
JAILSON ALVES DA SILVA 0076 003308/2006
JALUSA BARBOSA NEVES 0032 003053/2005
JANE MORAES BARROS 0077 003377/2006
JANES COUTO SANCHES 0065 015259/2005
JOAO BATISTA BRAGA FAGUND 0056 011953/2005
JOAO MARIA CORREA 0068 000258/2006
JOAO PEDRO IBANEZ LEAL 0046 007744/2005
JOAQUIM MANHAES MOREIRA 0063 014085/2005
JORGE LISBOA GOELZER 0029 001708/2005
JOSE ANTONIO VALE 0062 013301/2005
JOSE DA COSTA VALIM NETO 0082 005919/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0053 010215/2005
JOSE DORIVAL PEREZ 0045 007446/2005
JOSE GLAUCO CARULA 0045 007446/2005
JOSE SARAIVA 0081 005347/2006
JULIANE ZANCANARO 0046 007744/2005
JULIO CESAR DE SOUZA 0075 002504/2006
JULIO CEZAR CORREIA GOMES 0072 000970/2006
LETICIA DORNELES LORENSI 0046 007744/2005
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0059 012318/2005
LUCIA DOS SANTOS FERRAZ 0041 006341/2005
LUCIA MOREIRA ROSCIO 0041 006341/2005
LUCIANA BERRO 0045 007446/2005

0025 000477/2005
LUCIANA BUFFARA 0046 007744/2005
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0045 007446/2005
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0024 000097/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0068 000258/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0082 005919/2006
MARCELO HENRIQUE M. BATIS 0002 005573/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0028 001577/2005
MARCHETTE SA 0046 007744/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0026 000534/2005
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0027 000633/2005
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEA 0059 012318/2005
MARCOS ANTONIO RIBEIRO 0071 000814/2006
MARCOS CALDAS MARTINS CHA 0042 006343/2005
MARCOS CRIVOI 0076 003308/2006
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0034 004174/2005

0037 004181/2005
0038 004184/2005
0036 004180/2005
0023 009841/2004

MARIA ALICE P. O. MACEDO 0075 002504/2006
MAURO BATISTA DE SOUZA 0041 006341/2005
MICHEL CHEDID ROSSI 0051 009251/2005
NILTON MARIANO HIRT 0003 008257/2004
ORIMAR DE BASTOS FILHO 0074 001969/2006

PATRICIA MARIA UEHARA 0079 004449/2006
PEDRO LILITO FRANCESCHI 0026 000534/2005
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 0046 007744/2005
PENELOPE BOZZA 0085 002740/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0039 004359/2005
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0045 007446/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0082 005919/2006
RICARDO DE LUCCA MECKING 0084 000747/2005
RICARDO LOPES GODOY 0042 006343/2005
ROBISON MOREIRA DE FRANCA 0063 014085/2005
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0045 007446/2005
RUBENS DOBROWOLSKIS PECOL 0041 006341/2005
SIDNEI MENDES DA SILVA 0040 005945/2005
SILVANA LEA FETTER 0051 009251/2005
SILVIA ALBARELLO 0031 002341/2005
SILVIA ELISABETH NAIME 0026 000534/2005
SIMONE CHAPIESKI 0045 007446/2005
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0045 007446/2005
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0057 012085/2005
SOLANO DE CAMARGO 0063 014085/2005
SORAIA AL FARAH 0010 009614/2004

0007 009577/2004
0036 004180/2005
0013 009699/2004
0012 009695/2004

SORAIA AL FCARAH 0009 009597/2004
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0063 014085/2005
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0003 008257/2004
THOMAS SIMON 0051 009251/2005
VALENTIM NARDELLI 0049 008127/2005
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0030 002028/2005
VIVIANA CREATINI DA ROCHA 0046 007744/2005
VIVIANE AMARAL OTTAN MACH 0032 003053/2005
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0044 007334/2005
WALDIRENE BUDAL 0048 008096/2005
WALMIR ARAUJO LOPES JUNIO 0061 013225/2005
WILMAR EPPINGER 0046 007744/2005
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0078 004222/2006

1.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA ENCARGOS LOCA-
TICIOS-5003/2004-Oriundo da Comarca de BATATAIS - SP -
2¦ VARA DA COMARCA -ELZA GOULART GUIMARAES
RODRIGUES x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGU-
ROS- 1. Diante do acima certificado, manifeste-se a parte exe-
quente em cinco dias. 2. Int. Adv. ESTELA MARINA DOS
SANTOS ZANETTI-

2.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-5573/2004-Oriundo da Comarca de LAPA - PR - VARA
UNICA -LOACIR DE PAULA CUNHA x MARCELA BACHA-
RA CARNEIRO- 1. Suspendo o feito pelo prazo de quarenta e
cinco dias. 2. Apos, manifeste-se a parte exequente acerca do
seguimento do feito. 3. No silencio, devolva-se a presente com
as cautelas de estilo. 4. Int. Adv. MARCELO HENRIQUE M.
BATISTA-

3.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-8257/2004-
Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR - 5 VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA
FALIDA DE HERMES MACEDO S/A-1. Intime-se conforme
requerido a fl.45: requerer a intimacao do Sr. Sindico da massa
falida, para que informe a atual fase em que se encontra o pro-
cesso de falencia da empresa ora Executada, inclusive notici-
ando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satisfacao in-
tegral do credito tributario estadual, bem como se ha creditos
tributarios federais e de natureza trabalhista, como de direi-
to).2. Manifestem-se as partes do contido de fls. 42/43, em cin-
co dias. 3. Apos, voltem-me. 4.Intimem-se. Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI e NILTON MARIANO HIRT-

4.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9503/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei a requerida por seu procurador e deixei de pro-
ceder a penhora dos bens da mesma pois nao indicou bens, e
nao encontrei bens a serem penhorados ).-Adv. INGER KAL-
BEN SILVA-

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9529/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Providencie a parte
exequente contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -Adv.
INGER KALBEN SILVA e GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI-

6.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9540/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga o
(a) interessado(a), acerca do conido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei a executada por seu procurador e deixei de
proceder a penhora dos bens, pois a mesma nao os indicou e
nao encontrei bens a serem penhorados. -Adv. GLAUCIA LOU-
RENCO STENCEL BOZZI-

7.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9577/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
DIONEA ELIZABETH DE ASSIS KOTZIAS -Providencie a
parte exequente contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -
Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI e SORAIA
AL FARAH-

8.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9596/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x LEVI RO-
DRIGUES PIRES -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o re-
querido e nao encontrei bens a penhorar ).-Adv. INGER KAL-
BEN SILVA-
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9.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9597/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x OSNILDO
RAMOS DE ANDRADE- 1. Diante do acima certificado, ma-
nifeste-se a parte exequente sobre o seguimento do feito em
cinco dias. 2. Int. Adv. SORAIA AL FCARAH-

10.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9614/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x CIDADE-
LA S/A -Providencie a parte exequente contra-fe da inicial no
prazo de cinco dias. -Adv. SORAIA AL FARAH e GLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI-

11.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9680/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei a requerida por seu procurador e deixei de pro-
ceder a penhora dos bens pois a mesma nao indicou bens e nao
encontrei a penhorar ).-Adv. GLAUCIA LOURENCO STEN-
CEL BOZZI e INGER KALBEN SILVA-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9695/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Providencie a parte
exequente contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -Adv.
INGER KALBEN SILVA e SORAIA AL FARAH-

13.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9699/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR -1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Providencie a parte
exequente contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -Adv.
SORAIA AL FARAH, GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI e INGER KALBEN SILVA-

14.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9736/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga o
(a) interessado(a), acerca do conido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei a executada por seu procurador e deixei de
proceder a penhora dos bens, pois a mesma nao os indicou e
nao encontrei bens a serem penhorados.-Adv. GLAUCIA LOU-
RENCO STENCEL BOZZI-

15.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9757/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS -Em cinco dias, diga o
(a) interessado(a), acerca do conido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei a executada por seu procurador e deixei de
proceder a penhora dos bens, pois a mesma nao os indicou e
nao encontrei bens a serem penhorados. -Adv. GLAUCIA LOU-
RENCO STENCEL BOZZI-

16.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9783/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
x IMOBILIARIA 2000 LTDA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar e intimar o executado, por5 ali sendo ter
encontrado o imovel ocupado pela empresa Siemens do Brasil,
sendo informada pelo recepcionista, que o mesmo nao e funci-
onario daquela empresa ).-Adv. INGER KALBEN SILVA-

17.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9822/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x LUIZ CEL-
SO BRANCO -Providencie a parte exequente contra-fe da ini-
cial no prazo de cinco dias. -Adv. INGER KALBEN SILVA e
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

18.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9823/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x LUIZ CEL-
SO BRANCO -Providencie a parte exequente contra-fe da ini-
cial no prazo de cinco dias. -Adv. INGER KALBEN SILVA-

19.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9824/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x LUIZ CEL-
SO BRANCO -Em cinco dias, diga o (a) interessado(a), acerca
do conido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a executa-
da por seu procurador e deixei de proceder a penhora dos bens,
pois a mesma nao os indicou e nao encontrei bens a serem pe-
nhorados. -Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

20.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9833/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x L.C. BRAN-
CO EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Em cinco
dias, diga o (a) interessado(a), acerca do conido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (citei a executada por seu procurador e
deixei de proceder a penhora dos bens, pois a mesma nao os
indicou e nao encontrei bens a serem penhorados. -Adv. GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

21.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9834/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Em cin-
co dias, diga o (a) interessado(a), acerca do conido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (citei a executada por seu procurador e
deixei de proceder a penhora dos bens, pois a mesma nao os
indicou e nao encontrei bens a serem penhorados. -Adv. GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

22.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9840/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1

VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Em cin-
co dias, diga o (a) interessado(a), acerca do conido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (citei a executada por seu procurador e
deixei de proceder a penhora dos bens, pois a mesma nao os
indicou e nao encontrei bens a serem penhorados. -Adv. GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

23.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9841/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Providen-
cie a parte exequente contra-fe da inicial no prazo de cinco
dias. -Adv. MARCUS VINICIUS SPOSITO e CLAUDIO SOC-
COLOSKI-

24.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-97/2005-Oriundo da Comarca de PONTA GROSSA -
PR - 2 VARA CIVEL -HERBERTO GEIER x TRIANGULO
SOL INDUSTRIA E COMERCIO- 1. A vista do contido na
peticao retro, que aparelha o oficio 207/06, do r. Juizo depre-
cante, aguarde-se por 60 (sessenta) dias. 2. Transcorrido o pra-
zo sem manifestacao, certifique-se e solicitem-se informacoes
acerca do prosseguimento do feito. Int Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA-

25.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE HONORARI-
OS-477/2005-Oriundo da Comarca de CAMPO GRANDE - MS
- 7 VARA CIVEL -PAULO ROBERTO NEVES x BANCO DO
ESTADO DO PARANA- 1. Cumpra-se o item 2, do determina-
do a fl. 25.Despacho de fl. 25, item 2: Em caso negativo, inti-
me-se o Executado para, em cinco (05) dias, juntar aos autos
prova do credito nomeado a penhora. Adv. LUCIANA BERRO
e DANIELE SCARANTE-

26.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-534/2005-
Oriundo da Comarca de ARAUCARIA - PR - JESP -JEAN
CARLO RAKSA x COMP. BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
- 1. Lavre-se o auto de penhora do montante depositado a fl.30
e intime-se a devedora na forma do artigo 669, caput, do CPC:
Tome-se por termo a nomeacao de fls.29, intimando-se o Exe-
cutado, via Diario da Justica, para, em 03 (tres) dias, por seu
representante legal, com poderes especificos, pessoalmente,
comparecer em Juizo para assinar o termo de constricao e de
deposito fiel dos bens, ficando ciente, na mesma ocasiao, de
que o prazo para embargar, de 10(dez) dias, tem inicio da data
da assinatura do documento. 2. A vista do contido na certidao
de f. 39, e considerando que o deposito foi realizado para ga-
rantia do Juizo( fl.29), indefiro o pedido de f.36.-Adv. MAR-
CIUS FONTOURA LASS, PEDRO LILITO FRANCESCHI,
SILVIA ELISABETH NAIME e ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO-

27.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
633/2005-Oriundo da Comarca de CURIUVA - PR - VARA
CIVEL -L.A.A. x E.B.N. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de proceder a prisao o executado por ali sendo,
nao te-lo encontrado em varios dias e horarios distintos, o dono
do comercio ao lado nao o ve ha algum tempo e sua ex-esposa
alega nao saber seu endereco atual ).-Adv. MARCO ANTO-
NIO JOAQUIM-

28.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-1577/2005-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP
- 24 VARA CIVEL -BANCO VOLKSWAGEN x REVEPAR-
REVENDEDORA- 1. Diante do contido de fl.52, suspendo o
feito pelo prazo de sessenta dias. 2. Fluido tal prazo sem mani-
festacao, comunique-se a origem a respeito do seguimento do
feito. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

29.-CARTA PRECATORIA - EXUCUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-1708/2005-Oriundo da Comarca de ERECHIM - RS -
2 VARA CIVEL -ELIANE FATIMA DALLA VECCHIA x PLU-
MA CONFORTO E TURISMO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica ( deixei de proceder a penhora na contas indicadas do
requerido posto que segundo informacoes prestadas pelo ge-
rente administrativo as contas das agencias 1219 e 2006 encon-
tram-se com bloqueio judicial determinado pela Justica do Tra-
balho e a conta da agencia 3451, conforme informacao da che-
fe de servico encontra-se com saldo negativo ). -Adv. JORGE
LISBOA GOELZER-

30.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-2028/2005-Oriun-
do da Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR - JESP -VAL-
DECIR CHERUBINI x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a executada
na pessoa de seu representante legal pelo fato de que em dili-
gencias no endereco indicado fui informado que a mesma mu-
dou-se, estando para mim em lugar incerto e nao sabido ).-Adv.
FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR e GELINDO JOAO FOLLADOR-

31.-CARTA PRECATORIA - ACAO SUMARIA-2341/2005-
Oriundo da Comarca de CASCAVEL/PR - 3¦ VARA CIVEL DE
-NILCEIA DE FATIMA BRUNNING x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A- 1. Intime-se a subscritora de fl.40, para que
indique o numero de matricula dos bens imoveis da executada
passiveis de penhora, em cinco dias. 2. Apos, voltem-me. Adv.
SILVIA ALBARELLO-

32.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
3053/2005-Oriundo da Comarca de SANTA CRUZ - RJ - 1
VARA FAMILIA -H.E.C. x S.E.C. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (diligenciei diversas vezes, inclusive nos finais de se-
mana e nao consegui lcoalizar pessoalmente o requerido, fui
informado pelo porteiro que o mesmo mudou-se para local nao
sabido. Diligenciei a rua Augusto de Mari 3065, e ai sendo,
constatei que ali reside a mae do mesmo que desconhece seu
paradeiro ).-Adv. VIVIANE AMARAL OTTAN MACHADO e

JALUSA BARBOSA NEVES-

33.-CARTA PRECTORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
4019/2005-Oriundo da Comarca de UMUARAMA - PR - VR
INFANCIA -E.C.T. e outros x V.T. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de proceder com a prisao do executado, tendo
em vista informacoes no local de que o mesmo mudou-se ha
uns 03 anos ).-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI-

34.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-4174/2005-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
x MARIO DE MARI JUNIOR -Providencie a parte exequente
contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIO
SOCCOLOSKI e MARCUS VINICIUS SPOSITO-

35.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-4179/2005-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
BORDA DO CAMPO PARTICIPACOES E EMPREEND. LTDA
-Providencie a parte exequente contra-fe da inicial no prazo de
cinco dias. -Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI
e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

36.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-4180/2005-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
CLEONICE RIBEIRO STIER -Providencie a parte exequente
contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -Adv. SORAIA AL
FARAH, MARCUS VINICIUS SPOSITO e INGER KALBEN
SILVA-

37.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-4181/2005-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
x MANOEL SARAIVA PEREIRA -Providencie a parte exequen-
te contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -Adv. MARCUS
VINICIUS SPOSITO e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

38.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-4184/2005-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
JOAO MARQUES DA SILVA -Providencie a parte exequente
contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIO
SOCCOLOSKI e MARCUS VINICIUS SPOSITO-

39.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4359/2005-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP
- 10 VARA CIVEL -DERMA BRONZE SERVICOS E COMER-
CIO DE ESTETICA LTDA x MAISON CHELLE ISNTITUTO
DE BELEZA LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de proceder a penhora em bens do executado pelo fato de que
em diligencias no local, fui informado pelo Sr. Mauricio Di
Federico que desconhece o seu atual paradeiro, que em dili-
gencia na Av.Omar Sabbag n§ 1125 e 1191 encontrei no local a
Casa do Pia, sendo que a Sra.Andreia desconhece a referida
pessoa ).-Adv. EUGENIO R. PALAZZI JUNIOR e RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA-

40.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-5945/2005-Oriundo da Comarca de BARRA DA TI-
JUCA - RJ - 6 VARA CIVEL -SIDNEI MENDES DA SILVA x
SOLANGE DE ALMEIDA- Manifeste-se a parte exequente
acerca do oficio de fls. 43/52, em cinco dias. Int. Adv. SIDNEI
MENDES DA SILVA e FERNANDA FERREIRA DE C. MEI-
RELLES-

41.-CARTA PRECATORIA - PROCEDIMENTO SUMARIO-
6341/2005-Oriundo da Comarca de JUQUIA - SP - VARA
UNICA -MAURO BATISTA DE SOUZA x APISUL SEGU-
ROS e outros -1.Designo o dia 13 de JUNHO de 2006, as 14:00
horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando o aqui
ordenado. Bem como manifestem-se acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica ( deixei de intimar a testemunha, visto o mes-
mo nao residir mais neste endereco).-Adv. BENEDITO AN-
TONIO DA SILVA, ARILDO PEREIRA DE JESUS, CRISTIA-
NE HEDJAZI LARAGNOTT, EMMANUEL A.O. CARLOS,
FABRICIO SCHUMACHER FERMINO, RUBENS DOBRO-
WOLSKIS PECOLI, MAURO BATISTA DE SOUZA, LUCIA
MOREIRA ROSCIO e LUCIA DOS SANTOS FERRAZ-

42.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-6343/2005-Oriun-
do da Comarca de BELO HORIZONTE - MG - 1 VARA -TO-
TAL FLEET S/A x ARAUCARIA TRANSPORTES COLETI-
VO LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar
a testemunha, tendo em vista que o mesmo mudou-se para lo-
cal nao sabido ).-Adv. MARCOS CALDAS MARTINS CHA-
GAS, RICARDO LOPES GODOY, FERNANDO ANTONIO
FRAGA FERREIRA, ANA CLAUDIA BARROSO FRAGA,
FERNANDA DE PAULA PINTO, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO, FERNANDO
HASSEN NORONHA, GUSTAVO GOULART VENERANDA,
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e FELIPE ROSSATO
FARIAS-

43.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-6869/2005-
Oriundo da Comarca de CRICIUMA- SC - VARA DA UNICA
-ESTADO DE SANTA CATARINA x TRANS IGUACU EM-
PRESA DE TRANSP. RODOVIARIOS LTDA- 1. Intimem-se
conforme requerido a fl. 25. Adv. FLAVIA APOLO e ANTO-
NIO IVANIR DE AZEVEDO-

44.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-7334/2005-Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU
- PR - 1 VARA CIVEL -NELSA TOM REPOSI x PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A- Manifeste-se a parte exequen-
te acerca do petitorio de fls. 32/34, em cino dias. 2. Apos, vol-
tem-me. 3.Int. Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR-

45.-CARTA PRECATORIA - EMBARGOS DE DECLARA-
CAO-7446/2005-Oriundo da Comarca de CAMBARA - PR (
VARA CIVEL DE ) -BIAGGI E CARULA x BANCO BANES-
TADO S/A- Tome-se por termo a nomeacao de folha, intiman-
do-se o Executado para firma-lo, em 48 horas, ficando ciente
do prazo para embargos. Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI,
JOSE GLAUCO CARULA, JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, RAQUEL LAURIA-
NO RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SAN-
TOS, SIMONE CHAPIESKI, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e
LUCIANA BERRO-

46.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-7744/2005-Oriun-
do da Comarca de CAPAO DA CANOA - RS - 1 VARA -ALFI-
ERI FOLCHINI x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A- 1.
Para que nao se alegue eventual cerceamento de defesa, defiro
prazo de cinco dias, para que a parte requerida tenha vista dos
autos em cartorio para requerer o que de direito. 2. No silencio,
devolva-se com as cautelas de estilo. 3. Int. Adv. PEDRO RO-
BERTO MANSUR BUFFARA, VIVIANA CREATINI DA
ROCHA, MARCHETTE SA, LETICIA DORNELES LOREN-
SI, LUCIANA BUFFARA, ELIZABETH ZANI PRESSER,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, AL-
TIVO JOSE SENISKI, JOAO PEDRO IBANEZ LEAL e JULI-
ANE ZANCANARO-

47.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL-7776/2005-Oriundo da Comarca de FOZ DO
IGUACU - PR - 1 JESP -SALETE DE OLIVEIRA x SUDA-
MERICA VIDA CORRETORA DE SEGUROS S/C- 1. Cum-
pra-se o Sr. Meirinho o seu mister, haja vista que a mera alega-
cao de interposicao de excecao de pre-executividade pela parte
executada, nao tem o condao de impedir o cumprimento do ato
deprecado. Adv. ANA PAULA GARCIA MARCHANTE, CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA e ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA-

48.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
8096/2005-Oriundo da Comarca de IRATI - PR - VR FAMILIA
-D.J.B.F. x J.M.F. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (dirigi-me ao
endereco indicado, e ai sendo, fui informado que o requerido
fora transferido para a Penitenciaria Estadual de Piraquara, para
onde me dirigi, e citei o mesmo no dia 25/04/06 ). -Adv. WAL-
DIRENE BUDAL-

49.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-8127/2005-Oriundo da Comarca de ITAJAI - SC -
FAMILIA -JOAO VICTOR WILLAIN VIEIRA x APARICIO
MOURA VIEIRA FILHO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido, posto que ali e o endereco
de seu trabalho, mas nunca logrei exito de encontra-lo pessoal-
mente ).-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL e VALENTIM
NARDELLI-

50.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-9112/2005-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2 VARA
CIVEL -CODIMAQ MAQUINAS E VIATURAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar a executada por nao localizar
o numero 777 nesta rua, sendo que os vizinhos das casas de
numeracao proxima nao souberam informar seu paradeiro ).-
Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

51.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-9251/2005-Oriundo da Comarca de ITU - SP - 1 VARA
CIVEL -UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A x GIUSEPPE MASCARO - Renove-se a intimacao retro.
2. No silencio, devolva-se com as cautelas de estilo.: Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o executado posto que
quem reside ali e o Sr. Nilson Zaia, que declarou desconhecer
o mesmo ).-Adv. THOMAS SIMON, MICHEL CHEDID ROS-
SI e SILVANA LEA FETTER-

52.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
9268/2005-Oriundo da Comarca de DOIS VIZINHOS - PR -
VR FAMILIA -D.A.O. e outros x V.O. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (citei o executado e deixei de proceder a penhora de
bens do executado, posto que no endereco indicado, nao loca-
lizei bens passiveis de penhora, e o executado alega nao pos-
sui-los ). -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

53.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-10215/2005-Oriundo da Comarca de PARANAGUA -
PR - 2 VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x
OSVALDO GABRIEL E CIA LTDA- 1. Suspendo o feito pelo
prazo de sessenta dias. 2. Apos, manifeste-se a parte exequente
acerca do seguimento do feito. 3. No silencio, devolva-se a
presente com as cautelas de estilo. 4. int. Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-

54.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-10622/2005-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR
- 1 JESP DE -ANTONIO CARLOS BORTOLETO x FEDERA-
CAO DOS TRABALHAD. NAS EMPRESAS DE TRANSPOR
e outros- 1. Renove-se a intimacao retro (Mediante antecipa-
cao de despesas, renove-se o Sr. Meirinho a diligencia determi-
nada, observando o contido de fl.12/13). 2. No silencio, certifi-
que-se e devolva-se com as cautelas de estilo. Adv. HUGO
TETTO JUNIOR e ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE
CARVALHO-

55.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
11352/2005-Oriundo da Comarca de CHAPECO - SC - 3 VARA
CIVEL -SPAGNOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x GUIMAC PARTICIPACOES LTDA -Tome-se por ter-
mo a nomeacao de fls.26/27, intimando-se o Executado, via
Diario da Justica, para, em 03 (tres) dias, por seu representante
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legal, com poderes especificos, pessoalmente, comparecer em
Juizo para assinar o termo de constricao e de deposito fiel dos
bens, ficando ciente, na mesma ocasiao, de que o prazo para
embargar, de 10(dez) dias, tem inicio da data da assinatura do
documento.-Adv. ANDRE LOPES MARTINS-

56.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
11953/2005-Oriundo da Comarca de URUGUAIANA - RS - 3
VARA CIVEL -PARAIM GERALDO SANTANA x NAGIB
TRANSPORTES LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o
executado PEDRO RIBEIRO CASTELAN e deixei de citar a
executada NAGIB TRANSPORTES LTDA, tendo em vista que
a referida empresa nao esta estabelecida nesse endereco, a resi-
dencia esta vazia, desocupada, sendo necessario que o autor
informe o endereco correto em que a executada podera ser en-
contrada ).-Adv. JOAO BATISTA BRAGA FAGUNDES e ANA
ELIZABETH MARTINS BRUM-

57.-CARTA PRECATORIA - ACAO MONITORIA-12085/
2005-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 33 VARA
CIVEL -BANCO B.M.D. S/A x MOACIR PEREIRA DO NAS-
CIMENTO- 1. Por cautela, renove-se a intimacao de fl.21, in-
cluindo os nomes de ambos os causidicos. 2. Sem manifesta-
cao, cumpra-se conforme fl.22. Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-

58.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-12315/
2005-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
-2 VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Em cinco dias, diga o (a) interessado(a), acerca do co-
nido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a executada por
seu procurador e deixei de proceder a penhora dos bens, pois a
mesma nao os indicou e nao encontrei bens a serem penhora-
dos.-Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

59.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-12318/2005-Oriundo da Comarca de UMUARA-
MA - PR - 1 VARA CIVEL -CIAX - COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA x AUTO POSTO EUROPA LTDA e outros -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar os requeridos pos-
to que nos dois enderecos encontrei duas pessoas distintas com
o mesmo nome e as mesmas com receio nao forneceram-me os
seus RG, mas alegam nao fazer parte na referida empresa, quanto
ao requerido JOSE MARTINS DOS SANTOS, no primeiro
endereco indicado, alega nao ter nada a ver com a presente
empresa, e o segundo endereco indicado nao localizei o referi-
do numero).-Adv. LILIANE ANDREA DO AMARAL e MAR-
COS A. DE OLIVEIRA LEANDRO-

60.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-12866/2005-Oriundo da Comarca de ARAUCARIA
- PR - VR CIVEL -GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTO
LTDA x FERRESA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
-Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (citei e intimei da penhora a
requerida IRACI PEREIRA RIGO ).-Adv. GILBERTO RODRI-
GUES BAENA-

61.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-13225/2005-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC
- 3 VARA CIVEL -TV GLOBO LTDA x JESUS HILARIO SE-
GANTINI- 1. Aguarde-se a resposta da origem acerca do julga-
mento do embargos conforme determinado no despacho de fl.20.
2. Quanto ao primeiro pedido de fl.22, eis que independe de
intervencao judicial, devendo a propria parte interessada faze-
lo junto ao Cartorio de Registro de Imoveis. 3. Int. Adv. WAL-
MIR ARAUJO LOPES JUNIOR-

62.-CARTA PRECATORIA - EXUCUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-13301/2005-Oriundo da Comarca de LOANDA - PR -
VR CIVEL -JOSE ANTONIO VALE x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA -COPEL- Nao obstante o alegado as
fls. 10/11 e 13/14, prova alguma ha de que o deposito foi reali-
zado em pagamento, ao reves, pelo ue se ve a fl. 8. Diante
disso, cumpra-se o determinado a fl.12, itens 2 a 4, sem mais
digressoes. Int. Adv. ALESSANDRO D.S. VALLE ,JOSE AN-
TONIO VALE, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-

63.-CARTA PRECATORIA - CARTA DE SENTEN•A-14085/
2005-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 22 VARA
CIVEL DE -BANCO GENERAL MOTORS S/A x MACEDO
ALLISON TRANSMISSOES COM. E MEC. LTDA e outros-
Ao preparo das custas do Sr. Avaliador no valor de R$326,00.
Adv. JOAQUIM MANHAES MOREIRA, SOLANO DE CA-
MARGO, ROBISON MOREIRA DE FRANCA, GUSTAVO
CESAR TERRA TEIXEIRA e SUSANA MATEUS DE ALMEI-
DA-

64.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-15100/2005-Oriundo da Comarca de CARLOPOLIS -
PR - VR CIVEL -MARCOS ANTONIO DAVID x ESTADO
DO PARANA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei e intimei
ao ESTADO DO PARANA na pessoa de seu representante le-
gal Procurador Geral do Estado Dr. Sergio Botto de Lacerda
por todo conteudo do presente ). -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

65.-CARTA PRECATORIA - REPARACAO DE DANOS-
15259/2005-Oriundo da Comarca de CAMPO GRANDE - MS
- 9 JESP -ANDERSON CABRAL x JOSE LUIS CEVALLOS
REBELO- 1. Depreca-se a inquiricao de Yvone Brunetti, como
testemunha arrolada pelos reclamados (fls.2 e 10). 2. Diante
disso e tendo em vista a pauta deste Juizo: 2.1. Designo o dia
27 (vinte e sete) do mes de junho deste ano de dois mil e seis
(2006), as 14h00 min, para a oitiva deprecada. 2.2. Intimem-
se, a testemunha por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. Oriento ao Oficial de Justica que recolha
o mandado aos autos devidamente cumprido, com anteceden-
cia de dez (10) dias a data designada (C.N. 2.4.4). 3. Oficie-se

a origem - via fax, comunicando o aqui ordenado e solicitando
copia das procuracoes outorgadas pelas partes, em ate dez (10)
dias. Adv. DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA, ALE-
THEIA ZANZIN REZENDE e JANES COUTO SANCHES-

66.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-15552/2005-Oriun-
do da Comarca de FLORIANOPOLIS - SC - 2 VARA DA FA-
MILIA -V.T.L. e outros x M.V.L. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido tendo em vista informacoes
no local, era inquilino e que o atual morador e o proprietario
Sr. Marlon, e nao possui seu atual endereco ).-Adv. CARLA
HELENA BONELLA-

67.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-146/2006-
Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 4 VARA CIVEL DE
-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE DOUTOR CA-
MARGO x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -
Providencie a parte exequente contra-fe da inicial no prazo de
cinco dias. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

68.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-258/2006-Oriundo
da Comarca de FORMOSA DO OESTE - PR - VR CIVEL -
DARCY BOLETA MENDONCA x MUNICIPIO DE FORMO-
SA DO OESTE -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o requeri-
do na pessoa de seu procurador e deixei de proceder a penhora
visto o mesmo ter apresentado copia do requerimento de ho-
mologacao da transacao realizada entre as partes, que vai em
anexo ).-Adv. JOAO MARIA CORREA, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

69.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-338/2006-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVEL -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
NOEL MARTINS CORDEIRO -Providencie a parte exequente
contra-fe da inicial no prazo de cinco dias. -Adv. GLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI-

70.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-502/2006-Oriundo
da Comarca de SANTOS - SP - 2 VR FAZENDA -MUNICIPIO
DE SANTOS x LINEA INFORMATICA -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar a requerida, visto a mesma nao ope-
rar mais neste endereco ).-Adv. ALICE RABELO ANDRADE-

71.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-814/2006-
Oriundo da Comarca de SARANDI - PR - VR CIVEL -MUNI-
CIPIO DE SARANDI x INSTITUTO NACIONAL DE ASSIS-
TENCIA MEDICA -Providencie a parte exequente contra-fe
da inicial no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS ANTONIO
RIBEIRO-

72.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO TITULO EXTRA-
JUDICIAL-970/2006-Oriundo da Comarca de SANTO ANTO-
NIO DA PLATINA - PR - VR CIVEL -REVALDO FERNAN-
DO NETO BOTARELLI x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA- 1. Atenda-se a serventia o disposto no
artigo 2.69.1. do Codigo de Normas. 2. Em seguida, intime-se
a parte exequente para dizer sobre a nomeacao de fl. 09, no
prazo de cinco dias. 3. Oficie-se a origem solicitando indica-
cao de para transferencia do numerario a fl. 15, preferencial-
mente junto ao Banco Itau. Adv. JULIO CEZAR CORREIA
GOMES-

73.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-1325/2006-
Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 4 VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE DOUTOR CA-
MARGO x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -
Providencie a parte exequente contra-fe da inicial no prazo de
cinco dias. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

74.-CARTA PRECATORIA - INDEN. PERDAS E DANOS
DECORR.-1969/2006-Oriundo da Comarca de MIRACEMA -
TO - 1 VARA CIVEL DE -ORIMAR DE BASTOS FILHO x
JOSE CALIXTO BRAGA -Intime-se a parte ao preparo (CPC,
art.19), em ate 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolucao da Carta Precatoria (CPC, art. 257 e C.N.,
5.7.4.1, parte final). (R$314,50 + R$40,00 + R$15,80 + R$13,00
).-Adv. ORIMAR DE BASTOS FILHO-

75.-CARTA PRECATORIA - DECLARATORIA-2504/2006-
Oriundo da Comarca de SAO CARLOS - SP - 3 VARA CIVEL
-ROSALINA FERREIRA RAMOS x PAULO GOMES DE
SOUZA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar o
requerido por nao residir neste endereco ).-Adv. MARIA ALI-
CE P. O. MACEDO e JULIO CESAR DE SOUZA-

76.-CARTA PRECATORIA - EXUCUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-3308/2006-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP
- 29 VR CIVEL -FINANCEIRA ALFA S/A x OPC TURISMO
LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar os
executados, visto os mesmos nao residirem mais neste endere-
co ). -Adv. JAILSON ALVES DA SILVA e MARCOS CRIVOI-

77.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-3377/2006-Oriun-
do da Comarca de RIO GRANDE - RS - 4 VARA CIVEL -
C.L.M. x M.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de inti-
mar a testemunha visto o mesmo ser desconhecido no endereco
indicado, conforme informou a gerente ). -Adv. JANE MORA-
ES BARROS e CESAR WOJCIECHOWSKI-

78.-CARTA PRECATORIA - CONHECIMENTO-4222/2006-
Oriundo da Comarca de CAMPO LARGO - PR - JESP -GRE-
GORIO DEDA x MARCELO OPUCHKENICH -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o requerido por nao localizar
o numero 89 nesta rua, sendo que os vizinhos das casas de
numeracao proxima nao souberam informar seu paradeiro ).-
Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER JUNIOR-

79.-CARTA PRECATORIA-4449/2006-Oriundo da Comarca de
TRES LAGOAS - MS - 2 VARA CIVEL -BANCORBRAS
ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS x SO-
LANGER GARCIA DE OLIVEIRA- Ao preparo das custas do
Sr. Avaliador no valor de R$178,00. Adv. PATRICIA MARIA
UEHARA-

80.-CARTA PRECATORIA-4696/2006-Oriundo da Comarca de
COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA E ANEXOS -J.R.V. x
J.R.F.S. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar o
executado por nao localizar o n§ 949 no endereco indicado ).-
Adv. CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO-

81.-CARTA PRECATORIA-5347/2006-Oriundo da Comarca de
BRASILIA -DF - 18 VARA CIVEL -HOSPITAL OFTALMO-
LOGICO DE BRASILIA SC LTDA x COOPESAUDE COO-
PERATIVA DE CONSUMO E GESTO DE SERV.- A parte in-
teressada para que providencie a contrafe da inicial, alem de
copias conferidas das procuracoes outorgadas pelas partes, do
r. despacho que originou o ato (art. 202 do CPC). Adv. JOSE
SARAIVA-

82.-CARTA PRECATORIA-5919/2006-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - JUIZADO ESPECIAL CIVEL -VOLNEI
DA COSTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Depreca-se
a citacao do Banco ABN Real S/A, com fins executivos, razao
pela qual determino que se oficie a origem solicitando a remes-
sa de contrafe (C.N. 5.7.2., II 5.7.3.). 1.1. Prazo de trinta (30)
dias. No silencio, devolva-se com as providencias de estilo. 2.
Por cautela, de-se ciencia deste despacho ao exequente, via
DJPR. Adv. JOSE DA COSTA VALIM NETO, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

83.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-714/2005-V.A.F. x- A de-
cisao nesta seara diz respeito, exclusivamente, a questao da
responsabilidade e da responsabilizacao dos senhores agentes
delegados do Foro Extrajudicial no episodio da aparente falsi-
ficacao do documento por fotocopia a folha 29. Pois bem. Re-
alizadas as diligencias cabiveis na especie, nenhum indicio de
falta funcional emergiu, tudo indicando pela real falsidade do
documento acostado, conforme afirmado pela Senhora Agente
Delegada do Distrito do ..., ja que na certidao nao consta o
numero do Livro que teria sido lavrada a procuracao, nao ha
registro de que L. M. L. tenha sido escrevente daquela Serven-
tia e, afinal, o selo afixado no documento datado de 2001 so-
mente em 2004 foi expedido pelo FUNARPEN. Ademais, so-
bre o possivel nao cumprimento da norma de afixacao, da foto-
copia acostada nada se pode extrair. Destarte, sem prejuizo de
que a investigacao criminal iniciada traga elementos a justifi-
car a diligencia administrativa disciplinar, nao vislumbrando
na hipotese sequer indicios de ilicito administrativo e, mais,
tendo ja se exaurido o objeto da reclamacao inicial com a nega-
tiva da Serventia de que la tenha sido lavrada a procuracao
questionada, determino o arquivamento do presente procedi-
mento. De-se ciencia a Reclamante, por seu advogado. Arqui-
vem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e EDUARDO O’REILLY C. BARRIONUEVO-

84.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-747/2005-C.F.E.C. e
outros x M.R.M.S.- Ouca-se o Acusado da informacao de fl.
137. -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING-

85.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-2740/2006-RO-
DRIGO MICHELON PULIDO x - inicial encontra-se a
disposi‡ao para efetuar o deposito, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de baixa da distribui‡ao, conforme determinado no
C.N. 5.2.1 e seguintes. Adv. PENELOPE BOZZA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXSANDRA DE SOUZA 0014 000105/2005
ALINE FABIANA CAMPOS PERE 0027 000296/2005

0013 000089/2005
0033 000431/2005
0029 000319/2005
0026 000287/2005
0024 000259/2005
0025 000269/2005

ANA CELESTINA PIRES RODRI 0012 000082/2005
ANA MARTA WOLPE 0029 000319/2005

0024 000259/2005
0025 000269/2005

ANA MARTA WOLPE OAB/PR 38 0027 000296/2005
ANA PAULA MARTIN ALVES DA 0017 000192/2005
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0001 000022/2003
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0026 000287/2005

0025 000269/2005
BIANCA HAMMERLE AVELAR 0032 000375/2005
CHRISTIAN MARCELLO MA¥AS 0030 000341/2005

0020 000215/2005
CLEIDE REGINA GLOMB 0035 000470/2005
CRISTIANE ADDALLA NEME PE 0011 000081/2005
DANIELLE ROSA E SOUZA OAB 0016 000180/2005
DIEGO MARTINS CASPARY OAB 0003 000339/2004

0019 000210/2005
0022 000242/2005
0028 000300/2005
0031 000356/2005
0032 000375/2005
0023 000250/2005
0036 000488/2005

EDUARDO CHAMECKI 0030 000341/2005

ELAINE SANCHES, PROMT. JU 0010 000079/2005
EMALDO GOMES PINTO 0007 000065/2005
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0035 000470/2005
FLAVIA HEYSE MARTINS 0005 000047/2005
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 0017 000192/2005
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0006 000059/2005
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 0004 000027/2005
JOVELINO ARTIFON 0009 000078/2005
LUIS GUSTAVO LORGA OAB/PR 0021 000233/2005
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0034 000446/2005
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0015 000153/2005

0018 000202/2005
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0026 000287/2005
OSCAR S.DE SOUZA OAB/PR 1 0016 000180/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0015 000153/2005

0018 000202/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0002 000169/2004
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-22/2003-JULIANE MISCO-
LI CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Perícia medica na data de 28 de junho de
2006, as 16:00 horas, no endereço Rua Conselheiro Laurindo,
490, 8º andar, conj. 81, Edifício Master Town - Centro - fone
3016-1709, com o Dr. Marcos Souza. Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-169/2004-FABIO APARECI-
DO BELTRAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Digam as partes, sobre a proposta de honorá-
rios periciais, (fl. 163), no valor de R$780,00 (setecentos e oi-
tenta reais), apresentada pelo Dr. Hélio Bonetto. Adv. RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-339/2004-WILSON SOLI-
MOVSKI PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Perícia medica na data de 07 de agosto
de 2006, as 08:00 horas, no endereço Rua Buenos Aires, n.
1020 - Água Verde - fone 3224-2251, com o Dr. Luís Eduardo
Munhoz da Rocha. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/
PR33.924A-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-27/2005-JOEL GONCALVES
QUITERIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Justiça Fede-
ral não e norma de observação cogente por este Juízo, que no
caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua
extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesi-
tos formulados, exigindo-se não só a submissão do Autor a
minucioso exame, como considerável parcela de tempo e dedi-
cação do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo constante da
Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipóteses como
a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais nestes au-
tos, necessarios a adequada remuneração do Experto. 1.1. Ao
deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco (05) dias,
segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei nº 8.620/93. 1.2
Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC). Int. Adv. JOSE
EDUARDO QUINTAS DE MELLO-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-47/2005-CLARICE DERET-
TI RODRIGUES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Considerando que a Resolução da
Justiça federal não e norma de observação cogente por este
Juízo, que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem
tampouco a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz
dos vários quesitos formulados, especialmente pelo INSS, exi-
gindo-se não só a submissão da Autora a minucioso exame,
como considerável parcela de tempo e dedicação do Perito, tudo
a custo não desprezível, e que não se pode esquecer na compo-
sição da remuneração o grau de especialização e de profundi-
dade do trabalho exigido e nem tampouco a sua importância a
definição da lide e a natureza fiduciária da atuação do Perito,
que o tema da perícia não e incomum e ha considerável docu-
mentação nos autos a auxiliar o trabalho e, ainda, que a pro-
posta não esta suficientemente justificada, fixo em R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais) equivalentes ao mínimo constante
da Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipóteses
como a dos autos (código 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessarios e suficientes a adequada remunera-
ção do Experto. Ao deposito pelo réu, no prazo de cinco dias
segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º da lei 8620/93. Com o
deposito a perícia (v. CPC, 431). Intimem-se. Adv. FLAVIA
HEYSE MARTINS-

6.-AC.TRABALHO COM ANTEC. TUT.-59/2005-MARCIA
DO ROCIO BOZZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Jus-
tiça Federal não e norma de observação cogente por este Juízo,
que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco
a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, exigindo-se não só a submissão da Autora
a minucioso exame, como considerável parcela de tempo e de-
dicação do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo cons-
tante da Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipó-
teses como a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessarios a adequada remuneração do Experto.
1.1. Ao deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei nº
8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC).
Int. Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-65/2005-DINO OSMAR
MELLO DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Justiça
Federal não e norma de observação cogente por este Juízo, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, exigindo-se não só a submissão do Autor
a minucioso exame, como considerável parcela de tempo e de-
dicação do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo cons-
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tante da Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipó-
teses como a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessarios a adequada remuneração do Experto.
1.1. Ao deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei nº
8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC).
Int. Adv. EMALDO GOMES PINTO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-71/2005-LAURA DO NAS-
CIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Justiça Fede-
ral não e norma de observação cogente por este Juízo, que no
caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua
extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesi-
tos formulados, exigindo-se não só a submissão da Autora a
minucioso exame, como considerável parcela de tempo e dedi-
cação do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo constante da
Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipóteses como
a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais nestes au-
tos, necessarios a adequada remuneração do Experto. 1.1. Ao
deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco (05) dias,
segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei n§ 8.620/93.
1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC). Int. Adv.
ROGERIO DISTEFANO-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-78/2005-MARGARETH
RAMOS DE OLIVEIRA GUIMARAES x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Digam as partes, sobre
a proposta de honorários periciais, (fl. 188), no valor de
R$780,00 (setecentos e oitenta reais), apresentada pelo Dr.
Hamilton José Marques. Adv. JOVELINO ARTIFON-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-79/2005-CRISTIANO THE-
ODORO DE SEIXAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Jus-
tiça Federal não e norma de observação cogente por este Juízo,
que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco
a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, exigindo-se não só a submissão do Autor
a minucioso exame, como considerável parcela de tempo e de-
dicação do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo cons-
tante da Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipó-
teses como a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessarios a adequada remuneração do Experto.
1.1. Ao deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei n§
8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC).
Int. Adv. ELAINE SANCHES, PROMT. JUSTICA-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-81/2005-ROSIMARCE VI-
EIRA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Justiça
Federal não e norma de observação cogente por este Juízo, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, exigindo-se não só a submissão da Autora
a minucioso exame, como considerável parcela de tempo e de-
dicação do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo cons-
tante da Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipó-
teses como a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessarios a adequada remuneração do Experto.
1.1. Ao deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei n§
8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC).
Int. Adv. CRISTIANE ADDALLA NEME PEZOTI-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-82/2005-ALICIO FOGACA
DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Perícia medica na data de 13 de junho de
2006, as 15:00 horas, no endereço Rua Martin Afonso, 705 -
Mercês - fone 3322-9531, com o Dr. Aramis Renato Budal
Guimarães. Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-89/2005-CELIA LECHINI-
OSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Perícia medica na data de 05 de junho de 2006, as 15:30
horas, no endereço Av. Vicente Machado, 2962 - Campina do
Siqueira - fone 3243-6434, com o Dr. Osmir Miquelussi da
Silva. Adv. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-105/2005-RENATA VIEIRA
DE MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Justiça
Federal não e norma de observação cogente por este Juízo, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, exigindo-se não só a submissão da Autora
a minucioso exame, como considerável parcela de tempo e de-
dicação do Perito, tudo a custo não desprezível, que não se
pode esquecer na composição da remuneração o grau de espe-
cialização e de profundidade do trabalho exigido e nem tam-
pouco a sua importância a definição da lide e a natureza fiduci-
ária da autuação do perito, que o tema da perícia não e inco-
mum e ha considerável documentação nos autos a auxiliar o
trabalho e, ainda, que a proposta não esta suficientemente jus-
tificada, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) equiva-
lente ao mínimo constante da Tabela da Associação Medica
Brasileira para as hipóteses como a dos (código 12.02.000-1),
os honorários periciais nestes autos, necessarios a adequada
remuneração do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorários pelo
Réu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispõe o artigo 8º
paragrafo 2º, da Lei n§ 8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia
(vide artigo 431 CPC). Int. Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-153/2005-CIMARA DE
SOUZA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Perícia medica na data de 14 de junho de
2006, as 15:00 horas, no endereço Rua Martin Afonso, 705 -
Mercês - fone 3322-9531, com o Dr. Aramis Renato Budal
Guimarães. Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO

e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-180/2005-KAREM DAYSE
ALVES BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Perícia medica na data de 23 de junho de
2006, as 15:00 horas, no endereço Rua Martin Afonso, 705 -
Mercês - fone 3322-9531, com o Dr. Aramis Renato Budal
Guimarães. Adv. OSCAR S.DE SOUZA OAB/PR 16.067 e
DANIELLE ROSA E SOUZA OAB/PR20.129-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-192/2005-LINDACIR APA-
RECIDA TOMASONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Perícia medica na data de 29 de junho de
2006, as 16:30 horas, no endereço Rua Conselheiro Laurindo,
490, 8§ andar, conj. 81, Edifício Master Town - Centro - fone
3016-1709, com o Dr. Marcos Souza. Adv. ANA PAULA MAR-
TIN ALVES DA SILVA e JACQUELINE ANDREA WENDPAP-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-202/2005-AILTA VIEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1.
Considerando que a Resolução da Justiça Federal não e norma
de observação cogente por este Juízo, que no caso em tela nem
a natureza da perícia e nem tampouco a sua extensão são irrele-
vantes, conforme se deduz dos vários quesitos formulados, exi-
gindo-se não só a submissão da Autora a minucioso exame,
como considerável parcela de tempo e dedicação do Perito, tudo
a custo não desprezível, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oiten-
ta reais) equivalente ao mínimo constante da Tabela da Associ-
ação Medica Brasileira para as hipóteses como a dos (código
12.02.000-1), os honorários periciais nestes autos, necessarios
a adequada remuneração do Experto. 1.1. Ao deposito dos ho-
norários pelo Réu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispõe
o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei nº 8.620/93. 1.2 Com o deposi-
to, a perícia (vide artigo 431 CPC). Int. Adv. MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-210/2005-INDIANARA
BEATRIZ CASTILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Mantenho, pelos fundamentos expos-
tos, a decisão de folha 113, ate porque nas razoes do agravo
nada consta a justificar a reconsideração. 11. Anote-se o agra-
vo retido. 1.2. Intime-se 2. No mais, se ainda não realizado,
intime-se o INSS, por seu representante, por mandado, para
que, em setenta e duas (72) horas, sob pena de sofrer os ônus
processuais decorrentes da sua inércia, sem prejuízo de res-
ponsabilização funcional, civil e criminal de quem de direito,
promova, com a necessaria comprovação nos autos, o deposito
ordenado a folha 89, 3.1. 2.1. Intime-se (alem do ordenado no
item 2 retro, a parte ré por seu procurador judicial). Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-215/2005-MARINICE DO-
MINGUES LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Justiça
Federal não e norma de observação cogente por este Juízo, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, exigindo-se não só a submissão da Autora
a minucioso exame, como considerável parcela de tempo e de-
dicação do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo cons-
tante da Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipó-
teses como a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessarios a adequada remuneração do Experto.
1.1. Ao deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei n§
8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC).
Int. Adv. CHRISTIAN MARCELLO MA¥AS-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-233/2005-LUIZ ANTONIO
GUIDINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - 1. Considerando que a Resolução da Justiça Federal
não e norma de observação cogente por este Juízo, que no caso
em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua exten-
são são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesitos
formulados, exigindo-se não só a submissão do Autor a minu-
cioso exame, como considerável parcela de tempo e dedicação
do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo constante da
Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipóteses como
a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais nestes au-
tos, necessarios a adequada remuneração do Experto. 1.1. Ao
deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco (05) dias,
segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei n§ 8.620/93.
1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC). Int. Adv.
LUIS GUSTAVO LORGA OAB/PR 34631-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-242/2005-ROSANE TERE-
SINHA COGNIALLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Perícia medica na data de 27 de junho de
2006, as 16:30 horas, no endereço Rua Conselheiro Laurindo,
490, 8º andar, conj. 81 - Edifício Master Town - Centro - fone
3016.1709, com o Dr. Marcos Souza. Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY OAB/PR33.924A-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-250/2005-MARISA PERBO-
NI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- 1. Considerando que a Resolução da Justiça Federal não e
norma de observação cogente por este Juízo, que no caso em
tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua extensão
são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesitos formu-
lados, exigindo-se não só a submissão do Autor a minucioso
exame, como considerável parcela de tempo e dedicação do
Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$ 780,00 (sete-
centos e oitenta reais) equivalente ao mínimo constante da Ta-
bela da Associação Medica Brasileira para as hipóteses como a
dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais nestes autos,
necessarios a adequada remuneração do Experto. 1.1. Ao de-
posito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco (05) dias,
segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei n§ 8.620/93.
1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC). Int. Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-259/2005-ANA RODRI-
GUES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da Jus-
tiça Federal não e norma de observação cogente por este Juízo,
que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco
a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, exigindo-se não só a submissão da Autora
a minucioso exame, como considerável parcela de tempo e de-
dicação do Perito, tudo a custo não desprezível, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo cons-
tante da Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipó-
teses como a dos (código 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessarios a adequada remuneração do Experto.
1.1. Ao deposito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei nº
8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia (vide artigo 431 CPC).
Int. Adv. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA e ANA MAR-
TA WOLPE-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-269/2005-SONIA APARE-
CIDA PERES MACEDO KLIMAK x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Considerando que a Reso-
lução da Justiça Federal não e norma de observação cogente
por este Juízo, que no caso em tela nem a natureza da perícia e
nem tampouco a sua extensão são irrelevantes, conforme se
deduz dos vários quesitos formulados, exigindo-se não só a
submissão do Autor a minucioso exame, como considerável
parcela de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo não des-
prezível, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) equiva-
lente ao mínimo constante da Tabela da Associação Medica
Brasileira para as hipóteses como a dos (código 12.02.000-1),
os honorários periciais nestes autos, necessarios a adequada
remuneração do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorários pelo
Réu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispõe o artigo 8º
paragrafo 2º, da Lei nº 8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia
(vide artigo 431 CPC). Int. Adv. ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA, ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA e ANA
MARTA WOLPE-

26.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-287/2005-LUIZ
ADEMIR BLAK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Considerando que a Resolução da Justiça
federal não e norma de observação cogente por este Juízo, que
no caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a
sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários
quesitos formulados, exigindo-se não só a submissão do Autor
a minucioso exame, ate mesmo do local de trabalho, como con-
siderável parcela de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo
não desprezível, e que não se pode esquecer na composição da
remuneração o grau de especialização e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importância a definição
da lide e a natureza fiduciária da atuação do Perito, que o tema
da perícia não e incomum e ha considerável documentação nos
autos a auxiliar o trabalho e, ainda, que a proposta não esta
suficientemente justificada, fixo em R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais) equivalentes ao mínimo constante da Tabela da
Associação Medica Brasileira para as hipóteses como a dos
autos (código 12.02.000-1), os honorários periciais nestes au-
tos, necessarios e suficientes a adequada remuneração do Ex-
perto. Ao deposito pelo réu, no prazo de cinco dias segundo
dispõe o artigo 8º paragrafo 2º da lei 8620/93. Com o deposito
a perícia (v. CPC, 431). Intimem-se. Adv. ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e
MARLIZE IZUTA DE LIMA-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-296/2005-WAGNER BRES-
SAN COUTINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Mantenho, pelos fundamentos expostos, a
decisão de folha 105, ate porque nas razoes do agravo nada
consta a justificar a reconsideração. 11. Anote-se o agravo reti-
do. 1.2. Intime-se 2. No mais, se ainda não realizado, intime-se
o INSS, por seu representante, por mandado, para que, em se-
tenta e duas (72) horas, sob pena de sofrer os ônus processuais
decorrentes da sua inércia, sem prejuízo de responsabilização
funcional, civil e criminal de quem de direito, promova, com a
necessaria comprovação nos autos, o deposito ordenado a fo-
lha 157, 1.1. 2.1. Intime-se (alem do ordenado no item 2 retro,
a parte ré por seu procurador judicial). Adv. ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA e ANA MARTA WOLPE OAB/PR 38.684-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-300/2005-MILTON APARE-
CIDO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Digam as partes, sobre a proposta de
honorários periciais, (fl. 270), no valor de R$780,00 (setecen-
tos e oitenta reais), apresentada pela Dra. Keti Stylianos Patsis.
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-319/2005-ODENIR MI-
RANDA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - 1. Considerando que a Resolução da
Justiça Federal não e norma de observação cogente por este
Juízo, que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem
tampouco a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz
dos vários quesitos formulados, exigindo-se não só a submis-
são do Autor a minucioso exame, como considerável parcela
de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo não desprezível,
fixo em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalente ao
mínimo constante da Tabela da Associação Medica Brasileira
para as hipóteses como a dos (código 12.02.000-1), os honorá-
rios periciais nestes autos, necessarios a adequada remunera-
ção do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorários pelo Réu, no
prazo de cinco (05) dias, segundo dispõe o artigo 8º paragrafo
2º, da Lei nº 8.620/93. 1.2 Com o deposito, a perícia (vide arti-
go 431 CPC). Int. Adv. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
e ANA MARTA WOLPE-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-341/2005-MARCIA ELISA
DA ROSA CAETANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Considerando que a Resolução da Justi-
ça federal não e norma cogente por este Juízo, que no caso em
tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua extensão
são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesitos formu-
lados, exigindo-se não só a submissão da Autora a minucioso

exame, como considerável parcela de tempo e dedicação do
Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se pode esque-
cer na composição da remuneração o grau de especialização e
de profundidade do trabalho exigido e nem tampouco a sua
importância a definição da lide e a natureza fiduciária da atua-
ção do Perito, que o tema da perícia não e incomum e ha consi-
derável documentação nos autos a auxiliar a trabalho e, ainda
que a proposta não esta suficientemente justificada, fixando
em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalentes ao míni-
mo constante da Tabela da Associação Medica Brasileira para
as hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os hono-
rários periciais nestes autos, necessarios e suficientes a ade-
quada remuneração do Experto. Ao deposito pelo réu, no prazo
de cinco dias segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º da lei
8620/93. Com o deposito a perícia (v. CPC, 431). Intimem-se.
Adv. CHRISTIAN MARCELLO MA¥AS e EDUARDO CHA-
MECKI-

31.-ACIDENTE DE TRABALHO-356/2005-LUCIANE DO
CARMO DE FREITAS WANDEMBRUCK x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Considerando
que a Resolução da Justiça Federal não e norma de observação
cogente por este Juízo, que no caso em tela nem a natureza da
perícia e nem tampouco a sua extensão são irrelevantes, con-
forme se deduz dos vários quesitos formulados, exigindo-se
não só a submissão do Autor a minucioso exame, como consi-
derável parcela de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo
não desprezível, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)
equivalente ao mínimo constante da Tabela da Associação Me-
dica Brasileira para as hipóteses como a dos (código 12.02.000-
1), os honorários periciais nestes autos, necessarios a adequa-
da remuneração do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorários
pelo Réu, no prazo de cinco (05) dias, segundo dispõe o artigo
8º paragrafo 2º, da Lei n§ 8.620/93. 1.2 Com o deposito, a
perícia (vide artigo 431 CPC). Int. Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY OAB/PR33.924A-

32.-AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-375/2005-SOLAN-
GE RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Considerando que a Resolução da
Justiça federal não e norma de observação cogente por este
Juízo, que no caso em tela nem a natureza da perícia e nem
tampouco a sua extensão são irrelevantes, conforme se deduz
dos vários quesitos formulados, exigindo-se não só a submis-
são da Autora a minucioso exame, ate mesmo do local de traba-
lho, como considerável parcela de tempo e dedicação do Peri-
to, tudo a custo não desprezível, e que não se pode esquecer na
composição da remuneração o grau de especialização e de pro-
fundidade do trabalho exigido e nem tampouco a sua importân-
cia a definição da lide e a natureza fiduciária da atuação do
Perito, que o tema da perícia não e incomum e ha considerável
documentação nos autos a auxiliar o trabalho e, ainda, que a
proposta não esta suficientemente justificada, fixo em R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais) equivalentes ao mínimo constante
da Tabela da Associação Medica Brasileira para as hipóteses
como a dos autos (código 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessarios e suficientes a adequada remunera-
ção do Experto. Ao deposito pelo réu, no prazo de cinco dias
segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º da lei 8620/93. Com o
deposito a perícia (v. CPC, 431). Intimem-se. Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A e BIANCA HAM-
MERLE AVELAR-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-431/2005-FRANCISCO
ALTINO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Digam as partes, sobre a proposta de honorá-
rios periciais, (fl. 100), no valor de R$780,00 (setecentos e oi-
tenta reais), apresentada pelo Dr. Hélio Bonetto. Adv. ALINE
FABIANA CAMPOS PEREIRA-

34.-AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-446/2005-SILVA-
NA CRISTINA DE OLIVEIRA NIEMCZEWSKI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Em cinco
(05) dias, digam as partes se tem provas outras a produzir, es-
pecificando-as, sob pena do indeferimento. No mais, tendo em
vista que a Autora obteve decisão judicial obrigando a empre-
gadora a reintegra-la no trabalho e que, a despeito da singela
adução ao fator temporal, ha quatro anos, desde a cessação do
beneficio n. 104.677.854-1 no inicio de 2002, não recebe ren-
da da Previdência, não apresentando de concreto nenhum fato
ou situação que justifique, agora, o temor de dano irreparável
ou de difícil reparação caso a pretensao não seja prontamente
atendida, indefiro, ao menos por ora, a antecipação dos efeitos
da tutela, medida de caráter excepcional que não se justifica
apenas pala natureza alimentar da verba (- imaginar o contrario
seria admitir a transformação do deferimento da medida na re-
gra e, sem base jurídica, o seu indeferimento na exceção). Evi-
dentemente não olvide a Autora da possibilidade de diretamen-
te contra a empregadora agir se por ato a ela atribuível reputar
ameaçado direito seu. Int. Adv. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA-

35.-ACIDENTE DE TRABALHO-470/2005-MARILDA SOA-
RES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Digam as partes, sobre a proposta de
honorários periciais, (fl. 323), no valor de R$780,00 (setecen-
tos e oitenta reais), apresentada pelo Dr. Hélio Galilleu Bonet-
to. Adv. CLEIDE REGINA GLOMB e FABIO LUIZ DE QUEI-
ROZ TELLES-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-488/2005-EVA MATTOS
RAMOS DA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Considerando que a Resolução do Con-
selho da Justiça federal não tem aplicação cogente nesta seara,
que a perícia em ações previdênciarias na Justiça Federal tem
objeto menos complexos, que no caso em tela nem a natureza
da prova e nem tampouco a sua extensão são irrelevantes, con-
forme se deduz dos vários quesitos formulados, especialmente
pelo INSS, exigindo-se não só a submissão da Autora a minuci-
oso exame, ate mesmo do local de trabalho, com considerável
parcela de tempo e dedicação do Perito, tudo a custo não des-
prezível, e que não se pode esquecer na composição da remu-
neração o grau de especialização e de profundidade do traba-



162162162162162 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

lho exigido e nem tampouco a sua importância a definição da
lide e a natureza fiduciária da atuação do Perito e, por fim, que
ha boa documentação a instruir o trabalho e que a proposta de
folha 146 não esta bem justificada para o caso em concreto,
acolho apenas em parte a impugnação de folhas 148/149, fi-
xando em R$ 600,00 (seiscentos reais) necessarios e suficien-
tes a adequada remuneração do Experto. Ao deposito pelo réu,
no prazo de cinco dias segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º
da lei 8620/93. Com o deposito a perícia (v. CPC, 431). Inti-
mem-se. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 024/2006

001 1996.0010734-4/0 - Execução de Título Judicial: ERON-
DI JOSE PITELLA X CANADA AGROPECUARIA LTDA
Intimação do requerido por meio de seu procurador, para
comparecer em cartório para formalizar a penhora e assi-
nar termo de fiel depositário Adv(s) DR. MARCEL A.
HAMMOUD, MURILO CELSO FERRI, FLAVIA REIS
PAGNOZZI, JEFERSON RICARDO LOPES SALDA-
NHA

002 1998.0015173-4/0 - Processo de Conhecimento: LIZETE
CID HEISLER X MARCELO SILVEIRA KOGUT (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) PAU-
LA NOGARA GUERIOS

003 2000.0017556-0/0 - Execução Título Extrajudicial: ADE-
NIL DA COSTA X KEEPER - SEGURANCA INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA Intimação do autor, para
manifestar-se em 10 dias, nos presentes autos Adv(s) FA-
BIO EDUARDO DA COSTA, MARCELO RICARDO DE
SOUZA MARCELINO

004 2001.0001629-2/0 - Execução de Título Judicial: CECI-
LIO TONIOLO NETO (E OUTROS) X ELISABETH
JAIME RITITSCH (E OUTRO) Informar o endereço do
Conselho Regional de Psicólogos do Paraná, para fins de
execição de ofício. Adv(s) ROBERTO AURICHIO JUNI-
OR

005 2001.0010895-2/0 - Processo de Conhecimento: CESAR
DANIEL ZONATO X JOAO ALFREDO KNOPIK Inti-
mação do autor para manifestar-se sobre a proposta do
executado nos autos. Adv(s) ANTONIO ROBERTO TA-
VARNARO

006 2002.0018143-9/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LUCIA REZENDE X WEISSOPOLIS INCORPORADO-
RA IMÓVEIS LTDA Manifestar-se sobre a consulta feita
junto a Copel, nos presentes autos. Adv(s) BEATRIZ
O.REZENDE VIEIRA

007 2002.0018143-9/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LUCIA REZENDE X WEISSOPOLIS INCORPORADO-
RA IMÓVEIS LTDA I- Oficie-se, como retro requer. II-
Retifique-se quanto ao pólo passivo, com alterações ne-
cessárias..... Adv(s) BEATRIZ O.REZENDE VIEIRA

008 2002.0023683-7/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
EMILIO RIBAS X DANIEL MARQUES FERREIRA
Defiro,o pedido retro. Adv(s) LIZIANE A. DA SILVA
ROCHA

009 2003.0008112-0/0 - Processo de Conhecimento: EUCLA-
IR MACHADO X UNIBANCO SEGUROS S/A (E OU-
TRO) .... DECLARO EXTINTO o processo em fase exe-
cutória, nos termos do art. 794, I, do CPC Adv(s) JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, BRASILIO VICENTE DE CAS-
TRO NETO

010 2003.0011878-0/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LIA APARECIDA PEIXOTO X MORARBEM - PARTI-
CIPACOES E INCORPORACOES LTDA Pagar o valor
do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de
bens Adv(s) LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA

011 2003.0015071-4/0 - Processo de Conhecimento: GILSON
GARRETT ALGAUER X JURACI CARNEIRO DA SIL-
VA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MO-
NICA MARTINS ALGAUER

012 2003.0015221-0/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ALBERTO FERREIRA WEIDNER X LAERTES NIVAL-
DO DE SOUZA Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY

013 2004.0008959-1/0 - Processo de Conhecimento: RODNEI
RICARDO OLIVEIRA X COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL Sentença julgando improcedente o
pedido Adv(s) MELINA BRECKENFELD RECK

014 2004.0010694-1/0 - Processo de Conhecimento: ALME-
RINDA APARECIDA DE SOUZA X FORD CENTER
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) MARCELO JOSE ARAUJO, EDUARDO EGG
BORGES RESENDE

015 2004.0016703-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSIA-
NE CHRUSCIELSKI X OVIDIO GARCEZ .... DECLA-
RO EXTINTO o processo em fase executória, nos termos
do art. 794, I, do CPC Adv(s) VANESSA SIMIONATO,
ROBERTO CORDEIRO

016 2004.0023293-5/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
SIDNEY DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A. Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MARLUS RO-
BERTO SABER, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

017 2004.0025212-4/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
NA DA SILVA FERNANDES X ADIRSON CESAR
AGOSTINHAKI Manifestar-se nos autos no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RAFAEL LAY-
NES BASSIL, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA

018 2004.0026318-4/0 - Processo de Conhecimento: VANES-
SA DE LIMA GONCALVES X BANCO DO BRASIL S/
A (E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) SIDNEY
GMACH, VANESSA VOLPI BELLEGARD, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREI-
RA DA COSTA

019 2005.0001615-2/0 - Processo de Conhecimento: ANNA
MARIA TCHALA PRADO X BRASIL TELECOM S/A.
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) MARIA NOELI FAE, HEITOR
HENRIQUE PEDROSO, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SANDRA REGINA RODRIGUES

020 2005.0005883-1/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
BICHELS CACHOEIRA X THEMAR ROCIO MARTINS
(E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) IVAN RO-
BERTO BASSETI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA

021 2005.0005955-2/0 - Processo de Conhecimento: JULIO
CESAR BARBARO X EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇOES- EMBRATEL .... DECLARO EX-
TINTO o processo em fase executória, nos termos do art.
794, I, do CPC Adv(s) KATIE CARLESSE, ANA ELISA
VIEIRA NAVARRO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

022 2005.0005958-8/0 - Execução Título Extrajudicial: IVAN
PEDRO TAFFAREL X WALDISON MARK MATHIAS
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO

023 2005.0006050-2/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
MARY DANTAS LIMA MARCHETTE X ARMANDO
RUY E CIA. LTDA .... DECLARO EXTINTO o processo
em fase executória, nos termos do art. 794, I, do CPC
Adv(s) MARCIA MONTALTO, GIULIANO DOMIT OD
ROCHA, LUCIANE MOMBACH ITO

024 2005.0016787-6/0 - Processo de Conhecimento: LILIAN
CRISTINA CAUDURO DE MATTOS X GLOBAL TE-
LECOM S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ZELIA MEIRELES ESCOUTO, FLORENCE DE
SOUZA BIAGGI, CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI

025 2005.0023870-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ANTONIO IZQUIERDO MARTIN X JANUARIO DA
SILVA FERNANDES Diga o requerido em 05 dias. Adv(s)
NORBERTO TREVISAN BUENO, PATRICIA BITEN-
COURT LAZEREIS DE LIMA

026 2005.0028965-7/0 - Processo de Conhecimento: CREU-
SA ALVES SOARES X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

027 2005.0031300-7/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO FRANCISCO DA SILVEIRA X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO, CARLOS AL-
BERTO B. PERINO, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

028 2005.0032507-9/0 - Processo de Conhecimento: NIXON
ALEXSANDRO FIORI X BANCO DO BRASIL S/A. Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
MARISSOL JESUS FILLA

029 2005.0032561-3/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDA CAROLINA FINCK X MARIA GIOCONDA
ARIAS MANGELÓS Intimação da parte reclamada para
que informe o endereço do Serviço de emergência ECO,
para os devidos fins. Adv(s) CHISTIAAN ALLESSAN-
DRO LOPES DE OLIVEIRA, SILVIA AVELINA ARIAS
MONGELÓS

030 2005.0032561-3/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDA CAROLINA FINCK X MARIA GIOCONDA
ARIAS MANGELÓS Oficie-se como requer em fls. 42.
Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento já de-
signada. Adv(s) CHISTIAAN ALLESSANDRO LOPES
DE OLIVEIRA, SILVIA AVELINA ARIAS MONGELÓS

031 2005.0035206-4/0 - Processo de Conhecimento: NIVAL-
DO WENGRZYNOVSKI X ADELITA DE CASSIA DE
ANDRADE (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido Adv(s) EVERRTON CALAMUCCI

032 2006.0005377-3/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO X CRISTIANE MARIA
BARCIK Aguarde-se a audiência designada Adv(s) DR.
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO

033 2006.0008859-2/0 - Processo de Conhecimento: JASCAN
OFICINA MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA

X MIGUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (E OUTRO)
Com a finalidade de se comprovar a qualidade de micro-
empresa e do crédito pretendido, intime-se a requerente
para que apresente, em trinta dias, sob pena de extinção:
a)Certidão atualizada da junta comercial; b)Balanço de
receita anual dos últimos dois exercícios; c)Certidão for-
necida pela junta Comercial de que o sócio não é titular
de firma mercantil individual ou sócio de outra receba
tratamento jurídico diferenciado na forma da Lei nº9.841/
99; d) Nota fiscal do produto comercializado ou serviço
prestado. Adv(s) ANA MARIA MONTEIRO

034 2006.0008862-0/0 - Processo de Conhecimento: JASCAN
OFICINA MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA
X ELIEZER FONTANA JARDIM Com a finalidade de se
comprovar a qualidade de micro-empresa e do crédito pre-
tendido, intime-se a requerente para que apresente, em
trinta dias, sob pena de extinção: a)Certidão atualizada da
junta comercial; b)Balanço de receita anual dos últimos
dois exercícios; c)Certidão fornecida pela junta Comerci-
al de que o sócio não é titular de firma mercantil individu-
al ou sócio de outra receba tratamento jurídico diferenci-
ado na forma da Lei nº9.841/99; d) Nota fiscal do produto
comercializado ou serviço prestado. Adv(s) CRISTIANE
MARIA AGNOLETTO

035 2006.0008932-8/0 - Processo de Conhecimento: JASCAN
OFICINA MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA
X SIDNEY NOGUEIRA CORDEIRO (E OUTRO) Com
a finalidade de se comprovar a qualidade de micro-em-
presa e do crédito pretendido, intime-se a requerente para
que apresente, em trinta dias, sob pena de extinção:
a)Certidão atualizada da junta comercial; b)Balanço de
receita anual dos últimos dois exercícios; c)Certidão for-
necida pela junta Comercial de que o sócio não é titular
de firma mercantil individual ou sócio de outra receba
tratamento jurídico diferenciado na forma da Lei nº9.841/
99; d) Nota fiscal do produto comercializado ou serviço
prestado. Adv(s) CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

036 2006.0009078-1/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO PIMENTEL DOS SANTOS X CONDOR COMÉR-
CIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME I- Defiro a
liminar pleiteada... Adv(s) CARLOS ROBERTO STEU-
CK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 021 2005.0005955-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2005.0001615-2/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 021 2005.0005955-2/0

ANA MARIA MONTEIRO 033 2006.0008859-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2004.0023293-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2005.0028965-7/0

ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA 020 2005.0005883-1/0

ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 005 2001.0010895-2/0

BEATRIZ O.REZENDE VIEIRA 006 2002.0018143-9/0

BEATRIZ O.REZENDE VIEIRA 007 2002.0018143-9/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 009 2003.0008112-0/0

CARLOS ALBERTO B. PERINO 027 2005.0031300-7/0

CARLOS ROBERTO STEUCK 036 2006.0009078-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 024 2005.0016787-6/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA

COSTA 018 2004.0026318-4/0

CHISTIAAN ALLESSANDRO LOPES

DE OLIVEIRA 029 2005.0032561-3/0

CHISTIAAN ALLESSANDRO LOPES

DE OLIVEIRA 030 2005.0032561-3/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 034 2006.0008862-0/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 035 2006.0008932-8/0

DR. ANTONIO CARLOS TAQUES DE

MACEDO 032 2006.0005377-3/0

DR. MARCEL A. HAMMOUD 001 1996.0010734-4/0

EDUARDO EGG BORGES RESENDE 014 2004.0010694-1/0

EVERRTON CALAMUCCI 031 2005.0035206-4/0

FABIO EDUARDO DA COSTA 003 2000.0017556-0/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 022 2005.0005958-8/0

FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 017 2004.0025212-4/0

FLAVIA REIS PAGNOZZI 001 1996.0010734-4/0

FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 024 2005.0016787-6/0

GIULIANO DOMIT OD ROCHA 023 2005.0006050-2/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 019 2005.0001615-2/0

IVAN ROBERTO BASSETI 020 2005.0005883-1/0

JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 001 1996.0010734-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 009 2003.0008112-0/0

KATIE CARLESSE 021 2005.0005955-2/0

LIZIANE A. DA SILVA ROCHA 008 2002.0023683-7/0

LUCIANE MOMBACH ITO 023 2005.0006050-2/0

LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 026 2005.0028965-7/0

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 010 2003.0011878-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 018 2004.0026318-4/0

MARCELO JOSE ARAUJO 014 2004.0010694-1/0

MARCELO RICARDO DE SOUZA

MARCELINO 003 2000.0017556-0/0

MARCIA MONTALTO 023 2005.0006050-2/0

MARIA NOELI FAE 019 2005.0001615-2/0

MARISSOL JESUS FILLA 028 2005.0032507-9/0

MARLUS ROBERTO SABER 016 2004.0023293-5/0

MELINA BRECKENFELD RECK 013 2004.0008959-1/0

MOACIR TADEU FURTADO 027 2005.0031300-7/0

MONICA MARTINS ALGAUER 011 2003.0015071-4/0

MURILO CELSO FERRI 001 1996.0010734-4/0

NORBERTO TREVISAN BUENO 025 2005.0023870-3/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 012 2003.0015221-0/0

PATRICIA BITENCOURT LAZEREIS

DE LIMA 025 2005.0023870-3/0

PAULA NOGARA GUERIOS 002 1998.0015173-4/0

RAFAEL LAYNES BASSIL 017 2004.0025212-4/0

ROBERTO AURICHIO JUNIOR 004 2001.0001629-2/0

ROBERTO CORDEIRO 015 2004.0016703-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2004.0023293-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2005.0001615-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2005.0028965-7/0

SIDNEY GMACH 018 2004.0026318-4/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 027 2005.0031300-7/0

SILVIA AVELINA ARIAS MONGELÓS 029 2005.0032561-3/0

SILVIA AVELINA ARIAS MONGELÓS 030 2005.0032561-3/0

VANESSA SIMIONATO 015 2004.0016703-6/0

VANESSA VOLPI BELLEGARD 018 2004.0026318-4/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 009 2003.0008112-0/0

ZELIA MEIRELES ESCOUTO 024 2005.0016787-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 016/2006

001 1999.0008353-4/0 - Execução de Título Judicial: VILMA
DE FATIMA ALVES DE LIMA X BISCHOFF COMPA-
NHIA E TRANSPORTE DE VEICULO Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 19:10 do dia 24/
05/2006 Adv(s) RONE MARCOS BRANDALIZE, WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA, LINEU ROBERTO MICKUS

002 2003.0018432-0/0 - Processo de Conhecimento: ROGÉ-
RIO OLIVEIRA ANDERSON (E OUTRO) X PONTIFI-
CIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA (PUC-
PR) (E OUTRO) A reclamada para proceder ao pagamen-
to da quantia de R$ 1.538,85 (um mil, quinhentos e trinta
e oito reais e oitenta e cinco centavos) Adv(s) LUCIMAR
DE PAULA, ALFREDO MARCOS DO PRADO

003 2003.0023853-6/0 - Processo de Conhecimento: ALCEU
HELLVIG X CONDOMINIO RESIDENCIAL PIAZZA
SAN MARCO Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 19:00 do dia 24/05/2006 Adv(s) ADALGI-
ZA FONTANELLA BACHMANN

004 2003.0025777-3/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO JOSE DA COSTA X BRASIL TELECOM S.A. (E OU-
TRO) TEOR DA SENTENÇA: JULGO IMPROCEDE-
NES OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRSENTA-
DOS. Adv(s) ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, FRAN-
CELIZE MORKING

005 2003.0028140-5/0 - Execução Título Extrajudicial: LEO-
MIR LEMOS ARAUJO X DISCOS MUSICAIS ACERO-
LA LTDA. ME Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) ALTIVIL ALVES MACHADO

006 2005.0001021-6/0 - Processo de Conhecimento: LIGIA
FRANCO DE BRITO X MAGAZINE LUIZA S/A Homo-
logo por sentença a decisão de fls.55/56 que JULGOU
IMPROCEDENTE A AÇÃO. Adv(s) JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO, ELIANA DAL-COL HORNE

007 2005.0001914-0/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ALBERTO RISKALLA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
WILSON MAFRA MEILER FILHO

008 2005.0002981-0/0 - Processo de Conhecimento: LAIS
GIOVANNA RAVANELLO X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

009 2005.0003534-0/0 - Processo de Conhecimento: SIMO-
NE ALVES MADEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES

010 2005.0003591-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
MADALENA DOMINGOS DA SILVA X BRASIL TE-
LECOM S/A. Para o exame da pertinência e da necessi-
dade da produção de prova em audiência, a parte autora
poderá apresentar manifestação escrita e juntar documen-
tos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a
petição inicial. Adv(s) SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES

011 2005.0005216-0/0 - Processo de Conhecimento: CATA-
RINA FLORENCIO X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME

012 2005.0005269-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GARETE CRISTINA MARQUES DANTAS X BRASIL
TELECOM S/A. Para o exame da pertinência e da neces-
sidade da produção de prova em audiência, a parte autora
poderá apresentar manifestação escrita e juntar documen-
tos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a
petição inicial. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

013 2005.0005306-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE LOURDES BAIL BASTOS X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

014 2005.0005597-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA CARDOZO JAQUES PAES DE SOUZA X BRASIL
TELECOM S/A. Para o exame da pertinência e da neces-
sidade da produção de prova em audiência, a parte autora
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poderá apresentar manifestação escrita e juntar documen-
tos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a
petição inicial. Adv(s) NELSON CARLOS DOS SANTOS

015 2005.0006369-0/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
DE FATIMA MECATTI X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
MILTON ALBUQUERQUE

016 2005.0006488-0/0 - Processo de Conhecimento: ISABEL
MARIA COSTA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-
ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CRIS-
TIANE FERREIRA DA MAIA

017 2005.0006573-0/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE MALENSKI SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
BEATRIZ SANTI

018 2005.0006664-0/0 - Processo de Conhecimento: CLEIVA
ANZILIERO X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) BEATRIZ
SANTI

019 2005.0006688-0/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NA SOVEK X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ALEXAN-
DER ARTUR ULBRICHT

020 2005.0006830-0/0 - Processo de Conhecimento: JULIO
BARBOSA DE LIMA SOBRINHO X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT

021 2005.0006988-0/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA SOUZA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA

022 2005.0007011-0/0 - Processo de Conhecimento: NOELI
DO PRADO GEBARA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CARLOS FELISBINO

023 2005.0007240-0/0 - Processo de Conhecimento: JOEL
ANTONIO BETTEGA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
RODRIGO PEREIRA MAUS

024 2005.0007255-0/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
ANDRE DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT

025 2005.0007679-0/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LENE AGUIDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

026 2005.0007855-0/0 - Processo de Conhecimento: ISMAIL
TEIXEIRA JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CORINA N. PEDRO BOM

027 2005.0008836-0/0 - Processo de Conhecimento: VITOR
DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CORINA
N. PEDRO BOM

028 2005.0008893-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSA
DE BRITO RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo

de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CORINA N. PEDRO BOM

029 2005.0009175-0/0 - Processo de Conhecimento: EULA-
LIA LOPES GUIMARAES X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO

030 2005.0009237-0/0 - Processo de Conhecimento: DARCI
PEDRO ROSSI BORGUEZANI X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI

031 2005.0009303-0/0 - Processo de Conhecimento: CERES
MARIA FERRALHI X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
JOSE PEREIRA DE MORAIS

032 2005.0009327-0/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCA FELIZARDA DE AZEVEDO (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S/A. Para o exame da pertinência e da
necessidade da produção de prova em audiência, a parte
autora poderá apresentar manifestação escrita e juntar
documentos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha
feito com a petição inicial. Adv(s) ANDREZA CRISTINA
STONOGA

033 2005.0009503-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
SOLER X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da per-
tinência e da necessidade da produção de prova em audi-
ência, a parte autora poderá apresentar manifestação es-
crita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda
não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) JOAO CAR-
LOS DELAY

034 2005.0009527-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NE PEREIRA ZANARDINE X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) RAPHAEL LACERDA GARCIA

035 2005.0009812-0/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
MAICZAK X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) DR. NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, GANDURA M. DA MAIA
ABOU FARES

036 2005.0010152-0/0 - Processo de Conhecimento: OSVAL-
DO DE MACEDO X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
RODRIGO PEREIRA MAUS

037 2005.0010205-0/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
AIRES X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da per-
tinência e da necessidade da produção de prova em audi-
ência, a parte autora poderá apresentar manifestação es-
crita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ainda
não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) RODRIGO
PEREIRA MAUS

038 2005.0010462-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULI-
NA ROSSOT X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA

039 2005.0010767-0/0 - Processo de Conhecimento: ARLAN
STADLER X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) SIMONE
MARQUES SZESZ

040 2005.0011815-0/0 - Processo de Conhecimento: LEONIR-
CE MARTA MASIEIRO X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
BEATRIZ SANTI

041 2005.0011991-0/0 - Processo de Conhecimento: LEAN-
DRO SANCHES X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-
ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) GE-
RALDO DE CASSIO ZETOLA

042 2005.0012115-0/0 - Processo de Conhecimento: ALMIR
CHRISTENSEN X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-

ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) SIMO-
NE MARQUES SZESZ

043 2005.0012168-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NA TURRA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS MOREIRA

044 2005.0012172-0/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NA BARBOSA ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

045 2005.0013159-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ALBERTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

046 2005.0013320-0/0 - Processo de Conhecimento: ELIDE
MAZINE PRESTES X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
DANIELLE GRAUMAN PUCCI

047 2005.0013335-0/0 - Processo de Conhecimento: HIRTON
SINGER X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO

048 2005.0014045-0/0 - Processo de Conhecimento: LUZIA
NUNES RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CLECIO FERREIRA HIDALGO

049 2005.0014154-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSI DE
FATIMA LASKA LACERDA X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI

050 2005.0014201-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE BINO DEMBICKI X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

051 2005.0014345-0/0 - Processo de Conhecimento: NELSON
NOGUEIRA AMORIN X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
JEANE CARLA REDIN

052 2005.0015117-0/0 - Processo de Conhecimento: ADAL-
BERTO LUIZ DE AQUINO BARRANCO X BRASIL TE-
LECOM S/A. Para o exame da pertinência e da necessi-
dade da produção de prova em audiência, a parte autora
poderá apresentar manifestação escrita e juntar documen-
tos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a
petição inicial. Adv(s) CLAUDIA MADALENA RODRI-
GUES

053 2005.0015230-0/0 - Processo de Conhecimento: TALITA
JACY ROSSATO X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-
ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ELIA-
NE CRISTINA COELHO DE ALENCAR

054 2005.0015645-0/0 - Processo de Conhecimento: LEONI-
CE RIBEIRO DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA

055 2005.0016084-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
LUCIOLA LOPES CORREA

056 2005.0016546-0/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ALBERTO JACOMASSI X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-

sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

057 2005.0016740-0/0 - Processo de Conhecimento: APARE-
CIDA IMACULADA ROCHA LOPES X BRASIL TELE-
COM S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade
da produção de prova em audiência, a parte autora poderá
apresentar manifestação escrita e juntar documentos no
prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição
inicial. Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

058 2005.0017022-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIE
HELLEN DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CLEUZA KEIKO HIGACHI

059 2005.0017294-0/0 - Processo de Conhecimento: ERNANY
WASMUTH X BRASIL TELECOM SA Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS CAMPONEZ

060 2005.0018037-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
PEDRO DA ROCHA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

061 2005.0018485-0/0 - Processo de Conhecimento: SIRLE-
NE MASSIER ANGELO X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

062 2005.0019557-0/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NE SOUZA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CLEUZA KEIKO HIGACHI

063 2005.0020087-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO-
BATISTA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME

064 2005.0020325-0/0 - Processo de Conhecimento: NATA-
LICIO DO ESPIRITO SANTO X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA , DILA-
NI MAIORANI

065 2005.0020487-0/0 - Processo de Conhecimento: BEATRIZ
CRISTINE BUTENAS X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

066 2005.0020568-0/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO BOCCHI KRUEGER X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CARIME VERAN

067 2005.0020644-0/0 - Processo de Conhecimento: ALTA-
MIRO STAPASSOL X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CARIME VERAN

068 2005.0020649-0/0 - Processo de Conhecimento: GIOMAR
GARCIA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CARIME
VERAN

069 2005.0021316-0/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL JARENKO DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CARLOS FELISBINO

070 2005.0021416-0/0 - Processo de Conhecimento: IZOLE-
TE IGNEZ MULLER X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
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nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
MILTON ALBUQUERQUE

071 2005.0021510-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSELI
ZANDROSKI X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CRISTI-
ANE ABDALLA NEME

072 2005.0022654-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAQUI-
NA CAMARGO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANDREA MAUREEN TEIXEIRA DO AMA-
RAL

073 2005.0022892-0/0 - Processo de Conhecimento: SONIA
REGINA BROCKELT X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA

074 2005.0023140-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSI-
CLER PERTEL X BRASIL TELECOM S/A Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI

075 2005.0023283-0/0 - Processo de Conhecimento: AIRTON
ROSSOT X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA

076 2005.0023436-0/0 - Processo de Conhecimento: ALMIR
DE JULIO X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS

077 2005.0023579-0/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO X BRASIL TELE-
COM S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade
da produção de prova em audiência, a parte autora poderá
apresentar manifestação escrita e juntar documentos no
prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição
inicial. Adv(s) EMERSON LUIZ DE MELO

078 2005.0023598-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LUIZA CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
DR. IVO DYNIWICZ

079 2005.0023983-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ERNESTO KOB X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-
ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME

080 2005.0023993-0/0 - Processo de Conhecimento: MILTON
FANCISCO RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

081 2005.0024189-0/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
MEN LUCIA LOTH X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME

082 2005.0024484-0/0 - Processo de Conhecimento: WILSON
RIBAS ALCANTRA X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
AIRTON PEDRO DOS SANTOS

083 2005.0025382-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ANDREI VIEIRA X GUARACI WOLF (E OUTRO)
Homologo a decisão de fls.52/55, julgando totalmente
procedente o pedido formulado pelo reclamante, conde-
nando solidariamente os reclamados, a efetuarem o paga-
mento da quantia de R$ 2.667,07 (dois mil, seiscentos e
sessenta e sete reais e sete centavos). Adv(s) WILSON
CARLOS BARBOSA, SIMONE STOIANI NERCOLINI,
JOSE OLINTO NERCOLINI

084 2005.0025437-0/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
LUIZ PARCHEN (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/

A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANESIO KOWALSKI

085 2005.0025456-0/0 - Processo de Conhecimento: EVA DE
JESUS KERSCHER (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANESIO KOWALSKI

086 2005.0025846-0/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
DE FATIMA CAMARGO LEITE X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANGELA QUEIROZ RIBEIRO DA SILVA

087 2005.0025994-0/0 - Processo de Conhecimento: CEZAR
GAMBETA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) DR.
CLAUDIO PISKONTI MACHADO

088 2005.0026218-0/0 - Processo de Conhecimento: CARLA
CRISTIANE ROCKER DE ALMEIDA X BRASIL TE-
LECOM S/A. Para o exame da pertinência e da necessi-
dade da produção de prova em audiência, a parte autora
poderá apresentar manifestação escrita e juntar documen-
tos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a
petição inicial. Adv(s) ANGELA QUEIROZ RIBEIRO DA
SILVA

089 2005.0026232-0/0 - Processo de Conhecimento: MARE
ELIANE ANGELO MIYAMURA X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LORGA

090 2005.0026294-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CARLOS ESPINOLA LEINIG X BANCO FINASA S/A.
DESPACHO: Manifeste-se o réu em (05) dias, sobre o
pedido de fls.40/41. Adv(s) CARLEDES ELIAS DO CAR-
MO, DR. DANIEL HACHEM

091 2005.0026418-0/0 - Processo de Conhecimento: ELSO
LUIZ SILVA DE FARIA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA

092 2005.0026956-0/0 - Processo de Conhecimento: SEBAS-
TIAO ALVES DE ARRUDA X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) IVONE TERESINHA JUNG

093 2005.0027609-0/0 - Processo de Conhecimento: ,MARIA
LUCIA CAVALCANTE MARIOTTO X BRASIL TELE-
COM S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade
da produção de prova em audiência, a parte autora poderá
apresentar manifestação escrita e juntar documentos no
prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição
inicial. Adv(s) ANNA PAULA PERDONCINI

094 2005.0028142-0/0 - Processo de Conhecimento: EDINE-
TE DO NASCIMENTO DE SOUZA X BRASIL TELE-
COM S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade
da produção de prova em audiência, a parte autora poderá
apresentar manifestação escrita e juntar documentos no
prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição
inicial. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

095 2005.0028176-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS BELTRAME X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

096 2005.0028214-0/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
MARQUES BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

097 2005.0028371-0/0 - Processo de Conhecimento: ISRAEL
SOARES ALVES DA COSTA X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI

098 2005.0028695-0/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
MARIA FERREIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-

sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) LEONILDO BRUSTOLIN

099 2005.0028895-0/0 - Execução Título Extrajudicial: BE-
NEDITO CORREA BRAZ JUNIOR X SUCEMA - AD-
MINISTRAÇAO E TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA Leilão designado para a data de: 1º LEILÃO: DIA
26/05/2006 ÀS 13:30 HORAS. 2º LEILÃO: DIA 09/06/
2006 ÀS 13:30 HORAS. Local: Rua Jacarezinho, 1257,
bairro Mercês - Curitiba/PR Adv(s) BENEDITO CORREA
BRAZ

100 2005.0029177-0/0 - Processo de Conhecimento: IVO
PADUIM X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) MILTON
ALBUQUERQUE

101 2005.0029739-0/0 - Processo de Conhecimento: ESME-
RALDA ALVES RAMOS X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEI-
RA

102 2005.0029777-0/0 - Processo de Conhecimento: ARAU-
CELIA CZARNESKI MOLL X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ

103 2005.0029843-0/0 - Processo de Conhecimento: VENI-
NA FERREIRA FURLANETTO X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

104 2005.0030130-0/0 - Processo de Conhecimento: HUGO
FACIOLI X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

105 2005.0030626-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
CARLOS DALLAGRANA X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) CARLOS FELISBINO

106 2005.0030630-0/0 - Processo de Conhecimento: MIGUEL
RENATO LOURENCO SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

107 2005.0031321-0/0 - Processo de Conhecimento: ADAL-
BERTO JANZ X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) KARY-
ME GUERIOS MEYER

108 2005.0031574-0/0 - Processo de Conhecimento: VAGNER
CALVETTI X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CAROLI-
NA CALVETTI

109 2005.0031683-0/0 - Processo de Conhecimento: ADALYR
ANTONIASSI SOKOLOSKI X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANTONIO FRANCISCO MOLINA

110 2005.0031907-0/0 - Processo de Conhecimento: SIDA-
LHA MARIA CHAVES X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

111 2005.0032117-0/0 - Processo de Conhecimento: LAURO
OSORIO D´AVILA MOTTA X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) MONICA CRISTINA BIZINELI

112 2005.0032789-0/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
MEN LUCIA MOURA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de

prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES

113 2005.0032899-0/0 - Processo de Conhecimento: ACIR
JOSE BRANDALISE X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ

114 2005.0033799-0/0 - Processo de Conhecimento: LIDIA
REGINA SPITZNER NIENKOTTER SOUZA X BRASIL
TELECOM S/A. Para o exame da pertinência e da neces-
sidade da produção de prova em audiência, a parte autora
poderá apresentar manifestação escrita e juntar documen-
tos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a
petição inicial. Adv(s) CARLOS FELISBINO

115 2005.0034285-0/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL HENRIQUE KLOSS X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
MILTON ALBUQUERQUE

116 2005.0034547-0/0 - Processo de Conhecimento: AUGUS-
TINHO HERZER X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
ANA NERI CORDEL RODRIGUES

117 2005.0034727-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CONE LUIZ DE QUEIROZ (E OUTROS) X JOSE ULIS-
SES IRMAO JUNIOR (E OUTROS) Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 16:15 do dia 04/10/
2006 Adv(s) DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA, CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE

118 2005.0035538-0/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NA DE SOUZA MELLO X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
JONATHAS ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA

119 2005.0035580-0/0 - Processo de Conhecimento: ZITO
JOSE DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-
ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) RE-
NATO BRUNO FUHRMANN

120 2006.0001383-0/0 - Processo de Conhecimento: JULIO
MARQUES X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame da
pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANA NERI
CORDEL RODRIGUES

121 2006.0001398-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
INACIO RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
RODRIGO PEREIRA MAUS

122 2006.0001651-4/0 - Processo de Conhecimento: ZULEI-
DE DE SANTIAGO CORTES X CASA DO PROFESSOR
PRIMARIO DO PARANA Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 19:05 do dia 04/09/2006 Adv(s)
DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT, RAFAEL AU-
GUSTO CAVICHIOLO

123 2006.0002030-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
IVONE MARTINS PEREIRA X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) RODRIGO PEREIRA MAUS

124 2006.0002155-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO DE LARA VAZ NETO X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) MARJORIE AZEVEDO FORTI

125 2006.0002740-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
SALETTE VICENTIN X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
ISADORA SELIG FERRAZ

126 2006.0002836-0/0 - Processo de Conhecimento: MARLY
APARECIDA DA SILVA MARTINS X BRASIL TELE-
COM S/A. Para o exame da pertinência e da necessidade
da produção de prova em audiência, a parte autora poderá
apresentar manifestação escrita e juntar documentos no
prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição
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inicial. Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ

127 2006.0003784-0/0 - Processo de Conhecimento: JUDITH
VIDOR DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Para
o exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
ANA LUIZA MANZOCHI

128 2006.0005013-0/0 - Processo de Conhecimento: YONE
CECATO PIRES X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-
ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ZUL-
DEMAR SOUZA QUADROS DE SANTANNA

129 2006.0005994-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ANTONIO CANCELIER X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS

130 2006.0006180-0/0 - Processo de Conhecimento: LEILA
MARIA DAL CORTIVO DOS SANTOS X BRASIL TE-
LECOM S/A. Para o exame da pertinência e da necessi-
dade da produção de prova em audiência, a parte autora
poderá apresentar manifestação escrita e juntar documen-
tos no prazo de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a
petição inicial. Adv(s) PAULO AGUIAR PALACIOS

131 2006.0006395-0/0 - Processo de Conhecimento: AIMO-
RE MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exame
da pertinência e da necessidade da produção de prova em
audiência, a parte autora poderá apresentar manifestação
escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso ain-
da não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) ANA NERI
CORDEL RODRIGUES

132 2006.0006609-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE STRONA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-
ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) CLAU-
DIOMIRO PRIOR

133 2006.0006657-0/0 - Processo de Conhecimento: ORIVAL
ANTONIO DE MIRA X BRASIL TELECOM S/A. Para o
exame da pertinência e da necessidade da produção de
prova em audiência, a parte autora poderá apresentar ma-
nifestação escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias,
caso ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s)
ANA NERI CORDEL RODRIGUES

134 2006.0006685-0/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO EFIGENIO DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A.
Para o exame da pertinência e da necessidade da produ-
ção de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) EDENIR ANGNES LIMA

135 2006.0006738-0/0 - Processo de Conhecimento: AIRTO
DALAZUANA X BRASIL TELECOM S/A. Para o exa-
me da pertinência e da necessidade da produção de prova
em audiência, a parte autora poderá apresentar manifesta-
ção escrita e juntar documentos no prazo de 10 dias, caso
ainda não tenha feito com a petição inicial. Adv(s) RO-
DRIGO PEREIRA MAUS

136 2006.0007023-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS FLORES SANCHES X BRASIL TELECOM S/
A. Para o exame da pertinência e da necessidade da pro-
dução de prova em audiência, a parte autora poderá apre-
sentar manifestação escrita e juntar documentos no prazo
de 10 dias, caso ainda não tenha feito com a petição inici-
al. Adv(s) ANA NERI CORDEL RODRIGUES

137 2006.0008683-4/0 - Processo de Conhecimento: ERTILE
ANGELO PASINATO X STB STUDENT TRAVEL BU-
REAU VIAGENS E TURISMO LTDA Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) RITA PASINATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN 003 2003.0023853-6/0

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 082 2005.0024484-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 050 2005.0014201-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 019 2005.0006688-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 020 2005.0006830-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 024 2005.0007255-0/0

ALFREDO MARCOS DO PRADO 002 2003.0018432-0/0

ALTIVIL ALVES MACHADO 005 2003.0028140-5/0

ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 047 2005.0013335-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 004 2003.0025777-3/0

ANA LUIZA MANZOCHI 049 2005.0014154-0/0

ANA LUIZA MANZOCHI 097 2005.0028371-0/0

ANA LUIZA MANZOCHI 127 2006.0003784-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 116 2005.0034547-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 120 2006.0001383-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 131 2006.0006395-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 133 2006.0006657-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 136 2006.0007023-0/0

ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 129 2006.0005994-0/0

ANDREA MAUREEN TEIXEIRA

DO AMARAL 072 2005.0022654-0/0

ANDREZA CRISTINA STONOGA 032 2005.0009327-0/0

ANESIO KOWALSKI 084 2005.0025437-0/0

ANESIO KOWALSKI 085 2005.0025456-0/0

ANGELA QUEIROZ RIBEIRO DA SILVA 086 2005.0025846-0/0

ANGELA QUEIROZ RIBEIRO DA SILVA 088 2005.0026218-0/0

ANNA PAULA PERDONCINI 093 2005.0027609-0/0

ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 059 2005.0017294-0/0

ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 113 2005.0032899-0/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 043 2005.0012168-0/0

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 038 2005.0010462-0/0

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 075 2005.0023283-0/0

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 109 2005.0031683-0/0

BEATRIZ SANTI 017 2005.0006573-0/0

BEATRIZ SANTI 018 2005.0006664-0/0

BEATRIZ SANTI 040 2005.0011815-0/0

BENEDITO CORREA BRAZ 099 2005.0028895-0/0

CARIME VERAN 066 2005.0020568-0/0

CARIME VERAN 067 2005.0020644-0/0

CARIME VERAN 068 2005.0020649-0/0

CARLEDES ELIAS DO CARMO 090 2005.0026294-0/0

CARLOS ALEXANDRE LORGA 089 2005.0026232-0/0

CARLOS FELISBINO 022 2005.0007011-0/0

CARLOS FELISBINO 069 2005.0021316-0/0

CARLOS FELISBINO 105 2005.0030626-0/0

CARLOS FELISBINO 114 2005.0033799-0/0

CAROLINA CALVETTI 108 2005.0031574-0/0

CLAUDIA MADALENA RODRIGUES 052 2005.0015117-0/0

CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE 117 2005.0034727-9/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 132 2006.0006609-0/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 044 2005.0012172-0/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 048 2005.0014045-0/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI 058 2005.0017022-0/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI 062 2005.0019557-0/0

CORINA N. PEDRO BOM 026 2005.0007855-0/0

CORINA N. PEDRO BOM 027 2005.0008836-0/0

CORINA N. PEDRO BOM 028 2005.0008893-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 011 2005.0005216-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 012 2005.0005269-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 013 2005.0005306-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 060 2005.0018037-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 063 2005.0020087-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 071 2005.0021510-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 079 2005.0023983-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 080 2005.0023993-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 081 2005.0024189-0/0

CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA 064 2005.0020325-0/0

CRISTIANE FERREIRA DA MAIA 016 2005.0006488-0/0

DANIELLE GRAUMAN PUCCI 046 2005.0013320-0/0

DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT 122 2006.0001651-4/0

DILANI MAIORANI 064 2005.0020325-0/0

DR. CLAUDIO PISKONTI MACHADO 087 2005.0025994-0/0

DR. DANIEL HACHEM 090 2005.0026294-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 008 2005.0002981-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 078 2005.0023598-0/0

DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 035 2005.0009812-0/0

DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 117 2005.0034727-9/0

EDENIR ANGNES LIMA 134 2006.0006685-0/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 030 2005.0009237-0/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 074 2005.0023140-0/0

ELIANA DAL-COL HORNE 006 2005.0001021-6/0

ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 053 2005.0015230-0/0

EMERSON LUIZ DE MELO 077 2005.0023579-0/0

FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 025 2005.0007679-0/0

FRANCELIZE MORKING 004 2003.0025777-3/0

GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES 035 2005.0009812-0/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 041 2005.0011991-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 102 2005.0029777-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 125 2006.0002740-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 126 2006.0002836-0/0

IVONE TERESINHA JUNG 092 2005.0026956-0/0

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 045 2005.0013159-0/0

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 065 2005.0020487-0/0

JEANE CARLA REDIN 051 2005.0014345-0/0

JOAO CARLOS DELAY 033 2005.0009503-0/0

JONATHAS ALVES DO NASCIMENTO

PEREIRA 118 2005.0035538-0/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 006 2005.0001021-6/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 083 2005.0025382-6/0

JOSE PEREIRA DE MORAIS 031 2005.0009303-0/0

JOSE VICENTE DA SILVA 054 2005.0015645-0/0

KARYME GUERIOS MEYER 107 2005.0031321-0/0

LEONILDO BRUSTOLIN 098 2005.0028695-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 094 2005.0028142-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 103 2005.0029843-0/0

LINEU ROBERTO MICKUS 001 1999.0008353-4/0

LUCIMAR DE PAULA 002 2003.0018432-0/0

LUCIOLA LOPES CORREA 055 2005.0016084-0/0

MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 106 2005.0030630-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 061 2005.0018485-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 076 2005.0023436-0/0

MARJORIE AZEVEDO FORTI 124 2006.0002155-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 015 2005.0006369-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 070 2005.0021416-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 100 2005.0029177-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 115 2005.0034285-0/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 111 2005.0032117-0/0

NELSON CARLOS DOS SANTOS 014 2005.0005597-0/0

NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 021 2005.0006988-0/0

NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 073 2005.0022892-0/0

NORMA SUELY WOOD SALDANHA

DE MORAES 112 2005.0032789-0/0

PAULO AGUIAR PALACIOS 130 2006.0006180-0/0

RAFAEL AUGUSTO CAVICHIOLO 122 2006.0001651-4/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 034 2005.0009527-0/0

RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 091 2005.0026418-0/0

RENATA GUERREIRO BASTOS DE

OLIVEIRA 101 2005.0029739-0/0

RENATO BRUNO FUHRMANN 119 2005.0035580-0/0

RITA PASINATO 137 2006.0008683-4/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 023 2005.0007240-0/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 036 2005.0010152-0/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 037 2005.0010205-0/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 121 2006.0001398-0/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 123 2006.0002030-0/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 135 2006.0006738-0/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 001 1999.0008353-4/0

SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA 096 2005.0028214-0/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA

GUIMARAES 009 2005.0003534-0/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA

 GUIMARAES 010 2005.0003591-0/0

SIMONE MARQUES SZESZ 039 2005.0010767-0/0

SIMONE MARQUES SZESZ 042 2005.0012115-0/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 083 2005.0025382-6/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 104 2005.0030130-0/0

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 095 2005.0028176-0/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 056 2005.0016546-0/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 057 2005.0016740-0/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 110 2005.0031907-0/0

WALMOR JUNIOR DA SILVA 001 1999.0008353-4/0

WILSON CARLOS BARBOSA 083 2005.0025382-6/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 007 2005.0001914-0/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 029 2005.0009175-0/0

ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE

SANTANNA 128 2006.0005013-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 035/2006

001 2001.0007793-3/0 - Execução Título Extrajudicial: DE-
NISE SAMPAIO FERRAZ COELHO X SUICA PRES-
TADORA DE SERVICOS (E OUTRO) ao exeqüente para
que se manifeste sobre a penhora realizada pelo Sr. Ofici-
al de justiça e a referida avaliação do bem em ate 30 dias
sob pena de arquivamento do feito. Adv(s) DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO

002 2001.0014055-4/0 - Execução de Título Judicial: LUCI-
ANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI X ALDO MENDES
DOS SANTOS Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI

003 2002.0002190-3/0 - Execução Título Extrajudicial: CEL-
SO VILLELA BATISTA JUNIOR X LEVI SALVADOR
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LUIS CAR-
LOS BARRETO

004 2002.0008111-6/0 - Execução de Título Judicial: YEDA
MARIA DE AZEVEDO FEIO X PONTO FRIO (GLO-
BEX UTILIDADES S.A) Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA

005 2002.0014587-4/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARTINIANO FONSECA DA ROCHA X CONTINEN-
TAL BANCO S/A Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) ANTONIO ROBERTO TA-
VARNARO, ADRIANA FÁTIMA DOS SANTOS

006 2002.0017821-7/0 - Execução Título Extrajudicial: MAR-
CELO FERNANDES POLAK X MARIA APARECIDA
GODINHO RIBAS Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) MARCELO FERNAN-
DES POLAK

007 2002.0021373-0/0 - Processo de Conhecimento: ARIL-
DO BUENO X ALCIR VICENTE PINTO (E OUTRO) a
parte exequente deve se manifestar no juízo deprecado.
Adv(s) EDGAR JOSE DOS SANTOS

008 2002.0024772-3/0 - Processo de Conhecimento: ODAIR
SANTOS X GLOBEX UTILIDADES S/A PONTO FRIO
ao exeqüente para que se manifeste sobre a penhora reali-
zada pelo Sr. Oficial de justiça e a referida avaliação do
bem em ate 30 dias sob pena de arquivamento do feito.
Adv(s) FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE, FLA-
VIO PENTEADO GEROMINI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

009 2002.0027109-8/0 - Processo de Conhecimento: AMAU-
RI ANTONIO LAGO (E OUTRO) X CONDOMINIO EDI-
FICIO TERRA NOVA (E OUTRO) manifeste-se o exe-
quente sobre a informacao do Sr. avaliador judicial. ou-
trossim nao ha possibilidade de remocao de tais bens ao
depositario publico por motivo de indisponibilidadedo
servico para este orgao judiciario Adv(s) JOSE BASILIO
GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART

010 2003.0002750-5/0 - Processo de Conhecimento: OSNIR
ADOLAR PAMPLONA X CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA A PARTE REQUERIDA PARA PA-
GAR O MONTANTE DE R$ 3.852,86 EM 24 HORAS
OU EM IGUAL PRAZO INDICAR BENS A PENHORA
SOB PENA DE SER INICIADO O PROCEDIMENTO
EXECUTIVO Adv(s) CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, PAULO ROGERIO PONTES

011 2003.0005543-7/0 - Execução de Título Judicial: COMER-
CIO DE VEICULOS CAVERNA LTDA. (E OUTRO) X
ENI ZANDONÁ GONÇALVES Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) LUIZ ROBERTO ROMANO,
LEANDRO RICARDO ZENI, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE

012 2003.0005581-7/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
DAS GRACAS RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A.
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MAR-
CIA APARECIDA PASSOS, SILVIA ASSUNÇÃO D.
ALVES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

013 2003.0008163-6/0 - Processo de Conhecimento: ELIA-
ZEL BATISTA DE LIMA X CONDOMINIO RESIDEN-
CIA ANDROMIDA (E OUTRO) Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ADRIANA MON-
TEIRO ARMSTRONG

014 2003.0010263-1/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MANFREDO WARKENTIM SIEMENS (E OUTRO) X
JULIO CESAR DALLAGASSA (E OUTRO) Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, IVAN GERIKAS BATIS-
TA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO
MARCOS, FLAVIO MENDES BENINCASA, PETER-
SONMUZIOL MOROSKO, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ

015 2003.0010768-0/0 - Execução Título Extrajudicial: OTA-
CILIO FERMINO ZANCANARO X REINALDO
SCHATZ (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) ANTONIO BUENO

016 2003.0013648-6/0 - Processo de Conhecimento: GIULI-
ANO DE ALMEIDA CELLA X LUIS ALBERTO SNIE-
CIKOSKI Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI

017 2003.0013835-0/0 - Execução de Título Judicial: MILE-
NE MARUSSI HOLLANDA X INTELIG TELECOMU-
NICAÇOES LTDA Em face do pagamento dando por qui-
tado o débito, julgo extinto este processo. Adv(s) PEDRO
IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, MARCIO DO-
MINGOS BENTO

018 2003.0025222-0/0 - Processo de Conhecimento: ESDER-
LEI RODRIGUES GUIMARÃES X AUTO POSTO TA-
LISMÃ LTDA ao exeqüente para que se manifeste sobre a
penhora realizada pelo Sr. Oficial de justiça e a referida
avaliação do bem em ate 30 dias sob pena de arquivamen-
to do feito. Adv(s) MARCELO ALESSANDRO BERTO

019 2004.0000862-7/0 - Execução de Título Judicial: OTA-
VIO MARTINEZ FERNANDEZ X LEMOS DANOVA-
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. ao exe-
qüente para que se manifeste sobre a penhora realizada
pelo Sr. Oficial de justiça e a referida avaliação do bem
em ate 30 dias sob pena de arquivamento do feito. Adv(s)
ROBERTO BARRANCO, ALIDO DEPINE, MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA

020 2004.0008796-0/0 - Processo de Conhecimento: KELLY
CRISTINA VIEIRA RISSSATO DA CUNHA (E OUTRO)
X MOISES MESSIAS CARDOSO (E OUTRO) Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
CAROLINA KOTZIAS, fabricio tapxure scaramuzza

021 2004.0010217-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA GIROLDI X MITUSI SUMITOMO SEGU-
ROS LTDA à reclamada MITSUI SUMIMOTO SEGU-
ROS S/A, para efetuar o pagamento da importância de R$
2.080,07(dois mil e oitenta reais e sete centa-
vos)2003164650 , pena de penhora de bens. Adv(s) JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO, MARCELO DE BORTO-
LO, SIMONE STOIANI NERCOLINI, FILIPE ALVES DA
MOTA

022 2004.0010485-2/0 - Processo de Conhecimento: NIVEA
DA SILVA X EDITORA 3 (META 2000) manifeste-se a
parte reclamante sobre o retorno da carta precatória. Adv(s)
CAROLINA B. MAIA, CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

023 2004.0021859-4/0 - Execução de Título Judicial: MAU-
RO JOSEMAR WALASKI X SIDNEY CIT ao exeqüente
para que se manifeste sobre a penhora realizada pelo Sr.
Oficial de justiça e a referida avaliação do bem em ate 30
dias sob pena de arquivamento do feito. Adv(s) JULIO
CESAR DALMOLIN

024 2004.0022736-6/0 - Processo de Conhecimento: AIRTON
STORI X HAMILTON BRUSAMOLIN (E OUTROS) Re-
designação de Audiência de Conciliação as 19:45 do dia
27/06/2006 Adv(s) MARIA NOELI FAE

025 2004.0022877-1/0 - Execução de Título Judicial: HELE-
NA DE CASTRO LICHESKI X JOSE LUIZ HANEMANN
DE CAMPOS Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) GISELLE MIRANDA RATTON
SILVA, JEFERSON GUSTAVO DEGRAF

026 2005.0001026-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
FRANCISCO DE OLIVEIRA X APTER SOMMER RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (E OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO II, ADRIANA
GLÜCK CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA, IVAN
SERGIO TASCA

027 2005.0002935-3/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO VALDO MACHADO X LUIZ ANTONIO R. ACOS-
TA AFONSO Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO

028 2005.0011889-4/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
TEREZA DE LIMA SETTE X H.V. METAIS LTDA ao
exeqüente para que se manifeste sobre a penhora realiza-
da pelo Sr. Oficial de justiça e a referida avaliação do
bem em ate 30 dias sob pena de arquivamento do feito.
Adv(s) MARIZ MENDES MAY, VIRGINIA DE FATIMA
REIS TEIXEIRA

029 2005.0013627-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
AUGUSTO CAVALARI X VIVO - GLOBAL TELECOM
S/A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) VANESSA VOLPI BELLEGARD, MAR-
CO AURELIO MICHELS MANFRIN

030 2005.0014490-6/0 - Processo de Conhecimento: TAMA-
RA VERUSKA VROBLEWSKI (E OUTRO) X SERGIO
LUIS SANTOS Homologo por sentença o acordo efetua-
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do entre as partes Adv(s) JORGE CLARO BADARO,
MARCOS OTAVIO LUZ

031 2005.0014946-2/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
RENATO NATEL DE LARA X BRASIL TELECOM S/A.
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) MIGUEL ADOLFO KALABAIDE, SILVIA AS-
SUNÇÃO D. ALVES, RODRIGO PARREIRA

032 2005.0018187-4/0 - Processo de Conhecimento: ERAS-
MO PAULO FERRETTI X BRASIL TELECOM S/A. À
parte reclamante para que em 10(dez) dias manifeste-se
sobre eventuais questões processuais e documentos. Adv(s)
LINCOLN LOURENCO MACUCH, SILVIANI IWER-
SON BARONE

033 2005.0020270-6/0 - Processo de Conhecimento: GENI
TEREZINHA DE LIRA X INSTITUTO DE PROTEÇAO
E DEFESA DOS CONSUMIDORES E CIDADAOS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito Adv(s) PATRICIA DE MELLO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI

034 2005.0021713-5/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDA LETICIA ANDREIA X ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS FADAZAN LTDA. Inviável a reunião de
processoa vez que nos autos 2005.21714-7 já foi proferi-
da sentença. Aguarde-se a audiência já designada. Adv(s)
JOAO DE BARROS TORRES, JACQUELINE MARIA
MOSER, RODRIGO FONTOURA DA SILVA

035 2005.0022953-8/0 - Processo de Conhecimento: ALEX
SANDRO PEREIRA RABELLO X EMBRATEL EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) GERSON LUIZ WENZEL, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

036 2005.0026313-0/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TINA AUGUSTA SILVA X VICI COLCHOES Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ALDO GALICIOLI
JUNIOR, GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN

037 2005.0028357-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
GUSTAVO BOTOGOSKI X ASSISTANCE-ADMINIS-
TRADORA DE PLANOS DE SAUDE S/C LTDA REPU-
BLICAÇÃO DO DESPACHO: recurso interposto pela
reclamante, à recorrida para, querendo, apresentar as con-
tra-razões. Adv(s) KARIN CRISTINA BORIO MANCIA,
MARCIO ARI VENDRUSCOLO

038 2005.0028941-8/0 - Processo de Conhecimento: ROMIL-
DO RODRIGUES QUINTILIANO X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA, PRISCILA PERELLES

039 2005.0031538-4/0 - Processo de Conhecimento: PAULA
GRACIELA BOCHKARIOV X DESTRO ATACADO Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

040 2005.0032042-3/0 - Processo de Conhecimento: CESAR
ROGÉRIO KRASINSKI X NORVEGA ASSESSORIA
IMOBILIÁRIA (E OUTROS) Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ROGERIO
MOREIRA MACHADO DOS SANTOS

041 2005.0032146-0/0 - Processo de Conhecimento: DANU-
ZA HELENA MACIEL CAVALCANTI GANTUS X PLA-
NO DE SAUDE -SAUDE IDEAL Homologo, por senten-
ça, o pedido de desistência da ação formulado pela parte
autora, em razão do que julgo extinto ste processo, sem
julgamento de mérito. Autorizo o desentranhamento dos
documentos. P.R e oportunamente arquivem-se. Adv(s)
MAURO JUNIOR SERAPHIM

042 2005.0032202-0/0 - Processo de Conhecimento: NORMA
CRISTINA BOTARO X VIVO Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI

043 2005.0032237-1/0 - Processo de Conhecimento: IRENE
KAMINSKI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) CRISTINA KAKAWA

044 2005.0033035-7/0 - Processo de Conhecimento: WAN-
DA MARLI BETEZEK DA ROSA X BRASIL TELECOM
S.A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

045 2005.0033329-3/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NA MACHADO PEREIRA X BANCO HSBC Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELEUTERIO JOSE DE MELLO, MOZARA COAS THO-
ME

046 2005.0033513-1/0 - Processo de Conhecimento: FLORI-
ZA ANTONIO DA COSTA X LOSANGO PROMOCOES
DE VENDAS LTDA. Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) FABIANO LO-
PES, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

047 2005.0033543-4/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
LUIZ OLIVEIRA X BRASIL TELECOM SA Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
Gisela Pinheiro de Souza

048 2005.0033753-5/0 - Processo de Conhecimento: ELVIRA
MUREN DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) LUCIANA REGINA DOS REIS, KARINE PEREI-
RA

049 2005.0033939-4/0 - Processo de Conhecimento: CARLA
CRISTINA AMODIO ESTORILIO X LOJA TINTAS CU-
RITIBA Sentença julgando extinto o processo sem julga-

mento do mérito Adv(s) VANESSA CAPELI

050 2005.0034092-6/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO SADE RAID X ANTONIO CARLOS CORDEIRO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ANTONIO CARLOS CORDEIRO

051 2005.0034131-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ALBERTO DE SOUZA FILHO X BANCO FININ-
VEST S/A Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) FERNANDA RIBEIRETE DE SOU-
ZA

052 2005.0034161-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSIA-
NE MUSIAL OLIVEIRA GONÇALVES X SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, ISABELA MANSUR SPERANDIO

053 2005.0034694-0/0 - Processo de Conhecimento: NEVER-
TON LUIZ DA SILVA X CARTAO CARREFOUR Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES

054 2005.0034736-8/0 - Processo de Conhecimento: VIDI &
VIDI LTDA - ME (E OUTRO) X POLIMERSUL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) GISELE TURSEN DE OLIVEIRA

055 2005.0035800-3/0 - Processo de Conhecimento: SILVA-
NA MAZZI LUCIZZANO X C & A MODAS LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) CAROLINA SAMESHIMA SANTORO

056 2005.0035887-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DOLORES PUHL DOS SANTOS X SAMSUNG - SAM-
SUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA. Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LEANDRO ONSTI PEIXOTO

057 2005.0036345-5/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A. Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

058 2006.0000243-8/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE BORDENOWSKY X DROGAMED - FASMED CO-
MERCIO FARMACEUTICO S/A Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUCIANA
KISHINO

059 2006.0000510-0/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ROBERTO ALMEIDA DA SILVA X CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, CARLA FABIA-
NA EVERS, SANDRA REGINA SBORZ

060 2006.0001241-3/0 - Processo de Conhecimento: MARTA
GISELE FAGUNDES X MICROCAMP INTERNACIO-
NAL Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ANNA CHRISTINA G. DE POLI

061 2006.0001286-6/0 - Processo de Conhecimento: VERO-
NICA WAGNER X VIVO - GLOBAL TELECOM S/A.
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

062 2006.0001324-7/0 - Processo de Conhecimento: ISAIAS
MACHADO X ROSANGELA OLIVEIRA CAMARGO
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) JONAS CARVALHO GOULART,
DR. DANIEL HACHEM

063 2006.0001702-1/0 - Processo de Conhecimento: ELEO-
NORE ELIZABETH SLESACZEK X PANAMERICANO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA

064 2006.0001742-5/0 - Processo de Conhecimento: ALTE-
VIR DE LIMA X GLOBAL TELECOM S/A. Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

065 2006.0002414-5/0 - Processo de Conhecimento: MOA-
CIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR X LG. ELEC-
TRONICS (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) MOACIR RIBEIRO DE
CARVALHO JUNIOR

066 2006.0002434-7/0 - Processo de Conhecimento: VIVIA-
NE TRZEIAK BARCELOS BICA X ESTAR WASH ES-
TACIONAMENTO LTDA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) RAFAELLA MUNHOZ
DA ROCHA LACERDA

067 2006.0002560-2/0 - Processo de Conhecimento: GESE-
BEL DO ROCIO PINTO CRUZ GOMES X UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

068 2006.0009299-5/0 - Processo de Conhecimento: ANIL-
DO HILGERT X HÉLIO DA SILVA manifeste-se a parte
reclamante sobre a petição de fls. 11.Adv(s) ADILSON
FERREIRA

069 2006.0009452-9/0 - Processo de Conhecimento: LIDIO
MORAES ARCOVERDE X RDC TRANSPORTES E LO-
GISTICA LTDA. Informar o correto endereço da parte
requerida, tendo em vista o retorno negativo,com infor-
mações do correio que a parte ré não reside mais no ende-
reço indicado, sob pena de extinção do feito. Adv(s) DO-
RINE LOTH SOARES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON FERREIRA 068 2006.0009299-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 035 2005.0022953-8/0

ADRIANA FÁTIMA DOS SANTOS 005 2002.0014587-4/0
ADRIANA GLÜCK CAMARGO 026 2005.0001026-5/0
ADRIANA MONTEIRO ARMSTRONG 013 2003.0008163-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2003.0005581-7/0
ALDO GALICIOLI JUNIOR 036 2005.0026313-0/0
ALEX SANDRO MARCOS 014 2003.0010263-1/0
ALIDO DEPINE 019 2004.0000862-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2003.0005581-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 057 2005.0036345-5/0
ANNA CHRISTINA G. DE POLI 060 2006.0001241-3/0
ANTONIO BUENO 015 2003.0010768-0/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 050 2005.0034092-6/0
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 005 2002.0014587-4/0
BRASIL PARANA DE CRISTO II 026 2005.0001026-5/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 053 2005.0034694-0/0
CARLA FABIANA EVERS 059 2006.0000510-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 010 2003.0002750-5/0
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 010 2003.0002750-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 042 2005.0032202-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 061 2006.0001286-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 064 2006.0001742-5/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 052 2005.0034161-1/0
CAROLINA B. MAIA 022 2004.0010485-2/0
CAROLINA KOTZIAS 020 2004.0008796-0/0
CAROLINA SAMESHIMA SANTORO 055 2005.0035800-3/0
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 063 2006.0001702-1/0
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 022 2004.0010485-2/0
CRISTINA KAKAWA 043 2005.0032237-1/0
DENISE DA SILVA GUERRART 009 2002.0027109-8/0
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO 001 2001.0007793-3/0
DORINE LOTH SOARES 069 2006.0009452-9/0
DR. DANIEL HACHEM 062 2006.0001324-7/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 007 2002.0021373-0/0
ELEUTERIO JOSE DE MELLO 045 2005.0033329-3/0
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 004 2002.0008111-6/0
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE 008 2002.0024772-3/0
FABIANO LOPES 046 2005.0033513-1/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 014 2003.0010263-1/0
fabricio tapxure scaramuzza 020 2004.0008796-0/0
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 051 2005.0034131-9/0
FILIPE ALVES DA MOTA 021 2004.0010217-0/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 014 2003.0010263-1/0
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 008 2002.0024772-3/0
GERSON LUIZ WENZEL 035 2005.0022953-8/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2002.0024772-3/0
Gisela Pinheiro de Souza 047 2005.0033543-4/0
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 054 2005.0034736-8/0
GISELLE MIRANDA RATTON SILVA 025 2004.0022877-1/0
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN 036 2005.0026313-0/0
ISABELA MANSUR SPERANDIO 052 2005.0034161-1/0
IVAN GERIKAS BATISTA 014 2003.0010263-1/0
IVAN SERGIO TASCA 026 2005.0001026-5/0
JACQUELINE MARIA MOSER 034 2005.0021713-5/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2002.0008111-6/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2002.0024772-3/0
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 027 2005.0002935-3/0
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 025 2004.0022877-1/0
JOAO DE BARROS TORRES 034 2005.0021713-5/0
JONAS CARVALHO GOULART 062 2006.0001324-7/0
JORGE CLARO BADARO 030 2005.0014490-6/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 021 2004.0010217-0/0
JOSE BASILIO GUERRART 009 2002.0027109-8/0
JOSIANE DALLA COSTA 026 2005.0001026-5/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 039 2005.0031538-4/0
JULIO CESAR DALMOLIN 023 2004.0021859-4/0
KARIN CRISTINA BORIO MANCIA 037 2005.0028357-0/0
KARINE PEREIRA 048 2005.0033753-5/0
LEANDRO ONSTI PEIXOTO 056 2005.0035887-3/0
LEANDRO RICARDO ZENI 011 2003.0005543-7/0
LINCOLN LOURENCO MACUCH 032 2005.0018187-4/0
LUCIANA KISHINO 058 2006.0000243-8/0
LUCIANA REGINA DOS REIS 048 2005.0033753-5/0
LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI 002 2001.0014055-4/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 014 2003.0010263-1/0
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 016 2003.0013648-6/0
LUIS CARLOS BARRETO 003 2002.0002190-3/0
LUIZ ROBERTO ROMANO 011 2003.0005543-7/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA019 2004.0000862-7/0
MARCELO ALESSANDRO BERTO 018 2003.0025222-0/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 014 2003.0010263-1/0
MARCELO DE BORTOLO 021 2004.0010217-0/0
MARCELO FERNANDES POLAK 006 2002.0017821-7/0
MARCIA APARECIDA PASSOS 012 2003.0005581-7/0
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 037 2005.0028357-0/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 067 2006.0002560-2/0
MARCIO DOMINGOS BENTO 017 2003.0013835-0/0
MARCO AURELIO MICHELS MANFRIN 029 2005.0013627-3/0
MARCOS OTAVIO LUZ 030 2005.0014490-6/0
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 046 2005.0033513-1/0
MARIA NOELI FAE 024 2004.0022736-6/0
MARIZ MENDES MAY 028 2005.0011889-4/0
MAURO JUNIOR SERAPHIM 041 2005.0032146-0/0
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 033 2005.0020270-6/0
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 031 2005.0014946-2/0
MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR 065 2006.0002414-5/0
MOZARA COAS THOME 045 2005.0033329-3/0
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 059 2006.0000510-0/0
PATRICIA DE MELLO 033 2005.0020270-6/0
PAULO ROGERIO PONTES 010 2003.0002750-5/0
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA 017 2003.0013835-0/0
PETERSONMUZIOL MOROSKO 014 2003.0010263-1/0
PRISCILA PERELLES 038 2005.0028941-8/0
RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA LACERDA 066 2006.0002434-7/0
ROBERTO BARRANCO 019 2004.0000862-7/0
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 034 2005.0021713-5/0
RODRIGO PARREIRA 031 2005.0014946-2/0
ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS
SANTOS 040 2005.0032042-3/0
SANDRA REGINA SBORZ 059 2006.0000510-0/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 012 2003.0005581-7/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 031 2005.0014946-2/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 044 2005.0033035-7/0
SILVIANI IWERSON BARONE 032 2005.0018187-4/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 038 2005.0028941-8/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 021 2004.0010217-0/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 011 2003.0005543-7/0
VANESSA CAPELI 049 2005.0033939-4/0
VANESSA VOLPI BELLEGARD 029 2005.0013627-3/0

VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA 028 2005.0011889-4/0
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FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Relação nº 13/06 - Juíza de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

AMIR KRACHINSKI 03 906/2005
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 48 019/2002
ARLIETA MANSUR FERREIRA 20 140/2004
CÍNTHIA ALFERES CHUEIRE 12 259/2006
CÍNTHIA ALFERES CHUEIRE 24 825/2004
CÍNTHIA ALFERES CHUEIRE 63 258/2006
CÍNTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 56 457/2001
CÍNTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 57 354/1999
DANIELA BRANDT SANTOS 08 031/2002
DANIELA BRANDT SANTOS 09 032/2002
DICÉSAR BECHES VIEIRA 04 023/2006
DICÉSAR BECHES VIEIRA 11 274/1998
DICÉSAR BECHES VIEIRA JÚNIOR 01 291/2006
DICÉSAR BECHES VIEIRA JÚNIOR 02 356/2005
DICÉSAR BECHES VIEIRA JÚNIOR 05 900/2005
DICÉSAR BECHES VIEIRA JÚNIOR 62 373/2005
ELENI RIBAS FREIRE 26 335/2004
ELIANE SILVA RÉGIO 38 570/2005
ELIZETE CORRÊA DE SOUZA 10 222/1999
FLORESBA PAIM VIEIRA 30 191/2005
GILBERTO GOMES DE LIMA 43 537/2002
GILBERTO GOMES DE LIMA 58 088/2006
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA VIVAN 24 825/2004
ISMAEL DA SILVA MATOS 21 050/2006
ISMAEL DA SILVA MATOS 37 575/2003
JOÃO MARIA SOBRINHO MAIA 06 468/1999
JOÃO ROCIO DE FREITAS 06 468/1999
JOÃO ROCIO DE FREITAS 07 095/2001
JOÃO ROCIO DE FREITAS 14 096/2006
JOÃO ROCIO DE FREITAS 15 115/2006
JOÃO ROCIO DE FREITAS 16 873/2005
JOÃO ROCIO DE FREITAS 22 877/2005
JOÃO ROCIO DE FREITAS 23 769/2004
JOÃO ROCIO DE FREITAS 25 058/2000
JOÃO ROCIO DE FREITAS 27 361/2004
JOÃO ROCIO DE FREITAS 29 368/2003
JOÃO ROCIO DE FREITAS 31 534/2002
JOÃO ROCIO DE FREITAS 32 482/2005
JOÃO ROCIO DE FREITAS 33 585/2004
JOÃO ROCIO DE FREITAS 35 417/2004
JOÃO ROCIO DE FREITAS 39 555/2003
JOÃO ROCIO DE FREITAS 40 552/2003
JOÃO ROCIO DE FREITAS 41 540/2003
JOÃO ROCIO DE FREITAS 45 441/2002
JOÃO ROCIO DE FREITAS 47 511/2005
JOÃO ROCIO DE FREITAS 49 005/2004
JOÃO ROCIO DE FREITAS 50 747/2001
JOÃO ROCIO DE FREITAS 51 269/2001
JOÃO ROCIO DE FREITAS 52 568/2005
JOÃO ROCIO DE FREITAS 53 530/2005
JOÃO ROCIO DE FREITAS 54 339/2004
JOÃO ROCIO DE FREITAS 59 659/2005
JOÃO ROCIO DE FREITAS 61 231/2005
JOSÉ DA COSTA VALIM FILHO 13 072/2006
JOSÉ DA COSTA VALIM FILHO 44 471/2000
JOSÉ MARTINS DE SÁ NETO 60 08/2005B
LUIZ FERNANDO CHEMIM 08 031/2002
LUIZ FERNANDO CHEMIM 09 032/2002
LUIZ ROBERTO RECH 55 290/2005
MANOEL GIOVANI ABELHA 46 594/2004
MÁRIO MASAHAR SUZUKI 17 680/2001
MÁRIO MASAHAR SUZUKI 42 538/2002
MÁRIO SÉRGIO ROCHA 62 373/2005
MOZARTE DE QUADROS 03 906/2005
NEREU PERONDI 17 680/2001
REGINA RAMOS 04 023/2006
REGINA RAMOS 05 900/2005
RICARDO ALBERTO ESCHER 19 316/2006
SÉRGIO ROBERTO MAZZAROTO 34 314/1996
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 28 404/2003
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 34 314/1996
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 48 019/2002
SOLANGE DE PAULA 18 260/2006
VILSON GUDOSKI 36 429/2000
WILMAR ALOÍSIO PEREIRA DOS SANTOS 11 274/1998

01. SEPARAÇÃO JUDICIAL 291/06 – A.M.D.D.O. x A.C.D.O.
– “Para audiência de tentativa de conciliação ou transigência,
designo o dia 06 de junho de 2006, às 14:30 horas...”. – Adv.
DICÉSAR BECHES VIEIRA JÚNIOR.

02. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 356/05 – A.F.D.L. x
D.W.F.D.L. – “Redesigno audiência para o dia 06 de junho de
2006, às 14:45 horas...”. – Adv. DICÉSAR BECHES VIEIRA
JÚNIOR.

03. ALIMENTOS c.c. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
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906/05 – M.G.F. representado por L.B. x R.R.F. – “... Intimem-
se as partes acerca da decisão do agravo de instrumento de fls.
67...”. – Adv(s). AMIR KRACHINSKI e MOZARTE DE QUA-
DROS.

04. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO 023/
06 – A.A.D.S. x A.A.C.D.Q. – “Tendo em vista a sentença de
fls. 33 nos autos 900/05, a qual homologou o acordo realizado
nos autos em apenso, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC...”. –
Adv(s). DICÉSAR BECHES VIEIRA e REGINA RAMOS.

05. REVERSÃO DE GUARDA c.c. TUTELA ANTECIPADA
900/05 – A.A.C.D.Q. x A.A.D.S. – “Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 30/32 cele-
brado nestes autos de Ação de Reversão de Guarda. Em conse-
qüência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma
do artigo 269, inciso III, do CPC...”. – Adv(s). DICÉSAR BE-
CHES VIEIRA JÚNIOR e REGINA RAMOS.

06. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 468/99 – J.M.D.O. x
E.C.R.D.L. representado por H.C.M.D.O. e N.M.D.O. – “...
Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento na forma do artigo 267, inciso III, do
CPC...”. – Adv(s). JOÃO MARIA SOBRINHO MAIA e JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

07. AÇÃO DE ALIMENTOS 95/01 – G.D.O.A. representado
por A.R.D.O. x J.M.N.A. – “Tendo em vista a certidão de fls.
27 verso, a falta de manifestação da parte autora, bem como o
lapso de tempo, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento na forma do artigo 267, inciso III, do
CPC...”. – Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

08. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 031/02 – C.M.
x A.A.D.O. – “Tendo em vista a certidão de fls. 58 verso, a
falta de manifestação da parte autora, bem como o lapso de
tempo, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento na forma do artigo 267, inciso III, do CPC...”.
– Adv(s). DANIELA BRANDT SANTOS e LUIZ FERNAN-
DO CHEMIM.

09. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 032/02 –
T.C.D.O. representado por C.M. x A.A.D.O. – “Tendo em vista
a certidão de fls. 50, a falta de manifestação da parte autora,
bem como o lapso de tempo, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, com fundamento na forma do artigo 267,
inciso III, do CPC...”. – Adv(s). DANIELA BRANDT SAN-
TOS e LUIZ FERNANDO CHEMIM.

10. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c. ALIMENTOS
222/99 – T.D.O. representado por S.D.O. x S.P.P. – “A ação
tinha como objeto o reconhecimento da paternidade, o que ocor-
reu na sentença de fls. 64/69. Desta forma, para evitar eventual
tumulto processual, advindo das ações de execução (embargos
por exemplo), indefiro o pedido de fls. 87/89 devendo a parte
interessada ingressar com ação própria...”. – Adv. ELIZETE
CORRÊA DE SOUZA.

11. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 274/98 – F.T.D.O.
representado por L.T.D.O. x R.M. – “Recebo a apelação so-
mente no seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, inciso II). Vista
ao apelado para responder, querendo, em 15 (quinze) dias...”.
– Adv(s). DICÉSAR BECHES VIEIRA e WILMAR ALOÍSIO
PEREIRA DOS SANTOS.

12. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO 259/06 – B.R.M. x
M.S.M. – “... Desta forma, faculto a emenda da inicial para
sanar os defeitos apontados, no prazo de 10 dias (CPC, art.
284), sob pena de indeferimento (parágrafo único do artigo ci-
tado)...”. – Adv. CÍNTHIA ALFERES CHUEIRE.

13. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 072/06
– V.J. x R.S.J. – “Tendo em vista a contestação de fls. 15/29,
manifeste-se a parte autora...”. – Adv. JOSÉ DA COSTA VA-
LIM FILHO.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 096/06 – D.A.S. represen-
tado por M.A.A. x E.S.S. – “Tendo em vista a certidão de fls.
23 verso, manifeste-se a parte autora...”. – Adv. JOÃO ROCIO
DE FREITAS.

15. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO 115/06 –
N.F.D.G. x W.V.P.F. e A.G.D.F. – “Tendo em vista o contido às
fls. 20 (certidão), manifeste-se a parte autora...”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 873/05 – L.E.N. represen-
tado por L.C.N. x K.S. – “Tendo em vistaa contestação de fls.
17/29, manifeste-se a parte autora...”. – Adv. JOÃO ROCIO
DE FREITAS.

17. AÇÃO DE ALIMENTOS 680/01 – A.J.D.C.G. e A.D.C.G.
representados por N.G.D.C. x N.G.D.C. – “Recebo a apelação
somente no seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, inciso II).
Vista ao apelado para responder, querendo, em 15 (quinze) dias”.
– Adv(s). NEREU PERONDI e MÁRIO MASAHAR SUZUKI.

18. SEPARAÇÃO LITIGIOSA c.c. PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA 260/06 – S.F.F. x J.F. – “Indefiro o pedido de
justiça gratuita... Desta forma, intime-se para efetuar o paga-
mento das custas iniciais, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do feito. Ainda, a parte ingressou com a presente ação
de separação judicial, porém deve o valor da causa correspon-
der aos valores dos bens relacionados na inicial. Desta forma,
faculto a emenda da inicial para sanar os defeitos apontados,
no prazo de 10 dias (CPC, art. 284), sob pena de indeferimento
(parágrafo único do artigo citado)... As custas importam em R$
335,56 (trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e seis centa-
vos)”. – Adv. SOLANGE DE PAULA.

19. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS c.c. PEDIDO DE LI-

MINAR 316/06 – G.G. x A.J.G. – “Indefiro o pedido de justiça
gratuita, tendo em vista que a autora não comprovou a insufici-
ência de recursos para o pagamento das custas. Desta forma,
intime-se para efetuar o pagamento das custas iniciais, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinção do feito.... As custas im-
portam em R$ 157,50 (cento e cinqüenta e sete reais e cinqüen-
ta centavos)”. – Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER.

20. INVETSIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c. ALIMENTOS
140/04 – V.D.S. representado por P.A.S.D.S. x A.D.A.T. – “Ten-
do em vista a certidão de fls. 57/59, manifeste-se a parte auto-
ra...”. – Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA.

21. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 050/06 – S.D.S. x
J.A.R. – “Tendo em vista a contestação de fls. 13/19, manifes-
te-se a parte autora...”. – Adv. ISMAEL DA SILVA MATOS.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 877/05 – J.K.G.G. repre-
sentada por S.G.G. x M.C.G. – “Tendo em vista a certidão de
fls. 16 verso, manifeste-se a parte autora...”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

23. SEPARAÇÃO JUDICIAL 769/04 – J.R.V. x R.J.V. – “Cum-
pra-se a cota ministerial: ... requeremos seja instado o requeri-
do acerca do petitório de fls. 89/90...”. – Adv. JOÃO ROCIO
DE FREITAS.

24. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS c.c. GUARDA 825/
04 – J.D.L.D.A. e B.E.D.A. representados por M.H.D.L. x
J.G.D.A. – “Cumpra-se a cota ministerial: ... o estudo social de
fls. 70/74 não condiz com os termos do acordo de fls. 63/65,
razão pelo qual requeremos sejam instadas as partes...”. –
Adv(s). CÍNTHIA ALFERES CHUEIRE e GISELE TURSEN
DE OLIVEIRA VIVAN.

25. SEPARAÇÃO JUDICIAL c.c. ALIMENTOS 58/00 –
N.R.D.S. x J.P.D.S. – “Cumpra-se a cota ministerial: ... reque-
remos seja instada a autora para que junte documentos com-
probatórios da propriedade do imóvel...”. – Adv. JOÃO RO-
CIO DE FREITAS.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 335/04 – J.M.B.D.S.,
A.M.B.D.S. e J.M.B.D.S. representados por A.D.F.M.D.S. x
J.B.D.S. – “Tendo em vista a certidão de fls. 25, manifeste-se a
parte exeqüente...”. – Adv. ELENI RIBAS FREIRE.

27. AÇÃO DE ALIMENTOS 361/04 – A.L.D.S. x V.G.D.S. –
“Tendo em vista a certidão de fls. 19 verso, manifeste-se o pro-
curador da parte autora...”. – Adv. JOÃO ROCIO DE FREI-
TAS.

28. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 404/03 –
A.D.S.O. representada por E.D.S.O. x J.D.O. – “Ante a não
localização do devedor, diga a autora...”. – Adv. SIMON GUS-
TAVO CALDAS DE QUADROS.

29. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 368/03 –
T.C.D.L. representada por M.D. x E.D.S.L. – “Tendo em vista
a certidão de fls. 29 vº, manifeste-se a parte autora...”. – Adv.
JOÃO ROCIO DE FREITAS.

30. ADOÇÃO 191/05 – A.P. e G.A.D.S. x T.M.D.O. – “... Inti-
me-se o procurador dos requerentes para trazer aos autos, cer-
tidão de antecedentes criminais, conforme solicitação ministe-
rial...”. – Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA.

31. AÇÃO DE ALIMENTOS 534/02 – K.D.J. e K.D.J. repre-
sentados por M.S.D.J. x A.M.D.J. – “... Diante do exposto, jul-
go extinta a ação, sem a resolução do mérito, fazendo-o com
apoio no artigo 267, IV e VI, do CPC. Sem custas...”. – Adv.
JOÃO ROCIO DE FREITAS.

32. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO 482/05 – V.N. x M.A.M. – “... Assim sendo, com funda-
mento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedi-
do, para decretar o divórcio... Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios... As custas im-
portam em R$ 293,56 (duzentos e noventa e três reais e cin-
qüenta e seis centavos)”. – Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 585/04 – P.P.K. e G.P.K.
representados por C.D.O.P.K. x J.L.C.K. – “Tendo em vista a
certidão de fls. 18, manifeste-se a parte autora...”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

34. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 314/96 – G.C.M.L.
x I.D.S.I. – “... Julgo procedente o pedido para: reconhecer na
pessoa de I.D.S.L. a paternidade da autora G.C.M.L.; a título
de pensão alimentícia, determino o valor de 20% da renda lí-
quida do requerido... Condeno o requerido nas custas proces-
suais e honorários do advogado... As custas importam em R$
2.841,66 (dois mil oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos)”. – Adv(s). SÉRGIO ROBERTO MAZZARO-
TO e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS.

35. ALIMENTOS c.c. PEDIDO DE LIMINAR 417/04 –
A.V.D.S., C.V.D.S. e G.V.D.S. representados por N.F.D.P. x
J.V.D.S. – “Tendo em vista a contestação de fls. 38/48, mani-
feste-se a parte autora...”. – Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

36. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 429/00 –
S.O.R.D.S. e G.A.D.S. representados por R.D.S. x G.A.D.S. –
“Tendo em vista a certidão de fls. 31 vº, manifeste-se a parte
exeqüente...”. – Adv. VILSON GUDOSKI.

37. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c. PEDIDO ALI-
MENTOS 575/03 – A.H.M.B. representado por L.M.B. x R.D.S.
– “Tendo em vista a certidão de fls. 09 vº, manifeste-se a parte
autora...”. – Adv. ISMAEL DA SILVA MATOS.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c. PEDIDO ALI-
MENTOS 570/05 – K.M. representado por E.M. x D.M.D.S. –
“Tendo em vista a contestação de fls. 15/25, manifeste-se a

parte autora...”. – Adv. ELIANE SILVA RÉGIO.

39. ALIMENTOS c.c. PEDIDO LIMINAR 555/03 – N.S.D.S.F.
representado por J.S. x G.D.S.F. – “Tendo em vista a certidão
de fls. 15 vº, manifeste-se a parte autora...”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

40. TERMO DE ACORDO 552/03 – J.S.L. e Z.M.D.S. – “Inti-
me-se a parte autora para juntar aos autos a certidão de nasci-
mento do menor...”. – Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

41. SEPARAÇÃO JUDICIAL c.c. ALIMENTOS PROVISÓRI-
OS 540/03 – R.P.D.S.S. x E.L.S. – “Tendo em vista a certidão
de fls. 25, manifeste-se a parte autora...”. – Adv. JOÃO RO-
CIO DE FREITAS.

42. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 538/02 – F.A.L.
representado por I.S.L. x A.P. – “Intime-se o procurador da parte
autora para que forneça o endereço da parte requerida para sua
citação...”. – Adv. MÁRIO MASAHAR SUZUKI.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 537/02 – C.B.H. represen-
tado por R.D.F.B. x V.R.H. – “Tendo em vista a certidão de fls
46 vº, manifeste-se o procurador da parte autora...”. – Adv.
GILBERTO GOMES DE LIMA.

44. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 471/00
– Z.D.J.P. x C.J.B. – “Em acolhimento a manifestação ministe-
rial de fls. 65, indefiro o pedido de fls. 54...”. – Adv. JOSÉ DA
COSTA VALIM FILHO.

45. AÇÃO DE ALIMENTOS 441/02 – D.W.D.S.R. e G.D.S.R.
representados por R.R. x E.D.S. – “Tendo em vista a certidão
de fls. 26, manifeste-se o procurador da parte autora...”. – Adv.
JOÃO ROCIO DE FREITAS.

46. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 594/04 – L.F.G.C. repre-
sentado por Z.G.R. x C.J.C. – “Indefiro o pedido de fls.43/44,
mantendo a decisão de fls.41...”. – Adv. MANOEL GIOVANI
ABELHA.

47. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO 511/05 – J.C.D.P. x C.M.D.S.D.P. – “...Julgo procedente o
pedido, para decretar o divórcio de J.C.D.P. e C.M.D.S.D.P...
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios... As custas importam em R$ 293,56 (duzentos
e noventa e três reais e cinqüenta e seis centavos)”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

48. AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA 019/02 –
O.A.D.S. x I.D.S.D.S. – “... Homologo a desistência da ação
(fls. 53) para os fins do artigo 158 parágrafo único do CPC. Em
conseqüência julgo extinto o processo, fundamento no artigo
267, inciso III do CPC... Custas na forma da Lei... As custas
importam em R$ 367,06 (Trezentos e sessenta e sete reais e
seis centavos)”. – Adv(s). ANDRÉ PEREIRA DA SILVA e SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS.

49. AÇÃO DE DIVÓRCIO 005/04 – C.P.D.S.D.J. x V.A.D.J. –
“... hei por bem julgar procedente o pedido para o fim de decre-
tar o divórcio de C.P.D.S.D.J. e V.A.D.J. e declarar dissolvido
casamento civil havido entre ambos... Custas na forma da Lei...
As custas importam em R$ 461,56 (quatrocentos e sessenta e
um reais e cinqüenta e seis centavos)”. – Adv. JOÃO ROCIO
DE FREITAS.

50. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO 747/01 – J.M.G.D.A. x
M.F.D.A. – “... hei por bem julgar procedente o pedido para o
fim de decretar o divórcio de J.M.G.D.A. e M.F.D.A. e declarar
dissolvido casamento civil havido entre ambos... Custas na for-
ma da Lei... As custas importam em R$ 461,56 (quatrocentos e
sessenta e um reais e cinqüenta e seis centavos)”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

51. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO 269/01 – M.A.S. x
R.D.O.A. – “... hei por bem julgar procedente o pedido para o
fim de decretar o divórcio de M.A.S. e R.D.O.A. e declarar
dissolvido casamento civil havido entre ambos... Custas na for-
ma da Lei... As custas importam em R$ 419,56 (quatrocentos e
dezenove reais e cinqüenta e seis centavos)”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

52. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO 568/05 –
M.A.D.J. x A.F.N. – “... hei por bem julgar procedente o pedi-
do para o fim de decretar o divórcio de M.A.D.J. e A.F.N. e
declarar dissolvido casamento civil havido entre ambos... Cus-
tas na forma da Lei... As custas importam em R$ 377,56 (tre-
zentos e setenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos)”. –
Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

53. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO 530/05 – M.F.D.S. x
E.F.D.S. – “... hei por bem julgar procedente o pedido para o
fim de decretar o divórcio de M.F.D.S. e E.F.D.S. e declarar
dissolvido casamento civil havido entre ambos... Custas na for-
ma da Lei... As custas importam em R$ 335,56 (trezentos e
trinta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos)”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

54. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c.
ALIMENTOS 339/04 – O.S.S.D.L. representado por G.S.D.L.
x A.A.B.D.S. – “Tendo em vista a certidão de fls. 31, verso,
manifeste-se o procurador da parte autora...”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

55. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 290/05 –
F.C.M.D.S. x J.N.M.D.S. e J.N.M.D.S. – “... Urge aguardar a
citação das requeridas ou a decisão no agravo. Indefiro o pedi-
do de fls. 65/66...”. – Adv. LUIZ ROBERTO RECH.

56. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 457/01 –
G.H.S.D.S. representado por C.D.F.S. x S.S.D.S. – “Tendo em
vista a certidão de fls. 21 verso, a falta de manifestação da
parte autora, bem como o lapso de tempo, julgo extinto o pro-

cesso sem julgamento do mérito com fundamento de no artigo
267, inciso III, do CPC...”. – Adv. CÍNTIA ODPPIS SALIBA
OLIVEIRA.

57. AÇÃO DE ALIMENTOS 354/99 – L.F.B.G. representado
por M.A.B. x R.G. – “Tendo em vista a certidão de fls. 34 ver-
so, a falta de manifestação da parte autora, bem como o lapso
de tempo, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito
com fundamento de no artigo 267, inciso III, do CPC...”. –
Adv. CÍNTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA.

58. AÇÃO DE ALIMENTOS 088/06 – A.K.D.S.S. representa-
do por J.A.D.S. x W.S. – “... Manifeste-se a seguir a parte ad-
versa...”. – Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA.

59. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS 659/05 – D.E.D.O.
representado por E.D.J. x V.A.D.O. – “... após abra vista à par-
te autora...”. – Adv. JOÃO ROCIO DE FREITAS.

60. REPRESENTAÇÃO DE ATO INFRACIONAL 008/05B –
J.P. x C.D.S.O., R.M.G., D.H.D.S. – “Ex positis, julgo proce-
dente a representação de fls. 02/04, para o fim de decretar a
medida sócio-educativa de internação aos adolescentes...”. –
Adv. JOSÉ MARTINS DE SÁ NETO.

61. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO 231/05 – M.A.M.D.A. x L.A.B. – “... Julgo procedente o
pedido o pedido, para decretar o divórcio de M.A.M.D.A. e
L.A.B... Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios... As custas importam em R$ 377,56
(trezentos e setenta e sete reais e seis centavos)...”. – Adv. JOÃO
ROCIO DE FREITAS.

62. ANULAÇÃO DE CASAMENTO c.c. SEPARAÇÃO DE
CORPOS 373/05 – P.F.A.W. x E.V.W. – “... Hei por bem julgar
improcedente o pedido da autora condenando, em conseqüên-
cia, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios... As custas importam em R$ 54,51 (cinqüenta e quatro
reais e cinqüenta e um centavos)...”. – Adv(s). DICÉSAR BE-
CHES VIEIRA JÚNIOR e MÁRIO SÉRGIO ROCHA.

63. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 258/06 –
M.R.V.C. e M.S.C. – “Homologo a desistência da ação (fls. 15)
para os fins do artigo 158, § único, do CPC. Em conseqüência
julgo extinto o processo, fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do CPC. Custas na forma da lei... As custas importam em R$
130,50 (cento e trinta reais e cinqüenta centavos)...”. – Adv.
CÍNTHIA ALFERES CHUEIRE.
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ADALBERTO FONSATTI 0021 000840/2003
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA 0001 000099/1994

0012 000455/2001
ALBERTO CONTAR 0018 000485/2003
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0021 000840/2003
ALENCAR JUNIOR DE ANDRADE 0027 000760/2004
ALESSANDRO HENRIQUE BANA 0026 000629/2004
ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA 0028 000865/2004
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CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0007 000056/2000
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EDEVANIR JOSE GUANDALINI 0034 000421/2005
EDWIL CALIANI 0018 000485/2003

0004 000749/1998
EMERSON MONZANI DE MEDEIROS 0044 000812/2005
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 0016 000799/2002
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JONATHAS CESAR DOS SANTOS 0003 000335/1997
JOSE CARLOS DELALLO 0010 000278/2001
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JOSE DOS SANTOS 0041 000726/2005
JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO 0009 000216/2001
JOSE RENATO BONONI 0046 000187/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0027 000760/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO 0045 000869/2005
LOURIVAL DE MOURA 0003 000335/1997
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS 0012 000455/2001
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS 0040 000651/2005

0039 000594/2005
0035 000440/2005
0042 000768/2005
0038 000508/2005
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LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0008 000609/2000
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0031 000105/2005
0029 000103/2005
0040 000651/2005
0039 000594/2005
0035 000440/2005
0042 000768/2005
0038 000508/2005
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0037 000491/2005

MARCUS EVANDRO GIAROLA 0002 000096/1997
MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA 0023 000072/2004
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO
RODRIGUES 0041 000726/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0010 000278/2001
MARILZA PUZIOL MACHADO 0032 000385/2005
MARINA A. A. Z. FURLAN 0019 000514/2003
MONIA MARTON PAVAN 0006 000601/1999
NIVALDO FONCATTI 0013 000198/2002

0011 000382/2001
0009 000216/2001

OSVALDO FARIA DO CARMO 0025 000511/2004
PAULO ROBERTO BONAFINI 0015 000565/2002
PEDRO MIGUEL 0020 000623/2003
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0043 000796/2005
RICARDO PINTO MANOERA 0016 000799/2002
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS 0030 000104/2005
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ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0005 000342/1999
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO 0034 000421/2005
VAGNER CESAR DE CARVALHO 0013 000198/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0014 000546/2002

1.-Investigação de Paternidade-99/1994-L.C.A. e outros x
J.S.N.- “...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido ini-
cial, o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC, para o
fim de declarar o requerido JOAO SANTANA DO NASCIMEN-
TO pai do autor LUIZ CARLOS ALVES, que passara a se cha-
mar LUIZ CARLOS ALVES DO NASCIMENTO, sendo seus
avos paternos Francisco Antonio do Nascimento e Ana Maria
de Jesus, conforme copia da Carteira de Identidade do requeri-
do à fl. 85. Ante o principio da sucumbência, condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), atualizados
pelo INPC a parir desta data, considerado o tempo exigido no
trabalho, considerando que esta ação tramita ha mais de 10 (dez)
anos, o grau de zelo do profissional, e o fato de que o mesmo
possui escritório nesta Comarca (art. 20, § 4º, do CPC)”. -Adv.
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e ANTONIO CARLOS
LOPES-

2.-Ação Civil Publica-96/1997-MINISTERIO PUBLICO x
JOAO BATISTA BELTRAME e outros- “...Ante o exposto, e
por tudo mais que consta, julgo PROCEDENTE, em parte, a
presente AÇÃO CIVIL PUBLICA POR ATO DE IMPROBI-
DADE ADMINSTRATIVA proposta pelo MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA contra JOAO BATISTA
BELTRAME e OUTROS, para, com fundamento no art. 12,
inciso III, da Lei nº 8.429/92, decretar, em detrimento do pri-
meiro réu, João Batista Beltrame, a suspensão dos direitos po-
líticos por 03 anos e a proibição de contratar com o Poder Pu-
blico ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, igualmente pelo prazo
de 3 (três) anos. Outrossim, fica condenado o aludido réu, ain-
da, ao pagamento de multa civil no valor de 10 (dez) vezes o
valor da remuneração percebida pelo requerido na época dos
fatos, o qual devera ser apurado em liquidação de sentença, por
simples calculo aritmético, e ao pagamento das custas proces-
suais. De corolário, declaro a nulidade dos atos administrati-
vos de admissão dos funcionários indicados na presente lide,
determinando-se o desligamento em definitivos dos mesmo, com
a rescisão completa de seus vínculos com o Município de Igua-
raçú, fato, porem, já ocorrido nos autos (termos de rescisão de
fls. 279-294). Condeno o requerido João Batista Beltrame no
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC,
considerando o grau de zelo do profissional, o lugar da presta-
ção do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho
realizado e o tempo exigido para o serviço, a qual devera ser
recolhida ao Fundo Especial do Ministério Publico, em face do
disposto no artigo 3º, XV, da Lei Estadual nº 12.241/98”. -Adv.
MARCUS EVANDRO GIAROLA e ANTONIO EDSON OLIM-
PIO DA ROCHA-

3.-Usucapião-335/1997-JULIO SILVESTRE GOMES x JOSE
PEREIRA DE CARVALHO- “...Diante do exposto e conside-
rando o que mais do autos consta, com fulcro no artigo 550, do
Código Civil, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na pe-
tição inicial e declaro o domínio da parte Autora JULIO SIL-
VESTRE GOMES sobre a área usucapienda descrita na vesti-
bular. Oportunamente, expeça-se o competente mandado ao ti-
tular do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, para o
necessário registro de sentença, na forma do artigo 945, do
Código de Processo Civil e artigo 167, I, nº 28, da Lei nº 6.015/
73. Sejam obedecidas as disposições dos artigos 176, II e 226,
da Lei nº 6.015/73, ou seja, os requisitos da matricula devem
constar do mandado judicial. Sem custas, ante os benefícios da
Assistência Judiciária. Arbitro honorários ao Dr. Jonathas Cé-
sar dos Santos, curador nomeado nos termos do art. 9º inciso
II, Código de Processo Civil, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), que deverão ser pagos pela parte Autora, Entretanto, ante
os benefícios da Assistência Judiciária, o pagamento dos hono-
rários fica suspenso pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos
do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria de Justiça do Paraná”. -Adv. LOURIVAL DE MOURA e
JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

4.-Execução de Sentença-749/1998-WANDERLINO MILITAO
DA SILVA e outros x ALVARO DE ROSSI- Sobre a conta geral
e a avaliação, manifeste-se o Executado. -Adv. EDWIL CALI-
ANI-

5.-Indenização (Rito Ordinário)-342/1999-CAETANO FASO-
LI x ASSOC. COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRICOLA DE
ASTORGA- “julgo, por sentença, EXTINTA a presente ação,
com fulcro no artigo 794, II e 269, III, do CPC, face ao acordo
celebrado entre as partes e o pagamento retro noticiado. Opor-
tunamente, arquive-se”. -Adv. ROSEMERY BRENNER DES-
SOTTI e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

6.-Interdição-601/1999-MARIA APARECIDA GONCALVES
DA SILVA x MARCIA CRISTINA DA SILVA- “...Nestas con-
dições, acolhendo a manifestação da autora, DECRETO A IN-
TERDICAO DA REQUERIDA, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 3º, II, do Código Civil e, de conformidade com o dispos-
to no art. 1.775 do mesmo Diploma Legal, nomeio como Cura-
dora Maria Aparecidas Gonçalves da Silva, devidamente quali-
ficada na inicial. (...). Tendo em conta a presunção de idonei-
dade da curadora ora nomeada, dispenso a especialização da
hipoteca legal, com esteio no art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil”.
-Adv. JOSE CARLOS DELALLO e MONIA MARTON PA-
VAN-

7.-Embargos a Execução-56/2000-APARECIDO CLAUDENIR
CRIVELARO x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
LTDA - COOP. CENTRAL- “...Ante o exposto, julgo IMPRO-
CEDENTE a pretensão formulada por APARECIDO CLAU-
DENIR CRIVELARO em face de COOPERATIVA AGRICO-
LA DE COTIA - COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDA-
CAO, o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC. Ante
o principio da sucumbência, condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), devidamente atualiza-
dos pelo INPC a partir desta data, observado os critérios esta-
belecidos no art. 20, § 4º, do CPC, notadamente o trabalho
desenvolvido pelo procurador do embargado, o tempo gasto no
trabalho e a simplicidade da causa. A cobrança das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios será feita nos autos princi-
pais. Traslade-se copia da presente decisão para os autos prin-
cipais”. -Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e CRIS-
TIANE BERGAMIN MORRO-

8.-Ação de Revisão de Contrato-609/2000-CONSTRUHAB
CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA x BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- “...A vista do exposto, julgo: a)PROCEDENTE a preten-
são formulada na MEDIDA CAUTELAR INOMINADA pro-
posta por CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL E INCOR-
PORADORA LTDA contra BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL para o efeito de consolidar
a liminar anteriormente concedida; e b) PROCEDENTE, em
parte, os pedidos formulados na ADÃO REVISIONAL DE
CONTRATO proposta igualmente por CONSTRUHAB CONS-
TRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA contra BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL, e em conseqüência: b.1) Determino a revisão total do con-
trato financeiro de arrendamento mercantil relacionado a aqui-
sição de um caminhão Volkswagen, modelo VW-7.90, ano
1991., fls. 108 a 110, para o fim de: b.1.1) excluir de todo o
contrato, ou seja, tanto das prestações já pagas quanto das que
porventura ainda restam a ser pagas, a capitalização mensal
dos juros, declarando, ainda, a nulidade da clausula de eleição
de foro. A existência de todos os dispositivos acima menciona-
dos nos contratos são nulos, e, conseqüentemente, indevidos,
sendo que as demais clausulas contratuais pactuadas conser-
vam-se como validas; b.1.2) permanecer o mesmo numero de
prestações avençadas no contrato firmado entre as partes, de-
vendo ser consideradas como pagamento parcial o valor das
prestações já pagas; e b.1.3) determinar que a instituição finan-
ceira requerida se abstenha de promover procedimentos execu-
tórios de qualquer possível débito oriundo do contrato em dis-
cussão, enquanto não apurado o valor real do débito; O novo
calculo contábil sobre o contrato discutido na espécie, a fim de
se apurar o quantum debeatur, nos moldes da decisão acima
proferida, devera ser obtido em liquidação de sentença, fican-
do admitida a compensação por valores já cobrados em desa-
tenção ao aqui reconhecido com as parcelas vincendas, e, se
for o caso, a devolução de importâncias pagas a maior, em do-
bro. Com fundamento no art. 21, do Código de Processo Civil,
CONDENO ambas as partes ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), ante o grau de zelo profissional,
o trabalho desenvolvido,o tempo exigido, o lugar da prestação,
a natureza e a importância das duas demandas, lembrando-se
que, ante a sucumbência recíproca, devera (o pagamento) ser
compensado e distribuído proporcionalmente em: 40% (qua-
renta por cento) para a parte Requerente e 60% (sessenta por
cento) para o Banco Requerido”. -Adv. LUIZ RENATO AR-
RUDA BRASIL e EDER GORINI-

9.-Dec. Inexib. Tit. de Credito-216/2001-EDSON BAI x CO-
MERCIAL BRAS MAC LTDA e outros- “...A vista do exposto,
julgo por sentença, PROCEDENTES as pretensões formuladas
na MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO e
na presente ACAO ANULATORIA DE DUPLICATAS, por
EDSON BAI contra COMERCIAL BRAS MAC LTDA e BRAS
LONG COMECIAL LTDA, para o efeito de consolidar a limi-
nar de sustação do protesto dos títulos e, para o efeito de DE-
CLARAR nula e inexigível as DUPLICATAS MERCANTIS de
que trata esta lide e que foi sacada conta o Requerente. Os
honorários advocatícios e as custas processuais restaram nor-
mados no item “2.3”. Oportunamente, notifique-se a respectiva
escrivania de protesto para os devidos fins. Cumpram-se as dis-
posições contidas no Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral de Justiça”. -Adv. NIVALDO FONCATTI e JOSE
PAULO RAMOS PRECIOSO-

10.-Ação de Deposito-278/2001-FINAUSTRIA CIA. DE CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x SONIA MARIA DE

MELO- “...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão
de FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO, deduzida em face de SONIA
MARIA DE MELO, para o fim de condenar a requerida a rea-
lizar a entrega do bem no prazo de 24 horas, ou seu equivalente
em dinheiro, conforme cálculo de fls. 37, corrigidos monetari-
amente, nos termos do art. 904, do CPC. Fixo os honorários da
parte autora em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art.
20, § 4º do CPC, após sopesadas as circunstancias previstas
nas alíneas “a” a “c” do § 3º desse cânon, notadamente o grau
de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido,
o lugar da prestação, a natureza e a importância da demanda.
Custas pelo requerido. Cumpram-se as providencias preconi-
zadas pelo Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça deste Estado”. -Adv. MARIANA GAMBA MARZO-
CHI e JOSE CARLOS DELALLO-

11.-Indenização (Rito Ordinário)-382/2001-EDSON BAI x
PAULO CEZAR FELISBINO e outros- “...A vista do exposto,
julgo PROCEDENTE, em parte, esta ACAO COMINATORIA
proposta por EDSON BAI contra PAULO CEZAR FELISBI-
NO e MARIA INEZ DE ALMEIDA, para CONDENAR os réus
solidariamente no pagamento de indenização por danos morais
em favor do Autor no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais),
cujo montante devera ser atualizado monetariamente a partir
desta data, pela media do INPC/IGP, com o acréscimo de juros
legais de mora a partir da ocorrência do ato ilícito. Condeno os
réus, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono da parte Autora,
estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, apos ponderar o grau de zelo do profissional, o
trabalho desenvolvido, o lugar de sua prestação, a natureza da
causa e, finalmente, o tempo gasto para sua composição. Cum-
pram-se as disposições contidas no Código de Normas da Eg.
Corregedoria-Geral da Justiça”. -Adv. NIVALDO FONCATTI
e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

12.-Reparação de Danos-455/2001-EDSON MARQUES DA
SILVA x IND. E COM. DE EMBALAGENS DE MADEIRA
TATA LTDA- Designado o dia 06.06.2006, as 08:00 horas, para
a perícia no Requerente ESDON MARQUES DA SILVA, no
Posto de Saúde da Vila Edmeia, sito a Rua Aracaju, s/n, nesta
Cidade e Comarca de Astorga, com o Dr. Aurélio Jorge Ab-
dalla. -Adv. ANICI PREMEBIDA, AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS-

13.-Interdição-198/2002-VERA LUCIA DE ARAUJO x LIN-
DAMIR DE ARAUJO- “...Nestas condições, acolhendo a ma-
nifestação da autora, decreto a interdição da requerida, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil e, de
conformidade como disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma
Legal, nomeio com Curadora Vera Lucia do Araújo, devida-
mente qualificada na inicial. Em atenção ao disposto o art. 1.184
do Código de Processo Civil e no art. 9º, inc. II, do Código
Civil, expeça-se mandado de averbação junto ao Cartório de
Registro Civil competente (art. 92 da Lei 6.015/73). Apos, inti-
me-se a curadora nomeada a prestar o compromisso, em livro
próprio, no prazo de 05 (cinco) dias contados da nomeação
feita (artigo 1.187, do CPC) e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez)
dias. Tendo em conta a presunção de idoneidade da curadora
ora nomeada, dispenso a especialização da hipoteca legal, com
esteio no art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil”. -Adv. VAGNER
CESAR DE CARVALHO e NIVALDO FONCATTI-

14.-Dec. Inexist. Rel. Jurídica-546/2002-VALMIR ROBERTO
DE MORAIS x CARTAO UNIBANCO LTDA- “...Ante o ex-
posto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada por VAL-
MIR ROBERTO DE MORAIS em face de CARTAO UNIBAN-
CO LTDA, o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC
e de conseqüência, DECLARO a inexistência da relação jurí-
dica contratual e a inexigibilidade do debito referente ao con-
trato nº 5407550010102004, de que trata a presente lide, tor-
nando definitiva a liminar concedida nos autos de Medida Cau-
telar Inominada nº 425/2002, e fixo a condenação, a titulo de
danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que devera ser
devidamente atualizada monetariamente pelo INPC a partir desta
data, sem prejuízo dos juros de mora a contar da data do transi-
to em julgado, no patamar de 6% (seis por cento) ao ano. Ante
o principio da sucumbência, condeno a requerida ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, que deve-
ra ser atualizado a partir desta data pelo INPC, atentando ao
trabalho desenvolvido pelo profissional, alem do tempo gasto
em sua realização e a simplicidade da causa (art. 20, § 3º, “a” a
“c”, do CPC), assinalando ainda que os presentes honorários
englobam os dos autos nº 425/02, de Medida Cautelar Inomi-
nada”. -Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO-

15.-Indenização (Rito Ordinário)-565/2002-JOAO THOMAZE-
LLA x BRAZIL QUIMICA - INDUSTRIA QUIMICA LTDA-
“...Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamen-
to de mérito, o que faço com arrimo no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, ficando sem efeito, outrossim, a li-
minar concedida em sede de tutela antecipada. Atento ao prin-
cipio da sucumbência, CONDENO o Requerente no pagamen-
to das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais),atualizados
pelo INPC a partir desta data, ante o grau de zelo profissional,
o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da presta-
ção, a natureza a importância da demanda (CPC, art. 20, § 4º)”.
-Adv. ANTONIO CARLOS LOPES e PAULO ROBERTO BO-
NAFINI-

16.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-799/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x RICARDO PIN-
TO MANOERA- “...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão da Requerente, o que faço com
fundamento no art. 269, I, do CPC, para o fim de condenar o
Requerido ao pagamento do valor pretendido pelo Autor, com

as seguinte deduções: da parcela referente ao mês de março de
1998, deve ser abatido o valor de R$ 174,12 (cento e setenta e
quatro reais e doze centavos); da parcela referente ao mês de
maio de 1998, deve ser abatido o valor de R$ 95,26 (noventa e
cinco reais e vinte e seis centavos); e do valor referente ao mês
de junho de 1998, deve haver o abatimento de R$ 95,26 (no-
venta e cinco reais e vinte e seis centavos), e a multa (2%) e
correção (0,5%) devera ser feita a partir do novo valor do debi-
to, deduzida as quantias supra mencionadas. Sobre o valor fi-
nal, incidira correção monetária pelo INPC e juros de mora de
6% (seis por cento) ao ano, desde 01 de março de 1998, data
em que tornou-se exigível a primeira parcela. O calculo do va-
lor devido devera ser realizado por simples calculo. Ante a su-
cumbência recíproca, condeno Requerente e Requerido ao pa-
gamento de 30% (trinta por cento) e 70% (setenta por cento),
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
15% (quinze por cento)) do valor da condenação, ante o grau
de zelo do procurador, o tempo exigido no serviço, e a simpli-
cidade da causa (art. 20, § 3º, “a” a “c”, do CPC). Nos termos
do art. 21, do CPC, as custas processuais e honorários advoca-
tícios deverão ser distribuídos e compensados reciprocamen-
te”. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ e RI-
CARDO PINTO MANOERA-

17.-Rescisão de Contrato-200/2003-COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA x CLAUDOMIRO
MIJOLARIO- “...A vista do exposto, julgo PROCEDENTE a
pretensão formulada nesta ACAO DE RESCISAO CONTRA-
TUAL C/C PERDAS E DANOS proposta por COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA contra
CLAUDOMIRO MIJOLARIO, o que faço com arrimo no arti-
go 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de DECLA-
RAR a rescisão do contrato de compra e venda firmado entre as
partes e que se encontra encartado as fls. 11/12 dos autos, alem
de CONDENAR o requerido ao pagamento da quantia de R$
28.250,00 (vinte e oito mil e duzentos e cinqüenta reais), refe-
rente as perdas e danos, corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir da data do inadimplemento (31 de março de 2003), sem
prejuízo dos juros de mora de 0,5 (meio por cento) ao mês,
contados a partir da citação (01 de julho de 2003). Pelo princi-
pio da sucumbência, CONDENO a parte requerida no paga-
mento das custas, despesas processuais e verba honorária, esta,
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, arbitrada em R$ 500,00
(quinhentos reais), corrigida monetariamente a partir desta data
pelo INPC, apos sopesados os parâmetros do art. 20, § 3º, da
mesma Lei Processual Civil. -Adv. ANDERSON MARCELO
MORAES OLIVEIRA-

18.-Resp. Civil por Dano Moral-485/2003-ALBERTO CON-
TAR x EDWIL CALIANI- “...Em face do exposto, REJEITO,
os presentes Embargos Declaratórios, mantendo a sentença
embargada como lançada”. -Adv. ALBERTO CONTAR e
EDWIL CALIANI-

19.-Ação de Revisão de Contrato-514/2003-SILVA & FAIOLA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “...A vista do ex-
posto, julgo PROCEDENTE, em parte, os pedidos formulados
na AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO proposta por SILVA
& FAIOLA LTDA; GERALDO FAIOLA e SERGIO FERNAN-
DA DA SILVA contra BANCO DO BRASIL S/A, e em conse-
qüência. b.1) Determino a revisão total dos contratos de aber-
tura de credito em conta corrente identificados pelas contas ns.
6.489-0 (período de 14.06.00 a 15.06.2002), 5.219-1 (período
de 10.09.1998 a 05.04.2002) e 7.448-9 (período de 08.06.00 a
15.02.02), para o fim de: b.1.1) excluir a capitalização mensal
dos juros, devendo ser adotada apenas a capitalização anual,
ficando admitida a incidência da multa moratória limitada a
2% (dois por cento) sobre o valor do debito e comissão de per-
manência, apos o vencimento da divida e de forma não cumu-
lada com juros remuneratórios e correção monetária e limitada
a taxa contratada; e b.1.2) determinar que a instituição finan-
ceira requerida se abstenha de promover procedimentos execu-
tórios de qualquer possível debito oriundo do contrato em dis-
cussão, enquanto não apurado o valor real do debito; O novo
cálculo contábil sobre os contratos discutidos na espécie, a fim
de se apurar o quantum debeatur, nos moldes da decisão acima
proferida, devera ser obtido em liquidação de sentença, fican-
do admitida a compensação por valores já cobrados em desa-
tenção ao aqui reconhecido, e, se for o caso, a devolução de
importâncias pagas a maior, de maneira simples. Com funda-
mento no art. 21, do Código de Processo Civil, CONDENO
ambas as partes ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), ante o grau de zelo profissional, o trabalho
desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da prestação, a nature-
za e a importância das duas demandas, lembrando-se que, ante
a sucumbência recíproca, devera (o pagamento) ser compensa-
do e distribuído proporcionalmente em: 70% (setenta por cen-
to) para a parte Requerente e 30% (trinta por cento) para o
Banco Requerido. Permitida a compensação dos honorários,
tal com pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça na Sumula
306: “Os honorários advocatícios devem ser compensados quan-
do houver sucumbência recíproca, assegurando o direito autô-
nomo do advogado a execução do soldo sem excluir a legitimi-
dade da própria parte”. -Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA
BRASIL e MARINA A. A. Z. FURLAN-

20.-Embargos a Execução Fiscal-623/2003-COOP. AGRICO-
LA DE ASTORGA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Ante o exposto, julgo IMPROCEDEN-
TE a pretensão formulada por COOPERATIVA AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA em face de INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço com fundamento no art.
269, I, do CPC. Ante o principio da sucumbência, condeno a
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), devidamente corrigidos a parir desta data pelo INPC,
observado o grau de zelo do procurador, a simplicidade da cau-
sa (art. 20, § 4º, do CPC), alem do fato de que o julgamento
antecipado da lide poupou as partes de gastos desnecessários.
A cobrança das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os será feita nos autos principais. Traslade-se copia da presente
decisão para os autos de execução fiscal nº 059/2003, em apen-
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so”. -Adv. PEDRO MIGUEL-

21.-Indenização (Rito Ordinário)-840/2003-DORIVAL MAFRA
x CLAUDIA CRISTINA PORTELA VERBICARO- Designado
o dia 30.06.2006, as 16:40 horas, para a inquirição da testemu-
nha Gilberto Carlos Marques da Costa, nos autos nº 42/2006
de Carta Precatória, no Juízo de Direito da Comarca de Peabi-
ru-Pr, sito à Av. Dr. Didio Boscardim Bello, nº 487, Peabiru-Pr.
-Adv. ADALBERTO FONSATTI, ALCEU BIANCOLINI FI-
LHO e GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA-

22.-Concessão de Beneficio Previd-37/2004-DIRCE MANHA-
RELLO BENHOZZI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- “...Em face do exposto, DECLARO, pois,
a sentença, com a finalidade de suprir a contradicao verificada,
tão semente para assentar que o pagamento do beneficio previ-
denciário da aposentadoria por idade concedido na sentença
devera retroagir a data do requerido administrativo (11/06/2003
- fl. 21). No mais, mantenho a sentença embargada como esta
lançada”. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI-

23.-Ação Negatória de Paternidade-72/2004-D.A.S. e outros x
J.D.D.C.- “...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC, para
o fim de determinar a exclusão do nome do Sr. MAURO SER-
GIO LEMES, bem como dos avos paternos do assento de nas-
cimento de WILLIAM SIQUEIRA LEMES, lavrado no livro A-
022, folhas 082, termo 010378, do Cartório de Registro Civil
deste Município, e apos, fazer constar o nome de LOURIVAL
NASCIMBENE DO NASCIMENTO como pai do mesmo, cons-
tando o nome dos avos paternos: Jovelino do Nascimento e
Durvalina Nascimbene do Nascimento. Sem custas ante os be-
nefícios da Assistência Judiciária”. -Adv. MARCUS VINICIUS
RIBEIRO DA SILVA-

24.-Ação Ordinária-321/2004-ODETE PASSERE BIAZIN x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- “...A
vista do exposto, julgo por sentença, PROCEDENTE o pedido
veiculado na inicial, e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL a concessão da aposentadoria por
idade a Requerente ODETE PASSERE BIAZIN, com trabalha-
dora rural, devendo perceber mensalmente o equivalente a um
(1) salário mínimo, inclusive o 13º salário. O pagamento deve-
ra ainda retroagir a data da realização do pedido na via admi-
nistrativa (11.09.2002). Os valores vencidos deverão ser corri-
gidos monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e
de acordo com os índices legais, alem de juros de 12% ao ano,
a partir da citação. Pelo principio da sucumbência, condeno a
Autarquia no pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre as pres-
tações vencidas”. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI-

25.-Reparação de Danos-511/2004-ANTONIO MAURILIO
GOMES DOS SANTOS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA- “...Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE, em parte, a pretensão formulada por ANTONIO
MAURILIO GOMES DOS SANTOS em face de DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA - DER/PR, o que faço com fundamento no art. 269,
I, do CPC, para o fim de condenar o requerido ao pagamento
de R$ 3.278,26 (três mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte
e seis centavos), que deverão ser atualizados desde a data do
sinistro, pelo INPC, alem de juros de 6% (seis por cento) ao
ano. Ante a sucumbência recíproca, condeno respectivamente,
requerente e requerido ao pagamento, de 30% (trinta por cen-
to) e 70% (setenta por cento) da verba honorários fixada em
15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do
art. 20, § 3º, “a” a “c”, do Código de Processo Civil, observado
o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço
e a simplicidade da causa. As custas processuais e os honorári-
os advocatícios deverão ser compensados e distribuídos reci-
procamente. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO e JOAO
LUCIDORO RIBEIRO-

26.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-629/2004-MARCO JOSE
RIBEIRO DE SA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
FE- “...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a pretensão formulada por MARCO JOSE RIBEIRO DE
SA em face do MUNICIPIO DE SANTA FE, o que faço com
fundamento o art. 269, I, do CPC, apenas para condenar o re-
querido ao pagamento retroativo das horas de sobreaviso, nos
períodos de fevereiro a abril de 1998, julho a janeiro de 1999,
julho a setembro de 1999, julho de 2001, fevereiro da abril de
2002 e setembro de 2002, bem como pagamento do adicional
noturno nos períodos de maio de 1998 a setembro de 2001 e
setembro de 2002, tendo como base de calculo o valor salário
mínimo da época, com a devida correção monetária, através do
INPC, e juros de ora de 6% (seis por cento) contados a partir da
data do vencimento de cada parcela. Ante a sucumbência recí-
proca, condeno respectivamente, requerente e requerido ao
pagamento de 40% (quarenta por cento) e 60% (sessenta por
cento) das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação a
ser apurado, sopesados os parâmetros do art. 20, § 3º, do CPC,
corrigidos monetariamente pelo INPC, a partir desta data. Nos
termos do art. 21, do CPC, as custas processuais e honorários
advocatícios deverão ser distribuídos e compensados recipro-
camente”. -Adv. ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO e
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

27.-Embargos a Arrematação-760/2004-AMAURI BRUSTO-
LIN x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA- “...A vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES as
pretensões deduzidas por AMAURI BRUSTOLIN contra RO-
DOBENS ADMINSTRACAO E PROMOCOES LTDA, o que
faço com fundamento no artigo 269, inciso I, do estatuto pro-
cessual civil, restando MANTIDA A ARREMATACAO efeti-
vada nos autos de carta de execução em apenso sob nº 044/
2000. Os honorários advocatícios e as custas processuais, como
normados linhas atrás, serão cobrados no próprio feito executi-
vo. Cumpram-se as disposições contidas no Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, no que for aplicável
ao caso em questão”. -Adv. ALENCAR JUNIOR DE ANDRA-

DE e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

28.-Falência-865/2004-ACESITA SERVICOS COM. IND. E
PARTICIPACOES LTDA x DANBEL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- “...Ante o exposto, verifica-se que o presente feito
não pode ter prosseguimento, como bem observado pelo repre-
sentante do Ministério Publico em parecer de fls. 83-84, razão
pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro no
art. 267, IV, do CPC, ante a perda de objeto em decorrência de
fato superveniente, no caso, o acordo entabulado. Saliente-se
que a presente decisão não retira a possibilidade de terceiros
credores, futuramente, buscar a falência da empresa requerida,
caso torne-se inadimplente. Autorizo o desentranhamento dos
instrumentos de protesto, mediante substituição por fotocópia
e recibo nos autos, devendo ser entregues a empresa requerida.
Apos as baixas e anotações necessárias, AO ARQUIVO”. -Adv.
ARTHUR ALVES DE AMORIM JUNIOR e ALEXANDRE
PIETRANGELO LIMA-

29.-Embargos a Execução-103/2005-BANCO BANESTADO S/
A x FREDERICO FAIOLA e outros- “...Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE a pretensão formulada pelo BANCO BA-
NESTADO S/A em face de FREDERICO FAIOLA e MARIA
REGINA ZAMPIERI, o que faço com fundamento no art. 269,
I (2ª parte), do CPC. Tendo em vista o principio da sucumbên-
cia, condeno o embargante ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa, devidamente corrigidos pelo INPC a partir
desta data, observado o grau de zelo do profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e a simplicidade da causa (art.
20, § 4º, do CPC). Traslade-se copia da presente decisão para
os autos principais. A cobrança das custas processuais e hono-
rários advocatícios devera ser feita nos autos de execução nº
763/04”. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e RODRI-
GO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

30.-Embargos a Execução-104/2005-BANCO BANESTADO S/
A x MARCILIO DE PICCOLE e outros- “...Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTE a pretensão formulada pelo BANCO
BANESTADO S/A em face dos embargados MARCILIO DE
PICCOLE, IVONE DE MATTOS DE PICCOLE, JOSE HER-
REIRO PERES, IGNES VERRI, VALDIR VIEIRA DOS SAN-
TOS, MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS, JOSE
RENATO DOLLA e HELENA DOLLA, o que faço com funda-
mento no art. 269, I (2ª parte), do CPC. Tendo em vista o prin-
cipio da sucumbência, condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos
pelo INPC a partir desta data, observado o grau de zelo do
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a
simplicidade da causa (art. 20, § 4º, do CPC). Translade-se copia
da presente decisão para os autos principais. A cobrança das
custas processuais e honorários advocatícios devera ser feita
nos autos de execução nº 764/04”. -Adv. LUIZ RENATO AR-
RUDA BRASIL e RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

31.-Embargos a Execução-105/2005-BANCO BANESTADO S/
A x ILDA INGRACIA BAGLI e outros- “...Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTE a pretensão formulada pelo BANCO
BANESTADO S/A em face de ILDA INGRACIA BAGLI, RO-
BERTO ROSSI e ODILIA APARECIDA ZAQUEO ROSSI, o
que faço com fundamento no art. 269, I (2ª parte), do CPC.
Tendo em vista o principio da sucumbência, condeno o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,
devidamente corrigidos pelo INPC a partir desta data, observa-
do o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do servi-
ço, a natureza e a simplicidade da causa (art. 20, § 4º, do CPC).
Traslade-se copia da presente decisão para os autos principais.
A cobrança das custas processuais e honorários advocatícios
devera ser feita nos autos de execução nº 788/04”.-Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL e RODRIGO BUENO RIBEIRO
DE JESUS-

32.-Interdição-385/2005-MARIANA RUFINO DA SILVA DO
NASCIMENTO x MARIA SONIA DO NASCIMENTO-
“...Nestas condições, acolhendo a manifestação da autora,
DECRETO a interdição da requerida, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, II do Código Civil, e, de conformidade com
o disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma Legal, nomeio como
Curadora Mariana Rufino da Silva do Nascimento, devidamen-
te qualificada na inicial. (...). Tendo em conta a presunção de
idoneidade da curadora ora nomeada, dispenso a especializa-
ção da hipoteca legal, com esteio no art. 1.188 da Lei Adjetiva
Civil”. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI e MARILZA
PUZIOL MACHADO-

33.-Embargos a Penhora-418/2005-GLERIS FATIMA COLOM-
BELLI DE SOUZA x MALHARIA PRINCESA- “...Ante o ex-
posto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada por GLE-
RIS FATIMA COLOMBELLI DE SOUZA em face de MALHA-
RIA PRINCESA S/A, o que faço com fundamento no art. 269,
I, do CPC, para o fim de desconstituir a penhora que recaiu
sobre o imóvel objeto da matricula nº 5.723, do 2º Oficio de
Registro de Imóveis desta Comarca. Ante a sucumbência, con-
deno a embargada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitro moderadamente em R$ 300,00
(trezentos reais), que devera ser devidamente atualizado a par-
tir da presente data pelo INPC, observado os critérios do art.
20, §, 4º do CPC, notadamente a simplicidade da causa, e o
trabalho e tempo exigido no serviço”. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS LOPES e JACKSON ANDRE DE SA-

34.-Embargos a Execução-421/2005-J.R. SOSSAI COMERCIO
DE PNEUS LTDA x BANCO RURAL S/A- “...Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTE a pretensão formulada por J.R. SOS-
SAI COMERCIO DE PNEUS LTDA em face de BANCO RU-
RAL S/A, o que faço com fundamento no art., 269, I, do CPC.
Ante o principio da sucumbência, condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro moderadamente em R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), devidamente corrigidos a partir desta data pelo INPC,

tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo procurador, a sim-
plicidade da causa e o tempo gasto no serviço (art. 20, § 4º, do
CPC). A cobrança das custas processuais e honorários advoca-
tícios será feita nos autos principais”. -Adv. EDEVANIR JOSE
GUANDALINI e SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

35.-Sustação de Protesto-440/2005-INACIO CECOSSI DE
LIMA & CIA LTDA x J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS
LTDA- “...Face ao exposto, considerando a perda de eficácia
da coerção cautelar, por sobre ela incidir a decadência, julgo
EXTINTO o processo, mantendo sem efeito a liminar deferida
as fls. 22, com fundamento nos artigos 806 e 808, I, ambos do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente,
observadas as baixas e anotações de estilo, ao arquivo”. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS-

36.-Sustação de Protesto-459/2005-INACIO CECOSSI DE
LIMA & CIA LTDA x J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS
LTDA- “...Face o exposto, considerando a perda de eficácia da
coerção cautelar, por sobre ela incidir a decadência, julgo EX-
TINTO o processo, tornando sem efeito a liminar deferida as
fls. 22, com fundamento nos artigos 806 e 808, I, ambos do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, ob-
servadas as baixas e anotações de estilo, ao arquivo”. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS-

37.-Sustação de Protesto-491/2005-INACIO CECOSSI DE
LIMA & CIA x NELSON NOVAKOWASKI & CIA LTDA-
“...Face o exposto, considerando a perda de eficácia da coer-
ção cautelar, por sobre ela incidir a decadência, julgo EXTIN-
TO o processo, tornando sem efeito a liminar deferida as fls.
22, com fundamento nos artigos 806 e 808, I, ambos do Código
de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, observadas
as baixas e anotações de estilo, ao arquivo”. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL e LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS-

38.-Sustação de Protesto-508/2005-INACIO CECOSSI DE
LIMA & CIA LTDA x J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS
LTDA- “...Face o exposto, considerando a perda de eficácia da
coerção cautelar, por sobre ela incidir a decadência, julgo EX-
TINTO o processo, mantendo sem efeito a liminar deferida as
fls. 21, com fundamento nos artigo 806 e 808, I, ambos do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, ob-
servadas as baixas e anotações de estilo”. -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

39.-Sustação de Protesto-594/2005-INACIO CECOSSI DE
LIMA & CIA LTDA x J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS
LTDA- “...Face ao exposto, considerando a perda de eficácia
da coerção cautelar, por sobre ela incidir a decadência, julgo
EXTINTO o processo, mantendo sem efeito a liminar deferida
as fls. 22, com fundamento nos artigos 806 e 808, I, ambos do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente as
baixas e anotações de estilo, ao arquivo”. -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

40.-Sustação de Protesto-651/2005-INACIO CECOSSI DE
LIMA & CIA LTDA x J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS
LTDA- “...Face ao exposto, considerando a perda de eficácia
da coerção cautelar, por sobre ela incidir a decadência, julgo
EXTINTO o processo, mantendo sem efeito a liminar deferida
as fls. 20, com fundamento nos artigos 806 e 808, I, ambos do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, ob-
servadas as baixas e anotações de estilo”. -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

41.-Reparação de Danos-726/2005-JOAO BATISTA DE OLI-
VEIRA x JAIR ASSUNCAO- 1) Sobre os documentos de fls.
223/230, diga o Requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. 2) So-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 237 (não
intimação das testemunhas Vilson Antonio Sastre e Ednilson V.
Della Rosa), diga o Requerente. -Adv. JOSE DOS SANTOS e
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

42.-Sustação de Protesto-768/2005-INACIO CECOSSI DE
LIMA & CIA LTDA x J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS
LTDA- “...Face ao exposto, considerando a perda de eficácia
da coerção cautelar, por sobre ela incidir a decadência, julgo
EXTINTO o processo, tornando sem efeito a liminar deferida
as fls. 14, com fundamento nos artigos 806 e 808, I, ambos do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, ob-
servadas as baixas e anotações de estilo, ao arquivo”. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS-

43.-Medida Cautelar Inominada-796/2005-HERMINIO FIORI-
NI x EVARISTO CAETANO DOS SANTOS- “Tendo em vista
a petição de fls. 61-62, onde o autor manifesta não haver mais
interesse no prosseguimento do feito, julgo EXTINTA a pre-
sente ação, sem julgamento de mérito, com fundamento no art.
267, VIII, do CPC. Custas remanescentes pelo autor...”. -Adv.
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

44.-Execução de Títulos Extrajud.-812/2005-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LEOMAMI LTDA x SERGIO EDUARDO
RATI- “...Tendo em vista a petição de fl. 19, julgo EXTINTA a
presente execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC”.
-Adv. EMERSON MONZANI DE MEDEIROS-

45.-Busca e Apreensão-Fiduciária-869/2005-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO BA-
TISTA BOSCARIOLI FILHO- “...Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial, confirmando a liminar anterior-
mente deferida, consolidando a posse plena e exclusiva do bem
descrito na inicial em mãos do proprietário fiduciário. Conde-
no o requerido ao pagamento da custas processuais e honorári-
os advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
dado a causa, com supedâneo no art. 20, § 3º, do CPC, devida-
mente atualizados a partir desta data pelo INPC”. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

46.-Arresto-187/2006-RICARDO SEIXAS AMARAL e outros
x EDVALDO JOSE ZOTTO e outros- “Tendo em vista a peti-
ção de fl. 51, onde o autor manifesta não haver mais interesse
no prosseguimento do feito, julgo EXTINTA a presente ação,
sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VIII,
do CPC. Custas remanescente pelo autor. Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos que instruem a inicial, mediante
substituição por fotocópia e recibo nos autos”. -Adv. JOSE
RENATO BONONI-
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Adriana Matheus Marçal Perini 01 – 02
Dionisio Pedro Alcântara 06 – 07 – 08 – 09 – 10 – 11
Edival Morador 03
Edson Montor Ozorio 04
Emerson Monzani de Medeiros 05
Geraldo Nilton Korneiczuk 06 – 07 – 08 – 09 – 10 – 11
Irineu Chiqueto Junior 12
Jair Felipes 13 – 14 – 15
Joaquim José Vasconcelos Calixto 16
Jurandi Felipes 13 – 14 – 15
Laudo Alves Picanço 17
Letycia Roldan Pinto Machado 18
Luciana Caraski Botan 19
Marco Antonio Fernandes Tavares 12
Marcus Aurelio Liogi 20
Mariza Marli Gonzaga Bernardo 18
Ricardo Ballarotti 21
Sebastião de Medeiros 05
Waldomiro Barbieri 22
Walmor Júnior da Silva 14 – 15 – 23
Washington Fragoso Veras 12

01- Execução de Titulo Extrajudicial 079/05 – Mercantil de
Cereais Rio Preto Ltda. X G. Cordeiro Macedo e Cia Ltda. –
Decorrido o prazo de suspensão. Manifeste-se o exequente em
cinco dias. Adv: Adriana Mateus Marçal Perini.

02 – Execução de Titulo Extrajudicial 080/05 – Mercantil de
Cereais Rio Preto Ltda. X Geraldo Cordeiro de Macedo – De-
corrido o prazo de suspensão. Manifeste-se o exequente em
cinco dias. Adv.: Adriana Mateus Marçal Perinil.

03 – Execução de Titulo Extrajudicial 067/06 – Transjá Ltda X
Ildete Marques França – Tendo em vista a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no sentido de que citou o executado, mas dei-
xou de efetuar a penhora por não localizar bens, manifeste-se a
exequente. Adv.: Edival Morador.

04 – Execução de Titulo Extrajudicial 032/00 – Banco do Bra-
sil S/A X Osmar Alves Barroso e outra – Ao exequente a fim de
retirar e publicar o edital de praça. Adv.: Edson Montor Ozó-
rio.

05 - Execução de Titulo Extrajudicial 027/06 – Camilo Distri-
buidora Comercial de Alimentos Ltda. X G. Cordeiro de Mace-
do e Cia Ltda. – Tendo em vista a informação do Sr. Oficial de
Justiça, no sentido de que deixou de citar a representante legal
da executada, em virtude da mesma estar trabalhando na Espa-
nha, manifeste-se a exequente. Advs.: Emerson Monzani de
Medeiros e Sebastião de Medeiros.

06 – Usucapião Ordinário 174/05 – Vanderlei Regina Concei-
ção X Imobiliária Paraná Ltda. e outro – À parte autora para,
em dez dias trazer aos autos: a) planta atualizada do imóvel,
assinada e datada por profissional devidamente habilitado; b)
certidão atualizada do Cartório Distribuidor. Deverá ainda, a
autora, no mesmo prazo, cumprir integralmente o despacho de
fls. 40 requerendo o que entender de direito, tudo sob pena de
indeferimento da inicial. De modo a viabilizar a análise do pe-
dido de Justiça Gratuita (ainda não apreciado), a autora deverá
no prazo assinalado trazer aos autos declaração de próprio pu-
nho ou por ela assinada no sentido de que é pessoa pobre na
acepção jurídica do termo e de que não esta em condições de
pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sob as
penas da Lei, na forma do artigo 4°, caput, e § 1°, da Lei 1060/
50, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade proces-
sual. Advs. Dionísio Pedro Alcântara e Geraldo Nilton Kornei-
czuk.

07 – Usucapião Ordinário 160/05 – Sidnei das Graças Gonza-
les e outro X Imobiliária Paraná Ltda. e outra – À parte autora
para, em dez dias trazer aos autos: a) planta atualizada do imó-
vel, assinada e datada por profissional devidamente habilitado;
b)certidão atualizada do Cartório Distribuidor. Deverão ainda,
os autores, no mesmo prazo, cumprir o despacho de fls. 33,
tudo sob pena de indeferimento da inicial. De modo a viabili-
zar a análise do pedido de justiça gratuita os autores deverão
no prazo assinalado trazer aos autos declarações de próprio
punho ou por eles assinadas no sentido de que são pessoas po-
bres na acepção jurídica do termo e de que não estão em condi-
ções de pagar as custas do processo e honorários advocaticios,
sob as penas da lei, na forma do artigo 4°, caput, e § 1°, da Lei
1060/50, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade
processual. Advs. Dionisio Pedro Alcântara e Geraldo Nilton
Korneiczuk.

08 – Usucapião Ordinário 148/05 – José Domingos Palma e
outra X Imobiliária Paraná Ltda. e outro – À parte autora para,
em dez dias trazer aos autos: a) planta atualizada do imóvel,
assinada e datada por profissional devidamente habilitado; b)
certidão atualizada do Cartório Distribuidor. Advs. Dionisio
Pedro Alcântara e Geraldo Nilton Korneiczuk.

09 – Usucapião Ordinário 144/05 – Carlito Godino da Rocha e

Barbosa Ferraz
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outra X Imobiliaria Paraná e outro – À parte autora para, em
dez dias trazer aos autos: a) planta atualizada do imóvel, assi-
nada e datada por profissional devidamente habilitado; b) cer-
tidão atualizada do Cartório Distribuidor. Deverão ainda, os
autores, no mesmo prazo, cumprirem o despacho de fls. 34 e
37, tudo sob pena de indeferimento da inicial. De modo a via-
bilizar a analise do pedido de justiça gratuita, os autores deve-
rão no prazo assinalado trazer aos autos declarações de próprio
punho ou por eles assinadas no sentido de que são pessoas po-
bres na acepção jurídica do termo e de que não estão em condi-
ções de pagar as custas do processo e honorários advocaticios,
sob as penas da lei, na forma do artigo 4°, caput, e § 1°, da Lei
1060/50, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade
processual. Advs. Dionisio Pedro Alcântara e Geraldo Nilton
Korneiczuk.

10 – Usucapião Ordinário 175/05 – Mariceli Wrobel X Imobi-
liaria Paraná Ltda e outra – À parte autora para, em dez dias
trazer aos autos: a) planta atualizada do imóvel, assinada e da-
tada por profissional devidamente habilitado; b) certidão atua-
lizada do Cartório Distribuidor, devendo ainda, no mesmo pra-
zo, cumprir integralmente o despacho de fls. 34, tudo sob pena
de indeferimento da inicial. Advs. Dionisio Pedro Alcântara e
Geraldo Nilton Korneiczuk.

11 – Usucapião Ordinário 188/05 – Geraldo Pereira da Rocha
X Imobiliária Paraná Ltda. e outro – À parte autora para, em
dez dias trazer aos autos: a) planta atualizada do imóvel, assi-
nada e datada por profissional devidamente habilitado; b) cer-
tidão atualizada do Cartório Distribuidor. Deverá ainda, o au-
tor, no mesmo prazo, cumprir integralmente o despacho de fls.
26, tudo sob pena de indeferimento da inicial. De modo a via-
bilizar a analise do pedido de justiça gratuita (ainda não apre-
ciado), o autor deverá no prazo assinalado trazer aos autos de-
claração de próprio punho ou por ele assinado no sentido de
que é pessoa pobre na acepção jurídica do termo e de que não
está em condições de pagar as custas do processo e honorários
advocaticios, sob as penas da lei, na forma do artigo 4°, caput,
e §1°, da lei 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido de
gratuidade processual. Advs. Dionisio Pedro Alcântara e Ge-
raldo Nilton Korneiczuk.

12 – Ação Declaratória de Incapacidade para o Trabalho c/c
Aposentadoria p/ Invalidez 077/06 – Paulo Sérgio Françoso X
INSS – Instituto Nacional de Seguros Sociais – Determinada a
citação do réu. Advs.: Irineu Chiqueto Júnior, Marco Antônio
Fernandes Tavares e Washington Fragoso Veras.

13 – Ação Monitória 168/98 – Rio Paraná Companhia Seguriti-
zadora de Créditos Financeiros X Elias Pereira da Silva e outra
– Decorrido o prazo de suspensão. À exequente para, em cinco
dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. Adv.: Jair
Felipes e Jurandi Felipes.

14 - Ação de Cobrança pelo Rito Ordinário 074/05 – HSBC
Bank Brasil S/A X Leocir Bernardes Pegoraro – Especifiquem
as partes, justificadamente, as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Advs.: Jair Felipes, Jurandi Felipes e Walmor
Júnior da Silva.

15 – Ação de Cobrança Pelo Rito Ordinário 100/05 – HSBC
Bank Brasil S/A X M.F. Pegoraro e Cia Ltda. – Especifiquem
as partes, justificadamente, as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes e Walmor Jú-
nior da Silva.

16 – Inventário 151/05 dos bens deixados por falecimento de
Yara Narareth Colonhezi Serafim – Mantido o despacho de fls.
25, tal qual foi proferido, vez que em conformidade com a le-
gislação aplicável à espécie. Adv. Joaquim José Vasconcelos
Calixto.

17 – Arrolamento 024/06 dos bens deixados por falecimento de
João Misael Balbino e Carmen Maria Balbino – Deferido o
requerido as fls. 64, devendo o inventariante dar integral cum-
primento ao despacho de fls. 62. Adv. Laudo Alves Picanço.

18 – Carta Precatória 106/01 – Caixa Econômica Federal X
Edson Benez e outro – Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Advs. Letycia Roldan Pinto de Lima Ma-
chado e Mariza Marli Gonzaga Bernardo.

19 – Abertura de Inventário 047/06 dos bens deixados por fale-
cimento de Sebastião de Oliveira – Sobre a certidão de fls. 29,
verso, manifeste-se o inventariante em dez dias. Adv. Luciana
Caraski Botan.

20 – Execução por Titulo Extrajudicial 021/04 – Fertilizantes
Mitsui S/A Industria e Comércio X Mauro de Carvalho – Sobre
o prosseguimento da execução, manifeste o exequente em dez
dias. Adv. Marcus Aurélio Liogi.

21 – Ação Declaratória de Usucapião Extraordinário de Imóvel
Urbano 152/05 – Maria de Jesus dos Santos X Fernando Dias –
À parte autora para, em dez dias, trazer aos autos certidão atu-
alizada do Cartório Distribuidor, atestando a inexistência de
ações possessórias, abrangendo o prazo de vinte anos e todos
os possuidores do período, devendo ainda, a autora, no mesmo
prazo, cumprir integralmente o despacho de fls. 25 e 38, nota-
damente com a inclusão no pólo ativo dos herdeiros ou o espó-
lio de seu falecido marido, bem como comprovar que as pesso-
as indicadas como confinantes possuem esta qualidade, tudo
sob pena de indeferimento da inicial. De modo a viabilizar a
análise do pedido de Justiça Gratuita (ainda não apreciado) a
autora devera também no prazo assinalado trazer aos autos de-
claração de próprio punho ou por ela assinado no sentido de
que é pessoa pobre na acepção jurídica do termo e de que não
esta em condições de pagar as custas do processo e honorários
advocatícios, sob as penas da lei, na forma do artigo 4°, caput,
e §1°, da Lei 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido de
gratuidade processual. Adv. Ricardo Ballarotti.

22 – Execução de Titulo Extrajudicial 021/06 – Banco do Bra-

sil S/A X Ademir de Agostini Estefani e outros – Diante do
exposto na decisão de fls. 54, desconstituídas e anuladas as
penhoras feitas. Ao exequente, para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito. Adv. Waldomiro Barbiéri.

23 – Embargos a Execução 101/05 – Leocir Bernardes Pegora-
ro X HSBC Bank Brasil S/A – Ao embargante, para efetuar o
depósito dos honorários do perito, em dez dias. Adv. Walmor
Júnior da Silva.
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Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível
– Relação n.º 11/2006 – Meritíssima Juíza de Direito, Dra.
BRANCA BERNARDI.

01. EXECUÇÃO – 112/2000 – COOPERATIVA REGIONAL
ALFA X ANDRÉ IURKO E OUTROS – ficam intimadas as
partes para, em 5 dias, se manifestarem quanto à conta geral de
fls. 128/131, no valor total de R$ 35.082,08, atualizado até 2/
5/2006, bem como, quanto à avaliação de fls. 132/134, no va-
lor total de R$ 57.081,41, atualizado até 24/04/2006 –
advs.MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e RO-
SALINA SACRINI PIMENTEL.

02. BUSCA E APREENSÃO – 239/03 – BANCO FINASA S/A
X AMARILDO MANOEL DE ANDRADE – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 108, que
nomeou o Sr. VOLNEI FUMAGALI, Perito Judicial, para a
realização de perícia, bem como, para, em 5 dias, apresentarem
quesitos e assistente técnico – advs.CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, NORMÉLIO
PÉRCIO e ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO.

03. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 115/02 – LUNEGIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. X QUATRO K TEXTIL
LTDA. – ficam intimadas as partes por todo conteúdo do r.
despacho de fls. 127, seguinte: “Autos n.º 115-2 Diante da cer-
tidão de fls. 126-v, bem como do comando do CPC, art. 520,
aguarde-se o trânsito em julgado dos principais. Intimem-se.
Em 9-5-2006. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima
Juíza de Direito”. – advs.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ,
ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA, JUVENAL CRISTI-
NA FERNANDES e AMANDO QUINTELA DE MIRANDA.

04. EXECUÇÃO – COOPERATIVA REGIONAL ALFA X PE-
DRO DA COSTA DA SILVA e outros – fica intimada a exe-
quente para, em 5 dias, se manifestar quanto aos documentos
juntos pelo executado às fls. 173/177 – adv.MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH.

05. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 279/05 – CLÁU-
DIA REGINA LOVIS X GAZETA DO PARANÁ – fica intima-
da a parte autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar quan-
to à contestação, preliminares e documentos de fls. 49/69 –
adv.FABIANE T. SAVOLDI.

06. USUCAPIÃO ESPECIAL – 388/03 – JANDIRA ANTÔ-
NIO DA LUZ X MARIA CARDOSO DE AGUIAR e outros –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho
de fls. 65, e para comparecerem à audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 04 de abril de 2007, às
14h00min, neste Juízo da Comarca de Barracão, Paraná, oca-
sião em que será tomado o depoimento pessoal das partes e
produzida a prova testemunhal – advs.GILBERTO JOSÉ VE-
RONA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

07. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS – 280/03 –
CLAUDI VALENTIN DOS PASSOS E CIA. LTDA. X BAN-
CO DIBENS S/A – fica intimado o autor para, em 5 dias, se
manifestar quanto à peça de fls. 135, bem como, da peça de fls.
172/273 – advs.NORMÉLIO PÉRCIO e ALEXANDRE AU-
GUSTO ZABOT DE MELLO.

08. EMBARGOS DE TERCEIROS – 175/1984 – HERMES
VETTORELLO X X FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da
conta geral de fls. 251/252, no valor total de R$ 378,13, atuali-
zado até 25/04/2006 – advs.PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ
e JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

09. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
281/03 – SCHERTUR CÂMBIO E TURISMO X SERASA –
fica intimada a parte autora para, em 5 dias, recolher a diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de
intimação pessoal do autor e da testemunha LUIZ DE LARA –
adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 93/99 – VOLKSWAGEN
LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X LUIZ
CEZAR PINHEIRO CABRAL – fica intimado o réu para se
manifestar quanto a r. decisão de fls. 162 (1º parágrafo), em 30
dias, considerando o v. acórdão de fls. 172/177, mantendo ín-
tegra a r. sentença de fls. 165/171 – adv.LUIZ FERNANDO
GUARESCHI.

11. BUSCA E APREENSÃO – 43/2004 – BANCO DIBENS S/
A X CLOVIS LUIZ PARIS RIBEIRO – fica intimada a parte
autora que foi deferido o pedido de fls. 85/87 e foi determinado
o arquivamento dos autos – advs.JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO e VITOR CESAR BONVINO.

12. PENSÃO DE REVISÃO DE VALOR DE BENEFÍCIO
MAJORAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO 60% PARA 100%
SEM PRESCRIÇÃO PARA MENOR – 80/2005 – IDENI DE
FÁTIMA DAMBRÓS GUGINSKI e outra x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 33/35, cuja
parte do tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, com fundamento na Lei n.º 8.213, de
24-7-1991, art.75. DETERMINO A IMEDIATA ATUALIZA-
ÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECEBI-
DO PELAS AUTORAS, NOS TERMOS DA LEI N.º 8.213/81,
ART. 75, BEM COMO O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
DAS PARCELAS VENCIDAS, NESTES TERMOS:”(...) con-
tinua nas fls. 34/35, onde também foi concedida a antecipação
da tutela – adv.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA.

13. MONITÓRIA – 13/1997 – PLICLÍNICA PATO BRANCO
S/A X AINDA BARAKAT RASHID MAALI – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 54, cujo
tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO: 1) Intimem-se; 2) Ao
contador, para atualização dos cálculos conforme esta decisão;
3) Penhore-se o estoque da empresa; 4) Lavre-se termo de pe-
nhora. Barracão, 11-4-2006. Ass. Dra. Branca Bernardi, Meri-
tíssima Juíza de Direito”. – adv.SIDNEI M. FASSINI.

14. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIREITOS TRABALHISTAS
– 37/05 – EGON PALLAS X MUNICÍPIO DE SALGADO FI-
LHO – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
decisão de fls. 110, seguinte: “Defiro o pedido de fls. 105, no
tocante à juntada das fichas funcionais. Intime-se o réu. No-
meio perito o Sr. Ivomar Mezzoni. Intime-se. Como quesitos
judiciais anoto: 1) o local de prestação de serviços do autor o
expunha a condições que afetavam sua saúde?; 2) quais eram
essas condições? Intimem-se. Em 28-4-2006. Ass. Dra. BRAN-
CA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. Ficam,
ainda, intimadas as partes para, em 5 dias, indicarem assistente
técnico e quesitos – advs.ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI e ADEMAR ANTONIO
SANTIN.

15. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO
– 489/2004 – ARTUR CARLOS LUCCA E CLEUSA FERNAN-
DES LUCCA e outros X NILSON LUIZ LUCCA e SUELY
DIAZ LUCCA – fica intimado o autor para, em 5 dias, dizer da
informação de fls. 81 verso – adv.ANTÔNIO CARLOS AL-
VES PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

16. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA –
185/2003 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
– SANEPAR X OSMAR BAUMGARTEN – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 80/81, cujo
tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. QUAN-
TO À INDENIZAÇÃO, CONDENO COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANÁ A PAGAR A OSMAR BAUMGAR-
TEN O VALOR DE R$ 952,22, corrigidos desde a data da ava-
liação, acrescidos de juros compensatórios de 0,5% a.m. a con-
tar da citação. Do valor fixado nesta sentença, deverá ser des-
contado o valor já depositado judicialmente (fls. 46). Custas
pela autora. Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 700,00
e deverão ser custeados pelo Estado do Paraná, graças ao tra-
balho prestado pela Doutora Advogada Dativa, nomeada para
atuar nos autos em defesa do juridicamente necessitado (fls.
59). Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 20-4-2006.
Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DI-
REITO”. – advs.RENATO PEDRO DE SOUSA e JUCILEINE
KREUTZ.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C DESTITUIÇÃO DE CU-

RADORA – 98/2002 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ X ALVINA CASTANHA – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 57, seguinte:
“Vistos etc. Autos n.º 98-2002 Bem observada a prova teste-
munhal, sobretudo os depoimentos de Maria Del Carmen Pare-
des (fls. 41), Elvira Castanha (fls. 42), torno definitiva a r. de-
cisão de fls. 8. P.R.I.A. Em 13-4-2006. Ass. Dra. BRANCA
BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
adv.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA.

19. EXECUÇÃO FISCAL – 63/2000 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X LORI P. S. RIBEIRO – fica
intimada a exequente para, em 5 dias, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 1.386,09 (UM MIL, TRE-
ZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS)
atualizada até 25/04/2006 – adv.PAULA SCHMITZ DE SCH-
MITZ.

20. ALVARÁ JUDICIAL – 318/05 – VALDIR FONSECA X
ESTE JUÍZO – fica intimado o autor para, em 5 dias, efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 232,66 (du-
zentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) atualiza-
do até 26/04/2006 – adv.ROSEMAR ANGELO MELO.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C LIMINAR – 97/06 –
MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO X FURLAN & FURLAN
LTDA. – fica intimado o autor para, no prazo legal, se manifes-
tar quanto à contestação e documentos de fls. 21/29 –
adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C DESFAZIMENTO DE
CONSTRUÇÃO – 526/04 – MUNICÍPIO DE BARRACÃO X
JOÃO PAULO MACHADO e outros – fica intimado o autor
para, em 5 dias, se manifestar quanto ao prosseguimento do
feito – adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

23. CARTA PRECATÓRIA DE BUSCA E APREENSÃO – 24/
06 – JUÍZO DEPRECANTE: 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CHAPECÓ/SC – GAMBATTO ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/A LTDA. X X MUNIZ DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA. – fica intimado o autor para, em 5 dias,
se manifestar quanto ao prosseguimento do feito – adv.MARCO
AURÉLIO DA COSTA PETRY e CRISTIANO STONOGA.

24. ARROLAMENTO – 55/06 – ficam intimadas as partes por
todo o conteúdo da r. sentença de fls. 56, cujo tópico final é o
seguinte “1) Nomeio inventariante a autora, Bertilho Soster,
independente de compromisso. 2) Cumpridos os requisitos de
desenvolvimento válido e regular do processo, recolhido os
devidos tributos (fls. 44, 52), HOMOLOGO a adjudicação a
favor de HELENA JOANA DAL BERTO SOSTER (fls. 41/42;
53/54), ressalvados os direitos de terceiros. 3) Cumprido o dis-
posto no Código de Processo Civil, art. 1.031, § 2º, expeça-se
a competente carta de adjudicação. 4) Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. Barracão, 30 de março de 2006. Branca Bernar-
di, Meritíssima Juíza de Direito – adv.CÂNIDA JOELMA LE-
OPOLDINO.

25. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 545/04 – JOÃO
DOS SANTOS NORONHA X EMBRATEL EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – ficam intimadas as
partes, por todo o conteúdo da r. sentença de fls.53/55, cujo
tópico final é o seguinte “JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRAS DE
TELECOMUNICAÇÕES A PAGAR A JOÃO DOS SANTOS
NORONHJA R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) POR DANOS
MORAIS. Na data de efetivo pagamento, o valor deverá ser
corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora no im-
porte de 1% ao mês a contar da intimação desta decisão (Re-
curso 2005.0005476-8, Juiz Rel. JEDERSON SUZIN, J. 02/
12/2005). Custas e honorários advocatícios pela ré. Os honorá-
rios advocatícios, fixo-os em 20% sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no Código Processual Civil, art. 20 § 3º,
alíneas a, b, c. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão,
21-4-2006. Feriado Florense. Branca Bernardi, Meritíssima
Juíza de direito – advs. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR,
DANIELLA LETÍCIA BROERING e OLIDE JOÃO DE GAN-
ZER.

26. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA – 225/
97 – MUNICIPIO DE BARRACÃO-PR X SERAFIM ANTO-
NIO DA LUZ e outros – ficam intimadas as partes, por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 71, cujo tópico final é o seguinte
“face ao exposto, HOMOLOGO, a fim de que surta os jurídi-
cos legais efeitos, os créditos constantes da conta judicial de
fls. 68. Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de lei.
P.R.I. Barracão, 20 de abril de 2006. Branca Bernardi, Meritís-
sima Juíza de Direito – advs.JANDIR VARDANEGA VERO-
NA, SILVIO CENTENARO e MARCO AURELIO ZANDO-
NA.

27. DESPEJO – 148/04 – CARLOS ALBERTO SCHAWAB X
NERINO LOURENÇO -ficam intimadas as partes, por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 30, cujo tópico final é o seguinte
“face ao exposto, HOMOLOGO, a fim de que surta os jurídi-
cos legais efeitos, os créditos constantes da conta judicial de
fls. 26. Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de lei.
P.R.I. Barracão, 20 de abril de 2006. Branca Bernardi, Meritís-
sima Juíza de Direito – advs.JANDIR VARDANEGA VERO-
NA e GILBERTO JOSE VERONA.

28. MONITORIA – 486/04 – LOURDES LEONILDA PAVANI
X NEIVA CORADINI DE SÁ – fica intimado o exequente, para
no prazo de 05 dias, se manifestar quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, de fls. 22-v. – adv.NORMELIO PERCIO.

29. EXECUÇÃO FISCAL – 74/02 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA
X NILTON LUIZ MISSIO – fica intimado o exequente, para
no prazo de 05 dias, se manifestar quanto a avaliação de fls.46,
cujo o valor é R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Realiza-
da em 24 de abril de 2006 – adv.JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO.
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30. EXECUÇÃO FISCAL – 98/98 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA
X VALTER PETRI – fica intimado o exequente, para no prazo
de 05 dias, informa a este juízo o CNPJ-CPF do devedor. –
adv.JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

31. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO
PARCIAL DE TUTELA ANTECIPADA – 215/05 – JOÃO
CANDIDO BARICHELLO X CASAS BAHIA – ficam intima-
das as partes, para no prazo de 15 dias, juntada as originais do
acordo de fls.78/79, e por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
80, seguinte “HOMOLOGO o acordo celebrado às fls. 78/79,
para a produção dos efeitos legais. P.R.I. Em 20-4-2006. Bran-
ca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito. – advs.JOAO RO-
GERIO R. DE FARIA e OLIDE JOÃO GANZER.

32. EXECUÇÃO FISCAL – 71/02 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA
X OMAR JOSE DA SILVA – fica intimado o exequente, para
no prazo de 05 dias, informa a este juízo o CNPJ-CPF do deve-
dor. – adv.JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

33. INDENIZACÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
311/05 – SILVESTRI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
X KLABIN S/A e BANCO ITAÚ S/A – fica intimado o autor
para no prazo legal, se manifestar quanto as contestações de
fls.58/94. – adv.LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

34.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 32/99 –
BANCO DO BRASIL S/A X FERNANDES DURTE – ficam
intimadas as partes para, no prazo de 05 dias se manifestar quan-
to a conta geral de fls.66/69, no valor de R$ 28.305,59, atuali-
zado até 02 de maio de 2006. – advs.LUIZ GONZAGA GUE-
DES MARTINS e ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR.

35. BUSCA E APREENSÃO – 309/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ARNOLDO DARCY WELTER – ficam intimadas
as partes, por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 46-v, cujo
o tópico final é o seguinte “Julgo extinto o feito (CPC, art. 269,
I) Honorários e custas pelo réu. Os honorários, advocatícios,
fixo-os em 10 % sobre o valor do débito principal. Transfiram-
se os valores depositados, consoante o pedido. P.R.I.A. Barra-
cão, 25-3-2006(sábado), Branca Bernardi, Meritíssima Juíza
de Direito. – advs.ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.

36. RECISÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE PROMES-
SA DE COMPRA E VEMDA DE BEM IMÓVEL C/C REIN-
VIDICATÓRIA DE POSSE E INDENIZAÇÃO – 34/06 – VERA
JANETE MOTTA BARREIRO X ANTÔNIO ROBERTO BEN-
TO – fica intimado o exequente para no prazo legal, se mani-
festar quanto a contestação de fls.34/50. Adv.PEDRO VIEIRA
CESAR .

37. DESPEJO – 286/04 – ESPOLIO DE MARIA ZENATTI
CRUZ X JOÃO DOS SANTOS CRUZ -ficam intimadas as par-
tes, por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 111, cujo tópico
final é o seguinte “face ao exposto, HOMOLOGO, a fim de
que surta os jurídicos legais efeitos, os créditos constantes da
conta judicial de fls. 109. Oportunamente, arquivem-se, com
as cautelas de lei. P.R.I. Barracão, 20 de abril de 2006. Branca
Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito – advs.ANTONIO CAR-
LOS ALVES PEREIRA e ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT
DE MELLO.

38. EXECUÇÃO FISCAL – 75/03 – FAZENDA NACIONAL
X AUTO POSTO HAVAI LTDA – ficam intimadas as partes
para no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao laudo de
avaliação de fls.37/38, no valor de R$ 10.000,000 (dez mil re-
ais), atualizado até 24/04/2006. – advs.ODAIR EFRAIM KUN-
ZLER e ROBERTO WYPYCH JUNIOR.

39. EXECUÇÃO FISCAL – 61/05 – ANDREIA CRISTINA
KLEINIBING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da
r. sentença de fls. 40, seguinte “Vistos etc. Tratando-se de cau-
telar satisfativa, alcançada, com êxito, o direito da autora, Jul-
go extinto o feito. À advogada dativa, fixo honorários advoca-
tícios no importe de R$ 500,00, com fundamento no CPC, art.
20, § 4º, a serem custeados pelo Estado do Paraná (C, art. 5º,
LXXIV: Lei n.º 8906/94, art. 22 § 1º). P.R.I.A. Barracão, 25-3-
2006 (sabado). Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito.
– advs.JUCILEINE KREUTZ e MARCELO ANDRADE MO-
REIRA.

40. BUSCA E APREENSÃO – 91/06 – B.V. FINANCEIRA S/
A X MAURI ANTONIO DALBERTO – fica intimado o autor,
para no prazo de 05 dias, se manifestar quanto a certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça de fls.21-v. – adv.RENATA P.
COSTA DE OLIVEIRA.

41. EXECUÇÃO FISCAL – 90/01 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA
X INDUSTRIA DE ESQUADRIAS MM. Ficam intimadas as
partes, quanto o documento de fls. 29, recibo de Protocola-
mento de Bloqueio de Valores. – adv.JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

42. EXECUÇÃO FISCAL – 75/01 – INTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS X MARCIA MUNIZ. Ficam in-
timadas as partes, quanto o documento de fls. 52, recibo de
Protocolamento de Bloqueio de Valores. – adv.MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH.

43. EXECUÇÃO FISCAL – 93/01 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA
X JOSE ALVARO ZANKKOWSKI - Ficam intimadas as par-
tes, quanto o documento de fls. 56, recibo de Protocolamento
de Bloqueio de Valores. – adv.JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO.

44. EXECUÇÃO – 360/04 – A.S. JUNIOR-MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA X ZANDONA-CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA – fica intimado o exequente, para
no prazo de 05 dias, se manifestar quanto ao retorno da Carta
Precatória de fls.52/86 – advS.JOAO PAULO TESSEROLI SI-
QUEIRA e JALUSA ROSELLE GIUSTI.

45. ORDINARIA DE COBRANÇA – 124/02 – BANCO DO
BRASIL S/A – CLAVIO JOSE TECCHIO – fica intimado o
executado, para no prazo de 05 dias, recolha a guia do Sr. Ofi-
cial de Justiça, ou informar se a parte e as testemunhas virão a
audiência, independente de intimação. – adv.ROSALINA SA-
CRINI PIMENTEL.

46. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 250/01 – ficam
intimadas as partes, por todo o conteúdo do r. despacho retro
seguinte “1) Suspendo a audiência então designada (fls. 149).
2) Expeça-se C.P., para tomada dos depoimentos da parte auto-
ra. 3) Por segurança jurídica na C.P., solicite-se à Comarca de
SAS se há processo criminal envolvendo os fatos tratadas nesta
autos.. Em 2-5-2006, Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de
Direito. – advs.ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA, MAR-
CO AURELIO ZANDONA, ROMALINO CORBARI, MARIO
CEZAR TOMAZONI e IVÉCIO ANTONIO OTTOBELLI.

47. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – BANCO
DO BRASIL S/A X LEONILSO DEMARTINI e outros. – fi-
cam intimadas as partes, pelo calculo de fls. 289/290, cujo o
valor é R$ 10.286,82, atualizado até 05 de maio de 2006. –
advs.ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR, MARCIO
OLIVEIRA RISI e IVAN MORAES RISI.

48. INVETÁRIO EX OFÍCIO – 80/91 – ESPÓLIO DE ALE-
XANDRE JAROSESKI – fica intimado o inventariante para,
em 5 dias, se manifestar quanto ao prosseguimento do feito –
adv.IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

49. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 151/01 – LUCIA HOLDE-
FER DE GODOY X JOSÉ RENATO BUCHAIM – ficam inti-
madas as partes, para comparecerem na audiência de concilia-
ção designada para dia 05/02/07 as 14:00. – advs.ODILO HI-
LARIO LERMEN e JOSE RENATO SILVA BUCHAIM.
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ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0054 000074/2006

0002 000101/1994
ROSILEI NUNES DOS ANJOS 0008 000645/1997
ROSSANDRA P. NAGAI 0048 000275/2006
RUI DA FONSECA 0002 000101/1994

0023 000684/2002
RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0028 000157/2004
RUY ALBERTO ZIBETTI 0016 000590/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0037 000197/2005

0032 000830/2004
SALETE ZANON PERIN 0020 000872/2001
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0020 000872/2001
SELIO SOARES DE QUEIROZ 0039 000335/2005
SERGIO SIMAO DIAS 0054 000074/2006

0002 000101/1994
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0050 000315/2006
SIMONE APARECIDA ZINI 0011 000789/1998
TADEU KARASEK JUNIOR 0006 001137/1996

0013 000850/1999
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0054 000074/2006

0002 000101/1994
TRAJANO BASTOS DE O.NETO 0050 000315/2006
VANDIRA COSER 0016 000590/2000

0032 000830/2004
VILMAR COZER 0016 000590/2000

0017 000018/2001
0032 000830/2004

VILSON SCHWENING 0028 000157/2004
VIVIANA BIANCONI 0049 000314/2006
WALDRIANO GEMELLI 0040 000671/2005
WILSON CARLOS KUHN 0031 000818/2004
WILSON RUY BARLETTA 0053 000061/2000
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0066 000204/2006
YVES CASSIUS SILVA 0042 000823/2005

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-569/1982-
FABRIC.CELULOSE E PAPEL S/A-FACELPA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CASCAVEL- ANTE O EXPOSTO, RE-
CONSIDERO A DECISAO DE FLS. 1595 PARA RECEBER
O RECURSO DE APELACAO DE FLS. 1560/1572. Desentra-
nhem-se fls. 1493/1508, 1539/1542, 1560/1595 e 1618/1660 e
autuem-se-as em apartado. com c¢pia da presente decisao. Ap¢s,
encaminhem-se os autos ao Tribunal. Encaminhe-se o oficio
que segue, com c¢pia da presente decisao. intimem-se. Adv.
MAURI JOSE ROIKA, OSNI MARCOS LEITE, ROGERIO
COSTA, FABIO LEANDRO DOS SANTOS, MIGUEL ULIA-
NA CARGNIN e MARLI DECKER CARGNIN-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/1994-MARIA DA LUZ
VIEIRA SARMENTO x GONCALINO NUNES DE OLIVEI-
RA -1. Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo manejado
pelo Estado do Parana …s fls. 293/296. 2. Intime-se o apelado

Cascavel
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para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presen-
tes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nos-
sas homenagens. -Adv. LUCIANA JORDAO DA MOTA AR-
MILIATO, AIRTON SIDNEY FRUHAUF, MARLENE JOR-
DAO DA M. ARMILIATO, RUI DA FONSECA, ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA, CAROLINA LUCENA SCHUS-
SEL, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, SERGIO
SIMAO DIAS, LEANDRO JOSE CABULON, ROSILDA TA-
VARES DE OLIVEIRA DUMAS e TEREZA CRISTINA B.
MARINONI-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-151/1995-MATIAS GRIT-
TEM x PERNISIO COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros
-Ante a juntada da deprecata, diga a autora. -Adv. ANTONIO
PEREIRA TOME e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-778/1995-AUGUSTO NEU-
MANN & CIA LTDA x AUTO POSTO J.O. LTDA- 1. Torno
sem efeito a decisao de fls. 197. 2. Renove-se a intimacao da
senten‡a. ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE A ACAO PARA DECLARAR RESCINDIDO O CON-
TRATO, retomando o caminhao … posse da autora de modo
definitivo, e PARA CONDENAR A R •  A PAGAR A QUAN-
TIA DE R$-10.398.14, a titulo de reparos no caminhao, E A
INDENIZAR OS LUCROS CESSANTES, em valor a ser apu-
rado em sede de liquidacao de senten‡a. E JULGO PROCE-
DENTE A ACAO CAUTELAR PARA DETERMINAR A BUS-
CA E APREENSAO DO CAMINHAO E A SUA ENTREGA ë
AUTORA. Sucumbencia: sendo m¡nima a sucumbencia da au-
tora, condeno a r‚ a pagar as custas e despesas dos dois proces-
sos, mais os honorarios do patrono da autora, os quais fixo com
base no art. 20, pp. 3§ e 4§, CPC, em 20% sobre a soma do
valor do contrato com o da condenacao, para ambos feitos. Ju-
ros e correcao monet ria: O indexador ser  a m‚dia entre o IGP-
DI e o INPC, e os juros de mora fluirao a contar da citacao …
taxa de 0.5% a.m. at‚ a vigencia do Novo Codigo Civil; e, ap¢s,
… taxa de 1.0% a.m. P.R.I. Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVAC-
CA, MILTON DE LUCA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

5.-INDENIZACAO-833/1995-VALDOMIRO POLIDORIO e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Defiro. Aguarde-se por
180 (cento e oitenta) dias, decorridos, digam os requerentes.
Intime-se. -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, REGI-
NA MARIA TONNI MUGNOL e JOSE RICARDO MESSIAS-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-1137/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GASOX - COMERCIO DE OXI-
GENIO MAQ. E FERRAM. LTDA -Ao Exequente para efetuar
o pagamento do levantamento da penhora no valor de R$-52.50.
-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e TADEU KARASEK JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-315/1997-OSCARLINO
ALVES e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER e outros -Contados e preparadas as custas
pelo requerido DER, voltem conclusos. R$-1.866.90. -Adv.
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, ISABELA MAR-
QUES HAPNER, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, ED-
GARD LESSNAU SOBRINHO, DEIZE COLOMBO CONTI-
ERO, JOSE CARLOS MARQUES e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/1997-JOSE MARCOS DE
ALMEIDA FORMIGHIERI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -1. Recebo no efeito devolutivo o recurso de apela‡èo
manejado pelo Embargante …s fls.83/98, e no duplo efeito o
recurso interposto pelo Embargado …s fls. 99/113 e pelo advo-
gado de fls. 117/125. 2. Intimem-se os apelados para as contra-
razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas homena-
gens. -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, MARCO
ANDRE S. BACELAR, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI
e ROSILEI NUNES DOS ANJOS-

9.-USUCAPIAO-767/1997-PEDRO NASCIMENTO RIBEIRO
e outros x ERMINIO GONCALVES e outros -1. Nomeio em
substituicao aos Executados citados por edital, nomeio Cura-
dora Especial a Dra. CAROLINE K.SAROLLI VILAR, OAB/
PR. n.26.666, telefone 3224-5080 sob a f‚ de seu grau, inde-
pendentemente de compromisso por termo. 2. Arbitro os hono-
rarios da Curadora Especial em R$-500.00, os quais devem ser
adiantados pelo Autor. 3. Intime-se-a, para oferecimento de
defesa, no prazo de vinte (20) dias. Int. -Adv. MARCO DE-
NILSON MEULAM, PATRICIA SILVANA EINHARDT MEU-
LAN, CAROLINE K.SAROLLI VILAR-

10.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-716/1998-JOAO DESTRO x
MUNICIPIO DE CASCAVEL -Ciˆncia …s partes sobre a bai-
xa dos autos. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL-789/1998-DORIVAL JE-
RONIMO x JORGE ABRAO DAVID e outros -Contados e pre-
paradas as custas pela Seguradora Novo Hamburgo Cia. de
Seguros Gerais, voltem conclusos. R$-1.140.45. -Adv. DARCI
LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, OMAR SFAIR, CRIS-
TIANE AGATTI STANOGA, SIMONE APARECIDA ZINI,
DANIEL NUNES MARTINS, GERCI LIBERO DA SILVA,
JOSE FERNANDO VIALLE e LUIZ CARLOS PROVIN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERCADO CAPELLARI LTDA e ou-
tros -Digam as partes em 5 dias, sobre o laudo atualizado da
avalia‡ o, dos bens penhorados e que ser o levados a leil o em
05/06/2006 e 22/06/2006. (valor em R$ 85.000,00) -Adv. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO e LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-850/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VERSALHES x ILDA TEREZINHA VARGAS -ë
parte interessada, para que providencie o preparo das custas do
Sr. Avaliador Judicial, no montante de 2.174.33 VRCs, ap¢s

ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. JOAO DOMINGOS
TONELLO e TADEU KARASEK JUNIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/2000-JOSE ADAUTO
TRICHES x JOSE DEMARCO e outros -Ante ao trƒnsito em
julgado da senten‡a de fls.99/100 , diga a parte interessada; no
silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao
ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem
de direito. -Adv. PASCOAL MUZELI NETO, FERNANDO
BARBIERI BRANDI, ADANI PRIMO TRICHES, AUGUSTO
LUIZ FILIPINI, ANGELO DENARDIN e CLAUDIA DENAR-
DIN DONA-

15.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-399/2000-CLAUDIO
FERNANDO CAMINI e outros x ITAMAR JORGE DAMAS-
CENO e outros- 1. A cobran‡a de IPTU ‚ fato alheio ao objeto
da presente acao, a par do que eventual disputa pelo im¢vel em
nada interfere na relacao juridica tribut ria. Assim, a pretensao
de fls. 169 deve ser deduzida em acao pr¢pria. 2. Voltem con-
clusos para senten‡a. Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE
FERNANDO MARUCCI, JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, IDIONE TERESINHA PIZZATO e CARME-
LA MANFROI TISSIANI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-590/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO DIRCEU MACANHAO
e outros -Contados e preparados, voltem conclusos. R$-67.13.
-Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, RUY ALBERTO ZIBET-
TI, LUIZ ANTONIO LUNARDI, VILMAR COZER e VANDI-
RA COSER-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/2001-FRANCISCO DIR-
CEU MACANHAO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Con-
tados e preparados, voltem conclusos. R$-11.45. -Adv. VIL-
MAR COZER e NILBERTO RAFAEL VANZO-

18.-ACAO MONITORIA-85/2001-LUIZ LAURO MARTINS
DE MELO x Q. FARIAS COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA e outros- 1. Encerrada a instrucao, faculto a cada uma
das partes, a come‡ar pelos autores, o prazo de 20 (vinte) dias,
individual e sucessivo, para que apresentem, por memoriais,
suas alegacoes. Adv. CARLOS EDMUNDO LIMA, DARCI
REINALDO KIELING e LYSLAINE CRUZ DE MOURA REI-
JRINK-

19.-COMINATORIA C/C INDENIZA•AO-341/2001-GIACO-
BO & CIA LTDA x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS LTDA- 1.
De fato, nem a autora ocupa mais o im¢vel, j  que l  hoje est 
estabelecida uma revenda Honda, nem a r‚ utiliza mais o com-
plexo industrial, que hoje ‚ operado pela empresa Diplomata.
2. Assim, diga a autora sobre o interesse no feito. Adv. JULIA-
NO HUCK MURBACH, ANDRE VINICIUS BECK LIMA e
CARLOS NATAL GIARETTA-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-872/2001-JUREMA
CARNEIRO DA SILVA MATIELLO x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO JUDAS TADEU e outros -1. A
CONTROV•RSIA se resume a saber: (1) o dano, consistente
em: (1.a) incapacidade da autora; (1.b) despesas com viagens e
telefonemas; (1.c) humilhacoes impostas … autora; (2) nexo
entre o dano e a prestacao de servi‡o; (3) ausencia de defeito
na prestacao do servi‡o; (4) limites da participacao da r‚ Silvia
no ato cirurgico. O èNUS DA PROVA ‚ da autora quanto aos
¡tens 1 e 2, dos r‚us quanto ao ¡tem 3 (art. 14, p.3§, I, CDC), e
da r‚ Silvia quanto ao ¡tem 4. Especifiquem as partes em dez
(10) dias as provas que pretendam produzir, em fun‡ao do que
aqui foi decidido, justificando sua pertinˆncia (indicando o fato
a ser demonstrado); e, caso pretendam produzir prova testemu-
nhal, apresentem desde logo o rol de testemunhas e os quesi-
tos. Nomeio Perito o Dr. Victor de Souza. Com os quesitos,
voltem conclusos. -Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI,
MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CARLOS MACHADO,
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, SALETE ZANON
PERIN e ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-188/2002-JOSEMERY FA-
GUNDES SALVATTI x LGO COMERCIO DE CONFEC•OES
-Ante a juntada da deprecata, diga a autora. -Adv. PAULO
AFONSO SCIARRA-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-459/2002-MASSA
FALIDA DE DISTR. BEUX DE MOTORES E PECAS LTD x
BANCO ITAU S/A -1. Recebo no duplo efeito o recurso de
apela‡èo manejado pelo Autor …s fls.252/267. 2. Intime-se o
apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam
os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado
com as nossas homenagens. -Adv. MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, DEMETRIO
BEREHULKA e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

23.-DECLARATORIA-684/2002-IVANIR JOSE ROSS x MU-
NICIPIO DE CASCAVEL- O feito est  extinto. Arquive-se. Adv.
ANTONIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO DOS SAN-
TOS, LAURI DA SILVA, REGINA MARIA TONNI MUGNOL,
RUI DA FONSECA e RONALDO DA FONSECA-

24.-DECLARATORIA-848/2002-MARIA APARECIDA TARA-
CHUCK e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL- Sobre o
hist¢rico juntado pela Copel, digam os Autores (fls.260/298).
Adv. MARCELO HONJO, MARCIA SANDRA TUMELERO
DE BONA, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, CIRLENE
LIBRELATO SANTOS, NADIA CARENINA PARCIANELLO
e RONALDO DA FONSECA-

25.-EXECUCAO FORCADA POR TIT. EX.-974/2002-IMPOR-
TADORA AMERICANA LTDA x METAL NOBRE LTDA e
outros- 1. O c lculo dever  ser apresentado pela Credora. 2.
Inclua-se na pr¢xima pauta para leilao. Adv. RICARDO DI-
LON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTILHOS e NERI
LUIZ SIMON-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-256/2003-E. C. INA-

CIO & CIA LTDA x SUL AMERICA TERRESTRES, MARI-
TIMOS E ACID. CIA SEG. -Sobre a proposta de honor rios R$
9.000,00 digam as partes, concordes ao autor para o preparo
em 10 dias. Int. -Adv. ADRIANA APOLINARIO DO NASCI-
MENTO, AMAURI CARLOS ERZINGER, MURILO CLEVE
MACHADO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-989/2003-WALTER ZI-
MERMANN x PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL-SR.
EDGAR BUENO e outros -Ciˆncia …s partes sobre a baixa
dos autos. -Adv. EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUI-
AR, CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, IDIONE TERESINHA
PIZZATO e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-

28.-INDENIZACAO-157/2004-SEBILA KARVAT x MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o
autor. -Adv. RUI FIGUEIREDO PEREIRA, VILSON SCHWE-
NING e MARLI DECKER CARGNIN-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/2004-DARCI DANI-
ELLI e outros x DOMINGOS FRANCA DE LIMA e outros -
Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), manifeste-se
o(a) Requerente. -Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO,
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, ANA GRACIELI TER-
LECKI e ANDREIA INDALENCIO ROCHI-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-563/2004-FABCAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - MULTI-
PLO -1. Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo maneja-
do pelo R‚u …s fls. 101/113. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes au-
tos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas
homenagens. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

31.-ACAO MONITORIA-818/2004-BANCO ITAU S/A x
MOGNOSVEL MATERIAIS E MINI MERCADO LTDA e ou-
tros- Mognosvel Materiais e Mini Mercado Ltda., e Derly Mel-
chior, nos autos de acao monit¢ria que lhe move Banco Itau
S.A., argui em preliminar litispendencia, sustentando que tra-
mita na 2¦ Vara Civel acao, com mesmas partes, causa de pedir
e pedido. O embargado nao se opoe a preliminar. Pois bem,
mesmo que o embargante nao se opoe a arguicao de litispen-
dencia, o caso ‚ de conexao, pois discute-se a mesma causa de
pedir, fato que o pr¢prio embargado concorda. Portanto, aco-
lho a preliminar de conexao, devendo-se remeter os autos … 2¦
Vara C¡vel, para tramite conjunto com a Sustacao de Protesto,
sob n.99/2004, e a Declarat¢ria sob n. 206/2004. Intimem-se
Diligencias necess rias. Adv. WILSON CARLOS KUHN e
ELISABETE KLAJN-

32.-EMBARGOS A ARREMATACAO-830/2004-SALETE
CRESPI x GERCI DE ANDRADE e outros -1. Recebo o apelo
no seu efeito devolutivo (STJ, 3¦ Turma, AgRg no Ag 535.098/
SP, Rel. o Min. Antonio de Padua Ribeiro; 3¦ Turma, AgRg no
REsp 656.811/SP, Rel. a Min. Nancy Andrighi). 2. Desapen-
sem-se e certifique-se nos autos da execucao. 3. Desentranhe-
se fls. 207/209 e junte-se nos autos da execucao. 4. Vista aos
apelados para as contra-razoes no prazo de quinze (15) dias. 5.
Ap¢s, em nao havendo recurso adesivo, remetam-se os autos
ao Tribunal. -Adv. CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS,
DIONIZIO LUBAVE DUDEK, ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA, SALAZAR BARREIROS JUNIOR, VILMAR COZER,
VANDIRA COSER, CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA
ANZOLIN, JOSIANE DE FATIMA RODRIGUES PESCADO,
HELIO LULU, ANTONIO ANZOLIN NETO e ILDO FORCE-
LINI-

33.-COBRANCA-886/2004-JOAO HENRIQUE SILVA CAE-
TANO x CONFIAN•A COMPANHIA DE SEGUROS -1. Re-
cebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo manejado pelo R‚u
…s fls.86/92. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no
prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado com as nossas homenagens. -Adv.
ALEX SANDER GALLIO e CARLOS WALTER MOREIRA-

34.-RESCISAO CONTRATO-889/2004-PEDRO PEREIRA DE
FRAN•A x OGUCHI COMERCIO DE VEICULOS e outros -
1. A CONTROV•RSIA se resume a saber: (1) se o autor foi
cientificado da existencia de alienacao fiduci ria sobre o veicu-
lo; (2) se o autor foi cientificado de que a moto seria transferi-
da somente ap¢s a venda dela. O èNUS DA PROVA ‚ dos r‚us
quanto aos ¡tens 1 e 2. Especifiquem as partes em dez (10) dias
as provas que pretendam produzir, em fun‡ao do que aqui foi
decidido, justificando sua pertinˆncia (indicando o fato a ser
demonstrado); e, caso pretendam produzir prova testemunhal,
apresentem desde logo o rol de testemunhas. Intimem-se. -Adv.
EDNO PEZZARINI JR, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
AMAURI CARLOS ERZINGER e ANDREIA BELLO L. BAS-
SO-

35.-DEPOSITO-128/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MIZAEL REIS DOS SANTOS -Sobre o contido no of¡cio re-
tro, diga o Credor. -Adv. ANTONIO GABRIEL DE LIMA JU-
NIOR-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-133/2005-ELAINE SIL-
VA DA COSTA x COORDENADOR DO CURSO DE ODON-
TOLOGIA DA UNIPAR -Manifestem-se as partes sobre o con-
tido …s fls. 293/413. -Adv. EDSON SILVA DA COSTA, LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

37.-COMINATORIA C/C INDENIZA•AO-197/2005-IONE
APARECIDA ZENI x IMOBILIARIA BOM GOSTO LTDA -1.
A CONTROV•RSIA se resume a saber:(1) se houve o paga-
mento da d¡vida. O èNUS DA PROVA ‚ do autor quanto ao
¡tem1. Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que
pretendam produzir, em fun‡ao do que aqui foi decidido, justi-
ficando sua pertinˆncia (indicando o fato a ser demonstrado);
e, caso pretendam produzir prova testemunhal, apresentem desde
logo o rol de testemunhas. Intimem-se. -Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e GIL-

MAR ANTONIO OLTRAMARI-

38.-REVISIONAL-254/2005-SERGIO LUIS LEMES DE CAM-
POS x CONTINENTAL BANCO S/A -Defiro a suspensèo re-
querida por 30 (trinta) dias, decorridos, diga o Credor. -Adv.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e JULIANA PAULA
BRUGNEROTTO-

39.-DECLARATORIA-335/2005-ERNANI PORTES e outros
x ALCIDES DE SOUZA ASSUN•AO -Contados e preparados,
voltem conclusos. R$-624.85. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING e SELIO SOARES DE QUEIROZ-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-671/2005-BOS-
CARDIN E FILHOS LTDA x FRANCISCO MENIN- Ao exe-
cutado para assinar o Termo de Nomeacao de Bens a Penhora,
no prazo de cinco (05) dias. Adv. WALDRIANO GEMELLI e
MARA LUCIA DAS DORES DRI-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-695/2005-CONSTRUTO-
RA ANDRADE RIBEIRO LTDA x JUVENILIA INACIO -So-
bre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS e GILMAR ANTONIO OLTRA-
MARI-

42.-MEDIDA CAUTELAR-823/2005-GROSKO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x PLATINA COSMETICOS
LTDA e outros -Manifestem-se os Requeridos fls. 208/212. -
Adv. LUCIO MAURO NOFFKE, FABIANE MORI, YVES
CASSIUS SILVA, CAROLINA COSTA FERREIRA, DENISE
CALABREZ TALARICO, GABRIEL OVIDIO RESENDE DE
OLIVEIRA, LEONARDO FRANCO ROCHA, PLINIO H.
ARANTES MACHADO, RENATA ROSA RODRIGUES e
ROBERTA PEGORARI DE ALMEIDA-

43.-RESCISAO CONTRATO-1040/2005-ANTONINHO RI-
CARDO SABBI x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
CATARINA LTDA e outros -Sobre as contesta‡oes apresenta-
das, diga o autor. -Adv. HELIO QUERINO JOST, DIRCEU
EDSON WOMMER, GILCEO JAIR KLEIN, ROGERIO PE-
TRONILHO, MARCELO AUGUSTO SELLA, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ
AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE VETTORELLO, EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR e ANDREIA BELLO L.
BASSO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1071/2005-DAVI CAMAR-
GO TURCI x MATIAS GRITTEN -Diga o Embargante sobre a
contestacao de fls. 145/154 e denunciacao … lide de fls. 155/
160. -Adv. GLAUCIO HASHIMOTO, JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA, JOANA MARIA PERES COLHADO POZZA,
ANTONIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO DOS SAN-
TOS e AROLDO LUIZ MORAIS-

45.-A•AO DE COBRAN•A-1190/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO GOLDEN PARK x JOSE VALDECIR MELLER DOS
SANTOS -Manifestem-se os Requeridos sobre o contido …s
fls. 96/99. -Adv. LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, LENIR
ROSA GOBO, GISSELDA GESSI MARODIN GOBO e CI-
NARA STOCK SANTOS-

46.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-271/2006-ADI-
LES SANTINA BOFF PICOLI e outros x AGENCIA NACIO-
NAL DE TELECOMUNICACOES e outros -1. Indefiro o pe-
dido de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo
quando dilu¡das pelo elevado numero de Autores. 2. Em dez
(10) dias, providencie a parte autora o preparo das custas pro-
cessuais, bem como guia de recolhimento do FUNREJUS, sob
pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv.
JANAINA BAPTISTA TENTE e HUGO BENEDITO SILVEI-
RA SANTOS-

47.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-272/2006-DEO-
LINDO RIBEIRO e outros x AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES e outros -1. Indefiro o pedido de justi‡a
gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando dilu¡das
pelo elevado numero de autores. 2. Em dez (10) dias, providen-
cie a parte autora o preparo das custas processuais, bem como
guia de recolhimento do FUNREJUS, sob pena de cancelamento
dos presentes autos. Intime-se. -Adv. JANAINA BAPTISTA
TENTE e HUGO BENEDITO SILVEIRA SANTOS-

48.-DECLARATORIA-275/2006-PEDRO MOCELIN e outros
x BRASIL TELECOM S/A e outros -1. Indefiro o pedido de
justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando
dilu¡das pelo elevado n£mero de autores. 2. Em dez (10) dias,
providencie a parte autora o preparo das custas processuais,
bem como guia de recolhimento do FUNREJUS, sob pena de
cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv. ROSSAN-
DRA P. NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF, CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO, ADRIANA CHRISTINA DE
C. ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE
BORGES e JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES-

49.-USUCAPIAO-314/2006-ALLINE EMANUELE DE OLI-
VEIRA x ALIPIO PIO GONCALVES e outros -1. Defiro em
parte a gratuidade para determinar o recolhimento das custas
ao final. 2. Em dez (10) dias. Junte o autor a planta do im¢vel.
Ap¢s, cite-se o R‚u por mandado e eventuais interessados, por
edital, com o prazo de vinte (20) dias, com as advertencias le-
gais, consignando-se que o prazo para resposta ‚ de quinze (15)
dias. Citem-se os confinantes dos im¢veis, bem como os res-
pectivos c“njuges, tamb‚m com as advertencias legais e con-
signando-se o prazo para resposta. Cientifiquem-se os repre-
sentantes das Fazendas Publicas da Uniao, Estado e Munici-
pio. Dˆ-se ciencia ao Minist‚rio P£blico. Intimem-se. -Adv.
MARCELO NAVARRO DE MORAIS, VIVIANA BIANCO-
NI, LUCIANA JORDAO DA MOTA ARMILIATO, LEONAR-
DO ARQUIMIMO DE CARVALHO, DEISI CARDOSO e GIL-
MAR ANTONIO OLTRAMARI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2006-EXECUTIVOS S/
A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS x THE-
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REZINHA MARIA BEVILAQUA -1. Recebo os embargos (fls.)
para discussèo, suspendendo o curso da execucao. 2. Intime-se
a(o) embargada(o), para impugn -los em 10 (dez) dias. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI O. HARLOS JU-
NIOR, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, SHEILA
MARIA TAKAHASHI, JUSSARA LEFFE MARTINS, GLAU-
CO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ROSANEA
ELIZABETH FERREIRA, TRAJANO BASTOS DE O.NETO
FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER, KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
ERNANI O. HARLOS JUNIOR, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

51.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-327/2006-CELIA
REGINA FRANCO DE OLIVEIRA x ARLINDO JOSE GI-
LINSKI -1. Indefiro o pedido de justi‡a gratu¡ta. 2. Em dez
(10) dias, providencie a parte autora o preparo das custas pro-
cessuais, bem como guia de recolhimento do FUNREJUS, sob
pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv.
JACIR DA SILVA DIAS e GIULIANO ROBERTO CAMPIOL-

52.-ACAO MONITORIA-329/2006-OSMAR FERREIRA
FRANCA x A.V.B. LIMA CIA LTDA - ME -Em dez (10) dias,
esclare‡a a parte autora o negocio causal, cujo cheque prescri-
to (fls.11) serve de prova juridica. Intime-se. -Adv. NEUSA
FATIMA REFFATTI e OTAVIO GUTKOSKI-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-61/2000-Oriundo da Co-
marca de TOLEDO - PARANA - 2a VARA CIVEL -COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA x OS-
MAR DERLI TSCHOPKE BORGES- Mantenho o valor atri-
buido aos im¢veis no laudo de fls. 351/365, adotando como
razoes de decidir as ponderacoes do Avaliador Judicial de fls.
450/461. Inclua-se na pr¢xima pauta para leilao. Adv. FABIA-
NO JOSE BORDIGNON, WILSON RUY BARLETTA e MAR-
CO ANTONIO PADOVANI-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2006-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE CATANDUVAS/PR VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D.J.P.
GRAFICA E EDITORA LTDA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial
de Justi‡a (fls. ), negativa de citacao, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Adv. CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, ALEXANDRE
B. DA SILVA, LEANDRO JOSE CABULON, RAFAEL AU-
GUSTO SILVA DOMINGUES, SERGIO SIMAO DIAS, TE-
REZA CRISTINA B. MARINONI e ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2006-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE TOLEDO/PR 1¦ VARA CIVEL -
CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI x BANCO PANA-
MERICANO S/A -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.
), manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CARMEN LUCIA BE-
FFA GALLASSINI-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA - PR
-BANESTADO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A. x IRMAOS INOMATA & CIA. LTDA. -Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de
autua‡èo + R$-20.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial de
Justi‡a R$-200.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡èo. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2006-Oriundo da Co-
marca de 13¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -
CAVALCANTI IMOVEIS LTDA. x RENATO IVANCZIN e
outros -Aguardando custas iniciais no valor de R$-305.00 +
R$-7.00 de autua‡èo + R$-20.00 de correio + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡èo. -Adv. JAQUELINE MARIA MO-
SER-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA CIVEL DA COM.CERQUEIRA CESAR SP
-PARMALAT DO BRASIL S.A. IND. DE ALIMENTOS x
KREMON DO BRASIL S.A. IND. E COMERCIO -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de autua‡èo
+ R$-20.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a
R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo.
-Adv. EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE e ABILIO
DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2006-Oriundo da Co-
marca de 3¦ VARA DE INDAIATUBA - SP -NORQUIMICA
PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x NIPPON ESTERILIZA-
CAO & CONSERVACAO LTDA. -Aguardando custas iniciais
no valor de R$-105.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-20.00 de
correio + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no pra-
zo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. GA-
BRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2006-Oriundo da Co-
marca de 3¦ VARA CIVEL DE CHAPECO - SC -BANCO DO
BRASIL S.A. x ORGANO LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA. -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
305.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-20.00 de correio, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. JONAS
ELIAS PIZZINATO PICCOLI, MARCO DENILSON MEU-
LAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-

61.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-199/2006-BANCO
ITAU S.A. x GILBERTO GOMES DE BARROS -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo +
diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00 , no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. RENATA PE-
REIRA COSTA DE OLIVEIRA-

62.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-200/2006-BANCO
ITAU S.A. x DARIO SCHMITZ -Aguardando custas iniciais
no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do

Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡èo. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA
DE OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

63.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-201/2006-JORGE
LUIZ LEDUR BRITO x RADIO E TELEVISAO TAROBA
LTDA. e outros -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-40.00 de correio, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. FABIO
BITTENCOURT DA ROSA e LUCIANO BRAGA CORTES-

64.-DECLARATORIA-202/2006-DIOVINO VIGILATO DE
MORAIS x BANCO ABN AMRO REAL S.A. e outros -Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de
autua‡èo + R$-40.00 de correio, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡èo. -Adv. ELVIS BITTENCOURT-

65.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-203/2006-BIOVEL
LABORATORIO ANALISES E PESQUISAS CLINICAS x
INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA. -Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-157.50 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-
20.00 de correio, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡èo. -Adv. ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

66.-DECLARATORIA NUL.TIT.CREDITO-204/2006-AMAU-
RI ANTONIO STAMBOROSKI x BANCO DO BRASIL S.A. -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-179.00 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-20.00 de correio, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. WILSON SEBASTIAO
GUAITA JUNIOR-

67.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-205/2006-TRENTO
& GARCIA LTDA. x GLOBOAVES AGRO AVICOLA LTDA.
-Aguardando custas iniciais no valor de R$-200.00 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-20.00 de correio, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. ENIR BECKER-

68.-A•AO DE COBRAN•A-206/2006-ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUN.DE CASCAVEL x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. -Aguardando custas iniciais
no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-20.00 de
correio , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo.
-Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-
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DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0032 000162/2004
DR. REGIS PANIZZON ALVES 0044 000407/2005
DR. RENATO LUIZ OTTONI GU 0001 000587/1995
DR. REOVALDO A. BARBOSA 0035 000456/2004
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0044 000407/2005

0013 000753/2000
DR. RODRIGO CORONA MENEGA 0087 000403/2006
DR. RODRIGO PAGLIARINI SA 0046 000552/2005
DR. ROGERIO LOPES MELO 0074 000165/2006
DR. ROMULO RONAN RAMOS MO 0080 000291/2006
DR. RONALDO DA FONSECA 0024 000117/2003
DR. RONALDO LIMA MACHADO 0007 000265/1999
DR. RUBENS FERNANDES PIRE 0088 000404/2006
DR. SADI BONATTO 0093 000151/2005
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0078 000250/2006
DR. SANDRO LUIZ WERLANG 0084 000381/2006
DR. SEBASTIAO OGANE 0003 000863/1996
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0022 000991/2002
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0081 000292/2006

0007 000265/1999
DR. TARCISIO ARAUJO KROET 0017 000880/2001
DR. VALDIR OLIVEIRA 0005 001022/1997
DR. VALMIR SCHREINER MARA 0010 000545/2000
DR. VICTOR DANIEL MORETTI 0082 000318/2006
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0059 000987/2005
DR. WADSON NICANOR PERES 0006 000032/1998
DR. WILSON CARLOS KUHN 0027 000581/2003
DR. WILSON RUI BARLETA 0001 000587/1995
DRA. ALANA MARIA GIACOBO 0034 000272/2004
DRA. ALESSANDRA MACHADO D 0037 000630/2004
DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 0012 000751/2000
DRA. ANDREIA BELO ROSSO 0002 000623/1995
DRA. ANDREIA FEDERLE 0075 000177/2006
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0084 000381/2006

0044 000407/2005
DRA. CAROLINE CHIAMULERA 0085 000385/2006
DRA. CAROLINE GARCETE 0017 000880/2001
DRA. CELI FERREIRA TE WIN 0031 001039/2003
DRA. CINTHIA ZACHARIAS PR 0031 001039/2003
DRA. CIRLENE LIBRELATO SA 0024 000117/2003
DRA. CLAUDIA ULINA ORLAND 0085 000385/2006
DRA. CRISTIANE AGATTI STA 0008 000887/1999
DRA. CRISTIANE BELLINATI 0030 000952/2003

0031 001039/2003
DRA. CRISTINA TRENTO 0037 000630/2004

0017 000880/2001
DRA. ELIRIA MARIA SPECIA 0018 000884/2001

0005 001022/1997
DRA. ELISA ORTOLAN 0079 000259/2006
DRA. ELISABETE KLAJN 0020 000457/2002
DRA. ELISANDRE MARIA BEIR 0011 000586/2000
DRA. ELIZABETH BERTINATO 0020 000457/2002
DRA. ERIKA JACKELINE R.WA 0041 001084/2004
DRA. FABIANA CRISTINA PAU 0024 000117/2003
DRA. FABIOLA POLATI FLEIS 0017 000880/2001
DRA. FRANCIOLI BAGATIN 0074 000165/2006
DRA. GIANI LANZARINI DA R 0040 001069/2004
DRA. HELEN CARNEIRO SOMAV 0023 000116/2003
DRA. INES APARECIDA DE PA 0087 000403/2006
DRA. IZABELLA CRISPILIO 0019 000084/2002
DRA. JANAINA DOCKHORN MAC 0056 000878/2005
DRA. JULIANA DA COSTA MEN 0015 000269/2001
DRA. JULIANE BUBLITZ FERR 0016 000375/2001
DRA. KARINA MARIA MEHL 0017 000880/2001
DRA. LILIAM AP. DE JESUS 0076 000181/2006

0033 000250/2004
DRA. LUCINEIDE M. DE A. A 0077 000201/2006
DRA. MAGDA FERRARI 0085 000385/2006
DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZ 0019 000084/2002
DRA. MARCIA LORENI GUND 0047 000560/2005

0050 000686/2005
0053 000783/2005
0048 000561/2005
0042 000330/2005
0036 000575/2004
0027 000581/2003
0021 000960/2002

DRA. MARIA AUXILIADORA F. 0056 000878/2005
DRA. MARIA REGINA ZARETE 0037 000630/2004

0017 000880/2001
DRA. MARIANA GAMBA MARZOC 0071 000130/2006

0062 001155/2005
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 0026 000235/2003
DRA. MARTA DIAS DE FRANCA 0014 000255/2001
DRA. NADIA CARENINA P. TA 0024 000117/2003
DRA. NADIA MAZUREK 0011 000586/2000
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0070 000096/2006

0069 000095/2006
0029 000836/2003

DRa. NEIDE SIMOES PIPA 0077 000201/2006
DRa. NERILDA BITTENCOURT 0026 000235/2003
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO 0045 000474/2005

0033 000250/2004
DRa. NILCE REGINA TOMAZET 0037 000630/2004
DRA. PATRICIA A. BIGAISKI 0001 000587/1995
DRA. PATRICIA FRANCISCO D 0043 000389/2005
DRA. PATRICIA STROBEL PIA 0008 000887/1999
DRA. RENATA PEREIRA C. DE 0068 000067/2006
DRA. ROBERTA ONISHI 0019 000084/2002
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0022 000991/2002

0080 000291/2006
DRA. SELEMARA B. F. GARCI 0061 001117/2005
DRA. SIMONE APARECIDA ZIN 0008 000887/1999
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DRA. SIMONE M. S. MONTEIR 0060 001033/2005
0047 000560/2005
0050 000686/2005
0036 000575/2004
0040 001069/2004
0023 000116/2003
0021 000960/2002
0002 000623/1995

DRA. SUZANA VALDENIR PERB 0088 000404/2006
DRA. SYRLEI APARECIDA LUI 0065 001236/2005

0018 000884/2001
0005 001022/1997

DRA. TATIANE ACHCAR 0085 000385/2006
0045 000474/2005

DRA. VERGINIA BERNARDO JO 0043 000389/2005
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 0008 000887/1999

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-587/1995-PADOVA-
NI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SOTENG
- SOC. DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -”Vista
as partes da juntada da Carta Precatoria de fls. 702/766. (artigo
162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. WILSON RUI BAR-
LETA, DR. ADYR SEBASTIAO PEREIRA, DR. CHRISTIAN
TREVISAN WENDLING, DR. RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES, DR. GILBERTO NALON GONZAGA, DR. MARCO
ANTONIO PADOVANI e DRA. PATRICIA A. BIGAISKI BER-
TOLDO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-623/1995-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA
BERNADETE ARGES e outros -”Oficio ARMP a disposi‡âo
do r‚u, mediante o preparo das despesas de expedi‡âo/fotoc¢pias
no valor de R$ 7,00, (com exce‡âo das despesas de postagem)
em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DRA. SIMONE M. S.
MONTEIRO FLEIG e DRA. ANDREIA BELO ROSSO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-863/1996-ZARPEL - COMER-
CIO DE PAPEL LTDA x DANONE S/A -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. NESTOR VALDO VISINTIN, DR. AIRTO PERES,
DR. SEBASTIAO OGANE e DR. MARCOS ROGERIO SCH-
MIDT-

4.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1117/1996-EURIDES
DE LIMA x ESTADO DO PARANA (FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL) -”1. Reitere-se a providencia determinada a fl.
241, mas nao por oficio (fl. 245), antes por CARTA PRECA-
TORIA. Nao se justifica de modo algum a resistencia do Esta-
do do Parana na implantacao do autor em sua folha de paga-
mento, pois a sentenca/acordao ja transitou em julgado e o ven-
cido nao teria mais o que alegr em embargos, pois ja os opos e
perdeu (fls. 258/261). O direito do autor esta sendo flagrante-
mente desrespeitado pelo proprio estado, que ao inves de resis-
tir deveria se apressar em cumprir o provimento judicial. Se
houver nova resistencia, o juizo impora a multa prevista nos
artigos 600, inciso III, e 601 do CPC. 2. Quanto as prestacoes
vencidas e a indenizacao pelo dano moral, baixem os autos ao
contador para que seja feita a conta geral, dizendo as partes,
apos, em dez dias, para posterior homologacao e expedicao do
precatorio requisitorio. Atende a contadoria para os ditames do
V. Acordao de fls. 197/208 e de fls. 220/222, bem como da
decisao proferida nos embargos a esta execucao (fls. 258/261),
no tocando aos juros moratorios. INTIMEM-SE. =====>Carta
precatoria a disposicao do autor, com o preparo das despesas
de expedicao no valor de R$ 4,60, em Cartorio para ser devida-
mente cumprida.”-Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

5.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1022/1997-ELAINE
MARIA IZIDRO BREDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR
e outros -”1. O Plenario do STF referendou a liminar do Min.
Nelson Jobim na ADI 3395, em julgamento de 06/04/2006, de
modo que esse posicionamento tende a se confirmar no julga-
mento do merito, pois o unico voto vencido foi do Min. Marco
Aurelio de Mello. 2. Assim, dou continuidade ao processo, em
sua fase executiva e rejeito a impugnacao dos executados a fl.
551 porque desprovida de razao, nao sendo demonstrado qual-
quer erro de calculo por parte da exequente, e, ademais, porque
as executadas foram condenadas solidariamente, nao havendo
que se falar em calculos separados para cada devedor. 3. Como
nao houve interposicao de embargos, baixem a contadoria ju-
dicial para atualizacao do credito da exequente - e da advogada
- a fim de possibilitar expedicao de precatorios requisitorios.
INT. ======>Conta de fls. 610/612, no valor de R$
46.933,23.”.-Adv. DR. VALDIR OLIVEIRA, DRA. SYRLEI
APARECIDA LUIZ PREZOTTO, DR. JOSE FERNANDO
PREZOTTO, DRA. ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA e DR.
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-

6.-SUMARIA RESSARC. DANOS-32/1998-CAVALCA & CIA
LTDA x VILSON APARECIDO TAROZO e outros -”Cumpra-
se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos
autos.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.
WADSON NICANOR PERES GUALDA e DR. AMILCAR
DOUGLAS PACKER-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-265/1999-FIAT LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANI PEREIRA
-”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO que RO-
NALDO LIMA MACHADO move em face de ADRIANI PE-
REIRA, em virtude da peticao de fls. 71, nos termos do artigo
794, II, e 795 do CPC, e determino o levantamento de eventual
penhora efetuada. Custas de lei, ficando ressalvada sua cobran-
ca.”.-Adv. DR. RONALDO LIMA MACHADO e DR. TADEU
KARASEK JUNIOR-

8.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT.-887/1999-ADA-
NOR VARASCHINI x DETRAN DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO - PR -”1. Na verdade ‚ o Estado do
Parana que sobre eventuais debitos de ordem tributaria deve se

manifestar e o despacho de fl. 215, “2”, melhor direcionado
teria sido se desde logo tivesse sido destinado ao ente publico,
o que ora determino, com prazo de 05 dias. 2. O mesmo prazo
concedo ao DETRAN para que esclareca o motivo da existen-
cia de anotacao de “data de venda” do veiculo em seus regis-
tros (fl. 197) sem que isso tivesse propiciado a alteracao do
proprietario do veiculo, esclarecendo igualmente por que nao
consta a data da comunicacao da venda em tal documento in-
formando, por fim, qual tipo de documento o leva a inserir ano-
tacoes de tal natureza: cf. “termo de venda” e “data de venda”.
3. Intimem-se. Diligencias necessarias.”.-Adv. DRA. CRISTI-
ANE AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARECIDA ZINI,
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DR. OSCAR
FLEISCHFRESSER, DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BO-
NILHA, DR. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e DRA. PA-
TRICIA STROBEL PIAZZETTA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-448/2000-F. J. R. PRATA &
CIA LTDA x TRANSPARIZOTTO AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA -”SENTENCA DE FLS. 114/120->... Ante
o exposto: a) na acao cautelar, julgo procedente o pedido, con-
firmando a liminar de busca e apreensao do onibus Volvo, mo-
delo B58, ano 1984, cor branca, chassi
9BVB58MDOEE301946, 250 CV de potencia, prefixo 9200,
placa AFA-0815, carroceria marca Nielson, modelo 260, capa-
cidade para 48 passageiros; e b) na acao principal, afasto a
denunciacao da lide pleiteada pela re e julgo parcialmente pro-
cedente a pretensao da autora, para o fim de rescindir o contra-
to de compra e venda com reserva de dominio de fls. 13/15,
feito entre as partes e tendo por objeto referido veiculo e 79,
reintegrar definitivamente a autora na posse do onibus, libe-
rando-a do encargo de depositaria e condenar a re a pagar a
autora a multa no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais), igual a 20% do saldo devedor confessado, com
correcao monetaria, medida pela media do IGP-DI e do INPC/
IBGE, e com juros de mora, a taxa legal, ambos contados da
transacao feita em 17/10/2000 (ate ali havia sido feito o acerta-
mento da relacao juridica). A multa devera ser abatida dos va-
lores que a re tenha integralizado em pagamento, devidamente
atualizados e, se algo sobejar, devera lhe ser restituido pela
autora, como consequencia da resolucao do contrato. Conside-
ro que a parte autora decaiu de parte minima do pedido, visto
como um todo, motifo pelo qual, na forma do art. 21, Paragrafo
unico, do CPC, a re fica condenada a pagar integralmente as
despesas judiciais e honorarios advocaticios do patrono da au-
tora, que fixo em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), a
serem corrigidos pelos indices acima tambem desde 17/10/2000.
Junte-se copia nos Autos 320/2000.”.-Adv. DR. LUIS OTAVIO
RIBEIRO PRADO, DR. PAULO ROBERTO MOSER, DR.
JULIANO ANDRESO PAESE, DR. DENILSON JOSE DA SIL-
VA PRESTES e DR. LUIZ TADEU PEZZUTTI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-545/2000-PASPEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, PELO AUTOR, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-
Adv. DR. CARLOS JOSE DAL PIVA, DR. VALMIR SCHREI-
NER MARAN, DR. JULIO ASSIS GEHLEN e DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

11.-REVIS.DEBITO C/C CONSIG.PAGTO-586/2000-FER-
NANDO GOMES x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTOES
DE CREDITO -”SENTENCA DE FLS. 208/217->... Ante o
exposto: a) julgo improcedente o pedido de medida cautelar de
impedimento da inscricao do autor no SERASA, por divida do
cartao de credito que manteve com a re, desde que a inscricao
respeite a forma de calculo da divida definida nesta decisao,
revogando, nestes termos, a liminar concedida a fl. 16; b) julgo
parcialmente procedente a demanda revisional, para o fim de
declarar a nulidade da capitalizacao mensal de juros inserida
nas faturas do cartao, posteriomente a 29/03/1999, promoven-
do-se sua extirpacao e permitida apenas a capitalizacao anual
dos juros vencidos e nao pagos; c) julgo a pretensao reconven-
cional parcialmente procedente, condenando o autor-reconvin-
do a pagar a re reconvinte o valor encontrado apos o seguinte
calculo (CPC, art. 604): a) recalcula-se o valor do debito a par-
tir do saldo remanescente apos o pagamento parcial de 29/03/
99, aplicando-se, ao inves de juros compostos, juros simples,
capitalizados apenas anualmente; b) faz-se incidir, a partir da-
quela daa, juros de mora de 1% ao mes e correcao monetaria,
pelo IGP-M (vide fl. 165, resposta ao quesito 14); c) subtrai-se
desse valor o que estiver depositadona conta de poupanca judi-
cial decorrente do deposito de fl. 34, que a r‚-reconvinte fica
autorizada a levantar com o transito em julgado da sentenca.
Adotando-se o art. 21 do CPC, considerando-se a globalidade
do litigio, abarcando tanto o processo cautelar quanto o de co-
nhecimento, pode-se afirmar que houve sucumbencia recipro-
ca das partes, pois a exclusao da capitalizacao mensal, propor-
cionamente, ‚, dos pedidos formulados pelo autor-reconvindo,
um dos que possui relativa expressao economica, nao havendo
falar em derrota minima de qualquer lado. Mesmo na acao cau-
telar, ainda que revogada a liminar, se concluiu que o aponta-
mento no SERASA, embora pudesse ser feito porque a mora
tinha se verificado, continha valor inexato, eis que embutia in-
devida capitalizacao de juros. Assim sendo, reparto as despe-
sas processuais totais (Autos n§ 581/2000 e 586/2000) meio a
meio e cada parte arca com os honorarios advocaticios de seu
patrono, o que nao deixa de ser forma de compensacao (Sumu-
la 306 do STJ). Copia nos autos apensos (581/2000).”.-Adv.
DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA, DRA. NADIA MAZU-
REK, DR. JULIANO ANDRESO PAESE e DRA. ELISANDRE
MARIA BEIRA-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-751/2000-ASSOCIA-
CAO DE MORADORES DE SAO PEDRO DO LOPEI x RO-
SANGELA ADRIANE CASSOL e outros -”1. Defiro o pedido
de fls. 215/218, cumpra-se o C.N.-Secao 8-5.8.1, remetendo os
autos ao Cartorio Distribuidor para as devidas anotacoes. 2.
Apos, expeca-se mandado, constando no mesmo expressamen-
te o valor devido de custas e despesas processuais. 3. Defiro
igualmente em cumprimento a sentenca de fls. 199/206. ====>O

mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 180,00
(cento e oitenta reais).”.-Adv. DR. MARCO ANTONIO PA-
DOVANI, DRA. ALESSANDRA SANTOS AMARAL, DR.
GLAUCO SALVATTI PINTO e DR. ALEX SANDRO SON-
DA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-753/2000-SONIA
ZARDO CALIARI x ARNI TOMAZ CAMILO -”Vista as par-
tes da resposta do oficio de fls. 104. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER e DR. RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR-

14.-DECLARAT. INEXIG. DE DEBITO-255/2001-ADONIL-
SON SOARES DOS SANTOS x DALMIR BONAVIGO -”Vis-
ta a parte re, da devolucao do oficio AR de fls. 107/109, sem
cumprimento. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DRA.
MARTA DIAS DE FRANCA, DR. OSCAR JOAO MUGNOL,
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-269/2001-COMER-
CIO DE IMP. E EXP. DE FRUTAS URUBICI LTDA x CEN-
TRAL DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A -”Aguarde-
se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC).”-Adv. DR. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES, DRA. JULIANA DA COSTA MENDES e DR. ABE-
LARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-

16.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-375/2001-ROBER-
TO BENTO RODRIGUES e outros x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO -”1. Recebo o recurso de apelacao
interposto pelos autores de fls. 169/177, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para responder,
querendo, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-Adv. DRA.
JULIANE BUBLITZ FERREIRA e DR. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

17.-DECLARAT. DE INEXIG. DE CRED.-880/2001-IGOL -
INDUSTRIA GRAFICA OESTE LTDA x S. A. S. COMERCIO
DE PAPEIS LTDA e outros -”1. Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo reu Banco Santander de fls. 221/256, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para
responder, querendo, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-
Adv. DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI, DRA. KARI-
NA MARIA MEHL, DR. CARLOS EDUARDO M. HAPNER,
DR. TARCISIO ARAUJO KROETZ, DRA. FABIOLA POLA-
TI FLEISCHFRESSER, DRA. CAROLINE GARCETE, DR.
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, DR. ANDRE VINICIUS
BECK LIMA, DR. JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA, DRA.
MARIA REGINA ZARETE NISSEL e DRA. CRISTINA TREN-
TO-

18.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-884/2001-ELAINE
MARIA IZIDRO BREDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR
e outros -”1. O Plenario do STF referendou a liminar do Minis-
tro Nelson Jobim na ADI 3395, em julgamento de 06/04/2006,
de modo que esse posicionamento tende a se confirmar no jul-
gamento do merito, pois o unico voto vencido foi do Ministro
Marco Aurelio de Mello. 2. Assim, dou continuidade ao pro-
cesso e determino o cumprimento do despacho de fls. 599, com
a conclusao dos autos para sentenca, que sera julgado por or-
dem de antiguidade.”.-Adv. DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO, DR. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS e DRA.
ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA-

19.-ACAO MONITORIA-84/2002-CREDICARD S/A - ADM.
DE CARTOES DE CREDITO x CARLOS ALBERTO MELA-
NI -”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 228/243. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRA. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, DRA. ROBERTA ONISHI, DRA. IZA-
BELLA CRISPILIO e DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE FER-
NANDES-

20.-OBRIGACAO DE FAZER-457/2002-EDINEY FERNAN-
DES x GECI DA SILVA e outros -”Oficio ARMP a disposi‡âo
do autor, mediante o preparo das despesas de expedi‡âo/
fotoc¢pias no valor de R$ 10,00, (com exce‡âo das despesas
de postagem) em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DRA.
ELISABETE KLAJN, DRA. ELIZABETH BERTINATO e DR.
ALEXANDRE VETTORELLO-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-960/2002-ROBERTO CAR-
LOS MIOTTO FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -”SEN-
TENCA DE FLS. 591/600->...Ante o exposto e fundado nos
artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao dedu-
zida na peticao inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao au-
tor, no prazo de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da conta
corrente de n§ 31.057-3, da agˆncia n§ 0531-2, a partir de 19
de dezembro de 1990 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou
em que se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto
aos encargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art.
917 do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanha-
mento com os documentos justificativos, assim entendidos aque-
les contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,

pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).” -Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND
e DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-

22.-INVENTARIO-991/2002-CELSO ZAFFARI x FLORIDA
JULIA ZAFFARI -”Carta precatoria a disposicao do autor, com
o preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 17,00, em
Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. LUIZ PAU-
LO WILLE, DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

23.-COBRANCA-116/2003-HECTOR HUGO CASTRO x
UNIBANCO - SEGUROS S/A -”1. Defiro o pedido de fls. 304/
305 pelo credor. Expeca-se alvara judicial para levantamento
do deposito. 2. Apos, a contadoria para ser calculado a diferen-
cia em favor do credor (demonstrativo de fls. 305), incluindo-
se as custas processuais remanescentes, bem como da execu-
cao de sentenca de fls. 282/283. 3. Feito o calculo, intimem-se
as partes, no prazo de (05) cinco dias. 4. Nada havendo a com-
plementacao do pagamento nesta prazo, oficie-se por AR inti-
mando o reu como requerido.======>Conta de fls. 309/310
no valor de R$ 1.060,11.”.-Adv. DR. EDSON RUBENS AN-
DRADE, DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG, DR.
MURILO CLEVE MACHADO, DR. ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, DR. GILCEO JAIR KLEIN e DRA. HE-
LEN CARNEIRO SOMAVILLA-

24.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-117/2003-JOAO
DALMIRO MORAIS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL
- PR -”1. Ante o pedido de fls. 327/328, dou por instaurada a
fase de liquidacao de sentenca. 2. Requisite-se os documentos
solicitados, a fim de se saber o que foi pago pelos autores, ao
longo do periodo contemplado na sentenca. Atendimento no
prazo de (40) quarenta dias (CPC, art. 341, II, c/c 399, I). 3.
Assim que juntados os documentos, o Juizo nomeara o perito
para soma dos valores a serem penhorados.=====>Oficio a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCELO HONJO,
DRA. FABIANA CRISTINA PAULINI, DR. RONALDO DA
FONSECA, DRA. CIRLENE LIBRELATO SANTOS e DRA.
NADIA CARENINA P. TANIGUTI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-157/2003-PEDREI-
RA RIO QUATI LTDA x ESTADO DO PARANA (FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL) -”HOMOLOGO, por sentenca, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls.
272/273, requerida pela embargante PEDREIRA RIO QUATI
LTDA, com a qual concordou o embargado ESTADO DO PA-
RANA, as fls. 274. Em consequencia, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inci-
so VIII, do CPC, condenando a embargante ao pagamento das
custas processuais remanescentes, bem como ao pagamento dos
honorarios advocaticios devido ao advogado do embargado, que
arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com fun-
damento no artigo 20, paragrafo 4§ do CPC. Custas de lei.
P.R.I.Oportunamente certifique-se nos autos de execucao fis-
cal, desapense-se e arquive-se.”.-Adv. DR. FABIO MALINA
LOSSO e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

26.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-235/2003-I. B. G.
INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA x G. B. OXI-
GENIO E EXTINTORES LTDA -”Intimacao da re, para que
providencie a retirada do oficio AR e efetue o pagamento da
diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de (30) trinta dias,
para possibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. GUILHERME PEZZI NETO, DRa.
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, DR. ADEMIR JE-
SUS DA VEIGA e DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI-
RA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-581/2003-ADEMIR ANGE-
LO REMONATTO x BANCO BANESTADO S/A (BANCO
ITAU S/A) -”Carta precatoria a disposicao do autor, com o pre-
paro das despesas de expedicao no valor de R$ 15,00, em Car-
torio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR.
OSMAR CODOLO FRANCO e DR. WILSON CARLOS
KUHN-

28.-ACAO MONITORIA-751/2003-AGRICOLA ANDREIS
LTDA x CRISTIANE GONCALVES DE FRANCA -”Vista ao
autor da certidao de fls. 115, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo
162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. HERIBERTO RODRI-
GUES TEIXEIRA, DR. LAURI DA SILVA, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-836/2003-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x NOEMIA MORE-
NO ERBERICH -”Vista as partes da avaliacao de fls. 80/84.
Avaliacao no valor de R$ 1.350,00. (artigo 162, paragrafo 4§
do CPC)”.-Adv. DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR. ADELI-
NO MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR.
MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

30.-ACAO DE DEPOSITO-952/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x FRANCISCO SER-
GIO ELIAS -”Edital a disposicao em Cartorio, para ser devida-
mente publicado”-Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES, DR.
ARLEI DE MELLO e DR. MARCELO LOCATELLI-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1039/2003-B. V.
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
EMERSON KARPINSKI BRAGA -”Vista ao autor da contes-
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tacao de fls. 65/67, apresentada pelo curador especial nomea-
do, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 do CPC) (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRA. CRISTIANE BELLINATI
G. LOPES, DRA. CELI FERREIRA TE WINKEL, DR. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DR. ARLEI DE ME-
LLO, DR. MARCELO LOCATELLI e DRA. CINTHIA ZA-
CHARIAS PREISNER-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-162/2004-OTAIR CAMPA-
NHA e outros x ASSIS GURGACZ -”1. Embora a mencao ao
art. 917 do CPC no comando da sentenca embargada pudesse
resolver a questao levantada nos embargos de declaracao de
fls. 82/83, acolho-os para complementar a parte dispositiva da
sentenca para constar que a condenacao do reu ‚ para “prestar
contas aos autores de todos os atos da empresa CONSTRUTO-
RA PEREIRA CAMPANHA LTDA, que sejam contabilmente
relevantes, a partir de 30/04/2002, no prazo de quarenta e oito
(48) horas e de acordo com o que prescreve o art. 917 do CPC”.
2. Inteligencia do art. 535, I, CPC.”.-Adv. DR. LUIZ FERREI-
RA LEITE, DR. JAIR APARECIDO ZANIN e DR. RAMIRO
DE LIMA DIAS-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-250/2004-BANCO
OURINVEST S/A x PAULO KLEIN -”1. Defiro o pedido de
fls. 64, desentranhe-se os documentos, mediante recibos nos
autos e substituicao por fotocopia. 2. Retornem os autos ao
arquivo. ====>Documentos a disposicao em Cartorio.”.-Adv.
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO e DRA. LILIAM AP. DE
JESUS DEL SANTO-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-272/2004-L. A. REDIVO &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -”SENTENCA DE FLS.
223/232->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno o r‚u a prestar contas a autora, no prazo de 48 horas,
a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§ 1460-5 da
agˆncia n§ 2581-X, a partir do ano de 1984 e at‚ a data em que
houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo lan‡amento,
notadamente quanto aos encargos nela debitados, obedecendo-
se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente quanto …
forma e ao acompanhamento com os documentos justificati-
vos, assim entendidos aqueles contratos firmados entre as par-
tes que implicaram em lan‡amentos na referida conta corrente
e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo
inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas
de duas fases com objetos distintos, a questâo da sucumbˆncia
(custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se
em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO THEODO-
RO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III,
Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta pri-
meiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido pelo
acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em prestar as
contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitramento
na segunda fase procedimental e de acordo com a conduta das
partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios poderâo, toda-
via, ser compensados, conforme seja a conclusâo da segunda
fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS SANTOS,
ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provimento juris-
dicional os honor rios devem seguir a baliza do paragrafo 4§
do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar (= reembol-
sar … autora) as custas processuais at‚ aqui verificadas e a
pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora que sâo
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com atualiza‡âo
monet ria a partir do ajuizamento da causa, que entendo remu-
neram condignamente o trabalho apresentado e leva em conta o
desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do escrit¢rio do
caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor da causa
(CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DRA. ALANA MARIA GI-
ACOBO LINHARES, DR. MARCIO ANTONIO SASSO, DR.
ARINALDO BITTENCOURT e DR. MARCO DENILSON
MEULAM-

35.-INVENTARIO-456/2004-INDIANARA APARECIDA DA
SILVA BISCAIA x EUCLIDES MAAS -”Auto de adjudicacao
a disposicao em Cartorio para ser devidamente assinado.”.-Adv.
DR. REOVALDO A. BARBOSA-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-575/2004-AUTO MECANI-
CA MARCHESINI LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. -”SEN-
TENCA DE FLS. 348/357->...Ante o exposto e fundado nos
artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao dedu-
zida na peticao inicial e condeno o r‚u a prestar contas a auto-
ra, no prazo de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da conta
corrente de n§ 43.593-7, da agˆncia n§ 0531-2, a partir de ju-
lho de 1996 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que
se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos
encargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917
do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanhamento
com os documentos justificativos, assim entendidos aqueles
contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho

apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND,
DR. JULIO CESAR DALMOLIN e DRA. SIMONE M. S.
MONTEIRO FLEIG-

37.-DECL. DE NUL.CLAUSULAS CONTR.-630/2004-REI-
NALDO TOMINC x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
”Alvara a disposicao do reu, em cartorio para cumprimento.”.-
Adv. DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, DRA.
ALESSANDRA MACHADO DE OLIVEIRA, DR. JOSE AU-
GUSTO A. DE NORONHA, DRA. CRISTINA TRENTO, DRA.
MARIA REGINA ZARETE NISSEL e DRa. NILCE REGINA
TOMAZETTO VIEIRA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-682/2004-VANDERLEI JOSE
DONEDA x BANCO DO BRASIL S.A -”SENTENCA DE FLS.
110/119->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas,
a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§ 37.394-X,
da agˆncia n§ 0531-2, a partir de janeiro de 1990 e ate a data
em que houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo
lan‡amento, notadamente quanto aos encargos nela debitados,
obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente
quanto … forma e ao acompanhamento com os documentos
justificativos, assim entendidos aqueles contratos firmados en-
tre as partes que implicaram em lan‡amentos na referida conta
corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na
peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de
contas de duas fases com objetos distintos, a questâo da
sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode
desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO
THEODORO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo,
vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nes-
ta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido
pelo acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em pres-
tar as contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitra-
mento na segunda fase procedimental e de acordo com a con-
duta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios pode-
râo, todavia, ser compensados, conforme seja a conclusâo da
segunda fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS
SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provi-
mento jurisdicional os honor rios devem seguir a baliza do pa-
ragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar
(= reembolsar … autora) as custas processuais at‚ aqui verifi-
cadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora
que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa, que
entendo remuneram condignamente o trabalho apresentado e
leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. LUCIO MAU-
RO NOFFKE e DR. MARCO DENILSON MEULAM-

39.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-930/2004-IRINEU
CARNEIRO DA SILVA e outros x URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A -”Vista as partes do oficio de fls. 123 da
VAra de Carta Precatoria Civel de Curitiba/PR. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO-

40.-USUCAPIAO-1069/2004-LEOMAR WITZKE x ADRIA-
NO LUCCHESI PIRES BASTOS e outros -”Oficio ARMP a
disposi‡âo do autor, em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv.
DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG e DRA. GIANI
LANZARINI DA ROSA LIMA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1084/2004-RA-
FAEL & CIA LTDA - EPP - (ACOPAR FERRO E CIMENTO)
x CONSTRULUCA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -
ME e outros -”1. Ante as dificuldades relatadas pela leiloeira a
fl. 47 e a proximidade do vencimento dos produtos penhora-
dos/arrestados, autorizo a venda direta pelo exequente/deposi-
taria, observado o desconto fixado a fl. 38 (20% para pagamen-
to a vista). 2. Prestacao de contas, com deposito do dinheiro
em conta a disposicao do Juizo (poupanca), no prazo de trinta
(30) dias. 3. Intimem-se rapidamente.”.-Adv. DR. NILSON
ROBERTO CUSTODIO e DRA. ERIKA JACKELINE
R.WATERMANN-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-330/2005-SAMAIR BASSO-
LI x BANCO DO BRASIL S.A -”SENTENCA DE FLS. 129/
138->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas,
a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§ 5472-0, da
agˆncia n§ 3289-1, a partir do fevereiro de 2000 e at‚ a data em
que houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo
lan‡amento, notadamente quanto aos encargos nela debitados,
obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente
quanto … forma e ao acompanhamento com os documentos
justificativos, assim entendidos aqueles contratos firmados en-
tre as partes que implicaram em lan‡amentos na referida conta
corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na
peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de
contas de duas fases com objetos distintos, a questâo da
sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode
desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO
THEODORO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo,
vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nes-
ta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido
pelo acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em pres-
tar as contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitra-
mento na segunda fase procedimental e de acordo com a con-
duta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios pode-
râo, todavia, ser compensados, conforme seja a conclusâo da
segunda fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS
SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provi-
mento jurisdicional os honor rios devem seguir a baliza do pa-
ragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar

(= reembolsar … autora) as custas processuais at‚ aqui verifi-
cadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora
que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa, que
entendo remuneram condignamente o trabalho apresentado e
leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR
DALMOLIN, DR. LUCIO MAURO NOFFKE e DR. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-389/2005-PORTAL
VEICULOS LTDA x SELVINO DA CRUZ e outros -”A substi-
tuicao da penhora s¢ pode ser autorizada conforme art. 667 do
CPC, o que nao ‚ o caso. Portanto, avalie-se o penhorado, fi-
cando indeferido o pedido de fls. 59. INT.”.-Adv. DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DRA.
VERGINIA BERNARDO JORGE, DR. LAURI DA SILVA,
DRA. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e DR. RAFAEL
VINICIUS MASSIGNANI-

44.-SUMARIA DE RESSARCIMENTO-407/2005-VIVIANE
APARECIDA VIEIRA DA SILVA x VANDERLEI CARLOS
BAZZO e outros -”Oficio ARMP a disposi‡âo do r‚u, mediante
o preparo das despesas de expedi‡âo/fotoc¢pias no valor de R$
15,00, (com exce‡âo das despesas de postagem) em Cart¢rio
para cumprimento.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. REGIS PANIZZON ALVES, DRA. CARMELA
MANFROI TISSIANI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. MARCELO
AUGUSTO SELLA e DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

45.-ACAO DE DEPOSITO-474/2005-BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x GRAZIELLE KEILA ROTTAVA -”Defiro o pedido
de fls. 37, somente em relacao a Delegacia da Receita Federal.
Oficie-se.======>Oficio a disposi‡âo do Autor, mediante o
preparo das despesas de expedi‡âo/fotoc¢pias no valor de R$
7,00, (com exce‡âo das despesas de postagem) em Cartorio
para cumprimento.”-Adv. DRA. TATIANE ACHCAR e DRA.
NEUSA MARIA CANDIDO-

46.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-552/2005-FRE-
DERICO GENTIL ZSCHORNACK x NOTOYA VEICULOS
LTDA -”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 64. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. HERIBERTO RODRI-
GUES TEIXEIRA e DR. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-560/2005-JOSE CARLI TOR-
RES DA COSTA x BANCO DO BRASIL S.A -”SENTENCA
DE FLS. 139/148->... Ante o exposto e fundado nos artigos
914 e 915 do CPC, julgo parcialmente procedente a pretensao
deduzida na peticao inicial e condeno o reu a prestar contas ao
autor, n prazo de 48 horas, a respeito da movimentacao da con-
ta corrente n§ 5430-5, da agencia n§ 0531-2, a partir do ano de
25/05/1985 e ate a data em que houver a prestacao ou em que
se tiver feito o ultimo lan‡amento, notadamente quanto aos
encargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917
do CPC, especialmente quanto a forma e ao acompanhamento
com os documentos justificativos, assim entendidos aqueles
contratos firmados entre as partes que implicaram em lanca-
mentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a todo
o periodo, requeridos na peticao inicial. No mais, “compondo-
se a acao de prestacao de contas de duas fases com objetos
distintos, a questao da sucumbencia (custas e honorarios advo-
caticios) tambem pode desdobrar-se em duas decisoes diferen-
tes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de Direito
Processual Civil, 1¦ edicao, vol. III, Ed. Forense, 1989, pag.
1567). Reputa-se vencido, nesta primeira fase, o reu (RJTJSP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido do
autor (= dever do reu em prestar as contas), o que nao impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderao, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusao da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FIDELIS DOS SANTOS, ob. cit., pag. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honorarios devem
serguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o reu a pagar as custas processuais ate aqui verifica-
das e a pagar honorarios advocaticios aos patronos do autor
que sao arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com atuali-
zacao monetaria a partir do ajuizamento da causa, que entendo
remuneram condignamente o trabalho apresentado e leva em
conta o desfecho rapido da causa, a localizacao do escritorio
do causidico nesta cidade e que corresponde ao valor economi-
co declarado como valor da causa (CPC, art. 258).”.-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI
GUND e DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-561/2005-DARCI PASIN x
BANCO DO BRASIL S.A -”SENTENCA DE FLS. 99/108-
>...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do CPC,
julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial e con-
deno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas, a
respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§ 6315/0, da
agˆncia n§ 3508-4, a partir de novembro de 1996 e at‚ a data
em que houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo
lan‡amento, notadamente quanto aos encargos nela debitados,
obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente
quanto … forma e ao acompanhamento com os documentos
justificativos, assim entendidos aqueles contratos firmados en-
tre as partes que implicaram em lan‡amentos na referida conta
corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na
peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de
contas de duas fases com objetos distintos, a questâo da
sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode
desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO
THEODORO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo,
vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nes-
ta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido
pelo acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em pres-
tar as contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitra-
mento na segunda fase procedimental e de acordo com a con-

duta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios pode-
râo, todavia, ser compensados, conforme seja a conclusâo da
segunda fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS
SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provi-
mento jurisdicional os honor rios devem seguir a baliza do pa-
ragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar
(= reembolsar … autora) as custas processuais at‚ aqui verifi-
cadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora
que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa, que
entendo remuneram condignamente o trabalho apresentado e
leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-606/2005-NILDO
ALCANTARA x ALZIRA DALMUT -”O mandado encontra-
se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia
do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. JOAO DOMINGOS TONELLO-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-686/2005-CLAUDIO ANTO-
NIO ANGONEZI COGO x BANCO DO BRASIL S.A -”SEN-
TENCA DE FLS. 138/147->... Ante o exposto e fundado nos
artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao dedu-
zida na peticao inicial e condeno o reu a prestar contas ao au-
tor, no prazo de 48 horas, a respeito da movimentacao da conta
corrente de n§ 61420-3, da agencia n§ 1737-X, sucedida pela
agencia n§ 0531-2, a partir de 18 de julho de 1985 e ate a data
em que houver a prestacao ou em que se tiver feito o ultimo
lancamento, notadamente quanto aos encargos nela debitados,
obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente
quanto a forma e ao acompanhamento com os documentos jus-
tificativos, assim entendidos aqueles contratos firmados entre
as partes que implicaram em lancamentos na referida conta
corrente e os extratos alusivos a todo o periodo, requeridos na
peticao inicial (excepcionando-se os documentos ja apresenta-
dos). No mais, “compondo-se a acao de prestacao de contas de
duas fases com objetos distintos, a questao da sucumbencia
(custas e honorarios advocaticios) tambem pode desdobrar-se
em duas decisoes diferentes” (apud HUMBERTO THEODO-
RO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edicao, vol. III,
Ed. Forense, 1989, pag. 1567). Reputa-se vencido, nesta pri-
meira fase, o reu (RJTJSP 9/228), uma vez que decidido pelo
acolhimento do pedido do autor (= dever do reu em prestar as
contas), o que nao impede eventualmente, novo arbitramento
na segunda fase procedimental e de acordo com a conduta das
partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios poderao, toda-
via, ser compensados, conforme seja a conclusao da segunda
fase do processo” (apud ERNANE FIDELIS DOS SNATOS,
ob. cit., pag. 34). Ademais, pela natureza do provimento juridi-
cional os honorarios devem seguir a baliza do paragrafo 4§ do
art. 20 do CPC. Portanto, condeno o reu a pagar as custas pro-
cessuais ate aqui verificadas e a pagar honorarios advocaticios
aos patronos do autor que sao arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualizacao monetaria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho rapido da causa, a lo-
calizacao do escritorio do causidico nesta cidade e que corres-
ponde ao valor economico declarado como valor da causa (CPC,
art. 258).”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN, DRA. MARCIA LORENI GUND
e DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-

51.-ANUL.DE ATO JURID.C/TUT. ANT.-752/2005-ELIZABE-
TH BRAZ e outros x BANCO DO BRASIL S.A e outros -”Vis-
ta as partes do oficio de fls. 130 da Comarca de Londrina/PR.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. GILBERTO NA-
LON GONZAGA, DR. MARCO ANTONIO PADOVANI e DR.
JOSE CARLOS MARQUES-

52.-ACAO MONITORIA-761/2005-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x GYLIANNE FERNANDA PORTES -”O
mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00
(quarenta reais).”.-Adv. DR. LINO MASSAYUKI ITO e DR.
MARCOS RODRIGUES DA MATA-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-783/2005-ALEXANDRE DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A -”SENTENCA DE FLS.
109/118->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas,
a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§ 8850-1, da
agˆncia n§ 3508-4, a partir de setembro de 2000 e ate a data em
que houver a prestacao ou em que se tiver feito o £ltimo
lan‡amento, notadamente quanto aos encargos nela debitados,
obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente
quanto … forma e ao acompanhamento com os documentos
justificativos, assim entendidos aqueles contratos firmados en-
tre as partes que implicaram em lan‡amentos na referida conta
corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na
peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de
contas de duas fases com objetos distintos, a questâo da
sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode
desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO
THEODORO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo,
vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nes-
ta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido
pelo acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em pres-
tar as contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitra-
mento na segunda fase procedimental e de acordo com a con-
duta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios pode-
râo, todavia, ser compensados, conforme seja a conclusâo da
segunda fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS
SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provi-
mento jurisdicional os honor rios devem seguir a baliza do pa-
ragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar
(= reembolsar … autora) as custas processuais at‚ aqui verifi-
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cadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora
que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa, que
entendo remuneram condignamente o trabalho apresentado e
leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DRA. MARCIA
LORENI GUND e DR. MARCO DENILSON MEULAM-

54.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-814/2005-GERAL-
DO EVANGELISTA DOS REIS x BANCO DO BRASIL S.A -
”1. Em atencao ao pedido de fls. 67/68, estendo os efeitos da
decisao de fl. 26 para os fins requeridos. Providencias necessa-
rias. 2. Outrossim, determino como prova do Juizo (CPC, arts.
130, 339 e 341, I) que seja oficiada a empresa FLM Comercial
Ltda - vide endereco as fls. 49/52 - para que, no prazo de dez
(10) dias, envie ao Juizo as copias da(s) nota(s) fiscal(is) e do(s)
comprovante(s) de entrega de mercadorias relacionados ao ti-
tulo protestado (fl. 53). Com essa prova, a dilacao para fins de
produzir prova oral podera ser dispensada. INT.=====>Oficio
ARMP a disposi‡âo do autor, mediante o preparo das despesas
de expedi‡âo/fotoc¢pias no valor de R$ 14,00, (com exce‡âo
das despesas de postagem) em Cart¢rio para cumprimento.”-
Adv. DR. GILSON R. CECATTO DOS SANTOS e DR. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI-

55.-NOTIFIC. E INTERPELAC. JUDIC.-833/2005-R. G. CO-
MERCIAL E IMOBILIARIA LTDA x ELIO DE OLIVEIRA -
”... Apos contados e preparados, decorrido o prazo legal de
48:00 horas,independentemente de translado entregue-se os
autos ao requerente. =====>Conta de fls. 23, no valor de R$
6,05.”.-Adv. DR. MILTON CONINCK-

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-878/2005-MARCO
TULIO MACHADO x MOINHOS SANTA - ROSENSE LTDA
-”Carta precatoria a disposicao do autor, com o preparo das
despesas de expedicao no valor de R$ 16,00, em Cartorio para
ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. MARCO TULIO MA-
CHADO, DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO e DRA.
MARIA AUXILIADORA F. LINS-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-891/2005-COMERCIAL
ATACADISTA FRIZZO LTDA x PET’S PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Co-
digo de Processo Civil designo o dia 19/04/2007 as 14:00 ho-
ras, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilitados a
transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao,
serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas”.-Adv. DR. IDERSON D. FRIZZO TOIGO, DR. JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA e DR. GIOVANI WEBBER-

58.-ACAO POPULAR-980/2005-JULIO AUGUSTO LUCHE-
SA x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR e outros -”O mandado
encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da
diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com
o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta re-
ais).”.-Adv. DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR.
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-987/2005-JANE DA SILVEI-
RA LAMEZON x EDGAR POSSER -”1. Para audiencia pre-
vista no art. 331 do Codigo de Processo Civil designo o dia 19/
04/2007 as 14:30 horas, intimem-se as partes e/ou os seus pa-
tronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audi-
encia de conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos,
decididas as questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas”.-Adv. DR. MARCOS ROBERTO
DE SOUZA PEREIRA, DR. CARLOS FERNANDO PERUFO
e DR. VITOR HUGO SCARTEZINI-

60.-REVIS.CONTR.C/PEDIDO LIMINAR-1033/2005-PLAS-
TUBOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME x BANCO
DO BRASIL S.A -”Manifeste-se a outra parte se est  de acordo
com o pedido de fls. 1120/1121 (=nao realizacao de audiencia
de tentativa de conciliacao), presumindo-se na inercia que es-
teja.”.-Adv. DR. MARCO ANTONIO BARZOTTO, DR. GER-
SON LUIZ ARMILIATO e DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO
FLEIG-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1117/2005-NOVA ERA
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x COODETEC-COOPERA-
TIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA -”1. Para audi-
encia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil designo
o dia 18/04/2007 as 14:00 horas, intimem-se as partes e/ou os
seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a
audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determina-
das as provas a serem produzidas”.-Adv. DR. CLAUDIONOR
CORREA NETO, DR. MARCELO OSCAR KUSMIRSKI e
DRA. SELEMARA B. F. GARCIA-

62.-ACAO DE DEPOSITO-1155/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DOMINGOS ALVES DOS SANTOS -”O manda-
do encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo
com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta
reais).”.-Adv. DR. NELSON PASCHOALOTTO e DRA. MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI-

63.-USUCAPIAO ORDINARIO-1158/2005-JURACY APARE-
CIDA LEITE e outros x CLARITO AGRO PASTORIL LTDA -
”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor, em Cart¢rio para cum-
primento.”-Adv. DR. LAERCIO M. ISHIDA-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1190/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ARLINDO ADOLFO BREN-
DLER -”Carta precatoria a disposicao do autor, com o preparo
das despesas de expedicao no valor de R$ 12,50, em Cartorio
para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA e DR. ALEXANDRE DE AGUIAR MARI-
OTTO-

65.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-1236/2005-DERLY
FERREIRA FREZE e outros x MICHEL LEMOS e outros -
”Carta precatoria a disposicao do autor, com o preparo das des-
pesas de expedicao no valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser
devidamente cumprida.=====>Documentos a disposicao do
autor.”-Adv. DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO,
DR. JOSE FERNANDO PREZOTTO, DR. MARCELO ELE-
NO BRUNHARA e DR. DOUGLAS GASTAO VILARDO-

66.-ACAO MONITORIA-38/2006-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x ALINE MANFRIN BENATTI -”Oficio a
disposi‡âo do Autor, mediante o preparo das despesas de
expedi‡âo/fotoc¢pias no valor de R$ 28,00, (com exce‡âo das
despesas de postagem) em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DR. LINO MASSAYUKI ITO e DR. MARCOS RODRIGUES
DA MATA-

67.-COBRANCA-47/2006-ANA NICE GEMELLI HENDGES
e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO -”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos
de fls. 429/671, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez
dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCE-
LO HONJO, DR. FABIO MOREIRA CONSTANTINO, DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e DR. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-67/2006-BANCO
ITAU S/A x ADILSO HEINECK -”1. Indefiro o pedido para
oficiar ao DETRAN, pois ja esta averbada a alienacao fiducia-
ria sobre o bem: Vale dizer: sem o amem do autor o veiculo nao
‚ transferido no Detran e os terceiros ja estao suficientemente
alertados! 2. Oficie-se a COPEL para tentar localizar o endere-
co do reu. 3. Os demais pedidos serao apreciados
oportunamente.======>Oficio a disposi‡âo do Autor/reu,
mediante o preparo das despesas de expedi‡âo/fotoc¢pias no
valor de R$ 7,00, (com exce‡âo das despesas de postagem) em
Cartorio para cumprimento.”-Adv. DRA. RENATA PEREIRA
C. DE OLIVEIRA, DR. JOSE TELLES DO PILAR e DR. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

69.-ACAO MONITORIA-95/2006-HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA x LEOPOLDO FLORIANO FIEWSKI e
outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo
autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
60,00 (sessenta reais).”.-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e DR. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

70.-ACAO MONITORIA-96/2006-HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA x LEOPOLDO FLORIANO FIEWSKI e
outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo
autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
60,00 (sessenta reais).”.-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e DR. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-130/2006-BANCO
BRADESCO S/A x CARLOS ROBERTO PONICK -”Carta
precatoria a disposicao do autor, com o preparo das despesas
de expedicao no valor de R$ 11,50, em Cartorio para ser devi-
damente cumprida.”-Adv. DRA. MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI e DR. NELSON PASCHOALOTTO-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-134/2006-HOSPITAL
POLICLINICA CASCAVEL LTDA x SAM SERVICOS DE
ASSISTENCIA MEDICA LTDA -”O mandado encontra-se ex-
pedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n.
01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR.
KLEBER DE OLIVEIRA, DR. PAULO ROBERTO PEGORA-
RO JUNIOR e DR. ADELINO MARCON-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-141/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
AGENOR POLLES -”Carta precatoria a disposicao do autor,
com o preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 9,50,
em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. MAR-
CELO LOCATELLI-

74.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-165/2006-POSTO
DAS AMERICAS LTDA x JADIR TECHIO -”Edital a disposi-
cao em Cartorio, para ser devidamente publicado”-Adv. DR.
ROGERIO LOPES MELO, DR. DURVANIR ORTIZ JUNIOR
e DRA. FRANCIOLI BAGATIN-

75.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-177/2006-AN-
TONIO PEREIRA ALVES x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR -”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos de fls.
31/116, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art.
327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
ALESSANDRO PIERO LUCCA e DRA. ANDREIA FEDER-
LE-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-181/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RICARDO DOS SANTOS -”Defiro o pedido de fls. 20, so-
mente com referencia a Delegacia da Receita Federal. Oficie-
se.=====>Oficio a disposi‡âo do Autor, mediante o preparo
das despesas de expedi‡âo/fotoc¢pias no valor de R$ 7,00, (com
exce‡âo das despesas de postagem) em Cartorio para cumpri-
mento.”-Adv. DRA. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

77.-CARTA DE SENTENCA-201/2006-HELOISA GEORGIA
ZANELLA e outros x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
SA -”1. No tocante a verba de sucumbencia fixada em favor do
advogado dos embargados na sentenca que julgou os embargos
a execucao, nao ‚ possivel autorizar inicio de execucao, ja que
houve apelacao que est  pendente de julgamento. Nesse ponto,
o recurso tem efeito suspensivo, pois o inc. V do art. 520 do
CPC se refere, evidentemente, a possibilidade de prosseguir a

execucao objetada pelos embargos, em que o titulo executivo ‚
outro (no caso, apolice de seguro) e nao a propria sentenca dos
embargos. Dai ser inacatavel o pedido da letra “C” de fls. 87/
89. 2. Quanto aos demais pedidos formulados em referida peti-
cao, ou melhor, ao outro pedido (letra “A”), digam a executada
(seguradora) e o Ministerio Publico, no prazo de cinco dias
cada. INT.”.-Adv. DR. JOSE TADEU SILVA, DRA. LUCINEI-
DE M. DE A. ALBUQUERQUE, DRa. NEIDE SIMOES PIPA,
DR. MARLON AUGUSTO COSTA e DR. EDGAR SILVA
PRATES-

78.-COB. C/DANOS MORAIS - RIT.ORD-250/2006-GOLD-
DENCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA x BRADES-
CO SEGUROS S/A -”Vista ao autor da contestacao e docu-
mentos juntos de fls. 98/132, apresentada pelo reu, no prazo de
(10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§
do CPC).”-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e DR. RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-259/2006-ARNO PINHEI-
RO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR -”Concedo ao primeiro autor o prazo de 30 (trinta) dias
para que apresente a declaracao de que trata o despacho de fls.
83.”.-Adv. DRA. ELISA ORTOLAN-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-291/2006-SIDNEI
BRICHI x VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA
LTDA -”VISTOS, etc. REJEITO a presente excecao de incom-
petencia arguida por SIDNEI BRICHI na acao de indenizacao
que lhe move nos Autos n§ 616/2005, apensos, a excepta VIA-
CAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA, pois o
pedido esta fundado em acidente automobilistico e, pois, a au-
tora podia, como fez, optar por ajuizar a acao no foro de seu
domicilio (Cascavel), excepcionando o art. 94 do CPC com
apoio no art. 100, paragrafo unico, do mesmo diploma legal.
Custas pelo excipiente. Nao existe cominacao de verba hono-
raria no incidene. Intimem-se.”.-Adv. DR. ROMULO RONAN
RAMOS MOREIRA, DR. LUIZ PAULO WILLE e DRA. ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE-

81.-ACAO MONITORIA-292/2006-JOAQUIM PEREIRA DE
LIMA x ARTUZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS -
”1. Recebo os embargos de fls. 15/19 opostos pela requerida.
2. Anote-se junto ao Cartorio Distribuidor. 3. Apos, manifeste-
se o requerente em (10) dez dias.”.-Adv. DR. TADEU KARA-
SEK JUNIOR e DR. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR-

82.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-318/2006-ANA-
IR GUERRA DORINI x PAULO LUIZ DORINI -”Termo de
cessao e auto de adjudicacao a disposicao em Cartorio para
serem devidamente assinados.”.-Adv. DR. VICTOR DANIEL
MORETTI-

83.-INVENTARIO-344/2006-ERNA CELITA SCHONS x PE-
DRO PAULO PETRICOSKI -”1. Ante a existencia de herdeiro
menor e incapaz, o presente feito tramitara na forma do inven-
tario. 2. Nomeio a requerente SRA. ERNA CELITA SCHONS
para o cargo de inventariante, mediante compromisso legal, o
qual devera prestar as declaracoes preliminares, no prazo de 20
(vinte) dias, dizendo apos aos interessados. 3. Devera a inven-
tariante proceder a juntada das certidoes negativas de debitos
fiscais nas tres esferas. 4. Nao havendo impugnacoes, a avalia-
cao, dizendo os interessados no prazo comum de 10 (dez) dias
(artigo 1.009 do CPC). 5. Aceito o valor atribuido aos bens,
preste o inventariante as ultimas declaracoes e digam as partes,
no prazo comum de 10 (dez) dias (artigo 1.012 do CPC). 6.
Nao havendo impugnacoes, inclusive de eventuais credores do
espolio, proceda-se o calculo e o recolhimento do imposto de-
vido, na forma dos artigos 1.013 e 1.026 do CPC, juntando as
negativas de dividas fiscais. 7. Ao esboco de partilha, dizendo
apos aos interessados, no prazo comum de 05 (cinco) dias (ar-
tigos 1.023 e 1.024 do CPC). 8. Havendo concordancia, tome-
se por termo a partilha e voltem para sentenca.”.-Adv. DR.
HELIO LULU-

84.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-381/2006-WEST
SIDE SHOPPING CENTER LTDA x JOAO D SOUZA COM.
DE BRINQUEDOS E CONFECCOES LTDA e outros -”Vista
a parte autora, da devolucao do oficio AR de fls. 65/66, 67/69,
70/72 e 73/75, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. SANDRO LUIZ WERLANG, DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH e DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI-

85.-DEPOSITO-385/2006-OMNI S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x JOSE HELENO DOS SAN-
TOS -”De-se ciencia as partes do recebimento dos presentes
autos.”.-Adv. DRA. TATIANE ACHCAR, DRA. MAGDA FER-
RARI, DRA. CLAUDIA ULINA ORLANDO TAVARES e DRA.
CAROLINE CHIAMULERA-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-393/2006-F. BISINELA
MOVEIS e outros x ANA ROSA PAGLIARINI CHIARINI e
outros -”1. Para recebimento dos presentes embargos ‚ neces-
sario estar seguro o Juizo atraves da penhora formalizada nos
autos de execucao, nos termos do art. 737, I, do CPC. Neste
caso, o executado foi citado por edital para pagar em 24 horas
ou nomear bens a penhora, porem restou inerte, vindo tao so-
mente a propor os presentes embargos. Assim sendo, em razao
do decurso do prazo para nomeacao de bens a penhora nos au-
tos de execucao, intime-se o exequente para que indique os
bens a serem penhorados. 2. Apos, realizada e formalizada a
penhora, voltem conclusos os presentes embargos.”.-Adv. DR.
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI e DR. EUGENIO DE
LIMA BRAGA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2006-SUZANA STEIM-
BACH x BIANCHI E FILHOS LTDA -”1. Ante a juntada da
peticao de fls. 15/16, concedo a autora, provisoriamente os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Recebo os em-
bargos com a suspensèo da sequˆncia processual dos autos de
execu‡èo. Certifique-se. 3. Intime-se o embargado, para ofere-

cer impugna‡èo, querendo, no prazo legal de dez (10) dias.”-
Adv. DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS, DR. CRIS-
TIANO J. FERREIRA e DR. RODRIGO CORONA MENE-
GASSI-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2006-DIONIZIO JOSE
FAVARO x CONSTANTINO DE JESUS -”1. Concedo ao au-
tor, provisoriamente, os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita. 2. Recebo os embargos com a suspensèo da sequˆncia
processual dos autos de execu‡èo. Certifique-se. 3. Intime-se o
embargado, para oferecer impugna‡èo, querendo, no prazo le-
gal de dez (10) dias.”-Adv. DR. DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA, DRA. SUZANA VALDENIR PERBONI, DR.
RUBENS FERNANDES PIRES e DR. MARCOS ANTONIO
BANDEIRA RIBEIRO-

89.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-409/2006-EDI-
TORA VERMONTE LTDA x BOTELHO FOMENTO MER-
CANTIL -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia de fls. 20, manifestada pelo autor
EDITORA VERMONTE LTDA em face de BOTELHO FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei.” -Adv. DR. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-411/2006-JOAO
BATISTA FILHO x HSBC SEGUROS DO BRASIL S/A -”1.
Intime-se o autor para em 10 (dez) dias, juntar aos autos decla-
racao firmada de proprio punho, dizendo necessitar dos benefi-
cios da Justica Gratuita e ter ciencia das consequencias penais
de falsa afirmacao (artigo 4§, Lei 1060/50), ficando ainda o
mesmo ciente do paragrafo 1§ do referido dispositivo, “Presu-
me-se pobre, ate prova em contrario, quem afirmar essa condi-
cao nos termos desta lei, sob pena de pagamento ate o decuplo
das custas judiciais”.-Adv. DR. LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS-

91.-ACAO MONITORIA-415/2006-COMIL SILOS E SECA-
DORES LTDA x ANTONIO CARLOS ZARDIN -”Carta pre-
catoria a disposicao do autor, em Cartorio para ser devidamen-
te cumprida.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
DR. ELVIS BITTENCOURT-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-429/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RO-
DRIGO SONDA -”HOMOLOGO, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 23, manifestada pelo
autor UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A em face de RODRIGO SONDA. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, pelo autor.” -Adv.
DR. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

93.-CARTA PRECATORIA-151/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CAMPO LARGO - PR -BANCO CITIBANK
S.A x JM GOMES REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C
LTDA -”Vista as partes da informacao de fls. 53, pelo Sr. Ava-
liador Judicial. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).” -Adv. DR.
FERNANDO JOSE BONATTO, DR. SADI BONATTO e DR.
CELSO PEREIRA-
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-VIDROCAP COMERCIAL DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTD x BANCO UNIBAN-
CO S/A -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando
o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-JOAO PAULO RENZ x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -”En-
contra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito
de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-RENZ & CIA LTDA x BAN-
CO SANTANDER S/A -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo ini-



3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006 177177177177177

cial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-RENZ & CIA LTDA x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo
inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trin-
ta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-IAS MOVEIS LTDA-ME x
BANCO BRADESCO S/A -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo
inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trin-
ta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-JOAO PAULO RENZ x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -”En-
contra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito
de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-BANCO DO BRA-
SIL S.A x DIRCEU INDRAS -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo
inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trin-
ta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-PAULO RENATO VERGUTZ
e outros x BANCO DO BRASIL S.A -”Encontra-se em Cart¢rio
peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC).”.-Adv. DR. NELSON FAGUNDES-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALTEMIR
EUGENIO MACHADO -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo ini-
cial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-BANCO ITAU S/
A x LUIZ ALBERTO ROGGE CIA LTDA -”Encontra-se em
Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no
prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC).”.-Adv. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEI-
RA-

11.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-BISSANI & BIS-
SANI LTDA x BANCO ITAU S/A -”Encontra-se em Cart¢rio
peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC).”.-Adv. DR. VLADIMIR JOSE RAMBO-

12.-ACAO MONITORIA-GUERREIRO INDUSTRIA E CO-
MERCIO, IMP. E EXP. LTDA x A E ALMEIDA BRITO ME -
”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito
de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. PAULO EGIDIO SE-
ABRA SUCCAR-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALTUI-
RES LOPES DOS SANTOS -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo
inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trin-
ta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DRA. LILIAM APA. DE JESUS DEL SANTO-

14.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDRE
EVANDRO HECK -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial,
aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias,
sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DRA.
LILIAM APA. DE JESUS DEL SANTO-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-ANTONIO JOSE
FERNANDES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -”Encontra-
se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de cus-
tas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento
(ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCON-
DES-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-MOVEIS KIRIE
x ARQUIMINIO DE OLIVEIRA -”Encontra-se em Cart¢rio
peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC).”.-Adv. DR. GILSON HUGO RODRIGO SILVA-

17.-ACAO MONITORIA-ULTRALAB COMERCIO E IMP. DE
PROD. P/ LABORATORIOS x HOSPITAL UNIVERSITARIO
- UNIOESTE -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguar-
dando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob
pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. NEI-
MAR BATISTA-

18.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 2a. VARA
CIVEL DE PORTO VELHO/RO -ARI MANOEL PEREIRA x
EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANS.E
TUR.LTDA -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguar-
dando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob
pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. JOSE
CRISTIANO PINHEIRO-

19.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 18a. VARA
CIVEL DE CURITIBA/PR -FINAUSTRIA CIA DE CREDI-
TO, FIN. E INVESTIMENTO x PAULO MARCOS ALVES -
”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito
de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e DRA. KARINE CRISTINA DA COSTA-

20.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de VARA

JUDICIAL DE VERANOPOLIS/RS -ADILSO BERGONSI x
CARLOS ANTONIO R. PEREIRA e outros -”Encontra-se em
Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no
prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC).”.-Adv. DR. MACELO MARTINELLI-

21.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 2a. VARA
CIVEL DE SAO LUIZ GONZAGA/RS -PAULO M. DE SOU-
ZA & CIA LTDA x CRISTALIVO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial,
aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias,
sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR.
JAIME TEIXEIRA HAMERSKI-

22.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE JAGUARIAIVA/PR -AMBIENTAL PARANA FLO-
RESTAS S/A e outros x ESPOLIO DE CAROLINA MARIA
DE SOUZA e outros -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inici-
al, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DRA. ADRIANA NEGRINI-

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANø
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1.-EXECUCAO-315/1989-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GOMES FERREIRA E VALENCIA LTDA. e outros-
“Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 6 (seis)
meses. Decorrido o prazo, diga o exequente.” - Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-168/1991-RIVADAVIA
FIORILLO MENARIM x ISAAC APARECIDO YUNG- Para
fins de intimação, das partes interessadas, referente a designa-
ção de datas para os leilões nos autos 137/05, de carta precató-
ria: 26.05.2006 e 09.06.2006 na Comarca de Tibagi. - Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e RENATO CORDEIRO-

3.-EXECUCAO-314/1993-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x SERRALHERIA PETROVAZ LTDA e outros- “De-
firo o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Decorrido o prazo, diga o exequente.” - Adv. JOSE AL-
TEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

4.-EXECUCAO-225/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ISAIAS MOREIRA FERRAZ E CIA LTDA e outros-
À exequente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

5.-EXECUCAO-602/1995-BANCO DO BRASIL S/A x MI-
GUEL ZAHDI JUNIOR- À exequente, para manifestação ante
o decurso do prazo de suspensão do feito. - Adv. JULIO CE-
SAR BACOVIS-

6.-EXECUCAO-150/1996-PRIOTTO E CIA LTDA x CARLOS
HAMILTON CARNEIRO MENARIM- À exequente, para ma-
nifestação ante o decurso do prazo de suspensão do feito. -
Adv. ANA MARIA OLIVEIRA PRIOTO-

7.-EXECUCAO-256/1996-BANCO BRADESCO S/A x UBEL
JAN VAN DER VINNE- À exequente, para manifestação ante
o decurso do prazo de suspensão do feito. - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE-

8.-EXECUCAO-620/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x MARCILIO IDILIO
SIMAO e outros- À exequente, para manifestação ante o de-
curso do prazo de suspensão do feito. - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

9.-EXECUCAO-214/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ CARLOS KREMER F.I.- “Defiro o pedido de
suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido
o prazo, diga o exequente.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-EXECUCAO-216/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x R. KREMER E CIA.
LTDA e outros- “Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, diga o exequen-
te.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

11.-EXECUCAO-457/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ORLANDO DE ARAUJO OLIVEIRA e outros- “De-
firo o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e
oitenta dias). Decorrido o prazo, diga o exequente.” - Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

12.-EXECUCAO-552/1997-BANCO DO BRASIL S/A x REI-
NALDO CARDOSO e outros - Ao executado, em cinco dias,
para pagamento de custas = R$ 453,30 - Adv. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/1997-REINALDO CAR-
DOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Aos embargantes,
em cinco dias, para pagamento das custas = R$ 641,20 - Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

14.-EXECUCAO-642/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x PEDRO ALVES DE GODOY e outros- À exe-
quente, para manifestação ante o decurso do prazo de suspen-
são do feito. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO-

15.-EXECUCAO-253/1998-JABUR AGRICOLA LTDA x JU-
LIO ENDO- À exequente, para manifestação ante o decurso do
prazo de suspensão do feito. - Adv. LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA-

16.-INVENTARIO-429/1998-ALDO LEPEKE x ANDRE LE-
PEK e outros- Á inventariante, para atender o requerido pela
Fazenda Pública do Estado às fls. 142/143. - Adv. CLAUDIA

MARA WEISS BELEM, LUCIANO TINOCO MARCHESINI-

17.-EXECUCAO-12/1999-JORGE TAKEMASA (CESSIONA-
RIO) x LUIZ FERNANDO KUGLER e outros- À exequente,
para manifestação ante o decurso do prazo de suspensão do
feito. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

18.-INVENTARIO-99/1999-IZOLINA CARNEIRO x GENI-
PLO CARNEIRO RAMOS e outros- “O cálculo do imposto já
foi homologado, e este recolhido. Atende-sa o requerido às fls.
135, retificando-se as primeiras declarações. Formulem os in-
teressados os pedidos de quinhões, em 10 (dias) (art.1.022) e
digam em igual prazo. Se concordes, ao partidor, para esboço e
digam em 5 (cinco) dias (art.1.024). Não havendo impugna-
ções, lance-se a partilha. Certificada a existência de todas as
negativas e comprovações nos autos, voltem conclusos. Inti-
mem-se.” - Adv. MOZAR TADEU LOPES, DULCE MARIA
MENDES, GILDO IBERE WOELNER MACEDO e EDUAR-
DO TORRES MACEDO-

19.-MONITORIA-18/2001-METALURGICA SCHIFFER S/A
x JOSE DANIEL HENISCH- À requerente, para manifestação
ante o decurso do prazo de suspensão do feito. - Adv. CLAU-
DIO ROBERTO MAGALHÃES BATISTA-

20.-AVALIACAO-385/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

21.-AVALIACAO-388/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

22.-AVALIACAO-389/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À exequente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

23.-AVALIACAO-390/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

24.-AVALIACAO-391/2001-C.R.B.S. x - À requerente, para
manifestação ante o decurso do prazo de suspensão do feito. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

25.-AVALIACAO-392/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

26.-AVALIACAO-393/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

27.-AVALIACAO-394/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

28.-AVALIACAO-395/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-401/2001-BANCO DI-
BENS S/A x ISRAEL BENTO DE ALMEIDA- “Indefiro o pe-
dido de expedição de ofícios de fls. 79/81, para obtenção do
endereço da requerida, uma vez que o autor não demosntrou ter
esgotado todas as providências necessárias para tal fim. Diga-
se ainda que o pedido em tela se refere a exclusivos interesses
do autor, pois Š ônus deste empreender todas as diligências
necessárias e suficientes a obter informações sobre a requeri-
da, mormente seu endereço, não estando presente interesse da
Justiça que justifique a intervenção para tanto. (...). Atenda-se
o requerido na parte final da fl. 81. Intime-se o autor para dar
prosseguimento ao feito. Nada sendo requerido, intime-se pes-
soalmente para em 48 horas requerer o que entende pertinente,
sob pena de extinção.” - Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO e VITOR CESAR BONVINO-

30.-AVALIACAO-436/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

31.-AVALIACAO-200/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

32.-AVALIACAO-203/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

33.-AVALIACAO-205/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

34.-AVALIACAO-206/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

35.-AVALIACAO-207/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- À requerente, para manifestação ante o decurso do prazo de
suspensão do feito. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

36.-MONITORIA-292/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x LUCAS LEFFERS- À requerente, para
manifestação ante o decurso do prazo de suspensão do feito. -
Adv. DOUGLAS OSAKO-

37.-MONITORIA-354/2002-PARANATRATOR LTDA x KA-
TIA REGINA FERREIRA- À requerente, para manifestação ante
o decurso do prazo de suspensão do feito. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

38.-DEPOSITO-218/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x FATIMA REJANE CARDO-

Castro
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SO CARNEIRO- À requerente, para manifestação ante o de-
curso do prazo de suspensão do feito. - Adv. LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

39.-COBRANCA (ORD)-264/2003-SUELI PEREIRA SVIER-
COSKI e outros x ITAU SEGUROS S/A- Ao requerido, em
cinco dias, para que cumpra o julgado, independentemente, o
início do processo de execução, assim, evitando nova condena-
ção em pagamento de custas e honorários advocatícios = R$
90.622,35 - Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-367/2003-CASA DOS
PRESENTES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A- As partes,
para manifestação acerca do Laudo Pericial. - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO e JOSE GERALDO BERGER-

41.-EXECUCAO-484/2003-SANTOS ANDIRA INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA x G. RUTCOSKI- “Defiro o pedido de
suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Decorrido o prazo, diga o requerente.” - Adv. MARCOS CE-
SAR CAETANO PIMENTA-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-525/2003-CARLOS
HAMILTON CARNEIRO MENARIM x BANCO BANESTA-
DO S/A- Ao requerido, para manifestação ante o decurso do
prazo de suspensão do feito. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-793/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOSE MARIA PEREIRA- À requerente,
para que junte nos autos a publicação do edital. - Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA VIANA BAR-
MANN-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2004-AMUSA AUTO
MERCANTIL UNIAO S/A e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A- “Digam as partes, sobre a manifestação do
Sr. Perito.” - Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR,
SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA e ROGERIO DY-
NIEWICZ-

45.-IMISSAO DE POSSE-886/2004-HENRIQUE EBNER e
outros x ANA ZENIR PEDROSO DE OLIVEIRA - “I - Rede-
signo a audiência para o dia 28.06.06, às 14: 30 h...” - Adv.
RAUL GALETO DINIES e MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

46.-INVENTARIO-1050/2004-RAFAELA LAROCA CARVA-
LHO GOMES x ANDRE LUIZ CARVALHO GOMES- À in-
ventariante, para manifestação ante a elaboração do cálculo do
Imposto Causa Mortis, R$ 1.025,77. - Adv. MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA-

47.-INVENTARIO-1090/2004-NAZEM FADEL x ANICE
MANOEL FADEL- “Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias. Decorrido o prazo, diga a
inventariante.” - Adv. EDUARDO TORRES MACEDO e GIL-
DO IBERE WOELNER MACEDO-

48.-AÇAO INIBITORIA-1111/2004-PARMALAT BRASIL S/
A INDUSTRIAZ DE ALIMENTOS x BATAVIA S/A INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS- “Parmalat Brasil S/A Indústria de Ali-
mentos, qualificada da inicial, opôs Embargos de Declaração
em face da decisão de fl. 324, aduzindo que a requerida nos
presentes autos reconheceu a procedência do pedido inibitório,
cumprido a sua parte, de modo que se verifica a falta de inte-
resse superveniente. Dessa forma, insurge-se contra a referida
decisão, que deferiu a prova pericial e testemunhal, postulando
que o presente feito seja julgado imediatamente. É, em síntese,
o relatório. Decido. Recebo os presentes embargos, posto que
tempestivos. Em que pese, os argumentos trazidos pela embar-
gante, verifica-se que o fato de eventualmente a parte ter con-
fessado não significa que o pleito judicial será julgado em seu
desfavor. Nesse sentido, o seguinte julgado: “A confissão é mero
meio de prova a ser analiasado pelo juiz diante do contexto
probatório colacionado aos autos, não implicando presunção
absoluta de veracidade dos fatos.” (STJ-4º Turma, resp 54.809-
MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo. J. 8.5.96, negaram provi-
mento, v.u, DJU 10.6.96, p. 20.335). Por outro lado, observa-
se que às fls. 327/328, a requerida manifesta-se pela desistên-
cia de realização da prova unicamente pericial. Assim sendo,
uma vez que nenhuma das partes requer a produção de perícia,
acolho parcialmente os presentes embargos, para o fim de re-
vogar a decisão na parte que deferiu pedido de prova pericial,
mantendo-se a necessidade ser procedido o depoimento pesso-
al das partes, bem como a oitiva de testemunhas. Intimem-se.
Após, voltem conclusos para designação de audiência.” - Adv.
RICARDO TEPEDINO, DALTRO BORGES FILHO, SIMO-
NE BARROS, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND, MARCELO M. BERTOLDI e JOSE SCHELL JUNI-
OR-

49.-DEPOSITO-1128/2004-B V FINANCEIRA S/A C F I x
JOEL ROMBLESPERGER- “Defiro o pedido de suspensão do
feito pelo prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo, diga o
requerente.” - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA-

50.-DEPOSITO-1129/2004-B V FINANCEIRA S/A C F I x
PAULO EZIDIO DOS SANTOS- À requerente, para manifes-
tação ante o decurso do prazo de suspensão do feito. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1200/2004-GUNTER FELI-
PE RUDECK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- As
partes, para manifestação ante o decurso do prazo de suspen-
são do feito. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

52.-DEPOSITO-1209/2004-B V FINANCEIRA S/A C F I x
LUCIANO MACHADO- À requerente, para pagamento no va-

lor de R$ 52,45 (cinquenta e dois reais e quarenta e cinco cen-
tavos) referente a conta de custas. - Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DA-
NIELE DE BONA-

53.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-120/2005-SEBASTIAO
CARLOS MACHADO x BANCO DO BRASIL S/A- “Defiro o
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido à fl. 1276. Quan-
to à apresentação das contas gráficas das cédulas de fls. 133,
134 e 179/180, afigura-se desnecessária, eis que o feito foi ex-
tinto em relação a elas, no despacho saneador de fls. 948/954.”
- Adv. PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA, JOVINO
TERRIN e CLARICE AMELIA M. C. TEIXEIRA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-121/2005-HOLTZ E SAN-
TOS LTDA x PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- À requerente, para manifestação ante a propos-
ta de redução de honorários do Sr. Perito. - Adv. ANA WILMA
GUIDELLI-

55.-RESCISAO CONTRATUAL C/C-174/2005-JOAO RIBAS
MACHADO e outros x LUIZ DE OLIVEIRA DARELA e ou-
tros- À requerente, para pagamento no valor de R$ 190,45 (cento
e noventa reais e quarenta e cinco centavos) referente a conta
de custas. - Adv. DANIELLE SZESZ, DAVI ALESSANDRO
DONHA ARTERO-

56.-USUCAPIAO-234/2005-CONSFAMA CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA x - À requerente, para pagamento no valor de R$
169,75 (cento e sessenta e nove reais e setenta e cinco centa-
vos) referente a conta de custas. - Adv. EDUARDO TORRES
MACEDO-

57.-EXECUCAO-315/2005-GERDAU AÇOMINAS S/A x E J
MULLER MATERIAIS DE CONSTRUÇAO ME- À exequen-
te, para manifestação ante o decurso do prazo de suspensão do
feito. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

58.-INVENTARIO-391/2005-KLAASJE HENDRIKA NOOR-
DEGRAAF BOUWMAN x GERBERT BOUWMAN- “Às últi-
mas declarações e digam (artigo 1.012 do CPC). Nada havendo
a emendar, adiar ou complementar relativamente às primeiras
declarações, ao cálculo do imposto e digam em 05 dias, inti-
mando-se a Fazenda Pública para manifestar-se (artigo 1.013
do CPC). Em havendo impugnação com relação ao cálculo do
imposto, ao contador e voltem conclusos. Não se manifestando
as partes, voltem para julgamento de cálculo.” - Adv. RAUL
GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES-

59.-ANULATORIA-401/2005-COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA CASTROLANDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - À requerente, em cinco dias, para informar
de distribuiu a Carta Precatória expedida para citação da re-
querida (Comarca de Curitiba/Pr) - Adv. OLDEMAR MARIA-
NO-

60.-INDENIZACAO (ORD)-452/2005-VAGNER ALVES
ROSA x BANCO VOLKSWAGEN S/A- À requerente, para
pagamento no valor de R$ 286,60 (duzentos e oitenta e seis
reais e sessenta centavos) referente a conta de custas. - Adv.
JULIANA FERREIRA SOARES, RODRIGO DE MORAIS
SOARES-

61.-ALVARA-603/2005-ADRIANO DA SILVA GOMES x - Ao
autor, para atender o requerido pelo Ministério Público às fls.
24. - Adv. ADAO MONTEIRO-

62.-NOTIFICACAO-674/2005-VILA VICENTINA x ROSIL-
DO JOSE SOARES DA SILVA e outros- À requerente, para
retirada dos autos. - Adv. ROSANGELA ZIARESKI-

63.-RE-RATIFICAÇÃO DE ESCRITURA-700/2005-ROSANA
DAS BROTAS TAVARES x - Deferido o desentranhamento dos
documentos - À requerente,para retirada - Adv. GLAUCIA
SEVERO DE CASTRO DINIZ-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-738/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x PAUL KURT AUGUST DE GEUS- “Indefiro o
pedido de expedição de ofícios para obtenção do endereço do
requerido, uma vez que o autor não demonstrou ter esgotado
todas as providências necessárias para tal fim. Diga-se ainda
que o pedido em tela se refere a exclusivos interesses do autor,
pois é ônus deste empreendedor todas as diligências necessári-
as e suficientes a obter informações sobre o requerido, mor-
mente seu endereço, não estando presente interesse da Justiça
que justifique a intervenção estatal para tanto. (...). Intime-se o
autor para dar prosseguimento ao feito. Nada sendo requerido,
intime-se pessoalmente para em 48 horas requerer o que enten-
de pertinente, sob pena de extinção.” - Adv. ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-

65.-EXECUCAO-48/2006-CLODOMIR GEMBA x GERSON
COSTA RUTCOSKI- À exequente, para manifestação ante a
certidão negativa de fls. 19 verso do Sr. Oficial de Justiça, dei-
xou de citar o executado Gerson Costa Rutgoski em virtude do
mesmo não ser localizado no endereço indicado. - Adv. DIDIO
MAURO MARCHESINI-

66.-EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA-94/2006-SYN-
GENTA SEEDS LTDA x SERGIO MANOEL DE MEDEIROS
GOMES- “Ante o contido às fls. 41/43, diga o exequente. Ao
executado para em 5 (cinco) dias, juntar o original da procura-
ção de fls. 42.” - Adv. JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA, ADAU-
TO DO NASCIMENTO KANEYUKI e CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENIR M DA SILVA
E CIA LTDA- À exequente, para maisfestação ante a certidão
de fls 141 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARINA LOCKS
PASSOS-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-90/1997-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E G CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros- À exequente, para manifestação ante
a certidão negativa de fls 178 verso do Sr. Oficial de Justiça,
deixou de proceder a penhora em virtude de não haver saldo. -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS –
RELAÇÃO 0012/06
JUÍZA DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº ORDEM Nº. AUTOS
Adriana Negrini 47 0115/03
Antonio Carlos Cabral de Queiróz 54 0035/92
Arnaldo David Baracat 12 0065/06
Arnaldo Faivro Busato Filho 45 0061/05
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 33 0067/05
Benedita Luzia de Carvalho 24 0046/05
Carlos Eduardo Colenci 38 0233/05
Carlos Frederico Reina Coutinho 42 0240/05
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 28 0070/06
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 58 0121/97
Dante Parisi 33 0067/05
Eduardo Paixão 42 0240/05
Elir Aparecida da Silva Gugelmin 23 0141/04
Elir Aparecida da Silva Gugelmin 50 0172/05
Elisandre Maria Beira 41 0218/05
Fabio Bertoli Esmanhotto 14 0002/02
Fabrizzio Matte Dossena 01 0190/01
Gabriel Bardal 28 0070/06
Generoso Vidal de Andrade 38 0233/05
João Amadeu Stresser da Silva 31 0169/04
João Boaventura de Cristo 58 0121/97
João Joel Vendramini Junior 42 0240/05
João Luiz Costa Lopes 18 0216/04
Juarez Borboli 43 0170/02
Julio Cesar Melo Lopes 40 0487/99
Julio Cezar Sampaio Teixeira 01 0190/01
Karine Cristina da Costa 13 0081/04
Laurihetty de Moura e Costa 02 0243/04
Laurihetty de Moura e Costa 03 0275/05
Laurihetty de Moura e Costa 04 0313/01
Laurihetty de Moura e Costa 09 0062/06
Laurihetty de Moura e Costa 11 0101/06
Laurihetty de Moura e Costa 13 0081/04
Laurihetty de Moura e Costa 18 0216/04
Laurihetty de Moura e Costa 26 0236/05
Laurihetty de Moura e Costa 50 0172/05
Laurihetty de Moura e Costa 51 0022/06
Laurihetty de Moura e Costa 55 0157/97
Laurihetty de Moura e Costa 57 0118/04
Leila Teresinha Betim 30 0006/04
Louise Rainer Pereira Gionédis 18 0216/04
Luiz Daniel Felippe 01 0190/01
Luiz Renato Costa Amorim 52 1954/99
Luzia Besen 15 0011/02
Luzia Besen 16 0018/03
Luzia Besen 17 0024/00
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna 18 0216/04
Maria Carvalho Dantas Cavalcante 03 0275/05
Marquez Hudson Cores 06 0241/05
Marquez Hudson Cores 25 0243/05
Michael de Assis Fagundes 35 0258/04
Nereu de Paula Pereira JR 56 0116/03
Odilon Trindade Filho 14 0002/02
Otto João Lyra Neto 37 0026/02
Paulo José Farinha Nunes 23 0141/04
Roberto Altheim 29 0010/94
Roberto Altheim 39 0147/04
Roberto Altheim 48 0022/04
Romero Santos de Lima JR 52 1954/99
Ruy Vilella Guiguer 05 0084/06
Ruy Vilella Guiguer 07 0266/05
Ruy Vilella Guiguer 08 0271/05
Ruy Vilella Guiguer 10 0114/04
Ruy Vilella Guiguer 19 0221/05
Ruy Vilella Guiguer 20 0313/05
Ruy Vilella Guiguer 21 0186/05
Ruy Vilella Guiguer 22 0223/05
Ruy Vilella Guiguer 27 0015/04
Ruy Vilella Guiguer 32 0198/05
Ruy Vilella Guiguer 34 0019/06
Ruy Vilella Guiguer 36 0240/04
Ruy Vilella Guiguer 44 0273/05
Ruy Vilella Guiguer 49 0003/02
Ruy Vilella Guiguer 53 0074/94
Ruy Vilella Guiguer 54 0035/92
Sebastião Antunes Furtado 01 0190/01
Ulysses Falcão Vieira Netto 31 0169/04
Ulysses Falcão Vieira Netto 35 0258/04
Ulysses Falcão Vieira Netto 37 0026/02
Victor Geraldo Jorge 46 0981/00
Walber Pydd 30 0006/04
Walber Pydd 56 0116/03

01. INDENIZAÇÃO – 0190/01 – Waldemiro Fiorentin e ou-
tros x Berneck Aglomerados S/A – “Cientiiquem-se as partes
sobre a baixa dos autos, contendo o V. Acórdão de fls. Em nada
sendo requerido, arquive-se.” Advs. Luiz Daniel Felippe x Ju-
lio Cezar Sampaio Teixeira, Sebastião Antunes Furtado e Fa-
brizzio Matte Dossena.-

02. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS – 0243/04 – Carlos Alves de Jesus
Barbiot x José Gonçalves Lourenço – “Designo como perito
para atuar nos presentes autos o Sr. Louri do Carmo Blum...”
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

03. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO – 0275/05 –
Carlos Alves de Jesus Barbiot x José Gonçalves Lourenço –
“Intimem-se as partes para que espcifiquem as provas que pre-
tendem produzir, demonstrando sua adequação e pertinência,
sob pena de indeferimento, bem como se tem interesse na rea-
lização de audiência de conciliação.” Advs. Laurihetty de Moura
e Costa x Maria José Carvalho Dantas Cavalcante.-

04. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0313/01 – Sebastião
de Cristo Castro e outro x José Zinival Castro e outro – “retirar
carta precatória” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

05. DIVORCIO LITIGIOSO – 0084/06 – S A A G x R F C A
G – “designado audiência pra o dia 21 de agosto de 2.006, às
14,00 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

06. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C PERDAS E
DANOS – 0241/05 – Mario Fernando Piza Duarte x Mateus
Vieira Lino – “retirar carta precatória.” Adv. Marquez Hudson
Cores.-

07. DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL – 0266/05 – L P
e Z A P – “designado o próximo dia 10 de agosto de 2.006, às
14,00 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

08. DIVORCIO LITIGIOSO DIRETO – 0271/05 – P D O x
C A C O – “designado o dia 11 de agosto de 2.006, às 14,00
horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

09. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 0062/06 – Ubirajara Cor-
deiro de Matos e sua mulher x Cyz Consultoria Financeira Ltda
– “Diga a parte notificante.” Adv. Laurihetty de Moura e Cos-
ta.-

10. DIVISÃO – 0114/04 – Rosangela Ursulino Dias x Adilson
Alves da Costa – “Diga a parte requerente.” Adv. Ruy Vilella
Guiguer.-

11. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO – 0101/06 – José Luiz da Silva x Silas dos Santos & Cia
Ltda ME – “deferido o pedido liminar, mediante caução, a ser
prestada em cinco dias.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

12. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL C/C TUTELA
ANTECIPADA – 0065/06 – Mauri de Oliveira x União Fede-
ral – “...Indefiro a assistência judiciária gratuita. Intime-se o
requerente para que efetue o recolhimento das custas iniciais e
taxa judiciária (funrejus) no prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição.” Adv. Arnaldo David Baracat.-

13. DEPÓSITO – 0081/04 – Banco Finasa S/A x Paulo Tabor-
da Ribas – “Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Ao
apelado para oferecer contra-razões.” Adv. Laurihetty de Mou-
ra e Costa x Karine Cristina da Costa.-

14. EXECUÇÃO FISCAL – 0002/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Resipin do Paraná Comercial Ltda – “Con-
siderando que no recurso de Agravo de Instrumento interposto
pela executada, sobreveio decisão anulando a sentença de fls.
149/158, resta prejudicada a análise dos embargos de declra-
ção opostos pela exeqüente, razão pela qual, deixo de apreciá-
los.” Advs. Fabio Bertoli Esmanhotto x Odilon Trindade Fi-
lho.-

15. EXECUÇÃO FISCAL – 011/02 – A União x Alexandre
Vaz – “Tendo em vista o requerimento formulado à fl. 33, de-
termino arquivamento provisório dos autos.” Adv. Luzia Be-
sen.-

16. EXECUÇÃO FISCAL – 0018/03 – A União x Francisco
Machado Restaurante – “Tendo em vista o requerimento for-
mulado à fl. 34, determino o arquivamento provisório dos pre-
sentes autos.” Adv. Luzia Besen.-

17. EXECUÇÃO FISCAL – 0024/00 – A União x Supermer-
cado Eco Ltda – “Tendo em vistaa o requerimento formulado à
fl. 54, determino o arquivamento dos presentes autos.” Adv.
Luzia Besen.-

18. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 0216/04 –
Solange Porfírio x Multi Loja – Orfran – Comercial Eletro
Móveis e Losango Promotora de Vendas Ltda – “Intimem-se as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, demonstrando sua adequação e pertinência, sob pena de
indeferimento, bem como se tem interesse na realização de au-
diência de conciliação.” Advs. Laurihetty de Moura e Costa x
Louise Rainer Pereira Gionédis e Maria Amélia Cassiana Mas-
trorosa Vianna x João Luiz Costa Lopes.-

19. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 0221/05 – W R
e R F R – “Designado o próximo dia 15 de julho de 2.006, às
15,00 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

20. ALIMENTOS – 0313/05 – J M C x J H C – “Designado o
dia 10 de agosto de 2.006, às 13,30 horas.” Adv. Ruy Vilella
Guiguer.-

21. REGISTRO DE NASCIMENTO TARDIO – 0186/05 –
Geane da Aparecida Pedroso – “Designado o dia 31 de agosto
de 2.006, às 14,00 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0223/05 – V A O x A C C – “Designado o dia 17 de
agosto de 2.006, às 15,00 hors.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

23. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMEN-
TOS – 0141/04 – Z F S S x A S – “Tendo em vista a certidão de
fl. 158, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia 24 de agosto de 2.006, às 15,00 horas.” Advs. Paulo José
Farinha Nunes x Elir Aparecida da Silva Gugelmin.-

24. USUCAPIÃO – 0046/05 – Balbino Moreira da Silva – “In-
time-se a parte requerente para que dê atendimento ao requeri-
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do à fl. 68.” Adv. Benedita Luzia de Carvalho.-

25. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C PERDAS E
DANOS – 0243/05 – Mario Fernando Piza Duarte – “retirar
carta precatória” Adv. Marquez Hudson Cores.-

26. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0236/05 – João
Maria Marche – “Audiência para o dia 11 de agosto de 2.006,
às 15,00 horas.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

27. DECLARATÓRIA DE DIREITOS PREVIDENCIÁRI-
OS – 0015/04 – Margarida do Carmo Baque Santos x INSS –
“retirar carta precatória e ofício” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

28. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 0070/06 – C M
Claus & Cia Ltda x Andraus Engenharia e Construções Ltda –
“...Defiro a substituição da guarda e depósito do restante da
madeira ainda existente no local, em mãos do Sr. Leonil de
Paula, mediante compromisso nos autos. Defiro ainda, caução
real ou fidejussória a ser prestada pela ré, equivalente ao valor
das madeiras indevidamente retiradas do local. Expeça-se novo
mandado para eu sejam cessados o corte de madeiras e para
que sejam retiradas do imóvel, os maquinários, ferramentas e
veículos existntes no local. Solicite-se auxílio de força polici-
al. Deve o Sr. Oficial de Justiça promover a nova contagem da
madeira estaleirada ainda restante no local, lavrando-se auto
correspondente...Defiro pedido de fl. 69, diante da recusa do
Sr. Leonil Paulo, razão porque, mantenho a requerente como
depositária das madeiras apreendidas e estaleiradas no imóvel.
Intime-se a requerente a assinar o termo de compromisso nos
autos.” Advs. Gabriel Bardal x Cristiane Paraskevi Camos Ko-
llia.-

29. EXECUÇÃO FISCAL – 0010/94 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná x Rocha Comércio de Minerios Ltda – “Diga
a parte exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

30. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0006/04 – M A
C P x L P – Audiência de comprovação do lapso temporal para
o dia 24 de agosto de 2.006, às 13,30 horas.” Advs. Walber
Pydd x Leila Teresinha Betim.-

31. MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR
– 0169/04 – Dionísio Valente dos Santos e outros x Adjahyr
Bestel – “Para audiência de conciliação designo o dia 17de agosto
de 2.006, às 13,30 horas.” Advs. Ulysses Falcão Vieira Netto x
João Amadeu Stresser da Silva.-

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0198/05 – M L e outros x A R – “Para a audiência de
tentativa de conciliação designo o dia 31 de agosto de 2.006, às
13,30 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

33. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
– 0067/05 – Mahamad Abdul Abbas x Vila Rondon Industrial
Madeireira Ltda – “...Ante o exposto, nos termos dos Artigos
273, parágrafo 7o. 798 e 799, todos do Código de Processo Ci-
vil, defiro a medida acautelatória, para que, às expensas e sob a
responsabilidade da autora, as árvores sejam retiradas de onde
se encontram e armazenadas em local seguro até se proceda a
alienação a ser judicialmente autorizada. Para que companhe o
ato e proceda a avaliação da madeir,a nomeio o Avaliador Judi-
cial atuante perante esta Comarca, devendo as despesas daí
decorrentes, serem adiantadas pela autora (R$760,00).” Advs.
Dante Parisi x Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.-

34. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0019/06 –
Sirlei do Carmo Scheffer dos Santos – “Audiência de instrução
e julgamento para o dia 31 de agosto de 2.006, às 15,00 horas.”
Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

35. COBRANÇA – 0258/04 – Nara Elaine Ebina Bereta de
Almeida Cesar x Município de Doutor Ulysses – “Intimem-se
as partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, demonstrando sua adequação e pertinência, sob pena de
indeferimento, bem como se tem interesse na realização de au-
diência de conciliação.” Advs. Ulysses Falcão Vieira Netto x
Michael de Assis Fagundes.-

36. DIVORCIO DIRETO – 0240/04 – E M S x V R A – “Au-
diência de comprovação do lapso temporal para o dia 17 de
julho de 2.006, às 15,00 horas.-“ Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

37. EMBARGOS DE TERCEIRO – 0026/02 – Davino Anto-
nio de Castro x José Zinival Castro – “Audiência de concilia-
ção para o próximo dia 17 de agosto de 2.006, às 14,00 horas.”
Advs. Otto João Lyra Neto x Ulysses Falcão Viera Netto.-

38. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS – 0233/05 – Israel Bluno Depetris x Banco Itaú S/A – “Para
a audiência de tenttiva de conciliação designo o dia 11 de agos-
to de 2.006, às 13,30 horas.” Advs. Carlos Eduardo Colenci x
Generoso Vidal de Andrade.-

39. USUCAPIÃO – 0147/04 – Roberto Sensi – “Manifeste-se
o DER sobre a petição de fls. 66/68 e documentos juntados.”
Adv. Roberto Altheim.-

40. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 0487/99 – Darci Amadeus Machado x
José de Pontes Pedroso – “Intime-se a parte requerente, para
que, no prazo de dez dias, informe o endereço do requerido,
tendo em vista a certidão de fl. 252 e verso.” Adv. Julio Cesar
Melo Lopes.-

41. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0218/05 – R M
F x S C F – “Diga a parte requerente sobre a contestação e
documentos juntados.” Adv. Elisandre Maria Beira.-

42. INTERDITO PROIBITÓRIO C/C LIMINAR – 0240/
05 – Valorem Industria e Comercio de Madeiras e Assessoria
Florestal Ltda x Madeireira e Prestação de Serviços A Marques
Ltda e outro – “Intimem-se as partes para que especifiquem as

provas que pretendem produzir, demonstrando sua adequação
e pertinência, sob pena de indeferimento, bem como se tem
interesse na realização de audiência de conciliação.” Advs.
Eduardo Paixão x Carlos Frederico Reina Coutinho x João Joel
Vendramini Junior.-

43. REIVINDICATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA –
0170/02 – Campina Participações S/A x Berneck Aglomerados
S/A – “Defiro como requer à fl. 543.” Adv. Juarez Bortoli.-

44. INTERDIÇÃO – 0273/05 – Manoel da Silva Guimrães x
José Guimarães – “Intime-se a parte requerente, para que, cum-
pra o determinado à fl. 12, item 2.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

45. MONITÓRIA – 0061/05 – O Estado do Paraná x Eliane
Maria de Jesus Lima e outros – “Manifestem-se os embargan-
tes/réus sobre o contido no petitório de fls. 136/140 e docu-
mentos de fls. 141/227, no prazo de dez dias.” Adv. Arnaldo
Faivro Busato Filho.-

46. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0981/00 – Celeste
Ribeiro Nadalini e sua mulher x Banco do Brasil S/A – “Há
equívoco no despacho de fl. 245, item I, quando determinou a
intimação da parte autora para se manifestar sobre as habilita-
ções dos sucessores do extinto Celeste Ribeiro Nadalini. Inti-
me-se o réu para se manifestar sobre as habilitações dos suces-
sores.” Adv. Victor Geraldo Jorge.-

47. EMBARGOS DE TERCEIROS – 0115/03 – Olímpia Izal-
tina de Oliveira x Luiz Rodrigues de Castro – “Intime-se a Dra.
Adriana Negrini, para que assine a petição de fl. 170, sob pena
de de desentranhamento.” Adv. Adriana Negrini.-

48. EXECUÇÃO FISCAL – 022/04 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Altair Pereir a- “deferido a suspensão pelo
prazo requerido.” Adv. Roberto Altheim.-

49. INTERDIÇÃO – 0003/02 – Leonel Casagrande x João
Francisco Doblins – “Designo audiência para oitiva do atual
curador e de Ademir do Carmo Santos, no próximo dia 04 de
agosto de 2.006, às 13,00 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

50. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0172/05 – Everton Cris-
tiano Dalcol x Francisco Machado – “Para a audiência de ins-
trução e julgamento designo o dia 14 de setembro de 2.006, às
15,00 horas.” Advs. Elir Aparecida da Silva Gugelmin x Lau-
rihetty de Moura Costa.-

51. MANDADO DE SEGURANÇA – 0022/06 – Giovani Fran-
cisco Crissi x Prefeito Municipal de Doutor Ulysses – “Tendo
em vista que foi concedido efeito suspensivo ao recurso, aguar-
de-se a decisão.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

52. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1954/99 – Claudio Sgan-
zerla x Espólio de Luiz Augusto Tonet – “...Pretende o autor,
em verdade, reabrir a discussão do que já fora definitivamente
julgado, o que é vedado nos presentes autos, uma vez que o
Acórdão já transitou em julgado, sob pena de ofensa à coisa
julgada. Em sendo o caso, poderá o réu propor ação rescisória,
visando à rescisão da decisão, no prazo e com as observâncias
legais.” Advs. Romero Santos de Lima Junior x Luiz Renato
Costa Amorim.-

53. ARROLAMENTO SUMÁRIO- 0074/94 – Ruy Vilella
Guiguer – “Intime-se o inventariante para as seguintes provi-
dências, no prazo de dez dias: a) regularizar a representação
judicial de Izauri Luiz da Rosa, bem como provar a sua condi-
ção de herdeira e a sua capacidade civil; b) apresentar certidão
negativa da Fazenda Pública Municipal; c) comprovar a quita-
ção de ITBI relativo ao imóvel a ivnentariar; d) apresentar pla-
no de partilha.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0035/92 – Departamen-
to de Estrada e Rodagem do Estado do Paraná x Adival Anto-
nio dos Santos – “Apresentem as partes alegações finais no
prazo de dez dias consecutivos para cada parte.” Adv. Ruy Vi-
lella Guiguer x Antonio Carlos Cabral de Queiroz.-

55. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE PRISÃO ILEGAL
– 0157/97 – Pedro Lopes do Nascimento x Estado do Paraná –
“Aguarde-se a integral satisfação da obrigação.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

56. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 0116/03 – Age-
nor Francisco de Moura e Costa x Banco Itaú S/A – “Defiro
como requer à fl. 167.” Adv. Walber Pydd e Nereu de Paula
Pereira Junior.-

57. ALIMENTOS – 0118/04 – B M M O x A O – “Arquivem-
se” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0121/97 – Luiz Carlos
Sella x Davino Antonio Castro – “deferido a suspensão pelo
prazo requerido.” Adv. Cristiane Paraskevi Campos Kollia x
João Boaventura de Cristo.-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA
ANDRE LUIS PALHARES MONTENEGRO DE MORA-
ES  - JUIZ SUBSTITUTO
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1.-COBRANCA (EXE)-59/1989-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA MOURAOENSE LTDA e outros x JOAO ROQUE
KESSLER- Diante da inclusão equivocada dos honorarios, con-
forme informação de fls.205, determino a Sra. Avaliadora efe-
tue a correção da conta. Quanto aos juros e mora, assiste razão
ao réu, pois o calculo deve ser realizado nos termos da senten-
ça. Outrossim, verifica-se que a sentença foi proferida apos a
vigência do CC/02, sendo que a discordância do autor deveria
ter sido manifestada através de apelação, o que não ocorreu
(fls.132 vº dos autos n.307/99).Manifestem-se as partes sobre
a conta de fls.211.- Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLI-
VEIRA, EGIDIO MUNARETTO e ROBSON CARLOS BIS-
COLI-

2.-ANULACAO DE TITULOS-97/1990-AUTO POSTO CO-
META LTDA x MECANICA PESADA CHOPIM LTDA-A par-
te requerente para retirada de expediente.- Adv. EGIDIO MU-
NARETTO e ROBSON CARLOS BISCOLI-

3.-DECLARATORIA-215/1996-IRMAOS DESCONSI E CIA
LTDA x CHOCOLATES DIZIOLI S/A- Sobre os documentos
de fls.154/158, manifeste-se à parte autora.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-414/1996-F.T. e ou-
tros x M.S.-Homologo, para que produza seus efeitos juridicos
e legais, a transacao celebrada entre as partes. Via de conse-
quencia, julgo extinto o presente processo, com julgamento de
merito, na forma do art. 269, inc.II, do CPC.- Adv. JONES
MARIO DE CARLI, CAMILO DE TONI e NEIMAR JOSE
POMPERMAIER-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-112/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ITACIR LUIZ SANDRI
e outros- À parte executada para efetue o pagamento das custas
no valor de r$380,11.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-96/1998-AELCIO
BASSETTO x LEOPOLDO HERMANN e outros- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se à parte exequente.-Adv. SO-
NIVALTAIR DA SILVA CASTANHA, SABRINA TORRES L.
P. DE MELO e AURIMAR JOSE TURRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-109/1998-AEL-
CIO BASSETTO x LEOPOLDO HERMANN e outros-Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se à parte exequente.- Adv.
ULISSES FALCI JUNIOR, EGIDIO MUNARETTO, SONI-
VALTAIR DA SILVA CASTANHA e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

8.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-201/1998-BRADESCO SE-
GUROS S.A x IVO GONCALVES- A parte requerente para
que efetue o pagamento das custas processuais no importe de
R$646,31.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e ROBSON
CARLOS BISCOLI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-393/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A x MECANICA INDUSTRIAL LTDA-
Defiro a suspensão requerida em fls.99. Apos manifeste-se o
exequente.-Adv. NILTO SALES VIEIRA e EGIDIO MUNA-
RETTO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-439/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x IVONZIR SANDRI e
outros- À parte executada para efetue o pagamento das custas
no valor de r$77,51.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

11.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-108/2000-IVANDI-
NA GEREMIAS MIORANZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se à parte autora sobre o
prosseguimento do feito, tendo em vista o transito em julgado
dos autos em apenso.- adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e
OSVALDO BETIN BOARETTO-

12.-DECLARATORIA-197/2000-CIRO ANTONIO TAQUES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Os autores reque-
reram a complementação da perícia, a fim de que seja realizada
em todos os contratos celebrados entre as partes (fls.435). De
fato, diante da decisão do agravo de instrumento n.186.634-6,
que determinou a realização da perícia em toda cadeia contra-
tual, alterando a decisão de fls.400, merecem razão os autores
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quanto à necessidade de complementação da perícia realizada,
já que ficou restrita a um contrato. Assim, intime-se a Sra. Pe-
rita para que presente eventual complementação dos honorari-
os periciais, no prazo de dez dias, manifestando-se as partes
em seguida. Faculto as partes, no mesmo prazo, a apresentação
dos quesitos complementares. Por fim, ressalte-se que a argu-
mentação do réu, de que juntou todos os documentos determi-
nados (fls.546), o que foi contrariado pelos autores (fls.550),
será analisada por ocasião da sentença, nos termos do art.359
do CPC. Adv. AURIMAR JOSE TURRA, EDEMAR LUIZ
COSTA JR., ADALBERTO MUSSI e OLDEMAR MARIANO-

13.-INDENIZACAO-322/2000-INES LUCAS x ANGELO
MENEGATTI - ESPOLIO e outros- A parte requerente para
que prepare as custas no importe de r$ 686,99.-Adv. MARIA
DE LORDES VIEGAS GEORG, DALVA TEREZINHA FRI-
ZON, INES LUCAS, CELITO LUCAS, ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO, ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI,
MARIA HELENA MACENO e ZELIA MEIRELES ESCOU-
TO-

14.-MONITORIA-7/2001-FABIO ROSSANO GUGIK x AN-
TONIO BARBOSA DA SILVA e outros- ...Assim, indefiro o
pedido de declaração de fraude a execução. Intime-se o execu-
tado Antonio da penhora, conforme requerido as fls.153.-Adv.
EDUARDO MUNARETTO e MARCELO LUIZ VICARI-

15.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-132/2001-RO-
SALINA APARECIDA MACHADO DOS SANTOS FAGUN-
DES x INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Diante da concordância em parte da exequente, quanto à
exceção de pre-executividade apresentada, manifeste-se, pre-
viamente, o executado.- Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e
OSVALDO BETIN BOARETTO-

16.-DESAPROPRIACAO IND C/IND/PE/D-223/2002-AGE-
NOR DOS SANTOS POLESE x DER/PR - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR- ... Isto posto,
frente às normas legais referendadas, com os ensinamentos da
jurisprudência e da doutrina esposados e, pelo mais que dos
autos conta: a) Julgo procedente o pedido de condenação do
réu ao pagamento de indenização decorrente da desapropria-
ção indireta no valor de r$ 51.324,00 acrescido de correção
monetária, incidente a partir da data do laudo pericial ate a
data do efetivo pagamento, juros compensatórios de 12% ao
ano, desde a ocupação das áreas (31/08/94) e, cumulativamen-
te, juros moratórios de 6% ao ano, a partir do transito em julga-
do desta sentença; b) Julgo improcedente o pedido de condena-
ção do autor ao pagamento de dano moral....-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES
e LUIZ FERNANDO BALDI-

17.-INVENTARIO-124/2003-SANDRA FORLIN DE SOUZA
e outros x ADAO ALVES DE SOUZA- À parte autora para que
providencie o pagamento das custas da Sra. Avaliadora, no im-
porte de r$ 67,00.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

18.-INDENIZ.RESP CIVIL AC VEICULO-283/2003-ANTO-
NIO JACQUES DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE CORO-
NEL VIVIDA-A producao da prova pericial e desnecessária
para o deslinde do feito, eis que os pontos controvertidos exis-
tentes nos autos, especialmente relacionados com os requisitos
da responsabilidade civil, restaram demonstrados nos autos pela
prova documental e oral. Assim, as partes para a apresentação
de alegações finais, no prazo legal e sucessivo.- Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA, EGIDIO MUNARETTO, JOSE FER-
NANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, ULISSES FAL-
CI JUNIOR e EDUARDO MUNARETTO-

19.-INDENIZACAO-294/2003-WALTER MUNARETTO JU-
NIOR x COMERCIO E TRANSPORTES COVATTI LTDA-
...Isto posto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar a re a pagar o autor, a titulo de danos materiais, o
valor de r$ 13.170,00, acrescido de correção monetária pelo
índice do INPC e juros de mora no percentual previsto no art.406
do CC contar sobre R$ 12.000,00 do dia 06/05/2003, sobre r$
920,00, do dia 07/03/2003 e sobre r$ 250,00 do dia
25.04.2003....- Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MU-
NARETTO, KENNEDY MACHADO, MARCIA REGINA
WERNER e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

20.-INDENIZACAO-300/2003-LAURINDO ALVES DE AL-
MEIDA x ADNAN ESBER e outros-Defiro o pedido de fls.252.
Previamente a analise da peticao de fls. 257, manifeste-se o
autor sobre o pedido de fls.258/259.- Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULIS-
SES FALCI JUNIOR, PATRICK G. MERCER, ERLON F. CENI
OLIVEIRA e NERII L. CEMZI-

21.-REPARACAO DE DANOS-376/2003-FRIGORIFICO
ALTO PINHAL LTDA x SEBASTIANA ALMEIDA SERPA e
outros-Designo para audiencia preliminar/conciliacao o dia
20.06.2006, às 14.00 horas, na qual, não obtida a conciliacao e
saneado o feito, serão fixados os pontos controvertidos, deter-
minadas às provas a serem produzidas e, sendo necessário, de-
signada data para audiencia de instrução e julgamento.- Adv.
ODACIR GIARETTA, ANTONIO RAMPAZO e ARAREDES
SCHRAINER SERPA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2004-DIMAS STRONT-
ZK e outros x JOSE ANTONIO TREMEA-De fato, conforme
argumentou a parte embargada, o julgamento desta lide se im-
põe, uma vez que nela se encerra matéria essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato se encontram sobejamente
demonstrados pelos documentos acostados. Destarte, tal desfe-
cho decorre não da faculdade do Estado-juiz, mas de imperati-
vo legal, publico,cogente e inderrogavel, consoante o
art.330,inc. I do CPC. À parte exequente para que prepare as
custas no valor de r$353,99.- Adv. ANDERSON MANIQUE
BARRETO, SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA e ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

23.-INVENTARIO-35/2004-EDGAR ANTONIO LEONARDI

x JOSE ANTONIO LEONARDI- Manifeste-se à parte reque-
rente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. AIRTON JOSE
ALBERTON, LUIZ FERNANDO BALDI, ROBSON CARLOS
BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-

24.-DIVORCIO DIRETO-126/2004-A.N. x A.P.N.-... Isto pos-
to, com fulcro nos arts. 226 parágrafo 6º, da Constituição Fe-
deral, 1.580 parágrafo 2º, do Código Civil e 24 e 40, parágrafo
2º, da Lei n. 6.515/77, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos iniciais para decretar o divorcio do casal, dissolvendo o
vinculo matrimonial,e, por outro lado, para manter a partilha
de bens realizada por ocasião da separação de fato, conforme
examinado na fundamentação. A re voltara a usar o nome de
solteira, ou seja A.P. A guarda do filho incapaz permanecera
com a re... - Adv. ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHA-
VES, AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR,
ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO e VAL-
TER MUNARETTO-

25.-MONITORIA-172/2004-MILTON LUIZ PIZZATTO x
FERNANDO FIDALSKI BARRETO-Indefiro a producao de
prova pericial, já que o ônus da prova, conforme ressaltado as
fls.45, e do autor, o qual pugnou pelo indeferimento da produ-
cao da prova (fls.52/53). Para audiencia de instrução e julga-
mento designo dia 06.06.2006, às 15.00 horas.- Adv. EGIDIO
MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-

26.-REPARACAO DE DANOS-181/2004-IZAIR BELLO DE
ONDA x MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-Manifeste-se
à parte contraria sobre o requerimento de fls.133.- Adv. MAX
HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLINETTE, EGIDIO
MUNARETTO e ROBSON CARLOS BISCOLI-

27.-ALVARA JUDICIAL-218/2004-ALCIDES KANIGOSKI x
- Quanto ao pedido de fls.31, o procurador do autor, em que
fase esta o procedimento de ação previdenciária, bem como em
que juízo foi proposta.-Adv. ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO-

28.-COMINATORIA-221/2004-OLIRIA RICHTER x ARNO
WERWORN-Defiro como requer as fls.119 e concedo o prazo
de cinco dias para que à parte re se manifeste sobre o laudo
pericial.- Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARET-
TO, ROBSON CARLOS BISCOLI, AURIMAR JOSE TURRA
e ULISSES FALCI JUNIOR-

29.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-281/2004-V.O.
x C.O.- ... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido ini-
cial com fundamento no art. 1694 e 1695, do CPC...-Adv. AN-
DERSON MANIQUE BARRETO e VALTER MUNARETTO-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-174/2005-LORIS
ATAIDE RUFATTO x BANCO DO BRASIL S/A-Designo para
audiencia preliminar/conciliacao, o dia 21.06.2006, às 14.30
horas, na qual, não obtida conciliacao e saneado o feito, serão
fixados os pontos controvertidos, determinadas às provas a se-
rem produzidas e, sendo necessário, designada data para audi-
encia de instrução e julgamento.- Adv. EGIDIO MUNARET-
TO, VALTER MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO,
NERII L. CEMZI e MARCIO ANTONIO SASSO-

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-184/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARCIO DA SILVA- A parte requerente
para retirada de expediente (edital).-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

32.-ACAO DE ADJUDICACAO-197/2005-DANIEL SIQUEI-
RA e outros x EVA IVANIRA JESBICK- Apesar da revelia, à
parte autora requereu a producao de prova oral. Assim, designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 28.06.2006, às
15.00 horas.-Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO-

33.-DECLARATORIA DE NULIDADE-221/2005-MARCA
MADEIRAS LTDA x F. BARROS S/A-Designo para audiencia
preliminar/conciliacao, o dia 20.06.2006, às 14.30 horas, na
qual, não obtida conciliacao e saneado o feito, serão fixados os
pontos controvertidos, determinadas às provas a serem produ-
zidas e, sendo necessário, designada data para audiencia de
instrução e julgamento.- Adv. ELISIO APOLINARIO RIGO-
NATO CHAVES e EGIDIO MUNARETTO-

34.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-223/2005-E.R. x U.B.-Pre-
viamente, acerca de fls.35/37, digam os procuradores do exe-
cutado.- Adv. INES LUCAS, JONES MARIO DE CARLI e
MARCELO LUIS VICARI.-

35.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-251/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x VANDEMIR RIBEIRO DA SILVA-
De fato, conforme argumentaram as partes, o julgamento ante-
cipado desta lide se impõe, uma vez que nela se encerra maté-
ria essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato se
encontram sobejamente demonstrados pelos documentos acos-
tados. Destarte, tal desfecho decorre não da faculdade do Esta-
do-juiz, mas de imperativo lega, publico, cogente e inderroga-
vel, consoante o art. 330, inc. I, do CPC. À parte autora para
que prepare as custas no valor de r$30.64.-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e ROBSON CARLOS BISCOLI-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-310/2005-ELETROLAR
SARANDI LTDA x CLAUDIO KLOSS- Nos termos do pará-
grafo 3º do art.1.071 do CPC, previamente a prolação da sen-
tença, intime-se à parte autora para que descontado o valor ar-
bitrado as fls.31, a importância da divida acrescida das despe-
sas judiciais e extrajudiciais, deposite em favor do autor, even-
tual saldo.-Adv. LEORI LUIS STIVANIN-

37.-ACAO INEX.REL.JUR.C/C INDEN.A-312/2005-ERAN-
DI RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-À parte autora para
retirada de expediente (oficio).- Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA, SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA, ELISIO APOLI-
NARIO RIGONATO CHAVES e ANDREY HERGET-

38.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-366/2005-COOP.DE
CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SICREDI x EDEMAR
PEDRO SCHNORBERGER- Previamente, intime-se a autora
para que regularize o pólo passivo da ação.- ADV.ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SID-
NEY FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

39.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-50/2006-T.H.R. e outros
x A.S.R.- Sobre os documentos de fls.7/14, manifeste-se à par-
te autora.-Adv. JONES MARIO DE CARLI-

40.-ORD.BEN.PREVIDENCIARIO-83/2006-CELSON ADAO
RUFATTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Manifeste-se à parte autora acerca da contestação
apresentada (fls.52/58), no prazo de dez dias.- Adv. ANDER-
SON MANIQUE BARRETO, GILBERTO VERALDO SCHI-
AVINI e EDSON LUIZ MARTINS-

41.-COBRANCA DE HONORARIOS-116/2006- x JONES
MARIO DE CARLI- Previamente, intime-se à parte autora para
que recolha o valor devido ao funrejus.-Adv. JONES MARIO
DE CARLI-

42.-EXECUÇÃO FISCAL CREA-17/1989-C.R.E.A. x
E.I.C.M.L.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à
parte exequente.-Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-25/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS BARRA VERDE LTDA e outros-
Julgo por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a arrematação efetuada por Alecssandro Jose Stanger,
constante do auto de fls. 164, que preenche os requisitos do art.
694 do CPC. Passe-se, em favor do arrematante, a carta de ar-
rematação. Diga o exequente, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CAR-
ROL BOIA e LUIZ FERNANDO BALDI-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-107/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x HONORATO CHIQUIN e outros-Defiro o pedido de fls.78
com fulcro no art. 265, inc. IV a, do CPC, já que o objeto de
desapropriação e o mesmo sobre o qual incide o imposto em
execução nestes autos.- Adv. EGIDIO MUNARETTO-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-104/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDINEI LERMEN-
... Assim, deixo de conhecer o pedido da presente exceção de
pre-executividade por não versar sobre tema de ordem publica,
passível de julgamento de plano, devendo a execução ter seu
regular prosseguimento.... Defiro o pedido de fls.47. dEFIRO
O PEDIDO DE Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e VALTER
MUNARETTO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-24/2004-EUZEBIO
AVELINO BISCOLI E CIA LTDA e outros x CREA-De fato,
conforme argumentou o embargante o julgamento desta lide se
impõe, uma vez que nela se encerra matéria essencialmente de
direito, sendo que os pontos se encontram sobejamente demons-
trados pelos documentos acostados. Destarte, tal desfecho de-
corre não da faculdade do Estado-juiz, mas de imperativo le-
gal, publico, cogente e inderrogavel, consoante o art.330, inc.
I, do CPC. - Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO
MUNARETTO e JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2004-ERMINDO MANI-
QUE BARRETO (ESPOLIO) e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-De fato, conforme argumentou o
embargado, o julgamento desta lide se impõe, uma vez que nela
se encerra matéria essencialmente de direito, sendo que os pon-
tos de fato se encontram sobejamente demonstrados pelos do-
cumentos acostados. Destarte, tal desfecho decorre não da fa-
culdade do Estado-juiz, mas de imperativo legal, publico, co-
gente e inderrogavel, consoante o art.330, inc.I, do CPC. Adv.
ULISSES FALCI JUNIOR e OSVALDO BETIN BOARETO-

48.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-37/2004-INSTITUTO
NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS x CAROLINA RIBEI-
RO DE OLIVEIRA- ... Assim, deixo de conhecer o pedido da
presente exceção de pre-executividade por não versar sobre tema
de ordem publica, passível de julgamento de plano, devendo a
execução ter regular prosseguimento...-Adv. ROSANO AUGUS-
TO RAMMOS, DANIELE CHRISTIANE BENETTI e RAFA-
EL SCABENI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1/2005-OMS EN-
GENHARIA LTDA x MUNICIPIO CORONEL VIVIDA-Nos
termos do art.337 do CPC, converto o feito em diligencia para
determinar a intimação da embargada para que efetue a juntada
da legislação municipal atinente ao tributo em execução.- Adv.
ROBSON OCHIAI PADILHA, SERGIO HENRIQUE TEDES-
CHI e EGIDIO MUNARETTO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-16/2005-A.B. SU-
PERMERCADO LTDA x UNIAO-De fato, conforme argumen-
tou a embargada, o julgamento desta lide se impõe, uma vez
que nela se encerra matéria essencialmente de direito, sendo
que os pontos de fato se encontram sobejamente demonstrados
pelos documentos acostados. Destarte, tal desfecho decorre não
da faculdade do Estado-juiz, mas de imperativo legal, publico,
cogente e inderrogavel, consoante o art. 330, inc. I, do CPC. -
Adv. SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA e JOAO LUIZ
DE LAIA-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-17/2005-DE CEZERO E DE
CEZERO LTDA x CREA-De fato, conforme argumentou o
embargante, o julgamento antecipado desta lide se impõe, uma
vez que nela se encerra matéria essencialmente de direito, sen-
do que os pontos de fato se encontram sobejamente demonstra-
dos pelos documentos acostados. Destarte, tal desfecho decor-
re não da faculdade do Estado-juiz, mas de imperativo legal,
publico,cogente e inderrogavel, consoante o art. 330, inc. I, do
CPC. Assim, apos a intimação das partes do presente, voltem

para sentença.- Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI e JANIO
SANTOS DE FIQUEIREDO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-28/2005-EMPREI-
TEIRA LIBRELATO LTDA e outros x UNIAO - FAZENDA
NACIONAL- Intimem-se as partes para que informem, com
objetividade, se ha possibilidade de conciliacao, para que não
haja a designação de audiencia cuja conciliacao seja manifes-
tadamente improvável. Na hipótese negativa, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinência, de forma concreta e precisa, sob pena de indeferi-
mento. Não obstante, se entenderem que e caso de julgamento
antecipado, digam desde logo.-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA, ULISSES FALCI JUNIOR, ELISIO APOLINARIO RIGO-
NATO CHAVES e JOAO LUIZ DE LAIA-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-32/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x ROBSON DAROS- Manifeste-
se à parte exequente sobre o documento de fls.08(devolvido
envelope c/ carta de citação, porque foram três tentativas pelo
correio para a entrega da correspondência e devolvido por au-
sência do executado).-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

54.-EXCECAO INCOMP. INFANCIA-29/2005-M.A. x
L.A.C.A.- A autora foi intimada pessoalmente para dar prosse-
guimento ao feito (fls.23). Todavia, nada requereu, deixando
fluir o prazo sem qualquer providencia, tendo abandonado o
processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de merito, na forma do art. 267, III do CPC.-Adv. ALES-
SANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-
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ADAIR JOSE ALTISSIMO 0008 000383/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0003 000018/2002
ANDREIA STRASSBURGER 0007 000165/2003
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0008 000383/2003
CARLOS RICARDO PENAYO DE 0004 000366/2002
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0013 000676/2004
CASSIA APARECIDA MIZIARA 0006 000573/2002
CELSO TOCHETTO 0001 000970/1995
CHRISTIANE SCHNEISKI 0007 000165/2003
DECIO RIBEIRO JUNIOR 0008 000383/2003
GIORGIA ENRIETTI BIN 0008 000383/2003
JULIANE CARVALHO DE SOUZA 0014 000143/2005
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0002 000141/2001
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0009 000590/2003
MARCUS JAIR CARRARO 0004 000366/2002
NEUSA MARIA DE SOUZA 0008 000383/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO 0005 000491/2002
ROQUE SUTIL 0015 000544/2005
SADI MEINE 0006 000573/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0008 000383/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0002 000141/2001
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0011 000408/2004

0010 000126/2004
WILLY COSTA DOLINSKI 0012 000616/2004

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-970/1995-JOVELINO MAR-
TINI & CIA. LTDA. e outros x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte interessada.- Adv. CELSO TOCHETTO.

2.-CAUTELAR INOMINADA-141/2001-TEXACO BRASIL S/
A - PRODUTOS DE PETROLEO x SINUELO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA- Vistos e examinados...julgo pro-
cedente o pedido estampado na inicial para o fim de, confir-
mando a liminar concedida no inicio do processo, imitir a auto-
ra na posse do imovel objeto do contrato firmado pelas partes,
ate decisao final do processo principal. Condeno a requerida a
suportar as custas processuais, assim como os honorarios ad-
vocaticios do patrono da autora, estes ora arbitrados em 10%
do valor dado a causa, com base nos parametros do art. 20,
paragrafo 4º do CPC, em especial a natureza cautelar do caso.
Tambem condeno a requerida a arcar com os honorarios de seu
curador nomeado, ora arbitrados em 05% do valor dado a cau-
sa, com base no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, em especial o
trabalho realizado. - Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

3.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x LINDAMIRA LARA- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor.- Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

4.-INDENIZACAO-366/2002-JANDIR GEBING x ESTADO
DO PARANA- Sobre a informacao de fls. 161, referente a car-
ta precatoria expedida a Comarca de Curitiba, manifestem-se
os interessados.- Adv. CARLOS RICARDO PENAYO DE
MELO e MARCUS JAIR CARRARO.

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-491/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x GABI IMP. E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

6.-INDENIZACAO-573/2002-GETULIO ALVES DE QUA-
DROS x UNIBANCO- Ao preparo das custas no valor de R$
820,00 (oitocentos e vinte reais).- Adv. SADI MEINE, CAS-
SIA APARECIDA MIZIARA.
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7.-ACAO DE ORDINARIA-165/2003-DANIELLEN RODER
GODOY x IVETE HELENA RECLACATTI- Ao preparo das
custas no valor de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta e um re-
ais), no prazo de 20 dias.- Adv. ANDREIA STRASSBURGER
e CHRISTIANE SCHNEISKI.

8.-ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-383/2003-JULIO CE-
ZAR DENIZ x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA e ou-
tros- Sobre os documentos juntados por ambas as partes, apos a
audiencia de conciliacao, digam as partes adversas, no prazo
de cinco dias. Teno em vista a declinacao realizada pelo perito
nomeado, nomeio em substituicao a Dra. Monica M.Colombi
Camargo.- Adv.NEUSA MARIA DE SOUZA, SEBASTIAO NEI
DOS SANTOS, DECIO RIBEIRO JUNIOR, ADAIR JOSE
ALTISSIMO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
GIORGIA ENRIETTI BIN.

9.-BUSCA E APREENSAO-590/2003-BANCO OURINVEST
S/A x SILVIO BARRETO- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor.- Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO.

10.-MONITORIA-126/2004-FUNDAÇAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY x DJALMA NUNES DA SILVA- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA.

11.-DESPEJO-408/2004-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY x GISELLE REGALADO FURSTENBERGER- Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv.
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

12.-INVENTARIO-616/2004-SANDRA CRISTINA THIELE x
ESPOLIO DE MARGARETE THIELE- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor.- Adv. WILLY COSTA DO-
LINSKI.

13.-COBRANCA-676/2004-MARLENE BOTELHO MACHA-
DO e outros x BANCO REAL S/A- Ao preparo das custas no
valor de R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centa-
vos).- Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO.

14.-ARROLAMENTO SUMARIO-143/2005-MARIA LOPES
HUNGER e outros x ESP. DE LOELI HUNGER- Ao inventari-
ante para que proceda ao recolhimento dos impostos, conforme
peticao de fls.35.- Adv. JULIANE CARVALHO DE SOUZA
FAVA.

15.-INVENTARIO-544/2005-JANDERSON AMADEU MO-
RAS x ESPOLIO DE GENTILE CANDIDO e outros- Ao in-
ventariante para que proceda o recolhimento do imposto de
transmissao causa mortis, conforme peticao de fls.93.- Adv.
ROQUE SUTIL.
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ADRIANA APARECIDA DA SILV 0012 000352/2004
ADRIANA RIBEIRO COSTA 0005 000240/2002
ALESSANDRA MIRIAM FRANCIS 0023 000177/2006
ANIZIO JORGE DA SILVA MOU 0014 000604/2004
CLAUDIOMIR MARTINI 0003 000327/2001
DANIEL DALLA BARBA 0016 000673/2004
DECIO RIBEIRO JUNIOR 0015 000622/2004
DIOGO MATTE AMARO 0007 000418/2002
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO 0026 000204/2006
ELVIS GIMENES 0014 000604/2004
ERIAN KARINA NEMETZ 0008 000757/2003
GASTAO BATISTA TAMBARA 0004 000059/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0003 000327/2001
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0001 000848/1995
IRACELE GALLI DE SOUZA 0006 000344/2002
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0006 000344/2002

0023 000177/2006
0025 000196/2006

JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0018 000117/2005
JUAREZ AIRES DE AGUIRRE F 0016 000673/2004
JULIANE CARVALHO DE SOUZA 0024 000186/2006
KELYN CRISTINA TRENTO DE 0015 000622/2004
LEANDRO DE OLIVEIRA 0017 000037/2005
LEILA DE FATIMA C.C. OLIV 0027 000209/2006
LUCIANE MACHADO 0008 000757/2003
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0001 000848/1995
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0022 000094/2006
MANOEL MONTEIRO DE ANDRAD 0004 000059/2002
MARCELO PINTO SANCANDI 0001 000848/1995
MARCELO RODRIGUES DE ALME 0010 000196/2004
MARCELO SZADKOSKI 0019 000164/2005
MARCIO AUGUSTO DE SOUZA R 0001 000848/1995
MARCUS JAIR CARRARO 0009 000038/2004

0013 000582/2004
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0011 000334/2004
NAJOA REGINA JABER HASAN 0004 000059/2002
NEANDRO LUNARDI 0019 000164/2005
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0012 000352/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0007 000418/2002
PEDRO DA LUZ 0020 000222/2005
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0006 000344/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0008 000757/2003
SERGIO BARROS DA SILVA 0005 000240/2002
SILVIA FERNANDES POLETO B 0016 000673/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0002 000458/2000
VANESSA C. MAIA VASQUES M 0021 000074/2006
VITOR HUGO NACHTYGAL 0009 000038/2004
WANDERLEI PAVAN 0003 000327/2001

1.-ORDINARIA-848/1995-JOAO DELGADO DE SIQUEIRA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Expeca-se o competen-
te precatorio requisitorio, remetendo-se ao TJ. Observe-se as
diretrizes do CN/CGJ.- Adv. MARCIO AUGUSTO DE SOU-
ZA RUIZ, GLAUCIA MARIA ASCOLI, LUIZ CARLOS DE
CARVALHO e MARCELO PINTO SANCANDI.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR CORDAZZO-
Sobre a certidao de fls. 136, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

3.-INDENIZACAO-327/2001-JOSE WALDIR SOARES e ou-
tros x EDSON TRIPODE e outros- Nao tendo as partes se ma-
nifestado em atencao a decisao de fls. 112, foi designado o dia
25/07/06, as 13:30 horas para a oitiva da testemunha Antonio
de J. Lopes. Manifestem-se as partes, em cinco (05) dias, sobre
o pedido de fls. 129/130.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, CLAUDIOMIR MARTINI e WANDERLEI PAVAN.

4.-DECLARATORIA DE CREDITO-59/2002-ALFREDO RO-
CKEMBACH x JOAO BECEGATO- Designada audiencia pre-
liminar para o dia 12/06/06, as 13:30 horas.- Adv.MANOEL
MONTEIRO DE ANDRADE, NAJOA REGINA JABER HA-
SAN e GASTAO BATISTA TAMBARA.

5.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-240/2002-JOSE
NEWTON HERMES x CONSTRUTORA KHOURI LTDA-
Recebo a apelacao nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas
contra-razoes no prazo legal.- Adv. ADRIANA RIBEIRO COS-
TA, SERGIO BARROS DA SILVA.

6.-INDENIZACAO-344/2002-LAURE GISELE GRACIOLA x
SANDRO HIDEO SAITO e outros- Promova a parte requerida
o recolhimento da guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justica, bem como o desentranhemto da carta precatoria.-
Drs.RODRIGO TAGLIARI HELBLING e JAVERT RIBEIRO
DA FONSECA NETO.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2002-COPEL TRANS-
MISSAO S/A x EVARISTO VITORASSI- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 285,63 (duzentos e oitenta e oito reais e
sessenta e tres centavos). Promova o exequente a remessa da
carta precatoria.- Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA e DIOGO MATTE AMARO.

8.-ORDINARIA-757/2003-JONATHAS DE SOUZA PAIXAO
NETO x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Sobre as respostas de fls. 95 e 96/98, digam as partes,
querendo, em cinco dias. Promova a parte requerida a remessa
das cartas precatorias.- Adv. ERIAN KARINA NEMETZ, LU-
CIANE MACHADO e RONALDO LIMA MACHADO.

9.-REPARACAO DE DANOS-38/2004-DYULIANO DA SIL-
VA GOMES x ESTADO DO PARANA- Designada audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 07/07/06, as 13:30 horas.
Promova a parte requerida a remessa dos oficios.- Adv. VITOR
HUGO NACHTYGAL e MARCUS JAIR CARRARO.

10.-DECLARATORIA-196/2004-FLORA VITORIA FAVIN
MIOLA x AMERICAN EXPRESS BANK BRASIL S/A- Ao
preparo das custas no valor de R$318,50 (trezentos e dezoito
reais e cinquenta centavos).- Adv. MARCELO RODRIGUES
DE ALMEIDA.

11.-INDENIZACAO-334/2004-PROCARRO SOS 24H SERVI-
ÇOS AUTOMOTIVOS LTDA x AUTO VIDROS CASCAVEL
LTDA- Promova a parte requerida a remessa da carta precato-
ria.- Adv.MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA.

12.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-352/2004-PAULO GON-
ÇALVES e outros x FIDELIO DRESCH- Para tomada do de-
poimento pessoal do autor, fica designado o dia 28/06/06, as
15:00 horas.- Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR e
ADRIANA APARECIDA DA SILVA.

13.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-582/2004-MASSA
FALIDA DE SUPERMERCADOS LEMBRASUL LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Recebo a ape-
lacao nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas contra- ra-
zoes no prazo legal.- Adv. MARCUS JAIR CARRARO.

14.-REPARACAO DE DANOS-604/2004-G.M.L. AGENCIA
DE TIRISMO LTDA x CPAD INFORMATICA LTDA- Desig-
nada audiencia de conciliacao para o dia 11 de julho de 2006,
as 14:00 horas.- Adv. ELVIS GIMENES e ANIZIO JORGE DA
SILVA MOURA.

15.-IND. P/ DANOS MAT. E MORAIS-622/2004-RAUL MAR-
TINS ARAUJO x MARCOS ANTONIO BENITEZ SANTOS e
outros- Passo a sanear o processo: nao houve prescricao da acao,
tendo em vista que o prazo a ser aplicado no caso e o do antigo
Codigo Civil. A peticao inicial trouxe as informacoes necessa-
rias para sua compreensao e identificacao dos envolvidos no
acidente em tela. Assim, nao ha que se falar em sua inepcia.
Por nao ter sido demonstrado desde logo e de forma concreta a
transferencia de propriedade alegada pelo requerido Marcos,
deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva.Em or-
dem, entao, o processo. Com relacao as provas, defiro a oitiva
das 03 testemunhas arroladas com a inicial, ficando a audien-
cia de instrucao e julgamento designada para o dia 11 de julho
de 2006, as 14:30 horas. Promova o autor a remessa do oficio.-
Adv. DECIO RIBEIRO JUNIOR e KELYN CRISTINA TREN-
TO DE MOURA.

16.-NULIDADE DE TITULO EXECUTIVO-673/2004-FRO-
ELICH & FROELICH LTDA x DURAGRES INDUSTRIA
CERAMICA LTDA- Designada audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 18/07/06, as 14:30 horas. Promovam as partes
a remessa dos oficios.- Adv. JUAREZ AIRES DE AGUIRRE
FILHO, DANIEL DALLA BARBA e SILVIA FERNANDES
POLETO BOLLA.

17.-RESCISAO CONT. REINT.DE POSSE-37/2005-LOTEA-
DORA TUPARENDI LTDA. x JOSE APARECIDO FRANCA-
Ao preparo das custas no valor de R$ 367,50 (trezentos e ses-
senta e sete reais e cinquenta centavos).- Adv.LEANDRO DE
OLIVEIRA.

18.-REPETICAO DE INDEBITO-117/2005-FRANCISCO
DALOSSO e outros x ESTADO DO PARANA- Sobre a contes-
tacao apresentada, manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.

19.-ALVARA JUDICIAL-164/2005-ALBERTINA MEZA x O
JUIZO- Deferido o desentranhamento dos documentos, medi-
ante substituicao por fotocopias e mediante recibo nos autos.-
Adv. MARCELO SZADKOSKI e NEANDRO LUNARDI.

20.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-222/2005-DENIS WONG
LEE x KALED OMAIRI- A titulo de emenda da inicial de fls.
55/57, deve o exequente indicar o seu atual endreco residenci-
al, assim como promover o recolhimento das custas judiciais,
no prazo de 10 dias.- Adv. PEDRO DA LUZ.

21.-COBRANCA-74/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
OUREM x FRANCISCO SERGIO GUIMARAES E SILVA-
Redesignada a audiencia conciliatoria no dia 24 de julho de
2006, as 13:30 horas.- Adv. VANESSA C. MAIA VASQUES
MONTAGNER.

22.-BUSCA E APREENSAO-94/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x CLAUDETE FATIMA DOS SANTOS- Deferido a sus-
pensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-177/2006-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PANORAMICO x OMAR DE OLIVEIRA JU-
NIOR- Designado para o dia 06/07/06, as 14:50 horas, audien-
cia de conciliacao. Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO e ALESSANDRA MIRIAM
FRANCISCHETTI.

24.-INTERDICAO-186/2006-JANETE SAIBER x JOSE MO-
RAES DOS SANTOS- Para o interrogatorio do interditando,
foi designado o dia 20 de junho de 2006, as 13:50 horas.- Adv.
JULIANE CARVALHO DE SOUZA FAVA.

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-196/2006-LUIS FER-
NANDO HICKMANN e outros x LUCIANO STREMEL BAR-
ROS- Manifeste-se o excepto.- Adv. JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO.

26.-ORDINARIA-204/2006-CLARACI WINCK GROLLI x
BANCO BANESTADO S/A- O pedido de suspensao do leilao,
realizada a titulo de tutela antecipada, deve ser realizada no
Juizo onde tramita a respectiva execucao. Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justica.- Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

27.-COBRANCA-209/2006-SISTEMA GERENCIAL DE EN-
GENHARIA x ENGEBANC ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA. e outros- Designado para o dia 25/07/06, as 14:45 ho-
ras, audiencia de conciliacao. Promova o autor a remessa dos
oficios.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.
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ALESSANDRA SANTOS AMARAL 0021 000592/2005
0016 000063/2005

AMAURI GARCIA MIRANDA 0013 000533/2004
AMAURY PEREIRA ROSA. 0008 000358/2004
ANDREIA STRASSBURGER 0015 000006/2005
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0023 000078/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0018 000296/2005
DENER PAULO MARTINI 0007 000323/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0022 000004/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0009 000482/2004
GRACIELLA BARANOSKI 0009 000482/2004

0018 000296/2005
IRACELE GALLI DE SOUZA 0012 000514/2004
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0023 000078/2006
JAIRO JOSE DE LIMA 0015 000006/2005
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0010 000486/2004
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0008 000358/2004
JOSIMAR DINIZ 0012 000514/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0006 000656/2002
KARIN L. HOLLER MUSSI BER 0014 000700/2004
KARIN TATIANA DA SILVA 0015 000006/2005
KELYN CRISTINA TRENTO DE 0011 000500/2004
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0024 000123/2006

0019 000362/2005
MARCELO PINTO SANCANDI 0002 000476/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0004 000403/2002
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0023 000078/2006
MARIANA GARCIA DE BRITO L 0020 000575/2005
PAULO CACHOEIRA 0025 000195/2006
RAMON JOAO CORREA 0015 000006/2005
REINALDO CAETANO DOS SANT 0010 000486/2004
RENATA COSTA DE OLIVEIRA 0026 000199/2006

0027 000200/2006
SADI MEINE 0003 000077/2001
SERGIO VULPINI 0006 000656/2002
SILVIO RORATTO 0009 000482/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0017 000154/2005
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0005 000477/2002

WILLIAN SIMOES 0001 000757/1995

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1995-CO-
TREFAL COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES FRON-
TEIRAS x JOSE COSTA FERREIRA e outros- Ao preparo das
custas no valor de R$ 843,97 (oitocentos e quarenta e tres reais
e noventa e sete centavos).- Adv. WILLIAN SIMOES.

2.-ACAO ORDINARIA-476/1998-JOAO BAUMGARDT x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Recebo a apelacao para
seus efeitos legais. Ao apelado para suas contra razoes.- Adv.
MARCELO PINTO SANCANDI.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2001-NAIPI
EMPRESA DE ESTANDES E ARQUITETURA LTDA x MA-
THIAS PRODUCOES DE EVENTOS LTDA- Ao preparo das
custas do Sr. Avaliador Judicial no valor de 570 VRC.- Adv.
SADI MEINE.

4.-ACAO DE DEPOSITO-403/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x JOSEMARIO ARAUJO BRITO- Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI.

5.-INDENIZACAO-477/2002-LEONICIA MORGAN PIERU-
CINI x MOACIR CADORE E CIA LTDA- Promova o autor a
remessa do oficio.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-656/2002-DESTRO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. x BANCO DO BRASIL
S/A- Recebo as apelacoes de fls. 157/162 e 168/172 nos seus
efeitos legais. Aos apelados para suas contra-razoes.- Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA e SERGIO VULPINI.

7.-COBRANCA-323/2004-ADUINO CARLOS CIGERZA e
outros x SANTOS SEGURADORA S.A.- Antes de prolatar sen-
tenca, os autores devem comprovar que sao beneficiarios do
seguro em tela, no prazo de dez dias.- Adv. DENER PAULO
MARTINI.

8.-DECLARATORIA-358/2004-OSMAN MOHAMAD SAFA
e outros x HOTELZINHO INFANTIL SOSSEGO DA MAMAE
LTDA ME e outros- Designado para o dia 17/07/06, as 14:00
horas, audiencia de conciliacao.- Adv. JOSE BENTO VIDAL
FILHO e AMAURY PEREIRA ROSA.

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-482/2004-BRUNA
DANIELLE MOREIRA PAZ x JOSE JACINTO MARQUET-
TI- A autora Lorena Paz Martins, para regularizar a representa-
cao processual, pela qual concedo o prazo de 05 dias para que
comprove a condicao de tutora da autora. - Adv.GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATTO, GRACIELLA
BARANOSKI.

10.-MONITORIA-486/2004-OMAR DE OLIVEIRA JUNIOR
x CONDOMINIO EDIFICIO PANORAMICO- Designado au-
diencia de conciliacao para o dia 06/07/06, as 14:30 horas.-
Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS e JAVERT RI-
BEIRO DA FONSECA NETO.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/2004-RS
MODULADOS LTDA. x DOMINIKE ROLIM DA SILVA- A
procuradora da peticao de fls. 29/30, para comparecer em car-
torio e assinar a referida peticao.- Adv. KELYN CRISTINA
TRENTO DE MOURA.

12.-DECLARATORIA DE RESC. CONT.-514/2004-LUCIANA
MOREIRA ANDRION x GERALDO TIMOTEO DE OLIVEI-
RA- Designado para o dia 18/07/06, as 13:30 horas, audiencia
de conciliacao.- Adv. JOSIMAR DINIZ e IRACELE GALLI
DE SOUZA.

13.-EMBARGOS A ARREMATACAO-533/2004-JOSE COS-
TA FERREIRA x COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA- Ao preparo das custas no valor de
R$141,75 (cento e quarenta e um reais e setenta e cinco centa-
vos) Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA.

14.-EXECUCAO-700/2004-BANCO BANESTADO S.A x
JORGE SAMPAIO DE CASTILHA- Deferido a suspensao do
feito pelo prazo requerido.- Adv. KARIN L. HOLLER MUSSI
BERSOT-

15.-RESSARCIMENTO DE DANOS-6/2005-LECI SEMILDA
BOICO x MOHAMAD H. OMAIRI e outros- Designado para
o dia 10/07/06, as 15:00 horas, audiencia de conciliacao.- Adv.
JAIRO JOSE DE LIMA, KARIN TATIANA DA SILVA, AN-
DREIA STRASSBURGER e RAMON JOAO CORREA.

16.-BUSCA E APREENSAO-63/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDIR RODRIGUES DE NOVAIS- Deferido a
suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv.ALESSANDRA
SANTOS AMARAL.

17.-BUSCA E APREENSAO-154/2005-BANCO ITAU S.A x
DIRCEU RIBEIRO COUTO- Manifeste-se a autora sobre o
recolhimento das custas do oficial de justica, visto que nao
ocorreu a diligencia.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

18.-COBRANCA DIFERENCA DE SEGURO-296/2005-TAI-
NARA VIOLA e outros x REAL SEGUROS- Redesignado para
o dia 06/07/06, as 14:10 horas, audiencia de conciliacao.- Adv.
GRACIELLA BARANOSKI e DANIELLA LETICIA BROE-
RING.

19.-LIQUIDACAO DE SENTENCA ARTIGO-362/2005-MA-
RIA GECY VIEIRA PERCHERON x MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU- Sobre a nova planilha apresentada pelo autor,
manifeste-se o requerido.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO.

20.-LOCUPLETACAO ILICITA-575/2005-CREDIFAC FAC-
TORING MERCANTIL LTDA x RAUL ANTONIO GONZA-
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LEZ- Suspenso o feito ate cumprimento do acordo firmado entre
as partes as fls. 44/45.- Adv. MARIANA GARCIA DE BRITO
LIMA.

21.-BUSCA E APREENSAO-592/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TERTULIANO PEREIRA DA SILVA- Deferido a
suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. ALESSANDRA
SANTOS AMARAL.

22.-BUSCA E APREENSAO-4/2006-BANCO FINASA S/A x
ALTAIR DOS SANTOS- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, manifeste-se o autor.- Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA.

23.-COBRANCA-78/2006-MARIO RISSO e outros x BANCO
BRADESCO S.A- Redesignada a audiencia de conciliacao para
o dia 24 de julho de 2006, as 14:00 horas. Promova o autor a
remessa do oficio.- Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT e
MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA.

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-123/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Ao excepto para se mani-
festar no prazo legal.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2006-PE-
TROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x MGM
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- Promova o autor o
preparo das custas iniciais.- Adv. PAULO CACHOEIRA.

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-199/2006-BANCO
FINASA S/A x MARIA DA PENHA MORINI- Promova o au-
tor o preparo das custas iniciais.- Adv. RENATA COSTA DE
OLIVEIRA.

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-200/2006-B.V.
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ALAIR DOS SANTOS LOUREN-
CO- Promova o autor o preparo das custas iniciais.-
Adv.RENATA COSTA DE OLIVEIRA.
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-143/2000-HOTEL CARIMA
LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Promova o autor
a remessa do precatorio requisitorio.- Adv. WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA.

2.-ORDINARIA-516/2000-DESTRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. x SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME- O despacho de fls. 337 foi equivocado, tendo em
vista que os documentos de fls. 331/333 sao meras copias de
outro processo que corre em outra Vara, aqui juntados pela pe-
ticao de fls.322/323 - que ora passo a analisar. Assim, fica re-
vogado o despacho de fls.337. Tendo em vista a noticia de que
o acordo que havia sido realizado pelas partes nao foi cumpri-
do, defiro o pedido de penhora realizado no item C da peticao
de fls. 322/323. Indefiro o pedido de atualizacao do credito nos
termos do item F do acordo de fls. 312/314, eis que o mesmo
ainda nao havia sido homologado.Entao, a atualizacao deve
obedecer aos indices legais e sem a aplicacao da clausula penal
prevista no fracassado acordo (despacho de fls.338.- Sobre a
certidao de fls.343, do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a
parte interessada. - Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO,
CARLOS WISLAND SANWAYS e LUIZ CARLOS DE CAR-
VALHO.

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-430/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x BONIFACIO
RODRIGUES DE BARROS- Tendo em vista que a hasta publi-
ca se encerrou novamente sem lancador, defiro o pedido de

adjudicacao realizado pelo Ministerio Publico e Municipio de
Foz do Iguacu, referente ao imovel penhorado as fls.44 dos
autos, eis que realizado por parte legitima e oferecido preco
nao inferior ao da avaliacao. Assim sendo, na forma do art. 715
do CPC, decorridas 24 horas da presente decisao, nao havendo
qualquer pedido de remissao ou substituicao dos bens, lavre-se
o competente auto de adjudicacao em favor do Municipio de
Foz do Iguacu. Apos, decorrido o prazo de 10 dias, nao haven-
do oposicao de embargos e quitadas as custas processuais pelo
adjudicatario, expeca-se a respectiva carta em favor do adjudi-
catario, observados os requisitos legais. Apos, sigam para a conta
geral, para atualizacao do debito, com o abatimento do valor
referente ao bem adjudicado.- Adv. CLAUDIA CANZI e GLAU-
CIA MARIA ASCOLI.

4.-ORDINARIA-583/2001-ESPOLIO DE ISRAEL MONTEI-
RO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
Digam as partes se o exame foi realizado ou nao.- Adv. MAR-
CIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ, LUIZ CARLOS DE CAR-
VALHO, MARCELO PINTO SANCANDI e GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI.

5.-INDENIZACAO-613/2002-EDIEFERSON CLARINDO
RODRIGUES e outros x ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA- Concedido o prazo de 20 dias para as partes
esclarecerem, de forma pormenorizada, o tipo de pericia que
pretendem, a especializacao do perito e apresentarem os quesi-
tos.- Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DE CARVALHO, ADE-
CIR ALBINO DYBAS, WALTER WOLFESGRAU e SUSANA
VALERIA GALHERA GONCALVES.

6.-ORDINARIA-108/2003-GOMES E CIA. S.C. LTDA. x
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S.A.-
Sobre o deposito no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), reli-
zado nos autos, manifeste-se o interessado.- Adv. CARLOS
LEAL S.JUNIOR.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-408/2003-SIMAO DE FREI-
TAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Tem razao o exe-
quente, eis que o extrato em tela ja se encontra as fls. 215 dos
autos. Digam as partes sobre os calculos de fls. 216/219 e 224,
no prazo de cinco dias.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

8.-USUCAPIAO-659/2003-FABIANO GONCALVES FARIAS
x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA e outros- Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv. LUCIANE
FERREIRA.

9.-MONITORIA-219/2004-FUNDAÇAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY x SALIM MOHAMAD KHEIR WANNI- Deferido a
suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA.

10.-ACAO DE DEPOSITO-392/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDERSON DE MELO-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, referente a carta pre-
catoria expedida a Comarca de Taquara, manifeste-se o autor.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

11.-PRESTACAO DE CONTAS-4/2005-MARIETA CAPONI
ZABOT x BANCO ITAU S/A- Recebo a apelacao nos seus
efeitos legais. Ao apelado para suas contra-razoes no prazo le-
gal.- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

12.-REPETICAO DE INDEBITO-119/2005-JOSE LUIZ AMA-
RO e outros x ESTADO DO PARANA- Sobre a contestacao
apresentada, manifeste-se a parte autora em dez dias.- Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.

13.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-484/2005-MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- ...julgando parci-
almente procedentes os pedidos realizados nos presentes em-
bargos a execucao a pena administrativa e os juros de mora
eventualmente computados apos a quebra da embargante, com
a ressalva de que estes serao oportunamente devidos se ao final
do processo falimentar o ativo apurado superar o principal de-
vido. Tendo em vista que a maior parte dos pedidos do embar-
gante foi acolhida, fica a embargada responsavel pelo paga-
mento integral das custas processuais e honorarios advocatici-
os da parte embargante, estes ora fixados em R$500,00. Deixo
de sujeitar a presente sentenca ao reexame necessario, eis que
o abatimento a ser feito ao credito em execucao e bem inferior
a sessenta salarios minimos.- Adv. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR e MARCUS JAIR CARRARO.

14.-ALVARA-10/2006-MARIA DOS SANTOS x O JUIZO-
Promova a autora a juntada da certidao do INSS acerca de de-
pendentes do falecido habilitados junto aquele orgao, bem como
para que, em caso negativo, inclua no polo ativo o seu filho.-
Adv. KEILA CRISTINA LIMA.

15.-INVENTARIO-68/2006-ZELI APARECIDA DA CRUZ
PEPE x ESPOLIO DE JOVANI CONCHINSKI PEPE- Nome-
ada como inventariante a requerente, que devera prestar com-
promisso no prazo de cinco dias.- Adv. JOAO JORGE ZIE-
MANN.

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-81/2006-EDGAR DE
OLIVEIRA x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - SUL- So-
bre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. ANI-
ZIO JORGE DA SILVA MOURA.

17.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-115/2006-BANCO
BMG S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU- Nao recebo os embargos, eis que ainda nao ga-
rantida a execucao. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ.

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-139/2006-HORBE ALI-
MENTO LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

BANESPA- Indeferido os pedidos de liminar, eis que a autora
confessou que esta inadimplente da integralidade das obriga-
coes assumidas perante o requerido. Note-se, ainda, que a au-
tora nao indicou desde logo qual seria o montante dito indevi-
do ou ilegal, e sequer juntou copia do contrato que quer revi-
sar. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. OSCAR DANILO MA-
CIEL.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2006-APA-
RECIDO HORTOLAN x PEIXARIA MARERIO LTDA - ME e
outros- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv.LUIS CEZAR TREN-
TO.

20.-EXECUCAO FISCAL-469/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x BANCO BMG S/A- Ao
exequente para se manifestar sobre a continuidade do proces-
so.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-
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1.-COBRANCA-495/1994-MECANICA DIESEL SS LTDA x
PONTO DE PARTIDA VIAGENS DE TURISMO- Manifes-
tem-se as partes. - Adv. ESTELA ALBA DUCA.

2.-INVENTARIO-612/1995-EUSTAQUIA PIRES DE CARVA-
LHO x ESPOLIO DE MIGUEL CARVALHO- Sobre o calculo
de imposto de fls.137, no valor de R$ 64.457,22 (sessenta e
quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois
centavos), manifeste-se o inventariante.- Adv. MANOEL MON-
TEIRO DE ANDRADE.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ILDO ZENI e MARIA JACI ZENI-
Promova o autor o preparo das custas no valor de R$1.857,18
(um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezoito centa-
vos), bem como o recolhimento da guia, referente a diligencia
do Sr. Oficial de Justica.- Adv. ELVIO LEGNANI.

4.-RESCISAO DE CONTRATO-722/1997-ANTONIO CAR-
LOS AGOSTINHO e outros x SEME FARHUD PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$
131,74 (cento e trinta e um reais e setenta e quatro centavos)-
Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

5.-INDENIZACAO-368/2000-AMO FOZ - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x GM LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Sobre o pedido de comple-
mentacao do deposito, diga a parte requerida, no prazo de dez
(10) dias. No caso de concordancia, tambem para que tal com-
plementacao se efetive, sob pena de execucao.- Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ.

6.-EMBARGOS DE DEVEDOR-382/2000-CLOVIS ANTO-
NIO BALOTIN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Manifeste-se a parte interessada sobre o oficio que
encontra-se arquivado em cartorio.- Adv. MARCUS JAIR CAR-
RARO.

7.-REPARACAO DE DANOS-421/2000-EUFRASIA MARIA
DAMIN x GAZETA DO IGUACU e outros- Sobre as certidoes
juntadas, digam as partes, querendo, no prazo de cinco dias.-
Adv. ADERBAL SOUTO GOMES.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2001-FOZ
TUBOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PEDRO
LUIZ TREVISAN- Sobre o calculo de fls. 67/69, manifestem-
se as partes. Promova a parte autora o recolhimento da guia,
referente a diligencia do Sr. Avaliador Judicial, no valor de 900
VRC.- Adv.ENIR BECKER e WASHINGTON LUIZ TEIXEI-
RA.

9.-EXPROPRIATORIA-398/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x LUCIA BENEDET- Promova a
parte interessada a retirada do oficio para levantamento.-
Adv.IVO QUERINO NIKLEVICZ.

10.-ORDINARIA DE ANULACAO ATO JUR-643/2002-SIN-
DICATO DOS EMP. NAS EMP. CONC. DE VEICULOS x SIN-

DICATO DOS TRAB. EM CONC. E DIST. DE VEICULOS-
Recebo a apelacao nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas
contra-razoes.- Adv. EVARISTO STABILE NETO.

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-218/2003-A.C. BERTIPA-
GLIA E CIA LTDA x METALBAT-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA- Vistos... tendo em vista
que nos autos da acao pricipal a autora noticiou que o debito
constante no titulo levado a protesto fora liquidado, ante a falta
de interesse no prosseguimento do feito, julgo extinto o pre-
sente processo sem julgamento de merito, com fulcro no artigo
267, VI, do CPC. Levante-se a constricao realizada sobre o
bem dado em caucao. Sem condenacao em honorarios advoca-
ticios. Custas pela autora.- Adv. NEWTON SCHIMMEL-
PFENG.

12.-DECLARATORIA DE NULID. TITULO-279/2003-A. C.
BERTIPAGLIA & CIA. LTDA. x METALBAT - IND. E CO-
MERCIO DE ACUMULADORES LTDA.- Vistos...no decor-
rer do processo, a autora noticiou que o debito constante no
titulo levado a protesto fora liquidado. Assim, diante da falta
de interesse no prosseguimento do feito, julgo extinto o pre-
sente processo sem julgamento de merito, com fulcro no artigo
267, VI, do CPC.- Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG.

13.-MONITORIA-205/2004-INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
FISIOTERAPIA SAO PAULO x MARCELO EDUARDO BRA-
GANCA LARRUSA- Ao preparo das custas no valor de
R$332,50 (trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).-
Adv.EDER WAINE CUARELI.

14.-ORDINARIA-455/2004-RONAM SILVEIRA DE PADUA
x EDVINO ANDRADE VAZ- vISTOS E EXAMINADOS...
Julgo procedente o pedido do autor para o fim de dar como
suprida a anuencia do requerido na transferencia pretendida
pelo autor e relatada na inicial, desde que preenchidos os de-
mais requisitos legais. Em razao da sucumbencia, fica o reque-
rido responsavel pelo pagamento das custas e demais despesas
processuais, assim como dos honorarios advocaticios da parte
contraria, estes ora arbitrados em R$1.000,00.- Adv. JEFER-
SON FOSQUIERA e ROBERTO MARTINS LOPES.-

15.-OBRIGACAO DE FAZER-482/2005-ROQUE LUIZ
SCHORNOBAY x JOSE DUARTE- ...julgo procedente o pedi-
do do autor para obrigar o requerido Jose Duarte a proceder, no
prazo de 30 dias, a transferencia do veiculo Chevrolet/Caravan
descrito na inicial junto ao Detran, ficando ainda obrigado a
arcar com as despesas necessarias a efetivacao da transferen-
cia. Para o caso de descumprimento da presente decisao, impo-
nho multa diaria no valor de R$100,00 ao requerido Jose Duar-
te. Em razao da sucumbencia, fica o requerido responsavel ao
pagamento das custas e demais despesas processuais, assim
como dos honorarios advocaticios da parte autora, estes ora
arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Fica ressalvao o di-
reito do requerido Jose Duarte buscar ressarcimento junto ao
requerido, Carlos Stormoski das multas que por acaso tenham
autuadas apos a revenda do veiculo em tela para este, tudo de-
pendente de prova em acao autonoma.- Adv. MARIO ESPEDI-
TO OSTROVSKI.

16.-COBRANCA-72/2006-DENEZIO MARQUES DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE SERGIO GOMES- Designada audien-
cia de conciliacao, fixacao de pontos controversos e especifi-
cacao de provas a serem produzidas, para o dia 25/07/06, as
14:00 horas.- Adv. RENATO VITORINO VIEIRA e ROGE-
RIO LUIZ CHAMMA GOMES.

17.-COBRANCA-192/2006-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL AGUA GRANDE x CLECI BIANCHIN- Designa-
do audiencia de conciliacao para o dia 17/07/06, as 14:00 ho-
ras. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. GILDER CEZAR LON-
GUI NERES.

18.-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU X EDEMAR RODRIGUES DE CAMARGO.-
Vistos...Tendo em vista a noticia da satisfacao da divida e o
pedido de extincao do processo feito pelo credor, julgo extinto
o presente processo com julgamento de merito, com fulcro no
art. 794, I, do CPC. Levantem-se a eventuais penhoras realiza-
das, ficando cancelada a praca designada. Ciencia ao leiloeiro.
Custas pelo executado.- ADV.LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

19.-EXECUCAO FISCAL-167/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS MICHELON LTDA- Vistos e
examinados...No decorrer da presente execucao fiscal, a parte
exequente anunciou o pagamento do principal da divida ativa
executada. Assim sendo, com fulcro no art.794,inc. I, do CPC,
julgo extinta a presente execucao. Custas pela parte executada.
Levantem-se as penhoras ou arrestos eventualmente realizados
- ficando, via de consequencia, cancelada a hasta que estava
designada.- Adv. MARCUS JAIR CARRARO.
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APARECIDO TEIXEIRA COSTA 0018 000267/2003
AYRTON FERREIRA DO AMARAL 0007 000419/1988
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0024 000272/2005

0021 000177/2004
CARLOS HENRIQUE NATAL GOM 0004 000423/1986

0012 000111/1993
0011 000127/1992

CECY THEREZA CERCAL KREUT 0027 000065/2005
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0020 000548/2003
CLARO AMERICO GUIMARAES 0010 000153/1990

0002 000252/1986
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0018 000267/2003
CLEVERSON JOSE GUSSO 0017 000250/2002
COLBERT RIBEIRO DIAS 0006 000243/1988

0020 000548/2003
0016 000099/2000

CRISTINA LUISA HEDLER 0026 000294/2003
DANIEL DE CARVALHO 0003 000316/1986
DENISE LOPES SILVA 0004 000423/1986
DIRCEU FERNANDES 0002 000252/1986
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PREC 0003 000316/1986
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0005 000266/1987
ELOAH TERRA PEXOTO 0028 000172/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0019 000331/2003
FLAVIO W. LINS 0031 000055/2006
FRANCISCO FERREIRA CLAUDI 0003 000316/1986
GILMAR PALENSKE 0019 000331/2003
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0024 000272/2005

0021 000177/2004
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0017 000250/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0011 000127/1992
IVO VALENTE FORTES 0005 000266/1987
JAIME BELMIRO TASCA 0004 000423/1986
JOAO HONORATO MORO 0008 000234/1989

0007 000419/1988
JOEL ILAN PACIORNIK 0011 000127/1992
JOEL SIQUEIRA BUENO 0001 000187/1986
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KEREN SOARES COSTA 0018 000267/2003
KRYSTYNA HELENA BONONE 0016 000099/2000
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0024 000272/2005

0021 000177/2004
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0030 000155/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 000409/2004

0015 000325/1997
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0003 000316/1986
LUCIANO MARCHESINI 0027 000065/2005
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0028 000172/2003
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0031 000055/2006
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0026 000294/2003

0016 000099/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0017 000250/2002
LUIZ CARLOS LEAL NUNES 0029 000282/2004
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0020 000548/2003
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MANOEL FRANCISCO MARTINS 0028 000172/2003
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MARCIA MONTALTO ROSSATO 0023 000565/2004
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MARLI LUISA JUAREZ Y SALE 0021 000177/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES 0010 000153/1990
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MONICA LEBOIS 0010 000153/1990
MUNIR ABAGGE 0006 000243/1988
NELSON OLIVAS 0020 000548/2003
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0015 000325/1997
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RUBENS SUNDIN PEREIRA 0010 000153/1990
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0013 000305/1993
SANDRA ELIZA GUIMARAES 0010 000153/1990
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0012 000111/1993
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0028 000172/2003
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WAGNER SELEME POSSEBON 0019 000331/2003
WILSON JOSE DOS SANTOS 0003 000316/1986

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-187/1986-PLANTEC S.A.
FLORESTAM E REFLOREST x JORGE SIMOES DA LUZ -
Despacho de fl. 510: “INTIMEM-SE as partes, por intermedio
dos respectivos procuradores, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestem-se quanto ao levantamento do valor em depo-
sito judicial.” - Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM e
JOEL SIQUEIRA BUENO-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-252/1986-BENTO
ALVES GUIMARAES x CONSTRUTORA RIZENTAL LTDA
e outros - Despacho de fl. 59: “INTIMEM-SE as partes, por
intermedio dos respectivos procuradores, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao levantamento do
valor em deposito judicial.” - Adv. CLARO AMERICO GUI-

MARAES e DIRCEU FERNANDES-

3.-ANULATORIA-316/1986-JOAO REGIS DA CRUZ JUNI-
OR e outros x ENIO JOSE DITTERICH e outros - Despacho
de fl. 378: “INTIMEM-SE as partes, por intermedio dos res-
pectivos procuradores, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se quanto ao levantamento do valor em deposito
judicial.” - Adv. LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
DANIEL DE CARVALHO, FRANCISCO FERREIRA CLAU-
DINO, WILSON JOSE DOS SANTOS e DIRCEU LUIZ BER-
TOLIM PRECOMA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-423/1986-DISAUTO-DIS-
TRIB DE AUTO PECAS LTDA x FAZENDA PUBLICA MU-
NICIPAL GUARATUBA - Despacho de fl. 235: “INTIMEM-
SE as partes, por intermedio dos respectivos procuradores, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao le-
vantamento do valor em deposito judicial.” - Adv. JAIME BEL-
MIRO TASCA, DENISE LOPES SILVA, ROSICLER REGI-
NA BONN DOS SANTOS e CARLOS HENRIQUE NATAL
GOMES-

5.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-266/1987-EMPRESA BAL-
NEARIA GUARATUBA LTDA x CELSO AUGUSTO M RI-
BAS E CIA LTDA - Despacho de fl. 227: “INTIMEM-SE as
partes, por intermedio dos respectivos procuradores, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao levanta-
mento do valor em deposito judicial.” - Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, MANOEL ANTONIO DE
OLIVEIRA FRANCO, IVO VALENTE FORTES e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

6.-VISTORIA-243/1988-ALVARO MACHADO BUNEL x
PASCOAL ZANI e outros - Despacho de fl. 80: “INTIMEM-
SE as partes, por intermedio dos procuradores, para que, no
prazo de 05 (dias), manifestem-se quanto ao levantamento do
valor em deposito judicial.” - Adv. COLBERT RIBEIRO DIAS,
MUNIR ABAGGE e JORGE KALLUF SOBRINHO-

7.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-419/1988-ADAO SOBO-
CINSKI JUNIOR x ILDEFONSO TABORDA FRANCA - Des-
pacho de fl. 161: “INTIMEM-SE as partes, por intermedio dos
respectivos procuradores, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se quanto ao levantamento do valor em deposito
judicial.” - Adv. JOAO HONORATO MORO e AYRTON FER-
REIRA DO AMARAL-

8.-DESPEJO-234/1989-RAIMUNDO FERREIRA x ROMIL-
DO FOOLMANN - Despacho de fl. 95: “INTIMEM-SE as par-
tes, por intermedio dos respectivos procuradores, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao levantamen-
to do valor em deposito judicial.” - Adv. MIGUEL MARTINS
FERNANDEZ e JOAO HONORATO MORO-

9.-INDENIZACAO-150/1990-ANA MARIA DE LIMA MARI-
ANO GONCALVES e outros x IRAPUAN LAFORET KIEL -
Despacho de fl. 29: “INTIMEM-SE as partes, por intermedio
dos respectivos procuradores, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestem-se quanto ao levantamento do valor em depo-
sito judicial.” - Adv. PAULO CEZAR DAROS, VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO e MARIA INAH FERREIRA PEPE-

10.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-153/1990-CIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA-COPEL x BAU IMOVEIS PARTIC E
ADMINIST LTDA - Despacho de fl. 183: “INTIMEM-SE as
partes, por intermedio dos respectivos procuradores, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao levanta-
mento do valor em deposito judicial.” - Adv. RUBENS SUN-
DIN PEREIRA, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, SANDRA
ELIZA GUIMARAES, ALTENIR ANTONIO GUBERT, MO-
NICA LEBOIS, CLARO AMERICO GUIMARAES e MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-127/1992-ESP HENRYK
WEISHOF e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE GUARA-
TUBA - Despacho de fl. 83: “INTIMEM-SE as partes, por in-
termedio dos respectivos procuradores, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao levantamento do va-
lor em deposito judicial.” - Adv. JOEL ILAN PACIORNIK,
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e CARLOS HENRIQUE
NATAL GOMES-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-111/1993-NEWTON
KUMMER x MUNICIPIO DE GUARATUBA - Despacho de
fl. 58: “INTIMEM-SE as partes, por intermedio dos respecti-
vos procuradores, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festem-se quanto ao levantamento do valor em deposito judici-
al.” Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL
LUIZ CONTE, MARCELO BOM DOS SANTOS e CARLOS
HENRIQUE NATAL GOMES-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-305/1993-MARLE-
NE MORADIN x TEODOLINA DA ROCHA - Despacho de fl.
33: “INTIMEM-SE as partes, por intermedio dos respectivos
procuradores, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tem-se quanto ao levantamento do valor em deposito judicial.”
Adv. NEY MENDES RODRIGUES e RUY SOARES DE MA-
CEDO-

14.-DESPEJO-349/1993-SERGIO CECHELERO x TEOLINA
KOSTIUK - Despacho de fl. 34: “INTIMEM-SE as partes, por
intermedio dos respectivos procuradores, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao levantamento do
valor em deposito judicial.” - Adv. RUY SOARES DE MACE-
DO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-325/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO ALVES BRA-
GA e outros - Despacho de fl. 76: “I. INTIME-SE o exequente,
pessoalmente, para que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-se
e efetue o preparo, sob pena de extincao da execucao em razao
do abandono (art. 267, III c.c art. 598, do CPC)...” - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

16.-MONITORIA-99/2000-NICACIO DOS SANTOS x ANTO-
NIA M. S. PINTO - Despacho de fl. 78: “I. Como nao se trata
de hipotese de nao ser exigivel o pagamento antecipado das
custas da execucao, conforme se infere do atual item 5.8.1.1,
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica, cuja
redacao alterou a anterior que previa inexigibilidade do depo-
sito inicial para a execucao de sentenca nos proprios autos,
impoe-se o devido preparo, pois cabe a parte antecipar o paga-
mento das despesas dos atos que requer no processo (art. 19,
do CPC)...Desta forma, INTIME-SE o exequente para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, efetue o devido preparo, inclusive ao
FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribuicao (art.
257, do CPC).” - Adv. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FI-
LHO, JOEL VARLEI PACHECO, COLBERT RIBEIRO DIAS
e KRYSTYNA HELENA BONONE-

17.-DESAPROPRIACAO-250/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x WALTER JORGE DE
PAIVA - Despacho de fl. 116: “I. INTIME-SE para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, junte comprovante da condicao de inven-
tariante, mediante copia do termo de compromisso. II. Sendo
comprovada a representacao do espolio, expeca-se alvara como
requer.” - Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO, ROSALDO JOR-
GE DE ANDRADE, IDA REGINA PEREIRA DE BARROS,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-267/2003-ANA NO-
VAKOSKI x IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
e outros - Despacho de fl. 191: “I. RECEBO a apelacao nos
efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos os requisitos
de admissibilidade. II. INTIME-SE o apelado para que, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta. III. Nao
havendo recurso adesivo, apos as devidas anotacoes e baixas,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do Parana,
com as homenagens deste Juizo.” - Adv. NORIMAR JOAO
HENDGES, CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO,
TATIANA COELHO DE ANDRADE, APARECIDO TEIXEI-
RA COSTA e KEREN SOARES COSTA-

19.-INDENIZACAO-331/2003-CELI CECILIA GUIMARAES
x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros - Des-
pacho de fl. 636: “I. Nos termos do art. 523, 2§, do CPC, man-
tenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos, po-
dendo ser conhecida como preliminar de eventual apelacao.
Certifique-se. II. Aguarde-se a realizacao da pericia. Outros-
sim, devera o Sr. Perito responder aos quesitos suplementares
e, ainda, deve ser cientificada a parte contraria nos termos do
art. 425, do CPC...” - Cientificados os reus da juntada dos que-
sitos suplementares. - Adv. GILMAR PALENSKE, JOSE MA-
RIANO DA SILVA FILHO, JOHNNY ELIZEU STOPA JUNI-
OR, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, WAGNER
SELEME POSSEBON, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

20.-ORDINARIA-548/2003-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ARTUR TEIXEIRA MAGALHAES
NETO e outros - Decisao de fls. 209/214: “...DIANTE DO
EXPOSTO, neste juizo sumario e provisorio, nao havendo pro-
vas concretas da inexistencia dos atos de improbidade, da im-
procedencia da acao ou da inadequacao da via eleita, alem de
atendidos os requisitos do art. 282 do CPC, RECEBO a inicial
formulada pelo MINISTERIO PUBLICO em relacao aos reus
ARTUR TEIXEIRA MAGALHAES NETO, JOEL MACHA-
DO, MANOEL FERNANDO DE SOUZA, JOSE ANANIAS
DOS SANTOS e MARIA DO ROCIO BRAGA BEVERVAN-
SO, ja qualificados, nos termos do 9§, do art. 17, da Lei n§
8.429/92. CITEM-SE os reus para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentem contestacao, sob pena de serem considerados
como verdadeiros os fatos articulados na inicial (artigos 285 e
319, do CPC)...” - Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, COLBERT
RIBEIRO DIAS, ROSALDO LENINGTON NUNES ROCHA,
NELSON OLIVAS e CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-177/2004-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x BENJAMIN MOURAO
NETO - Despacho de fls. 188/190: “...Destarte, atendidos as
condicoes da acao e os pressupostos processuais, impoe-se
DECLARAR saneado o processo e fixar os pontos controveti-
dos que dependem da dilacao probatoria: a) construcao de obra
em area de preservacao permanente; b) data do inicio e da con-
clusao da obra; c) danos causados ao meio ambiente e forma de
recuperacao da area. DEFIRO a producao da prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal do reu, sob pena de confissao,
alem da inquiricao de testemunhas, cujo rol devera ser apre-
sentado no prazo de 15 (quinze) dias, antes da audiencia de
instrucao e julgamento, oportunamente designada. DEFIRO a
producao da prova pericial e nomeio RAFAELO BALBINOT
como perito deste Juizo, que devera cumprir o encargo escru-
pulosamente, independentemente de compromisso. INTIME-
SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indiquem
assistentes tecnicos e apresentem quesitos...” - Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, HELIO PEREIRA
CURY FILHO, MARLENE ZANNIN, MARLI LUISA JUA-
REZ Y SALES e LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-

22.-ORD DE REVIS DE NEG JURIDICOS-409/2004-SERGIO
ALVES BRAGA e outros x BANCO BANESTADO S/A - Des-
pacho de fl. 204: “I. Reitere-se a intimacao do reu para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se e apresente os documen-
tos indispensaveis a producao da prova pericial, observando-se
que arcara com as despesas de eventual repeticao da pericia,
caso o laudo nao seja conclusivo em razao da falta dos docu-
mentos (art. 29, do CPC)...” - Adv. ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-565/2004-TRANSRESI-
DUOS TRANSP DE RESIDUOS INDUSTRIAS LTDA x O
MUNICIPIO DE GUARATUBA - * Intimadas as partes para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o conti-
do na informacao do Sr. Leiloeiro Judicial (fls. 157/158). *
honorarios no valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos re-

ais), divididos em tres parcelas mensais no valor de R$ 3.600,00
(tres mil e seiscentos reais) cada uma. - Adv. MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, JOSE ALVES MACHADO e ROSICLER
REGINA BONN DOS SANTOS-

24.-IMPUGNACAO A ASSISTENCIA-272/2005-ARNALDO
LOBO MIRO e outros x BENJAMIN MOURAO NETO - Des-
pacho de fl. 108: “I. Aguarde-se eventual pedido de informaco-
es. II. Intimem-se os assistentes de todos os autos do processo
principal, pois nao existem noticias de suspensao da decisao.”
- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, HE-
LIO PEREIRA CURY FILHO, MARLENE ZANNIN e LEO-
NARDO ZAGONEL SERAFINI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2006-NEIRACI ARTU-
ZO DUARTE x C M PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA - Despacho de fl. 66: “...efetuada a proposta,
INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se...” * sobre a proposta de honorarios periciais,
orcada em R$ 500,00 (quinhentos reais) - Adv. JOLI GLEY
BARBOSA CUBAS e MARCELO BOM DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO FISCAL-294/2003-FAZENDA NACIONAL
x SMANIOTO SOUZA E CIA LTDA ME e outros - Sentenca
de fl. 23-verso: “...DIANTE DO EXPOSTO, havendo cancela-
mento da inscricao de divida ativa, nos termos do art. 26, da
LEF, JULGO extinta a execucao, sem qualquer onus para as
partes. Apos o transito em julgado e as devidas anotacoes e
baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I. - Adv. CRISTINA LUISA HE-
DLER e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

27.-EXECUCAO FISCAL-65/2005-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x MUNICIPIO DE GUARATUBA e outros
- Despacho de fl. 19: “...INTIME-SE o exequente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a excecao de pre-
executividade.” - Adv. LUCIANO MARCHESINI, CECY THE-
REZA CERCAL KREUTZER GOES e ROSICLER REGINA
BONN DOS SANTOS-

28.-CARTA PRECATORIA-172/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 15 VARA CIVEL -NERLI RIBEIRO DE OLI-
VEIRA x JOSE CARLOS DOS SANTOS e outros - Despacho
de fl. 45: “I. INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se e providencie a antecipacao da dili-
gencia, sob pena de devolucao da carta precatoria independen-
temente de cumprimento...” - Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, ELOAH TERRA PEXOTO, LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA e MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-

29.-CARTA PRECATORIA-282/2004-Oriundo da Comarca de
ITAJAI SC 2 VARA CIVEL -STAR NEW COM DE IMPORT E
EXPORT DE ALIMENTOS LTDA x TANIA PERES DIAS - *
Intimada a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento das custas da diligencia da Sra. Avaliadora
Judicial para elaboracao do laudo de avaliacao, que importam
em R$ 50,00 (cinquenta reais). - Guias em cartorio - Adv. LUIZ
CARLOS LEAL NUNES-

30.-CARTA PRECATORIA-155/2005-Oriundo da Comarca de
8¦ V CIVEL COM.REG.METROP.CURITIBA-PR -JAIME
NUNES DA SILVEIRA CICLES JAIME x DANIEL MIRAN-
DA - Despacho de fl. 15: “I. DEFIRO a suspensao pelo prazo
de 60 (sessenta) dias...” - Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES e LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES-

31.-CARTA PRECATORIA-55/2006-Oriundo da Comarca de
3¦ V FEDERAL CIRC JUDICIARIA CURITIBA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x SIMAO MACHADO ME - Des-
pacho de fl. 35: “...INTIME-SE o exequente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidao de fl. 10.” -
Adv. FLAVIO W. LINS e LUIZ ALBERTO GONCALVES-
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1.-DESAPROPRIACAO-196/1957-MUNICIPIO DE IBAITI x
IRMAOS DARIN LTDA -1.- Compulsando os autos, tenho que
os argumentos trazidos pelo expropriante, pelos expropriados
e pelo Ministerio Publico, sao todos de relevancia e oportunos.
2. - Contudo, sem nenhum sentido protelatorio, mas tao so-
mente com o fito de angariar parametros para amparar a derra-
deira decisao sobre o efetivo valor a sr pago a titulo de indeni-
zaçao pela desapropriaçao, determino que o sr. Avaliador judi-
cial proceda a avaliaçao do imovel desapropriado sob duas oti-
cas - a primeira demonstrando o valor atual do imovel, e a se-
gunda tomando por base o valor atual do imovel na epoca da
primeira avaliaçao, corrigindo-o monetariamente ate os dias
atuais. 3. - Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, que
devera conter exposiçao explicativa dos metodos utilizados,
devendo ser intimadas as partes para, querendo, acompanha-
rem o ato, inclusive atraves de Assistente Tecnico - Adv. CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, ARNALDO FERREI-
RA, HUMBERTO R. COSTANTINO e VALDEMIR BRAZ
BUENO-

2.-SERVIDAO-443/1988-COPEL TRANSMISSAO S/A x OR-
LANDO PEREIRA GUEDES e outros -Em 10 dias, diga em
relaçao a pericia ja realizada - Adv. DARIO DE JESUS VAR-
GAS-

3.-REPARACAO DE DANOS-27/1994-JOAO DAL BOM
NETO x C.C.O. CONSTRUTORA CENTRO OESTE S/A -Diga
sobre a diligencia negativa do meirinho - Adv. MESSIAS RO-
DRIGUES-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-30/1994-ESMAIL RODRI-
GUES DE MELLO x VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA e ou-
tros -Sem embargos, diga quanto o prosseguimento - Adv.
MESSIAS RODRIGUES-

5.-INVENTARIO-130/1995-ORIDES MATTIOLLI x ANGE-
LA CONCEIÇAO ZANINETE MATTIOLLI -No prazo comum
de 05 dias, manifestem-se quanto ao plano de partilha dos bens
- Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, JEFFER-
SON MATTIOLLI e IVAN PEGORARO-

6.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-87/1996-MALVI-
NA CORREA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado pagamento dde custas -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

7.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-107/1996-JOAO
ARLINDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -rEQUISITADO PAGAMENTO DE CUS-
TAS - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

8.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-139/1996-BENE-
DITA DOS SANTOS LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado pagamento de custas -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

9.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-157/1996-IEDA
DOMINGOS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento das custas -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

10.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-159/1996-SEBAS-
TIAO MARQUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado pagamento de custas -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

11.-FALENCIA-169/1996-CAFEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x O JUIZO DE DIREITO -Nomeio-o SINDICO
da massa falida. Em 05 dias, aceitando o encargo preste o com-
promisso - Adv. ANTONIO CARLOS NETO-

12.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-205/1996-ANE-
LI OLIVEIRA DA PAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento - Adv. SIL-
VIO LOPES QUADROS e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

13.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-207/1996-ALE-
XANDRINA DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento das custas -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

14.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-209/1996-CELSO
BERNARDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS -Requisitado o pagamento das custas - Adv. CAR-
LOS SCHAEFER MERHET-

15.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-213/1996-PEDRO
NOSOR FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento das custas - Adv.
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

16.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-224/1996-JOSE-
FA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS -Requisitado pagamento de custas - Adv. CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

17.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-273/1996-MARIA
GOMES LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -rEQUISITADO PAGAMENTO DE CUSTAS -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

18.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-389/1996-OR-
GENTINA CANDIDA FERNANDES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado pagamento de
custas - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

19.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-408/1996-ANTO-

NIO LOURENÇO DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado pagamento de cus-
tas - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOB INTERVENÇAO x
ORGANIZACAO HOSPITALAR DE JAPIRA LTDA e outros -
Sobre a penhora realizada nos rosto dos autos, manifeste-se o
credor - Adv. OLDEMAR MARIANO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/1997-J.F.A
COMERCIO DE LUBRIF. FILTROS E FERRAMENTAS x
MUNICIPIO DE IBAITI -Vistos, etc...Em 05 dias, manifes-
tem-se quanto o caldulo do debito e acessorios R$ 155.088,10
- Adv. ERALDO BROMATI e SILVIO LOPES QUADROS-

22.-ARROLAMENTO-42/1998-NILTON BUENO DA SILVA
x FRANCISCO BUENO DA SILVA -Manifeste-se sobre o pa-
recer ministerial de fls. 161/162, em 20 dias - Adv. LUIZ AN-
TONIO JOAQUIM-

23.-INDENIZACAO-1/1999-ISAAC FELIX x J.B. TRANS-
PORTES e outros -Prepare as custas R$ 1.179,63 - Adv. GEIEL
HEIDGGER FERREIRA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/1999-JOAO EDMUN-
DO DE CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -Vistos, etc...Corretamente deliberada a preclu-
sao da prova pericial pela manifesta desidia dos Embargantes.
Redesigno audiencia de instruçao para 30.08.06, as 15.30 ho-
ras - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, EDER ROMEL-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ATILIO ALVES DE
ALMEIDA e outros -Digam sobre o calculo do debito e acesso-
rios R$ 99.341,96 - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e VA-
NOIL ALVES DE ALMEIDA-

26.-REV. CONTRATO BANCARIO-189/1999-MANOELITO
BRITO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. -Defiro o prazo de 30 dias, para manifestar sobre o
laudo - Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN e JOSE CARLOS
DIAS NETO-

27.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-222/1999-JOAO
CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS -Em 05 dias, diga sobre o pedido de requisiçao das
verbas - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

28.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-223/1999-MARI-
ANA BENEDITA CALIXTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado paga ento de custas -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2000-BATA-
GUAÇU CURITIBA PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA x
MUNICIPIO DE JAPIRA -Diga quanto o prosseguimento do
feito - Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e MARIS-
TELA BIANCO PRADO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2000-NILSON JOSE DE
OLIVEIRA SOUTO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Diga sobre o calculo do debito e acessorios R$
20.610,96 - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE,
MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE, JOSE ELI
SALAMACHA e DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-

31.-INVENTARIO-369/2000-WILSON DE OLIVEIRA x RO-
SILDA DOS SANTOS OLIVEIRA -Apresentem as ultimas de-
claraçoes - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e GEIEL
HEIDGGER FERREIRA-

32.-INVENTARIO-386/2000-ALBINA JANETE DE GODOI
MARINHO x LAZARO XAVIER DE GODOI -Digam sobre o
laudo pericial - 40 cabeças de bovinos R$ 16.000,00. 20 al-
queires R$ 160.000,00. 10 alqueires R$ 80.000,00 - Adv. GEI-
EL HEIDGGER FERREIRA e MESSIAS RODRIGUES-

33.-ARROLAMENTO-158/2001-VERA LUCIA TEODORO
KOVALSKI x RENATO KOVALSKI -Homologo a partilha.
Recolha-se o tributo - Adv. RITA DE CASSIA OLIVEIRA SAN-
TOS e DARIO DE JESUS VARGAS-

34.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-205/2001-RO-
QUE ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS -Requisitado o pagamento - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

35.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-207/2001-GENI-
RIA GONÇALVES DO PRADO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento - HEL-
DER GONçALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

36.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-209/2001-DAL-
ZIRA NEVES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

37.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-212/2001-AME-
LIA FERREIRA LUCIANO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

38.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-224/2001-JOAO
GAVRILUK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS -Requisitado o pagamento - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

39.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-242/2001-JOAO



3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006 185185185185185

VASCOVE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS -Requisitado o pagamentoi - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER
MERHET-

40.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-243/2001-JOAO
CANDIDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

41.-ARROLAMENTO-270/2001-MARIA GREGORIO DOS
SANTOS x ADAURIO LEITE DOS SANTOS -Recolha-se o
imposto de transmissao R$ 131,61 - Adv. RITA DE CASSIA
OLIVEIRA SANTOS-

42.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-329/2001-L.V. e
outros x J.P.C. -Indique qual rito pretende para execuçao - Adv.
MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

43.-COBRANÇA-424/2001-JOAO ROCHA DA SILVA x MU-
NICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK -Digam quanto o
prosseguimento do feito - Adv. ANTONIO CARLOS DO AMA-
RAL e FABRICIO LEAL UGOLINI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2002-
AVENTIS SEEDS BRASIL LTDA x BUZZATO & FERNAN-
DES LTDA - ME -Diga quanto o prosseguimento do feito -
Adv. LUIZ CLAUDIO GAREIA DE ALMEIDA, EDUARDO
ALBI VIEIRA e MARIANA AZEREDO MARTINHO-

45.-INVENTARIO-104/2002-VALDEVINO CASTANHO e
outros x JOSE DE SOUZA -Em 05 dias esclareça o nome da
pessoa titular da certidao de fls. 63, bem como junte procura-
çao da cessionaria Iraci Freitas Prado e conjuge - Adv. SILVIO
LOPES QUADROS-

46.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-140/2002-LUCIO
JACINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS -Requisitado o pagamento - Adv. HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

47.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-147/2002-IZABEL
PEREZ GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER
MERHET-

48.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-165/2002-JOSE
GRACINDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS -Diga sobre o pedido de fls. 174 - Adv. CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

49.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-228/2002-ONE-
ZIA MARIA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

50.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-317/2002-TERE-
ZINHA DUARTE LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Retornou do TRF. Diga quanto o
prosseguimento - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

51.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-404/2002-LUIZA
DE OLIVEIRA ANGELELI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Defiro o prazo de 45 dias para a
implantaçao do beneficio. Manifeste-se a autora quanto o pros-
seguimento do feito - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

52.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-497/2002-NOE-
MIA GALVAO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Requisitado o pagamento - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MERHET-

53.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-134/2003-APA-
RECIDO ANCIOTO x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS -Retornou do T.J. Diga quanto o prosse-
guimento - Adv. GLAUCO IWERSEN-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2003-LEONIL SILVA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -Face realizaçao da pericia,
digam no prazo comum de 10 dias, de forma justificada, quan-
to a necessidade de se produzir prova oral ou outras - Adv.
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE, MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE e EVALDO GONçALVES
LEITE-

55.-INDENIZACAO-277/2003-SANDRA MARA PEREIRA
DA SILVA-LANCHONETE E PADARIA x COPEL- COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Recebo
ambos os recursos de apelaçao interpostos pela requerida e
autora, em ambos seus efeitos. Aos recorridos para suas contra
razoes, no prazo legal - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO
GONÇALVES, CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, CLAU-
DIA CECILIA CAMACHO ROJAS e PAULO C. DE HOLAN-
DA GUERRA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2003-SOU-
ZA CRUZ S/A x RENE FERREIRA DA ROCHA -Indefiro o
pedido de fl. 61/63,porquanto se observa da certidao de fl. 64 a
existencia de bem penhoravel. Manifeste-se quanto o prosse-
guimento - Adv. RENATO MULINARI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/2003-NOR-
TOX S/A x COMERCIAL NORTE AGRICOLA-NORTAGRO
-Diga quanto a certidao noticiando a quebra da empresa deve-
dora (fls. 62) - Adv. IGOR FABRICIO MENEGUELLO e FA-
BRICIO LUIZ AKASAKA TORII-

58.-INTERDICAO-48/2004-M.B.J.A. x J.A.A.S. -Em 05 dias,
junte documento comprobatorio da relaçao de parentesco com
o interditando - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-50/2004-HERYADNE SIL-
VA LOPES x ALFREDO CAMPOS DA SILVA -Prepare as cus-
tas R$ 274,51, sob pena de execuçao - Adv. CLAUDINEY
ALESSANDRO GONÇALVES, MIGUEL ELIAS FADEL
NETO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/2004-BANCO BANES-
TADO S/A e outros x MANOELITO BRITO DA SILVA e ou-
tros -Vistos, etc...Julgo parcialmente procedente os embargos a
execuçao, para o fim de determinar a exclusao da cobrança da
multa cominada liminarmente no importe de R$ 623.416,36,
devendo a execuçao prosseguir em relaçao ao credito
remanescente...Despacho eproferido nos embargos declarato-
rios opostos em razao do conteudo da decisao supra...Tendo
em vista que os embargos declaratorios opostos as fls. 300/309
visam obtençao de efeitos modificativos, ha que se observar o
contraditorio. Assim, intiume-se o embargado para contra arra-
zoar o recurso, no prazo legal. - Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

61.-INTERDICAO-132/2004-N.N. x J.M.Q. -Diga sobre o lau-
do pericial - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

62.-MONITORIA-161/2004-BANCO ITAU S/A x JEREMIAS
DE AGUIAR -Recolha-se as custas devidas pela diligencia do
meirinho R$ 84,00 - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

63.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-189/2004-ADU-
BOS VIANA LTDA x ERALDO BORATO -Face decisao dos
Embargos, diga quanto o prosseguimento da execuçao - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS GUSTAVO HORST-

64.-INDENIZACAO-201/2004-NELSON EZEQUIEL DE
SOUZA x MOACIR ALVES DE ALMEIDA -Oitiva de teste-
munha em Siqueira Campos, dia 13.07.06, as 13.30 horas - Adv.
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTI-
NA GIMENES TEODORO, MOACIR ALVES DE ALMEIDA
e VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

65.-ARROLAMENTO-203/2004-JOAO CARLOS BUFFALO
x PEDRO TARTALCHUK -Diga quanto o prosseguimento do
feito - Adv. DARIO DE JESUS VARGAS-

66.-ARROLAMENTO-213/2004-ANAIR RODRIGUES DE
MELO x ALCEBIADES RODRIGUES DE MELO -Diga quanto
o prosseguimento - Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-228/2004-EDINA MARIA
SLUBODA e outros x BENEDITA DE ANDRADE MORAIS -
Em 10 dias, diga quanto o prosseguimento do feito em razao do
apensamento - Adv. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MAR-
TIN, LETICIA FATIMA RIBEIRO-

68.-MONITORIA-247/2004-CLOVIS VIEIRA x MOACYR DE
OLIVEIRA -Indiquem as partes, seus assistentes tecnicos e
apresentem seus quesitos, em 05 dias - Adv. MELISSA BO-
NARDI, LEILA REGINA DIOGO GONçALVES MEDINA,
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e ALEXANDRA MO-
GIRI ARAPOTI-

69.-DEPOSITO-278/2004-SIPCAM AGRO S/A x IVAIR MAR-
QUES DA SILVA -A materia tratada nos autos nao depende de
produçao de prova oral, que se caracteriza neste momento como
protelatoria, razao pela qual determino o preparo das custas -
R$ 92,40 - Adv. JOAO MARCELO M. BANDEIRA, GERAL-
DO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO
DO AMARAL GENTILE-

70.-ACAO CIVIL PUBLICA-306/2004-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE IBAI-
TI e outros -Declaro saneado o feito. Defiro as provas testemu-
nhais, que deverao ser apresentadas ate 20 dias antes da audi-
encia. Designo o dia 02.06.06, as 10.15 horas, para realizaçao
da audiencia de instruçao e julgamento - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/2004-MON-
SANTO DO BRASIL LTDA x NOVOTNY E RODRIGUES
LTDA -Diga quanto a certidao que noticia a quebra dda reque-
rida (fls.121) - Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI e MESSI-
AS RODRIGUES-

72.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-3/2005-CELSO
GRANEMANN DE ANDRADE x APARECIDO GOMES COR-
REA -Em 05 dias, digam sobre a proposta de honorarios de
perito R$ 790,00. Havendo concordancia, deposite-se no mes-
mo prazo - Adv. BENEDITO BRUNIERI e CLAUDINEY
ALESSANDRO GONçALVES-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2005-SAMMI SENE
BUENO x PONTRALE COM. DE VEICULOS E IMPLEM.
AGRICOLAS LTDA -Diga sobre a diligencia negativa do mei-
rinho - Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOPUZA HILGEN-
BERG-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-55/2005-APARECIDA
GOLVEIA x COMPANHIA DE SEGURO GRALHA AZUL -
Vistos, etc...declaro saneado o processo. Defiro as provas con-
sistentes em oral, documental e pericial. Nomeio perito, que
devera ser advertido de que se trata de parte beneficiaria da
gratuitdade. Indiquem as partes assistentes tecnicos e apresen-
tem seus quesitos, em 05 dias. Tratam as petiçoes de fls. 132/
133 e fls. 134/141 de Recurso de Agravop na forma retida nos
autos, relativamente a decisao de fls. 119/120 que afastou a
questao prejudicial de prescriçao do direito de açao. Destarte,
nao se encontra prescrito o direito de açao da autora, na medi-
da em que a demanda fora proposta dentro do prazo de 03 anos
estabelecido pelo novo Codigo Civil. Assim sendo, diante do

acima exposto mantenho a decisao atacada, pelos fundamentos
empossados. - Adv. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MAR-
TIN, LETICIA FATIMA RIBEIRO, LUCIANY MICHELLI
PEREIRA SANTOS e SUZANA VALERIA GALHERA GON-
çALVES-

75.-MONITORIA-58/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x
E.D.PAULA DA SILVA ME -Diga quanto o prosseguimento do
feito - Adv. FABIO FERNANDES LEONARDO-

76.-INTERDITO PROIBITORIO-68/2005-JOSE DOS SAN-
TOS RODRIGUES E OUTRA x APARECIDO DE OLIVEIRA
-Em substituiçao ao perito, foi nomeado Rui M. Lisboa. Em 05
dias, digam sobre sua proposta de honorarios R$ 1.200,00, e
havendo concordancia deposite-se o valor no mesmo prazo Adv.
PEDRO PAVONI NETO, CESAR AUGUSTO MELLO E SIL-
VA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

77.-CURATELA-84/2005-D.S.S. x D.S.S. -Nomeio-a curado-
ra para prover a defesa do requerido. Manifeste-se no prazo
legal - Adv. MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTI-
LE-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-137/2005-AGRO-
MEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA x COMERCIAL NOR-
TE AGRICOLA LTDA e outros -Diga quanto o prosseguimen-
to do feito - Adv. MONICA MICHELIN ALONSO DE REZEN-
DE-

79.-DIVORCIO-167/2005-DINAIR PEREIRA CHAGAS x
ANTONIO CHAGAS -Nomeio-a Curadora para prover a defe-
sa do requerido. Manifeste-se no prazo legal -0 Adv. MARILI-
NA PINHEIRO AMARAL GENTILE-

80.-ORDINARIA DE COBRANCA-249/2005-PATROMAQ-
RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE
JAPIRA -Vistos, etc...Julgo procedente o pedido de cobrança
para condenar o requerido ao pagamento de R$ 44.766,07, com
correçao monetaria a partir da propositura da açao e juros de
mora a partir da citaçao. Condeno o requerido ao pagamento
das custas e honorarios, estes em R$ 1.500,00 - partir da cita-
çaoAdv. ROBSON CARLOS BISCOLI e ALEXANDRA MO-
RIGI ARAPOTI-

81.-DIVORCIO-253/2005-M.G.A. x J.P.S. -Diga sobre a con-
testaçao - Adv. ANTONIO CARLOS NETO-

82.-DECLARATORIA-268/2005-JORGE TETSUO OYAMA e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Conciliaçao e saneamento
para 23.08.06, as 16.15 horas - Adv. ROSSELIO MARCUS
SPINDOLA OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

83.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-344/2005-C.T. x
J.A.B. -Nomeio-o curador para prover a defesa do requerido.
Manifeste-se no prazo legal - Adv. HERNANI DUARTE SOU-
TO-

84.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-366/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALEXSANDRO BRAGA MARTOS
-Diga sobre a diligencia negativa do meirinho - Adv. ROGE-
RIO APARECIDO SALES-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/2005-MUNICIPIO DE
JAPIRA x HIDRO-MECANICA LTDA -Prepare as custas R$
82,71 - Adv. ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI-

86.-ALIMENTOS-387/2005-B.A.R.S. x L.A.S. -Atenda a soli-
citaçao da previdencia e manifeste-se quanto o prosseguimento
- Adv. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN e LETI-
CIA FATIMA RIBEIRO-

87.-DEPOSITO-397/2005-BANCO DO BRADESCO S/A x
LUIZ OLIVIERI NETO -Deposite-se as custas de diligencia
do meirinho, bem como manifeste-se sobre as informaçoes do
Detran - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

88.-DEPOSITO-399/2005-BANCO BRADESCO S/A x JOR-
GE TETSUO OYAMA -Deposite-se a diligencia do meirinho
R$ 52,50, bem como manifeste-se sobre as informaçoes do
Detran - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

89.-DEPOSITO-400/2005-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
OLIVIERI NETO -Prepare as custas R$ 143,41 - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
MARIANA GAMBA MARZOCHI-

90.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-407/2005-SE-
BASTIAO PEREIRA DE MORAES x SEBASTIAO GUILHER-
ME RAMAZZOTI -Conciliatoria e saneamento para 13.09.06,
as 13.30 horas - Adv. ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI,
MELISSA BONARDI, CESAR AUGUSTO DE MELLO E SIL-
VA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

91.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-409/2005-A.S.F. e outros
x M.D.F. -Diga quanto o prosseguimento - Adv. SILVIO LO-
PES QUADROS-

92.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-410/2005-ZENIR
APARECIDA CARNEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

93.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-412/2005-FRAN-
CISCA DE JESUS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x IZOLINA RIBEIRO

FERREIRA -Requisitado pagamento das custas - Adv. CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x DORVALINO AL-
VES DE MORAES -Requisitado pagamento das custas - Adv.
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-443/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x JOSE PAULINO FI-
LHO e outros -Requisitado pagamento das custas - Adv. CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

97.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-447/2005-BANCO
TOYOTA DO BRASIL S/A x EGLE REJANE VANZELI LE-
MOS -Em 05 dias, especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificadamente - Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, JOSIEL GODINHO DE MORAIS e FABIO AUGUS-
TO ORLANDI OLIVEIRA-

98.-INDENIZACAO-449/2005-ADOLFO MEDEIROS DO
NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/A -Vistos, etc...O jul-
gamento da lide se faz presente na forma do art. 330, II do
CPC, ante a incidencia dos efeitos da revelia. Julgo parcial-
mente procedente o pedido de condenaçao em danos materiais
e morais para o fim de - a) - declarar a improcedencia do pedi-
do de indenizaçao por danos materiais. b) - condenar a requeri-
da ao pagamento da importancia de R$ 7.903,70. c) - determi-
nar a exclusao definitiva do nome do autor dos cadastros restri-
tivos relativos ao caso em tela. Sobre o valor incidem juros de
mora a taxa de 1% a.m., a partir da citaçao, bem como correçao
monetaria a partir do transito em julgado. Condeno a requerida
ao pagamento das custas e honorarios, estes em 10% da conde-
naçaoAdv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

99.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-464/2005-BAL-
TAZAR FERREIRA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Especifique as provas que pre-
tende produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

100.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-465/2005-JOSE
MENDES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

101.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-466/2005-JUDI-
TE DE LOURDES SOUTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

102.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-467/2005-AL-
CEBIADES DE LARA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Especifique as provas que pretende pro-
duzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

103.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-468/2005-IRTO
TEIXEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO,
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

104.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-469/2005-NOE-
MIA ROSA RODRIGUES DE MELO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FRE-
ZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

105.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-470/2005-ES-
THER TORRES BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifique as provas que pretende
produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

106.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-471/2005-RITA
MARCOLINO DE AGUIAR x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifique as provas que pretende
produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

107.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-472/2005-MA-
RIA ROSA FIGUEIREDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

108.-ARROLAMENTO-494/2005-LAURO MAXIMINO BI-
CUDO x LYDIA PUCHALSKI KOVALSKI -Junte certidao atu-
alizada da matricula 1.990. Apresente plano de partilha, com
descriçao e forma de pagamento - Adv. RITA DE CASSIA OLI-
VEIRA SANTOS.

109.-MANDADO DE SEGURANCA-495/2005-NAIA CLETO
FARIA SOUTO x JOAO RENATO CUSTODIO-PREFEITO
MUNICIPAL DE JAPIRA -Recebo o recurso de apelaçao inter-
posto pelo impetrado, em ambos sus efeitos. Ao recorrido, para
suas contra razoes - Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA, MAURICIO BONATTO GUI-
MARAES, JOAO EURICO KOERNER-

110.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-498/2005-MA-
RINA EVA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Especifique as provas que pretende pro-
duzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

111.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-500/2005-
EGLE REJANE VANZELI LEMOS x BANCO TOYOTA DO



186186186186186 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

BRASIL S.A -Vistos, etc...Isto posto, rejeito a impugnaçao ao
valor da causa, para o fim de julga-la improcedente, devendo
ser mantido o valor consignado - Adv. JAZIEL GODINHO DE
MORAES, FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA e
LUCIANA SEZANOWSKI-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/2005-IM-
PORT SERVICE - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR x
FAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR
LTDA -Diga quanto o prosseguimento do feito - Adv. ARMAN-
DO G. GARCIA e ARMANDO C. GARCIA JUNIOR-

113.-DIVORCIO LITIGIOSO-525/2005-C.F.C. x D.J.C. -Ins-
truçao e julgamento para 03.07.06, as 16.00 horas, devendo as
partes estarem presentes acompanhadas das provas que preten-
dem produzir - Adv. ANTONIO CARLOS NETO, GILBERTO
GOMES DO AMARAL e LIDIANI FADEL BUENO GOMES-

114.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-550/2005-MAR-
LI ARAUJO MIOTTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Especifique as provas que pretende produ-
zir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

115.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-551/2005-MA-
RIA APARECIDA GABRIEL CORREIA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Especifique as provas
que pretende produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZA-
TO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

116.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-575/2005-
CREUSA TEIXEIRA MACETKO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

117.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-576/2005-NA-
ZARE MARIA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZATO e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

118.-SEPARAÇAO JUDICIAL-586/2005-C.A.O. x S.M.S.O. -
1. Sobre a impugnaçao e documentos, manifeste-se a requeri-
da. 2. - Sobre a contestaçao e reconvençao, manifeste-se a re-
querida reconvinte, no prazo de 20 dias - Adv. GEIEL HEID-
GGER FERREIRA e SAMANTHA TAKAHASHI GONCAL-
VES LIMA-

119.-INDENIZACAO-623/2005-ONIVALDO ALBERGONI x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros -Diga so-
bre as contestaçoes - SILVA e PAULA CRISTINA GIMENES
TEODORO-

120.-ARROLAMENTO-19/2006-MARIA DO CARMO DE
OLIVEIRA PEDROSO x NARIO RIBEIRO DE ANDRADE -
Edital de citaçao a disposiçao, para promover sua publicaçao
na imprensa - Adv. ELIANA FADEL PINTO-

121.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-34/2006-CESAR
SEBASTIAO LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificadamente - Adv. ALEX FREZZA-
TO, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

122.-INDENIZACAO-70/2006-JOSE MIGUEL DA COSTA x
CLAUDINEI BENETTI -Diga sobre a contestaçao - Adv. CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e PAULA CRISTINA
GIMENES TEODORO-

123.-TUTELA-89/2006-D.A.T. x L.A.A. -Em 10 dias cumpra
o determinado - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇAL-
VES-

124.-ALIMENTOS-90/2006-A.B.A. e outros x A.U.F. -Conci-
liaçao, instruçao e julgamento, designo 03.07.06, as 14.30 ho-
ras - Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO-

125.-INVENTARIO-100/2006-CARMEM TRIGO OLMOS DE
AZEVEDO x VICENTE PAULINO DE AZEVEDO -Preste o
compromisso de inventariante - Adv. CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA-

126.-ALVARA-104/2006-JOAO LUIZ DOS SANTOS NETO
e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Em 10
dias, aenda a solicitaçao ministerial - Adv. MARLI TEREZI-
NHA PEREIRA-

127.-ALIMENTOS-106/2006-R.A.M. e outros x R.S.M. -Con-
ciliaçao, instruçao e julgamento para 19.06.06, as 16.30 horas
- Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI e ANDRE LEAL UGOLI-
NI-

128.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-112/2006-BV. FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCEIRA E IVESTIMEN x
NILDA LOPES SENE -Diga sobre a diligencia negativa do
meirinho - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

129.-NOTIFICACAO-119/2006-PAULO MAURICIO ANDRA-
DE x ANTONIO MARCOS ALVES DE SENE e outros -Cum-
prida diligencia. O feito esta a disposiçao para a entrega - Adv.
RACHID PILOTO-

130.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-139/2006-BADEN
AUTOMOTORES LTDA x NIVALDO BATISTA MARQUES
-Comprove-se o recolhimento do FUNREJUS, em 10 dias - Adv.
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA-

131.-PEDIDO DE GUARDA-152/2006-A.M.V. x J.D.D.C. -
Em 10 dias, proceda a emenda a inicial - Adv. RITA DE CAS-

SIA OLIVEIRA SANTOS-

132.-ALIMENTOS-162/2006-S.R.B. e outros x S.D.G.B. -Con-
ciliaçao, instruçao e julgamento para 03.07.06, as 13.30 horas
- Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

133.-ALIMENTOS-164/2006-C.F.O.C. x V.F. -Conciliaçao,
instruçao e julgamento para 03.07.06, as 14.00 horas - Adv.
SILVIO LOPES QUADROS-

134.-NULIDADE ASSENTO NASCIMENTO-167/2006-MAR-
LI MARQUES e outros x EVA ROSA DE OLIVEIRA MAR-
QUES e outros -Em 10 dias, emende a inicial adequando o
procedimento, bem como os requisitos do art. 282 do CPC -
Adv. ANTONIO CARLOS NETO-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2006-ANTONIO CAR-
LOS BARTH e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo os
embargos e suspendo a execuçao. Ao embargado para impug-
naçao - Adv. EVALDO GONçALVES LEITE-

136.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-172/2006-JA-
NAIR PEREIRA x INSTITUTO NACINAL DO SEGURO SO-
CIAL -Defiro os beneficios da gratuidade. Em 10 dias, regula-
rize o instrumento de mandato - Adv. ALEX FREZZATO-

137.-EXECUCAO FISCAL-16/1992-FAZENDA NACIONAL
x ARGENPI ARMAZEINS GERAIS NORTE PIONEIRISSI-
MO LTDA -Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a
execuçao - Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY
e PAULO CESAR DE MOURA BUENO-

138.-EXECUCAO FISCAL-88/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x HUDSON HAMILTON BRASIL
DA SILVA -Manifestem-se sobre os esclarecimentos do avalia-
dor, em cinco dias - Adv. SILVIO LOPES QUADROS e MARI-
LINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

139.-EXECUCAO FISCAL-23/2002-A UNIAO x BRAULIO
CARRETERO -Requisitado pagamento do debito - Adv. AR-
NALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY e MIGUEL ELI-
AS FADEL NETO-

140.-EXECUCAO FISCAL-68/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x LINDAMIR BATISTA MARQUES
-Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a execuçao -
Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

141.-EXECUCAO FISCAL-41/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA-IAP x CLAUDIO NUNES ROSA -Indefiro
o pedido de fl. 11, posto que a diliencia implicara na quebra de
sigilo bancario do devedor. Diligencie bens passiveis de pe-
nhora - Adv. LUCIANO MARCHESINI-

142.-EXECUCAO FISCAL-2/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA-IAP x JOSE CANDIDO DA COSTA -Indefiro o
pedido de fl. 11, posto que esgotou todos os meios possiveis a
localizaçao de bens penhoraveis. Manifeste-se quanto o pros-
seguimento - Adv. LUCIANO MARCHESINI-

143.-CARTA PRECATORIA-69/1995-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA e outros -
Diga quanto o prosseguimento do feito - Adv. FABIO MAR-
TINS PEREIRA-

144.-CARTA PRECATORIA-127/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CIVEL -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x OTILIO & SOUZA LTDA e outros -Manifeste-se
quanto o prosseguimento do feito - Adv. EVALDO GONçAL-
VES LEITE-
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01 – AUTOS N.º 110/2006 – ALVARÁ JUDICIAL DE LEVAN-
TAMENTO – EDITE INOCÊNCIO DE OLIVEIRA e OUTROS
X ESTE JUÍZO – Despacho de fls.18 – “Determino seja regu-
larizada a representação processual da requerente Edite Ino-
cêncio de Oliveira, juntando o necessário e indispensável ins-
trumento de mandato.” Dr. ABIMAEL BALDANI

02 – AUTOS N.º 003/2006 – ARROLAMENTO SUMÁRIO –

ESPÓLIO DE ETELVINA VIGILATO CRAVAL e GILHAR-
DO CRAVAL – Despacho de fls.60 – “Determino que a inven-
tariante faça juntar aos autos cópia do ART relativo a execução
do projeto de fls.55/59. Determino ainda, que seja regularizada
a representação dos cessionários, uma vez que a herdeira e in-
ventariante realizou a cessão da integralidade do imóvel inven-
tariado, de forma que agora não pode decidir acerca de áreas
desmembradas que serão adjudicadas a cada um dos cessioná-
rios.” Dr. ABIMAEL BALDANI

03 – AUTOS N.º 266/2005 – AÇÃO DE CANCELAMENTO
DE PROTESTO DE TÍTULO E INSCRIÇÃO NO SERASA C/
C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – HENRIQUE SI-
ENA-ME X PARCERIA VIP COMERCIAL LTDA – Despacho
de fls.37 – “ Determino nova intimação do autor para que se
manifeste, em cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, indicando o novo endereço para citação da ré.” Dr.
ANTÔNIO CARLOS LOPES

04 – AUTOS N.º 143/2005 – INVENTÁRIO – ESPÓLIO DE
JONAS PIMENTA DE OLIVEIRA – Despacho de fls.60 – “De-
termino seja regularizada a representação processual do her-
deiro Ricardo Pimenta de Oliveira, juntando o necessário ins-
trumento de mandato. Que seja esclarecido o nome correto do
herdeiro “Juanir”, que segundo documento de fls.40, seria “Jo-
anir”, bem como do herdeiro “Ronaldo Augusto” (c4), que se-
gundo documento de fls.42, seria “Ronaldo Augusto Pimenta
de Oliveira”. Que seja corrigido o valor do “quinhão dos her-
deiros” (fls.57), que é de R$ 6.666,66 e não R$ 6.999,66. Que
seja corrigido o valor da meação da viúva (pagamento), onde
constou como sendo R$ 55.000,00, quando o correto é de R$
60.000,00. Que seja apresentado novo plano de partilha que
atenda ao disposto no item 5.10.3, do Código de Normas (a
partilha deverá mencionar a parte ideal de cada sucessor em
cada um dos bens partilhados e seu respectivo valor).” Dr. EL-
VIO FLÁVIO DE FREITAS LEONARDI

05 – AUTOS N.º 128/2006 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO – B.V. FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO X ANDRÉ ANGELO DE ALMEIDA
– Sentença de fls.26 – “JULGO EXTINTO, com julgamento de
mérito, o presente processo de ação de busca e apreensão pro-
movido por BV FINACEIRA S/A – CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO em face de ANDRÉ ANGELO
DE ALMEIDA, determinando o oportuno ARQUIVAMENTO
dos autos, observadas as cautelas de praxe. Custas satisfeitas
pelo autor.” Dr. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA

06 – AUTOS N.º 107/2005 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
G.A.T.S. e G.A.T.S. X R.J.S. – Despacho de fls.91 – “Ciência
às partes sobre a baixa dos autos e v. acórdão que negou provi-
mento à apelação do réu.” Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEI-
RA e Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI

07 – AUTOS N.º 398/2005 – AÇÃO DE COBRANÇA DE
HAVERES DECORRENTES DE RELAÇÃO DE TRABALHO
X SEBASTIÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA X MUNICÍPIO
DE JAGUAPITÃ – Despacho de fls.93 – “Tendo em vista a
alegação de irregularidade de representação do réu suscitada
pelo autor na impugnação, com fundamento no art.13, do Có-
digo de Processo Civil, suspendo o processo e marco o prazo
de 10 dias para que seja sanado o defeito.” Dr. HORÁCIO
TOLEDO NOGUEIRA e Dr, ROGÉRIO MANDUCA

08 – AUTOS N.º 237/2005 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
R.G.G.P. X P.J.P. – Despacho de fls.43 – “Diga o exeqüente
quanto ao integral cumprimento do acordo, ciente de que o si-
lêncio será interpretado positivamente.” Dr. HORÁCIO TO-
LEDO NOGUEIRA

09 – AUTOS N.º 203/2002 – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDI-
DO DE LIMINAR – ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODIS-
TA X COMUNIDADE EVANGÉLICA METODISTA DE JA-
GUAPITÃ e OUTROS – Despacho de fls.192 – “Intimação para
efetuar o pagamento das custas processuais. Total R$ 210,36.”
Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI

10 – AUTOS N.º 093/2005 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE CUMULADA COM PEDIDO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – C.G. X M.S.B. – Despacho de fls.63 – “Sobre o laudo
pericial encartado às fls.56/62, manifestem-se as partes e o
Ministério Público, no prazo de dez dias.” Dr. JOSÉ CARLOS
SILVEIRA BELINTANI e Dr. ANTONIO CARLOS LOPES

11 – AUTOS N.º 213/2003 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL LITIGIOSA C/C GUARDA DOS FILHOS E FIXAÇÃO
DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – S.L.B. X J.C.B.F. – Despacho
de fls.86 – “Intimação para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais. Total R$ 1.398,68.” Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA
BELINTANI

12 – AUTOS N.º 173/2006 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
ERMELINO BENTO DOS SANTOS X PEDRO DIAS VIEI-
RA – Despacho de fls.20 – “Recebo os embargos para discus-
são, ordenando a suspensão da execução (autos n.º085/2006,
em apenso). Ao embargado, para querendo, impugná-los, no
prazo legal (art.740, do Código de Processo Civil).” Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI

13 – AUTOS N.º 012/2005 – AÇÃO MONITÓRIA – CAIADO
PNEUS LTDA X CLAUDINEI GREGÓRIO GOMES – Des-
pacho de fls.42 – “Intimação do requerente, para efetuar o pa-
gamento das custas do Avaliador Judicial. Total R$ 62,00.” Dr.
JURGEN JAKOBS PULS

14 – AUTOS N.º 480/2005 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – T.L.S. e T.L.S. X R.V.S. – Despacho de
fls.41/43 – “Acolho a justificativa apresentada pelo executado
R.V.S. na execução de alimentos que lhe promovem T.L.S. e
T.L.S., afastando a possibilidade de decreto de prisão civil do
devedor, por ausência de título executivo que o legitime, deter-

minando a intimação dos exeqüentes para, querendo, no prazo
de dez dias, promoverem a emenda da inicial, requerendo o
prosseguimento da execução na forma do art.732, do Código
de processo Civil, sob pena de extinção do Processo.” Drª.
NÁDIA CRISTINA CAMPANER COELHO e Dr. ROGÉRIO
MANDUCA

15 – AUTOS N.º 254/2005 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO – VEJA BRASIL TURISMO X V R A TRANS-
PORTES LTDA – Despacho de fls.211 – “Manifeste-se a re-
querida VRA Transportes Ltda acerca do destino dado ao che-
que sob n.º 850107-Banco do Brasil, no valor de R$ 4.000,00
emitido por Apoteose Ind. Com. de Confecções Ltda, que ain-
da não se encontra juntado a estes autos.” Dr. SANDY PEDRO
DA SILVA e Drª. PRISCILA MEZZADRI BASSANI

COMARCA DE JAGUARIAæVA - ESTADO DO PARANA
VARA îNICA - RELA•éO N§ 007/2006
JUIZ SUBSTITUTA: PRISCILLA SHOJI WAGNER
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-124/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ x GECI KRUBINIK F.I e GECI
KRUBINIK....Manifeste-se sobre o laudo de avaliacao.-Adv.
EDER ROMEL e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

2.-DECRETA•ÇO DE AUSÒNCIA-28/2000-CECÖLIA GRA-
MINNHO x ELIO PINTO GRAMINHO-Adv. NIVALDO LU-
CAS FILHO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-246/2000-A.Z.DE A. e ou-
tros x L.J.DE A. J. e outros...Defiro o pedido, suspendo o feito
por 60 dias.-Adv. JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS-

4.-Usucapiao-400/2001-JOSU• MAURÖCIO e ELZA DE
OLIVEIRA MAURÖCIO x O JUIZO...Manifeste-se para efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$ 342.79.-Adv. MARIS-
TELA ZIEMER DA CRUZ-

5.-Interdicao-499/2003-EZEQUIEL DE JESUS DOMINGUES
DOS SANTOS x APARECIDO LOPES DE
AZEVEDO....Diante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial formulado e derecto a interdicao do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3, II do CC. Nomeio seu
curador o requerente, que nao podera por qualquer modo alie-
nar ou onerar bens moveis, imoveis ou de qualquer natureza,
pertencentes ao interdito, sem autorizacao judicial. Os valores
recebidos de entidade previdenciaria deverao ser aplicados ex-
clusivamente na saude, alimentacao e no bem-estar do interdi-
to. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 919 do CPC, bem
como as respectivas sancoes. Sem custas processuais, ressalva-
do o que dispoe o art. 12, da Lei 1.060/50.-Adv. CRISTIANE
MARIA DE LUCA ALVES e ROBERTO BALBELA-

6.-Usucapiao-650/2003-LINDAMIR TUREK x O
JUIZO...Manifeste-se sobre as custas no valor de R$ 209.91-
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

7.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO-728/
2003-S. S. C. x T. C. C., Manifeste-se sobre a cota ministerial
de fls. 18, sob pena de extincao por abandono.-Adv. ISAURA
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RIBEIRO DOS SANTOS-

8.-Alvara-772/2003-MAURICIO HERONAN DEABLE HIRO-
MONI rep. por e outros x O JUIZO...Considerando a devida
prestacao de contas pelo requerente, ARQUIVE-SE.-Adv.
ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

9.-Usucapiao-778/2003-ELSON RAMOS JR. e outros x O
JUIZO...Manifeste-se para o preparo das custas no valor de R$
453.41.-Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e ADRIA-
NA NEGRINI-

10.-Alvara-209/2004-VANESSA APARECIDA OLIVEIRA
FERRAZ e outros x O JUIZO...Ante a comprovacao de que os
requerentes sa filhos do de cujus e ainda de que sao dependen-
tes habilitados perante o INSS, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido, determinando a expedicao de alvara judicial, com prazo
de validade de 30 dias, autorizando a requerente a retirar o
valor constante do referido saldo de FGTS junto a CEF. Isento
de custas e honorarios, salvo o disposto no art. 12, da Lei 1.060/
50.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

11.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE-527/2004-R.D.S.M. x
C.F.N.,...Digam as partes.-Adv. JEANETH NUNES STEFA-
NIAK, JOAO LUIZ STEFANIAK e VANDIR PROENCA DE
SOUZA-

12.-Excecao de Incompetencia-10/2005-SUSETE DOSOLINA
CASSOL x THALES DAVANZO...As partes, se inertes ao ar-
quivo.-Adv. VERA LUCIA STEINER e ROBERTO BALBE-
LA-

13.-Alvara-115/2005-IRMA DAS NEVES MUNIZ e outros x
O JUIZO...Considerando a devida prestacao de contas da re-
querente, ARQUIVE-SE.-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FI-
LHO-

14.-Alvara-165/2005-JULIA DANTAS FERNANDES LEIGUS
x O JUIZO...Informar o valor que pretende levantar percante a
CEF, bem como juntar demosntrativos de tal quantia.-Adv.
CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

15.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTCIA-167/2005-A.P.
F. DA S. x A. DE O.,....Prazo de 48 hrs, para que se manifeste-
se sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extincao.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

16.-ALIMENTOS-566/2005-G. V. DE M. x C. A. DE M.,...Para
o ato postergado redesigno o dia 20/06/2006, as 16:30 horas.-
Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-630/2005-AZEVEDO E
CHAOWICHE LTDA x ROBERTO MARINELLI...Tendo em
conta a noticia de que entraram as partes em consenso, HO-
MOLOGO O PRESENTE para que surta os efeitos juridicos e
legais efeitos, devendo o mesmo ser cumprido como apresenta-
do pelos interesssados, JULGANDO EXTINTO O FEITO, com
julgamento do merito, nos termos do art. 269, III do CPC. Cus-
tas ex legis. Defiro o prazo para juntada da procuracao, na for-
ma solicitada. Desentranem-se os documentos solicatados me-
diante substituvao por fotocopias.-Adv. GIULIANO MIRAN-
DA e JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS-

18.-DIS DE SOC EMP C/ IND MOR MAT-645/2005-EDI-
CLEIA APARECIDA SIMAO FERNANDES e outros x REI-
NALDO MICHALOWSKI....Especificar as provas que preten-
de produzir.-Adv. RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO-

19.-ALIMENTOS-734/2005-B. V. T. DE A. x S. C. DE A.,...Para
o ato postergado designo o dia 14/06/06, as 16:00 horas.-Adv.
CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

20.-ALTERACAO DE GUARDA-746/2005-J. M. P. e T. M.
DE M.,...Redesigno o ato para o dia 14.06.06, as 15:00horas.-
Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

21.-Interdicao-810/2005-N.M. x N.W.,...Considerando a certi-
dao de fls. 19, manifeste-se para que informe exatamente o lo-
cal para citar Nilson Wolf.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA
ALVES-

22.-BUSCA E APREENSAO-18/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x SIDERLEI FO-
GACA BATISTA...Tendo em vista a peticao de fls. 30, obede-
cendo o que dispoe o art. 267, VIII do CPC, JULGO EXTIN-
TO O FEITO, sem o julgamento do merito, tendo em vista a
desistencia por parte do autor. Custas ex legis. -Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-31/2006- G. J. DA L.
e R. DE F. DA L.x O JUIZO...Redesigno para o dia 07/06/06,
as 15:45 horas.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE - LIMINAR-91/2006-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JO-
SIEL DE MELLO FARIAS...DEFIRO A LIMINAR, para de-
terminar a expedicao de mandado para reintegracao do autor
na posse do bem descrito as fls. 02.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

25.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-98/2006- A. B. C. e
M. B. C. x O JUIZO....Manifeste-se sobre o preparo das custas
no valor de R$ 95, 25.-Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

26.-ALIMENTOS-112/2006-L. A. DE A. x J. A. A.,....Designo
o dia 14/06/06, para audiencia de CONCILIACAO, INSTRU-
CAO E JULGAMENTO. Fixo os alimentos provisorios, a se-
rem pagos mensalmente pelo requerido durante o curso desta
acao em 50% do salario minimo vigente, ante a comprovacao
dos rendimentos do reu. As partes deverao fazer-se acompa-
nhar de suas testemunhas, no maximo tres, apresentado no atos
as demais provas que tiverem. O nao comparecimento da auto-

ra importara no arrquivamento do feito, e do reu na confissao
quanto a materia de fato. Defiro, por ora, o beneficio da justica
gratuita.-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

27.-Alvara-C. DE F. P. I. e outros x O JUIZO....Ante a compro-
vacao de que os requenrentes sao filhos do de cujus e ainda de
que nao ha dependentes habilitados para receber pensao por
morte desse, julgo PROCEDENTE o pedido, determinando a
expedicao de alvara constante do referido saldo de PIS e FGTS,
junto a CEF. Isento de custas e honorarios, salvo o diposto no
art. 12, da Lei 1.060/50.-Adv. MARLI APARECIDA WASEM-

28.-Alvara-118/2006-LILIA DE BARROS MATOS x O
JUIZO...Inicialmente verifica-se pela certidao de obito que o
de cujus deixou dois filhos. Assim, manifeste-se a requerente
para informar se a mesma e representante legal dos mesmos,
ou, em sendo estes maiores e capazes, se estes renunciam ao
referido valor em favor da requerente.-Adv. CRISTIANE MA-
RIA DE LUCA ALVES-

29.-Alvara-120/2006-HAROLDO FERRAZ x O JUIZO....Ante
a comprovacao de que os outros herdeiros necessarios do de
cujus abdicaram de receber o referido valor, visto que renunci-
aram ao mesmo, consoante se observa pelos Termos de Renun-
cia de fls. 06/08, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, deter-
minando a expedicacao de alvara judicial, com prazo de vali-
dade de 30 dias, autorizando o requerente a levantar o valor
constante na mencionada conta poupanca, junto ao Banco Itau,
independente de prestacao de contas.-Adv. MARISTELA ZIE-
MER DA CRUZ-

30.-RETIFICACAO DE CERTIDAO DE NASCIMENTO-128/
2006-D. DOS S. V. x O JUIZO....Cumpra-se a cota ministeri-
al.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

31.-Alvara-135/2006-TEREZINHA ORACZ VEIGA x O
JUIZO...JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a
expedicao de alvara judicial, com prazo de validade de 30 dias,
autorizando o requerente a retirar o valor constante do referido
saldo de PIS e FGTS jutno a Caixa Economica Federal.-Adv.
ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

32.-Alvara-136/2006-ANTONIO BERNADINO FILHO x O
JUIZO....Ante a comprovacao de que os outros herdeiros ne-
cessarios do de cujus abdicaram de receber o rferido valor, vis-
to que renunciaram ao mesmo, consoante se observa pelo Ter-
mo de Renuncia de fls. 07/08, julgo PROCEDENTE o pedido,
determinando a expedicao de alvara judicial, autorizando o re-
querente a retirar o valor constante do referido residuo previ-
denciario, junto ao INSS. Isento de custas e honorarios, salvo o
disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.-Adv. MARISTELA ZIE-
MER DA CRUZ-

33.-Inventario-138/2006-R. B., D. V. B., T. A. B. e K. A. S. B.
e outros x ESPOLIO DE DANIEL BOMFIM....Nomeio como
inventariante o requerente, sob compromisso a ser prestado em
cinco dias. Apos, no prazo de vinte dias, consoante art. 993, do
CPC, deve o mesmo prestar as primeiras declaracoes.-Adv.
GIULIANO MIRANDA-

34.-MAND. SEGURAN•A C PED. LIMIN-218/2006-MARCIA
KOJO DRESCHER x PAULO HOMERO DA COSTA
NANNI....Destarte, constata-se que a peticao inicial nao foi
instruida com os documentos indispensaveis a propositura da
acao, de modo que faculto ao autor a emenda da inicial, no
prazo de 10 dias, para que preencha o requisito do art. 283, do
CPC, com fulcro no art. 284, do mesmo Diploma Legal. - Adv.
NELSON LUIZ BONARDI-

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 24/2006
JUIZ DE DIREITO: JOSE ORLANDO C. BREMER
JUIZA SUBSTITUTA: KATIANE FATIMA PELLIN
DESPACHOS PROFERIDOS.
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -199/1992- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x AFONSO WOJCIK e ou-
tros. “Defiro o requerido na petição de fls. 61 (vista dos au-
tos).” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -227/1997- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x KIVAL DELLA BIANCA
PAQUETE JUNIOR - ME e outros. “Ante a petição retro, inti-
me-se o devedor para manifestação.” -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -483/1998- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO SERGIO VIEI-
RA e outros. “Ante o contido às fls. 56, manifeste-se o reque-
rente.” -Adv. MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA-

4.-ACAO REVISIONAL -590/1999- HANS GERHARD DUCK
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA. “Digam as
partes.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e MILTON JOSE PAIZA-
NI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO -641/1999- LAURO STANIS-
LOWSKI x BANCO DO BRASIL. “...julgo procedentes os pre-
sentes embargos para determinar: devem ser extirpadas do cál-
culo do débito a capitalização mensal dos juros, passando a
semestral, a comissão de permanência e todos os encargos que
não foram contratados no título em execução; que os juros re-
muneratórios incidentes são de 12% ao ano; que o débito seja
corrigido monetariamente, pelo INPC/IBGE. Em face da parci-
al sucumbência, condeno os litigantes ao pagamento proporci-
onal das custas processuais e honorários advocatícios, que ar-
bitro em 15% do valor da presente condenação.” -Adv. VALE-
RIO SCHMIDT e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

6.-PROCEDIMENTO MONITORIO -709/1999- CEREALIS-
TA CAMPOS GERAIS x COMERCIO E TRANSPORTE DE
CEREAIS DA BARRA. “...julgo improcedentes os presentes
embargos, constituindo-se de pleno direito os títulos de fl. 04.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 20% do valor do
débito...Transitada em julgado, arquive-se a presente ação.” -
Adv. VALERIO SCHMIDT e FABIANO DERRO-

7.-DECLARACAO DE OBITO -645/2000- EMILIA KOTCHI.
“...julgo improcedente à presente demanda, com fundamento
ao artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. Deixo de
condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais,
posto que é beneficiária da Justiça gratuita.” -Adv. TADEU
OLIVA KURPIEL-

8.-DEPOSITO -698/2002- BANCO BRADESCO x CONSTRU-
TORA SANTULIS. “A parte interessada foi intimada pessoal-
mente a providenciar o andamento do feito (fl. 80), suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, mas dei-
xou que se escoasse o prazo assinado, sem providência. Em
conseqüência, com fundamento no artigo 267, III do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Certificado o trânsito
em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.” -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO -229/2003- ADENILSON
SARNICK RIBEIRO x NACIOPETRO - DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO. “Tendo em vista o contido de fls. 19 e 23 verso,
julgo extinta a presente demanda, sem julgamento do mérito,
com fundamento ao artigo 267, inciso III do Código de Proces-
so Civil. Oportunamente arquivem-se, pagas eventuais custas e
observadas as formalidades legais.” -Adv. ANDRE LUIS FRAN-
CA DE NARDE-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -697/2003-
A.P.S.M. e outros x J.A.S.A. “...julgo procedente o presente
pedido de investigação de paternidade em que é autora A.P.S.M.
e requerido J.A.S.A., de vendo ser expedido mandado de aver-
bação ao Cartório de Registro Civil, para as devidas anotações,
bem como, condenando o requerido a pagar ao requerente pen-
são alimentícia equivalente a um salário mínimo vigente. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso, as quais arbitro em R$ 300,00 e mais o ressarcimento
para a genitora das despesas para a realização do exame de
D.N.A... Após o trânsito em julgado, oportunamente, arquivem-
se.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI e
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

11.-USUCAPIAO -28/2004- JOAO PAULO DE MARCO.
“...julgo procedente o pedido inicial, par ao fim de declarar o
domínio do autor sobre o imóvel descrito na inicial, bem como
na planta de fls. 08/09 e memorial descritivo de fl. 07, que

ficam fazendo parte integrante desta sentença. Expeça-se man-
dado para as respectivas matrículas e registro imobiliário.” -
Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO -40/2004- INDUSTRIA DE
COMPENSADOS CELOMAR x VALOREM IND. COM.
MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL. “No que respeita
a petição retro, manifeste-se o requerente.” -Adv. DANIELLE
ALBUQUERQUE e CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-

13.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBILIARIO -75/2004-
EMILIA KOCHINSKI WAENGA e outros. “...julgo proceden-
te o pedido inaugural, ordenando a retificação do registro da
matrícula do imóvel descrito na petição inicial, passando a cons-
tar como descrito na inicial. Expeça-se o competente mandado
de retificação, para averbação no Cartório de Registro de Imó-
veis da Lapa, conforme mencionado. Custas na forma da lei e
honorários advocatícios pro rata.” -Adv. GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA-

14.-MONITORIA -243/2004- ANTONIO CARLOS TON x
JOSE ELOY TIBES DE SOUZA e outros. «Manifeste-se o subs-
critor de fls. 88 (requerido).» -Adv. CLOVIS SUPLICY WIE-
DMER e MARCOS MATTIOLI-

15.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS -279/2004- ARGE-
MIRO DOS SANTOS. “Defiro as provas requeridas pelas par-
tes, nomeando o ilustre Engenheiro Agrônomo, para Perito Ju-
dicial, o Engenheiro Agrônomo Reinaldo Prevedello. Intimem-
se as partes para, querendo, formularem quesitos e indicar as-
sistentes técnicos...A prova oral será produzida após a conclu-
são da perícia.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI e ADEMIR
GONCALVES-

16.-INVENTARIO E PARTILHA -310/2004- ESP. ALVINA
KLAINSCHMIDT x ALVINO KLEINSCHMIDT. “Às últimas
declarações, manifestando-se a seguir, as partes no prazo co-
mum de dez dias...” -Adv. ADEMIR GONCALVES e PAULO
SERGIO FERRARI-

17.-DESPEJO -669/2004- ESP. JOACIR MAIDL e outros x
ALFREDO KELM JUNIOR. “Defiro a produção de prova pe-
ricial, nomeando como perito a Sra. Helenita Prevedello. Em
cinco dias, formulem as partes os quesitos que entenderem ne-
cessário e indique assistentes técnicos querendo...Os honorári-
os do Sr. Perito, deverão ser arcados em 50% para cada uma
das partes.” -Adv. EDINEY LINHARES e KIVAL DELLA BI-
ANCA PAQUETE JUNIOR-

18.-ALVARA -695/2004- LOCATUDO FITAS DE VIDEO e
outros. “Homologo a desistência da ação, tendo em vista o con-
tido de fls. 43, para os fins do artigo 158, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Em conseqüência, julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, sem julgamento de mérito. Certificado o trânsi-
to em julgado, arquivem-se.” -Adv. ALESSANDRO LINHA-
RES KUSS-

19.-BUSCA E APREENCAO - C/ LIMINAR -365/2005- BAN-
CO PANAMERICANO x SEMIAO PIVA. “Ante a certidão re-
tro, manifeste-se o requerente.” -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

20.-MANDADO DE SEGURANCA C/ LIMINAR -816/2005-
CARLOS ALBERTO DA SILVA x DIRETORA DEPº FISCA-
LIZACAO TRIBUT. MUNICIPIO LAPA. “...julgo procedente
o pedido inicial para declarar a inexigibilidade da Taxa Flores-
tal Municipal, instituída pela Lei Municipal nº 1.392/98 do
impetrante, concedendo a segurança, em definitivo. As custas
do processo deverão ser pagas pelo impetrado. Decorrido o prazo
para recurso voluntário, remetam-se os autos para o egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, para o necessário re-
exame, com as devidas homenagens...Após o trânsito em julga-
do, arquivem-se, oportunamente.” -Adv. PAULO SERGIO FER-
RARI e TERESINHA DE JESUS HASS-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO -852/2005- CELINA COR-
DEIRO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL. “Preliminarmen-
te, deve os subscritores do pleito de fls. 40, assinarem a respec-
tiva petição. Após, voltem conclusos para apreciação.” -Adv.
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR, MAURILIO
VIANA PEREIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO -870/2005- BANCO VOLKSWA-
GEN x TANIA TROMM. “Manifeste-se o requerente.” -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA e RODRIGO GHESTI-

23.-BUSCA E APREENSAO -879/2005- BANCO VOLKSWA-
GEN x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RA-
DICAL. “Tendo em vista o contido de fl. 19, julgo extinta a
presente demanda, sem julgamento do mérito, com fundamen-
to ao artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Opor-
tunamente arquivem-se, observadas as formalidades legais.” -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e RODRIGO GHESTI-

24.-MANDADO DE SEGURANCA -962/2005- NEWTON
DOS SANTOS PADILHA e outros x SEBASTIAO AMILTON
DE OLIVEIRA. “...julgo improcedente o presente mandado de
segurança, sem julgamento do mérito, com supedâneo ao arti-
go 267, inciso IV do Código de Processo Civil. As custas do
processo, deverão ser pagas pelo impetrado, posto que foi quem
deu causa ao Mandado de Segurança, não se condenando em
honorários advocatícios porque incabível, ante o que dispõe a
Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça. Observadas as
formalidades legais e pagas eventuais custas, oportunamente
arquivem-se.” -Adv. RUBIA BAJA e RAFAEL STEC TOLE-
DO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO -997/2005- I.N.S.S. x AN-
TONIO RODRIGUES DE ALMEIDA. “Ante a petição retro,
manifeste-se o embargado.” -Adv. MARIA CANDIDA DO
AMARAL KROETZ e ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

26.-ARROLAMENTO -1046/2005- MARIA HOFFMANN
HORNUNG x JOSE GIONEL HORNUNG. “Ante o contido
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nas fls. 33, manifeste-se o inventariante.” -Adv. CARLOS PE-
DRO KALED-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -109/2006-
SOLO VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERT. x BA-
TISTA COMERCIAL AGRICOLA e outros. “Defiro o requeri-
do na petição de fls. 36, item 1. Manifeste-se o exequente.” -
Adv. LUCIANA CWIKLA e MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

28.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEITORIAS -141/
2006- VICENTE KOSINSKI x BANCO DO BRASIL. “Mani-
feste-se o requerente.” -Adv. VALDEMAR MORAS e VICTOR
GERALDO JORGE-

29.-BUSCA E APREENSAO -192/2006- BANCO BRADES-
CO x SAO BENTINHO IND. E COM. DE MADEIRAS. “Ten-
do em vista o contido de fls. 28, julgo extinta a presente de-
manda, sem julgamento do mérito, com fundamento ao artigo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Oportunamente
arquivem-se, observadas as formalidades legais.” -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA-

30.-ARROLAMENTO -199/2006- ESP. DAVID AFONSO
MARTINS e outros x ANTONIO FERREIRA MARTINS. “Ante
o contido às fls. 55 e 56, manifeste-se o requerente.” -Adv.
IVONE MARIA BUENO MOREIRA-

31.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO C/PEDIDO LIMINAR
-337/2006- RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO x VILSON
FRANCO E CIA. “...julgo extinto o presente feito, sem análise
do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil; não incidem no caso, custas iniciais; quanto ao
FUNREJUS já recolhido não cabe restituição eis que, ainda
que breve, houve a movimentação da máquina judiciária; não
são devidos honorários advocatícios em razão do requerido se-
quer ter sido citado.” -Adv. BARBARA JUSTINA KNISS-

32.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO C/PEDIDO LIMINAR
-338/2006- DISJOI DISTRIBUICAO E LOGISTICA x VILSON
FRANCO E CIA. “...julgo extinto o presente feito, sem análise
do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil; não incidem no caso, custas iniciais; quanto ao
FUNREJUS já recolhido não cabe restituição eis que, ainda
que breve, houve a movimentação da máquina judiciária; não
são devidos honorários advocatícios em razão do requerido se-
quer ter sido citado.” -Adv. BARBARA JUSTINA KNISS-

33.-BUSCA E APREENCAO - C/ LIMINAR -396/2006- EVAL-
DO RUY CAGGIANO x COMPATEL TELECOMUNICACO-
ES e outros. “O requerente ajuizou a presente medida cautelar
preparatória visando a restituição de veículo que diz lhe per-
tencer e do qual supostamente a requerida apropriou-se indevi-
damente. Requereu os benefícios da assistência judiciária e jun-
tou declaração de carência jurídica. Às fls. 21, Auxiliar Jura-
mentado do Cartório Cível insurgiu-se contra o pedido de as-
sistência judiciária requerendo a intimação do requerente para
comprovar a necessidade de tal benefício, sob pena de lhe se-
rem aplicadas as penalidades do artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei
nº 1.060/1950. Vieram-me conclusos os presentes autos. Ao
justificar os motivos que deram azo à propositura da presente
ação, além de salientar a ilicitude da conduta da requerida, o
requerente não esclarece em nenhum momento se pretende ajui-
zar um processo principal e em que termos o fará. O artigo 796,
do Código de Processo Civil, especifica que o processo caute-
lar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal
e deste é sempre dependente. Tem, portando, caráter acessório.
Ainda que não apontasse especificamente o nomen iuris do pro-
cesso principal, deveria o requerente ao menos, ter declinado
os resultados práticos que através dele pretende obter. A de-
monstração dos fundamentos destina-se a comprovar a existên-
cia das condições da ação da demanda de mérito. Se estas ine-
xistirem, o processo principal será inviável e por via de conse-
qüência, também o será o processo cautelar. Não há que se
falar em satisfatividade no processo cautelar. A apreensão do
bem visa apenas assegurar a eficácia de um provimento final e
definitivo decorrente do processo principal. Diante de tais con-
siderações: intime-se o requerente para emende a petição inici-
al no prazo de dez dias, declinando os termos do processo prin-
cipal que pretende ajuizar para dar sustentáculo à presente
medida preparatória. autue-se a certidão de fls. 21 em autos
apartados como impugnação à Assistência Judiciária, nos ter-
mos do artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 1.060/1950, intimando-
se o requerente para que comprove que efetivamente necessita
do benefício, sob pena de lhe ser aplicada a pena prevista no
artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 1.060/1950.” -Adv. CARLOS
EDUARDO DE VASCONCELOS FILHO-

34.-EXECUCAO FISCAL -1/2005- CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x ARY FERREIRA JUNIOR.
“Tendo em vista que o executado satisfez integralmente a obri-
gação, conforme se vê da petição de fls. 18, julgo extinta a
presente execução com fulcro no artigo 794, I do CPC. Proce-
da-se as anotações e comunicações necessárias. Pagas eventu-
ais custas remanescentes, arquivem-se.” -Adv. AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-667/1996-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x EDVAN MADEIREIRA E
TRANSPORTADORA LTDA. e outros -Preparem-se as custas
processuais remanescentes no importe de R$ 234,00. -Adv.
Domingos Jose Perffeto-

2.-HABILITACAO EM FALENCIA-796/1998-CELSO FELI-
CIO FREIRE x ENFRIPAR - MAQUINAS FRIGORIFICAS -
...DECLARO HABILITADO o credito previlegiado de R$
700,00. ajuizada por CELCO FELICIO FREIRE, para todos os
fins, em atendimento a regra do art.98 da LF, valor que devera
ser corrigido monetariamente a partir do indice fornecido pelo

Oficio do Distribuidor e Anexo de Londrina e com incidencia
de juros de 1/2%, ambos contados da data do ajuizamento da
acao. Custas processuais e honorarios advocaticios pela re. Sem
honorarios advocaticios porque nao incidentes a especie. P.R.I
-Adv. Lelio Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga,
Idevar Campanerutti e LIANA YURI FUKUDA-

3.-ARROLAMENTO-887/1998-ANSELMO ANTONIO LU-
CENA x AUGUSTO ANTONIO LUCENA - ESP. DE: -... HO-
MOLOGO, por sentenca para que produza os efeitos legais, a
partilha amigavel de fls.98/100, atribuindo aos ali contempla-
dos os seus respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e res-
salvados eventuais direitos e interesses de terceiros. Eventuais
custas remanescentes pelos herdeiros, na forma da lei .Expe‡am-
se os formais de partilha. Demais diligencias. P.R.I. -Adv. Fati-
ma Aparecida Lucchesi-

4.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-94/1999-SILVIA DA
SILVA MOTTA e outros x EMPRESA DE TRANSP. ATLAN-
TIDA LTDA. Acolho os embargos de declaracao oferecidos pela
empresa de Transportes Atlantida Ltda, para afastar preliminar
de carencia de acao. E o faco porque o valor recebido pela
autora a Morada Vida Clube Seguros e de natureza diversa da
do seguro pedido nestes autos. Assim, a quitacao dada em vir-
tude do pagamento daquele seguro nao impede a cobranca des-
te. Fixo a verba honoraria da sucumbencia em 10% do valor da
condenacao(art.20, par.3§ do CPC).Averbe-se. Intime-se -Adv.
Cascia Lane Antunes Bilhao e Samir Thome Filho-

5.-DESPEJO-218/1999-MARIO ASSAO ROMADAKI x SE-
BASTIAO MARTINS DE ALMEIDA -Preparem-se as custas
processuais remanescentes no importe de R$ 211,02. -Adv.
Raquel Cabrera Borges-

6.-CAUTELAR INOMINADA-528/1999-SIND. DO COM.
VAREJ. DE PROD. FARM. DE LONDRINA x USIMED DO
ESTADO DO PARANA -HOMOLOGO por sentenca, para que
surta seus devidos e legais efeitos, a composicao amigavel ce-
lebrada entre as partes, e via de consequencia, JULGO EX-
TINTO o presente feito, nos termos do art. 269, inciso III do
CPC. Custas de lei. Aguarde-se o transito em julgado . Apos o
preparo das custas processuais remenacentes no importe de R$
207,52, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I
-Adv. Ricardo Cremonezi, Marcelo Maschio Cardozo Chaga,
Mauro Cezar Abati e Mauricio Kavinski-

7.-HABILITACAO EM INVENTARIO-648/2000-BANCO DA
AMAZONIA S/A. - BASA x VITORIO ABIB - ESP DE: Vista
as partes pelo prazo comum de 10 dias, sobre o calculo juntado
as fls.47 -Adv. Aline A. Pardini Chamie, Carlos Alberto Coqui
e MARINA DE OLIVEIRA-

8.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-115/2004-MERCE-
DES BRENE NEVES x MOVEIS BRASILIA LTDA -... JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos formulados para condenar a re
ao pagamento da quantia certa de R$ 1.500,00, que devera ser
corrigido monetariamente desde a data do registro, com inci-
dencia de juros de mora de 0,5%, contados da mesma data,
pela pratica de atos que resultam em danos de natureza moral a
autora, em atendimento a regra do art.159 do CC e art.5§, V da
CF. RATIFICO para todos os fins, os termos da medida de an-
tecipacao de tutela de fls.14/15 porque os requisitos elencados
no art.273 restaram comprovados depois de ultimaa a fase de
instrucao. Oficie-se exclusao definitiva de todas as inscricoes
existente em nome da autora. Condeno a re ao pagamento das
custas processuais e nos honorarios advocaticios em favor do
procurador do autor, no valor correspondente a 20% sobre o
valor total do debito, em atendimento a regra do art.20, par.3§
do CPC. P.R.I. -Adv. Katia Cristina Miranda e Eduardo Luiz
Correa-

9.-MONITORIA-204/2004-TAPUIAS - MADEIRAS E MAT.
DE CONSTRUCAO LT-ME x PORT CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Preparem-se as custas processuais remanes-
centes no importe de R$ 571,71. -Adv. Eduardo Kutianski Fran-
co-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2004-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A x AIRTON MENEGUIN -... JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos formulados para autorizar o
prosseguimento da execucao, mas pelo valor de 30% do valor
total devido a titulo de IPA, na forma da apolice de fls.10 dos
autos de execucao em apenso, valor que devera ser acrescido
de correcao monetaria pelo indice fornecido pelo Oficio do
Distribuidor e Anexos em Londrina a contar da data de comu-
nicacao do acidente, assim como de juros de 1% ao mes conta-
dos da citacao. Assim as partes foram vencidas e vencedoras e
parte de ses pleitos, na forma do art.21 do CPC, devendo o
embargante suportar 75% da sucumbencia e o embargado o res-
tante, para todos os fins. Arbitro os honorarios advocaticios na
razao de 20% sobre o valor da indenizacao, devidamente atua-
lizado, na forma do art.20, par.3§ do CPC. P.R.I. -Adv. Dania
Maria Rizzo e SERGIO ANTONIO MEDA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/2004-AUTO
POSTO CRUZ DE MALTA LTDA x AXEL SERRA -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o contido no oficio
de fls.47/48 -Adv. Joao Francisco Goncalves-

12.-INVENTARIO-794/2004-JULIMARA DE OLIVEIRA
ZOCHI x SILVANA DE OLIVEIRA ZOCHI ESP. DE. Nada ha
que ser decidido incidentalmente nos autos do inventario en-
quanto a inventariante nao der simples e integral cumprimento
a regra do art.993 do CPC, preferencialmente, ja com plano de
partilha amigavel. Prazo de 20 dias. Concedo a autora os bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita. Apos nova conclusao .
Adv. Renata Dequech e Ana Paula Anizelli Martini-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-899/2004-JOAO PALMEI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes autos de
Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICIPIO
DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra do

art.145, II da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconstitu-
cionalidade incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca da
taxa de iluminacao publica com fundamento na Lei Municipal
7303/97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)- de-
terminar que o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo
contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao re-
ceber correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e juros
de mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado da
sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei
6899/81, relativos ao periodo de marco de 2000 a dezembro de
2002, inclusive na forma da planilha de fls. 48. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro no valor certo de R$ 50,00, nos termos do art.20,
par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeticao, a pre-
sente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Maria Elizabeth Jacob e Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-900/2004-WALDOMIRO
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JUL-
GO PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes autos
de Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICI-
PIO DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra
do art.145, II da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconsti-
tucionalidade incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca
da taxa de iluminacao publica com fundamento na Lei Munici-
pal 7303/97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)-
determinar que o reu promova a repeticao dos valores gastos
pelo contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao
receber correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distri-
buidor e Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e
juros de mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado
da sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da
Lei 6899/81, relativos ao periodo de marco de 2000 a dezem-
bro de 2002, inclusive na forma da planilha de fls.47. Condeno
o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que arbitro no valor certo de R$ 50,00, nos termos do
art.20, par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeticao, a
presente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Maria Elizabeth Jacob, Ana Claudia
Neves Renno e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/2004-BAU-
HAUS- ADM. SOCIEDADE SIMPLES LTDA. x LIBERA &
BARBOSA LTDA. e outros. ... REJEITO a exececao de pre-
executividade oposta. Prossiga-se no feito. Manifeste-se o cre-
dor querendo, no prazo de cinco dias, pelo prosseguimento do
feito -Adv. Fernando Eduardo Prison e ROGERIO FERES GIL-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-955/2004-AILTON VITAL
MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos formulados por nestes autos de Acao
de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICIPIO DE
LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra do art.145,
II da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconstitucionalida-
de incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca da taxa de
iluminacao publica com fundamento na Lei Municipal 7303/
97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)- determi-
nar que o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo con-
tribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao receber
correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribuidor e
Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e juros de
mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado da senten-
ca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei 6899/
81, relativos ao periodo de marco de 2000 a maio de 2001,
inclusive na forma da planilha de fls. 50 . Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro no valor certo de R$ 20,00, nos termos do art.20, par.4§
do CPC. Considerando os valores da repeticao, a presente de-
cisao nao esta sujeita ao duplo grau de jurisdicao(reexame ne-
cessario), nos termos do art.475, par.2§ do CPC, com a redacao
que lhe proporcionou a Lei n§10.352/01. Aguarde-se a expira-
cao do prazo para recurso voluntario pelas partes.P.R.I. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob, Paulo Nobuo Tsuchiya e MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-960/2004-ORLANDO JOSE
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes autos de
Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICIPIO
DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra do
art.145, II da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconstitu-
cionalidade incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca da
taxa de iluminacao publica com fundamento na Lei Municipal
7303/97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)- de-
terminar que o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo
contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao re-
ceber correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e juros
de mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado da
sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei
6899/81, relativos ao periodo de marco de 2000 a dezembro de
2002, inclusive na forma da planilha de fls.47. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro no valor certo de R$ 50,00, nos termos do art.20,
par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeticao, a pre-
sente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Maria Elizabeth Jacob, Ana Claudia
Neves Renno e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-967/2004-JERONIMO FER-
REIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JUL-
GO PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes autos
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de Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICI-
PIO DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra
do art.145, II da Const. Federal para: a)- declarar a ilegalidade
e reconhecer a inconstitucionalidade incidental da cobranca da
taxa de iluminacao publica com fundamento na Lei Municipal
7303/97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)- de-
terminar que o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo
contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao re-
ceber correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e juros
de mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado da
sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei
6899/81, relativos ao periodo de marco 2002 a dezembro de
2002, inclusive na forma da planilha de fls.85. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro no valor certo de R$ 20,00, nos termos do art.20,
par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeticao, a pre-
sente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Glauco Luciano Ramos, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto e Lia Correia Bessa-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-983/2004-ILDA OLIVEIRA
LIMA E SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
...JULGO EXTINTO o presente feito, pela carencia de acao da
autora, na forma do art.13, 267, VI e 329, todos do CPC. Apli-
co a autora a pena pecuniaria de 1% sobre o valor da causa, na
forma do art.18 do CPC, o que resulta na revogacao do benefi-
cio da gratuidade, porque se trata de benesse incompativel com
a litigancia de ma-fe, para todos os fins. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro no valor certo de R$ 100,00, nos termos do art.20, par.
4§ do CPC.P.R.I -Adv. Glauco Luciano Ramos e Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-

20.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1046/2004-BANCO
FINASA SA x SILVANA DE OLIVEIRA ZOCHI ESP. DE: . ...
INDEFIRO O PEDIDO DE HABILITACAO, mas determino a
RESERVA de bens do espolio suficientes para fazer frente a
divida de R$ 19.456,49, em que figura como credor Banco Fi-
nasa, e como devedor Esp. de Silvana de Oliveira Zochi, com
fundamento no art.1018, par. unico do CPC, valor que devera
ser corrigido e atualizado na foram do contrato celebrado. A
reserva recaira sobre bem certo, a escolha da inventariante,
depois de cumprido o comando de fls.101 dos autos do inven-
tario em apenso. Custas pelo Espolio. Honorarios advocaticios
nao sao incidentes a especie. P.R.I - Adv. Aloysio Seawright
Zanatta e Renata Dequech-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-1125/2004-MARIA CECILIA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JULGO PROCE-
DENTES os pedidos formulados por nestes autos de Acao de
Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICIPIO DE LON-
DRINA, ja qualificados, em atendimento a regra do art.145, II
da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconstitucionalidade
incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca da taxa de ilu-
minacao publica com fundamento na Lei Municipal 7303/97,
inclusive para os fins de prequestionamento; b)- determinar que
o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo contribuinte
autor, para todos os fins, valores que deverao receber correcao
pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribuidor e Anexos de
Londrina, contados de cada pagamento e juros de mora de 1%
ao mes, contados do transito em julgado da sentenca, nos ter-
mos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei 6899/81, relativos
ao periodo de setembro de 2001 a dezembro 2002, inclusive na
forma da planilha de fls.64 . Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro no valor
certo de R$ 20,00, nos termos do art.20, par.4§ do CPC. Consi-
derando os valores da repeticao, a presente decisao nao esta
sujeita ao duplo grau de jurisdicao(reexame necessario), nos
termos do art.475, par.2§ do CPC, com a redacao que lhe pro-
porcionou a Lei n§10.352/01. Aguarde-se a expiracao do prazo
para recurso voluntario pelas partes.P.R.I. -Adv. Antonio Ro-
berto Orsi, Sergio Verissimo de Oliveira Filho e Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-1221/2004-JOSINA DA
CONCEICAO SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA —
...JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes
autos de Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o
MUNICIPIO DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimen-
to a regra do art.145, II da Const. Federal para: a)- reconhecer
a inconstitucionalidade incidental e declarar a ilegalidade ma
cobranca da taxa de iluminacao publica com fundamento na
Lei Municipal 7303/97, inclusive para os fins de prequestiona-
mento; b)- determinar que o reu promova a repeticao dos valo-
res gastos pelo contribuinte autor, para todos os fins, valores
que deverao receber correcao pelo indice fornecido pelo Ofi-
cio dos Distribuidor e Anexos de Londrina, contados de cada
pagamento e juros de mora de 1% ao mes, contados do transito
em julgado da sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e
art.1§ da Lei 6899/81, relativos ao periodo de marco de 2000 a
dezembro de 2002, inclusive na forma da planilha de fls. 53 .
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios que arbitro no valor certo de R$ 50,00, nos
termos do art.20, par.4§ do CPC. Considerando os valores da
repeticao, a presente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Maria Elizabeth Jacob e Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-1241/2004-ANA LAURIA-
NO MENDES x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes autos de
Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICIPIO
DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra do
art.145, II da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconstitu-
cionalidade incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca da
taxa de iluminacao publica com fundamento na Lei Municipal

7303/97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)- de-
terminar que o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo
contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao re-
ceber correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e juros
de mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado da
sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei
6899/81, relativos ao periodo de marco de 2000 a dezembro de
2002, inclusive na forma da planilha de fls. 51 . Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro no valor certo de R$ 50,00, nos termos do art.20,
par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeticao, a pre-
sente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Maria Elizabeth Jacob, Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto e Sergio Verissimo de Oliveira Filho-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-1261/2004-LUZIA PIMEN-
TA DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes autos de
Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICIPIO
DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra do
art.145, II da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconstitu-
cionalidade incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca da
taxa de iluminacao publica com fundamento na Lei Municipal
7303/97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)- de-
terminar que o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo
contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao re-
ceber correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e juros
de mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado da
sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei
6899/81, relativos ao periodo de marco de 2000 a dezembro de
2002, inclusive na forma da planilha de fls. 71 . Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro no valor certo de R$ 50,00 , nos termos do art.20,
par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeticao, a pre-
sente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Antonio Roberto Orsi e Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-1271/2004-ROSICLEI DE
CASTRO LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes autos de
Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICIPIO
DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra do
art.145, II da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconstitu-
cionalidade incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca da
taxa de iluminacao publica com fundamento na Lei Municipal
7303/97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)- de-
terminar que o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo
contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao re-
ceber correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e juros
de mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado da
sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei
6899/81, relativos ao periodo de marco de 2000 a marco de
2001, inclusive na forma da planilha de fls. 53. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro no valor certo de R$ 20,00, nos termos do art.20,
par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeticao, a pre-
sente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Maria Elizabeth Jacob e Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-

26.-NOTIFICACAO-82/2005-EDGARD HIROAKI EGUCHI
x EURIDES TSUYOSHI TAKAHARA -Deve a parte interes-
sada retirar os autos em Cartorio, tendo em vista o decurso do
prazo, conforme determina o art.872 do CPC. -Adv. Carlos
Augusto Costa e Antonio Cabrera Junior-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-83/2005-NELSON YUWA-
NAGA x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JULGO PROCE-
DENTES os pedidos formulados por nestes autos de Acao de
Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICIPIO DE LON-
DRINA, ja qualificados, em atendimento a regra do art.145, II
da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconstitucionalidade
incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca da taxa de ilu-
minacao publica com fundamento na Lei Municipal 7303/97,
inclusive para os fins de prequestionamento; b)- determinar que
o reu promova a repeticao dos valores gastos pelo contribuinte
autor, para todos os fins, valores que deverao receber correcao
pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distribuidor e Anexos de
Londrina, contados de cada pagamento e juros de mora de 1%
ao mes, contados do transito em julgado da sentenca, nos ter-
mos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da Lei 6899/81, relativos
ao periodo de marco de 2000 a dezembro de 2002, inclusive na
forma da planilha de fls.74 . Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro no valor
certo de R$ 50,00, nos termos do art.20, par.4§ do CPC. Consi-
derando os valores da repeticao, a presente decisao nao esta
sujeita ao duplo grau de jurisdicao(reexame necessario), nos
termos do art.475, par.2§ do CPC, com a redacao que lhe pro-
porcionou a Lei n§10.352/01. Aguarde-se a expiracao do prazo
para recurso voluntario pelas partes.P.R.I. -Adv. Glauco Lucia-
no Ramos e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

28.-DECLARATORIA-131/2005-COMPANHIA ULTRAGAZ
S.A x CONFIANCA DISTRIBUICAO DE PLANFLETOS
LTDA. -Cumpra-se o determinado no item 2.7.6 do C.N, pro-
movendo o deposito de 50% das custas processuais no importe
de R$ 96,25. Prazo de cinco dias. -Adv. Cristiane C. Pereira-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-132/2005-COMPANHIA
ULTRAGAZ S.A x CONFIANCA DISTRIBUICAO DE PLAN-

FLETOS LTDA. -Cumpra-se o determinado no item 2.7.6 do
C.N, promovendo o deposito de 50% das custas processuais no
importe de 96,25. -Adv. Cristiane C. Pereira-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-211/2005-ASTROGILDA
GOMES FIGARO x MUNICIPIO DE LONDRINA —...JUL-
GO PROCEDENTES os pedidos formulados por nestes autos
de Acao de Repeticao de Indebito ajuizada contra o MUNICI-
PIO DE LONDRINA, ja qualificados, em atendimento a regra
do art.145, II da Const. Federal para: a)- reconhecer a inconsti-
tucionalidade incidental e declarar a ilegalidade ma cobranca
da taxa de iluminacao publica com fundamento na Lei Munici-
pal 7303/97, inclusive para os fins de prequestionamento; b)-
determinar que o reu promova a repeticao dos valores gastos
pelo contribuinte autor, para todos os fins, valores que deverao
receber correcao pelo indice fornecido pelo Oficio dos Distri-
buidor e Anexos de Londrina, contados de cada pagamento e
juros de mora de 1% ao mes, contados do transito em julgado
da sentenca, nos termos do sumula n§188 do STJ e art.1§ da
Lei 6899/81, relativos ao periodo de marco de 2000 a dezem-
bro de 2002, inclusive na forma da planilha de fls. 70. Conde-
no o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro no valor certo de R$ 50,00, nos termos
do art.20, par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeti-
cao, a presente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes.P.R.I. -Adv. Glauco Luciano Ramos e Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ISMARA
RIBEIRO DE OLIVEIRA -Tendo em vista a quitacao do debito
pelos executados, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC,
JULGO EXTINTA a presente acao. Promova-se o levantamen-
to de eventual valor bloqueado pela ordem de bloqueio. Pro-
mova-se o desentranhamento e entrega a executada dos titulos
de credito e instrumentos de protesto acostados aos autos as
fls.25/64, mediante recibo. Custas de lei ja solvidas. De-se bai-
xa na distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I -Adv. Roberto
Laffranchi-

32.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-361/2005-MARIA
JOSE PORTO x ROYAL LOTEADORA INCORPORADORA
S/C LTDA e outros. Sobre o contido as fls.204/205 e demais
documentos acostados, manifeste-se as res no prazo de 5 dias -
Adv. Joao Tavares de Lima Filho, Fabricio Massi Salla e Eli-
sangela Florencio-

33.-INTERDICAO-535/2005-LUZIA PEREIRA x MARIA
JOSE GALVAO -Manifeste-se o interessado, no prazo de dez
(10) dias, sobre o Laudo Pericial juntado as fls.20/21. -Adv.
Edmundo Pereira Bittencurt-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-544/2005-MARTA B. DE
SCHNAID x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os embar-
gos opostos (...), com suspensao do feito em apenso. - A(o)
Embargada(o) para oferecer impugnacao, querendo, no prazo
de 10(dez) dias. -Adv. David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid
e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

35.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-722/2005-EDUAR-
DO CRUZ DE ANDRADE e outros x D.E.R. DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADA DE RODAGEM - Concedo aos autores os
beneficios da assistencia judiciaria. Oficie-se a vara de Cartas
Precatorias da Comarca de Curitiba sobre o deferimento do
beneficio em favor do autor.Deve a parte interessada retirar
oficio(s), promovendo a postagem, independentemente da par-
te ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. Pau-
lo Anchieta da Silva-

36.-ALVARA-751/2005-CLAUDINEIA DE OLIVEIRA THE-
ODORO x O JUIZO - ... JULGO EXTINTO o presente feito,
nos termos do art. 267, inciso VI do CPC, em razao da falta da
condicao da acao do interesse processual. Honorarios advoca-
ticios nao sao admissiveis a especie. Custas pe;a aitpra, toda-
via, concedo a autora o beneficio da assistencia judiciaria gra-
tuita, mediante simples pedido, com expressa ressalva a regra
do art.12 da lei 1060/50. Oportunamente, ao arquivo com as
anotacoes e demais atos, ficando as partes desde logo autoriza-
das a promoverem o desentranhamento de pecas, mediante subs-
tituicao por fotocopia independentemente de autorizacao espe-
cifica. P.R.I -Adv. Juliano Tomanaga e Eneas Costa Guimaraes
Filho-

37.-DESPEJO-754/2005-HELENA AQUEMI MITSUKA SA-
GAE x MARIA HELENA N. DESCHAMPS e outros -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, inclusive providenciando copias necessarias para
cumprimento do mandado expedido. -Adv. Elizandro Marcos
Pellin-

38.-ALVARA-765/2005-OSWALDO RENE ORTICELLI x O
JUIZO -Sobre os honorarios periciais arbitados em R$ 1.500,00,
manifeste-se o interessado, querendo, no prazo legal de cinco
(05) dias, junto ao r. juizo da Comarca de Sao Paulo/SP (fls.17).
Providencie o interessado o recolhimento da diligencia do Sr.
Avaliador para cumprimento do mandado expedido -Adv. Nel-
son Tadeu Costa-

39.-RESCISAO DE CONTRATO - (SUM.)-1048/2005-ECO
2000 - AUTO POSTO LTDA x SPRINGFIELD OFICINA DO
FRIO IND. COM. REFRIGERACAO -... JULGO PROCEDEN-
TE os pedidos formulados para: a)- declarar rescindido o con-
trato de compra e venda do aparelho descrito no documento de
fls.19, por culta exclusiva a re; b)- condenar a re a promover a
devolucao do valor pago pela autora, com correcao monetaria
calculada pelo indice fornecido pelo Oficio do Distribuidor e
Anexos de Londrina, contado do efetivo pagamento e com ju-
ros de mora de 1%, contados da citacao.Condeno a re ao paga-
mento das custas processuais e nos honorarios advocaticios em
favor do procurador do autor, no valor correspondente a 10%

sobre o valor total do debito, em atendimento a regra do art.20,
par.3§ do CPC. P.R.I. -Adv. Marco Antonio Busto de Souza e
Jorge Luis Ribeiro Rezende-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1061/2005-NILSON MAU-
RO MALINOSKI x MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELLOS -Recebo os embargos opostos (...), com sus-
pensao do feito em apenso. - A(o) Embargada(o) para oferecer
impugnacao, querendo, no prazo de 10(dez) dias. Anote-se a
gratuidade concedida pelo MM. Relator -Adv. Roberto de Me-
llo Severo e Marcos C. Amaral Vasconcelos-

41.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-1125/2005-ASSOCIACAO
ALPHAVILLE LONDRINA RESIDENCIAL x LUIZ CARLOS
PIALARISSI —...JULGO PROCEDENTES os pedidos formu-
lados por nestes autos de Acao de Repeticao de Indebito ajui-
zada contra o MUNICIPIO DE LONDRINA, ja qualificados,
em atendimento a regra do art.145, II da Const. Federal para:
a)- reconhecer a inconstitucionalidade incidental e declarar a
ilegalidade ma cobranca da taxa de iluminacao publica com
fundamento na Lei Municipal 7303/97, inclusive para os fins
de prequestionamento; b)- determinar que o reu promova a re-
peticao dos valores gastos pelo contribuinte autor, para todos
os fins, valores que deverao receber correcao pelo indice for-
necido pelo Oficio dos Distribuidor e Anexos de Londrina, con-
tados de cada pagamento e juros de mora de 1% ao mes, conta-
dos do transito em julgado da sentenca, nos termos do sumula
n§188 do STJ e art.1§ da Lei 6899/81, relativos ao periodo de
—— inclusive na forma da planilha de fls. ... . Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro no valor certo de R$ ... , nos termos do art.20, par.4§
do CPC. Considerando os valores da repeticao, a presente de-
cisao nao esta sujeita ao duplo grau de jurisdicao(reexame ne-
cessario), nos termos do art.475, par.2§ do CPC, com a redacao
que lhe proporcionou a Lei n§10.352/01. Aguarde-se a expira-
cao do prazo para recurso voluntario pelas partes.P.R.I. -Adv.
Waldomiro Carvalho Grade, Luis Daniel Alencar e Joao Lopes
de Oliveira-

42.-ALVARA-1126/2005-TEREZA DO CARMO DA SILVA e
outros x O JUIZO. Promova o autor a prestacao de contas. Pra-
zo de 10 dias -Adv. Domingos Jose Perffeto-

43.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-1131/2005-TEREZI-
NHA PIRES DE MORAES BORGES e outros x SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -Deve a parte
interessada retirar Carta(s) de Citacao, promovendo a posta-
gem juntamente com as pecas indicadas, independentemente
da parte ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita. -Adv.
Carlos Roberto Ferreira-

44.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1189/2005-CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA. x SILVANA DE OLIVEIRA
ZOCHI ESP. DE:. INDEFIRO o pedido de habilitacao, mas
determino a RESERVA de bens do espolio, suficientes para fe-
zer frente a divida de R$ 511,36, com fundamento no art.1018,
par.unico do CPC, valor que devera ser corrigido e atualizado,
na forma do contrato celebrado. A reserva recaira sobre bem
certo, a escolha da inventariante, depois de cumprido o coman-
do de fls.101 dos autos do inventario em apenso. Custas pelo
Espolio. Honorarios advocaticios nao sao incidentes a
especie.P.R.I -Adv. Giselle Zamboni, Marcio Del Fiori, Aneli-
se Chaiben e Renata Dequech-

45.-DECLARATORIA-175/2006-INDUSTRIAS REUNIDAS
CARIRI S/A x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELÈTRICA -Sobre a contestacao e documentos que
a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv. Marcelo Ruli-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-177/2006-ALBERY GAR-
CIA DUARTE e outros x MAVILLAR CONTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA. -Sobre a contestacao e documentos
que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

47.-DECLARATORIA-306/2006-CATARINA AOKI WATANA-
BE x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES -Deve a
parte interessada retirar Carta(s) de Citacao, promovendo a
postagem, independentemente da parte ser beneficiario da as-
sistencia judiciaria gratuita. -Adv. Nadya Fernanda Franco Fer-
reira e Narciso Ferreira-

48.-INDENIZACAO-308/2006-NELSON SIMIONATO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - Promovam os autores o
perfeito cumprimento da regra do artigo 282, par.II do CPC,
atraves de completa qualificacao. Prazo de cinco dias. Apos,
conclusao para despacho inicial -Adv. Antonio Carlos de An-
drade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Ber-
gonse, Bruno Augusto Goncalves Vianna, Celia Aparecida Lo-
pes, Michely Franco e Andre Augusto Goncalves Vianna-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-400/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x ADENILSON DOS SANTOS -Pre-
parem-se as custas processuais no importe de R$ 227,50, mais
dilgencia do Sr. Oficial de Justica para cumprimento do man-
dado. -Adv. Erika Ehara-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-401/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x DANIELLY DE FATIMA TAROS-
SO -Preparem-se as custas processuais no importe de R$ 406,00,
mais diligencia do Sr. Oficial de Justica para cumprimento do
mandado. -Adv. Erika Ehara-
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ADILSON VENDRAME 0038 001100/2003
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 0066 000927/2005
ADOLPHO FONSECA PARANAGUA 0044 000581/2004
ADRIANO MARRONI 0028 000888/2003
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ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 0007 000528/2000
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ALCIDES PAVAN CORREA 0060 000626/2005
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ALINE PASSOS DE AZEVEDO 0148 000329/2006
ANA CARLA DA COSTA MENDON 0129 000260/2006
ANA LUCIA BOHMANN 0052 000016/2005

0177 000517/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0066 000927/2005
ANDERSON DE AZEVEDO 0085 000091/2006
ANDRE CUNHA 0167 000389/2006

0175 000417/2006
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ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 0005 000616/1999
ANDREA FERNANDES ARAUJO 0124 000246/2006
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0003 000121/1999
ANGELA KARINA CHIRNEV PED 0053 000364/2005
ANTONIA MARIA DA COSTA 0069 001106/2005
ANTONIO FIDELIS 0099 000146/2006
ANTONIO ROBERTO ORSI 0013 000827/2002
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0007 000528/2000

0146 000321/2006
ARACELLI MESQUITA BANDOLI 0026 000776/2003
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 0003 000121/1999
ARNALDO SAWASSATO 0165 000378/2006
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0003 000121/1999
AUGUSTO SEIKI KOZU 0017 001018/2002
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0006 000936/1999
BLAS GOMM FILHO 0005 000616/1999
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CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0003 000121/1999
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0106 000157/2006
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0050 001175/2004
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0001 000844/1996
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0107 000158/2006
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0011 000431/2002
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0176 000010/1993
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0041 000462/2004
CARLOS SHOSO TAKAOKA 0003 000121/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0033 001078/2003
CAROLINE THON 0049 001171/2004
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CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0139 000303/2006
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0017 001018/2002
CECILIO MAIOLI FILHO 0043 000537/2004
CELSO DE LIMA BUZZONI 0016 000985/2002
CLAUDIA AKEMI MITO FURTAD 0136 000296/2006
CLAUDINEY DOS SANTOS 0011 000431/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0056 000434/2005
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0122 000237/2006
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0007 000528/2000
CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0180 001656/2005

0179 001301/2005
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EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0003 000121/1999
FERNANDA FUJISAO KATO 0048 000904/2004
FERNANDO AUGUSTO SARTORI 0007 000528/2000
FERNANDO JOSE MESQUITA 0026 000776/2003
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0003 000121/1999
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GELSON BARBIERI 0078 000050/2006
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GILBERTO JACHSTET 0132 000270/2006
GILBERTO PEDRIALI 0008 000778/2001
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0024 000641/2003
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0064 000902/2005
HUMBERTO T. KOHATSU 0015 000974/2002
INAJA MARIA C. VIANNA SIL 0011 000431/2002
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OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0044 000581/2004
PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0007 000528/2000
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PATRICIA YASUKO DONOMAE 0023 000409/2003
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0155 000341/2006
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0032 001065/2003
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PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0047 000791/2004
PEDRO VIEIRA CESAR 0014 000891/2002
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0042 000476/2004
RAQUEL CRISTINA DA SILVA 0047 000791/2004
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-844/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x APARECIDO RODRIGUES
e outros :”Manifeste-se o exequente sobre a exceçÆo de pré-
executividade, no prazo de dez (10) dias.”. Adv. CARLOS
ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

2.-INDENIZACAO (ORD)-797/1998-CLEUSA DOS SANTOS
SILVA x DAVID RODRIGUES TORRES e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofício para levantamento da penhora) -
Adv. JOSE ARTUR DE ALMEIDA-

3.-ORDINARIA DE NULIDADE-121/1999-EDGAR SIMOES
E OUTROS x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A e outros :”...sentença homologando os pedidos de de-
sistência do direito de promover a execuçÆo de título judicial,
formulados por HENRIQUE BIDOIA, JOSE APARECIDO DA
COSTA, MARTA LUCIA DOS SANTOS, EDILAINE APARE-
CIDA DE FREITAS, WALDERI SANTOS DA SILVA, REGI-
NA LUCIA MACHADO JAVORSKI e SEBASTIÇO VICEN-
TE AMANCIO. Baixas na distribuiçÆo em relaçÆo aos auto-

res nominados, sem prejuízo dos demais.”. Adv. MOISES DE
GODOY, SHEILA MARIA MENDES AZZALINE ANGELO,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, MIRELLE NEME BUZA-
LAF, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, MARCIO MIATTO, WALTER BORGES
CARNEIRO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL, SUELI CRISTINA GALLELI, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, SHERMANN
MENDES SANTINI, FERNANDO PAULO DA SILVA MACI-
EL, CARLOS SHOSO TAKAOKA, LUCIANA BERRO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, WALDERI SANTOS DA
SILVA, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS, NELSON PASCHOALOTTO, ROSAN-
GELA KHATER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

4.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-609/1999-RO-
BERTO KINGHI NODA x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO :”...No mais, entendendo que a decisÆo é con-
trária à doutrina e jurisprudência pátria, ou mesmo defeituosa,
a declaraçÆo deverá ser proferida por tribunal superior em grau
recursal. Sendo assim, persiste a sentença como lançada.”. Adv.
WILLIAN CANTUARIA DA SILVA e BRAULIO B. GARCIA
PEREZ-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-616/1999-SOLANGE ESPER
KALLAS x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
:”...Sendo assim, persiste a sentença como lançada.”. Adv.
ANDRE LUIZ DONEGA VERRI, CAROLINE THON, LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e BLAS
GOMM FILHO-

6.-FALENCIA-936/1999-NOVA AMERICA S/A x CONFEC-
ÇOES DE ROUPAS VOX LTDA. :”Dê-se ciência aos interes-
sados da penhora retro.”. (mandado extraído dos autos 108/99
de ExecuçÆo Fiscal em trâmite perante à 10ª Vara Cível local
- R$ 70.799,82). Adv. MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, LE-
ANDRO TOLEDO VOLPATO, BRAULINO BUENO PEREI-
RA, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA.

7.-INDENIZACAO (ORD)-528/2000-MAURILIO HENRIQUE
x IGAPO PNEUS E RODAS e outros :”...Pelo exposto julgo
improcedentes os pedidos deduzidos pelo autor em relaçÆo
aos requeridos, condenando-o no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (art.
20, parág. 4º, CPC). A verba será exigível quando alterada a
condiçÆo de miserabilidade do autor beneficiário da assistên-
cia judiciária gratuita, observado o prazo prescricional.”. -Adv.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, SHIRLENY M. S.
MASSEI, ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO, EDIVAL MU-
RADOR, FERNANDO AUGUSTO SARTORI, ALEXANDRE
LAZARO SCOLARI, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, OSCAR IVAN PRUX,
ISABELA VIANA REIS e PABLO JOSE DE BARROS LO-
PES-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-778/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x AEROMAX DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA e outros :”...Diante do exposto julgo procedente a açÆo
de cobrança, condenando os requeridos no pagamento em fa-
vor do autor da importância de R$ 36.314,39, a ser atualizado
monetariamente e acrescido de juros moratórios. Condeno os
requeridos no pagamento das despesas processuais e honorári-
os advocatícios ao advogado autor, no equivalente a 20% sobre
o valor do débito, devidamente corrigido.”. -Adv. GILBERTO
PEDRIALI, MAXWELL PAVESI, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e SALMA ELIAS EID SERIGATO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-913/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x PEROLA
BORTONI PATRAO :”...sentença julgando extinta a presente
execuçÆo...na forma do art. 794, I, do CPC...Defiro a entrega
das duplicatas que instruiram a inicial, mediate recibo nos au-
tos. Defiro a dispensa do prazo recursal.”. -Adv. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ-

10.-INDENIZACAO (ORD)-243/2002-RONALDO JOSE
MOREIRA x BANCO SANTANDER S/A :”...sentença homo-
logando o acordo celebrado pelas partes conforme petiçÆo de
fls. 268/270...julgando de consequência, extinto o processo.
Custas pagas. Defiro a dispensa do prazo...”. Adv. EDMILSON
NOGIMA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-431/2002-OSVALDO
CLUBS DA SILVA e outros x CONSTRUTORA ABUSSAFE
:”...sentença homologando o acordo celebrado entre as
partes...julgando o feito extinto nos termos do art. 269, III, do
CPC. Custas e honorários já solvidas...”. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO, NEUSA R. FORNACIARI MARTINS,
CLAUDINEY DOS SANTOS e INAJA MARIA C. VIANNA
SILVESTRE-

12.-ANULATORIA-613/2002-EL NONI CONFECÇOES
LTDA. x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS
BANCOS S/A. :”...sentença julgando extinto o pedido de
execucÆo..face o pagamento e recebimento do débito (fls.230/
234), a fim de que produza seus juridicos e legais efeitos...”.
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, WALDIR CARNEI-
RO FRANCA JUNIOR, LUIZ APARECIDO COSTA e LEAN-
DRO POLES DA COSTA-

13.-INTERDICAO-827/2002-DENICE DE OLIVEIRA ESTER-
CIO x APARECIDA DE OLIVEIRA :”Por sentença, homologo
o pedido de desistência da açÆo...julgando extinto o processo
na forma do artigo 267, VIII, do CPC. Condeno a autora no
pagamento das despesas processuais e honorários ao advogado
da requerida, no equivalente a R$ 200,00 (art. 20, parág. 4º,
CPC). A verba será exigível quando alterado o estado de mise-
rabilidade da autora beneficiária da justiça gratuita, observado
o prazo prescricional.”. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e
VLAMIR ANTONIO DA SILVA-
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14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-891/2002-JOAO PEDRO
GLERIA e outros x ITAFRUTAS LTDA - :”Defiro a produçÆo
da prova requerida pelos embargantes, bem como a solicitada
pela embargada na petiçÆo datada de 19/04/2006, consistente
em se oficiar à 1ª Vara de Família para solicitar a remessa de
cópia integral dos autos 2614/05. Designo audiência de instru-
çÆo e julgamento para o dia 14/09/2006, às 14:30 horas...”.
Adv. MILTON MARCELO WEFFORT e PEDRO VIEIRA
CESAR-

15.-REPARACAO DE DANOS-974/2002-SONIA REGINA
DOS SANTOS e outros x CLAUDIO JOSE MENDES e outros
:”...Pelo exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos na lide principal para o fim de condenar os requeri-
dos no pagamento a cada um dos autores de pensÆo mensal até
o 5º dia útil subsequente ao mês vencido, acrescido de 13º salá-
rio, equivalente a 9,52% de 2/3 de 2,42 salários mínimos, des-
de a data do óbito até: a) a data em que a vítima completaria 65
anos para a requerente SONIA REGINA DOS SANTOS; b) a
data em que os demais autores completem 25 anos de idade. As
prestaçäes vencidas, seja: as que se vencerem mensalmente a
partir da data do ilícito (óbito) até o início do cumprimento
desta decisÆo, ou de seu trânsito em julgado, deverÆo ser pa-
gas de uma só vez, devidamente corrigidas. Para garantir a con-
denaçÆo, considerando que a indenizaçÆo refere-se a presta-
çÆo de cunho alimentar, os requeridos ficam obrigados a cons-
tituir um capital cuja renda assegure o seu cumprimento. Con-
deno-os também ao pagamento em favor dos autores de trezen-
tos e cinquenta (350) salários mínimos a título de indenizaçÆo
por dano moral (50 salários mínimos para cada um). Diante do
decaimento de parte considerável do pedido, fixo os honorári-
os advocatícios em 15% sobre o valor da indenizaçÆo por da-
nos morais e sobre a soma das prestaçäes vencidas e doze das
vincendas, devidamente atualizadas, cabendo 1/2 da verba aos
autores e o restante aos requeridos. As despesas processuais
serÆo rateadas na mesma proporçÆo. Considerando que os
autores sÆo beneficiários da assistência judiciária gratuita, a
verba será exigível quando alterada a condiçÆo de miserabili-
dade, observado o prazo prescricional. Da mesma forma, julgo
procedente o pedido formulado na lide secundária em relaçÆo
a seguradora-denunciada, para o fim de condenar o último a
reembolsar o valor da condenaçÆo sofrida pelo réu-denunci-
ante na lide principal, até o limite da cobertura contratada. Fi-
nalmente, condeno a denunciada no pagamento de honorários
advocatícios ao denunciante, no equivalente a 15% sobre o valor
que regressivamente desembolsará para cobrir a condenaçÆo
do segurado na lide principal, devidamente corrigido.”. Adv.
NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE DELAI, DELY DIAS
DAS NEVES, ROSANGELA KHATER, HUMBERTO T. KO-
HATSU e JOAO PEDRO TAGLIARI-

16.-IMPUGNACAO DE CREDITO-985/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EQUIPE-DIST. MEDICAMENTOS COM.
REPRESENTAÇOES LTDA :”Por sentença, homologo o pedi-
do de desistência da açÆo formulado pela autora na f. 302/3
dos autos 985/02, haja vista a concordância da parte adversa e
do Ministério Público, julgando extinto o processo na forma do
art. 267, VIII, do CPC...”. -Adv. CELSO DE LIMA BUZZONI,
WALTER ESPIGA, IRINEU CODATO e ULLYSSES AIRES
MERCER-

17.-MONITORIA-1018/2002-CELIA MARIA BIZ TOMIOTO
x VALDEMIR ALVES DA SILVA :”...sentença julgando extin-
ta a execuçÆo de sentença...face a satisfaçÆo da dívida (fls.149)
a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos...”. -Adv.
JOSE ANTONIO CALVO, THIAGO ANTUNES ZANATTA,
AUGUSTO SEIKI KOZU e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

18.-EXECUCAO DE HIPOTECA-160/2003-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCELO
SCHWINDT AYRES e outros -”Marco, como primeira data para
a venda judicial dos bens constritados, o dia 06/07/2006, às
14:15 horas, no átrio do forum local, ocasiÆo em que terá ela
lugar por preço superior ao quantum encontrado no laudo ava-
liatório, devidamente atualizado. Para eventual segunda data,
se necessário, fixo o dia 25/07/2006, ás 14:15 horas, no mesmo
local, quando a venda poderá ocorrer pelo preço de quem mais
der, entendendo-se como preço vil aquele que nÆo atingir a
60% do valor apurado na avaliaçÆo, atualizado. A Escrivania
deverá expedir os competentes editais, com os requisitos elen-
cados no art. 686 e seus incisos do CPC. Consigne-se no edital,
ad-cautelam, a intimaçÆo dos executados. Nomeio leiloeiro o
Sr. Odarli Canezin, ficando arbitrados honorários, à serem pa-
gos no ato da seguinte forma: I- no caso de arremtaçÆo em 5%
sobre o valor da arretamaçÆo, a ser pago pelo arrematante. II-
no caso de adjudicaçÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a
ser pago pelo exequente; III- no caso de remissÆo em 2% so-
bre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pela parte executada...
Caso, essa data coincida com dia no qual inexista expediente
forense, ocorrerá a prorrogaçÆo automática, para o dia útil
imediatamente após, no mesmo horário.”. (RETIRAR EDITAL
PARA PUBLICAÇÇO, BEM COMO CARTA PRECATORIA
PARA INTIMAÇÇO DOS EXECUTADOS).Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS

19.-DEPOSITO-161/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ESPOLIO DE ELISABETE GAL-
DINO FERREIRA :”...Ante o exposto julgo parcialmente pro-
cedente a açÆo de depósito, condenando o réu a restituir ao
autor o bem constituído pelo veículo “FIAT PALIO 16V, ANO/
MODELO 1996/96, cor cinza, placa CFT-6524, chassi
9BD178258T0037744”, no prazo de 24 horas, ou depositar o
equivalente em dinheiro, acrescidos dos encargos contratuais
(art. 901 e 904, caput, CPC), cominando multa diária de R$
100,00 para caso de transgressÆo do preceito. Condeno o réu
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, fixados em 10% do valor da causa atualizado.”. -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

20.-DESPEJO C/C COBRANÇA-201/2003-IZENA DEVIR-
GES GASPERIN POLITI x CARMO-COM. MADEIRAS E
MATERIAL P/ CONSTRUÇAO LTDA e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar edital para publicaçäes). -Adv. BRAU-

LINO BUENO PEREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-334/2003-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x FES-
CINA COM.ACESSORIOS FEMININOS LTDA(LOJA VI-
RHUS) e outros :”...Pelo exposto, com fundamento no artigo
50 do CC-2002, decreto a desconsideraçÆo da personalidade
jurídica da Executada, deferindo o pedido de inclusÆo no pólo
passivo da execuçÆo dos sócios SUELI GIMENEZ FESCI-
NAa e MARCO ANTONIO FESCINA, com as anotaçäes devi-
das. Cite-se...Oficie-se...”. (RETIRAR OFICIO PARA ENCA-
MINHAMENTO AO BANCO CENTRAL; CUMPRIR PRO-
VIMENTO 01/99). -Adv. RUBENS ROSSINI FILHO e MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE-

22.-INTERDICAO-335/2003-MARIA DE FATIMA DIAS x
SOLANGE APARECIDA DIAS -:”...Ante o exposto, DECRE-
TO A INTERDIÇÇO da requerida SOLANGE APARECIDA
DIAS, acima qualificada, declarando- a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 1775, 1º, do
Código Civil, nomeio-lhe Curadora MARIA DE FATIMA
DIAS...dispensando-a da especializaçÆo de hipoteca legal, em
virtude da inexistência de bens em nome da interditanda e por
ser nomeada mÆe da mesma (art. 1190, CPC). Em obediência
ao disposto no art. 1184 do CPC e no art. 9º, III, do CC, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no órgÆo Oficial, por três vezes, com intervcalo de dez
(10) dias. Sem custas.”. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-409/2003-INACIO HIDEJI
MASUKO x IMOBILIARIA MANAOS S/C LTDA e outros
:”Declaro encerrada a instruçÆo e concedo às partes o prazo
sucessivo de dez (10) dias para a apresentaçÆo de alegaçäes
finais por memoriais a iniciar-se da intimaçÆo pelo Diário da
Justiça...”. - :”Adv. PATRICIA YASUKO DONOMAE, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA e MARIO ROCHA FILHO-

24.-USUCAPIAO-641/2003-CELSO KLEN e outros x FLO-
RESTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
:”...Ante o exposto julgo procedente a açÆo de usucapiÆo para
declarar o domínio dos autores sobre o imóvel individualizado
inicialmente. Expeça-se, oportunamente, a competente carta de
sentença, que servirá de título hábil para a abertura de matrícu-
la no Ofício Imobiliário. Condeno a requerida no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios ao procu-
rador do autor, cuja verba fixo em R$ 1.500,00, bem como ao
pagamento de honorários a Senhora Curadora Especial, estes
fixados em R$ 500,00 (art. 20, parág. 4º, CPC).”. Adv. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

25.-DESPEJO C/C COBRANÇA-772/2003-OSVALDO ZACA-
RIA & CIA LTDA x ELIAS JAMIL EL RASSI e outros :”...sen-
tença julgando extinta a açÆo...face integral cumprimento da
transaçÆo formalizada entre as partes...”. Adv. DARIO BE-
CKER PAIVA-

26.-RESTITUICAO-776/2003-VALTER BATISTA FERREIRA
e outros x SANTA CRUZ ENGENHARIA e outros :”...julgo
extinto o processo em relaçÆo as requeridas TECNICA EN-
GENHARIA LTDA e MENDES & NETO ASSESSORIA CO-
BRANÇA S/C LTDA, a teor do disposto no art. 267, VI (ilegi-
timidade passiva de parte), do Código de Processo Civil, e em
relaçÆo a SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA julgo impro-
cedentes os pedidos deduzidos inicialmente. Condeno os auto-
res no pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios às requeridas, fixados em R$ 2.000,00 (art. 20, pará-
grafo 4º, CPC). A verba será exigível quando alterada a condi-
çÆo de miserabilidade dos autores beneficiários da assistência
judiciária gratuita, observado o prazo prescricional.”. Adv.
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI, FERNANDO JOSE
MESQUITA e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-806/2003-ELIZEU GUER-
RA x BANCO UNIBANCO S/A - CARTAO UNIBANCO
:”...Pelo exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos inicialmente pelo autor na açÆo principal, para o
fim de determinar o recálculo do saldo devedor referente aos
cartäes de crédito n. 4011/3310.3343.2079 mediante o afasta-
mento da capitalizaçÆo de juros. Os valores deverÆo ser apu-
rados em liquidaçÆo de sentença. Condeno o autor no paga-
mento de 70% das custas processuais, cabendo o restante ao
réu. Os honorários advocatícios serÆo fixados em R$ 1.000,00
(art. 20, parág. 4º, do CPC), a serem pagos na mesma propor-
çÆo: 70% pagos pelo requerente ao advogado da parte contrá-
ria, e 30% devidos pelo réu ao patrono do autor.”. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, GEOVANIA TATIBANA DE SOU-
ZA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-888/2003-SERGIO FER-
NANDES MENDES DA SILVA x BANCO PANAMERICA-
NO S/A :”...sentença homologando a composiçÆo amigável
celebrada nos presentes autos...julgando extinto o feito nos ter-
mos do art. 269, inciso III, do CPC. Custas e honorários na
forma do acordo. Transitada em julgado, expeça-se alvará, em
favor do autor, para levantamento do valor depositado nos au-
tos...”. Adv. ADRIANO MARRONI e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-997/2003-RUBENS AUGUS-
TO DA SILVA FURLANETO x ROSA FURLANETO :”...sen-
tença homologando o acordo celebrado pelas partes, conforme
petiçÆo de fls. 805/806...Custas pagas...”. Adv. JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL e JOAO TAVARES DE LIMA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-1041/2003-IRACEMA
POLO KITZBERGER x MUNICIPIO DE LONDRINA -
:”...Pelo exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade
e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo
pública em momento anterior ao advento da Emenda Constitu-
cional n.39/02; b) condenar o Municipio a restituir ao contri-

buinte as verbas indevidamente cobradas a título da referida
taxa em momento anterior ao advento da Emenda Constitucio-
nal n. 39/02, devidamente corrigidas desde o recolhimento e
acrescida de juros a contar do trânsito em julgado da sentença,
observada a prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo
dos valores do débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á
por meio de liquidaçÆo de sentença. Considerando o decai-
mento de parte mínima do pedido inicial, condeno o Municipio
ao pagamento integral das despesas processuais e honorários
advocatícios, no equivalente a 15% sobre o valor da condena-
çÆo (artigo 20, parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está
sujeita ao reexame necessário do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná.”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA
CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-

31.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1048/2003-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x HENRIQUE
CESAR ASSIS e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofí-
cios para remessa à Rec. Federal, Rec. Estadual, Mun. Londri-
na, INSS e 3º CRI) -Adv. EDSON EVANGELISTA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-1065/2003-ALCIDES CAN-
DIDO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo
exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos
inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do
débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de li-
quidaçÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte
mínima do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexa-
me necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-

33.-ORDINARIA-1078/2003-ESCRITORIO DE ADVOGA-
DOS IVAN PEGORARO & LEATE x GLOBAL TELECOM S/
A :”Defiro a produçÆo de prova oral e documental. Oficie-se
como requer na f.277. Designo audiência de instruçÆo e julga-
mento para o dia 23/08/2006, às 14:30 horas.”. (DEPOSITAR
NUMERARIO PARA POSTAGEM DAS CARTAS INTIMA-
TORIAS - BEM COMO RETIRAR OFÖCIO PARA ENCAMI-
NHAMENTO AO PROCON). -Adv. IVAN PEGORARO, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1080/2003-THAIS CRISTI-
NA JACOB BOTTURA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
:”...Pelo exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade
e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo
pública em momento anterior ao advento da Emenda Constitu-
cional n.39/02; b) condenar o Municipio a restituir ao contri-
buinte as verbas indevidamente cobradas a título da referida
taxa em momento anterior ao advento da Emenda Constitucio-
nal n. 39/02, devidamente corrigidas desde o recolhimento e
acrescida de juros a contar do trânsito em julgado da sentença,
observada a prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo
dos valores do débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á
por meio de liquidaçÆo de sentença. Considerando o decai-
mento de parte mínima do pedido inicial, condeno o Municipio
ao pagamento integral das despesas processuais e honorários
advocatícios, no equivalente a 15% sobre o valor da condena-
çÆo (artigo 20, parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está
sujeita ao reexame necessário do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná.”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e LIA COR-
REA BESSA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-1083/2003-JOSE ELEOTE-
RIO BORGES x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo ex-
posto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos ini-
cialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do
débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de li-
quidaçÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte
mínima do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexa-
me necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e LIA CORREA BESSA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-1087/2003-JOAO FRANCIS-
CO DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo
exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos
inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do
débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de li-
quidaçÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte
mínima do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no

equivalente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexa-
me necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA DE
LIMA VIEIRA-

37.-ARROLAMENTO-1088/2003-SIDNEIA APARECIDA DE
SOUZA PAZ x JOSE LAURINDO DE SOUZA :”...sentença
homologando a partilha de bens...Transitado em julgado e veri-
ficado pela Fazenda Pública Estadual o recolhimento dos im-
postos devidos, expeça-se o competente formal de partilha, res-
salvando-se os direitos de terceiros porventura existentes...”. -
Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

38.-MONITORIA-1100/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x MARCIO SEITI
OMORI :”...sentença julgando extinta a açÆo monitória...face
petiçÆo de acordo celebrado juntado às fls. 186/189, a fim de
que produza seus jurídicos e legais efeitos.”. -Adv. MAGDA
EGGER e ADILSON VENDRAME-

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-151/2004-VALDECIRO
APARECIDO BORGES DA SILVA x ZOGBI LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL :”Redesigno audiência de
conciliaçÆo para o dia 09/8/2006, às 13:45. Cite-se...”. (DE-
POSITAR NUMERARIO PARA POSTAGEM DA CARTA CI-
TATORIA). Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING

40.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-188/2004-WAL-
TER MAIA x BANCO ITAU S/A :”...Declaro a sentença para
efeito de incluir no dispositivo da decisÆo a seguinte redaçÆo
:”Havendo condenaçÆo em salários mínimos, referente ao dano
moral, o seu valor deve corresponder ao do salário mínimo vi-
gente na data da apresentaçÆo do cálculo para execuçÆo, acres-
cido de atualizaçÆo monetária até o efetivo pagamento segun-
do os índices difundidos no juízo (média INPC/IGP-DI). Os
juros moratórios, à razÆo de 1% ao mês, fluem a partir do
evento danoso consubstanciado pela data em que o nome do
autor foi protestado (sumula n.54 do STJ). No mais, persiste a
sentença como lançada.”. -Adv. RUI SANTOS DE SA e SUELI
CRISTINA GALLELI-

41.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-462/2004-J. L.
COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA :”Declaro a sentença
de fls. 1489/5 e 1503/5, para corrigir erro material do relatório,
excluindo a indicaçÆo nome de TRANSDREGS TRANSPOR-
TES DE RESIDUOS S/C LTDA por ser pessoa estranha ao pro-
cesso. O pedido de antecipaçÆo da tutela restou apreciado e
indeferido através da decisÆo lançada na f. 77, nÆo omissÆo
a declarar. No mais, persiste como lançada a sentença.”.Adv.
EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA, CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA e RITA DE CASSIA MAISTRO-

42.-DECLARATORIA-476/2004-JOSE CURY SAHAO x BAN-
CO DO BRASIL S/A :”...Pela fundamentaçÆo exposta julgo
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicialmente
pelo autor na AçÆo Declaratória C.C. AçÆo Mandamental,
para o fim de reconhecer o direito do autor ao alongamento da
dívida originária de crédito rural (Contrato de Mútuo para Re-
passe de Empréstimo Externo _ ECC 185) na forma do dispos-
to na Lei 9138/95 e Resoluçäes nºs 2238/96, 2471/98 e 3089/
03, todas do Bacen, determinando ainda que a instituiçÆo fi-
nanceira efetue o recálculo do saldo devedor enquadrável nos
moldes previstos na lei e citadas resoluçäes que regem a maté-
ria; e que formalize o termo de PESA tÆo-logo sejam efetiva-
das as garantias da renegociaçÆo. Havendo sucumbência recí-
proca condeno a parte ré no pagamento de 3/4 (três quartos)
das custas processuais e parte autora no pagamento dos restan-
tes 1/4 (um quarto). Tratando-se de açÆo declaratória fixo os
honorários advocatícios em R$ 10.000,00, o fazendo com fun-
damento no art. 20, parág. 4º do Código de Processo Civil,
cabendo aos autores 3/4 (três quartos) da verba e os restantes 1/
4 (um quarto) direcionados à ré.”. -Adv. PERICLES ARAUJO
GRACINDO DE OLIVEIRA, JOVINO TERRIN e EDSON
LUIZ DUCAT-

43.-DESPEJO C/C COBRANÇA-537/2004-ANTONIO JACYR
LAMBERT x SUZANA ALVES DA SILVA e outros :”...Pelo
exposto, julgo extinta a açÆo de despejo, tendo em vista a de-
socupaçÆo do imóvel. Julgo procedente a açÆo de cobrança,
condenado os requeridos ao pagamento: I- dos valores referen-
tes aos alugueres vencidos, vincendos e acessórios da locaçÆo
(até a desocupaçÆo do imóvel), tudo acrescido de juros e cor-
reçÆo monetária; II- das despesas processuais e honorários
advocatícios em 20% sobre o montante devido.”. -Adv. ELE-
ZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO e OR-
LANDO GOMES-

44.-EVICÇAO-581/2004-IZABELA TONATTO SANTOS x
BANCO ITAU S/A :”....Pelo exposto, julgo procedentes os
pedidos aduzidos inicialmente por IZABELA TONATTO SAN-
TOS em relaçÆo ao BANCO ITAU S/A., para o fim de conde-
nar o requerido no pagamento das verbas referentes aos: (a)
valores desembolsados pela autora na aquisiçÆo do imóvel,
acrescido das despesas com taxas e benfeitorias, devidamente
atualizadas e acrescidas de juros moratórios a partir da cita-
çÆo; (b) danos morais no valor de 15 (quinze) salários míni-
mos, bem como o pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da con-
denaçÆo, devidamente corrigidos.”. -Adv. ADOLPHO FON-
SECA PARANAGUA, REGINALDO BALAO, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ e OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

45.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-687/2004-GILSON
DOS SANTOS MOURA x NOELI VEIGA e outros :”Diante
do contido na informaçÆo supra, redesigno a audiência para o
dia 05/9/2006, às 13:45 horas...”. -Adv. VALDECIR CARLOS
TRINDADE e CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÇO

46.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-717/2004-MARLI FER-
REIRA RAMOS x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A :”... .sentença julgando extinto o
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processo...com fulcro no inc. I do art. 794, do CPC...”. -Adv.
LUCIO MAURO NOFFKE, MARCOS LEATE e JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

47.-DECLARATORIA-791/2004-SEBASTIAO JOSE DA SIL-
VA e outros x DIONISIA FRANCISCA DA SILVA :” As cir-
cunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obtençÆo
de transaçÆo, uma vez tratar-se de ré citada por edital e repre-
sentada por curador especial, motivo pelo qual o processo deve
prosseguir a teor do disposto no artigo 331, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil. Defiro a produçÆo das provas re-
queridas, designando audiência de instruçÆo e julgamento para
o dia 05/9/2006, ás 14:30 horas.”. Adv. PATRICIA ELIANE
DA ROSA SARDETO, PEDRO PAULO LAGRECA JUNIOR
e RAQUEL CRISTINA DA SILVA NEVES-

48.-REPARACAO DE DANOS-904/2004-RICARDO DE VAS-
CONCELOS MARTINS x VIAÇAO AEREA SAO PAULO -
VASP -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cum-
primento) -Adv. FERNANDA FUJISAO KATO-

49.-DEPOSITO-1171/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ANDERSON MARCELO DA SILVA :”...sentença julgan-
do extinta a açÆo...nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC...”. -Adv. CAROLINE THON-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1175/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MIRNA MARIA FURTADO MONTEZUMA
:”...Pelo ponderado julgo procedentes os embargos à execu-
çÆo aforados pelo BANCO DO BRASIL S/A em relaçÆo a
MIRNA MARIA FURTADO MONTEZUMA, para o afim de
determinar a exclusÆo da execuçÆo o valor correspondente à
conta poupança n. 130.051.118-1 e acréscimos incluídos em
relaçÆo ao Plano VerÆo de Janeiro/89. Condeno a embargada
no pagamento das despesas processuais e honorários ao advo-
gadoi da parte adversa, estes fixados em R$ 300,00 (art. 20,
parág. 4º, CPC). Adv. JOVINO TERRIN, RENATA DEQUE-
CH e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

51.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1279/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x DEMETRIUS BARBOSA ZANIN e outros -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar edital para publicaçäes). -Adv.
MOACI MENDES LEITE-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-16/2005-NEUSA BERTO
CANDIDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT e ANA LUCIA BOHMANN-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-364/2005-KON-
RAD & KONRAD LTDA x LPR LTDA :”...Ante o exposto,
rejeito a impugnaçÆo e mantenho hígido o valor da causa fixa-
do na açÆo de reparaçÆo de danos morais n. 100/2005. Con-
deno o impugnante ao pagamento das despesas processuais do
incidente.”. Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA e
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI.

54.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-365/2005-SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA x SOMARE SOCI-
EDADE MARINGAENSE DE RELOGIOS LTDA :”...Enten-
dendo que a decisÆo é contrária a doutrina e jurisprudência
pátria, ou mesmo defeituosa, a declaraçÆo deverá ser proferi-
da por tribunal superior em grau recursal. Sendo assim, persis-
te a sentença como lançada.”. -Adv. IVAN PEGORARO e
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-415/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MAXIMUM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2005-SERGIO DA SIL-
VA RAMOS x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A :”...Pelo ex-
posto julgo parcialmente procedentes os embargos à execuçÆo
deduzidos por SERGIO DA SILVA RAMOS em relaçÆo a
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A, para o fim de reconhecer a
quitaçÆo parcial da dívida, devendo a imputaçÆo ao paga-
mento ocorrer na forma descrita na fundamentaçÆo. Prossiga-
se a execuçÆo sobre o valor remanescente. Tendo em vista a
sucumbência recíproca, as despesas processuais serÆo ratea-
das igualmente entre as partes. Fixo os honorários em R$
9.000,00 (art. 20, parág. 4º do CPC), a serem rateados na se-
guinte proporçÆo: 50% ao advogado do embargante, e 50% ao
advvogado do embargado.”. -Adv. MIRIAN C. RAHMAN
MUHL, IVALDIR PAULO MUHL e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2005-MASSA FALIDA
DE EQUIPE-DIST. MEDICAMENTOS COM.REP. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA :”...Pelo exposto,
julgo improcedentes os embargos à execuçÆo fiscal...Condeno
a embargante no pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios à embargada, no equivalente a R$ 1.000,00
(art. 20, parágrafo 4º, CPC).”. Adv. MAURICIO TOSIN MER-
CER-

58.-RESC.CONTRATO C/C REINT.POSSE-538/2005-LOTE-
ADORA MONREAL S/S LTDA x SUELI DE FATIMA MO-
REIRA SILVA :”...julgo parcialmente procedente os pedidos
deduzidos inicialmente, para o fim de :declara a rescisÆo do
contrato; II- declarar o direito da autora à retençÆo de 20%
sobre a restituiçÆo das parcelas pagas, debitando-se também
do valor a ser restituído os tributos lançados e nÆo pagos pela
ré; III- determinar a reintegraçÆo da autora na posse do imó-
vel. Tendo em vista o decaimento de parte mínima do pedido,
condeno a requerida no pagamento integral das custas proces-
suais e honorários ao advogado da parte autora, estes arbitra-
dos em R$ 1.500,00 (art. 20, parágrafo 4º do CPX). Condeno-
a ainda no pagamento de honorários ao curador nomeado, arbi-
trando-se a verba em R$ 500,00.”. -Adv. IVAN PEGORARO-

59.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-589/2005-TOP
LINE DISTRIBUIDORA DE RAÇOES LTDA x BANCO DO

BRASIL S/A :”...Pela fundamentaçÆo exposta e com funda-
mento no artigo 267, VI (ilegitimidade passiva de parte), do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, condenando a autora no pagamento de hono-
rários ao advogado da parte adversa no equivalente a R$ 500,00
(Art. 20, parágrafo 41C, CPC).”. -Adv. ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO, LEONARDO MIZUNO e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

60.-CIVIL PUBLICA-626/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros :”...Pelo exposto julgo improcedente a AçÆo Civil Pública
aforada pelo MINISTERIO PUBLICO contra os requeridos:
MUNICIPIO DE LONDRINA, COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO e URBANIZAÇÇO - CMTU-LD, TRANSPORTES
COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA - TCGL e FRAN-
COVIG & CIA. LTDA.”. Adv. OSVALDO EVANGELISTA DE
MACEDO, MOACYR CORREA FILHO, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES,
MOACYR CORREA NETO, LEONARDO CESAR DE AGOS-
TINI e ALCIDES PAVAN CORREA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-765/2005-CAIXA
ASSIST.AP. PENSOES SERV.MUN.LONDRINA-CAAPSML
x ALESSANDRA PEREIRA MASSO :”...sentença homologan-
do o acordo celebrado pelas partes...Custas pagas. PRI. Defiro
o pedido de dispensa do prazo recursal.”. -Adv. RONALDO
GUSMAO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ALCIDES DE MELLO e outros :”...Pelo ponderado
julgo improcedentes os embargos à execuçÆo aforados pelo
BANCO DO BRASIL S/A em relaçÆo a ALCIDES DE ME-
LLO e outros. Condeno o embargante no pagamento das des-
pesas processuais e honorários ao advogado da parte adversa,
estes fixados em R$ 1.800,00 (art. 20, parág. 4º,. CPC).”. Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA e ROGERIO RESINA MOLEZ-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-834/2005-PAULO EZE-
QUIEL RIBEIRO x MASSA FALIDA DE CONFECÇOES DE
ROUPAS VOX LTDA :”...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido aduzido inicialmente para o fim de deferir a habilita-
çÆo de crédito do requerente, no valor de R$ 10.629,35, deter-
mino a sua inclusÆo no Quadro Geral de Credores da Falência
de CONFECÇÊES DE ROUPAS VOX LTDA, como crédito
trabalhista.”. Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA, BRAULI-
NO BUENO PEREIRA, FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA e IVO ALVES DE ANDRADE-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2005-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ANTONIO APARECIDO DE AGUIAR E OU-
TROS :”...Pelo exposto julgo procedentes os embargos afora-
dos pelo MUNICIPIO DE LONDRINA contra ANTONIO APA-
RECIDO DE AGUIAR e outros, determinando a elaboraçÆo
de novos cálculos observando-se a sistemática indicada na fun-
damentaçÆo. Condeno os Embargados no pagamento integral
das despesas processuais e honorários advocatícios, estes no
equivalente a R$ 400,00 (art,. 20, parág. 4º, CPC).”. dv. PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA e HELIO ESTEVES DO NASCI-
MENTO-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-914/2005-NEY POLIMEN-
TOS S/C LTDA x BANCO ITAU S/A :”...Pelo exposto julgo
procedente o pedido deduzido pela Autora, determinando ao
Réu a prestaçÆo de contas na forma prevista no art. 917 do
CPC, com relaçÆo aos fatos e na forma do pedido vestibular,
consistente na “prestaçÆo de contas da movimentaçÆo finan-
ceira na conta corrente n. 2.987-1, agencia 377, Guaporé, do
antigo Banco do Estado do Paraná S.A., apresentando os con-
tratos financeiros que geraram créditos na referida conta cor-
rente, assim como as respectivas autorizaçäes de todos os lan-
çamentos a débito, especificando, ainda, os lançamentos a dé-
bito a título de juros referente a cada contrato celebrado, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nÆo lhe ser
lícito impugnar as que a Autora apresentar (art. 915, parágrafo
2º, CPC). Condeno o Réu no pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios à Autora, estes arbitrados em
R$ 1.000,00, por tratar-se de causa com valor inestimável e
sopesado o grau de zelo profissional (art. 20, parág. 4º, CPC).”.
Adv. RENATA DEQUECH e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

66.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-927/2005-MAR-
CIO DA SILVA LOPES x BRASIL TELECOM S/A :”...Pelo
exposto julgo procedentes os pedidos deduzidos inicialmente
para: (a) declarar a nulidade dos contratos de prestaçÆo de
serviços Brasil Telecom S.A., nºs 1131582842, 1130943272 e
1130797195, e inexigíveis do autor os respectivos valores; (b)
confirmar definitivamente a decisÆo que antecipou os efeitos
da tutela, determinado o cancelamento definitivo da negativa-
çÆo atinente aos contratos declarados nulos; (c) condenar a
requerida no pagamento ao autor de indenizaçÆo por dano
moral no equivalente a dez (10) salários mínimos, bem como
no pagamento integral das despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condena-
çÆo devidamente corrigida.”. Adv. ADOLFO LUIZ DE SOU-
ZA GOIS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
CAMYLLA R.K. CAMELO.

67.-REPETICAO DE INDEBITO-952/2005-JOAO BOSCO
PEBA ROLIN x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo ex-
posto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos ini-
cialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do
débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de li-
quidaçÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte

mínima do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexa-
me necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -
Adv. MARCOS LUIS SANCHES e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-1063/2005-LUIZ AUGUS-
TO NEGRO DUTRA x OMM. COMERCIO DE PNEUS LTDA
:”...Diante do exposto julgo extinto o processo cautelar com
fundamento no art. 267, IV, c/c art. 808, I, ambos do CPC,
declarando cassada a liminar e determinando a lavratura do
protesto do título. Condeno o autor no pagamento das despesas
processuais, exigíveis quando alterada a sua condiçÆo de mi-
serabilidade (beneficiária da assistência judiciária gratuita),
observado o prazo prescricional.”. Adv. AFONSO CELSO
NORONHA DUTRA-

69.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1106/2005-ALBERT
ANTONIO SALLUM AL’ OSTA x WANDERLEIA DA CRUZ
TREICHEL e outros :”...Destarte, indefiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuíta diante da falta de atendimento dos
requisitos legais para concessÆo do benefício. Intime-se pes-
soalmente o autor para recolhimento das taxas legais e custas
judiciais, no prazo de cinco (5) dias, sob pena de extinçÆo do
processo.”. -Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1163/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x NELUIZ FAVARAO :”...Pelo exposto julgo
procedentes os embargos à execuçÆo para o fim de decretar a
extinçÆo da execuçÆo a teor do disposto no artigo 267, VI
(carencia de açÆo de execuçÆo), do Código de Processo Ci-
vil. Condeno o embargado no pagamento das despesas proces-
suais e honorários ao advogado do embargante, estes fixados
em R$ 500,00 (art. 20, parág. 4º, CPC), exigíveis quando alte-
rada a condiçÆo de miserabilidade do exequente/embargado
beneficiário da assistência judiciária gratuita, observado o pra-
zo prescricional.”. -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI e WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

71.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-1/2006-ANTONIO
LUIZ PADOVANI x BANCO DO BRASIL S/A :”...Diante do
exposto julgo procedente o pedido deduzido inicialmente pelo
autor, determinando que o requerido exiba os documentos iden-
tificados na inicial e constituídos pelos “contratos de abertura
de crédito em conta corrente e respectivos extratos, desde o
início da abertura das contas”, no prazo de cinco (5) dias, sob
pena de cominaçÆo de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil
reais) no caso de descumprimento do preceito (art. 461-A,CPC).
Ainda, condeno o requerido no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários ao advogado do autor, estes fixados em
R$ 1.000,00 (art. 20, parág. 4º, CPC).”. -Adv. MARCELO
BARZOTTO e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-6/2006-MONFER COMER-
CIO DE FERRAGNES LTDA-ME x WAP DO BRASIL LTDA
-”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”. -Adv. MARIO GERALDO COSTA
BARROZO-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-11/2006-CAIXA
ASSIST.AP.PENSOES SERV.MUNIC.LONDRINA-CAAPSM
x SANDRO ALBERTO GONÇALVES -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. RONALDO GUSMAO-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2006-CAIXA
ASSIST.AP.PENSOES SERV.MUNIC.LONDRINA-CAAPSM
x ANDRE TOMAZINI GOMES DE SA -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. RONALDO GUSMAO-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-16/2006-CAIXA
ASSIST.AP.PENSOES SERV.MUNIC.LONDRINA-CAAPSM
x MARCIA ANGELICA OLDEMBURGO :”...sentença homo-
logando o acordo celebrado pelas partes...Custas pagas...”. -
Adv. RONALDO GUSMAO-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-17/2006-VALDIR BOR-
GES YPIRANGA x EQUIPE DIST. MEDICAMENTOS COM.
REPRESENTAÇAO LTDA :”Defiro a cota retro.”. (manifes-
tar-se sobre a resposta oferecida pela falida). -Adv. WILSON
TETSUO HIRATA-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-18/2006-CAIXA
ASSIST.AP.PENSOES SERV.MUNIC.LONDRINA-CAAPSM
x MAGDA CRISTINA URBANEJA :”· manifestaçÆo do cre-
dor” (apresentada exceçÆo de pré-executividade). Adv. RO-
NALDO GUSMAO-

78.-MONITORIA-50/2006-HOLCIM (BRASIL) S/A x RAFA-
EL OLIVA CALIENTO - ACABAMENTO -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. GELSON BARBIERI-

79.-MONITORIA-58/2006-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x TIAGO HENRIQUE PAIVA
DE OLIVEIRA e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar pre-
catória para cumprimento, bem como manifestar-se sobre a
certidÆo do sr. Oficial de Justiça). Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

80.-DECLARATORIA-59/2006-MARCELINO JOSE MATEUS
x JAGUARI ENGENHARIA MINERAÇAO E COMERCIO
LTDA -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m)
a(s) parte(s) interessada(s)”. -Adv. MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA-

81.-ALVARA-65/2006-BENEDITO GONÇALVES DE SOU-
ZA e outros :”Intimem-se os Autores para atenderem ao dis-
posto no art. 4º da Lei 1060/50.”. Adv. MALVER GERMANO
DE PAULA-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-75/2006-CONSTRUTO-
RA FREDERICO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -”Sobre a
contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e IVAN MARTINS
TRISTAO-

83.-RESC.CONTRATO C/C REINT.POSSE-78/2006-MARIA
SILMARA DENOBI x VANDERLEI APARECIDO MOREI-
RA SIMAO -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo
da suspensÆo concedida) -Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-88/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALZIRA PROENÇA DE SOUZA -
Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. IVAN PEGO-
RARO-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-91/2006-CEN-
TRAL NDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x SANDRA APARECIDA DE SOUZA -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-94/2006-TREVO SER-
VIÇOS RODOVIARIOS S/C LTDA x GLOBAL TELECOM
S/A -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”. -Adv. JOAO MARCELO M. BANDEIRA-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-98/2006-CRISTHIANE
ANGELICA BERTONI x REITORA DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA :”...Sendo assim, persiste a sen-
tença como lançada.”. Adv. SANDRO AUGUSTO BONACIN-

88.-EXECUCAO DE HIPOTECA-101/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE ANTONIO NASS HERCULANO e outros
:”Ao credor” (decorrido o prazo legal sem que os devedores
pagassem a dívida ou nomeassem bens à penhora). -Adv. BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-102/2006-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE MAURY MONTEIRO e outros :”Toda a
documentaçÆo nos autos refere-se ao Banco Itau S.A. e nÆo
Banco Banestado S.A.”. Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

90.-DESPEJO C/C COBRANÇA-109/2006-DANIEL BAYER
x UBIRATAN ALBERTO ELIAS -”Sobre a contestaçÆo e do-
cumentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. MARCOS
MARCELO WATZKO-

91.-REVISIONAL-114/2006-LUCIANO COSTA e outros x
BANCO ITAU S/A :”1. Mantenho a decisÆo agravada por seus
fundamentos. 2. Manifestem-se os autores sobre a contestaçÆo,
no prazo de dez (10) dias.”. Adv. ANDRE CUNHA e BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-115/2006-HELDER HEN-
RIQUE GALERA x RICARDO BALAN RAMOS -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. IVAN PEGORARO-

93.-DESPEJO-119/2006-CECILIA TISEKO NEMOTO x MIL-
TON HIROTAKA NABESHIMA e outros -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

94.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-121/2006-ANTONIO
LUIZ FAVARAO e outros x BANCO BRADESCO S/A :”Inti-
mem-se os requerentes para prestarem declaraçÆo pessoal, a
teor do art. 4º da Lei 1060/50.”. -Adv. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-134/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO CAR-
LOS SALLES BELINATI :”1. O bem já foi apreendido e entre-
gue ao autor (f.43), restando prejudicado o pedido da f.46. 2.
Aguarde-se o decurso do prazo para a resposta.”. Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES S. LOBATO-

96.-DESPEJO C/C COBRANÇA-135/2006-JESUS RUIZ GA-
LHARDO x MARIA DE LOURDES - :”Defiro o pedido de
purgaçÆo da mora, intimando-se para promover o depósito no
prazo de quinze (15) dias.”. Adv. JOAO ADEMAR MENTA-

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-144/2006-CREDI-
FAR S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x ALLESANDRA PEREIRA DA SILVA -Ao(a)(s) autor(a)(es)
(Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no
prazo de cinco dias). -Adv. EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA-

98.-ORDINARIA-145/2006-MARIA DE LOURDES ALVES
MARQUES x SCPC - SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇAO
AO CREDITO -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifes-
te-se a parte Requerente”. -Adv. VINICIUS DA SILVA BOR-
BA-

99.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-146/2006-ODI-
NALVA COSTA PIRES DE LIMA x JOSE CARLOS DA SIL-
VA PIRES DE LIMA -”Sobre a contestaçÆo e documentos,
manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. MARIA JOSE FAUS-
TINO e ANTONIO FIDELIS-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-147/2006-COS-
TA, MIQUELIN E CIA LTDA x P. ARAUJO & C. FERREIRA
DA SILVA LTDA -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-
se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. GEISON JOSE
SIMOES SANTOS-

101.-PRESTACAO DE CONTAS-149/2006-EDNA BEZERRA
DE LARA e outros x BANCO ITAU S/A -”Sobre a contesta-
çÆo, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-
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102.-MONITORIA-150/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x BRASILIO MONTEIRO & CIA LTDA -Ao(a)(s)
autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial
de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-153/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x APARECIDO CASTORINO DE
SOUZA -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo
do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv.
IVAN PEGORARO-

104.-PRESTACAO DE CONTAS-154/2006-IRENE DE OLI-
VEIRA BOVOLIN x MASTERCARD - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO :”Sendo o réu pessoa jurídica,
concedo o prazo de cinco dias para a autora comprovar que a
carta citatória foi entregue para pessoa com poderes de gerên-
cia ou de administraçÆo, a teor do art. 223, parágrafo único,
do CPC.”. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-156/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x APARECIDO FRANCISCO
DE OLIVEIRA -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se
sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. CAROLINE
THON-

106.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2006-IVANI PEREI-
RA DE LIMA x DEBORA CRISTINA LOYOLA -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

107.-INDENIZACAO (ORD)-158/2006-JAIR ROGERIO DE
SOUZA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇOES :”...indefiro o pedido de limitaçÆo do número de liti-
gantes autores, recomeçando a contar o prazo (interrompido)
para a resposta da intimaçÆo desta decisÆo.”. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES-

108.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZAÇAO-159/2006-JOSE
CARLOS MIRANDA e outros x CICERO AUGUSTINHO DOS
SANTOS e outros -”Sobre as contestaçäes e documentos, ma-
nifeste-se a parte Requerente”. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-160/2006-CONDOMI-
NIO DO MERCADAO DE LONDRINA x ELSO FERREIA
DE LIMA e outros -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s),
diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”. -Adv. MARIA DO CAR-
MO PINHATARI FERREIRA-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-168/2006-RO-
BERSON FONTE x PAULO CESAR PINAFFO e outros -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. SAMIRA CALIXTO PEIJO-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-177/2006-GERONCIO
TABORDA ROCHA x PARANA PREVIDENCIA e outros -
Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

112.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZAÇAO-182/2006-
MOHAME OMAR ELLAKIS x VALENCE VEICULOS LTDA
e outros :”Ao autor” (APRESENTAR CàPIA DA PETIÇÇO
INICIAL PARA CONTRA-FÈ). -Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES-

113.-INDENIZACAO (ORD)-186/2006-EDSON BONIFACIO
e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇOES -”So-
bre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Reque-
rente”. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

114.-DECLARATORIA C/C PREC.COMINAT-188/2006-NAR-
CISO FERREIRA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇO-
ES -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”. -Adv. NADYA FERNANDA FRANCO FERREI-
RA-

115.-CAUTELAR DE ARRESTO-196/2006-C.B.B. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENG.LTDA x CONS-
TRUTORA MUNHOZ DE MELLO LTDA :”Venha aos autos a
carta precatória retirada de cartório para cumprimento.”. Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

116.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-203/2006-SERVI-
MED COMERCIAL LTDA x DNAFARMA PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifes-
tar-se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. DEBORA
GALHARDO DE CAMARGO-

117.-MONITORIA-206/2006-NUNES & DE MARI LTDA x
MAS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA :”...sen-
tença homologando a transaçÆo celebrada pelas partes, con-
forme petiçÆo de fls. 16/17...Após comunicado pela parte o
cumprimento do acordo, voltem conclusos para extinçÆo.”.
Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

118.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-211/2006-LIGIA
MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI x BRASIL TELECOM
S/A -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e LEO-
NARDO MIZUNO-

119.-MONITORIA-227/2006-BANCO SAFRA S/A x HOME-
RO MASCARO GARCIA :”Sobre os embargos apresentados,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.”. Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

120.-REVISIONAL DE CONTRATO-228/2006-MARIA CON-
CEIÇAO VALONE GORINI LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s),
diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”. -Adv. RODRIGO COLA-
DO SIMAO-

121.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-230/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
ALEX CLAYTON MENK FERREIRA -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

122.-MONITORIA-237/2006-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ANTONIO FERNANDO BRANCO SEBRAO -
Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO-

123.-ARROLAMENTO-245/2006-THAISA MONTENEGRO
RIGUI DE OLIVEIRA x CARLOS HUMBERTO RIGHI COR-
REA DE OLIVEIRA :”Intime-se a requerente para prestar dee-
claraçÆo pessoal, a teor do art. 4º da Lei 1060/50.”. Adv. RE-
NATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

124.-ALVARA-246/2006-MICHAEL CARDOZO MORAES e
outros :”1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 2. Emende a inicial para inclusÆo no pólo ativo dos de-
mais herdeiros, devidamente representados por procurador cons-
tituído. 3. Apresentem o extrato da conta que pretende levantar
valores...”. Adv. ANDREA FERNANDES ARAUJO-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-247/2006-BAN-
CO ITAU S/A x NEI APARECIDO DA SILVA :”...Ante o ex-
posto julgo procedente a açÆo, consolidando a posse e propri-
edade do bem em mÆos do autor, bem como condenando o réu
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.”.
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

126.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-251/2006-ACISA
INCORPORAÇAO LTDA x BRASIL FILHO THEODORO
MELLO DE SOUZA :”Recebo a exceçÆo, suspendendo a açÆo
principal. Ao excepto para se maniestar em cinco (5) dias...”.
Adv. RENATO TAVARES YABE-

127.-ARROLAMENTO-255/2006-NEUSA MARIA DO AMA-
RAL x IVO RODRIGUES DO AMARAL :”1. Defiro proviso-
riamente os benefícios da justiça gratuita. 2. Nomeio inventari-
ante a requerente NEUZA MARIA DO AMARAL, indepen-
dentemente da lavratura de qualquer termo. 3. Recolha-se ad-
ministrativamente o imposto de transmissÆo.”. Adv. LUCIA-
NO MENEZES MOLINA-

128.-CAUTELAR INOMINADA-257/2006-CLAUDIO MAR-
TINELLI x CREFISA CREDITO PESSOAL -:”...Manifeste-se
o autor sobre a certidÆo da f.26.”. Adv. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI-

129.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-260/2006-IMO-
BILIARIA ROLANDIA S/C LTDA x ELZA MARIA DELLA
MURA e outros -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se
sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. ANA CARLA
DA COSTA MENDONÇA-

130.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-263/2006-MARIA
APARECIDA LOPES x BANCO ITAU S/A :”Intime-se o re-
querente para prestar declaraçÆo pessoal, a teor do art. 4º da
Lei 1060/50...”. -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-268/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SILVANA LOPES SILVA COU-
TINHO -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre
certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. ERIKA EHARA-

132.-DECLARATORIA C/C RESC.CONTRAT-270/2006-AC-
QUALON - COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA x AGUA
MIX LTDA e outros -”Sobre a(s) correspondência(s)
devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”. -Adv. GIL-
BERTO JACHSTET-

133.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-277/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
ANNA KELLY DE OLIVEIRA NICOLAU e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

134.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-287/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x RAC COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO LTDA ME e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

135.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TEREZA
BUENO FRANCISCO -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se
sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco
dias). -Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

136.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-296/2006-EDI
YUTAKA MITO x ESPOLIO DE ANDERSON DINIZ :”Ma-
nifeste-se o exequente sobre a exceçÆo de pré-executividade,
no prazo de dez (10) dias.”. Adv. CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO-

137.-DESPEJO C/C COBRANÇA-297/2006-JURACI MAR-
TINS x ANTONIO APARECIDO NORATO e outros -Ao(a)(s)
autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial
de Justiça, no prazo de cinco dias), bem como sobre a contesta-
çÆo apresentada pelos réus Antonio Aparecido Norato e s/m.
Adv. REGINALDO MONTICELLI-

138.-ANULATORIA C/C INDENIZAÇAO-300/2006-SUELY
PORTES ZARPELAO x CIA. MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZAÇAO LONDRINA :”Para audiência de concilia-
çÆo designo o dia 22/08/2006, às 14:15 horas...”. Adv. MAU-
RO ZARPELAO-

139.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-303/2006-MAR-
CO LUIZ NISHIKATA x VALDECI NUNES DA SILVA e ou-

tros -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certi-
dÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

140.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-306/2006-BAN-
CO SANTADER MERIDIONAL S/A x CUSTODIO BRAZ DE
CAMPOS - MAQUINAS AGRICOLAS e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-

141.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-308/2006-ADELSON
BENEDITO DE SOUZA x VERA CRUZ SEGUROS S/A :”Para
audiência de conciliaçÆo designo o dia 17/08/2006, às 14:00
horas. Cite-se...”. -Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS-

142.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-309/2006-ENIRA
MARIA DUARTE x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A :”Para
audiência de conciliaçÆo designo o dia 17/08/2006, às 14:15
horas. Cite-se...”. -Adv. DENIS OKAMURA-

143.-ALVARA-312/2006-NATHALIA RIBEIRO DE ALMEI-
DA :”...defiro o pedido deduzido inicialmente, determinando a
expediçÆo de alvará judicial, autorizando-a a proceder o le-
vantamento da quantia de R$ 2.372,90, com o fim de efetuar o
pagamento de sua instruçÆo escolarm junto ao Instituto Cultu-
ral Brasil -EUA. Transitada em julgado a presente decisÆo,
expeça-se alvará, com prazo de 60 dias, intimando-se a reque-
rente para retirá-lo. As contas deverÆo ser prestadas no prazo
de 30 dias.”. -Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC.

144.-ALVARA-318/2006-MARIA JOSE SOARES TRINDADE
:”Defiro a cota retro.”. (a inicial deve ser emendada para que
os demais herdeiros integrem o pólo ativo do pedido...). Adv.
DENIS OKAMURA.

145.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-320/2006-
BRASCAR LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA x ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOIS :”· manifestaçÆo da credora” (apre-
sentada exceçÆo de pré-executividade).-Adv. MARO AURE-
LIO C. MARCONDES-

146.-ALVARA-321/2006-AUTA MARTINS DE OLIVEIRA
:”Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Apre-
sente os extratos dos valores que pretende levantar...”. Adv.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

147.-CAUTELAR INOMINADA-326/2006-SANDRA MARA
BERBICZ GONÇALVES e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA :”...Pelo exposto julgo extinto o processo com funda-
mento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.”. Adv.
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

148.-ARROLAMENTO-329/2006-EDITH GOMES FERREI-
RA INACIO x LUIZA RIBAS FERREIRA :”Intime-se a reque-
rente e demais herdeiros para prestarem declaraçäes pessoais,
a teor do art. 4º da Lei 1060/50.”. -Adv. ALINE PASSOS DE
AZEVEDO-

149.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-331/2006-JOSE
ELEIR LEANDRO x ESTADO DE SAO PAULO :”Intime-se o
requerente para prestar declaraçÆo pessoal, a teor do art. 4º da
Lei 1060/50...”. Adv. JOSSAN BATISTUTE-

150.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-332/2006-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANA CAROLINA x SER-
GIO LUIZ MEDEIROS e outros :”Intime-se o requerente para
que efetue o depósito inicial de custas no prazo de lei, sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo.”. Adv. MARCELO PAGNAN
ESCUDEIRO e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR-

151.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-333/2006-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANA CAROLINA x MA-
RIA JOSE BRANDAO :”Intime-se o requerente para que efe-
tue o depósito inicial de custas no prazo de lei, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo.”. Adv. MARCELO PAGNAN
ESCUDEIRO e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR-

152.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-334/2006-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANA CAROLINA x EMER-
SON COSTA LEMES :”Intime-se o requerente para que efetue
o depósito inicial de custas no prazo de lei, sob pena de cance-
lamento da distribuiçÆo.”. Adv. MARCELO PAGNAN ESCU-
DEIRO e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR-

153.-PRESTACAO DE CONTAS-338/2006-MARIA DA CON-
CEIÇAO PIROLA x BANCO ITAU S/A :”Intime-se a reque-
rente para prestar declaraçÆo pessoal, a teor do art. 4º da Lei
1060/50...”. Adv. JEOVAH BARNABE-

154.-ARROLAMENTO-339/2006-LUZIA FERREIRA DE
OLIVEIRA x ODETE PEREIRA DE OLIVEIRA :”1. Nomeio
inventariante a requerente LUZIA FERREIRA DE OLIVEIRA,
independentemente de qualquer termo. 2. Apresente o plano de
partilha amigável. 3. Recolha-se administrativamente o impos-
to de transmissÆo.”. Adv. JOSE MAURO FARINAZZO MO-
LINA-

155.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-341/2006-NELSON
TABORDA x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇAO :”Intime-se o requerente para prestar
declaraçÆo pessoal, a teor do art. 4º da Lei 1060/50.”. Adv.
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

156.-DECLARATORIA-344/2006-MONFER COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA - ME x WAP DO BRASIL LTDA -”AO
INTERESSADO”. (depositar numerário para postagem da car-
ta citatória). -Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

157.-INVENTARIO-347/2006-IZAURA VEIGA SANCHES x
JOSE SANCHES RODRIGUES :”Nomeio inventariante a re-
querente ISAURA VEIGA SANCHES, que deve prestar com-

promisso em cinco (5) dias e primeiras declaraçäes nos vinte
(20) dias subsequentes.”. Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

158.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-352/2006-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
LAURO LOPES -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se
sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI-

159.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-353/2006-CONDOMI-
NIO EDIFICO SINUELO x MARIA APARECIDA PEREIRA -
:”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 12/09/2006, às
14:00 horas. Cite-se...”. (DEPOSITAR NUMERARIO PARA
POSTAGEM DA CARTA CITATORIA). Adv. JURANDIR
VENANCIO DE OLIVEIRA-

160.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-359/2006-JORGINA
DOS REIS MARTINS e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS
S/A :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 14/09/2006,
às 13:45 horas. Cite-se...”. Adv. DENIS OKAMURA-

161.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-364/2006-B.V.
FINANCIERA S/A C.F.I. x LUCIANE APARECIDA
KRAINSKI DE LIMA -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se
sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco
dias). -Adv. ERIKA EHARA-

162.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-370/2006-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BAGDA x CALIL HANOUCHE -”Para
audiência de conciliaçÆo designo o dia 14/09/2006, às 14:15
horas. Cite-se...”. (depositar numerário para postagem da carta
citatória). -Adv. ELAINE BEATRIZ PEDROSO-

163.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-371/2006-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BAGDA x MARIA RITA MONTRESOL
SANCHES -”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 14/
09/2006, às 14:00 horas. Cite-se...”. (depositar numerário para
postagem da carta citatória). -Adv. ELAINE BEATRIZ PEDRO-
SO-

164.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-372/2006-MAGALI
DOMINGAS RAVAGNANE DE OLIVEIRA x UNIMED DE
LONDRINA :”Intime-se a requerente para prestar declaraçÆo
pessoal a teor do art. 4º da Lei 1060/50...”. -Adv. LOURIBER-
TO VIEIRA GONCALVES-

165.-ARROLAMENTO-378/2006-ANTONIO LUIZ ALVES x
MARIA DO CARMO MARQUES :”1. Nomeiom inventariante
o requerente ANTONIO LUIZ ALVES, independentemente da
lavratura de qualquer termo. 2. Reduza-se a termo a renúncia.
3. Recolha-se administrativamente o imposto de transmissÆo.”.
(herdeira deverá comparecer a cartório, acompanhada de seu
marido, para lavratura e assinatura do termo de renúncia). Adv.
ARNALDO SAWASSATO-

166.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-382/2006-JOSE
CARLOS DA SILVA PIRES DE LIMA x ODINALVA COSTA
PIRES DE LIMA :”Recebo a impugnaçÆo. · impugnada para
se manifestar em dez (10) dias...”. -Adv. MARIA JOSE FAUS-
TINO-

167.-SUSTACAO DE PROTESTO-389/2006-FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x PLASFAN INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA :”Defiro o pedido de
fl.33. Lavre-se auto de cauçÆo.”. (COMPARECER A CAR-
TORIO PARA LAVRATURA E ASSINATURA DO AUTO DE
CAUÇÇO). Adv. ANDRE CUNHA-

168.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-391/2006-SHI-
DEU KOMAY x LINDENES APARECIDA GRANADO ISE-
PON e outros -:”Intime-se o exequente para prestar declara-
çÆo pessoal, a teor do art. 4º da Lei 1060/50...”. -Adv. IVAN
PEGORARO-

169.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-394/2006-EZE-
QUIEL DOS SANTOS BARBOSA e outros x SOLANGE BAR-
BOSA VIEIRA -:”Intime-se o requerente para prestar declara-
çÆo pessoal, a teor do art. 4º da Lei 1060/50...”. -Adv. MAR-
CIO DOMINGOS ALVES-

170.-ALVARA-398/2006-REGINA AUGUSTA PINTO e ou-
tros:”1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2. Apresente os extratos atualizados das contas que pretende
levantar valores...”. -Adv. JULIANO TOMANAGA-

171.-INVENTARIO-400/2006-SONIA MARIA GABRIEL
VOLPE x CELSO VOLPE - :”1. Defiro provisoriamente os
benefícios da justiça gratuita. 2. Nomeio inventariante a reque-
rente SONIA MARIA GABRIEL VOLPE, independentemente
da lavratura de qualquer termo. 3. Apresente a certidÆo nega-
tiva fiscal municipal. 4. Lavre-se termo de renúncia. 5. Reco-
lha-se administrativamente o imposto de transmissÆo.”. Adv.
LUCIANO CARLOS FRANZON-

172.-DECLARATORIA C/C PREC.COMINAT-402/2006-JAN-
DIRA PARIZOTTO GAVETTI x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇOES -:”Intime-se a requerente para prestar declara-
çÆo pessoal, a teor do art. 4º da Lei 1060/50...”. -Adv. ABEL
FERREIRA-

173.-ARROLAMENTO-404/2006-ADILSON DE ASSIS MA-
CHADO x DIRCE DE ASSIS MACHADO :”1. Defiro provi-
soriamente os benefícios da justiça grtatuita. 2. Nomeio inven-
tariante o requerente ADILSON DE ASSIS MACHADO, inde-
pendentemente da lavratura de qualquer termo. 3. Apresente as
certidäes negativas fiscais do Estado de SÆo Paulo e do Muni-
cipio de Osvaldo Cruz-SP, bem como o extrato da conta bancá-
ria da falecida. 4. Recolha-se administrativamente o imposto
de transmissÆo.”. Adv. EDUARDO SENE CARDOSO

174.-DECLARATORIA-414/2006-CASSIA GOMES NEVES x
MAXITEL S/A :”Apresente a autora declaraçÆo pessoal de
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pobreza.”. -Adv. LUIS RAFAELE AMORESE-

175.-SUSTACAO DE PROTESTO-417/2006-FLS IND. COM.
ADESIVOS LTDA x ABNER DE FREITAS ME :”...Lavre-se
termo de cauçÆo sobre os bens mencionados à f.11...”. (COM-
PARECER A CARTORIO PARA LAVRATURA E ASSINATU-
RA DO TERMO DE CAUÇÇO). -Adv. ANDRE CUNHA-

176.-EXECUCAO FISCAL-10/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SEMICAL SOC.ELETRO E ME-
CANICA IND. COM. E AGRIC.LT e outros :”...sentença jul-
gando extinta a execuçÆo fiscal...face petiçÆo de fls. 114 que
comunica a quitaçÆo do débito, a fim de que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Custas de lei. PRI. Averbe-se e arqui-
ve-se em definitivo.”. Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

177.-EXECUCAO FISCAL-517/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUZIA BATISTA DE SOUZA e outros :”...Pelo ex-
posto indefiro a exceçÆo de pré-executividade de fls. 36/7.
Prossiga-se a execuçÆo penhorando-se o imóvel objeto da exe-
cuçÆo fiscal.”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN, SANIA STE-
FANI e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

178.-EXECUCAO FISCAL-1300/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x BRUNA CAMILA DOS SANTOS :”...Pelo exposto
julgo parcialmente procedente a exceçÆo de pré-executivida-
de formulada por BRUNBA CAMILA DOS SANTOS em rela-
çÆo ao MUNICIPIO DE LONDRINA, para o fim de: I- Decre-
tar a prescriçÆo do crédito tributário pelo decurso temporal
verificado desde a data da constituiçÆo definitiva do crédito
tributário até a data do despacho ordenando a citaçÆo do exe-
cutado, superior a cinco anos, em relaçÆo a dívida representa-
da pela certidÆo da f.03; II- excluir da certidÆo da f.04 a co-
brança das taxas de combate à incêndio e de conservaçào de
vias. Prossiga-se a execuçÆo em relaçÆo ao IPTU e a TAXA
DE COLETA DE LIXO REFERENTE A cda N. 82.439-=0
(FL.04), penhmorando-se o imóvel objeto da execuçÆo fis-
cal.”. Adv. MARIA CHRISTINA FREITAS R. PUGSLEY e
DOUGLAS PARRA FERREIRA DE CASTILHO.

179.-EXECUCAO FISCAL-1301/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x BENEDITO CLAUDIO AUGUSTO :”...Pelo expos-
to decreto a prescriçÆo do crédito tributário pelo decurso tem-
poral verificado desde a data da constituiçÆo definitiva do cré-
dito tributário até a data do despacho ordenando a citaçÆo do
executado, superior a cinco anos, julgando extinta a execuçÆo
fiscal por força do disposto no art. 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno o Municipio de Londrina no pagamento
de honorários ao advogado da parte adversa, estes fixados em
R$ 300,00 (art. 20, parág. 4º, CPC).”. Adv. CRISTIANE MA-
RIA HAGGI FAVERO e ORLANDO GOMES-

180.-EXECUCAO FISCAL-1656/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SEBASTIAO DOMINGOS DE CARVALHO :”...sen-
tença julgando extinta a execuçÆo...face quitaçÆo do débi-
to...”. -Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

181.-EXECUCAO FISCAL-1833/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x OLIVEIRA PINTO DA SILVA - :”...sentença jul-
gando extinta a execuçÆo...face quitaçÆo do débito...Custas
pagas. PRI. Averbe-se e arquive-se.”. Adv. MARIA DAS GRA-
ÇAS VICELLI-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
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JOSE ANTONIO ANDRE 0035 000874/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 0154 002238/2005
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0197 000352/2006
JOSE DORIVAL PERES 0163 002337/2005
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0019 001877/2000
JOSE MANOEL DO AMARAL 0214 000551/2006
JOSE MARIA VAZZI 0157 002255/2005
JOSE ROBERTO REALE 0161 002304/2005

0232 000696/2006
0127 001598/2005
0215 000554/2006
0208 000487/2006

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0098 000303/2005
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0025 001327/2001
JULIANA VIEIRA CSISZER 0204 000462/2006
JULIANO TOMANAGA 0053 001571/2003

0094 000065/2005
JULIARA APARECIDA GONCALV 0108 000810/2005

0082 002099/2004
KATIA CRISTINA MIRANDA 0196 000330/2006

0014 000382/1999
0103 000571/2005

KATIA MARIA LOPES TRAJANO 0029 000277/2002
LEANDRA YUKI KORIM 0024 001135/2001
LIDIA ADELIA VILELA BORGE 0177 000013/2006
LINNEU BORGES 0072 001278/2004
LOURIBERTO VIEIRA GON•ALV 0120 001134/2005

0196 000330/2006
0130 001641/2005

LUCIA VANINI LEITE SCABOR 0194 000294/2006
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0102 000523/2005

0257 000884/2006
LUCIANA PEREIRA MENDES RO 0260 000892/2006
LUCIANO MENEZES MOLINA 0259 000890/2006
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0131 001678/2005
LUCILA DE ALMEIDA COSTA L 0140 001921/2005
LUCYANE LAFORGA FERRARI 0099 000325/2005
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0264 000907/2006
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0081 002098/2004
LUIZ CARLOS FREITAS 0119 001097/2005
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 0014 000382/1999
MAGNO ALEXANDRE S. BATIST 0098 000303/2005
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0141 001950/2005
MAISA CARLA ORCIOLI CARVA 0176 000007/2006
MANOEL RUIZ 0123 001260/2005
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0020 000156/2001

0262 000903/2006
MARA ELIS CODATO 0019 001877/2000
MARCELLO PEREIRA COSTA 0031 000585/2002
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0090 002562/2004

0020 000156/2001
0024 001135/2001
0007 001263/1996
0018 001721/2000
0004 001253/1996
0010 000046/1998
0021 000636/2001

MARCELO LARANJO QUADROS 0263 000905/2006
MARCIA APARECIDA PESSOA 0261 000900/2006
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0010 000046/1998
MARCIA TESHIMA 0161 002304/2005

0150 002178/2005
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0089 002545/2004
MARCIO DOMINGOS ALVES 0166 002401/2005
MARCIO LUCIO DE SOUZA 0162 002330/2005

0156 002249/2005
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0060 000245/2004
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0096 000194/2005

0049 001359/2003
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0118 001074/2005
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0068 000998/2004
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0115 000980/2005
MARCO ANTONIO R.DA SILVA 0209 000504/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0090 002562/2004

0006 001259/1996
0023 001106/2001
0021 000636/2001

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0173 002622/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0036 000886/2002
MARIA ANTONIA GON•ALVES 0128 001630/2005

0043 000494/2003
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0102 000523/2005

0114 000977/2005
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0206 000474/2006
MARIA DO CARMO PINHATARI 0195 000314/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0243 000780/2006

0238 000748/2006
MARIA HELENA STARDNAT 0071 001228/2004
MARIA ISABEL ARAUJO 0115 000980/2005
MARIA JOSE STANZANI 0192 000211/2006
MARIA LUCIA FERREIRA BARB 0095 000159/2005
MARIA LUCILDA SANTOS 0038 001511/2002
MARIANO CASANOVA THOME 0032 000618/2002
MARINA DE OLIVEIRA 0022 000921/2001
MARIO ROCHA FILHO 0079 002050/2004

0072 001278/2004
0141 001950/2005

MARIO RONALDO CAMARGO 0121 001239/2005
MARISA YASSUKO INAGAQUI 0169 002458/2005
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0121 001239/2005

0097 000267/2005
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0254 000862/2006

0231 000695/2006
0256 000881/2006

MAURO BERNARDO BARBOSA 0146 002018/2005
MAURO VIOTTO 0219 000606/2006
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0046 000950/2003
MILCA VIRGINIA NUNES DA S 0124 001341/2005
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0132 001695/2005
MIRIAM BELUCO 0207 000485/2006
MOISES DE GODOY 0164 002350/2005
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 0002 000548/1995
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE 0033 000729/2002
NIDIA KOSIENCZUK R.GON•AL 0051 001555/2003

0028 000104/2002
0137 001787/2005
0087 002401/2004

NILTON ROBERTO DA SILVA S 0048 001337/2003
0076 001616/2004

NILTON RODRIGUES DE SANTA 0013 000001/1999
0092 002593/2004
0078 002021/2004
0030 000479/2002
0074 001498/2004

NOEMI SABINO VIANNA 0080 002093/2004
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0064 000792/2004
ORLANDO RIBEIRO 0149 002132/2005
OSCAR NASCIMENTO 0239 000757/2006
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0108 000810/2005

0205 000463/2006
0086 002317/2004
0055 002214/2003
0258 000887/2006
0241 000768/2006

OTTO FEUCHT 0040 000013/2003
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0069 001048/2004
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0126 001524/2005
PAULO CESAR VIEIRA TAVARE 0229 000687/2006

0228 000686/2006
PAULO ROBERTO BONAFINI 0009 001279/1996

0183 000094/2006
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0145 001998/2005
PRISCILLA KOHATSU 0251 000852/2006
QUIRINO OSORIO DA SILVA 0016 001186/2000
RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA 0183 000094/2006
RAQUEL CABRERA BORGES 0224 000629/2006

0265 000922/2006
RAQUEL MERCEDES MOTTA 0174 002640/2005
RAQUEL MORENO 0159 002279/2005
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0069 001048/2004
REGINALDA DA SILVA ALBERT 0096 000194/2005
REGINALDO MONTICELLI 0188 000183/2006

0056 002369/2003
REINALDO IGNACIO ALVES 0034 000873/2002
RENATA SILVA BRANDAO 0158 002278/2005

0129 001634/2005
RENATA SILVA CASSIANO 0084 002199/2004
RENATO BARBOSA 0100 000475/2005
RENATO CARVALHO FARAH 0149 002132/2005

0013 000001/1999
RENATO DE SOUZA SANTOS 0163 002337/2005
RICARDO DOMINGUES BRITO 0244 000804/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0168 002457/2005
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 0043 000494/2003
RODRIGO DE ANDRADE ALVES 0093 000050/2005
RONALDO MORAES COSATE 0118 001074/2005

0132 001695/2005
0069 001048/2004
0047 001310/2003
0030 000479/2002

ROSA MARIA BAYMA DE LEMOS 0145 001998/2005
ROSANGELA DE LOURDES DE O 0143 001974/2005
ROSANGELA LIE MIYA 0135 001735/2005
SAMIR THOME FILHO 0052 001568/2003
SATURNINO FERNANDES NETO 0131 001678/2005
SAULO DE OLIVEIRA MORAIS 0154 002238/2005
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0034 000873/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0011 001097/1998
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0195 000314/2006
SERGIO EDUARDO CANELLA 0129 001634/2005
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0012 001512/1998
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0180 000043/2006
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0116 001002/2005
SHIROKO NUMATA 0007 001263/1996

0175 002649/2005
SILVIA REGINA GAZDA 0138 001792/2005
SILVIO T. OYAMA 0122 001241/2005
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 0018 001721/2000
SONIA APARECIDA YADOMI 0246 000809/2006
SUSANA TOMOE YUYAMA 0255 000868/2006
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0126 001524/2005
SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 0014 000382/1999
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0143 001974/2005

0027 000097/2002
0044 000525/2003

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0220 000618/2006
TERCIO ISSAMI TOKANO 0136 001773/2005
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0237 000744/2006

0245 000805/2006
0155 002242/2005

THAIS ARANDA BARROZO 0027 000097/2002
VALDECI ELEUTERIO 0230 000691/2006
VALDONY PORTO CESTARI 0147 002038/2005
VALENTIM ZAZYCKI 0107 000684/2005
VANESSA GENTIL VITOR DA S 0189 000193/2006
VANESSA VANZELA 0042 000457/2003
VANIA DE ARRUDA MENDON•A 0142 001970/2005

0181 000063/2006
0080 002093/2004

VANILTON DE FREITAS SCOPO 0148 002105/2005
WAGNER BARROS 0133 001698/2005

0170 002459/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0091 002569/2004

0162 002330/2005
0038 001511/2002
0234 000705/2006
0169 002458/2005
0112 000890/2005
0066 000843/2004
0085 002242/2004
0156 002249/2005

WILSON LOPES DA CONCEI•AO 0008 001273/1996
WOLNEY CESAR RUBIN 0167 002449/2005

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-316/1995-E.C.C.
x C.A.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ANTO-
NIO FERNANDO LEME T. COCICOV-

2.-ANULATORIA-548/1995-L.Q.S. x M.L.S.- informe sobre a
realiza‡ao do exame - Adv. MONICA AKEMI I. THOMAZ DE
AQUINO e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

3.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-676/1996-L.M.D. x
V.B.J. e outros -Diga a parte requerente-Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-1253/1996-E.F.R. x I.N.S.S.I.-
calculo R$ 36.560.52 - Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-1255/1996-S.F.B. x I.N.P.S.I.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. HENRIQUE AFON-
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SO PIPOLO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-1259/1996-R.D.G. x I.N.S.S.
-forne‡a c¢pias -Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-1263/1996-F.B.C. x I.N.P.S.I.-
CALCULO r$ 4.346.60 - Adv. SHIROKO NUMATA e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-1273/1996-J.S.D.S. x I.N.S.S.
-forne‡a c¢pias -Adv. WILSON LOPES DA CONCEI•AO-

9.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-1279/1996-
P.M.R.F. x S.G.- atenda o contido no petitorio de fls... - Adv.
PAULO ROBERTO BONAFINI-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/1998-G.C.F. x I.N.S.S.I.-
calculo R$ 70.035.49 - Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA, MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

11.-DECLARATORIA-1097/1998-J.G.M. x E.F.B.- audiˆncias
de inquiri‡ao de testemunhas - Ju¡zo de Sertanopolis dia 25/
05/2006 as 13:30 horas - Ju¡zo de Colorado dia 01/06/2006 as
08:45 horas - Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e ANTONIO
JOSE MATTOS DO AMARAL-

12.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1512/1998-S.R. x
M.R.S. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 ho-
ras sob as penas da Lei-Adv. SERGIO NEY FERREIRA NE-
VES-

13.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-1/1999-P.P.L. e
outros x T.R.M.G.- clculo R$ 1.765.13 - Adv. NILTON RO-
DRIGUES DE SANTANA e RENATO CARVALHO FARAH-

14.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-382/1999-G.S.C. e
outros x D.A.O.- ... julgo improcedente... - Adv. LUIZ HENRI-
QUE VIEIRA, KATIA CRISTINA MIRANDA e SYMONE
VIEIRA DE ALMEIDA-

15.-ANULATORIA-575/2000-J.M.M. x A.P.N.- devolva o al-
vara atendendo as determina‡oes sob pena de extin‡ao - Adv.
CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-

16.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1186/2000-S.C.D.
e outros x A.C.D.- nova data para audiˆncia dia 01/09/2006 as
14:00 horas - Adv. QUIRINO OSORIO DA SILVA e JOAO
ADEMAR MENTA-

17.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1397/2000-G.U. e
outros x A.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. CASEMIRO
FRAMIL FILHO-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-1721/2000-J.C.B. x
I.N.S.S.I. -forne‡a c¢pias -Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUN•AO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

19.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1877/2000-G.I.T.F.
e outros x J.B.D.S.N.- nao conhe‡o os embargos - Adv. MARA
ELIS CODATO e JOSE FRANCISCO DE ASSIS-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-156/2001-E.P.D.S. x
I.N.S.S.I.- ... julgo procedente em parte concedendo o benefi-
cio mensal e vitalicio de auxilio acidente na propor‡ao de 50%
do salario beneficio a partir de 24/03/2000... -Adv. MANUEL
PEREIRA DOS REIS e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-636/2001-S.M.F. x
I.N.S.S.I.-ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

22.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-921/2001-C.A.R. x
T.G.M.- homologado acordo - Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-1106/2001-N.A.M.R. x
I.N.S.S.I. -forne‡a c¢pias -Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-1135/2001-V.L.R.D.S. x
I.N.S.S.I.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. LEANDRA YUKI
KORIM e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-1327/2001-L.S. x L.S.J. e
outros -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas
sob as penas da Lei-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

26.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2052/2001-J.A.B.D.S. e
outros x M.A.D.- regularize a representa‡ao - Adv. GISLANE
APARECIDA GOBETI MAZUR-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-97/2002-C.A.S. x
C.M.N.S.- calculo R$ 1.933.96 - Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA e THAIS ARANDA BARROZO-

28.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-104/2002-H.O.B. e outros
x E.C.B.- homologado o calculo - Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R.GON•ALVES SANTOS-

29.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-277/2002-G.H.L. e
outros x M.S.- exame pericial dia 06/10/2006 as 14:00 horas a
ruya Esp. Santo 653 devendo as partes comparecerem - Adv.
JERONIMO FRANCISCO NETO e KATIA MARIA LOPES
TRAJANO-

30.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-479/2002-P.P.L. e outros x
T.R.M.G.- calculoR$ 3.547.73 - Adv. NILTON RODRIGUES
DE SANTANA, RONALDO MORAES COSATE e CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO-

31.-ALTERACAO CLAUSULA DIVORCIO-585/2002-F.S.G.T.

x C.A.F. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. MAR-
CELLO PEREIRA COSTA e ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-618/2002-J.O.C. x
M.A.C. e outros- ao interessado - Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA e MARIANO CASANOVA THOME-

33.-RESTAURACAO DE AUTOS-729/2002-F.C.S. e outros x
A.A.A.- ... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE DE-
CLARANDO O REU PAI DA AUTORA FIXANDO PENSAO
EM UM SALARIO MINIMO E MEIO MENSAIS... - CON-
DENO O REQUERIDO A RESTITUIR 100% DO VALOR DO
DNA - Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA e NEIDA SAN-
TIAGO AMALFI DE ARAUJO-

34.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-873/2002-M.I.C.S. x J.P.C.
-transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. REINALDO
IGNACIO ALVES e SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-874/2002-M.R.S. x
J.R.M.S. e outros- ...INDEFIRO A COMPENSA‡AO - Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS e JOSE ANTONIO AN-
DRE-

36.-EXECUCAO DE SENTEN•A-886/2002-A.P.M. e outros
x M.J.M. -Diga a parte requerente-Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1103/2002-J.A.B.D.S. e
outros x M.A.D.- indique o endere‡o completo do requerido -
Adv. GISLANE APARECIDA GOBETI MAZUR-

38.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1511/2002-J.V.C.
e outros x S.J.D.S.- Declaro erro material passe a constar - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA LUCILDA
SANTOS-

39.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1586/2002-J.A.B.D. e ou-
tros x M.A.D.- regularize a representa‡ao - Adv. GISLANE
APARECIDA GOBETI MAZUR-

40.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-13/2003-L.S.G. x
Y.A.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. OTTO FEU-
CHT-

41.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-442/2003-B.A.D.V. e ou-
tros x P.D.V. -Diga a parte requerente-Adv. ALINE MARA
LUSTOZA FEDATO-

42.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-457/2003-G.M.Z.
e outros x C.F.- ... julgo improcedente... - Adv. HILTON AN-
TONIO MAZZA PAVAN e VANESSA VANZELA-

43.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-494/2003-B.D.S.
e outros x V.F.O.- informe sobre a realiza‡ao do exame - Adv.
MARIA ANTONIA GON•ALVES e ROBERTO MORIYOSI
NIDAHARA-

44.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-525/2003-L.M.
x R.M.S. e outros- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. ANDRE
LUIZ GON•ALVES SALVADOR e TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

45.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-681/2003-D.C.S. e outros
x A.C.S.- apresente calculo atualizado - Adv. JACIRA ROSA
TONELLO-

46.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-950/2003-A.A.V. x A.J.V.
-Diga a parte requerente-Adv. MELQUIADES ARCOVERDE
CAVALCANTI-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-1310/2003-N.S.Y. x A.Y.- ... jul-
go parcialmente procedente fixando pensao em dois s.m. men-
sais... - Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e RO-
NALDO MORAES COSATE-

48.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1337/2003-M.C.P.T. x
A.O.T.- apresente calculo atualizado - Adv. NILTON ROBER-
TO DA SILVA SIMAO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1359/2003-M.F.J. x M.F.N.
e outros- ... julgo improcedente... - Adv. MARCO ANTONIO
CAMPANELLI e ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEI-
RA-

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1553/2003-E.K.C.
x P.R.C. -forne‡a c¢pias -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

51.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1555/2003-K.V.C.R. e ou-
tros x J.R. -forne‡a c¢pias -Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R.GON•ALVES SANTOS-

52.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1568/2003-I.S. x
E.A.C.F.B. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. SAMIR THOME FILHO-

53.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1571/2003-J.C.C.P. e ou-
tros x A.A.P. - calculo R$ 2.053.32 - Diga a parte requerente-
Adv. JULIANO TOMANAGA e ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES-

54.-DIVORCIO-1608/2003-S.R.V.D.S. x A.C.D.S.- declaro
erromaterial para que conste 29/12/1973 - Adv. ARYVALDY
ROSARIA STELA ALVES e AGENOR DOMINGOS LOVA-
TO COGO JUNIOR-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2214/2003-N.R. x
V.L.C.- aorequeridopara regularizar a representa‡ao - Adv.
CLOVIS RODRIGUES e OSWALDO AMERICO DE SOUZA
JUNIOR-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2369/2003-L.S. x J.V.S.S.
e outros- ... julgo improcedente - Adv. REGINALDO MONTI-

CELLI-

57.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-62/2004-L.L.S. x A.E.M.-
ao apeladopara contra razoes - Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

58.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-63/2004-I.C.M. e
outros x I.P.O.- ... julgo parcialmente procedente declarando a
paternidade condenando o reuaopagamento de pensao de 20%...
- Adv. IVAN LUIZ GOULART e ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2004-S.G.A. e outros x
G.L.T. -julgado extinto-Adv. CARLOS ERVINO BIASI e GIA-
NE LOPES TSURUTA-

60.-CAUTELAR SEP.CORP.ARROL.BENS-245/2004-P.G.S.A.
x A.S.A.J. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

61.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-305/2004-A.M.O.Q. x
C.A.O.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-307/2004-P.F.P.F. e outros
x R.M.F. -julgado extinto-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-

63.-DIVORCIO-668/2004-A.S.G. x J.G. -Diga a parte reque-
rente-Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

64.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-792/2004-P.H.G.S. e outros
x A.M.M. -Diga a parte requerente-Adv. ODILON ALEXAN-
DRE S. MARQUES PEREIRA-

65.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-829/2004-J.L.F. e outros x
E.C.F. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA e GILDASIO GOMES DE ALMEIDA-

66.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-843/2004-
E.S.A. x A.M.A.N. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

67.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-886/2004-R.L.S.G. e ou-
tros x S.L.G. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

68.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-998/2004-
J.C.D.R. x J.C.D.R.J. e outros- MANIFESTEM-SE OS INTE-
RESSADOS - Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
e JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

69.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1048/2004-A.T. x
V.L.F.T. e outros- NOMEIO CURADOR O dR. RONALDO -
DÒ-SE-LHE VISTA DOS AUTOS - Adv. RAUL APARECIDO
DE CAMARGO BUENO, PATRICIA ELIANE DA ROSA SAR-
DETO e RONALDO MORAES COSATE-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-1117/2004-L.V.L. e outros x O.L.
-devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as
penas da Lei-Adv. JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-

71.-DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIMEN-1228/2004-J.W.G.
x I.A.R.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 11/04/2007 as 15:30 ho-
ras - Adv. MARIA HELENA STARDNAT e DURVAL A. SGA-
RIONI JR-

72.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1278/2004-
C.H.L.C.R. x G.T.R. e outros- homologado o acordo - Adv.
MARIO ROCHA FILHO e LINNEU BORGES-

73.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1316/2004-V.S.B. e outros
x O.O.B. -Diga a parte requerente-Adv. ABRAHAM LINCO-
LN DE SOUZA-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1498/2004-P.P.L.G.
e outros x T.R.M.G. - calculo R$ 17.398.21 - -Diga a parte
requerente-Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA e
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-1509/2004-F.C.S. e outros x
I.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. EDSON J. VIANNA-

76.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1616/2004-
C.R.O. x R.S. -Diga a parte requerente-Adv. NILTON ROBER-
TO DA SILVA SIMAO-

77.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1701/2004-L.A.T. e outros
x A.C.T. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI-

78.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2021/2004-P.P.L.G. e ou-
tros x T.R.M.G.- calculo R$ 622.51 - Adv. NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA e CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO-

79.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2050/2004-S.N.V. x N.V.F.-
CIÒNCIA DA BAIXA DOS AUTOS -Adv. MARIO ROCHA
FILHO e ELIANA ALVES DE MORAES-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2093/2004-L.H.B.A. e
outros x A.B.A. -forne‡a c¢pias -Adv. VANIA DE ARRUDA
MENDON•A RODRIGUES e NOEMI SABINO VIANNA-

81.-ANULACAO DE CASAMENTO-2098/2004-L.C.A.H. x
A.I.P.H. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. LUIZ
CARLOS BORTOLETTO-

82.-DIVORCIO-2099/2004-M.C.C.L. x N.M.L. -Diga a parte
requerente-Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES-

83.-DIVORCIO-2119/2004-P.H.T. x D.S.G.T.- encaminhe os
autos para Fazenda -Adv. GILCIMARY REGINA DE SOUZA-

84.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-2199/2004-O.A.S. x
S.M.P.- o congestionamento de pauta invibializa a antecipa‡ao
requerida... - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e RENATA
SILVA CASSIANO-

85.-DIVORCIO-2242/2004-S.D. x C.M.S.D. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratifica-
rem o pedido-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

86.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2317/2004-M.F.B.
e outros x L.R.- declaro o erro material (nome) - Adv. CASCIA
LANE ANTUNES BILHAO e OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JUNIOR-

87.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2401/2004-R.C.A. e outros
x N.F.A.- homologado o acordo -Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R.GON•ALVES SANTOS-

88.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2458/2004-C.E.B. x
D.H.B. e outros- ao apelado para contra razoes - Adv. CLEU-
ZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

89.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-2545/2004-J.F.D.C.
x C.A.D.S.- manifeste-se o requerido - Adv. MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA-

90.-ACIDENTE DE TRABALHO-2562/2004-L.S.K.S. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo -Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

91.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2569/2004-R.C.A. e outros
x M.M.A. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

92.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2593/2004-P.P.L.G. e ou-
tros x T.R.M.G.- calculo R$ 582.49 - Adv. NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA-

93.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-50/2005-R.P. x
J.F.A.- declaro o divorcio - Adv. RODRIGO DE ANDRADE
ALVES BATISTA-

94.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-65/2005-J.R.D. e outros x
P.D. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JULIANO
TOMANAGA-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2005-J.F.S.B. x I.R.B.-
efetue opagamento das custas R$ 305.50 - Adv. MARIA LU-
CIA FERREIRA BARBOSA-

96.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-194/2005-L.S.R. x O.D.R.
-julgado extinto-Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI e
REGINALDA DA SILVA ALBERTONE-

97.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-267/2005-T.I.C. x
J.A.R.- homologado o calculo - Adv. MARISSE COSTA DE
QUEIROZ e CARLOS ROBERTO FERREIRA-

98.-SUPRIMENTO JUDICIAL-303/2005-M.V.C. x S.C.A.- ...
julgo procedente para o fim de suprir a outorga uxoria... - Adv.
MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA e JOSE ROBERTO SA-
PATEIRO-

99.-ACAO DE ALIMENTOS-325/2005-V.A.K. e outros x S.K.
e outros -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. LUCYANE LAFORGA FER-
RARI-

100.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-475/2005-S.B.S.
x R.J.V. -Diga a parte requerente-Adv. RENATO BARBOSA-

101.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2005-M.F.T. x E.S.Y.-
nao conhe‡o dos embargos - Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA LOVATO e ANTONIO FIDELIS-

102.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-523/2005-G.B.A.
e outros x C.K.B.- exame pericial dia 27/07/2006 as 09;00 ho-
ras a rua Hugo Cabral 180 devendo as partes comparecerem -
Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO e LUCIANA
MENDES PEREIRA ROBERTO-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-571/2005-R.S. x L.S. -
transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. KATIA CRIS-
TINA MIRANDA-

104.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-576/2005-F.D.S. e outros
x C.M.S. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. DE-
BORAH FRANCIELLE MESQUITA CLEVE M-

105.-ALTERACAO DE GUARDA-594/2005-P.J.L. x S.M. -
transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. CELINA KA-
ZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

106.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-629/2005-
J.C.F. x C.E.F. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ARI-
VALDY ROSARIO STELA ALVES-

107.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-684/2005-G.L.L.
e outros x J.T.- defiro alimentos fixando em R$ 300.00 mensais
- Adv. VALENTIM ZAZYCKI e ANTONIO F. SILVA-

108.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-810/2005-E.B.N. x
E.H.V.B. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 04/09/2006 as
08:45 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR e JULIARA APARECIDA GONCALVES-

109.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-844/2005-K.F.L.S. x
E.T.O. -Diga a parte requerente-Adv. ANA CLAUDIA DUAR-
TE PINHEIRO-

110.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-846/2005-J.C.B.
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x D.G. -Diga a parte requerente-Adv. ELAINE CHRISTINA
GOMES CONDADO-

111.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-853/2005-S.H.R.L.
x D.A.J. -Diga a parte requerente-Adv. EDUARDO DOS SAN-
TOS-

112.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-890/2005-
J.D.A.G.M. e outros x A.K.- ... julgo improcedente.... - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

113.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-972/2005-T.M.C. e outros
x R.P.C. -Diga a parte requerente-Adv. ANGELA KARINA
CHIRNEV PEDOTTI-

114.-DIVORCIO-977/2005-N.M.L. x O.D.L. -Diga a parte re-
querente-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

115.-ACIDENTE DE TRABALHO-980/2005-O.P. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia de instr. e julg. p/ 29/03/2007 as 08:45 horas - Adv.
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES e MARIA ISABEL
ARAUJO-

116.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1002/2005-B.A.O. e ou-
tros x J.R.O.N. -Diga a parte requerente-Adv. SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI-

117.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1069/2005-J.C.C. e ou-
tros x V.C.C. -julgado extinto-Adv. CLAUDIA MARIA TAGA-
TA e CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS E SILVA-

118.-DIVORCIO-1074/2005-J.C.A.T. x E.G.T.- ...rejeito a pre-
liminar - audiˆncia de instr. e julg. p/ 29/03/07 as 14:30 horas -
Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e
RONALDO MORAES COSATE-

119.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1097/2005-L.F.S. e outros
x J.J.S. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ CARLOS FREI-
TAS-

120.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1134/2005-F.A.L.
x A.S.D.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. LOU-
RIBERTO VIEIRA GON•ALVES-

121.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-1239/2005-T.I.C. x
J.A.R.- homologado o calculo - Adv. MARISSE COSTA DE
QUEIROZ e MARIO RONALDO CAMARGO-

122.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1241/2005-A.K. x
R.R.B.- defiroa devolu‡ao de prazo -Adv. SILVIO T. OYA-
MA-

123.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1260/2005-
I.Q.A. x C.R.A.- julgoprocedente - Adv. MANOEL RUIZ-

124.-ACIDENTE DE TRABALHO-1341/2005-L.B. x
I.N.S.S.I.- homologo a proposta de honor rios de lf.s 103 - ao
reupara efetuar o deposito - Adv. CILENE BENASSI PERO-
ZIM e MILCA VIRGINIA NUNES DA SILVA-

125.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1388/2005-P.E.G.A. x
S.C.G.A. -Diga a parte requerente-Adv. GABRIELA DE CAS-
TRO IANNI-

126.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1524/2005-L.L.C.F. x
I.C.C.L.F. e outros- audiˆncia p/ 11/09/2006 as 08:45 horas -
Adv. PAULO AFONSO M. NOLASCO e SYLVIO RAMOS
JUNIOR-

127.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1598/2005-
N.A.D.S. x V.A.C.- declaro o divorcio - Adv. ANA LUCIA
MODESTO CORTES e JOSE ROBERTO REALE-

128.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1630/2005-
H.R.F.S. x J.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA AN-
TONIA GON•ALVES-

129.-REVUSIONAL BENEFICIO-1634/2005-D.M.O.F. x
I.N.S.S.I.- indefiro a antecipa‡ao de tutela - Adv. RENATA SIL-
VA BRANDAO, SERGIO EDUARDO CANELLA e EVAN-
DRO NAKAD CALIJURI-

130.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1641/2005-L.M.S.C. x
C.S.C.- AO APELADO PARA CONTRA RAZOES - Adv. LOU-
RIBERTO VIEIRA GON•ALVES-

131.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1678/2005-M.B.G. x
A.L.N.- ... A manifesta‡ao (da autora) ‚ extemporanea - desen-
tranhe-se... - Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT e
SATURNINO FERNANDES NETO-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-1695/2005-P.M.D. x
P.M.M.D. e outros- ... julgo procedente extinguindo a
execu‡ao... - Adv. RONALDO MORAES COSATE e MILTON
COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

133.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1698/2005-R.F.A.
e outros x S.F.- homologado o acordo - Adv. WAGNER BAR-
ROS-

134.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1717/2005-E.M. x
G.M.M. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. ADRIANA ROSSINI-

135.-DIVORCIO-1735/2005-A.A.P.N. x T.A.V.P.- declaro o
divorcio - Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

136.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1773/2005-
L.D.S.N. x M.A.R. -Diga a parte requerente-Adv. TERCIO IS-
SAMI TOKANO-

137.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1787/2005-M.T.C. e ou-
tros x J.B.B. -julgado extinto-Adv. NIDIA KOSIENCZUK

R.GON•ALVES SANTOS-

138.-ACAO DE ALIMENTOS-1792/2005-R.M.O.F. e outros
x R.M.O.- o pedido de nulidade ja foi apreciado -Adv. ANA
LUCIA MODESTO CORTES e SILVIA REGINA GAZDA-

139.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1807/2005-L.A.F. x
M.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA e IVAN A. PEGORARO-

140.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1921/2005-E.C.C.
x L.R.A.- ... declaro o divorcio - Adv. LUCILA DE ALMEIDA
COSTA LIMA e ARIVALDY ROSARIO STELA ALVES-

141.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1950/2005-S.C.B. e ou-
tros x T.C.B. -julgado extinto-Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA e MARIO ROCHA FILHO-

142.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1970/2005-
B.B.F. x K.K.N.B. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/09/2006 as
16:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. ESTER DE MELO e VANIA DE ARRUDA
MENDON•A RODRIGUES-

143.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1974/2005-A.M.K. x
J.N.S. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/09/2006 as 15:30 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produ-
zir-Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e ROSANGELA DE
LOURDES DE O. MENEZES-

144.-ALTERA•AO REGIME MATRIMONIAL-1982/2005-
C.G.B.C. x E.M.C. -julgado extinto-Adv. ALEXANDRE S.
MAGALHAES-

145.-DIVORCIO-1998/2005-L.V.M. x C.A.M.- declaro o di-
vorcio - Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JUNIOR e ROSA
MARIA BAYMA DE LEMOS-

146.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2018/2005-A.P.G. e ou-
tros x J.R.G. -Diga a parte requerente-Adv. MAURO BERNAR-
DO BARBOSA-

147.-ACIDENTE DE TRABALHO-2038/2005-S.T.S. x
I.N.S.S.I.- honor rios do perito 03 s.m. - efetue o deposito -
Adv. VALDONY PORTO CESTARI e BEATRIZ SP RUFINO-

148.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2105/2005-A.J.K. x S.N.
- audiˆncia de concilia‡ao p/ 05/09/2006 as 15:30 horas - Espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS e VANILTON DE FREI-
TAS SCOPONI-

149.-ACAO DE ALIMENTOS-2132/2005-G.C.D.S. x E.V.V.-
a execu‡ao dever  ser em apartado - Adv. RENATO CARVA-
LHO FARAH e ORLANDO RIBEIRO-

150.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2178/2005-G.G.R. e ou-
tros x V.J.R. -julgado extinto-Adv. MARCIA TESHIMA-

151.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2197/2005-E.M.R.
x C.J.A.- declaro o divorcio - Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO-

152.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2202/2005-V.F.S. x
C.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. DORIVAL CARDOSO-

153.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2208/2005-L.A. x
A.M.S.- audiˆncia prevista no art. 33l do CPC p/ 11/09/2006 as
10:15 horas - Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e AILTON
DOMINGUES DE SOUZA-

154.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2238/2005-
L.Y.I. x T.S.I. -julgado extinto-Adv. SAULO DE OLIVEIRA
MORAIS e JOSE CARLOS VIEIRA-

155.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2242/2005-D.C.O. e
outros x J.E.D.J.O. -Diga a parte requerente-Adv. TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-

156.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2249/2005-M.A.D.S. x
L.V.D.S.- a justificativa nao tem cabimento - diga a autora -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARCIO LUCIO
DE SOUZA-

157.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2255/2005-
M.S.B.G. x P.F.G.- julgo procedente decreto a separa‡ao -Adv.
JOSE MARIA VAZZI e ADEMIR SIMOES-

158.-ACIDENTE DE TRABALHO-2278/2005-M.S.S. x
I.N.S.S.I.- indefiro o pedido de antecipa‡ao de tutela - Adv.
RENATA SILVA BRANDAO e EVANDRO NAKAD CALIJU-
RI-

159.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-2279/2005-I.M. x
I.N.S.S.I. -Diga a parte requerente-Adv. RAQUEL MORENO-

160.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2287/2005-C.A.S. e ou-
tros x A.A.S.- emende a inicial - Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA-

161.-DIVORCIO-2304/2005-D.M.D.S. x P.R.D.S.- audiˆncia
de instr. e julg. p/ 29/03/2007 as 13:30 horas - Adv. JOSE RO-
BERTO REALE e MARCIA TESHIMA-

162.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2330/2005-R.F.A. x
L.V.D.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e MARCIO LUCIO DE SOUZA-

163.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2337/2005-F.S.M.
x J.C.M.J. -julgado extinto-Adv. RENATO DE SOUZA SAN-
TOS e JOSE DORIVAL PERES-

164.-DIVORCIO-2350/2005-D.G.F. x J.C.F. -Diga a parte re-

querente-Adv. MOISES DE GODOY-

165.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2376/2005-K.M.A. e ou-
tros x M.B.- homologado o acordo - Adv. CILENE BENASSI
PEROZIM-

166.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2401/2005-M.E.C. x J.A.
-Diga a parte requerente-Adv. MARCIO DOMINGOS ALVES-

167.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2449/2005-E.P.C. x
R.P.G.J.- efetue o pagamento das custas - Adv. WOLNEY CE-
SAR RUBIN-

168.-ACAO DE ALIMENTOS-2457/2005-N.S.M. e outros x
J.C.M. e outros -julgado extinto-Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

169.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2458/2005-C.V.S.R. e
outros x C.R.R.- homologado o acordo - Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e MARISA YASSUKO INAGAQUI-

170.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2459/2005-C.V.S.R. e
outros x C.R.R.- homologado o acordo - Adv. WAGNER BAR-
ROS-

171.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-2557/2005-A.A.L.L. x
H.P.M.L.- nada a reconsiderar - Adv. ANA LUCIA MODESTO
CORTES e CARMEM DAS GRA•AS SILVA MARINS-

172.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2617/2005-E.C.E. e ou-
tros x E.E.V.- ASSINE SUA PETI•AO - Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

173.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2622/2005-
M.R.A.P. x M.A.P.- homologado o acordo - Adv. MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA-

174.-EXECUCAO DE SENTEN•A-2640/2005-E.A.O.T. x
O.K.T.- o despacho ainda naofoi atendido- Adv. RAQUEL
MERCEDES MOTTA-

175.-DIVORCIO-2649/2005-M.K.A. x N.F.S.A. -Diga a parte
requerente-Adv. SHIROKO NUMATA-

176.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-7/2006-S.R.D.S. x
J.- emende a inicial - Adv. MAISA CARLA ORCIOLI CARVA-
LHO SANTOS-

177.-ACAO DE ALIMENTOS-13/2006-J.E.S. e outros x R.C.S.
-Diga a parte requerente-Adv. LIDIA ADELIA VILELA BOR-
GES-

178.-ACAO DE ALIMENTOS-32/2006-L.A. x A.M.S. -forne‡a
c¢pias - alimentos provisionais em 01 s.m. mensal - diga a par-
te requerente sobre a contesta‡ao - Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

179.-MODIFICACAO DE GUARDA-34/2006-L.R.D.S. x
E.J.D.S. - defiro a guarda provisoria - forne‡a c¢pias -Adv.
HERICK MARDEGAN-

180.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-43/2006-B.F.A.M. e ou-
tros x V.J.S. e outros -julgado extinto-Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA-

181.-ACAO DE ALIMENTOS-63/2006-M.J.L.O. e outros x
D.G.O.- homologado o acordo -Adv. VANIA DE ARRUDA
MENDON•A RODRIGUES-

182.-MODIFICACAO DE GUARDA-88/2006-A.B.M. x M.P.G.
-forne‡a c¢pias -Adv. ANESIO FAUSTINO DE AZEVEDO-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2006-S.G. x M.F.G.-
nada a reconsiderar - diligencia do oficial foi negativa - Adv.
PAULO ROBERTO BONAFINI e RAFAEL MAZZER DE
OLIVEIRA RAMOS-

184.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-107/2006-R.V.A. e outros
x R.V.A. -Diga a parte requerente-Adv. FATIMA APARECIDA
LUCCHESI-

185.-MODIFICACAO DE GUARDA-115/2006-E.A.B.S. x
S.A.M.- ciˆncia do estudo - Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA-

186.-DIVORCIO-124/2006-P.S.C. x A.D.S.C.- homologo o
acordo - Adv. JOSAFAR GUIMARAES-

187.-EXECUCAO DE PRESTA•AO ALIMENT-125/2006-
J.F.S. e outros x A.C.S. -forne‡a c¢pias -Adv. DELSILVIO
MUNIZ JUNIOR-

188.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-183/2006-R.C.A.S.
x W.S.F.- nao existe prova inequivoca da verossimilhan‡a... -
Adv. REGINALDO MONTICELLI-

189.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-193/2006-A.L.F.M. x
J.A.M. e outros -julgado extinto-Adv. VANESSA GENTIL VI-
TOR DA SILVA-

190.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-199/2006-L.A.F.
x M.S.- rejeito a impugna‡ao - Adv. JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA e IVAN A. PEGORARO-

191.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-208/2006-
J.C.T.S. x V.A.M.S.- declaro o divorcio - Adv. FLAVIA FER-
NANDES NAVARRO-

192.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-211/2006-F.C.J.
x G.G.R.A.- declaro o divorcio - Adv. MARIA JOSE STANZA-
NI-

193.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-217/2006-G.H. x M.F.H.
e outros -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS AUGUSTO

RUMIATO-

194.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-294/2006-J.E.L.
x S.R.V.- declaro o divorcio - Adv. LUCIA VANINI LEITE
SCABORA-

195.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-314/2006-L.H.C.
e outros x A.A.O. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 05/09/2006 as
14:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. SERGIO ANTONIO TIZZIANI e MARIA
DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

196.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-330/2006-D.A.B.
e outros x N.J.T.- ... julgo parcialmente procedente revogando
o beneficio - Adv. LOURIBERTO VIEIRA GON•ALVES e
KATIA CRISTINA MIRANDA-

197.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-352/2006-
G.F.M.J. x R.C.M.-...declaro o divorcio..-Adv. JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO e IVAN A. PEGORARO-

198.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-367/2006-V.L.S. x
D.M.L.S.- o pedido dever  ser objeto de execu‡ao - Adv. APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

199.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-381/2006-L.G.V. e outros
x L.G.V. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA-

200.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-382/2006-L.G.V. e outros
x L.G.V. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA-

201.-ACIDENTE DE TRABALHO-410/2006-F.M.S. x
I.N.S.S.I. -julgado extinto-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FA-
VERI BRANDAO-

202.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-436/2006-F.C.
x S.B.F.- ciˆncia do estudo - Adv. JACKSON LUIZ BORDIM-

203.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-443/2006-V.R.M. x F.P.M.
-Diga a parte requerente-Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES
FILHO-

204.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-462/2006-F.D.S. e outros
x C.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANA VIEIRA
CSISZER-

205.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-463/2006-E.M.S. e outros
x M.V.S. -julgado extinto-Adv. OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JUNIOR-

206.-ACAO DE ALIMENTOS-474/2006-V.A.C. x B.X.C. e
outros -julgado extinto-Adv. MARIA ARLETE BERNARDI
BIM-

207.-ACAO DE ALIMENTOS-485/2006-C.L.X. e outros x
V.A.C.- alimentos provisorios em R$ 120,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 12/09/2006 as 14:00 horas - Adv. MIRIAM
BELUCO-

208.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-487/2006-
W.C.L. x J.M.V.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

209.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-504/2006-J.M.J.D. e ou-
tros x D.A.D. -Diga a parte requerente-Adv. MARCO ANTO-
NIO R.DA SILVA-

210.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-509/2006-I.C.P. e outros
x E.M.O. -Diga a parte requerente-Adv. JOCELIA MARCIMI-
ANO DA SILVA-

211.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-523/2006-A.B.C.M. x
M.M. -Diga a parte requerente-Adv. ISRAEL MASSAKI SO-
NOMIYA-

212.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-526/2006-E.R.R. e outros
x V.R.R.- homologado o acordo - Adv. CARLA GEANE AN-
TUNES BILHAO e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

213.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-531/2006-A.S.P.
x S.F.B.- declaro o divorcio - Adv. ALINE MARA LUSTOZA
FEDATO-

214.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-551/2006-A.B.N.P. e ou-
tros x P.C.P. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE MANOEL
DO AMARAL-

215.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-554/2006-
F.A.C.S. x J.M.R.S. -julgado extinto-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

216.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-572/2006-A.C.D.S. e ou-
tros x R.S.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. CASEMIRO
FRAMIL FILHO-

217.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-574/2006-
J.M.D.S. x J.L.S.- declaro o divorcio - Adv. GILCIMARY RE-
GINA DE SOUZA-

218.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-576/2006-L.R.S.
x M.J.A.- declaro o divorcio - Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

219.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-606/2006-
E.D.S. x J.C. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MAURO
VIOTTO-

220.-DIVORCIO-618/2006-W.A. x L.O.R.A.- declaro erro
material (nome correto) - Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA OLIVER-

221.-ACAO DE ALIMENTOS-619/2006-A.R.B. e outros x V.B.
e outros -forne‡a c¢pias - ALIMENTOS PROVISORIOS EM
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r$ 300.00 mensais - audiˆncia de concilia‡ao p/ 15/09/2006 as
15:30 horas - Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

222.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-626/2006-
C.E.B.C. x C.F.R.C.- emende a inicial- Adv. FERNANDO PE-
LLOSO-

223.-DIVORCIO-628/2006-M.A.B.C. x F.M.Y.B. -julgado ex-
tinto-Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO-

224.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-629/2006-J.L.S. x
A.A.T.- homologado o cordo - Adv. RAQUEL CABRERA
BORGES-

225.-ACAO DE ALIMENTOS-659/2006-N.D.S.A. e outros x
C.V.A.- data correta da audiˆncia dia 28/08/2006 as 14:30 ho-
ras - Adv. ARYVALDY ROSARIA STELA ALVES-

226.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-678/2006-L.A.S.
e outros x M.R.O.- alimentos provisorios em 30% dos rend.
liq. da requerida - audiˆncia de concilia‡ao p/ 12/09/2006 as
16:00 horas - Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

227.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-682/2006-S.R.S.
x A.C.P.- declaro o divorcio - Adv. CARLOS JOSE FRAGO-
SO-

228.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-686/2006-I.C.S.P. x
V.O.- homologado o acordo - Adv. PAULO CESAR VIEIRA
TAVARES-

229.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-687/2006-G.C.S. x
A.B.S.- homologado o acordo - Adv. PAULO CESAR VIEIRA
TAVARES-

230.-ACAO DE ALIMENTOS-691/2006-C.E.O. e outros x
A.C.S.- alimentos provisorios em R$ 300,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡Æo p/ 04/09/2006 as 09:15 horas - Adv. VALDECI
ELEUTERIO-

231.-ACAO DE ALIMENTOS-695/2006-S.C.D.S. x N.O.- ho-
mologado o acordo - Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE
TOLEDO-

232.-ACAO DE ALIMENTOS-696/2006-R.A.N. e outros x
A.D.N.- alimentos provisorios em 20% dos rend. liq. do reque-
rido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 04/09/2006 as 09:45 horas -
Adv. JOSE ROBERTO REALE-

233.-ACAO DE ALIMENTOS-702/2006-G.S.F.M. e outros x
V.F.M.- alimentos provisorios em 30% dos rend. liq. do reque-
rido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 04/09/2006 as 10•15 horas -
Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

234.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-705/2006-L.R.L.P. x
J.P.S.- homologado o acordo - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

235.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-733/2006-
Z.D.S.P. x I.P. -forne‡a c¢pias - defiro a separa‡ao de corpos -
Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

236.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-734/2006-M.J.S. x
I.G.M.- alimentos provisionais em 20% dos rend. liq. do reque-
rido - Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR-

237.-ACAO DE ALIMENTOS-744/2006-S.P.M. x N.P.N.M. e
outros- alimentos em R$ 100,00 - audiˆncia de concilia‡ao p/
04/09/2006 as 13:30 horas - Adv. TEREZA CRISTINA MO-
REIRA MASSANEIRO-

238.-TUTELA-748/2006-I.T.S.D. x A.A.T.L.- audiˆncia p/ 18/
09/2006 as 09:45 horas - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

239.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-757/2006-N.K.P.O. x
C.B.O.- emende a inicial - Adv. OSCAR NASCIMENTO-

240.-ACAO DE ALIMENTOS-758/2006-R.G.E.K. e outros x
W.Y.K.- regularize a representa‡o - Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI-

241.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-768/2006-E.M.S. e outros
x M.V.S.- emende a inicial- Adv. OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JUNIOR-

242.-ACAO DE ALIMENTOS-776/2006-L.C.U. e outros x
O.U.- fixo alimentos em 01 s.m. mensal - audiˆncia de
concilia‡ao 05/09/2006 as 16:00 horas - Adv. CELINA KA-
ZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

243.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-780/2006-A.R.P.
x W.D.S.- alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

244.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-804/2006-M.C.O.C. x
C.S.C.- emende a inicial - Adv. RICARDO DOMINGUES
BRITO-

245.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-805/2006-S.P.M. x
K.S.N.M.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 12/09/2006 as 15:30
horas - Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-

246.-EMBARGOS A EXECUCAO-809/2006-P.B.M. x
M.A.M.- os embargos nao comportam conhecimento - Adv.
SONIA APARECIDA YADOMI-

247.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-812/2006-H.V.V.R.
e outros x E.M.R. -forne‡a c¢pias -Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

248.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-814/2006-
M.A.S.G. x J.A.G.- audiˆncia preliminar p/ 18/09/2006 as13:30
horas - Adv. ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

249.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-823/2006-M.A.L.
x P.J.M.O. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. EM-
MANUEL CASAGRANDE-

250.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-851/2006-W.R. e outros
x W.R.- emende a inicial - Adv. ELIANA ALVES DE MORA-
ES-

251.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-852/2006-C.H.S. x I.G.-
emende a inicial - Adv. PRISCILLA KOHATSU-

252.-ACAO DE ALIMENTOS-856/2006-K.A.A.S. e outros x
D.B.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CARLOS
EDUARDO LEVY-

253.-DIVORCIO-861/2006-E.M.M. x S.R.M. -Devem as par-
tes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de rati-
ficarem o pedido-Adv. ELAINE CRISTINA SOARES-

254.-DIVORCIO-862/2006-I.F.F. x F.J.F. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratifica-
rem o pedido-Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE TOLE-
DO-

255.-DIVORCIO-868/2006-C.L.N. x M.J.L.N. -Devem as par-
tes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de rati-
ficarem o pedido-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-

256.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-881/2006-
P.A.D.S. x N.N.O.- emende a inicial - Adv. MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO-

257.-DIVORCIO-884/2006-W.P.R. x C.A.S.R. -Devem as par-
tes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de rati-
ficarem o pedido-Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA RO-
BERTO-

258.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-887/2006-
C.T.P.C. x F.G.C. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

259.-DIVORCIO-890/2006-E.D.G. x I.Y.Y. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratifica-
rem o pedido-Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA-

260.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-892/2006-
C.A.B.D.S.C. x P.H.O.C. -Devem as partes comparecerem em
Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv.
LUCIANA PEREIRA MENDES ROBERTO-

261.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-900/2006-E.P.S. x
F.C.S.- emende a inicial - Adv. MARCIA APARECIDA PES-
SOA-

262.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-903/2006-R.M.F.
x A.M.R.- EMENDE A INICIAL - Adv. MANUEL PEREIRA
DOS REIS-

263.-EMBARGOS A EXECUCAO-905/2006-J.A.V. x N.S.V.-
ao embargado para impugnar - Adv. MARCELO LARANJO
QUADROS-

264.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-907/2006-
M.W.S. x M.O.R.L.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. LUIZ
ANTONIO GRALIKE-

265.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-922/2006-
M.R.M. x T.R.L.M. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RA-
QUEL CABRERA BORGES-

COMARCA DE MAMBORE - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA COMARCA
RELA•AO N§09/2.006

JUIZA DE DIREITO:DRA.CLAUDIA CATAFESTA
ESCRIVAO: MARCOS R. P. GERBASI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO FERREIRA LOPES 0021 000043/2002
ADEMAR KENHITI ISSI 0024 000143/2002
ADEMIR ANTONIO LIMA 0034 000054/2004
ADRIANA CHAVES DE PAULA 0001 000032/1990
AGNALDO MURILO ALBANEZI B 0077 000061/1999
AISLAN MIGUEL TIBURCIO 0004 000023/1996

0024 000143/2002
0033 000041/2004
0059 000324/2005

ALESSANDRA A. LAVORENTE 0066 000001/1998
0036 000147/2004
0069 000509/2000
0067 000017/2000
0026 000154/2003
0068 000278/2000
0076 000062/1995
0074 000306/2004
0072 000209/2004
0075 000317/2004
0073 000213/2004

ALESSANDRA MACHADO ALBA 0080 000011/2006
AMARILIS VAZ CORTESI 0014 000181/1999
ANDREIA RICCI SILVA CARVA 0097 000059/2006

0096 000020/2006
0098 000066/2006

ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIR 0092 000009/2005
CARLA FABIANA HERMANN ZAG 0019 000250/2000
CARLOS ALBERTO BRANCO 0082 000032/2006
CARLOS ALBERTO STOPPA 0009 000290/1997
CARLOS ALVES 0053 000213/2005

0003 000215/1995
0091 000264/2004
0094 000285/2005
0058 000290/2005

CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0010 000299/1997
CARMELA MANFROI TISSIANI 0049 000169/2005
CILA VIANA PEREIRA 0029 000310/2003

0016 000156/2000
0033 000041/2004
0066 000001/1998
0012 000058/1999
0061 000028/2006
0036 000147/2004
0046 000139/2005
0045 000112/2005
0093 000131/2005
0089 000158/2002
0040 000327/2004
0076 000062/1995

CLAUDIMARA CALORE DE SOUZ 0037 000232/2004
0042 000015/2005
0006 000059/1997
0039 000244/2004
0051 000193/2005
0046 000139/2005
0084 000061/2004
0085 000003/2005
0018 000212/2000
0022 000067/2002

CLEUZA MARIA RORATO 0080 000011/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0052 000201/2005
CRISTINA LUISA HEDLER 0071 000013/2004
DANIA VANESSA DE MELLO 0026 000154/2003
DANIELE ALVES 0005 000027/1997

0031 000011/2004
DENILSON GONZAGA BARRETO 0079 000112/2004

0086 000070/1997
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0078 000111/2004
EDALMO DA SILVA 0059 000324/2005

0087 000283/2000
EDMUNDO MANOEL SANTANA 0004 000023/1996
EDSON MONTOR OZORIO 0009 000290/1997
ELISABETH DALVA MARINS SC 0001 000032/1990
EMERSON ARTHUR ESTEVAN 0010 000299/1997
EMERSON LAUTENSCHLANGER S 0052 000201/2005

0060 000002/2006
ERNANI PUDELL 0083 000036/2006
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0012 000058/1999
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 0034 000054/2004
GRAZZIELA PICANCO DE SEIX 0041 000328/2004
HELCIO CORREA GOMES 0064 000068/2006
HELDER MARTINEZ DAL COL 0041 000328/2004
HELENO GALDINO LUCAS 0070 000018/2003
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0001 000032/1990
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 0057 000250/2005
ILSON GOMES FERREIRA 0090 000020/2003
IRAN ROBERTO BRZEZINSKI 0081 000017/2006
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0030 000007/2004
IRIS MARIA CANELLO VILAR 0001 000032/1990
ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0009 000290/1997

0029 000310/2003
0016 000156/2000
0079 000112/2004

IZABEL A.F.J. MONTOR 0008 000175/1997
0002 000039/1995

IZALVI BARRETO DA SILVA 0094 000285/2005
JABES ADIEL DASINGER DE S 0071 000013/2004
JAIRO BASSO 0010 000299/1997
JEFFERSON FERREIRO FIGUEI 0034 000054/2004

0050 000192/2005
JEFFERSON L. D. FAZZOLARI 0083 000036/2006
JOAO MARCELO M. BANDEIRA 0023 000089/2002
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0076 000062/1995
JOSE CARLOS DA COSTA 0001 000032/1990
JOSE CARLOS KUBRUSLY 0001 000032/1990
JOSILDO VAZ SANTOS 0081 000017/2006
JULIANO LUIS ZANELATO 0028 000211/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0056 000244/2005
JURANDI FELIPES 0037 000232/2004

0042 000015/2005
JURANDIR NUNES MIRANDA 0011 000170/1998
KENNEDY MACHADO 0023 000089/2002
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLP 0062 000029/2006
LETYCIA ROLDAN PINTO DE L 0076 000062/1995
LUCIA DA COSTA MORAIS PIR 0038 000240/2004
LUCIANA VEIGA CAIRES 0020 000012/2002
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0050 000192/2005
LUCIENE PETERLE 0004 000023/1996

0087 000283/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0036 000147/2004
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0029 000310/2003

0026 000154/2003
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 0066 000001/1998
MAGALHAES RODRIGUES DA SI 0027 000184/2003

0089 000158/2002
MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 0095 000318/2005
MARCELO BELANDA MOLINARI 0006 000059/1997
MARCELO SERGIO PEREIRA 0021 000043/2002

0019 000250/2000
MARCELO TAVARES 0006 000059/1997
MARCIA REGINA WERNER 0023 000089/2002
MARCIANA RODRIGUES DA SIL 0027 000184/2003

0089 000158/2002
MARCIO BERBET 0090 000020/2003
MARCO A. F. TAVARES 0002 000039/1995
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0063 000067/2006
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0007 000154/1997
MARIA DO SOCORRO DANTAS D 0044 000097/2005

MARISA SIMONE FERREIRA 0023 000089/2002
MARISTELA KLOSTER 0097 000059/2006

0096 000020/2006
0098 000066/2006
0040 000327/2004
0018 000212/2000

MARIZA M. GONZAGA BERNARD 0069 000509/2000
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0048 000164/2005
MOACIR BORGES JUNIOR 0048 000164/2005
NEUSO DE OLIVEIRA 0035 000104/2004

0045 000112/2005
0058 000290/2005
0013 000099/1999

NIVALDO POSSAMAI 0076 000062/1995
0077 000061/1999

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0007 000154/1997
PAULINO EVANGELISTA 0004 000023/1996
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0003 000215/1995

0091 000264/2004
0068 000278/2000

PEDRO LEAL 0070 000018/2003
RENATO FERNANDES SILVA JU 0054 000220/2005

0065 000094/2006
ROBERTA BARCO LOPES 0077 000061/1999
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0059 000324/2005
ROBERTO LAZARO MACHADO DO 0039 000244/2004
ROBERTO MENDONCA FARIA 0017 000211/2000
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0019 000250/2000
ROGERIO LICHACOVSKI 0051 000193/2005

0043 000082/2005
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0047 000156/2005
ROSANGELA SCALABRIN CAMEL 0064 000068/2006
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0030 000007/2004
RUBENS DE MELLO DAVID 0055 000231/2005
RUBENS DE OLIVEIRA 0017 000211/2000

0088 000040/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0020 000012/2002
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0006 000059/1997
VALCIR ORLANDO NARDI 0003 000215/1995

0066 000001/1998
WAGNER RODRIGUES GONCALVE 0095 000318/2005
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0032 000028/2004
WANDENIR DE SOUZA 0030 000007/2004
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0030 000007/2004
WILSON MARCOS CICONELLO 0017 000211/2000

0015 000269/1999
0025 000263/2002

1.-INDENIZACAO (ORD)-32/1990-RICARDO A. DITOS e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL.-Ao preparo das custas remanescentes de fls. 748, no va-
lor de R$ 87.78.-Adv. JOSE CARLOS DA COSTA, ADRIANA
CHAVES DE PAULA, HELIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSE
CARLOS KUBRUSLY, IRIS MARIA CANELLO VILAR e
ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA e outros.-
Sobre a devolu‡ao da Carta Precatoria, manifeste-se o autor.-
Adv. MARCO A. F. TAVARES e IZABEL A.F.J. MONTOR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/1995-ANGE-
LO BRUNETTA x ALCEU MANOEL GOBBI e outros.-Ao
preparo das diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se
o autor.-Adv. VALCIR ORLANDO NARDI, PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA, CARLOS ALVES-

4.-INVENTARIO-23/1996-LUDOVICO PAZ FILHO x ESPO-
LIO DE MARTA ZBIERSKI e outros.-”Vistos etc. Diante da
inercia dos autores, que, intimados pessoalmente, nao atende-
ram a determina‡ao contida no despacho de fl. 171, deixando o
feito paralisado por mais de trinta dias, JULGO EXTINTA a
a‡ao em epigrafe, o que fa‡o atenta as disposi‡oes do art. 267,
III, do Codigo de Processo Civil. Custas pelos autores. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais. Diligencias neces-
sarias”. -Adv. PAULINO EVANGELISTA, LUCIENE PETER-
LE, AISLAN MIGUEL TIBURCIO e EDMUNDO MANOEL
SANTANA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1997-PISMEL
-VEICULOS AUOTOMOTORES LTDA x MUNICIPIO DE
BOA ESPERANCA e outros.-Ao requerido, para que se mani-
feste sobre o parecer mministerial de fls. 127, com prazo de 10
(dez) dias.-Adv. DANIELE ALVES-

6.-CUMPRIMENTO-59/1997-JOEL CAETANO NETO x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAN•A.-1.(...), inti-
mando-se ainda, o credor, para que se manifeste acerca da
peti‡ao da fl. 271, em cinco dias. 2.Intime-se. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS,
MARCELO TAVARES, MARCELO BELANDA MOLINARI,
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/1997-MELO,
MORA & CIA LTDA x SERGIO BALARDIN DE SALES e
outros -”Vistos etc. Diante da inercia do autor, que, intimado
pessoalmente, nao atendeu a determina‡ao contida no despa-
cho de fl. 112, deixando o feito paralisado por mais de trinta
dias. JULGO EXTINTA a a‡ao em epigrafe, o que fa‡o atenta
as disposi‡oes do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Condeno o exequente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais. Diligencias necessarias”. -Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1997-DIR-
CEU ALBERTO DA SILVA e outros x ANTONIO CALIXTO
DE SOUZA. Ao preparo do restante das custas processuais no
valor de R$ 73.09, sendo R$ 15.52, distribuidor, R$ 30.84,
contador e R$ 27.00 FUNREJUS. -Adv. IZABEL A.F.J. MON-
TOR-
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9.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/1997-A. M. DE OLIVEI-
RA E OLIVEIRA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
Sobre a informacao de fls. 254 do Sr. Contador, digam as par-
tes.-Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI, EDSON MONTOR
OZORIO e CARLOS ALBERTO STOPPA-

10.-REV.E NUL.DE CLAUSULA CONTRAT-299/1997-ADIL-
TON GUINZANI x BANCO DO BRASIL S/A.-Ao autor, para
prosseguimento do feito, em 48 horas, sob pena de extin‡ao e
arquivamento. -Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAN, CAR-
LOS ROBERTO FERRAREZI, JAIRO BASSO-

11.-COBRANCA (ORD)-170/1998-V. L. GOMES FERRO
VELHO - M.E. x PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
ESPERAN•A -1.Intime-se o autor para que se manifeste acer-
ca do prosseguimento, em cinco dias.(...). -Adv. JURANDIR
NUNES MIRANDA-

12.-INDENIZACAO-58/1999-IRINEU MARTINS x MUNICI-
PIO DE MAMBORE.-Sobre a conta de fls. 475/476, manifes-
tem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. FIORI AU-
GUSTO M. FAUSTINO e CILA VIANA PEREIRA-

13.-SEPARA•AO CONSENSUAL-99/1999-ELENO FRAN-
CISCO DOS SANTOS e outros x O JUIZO.-A requerente para
retirar 2¦ Via do Formal de Partilha. -Adv. NEUSO DE OLI-
VEIRA-

14.-DECLARATORIA-181/1999-NORBERTO BERGAMAS-
CO x OLIVEIRA & RODRIGUES LTDA.-Ao autor, para pa-
gamento das custas remanescentes, conforme conta de fls. 293.
-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

15.-EXECU•AO-269/1999-J.R.B. e outros x A.M.B. 1.Intime-
se o autor para que se manifeste acerca do prosseguimento, em
cinco dias... -Adv. WILSON MARCOS CICONELLO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-156/2000-EVERSON
VALTER VALEZI x ANTONIO ROBERTO ADENA.-Cumpra-
se o v. acordao. -Adv. CILA VIANA PEREIRA e ISMAEL JOSE
DEZANOSKI-

17.-INVENTARIO-211/2000-CLEUSA ROCHA GALDINO x
ESPOLIO DE MARIA ROCHA GALDINO-”Vistos etc. HO-
MOLOGO a desistencia externada atraves da peti‡ao de fl. 84
e, em consequencia, JULGO EXTINTA a a‡ao em epigrafe, o
que fa‡o atenta as disposi‡oes do artigo 267, inciso VIII, Codi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Custas remanescentes a cargo dos autores. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Dili-
gencias necessarias”.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA,
WILSON MARCOS CICONELLO e RUBENS DE OLIVEI-
RA-

18.-INDENIZACAO (ORD)-212/2000-JOSEFA VAZ DA SIL-
VA x MARCELINO CAMPAGNARO.-”1.Diante da certidao
de fl.167, redesigno audiencia de instru‡ao e julgamento para
o dia 09 de agosto de 2006, as 15 horas. 2.Renovem-se as dili-
gencias necessarias”.-Adv. MARISTELA KLOSTER e CLAU-
DIMARA CALORE DE SOUZA-

19.-MONITORIA-250/2000-MADEPIATTI-IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA A reque-
rente para que proceda o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justi‡a junto ao Juizo Deprecado (2¦ Vara Civel de
Campo MourÆo). -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA,
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e CARLA FABIANA HER-
MANN ZAGATTO-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-12/2002-S.L.S. x A.J.A. 1.
Intime-se o credor para que de regular prosseguimento ao feito,
em quarenta e oito horas, sob pena de extin‡ao e arquivamen-
to, nos termos do permissivo legal inserto no artigo 267, para-
grafo 1§, do Codigo de Processo Civil. 2. Diligencias necessa-
rias. -Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43/2002-EDIMA MARTA
DE MACEDO x FERTIMOURÇO AGRÖCOLA LTDA.-1.In-
time-se o credor para que de regular prosseguimento ao feito,
em quarenta e oito horas, sob pena de extin‡ao e arquivamen-
to, nos termos do permissivo legal inserto no artigo 267, para-
grafo 1§, do Codigo de Processo Civil. 2.Diligencias necessa-
rias. -Adv. ADALBERTO FERREIRA LOPES e MARCELO
SERGIO PEREIRA-

22.-COBRANCA (ORD)-67/2002-VICENTE DOMINGOS DE
SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA e outros 1. Intime-se a autora para que de inte-
gral cumprimento a decisao da fl. 225, ultima parte. Prazo: dez
dias. -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

23.-INDENIZACAO-89/2002-VICTOR ANDRE DE MORA-
ES e outros x NEW GENERATION TURISMO E TRANSPOR-
TES e outros Sobre a devolu‡ao da Carta Precatoria, digam as
partes.-Adv. MARISA SIMONE FERREIRA, JOAO MARCE-
LO M. BANDEIRA, MARCIA REGINA WERNER e KEN-
NEDY MACHADO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-
TRANSPOLI TRANSPORTE LTDA x VANDERLEI DE OLI-
VEIRA BOIKO. 1.Sobre os calculo das fls. 91/93, ou‡a-se o
exequente, em cinco dias. 2.Intime-se. -Adv. AISLAN MIGUEL
TIBURCIO

25.-INVENTARIO-263/2002-CLAUDETE HELENA PATA
GALVAO x ESPOLIO DE MILTON GALVAO “Ao inventari-
ante sobre a peticao de fl. 52”. -Adv. WILSON MARCOS CI-
CONELLO-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-154/2003-JOSE
PEDRO CUNHA x JOSE RIBEIRO DA SILVA e outros -Pro-
ceder o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica.-

Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, DANIA
VANESSA DE MELLO, ALESSANDRA A. LAVORENTE-

27.-CAUTELAR-184/2003-A.A.S.J. x E.A.A.S. -”Vistos etc.
Diante da inercia do autor, que, intimado pessoalmente, nao
atendeu a determina‡ao contida no despacho de fl. 37, deixan-
do o feito paralisado por mais de trinta dias, JULGO EXTINTA
a a‡ao em epigrafe, o que fa‡o atenta as disposi‡oes do artigo
267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Condeno o exe-
quente ao pagamento das custas e despesas processuais. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais. Diligencias neces-
sarias”. -Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA e MA-
GALHAES RODRIGUES DA SILVA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2003-AUTO
PE•AS COMETA LTDA x ADEVETE CECCONELLO LINS.-
Ao preparo das diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a, diga o
autor. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-310/2003-REINALDO
JOSE DA COSTA x MEMBROS DA COMISSAO TEMPO-
RARIA ESPECIAL e outros-Cumpra-se o v. acordao. -Adv.
CILA VIANA PEREIRA, ISMAEL JOSE DEZANOSKI e LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO-

30.-INDENIZACAO-7/2004-ROMAIR DE FRAN•A MATOS
x COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE-LTDA.-(...).3.Assim, seguindo orienta‡ao do Supremo Tri-
bunal Federal e nos termos do artigo 114 inciso VI, da
Constitui‡ao Federal, declaro este Juizo incompetente absolu-
tamente para o conhecimento e julgamento da presente lide,
em razao da materia ventilada, devendo os autos serem remeti-
dos a uma das Varas da Justica Trabalhista de Campo Mourao,
nos termos do art. 113, paragrafo 2§ do CPC.(...). -Adv. IRI-
NEU CHIQUETO JUNIOR, WASHINGTON FRAGOSO VE-
RAS, WANDENIR DE SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO
DE OLIVEIRA-

31.-RECLAMA•AO TRABALHISTA-11/2004-ERANI RO-
DRIGUES x MUNICIPIO DE BOA ESPERAN•A Ao requeri-
do para apresenta‡ao de alega‡oes finais orais em memoriais,
prazo 10 dias. -Adv. DANIELE ALVES-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/2004-ESPOLIO DE HE-
LIO DE SOUZA CUNHA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-”1.Intime-se o embargante para que efetue o preparo do fei-
to, a fim de dar a ele regular prosseguimento, em quarenta e
oito horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento, nos termos
do permissivo legal inserto no artigo 267, paragrafo 1§, do
Codigo de Processo Civil. 2.Diligencias necessarias”.-Adv.
WALMOR JUNIOR DA SILVA-

33.-DECLARATORIA-41/2004-SEBASTIAO ALDO EURICH
x OSWALDO NAKAZAWA SINITI.-1.Para o ato postergado,
designo o dia 19 de julho de 2006, as 14:30 horas, (...). -Adv.
CILA VIANA PEREIRA e AISLAN MIGUEL TIBURCIO-

34.-REPARACAO DE DANOS-54/2004-W.A. CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA rep. por e outros x BRASIL TELE-
COM S/A MATO GROSSO DO SUL Ao autor para alega‡oes
finais, prazo 10 dias.-Adv. ADEMIR ANTONIO LIMA, GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO, JEFFERSON FERREIRO FI-
GUEIREDO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/2004-INEZ LUKA-
ZYNSKI CARLIM x CEREALISTA MELEIRO LTDA Ao pre-
paro da conta de custas de fls. 50. -Adv. NEUSO DE OLIVEI-
RA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2004-MUNICIPIO DE
MAMBORE rep. pelo prefeito e outros x ECAD-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARECADACAO E DISTRIBUIC.-”Vistos
e examinados...(...). III-DISPOSITIVO Diante do exposto, jul-
go IMPROCEDENTE o pedido inicial e decreto a extin‡ao do
processo (CPC, 269, I), devendo a execu‡ao prosseguir ate seus
ulteriores termos. Em consequencia, condeno o embargante ao
pagamento da integralidade das custas processuais e honorari-
os de advogado que, considerada a natureza da causa e o traba-
lho exigido, fixo, com base no ocntido no artigo 20, paragrafo
4§, do codigo de Processo Civil (por equidade, portanto), no
equivalente a 10% do montante do debito eis que nao se trata
de senten‡a condenatoria (“a senten‡a proferida em embargos
do devedor improcedentes ‚ meramente declaratoria, ensejan-
do, por isso, a aplica‡ao do paragrafo 4§, do artigo 20, CPC, o
que nao esta adstrito aos percentuais maximo e minimo previs-
tos no paragrafo 3§ do mesmo artigo”-(STJ - 1 a T., REsp.72393-
SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j.16.10.95, negaram provi-
mento, V.u., DJU 20.11.95, p.39.565)....”-Adv. CILA VIANA
PEREIRA, ALESSANDRA A. LAVORENTE e LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

37.-MONITORIA-232/2004-HSBC-BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x IVO KOSLOWSKI CARLIM - ME.- Ante a
certidao de fls. 99, redesigno audiencia de concilia‡ao para o
dia 09 de agosto de 2006, as 14:00 horas. Intimem-se. - Adv.
JURANDI FELIPES e CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

38.-INVENTARIO-240/2004-ANTONIO GOMES DE MO-
RAIS e outros x ESPOLIO DE PURINA BATISTA DE MO-
RAIS Sobre o calculo de imposto de fl. 86, diga o autor. -Adv.
LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL-

39.-INVENTARIO-244/2004-LEONICIA GONSALINA PAI-
AO MIRANDA e outros x ESPOLIO DE JOAO BRAZ PAIAO
e outros -”Vistos etc. Diante da inercia do autor, que, intimado
pessoalmente, nao atendeu a determina‡ao contida no despa-
cho de fl. 118, deixando o feito paralisado por mais de trinta
dias, JULGO EXTINTA a a‡ao em epigrafe, o que fa‡o atenta
as disposi‡oes do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas e despesas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-

gais. Diligencias necessarias”. -Adv. ROBERTO LAZARO
MACHADO DOS REIS e CLAUDIMARA CALORE DE SOU-
ZA-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-327/2004-VALDIR KULIK
KORCHOVEI x ARDEVINO DA SILVA CORREIA Conside-
rando que as partes informam haver possibilidade de composi‡„o
acerca do objeto do litigio e que, o teor do disposto no art. 125
do CPC, ao juiz compete tentar, a qualquer tempo, conciliar as
partes, designo audiˆncia para os fins previstos no art. 331 do
CPC para o dia 13 de setembro de 2006, as 14:00 horas. 2.
Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores constituidos
para que compare‡am a solenidade munidas de propostas con-
cretas de acordo, cientificando-se-as que acaso n„o obtida a
concili‡ao serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, a teor do disposto no art. 333, paragrafo 2§,
do CPC. 3. Diligˆncias necess rias.-Adv. MARISTELA KLOS-
TER e CILA VIANA PEREIRA-

41.-COBRANCA (SUM)-328/2004-MARIO LIBERTO DO
PRADO x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 146/149. -Adv.
HELDER MARTINEZ DAL COL e GRAZZIELA PICANCO
DE SEIXAS BORBA-

42.-BUSCA APREENSAO-RES. DOMINIO-15/2005-
H.B.S.B.M. x I.P.N.- Ante a certidao de fls. 80, redesigno audi-
encia de concilia‡ao para o dia 09 de agosto de 2006, as 14:30
horas. Intimem-se. -Adv. JURANDI FELIPES e CLAUDIMA-
RA CALORE DE SOUZA-

43.-INDENIZACAO-82/2005-LAURENTINA PAULINA DE
ALMEIDA x ESTADO DO PARANA “Manifestem-se as par-
tes sobre o real interesse na designa‡ao de audiencia de tenta-
tiva de concilia‡ao, esclarecendo que, em caso positivo, deve-
rao estar munidas de propostas concretas de acordo. 2.Em caso
negativo, especifiquem as partes, em (10) dez dias, as provas
que prtendem produzir, indicando sua pertinencia e necessida-
de, manifestando-se, apos. (...).”-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI-

44.-ALVARA-97/2005-ANTONIO CELSO MENIN e outros x
O JUIZO “Ante o decurso de prazo, diga o autor.”-Adv. MA-
RIA DO SOCORRO DANTAS DE SOUZA-

45.-DESPEJO-112/2005-JEDIR PIRES MURBACK x PEDRO
PRANDO 1. Considerando que as partes informam haver pos-
sibilidade de composi‡Æo acerca do objeto de lit¡gio e que, a
teor do disposto no art. 125 do CPC, ao juiz compete tentar, a
qualquer tempo, conciliar as partes, designo audiencia para os
fins previstos no art. 331 do CPC para o dia 13 de setembro de
2006, ...s 13h:30min. 2.Intime-se as partes, atraves de seus pro-
curadores constituidos para que compare‡am ... solenidade
munidas de propostas concretas de acordo, cientificando-se-as
que acaso nÆo obtida a concilia‡Æo serÆo fixados os pontos
controvertidos, decididas as questäes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, a teor do disposto
no art. 333, paragrafo 2, do CPC. Diligˆncias necess rias. -Adv.
NEUSO DE OLIVEIRA, CILA VIANA PEREIRA, CLAUDI-
MARA CALORE DE SOUZA-

46.-BUSCA APREENSAO-RES. DOMINIO-139/2005-DIRLEI
MARTINS PEREIRA x NEUSEY DE LIMA.-...(...) A
interposi‡ao do recurso no prazo legal representa pressuposto
objetivo do conhecimento do agravo e sua obediencia sobrele-
va a qualquer outra hipotese, pena de inversao completa do
processo, porquanto implicaria em deferir-se conhecimento de
recurso manifestamente inadmissivel por descumprimento ao
disposto no art. 522, do CPC. Determino, outrossim, a baixa
dos autos no registro de pendencia para julgamento. Intime-se.
-Adv. CILA VIANA PEREIRA e CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2005-GIL-
MAR GOMES e outros x ESPOLIO DE ARMANDO ALVES
DE SOUZA e outros Ao autor para recolhimento das custas e
funrejus. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

48.-DECLARATORIA-164/2005-AUTO POSTO 4-A LTDA e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A e outros “(...). 3.
Manifeste-se os requeridos acerca dos documentos juntados pelo
autor as fls. 150/154...-Adv. MILTON COUTINHO DE MA-
CEDO GALVAO e MOACIR BORGES JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2005-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S.A x JOSE MACHADO
e outros Sobre a devolu‡ao da Carta precatoria, diga o autor. -
Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI-

50.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-192/2005-LUZIA FA-
TIMA DA SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL S/A “Vistos etc. Homologo o acordo havido entre as
partes, cujos termos constam na pe‡a das fls. 47/49, para que
produza seus legais e jur¡dicos efeitos e, em consequˆncia,
JULGO EXTINTA a presente a‡ao registrada e autuada sob o
n§ 192/2005, o que fa‡o atenta ao disposto no artigo 269, inci-
so III, do C¢digo de Processo Civil. Custas e despesas proces-
suais pro rata. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais. Comunica‡oes, anota‡oes e demais diligˆncias necess
rias”. -Adv. JEFFERSON FERREIRO FIGUEIREDO e LUCI-
ANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

51.-INDENIZACAO-193/2005-MARIA DOS SANTOS x ES-
TADO DO PARANA “1. Especifiquem as partes, em (10) dez
dias, as provas que pretendem produzir, indicando sua perti-
nencia e necessidade. 2. Em seguida, voltem conclusos para
realiza‡ao de saneamento e analise das provas eventualmente
pleiteadas. 3. Intimem-se. Diligencias necessarias.”-Adv.
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA e ROGERIO LICHA-
COVSKI-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-201/2005-SAFRA LEA-

SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AUTO POS-
TO FALCAO AZUL LTDA -”Vistos etc. Diante da peti‡ao da
fl. 53, que da conta que o reuqerido reconheceu a procedencia
do pedido, JULGO EXTINTA a a‡ao em epigrafe, com julga-
mento de merito, o que fa‡o atenta as disposi‡oes do artigo
269, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Custas remanescentes a cargo do reque-
rido. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais. Diligencias necessarias”. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLANGER SANTANA e CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2005-CO-
OPERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO
BRAS x LUIZ CARLOS PETECK. 1.Considerando que a
aceita‡ao do bem oferecido a penhora esta condicionada a
comprova‡ao de sua propriedade pelo devedor, devera este ser
intimado para atender o requerimento do credor (fl.68), em cinco
dias. 2.Decorrido o prazo sem manifesta‡ao, diga o credor. -
Adv. CARLOS ALVES-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/2005-CO-
OPERMIBRA- COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO
BRA x GILMAR ZELENTE KRUGER. Ao autor, para que pro-
ceda o recolhimento das custas pertinentes ao avaliador, no valor
de R$ 50,00. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/2005-ANGELO DO-
MINGOS BALESTRIN x OLINDO JOSE DE CASTRO e ou-
tros 1. Manifestem-se as partes sobre o real interesse na
designa‡ao de audiencia de tentativa de concilia‡ao, esclare-
cendo que, no caso positivo, deverao estar munidos de propos-
tas concretas de acordo. 2.Em caso negativo, especifiquem as
partes, em (10) dez dias, as provas que pretendem produzir,
indicando sua pertinencia e necessidade, manifestando-se apos.
3. Em seguida, voltem conclusos para designa‡ao de audiencia
ou realiza‡ao de saneamento e analise das provas eventualmente
pleiteadas. 4. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. RU-
BENS DE MELLO DAVID-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2005-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO FALCAO
AZUL LTDA e outros.-Ao preparo das diligencias do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, manifeste-se o autor.-Adv. JULIO JACOB JUNI-
OR-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2005-NEL-
SON PETECK e outros x KM 55 AGRO DIESEL LTDA A par-
te interessada, a fim d imprimir prosseguimento aos autos de
Carta Precat¢ria, no Juizo deprecado. -Adv. ICARO DE OLI-
VEIRA VOLPE, WILSON MARCOS CICONELLO-

58.-DECLARATORIA-290/2005-JOSE JOAO TRINDADE e
outros x MARIA TEREZA DA TRINDADE “1.Considerando
que as partes informam haver possibilidade de composi‡Æo
acerca do objeto do lit¡gio e que, a teor do disposto no art. 125
do CPC, ao juis compete tentar, a qualquer tempo, conciliar as
partes, designo audiˆncia para os fins previstos no art. 331 do
CPC para o dia 06 de setembro de 2006, ...s 15h:30min. 2.
Intimem-se as partes, atraves de seus procuradores constitui-
dos, para que compare‡am ... solenidade munidas de propostas
concretas de acordo, cientificando-se-as que acaso nÆo obtida
a concilia‡Æo serÆo fixados os pontos controvertido, decidi-
das as questäes processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas, a teor do disposto no art. 333, paragra-
fo 2§, do CPC. 3. Diligˆncias necess rias. -Adv. CARLOS AL-
VES e NEUSO DE OLIVEIRA-

59.-COBRANCA (EXE)-324/2005-TANIA REGINA DA SIL-
VA COIMBRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-1.Mani-
festem-se as partes sobre o real interesse na designa‡ao de au-
diencia de tentativa de concilia‡ao, esclarecendo que, em caso
positivo, deverao estar minudas de propostas concretas de acor-
do. 2.Em caso negativo, especifiquem as partes, em (10) dez
dias, as provas que pretendem produzir, indicando sua perti-
nencia e necessidade. 3.Em seguida, voltem conclusos para
designa‡ao de audiencia ou realiza‡ao de saneamento e anali-
se das provas eventualmente pleiteadas. 4.Intimem-se. Diligen-
cias necessarias. -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO, EDAL-
MO DA SILVA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-2/2006-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x JOSE TA-
VARES DOS SANTOS Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a, diga o autor. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAN-
GER SANTANA-

61.-DECLARATORIA-28/2006-CILA VIANA PEREIRA x
MUNICIPIO DE MAMBORE.-(...). 4.Por tais razoes, estando
ausentes os requisitos autorizadores da concessao da tutela an-
tecipada, indefiro os pedidos. 5.Intime-se a autora. 6.Conside-
rando que o rito eleito para o tramite da a‡ao ‚ o rito sum rio,
designo audiencia para os fins do artigo 277 do CPC dia 09 de
agosto de 2006, as 13:30 horas.(...). -Adv. CILA VIANA PE-
REIRA-

62.-COBRANCA (ORD)-29/2006-JOSE PETECK x COSESP-
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE S/P-Ao autor,
para que se manifeste sobre a contestacao de fls, 66 a 139.-
Adv. KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LIVINO GOBBI- FI., e outros.-Mani-
feste-se o autor, sobre a nomea‡ao a penhora. -Adv. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/2006-OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SECCIONAL MATO
GROS x EMERSON ARTHUR ESTEVAM.-Ao preparo das
diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a, diga o autor.-Adv. HEL-
CIO CORREA GOMES e ROSANGELA SCALABRIN CA-
MELLO LOPES-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-94/2006-ILDEFONSO PA-
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DILHA DO NASCIMENTO e outros x COOPERMIBRA-
COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL.-
1.Defiro a gratuidade de justi‡a aos embargantes, nos termos
do artigo 4§ da Lei n§ 1.060/50. 2.Recebo os embargos para
discussao, suspendo o curso da execu‡ao. Certifique-se. 3.Ao
embargado para impugnar, querendo, no prazo legal. 4.Apos, a
replica. 5.Intime-se. Diligencias necessarias. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x LUIZ CAR-
LOS SEBRINSKI.-Sobre a avalia‡ao de fls.112, manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.-Adv. VALCIR
ORLANDO NARDI, CILA VIANA PEREIRA, ALESSANDRA
A. LAVORENTE e LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI-
AR-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-17/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x ANA MIRANDA
DA ROCHA e outros Ao autor para retirada do Edital de Cita‡ao
para publica‡„o. - Adv. ALESSANDRA A. LAVORENTE-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-278/2000-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x ANTONIO
SCHMIDT 1¦ pra‡a para o dia 04/07/2006 e 2¦ pra‡a para o dia
25/07/2006. Ao exequente para retirada do Edital das pra‡as. -
Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA e ALESSANDRA
A. LAVORENTE-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-509/2000-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x EDSON LE-
ANDRO MARTIGNAGO “Sobre o sobrestamento do feito, diga
o autor.” -Adv. MARIZA M. GONZAGA BERNARDO e ALES-
SANDRA A. LAVORENTE-

70.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-18/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA-CREA x ME-
TALURGICA ESPAVEL LTDA.-1.Intime-se o credor para que
de regular prosseguimento ao feito, em quarenta e oito horas,
sob pena de extin‡ao e arquivamento, nos termos do permissi-
vo legal inserto no artigo 267, paragrafo 1§, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 2.Diligencias necesssarias. -Adv. HELENO GAL-
DINO LUCAS e PEDRO LEAL-

71.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-13/2004-A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x AGENOR LEON•O Cumpra-se o
v. acordao. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e JABES ADI-
EL DASINGER DE SOUZA-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-209/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x NELSON
FERREIRA VIDAL Manifeste-se o autor. -Adv. ALESSANDRA
A. LAVORENTE-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-213/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x SEBASTI-
AO AUGUSTO FERREIRA Manifeste-se o autor. -Adv. ALES-
SANDRA A. LAVORENTE-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-306/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x LUIZA
SOARES DA SILVA Manifeste-se o autor. -Adv. ALESSAN-
DRA A. LAVORENTE-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-317/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x ACIR VI-
CENTE GONCALVES Manifeste-se o autor. -Adv. ALESSAN-
DRA A. LAVORENTE-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-62/1995-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ALCEU KLOSTER(firma individual)
e outros -Para 1a praca designo o dia 06/07/2006, as 09:00 ho-
ras. Para 2a praca designo o dia 27/07/2006, as 09:00 horas. Ao
exequente para que retire o edital de intimacao para a respecti-
va publicacao, em 48 horas. -Adv. LETYCIA ROLDAN PIN-
TO DE LIMA MACHAD, ALESSANDRA A. LAVORENTE,
CILA VIANA PEREIRA, NIVALDO POSSAMAI e JOSE ABEL
DO AMARAL FRANCA-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-61/1999-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR/1a VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ALCEU KLOSTER e outros -Para 1a
praca designo o dia 06/07/2006, as 09:15 horas. Para 2a praca
designo o dia 27/07/2006, as 09:15 horas. Ao exequente para
que retire o edital de intimacao para a respectiva publicacao,
em 48 horas. -Adv. AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZER-
RA, ROBERTA BARCO LOPES e NIVALDO POSSAMAI-

78.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-111/2004-Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO/PR- VARA DE FAMILIA -
M.E.I. x E.T.I.J. -Para 1a praca designo o dia 06/07/2006, as
09:45 horas. Para 2a praca designo o dia 27/07/2006, as 9:45
horas. Ao exequente para que retire o edital de intimacao para
a respectiva publicacao, em 48 horas. -Adv. DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2004-Oriundo da
Comarca de UBIRATA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -ABYA-
RA-COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x VAL-
TER BALIERO VALEZI -Manifestem-se as partes acerca da
avalia‡ao de fls. 17.” -Adv. DENILSON GONZAGA BARRE-
TO e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2006-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA CIVEL- NAVIRAI/MS -ERALDO MEN-
DONCA RODRIGUES x ZOOTECNICA AGRICOLA LTDA.-
Para o ato deprecado, designo o dia 20 de junho de 2006, as
14:30 horas Intimem-se.(...). -Adv. ALESSANDRA MACHA-
DO ALBA e CLEUZA MARIA RORATO-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦ Vara Civel da Com. de Campo Mourao/PR -IOLE

ELSA CANALI e outros x OSWALDO PEREIRA.-Para o ato
deprecado, designo o dia 20 de junho de 2006, as 15:00 horas.
Intime-se.(...). -Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI e JOSIL-
DO VAZ SANTOS-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-32/2006-Oriundo da Co-
marca de 8¦ Subsecao Judiciaria de SP- 3¦ Vara -ADEMARIO
ROQUE AVILA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS - 1. Para o ato deprecado, designo o dia 23 de
agosto de 2006, ...s 15h 30min.... -Adv. CARLOS ALBERTO
BRANCO-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦ Vara Federal da Com. de Cascavel/PR -ALEX SAN-
DRO DA SILVA x UNIAO -1. Para o ao deprecado, designo o
dia 06 de setembro de 2006, as 13h30min.... -Adv. JEFFER-
SON L. D. FAZZOLARI e ERNANI PUDELL-

84.-DESTITUI‡AO DO PATRIO PODER-61/2004-C.C.R. e
outros x M.A.J.-”...(...) 3.Desde ja, designo audiencia para
inquiri‡ao das pessoas referidas pelo Parquet dia 11 de julho
de 2006, as 13h:30min. 4.Intimem-se, devendo o rol de teste-
munhas ser apresentado no prazo maximo de dez dias antece-
dentes a data da solenidade.(...).” -Adv. CLAUDIMARA CA-
LORE DE SOUZA-

85.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3/2005-A.A.O. e ou-
tros x “Vistos, etc. Julgo por senten‡a, com fulcro no art. 267,
VIII do C¢digo de Processo Civil, para que produza os seus
jur¡dicos e legais efeitos, extintos os presentes autos de Pedido
de Guarda requerido por ADEMIR APARECIDO DE OLIVEI-
RA E PATRICIA FERREIRA GLOVINKA DE OLIVEIRA.
Baixas e diligˆncias necess rias. P.R.I.” -Adv. CLAUDIMARA
CALORE DE SOUZA-

86.-CONVERSAO EM DIVORCIO - LIT-70/1997-M.L.M. x
J.D.S. Para retirada do Alvar de Levantamento. -Adv. DENIL-
SON GONZAGA BARRETO-

87.-SEPARACAO LITIGIOSA-283/2000-LUCINETE APARE-
CIDA RANGEL x JOSE RUBENS RANGEL.- “1.Primeiramen-
te, intime-se a autora para que se informe se o acordo havido
nos autos foi cumprido pelo requerido.(...)”. -Adv. LUCIENE
PETERLE e EDALMO DA SILVA-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2002-L.P.N.r.p.s.g. e
outros x L.P.F. -Para 1a praca designo o dia 06/07/2006, as
10:00 horas. Para 2a praca designo o dia 27/07/2006,as 10:00
horas. Ao exequente para que retire o edital de intimacao para
a respectiva publicacao, em 48 horas. -Adv. RUBENS DE OLI-
VEIRA-

89.-DECLARATORIA-158/2002-C.H.S. e outros x
A.A.S.J.r.p.s.g. e outros.-”1.diante da certidao da fl. 250, nao
ha como prosseguir a execu‡ao de titulo judicial nos proprios
autos, ja que, apesar de tramitarem no mesmo Cartorio, os pro-
cessos de execu‡ao e este contestatorio do estado de filia‡ao
sao registrados em autos diversos. 2.Assim, devera a parte inte-
ressada ajuizar a execu‡ao em autos distintos, razao pela qual
torno sem efeito os itens “1” a “3” da decisao da fl. 249. 3.Pa-
gas eventuais custas remanescentes, arquivem-se os autos, ob-
servadas as formalidades legais e as cautelas de estilo”. -Adv.
CILA VIANA PEREIRA, MARCIANA RODRIGUES DA SIL-
VA e MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA-

90.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-20/2003-
I.M.S.r.p.s.g. e outros x E.E.W.G. e outros A replica, em dez
dias. Ap¢s, ao Minist‚rio P£blico. -Adv. MARCIO BERBET e
ILSON GOMES FERREIRA-

91.-SEPARACAO LITIGIOSA-264/2004-C.R.M. x S.M.- 1.Re-
designo audiencia para tentativa de concilia‡ao dia 13 de se-
tembro de 2006, as 15h?20min. 2.Renovem-se as diligencias
necessarias. -Adv. CARLOS ALVES e PAULO VINICIUS AL-
VES PEREIRA-

92.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-9/2005-
E.F.C.M.r.p.s.g. e outros x E.M.-1.Diante da certidao retro,
nomeio em substitui‡ao o Dr. Argemiro Rocha de Oliveira Fi-
lho. 2.Intime-se, renovando-se as diligencias necessarias.-
Adv.ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO-

93.-ALIMENTOS-131/2005-ERCILIA CORDEIRO PEREIRA
x PARAILIO PEREIRA.-”Tendo em vista a informa‡ao quanto
ao novo endere‡o do Reu, redesigno a audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento para o dia 12/julho/2006, as 14,15 ho-
ras. (...)”. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

94.-CONVERSAO EM DIVORCIO - LIT-285/2005-S.B.D.S.
x D.A.D.-”(...) 3. Designo audiencia de concilia‡ao para o dia
07 de junho de 2006, as 15:30 horas, ficando ciente o requeri-
do que, caso a concilia‡ao nao seja exitosa, tera o prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir de tal data, para contestar os
termos da presente a‡ao, sob pena de revelia. (...)”. -Adv. IZAL-
VI BARRETO DA SILVA e CARLOS ALVES-

95.-DIVORCIO DIRETO-318/2005-S.M.A. x F.D.S.A.-”(...)
2.Designo audiencia de concilia‡ao para o dia 14 de junho de
2006, as 13:30 horas, ficando ciente a requerida que, caso a
concilia‡ao nao seja exitosa, tera o prazo de 15 (quinze) dias
para contestar os termos da presente a‡ao, sob pena de revelia.
(...)”. -Adv. MARCELLO GUSTAVO GOLDONI e WAGNER
RODRIGUES GONCALVES-

96.-SEPARACAO LITIGIOSA-20/2006-A.L.S. x O.N.S.-”(...)
2.Designo audiencia para tentativa de concilia‡ao dia 06 de
setembro de 2006, as 15h:00min. (...)”.-Adv. MARISTELA
KLOSTER e ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO-

97.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-59/2006-E.A.F. x I.G.-
”(...) 2.Designo audiencia para tentativa de concilia‡ao dia 13
de setembro de 2006, as 15h:40min.(...).” -Adv. MARISTELA
KLOSTER e ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO-

98.-SEPARACAO LITIGIOSA-66/2006-R.P.D.R. x J.C.D.R.-
“1.Para a concessao do beneficio da gratuidade de justi‡a, mis-
ter que a parte interessada apresente declara‡ao de que nao
possui condi‡oes de arcar com as despesas processuais e hono-
rarios advocaticios, sob pena de ver indeferido seu pedido. 2.In-
time-se para regulariza‡ao, em dez dias.” -Adv. MARISTELA
KLOSTER e ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO-
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JOAO RENATO BITTENCOURT D 0017 000018/2005
JOAO ZIMERMANN 0006 000027/2003
JUSCELINO KUBISTCHEK DE O 0031 000008/2006
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI 0042 000044/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0032 000034/2006
LINCO KCZAM 0031 000008/2006
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0034 000046/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0008 000251/2003
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0007 000087/2003
MARCELLO CESAR PEREIRA FI 0004 000211/2002
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0005 000012/2003
MARIA ISABEL ARAUJO 0023 000211/2005
MARIA IVONE SCHEIFER RIBE 0016 000265/2004
MARILI R. TABORDA 0008 000251/2003
MELVIS MUCHIUTI 0030 000288/2005

0029 000280/2005
0036 000079/2006
0037 000080/2006
0019 000169/2005

MIGUEL FRANCISCO DE OLIVE 0021 000184/2005
RENATO FERNANDES SILVA JU 0009 000014/2004
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0031 000008/2006
RODRIGO GHESTI 0008 000251/2003
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0017 000018/2005
WALDOMIRO BARBIERI 0025 000254/2005

0024 000253/2005
0026 000262/2005

WILLIAM JAMES PEREIRA 0040 000007/2002

1.-EX. PRESTACAO ALIMENTICIA-23/2001-
R.C.D.S.R.P.S.M.T. e outros x A.M.D.S.- Sobre a documenta-
çÆo acostada às fls. 169/173, manifestes-se o autor, no prazo
de cinco dias-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

2.-EXECUÇÇO DE SENTEÇA-27/2001-PENEUCAMP - CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE NOVA TE-
BAS -1.Intime-se pessoalmente a parte autora, na pessoa de
seu procurador, pelo Diario da Justica, para dar prosseguimen-
to em 48:00 horas (prepare a conta de custas de fls. 307). 2.
Decorrido o prazo sem pronunciamento, intime-se a parte au-
tora, pessoalmente, por precatoria se necessario, para promo-
ver o andamento do feito, em 48:00 horas.-Adv. J. ELMO AL-
VARES LINHARES, ANTONIO CARLOS BINI e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

3.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-148/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x LEONARDO DE ASSIS MARONE- Defiro o pedido
retro, pelo prazo de trinta dias. Decorrido, manifeste-se o au-
tor, sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-
Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2002-WALTER MA-
THEUS x MARIO BOICO- Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias-Adv. MARCELLO
CESAR PEREIRA FILHO e JOAO DE PAULA XAVIER-

5.-ORD.DE RESTABELECIMENTO CONT.-12/2003-COM-

PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- SANEPAR x
MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS- Sobre o prosseguimento
do feito, manifestes-e o requerente, no prazo de cinco dias-
Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN-

6.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-27/2003-ORIVAL
KOLICA DE CAMPOS x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS PR-
Ciência as partes da baixa dos autos, intimando-as para reque-
rerem o que lhes aprouver, no prazo de cinco dias-Adv. JOAO
ZIMERMANN e ANTONIO CARLOS BINI-

7.-INVENTARIO-87/2003-VALDINEIA DE SOUZA x ORIL-
DA FERREIRA DE ARAUJO DE SOUZA- Considerando a
certidÆo do Sr. oficial de Justica de fls. 52-verso, ao arquivo
provisorio pelo prazo de 1 (um) ano-Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-251/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x BENEDITO EDVALDO LOPES- Quan-
to a certidao de fls. 103-verso (certidao do oficial de justica de
Pitanga, dando conta de que nÆo foi possivel proceder a busca
e apreensao, por nao encontrar o veiculo), manifeste-se o re-
querente, no prazo de cinco dias-Adv. MARILI R. TABORDA,
RODRIGO GHESTI e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/2004-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA AGR. MISTA AGROP.BRASIL
x MATEUS VIEIRA LINO- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente em cinco dias-Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

10.-ACAO DE ADOCAO-62/2004-A.T.T. x R.M.I.- Primeira-
mente, intime-se novamente o patrono do requerente para que
prepare as custas processuais e recolha as taxas obrigatórias,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinçÆo e arquivamento-
Adv. ALVARO BRANCO-

11.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-160/2004-CLA-
RINDA RODRIGUES DOS SANTOS x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS- Intime-se a requerida, através de
seu patrono, pelo Diario da Justiça, para que promova o paga-
mento das custas remanescentes, no prazo de cinco dias-Adv.
AROLDO BARAN DOS SANTOS e APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-

12.-INVENTARIO-182/2004-OLIMPIA LATCCHUK DIAS x
ESPOLIO DE MARTINHO DIAS- Sobre o prosseguimento do
feito, manfieste-se o autor, no prazo de cinco dias-Adv. AROL-
DO BARAN DOS SANTOS-

13.-INVENTARIO-195/2004-VITORIA OGLIARI MORO e
outros x ESPOLIO DE CARLOS MORO- Sobre a primeira
cetidao de fls. 50, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias-
Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2004-SEMENTES
ITAUNA LTDA e outros x UNIAO- Antes de decretar a deser-
çÆo, quanto à certidao de fls. 109, manifeste-se o apelante, no
prazo de cinco dias-Adv. FABIO ROTTER MEDA, CATIA
YURI TAKAHARA IRANAGA e JOAO LUIZ DE LAIA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/2004-JOSE
ANTONIO NATAL x LINUS WILLEMANN e outros- Ao exe-
quente para que providencie o registro da penhora no oficio
competente-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

16.-INVENTARIO-265/2004-TEREZA ESTEVAO DA SILVA
KAFKA e outros x ELPIDIO KAFKA- Considerando a inercia
da parte requerente, entendo por determinar a remessa dos pre-
sentes autos ao arquivo provisório, sem baixa na distribuiçÆo,
pelo prazo de um ano-Adv. MARIA IVONE SCHEIFER RI-
BEIRO-

17.-MEDIDA CAUTELAR-18/2005-IVONE APARECIDA
WOLFF x RADIO POEMA- ... Julgo extinto o presente feito,
sem julgamento de merito. PRI. Custas na forma da Lei pelo
requerido-Adv. JOAO RENATO BITTENCOURT DE OLIVEI-
RA e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

18.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-81/2005-VALDI-
NEI PEREIRA x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS- Sobre a
contestaçÆo de fls. 155/158, manfieste-se o autor, no prazo
cinco dias-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

19.-DIVORCIO-169/2005-W.H. x C.A.S.- Ao autor, para que
retire o mandado de averbaçÆo-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

20.-EXECUCAO DE HONORARIOS-172/2005-AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e outros x MUNICIPIO
DE NOVA TEBAS- Quanto a certidÆo de fls. 36, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias-Adv. AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA-

21.-ACAO MONITORIA-184/2005-AFONSO PNEUS LTDA
- EPP x PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS- Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, neces-
sidade e utilidade, no prazo de 05 (cinco) dias-Adv. MIGUEL
FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2005-AN-
TONIO SOBERANO x JOAO PARRA AGOSTINHO FILHO-
Considerando a peticao de fls. 15, julgo extinto o presente pro-
cesso com julgamento de merito, com fulcro no que dispoe o
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. PRI. Defiro o
pedido de desentranhamento dos titulos que instruiram a inici-
al, pelo executado, mediante copia nos autos. Levante-se a pe-
nhora, se houve. Eventuais custas remanescentes pelo executa-
do-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

23.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-211/2005-IO-
LANDA BORGES SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Expecifiquem as partes as provas

Manoel Ribas
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que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de
cinco dias-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMILTON STRESSER e outros- Defi-
ro o pedido retro pelo prazo requerido. Decorrido, manifeste-
se o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias-Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMAR STRESSER e outros- Defiro
o pedido retro pelo prazo requerido. Decorrido, manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-
Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO MARIA STRESSER- Defiro o
pedido retro, pelo prazo requerido. Decorrido, manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-
Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

27.-INTERDICAO-269/2005-REGINA FLORIANO x SILVIA
FLORIANO- sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias-Adv. AROLDO BARAN DOS SAN-
TOS-

28.-BUSCA E APREENSÇO-277/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE LUIZ DOS SANTOS- Ao requerente para
que retire o alvará de autorizaçÆo, salientando que o prazo de
validade do mesmo é de 30 dias e foi expedido no dia 25/04/
2006-Adv. ERIKA EHARA e JOAO DE PAULA XAVIER-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-280/2005-JOSE NATALI-
NO DA SILVA x CHEFE DE ESCRITORIO DA COMPANHIA
PARANAENSE DE ENE e outros- Diante das informaçäes,
intime-se a impetrante para replicar, em cinco dias, conforme
artigo 5º LV, da ConstituiçÆo Federal, artigo 177, 2ª parte, do
Código de Processo Civil-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-288/2005-DIONE
DE OLIVEIRA TONASSI e outros x JOAO BATISTA TONAS-
SI- sobre as certidao de fls. 21, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

31.-COBRANCA-8/2006-EDIXH HINZELMANN HORT x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Defiro o requerimento de
fls. 46. Observe a escrivania o lá requerido, para futuras inti-
maçoes. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, necessidade e utilidade, no prazo de cinco dias -Adv.
LINCO KCZAM, JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEI-
RA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-34/2006-OMNI S/
A, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
AUDRY BENCK CAMARGO- Homologo a acordo celebrado
entre as partes, para que surtam todos os efeitos legais e juridi-
cos, e suspendo o andamento do feito até o efetivo cumprimen-
to do acordo. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-43/2006-JOSE LUIZ MEU-
RER x DE LAVAL LTDA- Sobre a contestaçÆo apresentada
pelo réu, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias-Adv.
GUILHERME LUIZ MEURER e JOAO DE PAULA XAVIER-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2006-MARLENE KO-
ZLUK MARTINS - PINUS - ME e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Expecifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, necessidade e utilidade, no prazo de cinco dias-Adv.
ALEX NASCIMENTO BECEL e LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-71/2006-BANCO
BMC S/A x CARMEN MARIA STIPP- Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se a patrona do autor, no prazo de cinco
dias-Adv. ERIKA EHARA-

36.-AÇAO DE COBRANÇA-PROC.ORD.-79/2006-VERA
LUCIA BONFIM COLONHESE e outros x INDUSTRIA DE
LATICINIOS NOVA TEBAS LTDA- Intimem-se os requeren-
tes, na pessoa de seu procurador, pelo Diario da Justica, para
que juntem, no prazo de cinco dias, declaraçoes de proprio
punho de que necessitam dos beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

37.-COBRANCA-80/2006-SILVANO RODRIGUES e outros x
INDUSTRIA DE LATICINIOS NOVA TEBAS LTDA- Intimem-
se os requerentes, na pessoa de seu patrono, pelo Diario da
Justica, para que juntem, no prazo de cinco dias, declaraçoes
de proprio punho de que necessitam dos beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-86/2006-JOSE
LUIZ MEURER x DE LEVAL LTDA- intime-se o requerente,
para que, no prazo de cinco dias, junte declaraçÆo de próprio
punho de necessita dos beneficios da assitencia judiciaria gra-
tuita, sob as penas da Lei-Adv. GUILHERME J.C. DA SILVA e
JOAO DE PAULA XAVIER-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-89/2006-SILVERIO GHE-
ZZI x PRESIDENTE DA CAMARA DE MANOEL RIBAS -
PARANA e outros- Diante das informaçoes,l intime-se a impe-
trante para replicar, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da
ConstituiçÆo Federal, e artigo 177, 2ª parte, do Dódigo de Pro-
cesso Civil-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS e ANDRE-
ZA VIVIANE DZIUBATE-

40.-EXECUCAO FISCAL-7/2002-FAZENDA PÃBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x INDUSTRIA DE LATICÖNIOS
NOVA TEBAS- Reduza-se a termo a nomeacao de bens a pe-
nhora, intimando-se o executado para firma-lo no prazo de cin-

co dias, correndo da data da assinatura o prazo para embargos.
-Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

41.-CARTA PRECATORIA-23/2000-Oriundo da Comarca de
IVAIPORA - VARA CIVEL -MATILDE DE PAULA SOARES
x SIEGFRID WILLI SCHWELGERT- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias-Adv. CREU-
SA PEREIRA TEIXEIRA-

42.-CARTA PRECATORIA-44/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR -COPROS-
SEL-COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE SEMENTES
x LINUS WILLEMANN- Sobre a certidÆo supra (nÆo existe
em andamento ou arquivado processo de Inventario em que é
Espolio Linus Willemann), no prazo de cinco dias-Adv. LEO-
POLDO LINHARES MAROCHI-

COMARCA DE MANOEL RIBAS
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
Escriva: Noelma Ferreira Soster
Juiz de Direito Marcelo de Resende Castanho
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1.-REPARACAO DE DANOS-131/1999-NILO KLEN x LUIZ
CARLOS PETRECHEN- Indefiro o pedido retro, visto que
compete a parte tal diligencia, conforme dispoe o artigo 659,
paragrafo 4º do CPC. Sendo assim, intime-se o exequente para
que, no prazo de cinco dias, atenda o disposto no item 2 do
despacho de fls. 219 (ao exequente, para que junte aos autos a
certidao imobiliaria atualizada, no prazo de dez dias)-Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-143/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x J.P. BRIGINA E CIA LTDA-
Defiro o pedido retro pelo prazo requerido. Decorrido, mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE ELI
SALAMACHA, CARLOS WERZEL, DANIEL HENRIQUE
ANTUNES SANTOS e HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2000-
COM.TRANSP.DE LENHA E MAD. TRANSMICKAELLY
LTDA x J.P. BRIGINA E CIA LTDA- Intime-se o requerente,
para que se manifeste quanto ao documento de fls. 101/102, no
prazo de cinco dias-Adv. JOSIEL SCHEMBERGER-

4.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-33/2001-RADIO AU-
RIVERDE DE PITANGA LTDA x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOVA TEBAS- Reitero o despacho de fls. 135 (inti-
mem-se as partes, para que apresentem alegacoes finais, no
prazo sucessivo de 10 dis)-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI e
ANTONIO CARLOS BINI-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-69/2001-
M.F.B.R.P.S.M. e outros x C.H.- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias-Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2001-WIL-
SON ALVES MORAES x VALDINEI HEINZEN -1.Intime-se
pessoalmente a parte autora, na pessoa de seu procurador, pelo
Diario da Justica, para dar prosseguimento em 48:00 horas. 2.
Decorrido o prazo sem pronunciamento, intime-se a parte au-
tora, pessoalmente, por precatoria se necessario, para promo-
ver o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extin-
cao -Adv. PAULO ROBERTO BELO-

7.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-104/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALCINDO ALVES CAMPOS- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias-Adv.
VALDECY SCHON-

8.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-174/2002-ESPOLIO
DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTONIO AU-
GUSTO PACHECO- ... Pelo exposto e com fulcro no que dis-
poe o artigo 535, inciso II do Código de Processo Civil, Julgo
Procedentes os presentes embargos de declaraçÆo, reconhe-
cendo ter havido na sentença a apontada obscuridade, para em
consequencia, determinar sua ratificacao, passando a contar da
parte final da sentença às fls. 439, o que segue: “... o pedido da
inicial, para arbitrar os honorarios advocaticios no patamar de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) à época dos fatos ( dis-
tribuicao da açao de reintegracao de posse), devendo o referido
valor ser devidamente atualizado, condenado o requerido ao
seu pagamento.” Portanto passa a presente decisao a fazer par-
te integrante da sentença de fls. 423 usque 440. No mais persis-
te a sentenca tal qual esta lancada. PRI-Adv. REIMAR RENA-
TO RODRIGUES e AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/2002-BEA-
TRIZ SANCHES MALO SACCHET x AGRO INDUSTRIAL -
ESTANCIA PARAISO LTDA-ME- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias-Adv. LUCI-
NEIA MOREIRA MACHADO e JOAO ERCO FOGAGNOLI-

10.-MONITORIA-192/2002-BEATRIZ SANCHEZ MALLO
SACCHETT x AGRO INDUSTRIAL - EST¶NCIA PARAÖSO
LTDA-ME- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias-Adv. JOAO ERCO FOGAGNO-
LI, LUCINEIA MOREIRA MACHADO e JOAO DE PAULA
XAVIER-

11.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-227/2002-DUR-
VAL DE MATOS x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS-PR- Rei-
tero o despacho de fls. 114 (Tendo em vista que a peticao de
fls. 112 é omissa com relaçao a producao de pericia, esclareca
o autor, se tem ou nao interesse na realizacao da mesma, no
prazo de cinco dias)-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI, AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS BINI-

12.-COBRANCA-22/2003-LEONIDES VIDAL x MUNICÖPIO
DE NOVA TEBAS- Reitere-se o despacho de fls. 132 (Tendo
em vista que a peticao de fls. 130 é omissa com relacao a pro-
ducao de pericia, esclareca o autor, se tem ou nao interesse na
realizacao da mesma, no prazo de cinco dias-Adv. EDER JOSE
SEBRENSKI e ANTONIO CARLOS BINI-

13.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-171/2003-MA-
RIO DE MORAIS FRANCO x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS- Ciencia as partes da baixa dos autos, intimando-as para
requererem o que lhes apouver, no prazo de cinco dias-Adv.
MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

14.-DIVORCIO-191/2003-M.D.E.P. x O.P.- Intime-se a reque-
rente, por seu procurador constituido, para que, no prazo de
cinco dias, junte aos autos copia do mandado de averbacao
expedido as fls. 92, devidamente cumprido. Cumprido o pre-
sente despacho, ao arquivo-Adv. MAURÖLIO VIANA PEREI-

RA-

15.-NULIDADE DE PARTILHA-210/2003-MARIA DO CAR-
MO DOS SANTOS MACIEL x ISAURA APARECIDA DOS
SANTOS- Em que pesem os motivos narrados na petiçÆo re-
tro, entendo ser tempestivo o recurso, portanto, mantenho a
decisÆo de fls. 352. Considerando que houve sentenca lanca-
da no presente feito, determino que os documentos trazidos
pelo recorrente às fls. 267/351, sejam desentranhados e entre-
gues ao patrono dos requeridos mediante recibo.-Adv. JOAO
DE PAULA XAVIER e VALDECY SCHON-

16.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-232/2003-AN-
TONIO BLASIO e outros x INDUSTRIA DE LATICINIUS
NOVA TEBAS LTDA- Renove-se a intimacao de fls. 99 (sobre
a contestacao apresentada pelo curador nomeado, manifestem-
se os autores, no prazo legal)-Adv. VALDECY SCHON e JOAO
DE PAULA XAVIER-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-4/2004-N.S.O. x D.R.D.-
Considerando a certidao supra, designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 21 de junho de 2006, às 15:30 horas.
Intime-se o patrono da requerente, para que apresente, no pra-
zo de 10 dias, o novo endereço do requerido. Após, expeça-se
carta precatoria para a intimacao do mesmo da audiencia acima
designada, bem como para que constitua novo patrono, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de lhe ser nomeado um defensor-
Adv. MELVIS MUCHIUTI e DJALMA FERREIRA DE AGUI-
AR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2004-COO-
PERMIBRA- COOPERATIVA MISTA AGROP BRASIL x L W
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS- Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 154-verso, manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias-Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

19.-PREVIDENCIARIA-39/2004-MARIA TEREZA DE OLI-
VEIRA x INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias-Adv. FABIO FERREIRA-

20.-USUCAPIAO-64/2004-JANE CUBAN x AIRTO FERMI-
NO e outros- Intime-se o patrono do autor, pelo Diario da Jus-
tica, para que, no prazo de cinco dias, comprove nos autos a
publicacao do edital de fls. 74-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

21.-USUCAPIAO-66/2004-NEREU MALINONSKI e outros x
JOVELINA MARIA LEANDRO e outros- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, necessidade e utilida-
de, no prazo de dez dias-Adv. MELVIS MUCHIUTI e CAR-
LOS AUGUSTO GARCIA-

22.-REPARACAO DE DANOS-152/2004-EDMERVAN MAN-
TOVANI x VALMIR OTTONI- Sobre o cumprimento do acor-
do, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias-Adv. JOAO
DE PAULA XAVIER e CLEVERSON SCHON CLEVE-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2004-HELENA DE
ALMEIDA NOGUEIRA MONPIAN x BANCO DO BRASIL
S/A- Defiro o pedido de suspensÆo pelo prazo requerido. De-
corrido, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias-Adv. MAURÖLIO VIANA PEREIRA e
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/2004-GER-
DAU ACOMINAS SA x AGRICOLA CAMPINA ALTA LTDA-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

25.-USUCAPIAO-183/2004-JOSE WILLEMANN NETTO e
outros x CEZAR DE LAMENHA SIQUEIRA- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, necessidade e uti-
lidade, no prazo de dez dias-Adv. AROLDO BARAN DOS
SANTOS-

26.-INDENIZACAO-187/2004-C.G.F. x J.J.S.- Considerando
a documentacao de fls. 46, com fulcro no que dispäe o artigo
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, Julgo Extinto o
presente feito, com julgamento de merito. RI-Adv. AROLDO
BARAN DOS SANTOS e MAURILIO VIANA PEREIRA-

27.-CURATELA-196/2004-LUZIA DA SILVA x VALTER DA
SILVA- ... Ante ao exposto, decreto a interdicao do requerido
Valter da Silva, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,
inciso II, do Codigo Civil, e de acordo com o artigo 1775, para-
grafo 2º do mesmo Codex, nomeio-lhe curador a Senhora Lui-
za da Silva. Em obediência ao disposto no artigo 1184 do Codi-
go Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
no orgao Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Conside-
rando ainda que o interditando nÆo possui bens que a justifi-
que, desnecessarai a especificacao de hipoteca legal. Custas na
forma da Lei, as quais dispenso por ser o requerente beneficia-
rio da justica gratuita.PRI-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

28.-ARROLAMENTO-201/2004-CARMEN MARIA STIPP x
ESPOLIO DE ALBERTO STIPP- Defiro o pedido de suspensÆo
pelo prazo de 30 dias. Decorrido, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. REIMAR
RENATO RODRIGUES e JOSE CLEMENTE MARTINS-

29.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-206/2004-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
RAFAEL HUIDA- Defiro o pedido retro pelo prazo requerido.
Decorrido, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias-Adv. VALDECY SCHON-

30.-INTERDICAO-228/2004-ANILDO LEHMKUHL x ADE-
MIR LEHMKUHL- Intime-se o requerente, por seu procura-
dor constituido, para que, no prazo de cinco dias, comprove
nos autos a publicacao do edital expedido as fls. 61 -Adv. JOAO
DE PAULA XAVIER-
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31.-ALVARA-242/2004-WAGNER CARDOSO DE AGUIAR
e outros x -1.Intime-se pessoalmente a parte autora, na pessoa
de seu procurador, pelo Diario da Justica, para dar prossegui-
mento em 48:00 horas (junte aos autos comprovante de que a
conta mencionada às fls. 46, pertence a seu filho menor Wag-
ner Cardoso de Aguiar). 2. Decorrido o prazo sem pronuncia-
mento, intime-se a parte autora, pessoalmente, por precatoria
se necessario, para promover o andamento do feito, em 48:00
horas.-Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

32.-ACAO MONITORIA-53/2005-IRMAOS BOSCATTO
LTDA x KLEITON KOZLUK MARTINS e outros- Primeira-
mente deve o requerente, no prazo de cinco dias, juntar docu-
mentos comprobatórios de que o requerido possui veiculos em
seu nome, para posterior substituicao da penhora-Adv. MAR-
CIO DANIELO e JOAO DE PAULA XAVIER-

33.-DIVORCIO DIRETO-58/2005-R.S.D.S. x O.S.D.S.- Pro-
cesso que tramita em segredo de justica. Por ora, defiro os be-
neficios da assitencia judiciaria gratuita, com fundamento no
artigo 4º da Lei nº 1060/50. Para a audiencia de tentativa de
conciliacao ou transigencia de rito, designo o dia 02/08/2006,
as 15:00 horas-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-63/2005-VALTAIR RA-
MOS e outros x PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA e outros -1.Intime-se pessoalmente a par-
te autora, na pessoa de seu procurador, pelo Diario da Justica,
para dar prosseguimento em 48:00 horas (prepare conta de cus-
tas de fls. 154). 2. Decorrido o prazo sem pronunciamento, in-
time-se a parte autora, pessoalmente, por precatoria se neces-
sario, para promover o andamento do feito, em 48:00 horas.-
Adv. MELVIS MUCHIUTI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2005-JOSE
PEDRO BECKER x VALDIR DE SOUZA- Considerando que
as partes, apesar de devidamente intimadas, nao se manifesta-
ram sobre a avaliacao de fls. 169, designo os dias 30/05/2006,
às 13:30 horas e 08/06/2006, às 13:30 horas, para 1º e 2º leilo-
es/praças, respectivamente, determinando a expedicao de edi-
tais, com o prazo e penalidades do artigo 676 CPC-Adv. AROL-
DO BARAN DOS SANTOS-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-106/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A x GUSTAVO ELIAS MENCK RAHAL- Jul-
gada procedente, por sentença, a acao de deposito, movida por
BV Financeira S/A contra Gustavo Elias Menck Rahal, o re-
querido foi intimado para a entrega, em 24 horas, da coisa ou
de seu equivalente em dinheiro (certidao de fls. 56), nao o fa-
zendo, entrentato (certidao de fls. 57). A autora, requereu a
prisao do requerido (manifestacao de fls. 62) Defiro o requeri-
mento formulado pela requerente e, com fundamento no artigo
904, paragrafo unico, do CPC, considerando o requerido depo-
sitario infiel, decreto-lhe a prisao pelo prazo de 90 dias (no-
venta dias). Expeça-se mandado de prisao, enviando copia a
Autoridade Policial, e aguarde-se-Adv. JOSE TELLES DO PI-
LAR-

37.-TRABALHISTA-110/2005-AKIRA YAMASITA x MUNI-
CIPIO DE MANOEL RIBAS- Especifiquem as partes, as pro-
vas que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo
de 05 dias-Adv. PAULO ROBERTO BELO-

38.-ARROLAMENTO-117/2005-LIDIA DE FATIMA COSTA
KUIBIDA x ANTONIO MARCOS KUIBIDA- Defiro a cota
ministerial de fls. 56 (pelo contido ma peticao de fls. 02/06,
mais precisamente as fls. 05, verfica-se que a inventariante ali-
enou o unico bem do de cujus com o intuito de efetuar a com-
pra de um imovel a ser escriturado e matriculado em nome de
suas filhas menores. As fls. 47 e fls. 48, verifica-se que efetiva-
mente houve a aquisicao de um bem imovel, porem o mesmo
nao esta matriculado em nome das herdeiras menores. Desta
forma, requeiro a intimacao da inventariante, para que no pra-
zo de 05 dias explique em Juizo tal proceder, sob as penas da
Lei-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2005-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x SEBASTIAO MAR-
TINS- Defiro o pedido retro e, com fulcro no que dispoe o art.
125, incisos II e IV do CPC, designo audiencia de tentativa de
conciliacao para o proximo dia 28/06/2006, às 13:30 horas.
Intime-se o autor, atraves de seu advogado, pelo Diario da Jus-
tica-Adv. SAVIANO CERICATO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-158/2005-JOAO
NOVAK e outros x FULANO DE TAL -1.Intime-se pessoal-
mente a parte autora, na pessoa de seu procurador, pelo Diario
da Justica, para dar prosseguimento em 48:00 horas (manifeste
sobre a certidao de fls. 28). 2. Decorrido o prazo sem pronun-
ciamento, intime-se a parte autora, pessoalmente, por precato-
ria se necessario, para promover o andamento do feito, em 48:00
horas.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-194/2005-L.O.R.P.S.G. e outros
x G.C.O. -1.Intime-se pessoalmente a parte autora, na pessoa
de seu procurador, pelo Diario da Justica, para dar prossegui-
mento em 48:00 horas (manifeste-se sobre a juntada da carta
precatoria de fls. 14/15). 2. Decorrido o prazo sem pronuncia-
mento, intime-se a parte autora, pessoalmente, por precatoria
se necessario, para promover o andamento do feito, em 48:00
horas.-Adv.ANTONIO CARLOS BINI-

42.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-202/2005-ADAO
GERALDO GHELLER x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, ne-
cessidade e utilidade, no prazo de cinco dias. Com relaçÆo as
preliminares, deixo para aprecia-las por ocasiao da sentenca-
Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES-

43.-EX/ PENSAO ALIMENTICIA-219/2005-D.W.D.S. e ou-
tros x J.C.D.S. -1.Intime-se pessoalmente a parte autora, na
pessoa de seu procurador, pelo Diario da Justica, para dar pros-
seguimento em 48:00 horas (manifeste-se sobre a juntada da

carta precatoria de fls. 21/24). 2. Decorrido o prazo sem pro-
nunciamento, intime-se a parte autora, pessoalmente, por pre-
catoria se necessario, para promover o andamento do feito, em
48:00 horas.-Adv.AROLDO BARAN DOS SANTOS-

44.-RETIFICAÇAO DE REGIS. NASC.-247/2005-VINA DE
JESUS CORREIA DE ABREU x - Defiro integralmente a cota
ministerial de fls. 14 (Preliminarmente e “aqd cautelam”, ten-
do em vista a regra da imutabilidade do prenome, requeiro seja
a requerente intimada a trazer aos autos prova de suas alegaco-
es de fls. 02/03, eis que desconhecido deste agente ministerial
referido produto comercial)-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

45.-SEPARACAO JUDICIAL-248/2005-S.A.C.C. x J.V.C.-
Renove-se a intimacao de fls. 37 (Ao requerente para que retire
o mandado de averbacao)-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

46.-ALIMENTOS-260/2005-M.R.S. e outros x J.R.S.- Consi-
derando o oficio de fls. 27, redesigno a audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento para o dia 02/08/2006, às 13:30
horas. Mantenho as demais condicoes do despacho de fls. 08-
Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

47.-DIVORCIO DIRETO-279/2005-A.D. x L.C.D.- Renove-
se a intimacao de fls. 19, tao somente a ultima parte (Ao autor
para retirar o edital de citacaoe providencie sua publicacao)-
Adv. MELVIS MUCHIUTI-

48.-PROTESTO INTER. DE PRESCICAO-285/2005-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO
ROBERTO CALDERON e outros- Primeiramente, manifeste-
se o autor, quanto a possibilidade de expedicao de carta preca-
toria para a citacao do requerido na Comarca de Ivaipora-PR,
tendo em vista que a certidao do Sr. oficial de Justica de fls.
29-verso o mesmo informou que o requerido trabalha na COA-
MO, sendo que é publico e notoria a localizacao de refida em-
presa-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-293/2005-V.B.
e outros x - Renove-se a intimacao de fls. 33 (Aos requerentes
para retirem os formais de partilha)-Adv. VICENTE DZIUBAT-

50.-PREVIDENCIARIA-9/2006-OSVALDO MIGUEL DUTRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Tratando-se de direito disponível, com fundamento no artigo
331, do CPC, designo audiencia preliminar de conciliacao e
ordenacao do procedimento para o dia 07/06/2006, às 15:30
horas. intimem-se as partes atraves de seus advogados, pelo
Diario da Justica, cientes de que nessa audiencia, caso nao re-
alize o acordo, sera ordenado o processo, nos termos do artigo
331, paragrafo 2º, do supra citado diploma legal. Ate a audien-
cia as partes poderao especificar provas e sugerir pontos con-
trovertidos para fixacao-Adv. MONICA MARIA PEREIRA
BICHARA-

51.-PREVIDENCIARIA-10/2006-EDIVAL PONTAROLO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Tra-
tando-se de direito disponivel, com fundamento no artigo 331,
do CPC, designo audiencia preliminar de conciliacao e ordena-
cao do procedimento para o dia 07/06/2006, às 16:00 horas.
Intimem-se as partes atraves de seus advogados, pelo Diario da
Justica, cientes de que nessa audiencia, caso nao se realize o
acordo, ser ordenado o processo, nos termos do artigo 331,
Paragrafo 2º do supra citado diploma legal. Ate a audiencia, as
partes poderao especificar provas e sugerir pontos controverti-
dos para fixacao-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHA-
RA-

52.-CONVER. DE SEP. EM DIVORCIO-21/2006-N.M. x A.G.-
Renove-se a intimacao de fls. 19 (ao autor para que retire o
mandado de inscricao-Adv. PAULO ROBERTO BELO e AN-
DREZA VIVIANE DZIUBATE-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-35/2006-OMNI S/
A, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVO MUSSAK-
Defiro o pedido retro pelo prazo requerido. Decorrido, mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-36/2006-BANCO
FINASA S/A x MARIA EDI FRANCISCO- Considerando a
peticao retro e, com fulcro no que dispoe o artigo 267, inciso
VIII, do CPC, Julgo Extinto o presente procedimento, sem jul-
gamento de merito. PRI, Oportunamente arquivem-se-Adv.
ERIKA EHARA-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-67/2006-T.C. e ou-
tros x A.C.- Renove-se a intimacao de fls. 07, tÆo somente a
ultima parte, sob pena de extincao e arquivamento do feito (in-
time-se a parte para que recolha o Furenjus, bem como promo-
va o pagamento das custas -Adv. MELVIS MUCHIUTI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2006-MARCIO DAL
PIVA x UNIAO- Sobre a impugnacao apresentada, manifeste-
se o embargante, no prazo de cinco dias-Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA-

57.-DIVORCIO-100/2006-J.R.S. x S.M.S.- Processo que tra-
mita em segredo de justica. Por ora, defiro os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita, com fundamento no artigo 4º da
Lei nº 1060/50. Para a audiencia de tentativa de conciliacao e
transigencia de rito, designo o dia 02/08/2006, às 15:00 horas -
Adv. MELVIS MUCHIUTI-

58.-COBRANCA-101/2006-DEOCLECIANO DUTRA DE
ALMEIDA x JULIO PAULO CARTELLI- intime-se o autor,
para que, no prazo de cinco dias, prepare as custas processuais,
bem como recolha o Funrejus-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

59.-COBRANCA-107/2006-ANILDO DALAMARIA x INS-
DUSTRIA DE LATICINIOS NOVA TEBAS-PR e outros- Inti-
me-se o autor, para que, no prazo de cinco dias, prepare as

custas processuais, bem como recolha o Funrejus-Adv. MEL-
VIS MUCHIUTI-

60.-CARTA PRECATORIA-95/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE IVAIPORA - PR -RUBENS PIRES x MAS-
SAYUKE YONEKURA- Sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (fls. 55-verso) manifeste-se o requerido, por
seu procurador, no prazo de cinco dias-Adv. JOSE CLEMEN-
TE MARTINS e JOAO RENATO BITTENCOURT DE OLI-
VEIRA-

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 21/2006
JUIZA DE DIREITO: DRA.BERENICE F. S. NASSAR
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HENRIQUE TREVISAN 0039 000751/2005
HUDSON FERREIRA D’ANGELO 0028 000812/2004
ILSE MARIA DIESEL 0025 000665/2004
IRENE TEREZINHA NOTTER 0019 000556/2003
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0027 000796/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0010 000554/2002

0009 000550/2002
0012 000168/2003
0045 000186/2006
0033 000406/2005
0024 000454/2004
0023 000453/2004
0021 000362/2004
0013 000180/2003
0016 000310/2003
0014 000184/2003
0008 000545/2002
0017 000319/2003
0015 000308/2003

JANE REGINA RADKE 0052 000267/2006
JAYRO ROQUE ZANCHET 0010 000554/2002

0009 000550/2002
0014 000184/2003
0008 000545/2002
0015 000308/2003

LORIVALDO GUTTLER 0053 000269/2006
LUIS CARLOS PASQUALINI 0018 000427/2003
MARCIO GUEDES BERTI 0049 000242/2006

0046 000237/2006
MARCOS VINICIUS D. BOSCHI 0012 000168/2003
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0031 000279/2005
MARIO CESAR LANGOWSKI 0059 000231/2002
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0005 000123/2001
NELSON PALMA 0011 000022/2003

0040 000758/2005
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0007 000272/2002

0003 000158/2000
OSVALDO KRAMES NETO 0026 000756/2004
PATRICIA SILVANA E. MEULA 0013 000180/2003
RICARDO DILON CASTILHOS 0006 000145/2001
RODRIGO TESSER 0051 000262/2006

0050 000261/2006
ROGERIO PALMA 0011 000022/2003

0001 000029/1996
ROMILDO ANTONIO DO AMARAL 0058 000112/1999
RUI SANTO BASSO 0035 000520/2005
SANDRA R S TAKAHASHI 0060 000359/2003
SANTINO RUCHINSKI 0018 000427/2003
ULICES PIZZATTO 0007 000272/2002

0003 000158/2000
WALDOMIRO BARBIERI 0017 000319/2003
WALMOR MERGENER 0044 000172/2006

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-29/1996-VALDIR
VILSON SAWEZEWSKI x EDSON WILLIAM ROESLER-
Recebido o silencio das partes como manifestaçao de concor-
dância tácita, com a conta geral (fls. 117:R$28.922,57) e o lau-
do de avaliaçao (fls.121:R$275.700,00). -Adv. ROGERIO PAL-
MA e ATAIDES KIST-

2.-MONITORIA-272/1998-TINTAS MARECHAL RONDON
LTDA x MARGARETE INES BIAZUS LEAL-”Ciente do agra-
vo interposto. Mantenho a decisao recorrida por seu próprio
fundamento.”-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA e FER-
NANDO DE SOUZA LEAL-

3.-MONITORIA-158/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. SOB INTERVENCAO x MARLON FERNANDO
LINZ e outros -”Diante do exposto, julgo procedente, em par-
te, os embargos monitórios, reconhecendo como excesso de
cobrança os valores resultantes da utilizaçao da TRM, como
fator de atualizaçao monetária, e da prática de anatocismo, cri-
térios que determino sejam excluídos do cálculo da dívida. O
valor do crédito, objeto do pedido monitório, deverá ser apura-
do considerado o valor do principal - R$27.723, 26 (vinte e
sete mil setecentos e vinte e três reais e seis centavos) - atuali-
zado pelo IPC e acrescido de juros contratados de 12% (doze
por cento) ao ano, calculado de forma simples, e de juros mo-
ratórios, contratados, de 1% (um por cento) ao mês (simples), a
partir de 02/04/1997, que é a data em que se perfez o saldo
devedor do principal. Do valor do principal, assim atualizado,
deverao ser abatidos os valores pagos no período entre 12/05/
96 e 12/03/97, aplicando-se o mesmo critério de apuraçao do
saldo devedor do principal, a partir da data de cada desembol-
so. Constatada a sucumbência recíproca, em grau de igualdade
para ambas as partes, condeno, cada uma, no pagamento de
50% (cinquenta por cento) das custas processuais, e, recipro-
canmente, no pagamento dos honorários advocatícios dos pa-
tronos dos adversários, que fixo em 15% do título executivo
judicial a ser apurado com observância dos ditames desta deci-
sao, compreendidos, nesta fixaçao, o trabalho a ser desenvolvi-
do até a extinçao desta açao monitória. Os honorários dos pa-
tronos dos Requeridos, ficam distribuídos da seguinte forma:
5% para o defensor do 1º Requerido, e 10% para os advogados
do 2º e do 3º Requeridos. Depois do trânsito em julgado, deter-
mino que seja retomado o processamento da açao monitória,
apresentando, o Requerente, demonstrativo do cálculo atuali-
zado do débito, a ser elaborado com observância do contido
neste julgado.-Adv. ULICES PIZZATTO e OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE/EXECUCAO DE SENTEN-
CA-193/2000-BRUNO HERBERT GOTTWALD e outros x
EDSON UILIAMM ROESLER-decisao de fls. 254: Acolhida a
manifestaçao de fls. 252 como fundamento para deferir o pedi-
do da Fazenda Estadual, de preferência sobre o produto da ar-
remataçao, ressalvada a prioridade da preferência do crédito
alimentar em execuçao, correspondente aos honorários advo-
catícios dos patronos do Exequente. Observe-se que eventual
arremataçao por conta do crédito deverá ser seguida do depósi-
to judicial do valor correspondente do crédito tributário (fls.
246) e ao crédito de honorários advocatícios (fls.221/222), com
as devidas atualizaçoes. Prossiga-se com a organizaçao da ven-
da judicial.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

5.-INDENIZACAO-123/2001-ANTONIO BRANDAO NETO
x CARLOS ALBERTO MORGADO GALETTI-resumo da de-
cisao de fls. 244/245: 1. Preliminar de ilegitimidade passiva
arguida pelo réu-rejeitada. 2. Saneado o processo. 3. Deferida
a produçao da prova oral. 4. Designada audiencia de concilia-
çao, instruçao e julgamento, para o dia 30 de junho de 2006, às
13:30 horas. Expedido oficio para intimaçao do Reú a fim de
prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. Expedidas
cartas precatórias às Comarca de MAMBORE/PR, CRUZEI-
RO DO SUL/SC e SALVADOR/BA, para inquiriçao das teste-
munhas. Expedido mandado para intimaçao das testemunhas
arroladas pelo autor. Ao AUTOR para efetuar o preparo de
R$111,00 (cento e onze reais), atinente diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça, expedicao de ofício e postagem para intimaçao
do Réu, expediçao de carta precatória, bem como para retirar a
deprecata destinada à Comarca de MAMBORE/PR, providen-
ciar as cópias para instruí-la e comprovar o ajuizamento. Ao
REQUERIDO para retirar em cartório as cartas precatórias ex-
pedidas às Comarcas de CRUZEIRO DO SUL/AC e SALVA-
DOR/BA, e efetuar o preparo de R$14,00 (quatorze reais) ati-
nente expediçoes, providenciar as cópias autenticadas para ins-
truí-las, e comprovar o ajuizamento.-Adv. ANTONIO FERREI-
RA FRANCA e MARIO ESPEDITO OSTROVSKI-

6.-EMBARGOS A ARREMATACAO/EXECUCAO DE SEN-
TENCA-145/2001-NELSON CHECHELAKI & CIA LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A -(...)”De conformidade com o dis-
posto no art.794, do Código de Processo Civil, a execuçao só
se extingue quando o devedor satisfaz a obrigaçao, obtêm a
remissao da dívida ou o credor renuncia ao crédito. No presen-
te caso o devedor cumpriu sua obrigaçao, através do pagamen-
to, posto qua depositou o valor da dívida em Juizo, e nao opôs
embargos. Posto isto, de conformidade com o disposto no
art.794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o
executado satisfez a obrigaçao, julgo extinta a presente execu-
çao. Custas de lei. Oportunamente, observadas as cautelas le-
gais, arquivem-se. “-Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO, RICARDO DILON CASTILHOS-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-272/2002-HSBC
BANCK BRASIL S/A x REFRICOL INDUSTRIA E COMER-
CIO MARECHAL LTDA. -Designado(s) o(s) dia(s) 13/06/2006
e 27/06/2006, sempre às 14:45 horas para realizaçao de hasta(s)
pública(s). Ao Exequente para retirar o disquete contendo o
Edital de Venda Judicial para publicaçao na forma da lei (art.
687 CPC).-Adv. ULICES PIZZATTO e OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-545/2002-MANGOLD HAN-
SEL x BANCO ITAU S/A -Recebido o Recurso de Apelaçao de
fls.372/382, interposto pelo Requerente, nos efeitos suspensi-

Marechal Cândido
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vo e devolutivo. Ao Requerido para apresentar contra-razoes,
querendo, no prazo de quinze dias. Após, as formalidades le-
gais, os autos serao encaminhados ao Egregio Tribunal de Jus-
tica.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAYRO ROQUE
ZANCHET-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-550/2002-REINHART LEO
RATKE x BANCO ITAU S/A -Recebido o Recurso de Apela-
çao das fls.284/294, interposto pelo Requerente, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao Requerido para apresentar contra-
razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após as formalida-
des legais, os autos serao encaminhados ao Egrégio Tribunal
de Justiça.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAYRO
ROQUE ZANCHET-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2002-IRANI ROQUE
HASS x BANCO ITAU S/A -Recebido o Recurso de Apelaçao
das fls.988/998, interposto pelo Requerente, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Ao Requerido para apresentar contra-ra-
zoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após as formalidades
legais, os autos serao encaminhados ao Egrégio Tribunal de
Justiça.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAYRO RO-
QUE ZANCHET-

11.-EXECUCAO-22/2003-BANCO DO BRASIL S.A x NEL-
SON PALMA-Ao Executado para se manifestar sobre o laudo
de avaliaçao (fls.93), no valor de R$21.000,00 (vinte e um mil
reais).-Adv. ROGERIO PALMA e NELSON PALMA-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-168/2003-SENO DANILO
LUNKES x BANCO DO BRASIL S/A -Recebido o recurso de
Apelaçao de fls.631/641, interposto pelo Requerente, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Ao Requerido para apresentar con-
tra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após as forma-
lidades legais, os autos serao encaminhados ao Egregio Tribu-
nal de Justiça.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
COS VINICIUS D. BOSCHIROLLI-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-180/2003-MARINO KOCK x
BANCO DO BRASIL S/A. -Recebido o Recurso de Apelaçao
de fls.965/975, interposto pelo Requerente, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Ao Requerido para apresentar contra-razoes,
querendo, no prazo de quinze dias. Após, as formalidades le-
gais, os autos serao encaminhados ao Egregio Tribunal de Jus-
tica.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, PATRICIA SILVA-
NA E. MEULAN-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-184/2003-ROSANGELA
MATTER MARTINS x BANCO ITAU S/A -”(...)Ante o expos-
to, julgo boas e homologo as contas prestadas pelo Requerido
às fls. 180/200 e 227/235. Condeno o Requerente no pagamen-
to das custas processuais, havidas nesta segunda fase da açao
de prestaçao de contas, e dos honorários advocatícios do patro-
no do Requerido, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) ob-
servado o zelo profissional e o trabalho por ele desenvolvido.”-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAYRO ROQUE ZAN-
CHET-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-308/2003-NILDO JUNG x
BANCO ITAU S/A -Recebido o Recurso de Apelaçao de fls.477/
487, interposto pelo Requerente, nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Ao Requerido para apresentar contra-razoes, queren-
do, no prazo de quinze dias. Após, as formalidades legais, os
autos serao encaminhados ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAYRO ROQUE ZANCHET-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-310/2003-FABRICA DE CA-
MAS QUATRO PONTES LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-”(...)Ante o exposto, na
forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, declaro a
Requerente carecedora de açao, por falta de interesse de agir, e
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. Condeno a
Requerente no pagamento das custas processuais, havidas nes-
ta segunda fase da açao de prestaçao de contas, e dos honorári-
os advocatícios do patrono do Requerido, que fixo em
R$1.000,00 (um mil reais).”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, EDMAR LUIZ COSTA JR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2003-ALCIDIO BOR-
CHERT x BANCO DO BRASIL S/A -Recebido o Recurso de
Apelaçao de fls.423/433, interposto pelo Requerente, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Ao Requerido para apresentar con-
tra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após, as forma-
lidades legais, os autos serao encaminhados ao Egregio Tribu-
nal de Justica.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e WAL-
DOMIRO BARBIERI-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-427/2003-AGRICOLA
SPERAFICO LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL-Como nao há tempo hábil para a realiza-
çao da perícia, até o dia 22/05/2006, redesignada a audiência
de instruçao e julgamento para o dia 09/08/2006, às 14:00 ho-
ras. A Requerida para em 5(cinco) dias efetuar o depósito judi-
cial de R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) atinente a verba
honorária do perito.-Adv. SANTINO RUCHINSKI, CRESTI-
ANE ANDREIA ZANROSSO e LUIS CARLOS PASQUALI-
NI-

19.-ORDINARIA-556/2003-GISELA PROCHNOW x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(...)Posto
isto, julgo procedente o pedido declaratório, para declarar o
periodo compreendido entre 1985 e 2002 - como de efetivo
exercício de atividade rural pela Autora, bem como lhe decla-
rar a condiçao de segurada especial da Previdência Social, na-
quele período, a fim de conferir-lhe aposentadoria por idade.
Tambem, julgo procedente o pedido condenatório, condenando
o Instituto Réu: 1º) a implantar em favor da Autora o benefício
da aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo
(L. 8.213/91, 143) com efeito retroativo a 16/06/2003, data do
requerimento administrativo (fls. 81) 2º) no pagamento das pres-
taçoes vencidas e vincendas desde entao, corrigidas monetaria-
mente e acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, a contar do vencimento; 3º) no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios do patrono da Autora,
que fixo em 10 (dez) por cento das prestaçoes vencidas até esta
data, observado a regra do art. 20, parágrafo 4º, terceira, do
CPC. Finalmente, por cosiderar que nesta fase processual es-
tao plenamente atendidos os requisitos do art. 273, do Código
de processo Civil, defiro o pedido de tutela antecipatória, e
determin que seja expedido ofício ao INSS, ordenando-lhe que
inicie, imediatamente, o pagamento do benefício previdenciá-
rio, devido à Autora, consignando como DIB: 16/06/2003 e
DIP:28/04/2006-Adv. IRENE TEREZINHA NOTTER-

20.-ORDINARIA-671/2003-JOSE ERNO MOMBACH x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -”(...)Pos-
to isto, julgo parcialmente procedente o pedido declaratório,
para declarar o periodo compreendido entre 1975 a 2003, que
totalizam 28 anos, como de efetivo exercício de atividade rural
pelo Autor, bem como lhe declarar a condiçao de segurado es-
pecial da Previdência Social, naquele período, a fim de confe-
rir-lhe aposentadoria por idade. Tambem, julgo procedente o
pedido condenatório, condenando o Instituto Réu: 1º) a im-
plantar em favor do Autor o benefício da aposentadoria por
idade, no valor de 1 (um) salário mínimo (L. 8.213/91, 143)
com efeito retroativo a 29/12/2003, data do ajuizamento da
açao(fls. 02v) (Lei 8.213/91, 49,II); 2º) no pagamento das pres-
taçoes vencidas e vincendas desde o ajuizamento da açao, cor-
rigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, a contar do vencimento; 3º) no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios do pa-
trono do Autor, que fixo em 10 (dez) por cento das prestaçoes
vencidas até esta data, observado a regra do art. 20, parágrafo
4º, terceira, do CPC. Nao obstante da sucumbencia parcial do
Requerente, na forma do art. 21 do CPC, deixo de condená-lo
no pagamento das custas e honorários advocatícios do patrono
do Requerido por considerar que decaiu de parte mínima. Fi-
nalmente, por considerar que nesta fase processual, nos termos
da Fundamentaçao desta Sentença, estao atendidos todos os
requisitos do art.273, do Código de Processo Civil, defiro o
pedido de tutela antecipatória e determino que o Instituto Re-
querido, imediatamente implante o benefício de aposentadoria
por idade, em favor do Requerente, passando a efetuar o paga-
mento mensal do benefício, a partir desta data.-Adv. GERSON
LUIZ WENZEL-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-362/2004-SCHAEFFER IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIA LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Sobre o depósito de fls.225 e a prestaçao
de contas de fls.227/1449, diga a Requerente.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

22.-INVENTARIO-406/2004-ESPOLIO DE ADELAR KIS-
TEMMACHER-Ao Inventariante para atender a cota ministe-
rial de fls.102.-Adv. BARBARA S. SAATKAMP MARCELI-
NO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-453/2004-DIRLENE KROIN
x BANCO BANESTADO S/A-Determinada a citaçao da Exe-
cutada, na forma do art. 652 do CPC. Expedida carta precató-
ria à Comarca de Curitiba/PR para citaçao/intimaçao do Exe-
cutado. Ao Exequente para retirar a carta precatória, efetuar o
preparo de R$7,00 (sete reais), providenciar as cópias para ins-
truí-la e comprovar o ajuizamento.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-454/2004-NELIA MARIA
WIEBELLING LAGEMANN x BANCO ITAU S/A -Determi-
nada a citaçao, na forma do art. 652 do CPC. Ao Exequente
para efetuar o preparo de R$90,00 (noventa reais), atinente a
diligência do Sr. Oficial de Justica. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

25.-INVENTARIO/RITO DE ARROMENTO-665/2004-ESPO-
LIO DE GREGORIO KAWACKI e outros-A Inventariante para
retirar o formar de partilha expedido em 11/05/06 e efetuar o
preparo de R$122,20 (cento e vinte e dois reais e vinte centa-
vos), atinente as despesas com xerox e autenticaçoes.-Adv. ILSE
MARIA DIESEL-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-756/2004-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x EL-
TON LINDNER-Oficiado as agências bancárias desta cidade
solicitando bloqueio de valores. A Exequente para retirar e en-
caminhar os sete ofícios nº 653/06-JD CIRCULAR e efetuar o
preparo de R$35,00 (trinta e cinco reais) atinente expediçoes.-
Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

27.-DECLARATORIA-796/2004-EDIT BARTZ x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -”Posto isto, julgo
parcialmente procedente o pedido declaratório, para declarar o
período compreendido nos últimos 33 (trinta e três) anos, como
de efetivo exercício de atividade rural pela Autora, bem como
lhe declarar a condiçao de segurada especial da Previdência
Social, naquele período, a fim de conferir-lhe aposentadoria
por idade. Tambem, julgo procedente o pedido condenatório,
condenando o Instituto Réu: 1º) a implantar em favor da Auto-
ra o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 1 (um)
salário mínimo (L. 8.213/91, 143) com efeito retroativo a 09/
04/2002, data do requerimento na esfera administrativa fls.10)
(Lei 8.213/91, 49,II); 2º) no pagamento das prestaçoes venci-
das e vincendas desde 09/04/2002, corrigidas monetariamente
e acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
a contar do vencimento; 3º) no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios do patrono da Autora, que fixo
em 10 (dez) por cento das prestaçoes vencidas até esta data,
observado a regra do art. 20, parágrafo 4º, terceira, do CPC.
Nao obstante a sucumbencia parcial da Requerente, na forma
do art. 21 do CPC, deixo de condená-la no pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios do patrono do Requerido por con-
siderar que decaiu de parte mínima.-Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE-

28.-ARROLAMENTO EM FASE DE SOBREPARTILHA-812/
2004-ESPOLIO DE TEREZINHA DE SOUZA ROSSATO-Dis-
positivo da sentença de fls. 81. “(...) Por tudo isto, homologo

por sentença, para que produza efetios jurídicos e legais, a ad-
judicaçao proposta às fls. 42/45, da Sobrepartilha destes autos
de arrolamento dos bens deixados por Terezinha de Souza Ros-
sato, atribuindo ao cessionário Magno Goiano Leite o imóvel
que compoe o monte partível, salvo erro ou omissao e ressalva-
dos direitos de terceiros. Deferido o pedido de dispensa do trân-
sito em julgado(...)”. Expedida a Carta de adjudicaçao em 11/
05/2006. Ao cessionário para retirar a carta de adjudicaçao e
efetuar o preparo de R$445,90(quatrocentos e quarenta e cinco
reais e noventa centavos), atinente as custas processuais da
sobrepartilha, expediçao de carta, xerox e autenticaçoes.-Adv.
HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

29.-INVENTARIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-200/
2005-ESPOLIO DE MELITA MERGENER-decisao de fls. 70:
Deferido o processamento do feito pelo rito de arrolamento.
Retificado o nome da açao para constar “ sob o rito de arrola-
mento”. Ao Inventariante para no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar CNDs das Fazendas Públicas Federal e Estadual em nome
do autor da herança, e Municipal, referente ao imóvel inventa-
riado.-Adv. EDUARDO VANZELLA-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-218/2005-AUTO
POSTO TROVAO AZUL LTDA x ELIO LUIS VOGT e outros
-(...)”Posto isto, de conformidade como disposto no art.794, I,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que os executados
satisfizeram sua obrigaçao, julgo extinta a presente execuçao.
Havendo penhora, proceda-se o levantamento. Custas na for-
ma da lei. Oportunamente, observadas as cautelas legais, ar-
quivem-se. “-Adv. GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL-

31.-ORDINARIA-279/2005-TRANSPORTADORA PAIS E FI-
LHOS LTDA x THERMO KING DO BRASIL LTDA-Avoca-
do. Tendo em vista que as estradas serao bloqueadas no dia 16/
05/2006, em protesto do movimentao nacional em favor da agri-
cultura, denominado “ Grito do Ipiranga”, o que dificultará o
acesso e/ou o retorno desta cidade, aos advogados que atuam
neste feito, domiciliados em outras comarcas, redesignada a
audiência de conciliaçao para o dia 07/06/2006, às 16:00 ho-
ras. Aos procuradores das partes para comparecerem a audien-
cia acompanhados de seus constituintes.-Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSA-
NO.-

32.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-302/2005-EULA-
LIA MARLENE ERGANG x MUNICIPIO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON-As partes para tomarem ciência sobre o
contido no expediente de fls. 31.-Adv. FERNANDO DE SOU-
ZA LEAL e GELCIR ANIBIO ZMYSLONY-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-406/2005-EDSON BARBO-
SA ANGNES x BANCO ITAU S/A -Determinada a citaçao, na
forma do art. 652 do CPC. Expedido mandado para citaçao do
Executado. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

34.-INDENIZACAO-513/2005-ARMINDO LUIZ HANUSCH
x ESTADO DO PARANA-resumo/despacho de fls. 109: Pro-
cedido o saneamento do processo. Fixado como ponto contro-
vertido a ser esclarecido na dilaçao probatória o nexo causal
entre a suposta omissao do serviço público, atribuída ao Réu, e
os danos advindos ao Autor. Deferida a produçao de prova oral,
na forma de depoimento pessoal do Autor e declaraçoes de tes-
temunhas arroladas até 10 (dez) dias antes da audiencia. Para a
realizaçao da audiencia de instruçao e julgamento designado o
dia 10/08/2006, às 13:30 horas.-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO
e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-520/2005-ENO
MATTE x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES S/A-Dispositivo da sentença de fls. 93/97: “(...)Diante
do exposto, confirmo a tutela antecipatória concedida às fls. 19
e julgo procedente os pedidos declaratório e condenatório, para:
-declarar inexistente, e consequentemente inexigível, a dívida
especificada no documento de fls. 12; e, - condenar a Requeri-
da no pagamento, ao Requerente, da quantia de R$24.191,70
(vinte e quatro mil cento e noventa e um reais e setenta centa-
vos), a título de indenizaçao por dano moral, acrescida de cor-
reçao monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
a contar da data do evento danoso (23/06/2005). Condeno-a,
ainda, no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do advogado do Autor que fixo em 20% (vinte por
cento) do valor da indenizaçao por dano moral, observado o
zelo profissional e o trabalho desenvolvido”.-Adv. RUI SAN-
TO BASSO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

36.-ARROLAMENTO-630/2005-ESPOLIO DE ARLINDO
SOERENSEN-Deferido o pedido de fls. 95. Ao Inventariante
para retirar as procuraçoes (fls. 25/26, 31/32, 42/43, 50 e 54),
desentranhadas dos autos e efetuar o preparo de R$35,00 (trin-
ta e cinco reais), atinente o desentranhamento, cópias e auten-
ticaçoes.-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-

37.-CURATELA-631/2005-ROBERTO BIAGI ALEGRO x
IOLANDA BIAGI ALEGRO-Ao requerente para, querendo,
impugnar a contestaçao, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. FER-
NANDO DE SOUZA LEAL-

38.-INDENIZACAO-632/2005-JENESIO ESSER e outros x
JANDIR LOCATELI e outros-resumo/despacho de fls. 58: Pro-
cedido o saneamento do processo. Como ponto controvertido a
ser esclarecido na dilaçao probatória, fixado a narrativa dos
fatos contida na inicial e na contestaçao. Deferida a produçao
de prova oral, na forma de depoimento pessoal das partes e
declaraçoes de testemunhas, arroladas até 10 (dez) dias antes
da audiencia. Para a realiaçao da audiencia de instruçao e jul-
gamento designado o dia 15/08/2006, às 14:00 horas. Aos AU-
TORES para efetuar o preparo de R$60,00 (sessenta reais) ati-
nente as diligencias do Oficial de Justiça para intimaçao pesso-
al dos Requeridos. Aos REQUERIDOS para eftuar o preparo
de R$45,00 (quarenta e cinco reais) atinente as diligências para
intimaçao pessoal dos Autores.-Adv. ERNANI F. DO ROSA-
RIO e ANTONIO FERREIRA FRANCA-

39.-REPARACAO DE DANOS-751/2005-WILLIAM ABREU

DA SILVA x LUIS CARLOS DE SOUZA MACHADO e ou-
tros-Recebida a petiçao de fls. 31 como emenda da inicial.
Designado o dia 13/07/2006, às 13:10 horas, para realizaçao
da audiencia de conciliaçao. Ao procurador do autor para com-
parecer a audiencia acompanhado de seu constituinte.-Adv.
HENRIQUE TREVISAN-

40.-REIVINDICATORIA-758/2005-LUIZ RUBENS DA MAIA
x TRAUDY ELLI VOIGT e outros-Indeferido a preliminar de
suspensao do processo. A preliminar de falta de condiçao da
açao, sob a alegaçao de prescriçao aquisitiva, compoe o mérito
da causa e será analisada na sentença. Considerado que o pre-
sente feito admite o julgamento antecipado da lide, pois nao há
necessidade de produçao de outras provas, eis que os docu-
mentos acostados sao suficientes para o esclarecimento da con-
trovérsia. Designado o dia 04/07/2006, às 13:15 horas, para a
realizaçao da audiência de conciliaçao, prevista no art. 331, do
CPC. Aos procuradores das partes para comparecerem a audi-
encia acompanhados de seus constituintes. -Adv. ANTONIO
FERREIRA FRANCA e NELSON PALMA-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-770/2005-ECKERT & FI-
LHO LTDA x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON-Ao Autor/Reconvindo para, querendo contestar a recon-
vençao às fls.297/318, no prazo de 15 (quinze) dias e impugnar
a contestaçao e documentos apresentados às fls. 264/296, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA-

42.-ALTERACAO DE ASSENTAMENTO-155/2006-ETELVI-
NA SANTIN FIORELLI-Deferido o pedido de dispensa do pra-
zo recursal. A Requerente para retirar o mandado de retificaçao
expedido ao CRC da Comarca de Encantado/RS.-Adv. GIO-
VANI MIGUEL LOPES-

43.-RESSARCIMENTO DE DANOS-156/2006-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x ALMIR BORGMANN e outros-Redesignada
a audiência e instruçao e julgamento para o dia 18/07/2006, às
15:30 horas. Indeferido o pedido de citaçao pelo correio tendo
em vista que a localidade onde residem os Requeridos nao é
atendida com entrega domiciliar. Aditado o mandado com a
nova data da audiencia. A procuradora da autora para compare-
cer à audiencia acompanhada de seu constituinte.-Adv. ELIA-
NI GARCIES CHOTI-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-172/2006-JOSE BESEN e
outros x RUDI HEMSING-” Homologo por sentença, para que
surtas efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes as fls. 40/
41. Em consequencia, nos termos do art. 269, III do CPC, julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito. Observada as
formalidades legais, arquivem-se”.-Adv. ELISIARIO MENDES
e WALMOR MERGENER-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-186/2006-VALDOMIRO FER-
REIRA DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A-A parte auto-
ra para replicar a contestaçao, em cinco dias.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-237/2006-AUTO
POSTO COSACO LTDA x NELCI LIEBERT-Recebida a peti-
çao de fls. 16 como discordância da nomeaçao de bem à pe-
nhora. Desacostado o mandado para penhora. -Adv. EDUAR-
DO VANZELLA e MARCIO GUEDES BERTI-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-239/2006-DIRCEU LUIZ
ZUMMACH e outros x CLEAN FARM DO BRASIL LTDA-
Rejeitado os embargos de declaraçao, apresentados as fls.25/
06, pois a sentença de fls.23 nao apresenta omissao, contradi-
çao ou obscuridade a ser declarada, visto que sua fundamenta-
çao corresponde à análise da narrativa constante na inicial, e os
ditos “fatos havidos e relatados”às fls.26, se constituem em ino-
vaçao, que nao é permitida nesta fase processual. -Adv. ELISI-
ARIO MENDES-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-241/2006-COMERCIO
DE ALIMENTOS IARTON LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A-Decisao de fls. 58: Indeferido o pedido de aditamento da
inicial, pois a citaçao do Réu subentende-se realizada partir do
momento da expediçao do instrumento citatório, o que ocorreu
no dia 28/04/2006. Entretanto, recebida a petiçao de fls. 55/57
como pedido de antecipaçao de tutela, que foi indeferida, por
considerar que ainda nao existe nos autos prova inequivoca que
confira verrossimilhança às alegaçoes da Autora (CPC, 273).-
Adv. FERNANDO DE SOUZA LEAL-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-242/2006-RAFA-
EL PINZ x NELCI LIEBERT-Declarada ineficaz a nomeaçao
de bem a penhora, na forma do art. 656, VI do CPC. Desentra-
nhado o mandado para penhora.-Adv. FERNANDO ALOISIO
HEIN e MARCIO GUEDES BERTI-

50.-EXIBICAO DOCUMENTO OU COISA-261/2006-ETCA-
RO LAURO KOCH x BANCO ITAU S/A-Concedido ao Autor
o benefício da assistencia judiciária. Deferido o processamen-
to desta medida cautelar de exibiçao de documentos. Ao Autor
para retirar e encaminhar, através de AR, o ofício sob nº 618/
06-JD para citaçao do Requerido, e providenciar xerox de fls.
11 para instruí-lo.-Adv. RODRIGO TESSER-

51.-EXIBICAO DOCUMENTO OU COISA-262/2006-ETCA-
RO LAURO KOCH x BANCO ITAU S/A-Concedido ao Autor
o benefício de assistência judiciária. Deferido o processamen-
to desta medida cautelar de exibiçao de documentos. Ao Re-
querente para retirar e encaminhar, através de AR, o ofício sob
nº 617/06-JD para citaçao do Requerido, e providenciar xerox
de fls.11, para instruí-lo.-Adv. RODRIGO TESSER-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-267/2006-TAR-
CISIO PIO WESCHENFELDER x BENEDITO MILLEO JU-
NIOR-A Exequente para retirar a carta precatória expedida à
Comarca de GUAIRA/PR, para citaçao da Executada, provi-
denciar as cópias para instruí-la, e comprovar o ajuizamento.-
Adv. JANE REGINA RADKE-



3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006 203203203203203

53.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-269/2006-HEL-
VECIO NORBERTO DE OLIVEIRA x PAULO GOMES DE
SOUZA-Concedido ao Autor o beneficio de assistencia judici-
ária. Ao Autor para retirar e encaminhar através de ARMP o
ofício sob nº 611/06-JD para citaçao do Requerido, e providen-
ciar xerox de fls. 16 para instrui-lo.-Adv. LORIVALDO GUT-
TLER-

54.-DECLARATORIA-274/2006-VICTOR CARLOS ERLICH
x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON-Con-
cedido ao Autor o beneficio de assistencia judiciária. Conside-
rado que nao estao presentes neste feito, observada a limitaçao
de início de conhecimento, os requisitos do art.273 do CPC,
motivo pelo qual indeferido a tutela antecipada pleiteada. Ex-
pedido mandado para citaçao do Réu.-Adv. EDVANDRO AU-
GUSTO BIER-

55.-ORDINARIA-279/2006-ISSAMO FUKITA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Indeferido, por
hora, o pedido de antecipaçao de tutela, por considerar que
ainda nao estao atendidos os requisitos do art. 273 do CPC.
Determinada a citaçao do Réu para contestar no prazo legal.-
Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

56.-ALVARA-281/2006-ENA IRIS ZASTROW e outros - O
presente feito substitui o arrolamento, na forma da Lei nº 6858/
80, pois a 1º Requerente ficara autorizada a receber o credito
do “de cujus”, junto à Yamaha Administradora de Consorcio
Ltda, assim devera apresentar a CNDs expedidas pelas Fazen-
das Públicas, no prazo de dez dias. Tambem é devido imposto
“causa mortis”, entretanto, foi autorizado que o recolhimento
seja comprovado, oportunamente. - Adv. BIANCA PIZZATTO
DE CARVALHO-

57.-EXECUCOES FISCAIS/ESTADUAL-94/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS IMPAR
LTDA-Indeferido o pedido de reconsideraçao da decisao de fls.
110, pois, nao obstante o arrazoado de fls. 114/118, a Executa-
da continua sem comprovar o pagamento das custas processu-
ais e, como informa a Exequente as fls. 134/136, tambem nao
efetuou o pagamento dos honorarios advocaticios, motivo pelo
qual a execuçao devera seguir seu curso. Organizar-se-a venda
judicial dos bens penhorados para integral satisfaçao do crédi-
to em execuçao. Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

58.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-112/1999-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x IMOBILIARIA
TRIVELATO LTDA. -Designado(s) o(s) dia(s) 13/06/2006 e
27/06/2006, sempre às 14:00 horas para realizaçao de hasta(s)
pública(s).-Adv.ROMILDO ANTONIO DO AMARAL-

59.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-231/2002-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x ANTONIO
OTAVIO VEIT -Designado(s) o(s) dia(s) 13/06/2006 e 27/06/
2006, sempre às 14:15 horas para realizaçao de hasta(s)
pública(s).-Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-

60.-EXECUCOES FISCAIS/ESTADUAL-359/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E U ROESLER &
CIA LTDA -Designado(s) o(s) dia(s) 13/06/2006 e 27/06/2006,
sempre às 14:30 horas para realizaçao de hasta(s) pública(s).-
Adv.CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, ANGELICA MAJO-
LO e SANDRA R S TAKAHASHI-
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1.-RESTAURACAO DE AUTOS-1/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA -OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. ROMARA COSTA
BORGES-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-1/1998-TRANSFALLEIRO
TRANSPORTE LTDA. x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL DE MARINGA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVA-
LIACAO E CONTA GERAL. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e MARIA MISUE MURATA-

3.-EMBARGOS A ARREMATACAO-56/2000-A INOXIDA-
VEL- IND. E COM. DE EQUIP. IND. LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -DESP.: CIENTE AS PARTES DA
BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO, PROCEDA-SE BAI-
XA E ARQUIVE-SE. -Adv. CALISTO VENDRAME SOBRI-
NHO e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

4.-USUCAPIAO-98/2001-SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO
x DANIEL HATTI -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. SILVIO
SUNAYAMA DE AQUINO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-262/2001-BANCO
BRADESCO S/A x INCOFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
FIXADORES e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

6.-MONITORIA-427/2001-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x MAX LEO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA
PRECATORIA -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-443/2001-GER-
DAU S/A x NEREU ROSARIO DA CRUZ -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. RO-
GERIO VERDADE-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2001-INCOFIX INDUS-

TRIA E COM. DE FIXADORES LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SANTOS e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-510/2001-FINASA SEGU-
RADORA S/A x DAVID ZEQUIM. DESP.: INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO.
-Adv. LEONORA V. DE MELO RAMALHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-128/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO E INVESTIMENTO x PAULO SERGIO DE OLI-
VEIRA -DESP.: COM A SENTENCA ENCERREI MEU OFI-
CIO NO PROCESSO (ART. 2 E 463 DO CPC) E POR ISSO
NADA MAIS DEVO APRECIAR, SALVO EXECUCAO DE
SENTENCA. PORTANTO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTE-
LAS DE ESTILO. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e MARIA LUCIA GIMENES MEISTER-

11.-COBRANCA-747/2002-HOSPITAL E MATERNIDADE
MARINGA S/A x ELIANA MARCELA BATISTA -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RICARDO RI-
BEIRO-

12.-MONITORIA-347/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x AGUIA DISTR.DE PETROLEO LTDA e outros
-DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, E NADA SENDO
REQUERIDO EM 05 DIAS, AGUARDE-SE EM ARQUIVO
PROVISORIO A MANIFESTACAO DA PARTE INTERESSA-
DA. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e
MARCELO COSTA-

13.-BUSCA E APREENSAO-658/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED,FINANC,E INVESTIMENTO x AIRTON ALVES
RIBEIRO -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. ENCA-
MINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUS-
TICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES
DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

14.-COBRANCA-199/2004-ALZENIR DOS SANTOS x PA-
RANA COMPANHIA S/A -DESP.: CIENTE AS PARTES DA
BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

15.-COBRANCA SUMARIO-306/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO ATALAIA e outros x BRUNA CRISTINA ESTEVE
FURLAN e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-

16.-EXECUCAO DE HONORARIOS ADV.-707/2004-RODRI-
GO XAVIER LEONARDO x ANTONIO CARLOS PUPULIM.
DESP.: INTIME-SE A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SE
ESTA SATISFEITA. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO-

17.-REPARACAO DE DANOS-891/2004-SANDRO ANTO-
NIO GOMES x MARCOS EDUARDO SCRAMIM e outros -
DESP.: AVOCO OS AUTOS. TENDO EM VISTA QUE ESTA-
REI DE FERIAS NO PERIODO DE 15/06 A 15/07/2006, RE-
DESIGNO A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO, PARA O DIA 09/08/2006 AS 13:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO. -Adv. JESUS SOARES MARTINS, LUIS CESAR PAU-
LUK GERBASI e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

18.-COBRANCA-965/2004-NIPPONFLEX IND. E COM. DE
COLCHOES LTDA x ADEMIR ARI DA SILVA. DESP.: COMO
NOVA DATA PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO E SA-
NEAMENTO DESIGNO O DIA 30/08/2006 AS 14:30 HORAS,
NESTE JUIZO. NO MAIS, REPORTO-ME AO DESPACHO
DE FLS. 19. INTIME-SE OPORTUNAMENTE RESPONDA
O OFICIO DE FLS. 33. OBS.: RETIRAR CARTAS E RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. PATRICIA SAUGO-

19.-DECLARAT. INEXIST. OBRIGACAO-103/2005-VITALI-
NO FRANCISCO DE PAULA e outros x BRASIL TELECOM
S/A. OBS.: RECEBER CUSTAS RECOLHIDA A MAIOR. -
Adv. PAULO SHIRO YAMASHITA e JOSE OSVALDO MO-
ROTI-

20.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-126/2005-CLAUDIA
HELENA ESCAMI e outros x ESTADO DO PARANA e outros
-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA E
APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. CARMEM LUCIA BAS-
SI-

21.-DEPOSITO-199/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x JEFFERSON GUILHERME
DE PAIVA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ-

22.-COBRANCA-359/2005-LIUBA KOLICHESKI DE CAM-
POS e outros x BANCO BANESTADO S/A. DESP.: OBSER-
VO QUE O BANCO ITAU NAO FOI CITADO, MANIFES-
TEM OS AUTORES. -Adv. LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS e CESAR FERRARI-

23.-REPARACAO DANOS ACID TRANSITO-716/2005-EL-
LEN VANESSA DOMINGOS x LUZIA XAVIER DE BARROS
ARAUJO e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ELIZEU
DE CARVALHO-

24.-BUSCA E APREENSAO-849/2005-BANCO BRADESCO
S/A x MARCELO RIBEIRO HILARIO EPP -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-852/2005-HI-
DROSOLLO POCOS ARTESIANOS LTDA x ANTONIO
GUINZANI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. PAULO SHIRO YAMASHITA-

26.-MONITORIA-901/2005-IVALDO PASCHOAL x ALCEU
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FERREIRA DO NASCIMENTO. DESP.; DESENTRANHE-SE
OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, SUBSTITUINDO-OS
POR COPIA AUTENTICADA. -Adv. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO-

27.-MONITORIA-902/2005-IVALDO PASCHOAL x VAN-
DERLEI MANOEL SOUZA e outros. DESP.: DESENTRA-
NHE-SE OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, SUBSTITUIN-
DO-OS POR COPIA AUTENTICADA. -Adv. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

28.-MONITORIA-903/2005-MARCO ANTONIO PARISOTO
DE MENDONCA x ARI CHIVA RONCAGLIA. DESP.: QUAN-
TO AOS EMBARGOS A MONITORIA APRESENTADO,
MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 15 DIAS. -Adv. LOU-
RIVAL APARECIDO CRUZ-

29.-MONITORIA-907/2005-IVANILDO PASCHOAL x JOR-
GE TAVARES. DESP.; DESENTRANHE-SE OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS, SUBSTITUINDO-OS POR COPIA AU-
TENTICADA. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO-

30.-MONITORIA-908/2005-IVANILDO PASCHOAL x PE-
DRO FRENTI. DESP.: DESENTRANHE-SE OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS, SUBSTITUINDO-OS POR COPIA AU-
TENTICADA. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-89/2006-MARI-
ANGELA RAMOS FELIPPE DA SILVA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. RODRIGO DOLFINI-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-99/2006-ELIANE MARI-
NA TIRAPELLE BRASIL x CHEFE GRHS SECRET. ESTA-
DUAL DE EDUCACAO DE MARINGA -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. ALEX MANGOLIN e LUCINEIA RODRI-
GUES DE A. MANGOLIM-

33.-DESPEJO-231/2006-NATALINA DE BASTIANI e outros
x LUIZ CARLOS FRACASSO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.44. -Adv.
MARLENE TISSEI-

34.-BUSCA E APREENSAO-262/2006-BANCO ITAU S/A x
JOAO ROBERTO RITTER -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. HUMBERTO BERNARDELLI G. FI-
LHO-

35.-COBRANCA-354/2006-LUCINEIA VIEIRA x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A -DESP.: O RITO SERA SUMA-
RIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 30/08/2006
AS 16:10 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO.
CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA
MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM
AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CON-
FORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS
DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA RE-
ALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A
PARTE DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A
TENTATIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA,
SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRE-
SENTADA POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM
OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E,
SE COMPARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM
A PRESENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR
COM PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR
E SEU PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFICIO DA ASSISTENCIA
JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-356/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x A P S FACTORING LTDA e outros -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

37.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-48/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SPAIPA S/A INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS. OBS.: ASSINAT TERMO.
-Adv. ROMEU SACCANI-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-62/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRENOMAR
IND. E COMERCIO MATERIAIS DE FRICCAO LTDA e ou-
tros. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-47/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x COFIPA CO-
MERCIAL DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO
REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-56/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CRISTIANE
MARINHO DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-57/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIA SO-
LER CALDARDO MERCEARIA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERI-
DO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-101/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SILVIO MAR-
COS DE OLIVEIRA GOMES -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-122/2005-FAZENDA

PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRIGOARTE
MATERIAIS E ACESSORIOS PARA FRIGORIFICOS e ou-
tros -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-147/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ZULEIDE BE-
ZERRA DALLA COSTA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-164/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ESCRITOIO
CONTABIL NOVO CENTRO SC LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERI-
DO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-182/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELETRO TEC-
NICA YOSHIZAWA LTDA -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-208/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VILMA BENE-
DITA EUGENIO MANIERI -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-237/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x POLYCRISTAL
LAVA CAR ESTACIONAMENTO LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERI-
DO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-274/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANA LUCIA
RODRIGUES PINTO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-280/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SEVERINO
VALLER -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-281/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA DA
GRACA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-285/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DINAMERICO
RODRIGUES DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-298/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDUARDO DA
ROSA CABRAL -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-300/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO FRAN-
CISCO TRIPOLONI -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-306/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FABIO GUER-
RA PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-309/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUCIANO PE-
REIRA BAPTISTA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-310/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x APARECIDA
GONCALVES -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-313/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLEONICE
APARECIDA SIQUEIRI -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-324/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO CHU-
JO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-330/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SAMRA SAID
FELICIO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-334/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EZIO COELHO
RIBEIRETTE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO
DO TRIBUTO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-337/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDOSN NORIS
-OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPEN-
SAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJA-
NIN-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-342/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AMARILDO
ANTONIO FRITZEN -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-345/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IVANIR LOPES
-OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPEN-
SAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJA-
NIN-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-347/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RAYSA ROCHA
MICHELAN -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-353/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIO DOS
SANTOS -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-354/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SANDRA RE-
GINA NAVARRO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-357/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDSON DE
AGUIAR PHILOT -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-359/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TANIA REGI-
NA GIORDANO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-361/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TEREZA HI-
ROKO TAKEUTI -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-365/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSCAR SCHIN-
LLER FILHO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-367/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TEREZA
SNHESZAK -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-376/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANOEL AL-
VES NETO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-382/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ASSOC DOS
DOCENTES DA UNIVERSIDADE DE MARINGA -OBS.:
MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO
REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-401/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE BOAVEN-
TURA BORTOLETO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-415/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CELSO COSTA
LUZ -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-429/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DIVINO LO-
PES -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-438/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ HENRI-
QUE MENEGHIM -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-442/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NEIVA LINS
DE FREITAS -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-446/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRUTO-
RA VICKY LTDA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO

APARECIDO GREJANIN-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-447/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DIANA MAR-
GARETE DOS SANTOS BOTURI -OBS.: MANIFESTAR,
DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -
Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-448/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SERGIO AL-
VES DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-449/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARIOVALDO
COSTA PAULO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-453/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x REGINALDO
BACCARO PAIVA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-454/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE SOARES
CAMARGO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-457/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLAUDIO
HORWAT -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-486/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RUTE CALDEI-
RA CRUZ MECANICA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-525/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ERMELINDA
MOREIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-526/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BENEDITO
EDMUNDO R BARROS -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

90.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-528/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ CARLOS
BOEZE -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

91.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-534/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEILA APARE-
CIDA DE SOUZA FACCI -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

92.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-536/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FELIPE ALVES
DA CUNHA. DESP.: INTIME-SE A FAZENDA PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. LAERCIO APARE-
CIDO GREJANIN-

93.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-540/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DERCILIO
CONSTANTINO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

94.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-551/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MOYSES CON-
STANTINOV -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

95.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-555/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TERUO NO-
NAKA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

96.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-558/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE BEAZO-
TO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

97.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-564/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSINA ROSA
DO ROSARIO SILVEIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-568/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ILTOMAR LET-
TNINN SIAS -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-569/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OLAVO RIBEI-
RO GUIMARAES -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
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PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-573/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA VICKY LTDA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

101.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-575/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA VICKY LTDA. DESP.: INTIME-SE A FAZENDA PARA
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-576/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA VICKY LTDA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-577/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA VICKY LTDA -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI 4278/
65 E NO DECRETO - LEI 911/69, JULGO PROCEDENTE A
ACAO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E
CONSOLIDANDO NAS MAOS DO REQUERENTE O DO-
MINIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM,
CUJA APREENSAO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. LE-
VANTE-SE O DEPOSITO JUDICIAL, FACULTADA A VEN-
DA PELO REQUERENTE, NA FORMA DO ART. 3, PARAG.
5 DO DECRETO LEI 911/69. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO
ART. 2 DO DECRETO LEI 911/69, OFICIE-SE AO DETRAN,
COMUNICANDO ESTAR O REQUERENTE AUTORIZAN-
DO A PROCEDER A TRANSFERENCIA A TERCEIROS QUE
INDICAR E PERMANECAM NOS AUTOS OS TITULOS A
ELES TRAZIDOS. CONDENO O REU AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTES-
TO, DESPESAS E HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE NA
FORMA DO PARAG. 4 DO ART. 20 DO CPC. QUE FIXO EM
R$ 300,00 CONSIDERANDO SINGELEZA DA CAUSA. PRI.
-Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

104.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-578/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA VICKY LTDA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-580/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA VICKY LTDA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-588/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDOMI-
RO MARTINS -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

107.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-592/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TELMA
REGINA BAZOTTE -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJA-
NIN-

108.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-618/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARLEU-
SA FERREIRA DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR, DE-
CORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv.
LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

109.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-619/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SANDRA
REGINA ZUNIGA DE SOUZA BEZERRA -OBS.: MANIFES-
TAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERI-
DO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-622/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO
ROBERTO JORGE -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-630/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELIANE
APARECIDA SANCHES TONOLLI -OBS.: MANIFESTAR,
DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -
Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

112.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-658/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DENEIL-
TON LOPES -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

113.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-683/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO
NORTE CONSTRUCOES -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

114.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-687/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GISLAINE
PEREIRA DE PAULA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

115.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-690/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDSON
SEIJI OHARA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-

RECIDO GREJANIN-

116.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-708/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SANDRA
REGINA DE MOURA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

117.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-720/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JORGE LUIZ
RIBEIRO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

118.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-724/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SERGIO
ANTONIO RAMOS -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

119.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-728/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
CONCEICAO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

120.-WEXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-732/2005-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OLGA
ANTUNES DE OLIVEIRA DA CONCEICAO -OBS.: MANI-
FESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUE-
RIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

121.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-733/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AIRTON
OLIVARES -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

122.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-736/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO MA-
RIANO DE OLIVEIRA FILHO -OBS.: MANIFESTAR, DE-
CORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv.
LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

123.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-737/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JORGE LUIZ
SGOTTI -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

124.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-740/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALFREDO
GOMES COELHO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

125.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-742/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NILSON
RAMIN -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

126.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-756/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
DICEZAR PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

127.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-759/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WALDIR
CHIQUETTI -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

128.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-765/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FATIMA
AUXILIADORA QUANQUIO SOLER -OBS.: MANIFESTAR,
DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -
Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

129.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-773/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SILVANA
SOARES CONEJO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

130.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-785/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AUGUSTO
ALVES DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

131.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-788/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDEMAR
VENTURELI -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

132.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-790/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NEIVA LI-
CIA GUESSO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-795/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GERALDO
OSNI DE ANDRADE -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

134.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-799/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALICE BAR-
BOSA -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

135.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-803/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROSAN-
GELA APARECIDA DOS SANTOS LIMA -OBS.: MANIFES-
TAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERI-
DO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

136.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-808/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE APA-
RECIDO DE MORAES -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

137.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-810/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE BA-
TISTA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

138.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-821/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANNA
MARIA CAVASSIN -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.19. -Adv. LAER-
CIO APARECIDO GREJANIN-

139.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-823/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUZIA LO-
PES DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

140.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-841/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ALCEU DOS SANTOS LOPES -OBS.: MANIFESTAR, DE-
CORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv.
LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

141.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-844/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANOEL
OLIVEIRA ROCHA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

142.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-853/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FLAVIO
BERLAND NEVES -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

143.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-856/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSMAR
PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

144.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-857/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSMAR
PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

145.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-858/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSMAR
PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

146.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-860/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADAUTO
MARGONATO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

147.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-861/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DM RADI-
OFUSAO LTDA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

148.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-865/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDEMIR
ALVES DE TOLEDO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

149.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-867/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NILO CAE-
TANO BREDA -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

150.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-869/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA DE
FATIMA LEITE DE ALMEIDA -OBS.: MANIFESTAR, DE-
CORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv.
LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

151.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-883/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RENAN
DINIZ DOMENICI -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

152.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-884/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO GO-
MES NETTO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

153.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-890/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CRHISTI-
ANY RUIZ CASTANHEIRA MANGANOTI -OBS.: MANI-
FESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUE-
RIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

154.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-899/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRANCIS-
CO OZANO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

155.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-902/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO APA-
RECIDO TICIANELLI -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

156.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-911/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE AL-
VES PINTO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO
DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECI-
DO GREJANIN-

157.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-912/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PEDRO
POLICARPO PAES -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

158.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-919/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE CAR-
LOS DE MELO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APA-
RECIDO GREJANIN-

159.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-927/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EVALDO
APARECIDO TRINDADE -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

160.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-928/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
CESAR KANNO ENOKIDA -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

161.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-961/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

162.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-962/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

163.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-971/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

164.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-976/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

165.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-977/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

166.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-981/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

167.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-986/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

168.-.EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-987/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

169.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1034/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

170.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1035/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

171.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1036/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

172.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1037/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-
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173.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1038/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

174.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1039/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

175.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1040/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

176.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1041/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

177.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1042/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

178.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1043/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

179.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1044/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

180.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1045/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

181.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1046/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

182.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1047/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

183.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1048/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

184.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1049/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

185.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1050/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

186.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1051/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

187.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1052/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

188.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1055/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

189.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1056/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

190.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1065/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

191.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1070/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ITO -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO GRE-
JANIN-

192.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1084/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MIHUEL
DIAS -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. LAERCIO APARECIDO
GREJANIN-

193.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1085/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERMET-
TI & RAMOS LTDA - ME -OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. MA-
RIA MISUE MURATA-

194.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1168/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA
CANELA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 27/28. -Adv. MARIA
MISUE MURATA-

195.-CARTA PRECATORIA-47/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1 VARA CIVEL DE DIAMANTINO - MT -EVAL-
DO PETRI x NAOZO NAGUTI E SUA ESPOSA -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv.
ANIBAL BIM, MARCIA VERISSIMO DOS SANTOS, JAIRO
BASSO, ORLANDO ALEXANDRINO, MANOEL RONAL-
DO LEITE JUNIOR, GUIOMAR MARIO PIZZATTO e NER-
CINO LAZARO RODRIGUES-

196.-CARTA PRECATORIA-121/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO COMARCA DE GUARIBA - SP -COOP. DOS
PLANTADORES DE CANA DA ZONA DE GUARIBA x DO-
CEMELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. e outros -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARTA MARIA GOMES
DOS SANTOS e SERGIO ARANTES CONSONI CROSTA-

197.-CARTA PRECATORIA-49/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE MANDAGUACU -COOP. CREDITO RURAL
DE MARINGA - SICREDI MARINGA x MARCOS HUMBER-
TO ROSA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. MARCO VINICIUS SCHIEBEL-

198.-CARTA PRECATORIA-236/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1º V C UMUARAMA - PR -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDA R CARRI-
LHO FIRMA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 25. -Adv. MARIA
MISUE MURATA-

199.-CARTA PRECATORIA-283/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO MARIALVA -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x JURANDIR DE JESUS FERNANDES
REIS e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

200.-CARTA PRECATORIA-3/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 2º V C APUCARANA -MARCIA FINITTI
PRATES NOGUEIRA x CARLOS EDUARDO DOS SANTOS.
DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSAO POR FALTA
DE AMPARO LEGAL. -Adv. EDIVAL MURADOR-

201.-CARTA PRECATORIA-77/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 6º V C LONDRINA - PR -EDNILSON
JOSE ISIDORO x CONTINENTAL BANCO S/A e outros.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS
A PENHORA. -Adv. REJANE OKANO RILLO-
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1.-DECLARATORIA-528/1991-BENEDITO NARCISO e ou-
tros x MOACIR MANETTI e outros. DESP.; CONFORME
LINHA DE RACIOCINIO ADOTADA DESDE O INICIO DA
LIQUIDACAO FLS. 1232-V, APOS FEITO O ARBITRAMEN-
TO COMPLETO, A APURACAO DE VELORES, INCLUSI-
VE AS CONVERSOES DE MOEDA, SERIA FEITA PELO
CONTADOR JUDICIAL. POR ISSO DETERMINO REMES-
SA AO CONTADOR PARA TAL FINALIDADE. COMO FOR-
MA DE PRESERVAR INCOVENIENTES INCLUSIVE PRO-
CRESTINACAO, RECOMENDO QUE AS PARTES SO PE-
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PETICOES E REQUERIMENTOS O SEJAM JUNTADOS AOS
AUTOS APOS O CALCULO E A MANIFESTACAO DAS
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LERIDADE PROCESSUAL, ART. 125,II, CPC. -Adv. MANO-
EL PERES e ALMERI PEDRO DE CARVALHO-

2.-BUSCA E APREENSAO-590/1995-BANCO NOROESTE S/
A x ANTONIO CLEMENTE PEREIRA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA E DENISE HEUCO.-

3.-USUCAPIAO-97/1997-NELSON ANTONIO CANDIDO x
AMALIA HAIDER -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-121/1997-KADI-
MA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x AS-
PEN PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
e outros. DESP.: INTIME-SE O CREDOR PARA MANIFES-
TAR SOBRE OS OFICIOS DE FLS. 619/620. -Adv. PIRATAN
ARAUJO FILHO, GISELE THEODORO MARTINS, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO-

5.-USUCAPIAO-296/1997-LAURA MARIA DOS REIS
ARANTES x INES JANETE MATTOZO DOS REIS e outros -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
EDUARDO AMARAL POMPEO, WALTER ANTONIO COS-
TA TOLEDO VALE e ROSANA RIGONATO-

6.-REVISAO DE CONTRATOS-402/1998-PISMEL-VEICU-
LOS AUTOMOTORES LTDA x BANCO BOAVISTA S/A -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. IRAN
NEGRAO FERREIRA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-613/1998-TRANSPORTADO-
RA TANAKA LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL
S/A -SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO
ART. 794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS,
CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO
CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. WAGNER PETER
KRAINER JOSE e ANGELA MARIA SANCHES E SILVA-

8.-EXECUCAO HIPOTECARIA-694/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GILSON LAUREANO -OBS.:
MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO
REQUERIDO. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

9.-ACAO DECLARATORIA-11/2002-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS SAO CAMILO LTDA e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.:
O VALOR DA CONDENACAO DEPENDE APENAS DE
CALCULOS ARITMETICOS. INDEFIRO PORTANTO, O
PEDIDO DE FLS. 421, POIS PETICAO DEVE ESTAR INS-
TRUIDA COM A MEMORIA DISCRIMINADA E ATUALI-
ZADA DO CALCULO (ART. 604 DO CPC). -Adv. OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS e MARCOS DE LAMARE PAU-
LA-

10.-COBRANCA-29/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL SAN-
DRA REGINA x ALVINDO CARDOSO e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-

11.-MONITORIA-411/2002-SOEDMAR- SOCIEDADE EDU-
CACIONAL MARINGA S/C LTDA x ALEX SANDRO CE-
SAR BONANCIN -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

12.-COBRANCA-603/2002-SANDRA DOMINGOS BARBO-
SA e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -DESP.: MANIFESTE-SE OS REQUERENTES, EM
10 DIAS, SOBRE O AGRAVO RETIDO (FLS. 575/584).. -
Adv. ROGERIO VERDADE-

13.-DEPOSITO-221/2003-BANCO DIBENS S/A x ANTONIO
FENALI SOMARIVA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. VI-
TOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

14.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-227/2003-JOSE
AGUIAR FILHO x BANCO ITAU e outros. DESP.: MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O PEDIDO DE EXCE-
CAO DE PRE-EXECUTIVIDADE. -Adv. JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA-

15.-BUSCA E APREENSAO-233/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x CESAR OLI
FOIZER -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

16.-COBRANCA-249/2003-CONDOMINIO CENTRO EM-
PRESARIAL DALLA COSTA x MARCELO PETRUCCI JA-
COMOSSI. DESP.: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE
OS REQUERIMENTOS DE FLS. 329/333. -Adv. ELIDA CRIS-
TINA MONDADORI-

17.-MONITORIA-605/2003-SOCIEDADE COMERCIAL E
IMPORTADORA HERMES S/A x MARIA ISABEL TORRE-
CILLAS PASINI -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA. DESP.; COMO NOVA DATA DE AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNO O DIA
27/09/2006 AS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO. NO MAIS
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FLS. 65. INTIME-SE
OBSERVANDO O REQUERIMENTO DE FLS. 79/80.- -Adv.
ALEXANDER LAMOGLIA DE MACEDO e TARCIZIO FUR-
LAN-

18.-COBRANCA-136/2004-FUND. DE APOIO AO DESENV.
CIENTIFICO-FADEC x GERALDO DIAS DA SILVA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
RICARDO DONALD PEREIRA-

19.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-439/2004-BAR-
BOSA E ESTEVES LTDA e outros x MUNICIPIO DE MA-
RINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
WALTER POPPI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

20.-ACAO DE COBRANCA-701/2004-NIPPONFLEX IND. E
COM. DE COLCHOES LTDA x NADIENNE ALFONSI DE
MORAES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO
DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. PATRICIA SAUGO-

21.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-881/2004-RU-
BENS SOARES e outros x BRASIL TELECOM S/A -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
VILMA THOMAL-

22.-REPARACAO DE DANOS-58/2005-LUCIA FATIMA DE
SOUZA e outros x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. VILMA THOMAL-

23.-REPARACAO DE DANOS-89/2005-LEOCIR CESAR
DIAS DE JESUS e outros x BRASIL TELECOM S/A -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
VILMA THOMAL-

24.-ALVARA-106/2005-MARINA MENEGUETTI VACCARO
e outros x O JUIZO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO DEFIRO A PRODUCAO DE ALVARA, EM NOME
DA REPRESENTANTE DA REQUERENTE, COM O PRA-
ZO DE 30 DIAS PARA CUMPRIMENTO, AUTORIZANDO
O LEVANTAMENTO DE R$ 47.940,00 PARA A COMPRA
DO BEM DESCRITO NA INICIAL, DEVENDO A REPRE-
SENTANTE DA MENOR APRESENTAR PRESTACAO DE
CONTAS, COPIA DA ESCRITURA E A MATRICULA E A
TRANSCRICAO IMOBILIARIA EM NOME DA MENOR, EM
90 DIAS. PRI. -Adv. ANA MARIA BRENNER-

25.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-140/2005-ADRIANA
SIQUEIRA HERNANDES LEME e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA.- -Adv. VILMA THOMAL-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/2005-AMILTON AS-
SUNCAO x NILDA KAUNICK -OBS.: PAGAMENTO DE
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CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS e ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO-

27.-DECLARATORIA NULIDADE CAMBIAL-246/2005-EX-
PRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA x MC PNEUS
LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO, CLEBER TADEU YAMADA,
ELSON LUIZ ZANELA, ALANA MARCHAND RENAUD e
LUIS GUILHERME PEGORARO-

28.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-369/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCO ANTONIO VALENCIO -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ERIKA EHARA-

29.-RES.CONTRATUAL C/REINTEGRACAO-488/2005-
SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA x ANTONIO WIL-
SON CABRAL -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e ELZA MAURICIO-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-565/2005-ALESSAN-
DRA GEROTTO x ISMAEL GARCIA e outros -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ANIBAL BIM e
EDUARDO RODRIGO AUGUSTO DA COSTA-

31.-ALVARA JUDICIAL-595/2005-MAURO LUIZ ESPOTE
x O JUIZO -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. MARLI SAN-
TOS-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-611/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x MARINGA INOX INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RES-
POSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. ROGERIO VERDADE-

33.-MONITORIA-682/2005-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x M.C. PNEUS LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DO
EDITAL. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-687/2005-FB -
COMERCIO DE INS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
x RIZOLANDO FERREIRA SUCUPIRA -DESP.: TENDO EM
VISTA QUE A REFERIDA NOMEACAO NAO OBEDECEU
OS PRECEITOS LEGAIS, DECLARO INEFICAZ A NOME-
ACAO FEITA PELO EXECUTADO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 656, IV DO CPC. DE CONSEQUENCIA DESEN-
TRANHE-SE O MANDADO DE PENHORA E CUMPRA-SE
NOS MOLDES REQUERIDOS. -Adv. CLOVIS BARROS
BOTELHO NETO e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-690/2005-ADU-
EM - ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UEM x ELSA
MARIA DE GOUVEIA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DALILA
MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-802/2005-JOAQUIM SICA
PEDRO DE TOLEDO x CONDOMINIO EDIFICIO GOLDEN
PARK -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO e RAIMUNDO M.
B. CARVALHO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-835/2005-
SKANPARTES DO BRASIL LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI e
MARIA MISUE MURATA-

38.-RESCISAO CONT C/ REINT POSSE-900/2005-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x LUIS ALBERTO ROCHA
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO
PRAZO DO EDITAL. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

39.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-931/2005-
ADOLPHO FICHER x CLAUDETE TOME DE OLIVEIRA e
outros -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
DESOCUPACAO. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

40.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1010/2005-TRIANGULO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x LUIZ
ANTONIO PEDRO e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-21/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x COLIBRI JEANS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros -DESP.: TENDO EM VISTA QUE A RE-
FERIDA NOMEACAO NAO OBEDECEU OS PRECEITOS
LEGAIS, DECLARO INEFICAZ A NOMEACAO FEITA PELO
EXECUTADO, COM FUNDAMENTO NO ART. 656, V DO
CPC. DE CONSEQUENCIA DEFIRO A PENHORA DO BEM
INDICADO AS FLS. 52/53. EXPECA-SE O MANDADO DE
PENHORA )CPC, ART. 664 E SS). -Adv. MARINA ANGELI-
CA A Z FURLAN e TIRSILEY DEBORA FORMIGONI COR-
REA-

42.-BUSCA E APREENSAO-37/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS DA
ROSA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-49/2006-T T L
TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA x BANCO
VOLKSWAGEM S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e MAG-
DA LUIZA R. EGGER-

44.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-67/2006-AGRO-
PECUARIA RONCADOR S/A x TORLIM INDUSTRIA FRI-
GORIFICA LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. BASSIM CHAKUR FILHO e WALDIR JORGE
PELARICO JUNIOR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-114/2006-FABIO MOQUE

x K.G.M. COM E REP DE PROD AGROPECUARIOS LTDA -
DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 30/08/2006 AS 16:30 HO-
RAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A
FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES
9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS,
SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS
SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS
PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MI-
NISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PES-
SOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

46.-ACAO MONITORIA-181/2006-JG COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x JOSE LUIZ ANTONIOLLI -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv. HELENO GAL-
DINO LUCAS-

47.-SUPRIMENTO JUDICIAL-224/2006-BENEDITO DA SIL-
VA x FRANCISCA SERRANO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EMILIO PICIOLI-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-316/2006-CCP CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. LUCIO
BAGIO ZANUTO JR-

49.-COBRANCA-358/2006-ROGERIO SCHMULLER x JEMI-
MA SILVA MATOS -DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI
Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 18/09/2006 AS 14:10
HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE
A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA
DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVER-
TENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART.
285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM
DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-
SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE
DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTA-
TIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RE-
CEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA
POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MES-
MOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COM-
PARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRE-
SENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM
PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU
PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. DE-
FIRO POR ORA. O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA-

50.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-359/2006-CE-
SUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x CICERO MOREIRA DOS SANTOS. DESP.: CERTIFIQUE-
SE O OFERECIMENTO DE IMPUGNACAO NO PROCES-
SO PRINCIPAL. PROCESSE-SE NA FORMA DO ART. 261
DO CPC, SEM SUSPENSAO DO PROCESSO, OUVINDO-
SE O AUTOR EM 05 DIAS. -Adv. EDSON NIELSEN-

51.-COBRANCA-363/2006-MARIA ANTONIA DA SILVA x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -DESP.: O RITO SERA
SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 18/
09/2006 AS 13:50 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCI-
LIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTE-
CEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIEN-
CIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART.
277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HA-
VENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO
PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20
DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA AU-
DIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO, SEN-
DO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DE-
VERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

52.-BUSCA E APREENSAO-364/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x WILLY BORIN
DE OLIVEIRA GUIMARAES -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-

53.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-686/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMAO & COUTO
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
MAURO VIGNOTTI E MARIA MISUE MURATA-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-344/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GERALDO HI-
LARIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO
TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e LAER-
CIO APARECIDO GREJANIN-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-441/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HILDA DIAS
DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e
LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-591/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE BENEDI-
TO JORGE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15/19. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-502/2003-FAZENDA

PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSMAR HEN-
RIQUE BERGAMINI & CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.16.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e LAERCIO APARE-
CIDO GREJANIN-

58.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-622/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE AMERICO
MENDES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E
CONTA GERAL. -Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-150/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x INGA MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA e ou-
tros. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-682/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO NOR-
TE CONSTRUCOES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.11/13. -Adv. LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-771/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NATALINA TI-
AGO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 14. -Adv. LAERCIO
APARECIDO GREJANIN-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-70/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x OSVALDO
DONATONI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO
DO TRIBUTO. -Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-148/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x CARLOS VI-
EIRA DA COSTA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

64.-CARTA PRECATORIA-273/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO PIRAQUARA - CTBA -HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LAZARO TEODORO
GARCIA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. TONI M. DE
OLIVEIRA-
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SYLVIA NOGUEIRA COSTA 0001 000048/2006

1.-CARTA PRECATORIA-48/2006-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR -L.R.O. x E.C.G. I - D.R. e A. II - Para o ato
deprecado, designo o dia 13 de junho do ano de 2006, as 14.00
horas. III - Comunique-se ao douto juízo deprecante. IV - Dê-
se ciência ao Ministério Publico. -Adv. SYLVIA NOGUEIRA
COSTA e FAUD ESPER CHEIDA- |

2.-ACAO DE ALIMENTOS-12/2004-T.R.C. x A.A.C. -Diga o
requerente. -Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

3.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-179/2004-E.F.S. x
A.M.S. -O presente feito teve processamento regular e durante
a tramitação ocorreu sua paralisação. Regularmente intimada
para dar seguimento ao feito (fls. 34vs), a parte exeqüente,
manteve-se silente ate a presente data. Face o exposto, com
esteio no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o presente
processo, sem analise de seu m‚rito. Custas ex lege. Sem fixa-

ção de honorários advocatícios antes a não estabilização da
relação jurídica processual P.R.I. -Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE-

4.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-200/2004-L.C.P.M.
x P.C.M. -Diga o requerente. -Adv. MICHELE MIRANDA CI-
ORLIN-

5.-DIVORCIO LITIGIOSO-293/2004-I.P.S. x J.D.S.P. - Apre-
sente a requerente suas alegações finais. -Adv. EDSON ELIAS
DE ANDRADE-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-379/2004-M.A.G. e
outros x I.O. -O pressente feito teve processamento regular e
durante a tramitação ocorreu sua paralisação. Regularmente
intimada para dar seguimento ao feito, a parte autora, manteve-
se silente ate a presente data. Face ao exposto, com esteio no
art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o presente processo,
sem análise de seu mérito. Custas ex lege. Sem fixação de ho-
nor rios advocatícios antes a não estabilização da relação jurí-
dica processual. P.R.I. -Adv. RODNEI RENE MARCHIORO-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-380/2004-F.W.L. x
M.C.L.G. e outros Tendo em vista que ambas as partes infor-
maram interesse na realização de prova pericial informem, sob
pena de desistência se arcarão com o custo do exame e em que
prazo. -Adv. DILVANETE M.R. ANDRADE e LUIZ RICAR-
DO CICOTTI-

8.-DIVORCIO CONSENSUAL-51/2005-J.C.P. e outros x J. Sob
pena de não conhecimento do pedido intime-se para aditamen-
to do determinado as fls. 18 em 02 dias. -Adv. RAFAEL RO-
VERI MOLINA-

9.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-71/2005-I.M.D.S.F.
x I.F. -Diga o requerente. -Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

10.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-92/2005-L.C.P.M.
x P.C.M. -Diga o requerente. -Adv. MICHELE MIRANDA CI-
ORLIN-

11.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-186/2005-
L.C.P.M. x P.C.M. -Diga o requerente. -Adv. MICHELE MI-
RANDA CIORLIN-

12.-DISSOLU•AO UNIAO ESTAVEL-230/2005-O.R.S. x
J.R.F. -O presente feito teve processamento regular e durante a
tramitação ocorreu sua paralisação. Regularmente intimada para
dar seguimento ao feito (fls. 16 vº), a parte exequente, mante-
ve-se silente ate a presente data. Face o exposto, com esteio no
art. 267, inc. III parágrafo 1 do CPC, julgo extinto o presente
processo, sem análise de seu m‚rito. Custas ex lege. Condicio-
nando o pagamento a requerente … cessação do estado de ne-
cessidade alegado na inicial e que enseja neste ato a concessão
do benefício da assistência judiciaria gratuita. Sem fixação de
honorários advocatícios antes a não estabilização da relação
jurídica processual. P.R.I. P.R.I. -Adv. AMAURI SERGIO SAN-
TORO FELIPE- |

13.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-293/2005-A.L.C.S.
x E.T.S. - O presente feito teve processamento regular e deter-
minada a parte autora emenda a inicial com a juntada aos autos
de documento indispensável a propositura, findo o prazo esta
manteve-se inerte embora regularmente intimada (fls. 39). Face
ao exposto, com esteio no art. 267, I do CPC, juglo extinto o
presente processo em combinacao com art. 284, paragrafo uni-
co e art. 583 e 598 todos do CPC. Custas pela parte autora, sem
honorários advocatícios ao patrono do requerido ante a nao
estabilização da relação processual, condicionando-se o paga-
mento das custas a cessação do estado de necessitados afirma-
do na inicial e que enseja nesta data o deferimento do beneficio
da assistência judiciaria gratuita pleiteado e nao apreciado ate
entao. P.R.I. Oportunamente, com o transito em julgado. Ar-
quivem-se com as baixas de estilo. -Adv. RODNEI RENE
MARCHIORO-

14.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-308/2005-
L.C.P.M. x P.C.M. -Diga o requerente. -Adv. MICHELE MI-
RANDA CIORLIN-

15.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-311/2005-G.A.S.
x C.S. -Diga o requerente. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

16.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-318/2005-L.V.O.
x R.F.O. -Diga o requerente. -Adv. EDSON OLIVATTI-

17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-370/2005-P.H.S.S.
x J.D.S. -Diga o requerente sobre o cumprimento do acordo. -
Adv. EDSON OLIVATTI-

18.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-383/2005-D.S.S.
x J.D.S. -Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inci-
so I do CPC, por ter a parte devedora satisfeito a obrigação,
conforme consta as fls. 12. Oficie-se para baixa na distribuição
e arquivem-se. Defiro, caso requerido, o desentranhamento de
documentos mediante translado e recibo nos autos pelo reque-
rente, bem como a dispensa do prazo recursal. Custas ex lege.
Com ressalva ao exequente que na oportunidade defiro os be-
nefícios da justiça gratuita como requerido na inicial. Sem fi-
xação de honorários advocatícios, visto que, o acordo conjunto
pressupõe ajuste neste sentido. P.R.I. -Adv. EDSON OLIVAT-
TI- |

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-410/2005-
L.C.P.M. x P.C.M. -Diga o requerente. -Adv.MICHELE MI-
RANDA CIORLIN-

20.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-429/2005-W.C.B.
e outros x V.N.B. -Diga o requerente. -Adv. EDSON OLIVAT-
TI e FABIO TSUTOMU IAMAMOTO-

21.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-56/2006-I.B.T.F.
e outros x E.F. -Diga o requerente. -Adv. IVAN LUIZ DANIE-
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LLI-

22.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-68/2006-I.S.D.S.
x A.D.S.P. -Diga o requerente. -Adv. EDSON OLIVATTI-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-84/2006-G.R.P. x
O.P. -Diga o requerente. -Adv. IVAN LUIZ DANIELLI-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -88/2006-
L.A.M.W. e outros x J. -Verificando-se a inequívoca desistên-
cia no prosseguimento deste feito manifestada pela parte re-
querente na petição de fls. 15/16, com esteio no art. 267, VIII
do CPC, declaro extinto o processo, sem julgamento de mérito
determino seu arquivamento, facultando a parte autora o de-
sentranhamento dos documentos que acompanham a inicial
mediante translado. Custas ex lege. Condicionando o pagamento
a cessação do estado de necessidade alegado na inicial e que
enseja nesta oportunidade a concessão de assistência judiciaria
gratuita. Sem fixação de honorários advocatícios visto que o
acordo conjunto pressupõe ajuste neste sentido. P.R.I. -Adv.
ALEXANDRE MANZOTI-

25.-PEDIDO DE NOMEACAO TUTORA-91/2006-A.L.U. e
outros x J. -Diga o requerente. -Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE

26.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-103/2006-
K.R.P.D.S. x O.D.S. -Julgo extinto o processo, nos termos do
art. 794, inciso I do CPC, por ter a parte devedora satisfeito a
obrigação, conforme consta as fls. 18. E ainda, homologo, pôr
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes as fls. 18 dos autos, e com esteio
no art. 269, inciso III do CPC julgo extinto o presente proces-
so, com julgamento de mérito. Oficie-se para baixa na distri-
buição e arquivem-se. Defiro, caso requerido, o desentranha-
mento de documentos mediante translado e recibo nos autos
pelo requerente, bem como a dispensa do prazo recursal. Cus-
tas ex lege. Com ressalva ao exequente que na oportunidade
defiro os benefícios da justiça gratuita como requerido na ini-
cial. Sem fixação de honorários advocatícios, visto que, o acor-
do conjunto pressupõe ajuste neste sentido. P.R.I. -Adv. ED-
SON OLIVATTI-

27.-MODIFICACAO DE GUARDA-113/2006-A.C.D. x
M.A.M.D. Apresente as partes suas alegações finais. -Adv.
LUCIMAR CALEGARI LOPES e CINTHIA L.M. TANAKA-

28.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-138/2006-M.R.S.
e outros x D.G.S. -Diga o requerente. -Adv. EDSON OLIVAT-
TI-

29.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-169/2006-M.F.S.
e outros x A.H.S. -... Intime-se para emenda em 10 dias sob
pena de indeferimento. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-170/2006-R.C.B.B.B. x F.J.B. -
Faculto a exequente, que no prazo legal emende a petição ini-
cial, instruindo-a certidão de nascimento da mesma sob pena
de indeferimento. -Adv. GREICI MARY DO PRADO EICKHO-
FF-

31.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE -71/
2005-A.F.S. x H.S.F. e outros Verificando-se a inequívoca de-
sistência no prosseguimento deste feito manifestada pela parte
requerente na petição de fls. 34/35, com esteio no art. 267 VIII
do CPC, declaro
extinto o presente processo sem julgamento de mérito e deter-
mino seu arquivamento, facultando a parte autora desentranha-
mento dos documentos que acompanham a inicial mediante tras-
lado. P.R.I. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE-

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL - PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
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CEP 85.270-000

RELAÇÃO Nº 08/2006

Índice nominal de advogados

Adriano Martins de Oliveira 02,05,08,09,11,12,22,28
Amilcar Cordeiro Teixeira 03
Argemiro Rocha de Oliveira Filho 10
Cezar Romero Ziegmann 26
Cleandro da Silva Padilha 20
Damarci Caputo de Carvalho 12
Dinor da Silva Lima 30,
Elmo Alvares Linhares 17
Ivan Lauro Simiano 12,15,16
James Eli de Oliveira 13,21,23,25
Jão Roberto Chociai 26
Keila Mendes de Carvalho 01,06,07,08,14,18,19,27,29
Luis Carlos Lorenzetti 20
Lygia Christiane de Carvalho 01,06,07,08,14,18,19,27,29
Milton Luiz dos Santos Tiepolo 24
Roberta Pereira Benvenutti 03,28
Valder de Alencar Praxedes 12

01 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 124/
2002 – M. P. K. X J. K. – Intime-se a requerente, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, dê prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção e arquivamento. - ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

02 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 132/2005 – LAURI SOU-
ZA DA SILVA e AUREA TRINDADE DA SILVA X ADIR FER-
REIRA e ADRIANO EMILIANO WALIGURA –Manifeste-se

o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o petitório de
fls. 15/18. - ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765).

03 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRA-
TO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS E AÇÃO DE DESPEJO – 629/2005 – MARIA EUGÊ-
NIA MACHADO NEKIPA X ANTENOR SCHNECKEMBERG
– Deixo de receber o recurso interposto, p4or intempestivo e
deserto. A reclamante foi intimada da sentença, em cartório, 10
de Novembro de 2005, conforme certidão de fls. 28 v. muito
embora não conste dos autos a data em que o recurso foi proto-
colado, pode-se concluir que tal ocorreu, no mínimo em 25 de
Novembro de 2005 , data que consta na petição de interposição
(fls. 30). Ainda que assim não fosse, e o recurso tivesse sido
protocolado no prazo, seria deserto, já que o preparo se deu em
25/11/2005, conforme documentos de fls. 39/41. (...). Portan-
to, se a intimação da sentença se deu em 10/11/2005 (Quinta-
feira), o prazo para interposição do recurso encerrou-se 20/11/
2005 (Domingo), prorrogando-se parta 21/11/200 (Segunda-
feira), de modo que o prazo para preparo (48:00) horas, encer-
rou-se em 23/11/2005 (Quarta-feira). Assim, ainda que se con-
sidere tempestivo o recurso, deve-se reconhecer a deserção, já
que o preparo se deu em 25/11/2005. Deste modo em tendo
ocorrido o trânsito em julgado da sentença, não há que se falar
em Juízo de retratação. - ADV. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA (OAB/PR 8.970); ROBERTA PEREIRA BENVENUT-
TI (OAB/PR 38.081).

04 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 055/2005 – V. de A; S. de A. e
S. de A. rep/ por sua mãe M. S. P. de O. A. X S. L. de A. – Ante
o contido na certidão de fls. 25 verso, manifestem-se os reque-
rentes no prazo de 10 (dez) dias. - ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

05 – AÇÃO DE GUARDA DE MENOR COM PEDIDO DE
LIMINAR – 038/2004 – E. R. de O. e L. C. g. de O. em favor
da menr B. A. P. X P. P. – Manifestem-se os requerentes, escla-
recendo o motivo pelo qual pretendem a guarda provisório da
criança Bruna, pois, conforme determina o artigo 33 do Estatu-
to da Criança e do Adolescente, a guarda pode ser deferida em
três situações: liminarmente, para regularizar a posse de fato
nos procedimentos de tutela e adoção; para atender situação
peculiar; ou para suprir a falta dos pais ou responsáveis. - ADV.
ADIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

06 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA – 170/2001 – M. C. de L; M. C. e M.
C. rep/ por sua mãe I. C. X P. de L. – Tendo em vista o lapso
temporal ocorrido entre o pedido de fls. 46 e a conclusão dos
autos, defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias. - ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
28.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555).

07 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 149/2000 – A. M. dos S. rep/ por sua mãe A. A. M. dos S. X
A. P. – Tendo em vista o lapso temporal ocorrido entre o pedido
de fls. 72, e a conclusão dos autos, intime-se o requerente para
que no prazo de 05 (cinco) dias, dê prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. - ADV. KEILA MENDES DE CARVA-
LHO (OAB/PR 28.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVA-
LHO (OAB/PR 30.555).

08 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PENSÃO ALIMENTÍCIA – 112/2002 – E. de O. rep/ por sua
mãe S. de O. X L. S. A. – Manifestem-se as partes, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o laudo juntado às fls. 68/74. - ADV. KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 28.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); ADRIA-
NO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

09 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 012/
2005 – O MINISTÉRIO PÚBLICO PARANAENSE em favor
de M. F. T. rep/ por sua genitora Z. T. X O. A. – Para o ato
postergado designo o dia 27/09/2006 às 14:30 horas. - ADV.
ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

10 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 088/
2004 – O MINISTÉRIO PÚBLICO PARANAENSE em favor
de V. D. M. rep/ por sua genitora A. de L. M. X A. R. de O. –
Para o ato postergado designo o dia 27/09/2006 às 14:00 ho-
ras. - ADV. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO
(OAB/PR 10.406).

11 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL –
133/2005 – L. M. de O. S. e A J. S. X – Para audiência de
ratificação designo o dia 05/07/2006 às 14:00 horas. - ADV.
ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

12 – RECLAMAÇÃO – 143/2003 – NILSON GOMES MÜL-
LER X JOSÉ BRASILIO JASKI e EDMARCIO REAL – Pri-
meiramente remetam-se os autos ao Contador Judicial para atu-
alização do débito. Após, citem-se os réus, para que em 24 (vinte
e quatro) horas, paguem a dívida ou nomeiem bens à penhora.
- ADV. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES (OAB/PR
16.502); DAMARCI CAPUTO E CARVALHO (OAB/PR
4.668); IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832); ADRIA-
NO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

13 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 037/2006 – R. F. N.
X L. de P. N. – Defiro o benefício de assistência judiciária,
ficando a parte beneficiária advertida de que, não sendo verda-
deira a afirmação de pobreza, será aplicada a pena de paga-
mento do décuplo das custas processuais (art. 4º, § 1º, Lei nº
1.060/50). Muito embora conste na petição inicial como reque-
rentes Leocir de Paula Neves e Ruth Ferreira Neves, verifico
que se trata de Divórcio Direto Litigioso, em que é requerente
apenas Ruth Ferreira Neves, sendo Leocir de Paula Neves, re-
querido , inclusive, a procuração de fls. 05, foi outorgada ape-
nas por Ruth Ferreira Neves. Assim, determino seja retificada a
distribuição e autuação, para constar como requerente Ruth

Ferreira Neves, e requerido, Leocir de Paula neves, e a ação,
Divórcio Direto Litigioso. Tendo em vista a não comprovação,
desde logo, dos rendimentos do requerido, fixo os alimentos
provisórios em 1/3 (um terço) do salário mínimo, mensalmen-
te, a serem entregues diretamente à requerente. - ADV. JAMES
ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

14 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 131/2003 – S. A. de L. rep/ seu filho. X E. F. T. – Sobre a
certidão de fls. 44, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias. - ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/
PR 26.568); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/
PR 30.555).

15 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE
PESSOA – 060/2004 – E. M. S. X J. S. G. – 1) Intime-se o
procurador da autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça
ao Juízo se a petição de fls. 34, refere-se aos presentes autos ou
ao apenso. 2) No caso de pertencer ao apenso, manifeste-se, no
mesmo prazo, sobre a contestação apresentada. - ADV. IVAN
LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

16 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – 121/2005 – J. D. T. F. X M. G.
M. P. – Nomeio como curador especial para a ré revel citada
por edital o Dr. Ivan Lauro Simiano, sob o compromisso de seu
grau. Intime-se o curador especial para apresentar contestação
no prazo legal. - ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR
19.832).

17 – RECLAMAÇÃO – 488/2005 – TEREZA ZAPATOSKI X
SEBASTIÃO PEREIRA – 1) Tendo em vista o retorno da Carta
Precatória, indefiro o pedido de fls. 07/08, por perda superve-
niente do objeto. 2) Observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se. - ADV. ELMO ALVARES LINHARES (OAB/PR
25.016).

18 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 039/2004 –
O. C. de M e M. R. de M. X – Intime-se os requerentes, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, dêem prosseguimento ao feito
sob pena de extinção. - ADV. KEILA MENDES DE CARVA-
LHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVA-
LHO (OAB/PR 30.555).

19 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – 003/2005 – S.
dos S. V. X A. P. – ... Seja a requerente intimada para que escla-
reça o que pretende exatamente com a quebra de sigilo fiscal
de José Carlos Panizzon, Izais Dziecinny e Luiz Antonio Pani-
zzon, bem como para que exponha a necessidade de eventual
documento junto ao Cartório de Registro de Imóveis deste Ci-
dade, posto que também poderá a colaborar na comprovação
das condutas perpetradas pelo requerido. - ADV. KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

20 – RECLAMAÇÃO – 604/2005 – LUIS CARLOS LOREN-
ZETTI X MARCO INFORMÁTICA – ... Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a exceção de incompetência argüi-
da, e confirmo a competência do Juizado Especial Cível de
Palmital para processar e julgar a presente reclamação. - ADV.
LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610); CLEAN-
DRO DA SILVA PADILHA (OAB/PR 33.656).

21 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 010/2004 – O
M. P. P. em favor de I. M. rep/ por sua mãe S. M. X E. A. da L.
– 1) Nomeio como curador especial da requerida, o Dr. James
Eli de Oliveira, sob a fé de seu grau. 2) Intime-se o nobre cau-
sídico para dizer se aceita o encargo, e para, manifestar-se nos
autos em 05 (cinco) dias. - ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA
(OAB/PR 24.423).

22 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL – 136/2003 – C. de
L. X E. A. de L. – Intima-se a requerente, para que no prazo de
10 (dez) dias apresente impugnação à contestação de fls. 14/
21. - ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR
32.765).

23 – DIVÓRCIO DIRETO – 034/2006 – J. A. de P. X Z. de J.
R. – Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Para
audiência de tentativa de conciliação designo o dia 13/06/2006..
- ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

24 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 054/99 – O M. P. P. em favor de A. A. dos S.
rep/ por sua genitora E. dos S. X L. K. – Manifestem-se as
partes no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entende-
rem de direito. - ADV. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO (OAB/PR 15.316).

25 – DIVÓRCIO DIRETO – 222/2000 – A. K. M. X C. A. de P.
M. – Nomeio como defensor dativo do requerido, o Dr. James
Eli de Oliveira, sob a fé de seu grau. Intime-se o nobre causídi-
co para dizer se aceita o encargo, e para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o petitório de fls. 97/98. - ADV. JA-
MES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

26 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 524/2005 – LEO-
NIDAS SLUSARSKI X BANCO ITAÚ S/A. – É o relatório.
Decido. Tendo em vista a desistência expressa do requerente,
julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. Desentranhem-se os documentos que
instruem a inicial, substituindo-os por cópias. - ADV. CEZAR
ROMERO ZIEGMANN (OAB/PR 15.380); JOÃO ROBERTO
CHOCIAI.

27 – RECLAMAÇÃO – 140/2002 – MAURICIO C. DE OLI-
VEIRA X SEBASTIÃO (TIÃO GEREMIAS) – Conforme cer-
tidão de fls. 15v, as partes compareceram em cartório para in-
formar que não possuem interesse no prosseguimento do feito.
Diante da desistência manifestada às fls. 15v, JULGO EXTIN-
TO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no
art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. - ADV. KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 28.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

28 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO E EXTINÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO C/C PEDIDO DE LIMINAR DE ALI-
MENTOS, PARTILHA DE BENS – 009/2006 – C. S. V. rep/
sua filha C. S. P. X C. P. – Para audiência de conciliação e
saneamento designo o dia 21/09/2006 às 15:00 horas. - ADV.
ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765);
ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI (OAB/PR 38.081).

29 - CARTA PRECATÓRIA – 039/2005 – CNA X Onori Arqui-
les Pellegrini. Reduza-se a termo os bens nomeados às fls. 22/
23, intimando-se o executado para assiná-lo, no prazo de 05
(cinco) dias, bem como para embargos, querendo, em 10 (dez)
dias, a contar a partir da intimação da penhora. ADV. KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

30 – INVENTÁRIO – 20/91 – Rosélia Padilha Martins X Es-
pólio de Rosalvo de Freitas Martins. Cumpra-se a cota ministe-
rial de fls. 1392. “(...) requer seja intimado o credor Dinor da
Silva Lima para que se manifeste acerca da avaliação judicial
acima referida” – Cota Ministerial de fls. 1391. ADV. DINOR
DA SILVA LIMA (OAB/PR 10.973).
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-297/1991-REMOPAR x PA-
RANAVEL PARANAVAI LTDA- Despacho de fls. 211 - Defi-
ro o pedido de f. 208-209, para que a Delegacia Regional da
Receita Federal informe a este Juízo, em dez (10) dias, sobre a
existência de retenção de CPMF em nome dos executados, de-
clinando, se possível, os números das contas-correntes, pou-
pança ou aplicações financeiras, existentes em nome dos mes-
mos. (“ Retirar ofício “). Adv. FAUSTO TRENTINI-

2.-Deposito-18/1996-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ AN-
TONIO BALESTIERI- Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 e retirar
ofício. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

3.-Declaratoria-230/1996-ADALBERTO ANTONIO DA SIL-
VA x BANCO ITAU S/A- Sobre a baixa do presente autos do
Eg. Tribunal de Justiça, manifestem-se os interessados. Adv.
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA, MAMORU FUKUYA-
MA e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-508/1996-EDSON LUIZ
CONSALTER e outros x MARCOS DONIZETE DE SOUZA-
Certidão de fls. 77-verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls., (“... Certifico que decorreu o prazo da suspensão ...”),
manifeste-se a exequente. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

5.-Embargos a Execucao-400/1998-AUTO MECANICA SAN-
TINI LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A- Sobre a baixa do presente autos do Eg. Tribunal de
Justiça, manifestem-se os interessados. Adv. FAUSTO TREN-
TINI e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

6.-Declaratoria-462/1998-MAURICIO LUZ SALOMAO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 299 - Dou por renunciada a produção da prova pericial (fls.
298). Aguarde-se em arquivo o julgamento do agravo. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

7.-Execucao de Sentenca-10/1999-LUIZ CARLOS FAVARIN
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 324 - 1. Rejeito a impugnação de fls. 320-322. O
cálculo de fls. 373-374 contém todos os elementos necessários
e suficientes para que o devedor afira se há ou não excesso de
execução, a saber: os termos inicial e final da conta, o valor
original de que partiu o contador, o percentual de juros morató-
rios cobrados, os índices de atualização monetária e o valor das
custas devido. Diante desses dados, desnecessária a apresenta-
ção de planilha detalhada da evolução da dívida mês a mês. 2.
Verificando o contador ser insuficiente o valor depositado para
fins de extinção da obrigação, intime-se o executado pelo Diá-
rio da Justiça para, no prazo improrrogável de 30 dias, proce-
der ao depósito do saldo remanescente (R$ 556,60 atualizados
e acrescidos de juros de 6% ao ano desde 20.5.2005). 3. (...).
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

8.-Execucao de Sentenca-12/1999-KEIDI MARUBAIASHI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 309 - 1. (...). 2. Com razão os exequentes ao argumentar
que os honorários fixados nos embargos (vide acórdão de fls.
240-256) não foram pagos. Assim, intime-se o executado para,
em 30 dias, depositar a importância de R$ 1.500,00, atualizada
desde 15.6.2004 (INPC). Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

9.-Embargos a Execucao-162/1999-ELCI LOPES DE ARRU-
DA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Decisão de fls. 149 -
Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Aos recorridos
para as contra-razões. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

10.-Ord.de Revisao de Contrato-163/1999-ELCI LOPES DE
ARRUDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Decisão de
fls. 776 - Recebo a apelação de fls. 750 e ss., em ambos os
efeitos. Aos autores/recorridos para as contra-razões. Adv. PAU-

LO ROBERTO CAMPOS VAZ e ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR-

11.-Declaratoria-536/1999-ROMANO CONTE e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 433 -
(...). 3. Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado nesta ação de liquidação de sentença, para o efeito de de-
clarar que o valor da condenação imposta ao réu em favor do
autor Transdamar Transportes e Com. Ltda pelo v. acórdão de
fls. 328-342 é de R$ 8.481,09, o qual deve ser atualizado, a
partir de 1º.1.2006 pelo INPC e acrescido de juros moratórios
de 1% ao mês. Processo extinto com julgamento de mérito (CPC,
art. 269, I). Pela sucumbência, arcará o réu com a totalidade
das custas e despesas processuais da ação de liquidação, bem
assim com os honorários de advogado, que arbitro em R$ 200,00
(sem prejuízo dos honorários fixados na sentença liquidanda).
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

12.-Execucao de Sentenca-537/1999-VALTER LUIZ CURTI-
LO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 290 - 1. Rejeito a impugnação de fls. 288. A amor-
tização do depósito que garantiu a execução deve ter por base a
data e a quantia em que ele foi efetivado (4.12.2003 - R$
85.000,00, fl. 250), e não o valor e o momento em que houve a
transferência para o Banco Itaú à disposição deste Juízo. 2.
Vericiando o contador ser insuficiente o valor depositado para
fins de extinção da obrigação, intime-se o executado pelo Diá-
rio da Justiça para, no prazo improrrogável de 30 dias, proce-
der ao depósito do saldo remanescente (R$ 28.253,91 atualiza-
dos e acrescidos de juros de 6% ao ano desde 22.3.2006). 3.
Expeça-se ofício para levantamento do depósito (fls. 272) exis-
tente nos autos em favor dos exequentes. Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

13.-Declaratoria-613/1999-EUCLIDES JOSE SPILLER e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de fls.
456 - Sobre o expediente de fls., (“ De Origem da Carta Preca-
tória n. 580/2006, da 1ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos -
SP ... , ... Solicito a Vossa Excelência, relativamente a Carta
Precatória distribuída a esse Egrégio Juízo, que foi designado o
dia 18 de setembro de 2006, às 13:35 horas para a audiência de
depoimento pessoal do autor. “), intimem-se as partes. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

14.-Execucao de Sentenca-758/1999-MAGRIL COM. DE
MAQ. AGRO-INDUSTRIAIS LTDA e outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 1.042 - 1. Sobre o
cálculo de fls. 1.039-1.040 diga o executado em 05 dias. 2.
(...). 3. Oportunamente, será lavrado termo de penhora com
relação aos exequentes Roberto Ferreira e Jacob dos Santos
(fls. 1.023, item 4). Adv. ROBERTO FERREIRA e NELSON
PASCHOALOTTO-

15.-Declaratoria-3/2000-JOAO RIBEIRO DOS SANTOS e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 439 - 1. Sobre o laudo pericial digam em 10 dias. 2. (...).
(“ Laudo Pericial de fls. 408/438 “). Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

16.-Declaratoria-67/2000-ANTONIO VICENZI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Decisão “ Embar-
gos de Declaração “ de fls. 479 - 1. Não obstante a excelência
dos argumentos expostos pelos autores na peça de fls. 472-477,
rejeito os embargos de declaração. (...). 2. No caso, as razões
pelas quais se entendeu possível a aplicação do art. 1.531 do
Código Civil revogado foram expostas claramente na sentença.
A prestação jurisdicional foi entregue, exaurindo-se a compe-
tência deste Juízo. Se a decisão embargada ressente-se de error
in judicando, como entendem os embargantes, caber-lhes-á in-
tentar sua reforma perante do eg. Tribunal. 3. Do exposto, re-
jeito os declaratórios. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

17.-Declaratoria-77/2000-JOSE ROBERTO CANALLI e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 333 - (...). 2. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
em dez (10) dias. (“ Laudo Pericial de fls. 306/331 “). Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

18.-Declaratoria-88/2000-DIONISIO MARTINS DE CARVA-
LHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- So-
bre a baixa do presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, mani-
festem-se os interessados. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

19.-Declaratoria-97/2000-MOURACI MORENO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 339
- 1. (...). 2. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em
dez (10) dias. (...). (“ Laudo Pericial de fls. 306/337 “). Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON
PASCHOALOTTO-

20.-Declaratoria-102/2000-SEBASTIAO CARNEIRO DA SIL-
VA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sobre
a baixa do presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifes-
tem-se os interessados. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-Declaratoria-131/2000-ANTONIO CARLOS ZORZO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Decisão “
Embargos de Declaração “ de fls. 503 - 1. Não obstante a exce-
lência dos argumentos expostos pelos autores na peça de fls.
496-501, rejeito os embargos de declaração. (...). 2. No caso,
as razões pelas quais se entendeu possível a aplicação do art.
1.531 do Código Civil revogado foram expostas claramente na

sentença. A prestação jurisdicional foi entregue, exaurindo-se
a competência deste Juízo. Se a decisão embargada ressente-se
de error in judicando, como entendem os embargantes, caber-
lhes-á intentar sua reforma perante o eg. Tribunal. 3. Do ex-
posto, rejeito os declaratórios. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

22.-Declaratoria-132/2000-JOSE MARIA NEIVA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sobre a baixa do
presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifestem-se os
interessados. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

23.-Declaratoria-149/2000-FRANCISCO FAVONI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 409/
416 - (...). 10. Isto posto e considerando tudo mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos
lançados na inicial, o que faço com fundamento nos artigos 4º,
inciso I, do CPC e 7º, parágrafo 3º, da Lei n. 5.768/71. De
conseguinte, declarada a nulidade da cláusula 45.2 do Regula-
mento Geral- no tópico em que não prevê a incidência da cor-
reção monetária em caso de restituição dos valores pagos pelos
aderentes -, condeno o requerido a restituir ao autores as quan-
tias discriminadas no laudo pericial: a) Francisco Favone - R$
21.698,93 (fls. 389 - já computada a dobra do art. 1.531/CC); e
b) Roberto Torres - R$ 22.760,65 (fls. 360-365 - também já
estimada a dobra do art. 1.531/CC), ambas corrigidas pelo INPC
e acrescidas de juros moratórios (1% ao mês) a partir de
4.7.2005. As quantias em referência deverão ser compensadas
(e, pois, reduzidas) com a multa por litigância de má-fé acima
imposta. Processo extinto com julgamento de mérito (CPC, art.
269, I). Diante da sucumbência mínima do réu, pagará este a
integralidade das custas e despesas processuais, bem assim os
honorários advocatícios devidos em favor dos patronos dos
autores que fixo em 15% do valor atualizado da condenação
(CPC, art. 20, parágrafo 3º). Justifico a majoração do percentu-
al da honorária haja vista o longo tempo de tramitação da causa
e os inúmeros incidentes nela suscitados. Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

24.-Execucao de Sentenca-181/2000-QUARUP MAT. DE
CONST. LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 533 - Diante do ofício de fls. 532,
torno sem efeito o despacho de fls. 531, n. 2. Lavre-se termo de
penhora (fls. 517, n. 3). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

25.-Declaratoria-184/2000-NILSON SILVA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 641 -
Recebo a apelação de fls. 625 e ss., em ambos os efeitos. Ao
réu/recorrido para as contra-razões. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

26.-Declaratoria-204/2000-DELVA CABREIRA OSEKO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Decisão de
fls. 535 - Recebo a apelação de fls. 519-533 em ambos os efei-
tos. Ao réu/recorrido para as contra-razões. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

27.-Declaratoria-264/2000-OSVALDO M. DE S. FILHO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 391 - Concedo ao devedor o prazo de 30 dias para efetuar o
depósito do saldo (R$ 205,37). Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

28.-Declaratoria-17/2001-PAULO CESAR P. KAMIMURA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 384/391 - (....). 10. Isto posto e considerando tudo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os
pedidos lançados na inicial, o que faço com fundamento nos
artigos 4º, inciso I, do CPC e 7º, parágrafo 3º, da Lei n. 5.768/
71. De conseguinte, declarada a nulidade da cláusula 45.2 do
Regulamento Geral - no tópico em que não prevê a incidência
da correção monetária em caso de restituição dos valores pagos
pelos aderentes-, condeno o requerido a restituir aos autores as
quantias discriminadas no laudo pericial: a) Kleber Cimini Lage
- R$ 20.779,69 (fls. 255-259); b) Paulo César P. Kamimura -
R$ 11.666,19 (fls. 310-314 - já estimada a dobra do art. 1.531/
CC); e c) Osni Gonzaga Pires - R$ 30.092,54 (fls. 374-378 - já
estimada a dobra do art. 1.531/CC), ambas corrigidas pelo INPC
e acrescidas de juros moratórios (1% ao mês) a partir de
13.9.2005. As quantias devidas ao primeiro e terceiro autores
deverão ser compensadas (e, pois, reduzidas) com as multas
por litigância de má-fé a elas aplicadas (item 9 e subitem 9.1,
supra). Processo extinto com julgamento de mérito (CPC, art.
269, I). Diante da sucumbência mínima dos demandantes, pa-
gará o réu a integralidade das custas e despesas processuais. Os
honorários advocatícios devidos em favor dos patronos dos
autores serão pagos pelo réu à base de 15% do valor atualizado
da condenação (veja-se que a redução da base de cálculo da
honorária, decorrente da pequena derrota de dois dos autores,
já importa em atenuação desse ônus de sucumbência). Justifico
a majoração do percentual fixado em face do longo tempo de
tramitação da lide e dos inúmeros incidentes processuais nela
suscitados (CPC, art. 20, parágrafo 3º). Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

29.-Inventario-88/2001-LUIZ OLIVETTI FILHO e outros x
LUZIA BECHERE OLIVETTI- Cálculos “ Causa Mortis “ de
fls. 241 - Sobre o cálculo do Imposto Causa Mortis, manifeste-
se o inventariante. Adv. WALDUR TRENTINI-

30.-Declaratoria-288/2001-GENTIL PASQUAL CAVAZIN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
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de fls. 332/334 - 1. (...). Rejeito, pois, a preliminar de inépcia
da inicial. 2. O pedido, data venia, não é juridicamente impos-
sível. (...). 3. (...). Daí a rejeição da preliminar. 4. Não conven-
ce, com todo respeito, a preliminar de ilegitimidade passiva
argüida na resposta. (...). 5. Partes legítimas e bem representa-
das, dou o feito por saneado. Reconsidero a decisão que orde-
nou a colheita dos depoimentos pessoais dos autores. É que
eventual má-fé por parte destes constitui questão que será apre-
ciada na sentença à luz dos resultados da perícia. (...). 6. Repu-
to imprescindível a realização da prova pericial. Diante das
questões de fato controvertidas, necessário sejam esclarecidos
na instrução da causa os seguinte pontos: a) quais os valores
pagos pelos demandantes; b) quando ocorreram esses alegados
pagamentos; c) adotando-se esses índices de correção monetá-
ria (ORTN/OTN/BTN até janeiro de 1989; 42,72% em janeiro
de 1989; IPC/IBGE até fevereiro de 1991; e INPC em diante),
qual seria o saldo eventualmente devido a cada um dos autores,
abatidas as taxas de administração; d) saber se os valores resti-
tuídos foram suficientes para extinguir a obrigação do réu. Cabe
alertar que, no caso, a Sra. Perita estará dispensada de elaborar
cálculo alternativo computando em dobro os valores restituí-
dos aos autores. Isso porque a possibilidade de aplicação da
pena prevista no art. 1.531 do CC/1916 foi liminarmente arre-
dada pela decisão de fls. 197, letra “c”, sem qualquer recurso
do réu. A questão, destarte, está superada e preclusa. 7. Sendo
pois necessária a realização da prova pericial, nomeio perito
do Juízo a contadora Elenês Domingos Campos, a qual atuará
nos termos do art. 422 e seguintes do CPC, ficando seus hono-
rários arbitrados em 1,25 salários mínimos. Intimem-se os au-
tores para, em cinco dias, procederem ao depósito dos honorá-
rios periciais, sob pena de prosseguimento do feito sem a reali-
zação da prova, com as conseqüências processuais daí decor-
rentes. No mesmo prazo (05 dias) as partes poderão indicar
assistentes técnicos e formular quesitos. 8. Para o bom cumpri-
mento de seu mister, a Senhora Perita poderá valer-se do dis-
posto no art. 429 do CPC. 9. Cumpridas as diligências acima
determinadas, façam os autos presentes à Sra. Perita, fixando
desde logo o prazo de 30 dias para entrega do laudo em Cartó-
rio. (...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

31.-Declaratoria-297/2001-ESP. ESTEVAO PEREIRA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
225 - 1. (...). 2. (...). 3. Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial em dez (10) dias. (...). (“ Laudo Pericial de fls. 179/
223. “). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

32.-Declaratoria-300/2001-LUIZ VALDIR SOARES COELHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 496 - 1. Sobre o laudo pericial digam em 10 dias. 2.
(...). (“ Laudo Pericial de fls. 470/495 “). Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

33.-Declaratoria-301/2001-ANTONIO LOPES DE SOUZA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Decisão “
Embargos de Declaração “ de fls. 523 - 1. Não obstante a exce-
lência dos argumentos expostos pelos autores na peça de fls.
513-518, rejeito os embargos de declaração. (...). 2. No caso,
as razões pelas quais se entendeu possível a aplicação do art.
1.531 do Código Civil revogado foram expostas claramente na
sentença. A prestação jurisdicional foi entregue, exaurindo-se
a competência deste Juízo. Se a decisão embargada ressente-se
de error in judicando como entendem os embargantes, caber-
lhes-á intentar sua reforma perante o eg. Tribunal. 3. Do ex-
posto, rejeito os declaratórios. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

34.-Declaratoria-402/2001-JOSE MENDES MAGALHAES DE
AQUINO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Decisão “ Embargos de Declaração “ de fls. 501 - 1. Não obs-
tante a excelência dos argumentos expostos pelos autores na
peça de fls. 494-499, rejeito os embargos de declaração. (...).
2. No caso, as razões pelas quais se entendeu possível a aplica-
ção do art. 1.531 do Código civil revogado foram expostas cla-
ramente na sentença. A competência deste Juízo. Se a decisão
embargada ressente-se de error in judicando, como entendem
os embargantes, caber-lhes-á intentar sua reforma perante o eg.
Tribunal. 3. Do exposto, rejeito os declaratórios. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

35.-Declaratoria-403/2001-IRACI PERES DE CASTRO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 263 - Diante da certidão de f. 262, digam em cinco (05)
dias. - Ofício de fls. 265 - Sobre o expediente de fls., (“... De
Origem da Carta Precatória n. 001.06.001947-7 da 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de Manaus - AM ... , ... Informo a Vossa Exce-
lência, que foi redesignada a audiência do dia 13.04.2006, às
11:00 horas para o dia 18.05.2006, às 11:00 horas, para o depo-
imento pessoal do Representante Legal do requerente, confor-
me solicitado na Carta Precatória dos autos n. 403/2001 ...”),
intimem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

36.-Declaratoria-423/2001-RUY PINTO OLIVEIRA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
293 - 1. Inicialmente, corrijo o erro material cometido quando
da redação do item 3 da decisão de fls. 227, de vez que o autor
Ruy Pinto Oliveira não foi excluído da ação. Na verdade, onde
se lê seu nome ler-se-á Maurício Vargas Prudêncio. 2. Diante
do provimento do agravo de instrumento (fls. 282-290), cujo
acórdão reformou a decisão recorrida “a fim de que seja reali-
zada a dilação probatória” (fls. 287), necessária a produção da
prova oral (além da perícia já deferida). Como pontos contro-
vertidos acrescento os seguintes: a) saber se o autor Enor Anto-
nio Pazinato realizou pagamentos de parcelas em favor do Con-
sórcio Ford; e b) em caso positivo, quantas parcelas foram pa-
gas. Intime-se o procurador do autor Enor Antonio Pazinato
para, em 05 dias, informar nos autos o endereço atualizado de
seu constituinte. Digam as partes se, em relação aos pontos
controvertidos acima fixados, pretendem produzir prova teste-

munhal. Prazo: 05 dias. 3. Após, voltem-se para deprecar a in-
quirição do autor Enor Antonio Pazinato e deliberar, se for o
caso, pela designação de audiência de instrução e julgamento.
4. Oportunamente, determinarei a realização da prova testemu-
nhal. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

37.-Execucao de Titulos Extrajud.-598/2001-SUELI MACHA-
DO SILVA SOARES x BRADESCO SEGUROS S/A- Cálculos
de fls. 97/98 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls., (“...
R$ 15.111,31 ...”), manifestem-se as partes. Adv. ORLANDO
GONTIJO DE OLIVEIRA, ALESSANDRA NEUSA SAMBU-
GARO DE MATOS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e FER-
NANDA WILLE POSNIAK-

38.-Inventario-5/2002-MARIA IRANY DE SOUZA MATTOS
e outros x JOSE ANTONIO DE MATTOS- Despacho de fls. 76
- 1. No prazo de 10 dias, emende a inventariante as primeiras
declarações (CPC, inc. IV, alínea “h”, do art. 993). 2. (...). Adv.
CARLOS ROBERTO DE MATOS-

39.-Ordinaria de Indenizacao-124/2002-FRANCISCO OLIVE-
RIO FILHO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a baixa do
presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifestem-se os
interessados. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA,
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES-

40.-Declaratoria-559/2002-HENRIQUE FERREIRA DE AL-
MEIDA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Sentença de fls. 197/202 - (...). 9. Isto posto e conside-
rando tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos lançados na inicial, o que faço com fundamen-
to nos artigos 4º, inciso I, do CPC e 7º, parágrafo 3º, da Lei n.
5.768/71. De conseguinte, declarada a nulidade da cláusula 45.2
do Regulamento Geral - no tópico em que não prevê a incidên-
cia da correção monetária em caso de restituição dos valores
pagos pelos aderentes -, condeno o requerido a restituir aos
autores as quantias discriminadas no laudo pericial: a) Henri-
que Ferreira de Almeida - R$ 17.136,77 (fls. 181-184); e b)
Sidney Roberto Garcia Maldonado - R$ 20.495,77 (fls. 176-
179), ambas corrigidas pelo INPC e acrescidas de juros mora-
tórios (1% ao mês) a partir de 25.10.2005. Processo extinto
com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). Diante da sucum-
bência, pagará o réu a integralidade das custas e despesas pro-
cessuais. Os honorários advocatícios devidos em favor dos pa-
tronos dos autores serão pagos pelo réu à base de 15% do valor
atualizado da condenação. Justifico a majoração do percentual
fixado em face do longo tempo de tramitação da lide e dos
inúmeros incidentes processuais nela suscitados (CPC, art. 20,
parágrafo 3º). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

41.-Execucao de Titulos Extrajud.-810/2002-GRACIELA LON-
GO e outros x MONTEIRO & MORAES LTDA- Despacho de
fls. 70 - Designo o dia 21 de junho de 2006, às 14:10 horas,
para o primeiro leilão, os bens penhorado nestes autos, por va-
lor igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atualiza-
da. Sendo negativo, desde já designo o dia 05 de julho de 2006,
às 14:10 horas, para o segundo leilão, observando neste o mai-
or lanço, desde que não seja vil, advirta-se, desde logo, que
será considerado vil o lanço inferior a 60% da avaliação corri-
gida, exceto se se tratar de bens que já foram objeto de leilões
ou praças frustradas por mais de duas vezes. Nesse caso, consi-
derar-se-á como vil o lanço inferior a 50% da avaliação corrigi-
da. Se por justo motivo a praça não se realizar nas datas apra-
zadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mesmo horário.
(...). (“ Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 45,00 e retirar edital “). Adv.
MAMORU FUKUYAMA, FABIO LUIZ FRANCO, FREDE-
RICO AUGUSTO TELES e NILSON GONCALVES COSTA-

42.-Ordinaria de Cobranca-56/2003-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x RENATA CARVALHO GRADE e ou-
tros- Certidão de fls. 90 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls., manifeste-se a exequente. Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA-

43.-Embargos a Execucao-107/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x J. B. COMERCIO DE METAIS E SUCA-
TAS LTDA- Sobre a baixa do presente autos do Eg. Tribunal de
Justiça, manifestem-se os interessados. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

44.-Acao de Reparacao de Danos-358/2003-CARLOS MANO-
EL DE MELO x EDUARDO HIROSHI IGARASHI e outros-
Ofício de fls. 224 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem
da Carta Precatória n. 1367/2005 da 2ª Vara Cível da Comarca
de Maringá - PR ... , ... Pelo presente, solicito a Vossa Excelên-
cia as medidas cabíveis, no sentido de que seja procedido a
intimação do requerido, para que efetue o pagamento das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 314,50, sendo R$ 304,50, ao escri-
vão - R$ 10,00, porte de retorno, sob pena de cancelamento da
distribuição. Outrossim, solicito que seja intimado o requerido
para que efetue o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, cuja valor da diligência é de R$ 40,00 cada, mediante
guia de recolhimento (GRC), junto à Caixa Econômica Federal
de Maringá, agência 2499, operação 040, conta n. 500.002-4.
...”), intimem-se as partes. Adv. CLAUDIO EVANDRO STE-
FANO, MARCELO ADRIANO CAMPANER, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ERIKA FERNANDA RAMOS, ELAINE
PATRICIA DA SILVA, NILSON GONCALVES COSTA e GUS-
TAVO SILVEIRA SEQUEIRA-

45.-Interdito Proibitorio-427/2003-HSBC BANK BRASIL S.
A. BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS BANCARIOS
DE PARANAVAI- Despacho de fls. 223 - Tendo em vista que
este Magistrado gozará de Licença para tratamento de saúde
entre os dias 03 e 07 de abril do corrente ano redesigno a audi-
ência para o dia 21 de junho de 2006, às 13:30 horas. Adv.
JULIO BROTTO, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUE-
DES, ROGERIA DOTTI DORIA (“Efetuar o recolhimento da

taxa de diligência no valor de R$ 105,00”) , OSMAR MOREI-
RA e MESSIAS QUEIROZ UCHOA (“ Retirar Ofício “)-

46.-Embargos a Execucao-530/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x RONALDO JOSE ZAMPROGNA e ou-
tros- Despacho de fls. 265 - (...). 3. Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial em dez (10) dias. (“ Laudo Pericial de
fls. 241/264 “). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

47.-Execucao de Titulos Extrajud.-576/2003-C. S. BARRAN-
CO & CIA LTDA x ARINOS ENGENHARIA DE OBRAS-
Despacho de fls. 70 - Diga o credor em 10 dias (fls. 63 ss). (“
fls. 63 e ss - Exceção de Pré-Executividade “). Adv. JOAO
GUANDALIN, RODNEI RENE MARCHIORO-

48.-Embargos a Execucao-591/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x DUILIO PRAVATO e outros- Sobre a bai-
xa do presente autos do Eg. Tribunal de Justiça, manifestem-se
os interessados. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

49.-Repeticao de Indebito-624/2003-PAULO CUSTODIO FER-
NANDES e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI- Sentença de fls. 40 - (...). 2. Do exposto, forte nos
arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, ambos do CPC, INDEFI-
RO LIMINARMENTE a petição inicial. Sem custas face a gra-
tuidade judicial concedida. Adv. FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA e MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

50.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-628/2003-ANDRE LUIS
PERES DELATORRE e outros x ANTONIO EDUARDO PE-
REZ DELATORRE e outros- Sentença de fls. 225 - Homologo
o pedido de desistência (fls. 223-224) e, de conseguinte, julgo
extinto o processo (CPC, art. 267, VIII). Custas pelos réus.
Oficie-se como requerido às fls. 224, letra “b”. Oficie-se, ain-
da, ao CRI da Comarca de Loanda (fls. 224, letra “c”) para
cancelamento das averbações, após o “cumpra-se” do M.M.
Juízo Corregedor do Foro Extrajudicial daquela Comarca. (“
Custas no valor de R$ 121,38 “). Adv. ROBERTO FERREIRA,
HERMETO BOTELHO JUNIOR, CARLOS ANTONIO MAZ-
ZIN VANTINI e LUCILIO DA SILVA-

51.-Ordinaria de Cobranca-637/2003-JOAO SAS e outros x
ALBERTO LUIZ MACHADO e outros- Despacho de fls. 115-
verso - Intimem-se as partes para, em 05 dias, especificar fun-
damentadamente as provas que desejam produzir. Adv. LUIZ
INFANTE, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e JUNI-
OR CARLOS FREITAS MOREIRA-

52.-Usucapiao-56/2004-OLIVIO WESSLER e outros x ENZO
SEVERINO COLOMBELLI- Despacho de fls. 91 - Manifeste-
se o requerente sobre a contestação em dez (10) dias. Adv.
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

53.-Impugnacao ao Valor da Causa-80/2004-VALDEMAR
MORAS DELATORRE e outros x ANDRE LUIS PEREZ DE-
LATORRE e outros- Sentença de fls. 87 - Nos termos do art.
267, VIII, do CPC, julgo extinto o presente incidente. Custas
pelos réus. Dê-se ciência ao em. Relator do agravo (fls. 82). (“
Custas no valor de R$ 30,30 “). Adv. HERMETO BOTELHO
JUNIOR, ROBERTO FERREIRA, LUCILIO DA SILVA e CAR-
LOS A. MAZZIN VANTINI-

54.-Busca e Apreensao-Cautelar-98/2004-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ALLAN
ADRIANO- Sentença de fls. 36 - (...). Isto posto, EXTINTO o
processo sem julgamento o mérito, o que faço com arrimo nos
arts. 267, III, parágrafo 1º, do CPC. Custas pelo autor. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

55.-Arrolamento-284/2004-EGIDIO ANTONIO MACHADO e
outros x IDA SCARABELOT MACHADO- Retirar Carta de
Adjudicação. Adv. ABILIO NORONHA DIAS-

56.-Busca e Apreensao-Cautelar-290/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LAERCIO ANTONIO NONO- Certidão
de fls. 69 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... Certi-
fico que decorreu o prazo da suspensão ...”), manifeste-se o
autor. Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, FABI-
ANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA e ALEXANDRE N. FER-
RAZ-

57.-Liquidacao de Sentenca-316/2004-JOSE TREVISAN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Ofício de
fls. 249 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem da Carta
Precatória n. 263/06 da 5º Vara Cível da Comarca de São Ber-
nardo do Campo - SP ... , ... Informo a Vossa Excelência o
abaixo assinado: Despacho de fls. 196: “ Digam as partes, so-
bre a estimativa de honorários apresentada pelo perito. ...”),
intimem-se as partes. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-

58.-Ord. Rescisao de Contrato-365/2004-VALDEMAR DA
CRUZ PEREIRA x JORGE FERNANDES BRAGA FILHO-
Sentença de fls. 135/145 - (...). 3. Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na ini-
cial para: a) declarar rescindindo o contrato de compra e venda
de veículo automotor realizado por Valdemar da Cruz Pereira e
Jorge Fernandes Braga Filho, retornando as partes ao status
quo anterior, obrigando o réu Jorge Fernandes Braga Filho a
devolver o veículo objeto do contrato e a devolução pelo autor
das parcelas já pagas pelo réu corrigidas monetariamente pelo
INPC a partir do pagamento; b) condenar o réu Jorge Fernan-
des Braga Filho ao pagamento dos danos materiais consisten-
tes no valor da depreciação do veículo por meio de liquidação
de sentença por arbitramento, na forma da fundamentação; c)
condenar o réu Jorge Fernandes Braga Filho ao pagamento de
R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, acrescido
de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
406 do Código Civil, a partir da data desta sentença, ou seja, da
data em que os danos morais foram fixados, e de correção mo-

netária, utilizando-se o índice do INPC, desde a mesma data
para a fluência dos juros moratórios. Considerando que cada
litigante foi em parte vencedor e vencido, a sucumbência dever
ser repartida proporcionalmente entre os ganhos e perdas de
cada um. A autora foi vencedora em cerca de 70% (setenta por
cento) do pedido e o réu tornou-se vencedor em 30% (trinta
por cento) do pedido. Assim, condeno as partes ao pagamento
das despesas e custas processuais na proporção de suas perdas
e ganhos. Condeno a autora ao pagamento de R$ 700,00 (sete-
centos reais) a título de honorários advocatícios ao patrono do
réu, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, atento ao grau de zelo profissional, a importân-
cia da demanda e ao tempo de duração da lide, condeno o réu
ao pagamento dos honorários ao patrono da autora, os quais
fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, com
fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil, atento ao grau de zelo profissional, a natureza e impor-
tância da demanda e ao tempo exigido para o seu trabalho, a
duração da demanda. Devem ser compensados os honorários
advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Ci-
vil. Tendo em vista que o réu é beneficiário da assistência judi-
ciária isento-o do pagamento da diferença dos honorários ad-
vocatícios e das custas e despesas processuais, as quais só po-
derão ser exigidas caso se comprove que perdeu a condição de
necessitada, nos termos do artigo 12, da Lei n. 1.060/50. Adv.
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS, WALDUR TREN-
TINI e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

59.-Interdito Proibitorio-368/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x SINDICATO DOS EMP. EM EST. BANCARIOS DE
PARANAVAI- Sentença de fls. 165/167 - (...). 3. Do exposto,
diante da superveniente falta de interesse de agir, JULGO EX-
TINTO o processo sem apreciação de mérito (CPC, art. 267,
VI), revogada a medida liminar. Diante das considerações ex-
postas no item 2 supra, pagará o autor as custas e despesas
processuais, bem como os honorários advocatícios devidos aos
patronos do réu que, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do
CPC, fixo em R$ 1.500,00. Adv. ROSANGELA KHATER,
MARISSOL JESUS FILLA, FERNANDA S. ROCHA, HUM-
BERTO T. KOHATSU, RICARDO DOMINGUES BRITO,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO HENRIQUE ERNESTO
DE ANDRADE e LUZIMAR CIRIACO SILVA E. DE ANDRA-
DE-

60.-Monitoria-433/2004-BANCO BRADESCO S.A. x NEU-
SA VANANCIO MARONEZI- Certidão de fls. 77-verso - So-
bre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... Certifico que decor-
reu o prazo da suspensão. ...”), manifeste-se o exequente. Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e IDEVAL INACIO DE
PAULA-

61.-Ordinaria de Cobranca-472/2004-ANTONIO SIMAO DE
BRITO x MUNICPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 280
- Digam o Município e, em seguida, o Ministério Público em
05 dias (fls. 278-279). Adv. ANDERSON D’AQUILA GON-
CALVES-

62.-Declaratoria-488/2004-LINDISLEIA CRISTINA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 417 -
Recebo o adesivo de fls. 406 e ss., em ambos os efeitos. Ao
réu/recorrido para as contra-razões. Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI, GREICI MARY DO PRADO
EICKHOFF e ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

63.-Ordinaria-491/2004-SINDICATO DOS SERVIDORES
PUB. MUNICIPAIS DE PARANA x MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI- Sentença de fls. 288/293 - (...). 6. Do exposto, com
fundamento no art. 7º, XVII, e parágrafo 3º do art. 39, ambos
da Constituição Federal, c/c o art. 25, caput, da Lei Municipal
n. 2.098/1999, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos. De conseguinte, declaro ser devido aos professores
substituídos que exerceram suas atividades docentes em regên-
cia de classe (item 5.1) - de 27.12.1999 a 26.2.2003 - o paga-
mento dos terços de férias, considerado o período de 45 dias de
fruição das mesmas. Outrossim, fica o réu condenado a pagar
os referidos terços na forma apurada em liquidação de senten-
ça. Tal condenação é pronunciada por este Juízo de forma ge-
nérica, nos termos do art. 95 do CDC. Aos professores substi-
tuídos ou ao próprio Sindicato (CDC, art. 97) - desde que exiba
autorização expressa de cada um dos filiados - caberá propor
ação de liquidação por artigos, na qual deverão demonstrar in-
dividualmente: a) a filiação ao Sindicato, formalizada até
27.12.2004; b) o exercício de atividade docente em regência de
classe entre 27.12.1999 a 26.2.2003 (itens 5.1 e 5.2 supra); e c)
a fruição de férias (45 dias) nesse período e os valores dos
terços que deixaram de ser pagos pela Municipalidade. Proces-
so extinto com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). Diante
da sucumbência recíproca mas majoritária do réu, condeno-o a
pagar 75% das custas e despesas processuais, cabendo os 25%
restantes ao autor. Os honorários advocatícios ficam arbitrados
em R$ 1.500,00 em favor do patrono do autor (CPC, art. 20,
parágrafo 4º), já estimativa no arbitramento a parcial sucum-
bência. Tendo presente que o valor exequendo - dado o número
de filiados e os valores envolvidos no litígio - seguramente su-
perará o teto de sessenta salários mínimos, determino que, es-
coado o prazo interposição de recurso voluntário, sejam os au-
tos encaminhados ao eg. Tribunal para o reexame necessário.
Ciência ao Ministério Público. Adv. ANDERSON D’AQUILA
GONCALVES e GILSON JOSE DOS SANTOS-

64.-Prestacao de Contas-4/2005-ELIANE MULLER x ELAI-
NE MULLER RIBEIRO- Sentença de fls. 589 - 1. Homologo o
acordo de fls. 583-584 e fls. 101-102 dos autos n. 383/2004,
em ordem a suspender pelo prazo de dois anos o processo de
prestação de contas (n. 252/1994) e a extinguir os processos de
remoção de curadora (n. 04/2005) e de alvará judicial (n. 383/
2004), nos termos do art. 269, III, do CPC. 2. Sem prejuízo da
subsistência da responsabilidade da Sra. Elaine Muller Ribeiro
em ter a curatelada sob seus cuidados (vide termo de fls. 170
dos autos n. 252/1994), deverá a Sra. Eliane Muller assumir o
munus de curadora, cabendo-lhe exercer os poderes ordinários
de administração dos bens da interditanda arrolados nos inci-
sos I a III do art. 1.747 do Código Civil. Recuso à curadora os
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poderes de oneração ou alienação a qualquer títulos dos bens
entregues à sua cura. Nesses limites, lavre-se termo de curate-
la, intimando-se a Sra. Eliane Muller para assiná-lo em 05 dias.
Nessa oportunidade, deverá a mesma ser intimada para, em 15
dias, cumprir o item III da cota do Ministério Público (fls. 587).
3. Expeça-se mandado de intimação da curadora provisória,
Sra. Camila Muller Martins, para em 10 dias prestar contas (em
autos em apenso) de sua administração, pelo período em que a
exerceu. 4. Oficie-se ao locatário para que, doravante, proceda
aos pagamentos dos aluguéis diretamente à Sra. Eliane Muller.
Sem custas face a gratuidade judicial concedida. Adv. ADAL-
BERTO ANTONIO DA SILVA, CLEWERSON MORAES,
SUELI ANTUNES CAETANO e PAULO ROBERTO DOS
SANTOS-

65.-Declaratoria-31/2005-MARIA DO SOCORRO GONCAL-
VES x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Decisão de fls. 326 - 1.
Recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. 2. Ao réu/re-
corrido para as contra-razões. 3. Após, ao Ministério Público.
Adv. GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF, LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI e ANDERSON
D’AQUILA GONCALVES-

66.-Declaratoria-33/2005-NADIR ALMEIDA ROCHA x MU-
NICIPIO DE TAMBOARA- Decisão de fls. 408 - 1. Recebo o
recurso adesivo (fls. 401 e ss.), em ambos os efeitos. 2. Ao réu/
recorrido para as contra-razões. 3. Na sequência, ao Ministério
Publico. Adv. GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF, LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ANDERSON
D’AQUILA GONCALVES-

67.-Ordinaria de Cobranca-124/2005-REPAMOL REPRESEN-
TACAO PARANAENSE DE MOVEIS S/C LTD x ARGE
LTDA- Sentença de fls. 403 - Acolho o pedido de fls. 399 e, de
conseguinte, julgo extinto o processo (CPC, art. 267, VIII). Adv.
LUCILIO DA SILVA, LAERCIO PEREIRA DA SILVA e JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA-

68.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-164/2005-VANDA MARIA
DA CRUZ x EMPRESA DE TRANSPOSRTES ANDORINHA
S/A e outros- Ofício de fls. 270 - Sobre o expediente de fls.,
(“... Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Marialva -
PR ... , ... Pelo presente, comunico a Vossa Excelência de que,
foi designado o dia 21.6.2006, às 14:00 horas, audiência de
inquirição de testemunha nos autos de Carta Precatória n. 31/
2006, extraída dos autos n. 164/2005 de Ação de Reparação de
Danos. ...”), intimem-se as partes. Adv. OSVALDO BENEDI-
TO BUNIOTTI, WANDERLEY PAVAN, JORGE LUIZ FAYAD
e VALDEMIR DA SILVA PINTO-

69.-Embargos a Execucao-273/2005-MANOEL ALCINO DE
OLIVEIRA M. E. e outros x AUTO POSTO TANCREDO
LTDA- Sentença de fls. 95/98 - (...). 3. Do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os embargos, o que faço com fundamento
no art. 269, I, do CPC. Pela sucumbência, pagará o embargante
as custas e despesas processuais, bem assim os honorários ad-
vocatícios que arbitro em R$ 600,00. Adv. LUCIANO JOAO
TEIXEIRA XAVIER e ANDERSON LUIZ PEREIRA GON-
ZALEZ-

70.-Ordinaria de Cobranca-335/2005-CLAUDIO ROBERTO
VIERO x FRIARA COMERCIO DE CARNES LTDA e outros-
Decisão de fls. 219/220 - 1. Diante dos termos da inicial e das
respostas, reputo improvável a conciliação das partes em audi-
ência, razão por que passo a sanear o processo. 2. Reconheço
que os réus fazem jus à contagem em dobro dos prazos proces-
suais (CPC, art. 191). 3. A preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam argüida pelos réus Claudemiro Ribeiro e Otávio Flo-
rentim constitui, na verdade, questão de mérito. (...). O tema,
pois, será enfrentado a seu tempo na fase decisória. 4. Partes
legítimas e bem representadas, dou o feito por saneado. Defiro,
exclusivamente, a produção das provas documental e oral, es-
tabelecendo como pontos controvertidos (matérias de fato): a)
saber se o réu Valdemar Moras Delatorre era, de fato, o admi-
nistrador da empresa Friara Ltda, e nessa qualidade adquiriu o
gado pertencente ao autor; b) saber se os réus Claudemiro e
Otávio eram meros presta-nomes para a constituição da empre-
sa Friara e, em caso afirmativo, se foi o réu Valdemar quem
engendrou a criação dessa sociedade comercial; c) saber se a
empresa Friara Comércio de Carnes Ltda tem patrimônio para
suportar eventual condenação nestes autos e se foi ela encerra-
da regularmente perante a Junta Comercial. 5. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 11.7.2006, às 13:30
horas, face à indisponibilidade de pauta. Convoque-se o autor
para prestar depoimento pessoal, pena de confissão (já que não
foi requerido, na especificação de provas, o depoimento pesso-
al dos réus), intimando-se as testemunhas que forem arroladas
com a antecedência mínima de 15 dias da data da audiência.
Ficam as partes advertidas de que, salvo pedido expresso em
contrário, as intimações serão realizadas por mandado (e não
por ofício - ARMP). De qualquer forma, deverão as partes in-
dependentemente de nova intimação recolher as diligências
devidas ou, conforme o caso, retirar os ofícios diretamente jun-
to ao Cartório em tempo hábil para as intimações. Adv. JONAS
RICARDO CORREIA, FABIO LUIZ FRANCO e CLEUZA
MARIA RORATO-

71.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-368/2005-APARECIDO
SALUSTIANO DE FARIAS x MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Sentença de fls. 106/108 - (...). 5. Isto posto e considerando
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM
PARTE os pedidos deduzidos na petição inicial, nos termos
dos arts. 186 e 927 do Código Civil. Em conseqüência, conde-
no o réu a pagar ao autor indenização por danos materiais na
quantia de R$ 3.582,00 (três mil, quinhentos e oitenta e dois
reais), acrescida de correção monetária pelo INPC (a contar da
data da confecção do orçamento de fls. 26 - 14.3.2005) e juros
moratórios legais, que não poderão superar o teto de 12% ao
ano, a partir da data do fato (10.3.2005). A pretensão em haver
reparação por dano moral fica afastada. Processo extinto com
julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). Diante da sucumbên-
cia recíproca, cada parte arcará com 50% das custas e despesas
processuais, bem assim com os honorários de seus respectivos

advogados, observada quanto ao autor a ressalva do art. 12 da
Lei n. 1.060/50. Ciência ao Ministério Público. Adv. ANDER-
SON D’AQUILA GONCALVES, GILSON JOSE DOS SAN-
TOS e SUELI ANTUNES CAETANO-

72.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-515/2005-BLAURO PE-
REIRA DA ROSA x TELECOMUNICACOES DE SAO PAU-
LO - TELESP - TELEFONIC e outros- Decisão de fls. 154/155
- 1. Diante dos termos da inicial e das respostas, reputo impro-
vável a conciliação das partes em audiência, razão por que pas-
so a sanear o processo. 2. As preliminares de carência por ilegi-
timidade passiva ad causam arguidas nas contestações devem
ser rejeitadas. A legitimação das demandas há de ser aferida in
statu assertionis, é dizer, à luz da narração posta na petição
inicial. (...). Afasto, assim, as preliminares. 3. Rejeito, ainda, a
prejudicial de decadência. (...). Daí por que o decurso do prazo
decadencial restou obstado (CDC, art. 26, parágrafo 2º, II). 4.
As partes são legítimas e estão bem representadas. Dou o feito
por saneado. Como pontos controvertidos fixo os seguintes: a)
saber se o autor contratou a instalação da linha telefônica em
Ribeiro Preto; e b) saber quais são as exigências ou cautelas
que são normalmente adotadas - pelas rés ou suas credenciadas
- quando da contratação de instalação de uma linha telefônica.
5. O ônus da prova deve ser invertido diante da evidente hipos-
suficiência técnica do autor. (...). Assim, inverto o ônus da pro-
va em ordem a atribuí-lo às rés. 6. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 12.7.2006, às 13:30 horas, face à
indisponibilidade de pauta. Convoquem-se as partes para pres-
tar depoimento pessoal, pena de confissão, intimando-se as tes-
temunhas que forem arroladas com a antecedência mínima de
15 dias da data da audiência. Ficam as partes advertidas de
que, salvo pedido expresso em contrário, as intimações serão
realizadas por mandado (e não por ofício - ARMP). De qual-
quer forma, deverão as partes independentemente de nova inti-
mação recolher as diligências devidas ou, conforme o caso, re-
tirar os ofícios diretamente junto ao Cartório em tempo hábil
para as intimações. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA, WILLIAN MAR-
CONDES SANTANA e ADILSON CASTRO JUNIOR-

73.-Embargos de Terceiro-527/2005-MARCELO APARECIDO
DA SILVA x CLAITON RIBEIRO MACHADO- Decisão de
fls. 179/180 - 1. Diante dos termos da inicial e da resposta,
reputo improvável a conciliação das partes em audiência, razão
por que passo a sanear o processo. 2. Afasto as preliminares de
carência da ação. O embargante, por não participar do proces-
so de execução, é terceiro em relação a ele. (...). Rejeito, as-
sim, as preliminares. 3. Partes legítimas e bem representadas,
dou o feito por saneado. Defiro, exclusivamente, a produção
das provas documental e oral, estabelecendo como pontos con-
trovertidos (matérias de fato): a) saber se o embargante exerce
posse de boa-fé; e b) saber se, ao adquirir o veículo, o embar-
gante se acautelou em certificar a situação econômica dos alie-
nantes. 4. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 13.7.2006, às 13:30 horas, face à indisponibilidade de pau-
ta. Convoquem-se as partes para prestar depoimento pessoal,
pena de confissão, intimando-se as testemunhas que forem ar-
roladas com a antecedência mínima de 15 dias da data da audi-
ência. Ficam as partes advertidas de que, salvo pedido expres-
so em contrário, as intimações serão realizadas por mandado (e
não por ofício - ARMP). De qualquer forma, deverão as partes
independentemente de nova intimação recolher as diligências
devidas ou, conforme o caso, retirar os ofício diretamente jun-
to ao Cartório em tempo hábil para as intimações. Adv. AN-
DERSON DONIZETE DOS SANTOS, PAULO ROBERTO
DOS SANTOS-

74.-Ord.de Revisao de Contrato-531/2005-CICERO PEDRO
DOS SANTOS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Despa-
cho de fls. 211 - (...). 4. (...). Na seqüência, intime-se o réu
para no mesmo prazo (05 dias) realizar o depósito da verba
honorária, sob pena de presumir a renúncia à produção da pro-
va. (“ Honorários periciais no valor de R$ 1.200,00 caso não
haja apresentação dos demais documentos sugeridos “). Adv.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR., OLDEMAR MARIANO e
ROBERTO A. BUSATO-

75.-Ord.de Revisao de Contrato-556/2005-AMADEU MAR-
TINS ESTRELA e outros x COOP. DE CRED. RURAL DE
MGA - SICREDI- Despacho de fls. 270 - Especifiquem as par-
tes, motivadamente, as provas que desejam produzir, em 05
dias. Advirto que não serão aceitos requerimentos genéricos de
provas, sem indicação dos fatos que por meio delas se pretende
demonstrar. Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER e DIR-
CEU BERNARDI JR.-

76.-Inventario-35/2006-CATHARINA MARUCCI DE SARRO
e outros x BERNARDINO DE SARRO- Despacho de fls. 160 -
1. Lavre-se termo de últimas declarações - no quel se poderá
aditar ou emendar as primeiras declarações -, intimando-se a
inventariante para assiná-lo em 48 horas. Do termo dê-se ciên-
cia ao Ministério Público. 2. (...). Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ-

77.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-37/2006-BANCO HONDA
S.A x EDSON FRANCISCO DE PINHO- Certidão de fls. 31 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“... DEIXEI
DE PROCEDER A APREENSÃO da motocicleta, face a não
localização da mesma. Fui informado pelo Sr. Edson Francisco
de Pinho, que o mesmo vendeu a motocicleta para um terceiro,
nÃo sabendo ele informar a este Oficial onde a referida moto-
cicleta poderá ser localizada. ...”), manifeste-se o autor. Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA-

78.-Despejo-58/2006-FAHD ISMAIL ISMAIL x GISELE CAE-
TANO PINTO- Despacho de fls. 41 - 1. Indefiro o pedido de
fls. 40, n. 1, eis que a procuração de fls. 38-39, além de não
conferir ao mandatário poderes para receber citação, foi outor-
gada por pessoa jurídica estranha à relação processual. 2. De-
sentranhe-se, com urgência, o mandado de citação como re-
querido (fls. 40, n. 2). (“ Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00 “).
Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

79.-Embargos a Execucao-86/2006-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x ESPOLIO DE ANTONIO MADEIRA PEREI-
RA- Despacho de fls. 61 - 1. Recebo o agravo retido. 2. À
partes embargada/agravada para as contra-razões em 10 dias.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ROBERTO FERREIRA e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

80.-Embargos a Execucao-87/2006-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x ROSANGELA MARIA SANTIAGO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 61 - 1. Recebo o agravo retido. 2. À parte
embargada/agravada para as contra-razões em 10 dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ROBERTO FERREIRA e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

81.-Embargos a Execucao-88/2006-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x JACOB DA COSTA SANTOS- Despacho de
fls. 63 - 1. Recebo o agravo retido. 2. À parte embargada/agra-
vada para as contra-razões em 10 dias. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ROBERTO FERREIRA e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

82.-Embargos a Execucao-89/2006-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x SERRARIA GAZETA LTDA- Despacho de fls.
61 - 1. Recebo o agravo retido. 2. À parte embargada/agravada
para as contra-razões em 10 dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ROBERTO FERREIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

83.-Embargos a Execucao-92/2006-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x MARCOLINO DE SOUZA- Despacho de fls.
62 - 1. Recebo o agravo retido. 2. À parte embargada/agravada
para as contra-razões em 10 dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ROBERTO FERREIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

84.-Embargos a Execucao-93/2006-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x ERY ELIAS DIAS COSTA- Despacho de fls.
61 - 1. Recebo o agravo retido. 2. À parte embargada/agravada
para as contra-razões em 10 dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ROBERTO FERREIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

85.-Busca e Apreensao-Cautelar-115/2006-BANCO FINASA S/
A x WILLIAN DA SILVA MORAES- Certidão de fls. 23 - So-
bre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... CERTIFICO que
decorreu o prazo para contestação ...”), manifeste-se o autor.
Adv. IVAN ARIOSVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
ANA MARIA PEGORARO-

86.-Busca e Apreensao-Cautelar-150/2006-BANCO FINASA
S/A x LUIS HENRIQUE DE BRITO LACERDA- Certidão de
fls. 19 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“...
DEIXEI DE APREENDER o bem objeto da contenda, em vir-
tude de não ter conseguido encontrar tal bem ...”), manifeste-
se o autor. Adv. IVAN ARIOSVALDO PEGORARO-

87.-Embargos de Terceiro-169/2006-DAVI FRANCISCO DE
OLIVEIRA x ROBERNEY MORO VELTRINI- Despacho de
fls. 20 - 1. Diante do teor do recibo de fls. 19 torno sem efeito
o despacho de fls. 16. 2. Digam o embargante e o embargado
(este intimado na pessoa de seu procurador constituído nos autos
em apenso) se persiste o interesse no julgamento dos embargos
de terceiros e da ação de busca e apreensão em apenso. Prazo:
05 dias. Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA e ALCEU LUIZ
PILLONETO-

88.-Exibicao de Documentos-180/2006-OSVALDO APARECI-
DO DE OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 38 - Esclareça o d. Patrono dos
autores, sob a fé de seu grau, se os autores ajuizaram anteriores
demandas declaratórias. Em caso afirmativo, deverá declinar
os juízos para os quais foram distribuídos e as datas respecti-
vas. Prazo: 10 dias. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

89.-Exibicao de Documentos-183/2006-COMERCIAL RIO
CLARO LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 44 - Em vista da informação supra,
digam os autores em 05 dias. Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA-

90.-Exibicao de Documentos-184/2006-RENILDES FERREI-
RA DE CASTRO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 49 - Sobre a informação supra (sobre-
tudo quanto ao fato de pender execução de sentença proposta
por 2 autores) digam os demandantes em 05 dias. Adv. FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA-

91.-Embargos a Execucao-196/2006-SAO BERNARDO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANISIO AN-
DRADE ROSA- Despacho de fls. 14 - 1. Recebo os embargos
com efeito suspensivo. 2. Aos embargados para, querendo, ofe-
recer impugnação em 10 dias. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

92.-Ordinaria de Cobranca-204/2006-EDUARDO BERGA-
MASCHI e outros x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de
fls. 57 - Cite-se o réu para, querendo, oferecer resposta sob
pena de revelia. (“ Retirar Ofício “). Adv. FABIO DOS REIS
RUIZ-
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ALEX COPETTI 0019 000068/2006
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 0021 000163/2006
ANDERSON HATAQUEIAMA 0013 000329/2005

ANDRE ABREU DE SOUZA 0001 000523/1996
0010 000121/2005

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0001 000523/1996
0010 000121/2005

ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0016 000497/2005
ARCANGELO BETIATTO JR 0012 000272/2005
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0006 000075/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0013 000329/2005

0016 000497/2005
CELITO ARGENTA 0018 000013/2006
CICERO JOSE ALBANO 0001 000523/1996

0010 000121/2005
EDGARD CAVALCANTI DE ALBU 0016 000497/2005
ELCIO KOVALHUK 0001 000523/1996

0010 000121/2005
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0001 000523/1996

0010 000121/2005
FABIANA ELIZA MATTOS 0005 000445/2002
FLAVIO MENDES BENINCASA 0013 000329/2005
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWS 0001 000523/1996

0010 000121/2005
GUIDO VICTOR GUERRA 0006 000075/2003
JANAINA ROVARIS 0001 000523/1996

0010 000121/2005
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0015 000340/2005
JOAO CARLOS BURGEL 0020 000099/2006
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0015 000340/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0002 000324/1997

0007 000332/2004
0008 000390/2004

JOSE TELLES DO PILAR 0015 000340/2005
JULIANA WERKHAUSER 0013 000329/2005
JULIMAR PAULO CRESCENTE 0022 000094/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0015 000340/2005
LUIZ BERNARDI 0004 000259/2002
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0001 000523/1996

0010 000121/2005
LYDIO ANTONIO AMORIM 0011 000173/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0017 000546/2005
MARCELO COUTO DE CRISTO 0009 000049/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0013 000329/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0006 000075/2003
MAX HUMBERTO RECUERO 0014 000331/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0013 000329/2005
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0013 000329/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0013 000329/2005
MONICA FRANCO BRESOLIN 0001 000523/1996
MURILO CLEVE MACHADO 0013 000329/2005
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0003 000124/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0006 000075/2003
PEDRO MOLINETE 0014 000331/2005
RODRIGO SILVESTRE MARCOND 0013 000329/2005
ROGERIO FERREIRA 0005 000445/2002
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0013 000329/2005
SEBASTIAO RIBAS 0005 000445/2002
SHEILA MARIA TAKASHI DA S 0013 000329/2005
SUZIANE PALLAORO 0015 000340/2005
TRAJANO B. DE OLIVEIRA NE 0013 000329/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x SI-
MONI DE FATIMA NASCIMENTO e outros-<< Manifeste-se
a parte sobre calculo de fls. 163/164.>>-Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, GIOVANA
GOLDMAN BORUCHOWSKI, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELCIO KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO e ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO WALTER DAH-
MER e outros-<< Diga o credor. (peticao de fls 163/167).>>-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

3.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-124/2002-DELINO VI-
GANO e outros x LUIZ VIGANO e outros -<<Aguarda a reti-
rada de oficio para devida postagem.>>-Adv. NILTON LUIZ
PACHECO LOURES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2002-LADOMIRO SOI-
KA x BANCO DO BRASIL S/A.-<< Diga o exequente sobre a
penhora realizada a fl. 144.>>-Adv. LUIZ BERNARDI-

5.-INDENIZACAO-445/2002-IVONDIR SUTIL DE OLIVEI-
RA x EMATER-EMPRESA PARANAENSE DE
ASSIST.TECNICA RURAL e outros-<< A conta e preparo no
valor de R$ 418.50.>>-Adv. ROGERIO FERREIRA, FABIA-
NA ELIZA MATTOS, SEBASTIAO RIBAS-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-75/2003-PEDRO
MARTINS DE MELLO x BANCO BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO S/A-<< Manifestem-se as partes sobre infor-
macao do Sr. Perito juntada as fls. 204.>>-Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, GUIDO VICTOR GUERRA, BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-332/2004-BANCO
ITAU S/A x GENESIS SOLUTIONS COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS INFOR.-<< Manifeste-se a parte sobre carta pre-
catoria juntada as fls.53/66.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-390/2004-BANCO
ITAU S/A x MARIA DE LOURDES DENKER-<< JUnte o au-
tor certidao de obito da re em 10 dias.>>-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-49/2005-NADIR MARIA
ARTUSI PERIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<<
Manifestem-se os credores sobre o prosseguimento do feito.>>-
Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO-

10.-ORDINARIA-121/2005-ENY IZABEL BONATTO ROSA
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
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ROS S.A-<< Defiro o pedido formulado a fl.318. Concedo o
prazo de 10 dias.>>-Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON, GIO-
VANA GOLDMAN BORUCHOWSKI, ANDRE ABREU DE
SOUZA, ELCIO KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO e
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

11.-ORDINARIA-173/2005-PEDRO CHICOSKI x IAPAR INS-
TITUTO AGRONOMICO DO PARANA-<< Informe a parte
sobre a possibilidade de acordo , para que seja designada a
audiencia prevista no artigo 331 do CPC.>>-Adv. LYDIO AN-
TONIO AMORIM-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2005-RO-
MEU GEORG COMÈRCIO E REPRESENTACOES LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CADORIN LTDA-
<< Manifeste-se a parte sobre laudo de avaliacao de fls 34 e
calculo de fls. 35/36.>>-Adv. ARCANGELO BETIATTO JR-

13.-INDENIZACAO-329/2005-ARTEMIO LASTA x MAPFRE
SEGUROS - VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-<< Diante
da revelia da re, atestada pela certidao de fl. 49 verso e reco-
nhecida as fls. 344/345, impoe-se o julgamento antecipado da
lide , nos termos do artigo 330 II do CPC. Pelo autor a conta e
preparo no valor de R$ 21,00.>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, ANDERSON
HATAQUEIAMA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
SHEILA MARIA TAKASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES
BENINCASA, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO B. DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRI, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA e RODRIGO
SILVESTRE MARCONDES-

14.-COBRANCA-331/2005-GENTILA BALBINOTTI SAM-
BUGARO DA ROCHA x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS-<< Recebo o recurso de fl. 78 em ambos os
efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. MAX
HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLINETE-

15.-BUSCA E APREENSAO-340/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x JOICE SALETE
CAPPOANI-<< Diante do deposito integral do valor do debito
apresentado pela autora na inicial , restitua-se o veiculo a re.
Apos manifestem-se as partes.>>-Adv. JOSE TELLES DO PI-
LAR, LEANDRO CABRERA GALBIATI, JEFERSON LUIZ
PICHETTI, JOCIANE TRICHES SILVESTRI e SUZIANE
PALLAORO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/2005-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x IVAIR FRANCISCO KAWAKA-
<< Manifestem-se as partes sobre calculo de fls. 28.>>-Adv.
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NE, ANTO-
NIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE e CASSIO LISANDRO
TELLES-

17.-COBRANCA-546/2005-CASSIA GILCERIS DE LOUR-
DES ALVES e outros x COMPANHIA SEGURADORA GRA-
LHA AZUL-<< Manifeste-se a parte sobre documentos junta-
dos as fls. 80/85.>>-Adv. MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2006-CELI-
TO ARGENTA x IZAIR ALBINO HORN-<< Cite-se atraves
de edital, como retro requerido, com prazo de 20 dias. Aguarda
a retirada de edital para devida publicacao. >>-Adv. CELITO
ARGENTA-

19.-DECLARATORIA-68/2006-EDER GIACOMET x BANCO
BRADESCO S/A-<< Manifeste-se a parte no prazo de 10 dias
sobre contestacao e documentos juntados as fls. 24/40. Mani-
feste-se a parte sobre oficio de fls. 20/22.>>-Adv. ALEX CO-
PETTI-

20.-CUMPRIMENTO-99/2006-LUCI BURGEL BERTOL x
CAIXA SEGURADORA S/A -<<Aguarda a retirada de oficio
para devida postagem.>>-Adv. JOAO CARLOS BURGEL-

21.-ACAO MONITORIA-163/2006-M.MOCELIN & CIA
LTDA x BELUSSO EXTINTORES-<< Citem-se , nos termos
do artigo 1102 b do CPC para que no prazo de 15 dias. a .
efetuem o pagamento do debito, b. ou, querend oferecam em-
bargos. Aguarda o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
justica para o devido cumprimento.>>- Adv. ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2005-Oriundo da Co-
marca de SANTO AUGUSTO/RS VARA JUDICIAL -VALDE-
MAR NOVACH x ROSEMARA CAMARGO ZIENTARSKI-
<< DIga o exequente sobre o prosseguimento do feito . Nao
havendo manifestacao em 10 dias , devolva-se, com nossas
homenagens.>>-Adv. JULIMAR PAULO CRESCENTE-
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ALEX COPETTI 0004 000393/2005
ALVARO SCHENATTO 0009 000112/2006
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0002 000408/2004
CAMILA PREIS VARASCHIN 0010 000132/2006
CARMELA MANFROI TISSIANI 0008 000059/2006
CLOVIS PEDRINI 0003 000348/2005

DARIANE PAMPLONA 0002 000408/2004
EDSON LUIZ AMARAL 0002 000408/2004
FABIO NAPOLI MARTINS 0008 000059/2006
GERALDO JOSE DA ROSA 0003 000348/2005
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0008 000059/2006
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0001 000489/1987
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0002 000408/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0006 000463/2005

0009 000112/2006
0007 000022/2006
0005 000397/2005

JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0008 000059/2006
JOSE TELLES DO PILAR 0011 000153/2006
JOSEANE LUZIA SILVA 0002 000408/2004
LAERCIO ANTONIO VICARI 0002 000408/2004
LEILA CRISTIANE DA SILVA 0008 000059/2006
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 0002 000408/2004
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0007 000022/2006
LUDMILA DEFACI 0007 000022/2006
LUIZ ALBERTO DO VALE 0002 000408/2004
LUIZ FERNANDO BALDI 0001 000489/1987
LUIZ FERNANDO POZZA 0006 000463/2005
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0005 000397/2005
MARCOS VENICIUS ZANELA 0002 000408/2004
MARIA DE FATIMA FERRON 0003 000348/2005
MARILENE PALHARES DE SOUZ 0002 000408/2004
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0001 000489/1987
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0008 000059/2006
RENATA P COSTA DE OLIVEIR 0011 000153/2006
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0008 000059/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0010 000132/2006

1.-DECL.INEX.DEBITO C/C PED.LIM-489/1987-IRMA
MARIA PIASSA x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM PARANA-<< Manifestem-se as partes sobre
documentos juntados as fls. 338/344 e 346/369.>>-Adv. OS-
VALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA,
LUIZ FERNANDO BALDI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/2004-ANABOR DOR-
NELLES x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PR/DER-<< Manifestem-se as partes sobre proposta
de honorarios periciais juntada as fls. 235.>>-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI, DARIANE PAMPLONA, ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, MARCOS VENICIUS
ZANELA, EDSON LUIZ AMARAL, JOSEANE LUZIA SIL-
VA, LUIZ ALBERTO DO VALE, LUCIANE APARECIDA
CAXAMBU, MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI
e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

3.-DECLARATORIA-348/2005-PAULO HENRIQUE PERUS-
SO e outros x BANCO ITAU S/A-<< Manifeste-se a parte so-
bre documentos juntados as fls. 160/235.>>-Adv. CLOVIS
PEDRINI, GERALDO JOSE DA ROSA e MARIA DE FATI-
MA FERRON-

4.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-393/2005-JOSE
ARONI DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A-<<
A conta e preparo no valor de R$ 375.95.>>-Adv. ALEX CO-
PETTI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x NERI MASSAROTTO-<< Recebo o recurso de
fl. 36 , somente no efeito devolutivo. Ao apelado para apresen-
tar resposta.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e MARCOS
JOSE DLUGOSZ-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x VALDEMIRO AGENOR FORMIGHIERI e ou-
tros-<< Recebo o recurso de fl. 46 , somente no efeito devolu-
tivo. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO e LUIZ FERNANDO POZZA-

7.-DECLARATORIA-22/2006-MARLENE MODESTI PETRI-
KOVSKI x BANCO ITAU S/A -<<Designo dia 14/09/2006, às
16:00 horas, para a realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo,
saneamento e fixaçÆo dos pontos controvertidos, que se faz
mençÆo o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que
compareçam à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realizaçÆo da composiçÆo amigavel>>-Adv. LU-
DMILA DEFACI, LUCIANO CESAR LUNARDELLI e JOR-
GE LUIZ DE MELO-

8.-APREENSAO E DEPOSITO-59/2006-CASCAVEL MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA x LEOMAR BERNARDI-<< Mani-
feste-se a parte sobre contestacao e documentos juntados as
fls. 39/44 bem como sobre carta precatoria juntada as fls. 45/
49.>>-Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, SANDRO MATTEVI
DAL BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL, FA-
BIO NAPOLI MARTINS-

9.-ACAO MONITORIA-112/2006-PIRAMIDE VEICULOS
LTDA x ROSENEY ZAGO-<< Sobre os embargos apresenta-
dos, manifeste-se a embargada. (fls. 21/29.>>-Adv. JORGE
LUIZ DE MELO e ALVARO SCHENATTO-

10.-BUSCA E APREENSAO-132/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SANDRO GIOVANI SANTOS-<< Manifeste-se
a parte sobre certidao do sr. oficial de justica juntada as fls. 19/
20 verso.>>-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
CAMILA PREIS VARASCHIN-

11.-BUSCA E APREENSAO-153/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x OSNI MARCOS MARQUES DOS SANTOS-<<
Concedo o prazo de 15 dias, como retro requerido.>>-Adv.
RENATA P COSTA DE OLIVEIRA e JOSE TELLES DO PI-
LAR-
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ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0001 000102/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0007 000146/2005
SANDRO AUGUSTO SANTOS SIL 0010 000417/2005
SIDNEI MARCELO FASSINI 0004 000341/2003
SILVIA ELISABETH NAIME 0011 000541/2005
STELA MARLENE SCHWERZ 0011 000541/2005
SUZIANE PALLAORO 0004 000341/2003
TANIA MARA MARTINI 0010 000417/2005

0005 000427/2004
0001 000102/2002

TATIANA MARCOMINI MORENO 0010 000417/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0015
ULISSES FALCI JUNIOR 0020
VANIA LEONARDO 0010 000417/2005
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0010 000417/2005
VIVIANE DUARTE COUTO DE
CRISTO 0017
YURI JOHN FORSELINI 0004 000341/2003
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0005 000427/2004

1.-INDENIZACAO-102/2002-WILSON HENRIQUE VENE-
ZIANO x PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO-
<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. Nada sendo re-
querido, arquive-se.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARI-
NI, REMO RIGON, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEI-
DA FER, TANIA MARA MARTINI e ANGELICA SOCCA
CESAR RECUERO-

2.-COBRANCA-541/2002-SAGGIN - LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-<< Manifeste-se o credor sobre o prosse-
guimento do feito.>>-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO LO-
RENZETTI, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, OSVALDO TEL-
LES, MONICA FRANCO BRESOLIN, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK e ANDRE ABREU DE SOU-
ZA-

3.-DECLARATORIA-556/2002-VILSON FORGIARINI x
ANTONIO DE AGUIAR e outros-<< Recebo o recurso de fl.
359 em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar respos-
ta.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

4.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-341/2003-SILVIA
ARNORT TAVARES x VALDECIR ANTONIO MISSEL e ou-
tros-<< Manifeste-se o autor sobre peticao e documento junta-
do as fls. 336/337. Pelo 2º reu aguarda o pagamento da diligen-
cia do Sr. oficial de justica para o devido cumprimento.>>-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLINETE, SID-
NEI MARCELO FASSINI, MARCOS ANTONIO PAGLIOSA
ALVES, YURI JOHN FORSELINI, CASSIO HUMBERTO
AVER, JEFERSON LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRICHES
SILVESTRI e SUZIANE PALLAORO-

5.-ORDINARIA-427/2004-CARLOS ALBERTO BRUNETTO
x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Defiro as provas re-
queridas pelas partes. Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 08/06/06 , as 14 hs. O rol de testemunhas
devera ser juntado aos autos ate 20 dias antes da audiencia, sob
pena de preclusao. Pelo reu aguarda o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de justica para o devido cumprimento.>>-Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES,
KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER, REMO RI-
GON, TANIA MARA MARTINI e ANGELICA SOCCA CE-
SAR RECUERO-

6.-REPARACAO DE DANOS-447/2004-MARLI TEREZINHA
DA ROCHA x ESTADO DO PARANA-<< Manifestem-se as
partes no prazo de 05 dias, sobre proposta de honorarios junta-
da as fls. 287 (... proponho honorarios de R$ 400,00 a serem
pagos ao final pelo vencido).>>-Adv. FLORI ANTONIO TAS-
CA, FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FILHO, MAG-
DA DEMARTINI TASCA e LUIZ FERNANDO BALDI-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-146/2005-BANCO
BMG S/A x EVERALDO FERNANDES-<< Manifeste-se a
parte sobre documento juntado as fls. 75/78.>>-Adv. FLAVIA-
NO BELLINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

8.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-187/2005-ASSIS
FRANCISCO ROSSONI ME e outros x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR/DER e outros-<< A con-
ta e preparo no valor de R$ 111.00.>>-Adv. ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, FERNANDO
SAGGIN, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO-

9.-CAUTELAR PRODUC.ANTEC.PROVAS-353/2005-M. x
A.-<< Manifestem-se as partes sobre documento juntado as fls.
699/703.>>- Adv. RAFAEL GONCALVES NUNES, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S.
FAZOLO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI e HILTON RICAR-
DO PROBST-

10.-COBRANCA-417/2005-PEDRO MARCOS COELHO x
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRI-
VADA SA -<<Designo dia 03/10/2006, às 15:00 horas, para a
realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo, saneamento e fixa-
çÆo dos pontos controvertidos, que se faz mençÆo o artigo
331 do CPC. Intimem-se as partes para que compareçam à au-
diência pessoalmente, ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
çÆo da composiçÆo amigavel>>-Adv. VICENTE LUCIO MI-
CHALISZYN, ALEXANDRE UEHARA, JULIA KEIKO SHI-
GETONE, CINTHIA CARVALHO DE ANDRADE, NEI VIEI-
RA PRADO FILHO, VANIA LEONARDO, FRANCISCO JOSE
SANT’ ANA HENRIQUES, JANAINA AMARAL, PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ, PAULA LONGO VILALBA, MAU-
RICIO MALHEIROS DE M. MONTEIRO, DANIELA MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARIA LIGIA SATIRO ARAGAO,
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, TATIANA
MARCOMINI MORENO, CRISTINA MAYUMI SATO, FE-
LICIA LAPENNA HAUACHE, SANDRO AUGUSTO SAN-
TOS SILVA, ANTONIO DO AMPARO BARRETO JUNIOR,
MANAIRA CESTARI BENZI, KELEM LEMES BEIRIGO,
MARIA ANTONIETA GOUVEIA, MATEUS VIEIRA PRADO,
RENATA BATISTA VIEIRA, TANIA MARA MARTINI e ANA
PAULA FREITAG-

11.-DECLARATORIA-541/2005-KELLY CRISTIANE CHI-
COUSKI DOS SANTOS x COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO -<<Designo dia 03/10/2006, às 16:00 horas,
para a realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo, saneamento e
fixaçÆo dos pontos controvertidos, que se faz mençÆo o arti-
go 331 do CPC. Intimem-se as partes para que compareçam à
audiência pessoalmente, ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
çÆo da composiçÆo amigavel>>-Adv. RICARDO CATANI,
ILZA APARECIDA MARQUES ZILLI, STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME e ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-12/2006-ESPOLIO DE
LADOMIRO SOIKA e outros x COMERCIO E EXPORTA-
COES DE CEREAIS MUNARETTO LTDA. e outros -<<De-
signo dia 04/10/2006, às 14:00 horas, para a realizaçÆo da
audiência de conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pontos
controvertidos, que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC. Inti-
mem-se as partes para que compareçam à audiência pessoal-
mente, ou por procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realizaçÆo da composi-
çÆo amigavel>>-Adv. LUIZ BERNARDI e CASSIO LISAN-
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13.-COBRANCA-25/2006-BANCO DO BRASIL S.A. x CLE-
DERLEI SCATOLIN & CIA LTDA e outros -<<Designo dia
03/10/2006, às 14:00 horas, para a realizaçÆo da audiência de
conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pontos controverti-
dos, que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC. Intimem-se as
partes para que compareçam à audiência pessoalmente, ou por
procuradores com poderes para transigir, sempre munidos de
proposta concreta para a realizaçÆo da composiçÆo amiga-
vel>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, MAX HUMBERTO RECUERO e PEDRO MOLINETE-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-DISTRIBUI-
CAO Nº396/2006-DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE
MOTORES CUMMINS S/A x DORVALINO ANTONIO SAG-
GIN-<< Aguarda o pagamento das custas processuais, confor-
me artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$462,00
(quatrocentos e sessenta e dois reais).>>-Adv. CLAUDIO RO-
BERTO PADILHA.

15.-BUSCA E APREENSAO-DISTRIBUICAO Nº387/2006-
BANCO PANAMERICANO x JOCELINO ALVES ANTUNES-
<< Aguarda o pagamento das custas processuais, conforme ar-
tigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$462,00
(quatrocentos e sessenta e dois reais).>>-Adv.TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL.

16.-PRESTACAO DE CONTAS-DISTRIBUICAO Nº414/2006-
MARIO DE MELO PACHECO x HSBC-<< Aguarda o paga-
mento das custas processuais, conforme artigo 257 do CPC e
item 5.2.3 do CN no valor de R$157,50(cento e cinquenta e
sete reais e cinquenta centavos).>>-Adv.ADMAR CORREA DA
SILVA.

17.-PRESTACAO DE CONTAS-DISTRIBUICAO Nº412/2006-
RUBEM ANTONIO MARTINI x HSBC-<< Aguarda o paga-
mento das custas processuais, conforme artigo 257 do CPC e
item 5.2.3 do CN no valor de R$157,50(cento e cinquenta e
sete reais e cinquenta centavos).>>-Adv. MARCELO COUTO
DE CRISTO, VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO.

18.-PRESTACAO DE CONTAS-DISTRIBUICAO Nº410/2006-
MARIO DE MELO PACHECO x BANESTADO S/A-<< Aguar-
da o pagamento das custas processuais, conforme artigo 257 do
CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$157,50(cento e cin-
quenta e sete reais e cinquenta centavos).>>-Adv. ADMAR
CORREA DA SILVA.

19.-PRESTACAO DE CONTAS-DISTRIBUICAO Nº411/2006-
M.H.TOMAZINI & CIA LTDA x BANESTADO S/A-<< Aguar-
da o pagamento das custas processuais, conforme artigo 257 do
CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$157,50(cento e cin-
quenta e sete reais e cinquenta centavos).>>-Adv. CESAR REI-
TER, GERSON REMI TECHIO.

20.-INDENIZACAO-DISTRIBUICAO Nº415/2006-JOSE
MARIO RUARO x HILIANE ROTAVA TONUS-<< Aguarda o
pagamento das custas processuais, conforme artigo 257 do CPC
e item 5.2.3 do CN no valor de R$483,00(quatrocentos e oiten-
ta e tres reais).>>-Adv.AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULISSES FALCI JU-
NIOR.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIL DA SILVA PINHEIRO/R 0100 000740/2005
ADRIANE ABRAO RIBAS 0050 001509/2005
AIRTON PASSOS DE SOUZA OA 0110 002288/1998
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0032 001738/2003
ALESSANDRA WAISMANN JABUR 0115 001928/2001
ALESSANDRO CESAR TORQUATO 0079 000425/2006
ALESSANDRO M. SACRAMENTO 0016 000950/1999
ALESSANDRO MARCELO M.REBO 0035 000024/2005

0036 000030/2005
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0033 001783/2003
ALEXANDRE LUIZ WESTPHAL 3 0113 000464/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0052 001759/2005

0053 001761/2005
0059 000057/2006
0060 000064/2006
0061 000065/2006
0078 000411/2006
0030 001696/2003
0019 000265/2003
0054 001775/2005

ALINE FAGUNDES OAB/PR 30. 0021 000698/2003
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES 0124 000035/2004

0126 000834/2004
0012 001100/1998
0068 000165/2006
0115 001928/2001
0112 000115/2001

AMANCIO CUETO OAB/PR 8.34 0001 000136/2006
AMARILIS VAZ CORTESI 12.8 0065 000155/2006
AMIN JOSE HANNOUCHE 0094 000664/2005
ANA CAROLINA BUSATTO 0105 000142/2006
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0108 000755/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER/ 0058 000039/2006

0038 000242/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI/P 0031 001716/2003

0092 000657/2005
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0011 000629/1998
APARECIDO SOARES ANDRADE 0127 000601/2005
ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA 0008 000143/2006
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0006 000141/2006
CARLOS E. PARUCKER E SILV 0013 001110/1998
CARLOS EDUARDO DE SOUZA L 0132 001380/2005
CARLOS H. FERNANDES SILVA 0025 001045/2003

0024 000995/2003
CARLOS HUMBERTO F.SILVA - 0026 001192/2003
CARLOS ROBERTO DE SOUZA L 0132 001380/2005
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0057 000034/2006
CAROLINA MARIA CAMPAGNARO 0040 000468/2005
CHARLES ERVIN DREHMER 0002 000137/2006
CLAUDEMIR DE ALMEIDA TEIX 0049 001384/2005
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0097 000700/2005
CLAUDIO XAVIER PETRYK OAB 0028 001348/2003
CLAUDIR MARIANO OAB/PR 19 0039 000410/2005
CLEIDE DE OLIVEIRA OAB/PR 0073 000309/2006
CLOVIS MOTTIN 0110 002288/1998
DANIELE DE BONA 0072 000277/2006
DANIELLE ANNE PAMPLONA OA 0017 000623/2002
DANIELLE PATRICIA S.CONTE 0120 001299/2003

0111 001105/2000
0121 001417/2003
0122 001624/2003

DARIANE MARQUES MARTINELL 0055 001809/2005
0042 000627/2005

DIEGO RUBENS GOTTARDI 0072 000277/2006
DINALBERTO CARDOSO MOREIR 0110 002288/1998
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0047 001072/2005
DIONE VANDERLEI MARTINS 0115 001928/2001
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0027 001245/2003
ERNANI BODZIAK 0129 000706/2005
EVERLY MOTTA JOAKINSON OA 0119 002355/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0088 000919/2005

0086 000317/2005
0087 000434/2005
0085 000190/2005

FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0013 001110/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0011 000629/1998
GILSON GOULART JR. 0043 000789/2005
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 3 0077 000367/2006

0023 000974/2003
0048 001379/2005

GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 37 0007 000142/2006
HANY KELLY GUSSO OAB/PR 3 0105 000142/2006
HERCILIA APARECIDA GARCIA 0089 000493/2003
HEULER O. REIS GIOVANNETT 0049 001384/2005

0035 000024/2005
0044 000796/2005
0036 000030/2005
0084 001176/2003

IBERE INDIO DO BRASIL P M 0047 001072/2005
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0050 001509/2005
INGER KALBEN SILVA ZILLI 0097 000700/2005
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 25. 0082 000631/2006
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0049 001384/2005
JOAO AP§ VENANCIO OAB/PR 0119 002355/2002

0041 000580/2005
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 0064 000144/2006
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0110 002288/1998
JOEL GONCALVES DE LIMA JU 0131 001186/2005
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0013 001110/1998
JOSE INACIO COSTA FILHO O 0117 001135/2002

0114 000727/2001
0130 000773/2005

JOSE VICENTE FERREIRA 0103 000759/2005
JOSMAR DE SOUZA OAB/SC 8. 0098 000717/2005
JOYCE MAUS MISCHUR 0107 001949/2003
JULIANA SANCHES SIMOES AM 0118 002209/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0072 000277/2006

0063 000090/2006
0062 000087/2006
0032 001738/2003

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0032 001738/2003
LEILA CARLA LEPREVOST 31. 0039 000410/2005
LENI BRANDAO MACHADO POLL 0029 001467/2003
LEVY LIMA LOPES NETO 35.9 0076 000364/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0046 000995/2005
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0040 000468/2005
LINCOLN TADEU CERKUNVIS/P 0134 001655/2005

0135 001656/2005
0111 001105/2000
0121 001417/2003

LUIR CESCHIN OAB/PR 5.762 0015 000860/1999
LUIS CARLOS LASS OAB/PR 1 0056 001903/2005
LUIS FERNANDO DE LIMA CAR 0043 000789/2005
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 13.3 0073 000309/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0003 000138/2006

0004 000139/2006
0005 000140/2006

LUIZ OTAVIO GOES 0035 000024/2005
0036 000030/2005

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0070 000236/2006
LUIZ ROBERTO RECH OAB/PR 0022 000744/2003
MANUELLA P.P. SALMAO 36.6 0065 000155/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0022 000744/2003
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0077 000367/2006

0023 000974/2003
0048 001379/2005

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0016 000950/1999
MARCIA C. LIMA E SILVA OA 0122 001624/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0045 000984/2005

0092 000657/2005
0093 000658/2005

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0096 000695/2005
MARIA AMELIA C. M. VIANNA 0057 000034/2006
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0099 000737/2005
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0080 000571/2006
MARIO ALBINI OAB/PR 9189 0131 001186/2005

MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 0125 000630/2004
MAURICIO VIEIRA - OAB/PR 0081 000585/2006
MELINA B. RECK OAB/PR 33. 0034 000290/2004
MURILO CELSO FERRI OAB/PR 0027 001245/2003
NATAN SCHWARTZMAN OAB/PR 0043 000789/2005
NELSON CASTANHO MAFALDA 0097 000700/2005
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0079 000425/2006
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0071 000239/2006
OTILIA GOMES ARAUJO 0128 000604/2005
PAULO ANELIO ROSSSETTI SP 0091 000561/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA OAB/ 0017 000623/2002
PRISCILA CLAUDIA O.PEREIR 0123 002025/2003
RAFAEL FADEL BRAZ OAB/PR 0017 000623/2002
RAMON DA SILVA PINTO 0110 002288/1998
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0090 000261/2005
ROBERTO MACHADO FILHO 0104 000099/2006
ROBSON FRANCO OAB-PR 21.1 0044 000796/2005
RODRIGO Y. NISHI OAB/PR 4 0007 000142/2006
ROMARA COSTA BORGES/PR 29 0074 000311/2006
ROSANGELA WOLFF MORO OAB- 0132 001380/2005
ROSIANE AP¦ MARTINEZ OAB/ 0075 000336/2006

0020 000385/2003
SAFIRA O. MERELLES DO PRA 0101 000741/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0009 000144/2006

0010 000145/2006
SARA DA CRUZ BOTTESELLE R 0095 000685/2005
SEBASTIAO FIDELIS OAB-PR 0049 001384/2005
SERGIO BARROS DA SILVA PR 0133 001651/2005
SILVANA LEA FETTER 0014 000274/1999
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 0102 000742/2005
TANIA ELIZA GARDINI OAB/P 0083 000712/2006

0051 001562/2005
0018 002275/2002

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0055 001809/2005
0042 000627/2005
0069 000170/2006
0067 000158/2006
0021 000698/2003
0031 001716/2003
0066 000157/2006

TATIANE ACHCAR 214.652/SP 0046 000995/2005
TERESA CRISTINA C.CARDOZO 0106 000895/1999
TONI MENDES DE OLIVEIRA O 0037 000228/2005
VALDECIR BARBONI 0109 000488/2006
VANESSA CRISTINA NASCIMEN 0089 000493/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0072 000277/2006
VANIA REGINA MAMESSO 0050 001509/2005
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0116 000451/2002

1.-OPOSICAO-136/2006-A.C.N. x G.C.S. -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. AMANCIO CUETO OAB/PR 8.340-

2.-DECLARATORIA-137/2006-L.C.L. x P.M.P. -”Deve a par-
te interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-138/2006-
B.A.A.R.S. x A.A.N.G. -”Deve a parte interessada providenci-
ar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN 21.777/PR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-139/2006-
B.A.A.R.S. x J.L. -”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN 21.777/PR-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-140/2006-
B.A.A.R.S. x M.F.F.R. -”Deve a parte interessada providenciar
o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN 21.777/PR-

6.-ADJUDICACAO-141/2006-H.G.L. x -”Deve a parte interes-
sada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. BEATRIZ OSTERNACK REZENDE-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-142/2006-P.I.R.I.E. e ou-
tros x A.C.C.C.L. -”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. RODRIGO
Y. NISHI OAB/PR 40.137 e GUSTAVO LUIZ BIZINELLI
37.540/PR-

8.-BUSCA E APREENSAO-143/2006-B.I.S. x A.A.S.C.L. -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA
OAB/11527-

9.-CARTA PRECATORIA-144/2006-A.F.P.S. x E.C.D.S. e ou-
tros -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das cus-
tas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

10.-CARTA PRECATORIA-145/2006-A.F.P.S. x T.P.F. e ou-
tros -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das cus-
tas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

11.-BUSCA E APREENSAO-629/1998-BANCO ITAU S/A x
RASERA & CIA LTDA -”Deve a parte interessada providenci-
ar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO 8761/PR, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

12.-USUCAPIAO-1100/1998-MOISES DE ALMEIDA LARA
e outros x -”DECISAO EM 03 (TRES) LAUDAS: Vistos, etc...
Face o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de declarar o dominio dos autores sobre o imovel descrito na
inicial, bem como no memorial descritivo de fl. 11 e planta de
fl. 09, que ficam fazendo parte integrante desta sentenca. Ex-
peca-se mandado para as respectivas matriculas e registro imo-
biliario. P.R.I.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/
34.484-

13.-COBRANÇA-1110/1998-IMOBISUL IMOBILIARIA E
INCORPORADORA DE IMOVEIS LT x ROGERIO TOMAS
e outros-”Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-
se a parte exequente (fls. 103, verso). Intimem-se.”-Adv. JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS E. PARUCKER E
SILVA - 33.172 e FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SIL-
VA-

14.-DESPEJO-274/1999-SUELI MOLLES E SILVA x ADAO
JATZAK -”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. SILVANA LEA FETTER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-860/1999-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL LTDA x CRISTUR
CRISTO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO -”Sus-
pendo o curso da acao por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se
e aguarde-se.”-Adv. LUIR CESCHIN OAB/PR 5.762-

16.-BUSCA E APREENSAO-950/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x GERALDO FRANCISCO PEREIRA -”Suspendo
o curso da acao por 60 (sessenta) dias. Intime-se e aguarde-
se.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404/A e
ALESSANDRO M. SACRAMENTO OAB/29.062-

17.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-623/2002-DALILA
ROSE FABRI x BENEDITO DO CARMO FRANCELINO -
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA OAB/PR 4.660,
RAFAEL FADEL BRAZ OAB/PR 23.014 e DANIELLE ANNE
PAMPLONA OAB/PR 23037-

18.-ALVARA-2275/2002-HELENA DE LARA MARQUES DA
ROSA x ESPOLIO DE MIGUEL MARQUES DA ROSA -”Deve
a parte autora retirar alvara expedido, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR 28.881-

19.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-265/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JELSON LUIS DA SILVA -”Sus-
pendo o curso da acao por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se
e aguarde-se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR-

20.-BUSCA E APREENSAO-385/2003-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x VALDECI DA
SILVA -”Defiro a suspensao requerida pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias. Intime-se e aguarde-se.”-Adv. ROSIANE APª
MARTINEZ OAB/PR 29.945-

21.-BUSCA E APREENSAO-698/2003-BANCO DIBENS S/A
x ROBERTO RAMOS BORGES-”Homologo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos (artigo 158,
paragrafo unico do CPC), a desistencia requerida, com o que
julgo extinto o processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Lancem-se
baixas, inclusive na distribuicao, facam-se os levantamentos,
anotacoes, comunicacoes, solicitacao de desbloqueio do vei-
culo junto ao Detran/Pr., apos arquivem-se os autos. Custas
pelo autor, eis que conforme dispoe o artigo 26 caput do CPC,
as custas e despesas processuais sao de incumbencia daquele
que desistiu... P.R.I.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

22.-USUCAPIAO-744/2003-SEBASTIAO DJALMA TEODO-
RO x ANTONIO AUGUSTO-”Ante a necessidade de realiza-
cao de diligencias pela escrivania, indefiro o pedido, devendo
a parte, querendo, fotocopiar os autos. Intimem-se.”-Adv. LUIZ
ROBERTO RECH OAB/PR 14.393 e MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA 29.584/PR-

23.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-974/2003-META-
LURGICA GORGES LTDA e outros x FIRECRET-IND.E
COM.DE ARTEF.DE CONCRETO LTDA e outros -”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e GUSTAVO
DARIF BORTOLINI 35.263/PR-

24.-USUCAPIAO-995/2003-VALDEMIR JOSE DE OLIVEI-
RA e outros x ESTE JUIZO -”Suspendo o curso da acao por
120 (cento e vinte) dias. Intime-se e aguarde-se.”-Adv. CAR-
LOS H. FERNANDES SILVA OAB-14487-

25.-USUCAPIAO-1045/2003-JOSE FRANCISCO DA SILVA
e outros x ESTE JUIZO -”Defiro a suspensao requerida pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias. Intime-se e aguarde-se.”-
Adv. CARLOS H. FERNANDES SILVA OAB-14487-

26.-USUCAPIAO-1192/2003-ANASTACIA LOPES LEAO x
ESTE JUIZO -”Defiro a suspensao requerida pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias. Intime-se e aguarde-se.”-Adv. CARLOS
HUMBERTO F.SILVA -PR 14.487-

27.-MONITORIA-1245/2003-BANCO BRADESCO S/A x
ELLOSUL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA e outros -
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473 e EMA-
NUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1348/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x MIGUEL DE OLIVEIRA VIEI-
RA-”O presente feito encontra-se paralisado de fato ante a nao
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localizacao de bens penhoraveis da parte devedora. Isto posto,
determino a suspensao do feito, com fundamento no art. 791,
III, CPC, ate a localizacao de tais bens. Aguarde-se em arquivo
o interesse da parte (CN 5.8.12), dando-se baixa no Boletim
Mensal de Movimento Forense.”-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK OAB/PR 5.879-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1467/2003-ESPO-
LIO DE CLOVIS SOARES MAIA e outros x AGROMINE-
RAL SANTA FE S/A INDUSTRIA E COMERCIO -Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 13,30, em 5 (cinco) dias.-Adv. LENI BRANDAO
MACHADO POLLASTRINI-SP-

30.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1696/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO CLODOALDO DA
SILVA -”Defiro a suspensao reqierida pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias. Intime-se e aguarde-se.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

31.-BUSCA E APREENSAO-1716/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MAENY MARTINS DE SOUZA -”Deve a par-
te interessada providenciar o deposito das custas da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI/PR 31.408 e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

32.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1738/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARGARIDA CALACO DOS
SANTOS-”defiro a suspensao requerida pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias...”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI OAB/
31.167, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 35.335 e
KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

33.-ORDINARIA-1783/2003-MARIA BEATRIZ DE OLIVEI-
RA LAGO x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 435,41, em 5 (cinco) dias.-Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO-

34.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-290/2004-COM-
PLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JEFFERSON
OLENIK DOS SANTOS -”Manifeste-se o requerente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Inti-
mem-se.”-Adv. MELINA B. RECK OAB/PR 33.039-

35.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-24/2005-ARISTEU
AUGUSTO FROIS x O MUNICIPIO DE PINHAIS -”No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se.”-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO M.REBOLI 33124, LUIZ OTAVIO
GOES e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

36.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-30/2005-PEDRO
PEREIRA DE SOUZA x O MUNICIPIO DE PINHAIS -”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se.”-Adv. ALESSANDRO MARCELO M.REBOLI 33124,
LUIZ OTAVIO GOES e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/
PR 15705-

37.-BUSCA E APREENSAO-228/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A x ADRIANO GOMES PONTES -”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. (decorreu o prazo legal, sem
que o requerido tivesse contestado a presente acao), no prazo
de cinco dias.”-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA OAB -
13351-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-242/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIO LUIZ
RIBEIRO -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao
de fls. (decorreu o prazo legal, sem que o requerido tivesse
contestado a presente acao), no prazo de cinco dias.”-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER/ PR 29148-

39.-ANALACAO DE ATO JURIDICO-410/2005-TALITA H.B.
VANSO -ME CNPJ 03.568.255/0001-43 e outros x ICOTEX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a certidao de fls. (decorreu o prazo legal, sem
que a requerida Icotex Ind e Com. Ltda. tivesse contestado a
presente acao), no prazo de cinco dias.”-Adv. LEILA CARLA
LEPREVOST 31.559/PR e CLAUDIR MARIANO OAB/PR
19.609-

40.-TRANSCRICAO DE REGISTRO DE NA-468/2005-GRM
COMERCIO DEPRODUTOS DE MARKETING PROMOCI-
ONAL x TRANSQUADROS ARMAZENS E LOGISTICA
LTDA -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. (decorreu o prazo legal, sem que a requerida Transquadros
Armazens e Logistica Ltda. tivesse contestada a acao), no pra-
zo de cinco dias.”-Adv. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA
POMBO e CAROLINA MARIA CAMPAGNARO-

41.-USUCAPIAO-580/2005-HELIO GONZAGA DINIZ e ou-
tros x UMBERTO SCARPA e outros-”Ao reu citado por edital,
nomeio curador o Dr. Joao Aparecido Venancio, advogado mi-
litante nesta Comarca, sob a fe de seu grau. Abra-se-lhe vistas
dos autos. Os honorarios serao arbitrados ao final. Intimem-
se.”-Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

42.-DEPOSITO-627/2005-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ANTONIO DOS SANTOS ALVELINO
-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI 36120/PR
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-789/2005-ENGEMASTER
ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA x PIRELLI
ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A-”DECI-

SAO EM 02 (DUAS) LAUDAS: Vistos, etc... Passando-se as
coisas desta maneira, declaro cessada a eficacia da medida li-
minar, ao tempo em que julgo extinto sem apreciacao do meri-
to, este processo nº 533/97, o que faco com espeque nos art.
806, 808, I, e 267, inciso VI e paragrafo 3º, todos so Codigo de
Processo Civil. Pagara a requerente as custas processuais. Com
copia do oficio de fl. 64 e dets, restitua-se ao Sr. Oficial de
protesto as duplicatas de fls. 65/66/67 (ficando copia no lugar).
Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se as ano-
tacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.”-Adv. GILSON GOULART JR., LUIS FERNANDO DE
LIMA CARVALHO e NATAN SCHWARTZMAN OAB/PR
34.555-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-796/2005-JOSE PEDRO
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE PINHAIS -”No pra-
zo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se.”-Adv.
ROBSON FRANCO OAB-PR 21.153 e HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

45.-BUSCA E APREENSAO-984/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x THIAGO LENADRO
NEZGODA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA OAB/32.504-

46.-DEPOSITO-995/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
CLAYTON GUIMARAES DA SILVA -”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. TATIANE ACHCAR 214.652/SP e LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

47.-DESAPROPRIACAO INDIRETA C/IND-1072/2005-FRE-
DERICO AMARAL x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se
a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. DINAMIR PRUENCA MON-
TEIRO MACHADO e IBERE INDIO DO BRASIL P MORA-
ES-

48.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-1379/2005-SHO-
PPING METROPOLITANO LTDA. x GISLAINE CRISTINE
DE SOUZA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e GUSTAVO DA-
RIF BORTOLINI 35.263/PR-

49.-RESSARCIMENTO-1384/2005-EMERSON JOSE FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PINHAIS -”No pra-
zo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se.”-Adv.
CLAUDEMIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE PR/29.258, SEBASTIAO FIDELIS OAB-PR
38.905 e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

50.-RESC.COMPROM.COMPRA E VENDA-1509/2005-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x DORA-
CI DOS SANTOS VENANCIO -”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. IGOR FILUS LU-
DKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO e ADRIANE
ABRAO RIBAS-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1562/2005-CI-
RENE DA APARECIDA PIRES e outros x MARIA GAPISKI -
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR 28.881-

52.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1759/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DANIEL CAVALCANTI ADE-
MI DE SA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

53.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1761/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IMAGRAN MARMORES E
GRANITOS LTDA-”Sobre a certidao retro, manifeste-se o re-
querente. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-

54.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1775/2005-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x VALDEREZ ANTUNES DA
SILVA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

55.-BUSCA E APREENSAO-1809/2005-BV FINANCEIRA S/
A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ALESSAN-
DRO ALVES DAMASENO -”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI 36120/PR-

56.-USUCAPIAO-1903/2005-ANTONIO TONIN e outros x -
”Expedido edital, deve a parte interessada retira-lo mediante a
apresentacao de disquete, bem como os oficios, no prazo le-
gal”.-Adv. LUIS CARLOS LASS OAB/PR 14.700-

57.-DECLARACAO DE AUSENCIA-34/2006-HUHTAMAKI
DO BRASIL x VIACAO COMETA S/A. -”Manifeste-se a par-
te autora sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo de
(05) dias.”-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI e MARIA AMELIA C. M. VIANNA 27109/PR-

58.-BUSCA E APREENSAO-39/2006-BANCO FINASA S/A.
x VANDERLEIA RODRIGUES MARTINS DA SILVA -”Sobre

a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER/ PR 29148-

59.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-57/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x VALDENIR MARQUES CORREA-
”Homologo por sentenca para que produza seus judidicos e le-
gais efeitos, a transacao formulada pelas partes noticiada nos
autos as fls. 24/25, consequentemente, julgo extinto os presen-
tes autos, com julgamento do merito, o que faco com amparo
no disposto no artigo 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Custas na forma pactuada. Defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal. Transitada em julgado, arquivem-se,
com as formalidades legais.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-

60.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-64/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TEODORO ZUBINSKI JUNIOR -
”Vistos etc..., Homologo por sentenca, para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes
noticiada nos autos as fls. 25/26, consequentemente, julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Custas na forma pactuada. Havendo pedido de
dispensa do prazo recursal, desde ja, defiro. Transitada em jul-
gado, arquivem-se, com as formalidades legais.”-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

61.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-65/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x MARCELO VON BORELL DU
VERNAY -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

62.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-87/2006-BANCO
ITAU S/A. x VANDERLEY CARDOSO DOS SANTOS -”Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA OAB/30.382-

63.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-90/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A. x MARIA APARECIDA MAINAR-
DES DA SILVA -”Vistos etc..., Homologo por sentenca, para
que produza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada
pelas partes noticiada nos autos as fls. 24/25, consequentemen-
te, julgando extinto o presente processo com apreciacao do
merito, o que faco com amparo no artigo 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas na forma pactuada.
Transitada em julgado, arquivem-se, com as formalidades le-
gais.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

64.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-144/2006-NIVALDO
DE SOUZA CORDEIRO x RONALDO GIACOMITTI -”Ma-
nifeste-se a parte interessada, sobre a (s) correspondencia
(s)devolvida(s), em cinco dias.-Adv. JOAO CESARIO MOTA
OAB/PR 18.334-

65.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-155/2006-AUTO
POSTO DELELLIS LTDA x UNIBANCO - AGENCIA CEA-
SA (7393-8) -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao
e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI 12.839/PR e MANUELLA P.P.
SALMAO 36.656/PR-

66.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-157/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x
RONALDO CHAVES DA SILVA-”Tendo em vista que Pira-
quara e Comarca continua, apos depositada as custas da dili-
genci do Sr. Oficial de Justica, averbe-se o novo endereco ao
mandado expedido (cert. fl. 17 verso), entregando-o ao Oficial
de Justica para integral cumprimento. Intimem-se.”-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

67.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-158/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x
EDGAR GOMES DA SILVA -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

68.-COBRANÇA-165/2006-J.B.O.D. x R.N.S. -”Manifeste-se
a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

69.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-170/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE IRINEU KAPP -”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293-

70.-BUSCA E APREENSAO-236/2006-BANCO ITAU S/A. x
JOSE RODRIGUES DA SILVA -”Sobre a certidao do Sr. ofici-
al de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-239/2006-V.F.
MAIA E MAIA LTDA. x S.R. MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA.-”Manifeste-se a parte autora, sobre a nomeacao de bens
a penhora de fls. 28, no prazo legal.”-Adv. NUBIA BIANCA
BORTOLI DA SILVA-

72.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-277/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ORLANDO SLOMPO-”Vistos,
etc... Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a desistencia requerida as fls. 26, com o que
julgo extinto os presentes autos, o que faco com amparo no
disposto no artigo, 267, inciso VIII do Codigo de Processo Ci-
vil. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA-

73.-COBRANÇA-309/2006-HERMES MACEDO JUNIOR e

outros x JOSE DOS SANTOS MACEDO e outros -”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA OAB/
PR 38.037 e LUIZ CARLOS JAVOSCHY 13.355/PR-

74.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-311/2006-BAN-
CO FINASA S/A x CLECIA DA SILVA -”Sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.”-Adv. ROMARA COSTA BORGES/PR 29.198-

75.-BUSCA E APREENSAO-336/2006-BANCO FINASA S/A
x SANDRO LUIZ DA COSTA -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. ROSIANE APª MARTINEZ OAB/PR 29.945-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-364/2006-LO-
CAMAQUIMAS LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS x EUROGAM AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA-”Manifeste-se a parte autora sobre o oferecimento de
bens a penhora de fls. 29/40, no prazo legal.”-Adv. LEVY LIMA
LOPES NETO 35.909/PR-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-367/2006-COMDUTEC
TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA. x JOSE SIMAS DOS
SANTOS -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e GUSTAVO DA-
RIF BORTOLINI 35.263/PR-

78.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-411/2006-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x MARIA JOSE DA FONSE-
CA-”Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida as fls.
22, com o que julgo extinto os presentes autos, o que faco com
amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de
Processo Civil. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

79.-BUSCA E APREENSAO-425/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VILMA BORGES GONCALVES -”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO
OAB/SP 108.911 e ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUN-
QUEIRA-

80.-USUCAPIAO-571/2006-ROMAO ROWINSKI e outros x
-”a parte requerente para providenciar, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento do pedido (art. 284 do CPC), a
juntada da matricula atualizada do imovel, do levantamento
topografico do imovel que pretende usucapir, bem como do
ART (Atestado de Responsabilidade Tecnica) do Engenheiro
responsavel pelo levantamento topografico. Intimem-se. Cien-
cia ao Ministerio Publico.”-Adv. MARIA MADALENA REGO
B.W.DE ALMEIDA-

81.-NOTIFICACAO JUDICIAL-585/2006-TEREZINHA FEL-
SKI DE ANDRADE x WALDIR DE LARA -”Deve a parte in-
teressada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MAU-
RICIO VIEIRA - OAB/PR 20.967-

82.-INVENTARIO NEGATIVO-631/2006-TEREZINHA DE
JESUS ROSA e outros x ESPOLIO DE REINALDO COSTA
ROSA-”Vistos, etc... Ante a regularidade do feito, julgo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls., bem como a adjudicacao de fls., atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhoes, e mando que se
cumpra e guarde como nele se contem e determina, ressalvados
os eventuais direitos de terceiros. Apos o transito em julgado,
com a comprovacao do pagamento dos impostos, de-se vista a
Fazenda Publica Estadual, e, apos, expecam-se os competen-
tes: 1-Formal de partilha em favor dos herdeiros e 2-Carta de
adjudicacao em favor da cessionaria. Oportunamente arquive-
se. Custa de lei. P.R.I.”-Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ
25.620/PR-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-712/2006-
ZAHANG SHENG HONG e outros x ELAINE FRANCO ROS-
SI e outros -”Deve a parte interessada providenciar o preparo
das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. TANIA ELIZA GAR-
DINI OAB/PR 28.881-

84.-EXECUCAO FISCAL-1176/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FLORA ZACHARKO e outros-”Manifeste-se a parte
autora, em cinco (05) dias, sobre o petitorio de fls. 33/35. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

85.-EXECUCAO FISCAL-190/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METAS EXPREDD TRANSPOR-
TES LTDA-”Fixo os honorarios advocaticios, para pronto pa-
gamento, em 10 % (dez por cento) sobre o valor da execucao.
Desarte, julgo prejudicados o agravo retido...”-Adv. FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

86.-EXECUCAO FISCAL-317/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMPROMETAL-ARTEFATOS DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA-”Fixo os honorarios
advocaticios, para pronto pagamento, em 10 % (dez por cento)
sobre o valor da execucao. Desarte, julgo prejudicado o agravo
retido. Defiro o pedido de fls. 32...”-Adv. FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO OAB/24.558-

87.-EXECUCAO FISCAL-434/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MICROMEIOS SISTEMAS PRO-
JETOS E MONTAGENS LTDA-”Fixo os honorarios advocati-
cios para pronto pagamento, em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execucao. Desarte, julgo prejudicados o agravo reti-
do...”-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

88.-EXECUCAO FISCAL-919/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GLOBALMARKETING RESINAS
PETROQUIMICAS LTDA-”Fixo os honorarios advocaticios,
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para pronto pagamento, em 10 % (dez por cento) sobre o valor
da execucao. Desarte, julgo prejudicado o agravo retido. Defi-
ro o pedido de fls. 30...”-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO OAB/24.558-

89.-CARTA PRECATORIA-493/2003-Oriundo da Comarca de
VARA FAZENDA PUBLICA COMARCA DE JOINVILL -
MUNICIPIO DE JOINVILLE x CONSTRUTORA MARNA
LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias (citei a requerida.
Deixei de efetuar a penhora, tendo em vista copia de documen-
tos que me foram apresentados pelo seu representante legal).”-
Adv. HERCILIA APARECIDA GARCIA REBERTI e VANES-
SA CRISTINA NASCIMENTO KALEF-

90.-CARTA PRECATORIA-261/2005-Oriundo da Comarca de
6ºVARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO DO BRASIL S/
A x KOTACHO & LOPES LTDA ME -”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

91.-CARTA PRECATORIA-561/2005-Oriundo da Comarca de
2ºOFICIO CIVEL DE REGISTRO/SP -G.K.R.C. e outros x
E.R.C. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. PAULO
ANELIO ROSSSETTI SP/140993-

92.-CARTA PRECATORIA-657/2005-Oriundo da Comarca de
VIGESIMA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO DIBENS S/
A. x CLEVER GIOVANI MASSANEIRO DE PAULA -”Sobre
a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA OAB/32.504 e ANDREA HERTEL MALUCELLI/PR
31.408-

93.-CARTA PRECATORIA-658/2005-Oriundo da Comarca de
NONA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO DIBENS S/A. x
VANDERLUCIO DE SOUZA -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB/32.504-

94.-CARTA PRECATORIA-664/2005-Oriundo da Comarca de
CIVEL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA-PR -RIO PA-
RANA CIA SEC.DE CREDITO x NELLO DALBEM & FI-
LHO LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. AMIN
JOSE HANNOUCHE-

95.-CARTA PRECATORIA-685/2005-Oriundo da Comarca de
1ºVARA DE FAMILIA DE PORTO ALEGRE/RS -A.B. x
W.Z.B. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. SARA DA
CRUZ BOTTESELLE RS/47.056-

96.-CARTA PRECATORIA-695/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE ANTONINA/PR -J.F.C. x J.T.A. -”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA-

97.-CARTA PRECATORIA-700/2005-Oriundo da Comarca de
1ºCIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS/PR x GOMES CAMARGO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES S/A LTDA -”Sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. NELSON CASTANHO MAFALDA,
INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI-

98.-CARTA PRECATORIA-717/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CAMPOS NOVOS-SANTA CATARINA -
S.O.L. e outros x M.L. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Jus-
tica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. JOSMAR DE SOUZA OAB/SC 8.942-

99.-CARTA PRECATORIA-737/2005-Oriundo da Comarca de
3ºVARA DE FAMILIA DE CURITIBA/PR -C.F.M. e outros x
P.J.C. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MARIA DE
FATIMA SILVEIRA CESCONETTO-

100.-CARTA PRECATORIA-740/2005-Oriundo da Comarca de
1ºVARA CIVEL DA COMARCA DE CARAZINHO-RS -
S.C.P.G. x F.L.G. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
ADAIL DA SILVA PINHEIRO/RS 30.150-

101.-CARTA PRECATORIA-741/2005-Oriundo da Comarca de
6ºVARA CIVEL DE CURITIBA-PR -LUIZ HENRIQUE MEN-
DES DE MORAIS x VERA CRUZ CONSULTORIA E ASSES-
SORIA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. SAFIRA
O. MERELLES DO PRADO 34.725-

102.-CARTA PRECATORIA-742/2005-Oriundo da Comarca de
2ºVARA DE FAMILIA DE CURITIBA/PR -C.L.D.S. x J.R.P. -
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. SONIA SANTANA
LIMA BULOTAS-

103.-CARTA PRECATORIA-759/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PORECATU / PR. -JANETE APARECIDA
GOMES x GUIA VEICULOS LTDA. e outros -”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.”-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

104.-CARTA PRECATORIA-99/2006-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA/PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TOMAZINI &
GONSALEZ LTDA e outro -”Manifeste-se a parte interessada
sobre a certidao de fls. 28, no prazo de cinco dias.”-Adv. RO-
BERTO MACHADO FILHO-

105.-CARTA PRECATORIA-142/2006-Oriundo da Comarca de

4ªVARA DA FAMILIA DE CURITIBA/PR -K.S.B. e outros x
M.D.S.B. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. HANY
KELLY GUSSO OAB/PR 36.967 e ANA CAROLINA BUSAT-
TO-

106.-FALENCIA-895/1999-AÇOMETE COMÉRCIO DE ME-
TAIS LTDA x METALURGICA UNIDA LTDA-”Cumpra-se a
cota ministerial retro (pela intimacao da administradora judici-
al para que cumpra o disposto no art. 108, da Lei nº 11.101/
2005). Intimem-se.”-Adv. TERESA CRISTINA C.CARDOZO/
PR 30309B-

107.-FALENCIA-1949/2003-GERDAU S/A x CONCRETO &
CONCRETO IND.COM. DE PRE MOLDADOS LTDA -”Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. JOYCE MAUS MISCHUR-

108.-FALENCIA-755/2005-CINEXPAN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros x LAVANDERIA INDUSTRIAL PO-
LIVEST LTDA e outros-”Manifeste-se a parte autora sobre o
calculo de fls. 58/59, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK 21.883-

109.-FALENCIA-488/2006-IT MIDIA S/A. x MEDWORD
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMEN -
”Deve a parte requerente juntar certidao expedida pelo Carto-
rio de Protesto e Cartorio Distribuidor deste Comarca, quanto
a distribuicoes de acoes e titulos de protesto, contra a requeri-
da, para fins de avaliacao quanto ao estado de insolvencia da
mesma, em face do atual entendimento expresso inclusive na
nova Lei de Falencia, pela preservacao da empresa.”-Adv. VAL-
DECIR BARBONI-

110.-SEP.CUM.PEN.ALIM.C/PED.LIMINA-2288/1998-
M.A.F.B. x G.B. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Concili-
acao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/
SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo uni-
co do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de
junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente fru-
tifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal concilia-
cao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA OAB/PR 11301, RAMON DA SIL-
VA PINTO, DINALBERTO CARDOSO MOREIRA, CLOVIS
MOTTIN e JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-

111.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1105/2000-
M.L. e outros x A.L. -”Manifeste-se a parte autora sobre a de-
volucao da Carta Precatoria, no prazo de (05) dias.”-Adv. DA-
NIELLE PATRICIA S.CONTER - 32.106, LINCOLN TADEU
CERKUNVIS/PR 33.620-

112.-DIVORCIO LITIGIOSO-115/2001-N.J. x A.J. -”Manifes-
te-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao pros-
seguimento do feito. Intimem-se.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-464/2001-M.A.M. x
G.F.S. -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a (s) corres-
pondencia (s)devolvida(s), em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE
LUIZ WESTPHAL 31.409/PR-

114.-HOMOLOGACAO DE ACORDO DE GUAR-727/2001-
M.L.S. e outros x E.J. -”1-Em face da criacao do Nucleo de
Conciliacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judicia-
rio nº 39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, para-
grafo unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia
03 de junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmen-
te frutifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal con-
ciliacao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO OAB/13.715-

115.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1928/2001-C.J.B.
x J.M.D.B.-”Vistos e examinados estes autos de Separacao Ju-
dicial Litigiosa, proposta por Claudir Jose Branche, parte devi-
damente qualificada, atraves de procurador constituido, ajui-
zou a presente acao contra Jucelia Maria Diavan Brancher, parte
igualmente identificada, pelos motivos expostos na exordial.
Apos recebida a peticao de fls. 13, a parte requerente ingressou
com pedido de extincao do processo conforme certidao de fls.
56, noticiado que as partes encontram-se divorciadas, acostan-
do os documentos de fls. 57 e 58. E em sintese o relatorio. Isto
posto, cabe-me decidir. Face ao exposto e o mais que dos autos
consta, tendo em vista o noticiado as fls. 56, julgo extinto o
presente feito sem julgamento do merito, com amparo no artigo
267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se com as cautelas de estilo.”-Adv. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484, DIONE VANDER-
LEI MARTINS e ALESSANDRA WAISMANN JABUR 31.953/
PR-

116.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-451/2002-
J.A.S.C. e outros x E.J. -”1-Em face da criacao do Nucleo de
Conciliacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judicia-

rio nº 39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, para-
grafo unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia
03 de junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmen-
te frutifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal con-
ciliacao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. ZORAI-
DE BATISTELA OAB/PR 14.490-

117.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1135/2002-
M.D.A.A.O. e outros x A.J.O. e outros -”1-Em face da criacao
do Nucleo de Conciliacao nas Varas de Familia, atraves do
Decreto Judiciario nº 39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo
art. 447, paragrafo unico do CPC, designo audiencia concilia-
toria para o dia 03 de junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restan-
do eventualmente frutifera a composicao amigavel das partes,
e sendo tal conciliacao reduzida a termo, retorne o pedido ao
Juizo de origem, para as devidas providencias que se fizerem
necessarias. 3-O nao comparecimento das partes ensejara a re-
messa do pedido ao Juizo de origem, para eventual regulariza-
cao ou apreciacao quanto ao prosseguimento do feito. 4-Inti-
mem-se as partes pela via postal, e seus Procuradores atraves
de publicacao do DJPR, dando-se ciencia ao Ministerio Publi-
co. 5-Em nao havendo conciliacao os autos retornarao a vara
de origem para o prosseguimento, tendo a partir da audiencia o
prazo de 15 dias para contestar. 6-Diligencias necessarias. Inti-
mem-se.”-Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO OAB/13.715-

118.-CONV.SEPARACAO E DIVORCIO-2209/2002-L.A.O. e
outros x E.J. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Conciliacao
nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/SM/
2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo unico do
CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de junho de
2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente frutifera a
composicao amigavel das partes, e sendo tal conciliacao redu-
zida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem, para as devi-
das providencias que se fizerem necessarias. 3-O nao compare-
cimento das partes ensejara a remessa do pedido ao Juizo de
origem, para eventual regularizacao ou apreciacao quanto ao
prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela via pos-
tal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR, dan-
do-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo conci-
liacao os autos retornarao a vara de origem para o prossegui-
mento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para con-
testar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. JULIANA
SANCHES SIMOES AMARO 22.395-

119.-DECL. RECONHEC. UNIAO ESTAVEL-2355/2002-
O.S.M. x S.G. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Concilia-
cao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/
SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo uni-
co do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de
junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente fru-
tifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal concilia-
cao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. EVER-
LY MOTTA JOAKINSON OAB/PR 27882 e JOAO APº VE-
NANCIO OAB/PR 18.944-

120.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1299/2003-T.G.A. e ou-
tros x J.X. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Conciliacao
nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/SM/
2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo unico do
CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de junho de
2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente frutifera a
composicao amigavel das partes, e sendo tal conciliacao redu-
zida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem, para as devi-
das providencias que se fizerem necessarias. 3-O nao compare-
cimento das partes ensejara a remessa do pedido ao Juizo de
origem, para eventual regularizacao ou apreciacao quanto ao
prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela via pos-
tal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR, dan-
do-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo conci-
liacao os autos retornarao a vara de origem para o prossegui-
mento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para con-
testar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. DANIEL-
LE PATRICIA S.CONTER - 32.106-

121.-ACAO DE ALIMENTOS-1417/2003-L.D.S.A. e outros x
A.S.F. -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e do-
cumentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. DANI-
ELLE PATRICIA S.CONTER - 32.106 e LINCOLN TADEU
CERKUNVIS/PR 33.620-

122.-ACAO DE ALIMENTOS-1624/2003-S.M.O. e outros x
I.D.S. -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias, bem como sobre a certidao
de fls. 60 (ate a presente data nao houve resposta do oficio de
fls. 33).”-Adv. DANIELLE PATRICIA S.CONTER - 32.106 e
MARCIA C. LIMA E SILVA OAB/PR33.038-

123.-MED.CAUT.SEPAR.DE CORPOS-2025/2003-
A.M.P.D.S. x M.D.S. -”1-Em face da criacao do Nucleo de
Conciliacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judicia-
rio nº 39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, para-
grafo unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia
03 de junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmen-
te frutifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal con-

ciliacao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. PRIS-
CILA CLAUDIA O.PEREIRA 27149/PR-

124.-SEPARACAO JUD.C/C ALIMENTOS-35/2004-I.R.L. x
F.A.S. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Conciliacao nas
Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/SM/2003,
com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo unico do CPC,
designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de junho de 2006,
as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente frutifera a composi-
cao amigavel das partes, e sendo tal conciliacao reduzida a ter-
mo, retorne o pedido ao Juizo de origem, para as devidas provi-
dencias que se fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento
das partes ensejara a remessa do pedido ao Juizo de origem,
para eventual regularizacao ou apreciacao quanto ao prosse-
guimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e
seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR, dando-se
ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo conciliacao
os autos retornarao a vara de origem para o prosseguimento,
tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para contestar. 6-
Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

125.-GUARDA DE MEN.C/PED.DE LIMINA-630/2004-
D.S.B. x J.F.S. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Concilia-
cao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/
SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo uni-
co do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de
junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente fru-
tifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal concilia-
cao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. MAR-
TA E. DE BRITTO OAB/PR 25.464-

126.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-834/2004-
K.C.F.T. x S.A.T. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Conci-
liacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº
39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo
unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de
junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente fru-
tifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal concilia-
cao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

127.-DIVORCIO-601/2005-L.S.K. x J.K. -”1-Em face da cria-
cao do Nucleo de Conciliacao nas Varas de Familia, atraves do
Decreto Judiciario nº 39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo
art. 447, paragrafo unico do CPC, designo audiencia concilia-
toria para o dia 03 de junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restan-
do eventualmente frutifera a composicao amigavel das partes,
e sendo tal conciliacao reduzida a termo, retorne o pedido ao
Juizo de origem, para as devidas providencias que se fizerem
necessarias. 3-O nao comparecimento das partes ensejara a re-
messa do pedido ao Juizo de origem, para eventual regulariza-
cao ou apreciacao quanto ao prosseguimento do feito. 4-Inti-
mem-se as partes pela via postal, e seus Procuradores atraves
de publicacao do DJPR, dando-se ciencia ao Ministerio Publi-
co. 5-Em nao havendo conciliacao os autos retornarao a vara
de origem para o prosseguimento, tendo a partir da audiencia o
prazo de 15 dias para contestar. 6-Diligencias necessarias. Inti-
mem-se.”-Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE 18.176/PR-

128.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-604/2005-S.C. x R.
e outros-”Manifeste-se a parte autora sobre o relatorio social,
de fls. 40, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. OTILIA GOMES
ARAUJO-

129.-ACAO DE ALIMENTOS-706/2005-M.D.B. e outros x
M.I.R. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Conciliacao nas
Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/SM/2003,
com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo unico do CPC,
designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de junho de 2006,
as 14:30 horas. 2-Restando eventualmente frutifera a composi-
cao amigavel das partes, e sendo tal conciliacao reduzida a ter-
mo, retorne o pedido ao Juizo de origem, para as devidas provi-
dencias que se fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento
das partes ensejara a remessa do pedido ao Juizo de origem,
para eventual regularizacao ou apreciacao quanto ao prosse-
guimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e
seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR, dando-se
ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo conciliacao
os autos retornarao a vara de origem para o prosseguimento,
tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para contestar. 6-
Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. ERNANI BODZI-
AK-

130.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-773/2005-
G.F.D.S. x A.P.L. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Conci-
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liacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº
39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo
unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de
junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente fru-
tifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal concilia-
cao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO OAB/13.715-

131.-CAUTELAR DE SEPARACAO DE CORP-1186/2005-
S.F.B. x M.G.F. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Concili-
acao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/
SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo uni-
co do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de
junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente fru-
tifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal concilia-
cao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. JOEL
GONCALVES DE LIMA JUNIOR e MARIO ALBINI OAB/
PR 9189-

132.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1380/2005-TADEU
KOCHINSKI x TADEU AUGUSTO BONFIM KOCHINSKI -
”1-Em face da criacao do Nucleo de Conciliacao nas Varas de
Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/SM/2003, com
fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo unico do CPC, de-
signo audiencia conciliatoria para o dia 03 de junho de 2006,
as 14:00 horas. 2-Restando eventualmente frutifera a composi-
cao amigavel das partes, e sendo tal conciliacao reduzida a ter-
mo, retorne o pedido ao Juizo de origem, para as devidas provi-
dencias que se fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento
das partes ensejara a remessa do pedido ao Juizo de origem,
para eventual regularizacao ou apreciacao quanto ao prosse-
guimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e
seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR, dando-se
ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo conciliacao
os autos retornarao a vara de origem para o prosseguimento,
tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para contestar. 6-
Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. CARLOS ROBER-
TO DE SOUZA LOBO, CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 34014 e ROSANGELA WOLFF MORO OAB-PR
24.715-

133.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1651/2005-
M.R.D.S. e outros x -”1-Em face da criacao do Nucleo de Con-
ciliacao nas Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº
39/SM/2003, com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo
unico do CPC, designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de
junho de 2006, as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente fru-
tifera a composicao amigavel das partes, e sendo tal concilia-
cao reduzida a termo, retorne o pedido ao Juizo de origem,
para as devidas providencias que se fizerem necessarias. 3-O
nao comparecimento das partes ensejara a remessa do pedido
ao Juizo de origem, para eventual regularizacao ou apreciacao
quanto ao prosseguimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela
via postal, e seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR,
dando-se ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo
conciliacao os autos retornarao a vara de origem para o prosse-
guimento, tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para
contestar. 6-Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA PR/15632-

134.-SEPARACAO CONTENCIOSA-1655/2005-D.N.P.G. x
M.G.N. -”1-Em face da criacao do Nucleo de Conciliacao nas
Varas de Familia, atraves do Decreto Judiciario nº 39/SM/2003,
com fulcro no disposto pelo art. 447, paragrafo unico do CPC,
designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de junho de 2006,
as 09:00 horas. 2-Restando eventualmente frutifera a composi-
cao amigavel das partes, e sendo tal conciliacao reduzida a ter-
mo, retorne o pedido ao Juizo de origem, para as devidas provi-
dencias que se fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento
das partes ensejara a remessa do pedido ao Juizo de origem,
para eventual regularizacao ou apreciacao quanto ao prosse-
guimento do feito. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e
seus Procuradores atraves de publicacao do DJPR, dando-se
ciencia ao Ministerio Publico. 5-Em nao havendo conciliacao
os autos retornarao a vara de origem para o prosseguimento,
tendo a partir da audiencia o prazo de 15 dias para contestar. 6-
Diligencias necessarias. Intimem-se.”-Adv. LINCOLN TADEU
CERKUNVIS/PR 33.620-

135.-DIVORCIO-1656/2005-A.B.P. x A.B.P. -”1-Em face da
criacao do Nucleo de Conciliacao nas Varas de Familia, atra-
ves do Decreto Judiciario nº 39/SM/2003, com fulcro no dis-
posto pelo art. 447, paragrafo unico do CPC, designo audien-
cia conciliatoria para o dia 03 de junho de 2006, as 09:00 ho-
ras. 2-Restando eventualmente frutifera a composicao amiga-
vel das partes, e sendo tal conciliacao reduzida a termo, retorne
o pedido ao Juizo de origem, para as devidas providencias que
se fizerem necessarias. 3-O nao comparecimento das partes
ensejara a remessa do pedido ao Juizo de origem, para eventual
regularizacao ou apreciacao quanto ao prosseguimento do fei-
to. 4-Intimem-se as partes pela via postal, e seus Procuradores
atraves de publicacao do DJPR, dando-se ciencia ao Ministerio
Publico. 5-Em nao havendo conciliacao os autos retornarao a
vara de origem para o prosseguimento, tendo a partir da audi-
encia o prazo de 15 dias para contestar. 6-Diligencias necessa-

rias. Intimem-se.”-Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR
33.620-
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0049 000483/2005
JOSE CARLOS DO CARMO 0020 002202/2003
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0023 002380/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0084 000291/2006

0029 000343/2004
0067 000008/2006
0070 000025/2006
0041 000005/2005
0035 000655/2004
0019 002191/2003
0031 000493/2004

JOSE GERALDO BERGER 0068 000018/2006
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0060 000781/2005
JOSE ROBERTO RODRIGUES 0093 000042/2006
JOSIANE GODOY 0034 000643/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0071 000046/2006

0043 000179/2005
0016 002011/2003

KLEBER CAZZARO 0049 000483/2005
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0016 002011/2003
LUANA MARCIA DE OLIVEIRA 0013 000519/2002
LUCI T. R. MILAN 0055 000586/2005
LUCIANA PASQUALIN 0021 002246/2003
LUCIANO MARCHESINI 0091 000300/2005
LUDMILO SENE 0010 000590/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 0023 002380/2003
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0004 000376/1999

0037 000895/2004
LUIZ ALBERTO KUBASKI 0088 000318/2006
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0086 000309/2006
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0094 000047/2006
MARCIO ROBERTO PORTELA 0047 000408/2005
MARCIUS NADAL MATOS 0053 000567/2005
MARCO AURELIO LEITE DOS S 0055 000586/2005
MARIA CRISTINA BALUTA 0080 000200/2006

MARIA CRISTINA RUDEK 0034 000643/2004
MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 0030 000454/2004
MARLI VOGLER MAUDA 0066 000927/2005
MATIAS ALVES DA COSTA 0008 000257/2000
MAURICIO BORBA 0073 000052/2006
MELISSA NASCIMENTO RIBAS 0059 000752/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0021 002246/2003
MURILO ZANETTI LEAL 0009 000581/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0083 000252/2006

0074 000058/2006
OLDEMAR MARIANO 0034 000643/2004
OSEAS SANTOS 0072 000048/2006
PATRICIA BORBA TARAS 0063 000850/2005
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0013 000519/2002
PAULO GROTT FILHO 0064 000878/2005

0047 000408/2005
0044 000207/2005
0034 000643/2004

PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0006 000140/2000
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0069 000023/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0070 000025/2006
RAQUEL BENITEZ KRUGER 0009 000581/2000
RENATO JOSE MENDES 0084 000291/2006
RENATO LUIZ FERNANDES FIL 0049 000483/2005
ROBERTO A. BUSATO 0002 000180/1995
ROLANDI HORACIO DORNELLES 0012 000078/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0013 000519/2002
RUBENS CESAR TELES FLOREN 0013 000519/2002
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0048 000413/2005

0046 000382/2005
SERGIO JOSE VILLELA BARON 0009 000581/2000
SILMAR FERREIRA DITRICH 0051 000553/2005
SILVANA APARECIDA LOPES 0018 002116/2003
SILVANE SILVEIRA 0049 000483/2005
SILVIA FATIMA SOARES 0053 000567/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0032 000508/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0039 000957/2004
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0089 000281/2002
VERA LUCIA M.DEMARIO 0018 002116/2003

0017 002015/2003
VERA LUCIA MOSTERIO DEMAR 0090 000268/2004
VITOR LEAL 0007 000230/2000

0054 000583/2005
VIVIANE WEINGARTNER 0027 000138/2004

0026 000056/2004
0025 000045/2004

WILSON J.COMEL 0001 000368/1970

1.-INVENTARIO-368/1970-LAURO NADAL x JACOMINA
CARRARO NADAL e outros- Intime-se a inventariante para
que, no prazo legal, apresente as ultimas declaracoes.-Adv.
WILSON J.COMEL-

2.-EXECUCAO-180/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x IRUMOARA H.PRESTES MATTAR- Tendo decor-
rido o prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ROBERTO A. BUSATO-

3.-DEPOSITO-26/1997-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
HINDERIKUS JAN BORG e outros- Defiro o pedido
ultimo(Valor da avaliacao: R$.34.000,00). -Adv. JOSE ALTE-
VIR M. B. DA CUNHA e JORGE LUIZ MARTINS-

4.-EXECUCAO-376/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/A.
x MARINO ANTONIO FERREIRA e outros- Dar ciencia do
oficio de fls. 122(designadas as datas de 04/07/2006 e 18/07/
2006, as 13:30 horas para a realizacao das pracas na Comarca
de Curitiba - Pr).-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-456/1999-MADEREIRA
PONTA GROSSA LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A.- As partes para manifestacao sobre o laudo
complementar do Perito.-Adv. HAMILTON CUNHA GUIMA-
RAES JUNIOR, GERSON LUIZ DECHANDT e FELIPE JOW
NAMBA-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-140/2000-MIGUEL SALLUM
& FILHOS LTDA x BANCO SAFRA S/A- Manifestar-se sobre
a correspondencia devolvida(recusada). -Adv. VITOR LEAL e
JOAQUIM A. DE QUADROS-

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-230/2000-MIGUEL
SALLUM & FILHOS LTDA. x BANCO SAFRA S/A.- Mani-
festar-se sobre a correspondencia devolvida(recusada).-Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL-

8.-REVISIONAL-257/2000-VERA LUCIA APARECIDA DIAS
DA SILVA x UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Em face da informacao de fls. 301, determino o
desentranhamento do petitorio de fls. 288 e documentos a ele
acostados. Defiro o pedido ultimo(R$.1.929,04).-Adv. MATI-
AS ALVES DA COSTA e HELCIO SILVA ORANE-

9.-DECLARATORIA-581/2000-MIGUEL SALLUM & FI-
LHOS LTDA x KRIEGER S/A INDUSTRIA DO VESTUARIO-
A conta e preparo.(R$.405,50).-Adv. RAQUEL BENITEZ
KRUGER, MURILO ZANETTI LEAL e SERGIO JOSE VIL-
LELA BARONCINI-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-590/2000-MASSA FALIDA
DE MOINHO DE TRIGO PONTAGROSSENSE LTD x GE-
TULIO FERREIRA e outros- Como requer o Ministerio Publi-
co.-Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e LUDMILO
SENE-

11.-USUCAPIAO-451/2001-SUELI WEIBER x ESTE JUIZO-
recebo o recurso em ambos os efeitos. Intime-se a parte contra-
ria para, em querendo, no prazo legal, contra-razoar.-Adv. FER-
NANDO ZAN VIEIRA-

12.-ACAO ORDINARIA-78/2002-POSTO LAVAGIL LTDA x
BANSICREDI - BANCO COOP. SICREDI S.A. e outros- Re-
nove-se a intimacao da parte autora para que, no prazo de 05(cin-

co) dias, manifeste-se a respeito da peticao de fls. 209.-Adv.
ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

13.-INDENIZACAO-519/2002-SUSANA DEMENJON DE
SOUZA e outros x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.
E INVESTIMENTO- Defiro o pedido ultimo( Informacao do
Contador: o calculo de fls. 319/320 ja esta elaborado conforme
determinacao do acordao).-Adv. LUANA MARCIA DE OLI-
VEIRA, RUBENS CESAR TELES FLORENZANO, PATRI-
CIA VIVIANE CUNHA MOREIRA e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

14.-COBRANCA-512/2003-ANSELMO ALBERTI x BANCO
REAL - CIA. REAL DE CREDITO IMOBILIARIO- De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos. Cumpra-se o v. acordao.-
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

15.-DESPEJO-1083/2003-SILVIANARA BUSS LAROCA x
ANDRE IANOSKI e outros- Manifestar-se sobre a certidao do
Oficial de Justica(deixou de dar cumprimento em razao do re-
qdo nao mais residir no endereco mencionado).-Adv. EDY ANA
FERREIRA SILVEIRA-

16.-DEPOSITO-2011/2003-BV - FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x
CRISTIANE MARQUES NOGARE- A conta e
preparo(R$.51,50).-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-2015/2003-CESAR FERREI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Cum-
pra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VERA LUCIA
M.DE MARIO-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-2116/2003-ANA LORAI
CHAVES LOPES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Cum-
pra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. SILVANA APARECIDA LOPES e VERA LUCIA
M.DEMARIO-

19.-EXECUCAO-2191/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DA-
BLIO PROPAGANDA LTDA e outros- Atualize-se a conta ge-
ral e avaliacao, manifestando-se os interessados...(Valor da
conta: R$.121.420,79, Valor da avaliacao: R$.38.000,00).-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO e GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2202/2003-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x GIOVANI BORCEZI- Conside-
rando que a restricao incidente no veiculo resulta de contrato
de alienacao fiduciaria e nao de bloqueio determinado por este
juizo, conforme se pode verificar do documento de fls. 61, re-
formo parcialmente o provimento de fls. 63 para indeferir o
primeiro requerimento da peticao de fls. 60.-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, GEORGIA PFEIFFER e JOSE CARLOS
DO CARMO-

21.-INDENIZACAO-2246/2003-BENEDITO DE RAMOS x
SASSE - CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- Recebo
o recurso em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
em querendo, no prazo legal, contra-razoar.- Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e LUCIANA PASQUALIN-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2366/2003-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x NEILOR SERGIO PABIS- Manifes-
tar-se sobre os oficios de fls. 93/96 e 111/112.- Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

23.-REVISIONAL-2380/2003-JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL- A conta e
preparo.(R$.56,88).-Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JU-
NIOR e LUIS FERNANDO DIETRICH-

24.-DESPEJO-2417/2003-SELMAR MARIA COSMOSKI e
outros x JOSE MARTINS TEIXEIRA- Diga o exequente.-Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

25.-USUCAPIAO-45/2004-JOAO CARLOS GALVAO e outros
x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DE P.
GROSSA- Manifestar-se sobre a contestacao.- Adv. VIVIANE
WEINGARTNER-

26.-USUCAPIAO-56/2004-ALCIONE PINHEIRO NADAL x
CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DE
P.GROSSA- Como requer o Ministerio Publico(Em primeiro
lugar, deve ser comprovada a publicacao do edital de citacao
dos reus certos(fls. 75). Somente apos a comprovacao e decur-
so do prazo, e que cabe a intervencao e defesa dos reis, pelo
Curador Especial). Sobre a peticao de fls. 87, deve manifestar-
se o Municipio de Ponta Grossa).-Adv. CLEBER AMERICO
CASTRO E SOUZA, VIVIANE WEINGARTNER, JOAO
MANOEL GROTT e MARCIO RICARDO MARTINS-

27.-USUCAPIAO-138/2004-JAIR CARVALHO DE FREITAS
e outros x PROPRIETARIO NAO IDENTIFICADO- Como re-
quer o Ministerio Publico.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

28.-PEDIDO DE FALENCIA-211/2004-ANTONIO CARLOS
BONINI DE PAIVA x VILLACA -CONSULTORIA DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA- Defiro o pedido de so-
brestamento por 60(sessenta) dias.-Adv. ERNANI APARECI-
DO LUCHINI-

29.-MONITORIA-343/2004-DUNAPETROL COM. DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA. x JAIR HOLM- Inicialmente,
atualize-se conta geral e avaliacao, mnaifestando-se os interes-
sados. Apos, considerando que a penhora on-line constitui me-
dida de excecao, oficie-se ao Banco Bradesco S/A, onde o exe-
cutado possui conta-corrente(fls. 56), determinando o bloqueio
de eventual saldo ali existente, ate o limite da execucao, exclu-
indo-se, por conseguinte, creditos de natureza alimentar. Valor
da conta: R$.4.709,34(quatro mil, setecentos e nove reais e trinta

Ponta Grossa
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e quatro centavos).-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS
GUSTAVO HORST-

30.-USUCAPIAO-454/2004-MARLETE APARECIDA BATIS-
TA x ESTE JUIZO-Retirar Mandado de Registro do
Cartorio(fornecer copias).-Adv. MARIA EBERLE ARAUJO
MARCAL-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL-493/2004-FOX. COMER-
CIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. x ESTELIO
VIATROSKI - M.E.- De-se ciencia as partes da baixa dos au-
tos. Nos termos do v. acordao, defiro a prova testemunhal re-
querida, sendo que para audiencia de instrucao e julgamento,
designo o proximo dia 13/07/2006, as 14:00 horas...(o reqte
devera retirar a C.P. para inquiricao da testemunha arrolada e
depositar o valor de R$.15,00 referente a despesas postais).-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

32.-ARROLAMENTO-508/2004-ROSELY SIMAO KA-
MINSKI x HELENA MIARA- Manifeste-se a inventariante.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-609/2004-JORGE ALBER-
TO KUHN x MARIO LUIZ CAPELARI e outros-...Isto posto,
julgo procedente o pedido inicial, tornando definitiva a liminar
de fls. 30 e 31. Condeno os reus ao pagamento das despesas
processuais e honorarios advocaticios, os quais, nos termos do
art. 20, parag. 4§, do CPC, e considerando as diretrizes das
alineas do seu parag. 3§, fixo em R$.2.500,00(dois mil e qui-
nhentos reais).-Adv. GILMAR KUHN-

34.-COBRANCA-643/2004-HALTAMIR CARLOS CORREIA
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Designada a data de 08/
06/2006, as 08:00 horas, na Clinica Sabedoti, localizada na Rua
Coronel Dulcidio, n§ 1425, para a realizacao do Exame de
Ressonancia Magnetica, devendo o autor comparecer.-Adv.
PAULO GROTT FILHO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,
OLDEMAR MARIANO, MARIA CRISTINA RUDEK e JOSI-
ANE GODOY-

35.-MONITORIA-655/2004-DUNAPETROL - COM. DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA x LINDOMAR NAHN- Atu-
alize-se a conta geral, manifestando-se os
interessados(R$.9.049,18).-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

36.-INTERDICAO-737/2004-IVONE HASS x CLAUDIA
HASS- A autora para comprovar a publicacao do edital e retirar
o Mandado de Inscricao.- Adv. DANIELE DE FATIMA DE
ALMEIDA LOPES-

37.-EXECUCAO DE HIPOTECA-895/2004-HERACLITO
VARGAS e outros x ANDRE CORREIA MENDES- Em se es-
tabelecendo uma questao sobre o valor do imovel, prudente a
avaliacao extrajudicial por engenheiro civil, sendo que, para
funcionar como perito deste juizo, nomeio Raul Condessa Bel-
trami, o qual, apos a apresentacao de quesitos e indicacao de
assistentes tecnicos a ser feita pelas partes no prazo de 05(cin-
co) dias, devera ser intimado para proposta de honorarios. Ou-
trossim, nao ha que se falar de bem de familia, seja porque o
executado abriu mao de tal beneficio quando ofertou o bem a
garantia da divida, seja porque, quando da sua assuncao, decla-
rou expressamente que nao vivia em uniao estavel com quer
que seja, conforme se infere da fl.16. Ademais, o efeito sus-
pensivo em que fora recebido a apelacao interposta contra a
sentenca que indeferiu a peticao inicial dos Embargos de Ter-
ceiro autuado neste juizo sob n§ 348/2005, em nada altera o
andamento do prosseguimento da presente Execucao, vez que,
se indeferida a peticao inicial, obviamente nao se aplicou a
regra do art. 1052 do CPC. Por fim, assiste razao aos exequen-
tes em suas impugnacoes a conta geral, pelo que, deverao os
autos retornar a Contadoria, a qual devera elaborar nova
conta(sem onus), simplesmente atualizando os valores apresen-
tados na peticao inicial e nao no titulo que a instrui.-Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e ANDRE CORREIA MEN-
DES-

38.-REVISAO DE CONTRATO-921/2004-FABIO ALEXAN-
DRE SELLA x BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A- Que-
rendo, devera a parte autora promover a execucao da multa, em
autos apartado, para evitar prejuizos ao desenvolvimento do
feito.-Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-957/2004-BANCO
PANAMERICNO S/A. x CLEIA PEREIRA DA SILVA-Mani-
festar-se sobre os oficios de fls. 51/59.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

40.-EXECUCAO-978/2004-ELETRICON - COM. DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA x MANYS VENDRAMI LTDA e
outros- Manifestar-se sobre a certidao do Of. de Justica(deixou
de proceder a penhora sobre o veiculo em razao do reqdo nao
mais possui-lo).-Adv. DANIEL LUIZ SCHEBELSKI-

41.-EXECUCAO DE HIPOTECA-5/2005-ITAU S.A CREDI-
TO IMOBILIARIO x JURANDIR ANTONIO VILAS BOAS e
outros- Manifestar-se sobre a Carta Precatoria devolvida(reqdos
nao citados em razao de nao serem encontrados).-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-66/2005-NELSON ABRAO
CALIXTO x ESMERIA DE LOURDES SAVELI- Manifestar-
se sobre a impugnacao.-Adv. HELCIO SILVA ORANE-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x ESTELA DOS SANTOS AVILA-
Manifeste-se a parte autora.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

44.-USUCAPIAO-207/2005-AMIR FERREIRA DE FREITAS
x HERDEIROS DE ANTONIO JAKINZO e outros- Manifes-
tar-se sobre a contestacao apresentada.-Adv. PAULO GROTT
FILHO-

45.-DECLARATORIA DE AUSENTE-347/2005-ERICA MAR-
TINS e outros x ELTON MARTINS- Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10(dez) dias, informar a existencia de even-
tual beneficio em nome do ausente, para que, desta forma, se
possa efetivar a arrecadacao de bens.-Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO-

46.-INTERDICAO-382/2005-LUIZ GONZAGA CORREIA DA
LUZ e outros x ANDERSON FRANCISCO CORREIA DA
LUZ- Reporto-me ao ultimo paragrafo do provimento de fls.
29(as partes deverao comparecer no dia 20/05/2006, as 09:30
horas, na Clinica Neuropsiquiatrica Bergasse, localizada na Rua
Joaquim de Paula Xavier, n§ 561 - Jardim America, para reali-
zacao do exame).-Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

47.-REPARACAO DE DANOS-408/2005-CLEUCI GOMES
MARINHO & CIA LTDA. e outros x NEI JOSE GOMES &
CIA LTDA. - ME. e outros- Nao ha preliminares para analise,
pelo que, declaro saneado o processo. Defiro a producao da
prova testemunhal requerida, sendo que para audiencia de ins-
trucao e julgamento, designo o proximo dia 12/07/2006, as 14:00
horas. Por fim, considerando que o rol de testemunhas apre-
sentados as fls. 80 nao cumpriu a disposicao do art. 276 do
CPC, indefiro-o.(A autora devera retirar a Carta Precatoria para
inquiricao da testemunha arrolada e recolher o deposito no va-
lor de R$.27,25(Precatoria e fotocopias autenticadas) e
R$.15,00(Carta de Intimacao e despesas postais).-Adv. MAR-
CIO ROBERTO PORTELA e PAULO GROTT FILHO-

48.-INTERDICAO-413/2005-JOANA NOVAKOWSKI x
EDILSON NOVAKOWSKI- Reporto-me ao terceiro paragrafo
do provimento de fls. 34(intimar as partes para comparecimen-
to no dia 20/05/2006, as 09:15 horas, na Clinica Neuropsiqui-
atrica Bergasse, localizada na Rua Joaquim de Paula Xavier,
n§ 561 - Jardim America, para realizacao do exame).- Adv.
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

49.-ACAO ORDINARIA-483/2005-PAULO ERNESTO ROS-
SATO x AGROPECUARIA ROSSATO SA e outros- Nao obs-
tante o feito, nos termos do art. 330, I, do CPC, comporte jul-
gamento antecipado, com fundamento no art. 125, inciso IV,
do mesmo codex, designo audiencia de conciliacao para o pro-
ximo dia 01 de junho de 2006, as 13:30 horas, conjuntamente
com as demais acoes que envolvem as partes em litigio, por
questao de economia processual.-Adv. GERSON LUIZ CAR-
LOS BRANCO, JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA, KLE-
BER CAZZARO, RENATO LUIZ FERNANDES FILHO e SIL-
VANE SILVEIRA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/2005-JOSE JANOVICH
NETO x FOR E LACO BUFFET E DECORACOES LTDA. -
ME.- Manifestar-se sobre a impugnacao.-Adv. MAURICIO J.
MATRAS-

51.-ACAO ORDINARIA-553/2005-ESPOLIO DE CARLOS
SOLAREVSKI x REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV.
DE SEGURID. SOCIAL- Manifeste-se o autor sobre o pedido
em que contribuiu para o fundo de reserva de poupanca e para
quais periodos pretende devolucao dos valores.-Adv. SILMAR
FERREIRA DITRICH-

52.-ANULTORIA DE DEBITO FISCAL-560/2005-AUTO
POSTO POTIGUARA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifestar-se sobre a contestacao. -
Adv. CAROLINE LEAL NOGUEIRA-

53.-DECLARATORIA-567/2005-ROSELI DE OLIVEIRA x
COHAPAR-COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA-
Nao obstante se tenha designado audiencia de instrucao e jul-
gamento, o ponto controvertido da demanda - existencia ou nao
de saldo remanescente impeditivo da declaracao de quitacao -,
nao tem como ser provado por prova testemunhal, pelo que,
fica sem efeito a audiencia para amanha designada. Comuni-
quem-se as partes, via telefone, evitando-se deslocamentos des-
necessarios ao Forum. Outrossim, intime-se a d. advogada da
re para que firme a contestacao, em 05(cinco) dias, sob pena de
ser reconhecida a revelia. apos, voltem para sentenca.-Adv.
MARCIUS NADAL MATOS e SILVIA FATIMA SOARES-

54.-REPARACAO DE DANOS-583/2005-TEREZA MARIA
DE LIMA x GLADYS STOLZ VENDRAMI- ...Isto posto, jul-
go improcedente o pedido inicial, condenando a autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais, nos termos do art. 20, parag. 4§, do CPC, e atento as
diretrizes das letras de seu parag. 3§, fixo em R$.2.600,00(dois
mil e seiscentos reais). Porem, por ser ela beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita, o pagamento de tais verbas fica con-
dicionado as causas do art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. VITOR
LEAL-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-586/2005-LUIZ FERNAN-
DO RONKO e outros x CESAR ANANIAS BIM- A conta e
preparo(R$.122,00).-Adv. LUCI T. R. MILAN, MARCO AU-
RELIO LEITE DOS SANTOS e CESAR ANANIAS BIM-

56.-INDENIZACAO-684/2005-SERGIO AURELIO SCHEI-
FER x JUNG FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outros- Ma-
nifestar-se sobre a correspondencia devolvida(reqda Belenke
& Janiski Ltda mudou-se).-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-698/2005-ANTONIO
DOCHVAT x JOSE VICENTE FERNANDES- Ante a nao ma-
nifestacao da curadora nomeada, nomeio o Dr. Joao Conrado
Blum para funcionar como Curador Especial do reu revel cita-
do por edital(artigo 9§, inc. II, do CPC), o qual funcionara sob
a fe de seu grau. De-se-lhe vista dos autos para, em aceitando o
encargo, postular o que entender de direito.-Adv. CARLOS
ALBERTO RODRIGUES SILVA e JOAO CONRADO BLUM-

58.-MONITORIA-728/2005-E. DEGRAF & CIA LTDA. x
JOAO ANTUNES FERREIRA- Manifestar-se sobre a certidao
do Oficial de Justica(deixou de citar o reqdo em razao de nao

encontra-lo).-Adv. JOAO NEY MARCAL-

59.-EXECUCAO-752/2005-ADRIANE GONCALVES LEITE
x LIN MADEIRAS LTDA.- Dar atendimento ao oficio de fls.
29(preparar as custas iniciais no Juizo Deprecado - Guaratuba
- no valor de R$.402,50).-Adv. MELISSA NASCIMENTO RI-
BAS-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-781/2005-PLANALTO E
ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA. x JUSSARA DE
FATIMA QUADROS SERVAT e outros- Nao ha preliminares
para analise, pelo que, declaro saneado o processo. Defiro a
producao da prova testemunhal requerida, sendo que para au-
diencia de instrucao e julgamento, designo o proximo dia 19/
07/2006, as 14:00 horas. Para fins do art. 407 do CPC, fixo o
prazo de 10(dez) dias a serem contados a partir da intimacao
deste.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e JILLIAN ROBERTO
SERVAT-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-806/2005-DALBERTO RO-
HMANN & CIA LTDA. e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A.- Defiro a prova pericial financeira requerida,
sendo que para funcionar como perito deste juizo nomeio o
administrador Mualmeri Janoski, o qual funcionara sob a fe de
seu grau. Intimem-se as partes para indicacao de assistentes
tecnicos e apresentacao de quesitos...-Adv. JOAO FLAVIO
MADALOZO e BLAS GOMM FILHO-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-835/2005-BV -
FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x ROSANGELA CRISTINA RO-
SINSKI LIMA- Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de
Justica(deixou de apreender o veiculo em razao da reqda nao
mais residir no endereco).-Adv. DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

63.-INDENIZACAO-850/2005-ADAO MIGUEL REGAILO x
DARCI RAICA- Manifestar-se sobre a correspondencia
devolvida(testemunha desconhecida no endereco indicado).-
Adv. PATRICIA BORBA TARAS-

64.-REPARACAO DE DANOS-878/2005-JULIO TARA-
DENKA x LUIS AUGUSTO RODRIGUES LOPES-Manifes-
tar-se sobre a correspondencia devolvida(testemunha ausente).-
Adv. PAULO GROTT FILHO-

65.-MONITORIA-904/2005-CECM - COOP. DE ECONOMIA
E CRED.MUTUO DOS PROF. x MIGUEL GANDOLFO
CONSTANTE- Diga o autor.-Adv. JOSE ALBARI S. DE LARA-

66.-INVENTARIO-927/2005-EDUAR DE ANTONI x ALFON-
SO FERNANDES CORREIA- Nomeio o requerente Eduar de
Antoni para funcionar como inventariante, mediante compro-
misso nos autos a ser prestado em 05(cinco) dias. Intime-se-o
para que, no prazo de 05(cinco) dias, de cumprimento ao pro-
vimento de fls. 32(deposito das custas iniciais - R$.616,00 +
FUNREJUS), sob pena de destituicao e nomeacao de terceiro
para exercer a inventarianca do espolio, as expensas deste.-
Adv. MARLI VOGLER MAUDA-

67.-EXECUCAO-8/2006-HELIO SACCHI x MITRI HIAR
NETO- Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de
Justica(deixou de proceder a penhora em razao de nao locali-
zar bens).-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

68.-EXECUCAO-18/2006-BANCO DO BRASIL S/A. x
G.JUNKES - COMERCIO DE TINTAS E SOLVENTES LTDA.
e outros- Manifestar-se sobre a certidao do Of. de Justica(deixou
de proceder penhora em razao de nao encontrar bens). -Adv.
JOSE GERALDO BERGER-

69.-EXECUCAO-23/2006-DEOCLIDES SOMENSI x CONS-
TRUTORA GUARAGI LTDA. e outros- Com o pagamento,
extingo a Execucao(art. 794, I, do CPC). Promovam-se as dili-
gencias necessarias(alvaras, baixas e levantamento). Desde ja,
defiro a renuncia ao prazo recursal.-Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO e PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR-

70.-ACAO ORDINARIA-25/2006-LEOCADIA BARROS x
UNIMED PONTA GROSSA-COOP. DE TRABALHO MEDI-
TO LTDA.- Pelos proprios fundamentos da decisao agravada,
deixo de mevaler do juizo de retratacao. A respeito da contesta-
cao, manifeste-se a autora, em 05(cinco) dias.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2006-
CIA.ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO
ITAU x JOSE MARIO FREIRE- Manifestar-se sobre a certi-
dao do Oficial de Justica(deixou de proceder a reintegracao em
razao do requerido nao mais residir no endereco).-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

72.-MONITORIA-48/2006-BANCO BRADESCO S/A x LIA
MARCIA MARQUES PEIXOTO SEQUENZIA- Recebo os
embargos e suspendo a eficacia do mandado monitorio. Inti-
me-se a autora-embargada para querendo, no prazo legal, ma-
nifestar-se.-Adv. ADRIANE GUASQUE e OSEAS SANTOS-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-52/2006-PINEPLY COM-
PENSADOS LTDA. x BENECKE IRMAOS & CIA LTDA. e
outros- Ainda que se trate de prazo comum, o que impediria
saida dos autos do Cartorio, considerando que um dos litiscon-
sortes ja apresentou contestacao, o que lhe implica em preclu-
sao consumativa, defiro o pedido de fls. 43 pelo prazo
restante(vistas dos autos).-Adv. MAURICIO BORBA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/2006-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ FERNANDO CASSIMIRO- Mani-
festar-se sobre a certidao do Of. de Justica(deixou de apreen-
der o bem descrito em razao de nao encontra-lo).-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

75.-EXECUCAO-61/2006-COOPERATIVA DE CRED.RURAL
CAMPOS GERAIS - SICREDI x JOAO ALMEIDA SERVI-

COS DE PINTURA LTDA.- Manifestar-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica(deixou de citar a executada em razao de
nao encontrar o seu representante legal).-Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-128/2006-VALDIR MEN-
SEN x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Manifestar-se sobre a
contestacao.-Adv. FABRICIO FONTANA-

77.-EXECUCAO-132/2006-SEBASTIAO LOPES QUATORZE
VOLTAS x VICENTE NADAL NETO- Defiro o pedido ultimo
por seus proprios fundamentos.(Valor da conta: R$.698,40).-
Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

78.-COBRANCA-151/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A x DALBERTO ROHMANN & CIA
LTDA. e outros- Manifestar-se sobre a contestacao.-Adv. JOAO
FLAVIO MADALOZO-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-193/2006-SUL SAFRAS
SERVI•OS PARA LAVOURA LTDA. x PEDRO KRUPKA- A
conta e preparo(R$.7,00).-Adv. CIRO A. COSMOSKI CAM-
PAGNOLI-

80.-USUCAPIAO-200/2006-CELIA MONTEIRO x INDUS-
TRIA THEOPHILO CUNHA S/A- Manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. MARIA CRISTINA BALUTA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-218/2006-TURBO DIESEL
LTDA. e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Manifestar-
se sobre a contestacao apresentada.- Adv. FABRICIO FONTA-
NA-

82.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-230/2006-RICHARD
OTTO EIKELENBOOM x ARRUDA & GIACOMET LTDA
ME- A parte autora para depositar o valor de R$.40,00(quarenta
reais) para diligencia do Of. de Justica e R$.15,00(quinze re-
ais) referente a despesas postais e fornecer ainda, 01 contrafe
para citacao.-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-252/2006-BANCO
BMC S/A x TEREZINHA ARLETTI DELINSKI- Manifestar-
se sobre a certidao do Oficial de Justica(deixou de apreender o
veiculo em razao de nao encontra-lo).- Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2006-BANCO ITAU S/
A x NORBERTO JOSE CECCATO- Recebo os embargos e sus-
pendo a Execucao. Intime-se para impugnacao.-Adv. RENA-
TO JOSE MENDES-

85.-PEDIDO DE FALENCIA-301/2006-CIAPETRO DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x NG COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA- Intime-se a parte autora para, nos
termos do art. 97, parag. 1§ da Lei 11.101/2005, emendar a
peticao inicial, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2006-GENAN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. x GERALDO GIEBIELU-
CA-Recebo os Embargos e suspendo a Execucao(art. 739, pa-
rag. 1§, do CPC). Intime-se o credor para, querendo, em 10(dez)
dias, impugnar(art. 740 do CPC).-Adv. LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER e ADRIANE GUASQUE-

87.-REVISAO DE CLAUSULA-317/2006-AMARIALDO
ANTONIO PRAMIO e outros x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF- Em face do contido no art. 109, I, da Constituicao
Federal, declaro a incompetencia deste juizo para processamento
do feito, determinando, em consequencia, apos as devidas bai-
xas e anotacoes, a remessa dos autos a Justica Federal, com
minhas homenagens.-Adv. DENISE CRISTINE DIVARDIN-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-318/2006-AURO-
RA DA CONCEICAO FERREIRA MONGRUEL x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-(BANCO ITAU S/A)- Mani-
festar-se sobre a certidao do Of. de Justica(deixou de citar o
executado em razao do gerente local nao possuir poderes para
receber citacoes).-Adv. LUIZ ALBERTO KUBASKI-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-281/2002-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x ANTONINHO ROSSATO MA-
CHADO- Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita,
advertindo, porem, que, aquele que afirmar falsamente ser pes-
soa pobre para fins de tal beneficio, sera condenado ao paga-
mento de ate o decuplo das custas processuais. Defiro a sus-
pensao requerida. -Adv. DANIELLE SZESZ e VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES-

90.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-268/2004-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x SEVERINO POZNIAK- Defiro o
pedido de assistencia judiciarai gratuita, advertindo, porem, que,
aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal
beneficio, sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das
custas processuais. Defiro a syuspensao requerida.-Adv. VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO e DANIELE SZESZ-

91.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-300/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x SAAD & CURY- Diga o
exequente.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

92.-CARTA PRECATORIA-38/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL-FORO REGIONAL DE ARAUCARIA-PR -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x EVERALDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA- Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixou de dar cumprimento ao mandado em razao do
requerido nao mais residir no endereco mencionado).-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

93.-CARTA PRECATORIA-42/2006-Oriundo da Comarca de
TATUAPE - SP - FORO REGIONAL 1¦ VARA CIV -PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x TRANS-
PORTADORA VANTROBA LTDA. e outros- Para realizacao
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do ato deprecado, designo o proximo dia 12/06/2006, as 15:00
horas.-Adv. ANDERSON MUNIZ DE ANDRADE e JOSE
ROBERTO RODRIGUES-

94.-CARTA PRECATORIA-47/2006-Oriundo da Comarca de
TIBAGI - PR -EXPLORACAO DE AGUA MINERAL MILA-
GRE LTDA. x JONAS ROCH- Manifestar-se sobre a certidao
do Of. de Justica(deixou de intimar a testemunha em razao de
nao localizar o n§ do endereco indicado).-Adv. MARCIO ARI
VENDRUSCOLO-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÇO Nº 30/2006
JUIZ DE DIREITO - DR. FRANCISCO CARLOS JORG
JUIZA DE DTO SUBST-DRA.MELISSA AZEVEDO OLIV
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 1.-EXECUÇÃO-167/1995-BANCO DO ESTADO DO   PA-
RANA S/A x NIKOPEDRAS COMERCIO DE PEDRAS
LTDA. e outros-Manifestar-se sobre o   prosseguimento do fei-
to. Adv. JOSE ELI   SALAMACHA-

2.-EXECUÇÃO-790/1996-RETIMAQ RETIFICA DE   MA-
QUINAS LTDA x CLEMEN TRANSPORTES   LTDA-Retirar
ofícios. R$.42,00. Adv. JOAO   NEY MARCAL-

3.-EXECUÇÃO-613/1997-CAIXA ECONOMICA   FEDERAL
x DECORSUL COMERCIAL DECORADORA   LTDA e ou-
tros-Indeferido o pedido de fls.   153, por falta de amparo legal,
vez que   não houve alteração no cálculo elaborado as   fls. 151.
Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO   RODRIGUES-

4.-INDENIZAÇÃO-138/1998-SILVANA DO ROCIO   PRES-
TES x JOSE DANILO GIACOBO e outros   -Com fulcro nas
disposições do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orientação do
Juiz   de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da baixa dos
autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo, promovam
o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. MARIA   EBERLE
ARAUJO MARCAL, MARILIA AZAMBUJA P.   PIOVESAN,
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e   REINALDO MIRI-
CO ARONIS-

5.-REGRESSIVA-298/1999-TREVO SEGURADORA   S/A x
LUIS CESAR PALLU e   outros-Aguardem-se os autos no ar-
quivo ate   manifestação da exeqüente. Adv. OLDEMAR
MARIANO, AMAURI BECHINSKI e PEDRO MIGUEL   VI-
EIRA GODINHO-

6.-EXECUÇÃO-557/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
TOSHIO HAYASHI e outros-Depositar os   honorários na for-
ma aceita pelo perito.   Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

7.-INDENIZAÇÃO-587/1999-ANDRE LUIS GABRIEL   DA
SILVA x ODAIR MOURA JORGE-Efetuar o   preparo das cus-
tas. R$.900,53. Adv. AILTON   NUNES DA SILVA e FLAVIA
IRACEMA GIMENES-

8.-DECLARATORIA-169/2000-PETRONELLA   JOHANNA
LEENSTRA x CIARKOVSKI & CIA   LTDA-Retirar ofícios.
R$ 42.00. Adv.   LUDMILO SENE-

9.-EMBARGOS-499/2000-ROBERTO KIRCHOF e   outros x
FERTILIZANTES OURO VERDE LTDA   -Com fulcro nas
disposições do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orientação do
Juiz   de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da baixa dos
autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo, promovam
o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. JORGE   LUIZ MAR-
TINS e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

10.-INSOLVENCIA CIVIL-153/2001-MARCOS   PILATTI x -
Ante a concordância dos   interessados, suspendo o presente
feito   ate decisão da Ação Pauliana - Autos nº   641/02. Adv.
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO,   JOAQUIM ALVES DE
QUADROS, ANTONIO KROKOSZ,   SERGIO EDUARDO
DE LIMA, LUIZ SEBASTIAO   FAVERO e AMAURI CAR-
VALHO ALVES-

11.-EXECUÇÃO-167/2001-RETIMAQ RETIFICA DE   MA-
QUINAS LTDA x ADAO PEREIRA DE   ALBUQUERQUE-
Manifestar ante certidão   negativa do Oficial de Justiça. Adv.
JOAO   NEY MARCAL-

12.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-278/2001-UNIBANCO
LEASING S/A   ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUGUS-
TO   KERNISKI-Retirar oficio. R$.7,00. Adv.   HELCIO SIL-
VA ORANE-

13.-DEPOSITO-618/2001-BANCO PANAMERICANO   S/A
x NERCI MARQUES FERRAZ-Depositar   custas referentes a
expedição dos ofícios.   (R$.28,00). Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

14.-ALVARA JUDICIAL-294/2002-DIRCE XAVIER   MON-
TEIRO BRASILIO x -Adv. AMARO NOGUEIRA-

15.-INDENIZAÇÃO-359/2002-JOSE RUIZ GONGRA   x
ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA e   outros-
Ante o acordo denunciado as fls.   285/288, digam as partes
quanto ao   interesse no prosseguimento dos embargos   em
apenso. Adv. OSEAS SANTOS e CARLOS   ALBERTO MO-
REIRA-

16.-COBRANCA-468/2002-ESPOLIO DE LUDOVICO   BLA-
ZIESKI- REP. POR ANGELA x ESPOLIO DE   JOAO BLAZI-
ESKI FILHO-Sobre a manifestação   e documentos (fls. 344 e
ss), diga a parte   autora, em 10 dias. Adv. MANOEL CAETA-
NO   FERREIRA FILHO-

17.-DECLARATORIA-655/2002-PEDRO JAIRO MICK   ME
x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS   e ou-
tros -Especifiquem as partes as provas   que efetivamente pre-
tendem produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de
preclusão. Digam as partes, quanto ao   interesse na designação
de audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a
norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Reda-
ção da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. CARLOS ROBER-
TO   TAVARNARO, JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA e
CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO-

18.-VENDA DE COISA COMUM-709/2002-POLATO   CO-
MERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA x HOFFMAN   AGRO-
COMERCIAL LTDA e outros-Sobre o novo   calculo
(R$.4.312,62), digam os   interessados. Adv. MATIAS ALVES
DA COSTA,   TELMO ANTONIO DE SOUZA, ROSANE
CORDEIRO   MITIDIERI e CARLOS LEAL S JUNIOR-

19.-DESPEJO-1/2003-SILVIO TEIXEIRA DOS   SANTOS x
FRANCISCO CARLOS BECHER e   outros-Aguarde-se no
arquivo a iniciativa   da parte interessada. Adv. VALDEMIRO
FACIN   LANZARIN e LEALIS R. LOBO IENSEN-

20.-EXEC. CONTRA DEVEDOR   SOLVENTE-1445/2003-
NEOQUIM INDUSTRIAS   QUIMICAS LTDA. x L. S. PA-
CHECO-Deferida a   suspensão pelo prazo requerido (90 dias).
Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA e HELIO   AUGUS-
TO MACHADO FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-2138/2003-BANCO   PANAME-
RICANO S/A x GESUE DE OLIVEIRA   TELLES-Retirar ofí-
cios. R$.14,00. Adv.   LEANDRO CABRERA GALBIATI-

22.-COBRANCA-2283/2003-LUIZ ANTONIO   SIQUEIRA
BORGES x REFER - FUND REDE   FERROVIARIA DE SEG
SOCIAL-Comprove o   exeqüente, no prazo de 10 dias, a   dis-
tribuição da carta precatória retirada   as fls. 258v. Adv. ANNIE
OZGA RICARDO,   CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

23.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-2474/2003-DIMORVAN
DOS SANTOS x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Deferi-
da a   suspensão pelo prazo requerido (90 dias).   Adv. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS e VERA LUCIA   MOSTEIRO DE-
MARIO-

24.-USUCAPIAO-46/2004-RIVADAR MACHADO DE   FA-
RIAS e outros x VERGILIO PONCIANO   ARRUDA-Deferi-
do vista dos autos pelo prazo   de 10 dias. Adv. VIVIANE
WEINGARTNER-

25.-INDENIZAÇÃO-123/2004-ANTONIO TEOFILO   MOT-
TIM x JOSE VALCIR GARCIA e   outros-Comprove o exe-
qüente, no prazo de   10 dias, a distribuição das cartas   preca-
tórias retiradas as fls. 120v. Adv.   JOSE CARLOS DO CAR-
MO-

26.-BUSCA E APREENSAO-285/2004-BV   FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E   INVEST x FRANCISCO
DE JESUS   BARBOSA-Retirar ofícios. Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA   MAR-
TINEZ-

27.-RESSARCIMENTO-395/2004-JOANITA   GERTRUDS
HOFFMANN x ANGEL MIGUEL LILO DEL   POZZO SAN
RUAN- Homologada a transação   celebrada pelas partes e de-
clarado   extinto, com conhecimento do mérito. A   baixa se
dará tão somente apos o preparo   das custas processuais.- Adv.
CARLOS   GUSTAVO HORST, BENTO ABELARDO LOPES,
JOSE   OLINTO NERCOLINI e VITOR LEAL-

28.-CURATELA-451/2004-AFRANIA FERREIRA   PAULUC-
CI x JOEL FERREIRA   PAULUCCI-Decretada a interdição do
réu.   Nomeada curadora a autora. Adv. ANDERLISE   DE
CASSIA TOSO-

29.-EXECUÇÃO-544/2004-GERALDO MANJINSKI   JUNI-
OR x CIRO AIRTON SCHWAB e   outros-Efetuar o preparo
das custas.   R$.168,01. Adv. EVERSON MANJINSKI-

30.-INVENTARIO-594/2004-ANTONIO DIAS x   ESPOLIO
DE NICOLAU DIAS DE   ALMEIDA-Apresente o inventari-
ante e demais   interessados a necessária partilha, com os   re-
quisitos legais e retificações indicadas   nos autos, para que
possa ser homologada,   eis que a inicial e omissa a respeito.
Adv. JEFERSON BARBOSA-

31.-COBRANCA-600/2004-MARCOS ANTONIO   CARDO-
SO e outros x REFER - FUND. REDE   FERROVIARIA DE
SEG. SOCIAL -Ao apelado   para apresentar as contra razoes
no prazo   legal.—Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

32.-ALVARA JUDICIAL-603/2004-SAMUEL PAULIN   e ou-
tros x -De fato e inegável o conflito   de competência instaura-
do, nos moldes do   art. 113, I do CPC, ante o contido na   de-
cisão deste Juízo, que adotou o parecer   Ministerial retro, e a
decisão da   proferida pela d. Juíza da Vara do   Trabalho de
Irati, neste Estado.   Determinado a expedição de oficio ao E.
Superior Tribunal de Justiça suscitando-se   conflito de compe-
tência e encaminhando   copias. Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA-

33.-INTERDIÇÃO-643/2004-MARLENE HALMA x   ANTO-
NIO SERGIO HALMA-Diligencie a autora   junto ao perito,
no sentido de que o laudo   seja encaminhado aos autos. Adv.
JOSE   ANGELO JAREMA-

34.-EXECUÇÃO-661/2004-BANCO FIAT x SERGIO   FO-
GACA LEAL-Na citação não cabe citação   por via postal.
Determinado   desentranhamento do mandado, bem como   de-
ferido o desentranhamento da DARF.   Depositar diligencia do
Oficial de   Justiça. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e
NELSON PASCHOALOTTO-

35.-DECLARATORIA-719/2004-METALURGICA   SOOMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PARTNER   MANUTEN-
ÇÃO E SERVICOS S/C LTDA e   outros-Providenciar copias
petição inicial   e fls. 181 para acompanhar precatória.   Adv.
OSEAS SANTOS-

36.-CANCELAMENTO DE   PROTESTO-724/2004-JUAREZ
AVELINO DA SILVA   FI x LIEME INDUSTRIA METALUR-
GICA   LTDA-Manifeste-se a parta autora sobre as   provas que
pretende produzir. Adv. DELMA   SANAE CAETANO OTA-

37.-MONITORIA-817/2004-DUNAPETROL COM. DE   DE-
RIVADOS DE PETROLEO x KOPESKI E CIA.   LTDA-Efe-
tuar o preparo das custas.   R$.62,00. Adv. AMILCAR C. TEI-
XEIRA FILHO-

38.-BUSCA E APREENSAO-877/2004-BV   FINANCEIRA S/
A x ADAO ELIERTON DOS   SANTOS-Retirar ofícios. Adv.
CRISTIANE   BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA   MARTINEZ-

39.-BUSCA E APREENSAO-924/2004-OMNI S/A -   CREDI-
TO, FINANCIAMENTOE INVESTIMENTO x   RODRIGO
MENDES GONÇALVES-Depositar a   diligencia do Oficial de
Justiça. Adv.   LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

40.-EXECUÇÃO-38/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x
METALURGICA SOOMA IND. E COM. LTDA e   outros-
Depositar diligencia do oficial de   Justiça. Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT-

41.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-146/2005-A.R.
VARRASQUIM - LANCHONETE x S/A FABRICA DE   PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS VIGOR-Efetuar o   preparo de cus-
tas. R$.227,30. Adv. DELMA   SANAE CAETANO OTA-

42.-EXECUÇÃO-148/2005-SIMION KUZMIN x   TERENTI
ANUFRIEV e outros-Adv. OSEAS   SANTOS-

43.-DECLARATORIA-291/2005-CLEIDE MARY   KOSSATZ
PEREIRA x MANOEL HENRIQUE PEREIRA   e outros -Es-
pecifiquem as partes as provas   que efetivamente pretendem
produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclu-
são. Digam as partes, quanto ao   interesse na designação de
audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a
norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Reda-
ção da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. GUILHERME
KLOSS NETO,   AMERICO EDUARDO MEINICKE e JOR-
GE LUIZ   MARTINS-

44.-BUSCA E APREENSAO-346/2005-BANCO   BRADES-
CO S/A x IRUMOARA HILGEMBERG PRESTES   MATTAR-
O inventariante não detém   legitimidade para, em nome pró-
prio,   substituir o extinto no pólo passivo,   posto que não se
confunde com o espolio   que representa. Indefiro o pedido.
Faculto   aos interessados promover a regular   substituição da
parte falecida, em   conformidade com o art. 1.055 e 1.056/
CPC.   Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MURILO ZANET-
TI   LEAL-

45.-EMBARGOS-389/2005-BANCO BRADESCO S/A x
POLATO COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA-Sobre   o
novo calculo, digam os interessados.   Adv. CARLOS LEAL S
JUNIOR e MATIAS ALVES   DA COSTA-

46.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-501/2005-ANA
CHECHALUK x MUNICIPIO   DE PONTA GROSSA- Rejei-
tados os Embargos de   Declaração. Aos apelados para as   con-
tra-razoes, querendo, dentro do prazo   (inclusive nos autos em
apenso por conexão   - nºs 502/05; 503/05; 506/05 e 507/05).-
Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA e VANESSA   RI-
BAS V. GUIMARAES-

47.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-505/2005-MOA-
CIR JOSE DA SILVA x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Rejeitados os   Embargos de Declaração. Aos apelados para   as
contra-razoes, querendo, dentro do   prazo.- Adv. CLAUDI-
MAR BARBOSA DA SILVA e   VANESSA RIBAS V. GUIMA-
RAES-

48.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-508/2005-PAULO
CESAR MUNHOZ x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Rejeitados os   Embargos de Declaração. Aos apelados para   as
contra-razoes, querendo, dentro do   prazo.- Adv. CLAUDI-
MAR BARBOSA DA SILVA e   VANESSA RIBAS V. GUIMA-
RAES-

49.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-509/2005-JERO-
NIMO PAVLAK x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Re-
jeitados os   Embargos de Declaração. Aos apelados para   as
contra-razoes, querendo, dentro do   prazo (inclusive nos autos
em apenso por   conexão - nº 511/05).- Adv. CLAUDIMAR
BARBOSA DA SILVA e VANESSA RIBAS V.   GUIMARAES-

50.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-571/2005-JOAO
CARLOS STORY x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Re-
jeitados os   Embargos de Declaração. Aos apelados para   as
contra-razoes, querendo, dentro do   prazo.- Adv. CLAUDI-
MAR BARBOSA DA SILVA e   VANESSA RIBAS V. GUIMA-
RAES-
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51.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-709/2005-REDE   FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x LAURO   PEREIRA-Custas no va-
lor de R$.8,50. Adv.   JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

52.-ORDINARIA-720/2005-JOAO MARIA CHAVES   DE
OLIVEIRA x REFER-FUNDAÇÃO REDE   FERROVIARIA
DE SEG. SOCIAL -Especifiquem   as partes as provas que efe-
tivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   finalidade,
sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao interesse
na   designação de audiência de que trata o   “caput” do art.
331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv.
ANNIE OZGA RICARDO e   GUIDO HENRIQUE SOUTO-

53.-EMBARGOS-929/2005-BANCO BANESTADO S/A   x
OSCAR LAND & CIA LTDA e outros -Ao   apelado para apre-
sentar as contra razoes   no prazo legal.—Adv. IVO CEZARIO
G. DE   CARVALHO-

54.-REVISIONAL DE   CONTRATO-950/2005-CLAUDEMIR
CANESIN TOSCHI   x BANCO ITAU S/A-Considerando-se a
decisão   liminar proibitiva de inclusão do nome do   requerente
em cadastros de proteção ao   credito, bem como os protestos
noticiados   as fls. 185/186, diga o requerido no prazo   de
cinco dias. Outrossim, especifiquem as   partes as provas que
efetivamente   pretendem produzir, declinando a   finalidade
em igual prazo. Adv. OSEAS   SANTOS e JOSE ELI SALA-
MACHA-

55.-EXECUÇÃO-990/2005-GERDAU ACOMINAS S/A   x
C.M.S. BUENO MOVEIS E DECORAÇÕES e   outros- De-
clarado extinto, ante ao   pagamento efetuado.- Adv. FABIO
FERNANDES   LEONARDO e HELIO AUGUSTO MACHA-
DO FILHO-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-4/2006-ICAPEN   ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS x BANCO   SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A -Especifiquem as   partes as provas
que efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   fi-
nalidade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao
interesse na   designação de audiência de que trata o   “caput”
do art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do
mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. ANTONIO ROQUE GOMES DO   AMARAL e BLAS
GOMM FILHO-

57.-EXECUÇÃO-8/2006-TAUATO FOMENTO   MERCAN-
TIL LTDA - ME x SEIVASUR LAMINADOS   LTDA e outros-
Retirar carta precatória.   Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CU-
NHA-

58.-EMBARGOS-26/2006-RAYLTSON SEBASTIAO   PIN-
TO e outros x CECM-COOP. DE ECON. E   CRED. MUTUTO
DOS MED.-INICRE -Especifiquem   as partes as provas que
efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   finali-
dade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao inte-
resse na   designação de audiência de que trata o   “caput” do
art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do mes-
mo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. EMERSON ERNANI   WOYCEICHOSKI e JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA-

59.-EXECUÇÃO-32/2006-UNIVERSIDADE ESTADUAL   DE
PONTA GROSSA x FERNANDO JOEL   RODRIGUES-Defe-
rida a suspensão pelo prazo   requerido - 90 dias. Adv. KARIN
GOMES   MARGRAF-

60.-INVENTARIO-38/2006-VALDORI BUENO DOS   ANJOS
x ESPOLIO DE EMILIA DA VEGA SANTOS e   outros-Admi-
tida a inclusão pleiteada.   Facultado a emenda da inicial para
considerar o Espolio incluído. Adv.   SEBASTIAO PINTO DA
CUNHA-

61.-BUSCA E APREENSAO-72/2006-BANCO   BRADESCO
S/A x FOMENKO REPRESENTAÇÕES   COMERCIAIS
LTDA- Homologada a transação   celebrada pelas partes e de-
clarado   extinto.- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

62.-EXECUÇÃO-88/2006-ISAEL TULLIO x RAQUEL   AR-
MSTRONG-Manifestar-se ante certidão   negativa do Oficial
de Justiça. Adv.   GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA-

63.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-92/2006-GUSTAVO   DE
SOUZA PANTALEAO x COPEL DISTRIBUIÇÃO   S.A -Ma-
nifeste-se a parte autora, ante   contestação, no prazo legal.-
Adv. FABRICIO   FONTANA-

64.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-117/2006-LUIZ   FERNAN-
DES FORNAZARI x COPEL DISTRIBUIÇÃO   S.A -Mani-
feste-se a parte autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv.
FABRICIO   FONTANA-

65.-NOTIFICAÇÃO   JUDICIAL-126/2006-BRASILMAD
COMERCIAL   EXPORTADORA LTDA x MAURICIO VAR-
GAS-Retirar   os autos. Adv. LUIS CARLOS CREMA-

66.-EXECUÇÃO-130/2006-COOP. DE CREDITO   RURAL
CAMPOS GERAIS - SICREDI x SEBASTIAO   SEQUENZIA
e outros-Manifeste-se a   exeqüente quanto ao agravo retido
interposto as fls. 43/44. Adv. CARLOS   EDUARDO M. BIA-
ZETTO-

67.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-131/2006-JORGE   MA-
LISKI x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A   -Manifeste-se a parte
autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv. FABRICIO
FONTANA-

68.-REVISIONAL DE CONTRATO-167/2006-SAMRA   VEI-
CULOS LTDA x BANCO BMG S.A-manifeste-se   a requeren-
te, em 10 dias, sobre a   contestação apresentada, bem como
também   quanto ao agravo retido interposto as fls.   1112/126.
Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-172/2006-MARIA   CRIS-
TINA ROTH - ME x UNIBANCO - UNIAO DE   BANCOS
BRASILEIROS S/A -Manifeste-se a   parte autora, ante contes-
tação, no prazo   legal.-Adv. AMAURI CARVALHO ALVES,
OSEAS   SANTOS-

70.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-174/2006-ADEMAR   STA-
DLER e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO   S/A-Facultada
novamente a emenda da   inicial, sob pena de indeferimento.
Adv.   FABRICIO FONTANA-

71.-BUSCA E APREENSAO-229/2006-BANCO   FINASA S.A
x FABIO DA SILVA-Manifestar-se   ante certidão negativa do
Oficial de   Justiça. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

72.-EMBARGOS-239/2006-REFER-FUNDAÇÃO REDE
FERROVIARIA DE SUGURIDADE SOCI x ADEMIR   SOA-
RES DE LIMA-A parte para comprovar a   garantia da execu-
ção. Adv. FERNANDO   SCHIAFINO SOUTO-

73.-BUSCA E APREENSAO-246/2006-BANCO   GENERAL
MOTORS S/A x DICAS FABRICAÇÃO E   COM. ROTULOS
E ETIQUETAS S.A-Ante o   contido na certidão do Oficial de
Justiça   (fls. 25 verso), esclareça, então, o   requerente como
pretende seja dado   cumprimento ao mandado. Adv. ALEXAN-
DRE N.   FERRAZ-

74.-MONITORIA-249/2006-MARIA OLIVIA   CARDOSO x
ADRIANO LEMES   PINHEIRO-Manifestar-se ante certidão
negativa do oficial de Justiça. Adv.   VIVIANE WEINGART-
NER-

75.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-259/2006-JOSE   GILBER-
TO BAGGIOTO e outros x COPEL   DISTRIBUIÇÃO S.A-
Promover a emenda da   inicial no prazo de 10 dias, apresen-
tando   os documentos indispensáveis a propositura   da ação,
sob pena de extinção do feito.   Adv. FABRICIO FONTANA-

76.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-261/2006-OLMIRO   FA-
GUNDES DA SILVEIRA JUNIOR e outros x   COPEL DIS-
TRIBUIÇÃO S.A-Promover a emenda   da inicial no prazo de
10 dias   apresentando os documentos indispensáveis   a propo-
situra da ação, sob pena de   extinção. Adv. FABRICIO FON-
TANA-

77.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-263/2006-ANTONIO   FER-
REIRA e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO   S.A-Apresentar
no prazo de 10 dias os   documentos indispensáveis a proposi-
tura da   ação, sob pena de extinção. Adv. FABRICIO   FON-
TANA-

78.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-266/2006-IDALINA   FER-
REIRA DE OLIVEIRA e outros x COPEL   DISTRIBUIÇÃO
S.A-Promover a emenda da   inicial com apresentação de docu-
mentos   indispensáveis a propositura da ação, sob   pena de
extinção do feito. Adv. FABRICIO   FONTANA-

79.-EMBARGOS-291/2006-REFER-FUNDAÇÃO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x ADEMIR   SOA-
RES DE LIMA-Comprove a embargante estar   seguro o Juízo
da execução, por regular   penhora em 10 dias, sob pena de
rejeição   liminar dos embargos opostos. Adv.   FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO-

80.-EXECUÇÃO-317/2006-LOJAS COLOMBO   S.A-CO-
MERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA x   ESPOLIO DE
KEIZO SHOJI e   outros-Manifestar-se ante certidão   negativa
do Oficial de Justiça. Adv.   SUZINAIRA DE OLIVEIRA VIL-
LELA-

81.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-318/2006-EDERLI   JUS-
TUS x INDUSTRIAS KLUPPEL S.A-Ao   representante da
falida para, em 3 dias,   prestar ao Sindico as informações
necessárias quanto a habilitação   pretendida. Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

82.-INDENIZAÇÃO-372/2006-JOVENTINO SANTOS   & CIA
LTDA x EBCT-EMPRESA BRASILEIRA DE   CORREIOS E
TELEGRAFOS-Declarada absoluta   incompetência deste Juí-
zo para conhecer do   feito. Determinada a remessa dos autos a
Justiça Federal. Adv. VALDEMIRO FACIN   LANZARIN-

83.-CARTA PRECATÓRIA-35/2006-Oriundo da   Comarca de
VARA CIVEL DE LARANJEIRAS DO   SUL/PR -FAZENDA
NACIONAL x JAIR JOSE POPIA   - ME-Manifestar-se ante
certidão negativa   do oficial de Justiça. Adv. ELIANE DUAR-
TE   VERNIZE-

84.-CARTA PRECATÓRIA-40/2006-Oriundo da   Comarca de
1ª VARA CIVEL DE S. JOSE DOS   PINHAIS/PR -BANCO
ABN AMRO REAL S.A x   CARLA SIMONE SEBASTIAO
SIMEONATO-Manifestar-se ante certidão   negativa do Ofici-
al de Justiça. Adv. CESAR   AUGUSTO TERRA-

85.-CARTA PRECATÓRIA-41/2006-Oriundo da   Comarca de
2ª VARA CIVEL DE S. JOSE DOS   PINHAIS/PR -BANCO
ABN AMRO REAL S.A x   JOSEMARA FERREIRA-Manifes-
tar-se ante   certidão do oficial de Justiça. Adv. CESAR   AU-
GUSTO TERRA-
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CLAUDIA NARA BORATO 0066 002411/2003
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILV 0104 000485/2005

0117 000816/2005
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0090 000097/2005

0109 000664/2005
0113 000747/2005

CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0092 000120/2005
0109 000664/2005
0111 000723/2005
0007 000681/1997

CLEMERSON MERLIN CLEVE 0064 002330/2003
CLEOFAS VIANA DE MORAES 0067 000036/2004
DANIEL LUIZ SCHEBELSKI 0156 000359/2006
DANILO LEAL NOGUEIRA 0012 000535/1998
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0042 000331/2002
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JOSE TADEU DA SILVA 0018 000004/1999
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JOSUE CORREA FERNANDES 0032 000169/2001
JULIO CESAR BACOVIS 0144 000267/2006
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0017 000003/1999
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LUIS CARLOS MENEZES ALMEI 0147 000328/2006
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LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0093 000144/2005

0097 000283/2005
LUIZ HENRIQUE LOPES DE SO 0066 002411/2003
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 0146 000315/2006

0080 000709/2004
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0044 000418/2002
MARCANTONIO MUNIZ 0005 000888/1996
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0101 000449/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0135 000150/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0059 001984/2003
MARCIO RICARDO MARTINS 0048 000497/2002
MARCIO ROBERTO PORTELA 0106 000515/2005
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REGINA FATIMA WOLOCHN 0057 001027/2003
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0105 000499/2005
0036 000033/2002
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SAIONARA STADLER DE FREIT 0114 000764/2005
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0064 002330/2003
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0004 000866/1996
SERGIO DOS SANTOS KAZMIRC 0159 000042/2004
SERGIO JOSE VILLELA BARON 0098 000372/2005
SILVANA MENDES HELMES 0129 000098/2006
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TANIA FATIMA RAYES ARANTE 0040 000266/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0113 000747/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0015 000001/1999
TIAGO NUNES DE ALMEIDA 0020 000006/1999
TIBIRICA MESSIAS 0079 000697/2004
VALDINIR KUBASKI 0009 000044/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0054 000025/2003
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0104 000485/2005
VERA LUCIA MARTINKOSKI PA 0083 000820/2004
VERA LUCIA MOSTERIO DEMAR 0080 000709/2004
VINYA MARA A. DZIEVIESKI 0068 000154/2004

0103 000479/2005
VIVIANE KROLOW BANDEIRA 0119 000874/2005
VIVIANE WEINGARTNER 0094 000157/2005
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0145 000278/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-892/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AULY PELISSARI DE QUADROS -
Aguardando em Cartorio, o cumprimento da carta precatoria,
pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e MAURICIO J. MATRAS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1996-VI-
CENTE MARTINS DE RESENDE x JOSE ADMAR WOSNI-
ACK DA LUZ -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario
ao prosseguimento do feito.-Adv. ASSIS GOMES DO AMA-
RAL-

3.—651/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x LUIZ ANTONIO LOURENCO e outros -Ciente
as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedo-
ra, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE e JORGE LUIZ MARTINS-

4.-INTERDICAO-866/1996-MATILDE PEREIRA x LUIZ
ANTONIO PEREIRA- Traga o interessado, a anuencia da Cu-
radora nomeada ao interditando ou requeira dela a citacao, no
prazo de dez dias. Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/1996-FRAN-
CISCO RIZENTAL NETO x ELAINE TEREZINHA RIBAS
DOS SANTOS -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. MARCAN-
TONIO MUNIZ-

6.-EXEC. P/ENTREGA COISA INCERTA-343/1997-DERA-
GRO - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.
x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER- Digam as partes, nos
termos do art. 1.056 do CPC, no prazo de cinco dias. Adv. EDY
ANA FERREIRA SILVEIRA, RENE JOSE STUPAK, ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER, JORGE LUIZ MARTINS, PRIS-
CILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e DEISI LACERDA-

7.-RESSARCIMENTO-681/1997-IMAKRE INDUSTRIA DE
MAQUINAS AGRICOLAS KREMER LTDA x BANDEIRAN-
TES CCVM S/A -Aguardando em Cartorio, o cumprimento da
carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA e DENIZE RAMOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANC.
x J. E. ALVES DOS SANTOS E CIA. LTDA. e outros -Decor-
rido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco
(05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do
feito.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

9.-ARROLAMENTO-44/1998-EDVIRGEN BREUS e outros
x ANNA MARKS BREUS e outros -Decorrido o prazo de sus-
pensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requeren-
do o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. VALDI-
NIR KUBASKI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO
e outros- Sobre a habilitacao, diga o exequente, em cinco dias.
Adv. CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1998-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CRED. E FINANC.
x CONSTRUTORA SANEPONTA LTDA. e outros -Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-535/1998-SOL IMOVEIS
S/C. LTDA. x PAULO KAZUO OKUMA -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BERNADETE KRUBNICK F.I. e ou-
tros -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada,
em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prossegui-
mento do feito.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.—692/1998-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x LUIZ CESAR LACOSKI e outros- Homologado o acordo e
suspenso o feito ate 25.11.06. Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
FLORI ANTONIO TASCA-

15.-BUSCA E APREENSAO - BANCO DIBENS S/A x JOSE
IVAN DE JESUS-Aguardando o preparo do depsito inicial das
custas, no montante de R$ 376,00, em cinco (05) dias, pena de
cancelamento do feito.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

16.-BUSCA E APREENSAO - BANCO BMC S/A x JOAO
HENRIQUE ALVES-Aguardando o preparo do depsito inicial
das custas, no montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, pena
de cancelamento do feito.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

17.-BUSCA E APRENSAO - BANCO PANAMERICANO x
DIONEIDE AP GOMES DAS DORES -Aguardando o preparo
do depsito inicial das custas, no montante de R$ 376,50, em
cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

18.-BUSCA E APREENSAO - BANCO OURIVESTS/A x
JOAO GERALDO AVILA DOS SANTOS -Aguardando o pre-
paro do depsito inicial das custas, no montante de R$ 197,50,
em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. JOSE
TADEU DA SILVA-

19.-BUSCA E APREENSAO- OMNI S/A x MARCOS FRAN-
CISCO BRUNOSKI -Aguardando o preparo do depsito inicial
das custas, no montante de R$ 197,50, em cinco (05) dias, pena
de cancelamento do feito.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

20.-MONITORIA - LUIZ CARLOS FERREIRA x BALANCAS
PONTA GROSSA LTDA-Aguardando o preparo do depsito ini-
cial das custas, no montante de R$ 176,50 em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito.-Adv. TIAGO NUNES DE AL-
MEIDA-

21.-EXECUCAO - COMERCIAL VENCEDORA S/A x ESPO-
LIO DE GUSTAVO HORST. Aguardando preparo do depsito
inicial das custas, no montante de R$ 628,00, em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-

22.-MONITORIA - L. TOPAN & CIA LTDA x JOAO MARIA
UCHAK. Aguardando o preparo do depsito inicial das custas,
no montante de R$ 208,50, em cinco (05) dias, pena de cance-
lamento do feito.-Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI-

23.-ARROLAMENTO - MARIA TRINDADE ANTUNES .
Aguardando o preparo do depsito inicial das custas, no mon-
tante de R$ 97,75, em cinco (05) dias, pena de cancelamento
do feito.-Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

24.-DESPEJO - MARIA KOLCHESKI x SALETE DA APA-
RECIDA SOARES-Aguardando o preparo do depsito inicial
das custas, no montante de R$ 197,50, em cinco (05) dias, pena
de cancelamento do feito.-Adv. AUREO STUPP JUNIOR-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-255/1999-GILMAR JOSE
CHRUSCIAK x BANCO BANDEIRANTES S.A. -Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. FLORI ANTONIO TAS-
CA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA
x LUIZ CESAR LACOSKI -Decorrido o prazo de suspensao.
Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que
necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO-

27.-EXECUCAO DE HIPOTECA-670/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JOSE AMAURI DE ALMEIDA e
outros -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interes-
sada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao pros-
seguimento do feito.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2000-PEREI-
RA FILHO E XAVIER LTDA x PRINCEPEL COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA -Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo .794, II, do CPC. Custas remanescentes pela exe-
cutada. -Adv. FLORI ANTONIO TASCA e PEDRO MIGUEL
VIEIRA GODINHO-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-325/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO ESTADUAL x JOCELITO CANTO e outros -Ciente as
partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora,
em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA e LUIZ CARLOS DERBLI BITTEN-
COURT-

30.-COBRANCA-545/2000-VECAL VEICULOS CAMPOS
GERAIS LTDA. x SERPIN ESTRUTURAS METALICAS
LTDA -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, II, do
CPC. Custas pela exequente-Adv. HAMILTON CUNHA GUI-
MARAES JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2001-MI-
GUEL SALLUM & FILHOS LTDA. x ALPHAVILLE COMER-
CIO ATACADISTA DE ARMARINHOS LTDA.- Sobre a conta
geral R$ 420,48, digam as partes em cinco dias. Adv. FILO-
MENA CHRISTOFORO e EDSON APARECIDO STADLER-

32.-INVENTARIO-169/2001-SCHIRLEY RIBAS MACHUCA
e outros x MANOEL MACHUCA JUNIOR- Indeferido fls. 832/
834. Sobre o acordo mencionado no requerimento defls. 832/
834 e a possibilidade de as partes transformarem o inventario
em arrolamento sumario, apresentando desde logo apartilha para
ser homologada, diga a inventariante, no prazo de cinco dias.
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, HERNANI NO-
GUEIRA ZAINA NETO, JOSUE CORREA FERNANDES,
JOAO CARLOS SILVEIRA e EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-325/2001-WAGNER ANTO-
NIO BONFIGLIO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Ci-
ente as partes do retorno dos autos a este Juizo, manifestem-se
no prazo de trinta dias. Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA e JOSE ELI SALAMACHA-

34.-REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-439/2001-GIL-
SON LEANDRO CENTENARO x CAHDAM VOLTA GRAN-
DE S/A e outros - Homologado o acordo. Adv. ALLCIDIO
SOARES JUNIOR, EROS GIL PETERS E OUTRO e MARIA
SIMONE DE ANTONI-

35.-DEPOSITO-12/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x

V.M. TAQUES CONFECCOES ME -Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e ODENIR DIAS DE ASSUN-
CAO-

36.-DEPOSITO-33/2002-BANCO BRADESCO S.A. x BAIL
& CIA. LTDA. -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do
julgado.-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e RICARDO
PAVAO TUMA-

37.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-84/2002-MIGUEL
SALLUM FILHOS LTDA x ACSA LARGE FASHION- Ao au-
tor para no prazo de cinco dias, apresentar resumo da inicial.
Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

38.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-146/2002-
E.F.A.S. MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A. -Recebido o recurso de ape-
lacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte ad-
versa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv.
SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e JOSE ELI SALA-
MACHA-

39.—180/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIBUICAO x AYLTON LUIZ DE ALMEIDA /
BOITE -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interes-
sada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao pros-
seguimento do feito.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

40.—266/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA MARI-
LIA LTDA. x SERGIO CARLOS MEDEIROS -Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ 227,16 , em cinco (05)
dias.-Adv. TANIA FATIMA RAYES ARANTES-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2002-CO-
MERCIO DE PECAS NICOSA LTDA x ANTONIO VALDIR
MARTINS -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao
prosseguimento do feito.-Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

42.-USUCAPIAO-331/2002-PAULO BONFANTI e outros x -
Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte
vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-
Adv. MARIA CRISTINA BALUTA e DANILO PORTHOS
SCHRUTT-

43.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-341/2002-ELI-
SON ALBERTO BATISTA x L. F. SILVA JUNIOR DIVERSO-
ES ELETRONICAS LTDA. -Ciente as partes do retorno dos
autos este Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias,
sobre a execuao do julgado.-Adv. JOCELMA AMORIM CAR-
NEIRO e GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO-

44.-COBRANCA-418/2002-LUDOVICO BLAZIESKI - ESPO-
LIO x CAROLINA CERES CRUZ BLAZIESKI- Diga o exe-
quente, em cinco dias. Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO-

45.—427/2002-CLARISSE SIMOES BONTORIN x JOSE
MARIA DA SILVA SANSEVERINO -Decorrido o prazo de
suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. AN-
GELA BONTORIN-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/2002-MAR-
CO ANTONIO CAMACHO COSTA x FERNANDO MATEUS
SALINA -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao
prosseguimento do feito.-Adv. MARCOS BABINSKI MARO-
CHI-

47.-DEPOSITO-468/2002-BANCO BRADESCO S.A. x MAR-
COS EDUARDO ROSA DOS SANTOS -Decorrido o prazo de
suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-497/2002-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GERALDO CHAVES DE AVILA e outros
-Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em
cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. MARCIO RICARDO MARTINS e ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN-

49.-REPARACAO DE DANO MORAL-527/2002-ROBSON
DARCI LOPES DO AMARAL e outros x EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS S/A- Ao autor para no prazo de dez dias,
apresentar suas alegacoes finais. Adv. ANA EMILIA G. GRO-
LLMANN-

50.-RESOLUCAO DE CONTRATOS-599/2002-GLADISTO-
NE TADEU DIAVAN e outros x JOANA ESSER VELDHUIS e
outros -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a
parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julga-
do.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e EDSON
APARECIDO STADLER-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-635/2002-MARIA DE
LOURDES TAKAKUSA x BANCO NACIONAL S/A -Deferi-
do o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de .30 dias-Adv. JORGE LUIZ MARTINS e ROBERTO
ANTONIO BUSATO E OUTRO-

52.—638/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA. x MARIA CRISTINA DA SILVA IARO-
CRINSKI - ME- A excipiente para no prazo de dez dias, indi-
car bens da executada a serem penhorados, pena de suspensao
da execucao. Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARIA
CAROLINA BIAGINI CURY-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO GILBERTO BORGO JU-

NIOR M.E. e outros -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a
parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que neces-
sario ao prosseguimento do feito.-Adv. MAURICIO BORBA-

54.—25/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOAO
ELIAS GONCALVES BEBIDAS e outros -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-30/2003-BUNGE
ALIMENTOS S/A x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGU-
ROS -Tendo em vista que, devidamente citado o executado nao
apresentou embargos, aceitando como certa a divida e liquido
o seu valor, de acordo com a memoria de calculo, homologado,
a conta geral. -Adv. PAULO SCHMITT e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

56.-REVISIONAL C/C CONSIGNACAO-637/2003-ALOIZIO
JOSE FERREIRA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Recebido o recurso de apelacao, em
seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para
querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e REGIS TOCACH-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1027/2003-MAS-
SA FALIDA DE MOINHO PONTAGROSSENSE LTDA. x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Ciente as partes do retor-
no dos autos a este Juizo, manifestem-se, querendo, no prazo
de trinta dias. Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e RE-
GINA FATIMA WOLOCHN-

58.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-1721/2003-ROBER-
TO FERREIRA BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- Determinado a remessa dos autos a Justica do Trabalho.
Adv. OSIRES GERALDO KAPP-

59.-DEPOSITO-1984/2003-BANCO BMC S/A x WALMIR
SCHVAIDAK -Aguardando em Cartorio, o cumprimento da
carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2086/2003-LUIZ CARLOS
BOIKO x FABIO CRISTIANO DE OLIVEIRA -Deferido o re-
querimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de 90 dias.-Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ e SILVANE ERD-
MANN BUCZAK-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2114/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON LUIS ALMEIDA -Decorri-
do o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco
(05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do
feito.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

62.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-2225/2003-IN-
CORPORADORA VENDRAMI LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -Aguardando o preparo das custas de execucao
de sentenca, no montante de R$ 609,00, em cinco (05) dias.-
Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2263/2003-
BANCO BRADESCO S.A. x PONTA FERTIL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA. e outros -Decorrido o prazo de sus-
pensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requeren-
do o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. ADRIA-
NE GUASQUE-

64.-REVISIONAL CLAUS. CONTRATUAL-2330/2003-BRA-
SIL TELECOM S.A. x RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS- Sobre a proposta de honorarios
R$ 143.000,00, digam as partes em cinco dias. Adv. CLEMER-
SON MERLIN CLEVE, CARLOS EDUARDO M. HAPNER e
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-

65.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-2384/2003-ACE-
LINO DA ROSA e outros x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre a conta geral R$
41.044,63, digam as partes em cinco dias. Adv. MARCIUS
NADAL MATOS e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

66.-INVENTARIO-2411/2003-BERACIR HILGEMBERG DE
FREITAS e outros x WALCYR NUNES DE FREITAS- Sobre a
avaliacao R$ 465.000,00, digam as partes em cinco dias. Adv.
LUIZ HENRIQUE LOPES DE SOUZA e CLAUDIA NARA
BORATO-

67.-REPARACAO DE DANOS-36/2004-WELLINGTON
LOUREIRO PENDRAK x LUIZ ALEXANDRE RAUCH -So-
bre a conta geral (R$ 2.753,41) e a avaliacao (R$ 1.600,00),
diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv. CLEOFAS VIANA
DE MORAES e MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI-

68.—154/2004-VIA PETRO COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO
POSTO REGENTE LTDA e outros- Sobre o requerimento de
fls. 439/442, do terceiro Banco Bradesco, diga a autora, em
cinco dias. Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e
VINYA MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA-

69.-RESC. CONT.C/C PERDAS E DANOS-320/2004-GER-
SON LUIZ CZELUSNIAK x MARIA TEREZINHA DE JESUS
PLANAS CHIQUETTI -Aguardando em Cartorio, o cumpri-
mento da carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-
Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

70.-REPARACAO DE DANOS-369/2004-JOSE DELOSKI e
outros x BANESTADO LEASING S/A-BANCO DO ESTADO
DO PARANA- As partes para no prazo de cinco dias, formula-
rem quesitos e apresentar assistentes tecnicos. Adv. MARCIUS
NADAL MATOS e JOSE ELI SALAMACHA-

71.—489/2004-JOSE DONIZETI CANTERI x LAURO FER-
NANDO HALILA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia (no
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endereco indicado esta funcionando outra empresa), diga a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONE BUHRER-

72.-ORD. DECLARAT. C/C REP. INDEB-527/2004-INSTITU-
TO POPULAR DE ASSISTENCIA SOCIAL x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Ciente as partes do retorno dos autos este
Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a exe-
cuao do julgado.-Adv. FERNANDA ANDREAZZA LIMA-

73.-EXC.P/ENT.COISA INCERTA-531/2004-SYNGENTA
PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x MITSUO KANDA -So-
bre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-542/2004-UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x ELIEZER LAU-
RINDO SOUZA -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a par-
te interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario
ao prosseguimento do feito.-Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

75.-DEPOSITO-572/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO ALBARI FERREI-
RA -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada,
em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prossegui-
mento do feito.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-

76.-INVENTARIO-596/2004-JOSE AMAURI TRAVENSOLI
SILVEIRA e outros x RAUSINO GUIMARAES DA SILVEI-
RA e outros -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario
ao prosseguimento do feito.-Adv. JACOB R. VALENTIN-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-613/2004-
BRAS-ONDA PAPELAO ONDULADO LTDA x TIGRE DE-
SIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 267, III, do CPC. Condenado a parte auto-
ra ao pagamento das custas e honorarios fixado em 10%. -Adv.
ANDRE JULIANO BORNANCIM e FERNANDO MADUREI-
RA-

78.-ORDINARIA-654/2004-AMAURI MANOSSO x BANCO
ITAU S/A- Julgado procedente o pedido inicial. Declarado nu-
las as clausulas do contrato das partes que pretensamente per-
mitem a capitalizacao composta mensal dos juros e a cobranca
de ratifas em razao dos saques superiores ao limite de credito
previsto na avenca das partes, e condenado o reu a pagare ao
autor R$ 18.396,32, corrigidos monetariamente com base no
INPC a partir de 1 de junho de 2004 e acrescido de juros de
mora de 1,0% ao mes a partir da citacao. Condenado o reu,
outrossim, a pagar as custas processuas e honorarios, fixado
em 15% do valor da condenacao. Adv. LUIZ CARLOS SLO-
NIK e MURILO ZANETTI LEAL-

79.-REPARACAO DE DANOS-697/2004-ANITA OLISZESKI
e outros x MARIA LUCIA TOZETTO VETORAZZI -Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-Adv. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS e TIBIRICA MESSIAS-

80.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-709/2004-MARIA
DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON HOLLEBEN e VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-754/2004-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x GILBER-
TO SANTOS GUERETZ -Decorrido o prazo de suspensao. Diga
a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que ne-
cessario ao prosseguimento do feito.-Adv. KARIN GOMES
MARGRAF-

82.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-757/2004-JOAO
MARIA MENDES MACHADO - ESPOLIO x REFER -FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-
Ante o nao cumprimento do despacho de fls. 14, indeferido os
beneficios da Justica Gratuita requeridos pelo autor. A viuva so
representa o espolio do marido falecido. Ao autor, para no pra-
zo de dez dias, efetura o deposito inicial de custas e apresentar,
comprovante de recohimento da taxa devida ao FUNREJUS, e,
ainda, regularizar a sua representacao processual, nos termos
determinados por este Juizo, pena de indeferimento da inicial.
Adv. SILVANA MENDES HELMES-

83.-INTERDICAO-820/2004-ANITA MARTINS PEREIRA x
AMADEUS PEREIRA -Decorrido o prazo de suspensao. Diga
a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que ne-
cessario ao prosseguimento do feito.-Adv. NINANROSE CAR-
VALHO e VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO-

84.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-842/2004-BANCO
DIBENS S/A x JAIR CONNAN JUNIOR- Indeferido fls. 34/
35. O veiculo nao foi encontrado com o reu. Sobre o prossegui-
mento do feito, providenciando o que necessario, diga o autor,
em cinco dias. Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI-

85.-ARROLAMENTO SUMARIO-889/2004-LUCIDIO ALVES
DA SILVA e outros x MARLIZE DA SILVA SODRE -Decorri-
do o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco
(05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do
feito.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

86.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-912/2004-ELIAS
HNEDA e outros x BANCO ITAU S.A.- Sobre o prossegui-
mento do feito, dig ao exequente, em cinco dias. Adv. LENITA
BEATRIZ SIMIONATO-

87.-ALVARA-942/2004-DOLORES DE PAULA BAHLS x -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC.-
Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-

88.-ARROLAMENTO SUMARIO-25/2005-JOSE LAURO
FERREIRA ROSA e outros x LEONOR MACHADO- A parte
interessada,para em cinco dias, assinar o termo de retificacao.
Adv. MARLI VOGLER MAUDA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/2005-PEDRO
JOSE KREICH e outros x BANCO BANESTADO S.A. - BAN-
CO ITAU S.A.- Suspenso o feito ate dsecisao dos embargos.
Adv. CAROLINE LEAL NOGUEIRA e GUSTAVO RODRI-
GUES MARTINS-

90.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-97/2005-ROSI-
ELE DE LARA x BANCO BNL DO BRASIL S/A- Julgado pro-
cedente o pedido inicial e condenado o reu a pagar a autora R$
5.200,91, corrigidos monetariamente a partir da data da inscri-
cao e acrescidos de juros de mora de 1,0% ao mes, a partir da
data da citacao. Condenado o reu, ainda, ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios, fixado em 15% do
valor da condenacao. Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA
COSTA-

91.-ALVARA-112/2005-MIRIAM MARTINS SOARES DA
SILVA e outros x - A autora para atende a cota ministerial no
prazo de cinco dias. Adv. MARLI MARLENE HORST-

92.-INDENIZACAO-120/2005-ROBERT LEU x JOSE GON-
CALVES DE ARAUJO FILHO e outros- Sobre os documentos
acostados digam, em querendo, os interessados, em cinco dias.
Nomeado perito o Dr. Pauloo F. Pilatti. Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO, MATIAS ALVES DA COSTA, FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO e ANDERSON HATAQUEIA-
MA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/2005-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x ALCEU MIODUSKI-
Sobre a nao citacao do executado, diga o exequente, em cinco
dias. Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

94.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-157/2005-EDENIL-
SON FERREIRA MACHADO e outros x EPAMINONDAS
RAMOS DOMINGUES- Ao autor para em cinco dias, atender
a cota ministerial. Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

95.-COBRANCA-185/2005-FRANCINE DA COSTA MAR-
TINS e outros x JULIANA TAQUES -Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 102,03, em cinco (05) dias.-
Adv. GLAUCO SANSON SILVA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2005-BANCO ITAU
S.A. e outros x MARIA DULCE SUTIL DE OLIVEIRA e ou-
tros- Julgado improcedente o pedido inicial e condenado os
embargantes ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios arbitrado em R$ 900,00. Elevado os honorarios da
execucao para 15% do valor executado. Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

97.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-283/2005-JOAO
MARIA BATISTA x AQUINO RETIFICA DE MOTORES
LTDA- Julgado improcedente o pedido inicial e condenado o
autor a pagar as custsa processuais e honorarios, arbitrado em
R$ 800,00. Os valores correspondentes a sucumbencia somen-
te poderao ser exigidos do autor com observancia do art. 12 da
Lei de Assistencia Judiciaria. Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

98.-RESC. CONT.C/C PERDAS E DANOS-372/2005-IRENE
APARECIDA DOS SANTOS x CIDADELA S/A- Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial; descontituido, por reso-
lucao, o contrato das partes e condenado a re a restituir a auto-
ra 90% de todos os valores por esta lhe pagos, corrigidos mo-
netariamente com base no INPC a partir da data de cada paga-
mento e acrescidos de juros de mora de 1,0% ao mes, a partir
da citacao inicial. Condenado a re, ainda, a pagar 70% das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios dos procuradores da
autora, fixado em 10% do valor da condenacao. Pela parte de-
caida do pedido, condenado a autora a pagar 30% do valor das
custas processuais e os honorarios advocaticios do procurador
da re, arbitrado em R$ 800,00. Os valores da sucumbencia so-
mente poderao ser exigidos da autora com observancia do dis-
posto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. Adv. SER-
GIO JOSE VILLELA BARONCINI e ANDRE LUIZ CALVO-

99.-COMINATORIA-389/2005-AZEVIR ROQUE BATISTEL
x CLEVER ROGERIO PILAR -Diga a parte interessada, em
cinco (05) dias, se tem interesse na execuao do julgado.-Adv.
JOAO MANOEL GROTT-

100.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-435/2005-GAR-
CIA E BIDA LTDA x COFAR COMERCIO FARMACEUTICA
LTDA-Os pontos controvertidos sÆo os prprios da responsabi-
lidade civil (os danos da autora, a aÆo ilcita praticada pela r, o
nexo causal entre os danos da autora e a aÆo da r que venha a
ser considerada ilcita, a reponsabilidade da r e o quantum da
reparaÆo) e o cabimento da denunciaÆo da lide. Questäes pro-
cessuais pendentes nÆo h. Declarado saneado o feito. Deferi-
do a realizaÆo da prova oral especificada pela r s fls. 71 (de-
poimento pessoal do representante legal da autora). Para a au-
dincia de instruÆo e julgamento, designado o dia 14 de junho
do corrente ano, as 13 horas e 30 minutos. Adv. ANGELA
BONTORIN, BRASIL BORBA e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

101.-PRESTACAO DE CONTAS-449/2005-JAMIL AMILTON
CURI x INVESTVILLE LOTEAMENTO IMOBILIARIOS
LTDA -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC. Condenado o autor a arcar com o pagamento das cus-
tas processuais e a pagar os honorarios, arbitrado em R$
2.000,00. Declarado por falta de objeto, extinto o procedimen-
to da impugnacao. -Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-

102.-CAUTELAR DE EXIBICAO-456/2005-ANTONIO PIA-
TNOCZKA e outros x LUZTELL INSTALACOES ELETRI-
CAS LTDA- Sobre os documentos juntados pela re, diga o au-

tor, em cinco dias. Adv. CAROLINE LOUIZE DA F.S. POR-
TELA-

103.-COMINATORIA-479/2005-ARLETE BERNINE FERNA-
NES E SILVA x UNIMED-SOC. COOPERATIVA DE SERVI-
OS MEDICOS E HOSP -Recebido o recurso de apelacao, em
seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para
querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. VINYA
MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA e OLDEMAR MARIA-
NO-

104.-ANULATORIA-485/2005-JOSE DE OLIVEIRA x MU-
NICIPIO DE PONTA GROSSA- Declarado extinto o processo,
por perda de objeto, nos termos do artigo 267, VI, do CPC e
condendo o autor a pagar as cutas processuais e honorarios,
arbitrado em R$ 500,00. - Os creditos somente poderao ser
exigidos do autor com obervancia do disposto no art. 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria. Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA
SILVA E OUTRO e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARA-
ES-

105.-EMBARGOS DE TERCEIRO-499/2005-ADOLFO MI-
CHALOWSKI e outros x BANCO BRADESCO S.A. -Diga a
parte interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse na exe-
cuao do julgado.-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-515/2005-OLGA HA-
LISKI x CHEFE DA PRO-REITORIA DE RECURSOS HU-
MANOS DA UEPG -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quin-
ze (15) dias, contra-razoar.-Adv. MARCIO ROBERTO POR-
TELA e DIRLENE DE ANDRADE HERMANN-

107.-DECLARATORIA-526/2005-MARCOS ANTONIO FREI-
TAS e outros x ESTADO DO PARANA - POLICIA MILITAR -
BOMBEIROS- Julgado improcedente o pedido inicial e con-
denado os autores a pagarem as custas, despesas processuais e
honorarios, arbitrado em R$ 800,00. Verbas essas a serem co-
bradas com observancia no art. 12 da Lei de Assitencia Judici-
aria. Adv. JOAO MANOEL GROTT e EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

108.-INTERDITO PROIBITORIO-640/2005-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS
EMP.DE ESTAB.BANCARIOS DE P.GROSSA-Como defesa
processual o ru arg•iu na contestaÆo a incompetncia absoluta
deste juzo. Tal exceÆo padece de fundamento, uma vez que o
mrito da causa nÆo adentra a relaÆo trabalhista e menos ainda
no exerccio do direito de greve, como afirma o ru, tratando-se
de aÆo exclusivamente possessria e para a qual est pacificada
a competncia da Justia Comum. O ponto controvertido a exis-
tncia de real ameaa de turbaÆo da posse do autor sobre seus
bens pelo ru. Defiro a realizaÆo das provas orais requeridas
pelas partes. Para audincia de instruÆo e julgamento, designo
o dia 13 de junho de 2006, s 13 horas e 30 minutos. Intimar
testemunhas que nÆo compaream independentemente de inti-
maÆo e que forem arroladas no prazo de at quinze dias antes
da audincia, independente de intimaÆo deverÆo ser arroladas
no prazo legal. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS e JOAO CAN-
DIDO AVILA JUNIOR-

109.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-664/2005-JOSE
GONCALVES DE ARAUJO FILHO x ROBERT LEU- Rejei-
tado a impugnacao ao valor da causa. Adv. CLAUDIO CESAR
ALVES DA COSTA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-695/2005-DIR-
CEU ALMEIDA LINS x MAURO SERGIO DA SILVA -Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario-Adv. MOACIR TAQUES-

111.-CAUTELAR DE ARRESTO-723/2005-COMERCIAL
DESTRO LTDA x MONTES & CIA -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 269, III, do CPC.-Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-745/2005-ALTAIR NUNES
MACHADO x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Assiste razao ao
autor. A re, na pessoa de seu procurador (advogado), ficando
ciente o mesmo de que a citacao foi anulada e para, noprazo de
quinze dias, apresentar a resposta, sob pena do que dispoe o
artigo 319 do CPC. Adv. FABRICIO FONTANA e JEFFER-
SON LUIZ DE LIMA-

113.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-747/2005-GER-
SON ANDRADE DE PAULA x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMINICACOES e outros -As partes
para no prazo de cinco (05) dias, especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir. -Adv. CLAUDIO CESAR
ALVES DA COSTA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, LUCIA TRINDADE e CARLOS
EDUARDO M. HAPNER-

114.-ARROLAMENTO-764/2005-MARIA CLARA CARVA-
LHO DE LIMA e outros x BENVINDO FERREIRA DE LIMA
-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. SAIONARA
STADLER DE FREITAS-

115.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-777/2005-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOILSON DA SILVA -Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

116.-CUMPRIMENTO OBRIGACAO-810/2005-EVA LEMES
DOS SANTOS x HSBC SEGUROS S.A. -As partes para no
prazo de dez (10) dias, especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e
OLDEMAR MARIANO-

117.-DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-816/2005-
ANTONIO CICERO FOLADOR e outros x BANCO DO BRA-

SIL S.A. -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. CLAU-
DIMAR BARBOSA DA SILVA E OUTRO-

118.-COBRANCA-869/2005-CARLOS ELISEU LEMES MA-
CHADO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -As partes para
no prazo de dez (10) dias, especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. -Adv. MOACIR TAQUES e OL-
DEMAR MARIANO-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-874/2005-
A.T.I.BRASIL - ARTIGOS TEC. INDUSTRIAIS LTDA x TI-
GRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA e outros -Nome-
ado leiloeiro JAIR VICENTE MARTINS. As partes para se pro-
nunciarem sobre a nomeacao, em cinco (05) dias. -Adv. VIVI-
ANE KROLOW BANDEIRA-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SEBASTIAO SEQUENZIA e outros -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. ADRIANE GUASQUE-

121.-EMBARGOS DE TERCEIRO-48/2006-NORMA COSTA
DAVID x MARCOS MICHEL MAIA- Indeferido o apensamen-
to. Concedido, derradeiramente o prazo de dez dias para a em-
bargante cumprir o despacho de fls. 16, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

122.-ALVARA JUDICIAL-64/2006-BEATRIZ TOBIAS CAR-
NEIRO e outros x -A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. MARCO AURELIO LEI-
TE DOS SANTOS-

123.—69/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x DAL-
BERTO ROHMANN E CIA LTDA e outros- Sobre os embar-
gos, diga o autor, em quinze dias. Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2006-RO-
SANGELA APARECIDA SCHREINER x FRANCISCO RIBEI-
RO SOBRINHO- Sobre a excecao de pre-executividade, diga a
exequente, em cinco dias. Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

125.-DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-82/2006-JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS x UNICARD BANCO MULTI-
PLO S/A -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269, III,
do CPC.-Adv. ELEN BARBARA CHERATO e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

126.-RESCISAO DE CONTRATO-89/2006-CELSO PERCE-
MILHO JUNIOR e outros x OLAVINA DE FREITAS ONI-
ESKO -As partes para no prazo de dez (10) dias, especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir. -Adv. HENRI-
QUE ARTHUR MASS e LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER-

127.-CAUTELAR INOMINADA-90/2006-N. FERREIRA CO-
MERCIO DE CAMINHOES LTDA x JABUR SAT RASTRE-
AMENTO DE VEICULOS LTDA- Sobre os documentos, diga
o autor em cinco dias. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-96/2006-ANTONIO BAP-
TISTA x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Especifiquem as par-
tes, justificando pormenorizadamente a necessidade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
sob pena de sua dispensa (a re devera levar em consideracao
que, por se aplicar o Codigo de Defesa do Consumidor no caso,
podera haver a inversao do onus da prova por ocasiao da prola-
cao da sentenca, com eventual prejuizo seu, caso tenha deixa-
do de produzir alguma prova essencial a elucidacao dos fatos).
Adv. FABRICIO FONTANA e JEFFERSON LUIZ DE LIMA-

129.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-98/2006-HOS-
TILIO MORAIS MIQUELIM x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90
dias-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-108/2006-ANA MARIA
DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Declarado
extinto o feito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Codenado
a parte autora ao pagamento das custas e depesas processuais.
Nova acao contra a re versando a mesma relacao juridica, de-
vera ser distruibida a esta mesma Vara e a peticao somente sera
despachada mediante a prova do pagamento das custas e da
taxa judiciaria devida nos autos acima mencionados. - -Adv.
FABRICIO FONTANA-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-124/2006-JOAO NATAL
SCHIBICHESKI x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justia (o representante legal para rece-
ber a citacao e de Curitiba) , diga a parte interessada, em cinco
(05) dias.-Adv. FABRICIO FONTANA-

132.—130/2006-JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA x
AUTOPONTA AUTOMOVEIS PONTAGROSSENSE LTDA-
Sobre o prosseguimento do feito, diga o autor, em cinco dias.
Adv. JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA-

133.-COBRANCA-145/2006-TRAMONTINA SUL S/A x LU-
CIANO SOVIERZOSKI - ME -Designado o dia 04 de julho
p.v., s 14:30 horas, para a audiencia de conciliaao entre as par-
tes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia, especificarem
as provas, que porventura pretendam produzir. -Adv. RAFAEL
FERNANDES ESTEVEZ-

134.-REINT. POSSE C/C INDENIZACAO-147/2006-JEANNE
LOUISE DE CERJAT RIBAS x SIMONE BENKS -As partes
para no prazo de dez (10) dias, especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir. -Adv. JOSE ALVARES GON-
ZALES FILHO-

135.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-150/2006-CIFRA
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S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDSON LUIZ LAMAGA- O documento de fls. 23 nao diz que
o bem esta alienado em favor da autora. A autora, para no prazo
de dez dias, cumprir o despacho de fls. 18, sob pena de indefe-
rimento da inicial. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

136.-COBRANCA-164/2006-CIRURGICA TORRES LTDA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Designado o dia 20 de
junho p.v., s 15:15 horas, para a audiencia de conciliaao entre
as partes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia, especi-
ficarem as provas, que porventura pretendam produzir. - Aguar-
dando o preparo da diligencia do oficial, no valor de R$ 40,00.
Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

137.-RESOLUCAO CONT. C/C REP.DANOS-183/2006-
N.FERREIRA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA x JABUR
SAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA- Sobre os do-
cumentos, diga o autor em cinco dias. Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

138.-CAUTELAR INCIDENTAL-184/2006-N.FERREIRA
COMERCIO DE CAMINHOES LTDA x JABUR SAT RAS-
TREAMENTO DE VEICULOS LTDA- Sobre os documentos,
diga o autor em cinco dias. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-

139.—218/2006-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
CAMPOS GERAIS-SICREDI x KIST E LEOBET LTDA- Re-
cebido os embargos, ao autor, para em quinze dias, apresentar
resposta. Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

140.-EMBARGOS DE TERCEIRO-224/2006-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JORGE LUIZ MAR-
TINS- Julgado improcedente o pedido inicial e condenado o
embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios arbitrado em R$ 800,00. - Adv. OLDEMAR MARI-
ANO e JORGE LUIZ MARTINS-

141.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-230/2006-BANCO
BRADESCO S/A x FABIO ITIRO TAKAKUSA -Julgado ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2006-BANCO ITAU
S.A. x DARIO DE OLIVEIRA - ESPOLIO e outros -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

143.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-264/2006-BANCO
BRADESCO S.A. x P.SANDRINO E CIA LTDA -Julgado ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

144.-MANUTENCAO DE POSSE-267/2006-LAERTES FER-
REIRA VAZ e outros x ARMANDO JOSE SCHIAVINI e ou-
tros- Julgado improcedenteo pedido inicial e condenado os au-
tores a pagarem as custas, despesas processuais e honorarios
arbitrado em R$ 400,00. Valores que so poderao ser exigidos
com observancia do art. 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.
Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR e JULIO CESAR
BACOVIS-

145.-INTERDICAO-278/2006-ROSE MARIA PONTES DE
OLIVEIRA x ANGELO CARLOS DE OLIVEIRA- Para o in-
terregotorio, designado o dia 04 de julho pv., as 16:15 horas.
Aguardando o recolhimento da diligencia do Oficial, no valor
de R$ 40,00. Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2006-JOAO FERNAN-
DO KRAVCHYCHYN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Recebido os tempestivos embargos, com sus-
pensao da causa principal. A parte embargada, para querendo,
em trinta (30) dias, impugnar a aao.-Adv. LUIZ SETEMBRI-
NO VON HOLLEBEN e EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

147.-INVENTARIO-328/2006-RICARDO LEANDRO LIS-
BOA DE AVILA e outros x LEANDRO CEZAR PAULINO DE
AVILA- A parte interessada para em cinco dias, assinar o termo
de compromisso e, em vinte dias prestar as primeiras declara-
coes. Adv. LUIS CARLOS MENEZES ALMEIDA-

148.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-331/2006-RO-
BERTO ANGELO CARVALHO x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido
a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ulti-
mo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio
previdenciario e ainda declaracao de cunho proprio que nao
tem condicoes de arcar com as custas e honorarios, sob pena
sob pena de indeferimento do beneficio da justica gratuita. -
Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

149.-REPETICAO DE INDEBITO-332/2006-LUIZ CARLOS
TELEGINSKI e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Con-
cedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o
seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro be-
neficio previdenciario e ainda declaracao de cunho proprio que
nao tem condicoes de arcar com as custas e honorarios, sob
pena sob pena de indeferimento do beneficio da justica gratui-
ta. -Adv. FABRICIO FONTANA-

150.-REPETICAO DE INDEBITO-333/2006-ANIZIO DO
NASCIMENTO e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Con-
cedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o
seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro be-
neficio previdenciario e ainda declaracao de cunho proprio que
nao tem condicoes de arcar com as custas e honorarios, sob
pena sob pena de indeferimento do beneficio da justica gratui-
ta. -Adv. FABRICIO FONTANA-

151.-REPETICAO DE INDEBITO-334/2006-PAULO LESTS-

CHUKI e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Concedido a
parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo
recebimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio pre-
videnciario e ainda declaracao de cunho proprio que nao tem
condicoes de arcar com as custas e honorarios, sob pena sob
pena de indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv.
FABRICIO FONTANA-

152.-REPETICAO DE INDEBITO-335/2006-SEBASTIAO
GONCALVES DE ALMEIDA e outros x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias,
para juntar o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao
ou outro beneficio previdenciario e ainda declaracao de cunho
proprio que nao tem condicoes de arcar com as custas e hono-
rarios, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio da jus-
tica gratuita. -Adv. FABRICIO FONTANA-

153.-REPETICAO DE INDEBITO-340/2006-JOSE DA SILVA
e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Concedido a parte
autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo rece-
bimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previden-
ciario e ainda declaracao de cunho proprio que nao tem condi-
coes de arcar com as custas e honorarios, sob pena sob pena de
indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. FABRI-
CIO FONTANA-

154.-REPETICAO DE INDEBITO-341/2006-NEY AMILTON
CONPINSKI e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Conce-
dido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu
ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro benefi-
cio previdenciario e ainda declaracao de cunho proprio que nao
tem condicoes de arcar com as custas e honorarios, sob pena
sob pena de indeferimento do beneficio da justica gratuita. -
Adv. FABRICIO FONTANA-

155.-REPETICAO DE INDEBITO-342/2006-FRANCISCO
DOS SANTOS CORREA e outros x COPEL DISTRIBUICAO
S/A -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para
juntar o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio previdenciario e ainda declaracao de cunho
proprio que nao tem condicoes de arcar com as custas e hono-
rarios, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio da jus-
tica gratuita. -Adv. FABRICIO FONTANA-

156.-ARROLAMENTO SUMARIO-359/2006-BOLESLAW
ZYTYNSKI e outros x JOSEFA ZYTYNSKA -Homologado a
partilha de fls. 06/07, ressalvados os direitos de terceitos. A(o)
inventariante, para em dez dias, comprovar o recolhimento dos
tributos.-Adv. DANIEL LUIZ SCHEBELSKI-

157.-EXECUCAO FISCAL-59/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x JULIO CESAR RA-
VSKI -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia O executado
nao foi localizado no endereco), diga a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

158.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2002-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA - PR - 1a. VARA CIVEL -COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA
LTDA. x PONTAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MAT.
CONST. LTDA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO-

159.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2004-Oriundo da
Comarca de CHAPADAO DO SUL - MS VARA UNICA -IR-
MAOS GASPARETTO & CIA LTDA x CEVAL ALIMENTOS
S/A-Designada audincia para inquiriÆo da testemunha para o
dia 06/06/2006 as 14 horas e 30 minutos, neste Juzo.Ao Autor
para depositar diligncia do Oficial de Justia no valor de R$
40,00, para intimar a testemunha EUGENIO FEDRIGO, arro-
lada pela autora. Adv. SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK,
JOSE PAULO DE QUADROS RODRIGUES, JOSE ALTEVIR
M. BARBOSA DA CUNHA e JOSE ELI SALAMACHA-

160.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-157/2005-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR TERCEIRA VARA CIVEL -MO-
VEIS SAN GENARO LTDA x TRANSPORTADORA DAVID
LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. ANA CAROLINA DAL-
CANALE-

161.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-162/2005-Oriundo da
Comarca de GUARATUBA - PR VARA CIVEL E ANEXOS -
ALBERTO LUIZ MEYER x EDSON CARLOS PEREIRA DE
SA e outros- Em razao da certidao de fls. 31verso, digam os
reus sobre o seu interesse na producao da prova, providencian-
do o que necessario, no prazo de cinco dias. Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA DE SA-

162.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-19/2006-Oriundo da
Comarca de IRATI - PR JUIZO DE DIREITO -ARNALDO
CESAR GLINSKI x COMBUSTIVEIS GRYCZYNSKI LTDA-
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte interessada em
cinco dias. Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA e GUARACI
M. SINHORI-

Comarca de Prudent¢polis - Estado do ParanÈ
Vara Unica - Cart¢rio C¡vel
Dra. Claudia S. P. Bosco - Juiza de Direito
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CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x OLGERT SCHWAB e
outros -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decor-
rido o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do
feito.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Elias Dorneles Mandu
Lopes e outros -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Roberto Hofmann e outros
-” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o
prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.”
-Adv. Roberto Antonio Busato-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/1997 - BAN-
CO BAMERINDUS S/A X CLAUDEMIR NOVELIN PORTU-
GAL E OUTROS.-” Sobre o contido na certidao de fls. 78,
manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. Joao Laerte Ribas Rocha-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Augusto Ternoski e outros
-” Sobre o contido as fls. 65, manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Joao Laerte
Ribas Rocha-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/1998-SOUZA
CRUZ S.A x Alceu Berechemuiski -” Ao autor para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do Oficial
de Justi‡a, no valor de R$ 90,00, para cumprimento do manda-
do de intimacao, cujo valor devera ser depositado na conta n.
5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A, em nome do Po-
der Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como,
o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria
da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em
Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em caso de
deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou passar com-
provante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-2066), para
controle da escrivania e liberacao do respectivo mandado.”-
Adv. Walmor Floriano Furtado-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-393/1998-Alberto Bosak Filho
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -” Sobre a indica‡ao
de bens ... penhora, manifeste-se o exequente.-” -Adv. EVAL-
DO HOFMANN JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1999-FERTI-
LIZANTES SERRANA S/A x Aluisio Bosak -” Sobre o leilao
negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando
o que entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer
se pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. Jose Albari
Slompo de Lara-

9.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-40/2000-Tereza Biuk
Diatczuk x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -” Sobre o contido as fls. 228, manifeste-se o autor em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

10.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-92/2000-OLGA PA-
CHKO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -” Sobre o contido as fls. 242, manifeste-se o autor em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

11.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-100/2000-Veronica
Deren Zachrebelne x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. -” Sobre o contido as fls. 277, manifeste-se
a autora em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2000-Rosa
Margarida Klosowski x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -
” Diga o(a) autor(a) em 05 dias, se houve cumprimento da obri-
gacao, postulando o que entender de direito.” -Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO-

13.-Monitoria-68/2001-AUTO POSTO CAMP LTDA x Onival-
do Pereira Goncalves -” Julgado extinto com fulcro no artigo
267/III/CPC. Custas pelo exequente.”-Adv. Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro e FABRICIO THOME-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-237/2001-Pedro
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Henrique da Cruz e outros x Luiz Cesar Venancio -” Deferido
o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ
o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

15.-DECLARATORIA-112/2002-Nadia Muzeka e outros x
ESTADO DO PARANA -” Devem as partes, no prazo de 05
dias, se manifestarem sobre as provas que pretendem produzir.
Ficando ressaltado que no momento desta especificacao, de-
vem as partes, indicar de forma precisa, concreta e individuali-
zada, as provas que pretendem produzir, demonstrando sua fi-
nalidade e pertinencia, nao cabendo neste momento pedido
generico, ou mera reafirmacao do pedido de provas formulado
com a inicial ou defesa, sob pena de indeferimento.”-Adv. LUIS
CARLOS ANTONIO, EMANUEL DE ANDRADE BARBO-
SA e THELMA HAYASHI AKAMINE-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-180/2002-Marli Pereira de
Quadros x Roberto Borges do Nascimento e outros -” Ciencia
as partes do retorno dos presentes autos, para querendo no pra-
zo de 05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de direito,
sob pena de arquivamento.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cor-
deiro e JOAO MATIAK SLONIK-

17.-Execucao de alimentos-226/2002-Elton Dione de Azevedo
de Lima e outros x Osmar de Lima -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. Marcia Helena Alcantara de
Lara-

18.-INDENIZACAO-51/2003-OLIVIO GONCALVES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Sobre o
laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo comum de 10
(dez) dias.-” -Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara, AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e GENILSON PEREI-
RA-

19.-DANO MORAL-424/2003-Pedro Meneghini x BANCO DO
BRASIL S.A -” Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar contra-razoes.” -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

20.-USUCAPIAO-451/2003-Modesto Michalczechen e outros
x -” Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o reco-
lhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 30,00,
para cumprimento do mandado de citacao, cujo valor devera
ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco
Itau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o
art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/
95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria
que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo res-
saltar que, em caso de deposito em conta, devera a parte apre-
sentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.
042-3446-2066), para controle da escrivania e liberacao do res-
pectivo mandado.”-Adv. Elio Nicolau Schafranski-

21.-Busca e Apreensao-Cautelar-515/2003-Banco Volkswagen
S/A x Antonio Jendruszczak Sobrinho -” Ao autor para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do
Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 75,00, para cumprimento do
mandado de penhora, cujo valor devera ser depositado na con-
ta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A, em nome do
Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem
como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corre-
gedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se
em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em
caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou pas-
sar comprovante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-2066),
para controle da escrivania e liberacao do respectivo manda-
do.”-Adv. MARILI R. TABORDA-

22.-Constituicao de Servidao-5/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x Helmut Trasel -” Ao
autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento
das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 25,00, para
cumprimento do mandado de citacao da requerida, cujo valor
devera ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do
Banco Itau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disci-
plina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular
n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia
pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Va-
lendo ressaltar que, em caso de deposito em conta, devera a
parte apresentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves
do fax (n. 042-3446-2066), para controle da escrivania e libe-
racao do respectivo mandado.”-Adv. IDA REGINA PEREIRA-

23.-Arrolamento-33/2004-Lauro Pacheco x Maria Liski Vos-
nyi -” Sobre o contido as fls. 52 verso, manifeste-se o inventa-
riante em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
ELI CORREA FERNANDES-

24.-Execucao de alimentos-101/2004-Solana Dranski Shimanski
e outros x Wilson Shimanski -” Homologado a adjudicacao re-
alizada as fls. 93. Devendo a autora efetuar as custas processu-
ais e retirar a respectiva carta de adjudicacao.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

25.-Ressarcimento-191/2004-MUNICIPIO DE PRUDENTO-
POLIS x Julimar Smith - ME e outros -” Sobre o contido as fls.
92, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que entender
de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

26.-Execucao de alimentos-266/2004-Darlene Aparecida Gru-
deski Barbosa e outros x Fausto Irineu Barbosa -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

27.-Busca e Apreensao-Cautelar-270/2004-BV FINANCEIRA
S/A - CREDIT0, FINANC. E INVEST. x Adao Choma -” Sobre
o contido as fls. 70/77, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-309/2004-
E.M.V.C. x N.B. -” Sobre o contido as fls. 95/99, manifeste-se
a autora em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

29.-INTERDICAO-324/2004-Nadia Czaikoski x Catarina Chai-
coski -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorri-
do o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do
feito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

30.-USUCAPIAO-352/2004-Antonio Michalcheszen e outros
x -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
72,10, sob as penas da lei.” -Adv. ROMUALDO CHEMIM e
Saul J. Chemin-

31.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-384/2004-Regina Techy
Dietrichkei e outros x -” Deve o autor atender no prazo de 10
dias, o contido na promocao ministerial de fls. 34.-” -Adv. JO-
AQUIM LOPES-

32.-EXECUCAO-391/2004-Alberto Fredolino Muller e outros
x Joao Sergio Dangui de Morais e outros -” Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. Vera Regina de
Moura Cordeiro-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2004-Alceu
Alberto Lemos & Cia Ltda x Wilson Dupczak -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. LUIS CARLOS
ANTONIO-

34.-Execucao de alimentos-442/2004-A.R.S. e outros x R.S. -”
Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pelo
executado.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

35.-USUCAPIAO-445/2004-Luiz Carlos Zaluski x -” Ao autor
para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 229,76, sob as pe-
nas da lei.” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

36.-INTERDICAO-496/2004-Maria Ines Poczapski x Helena
Pochapski -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

37.-Execucao de alimentos-14/2005-J.N.J. e outros x J.C.J. -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

38.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-35/2005-Darci da
Silva Costa x Rayamma Comercio de Aparelhos Eletronicos -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-43/2005-Luiz Marcelo
Antonio x VILSON SANTINI -” Ciencia as partes do retorno
dos presentes autos, para querendo no prazo de 05 (cinco) dias,
postularem o que entenderem de direito, sob pena de arquiva-
mento.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski e GENILSON
PEREIRA-

40.-INVENTARIO-89/2005-Pedro Chebenski x Adao Che-
benski e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo con-
cedido.”-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

41.-USUCAPIAO-130/2005-Agostinho Cavassim x -” Ao au-
tor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 285,80, sob
as penas da lei.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

42.-Divorcio Litigioso-132/2005-I.T.R. x L.C.R. -” Sobre o
contido na certidao da escrivania, manifeste-se a autora em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. ELI COR-
REA FERNANDES-

43.-Execucao de alimentos-164/2005-C.L.C. e outros x S.J.C.
-” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pelo
executado.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-217/2005-I.M.K. e
outros x L.C.M. -” Manifeste-se o autor em 05 dias, postulan-
do o que entender de direito.” -Adv. Marcia Helena Alcantara
de Lara-

45.-FALENCIA-229/2005-Gerdau Acominas S/A x Lajes Tre-
vo Ltda MER -” Sobre o contido na certidao de fls. 78, mani-
feste-se o autor em 05 dias, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

46.-USUCAPIAO-239/2005-Mauricio Barabach x -” Ao autor
para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 230,31, sob as pe-
nas da lei.” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x Ildomar Graebin -” Sobre o conti-
do as fls. 41/55, manifeste-se o exequente em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. Jose Albari Slompo de
Lara-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-277/2005-Joao Machado Sa-
vczuk x Angelina Jak -” Promovam as partes o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS e RENATO SEQUINEL-

49.-Execucao de alimentos-328/2005-S.A. e outros x N.H.A. -
” Sobre o contido no parecer ministerial de fls. 45/47, manifes-

te-se a autora em 10 dias, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. CAROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x WILSON KRIR -” Sobre o leilao
negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando
o que entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer
se pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. Jose Altevir
M. B. da Cunha-

51.-Execucao de alimentos-373/2005-T.S. e outros x M.S. -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

52.-Revisao de alimentos-425/2005-D.C.K. x L.F.K. -” Julga-
do extinto com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. Custas
na forma da lei.”-Adv. ANDERSON ADALTON DA SILVA-

53.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-463/2005-Marilda
Binder Samways e outros x Jose Lellis Penteado de Carvalho e
outros -” I. Diante do contido no art. 3§, do art. 331 do Codigo
de Processo Civil, com a redacao dada pela Lei n. 10.444 de 07
de maio de 2002, esclarecam as partes a respeito da possibili-
dade de conciliacao e, sendo esta viavel, trazendo-se aos autos
a respectiva proposta. II. Ficando consignado, ainda, a obser-
vacao de que, nao havendo proposta de acordo, proceder-se-a
ao saneamento do processo, com a analise das preliminares e
dos pedidos de provas.” -Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

54.-Execucao de alimentos-505/2005-C.F.M. e outros x S.O.H.
-” Diga o(a) autor(a) em 05 dias, se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

55.-Execucao de alimentos-506/2005-C.F.M. e outros x S.O.H.
-” Diga o(a) autor(a) em 05 dias, se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

56.-Demarcacao-510/2005-Raul Silvestrin x Martha Klos Ca-
nesso e outros -” Promova o autor o regular andamento do fei-
to, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de sus-
pensao.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

57.-Arrolamento-521/2005-Maria Huzek Schmulek x Wolodo-
miro Schmulek -” Ao inventariante para no prazo de 05 (cinco)
dias, comprovar o pagamento dos impostos devidos, como re-
querido pela Fazenda Municipal as fls. 100, promovendo as-
sim os atos necessarios ao regular andamento do feito , sob as
penalidades legais.” -Adv. PAULO REUSING JR. e LAURIA-
NA DINIZ-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/2005-Bun-
ge Fertilizantes S/A x Inacio Bodnar Filho -” Sobre o contido
na certidao de fls. 36, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. Jose Albari Slom-
po de Lara-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-538/2005-Olinda
Terezinha Lamarque x Darci da Silva Costa -” Sobre a negativa
do meirinho que em sintese diz que, deixou de proceder a pe-
nhora em bens do executado, face nao encontra-los, manifeste-
se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. ERNANI DALBEM
MARTINS-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/2005-Jura-
ci de Freitas Poli x Bobato & Plodowski Ltda -” Sobre o conti-
do na certidao da escrivania, manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Vera Regina
de Moura Cordeiro-

61.-USUCAPIAO-546/2005-Miguel Furgal Sobrinho e outros
x -” Deve o autor atender no prazo de 10 dias, o contido na
promocao ministerial de fls. 122.-” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

62.-USUCAPIAO-557/2005-Luiz Carlos Antoniuk e outros x -
” Sobre a contestacao e documentos apresentados, manifeste-
se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

63.-Execucao de alimentos-570/2005-C.B.S. e outros x O.S. -”
Diga o(a) autor(a) em 05 dias, se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

64.-Arrolamento-575/2005-Laurindo Pereira dos Santos x Ade-
lia Pereira Rodrigues -” Ao inventariante para no prazo de 05
(cinco) dias, comprovar o pagamento dos impostos devidos,
promovendo assim os atos necessarios ao regular andamento
do feito, sob as penalidades legais.” -Adv. ANDERSON ADAL-
TON DA SILVA-

65.-INTERDITO PROIBITORIO-655/2005-CAMINHOS DO
PARANA S.A x Acir Peres Mezzadri e outros -” Sobre a con-
testacao e documentos apresentados, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias.-” -Adv. ANTONIO CESAR HAVRESKO-

66.-Arrolamento-669/2005-Valdomiro Kocko x Andre Kosko -
” Ao inventariante para no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar
o pagamento dos impostos devidos, como requerido pela Fa-
zenda Municipal as fls. 92, promovendo assim os atos necessa-
rios ao regular andamento do feito, sob as penalidades legais.”
-Adv. Pedro Kuasnei-

67.-Cominatoria-3/2006-Edit Muller Rickli x Paulo Ricardo
Rickli -” Sobre o contido na certidao de fls. 42, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

68.-Alimentos-13/2006-E.S.T.R. e outros x F.A.T.R. -” Deve o

requerido atender no prazo de 10 dias, o contido na promocao
ministerial (fls. 28).-” -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS-

69.-separacao litigiosa-21/2006-R.K. x R.S.K. -” Sobre a con-
testacao e documentos apresentados, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias.-” -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

70.-Arrolamento-31/2006-Valmir de Jesus Lopes x Jaco Stabel
-” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte compro-
var nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para que
sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. ELI CORREA
FERNANDES-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2006-Auto
Pecas Diesel Sabara S/A x Lilian Bobato -” Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. Joao Ney Mar-
cal-

72.-Execucao de alimentos-56/2006-A.G. e outros x J.C.G. -”
Sobre o contido na certidao da escrivania, manifeste-se a auto-
ra em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

73.-Execucao de alimentos-57/2006-B.E.P. e outros x J.C.P. -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

74.-Execucao de alimentos-59/2006-B.E.P. e outros x J.C.P. -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

75.-separacao consensual-67/2006-E.A.V. e outros x -” Julga-
do extinto com fulcro no artigo 267/VIII/CPC. Custas na forma
da lei.”-Adv. GENILSON PEREIRA-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-68/2006-Recapadora Mou-
rao Ltda x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Sobre a
contestacao e documentos apresentados, manifeste-se o autor,
no prazo de 10 dias.-” -Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-77/2006-F.V. Araujo S/A
Madeiras, Agricultura Ind. e Com. e outros x Joao de Souza e
outros -” Sobre a contestacao e documentos apresentados, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro-

78.-Busca e Apreensao-Cautelar-79/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x Alceu Uhren -” Julgado ex-
tinto o processo, com julgamento do merito, com base no arti-
go 269, inciso II, do CPC.”-Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES S. LOBATO-

79.-Busca e Apreensao-Cautelar-80/2006-BANCO DIBENS S/
A x Jose Penteado -” Sobre o contido na certidao de fls. 32,
manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES S. LOBATO-

80.-Adjudicacao Compulsoria-85/2006-Antonio Carlos Boru-
ch x DOMINGOS LUIZ IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA
e outros -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 84,80, sob as penas da lei.” -Adv. GENILSON PEREIRA-

81.-USUCAPIAO-92/2006-Jaime Reffatti e outros x -” Sobre
o contido na certidao de fls. 60, manifeste-se o autor em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. VANIA
MARA MOREIRA DOS SANTOS-

82.-Arrolamento-97/2006-Ivete Ines Salanti Denardin x Roque
Denardin -” Ao inventariante para no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar o pagamento dos impostos devidos, promovendo
assim os atos necessarios ao regular andamento do feito, sob as
penalidades legais.” -Adv. Elio Nicolau Schafranski-

83.-INDENIZACAO-108/2006-Valdivina Messias da Costa
Goncalves e outros x Eustachio Conrado -” Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados, manifeste-se o autor, no prazo
de 10 dias.-” -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

84.-Execucao de alimentos-116/2006-I.G.C.R. e outros x A.R.
-” Diga o(a) autor(a) em 05 dias, se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. TANIA DIAS DOS SANTOS-

85.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-128/2006-Nelson Dal
Santos x Radio Copas Verdes de Prudentopolis Ltda e outros -
” Sobre a contestacao e documentos apresentados, manifeste-
se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. CAROLINE L.DA
FONSECA SILVA PORTELA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/2006-Solo
Vivo Industria e Comercio Fertilizantes Ltda x Joao Vanderlei
Peters -” Sobre o contido na certidao de fls. 26, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. LUCIANA CWIKLA-

87.-Arresto-138/2006-KANNENBERG & CIA LTDA x Alcio-
ne Ferreira -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 366,04, sob as penas da lei.” -Adv. Walmor Floriano Furta-
do-

88.-Busca e Apreensao-Cautelar-139/2006-BANCO FINASA
S/A x Zaclis Garbachevski -” Sobre o contido na certidao da
escrivania, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

89.-INVENTARIO-151/2006-Maria Kluczkowski e outros x
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Jose Valus e outros -” Nomeado como inventariante o reque-
rente, que deverÈ no prazo de cinco dias, comparecer em
Cart¢rio, a fim de assinar termo de compromisso e prestar de-
claracoes iniciais nos 20 dias subsequentes .-” -Adv. JOANI-
NO ELEUTERIO-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2006-Tereza Shlemei
Greszezyszen e outros x Mariana Zubat -” Emende-se a inicial
para fins de juntar declaracao do(a) autor(a), firmada de pro-
prio punho, atestando que nao possui condicoes de arcar com
as despesas do processo e com honorarios advocaticios, sem
prejuizo de seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistencia
judiciaria gratuita.” -Adv. Pedro Kuasnei-

91.-Arrolamento-175/2006-Joao Dobuchak x Antonio Gil e
outros -” Nomeado como inventariante do espolio, o requeren-
te independente de termo de compromisso. Devera o inventari-
ante emendar a inicial, no prazo de 10 dias, e juntar: a) certidao
negativa de debito municipal, estadual e federal.”-Adv. LUIS
CARLOS ANTONIO-

92.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-59/1990-MUNICIPIO
DE PRUDENTOPOLIS x MADEREIRA RIO LAJEADO LTDA
-” Sobre o contido na certidao de fls. 70, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

93.-EXECUCAO FISCAL-58/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Valdomiro Kulek -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

94.-EXECUCAO FISCAL-63/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Teodozio Zenzeluk -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

95.-EXECUCAO FISCAL-67/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Juarez Ribeiro -” Sobre o contido na certidao
de fls. 79, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

96.-EXECUCAO FISCAL-23/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Iracema Pereira P. Meketin -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

97.-EXECUCAO FISCAL-80/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vitor Pontarolo -” Ante a denuncia de que o
requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado seu d‚bito,
manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o que en-
tender de direito.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

98.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-154/1998-FAZENDA
NACIONAL x Celso Luiz Calisario - ME e outros -” Sobre o
contido na certidao de fls. 180 manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. JOAO LUIZ
DE LAIA-

99.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Deonisio Boruch -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

100.-EXECUCAO FISCAL-134/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Hilario Grosko -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

101.-EXECUCAO FISCAL-166/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Maria de Lurdes F. Koczko -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

102.-EXECUCAO FISCAL-172/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Roberto Gois -” Sobre o contido na cer-
tidao de fls. 109, manifeste-se o exequente em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

103.-EXECUCAO FISCAL-223/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Bobato e Campos Ltda -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

104.-EXECUCAO FISCAL-274/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Josafat Salomao -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

105.-EXECUCAO FISCAL-275/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jorge Mlot -” Deferido o pedido de suspen-
sao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

106.-EXECUCAO FISCAL-276/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x JORGE CHRISTO -” Sobre o contido as fls.
105/121, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

107.-EXECUCAO FISCAL-277/2000-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Espolio de Geraldo Lemes -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

108.-EXECUCAO FISCAL-299/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ana Maria Pereira da Silva -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

109.-EXECUCAO FISCAL-306/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vetra Maquinas Agricolas Ltda -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

110.-EXECUCAO FISCAL-341/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ana Gelinski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

111.-EXECUCAO FISCAL-353/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Czerneski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

112.-EXECUCAO FISCAL-33/2001-FAZENDA NACIONAL
x Santos Witchemichen & Cia Ltda e outros -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

113.-EXECUCAO FISCAL-89/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x MALHARIA IRACEMA S.A -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. Ney de
Oliveira Rodrigues-

114.-EXECUCAO FISCAL-107/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x JTC Com. Imp. Exp. Prod. Alimentos e ou-
tros -” Sobre o contido as fls. 98/99, manifeste-se o exequente
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

115.-EXECUCAO FISCAL-115/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Vieira Ribeiro -” Sobre o contido as fls.
120, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

116.-EXECUCAO FISCAL-26/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x HOMERO PRZYWGO-
CKI -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido
o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do fei-
to.” -Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

117.-EXECUCAO FISCAL-81/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ricardo Cruz -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

118.-EXECUCAO FISCAL-87/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Lucia Klosowski -” Sobre o contido as fls.
65, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

119.-EXECUCAO FISCAL-5/2004-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Cesar Jose Fernandes -” Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

120.-EXECUCAO FISCAL-51/2004-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Luis Klosowski -” Diga o(a) autor(a) em 05
dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

121.-EXECUCAO FISCAL-54/2004-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Poli Com. de Tintas e Pecas Automotivas Ltda
-” Sobre o contido na certidao de fls. 31, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

122.-EXECUCAO FISCAL-10/2005-CONSELHO DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO EST. PARANA x Terezinha da Con-
ceicao Rickli -” Sobre a indica‡ao de bens ... penhora, mani-
feste-se o exequente.-” -Adv. RENATO FARTO LANA-

123.-EXECUCAO FISCAL-1/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x Karina Rickli -” Sobre o contido na cer-
tidao de fls. 12, manifeste-se o exequente em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-

124.-Carta Precatoria-57/2004-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x R. PURETZ & FILHOS LTDA - ME e outros
-” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou
de proceder a penhora em bens do executado, face nao encon-
tra-los, manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

125.-Carta Precatoria-16/2005-Oriundo da Comarca de IMBI-
TUVA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -Agripec Quimica e
Farmaceutica S/A x Presedisa Com. e Beneficiamento de Cere-
ais Ltda e outros -” Sobre o contido na certidao de fls. 42, ma-
nifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender
de direito.” -Adv. Vitor Leal e MURILO ZANETTI LEAL-

126.-Carta Precatoria-21/2005-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -KANNENBERG &
CIA LTDA x Jose Anselmo Moleta -” Considerando que embo-
ra regularmente citado, o executado nao pagou o d‚bito, bem
como nao indicou bens para penhora, manifeste-se o exequen-
te em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Walmor Floriano Furtado-

127.-Carta Precatoria-6/2006-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA/PR - 1¦ VARA CIVEL -Bayer Cropscience Ltda x Jose
Orlando Marcondes Diniz e outros -” Diga o(a) autor(a) em 05
dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, postu-
lando o que entender de direito, sob pena de devolucao da de-
precata na fase em que se encontra.” -Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

128.-Carta Precatoria-17/2006-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR - 10¦ VARA CIVEL -Companhia Brasileira de Bebi-
das Filial Lapa x Carmelio Marconato -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA-

129.-Carta Precatoria-42/2006-Oriundo da Comarca de CORO-
NEL VIVIDA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL S.A x Coronel Vivida Esporte Clube e
outros -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decor-
rido o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do
feito.” -Adv. MARCELO MARTINS-

130.-Carta Precatoria-63/2006-Oriundo da Comarca de COA-
MA - COMERCIAL AGRICOLA MATIOSKI LTDA -FAZEN-
DA NACIONAL x MADEVANZO INDUSTRIA DE MADEI-
RA LTDA e outros -” Sobre a negativa do meirinho que em
sintese diz que, deixou de proceder a penhora em bens do exe-
cutado, face nao encontra-los, manifeste-se o exequente, em
cinco (05) dias.” -Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-
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01-COBRANÇA – 386/2003 – TANIA CAMILO DE OLIVEI-
RA x CIA DE SEGUROS ALIANÇA S/A E OUTRO....”Fls.231
– item 03) – Sobre a penhora de fls.216, intime-se o presente
executado para, querendo, embargar a execução, dento do pra-
zo legal.” - ADV : WAGNER SELENE POSSEBON e ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA.

02-BUSCA E APREENSÃO – 221/99 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SHIRLEI DE FATIMA GONÇALVES....” Isto pos-
to, com arrimo nos art. 568, I e 584, I do CPC, JULGO IM-
PROCEDENTE a objeção de pré-executividade, apresentada
por SHIRLEY DE FÁTIMA GONÇALVES em face do exe-
qüente BANCO VOLKSWAGEN S/A, para declarar que a exe-
cutada é parte legítima para figurar no pólo passivo do feito e
que a sentença (fls.38/40) que fundamenta a execução é título
certo, líquido e exigível.” - ADV : MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, RODRIGO GHESTI e JOAO ANTONIO SANTA ROSA.

03-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 116/99 – BAN-
CO BRADESCO S/A x AGROPECUARIA TUCUMA LTDA E
OUTRO....”Retirar Carta Precatória” - ADV : CARLOS AL-
BERTO BIAGGI.

04-COBRANÇA – 109/2004 – BANCO BRASIL S/A x SPLATS
IND. E COM. LTDA E OUTROS....”Assim sendo, Mantenho a
penhora dos valores constantes na conta do executado junto ao
Banco Itaú. Oficie-se ao Banco Itaú para que informe sobre a
existência de eventual conta-poupança ou aplicações financei-
ras em nome do executado, bloqueando eventual valor que ne-
las constem.” - ADV : ANA PAULA DELGADO DE SOUZA.

05-PENSÃO POR MORTE – 52/2006 – MARIA APARECIDA
DA SILVA SANTOS x INSS....”Sobre a contestação de fls.11/
29, manifeste-se o autor, em 10 dias.” - ADV : MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER

06-INTERDIÇÃO – 242/2005 - ROBERTO MENDES E OU-
TRO x COSME MENDES.....”Sobre o laudo pericial de fls.40,
manifeste-se a requerente em 05 dias.” - ADV : LEIA FER-
NANDA SE SOUZA RITTI.

07-EXECUÇÃO FISCAL – 110/2004 – CONSELHO REGIO-
NAL DE AGRONOMIA DO PARANA x ADEMAR DA
SILVA....”Manifeste-se o credor, sobre prosseguimento do fei-
to.” - ADV : PEDRO VINHA.

08-EXECUÇÃO FISCAL – 090/91 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP.PLATINENSE DOS CEFEI-
CULTORES LTDA....”Aguardando preparo custas de fls.78, que
importa em R$ 801,75 (oitocentos e um reais e setenta e cinco
centavos).” - ADV : PEDRO PAVONI NETO.

09-CARTA PRECATORIA – 118/2005 – VALDECI FURQUIM
x VALTER BERGAMO E OUTRO....”Aguardando o preparo
das custas processuais de fls.57, que importa em R$ 169,66
(cento e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos).” -
ADV : ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e IVETE RODRI-
GUES DE LIMA BUSQUIM

10-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 043/98 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAREZ LEANDRO
BAIÃO....”Isto posto, declaro extinta a execução em relação a
José Geraldo de Oliveira Baião, retificando-se a autuação(art.
794, I, CPC). Aguarde-se no arquivo a manifestação do exe-
qüente, conforme decisão de fls.92.” - ADV : JOSE CARLOS
DIAS NETO

11-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 171/2005 – INSS x MA-
RIA DO CARMO MACHADO....”Aguardando o preparo das
custas processuais de fls.34, que importa em R$ 558,45 (qui-
nhentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).”
- ADV : MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER.

12-MEDIDA CAUTELAR – 190/2005 - ANGELA MARIA
AFONSO x AGROMARAU IND. E COM. LTDA....”Isto pos-
to, homologo, por sentença, para que produza seus legais e de-
vidos efeitos, a transação de fls. 179/184, celebrada nestes au-
tos entre os litigantes.
Em conseqüência, como a transação tem efeito de sentença entre
as partes, com fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo, com
julgamento de mérito.Oportunamente, proceda-se à baixa jun-
to ao Cartório Distribuidor.” - ADV : MOACYR CORREA
NETO e FAUSTO SANTOS DE MORAIS e SEBASTIÃO

Santo Antônio da
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GARCIA NETO.

13-CANCELAMENTO DE PROTESTO – 269/2005 – ANGE-
LA MARIA AFONSO x AGROMARAU IND. E COM.
LTDA....”Isto posto, homologo, por sentença, para que produ-
za seus legais e devidos efeitos, a transação de fls.118/122,
celebrada nestes autos entre os litigantes.Em conseqüência,
como a transação tem efeito de sentença entre as partes, com
fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de Processo Ci-
vil, JULGO EXTINTO o presente processo, com julgamento
de mérito.Oportunamente, proceda-se à baixa junto ao Cartó-
rio Distribuidor.” - ADV : MOACYR CORREA NETO e FAUS-
TO SANTOS DE MORAIS e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

14-REMOÇÃO DE CURATELA – 169/2000 – JOSIANE DE
CARVALHO ALPENDRE x CINIRA DE
CARVALHO.....”Aguardando o preparo das custas processuais
de fls.446, que importa em R$ 119,70 (cento e dezenove reais e
setenta centavos).” - ADV : JOEL CARLOS CHAGAS COE-
LHO.

15-INVENTÁRIO – 264/98 – MARIA APARECIDA DA SIL-
VA x AFONSO PEREIRA LUMA....”Sobre o cálculo de fls.287,
manifestem-se às partes, em 05 dias.” - ADV : JOEL CARLOS
DA SILVA COELHO e MANOEL JOSE DE GODOY

16-CARTA PRECATORIA – 119/2005 – ELSON PAULO DA
SILVA E OUTRA x VALTER BERGAMO E
OUTRO....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.55, que importa em R$ 222,31 (duzentos e vinte e dois reais
e trinta e um centavos).” - ADV : IVETE RODRIGUES DE
LIMA BUSQUIM

17-CARTA PRECATORIA – 101/2005 – CHOYTI OGAWA x
MARIA APARECIDA SCHMEISKE....”Aguardando o prepa-
ro das custas processuais de fls.37, que importa em R$ 309,83
(trezentos e nove reais e oitenta e três centavos).” - ADV : LUIZ
CARLOS PEREZ.

18-EXECUÇÃO FISCAL – 120/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. PEÇAS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.42, que importa em R$ 7,51 (sete reais e cinqüenta e um
centavos).” - ADV : ELISANGELA ZAVA RIBEIRO

19-EXECUÇÃO FISCAL – 015/2004 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. PEÇAS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.31, que importa em R$ 826,74 (oitocentos e vinte e seis
reais e setenta e quatro centavos).” - ADV : ELISANGELA
ZAVA RIBEIRO

20-EXECUÇÃO FISCAL – 59/2004 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. PEÇAS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.25, que importa em R$ 754,50 (setecentos e cinqüenta e
quatro reais e cinqüenta centavos).” - ADV : ELISANGELA
ZAVA RIBEIRO

21-EXECUÇÃO FISCAL – 77/2004 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. PEÇAS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.34, que importa em R$ 724,08 (setecentos e vinte e quatro
reais e oito centavos).” - ADV : ELISANGELA ZAVA RIBEI-
RO

22-EXECUÇÃO FISCAL – 67/2004 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. PEÇAS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.61, que importa em R$ 815,09 (oitocentos e quinze reais e
nove centavos).” - ADV : ELISANGELA ZAVA RIBEIRO

23-EXECUÇÃO FISCAL – 230/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. PEÇAS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.61, que importa em R$ 779,88 (setecentos e setenta e nove
reais e oitenta e oito centavos).” - ADV : ELISANGELA ZAVA
RIBEIRO

24-EXECUÇÃO FISCAL – 099/2004 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. PEÇAS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.15, que importa em R$ 678,55 (seiscentos e setenta e oito
reais e cinqüenta e cinco centavos).” - ADV : ELISANGELA
ZAVA RIBEIRO

25-EXECUÇÃO FISCAL – 159/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. PEÇAS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.30, que importa em R$ 348,80 (trezentos e quarenta e oito
reais e oitenta centavos).” - ADV : ELISANGELA ZAVA RI-
BEIRO

26-EXECUÇÃO FISCAL – 067/93 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP.PLATINENSE DOS CEFEI-
CULTORES LTDA.....”Aguardando o preparo das custas pro-
cessuais de fls.274, que importa em R$ 1149,74 (um mil, cento
e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos).” - ADV :
PEDRO PAVONI NETO.

27-EXECUÇÃO FISCAL – 081/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RODOVIÁRIO AFONSO
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.75, que importa em R$ 829,75 (oitocentos e vinte e nove
reais e setenta e cinco centavos).” - ADV : LUIZ GUSTAVO
LEME e MAYKON JONATHA RICHTER.

28-EXECUÇÃO FISCAL – 58/2004 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RODOVIÁRIO AFONSO
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.31, que importa em R$ 745,26 (setecentos e quarenta e cin-
co reais e vinte e seis centavos).” - ADV : LUIZ GUSTAVO
LEME e MAYKON JONATHA RICHTER.

29-EXECUÇÃO FISCAL – 18/94 – FAZENDA NACIONAL x
COMISSÁRIA DE TRANSPORTES SÃO MANOEL
LTDA....”Sobre o calculo de fls.141 e laudo de avaliação de
fls.142, manifeste-se o executado, em 05 dias.” - ADV : LEIA
FERNANDA SE SOUZA RITTI

30-ARROLAMENTO – 612/2005 – MARTA SAIDER DO
AMARAL E OUTROS x JURACY MARTINS SAIDLER E
OUTRO....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.57., que importa em R$ 621,00 (seiscentos e vinte e um
reais).” - ADV : APARECIDO PEREIRA DE CASTRO

31-CARTA PRECATORIA – 154/2003 – MARGARIDA GO-
MES DE OLIVEIRA DOGNANI E OUTROS x PANTERA
VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS....”Aguardando o
preparo das custas processuais de fls.203, que importa em R$
581,35 (quinhentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centa-
vos).” - ADV : RAUL GAIOTTO

32-RESPONSABILIDADE CIVIL – 252/2004 – BENEDITA
ELZA DE OLVIEIRA SILVA x DAROM MOVEIS
LTDA....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.108 e 109, que importa em R$ 401,49 (quatrocentos e um
reais e quarenta e nove centavos) e 325,52 (trezentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta e dois centavos), respectivamente.” -
ADV : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e ALESSANDRA
HARUMI MATSUBARA COUTINHO

33-MONITORIA – 229/99 – BB FINANCEIRA S/A x SONIA
APARECIDA CALCANHOTO....”Sobre o calculo de fls.227 e
laudo de avaliação de fls.232, manifestem-se às partes, em 05
dias.” - ADV : JOSE GLAUCO CARULA e CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO.

34-CARTA PRECATORIA – 126/2005 – BANCO DO BRASIL
S/A x NELSON FERREIRA LIMA....”Manifeste-se o exeqüen-
te, em 05 dias, sobre impugnação (fls.54/56) do executado so-
bre o laudo de avaliação de fls.47.” - ADV : CLAUDINE APA-
RECIDO TERRA.

35-ARROLAMENTO – 75/2006 – DANIEL MOREIRA E
OUTROS x ERMELINO MOREIRA E OUTRA....”1.O pre-
sente inventário deve seguir o rito previsto nos artigos 982 e
seguintes do CPC, diante da existência de herdeiro menor...2.
Nomeio como inventariante o Sr. JOEL MOREIRA, devendo
prestar compromisso em 05 dias. Firmado o compromisso, de-
verá apresentar as primeiras declarações, com todas as exigên-
cias previstas no art. 993 do CPC, no prazo de 20 dias, lavran-
do-se o termo respectivo...3. Em seguida, cite(m)-se (rectius
intimem-se), todo (s) o (s) interessado(s) declinados nas pri-
meiras declarações, porventura não representado(s), bem como
a Fazenda Pública Estadual e o Ministério Público (art. 999 do
CPC)...4. Havendo concordância, quanto às primeiras declara-
ções, elabore-se a avaliação judicial e sejam apresentadas as
últimas declarações (art. 1.011) e dizendo todos os interessa-
dos, a Fazenda Pública Estadual e o Ministério Público, em 10
dias (art. 1.012), lavrando-se o termo correspondente....5. Se
concordes (sobre a avaliação e acerca das últimas declarações),
ao cálculo do imposto causa mortis e digam (interessados. Fa-
zenda Pública e Ministério Público), em 05 dias (art. 1.013 do
CPC)....6. Por final, voltem os autos para apreciação da homo-
logação do imposto causa mortis....7. Observo, mais, que pre-
sente decisão interlocutória deverá ser cumprida de forma su-
cessiva, visando maior celeridade processual.” - ADV : JOR-
GE COSTITCH ESTEVAM.

36-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 100/2001 –
BANCO BANESTADO S/A x JOÃO CARLOS DE SOUZA
SECCO E OUTRO....”Sobre o oficio de fls.115, manifeste-se
o exeqüente, em 05 dias.” - ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO.

37-INVENTÁRIO – 243/1991 – JOSIANE DE CARVALHO
ALPENDRE x ADELIA FERNANDES
CAGLIARI....”Manifeste-se a herdeira Cynira de Carvalho so-
bre o pedido de partilha universal.Com a resposta, manifeste-
se o Ministério Público.” - ADV : CLAUDIA M. DE VICO
ARANTES .

38-ARROLAMENTO – 265/2006 – MARIA GARCIA DA SIL-
VA x ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA....”Nomeio MARIA
GARCIA DA SILVA como inventariante, independente de ter-
mo de compromisso. Sendo todos os herdeiros maiores e capa-
zes, desnecessária a intervenção do Ministério Público.Para a
devida instrução, visto que se trata de arrolamento sumário,
emende-se a inicial juntando-se as certidões negativas de tribu-
tos municipais, estaduais e federais, em nome do de cujus, bem
como o plano de partilha, incluindo-se as dívidas, para que este
juízo possa homologá-lo. Prazo: 15 dias.” - ADV : SEBASTI-
ÃO GARCIA NETO.

39-EXECUÇÃO – 203/2002 – ANTONIO APARECIDO DE
CAMARGO x DEONISIO CANTO GARCIA....”Aguardando
o preparo das custas processuais de fls.106, que importa em R$
1032,30 (um mil e trinta e dois reais e trinta centavos).” - ADV
: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

40-INDENIZAÇÃO – 25/2002 – ELIZABETE GRACIA LUIZ
SOCIO x BANCO BRADESCO S/A ....”Aguardando o prepa-
ro das custas processuais de fls.169, que importa em R$ 450,85
(quatrocentos e cinqüenta reais e oitenta e cinco centavos).” -
ADV : SERGIO WILSON MALDONADO.

41-BUSCA E APREENSÃO – 506/2005 – LEONICE A. C.
VIANA x ODIMAR BENEDITO DE AZEVEDO....”Fls.30.
Ciências às partes.” - ADV : LEIA FERNANDA SE SOUZA
RITTI.

42-USUCAPIÃO – 442/2002 – JOSE TEODORO NETO E
OUTROS x MARIA RIBEIRO DE CAMPOS E
OUTROS...”Retirar Mandado de Registro” – ADV : JOAO
ANTONIO SANTA ROSA.

43-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 362/95 – BAN-

CO ITAU S/A x MARCO ANTONIO MARTINS PEREIRA E
OUTROS....”Manifestar sobre a certidão supra – Dec.prazo.” -
ADV : ADMIR RIBEIRO.

44-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 143/2006 –
REMAF LTDA x N.S. LAROID FERRAMENTOS
LTDA....”Sobre a certidão de fls.61-verso, manifeste-se o cre-
dor, em 05 dias.” - ADV : ANDRE FONTOLAN SCARAMU-
ZZA.

45-COBRANÇA – 108/2006 – CARMEM LUCIA DA SILVA x
ANTONIO DOS SANTOS.....”Redesigno a audiência para o
dia 31/05/2006, às 14 horas.” - ADV : CARLOS ALBERTO
PEDROTTI DE ANDRADE e MATEUS FAEDA PELIZARI

46-COBRANÇA – 095/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x ARHENIUS
FABIO GIOVANETTI NAVES....”Aguardando o preparo das
custas processuais de fls.160, que importa em R$ 28,35 (vinte
e oito reais e trinta e cinco centavos).” - ADV : PEDRO PAVO-
NI NETO

47-EMBARGOS DE TERCEIRO – 32/2002 - MUNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA x NOVA FLORIDA PECU-
ÁRIA E AGRICULTURA LTDA.....”PEDRO PAVONI NETO
e TATIANA ALVES ABIB EID.

48-EXECUÇÃO – 235/2005 – JOAQUIM VICENTE BENE-
DITO x IVAN LUIS PRADO E OUTRA....”Defiro a suspensão
por 05 dias. Noticiado o pagamento, conclusos para a homolo-
gação do acordo.” - ADV : EDISON SOARES DE ARRUDA,
MARIO GANDARA e LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI.

49-BUSCA E APREENSÃO – 195/2006 – BANCO FINASA
S/A x RENATO LUNA....”Sobre a certidão do Sr. Meirinho às
fls. 18-verso, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : RI-
CARDO NEVES COSTA

50-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 599/2005 –
AGRONORP LTDA x PAULO TRABAQUINI....”Aguardando
o preparo das custas de fls.27, que importa em R$ 42,00 (qua-
renta e dois reais).” - ADV : PEDRO DE OLIVEIRA.

51-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 207/96 – BAN-
CO DO BRASIL S/A x DJALMA LEMES DE TOLEDO E
OUTROS....”Isto posto, com fundamento no artigo 267, III e §
1º, do CPC, Julgo Extinta a presente execução, condenando o
exeqüente no pagamento das custas e despesas processuais.
Transitado em julgado e observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se os autos.” - ADV : SEBASTIÃO SEIJI TOKUNA-
GA

52-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 113/95 – BAN-
CO ITAU S/A x JOSE ARMENIO DA CRUZ....”Aguarde-se
provocação no arquivo provisório.” - ADV : JOSE CARLOS
DIAS NETO

53-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 164/2004 –
ARMARINHOS PARANÁ SANTA CATARINA LTDA x ILZA
APARECIDA DE SALES BARRETO E OUTRO....”Retirar
Carta Precatória” - ADV : GIOVANKA ASTETE DE PAULA

54-EXECUÇÃO – 456/2005 – MAFER AGRICOLA LTDA x
ANDERSON DA SILVA COSTA....”Sobre a nomeação de bens
às fls.35/36, manifeste-se o credor em 05 dias.” - ADV : MAR-
CO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES

55-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 006/2006 –
BANCO BRADESCO S/A x JUAREZ DANIEL DIAS DOS
REIS E OUTRA....”Sobre a certidão de fls.13-verso, manifes-
te-se o credor, em 05 dais.” - ADV : CARLOS ALBERTO BIA-
GGI

56-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 500/2005 –
BRANDÃO PAULA LIMA LTDA x J.D. SILVA NETO E
OUTRO....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. despa-
cho retro.” - ADV : PEDRO PAVONI NETO

57-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 66/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x ELEUMAR TADEU MARTINS E
OUTROS....”Sobre os documentos de fls.129/131, manifestem-
se às partes, em 05 dias.” - ADV : CARLOS ALBERTO BIAG-
GI e PEDRO VINHA.

58-INDENIZAÇÃO – 587/2005 – MARISA ORIDES
BENKARD MOREIRA x MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DA PLATINA....”Especifiquem às partes, as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as.” - ADV : MAHIBA LUIZA
MARIA DE SOUZA LEMOS

59-EMBARGOS DE TERCEIRO – 137/2005 – RENATO
FRANCO MARIANI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA....”Isto posto, com fundamento no artigo 267,
inc. VI, do CPC, julgo Extinto estes Embargos de Terceiros,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ante o desapareci-
mento do interesse processual. Custas pelos embargantes. Tran-
sitada em julgado, arquivem-se os autos.” - ADV : CARLA
AFONSO OLIVEIRA PEDROZA e PAULO SERGIO ROSSO.

60-EXECUÇAO FISCAL – 128/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIANI & CIA
LTDA....”Declaro, por sentença extinta a execução, nos ter-
mos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo executado.Levante-se
eventual penhora realizada. Oportunamente, arquivem-se.” -
ADV : CARLA AFONSO OLIVEIRA PEDROZA e PAULO
SERGIO ROSSO.

61-DESPEJO – 332/96 – MARIO FERNANDES SMANIA x
NELSON APARECIDO ANSELMO....”Sobre o laudo de ava-
liação de fls.150/151, manifestem-se às partes, em 05 dias.” -
ADV : PEDRO DE OLIVEIRA e MARIO FERNANDES SMA-
NIA

62-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 114/95 – BAN-

CO ITAUS S/A x ESTER DE FREITAS R. DA CRUZ E
OUTRO....”Defiro o prazo de 30 dias requerido à fls.63.” -
ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO.

63-BUSCA E APREENSÃO – 588/2005 – BANCO FINASA
S/A x JOSE CARLOS SANTO....”Antes de determinar o cum-
primento do despacho de fls.25, determino a intimação do re-
querente para que manifeste sobre a certidão de fls.19-verso,
no que se refere a in formação do Sr. Oficial de Justiça que o
veículo sofreu capotamento, encontrando-se em poder do re-
querido, porém necessita de recursos para sua remoção ao re-
querente.” - ADV : IVAN PEGORARO e PEDRO PAULO PE-
DROSA.

64-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 115/95 – BAN-
CO ITAU S/A x ESTER DE FREITAS R. DA CRUZ E
OUTRO....”Aguarde-se provocação no arquivo provisório.” -
ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO e LEIA FERNANDA SE
SOUZA RITTI

65-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 334/2005 – IVAN LUIZ
PRAZO E OUTRA x JOAQUIM VICENTE BENEDITO....”
1-Deixou de receber o recurso de fls. 33/39, eis que não é pos-
sível a interposição de recurso de agravo retido da decisão de
fls. 25/32, por total impropriedade do recurso...2- Deixo de
acolher o pedido de reabertura do prazo para a interposição do
recurso de apelação, eis que os motivos apresentados às fls. 42/
44 não são suficientes, já que a embargante tinha conhecimen-
to dos termos da sentença, e mesmo que os autos estivessem
em carga com o advogado da parte contrária teria condições de
apresentar o recurso no prazo previsto em lei...3- Certifique-se
o trânsito em julgado da decisão de fls. 25/32, juntando cópia
nos autos principais, e dando seguimento à execução.” - ADV :
LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI e EDISON SOARES DE
ARRUDA .

66-DESPEJO – 379/2005 – SUELI APARECIDA PRECINOT-
TO DOS SANTOS x MARINE MOTA....”Sobre a certidão do
Sr. Meirinho às fls. 22-verso, manifeste-se o autor, em 05 dias.”
- ADV : ANTONIO LINARES FILHO

67-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 485/1983 –
ESPOLIO DE ADÉLIA FERNANDES CAGLIARI X LOREN-
ZO SILVEIRA AIRES E OUTRO....”Sobre a petição de fls.
596/602, manifestem-se o exeqüente e o inventariante.” - ADV
: JOSE CARLOS DE CASTRO, PEDRO DE OLIVEIRA e
CARLOS ALBERTO PEDROTI DE ANDRADE

68-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 349/2002 –
JOAQUIM VICENTE BENEDITO x TABELIONATO DE
NOTAS E OFICIOS –CARTORIO RITTI.....”Assim sendo,
determino a penhora sobre o faturamento do executado, levan-
tando-se a penhora realizada sobre as pedras preciosas.Expeça-
se mandado de penhora sobre o faturamento da executada, no
montante de 05(cinco por cento) do valor bruto mensal, cuja
quantia deverá ser depositada em conta judicial a ser aberta
pelo Juízo....OBS: Dr. Valter preparar custas do Oficial” - ADV
: LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI e VALTER FERREI-
RA.

69-APOSENTADORIA – 361/2005 – LAZARO SOARES
NOGUEIRA x INSS....”Para a audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 30/05/2005, às 14:00 horas.” - ADV :
MARCELO MARTINS DE SOUZA e ELVIS GALLERA GAR-
CIA

70-APOSENTADORIA – 110/2006 – APARECIDA RODRI-
GUES FERNANDES x INSS.....”Sobre a contestação de fls.33/
40, manifeste-se o autor, em 10 dias.” - ADV : PEDRO AU-
GUSTO BUENO.

71-MONITORIA – 142/2005 – WHITE MARTINS GASES
IND. LTDA x HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE.....”
Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls.66-verso, manifeste-se
o autor, em 05 dias.” - ADV : WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN

72-CAUTELAR – 128/2006 – MARCUS VINICIUS DOS SAN-
TOS x ROSEMARA RIBEIRO DOS SANTOS
MARTINS....”Por mais de uma vez, comprove o requerente, o
ajuizamento da ação referida a fls. 18.Os documentos que acom-
panham a petição de fls. 20 são cópias da inicial desta ação, e
não a de investigação.Prazo 05 dias.” – ADV : KATIA MARIA
DA COSTA.

73-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 127/2005 – PANAMERI-
CANO ARREND. MERCANTIL S/A x JOSIANE ELIZA
CALISTO....”Retirar Carta Precatória.” - ADV : MARIANA
FAULIN GAMBA

74-APOSENTADORIA – 109/2006 – APARECIDA CESAR DE
SOUZA x INSS....”Sobre a contestação de fls.18/23, manifes-
te-se o autor, em 10 dias.” - ADV : PEDRO AUGUSTO BUE-
NO

75-APOSENTADORIA – 097/2006 – NEUSA APARECIDA
SANTANA DA SILVA....”Sobre a contestação de fls.14/22,
manifeste-se o autor, em 10 dias.” - ADV : ANSELMO PE-
DRO POSSETE.

76-APOSENTADORIA – 095/2006 – TEREZA LESSA DA SIL-
VA x INSS....”Sobre a contestação de fls.18/23 , manifeste-se
o autor, em 10 dias.” - ADV : MARCELO MARTINS DE SOU-
ZA.

77-APOSENTADORIA – 130/2006 – CELESTINA TOMELI-
NA MARTINS x INSS....”Sobre a contestação de fls.22/30,
manifeste-se o autor, em 10 dias.” - ADV : MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA.

78-INDENIZAÇÃO – 176/2006 – JOSE MARIA GOMES x
PLATIFERRO MATERIAIS E CONSTRUÇÃO
LTDA.....”Sobre a contestação de fls.32/37, manifeste-se o au
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tor, em 10 dias.” - ADV : CAROLINE DIAS CORRAL.

79-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 558/2005 – HIAN
FREDERIK MAXIMIANO CUNHA.....”Sobre a contestação
de fls.28/29, manifeste-se o autor, em 10 dias.” - ADV : ADE-
MIR PEDRO PELLIZZARI

80-APOSENTADORIA – 116/2006 – VERA LUCIA MILANE-
ZI x INSS...”Sobre a contestação de fls.15/18, manifeste-se o
autor, em 10 dias.” - ADV : ANSELMO PEDRO POSSETE

81-USUCAPIÃO – 149/2005 – LAUDELINA MARIA PINTO
x ESPOLIO DE DOMINGOS PRIOLO....”Retirar Carta Pre-
catória” - ADV : ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNI-
OR

82-COBRANÇA – 82/2004 – ESPOLIO DE OSWALDO LIMA
x MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA....”Fls.181. Item- 03).....Apresentada a proposta de
honorários(fls.181/184), intime-se o réu a efetuar o pagamento
em 05 dias.” - ADV : TATIANA ALVES ABIB EID.

83-MONITORIA – 575/2005 – CREDIMAX x JOSE APARE-
CIDO DA SILVA....”Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls.
22-verso, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : ELYZEU
ZAVATARO

84-MANDADO DE SEGURANÇA – 175/2006 – TOYOTA
LEASING S/A x PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA....”Sobre a certidão do Sr. Meirinho
às fls.326-verso, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV :
MARCELO TESHEINER CAVASSANI

85-EXECUÇÃO FISCAL – 206/2001 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA x ANTONIO PEREIRA
MACEDO....”Aguardando o preparo das custas processuais de
fls.99, que importa em R$ 482,99 (quatrocentos e oitenta e dois
reais e noventa e nove centavos).” - ADV : NEWTON JOSE
FERNANDES.

86-CARTA PRECATORIA – 47/2006 – REDE FAROL DO
ATLANTICO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ROSA MARIA
BRAATZ SIQUEIRA.” - ADV : Redesigno a audiência pata o
dia 21/07/2006, às 14:30 horas.” - ADV : LUIS FERNANDO
SAFRAIDER e WANDERLEY PAVAN

87-INTERDIÇÃO – 162/2006 – MARIA FLAUSINA PEDREI-
RA DOS SANTOS x ANTONIO GONÇALVES
PEDREIRO.....”Redesigno a audiência pata o dia 07/07/2006,
às 14:30 horas.” - ADV : MARIA JAEL A. LUCENA BRITO

88-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 010/2006 – COOP. PLATI-
NENSE DOS CEFEICULTORES LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A .....”Redesigno a audiência para o dia
19/07/2006, às 13:30 horas.” - ADV : PEDRO PAVONI NETO
e JOSE CARLOS DIAS NETO.

89-APOSENTADORIA – 534/2005 – ANEZIA DA COSTA
BARROS x INSS.....”Redesigno a audiência para o dia 26/07/
2006, às 13:30 horas.” - ADV : ELVIS GALLERA GARCIA e
ANSELMO PEDRO POSSETE.

90-APOSENTADORIA – 466/2005 – IZABEL PEREIRA RO-
DRIGUES X INSS....”Redesigno a audiência para o dia 04/08/
2006, às 13:30 horas.” - ADV : ELVIS GALLERA GARCIA e
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER.

91-APOSENTADORIA – 598/2005 – TEREZA DOMINGUES
DE SOUZA x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 05/
07/2006, às 13:30 horas.” - ADV : ELVIS GALLERA GARCIA
e ANSELMO PEDRO POSSETE.

92-APOSENTADORIA – 362/2005 – MARIA APARECIDA DE
PAIVA x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 05/07/2006,
às 14:00 horas.” - ADV : ELVIS GALLERA GARCIA e AN-
SELMO PEDRO POSSETE.

93-APOSENTADORIA – 453/2005 – ANA MOREIRA x
INSS....” Redesigno a audiência para o dia 05/07/2006, às 15:00
horas.” - ADV : ELVIS GALLERA GARCIA e MARCELO
MARTINS DE SOUZA.

94-APOSENTADORIA – 288/2005 – JOSE VICENTE DA
COSTA x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 05/07/2006,
às 15:30 horas.” - ADV : ELVIS GALLERA GARCIA e CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS .

95-CARTA PRECATORIA – 13/2006 – VANESSA CRISTINA
MARTINS x EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A ....”Re-
designo a audiência para o dia 28/07/2006, às 15:30 horas.” -
ADV : ANTONIO EDSON OLIMPIO ROCHA e SEBASTIÃO
GARCIA NETO

96-EMBARGOS DE TERCEIRO – 183/2005 – TITO BATIS-
TA PINTO x BANCO FIAT S/A E OUTROS.....” Redesigno a
audiência para o dia 28/07/2006, às 14:30 horas.” - ADV :
ANSELMO PEDRO POSSETE, NELSON PASCHOALLOT-
TO e JOEL CARLOS CHAGAS COELHO.

97-COBRANÇA – 393/2004 – PEDREIRA REZENDE LTDA
x MASSA FALIDA DE ALIANÇA CONSTRUTORA OBRAS
LTDA....”Redesigno a audiência para o dia 28/07/2006, às 13:30
horas.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e
MARCELO ZANON SIMÃO

98-APOSENTADORIA – 273/2005 – ROSALINA DE JESUS
RIBEIRO x INSS...”Redesigno a audiência para o dia 26/07/
2006, às 14:00 horas.” - ADV : CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS e ELVIS GALLERA GARCIA.

99-CARTA PRECATORIA – 43/2006 – MARIA BRASILINA
NUNES x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 21/07/
2006, às 15:00 horas.” - ADV : ELVIS GALLERA GARCIA e

JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

100-INTERDIÇÃO – 181/2006 – MARLETE DE SA RIBEI-
RO x MARIA SUELI GOMES DE SA....”Redesigno a audiên-
cia para o dia 19/07/2006, às 15:30 horas.” - ADV : APARECI-
DO PEREIRA DE CASTRO.

101-REPARAÇÃO DE DANOS – 347/2004 – PICOLOTTO &
PICOLOTO LTDA x BANCO ITAU S/A ....”Redesigno a audi-
ência para o dia 21/07/2006, às 13:30 horas.” - ADV : BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA.

102-APOSENTADORIA – 503/2005 – JURACI BENEDITA DE
ALMEIDA x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 26/07/
2006, às 14:30 horas.” - ADV : ANSELMO PEDRO POSSETE
e ELVIS GALLERA GARCIA.

103-APOSENTADORIA – 613/2005 – MARIA DO CARMO
INNOCENTE x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 26/
07/2006, às 15:00 horas.” - ADV : ANSELMO PEDRO POS-
SETE e ELVIS GALLERA GARCIA.

104-DESPEJO – 77/2006 – BENEDITO LOPES DA SILVA x
AUTO POSTO CINCO ESTRELAS LTDA....”Redesigno a
audiência para o dia 19/07/2006, às 14:30 horas.” - ADV :
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE e JOSE ANTONIO FA-
RIAS DE BRITO.

105-INTERDIÇÃO – 147/2006 – LAIDE DE JESUS COSTA x
SEBASTIANA ROSA ALVES....”Redesigno a audiência para
o dia 12/07/2006, às 14:00 horas.” - ADV : AILSON JESUS
LEVATTI.

106-INTERDIÇÃO – 149/2006 – CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA x JOSELI APARECIDA DA SILVA….”Redesigno
a audiência para o dia 12/07/2006, às 13:30 horas.” - ADV :
AILSON JESUS LEVATTI.

107-BUSCA E APREENSÃO – 60/2006 – CIMHSA COM. IMP.
E EXP. MAQUINAS LTDA x AFONSO MINEIRO DE JE-
SUS....” Redesigno a audiência para o dia 07/07/2006, às 13:30
horas.” - ADV : JOAO ANTONIO SANTA ROSA e NELSON
JOÃO SCHAIKOSKI.

108-APOSENTADORIA – 363/2005 – SEBASTIANA MARIA
FERRAZ DA CRUZ x INSS....”Redesigno a audiência para o
dia 26/07/2006, às 14:00 horas.” - ADV : ANSELMO PEDRO
POSSETE e ELVIS GALLERA GARCIA

109-APOSENTADORIA – 364/2005 – MARIA APARECIDA
GONÇALVES x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 07/
07/2006, às 13:30 horas.” - ADV : ANSELMO PEDRO POS-
SETE e ELVIS GALLERA GARCIA.

110-INTERDIÇÃO – 148/2006 – LAZARO BATISTA DE SOU-
ZA x BENEDITA DA SILVA SOUZA.....”Redesigno a audiên-
cia para o dia 07/07/2006, às 15:00 horas.” - ADV : AILSON
JESUS LEVATTI.

111-INTERDIÇÃO – 369/2005 – EDIVAR BRUM DE SOU-
ZA GUERRA x ARIVALDO DA SILVEIRA
BRUM….”Redesigno a audiência para o dia 07/07/2006, às
15:30 horas.” - ADV : APARECIDO PEREIRA DE CASTRO.

112-APOSENTADORIA – 469/2005 – MARIA DAS DORES
CAMPOS BERNADO x INSS....”Redesigno a audiência para
o dia 04/08/2006, às 15:00 horas.” - ADV : MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e ELVIS GALLERA GARCIA.

113-VICENTINA DA ROCHA GAMA x INSS....”Redesigno a
audiência para o dia 07/08/2006, às 15:30 horas.” - ADV :
ANSELMO PEDRO POSSETE e ELVIS GALLERA GARCIA.

114-APOSENTADORIA – 627/2005 – MARIA DAS GRAÇAS
MARQUES x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 07/
08/2006, às 15:00 horas.” - ADV : ANSELMO PEDRO POS-
SETE e ELVIS GALLERA GARCIA.

115-APOSENTADORIA – 437/2005 – MARIA SEVERINA DE
SOUZA NASCIMENTO x INSS....”Redesigno a audiência para
o dia 07/08/2006, às 14:30 horas.” - ADV : MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e ELVIS GALLERA GARCIA.

116-APOSENTADORIA – 438/2005 – MARIA GRACINDA
DE GOUVEIA OLIVEIRA x INSS....”Redesigno a audiência
para o dia 07/08/2006, às 14:00 horas.” - ADV :MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e ELVIS GALLERA GARCIA.

117-APOSENTADORIA – 436/2005 – MARIA DAS GRAÇAS
GOMES BORGES x INSS....”Redesigno a audiência para o
dia 07/08/2006, às 13:30 horas.” - ADV : MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e ELVIS GALLERA GARCIA.

118-REPARAÇÃO DE DANOS – 169/2005 – GIOVANA
MARIA FALASCA x CETEX – CENTRO EDUCACIONAL
TECNOLOGICO DE ENSINO E CULTURA LTDA E
OUTROS....”Redesigno a audiência para o dia 09/08/2006, às
14:00 horas.” - ADV : FABIO APARECIDO FRANZ e CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO.

119-REPARAÇÃO DE DANOS – 170/2005 – PRISCILA THO-
ME DE CASTRO x CENTRO EDUCACIONAL TECNOLO-
GICO DE ENSINO E CULTURA LTDA E
OUTROS....”Redesigno a audiência para o dia 09/08/2006, às
14:30horas.” - ADV : FABIO APARECIDO FRANZ e CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO.

120-REPARAÇÃO DE DANOS – POLIANA VIANA DE OLI-
VEIRA x CENTRO EDUCACIONAL TECNOLOGICO DE
ENSINO E CULTURA LTDA E OUTROS....”Redesigno a au-
diência para o dia 09/08/2006, às 13:00 horas.” - ADV : FA-
BIO APARECIDO FRANZ e CELSO AUGUSTO MILANI

CARDOSO.

121-APOSENTADORIA – 471/2005 – FRANCISCO PEREI-
RA DO NASCIMENTO FILHO x INSS....”Redesigno a audi-
ência para o dia 04/08/2006, às 14:00 horas.” - ADV : MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e ELVIS GALLERA GARCIA.

122-APOSENTADORIA – 439/2005 – MARLENE GOULART
JULIANO x INSS...”Redesigno a audiência para o dia 04/08/
2006, às 14:30 horas.” - ADV : MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e ELVIS GALLERA GARCIA.

123-APOSENTADORIA – 435/2005 – ARLINDO DE ARRU-
DA LEMOS x INSS....”Redesigno a audiência para o dia 04/
08/2006, às 15:30 horas.” - ADV : MARIA NEUSA BARBO-
SA RICHTER e ELVIS GALLERA GARCIA.

124-INTERDITO PROIBITORIO – 356/2005 – WALTER
CAMPOS DO AMARAL RENNO x ROBERTO JESUS CAR-
VALHO RENNO E OUTROS....”Redesigno a audiência para o
dia 14/07/2006, às 13:30 horas.” - ADV : PEDRO PAVONI
NETO, EROLTHS CORTIANO JUNIOR e RAFAEL DE SAM-
PAIO CAVICHIOLI
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1.-INDENIZACAO-243/1998-PAULO CESAR CARDOSO
ARAUJO e outros x FIRMA VITALY KALKO ESCRIT DE
ENG CIVIL TOPOG E CON -A conta e preparo do valor de R$
66,31.Prazo de cinco dias.-Adv. SAULO DE TARSO A CAR-
NEIRO e CELSO CARLOS MARINS CARNEIRO-

2.-ORDINARIA-475/1999-ANTONIO FRIZZO x MONTANA
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA- Vistas as partes face o
decurso do tempo.-Adv. GERSON OLIVEIRA BONATTI, FE-
LIPE A GRAZZIOTIN e GERALDO MUNHOZ DE MELLO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-667/2000-J. RIMES COMER-
CIO DE PECAS E SERV.P/VEICULOS E ACE e outros x ROSA
MARIA MARTINES e outros -A conta e preparo do valor de
R$ 223,06.Prazo de cinco dias.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

4.-INDENIZACAO-107/2001-VALDEMAR LUIZ GIRARDI e

outros x VALDEMIR DE BRIDA ROSA e outros -Intime(m)-
se(m) o(os) reus face os documentos de fls. 193 e seguintes,
prazo de cinco dias.-Adv. PAULO ANTONIO DORNELES
DANTAS-

5.-REPARACAO DE DANOS-818/2001-ANGELA APARECI-
DA PRADO GALO e outros x BRASIL TELECOM- Concedo
o prazo de 10 dias para cada uma das partes apresentarem as
razoes finais, iniciando pelos autores.-Adv. ROSI G M DA
CUNHA, LIRIAM SEXTO BRUSCH, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, FABIANO HALUCH MAOSKI e FABIANO
HALUCH MAOSKI-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5/2002-ISMAEL PINTO
DO NASCIMENTO x VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA-
Aguarde-se a decisao da Superior Instancia face o recurso in-
terposto.-Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA e ELLIS ERNA-
NI CECHELERO-

7.-MEDIDA CAUTELAR-583/2002-IGOR COMERCIO DE
REFRIGERACAO E MOVEIS LTDA x UNIAO FEDERAL -A
conta e preparo do valor de R$ 33,80. Prazo de cinco dias.-
Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA LIMA-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-166/2003-O CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM AMERICAS x
IZAIAS EDUARDO DE OLIVEIRA e outros-Ao requerente
face a resposta do oficio de fls.147 da Receita Federal. -
adv.OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-611/2004-CIMAD CONS-
TRUCOES LTDA e outros x FABIO ANDRETTA e outros-
1.Nos presentes autos o processo tera sequencia somente quan-
to aos reus Fabio Andreatta e Ivone Aparecida KA Andreatta
pelo que devem permanecer apenso apenas aos autos 559/2006
onde somente FAbio Andreatta, propros Acao Revisional de
Contrato contra as autoras destes autos. 2.Desentranhe-se os
documentos solicitados as fl.270. 3.Digam quais provas pre-
tendem produzir. 4.Os autos em apenso de nº 559/2006 serao
julgados simultaneamente com os presentes. 5.Em consequen-
cia restam desapensados os autos de nº 840/2004 e de nº 838/
2004 que tramitarao isoladamente. Intimem-se.-Adv. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER
JUNIOR e PAULO SERGIO WINCKLER-

10.-ALVARA-740/2004-ERICA MULLER MACHADO x Ao
requerente para retirar o oficio expedido e encaminhar ao devi-
do cumprimento.-Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-849/2004-JV
COMERCIO DE TINTAS LTDA x MARIA OLINDA DA RO-
CHA BHER - ME- A requerente face a conta atualizada de
fls.145/147 no valor de R$ 12.076,41.-Adv. DARLISA DA SIL-
VA-

12.-PEDIDO DE FALENCIA-1269/2004-BRASIL TRANS-
PORTES INTERMODAL LTDA x WONDER BOX IMPOR-
TACAO E COMERCIO LTDA- Ao requerente face a resposta
dos oficios de fls.125/137.-Adv. DANIELA RIANI e DANIE-
LA CARDOSO BETTONI-

13.—1299/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x CELSO
LUIZ PERRETTO- Ao requerente face a resposta do oficio de
fl.30 da Receita Federal.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1461/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO e ou-
tros x EZEQUIAS ALVES DOS SANTOS -1.O autor pleiteia
pela expedicao de oficios a Associacao Comercial do Parana,
SERASA, Telepar Brasil Telecom, TIM, Telepar Celular, Glo-
bal Telecom S/A, CLARO, GVT, HSBC Bamerindus S/A, Ban-
co do Brasil, Caixa Economica Federal, Banco Real Amro Bank
S/A, Banco Votorantim S/A, Banco BCM S/A, Banco Santan-
der, UNIBANCO Uniao de Bancos Brasileiros S/A e RECEITA
FEDERAL, a fim de localizar o endereco do reu, assim como
ao DETRAN para que proceda as anotacoes pertinentes. 2.En-
tretanto, em recente decisao, os ministros do Egregio Superior
Tribunal de Justica decidiram pelo indeferimento de pedidos
que visem oficiar orgaos publicos para localizacao de dados do
devedor. 3.A pretensao do autor esbarra na garantia de sigilo de
informacoes pessoais prevista no artigo 5º, XII da Constituicao
Federal, sendo tal diligencia de responsabilidade do proprio
requerente, que devera diligenciar no sentido de obter a rela-
cao de bens do executado, assim como, seu endereco, cabendo,
a parte interessada demonstrar que houve negativa da institui-
cao ou reparticao em fornecer aludidas informacoes, bem como
que apos diligencias, devidamente comprovadas, nao ha outros
meios disponiveis para a localizacao do devedor. 4.Assim sen-
do, tendo em vista que o autor nao comprovou ter efetuado tais
pesquisas no sentido de localizar dados pela via administrati-
va, e por se tratar de pedido em que o deferimento somente se
da em carater excepcional, INDEFIRO o pedido de expedicao
de oficios nos termos formulados. 5.Porem, verifica-se que,
exceto a Receita Federal, a qual impossibilita o fornecimento
de dados pela via administrativa, os demais orgaos nao apre-
sentam resistencia ao fornecimento das mencionadas informa-
coes, uma vez que, passiveis de consulta, nao os foram. 6.Ante
o exposto, DEFIRO a expedicao de oficio a Receita Federal,
bem como ao DETRAN em razao da natureza da lide. 7.Inti-
me-se. Ao requerente para retirar os oficios expedidos e enca-
minhar ao devido cumprimento.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

15.-SUMARIA DE DECLARACAO-1647/2004-CINIRA OLI-
VEIRA SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS- 1.Recebo o presente Recurso de Apelacao de fls.54 e
seguintes, em ambos os efeitos, nos termos do art.520, do CPC.
2.Ao apelado, para querendo responder.-Adv. ALESSANDRO

São José dos Pinhais
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MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

16.-INTERDICAO-1773/2004-MARIA CONCEICAO DO
NASCIMENTO x SEBASTIAO DE MORAIS-Ao requerente
face a data designada para a realizacao da pericia marcada para
o dia 16 de outubro de 2006, as 14:00 horas, e o retorno da
carta de intimacao de fls.50, enderecada a Sra Maria Concei-
cao do Nascimento, com a informacao “ausente”.Adv. SADI
FRANZON-

17.-DEPOSITO-310/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
GEZAEL DE SOUZA PINTO -A conta e preparo do valor de
R$ 48,94. Prazo de cinco dias.-Adv. LILIAM APARECIDA J
DEL SANTO-

18.-BUSCA E APREENSAO-868/2005-BV FINANCEIRA S.A
CFI x MARCIO ROBERTO MAZEPA-Ao requerente face a
resposta dos oficios de fls.34/36.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

19.—926/2005-BENICIO SOARES DE SOUZA x BANCO DO
BRASIL S/A -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

20.-BUSCA E APREENSAO-928/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEI MOREIRA DOS SANTOS- Ao requerente
face a resposta dos oficios de fls.40/47.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

21.-INDENIZACAO-1017/2005-TRANSPORTADORA FER-
REIRA JUNIOR LTDA x LUIZ ENRIQUE BERGAMIN-Ao
requerente face a resposta do oficio de fls.79/80 do Detran o
qual ficaram impossibilitados de dar atendimento quanto ao
bloqueio no cadastro do veiculo tendo em vista o mesmo cons-
tar registrado em Canoas/RS. Adv. STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER-

22.-BUSCA E APREENSAO-1032/2005-BANCO ITAU S/A x
MARCOS APARECIDO PIRES- Ao requerente face a resposta
do oficio de fls.33 do Detran que ficaram impossibilitados de
darem atendimento quanto ao bloqueio no cadastro do veiculo,
tendo em vista que o mesmo consta registrado em Santo Andre/
SP.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

23.-BUSCA E APREENSAO-155/2006-BANCO HONDA SA
x EDEMAR LEAL GOMES VARGAS- Ao requerente face a
devolucao do mandado de fl.34 com a certidao do Sr.Oficial de
Justica que deixou de proceder a apreensao tendo em vista que
o requerido nao reside mais no endereco indicado ja acerca de
1 ano, sendo que vendeu o imovel a um terceiro, sendo que
seus vizinhos nao sabem informar seu atual paradeiro.-Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA-

24.-BUSCA E APREENSAO-191/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS SA x REGINA DA SILVA ROSA
DOMBROVSKI- Ao requerente face a devolucao do mandado
de fls.33 com a certidao do Sr.Oficial de Justica que deixou de
proceder a Busca e Apreensao do veiculo motocicleta, em vir-
tude de nao te-la encontrado bem como nao localizou o nume-
ro predial indicado.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-589/2006-OLEVIR
SCHULTZ x LUIZ ARTUR HASSELMANN-1.Recebo os em-
bargos .2.Suspendo o curso da lide principal. 3.Vista ao embar-
gado.-Adv. ARARINAN KOSOP e ARISTEU DOMINGOS
LUIZ COVAIA-

26.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-237/2004-A UNIAO x
SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA -Vista ao Sin-
dico face o pedido formulado pela Fazenda Publica.- adv. TEL-
MO DORNELES- -

27.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1023/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ROMANA ALEXAN-
DRA CHORONISKA DOMINGUES DE ALEXANDRE -...
Pelo exposto , julgo improcedente os presentes embargos de-
claratorios .-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

28.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1139/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ELIFAS ORTI CORDEI-
RO -... Pelo exposto , julgo improcedente os presentes embar-
gos declaratorios .-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

29.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1301/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IVONE RODARTE
FLAUSINO -... Pelo exposto , julgo improcedente os presentes
embargos declaratorios .-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

30.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1304/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JOSE EDSON TROVO -
... Pelo exposto , julgo improcedente os presentes embargos
declaratorios .-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

31.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1312/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x RICARDO HUMBERTO
DALCHAU -... Pelo exposto , julgo improcedente os presentes
embargos declaratorios .-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

32.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1321/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x EMERSON FERNAN-
DO TEIXEIRA DOS SANTOS e outros -... Pelo exposto , jul-
go improcedente os presentes embargos declaratorios .-Adv.
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

33.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-141/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO ROBER-
TO MARTINS - .... Pelo exposto , nos termos dos artigos nu-
meros 267 ,VI , 329 e 598 do C.P.Civil , declaro EXTINTO o
presente processo por falta de intersse de agir da exequente .
Incabivel o reexame necessario face o disposto no artigo nu-
mero 34 da Lei 6830/80 . -Adv. MARINA BUENO DE CER-

QUEIRA LEITE-

34.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-149/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODRIGO MESQUI-
TA - ... Pelo exposto , nos termos dos artigos numeros 267 ,VI
, 329 e 598 do C.P.Civil , declaro EXTINTO o presente proces-
so por falta de intersse de agir da exequente . Incabivel o ree-
xame necessario face o disposto no artigo numero 34 da Lei
6830/80 . -Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

35.-CARTA PRECATORIA-341/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 12 VARA CIVEL DA COMARCA DE -AHOL-
DERCIM BRASIL S/A x CONSTRUTORA E INDUSTRIA
LUCIANO BRAGA LTDA e outros -A conta e preparo do valor
de R$ 52,55.Prazo de cinco dias.-Adv. GELSON BARBIERI-

36.-CARTA PRECATORIA-266/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS - COMARCA DE -POLAR TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA x JOAO MARIA BARBOSA e outros -
Vista ao autor face a devolucao do mandado de fls.45/46 com
diligencia positiva de citacao e negativa de penhora. -Adv.
PAULO SERGIO DE SOUZA-
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1.-ORDINARIA-532/1993-PEDRO MARGULISKI e outros x
VICENTE WASHOVICZ-Vista as partes face a promocao re-
tro (fl.703) do MP.-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMA-
RAES, HELENA MARIA REGIS ARAUJO, ENILSON LUIZ
WILLE e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

2.-INDENIZACAO-279/2000-PAULO CESAR JATOBA x
BANCO REAL S/A -1.Os procuradores do requerido pleiteiam
pela expedicao de oficios a Copel, Sanepar, Brasil Telecom e
GVT afim de localizar o endereco do ora executado. 2.Entre-
tanto, em recente decisao, os ministros do Egregio Superior
Tribunal de Justica decidiram pelo indeferimento de pedidos
que visem oficiar orgaos publicos para localizacao de dados do
devedor. 3.A pretensao dos procuradores esbarra na garantia de

sigilo de informacoes pessoais prevista no artigo 5º, XII da
Constituicao Federal, sendo tal diligencia de responsabilidade
do proprio requerente, que devera diligenciar no sentido de obter
a relacao de bens do executado, assim como, seu endereco,
cabendo, a parte interessada demonstrar que houve negativa da
instituicao ou reparticao em fornecer aludidas informacoes, bem
como que apos diligencias, devidamente comprovadas, nao ha
outros meios disponiveis para a localizacao do devedor. 4.As-
sim sendo, tendo em vista que o autor nao comprovou ter efetu-
ado diligencias no sentido de localizar dados pela via adminis-
trativa e se tratar de pedido em que o deferimento somente se
da em carater excepcional, INDEFIRO o pedido de expedicao
de oficios nos termos formulados. 5.Porem, verifica-se que,
exceto a Sanepar e a Copel, as quais impossibilitam o forneci-
mento de dados pela via administrativa, os demais orgaos nao
apresentam resistencia ao fornecimento das mencionadas in-
formacoes, uma vez que, passiveis de consulta, nao os foram.
6.Ante o exposto, DEFIRO a expedicao a Sanepar e a Copel.-
Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA e CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA-

3.-ARROLAMENTO-408/2000-PAULINA K VALENCIO x
JOAO VALENCIO e outros -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos a PARTILHA de fls.46/
47 e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
declara. Decorrido o prazo de lei, pago os tributos devidos bem
como cumprido o art.1031, õ segundo do CPC, expeca-se o
competente Formal de Partilha. Apos arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo. Custas “ex-lege”.-Adv. EDVAL MON-
TEIRO RODRIGUES, MARILENE TREVISAN-

4.-DEPOSITO-910/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ CARLOS DA CRUZ -1.O autor pleiteia a expedicao de
oficios a RECEITA FEDERAL, Banco do Brasil, Caixa Econo-
mica Federal, Bank Boston Multiplo S/A, Banco Bradesco,
Banco Santander S/A, Unibanco S/A, Banco de Credito Nacio-
nal S/A, HSBC Bank Brasil S/A e Banco Itau, afim de localizar
bens passiveis de penhora do reu. 2.Entretanto, em recente de-
cisao, os ministros do Egregio Superior Tribunal de Justica de-
cidiram pelo indeferimento de pedidos que visem oficiar orga-
os publicos para localizacao de dados do devedor. 3.A preten-
sao do autor esbarra na garantia de sigilo de informacoes pes-
soais prevista no artigo 5º, XII da Constituicao Federal, sendo
tal diligencia de responsabilidade do proprio requerente, que
devera diligenciar no sentido de obter a relacao de bens do
executado, assim como, seu endereco, cabendo, a parte inte-
ressada demonstrar que houve negativa da instituicao ou repar-
ticao em fornecer aludidas informacoes, bem como que apos
diligencias, devidamente comprovadas, nao ha outros meios
disponiveis para a localizacao do devedor. 4.Assim sendo, ten-
do em vista que o autor nao comprovou ter efetuado diligencias
no sentido de localizar dados pela via administrativa e se tratar
de pedido em que o deferimento somente se da em carater ex-
cepcional, INDEFIRO o pedido de expedicao de oficios nos
termos formulados. 5.Porem, verifica-se que, exceto a Receita
Federal, a qual impossibilita o fornecimento de dados pela via
administrativa, os demais orgaos nao apresentam resistencia ao
fornecimento das mencionadas informacoes, uma vez que, pas-
siveis de consulta, nao os foram. 6.Ante o exposto, DEFIRO a
expedicao de oficio somente a Receita Federal. Ao autor para
retirar o oficio expedido e encaminhar ao devido cumprimen-
to.-Adv. CLEVERSON ARAMIS INACIO e FABIANA SIL-
VEIRA-

5.-INVENTARIO-747/2001-ODETE FOGGIATTO JULIATTO
x ULISSES JULIATTO FILHO -Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos a PARTILHA de
fls.138/173 e mando que se cumpra e guarde como nela se con-
tem e declara. Decorrido o prazo de lei, pago os tributos devi-
dos bem como cumprido o art.1031, õ segundo do CPC, expe-
ca-se o competente Formal de Partilha. Apos arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo. Custas “ex-lege”.-Adv. DIR-
CEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-

6.—624/2002-ROSELI SIMOES FARIAS x LOJAS DUDONY-
DISMAR-DISTRIBUIDORA MARINGA DE e outros-1.Rece-
bo a apelacao de fl.173 e seguintes em ambos efeitos. 2.Vista a
apelada.-Adv. DINOR DA SILVA LIMA-

7.-DECLARATORIA-774/2003-BARDUSCH ARRENDA-
MENTOS TEXTEIS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(os) reu(s) acerca da manifesta-
cao de fls.296 a 298. Prazo de cinco dias.-Adv. INGER KAL-
BEN SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

8.-INTERDITO PROIBITORIO-1437/2004-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE
CURITIBA E REGIAO METRO e outros-Pelo exposto julgo,
PROCEDENTE o presente pedido, para confirmar a liminar de
fls.38/39, assegurando ao autor a posse em seus bens, determi-
nando que o reu se abstenha de praticar qualquer ato de turba-
cao ou esbulho contra o mesmo e ou que venha impedir o exer-
cicio de suas atividades. Condeno o requerido em custas pro-
cessuais e em honorarios advocaticios que arbitro em R$
3.000,00 (tres mil reais), o fazendo com fulcro no artigo nº20
paragrafo 3º e 4º do Codigo de Processo Civil.-Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, JANE SALVADOR
e NASSER AHMAD ALLAN-

9.-ALVARA JUDICIAL-160/2005-AVANI THEULEN BONI x
-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar
a expedicao de alvara que possibilite o levantamento dos valo-
res depositados em nome de OSMARIO HUMBERTO THEU-
LEN, junto a Caixa Economica Federal, a titulo de PIS e do
FGTS, o qual devera ser expedido em nome da requerente. Pra-
zo do alvara: 90 dias. Sem custas.-Adv. GILVAN ANTONIO
DAL PONT-

10.-INVENTARIO-184/2005-MARLI APARECIDA BUENO
DA SILVA e outros x JOAO BUENO DA SILVA-1.As decla-

racoes finais, dizendo em seguida os interessados. 2.Nao ha-
vendo alteracao as preliminares nem impugnacoes, proceda-se
o calculo de liquidacao de impostos, sobre o qual deverao dizer
os interessados. A requerente para assinar o termo de declara-
coes finais.-Adv. JOAO DO NASCIMENTO-

11.-ALVARA JUDICIAL-204/2005-SULIVAN MONTEIRO e
outros x -Pelo exposto julgo PROCEDENTE o pedido para
determinar a expedicao de alvara que possibilite o levantamen-
to dos valores depositados em nome de JOAO GOMES DOS
SANTOS, junto ao Banco do Brasil, a titulo de PIS/PASEP, o
qual devera ser expedido em nome da requerente. Pela irrisori-
edade do valor, dispensa-se a prestacao de contas. Prazo do
alvara:90 dias. Sem custas.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

12.—262/2005-NIELSEN LUIZ BIM & CIA LTDA x MUN-
DIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CADERNOS LTDA-
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente ACAO, para
condenar a e no pagamento da impostancia de cinquenta salari-
os minimos, ou seja R$ 17.500,00 (dezesseta mil e quinhentos
reais), a titulo de danos morais. Condeno-a ainda no pagamen-
to das custas processuais e em honorarios advocaticios que ar-
bitro e vinte por cento sobre o valor da condenacao.-Adv. AN-
TONIO SBANO JUNIOR, ANTONIO SBANO e JOAO CAR-
LOS WILSON-

13.—363/2005-JORGE TELES DE OLIVEIRA e outros x ECO-
TERRA CONSTRUCOES INCORPORACOES E COMERCIO
LTDA e outros-Vista as partes face o contido a fl.250 item “2”.-
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e ADRIANA
RIOS MENEGHIN-

14.-ALVARA-506/2005-LUCIA MARIA DE OLIVEIRA e ou-
tros x -Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para de-
terminar a expedicao de alvara que possibilite o levantamento
dos valores depositados em nome de VALERIANO TIMOTEO
DE OLIVEIRA junto a Caixa Economica Federal, a titulo de
PIS e FGTS, o qual devera ser expedido em nome dos reque-
rentes. Pela irrisoriedade do valor, dispensa-se a prestacao de
contas. Prazo do alvara: 90 dias. Sem custas.-Adv. CLAUDIA
PEREIRA e AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-551/2005-LUCINEIA EU-
GENIO PACELI e outros x ABATEDOURO DE AVES AR-
GUS LTDA - MASSA FALIDA-Vista ao Sindico e MP face o
petitorio de fls.83/84.-Adv. TELMO DORNELLES-

16.-EXECUCAO-586/2005-BANCO BANESTADO S/A x
LUIZ CARLOS WOSIAK e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) acerca da certidao de fl.52. Prazo 5 dias.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-682/2005-ADEMIR DA
SILVA GONCALVES x MASSA FALIDA DE PASTIFICIO
TORINO LTDA-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presen-
te habilitacao de credito pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) como credor privilegiado TRABALHISTA, observando
o disposto no art.26 da Lei de Falencia quanto aos juros. Tran-
sitada em julgado, arquivem-se os autos ate o efetivo pagamen-
to ao requerente. Custas “ex-lege”.-Adv. BENJAMIM PEDRO
ZONATO, ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, EDGARD LUIZ CALVALCANTI
ALBUQUERQUE e TELMO DORNELLES-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-893/2005-CLI-
ON POLIMEROS INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA x WON-
DERBOX INDUSTRIAL LTDA ME-Ante o exposto, defiro a
expedicao dos oficios a Receita Federal e ao Banco Central,
sendo que este devera apenas fornecer o nome das agencias
bancarias em que o devedor possui conta corrente ou aplicacao
financeira, juntando-se aos autos somente os oficios que forem
positivos. Ao requerente para retirar os oficios expedidos e
encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. MARIA INEZ DA
SILVA INACIO, MARCELO MAFFEI CAVALCANTE, CAR-
LA MIRELLA DA SILVA INACIO e LUIZ FERNANDO R PIN-
TO-

19.—1170/2005-JOAO LUIZ LAVORSKI e outros x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS e JOAO PAULO BOMFIM-

20.-ALVARA JUDICIAL-1254/2005-TEREZA DOS SANTOS
x -Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determi-
nar a expedicao de alvara que possibilite o levantamento dos
valores depositados em nome de JOSE ADEMIR DOS SAN-
TOS, junto a Caixa Economica Federal, a titulo de PIS, o qual
devera ser expedido em nome da requerente. Prazo do alvara:
90 dias. Sem custas.-Adv. NATANIEL RICCI-

21.-NULIDADE DEBITO C/C RESC.CONT-1359/2005-BLUE
CHEMICAL DO BRASIL LTDA x TIM SUL S/A-Vista ao au-
tor face a contestacao de fls.95/106.-Adv. ELIS DANIELE
SENEM e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

22.-EXECUCAO HIPOTECARIA-123/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x GLAUCIO ANTONIO GAPSKI e outros -Homo-
logo por sentenca para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos o pedido de extincao formulado nos autos e mando que se
cumpra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto
o presente feito, determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao com ful-
cro no artigo 794, II do CPC. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv.
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRET e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-

23.-ALVARA JUDICIAL-147/2006-TEREZINHA SILVA x O
JUIZO-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para de-
terminar a expedicao de alvara que possibilite o levantamento
dos valores depositados em nome de JOSE FARIAS DA SIL-
VA, junto a Caixa Economica Federal, a titulo de FGTS/PIS, o
qual devera ser expedido em nome da requerente. Prazo do al
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vara: 90 dias. Sem custas.-Adv. NINANROSE CARVALHO e
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER-

24.-ALVARA-165/2006-ALCIDES MATOZO x O JUIZO-Pelo
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a ex-
pedicao de alvara que possibilite o levantamento dos valores
depositados em nome de EUCIDE MATOZO, junto a Caixa
Economica Federal, a titulo de FGTS/PIS o qual devera ser
expedido em nome do requerente. Prazo do alvara: 90 dias.
Sem custas.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA e
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS-

25.-ALVARA JUDICIAL-448/2006-ALCIDES GUIMARAES
RAMOS x -Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para
determinar a expedicao de alvara que possibilite o levantamen-
to dos valores existentes junto ao Banco Itau, a titulo de apo-
sentadoria, o qual devera ser expedido em nome do requerente.
Prazo do alvara: 90 dias. Sem custas.-Adv. ROQUE PORFI-
RIO-

26.-INVENTARIO-607/2006-SUELY LUCIA CRUZ e outros
x ALCEU PORTELA DE LIMA-1.Nomeio a requerente SUE-
LI LUCIA CRUZ como Inventariante, sob o compromisso le-
gal. 2.Tome-se por termo as declaracoes preliminares. 3.Junte-
se procuracao por instrumento publico do herdeiro SERGIO
LUIZ PORTELLA DE LIMA. 4.Ciente o MP.-Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO e
FABIANE DA CONCEICAO FERRAZ-

27.-ARROLAMENTO-674/2006-VASSIR ABREU DE LARA
e outros x CARLITO MENDES DE LARA e outros -Homolo-
go por sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos
a PARTILHA de fls.05/12 e mando que se cumpra e guarde
como nela se contem e declara. Decorrido o prazo de lei, pago
os tributos devidos bem como cumprido o art.1031, õ segundo
do CPC, expeca-se o competente Formal de Partilha. Apos ar-
quivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas “ex-lege”.-
Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-

28.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-861/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ADAO VEIGA MA-
CHADO e outros-Defiro o pedido de fl.64, de vista dos autos
por 15 dias.-Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

29.-CARTA PRECATORIA-39/2003-Oriundo da Comarca de
3 VARA JUSTICA FEDERAL COM CURITIBA -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x PAULO ANTONIO RADWNANSKI -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.43-verso do
SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia corres-
pondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor
de R$ 42,00.-Adv. ADEMIR F CLETO e AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 51/06

01. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 663/99 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Carlos Laertes Sysocki e outro – Designada
a data de 07 de Julho de 2.006, às 9:00 horas para a realização
da perícia, na propriedade rural objeto da ação. – Adv. GENE-
RINO SOARES GUSMON – ELIAS MATTAR ASSAD – AR-
LETE ANA BELNIAKI SARTORI

02. REVISÃO DE CONTRATO – 1285/05 – Cleverson Gon-
çalves de Quadros e outra x AZ Imóveis Ltda. – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
– Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

03. DEPÓSITO – 325/03 – Banco ABN Amro Real S/A x João
Pereira Neto – Ao autor para que retire o edital expedido e
providencie sua publicação. – Adv. FABIANA SILVEIRA

04. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 179/06 – GSN Systsem do
Brasil Corporation Ltda. x Maquigeral S/A Indústria e Comér-
cio de Máquina – À requerente para que comprove a proprieda-
de sobre o bem oferecido em caução, sem prejuízo da análise
da conveniência ou não da aceitação do bem ofertado. – Adv.
PAULO JOSÉ GOZZO

05. EXECUTIVO FISCAL – 291/04 – Município de São José
dos Pinhais x Construtora Triunfo Ltda. – Declarada a ineficá-
cia da nomeação do bem, nos termos do art. 656, I do CPC,
determinando que o devedor nomeie outros em obediência ao
art. 11, I da Lei 6.830/80. – Adv. CRISTIANA NAPOLI MA-
DUREIRA DA SILVEIRA

06. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 1050/02 – Banco
Sudameris Brasil S/A x Ney Celli Filho FE e outros – Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes, no valor de R$
13,50. – Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI

07. EMBARGOS DO DEVEDOR – 924/03 – Ney Celli Filho x
Banco Sudameris do Brasil S/A – Ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 48,70. – Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT

08. MONITÓRIA – 1478/04 – Stampa Distribuidora Ltda. x
W.J. Aguiar & Aguiar Ltda. – Ao autor, para que retire carta
precatória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv.
APARECIDO JOSÉ DA SILVA

09. EXECUÇÃO – 559/05 – Banco do Brasil S/A x Christo-
pher Richard John Churchill – Ao autor para que retire o edital
expedido e providencie sua publicação. – Adv. ESTEVÃO
LOURENÇO CORREA

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1362/04 – Imari-
bo S/A x Fazenda Nacional – à embargada para que especifi-
que quais as provas que pretende produzir. – Adv. PAULO

ROBERTO ROCHA

11. REVISÃO DE CONTRATO – 838/05 – Célia Ernestina
Bregochi x Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. – À au-
tora para que efetue o depósito das parcelas. – Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER

12. BUSCA E APREENSÃO – 902/02 – Escritórios Unidos
Ltda. x Advance Administração e Serviços de Cobrança Ltda. –
Manifeste a requerida, no prazo improrrogável de 05 dias, se
tem interesse em executar a sentença. Incorrendo manifestação
nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos arquiva-
dos. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

13. BUSCA E APREENSÃO – 454/05 – Banco Abn Amro Real
S/A x Carla Beatriz Borges – Ao autor para que retire o ofício
expedido, providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv.
CÉSAR AUGUSTO TERRA

14. EXECUÇÃO – 1195/05 – Banco do Brasil S/A x Daniel
Storrer – Ao exequente para que retire os ofícios expedidos,
providenciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO

15. REIVINDICATÓRIA – 642/05 – Geraldo Antonio Schueda
e outra x Roseli dos Santos Cruz e outro – Aos autores para que
manifestem-se, em 10 dias, sobre a proposta formulada às fls.
96. – Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS

16. EXECUTIVO FISCAL – 620/05 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Indústria e Comércio de Parafusos São José –
À a empresa Irmãos Hida & Cia Ltda. e Pedro Hida que compa-
receu aos autos para postular assistência judiciária gratuita, para
que esclareça e qual a sua intenção se no pólo passivo da de-
manda figura a empresa Indústria e Comércio de Parafusos São
José Ltda. – Adv. PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO

17. EXECUTIVO FISCAL – 618/05 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Indústria e Comércio de Parafusos São José –
À a empresa Irmãos Hida & Cia Ltda. e Pedro Hida que compa-
receu aos autos para postular assistência judiciária gratuita, para
que esclareça e qual a sua intenção se no pólo passivo da de-
manda figura a empresa Indústria e Comércio de Parafusos São
José Ltda. – Adv. PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO

18. EXECUÇÃO – 232/06 – Shark Automotive Distribuidora
de peças Ltda. x Merceparts Comércio de Peças Diesel Ltda. –
À exequente para que manifeste-se, em 03 dias, sobre o ofere-
cimento de fls. 273. – Adv. BEATRIZ HELENA DOS SAN-
TOS

19. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 03242351/06 – Empre-
endimentos Imobiliários Paraído Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos.
– Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – INGER
KALBEN SILVA

20. PRECATÓRIA – 320/05 – 7ª V. C. de Belo Horizonte-MG
– Localiza Rent a Car S/A x Ricardo Menequim – Ao autor
para que retire o ofício expedido, providenciando o endereça-
mento do mesmo. – Adv. UBIRATAN GUIMARÃES TEIXEI-
RA

21. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1385/05 – Carlos Nogueira
Junior x Alcides Jose Branco Filho – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI

22. BUSCA E APREENSÃO – 1044/02 – Laefel Indústria e
Comércio de Luminárias Ltda. x Estamparia e Montagens de
Peças Correa Ltda. – Manifeste a requerida, no prazo impror-
rogável de 05 dias, se tem interesse em executar a sentença.
Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será pre-
sumido e os autos arquivados. – Adv. DIRCEU LUIZ BERTO-
LIN PRÉCOMA

23. EXECUTIVO FISCAL – 773/05 – Município de São José
dos Pinhais x Companhia Paranaense de Energia- Copel – In-
deferido o pedido da executada, uma vez que para poder in-
gressar com Embargos do Devedor, deverá assegurar o Juízo
com bens de sua propriedade. – Adv. BERENICE MULLER
DA SILVA

24. EXECUTIVO FISCAL – 774/05 – Município de São José
dos Pinhais x Companhia Paranaense de Energia- Copel – In-
deferido o pedido da executada, uma vez que para poder in-
gressar com Embargos do Devedor, deverá assegurar o Juízo
com bens de sua propriedade. – Adv. BERENICE MULLER
DA SILVA

25. EXECUTIVO FISCAL – 771/05 – Município de São José
dos Pinhais x Companhia Paranaense de Energia- Copel – In-
deferido o pedido da executada, uma vez que para poder in-
gressar com Embargos do Devedor, deverá assegurar o Juízo
com bens de sua propriedade. – Adv. BERENICE MULLER
DA SILVA

26. EXECUTIVO FISCAL – 501/05 – Município de São José
dos Pinhais x Companhia Paranaense de Energia- Copel – Re-
jeitada a exceção de pré-executividade, por ser a excipiente
parte legítima para responder os termos da execução fiscal e,
por não ser beneficiária da imunidade tributária e ou não se
admitir intervenção de terceiros em processo de execução. –
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

27. CAUTELAR INOMINADA – 183/00 – Pedra SAS x Cia
São José de Habitação – Indeferida a pretensão de fls. 24, na
medida em que, através do expediente de fls. 272 dos autos em
apenso, já foi expedido alvará autorizando que a postulante
efetuasse o saque dos valores depositados. – Adv. FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA

28. BUSCA E APREENSÃO – 1384/05 – Banco ABN Amro

Real S/A x Alexandro Orso – Ao exequente, informando-lhe de
que, em relação ao pedido de oficiamento às empresas de tele-
fonia, deverá diligenciar por seus próprios meios, inclusive pela
Internet, independente de intervenção judicial, pelas informa-
ções que pretende. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

29. BUSCA E APREENSÃO – 1250/05 – Banco ABN Amro
Real S/A x João Gonçalves Vieira – Ao autor para que retire os
ofícios expedidos, providenciando o endereçamento dos mes-
mos. Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor
deverá diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das
informações que pretende. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

30. USUCAPIÃO – 492/05 – Rosalina Bueno de Assumpção –
Deferido o pedido de vistas postulad pelo curador especial. –
Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

31. EXECUTIVO FISCAL – 2050/03 – Município de São José
dos Pinhais x Cohab e outro – Rejeitada a exceção de pré-exe-
cutividade, por ser a excipiente parte legítima para responder
os termos da execução fiscal e, por não ser beneficiária da imu-
nidade tributária e ou não se admitir intervenção de terceiros
em processo de execução. – Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA

32. PRECATÓRIA – 264/03 – 24ª V. C. de São Paulo-SP –
Miguel Roberto Pereira Nunes x Construtora Casa Real Ltda. e
outro – Rejeitados os embargos declaratórios, pois deve preva-
lecer a avaliação realizada pelo avaliador judicial o qual é de-
tentor de conhecimento técnico. – Adv. MARIA HELENA
MAINO – RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER

33. REVISÃO DE CONTRATO – 80/05 – Dulce Helena Silva
Leite e outro x M. M. Incorporações S/C Ltda. – à parte autora
para que manifeste-se, no prazo de lei, sobre o agravo retido
interposto pela requerida ás fls. 264. – Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER

34. REVISÃO DE CONTRATO – 921/05 – Sueli Aparecida
Pereira x Rafam Participações e Empreendimentos Imobiliári-
os – À parte autora para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada às fls. 164 e sobre a reconvenção de
fls. 315. Na mesma oportunidade, deverá manifestar-se sobre
os novos documentos juntados com o pronunciamento de fls.
352. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

35. BUSCA E APREENSÃO – 941/03 – HSBC Bank Brasil x
Sebastião Rodrigues – Ao autor para que se pronuncie, em 05
dias, à vista do pedido de providência de fls. 56/90 oriundo do
Juízo da Vara ùnica da Comarca de Presidente Médici, sendo
interessado Marcos Felix da Silva. – Adv. ERLON DE FARIA
PILATI

36. DECLARATÓRIA – 1449/03 – Lucindo Pereira dos Santos
x Município de São José dos Pinhais – Revogado o despacho
de fls. 74 e subsequentes, já que equivocados. Recebida a ape-
lação e suas razões, em ambos os efeitos. Ao apelado, para
responder em 15 dias. – Adv. – Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI – GLAUCIA LOURENÇO STENCEL
BOZZI

37. DECLARATÓRIA – 1358/03 – João Carlos Pamphilo da
Silva x Município de São José dos Pinhais – Revogado o des-
pacho de fls. 75 e subsequentes, já que equivocados. Recebida
a apelação e suas razões, em ambos os efeitos. Ao apelado,
para responder em 15 dias. – Adv. – Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI – GLAUCIA LOURENÇO
STENCEL BOZZI

38. EXECUTIVO FISCAL – 663/02 – Município de São José
dos Pinhais x Luiz Celso Branco e outra – Rejeitada a exceção
de pré-executividade oposta, de vez que não se vislumbra-se
matéria de ordem pública e pela necessidade da matéria ser
discutida através da medida própria e adequada. – Adv. LUIZ
CELSO BRANCO

39. EXECUTIVO FISCAL – 390/05 – Município de São José
dos Pinhais x Imóveis Bassoli Ltda. e outros – Rejeitada a ex-
ceção de pré-executividade de fls. 35/39. Deferido o pedido
formulado nos autos às fls. 54, no sentido de incluir no polo
passivo da presente execução Paurílio Alves Pinheiro e Iraci
Feitosa, prosseguindo-se a execução contra estes e as demais
executadas já inseridas no pólo passivo. – Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES

40. EXECUTIVO FISCAL – 1862/03 – Município de São José
dos Pinhais x Imóveis Bassoli Ltda. e outra – Rejeitada a exce-
ção de pré-executividade, por serem as excipientes partes legí-
timas para responderem os termos da execução fiscal. – Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

41. EXECUTIVO FISCAL – 1890/03 – Município de São José
dos Pinhais x Imóveis Bassoli Ltda. e outra – Rejeitada a exce-
ção de pré-executividade, por serem as excipientes partes legí-
timas para responderem os termos da execução fiscal. – Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

42. RESCISÃO DE CONTRATO – 217/04 – Maria Luiza Nu-
nes de Faria x Vitor de Carvalho e outra – Ao requerido para
que providencie o pagamento das custas finais. – Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER

43. REVISÃO DE CONTRATO – 1089/05 – Adelaide Gomes
x AZ Imóveis Ltda. – à autora para que manifeste-se, em 10
dias, siretamente no escritório da requerida, sobre a possibili-
dade de acordo apresentada às fls. 255. – Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER

44. REVISÃO DE CONTRATO – 1033/05 – Josoe Moreira de
Lima x Máster Incorporações e Empreendimentos Imobiliários
– Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo

interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER – SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 846/99 – Bandeirantes S/
A x Cristiano Justus Roessle e outro – Deferido o pedido de
vistas formulado, pelo prazo de 05 dias. – Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON

46. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO – 1705/04 – Os-
mar Tomio x Andraus Engenharia e Construções e outras –
Aguarde-se manifestação da parte interessada. – Adv. WILSON
BENINI – CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA –
JOÃO BOAVENTURA DE CASTRO – CLINIO LEANDRO
LINO LYRA – ROMERO C. SANTOS DE LIMA JUNIOR –
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESE

47. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 1234/05 – Andraus
Engenharia e Constuções Ltda. e outros x CEEI Indústria Ele-
troeletrônica Ltda. e outras – À autora para que providencie o
recolhimento da guia do Fuemp-PR. – Adv. CRISTIANE PA-
RASKEVI CAMPOS KOLLIA

48. ORDINÁRIA – 258/04 – Jaime Buba x Davi Arceli e outros
– Proferida a decisão, julgando procedente em parte os pedidos
insertos na presente ação, declarando a nulidade da escritura
pública de compra e venda (fls. 16) e todas as subsequentes
ventiladas na prefacial e a nulidade do registro da Matrícula nº.
9.893 junto à 1ª Circunscrição Imobiliária desta cidade. Deter-
minada a reintegração da requerente na posse do imóvel hosti-
lizado. Determinada, ainda, a indenização das benfeitorias ne-
cessárias erigidas sobre o imóvel em favor dos requeridos, cu-
jos valores deverão ser apurados em liquidação de sentença.
Determinada a repartição em parte iguais das custas e depesas
processuais, determinando que cada parte arque com os hono-
rários advocatícios de seus partonos, fixados em 15% sobre o
valor atribuído à causa. – Adv. HERMINDO DUARTE FILHO
– ALMERINDO PEREIRA – ODACYR CARLOS PRIGOL

49. DEPÓSITO – 286/04 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Jahyr Tesserolli – Proferida a decisão, julgando procedente em
parte a presente ação, condenando a requerida, na condição de
devedora fiduciária, restituir ao requerente o veículo descrito
na inicial no prazo de 24 horas ou a importância equivalente ao
seu valor de mercado que será aferido oportunamente. Conde-
nado o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor que será atribuído ao
bem. – Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI – CARLOS
JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS

50. CAUTELAR INOMINADA – 541/06 – Rosalvo José Aran-
tes e outra x Banco do Estado do Paraná S/A – Indeferido o
pedido de liminar onde os requerente pretendem suspender a
execução, em decorrência da constitucionalidade do Decreto
Lei nº. 70/66. – Adv. MOYSES GRINBERG

51. BUSCA E APREENSÃO – 730/05 – Banco ABN Amro
Real S/A x juliano Naumann Pazinato – Ao autor para que reti-
re os ofícios expedidos, providenciando o endereçamento dos
mesmos. – Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH

52. BUSCA E APREENSÃO – 223/06 – Unibanco S/A x Jansel
Mello de Oliveira – Ao autor para que antecipe o valor da dili-
gência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas. – Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO
LOBATO

53. RESCISÃO DE CONTRATO – 1732/04 – José Roberto
Vidal Junior e outro x MM Incorporações S/C Ltda e outro –
Proferida a decisão, julgando procedente em parte os pedidos
insertos na presente ação, declarando a rescisão da Promessa
de Compra com a devolução de R$ 3.050,47, descontando-se
destes valores o percentual de 10% a título de despesas de ad-
ministração, cujos valores deverão ser devidamente corrigidos
pelo INPC, mair juros de 12% ao ano a partir da citação, nos
termos do art. 406 do Novo Diploma Legal, c/c o art. 161, § 1º
do CTN. Determinada a repartição das despesas e custas pro-
cessuais em partes iguais, sendo que cada parte arcará com os
honorários de seus procuradores, fixados em 15% sobre o va-
lor atribuído à causa. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER –
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

54. ANULATÓRIA – 1409/05 – Francisco das Chagas Feliz de
Souza x Cláudio Vargas Chicon e outra – O pedido de fls. 118/
123, através do qual o requerente postula a manutenção de pos-
se do objeto do litígio não se afigura possível por dois motivos
bem definitidos. O primeiro motivo se justifica porque não há
qualquer pedido na peça inaugural neste sentido, pois o único
pedido de tutela antecipada formulado na prefacial é a inversão
do ônus da prova. O segundo motivo, não menos relevante, é
que existe uma ordem emanada do Juizado Especial Civel de
imissão na posse, o qual encontra-se no mesmo grau de jurisdi-
ção deste Juízo, ordem esta que deve ser abstada pro medida
própria e contra àquele Juízo. – Adv. MARIANO ANTONIO
CABELLO CIPOLLA – HOMERO RASBOLD

55. USUCAPIÃO – 1086/03 – Waclaw Wladislaw Chaberk e
outra – Proferida a decisão, julgando procedente a ação de usu-
capião para declarar o domínio do promovente sobre a área
descrita na inicial, representado pelo Mapa e Memorial descri-
tivo de fls. 07/08, tudo de conformidade com so preceitos dos
arts. 550 e seguintes do Cósigo Civil. – Adv. WILSON JOSÉ
DOS SANTOS – ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

56. BUSCA E APREENSÃO – 164/06 – Banco Itaú S/A x Her-
tbe Juliano Gades – Proferida a decisão, julgando extinta a pre-
sente ação de Busca e Apreensão, na forma do art. 267, Inciso
VIII do CPC. – Adv. DIEGO RUBENS GATTARDI
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57. USUCAPIÃO – 203/06 – Tereza de Jesus Mariano x Mó-
veis Ritzmann S/A– Designada audiência para o dia 20 de Ju-
nho de 2.006, às 13:00 horas. Deferida a grauidade processual
à requerente. – Adv. MARIANO CIPOLLA

58. USUCAPIÃO ESPECIAL – 1220/05 – Roberto Carlos de
Paula Oliveira x Móveis Ritzmann S/A – Designada audiência
de conciliação para o dia 21 de Junho de 2.006, às 13:00 horas.
– Aos autores para que acostem certidão expressa passada pelo
cartório de Registro de Imóveis de que o imóvel não se encon-
tra registrado, comprovando a assertiva de fls. 157/158. – Adv.
MARIANO CIPOLLA

59. BUSCA E APREENSÃO – 262/06 – Banco Itaú S/A x Pau-
lino Barbosa Neto – Proferida a decisão, homologando o acor-
do realizado e julgando extinta a presente ação de Busca e Apre-
ensão, com base no art. 269, Inciso III do CPC. – Adv. CRYS-
TIANE LINHARES

60. EXECUTIVO FISCAL – 740/05 – Município de São José
dos Pinhais x Savas Joanides e outro – Indeferido o pedido de
fls. 15/19, para fins de manter no polo passivo da presente exe-
cução o executado apontado na prefacial. – Adv. JOSÉ RO-
DRIGO SADE

61. EXECUÇÃO – 269/05 – C.R.V. Transportes e Terraplana-
gens Ltda. x Sanear Saneamento e Engenharia Ltda. – Acolhi-
dos os embargos declaratórios de fls. 88/90, no sentido de fa-
zer inserir nmo dispositivo da decisão de fls. 81/83, a fixação
de honorários já que entendeu por bem extinguir o processo, os
fixando em R$ 1.000,00. – Acolhidos os embargos declaratóri-
os de fls. 85/87, para fins de inserir no dispositivo da decisão
de fls. 81/83, a transformação dos presentes autos em ação
monitória, nos termos dos princípios de economia e celeridade
processual. – Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO – JOEL
SIQUEIRA BUENO

62. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1467/03 – máster Incor-
porações e Empreendimentos Imobiliários x Eudecio Rita e
outro – Proferida a decisão, julgando procedente os pedidos
constantes na presente demanda, declarando rescindido o “Com-
promisso Particular de Compra e Venda” celebrado entre as
partes, reintegrando a requerente na pose do imóvel que lhe
pertence, e condenando os requeridos nas perdas e danos, in-
cluindo-se nestes os valores do IPTU, Corretagem, Água e Luz,
valores a serem apurados em liquidação de sentença, devendo
ser devolvidos a estes, os valores pagos a título de sinal de
negócio e mensalidades, devendo ocorrer compensação de va-
lores até onde se compensarem. Condenados os requeridos nas
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa. – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1471/04 – Lem-
brasul Supermercados Ltda. x Fazenda Nacional – Proferida a
decisão, julgando procedentes os presentes embargos à execu-
ção fiscal em apenso, na medida em que o débito decorrente de
multa fiscal moratória, o qual é considerada pena administrati-
va, não pode ser exigida da falida, nos termos do art. 23, §
único, III da antiga Lei Falimentar, e, determinando o levanta-
mento da penhora. Condenada a embargada nas custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00. – Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

64. PRECATÓRIA – 138/05 – 18ª V. C. de Curitiba-PR – Con-
sórcio Nacional Cidadela S/C Ltda. x Yumiko Lourdes Ishika-
wa Alves e outro – à exequente para que manifeste-se, em 05
dias, sobre a manifestação do curador especial de fls. 46. –
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

65. FALÊNCIA – 962/98 – Indústria de Artefatos de Cimento
Ceolin Ltda. x Schatz Construções e Empreendimentos Ltda. –
à interessada Companhia de Saneamento do Paraná- Sanepar
para que esclareça: a) se confirma a data dos pagamentos; b) se
os pagamentos foram realizados em nome da falica; c) caso os
pagamentos não tenham siudo realizados em nome da falida, a
identificação com nome do banco, agência e conta de quem os
recebeu (pedido constante do item “e” de fls. 282. – Adv. SAN-
DRA MARA DOS SANTOS BEM

66. EXECUTIVO FISCAL – 690/05 – Município de São José
dos Pinhais x Judex Alves dos Santos – Ao executado para que
cumpra o que consta no petitório de fls. 16, comparecendo na
esfera administrativa para postular o parcelamento que preten-
de. – Adv. MARCIA DOS SANTOS BARÃO

67. EXECUTIVO FISCAL – 2316/03 – Município de São José
dos Pinhais x José Carlos de Mello – Indeferido o pedido de
fls. 22, para fins de manter no pólo passivo da presente execu-
ção o executado apontado na prefacial. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS

68. EXECUTIVO FISCAL – 364/02 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Antela Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
– A ausência de fixação de honorários no nascedouro do pro-
cesso não impede que seja esta verba fixada em momento opor-
tuno, posteriormente. O que não pode prosperar é o argumento
de isenção do pagamento de honorários pelo simples fato de
não ter sido fixado, cuja omissão será suprida através do pre-
sente despacho que os fixa em 10% sobre o valor do débito. –
Adv. LUCIANA KISHINO

69. EXECUÇÃO – 416/05 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Fátima Regina dos Reis – Proferida a
decisão, julgando extinta a presente ação, com base no art. 794,
Inciso I do CPC. – Adv. MARILZA MATIOSKI

70. ALIENAÇÃO JUDICIAL – 1014/05 – Ermelinda de Oli-
veira – Proferida a decisão, homologando o pedido de desis-
tência formulado, julgando extinta a presente ação, com base

no art. 267, Inciso VIII do CPC. – Adv. CLOVIS CAETANO
SOARES MAIA

71. INDENIZAÇÃO – 829/03 – Wellington Klass e outro x
Banco do Brasil S/A – Proferida a decisão, julgando proceden-
te o pedido inserto na ação de indenizçaão por danos morais,
condenando o requerido a indenizar os requerentes a título de
danos morais no valor de R$ 7.000,00 correspondente a 20 sa-
lários mínimos vigentes para cada requerente, os quais deverão
ser corrigidos pela média entre o INPC e IGDI, e, juros mora-
tórios de 12% ao ano a partir da presente decisão, eis que os
valores encontram-se atualizados. Condenado o requerido nas
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15%
sobre o valor da condenação. – Adv. JOEL SIQUEIRA BUE-
NO – ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

72. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 610/04 – Venturi Admi-
nistradora Incorporações e Participações de Imóveis Ltda. x
Paulo Alziro da Cruz – AO autor ante a entrega do laudo peri-
cial em cartório, para que o mesmo providencie tão somente as
considerações de seu assistente técnico (fls. 77) na forma e no
prazo do art. 433, § único do CPC. – Adv. TELMO DORNEL-
LES

73. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 1047/02 – Francisco Fer-
reira Claudino x Município de São José dos Pinhais – Diante
da morte do requerente, para fins de habilitação de herdeiros e
regularização processual, deverão os presentes autos permane-
cerem suspensos nos termos do art. 265, I, § 1º, “b” do Código
de Processo Civil, pelo prazo de vinte dias, inclusive, ratifican-
do o acordo acostado aos autos. – Adv. MARCO ANTONIO
TREVISAN – GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI

74. DECLARATÓRIA – 1078/05 – Sconntec Construtora de
Obras Ltda. x Marcio da Silveira Barcelos ME e outro – Ao
autor ante a correspondência devolvida de citação do primeiro
requerido, sem o devido cumprimento. – Adv. RICARDO DA
SILVA GAMA

75. REVISÃO DE CONTRATO – 909/04 – Mauro Giovani
Bucco e outra x Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda. –
Às partes para que manifestem-se no prazo de 20 dias sobre a
perícia realizada, sendo que a parte autora poderá permanecer
com os autos nos primeiros dez dias do prazo e a requerida nos
dez últimos. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARI-
AS – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

76. DESPEJO – 686/05 – Associação Paranaense de Cultura
APC x Carisvaldo Sebastião Ribeiro – Ao procurador judicial
do autor, ante a devolução do mandado de notificação, pela
ausência de antecipação do valor da diligência do meirinho (R$
42,00). – Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM

77. BUSCA E APREENSÃO – 422/06 – Banco BMG S/A x
Edson Luis Ferreira – Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

78. EXECUTIVO FISCAL – 228/99 – Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS x Iguaçu Celulose e Papel S/A – Às partes
para que manifestem-se sobre o laudo de avaliação apresenta-
do, diretamente no Juízo deprecado. – Adv. EDUARDO VA-
RELA GARCIA

79. PRECATÓRIA – 99/06 – Fustiça Federal da 2ª V. Execu-
ções Fiscais de Curitiba-PR – Fazenda Nacional x Servipar
Vigilância Ltda. – Á executada, para que, em 03 dias, compa-
reça em cartório para a lavratura do termo de penhora, que po-
derá ser firmada pela procuradora desde que o instrumento pro-
curatório consigne poderes para tanto. – Adv. CAROLINE DE
ARAUJO

80. INVENTÁRIO – 669/05 – Eduardo Starota – À inventari-
ante para que retire o ofício expedido, providenciando o ende-
reçamento do mesmo. – A escritura de fls. 65 trata-se de re-
ratificação de outra. Contudo, compulsando os autos não se
vislumbra tenha sido acostasa a escritura ora retificada, cir-
cunstância a ser esclarecida pela inventariante. Por outro lado,
o feito se ressente da apresentação do plano de partilha con-
sensual, na forma já determinada ás fls. 54, eis que no feito não
concorrem interesses de menores ou incapazes. – Adv. ZARA
HUSSEIN

81. BUSCA E APREENSÃO – 507/06 – Banco ABN Amro
Real S/A x Nelson Juzres da Silva – Ao autor, para que retire
carta precatória, providenciando o cumprimento da mesma. –
Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

82. REVISÃO DE CONTRATO – 913/04 – Eliane de Paula
Furlani e outros x Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda. –
Às partes para que manifestem-se em 20 dias sobre a perícia
realizada, sendo que a parte autora poderá permanecer com os
autos nos primeiros dez dias do prazo e a requerida nos dez
últimos. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

83. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1501/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Proferida a decisão, julgando procedentes os pre-
sente Embargos à Execução Fiscal, para fins de declarar extin-
ta a execução fiscal por falta de título líquido, certo e exigível.
Condenado o embargado nas custas processuais e honorários
advocat´ciios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.
– Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

84. EMBARGOS – 1011/04 – Iguaçu Celulose e Papel S/A x
Fazenda Nacional – Proferida a decisão, acolhendo os embar-
gos declaratórios, para excluir do dispositivo da sentença o
percentual de 5% fixados a título de honorários advocatícios,
pois o Dec. Lei nº. 1025/96 já prevê a fixação de 20% de hono-
rários para suprir a condenação do devedor em honorários ad-
vocatícios. No mais, a sentença permanece cmo foi lançada. –
Adv. WALTER TOFFOLI

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI – 36
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI – 37
ALMERINDO PEREIRA – 48
APARECIDO JOSÉ DA SILVA – 08
ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI – 01
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS – 18
BERENICE MULLER DA SILVA – 23
BERENICE MULLER DA SILVA – 24
BERENICE MULLER DA SILVA – 25
BERENICE MULLER DA SILVA – 83
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 12
CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS – 49
CAROLINE DE ARAUJO – 79
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 13
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 28
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 29
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 81
CLINIO LEANDRO LINO LYRA – 46
CLOVIS CAETANO SOARES MAIA – 70
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA – 05
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA – 46
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA – 47
CRYSTIANE LINHARES – 59
DIEGO RUBENS GATTARDI – 56
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 22
EDUARDO VARELA GARCIA – 78
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 55
ELIAS MATTAR ASSAD – 01
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO – 71
ERLON DE FARIA PILATI – 35
ESTEVÃO LOURENÇO CORREA – 09
FABIANA SILVEIRA – 03
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – 27
FLAVIA CRISTIANE MACHADO – 14
GENERINO SOARES GUSMON – 01
GILBERTO STINGLIN LOTH – 51
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 07
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI – 36
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI – 37
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI – 73
HERMINDO DUARTE FILHO – 48
HOMERO RASBOLD – 54
INGER KALBEN SILVA – 19
IVO BERNARDINO CARDOSO – 61
JOÃO BOAVENTURA DE CASTRO – 46
JOEL SIQUEIRA BUENO – 61
JOEL SIQUEIRA BUENO – 71
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 75
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 82
JOSÉ RODRIGO SADE – 60
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA – 26
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA – 31
LEANDRO CABRERA GALBIATI – 06
LEANDRO CABRERA GALBIATI – 49
LUCIANA KISHINO – 68
LUCIANE ROSA KANIGOSKI – 21
LUIS OSCAR SIX BOTTON – 45
LUIZ CELSO BRANCO – 38
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN – 64
MARCIA DOS SANTOS BARÃO – 66
MARCO ANTONIO TREVISAN – 73
MARIA HELENA MAINO – 32
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 30
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 54
MARIANO CIPOLLA – 57
MARIANO CIPOLLA – 58
MARILZA MATIOSKI – 69
MAURO JUNIOR SERAPHIM – 76
MOYSES GRINBERG – 50
ODACYR CARLOS PRIGOL – 48
PATRICIA BORGES GUERIOS – 15
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO – 16
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO – 17
PAULO JOSÉ GOZZO – 04
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 67
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 75
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 82
PAULO ROBERTO ROCHA – 10
PAULO SERGIO WINCKLER – 02
PAULO SERGIO WINCKLER – 11
PAULO SERGIO WINCKLER – 33
PAULO SERGIO WINCKLER – 34
PAULO SERGIO WINCKLER – 42
PAULO SERGIO WINCKLER – 43
PAULO SERGIO WINCKLER – 44
PAULO SERGIO WINCKLER – 53
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 63
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER – 32
RICARDO DA SILVA GAMA – 74
ROMERO C. SANTOS DE LIMA JUNIOR – 46
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 77
SANDRA MARA DOS SANTOS BEM – 65
SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO – 52
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 19
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 39
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 40
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 41
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 53
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 44
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 62
TELMO DORNELLES – 72
UBIRATAN GUIMARÃES TEIXEIRA – 20
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESE – 46
WALTER TOFFOLI – 84
WILSON BENINI – 46
WILSON JOSÉ DOS SANTOS – 55
ZARA HUSSEIN – 80

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 52/06

01. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 518/06 – Espólio de Val-
devino Ribeiro x Luis Antonio de Oliveira – Designada
audi~encia de jusitificação prévia para o dia 02 de Junho de
2.006, às 13:00 horas. – Adv. ELIZABETH DA SILVA

02. COBRANÇA – 534/06 – Vera Reginaldo Massarutte x Real
Previdência Seguros S/A – Designada audiência conciliatória
para o dia 10.07.2006, às 14:00 horas. – Adv. AIRTON LUIZ
PADILHA

03. EXECUÇÃO – 586/01 – Unibanco União de Bancos Brasi-
leiros S/A x Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda. e outros –
Aos procuradores dos executados para que manifestem-se di-
retamente no juízo deprecado acerca da avaliação lá realizada.
– Adv. RENE JOSE STUPAK –

04. COBRANÇA – 528/06 – Maria Bernadete Gomes da Silva
x Finasa Seguradora S/A – Designada audiência de conciliação
para o dia 06.07.06, às 14:00 horas. – Adv. LUIS FERNANDO
BELLEI

05. ARROLAMENTO – 391/04 – Neureni Barcelos Nogueira
– Ao procurador do inventariante para que providencie o reco-
lhimento junto ao Município de São José dos Pinhais do im-
posto de transmissão na modalidade “inter vivos” relativamen-
te às cessões de direitos de fls. 30 e 34, consoante artigo 156, II
§ 2º da CF, fazendoa devida comprovação nos autos. Após,
deverão providenciar a retirada dos autos e remessa à procura-
doria fiscal da Fazenda Estadual, para que esta, expressamen-
te, se pronuncie nos termos do § 2º do art. 1031 do CPC e sobre
a regularidde do recolhimento do imposto de transmissão, re-
presentado pelas aguias acostas às fls. 59/60. – Adv. JOÃO
BATISTA VALIM

06. INVENTÁRIO – 173/90 – Lourenço Maoski – Determina-
do que os autos aguardem em cartório, pelo prazo razoável de
180 dias eventual manifestação de prosseguimento. – Adv.
NELSON MAOSKI – FABIANO HALUCH MAOSKI – CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA

07. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 990/98 – Síndico da Massa
Falida x Maxipack Empacotamento Eletromecânico Ltda. – Ao
ex-síndico para que para conhecimento da juntada aos autos,
às fls. 1610/1643, do 3º Relatório Complementar de Verifica-
ção de Prestação de Contas. – Adv. SERGIO TERNUS

08. COBRANÇA – 278/02 – Condomínio Solar Pinhais I x
Renato de Freitas e outra – Ao autor, ante a certidão negativa
de citação. – Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN

09. FALÊNCIA – 1175/03 – Belmetal Indústria e Comércio Ltda.
x Aluminger Indústria e Comércio de Alumínio Ltda. – Deferi-
da a prorrogação do prazo solicitado às fls. 486. Ao falido para
que apresente dos livros contábeis ao administrador judicial
para elaboração do laudo prevosto no art. 186 da Nova Lei de
Falência, bem como para que dê atendimento imediato da deci-
são de fls. 468. – Adv. CLAUDIA VASCONCELOS PIRES –
MIGUEL ANTUNES SLOWIK – TELMO DORNELLES

10. RESARCIMENTO – 563/06 – Airton Pereira de Lima e
outros x Margarete do Nascimento Montanari e outro – Desig-
nada audiência conciliatóriua para o dia 27 de Setembro de
2.006, às 13:00 horas. – Adv. LIGUARU ESPÍRITO SANTO
NETO

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 112/01 – Adriano Augusto
de Miranda x Xerox do Brasil Ltda. – Ao exequente para que
manifeste-se sobre o pedido de substituição da garantia que se
vê às fls. 73. – Adv. JEANE BURDA NICOLA

12. FALÊNCIA – 671/01 – Colorprint Impressora Industrial
Ltda. – Ao Síndico para que manifeste-se, em 03 dias, sobre a
prestação de contas constante no petitório de fls. 692/695. –
Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI

13. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 620/03 – Citiserv Ltda. x
Novalux Comercial Ltda. – No presente processo (habilitação
do crédito do síndico), deverão manifestar-se outros 2 credo-
res, na forma determinada através do artigo 85 e respectivos
parágrafos, da Lei 7.661/45. Neste procedimentos não está a se
discutir o crédito do senhor Manoel da Rocha ou qualquer ou-
tro credor, e sim, especificamente, o crédito daquele credor
nomeado para exercer o encargo de síndico da massa falida
Assim, volte o peticionário de fls. 88 (um dos dois credores
escolhidos), dizendo especificamente sobre o pedido formula-
do pelo síndico quanto ao seu crédito, sendo certo que o crédi-
to do senhor Manoel da Rocha, conforme ele mesmo informa,
está sendo discutido nos autos 940/2004. – Adv. DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO

14. EMBARGOS DE TERCEIRO – 416/02 – Eliane do Rocio
Santos x Antonio Lobaton Fantova – As questões processuais
pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final. De-
feridas as provas requeridas. Designada a data de 24 de Outu-
bro de 2006, às 14:00 horas para a realização da audiência de
instrução e julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à
data da audiência para que as partes arrolem as testemunhas,
sob pena de preclusão. – Adv. EDISON FOGAÇA DA SILVA –
ANA CELIA CURUCA LOURENÇÃO

15. FALÊNCIA – 24819/84 – Indústria e Comércio de Madei-
ras Elamar Ltda. x João Malucelli S/A Indústria de Móveis –
Ao Síndico pra que manifeste-se sobre o pedido de fls. 5428/
5429. – Adv. TELMO DORNELLES

16. RESCISÃO DE CONTRATO – 497/06 – Helbert Cristiano
de Lima e outra x Sandra Aparecida dos Santos – Indeferido o
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pedido de tutela antecipada de reintegração de posse postulada
na prefacial, pela ausência dos requeridos no liminar do pro-
cesso. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. Esse benefício não subsistirá caso haja acordo entre as
partes nem se estende à parte adversa, sob pena de configurar-
se enriquecimento sem causa às custas da Serventia. – Adv.
LIBIAMAR DE SOUZA

17. PRECATÓRIA – 87/06 – 1ª V. faz. Pública da Comarca de
Curitiba-PR – Geziel Pereira da Silva x Detran PR – designada
a data de 25 de Setembro de 2.006, às 13:00 horas para a inqui-
rição deprecada. – Adv. GABRIEL JOCK GRANADO – RONY
MARCOS DE LIMA

18. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 521/06 – Norberto Bachtold
x MM Bertelli Ltda. – deferida da liminar de sustação de pro-
testo, mediante a prestação de caução, no prazo de 05 dias. –
Adv. PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS

19. PRECATÓRIA – 75/06 – Comarca de Iretama- PR – Minis-
tério Público do Estado do Paraná x Odilon Andreoli Gonçal-
ves – Aos interessados, ante a certidão negativa de intimação
de Antonio Lima Pereira. – Adv. FRANCISCO GONÇALVES
ANDREOLI

20. DECLARATÓRIA – 874/05 – Transportes Wagner Ltda. x
Anilton Roberto da Silva – As questões processuais pendentes
serão apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as
provas requeridas. Designada a data de 18 de Outubro de 2006,
às 14:00 horas para a realização da audiência de instrução e
julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à data da au-
diência para que as partes arrolem as testemunhas, sob pena de
preclusão. – À autora para que retire a precatória expedida e
providencie o cumprimento da mesma. – Adv. STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER – MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS

21. ALVARÁ – 109/2005 – Belmiro Costacurta – Proferida
decisão acolhendo o pedido de alvará requerido às fls. 63, no
sentido de determinar a expedição do alvará para levantamento
do valor depositado às fls. 46, observando-se o disposto no
artigo 1031, § 2º do CPC. Prestação de contas no prazo de 60
dias. – Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO - MANOEL JOSÉ VI-
EIRA NETO

22. COLETIVA – 646/03 – Associação dos Moradores do Jar-
dim Cristal e Jardim Marambaia x Volvo do Brasil Veículos
Ltda. e outros – À agravada para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre os recurso de agravos retidos da Agena Resinas e Colas
Ltda.; Realfix e Planalto Indústria e Comércio Prod. Químicos;
Aguia Sistemas de Armazenagem; Shell Brasil Ltda.; Hutchin-
son do Brasil S/A – Este Juízo está ciente dos recursos de agra-
vos de instrumento noticiados por Aguia Sistemas de Arma-
zens; Buscar Onibus S/A; Tintas Coral; Boainain Indústria e
Comércio, devendo-se aguardar qual o efeito que será atribuí-
do pelo E. Tribunal. Mantida a decisão atacada, por seus pró-
prios fundamentos. – Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR –
ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA – ADRIANA PATAH – ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO – ALCEU MACHADO FILHO –
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS – ANA TERE-
ZA PALHARES BASÍLIO – ANDRÉA ZOGHBI BRICK –
ANDRÉIA SALGUEIRO SCHNFELDER SALLES – ANGE-
LA GOMES DE LIMA SILVA – ANTONIO ARY FRANCO
CÉSAR – ANTONIO CARLOS EFING – ANTONIO LUIZ
GOMES – ANTONIO SILVA DE PAULA – ARNO APOLINÁ-
RIO JUNIOR – BIRATAN DE OLIVEIRA – CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER – CARLOS VITOR MARA-
NHÃO DE LOYOLA – CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI – CELSIO DARIO HEIN – CELSO MEIRA JUNI-
OR – CIRILO OLIVEIRA – CRISTINA WATFE – CYNTIA
MARA DE SOUSA CURI ARAUJO – CYNTIA MORAES DE
CARVALHO – DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA –
DIONÍSIO OLICSHEVIS – EDGAR JOSÉ DOS SANTOS –
EDITH LUCIA MIKLOS VOGEL – EDUARDO VENTURA
MEDEIROS – ELENITA FERNANDES CASAGRANDE –
ELISANGELA DE OLIVEIRA – ELOY MELNIK – EMILSON
VANDER BARBOSA – FABIANA GALVANE PIACEZZI –
FABIO ARTIGAS GRILLO – FABIO DE POSSIDIO EGASHI-
RA – FABIO RIBEIRO DOS SANTOS – FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA – FREDERICO GUIMARÃES AGUIRRE ZUR-
CHER –
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO – GILVAN ANTONIO DAL
PONT – GLADIMIR ADRIANI POLETTO – GLAUCIA SA-
VIN – HELENA FURTADO DE ALBUQUERQUE CAVAL-
CANTI – HENRIQUE GAEDE – IRAPUAN ZIMMERMANN
DE NORONHA – ISAAC LUIZ RIBEIRO – JAQUELINE
LOBO DA ROSA – JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROSA – JENNY LETÍCIA ATZ – JOÃO BRUNO NETO –
JOÃO PAULO CAMPAGNER – JOÃO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA – JOÃO RICARDO DE MNARTIN DOS REIS
– JONNY PAULO DA SILVA – JOSÉ CARLOS ROSA – JOSÉ
MAURÍCIO DO REGO BARROS – JULIANA FRESSATO
BITTENCOURT DE ARAUJO – LAZARA METILDE TRE-
VIZOL GRAF – LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO –
LUCIANO LIOTTI – LUIR CESCHIN – LUIZ FERNANDO
GARCIA LANDEIRO – LUIZ RODRIGUES WAMBIER –
MANIF ANTONIO TORRES JULIO – MARCELLO DE CA-
MARGO TEIXEIRA PANELLA – MARCELO PINHEIRO
PINA – MARCILIA REGINA GONÇALVES DA SILVA –
MARCOS DE MIRANDA MARTINELLI – MARIA HELENA
LEONARDI BASTOS – MARIA RITA FERRAGUT – MA-
RIO MARCONDES LOBO – MAURO FONSECA DE MA-
CEDO – MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE – MILENE
CANOVA – NARA ELAINE XAVIER DA SILVA – PAULA
SERRA CASASCO – PAULO HENRIQUE WENDT – RAFA-
EL DUTRA BARREIROS – RAPHAEL GIULIANO LARSEN
DA SILVA – RENATA AGUIAR DE SANTANA – RENATO
LUIZ BUELONI FERREIRA – RICARDO TADEU ROVIDA
SILVA – RIQUIO UEMURA – ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES – ROBSON IVAN STIVAL – SANDRO MARCELO KO-
ZIKOSKI – SERGIO LUIZ DA COSTA PAIVA – SERGIO LUIZ
GRAF – SHEILA DURAN DIDI ZATTONI – SILVIO AUGUS-
TO BURIGO – SONIA CASTRO VALSECHI – TOSHIO

MUKAI – URSULLA ANDRÉA RAMOS – VANESSA MA-
RIA FALAVINHA FROHLICH – VLADIMIR DE MARCK –
WALTER BORGES CARNEIRO – WILLIAN MOREIRA CAS-
TILHO

23. REVISÃO DE CONTRATO – 646/05 – Antonio Pedro Neto
x Conseg Consórcio Segurança S/C Ltda. – Manifeste as re-
queridas, no prazo improrrogável de 05 dias, se têm interesse
em executar o julgado. Incorrendo manifestação nesse prazo, o
desinteresse será presumido e os autos arquivados. – Adv. RI-
CARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS – MICHELLE
APARECIDA GANHO

24. USUCAPIÃO – 1279/04 – Modo Battistella Reflorestamento
S/A – Acolhido o pedido de fls. 266. Em decorrência da imi-
nência da audiência, a testemunha deverá comparecer indepen-
dentemente de intimação. – Adv. SILVIO BATISTA

25. DESAPROPRIAÇÃO – 628/89 – Município de São José
dos Pinhais x Luiz Pontoni e outros – Ao postulante de fls. 693
para que cumpra integralmente o disposto no art. 34 da Lei
3365/41. – Adv. LUIZ TRIBUS

26. ARROLAMENTO – 1330/04 – Francisco Carlos Couto
Correa – À inventariante, para que retire carta precatória, pro-
videnciando o cumprimento da mesma. – Adv. SADI FRAN-
ZON

27. INTERDIÇÃO – 1389/03 – Vivian Paula do Rosário Iavor-
ski – À requerente para que, no prazo de 10 dias, compareça
em cartório a fim de assinar o termo de compromisso de cura-
dora. – Adv. HERON LUIS OLIVETI

28. RESCISÃO DE CONTRATO – 527/00 – Saulo de Tarso
Smanioto e outra x Gilmar Gantzel e outra – Proferida a deci-
são, acolhendo a presente exceção de pré-executividade para
fins de excluir do valor executado constante da planilha de fls.
97/100, os pagamentos das parcelas de nº. 02/03 e mais o paga-
mento do valor parcial de R$ 1.300,00 da parcela de nº. 04,
cujos juros moratórios deverão incidir a partir do inadimple-
mento da obrigação no qual incidirá o percentual de 06% ao
ano até a vigência do Novo Código Civil e, a partir da vigência
do Novo Diploma Legal, 12% ao ano, nos termos do art. 406.
Ao excepto para que, diante da estrita observância da presente
decisão, apresente nova planilha de cálculo. – Adv. WAGNER
DA MATTA E CALDA – ELEDIR HELENA PASSOS

29. DECLARATÓRIA – 931/04 – Adel Ibrahim Tannous Ja-
mhour x Venturi Adm. Incorp. e Partic. de Imóveis Ltda. – Ao
procurador judicial dos autores para que, no prazo improrrogá-
vel de 03 dias, traga aos autos o completo e atual endereço de
seus constituintes (art. 282 do CPC), sob pena de ser reputada
como válida a correspondência a ser remetida sob os cuidados
do próprio causídico, sem seu endereço profissional. – Adv.
PAULO E. CHRISTIANO ESPADA

30. FALÊNCIA – 122/87 – Casa Marceneiro Ltda. x Indústria
de Móveis Artel Ltda. – Ao Sr. Síndico para que manifeste-se
acerca da cartidão de fls. 1401 e 1403. – Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

31. FALÊNCIA – 1008/02 – CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Acolhido o pedido formulado pelo Síndico da Massa
Falida e do Ministério Público, para fins de declarar ineficazes
e nulas a 9ª e 10ª alterações estatutárias da falida, incluindo-se
na sentença a falência na condição de sócios os senhores Os-
mar Tomio e Norberto Tomio, fixando o termo legal da falência
em 60 dias anteriores ao primeiro protesto, o qual ocorreu em
data de 26.12.97, determinando as seguintes providências:
a)Mandado ao registro de Imóveis do 1º Ofício para averbação
à margem da Matrícula nº. 42.552 da indisponibilidade do re-
ferido bem, bem como, ao 2º Ofício para indisponibilidade dos
imóveis constantes das Matrículas nº. 47.749 e 42.524 até que
sejam apurados os fatos e o ajuizamento ou não, da Ação Revo-
catória. B) Atendido o pedido formulado às fls. 2042/2043,
confirmado no item “3.0” e “4.0” da denúncia em questão, com
a consequente expedição de mandado de arrecadação dos refe-
ridos bens. C) Expedição de mandado de arrecadação e consta-
tação a ser cumprido junto às empresas Kondustec Ltda. e Ela-
tech Indústria e Comércio de Componentes Eletrônicos Ltda.;
e) expedição de mandado de arrecadação a ser cumprido no
endereço onde funcionava a Falida, ou seja na Av. das Torres,
1.500, para verificar quais as empresas estão ali funcionando e
a que título e se o Sr. Osmar Tomio tem alguma relação ou
ingerência sobre elas. E) Designada a data de 29.09.06, às 13:30
horas para que o Sr. Osmar Tomio e Mario Reinert compare-
çam em Juízo para prestar esclarecimentos. – Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA – FERNANDA PALUDO – TELMO
DORNELLES – MARCIA REGINA FERREIRA – JOÃO LUIZ
POMAR FERNANDES – ANA LUCIA MACEDO MANSUR
– BEM HUR DE ASSIS MACEDO – EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS – JAQUELINE LOBO DA ROSA
– SILVIO ESPINDOLA

32. BUSCA E APREENSÃO – 377/06 – Banco Finasa S/A x
Maria Catarina Rodrigues dos Santos – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de apreensão. – Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYÃO LOBATO

33. REVISÃO DE CONTRATO – 1450/04 – José Ricardo Vi-
eira e outra x Ecoterra Construção, Incorporações e Comércio
Ltda. – À requerida, ante a entrega do laudo pericial em cartó-
rio, para que a mesma providencie tão somente as considera-
ções de seu assistente técnico. – Adv. ADRIANA RIOS ME-
NEGHIN

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 187/06 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Ao embargante para que manifeste- no prazo de 10 dias sobre a
impugnação apresentada. – Adv. CLEBER MARCONDES

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 193/06 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –

Ao embargante para que manifeste- no prazo de 10 dias sobre a
impugnação apresentada. – Adv. CLEBER MARCONDES

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 188/06 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Ao embargante para que manifeste- no prazo de 10 dias sobre a
impugnação apresentada. – Adv. CLEBER MARCONDES

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 189/06 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Ao embargante para que manifeste- no prazo de 10 dias sobre a
impugnação apresentada. – Adv. CLEBER MARCONDES

38. BUSCA E APREENSÃO – 368/06 – Banco Itaú S/A x Ma-
ria Soely Freitas Afonso – Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. – Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI

39. REPARAÇÃO DE DANOS – 962/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Claudinei da Silva Bezerra e outro – Ao
autor ante a carta precatória devolvida, sem o devido cumpri-
mento. – Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUIS

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 191/06 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Ao embargante para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a im-
pugnação apresentada. – Adv. CLEBER MARCONDES

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 192/06 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Ao embargante para que manifeste- no prazo de 10 dias sobre a
impugnação apresentada. – Adv. CLEBER MARCONDES

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 194/06 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Ao embargante para que manifeste- no prazo de 10 dias sobre a
impugnação apresentada. – Adv. CLEBER MARCONDES

43. REVISÃO DE CONTRATO – 618/05 – Edson José Braga
x Itaucard Financeira S/A – Ao requerido sobre a proposta de
acordo formulada pelo autor, no prazo de 10 dias. – Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO SANTOS

44. PRECATÓRIA – 50/06 – 20ª V. C. de Curitiba-PR – Banco
Banestado S/A x Eliane Maria Fidelix – Ao exequente, ante a
certidão negativa de penhora. – Adv. TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARRETO

45. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1175/04 – JE Esquadrias
de Alumínio e Vidros Ltda. x Jomar Fernandes Zanello – Ao
autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada. – Adv. PAULO CÉSAR CRUZ

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 685/00 –
Moore Brasil Ltda. x ABS Administradora de Bens e Serviços
Ltda. – Ao autor para que retire os ofícios expedidos, provi-
denciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS

47. INDENIZAÇÃO – 641/04 – Helbert Ricardo de Lima Klen
e outra x Município de São José dos Pinhais – Ao preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 139,30. –
Adv. ROMERO SANTOS DE LIMA JUNIOR

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 355/02 –
Banco Bradesco S/A x Comércio de Areia Ave Maria e outros –
Ao autor para que retire o ofício expedido, providenciando o
endereçamento do mesmo. – Adv. DANIEL HACHEM

49. DECLARATÓRIA – 1164/05 – Maria de Lourdes Gonçal-
ves Battisti x Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. JOSÉ
SERGIO FRANCO – DANIELLA LETICIA BROERING

50. BUSCA E APREENSÃO – 420/06 – Banco Finasa S/A x
Carlos Messias Silva Santos – Ao autor, ante a certidão negati-
va de apreensão. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

51. BUSCA E APREENSÃO – 421/06 – Banco Finasa S/A x
Juliana Castro de Azevedo – Ao autor, ante a certidão negativa
de apreensão. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

52. BUSCA E APREENSÃO – 59/05 – Cifra S/A x Neusa Igino
da Costa – Ao exequente, ante a certidão negativa de penhora.
– Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI

53. BUSCA E APREENSÃO – 321/06 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x Vicente Macedo Vieira – Ao autor, ante a certidão
negativa de busca e apreensão. – Adv. MARIA AMÉLIA CAS-
SIANA MASTROROSA VIANNA

54. BUSCA E APREENSÃO – 828/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Alfredo Dziedcz – Ao autor para que retire o ofício
expedido, providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv.
CÉSAR AUGUSTO TERRA

55. DEPÓSITO – 889/02 – Banco Sudameris do Brasil Ltda. x
Adriana da Silva França – Ao autor para que retire o ofício
expedido, providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA

56. DEPÓSITO – 733/05 – Banco Finasa S/A x Vilson Eugenio
Souza de Oliveira – Ao autor para que retire os ofícios expedi-
dos, providenciando o endereçamento dos mesmos. Quanto às

empresas de telefonia, primeiramente o autor deverá diligenci-
ar por seus próprios meios para a obtenção das informações
que pretende. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

57. INDENIZAÇÃO – 899/04 – R. L. M. x G. P. P. – Às partes,
ante a entrega do laudo pericial em cartório, para que manifes-
tem-se no prazo individual e sucessivo de 10 dias sobre a perí-
cia realizada, sendo que a parte autora poderá permanecer com
os autos nos primeiros 10 dias do prazo e a requerida nos dez
últimos. – Adv. FABIANO DA ROSA – MIKAEL MARTINS
DE LIMA

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 708/00 –
Banco América do Sul S/A x Mauro Fernando Singer e outra –
Ao exequente para que manifeste-se no prazo de 05 dias, infor-
mando sobre o efetivo cumprimento do acordo realizado às fls.
141/143 e 144/145, quando então, os autos poderão ser julga-
dos extintos e arquivados. Incorrendo manifestação no prazo
assinado, o cumprimento da composição ficará presumido, o
que ensejará a extinção da ação. – Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES

59. EXECUÇÃO – 436/06 – C. R. D. Assessoria de Créditos e
Cobrança Ltda. x Mauro Gilberto Silva – Ao procurador judici-
al do autor, ante a devolução do mandado de penhora, pela
ausência de antecipação do valor da diligência do meirinho (R$
84,00). Deverá, ainda, indicar bens passíveis de penhora. – Adv.
JOSÉ CARDOSO

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR – 22
ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA – 22
ADRIANA PATAH – 22
ADRIANA RIOS MENEGHIN – 33
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 22
AIRTON LUIZ PADILHA – 02
ALCEU MACHADO FILHO – 22
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS – 22
ANA CELIA CURUCA LOURENÇÃO – 14
ANA LUCIA MACEDO MANSUR – 31
ANA TEREZA PALHARES BASÍLIO – 22
ANDREA HERTEL MALUCELLI – 38
ANDRÉA ZOGHBI BRICK – 22
ANDRÉIA SALGUEIRO SCHNFELDER SALLES – 22
ANGELA GOMES DE LIMA SILVA – 22
ANTONIO ARY FRANCO CÉSAR – 22
ANTONIO CARLOS EFING – 22
ANTONIO LUIZ GOMES – 22
ANTONIO SILVA DE PAULA – 22
ARNO APOLINÁRIO JUNIOR – 22
BEM HUR DE ASSIS MACEDO – 31
BIRATAN DE OLIVEIRA – 22
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 06
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER – 22
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA – 22
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI – 22
CELSIO DARIO HEIN – 22
CELSO MEIRA JUNIOR – 22
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 54
CIRILO OLIVEIRA – 22
CLAUDIA VASCONCELOS PIRES – 09
CLEBER MARCONDES – 34
CLEBER MARCONDES – 35
CLEBER MARCONDES – 36
CLEBER MARCONDES – 37
CLEBER MARCONDES – 40
CLEBER MARCONDES – 41
CLEBER MARCONDES – 42
CRISTINA WATFE – 22
CYNTIA MARA DE SOUSA CURI ARAUJO – 22
CYNTIA MORAES DE CARVALHO – 22
DANIEL HACHEM – 48
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA – 22
DANIELLA LETICIA BROERING – 49
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO – 13
DIONÍSIO OLICSHEVIS – 22
EDGAR JOSÉ DOS SANTOS – 22
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 14
EDITH LUCIA MIKLOS VOGEL – 22
EDUARDO VENTURA MEDEIROS – 22
ELEDIR HELENA PASSOS – 28
ELENITA FERNANDES CASAGRANDE – 22
ELISANGELA DE OLIVEIRA – 22
ELIZABETH DA SILVA – 01
ELOY MELNIK – 22
EMILSON VANDER BARBOSA – 22
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 31
EVARISTO ARAGÃO SANTOS – 43
FABIANA GALVANE PIACEZZI – 22
FABIANO DA ROSA – 57
FABIANO HALUCH MAOSKI – 06
FABIO ARTIGAS GRILLO – 22
FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA – 22
FABIO RIBEIRO DOS SANTOS – 22
FERNANDA PALUDO – 31
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA – 22
FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI – 19
FREDERICO GUIMARÃES AGUIRRE ZURCHER – 22
GABRIEL JOCK GRANADO – 17
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – 22
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO – 22
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 22
GLADIMIR ADRIANI POLETTO – 22
GLAUCIA SAVIN – 22
HELENA FURTADO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI – 22
HENRIQUE GAEDE – 22
HERON LUIS OLIVETI – 27
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA – 22
ISAAC LUIZ RIBEIRO – 22
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 22
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 31
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROSA – 22
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JEANE BURDA NICOLA – 11
JENNY LETÍCIA ATZ – 22
JOÃO BATISTA VALIM – 05
JOÃO BRUNO NETO – 22
JOÃO LUIZ POMAR FERNANDES – 31
JOÃO PAULO CAMPAGNER – 22
JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA – 22
JOÃO RICARDO DE MNARTIN DOS REIS – 22
JOEL SIQUEIRA BUENO – 21
JONNY PAULO DA SILVA – 22
JOSÉ CARDOSO – 59
JOSÉ CARLOS ROSA – 22
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS – 22
JOSÉ SERGIO FRANCO – 49
JULIANA FRESSATO BITTENCOURT DE ARAUJO – 22
LAZARA METILDE TREVIZOL GRAF – 22
LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO – 22
LIBIAMAR DE SOUZA – 16
LIGUARU ESPÍRITO SANTO NETO – 10
LUCIANO LIOTTI – 22
LUIR CESCHIN – 22
LUIS FERNANDO BELLEI – 04
LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO – 22
LUIZ RODRIGUES WAMBIER – 22
LUIZ TRIBUS – 25
MANIF ANTONIO TORRES JULIO – 22
MANOEL JOSÉ VIEIRA NETO – 21
MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA – 22
MARCELO PINHEIRO PINA – 22
MARCELO TESHEINER CAVASSANI – 52
MARCIA REGINA FERREIRA – 31
MARCILIA REGINA GONÇALVES DA SILVA – 22
MARCOS ALBERTO PICOLI – 12
MARCOS DE MIRANDA MARTINELLI – 22
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA – 53
MARIA HELENA LEONARDI BASTOS – 22
MARIA RITA FERRAGUT – 22
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS – 39
MARIO MARCONDES LOBO – 22
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS – 20
MAURO FONSECA DE MACEDO – 22
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE – 22
MICHELLE APARECIDA GANHO – 23
MIGUEL ANTUNES SLOWIK – 09
MIKAEL MARTINS DE LIMA – 57
MILENE CANOVA – 22
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA – 22
NELSON MAOSKI – 06
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 31
PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS – 18
PAULA SERRA CASASCO – 22
PAULO CÉSAR CRUZ – 45
PAULO E. CHRISTIANO ESPADA – 29
PAULO HENRIQUE WENDT – 22
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 30
RAFAEL DUTRA BARREIROS – 22
RAPHAEL GIULIANO LARSEN DA SILVA – 22
RENATA AGUIAR DE SANTANA – 22
RENATO LUIZ BUELONI FERREIRA – 22
RENE JOSE STUPAK – 03
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS – 23
RICARDO TADEU ROVIDA SILVA – 22
RIQUIO UEMURA – 22
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES – 22
ROBSON IVAN STIVAL – 22
ROMERO SANTOS DE LIMA JUNIOR – 47
RONY MARCOS DE LIMA – 17
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 50
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 51
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 56
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN – 08
SADI FRANZON – 26
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI – 22
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS – 46
SERGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO – 32
SERGIO LUIZ DA COSTA PAIVA – 22
SERGIO LUIZ GRAF – 22
SERGIO TERNUS – 07
SHEILA DURAN DIDI ZATTONI – 22
SILVIO AUGUSTO BURIGO – 22
SILVIO BATISTA – 24
SILVIO ESPINDOLA – 31
SILVIO MARTINS VIANNA – 55
SONIA CASTRO VALSECHI – 22
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES – 58
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER – 20
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO – 44
TELMO DORNELLES – 09
TELMO DORNELLES – 15
TELMO DORNELLES – 31
TOSHIO MUKAI – 22
URSULLA ANDRÉA RAMOS – 22
VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH – 22
VLADIMIR DE MARCK – 22
WAGNER DA MATTA E CALDA – 28
WALTER BORGES CARNEIRO – 22
WILLIAN MOREIRA CASTILHO – 22

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL
VARA DA FAMÍLIA
JUIZ GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
JUSTIÇA GRATUITA

RELAÇÃO Nº 05/2006

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Simone Marina Gelinski 01 340/2005
Clóvis José Gugelmin Distéfano 01 340/2005
Genesi M N Betanin 02 389/2004

Simone Marina Gelinski 02 389/2004
Genesi M N Betanin 03 128/2005
Simone Marina Gelinski 03 128/2005
Enéas Jéferson Melnisk 04 215/2005
Denise Moraes Novicki 04 215/2005
Rene José Stupak 05 089/2006
Telismara A. D. Klimiont 05 086/2006
Argos Fayad 06 344/2005
Cristiano de Assis Niz 07 085/2006
Sonia Dozda 08 345/2004
Inês Estanislava Pucci 08 345/2004
Salete Staffen 08 345/2004

01) Ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio, nº
340/205 – NA e MFVC – Julgado procedente o pedido, com
fulcro no Art226 §6º da CF. Adv: Simone Marina Gelinski e
Clóvis José Gugelmin Distéfano.

02) Ação de Investigação de Paternidade, nº 389/2004- EQ,
EQ, AQ representada por sua genitora AMQ x MJB, AEP e
ELP – Julgado procedente o pedido, para o fim de declarar a
paternidade de AP em relação aos requerentes, condenando os
requeridos ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.:
Dra Genesi M N Betanin x Simone Marina Gelinski.

03) Ação de Investigação de Paternidade, nº 128/2005- EQ,
representada por sua genitora AMQ x MJBP, AEP e ELP – Jul-
gado procedente o pedido, para o fim de declarar a paternidade
de AP em relação aos requerentes, condenando os requeridos
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.: Dra Genesi
M N Betanin x Simone Marina Gelinski.

04) Ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio, nº
215/2005 – JBB x FZB – Intima as paryte pelo inteiro teor da
sentença de folhas 67 -72: Julgado procedente o pedido, a fim
de exonerar o autor do pagamento da pensão paga aos requeri-
dos AB e AZB, mantendo-se com relação a FZB.Adv.: Enéas
Jeferson Melinisk x FZB

05) Ação de Alimentos, nº 89/2006 – MEAS x NUS – Intima a
parte requerente para que emende a inicial no sentido de in-
cluir no pólo ativo da ação as filhas do casal.. Adv.: René José
Stupak e Telismara A D Klimondt.

06) Ação de Execução de Alimentos, nº 334/2005 – CAWH
representada por sua mãe VWS x GH – Diga a parte exeqüente.
Adv.: Argos Fayad.

07) Ação de reconhecimento e dissolução de União Estável, nº
085/2006 – LSK e PCG – Intima o procurador dos requerentes
para que no prazo de cinco dias, junte aos autos o instrumento
particular de procuração da requerente PCG. Adv.: Cristiano de
Assis Niz.

08) Ação de Investigação de Paternidade c/c pedido de alimen-
tos provisionais, nº 345/2004 – Intima as partes para que com-
pareçam a audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de
maio de 2006, às 14:30 horas. Intima ainda sobre o inteiro teor
do despacho de fls 141. Adv.: Sonia Dozda x Inês Estanislava
Pucci e Salete Staffen.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PR
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES
JUNIOR

RELAÇÃO Nº 18/2.006.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGISA AP.DARCIN ALSOUZ 0011 000167/2004
0006 000285/1999

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0003 000055/1998
AFONSO CELSO FONTES DOS S 0002 000184/1997
ALCEU JOSE BERMEJO 0008 000405/2002
ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 0008 000405/2002

0013 000223/2005
0014 000397/2005
0012 000086/2005

AMARILIS R. N. JORGE 0026 000059/2006
ANDERSON ARRIVABENE 0021 000181/2006
BENEDITO LEPRI 0009 000441/2002
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0010 000086/2004
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 000184/1997
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0018 000139/2006
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0007 000219/2002
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0011 000167/2004
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0023 000006/1997

0025 000014/2006
0024 000012/2006

DIMAS JOSE DE OLIVEIRA 0012 000086/2005
EDSON LUIZ DUCAT 0003 000055/1998
FABIO CIUFFI 0026 000059/2006
FABIO JOSE POSSAMAI 0008 000405/2002
FELISBERTO ODILON CORDOVA 0002 000184/1997

0009 000441/2002
FERNANDO S. GON•ALVES 0016 000080/2006
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0008 000405/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0008 000405/2002
IRINEU CODATO 0007 000219/2002
ISABEL DA SILVA RODRIGUES 0002 000184/1997
JOAO MATTAR NETTO 0004 000112/1998
JOAO SIMAO NETO 0001 000161/1996
JOAO TAVARES DE LIMA 0010 000086/2004
JORGE C.R. MARTIN 0001 000161/1996

LETICIA FERREIRA DA SILVA 0023 000006/1997
LUCIANA MARQUES MENDON•A 0003 000055/1998
LUIS DANIEL ALENCAR 0008 000405/2002
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0001 000161/1996
MARCIO MIATTO 0007 000219/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0005 000269/1998
MARIA JOSE FAUSTINO 0011 000167/2004

0006 000285/1999
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0001 000161/1996
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0017 000121/2006
MARIO VENTURELLI 0010 000086/2004
MARISA DA SILVA SIGULO 0025 000014/2006

0024 000012/2006
MAURO DE TARSO NEVES 0013 000223/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0017 000121/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0008 000405/2002
RAFAELLA MOREIRA BALSANEL 0011 000167/2004
REINALDO IGNACIO ALVES 0016 000080/2006
ROBERTO CARLOS BUENO 0014 000397/2005

0015 000422/2005
0012 000086/2005

ROBERTO MATTAR 0004 000112/1998
RODRIGO MENDES DELGADO 0002 000184/1997
ROMERO SANTOS LIMA JR 0022 000182/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0004 000112/1998
SHIROKO NUMATA 0005 000269/1998
SIDNEI ALZIDIO PINTO 0002 000184/1997
SILAS RODRIGUES DA SILVA 0014 000397/2005

0015 000422/2005
TATIANY NEGRO B. CALHEIRO 0011 000167/2004
VANIA REGINA S. QUEIROZ 0013 000223/2005

0006 000285/1999
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0023 000006/1997
WAGNER JOSE COLTRO 0004 000112/1998
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0019 000179/2006

0020 000180/2006

1.-REPARAÇAO DE DANOS-161/1996-GEVANILDO CAR-
LOS DA SILVA x SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO
S/A-Ao autor, acerca da manifestaçao de fls.886/887 e deposi-
to efetuado pela executada. Adv.Maria Terezinha Navarro.

2.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO-184/1997-ALVA-
RO RODRIGUES MARTINS E OUTRA x PEDRO AGUILE-
RA GONÇALVES E OUTROS-As partes, para ciencia da bai-
xa dos autos e transito em julgado da decisao proferida nos
embargos. Advs.Felisberto Odilon Cordova, Sidinei Alzidio
Pinto, Carlos Alberto Pereira, Isabel da Silva Rodrigues Almei-
da, Rodrigo Mendes Delgado.

3.-PRESTAÇAO DE CONTAS EM FASE DE EXECUÇAO-
55/1998-ASSOCIAÇAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO
BRASIL- ASABB x PEDRO VALDIR SGARIONE-As partes,
para manifestarem-se sobre a conta geral de fls.399/400- R$
5.351,11. Advs.Edson Luiz Ducat, Adercio Francisco de Sou-
za, Luciana Marques Mendonça.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-112/1998-FRANCIS-
CO GUSMAO GRANADO x REINALDO RUBENS REIS-A
DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA e o cessionario Fran-
cisco Gusmao Granado, para manifestarem-se acerca do reque-
rimento de fls.168. Advs.Roberto Mattar, Joao Mattar Netto,
Sergio Antonio Meda.

5.-BUSCA E APREENSAO-269/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x MARIA AUXILIADORA BARBOSA
ZANIN-Ao autor. Indefiro a postulaçao de fls.133/135.
Adv.Shiroko Numata.

6.-DESAPROPRIAÇAO EM FASE DE EXECUÇAO-285/
1999-TEREZINHA SEBASTIANA FREIRE E OUTROS x
MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS-PR.-As partes. Determina-
do que os autos aguardem no arquivo provisorio o cumprimen-
to do precatorio requisitorio ou a iniciativa dos interessados.
Advs. Vania Regina Silveira Queiroz, Adalgisa Aparecida Dar-
cin Alsouza.

7.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-219/2002-BANCO
BRADESCO S.A x ESPOLIO DE MAURILIO FAVORETO E
OUTROS-Ao exequente, acerca da impugnaçao de fls.127.
Adv.Marcio Miatto.

8.-INDENIZAÇAO-405/2002-VALDOMIRO APARECIDO
RIGATO E OUTRA x ECONORTE EMPRESA CONCESSIO-
NARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A E OUTRA-As par-
tes, designado para o dia 20 de julho de 2006, as 09:00 horas, a
inquiriçao da testemunha Alvaro Antonio Doroso, no MM.Juizo
Deprecado da Primeira Vara Civel de Londrina/PR. Advs.Alceu
Jose Bermejo, Luis Daniel Alencar, Aldivino das Graças Silva,
Rafael Nogueira da Gama, Gladimir Adriani Poletto.

9.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-441/2002-BENEDI-
TO LEPRI x ALVARO RODRIGUES MARTINS E OUTRO-
Ao exequente, para impulsionar o presente feito, requerendo o
que vislumbrar de direito. Na inercia, aguarde-se, no arquivo
provisorio a iniciativa dos interessados. Adv.Benedito Lepri.

10.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-86/2004-ARDO ERNES-
TO VENTURELLI x MOINHO GLOBO IND E COM LTDA-
As partes, para ciencia dos extratos juntados fls.275/372. Apos
voltem ao arquivo. Advs.Joao Tavares de Lima, Carlos Alberto
Paoliello Azevedo, Mario Venturelli.

11.-INDENIZAÇAO-167/2004-GETULIO VERGAS SOARES
x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE IBIPORA/FOLHA
REGIONAL E OUTRO-As partes, para a devida manifestaçao
face haver decorrido o prazo de suspensao requerido.
Advs.Maria Jose Faustino, Tatiany Negro Barbeiro Calheiros
Almeida, Rafaella Moreira Balsanelo, Christian Trevisan Wen-
dling.

12.-INVENTARIO-86/2005-ESPOLIO DE MARIA ROSA
REIS-Aos herdeiros, acerca do alegado e documentos junta-

dos, no prazo de dez dias. Adv.Aldivino das Graças Silva.

13.-HABILITAÇAO EM INVENTARIO-223/2005-JOAO
MARIA DE SOUZA x APARECIDA CAETANO DE OLIVEI-
RA-Ao requerente, para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 277,65. Adv.Vania Regina Silveira
Queiroz.

14.-PAULIANA-397/2005-ANTONIO APARECIDO SPIRAN-
DELLI x APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA E OUTROS-
As partes, designado audiencia de conciliaçao para o dia 09 de
junho de 2006, as 15:30 horas. Advs.Silas Rodrigues da Silva,
Aldivino das Graças Silva.

15.-EMBARGOS A EXECUÇAO-422/2005-ESPOLIO DE
FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRA x ANTONIO APA-
RECIDO SPIRANDELLI-As partes, redesignado audiencia de
conciliaçao para o dia 09 de junho de 2006, as 15:00 horas.
Advs. Roberto Carlos Bueno, Silas Rodrigues da Silva.

16.-CONHECIMENTO-80/2006-ANTONIO ROBERTO FA-
VORETO x ANTONIO PANTALEAO OSTI-Ao reu, para ma-
nifestar-se sobre os documentos juntados, no prazo de cinco
dias. Adv.Reinaldo Ignacio Alves.

17.-BUSCA E APREENSAO-121/2006-BANCO BRADESCO
S.A. x JOSE AMADEU MARTON-Ao autor.”...HOMOLOGO,
por sentença, a desistencia da presente açao, dando o presente
processo por extinto, sem julgamento de merito, nos termos do
art.267, inciso VIII, do CPC...”. Advs.Nelson Paschoalotto,
Mariana Gamba Marzochi.

18.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-139/2006-MAURILIO
AGUILERA x AGRICOLA KANADA PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA-Ao autor, acerca do certificado as fls.16.
Adv.Cassio Nagasawa Tanaka.

19.-HABILITAÇAO DE CREDITO-179/2006-PLASTIN RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x ELIAS ABORIHAM
E OUTRA-A requerente, para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 609,00 (5.800-VRC), referente a
100% das custas. Adv.Willian Modesto de Oliveira.

20.-HABILITAÇAO DE CREDITO-180/2006-ALEXANDRE
ANTONIO DELLA LIBERA x ELIAS ABORIHAM E OUTRA-
Ao requerente, para efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 609,00 (5.800-VRC), referente a 100% das
custas. Adv.Willian Modesto de Oliveira.

21.-HABILITAÇAO DE CREDITO-181/2006-CEZER AU-
GUSTO MANICA & CIA LTDA x MARIA APARECIDA SOU-
ZA E SILVA-A requerente, para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 (5.800-VRC), referente
a 100% das custas. Adv.Anderson Arrivabene.

22.-HABILITAÇAO DE CREDITO-182/2006-TOZETTO &
CIA LTDA x MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA-Ao re-
querente, para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 609,00 (5.800-VRC), referente a 100% das custas.
Adv.Romero Santos Lima Junior.

23.-EXECUÇAO FISCAL-6/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. x VALTER LUIZ DE ALICE-A exe-
quente, acerca do requerimento de fls.167/169 e documentos
de fls.171/172. Adv.Clecius Alexandre Duran.

24.-EXECUÇAO FISCAL-12/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO LUEDGIL
LTDA-A exequente, acerca da exceçao oposta no prazo de vin-
te dias. Adv.Clecius Alexandre Duran.

25.-EXECUÇAO FISCAL-14/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S M ARRUDA & CIA LTDA-A exe-
quente, acerca da nomeaçao de bens a penhora de fls.07.
Adv.Clecius Alexandre Duran.

26.-CARTA PRECATORIA-59/2006-JUIZO FEDERAL DA 2ª
VARA DE EXECUÇOES FISCAIS DE CURITIBA/PR-CON-
SELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESTADO- PR
x GENOEFA RANDI VENTURELLI- Ao exequente, acerca da
manifestaçao de fls.10.Advs.Fabio Ciuffi, Amarilis R.N. Jor-
ge.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 34/2006
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1.-EXECUCAO -3/1991- COOPERAT.AGROPECUARIA MIS-
TA DO OESTE LTDA-COOPAGRO x OSMAR DERLI TS-
CHOEPKE BORGES- À subscritora da petição de fls. 642/664
para regularizar a sua representação nos autos, sob as penas do
artigo 13 do Código de Processo Civil, bem como, a demons-
trar, com documentos, as suas argumentações ali referidas, no
prazo de cinco dias.-Adv. GIANNY CARLA PADOVANI BOR-
GES-

2.-INVENTARIO - 84/1992 - MARILI ELIZABETE DRAK-
LER x ANIVO LAUDELINO TIMM - Melhor analisando os
autos e verificando que a inicial deste inventário descreve que
o espólio do falecido tinha, à época do ingresso da ação, 33,4%
do imóvel matriculado sob nº 19522, resta cristalino o motivo
pelo qual a sentença de fl. 89 constou a porção de 33,4% do
imóvel, cabível à herdeira única Paula Franciele Timm. Ade-
mais disso, à época, esta herdeira estava devidamente repre-
sentada e houve a necessária intervenção do Ministério Públi-
co. Verifica-se também a apresentação de partilha amigável às
fls. 81/82, na qual consta a parte cabível à herdeira Paula como
sendo a parcela acima referida, que teve a concordância do
Ministério Público à fl. 88 e foi devidamente homologada à fl.
89. Assim, o pedido de fls. 99/102, além de ser completamente
extemporâneo, induziu em erro este Juízo, uma vez que a Pro-
motora de Justiça ao se manifestar à fl. 120 apenas reiterou os
argumentos expostos à fl. 44, os quais deram ensejam à senten-
ça anteriormente proferida nos autos. Portanto, com fundamento
nos artigos 463, inciso I, 1029, caput e 1030, inciso I, todos do
Código de Processo Civil, declaro a nulidade da sentença de fl.
121, mantendo-se inalterada a sentença de fl. 89. P.R.I. Cum-
pra-se o item 2.2.14. do Código de Normas da Corrregedoria
Geral do Estado do Paraná, quanto à esta decisão. Dê-se ciên-
cia ao Ministério Público. -Adv. DARIO GENNARI-10130/PR
e ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR-

3.-EMBARGOS -306/1993- ATILIO MAROSTICA x BANCO
BRADESCO S/A- Deferida a suspensão pelo prazo de 180 dias.-
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR e JULIA-
NO R. TOLENTINO-

4.-EXECUCAO -324/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ CARLOS BARROSO e outros -Antecipar as
custas do Avaliador Judicial R$ 224,70, comprovando deposito
em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A.
em nome de Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN).
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

5.-EXECUCAO -381/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SABINO BRASIL NUNES DE CAMPOS e outros-
Sobre a certidão de fl. 148 verso, manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias.-Adv. HELIO LULU-10525/PR-

6.-INVENTARIO -516/1996- HELMA ILGA FRIEDRICH x
CARLOS FRIEDRICH- Às partes ante esboço de partilha.-Adv.
JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR e AFONSO SIMCH-
25001/PR-

7.-COBRANCA-133/1997-ELETRO LUZ COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA x MUNICIPIO DE TOLE-
DO - “... julgo extinta a execuçao na forma do art. 794, I do
CPC. Custas na forma da lei. Proceda-se levantamento de even-
tual penhora. ...” - Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO e JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR-

8.-EXECUCAO -283/1997- CESAR LUIS SCHERER x THE-
OBALDO HENRIQUE MANZKE e outros- Deferido o pedido
de vista pelo prazo de cinco dias.-Adv. FLAVIO ERVINO SCH-
MIDT-27.959/PR-

9.-EXECUCAO-539/1997-OSEMIR APARECIDO DE QUEI-
ROZ x ARISTIDES CAMARGO - “... Os credores habilitados
Leandro Célio e Maria Terezinha tiveram seus créditos traba-
lhistas devidamente satisfeitos, conforme já havia sido noticia-
do nos autos de habilitaçao em apenso, bem como nas petiçoes
de fls. 274/278, comprovando o ofício de fls. 285 tal quitaçao.
Assim, em relaçao aos credores habilitados Leando Célio Ca-
vazzini e Maria Terezinha Cavazzini, declaro, por sentença,
extinta a execuçao, com fulcro no art. 794, inciso I, combinado
com art. 795 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Tras-
lade-se cópia para os autos de habilitaçao em apenso e após,
nada sendo requerido, arquivem-se, observadas as disposiçoes
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Em
relaçao ao credor habilitado Carlos Moro, o ofício de fls. 285
noticia que seu crédito trabalhista ainda nao se encontra devi-
damente quitado. Aduziu entretanto, às fls. 280/281 que fir-
mou acordo com o exequente Osemir Aparecido Queiroz. Em-
bora cuide-se de direito disponível, tendo o credor Carlos Moro
pugnado pela desistência da habilitaçao de seu crédito em ra-
zao do acordo firmado, vislumbro que a petiçao encontra-se
firmada apenas por seu patrono, o qual apresentou nos autos de
habilitaçao em apendo (n. 59/03) apenas cópia reprográfica da
procuraçao(fls. 05). Assim, a fim de dar plena validade ao acordo
firmado, considerando que o ofício de fls. 285, informa que
nao houve quitaçao do débito trabalhista de Carlos Moro e,
finalmente, tendo em conta que perante a justiça Obreira o tra-
balhador é considerado hipossuficiente, apresente o patrono do
requerente, em 10(dez) dias, procuraçao com poderes para

transigir nos presentes autos ou petiçao firmada pelo credor
Carlos Moro acerca do acordo. ...” - Adv. ORLEI NESTOR
BAIERLE-25240/PR, NESTOR HARTMANN e NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

10.-EXECUCAO -422/1998- SILVESTRE FERNANDES e
outros x BRASILSEG-SEGURADORA DO BRASIL S/A- Ao
autor ante certidão do Oficial de Justiça que deixou de proce-
der o reforço de penhora, tendo em vista que o requerido mu-
dou-se para lugar incerto e não sabido.-Adv. ANTONIO CAI-
BAS DA SILVA-

11.-EXECUCAO -20/1999- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TEREZINHA BLOEMER- Para a devida liquidação
da sentença proferida nos autos e tendo em vista a divergência
de cálculos apresentado pelas partes determino a produção de
prova pericial para dirimir tal divergência. Assim, nomeio Pe-
rito Judicial o Sr. João Maria Moraes, sob a fé de seu grau, que
apresentará, em cinco dias, o valor de seus honorários perici-
ais, a ser depositado, em juízo, pelo autor, com fundamento no
artigo 33 do Código de Processo Civil. Ofício de intimação à
disposição para cumprimento.-Adv. BRAULIO BELINATI
G.PEREZ-20457/PR e JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-
19947/PR-

12.-DECLARATORIA-285/2000-SEBASTIAO RODRIGUES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Extinto
autos na forma do art. 794, I do CPC. Levantar eventual penho-
ra. Custas de lei. -Adv. LENIR SMIT, IDA MARIA RUARO-
27964/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS/36450-

13.-HABILITACAO- 492/2001 ap. ao 283/97 - CESAR LUIS
SCHERER x GUIDO ROBERTO MANZKE e outros- Deferi-
da a suspensão pelo prazo de 01 ano.-Adv. FLAVIO ERVINO
SCHMIDT-27.959/PR-

14.-BUSCA APREENSAO-561/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO RODRIGUES DE LIMA -Com funda-
mento no art. 158, parágrafo único do CPC homologada a de-
sistência da ação. Extinto autos na forma do art. 267,VIII do
CPC. Custas pela autora por ter sido ela quem desistiu da açao
(art. 26 do CPC). -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

15.-INOMINADA -469/2002- MARIA JOSE DE LEMOS BE-
CKER e outros x BANCO BANESTADO S/A- Ao preparo das
custas no valor de R$ 51,50 (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. GILBERTO ALLIEVI-10307/PR e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-20456/PR-

16.-REVISIONAL CONTRATO-630/2002-MASTER NEGO-
CIOS EMPRESARIAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
“... inexiste na sentença atacada qualquer omissao. ...rejeito
tanto os embargos de declaraçao de fls. 920/921, como o de fls.
922/924. ...” - Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR,
PEDRO MARCOS MONTOVANELLO e MARIA FILOME-
NA M. PESTANA-

17.-ORD. INDENIZACAO- 16/2003- REALDA THIELKE x
QUINTINO COMIM- Ao autor ante citação em 02.05.2006.
Inexistência de bens para penhora.-Adv. MARY L.ADDAD DE
ANDRADE-12443-B/PR-

18.-EXECUCAO -23/2003- METALURGICA NEW ZAR
LTDA x BRAUTOPEÇAS LTDA- Ao autor ante conta de fls.
48/49 no valor de R$ 12.176,46 em maio/2006.-Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA-

19.-ORD. INDENIZACAO -339/2003- JOSE DE SOUZA x
LIDIA PEREIRA- Ao preparo das custas conforme sentença,
sob pena de execução. R$ 300,13.-Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI-

20.-EXECUCAO -354/2003- CLECIO MARIO BEUTER e
outros x ADEMAR DE SOUZA - VEICULOS e outros- Mani-
feste o exequente interesse no prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 dias.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22585-B/
PR-

21.-PRESTACAO CONTAS -584/2003- DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS OESTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Alvará
à disposição. Ao preparo das custas remanescentes no valor de
R$ 14,50.-Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

22.-SUM. DE INDENIZACAO-634/2003-SIDNEY SILVERIO
x LEANDRO JOSE CARPENEDO. Carta Precatoria para in-
quiricao de Aline Barbieri Gehlen a disposicao.-Adv. JACK-
SON MAFFESSONI-33.157/PR-

23.-USUCAPIAO-3/2004-ALZIRA LUIZA LOTERO - “... jul-
go procedente o pedido inicial intentado por Alzira Luiza Lote-
ro. Consequentemente, declaro pertencer-lhe o domínio do imó-
vel descrito na petiçao inicial, ressalvados direitos de terceiros
nao citados. Após, o trânsito em julgado, expeça-se Mandado
de Registro de Domínio do imóvel Lote Urbano n. 03, da qua-
dra H-27, com área de 467,00m2, situado no Loteamento Jar-
dim Porto Alegre, com subdivisao das chácaras n. 23, 24 e 25,
nesta cidade de Toledo-Pr., contendo como benfeitorias uma
casa de madeira e alvenaria com 74,20m2, localizada na Rua
Ivaí - 286, com as seguintes confrontaçoes: ao norte, com o
lote urbano n. 05, na extensao de 25,00m; a leste com o lote
urbano n. 04, na extensao de 18,70m; ao sul com a Rua Ivaí, na
extensao de 25,00m e; a oeste com o lote urbano n. 02, na
extensão de 18,70m, a favor da requerente. Condeno a reque-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que arbitro em R$ 500,00, nos termos do art. 20, pará-
grafo 3º do CPC e da Lei 1060/50. ...” - mAdv. CIBELLE DE
AZEVEDO-33981-B/PR e VANESSA CRISTINA VEIT-
33.912/PR-

24.-SUM. DE INDENIZACAO -4/2004- LUIZ CARLOS KRI-
CHAK e outros x ORILDO PEDRO DEON- Recolher GRC
referente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento

do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. CIBELLE DE AZE-
VEDO-33981-B/PR-

25.-PRESTACAO CONTAS -33/2004- BORRACHARIA DO
DIMAS LTDA x BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso, tem-
pestivamente interposto, (pelo autor), no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

26.-DECLARATORIA-45/2004-FRIDA BUCHOLZ x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Ás partes ante
baixa do processo e V. Acórdão -Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE-17867/PR e ALBERTO R.PATINO VARGAS-

27.-PRESTACAO CONTAS-134/2004-RAPIDO 444 DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A -”...Pelo exposto, julgo boas as contas apresentadas
pelo réu (fls. 216/327), e declaro a existência de saldo no valor
de R$ 4.909,44 à favor do Banco réu. Condeno a empresa auto-
ra, ao pagamento das custas processuais, honorários advocatí-
cios, os quais fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos re-
ais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil, ante o julgamento antecipado da lide e o trabalho
desenvolvido nos autos, quando da prestação de contas. Auto-
rizo o decurso do prazo recursal, de forma sucessiva, para am-
bas as partes, em caso de necessidade, para evitar eventual ale-
gação de cerceamento de defesa ou tumulto processual...”—
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-
28.128-A/PR-

28.-DECLARATORIA-156/2004-SANTO ANTONIO GASPA-
RETTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Ás partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv.
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO
R.PATINO VARGAS-

29.-INVENTARIO-160/2004-LUCIA BETTU x ESPOLIO DE
ERIVALDO WEISS - Julgo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 97/103 destes
autos de inventário dos bens deixados por Eribaldo Weiss, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo
erros, omissões e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas, expeça-se formal de partilha, nos termos do art. 1027
do CPC, ou certidao de pagamentos, se for o caso (CPC, art.
1027, parágrafo único), e, a seguir, arquivem-se, observadas as
formalidades legais e as disposições legais e as disposiçõesdo
Código de Normas da Cprregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. - Adv. JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

30.-EXECUCAO- 245/2004- GENESIO NAILOR FINGER e
outros x ALBINO CORAZZA NETO- Ao autor ante decurso
do prazo de suspensão.-Adv. LEANDRO DE QUADROS
31.857-

31.-COBRANCA -288/2004- EMPRECOL - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CCR - CAMPESTRE
CLUBE RECREATIVO- À autora para cumprimento espontâ-
neo da sentença onde foi condenada no pagamento de honorá-
rios advocatícios fixados em R$ 3.000,00, qua atualizados até
28.02.2006 orçam em R$ 3.376,65.-Adv. SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA-5991/PR-

32.-ORDINARIA-484/2004-CATARINO ALVES & CIA LTDA
x BANCO ITAU S/A - “...julgo procedente o pedido inicial,
para determinar a cobrança do contrato de abertura de crédito
em conta corrente descrito na inicial com juros moratórios de
6% ao ano, devidos desde a citaçao e juros compensatórios de
6% ao ano, bem como, com a cautela da nao aplicaçao da capi-
talizaçao de juros. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, que arbitro em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo em vista o trabalho
realizado pelo patrono da empresa autora, nos termos dos arti-
gos 20, parágrafo único, ambos do CPC, já que a autora decaiu
de parte mínima. ...” - Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA-
31383/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

33.-SUM. DE INDENIZACAO-492/2004-NEDIR GODOI e
outros x LUIZ KLEIN - Audiência na Carta Precatória em
Matelândia dia 31.05.2006, às 14:00 horas. - Adv. SERGIO
CANAN-7459/PR, ADRIANO CANELLI, ANGELO DENAR-
DIN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-7.919/PR-

34.-ORDINARIA -557/2004- JOAO ALTAIR REISDORFER e
outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -O processo exauriu-se
com o trânsito em julgado da decisão de fls. 144/148, devendo
o interessado valer-se dos meios jurídicos apropriados para sal-
vaguarda de seu direito. Assim, pagas as custas processuais R$
245,17, cumpridas as formalidade legais e atendidas as dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria, arquivem-se. -
Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR e JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR-

35.-PRESTACAO CONTAS -612/2004- FRASSON & CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Recolher despesas postais
para cumprimento do ofício de intimação do Banco requerido.
R$ 15,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

36.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO- 641/2004- MA-
RIO BARIVIERA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao
preparo das custas no valor de R$ 260,56.-Adv. CARMEN
L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-

37.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -675/2004- DIVI-
NO LOPES DO PRADO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
-Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelos auto-
res), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apre-
sentação de contra razões no prazo legal. Em seguida ao Minis-
tério Público. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
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Justiça do Estado do Par aná.-Adv. FRANCINE RICARDO-
27960/PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

38.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -717/2004- OR-
VAL TROMBELLA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelos autores),
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresenta-
ção de contra razões no prazo legal. Em seguida vista ao Mi-
nistério Público. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.-Adv. FRANCINE RICARDO-
27960/PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

39.-MONITORIA -731/2004- ESTADO DO PARANA x
EDUARDO WELTER e outros- Mantenho a decisão agravada,
por seus próprios fundamentos. Tendo em vista a insistência do
embargante na produção de prova pericial, nos termos do arti-
go 420, do Código de Processo Civil, nomeio Perito o Sr. João
Luiz Seimetz, independentemente de compromisso, o qual apre-
sentará, em cinco dias, o valor de seus honorários periciais,
esclarecendo-lhe que o valor será pago pelo embargante que
requereu a perícia judicial. Ofício de intimação à disposição
para cumprimento.- Adv. SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR e
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR-

40.-INVENTARIO -745/2004- MARIA CANDIDA AMARAL
x JOSE MARCOLINO DO AMARAL-ESPOLIO- Às partes ante
esboço de partilha.-Adv. ROLDAO FAZZOLARI-2862/PR-

41.-EXECUCAO HIPOTECA- 810/2004- BANCO BANESTA-
DO S/A x LICIA MARIA BREMER- Ante a transação de fls.
40/42, suspendo o processo pelo prazo de 01 ano.-Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR e LUCIANO BRAGA
CORTES-16726/PR-

42.-MONITORIA -50/2005- BANCO ITAU S/A x ALBINO
CORAZZA NETO e outros -Nomeio curador ao réu citado por
edital a Drª Márcia Regina Frasson, que atuará sob a fé de seu
grau. Fixo os honorários advocatícios em R$ 350,00 (trezentos
reais).—Adv. MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO-

43.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-64/2005-EGIDIO
NICHETTI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -Ás partes
ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv. CARMEN L.BEFFA
GALLASSINI-27956/PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/
PR-

44.-EXECUCAO -84/2005- COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x VALDINEY PEREI-
RA DE SOUZA e outros- Às partes ante conta de fls. 61/62 no
valor de R$ 16.116,07 em maio/2006.-Adv. RUY FONSATTI
JUNIOR-24841/PR e JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-
19947/PR-

45.-EXECUCAO -149/2005- BANCO BANESTADO S/A x
TOYOJI UENISHI e outros- Ao autor ante conta de fls. 45 no
valor de R$ 27.607,46.-Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR-

46.-AUTORIZACAO-186/2005 - ap. ao 329/2002 - JOAO
CARLOS PAGNUSSAT - “...acolho o parecer ministerial de
fls. 68/70 e indefiro o pedido inicial. Custas pelos autores. ...”
- Adv. MARIA CRISTINA DE S.LISBOA-24779/RS-

47.-BUSCA APREENSAO -384/2005- H. ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x CRISTINA PEREIRA -O pro-
cesso exauriu-se com o trânsito em julgado da decisão de fls.
57/59, devendo o interessado valer-se dos meios jurídicos apro-
priados para salvaguarda de seu direito. Assim, pagas as custas
processuais, cumpridas as formalidade legais e atendidas as
disposições do Código de Normas da Corregedoria, arquivem-
se. -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

48.-RESCISAO CONTRATO- 433/2005- JOAO SIMONIS x
ARY LUIZ MARIANI- Providenciar cumporimento do ofício
de citação da J J Veículos Ltda.-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-
20459/PR-

49.-ORDINARIA -473/2005- NEUDI ANTONIO GAFFURI x
AIRTON LUDWIG- Sobre a proposta de acordo de fl. 57, ma-
nifeste-se o requerido no prazo de 10 dias.-Adv. ROLDAO
FAZZOLARI-2862/PR-

50.-CANCELAMENTO PROTESTO -502/2005- EMDUR-
EMPRESA DESENV.URB. E RURAL DE TOLEDO x FOLL-
MANN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Nomeio
curador ao réu citado por edital o Dr. Marcos Tiegs que atuará
sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advocatícios em R$
350,00 (trezentos reais).—Adv. MARCOS TIEGS-28090/PR-

51.-DEPOSITO-508/2005-BV FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINANCAN.E INVESTIMENT x MARILZA PELENTIR -
Homologo por sentença acordo de fls.47. Por via de consequ-
ência declaro extinta a açao com julgamento do mérito e ampa-
rado no artigo 269, III, do CPC, ... ante o preparo das custas
devidas, conform certificado às fls. 47 verso. ...” -Adv. EMER-
SON L. SANTANA-27.717/PR-

52.-EXECUCAO -511/2005- INDUSTRIAL MADEIREIRA
CASSOL LTDA - ME x JUCELEIA ANDRESA MOLOSSI-
Sobre a informação da srª Avaliadora, diga a autora.-Adv. VI-
NICIUS ANTONIO GAFFURI-38.252/PR-

53.-MANDADO SEGURANCA -568/2005- MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x EDSON SIMIONAT-
TO-DIRETOR 20ªREG.SECRET.DA SAUDE -Recebo o recur-
so, tempestivamente interposto, (pelo Estado do Paraná), so-
mente no efeito devolutivo, haja vista o disposto no parágrafo
único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51. Ao apelado para apre-
sentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. SER-
GIO SIMAO DIAS-32971/PR-

54.-EXCEÇÚO -589/2005- KO SHIMOKAWA x JOAO BA-

TISTA DUARTE - ESPOLIO- Ofício de intimação à disposi-
ção para cumprimento.-Adv. EDUARDO M. MITSUI OAB/SP
77.535-

55.-PRESTACAO CONTAS -635/2005- Q. TENCZNA E CIA
LTDA x BANCO SICOOB-CECM COMERCIANTES
CONFEC.REGIAO OSTE- Indeferido o pedido de fls. 215/216.
Determinado intimação pessoal do autor para pagamento das
custas no prazo de 30 dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

56.-EXECUCAO -640/2005- ABEGG E ABEGG LTDA - ME
x ELISANDRO DE SOUZA- Providenciar cumprimento do
ofício de intimação.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-

57.-REVISIONAL -717/2005- REVENDA DIESEL PEROLA
LTDA x BANCO ITAU S/A -Não houve nenhuma proposta de
acordo. Passo, então, ao saneamento do processo. Tendo em
vista tratar-se de contrato bancário, verifica-se que trata-se de
matéria com prova documental que dispensa prova oral. Ora, o
processo está em ordem. As partes são legítimas, estão devida-
mente representadas e o pedido é juridicamente possível, pelo
que declaro o feito saneado. Por consequência, fixo os seguin-
tes pontos controvertidos: 1) a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor ao contrato analisado nos autos; 2) a incidên-
cia de juros e a sua ilegalidade; 3) a aplicação de capitalização
mensal de juros; 4) a repetição em dobro pleiteada na inicial. A
empresa autora requereu na inicial, com fundamento no artigo
6º, inciso VIII do CDC, a inversão do ônus da prova. A juris-
prudência pátria vem decidindo que, para a preciação deste
pedido, deve se verificar o que vem disposto no artigo referido,
qual seja “se for verossímil a alegação ou quando for o autor
hipossuficiente, sempre à critério do Juiz”. Detrai-se dos autos
que a empresa autora logrou êxito em comprovar a a verossimi-
lhança de suas alegações quando da apresentação, nos autos,
da planilha de cálculo revisional dos contratos de empréstimo,
referidos na inicial, estabelecidos entre as partes e, em face
disso, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, com fun-
damento no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Determino, portan-
to, ao banco réu que junte aos autos, no prazo de 30 dias, os
extratos de movimentação da conta referida no contrato, bem
como, a relação dos encargos pactuados contratualmente e os
cálculos dos encargos por ele feitos poara se chegar ao mon-
tante cobrado da empresa autora.—Adv. LUCIANO BRAGA
CORTES-16726/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/
PR-

58.-EXECUCAO -732/2005- CLEAN FARM DO BRASIL
LTDA x CLAUDEMIR GORRIS -Antecipar as custas do Ava-
liador Judicial R$ 414,10, comprovando deposito em c/c nº.
00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de
Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. EG-
BERTO FANTIN-35225/PR-

59.-EXECUCAO -764/2005- COOPERAT.DE CREDITO
AGROP.DO OSTE - SICREDI OESTE x APARECIDO ROTA
TAVELLA e outros- Ao preparo das custas no valor de R$
215,29.-Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-

60.-REVISIONAL -808/2005- TRANSPORTADORA BLINDA-
GEM LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Não houve nenhuma proposta de acordo. Passo, então,
ao saneamento do processo. Tendo em vista tratar-se de contra-
to bancário, verifica-se que trata-se de matéria com prova do-
cumental que dispensa prova oral. Ora, o processo está em or-
dem. As partes são legítimas, estão devidamente representadas
e o pedido é juridicamente possível, pelo que declaro o feito
saneado. Por consequência, fixo os seguintes pontos contro-
vertidos: 1) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor
ao contrato analisado nos autos; 2) a incidência de juros e a sua
ilegalidade; 3) a aplicação de capitalização mensal dos juros;
4) a repetição de indébito pleiteada na inicial. A empresa auto-
ra requereu na inicial, com fundamento no artigo 6º, inciso VIII
do CDC, a inversão do ônus da prova. A jurisprudência pátria
vem decidindo que, para a preciação deste pedido, deve se ve-
rificar o que vem disposto no artigo referido, qual seja “se for
verossímil a alegação ou quando for o autor hipossuficiente,
sempre à critério do Juiz”. Detrai-se dos autos que a empresa
autora logrou êxitoem comprovar a verossimilhança de suas
alegações quando da apresentação, nos autos, da planilha de
cálculo revisional dos contratos de empréstimo, referidos na
inicial, estabelecidos entre as partes e, em face disso, defiro o
pedido de inversão do ônus da prova, com fundamento no arti-
go 6º, inciso VIII do CDC. Determino, portanto, ao banco réu
que junte aos autos, no prazo de 30 dias, os extratos de movi-
mentação da conta referida no contrato, bem como, a relação
dos encargos pactuados contratualmente e os cálculos dos en-
cargos por ele feitos poara se chegar ao montante cobrado da
empresa autora.—Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO-
34.922/PR e OLDEMAR MARIANO - OAB/PR 4591-

61.-ANULATORIA- 810/2005- SHIGUEO KAMIO e outros x
LINO PALUDO- Fornecer disquete para citação via edital.-Adv.
SIMONE RADONS-25000/PR-

62.-EXECUCAO- 855/2005 ap. ao 033/2004 - BORRACHA-
RIA DO DIMAS LTDA x BANCO ITAU S/A- Recolher GRC
referente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado de penhora e intimação. R$ 60,00.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

63.-BUSCA APREENSAO-880/2005-BANCO OURINVEST S/
A x EDER JOSE RIBEIRO -...Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido inaugural para o fim de confirmando a limi-
nar e conceder à empresa autora, em definitivo, a posse da
motocicleta descrita na inicial. Por consequência, autorizo à
empresa autora a transferência do bem, junto ao Detran, para sí
ou à pessoa de sua indicaçao, após o trânsito em julgado. Ofi-
cie-se para o seu cumprimento. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, em favor do
patrono da empresa autora, os quais fixo em 10% sobre o valor
atribuído à causa em consideração ao trabalho realizado, zelo
usual e tempo decorrido para o deslinde, conforme art. 20, õ 4º

do Código de Processo Civil...” -Adv. TATIANE ACHCAR-
214.652/SP-

64.-PRESTACAO CONTAS-914/2005-AREMAQ-EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A -”...Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial
para condenar o réu a prestar as contas pedidas na peça vesti-
bular, sob a forma do artigo 917 do Código de Processo Civil,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que a empresa autora apresentar, nos termos
do artigo 915, õ 2º do Código de Processo Civil. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
em face do trabalho de pesquisa realizado pelo patrono do au-
tor e o tempo exigido pelo serviço, nos termos do artigo 20, õ
4º do mesmo “codex”...”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JORGE LUIZ DE MELO - OAB/PR 17145-

65.-SUMARIA- 916/2005- AGOSTINHO BORILLI x TIM SUL
S/A- Ao autor ante retorno do ofício de citação com a informa-
ção “número não existe”,-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

66.-PRESTACAO CONTAS-14/2006-TERRAPLENAGEM
SCHWANKE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -”...Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para condenar o réu a
prestar as contas pedidas na peça vestibular, sob a forma do
artigo 917 do Código de Processo Civil, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as
que a empresa autora apresentar, nos termos do artigo 915, õ 2º
do Código de Processo Civil. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em face do trabalho de
pesquisa realizado pelo patrono do autor e o tempo exigido
pelo serviço, nos termos do artigo 20, õ 4º do mesmo “co-
dex”...”.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR e RENY AN-
GELO PASTRE-8016/PR-

67.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -22/2006- TER-
RAPLENAGEM SCHWANKE LTDA x BANCO REAL S/A -A
empresa ré, à fl. 87 pugnou pela produção de prova pericial,
não havendo manifestação da empresa autora, neste particular,
bem como, não houve nenhuma proposta de acordo. Passo,
então, ao saneamento do processo. Preliminarmente, no tocan-
te a alegada inépcia da inicial, esta improcede porque a petição
inicial atendeu aos requisitos descritos nos artigos 282 e 286,
ambos do Código de Processo Civil. Rejeito, assim, esta preli-
minar. Tendo em vista tratar-se de contrato bancário, verifica-
se que trata-se de matéria com prova documental que dispensa
prova oral. Ora, o processo está em ordem. As partes são legí-
timas, estão devidamente representadas e o pedido é juridica-
mente possível, pelo que declaro o feito saneado. Por consequ-
ência, fixo os seguintes pontos controvertidos: 1) a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor ao contrato analisado nos
autos; 2) a incidência de juros e a sua ilegalidade; 3) a capitali-
zação dos juros; 4) a repetição em dobro pleiteada na inicial. A
empresa autora requereu na inicial, com fundamento no artigo
6º, inciso VIII do CDC, a inversão do ônus da prova. A juris-
prudência pátria vem decidindo que, para a preciação deste
pedido, deve se verificar o que vem disposto no artigo referido,
qual seja “se for verossímil a alegação ou quando for o autor
hipossuficiente, sempre à critério do Juiz”. Detrai-se dos autos
que a empresa autora logrou êxito em comprovar a sua hipos-
suficiência em face do banco réu, por se tratar de mero consu-
midor, incidindo, assim as regras de experiência a seu favor.
Portanto, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, com
fundamento no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Determino, por-
tanto, ao banco réu que junte aos autos, no prazo de 30 dias, os
extratos de movimentação da conta referida no contrato, bem
como, a relação dos encargos pactuados contratualmente e os
cálculos dos encargos por ele feitos poara se chegar ao mon-
tante cobrado da empresa autora.—Adv. EVERTON BOGO-
NI-33784/PR e CRISTIANE DE OLIVEIRA A NOGUEIRA-

68.-BUSCA APREENSAO-70/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JULIO MARTINS COELHO - “... julgo procedente
o pedido inicial para o fim de confirmar e conceder à empresa
autora, em definitivo, a posse da motocicleta descrita na inici-
al. Por consequência autorizo à empresa autora a transferência
do bem, junto ao Detran, para sí ou à pessoa de sua indicação,
após o trânsito em julgado. Oficie-se para o seu cumprimento.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, em favor do patrono da empresa autora,
os quais fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa,
em face da revelia do réu e do julgamento antecipado da lide,
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC. ...” - Adv. RE-
NATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-

69.-DESPEJO-85/2006-MARIA ADELINA COLLA x LOUR-
DES BUCIOR e outros - “... Condeno os réus, solidariamente,
ao pagamento do valor dos alugueres do imóvel acima referi-
dos desde outubro de 2005 atá os dias de hoje, acrescidos da
multa contratual e de outras despesas que tenham ficado pen-
dentes, tais como contas de telefone, todos acrescidos dejuros
demora de 1% ao mês desde a data da citaçao e correçao mone-
tária pelo INPC desde a data do inadimplemento. Condeno,
ainda, os réus, de forma solidária, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 15% so-
bre o valor total da condenaçao, em atençao ao trabalho reali-
zado e ausência de contestaçao, nos termos do art. 20, parágra-
fo 3º do CPC. Nos termos do artigo 63, parágrafo 4º da Lei
8245/91, estabeleço, como valor da cauçao, para a execuçao
provisória desta sentença, o correspondente a doze meses do
aluguel, conforme dispoe o artigo 64 da mesma lei. ...” - Adv.
RONALDO CAMILO - 26.216/PR-

70.-ORD. INDENIZACAO -135/2006- LUIZ AVELINO MAR-
CHI x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor -Adv. ROSEMEIRA S. STOCK-
MANNS-34932/PR-

71.-ORDINARIA -136/2006- CARLITO RIPPEL e outros x
ALESSIO JOSE KOCHHANN- Oficie-se ao Egrégio Tribunal

de Justiça do Estado do Paraná, com as informações solicita-
das. Tendo em vista o indeferimento do efeito suspensivo, às
fls. 108/110, prossiga-se o andamento processual, cumprindo-
se o item III do despacho agravado. Sobre a contestação e do-
cumentos manifeste-se a parte autora.-Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e SERGIO CANAN-7459/PR-

72.-REVISIONAL CONTRATO -137/2006- JOAO LUIZ MEN-
DES MACHADO x BV FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINANCAN.E INVESTIMENT- Indeferida a tutela antecipa-
da. Determinado citação.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

73.-REVISIONAL CONTRATO -145/2006- ONDI DALPRA e
outros x BANCO ITAU S/A- Indeferida a antecipação da tute-
la. Determinado citação.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

74.-EXECUCAO-203/2006-APARECIDO DONIZETE SALES
x JOSE CARLOS ANGELO - “...indefiro a petiçao inicial, nos
termos do art. 295, I do CPC e, consequentemente, julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, I do mesmo Codex. Condeno o executado ao pagamento
das custas processuais e deixo de condenar em honorários ad-
vocatícios por nao ter sido completada a relaçao processual
nos autos. ...” - Adv. HELIO LULU-10525/PR-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -247/2006 ap.
ao 091/2006 - SUELI MARLI STEFFLER WINKELMANN e
outros x A. J. BORDIGNON E CIA LTDA- Recebo os embar-
gos para discussão com suspensão do principal. Ao embargado
para, querendo, impugnar no prazo legal.-Adv. JOMAH HUS-
SEIN A.MOHD RABAH-19947/PR e EGBERTO FANTIN-
35225/PR-

76.-BUSCA APREENSAO -260/2006- BANCO FINASA S/A
x MARCIA LOURENCO DA COSTA -Preparar custas inici-
ais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: “...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for prepa-
rado...” R$- 532,00 cível e R$ 150,00 diligência do Oficial de
Justiça.-Adv. ROMARA COSTA BORGES-29198-

77.-EXECUCAO- 262/2006 ap. ao 04/2004 - LUIZ CARLOS
KRICHAK e outros x ORILDO PEDRO DEON- Recolher GRC
referente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado de citação. R$ 90,00.- Adv. LETICIA JASINSKI
RODRIGUES-33721/PR-

78.-EXECUCAO -263/2006 ap ao 612/2004 - FRASSON E CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor recolher GRC
referente a diligência do oficial de justiça para cumprimento
do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

79.-EMBARGOS 3º -277/2006 ap. ao 160/2003 de CARTA
PRECATÓRIA - BRADESCO SEGUROS S/A x MARIA LUI-
ZA WENDLER e outros- Providenciar cumprimento do ofício
de citação.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR-

80.-ARROLAMENTO -285/2006- ELAINE FATIMA ELLY
CELANT e outros x HELGA LOESCH ELLY - ESPOLIO e
outros-...Pelo exposto, nomeio inventariante a Srª Elaine Fáti-
ma Elly Celant e faculto a emenda a inicial conforme acima
analisado, nos termos dos artigos 13, 283 e 284, todos do Códi-
go de Processo Civil, para que o requerente no prazo de 10 dias
regularize sua representação, sob as penas do artigo 13 do mes-
mo “codex”.-Adv. DARIO GENNARI-10130/PR-

81.-BUSCA APREENSAO -292/2006- BANCO ITAU S/A x
DIRCEU RODRIGUES DA SILVA -Preparar custas iniciais,
no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: “...será cance-
lada distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...”
R$ 616,00 Cível e R$ 150,00 diligência do Oficial de Justiça.-
Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-

82.-BUSCA APREENSAO -293/2006- BANCO FIAT S/A x
OSVALDO SILVANO DE OLIVEIRA -Preparar custas inici-
ais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: “...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for prepa-
rado...” R$- 616,00 cível e R$ 150,00 diligência do Oficial de
Justiça.-Adv. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-35.563-

83.-EXCEÇÚO -297/2006 ap. ao 164/2006 - LUPERCIO COS-
TA x DEVANIR MARTINS BORGES e outros -Preparar cus-
tas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:
“...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...” R$- 70,00 cível e R$ 31,87 distribuição.-Adv.
KAKUNEN KYOSEN - 3130/PR-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -298/2006 ap.
ao 130/2006 - SUELI MARLI STEFFLER WINKELMANN x
SCHU E MOMBACH LTDA -Preparar custas iniciais, no pra-
zo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: “...será cancelada
distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...” R$-
490,00.-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/
PR-

85.-INVENTARIO-300/2006-HELIA DONIN x WILSON EU-
GENIO DONIN - ESPOLIO -Nomeada a requerente inventari-
ante, sob compromisso a ser prestado em 05 dias. Apresentar 1ª
declarações em 20 dias e citar os herdeiros, legatários e Fazen-
da Estadual -Adv. JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -301/2006 ap.
ao 354/2003 - ADEMAR DE SOUZA - VEICULOS x CLECIO
MARIO BEUTER e outros- Aguarde-se a devida segurança do
Juízo nos autos apensos de execução.-Adv. IRACEMA MA-
RIA DE SA-22672/PR e RENATO AMAURI KNIELING-
22585-B/PR-

87.-AUTORIZACAO -308/2006- ROSANI DE FATIMA DE
BORBA CADONA e outros x -Preparar custas iniciais, no pra-
zo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: “...será cancelada
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distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...” R$-
85,75.-Adv. LILIAN MICHELE MICHELIN-33.761/PR-

88.-EXECUCAO -34/2001- FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE TOLEDO x FLAVIO ASSMANN- Extinto autos,
art. 794, I do CPC. Custas na forma da lei.-Adv. WILMA
R.S.MOREIRA DA CRUZ-8831/PR e DARCI HEERDT-24908/
PR-

89.-EXECUCAO -441/2001- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x ENEIDE MORENO- Indeferido o pedido de
fl. 76 em face de sua singeleza e por completa ausência de
respaldo legal. Determinado designação de leilão.-Adv. DAR-
CI HEERDT-24908/PR-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-260/2003 - ap. ao
423/01 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MUNICI-
PIO DE SAO PEDRO DO IGUACU -Ás partes ante baixa do
processo e V. Acórdão -Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER e ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/
PR-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-72/2004 - ap. ao
270/2003 - ROQUE INACIO KONZEN e outros x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO -Ás partes ante bai-
xa do processo e V. Acórdão -Adv. CIBELLE DE AZEVEDO-
33981-B/PR e WILMA R.S.MOREIRA DA CRUZ-8831/PR-

92.-EXECUCAO- 90/2004- FAZENDA NACIONAL x BRAU-
TOPECAS LTDA -Determinado a remessa dos presentes autos
à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo
para apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—Adv.
TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e RICARDO CANAN-
33819/PR-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-161/2004 - ap. ao
69/04 - AGRICOLA SPERAFICO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - Na sentença de fls. 224/228,
equivocadamente, fiz referir o julgamento na forma parcial-
mente improcedente. Assim, nos termos do artigo 463 do CPC,
corrijo, de ofício, erro material para que conste na parte dispo-
sitiva, o seguinte: “ Pelo exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para determinar o prosseguimento da
execuçao fiscal apensa com juros de mora de 1% ao mês até a
data de 01.04.95 e posteriormente a esta data, juros demora
calculados pela taxa Selic”. ... proceda-se nos termos da deci-
sao de fls. 283. “ - Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO-
10801/PR e SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -190/2004 ap. ao
90/2004 - BRAUTOPECAS LTDA x FAZENDA NACIONAL -
Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. RICARDO CA-
NAN-33819/PR e TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL- 48/2006 ap. ao 237/
2005 - RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Preparar custas inici-
ais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC: “...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for prepa-
rado...” R$- 616,00.-Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO-31462/PR-

96.-EXECUCAO -54/2006- INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-IAP x MARCOS DOS SANTOS- Providenciar cum-
primento do ofício de citação.-Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-16524/PR-

97.-EXECUCAO-57/2006-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-IAP x EDGAR FRANCISCO DELLA COSTA -Pro-
videnciar remessa do ofício de citação por “AR”. (Art.19, pp.
1º, CPC) -Adv. LUCIANO MARCHESINI-16524/PR-

98.-PRECATORIA -51/2006- Oriundo da Comarca de ARAU-
CARIA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x ERLEI KOPP NECKEL
-Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC: “...será cancelada distribuição do feito que, em 30
dias não for preparado...” R$- 334,50 cível e R$ 60,00 diligên-
cia do Oficial de Justiça.-Adv. ALI MUSTAFA ATYEH-43.710/
RS-

99.-PRECATORIA -58/2006- Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR- COLOMBO VARA CIVEL E ANEXOS -IMPOR-
TADORA POPULAR LTDA x JONI EDSON KROMANN e
outros -Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas
do Art. 257,CPC: “...será cancelada distribuição do feito que,
em 30 dias não for preparado...” R$- 331,50 cível e R$ 180,00
diligência do Oficial de Justiça.-Adv. FERNANDA LOPES
MARTINS-
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1.-MONITORIA-45/1997-BANCO DO BRASIL S/A x BRA-
CIFORTE RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -Aguarde-se no
arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO, APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1999-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRA-
DA PR x ISALTINO SALVADOR DI MARTINI-Sobre a certi-
dao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBO-
SA-

3.-REPARACAO DE DANOS-332/1999-PAULO VERISSIMO
DO PRADO x EDGAR PAULO OTAVIANO-Sobre o v. acor-
dao, digam as partes.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2001-JOB
ELIZEU DE PAULA x ARLETE AMORIM DE QUADROS e
ERNANI CORREIA REIS-Manifeste-se o autor acerca do in-
teresse no prosseguimento do feito.-Adv. INES APARECIDA
DE PAULA DIAS e DENILSON GONZAGA BARRETO-

5.-EXECUCAO-284/2001-ANGELO FELIZARI x GRALHA
AZUL SEGURADORA-Defiro o petitorio de fls. 77, para le-
vantamento da importancia que encontra se depositada. Apos
intime-se as partes para requererem o que de direito.-Adv. JOSE
FERNANDO VIALLE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - C0AGRU x
OSVALDO DE SOUZA GUERRA e outros-Julgo extinto o fei-
to com amparo no art. 794 I do CPC.-Adv. LUCIANE MU-
NHOZ DALECIO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-77/2003-JONAS FELICIO DE
CARVALHO e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
PRODUCAO INTEGRADA-Sobre a certidao negativa de inti-
macao do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv. EMANU-
EL TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODINHO DE MORA-
ES e ILMO TRISTAO BARBOSA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO CENTROES-
TE LTDA e outros-Manifeste-se o autor imprimindo prosse-
guimento ao feito.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-124/2004-EMERSON MALTA
VILANOVA x HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBIRATA LI-
MITADA-Acolho os embargos de declaracao, devendo fazer
parte integrante da sentenca, que o Hospital de Clinicas de
Ubirata, devera prestar contas referente ao periodo compreen-
dido de 01.01.2003 ate o dia 03.05.2004, na forma do disposto
no art. 917, no prazo de 48 horas.-Adv. TADEU CANOLA,
DENILSON GONZAGA BARRETO e JULIANO LUIS ZA-
NELATO-

10.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-163/2004-R.S. x O.H.-
Julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecendo a
existencia da sociedade de fato de maio de 1986 ate agosto de
1999. Condeno o requerido ao pagamento das custas e honora-
rios em R$-600,00.-Adv. SANDRA MARTA PIRES DE OLI-
VEIRA e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-260/2004-TRANSCORTUR
- TRANSPORTES COLETIVOS E TURISMO LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Julgo improceden-
tes os embargos. Condeno os embargantes ao pagamento das
custas e honorarios em R$-600,00.-Adv. DENILSON GONZA-
GA BARRETO e TADEU CANOLA-

12.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-278/2004-B.S.G.

e outros x J.A.G.-Julgo extinto o feito com ammparo no art.
794, I do CPC.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e
APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2004-ODAIR EDMUN-
DO DE SOUZA x O MUNICIPIO DE UBIRATA-Diga o autor,
decorreu o prazo sem interposicao de embargos.-Adv. JALTON
GODINHO DE MORAES e APARECIDO ALVES DE ARAU-
JO-

14.-EXECUCAO CRED. HIPOTECARIO-338/2004-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GERALDO MENON e
outros-Suspenda-se ate 30.10.2008.-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, GABRIEL VELOSO DE ARAUJO e ANTONIO
MARTIN GONCALES SOARES-

15.-ALIMENTOS-110/2006-N.K.S.S. e outros x G.S.-Audien-
cia dia 07 de agosto de 2006 as 14:00 horas.-Adv. DENILSON
GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

16.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-117/2006-AL-
BERTO DEVORAK x EPOCA AGRICOLA LTDA-Manifeste-
se o impugnado no prazo de 10 dias.-Adv. GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

17.-INVENTARIO-124/2006-MARIANO IVATIUK NETO e
outros x MARIA MAZUR-Homologo a partilha.-Adv. SILVIO
CESAR CALCINONI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/2006-IZAIAS CESAR
DE LIMA x LORIVAL WILL-REcebo os embargos para dis-
cussao. Suspendo o feito executivo. Ao embargado para im-
pugnar pelo decendio.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM e DENILSON GONZAGA BARRETO-

19.-EXECUCAO FISCAL-117/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x MASSUO MATUDA-Julgo extinto o feito com ampa-
ro no art. 794, I do CPC.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO e TADEU CANOLA-

20.-EXECUCAO FISCAL-287/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x BENEDITO APARECIDO DA SILVA-Do retorno dos
autos, de-se vista as partes.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

21.-CARTA PRECATORIA-140/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR 1§ VARA CIVEL -CAMPAGRO IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA x PAULO ROLDI-Adv. Mani-
feste-se o autor imprimindo prosseguimento ao feito.-JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA e JULIANO LUIS ZANELATO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CIVEL - RELAÇÃO N. 18/2006
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES - JUIZ DE
MARCELO PIMENTEL BERTASSO - JUIZ SUBSTITU-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CAFERVAZ - COM.CEREAIS LTDA e
outros. (despacho de fls. 468)= Levante-se a penhora sobre os
imoveis matriculados sob os ns. 2.361 e 15.266, conforme re-
querido a f. 400, e expeca-se oficio ao juizo da 2 Vara Civel de
Londrina-Pr, conforme f. 413, para redesignacao das datas de
praceamento dos imoveis penhorados, intimando-se para tanto,
o executado e conjuge. Manifeste-se o executado sobre as con-
tas de fls. 409/412 e documentos de fls. 415/468. (despacho de
fls. 471)= Certifique-se a existencia ou nao de embargos, co-
municando em seguida ao juizo deprecado. Cumpram-se as
demais determinacoes do despacho anterior. Oficios a disposi-
cao (R$ 7,00 cada). - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e IVO
S. SOOMA

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/1996-RIO
PARANµ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
OSMAR SIMOES CALIN e outros. As partes, para ciencia da
baixa dos autos, bem assim requerem o que for de direito. -
Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e JOSE MARIA DE SA

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/1996-ERVI-
NO DORNER x LEITENELLI IND. COM. LEITE E DERIV. e
outros. Atendendo o principio do contraditorio, manifeste-se a
exequente sobre o contido as fls. 445/451, no prazo de 10 dias.
Sem prejuizo e no mesmo prazo, manifeste-se a executada so-
bre o contido as fls. 461/462. - Adv. IVAN CESAR DE SOU-
ZA, JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, WESLEI VEN-
DRUSCOLO e ADEMAR ULIANA NETO

4.-ORDINARIA-36/1996-PROVAL-COM. PROD. VETER.
AGRIC. LTD x LABORATORIOS PFIZZER LTDA e outros -
Diga o credor sobre o ofcio de fls. 1378. - Adv. LAIR CARBO-
NERA, ANTONIO FRANCISCO C. ATHAYDE, DAGOBER-
TO A. MONTEIRO, GUSTAVO ALVES DE SOUZA, VAL-
DIR BALAN e DOROTEU TRENTINI ZIMIANI

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1996-UM.
ADMIN. INVESTIMENTOS S/A x UM. COM. ATACADISTA
DE ALIMENTOS. Quanto ao prosseguimento do feito, mani-
feste-se o exequente. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI, VALDECIR PAGANI e PAULO MORELI

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/1996-BAN-
CO REAL S/A x UM. COM. ATACADISTA DE ALIMENTOS
e outros. Certifique a Escrivania sobre a desconstituicao da
penhora efetuada nos autos tombados sob n. 109/99. Caso des-
constituida a penhora, expeca-se oficio determinando a baixa
da penhora levada a efeito na matricula n. 25.362. Oficio a
disposicao (R$ 7,00). - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e PAU-
LO MORELI

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/1996-CIA REAL DE
ARREND. MERCANTIL x G. RESENDE & CIA LTDA. Rei-
tere-se o oficio nos moldes do requerido as fls. 206. Oficio a
disposicao (R$ 7,00). - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e
GABRIEL SOARES JANEIRO

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-675/1996-UNI-
BANCO S/A x DONIZETE SILVA e outros. Quanto ao prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exequente. - Adv. GELSI
FRANCISCO ACADROLLI e ROBINSON ELVIS KADES DE
O. E SILVA

9.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-24/1997-ELEZEO
IGNACIO NUNES x UNIBANCO S/A. Intime-se o exequente
para levantamento do deposito a f. 743/743-v. Proceda a Escri-
vania as alteracoes pertinentes a substituicao processual. Inti-
me-se o autor, para que no prazo de 05 dias, deposite os hono-
rarios periciais propostos as fls. 706/708. Cumpra-se. - Adv.
ANESIO GONCALVES DIAS, WALTER LUIZ ANTONIASSI
e OLDEMAR MARIANO

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ ROJAS CER-
VANTES e outros. Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciati-
va do exequente. - Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e
GELSI FRANCISCO ACADROLLI

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO ALVES DE OLVEIRA e
outros. Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exe-
quente. - Adv. JAIRO BASSO, MARCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA e MIGUEL BRUNO

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-294/1997-ADEMA x MOACYR
AGUIAR RIBEIRO E OUTRO e outros. Manifeste=-se o re-
querente a quem dever ser destinada a importancia desposita-
da. - Adv. VALDIR BALAN, JOSE ABEL DO AMARAL FRAN-
CA e PAULO SERGIO TRENTO

13.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-351/1997-AMA-
DEU DE LIMA x BANCO ITAU S/A. Autorizo o levantamento
da importancia a titulo de custas periciais, mediante oficio. Apos,
voltem para deliberacao. Oficio a disposicao do perito. - Adv.
ADELIO DRUCIAK e ANTONIO CARLOS GABRIEL

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1998-BANESTADO

LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x ERIVALDO FER-
NANDES DA SILVA E CIA LTDA. As partes, para ciencia da
baixa dos autos, bem assim requerem o que for de direito. -
Adv. VALDIR JOSE BASSI e PAULO MORELI

15.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-76/1999-SUPER-
MERCADO UMUARAMA LTDA e outros x ALIMENTOS
ZAELI LTDA. As partes, para ciencia da baixa dos autos, bem
assim requerem o que for de direito. - Adv. PAULO MORELI,
GENTIL BIACA e ADNA ALBERTIN BUSSOLARO

16.-INVENTARIO-143/1999-WANILDA MARIA MEIRA
COSTA BORGHI x OSVAIR UCILO BORGHI. - Requisitem-
se as informacoes necessarias. Oficio a disposicao (R$ 7,00). -
Adv. WILTON OSORIO MEIRA COSTA, GLAUCO ORTO-
LAN e WESLEI VENDRUSCOLO

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-224/1999-CRISTINA
SUZUE GOTO SAIKI - ME x CONFECOES LENI’S LTDA -
Diga o credor sobre o ofcio de fls. 260. - Adv. GERALDO
ALBERTI, EDISON JOSE CAZARIN, ADILCIO CADORIN e
HELIO FLOR JUNIOR

18.-DECLARATORIA-241/1999-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PORTO FIGUEIRA LTDA x L.N.T. INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA - ME. Manifeste-se o exequente
sobre o cumprimento da carta precatoria retirada a f. 124-v. -
Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, RO-
BERTO DE SOUZA GODINHO e CHRISTOPHER KOHLER
GANZENMULLER

19.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-431/1999-IRANI
RODRIGUES MACIEL x BANCO DO BRASIL S.A. Manifes-
te-se o requerente se tem interesse no prosseguimento do feito.
- Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e SILVANA CAZARIN
NAVAQUI

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-455/1999-BANCO AME-
RICA DO SUL S.A x QUESPA COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros. Defiro a suspensao do feito pelo prazo requeri-
do. - Adv. GERALDO ALBERTI

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2000-EDE-
MAR TRENTINI E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A e
outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o
exequente. -Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA, KOOHITI
KUSSIMA e ELOI ANTONIO POZZATI

22.-DESPEJO-84/2000-LUIZ VALENTIM x LUIZ FERNAN-
DES MARTINS e outros. Calculo judicial: R$ 10.039,12. - Adv.
EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA e MAURO JOSE PEREI-
RA

23.-EXECUCAO DE HIPOTECA-88/2000-BANCO BANES-
TADO S/A x SERGIO CANEDO GOMES e outros. Defiro o
pedido de adjudicacao formulado a f 150, determinando a la-
vratura do competente auto, que so podera ser assinado pelo
exequente apos 24 horas da intimacao desta decisao. Posterior-
mente, expeca-se carta de adjudicacao e com os procedimentos
de praxe arquivem-se os autos, restando quitada a divida do
executado, nos termos do art. 7, da Lei 5.741/71. - Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-101/2000-GERALDO MI-
GUEL E OUTRA x ALGOESTE - SOC. ALGOD. OESTE PA-
RANAENSE LTDA. Custas de avaliacao: R$ 232,05. - Adv.
WALDIQUE BISPO PEREIRA, JOSE CARLOS DEL GROS-
SI e GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-338/2000-ADALTO AUTO
LOCADORA LTDA x AMERICA LATINA COMPANHIA DE
SEGUROS. Manifeste-se o requerente sobre o pedido de f. 111.
Apos, voltem-me conclusos. - Adv. ANDRE BALBINO BON-
NES, CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI

26.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-395/2000-RICAR-
DO ALEXANDRE ROJAS x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Sobre as contas apresentadas, manifeste-se o re-
querido. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI, DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI e ADEMAR KENHITI ISSI

27.-DECLARATORIA-104/2001-REYNALDO RODRIGUES
CORREA E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA e
outros. Manifestem-se os autores sobre o contido na peticao de
fls. 330/345, no prazo de 10 dias. - Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO e LUIZ ALBERTO LIMA

28.-ALVARA-243/2001-CARMEN NADAL ULIANA E OU-
TROS x ESTE JUIZO. Cumpra-se a decisao de f. 33, item 03,
mais uma vez, no prazo de dez dias. - Adv. PAULO CESAR DE
SOUSA e ADEMAR ULIANA NETO

29.-DECLARATORIA-252/2001-OLIVIA DA CONCEIAO
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...Nessas con-
dicoes, julgo procedente o pedido contido na peticao inicial
para o fim de reconhecer a dependencia economica da autora
em relacao ao seu filho, Sr. Valdomiro Jose de Oliveira ate o
falecimento deste, ocorrido em 29/0300, consequentemente,
extinguindo o feito com analise de merito (CPC, 269, I). Em
virtude da sucumbencia, condeno os reus, solidariamente, ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais arbitro em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que faco com
fundamento no art. 20, $ 4, do CPC. Deixo de submeter a deci-
sao a recurso de oficio em virtude do que dispoe o art. 475, $ 2,
do mesmo diploma legal. Oportunamente arquive-se, cumprin-
do-se as determinacoes do CN. -Adv. RENATO SALIM EL-
MOR e LUIZ ALBERTO LIMA

30.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-360/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DANILO MOURA SCRIP-
TORE. Manifeste-se o embargado sobre o contido a slf. 59/60,
no prazo de cinco dias. Apos, ao contador judicial para conta
geral. - Adv. PATRICIA C. GOBBI BATISTELA, CRISTINA
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POLONIO DE HOLANDA, ANTONIO CARLOS GABRIEL e
DANILO MOURA SCRIPTORE

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-363/2001-SIDNEI
ABOU RAHAL e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
De-se ciencia as partes da resposta do sr. Perito as fls. 403/409.
- Adv. EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA, LUIZ ALBERTO
LIMA e JOSE OSCAR SILVA

32.-ORDINARIA-406/2001-ARLINDO VIEIRA DOS SAN-
TOS x LEA D. DO NASCIMENTO. Ante a certidao do Sr.
Oficial de Justica de fl. 110/verso, o transcurso de tempo que
supera 1 (um) ano, a ausencia de resposta do Banco Sudameris,
para fins de dar andamento ao feito, determino: a) que, seja
expedido oficio ao banco Sudameris, determinando que, no
prazo de 10 dias, sob pena de responsabilizacao, responda: i)
se, com relacao ao veiculo de placa BQT-1653, Renavam
42.451683-7 de propriedade de Vera Regina de Marques Melo
este e objeto de alienacao fiduciaria por sua instituicao; ii) se
objeto de alienacao fiduciaria se ha saldo, e se este ja quitado,
e tambem se ja foi entregue carta de liberacao; iii) se realizada
a alienacao fiduciaria, se esta foi anotada no Certificado de
Propriedade, e ainda, se nao foi, qual a publicidade dada ao
contrato realizado, e, que traga aos autos copia do contrato. b)
que, seja expedido oficio ao Detran-Parana para que, no prazo
de 10 dias, sob pena de responsabilizacao: i) traga aos autos
extrato atualizado da situacao do veiculo de placa BQT-1653,
Renavam 42.451683-7, de propriedade de Vera Regina Mar-
ques de Mello; ii) informe se sobre esse veiculo incide algum
gravame. Cumpra-se promovendo as diligencias necessarias.
Oficios a disposicao (R$ 7,00 cada). - Adv. CARLOS A. CA-
MARGO PASQUAL, RONALDO CAMILO, EVANGIVALDO
DA SILVA e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x LUCIANO MA-
LUF MENEGASSO. Indefiro o pedido de penhora on line for-
mulado pelo autor, tendo em vista que tal diligencia trata-se de
uma faculdade do Juizo, a qual nao foi por este adotada. Ao
exequente, para que de andamento ao feito. - Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO

34.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-158/2002-PAULO
CASTELANI x GEVALTER RESENDE. Tendo em vista o tran-
sito em julgado dos presentes embargos a f. 410, arquivem-se
os autos, procedendo a Escrivania as anotacoes de praxe. - Adv.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI e GABRIEL SOARES
JANEIRO

35.-ALIENACAO JUDICIAL-168/2002-RENATA AMORIM
LARANJEIRA VILAR E OUTROS x ESTE JUIZO. Tendo em
vista a impossibilidade de precisar o patrimonio partilhavel,
determino a suspensao do feito ate o transito em julgado da
decisao que analisar eventuais impugnacoes das primeiras de-
claracoes, ou o decurso do prazo para impugnacao nos autos n.
633/95, em apenso. Apos, manifeste-se a requerente. - Adv.
PAULO SERGIO TRENTO, EDSON LUIZ DAL BEM e OZI-
AS PAESE NEVES

36.-INDENIZAÇO-172/2002-HENRIQUE VENANCIO BER-
TOLASSI x SANEPAR - CIA SANEAMENTO DO PARANA.
...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial pra o fim
de condenar a re a pagar ao autor o valor de R$ 1.095,49 (um
mil e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos), corres-
pondente a 10% sobre os danos emergentes sofridos pelo autor,
afastando-se os pedidos de condenacao por lucros cessantes e
danos morais. O valor da condenacao devera ser acrescido de
correcao monetaria pelo INPC, a partir da data de seu arbitra-
mento (08 de novembro de 1999, data do primeiro laudo peri-
cial) e de juros moratorios de 0,5% ao ms, ate 10/01/2003, e a
partir de entao de 1% ao mes, contados a partir da data do
evento danoso, nos termos da Sumula 54 do Superior Tribunal
de Justica, eis que se trata de hipotese de responsabilidade ex-
tracontratual. Ambas as partes decairam de parte de seus pedi-
dos, ocorrendo a chamada sucumbencia reciproca, qua atrai a
incidencia do art. 21 do CPC. Sendo assim, condeno o autor ao
pagamento de 90% das custas processuais e honorarios advo-
caticios e condeno o reu ao pagamento da verba restante. Fixo
os honorarios advocaticios, nos termos do $ 3 do art. 20 do
CPC, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenacao.
Cumpram-se, no mais, as disposicoes do CN. - Adv. PAULA
ALESSANDRA ROSSI GEGLINI e GIANNY V. GATTI FE-
LIX

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x TRANSPORTE MADOL
LTDA e outros. Compulsando os autos, verifico que o acordo
entabulado entre as partes foi homologado a f. 220. Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal de f. 219, e oficie-se como
requer a f. 221. Apos, arquivem-se os autos, cumprindo-se as
determinacoes do CN. - Adv. GERALDO ALBERTI e ANDRE
BALBINO BONNES

38.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-229/2002-SU-
DAMERIS - ARREND. MERCANTIL S/A x MARIO REINO.
Defiro o desentranhamento dos documentos, mediante recibo e
fotocopia nos autos. Em seguida, ao arquivo. - Adv. GERAL-
DO ALBERTI

39.-ORDINARIA-243/2002-OSVALDO ZAGUINE x BANCO
BRADESCO S/A e outros. Desentranhe-se o mandado para
penhora de bens. Ao exequente para efetuar o recolhimento das
respectivas diligencias do Sr. Of. Justica. - Adv. PAULO MO-
RELI, SERGIO WILSON MALDONADO, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR, ROBERTO A. BUSATO e SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR

40.-EMB. EXECUCAO FISCAL-284/2002-BENEDITO AN-
TONIO SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...Pelo ex-
posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente
procedentes os embargos, para o fim de excluir do titulo exe-
quendo as parcelas atinentes as taxa de combate a incendio,

coleta de lixo e limpeza publica, declarando, em sede de con-
trole difuso, a inconstitucionalidade dos atos administrativos
de lancamento tributario correspondentes. Com fulcro no art.
21 do CPC, as partes arcarao, cada uma, com metade das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios do ex adverso,
que fixo, nos termos do $ 4 do art. 20 do CPC, em R$ 600,00
(seiscentos reais). Traslade-se copia desta decisao para os au-
tos de Execucao Fiscal n. 445/2001. Sentenca nao sujeita a re-
exame necessario, a teor do disposto no $ 2 do art. 475 do
CPC. Oportunamente, desapensem-se estes autos, arquivando-
os. Observem-se as disposicoes do CN. - Adv. VALDECIR
PAGANI e JOSE OSCAR SILVA

41.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-300/2002-MARILE-
NE APARECIDA NUNES x BANCO ITAU S/A. Recebo a ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes,
querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao egregio Tribu-
nal de Justica do Estado com as cautelas legais e homenagens
deste Juizo. - Adv. MESSIAS SILVA LIMA, ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL e JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-362/2002-FLORISVAL
VIVAN x SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES. Ao advogado
da re, para atender ao contido as fls. 168. Sobre o oficio de fls.
169, manifestem-se as partes. - Adv. CARLOS ROBERTO
MARIANI e NILSON ROBERTO CUSTODIO

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x TRANSPORTES
MADOL LTDA E MANOEL DUARTE LOPES. Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes (fls. 139). Em consequencia, tendo o acordo
efeito de sentenca entre as partes, julgo extinto o presente pro-
cesso, com analise de merito, na forma do art. 269, III, do CPC.
Custas processuais na forma da Lei. Apos o transito em julgado
e cumpridas as formalidades legais, procedam-se as baixas de
eventuais constricoes judiciais e apos, arquivem-se os autos,
cumprindo-se as determinacoes do CN. - Adv. VALDECIR
PAGANI e ANDRE BALBINO BONNES

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-374/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE EDSON ASSIS BASTOS. Tendo
em vista a necessidade do recebimento de valores dignos pela
prestacao do servico pericial, e a discordancia do executado e
do Sr. Perito quanto ao valor dos honorarios suscitados, sugiro
o valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) para paga-
mento em duas parcelas mensais. Intime-se o executado e Sr.
Perito sobre a concordancia dos valores, haja vista que, insis-
tindo o desacordo, voltem conclusos para nomeacao de outro
expert. - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e RICARDO S.
MESTRE JANEIRO

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ISAMU OSHIMA e outros. Certifique-se quanto
a oposicao de embargos. Em caso negativo, avalie-se dizendo
em seguida os interessados. - Adv. ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-648/2002-MARIA
VERGINIA TOESCA MARTINS e outros x MOACIR VALE-
RIO. Manifeste-se o excipiente sobre o contido as fls. 141/143.
- Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e JOSE
APARECIDO BORGES DOS SANTOS

47.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-15/2003-ADEMA - AS-
SOC. DEFESA AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA x
JONAS RODRIGUES. Intime-se pessoalmente o autor, via
mandado, para regularizar sua representacao processual, no
prazo de 10 (dez) dias, pena de revelia (CPC, art. 13, II). Sem
prejuizo, manifeste-se sobre o contido a f. 117, no mesmo pra-
zo. - Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e ADELIO
DRUCIAK

48.-INTERDICAO-81/2003-MARIA NEUSA DE SOUZA x
VALDELINO DE OLIVEIRA. Edital e mandado a disposicao.
A curadora para comparecer em cartorio a fim de subscrever o
termo de compromisso. - Adv. NEIDE APARECIDA DA SIL-
VA

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-90/2003-LUCIANO
ROSA HOFFAMANN x PASCHOVINO COMERCIO E EN-
GARRAFADORA DE BEBIDAS. Ao arquivo. - Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO e WALTER BIAGI

50.-EMB. EXECUCAO FISCAL-132/2003-UMATEX - UMU-
ARAMA TEXTIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. Recebo a apelacao no efeito devolutivo. Ao
apelado para as contra-razoes, no prazo legal. Em seguida, su-
bam estes autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas
legais e homenagens deste Juizo. - Adv. EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA e WESLEI VENDRUSCOLO

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2003-UMATEX - UMU-
ARAMA TEXTIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia,
manifeste-se a exequente/fazenda. - Adv. EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA e WESLEI VENDRUSCOLO

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-216/2003-KIMIE NARI-
MATSU x BANCO REAL S/A. Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao apelado, para as contra-razoes, querendo, no prazo
legal. Subam estes autos ao egregio Tribunal de Justica do Es-
tado com as cautelas legais e homenagens destes Juizo. -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-227/2003-MARTA
CRISTINA IOMBRILLI e outros x BANCO REAL - ABN
AMRO BANK. ...Pelo exposto, e o mais que dos autos consta:
1. Julgo improcedente com julgamento do merito o pedido for-
mulado por Marta Cristina Iombrilli em face de Banco Real
ABN AMRO Bank, tendo em vista que a autora nao sofreu dano
moral em razao da conduta de prepostos do reu. Condeno a

autora a arcar com as custas processuais proporcionais a 50%
(cinquenta por cento) e honorarios advocaticios, arbitrados em
R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando o disposto no art.
20, $ 4 do CPC. 2. Julgo procedente com julgamento do merito
o pedido formulado por Wilson Luconi Junior em face de Ban-
co Real ABN AMRO BANK, tendo em vista o dano moral so-
frido pelo autor, em razao da conduta de preposto do reu. Con-
deno o reu ao pagamento da importancia de R$ 3.000,00 (tres
mil reais), a titulo de danos morais corrigidos desde a data de
23 de julho de 2001 (data provavel do primeiro evento entre o
autor e o preposto) e acrescidos de juros a ordem de 1% (um
por cento) ao mes desde a citacao. Condeno ainda o reu, ao
pagamento das custas processuais proporcionais a 50% (cin-
quenta por cento), tendo em vista que a autora ja foi condenada
a pagar 50% (cinquenta por cento), e honorarios advocaticios
arbitrados em20% (vinte por cento) da condenacao, conside-
rando o disposto no art. 20, $ 3 do CPC. - Adv. JAIR APARE-
CIDO ZANIN e PAULO SERGIO TRENTO

54.-AAO MONITORIA-240/2003-MAKROQUIMICA PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA x PEROBALCOOL - INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA. Subam estes autos ao
egregio Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e
homenagens deste Juizo. - Adv. ENEAS COSTA GUIMARA-
ES FILHO e LAURO FERNANDO PASCOAL

55.-ARROLAMENTO-241/2003-DIOLINDA BATAGLIA
MACHADO x SILVIO MACHADO. A inventariante para que
providencie o solicitado no item 02 do petitorio de f. 30. Apos
o integral cumprimento, abra-se vista dos autos a Fazenda Pu-
blica. - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI e WESLEI
VENDRUSCOLO

56.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-251/2003-UMA-
TEX - UMUARAMA TEXTIL LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. Subam estes autos ao egregio Tribunal de Justica
do Estado com as cautelas legais e homenagens deste Juizo. -
Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

57.-ANULATORIA-283/2003-NEUSA DE FATIMA ISAIAS x
INDUSTRIA DE ROCADEIRAS RAMIRES LTDA. e outros.
...Nessas condicoes, julgo procedentes os pedidos contidos na
peticao inicial para o fim de a) determinar o cancelamento do
protesto efetivado no titulo n. 1709D, junto ao 2 Oficio de Pro-
testo de Titulos da Comarca de Maringa; b) confirmando a an-
tecipacao dos efeitos da tutela antes deferido, complementan-
do-a, determinar seja perpetuada a exclusao do nome da autora
junto aos orgaos restritivos de credito no que se refere aos fatos
discutidos nos presentes autos, e; c) condenar os reus, solidari-
amente, ao pagamento de indenizacao a autora pelos danos
morais sofridos, que arbitro, na forma da fundamentacao expe-
dida, em R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais), o
qual devera ser atualizado monetariamente pelo INPC e acres-
cido de juros simples de 6% (seis por cento) ao ano, ambos
contados da data do indevido protesto, nos termos das Sumulas
ns 43 e 54, ambas do c. Superior Tribunal de Justica. Conse-
quentemente, determino a extincao do feito, com julgamento
de merito (CPC, 269, I). Pelo principio da sucumbencia, con-
deno os reus, ainda e solidariamente, ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o total da condenacao, atendendo ao
contido no art. 20, $ 3, do CPC. Oficie-se ao 2 Oficio de Pro-
testo de Titulos da Comarca de Maringa, dando-lhe ciencia do
teor da presente decisao. Oportunamente arquivem-se, cumprin-
do-se as determinacoes do CN. - Adv. GABRIEL SOARES
JANEIRO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

58.-EMB. EXECUCAO FISCAL-362/2003-ALGOESTE -
SOC. ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE LTD x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Subam estes autos ao egregio
Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. VALDECIR PAGANI e JOSE OSCAR
SILVA

59.-DESPEJO-368/2003-ANTONIO ROMERO FILHO x OS-
MAR HENRIQUE BERGAMINI E CIA LTDA. As partes, para
ciencia da baixa dos autos, bem assim requerem o que for de
direito. - Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI e
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

60.-SUMARIO-394/2003-JOSE DOMINGOS ROBERTO DOS
SANTOS E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Ex-
peca-se oficio requisitorio. Oficio a disposicao. - Adv. MARIA
OLIVETA ALBANO PASQUAL, CARLOS A. CAMARGO
PASQUAL e SERGIO ISSAO ONO

61.-SUMARIO-405/2003-ALVINO GOMES DE SOUZA E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. As partes, para
ciencia da baixa dos autos, bem assim requerem o que for de
direito. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, CAR-
LOS A. CAMARGO PASQUAL e JOSE OSCAR SILVA

62.-SUMARIO-406/2003-LUCINDA ORNELAS GRACIANO
E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. As partes, para
ciencia da baixa dos autos, bem assim requerem o que for de
direito. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, JOSE
OSCAR SILVA e CARLOS A. CAMARGO PASQUAL

63.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-407/2003-ELIZEU
GOMES DA SILVA x AGENCIA DE FOMENTO DO PARA-
NA S/A - BANCO SOCIAL. Manifestem-se as partes sobre o
contido na certidao do Sr. Of. Justica (f. 87v), no prazo comum
de dez dias. - Adv. ALCIDES RODRIGUES e SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA

64.-SUMARIO-442/2003-JOAO FABRIS E OUTROS x MU-
NICIPIO DE UMUARAMA. Homologo por sentenca, o calcu-
lo de fls. 170/172, bem como de custas de fls. 193, para que
produza seus juridicos e legais efeitos. Decorrido o prazo re-
cursal, expeca-se oficio requisitorio nos moldes legais. - Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, CARLOS A. CA-
MARGO PASQUAL e JOSE OSCAR SILVA

65.-SUMARIO-443/2003-ALICE GRAU JAMBERSI E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Homologo por sen-
tenca, o calculo de condenacao de fls. 169/183 bem como das
custas de folhas 191 para que produza seus juridicos e legais
efeitos. Decorrido o prazo recursal, expeca-se oficio requisito-
rio, nos moldes legais. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL, CARLOS A. CAMARGO PASQUAL e JOSE OS-
CAR SILVA

66.-SUMARIO-472/2003-FRANCISCO MATIAS DA SILVA E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Homologo por
sentenca, o calculo de condenacao de fls. 155/165 e custas de
fls. 74, para que produza seus juridicos e legais efeitos. Decor-
rido o prazo recursal, expecam-se oficio requisitorio. - Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, CARLOS A. CA-
MARGO PASQUAL e JOSE OSCAR SILVA

67.-SUMARIO-473/2003-AFONSINA BORGES E OUTROS
x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Homologo por sentenca, o
calculo de condenacao de fls. 183/185, bem como as custas de
f. 201, para que produza seus juridicos e legais efeitos. Mani-
feste-se a executada sobre a compensacao arguida a f. 197, no
prazo de cinco dias. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL, CARLOS A. CAMARGO PASQUAL e JOSE OSCAR
SILVA

68.-SUMARIO-520/2003-MARCIO LEANDRO DE SOUZA E
OUTROS x MUNICIPIO DE MARIA HELENA. Ao computo
das custas processuais. Expeca-se oficio requisitorio. Custas:
R$ 695,55. - Adv. CARLOS A. CAMARGO PASQUAL, AR-
MANDO SILVA BRETAS e CLEUSA BRAGA FRANQUINI

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-530/2003-VAL-
TRA DO BRASIL LTDA x MANOEL DOMINGOS DIAS. Ofi-
cie-se como se requer a f. 57, parte final. Oficios a disposicao
(R$ 7,00 cada). - Adv. ANA CLAUDIA F. PODOLAK

70.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-546/2003-MA-
RIA ELIAS DE LIMA PINAJE x ISMAR CARLOS ROCHA
GUIMARAES. Custas: R$ 37,80. - Adv. ANTONIO LUIZ
ROSA DE MELO, MARISTELA PEZZINI e CELSO N. YOKO-
TA

71.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-553/2003-CIA. SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x SIEGFRIED KIENEN
e outros. Carta de intimaao a disposicao. - Adv. GIANNY V.
GATTI FELIX, ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA,
LICIA GREGORIO e LOREN CICHOCKI

72.-SUMARIO-558/2003-IRENE DIAS DE SOUZA E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. As partes, para cien-
cia da baixa dos autos, bem assim requerem o que for de direi-
to. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL e SERGIO
ISSAO ONO

73.-SUMARIO-2/2004-DALVA CANDIDO LIMA E OUTROS
x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Homologo por sentenca, o
calculo de condenacao de fls. 134/145, bem como de custas de
fls. 155, para que produza seus juridicos e legais efeitos. De-
corrido o prazo recursal, expeca-se oficio requisitorio nos mol-
des legais. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL,
CARLOS A. CAMARGO PASQUAL e SERGIO ISSAO ONO

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/2004-FUNDO DE PRE-
VIDENCIA DO MUNICIPIO DE DOURADINA x MUNICI-
PIO DE DOURADINA. Designo o dia 10/07/2006, as 16:00
horas, para audiencia de conciliacao e saneamento, a qual de-
verao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir, se o caso. Nao obtida a conciliacao serao fixados os
pontos controvertidos e decidas as questoes processuais pen-
dentes, bem como determinadas as provas a serem produzidas,
designando-se, desde logo, se for o caso, audiencia de instru-
cao e julgamento (CPC, art. 331). Ao autor para efetuar o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Of. Justica. - Adv. MARCELO
MONTANHA DA SILVA, GILTRUDES APARECIDA FREI-
TAS SPERAND e JOSE PENTO NETO

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-8/2004-IDAIR BARBOSA
DE SOUZA x MUNICIPIO DE IVATE. Depreque-se a citacao
na comarca de Icaraima. Carta precatoria a disposicao. - Adv.
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

76.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-52/2004-CONDOMI-
NIO CENTRO EMPRESARIAL ITALIA x MARIO HARA e
outros. Manifeste-se o autor sobre a peticao de f. 275. Apos,
retornem conclusos. - Adv. ADRIANO TOPA e EMMA APA-
RECIDA GUAZELLI-

77.-SUMARIO-88/2004-MANOEL RODRIGUES DA COSTA
E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. As partes, para
ciencia da baixa dos autos, bem assim requerem o que for de
direito. - Adv. CARLOS A. CAMARGO PASQUAL e SERGIO
ISSAO ONO

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2004-CHA-
MIX CASAS DE CONCRETO LTDA x SILVANA GONAL-
VES. Tendo em vista a certidao de f. 55, defiro o pedido de
adjudicacao formulado a f. 53, determinando a lavratura do
competente auto, que so podera ser assinado pelo exequente
apos 24 horas da intimacao desta decisao. Posteriormente, ex-
peca-se carta de adjudicacao com os procedimentos de praxe,
manifestando-se o exequente sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. A exequente para comparecer em carto-
rio a fim de subscrever o respectivo termo. - Adv. LUIZ GUI-
LHERME MEYER e EDILSON MAGRINELLI

79.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-95/2004-EDSON
ANTONIO RODRIGUES x NADIR JORDAO VISIOLI e ou-
tros. Atendendo ao contido no artigo 331 do CPC, passo a sa-
near o feito. Preliminares: Os reus alegam, como preliminar, a
ilegitimidade ativa ad causam, por nao ser o autor o proprieta-
rio do veiculo envolvido no acidente. Sem razao. Como bem
demonstrao documento de fls. 159/160, o autor adquiriu o veicu-
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lo acidentado em 03/09/2001, ou seja, meses antes do ocorri-
do, sendo, portanto, parte legitima para figurar no polo ativo da
demanda, razao pel qual rejeito a preliminar. No mais, verifico
que presentes se encontram as condicoes da acao e os pressu-
postos processuais de existencia e validade, razao pela qual
dou o feito por saneado. Pontos controvertidos: Fixo como pon-
tos controvertidos a) a apuracao da responsabilidade pelo aci-
dente; b) extensao dos danos sofridos pelo autor. Provas: Defi-
ro a producao de prova documental e oral, esta consistente no
depoimento pessoal das partes e oitiva das testemunhas ja arro-
ladas. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
26 de setembro de 2006, as 13:20 horas. Intimem-se as partes,
ja que as testemunhas arroladas pelo autor e pelos reus compa-
recerao ao ato independentemente de intimacao, a excecao da
testemunha Valmir Jose Bolzon (f. 111), que devera ser ouvida
atraves de carta precatoria. Carta precatoria a disposicao da re
(R$ 7,00). - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e ANADIR APA-
RECIDA CHIOZINI VAGETTI

80.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-115/2004-ANE-
ZIO FRANCISCHINI x BANCO COM. INVESTIMENTOS
SUDAMERIS. Sobre a proposta de honorarios, manifestem-se
as partes e depositando a importancia solicitada. Honorarios:
R$ 2.700,00. - Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO e GERAL-
DO ALBERTI

81.-SUMARIO-122/2004-CARLOS FREIBERGER E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. No tocante ao expe-
diente de fls. 141/143, tendo em vista o disposto no art. 124, I,
do CTN, defiro a comprovacao da legitimidade da autora me-
diante instrumento publico, desnecessaria a oitiva de testemu-
nhas, pena de extincao do processo por ilegitimidade ativa (CPC,
art. 267, VI). - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL,
CARLOS A. CAMARGO PASQUAL e SERGIO ISSAO ONO

82.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-130/2004-PAULO
MARTINS DA SILVA e outros x ENGRENAGEM CONS.
EMPR. LTDA. Quanto ao prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte autora. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES e
SANDRA ZORZI

83.-SUMARIO-146/2004-RAFAEL RYZY DA SILVA E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Sobre o oficio de fls.
167 e seguintes, manifestem-se as partes, no prazo comum de
dez dias. - Adv. PLACIDIO BASILIO MARAL NETO e LUIZ
ALBERTO LIMA

84.-SUMARIO-149/2004-ATAIDE DOMENE E OUTROS x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Sobre o oficio de fls. 176 e
ss, manifestem-se as partes, no prazo comum de dez dias. -
Adv. PLACIDIO BASILIO MARAL NETO e LUIZ ALBERTO
LIMA

85.-SUMARIO-152/2004-LUIZ VIAR E OUTROS x MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA. De-se ciencia as partes acerca do
contido no oficio de fls. 174 e ss. - Adv. PLACIDIO BASILIO
MARAL NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

86.-SUMARIO-153/2004-ELCIO TROSDORF E OUTROS x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Sobre o oficio de folhas 189
e seguintes, manifestem-se as partes, no prazo comum de dez
dias. - Adv. PLACIDIO BASILIO MARAL NETO e LUIZ AL-
BERTO LIMA

87.-SUMARIO-158/2004-CELSO PEREIRA DE AZEVEDO x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Custas: R$ 751,68. - Adv.
JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

88.-AAO MONITORIA-161/2004-M.E. GONALVES E CIA
LTDA x JOSE FERNANDES BRAGA. Intime-se o autor sobre
o deposito das custas noticiadas a f. 44-v pelo sr. Of. Justica.
Sem prejuizo, uma vez recolhidas as custas, cumpra-se o man-
dado de penhora e intimacao, consignando ao executado o pra-
zo de 10 dias para oposicao de embargos (CPC, art. 738 e 741).
Proceda a Escrivania as anotacoes necessarias quanto a execu-
cao de titulo judicial, devendo ser corrigidas a autuacao e re-
gistro, anotando-se na distribuicao. - Adv. LUIZ HENRIQUE
D. ESCARMANHANI

89.-MANDADO DE SEGURANCA-165/2004-ISMAR CAR-
LOS ROCHA GUIMARAES x DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN - PR. Subam os autos ao e. Tribunal de Justica do Esta-
do do Parana com nossas homenagens. - Adv. FABIO JOSE
MATHEUS GUIMARAES e ALCIONE BASTOS RIBAS

90.-USUCAPIAO-173/2004-ELIZEU MARTINS DE MOURA
x . Atenda o requerente a cota do douto representante do Mi-
nisterio Publico, no prazo de dez dias. - Adv. LICIA GREGO-
RIO

91.-INTERDICAO-191/2004-JOANA MARIA DE JESUS PIN-
TO x DAILSON RIBEIRO. Providencie a parte requerente a
juntada do mandado de registro expedido e entregue. - Adv.
EMMA APARECIDA GUAZELLI

92.-AAO MONITORIA-199/2004-APARECIDA LUGNANI
BARDINI x CLEMENTE FRANCISCO LUGNANI. Aprecia-
rei o pedido de fls. 55, apos o transito em julgado da decisao. -
Adv. FRANK YUKIO YAMANAKA e JAIR APARECIDO
ZANIN

93.-USUCAPIAO-231/2004-LINEU FERREIRA LOPES x .
Atenda o requerente a cota do douto representante do Ministe-
rio Publico, no prazo de 10 dias. - Adv. SOLANGE APARECI-
DA RYSZKA

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x VELHA MANIA CONFECOES LTDA
e outros. Sobre o pedido de reforco da penhora contido a f. 70,
manifeste-se o executado (CPC, art. 685, II). - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI

95.-EMB. EXECUCAO FISCAL-265/2004-ARASIL COMER-

CIO DE PEAS AUTOMOTIVAS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Especifiquem as partes, no
prazo comum de 5 dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinencia de
cada uma delas, pena de indeferimento (CPC, art. 130). Desig-
no o dia 13/07/2006, as 13:20 horas, para audiencia de concili-
acao e saneamento, a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir. Nao obtida a concili-
acao serao fixados os pontos controvertidos e decidas as ques-
toes pendentes, bem como determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se, desde logo, se for o caso, audiencia de
instrucao e julgamento. Carta de intimacao a disposicao. A
embargante para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr.
Of. Justica. - Adv. MARIA L. CAVALCANTE NISHIMURA e
WESLEI VENDRUSCOLO

96.-ALVARA-301/2004-LOIDE EMIDIO SANCHES x ESTE
JUIZO. Manifeste-se a autora sobre o noticiado a f. 31, haja
vista nao corresponder a 50% do valor sacado mediante alvara.
- Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI

97.-EMB. EXECUCAO FISCAL-310/2004-VALDEIR CAR-
DOSO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Sobre os documentos de fls. 70/72, manifeste-se o
exequente/embargado. - Adv. ELIZABETE NISIHARA, FABI-
ANA FELIPE GERALDI e WESLEI VENDRUSCOLO

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-315/2004-CERCHOPP
BEBIDAS LTDA. x W.V. VIDEO LOCADORA LTDA. ...Nes-
sas condicoes, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
consolidando nas maos da autora o dominio e a posse plena e
exclusiva do bem, cuja apreensao liminar torno definitiva. Con-
deno a re ao pagamento das custas e despesas processuais e de
honorarios advocaticios em favor do procurador do autor, os
quais arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), o que faco
levando em consideracao o grau de zelo do profissional, o lu-
gar da prestacao do servico, a natureza e importancia da causa,
o trabalho realizado e o tempo exigido para o seu servico, con-
forme preceitua o $ 3, o art. 20, do CPC. Oportunamente arqui-
vem-se, cumprindo as determinacoes do CN. - Adv. ANTONIO
JOSE GENERAL e LUCIANO GAIOSKI

99.-EMB. EXECUCAO FISCAL-341/2004-CARLOS MAURO
CERCI x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Nomeio a Dra. Eli-
rani Chinaglia como curadora especial, consignando prazo de
05 dias, caso aceite a presente, para que se manifeste nos au-
tos. Especifiquem as partes, no prazo comum de 5 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando de pron-
to, a relevancia e a pertinencia de cada uma delas, pena de
indeferimento (CPC, art. 130). Designo o dia 17/07/2006, as
15:00 horas, para audiencia de conciliacao e saneamento, a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir. Nao obtida a conciliacao serao fixados os pontos
controvertidos e decidas as questoes pendentes, bem como de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se, des-
de logo, se for o caso, audiencia de instrucao e julgamento. -
Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA e JOSE OSCAR SIL-
VA

100.-ARRESTO-401/2004-CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA x TORRES E GALANTE LTDA. ...Isto posto, jul-
go procedente o pedido formulado a fl. 08 para conceder a
medida de arresto, devendo ser expedida carta precatoria a uma
das Varas Civeis da Comarca de Cambe, neste Estado, para
arresto de todo e qualquer caminhao ou veiculo que seja de
propriedade da re, combustivel em seus tanques, dinheiro em
contas bancarias e/ou oleos lubrificantes que porventura sejam
encontrados na sede da re. Deixo de fixar caucao em razao da
revelia da re e estar consubstanciado o debito em titulos de
credito com a assinatura dos representantes legais. Condeno os
reus, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais,
fixo os honorarios advocaticios em R$ 1.000,00 (um mil reais)
com base no $ 4 do art. 20 do CPC em conjunto com as alineas
a, b e c do $ 3 do mesmo artigo, assim procedendo consideran-
do que, a despeito do zelo profissional dos causidicos que la-
boraram no feito ter sido elevado, nao houve qualquer inciden-
te e/ou dificuldade consideravel ao transcorrer da demanda, ou,
ainda, dificuldade quanto ao local da prestacao dos servicos
advocaticios. - Adv. PAULO MORELI

101.-AAO MONITORIA-441/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x TATIANA GERALDINI MARQUES.
Face o contido no oficio e docs. de fls. 53/55, diga o autor. -
Adv. LINO MASSAYUKI ITO

102.-INTERDICAO-445/2004-LOURDES NARVAES PALHO-
TO x AMALIA NARVAES MARQUES. Providencie a reque-
rente a juntada do mandado de registro expedido e entregue. -
Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/2004-AN-
TONIO LUIZ ROSA DE MELO x FRANCISCO PAYO VA-
QUERO. Expeca-se mandado de penhora dos bens indicados
as fls. 41/42. Ao credor para efetuar o recolhimento das respec-
tivas diligencias. - Adv. VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO
e LAIR CARBONERA

104.-ALVARA-473/2004-JESSICA MITIE GOTO E OUTROS
x ESTE JUIZO. Atendam os requerentes o contido na cota do
douto representante do Ministerio Publico, no prazo de 10 dias.
- Adv. AHMAD ABDALLAH

105.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-509/2004-BAN-
CO DE LAGE LANDEN FINANCIAL SERVICES BRASIL S/
A x JOEL CARLOS VENANCIO. Pelo que consta dos autos, a
precatoria itinerante ja fora desentranhada e entregue para o
seu integral cumprimento conforme certidao de fs. 47-v. Provi-
dencie o autor o devido cumprimento. - Adv. JOAO BIGOLIN

106.-DECLARATORIA-558/2004-MAXIMILIANO FRAN-
CISCO WANDERLEY x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. Defiro o pedidod e fls. 258/259. Retire-se o fei-
to da pauta de audiencias e venham-me os autos conclusos para

saneamento/julgamento em gabinete. - Adv. JOSE MAREGA e
WESLEI VENDRUSCOLO

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/2004-
MARCIONILIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA x FRANCISCO
PAYO VAQUERO. - Defiro provisoriamente os beneficios da
assistencia judiciaria. Cite-se por edital, como requer. Edital a
disposicao. - Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

108.-ARROLAMENTO-602/2004-LUIZ HONORATO ALVES
x ANA MARIA BARTMEYER ALVES. Defiro a suspensao do
feito pelo prazo requerido. - Adv. SOLANGE TEREZINHA
GERALDI e WESLEI VENDRUSCOLO

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-610/2004-DEBORA
CRISTINA DOS SANTOS MARCATO x MUNICIPIO DE
UMUARAMA. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
apelado, para as contra-razoes, querendo, no prazo legal. Su-
bam estes autos ao egregio Tribunal de Justica do Estado com
as cautelas legais e homenaens deste Juizo. - Adv. JOSE PEN-
TO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

110.-AAO MONITORIA-26/2005-TRIANGULO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x SHIRLEY APARE-
CIDA FABRI. Considerando-se a pauta de audiencia desta Vara,
bem assim a impossibilidade de cumprimento do que estabele-
ce o artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 (dez)
dias manifestem-se as partes acerca da possibilidade concreta e
efetiva de realizacao de acordo. Em caso negativo, no mesmo
prazo especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a perti-
nencia de cada uma delas, pena de indeferimento (CPC, art.
130). A seguir venham-me os autos conclucos para saneamento
em gabinete. - Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA e EMMA
APARECIDA GUAZELLI

111.-SUMARIO-38/2005-ANGELINI AUGUSTO E OUTROS
x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Sobre os oficios de fls. 92/
107, manifestem-se as partes, no prazo comum de dez dias. -
Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO, LEIA A. FERREIRA
E SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA

112.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-42/2005-WAN-
DERLEY ROQUE ROSA e outros x EDIO NOGUEIRA. Con-
siderando-se a pauta de audiencia desta Vara, bem assim a im-
possibilidade de cumprimento do que estabelece o artigo 331,
caput, do CPC, no prazo comum de 10 dias manifestem-se as
partes acerca da possibilidade concreta e efetiva de realizacao
de acordo. Em caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de pronto, a relevancia e a pertinencia de cada uma de-
las, pena de indeferimento (CPC, art. 130). A seguir venham-
me os autos conclusos para saneamento em gabinete. - Adv.
PAULO MORELI e LUIZ BATISTA CIBIN

113.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-43/2005-MAR-
COS ROBERTO SIMOES x EDIO NOGUEIRA. Consideran-
do-se a pauta de audiencia desta Vara, bem assim a impossibi-
lidade de cumprimento do que estabelece o artigo 331, caput,
do CPC, no prazo comum de 10 dias, manifestem-se as partes
acerca da possibilidade concreta e efetiva de realizacao de acor-
do. Em caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
pronto, a relevancia e a pertinencia de cada uma delas, pena de
indeferimento (CPC, art. 130). A seguir venham-me os autos
conclusos para saneamento em gabinete. - Adv. PAULO MO-
RELI e LUIZ BATISTA CIBIN

114.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-44/2005-LUIZ
CEZAR PONTES x EDIO NOGUEIRA. Considerando-se a
pauta de audiencia desta Vara, bem assim a impossibiliddae de
cumprimento do que estabelece o artigo 331, caput, do CPC,
no prazo comum de 10 dias, manifestem-se as partes acerca da
possibilidade concreta e efetiva de realizacao de acordo. A se-
guir venham-me os autos conclusos para saneamento em gabi-
nete. -Adv. PAULO MORELI e LUIZ BATISTA CIBIN

115.-INTERDICAO-73/2005-TEREZINHA MARIA DE LIMA
MONTEIRO x JOEL MONTEIRO. Cumpram-se os itens a e b
de parecer ministerial de fls. 53/54. - Adv. LICIA GREGORIO

116.-ORDINARIA DE COBRANCA-99/2005-MARIA INES
JORGE PEREIRA MERENCIANO x ITAU PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A. A parte re para efetuar o recolhimento da dili-
gencia para intimacao da testemunha arrolada as fls. 94, no
prazo de cinco dias. Carta precatoria a disposicao (R$ 7,00). A
autora para providenciar o envio da carta de intimacao da parte
re que se encontra a sua disposicao. - Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA

117.-AAO MONITORIA-115/2005-JACIMAR MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA x SABARALCOOL S/A ACUCAR
E ALCOOL. Homologo, para que produza seus juridicos e le-
gais efeito, o acordo celebrado entre as partes. Em consequen-
cia, tendo o acordo efeito de sentenca entre as partes, julgo
extinto o presente processo, com analise do merito, na forma
do art. 269, III, do CPC. Custas processuais na forma da Lei.
Apos o transito em julgado e cumpridas as formalidades legais,
procedam-se as baixas de eventuais constricoes judiciais e apos,
arquivem-se os autos, cumprindo-se as determinacoes do CN. -
Adv. RONALDO CAMILO e LAURO FERNANDO PASCO-
AL

118.-ARRESTO-124/2005-CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA x KLEING IBING E IVO LTDA. Pelo teor da certidao
do Of. de Justica (f. 37 verso), verificam-se indicios veementes
de que a re esta a proceder de forma a tentar frustrar futura
execucao, na medida em que a pessoa que prestou as informa-
coes ao Meirinho e a mesma que figura como gerente comerci-
al da re na confissao de divida, bem assim a que emitiu os che-
ques acostados a f. 12. Nessas condicoes, defiro o pedido de
fls. 44/45. Desentranhe-se o mandado e proceda-se ao arresto.

Ao autor para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of.
Justica. - Adv. PAULO MORELI

119.-EMBARGOS DE TERCEIRO-135/2005-OSVALDO PE-
REIRA DA SILVA x GERDAU S/A. A r. sentenca de fls. 80/83
foi publicada em audiencia de conciliacao na data de 11/04/
2006, restando as partes intimadas, iniciando-se o prazo de 15
dias para interposicao de recurso de apelacao em 12/04/2006.
Assim, o termo final para interposicao do referido recurso ocor-
reu em 26/04/2006. Interposto somente em 02/05/2006 (f. 84),
manifesta e a intempestividade do mesmo, razao pela qual, nao
recebo o recurso de apelacao. - Adv. RONALDO CAMILO e
CLAUDIO CEZAR ORSI

120.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-139/2005-JOSE
APARECIDO ZANON x CONCEICAO BURDINI MAZZEI.
Sobre o agravo retido, manifeste-se o agravado. - Adv. PAULO
MORELI e VALTER SIMOES DE MELO

121.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/2005-ALEX AN-
GELA SCARPETTO x BANCO CACIQUE S/A e outros. ...Ini-
cialmente, defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita,
passando a analisar a medida. ... Assim sendo, presentes os re-
quisitos do art. 273 do CPC, concedo parcialmente a antecipa-
cao dos efeitos da tutela para o fim de determinar a retirada do
nome do autor do cadastro do Servico de Protecao ao Credito -
SCPC, no prazo de 15 dias. Citem-se as res para, no prazo de
15 dias apresentarem resposta, pena de, nao o fazendo, presu-
mirem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.
319). Expecam-se as competentes cartas precatorias. Oficio e
cartas precatorias a disposicao (R$ 7,00 cada). - Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO

122.-INTERDICAO-184/2005-ROSIMAR GOMES TORRES
x ROBERTO ALVES TORRES. Providencie o autor a juntada
das publicacoes dos editais expedidos e entregues. - Adv. JOSE
PENTO NETO

123.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-215/2005-WALQUI-
RIA MELO CUNHA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Rece-
bo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado, para as contra-
razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao egregio
Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e homena-
gens destes Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ AL-
BERTO LIMA

124.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-218/2005-HELENA
ZIROLDO ROCHA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Rece-
bo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-
razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao egregio
Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBER-
TO LIMA

125.-AAO MONITORIA-221/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x JOAO BATISTA FERREIRA NEVES.
...Nessas condicoes, com fulcro no art. 1.102c, $ 3, do CPC e
demais dispositivos legais aplicaveis a especie, rejeito os em-
bargos opostos e julgo procedente o pedido formulado na inici-
al, a fim de declarar constituido, de pleno direito e em favor do
autor, titulo executivo judicial no valor de R$ 3.780,23 (tres
mil, setecentos e oitenta reais e vinte e tres centavos), valor
este que devera ser atualizado monetariamente e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mes desde a citaao ate
a data da efetiva satisfacao. Condeno, ainda, o embargante ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do debi-
to, o que faco com fundamento no $ 3 do art. 20, do CPC.
Isento, contudo, o embargante de tais onus, por ser beneficia-
rio da assistencia judiciaria. Intime-se o devedor a, no prazo de
24 horas, pagar ou nomear bens a penhora, prosseguindo-se na
forma de execucao por quantia certa contra devedor solvente
(CPC, arts. 652 e ss). - Adv. LINO MASSAYUKI ITO e PE-
DRO SERGIO MARTINS JR.

126.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-228/2005-ARLINDA
FRANCISCO DE SOUZA x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado, para as
contra-razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao
egregio Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e
homenagens deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ
ALBERTO LIMA

127.-DESPEJO-291/2005-HASSIB DAOUD ABOU RAHAL
e outros x MARCONDES SILVA DOS SANTOS e outros. De-
firo a suspensao do feito pelo prazo requerido. - Adv. EDMIL-
SON AP. ALVES SIQUEIRA

128.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-318/2005-GERAL-
DO ALBERTI x QUESPA COMERCIO DE CEREAIS LTDA e
outros. Defiro a suspensao do feito pelo prazo requerido. - Adv.
GERALDO ALBERTI

129.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-321/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
BITENCOURT e outros. Manifeste-se o embargante sobre a
impugnacao, no prazo de dez dias. - Adv. OLDEMAR MARI-
ANO e ADELIO DRUCIAK

130.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-337/2005-
BANCO BRADESCO S/A x BALBINO E SILVA LTDA ME e
outros. Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do reque-
rente. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

131.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-357/2005-VERA LU-
CIA FURLAN x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado, para as contra-ra-
zoes, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao egregio
Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBER-
TO LIMA

132.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-358/2005-DALVA
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TEODORO DE AZEVEDO x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
Recebo a apelacao em ambos os efeito. Ao apelado, para as
contra-razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao
egregio Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e
homenagens deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ
ALBERTO LIMA

133.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-360/2005-MARIA
GORETTI SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razo-
es, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao egregio Tri-
bunal de Justica do Estado com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBER-
TO LIMA

134.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-366/2005-MARIA
APARECIDA FRANCOLIN x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado, para as
contra-razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao
egregio Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e
homenagens deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ
ALBERTO LIMA

135.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-367/2005-GILDA
APARECIDA COSTA CREVELARO x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado,
para as contra-razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado com as cautelas
legais e homenagnes deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e
LUIZ ALBERTO LIMA

136.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-372/2005-PIEDADE
JANEIRO LOPES x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo
a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado, para as contra-
razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao egregio
Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBER-
TO LIMA

137.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-374/2005-ELIZABE-
TH FERREIRA MATOS GIMENEZ x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado
para as contra-razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes
autos ao egregio Tribunal de Justica do Estado com as cautelas
legais e homenagens deste Juizo. - Adv. JOSE PENTO NETO e
LUIZ ALBERTO LIMA

138.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-386/2005-HELI
ANTONIO DE FREITAS x BANCO MERCANTIL FINASA -
SAO PAULO. Oficio a disposicao (R$ 7,00). - Adv. JAIR APA-
RECIDO ZANIN e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

139.-ACAO MONITORIA-403/2005-EGON EUCLIDES
HORST x JOSEFA APARECIDA CAVALCANTE BLASQUE.
Providencie o requerente a postagem da correspondencia de
citacao expedida e entregue. - Adv. ERICA CRISTINA BER-
NARDO DA SILVA

140.-BUSCA E APREENSAO-412/2005-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDREONI
ROBERSON GONCALVES DIAS. ...Nessas condicoes, com
fundamento no art. 66, da Lei n. 4.728/65 e no Decreto-Lei n.
911/69, julgo procedente o pedido formulado na inicial, decla-
rando rescindido o contrato e consolidando nas maos do autor
o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreen-
sao preliminar torno definitiva. Levante-se o deposito judicial,
facultada a venda pelo autor, na forma do art. 3, $ 5, do Decre-
to-Lei n. 911/69. Cumpra-se o disposto no art. 2, do decreto-
Lei n. 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando estar o autor
autorizado a proceder a transferencia a terceiros que indicar,
permanecendo nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno,
ainda, o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e
de honorarios advocaticios em favor do procurador do autor, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da
condenacao, o que faco levando em consideracao o grau de
zelo do profissional, o lugar da prestacao do servico, a nature-
za e importancia da causa, o trabalho realizado pelo advogado
e o tempo exigido paa o seu servico, conforme preceitua o $ 3
do art. 20, do CPC. Oportunamente arquivem-se, cumprindo as
determinacoes do CN. - Adv. TATIANE ACHCAR

141.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-425/2005-IRANI
RODRIGUES MACIEL e outros x CAIXA PREV. FUNC. DO
BANCO DO BRASIL - PREVI. Renove-se o prazo solicitado
as fls. 255. - Adv. CATANDUVA SERPA SA e LEONDINA
ALICE MION PILATI

142.-DEPOSITO-431/2005-YAMAHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x MARCIO JANDER GABRIEL.
Compulsando os autos, verifico que o pedido de chamamento
ao processo efetuado pelo reu, sob fundamento de que o Sr.
Elias Divino Marques esta na posse do bem pretendido pela
presente busca e apreensao e, portanto, e devedor solidario da
obrigacao, nao merece acolhida. Da analise dos autos, depre-
ende-se que apenas o reu figura como contratante da alienacao
fiduciaria 9fls. 09/10), inexistindo razao para a inclusao de
qualquer terceiro, estendendo, por sua vez, as obrigacoes e efei-
tos contratuais a pessoa estranha ao contrato, ainda que este
esteja na posse do bem em questao, razao pela quel indefiro o
pedido de chamamento ao processo de fls. 44/45. Manifeste-se
o requerente sobre a contestacao e documentos, no prazo de
dez dias. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ROBERVAL
FERREIRA DE ALMEIDA

143.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2005-UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x ROGERIO VIEI-
RA JUNIOR. Desentranhe-se o mandado de fls., e proceda-se
o arresto do bem indicado as fls. 26. Ao credor para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justica. - Adv. LINO
MASSAYUKI ITO

144.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-458/2005-PELE-
LECO CONFECCOES INFANTIS LTDA e outros x BANCO

SUDAMERIS BRASIL S/A -Especifiquem as partes, no prazo
comum de 5 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinencia de cada
uma delas, pena de indeferimento (CPC, art. 130). Designo o
dia 25/07/2006, as 15:00 horas, para audiencia de conciliacao
e saneamento, a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores habilitados a transigir. Nao obtida a conciliacao se-
rao fixados os pontos controvertidos e decidas as questoes pen-
dentes, bem como determinadas as provas a serem produzidas,
designando-se, desde logo, se for o caso, audiencia de instru-
cao e julgamento. Cartas de intimacao a disposicao. -Adv. PAU-
LO MORELI e GERALDO ALBERTI

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/2005-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x BINO E ARAUJO LTDA
e outros. Desentranhe-se o mandado entregando ao sr Oficial
de Justica para o seu cumprimento. Fornecam-se as copias ne-
cessarias. Ao exequente para efetuar o recolhimento das res-
pectivas diligencias. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO

146.-AAO MONITORIA-490/2005-CIAX COMERCIO DE
PETROLEO LTDA x SOBRUS COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA. ... Nessas condicoes, com fulcro no artigo
1.102c, $ 3, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a
especie, Julgo Procedente o pedido formulado na inicial, para
o fim de declarar constituido, de pleno direito e em favor do
autor, titulo executivo judicial no valor de R$ 19.800,00 (deze-
nove mil e oitocentos reais), valor este que devera ser atualiza-
do monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora de
1% ao mes desde a data da citacao ate a data da efetiva satisfa-
cao. Condeno, ainda, o reu ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado do debito, o que faco com fundamento
no $ 3 do art. 20, do CPC. Intime-se o devedor a, no prazo de
24 horas, pagar ou nomear bens a penhora, prosseguindo-se na
forma de execucao por quantia certa contra devedor solvente
(CPC, arts. 652 e ss). - Adv. PAULO MORELI

147.-DESPEJO-493/2005-JOSEFINA CONTRAGIANI MA-
RIO E OUTROS x ANA DA CONCEICAO CONTRAGIANI -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 5 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de pronto, a
relevancia e a pertinencia de cada uma delas, pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Designo o dia 03/07/2006, as 16:00
horas, para audiencia de conciliacao e saneamento, a qual de-
verao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir. Nao obtida a conciliacao serao fixados os pontos con-
trovertidos e decidas as questoes pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se, desde
logo, se for o caso, audiencia de instrucao e julgamento. - Adv.
JOSE DA SILVEIRA e EMMA APARECIDA GUAZELLI

148.-DESPEJO-536/2005-ANTONIO FRANCISCO ALVES x
MERCEDE BATISTA -Especifiquem as partes, no prazo co-
mum de 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinencia de cada
uma delas, pena de indeferimento (CPC, art. 130). Designo o
dia 26/07/2006, as 13:20 horas, para audiencia de conciliacao
e saneamento, a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores habilitados a transigir. Nao obtida a conciliacao se-
rao fixados os pontos controvertidos e decidas as questoes pen-
dentes, bem como determinadas as provas a serem produzidas,
designando-se, desde logo, se for o caso, audiencia de instru-
cao e julgamento. Cartas de intimacao a disposicao. -Adv. EDI-
SON JOSE CAZARIN e EMMA APARECIDA GUAZELLI

149.-INTERDICAO-546/2005-MANOEL MONTEIRO DA
SILVA x LUIZ PALMEIRA. Reitere-se o contido a f. 09, pela
ultima oportunidade, pena de extincao. - Adv. ACIR BORGES
MONTEIRO

150.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-552/2005-FRAN-
CISCO MARTINS GOMES x PHILIPS DO BRASIL LTDA e
outros. Carta de citacao a disposicao. - Adv. YURI MARCOS
DOS SANTOS SILVA e ENEIAS DOS SANTOS COELHO

151.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2005-
BANCO BRADESCO S/A x MARCO AURELIO CASAROLI
e outros. Indefiro a nomeacao de fls. 26/28. Proceda-se a pe-
nhora dos bens dados em garantia, efetuando a Escrivania as
anotacoes contidas as fls. 27/28. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e PERICLES ARAUJO GRACINDO DE
OLIVEIRA

152.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/2005-AU-
TORAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA x FABIO
JOSE MEGDA. Nessas condicoes, rejeito a excecao de pre-
executividade, devendo prosseguir a acao de execucao de titu-
lo extrajudicial nos seus ulteriores termos. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO e FRANK YUKIO YAMANAKA

153.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-591/2005-ANTO-
NIO MARCOS DE OLIVEIRA x CELSO LUIZ EMPINOTTI.
Manifeste-se o embargante quando a impugnacao de f;s/ 84/95.
- Adv. CLOVIS BARROS BOTELHO NETO e GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI

154.-FALENCIA-596/2005-GRENDENE S/A x SIMONE
MORAIS OLIVEIRA BOUTIQUE. Manifeste-se a requerente
sobre a conta de fls. 34/35, no prazo de 05 dias. Havendo con-
cordancia, sem prejuizo, determino que a requerida efetue o
deposito dos valores calculados, prazo de 30 dias. - Adv. KA-
TIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA e ANDRE BALBINO
BONNES

155.-EMB. EXECUCAO FISCAL-600/2005-SUELI CAPELLI
x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Manifeste-se a embargante
sobre a impugnacao, no prazo de 10 dias. - Adv. ANTONIO
AMERICO e JOSE OSCAR SILVA

156.-AAO MONITORIA-618/2005-BANCO ITAU S/A x M.A.
BARION DE OLIVEIRA MOVEIS e outros. ...Nessas condi-
coes, com fulcro no artigo 1.102c, $ 3, do CPC e demais dis-

positivos legais aplicaveis a especie , julgo procedente o pedi-
do formulado na inicial, para o fim de declarar constituido, de
pleno direito e em favor do autor, titulo executivo judicial no
valor de R$ 31.165,41 (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco
reais e quarenta e um centavos) valor este que devera ser atua-
lizado monetariamente pelo INPC, acrescido de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mes a partir da citacao ate a data da
efetiva satisfacao. Condeno, ainda, os reus ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do debito, o que faco
com fundamento no $ 3 do art. 20, do CPC. Intimem-se os de-
vedores a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar ou no-
mear bens a penhora, prosseguindo-se na forma de execucao
por quantia certa contra devedor solvente (CPC, arts. 652 e ss).
-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL

157.-DESPEJO-626/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x POSTO MORI LTDA. Consideran-
do-se a pauta de audiencia desta Vara, bem assim a impossibi-
lidade de cumprimento do que estabelece o artigo 331, caput,
do CPC, no prazo comum de 10 dias manifestem-se as partes
acerca da possibilidade concreta e efetiva de realizacao de acor-
do. Em caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
pronto, a relevancia e a pertinencia de cada uma delas, pena de
indeferimento (CPC, art. 130). A seguir venham-se os autos
conclusos para saneamento em gabinete. - Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ E SILVA e GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI

158.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/2005-
BANCO BRADESCO S/A x P. IOMBRILLER TRANSPOR-
TES e outros. ...3. Sendo assim, torno sem efeito a r. decisao de
fl. 43, determinando o desentranhamento da peticao de fl. 42,
com sua juntada aos autos corretos, determinando, ainda, o res-
tabelecimento da distribuicao. 4. Intime-se o exequente para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito. - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e GELSI FRANCISCO ACADROLL

159.-DESPEJO-632/2005-ADAHYR DE CASTRO BISSATO
x WILTON SILVA LONGO FILHO. Considerando-se a pauta
da audiencia desta Vara, bem assim a impossibilidade de cum-
primento do que estabelece o artigo 331, caput, do CPC, no
prazo comum de 10 dias manifestem-se as partes acerca da
possibilidade concreta e efetiva de realizacao de acordo. Em
caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de pron-
to, a relevancia e a pertinencia de cada uma delas, pena de
indeferimento (CPC, art. 130). A seguir venham-me os autos
conclusos para saneamento em gabinete. - Adv. ADRIANO
TOPA e YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA

160.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-639/2005-F.S. SAR-
MENTO ESCAPAMENTOS - ME x BANCO BANESTADO
S/A. Considerando-se a pauta da audiencia desta Vara, bem
assim a impossibilidade de cumprimento do que estabelece o
artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 dias mani-
festem-se as partes acerca da possibilidade concreta e efetiva
de realizacao de acordo. Em caso negativo, no mesmo prazo
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinencia de
cada uma delas, pena de indeferimento (CPC, art. 130). A se-
guir venham-me os autos conclusos para saneamento em gabi-
nete. - Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI e AN-
TONIO CARLOS GABRIEL

161.-SUSTACAO DE PROTESTO-645/2005-OSMAR HEN-
RIQUE BERGAMINI E CIA LTDA x RODRIGO CESAR CAR-
DOSO DA SILVA. Homologo, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fs. 97/98).
Em consequencia, tendo o acordo efeito de sentenca entre as
partes, julgo extinto o presente processo, com analise do meri-
to, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas processuais na
forma da lei. Apos o transito em julgado e cumpridas as forma-
lidades legais, procedam-se as baixas de eventuais constricoes
judiciais e apos, arquivem-se os autos, cumprindo-se as deter-
minacoes do CN. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO e ALDO HENRIQUE ALVES

162.-AAO MONITORIA-668/2005-JOSMAR MARREGA x
JOSE DE OLIVEIRA FILHO. Sobre os embargos monitorios,
manifeste-se o requerente, em dez dias. - Adv. ROBINSON
ELVIS KADES DE O. E SILVA e RICARDO POHLOT PER-
FEITO

163.-DEPOSITO-6/2006-OMNI S/A - CRED. FINANCIA-
MENTO E INVEST x MOYSES DONIZETE DE OLIVEIRA.
Converto em acao de deposito, devendo ser corrigido a autua-
cao e registros. Cite-se o reu, para no prazo de cinco dias, ve-
nha entregar o bem do qual e depositario ou consignar o equi-
valente em dinheiro, sob pena de ser aplicado as sancoes do
depositario infiel. Expeca-se mandado com as advertencias
necessarias. A autora para efetuar o recolhimento das diligen-
cias do Sr. Of. Justica e providenciar as copias necessarias. -
Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO

164.-ALVARA-18/2006-VALDETE FERREIRA BARROS e
outros x ESTE JUIZO. A prestacao de contas apresentada pelas
requerentes do valor levantado atendeu o interesse da medida,
revelando-se boa. Assim, julgo boas as contas apresentadas.
Deixo de condenar em custas em virtude da gratuidade da as-
sistencia judiciaria. - Adv. MARIA CELESTE SOARES JA-
NEIRO

165.-DECLARATORIA-42/2006-FRIGORIFICO LAGOA
DOURADA LTDA x FRIGORIFICO ALECRIM LTDA -Espe-
cifiquem as partes, no prazo comum de 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de pronto, a rele-
vancia e a pertinencia de cada uma delas, pena de indeferimen-
to (CPC, art. 130). Designo o dia 25/07/2006, as 13:20 horas,
para audiencia de conciliacao e saneamento, a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir. Nao obtida a conciliacao serao fixados os pontos contro-

vertidos e decidas as questoes pendentes, bem como determi-
nadas as provas a serem produzidas, designando-se, desde logo,
se for o caso, audiencia de instrucao e julgamento. Cartas de
intimacao a disposicao. -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO e ANDRE BALBINO BONNES

166.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-52/2006-CLAUDIR
ESPOLADOR E CIA LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
S/A. Aos autores para que manifestem acerca do contido as fls.
86/88. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

167.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69/2006-CR ARTE
EM IMOVEIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o requerente em dez
dias. - Adv. LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO e ELOI
ANTONIO POZZATI

168.-BUSCA E APREENSAO-71/2006-BANCO FINASA S/A
x LUIZ HERMINIO KRENSKI -Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justia, manifeste-se o autor. - Adv. JOSE TELLES DO
PILAR

169.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-73/2006-ISOFER
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. Defiro o pedido de assistencia juridica gratuita a
autora, ressaltando como suficientemente comprovada sua si-
tuacao financeira pelos documentos acostados as fls. 115/120.
Cumpra-se o determinado a f. 110. - Adv. LUCIANO FCO.
OLIVEIRA LEANDRO

170.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74/2006-BANCO
ITAU S/A x ALZIRA MACEDO ZAFFALON -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o autor. - Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA

171.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-76/2006-ACA-
CIO ALVES x COCAMAR - COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL. Manifeste-se o embargante sobre a impugnacao, no
prazo de 10 dias. - Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO e JOSE
MAREGA

172.-ORDINARIA-81/2006-FABIO JOSE MEGDA x AUTO-
RAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA. Intime-se o
autor via seu procurador para o pagamento das custas, dando-
se ciencia do inteiro teor do contido a f. 161, para que se mani-
feste nos autos, no prazo de 05 dias. - Adv. FRANK YUKIO
YAMANAKA

173.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-94/2006-ALAIR
DE SOUZA CAMARGO e outros x BANCO BANESTADO S/
A. Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o reque-
rente em dez dias. - Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMAS-
CHI e ANTONIO CARLOS GABRIEL

174.-DESPEJO-95/2006-MARCIA NAKAGIMA D. FONSE-
CA x BENEDITO MILLEO JUNIOR e outros. Considerando
os termos da peticao de f. 18, noticiando o pagamento dos de-
bitos nos autos de Despejo tombados sob n. 95/2006, homolo-
go o acordo de fls. 19/20 para que surta seus juridicos e legais
efeitos, e consequentemente, julgo extinto o presente feito com
analise do merito, o que faco com fulcro no art. 269, II, do
CPC. Custas processuais conforme pactuado (f. 20). Defiro o
pedido de f. 18, substituindo o contrato objeto da lide por copi-
as nos autos. Apos o transito em julgado e cumpridas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos, cumprindo-se as determi-
nacoes do CN. - Adv. ADRIANO TOPA

175.-DESPEJO-101/2006-EURIDES OLIVEIRA CAVALCAN-
TI x SIOLARI E PEREIRA -ME (FARMACIA DROGANOS-
SA) e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, mani-
feste-se a autora. - Adv. DEYBSON DA SILVA JANEIRO

176.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-117/2006-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE RAIMUNDO. Manifeste-se o requeren-
te sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

177.-USUCAPIAO-124/2006-JOSE LAURINDO DOS SAN-
TOS x VALDEMAR HORVAT. 1.Citem-se na forma da lei, ou
seja, a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imovel e os
confinantes, pessoalmente, e, por edital, com prazo de 20 dias,os
interessados ausentes, incertos e desconhecidos (art. 942, e 232,
inciso IV, ambos do CPC); 2. Conste no mandado que os reque-
ridos deverao contestar o pedido no prazo de 15 dias, sob pena
de presumir-se verdadeiros os fatos articulados pela requeren-
te. (art. 285 e 319 do CPC); 3. Cientifiquem-se para que mani-
festem eventual interesse na causa a Uniao, o Estado e o Muni-
cipio, encaminhando-se copia da inicial e dos documentos que
a instruem; 4. Cumpra-se. Edital e cartas de notificacao a dis-
posicao. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

178.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-128/2006-PCS
FOSFATOS DO BRASIL x NUTRIGOLD ALIMENTOS LTDA.
Tendo em vista a impossibilidade de homologar o acordo no
mesmo momento em que e suspenso o feito ate final adimplen-
cia do pactuado, suspendo o feito ate 30 de novembro de 2006.
Apos, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de 5 dias. - Adv. ADILSON DE SIQUEIRA LIMA

179.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-143/2006-BAN-
CO ITAU S/A x PEDRO OLIVEIRA CAMPOS. Manifeste-se
o requerente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias. - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

180.-ARRESTO-173/2006-CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA x AUTO POSTO TROPEIRO LTDA. Carta preca-
toria a disposicao (R$ 7,00). - Adv. MARIO RUBENS VAR-
GAS MELLA

181.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2006-
MOACIR KLEBER GERALDI x RUBENS LINGNAU. Cite-
se o executado o executado via carta precatoria para, em 24
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horas, pagar ou oferecer bens a penhora, sob pena de constri-
cao judicial (art. 659, CPC). Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre
o valor do debito. E, apos seguro o juizo intime-se-o para que-
rendo, opor embargos no prazo de dez dias. Carta precatoria a
disposicao (R$ 7,00). - Adv. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO

182.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2006-
MOACIR KLEBER GERALDI x VANESSA DE ALMEIDA
LIGNAU. Cite-se o executado, via carta precatoria para, em 24
horas, pagar ou oferecer bens a penhora, sob pena de constri-
cao judicial (art. 659, CPC). Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor do debi-
to. E, apos seguro o Juizo intime-se-o para, querendo, opor
embargos no prazo de 10 dias. Carta precatoria disposicao (R$
7,00). - Adv. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO

183.-ALVARA-179/2006-FLORINDA PEREIRA DE ALMEI-
DA x ESTE JUIZO. Atenda a requerente o contido na cota do
douto representante do Ministerio Publico, no prazo de 10 dias.
- Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

184.-INTERDICAO-182/2006-ANA MARIA SILVINO SAR-
LO x REZIANE SARLO. Inicialmente, defiro o pedido de Gra-
tuidade Processual. Em atendimento ao contido no art. 1.181
do CPC, cite-se e intime-se a interditanda para interrogatorio,
designando para tanto a data de 11/07/06, as 13:20 horas. No-
meio a autora como curadora provisorio. Ciencia ao douto re-
presentante do Ministerio Publico. - Adv. DANIELA RAMOS

185.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-185/2006-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
LOURIVAL TELES DOS SANTOS. ...Nessas condicoes, con-
siderando que os argumentos apresentados pelo autor na inici-
al, bem assim os documentos por ele juntados, caracterizam a
existencia do fumus boni juris e o periculum in mora, nos ter-
mos do art. 3, do Decreto-lei n. 911/69, Defiro o pedido de
busca e apreensao do veiculo marca Volkswagen, modelo Gol
CLi, cor prata, ano/modelo 1996, placas AFY-1421, chassis n.
9BWZZZ3777TT008448, que se encontra em poder do reu, no
endereco declinado a f. 02, independentemente de caucao e
justificacao previa (CPC, 841). Expeca-se mandado de busca e
apreensao do bem supra, depositando-o em maos do represen-
tante legal do autor. O Sr. Of. Justica devera, no cumprimento
do mandado, observar o disposto no art. 842, sendo-lhe desde
ja autorizada as benesses do $ 2, do art. 172, ambos do CPC e,
ainda, reforco policial e ordem de arrombamento, se necessa-
rio. Efetivada a liminar, cite-se o reu para, querendo: a) em 05
dias, pagar a integralidade da divida, alem dos encargos pactu-
ados, custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
fixo em 10% (dez por cento), consoante artigo 3, $ 2 do Decre-
to-lei n. 911/69, situacao que ensejara a restituicao do bem li-
vre dos onus decorrentes da alienacao fiduciaria, ou: b) no pra-
zo de 15 dias contestar o pedido, pena de revelia. Eventual
diferenca no que se refere ao pagamento dos emolumentos da
Escrivania devera ser diligenciada pela propria parte autora. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

186.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-186/2006-BV
FINANCIAMENTO S/A CRED, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x DANIEL BARBOSA DE ARAUJO. ...Nessas condicoes,
considerando que os argumentos apresentados pelo autor na
inicial, bem assim os documentos por ele juntados, caracteri-
zam a existencia do fumus boni juris e o periculum in mora,
nos termos do art. 3, do Decreto-Lei n. 911/69, Defiro o pedido
de busca e apreensao do veiculo marca Fiat, modelo Fiorino
pickup, cor preta, ano/modelo 1992/1993, placas AAD-3273,
chassis n. 9BD146000N8262518, que se encontra em poder do
reu, no endereco declinado a f. 02, independentemente de cau-
cao e justificacao previa (CPC, 841). Expeca-se mandado de
busca e apreensao do bem supra, depositando-o em maos do
representante legal do autor. O sr. Oficial de Justica devera, no
cumprimento do mandado, observar o disposto no art. 842, sen-
do-lhe desde ja autorizadas as benesses do $ 2, do art. 172,
ambos do CPC e, ainda, reforco policial e ordem de arromba-
mento, se necessario. Efetivaa a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) em cinco dias, pagar a integralidade da divida,
alem dos encargos pactuados, custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento), consoante
artigo 3, $ 2, do Decreto-lei n. 911/69, situacao que ensejara a
restituicao do bem livre dos onus decorrentes da alienacao fi-
duciaria, ou; b) no prazo de 15 dias contestar o pedido, pena de
revelia. Eventual diferenca no que se refere ao pagamento dos
emolumentos da Escrivania devera ser diligenciada pela pro-
pria parte autora. A autora para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justica. - Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA

187.-AAO MONITORIA-190/2006-MAXIONILIO MACHA-
DO DIAS x IDELSON DE ANDRADE. Ao autor para efetuar
o recolhimento das diligencias do sr. Of. Justica. - Adv. ADE-
LIO DRUCIAK

188.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x BINO E ARAUJO LTDA
e outros. Citem-se os executados para que, em 24 horas, pa-
guem ou nomeiem bens a penhora, sob pena de constrico judi-
ciail. Para pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em 10%. E, seguro o Juizo, intimem-se para querendo opor
embargos no prazo de dez dias. A exequente para efetuar o re-
colhimento das diligencias do Sr. Of. Justica. - Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO

189.-INTERDICAO-193/2006-KATYA CIBELLE LUPI x WI-
LLIAM DE SOUZA CUNHA. Concedo a autora os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/50), conforme
solicitado. Nomeio como curadora provisorio Katya Cibelle
Lupi. Lavre-se o termo. Abra-se vista dos autos ao Ministerio
Publico. - Adv. MARIO HARA

190.-EMB. EXECUCAO FISCAL-194/2006-JOSE DA SILVA
FARINHA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo os em-
bargos, para discussao, determinando a suspensao do processo

principal (CPC, art. 739, $ 1). Certifique-se nos autos princi-
pais. Cite-se o exequente, doravante embargado, para impug-
nar, em dez dias (CPC, art. 740), consignando-se que, nao sen-
do apresentada defesa, presumir-se-ao aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo embargante (CPC, art. 285 e art.
319). - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA e JOSE OS-
CAR SILVA

191.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-201/2006-LAURI-
ANO DO NASCIMENTO VIEIRA x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA. Concedo ao autor os beneficios da assistencia judi-
ciara, conforme requerido. Cite-se/intime-se a re, na pessoa de
seu representante legal, para que compareca em a audiencia de
tentativa de conciliacao, a se realizar no dia 25 de julho de
2007, as 14:00 horas, ocasiao em que, querendo, podera apre-
sentar contestacao aos termos da peticao inicial, pena de reve-
lia e confissao quanto a materia de fato. Observe-se no manda-
do o que dispoem os artigos 277, $ 2, 285 e 319, todos do CPC.
- Adv. ADRIANO CESAR FELISBERTO

192.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CARNI-
EL E GAGLIARDO LTDA ME e outros. Citem-se os executa-
dos para que, em 24 horas, paguem ou nomeiem bens a penho-
ra, sob pena de constricao judicial. Para pronto pagamento, fixo
os honorarios advocaticios em 10% do debito principal atuali-
zado. E, seguro o Juizo, intimem-se para querendo oporem
embargos no prazo de dez dias. Ao exequente para efetuar o
recolhimento das diligencias do sr. Of. Justica. - Adv. JAIR
FELIPES

193.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-206/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC. INVEST. x DIONE JUNIO DA
SILVA. Ao autor para que, no prazo legal, emende a peticao
inicial, atribuindo a causa o valor correspondente ao saldo de-
vedor do reu, sendo assim considerado o somatorio das parce-
las vencidas e nao pagas, pena de indeferimento (CPC, 284). -
Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO

194.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-207/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON LUIZ CIA. Ao autor para que,
no prazo legal, emende a peticao inicial, atribuindo a causa o
valor correspondente ao saldo devedor do reu, sendo assim
considerado o somatorio das parcelas vencidas e nao pagas,
pena de indeferimento (CPC, 284). - Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO

195.-EXECUCAO FISCAL-135/1995-FAZ. PUB. ESTADO
DO PARANA x JORGE MIGUEL. Defiro o pedido de f. 243.
Oficie-se como se requer. Sobre o oficio e docs. de fls. 248,
diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

196.-EXECUCAO FISCAL-94/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCIDNEY LAURO VIVI e outros.
Quanto ao prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente.
- Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

197.-EXECUCAO FISCAL-156/1997-FAZ. PUB. ESTADO
DO PARANA x AGA PEAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros.
Defiro a penhora junto a empresa indicada as fls. 202, median-
te oficio. Oficio a disposicao. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO, LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO

198.-EXECUCAO FISCAL-37/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. ESTOFADOS SENT
BEM LTDA e outros. Defiro a suspensao do feito pelo prazo
requerido. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

199.-EXECUCAO FISCAL-128/1999-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NIVALDO GIBIM E CIA LTDA. Quanto ao prosse-
guimento do feito manifeste-se o exequente. - Adv. SERGIO
ISSAO ONO e EDILSON MAGRINELLI

200.-EXECUCAO FISCAL-193/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SAVID DISTR. PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA e outros. Restabeleco o prazo para
manifestacao acerca da publicacao de fls. 262. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS

201.-EXECUCAO FISCAL-54/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NOGUEIRA & BORSSATO LTDA.
Desentranhe-se como se requer a f. 147. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

202.-EXECUCAO FISCAL-237/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEC - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO. Defiro a suspensao do feito
pelo prazo requerido. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

203.-EXECUCAO FISCAL-88/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAURO ANTONIO SANTUCCI. A
exequente para que promova o andamento do feito. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

204.-EXECUCAO FISCAL-115/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ONDINO EDEN SAQUETTI.
Concedo vista por cinco dias (fazenda). - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e MARGARETH LUCANTONIO

205.-EXECUCAO FISCAL-470/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RENAN APARECIDO ROCHA. Considerando os
termos da peticao de f. 11, que noticia ter havido a satisfacao
do debito, julgo extinta a presente acao, com fundamento no
art. 794, I, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Apos o
transito em julgado e cumpridas as formalidades legais, proce-
dam-se as baixa de eventuais constricoes judiciais e apos, ar-
quivem-se os autos, cumprindo-se as determinacoes do CN. -
Adv. JOSE OSCAR SILVA

206.-EXECUCAO FISCAL-504/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x REGINA CELI DE AVILA FRANCO. Como houve
varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,

aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv.
JOSE OSCAR SILVA

207.-EXECUCAO FISCAL-626/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAINO E LAINO LTDA. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de justica, manifeste-se o exequente. - Adv. SERGIO
ISSAO ONO

208.-EXECUCAO FISCAL-48/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMATEX UMUARAMA TEXTIL
LTDA e outros. Tendo em vista a decisao proferida nos autos n.
170/2005, que concedeu a tutela antecipada a fim de suspender
a presente execucao ate deslinde final do feito supra, o que foi
certificado pela Escrivania a f. 138, reconheco a nulidade dos
atos praticados nestes autos a partir de 29.04.2005, e determi-
no o cumprimento da decisao referida, consignando: 1. A sus-
pensao da presente demanda ate julgamento final dos autos 170/
2005; 2. A expedicao de oficio ao Detran/PR, certificando so-
bre a liberacao do bem constrito. 3. O desentranhamento das
fls. 111 a 131, bem como a renumeracao dos autos. -Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

209.-EXECUCAO FISCAL-48/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OSMAR HENRIQUE BERGAMINI
E CIA LTDA. Concedo vista por cinco dias. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e LUCIANO GAIOSK

210.-EXECUCAO FISCAL-24/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAURO SOARES DE OLIVEIRA. Considerando
que houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o
credor quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. JOSE OS-
CAR SILVA

211.-EXECUCAO FISCAL-30/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADELIA DESELY LUCENA. Aguarde-se no arqui-
vo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv. JOSE OSCAR
SILVA

212.-EXECUCAO FISCAL-31/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA CONCEICAO DA SILVA UMUARAMA -
ME -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o
exequente. -Adv. JOSE OSCAR SILVA
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1.-Arrolamento-11/1984-AGUEOMAR CANEPARO DOS PAS-
SOS x ARNALDO DOS PASSOS- Nomeada inventariante ju-
dicial na pessoa da dra. Silvia Regina Abdalla Fagundes Gro-
be. Autos com vistas. -Adv. SILVIA REGINA A. FAGUNDES
GROBE-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-635/1996-WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS S.A. x GERSON ALFREDO MOREI-
RA RAMOS -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-
se o requerente.-Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN-

3.-Indenizacao-500/1997-ALGACIR HUGO KOSLOWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA e outros -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$805,11-Adv. MARTIM
CANEVER-

4.-Arrolamento-35/1998-ELIAS DE OLIVEIRA x TECLA IRE-
NE DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

5.-Divisao ou demarcacao-258/1998-OTTOMAR CARLOS
POHL FILHO x IND. DE LAREIRAS VANDA LTDA -Ciˆncia
as partes do retorno dos autos para que requeiram o que de
direito-Adv. FABIO AMARAL NOGUEIRA, LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK, SERGIO LUIZ MAYER, LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e
ROGERIO LUIS STASIAK-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-87/1999-TELECOMINICA-
COES DO PARANA S/A TELEPAR x ERNESTO BOHRER -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$29,21-Adv.
ISABEL A. HOLM-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-899/1999-DIMON EXPOR-
TADORA DE FUMOS LTDA x NIVALDO VIANA e outros -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo requeren-
te.-Adv. IEDA R.S. WAYDZIK-

8.-Declar.Inextencia Rel.Jurid.-837/2000-POSTO OTTO LTDA
x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO -Jul-
gado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao pa-
gamento das custas processuais-Adv. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI e KLEBER FARIA MASCARENHAS-

9.-Inventario-695/2001-OLGA STELMACH TEIXEIRA x
ANNA STELMACH -Homologado por sentenca o plano de
partilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto
de transmissao e custas processuais.-Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI e ANTONIO TAVARES BUENO-
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10.-Embargos a Execucao-375/2002-CAFE TROPEIRO LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao
do oficial de justica -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

11.-Inventario-520/2002-IVONE SAUL x JOAO SAUL -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. GETULIO PEREIRA-

12.-Reparacao de Danos-544/2002-ARNO SCHREINER e ou-
tros x ARNO JOSE SILVELLO e outros -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$92,20 Adv. JOAO MARIA DE JE-
SUS CAMPOS ARAUJO-

13.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-629/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x ADEMIR ANTONIO DA SIL-
VA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela par-
te executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo reque-
rente.-Adv. EXPEDITO E S LAGO e JOAO CARLOS COAS
JUNIOR-

14.-Indenizacao-830/2002-CELIA MARA SKREZCKOWSKI
SOSSELA x CENTAU-CAR -Sobre a certidao negativa de pe-
nhora, manifeste-se o requerente.-Adv. HELIO DE MACEDO
KRULJAC-

15.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-904/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x WILLIAN
JOSE WOJUECHOWSKI -Julgado por sentenca extinto o fei-
to, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil,
condenando a requerente ao pagamento das custas processu-
ais-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

16.-Ord. Rescisao de Contrato-81/2003-TRANSPORTES GUE-
DAL LTDA x GLOBAL TELECOM S/A -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$82,31 -Adv. AROLDO P. GUEDES
JUNIOR-

17.-Cautelar Inominada-464/2003-TRANSPORTES GUEDAL
LTDA x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO TELEFONIA CE-
LULAR S/A -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$23,614-Adv. AROLDO P. GUEDES JUNIOR-

18.-Declarat.Inexistencia de Deb.-549/2003-AMIR JACOB x
BRASIL TELECOM S/A -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$160,50 -Adv. ENIO G. C. NOGARA-

19.-Sumarissima de Cobranca-736/2003-RAULINO WEILLER
x BANCO SANTANDER S/A -Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$25,11-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-961/2003-FEPAR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x FABRICA DE ESQUADRIAS RO-
CIO LTDA -Julgada por sentenca a arrematacao realizada nos
autos, determinando a expedicao de carta de arrematacao, bem
como manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

21.-Inventario-1070/2003-TEREZINHA PACIEVITCH LE-
VANDOSKI x PEDRO LEVANDOSKI -Homologado por sen-
tenca o plano de partilha apresentado, determinando o recolhi-
mento do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

22.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1198/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x DENISE APARECIDA DE
SOUZA SILVA- ...Posto isto, diante do cumprimento da obri-
gacao, pela devedora, com amparo no artigo 269, inciso II, do
CPC,. decreto a extincao do processo com julgamento do meri-
to, consolidando emaos da re a posse do bem dscrito na inicial.
Mantenho a responsabilidade da re quanto eventuais custas re-
manescentes e honorarios advocaticios que ainda nao foram
adimplidos. -Adv. EXPEDITO E S LAGO, ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO ROCKER e VIRGILIO CESAR DE MELO-

23.-Execucao de Titulo Judicial-97/2004-JAROSLAU BETAN
x SEFLA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA e outros -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$196,60-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

24.-Declarat.Inexistencia de Deb.-257/2004-LEONI
SCHLLOSSER BENDER x TELEDATA INFORMACOES -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$381,40-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

25.-Inventario-485/2004-GISELA GARSTENS PLEWKA x
JOHANA GARSTENS -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FA-
BRICIO SCHEWINSKI-

26.-Arrolamento-1625/2004-SERGIO ROBERTO FREYESLE-
BEN e outros x TROGILIO ANTONIO DE MELLO FREYES-
LEBEN e outros -Homologado por sentenca o plano de parti-
lha apresentado, determinando o recolhimento do imposto de
transmissao e custas processuais.-Adv. ENY THOMAZELLI-

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-1684/2004-PORTO REAL
INDUSTRIAL E PASTORIL LTDA x MADSUL ATACADAO
DE MADEIRAS LTDA -Comparecer em cartorio, acompanha-
do do representante legal da requerida, no prazo de tres (03)
dias, para assinatura do termo de nomeacao de bens a penhora,
acompanhado do devedor, para que este assine o termo e aceite
o encargo de depositario, sendo que o advogado podera assinar
o termo se tiver poderes especiais, inclusive para assumir, por
seu cliente, o encargo de depositario dos bens penhorados. Por
ocasiao da assinatura do termo, fica a parte devedora expressa-
mente intimada de que a partir dessa data passara a fluir o pra-
zo legal, de dez dias, para oposicao de embargos. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-1730/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALIDOMAR LIMA DA SILVA -Sobre a
certidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

29.-Inventario-1901/2004-JOSE ALEXANDRE REGIS x MA-
RIA MARGELINA REGIS -Homologado por sentenca o plano
de partilha apresentado, determinando o recolhimento do im-
posto de transmissao e custas processuais.-Adv. MARINA
CASAL DE FREITAS-

30.-Declaratoria-183/2005-ELEIA TEREZINHA MENDES DE
CAMPOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecen-
do a inconstitucionalidade da lei municipal que institui a co-
branca da taxa de iluminacao publica, declarar a inexistencia
de obrigacao tributaria relativamente ao periodo anterior ao ano
de 2003 e condenar o requerido a repeticao dos valores pagos
nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da acao, com exclu-
sao dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos
monetariamente (pelo INPC) desde os respectivos desembol-
sos e acrescidos de juros de mora de 1% ao ano a partir do
transito em julgado da presente decisao (Sumula n§188/STJ).
Os valores deverao ser apurados atraves de liquidacao de sen-
tenca, a partir dos extratos que deverao ser fornecidos, em
momento oportuno, pela Copel. Condeno o requerido, ainda,
ao pagamento de honorarios advocaticios que arbitro em
R$70,00 (setenta reais), considerando o pequeno grau de com-
plexidade da causa, a desnecessidade de instrucao probatoria,
o lugar da prestacao do servico, o grau de zelo profissional e,
ainda, o elevadao numero de acoes ajuizadas pelo mesmo ad-
vogado, com identica pretensao, o que justifica o valor fixado.
-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

31.-Interdicao-319/2005-VALDOMIRO JOSE CECCHIN x
MARILDA CECCHIN -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO, JONATAS FERNANDES NEVES-

32.-Inventario-320/2005-ANTONINA KUAKOWSKI x FRAN-
CISCO KUAKOWSKI -Homologado por sentenca o plano de
partilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto
de transmissao e custas processuais.-Adv. SERGIO LUIZ
MAYER-

33.-Declaratoria-330/2005-ZACARIAS FRANCO DA SILVA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Julgado por senten-
ca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios arbitrados no va-
lor de R$80,00 -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

34.-Declaratoria-567/2005-LERCIDE ZUCCO DE MACEDO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a incons-
titucionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tri-
butaria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$70,00 (setenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

35.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-711/2005-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAU-
DIO MARCIO MOREIRA -Julgado por sentenca extinto o fei-
to, com base no artigo 269,III, do Codigo de Processo Civil,
custas processuais pagas -Adv. DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

36.-Impugnacao ao Valor da Causa-908/2005-GLORIA MA-
RIA DA SILVA x MARIA HELENA KERSCHER -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente, no prazo
de dez dias.-Adv. GIULIANO ROSA SALES, REINALDO
NUNES DOS REIS-

37.-Arrolamento-1561/2005-AFONSO STAUB e outros x VAL-
DEMIRO STAUB -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$755,20-Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-

38.-Reintegracao de Posse-1574/2005-ADM. BRASIL DE IMO-
VEIS LTDA. x ZENO DOS SANTOS -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARCIO R.
BANHUK e ADEMAR NUNES DE CRISTO-

39.-Acao Popular-1583/2005-GILMAR JARENTCHUK x
HUSSEIN BAKRI e outros -Sobre a impugnacao e documen-
tos juntados, manifestem-se os requeridos .-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS, FAUZI BAKRI, MAGALY RUBEL RI-
BAS, LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES, FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA, ROBERTA SEDOR MILIS e FABIANA
CRISTINA BRAUN-

40.-Inventario-1592/2005-SERGIO LITKA x PEDRO ZIE-
LINSKI e outros -Homologado por sentenca o plano de parti-
lha apresentado, determinando o recolhimento do imposto de
transmissao e custas processuais.-Adv. SUSANE LEA KONE-
LL-

41.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1777/2005-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MARIA MAGALI SUSLA
HRYNIEWICZ -Julgado por sentenca extinto o feito, com base
no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, condenando

a requerente ao pagamento das custas processuais-Adv. BLASS
GOMM FILHO-

42.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1893/2005-BANCO ITAU
S/A x CLAUDIA RENI VOLINKEVICZ -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das
custas processuais-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

43.-Execucao de Titulos Extrajud.-85/2006-COOPERATIVA
CREDITO RURAL SUDESTE PR-SICREDI SUDES x GLAU-
CUS DE ARAUJO QUADROS -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa
de citacao.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e
LEILANE TREVISAN MORAES-

44.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-113/2006-BV FINANCEI-
RA S.A. - CRED. FIN. INVEST x JOAO MIGUEL POGO-
GELSKI -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cin-
co dias, sobre a certidao negativa de busca e apreensao e cita-
cao.-Adv. EMERSON LAUPENSPHLAGER SANTANA-

45.-Arrolamento-228/2006-ODETE NALON CASTANHA x
ALVIR CASTANHA -Homologado por sentenca o plano de
partilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto
de transmissao e custas processuais.-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO e SARA NUNES FERREIRA WAHL-

46.-Interdito Proibitorio-239/2006-JOSE EDILSON CHUD-
ZINSKI x ELOTERIO DE JESUS SANTOS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao do oficial
de justica -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e ALTINO
LUIZ LEMOS-

47.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-246/2006-BANCO FINASA
S/A x ANTONIO CARLOS GLINSKI- ..In casu ante a ausen-
cia de demonstracao da mora do devedor indefiro o pedido de
liminar pleiteada. -Adv. EMERSON L.SANTANA e HUMBER-
TO B. GONGORA FILHO-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-87/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SALVADOR GELINSKI -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas.-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-137/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALCEBIADES M. DE ARAUJO -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-776/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VITOR LOTOSKI -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1187/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE MORANDI -Homologo para
todos os juridicos e legais efeitos a conta de fls. Faculto aos
senhores Serventuarios a cobranca das custas pelas vias apro-
priadas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1228/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HENRIQUE CELESTINO BUENO -
Nomeado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv.
JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1292/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARCI ROCHA -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1332/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DURVAL LORENSINI -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1449/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OLGA HENHEWICZ -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2059/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA SCHWARTZ -Ciˆncia as par-
tes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito,
no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-395/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x BORDIN S/A IND. COM. -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a peticao de
fls.12/18 -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-476/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VALDEMAR ANTONIO SCHMITT -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas .-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-193/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DANILO FRANCISCO REIS -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-722/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VALDEMAR ANTONIO SCHMITT -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1074/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO GA-
VRONSKI -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo
requerente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1478/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SANGALI MAQUINAS
LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1646/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FS PASTA JANGADA
LTDA -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco
dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-458/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JUVENAL CHAVES -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-589/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIS CARLO FROHN -Sobre a certi-
dao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-605/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VALDEMAR ANTONIO SCHMITT -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-966/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MIGUEL DA SILVA -Arquivado pro-
visoriamente, aguardando a manifestacao da parte interessa-
da.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1685/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VALDEMAR ANTONIO SCHMITT -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1962/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SONIA REGINA LINDNER GUER-
RA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela par-
te executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

70.-Execucao Fiscal-618/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x CABELEREIRA ELENA VOITOVICZ -Jul-
gado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pAGAS .-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-762/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FRANQUELINO POSSA-
MAI DELLA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-944/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANS-BERTON LTDA -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER e IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA JUNIOR-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-956/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GERALDO SCHREINER -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo requeren-
te.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-161/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GRANDE RIO PORTAS E
JANELAS LTDA. -Sobre a certidao negativa de penhora, ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

75.-Carta Precatoria-131/2005-Oriundo da Comarca de MA-
RINGA - PR -VALCAFE - COMERCIO DE CAFE LTDA x
ODILON KRUGER DOS PASSOS & CIA LTDA -Sobre a ava-
liacao, manifestem-se os interessados.-Adv. HELLEN CRIS-
TINA WOLFF BORTOLINI-

76.-Carta Precatoria-209/2005-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO - PR 1§ VARA CIVEL -BANCO BRADESCO
S/A x DISMOBEM COMERCIO MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-
se o requerente.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

77.-Carta Precatoria-216/2005-Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA - PR 4§ VARA CIVEL -INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x JOAO LEOCLIDES GAVASSO e
outros -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco
dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI-
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Crime

Antonina

COMARCA DE ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇÃO – 006/06

01- AIMORÉ OD ROCHA
02- RAFAEL J. BRITO

01-AÇÃO PENAL-39/05-Munira Peluso-“aud.22/5/06, as
16:00hs”-adv.Dr.Aimoré Od Rocha-OAB/PR.4099

02-AÇÃO PENAL-26/02-Mario Martins-“indeferido o pedido
de inspeção e determinado a intimação p/fins do artigo 500 do
CPP” adv.Dr.Rafael J.Brito-OAB/PR. 24.487

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO/Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
CEP 83601-000- Rua Centenário, 2245, centro,
fone (041)3292-1271
RELAÇÃO Nº 11/06

Ação Criminal nº 2002.348-0. Réu: Alexsandro Silva de Lima.
Para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa Luciano
Silva de Lima, David Pires de Lima e Ricardo, que comparece-
rão independente de intimação, designo o dia 30/05/2006, às
13:15 horas. Intimem-se. Advg. Dr. Umberto Giotto.

Ação Criminal nº 2006.137-0. Réu: Claiton Jose de Jesus. Às
alegações finais no prazo de Lei. Intimem-se. Advg. Dr. Renato
Celso Beraldo Junior.

Ação Criminal nº 2004.79-5. Réu: Gelson dos Santos, defiro o
pedido, redesigno a audiência para o dia 28 de Junho de 2006,
às 15:00 horas. Intimem-se. Adv. Dra. Maria Eterna Vidal Ran-
gel.

Ação Criminal nº 2001.156-7. Réus: Carlos da S. Chene, João
C. R. Oliveira e Antonio F. Silva. Às alegações finais, no prazo
de Lei. Intimem-se. Adv. Dr. Santos Vieira Ramos de Azevedo.
C. Precat. nº 2006.289-9. Réu: Giuliano Rodrigues Garcia,
Valter Gomes Clein e outro. Para o ato deprecado, redesigno o
dia 29 de Maio de 2006, às 13:15 horas. Intimem-se. Advg. Dr.
Fernando Ferreira Elias e Dra. Helena Cristina Ferreira Car-
neiro.
Pedido de Relax. Flagrante nº 2006.312-7. Requerente: Luiz
Carlos Kava. Indefiro o pedido. Intimem-se. Adv. Dr. Alceu
Biancollini Filho.

Ação Criminal nº 2005.568-3. Réu: Emerson Wakassugui Be-
nites. Vista ao apelado para arrazoar as razões de recurso pelo
Ministério Público. Intimem-se. Adv. Dr. Almir S. Mendes.
C. Precat. nº 2006.302-0. Réu: Joaquim Novo Filho. Para o ato
deprecado, designo o dia 23 de Junho de 2006, às 13:50 horas.
Intimem-se. Advg. Dr. Hosine Salem.
C. Precat. nº 2006.266-0. Réu: Alexandre Couto Antunes. Para
o ato deprecado, designo o dia 23 de Junho de 2006, às 14:10
horas. Intime-se. Adv. Dr. Daniel Gilberto Lemos Pereira, Dr.
Alípio Santos Leal Neto.

Ação Criminal nº 2005.414-8. Réu: Valdemir Gurski. Às alega-
ções finais, no prazo de Lei. Intimem-se. Dr. Luciano Moraes e
Silva, Dr. Alexandre Zolet.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº
11/06

Dr. Umberto Giotto
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dra. Maria Eterna Vidal Rangel
Dr. Santos Vieira Ramos de Azevedo
Dr. Fernando Ferreira Elias
Dra. Helena Cristina Ferreira Carneiro
Dr. Alceu Binacollini Filho
Dr. Almir S. Mendes
Dr. Hosine Salem
Dr. Daniel Gilberto Lemos Pereira
Dr. Alípio Santos Leal Neto
Dr. Luciano Moraes e Silva
Dr. Alexandre Zolet

Cartório da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mou-
rão.
MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
N.º p/publicar 011/2006

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS N.º ORDEM N.º AUTOS

DR. MARCELO NAVARRO DE MORAIS 01 48/06

01 - CARTA PRECATÓRIA N.º 83/06
Juízo Deprecante: Comarca de Cascavel - PR.
Referente aos autos de Processo Crime n.º 2005.3619-8.
Autor: O Ministério Público.
Acusado: HERMES SANTOS DE SOUZA.

Campo Largo

Campo Mourão

Adv.: Dr. Marcelo Navarro de Morais.
Objeto: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, na sala de audi-
ências, no dia 05 de Junho de 2006, às 13:30 horas, a fim de
participar da audiência para a ouvida de testemunha arrolada
na denúncia.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz Dr. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
RELAÇÃO Nº 11/2006

01 – Autos de Ação penal nº. 01/2006 (2005.144-0). Réu: IRI-
NEU LOPES ALVES– Vista ao Dr. Defensor, para apresentar
as razões de recurso, no prazo de 16 (dezesseis) dias. – Defen-
sor: Dr. DOUGLAS BEAN BERNARDO – OAB-PR. 30.754

02 – Autos de Pedido de Liberdade provisória, com excesso de
prazo nº. 27/2006 – Requerente: APARECIDO SALOMÃO –
Ciência ao Dr. Procurador do requerente de que foi indeferido
o pedido – Advogado Dr. RONE MARCOS BRANDALIZE –
OAB – Pr. 10.933

03 – Autos de Ação penal nº. 18/2005 (2..05.15-0) Réu: APA-
RECIDO SALOMÃO – Ciência ao Dr. Defensor, de que foi
indeferido o pedido para tratamento odontológico na Comarca
de Londrina. - Advogado Dr. RONE MARCOS BRANDALI-
ZE – OAB- Pr. 10933.

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 017/2006
Juiz de Direito: Juliano Nanuncio

ADVOGADO(S)

Dr. Reginaldo Mazzetto Moron - 02
Dr. Sérgio Pavesi Figuerôa– 01

01. Processo Crime nº 2004.59-0
Autora: Justiça Pública
Ré: Lindomar Rocha LuzJosé Carlos Ribeiro
Ato: Intimação do Doutor Sérgio Pavesi Figuerôa, defensor da
ré, para que, no prazo legal, se manifeste na fase do artigo 499,
do Código de Processo Penal.

02. Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança nº 2006.153-1
Requerente:Valdelírio dos Santos
Ato: Intimação do Dr. Reginaldo Mazzetto, procurador do re-
querente, acerca da decisão prolatada nos autos em questão, a
qual, a seguir, resumidamente é transcrita: “...ANTE O EX-
POSTO, persistindo ainda requisitos autorizadores da prisão
cautelar inscritos no artigo 312 do Código de Processo Penal,
INDEFIRO o pedido de liberdade provisória ajuizado pelo re-
querente VALDELÍRIO DOS SANTOS, já qualificado neste
caderno processual. Dê-se ciência desta decisão ao Ministério
Público. Intimem-se. Diligências necessárias. Colorado, 28 de
abril de 2006. JULIANO NANUNCIO, JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: WENDEL FERNANDO BRUNIERI - Juiz Substituto
RELAÇÃO Nº 014/2006

Advogado Índice do processo
JOAQUIM DINIZ SILVEIRA 01
ALEXANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA 02
ALIKAN ZANOTTI 03

01. CARTA PRECATÓRIA Nº 047/2006 – réu: Cleverson Mar-
ques – inquirição da testemunha policial Mendonça para o dia
28 de novembro do corrente ano, às 16 horas. Adv. Joaquim
Diniz Silveira.

02. CARTA PRECATÓRIA Nº 049/2006 – réus: Fabio Roberto
dos Santos e outro – inquirição da testemunha José Carlos da
Silva para o dia 28 de novembro do corrente ano, às 14 horas.
Adv. Alexandre Vinicius de Oliveira.

03. PROCESSO CRIME Nº 015/2004 – réu: Nelson Rodrigues
de França – expedição de precatória à comarca de Campo Lar-
go-PR, com prazo de quarenta dias, para inquirição da teste-
munha Rafhael Zielonka Biazzeto. Adv. Alikan Zanotti.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZ: Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
RELAÇÃO Nº 23/2006

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 01
REINALDO FERNANDES DE SOUZA 02

01.- Processo Crime nº 2003.0780-1 - Ré/u(s) DEVAIR NU-
NES MACHADO
“Intime-se para comparecer em audiência de oitiva de testemu-
nhas arroladas pela acusação, marcada para a data de 08/06/
2006, às 14:30 horas.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). FERNANDO CE-
SAR RESTA ANTUNES.

02.- Processo Crime nº 2004.4165-3 - Ré/u(s) MAMEDE SA-
FFE DE ARAÚJO
“Intime-se para comparecer em audiência de oitiva de testemu-
nhas arroladas pela defesa, marcada para a data de 19/06/2006,
às 14:20 horas.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). REINALDO FERNANDES
DE SOUZA.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Rodrigo Domingos Peluso Junior/Juiz de Direito
Jackson Likes/Escrivão Designado
RELAÇÃO Nº 15/06

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO;
02. Dr. MAURÍCIO FLÁVIO MAGNANI;
03. Dr. ILDO FORCELINI;

01. Autos de Carta Precatória nº 2006.433-6, – JOSÉ HOME-
RO BERNARDI. “Audiência de inquirição de testemunhas ar-
roladas pela defesa - dia: 02 de Junho de 2006, às 15:00 ho-
ras”. ADV. Dr. Amílcar C. Teixeira Filho.

02. Autos de Carta Precatória nº 2006.792-0, – JAMIL TETE-
RICZ MIKNAS. “Audiência de inquirição de testemunhas ar-
roladas pela acusação - dia: 08 de Junho de 2006, às 13:30
horas”. ADV. Dr. Maurício Flávio Magnani.

03. Autos de Carta Precatória nº 2006.548-0, – LUIZ ANGE-
LO GALINA. “Audiência de inquirição de testemunhas arrola-
das pela acusação - dia: 30 de Junho de 2006, às 16:00 horas”.
ADV. Dr. Ildo Forcelini.

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 07/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO ZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
ROMULO AUGUSTO FERNANDES MARTINS 01 86/2004
LUIZ NEGRÃO MARQUES 02 87/2006
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR 03 92/90
VILSON DONIZETE GALVÃO 04 72/2005
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 04 72/2005
ALEXANDRE VINICUS DE OLIVEIRA 05 90/2006

01-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 86/2004
JUSTIÇA PÚBLICA X JEFERSON DA SILVA.
Intimá-lo para que no prazo de cinco dias se manifeste acerca
da certidão de fls.74, sob pena de seu silêncio ser interpretado
como desistência tácita da inquirição das testemunhas não en-
contradas.–Advogado: DR. ROMULO AUGUSTO FERNAN-
DES MARTINS.

02- AUTOS DE CARTA DE ORDEM Nº. 87/2006
JUSTIÇA PÚBLICA DA 1ª VARA CRIMINAL DE LONDRI-
NA X ALEXANDRE DOS SANTOS PIRES
Intimá-lo para que compareça perante este juízo da Vara Cri-
minal, sito na Av. dos Estudantes, 351, no dia 26/MAIO/2006,
as 14:30 horas, a fim de estar presente na audiência de inqui-
rição da testemunha arrolada pela acusação. –Advogado: DR.
LUIZ NEGRÃO MARQUES.

03-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.92/90.
JUSTIÇA PÚBLICA X RODERLEY DE CARVALHO.
Intimá-lo de que por sentença datada de 05/05/2006 foi julgada
extinta a punibilidade do réu, face a ocorrência da prescrição
da pretensão executória, com fulcro nos artigos 107, inciso IV,
109, inciso IV, 1103 e 114, inciso II, todos do C.Penal.–Advo-
gado. Dr. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR.

04-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 72/2005
JUSTIÇA PÚBLICA X SILVANO FELIX DA SILVA, JOÃO
PAULO CESTARI, OSMAR APARCIDO ANDRE, EDER FER-
REIRA DA SILVA, SIDNEY BERNARDO DA SILVA e ED-
SON FERNANDO MENDES.
Intimá-los de que nesta data fora expedido Cartas Precatórias à
comarca de Londrina/Pr e Cambe/Pr, com o prazo de 15 dias,
objetivando a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, o
que torna desnecessária a intimação dos advogados da data da
audiência designada no juízo deprecado, nos moldes da súmula
273 do STJ. DR. VILSON DONIZETI GALVÃO e DR.
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO.

05-AUTOS CARTA PRECATÓRIA Nº.90/2006
JUSTIÇA PÚBLICA DA VARA CRIMINAL DE ASSAI X APA-
RECIDO PIRES DO NASCIMENTO.
Intimá-lo para que compareça perante este juízo da Vara Cri-
minal, sito a Av.dos Estudantes, 351, no dia 05 DE JUNHO
DE 2.006 ÀS 14:00 HORAS, a fim de estar presente na audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação. –
ADVOGADO - DR. ALEXANDRE VINICIUS DE OLIVEI-
RA .

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 14/06.
JUIZ DE DIREITO: Dr. LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI.
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- ARY FACCI 11
- BENEDITO BRUNIERI 07; 12
- ERCILIO RODRIGUES DE PAULA 13; 14
- HUMBERTO BAGATIN 03; 04
- JESUS OSEAS DE AQUINO 01

- JOSINALDO DA SILVA VEIGA 09
- MARCIO BERUSKI 08
- MARIA APARECIDA AVELINO 02;
- MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA 05; 06
- WILSON RODRIGUES DE PAULA 10

1 – PC. 38/02 – JHONNY RCHARD ROMANO – À Defesa,
para fins do art. 500, CPP, no prazo legal – Dr. JESUS OSEAS
DE AQUINO

2 – PC.37/05 – OSDINI SAMPAIO CHAGAS – À Defesa, para
fins do art. 500, CPP, no prazo legal – Dar. MARIA APARECI-
DA AVELINO.

3 – PC. 36/03 – JULIANO DE SOUSA PEREIRA, vulgo CO-
RUJA - À Defesa, para fins do art. 500, CPP, no prazo legal –
Dr. HUMBERTO BAGATIN.

4 – PC. 37/04 – JULIANO DE SOUSA PEREIRA, vulgo CO-
RUJA - À Defesa, para fins do art. 500, CPP, no prazo legal –
Dr. HUMBERTO BAGATIN.

5 - PC. 08/98 – GIOVANI BATISTA BUENO - À Defesa, para
fins do art. 500, CPP, no prazo legal – Dra. MARIA DE LUR-
DES MARCELINO DA SILVA.

6 - PC.127/03 – CAETANO LUIZ BERTANI NETO - À Defe-
sa, para fins do art. 500, CPP, no prazo legal – Dra. MARIA DE
LURDES MARCELINO DA SILVA.

7 - PC. 13/03 – EMILIO TANAKA - À Defesa, para fins do art.
500, CPP, no prazo legal – Dr. BENEDITO BRUNIERI.

8 - PC. 14/03 – JOÃO HUMENIUK - À Defesa, para fins do
art. 500, CPP, no prazo legal – Dr. MÁRCIO BERUSKI.

9- PC. 06/03 – MARIA CRISTINA CARVALHO - À Defesa,
para fins do art. 500, CPP, no prazo legal – Dr. JOSINALDO
DA SILVA VEIGA.

10 - PC. 20/03 – LUIZ ANTONIO BELTANI, vulgo GARRU-
CHA - À Defesa, para fins do art. 500, CPP, no prazo legal –
Dr. WILSON RODRIGUES DE PAULA.

11- PC. 07/03 – SIDEMAR DA SILVA, LIOSMAR DA SILVA
e LUCIOMAR JOÃO DA SILVA - À Defesa, para fins do art.
500, CPP, no prazo legal – Dr. ARY FACCI.

12 - PC. 26/05 – JOSÉ POSSIDÔNIO DO PRADO, vulgo ZEZÉ
– Designada audiência de proposta de suspensão condicional
do processo para o dia 26/OUTUBRO/2006, às 16:30 horas –
Dr. BENEDITO BRUNIERI.

13- PC. 68/05 – JUSCIMARA LEONEL PEDROSO, vulgo
JUJU - .... INDEFIRO os pedidos de nulidade do feito de fls.
91/115.... Aguarde-se a audiência designada – Dr. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA.

14- PC. 65/05 – JUSCIMARA LEONEL PEDROSO, vulgo
JUJU - .... As questões de mérito argüidas são intempestivas e
deverão ser apreciadas por ocasião da sentença, após regular
instrução.... Aguarde-se a audiência designada – Dr. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 18/2006
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

Adelino Garbúggio – 04
Alberto Bartolomeu Tenório Cavalcante – 01
Alex Mangolim – 06
Edivaldo Rodrigues – 09
Gildo Alves de Paula – 07
Helio Buhei Kushioyada – 13
Ione Guastalla dos Santos – 12
João Joaquim Martinelli – 03
Joaquim Diniz Silveira – 04
José Carlos Ragiotto – 08
Laurici Pelegrini Junior – 04
Luis Carlos Marques Arnaut – 02
Luis Carlos Peralta – 05
Nelcides Alves Bueno – 14
Oliveira Martins dos Reis – 11
Oscar Gonçales Severiano – 10
Sebastião Miguel Moralles – 05

01 – Carta Precatória nº 2006.1435-8 – denunciado LEANDRO
CARLOS RODRIGUES – Intimar o advogado abaixo indica-
do, de que foi designado o dia 06 DE JUNHO DE 2006, ÀS
14:20 HORAS, para realização de audiência de inquirição da
testemunha residente nesta Comarca. Adv. Dr. Alberto Bartolo-
meu Tenório Cavalcante.

02 – Processo Criminal nº 2003.245-1 – denunciados JOSÉ
ALMIR FERNANDES e OUTRA – Intimar o advogado abaixo
indicado, de que foi expedida Carta Precatória para a Comarca
de Barreiras-BA, com prazo de 60 dias, deprecando a inquiri-
ção da testemunha arrolada com a defesa, lá residente. Adv. Dr.
Luiz Carlos Marques Arnaut.

03 – Processo Criminal nº 2005.737-6 – denunciada EVORA
COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA – Inti-
mar o advogado abaixo indicado do seguinte despacho: “Ha-
vendo concordância Ministerial (fls. 63/64) defiro o pedido de
folhas 58/59, consignando que a acusada deverá apresentar o
comprovante de entrega das mudas até o dia 31 de julho de
2006; Aguarde-se, portanto, pela fluência do lapso temporal
requerido e deferido.” Adv. Dr. João Joaquim Martinelli.
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04 – Processo Criminal nº 2002.278-6 – denunciados HELE-
NO CLAUDINO e OUTROS – Intimar os advogados abaixo
indicados, para que se manifestem na fase, forma e prazo pre-
vistos no art. 500, do Código de Processo Penal. Adv. Dr. Lau-
rici Pelegrini Junior, Dr. Adelino Garbúggio e Dr. Joaquim
Diniz Silveira.

05 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2006.1400-
5 – requerente ALYSSON RODRIGO ALVES DE PAULA –
Intimar os advogados abaixo indicados de que, por decisão da-
tada de 09.05.2006, foi INDEFERIDO o Pedido de Restitui-
ção, determinando que os autos sejam oportunamente arquiva-
dos. Adv. Dr. Sebastião Miguel Moralles e Dr. Luis Carlos Pe-
ralta.

06 – Processo Criminal nº 2004.277-1 – sentenciados FLAVIO
NOVAES e OUTRO – Intimar o advogado abaixo indicado de
que, por decisão datada de 15.05.2006, foi DECLARADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus Flavio Novaes e Mar-
cos Aparecido Varcilio, face a caracterização da prescrição da
pretensão punitiva do Estado, com base no art. 107, IV, 109,
VI, c.c. art. 110, §§ 1º e 2º, e 115, todos do Código Penal, e
ainda o art. 61, do Código de Processo Penal. Adv. Dr. Alex
Mangolim.

07 – Processo Criminal nº 2003.666-0 – sentenciados CARLA
DENISE ANDRADE DA SILVA PAZ e OUTRO – Intimar o
advogado abaixo indicado de que, por decisão datada de
28.04.2006, foi DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE
de Carla Denise Andrade da Silva Paz e Rogério Amaral, em
face da caracterização da prescrição da pretensão punitiva do
Estado, na modalidade retroativa, com base nos arts. 110, c.c.
art. 109, VI, 114, II e art. 107, IV, todos do Código Penal. Adv.
Dr. Gildo Alves de Paula.

08 – Processo Criminal nº 2002.451-7 – sentenciado GILBER-
TO DA SILVA CORREIA – Intimar o advogado abaixo indica-
do de que, por sentença datada de 08.05.2006, foi JULGADA
PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para o fim de
PRONUNCIAR o acusado Gilberto da Silva Correia, como in-
curso nas sanções do art. 121, § 2º, II, c.c. art. 14, II, ambos do
Código Penal (por duas vezes), observada a regra contida no
art. 1º, I, da Lei 8072/90, e art. 121, caput, c.c. art. 14, II, na
forma do art. 69, todos do Código Penal, motivo pelo qual, foi
determinado que ele seja submetido a julgamento pelo Egrégio
Tribunal Popular do Júri. Adv. Dr. José Carlos Ragiotto.

09 – Processo Criminal nº 2004.2933-5 – sentenciado APARE-
CIDO TOCCHIO – Intimar o advogado abaixo indicado de que,
por sentença datada de 05.05.2006, foi JULGADA IMPROCE-
DENTE o pedido contido na denúncia para o fim de ABSOL-
VER o denunciado Aparecido Tocchio, da acusação da prática
do delito descrito no art. 214, do Código Penal, com base no
art. 386, VI, do Código de Processo Penal e do crime constante
do art. 147 do Código Penal, com base no art. 386, III, do Có-
digo de Processo Penal. Adv. Dr. Edivaldo Rodrigues.

10 – Processo Criminal nº 2004.3344-8 – sentenciado MAR-
CIO ROBERTO DE AMORIM – Intimar o advogado abaixo
indicado de que, por sentença datada de 25.04.2006, foi JUL-
GADA PROCEDENTE da denúncia para o fim de CONDE-
NAR o réu Marcio Roberto de Amorim, como incurso nas san-
ções do art. 158, § 1º, c.c. art. 29, ambos do Código Penal e art.
16, da Lei 6368/76, observada a regra do art. 69, do Código
Penal, à pena de 05 anos e 04 meses de reclusão e 06 meses de
detenção, e 33 dias-multa, em regime SEMI-ABERTO. Adv.
Dr. Oscar Gonçales Severiano.

11 – Processo Criminal nº 2001.768-9 – sentenciado GIULIA-
NO GAVIOLI SABINO – Intimar o advogado abaixo indicado
de que, por decisão datada de 27.04.2006, foi JULGADA EX-
TINTA AS PENAS aplicadas ao réu Giuliano Gavioli Sabino,
face o integral cumprimento da pena restritiva de direitos e
pagamento da pena de multa. Adv. Dr. Oliveira Martins dos
Reis.

12 – Processo Criminal nº 2006.1188-0 – denunciado CLAU-
DINEI DE SOUZA DE MELLO – Intimar a advogada abaixo
indicada de que foi designado o dia 31 DE MAIO DE 2006, ÀS
14:30 HORAS, para realização de audiência de instrução e jul-
gamento. Adv. Dra. Ione Guastalla dos Santos.

13 – Processo Criminal nº 2004.1847-3 – sentenciado LEAN-
DRO ALVES DIAS – Intimar o advogado abaixo indicado de
que, por sentença datada de 19.04.2006, foi JULGADA PRO-
CEDENTE A DENÚNCIA para o fim de CONDENAR o réu
Leandro Alves Dias, como incurso nas sanções do art. 155, §
4º, IV, c.c. art. 14, II, ambos do Código Penal, à pena de 08
meses de reclusão e 04 dias-multa, em regime Aberto, sendo a
pena privativa de liberdade substituída por uma pena restritiva
de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade
pelo prazo da condenação, e por decisão datada de 03.05.2006,
foi DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE de Leandro
Alves Dias, em face da caracterização da prescrição da preten-
são punitiva do Estado, na modalidade retroativa, com base
nos arts. 110, c.c. art. 109, VI, art. 114, II, e art. 107, IV, todos
do Código Penal. Adv. Dr. Helio Buhei Kushioyada.

14 – Processo Criminal nº 2005.55-0 – sentenciado PEDRO
BONFIM – Intimar o advogado abaixo indicado de que, por
sentença datada de 03.05.2006, foi JULGADA PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de CONDENAR
o réu Pedro Bonfim, como incurso nas sanções do art. 155,
caput, do Código Penal, à pena de 01 ano e 02 meses de reclu-
são e 12 dias-multa, em regime aberto, sendo a pena privativa
de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos,
consistentes na prestação de serviços à comunidade pelo prazo
da condenação e prestação pecuniária. Adv. Dr. Nelcides Alves
Bueno.

Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Pinhais
Única Vara Criminal
Juiz de Direito: Dra. Marcia Regina Hernandez de Lima
RELAÇÃO Nº 034/2006

ADVOGADOS

Dra. Marilia Lucca (01)
Dr. João Cesário Mota (02)
Dr. José Leocádio de Camargo (03)
Dra. Adalgisa Mendes (04)
Dr. Roberto Hassemann (05) (06)
Dr. Osvaldo Calizário (07)

AUTOS

01 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança sob n.º
2006.479-4 – GLEIDSON DA SILVA MARTINS – “Pedido
indeferido.” – Adv. Dra. Marília Lucca;

02 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança sob n.º
2006.450-6 – ANILTON LUIZ DE MATTOS – “Pedido deferi-
do.” – Adv. Dr. João Cesário Mota;

03 – Exame de Dependência Toxicológica sob n.º 2006.476-0
– PAULO SÉRGIO PEREIRA DA SILVA – “À defesa para apre-
sentação dos quesitos.” – Adv. Dr. José Leocádio de Camargo;

04 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança sob n.º
2006.347-0 – VALDECI JANUÁRIO – “Pedido indeferido.” –
Adv. Dra.Adalgisa Mendes;

05 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança sob n.º
2006.320-8 – ADILSON ANANIAS – “Pedido deferido.” – Adv.
Dr. Roberto Hassemann;

06 – Processo Crime sob n. 2006.349-6 – ADILSON ANANI-
AS – Recebido o aditamento da denúncia, para que o denunci-
ado passe a ser considerado como incurso nas sanções dos arti-
gos 15 e 16, inciso IV, da Lei 10.826/2003. - Adv. Dr. Roberto
Hassemann

07 – Processo Crime sob n. 2004.77-9 (190/2004) – JACK-
SON MOREIRA – ..., a decisão condenatória é contraditória,
vez que o sentenciado foi condenado como incurso nas sanções
do artigo 157, § 1º e § 2º, inciso II e inciso II, do artigo 14 (por
duas vezes), aplicando-se a regragra prevista no artigo 70, to-
dos do Código Penal, sendo absolvido da imputação prevista
no artigo 1º da Çeo m; 2252/54, todavia na aplicação da pena,
restou fixada a norma prevista no artigo 71 do mesmo Codex,
assim, eferivamente restando contradição entre a decisão con-
denatória e a fixação da pena. Desta fora, é de reconhecer-se o
equívoco cometido, para o fim de suprir a contradição enseja-
dora da interposição dos presentes Embargos. Desta forma, fixo
a pena-base em 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclu-
são, diante da presença de circunstâncias atenuantes de pena
previstas nos incisos I (ser o agente menor de 21 ano de idade
na data dos fatos) e inciso III, alínea „d“ (confessado esponta-
neamente, perante a autoridade a autoria do crime) ambos do
artigo 65 do Código Penal, atenuo a pena para 04 (quatro) anos
de reclusão, mantendo-a pela não incidência de circunstância
agravantes. Na espécie presente causa especial de diminuição
de pena prevista no artigo 14, inciso II do Código Penal, ate-
nuo em 1/3 em perfazendo 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de
reclusão, incidente causa especial de aumento de pena, previs-
ta no inciso II do § 2º (concurso de pessoas) do artigo 157 do
Código Penal, aumento a pena em 1/3 (um terço), perfazendo
assim 04 (quatro) anos de reclusão, a qual elevo ainda, em mais
1/6, tendo em vista a regra disposta no artigo 70 do Código
Penal, perfazendo assim um total de 04 (quatro) anos e 08 (oito)
meses de reclusão, cuja pena privativa de liberdade torno em
definitivo, pela não incidência de outras circunstâncias atenu-
antes e agravante opu causas de diminuição ou aumento. Fixo a
pena de multa, no mínimo legal, face a precária situação eco-
nômico financeira do sentenciado, ou seja em 10 (dez) dias-
multa, cujo valor unitário corresponderá a um trigésimo o salá-
rio mínimo vigente à época dos fatos (artigo 49, § 1º do CP),
cujo pagamento deverá ocorrer na forma prevista no artigo 50
do Código Penal. A pena privativa de liberdade, acima fixada,
deverá ser cumprida em REGIME SEMI ABERTO, na forma
prescrita no artigo 33, § 2º, alínea „c“ combinado com o artigo
35 ambos do Código Penal. Mantendo inalterando a pena de
multa e o restante da decisão ora embargada..... - Adv. Dr. Os-
valdo Calizário

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Piraquara – PR
Relação nº 15/06
Ângela Regina Ramina de Lucca – Juíza de Direito

1.- Processo crime nº 2006.5-5
Réus: CESAR DE LARA E OUTROS
Advogados: Dr. Percio Alves da Silva, Dra Ana Bacila Munhoz
da Rocha; Dr. Carlos Roberto de Oliveira, Dr. Rone Marcos
Brandalize; Dra. Gisele Maria Reis; Dr. Emerson E. Senko e
Dr. Luiz Caros de Melo Lima
Objeto: Intimá-los para a apresentação de alegações finais.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA ES-
TADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Av. Interventor Manoel Ribas, 411, CEP 85.200-000 Fone
Fax (0**42) 646-1272
Relação de Intimação de Advogados nº 12/06

Índice e número de ordem

Advogado Ordem
Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus OAB/PR 25.296 04
Dr. Everaldo Carlos dos Santos OAB/PR 25.969 03
Dr. Izalvi Barreto da Silva OAB nº 10.197 01
Dr. Luiz Cláudio Sebrenski OAB/PR 15.651 02
Dr. Maria Angélica Gaspar Pioli OAB/PR 12.194 01
Dr. Marcio Danielo OAB/PR 36.520 05
Dr. Ruy de Oliveira Mello OAB/PR 17.991 01, 05

1. Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 41/01.1 –
na qual figura como requerente P. D. r/m L. D. e requerido P.
C. P. P. – Defiro por ora, o pedido de fls. 77/82. Expeça a ser-
ventia carta precatória comunicando o levantamento da penho-
ra realizada e deterrminando ao Senhor Oficial de Justiça que
realize nova penhora em 785 sacas de soja depositadas na Co-
amo – Cooperativa Agropecuária de Campo Mourão, Unidade
de Manoel Ribas – PR em nome de Elza Trabuco Milali. Con-
soante a regra do art. 125, IV, do CPC, cujo inciso fora acres-
centado pela Lei 8.952, de 13/12/1994, compete ao juiz tentar
a qualquer tempo, conciliar as partes. Cabendo-lhe, a nosso ver
nesse momento processual tendo em vista as petições de fls.
77/94, designar uma audiência para tentativa de conciliação
das partes para o dia 14 de junho de 2006 às 09:00 horas. Adv.
Ruy de Oliveira Melo e Izalvi Barreto da Silva OAB nº 10.197
e Maria Angélica OAB nº 12.194.

2. Autos de AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL sob nº 121/
96.1 – na qual figura como requerente C. P. e requerido N. T.
K. P. – Intimem-se pessoalmente o requerente, para em quaren-
ta e oito horas se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção na forma do art. 267, inciso III, do CPC.
Adv. Luiz Cláudio Sebrenski OAB nº 15.651

3. Autos de REPRESENTAÇÃO sob nº 25/05.2 – na qual figu-
ra como requerente M. P. e requerido V. F. S. – Apresente as
alegações finais no prazo de 10 dias. Adv. Everaldo Carlos dos
Santos.

4. Autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO sob nº 185/02.1 –
na qual figura como requerente L. C. e requerido M. M. C. –
Sobre a certidão de fls. 47, verso, manifeste-se o requerente.
Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus.

5. Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
CUMULADA COM PEDIDO DE ALIMENTOS sob nº 317/
2004.1 – na qual figura como requerente C. C. F. a/m E. M. F.
e requerido C. M. – Abra-se vista às partes para se manifesta-
rem quanto ao resultado do laudo pericial , no prazo de 05 dias.
Adv. Marcio Danielo OAB nº 36.520 e Ruy de Oliveira Melo.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA ES-
TADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Av. Interventor Manoel Ribas, 411, CEP 85.200-000 Fone
Fax (0**42) 3646-1272
Relação de Cobrança de Autos nº 04/06

Índice e número de ordem

Advogado Ordem
Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus OAB/PR 25.296 2,3,4,7,8
Dra. Andreza Viviane Dziubate OAB/SP 214.248 16
Dr.Antonio Carlos Bini OAB/PR 19.841 1
Dr.Cezar Romero Ziegmann OAB/PR 15.380 10
Dr. Éder Jose Sebrenski OAB/PR 17.793 6,12
Dr.Everaldo Carlos dos Santos OAB/PR 25.969 15
Dr. Jose Eloy Souza Leal OAB/PR 40.058 11
Dr. Nicanor Bueno Teixeira OAB/PR 11.239 9
Dr.Roseval Soares Petrechen OAB/PR 9.541 5,14
Dr. Vicente Dziubate OAB/PR 14.065 13

Autos de EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA sob nº
171/00.1 na qual figura como requerente L.F.G.S. r/m R.M.G.S.
e requerido G.O. - Fica V.Srª. devidamente intimado para que
proceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
C.N. 2.10.2.1. Adv. Antonio Carlos Bini

Autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL sob nº 316/
05.1 – na qual figura como requerente R.M.C. e requerido P.C.R.
- Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1.
Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus

Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 312/05.1 – na
qual figura como requerente G.H.L e r/m M.F.L. e requerido
A.A.F. - Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a
devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N.
2.10.2.1. Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus

Autos de GUARDA DEFINITIVA sob nº 204/04.1 – na qual
figura como requerente A.A. em favor de G.A.A. e J.A. e re-
querido J.A.F.- Fica V.Srª. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas,

sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
C.N. 2.10.2.1. Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus

Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n° 338/04.1 –na
qual figura como requerente F.W.S. r/m A.M.S. e requerido G.S.
-Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1.
Adv.Roseval Soares Petrechen

Autos de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE sob n° 306/
05.1 – na qual figura como requerente M.L.A. r/m S.A.A. e
requerido L.D. -Fica V.Srª. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
C.N. 2.10.2.1. Adv.Eder José Sebrenski

Autos de SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C LIMINAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS sob n° 58/01.1 – na qual figura como
requerente R.J.O. e requerido V.O. -Fica V.Srª. devidamente
intimado para que proceda a devolução dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o C.N. 2.10.2.1.Adv.Agnaldo Vujanski de
Jesus

Autos de DIVÓRCIO DIRETO sob n° 31/04.1 – na qual figura
como requerente B.S. e requerido J.S.S. -Fica V.Srª. devida-
mente intimado para que proceda a devolução dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1.Adv.Agnaldo Vu-
janski de Jesus

Autos de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA sob n° 143/
04.1 – na qual figura como requerente A.K.S. e requerido P.S.S.
-Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N.
2.10.2.1.Adv.Nicanor Bueno Teixeira

Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA sob nº 43/
06.1 – na qual figura como requerente E.V.J. r/m C.A.V. e re-
querido E.V. -Fica V.Srª. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
C.N. 2.10.2.1.Adv.Cezar Romero Ziegmann

Autos de SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL sob n° 34/
98 – na qual figura como requerente H.S. e T.M.S. e requerido
ESTE JUÍZO -Fica V.Srª. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
C.N. 2.10.2.1.Adv.José de Souza Leal

Autos de DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL sob n° 16/05.1
– na qual figura como requerente A.L.F. e I.S.F e requerido
ESTE JUÍZO -Fica V.Srª. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
C.N. 2.10.2.1.Adv.Eder José Sebrenski

Autos de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS sob n° 96/03.1 – na qual figura como requerente J.N.M. r/
m D.M.e requerido O.M.-Fica V.Srª. devidamente intimado para
que proceda a devolução dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o C.N. 2.10.2.1.Adv.Vicente Dziubat

Autos de AÇÃO DE ADOÇÃO sob n° 41/05.2 – na qual figura
como requerente J.A.S. e requerido J.M.L.-Fica V.Srª. devida-
mente intimado para que proceda a devolução dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1.Adv.Roseval Soa-
res Petrechen

Autos de GUARDA PROVISÓRIA sob n° 35/05.2 – na qual
figura como requerente I.S.A. e A.M.L. e requerido S.R.B.-
Fica V.Srª. devidamente intimado para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o C.N.
2.10.2.1.Adv.Everaldo Carlos dos Santos

Autos de ADOÇÃO C/C PEDIDO DE GUARDA PROVISÓ-
RIA sob n° 07/04.2 – na qual figura como requerente L.C.G.C.
e M.R.V. em favor de G.C e requerido ESTE JUÍZO.-Fica V.Srª.
devidamente intimado para que proceda a devolução dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o C.N. 2.10.2.1.Adv.Andreza
Dziubate

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS”
JUIZ DE DIREITO: DR. WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO Nº 015/2006

1.- Dr. José Agenor Gonçalves de Melo

1.Autos de Processo Crime nº 2001.019-6 – Clodoaldo José de
Melo- “Recebo o recurso de apelação interposto por termo às
fls. 153, para regular processamento, em ambos os efeitos. Dê-
se vista dos autos ao Defensor para, no prazo legal, ofertar suas
respectivas razões.” Adv. Dr. José Agenor Gonçalves de Melo.

Pinhais

Piraquara

Pitanga

Porecatu
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COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS-PR
Única Vara Criminal
Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza de Direito
RELAÇÃO Nº 16/2006

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

-Dr. Roberto Brzezinski Neto
-Drª. Larissa Leite
-Dr. Fernando Estevão Deneka
-Dr. Antonio Mauricio Gonçalves.
-Dr. Edson Aparecido Stadler
-Dr. Rolf Koerner Júnior

1.Carta de Ordem nº 18/06 – VILSON SANTINI. “Audiência
de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa dia 02 de
junho de 2006, às 16:00 horas, nesta Comarca”. ADV. Dr. Ro-
berto Brzezinski Neto e Drª. Larissa Leite.

2.Processo Crime nº 92/2004 – ORLANDO DA SILVA. “Para
oitiva das tstemunhas arroladas pela acusação, redesigno o ato
para o dia 09 de outubro de 2006, às 14:30 horas”. ADV –Dr.
Fernando Estevão Deneka.

3.Carta Precatória nº 07/2006 – AIRTON DE JESUS TEIXEI-
RA E OUTROS “Para o ato deprecado, designo o dia 09 de
junho de 2006, às 14:00 horas”. ADV. Dr. Antonio Mauricio
Gonçalves.

4.Carta Precatória nº 12/2006 – CARLA REGINA ALVES DE
SOUZA e outra “Para o ato deprecado, designo o dia 09 de
junho de 2006, às 15:30 horas”. ADV. Dr. Edson Aparecido
Stadler

5.Carta Precatória nº 99/2005 – LUIZ ROQUE GRANDE “Para
o ato deprecado, designo o dia 23 de junho de 2006, às 14:00
horas”. ADV. Dr. Rolf Koerner Júnior.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº11/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER......................................01

01 – PROCESSO CRIMINAL Nº08/2006 – Ministério Público
do Estado do Paraná X Marcos Léo de Albuquerque Vellozo –
“Intimá-la da audiência designada para o dia 30 de Maio de
2006, às 10h 00min, com a finalidade de formulação da pro-
posta e suspensão condicional do processo” – Advogada Dra.
Ana Luiza de Paula Xavier.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 21/2006 Data da Expedição: 18/05/2006
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado Nº de ordem Nº dos Autos
ADRIANA SZABELSKI 04 2006.408-5
ARLEI AZOLIN 07 2006.211-2
CESAR ZERBINI DE ARAUJO 03 2006.1151-0
HEITOR FABRETI AMANTE 09 2006.906-0
JANAINA THEULEN ZAGONEL 08 2006.903-6
JUAREZ MOWKA 02 2006.12-8
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 05 1997.33-5
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 10 2006.1123-5
ROSANE A ROSS 01 2006.303-8
WILSON KACHAM 06 2006.853-6

1)Processo Criminal nº 2006.303-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Cezar Augusto da Silva – “ Intime-se a
defensora do denunciado para que apresente defesa” – Adv:
Drª ROSANE A ROSS.

2)Processo Criminal nº 2006.12-8 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Juraci Costa e outros – “Intime-se a defesa do
postulante a se manifestar” – Adv: Dr. JUAREZ MOWKA

3)Pedido de Liberdade Provisória s/ fiança nº 2006.1151-0 –
Ministério Público do Estado do Paraná X Ediclei de Almeida
– “ Ex positis, e como medida necessária para a conveniência
da instrução criminal e aplicação da lei penal, denego a liber-
dade provisória a Ediclei de Almeida” – Adv: Dr. CESAR ZER-
BINI DE ARAÚJO.

4)Processo Criminal nº 2006.408-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Rosimere Martins – “ As partes para os
fins do artigo 499 do CPP” – Adv: Dr. ADRIANA SZABEL-
SKI.

5)Processo Criminal nº 1997.33-5 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Evandro Luiz de Alvarenga – “ Para a oitiva

das testemunhas arroladas pela denúncia , designo o dia 10/07/
2006 as 14:00 horas” – Adv: Dr. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS.

6)Processo Criminal nº 1997.33-5 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Evandro Luiz de Alvarenga – “ Para a oitiva
das testemunhas arroladas pela denúncia , designo o dia 10/07/
2006 as 14:00 horas” – Adv: Dr. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS.

7)Processo Criminal nº 2006.211-2 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Gislaine Colen Claro – “ Intime-se a defe-
sa para que apresente as contra- razões” – Adv: Dr. ARLEI
AZOLIN

8)Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.903-6 – Ministério
Público do Estado do Paraná X Edson Francisco Kutacho – “
Ante o exposto , deve o réu aguardar o julgamento na condição
em que se encontra, uma vez que e inadmissível a liberdade
provisória no caso em tela” – Adv: Dr. JANAINA THEULEN
ZAGONEL

9)Processo Criminal nº 2006.906-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Pedro Neves Martins Filho e outro – “
Intime-se via diário da justiça o defensor constituído pelos de-
nunciados, para a apresentação da defesa previa, bem como
para a audiência designada. Para a oitiva das testemunhas arro-
ladas pela denuncia, designo o dia 01 de junho de 2006 as 16:20
horas.” – Adv: Dr. HEITOR FABRETI AMANTE

10)Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.1123-5 – Ministé-
rio Público do Estado do Paraná X Marcelo Bazanella – “ Ex
positis, e como medida necessária para conveniência da instru-
ção criminal, e aplicação da lei penal, denego a liberdade pro-
visória a Marcelo Bazanella.” – Adv: Dr. RAQUEL REGINA
BENTO FARAH

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum,
São José dos Pinhais/PR  -  Fone: (041) 3035-8451
JUIZ DE DIREITO: DR. EDUARDO LINO BUENO FA-
GUNDES JÚNIOR
Relação nº 23/2006

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE ORDEM
Adyr Tacla Filho PC 2006.887-0 13
Antonio Gustavo Scherner Franco PC 2004.2953-0 10
Antonio Gustavo Scherner Franco PC 2006.288-0 16
Christiano Souza Neto – NPJ/PUCPR PC 2005.3498-5 08
Christiano Souza Neto – NPJ/PUCPR PC 2005.3438-1 09
Edison Fogaça da Silva PC 2005.3192-7 17
Fernando Firmino dos Santos PC 2005.2405-0 03
Francisco Luiz Claudino PC 2005.2611-7 02
Gisele Jaques Bastos PC 2004.448-0 15
Gisele Maria Reis PR 2006.1023-9 12
Luiz Carlos Meister PC 2004.3641-4 07
Luiz Dias PC 2003.452-7 01
Mario Rogério Dias PC 2003.477-2 11
Maurilucio Alves de Souza –
NPJ/PUCPR PC 2004.2953-0 10
Osman de Santa Cruz Arruda PC 2003.251-6 06
Ronaldo dos Santos Costa PC 2006.771-8 04
Rosana Maria Vidolin Marques EP 2006.1020-4 14
Valério Ernestino Sens PC 2000.215-4 05
Zandaira da Silva PC 2005.1477-1 18

01 – PROCESSO CRIME Nº 2003.452-7 – Réu: MARCELO
JOSÉ RODRIGUES – “Intime-se o defensor para que junte
cópia autênticada das peças necessárias”. Adv.: Dr. Luiz Dias;

02 – PROCESSO CRIME Nº 2005.2611-7 – Réus: ADRIANO
AMERICO DOS SANTOS e ANDERSON GABIEL: “... Dian-
te do exposto, julgo procedente a denuncia para condenar os
réus ADRIANO AMÉRICO DOS SANTOS e ANDERSON
GABRIEL como incursos nas sanções do art. 157, § 2º, inc. I e
II do Código Penal e no pagamento proporcional das custas
processuais. O réu Adriano Américo dos Santos foi condenado
à pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 40
(quarenta) dias multa, em regime semi-aberto. O réu Anderson
Gabriel foi condenado à pena de 05 (cinco) anos e 08 (oito)
meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias multa, em regime
semi-aberto”. Adv.: Dr. Francisco Luiz Claudino;

03 – PROCESSO CRIME Nº 2005.2405-0 – Réus: JOACIR
BERNARDINO e JOÃO JUAREZ CHAVES – Os autos en-
contram-se com vista a defesa na fase do art. 499 do CPP. Adv.:
Dr. Fernando Firmino dos Santos;

04 – PROCESSO CRIME Nº 2006.771-8 – Réu: GERSON
STATI – “Designo o dia 29/05/2006, às 14:15 horas para inqui-
rição das testemunhas arroladas na denúncia”. Adv.: Dr. Ro-
naldo dos Santos Costa;

05 – PROCESSO CRIME Nº 2005.215-4 – Réu: ARNO RO-
MUALDO DE FARIAS – Audiência de inquirição de testemu-
nha de acusação foi redesignada para o dia 05/07/2006, às 14:00
horas. Expedição de Carta Precatória à Vara Criminal de Ribei-
ro Gonçalves/PI, com prazo de 60 dias, para inquirição da tes-
temunha de acusação José Carlos da Silva. Adv.: Dr. Valério
Ernestino Sens;

06 – PROCESSO CRIME Nº 2003.251-6 – Réu: KAMAL
FAYAD – “Intime-se o defensor para que se manifeste em 03
(três) dias”. Adv.: Dr. Osman de Santa Cruz Arruda;

07 – PROCESSO CRIME Nº 2004.3641-4 – Réu: MAYCON
DIEGO PIRES – Através de sentença datada de 04/05/2006 o
MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte decisão: “...
Ante o exposto, julgo procedente a denúncia,a fim de condenar
o réu MAYCON DIEGO PIRES nas sanções do art. 157, § 2º,

inc. I e II, do CPB, à pena de reclusão de 05 (cinco) anos e 04
(quatro) meses e 13 (treze) dias-multa, a ser cumprida inicial-
mente em regime semi-aberto”. Adv.: Dr. Luiz Carlos Meister;

08 – PROCESSO CRIME Nº 2005.3498-5 – Réus: CARLOS
LINO DA COSTA e ANTONIO JOSE CORDEIRO DA COS-
TA – Através de sentença datada de 26/04/2006 o MM. Juiz de
Direito Substituto desta Vara proferiu a seguinte decisão: “Ante
o exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu
CARLOS LINO DA COSTA nas sanções do art. 12 da Lei nº
6.368/76, bem como, nos termos do art. 804 do CPP condeno o
réu ao pagamento das custas processuais calculadas ex lege. O
réu Carlos Lino da Costa foi condenado à pena de 03 (três)
anos de reclusão e 50 (cinqueta) dias multa, a ser cumprida
integralmente em regime fechado. Diante do exposto, julgo
procedente em parte a denúncia para os fins de condenar o réu
Antonio José Cordeiro da Costa como incurso nas sanções do
art. 14 da Lei nº 10.826/03 e absolver do crime previsto no art.
16, I, da Lei nº 10.826/03. Condeno ainda, o réu ao pagamento
das despesas processuais. O réu Antonio José Cordeiro da Cos-
ta foi condenado à pena de 01 (um) ano de detenção e 10 (dez)
dias multa, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, sen-
do substitutída por uma pena restritiva de direito (art. 44, § 2º
do CPB), na modalidade de prestação de serviço à comunidade
consistente em 365 (trezentos e sessenta e cinco) horas (01 hora
por dia de condenação) de tarefas de gratuitas”. Adv.: Dr. Chris-
tiano Souza Neto – NPJ/PUCPR;

09 – PROCESSO CRIME Nº 2005.3438-1 – Réu: JULIANO
SOUZA DA CUNHA – Através de sentença datada de 09/05/
2006 o MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte de-
cisão: “... Diante do exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE a denúncia para os fins de conde-
nar o réu – Juliano Souza da Cunha – já qualificado – como
incurso nas sanções do art. 16, parágrafo único, IV da Lei nº
10.826/03. O réu foi condenado à pena de 03 (três) anos de
reclusão e 10 (dez) dias multa, a ser cumprida inicialmente em
regime aberto, sendo substituída por duas restritiva s de direi-
tos (art. 44, § 2º, do CPB), nas modalidades de prestação de
serviços a comunidade consistente em 1080 (mil e oitenta) ho-
ras (01 hora por dia de condenação) de tarefas gratuitas e uma
prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo a ser
revertida para entidade beneficiente que será apontada”. Adv.:
Dr. Christiano Souza Neto – NPJ/PUCPR;

10 – PROCESSO CRIME Nº 2004.2953-0 – Réus: LEONEL
AARON MENDES e KLEBER APARECIDO DOMINGOS –
Através de Embargos de Declaração datado de 05/05/2006, o
MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte decisão: “...
Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, os rejeito, man-
tendo a sentença tal como está”. Adv.: Dr. Maurilucio Alves de
Souza – NPJ/PUCPR, Dr. Antonio Gustavo Scherner Franco;

11 – PROCESSO CRIME Nº 2003.477-2 – Réu: MARIO JOR-
GE DE LARA – Através de sentença datada de 05/05/2006 o
MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte decisão:
“Assim sendo e, não tendo ocorrido qualquer causa de revoga-
ção obrigatória do benefício declrao extinta a punibilidade do
acusado, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos”.
Adv.: Dr. Mario Rogério Dias;

12 – PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
Nº 2006.1023-9 – Requerente: ADEMAR CAMARGO DA SIL-
VA – “Ante a decisão retro, diga a defesa”. Adv.: Dra. Gisele
Maria Reis;

13 – PROCESSO CRIME Nº 2006.887-0 – Réu: LEANDRO
LUIZ FERREIRA – “Designo o dia 05/06/2006, às 14:00 ho-
ras, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”.
Adv.: Dr. Adyr Tacla Filho;

14 – EXECUÇÃO DE PENA PROVISÓRIA Nº 2006.1020-4 –
Réu: CLAUDIO ROBERTO KAMINSKI – “Intime-se o defen-
sor do réu para que, querendo, se manifeste em 03 (três) dias”.
Adv.: Dra. Rosana Maria Vidolin Marques;

15 – PROCESSO CRIME Nº 2004.448-0 – Réu: AMARILDO
DE OLIVEIRA BASTOS – “Para interrogatório do réu designo
o dia 05/07/2006, às 16:00 horas”. Adv.: Dr. Gisele Jaques
Bastos;

16 – PROCESSO CRIME Nº 2006.288-0 – Réu: DIOGO RO-
DRIGUES BECKER – Os autos encontram-se com vista a de-
fesa na fase do art. 499 do CPP. Adv.: Dr. Antonio Gustavo
Schener Franco;

17 – PROCESSO CRIME Nº 2005.3192-7 – Réu: MARCELO
MARTINS DE LIMA – Os autos encontram-se com vista para
apresentação das Alegações Finais, nos termos do art. 500 do
CPP. Adv.: Dr. Edison Fogaça da Silva;

18 – PROCESSO CRIME Nº 2005.1477-1 – Ré: ELIS ANGE-
LA CORREA DA SILVA – “Considerando que a sentença foi
absolutória, intime-se a defensora da ré para que se manifeste
em 05 (cinco) dias”. Adv.: Dr. Zandaira da Silva.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)

Dr. Carlos Henrique Chueri Gurgel – 01

Relação n. 027/2006. – RÉU PRESO.

1.PROCESSO CRIMINAL N. 005/2006 – acusados Edson
Donizete da Silva e Miriele Aparecida Cassemiro – vistas as
partes para fins do artigo 406 do Código de Processo Penal –
Advogado Dr. Carlos Henrique Chueri Gurgel..

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA R0XA -
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMI NAL E ANEXO
RELAÇÃO N° 02/2006
JUIZ SUBSITUTO: ERIKA WATANABE.

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Ordem 01
Advogada: Sandra R.S. Takahashi.
Autos de Pedido de Progressão de Regime sob nº 059/2006 –
Requerente: Jurandir Alves de Lima.
Objeto – Intimação da defensora do requerente para se mani-
festar sobre os documentos juntados às fls. 57/58 e requerer o
que entender cabível.

Ordem 02
Advogado: João Neudes de Lucena.
Autos de processo crime sob nº 034/2002 – ré Maria Noema
Caetano.
Objeto – Intimação do defensor da sentenciada da r. sentença
condenatória de fls.337/347

Ordem 03
Advogado: César Tadra
Autos de processo crime sob nº 028/2004 – réu Altair Alves de
Sant’ana, vulgo “Nenê”.
Objeto – Intimação do defensor do sentenciado da r. sentença
condenatória de fls. 72/79.

Ordem 04
Advogado: César Tadra
Autos de processo crime sob nº 031/2002 – ré Eder dos Santos
Joaquim.
Objeto – Intimação do defensor do sentenciado da r. de extin-
ção da punibilidade.

Ordem 05
Advogado: José Basílio de Oliveira.
Autos de processo crime sob nº 116.471-8 – réu José Teixeira
Filho.
Objeto – Intimação do defensor do sentenciado da r. sentença
condenatória de fls.764/778.

Ordem 06
Advogado: Ulices Pizzatto.
Autos de processo crime sob nº 042/2002 – réu Ângelo Rai-
mundo Rafaeli.
Objeto – Intimação do defensor do acusado para apresentar ale-
gações finais (art.500 do CPP), no prazo legal.

Ordem 07
Advogado: Antônio Quallio
Autos de processo crime sob nº 065/2005 – réu (preso) Laerte
Gomes.
Objeto – Intimação do defensor do acusado para apresentar ale-
gações finais (art.500 do CPP), no prazo legal.

Ordem 08
Advogados: Antônio Quallio.
Autos de processo crime sob nº 012/2006 – réu (Preso) Claude-
mir Cipriano da Silva.
Objeto – Intimação do defensor do acusado para apresentar
defesa prévia no prazo legal.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL -
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 14/06

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dinizar Domingues 01 55/04
Paulo Cesar de Souza 02 92/06

01) réu: Adão Alves Ferreira. Processo Crime nº 55/04. Intimar
o Dr. Dinizar Domingues, da sentença proferida pelo MMº Juiz
cujo resumo é o seguinte “I. Ante o exposto nos autos em tela,
foi o réu condenado como incurso nas sanções do artigo 14 da
Lei 10826/03, à pena de 02 (dois) anos de detenção a ser cum-
prido em regime aberto, substituída por duas restritivas de di-
reitos, mediante condições e pagamento de 24 dias multa e cus-
tas processuais. Tibagi, 11/05/2006. ass. João Batista Spanier
Neto, Juiz de Direito”

02) flagrado: Francisco Assis Aleluia. Pedido de Liberdade Pro-
visória nº 92/06. Intimar o Dr. Paulo César de Souza da decisão
proferida pelo MMº Juiz, cujo teor é o seguinte: “vistos, etc. 1.
Considerando a manifestação Ministerial de fls. 14 destes au-
tos, e a decisão proferida nos autos nº 32/06 de ação penal, em
face o recebimento da denúncia por delito capitulado no artigo
1840 do Código Penal, concedeu liberdade provisória ao réu
Francisco Assis Aleluia, o presente pedido perdeu objeto. 2.
Desta forma, DECLARO EXTINTO o presente procedimento.
3. PRI. 4. Diligências necessárias. 5. Oportunamente, arquive-
se. Tibagi, 16 de maio de 2006. ass. João Batista Spanier Neto,
Juiz de Direito”

Prudentópolis

Santa Izabel do Ivaí

São José dos Pinhais

Siqueira Campos

Terra Roxa

Tibagi
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Juizados Especiais

Almirante Tamandaré

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ALMI-
RANTE TAMANDARÉ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 013/2006

001.- 2004.0000223-5/0 - Processo de Conhecimento JOSEFI-
NA SIDOSKI X SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) WILLIAN FURMAN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

002.- 2005.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO ALVES X BRASIL TELECOM S/A “Consideran-
do que o conflito de competência que originou o sobrestamen-
to do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal
transcorrido entre a realização da audiência e a presente data,
manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da produ-
ção de outras provas, bem como da realização ou não de audi-
ência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

003.- 2005.0000015-3/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO RODRIGUES DE MELO X BRASIL TELECOM S/A “Con-
siderando que o conflito de competência que originou o so-
brestamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso
temporal transcorrido entre a realização da audiência e a pre-
sente data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou
não da produção de outras provas, bem como da realização ou
não de audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez
(10) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

004.- 2005.0000016-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “Considerando que o
conflito de competência que originou o sobrestamento do feito
não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal transcorrido
entre a realização da audiência e a presente data, manifestem-
se as partes quanto a necessidade ou não da produção de outras
provas, bem como da realização ou não de audiência de instru-
ção e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s) MARTI-
NHOS CARLOS DE SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN

005.- 2005.0000017-7/0 - Processo de Conhecimento CELES-
TE GREGORIO MARCILIO X BRASIL TELECOM S/A “Con-
siderando que o conflito de competência que originou o so-
brestamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso
temporal transcorrido entre a realização da audiência e a pre-
sente data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou
não da produção de outras provas, bem como da realização ou
não de audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez
(10) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

006.- 2005.0000018-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ AL-
VES DE RAMOS X BRASIL TELECOM S/A “Considerando
que o conflito de competência que originou o sobrestamento
do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal trans-
corrido entre a realização da audiência e a presente data, mani-
festem-se as partes quanto a necessidade ou não da produção
de outras provas, bem como da realização ou não de audiência
de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s)
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

007.- 2005.0000052-1/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
DE LIMA MARTINS X BRASIL TELECOM S/A “Conside-
rando que o conflito de competência que originou o sobresta-
mento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tempo-
ral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, DULCINEA DE SOUZA SCHMI-
DLIN

008.- 2005.0000054-5/0 - Processo de Conhecimento LOU-
RENÇO BRAGA X BRASIL TELECOM S/A “Considerando
que o conflito de competência que originou o sobrestamento
do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal trans-
corrido entre a realização da audiência e a presente data, mani-
festem-se as partes quanto .- a necessidade ou não da produção
de outras provas, bem como da realização ou não de audiência
de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s)
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

009.- 2005.0000055-7/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO MORAS X BRASIL TELECOM S/A “Considerando que o
conflito de competência que originou o sobrestamento do feito
não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal transcorrido
entre a realização da audiência e a presente data, manifestem-
se as partes quanto a necessidade ou não da produção de outras
provas, bem como da realização ou não de audiência de instru-
ção e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s) MARTI-
NHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

010.- 2005.0000071-1/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO TABORDA NASSAR X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando que o conflito de competência que originou o sobres-
tamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tem-
poral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CLAUDIO CINTO

011.- 2005.0000072-3/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ MARGULESKI X BRASIL TELECOM S/A “Conside-
rando que o conflito de competência que originou o sobresta-
mento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tempo-
ral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CLAUDIO CINTO

012.- 2005.0000073-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
DAMIÃO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “Consideran-
do que o conflito de competência que originou o sobrestamen-
to do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal
transcorrido entre a realização da audiência e a presente data,
manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da produ-
ção de outras provas, bem como da realização ou não de audi-
ência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

013.- 2005.0000078-4/0 - Processo de Conhecimento ERICA
GRINIVALD X BRASIL TELECOM S/A “Considerando que o
conflito de competência que originou o sobrestamento do feito
não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal transcorrido
entre a realização da audiência e a presente data, manifestem-
se as partes quanto a necessidade ou não da produção de outras
provas, bem como da realização ou não de audiência de instru-
ção e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s) MARTI-
NHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

014.- 2005.0000079-6/0 - Processo de Conhecimento ROZE-
NO FREITAS DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando que o conflito de competência que originou o sobres-
tamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tem-
poral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

015.- 2005.0000080-0/0 - Processo de Conhecimento EMILIA
APARECIDA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando que o conflito de competência que originou o sobres-
tamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tem-
poral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

016.- 2005.0000095-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DOS SANTOS FARIA X BRASIL TELECOM S/A .-
“Considerando que o conflito de competência que originou o
sobrestamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lap-
so temporal transcorrido entre a realização da audiência e a
presente data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou
não da produção de outras provas, bem como da realização ou
não de audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez
(10) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

017.- 2005.0000096-2/0 - Processo de Conhecimento ALDA-
IR DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “Considerando que
o conflito de competência que originou o sobrestamento do fei-
to não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal transcor-
rido entre a realização da audiência e a presente data, manifes-
tem-se as partes quanto a necessidade ou não da produção de
outras provas, bem como da realização ou não de audiência de
instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s)
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

018.- 2005.0000109-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MOREIRA PADILHA X BRASIL TELECOM S/A “Con-
siderando que o conflito de competência que originou o so-
brestamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso
temporal transcorrido entre a realização da audiência e a pre-
sente data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou
não da produção de outras provas, bem como da realização ou
não de audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez
(10) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

019.- 2005.0000125-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
BIFFE X BRASIL TELECOM S/A “Considerando que o con-
flito de competência que originou o sobrestamento do feito não
foi conhecido, bem como pelo lapso temporal transcorrido en-
tre a realização da audiência e a presente data, manifestem-se
as partes quanto a necessidade ou não da produção de outras
provas, bem como da realização ou não de audiência de instru-
ção e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s) MARIA
ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

020.- 2005.0000126-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CECILIA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando que o conflito de competência que originou o sobres-
tamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tem-
poral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

021.- 2005.0000127-8/0 - Processo de Conhecimento MARTA
MUZIOL X BRASIL TELECOM S/A “Considerando que o
conflito de competência que originou o sobrestamento do feito
não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal transcorrido
entre a realização da audiência e a presente data, manifestem-
se as partes quanto a necessidade ou não da produção de outras
provas, bem como da realização ou não de audiência de instru-
ção e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s) MARIA
ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

022.- 2005.0000128-0/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ALVES BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A “Consideran-
do que o conflito de competência que originou o sobrestamen-
to do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal
transcorrido entre a realização da audiência e a presente data,
manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da produ-
ção de outras provas, bem como da realização ou não de audi-
ência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

023.- 2005.0000129-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO HIGINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando que o conflito de competência que originou o sobres-
tamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tem-
poral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

024.- 2005.0000130-6/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
VIEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM .- S/A “Conside-
rando que o conflito de competência que originou o sobresta-
mento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tempo-
ral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

025.- 2005.0000131-8/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA DE FATIMA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “Con-
siderando que o conflito de competência que originou o so-
brestamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso
temporal transcorrido entre a realização da audiência e a pre-
sente data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou
não da produção de outras provas, bem como da realização ou
não de audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez
(10) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

026.- 2005.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO NOGUEIRA ALVES X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando que o conflito de competência que originou o sobres-
tamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tem-
poral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

027.- 2005.0000133-1/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI EMERENCIANO X BRASIL TELECOM S/A “Conside-
rando que o conflito de competência que originou o sobresta-
mento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tempo-
ral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

028.- 2005.0000134-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CRISTIANO CAVALCANTE FILHO X BRASIL TELECOM
S/A “Considerando que o conflito de competência que origi-
nou o sobrestamento do feito não foi conhecido, bem como
pelo lapso temporal transcorrido entre a realização da audiên-
cia e a presente data, manifestem-se as partes quanto a necessi-
dade ou não da produção de outras provas, bem como da reali-
zação ou não de audiência de instrução e julgamento, no prazo
de dez (10) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

029.- 2005.0000135-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO SIMÃO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando que o conflito de competência que originou o sobres-
tamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tem-
poral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

030.- 2005.0000143-2/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI FERREIRA PADILHA X BRASIL TELECOM S/A “Con-
siderando que o conflito de competência que originou o so-

brestamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso
temporal transcorrido entre a realização da audiência e a pre-
sente data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou
não da produção de outras provas, bem como da realização ou
não de audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez
(10) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

031.- 2005.0000144-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR ANTONIO TIBOLA X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando que o conflito de competência que originou o sobres-
tamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tem-
poral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS .-
SANTOS

032.- 2005.0000146-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FARIA X BRASIL TELECOM S/A “Consideran-
do que o conflito de competência que originou o sobrestamen-
to do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal
transcorrido entre a realização da audiência e a presente data,
manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da produ-
ção de outras provas, bem como da realização ou não de audi-
ência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

033.- 2005.0000147-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PROENÇA DIAS X BRASIL TELECOM S/A “Considerando
que o conflito de competência que originou o sobrestamento
do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso temporal trans-
corrido entre a realização da audiência e a presente data, mani-
festem-se as partes quanto a necessidade ou não da produção
de outras provas, bem como da realização ou não de audiência
de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s)
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

034.- 2005.0000148-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ARISTON PORTES JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A
“Considerando que o conflito de competência que originou o
sobrestamento do feito não foi conhecido, bem como pelo lap-
so temporal transcorrido entre a realização da audiência e a
presente data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou
não da produção de outras provas, bem como da realização ou
não de audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez
(10) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

035.- 2005.0000149-3/0 - Processo de Conhecimento ROZI-
NA DURÃES GOMES X BRASIL TELECOM S/A “Conside-
rando que o conflito de competência que originou o sobresta-
mento do feito não foi conhecido, bem como pelo lapso tempo-
ral transcorrido entre a realização da audiência e a presente
data, manifestem-se as partes quanto a necessidade ou não da
produção de outras provas, bem como da realização ou não de
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 002 2005.0000011-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 003 2005.0000015-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 004 2005.0000016-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 005 2005.0000017-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 005 2005.0000017-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 006 2005.0000018-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 007 2005.0000052-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2005.0000054-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 009 2005.0000055-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 010 2005.0000071-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2005.0000072-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2005.0000073-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2005.0000078-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2005.0000079-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2005.0000080-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2005.0000095-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2005.0000096-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2005.0000109-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2005.0000125-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2005.0000126-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2005.0000127-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2005.0000128-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2005.0000129-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2005.0000130-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2005.0000131-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2005.0000132-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0000133-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2005.0000134-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2005.0000135-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2005.0000143-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2005.0000144-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2005.0000146-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2005.0000147-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2005.0000148-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2005.0000149-3/0

CLAUDIO CINTO 010 2005.0000071-1/0

CLAUDIO CINTO 011 2005.0000072-3/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 002 2005.0000011-6/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 004 2005.0000016-5/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 007 2005.0000052-1/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 008 2005.0000054-5/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 009 2005.0000055-7/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 013 2005.0000078-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 014 2005.0000079-6/0
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DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 015 2005.0000080-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 016 2005.0000095-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 017 2005.0000096-2/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 018 2005.0000109-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 030 2005.0000143-2/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 031 2005.0000144-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 032 2005.0000146-8/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 033 2005.0000147-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 034 2005.0000148-1/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 035 2005.0000149-3/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 019 2005.0000125-4/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 020 2005.0000126-6/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 021 2005.0000127-8/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 022 2005.0000128-0/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 023 2005.0000129-1/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 024 2005.0000130-6/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 025 2005.0000131-8/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 026 2005.0000132-0/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 027 2005.0000133-1/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 028 2005.0000134-3/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 029 2005.0000135-5/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 002 2005.0000011-6/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 003 2005.0000015-3/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 004 2005.0000016-5/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 005 2005.0000017-7/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 006 2005.0000018-9/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 007 2005.0000052-1/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 008 2005.0000054-5/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 009 2005.0000055-7/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 013 2005.0000078-4/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 014 2005.0000079-6/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 015 2005.0000080-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 016 2005.0000095-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 017 2005.0000096-2/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 018 2005.0000109-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 030 2005.0000143-2/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 031 2005.0000144-4/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 032 2005.0000146-8/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 033 2005.0000147-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 034 2005.0000148-1/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 035 2005.0000149-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 001 2004.0000223-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 010 2005.0000071-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 011 2005.0000072-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 012 2005.0000073-5/0

WILLIAN FURMAN 001 2004.0000223-5/0

RELAÇÃO Nº030/2.006
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GAR-
CIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. JOSIANE PAVELSKI FONCECA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
DRa. ANDRESA REZENDE BENINI 01 068/2.004

01 – Autos de Processo Crime nº068/2.0045 – em que é acusa-
do: GUALTER BARCELLOS GONÇALVES – Intimar a defe-
sa de que foi designado o dia 30 de AGOSTO de 2.006, às
14:30 horas, para a audiência de inquirição das testemunhas
arroladas com a denúncia, nos mencionados autos.

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 014/2006

ADVOGADOS:

ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA
ADRIANA SONI ABUJANRA
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ALVARO LUIZ SECO ARES
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
CLAUDIO PAVAN
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA
ÉDIO SERAFIM DOS SANTOS
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI
EMERSON CAVALCANTI
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA
FLORIANO YABE
FRANCISCO LOPES
IDEVAR CAMPANERUTI
IRINEU ANTONIO BERTAN
JOÃO PAULO RODRIGUES DE LIMA
JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR
JOSÉ AUGUSTO DE NORONHA
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ EDUARDO MORENO MAESTRELLI
JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO
JOSINALDO DA SILVA VEIGA
JUAREZ FERREIRA
JULIANA APRYGIO DA SILVA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

LUIS EDUARDO PALIARINI
MARCELINO BISPO DOS SANTOS
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
MARCOS ROBERTO VRENNA
MARIA LUCILDA SANTOS
MARIENE G. MIRANDA
MÁRIO ROCHA FILHO
MARLENE RAINETE MONTEIRO
MAURICI ANTONIO RUY
MOACIR BORGES JUNIOR
MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
NANCI TEREZINHA ZIMMER
PATRICIA RIBEIRO POZZI DE CARVALHO FREITAS
PAULO SÉRGIO MECCHI
POTIGUAR ALVIM REZENDE
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
RAPHAEL ANDRÉ NETO
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
RENATO GOUVÊA DOS REIS
RENATO TAVARES YABE
ROBERTA PEDROSO FERREIRA
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
RODRIGO BRUM
ROSANA RIELLA PEDRÃO
ROSEMEIRE GALETTI
SANDRA REGINA RODRIGUES
SAULO ROBERTO DE ANDRADE
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JR
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ
SUSANA TOMOE YUYAMA
TEREZINHA DEMARTINO
WAGNER BARROS

01. AUTOS Nº. 237/2000 – VILSON RODRIGUES DE OLI-
VEIRA X HIERO SUPER ALIMENTOS LTDA – “(...) intime-
se o exeqüente para que se manifeste, em cinco dias, pleitean-
do o que entender cabível. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”
ADVOGADO: WAGNER BARROS

02. AUTOS Nº. 518/2004 – FERNANDO AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI X CLÁUDIO CILIÃO TORRES - “(...)
Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, o que faço
com fulcro no artigo 53, §4º da Lei 9.099/95. Sem custas. (...).
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

03. AUTOS Nº. 334/1999 – ÉDERSON PEREIRA X GERVÁ-
SIO AUGUSTO MAIRENE FREITAS – “(...) Ante o exposto,
julgo extinta a presente execução, o que faço com fulcro no
artigo 53, §4º da Lei 9.099/95. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”
ADVOGADO: RODRIGO BRUM; MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO

04. AUTOS Nº. 076/2001 – JOSÉ ROBERTO COSTA X OR-
LANDINA VIDOTI DA SILVA E ADEMIR ROBERTO DA
SILVA – “(...) Ante o exposto, julgo extinta a presente reclama-
ção, sem a resolução do mérito, o que faço com arrimo no
artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil. (...). Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

05. AUTOS Nº. 557/2005 – ENGEMIL ESTRUTURAS ME-
TÁLICAS LTDA X GLOBAL TELECOM S.A – “Homologo,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabu-
lado entre as partes às fls. 17, que passa a integrar a presente
e, por corolário, julgo extinta a presente reclamação, com apre-
ciação do mérito, o que faço com arrimo no artigo 22, pará-
grafo único da Lei 9.099/95, combinado com ao artigo 269,
III, do Código de Processo Civil. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI; NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER

06. AUTOS Nº. 008/2002 – CLÁUDIO ROBERTO DE BRITO
X MARCOS SANCHES – “Diante da não aceitação, pelo re-
clamante, do bem nomeado a penhora, (...) intime-se o execu-
tado, através de seu procurador (...). Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”
ADVOGADO: MÁRIO ROCHA FILHO

07. AUTOS Nº. 801/2003 – SUPERMERCADOS SPINASSI
LTDA X JORGE LUIZ DOS SANTOS – “(...) Ante o exposto,
julgo extinta a presente execução, o que faço com fucro no
artigo 53,§ 4º da lei 9.099/95. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: SUSANA TOMOE YUYAMA

08. AUTOS Nº 662/2004 – FÁBIO TODERO DIAS VIEIRA X
MARCOS ANTONIO ROSSI. – “(...) Ante o exposto, julgo
extinta a presente execução, o que faço com fulcro no artigo
53, §4º, da Lei 9.099/95. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

09. AUTOS Nº. 426/2003 – N. MORAES E ALVES LTDA X
CELSO ROGA – “(...) Ante o exposto, julgo extinta a presente
execução, o que faço com fulcro no artigo 53, §4º da Lei 9.099/
95. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SUSANA TOMOE YUYAMA

10. AUTOS Nº. 810/2005 – JORGE TORTOLA E MÁRCIA
REGINA SILVA TORTOLA X ELIAS CAETANO DOS REIS -
“Homologo o pedido de desistência formulado pelo reclaman-
te e, por corolário, julgo extinta a presente reclamação, sem
apreciação do mérito, o que faço com arrimo no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO; JOSÉ AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI

11. AUTOS Nº 652/2005 – ROBERTA PEDROSO FERREIRA

X VANILDO APARECIDO GARDIN – “Homologo, para que
surjam os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 31,, que
fica fazendo parte integrante da presente e, por corolário, jul-
go extinta a presente reclamação, com a resolução do mérito,
o que faço com arrimo no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, e artigo 22, parágrafo único da Lei 9.099/
95.(...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ROBERTA PEDROSO FERREIRA

12. AUTOS Nº. 120/2005 – MÁRCIO JOSÉ MANTEIGA X
GUAPORÉ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA – “(...) Diante do
exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida na inicial
por Márcio José manteiga contra Guaporé Comércio de Pneus
Ltda. e Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Co-
mércio Ltda., e julgo extinto o processo, o que faço com arri-
mo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. (...). Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO; ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA; ROSANA RIELLA
PEDRÃO;

13. AUTOS Nº. 780/2004 – SANDRO ALVES COSTA X IMO-
BILIÁRIA CÓRREGO DA VERDADE LTDA – “(...) Pelo ex-
posto, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na
inicial e, por corolário, condeno a reclamada ao pagamento
em favor da reclamante da quantia de R$ 162,90 (cento e ses-
senta e dois Reais e noventa centavos), acrescida de correção
monetária pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação, e juros
de 1% ao mês, a partir da citação, ambos incidentes até o efe-
tivo pagamento pela reclamado do valor a que foi condenada.
Julgo improcedente o pedido contraposto.(...). Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ROSEMEIRE GALETTI

14. AUTOS Nº. 090/2004 – ART LAJES IND. E COM. DE
ARTEFATOS LTDA X BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS BAR-
BOSA – “Homologo, para que surta os jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulado às fls. 22 e, por corolá-
rio, julgo extinta a presente reclamação, sem apreciação do
mérito, o que faço coma rrimo no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. (...).Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ADRIANA SONI ABUJANRA

15. AUTOS Nº. 335/2005 – JOSÉ ANTONIO DA SILVA X
FATIMA SALES – “(...) Diante do exposto, julgo extinta a re-
clamação, sem apreciação do mérito, o que faço com arrimo
no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. (...). Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO MORENO MAESTRELLI

16. AUTOS Nº. 864/2005 – JORGE PAULO SANTOS E JUSI-
ELA DOS SANTOS X IMOBILIÁRIA ROLÂNDIA LTDA –
“(...)Homologo, para que surjam os jurídicos e legais efeitos,
o acordo entabulado entre as partes, que passa a integrar a
presente e, por corolário, julgo extinta a presente reclamação,
com a resolução do mérito, o que faço com arrimo no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, e artigo 22, pará-
grafo único da Lei 9.099/95.(...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: JULIANA APRYGIO DA SILVA; FRANCIS-
CO LOPES

17. AUTOS Nº. 847/2005 – MARCEARIA MATSUMORI
LTDA X VILSON RODRIGUES DA SILVA – “Homologo, para
que surjam os jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado
entre as partes (fls. 16/17), que passa a integrar a presente e,
por corolário, julgo extinta a presente reclamação, com a re-
solução do mérito, o que faço com arrimo no artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil, e artigo 22, parágrafo
único da Lei 9.099/95.(...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: SUSANA TOMOE YUYAMA; EDUARDO
FERNANDO LACHIMIA

18. AUTOS Nº. 049/2006 – IVANILDA DIAS DOS REIS X
LOJAS AMERICANAS S.A – “Faculto à reclamante manifes-
tar-se sobre a contestação e documentos, no prazo de dez dias.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

19. AUTOS Nº. 708/2005 – ÁLVARO AUGUSTO COSTA
NUNES X SAMANTHA KAREN DE FREITAS – “Ante o ex-
posto, julgo extinta a presente reclamação, sem resolução do
mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, III, do Código de
Processo Civil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

20. AUTOS Nº. 056/2005 – IVONE MARIA DA SILVEIRA X
FININVEST – “(...) Homologo o acordo entabulado entre as
partes, que passa a integrar a presente e julgo extinta a pre-
sente reclamação, o que faço com arrimo no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, e artigo 22, parágrafo único
da Lei 9.099/95.(...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA; JOSÉ AUGUSTO DE
NORONHA

21. AUTOS Nº. 004/2006 – MARCOS VALÉRIO SEGA RAS-
TELLI X HSBC BANK BRASIL S.A “(...)Homologo, para que
surjam os jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre
as partes, que passa a integrar a presente e, por corolário,
julgo extinta a presente reclamação, com apreciação do méri-
to, o que faço com arrimo no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, e artigo 22, parágrafo único da Lei 9.099/
95.(...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; SÉR-
GIO LUIZ BELOTTO JR

22. AUTOS Nº. 550/2005 – RICARDO MENEGHETTI FA-
GUNDES X JJRR COMÉRCIO PEIXES LTDA – “(...) Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo recla-
mante Ricardo Meneghetti Fagundes contra JJRR Comércio
de Peixes Ltda e Regina Mara Rogério e julgo extinto o feito,

com arrimo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: PATRICIA RIBEIRO POZZI DE CARVALHO
FREITAS; JUAREZ FERREIRA

23. AUTOS Nº. 666/2005 – SONIA DE FATIMA DE LIMA X
JOSÉ LAERCIO GALLEGO – “Considerando o pagamento
pelo reclamado da quantia cobrada, reconhecendo, assim, o
pedido formulado pelo reclamante, (...), julgo extinta a pre-
sente reclamação, com apreciação do mérito, o que faço com
arrimo no artigo 269, II, do Código de Processo Civil. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIO PAVAN

24. . AUTOS Nº. 273/2000 – JOSÉ DOMINGOS ANACLETO
X DANIEL PEREIRA DOS SANTOS – “(...) Ante o exposto,
julgo extinta a presente execução, o que faço com fulcro no
artigo 53, §4º da Lei 9.099/95. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

25. AUTOS Nº. 133/2003 – PAULO ROGÉRIO DE LIMA X
DORGIVANIA MARIA PEREIRA – “(...) intime-se o credor
para que se manifeste (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

26. AUTOS Nº. 052/2005 – LUIZ HONORATO DO NASCI-
MENTO X FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI – “(...) Diante do exposto, julgo procedentes os presen-
tes embargos de terceiro e, por corolário, confirmo a liminar
de fls. 12 e concedo a ordem de manutenção do bem acima
descrito em favor do embargante. Julgo extinto o feito, com
arrimo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI; ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES

27. AUTOS Nº. 005/2002 – CLAUDINEI JOSÉ GUASTI X
GILBERTO CONCEIÇÃO E MÁRCIA CONCEIÇÃO – “Ho-
mologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 120/121 e, por corolário, julgo extinta a presente execu-
ção de sentença, o que faço com arrimo no artigo 794, II, do
Código de Processo Civil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: RAPHAEL ANDRÉ NETO; ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA

28. AUTOS Nº. 323/1996 – VALDECIR NORBERTO CAN-
DIDO X ALVARO LUIS SECO ARES – “(...) Pelo exposto,
julgo improcedentes os embargos à execução opostos por Ál-
varo Luis Secos Ares contra Valdecir Norberto Cândido e, por
corolário, determino o prosseguimento da execução. Condeno
o executado/embargante ao pagamento da multa de 20% sobre
o valor atualizado do débito e, ainda, ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor atualizado da ação, em razão doa tentado
à dignidade da Justiça e pela litigância de má-fé, respectiva-
mente. Condeno, outrossim, o executado/embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorários ao advogado do
exeqüente/embargado, os quais fixo em 15% sobre o valor atu-
alizado do débito exeqüendo, o que faço com arrimo no artigo
55, caput, e parágrafo único, incisos I e II, da Lei 9.099/95.
(...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO LUIZ SECO ARES; JOSINALDO DA
SILVA VEIGA

29. AUTOS Nº. 262/2002 – M.L. BOEING & CIA LTDA X
OCLEIDES MORESCHI MENEGHELO, EMILIO LOPES,
JOÃO ANSELMO E DONIZETE SIQUEIRA – “Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida
na inicial e, por corolário, condeno os reclamados Emílio Lo-
pes, João Anselmo e Donizete Siqueira, tão-somente, ao paga-
mento em favor do reclamante, das seguintes quantias: Emílio
Lopes ao pagamento de R$ 48,59 (Quarenta e oito Reais e cin-
qüenta e nove centavos). João Anselmo ao pagamento de R$
94,81 (Noventa e quatro Reais e oitenta e um centavos) e Do-
nizete Siqueira ao pagamento de R$ 9,47 (Nove Reais e qua-
renta e sete centavos), todos os valores devidamente acresci-
dos de juros a 1% ao mês, a contar da citação, e correção
monetária pelo INPC, a contar do ajuizamento da reclama-
ção. Julgo improcedente, outrossim, o pedido contraposto for-
mulado por Ocleides Moreschi Meneghelo. Ricardo Luiz Gor-
la – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

30. AUTOS Nº. 491/2004 – ZILKRE INDÚSTRIA DE MÓ-
VEIS LTDA X PISO CENTER PISOS E REVESTIMENTOS
DE MADEIRA E BANCO REAL S.A – “Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência for-
mulado às fls. 52,e, por corolário, julgo extinta a reclamação,
em relação à reclamada Piso Center e Revestimentos de Ma-
deira, tão-somente, sem apreciação do mérito, o que faço com
arrimo no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO LACHIMIA; MOACIR BORGES
JUNIOR

31. AUTOS Nº. 844/2005 – MARCIO SPACOV X VALDE-
MAR FAVARIN E VIVIANE APARECIDA MARQUES DE
JESUS – “Homologo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência da ação em relação à reclama-
da Viviane Aparecida Marques de Jesus, o que faço com arri-
mo no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Homolo-
go, outrossim, o acordo entabulado entre o reclamante Márcio
Spacov e o reclamado Valdemar Favarin, às fls. 14, que passa
a integrar a presente e, por corolário, julgo extinta a presente
reclamação, com apreciação do mérito, o que faço com arrimo
no artigo 22, parágrafo único da Lei 9.099/95, combinado com
o artigo 269, III, do Código de Processo Civil. (...). Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

32. AUTOS Nº. 068/2006 – LUIS CARLOS DA SILVA X AN-

Altônia
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DRESA GUELFI GIRALDELLO – “Diante do contido no ter-
mo retro, intimem-se as partes para que se manifestem quanto
a concretização do acordo, juntando, se for o caso, o termo
respectivo e/ou a ratificação das cláusulas elencadas às fls.
08, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA; MARIA
LUCILDA SANTOS

33. AUTOS Nº. 059/2003 – SIMONE PAULINO BARBOSA X
MONALISA MÓVEIS – “Intime-se o exeqüente (...) para que
se manifeste acerca dos expedientes juntados às fls. 68/72, em
cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARCELINO BISPO DOS SANTOS

33. AUTOS Nº. 640/2004 – BRUNO DE ARAÚJO BRANDÃO
X CONSORCIO NACIONAL HONDA – “(...) A respeito do
pedido de penhora em aplicações financeiras, cumpre ressal-
tar que a tentativa de acesso ao sistema de penhora on line
restou infrutífera, tendo em vista que este juízo não dispõe de
meios adequados (internet), não estando este Juizado interli-
gado com o sistema de informática do Tribunal de Justiça.
Portanto, não há como acolher o pedido formulado pelo exe-
qüente. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: LUIS EDUARDO PALIARINI

34. AUTOS Nº. 427/2002 – ABILIZÁRIO GOULARTE FER-
REIRA X AMAURI MARI – “Manifeste-se o exeqüente, em
cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

35. AUTOS Nº. 423/2004 – ROSILENE MARIANO X BRA-
SIL TELECOM S.A – “Intime-se a reclamada, (...), para que
se manifeste sobre a certidão de fls. 90, esclarecendo se pre-
tende a inquirição das testemunhas arroladas. Caso positivo,
deverá fornecer o atual endereço da testemunha Maycon Hen-
rique Ribeiro, em cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: SANDRA REGINA RODRIGUES

36. AUTOS Nº. 841/2005 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ LTDA X MARCOS GONÇALVES TENÓRIO – “In-
time-se o exeqüente, (...), para que se manifeste sobre a certi-
dão negativa de citação, indicando o atual endereço do execu-
tado, em cinco dias, sob pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

37. AUTOS Nº. 077/2006 – SIRLEI RUIZ BRIZ X TELESP
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - “Concedo ao re-
clamante o prazo de dez dias para que se manifeste sobre a
contestação e documentos. (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

38. AUTOS Nº. 680/2005 – FABIANA ANDRÉIA DE ANDRA-
DEI X ANDERSON DE LIMA TOSI – “Indefiro o pedido retro
por falta de meio adequado (internet) para acesso ao sistema
de penhora on line. Intime-se o credor, (...), para que indique
bens do devedor suscetíveis de penhora, em cinco dias, sob
pena de extinção. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

40. AUTOS Nº. 787/2003 – J. R. P. TELAS CAMBÉ LTDA X
QUIMVALE QUIMICA INDUSTRIAL VALE DO PARAÍBA
LTDA E BANCO DO BRASIL S.A – “Preliminarmente, inti-
me-se a reclamante (...) para que se manifeste sobre as contes-
tações e documentos apresentados pelas reclamadas, em dez
dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES

41. AUTOS Nº. 730/2005 – ALEXANDRE FAUSTINO DU-
ARTE X COEMRCIAL SALFER LTDA – “(...) Inclua-se em
pauta de Juiz Leigo a audiência de instrução e julgamento,
intimando-se as partes e seus procuradores. Certifico e dou fé
que foi designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 09/06/2006 às 08:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: FRANCO ANDREI DA SILVA

42. AUTOS Nº. 025/2006 – RENILDO APARECIDO DA LUZ
X IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA - ME - “(...)Inclua-
se em pauta de Juiz Leigo a audiência de instrução e julga-
mento, intimando-se as partes, oportunidade em que a recla-
mada poderá oferecer contestação. Certifico e dou fé que foi
designada audiência de instrução e julgamento para o dia 09/
06/2006 às 10:00 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ÉDIO SERAFIM DOS SANTOS

43. AUTOS Nº. 923/2004 – ZENAIDE PEREIRA DA SILVA X
VIVO S.A – “(...)Inclua-se em pauta de Juiz Leigo a audiência
de instrução e julgamento, intimando-se as partes, seus procu-
radores e a testemunha arrolada às fls. 71. Certifico e dou fé
que foi designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 23/06/2006 às 09:15 Horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS; CAR-
MEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

44. AUTOS Nº. 518/2003 – ROMILDA C. NOGUEIRA E BE-
NEDITO NOGUEIRA X LOURDES RAMOS DE SOUZA –
“(...) Considerando a afirmação da reclamada de que não houve
contrato de locação, faz-se necessária a instrução do feito,
razão pela qual determino a inclusão em pauta do Juiz Leigo
da audiência de instrução e julgamento, (...). Certifico e dou fé
que foi designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 23/06/2006 às 10:00 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: CARLITO KRAUSE; MÔNICA CESÁRIO
PEREIRA COTELO

45. AUTOS Nº. 805/2005 – MARILENA APPOLONIO X
DAYSE APARECIDA WOLFF FRANZON – “(...) determino a

inclusão em pauta do Juiz Leigo a audiência de instrução e
julgamento, (...). Certifico e dou fé que a audiência de instru-
ção e julgamento foi designada para o dia 30/06/2006 às 08:30
horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: POTIGUAR ALVIM REZENDE

46. AUTOS Nº. 470/2005 – ANTONIA PRIMO MOZER X
FRANCIELI ROSSINI – “Inclua-se em pauta de instrução e
julgamento, intimando-se as partes e seus respectivos advoga-
dos, (...). Certifico e dou fé que foi designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 07/07/2006 às 08:30 horas.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: CLEUSA SOARES DE ALMEIDA; TEREZI-
NHA DEMARTINO

47. AUTOS Nº. 341/1999 – ÉDERSON PEREIRA X ANDRÉ
CARDINES MARQUES – “(...) Inclua-se em pauta de instru-
ção e julgamento, intimando-se as partes e seus procuradores,
(...). Certifico e dou fé que foi designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 05/06/2006 às 13:30 horas. Ricar-
do Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO;
RODRIGO BRUM; IRINEU ANTONIO BERTAN

48. AUTOS Nº. 704/2005 – MIGUEL MELLO X KREMONT
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO LTDA. – “(...)
Destarte, resta indeferida a preliminar de ilegitimidade passi-
va. Inclua-se em pauta de instrução e julgamento, intimando-
se as partes e seus procuradores. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”
ADVOGADO: RODAVLAS LHAMAS FERREIRA; EDUAR-
DO FERNANDO LACHIMIA

49. AUTOS Nº. 195/1996 – IDEVAR CAMPANERUTI X
FRANCISCO ALDENISIO LEMOS – “(...) Inclua-se em pau-
ta de instrução e julgamento, conforme já determinado no des-
pacho de fls. 21, (...). Intimem-se as partes e seus procurado-
res. Certifico e dou fé que foi designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 08/06/2006 às 13:30 horas. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI; SHIRLEY MON-
TEIRO MUNHOZ

50. AUTOS Nº. 556/2005 – MARCOS HENRIQUE NAVES X
JOSÉ PEDRO DOS SANTOS E KOERICH ENGENHARIA E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - “(...) Inclua-se em pauta de
instrução e julgamento, intimando-se as partes e seus procu-
radores. Certifico e dou fé que foi designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 08/06/2006 às 14:45 horas.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: RENATO GOUVÊA DOS REIS

51. AUTOS Nº. 504/2005 – CLAUDEMIR APARECIDO DE
LIMA X LUZIA HELENA DE QUEIROZ CARBELO – “(...)
Afasto, portanto, a preliminar argüida e determino a inclusão
em pauta do Juiz Leigo a audiência de instrução e julgamento,
intimando-se as partes e seus procuradores. Certifico e dou fé
que foi designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 08/06/2006 às 16:00 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA ANDREOTTI; PAULO
SÉRGIO MECCHI

52. AUTOS Nº. 877/2005 – LUCIMAR ANTONIO PEREIRA
X RICARDO BARUTA KLEIN E CASAS BAHIA COMER-
CIAL LTDA – “(...) Inclua-se em pauta de instrução e julga-
mento, intimando-se as partes e seus procuradores, (...). Certi-
fico e dou fé que foi designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 19/06/2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO; JONES
MARCIANO DE SOUZA JUNIOR; MARLENE RAINETE
MONTEIRO;

53. AUTOS Nº. 746/2005 – MADEIREIRA DELAROZA ME
X BRUVAL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA – “(...) Portanto, não há que se falar em ilegitimi-
dade ativa da autora, razão pela qual afasto a preliminar ar-
güida em contestação. Inclua-se em pauta a audiência de ins-
trução e julgamento, intimando-se as partes e seus procurado-
res. Certifico e dou fé que foi designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 19/06/2006 às 14:45 horas. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
MARIENE G. MIRANDA

54. AUTOS CP Nº. 023/2006 – AMARILDO MAYO PEREI-
RA X JOÃO CARLOS ROGO – “Para a realização do ato
deprecado, designo o dia 19/06/2006 às 16:00 horas. Intimem-
se as partes e comunique-se ao Juízo Deprecante. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOÃO PAULO RODRIGUES DE LIMA; FLO-
RIANO YABE; RENATO TAVARES YABE

55. AUTOS Nº. 046/2006 – GISELE GABARDO DOS SAN-
TOS BARBOSA X GLOBAL VILLAGE TELECOM GVT –
“Inclua-se em pauta de instrução e julgamento, intimando-se
as partes e seus procuradores, (...). Certifico e dou fé que foi
designada audiência de Instrução e julgamento para o dia 22/
06/2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

56. AUTOS Nº. 047/2006 – GISELE GABARDO DOS SAN-
TOS BARBOSA X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA – “Inclua-se em pauta a audiência de instrução e julga-
mento, oportunidade em que a requerida poderá apresentar
contestação, intimando-se as partes e seus procuradores. Cer-
tifico e dou fé que foi designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 22/06/2006 às 14:45 horas. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA;

LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

57. AUTOS Nº. 045/2006 – LUZIA APARECIDA PEGORA-
RO DA SILVA X GLOBAL VILLAGE TELECOM GVT – “In-
clua-se em pauta de instrução e julgamento, intimando-se as
partes e seus procuradores, oportunidade em que a reclamada
poderá apresentar contestação. Certifico e dou fé que foi de-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia 29/06/
2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI; ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

58. AUTOS Nº. 084/2006 – ANA LÚCIA CIBINELLO GO-
MES X SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ – “Inclua-se em pauta a audiência de instrução e
julgamento, oportunidade em que a reclamada poderá apre-
sentar contestação. Intimem-se as partes e seus procuradores.
Certifico e dou fé que foi designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 26/06/2006 às 13:30 horas. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SAULO ROBERTO DE ANDRADE

59. AUTOS Nº. 087/2006 – CARLITO DOS SANTOS X SA-
NEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ –
“Inclua-se em pauta a audiência de instrução e julgamento,
intimando-se as partes e procuradores. Certifico e dou fé que
foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia
26/06/2006 às 14:45 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: MAURICI ANTONIO RUY

60. AUTOS Nº. 930/2004 – JOSÉ FERREIRA BARROS X
BRADESCO SEGUROS S.A – “Diante da juntada dos docu-
mentos de fls. 48/62, dou por regularizada a representação
processual da requerida. Inclua-se em pauta a audiência de
instrução e julgamento, intimando-se as partes e seus procu-
radores. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ÉDIO SERAFIM DOS SANTOS; RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA

61. AUTOS Nº. 820/2004 – SIDNEI DA ROSA LUCCA X JOSÉ
GIROTTO E NILSEA GIROTTO “Inclua-se novamente em
pauta deste juízo a audiência de instrução e julgamento, inti-
mando-se as partes e seus procuradores. Certifico e dou fé que
foi designada a audiência de instrução e julgamento para o
dia 03/07/2006 às 14:45 horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: MARCOS ROBERTO VRENNA; EMERSON
CAVALCANTI;

62. AUTOS Nº. 713/2005 – SALVADOR DA SILVA X COPEL
DISTRIBUIÇÃO S.A – “(...) Inclua-se em pauta a audiência
de instrução e julgamento, intimando-se as partes e seus pro-
curadores. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 062/2006

001.- 2005.0000039-2/0 - Execução Título Extrajudicial LEDA
BONOTO X IVANA MARIA SALES SILVEIRA INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA... Adv(s) MARCIO
ROBERTO GASPARELO, CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES

002.- 2005.0000776-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
DA SILVA X BRADESCO SEGUROS SA DESPACHO DE
FLS. 107...INTIME-SE O RECORRIDO PARA APRESENTAR
SUAS CONTRA RAZOES, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
AS PENAS DA LEI.... Adv(s) MARCIA REGINA WERNER,
JOSE FERNANDO VIALLE

003.- 2005.0001318-8/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO PIETRACZK X RÁDIO COLMÉIA LTDA DESPACHO
DE FLS 70...CONSOANTE SE VERIFICA DA CERTIDÃO
DE FLS. 69, NÃO HOUVE O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, ASSIM NOS TERMOS DO PARÁGRA-
FO UNICO DO ARTIGO 42, § 1º, C/C § UNICO DO ARTIGO
54 DA LEI 9.099/95, JULGO DESERTO O RECURSO... Adv(s)
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, KLEBER DE OLIVEI-
RA

004.- 2005.0001767-0/0 - Processo de Conhecimento EURI-
DES CUSTODIO X GILBERTO GAVA INTIMAÇÃO DO
AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO
DE FLS. 19 VERSO.... Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA

005.- 2005.0002054-3/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA NERA VIVAN X MAGAZINE LUIZA DESPACHO DE
FLS.105...INTIMAÇÃO DO RECORRIDO PARA APRESEN-
TAR SUAS CONTRA-REZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
AS PENAS DA LEI Adv(s) ANA HERCILIA RENOSTO PAU-
LA BRAGANHOLO, NERI LUIZ SIMON

006.- 2005.0002540-5/0 - Processo de Conhecimento LEONI
INÊS ZWEIBRCKER X CARTÓRIO PILAGALLO PRIMEI-
RO OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE despacho de
fls.103... Acerca do requerimento de assitencia judiciária gra-
tuita constante da inicial, junte a parte autora declaração infor-
mando seus rendimentos e que nao tem condição de suportar as
custas processuais... Adv(s) MARCIO ELEANDRO BRUNHA-
RA, PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER

007.- 2005.0002553-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CEZAR ZETTI X BANCO DO BRASIL S/A DESPACHO DE

FLS. 83... INTIME-SE O RECORRIDO PARA APRESENTAR
SUAS CONTRA RAZOES, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
AS PENAS DA LEI.... Adv(s) TANIA CRISTINA DE PAULA
SOMARIVA, PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM,
MARCO DENILSON MEULAM

008.- 2005.0002682-2/0 - Processo de Conhecimento GISELI
CRISTINA FOLADOR X TRANSPORTES SATELITE LTDA
DESPACHO DE FLS.72...INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA PROCEDER O PREPARO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO JUIZO DEPRECADO
(FLS. 70)... Adv(s) LAURI DA SILVA, JOSE FERNANDO
VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, ADRIANA TONET

009.- 2005.0002696-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LINA PINHEIRO DOS SANTOS X DEVANIR DOS SANTOS
RODRIGUES ANTE A NEGATIVA DE PENHORA ON LINE,
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO... Adv(s) ANA PAULA FEDRIGO

010.- 2005.0002731-6/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU
BISPO DOS SANTOS X SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL (E OUTROS) INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES PARA SE MANIFESTAREM ACERCA DO OFICIO DE
FLS.154/155... Adv(s) MARCELO EUSEBIO DE PAULA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KAREN LUCIA CORREA
DA SILVA, ANDRIELE KARINE PEDRALLI, HELEN CAR-
NEIRO SOMMAVILLA, ARMANDO LUIZ MARCON

011.- 2005.0002793-5/0 - Processo de Conhecimento NADYR
DE FREITAS DA SILVA X VALDEMAR JOÃO ROLOFF IN-
TIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL
ENDEREÇO DA PARTE REQUERIDA.... Adv(s) SERGIO
VULPINI, KELLY REGINA PAVANI VULPINI

012.- 2005.0003126-3/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO PEGORINI IZIDRO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A DESPACHO DE FLS.53...SOBRE A MANIFESTAÇAO
DA PARTE AUTORA E NOVOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS, VISTA AO REQUERIDO PELO PRAZO DE 05 DIAS,
SOB AS PENAS DA LEI... Adv(s) LUANA DE SOUZA COS-
TA ZANATTA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

013.- 2005.0003217-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOEL
DE OLIVEIRA BATISTA X JOSÉ JOÃO DA SILVA INTIMA-
ÇÃO DO AUTOR PARA QUE FORNEÇA O ATUAL ENDE-
REÇO DA PARTE REQUERIDA, NO PRAZO DE

05 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO DO FEITO... Adv(s)
HENRIQUE TREVIZAN

014.- 2005.0003226-3/0 - Processo de Conhecimento ISELDA
REFATTI X ELIEZER JORGE GAIDARJI DESPACHO DE
FLS. 70...PARA CONCESSÃO DO PEDIDO DE ASSITEN-
CIA JUDICIARIA GRATUITA TORNA-SE NECESSÁRIA
DECLARAÇÃO SUBSCRITA PELA PARTE RECORRENTE
DE QUE É PESSOA POBRE NA ACEPÇÃO JURIDICA DO
TERMO E DE QUE NAO ESTA EM CONDIÇÕES DE PA-
GAR AS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, NA FORMA DO ARTIGO 4º E § 1º DA LEI
1060/50. e VERIFICA-SE QUE NAO CONSTA DOS AUTOS
DECLARAÇÃO, DE MODO QUE CONCEDO O PRAZO DE
48 HORAS PARA JUNTADA DE DECLARAÇÃO INDIVI-
DUAL, NOS MOLDES ACIMA RELATADOS, PARA ANA-
LISE DO PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO... Adv(s) OTAVIO GUTKOSKI,
NEUSA FATIMA REFATTI, MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA

015.- 2005.0003275-6/0 - Execução Título Extrajudicial HI-
LARIO ORLANDI X TRANSTRUCK LTDA (E OUTRO) IN-
TIMAÇAO DO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACER-
CA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO... Adv(s) HILARIO
ORLANDI

016.- 2005.0003298-3/0 - Processo de Conhecimento REMI
CAZZANELLI (E OUTRO) X SEGURADORA LIBERTY
PAULISTA SEGURO S/A INTIMAÇÃO DO RECORRENTE
PARA QUE PROCEDA O RECOLHIMNETO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS EM QUE FOI CONDENADO, NO PRAZO
DE 05 DIAS, SOB AS PENSA DA LEI... Adv(s) ALEX SAN-
DRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

017.- 2005.0003552-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS RODRIGUES ARAÚJO DE SOUZA X ANTONIO CAR-
LOS TEIXEIRA (E OUTRO) MANIFESTE-SE AS PARTES
SOBRE O OFICIO DE FLS. 113 Adv(s) PATRICIA MARA
GUIMARAES, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS

018.- 2005.0003568-0/0 - Execução Título Extrajudicial ACES-
SE - EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E INFORMÁTICA
LTDA X FERNANDA FRIGERIO INTIMAÇÃO DO AUTOR
PARA QUE INFORME O ATUAL ENDEREÇO DA PARTE
REQUERIDA, NO PRAZO DE

05 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DE FEITO... Adv(s)
ROBERTA KELLI BERLATTO

019.- 2005.0003625-1/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDORA DE ABRASIVOS E MÁQUINAS ABRAFORT
LTDA X CLAUDIOMIRO TECIO KEISLER INTIMAÇÃO DO
AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CAERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA.. Adv(s) VALDIR PACINI

020.- 2005.0003641-6/0 - Processo de Conhecimento ALVO-
RADA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X EDSON
MACANHÃO INTIMAÇAO DO AUTOR PARA QUE INFOR-
ME O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO, NO PRAZO
DE 05 DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.... Adv(s) ANDREIA
BELO ROSSO

021.- 2005.0003660-6/0 - Processo de Conhecimento GLÁU-

Cascavel
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CIA RODRIGUES DA COSTA REICHERT X BOTELHO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - LOKATE-
LL INTIMAÇAO DO REQUERIDO PARA SE MANIFESTAR
ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS. 106/
108.... Adv(s) MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, TA-
RINE CAVALLI

022.- 2005.0003668-0/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X MICHEL FRANCISCO
DE CAMARGO INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE IN-
FORME O ATUAL ENDEREÇO DA PARTE REQUERIDA,
TENDO EM VISTA O CONTIDO NA CERTIDÃO O SR OFI-
CIAL DE JUSTIÇA ÀS FLS. 33 VERSO... Adv(s) RAFAEL
PELLIZZETTI

023.- 2005.0003739-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
SPADA X JOMAR MAURICIO FORNIELIS DAS CHAGAS
DESPACHO DE FLS.34...INTIME-SE O PROCURADOR DA
PARTE AUTORA PARA QUE JUNTE AOS AUTOS COMPRO-
VANTE DAS DESPESAS COM MAO DE OBRA DA PINTU-
RA E O IPTU COBRADOS, NO PAZO DE 10 DIAS, SOB AS
PENAS DA LEI.... Adv(s) ROBERTA KELLI BERLATTO

024.- 2005.0003767-9/0 - Execução Título Extrajudicial MÁ-
RIO FERREIRA DE OLIVEIRA X MÁRCIO JOSÉ DE OLI-
VEIRA MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O CONTIDO NA
CERTIDÃO DE FLS 20 VERSO, NO PRAZO DE 05 DIAS
SOB AS PENAS DA LEI... Adv(s) JULIO TADEU CORTEZ
DA SILVA

025.- 2005.0003915-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BORBOSA LEMOS X HSBC BAMERINDUS SEGUROS
BRASIL S/A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFES-
TAR ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE

05 DIAS, SOB AS PENAS DA LEI... Adv(s) DONIZETTI DE
OLIVEIRA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

026.- 2005.0004070-6/0 - Execução Título Extrajudicial L.
JOHANN & CIA. LTDA -ME X ABEL DE LIMA DESPACHO
DE FLS 22... DEFIRO A SUSPENSÃO PELO PRAZO DE
TRINTA DIAS...APÓS DIGA O EXEQUENTE... Adv(s) FER-
NANDO LUIZ JOHANN

027.- 2005.0004092-1/0 - Processo de Conhecimento LOTÉ-
RICA CARLOS GOMES LTDA X OSVALDO BARBIM FI-
LHO INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE INFORME O
ATUAL ENDEREÇI DA PARTE REQUERIDA, NO PRAZO
DE 10 DIAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) RAFAEL PE-
LLIZZETTI

028.- 2005.0004251-6/0 - Execução Título Extrajudicial OR-
LANDO VASCELAI X EDNA DOS SANTOS CORREA MA-
NIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 22
VERSO.... Adv(s) MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA,
PAULO HENRIQUE DINIZ

029.- 2005.0004752-8/0 - Execução Título Extrajudicial AMIR
SIQUIERI X GESSY DOLORES DA FONSECA INTIMAÇÃO
DO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA... Adv(s) JOSE CARLOS
MARQUES

030.- 2005.0005214-7/0 - Processo de Conhecimento TALA-
RA RESIDENCE HOTEL LTDA - ME X ACADEMIA DE GI-
NASTICA BRASIL FITNESS LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO
DO AUTOR PARA QUE INFORME SE RELAMENTE FOI
EFETUADO ACORDO ENTRE AS PARTES (CERTIDÃO DE
FLS48 VERSO)... Adv(s) EVILASIO DE CARVALHO JUNI-
OR

031.- 2005.0005409-5/0 - Processo de Conhecimento SEVE-
RINO DELA LIBERA X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A DECISÃO DE FLS. 17...ASSIM, NAO É POSSIVEL A
AÇÃO SER EXAMINADA POR ESTE JUIZO, RAZÃO PELA
QUAL DECLINO DA COMPETENCIA PARA UMA DAS
VARAS CIVEIS DA COMARCA.... Adv(s) JOAO PEREIRA
DA SILVA JUNIOR, ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SIL-
VA

032.- 2005.0005532-5/0 - Processo de Conhecimento RENAN
AUGUSTO DOS SANTOS MENEZES X CATIA REGINA
LANGER DESPACHO DE FLS.19...INTIME-SE O REQUE-
RENTE PARA APRESENTAR DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO
PUNHO DE QUE SE TRATA DE PESSOA SEM CONDIÇÕES
DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESUAIS... Adv(s) RE-
GINA MARIA TONNI MUGNOL

033.- 2005.0005535-0/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA APARECIDA LIMBERGER X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A DESPACHO DE FLS. 65...INTIME-SE A RECOR-
RIDA PARA PRESENTAR SUAS CONTRA RAZOES , NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB AS PENAS DA LEI... Adv(s) ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA

034.- 2005.0005608-3/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
FIGUEIRA VIEIRA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
DESPACHO DE FLS. 59...INTIME-SE A RECORRIDA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRA RAZOES NO PRAZO DE 10
DIAS , SOB AS PENAS DA LEI... Adv(s) ALEX SANDRO
SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

035.- 2006.0000028-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
KOJI NOUCHI X HSBC BANK BRASIL SA INTIMAÇAO
DO AUTOR SOBRE O CALCULO DE FLS.45, REFERENTE
AS CUTAS PROCESSUAIS... Adv(s) ALTAIR MACHADO,
ALEXSANDER BEILNER, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR

036.- 2006.0000032-5/0 - Processo de Conhecimento AUTO
MECÂNICA BAUERMANN LTDA X MAURO AUGUSTO
MULLER INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE INFORME
O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO, NO PRZAO DE
10 DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.... Adv(s) ANDREIA BELO
ROSSO

037.- 2006.0000209-5/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TE ANTUNES X ROSELI TERESINHA LENZ DE BRITO
INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA......... Adv(s)
EDINEIA SICBNEIHLER

038.- 2006.0000218-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DERSON PAULO PISNI TEIXEIRA X JOSÉ ALVES DA SIL-
VA CONSTRUÇÕES INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE
MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO SR OFICIAL
DE JUSTIÇA... Adv(s) ADEMIR JESUS DA VEIGA

039.- 2006.0000246-3/0 - Processo de Conhecimento FABIO
GRIZA X VIVO S/A (GLOBAL TELECOM S/A) DESPACHO
DE FLS. 118...ANTE OS NOVOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELA PARTE AUTORA NA IMPUGNAÇÃO, VISTA À
PARTE RÉ PARA MANIFESTAÇÃO, NO PRZAO DE 05
DIAS... Adv(s) JULIANA DA COSTA MENDES, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MAURA GIRALDI MO-
ENIGHOFF

040.- 2006.0000265-3/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
ROLI COMERCIO DE PEÇAS DE VEÍCULOS X EDILEUSA
AMÉRICO RIBEIRO - VEÍCULOS INTIMAÇÃO DO AUTOR
PARA QUE INDIQUE O ATUAL ENDEREÇO DA PARTE
RECLAMADA, NO PRAZO DE

05 DIAS.... Adv(s) ELISABETE KLAJN

041.- 2006.0000269-0/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
ROLI COMERCIO DE PEÇAS DE VEÍCULOS X GILBERTO
DE CRISTO CLARO INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA IN-
FORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO REU, NO PRAZO DE
05 DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.... Adv(s) ELISABETE
KLAJN

042.- 2006.0000317-2/0 - Processo de Conhecimento LEVI-
NO LUIZ VARGAS X ELIANE DILMA DIAS DESPACHO
DE FLS. 38...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.35, ASSINALAN-
DO O PRAZO DE 10 DIAS.... Adv(s) LARISSA KARLA DE
PAULA E SA, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, VIC-
TOR HUGO LOHMANN, ANTONIO CARLOS CASTILHO,
TANY ELIZE APARECIDA DA ROCHA DE CASTILHO

043.- 2006.0000563-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
PERTILE X JOSE MARTINS NETO DESPACHO DE
FLS.35...INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA QUE JUN-
TE AOS AUTOS COMPROVANTE DA DESPESA QUE TEVE
NO ALUGUEL DO CAMINHAO PARA REALIZAR SEU
TRABALHO, ENQUANTO O SEU ESTAVA NO CONSER-
TO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB AS PENAS DA LEI....
Adv(s) PAULO ROBERTO CORREA

044.- 2006.0000575-4/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
LINO JOSÉ CECCHIN X BANCO ITAÚ S/A DESPACHO DE
FLS 45 ...INTIME-SE O REQUERENTE PARA, EM 05 DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO REQUERIDO(FLS.34-44)... Adv(s) LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO, FABIANO JOSE BORDIGNON,
KEYLA MONQUERO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ

045.- 2006.0000585-5/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO P. M. RIBAS -ME X LANGETUR OPERADORA -
BTR- AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA DESPA-
CHO DE FLS 20..NAO HÁ QUALQUER INFORMAÇAO
NOS AUTOS DE QUE A EMPRESA EXECUTADA ENCER-
ROU SUAS ATIVIDADES, APENAS QUE “MUDOU-SE”,
ASSIM, CUMPRE A PARTE EXEQUENTE TRAZER PRO-
VAS DO ALEGADO OU INFORMAR O NOVO ENDERE-
ÇO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO
DO PROCESSO... Adv(s) RODRIGO TESSER

046.- 2006.0000631-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELEZETE DE AGUIAR X CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA DESPACHO DE FLS. 81...SOBRE O DOCUMENTO
JUNTADO COM A IMPUGNAÇÃO, MANIFESTE-SE O RE-
QUERIDO, EM CINCO DIAS.... Adv(s) DONIZETTI DE
OLIVEIRA, LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

047.- 2006.0000687-9/0 - Processo de Conhecimento ANAS-
TACIA POLIS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A DES-
PACHO DE FLS. 49...INTIME-SE A REQUERENTE PARA,
EM CINCO DIAS, ESCLARECER O DIA EXATO E COM-
PROVAR A DATA DO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO,
ANTE A DIVERGENCIA DO MES ALEGADO NA INICIAL
(MAIO DE 2005) COM AQUELE SUSTENTADO PELA SE-
GURADORA(08.03.2005)... Adv(s) LUANA DE SOUZA COS-
TA ZANATTA, GIOVANI WEBBER, CARLOS FERNANDO
PERUFO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

048.- 2006.0000741-4/0 - Processo de Conhecimento CLARIS-
SE POTULSKI RODRIGUES X COMPHANIA EXCELSIOR
NACIONAL DE SEGUROS (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDSON
DEMARCH DOS SANTOS

049.- 2006.0000972-9/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON JOSE ASSUMPCAO X CARMEM LUCIA MANOEL
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFES-
TE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.... Adv(s)
DONIZETI DE JESUS STORTI

050.- 2006.0001074-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO GOMES X VITOR JOSE SMARZEWISKI DESPACHO
DE FLS. 14...DOU POR JUSTIFICADA A AUSENCIA DO

REQUERENTE...AGUARDE-SE PELO PRZAO CONSIDE-
RADO PRA OFERECIMENTO DO ENDEREÇO DO RÉU....
Adv(s) LUIZ VENICIUS COMPAGNONI

051.- 2006.0001260-3/0 - Execução Título Extrajudicial
JOSE´GONÇALVES DIAS X SERGIO FOGAÇA INTIMA-
ÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO
DEPOSITO DE FLS. 09... Adv(s) ANESTOR GASPAR DA
SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR JESUS DA VEIGA 038 2006.0000218-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 012 2005.0003126-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 016 2005.0003298-3/0

ADRIANA TONET 008 2005.0002682-2/0

ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA 031 2005.0005409-5/0

ALEX SANDRO SONDA 016 2005.0003298-3/0

ALEX SANDRO SONDA 033 2005.0005535-0/0

ALEX SANDRO SONDA 034 2005.0005608-3/0

ALEXSANDER BEILNER 035 2006.0000028-5/0

ALTAIR MACHADO 035 2006.0000028-5/0

ANA HERCILIA RENOSTO PAULA

BRAGANHOLO 005 2005.0002054-3/0

ANA PAULA FEDRIGO 009 2005.0002696-0/0

ANDREIA BELO ROSSO 020 2005.0003641-6/0

ANDREIA BELO ROSSO 036 2006.0000032-5/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 010 2005.0002731-6/0

ANESTOR GASPAR DA SILVA 051 2006.0001260-3/0

ANTONIO CARLOS CASTILHO 042 2006.0000317-2/0

ARMANDO LUIZ MARCON 010 2005.0002731-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 044 2006.0000575-4/0

BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 006 2005.0002540-5/0

CARLOS ALBERTO TANURI MENDES 001 2005.0000039-2/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 047 2006.0000687-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 039 2006.0000246-3/0

CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 017 2005.0003552-9/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 042 2006.0000317-2/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 003 2005.0001318-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 016 2005.0003298-3/0

DONIZETI DE JESUS STORTI 049 2006.0000972-9/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 025 2005.0003915-0/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 046 2006.0000631-3/0

EDINEIA SICBNEIHLER 037 2006.0000209-5/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 048 2006.0000741-4/0

ELISABETE KLAJN 040 2006.0000265-3/0

ELISABETE KLAJN 041 2006.0000269-0/0

EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 030 2005.0005214-7/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 044 2006.0000575-4/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 026 2005.0004070-6/0

GIOVANI WEBBER 047 2006.0000687-9/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 010 2005.0002731-6/0

HENRIQUE TREVIZAN 013 2005.0003217-4/0

HILARIO ORLANDI 015 2005.0003275-6/0

IVON PANCARO DA CUNHA 004 2005.0001767-0/0

JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 031 2005.0005409-5/0

JOSE CARLOS MARQUES 029 2005.0004752-8/0

JOSE FERNANDO VIALLE 002 2005.0000776-0/0

JOSE FERNANDO VIALLE 008 2005.0002682-2/0

JULIANA DA COSTA MENDES 039 2006.0000246-3/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 024 2005.0003767-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 025 2005.0003915-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 033 2005.0005535-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 034 2005.0005608-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 047 2006.0000687-9/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 010 2005.0002731-6/0

KELLY REGINA PAVANI VULPINI 011 2005.0002793-5/0

KEYLA MONQUERO 044 2006.0000575-4/0

KLEBER DE OLIVEIRA 003 2005.0001318-8/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 042 2006.0000317-2/0

LAURI DA SILVA 008 2005.0002682-2/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 044 2006.0000575-4/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 012 2005.0003126-3/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 047 2006.0000687-9/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 016 2005.0003298-3/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 033 2005.0005535-0/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 034 2005.0005608-3/0

LUIZ CARLOS PROVIN 008 2005.0002682-2/0

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 050 2006.0001074-1/0

LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK 046 2006.0000631-3/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 010 2005.0002731-6/0

MARCIA REGINA WERNER 002 2005.0000776-0/0

MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 006 2005.0002540-5/0

MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 028 2005.0004251-6/0

MARCIO ROBERTO GASPARELO 001 2005.0000039-2/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 021 2005.0003660-6/0

MARCO DENILSON MEULAM 007 2005.0002553-1/0

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA 014 2005.0003226-3/0

MAURA GIRALDI MOENIGHOFF 039 2006.0000246-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 010 2005.0002731-6/0

NERI LUIZ SIMON 005 2005.0002054-3/0

NEUSA FATIMA REFATTI 014 2005.0003226-3/0

OTAVIO GUTKOSKI 014 2005.0003226-3/0

PATRICIA MARA GUIMARAES 017 2005.0003552-9/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 007 2005.0002553-1/0

PAULO HENRIQUE DINIZ 028 2005.0004251-6/0

PAULO ROBERTO CORREA 043 2006.0000563-0/0

PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER 006 2005.0002540-5/0

RAFAEL PELLIZZETTI 022 2005.0003668-0/0

RAFAEL PELLIZZETTI 027 2005.0004092-1/0

REGINA MARIA TONNI MUGNOL 032 2005.0005532-5/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 018 2005.0003568-0/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 023 2005.0003739-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 025 2005.0003915-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 033 2005.0005535-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 034 2005.0005608-3/0

RODRIGO TESSER 045 2006.0000585-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 035 2006.0000028-5/0

SERGIO VULPINI 011 2005.0002793-5/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 007 2005.0002553-1/0

TANY ELIZE APARECIDA DA ROCHA DE

CASTILHO 042 2006.0000317-2/0

TARINE CAVALLI 021 2005.0003660-6/0

VALDIR PACINI 019 2005.0003625-1/0

VICTOR HUGO LOHMANN 042 2006.0000317-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Cornélio Procópio
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 015/2006

001.- 1999.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO FABIO X EDUARDO DE OLIVEIRA Ao exeqüente
para indicar outros bens do devedor passíveis de contrição no
juízo deprecado,, no prazo de 5 dias, tendo em vista o teor do
ofício de fls. 89/91, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv(s) DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

002.- 1999.0000016-7/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
PRADO BARBOSA X NELSON DA SILVA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FRAN-
CISCO BARBOSA, LUIZ CARLOS RAIMUNDO

003.- 1999.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA NAVARRO X FERNANDO DOS SANTOS (E OU-
TROS) Comparecer mesta secretaria no prazo de 5 dias para
assinar a carta de adjudicação. Adv(s) RAPHAEL DIAS SAM-
PAIO

004.- 2000.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VALDO RAMBALDI X CASAS SANTA TEREZINHA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MIGUEL ELIAS FADEL NETO

005.- 2001.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MEIRE DA SILVA X SUPERMERCADO TROPICAL (E OU-
TRO) Ao exequente para indicar no prazo de 10 dias, bens do
devedor passíveis de serem penhorados, sob pena de nao o fa-
zendo, ter-se extinto o processo Adv(s) PAULO SERGIO RO-
DRIGUES, EMERSON CARAZZAI FONSECA

006.- 2001.0000025-6/0 - Processo de Conhecimento ADENIL-
SON CORREA X CLAUDINEI FERREIRA LEAL (E OUTRO)
Considerando o interesse do exeqüente em adjudicar os bens
penhorados, intime-se o exeqüente para manifestar-se no prazo
de 10 dias, sob pena de anuência tácita, porquanto tal medida é
admitida pela jurisprudência entes mesmo da realização do lei-
lão, o que se mostra consoante o princípio da economia proces-
sual.  Adv(s) VICENTE DE PAULA, RICARDO RAMALHO
CARDOSO

007.- 2001.0000040-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CELO BATISTA CUNHA X LUIZ EDUARDO DE ARAUJO
I- Suspendo o processo na forma requerida, uma vez que ja
transcorreu o prazo solicitado, intime-se a parte reclamante para
indicar bens do devedor a setem penhorados, sob pena de nao o
fazendo no prazo de 10 dais, ter-se extinto o feito. Adv(s) PA-
TRICIA SILVA MATTOS MELLE, LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA

008.- 2002.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
PEREIRA FURTADO X JAMES PINTO DE ALMEIDA Con-
siderando a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, intime-
se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar endere-
ço atualizado dos executados, possibilitando penhora de bens,
sob pena de extinção e arquivamento.  Adv(s) EMERSON
CARAZZAI FONSECA

009.- 2002.0000058-2/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
FERRAREZI FERREIRA X CELIO APARECIDO ROSA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE

010.- 2002.0000063-9/0 - Execução Título Extrajudicial  HE-
LIO MARCOS BARBOSA X ELIAS KARPO Ante o desinte-
resse do exeqüente em adjudicar o vem penhorado, visto o va-
lor tributo se sub-roga no respectivo preço nos termos da Lei,
intime-o, na pessoa de seu advogado, pára requerer o que en-
tender oportuno no prazo de 10 dias. Adv(s) APARECIDO
NOGUEIRA DA CUNHA

011.- 2003.0000002-6/0 - Processo de Conhecimento CICERO
SEBASTIAO DA SILVA X MAURICIO GUILHERME INES-
TI JUNIOR Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

012.- 2003.0000004-0/0 - Processo de Conhecimento TOMI-
TA ITIMURA X ADRIANO APARECIDO DESTRO Conside-
rando o teor do auto de leilão negativo (fls. 104), intime-se o
exeqüente via TJ, para no prazo de 5 dias, requerer o que en-
tender pertinente.  Adv(s) DAGMAR PIMENTA HANNOU-
CHE

013.- 2003.0000027-7/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NO FERREIRA GALVAO X ZANIA CANTIERI BASTOS
Considerando a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, in-
time-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar
endereço atualizado dos executados, possibilitando penhora de
bens, sob pena de extinção e arquivamento.  Adv(s) FABIANO
MURIEL DOMINGUES, ADRIANO SANDRO DE LIMA

014.- 2003.0000042-0/0 - Execução Título Extrajudicial  AL-
DINA LUIZA LUIZE DE ARAÚJO X TANIA MARCIA DE
OLIVEIRA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) LUCIANO SALIMENE

015.- 2003.0000044-3/0 - Processo de Conhecimento EDIO
GOMES DE CARVALHO X MAURO RAMOS (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES, MARCUS
LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI

016.- 2003.0000046-7/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DAS FLORES X ACA-

Cornélio Procópio
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CIO R. P. TEIXEIRA Intime-se o reclamante/exeqüente a jun-
tar aos autos, no prazo de 10 dias, documento hábil para com-
provar que o reclamado/executado detém a titularidade do imó-
vel mencionado às fls. 34, o qual deseja ser penhorado.  Adv(s)
DEMORE LUIZ BARAO

017.- 2003.0000069-4/0 - Processo de Conhecimento CELSO
CELESTE GASPAROTTO X ADEMIR ALVES DAMASCE-
NO (E OUTRO) Considerando que já se passou tempo sufici-
ente para possibilitar o ato requerido às fls. 73, intime-se o
exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens do exe-
cutado passíveis de penhora, a exceção daqueles descritos na
certidão referida, por serem impenhoráveis, sob pena de extin-
ção e arquivamento.  Adv(s) ALESSANDRO EDILSON MAR-
TINS MIGLIOZZI, FABRICIO CASSIO DE CARVALHO AL-
VES, FABIANO MURIEL DOMINGUES, LOURENCO PE-
REIRA BORGES, LOURENCO PEREIRA BORGES

018.- 2003.0000096-1/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO ELISBÃO DO NASCIMENTO X RICARDO FREI-
TAS DO PRADO Intime-se o exequente para, no prazo de 10
dias apresentar certidão do DETRAN que comprove ser de pro-
priedade do executado o veículo descrito às fls 79. Adv(s)
MONICA RIBEIRO BONESI, CARLOS ROBERTO FERREI-
RA, ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI, FA-
BRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES, FABIANO MU-
RIEL DOMINGUES

019.- 2003.0000123-0/0 - Processo de Conhecimento TOMI-
TA ITIMURA X NELI DE CARVALHO UMBELINO Consi-
derando o teor do auto de leilão único negativo (fls.104) inti-
me-se o exeqüente, para no prazo de 5 dias requerer o que en-
tender pertinente Adv(s) MARCUS VINICIUS BOSSA GRAS-
SANO

020.- 2004.0000001-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CARDIN (E OUTRO) X TAM - LINHAS AEREAS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI

021.- 2004.0000029-6/0 - Processo de Conhecimento NELSON
GERAL DE SOUZA X CLAUDIO CESAR RAMOS Conside-
rando a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o
exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar endereço
atualizado dos executados, possibilitando penhora de bens, sob
pena de extinção e arquivamento.  Adv(s) ROBERTO CHIN-
CEV ALBINO

022.- 2004.0000082-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA CAVALHEIRO X BRASIL TELECOM S/A I- Defiro
os benefícios da justiça gratuita à recorrente; II- Recebo o re-
curso inominado, tempestivamente interposto, independente-
mente de preparo, a teor do que autoriza o artigo 54, § único,
da Lei 9.099/95; III- intime-se o recorrido, atraves de seu ad-
vogado para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) RAPHAEL DIAS SAMPAIO, ERIKA
FERNANDA RAMOS

023.- 2004.0000095-5/0 - Execução Título Extrajudicial VI-
CENTE DE PAULA X IMPERIAL CALÇADOS E ZELIA
OLIVEIRA P. GONÇALVES Considerando que já passou mais
de 30 dias entre o pedido de fls. 33 e a presente data, intime-se
o exeqüente para indicar, no prazo de 10 dias, o endereço atu-
alizado do devedor, sob pana de não o fazendo, ter-se extinto o
processo. Adv(s) VICENTE DE PAULA

024.- 2004.0000139-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CARLOS COSTA TAKEI X BANCO GENERAL MOTORS
S/A Rejeito o recurso inominado de fls., 68/81, interposto in-
tempestivamente. Adv(s) ROBERTO CHINCEV ALBINO,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ

025.- 2004.0000152-6/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO SIMEAO DIAS X JABUR PNEUS S/A Apresentar nos pre-
sentes autos no prazo de 5 dias, o memorial de calculo atuali-
zado, nos termos do artigo 614, inciso II, do CPC, sob pena de
extinção. Adv(s) ROBERTO CHINCEV ALBINO, LANA MEI-
RE NAVARRO, PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA

026.- 2004.0000157-5/0 - Execução Título Extrajudicial VAN-
DELEI DUARTE DE LIMA X IDALIONE C. BARROS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) RAPHAEL DIAS SAMPAIO

027.- 2004.0000168-8/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO IDALGO CANUTO X PAULO ROBERTO DO CARMO
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:00
do dia 13/06/2006 Adv(s) ROBERTO CHINCEV ALBINO,
LANA MEIRE NAVARRO, JOAO ANASTACIO DA SILVA

028.- 2004.0000186-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RUBENS KNOLL E CIA LTDA X UNIBANCO LEASING
S/A ARRENDAMENTO Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:10 do dia 13/06/2006 Adv(s) ELTON ALAVER
BARROSO

029.- 2004.0000197-9/0 - Processo de Conhecimento  GUILI-
MAR NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X RENI APA-
RECIDA FERNANDES MORENO Considerando composição
entre as partes, devidamente homologado nos autos de embar-
go, intime exeqüente para, querendo, dar prosseguimento à
execução, sob pena de não o fazendo no prazo de 5 dias, ter-se
extinto o processo pelo pagamento. Adv(s) LUCIANO SALI-
MENE, THATIANA MARIA DE SOUZA

030.- 2005.0000101-5/0 - Execução Título Extrajudicial LANA
MEIRE NAVARRO X NEIDE APARECIDA ARTEM PEREI-
RA Indefiro o pedido de fls. 11 e , comparecer em secretaria a
executada para lavrar o Termo de Nomeação de Bens à Penho-
ra, no prazo de 05 dias Adv(s) LANA MEIRE NAVARRO, JOAO
SANTOS DE MELLO

031.- 2005.0000216-5/0 - Processo de Conhecimento CON-

DOMINIO CENTRO COMERCIAL ILHA PORCHAT X HOR-
LIZA M. A ZAMARIAN Designação de Audiência de Concili-
ação as 16:30 do dia 08/06/2006 Adv(s) DEMORE LUIZ BA-
RAO, JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA

032.- 2005.0000249-3/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRA FABIANA MARTINS X EMPRESA OPERADORA
VIVO Sentença de revelia Adv(s) ALEXANDRE DA SILVA
MAGALHAES, MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENO-
VEZI

033.- 2005.0000262-2/0 - Processo de Conhecimento ALCEU
LUZ X BRADESCO SEGUROS S/A IIntime-se inicialmente a
ré para o cumprimento espontâneo do julgado em 10 (dez) dias.
Adv(s) THARIK DE THARSO THANES, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

034.- 2005.0000263-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ROGERIO PEREIRA X ALEXANDRE MONTANINI Compa-
recer em secretaria no prazo de 5 (cinco) dias para assinar o
auto de penhora Adv(s) ALFREDO JOSE DE CARVALHO FI-
LHO, FABIANO MURIEL DOMINGUES

035.- 2005.0000278-4/0 - Carta Precatória.- JOSE ALDONIR
DALPIVA X WALQUIRIA DE CARVALHO MARINHO Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 31/08/2006 Adv(s) ANIZIO JORGE DA SILVA MOU-
RA

036.- 2005.0000278-4/0 - Carta Precatória.- JOSE ALDONIR
DALPIVA X WALQUIRIA DE CARVALHO MARINHO IInti-
me-se o subscritor da petição de fls. 4, acerca do teor da certi-
dão de fls. 13 verso. “Certifico que em cumprimento do r. man-
dado , diligenciei no endereço indicado, donde, fui informado
pela esposa da testemunha Jose Donizete de Paula, a qual in-
formou que seu marido e motorista de caminhão e nesta condi-
ção seta viajando pela região nordeste, com o retorno previsto
para o final do mês em curso” Adv(s) ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA

037.- 2005.0000292-5/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
MERVAL LOPES DE OLIVEIRA X SIMONE JEREMIAS DOS
SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as 17:10 do
dia 09/06/2006 Adv(s) ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA

038.- 2005.0000319-0/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
SILVIA DIAS X MARIANA RIBEIRO CARDOSO Sobre o bem
ofertado às fls.10/15, intime-se o exequente via DJ para se
manifestar no prazo de 05 dias. Adv(s) RAPHAEL DIAS SAM-
PAIO

039.- 2005.0000342-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE
EDUARDO DE SOUZA X MARIA INES ROSADINHO  Con-
siderando o teor da certidão de fls. 18, intime-se o exeqüente
para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens passíveis de pe-
nhora, sob pena de não o fazendo ser julgado extinto o proces-
so, arquivando-se, na forma do artigo 53, § 4º, da Lei n. 9099/
95.  Adv(s) THATIANA MARIA DE SOUZA

040.- 2005.0000343-2/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CA CONFIANÇA LTDA X FRANCISCO FERREIRA LIMA
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

041.- 2005.0000373-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUCIO RABELO X JOSE TADEU LEMES 1- Contados e pre-
parados, recebo o recurso inominado, tempestivamente inter-
posto, somente no efeito devolutivo (artigo 520, V do Código
de Processo Civil, combinado com o artigo 43 da Lei 9.099/
95); 2- Intime-se o recorrido, através de seu advogado para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) MARCUS VINICIUS ALI AMIN, CLAUDIA VANES-
SA CARDOSO CAMACHO

042.- 2005.0000381-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES PRADO X MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUNDO

043.- 2005.0000383-6/0 - Execução Título Extrajudicial  AL-
FREDO JOSE DE CARVALHO FILHO X ANTONIO BONI-
LHO GASQUE FILHO Intime-se o exeqüente para, no prazo
de 10 (dez) dias indicar bens do executado passíveis de penho-
ra, a exceção daqueles descritos na certidão referida, por serem
impenhoráveis, sob pena de extinção e arquivamento.  Adv(s)
ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO

044.- 2005.0000392-5/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
GINALDO POMINI X JOSE MAURICIO BATISTA FILHO
Informar, em 5 dias , se houve integral cumprimento do acor-
do, sob pena de nao o fazendo ter-se considerado quitada a
obrigação pelo pagamento das parcela avençadas Adv(s) SER-
GIO APARECIDO VICENTINI

045.- 2005.0000406-4/0 - Processo de Conhecimento EDNEIA
EVANGELISTA DE ALMEIDA LEAO X HSBC SEGUROS S/
A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) VINICIUS FERACIN LAUREANO

046.- 2005.0000426-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
FRANCISCO DA SILVA X RIVAIR CARDOSO DE OLIVEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO

047.- 2005.0000433-1/0 - Execução de Sentença Criminal.-
HUMBERTO IACK SANCHES X OZEIAS DA CRUZ Consi-
derando o teor da certidão de fls., intime-se o exeqüente para,
no prazo de 10 (dez) dias indicar bens passíveis de penhora,
sob pena de não o fazendo ser julgado extinto o processo, ar-
quivando-se, na forma do artigo 53, § 4º, da Lei n. 9099/95.
Adv(s) UMBERTO DAVID

048.- 2005.0000434-3/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-

LO MENOTTI BONELLI GOULART X MOVEIS RUSTICOS
HILÁRIO ROMERO Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 17:40 do dia 09/06/2006 Adv(s) FRANCISCO BARBO-
SA, LUCIANO SALIMENE

049.- 2005.0000450-8/0 - Processo de Conhecimento WANE-
TE JOSLIN RODRIGUES X GENERALI DO BRASIL CIA
NACIONAL DE SEGUROS I - Contados e preparados recebo
o recurso inominados, tempestivamente interposto, pelo recla-
mado (fls.78/87) e reclamante (fls.88/98). II- Intimem-se os
recorridos, através de seu advogado para, querendo, apresentar
contra razões no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) ODAIR MAR-
TINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

050.- 2005.0000598-6/0 - Processo de Conhecimento DANI-
EL FARINHA X RODONORTE - CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS S/A  Indefiro a justificativa, for-
mulada, para o não comparecimento à audiência de instrução,
vez que apresentada intempestivamente, muito embora fosse
possível fazê-lo até a abertura da audiência, consoante dispos-
to no artigo 453, § 1º, do CPC, que se aplica subsidiariamente.
Adv(s) MARCELO FARINHA

051.- 2006.0000001-0/0 - Processo de Conhecimento SIVAL-
DO VESSONI X WALDEMAR DIAS SIQUEIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI, PEDRO RIBAS DE
MELLO

052.- 2006.0000003-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA MARIZA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RAPHAEL DIAS SAMPAIO

053.- 2006.0000018-4/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
CI OLIVEIRA PENHALVER X NILSON BARRETO I- mani-
festar sobre os bens ofertados às fls. 09, no prazo de 5 dias.
Adv(s) LANA MEIRE NAVARRO

054.- 2006.0000022-4/0 - Carta Precatória.- CHARLES ISAC
DA SILVA EUGENIO X HOTEL DO NORTE Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 15/08/
2006 Adv(s) JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, ADRIA-
NO SANDRO DE LIMA

055.- 2006.0000043-8/0 - Processo de Conhecimento  EMIL-
SON DE OLIVEIRA X ALDO LANDGRAF VEICULOS -
REPRESENTADA POR ADOLFO LANDGRAF I- Intime-se o
reclamante para emendar a inicial no prazo de 10 dias, ade-
quando-se ao rito processual do JEC, sob pena de indeferimen-
to e extincão do feito. Adv(s) EMILSON DE OLIVEIRA JU-
NIOR

056.- 2006.0000044-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MUSSI ALONSO X EDVALDO GOMES I - Intime-se o
autor para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de
adequá-la ao procedimento do JEC, sob pena de indeferimento
da petição inicial e extinção do processo. Adv(s) ALESSAN-
DRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI

057.- 2006.0000066-5/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA MUSSI ALVES CARVALHO X ALESSANDRA REIS
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
THATIANA MARIA DE SOUZA

058.- 2006.0000146-3/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DETE RAMOS DE SOUZA X SONIA MARIA A. S. PENHAL-
VER Considerando a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, indi-
car endereço atualizado dos executados, possibilitando penho-
ra de bens, sob pena de extinção e arquivamento.  Adv(s) ADRI-
ANO SANDRO DE LIMA

059.- 2006.0000186-7/0 - Processo de Conhecimento GREI-
CIÉLLE LIMA BATISTA (E OUTRO) X ROSANGELA APA-
RECIDA FERREIRA DE CARVALHO Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 17:10 do dia 08/06/2006 Adv(s)
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, LENICE ARBONELLI
MENDES TROYA

060.- 2006.0000210-0/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PER-CAP RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA. X IVA-
IR APARECIDO LEAL I - Intime-se o exeqüente para compro-
var, no prazo de 10 dias, que esta devidamente enquadrada no
regime da microempresa, por meio da declaração anual simpli-
ficada da Receita Federal ou contrato social atualizado, sob
pena de indeferimento da inicial. Adv(s) VINICIUS OSSOVSKI
RICHTER

061.- 2006.0000211-1/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO CENTRO COMERCIAL ILHA PORCHAT X SERGIO
ANTONIO MEDA Redesignação de Audiência de Conciliação
as 9:30 do dia 26/06/2006 Adv(s) DEMORE LUIZ BARAO

062.- 2006.0000271-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR APARECIDO DIAS X ELIZABETH BOLZAN Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 23/08/2006
Adv(s) LENICE ARBONELLI MENDES TROYA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOAO SANTOS DE MELLO 030 2005.0000101-5/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 034 2005.0000263-4/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 043 2005.0000383-6/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 002 1999.0000016-7/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 011 2003.0000002-6/0

LUIZ CARLOS RAIMUNDO 042 2005.0000381-2/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 013 2003.0000027-7/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 054 2006.0000022-4/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 058 2006.0000146-3/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS

MIGLIOZZI 017 2003.0000069-4/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS

MIGLIOZZI 018 2003.0000096-1/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS

MIGLIOZZI 020 2004.0000001-0/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS

MIGLIOZZI 056 2006.0000044-0/0

ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES 015 2003.0000044-3/0

ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES 032 2005.0000249-3/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 024 2004.0000139-7/0

ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA 037 2005.0000292-5/0

AMIN JOSE HANNOUCHE 009 2002.0000058-2/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 035 2005.0000278-4/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 036 2005.0000278-4/0

APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA 010 2002.0000063-9/0

CARLOS ROBERTO FERREIRA 018 2003.0000096-1/0

CLAUDIA VANESSA CARDOSO CAMACHO 041 2005.0000373-5/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 001 1999.0000001-9/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 009 2002.0000058-2/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 012 2003.0000004-0/0

DEMORE LUIZ BARAO 016 2003.0000046-7/0

DEMORE LUIZ BARAO 031 2005.0000216-5/0

DEMORE LUIZ BARAO 061 2006.0000211-1/0

ELTON ALAVER BARROSO 028 2004.0000186-6/0

EMERSON CARAZZAI FONSECA 005 2001.0000012-4/0

EMERSON CARAZZAI FONSECA 008 2002.0000027-2/0

EMILSON DE OLIVEIRA JUNIOR 055 2006.0000043-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 022 2004.0000082-9/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 013 2003.0000027-7/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 017 2003.0000069-4/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 018 2003.0000096-1/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 034 2005.0000263-4/0

FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES 017 2003.0000069-4/0

FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES 018 2003.0000096-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 049 2005.0000450-8/0

FRANCISCO BARBOSA 002 1999.0000016-7/0

FRANCISCO BARBOSA 048 2005.0000434-3/0

FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO 046 2005.0000426-6/0

JOAO ANASTACIO DA SILVA 027 2004.0000168-8/0

JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA 031 2005.0000216-5/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 040 2005.0000343-2/0

JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO 054 2006.0000022-4/0

LANA MEIRE NAVARRO 025 2004.0000152-6/0

LANA MEIRE NAVARRO 027 2004.0000168-8/0

LANA MEIRE NAVARRO 030 2005.0000101-5/0

LANA MEIRE NAVARRO 053 2006.0000018-4/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 059 2006.0000186-7/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 062 2006.0000271-7/0

LOURENCO PEREIRA BORGES 017 2003.0000069-4/0

LOURENCO PEREIRA BORGES 017 2003.0000069-4/0

LUCIANO SALIMENE 014 2003.0000042-0/0

LUCIANO SALIMENE 029 2004.0000197-9/0

LUCIANO SALIMENE 048 2005.0000434-3/0

LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA 007 2001.0000040-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 033 2005.0000262-2/0

MARCELO FARINHA 050 2005.0000598-6/0

MARCUS LEANDRO ALCANTARA

GENOVEZI 015 2003.0000044-3/0

MARCUS LEANDRO ALCANTARA

GENOVEZI 032 2005.0000249-3/0

MARCUS VINICIUS ALI AMIN 041 2005.0000373-5/0

MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO 019 2003.0000123-0/0

MIGUEL ELIAS FADEL NETO 004 2000.0000022-1/0

MONICA RIBEIRO BONESI 018 2003.0000096-1/0

ODAIR MARTINS 049 2005.0000450-8/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 051 2006.0000001-0/0

PATRICIA SILVA MATTOS MELLE 007 2001.0000040-0/0

PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA 025 2004.0000152-6/0

PAULO SERGIO RODRIGUES 005 2001.0000012-4/0

PEDRO RIBAS DE MELLO 051 2006.0000001-0/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 003 1999.0000018-3/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 022 2004.0000082-9/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 026 2004.0000157-5/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 038 2005.0000319-0/0

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 052 2006.0000003-4/0

RICARDO RAMALHO CARDOSO 006 2001.0000025-6/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 021 2004.0000029-6/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 024 2004.0000139-7/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 025 2004.0000152-6/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 027 2004.0000168-8/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 059 2006.0000186-7/0

SERGIO APARECIDO VICENTINI 044 2005.0000392-5/0

THARIK DE THARSO THANES 033 2005.0000262-2/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 029 2004.0000197-9/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 039 2005.0000342-0/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 057 2006.0000066-5/0

UMBERTO DAVID 047 2005.0000433-1/0

VICENTE DE PAULA 006 2001.0000025-6/0

VICENTE DE PAULA 023 2004.0000095-5/0

VINICIUS FERACIN LAUREANO 045 2005.0000406-4/0

VINICIUS OSSOVSKI RICHTER 060 2006.0000210-0/0

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEI-
RO DO OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 07/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Luciano Gaioski 01 2005.374-5
Carlos Sequeira Martins 02 2005.026-2
Carlos Sequeira Martins 03 2005.274-9
Maristela Navarro 04 2005.046-0

1- Ação Penal Pública 2005.374-5, denunciado: Ricardo Regi-
naldo de Almeida. Intimado a apresentar defesa previa, no pra-
zo legal. Adv. LUCIANO GAIOSKI;

2- Ação Penal Pública 2005.26-2, denunciado: Adalto Ramos
Silva e outro. Intimado a apresentar alegações finais no prazo

Cruzeiro do Oeste
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legal. Adv. CARLOS SEQUEIRA MARTINS;

3- Ação Penal Pública 2005.274-9, denunciado: Marcio Lean-
dro Ferreira. Intimado a apresentar alegações finais no prazo
legal. Adv. CARLOS SEQUEIRA MARTINS;

4- Ação Penal Publica 2005.46-0, denunciado: José Busquini.
Intimada a apresentar alegações finais no prazo legal. Adv.
MARISTELA NAVARRO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 027/2006

001.- 2004.0000018-3/0 - Execução de Título Judicial ANO-
AR VALE FERRO X ANTONIO FERNANDES (E OUTROS)
Despacho de fls. 72:” INTIME-SE as partes para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o novo demonstrativo
do débito..” Adv(s) OLIMPIO ESTORILLIO, ANOAR VALE
FERRO

002.- 2005.0000146-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PRINCESA X JOVELINO BUE-
NO DUBRUTSCKI Despacho de fls. 76:” I. II. INTIME-SE as
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se
sobre o laudo de avaliação. Não havendo impugnação, voltem
conclusos para designação de praças.” Adv(s) NEREU DE
OLIVEIRA, ALUIZIO BALIU BAENA

003.- 2005.0000378-4/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PER PE CALÇADOS LTDA X DEYSE FREITAS DE OLI-
VEIRA Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

004.- 2005.0000403-9/0 - Processo de Conhecimento OSVA-
NIR DA SILVA X ODAIR DE JESUS SANTOS Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely
Teresinha Franklin, DIONISIO MACIAS MONTORO

005.- 2005.0000509-0/0 - Execução Título Extrajudicial AB-
BAS HAYDAR EL MOUTTADA X ANDERSON DE MIRAN-
DA Despacho de fls. 30:” I. DEFIRO a suspensão pelo prazo
de 60 (sessenta) dias.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

006.- 2005.0000574-7/0 - Execução Título Extrajudicial KRUP-
NISKI E NATES LTDA X MARIA TIMOTEO TAVARES Des-
pacho de fls.27:” I. DEFIRO o pedido de suspensão pelo prazo
de 60 (sessenta) dias.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

007.- 2005.0000577-2/0 - Execução Título Extrajudicial KRUP-
NISKI E NATES LTDA X RODRIGO FERRAZ Despacho de
fls. 31:”I. Defiro a suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias...”
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

008.- 2005.0000664-6/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DE ARTESANATO REIS DOS REIS X KELLY CRISTINA R.
DE SOUZA Despacho de fls. 20:”I. INTIME-SE a exeqüente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indiqe bens à penhora,
sob pena de extinção da execução, nos termos do §4º do art.
53, da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

009.- 2006.0000059-0/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DO ARTESANATO E CONFECÇÕES REIS DOS REIS X
BERENICE ALVES ALBINO Despacho de fls. 20:” INTIME-
SE a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique
bens à penhora, sob pena de extinção da execução, nos termos
do §4º, art. 53, da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) Ecely Teresinha
Franklin

010.- 2006.0000079-1/0 - Processo de Conhecimento SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X ENIVAR ROSA Despacho
de fls. 21:” DEFIRO a suspensão pelo prazo de 60 (sessenta)
dias.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

011.- 2006.0000094-4/0 - Processo de Conhecimento AUTO
ELETRICA ZANATTA X JEFERSON BERTIER Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely
Teresinha Franklin

012.- 2006.0000366-5/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X CLAUDEMIR
BIENTINEZI Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

013.- 2006.0000367-7/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X SONIA MARIA
GOMES BOARIN Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

014.- 2006.0000368-9/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X KORNIN OFICI-
NA E ACESSORIOS DE VEÍCULOS LTDA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely
Teresinha Franklin

015.- 2006.0000369-0/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X LIANDERSON
CALADO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

016.- 2006.0000370-5/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X DAVINA COR-
REA RAMOS PIKCIUS Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

017.- 2006.0000371-7/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X EDINEY ANTO-
NIO DE LIMA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

018.- 2006.0000372-9/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X OCEANIR MA-
RIA FERREIRA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

019.- 2006.0000373-0/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X MOHSEN ALI
RAAD Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

020.- 2006.0000374-2/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X MARIA NILZA
OLIVEIRA DE LIMA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

021.- 2006.0000375-4/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X WALMIRA CAE-
TANO DAMBISKI Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

022.- 2006.0000376-6/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X ANTONIO AROL-
DO FERRAZ DE ARAUJO FILHO Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha
Franklin

023.- 2006.0000377-8/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X GERFERSON
JORGE GONÇALVES Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

024.- 2006.0000378-0/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X JORGE JAQUES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

025.- 2006.0000493-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
REGINA SCHREIBER X RODRIGO CORDEIRO (E OUTRO)
“Informar o atual endereço do reclamado Aluizio Silvestre de
Souza Junior, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
do processo.” Adv(s) MILTON ALBUQUERQUE, RAFAEL
LAYNES BASSIL

026.- 2006.0000554-0/0 - Embargos LUCIA HELENA DA
COSTA EDUARDO PINTO X ROBERTO LEITE Setença de
fls. 32/34:” ... DIANTE DO EXPOSTO, configurada a ausên-
cia de interesse processual necessidade e utilidade, de ofício,
INDEFIRO a petição inicial e JULGO extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 295, I c.c art. 267, I e
VI do CPC. ...” Adv(s) MANOEL CACHENSKI DAHER,
MANOELLA DOS SANTOS DAHER, RUI PINTO

027.- 2006.0000568-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
JOSE DE OLIVEIRA X IMOBILIÁRIA MONT SERRAT LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 11/
08/2006 Adv(s) LUIZ GASTAO MOCELLIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALUIZIO BALIU BAENA 002 2005.0000146-8/0

ANOAR VALE FERRO 001 2004.0000018-3/0

DIONISIO MACIAS MONTORO 004 2005.0000403-9/0

Ecely Teresinha Franklin 012 2006.0000366-5/0

Ecely Teresinha Franklin 013 2006.0000367-7/0

Ecely Teresinha Franklin 014 2006.0000368-9/0

Ecely Teresinha Franklin 015 2006.0000369-0/0

Ecely Teresinha Franklin 016 2006.0000370-5/0

Ecely Teresinha Franklin 017 2006.0000371-7/0

Ecely Teresinha Franklin 018 2006.0000372-9/0

Ecely Teresinha Franklin 019 2006.0000373-0/0

Ecely Teresinha Franklin 020 2006.0000374-2/0

Ecely Teresinha Franklin 021 2006.0000375-4/0

Ecely Teresinha Franklin 022 2006.0000376-6/0

Ecely Teresinha Franklin 023 2006.0000377-8/0

Ecely Teresinha Franklin 024 2006.0000378-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 003 2005.0000378-4/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 004 2005.0000403-9/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 005 2005.0000509-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 006 2005.0000574-7/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 007 2005.0000577-2/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 008 2005.0000664-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 009 2006.0000059-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 010 2006.0000079-1/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 011 2006.0000094-4/0

LUIZ GASTAO MOCELLIN 027 2006.0000568-9/0

MANOEL CACHENSKI DAHER 026 2006.0000554-0/0

MANOELLA DOS SANTOS DAHER 026 2006.0000554-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 025 2006.0000493-2/0

NEREU DE OLIVEIRA 002 2005.0000146-8/0

OLIMPIO ESTORILLIO 001 2004.0000018-3/0

RAFAEL LAYNES BASSIL 025 2006.0000493-2/0

RUI PINTO 026 2006.0000554-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 069/2006

001.- 2003.0000299-7/0 - Processo de Conhecimento MARIE-
TA DA SILVA LAPAS X PARANA CIA DE SEGUROS I) ANTE
A DIVERGÊNCIA ACERCA DO VALOR DEVIDO, REME-
TAM-SE OS AUTOS AO SR. CONTADOR JUDICIAL, NA
FORMA DO ART. 52, INCISO II, DA LEI 9.099/95. II) APÓS,
VISTAS ÀS PARTES, PELO PRAZO COMUM DE 05 (CIN-
CO) DIAS. Adv(s) LECIR MARIA SCALASSARA, ORLAN-
DO ALEXANDRINO

002.- 2003.0000328-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
HENRIQUE WOLF X ROSA MARIA COSTA DALAGNA
PARA A CIÊNCIA DAS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE LEI-
LÃO ÚNICO PARA O DIA 30/05/2006, ÀS 14H02MIN. Adv(s)

ANTONIO CAMARGO JUNIOR, NELCIDES ALVES BUE-
NO

003.- 2003.0000998-5/0 - Processo de Conhecimento LAER-
CIO PIRES MARTINS X ANTONIO DONIZETE PAGLIOTO
(E OUTRO) TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE BENS
PENHORÁVEIS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DOS ART.
53, § 4º DA LEI 9.009/95. Adv(s) ALCIDES SIQUEIRA GO-
MES

004.- 2003.0001270-8/0 - Processo de Conhecimento KELLY
PRISCILLA LODDO CEZAR X ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE BOM SAMARITANO - HOSPITAL E MATERNIDADE
SANTA RITA DE MARINGÁ I) PROCEDA A SECRETARIA
O CADASTRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO O SIS-
TEMA LEGIS. II) APÓS, INTIMEM-SE AS PARTES PARA
QUE SE MANIFESTEM, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 102/104. III) APÓS,
CONCLUSO PARA SENTENÇA. Adv(s) NATAL ADRIANO
MENDES, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, ISRAEL
LIUTTI

005.- 2004.0001091-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CO TULIO DE ALMEIDA RESENDE X CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO AO AU-
TOR, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O PETITÓRIO
DE FLS. 111, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON

006.- 2004.0001387-7/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA PEREIRA X CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEM LTDA AVOQUEI OS AUTOS. AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISÓRIO POSTERIOR EVENTUAL PEDIDO
DE EXECUÇÃO, QUE SÓ PODERÁ OCORRER APÓS O
PRAZO DE 30 DIAS DEPOIS DO ENCERRAMENTO DO
GRUPO. Adv(s) MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

007.- 2004.0001682-8/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
ERCIO CARNIATTO X OSMIR LEONEL FELIPE FACE A
DESISTÊNCIA DO AUTOR EM PROSSEGUIR COM A PRE-
SENTE AÇÃO, COM BASE NOS ARTIGOS 569 E 267, INCI-
SO VIII, AMBOS DO CPC, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, REMETENDO-SE OS AUTOS AO ARQUIVO COM A
DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. Adv(s) JOAO ROBER-
TO DOMINGOS

008.- 2004.0002123-3/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENE AVANCINI X BANCO DO BRASIL SA AO AUTOR,
PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMAR SE
TEM INTERESSE NA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SOB
PENA DE ARQUIVO. Adv(s) ANTONIO ELSON SABAINI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

009.- 2004.0002303-1/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
CAMAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME X JOAO
CARLOS PEREIRA AO AUTOR, PARA QUE INDIQUE BENS
PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO DE PROPRIEDADE DO EXE-
CUTADO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 53, PARÁGRA-
FO 4º, DA LEI 9.099/95. Adv(s) WALBER PAVANI, SEBAS-
TIAO DA COSTA GUIMARAES

010.- 2004.0003486-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DETE ALBINO DE SOUZA X BRADESCO SEGUROS S/A
PARA A CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL Adv(s) APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

011.- 2005.0000708-8/0 - Processo de Conhecimento JHENI
MYAMOTO NAVARRO X AQUATICUS BAR LTDA - ME
PARA A CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 78 “COMPUL-
SANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE A PARTE RÉ -
RECORRENTE - NÃO EFETUOU O PAGAMENTO DA
TAXA JUDICIÁRIA DO RECURSO DE FLS. 67/76 E CON-
FORME JÁ DECIDIU A TURMA RECURSAL ÚNICA DO
PARANÁ: (...) ASSIM, COM BASE NO ACIMA ALIVINHA-
DO, BEM COMO COM O § 1º, ART. 42 DA LEI 9.099/95,
DECLARO DESERTO O PRESENTE RECURSO”, BEM
COMO, AO REQUERIDO, PARA QUE CUMPRA VOLUN-
TARIAMENTE O JULGADO, SOB PENA DE IMEDIATA
EXPEDIÇÃO DE MANDADO EXECUTIVO, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS. Adv(s) FLAVIANO HENRIQUE MARTINS
ROSADA, WALDEMAR DE MOURA, WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR

012.- 2005.0000900-3/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RICIO KIYOSHI TANAKA X ADAUTO MUCIO PARA A
CIÊNCIA DAS PARTES DA SENTENÇA QUE JULGOU PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Adv(s)
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO, ANTONIO DIAS DOU-
RADO

013.- 2005.0001270-9/0 - Processo de Conhecimento LEVI DE
FREITAS X REDE FAROL DO ATLÃNTICO DE COMBUS-
TÍVEL AO AUTOR, PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
INFORMAR SE TEM INTERESSE NA EXECUÇÃO DA SEN-
TENÇA, SOB PENA DE ARQUIVO. Adv(s) NELCIDES AL-
VES BUENO, LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

014.- 2005.0001403-8/0 - Processo de Conhecimento LAUREN-
TINO FRANCISCO RODRIGUES (E OUTRO) X BANCO
BRADESCO S/A AO AUTOR, PARA QUE SE MANIFESTE
NOS AUTOS ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 87/
89, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ISABELLA CA-
BRAL KISTNER, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

015.- 2005.0002569-3/0 - Embargos GILMAR CASSOU TER-
RA X WILIANS SERGIO CECILIO (E OUTRO) PARA A CI-
ÊNCIA DAS PARTES DA SENTENÇA QUE JULGOU EX-

TINTO O PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DO AUTOR, EMBORA DE-
VIDAMENTE INTIMADO, HOMOLOGADA PELO JUÍZ DE
DIREITO. Adv(s) LAURICI PELEGRINI JUNIOR, ADEMIR
PENHA

016.- 2005.0005108-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
AUGUSTO NOVELLO X BANCO BRADESCO S/A PARA A
CIÊNCIA DAS PARTES DA SENTENÇA QUE JULGOU PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL. Adv(s) ISABELLA CABRAL
KISTNER, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

017.- 2006.0000099-3/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO PONTIM X PAULO CEZAR MEDALHA (E OUTRO)
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTA-
BULADO ENTRE AS PARTES EM AUDIÊNCIA PRESIDI-
DA PELA JUÍZA LEIGA DRA. SÔNIA REGINA VIEIRA
KHOURY ÀS FLS. 27, DETERMINANDO QUE SE CUM-
PRA O QUE ALI SE CONTÉM E DECLARA, JULGANDO
CONSEQÜENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE
NO ART. 269, III, DO CPC. REMETENDO-SE AO ARQUI-
VO COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. Adv(s) JULIO AU-
GUSTO GIROTTO ALEXANDRINO

018.- 2006.0000145-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA X PRISCILLA BURALI HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULA-
DO ENTRE AS PARTES EM AUDIÊNCIA PRESIDIDA PELA
JUÍZA LEIGA DRA. SÔNIA REGINA VIEIRA KHOURY ÀS
FLS. 15, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI
SE CONTÉM E DECLARA, JULGANDO CONSEQÜENTE-
MENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III,
DO CPC. REMETENDO-SE AO ARQUIVO COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. Adv(s) SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA

019.- 2006.0000931-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA PEREIRA X EDSON ROBERTO MARQUES DE
ANDRADE AS PARTES, PARA QUE SE MANIFESTEM SO-
BRE O CONTEÚDO DA DEGRAVAÇÃO NO PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS, SENDO OS 10 (DEZ) PRIMEIROS DIAS
PARA A AUTORA E OS ÚLTIMOS 10 (DEZ) DIAS PARA O
RECLAMADO. Adv(s) FRANCISCO OSORIO PORTO, LA-
ERCIO NORA RIBEIRO, MANOEL PERES

020.- 2006.0001049-8/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL FRANCISCO DE SOUZA X COMPANHIA DE HABITA-
ÇAO DO PARANA - COHAPAR PARA A CIÊNCIA DO DES-
PACHO QUE INDEFERIU O PEDIDO INICIAL, TENDO EM
VISTA A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
MÉDICA, O QUE AFASTA A QUESTÃO DESTE MICRO-
SISTEMA, NOS TERMOS DA LEI 9.099/95. FICA AUTORI-
ZADA A ENTREGA DE DOCUMENTOS AO REQUEREN-
TE. QUANDO OPORTUNO, ARQUIVE-SE COM A BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. Adv(s) REINALDO RODRIGUES DE
GODOY

021.- 2006.0001699-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A. PUGNA
A PARTE AUTORA PELA SUSPENSÃO DA COBRANÇA DA
ASSINATURA BÁSICA MENSAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA, E A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA, SENDO QUE TAIS QUESTÕES JÁ FORAM OBJE-
TO DE INÚMERAS DECISÕES DA TURMA RECURSAL
ÚNICA DO PARANÁ, VEJAMOS: EMENTA - OMISSIS... “JÁ
NO QUE CONCERNE À INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, A TESE DA IMPETRANTE NÃO PROSPERA. ISSO
PORQUE INDUBITAVELMENTE, A EMPRESA CONCES-
SIONÁRIA DO SERVIÇO TELEFÔNICO APRESENTA ME-
LHORES CONDIÇÕES DE DEMONSTRAR OS VALORES
PAGOS PELO CONSUMIDOR A TITULO DE ASSINATURA
BÁSICA, BASTANDO, PARA ISSO, QUE IMPRIMA RELA-
ÇÃO DE DADOS CONSTANTES DE SEU SISTEMA. ADE-
MAIS, IMPOR AO CONSUMIDOR O ÔNUS DE APRESEN-
TAR PLANILHA DOS VALORES PAGOS SERIA COLOCA-
LO NUMA DESVANTAGEM EXAGERADA EM RELAÇÃO
À IMPETRANTE, TENDO EM VISTA QUE É ESTA QUE
DETÉM OS DADOS NECESSÁRIOS”. OMISSIS... (MS -
2005.0000843-4/0 - JUIZ RELATOR EDGARD FERNANDO
BARBOSA - D.J. 04.04.2005 - PÁG. 81). ASSIM, ANTE AS
PECULARIEDADES DO CASO E POR SE TRATAR DE
NORMA PROCEDIMENTAL, DETERMINO DESDE JÁ SUA
INVERSÃO, CABENDO, ASSIM, À PARTE SUPLICADA A
DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES COBRADOS, ATRAVÉS
DE PLANILHA DEMONSTRATIVA. TENDO EM VISTA,
AINDA, A NATUREZA DA QUESTÃO ABORDADA NOS
PRESENTES AUTOS - ASSINATURA BÁSICA MENSAL DE
TELEFONIA -, E VERIFICANDO-SE NA PRÁTICA, ANTE
O ELEVADO NÚMERO DE AÇÕES AJUIZADAS, QUE NE-
NHUM ACORDO FOI REALIZADO ATÉ O MOMENTO NA
SESSÃO INAUGURAL, E OBJETIVANDO EVITAR O PRO-
LONGAMENTO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS INICIAIS EM
PREJUÍZO AOS DEMAIS PROCESSOS, DETERMINO A
EXPEDIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA “A.R.” DE CITA-
ÇÃO DA RECLAMADA, QUE DEVERÁ APRESENTAR
CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DE-
VENDO SER CIENTIFICADA, CONCOMITANTEMENTE,
DO PRESENTE DESPACHO. ASSIM, SUSPENDA-SE A
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIGNADA, RETIRAN-
DO-SE O FEITO DA PAUTA. CIÊNCIA À PARTE AUTORA.
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA

022.- 2006.0001703-3/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LITA DE SOUZA PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A. PUG-
NA A PARTE AUTORA PELA SUSPENSÃO DA COBRAN-
ÇA DA ASSINATURA BÁSICA MENSAL PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TELEFONIA, E A INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA, SENDO QUE TAIS QUESTÕES JÁ FORAM
OBJETO DE INÚMERAS DECISÕES DA TURMA RECUR-
SAL ÚNICA DO PARANÁ, VEJAMOS: EMENTA - OMIS-
SIS... “JÁ NO QUE CONCERNE À INVERSÃO DO ÔNUS

Guaratuba
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DA PROVA, A TESE DA IMPETRANTE NÃO PROSPERA.
ISSO PORQUE INDUBITAVELMENTE, A EMPRESA CON-
CESSIONÁRIA DO SERVIÇO TELEFÔNICO APRESENTA
MELHORES CONDIÇÕES DE DEMONSTRAR OS VALO-
RES PAGOS PELO CONSUMIDOR A TITULO DE ASSINA-
TURA BÁSICA, BASTANDO, PARA ISSO, QUE IMPRIMA
RELAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DE SEU SISTEMA.
ADEMAIS, IMPOR AO CONSUMIDOR O ÔNUS DE APRE-
SENTAR PLANILHA DOS VALORES PAGOS SERIA COLO-
CA-LO NUMA DESVANTAGEM EXAGERADA EM RELA-
ÇÃO À IMPETRANTE, TENDO EM VISTA QUE É ESTA
QUE DETÉM OS DADOS NECESSÁRIOS”. OMISSIS... (MS
- 2005.0000843-4/0 - JUIZ RELATOR EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA - D.J. 04.04.2005 - PÁG. 81). ASSIM, ANTE
AS PECULARIEDADES DO CASO E POR SE TRATAR DE
NORMA PROCEDIMENTAL, DETERMINO DESDE JÁ SUA
INVERSÃO, CABENDO, ASSIM, À PARTE SUPLICADA A
DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES COBRADOS, ATRAVÉS
DE PLANILHA DEMONSTRATIVA. TENDO EM VISTA,
AINDA, A NATUREZA DA QUESTÃO ABORDADA NOS
PRESENTES AUTOS - ASSINATURA BÁSICA MENSAL DE
TELEFONIA -, E VERIFICANDO-SE NA PRÁTICA, ANTE
O ELEVADO NÚMERO DE AÇÕES AJUIZADAS, QUE NE-
NHUM ACORDO FOI REALIZADO ATÉ O MOMENTO NA
SESSÃO INAUGURAL, E OBJETIVANDO EVITAR O PRO-
LONGAMENTO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS INICIAIS EM
PREJUÍZO AOS DEMAIS PROCESSOS, DETERMINO A
EXPEDIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA “A.R.” DE CITA-
ÇÃO DA RECLAMADA, QUE DEVERÁ APRESENTAR
CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DE-
VENDO SER CIENTIFICADA, CONCOMITANTEMENTE,
DO PRESENTE DESPACHO. ASSIM, SUSPENDA-SE A
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIGNADA, RETIRAN-
DO-SE O FEITO DA PAUTA. CIÊNCIA À PARTE AUTORA.
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA

023.- 2006.0001706-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO
JOSE MORRETTI X BRASIL TELECOM S.A. PUGNA A
PARTE AUTORA PELA SUSPENSÃO DA COBRANÇA DA
ASSINATURA BÁSICA MENSAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA, E A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA, SENDO QUE TAIS QUESTÕES JÁ FORAM OBJE-
TO DE INÚMERAS DECISÕES DA TURMA RECURSAL
ÚNICA DO PARANÁ, VEJAMOS: EMENTA - OMISSIS... “JÁ
NO QUE CONCERNE À INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, A TESE DA IMPETRANTE NÃO PROSPERA. ISSO
PORQUE INDUBITAVELMENTE, A EMPRESA CONCES-
SIONÁRIA DO SERVIÇO TELEFÔNICO APRESENTA ME-
LHORES CONDIÇÕES DE DEMONSTRAR OS VALORES
PAGOS PELO CONSUMIDOR A TITULO DE ASSINATURA
BÁSICA, BASTANDO, PARA ISSO, QUE IMPRIMA RELA-
ÇÃO DE DADOS CONSTANTES DE SEU SISTEMA. ADE-
MAIS, IMPOR AO CONSUMIDOR O ÔNUS DE APRESEN-
TAR PLANILHA DOS VALORES PAGOS SERIA COLOCA-
LO NUMA DESVANTAGEM EXAGERADA EM RELAÇÃO
À IMPETRANTE, TENDO EM VISTA QUE É ESTA QUE
DETÉM OS DADOS NECESSÁRIOS”. OMISSIS... (MS -
2005.0000843-4/0 - JUIZ RELATOR EDGARD FERNANDO
BARBOSA - D.J. 04.04.2005 - PÁG. 81). ASSIM, ANTE AS
PECULARIEDADES DO CASO E POR SE TRATAR DE
NORMA PROCEDIMENTAL, DETERMINO DESDE JÁ SUA
INVERSÃO, CABENDO, ASSIM, À PARTE SUPLICADA A
DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES COBRADOS, ATRAVÉS
DE PLANILHA DEMONSTRATIVA. TENDO EM VISTA,
AINDA, A NATUREZA DA QUESTÃO ABORDADA NOS
PRESENTES AUTOS - ASSINATURA BÁSICA MENSAL DE
TELEFONIA -, E VERIFICANDO-SE NA PRÁTICA, ANTE
O ELEVADO NÚMERO DE AÇÕES AJUIZADAS, QUE NE-
NHUM ACORDO FOI REALIZADO ATÉ O MOMENTO NA
SESSÃO INAUGURAL, E OBJETIVANDO EVITAR O PRO-
LONGAMENTO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS INICIAIS EM
PREJUÍZO AOS DEMAIS PROCESSOS, DETERMINO A
EXPEDIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA “A.R.” DE CITA-
ÇÃO DA RECLAMADA, QUE DEVERÁ APRESENTAR
CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DE-
VENDO SER CIENTIFICADA, CONCOMITANTEMENTE,
DO PRESENTE DESPACHO. ASSIM, SUSPENDA-SE A
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIGNADA, RETIRAN-
DO-SE O FEITO DA PAUTA. CIÊNCIA À PARTE AUTORA.
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA

024.- 2006.0001766-4/0 - Processo de Conhecimento ARLEI
FATIMA RUDEK (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A.
PUGNA A PARTE AUTORA PELA SUSPENSÃO DA CO-
BRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA MENSAL PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA, E A INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA, SENDO QUE TAIS QUESTÕES JÁ
FORAM OBJETO DE INÚMERAS DECISÕES DA TURMA
RECURSAL ÚNICA DO PARANÁ, VEJAMOS: EMENTA -
OMISSIS... “JÁ NO QUE CONCERNE À INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA, A TESE DA IMPETRANTE NÃO PROS-
PERA. ISSO PORQUE INDUBITAVELMENTE, A EMPRE-
SA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO TELEFÔNICO APRE-
SENTA MELHORES CONDIÇÕES DE DEMONSTRAR OS
VALORES PAGOS PELO CONSUMIDOR A TITULO DE
ASSINATURA BÁSICA, BASTANDO, PARA ISSO, QUE
IMPRIMA RELAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DE SEU
SISTEMA. ADEMAIS, IMPOR AO CONSUMIDOR O ÔNUS
DE APRESENTAR PLANILHA DOS VALORES PAGOS SE-
RIA COLOCA-LO NUMA DESVANTAGEM EXAGERADA
EM RELAÇÃO À IMPETRANTE, TENDO EM VISTA QUE
É ESTA QUE DETÉM OS DADOS NECESSÁRIOS”. OMIS-
SIS... (MS - 2005.0000843-4/0 - JUIZ RELATOR EDGARD
FERNANDO BARBOSA - D.J. 04.04.2005 - PÁG. 81). AS-
SIM, ANTE AS PECULARIEDADES DO CASO E POR SE
TRATAR DE NORMA PROCEDIMENTAL, DETERMINO
DESDE JÁ SUA INVERSÃO, CABENDO, ASSIM, À PARTE
SUPLICADA A DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES COBRA-
DOS, ATRAVÉS DE PLANILHA DEMONSTRATIVA. TEN-
DO EM VISTA, AINDA, A NATUREZA DA QUESTÃO
ABORDADA NOS PRESENTES AUTOS - ASSINATURA
BÁSICA MENSAL DE TELEFONIA -, E VERIFICANDO-SE
NA PRÁTICA, ANTE O ELEVADO NÚMERO DE AÇÕES

AJUIZADAS, QUE NENHUM ACORDO FOI REALIZADO
ATÉ O MOMENTO NA SESSÃO INAUGURAL, E OBJETI-
VANDO EVITAR O PROLONGAMENTO DA PAUTA DE
AUDIÊNCIAS INICIAIS EM PREJUÍZO AOS DEMAIS PRO-
CESSOS, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE CORRESPON-
DÊNCIA “A.R.” DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, QUE
DEVERÁ APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, DEVENDO SER CIENTIFICADA, CON-
COMITANTEMENTE, DO PRESENTE DESPACHO. ASSIM,
SUSPENDA-SE A AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIGNA-
DA, RETIRANDO-SE O FEITO DA PAUTA. CIÊNCIA À
PARTE AUTORA. Adv(s) MARCELA VIRGINIA THOMAZ

025.- 2006.0001861-5/0 - Execução Título Extrajudicial L.
TOEBE TOEBE & CIA LTDA - ME X FREDOLIN MAURI-
CIO GLATZ COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE
QUE A PRESENTE AÇÃO FOI PROPOSTA EM FACE DE
RÉU DOMICILIADO EM SÃO BENTO DO SUL - SC., TOR-
NANDO ESTE JUÍZO INCOMPETENTE EM RAZÃO DO
TERRITÓRIO. É ASSIM PORQUE O ARTIGO 4.º, INCISO I
DA LEI 9.099/95 DISPÕE SER COMPETENTE PARA AS
CAUSAS QUE ALI PREVISTAS, A DO JUIZADO DO FORO
DO DOMICÍLIO DO RÉU. TAL DISPOSIÇÃO VEM DE EN-
CONTRO AO PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSU-
AL, PREVISTO NA REFERIDA LEI, VEZ QUE SENDO A
AÇÃO PROPOSTA NO DOMICÍLIO DO RÉU, RESTA FACI-
LITADA A TRAMITAÇÃO DO FEITO, SEM QUE HAJA
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATOS PROTELATÓ-
RIOS, COMO A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIAS. TRANS-
CREVO, AINDA, O ENUNCIADO N.º 89 DO FONAJE, QUE
REZA: “A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL PODE SER
RECONHECIDA DE OFÍCIO NO SISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS”. (APROVADO NO XVI ENCONTRO -
RIO DE JANEIRO/RJ.) POSTO ISTO, COM BASE NO ARTI-
GO 51, INCISO III DA LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O
FEITO, PROCEDENDO-SE A DEVOLUÇÃO DOS DOCU-
MENTOS À PARTE AUTORA. PROCEDA A SECRETARIA
A RETIRADA DO PROCESSO DA PAUTA DE AUDIÊNCI-
AS DE CONCILIAÇÃO. Adv(s) SILVESTRE MENDES FER-
REIRA NEGRAO

026.- 2006.0001863-9/0 - Execução Título Extrajudicial L.
TOEBE TOEBE & CIA LTDA - ME X ROMULO FETTER
LEHN COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE A
PRESENTE AÇÃO FOI PROPOSTA EM FACE DE RÉU DO-
MICILIADO EM GAROPABA - SC., TORNANDO ESTE JU-
ÍZO INCOMPETENTE EM RAZÃO DO TERRITÓRIO. É
ASSIM PORQUE O ARTIGO 4.º, INCISO I DA LEI 9.099/95
DISPÕE SER COMPETENTE PARA AS CAUSAS QUE ALI
PREVISTAS, A DO JUIZADO DO FORO DO DOMICÍLIO
DO RÉU. TAL DISPOSIÇÃO VEM DE ENCONTRO AO
PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL, PREVISTO
NA REFERIDA LEI, VEZ QUE SENDO A AÇÃO PROPOS-
TA NO DOMICÍLIO DO RÉU, RESTA FACILITADA A TRA-
MITAÇÃO DO FEITO, SEM QUE HAJA NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE ATOS PROTELATÓRIOS, COMO A EX-
PEDIÇÃO DE PRECATÓRIAS. TRANSCREVO, AINDA, O
ENUNCIADO N.º 89 DO FONAJE, QUE REZA: “A INCOM-
PETÊNCIA TERRITORIAL PODE SER RECONHECIDA DE
OFÍCIO NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS”.
(APROVADO NO XVI ENCONTRO - RIO DE JANEIRO/RJ.)
POSTO ISTO, COM BASE NO ARTIGO 51, INCISO III DA
LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O FEITO, PROCEDENDO-
SE A DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS À PARTE AUTO-
RA. PROCEDA A SECRETARIA A RETIRADA DO PROCES-
SO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO. Adv(s)
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

027.- 2006.0001864-0/0 - Execução Título Extrajudicial L.
TOEBE TOEBE & CIA LTDA - ME X RENATO FRANCISCO
BIDINHA COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE
A PRESENTE AÇÃO FOI PROPOSTA EM FACE DE RÉU
DOMICILIADO EM BOMBINHAS - SC., TORNANDO ESTE
JUÍZO INCOMPETENTE EM RAZÃO DO TERRITÓRIO. É
ASSIM PORQUE O ARTIGO 4.º, INCISO I DA LEI 9.099/95
DISPÕE SER COMPETENTE PARA AS CAUSAS QUE ALI
PREVISTAS, A DO JUIZADO DO FORO DO DOMICÍLIO
DO RÉU. TAL DISPOSIÇÃO VEM DE ENCONTRO AO
PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL, PREVISTO
NA REFERIDA LEI, VEZ QUE SENDO A AÇÃO PROPOS-
TA NO DOMICÍLIO DO RÉU, RESTA FACILITADA A TRA-
MITAÇÃO DO FEITO, SEM QUE HAJA NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE ATOS PROTELATÓRIOS, COMO A EX-
PEDIÇÃO DE PRECATÓRIAS. TRANSCREVO, AINDA, O
ENUNCIADO N.º 89 DO FONAJE, QUE REZA: “A INCOM-
PETÊNCIA TERRITORIAL PODE SER RECONHECIDA DE
OFÍCIO NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS”.
(APROVADO NO XVI ENCONTRO - RIO DE JANEIRO/RJ.)
POSTO ISTO, COM BASE NO ARTIGO 51, INCISO III DA
LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O FEITO, PROCEDENDO-
SE A DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS À PARTE AUTO-
RA. PROCEDA A SECRETARIA A RETIRADA DO PROCES-
SO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO. Adv(s)
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

028.- 2006.0001961-5/0 - Execução Título Extrajudicial GEL-
LER & SUPERTI LTDA X SUELI DE ASSIS Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 31/05/2006 Adv(s)
LUCIMAR ZANNE NOVO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR PENHA 015 2005.0002569-3/0

ALCIDES SIQUEIRA GOMES 003 2003.0000998-5/0

ALESSANDRO MOREIRA DO

SACRAMENTO 006 2004.0001387-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 021 2006.0001699-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 022 2006.0001703-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 023 2006.0001706-9/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 002 2003.0000328-9/0

ANTONIO DIAS DOURADO 012 2005.0000900-3/0

ANTONIO ELSON SABAINI 008 2004.0002123-3/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS

LOPES 010 2004.0003486-3/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 005 2004.0001091-7/0

FLAVIANO HENRIQUE MARTINS ROSADA 011 2005.0000708-8/0

FRANCISCO OSORIO PORTO 019 2006.0000931-3/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 014 2005.0001403-8/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 016 2005.0005108-3/0

ISRAEL LIUTTI 004 2003.0001270-8/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 005 2004.0001091-7/0

JOAO ROBERTO DOMINGOS 007 2004.0001682-8/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 008 2004.0002123-3/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 014 2005.0001403-8/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 016 2005.0005108-3/0

JULIO AUGUSTO GIROTTO

ALEXANDRINO 017 2006.0000099-3/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 019 2006.0000931-3/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 015 2005.0002569-3/0

LECIR MARIA SCALASSARA 001 2003.0000299-7/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 028 2006.0001961-5/0

LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 013 2005.0001270-9/0

MANOEL PERES 019 2006.0000931-3/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 024 2006.0001766-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 010 2004.0003486-3/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 006 2004.0001387-7/0

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 012 2005.0000900-3/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 004 2003.0001270-8/0

NATAL ADRIANO MENDES 004 2003.0001270-8/0

NELCIDES ALVES BUENO 002 2003.0000328-9/0

NELCIDES ALVES BUENO 013 2005.0001270-9/0

ORLANDO ALEXANDRINO 001 2003.0000299-7/0

REINALDO RODRIGUES DE GODOY 020 2006.0001049-8/0

SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES 009 2004.0002303-1/0

SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA 018 2006.0000145-1/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 025 2006.0001861-5/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 026 2006.0001863-9/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 027 2006.0001864-0/0

WALBER PAVANI 009 2004.0002303-1/0

WALDEMAR DE MOURA 011 2005.0000708-8/0

WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 011 2005.0000708-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 046/2006

001.- 2004.0003037-0/0 - Processo de Conhecimento CERLY
OLIVEIRA DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S/A IV - Di-
ante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formula-
do pela AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

002.- 2004.0003385-1/0 - Processo de Conhecimento NAIR
RIZENTAL X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela AUTO-
RA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) MICHELLE VAN WILPE HO-
FFMANN, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECI-
DA HOLM

003.- 2004.0003389-9/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DE FATIMA FERREIRA MACHINSKI X BRASIL
TELECOM S.A. IV - Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela AUTORA em face de BRASIL
TELECOM S/A. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN, FELIPE SO-
ARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

004.- 2004.0003391-5/0 - Processo de Conhecimento AYRTON
MARTINS X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo AU-
TOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condenação
em verbas de sucumbência. Adv(s) MICHELLE VAN WILPE
HOFFMANN, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

005.- 2004.0003531-0/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
DE FÁTIMA CARDOZO CRISTO X BRASIL TELECOM S.A.
IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial
formulado pela AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/
A. Sem condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) PAU-
LO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECI-
DA HOLM

006.- 2004.0003558-4/0 - Processo de Conhecimento PRISCI-
LA RECHETZKI X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela
AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) VINYA MARA ANDE-
RES DZIEVIESKI OLIVEIRA, ISABEL APARECIDA HOLM

007.- 2004.0003559-6/0 - Processo de Conhecimento IVO NEI
MIGDALSKI X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo
AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) VINYA MARA ANDE-
RES DZIEVIESKI OLIVEIRA, ISABEL APARECIDA HOLM

008.- 2004.0003763-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO X BRASIL TELE-
COM S.A. IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedi-
do inicial formulado pela AUTORA em face de BRASIL TE-
LECOM S/A. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

009.- 2005.0000072-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
GRAVIESKI X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo
AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

010.- 2005.0000084-8/0 - Processo de Conhecimento ANA
ALICE COLESEL X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela
AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

011.- 2005.0000088-5/0 - Processo de Conhecimento LUID
FERREIRA STOCCO X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo
AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

012.- 2005.0000092-5/0 - Processo de Conhecimento ESTER
MACHADO X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela
AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

013.- 2005.0000099-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ANTUNES DE QUADROS X BRASIL TELECOM S.A. IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado pelo AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA
HOLM

014.- 2005.0000107-6/0 - Processo de Conhecimento IVO
ANTONIO DE MEIRA X BRASIL TELECOM S.A. IV - Dian-
te do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado
pelo AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem con-
denação em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

015.- 2005.0000453-3/0 - Processo de Conhecimento RUTE
GARBOSA DERKACZ (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A. IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedido ini-
cial formulado pelas partes AUTORAS em face de BRASIL
TELECOM S/A. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) JOAO MANOEL GROTT, ISABEL APARECIDA
HOLM

016.- 2005.0000904-0/0 - Processo de Conhecimento LAURA
DA SILVA BRANCO X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela
AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

017.- 2005.0000929-1/0 - Processo de Conhecimento AURO-
RA CRUZ DIAS X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela
AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

018.- 2005.0000933-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO FERNANDES CORREIA X BRASIL TELECOM S.A. IV
- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial for-
mulado pelo AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA
HOLM

019.- 2005.0000937-9/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES DUARTE BRETSKA X BRASIL TELECOM S.A. IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado pela AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA
HOLM

020.- 2005.0000938-0/0 - Processo de Conhecimento RI-
CHARD VAN WILPE HOFFMANN X BRASIL TELECOM
S.A. IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedido ini-
cial formulado pelo AUTOR em face de BRASIL TELECOM
S/A. Sem condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) MI-
CHELLE VAN WILPE HOFFMANN, ISABEL APARECIDA
HOLM

021.- 2005.0000946-8/0 - Processo de Conhecimento ROMEU
WEISE X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo AUTOR
em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condenação em ver-
bas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

022.- 2005.0000947-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO MAIA PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A. IV - Di-
ante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formula-
do pelo AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA
HOLM

023.- 2005.0000951-0/0 - Processo de Conhecimento DIRLEI
DA LUZ X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo AUTOR
em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condenação em ver-
bas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

024.- 2005.0000962-2/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO JUSCINSKI X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo
AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

025.- 2005.0000964-6/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-

Ponta Grossa
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DA NUNES X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela AUTO-
RA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

026.- 2005.0002066-8/0 - Processo de Conhecimento ACIR
HASS X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo AUTOR
em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condenação em ver-
bas de sucumbência. Adv(s) FLAVYANNO LAIDANE FER-
NANDES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECI-
DA HOLM

027.- 2005.0002068-1/0 - Processo de Conhecimento DARLE-
NE APARECIDA SKONIESKI X BRASIL TELECOM S.A. IV
- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial for-
mulado pela AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A.
Sem condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) FLAVYAN-
NO LAIDANE FERNANDES, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

028.- 2005.0002072-1/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA CELIA DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S.A. IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado pela AUTORA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) FLAVYANNO
LAIDANE FERNANDES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

029.- 2005.0002076-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIS TOZETTO X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo
AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condena-
ção em verbas de sucumbência. Adv(s) FLAVYANNO LAIDA-
NE FERNANDES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

030.- 2005.0002077-0/0 - Processo de Conhecimento NADIR
LAIDANE X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela AUTO-
RA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) FLAVYANNO LAIDANE FER-
NANDES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECI-
DA HOLM

031.- 2005.0002081-0/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON ROGÉRIO SABATOSKI X BRASIL TELECOM S.A. IV
- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial for-
mulado pelo AUTOR em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) FLAVYANNO
LAIDANE FERNANDES, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

032.- 2005.0002309-8/0 - Processo de Conhecimento MAILOR
RODRIGUES CHAVES X BRASIL TELECOM S.A. V - Dian-
te do exposto, julgo improcedentes os pedidos de suspensão de
cobrança de assinatura básica e de restituição dos valores pa-
gos em função dessa tarifa, e julgo procedente o pedido conti-
do no item “d” de fl. 09 para o fim determinar que a requerida
passe a detalhar, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), nas faturas telefônicas posteriores ao mês seguinte
à intimação desta decisão, todas as chamadas do(s) terminal(ais)
telefônico(s) 42 - 236-6369 e 42- 227-4026, do(a) assinante
MAILOR RODRIGUES CHAVES, enquanto este(a) permane-
cer como titular do referido terminal, devendo constar das fatu-
ras os seguintes dados: a) data, horário e duração das ligações;
b) telefone chamado; c) valor devido. Sem condenação em ver-
bas de sucumbência. Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES,
ISABEL APARECIDA HOLM

033.- 2005.0002849-1/0 - Processo de Conhecimento MAURA
BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A. IV - Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela AUTO-
RA em face de BRASIL TELECOM S/A. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) MICHELLE VAN WILPE HO-
FFMANN, ISABEL APARECIDA HOLM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FELIPE SOARES VARGAS 001 2004.0003037-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 002 2004.0003385-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 003 2004.0003389-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 004 2004.0003391-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 014 2005.0000107-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 026 2005.0002066-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 027 2005.0002068-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 028 2005.0002072-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 029 2005.0002076-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 030 2005.0002077-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 031 2005.0002081-0/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 026 2005.0002066-8/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 027 2005.0002068-1/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 028 2005.0002072-1/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 029 2005.0002076-9/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 030 2005.0002077-0/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 031 2005.0002081-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 001 2004.0003037-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0003385-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 003 2004.0003389-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2004.0003391-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 005 2004.0003531-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2004.0003558-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 007 2004.0003559-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 008 2004.0003763-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2005.0000072-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2005.0000084-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 011 2005.0000088-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2005.0000092-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2005.0000099-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2005.0000107-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 015 2005.0000453-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2005.0000904-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 017 2005.0000929-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 018 2005.0000933-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 019 2005.0000937-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 020 2005.0000938-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 021 2005.0000946-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 022 2005.0000947-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 023 2005.0000951-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 024 2005.0000962-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 025 2005.0000964-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 026 2005.0002066-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 027 2005.0002068-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 028 2005.0002072-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 029 2005.0002076-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 030 2005.0002077-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 031 2005.0002081-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 032 2005.0002309-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 033 2005.0002849-1/0

JOAO MANOEL GROTT 015 2005.0000453-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 032 2005.0002309-8/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 002 2004.0003385-1/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 003 2004.0003389-9/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 004 2004.0003391-5/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 008 2004.0003763-6/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 020 2005.0000938-0/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 033 2005.0002849-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 001 2004.0003037-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 005 2004.0003531-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 009 2005.0000072-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 010 2005.0000084-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 011 2005.0000088-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 012 2005.0000092-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 013 2005.0000099-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 014 2005.0000107-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 016 2005.0000904-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 017 2005.0000929-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 018 2005.0000933-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 019 2005.0000937-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 021 2005.0000946-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 022 2005.0000947-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 023 2005.0000951-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 024 2005.0000962-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 025 2005.0000964-6/0

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI

OLIVEIRA 006 2004.0003558-4/0

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI

OLIVEIRA 007 2004.0003559-6/0

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
Juizado Especial Cível - Relação n. 08/2006

01 – Execução nº 076/04 – Remir Padilha dos Santos X Alze-
miro Borges dos Santos. “Manifeste-se o autor sobre a certidão
negativa de arrematação (praça única), no prazo de dez (10)
dias”. Adv.: Silvana de Mello Guzzo

02 - Execução nº 098/04 – Natalino Vieira X Osvaldo Rosen-
talski. “Sentença datado 02/05/2006, julgou extinto o processo
sem julgamento do mérito”. Adv.: Jonas Noblia Arpino.

03 - Execução nº 159/05 – Romancini Materiais de Construção
em Geral X Jose Lauri Girebeler. “Manifeste-se o procurador
da parte exeqüente no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição
de fls. 19/21”. Adv.: Fernando Bertuol Pietrobon.

04 – Execução nº 44/06 – Rosivaldo Estabile Adorno X Clau-
dia Mara Polla. “Diga a procuradora da parte autora sobre a
proposta de pagamento da executada, no prazo de cinco (05)
dias”. Adv.: Maria Helena Barato.

05 – Reclamação nº 182/04 – Aldino Kuhn X Hilário Surdi.
“Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14-
06-06, 09:00 horas”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior.

06 - Reclamação nº 165/04 – Leonir Inelio Sczepanski X Meri-
dional Insumos Agrícolas. “Audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 07-06-06, 09:00 horas”. Adv.: Serafim
Pereira da Silva.

07 - Reclamação nº 187/04 – Nelso Lucio Piaceck e outros X
Brasil Telecom S/A. “Audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 21-06-06, 09:00 horas”. Adv.: Serafim Pe-
reira da Silva e Josiane Borges.

08 – Reclamação nº 181/04 – Kely Regina Czarnieski Mezzo-
mo X Transportes Fanny Ltda e Romes Galdino Neto. “Audi-
ência de instrução e julgamento designada para o dia 07-06-06,
10:30 horas”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior e Jean Carlos
Canesso.

09 – Reclamação n. 08/05 – José Carlos Farias de Camargo X
Fiat Leasing S/A Arrend. Mercantil. “Audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 28-06-06, 10:30 horas”. Adv.:
Gilberto Franzen e Ronaldo Lima Machado.

10 – Execução nº 168/04 – Magazine Nodari Ltda X Silas Go-
mes. “À parte autora para que no prazo de dez (10) dias, infor-
me o atual endereço do executado, sob pena de extinção”. Adv.:
Maria Helena Barato.

ADVOGADO ORDEM
Edemar Antonio Zílio Junior 05, 08
Fernando Bertuol Pietrobon. 03
Gilberto Franzen 09
Jean Carlos Canesso 08
Jonas Noblia Arpino. 02
Josiane Borges 07
Maria Helena Barato 04, 10
Ronaldo Lima Machado 09
Serafim Pereira da Silva 06, 07
Silvana de Mello Gusso 01

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza Substituta: Dra. Sigret Heloyna R. de Camargo Vianna
Juizado Especial Cível
Rua Leopoldo Voigt,nº75-Fórum- 84261.160
RELAÇÃO Nº007/06

Índice de PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adilson de Castro Junior 044 886/05

056 105/06
Adriano Martins Rodrigues 006 274/06

014 269/06
054 263/06

Alexandre Chemim 019 108/03
Andrei Rodacki 053 491/05
Arnaldo José Romão 027 476/04
Claudia Haas Amaral 018 418/04

037 853/05
043 166/04

Daniela Cordeiro Pedroso 012 233/04
Dinizar Domingues 040 067/03

055 012/05
Emmanuel Casagrande 007 264/06
Francisley Pereira 015 226/06
Izilda Aparecida Mostachio Martin 012 233/04
José Soares Filho 009 164/00

012 233/04
020 004/06
021 217/06
022 892/05
038 050/06
039 216/06
046 215/02

Karine Isabelle Benck 028 756/05
032 423/04
045 392/04

Leandro de Castro 003 832/05
023 678/05
035 441/04
042 780/05

Letícia Fátima Ribeiro 012 233/04
Lidiane Morais de Freitas 016 277/06
Luciane Regina Trivisan Jock 048 753/05
Luís Felipe de Freitas Braga Pellon 056 105/06
Luiz Augusto Araújo de Noronha 055 012/05
Marcos Bahena 024 235/06

048 753/05
Mauricio de Oliveira Guimarães 053 491/05
Maykon Jonatha Richter 035 441/04
Milton Luiz Cleve Küster 053 491/05
Mirian Cristina Montalvão Tavares 004 265/06

005 271/06
008 272/06
010 268/06
011 267/06
013 266/06
017 273/06
025 214/06
026 256/06
033 270/06
036 135/06
047 257/06
049 255/06

Nelcides Alves Bueno 055 012/05
Orlando Ribeiro 038 050/06
Osvane Adolfo Mendes 001 011/03

002 121/04
040 067/03
057 917/05

Paulo Rogério Alves Ferreira 051 540/05
055 012/05

Patrícia Chemim 019 108/03
Pedro Teodoro Sora 027 476/04
Rubens Benck 028 756/05

032 423/04
035 441/04
045 392/04

Sandra Regina de Medeiros 001 011/03
002 121/04
040 067/03
057 917/05

Sandro Romão 027 476/04
Silvio César de Medeiros 001 011/03

002 121/04
040 067/03
057 917/05

Victorio Alves da Silva 050 254/06
Waldi Moreira Soares 009 164/00

018 418/04
029 109/03
030 046/06
031 908/05
034 206/05
041 901/05

Willian Marcondes Santana 052 051/06

001 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 011/03
– LUIZ EVALDO WOLF X CLEIA MOREIRA PEDROSO -
Adv. Osvane Adolfo Mendes; Sandra Regina de Medeiros s
Silvio – Intimados do teor despacho de fls. 21 “... Arquivem-se
face à inexistência de bens para penhora, sem baixa na distri-
buição ...”.

002 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 121/04
– JOSÉ CARLOS MOREIRA GARCIA X JOSÉ CASTURINO
LOPES - Adv. Osvane Adolfo Mendes; Sandra Regina de Me-
deiros e Silvio César de Medeiros – Intimados do teor despa-

cho de fls. 23 “... Defiro o pedido retro. Arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo, sem baixa na distribuição ...”.

003 - COBRANÇA – 832/05 – SICORKI & PIMENTEL LTDA
(RETIBORBA) X AGDA DE SOUZA COELHO SOSNOSKI -
Adv. Leandro de Castro – Intimado do teor do despacho de fls.
21 “... Sobre a continuidade do feito, diga o reclamante em
cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. Em restando
silente, intime-se pessoalmente a parte, por carta com AR, para
manifestação em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamen-
to ...”.

004 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS
– 265/06 – IBEENES MARCONDES X IZAIL LOPES ME -
Adv. Mirian Cristina Montalvão Tavares – Designada audiên-
cia de conciliação para o dia 20 (vinte) de julho de 2006, às
08h30min.

005 - COBRANÇA – 271/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X SANDRA APARECIDA BARRETO - Adv. Mirian Cris-
tina Montalvão Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 13 (treze) de julho de 2006, às 09h15min.

006 - COBRANÇA – 274/06 – ECLAIR MULLER NERES X
PATRICIA SAMPAIO DO ESPIRITO SANTO - Adv. Adriano
Martins Rodrigues – Designada audiência de conciliação para
o dia 13 (treze) de julho de 2006, às 08h30min.

007 – COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POS PERDAS E
DANOS – 264/06 – GUTIERREZ ESPER LTDA X JUSSARA
DOS SANTOS - Adv. Emmanuel Casagrande – Designada au-
diência de conciliação para o dia 20 (vinte) de julho de 2006,
às 08h45min. Manifeste-se sobre a correspondência devolvida
de fls. 32 verso, informando o serviço postal que não existe o
numero indicado da reclamada.

008 - COBRANÇA – 272/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X MARIA JULIA B. JORGE - Adv. Mirian Cristina Mon-
talvão Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia
13 (treze) de julho de 2006, às 09h00min.

009 – RECLAMATÓRIA – 164/00 (RESTAURADO) – LUIZ
CARLOS GASPARETO X EDUARDO FERREIRA BUENO -
Adv. José Soares Filho e Waldi Moreira Soares – Intimados do
teor da homologação de fls. 25/26 “... Analisando detidamente
os autos e a legislação aplicável, mister se faz a homologação
da presente restauração, afim de possibilitar o escorreito des-
linde ao feito. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta,
compridas que foram as exigências legais, HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legai efeitos, a
Restauração dos autos de Reclamatória sob n° 164/00. Após
diga o reclamante sobre o prosseguimento ...”.

010 - COBRANÇA – 268/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X JANELICE APARECIDA LINNECKE - Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares – Designada audiência de concili-
ação para o dia 13 (treze) de julho de 2006, às 10h00min.

011 - COBRANÇA – 267/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X MARILZA DE SOUZA PROENÇA - Adv. Mirian Cris-
tina Montalvão Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 13 (treze) de julho de 2006, às 10h15min.

012 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 233/04 – MAU-
RICIO LOPES X COMÉRCIO DE MÓVEIS HUNTER LTDA
E OUTRA - Adv. Daniela Cordeiro Pedroso; José Soares Filho;
Izilda Aparecida Mostachio Martin e Letícia Fátima Ribeiro –
Designada audiência de conciliação para o dia 11 (onze) de
julho de 2006, às 08h30min.

013 – COBRANÇA – 266/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X EUFRAZIO FERREIRA - Adv. Mirian Cristina Mon-
talvão Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia
13 (treze) de julho de 2006, às 10h30min.

014 – COBRANÇA – 269/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X SILVANO FERNANDES DE MELLO - Adv. Adriano
Martins Rodrigues – Designada audiência de conciliação para
o dia 13 (treze) de julho de 2006, às 09h45min.

015 – COBRANÇA – 226/06 – FERNANDA DE QUADROS
PEDROSO & CIA LTDA X ELIAS ANTONIO DA SILVA -
Adv. Francisley Pereira – Designada audiência de conciliação
para o dia 29 (vinte e nove) de junho de 2006, às 08h45min.

016 – COBRANÇA DE HONORÁRIOS – 277/06 – DRA. LI-
DIANE MORAIS DE FRANÇA X MOISES DAS CHAGAS
VAZ - Adv. Lidiane Morais de Freitas – Designada audiência
de conciliação para o dia 20 (vinte) de julho de 2006, às
09h15min.

017 – COBRANÇA – 273/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X JOSÉ DOS SANTOS SOUZA - Adv. Mirian Cristina
Montalvão Tavares – Designada audiência de conciliação para
o dia 13 (treze) de julho de 2006, às 08h45min. Manifeste-se
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 13 verso “... DEI-
XEI de citar o reclamado José Dos Santos Souza, face o mesmo
não ser localizado ...”

018 – COBRANÇA – 418/04 – CYNTHIA BATISTA SANCHEZ
X MARIA PRISCILA GOMES - Adv. Claudia Haas Amaral e
Waldi Moreira Soares – Intimados sobre o teor do despacho de
fls. 23 “... Sobre o cumprimento do acordo, digam as partes.
Intimem-se através de seus procuradores, cientes de que o si-
lêncio presumirá a presunção do pagamento integral ...”.

019 – COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –
108/03 – ANDRÉ MIGUEL SIDOR CORAIOLA X GILBER-
TO DE PAULA E OUTROS - Adv. Patrícia Chemim e Alexan-
dre Chemim – Intimados do teor do despacho de fls. 243 “... O
pedido retro não comporta aparo legal. O feito já esta extinto.
Se a segunda instancia não conheceu o recurso interposto, nada
resta a este Juízo. Além disso, o conhecimento acerca do reco-
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lhimento das custas e despesas de recurso é afeto à parte, espe-
cialmente quando representada por procurador constituído, o
qual presume-se ter ciência dos atos inerentes à sua função ...”.

020 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA 004/06 - AN-
TONIO GAVLAK X MAURILIO RIBEIRO DE MATOS - Adv.
José Soares Filho – Intimado do teor da sentença de fls. 14 “...
Considerando que o(a) reclamante, devidamente intimado –fls.
09verso- , não compareceu na audiência de conciliação, com
fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95, julgo ex-
tinta a presente reclamação, sem julgamento do mérito. Con-
deno o(a) reclamante ao pagamento das custas, conforme ori-
entação dos Tribunais deste Estado ...”.

021 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 217/06 – ISA-
BEL ORLONSKI X DILZA QUEIROZ - Adv. José Soares Fi-
lho – Designada audiência de conciliação para o dia 20 (vinte)
de junho de 2006, às 08h30min.

022 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 892/05 – JOSÉ SOARES FILHO X CARLOS ALVES
DE OLIVEIRA - Adv. José Soares Filho – Designada audiência
de conciliação para o dia 01 (um) de junho de 2006, às
17h30min.

023 – MONITÓRIA – 678/05 – LIDIA SICORSKI X NATALI-
CIO LOCH - Adv. Leandro de Castro – Manifeste-se sobre a
carta precatória devolvida de fls. 28/29 e da certidão do teor da
Oficial de Justiça de fls. 29 “...CERTIFICO mais que Deixei de
Efetuar a Penhora em bens do Reclamado Natalicio, visto não
encontrar bens em nome do mesmo para penhorar, porque resi-
de junto com sua irmã ...”.

024 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, C/C BAIXA DE
REGISTRO NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO-
SPC – 235/06 – ROBERTO BITTENCOURT X IMOBILIÁ-
RIA CIDADE DO PAPEL LTDA - Adv. Marcos Bahena – De-
signada audiência de conciliação para o dia 29 (vinte e nove)
de junho de 2006, às 09h15min.

025 – DECLARATÓRIA NEGATIVA DE OBRIGAÇÃO C.C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 214/06 – JOSÉ
NAVARES X BRASIL TELECOM - Adv. Mirian Cristina Mon-
talvão Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia
13 (treze) de junho de 2006, às 10h45min.

026 – COBRANÇA – 256/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X MERCADO GAVILAK LTDA - Adv. Mirian Cristina
Montalvão Tavares – Designada audiência de conciliação para
o dia 04 (quatro) de julho de 2006, às 10h30min.

027 – COBRANÇA – 476/04 – WALID JAMIL JEMAA X FA-
BIOLA M. DE ANDRADE SCHULER - Adv. Arnaldo José
Romão; Pedro Teodoro Sora e Sandro Romão – Designada au-
diência de conciliação para o dia 11 (onze) de julho de 2006, às
08h45min.

028 – RECLAMAÇÃO – 756/05 – NADIR NUNES DE OLI-
VEIRA X ISAIAS DE FREITAS - Adv. Karine Isabelle Benck
e Rubens Benck – Intimados do teor da sentença de fls. 13 e 13
verso “... Portanto restou configurado um dos fatores que con-
duzem a extinção do processo, tendo em vista o desinteresse da
parte no prosseguimento do feito. Pelo expedido, com funda-
mento no art. 51, item I, da Lei 9.099/95, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, deixado de condenar o autor
ao pagamento das verbas da sucumbência, ante a isenção ...”.

029 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 109/03
– JOSEMAR DE SOUZA DINIS X EDILAINE LOMBARDI
BIOLO - Adv. Waldi Moreira Soares – Manifeste-se sobre a
precatória devolvida de fls. 30/38 e do teor da certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 37 “... Certifico e dou fé que, em cumpri-
mento ao respeitável mandado procedi ao abaixo discrimina-
do: Deixei de da cumprimento conforme indicado abaixo. Ape-
sar de indagados moradores do local, o mesmo é pessoa desco-
nhecida ...”.

030 – COBRANÇA – 046/06 – ALBERTO ESPINHEL X NA-
GIBE FERREIRA GONÇALVES - Adv. Waldi Moreira Soares
– Designada audiência de conciliação para o dia 06 (seis) de
julho de 2006, às 08h45min.

031 – ORDINÁRIA COM PEDIDO URGENTE DE LIMINAR
– 908/05 – WALDI MOREIRA SOARES X BRASIL TELE-
COM S/A - Adv. Waldi Moreira Soares – Intimado do teor do
despacho de fls. 18 “...Este Juízo adota como regra geral a não
concessão de medidas liminares ou antecipatórias em se tratan-
do de processos ajuizados perante o Juizado Especial sob os
seguintes argumentos: a) no âmbito dos Juizados Especiais,
pleitos liminares ou antecipatórios só devem ser apreciados após
a audiência de conciliação, sob pena de contrariar-se o proce-
dimento estipulado pela Lei 9099/95, que adotou como princí-
pio básico a conciliação, de tal sorte que o primeiro ato a ser
realizado após a propositura da reclamação é a audiência preli-
minar; b) a concessão de antecipação ou liminar quebra ainda o
princípio da oralidade que orienta também o procedimento dos
Juizados Especiais, uma vez que decidiria o juiz, por escrito e
antes da audiência de conciliação, contrariando a disposição
legal expressa no sentido da realização da audiência antes da
prática de qualquer outro ato. Saliente-se ainda não haver pre-
juízo para a parte reclamante pois, como o ingresso no Juizado
é optativo, caso queira utilizar-se de um procedimento com
maior amplitude, poderá o interessado ingressar com pedido
perante a Vara Cível desta Comarca ...”. Designada audiência
de conciliação para o dia 06 (seis) de junho de 2006, às
10h00min.

032 – RECLAMAÇÃO – 423/04 – MARIO FLOES SANTIA-
GO X TRANSPORTADORA L PEDROSO LTDA - Adv. Ru-
bens Benck e Karine Isabelle Benck – Intimados do teor da
sentença do Juiz Leigo de fls.18/19 “... POSTO ISTO, julgo
PROCEDENTE a ação, e condeno a requerida TRANSPOR-
TADORA L PEDROSO LTDA., a pagar ao autor o valor de R$

2000,00 (Dois mil reais), devendo ser acrescido de juros e cor-
reção monetária desde de 01 de dezembro de 2004 ...” e homo-
logação de fls. 20 “... HOMOLOGO a sentença retro prolatada
– Fls. 18/19 -, pela Douta Juíza Leiga atuante nesta Comarca,
tendo em vista os fundamentos fáticos e jurídicos da referida
decisão, nos exatos termos do artigo 40 da Lei 9.099/65 ...”.

033 – COBRANÇA – 270/06 – E. L. FERREIRA DOS SAN-
TOS & CIA LTDA X SINDICATO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DE TELÊMACO BORBA - Adv. Mirian Cristina
Montalvão Tavares – Designada audiência de conciliação para
o dia 13 (treze) de julho de 2006, às 09h30min.

034 – COBRANÇA – 206/05 – CASTORINA SANTOS SILVA
X BOAVISTA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - Adv.
Waldi Moreira Soares – Manifeste-se sobre a precatória devol-
vida de fls. 35/40 e certidão do oficial de justiça de fls. 40 “...
Certifico que, em cumprimento ao manado extraído dos autos
mencionados, compareci no local indicado, e lá deixei de cum-
prir o mandado retro, pois no local não foi possível localizar o
réu. O atual proprietário do imóvel – Sr. Marco Antonio Vaz -,
informou que reside no local a aproximadamente 1 ano ...”.

035 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 441/04 –
MAYKON JONATHA RICHTER X GUERREIRO & PERES
LTDA - Adv. Maykon Jonatha Richter, Leandro de Castro e
Rubens Benck – Intimados do teor do despacho de fls. 323 “...
Desta feita, declaro eficaz a nomeação efetuada pelo devedor,
pelo que determino que lavre o competente termo, intimando-
se para assinatura ...”. Intimado o executado atreves de seu pro-
curador para assinatura do termo de nomeação.

036 – COBRANÇA – 135/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X ANIBALDO WAZLAWOSKI - Adv. Mirian Cristina
Montalvão Tavares – Designada audiência de conciliação para
o dia 06 (seis) de julho de 2006, às 10h30min.

037 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 853/05
– CLAUDIA HAAS AMARAL X CAMILA LOPES DE PRO-
ENÇA - Adv. Claudia Haas Amaral – Manifeste-se sobre os
ofícios de fls. 16,17,21,24/28.

038 – RECLAMATÓRIA PARA INENIZAÇÃO DE DANOS –
050/06 – UNIÃO PAROQUIAL NOSSA SENHORA DE FÁ-
TIMA X NICOLAU THEODORO LANGENDYK e MIROS-
LAU PARTEKA - Adv. José Soares Filho e Orlando Ribeiro –
Designada audiência de conciliação para o dia 04 (quatro) de
julho de 2006, às 09h00min.

039 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 216/06
– ISABEL ORLONSKI PEDROSA X ANDERSON SOUZA
PATITUCCI INFORMÁTICA - Adv. José Soares Filho – Mani-
feste-se sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça de fls. 15
verso “... deixei de proceder a penhora, não tendo localizado
bens em nome da executada ...”.

040 – REPARAÇÃO DE DANOS – 067/03 – SAULO MARIA
VELOSO X CLEBER JOSÉ DE AZEVEDO - Adv. Osvane
Adolfo Mendes, Sandra Regina de Medeiros, Silvio César de
Medeiros e Dinizar Domingues – Intimados do teor do despa-
cho de fls. 85 “... inviabilizando a realização da audiência na
data outrora marcada, redesigno o ato para o dia 01/06/06, às
10:30 horas ...”.

041 – COBRANÇA – 901/05 – OSNI FELIX MACHADO X
MARIZA RODRIGES SILVA - Adv. Waldi Moreira Soares –
Intimado do teor do despacho de fls. 18 “... Não há como desis-
tir do processo que já encontra-se extinto por força de sentença
homologatória de acordo. Presume-se que a peça retro visa in-
formar que não pretende o interessado a execução do julgado.
Desta feita, arquivem-se, com as cautelas e anotações de estilo.
Desentranhem-se os documentos, substituindo-se por fotocó-
pias ...”.

042 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 780/05
– RONALDO PASQUAL GOZZI X ARI MEDEIROS - Adv.
Leandro de Castro – Intimado do teor do despacho de fls. 26
“... inviabilizando a realização da audiência na data outrora
marcada, redesigno o ato para o dia 01/06/06 às 10:00 horas
...”.

043 – COBRANÇA – 166/04 – CYNTHIA BATISTA SANCHEZ
X TEREZINHA BUENO - Adv. Claudia Haas Amaral – Mani-
feste-se sobre o teor da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 15
verso “... DEIXEI de proceder a penhora face a não localizar
bens passíveis ...”.

044 – COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT –
886/05 – ARISTIDES PEREIRA LOPES E OUTRA X CEN-
TAURO SEGURADORA S/A E OUTRA - Adv. Adilson de
Castro Junior – Designada audiência de Instrução e Julgamen-
to para o dia 14 (quatorze) de setembro de 2006, às 14h00min.

045 – RECLAMAÇÃO – 392/04 – IDBRANDO DE JESUS
PUPO X INTERBRAZIL SEGURADORA S/A - Adv. Rubens
Benck e Karine Isabelle Benck – Manifestem-se sobre a carta
precatória devolvida de fls. 38/40 e sobre o teor da certidão do
Oficial de Justiça de fls 39 “... devolvo o mandado sem seu
cumprimento, tendo em vista o que não houve tempo hábil para
proceder a intimação de forma compatível ...”.

046 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 215/02 –
MARIA DE LOURDES BUENO X JEFERSON LUIZ PUCIE-
NIK - Adv. José Soares Filho – manifeste-se sobre o teor da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 24 verso “... sendo infor-
mado pelo atual morador que se identificou como proprietário
dali Sr. José Maria Santos de que o requerido foi embora para
Ponta Grossa morar mais perto do serviço, já que era rota, que
não deixou novo endereço apenas sabe que trabalha na Empre-
sa Transportadora Buturi- Rua L S Cury, 225 em Ponta Grossa
com telefone 32271177. Ante ao exposto DEIXEI de CITAR o
requerido Sr. Jéferson Luiz Pucienik ...”.

047 – COBRANÇA – 257/06 – E. L. FERREIRA DOS SAN-
TOS & CIA LTDA X DAYANE CRISTINE DE SOUZA - Adv.
Mirian Cristina Montalvão Tavares – Designada audiência de
conciliação para o dia 06 (seis) de julho de 2006, às 09h15min.

048 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 753/05 –
BEIJO DOMINGO BUENO X MISAEL TEIXEIRA DA SIL-
VA - Adv. Marcos Bahena e Luciane Regina Trivisan Jock –
Intimados da sentença de fls. 30 “... Assim, ante o exposto, e o
mais que destes autos consta, com base na fundamentação aci-
ma dispendida, julgo extinto este feito sem julgamento do mé-
rito, proclamando a exceção de litispendência ...”.

049 – COBRANÇA – 255/06 – E. L. FERREIRA DOS SAN-
TOS & CIA LTDA X LEA MARIA DAS G. SILVA - Adv. Miri-
an Cristina Montalvão Tavares – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 04 (quatro) de julho de 2006, às 10h15min.

050 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRANSITO –
254/06 – CARLOS JOSÉ TEIXEIRA X FERNANDO CESAR
BELASCO E OUTRO - Adv. Victorio Alves da Silva – Desig-
nada audiência de conciliação para o dia 04 (quatro) de julho
de 2006, às 09h30min.

051 – COMINATÓRIA – 540/05 – ANDERSON MARTINS X
DEYSON MOREIRA JORGE - Adv. Paulo Rogério Alves Fer-
reira – Intimado do despacho de fls. 14 “... Intime-se o recla-
mado, através de seu procurador, para que regularize a repre-
sentação processual em cinco dias ...”.

052 – RECLAMAÇÃO – 051/06 – ANADIR MACHADO X
SIMENS LTDA e ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A –
CASAS PERNAMBUCANAS - Adv. Willian Marcondes San-
tana – Designada audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 05 (cinco) de junho de 2006, às 09h00min.

053 – REEMBOLSO PELA REPARAÇÃO DE DANOS CAU-
SADOS EM ACIDENTE DE VEÍCULOS COM PEDIDO SU-
CESSIVO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO DE PARCELA DE
SEGURO PAGA – 491/05 – AGRO FLORESTAL LAGEADO
LTDA X SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Adv. Mauricio de Oliveira Guimarães, Andrei Roda-
cki e Milton Luiz Cleve Küster – Designada audiência de Ins-
trução e Julgamento para o dia 12 (doze) de julho de 2006, às
14h00min. Testemunhas arroladas na inicial comparecerão in-
dependente de intimação.

054 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 263/06 –
MÁRIO CÉZAR MIRANDA X BRASIL TELECOM S/A - Adv.
Adriano Martins Rodrigues – Designada audiência de concilia-
ção para o dia 20 (vinte) de julho de 2006, às 09h00min.

055 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 012/05 –
DANIEL ANTUNES X BJ SANTOS, CACIQUE PROMOTO-
RA DE VENDAS E BANCO CACIQUE - Adv. Dinizar Do-
mingues, Nelcides Alves Bueno, Paulo Rogério Alves Ferreira
e Luiz Augusto Araújo de Noronha – Designada audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 29 (vinte e nove) de julho de
2006, às 08h30min.

056 – SUMÁRIA DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SE-
GURO DE DPVAT – 105/06 – SIMONE JANGADA DACAL
X VERA CRUZ SEGURADORA S/A e FENASEG – FEDE-
RAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRI-
VADOS E DE CAPITALIZAÇÃO - Adv. Adilson de Castro
Junior e Luís Felipe de Freitas Braga Pellon – Designada audi-
ência de Instrução e Julgamento para o dia 03 (três) de outubro
de 2006, às 14h00min.

057 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 917/05 – SILVIO CESAR MEDEIROS X ELETROLUX DO
BRASIL S/A - Adv. Osvane Adolfo Mendes, Sandra Regina de
Medeiros e Silvio César de Medeiros – Manifeste-se sobre o
teor do protocolo integrado judicial, petição e documentos de
fls. 38/40.

Ministério Público

ATO Nº 092

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-
zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970 e o artigo 12 da Lei nº 11.455,
de 10 de julho de 1996, tendo em vista o contido no protocola-
do nº 4754/2006-MP/PR, resolve

I – R E V O G A R

o Ato nº 269/2002, que nomeou o servidor do item II, para
exercer em comissão, o cargo de Vice-Diretor de Departamen-
to, símbolo DAS-5, a partir de 1º de maio de 2006.

II - N O M E A R

HENRIQUE TERNIOWICZ, RG nº 3.182.376-5/PR, a partir
de 1º de maio de 2006, para exercer em comissão, o cargo de
Diretor de Departamento, símbolo DAS-3, da estrutura do Mi-
nistério Público do Estado do Paraná.

III - A T R I B U I R

ao servidor constante do item II, a gratificação pelo exercício
de encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII,
da Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 60% (sessenta
por cento) do valor constante na tabela anexa à Resolução nº
656/2006, para o respectivo cargo, em comissão, respeitando o
redutor constitucional, a partir de 1º de maio de 2006.

Curitiba, 12 de maio de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 093

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-
zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970 e o artigo 12 da Lei nº 11.455,
de 10 de julho de 1996, tendo em vista o contido no protocola-
do sob nº 4754/2006-MP/PR, resolve

I - N O M E A R

ANTONIO SILVIO DE QUEIROZ, RG nº 23.665.488-3/SP,
para exercer em comissão o cargo de Vice-Diretor de Departa-
mento, símbolo DAS-5, da estrutura do Ministério Público do
Estado do Paraná, a partir de 11 de maio de 2006.

II - A P L I C A R

ao servidor constante do item I, a gratificação pelo exercício de
tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%
(cem por cento), a partir de 11 de maio de 2006.

III - A T R I B U I R

ao servidor constante do item I, a gratificação pelo exercício de
encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da
Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 100% (cem por cen-
to) do valor constante na tabela anexa à Resolução n.º 656/
2006, para o respectivo cargo, respeitando o redutor constitu-
cional, a partir de 11 de maio de 2006.

Curitiba, 12 de maio de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 097

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-
zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso II, da Lei
Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, resolve

I - N O M E A R

MARIA APARECIDA WILKE RIZZO MANSUR, RG nº
1.375.430-6/PR, a partir desta data, para exercer em comissão
o cargo de Assessor de Gabinete do Procurador-Geral de Justi-
ça, símbolo DAS-5, da estrutura do Ministério Público do Es-
tado do Paraná.

II - A P L I C A R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%
(cem por cento), a partir desta data.

III - A T R I B U I R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da
Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 100% (cem por cen-
to) do valor constante na tabela anexa à Resolução n.º 656/
2006, para o cargo em comissão, símbolo DAS-5, respeitando
o redutor constitucional, a partir desta data.

Curitiba, 15 de maio de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 098 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 
1549, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C A S S A R 
 
por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos servidores abaixo 
relacionados, assegurando-lhes a fruição dos dias restantes para época oportuna. 

 

Nome Protocolo Período 
A partir 

de 

Dias 
assegurad

os 

DANUZA ZORZI 
5799/200

6 
2006 06/03/06 30 

SELMA ROSA DE MELLO 
FREITAS 

5842/200
6 

2006 12/04/06 21 

REGIANI CRISTINA 
GHIZELINI 

6237/200
6 

2006 02/05/06 30 

REGINA WESTPHALEN 
CORREIA PINTO 

6280/200
6 

2006 20/04/06 13 

ANA ELISA MORETTO 
6417/200

6 
2006 02/05/06 30 

MELISSA CASSIANA CARRER 
6616/200

6 
2006 22/05/06 16 

FABIANO ROBERTO 
MAZZAROTTO GONÇALVES 

6510/200
6 

2006 24/04/06 07 

MARINEZ DE LOURDES 
ARRUDA GERMANO 

1364/200
6 

2005 16/02/06 15 

MARISA DA SILVA 
DOROCINSKI 

6857/200
6 

2006 30/01/06 02 

CAMILA DE BARROS LIMA 
ESTAMBASSE 

6542/200
6 

2006 04/05/06 13 

FERNANDO REDEDE 
RODRIGUES 

6827/200
6 

2006 25/05/06 07 

CLOECYR ALMEIDA 
CORDEIRO JUNIOR 

6896/200
6 

2006 03/05/06 29 

JUAREZ ANDRADE MORAIS 
6931/200

6 
2006 15/05/06 17 

ALEXANDRE ARAUJO 
FONTAINHA 

5713/200
6 

2006 03/01/06 29 

 
Curitiba, 03 de maio de 2006. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
Rafael Kotaka 
Diretor DRH/PGJ 
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P O R T A R I A Nº 115

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 23/2006, na parte em que cassou as férias relati-
vas ao período aquisitivo de 2006 do servidor Admilson Serra
Queiroz, que passe a constar 14 (quatorze) como o número de
dias assegurados para fruição em época oportuna.

Curitiba, 10 de maio de 2006.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor DRH/PGJ

RESOLUÇÃO Nº 0856

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7227/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça MARCO ANTONIO TEIXEIRA 16
(dezesseis) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de
2002, asseguradas, pela Resolução nº 0121/05, tendo em vista
a impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 16 de maio do ano em curso.

Curitiba, 10 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0871

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7347/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça FÁBIO HIDEKI NAKANISHI para
atuar nos Autos de Processo Crime nº 013/2006, em trâmite na
comarca de ALTÔNIA, ficando, em conseqüência, revogada a
Resolução nº 0099/06.

Curitiba, 12 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0872

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça JOÃO CARLOS MADUREIRA e
Promotor de Justiça EDSON LUIZ PETERS para, sem preju-
ízo das atuais atribuições, o primeiro, coordenar e o segundo
atuar no Centro de Apoio Operacional das Promotorias Ambi-
entais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a par-
tir de 12 de maio do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 12 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0881

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7499/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ELZA KIMIE SANGALLI 7 (sete)
dias das férias relativas ao 2º período de 1996, asseguradas
pela Resolução nº 662/96, tendo em vista a impossibilidade da
concessão integral do período, em razão da imperiosa necessi-
dade do serviço, para serem usufruídos a partir de 22 de maio
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MANOEL ILECIR HECKERT e
RÓDNEY ANDRÉ CESSEL para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, atuarem na 14ª Promotoria de Justiça da comarca de
MARINGÁ, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 12 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0883

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta MARIA FERNANDA PEREIRA DOS
SANTOS para atuar nos Autos de Usucapião nº 515/03, em
trâmite no Foro Regional de PIRAQUARA da comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, ficando, em conseqüência,
revogada a Resolução nº 0809/06.

Curitiba, 4 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0884

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7745/06-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

os membros do Ministério Público do Estado do Paraná para,
sem prejuízo dos serviços e sem ônus para a Instituição, parti-
ciparem do XXI Congresso da Associação Brasileira de Ma-
gistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventu-
de, a ser realizado no período de 25 a 28 de maio do ano em
curso, na cidade de BELO HORIZONTE/MG.

Curitiba, 15 de maio de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

PORTARIA N.º 119/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
5517/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor WILLIAN ARTUR PUSSI, Juiz de Di-
reito Titular da 88ª Zona Eleitoral da Comarca de CIANORTE,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atuar nos AU-
TOS DE CARTA PRECATÓRIA N.º 01/06 e 02/06, que trami-
tam perante à 129ª Zona Eleitoral da Comarca de SANTA HE-
LENA, em virtude de manifesto impedimento do Juiz de Direi-
to Titular da 116ª Zona Eleitoral da Comarca de ENGENHEI-
RO BELTRÃO, Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 10
de maio de 2.006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 121/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com o disposto na Resolução nº 282/93-TRE de 15.12.93, e
considerando o contido no protocolado sob nº 4079/2006-TRE,

RESOLVE

I–DISPENSAR o Senhor FABIO SODRE RYNALDO da fun-
ção de Chefe de Cartório da 41ª Zona Eleitoral da Comarca de
LONDRINA, a partir de 15.05.2006;

II–DESIGNAR “pro tempore” o Senhor NELSON GONÇAL-
VES para exercer a função de Chefe de Cartório da 41ª Zona
Eleitoral da Comarca de LONDRINA, com natureza “pro labo-
re”, a partir da mesma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 11
de maio de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 123/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
8396/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de CASCAVEL,
para responder pelos serviços da 68ª Zona Eleitoral da mesma
Comarca, a partir de 16 de maio de 2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 11
de maio de 2006.

a-Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA N.º 129/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
8678/2006-TRE,

RESOLVE

RETIFICAR , em parte, os termos da Portaria n.º 125/2006 de
15.05.2006, referente à designação de Juiz de Direito para aten-
der durante as férias dos Juízes de Direito Titulares, para que
onde se lê:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 18
de maio de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

   
MAGISTRADO ZONA  

ELEITORA
L 

PERÍODO 

SIGRET HELOYNA 
RAYMUNDO DE  

CAMARGO VIANNA 

11ª 
TELEMACO 

BORBA 

21.05.2006 a 
02.06.2006 

  
Leia-se: 

 
MAGISTRADO ZONA  

ELEITORA
L 

PERÍODO 

SIGRET HELOYNA 
RAYMUNDO DE  

CAMARGO VIANNA 

111ª 
TELEMACO 

BORBA 

21.05.2006 a 
02.06.2006 

 

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01004/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00031-2006 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Aparecida Rodrigues
Réu(s) : Grande Store Comercial Ltda.
INTIMADO(S) : Grande Store Comercial Ltda. - (RÉU - 1)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RÉ, COM PRAZO DE 20
DIAS:

Autos: 03-RT 31/2006
Autor: SANDRA APARECIDA RODRIGUES
Ré: GRANDE STORE COMERCIAL LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-00193-1998 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Guerrieri
Réu(s) : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Protektorat Comércio e Participações Ltda.
Claudio Antonio Binatti

INTIMADO(S) : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda. - (RÉU - 1)
Protektorat Comércio e Participações Ltda. - (RÉU - 2)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 193/1998.
Exeqüente: ADEMIR GUERRIERI
Executados: PFAFF INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA. E
OUTROS

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO as executadas acima nomeadas, ora em lugar
incerto e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

TOTAL DEVIDO R$ 48.244,30
Valores atualizados até: 31/05/2005

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-PS-01976-2005 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Krichaki
Réu(s) : Conven Alimentos Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Conven Alimentos Ltda. - (RÉU - 1)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO 1a RÉ, COM PRAZO DE
20 DIAS:

Autos: 03-PS 1976/2005
Autor: SIMONE KRICHAKI
Réu: COVEN ALIMENTOS LTDA E OUTRA

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maiol de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-PS-02622-2003 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Rodrigo Ribeiro Ribas
Réu(s) : Evolution Texturas Ltda.
INTIMADO(S) : Evolution Texturas Ltda. - (RÉU - 1)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-PS 2622/2003.
Exeqüente: FERNANDO RODRIGO RIBEIRO RIBAS
Executada: EVOLUTION TEXTURAS LTDA.

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 7.649,98
INSS Empregador R$ 607,40
INSS Empregado R$ 231,32
Custas Processuais R$ 157,62
TOTAL DEVIDO R$ 48.244,30
Valores atualizados até: 30/04/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-03249-2004 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Batista Rossi
Réu(s) : Transportadora Rotula Ltda.
Ieda Aparecida Pupo Bremm
INTIMADO(S) : Ieda Aparecida Pupo Bremm - (RÉU - 2)
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3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 3249/2004
Exeqüente: BATISTA ROSSI
Executada: IEDA APARECIDA PUPO BREMM

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 2.643,99
Custas R$ 11,22

TOTAL DEVIDO R$ 3.977,20
Valores atualizados até: 31/01/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-04319-1998 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otilia Esperanca de Souza
Réu(s) : Primi Piatti Restaurante Ltda.
Costa Barreto Ltda.
Maria Jose Amorim
Angela Cristina Amaral de Souza
Jose da Costa Filho
Irta Barreto da Costa
Joselio Barreto da Costa
INTIMADO(S) : Irta Barreto da Costa - (RÉU - 6)
Joselio Barreto da Costa - (RÉU - 7)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 4319/1998.
Exeqüente: OTILIA ESPERANÇA DE SOUZA
Executados: PRIMI PIATTI RESTAURANTE LTDA.

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 15.276,75
Custas Processuais R$ 321,83
Custas (art. 789-A CLT) R$ 22,28
TOTAL DEVIDO R$ 15.620,86
Valores atualizados até: 30/04/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-04362-2006 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Volnei da Silva
Réu(s) : Aptus Trabalho Temporário Ltda.
Promovere R H Total Ltda.
Dpa Dairy Partners Americas Brasil Ltda.
INTIMADO(S) : Aptus Trabalho Temporário Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 04.124.770/0001-05
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA 1a RECLAMADA

Autos: 03-RT 4362/2006
Reclamante: VOLNEI DA SILVA
Reclamadas: APTUS TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA. E
OUTRAS

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 18/05/2006, às
08:55 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 362, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.

Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-05152-2003 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce de Lourdes Basilio Loss
Réu(s) : Centro de Atendimento Medico Ltda.
Pronto Socorro Cidade
Antonio Roberto Anjos Mansur
Roni Valenga
INTIMADO(S) : Roni Valenga - (RÉU - 4) - CPF: 688.439.689-
04
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 5152/2003.
Exeqüente: DIRCE BASÍLIO DE LOURDES LOSS
Executados: CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO E OU-
TROS

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO o executados acima nomeado, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 5.231,09
Custas R$ 11,18
TOTAL DEVIDO R$ 5.242,27
Valores atualizados até: 30/04/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-PS-05307-2003 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozine Benedito de Oliveira
Réu(s) : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Wohn Haus Engenharia Civil Ltda.
Dorival Splenger Vianna Junior
Eduardo Splenger Vianna
Paulo Roberto Splenger Vianna
INTIMADO(S) : Dorival Splenger Vianna Junior - (RÉU - 3)
Eduardo Splenger Vianna - (RÉU - 4)
Paulo Roberto Splenger Vianna - (RÉU - 5) - CPF: 640.024.709-
20
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-PS 5307/2003
Exeqüente: OZINE BENEDITO DE OLIVEIRA
Executados: DORIVAL SPLENGER VIANNA JUNIOR e OU-
TROS

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO os executados acima nomeados, ora em lugar
incerto e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 2.328,03
INSS R$ 462,94
Multa R$ 2.333,21
TOTAL DEVIDO R$ 5.124,18
Valores atualizados até: 28/02/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-PS-05588-2003 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Correa da Fonseca
Réu(s) : Associação de Luto União
Orlando Francisco da Silva
Rosilene de Fatima da Silva
INTIMADO(S) : Orlando Francisco da Silva - (RÉU - 2)
Rosilene de Fatima da Silva - (RÉU - 3)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-PS 5588/2003
Exeqüente: RENATO CORREA DA FONSECA
Executados: ASSOCIAÇÃO DE LUTO UNIÃO E OUTROS

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-

tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO os executados acima nomeados, ora em lugar
incerto e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 895,58
INSS Empregador R$ 31,17
Custas R$ 30,14
Custas (art. 789-A CLT) R$ 22,30
TOTAL DEVIDO R$ 979,19
Valores atualizados até: 31/03/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-07050-2003 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmo Moreira
Réu(s) : Transportadora Simonetti Ltda.
INTIMADO(S) : Transportadora Simonetti Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 76.659.333/0001-99
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 7050/2003
Exeqüente: VILMO MOREIRA
Executada: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA.

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Devido ao exeqüente R$ 24.122,75
Honorários Assistenciais R$ 3.719,03
Custas R$ 555,96
Honorários Contábeis R$ 601,41
INSS Empregado R$ 695,39
INSS Empregador R$ 2.206,35

TOTAL DEVIDO R$ 31.900,89
Valores atualizados até: 30/11/2005

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-07323-2001 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson dos Santos Machado
Réu(s) : Gilmar Berte
INTIMADO(S) : Gilmar Berte - (RÉU - 1)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CIENCIA DO RÉU DA PENHORA

Autos: 03-RT 7323/2001
Reclamante: ADEMILSON DOS SANTOS MACHADO
Reclamada: GILMAR BERTE

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO o réu acima nomeado, para que tenha
ciencia da penhora sobre o imóvel sob matrícula de n. 74627
da 9a Circunscrição.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-08709-2004 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo David Orgeira
Réu(s) : Simatel Diamont Ltda.
Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Simatel Diamont Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
76.535.764/0321-85
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA 1a RÉ, COM PRAZO DE 20
DIAS:

Autos: 03-RT 8709/2004
Autor: GUSTAVO DAVID ORGEIRA
Ré: SIMATEL DIAMONT LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho

Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foram proferi-
das decisões de mérito e de embargos de declaração nos autos
supra, cujo inteiro teor encontra-se à disposição da mesma, na
sede desta Vara para, querendo, delas recorrer, no prazo de lei,
bem como a apresentar as contra razões ao recurso ordinário
adesivo interposto pelo autor.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-10862-1997 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Antonio dos Santos Neto
Réu(s) : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Walter Alfred Schmidt
INTIMADO(S) : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda. - (RÉU - 1)
Walter Alfred Schmidt - (RÉU - 2)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DOS RÉUS, COM PRAZO DE
20 DIAS:

Autos: 03-RT- 10862/1997
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS NETO
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA. e WAL-
TER ALFRED SCHMIDT

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO os réus acima nomeados, ora
em lugar incerto e não sabido, para querendo, apresentar con-
tra minuta ao agravo de petição interposto pelo autor, cujo in-
teiro teor encontra-se à disposição da mesma nos autos supra,
no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Titular

TRT-PR-RT-16262-2003 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Alves
Réu(s) : Espaco Vitreo Ltda. (ME)
Jose Irio Kinaki
Marli Soares
INTIMADO(S) : Marli Soares - (RÉU - 3)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 16262/2003
Exeqüente: JORGE ALVES
Executada: MARLI SOARES

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 2.257,55
Cláusula Penal R$ 1.128,77
Custas R$ 11,40
TOTAL DEVIDO R$ 3.397,72
Valores atualizados até: 31/03/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-17098-1998 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeronimo Cressimo
Réu(s) : Recarmec Recuperadora de Carretas e Mecanica Ltda.
Maria Elizete de Jesus
Lourenco Peres Moreno
INTIMADO(S) : Lourenco Peres Moreno - (RÉU - 3)
Maria Elizete de Jesus - (RÉU - 2)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 17098/1998
Exeqüente: JERONIMO CRESSIMO
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Executados: MARIA ELIZETE DE JESUS e LOURENÇO
PERES MORENO

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO os executados acima nomeados, ora em lugar
incerto e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 5.467,45
Custas R$ 109,35
INSS patronal R$ 300,89

TOTAL DEVIDO R$ 5.877,69
Valores atualizados até: 30/11/2005

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-20830-2005 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Valter Garcia
Réu(s) : Jose Lair de Souza (ME)
Irmaos Tha S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Jose Lair de Souza (ME) - (RÉU - 1)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA 1a RECLAMADA

Autos: 03-RT 20830/2005
Reclamante: JORGE VALTER GARCIA
Reclamada: JOSÉ LAIR DE SOUZA (ME)

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 30/05/2006, às
16:25 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 362, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-21706-2004 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Mariano
Réu(s) : Ddg Metalurgica Ltda.
INTIMADO(S) : Ddg Metalurgica Ltda. - (RÉU - 1)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 21706/2004
Exeqüente: ANTONIO MARIANO
Executada: DDG METALÚRGICA LTDA.

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 85.083,25
INSS empregador R$ 16.229,17
INSS empregado R$ 6.177,64
Custas R$ 1.701,66

TOTAL DEVIDO R$ 109.191,72
Valores atualizados até: 30/04/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-21729-1998 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Carraro
Réu(s) : Impexsul Manutenção e Serviços Ltda.
Muriel Antonio Carlos Mira
Roberto Vogelsanger
INTIMADO(S) : Roberto Vogelsanger - (RÉU - 3)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03- RT 21729/1998
Exeqüente: ANDRÉ LUIZ CARRARO
Executado: ROBERTO VOGELSANGER

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO o executado acima nomeado, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Editais R$ 120,71
Cláusula Penal R$ 1.741,97

TOTAL DEVIDO R$ 1.862,68
Valores atualizados até: 30/09/2005

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-22076-2004 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Rodrigo Ribas dos Santos
Réu(s) : Aguia Dourada Vigilância Ltda.
INTIMADO(S) : Aguia Dourada Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 01.201.543/0001-30
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO DE 20
DIAS:

Autos: 03-RT 22076/2004
Autor: VALDOMIRO RODRIGO RIBAS DOS SANTOS
Réu: ÁGUIA DOURADA VIGILÂNCIA LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei, bem como a apresentar as contra
razões ao recurso ordinário interposto pelo autor.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-24674-2000 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Fernandes Pires
Réu(s) : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Cidadela S.A.
INTIMADO(S) : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multi-
plos - (RÉU - 1)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 24674/2000.
Exeqüente: NIVALDO FERNANDES PIRES.
Executada: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS
MÚLTIPLOS E CIDADELA S.A.

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 8.158,04
Custas R$ 163,16
Custas art. 789A da CLT R$ 11,11
INSS empregador R$ 422,90

TOTAL DEVIDO R$ 8.755,21
Valores atualizados até: 31/07/2005

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-25500-1993 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Eliezer de Macena
Réu(s) : Msr Conexdois Informatica Ltda.
Marco Antonio Roloff
Sonia Regina Klettle Roloff
Osni Carlos Karasinski
INTIMADO(S) : Osni Carlos Karasinski - (RÉU - 4)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 25500/1993.
Exeqüente: ELIEZER DE MACENA.
Executado: OSNI CARLOS KARASINSKI

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO o executado acima nomeado, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 147.211,51
Custas R$ 2.944,23
Honorarios contábeis R$ 3.012,97
Editais R$ 54,30

TOTAL DEVIDO R$ 153.223,01
Valores atualizados até: 31/08/2005

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-31979-1996 - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesuel Sangi Franco
Réu(s) : Transgramarcos Transportes Ltda.
Mateus Fuzon
Moyses Dias de Araujo
Juares Orandes da Graça
Pedro Moreira dos Santos
INTIMADO(S) : Juares Orandes da Graça - (RÉU - 4)
Moyses Dias de Araujo - (RÉU - 3)
3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 31979/1996
Exeqüente: JESUEL SANGI FRANCO.
Executados: MOYSES DIAS DE ARAÚJO e JUARES ORAN-
DES DA GRAÇA

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO os executados acima nomeados, ora em lugar
incerto e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 7.274,48
Cláusula Penal R$ 1.454,89

TOTAL DEVIDO R$ 8.729,37
Valores atualizados até: 31/01/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 09
dias do mês de maio de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

LISETE VALSECCHI FAVARO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00082/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00001-1989 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Soares de Paula
Réu : Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná
ADV(S) : Cesar Marcal Cerconde - PR17571

Intime-se o advogado que subscreve a petição de fls. 301/302
para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de
direito.No silêncio, retornem os autos as arquivo geral.

TRT-PR-ET-00006-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Alves Fernandes
Réu : Marinilda Aparecida dos Santos
ADV(S) : Edson Jose da Silva - PR18755

I - Por não cumprido pelo embargante a determinação contida
na folha 20, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 284
do CPC, extinguindo o processo sem julgamento do mérito.
II - Custas pela embargante, sobre o valor atribuído à causa, no
importe de R$44,26, para pagamento em 5 dias, sob pena de
execução. Intime-se.

TRT-PR-AM-00010-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rivanir Scheroki
Réu : Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Ciência às partes da decisão de fls. 66/68

TRT-PR-EAEJ-00083-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozane Aparecido Ribeiro da Rosa
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-ET-00083-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Cestari Ravedutti
Réu : Marques Revedutti & Capra Ltda.
Gilson Luis de Souza Marques
Ronald Thadeu Ravedutti
Angelo Silvio Capra
ADV(S) : Norberto Jose Rossi - PR11233
Jeferson de Amorin - PR31047
ao Procurador do embargado:
Regularize sua representação processual.
ao Embargante:
Informe o endereço da embargada MARQUES REVEDUTTI
& CAPRA LTDA.

TRT-PR-ET-00111-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco José da Silva
Réu : Lucimara Nascimento Miguel Silvestre
ADV(S) : Ramon da Silva Pinto - PR17678

Para a admissibilidade dos embargos, (art. 1050 e 282 do CPC),
faculto ao embargante, para no prazo de dez dias, apresentar
prova quanto a apreensão judicial realizada, bem como a quali-
ficação completa do(s) embargado(s) (endereço, CEP, cidade),
sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-PS-00112-2002 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Aparecida Marins
Réu : Eneida Mazzalli
Damiao Mascarenhas Mazzalli
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966

Intime-se o exeqüente a contraminutar os Embargo à Execu-
ção, querendo

TRT-PR-RT-00250-1991 - (180 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir das Gracas Cruz - Rosane Portes (Espolio)
Réu : Transportes Lara Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Deferido o prazo requerido

TRT-PR-PS-00276-2003 - (30 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zelia Aparecida da Silva
Réu : Tania H Cominese
ADV(S) : Antonio Pereira da Silva - PR24741

Deferido o prazo requerido

TRT-PR-PS-00289-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Antunes
Réu : Restaurante D Artagnann Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483

Intime-se o exequente a manifestar-se em 10 dias. Silente, con-
siderando-se o reduzido espaço físico desta unidade jurisdicio-
nal e o volume de processos em tramitação, remetam-se ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-PS-00547-2005 - (60 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Jose dos Santos
Réu : Gns Construções e Conservação Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Deferida a suspensão requerida

TRT-PR-PS-00866-2004 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas de Oliveira
Réu : RGK Construções Montagens e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 175/176,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Quanto à discriminação de verbas, para efeito previ-
denciário, permanece o constante no julgado proporcionalmente.
II - Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor
bruto transacionado, mais honorários contábeis e custas de di-
ligência (fl. 172), para recolhimento e comprovação no prazo
de cinco dias.
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III - Concede-se à executada, o prazo legal para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal.

TRT-PR-PS-00957-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Stela Veiga
Réu : Moto Boy Cpf Central de Pequenos Fretes
ADV(S) : Luiz Dias - PR9878

Intime-se o exeqüente para que se manifeste em 10 dias. Silen-
te, considerando-se o reduzido espaço físico desta unidade ju-
risdicional e o volume de processos em tramitação, remetam-se
ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-PS-01109-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agenilda Martins Ribeiro
Réu : Cybelinhas Armarinhos e Presentes Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

I - Em razão do resultado negativo da consulta DETRAN, inti-
me-se o exequente para requerer o que entender de direito, em
10 dias. II - Silente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01180-2000 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanin Mario Tomasczeski
Réu : Sitese Sistema Tecnico S/C Ltda.
Jose Alberto Lupo de Andrade
Jose de Arimathea Morais
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449

Antes da penhora do imóvel indicado pelo exeqüente, exige-se
a citação do sócio executado Losé Alberto L. de Andrade, em
nomne próprio.Informe primeiramente o exeqüente, o endere-
ço atualizado do referido sócio, para viabilizar a citação, bem
como cópia da matrícula atualizada do imóvel informado à fls.
371.Prazo dez dias.

TRT-PR-PS-01246-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Simiano
Réu : Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Raul Guilherme Costa Rodrigues
Altino Luiz Costa Rodrigues
ADV(S) : Raul Guilherme Costa Rodrigues - PR14695

Vista a executada da manifestação de fls. 68, após venham os
autos conclusos. Prazo dez dias.

TRT-PR-RT-01293-2000 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Bulek
Réu : Tese Transportes Sensiveis Ltda.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016

Manifeste-se o exequente quanto à certidão na fl. 11 da CP, em
10 dias. Silente, junte-se a Carta Precatória, com exceção das
peças em duplicidade e, considerando-se o reduzido espaço fí-
sico desta unidade jurisdicional e o volume de processos em
tramitação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01480-1997 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei Santos Oliveira
Réu : White Star Boite Hotel e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Luiz Hecke - PR6044

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-01658-1990 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ko Yamawaki
Réu : Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná
ADV(S) : Joao Hortmann - PR6277

Vista ao exeqüente dos cálculos elaborados pela Secretaria, para
cumprimento do determinado na fl. 452.

TRT-PR-RT-02266-2004 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Moraes da Silva
Réu : Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, apresen-
te o cálculo do valor devido referente as verbas recisórias e
seguro desemprego.

TRT-PR-CS-02707-1999 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Tadeo Koppen
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A.
RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Intime-se a executada a contraminutar a impugnação à senten-
ça de liquidação, querendo

TRT-PR-RT-03036-2002 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaucio Rodrigues de Sales Loureiro
Réu : Oficel Telecomunicações e Informatica Ltda.
Alves Madruga e Cia Ltda.
Cecilio Alves Madruga
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-16946-2000 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Severino de Castro
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intime-se o exeqüente para requerer o que entender de direito
para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-23108-1995 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirene Aparecida Gomes Ferreira
Réu : MASSA FALIDA DE Orbram Organização E Brambilla
Ltda. (Massa Falida de)
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

A certidão requerida já foi expedida e retirada pelo exeqüente
(fls. 488 verso). Indefiro a expedição de nova certidão.

TRT-PR-RT-27035-1998 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel de Paiva Vidal
Réu : Marques Revedutti & Capra Ltda.
Gilson Luiz de Souza Marques
Ronald Thadeu Revedutti
Angelo Silvio Capra
ADV(S) : Julieta Graciela M Afara Saldanha Rocha - PR10598
Requeira o exeqüente o que entender de direito.

TRT-PR-RT-27557-2000 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Aparecido da Luz
Réu : Kadosh Pizzaria Ltda.
Fanerosis Comércio de Refeicoes e Massas Ltda.
Maria Zinir Santana (FI)
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385

Deferida a suspensão requerida

TRT-PR-RT-28075-1998 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Carlos Zilian Filho
Réu : RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
F S A Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intime-se a segunda executada para que regularize sua repre-
sentação processual, em razão do mandato de fl. 768 ser válido
até 14/10/2005.
Após, venham os autos conclusos para decisão.

TRT-PR-RT-28185-1998 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanildo Cabral da Silva
Réu : Eletronica Max Color
Irmaos Cleto Ltda.
Gilmar Machado Cleto
Valter Ribeiro Cleto
ADV(S) : Almir Lemos - PR23555

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-28757-1997 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Areus Hermogenes Ferreira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Superintendencia Regio-
nal de Curitiba)
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
à Executada:
Deferido o prazo requerido.
ao Exeqüente:
Quanto ao requerido pelo exeqüente fls. 1065, aguarde-se pri-
meiramente a readequação dos cálculos determinada às fls. 274
.

TRT-PR-RT-28828-1997 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altemir Vitorio Dalazuana
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Uyeda Nogueira Leao - PR13589

Ciência às partes da decisão de fls. 558/560

TRT-PR-RT-28831-1996 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neialdo Macedo de Oliveira
Réu : Jofran Veículos Ltda.
Joff Construção Civil Administração Participações
Joao de Oliveira Franco Neto
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

Primeiramente, esclareça o exeqüente a divergência no nome
das sócias Silvia e Dora, bem como os nros. do CPF’s, no do-
cumento de fls. 202 e na informação de fls. 523, no prazo de
dez dias.No mesmo prazo, esclareça quais executados preten-
de a citação por edital.

TRT-PR-RT-28934-1997 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bertoldo Ruhoff
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o exeqüente a contraminutar os Embargos à execu-
ção, querendo

TRT-PR-CS-30769-1998 - (8 dias)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demerval Lopes (Espolio)
Réu : Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988

Intime-se o autor a contraminutar o Agravo de Petição, queren-
do

TRT-PR-RT-31441-1995 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Astrogildo Jose Gomes de Melo
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

Intime-se a executada para comprovação do recolhimento das
custas processuais arbitradas à fls. 1256 item II, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-RT-31443-1995 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alice Lucia da Silva
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272

Intime-se o executado para que, no prazo de dez dias, recolha a
diferença ainda devida referente a contribuição previdenciária,
conforme Acórdão de fls. 1083/1088, sob pna de execução.

TRT-PR-RT-31480-1998 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezair Osni Medeiros
Réu : Restaurante Dancante Angel´S Flight Ltda.
Restaurante Re Ltda.
Glaucos Cirus do Amaral Junior
Nilson Furtado
Gisele Salomao
Edison Rodrigues da Silva
Paulo Henrique Matias
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Romero Santos Lima Junior - PR29950

Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial
de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de direito.
Silente, decorrido 1 ano, arquivem-se provisoriamente os au-
tos.
Ao executado : Deferida carga somente para xerox

TRT-PR-RT-31827-1995 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Ronaldo Ferri
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406

Vista ao executado dos cálculos refeitos pelo contador

TRT-PR-RT-32015-1995 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Lissa
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

Intime-se a executada para comprovação do recolhimento das
custas processuais arbitradas à fls. 950 item II, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-RT-33441-1997 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Juvelino Romao
Réu : Transportadora Cruzeiro do Sul Ltda.
ADV(S) : Monica de Andrade - PR20478

Ciência ao exeqüente das informações prestadas pelo Juízo
deprecado. Silente, aguarde-se por noventa dias, após oficie-se
solicitando novas informações.

TRT-PR-RT-37498-1996 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Lopes Pereira
Réu : Bernard Krone do Brasil Indústria e Comércio de Veícu-
los Industriais e Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Manifeste-se o peticionário de fls. 356/359, quanto as alega-
ções de fls. 373.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Hugo Lobo Ribeiro Junior

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,
Curitiba/PR 310-7010

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

10 RT 16334/2004

RECLAMANTE: Lenice de Oliveira Vieira
3ª RECLAMADA: ALKMIN & PAIOLA LTDA ME – CNPJ:
02.998.455/0001-92

O DR MARCOS VINICIUS NENEVE, Juiz do Trabalho da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está CITANDO A RECLAMADA, acima nomina-
da, ora em lugar incerto e não sabido, para comparecer à 10ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, localizada na rua Vicente
Machado, 400, 4º piso, no dia 23 de junho de 2006, às 15h30,
para AUDIÊNCIA UNA, referente aos autos supramenciona-

dos, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria, importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

Curitiba, 19 de maio de 2006.

MARCOS VINICIUS NENEVE
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00106-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-ACPU-00007-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ministerio Publico do Trabalho da 9a Região
Réu - Brasbrita Ltda.
Apmisa Mineração Ltda.
Tupam Aguiar Borges (Espólio De)
Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem (Massa
Falida)
Maringa Agro Pastoril e Mercantil Industrial S.A.
Dhb Construtora de Obras Ltda.
Mario Augusto Borges
Carlos Americo Hosner Borges
Livia Flavio de Oliveira
Erna Borges
Alexandre Hosner Borges
Nelio Tupam Rodrigues Borges
Desiree Hosner Borges
ADV(S) - Ivan Guerios Curi - PR7035
Rita de Cassia Piloni - PR14504
Erika Paula de Campos - PR17492
Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Andre Ricardo Tubiana - PR36915
1. Diante do conflito de competência suscitado pelo Juízo de
Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas desta capital, informado às fls. 1215, suspende-se a tramita-
ção processual até ulterior deliberação.
2. Recolham-se os mandados expedidos.
3. Com urgência, comunique-se o Juízo deprecado solicitando
a devolução da deprecata, sem cumprimento.
4. Dê-se ciência às partes.
5. Intimem-se.

TRT-PR-CS-00114-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana Souza de Oliveira
Réu - Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
Saam Representações e Serviços de Agenciamento Ltda.
Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transporte Ae-
reo Ltda.
Tam Transportes Aereos Regionais Ltda.
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
Lorena Mary Silveira Fontoura - PR15110
Joao Carlos Heinzen - PR25242
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, À IMPUGNAÇÃO
à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADA.

TRT-PR-PS-00854-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nezia Madalena Pereira
Réu - Maria Jose Machado
ADV(S) - Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
...
2. Após a apresentação do documento acima, intime-se a Re-
clamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a anotação
na CTPS da autora, nos termos da sentença de fls. 58-61, sob
pena do ato ser praticado pela Secretaria.
3. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-02330-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Goncalo da Costa
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) - Roque Porfirio - PR17838
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Informem as partes se celebraram acordo no presente feito.
Prazo- 05 dias.
2. No silêncio, reincluam-se os autos em pauta para julgamen-
to.
3. Intimem-se.

TRT-PR-RT-03942-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Iraci Schukes
Réu - Iss Servisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) - Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, À IMPUGNAÇÃO
à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADA.

TRT-PR-RT-04456-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gimauro Nunes de Araujo
Réu - MASSA FALIDA Morro Branco Mineração Ltda.
ADV(S) - Marcelo Arthur Gomes Osti - PR19334
...
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2. Após a apresentação do documento acima, intime-se a Re-
clamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a anotação
na CTPS da autora, nos termos da sentença de fls. 39-41, sob
pena do ato ser praticado pela Secretaria.
3. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-06586-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mirian Allamini Marques
Réu - Verona Papeis Ltda.
Dimesa Metais Sanitarios Ltda.
Central de Papeis Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1. Indefere-se, por se constituir ônus da parte comprovar a ale-
gada sucessão.
2. Intime-se a parte autora.

TRT-PR-RT-07661-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Sergio Martins Machado
Réu - Leonel Dal Comuni (ME)
ADV(S) - Fabiano Lopes - PR31049
1. Inicialmente, determina-se que o reclamado seja intimado
para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da parce-
la do acordo, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-07868-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Aparecida Prestes
Réu - Alcione Gabardo Junior (ME)
ADV(S) - Roseli Maria Neiva de Lima Muller - PR16173
1. Dê-se ciência à devedora (da petição de fls. 192).
2. Alerta-se, porém, que as partes deverão, em caso de celebra-
ção de acordo, apresentar petição conjunta declarando a forma
de pagamento da avença, bem como a discriminação da nature-
za das parcelas componentes do ajuste.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-07874-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Acir Vicente Gonçalves
Réu - A Leal & Cia Ltda.
Conville Consultoria e Engenharia Civil Ltda.
Stabilite Incorporadora e Construtora Ltda.
Paviservice Construção Civil Ltda.
Tecon Técnica de Construções Ltda.
Jamag Imoveis Ltda.
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
1.Intime-se a parte autora para, em cinco dias, comparecer à
Secretaria e retirar o referido documento, mediante recibo nos
autos.

TRT-PR-RT-08044-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Antonio de Marchi
Réu - Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-08212-1999
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Erinaldo Pereira dos Santos
Réu - Trorion S.A.
ADV(S) - Anselmo Maschio - PR12584
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA
CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-08479-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leandro Taborda da Cruz
Réu - Luciana de Fatima Duque de Sampaio Bezerra - Firma
Individual
ADV(S) - Geraldo Mocellin - PR12711
1. Nada a deferir, uma vez que não existe previsão para o le-
vantamento de valores pela ré na ata de audiência de fls. 67-69.
2. Intime-se a ré.

TRT-PR-RT-08740-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Santo Alves da Rosa
Réu - Casa dos Tenistas Indústria e Comércio de Materiais Es-
portivos Ltda.
Ibere de Assis
Rogerio de Assis
Elisabete Miranda de Assis
ADV(S) - Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
1. Inicialmente, determina-se que as reclamadas sejam intima-
das para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da
parcela do acordo, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-11311-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celso Silvestre Grycajuk
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Diante do teor da certidão supra, intime-se a executada para
proceder o pagamento da diferença acima mencionada, no pra-
zo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-11713-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Israel Sampaio
Réu - Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) - Ronald Silka de Almeida - PR14232

APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-12696-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Amauri Carriel de Lima
Réu - Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) - Gerson Wistuba - PR15220
Intime-se a parte autora para esclarecer se a reclamada não efe-
tuou o pagamento do acordo.

TRT-PR-RT-13048-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosi Cleia Pivovar
Réu - Rental Center Comércio e Locação de Bens Moveis Ltda.
ADV(S) - Solange Vieira de Jesus - SP87843
Joaozinho Santana - PR23034
1. Prejudicado o requerimento retro vez que o acordo de fls.
149-150 ainda não foi homologado e pende de cumprimento.
2. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 149-150, para que surta os seus jurídicos efei-
tos.
3. Custas pela ré, NO MONTANTE JÁ CALCULADO NOS
AUTOS, devendo ser comprovado o seu recolhimento em cin-
co dias, sob pena de prosseguimento.
4. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
5. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
6. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação quanto à penhora de fls. 153.
7. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-13122-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Eloisa Silverio
Réu - Assoma Associação dos Meninos de Curitiba
Instituto de Ação Social do Paraná
ADV(S) - Maria Eloisa Silverio - PR15617
Jose Vicente da Silva - PR18380
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 176-177, para que surta os seus jurídicos efei-
tos.
2. Custas pela ré, NO MONTANTE JÁ CALCULADO NOS
AUTOS, devendo ser comprovado o seu recolhimento em cin-
co dias, sob pena de prosseguimento.
3. Não haverá incidência de contribuição previdenciária, dian-
te da natureza indenizatória das parcelas objeto da avença;
4. Após, vistas ao INSS pelo prazo de 10 dias.
5. Intimem-se as partes.
6. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação acerca da penhora de fls. 161.

TRT-PR-RT-14121-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Walde Renato Prochmann
Réu - Massa Falida Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) - Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Paulo Roberto Pereira - PR21468
1.Havendo empecilho no percebimento do benefício do segu-
ro-desemprego e levantamento dos depósitos do FGTS, a parte
autora fará jus à indenização pelo valor equivalente.
2. Dê-se ciência às partes.
3. Intimem-se.

TRT-PR-RT-14540-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Waldir Gomes de Almeida
Réu - Marcia Rosario Gomes da Silva
Sai Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Lopes - PR32638
1. Diante do teor da certidão de fls. 212, indefere-se a realiza-
ção de nova diligência por intermédio de Oficial de Justiça.
2. Informe a parte autora, em cinco dias, o número do CPF da
testemunha, a fim de que se possa diligenciar junto ao Detran e
à Copel acerca do novo endereço.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-15051-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Euclides Reginaldo de Araujo Ribas
Réu - Toyota Sulpar Ltda.
Gaia Veículos Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. Intime-se a devedora para, no prazo de cinco dias, compro-
var o recolhimento das custas processuais, devidamente atuali-
zadas, na forma determinada na ata de audiência de fls. 51-52.
2. Antes, porém, do depósito de fls. 63, recolha-se a contribui-
ção previdenciária devida.

TRT-PR-RT-15274-1993
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Clovis Fernando Steinke
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) - Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
1. Diante da certidão de fls. 986, reabre-se o prazo para que a
1ª reclamada manifeste-se acerca do auto de reavaliação de fls.
981, no prazo de 5 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-15354-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marilene das Gracas de Oliveira Catabarti
Réu - CLASPAR Empresa Paranaense de Classificação de Pro-
dutos
ADV(S) - Gilberto Giglio Vianna - PR20896
1. Com urgência, oficie-se o Banco Itaú S-A (fls. 796) solici-
tando o cancelamento da ordem de bloqueio incidente sobre a
conta-corrente da devedora.

2. Dê-se ciência à reclamada.
3. Intime-se.
4. Após, retornem os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-15904-1995
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Carlos de Oliveira
Réu - Frigorifico Umuarama Ltda.
Centro - Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Marcos Rogerio Schwingel
Elsa Gulart da Silveira
ADV(S) - Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861
Visando a satisfação ainda que parcial do crédito do autor, in-
time-se a 1ª ré, através do advogado, e 2ª executada, através da
sócia Elsa Gulart da Silveira (fls. 410), para os fins do artigo
884 da CLT, em razão dos depósitos de fls. 178 (1ª ré) e 331 (2ª
ré).

TRT-PR-RT-16497-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jairo Matos da Silva
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
Paraná Banco S.A.
ADV(S) - Claudio Roberto Padilha - PR27060
Inicialmente, intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, com-
provar o pagamento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-17088-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Nazareno Nobre
Réu - Enclimar Engenharia de Climatizacao Ltda.
ADV(S) - Silvia Helena Buchalla - SP136788
...
4. Após a apresentação do documento acima, intime-se a ré
para, no prazo de cinco dias, proceder a a retificação na CTPS
da parte autora, sob pena do ato ser praticado pela Secretaria.
5. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.

TRT-PR-RT-19840-1995
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Valentin Figuero Vaz
Réu - Carvalho & Chiodelli Ltda.
Laudeci de Souza Carvalho
Maria Angelica Borba Vanhoni
ADV(S) - Fatima Luiza Gebara Casaburi - PR22913
1. Inicialmente, determina-se que as reclamadas sejam intima-
das para, no prazo de cinco dias, comprovarem o pagamento da
parcela do acordo, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-21110-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Otilia Campos Padilha
Réu - Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
1. A sentença de fls. 118-124 é bastante esclarecedora no senti-
do de que havendo empecilho no percebimento do benefício do
seguro-desemprego, a parte autora faria jus à indenização equi-
valente.
2. Transitada em julgado a decisão, determina-se que o Sr. Con-
tador Antonio Nurmberg elabore os cálculos de liquidação, no
prazo de 30 dias.
3. Antes, porém, dê-se ciência ao credor.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-21866-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniele Maiza Dionizio
Réu - Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) - Franco Andrei da Silva - SC10224
...
2. Após a apresentação do documento acima, intime-se a Re-
clamada para, no prazo de 05 (cinco) dias proceder a retifica-
ção da CTPS da autora, nos termos da sentença de fls. 72-76,
sob pena do ato ser praticado pela Secretaria
3. No silêncio da Reclamada, proceda a Secretaria à retificação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-22243-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Terezinha de Jesus Rodrigues dos Santos
Réu - Zenita Aparecida Serve
Mauri Cesar Serpe
ADV(S) - Geni Regina da Silva Propst - PR12899
Antoninho Pereira da Silva - PR24741
1. Incluam-se os autos em pauta de julgamento.
2. Dê-se vista às partes do ofício recebido, pelo prazo de 5
dias.
3. Intimem-se.
FOI DESIGNADA PARA O DIA 28-08-2006 àS 17H56 AUDI-
ÊNCIA DE JULGAMENTO NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

TRT-PR-RT-22325-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ozeias Ribeiro Tostes
Réu - Mato Grosso Limpeza e Conservação S-C Ltda.
Adao Carissimo
Carlos Hernandes P Carissimo
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
1. Prejudicado o requerimento de elastecimento do prazo pro-
cessual.
2. Manifeste-se a autora, em cinco dias, quanto ao teor do des-
pacho de fls. 276.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-23813-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Castorina Zeli Soares
Réu - Nelson Notto Lepca

ADV(S) - Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
1. Recebe-se a novação apresentada pelas partes e homologa-
se, ficando mantidos os demais termos do acordo noticiado às
fls. 49, não alterados pelo petitório de fls. 165-166.
2. Custas e demais despesas processuais pelo réu, no montante
já calculado nos autos, devendo, devendo ser comprovado o
seu recolhimento, devidamente atualizado, em cinco dias, sob
pena de prosseguimento.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Intimem-se.

TRT-PR-RT-28553-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Vaz
Réu - Vigicao Empresa de Segurança Ltda.
Dog Alerte Serviços de Portaria e Adestramento de Caes Ltda.
Cleiter¸On Regis Alves Bezerra
Nilcilete Alves Bezerra
ADV(S) - Tatiana Valesca Vroblewski - PR27293
...
5. Por fim, intime-se o terceiro interessado BV FINANCEIRA
S-A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENT, na
pessoa de seu procurador legal para, no prazo de cinco dias,
manifestar-se quanto ao alegado pelo credor na petição retro.
6. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-37643-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celio Leonel de Souza
Réu - Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
ADV(S) - Almir Tadeu Botelho - PR18013
1. Prejudicado o requerimento do autor, eis que a ré sequer foi
citada.
2. Ademais, o credor juntou aos autos a cópia dos atos constitu-
tivos da empresa EKIXPER LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA, totalmente estranha à lide, uma vez que a execução está
sendo processada em face de VIGILÂNCIA ESPECIALIZA-
DA EKISPER LTDA.
3. Dê-se ciência ao reclamante.
4. Intime-se.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo nº. R.T. 00339/05

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO ANA HARIGAYA MASUDA, MIKIO HARIGAYA e MI-
KIO DOUGLAS HARIGAYA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, reclamada no processo supra, que tem como recla-
mante, ESPOLIO DE GERALDO NARDIM, do r. despacho
exarado as fls: “...Na esteira, rejeitam-se os argumentos des-
pendidos, declarando a validade da desconstittuição da perso-
nalidade jurídica da executada e dos atos de execução pratica-
dos em face de Ricardo Masuda, mantido no polo passivo desta
ação. Intimem-se as partes e prossiga-se a execução com as
cautelas de praxe.” E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, o presente Edital será publicado na Im-
prensa Oficial do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do Tra-
balho de Campo Mourão PR, aos 17 dias do mês de maio de
2006. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu, .......................Silas
José dos Santos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR

Av. Prefeito Dedi Barichello Montagner, 191
85660-000 – DOIS VIZINHOS - PR

Fone-fax: (0xx46) 3581-1199

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PARA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital : 11/2006
Autos : RT 0058//2006
Reclamante : João Carlos Soares Colares
Reclamada : Pires Serviços de Segurança e Transportes de
Valores Ltda.
CNPJ – 60.409.877/0003-24

O Doutor José Eduardo Ferreira Ramos, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Dois Vizinhos - PR, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

Dois Vizinhos
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FICA CITADA a reclamada PIRES SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA. - CNPJ
– 60.409.877/0003-24, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, da propositura da ação supra identificada e que, querendo,
poderá apresentar na Secretaria deste Juízo a sua resposta ao
pedido inicial, instruída dos documentos que entender neces-
sários, no prazo de cinco dias, sob as penas de lei.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, _____, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Dois Vizinhos, 11 de maio de 2006.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00008-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cassol & Cassol Ltda.
Réu : Julio Osmar Pedroso
ADV(S) : Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
De que foi designado audiencia de instrução, para o dia 04/07/
2006, às 14h45.
Ficam advertidas as partes, que deverão comparecer para pres-
tar depoimento, sob pena de confissão.

TRT-PR-ACp-00018-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Gráficas de
Cascavel e Região
Réu : Editora Grafica Ortens Ltda.
ADV(S) : Silvio Roratto - PR19481

Para contra-arrazoar, no prazo de lei, recurso ordinário adesivo
interposto pela parte contrária, querendo.

TRT-PR-RT-00268-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joni Valmir Duarte da Silva
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Trans (Massa Fa-
lida de)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662
Renato Pedro de Souza - PR18502
Despacho de fls. 714:
“ Tratando-se de execução definitiva (fl. 474), libere-se o de-
pósito de fl. 648, na proporção da conta de fls. 639/43, obser-
vando-se que os valores referentes ao INSS - cota empregado -
e ao IRRF devem ser abatidos do crédito do Exeqüente e reco-
lhidas as custas, contribuição previdenciária e o imposto de
renda..
Liberem-se à Reclamada SANEPAR os depósitos recursais de
fls. 305 e 436.”

TRT-PR-RT-00279-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sirlei de Fatima Santos da Silva
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Luiz Carlos Gomes - PR24391

Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pela parte reclamada, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada na forma do art. 879, § 2o,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00397-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Olavo Dias
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Carlos Wisland Sanwais - PR19562

Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pela parte autora, devendo, em caso de divergência, ofere-
cer impugnação fundamentada na forma do art. 879, § 2o, da
CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00548-1993 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sind Trab Nas Inds da Constr Civil e Nas Inds de Estra-
das
Réu : Krs Engenharia de Montagens S/C
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Despacho de fls. 824:
“ Intime-se a procuradora do Sindicato-Autor para que, com
base na petição de fl. 755, diga se localizou a substituída Tere-
zinha Leite Penteado, tendo em vista a liberação da guia de
reetirada apensa à contracapa dos autos.
Em caso afirmativo, deverá informar seu endereço.

TRT-PR-RT-00577-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Frederico Antonio Decker
Réu : Enjetur Turismo Me Ltda.
Reinaldo Roque Decker
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
despacho de fls. 147:

“ À vista do pedido de fl. 125, manifeste-se o Reclamante, em
cinco dias, sobre o contido nos documentos de fl. 140, no que
pertine ao segundo Reclamado, e sobre a alegação do primeiro
Reclamado no sentido de que faria o pagamento da cláusula
penal diretamente ao seu procurador (fl. 141). Presumir-se-á,
no silêncio, que a avença foi regular e integralmente cumprida,
inclusive no que respeita à cláusula penal incidente sobre a
segunda parcela”

TRT-PR-RT-00622-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Jair dos Santos
Réu : Xapuri Construtora de Obras Ltda.
Municpio de Vera Cruz do Oeste
ADV(S) : Julmara Luiza Hubner - PR31852
Certidão de fls. 46:
De que foi designado nova data de audiência INICIAL, para o
dia 03/08/2006, às 8h30, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-00855-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pollyana Ferreira
Réu : Edimeia Benedita da Mota
ADV(S) : Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715

No prazo de dez dias, será expedido autorização judicial para
realização dos atos expropriatórios, o que implicará o acrésci-
mo de novas despesas processuais relacionadas a hasta bem
como diligência de remoção, publicação de editais, armazena-
gem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o executado com-
parecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quitação
integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias par-
tes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção.

TRT-PR-RT-00913-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gisele Adriana Pacheco de Freitas
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Bortoletto Fontes - PR37924

Para apresentar o calculo de liquidação, inclusive das contri-
buições previdenciarias (quota do empregado e do empregador
ou contribuinte a ele equiparado).
Prazo dez dias.

TRT-PR-RT-01001-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudinei de Oliveira Pales
Réu : Tva Foz do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Despacho de fls. 642, item I:
“ Indefiro o pedido de fl. 641, ante à renúncia de poderes noti-
ciada à fl. 562. “

TRT-PR-RT-01201-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Degmar Francisco dos Anjos
Réu : Centro Educacional das Americas S/C Ltda.
ADV(S) : Vitor Hugo Nachtygal - PR28767
Marcelo Honjo - PR31365
De que foi designada audiencia de instrução , para o dia 19/07/
2006, às 14h30, para oitiva das testemunhas da reclamada.,
advertindo-se a reclamada que deverá arrolar suas testemunhas
ate quinze dias antes da audiencia, sob as cominaçoes da ata da
audiencia inicial, fl. 109.

TRT-PR-RT-01236-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elio Antonio Massutti
Réu : Conselho Regional de Corretores de Imoveis 6ª Região
do Para
ADV(S) : Abner Wandemberg Rabelo - PR14825

Para contra-arrazoar, no prazo de lei, recurso ordinário inter-
posto pela parte contrária, querendo.

TRT-PR-RT-01666-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanderlei Rodrigo da Silva
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Renato Pedro de Souza - PR18502

Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pela parte autora, devendo, em caso de divergência, ofere-
cer impugnação fundamentada na forma do art. 879, § 2o, da
CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01712-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ronald Krakauer
Réu : Itaipu Binacional
Fundação Itaipu BR de Previdencia e Assistência Social - FI-
BRA
ADV(S) : Lucia Bordignon - PR16199
Giani Cristina Amorim - PR21575
Despacho de fls. 858:
“ INDEFIRO o pedido de liberação de valores, haja vista que
pende de julgamento AIRR interposto pela primeira Reclama-
da (fls. 772 e 774).
PROCESSE-SE a Impugnação à Sentença de Liquidação de fls.
853/5. Intimem-se as Reclamadas para contraminutar no prazo
legal, querendo”.

TRT-PR-RT-02996-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Bottezini
Réu : Laticinios Paranalat Ltda.
Antonio Marega Barranco
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Despacho de fls. 262:

“ Intime-se o Exeqüente para que, em dez dias, manfieste-se
sobre o prosseguimento da execução”

TRT-PR-RT-03462-1995 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mauricio Rogerio Secretti
Réu : Carlos Fernando Audibert - ME
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Despacho de fls. 275:
“ Homologo o acordo noticiado às fls. 270/1. Silente o Exe-
qüente no prazo de cinco dias após a intimação desta decisão,
presumir-se-á cumprida a avença, com a conseqüente compen-
sação do cheque referido no item 02 do acordo.
Custas processuais e emolumentos, nos termos da IN nº 20/02,
do E.TST, pelo Reclamado.
Deverá o Reclamado, até 15.6.2006, comprovar nos autos o
recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os
valores pagas em face do acordo de fls. 258/9 e daquele de fls.
270/1, assim como do imposto de renda incidente sobre este,
tanto da parte que lhe toca quanto da parcela de responsabili-
dade do empregado, através da apresentação de duas vias do
respectivo comprovante de recolhimento. Deverá, no mesmo
prazo, comprovar o recolhimento das custas e demais despesas
processuais.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 3523-2247
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

AUTOS: RT 0289/2006
AUTOR: JOSNARA CHECHI
RÉS(US) SUPERMERCADO FÊNIX LTDA.
SABIÁ SUPERMERCADO LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a ré re-
tro nominada, SUPERMERCADO FÊNIX LTDA., bem como
seus sócios ARMENIA DA SILVA e CLAUDINEI DOS SAN-
TOS, atualmente em local incerto e não sabido, acerca da pro-
positura da referida ação trabalhista e para comparecerem na 2ª
Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua
Santos Dumont, 460 - térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO designada para o dia 22/06/2006, às
08h35, acompanhadas de suas testemunhas, até o número má-
ximo de 03 (três), apresentando, nessa ocasião, as demais pro-
vas, na forma prevista no art. 845 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Foz do Iguaçu, 19 de maio de 2006. Eu, ___________ Clóvis
Grapéggia, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01285/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados que foi
designada perícia para a data e local abaixo.

TRT-PR-RT-00297-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdecir da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Radio Brotense Ltda.
Semag Serv. Mec. Agric. Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
intimar partes da designação de perícia

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 33-2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-00336-1989-092-09-00-3-ACO-15056-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CIANORTE
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): Município de Terra Boa
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO(S): Maria de Nazare Guimaraes Borges-Cristi-
na Luisa Hedler-Sandra Mara Nobile Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta, à exceção dos documentos de
fls. 662-708. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao agravo para, consoante fundamentação, li-
mitar a R$ 500,00 os honorários periciais. Custas isentadas, na
forma do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-00840-1989-019-09-00-0-ACO-15063-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Alcina Ribeiro dos Santos
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Rubia Akemi Hirayama-Meire Regina Palla
Fontes-Neide Naomi Hirama-Rosangela Khater
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição dos exeqüentes. No mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO para determinar a retificação dos
cálculos, com apuração de diferenças salariais nos meses sub-
seqüentes a maio-88, em face de projeção do percentual de
3,78%, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexisten-
tes.

TRT-PR-00147-1991-018-09-00-5-ACO-15122-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Celina Angelo
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara-Natasha
Jashchenko de Carvalho-Jorge Willians Tauil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas e na forma da Lei nº 10.537-2002.

TRT-PR-00210-1991-003-09-00-4-ACO-15141-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Município de Curitiba
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Alice de Angelo M D Ghisi-Deonildo Luiz
Borsatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, acrescidas à execução,
no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pelo exe-
cutado, ISENTO (art. 790-A, inciso I, CLT).

TRT-PR-00847-1991-023-09-00-5-ACO-15024-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Valter Vieira de Matos-Maria Tereza de San Mar-
tin
ADVOGADO(S): Marlene Reis-Roseli Goncalves Teixeira-
Cristina Luisa Hedler-Alcides dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial-INSS. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, determinar que
as parcelas previdenciárias incidam sobre as verbas salariais
concedidas na sentença de mérito, constantes dos cálculos ho-
mologados pelo Juízo da execução, quando de sua liquidação
(fls. 618-652), devendo ser abatidos os valores já recolhidos
pela Reclamada. Custas na forma da lei (art. 789-A, IV, CLT).
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ACORDO EM EXECU-
ÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁL-
CULO. Considerando que a sentença constitui título executivo
judicial (art. 584, I, CPC, c-c art. 876, CLT), a liquidação da
obrigação nela contida quantifica o valor devido ao empregado
e, conseqüentemente, a base de cálculo de incidência das con-
tribuições previdenciárias, principalmente pelo fato de que, no
âmbito do processo trabalhista, a liquidação abrange, também,
o cálculo das contribuições previdenciárias devidas (art. 879, o
1º-A, CLT). Celebrado o acordo depois do trânsito em julgado
de sentença que já delimitara a base de incidência das parcelas
previdenciárias, não é dado às partes ignorar os parâmetros da
decisão judicial e fixar base diversa que acarrete inegável pre-
juízo ao órgão previdenciário. Recurso a que se dá provimento.

TRT-PR-12819-1992-005-09-00-0-ACO-15023-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): União
ADVOGADO(S): Sidnei Soares Di Bacco-Gizela Mary Lopes
Pinheiro Carvalho-Edson Antonio Fleith-Cristina Luisa Hed-
ler-Jose Carlos de Almeida Lemos-Jose Lucio Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da respectiva contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar que a exe-
cutada proceda aos recolhimentos previdenciários e comprova-
ção de sua cota parte. Custas ao final, na forma do art. 790-A
da CLT.

TRT-PR-21189-1992-002-09-00-5-ACO-15035-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Banco de Credito Real de Minas Gerais S.A.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Alice de Angelo M D Ghisi-Rodrigo Tho-
mazinho Comar-Carlos Leal Szczepanski Junior-Carina Pesca-
rolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, pois inoportuNº Custas, acres-
cidas à execução, pelo executado, no importe de R$ 44,26 (art.
789-A, inciso IV, CLT).
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TRT-PR-26797-1992-014-09-00-6-ACO-15109-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): Abel Dias de Oliveira e Outros(3141)-Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Roberto Moreira de Moura Ferro
Junior-Luciano Coutinho Langer-Marcia Silveira de Barros-
Cristina Luisa Hedler
DECISÃO: preliminarmente, por unanimidade de votos, ACO-
LHER o pedido de desistência do agravo interposto pelos exe-
qüentes, permanecendo sub judice o agravo da parte executa-
da. Por igual votação, CONHECER do agravo de petição do
executado. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO ao agravo do executado para, nos termos da funda-
mentação, afastar a intempestividade dos seus embargos de
declaração e determinar ao Juízo de
Origem o respectivo exame do mérito, como entender de direi-
to. Custas isentas (art. 790-A da CLT).OO

TRT-PR-00076-1994-664-09-00-3-ACO-15113-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
REDATOR: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Luciano Ehlke
Rodrigues-Nicole Barão Raffs-Natasha Jashchenko de Carva-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e,
no mérito, por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz
Ubirajara Carlos Mendes (relator), DAR-LHE PROVIMENTO
para determinar sejam refeitos os cálculos de acordo com o
critério estabelecido na última decisão dos embargos, para ser-
vir de base ao cálculo da contribuição previdenciária, evitando
o indevido prejuízo ao devedor, abatidas as quantias pagas sob
o mesmo título. Custas isentas (art. 790-A da CLT). Deferida
juntada de justificativa de voto vencido ao excelentíssimo juiz
Ubirajara Carlos Mendes (relator).

TRT-PR-00165-1994-022-09-00-9-ACO-15058-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Leandro Alberto Bernar-
di-Eliezer Mendes Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas e na forma da Lei nº 10.537-2002.

TRT-PR-01601-1994-654-09-00-0-ACO-15134-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Ultrafertil S.A. Ind e Comércio de Fertilizantes
ADVOGADO(S): Fabiana Cristina Violato Martins-Mauro Jose
Auache-Luiz Daniel Rodrigues Haj Mussi-Angela Rafaela Kno-
pf
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas dispen-
sadas (art. 790-A, I, da CLT).

TRT-PR-02529-1994-095-09-00-5-ACO-15060-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Restaurante Rafain Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida-
Marlon Jose de Oliveira-Jose Brito de Almeida Sobrinho-Ro-
sani Wolmeister Bersch
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
por intempestivo, bem como da contraminuta da Executada.
Custas isentas (art. 790-A da CLT).

TRT-PR-00321-1995-025-09-00-1-ACO-15119-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Luciane Maria Gervasio-Lauro Fernando
Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por ausência de delimitação dos valores im-
pugnados. Custas, na forma da Lei n. 10.537-2002.

TRT-PR-02092-1995-658-09-00-0-ACO-15062-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Itaipu Binacional
ADVOGADO(S): Rosani Wolmeister Bersch-Cristina Maria T
Stock-Erian Karina Nemetz-Eveline Poletto Piovesan Tochetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas isentadas, na forma do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-03306-1996-019-09-00-4-ACO-15133-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO: V. Acordão n. 4062-2006

EMBARGANTE: Maracaju Veículos Ltda.
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Maracaju Veículos Ltda.
ADVOGADO(S): Luciane Aparecida Azeredo-Priscilla Mene-
zes Arruda Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO nos termos da fundamentação.

TRT-PR-30870-1996-010-09-00-2-ACO-15025-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Luis Fernando Nadolny
Loyola-Marcus Vinicius Sass Toloto-Gizela Mary Lopes Pinhei-
ro Carvalho-Danielle Zanini Graca Pottumati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
assim como dos documentos juntados com o agravo, às fls. 881-
945, tratam-se de cópias de peças já presentes nos autos, e,
assim, com fulcro na Súmula nº 8 do C. TST, não há óbice à sua
admissibilidade. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar a incidência das contribuições pre-
videnciárias sobre as parcelas de natureza salarial reconheci-
das na r. decisão transitada em julgado, discriminadas nos cál-
culos de liquidação de fls. 671-709, homologados à fl. 712.
Custas isentas (art. 790-A da CLT). EMENTA: AGRAVO DE
PETIÇÃO. INSS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ACORDO EM FASE DE EXECUÇÃO. O acordo firmado en-
tre as partes na fase executória, apenas pode dispor sobre par-
celas relativas exclusivamente aos seus titulares. Não se admi-
te, portanto, avença em prejuízo das contribuições previdenci-
árias devidas ao INSS, reconhecidas em decisão transitada em
julgado e objeto de cálculos homologados pelo Juízo, nos ter-
mos do arts. 841 e 844 do CC. Aplicação da OJ-EX-SE n.º 98
da Seção Especializada do E. TRT da 9.ª Região. Agravo do
INSS a que se dá provimento.

TRT-PR-00714-1997-095-09-00-8-ACO-15029-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Marder Construções Civis Ltda.
ADVOGADO(S): Joaquim Pereira Alves Junior-Izis Maysa
Dietrich Lechiu-Hiliete Olga Rotava-Gisele de Lucena Lermen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS, na qualidade de terceiro interessado.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação determinar a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o montante devido ao exeqüente
na fase de execução, cujos cálculos foram homologados a fls.
436. Custas na forma da lei. EMENTA: ACORDO-NATURE-
ZA DAS PARCELAS-o acordo efetuado após o trânsito em jul-
gado da sentença é válido para quitar interesses privados (em-
pregado e empregador), mas não o direito da entidade previ-
denciária, surgida com a prestação jurisdicional que tornou certa
e imutável a deliberação concernente aos descontos previden-
ciários, uma vez que constatado o fato gerador e presentes as
circunstâncias materiais necessárias a fim de produzir os efei-
tos que normalmente lhe são próprios, nos termos do artigo
116, I, do CTN.

TRT-PR-00723-1997-025-09-00-8-ACO-15144-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Luciane Maria Ger-
vasio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem custas.

TRT-PR-02507-1997-022-09-00-8-ACO-14729-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 6751-2006
EMBARGANTE: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-APPA-Aguinalda de Souza Santos
Recorrente(s): Aguinalda de Souza Santos-Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiano Everson Bueno-Geraldo Hassan-
Tatiana Lazzaretti Zempulski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA E DA
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-03016-1997-322-09-00-9-ACO-14910-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 11260-2006
EMBARGANTE: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-APPA
Recorrente(s): Jose Cezar Alves do Rosario-Recurso Adesivo-
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Dermot R Frei-
tas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-24687-1997-014-09-00-4-ACO-15027-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA

Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): W Carneiro Loterias Ltda.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Raul Mazza do Nascimento-Cristina Luisa
Hedler-Silvana Zanetti Osanam de Oliveira-Sergio de Aragon
Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas ao final, na forma do art. 789-A da
CLT.

TRT-PR-33173-1997-005-09-00-9-ACO-15040-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): D Guarizza & Filhos Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Parpineli-Marcia Montalto-Gizela
Mary Lopes Pinheiro Carvalho-Alexandre Arseno
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não-cabimento, argüida pela executada em contraminu-
ta. Por igual votação, CONHECER do agravo de petição do
INSS, e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar a execução das contribuições pre-
videnciárias que constam dos cálculos de liquidação homolo-
gados pelo MMº Juízo a quo (fls. 210-240), nos termos da fun-
damentação. Custas, pela executada, no importe de R$ 44,26
(artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00314-1998-325-09-00-7-ACO-15143-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Luciane do Carmo Scheffer de Souza-Lauro
Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reduzir os honorá-
rios de calculista ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Cus-
tas, pela executada, no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro
reais e vinte e seis centavos) (artigo 789-A, inciso IV, da CLT),
já pagas (fl. 238).

TRT-PR-00774-1998-654-09-00-5-ACO-15065-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Gerdau S.A.
ADVOGADO(S): Angela Rafaela Knopf-Marco Aurelio Gui-
maraes-Vanessa Karam de Chueiri Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votação, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS, e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem
custas.

TRT-PR-00815-1998-656-09-00-6-ACO-15093-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Osni Massaki Wada-Município de Castro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emilia Daniela Chuery-Lisias Connor Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios ao autor; sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios ao réu. Custas inaltera-
das e inexigíveis (artigo 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-05234-1998-651-09-00-9-ACO-15048-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 4078-2006
EMBARGANTE: Ivai Engenharia de Obras S.A.
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Ivai Engenharia de Obras S.A.
ADVOGADO(S): Marcelo Luiz Dreher-Ana Paula Pavelski-
Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho-Paulo Roberto Pereira-
Isabella Braga-Jussara Grando Allage
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO apenas para prestar esclarecimentos, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-08166-1998-005-09-00-0-ACO-15124-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Telesom Equipamentos Eletronicos Ltda.
ADVOGADO(S): Valeria Caliani-Flavio Bovo-Danielle Hidal-
go Cavalcanti de Albuquerque-Soraya dos Santos Pereira-Ser-
gio Hiroyuki Yamamoto-Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do 1º agra-
vo de petição do INSS, na qualidade de terceiro interessado e,
por igual votação, NÃO CONHECER do 2º agravo de petição,
em face da ocorrência da preclusão consumativa. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao 1º agravo
de petição, para nos termos da fundamentação: Determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o montante
apurado na fase de execução, cujos cálculos foram homologa-
dos à fl. 392. Custas na forma da lei. EMENTA: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APÓS O TRÂNSITO EM JUL-
GADO-Os descontos previdenciários devem incidir sobre o
montante apurado na liquidação da sentença, à luz da OJ. SE.
164 deste E. Regional.

TRT-PR-00474-1999-026-09-00-9-ACO-15142-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Construtora Triunfo S.A.
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Angela Sampaio
Chicolet Moreira-Marcelo Alessi-Cristiana Napoli Madureira
da Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por ausência de delimitação dos valores im-
pugnados. Custas isentas, na forma do artigo 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-00658-1999-658-09-40-7-ACO-14915-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 10890-2006
EMBARGANTE: Itaipu Binacional
Recorrente(s): Itaipu Binacional-Sindicato dos Engenheiros No
Estado do Paraná-Senge-Pr-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marianne Silva Malvezzi-Nestor Aparecido
Malvezzi-Cristina Maria T. Stock Correa-Adriana Frazao da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, somente para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00916-1999-092-09-00-2-ACO-15017-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CIANORTE
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Walter da Costa-Maria de Nazare Guimara-
es Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo INSS. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que a contribuição previdenciária incida so-
bre o valor dos cálculos homologados, abatidos os valores com-
provadamente pagos sob o mesmo título. Custas isentas, na for-
ma do artigo 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-00987-1999-653-09-00-1-ACO-15050-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO: V. Acordão n. 4530-2006
EMBARGANTE: Aramoveis Indústrias RÉUnidas de Moveis
e Estofados
Ltda.
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Aramoveis Indústrias RÉUnidas de Moveis e Es-
tofados Ltda.
ADVOGADO(S): Albertino Bernardo de Lima Junior-Antonio
Jose da Cruz-Cristina Luisa Hedler-Natasha Jashchenko de
Carvalho-Ed Nogueira de Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01066-1999-325-09-00-2-ACO-15064-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADVOGADO(S): Luciane Maria Gervasio-Vera Augusta Mo-
raes Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-01428-1999-657-09-00-4-ACO-14744-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 7184-2006
EMBARGANTE: Gaspar Willemann
Recorrente(s): Gaspar Willemann-Recurso Adesivo-Blumepe-
tro Comércio de Combustiveis Ltda. e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS Garuva Distribuidora de Petróleo
Ltda.-Massa Falida de Comércio de Combustivel Santa Marta
Ltda.-Comércio de Combustivel Rumo Certo Ltda.-Sindico:
Rodrigo Ribas Goncalves
ADVOGADO(S): Edson Aparecido da Silva-Fernando Anto-
nio Zetola-Diego Felipe Munoz Donoso-Raul Aniz Assad-Gui-
lherme Salles Goncalves-Cassio Ariel Moro-Rodrigo Cardoso
Furlam-Maria Isabel Barth Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
proceder a modificação da redação da conclusão constante à fl.
690, bem como do dispositivo do julgado, nos termos acima
delineados.

TRT-PR-01467-1999-653-09-00-6-ACO-14832-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Banco América do Sul S.A.
Recorrido(s): Antonio Milto da Silva
ADVOGADO(S): Elton Luiz de Carvalho-Marissol Jesus Fi-
lla-Elson Lemucche Tazawa-Sandra Regina Volpato-Luiz Eduar-
do Volpato-Alexander Campos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso do
Reclamado e as contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para autorizar que
sejam deduzidas as contribuições previdenciárias de responsa-
bilidade do Reclamante, observado o critério mensal para tais



260260260260260 3ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/20063ª feira | 23/Mai/2006

deduções, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-01692-1999-325-09-00-9-ACO-15112-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Inez Rigolon Hatum-Recurso Adesivo-Banco do
Brasil S.A.
Agravado(s): OS MESMOS Instituto Nacional do Seguro Soci-
al-INSS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Luciane
Maria Gervasio-Walter da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição interpostos pelas partes; o da exeqüente, como
apelo adesivo, retificando-se a autuação, neste particular. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO aos agra-
vos de petição das partes. Custas, acrescidas à execução, no
importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pelo execu-
tado (salientando que as custas pagas à fl. 799 dizem respeito
ao inciso V de mesmo diploma legal).

TRT-PR-01922-1999-001-09-00-5-ACO-14934-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 10200-2006
EMBARGANTE: Golden Cross Assistência Internacional de
Saude Ltda.
Recorrente(s): Golden Cross Assistência Internacional de Sau-
de Ltda.-Sueli do Prado Vais-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Massa Falida de Courtier Sante
Representações Ltda.-Sindico: Jose Ernesto Rezende-Golden-
coop Cooperativa de Trabalho de Pesquisa e Promoção de Ven-
das Ltda.-Fink Representações Comerciais Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Jose Chechelaky-Jose Antonio Gar-
cia Joaquim-Caprice Andretta Chechelaky
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02333-1999-020-09-00-2-ACO-15121-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Majocar Comércio de Confecções Ltda.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Alice Stela de Souza Puzi-Fabio Alex Sgo-
bero-Braulino da Motta Oliveira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas acrescidas à execução, pelo executado, no importe de
R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-04444-1999-662-09-00-4-ACO-15036-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Lojas Brasileiras S.A.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Suely Mulky-Dalton Jose Borba-Sandra Aba-
te Murcia-Jose Evaldo Bento Matos Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, bem como da contraminuta do INSS.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Observe-se o requerido à fl. 670,
para que as futuras publicações de intimações sejam em nome
do Advogado Dalton José Borba – OAB-PR Nº 14119. Custas
inalteradas, na forma da lei. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA-ACORDO-O recolhimento da contribui-
ção previdenciária deve observar o montante do crédito apura-
do em liquidação do julgado, e não o valor do acordo efetuado
entre as partes.

TRT-PR-04550-1999-513-09-00-0-ACO-15123-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Ford Comércio e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Amorim Robortella-Luciane
Aparecida Azeredo-Alberto de Paula Machado-Wilson Soko-
lowski-Olga Machado Kaiser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, determinar que
as parcelas previdenciárias incidam sobre as verbas salariais
concedidas na sentença de mérito, constantes dos cálculos ho-
mologados pelo Juízo da execução, quando de sua liquidação
(fls. 419-482), devendo ser abatidos os comprovadamente re-
colhidos pela Executada sob o mesmo título. Custas na forma
do art. 789-A, IV, CLT. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO.
ACORDO EM EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. Considerando que a sentença
constitui título executivo judicial (art. 584, I, CPC, c-c art. 876,
CLT), a liquidação da obrigação nela contida quantifica o valor
devido ao empregado e, conseqüentemente, a base de cálculo
de incidência das contribuições previdenciárias, principalmen-
te pelo fato de que, no âmbito do processo trabalhista, a liqui-
dação abrange, também, o cálculo das contribuições previden-
ciárias devidas (art. 879, o 1º-A, CLT). Celebrado o acordo
depois do trânsito em julgado de sentença que já delimitara a
base de incidência das parcelas previdenciárias, não é dado às
partes ignorar os parâmetros da decisão judicial e fixar base
diversa que acarrete inegável prejuízo ao órgão previdenciário.
Recurso a que se dá provimento.

TRT-PR-07582-1999-652-09-00-8-ACO-15131-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO

Agravante(s): Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA(em Liqui-
dação Extrajudicial)
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho-Joao
Luiz Fernandes Junior-Jussara Oliveira Lima Kadri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da RFFSA. Quanto ao mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, acrescidas à condena-
ção, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pela
executada RFFSA.

TRT-PR-12684-1999-652-09-01-8-ACO-15041-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
REDATOR: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A.-Banco Multiplo
ADVOGADO(S): Eliezer Mendes Fonseca-Lineu Miguel Go-
mes-Tobias de Macedo-Nelto Luiz Renzetti-Daltro Marcelo
Maronezi-Marcia Regina Rodacoski-Cristina Luisa Hedler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do interessado, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO, para anular o resp. despacho requerido, e ser
determinada a elaboração do cálculo das contribuições previ-
denciárias devidas, nos termos da fundamentação. Sem custas,
ex-vi legis.

TRT-PR-21158-1999-651-09-00-0-ACO-15030-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho-Jose
Carlos Pereira Marconi da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da SANEPAR. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, acrescidas à execução,
no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pela SA-
NEPAR.

TRT-PR-21272-1999-001-09-00-4-ACO-15042-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
REDATOR: ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s): Arcor do Brasil Ltda.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Marco Antonio Waick Oliva-Alice de Ange-
lo M D Ghisi-Luciana Bertoldo-Enio Rodrigues de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento em agravo de petição interposto pela Execu-
tada-Embargante e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO, para fins de processamento do Agravo de Pe-
tição apresentado anteriormente. Sem divergência de votos,
NÃO CONHECER do agravo de petição interposto pelo Exe-
cutada-Embargante, por falta de delimitação e justificação das
matérias e valores impugnados, nos termos do art. 897, o 1º, da
CLT, na forma da fundamentação. Custas, ao final, na forma da
lei. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE
PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS
E VALORES. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. ART.
897, o 1º, CLT. Não se conhece do agravo de petição quando a
parte não delimita justificadamente os valores impugnados. Deve
ser feita, em atendimento ao pressuposto específico de admis-
sibilidade do Agravo de Petição, a delimitação justificada da
matéria e dos valores impugnados, que serão objetos do referi-
do recurso, não havendo possibilidade de interposição de Agravo
de Petição genérico ou que faça remissão a cálculos apresenta-
dos anteriormente, sob pena de não conhecimento do recurso.
Portanto, a insurgência sem qualquer referência à matéria e ao
quantum impugnados, mesmo quando apresentada pelo Exe-
qüente, não é de ser conhecida. Inteligência do artigo 897, pa-
rágrafo 1º, da CLT. Sentença que se mantém.

TRT-PR-26244-1999-015-09-40-0-ACO-15043-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 4037-2006
EMBARGANTE: Hope Emergencias Medicas S-C Ltda.
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Hope Emergencias Medicas S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Matos-Rosangela de Fa-
tima Santana Dalpiaz-Ana Beatriz Ramalho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da Executada e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar
esclarecimentos.

TRT-PR-00508-2000-654-09-00-8-ACO-14743-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
REDATOR: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 10078-2006
EMBARGANTE: Aldemir Lima Pimentel Machado
Recorrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social PE-
TROS-Recurso Adesivo-Ultrafertil S.A.-Aldemir Lima Pimen-
tel Machado
Recorrido(s): OS MESMOS Itaete Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Batista Henrichs-Valdyr Arnaldo Les-
snau Perrini-Luiz Felipe Haj Mussi-Fabiana Cristina Violato
Martins-Adonis Galileu dos Santos-Thais Perrone Pereira da
Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-00628-2000-091-09-00-6-ACO-15028-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Espolio de Carlos Roberto Affonso

Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Mauro Carvalho Duarte
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição dos executados, por falta de delimitação jus-
tificada de valores impugnados. Custas, acrescidas à execução,
pelos executados, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A inciso
IV, CLT), já recolhidas (fl. 494-verso).

TRT-PR-00756-2000-657-09-00-8-ACO-15022-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT COLOMBO
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Comércio de Combustiveis Asrc Ltda.
ADVOGADO(S): Edson Aparecido da Silva-Eliezer Mendes
Fonseca-Heglisson Tadeu Mocelin Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
bem como da contraminuta. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que os valores previdenciários seja, calculados consi-
derando como base os valores declarados devidos no título exe-
cutivo, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da
Lei 10.537-02.

TRT-PR-00913-2000-022-09-00-2-ACO-14705-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 3480-2006
EMBARGANTE: Humberto Ferreira de Macedo
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Humberto Ferreira de Macedo
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Cristiano Ever-
son Bueno-Marineide Spaluto-Joao Carlos Gelasko
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, prestar esclare-
cimentos.

TRT-PR-04528-2000-662-09-00-2-ACO-15051-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Associação Comercial e Industrial de Maringa
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Marcelo Kalil Grigolli-Cesar Eduardo Mi-
sael de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para declarar a extinção da execução, no
tocante às contribuições previdenciárias e fiscais, nos termos
da fundamentação. Custas, acrescidas à execução, no importe
de R$ 44,26 (art. 79-A, inciso IV, CLT), pela executada.

TRT-PR-22600-2000-005-09-00-0-ACO-14847-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Leonildo Joao dos Santos Pinto-Perfipar Manu-
faturados de Aco Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosemeire Arseli-Alexandre Lipka-Narcizo
Lipka-Carlos Roberto Ribas Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários do Reclamante e da Reclamada, assim como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da Reclamada, ana-
lisado preferencialmente. Por maioria de votos, vencida parci-
almente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revisora),
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do Re-
clamante para, nos termos da fundamentação: a) alterar a jor-
nada de trabalho do Reclamante reconhecida em sentença; b)
ampliar a condenação para a remuneração como extra do tem-
po do intervalo intrajornada não usufruído; c) incluir na conde-
nação adicional de insalubridade, com reflexos e incidência do
FGTS, acrescido da multa de 40%; d) condenar a Reclamada
no pagamento dos honorários do perito; e) incluir na condena-
ção uma multa convencional por instrumento normativo viola-
do; f) determinar que os descontos de imposto de renda sejam
calculados sobre os créditos tributáveis.Custas, pela Reclama-
da, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor acresci-
do à condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00.

TRT-PR-23006-2000-016-09-00-0-ACO-14918-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 11576-2003
EMBARGANTE: Marco Antonio Scarant
Recorrente(s): Marco Antonio Scarant-Akzo Nobel Ltda. Divi-
são Organon(Recurso Adesivo)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Olimpio Paulo Filho-Marcos Julio Olive
Malhadas Junior-Marcos Julio O. Malhadas Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, virtude da decisão do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR
para prestar esclarecimentos sobre questões fáticas relativas ao
plano de saúde, sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

TRT-PR-28719-2000-012-09-00-4-ACO-15089-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Luiz Antonio Ferreira Domingues-Cavo Servi-
ços e Meio Ambiente S.A.-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Isabel Sueli Maggi dos Anjos-Lidson Jose
Tomass-Rafael Fadel Braz-Pedro Paulo Pamplona-Alessandro
de Macedo Nogueira-Maureen Daisy Redondo Machado-Jose

Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR A PRELI-
MINAR de intempestividade do recurso ordinário do Municí-
pio de Curitiba. Sem divergência de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DOS RÉUS e das contra-razões das partes. Por
unanimidade de votos, CONHECER do recurso ordinário ade-
sivo do reclamante como recurso ordinário principal e, por con-
sequência, DETERMINAR a retificação da autuação neste as-
pecto. Sem divergência de votos, NÃO CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO, por incabível. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS
ORDINÁRIOS DOS RECLAMADOS para, nos termos da fun-
damentação: a) isentar o Município de Curitiba do pagamento
das custas processuais; b) excluir da condenação o pagamento
de horas extras pela não concessão de intervalo intrajornada;
c) excluir da condenação a devolução dos descontos. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-00075-2001-022-09-00-8-ACO-14875-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Edson Carlos de Oliveira-Recurso Adesivo-Ad-
ministração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda-Tatiana Lazzaretti
Zempulski-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE e das contra-razões apresentadas. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação, limitar a integração dos valores
pagos a título de “outras vantagens” na base de cálculo do adi-
cional de risco às ocasiões em que se referirem a diferenças
salariais; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação: a) deferir o pagamento de horas extras em fe-
riados; b) reconhecer o direito ao descanso intrajornada de uma
hora, na ocasiões em que a jornada exceder a seis horas, para
fins de apuração das horas extras; c) determinar a devolução da
importância descontada no TRCT referente à empréstimo, na-
quilo em que exceder ao valor da última remuneração do
empregado.Custas acrescidas em R$ 100,00, calculadas sobre
o valor provisoriamente acrescido à condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-00252-2001-670-09-00-9-ACO-14766-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Recorrido(s): Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.-Ceei Indús-
tria Eletroeletronica Ltda.-Nivaldo Anastacio-Stokai Sistemas
Automotivos Ltda.
ADVOGADO(S): Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Ruth da
Costa Gandolfo-Adilson Correia-Fernanda Paludo-Roland Has-
son-Vanessa Karam de Chueiri Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que: a)
sejam utilizados os índices de correção monetária do mês sub-
seqüente ao vencido para os salários e, no tocante às demais
verbas (aviso prévio, férias, 13º salário e FGTS) de acordo com
a data de exigibilidade prevista em lei para cada uma e b) que o
recolhimento da contribuição previdenciária é de responsabili-
dade do autor e dos réus cada um em relação à sua quota-parte,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00532-2001-669-09-00-7-ACO-15080-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Município de Prado Ferreira-Remessa Ex Offi-
cio-Maria Lucia dos Santos
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Donizetti Vieira-Osvaldo Pessoa Ca-
valcanti e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários interpostos pelas partes, assim como das con-
tra-razões apresentadas pela autora, mas NÃO CONHECER
da remessa de ofício e NÃO CONHECER dos documentos de
fls. 494-505. No mérito, sem divergência de votos, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao recurso do reclamado para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir da condenação: a) a obrigação
de depositar FGTS em atraso; b) retificar a anotação da CTPS
da autora; c) o pagamento de honorários advocatícios; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da reclamante,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, isentas de
recolhimento na forma do artigo 790-A, inciso I, da CLT, con-
forme redação introduzida pela Lei nº 10.537-02.

TRT-PR-00587-2001-653-09-00-1-ACO-15129-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Remidio Arno Gottert
ADVOGADO(S): Natasha Jashchenko de Carvalho-Osvaldo
Damiao Veiga Filho-Rosicler Cristina Ricoldi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário apresentado pelo INSS, bem como das contra-ra-
zões do réu. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO ao recurso para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que os descontos previdenciários sejam apurados so-
bre a quantia de R$ 6.000,00. Custas não alteradas.

TRT-PR-01195-2001-670-09-00-5-ACO-14972-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Recorrente(s): Marcelo de Hollanda-Recurso Adesivo-Transauto
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Transportes Especializ de Automóveis S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiane Ferraz Pias-Mario Roberto Borges
de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO RECLAMADO
E ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como das contra-ra-
zões. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, nos termos da funda-
mentação determinar a remessa de ofícios junto com documen-
tos ao D. Ministério Público Federal para as medidas que en-
tender cabíveis em relação ao depoimento da testemunha Ni-
valdo Batista dos Santos. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03908-2001-019-09-00-0-ACO-15130-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Cervejaria Zanni Ltda.
ADVOGADO(S): Cristina Luisa Hedler-Natasha Jashchenko
de Carvalho-Dania Maria Rizzo-Paulo Arcoverde Nascimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, proceder à correção de
erro material no dispositivo anterior, no qual constava: “por
unanimidade de votos, conhecer do agravo de petição. No mé-
rito, por igual votação, dar-lhe parcial provimento a fim de de-
terminar a execução de contribuições previdenciárias, confor-
me cálculos já homologados, nos termos da fundamentação.
Custas, para o agravante, isentas (Art. 790-A, inc. I, da CLT)”,
proclamando o correto resultado no sentido de, por unanimida-
de de votos, CONHECER do agravo de petição. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO a fim de determinar
a execução de contribuições previdenciárias, conforme cálcu-
los já homologados, nos termos da fundamentação. Custas, para
o agravante, isentas (Art. 790-A, inc. I, da CLT).

TRT-PR-11322-2001-007-09-00-9-ACO-14970-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.-Jose Luiz Savegnago Bu-
zetto-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Giovani Batista Maia-Eduardo Go-
mes Freneda-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré, à exceção do tópico atinente à prescrição
qüinqüenal (item 4 – fl. 608), NÃO CONHECER dos docu-
mentos de fls. 631-633 e CONHECER do recurso ordinário
adesivo do autor. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: 1) declarar
válida a dispensa, de modo a indeferir o pedido de reintegração
do Reclamante no emprego e direitos decorrentes; 2) alterar
critério de cálculo da complementação de aposentadoria defe-
rida; 3) determinar que na apuração das horas extras seja utili-
zado o divisor 220; 4) determinar o abatimento dos valores pa-
gos sob o mesmo título; 5) alterar parâmetro de retenção de
valores alusivos ao Fisco; sem divergência na votação, DAR
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: 1) determinar que nas inflexões das
verbas salariais deferidas seja considerado o percentual de 70%
quanto à bonificação de férias, no período do marco prescrici-
onal até 30-11-1998; 2) acrescer, à condenação, reflexos das
diferenças salariais deferidas, das diferenças de gratificação de
função e das horas extras em férias acrescidas da respectiva
gratificação, gratificação natalina, aviso prévio e FGTS (11,2%).
Custas inalteradas.

TRT-PR-11368-2001-001-09-00-0-ACO-14932-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 10579-2006
EMBARGANTE: Rozalia Mariana Marcinowski
HSBC Bank Brasil S.A.-Banco Multiplo
Recorrente(s): Rozalia Mariana Marcinowski-Recurso Adesi-
vo-HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Nas-
ser Ahmad Allan-Jane Salvador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES; no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-13283-2001-007-09-00-4-ACO-15138-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Mercado Ivaiense Ltda.
ADVOGADO(S): Odete de Fatima Padilha de Almeida-Silva-
na Zanetti Osanam de Oliveira-Luiz Alberto Goncalves-Rosan-
gela de Fatima Santana Dalpiaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para declarar a competência da Jus-
tiça do Trabalho e determinar a cobrança das contribuições pre-
videnciárias, nos termos da fundamentação, ante a impossibili-
dade de transação sobre direito de terceiro, possibilitando, to-
davia, a compensação dos valores recolhidos à época, desde
que devidamente comprovados. Custas inalteradas.

TRT-PR-14594-2001-652-09-00-4-ACO-14859-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Nilo Amauri Mendes-Recurso Adesivo-White
Martins Gases Industriais S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Transportadora Simonetti Ltda.
ADVOGADO(S): Janizaro Garcia de Moura-Arthur Klassen-

Luiz Antonio Bertocco-Antonio Carlos Duarte Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, recolocado o processo em julgamen-
to, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA 1A RECLAMADA e, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para: a) declarar prescritas as verbas exigí-
veis, anteriormente a es a 15-03-1996; b) determinar que na
ausência da “folha de rota” deve ser tida como laborado, a média
diária dos demais dias laborados em viagens no mês imediata-
mente anterior; c) acrescer à condenação o pagamento de horas
extras e reflexos decorrentes da supressão do intervalo intra-
jornada; d) acrescer à condenação diferenças das verbas “qui-
lômetro rodado” e “carga-descarga” com integração à remune-
ração e reflexos; e) reflexos dos adicionais noturnos. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas acrescidas, pelas reclama-
das, no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor provisó-
rio da condenação (R$5.000,00).

TRT-PR-18807-2001-007-09-00-3-ACO-15049-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
REDATOR: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 20708-2005
EMBARGANTE: Massa Falida de Bernard Krone do Brasil
Indústria e Comércio de Veículos Industriais e Máquinas Agri
Sindico: Brazilio Bacellar
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Carlos Jose Sviontek-Massa Falida de Bernard
Krone do Brasil Indústria e Comércio de Veículos Industriais e
Máquinas Agricolas Ltda.-Sindico: Brazilio Bacellar
ADVOGADO(S): Silvana Zanetti Osanam de Oliveira-Domin-
gos Caporrino Neto-Paulo Cesar Hertt Grande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-19355-2001-651-09-00-4-ACO-14971-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Silvano Carneiro Junior-Recurso Adesivo-Bra-
sil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Marcia Jokowiski-
Fabiano Negrisoli-Leandro Herleinn Muri-Wilson Ramos Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e do recurso ordinário adesivo do autor. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RÉ para, nos termos da fundamentação: a) de-
terminar a aplicação do divisor salário-hora 220; b) restringir a
condenação, no que diz respeito aos deslocamentos em via-
gens; c) restringir a condenação alusiva a diferenças salariais e
reflexos por equiparação salarial às diferenças encontradas en-
tre o salário do autor e o do paradigma José Luiz Saviel Geral-
dis, no período compreendido entre o marco prescricional e
abril-2000, observado o disposto no art. 7º, VI, da CF-88, de
maio-2000 até a rescisão do contrato de trabalho; d) excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios; e) alterar
critério de época própria para incidência de correção monetá-
ria; sem divergência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Custas na forma da lei.

TRT-PR-19605-2001-007-09-00-9-ACO-14769-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Lfm Dm Sef Paraná San-Companhia de Sanea-
mento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): Selso Evangelista-Vittzer Engenharia Montagens
e Fiscalizacao Ltda.
ADVOGADO(S): Milena Romariz Peixoto-Celso Ferreira de
Mello-Rosaldo Jorge de Andrade-Gustavo Pereira Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RÉ e NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ, eis que
deserto e, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RÉ,
para determinar que a primeira ré promova a entrega das guias
necessárias ao recebimento do seguro-desemprego e, somente
no caso de frustrada a percepção do benefício é que será devi-
da a indenização deferida, tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00003-2002-071-09-00-1-ACO-15120-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
REDATOR: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Verginia Bernardo Jorge-Rubens Augusto
Flores-Rosani Wolmeister Bersch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO,
para, nos termos da fundamentação, determinar o recolhimento
da contribuição previdenciária devida pelo executado, confor-
me apurada nos cálculos de liquidação, abatidos os valores já
arrecadados sob o mesmo título. Custas inalteradas.

TRT-PR-00068-2002-002-09-00-2-ACO-14735-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
REDATOR: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 8904-2006
EMBARGANTE: Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): David Miranda da Cruz-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Marcia Jokowiski-
Patrick Rocha de Carvalho-Jonas Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar

os esclarecimentos constantes na fundamentação.

TRT-PR-00358-2002-093-09-00-8-ACO-14892-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO: V. Acordão n. 619-2006
EMBARGANTE: Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil-PREVI
Recorrente(s): Antonio Ferri-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Eduardo Fierli Bobroff-Luciano dos Santos-
Nivaldo Migliozzi-Gilson Soares Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da 2ª Reclamada e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando a omissão e imprimindo efei-
to modificativo, determina-se a incidência das contribuições
devidas pelo empregado e pelo empregador em favor da segun-
da Reclamada sobre as horas extras e seus reflexos em repou-
sos.

TRT-PR-00390-2002-670-09-00-9-ACO-14814-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Arlindo Pereira Padilha-Recurso Adesivo-Vo-
lkswagen do Brasil Ltda.-Indústria de Veículos Automotores
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Jose Carlos Mateus-Sil-
via Simone Tessaro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, bem assim das contra-razões
da reclamada. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação os honorários advocatícios; por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para declarar inválido o sistema de banco de
horas, deferindo ao autor horas extras, nos termos e parâmetros
da fundamentação.Custas pela ré, no importe de R$ 100,00,
calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00, acrescido à condena-
ção.

TRT-PR-00437-2002-022-09-00-1-ACO-14873-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Raul Alves Pereira-Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS Sindicato dos Trabalhadores de
Bloco dos Portos de Paranaguá e Antonina-Associação dos Tra-
balhadores de Limpeza Higiene e Manutenção dos Portos Ter-
minais Privativos e Retroportuarios em Geral do Estado do
Paraná
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Tatiana Lazzaretti
Zempulski-Cristiano Everson Bueno-Alaor Ribeiro dos Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DA APPA E DO AUTOR, regularmente interpos-
tos, exceto da insurgência da primeira com relação a feriados;
vale-transporte; diferenças salariais; descontos previdenciári-
os e fiscais; atualização monetária; pedidos com supedâneo em
convenções coletivas de trabalho; e base de cálculo da remune-
ração de horas extras, itens em que não há interesse recursal;
por igual votação, REJEITAR a pretensão da APPA aos privi-
légios do Decreto-Lei nº 779-1969, especialmente quanto à re-
messa ex officio; no mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA APPA para, nos
termos da fundamentação: 1) determinar o abatimento do total
dos valores pagos a título de horas extras, independentemente
do mês de competência; 2) excluir da condenação a indeniza-
ção das contribuições do FGTS, acrescidas de 40%, sobre as
férias indenizadas, acrescidas de um terço, e sobre a multa do
parágrafo 8º do artigo 477 da CLT; 3) determinar o abatimento
dos valores comprovadamente pagos a título de férias e 13º
salário; 4) declarar a prescrição quanto às pretensões relativas
às férias dos períodos aquisitivos 1993-1994 e 1994-1995 e
aos 13os. salários de 1993, 1994, 1995 e 1996; 5) excluir da
condenação a multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT; por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-00671-2002-653-09-00-6-ACO-15046-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO: V. Acordão n. 4534-2006
EMBARGANTE: Fabricadora de Espumas e Colchões Norte
Paranaense Ltda.
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Para-
naense Ltda.
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Natasha
Jashchenko de Carvalho-Adalberto Fonsatti-Albertino Bernar-
do de Lima Junior-Cristina Luisa Hedler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO, para acrescer fundamentos.

TRT-PR-00705-2002-653-09-00-2-ACO-15054-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Natasha Jashchenko de Carvalho-Osvaldo
Damiao Veiga Filho-Alexander Vieira-Pedro Carlos Delmont
Pais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS, bem como das contra-razões
apresentadas pela reclamada. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, determinar a incidência de contribuição previ-
denciária sobre as verbas FGTS (11,2%) e aviso prévio, caben-
do a cada uma das partes responder por sua parcela. Custas
inexistentes.

TRT-PR-00811-2002-025-09-00-8-ACO-14922-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 3821-2006
EMBARGANTE: Agropecuária Candyba Ltda. e outro
Recorrente(s): Agropecuária Candyba Ltda. e Outro-Maria Pe-
reira do Nascimento Godegue-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lauro Fernando Pascoal-Jose Antonio Tren-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RÉS e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00819-2002-670-09-00-8-ACO-15108-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 7308-2006
EMBARGANTE: União
Recorrente(s): Rosangela de Fatima Biasotto-União
Recorrido(s): OS MESMOS Associação Comercial e Industrial
de Sao Jose dos Pinhais
ADVOGADO(S): Monica Zinelli da Silveira-Augustinho da
Silva-Carlos Alberto Domingues Fagundes-Gisele Hatschbach
Bittencourt
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00859-2002-017-09-00-1-ACO-14993-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Julio Cesar Bordignon-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Edival-
do Bruzamolin Silva da Rocha-Fabio Ricardo Ferrari-Oduval-
do Eloy da Silva Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS
PARTES e das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RÉU para determinar que sejam considerados na apuração das
horas extras, os registros dos controles de freqüência, acresci-
dos de labor em dois sábados por mês, a partir de 1999, das 8h
às 12h30. Sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para de-
ferir o pagamento de adicional de transferência, a partir de
03.02.99, com reflexos e integração na base de cálculo das ex-
tras do período. Custas inalteradas.

TRT-PR-00969-2002-025-09-00-8-ACO-14995-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Adriel Faria dos Santos-Recurso Adesivo-Lati-
cinios Cruzeiro do Oeste Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aldo Henrique Alves-Valdecir Mariano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, principal da reclamada e adesivo
do reclamante, para no mérito DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso da reclamada para: a) excluir da condenação o
pagamento do adicional de 1-3 de férias relativo aos períodos
aquisitivos de 97-98 e 98-99 e b) excluir da condenação a inde-
nização consistente no pagamento de juros compensatórios. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso adesivo do reclamante para acrescer à condenação uma
multa convencional, no importe de 5% (cinco por cento) do
salário normativo, nos termos da cláusula 77 de fls. 43. Custas
inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE-
BASE DE CÁLCULO-Mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, a base de cálculo sobre a qual incidirá o adicio-
nal de insalubridade, de natureza salarial, continua a ser o salá-
rio mínimo, consoante regra inscrita no artigo 192, da CLT e na
Súmula 228 do TST, salvo, portanto, a hipótese prevista na
Súmula nº 17, que restou comprovada no caso em tela.

TRT-PR-01534-2002-658-09-00-0-ACO-15125-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Exportadora Universal de Produtos Manufatura-
dos Ltda.
ADVOGADO(S): Telmar Carlos Schossler-Rubens Alexandre
da Silva-Cristina Luisa Hedler-Gisele de Lucena Lermen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS, e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar que as parcelas previdenciárias incidam sobre as verbas
salariais concedidas na sentença de mérito, constantes dos cál-
culos homologados pelo Juízo da execução, quando da sua li-
quidação (fls. 287-328), devendo ser abatidos os valores já re-
colhidos pela Reclamada. Custas na forma da lei (art. 789-A,
IV, CLT). EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ACORDO EM
EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE
DE CÁLCULO. Considerando que a sentença constitui título
executivo judicial (art. 584, I, CPC, c-c art. 876, CLT), a liqui-
dação da obrigação nela contida quantifica o valor devido ao
empregado e, conseqüentemente, a base de cálculo de incidên-
cia das contribuições previdenciárias, principalmente pelo fato
de que, no âmbito do processo trabalhista, a liquidação abran-
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ge, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devi-
das (art. 879, o 1º-A, CLT). Celebrado o acordo depois do trân-
sito em julgado de sentença que já delimitara a base de inci-
dência das parcelas previdenciárias, não é dado às partes igno-
rar os parâmetros da decisão judicial e fixar base diversa que
acarrete inegável prejuízo ao órgão previdenciário. Recurso a
que se dá provimento.

TRT-PR-01708-2002-658-09-00-5-ACO-14967-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Silvio Freitas de Melo-Frutabras Comércio e
Transporte Internacional Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Correa da Luz-Ana Marcia Soares
Martins Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES; no mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR;
sem divergência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RÉ. Tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01709-2002-022-09-00-0-ACO-14891-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 10736-2006
EMBARGANTE: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-APPA
Recorrente(s): Sergio Rodrigues de Melo-Recurso Adesivo-
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS Associação dos Trabalhadores de
Limpeza Higiene e Manutenção dos Portos Terminais Privati-
vos e Retroportuarios em Geral do Estado do Paraná-Sindicato
dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Cristiano Ever-
son Bueno-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO aos em-
bargos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01716-2002-069-09-00-6-ACO-14907-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 3729-2006
EMBARGANTE: Guaraci Pedro Zanini
Recorrente(s): Guaraci Pedro Zanini
Recorrido(s): Nordica Veículos S.A.
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Omar Sfair-Diogo Fadel
Braz-Roberto Cezar Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-01888-2002-069-09-40-4-ACO-14881-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 29928-2005
EMBARGANTE: Expresso Joacaba Ltda.
Agravante(s): Expresso Joacaba Ltda.
Agravado(s): Flavio Arsego
ADVOGADO(S): Valeria Dare-Roberto Cezar Vaz da Silva-
Omar Sfair-Cesair Bartolamei-Andre Cezar Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da Agravante e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-01991-2002-069-09-00-0-ACO-15127-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Fachini Jr.-Rosani Wolmeister Bers-
ch-Luiz Fernandes Rogowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para determinar a execução da parcela
previdenciária, segundo os valores apresentados nos cálculos
homologados pelo juízo, conforme decisão transitada em jul-
gado. Custas inexistentes.

TRT-PR-02466-2002-069-09-00-1-ACO-14977-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Calçados Beira Rio S.A.-Hamilton Sergio da
Costa-Recurso Adesivo-Hamilton Sergio da Costa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Angela M Raffainer Flores-Angela Benghi-
Marco Denilson Meulam-Germano Alberto Dresch Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Altino Pedrozo dos Santos, CONHE-
CER DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RÉ apenas para, nos termos da fundamentação, deter-
minar que o trabalho do reclamante era prestado de segunda a
sexta-feira. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02533-2002-071-09-00-4-ACO-15055-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL

REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Comercial Destro Ltda.
ADVOGADO(S): Adelson Antonio Pinheiro-Verginia Bernar-
do Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL determinar a cobrança das contri-
buições previdenciárias, nos termos da fundamentação, ante a
impossibilidade de transação sobre direito de terceiro, possibi-
litando, todavia, a compensação dos valores recolhidos à épo-
ca, desde que devidamente comprovados. Custas inalteradas.

TRT-PR-03078-2002-663-09-00-9-ACO-14948-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 2894-2006
EMBARGANTE: Edirson Pereira da Cruz
Recorrente(s): Edirson Pereira da Cruz-Pastificio Selmi S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Busatto-Juliano Tomanaga-Lu-
ciana Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO, conferindo efeito modificativo aos presentes embargos
declaratórios (Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 e
do Enunciado 278 do C.TST), sanando omissão, para determi-
nar o pagamento de diferenças do adicional de insalubridade e
reflexos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03251-2002-020-09-00-1-ACO-15126-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Paulo Meneguetti
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Henrique William B Soares-Braulino da
Motta Oliveira Junior-Rita de Cassia Bassi Bonfim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-03283-2002-010-09-00-0-ACO-14973-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Nanci Gabardo-Recurso Adesivo-Banco Banes-
tado S.A.e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mariana Silva Marquezani-Antonio Celesti-
no Toneloto-Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RÉS E ADESIVO DA AUTORA,
bem como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RÉS para, nos
termos da fundamentação: a) determinar que seja aplicada a
Súmula nº 340 do C. TST relativamente às comissões; b) ex-
cluir da condenação as diferenças salariais deferidas a partir de
janeiro-2001 e os respectivos reflexos; c) excluir da condena-
ção o pagamento de indenização a título de PDV; d) excluir da
condenação o pagamento de diferenças relativas às verbas li-
cença-prêmio e abono assiduidade; e) determinar o abatimento
das contribuições fiscais, obedecendo-se o regime de caixa, ou
seja, de uma só vez sobre o montante do crédito devido ao au-
tor, nele incluídos os juros de mora; f) determinar que na atua-
lização dos salários devidos seja levado em conta o índice de
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, exceto quanto ao 13º salário, às férias, às verbas res-
cisórias e ao FGTS, que devem ser atualizados a partir de seu
vencimento. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para: a)
determinar o pagamento mensal de um piso salarial da catego-
ria dos funcionários de portaria e segurança em razão do trans-
porte de valores realizado; b) determinar o pagamento de FGTS
sobre as comissões pagas durante o contrato, a partir do ano de
1994; c) deferir à reclamante diferenças de gratificação semes-
tral; c) determinar a devolução dos descontos no período ante-
rior a janeiro-2001. Custas inalteradas.

TRT-PR-06217-2002-002-09-00-7-ACO-14945-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 3730-2006
EMBARGANTE: Mario Wilberto Waltrick Melo
Recorrente(s): Mario Wilberto Waltrick Melo
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
ADVOGADO(S): Ronaldo Oliveira Mateus-Waldomiro Ferreira
Filho-Alessandro Henrique Betoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar e esclarecimen-
tos, acrescentando e corrigindo equívoco na fundamentação.

TRT-PR-08412-2002-001-09-00-5-ACO-14818-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Paulo Akira Hiraoka-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Peixoto-Marcelo Giovani
Batista Maia-Indalecio Gomes Neto-Patrick Rocha de Carva-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários do Reclamante e da Reclamada, assim como
das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revi-
sora), DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do
Reclamante para, nos termos da fundamentação: a) ampliar a

condenação em horas extras em face do acesso remoto e das
horas trabalhadas no regime de sobreaviso, inclusive com re-
flexos e incidência de FGTS; b) deferir diferenças salariais por
equiparação, com reflexos e incidência de FGTS; c) incluir na
condenação o “adicional de remuneração TCS” e reflexos, com
incidência do FGTS; d) deferir a reintegração do Reclamante
no emprego, com o pagamento de salários e 13º salários do
período de afastamento, cômputo do período de afastamento
para fins de férias e depósito do FGTS, compensando-se a multa
de 40% do FGTS e indenização de desligamento. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário da Reclamada para, nos termos da fundamentação: a)
excluir a condenação em honorários advocatícios; b) autorizar
os descontos a título de imposto de renda dos créditos tributá-
veis do Reclamante. Custas, pela Reclamada, no importe de R$
1.000,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$ 50.000,00.

TRT-PR-08761-2002-009-09-00-8-ACO-14719-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 6970-2006
EMBARGANTE: Bergerson Joias e Relogios Ltda.
Recorrente(s): Marcelo Juan Azubel-Bergerson Joias e Relogi-
os Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Deborah Koliski Vons-Daniele Lucy Lopes
de Sehli-Mauro Joselito Bordin-Helio Gomes Coelho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar esclarecimentos e sanar o erro material apon-
tado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-09186-2002-007-09-00-8-ACO-14925-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 5550-2006
EMBARGANTE: Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Henrique Luiz Amorieli-Iecsa Gta Telecomuni-
cações Ltda.
ADVOGADO(S): Carmen Roberta Franco-Rubert Antonio
Reccanello Lisboa-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-11631-2002-004-09-00-0-ACO-14911-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 32113-2005
EMBARGANTE: Marcelo Palhano dos Santos
Recorrente(s): Marcelo Palhano dos Santos
Recorrido(s): Nextel Telecomunicações Ltda.-Abcel Assesso-
ria e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Oribes Mussi Correa-Cleuza Keiko Higachi
Reginato-Wellington Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-12657-2002-651-09-00-2-ACO-14833-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Gilberto Rodrigues Ferraz
Recorrido(s): Barsa Planeta Internacional Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Ronaldo Carvalho Saddi-Carlos Alber-
to Farion de Aguiar-Tamar Nanci Christmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante e respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13225-2002-012-09-00-7-ACO-15006-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Meiri Regina Marszalek
Recorrido(s): Conselho Regional de Odontologia do Paraná Cro
ADVOGADO(S): Homero Flesch-Fabio Ciuffi-Jose Affonso
Dallegrave Neto-Amarilis Rocha Nunes Jorge-Daniele Lucy
Lopes de Sehli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositi-
vo: 1) determinar a observação dos adicionais extraordinários
previstos nos ACT´s e, nos interregnos não abrangidos pelos
instrumentos normativos, determinar a observação dos adicio-
nais praticados pelo reclamado nos respectivos períodos; 2)
deferir as diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expur-
gos inflacionários. Custas na forma da lei. EMENTA: FGTS-
MULTA DE 40%-DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS-Se, por conta de ilegalidade
praticada pelo órgão gestor, não estava correto o valor do saldo
em conta vinculada ao ocorrer a rescisão contratual, uma vez
corrigida a ilegalidade e recalculado o valor total dos depósitos
devidos, subsiste ao empregador a obrigação de proceder ao
pagamento da multa de 40% sobre estas diferenças apuradas
no principal. A conclusão é lógica e inevitável: se o órgão ges-
tor é responsável pelas diferenças do principal, o reclamado,
como empregador, é responsável pelas diferenças na multa aces-
sória, pois deve pagar a multa sobre a totalidade dos depósitos
devidos (entendimento sedimentado na Orientação Jurispruden-
cial nº 341 da SDI-I do TST).

TRT-PR-13525-2002-007-09-00-0-ACO-14933-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA

Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 10581-2006
EMBARGANTE: Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Bebidas-Luiz Medeira
da Silva
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adilson de Castro Junior-Ana Paula Esme-
rio Magalhaes-Julio Barbosa Lemes Filho-Daniela Maria Amo-
rim Benjamin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-13731-2002-006-09-00-4-ACO-14722-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7000-2006
EMBARGANTE: Metokote Brasil Ltda.
Recorrente(s): Neidio Aparecido da Cruz-Recurso Adesivo-
Metokote Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Ronaldo Carvalho Saddi-Jose Nazare-
no Goulart-Alessandro de Macedo Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.
Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-14583-2002-651-09-00-9-ACO-14986-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): C&A Modas Ltda.
Recorrido(s): Everson Alcemir Machoski
ADVOGADO(S): Jorge Antonio Nassar Capraro-Ivo Ary Mei-
er Junior-Graciela Goncalves Parzianello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a) determinar que a jornada seja computada
apenas pelos registros constantes nos controles: b) excluir da
condenação o pagamento de indenização por danos morais.
Custas inalteradas.

TRT-PR-15818-2002-012-09-00-8-ACO-15107-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 5898-2006
EMBARGANTE: Lideranca Limpeza e Conservação Ltda.
União
Recorrente(s): Lideranca Limpeza e Conservação Ltda.-União
Recorrido(s): Rita de Cassia da Silva Furlan
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Domingues Fagundes-Alber-
to Augusto de Poli-Waldomiro Ferreira Filho-Rosilene Gon-
calves Monteiro-Gisele Hatschbach Bittencourt-Alexandre
Donda Tenius
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RÉS e, no mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS EM-
BARGOS.

TRT-PR-15889-2002-012-09-00-0-ACO-14822-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Leandro Lopes Singer
Recorrido(s): Amortecedores Pressao Ltda.
ADVOGADO(S): Ivani Floriano Frare-Ronald Silka de Almei-
da
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-17355-2002-005-09-00-0-ACO-15012-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Maria Sueli Herzer-Banco Banestado S.A. e
Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jocelino Alves de Freitas-Rodrigo Martins
Takashima-Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RÉUS E DA AUTORA; no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação:
1) afastar a prescrição total declarada no tocante a diferenças
salariais decorrentes de promoções por antigüidade; 2) deferir
as diferenças salariais e reflexos decorrentes de promoções por
antigüidade; 3) afastar a prescrição total declarada no tocante a
diferenças salariais decorrentes de reenquadramento de fun-
ção-equiparação salarial; 4) alterar os fundamentos pelos quais
foram indeferidas as diferenças salariais decorrentes de reen-
quadramento de função-equiparação salarial; 5) aumentar a
condenação ao pagamento de indenização pelo uso de veículo
próprio ao equivalente ao teto de um salário mínimo mensal,
no período imprescrito até 05-01-2001 (limite da inicial); 6)
afastar a carência de ação quanto às diferenças da multa resci-
sória decorrente de expurgos inflacionários; 7) acrescer à con-
denação o pagamento de diferenças da multa rescisória decor-
rentes dos expurgos inflacionários; sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS
para, nos termos da fundamentação: 1) excluir da condenação
a devolução do imposto de renda retido na fonte sobre os valo-
res pagos a título de férias indenizadas (vencidas e proporcio-
nais) e a título de indenização da convenção coletiva; 2) ex-
cluir da condenação a indenização por danos morais; 3) deter-
minar a incidência de imposto de renda sobre juros de mora,
exceto os correspondentes aos rendimentos isentos e não-tri-
butáveis. Custas inalteradas.
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TRT-PR-20308-2002-014-09-00-5-ACO-14956-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Vitoldo Ferreira Pedroso-Recurso Adesivo-Bra-
desco Vida e Previdencia S.A. e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Dilson Picolo Filho-Evandro Luis
Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
deserção argüida pelo reclamante; por igual votação, CONHE-
CER DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO
e, bem assim, das respectivas contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Nair
Maria Ramos Gubert (Relatora) e Dirceu Pinto Junior (Revi-
sor), em pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS para, nos ter-
mos da fundamentação: a) declarar prescritas todas as parcelas
legalmente exigíveis anteriormente a 20-11-1997; b) fixar a
remuneração obreira em R$ 1500,00; c) determinar a aplicação
do divisor 180; d) determinar a incidência da correção monetá-
ria nas verbas salariais de acordo com os coeficientes do mês
subseqüente ao da prestação de serviços; e) declarar que os
valores relativos ao Imposto de Renda deverão ser recolhidos
tão-somente pelo autor, e que valores pertinentes à Previdência
Social são suportados por ambas as partes, empregador e em-
pregado, nas devidas proporções; por maioria de votos, venci-
da parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Re-
latora), com ressalvas do Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Re-
visor), quanto à fundamentação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação acrescer à condenação: a) os refle-
xos do intervalo intrajornada; b) o pagamento de indenização
pelo transporte de valores.Custas inalteradas.

TRT-PR-22623-2002-001-09-00-0-ACO-14931-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 9426-2006
EMBARGANTE: White Martins Gases Industriais Ltda.
Recorrente(s): White Martins Gases Industriais Ltda.-Rubens
Ribeiro Batista-Recurso Adesivo(Espólio de)
Recorrido(s): OS MESMOS Transportadora Simonetti Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Bertocco-Jose Nazareno Gou-
lart-Alessandro de Macedo Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para
prestar esclarecimentos sobre a forma de pagamento do inter-
valo entre jornadas violado, sem imprimir efeito modificativo
no julgado.

TRT-PR-51252-2002-325-09-00-9-ACO-15110-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Maciel & Campos Ltda.
ADVOGADO(S): Tania Magali dos Santos-Ari de Souza Frei-
re-Edilson Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar seja recolhida em favor do INSS a
importância destacada na petição de fls. 65-6. Custas ao final,
na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-54487-2002-010-09-00-9-ACO-15016-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Limservice Administradora de Serviços e Loca-
ção de Mao de Obra Ltda.-Ivai Engenharia de Obras S.A.
ADVOGADO(S): Ilze Cury-Alexandre Nishimura-Gizela Mary
Lopes Pinheiro Carvalho-Paulo Roberto Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
bem como da contraminuta. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que os valores previdenciários sejam calculados con-
siderando como base os valores declarados devidos no título
executivo, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma
da Lei 10.537-02.

TRT-PR-81141-2002-009-09-00-3-ACO-14941-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 8341-2006
EMBARGANTE: Iracema Francisca da Cruz
Recorrente(s): Iracema Francisca da Cruz
Recorrido(s): Maria Egidia de Almeida
ADVOGADO(S): Charles Pagnosi-Erlon de Faria Pilati-Mar-
celo Antonio Ohrenn Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00008-2003-092-09-00-6-ACO-14862-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Banco Itau S.A.-Jair de Oliveira-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Dalarme-Luiz Zanzarini Netto-Silva-
nia Maria Bolzon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, Recolocado o processo em julgamen-
to, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMADO para: a) excluir da conde-
nação o pagamento de diferenças do adicional por tempo de

serviço a partir de março de 1997; b) limitar o pagamento de
horas extras sobre comissões apenas ao respectivo adicional.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para: a) determi-
nar que o período de 1h00, relativo ao intervalo intrajornada
seja pago como extra (hora cheia + adicional); b) acrescer à
condenação o pagamento de reflexos das horas extras decor-
rentes da supressão do intervalo intrajornada; c) acrescer à con-
denação o pagamento do adicional de transferência a ser calcu-
lado sobre o complexo salarial percebido. Custas acrescidas,
pelo reclamado, no valor de R$400,00, calculadas sobre o va-
lor acrescido à condenação de R$20.000,00.

TRT-PR-00156-2003-325-09-00-3-ACO-14997-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Carlos Geraldo Evangelista-Morena Construções
Civis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriano Topa-Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da reclamada para: a)
excluir da condenação as horas extras e seus respectivos refle-
xos; b) excluir da condenação o deferimento de indenização
pela não concessão do vale-transporte e c) autorizar os descon-
tos fiscais na forma da Súmula nº 368 do TST. Sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do autor, julgan-
do improcedente o pedido. Custas pelo autor, invertidas.
EMENTA: VALE-TRANSPORTE-INDENIZAÇÃO PELO
NÃO FORNECIMENTO-INDEVIDA. A legislação (art. 7º do
Decreto n.º 95.247-87), condiciona a concessão da benesse à
informação a ser prestada pelo empregado quanto ao respecti-
vo endereço residencial, bem como quanto aos serviços e mei-
os adequados ao deslocamento residência-trabalho e vice-ver-
sa. Na espécie, incontroverso que a parte autora não solicitou à
ré a concessão do benefício. Frente à situação, não estava a
parte reclamada obrigada a fornecer o vale-transporte, não po-
dendo, o autor, agora, ser beneficiado por sua própria omissão.

TRT-PR-00163-2003-073-09-00-4-ACO-14741-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 7590-2006
EMBARGANTE: Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionários do Banco
do Brasil
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.-Ana Maria Cardoso
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres-Lisias Connor Silva-
Pedro Dias de Magalhaes-Carlos Roberto Ferreira-Luciano dos
Santos-Monica Ribeiro Bonesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00165-2003-672-09-00-6-ACO-15057-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Associação dos Amigos do Asilo-Funeraria Si-
queirense
ADVOGADO(S): Julio Augusto de Oliveira Guzzi-Jose Rena-
to Castanheira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da Lei 10.537-2002. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA-ACORDO HOMOLOGADO SEM RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Homo-
logado pelo MM. Juízo primeiro o acordo formulado entre as
partes sem o reconhecimento da relação de emprego, há inci-
dência da contribuição previdenciária na alíquota única de 20%
sobre o total do crédito pago ao obreiro, mantendo-se a respon-
sabilidade do executado pela satisfação do débito junto ao ór-
gão previdenciário, a teor do disposto nos artigos 22, caput e
inciso III, da Lei 8.212-91 c-c 195, I. “a”, da Carta Constituci-
onal.

TRT-PR-00169-2003-653-09-00-6-ACO-15114-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Alexander Vieira-Osvaldo Damiao Veiga
Filho-Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS, na qualidade de terceiro interessado.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação: Determinar que a executada re-
colha o valor de R$ 1.029,43 devido ao INSS, apurado à fl.
118, referente à cota do empregador e do empregado. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-00170-2003-096-09-00-0-ACO-14966-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Orlando Gomes
Recorrido(s): OS MESMOS José Techy-FI
ADVOGADO(S): Antônio Albino Cordeiro da Costa-Renato
Goes Penteado Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00281-2003-089-09-00-8-ACO-14898-2006

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 4245-2006
EMBARGANTE: Genival Francelino da Silva
Recorrente(s): José Sversuti-Genival Francelino da Silva-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sergio Testa-Oscar Ivan Prux-Deusderio
Tormina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, eis
que regularmente interpostos e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00425-2003-670-09-00-0-ACO-14878-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 4240-2006
EMBARGANTE: Antex Ltda.
Glacindo Ribeiro
Recorrente(s): Glacildo Ribeiro-Recurso Adesivo-Antex Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Michelle de Brito Abagge e Varella Gomes-
Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES, eis que re-
gularmente interpostos. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO RECLAMADO. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, para
sanar omissão sem efeitos modificativos. Tudo, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00435-2003-670-09-00-6-ACO-14870-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Ednilson Freitas-Recurso Adesivo-Renault do
Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sebastiao Antunes Furtado-Rosane Loyola
Basso-Cristina Maria Ramalho-Alberto Manenti-Emerson Je-
sus Rodrigues Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, recolocado o processo em julgamen-
to, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para deter-
minar a incidência dos descontos fiscais, de uma só vez, sobre
a totalidade do crédito tributável deferido ao Reclamante. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para determinar o
pagamento da hora integral correspondente ao intervalo intra-
jornada no período anterior à autorização ministerial para sua
redução, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00448-2003-322-09-00-7-ACO-14731-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 7498-2006
EMBARGANTE: Henrique Barbosa dos Santos
Recorrente(s): Cooperativa Central Regional Iguacu Ltda.
Recorrido(s): Henrique Barbosa dos Santos
ADVOGADO(S): Leandro Alberto Bernardi-Pedro Carlos
Martello
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO do Reclamante. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-00493-2003-022-09-00-7-ACO-14889-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 4243-2006
EMBARGANTE: Andre Luiz Costa de Freitas
Recorrente(s): Andre Luiz Costa de Freitas
Recorrido(s): Metalnave S.A. Comércio e Indústria
ADVOGADO(S): Diego Felipe Munoz Donoso-Jose Maria
Valinas Barreiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, eis
que regularmente interpostos e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, acrescentar fun-
damentos, sem efeitos modificativos.

TRT-PR-00561-2003-658-09-00-7-ACO-15115-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Iguassu Hotel Resort Ltda.
ADVOGADO(S): Rosano Augusto Kammers-Flavio Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar a incidência de
contribuição previdenciária com base nos valores constantes
do título executivo, nos termos da fundamentação. Custas in-
devidas, nos termos do artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-00596-2003-653-09-00-4-ACO-15052-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Nivaldo Tavares Torquato-Osvaldo Damiao
Veiga Filho-Alexander Vieira-Pedro Carlos Delmont Pais-Cris-
tina Luisa Hedler

DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00627-2003-654-09-00-3-ACO-14909-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 32146-2005
EMBARGANTE: Berneck Aglomerados S.A.
Recorrente(s): Sadir Paulo Wurzius
Recorrido(s): Berneck Aglomerados S.A.
ADVOGADO(S): Elisabeth Regina Venancio Taniguchi-Fer-
nando Luiz Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00714-2003-669-09-00-0-ACO-14784-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.-Co-
rol
Recorrido(s): Pedro Galdino dos Santos
ADVOGADO(S): Malver Germano de Paula-Sergio Roberto
Giatti Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pela reclamada como tam-
bém das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) excluir da condenação a equiparação salarial
no período anterior a 01-06-2002; b) autorizar a retenção dos
descontos previdenciários; c) determinar que, em relação aos
salários, sejam observados os índices de correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços; d) excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios e e) de-
terminar que seja observada a regra contida no o 1º do art. 39
da Lei 8.177-91, quanto aos juros moratórios. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00743-2003-095-09-00-9-ACO-15098-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 7749-2006
EMBARGANTE: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Eliete Dias de Souza da Silva
Recorrido(s): Santa Casa Monsenhor Guilherme-Município de
Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S): Carlos Wisland Samways-Aderbal Souto
Gomes-Glaucia Maria Ascoli-Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00774-2003-661-09-00-1-ACO-15059-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
REDATOR: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s): Churrascaria Pavan Ltda.
Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Joana Maria Peres Colhado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO, para, nos termos da fun-
damentação, homologar o acordo firmado entre as partes no
tocante à discriminação das parcelas que compõe o pactuado.
Custas na forma da Lei.

TRT-PR-00793-2003-091-09-00-0-ACO-14895-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO: V. Acordão n. 7849-2006
EMBARGANTE: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): João Claudio Lara-HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Múltiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nilson Cerezini-Vera Augusta Moraes Xavi-
er da Silva-Ana Silvia Voss-Helena Silva Cezar Oliveira-Adri-
an Moreno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para corrigir erro material,
nos termos do item I da fundamentação.

TRT-PR-00865-2003-003-09-00-7-ACO-14869-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jairo Jose Bender Junior-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Leticia Daniele Simm-Gerson Luiz Graboski
de Lima-Madelon Ravazzi Heylmann-Paulo Henrique Zanine-
lli Simm-Antonio Celestino Toneloto-Antonio Carlos Mendes
Alcantara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, recolocado o processo em julgamen-
to, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RÉU para: 1) declarar prescritos os direi-
tos trabalhistas exigíveis no período anterior a 23-01-1998; 2)
restringir a indenização das férias ao pagamento de forma sim-
ples do período correspondente, a fim de completar a dobra
legal; 3) fixar o valor da indenização por transporte de valores
no importe de 30% sobre o valor do piso salarial dos vigilantes;
4) restringir a incidência das horas extras sobre as comissões
ao adicional correspondente, nos termos da Súmula n.º 340, do
C. TST; 5) determinar que a correção monetária observará,
quanto aos salários, o mês subseqüente, no mais, a época de
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sua exigibilidade; 6) determinar que as retenções fiscais devem
incidir sobre a totalidade dos créditos tributáveis do reclaman-
te, ao final, deduzindo-se o valor da verba condenatória. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para: 1) deferir ao obreiro a
reintegração no emprego, bem como o pagamento dos salários
e vantagens legais e convencionais devidas durante o período
de afastamento, abatendo-se as verbas rescisórias comprova-
damente pagas; 2) acrescer à condenação o pagamento de dife-
renças salariais e reflexos, em face da nulidade da pré-contra-
tação de horas extras; 3) acrescer à condenação o pagamento
de diferenças salariais e reflexos após a integração da gratifi-
cação semestral ao salário, em março-99, determinando para
tanto que o valor de integração seja calculado tendo em vista a
média das horas extras realizadas nos doze meses anteriores à
incorporação; 4) acrescer à condenação o pagamento de inde-
nização pelas despesas com combustível, tomando-se como
parâmetro o valor de R$180,00 por mês; 5) acrescer à condena-
ção o pagamento integral do intervalo intrajornada durante todo
o período imprescrito da contratualidade, com reflexos; 6) acres-
cer à condenação o pagamento do período de labor prestado
em infração ao intervalo interjornada, com reflexos. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas acrescidas, pelos Reclama-
dos, no importe de R$1.000,00, sobre o valor acrescido à con-
denação de R$50.000,00.

TRT-PR-00866-2003-008-09-00-3-ACO-14739-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 7578-2006
EMBARGANTE: Haroldo Soares Pinto
Recorrente(s): Haroldo Soares Pinto-Cenect Centro Integrado
de Educação Ciência e Tecnologia S.C. Ltda
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denise Filippetto-Patricia Tostes Poli-Ana
Beatriz Ramalho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para prestar os esclarecimentos constantes na fundamenta-
ção.

TRT-PR-00963-2003-025-09-00-1-ACO-14893-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO: V. Acordão n. 5617-2006
EMBARGANTE: Adelino Fechio e outros
Recorrente(s): Manoel Moreira de Souza
Recorrido(s): Adelino Fechio
ADVOGADO(S): Gilberto Julio Sarmento-Paulo Rogerio Ma-
rins da Silva-Sidney Ricardo Veloso Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL aos embargos de declaração para, nos
termos da fundamentação, sanando a contradição e impondo
efeito modificativo, reconhecer que o intervalo para café era
de 30 minutos.

TRT-PR-00970-2003-022-09-00-4-ACO-14976-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Alceniro Goncalves e Outros(8)-Órgão de Ges-
tão de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Or-
ganizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR e Outro (1)-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Sandra Apare-
cida Storoz-Jacqueline Andrea Wendpap-Dermot Rodney de
Freitas Barbosa-Dermot R Freitas Barbosa
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo Juiz Rela-
tor, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DOS RE-
CLAMANTES, bem como do RECURSO ADESIVO DAS
RECLAMADAS, e dos documentos de fls. 364-388 como me-
ros subsídios jurisprudenciais. No mérito, analisado preferen-
cialmente, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO A AMBOS OS RECURSOS, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01145-2003-022-09-00-7-ACO-14896-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 10734-2006
EMBARGANTE: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-
APPA
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Deomar Machado-Associação dos Trabalhado-
res de Limpeza Higiene e Manutenção dos Portos Terminais
Privativos e Retroportuarios em Geral do Estado do Paraná-
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco Na Limpeza dos Portos
de Paranaguá e Antonina
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Marineide Spa-
luto-Alaor Ribeiro dos Reis-Cristiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-01174-2003-071-09-00-9-ACO-14894-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO: V. Acordão n. 4187-2006
EMBARGANTE: Brasil Telecom S.A.
Mario Jesus Santos de Castro
Recorrente(s): Mario Jesus Santos de Castro-Brasil Telecom
S.A.

Recorrido(s): OS MESMOS Itibra Engenharia e Construções
Ltda.
ADVOGADO(S): Flavia Maria Ramos Bettega-Heloisa Inez
de Jesus-Maximiliano Nagl Garcez-Adriana Christina de Cas-
tilho Andrea-Marcelo Honjo-Patrick Rocha de Carvalho-Clau-
dia Alessandra Bilachi-Euclides Eudes Panazzolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração interpostos pela Reclamada Brasil Tele-
com S-A e pelo Reclamante. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração da Re-
clamada; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL aos embargos de declaração do Reclamante para, sanan-
do omissões e imprimindo efeito modificativo, deferir reflexos
do vale refeição e diferenças de adicional de periculosidade
nas horas extras, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01295-2003-071-09-00-0-ACO-14837-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Isauri Aparecido Amorim-Recurso Adesivo-Bra-
sil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Itibra Engenharia e Construções
Ltda.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Claudia Alessandra
Bilachi-Marcelo Honjo-Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos e das contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da
Reclamada para, nos termos da fundamentação: a) restringir a
condenação em vale-refeição por dia efetivamente trabalhado;
b) excluir da condenação a indenização compensatória pela
utilização de veículo. Por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic (Relator), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso adesivo do Reclamante para,
nos termos da fundamentação: a) acrescer à condenação a inte-
gração do vale-refeição à remuneração do autor; b) deferir adi-
cional de periculosidade e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-01390-2003-071-09-00-4-ACO-15079-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Instituto de Saude do Paraná-ISEPR
Recorrido(s): Adir Schneider
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias-Carlos Walter
Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, com a dispensa de custas, nos termos
do art. 790-A, da CLT. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas dispensadas.

TRT-PR-01399-2003-670-09-00-8-ACO-14838-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Sao Bernardo Assistência Medica S-C Ltda.
Recorrido(s): Wilson Roberto Demarchi
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Carla Regina Nucci
Murari-Regina Maria Nucci Murari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para excluir a condenação a título de aviso
prévio indenizado e os respectivos reflexos decorrentes da pro-
jeção legal , nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01401-2003-670-09-00-9-ACO-14831-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Renata Friedrich-Recurso Adesivo-Sao Bernar-
do Assistência Medica S-C Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Regina Maria Nucci
Murari-Carla Regina Nucci Murari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DA AUTO-
RA, assim como das respectivas contra-razões apresentadas.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RÉ para sanar o erro material cons-
tante no dispositivo da r. sentença em relação às horas extras.
Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTORA, tudo consoante fundamentação. Custas mantidas.

TRT-PR-01415-2003-006-09-00-0-ACO-14821-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Edilso Coltro
Recorrido(s): Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.-
Grezzana Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Dhiancarlo Felipe Soa-
res Vidal-Marcus Vinicius Sass Toloto-Jorge Nasser Macedo-
Diogo Fadel Braz-Jairo Lopes de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-01444-2003-322-09-00-6-ACO-14711-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
EMBARGADO: V. Acordão n. 9418-2006
EMBARGANTE: Camboa Hotéis Ltda.
Recorrente(s): João de Paula Adriano-Recurso Adesivo-Cam-
boa Hotéis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jack Fernando Ribeiro de Luna-Luciano
Gubert de Oliveira-Fernando Ribas Amazonas de Almeida

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-01459-2003-670-09-00-2-ACO-14733-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 10228-2006
EMBARGANTE: Volkswagen do Brasil Ltda.-Indústria de Ve-
ículos
Automotores
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.-Indústria de Veícu-
los Automotores
Recorrido(s): Joelton Martins Carneiro-Premier Brasil Servi-
ços de Suporte Para Indústrias Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Adriana Teles Fa-
ria-Norma Regina Pinho Ribas-Jose Carlos Mateus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-01491-2003-670-09-00-8-ACO-15149-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
Recorrido(s): Felix Alegri
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Gilberto Brunatto Dala-
bona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pela Reclamada, e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, determinar que o paga-
mento das horas extras porventura excedentes da 6ª diária, res-
peitado o módulo semanal, consista apenas no adicional de 50%
ou outro superior, previsto em normas coletivas ou cláusula
contratual (Súmula 85, III, TST), enquanto que deverão ser re-
muneradas como extraordinárias tão-somente as horas que ul-
trapassarem a jornada semanal normal de 36 horas (Súmula 85,
IV, TST), abatendo-se, neste caso, os valores pagos sob o mes-
mo título, tudo apurado com base nos controles de jornada exis-
tentes nos autos. Custas na forma da lei. EMENTA: COMIS-
SÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. OBRIGATORIEDADE DE
SUBMISSÃO. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA
JURISDIÇÃO. O fato do obreiro não ter apresentado sua de-
manda perante a Comissão de Conciliação Prévia não impede o
conhecimento da mesma pela Justiça do Trabalho. A norma le-
gal que introduziu esta figura no ordenamento justrabalhista
(Lei n.º 9.958-00) instituiu, tão-somente, uma nova possibili-
dade de conciliação entre as partes, e não uma condição de
exercício da ação trabalhista. Na aplicação das normas jurídi-
cas, o Juiz deve atender aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum (art. 5º, LICC). Desse modo, perce-
be-se facilmente que a Lei n.º 9.958-00 foi editada com o intui-
to de diminuir o número de ações levadas ao Judiciário Traba-
lhista, com a expectativa de que os conflitos trabalhistas sejam
resolvidos extrajudicialmente perante as Comissões. Trata-se,
portanto, de um meio alternativo de solução extrajudicial dos
conflitos intersubjetivos de natureza trabalhista, e não de con-
dição da ação.

TRT-PR-01705-2003-019-09-00-0-ACO-14906-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 8389-2006
EMBARGANTE: Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrente(s): Banco Abn Amro Real S.A.-Magno Gilberto
Zambrin-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Roberto Vieira Lopes-Luiz Eduardo
Volpato-Meire Regina Palla Fontes-Marissol Jesus Filla-Anto-
nio Carlos de Lima-Rosangela Khater
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL PARA SANAR
A OMISSÃO E CONTRADIÇÃO, tudo nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-01829-2003-095-09-00-9-ACO-15128-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Caribe Turismo Ltda.
ADVOGADO(S): Washington Luiz Stelle Teixeira-Rosano
Augusto Kammers
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para DETERMINAR que o valor
devido à previdência social incida sobre o total acordado, nos
termos da fundamentação. Custas inexistentes, nos termos do
artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-01926-2003-004-09-00-0-ACO-14897-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 6694-2006
EMBARGANTE: Aparecido Fraga-Centro de Integração de
Tecnologia do Paraná-CITPAR e outro
Recorrente(s): Aparecido Fraga
Recorrido(s): Centro de Integração de Tecnologia do Paraná-
CITPAR
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Geni Regina da Silva
Propst-Jaqueline Maria Moser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pelas partes e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVI-
MENTO para prestar esclarecimentos, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-01994-2003-322-09-00-5-ACO-14791-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Francisco Luiz Santana
Recorrido(s): MCS Limpeza e Conservação S-C Ltda.-Coopa-
dubo do Litoral-Cooperativa Mista de Transportes de Fertili-
zantes, Sal, Corrosivos e Derivados
ADVOGADO(S): Adalberto Cordeiro Rocha-Norimar Joao
Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
acrescer à condenação o pagamento de indenização referente
ao vale transporte não concedido (2 por dia laborado); b) acres-
cer à condenação o pagamento da multa prevista no parágrafo
8o do Art. 477 da CLT; c) conceder os benefícios da Justiça
Gratuita ao reclamante; d) acrescer à condenação honorários
advocatícios, no importe de 15% sobre o valor da condenação;
e) condenar a reclamada ao pagamento de indenização a título
de imposto de renda. Custas pela reclamada, no importe de
R$12,00, sobre o valor acrescido à condenação de R$600,00.

TRT-PR-02170-2003-069-09-00-1-ACO-14921-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 7007-2006
EMBARGANTE: Banco Abn Amro Real S.A.
Recorrente(s): Elisangela Gerber Tozzo-Banco Abn Amro Real
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joaquim Pereira Alves Junior-Moacir Salmo-
ria-Marcelo de Oliveira Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pelo réu. No
mérito, por igual votação e na forma da fundamentação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO RÉU, para prestar esclarecimentos acerca da impos-
sibilidade da análise por este Tribunal ad quem do pedido su-
cessivo de compensação de valores pagos em reflexos da par-
cela “sistema de remuneração variável”, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-02331-2003-006-09-00-4-ACO-15005-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Camfer Indústria e Comércio de Ferramentas
Ltda.
Recorrido(s): Pedro Alves
ADVOGADO(S): Jamil Nabor Caleffi-Andre Luiz Lunardon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO-CARACTERIZAÇÃO. Para que se configure a pres-
tação de labor sob regime de turnos ininterruptos de reveza-
mento, importa a alternância nos horários de trabalho do em-
pregado, ora em horário diurno, ora em horário noturno, de
modo a alterar e afetar seu relógio biológico e até mesmo sua
vida familiar. Isto, certamente, restou demonstrado no caso dos
autos. Assim, perfeitamente verificável a hipótese do artigo 7º,
XIV, da Constituição Federal. Devidas, pois, como extras, as
horas excedentes da sexta diária e trigésima sexta semanal.
Sentença que se mantém.

TRT-PR-02715-2003-015-09-40-2-ACO-15026-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
REDATOR: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Trajeto Engenharia e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Andrea Rejane de Araujo Goes-Jose Naza-
reno Goulart-Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo INSS. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a incidência dos descontos previdenciários
sobre a remuneração total auferida pelo autor em período reco-
nhecido como de vínculo de emprego e sobre parcelas salariais
deferidas a título de reflexos de pagamentos de salário a latere
pela r. sentença. Custas nos termos da Lei nº 10.537-02, ao
final, sem prejuízo das já contadas.

TRT-PR-02892-2003-662-09-00-0-ACO-15001-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Viação Garcia Ltda.
Recorrido(s): Ivanir Cantagali
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Alexandre Filipe
Fiorotto-Osvaldo Alencar Silva-Umberto Carlos Becker
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-03184-2003-005-09-00-3-ACO-14826-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Tufy Agge
Recorrido(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Ana Leticia Feller-Mara Angelita Nestor
Ferreira-Rafael Wobeto de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da reclamada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-03262-2003-513-09-00-5-ACO-14890-2006
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Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2064-2006
EMBARGANTE: Antonio Tiburcio Machado
Expresso Nordeste Ltda.
Recorrente(s): Antonio Tiburcio Machado-Expresso Nordeste
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wagner Pirolo-Ruth de Godoy Machado
Nogara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES, eis que re-
gularmente interpostos. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMANTE. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, sanar omis-
são, sem efeitos modificativos.

TRT-PR-03761-2003-007-09-00-0-ACO-15021-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Condomínio Edifício Maria Tereza
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da Lei 10.537-02.

TRT-PR-03859-2003-009-09-00-0-ACO-14764-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Pablo Tomas Boero
Recorrido(s): Iecsa S.A.-Sideco Brasil S.A.-Qualix Serviços
Ambientais Ltda.-Termorio S.A.-Civilia Engenharia Ltda.-Ro-
dovia das Colinas S.A.-Rodovia das Cataratas S.A.-Novatrans-
Sideco Americana S.A.
ADVOGADO(S): Luiz Salvador-Euclides Alcides Rocha-Wal-
ter Jose de Fontes-Arlindo Ferreira de Souza-Carmen Roberta
Franco-Armando Luiz Marcon-Geraldo Roberto Correa Vaz da
Silva
DECISÃO: recolocado em pauta, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO, na forma da fundamentação, para restabelecer o
importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como valor da causa,
reduzindo-se as custas ao importe de R$ 200,00, calculadas
sobre o valor atribuído à demanda, pelo autor. EMENTA: JU-
RISDIÇÃO TRABALHISTA NACIONAL-ARTIGO 651 DA
CLT-TRABALHADOR ESTRANGEIRO-CONTRATAÇÃO
NO EXTERIOR-TRABALHO NO BRASIL APENAS NA
MENOR PARCELA DO PERÍODO CONTRATUAL E RELA-
TIVAMENTE A PARTE DOS DIAS DA SEMANA-DOMICÍ-
LIO INCONTROVERSAMENTE NÃO ALTERADO PARA O
BRASIL-RECEBIMENTO DE SALÁRIOS E PRESTAÇÃO DE
CONTAS SEMANAIS NO ESCRITÓRIO DA EMPRESA EM
BUENOS AIRES-Não é alcançada pela jurisdição trabalhista
brasileira lide envolvendo trabalhador argentino, contratado na
Argentina, por empresa daquele país-que não mantém filial no
Brasil-cuja prestação de serviços, na quase totalidade do perío-
do contratual se deu exclusivamente naquele país, sendo que,
no período restante, o trabalho no território nacional ocorreu
de forma ‘mista’, aqui laborando parte dos dias da semana e
outros tantos em Buenos Aires, sem jamais ter firmado domicí-
lio no Sólo Pátrio, bem assim ter continuado a receber salários
no país de origem, local em que semanalmente prestava contas
à diretoria da empresa a que estava subordinado. Correta, pois,
a r. decisão de Primeiro Grau ao declarar inaplicável a hipótese
legal descrita no art. 651, caput, da CLT, à situação fática dos
autos, ainda mais que-mesmo no que tange aos pedidos relaci-
onados ao período em que a prestação de serviços se deu de
forma concomitante nos dois países-, há dependência de profe-
rimento de decisão acerca das pretensões e alegações fático-
jurídicas relativas ao pretérito, e extenso, lapso temporal cujo
trabalho se deu exclusivamente no país vizinho.

TRT-PR-04835-2003-018-09-00-9-ACO-14841-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Edson Martins Sampaio-Cobraseg Serviços de
Vigilância e Segurança S-C Ltda. e Outros(04)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lucineia Moreira Machado-João Vicente
Capobiango-Rodrigo Thomazinho Comar-Paulo Cesar Chanan
Silva-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Ana Paula Barranco
Saraiva do Brasil
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões apresentadas. No mérito, por maioria
de votos, vencido(a) parcialmente o(a) Exmo(a) Juiz(a)
Relator(a), EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, conceder
o benefício da justiça gratuita, nos termos da fundamentação.
Por igual votação, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DAS RÉS para, nos termos da fundamentação: I)
excluir da lide os terceiro (CÍCERO CAMPOS DE BRITO),
quarto (ALTAIR TOLENTINO DE OLIVEIRA) e quinto (MAR-
COS DANIEL ALEXANDRE) Réus, mantendo-se as empresas
Rés responsáveis solidárias pelo crédito do Autor; II) excluir
da condenação o pagamento dos intervalos intrajornada, e
III).excluir da condenação as diferenças de adicional noturNº
Custas inalteradas.

TRT-PR-04843-2003-019-09-00-1-ACO-14727-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 10654-2006

EMBARGANTE: Aldo Boaretto
Recorrente(s): Aldo Boaretto
Recorrido(s): Banco Itaú S.A.-Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Aramis de Souza Silveira-Vera Augusta Mo-
raes Xavier da Silva-Helena Silva Cezar Oliveira-Maria Zelia
de Oliveira e Oliveira-Ursula Roschana de Oliveira Alves de
Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar es-
clarecimentos e sanar omissões apontadas, na forma da funda-
mentação.

TRT-PR-05622-2003-004-09-00-1-ACO-14709-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 6992-2006
EMBARGANTE: Claudenilson Luiz Nunes
Recorrente(s): Claudenilson Luiz Nunes
Recorrido(s): Gilberto Antonio Pereira-Tibagi Engenharia Cons-
truções e Mineração Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Pereira-Americo de Moraes
Saldanha-Vanessa Groger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.
Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05825-2003-006-09-00-0-ACO-14820-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Trombini Embalagens Ltda.
Recorrido(s): Fernando Aparecido Augusto
ADVOGADO(S): Adrian Moreno-Tobias de Macedo-Jamil
Fernando de Mira Filho-Fernando Luiz Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) determinar que no côm-
puto das horas extras sejam desconsiderados os minutos que
antecedem e sucedem a jornada de trabalho, nos dias em que
não exceder o limite de cinco minutos, observado o máximo de
10 minutos diários; b) determinar que o abatimento das horas
extras seja efetuado pelo total apurado, independentemente do
mês de pagamento. Custas inalteradas.

TRT-PR-06479-2003-003-09-00-9-ACO-14916-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 11225-2006
EMBARGANTE: Lucia da Conceição Ferreira
Recorrente(s): Lucia da Conceição Ferreira-Recurso Adesivo-
Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patrick Rocha de Carvalho-Edivaldo Bruza-
molin Silva da Rocha-Fabio Ricardo Ferrari-Eduardo Fernan-
do Pinto Marcos-Indalecio Gomes Neto-Fabio Alexandre Pei-
xoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, somente para
prestar os devidos esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-07058-2003-009-09-00-3-ACO-14901-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 11183-2006
EMBARGANTE: Vicente de Paula Viana
Recorrente(s): Vicente de Paula Viana-Banco Banestado S.A.
e Outro (01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Paulo Henrique
Zaninelli Simm-Gerson Luiz Graboski de Lima-Leticia Danie-
le Simm-Madelon Ravazzi Heylmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-07253-2003-010-09-00-3-ACO-14968-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Jose Maria Becker-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Regina Maria Rosenau-Indalecio Gomes
Neto-Eduardo Gomes Freneda-Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) excluir,
da condenação, a obrigação de fazer (reintegrar), bem como a
obrigação de pagar correlata (salários do período de afastamento,
13º salário, férias e FGTS, vencidos e vincendos, referentes a
tal período); b) limitar a indenização deferida, alusiva à “Ven-
da do Carimbo”, ao contido nas normas da Telepar, aos termos
do pedido e à expectativa de vida fixada pelo IBGE; c) excluir
da condenação a obrigação da Reclamada de devolver o valor
descontado a título de imposto de renda incidente sobre as féri-
as indenizadas; d) alterar parâmetro de retenção de valores alu-
sivos ao Fisco; sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, incluir na condenação 1) o paga-
mento de diferenças de horas extras e reflexos, 2) o pagamento
das diferenças da multa de quarenta por cento relativa aos ex-
purgos inflacionários. Custas inalteradas.

TRT-PR-08469-2003-009-09-00-6-ACO-14724-2006

Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7015-2006
EMBARGANTE: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Ubirajara Correa Bastos
ADVOGADO(S): Isaias Zela Filho-Indalecio Gomes Neto-
Marianne Silva Malvezzi-Marcia Eiko Kiwara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.
Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-08489-2003-001-09-00-6-ACO-14842-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Salete do Carmo Chinasso
ADVOGADO(S): Marianne Silva Malvezzi-Marcia Eiko Kiwa-
ra-Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DOS RECLAMADOS e das contra-razões. Por igual
votação, DETERMINAR a reautuação dos presentes autos, a
fim de que conste como recorrentes Funbep – Fundo de Pensão
Multipatrocinado e Banco Banestado S-A e recorridos Salete
do Carmo Chinasso e outros. Sem divergência de votos, RE-
JEITAR as preliminares de incompetência da Justiça do Traba-
lho, de impossibilidade jurídica do pedido e de continência.
No mérito, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação, excluir da conde-
nação as diferenças de suplementação de aposentadoria e re-
flexos, julgando improcedente o pedido em relação aos recla-
mantes remanescentes. Custas invertidas, pelos reclamantes,
dispensadas, na forma do parágrafo 3º, art. 790, da CLT.

TRT-PR-08500-2003-009-09-00-9-ACO-14836-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Martha Eiko Momoda
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Marcia Eiko Kiwa-
ra-Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS e das respecti-
vas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação, excluir
da condenação o pagamento de honorários advocatícios. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-08588-2003-001-09-00-8-ACO-14816-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Martina Ribeiro Bervanger
ADVOGADO(S): Isaias Zela Filho-Indalecio Gomes Neto-
Marcia Eiko Kiwara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS e das contra-ra-
zões do reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) restringir a multa do art. 538, parágrafo único do CPC
que deverá incidir sobre o valor dado à causa; b) autorizar os
descontos fiscais sobre o total dos créditos tributáveis. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-08950-2003-015-09-00-3-ACO-14815-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Denso do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Sandro Patricio Freza
ADVOGADO(S): Elionora Harumi Takeshiro-Roberto Moro-
zowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-09060-2003-003-09-00-9-ACO-14920-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 8337-2006
EMBARGANTE: TVA Sul Paraná Ltda.
Recorrente(s): Nelson Oyama-Recurso Adesivo-TVA Sul Para-
ná Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zani-
nelli Simm-Rosana Akemi Ida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-09131-2003-001-09-00-0-ACO-14877-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Recorrente(s): Isac Luis Andrade-Recurso Adesivo-Transfolha
Transporte e Distribuição Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Ga Distribuidora de Jornais e Re-
vistas Ltda.-Empresa Folha da Manha S.A.
ADVOGADO(S): Silvia Alves Pereira-Moacir Salmoria-Mar-
celo Costa Mascaro Nascimento-Alberto Augusto de Poli-Dei-
se Carolina Muniz Rebello
DECISÃO: por unanimidade de votos, PRELIMINARMEN-
TE determinar a retificação da autuação para que conste como
recorrente (além do reclamante) a TRANSFOLHA – TRANS-

PORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA. e não a EMPRESA FO-
LHA DA MANHÃ S.A.. Por igual votação, CONHECER DO
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA SEGUNDA
RECLAMADA e ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como
das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA
RECLAMADA, excluindo-a da condenação. Por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
a) acolher o pedido de intervalo de quinze minutos com os
mesmos reflexos e parâmetros já definidos em sentença para as
horas extras; b) acolher o pedido de pagamento dos intervalos
interjornadas suprimidos, também como base na remuneração
do obreiro e com idênticos reflexos da horas extras; c) incluir o
adicional noturno na base de cálculo das horas extras. Oficie-
se à Receita Federal para restituição das custas à segunda Re-
clamada. Libere-se o depósito recursal à segunda Reclamada.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-10821-2003-001-09-40-7-ACO-14938-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 27173-2005
EMBARGANTE: Paula Vanessa Vieira
Recorrente(s): Marcia Buffara Mulinari
Recorrido(s): Paula Vanessa Vieira
ADVOGADO(S): Hugo Celso Castanho-Dalton Lemke
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-11685-2003-014-09-00-4-ACO-14835-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Margareth Angela Ravachi-Recurso Adesivo-
Banco Banestado S.A. e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Gerson Luiz Graboski
de Lima-Marcia Eiko Kiwara-Gustavo Moreira Gorski-Leticia
Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR os recursos,
ordinário dos réus e adesivo do reclamante, e as contra-razões
respectivas. No mérito, sem divergência de votos, analisados
em conjunto os recursos principal e complementar dos Recla-
mados, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para declarar a
prescrição qüinqüenal do direito de ação para os créditos ante-
riores a 19-08-1998. Por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso adesivo da Reclamante, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-11740-2003-016-09-00-9-ACO-14899-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 4166-2006
EMBARGANTE: Lojas Renner S.A.
Recorrente(s): Fabiano Raine dos Santos-Recurso Adesivo-
Lojas Renner S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Fabio Paulino-Gustavo Villar Mello
Guimaraes-Cizale Dallagnol Bassetti-Thais de Souza Pasin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, acrescentar fundamen-
tos, sem efeitos modificativos.

TRT-PR-11950-2003-005-09-00-3-ACO-14856-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Deusdete Araujo da Paz-Companhia Nacional
de Abastecimento-CONAB
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Newton Roberto Teixeira de Castro-Claudio
Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, por igual vota-
ção, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA. No mérito, recolocado o processo em julgamento, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-12573-2003-014-09-00-0-ACO-14710-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 6995-2006
EMBARGANTE: Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio
Ltda.
Recorrente(s): Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido(s): Eliana Marcal Morini Wachholz
ADVOGADO(S): Ione Regina Sliviany-Thiago Milanez An-
draus-Enrico Miguel Nichetti-Edson Fernando Hauagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.
Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-12578-2003-005-09-00-2-ACO-14736-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 9226-2006
EMBARGANTE: Itaipu Binacional
Veper Serviços de Vigilância Ltda.
Recorrente(s): Vigilância Pedrozo Ltda.-Itaipu Binacional
Recorrido(s): Joarez Antunes Guimaraes-Principal Vigilância
S-C Ltda.-Veper Serviços de Vigilância Ltda.
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ADVOGADO(S): Nestor Aparecido Malvezzi-Benedito Cor-
rea Braz Junior-Marcio Gabrielli Godoy-Rocelei de Anhaia
Atesler-Norton Passos Waldraff-Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RÉS. No mérito, por
igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para
prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação e pre-
questionar a matéria suscitada.

TRT-PR-12600-2003-008-09-00-3-ACO-14919-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 3832-2006
EMBARGANTE: Confeitaria e Mercearia Explendor Ltda.
Sandra Angela Brotto
Recorrente(s): Sandra Angela Brotto-Confeitaria e Mercearia
Explendor Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi-Luiz
Cesar Ribeiro-Sebastiao Vergo Polan-Christiane Bacicheti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ E DA AUTORA e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-13004-2003-012-09-00-0-ACO-15004-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Marcos Moraes de Oliveira Junior
ADVOGADO(S): Cassiano Ricardo Regis-Ivo Bernardino Car-
doso-Joao Carlos Regis-Lucianne Bernardino Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas mantidas. EMENTA: REDUÇÃO DO
INTERVALO INTRAJORNADA-INOBSERVÂNCIA DOS
DISPOSITIVOS CONVENCIONAIS. O art. 7º, incisos XIII e
XIV da Constituição Federal autoriza a negociação coletiva para
redução de jornada. No presente caso, há autorização conven-
cional para a redução do intervalo intrajornada, que exige a
homologação do acordo perante a Delegacia Regional do Tra-
balho. Desta forma, para se atribuir validade ao acordo de re-
dução intervalar necessária a comprovação de observância dos
requisitos convencionais. No caso, a ré não logrou êxito em
demonstrar que observou os requisitos fixados em convenção
coletiva. Portanto, inválido é o acordo individual celebrado entre
as partes.

TRT-PR-13041-2003-003-09-00-7-ACO-14942-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 8338-2006
EMBARGANTE: Maria Aparecida Garcia da Silva
Recorrente(s): Maria Aparecida Garcia da Silva
Recorrido(s): Miotto & Medeiros Ltda.-Utopia Bar Ltda.
ADVOGADO(S): Cleuza Keiko Higachi Reginato-Caroline
Nisioka
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-13572-2003-014-09-00-3-ACO-14728-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
REDATOR: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 9227-2006
EMBARGANTE: Rtg Transportes Ltda.(ME)
Recorrente(s): Odair Alves Vieira-Recurso Adesivo-Rtg Trans-
portes Ltda.(ME)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gabriel Yared Forte-Mauro Eduardo Jace-
guay Zamataro-Karla Nemes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO
para prestar os esclarecimentos discorridos e prequestionar a
matéria suscitada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-16708-2003-007-09-00-9-ACO-14732-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 8440-2006
EMBARGANTE: Monique de Oliveira Vargas
Recorrente(s): Monique de Oliveira Vargas
Recorrido(s): Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
ADVOGADO(S): James Dantas-Nuredin Ahmad Allan-Vilson
Osmar Martins Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito,
por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para
prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação.

TRT-PR-17155-2003-014-09-00-0-ACO-14928-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 11226-2006
EMBARGANTE: Rtg Transportes Ltda.(ME)
Recorrente(s): Mario Francisco dos Reis-Recurso Adesivo-Rtg
Transportes Ltda.(ME)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Wilson Silva-Djalma Salles Junior-
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro-Karla Nemes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, somente para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-17325-2003-002-09-00-6-ACO-14714-2006

Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 6994-2006
EMBARGANTE: Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
Recorrente(s): Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
Recorrido(s): Jorge Alberto Alves Menezes-Sentinela Vigilân-
cia S-C Ltda.-Siemens Ltda.
ADVOGADO(S): Mauricio Dal’Negro Carvalho-Carlos Rober-
to Ribas Santiago-Celio Lucas Milano-Alaisis Ferreira Lopes-
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 2ª RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-19620-2003-015-09-00-3-ACO-15137-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): Massa Falida de Motorauto Ltda.-Sindico: Mar-
cos Alberto Picoli
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Joao Carlos Heinzen-Daniela Mari Werkhau-
ser-Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz-Silvio Batista
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para limitar a cobrança das contribuições
previdenciárias ao percentual de 20% sobre o montante acor-
dado. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACOR-
DO JUDICIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO.
PERCENTUAL A SER RECOLHIDO. Acordando as partes que
a prestação de serviços foi na condição de autônomo, sem vín-
culo de emprego, fica a Reclamada obrigada a recolher contri-
buição previdenciária no importe de 20% sobre o montante
acordado, conforme dispõem os arts. 195, I, “a”, CF e 22 da
Lei nº 8.212-91. Inaplicável a incidência de mais 11%, com
base na Lei nº 10.666-03, que versa, exclusivamente, sobre o
prestador de serviços cooperado.

TRT-PR-19627-2003-004-09-00-1-ACO-14946-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 5415-2006
EMBARGANTE: Poliservice Sistema de Segurança S-C Ltda.
Recorrente(s): Poliservice Sistemas de Segurança S-C Ltda.
Recorrido(s): Emerson Luiz Tavares
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Bley-Juliana de Almeida
Velincas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-20205-2003-009-09-00-0-ACO-14865-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Maristela Mueller Ribas-CBCC Companhia Bra-
sileira de Contact Center
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Alessandro
Agnolin-Indalecio Gomes Neto-Paulo Roberto Marques Hap-
ner-Adriano Carlos Souza Vale
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, tendo o
Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski reformulado seu voto, por
unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA 1a. RECLAMADA por inexistente, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21195-2003-003-09-00-2-ACO-14730-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 10180-2006
EMBARGANTE: Silmar Maia Apetz
Recorrente(s): Silmar Maia Apetz-Recurso Adesivo-Instituto das
Apostolas do Sagrado Coracao de Jesus e Outros(03)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Angelo Vidal dos Santos Marques-Andrea
Maria Soares Quadros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do Reclamante e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, a títu-
lo de prequestionamento, prestar informações acerca do requi-
sito subordinação na análise do vínculo de emprego.

TRT-PR-21691-2003-006-09-00-5-ACO-14961-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Cesar Augusto Trawinski do Amaral
Recorrido(s): Atila Imoveis Ltda.(EPP)
ADVOGADO(S): Andre Ricardo Lopes da Silva-Diogo Fadel
Braz-Carisi Mara Arpini Miguel-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-51197-2003-095-09-00-4-ACO-15135-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Nervis e Nervis Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Juliana Alves de Ara-
újo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-

SIMO APRESENTADO PELO INSS. Sem divergência de vo-
tos, EM DETERMINAR a reautuação para que conste como
recorrente INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS ao invés de UNIÃO. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-58205-2003-010-09-00-3-ACO-15047-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 4519-2006
EMBARGANTE: Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Agravante(s): Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Agravado(s): Debora das Gracas Borges-Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): James Dantas-Cristina Luisa Hedler-Jack
Fernando Ribeiro de Luna-Gizela Mary Lopes Pinheiro Carva-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para somente prestar esclarecimentos,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00026-2004-654-09-00-1-ACO-14882-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2056-2006
EMBARGANTE: Candido Arevalo Gonçalves-Spgás Distribui-
dora de Gás S.A.-Companhia Ultragas S.A.
Recorrente(s): Candido Arevalo Gonçalves-Spgás Distribuido-
ra de Gás S.A. e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Busatto-Francisco Paulo Smitek
Sobieray-Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Jose Carlos Busato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES, eis que re-
gularmente interpostos e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00129-2004-656-09-00-4-ACO-14808-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Wilson Pinto de Castro
Recorrido(s): J Tureck Artefatos de Cimento Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Almeida-Agenir Braz
Dalla Vecchia-Angela Naira Belinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, acrescer a con-
denação em multa convencional e excluir da condenação o pa-
gamento de honorários advocatícios por parte do autor em fa-
vor dos advogados da ré. Custas inalteradas.

TRT-PR-00163-2004-073-09-00-5-ACO-14981-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Mario Ferreira da Costa-Recurso Adesivo-Bra-
sil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Construtora Bento Ltda.-Iecsa-Gta
Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Regina Rodrigues-Erika Fernanda
Ramos-Cirineu Dias-Carmen Roberta Franco-Lillian Simone
Boneti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA TERCEIRA RECLAMADA; e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o
pagamento de diferenças salariais e reflexos e da multa do art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-00218-2004-073-09-00-7-ACO-14998-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Lourenço Alderi Raimundo-Recurso Adesivo-
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Waldomiro Ferreira Fi-
lho-Alessandro Henrique Betoni-Marina Carvalho D’Amico
Pedrialli-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Ana Paula de
Sa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO e, no mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) declarar a prescrição total em relação às horas extras
pré-contratadas, nos termos da Súmula 199, II, do C. TST; b)
excluir o salário deferido em razão do transporte de valores,
bem como os reflexos; c) limitar a condenação a apenas uma
multa convencional. Por igual votação, com ressalvas dp Exmº
Juiz Relator quanto a aplicação da OJ-SDI.1-82-TST, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para determinar a retificação da CTPS para
que conste a baixa na data do término do aviso prévio indeni-
zado, ou seja, em 30.01.2004, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas, porque adequado o valor da condenação.
EMENTA: HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS. SU-
PRESSÃO. PRESCRIÇÃO TOTAL. Em se tratando de horas
extras pré-contratadas, opera-se a prescrição total se a ação não
for ajuizada no prazo de cinco anos, contados a partir da data
da supressão, conforme pacificado pela Súmula nº 199, inciso
II, do C. TST. Recurso do Reclamado a que se dá provimento.

TRT-PR-00266-2004-653-09-00-0-ACO-15090-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA

Origem: VT ARAPONGAS
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Município de Arapongas-Sidnei Meriso-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Sertcon Serviços Terceirizados e
Consultoria Ltda.
ADVOGADO(S): Elizabeth Ruiz-Ivan Foncatti-Eder Luis Da-
vid-Monica Dias Amstalden
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS E
DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, mas NÃO CONHE-
CER DA REMESSA EX OFFICIO, por força do disposto no
parágrafo 2º do artigo 475 do CPC; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍ-
PIO DE ARAPONGAS; sem divergência na votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00266-2004-026-09-00-8-ACO-14902-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 190-2006
EMBARGANTE: Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Refinacao Destilacao Exploracao e Producao de Petróleo Nos
Estados do Paraná e Santa Catarina-SINDIPETRO PR-SC
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
ADVOGADO(S): Sidnei Machado-Christian Marcello Manas-
Arno Apolinario Junior-Julio Cesar AbRÉU das Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00274-2004-093-09-00-6-ACO-15078-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): Município de Nova América da Colina
Recorrido(s): Elpidio Bezerra de Melo
ADVOGADO(S): Luciane Cristina de Castro Pires-Wilson
Yoichi Takahashi-Thais Takahashi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU; no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar que incida FGTS sobre os valores
do período de janeiro de 1997 e dezembro de 2000; b) limitar a
condenação das férias ao pagamento do adicional de 1-3 pre-
visto no art. 7º, XVII, da Constituição da República dos perío-
dos aquisitivos 2001-2002 e 2002-2003; c) determinar que a
variação salarial do demandante a ser utilizada como base de
cálculo das parcelas deferidas seja apurada na liquidação da
sentença pelo nível 07 das tabelas salariais do Município. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00287-2004-091-09-00-2-ACO-14848-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa-Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Air de Oliveira Lima
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Araripe Serpa Gomes
Pereira-Almerindo Pereira-Marisa Simone Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e das respectivas
contra-razões, bem como dos documentos de fls. 185-210, como
subsídio jurisprudencial e de fls. 247, vez que configura certi-
dão emitida e referente a fato havido após a sentença proferida
neste feito, mas não conhecer dos documentos de fls. 248-249,
por extemporâneos. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DAS RE-
CLAMADAS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00323-2004-651-09-00-8-ACO-14923-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 4682-2006
EMBARGANTE: Cooperativa de Trabalho dos Profissionais
de
Condomínio em Edificios do Estado de Sao Paulo
Recorrente(s): Sociedade Alphaville Graciosa Residencial-Co-
operativa de Trabalho dos Profissionais de Condomínio em
Edificios do Estado de Sao Paulo
Recorrido(s): Sandro de Araujo
ADVOGADO(S): Marcos Feldman Filho-Yoshihiro Miyamu-
ra-Benedito Aparecido Tuponi Junior-Joao Marcelo Keretch-
Fabiano Archegas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RÉ e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00334-2004-666-09-00-7-ACO-14723-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7941-2006
EMBARGANTE: Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Recorrente(s): Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.-Carlos
Eduardo Rissetti Bittencourt-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Madeira-Nalinle M A O Alencar-De-
nilson Messias Pina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00354-2004-671-09-00-3-ACO-14930-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
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EMBARGADO: V. Acordão n. 5552-2006
EMBARGANTE: Companhia Paranaense de Energia-COPEL
COPEL Distribuição S.A.
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL e
Outro(01)-Valdir Andrade-Recurso Adesivo(Espólio de)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denise Canova-Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00368-2004-325-09-00-1-ACO-15077-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Município de Umuarama
Recorrido(s): Ana de Souza Silva
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Lima-Adriano Cesar Felisber-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) alterar o
critério de atualização monetária quanto aos salários e b) deter-
minar a dedução das parcelas fiscais sobre o total tributável do
crédito. Custas inalteradas.

TRT-PR-00379-2004-016-09-00-6-ACO-14742-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 7889-2006
EMBARGANTE: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
e outro
Recorrente(s): Faustina Stonoga Manfron-Funbep Fundo de
Pensão Multipatrocinado e Outros(02)-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Antonio Fleith-Marcia Eiko Kiwara-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Adria-
na Maria Hopfer Brito Zilli-Eduardo Gomes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-00379-2004-653-09-00-5-ACO-14982-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.-Hélio Martinelli-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Construções Civis Peixoto Ltda.-
Iecsa-Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Regina Rodrigues-Carina do Carmo
Castilho-Cirineu Dias-Carmen Roberta Franco-Ana Lucia Ro-
drigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS PRINCIPAL E ADESIVO, bem
como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação, restringir a responsabilidade da Brasil
Telecom como sendo apenas subsidiária. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-00396-2004-024-09-00-8-ACO-14876-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2058-2006
EMBARGANTE: Guilherme Germano Telles Bauer
Cescage Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais
Ltda.
Recorrente(s): Guilherme Germano Telles Bauer-Cescage Cen-
tro de Ensino Superior dos Campos Gerais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Liliane Beatriz Ues-Patricia Tostes Poli-Val-
dyr Arnaldo Lessnau Perrini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE E DO
RECLAMADO, eis que regularmente interpostos. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DO RECLAMANTE para, acrescentar fundamentos,
sem efeitos modificativos. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO RECLAMA-
DO para acrescentar fundamentos, sem efeitos modificativos.

TRT-PR-00430-2004-068-09-00-9-ACO-15132-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 2199-2006
EMBARGANTE: C.W. Ansolin Recursos Humanos
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): CW Ansolin Recursos Humanos
ADVOGADO(S): Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Ro-
sani Wolmeister Bersch-Anemere Dulaba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL, para prestar os esclarecimentos suscitados, acrescendo
a fundamentação, sem que implique em modificação do julga-
do.

TRT-PR-00445-2004-657-09-00-2-ACO-14880-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 4175-2006
EMBARGANTE: Divina de Jesus Caraca
Recorrente(s): Divina de Jesus Caraca
Recorrido(s): Santa Monica Clube de Campo
ADVOGADO(S): Reinaldo Woellner-Denair de Sousa Bruno

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE, eis
que regularmente interpostos e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, conforme a fun-
damentação, corrigir a parte dispositiva do Acórdão embarga-
do, nos seguintes termos: onde se lê NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário da Reclamada, entenda-se NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário da Reclamante.

TRT-PR-00465-2004-022-09-00-0-ACO-14867-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Janaina Perpetua de Almeida
Recorrido(s): Miguel Cordeiro de Araujo Filho
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Humberto R. Con-
stantino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, recolo-
cado o processo em julgamento, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00550-2004-656-09-00-5-ACO-14887-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 29948-2005
EMBARGANTE: Companhia Nacional de Escolas da Comu-
nidade-Cnec
Recorrente(s): Companhia Nacional de Escolas da Comunida-
de-Cnec
Recorrido(s): Claudio Santos
ADVOGADO(S): Luiz Adao Marques-Rosangela Ziareski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, sanar a omissão sem efeitos modificativos.

TRT-PR-00564-2004-664-09-00-3-ACO-14996-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Fernando Laurindo Alves-Francovig & Cia. Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Francovig Filho-Wagner Pi-
rolo-Edna Cristina Kusumoto Kimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE; por igual votação, CONHECER DO
DOCUMENTO de fls. 139-150, por tratar-se de mero subsídio
jurisprudencial. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, declarar a extinção do pro-
cesso com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III,
do CPC e afastar as demais parcelas da condenação, julgando
PREJUDICADA a análise do recurso do reclamante. Custas
invertidas, dispensadas. EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. AD-
MISSIBILIDADE. EFEITOS. O termo de transação extrajudi-
cial, firmado por empregador e trabalhador perante Comissão
de Conciliação Prévia, estando o obreiro ciente do completo
teor e conseqüências do acordo, deve ser reputado como válido
e eficaz, devendo o Judiciário Trabalhista respeitar a declara-
ção de vontade emitida pelas partes, não lhe sendo lícito inter-
ferir nesse pacto, ainda mais quando não se comprovou o ale-
gado vício de consentimento.

TRT-PR-00592-2004-017-09-00-4-ACO-14885-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2055-2006
EMBARGANTE: Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
Recorrente(s): Domingos Ricardo Filho
Recorrido(s): Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
ADVOGADO(S): Augusto Lima Correa-Marcos Julio Olive
Malhadas Junior-Adriane Baccon-Jamile Patricia Bonacin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, acrescentar fundamen-
tos, sem efeitos modificativos.

TRT-PR-00594-2004-653-09-40-0-ACO-14983-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): V M Farias Refeicoes-ME
Agravado(s): Maria Messias Rodrigues
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Albertino
Bernardo de Lima Junior-Adriano Jamusse
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DA RÉ, bem assim a contraminuta,
pois presentes os pressupostos legais. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para destrancar o Recurso
Ordinário interposto, nos termos da fundamentação. Custas na
forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00597-2004-653-09-00-0-ACO-15013-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Fabio Rogerio Arruda-Recurso Adesivo-Moveis
Belo Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elton Luiz de Carvalho-Lourival Lino de
Sousa-Rodrigo Victor da Silva-Alexander Campos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, como tam-
bém das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA; por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Relatora), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, fixar como base
de cálculo do adicional de insalubridade o “salário base” con-
tratual.

TRT-PR-00611-2004-009-09-00-8-ACO-14888-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2071-2006
EMBARGANTE: Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda.
Recorrente(s): Osley Jorge Gelasko-Recurso Adesivo-Colgate
Palmolive Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renato Serpa Silverio-Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, acrescentar fundamentos sem efeitos modificativos.

TRT-PR-00616-2004-068-09-00-8-ACO-14924-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
EMBARGADO: V. Acordão n. 4952-2006
EMBARGANTE: Geneci Moreira Sutil
Recorrente(s): Windsur Moda Masculina Ltda.-Geneci Morei-
ra Sutil-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Ritter Indústria do Vestuário Ltda.
ADVOGADO(S): Marcia Sandra Tumelero de Bona-Egberto
Fantin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00619-2004-026-09-00-0-ACO-14964-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Madeireira Thomasi S.A.
Recorrido(s): Jair de Oliveira
ADVOGADO(S): Fauzi Bakri-Danielle Laginski Freire-Fabio
Amaral Nogueira-Fernanda Lopes Martins-Roberto Machado
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so da reclamada e das contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que na apuração das horas
extras seja observado o artigo 58 da CLT e para excluir da con-
denação a multa de 1% sobre o valor da causa. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00639-2004-654-09-00-9-ACO-14913-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2069-2006
EMBARGANTE: Milton Lindbergh de Faria Ribeiro
Shell Brasil S.A.
Recorrente(s): Milton Lindbergh de Faria Ribeiro-Shell Brasil
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Janizaro
Garcia de Moura-Antonio Carlos Duarte Macedo-Luiz Anto-
nio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES, eis que re-
gularmente interpostos e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00661-2004-093-09-00-2-ACO-14762-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Carlos Aparecido de Carvalho-Recurso Adesi-
vo-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Eduardo Fierli Bobroff-Pedro Dias de Ma-
galhaes-Marilia Maria Paese-Marcela Cristina Tezolin
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR os recursos
e as contra-razões respectivas. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do 1o Reclamado
para: a) declarar a prescrição total do direito de ação em rela-
ção ao pedido de diferenças salariais oriundas da supressão ou
diminuição dos aumentos lineares ocorrida em 30-09-1997; b)
excluir da condenação o pagamento de “anuênios”; c) fixar às
17h45min o horário de saída no período de maio de 2003 até a
rescisão contratual; e d) determinar, por ocasião da liquidação,
a dedução das horas extras com as folgas comprovadas nos autos
sob a rubrica “banco de horas”, código 425. Por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo do Re-
clamante, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei. EMENTA: BANCO DO BRASIL. PREVI. GRUPO
ECONÔMICO NÃO CARACTERIZADO. INEXISTÊNCIA
DE SOLIDARIEDADE. EXISTÊNCIA DE SUBSIDIARIEDA-
DE. O art. 2º, o 2º, da CLT engloba na solidariedade as empre-
sas que constituam grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econômica, impondo a presença dos elementos
de integração de que trata, quais sejam, “direção, controle ou
administração de outra”. E a PREVI não se enquadra em qual-
quer dessas hipóteses, pois é entidade de previdência e assis-
tência social, que visa tão somente conceder benefícios aos seus
participantes, os quais, inclusive, também participam da sua
manutenção, contribuindo com valores que lhes proporciona-
rão determinados benefícios presentes e futuros. Assim, não se
vislumbra no caso a existência de grupo econômico, nos ter-
mos do o 2º do art. 2º da CLT, mormente porque referido dispo-
sitivo refere-se à solidariedade para efeitos de relação de em-
prego. De outro modo, ao ser condenada a instituição patroci-

nada pelo Banco do Brasil ao pagamento de diferenças de com-
plementação da aposentadoria de ex-empregado, aquele tam-
bém responde subsidiariamente pela referida complementação
em face de sua obrigação estatutária de formar o aporte finan-
ceiro, bem como de cobrir eventuais insuficiências financeiras
da PREVI para pagamento dos proventos da aposentadoria.

TRT-PR-00749-2004-092-09-00-8-ACO-15151-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.-Master Vigilância Espe-
cializada Ltda. S-C
Recorrido(s): Antonio Costa
ADVOGADO(S): Simone de Oliveira Pereira-Mauro Dalarme-
Dirceu Antonio Andersen Junior-Marcelino Francisco Alonso
Trucillo
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMADOS. No mérito, analisados em conjunto, DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar a ausência de sucessão, excluindo a res-
ponsabilidade solidária da reclamada Master Vigilância Espe-
cializada Ltda S-C em relação às verbas deferidas no período
anterior a 01 de maio de 2002; b) afastar a declaração de unici-
dade do contrato de trabalho no período de 29-10-98 a 01-05-
2002, bem como as parcelas deferidas, anteriores à contratação
pela ré Master Vigilância; c) reduzir os honorários advocatíci-
os para 15% do valor da condenação. Custas inalteradas.
EMENTA: ILEGITIMIDADE DE PARTE. A legitimidade-pres-
suposto de condição da ação-pertence ao titular dos interesses
em antagonismo. Portanto, se o reclamante apontou o banco
reclamado como beneficiário da prestação dos serviços relaci-
onados ao direito que invocou, o recorrente está legitimado a
integrar a relação jurídica processual.

TRT-PR-00765-2004-653-09-00-7-ACO-15104-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Bauer & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Leila Patrícia Donadel-Adriano Scolari de
Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da União e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00770-2004-091-09-00-7-ACO-14957-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Rubens Gonçalves-Recurso Adesivo-Companhia
de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Silvio Luiz Januario-Jose Carlos Pereira
Marconi da Silva-Marcos Roberto Meneghin-Gianny Vaneska
Gatti Felis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, como tam-
bém das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINARIO DA
RECLAMADA; por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Relatora), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) acrescer à con-
denação o pagamento de diferenças de adicional de insalubri-
dade e reflexos; b) acrescer à condenação o pagamento de adi-
cional de transferência e reflexos; c) determinar a aplicação do
divisor 200 no cálculo das horas extras. Custas acrescidas no
importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00,
provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-00940-2004-657-09-00-1-ACO-14963-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Esdra de Souza Pereira Lanchonete-FI
Recorrido(s): Odiseia Valente dos Santos
ADVOGADO(S): Jamil Caleffi-Osvaldo Antonio do Nascimen-
to Benkendorf-Alexandre Stadler Correa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, posto que de-
serto. Determinar o encaminhamento dos autos ao Serviço de
Cadastramento Processual para que proceda à reautuação, a fim
de que se faça constar como recorrente a reclamada ESDRA
DE SOUZA PEREIRA LANCHONETE – FI, de acordo com o
convencionado na audiência de fls. 16. Custas inalteradas.

TRT-PR-00946-2004-096-09-00-2-ACO-14868-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Caixa Economica Federal
Recorrido(s): Valeria Adriana Zanoni
ADVOGADO(S): Luiz Antonio de Souza-Raquel Cristina Bal-
do-Amauri Roberto Balan-Rogerio Martins Cavalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, recolo-
cado o processo em julgamento, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00970-2004-658-09-00-4-ACO-14917-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 5546-2006
EMBARGANTE: Rosch Administradora de Serviços e Infor-
matica Ltda.
Recorrente(s): Caixa Economica Federal-Rafael Cassius Weg-
ner-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Rosch Administradora de Servi-
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ços de Informatica Ltda.-Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Brito de Almeida Sobrinho-Marcos
Luciano Gomes-Jose Carlos Noschang-Mauricio Benedito Pe-
traglia Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01086-2004-654-09-00-1-ACO-14960-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Sergio Luiz Kupka-Recurso Adesivo-Parques
Serviços Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Rodonorte Concessionaria de Ro-
dovias Integradas S.A.
ADVOGADO(S): Giovani da Silva-Solaine Maria Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e do recurso adesivo do reclamante,
bem como das respectivas contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
so ordinário da reclamada para, nos termos da fundamentação,
excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso adesivo
do reclamante para, nos termos da fundamentação, deferir ho-
ras extras e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-01106-2004-003-09-00-2-ACO-14812-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Mainboard Informatica Ltda.(ME)-Serviço So-
cial do Comércio-SESC-Serviço Social da Indústria-SESI
Recorrido(s): Edcarlos Pereira Guardiano
ADVOGADO(S): Carlos Jose Sebrenski-Antonio Pedro Tas-
chner Junior-Cristiano Jose Baratto-Ana Claudia Rhoden-Ru-
bens Edmundo Requiao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO TERCEIRO E QUARTO RE-
CLAMADOS como também das contra-razões do reclamante.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01140-2004-096-09-00-1-ACO-14980-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): NF Trevo Construtora de Obras Ltda.-Cleber Al-
ves Rodrigues
ADVOGADO(S): Angela Sampaio Chicolet Moreira-Gustavo
Alexandre Garcia-Cristiana Napoli Madureira da Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, restringir a condenação
dos reflexos das horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-01149-2004-651-09-00-0-ACO-14914-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 26349-2005
EMBARGANTE: Banco de La Província de Buenos Aires
Recorrente(s): Silvio Tadeu da Silva-Recurso Adesivo-Banco
de La Província de Buenos Aires
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Thirsa Rita Rossi Tirapelle-Germano Schro-
eder Neto-Wajih El Messane Junior-Valeska Rotta Lemos Schro-
eder-Douglas Eduardo Prado
VINCULADO: 01149-2004-651-09-40-5 (ARL-00088-2006)
ADV.PROC.VINC: Valeska Rotta Lemos Schroeder-Thirsa Rita
Rossi Tirapelle-Douglas Eduardo Prado-Germano Schroeder
Neto-Wajih El Messane Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Eneida
Cornel (Revisora), DAR-LHES PROVIMENTO para nos ter-
mos da fundamentação, imprimindo efeito modificativo, co-
nhecer do recurso ordinário interposto pelo réu, como também,
do recurso adesivo do reclamante, e determinar a reinclusão
dos autos em pauta de julgamento para apreciação do mérito.

TRT-PR-01174-2004-660-09-00-5-ACO-15140-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Mauricio Barbosa Representações Comerciais
Ltda.
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Cristina Luisa
Hedler-Marco Aurelio Krefeta-Mathusalem Rosteck Gaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar o recolhimento e comprovação, pela reclamada, de
R$ 205,63 de contribuição previdenciária da parte do autor.
Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01249-2004-069-09-00-6-ACO-14846-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Elton Felipe Alves dos Santos-Recurso Adesi-
vo-Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.-
EUCATUR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Evilnei Moro-Sidonia Savi Moro-Mauricio
Pereira da Silva-Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamada e adesivo do Reclamante, assim como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da Reclamada

para, nos termos da fundamentação: a) afastar da condenação o
pagamento de diferenças salariais a partir de 01-07-2002; b)
excluir da condenação o pagamento das multas convencionais
previstas nas Convenções Coletivas 2003-2005 e 2004-2006.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
adesivo do Reclamante para, nos termos da fundamentação: a)
ampliar a condenação no pagamento de horas extras pelo labor
excedente da 6ª hora diária e 36ª semanal, de forma não cumu-
lativa, a partir de agosto-2000, com reflexos; b) determinar o
cômputo na jornada do tempo do intervalo intrajornada superi-
or a duas horas; c) determinar o abatimento das horas extras no
mês de referência do salário pago; d) determinar que o descon-
to de imposto de renda seja calculado sobre os créditos
tributáveis.Custas inalteradas.

TRT-PR-01252-2004-096-09-00-2-ACO-14979-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Fabio Henrique de Oliveira-Companhia de Sa-
neamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): José Adriano Malaquias-Virginia Toniolo
Zander-Rosaldo Jorge de Andrade-Moema Reffo Suckow Man-
zochi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS POR RÉ E AU-
TOR, bem como das contra-razões ofertadas pela reclamada.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR para alterar o valor da indenização por danos
morais para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Custas no importe
de R$ 340,00, calculadas sobre o valor da condenação corres-
pondente ao acréscimo havido em segundo grau, de R$
17.000,00.

TRT-PR-01254-2004-024-09-00-8-ACO-15032-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): L A Rupel & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Luciane Floren-
zano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. Quanto ao mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar ao Juízo da Exe-
cução a nomeação de calculista para confecção da conta liqui-
datória, sendo que o ônus do pagamento dos honorários deste
profissional devem recair sobre a executada. Custa pela execu-
tada, no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT.

TRT-PR-01297-2004-018-09-00-1-ACO-14908-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 32129-2005
EMBARGANTE: Empresa Concessionária de Rodovias do
Norte S.A.-ECONORTE
Recorrente(s): Daniele Cristina Machado
Recorrido(s): Empresa Concessionária de Rodovias do Norte
S.A.-ECONORTE
ADVOGADO(S): Luis Daniel Alencar-Marcelo de Carvalho
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01313-2004-022-09-00-5-ACO-15011-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Valter Lopes Pereira-Recurso Adesivo-Petróleo
Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Chiquita-Arno Apolinario
Junior-Christian Marcello Manas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inaltera-
das. EMENTA: HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS-DEVIDOS-
ASSISTÊNCIA SINDICAL-Nesta Justiça Especializada, os
honorários são devidos a teor dos preceitos da Lei nº 5.584-
1970-recepcionada pelo artigo 133 da Constituição Federal de
1988-e de acordo com os Enunciados 219 e 329 do TST, não
havendo, assim, condenação em honorários advocatícios, mas
tão-somente em honorários assistenciais. Na hipótese, o recla-
mante declarou não ter condições de demandar em juízo sem
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família, estando as-
sistido pela entidade sindical, preenchendo, portanto, todos os
requisitos necessários ao percebimento do benefício. Sentença
que se mantém.

TRT-PR-01343-2004-663-09-00-6-ACO-14943-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 5417-2006
EMBARGANTE: Bruno de Souza Barros
Recorrente(s): Mobitel S.A. Telecomunicações-Labor Traba-
lho Temporário Ltda.-Bruno de Souza Barros-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Global Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Elaine Cristina Portelinha-Gervazio Luiz de
Martin Junior-Joao Vicente Capobiango-Fernanda Arantes
Mansano-Carlos Alberto Francovig Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01345-2004-654-09-00-4-ACO-14713-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7944-2006
EMBARGANTE: Artefatos Klopffleish Ltda.
Recorrente(s): Ronaldo Jose Justino de Oliveira
Recorrido(s): Artefatos Klopffleish Ltda.
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceição-Henderson Vilas Boas
Baraniuk-Walter Toffoli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01370-2004-660-09-00-0-ACO-14903-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 4683-2006
EMBARGANTE: Excellent Global Comercial Ltda.
Recorrente(s): Excellent Global Comercial Ltda.
Recorrido(s): Leandro Paz de Oliveira
ADVOGADO(S): Mathusalem Rosteck Gaia-Marcelo Gaia-Jose
Carlos do Carmo-Ricardo Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RÉ e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01393-2004-022-09-00-9-ACO-14830-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Elisangela de Freitas Furquim
Recorrido(s): Condor Super Center Ltda.
ADVOGADO(S): Adriano Branco de Oliveira-Ivana Viaro Pa-
dilha
DECISÃO: por unanimidade de votos, isentar a Autora do pa-
gamento das custas processuais e, de conseqüência, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO POR ELA INTERPOSTO,
assim como das contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01444-2004-658-09-00-1-ACO-15136-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADVOGADO(S): Neandro Lunardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, declarar que, sobre o valor atribuído
a título de aviso prévio indenizado (R$ 800,00), incidem con-
tribuições previdenciárias (cota-parte do ex-empregado e do
ex-empregador), cujo recolhimento é de responsabilidade da
Fundação Instituto Tecnológico Industrial, sob pena de execu-
ção. Sem custas.

TRT-PR-01482-2004-654-09-00-9-ACO-14984-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Ademir Antonio Petita-Recurso Adesivo-Com-
panhia Ultragaz S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Wilson Silva-Jose Carlos Busato-
Luciana Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR,
bem como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para EXCLUIR os honorários advocatícios da
condenação; DETERMINAR que na atualização dos salários
devidos seja levado em conta o índice de correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-01512-2004-069-09-00-7-ACO-14712-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
EMBARGADO: V. Acordão n. 1016-2006
EMBARGANTE: João Maria Costa
Recorrente(s): Unesul de Transportes Ltda.-João Maria Costa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Evilnei Moro-Sadi Meine-Maximiliano Nagl
Garcez-Sidonia Savi Moro-Flavia Maria Ramos Bettega-Anto-
nio Henrique Marsaro Junior
DECISÃO: CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-01613-2004-660-09-00-0-ACO-15031-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Silvana de Fatima Khun [ME]
ADVOGADO(S): Cleofas Viana de Moraes-Vicente Paulo
Hajaki Ribas-Paulino Batista Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o
recolhimento e comprovação, pela reclamada, de R$ 88,00 de
contribuição previdenciária da parte da autora. Custas ao final,
na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01694-2004-658-09-00-1-ACO-15152-2006

Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Valdemar Ribeiro dos Santos-Itaipu Binacional
Recorrido(s): OS MESMOS Instalo Engenharia Eletrica Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Luiz Dreher-Roseclei Maria Dalla
Flora-Cristina Maria T. Stock Correa-Valkiria de Lima Gasques-
Marianne Silva Malvezzi-Nestor Aparecido Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos pelo Reclamante e pela
2ª Reclamada (ITAIPU BINACIONAL). No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA para determi-
nar que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,
nos termos do art. 46 da Lei n.º 8.541-92 e Provimento da CGJT
n.º 01-96, conforme determina a Súmula 368, II, do TST, con-
forme fundamentação. Custas na forma da lei. EMENTA:
NOVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EC
45-04. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. VERIFICAÇÃO DE
INTERESSE DO TRABALHADOR. Em que pese a alteração
promovida na competência material da Justiça do Trabalho pela
EC n.º 45-04, que superou a fixação da competência em razão
das pessoas (ratione personae), para defini-la em razão da ma-
téria (ratione materiae), passando a processar e julgar as ações
decorrentes da relação de trabalho (art. 114, I, CF), entende-se
que a utilização subsidiária do instituto da intervenção de ter-
ceiros no processo do trabalho (art. 769, CLT), do qual o cha-
mamento ao processo é uma modalidade, deve atentar para os
interesses do obreiro na causa. Eventual chamamento ao pro-
cesso deve ter sua pertinência analisada tendo sempre em vista
os interesses do trabalhador, em especial a rápida solução da
demanda, máxime ao se considerar que a razoável duração dos
processos foi elevada ao nível de direito fundamental (art. 5º,
LXXVIII, CF), o que torna desaconselhável a sua concessão
em grau de recurso.

TRT-PR-01800-2004-008-09-00-1-ACO-14715-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7129-2006
EMBARGANTE: Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
Recorrente(s): Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
Recorrido(s): Margarete Zanotim Meneguetti
ADVOGADO(S): Luis Fernando Nadolny Loyola-Pedro Euc-
lides Utzig
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para sanar o erro material apontado, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-01812-2004-069-09-00-6-ACO-15020-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Rosano Augusto Kammers-Lazaro Bruning-
Jose Reinoldo Adams
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSOS e das contra-razões e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para DETERMINAR que o valor
devido à previdência social incida sobre o total acordado, nos
termos da fundamentação. Custas inexistentes, nos termos do
artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-02064-2004-660-09-00-0-ACO-15111-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Springville Construtora Ltda.
ADVOGADO(S): Gustavo Souza Netto Mandalozzo-Cristina
Luisa Hedler-Gerson Eurico dos Reis-Henrique Henneberg-
Vicente Paulo Hajaki Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que, além da alíquota de 20% (cota
parte do empregador) devida sobre o montante total da compo-
sição, a ré recolha a alíquota de 11% (cota parte do autor –
trabalhador individual), descontada do valor do acordo, sob pena
de execução direta, pelo equivalente. Custas dispensadas (art.
790-A, I, da CLT). Ausente, justificadamente, o excelentíssimo
juiz Ney José de Freitas.

TRT-PR-02152-2004-652-09-00-8-ACO-14857-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Fabio Rodrigo Rupp de Moraes
Recorrido(s): Plasticase Indústria de Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Road Cosentino-Guilherme Pezzi
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, reco-
locado o processo em julgamento, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO para: a) acrescer à con-
denação no pagamento de horas extras e reflexos; b) reconhe-
cer natureza salarial às horas extras decorrentes da supressão
do intervalo intrajornada e deferir os reflexos decorrentes; c)
acrescer à condenação o pagamento de reflexos dos adicionais
noturnos pagos em repousos semanais remunerados, e, com
estes, em aviso prévio, férias com 1-3, 13º salários e FGTS
acrescido da multa de 40%; d) acrescer à condenação o paga-
mento de multa convencional. Custas, sobre o valor acrescido
à condenação de R$2.000,00, no importe de R$40,00, pela re-
clamada.

TRT-PR-02239-2004-024-09-00-7-ACO-15037-2006
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Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): P Scolimoski Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Raquel Benitez Kruger-Felipe Soares Var-
gas-Vicente Paulo Hajaki Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que a ré proceda a arrecadação e o
recolhimento do percentual de 11% sobre o valor total do acor-
do, relativa à cota parte do autor, contribuinte individual, sob
pena de execução direta, pelo equivalente, tudo nos termos da
fundamentação. Custas dispensadas (art. 790-A, I, da CLT).

TRT-PR-02242-2004-019-09-00-5-ACO-14978-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Marco Antonio dos Santos-Itap Bemis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir da condena-
ção o pagamento de horas extras em razão da não fruição do
intervalo intrajornada. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, a) considerar
como horas extras as excedentes da jornada contratual de
7h20min diários, de segunda a sábado, mantendo os parâme-
tros de cálculo já fixados em sentença; b) determinar que na
apuração das horas extras, seja observado estritamente o dis-
posto no o 1º, do art. 58, da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-02287-2004-019-09-00-0-ACO-14879-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 30066-2005
EMBARGANTE: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Claudio Vicente dos Santos
Recorrente(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): Claudio Vicente dos Santos
ADVOGADO(S): Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi-Lelio
Shirahishi Tomanaga-Mauro Joselito Bordin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES, eis que re-
gularmente interpostos. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de Declaração do
Reclamado para, nos termos da fundamentação, sanar a omis-
são quanto aos feriados e atribuir efeito modificativo aos parâ-
metros da condenação sendo extras as excedentes da 8ª hora
diária e da 44ª hora semanal, observando-se o que ocorrer pri-
meiro e sem cumulação. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL aos Embargos de Declaração do Recla-
mante para acrescentar fundamentos, sem efeitos modificati-
vos.

TRT-PR-02297-2004-660-09-00-3-ACO-15139-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Candido Avila Junior-Patricia Molin
Marin-Vicente Paulo Hajaki Ribas-Neiron Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, mas não conhecer da contraminuta e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
determinar o recolhimento e comprovação, pela reclamada, de
R$ 205,63 de contribuição previdenciária da parte do autor.
Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-02365-2004-069-09-00-2-ACO-15038-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Castellon Villar-Rosani Wol-
meister Bersch-Karyna Pierozan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSS e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02446-2004-071-09-00-9-ACO-15092-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Laurentino Alves da Silva-Recurso Adesivo-Es-
tado do Paraná-Instituto Nacional de Administração Prisional
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luciane Rosa Kanigoski-Antonio Carlos
Castellon Villar-Leandro Jose Cabulon-Lamartine Braga Cor-
tes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO PRIMEIRO E DO SEGUN-
DO RECLAMADOS, bem como DO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
PRIMEIRO RECLAMADO (Estado do Paraná), nos termos da
fundamentação. Por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO
(Inap) para, nos termos da fundamentação: a) restringir a con-
denação em horas extras ao pagamento somente do adicional
quanto às excedentes da 8ª diária, e pagamento de horas extras
integrais (valor hora + adicional) quanto às excedentes da 44ª
semanal, mantendo-se os demais parâmetros fixados na sen-
tença. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02679-2004-008-09-00-5-ACO-14717-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7002-2006
EMBARGANTE: Sociedade Evangelica Beneficente de Curi-
tiba
Recorrente(s): Estela do Rocio de Lima Alves
Recorrido(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S): Alexandre Lipka-Etiane Caldas Gomes Kus-
ter-Renata Rebelo Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para acrescer fundamentos à decisão, sanando as omis-
sões apontadas.

TRT-PR-02706-2004-018-09-00-7-ACO-15071-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Fossil Saneamento Ltda.-Município de Londri-
na
Recorrido(s): Carlos Soeira Rodrigues
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-Maria de Lourdes Assun-
ção Rodrigues-Ana Claudia Neves Renno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO 2o. RECLAMADO, DA REMES-
SA EX OFFICIO e DO RECURSO ORDINÁRIO DO 1o. RE-
CLAMADO. Recolocado o processo em julgamento, por una-
nimidade de votos, determinar a retificação da autuação para
que dela conste a Remessa “ex officio”. No mérito, por unani-
midade de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS
DOS RECLAMADOS e À REMESSA DE OFÍCIO, analisados
em conjunto, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-02759-2004-003-09-00-9-ACO-14829-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Hoepers Recuperadora de Credito Ltda.
Recorrido(s): Aleksandra Santos-Tim Sul S.A.
ADVOGADO(S): Andre Luiz Amancio Pinto-Airton Jose Ma-
lafaia-Fabiula Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso da
1ª Reclamada e as contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para excluir a con-
denação ao pagamento da multa do artigo 477 da CLT, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03109-2004-664-09-00-0-ACO-14949-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 5420-2006
EMBARGANTE: Gianne Magalhães Araújo
Recorrente(s): Panamericano Administradora de Cartoes de
Credito S-C Ltda.-Gianne Magalhães Araújo
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Panamericano S.A.
ADVOGADO(S): Adriano Muniz Rebello-Jose Antonio Cor-
deiro Calvo-Jaime de Oliveira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03316-2004-015-09-00-5-ACO-14768-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Port Serv Serviços Terceirizados Ltda.(ME)-Da-
niel Cordeiro Rodrigues
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Flavio Ricardo
Schmidt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
terminar que os descontos fiscais sejam realizados sobre o total
das parcelas tributáveis, inclusive juros de mora, deduzidos os
descontos previdenciários, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-03420-2004-019-09-00-5-ACO-14985-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Silvana Angelica Pereira Tura-Carrefour Comér-
cio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Joselito Bordin-Veridiana Marques
Moserle-Osvaldo Alencar Silva-Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS
PARTES, bem como das contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA AUTORA para ampliar a condenação relativa às
extraordinárias prestadas a partir de 2000 ao pagamento da hora
+ adicional. Sem divergência de votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para ex-
cluir da condenação as diferenças salarias e reflexos deferidos
por desvio de função. Custas inalteradas.

TRT-PR-03574-2004-513-09-00-0-ACO-14716-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7127-2006
EMBARGANTE: Transportadora Cunha Veloz Ltda.

Recorrente(s): Transportadora Cunha Veloz Ltda.
Recorrido(s): Valdemir Pereira
ADVOGADO(S): Liana Yuri Fukuda-Francislaine Guidoni-
Lelio Shirahishi Tomanaga-Marco Antonio de Andrade Cam-
panelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL, para sanar a omissão e acrescentar à parte dispositiva do
acórdão o provimento ao recurso ordinário das reclamadas para
determinar que em, ausentes os cartões ponto, seja observado o
intervalo intrajornada de uma hora. Tudo nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-03658-2004-018-09-00-4-ACO-15100-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 8578-2006
EMBARGANTE: Marco Antonio Saturno
Recorrente(s): Marco Antonio Saturno
Recorrido(s): Instituto Agronomico do Paraná-IAPAR-Estado
do Paraná
ADVOGADO(S): Meire Regina Palla Fontes-Lydio Antonio
Amorim-Anamaria Batista-Fernanda Michelle Khater Fontes
Brito-Rosangela Khater-Liana Sarmento de Mello Quaresma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos e sanar omissão, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-03817-2004-663-09-00-4-ACO-15003-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Lincoln Luciano da Costa-Proforte S.A.-Trans-
porte de Valores
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Luciano Ehlke
Rodrigues-Ellis Shirahishi Tomanaga-Lelio Shirahishi Toma-
naga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL para
o RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, para, nos termos da
fundamentação, a) declarar que a dispensa se deu sem justa
causa; b) determinar que a Ré forneça ao reclamante os docu-
mentos necessários à habilitação ao seguro-desemprego, sob
pena de execução direta pelo valor equivalente ao prejuízo cau-
sado; c) determinar à Ré a entrega das guias para o saque do
FGTS; d) acrescer à condenação as seguintes verbas: aviso pré-
vio; 10-12 de férias proporcionais com 1-3; 1-12 13º salário
proporcional de 2001 e 10-12 de 13º salário proporcional de
2002; multa de 40% sobre o saldo depositado do FGTS. Por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL para o RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, para, nos termos da fundamentação,
limitar os plantões a um sábado ou domingo por mês. Custas
acrescidas em R$ 80,00, pela ré, calculadas sobre o valor pro-
visoriamente arbitrado ao presente provimento, de R$ 4.000,00.

TRT-PR-03870-2004-002-09-00-6-ACO-15066-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Atanagildo dos Santos-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Argras Ltda.-Construtora Pussoli
S.A.
ADVOGADO(S): Nuredin Ahmad Allan-Lidson Jose Tomass-
Fabiano Archegas-Vilson Osmar Martins Junior-Ivo Harry Ce-
lli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO SEGUNDO RÉU e DO AU-
TOR, assim como das contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO AUTOR para, analisado preferencialmente:
a) reconhecer que o autor trabalhava das 06h45 às 19h15, com
1h de intervalo, de segunda a sexta-feira, e das 07h às 16h, com
30 minutos de intervalo, aos sábados, nos períodos correspon-
dentes aos controles de ponto de fls. 125-134; b) deferir o pa-
gamento de horas extras e reflexos, assim consideradas as de-
correntes da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa,
e as decorrentes da violação do intervalo intrajornada legal
mínimo, e c) deferir o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS existentes à data da demissão do Autor. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU para, nos ter-
mos da fundamentação: a) restringir a responsabilização subsi-
diária do segundo Réu às verbas exigíveis no período entre 14-
02-2000 e 30-03-2003; b) restringir a condenação do segundo
Réu ao pagamento de honorários, no importe de 15% sobre o
valor das verbas a que foi subsidiariamente responsabilizado, e
c) determinar que os juros de mora incidam sobre o importe
líquido devido ao Autor, deduzidos os valores devidos à Previ-
dência Social. Custas inalteradas.

TRT-PR-03924-2004-663-09-00-2-ACO-15081-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Daniele Araujo Julio-Ativa Administração de
Serviços S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Anamaria Batista-Wilson Leite de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ e das con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para, nos termos
da fundamentação, limitar a condenação de férias proporcio-
nais, acrescido do terço constitucional a 7-12 e do 13° salário
proporcional a 3-12 e isentar o Estado do Paraná do pagamento
das custas processuais. Custas inalteradas.

TRT-PR-03992-2004-019-09-00-4-ACO-15094-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7741-2006
EMBARGANTE: Adriano Aparecido Pereira
Recorrente(s): Adriano Aparecido Pereira
Recorrido(s): Instituto Agronomico do Paraná-IAPAR-Estado
do Paraná
ADVOGADO(S): Meire Regina Palla Fontes-Lydio Antonio
Amorim-Anamaria Batista-Rosangela Khater-Fernanda Miche-
lle Khater Fontes Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-04205-2004-651-09-00-9-ACO-14788-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Ana Maria do Rocio Costa-Recurso Adesivo-
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Paulo Granero Pereira-Tobias de Ma-
cedo-Adrian Moreno-Nelto Luiz Renzetti-Fabiano Silveira
Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para determinar: a) observância dos minutos resi-
duais na apuração das horas extras; b) excluir da condenação
as diferenças salariais, e reflexos, decorrentes de equiparação
salarial; c) correção monetária com base nos índices do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação, quanto a salários;
d) as retenções fiscais sobre a totalidade dos créditos tributá-
veis. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA AUTORA, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04671-2004-664-09-00-0-ACO-14734-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 9385-2006
EMBARGANTE: Anderson Aparecido da Rocha Rodriges
Recorrente(s): Bordignon Materiais de Construção e Decora-
ção Ltda.
Recorrido(s): Anderson Aparecido da Rocha Rodriges
ADVOGADO(S): Antonio Carlos de Lima-Wilson Roberto
Vieira Lopes-Eduardo Carlos Pottumati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-04789-2004-664-09-00-9-ACO-14773-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Valter Vieira de Souza
Recorrido(s): Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga-Luiz Alberto Pe-
reira Ribeiro-Juliano Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
bem assim das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04947-2004-001-09-00-9-ACO-15002-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Carlos Roberto Mendes de Andrade-Recurso
Adesivo-Expresso Mercurio S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aparecido Ferreira Couto-Wagner Roberto
Pereira de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR, bem
como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios. Por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05133-2004-006-09-00-3-ACO-14740-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 7877-2006
EMBARGANTE: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
e outro
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Jose Antonio de Marchi
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Yara D’Amico-Gus-
tavo Moreira Gorski-Ivan Jose Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO dos Reclamados. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-05151-2004-663-09-00-9-ACO-14900-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2073-2006
EMBARGANTE: Joel Ribeiro Barbosa
Recorrente(s): Joel Ribeiro Barbosa
Recorrido(s): Expresso Mercurio S.A.
ADVOGADO(S): Ursula Roschana de Oliveira Alves de Lima-
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Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Sandra Cristina Martins
Nogueira G Paula-Alido Depine-Mirian Aparecida Gleria
Gnann-Wagner Roberto Pereira Lima-Ana Paula Barranco Sa-
raiva do Brasil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE. Por igual votação, NÃO CONHECER DOS SEGUN-
DOS. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação,
acrescentar fundamentos, sem efeitos modificativos.

TRT-PR-06213-2004-014-09-00-0-ACO-14747-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
Recorrido(s): Carlos Dorce
ADVOGADO(S): Jose Paulo Granero Pereira-Christian
Schramm Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamada, e respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) limitar a condenação em horas extras, assim
consideradas as excedentes da 8ª diária e 44ª semanal a partir
de fev-2000; b) VALIDAR o regime de trabalho 6X1 e 3X2, de
forma que serão extras, até janeiro de 2000, apenas as exce-
dentes da 44ª hora semanal para as semanas com 5 dias traba-
lhados e excedentes da 48ª hora semanal nas semanas com 6
dias trabalhados, conforme pedido recursal; c) excluir da con-
denação o pagamento de horas in itinere e reflexos (CF, art. 7º,
XXVI); d) excluir os juros de mora da base de cálculo dos des-
contos previdenciários. Custas inalteradas.

TRT-PR-06264-2004-013-09-00-6-ACO-15007-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrido(s): Jose Reinaldo Dorta
ADVOGADO(S): Guilherme Pezzi Neto-Adilson de Castro
Junior-Ana Paula Esmerio Magalhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL-ÔNUS DA
PROVA. Caberia à reclamada comprovar que o autor não pos-
suía a mesma produtividade e perfeição técnica do paradigma
(Súmula nº 6, VIII, do C. TST), não tendo se desincumbido de
seu ônus através da prova oral produzida, haja vista a única
testemunha inquirida nada haver esclarecido quanto à matéria.

TRT-PR-06316-2004-014-09-00-0-ACO-14850-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Cdc Transportes Ltda.
Recorrido(s): Genilson Faria Januario
ADVOGADO(S): Giovanka Astete Silva de Paula-Adriana Tei-
xeira de Freitas Nassar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-07534-2004-004-09-00-5-ACO-14726-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7137-2006
EMBARGANTE: Sentinela Vigilância S-C Ltda.
Recorrente(s): Dirceu Novaes Guilherme
Recorrido(s): Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Claudio Roberto Padilha-Carlos Gelenski
Neto-Sandro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-07593-2004-006-09-00-6-ACO-14718-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7136-2006
EMBARGANTE: Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Recorrente(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Recorrido(s): Reginaldo Regis da Silva
ADVOGADO(S): Marcia Maria Marcelino-Elizeo Aramis Pepi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-07855-2004-006-09-00-2-ACO-14999-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Tecnogran Serviços Ltda.
Recorrido(s): Josias Monteiro da Silva
ADVOGADO(S): Marianne Silva Malvezzi-Julio Cesar Ribei-
ro Rodrigues-Nestor Aparecido Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) afastar a unicidade contratual; b)
declarar prescritos os contratos de trabalho com vigência entre
03-04-2000 e 07-12-2000, e entre 08-01-2001 e 11-12-2001; c)
excluir da condenação as diferenças de 13º salário e férias; d)
afastar a condenação em diferenças salariais; e) excluir da con-
denação o reembolso de passagens; f) determinar a retenção
dos valores devidos ao Imposto de Renda sobre o total da con-
denação. Custas inalteradas. EMENTA: IMPOSTO DE REN-

DA-RETENÇÃO. O quantum a ser retido na fonte, a título de
imposto de renda, deve ser calculado sobre o total dos rendi-
mentos, na forma prevista no artigo 56 do Decreto n.º 3.000-
1999.

TRT-PR-07938-2004-001-09-00-0-ACO-14777-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.-
Mauricio Elias da Silva
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gilberto Gaeski-Fernando Teixeira de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para: a) acrescer à condenação o pagamento de horas extras
com reflexos. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) excluir da con-
denação o pagamento de 1-12 de trezenos, férias mais terço e
FGTS, relativos à projeção do aviso prévio indenizado, b) ex-
cluir da condenação a multa do art. 477 da CLT, c) excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios, d) de-
terminar que a correção monetária observe, quanto aos salári-
os, o mês subseqüente, e) para reconhecer a competência da
Justiça do Trabalho para apreciar a retenção dos descontos fis-
cais e determinar que a mesma incida sobre a totalidade dos
créditos tributáveis do reclamante, ao final. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-08218-2004-011-09-00-9-ACO-14704-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 8362-2006
EMBARGANTE: Priscila Faby Poncio
Recorrente(s): Priscila Faby Poncio-Associação Hospitalar de
Proteção A Infancia Dr Raul Carneiro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jonas Borges-Naira Vieira Neto Gasparim
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-08775-2004-015-09-00-5-ACO-14811-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Nestle Brasil Ltda.
Recorrido(s): Marilene de Fatima dos Santos Oliveira
ADVOGADO(S): Rosi Gloria Martins da Cunha-Ana Carolina
Maingue Meyer-Luiz Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-09557-2004-009-09-00-6-ACO-14953-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Sebastiao Lemes Vieira-Condomínio Centro
Habitacional Novo Mundo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alcione Roberto Toscan-Rosana Akemi Ida-
Sergio Luiz da Rocha Pombo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E DO RECLA-
MANTE e das respectivas contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, analisado preferen-
cialmente em razão da matéria recorrida, para: afastar a res-
ponsabilidade da reclamada pelo pagamento do valor devido a
título de imposto de renda; por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-10605-2004-009-09-00-9-ACO-14721-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7140-2006
EMBARGANTE: Embrasil Empresa Brasileira de Segurança
S-C Ltda.-Instituto de Tecnologia do Paraná-TECPAR
Recorrente(s): Flavio Batista
Recorrido(s): Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S-C
Ltda.-Instituto de Tecnologia do Paraná-TECPAR
ADVOGADO(S): Maria Valentina Ferreira-Celio Lucas Mila-
no-Ronald Silka de Almeida-Jaqueline Maria Moser-James
Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 1ª RECLAMADA e, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA 2ª RECLAMADA, para suprir a
omissão relativa à aplicação da Súmula 85 do TST. Tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-10676-2004-013-09-00-0-ACO-14770-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade-Telsul Serviços S.A.
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A.-Carlos Alberto de Lara
ADVOGADO(S): Cleusa Souza da Silva-Viviane Castelli-Ana
Teresa de L. G. B. Faria-Erika Paula de Campos-Indalecio Go-
mes Neto-Fernando Schlieper
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

RECURSOS INTERPOSTOS PELAS PRIMEIRA E SEGUN-
DA RÉS e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-10886-2004-013-09-00-9-ACO-14795-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Eugenio Lucachevizt
Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco
do Brasil-PREVI-Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Arlindo Menezes Molina-Fabio Ricardo Fer-
rari-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: a) condenar o
reclamado ao pagamento do adicional de transferência, no im-
porte de 25%, sendo a base de cálculo vencimento padrão –
VP, VCP-ATS – Adic. Tempo Serv – I, VCP – Vencimento Pa-
drão-VP, Gratificação de Caixa, com os reflexos reclamados
exceto em r.s.r., e b) reduzir o valor dos honorários periciais
para R$ 741,00, tudo nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas sobre o valor total ora arbitrado à condenação de R$
25.000,00 no importe de R$ 500,00. EMENTA: INTERRUP-
ÇÃO DA PRESCRIÇÃO-SÚMULA 268 DO TST-CONTAGEM
DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL-A interposição de recla-
matória interrompe a prescrição, conforme a Súmula 268 do
TST. No entanto, trata-se apenas da prescrição bienal, a pres-
crição qüinqüenal deve ser contada da data do ajuizamento da
última reclamatória.

TRT-PR-11493-2004-003-09-00-5-ACO-14810-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Norconsil Construções Civis Ltda.
Recorrido(s): Acir Bento Claro-Trojan Construção Civil S-C
Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Burmester Muniz-Luciano
Gubert de Oliveira-Andre Ricardo Lopes da Silva-Marcio Gu-
bert de Oliveira-Tobias de Macedo-Adrian Moreno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO 2º RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para li-
mitar a responsabilidade subsidiária ao período de 01-04-02 a
12-07-02, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-11615-2004-005-09-00-6-ACO-14779-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): SR Limpadora S-C Ltda.
Recorrido(s): Gilmar Pereira de Souza
ADVOGADO(S): Manoel Hermando Barreto-Geraldo Carlos
da Silva-Elisabeth Regina Venancio Taniguchi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2.ª RECLAMADA (SR) e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para excluir da condenação a integração da parcela relativa à
alimentação da remuneração obreira, bem como os reflexos
correspondentes fixados pelo Juízo de origem, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-11616-2004-001-09-00-5-ACO-14992-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Joao Alves Navarro e Outro-Brasil Telecom S.A.-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patrick Rocha de Carvalho-Joao Alves Na-
varro-Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio Gomes Neto-Alido Lorenzatto-Jacqueline Pierri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES E ADESIVO DA
RÉ, bem como das contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RÉ, analisado primeiramente em face da matéria. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DOS RECLAMANTES, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-11739-2004-006-09-00-8-ACO-14950-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Aldo do Nascimento e Outros(04)-Funbep Fun-
do de Pensão Multipatrocinado e Outros(02)-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leticia Feres Tetto-Christiane Bacicheti-In-
dalecio Gomes Neto-Regina Carla Pereira Bergamini-Denise
Filippetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, ADESIVO
DOS RECLAMADOS e das respectivas contra-razões e deter-
minar a retificação da autuação, a fim de que constem também
como recorrentes os réus e como recorridos os mesmos. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-12254-2004-006-09-00-1-ACO-14912-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 11454-2006
EMBARGANTE: Irandi Coutinho
Recorrente(s): Irandi Coutinho-Upofa União Previdencial
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cleci Terezinha Muxfeldt-Gelson Arend
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-

tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-12405-2004-011-09-00-7-ACO-14824-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Luis Carlos Pereira
Recorrido(s): Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Rogerio Is-
sao Kodani-Marilu Hauer de Oliveira-Leonardo Kayukawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como, das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) acrescer à condenação o pagamento do tempo retirado
ao intervalo mínimo legal; e b) determinar que a prorrogação
do labor noturno seja considerado como horário noturno, bem
como, que seja aplicável a redução da hora noturna. Custas
inalteradas.

TRT-PR-13262-2004-652-09-00-5-ACO-14746-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Equipe Distribuição de Medicamentos Comér-
cio e Representações Ltda.-Sindico: Ullysses Aires Mercer
Recorrido(s): Cidionil de Almeida
ADVOGADO(S): Luis Carlos Barreto-Cleusa Chimentao-Mar-
celo Crissanto Mallin
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso da
Reclamada e as contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para afastar o re-
conhecimento da existência de vínculo de emprego com a Re-
clamada no período de 05-03-1985 a 31-03-2003, e excluir a
condenação ao pagamento de verbas decorrentes, pelo que res-
ta prejudicada a análise dos demais itens do apelo, nos termos
da fundamentação. Custas invertidas e dispensadas.

TRT-PR-13420-2004-652-09-00-7-ACO-14813-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Joel Manoel da Silva
Recorrido(s): Tornado Entregas Rapidas Ltda.-T J Motoboy
Ltda.
ADVOGADO(S): Raul Mazza do Nascimento-Joao Hermano
Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pelo autor como também das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação: a) condenar solidariamente as reclamadas TORNADO
ENTREGAS RÁPIDAS e TJ MOTO BOY LTDA a responde-
rem pelos créditos reconhecidos ao autor, determinando inclu-
sive a retificação da CTPS e b) reconhecer como efetivo salá-
rio do autor o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-13475-2004-013-09-00-5-ACO-14883-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2047-2006
EMBARGANTE: Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrente(s): Roberto Guerra dos Santos-Recurso Adesivo-
Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrido(s): OS MESMOS Companhia de Bebidas das Ame-
ricas-AMBEV
ADVOGADO(S): Marcio Jones Suttile-Josiel Vaciski Barbo-
sa-Adilson de Castro Junior-Ana Paula Esmerio Magalhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, eis que
regularmente interpostos e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL, para acrescentar fundamen-
tos, sem efeitos modificativos.

TRT-PR-13500-2004-003-09-00-3-ACO-14839-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Maria Aparecida Alves Moreno-Cafe Damasco
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luciano Gubert de Oliveira-Marcio Gubert
de Oliveira-Fernando Teixeira de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSOs ordinários das partes e respectivas contra-razões. No
mérito, conforme fundamentação, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do Re-
clamado, para: a) DECLARAR prescritos os direitos legalmen-
te exigíveis anteriormente a 09.08.1999; b) DETERMINAR que
a parcela fiscal é devida sobre o crédito da Reclamante e deve
ser calculada a final, nos termos da Súmula 368-TST, cabendo
ao reclamado tão-somente o recolhimento e comprovação jun-
to ao MM. Juízo Executor; c) DETERMINAR a incidência da
correção monetária a partir do mês subseqüente ao da presta-
ção dos serviços, quanto às verbas com vencimento mensal.
Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordiná-
rio da Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-13635-2004-016-09-00-5-ACO-15009-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Cristiane Rossi dos Santos
Recorrido(s): Instituto de Patologia Clinica H Pardini Ltda.-
Prospe Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Navarro Borja Neto-Vicente de
Paulo Estevez Vieira-Paulo Savio Cunha Guimaraes-Fabiano
Brackmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
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igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: EQUIPARAÇÃO-DIFERENÇAS SALARIAIS-
INDEVIDAS. Por ser fato constitutivo de seu direito, caberia à
reclamante comprovar a identidade funcional com o paradigma
(art. 818, da CLT, c-c art. 333, I, do CPC), não tendo, entretan-
to, logrado êxito. Diante do exposto, e nos termos da Súmula
nº 12, do C. TST, não há o que se reformar na r. decisão. MAN-
TENHO.

TRT-PR-14982-2004-004-09-00-5-ACO-15105-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): União(INSS-Contribuição Previdenciária-MP
258-05)
Recorrido(s): Aro Serviços Ltda.-Transpev Express Ltda.-Rbs
Zero Hora Editora Jornalistica S.A.
ADVOGADO(S): Moacir Salmoria-Marcos Henrique Mattioli
Rosalinski-Lisie Ribeiro-Angela Benghi-Eliezer Mendes Fon-
seca-Sergio Luiz Fernandes-Luis Fernando Nadolny Loyola-
Cristina Luisa Hedler-Ivanise Neiva Dozoretiz Konelhuk-Ger-
mano Alberto Dresch Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-15059-2004-003-09-00-4-ACO-14951-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Amilton Junior de Oliveira-Recurso Adesivo-
Jayme Canet Junior
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adilson Gabardo-Moacir Tadeu Furtado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO RECLAMADO e ADESIVO
DO RECLAMANTE e das respectivas contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para: a) enqua-
drar o reclamante na categoria de empregado doméstico, ex-
cluir da condenação as diferenças salariais e indenização da
Lei 7238-84 e os reflexos, inclusive em FGTS (11,2%) e as
horas extras deferidas; b) limitar a condenação ao pagamento
de férias acrescidas de um terço de forma simples; c) afastar da
condenação a multa do art. 477, o8º da CLT; sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-15227-2004-005-09-00-4-ACO-14994-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Dulce Trevisani
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jacqueline Pierri-Marcelo Giovani Batista
Maia-Indalecio Gomes Neto-Eduardo Gomes Freneda-Patrick
Rocha de Carvalho-Eloisa Maria Mendonca Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões e dos do-
cumentos de fls. 359-375. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para,
nos termos da fundamentação, a) afastar a prescrição extintiva
declarada em primeiro grau; b) prosseguindo no julgamento,
com esteio no art. 515, o 3º, do CPC, rejeitar o pedido a Maria
de Lourdes Spinardi Diniz, deferindo, por outro lado, aos re-
clamantes Dulce Trevisani, José Dirceu Rodrigues; Olívia Co-
lonetti e José Faix; c) estabelecer critérios de incidência de
juros de mora e correção monetária; d) determinar o abatimen-
to das contribuições fiscais, obedecendo-se o regime de caixa,
ou seja, de uma só vez sobre o montante do crédito devido aos
autores, nele incluídos os juros de mora. Custas invertidas.
EMENTA: BRASIL TELECOM. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS E RESULTADOS. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS.
NORMA CONVENCIONAL. A cláusula convencional que as-
segurava aos aposentados o direito à participação nos lucros e
resultados, nos moldes do que recebiam os empregados da ati-
va não se aplica aos aposentados que adquiriram o direito à
aposentadoria após 07.01.91, quando firmado o Termo de Re-
lação Contratual Atípica, uma vez que a norma foi modificada
para limitar o benefício ao ano em que se deu a aposentadoria.

TRT-PR-15783-2004-005-09-00-0-ACO-14819-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Luiz Pecoraro-Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado e Outros(02)-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ivan Jose Silveira-Indalecio Gomes Neto-
Yara D Amico-Gustavo Moreira Gorski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS E ADESI-
VO DO RECLAMANTE e das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, analisado preferencialmen-
te, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DOS
RECLAMADOS, nos termos da fundamentação; por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DOS RECLAMANTES para, nos termos da fundamen-
tação: a) afastar a prescrição acolhida pelo Juízo primeiro; b)
condenar solidariamente, os reclamados ao pagamento de dife-
renças de suplementação de aposentadoria sobre a contribui-
ção devida pelo INSS, projetadas as diferenças para os meses
subseqüentes, incluindo-se parcelas vencidas e vincendas, res-
peitada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária pelo índi-
ce do mês subseqüente ao do pagamento da complementação
da aposentadoria. Juros de mora na forma da lei.Custas pelos
reclamados no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor
ora arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-15795-2004-011-09-00-7-ACO-15073-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA

Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Elias de Oliveira Cardoso-Recurso Adesivo-
Departamento de Trânsito do Paraná-DETRAN-Caixa Econo-
mica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.-Ban-
co do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Aldair Trova de Oliveira-Rogerio Martins
Cavalli-Marcia Jokowiski-Mauricio Gomes da Silva-Mauro
Shiguemitsu Yamamoto-Rogerio Issao Kodani-Leonardo
Kayukawa-Guilherme Kirtschig-Lisias Connor Silva
VINCULADO: 15795-2004-011-09-40-1 (CS-00407-2005)
ADV.PROC.VINC: Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Guilherme
Kirtschig-Mauricio Gomes da Silva-Marcia Jokowiski-Aldair
Trova de Oliveira-Rogerio Martins Cavalli-Rogerio Issao Ko-
dani-Leonardo Kayukawa-Lisias Connor Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos apresentados pela segunda e quarta ré e recurso apre-
sentado pelo autor, bem assim das respectivas contra-razões.
No mérito, recolocado o processo em julgamento, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
do Departamento de Trânsito Do Paraná-DETRAN, nos termos
da fundamentação; por igual votação, e tendo os Exmos. Juízes
Eneida Cornel (Relatora) e Dirceu Pinto Junior (Revisor) re-
formulado seus votos, DAR PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário da Caixa Econômica Federal para afastar sua responsabi-
lidade pela condenação, julgando prejudicada a análise das
demais matérias; por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário do reclamante para, nos termos da fun-
damentação, determinar que o labor em prejuízo do intervalo
intrajornada seja pago como extra (hora normal + adicional),
com reflexos.Custas inalteradas.

TRT-PR-16214-2004-007-09-00-5-ACO-14969-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Rodrigo Souza Polydoro-Recurso Adesivo-
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Jefferson
Sakai Pinheiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por inexistente
e, via de conseqüência, NÃO CONHECER DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-17768-2004-014-09-00-8-ACO-14965-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Marilda Haffermann Mesquita e Outros(04)-
Brasil Telecom S.A.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Giovani Batista Maia-Leandro Her-
leinn Muri-Indalecio Gomes Neto-Patrick Rocha de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMADA, DO RECURSO OR-
DINÁRIO DOS RECLAMANTES, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso adesivo da reclamada, analisado
preferencialmente; por maioria de votos, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário dos reclamantes.

TRT-PR-17812-2004-013-09-00-3-ACO-14745-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 6231-2006
EMBARGANTE: Daniel Medina
Recorrente(s): Daniel Medina-Raden Transportes Ltda.-Rodo-
grag Transportes Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Oscar Massimiliano Mazuco Godoy-Marcia
Regina Morselli-Carlos Humberto Fernandes Silva-Denise Fi-
lippetto-Christiane Bacicheti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-17827-2004-013-09-00-1-ACO-14720-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 6985-2006
EMBARGANTE: Hsbc Vida & Previdencia Brasil S.A.
Recorrente(s): Hsbc Vida & Previdencia Brasil S.A.-Kassiano
Pereira Guidek-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nelto Luiz Renzetti-Tobias de Macedo-Adol-
fo Ivankio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.
Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-18619-2004-651-09-00-5-ACO-14955-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Romildo Ferreira Lima-Viação Graciosa Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Luis Alberto Gon-
calves Gomes Coelho-Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Helio
Gomes Coelho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RÉ E DO AUTOR, e das res-
pectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RÉU para determinar que o intervalo intrajornada considere
um único e o maior período de descanso, limitado a uma hora,

sendo os demais considerados tempo à disposição da ré e re-
munerados como extras, com o respectivo adicional e reflexos
nos termos ora arbitrados; sem divergência na votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR, para: a) que se observem os parâmetros já indicados
quando do provimento parcial do recurso da ré acerca do inter-
valo intrajornada, b) condenar a ré ao pagamento dos períodos
destinados ao repouso violados, previstos nos arts 66 e 67 da
CLT, não observados como extraordinários, de forma integral,
ou seja, hora mais o adicional, com reflexos, conforme a jorna-
da de trabalho fixada na r. sentença. Custas acrescidas no im-
porte de R$ 100,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à
condenação, de R$ 5.000,00, pela ré.

TRT-PR-19107-2004-014-09-40-1-ACO-14785-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Catharina Apparecida Muraro e Outros(09)-Bra-
sil Telecom S.A.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Giovani Batista Maia-Fabio Forti-
Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMANTES e, bem
assim, da respectiva contraminuta e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, isentando-os do pagamento de custas, e destrancar o re-
curso ordinário por eles interposto, determinando sua autua-
ção. Via de conseqüência, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RECLAMANTES
E DA RECLAMADA (ADESIVO), bem como, das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA (ADESI-
VO-Análise preferencial em razão da matéria), nos termos da
fundamentação; por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Juiz Eneida Cornel, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DOS RECLAMANTES, nos termos da fundamen-
tação. Custas dispensadas.

TRT-PR-19110-2004-006-09-00-6-ACO-15148-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Joao Maria Delgado
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Peixoto-Patrick Rocha de
Carvalho-Marcelo Giovani Batista Maia-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, bem como das contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido a Exma.
Juíza Odete Grasselli, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da reclamada, para afastar a sua condenação ao
pagamento da participação nos lucros e resultados referentes
aos anos de 1999 a 2003. Considerando o decidido no recurso,
julgam-se totalmente improcedentes os pedidos formulados
pelos reclamante, extinguindo o feito com julgamento de méri-
to, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas invertidas, dispensadas.

TRT-PR-19233-2004-652-09-00-7-ACO-14780-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Valdecir Lopes Ribeiro
Recorrido(s): Distrigas Comércio de Gas Ltda.
ADVOGADO(S): Norton Passos Waldraff-Fabiana Palomeque
Maganhotte
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO do primeiro reclamado, por deser-
ção. Por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO do autor e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-19477-2004-651-09-00-3-ACO-14905-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 10071-2006
EMBARGANTE: Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e
Comércio
Recorrente(s): Rejane Rattmann-Irmaos Tha S.A. Construções
Indústria e Comércio
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Bertocco-Janizaro Garcia de
Moura-Helio Gomes Coelho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pela Reclama-
da, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO, apenas para prestar os devidos esclarecimentos,
visando o prequestionamento da matéria, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-19596-2004-007-09-00-9-ACO-14954-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Construtora Nave Ltda.
Recorrido(s): Nei Machado
ADVOGADO(S): Rodrigo Puppi Bastos-Luiz Alberto Goncal-
ves-Joao Casillo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões apresenta-
das. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. Custas inalteradas.

TRT-PR-19802-2004-016-09-00-1-ACO-14834-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Worktime Assessoria Empresarial Ltda.

Recorrido(s): Giulianne Pavan Carraro
ADVOGADO(S): Fernanda Villa-Mariana Cardoso Vaz San-
tos-Heloisa Helena Padilha-Rogerio Martins Cavalli
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
PRIMEIRA RÉ, assim como das contra-razões da Autora. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-20303-2004-007-09-00-6-ACO-14778-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jose Rodrigues
Recorrido(s): Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S): Rogerio Martins Cavalli-Ciro Ceccatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para: a) rein-
cluir a 5ª reclamante (Marisa Diana Ribeiro Drabik) no pólo
ativo da demanda; b) condenar a reclamada ao pagamento do
ticket alimentação, nas mesmas condições e valores praticados
para o pessoal da ativa; c) determinar que o valor do tíquete
alimentação, a partir do ACT 2002-2003, corresponde à soma
das parcelas denominadas auxílio alimentação e auxílio cesta
alimentação. Tudo nos termos da fundamentação. Custas acres-
cidas, pela reclamada, sobre o valor arbitrado de R$10.000,00,
no importe de R$200,00.

TRT-PR-20608-2004-015-09-00-2-ACO-14782-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jose Carlos Kuka Vieira
Recorrido(s): Comercial Automotiva Ltda.
ADVOGADO(S): Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli-Gian-
carlo Almeida Feiteira-Josmar Gomes de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a decla-
ração de prescrição total e determinar o retorno dos autos à
vara de
Origem para julgamento dos demais pleitos da exordial, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21137-2004-015-09-00-0-ACO-14884-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 2021-2006
EMBARGANTE: Mauro Pola
Recorrente(s): Mauro Pola-Caixa Economica Federal-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ciro Ceccatto-Mauricio Gomes da Silva-
Moacyr Fachinello
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-21145-2004-015-09-00-6-ACO-14886-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
EMBARGADO: V. Acordão n. 1988-2006
EMBARGANTE: Maria Teresa Fricks Cavalcante
Recorrente(s): Maria Teresa Fricks Cavalcante
Recorrido(s): Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S): Ciro Ceccatto-Rogerio Martins Cavalli-Ca-
rolina Fernandes de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-21231-2004-003-09-00-9-ACO-15068-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Maria Aparecida Barbosa da Silva Ribeiro
ADVOGADO(S): Maureen Daisy Redondo Machado-Marcelo
Trevisan-Ideraldo Jose Appi-Lilliana Maria Ceruti
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, DE-
TERMINAR a retificação da autuação para constar como re-
corrida somente a reclamante. Por igual votação, NÃO CO-
NHECER DA REMESSA OFICIAL, porque inferior o valor da
condenação a sessenta salários mínimos. Por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO, assim como
das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
TERCEIRA RECLAMADA para: a) determinar a efetivação
dos descontos fiscais consoante os critérios mencionados e b)
determinar a aplicação da época própria para correção monetá-
ria como sendo aquela do mês subseqüente ao trabalhado, quanto
aos salários, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21819-2004-007-09-00-8-ACO-14927-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 11286-2006
EMBARGANTE: Carlos Fabiano Tomczak Fernandes
Recorrente(s): Carlos Fabiano Tomczak Fernandes-Banco Itau
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.-Bisa Ba-
nestado S.A. Informatica
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-Madelon Ravazzi Heyl-
mann-Antonio Celestino Toneloto-Andrea Carla Alvarenga de
Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para somente prestar esclarecimentos, nos termos da fun-
damentação.
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TRT-PR-51171-2004-672-09-00-2-ACO-15045-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 3178-2006
EMBARGANTE: Valorem Indústria Comércio de Madeiras e
Assessoria Florestal Ltda.-Chep Paraná Ltda.
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Chep Paraná Ltda.-Valorem Indústria Comércio
de Madeiras e Assessoria Florestal Ltda.
ADVOGADO(S): Filipe Alves da Mota-Vicente Paulo Hajaki
Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios das executadas e conhecer dos documen-
tos de fls. 71-75 como subsídio jurisprudencial. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Tudo nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-51172-2004-672-09-00-7-ACO-15044-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 3173-2006
EMBARGANTE: Valorem Indústria e Comércio de Madeiras e
Assessoria Ltda.-Chep Paraná Ltda.
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Chep Paraná Ltda.-Valorem Indústria Comércio
de Madeiras e Assessoria Florestal Ltda.
ADVOGADO(S): Filipe Alves da Mota-Vicente Paulo Hajaki
Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios das executadas e conhecer dos documen-
tos de fls. 72-76 como subsídio jurisprudencial. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Tudo nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-51178-2004-672-09-00-4-ACO-15118-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Valorem Indústria Comércio de Madeiras e As-
sessoria Florestal Ltda.
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Filipe Alves da
Mota
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO para determinar o recolhimento da porcentagem de 31%,
(20% + 11%) relativamente às contribuições previdenciárias
devidas pelo empregador e pelo contribuinte individual, sobre
o valor total do acordo. Custas indevidas, nos termos do artigo
790-A da CLT. EMENTA: ACORDO REALIZADO EM AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO-AUSÊNCIA DE RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO-CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA-PERCENTUAL 31%. Sobre o acor-
do homologado em audiência, sem reconhecimento de vínculo
empregatício, é devido o recolhimento de contribuição previ-
denciária na alíquota de 31% sendo 11% relativos à contribui-
ção individual e 20% da empresa.

TRT-PR-51308-2004-325-09-00-7-ACO-14989-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Jose Valentim da Silva
Recorrido(s): Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Lauro
Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA PARTE AUTORA, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, pelos seguin-
tes fundamentos: a) condenar a reclamada ao pagamento das
horas extras na forma integral (hora normal acrescida do adici-
onal) e aos reflexos das horas extras decorrentes do tempo in-
tervalar suprimido; b) considerar nula a cláusula convencional
que limita o tempo itinerante, deferindo o pagamento de 3 ho-
ras diárias a esse título e reflexos, tudo pelos seguintes funda-
mentos: a) horas extras – salário por produção – intervalo in-
trajornada: O reclamante busca a reforma do julgado que deter-
minou o pagamento, tão-somente, do adicional de horas extras
para que seja determinado o pagamento integral das horas ex-
tras. O fato de o reclamante receber por produção não lhe reti-
ra, na hipótese, o direito às horas extras prestadas. Não é pos-
sível concluir que a produção remunerava trabalho suplemen-
tar quando são atribuídas ao empregado tarefas (listadas na clá-
usula segunda do contrato de trabalho, fl. 37) que não resultam
em produção. Não se pode afirmar, no caso, que o autor tenha
executado apenas colheita-corte de cana. Assim, não há como
concluir que toda jornada esteja abrangida no trabalho por pro-
dução e, portanto, esteja por esta remunerada. Nesses termos,
reformo a sentença para condenar a reclamada ao pagamento
das horas extras na forma integral (hora normal acrescida do
adicional). No tocante ao tempo de intervalo intrajornada su-
primido, o Autor requer que o mesmo seja considerado de na-
tureza salarial a fim de que produza os reflexos nas demais
verbas. Também aqui lhe assiste razão. Nos termos do art. 71, o
4º, da CLT, o tempo de intervalo não concedido deve ser remu-
nerado como jornada extraordinária, sendo forma de punir o
empregador pela inobservância de norma de proteção do em-
pregado. Assim, não há que se falar em natureza indenizatória,
sendo devidos os reflexos, na forma postulada na inicial, em
descanso semanal remunerado e, com estes, em férias acresci-
das de 1-3; 13º salário; verbas rescisórias e FGTS (8%); b)
horas in itinere – fixação em convenção-acordo coletivo: O ju-
ízo reconheceu aplicável a regra contida na cláusula 23a, o 2o,
do Acordo Coletivo de Trabalho 2003-05 (fl. 50), que limita o
tempo consumido no itinerário à proporção de 1-3 do tempo
efetivamente gasto, o que representou para o autor o direito a 1
hora por dia a título de horas in itinere, cuja verba foi paga sob
a rubrica “Súmula 90”. Pleiteia o reclamante a condenação da
reclamada ao pagamento de todo o tempo despendido no deslo-

camento como hora extra. A partir da edição da Lei nº 10.243,
de 20.6.01, que acrescentou o o 2º ao art. 58 da CLT, não resta
dúvida que o tempo gasto com o trajeto de ida e volta do traba-
lho deve ser considerado à disposição do empregador. Desde
então não se cogita de mera interpretação jurisprudencial do
art. 4º da CLT (Súmula nº 90-TST), pelo que não podem as
entidades sindicais negociar a redução desse direito. Nem se
argumente com o disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, uma vez que a negociação coletiva não pode resultar
na redução ou eliminação de direito mínimo do trabalhador.
Assim, deixo de aplicar a cláusula coletiva que limita o paga-
mento das horas itinerantes a 1-3 do tempo efetivamente gasto.
Observo que a nulidade da norma coletiva pode ser declarada
pelo juízo sem que a parte autora expressamente postule, pelo
que não há que se falar em julgamento extra petita. O fato dos
percursos serem variáveis não pode servir de óbice para o reco-
nhecimento das horas itinerantes. Todo o tempo despendido
pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno,
sendo ele de difícil acesso e realizado por condução do empre-
gador, deve ser considerado como à disposição e computado na
jornada para efeito de cálculo de horas extras. Também não há
que se cogitar de aplicação da Súmula nº 325-TST, uma vez
que esta pressupõe a existência de transporte público regular
em parte do trajeto, o que não ocorre na hipótese. Destarte, o
autor faz jus ao tempo integral do deslocamento como horário
extraordinário que, segundo a prova produzida pela única tes-
temunha ouvida (fl. 20), era de 3 horas diárias, o que será con-
siderado na apuração das horas extras deferidas, gerando os
mesmos reflexos já definidos na r. sentença às fls. 85, devendo
ser abatidos os valores quitados relativos a horas in itinere,
evitando-se enriquecimento sem causa; c) encerramento da jor-
nada: Postula o reclamante a alteração do horário de encerra-
mento da jornada para as 17h. A meu ver, o fato de a testemu-
nha ter aduzido que despendia cerca de 1h30min no trajeto de
ida e igual tempo para a volta, bem como que chegava em casa
às 18h30min, por si só, não permite concluir que o término da
jornada ocorria às 17h. Observe-se que essa mesma testemu-
nha (fl. 20) foi categórica ao afirmar que a jornada era encerra-
da às 16h, portanto, há de ser mantida a sentença, neste aspec-
to; d) reflexos: sendo mantida a condenação ao pagamento das
verbas salariais, prevalece a condenação ao pagamento da ver-
ba acessória; e) honorários advocatícios: O reclamante postula
a reforma do julgado que indeferiu o pleito de honorários ad-
vocatícios argumentando ser devida a condenação, independen-
temente do fato de estar ou não assistido pelo seu sindicato de
classe. Sem razão. A Lei nº 5.584-70 prevê a concessão da ver-
ba honorária apenas nas hipóteses em que o obreiro comprove
a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo vigente ou
declare seu estado de miserabilidade, além de estar assistido
por sindicato de sua categoria profissional. Esse entendimento
está em consonância com a orientação contida nas Súmulas nº
219 e 329 do E. TST e das OJ 304 e 305 da SDI-TST. Assim,
considerando que no caso em apreço encontra-se ausente a as-
sistência sindical, deve ser mantida a r. sentença de primeiro
grau. Custas inalteradas.

TRT-PR-51455-2004-024-09-00-6-ACO-15019-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Bpm Empreendimentos e Incorporações Ltda.-
Cimebras Indústria e Comércio de Artefatos de Concreto Ltda.
ADVOGADO(S): Noemi Leite Benetti-Michelle Van Wilpe
Hoffmann-Vicente Paulo Hajaki Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para: a) determinar que a ré comprove
nos autos o pagamento das contribuições previdenciárias, no
valor equivalente a onze por cento do valor total do acordo,
conforme postulado pelo INSS; b) fixar critérios de incidência
de correção monetária e juros sobre as parcelas previdenciárias
devidas. Tudo nos termos da fundamentação. Custas pela exe-
cutada, no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, IV,
da CLT.

TRT-PR-51498-2004-069-09-00-2-ACO-15117-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
REDATOR: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Luiz Carlos de Vargas Me
ADVOGADO(S): Ivomar Cesar de Almeida-Rosani Wolmeis-
ter Bersch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para determinar que sejam recolhidas as contribuições previ-
denciárias, tanto da parte que cabe ao executado quanto a do
trabalhador, nos termos da planilha de fl. 32, conforme funda-
mentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-56297-2004-003-09-00-0-ACO-14754-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Juliano Marcondes da Silva-Recurso Adesivo-
Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliano Marcondes da Silva-Carina Pesca-
rolo-Rodrigo Thomazinho Comar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCESSO SUMARÍSSIMO,
PRINCIPAL DO RECLAMADO E ADESIVO DO RECLA-
MANTE, bem como das contra-razões. No mérito, por igual
votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da funda-
mentação, determinar que a retificação da CTPS se restrinja às
anotações gerais e alteração de salário e excluir da condenação
o pagamento da multa do artigo 477 da CLT. Sem divergência
de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-71004-2004-655-09-00-2-ACO-15116-2006

Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Ac Correia Confecções-ME
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Carlos
Omar Pires Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da Lei 10.537-2002.

TRT-PR-71009-2004-026-09-00-0-ACO-15053-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Eider Luiz Padilha
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Mariantonieta Ferraz Portela-Murilo Moises
Benassi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição dos terceiros-embargantes e, por igual votação,
CONHECER dos documentos de fls. 58-69. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para deter-
minar o levantamento da penhora recaída sobre o bem objeto
dos presentes embargos de terceiro. Custas acrescidas em R$
44,26 (artigo 789-A, inciso IV, da CLT), pela executada.

TRT-PR-71281-2004-003-09-00-7-ACO-14761-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
REDATOR: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Eduardo Dubinski
Agravado(s): Divonsir Bueno de Camargo-Construsilva Enge-
nharia e Construções S-C Ltda.-Alonyr Jorge Turbay-Moacir
Carlos da Silva-Dalton Ribeiro da Cunha Junior
ADVOGADO(S): Lissandra Regina Reckziegel-Luiz Antonio
Bertocco-Janizaro Garcia de Moura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do embargante e da contraminuta. No mérito, por
maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Benedito
Xavier da Silva (relator) e Fátima T. Loro Ledra Machado, DAR
PROVIMENTO ao agravo de petição para liberar a penhora
que recaiu sobre o veículo de propriedade do terceiro embar-
gante. Custas inalteradas.

TRT-PR-81094-2004-015-09-00-1-ACO-15015-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Marcos da Silva
Recorrido(s): Mastec Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Rosane Loyola Basso-Alberto Manenti-Ma-
nuel Antonio Angulo Lopez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do requerente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-91001-2004-093-09-00-2-ACO-14874-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios de Londrina Sinttrol
Recorrido(s): Acucar e Alcool Bandeirantes S.A.
ADVOGADO(S): Carla Cristina Chrispim dos Santos-Edesio
Franco Passos-Joaquim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para afastar a extinção do feito sem julgamento do mérito e,
considerando incidentalmente que a titularidade da representa-
ção do trabalhadores em transportes rodoviários da região de
Bandeirantes não pertence ao autor, julgar improcedente a ação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-91006-2004-092-09-00-9-ACO-14974-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Cocamar Cooperativa Agroindustrial-Sindicato
dos Trabalhadores em Cooperativas Agricolas Agropecuarias e
Agroindustriais no Estado do Paraná.
Recorrido(s): OS MESMOS Sindicato dos Trabalhadores Nas
Indústrias de Fabricação de Alcool de Jussara
ADVOGADO(S): Luiz Felipe Haj Mussi-Almir Machado de
Oliveira-Antonio Ramalho Xavier-Admir Viana Pereira-Jose
Luis Jacobucci Farah-Carlos Fernando Uzelotto-Tobias de
Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO SINTRACOOP, por intempestivo. No mérito, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário da reclamada,
para declarar o SINTRACOOP o legítimo representante da ca-
tegoria dos empregados da COCAMAR e, via de conseqüên-
cia, julgar improcedente a ação de cumprimento intentada pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fabricação de
Álcool de Jussara e, ante a inaplicabilidade de seus instrumen-
tos coletivos à ré, afastar a condenação ao pagamento da con-
tribuição de solidariedade sindical estabelecida na cláusula 51
do instrumento normativo 2003-2004 e cláusula 52 do instru-
mento normativo 2004-2005, acrescidos de juros e correção
monetária e honorários advocatícios. Tudo na forma da funda-
mentação. Custas invertidas, pelo sindicato-autor, calculadas
sobre o valor atribuído à causa de R$ 5.000,00, no importe de
R$ 100,00.

TRT-PR-93008-2004-014-09-00-7-ACO-14737-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 7709-2006
EMBARGANTE: Marcel Alexandre Kantikas

Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Marcel Alexandre Kantikas
ADVOGADO(S): Eladio Prados Junior-Cristina de Mattos
Barros-Maria Francisca de Almeida Mohr
DECISÃO: sem divergência, CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, prestar esclarecimentos, sem, contudo, alterar o julgamen-
to.

TRT-PR-93014-2004-014-09-00-4-ACO-15099-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 8039-2006
EMBARGANTE: Josue Alves Figueira
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Josue Alves Figueira
ADVOGADO(S): Eladio Prados Junior-Maria Francisca de
Almeida Mohr-Cristina de Mattos Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, sanar a omissão apon-
tada, sem, contudo, alterar o julgamento.

TRT-PR-98933-2004-004-09-00-7-ACO-15088-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Ministerio Publico do Trabalho da 9a Região
Recorrido(s): Rosch Administradora e Serviços de Informatica
Ltda.
ADVOGADO(S): Luciano Rodrigues Dantas-Mauricio Bene-
dito Petraglia Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respecti-
vas contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00014-2005-094-09-00-8-ACO-15067-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Eclea Staats-Município de Marmeleiro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Ghettino-Arni Deonildo Hall
DECISÃO: por unanimidade de votos, declarar incabível a
remessa necessária. Por igual votação, CONHECER DOS RE-
CURSOS ordinários da reclamante e do reclamado e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00017-2005-026-09-00-3-ACO-14952-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Airton Maltauro Neto
Recorrido(s): Mercado Planejamento e Administração de Pla-
nos Urbanos Ltda.-Companhia de Saneamento do Paraná-SA-
NEPAR
ADVOGADO(S): Silvio Rubens Meira Prado-Gilberto Tadeu
Dombroski-Enio Geraldo Candido Nogara-Rafael Stec Toledo-
Valdir Gehlen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO, para, nos termos da fundamentação, declarar que a resci-
são contratual deu-se em 27-01-2003 e que a reclamatória foi
ajuizada dentro do biênio a que se refere o artigo 7º, XXIX, da
Constituição de 1988 e determinar o retorno dos autos ao MM.
Juízo de origem, para apreciação do mérito do pedido, deduzi-
dos na petição inicial, conforme entender de direito. Sem de-
terminação de custas, por ora.

TRT-PR-00068-2005-661-09-00-1-ACO-14781-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Marcelo Marques Domingos-Telelistas(Região
2)Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Sandra Regina Rodrigues-Ana Lucia Rodri-
gues Lima-Giovanna Lepre Sandri-Luiz Eduardo Volpato-San-
dra Regina Volpato-Luiz Fernando da Rosa Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) condenar a reclamada
ao pagamento de horas extras e reflexos; b) determinar a inte-
gração da ajuda combustível à remuneração, com reflexos. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DA 1ª RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, reduzir a condenação das comissões devi-
das em novembro-2002. Custas pela reclamada, sobre o valor
de R$5.000,00 acrescidos à condenação, no importe de
R$100,00.

TRT-PR-00092-2005-091-09-00-3-ACO-14845-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.-Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido(s): OS MESMOS Antonio Aparecido Ferreira Lima
ADVOGADO(S): Antonio Ramalho Xavier-Marisa Simone
Ferreira-Jose Luis Jacobucci Farah-Araripe Serpa Gomes Pe-
reira-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das Reclamadas, assim como das contra-ra-
zões e dos documentos de fls. 221-223. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECUR-
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SOS, analisados em conjunto, para determinar a incidência do
imposto de renda sobre a indenização por dano moral. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00096-2005-071-09-00-7-ACO-14962-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Paulo Roberto Ferreira de Almeida
Recorrido(s): Igreja Batista do Setimo Dia
ADVOGADO(S): Milton Poliszuk-Roberto Santos de Olivei-
ra-Igo Iwant Losso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, com ressalvas da Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora),
quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00096-2005-655-09-00-7-ACO-14975-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): C Vale Cooperativa Agroindustrial-Joao Maria-
no dos Santos-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Arauz Filho-Alido Depine-Joao Ivan
Borges de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões.
No mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: a) reconhecer a valida-
de do banco de horas e da compensação realizada, excluindo
da condenação as horas extras e reflexos daí decorrentes; b)
restringir o tempo de troca de roupa para 19min25s; c) determi-
nar a incidência da correção monetária a partir do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com ven-
cimento mensal. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para determinar a de-
volução dos descontos procedidos a título de contribuições as-
sistenciais (ou taxas assistenciais) e contribuições sindicais,
conforme comprovantes de pagamento juntados aos autos. Tudo
na forma da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00104-2005-669-09-00-8-ACO-14725-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 6919-2006
EMBARGANTE: Usina Central do Paraná S.A. e outro
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A.
Recorrido(s): Antonio de Sousa
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marcelo
Coelho da Silva-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00115-2005-096-09-00-1-ACO-14823-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Surg Companhia de Serviços de Urbanização de
Guarapuava
Recorrido(s): Vilson dos Santos-Dilce Cardoso Martins Em-
preiteira Me
ADVOGADO(S): Ibere Eduardo Sasso-Alysson Burko Chical-
ski-Maria de Fatima M C L de Souza
DECISÃO: por maioria de votos vencido o Exmo Juiz Relator,
EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA e, no mérito, por unanimidade de votos NEGAR-LHE
PROVIMENTO, na forma da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-00127-2005-513-09-00-0-ACO-15154-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
REDATOR: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 8374-2006
EMBARGANTE: Maria Helena Alves Rodrigues
Recorrente(s): Maria Helena Alves Rodrigues
Recorrido(s): Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO(S): Ursula Roschana de Oliveira Alves de Lima-
Vivian Bastos Luiz-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Eleazar
Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE; no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, e sem atribuir efeito
modificativo ao julgado, acrescer fundamentos ao acórdão.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COISA JUL-
GADA. LIMITES. PREQUESTIONAMENTO. Embargos par-
cialmente providos, para adotar tese explícita acerca dos limi-
tes da coisa julgada, sem atribuir efeito modificativo ao julga-
do.

TRT-PR-00139-2005-069-09-00-8-ACO-14852-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Cristiane Vasata-Recurso Adesivo-Banco do
Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Dueto S Limpeza e Conservação
Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Honjo-Euclides Eudes Panazzolo-
Maria Filomena Martins Pestana-Marlene Leithold
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00144-2005-026-09-00-2-ACO-15091-2006

Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Município de Cruz Machado
Recorrido(s): Terezinha Savicki
ADVOGADO(S): Luiz Ernani da Silva Filho-Martim Francis-
co Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir da con-
denação o pagamento de honorários advocatícios, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-00146-2005-068-09-00-3-ACO-14807-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Izaias Luiz de Freitas
Recorrido(s): Nutron Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Nestor Hartmann-Marcelo Dalanhol-Ruy
Fonsatti Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, ampliar a condenação em horas
extras. Custas acrescidas, no valor de R$ 60,00, sobre o valor
provisoriamente arbitrado de R$ 3.000,00.

TRT-PR-00163-2005-092-09-00-4-ACO-14851-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): João Sedran Neto-Recurso Adesivo-Banco Bra-
desco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Simone de Oliveira Pereira-Marcelino F
Alonso Trucillo-Mauro Dalarme
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para reduzir
os honorários assistenciais a 15% e, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00172-2005-656-09-00-0-ACO-14776-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Agropecuária Lageado Ltda.
Recorrido(s): Paulo Marcelo Zacarias dos Santos
ADVOGADO(S): Angela Naira Belinski-Carlos Alberto da Sil-
va-Douglas Osako
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para ex-
cluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios,
tudo nos termos do fundamentado. Custas inalteradas.

TRT-PR-00174-2005-024-09-00-6-ACO-15018-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Construtora Mogno
ADVOGADO(S): Cristina Luisa Hedler-Jose Adriano Malaqui-
as-Vicente Paulo Hajaki Ribas-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar o recolhimento e comprovação, pela
1ª reclamada, da contribuição previdenciária, no valor e per-
centuais, conforme apresentado nos cálculos de fl. 52. Custas
ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00180-2005-017-09-00-5-ACO-14947-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 8393-2006
EMBARGANTE: Orlando Pereira dos Santos
Recorrente(s): Orlando Pereira dos Santos-Lua Nova Indústria
e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Sicuro Prestação de Serviços Ltda.-
Aries Prestação de Serviços S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Wagner Pirolo-Wagner Aparecido Santino-
Roberto Seiti Tamamati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00183-2005-025-09-00-3-ACO-15086-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Município de Umuarama
Recorrido(s): Celine Vitorio da Silva
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Lima-Adriano Cesar Felisber-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pelo Reclamado e NÃO CO-
NHECER DA REMESSA EX OFFICIO, nos termos da funda-
mentação. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação, para determi-
nar que o pagamento do adicional por tempo de serviço, a par-
tir do mês de Março de 2000, seja no importe de 5% (cinco por
cento) a cada cinco anos, computado desde a data de admissão
(11-04-1988), abatendo-se os valores comprovadamente pagos
sob o mesmo título, apuráveis quando da liquidação da senten-
ça, mantendo-se incólume as demais determinações do Juízo a
quo que não forem incompatíveis com a presente decisão. Cus-
tas na forma da lei. EMENTA: MUNICÍPIO. REGIMES ES-
TATUTÁRIO E CELETISTA. DIVERSIDADE DE TRATA-
MENTO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. DIREI-

TO ADQUIRIDO. I. Sendo incontroverso que a Recorrida in-
tegrava o quadro de pessoal da Recorrente na qualidade de
empregada pública, sujeita, portanto, integralmente ao regime
contratual da CLT, não lhe podem ser aplicadas as disposições
das Leis Complementares n.º 18-92 e n.º 64-99, que estabele-
cem e disciplinam o Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Umuarama-PR, em especial o adicional por tempo de
serviço (arts. 240, I, e 82, LC n.º 18-92), sob pena de criação
pelo Poder Judiciário de um terceiro regime, em afronta ao prin-
cípio da separação dos poderes (art. 2º, CF); II. Estando a Re-
corrida regida por regime contratual (celetista), os direitos e
obrigações constituídos durante a execução do contrato de
emprego são unilateralmente imutáveis, pois se incorporam
definitivamente ao patrimônio jurídico das partes, sendo que
eventual supressão de benefícios não afeta os contratos em an-
damento, em razão do direito em causa estar adquirido, somen-
te sendo aplicável aos empregados públicos admitidos após a
extinção desses acréscimos. Sentença que se modifica. EMEN-
TA: MUNICÍPIO. REGIMES ESTATUTÁRIO E CELETISTA.
DIVERSIDADE DE TRATAMENTO. ADICIONAL POR TEM-
PO DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. I. Sendo incontro-
verso que a Recorrida integrava o quadro de pessoal da Recor-
rente na qualidade de empregada pública, sujeita, portanto, in-
tegralmente ao regime contratual da CLT, não lhe podem ser
aplicadas as disposições das Leis Complementares n.º 18-92 e
n.º 64-99, que estabelecem e disciplinam o Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Umuarama-PR, em especial o
adicional por tempo de serviço (arts. 240, I, e 82, LC n.º 18-
92), sob pena de criação pelo Poder Judiciário de um terceiro
regime, em afronta ao princípio da separação dos poderes (art.
2º, CF); II. Estando a Recorrida regida por regime contratual
(celetista), os direitos e obrigações constituídos durante a exe-
cução do contrato de emprego são unilateralmente imutáveis,
pois se incorporam definitivamente ao patrimônio jurídico das
partes, sendo que eventual supressão de benefícios não afeta os
contratos em andamento, em razão do direito em causa estar
adquirido, somente sendo aplicável aos empregados públicos
admitidos após a extinção desses acréscimos. Sentença que se
modifica.

TRT-PR-00191-2005-657-09-00-3-ACO-15074-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Município de Itaperuçu
Recorrido(s): Alcebiades Machado de Almeida
ADVOGADO(S): Maria Jose de Souza-Alexandre Lazaro Sco-
lari-Claudia Elisabeth Coelho Van Heesewijk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Réu, mas não da remessa de ofício, por incabí-
vel. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, excluir da con-
denação as seguintes parcelas: reconhecimento de vínculo de
emprego, com anotação em CTPS, aviso prévio, férias inte-
grais e proporcionais, 13º salário integral e proporcional, multa
do artigo 477, da CLT, adicional noturno, adicional de horas
extras e multa do FGTS. Por igual votação, DETERMINAR,
ex officio, que a Secretaria desta E. Turma expeça ofício ao
Ministério Público do Estado do Paraná, para os fins previstos
no artigo 37, parágrafo 2º da CF-88, devendo ser encaminha-
das as seguintes peças: petição inicial; contrato administrativo,
defesas, sentença, decisão de embargos de declaração, recurso
ordinário, contra-razões, parecer do MPT, certidão de trânsito
em julgado do v. Acórdão, se houver; que com o trânsito em
julgado e o retorno dos autos ao Juízo de Origem, este expeça
ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, incluindo,
além das citadas, também as seguintes peças: certidão de trân-
sito em julgado do v. Acórdão e o cálculo de liquidação, devi-
damente homologado. Custas inalteradas.

TRT-PR-00203-2005-671-09-00-6-ACO-14866-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Marcelo Viana de Deus
Recorrido(s): Indústria Brasileira de Molduras Ltda.
ADVOGADO(S): Dinizar Domingues-Daniela Cordeiro Pedro-
so
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00219-2005-662-09-00-8-ACO-14853-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Gonçalves & Tortola Ltda.
Recorrido(s): Ivan José Marcal
ADVOGADO(S): César Eduardo Misael de Andrade-Henrique
Lauriano de Souza-Andre Ricardo Vier Botti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, por igual
votação, em NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00230-2005-053-09-00-8-ACO-14794-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Ari Cordeiro-Recurso Adesivo-Santa Rita Co-
mércio e Instalações Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adilson Jose Frutuoso-Ricardo Jose Dagos-
tim-Claiton Jose de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE, analisado preferencialmente e, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação o
pagamento das horas in itinere e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00237-2005-089-09-00-0-ACO-14817-2006

Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Leide Arantes de Miranda-Recurso Adesivo-Levi
Luckesi e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Deusderio Tormina-Sergio Testa-Edival
Morador
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO interposto pelos reclamados, por de-
serto e, de conseqüência, NÃO CONHECER DO RECURSO
ADESIVO interposto pela autora, nos termos do art. 500, III,
do CPC. Custas inalteradas.

TRT-PR-00237-2005-017-09-00-6-ACO-14844-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Alivar Pereira dos Santos
Recorrido(s): Wanderlei Aparecido Torejani-Ingazao Materiais
de Construção Ltda.
ADVOGADO(S): Solange de Freitas da Silva-Daniel Alves da
Silva-Wagner Pirolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00240-2005-666-09-00-9-ACO-14786-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Claudemir José Bruno
Recorrido(s): Ruslan José Bruno
ADVOGADO(S): Marcio Nunes da Silva-Julian Dercil Souza
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para reconhecer o
vínculo empregatício entre as partes, de 20-01-04 a 20-12-04,
na função de funileiro e pintor, com retorno dos autos à Vara de
Origem para que se examinem os demais pedidos, a título inde-
nizatório, tudo nos termos da fundamentação, restando sobres-
tado o exame do tópico recursal restante. Sem custas, por ora.

TRT-PR-00241-2005-652-09-00-0-ACO-14774-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Edilson Lourenco
Recorrido(s): RTM Tasse Assessoria Mercado Ltda.
ADVOGADO(S): Simone Fonseca Esmanhotto-Cristiane Bi-
entinez Sprada-Filipe Alves da Mota
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO do autor e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00241-2005-091-09-00-4-ACO-14790-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.-Coamo Agroindustrial Cooperativa-Gilmar Cruz Rodri-
gues-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabiana Araujo Tomadon-Indalecio Gomes
Neto-Adriano Yudi Fukumitsu-Almerindo Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AOS RECURSOS DAS RECLAMADAS para de-
clarar prescrito o direito de ação do reclamante, julgando ex-
tinto o feito com julgamento de mérito nos termos do art. 269,
IV-CPC; em relação à 1a reclamada, excluir da condenação o
pagamento de litigância por má-fé, restando PREJUDICADO
O RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00255-2005-053-09-00-1-ACO-14787-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Oscar de Quadros-Recurso Adesivo-Santa Rita
Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claiton Jose de Oliveira-Ricardo Jose Da-
gostim-Adilson Jose Frutuoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE, analisado preferencialmente e, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação o pagamento das horas in itinere e reflexos. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00264-2005-053-09-00-2-ACO-14793-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido(s): Antonio Carlos de Castilho
ADVOGADO(S): Edson Tome-Adilson Jose Frutuoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, ppl DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação o pa-
gamento das horas in itinere e reflexos; b) excluir da condena-
ção o pagamento da multa de 40% do FGTS. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00280-2005-653-09-00-4-ACO-15010-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
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Origem: VT ARAPONGAS
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Vanilda Pereira Rocha
Recorrido(s): Irmol Indústrias RÉUnidas de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Angela Elisa Ramos-Marcos Eugenio-Mar-
cio Antonio Eugenio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: DESCONSTI-
TUIÇÃO DO LAUDO PERICIAL-NECESSIDADE DE PRO-
VA ROBUSTA-O perito, como profissional compromissado e
nomeado pelo próprio juízo, goza de confiança deste. Embora
o juízo não fique obrigatoriamente adstrito à conclusão do lau-
do pericial (artigo 436 do CPC), devem existir elementos pro-
batórios robustos que possam desconstituir o resultado perici-
al, o que não ocorreu nos presentes autos.

TRT-PR-00304-2005-654-09-00-1-ACO-14939-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 6558-2006
EMBARGANTE: Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
Recorrente(s): Marcia do Rocio Sabim Batista da Rosa
Recorrido(s): Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Solaine Maria Barbi-
eri-Douglas Wayss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00308-2005-668-09-00-2-ACO-14929-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 10803-2006
EMBARGANTE: José Eduardo dos Santos
Recorrente(s): José Eduardo dos Santos
Recorrido(s): Município de Guaira
ADVOGADO(S): Leir Tadeu de Oliveira-Daltro Marcelo Ma-
ronezi-Ana Raquel dos Santos-Wilson da Costa Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para somente prestar esclarecimentos, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00310-2005-654-09-00-9-ACO-14940-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 8387-2006
EMBARGANTE: Contemplac Indústria de Placas Ltda.
Recorrente(s): Contemplac Indústria de Placas Ltda.
Recorrido(s): Ademir Rodrigues
ADVOGADO(S): Ismael da Silva Matos-Rafael Stec Toledo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA; no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para acrescer a fundamentação contida no tópico “inter-
valo para lanches”.

TRT-PR-00319-2005-053-09-00-4-ACO-14849-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Adão da Silva-Recurso Adesivo-Santa Rita Co-
mércio e Instalações Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nemora Pellissari Lopes-Adilson Jose Fru-
tuoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES, PRINCIPAL E ADESI-
VO, e das respectivas contra-razões, mas não conhecer dos
documentos de fls. 103-108, por extemporâneos. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação o pagamento de do-
mingos e honorários advocatícios; por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00345-2005-909-09-40-2-ACO-15070-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Agravado(s): Maria Nelci Morigi-Exma. Sra. Juíza Relatora Dra.
Rosemarie Diedrichs Pimpão
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias-Christhyanne
Regina Bortolotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o agravo
regimental interposto

TRT-PR-00350-2005-663-09-00-1-ACO-15084-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s): Daisy Oliveira Moreira-Município de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denison Henrique Leandro-Rita de Cassia
Maistro Tenório-Paulo Nobuo Tsuchiya-Fabio Cesar Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA “EX OFFICIO” (EN.303-TST), mas CONHECER
DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DO
RECLAMADO, bem como das contra-razões. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamentação
e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMADO, para restringir a condenação no pa-

gamento do FGTS a partir de 28.07.2001, data da edição da
MP-2.164-40-2001, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da Lei nº 10.537-2002.

TRT-PR-00432-2005-657-09-00-4-ACO-14926-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 10801-2006
EMBARGANTE: Município de Cerro Azul
Recorrente(s): Município de Cerro Azul
Recorrido(s): Elizete de Fátima Vidal dos Santos
ADVOGADO(S): Henoch Gregorio Buscariol-Gilberto Luiz
Querolin-Pedro Raymundo Chandelier-Nilzo Antonio Roda da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RÉU, por
inexistentes.

TRT-PR-00466-2005-661-09-00-8-ACO-14871-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Maria José de AbRÉU Renato-Sonae Distribui-
ção Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leo Marcos Paiola-Eduardo Amaral Pom-
peo-Marcelo Adriano Campaner-Ozorio Cesar Campaner-Adri-
ana Aparecida Rocha-Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RÉ E DA AUTORA, bem como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RÉ para, nos termos da fundamentação: a) deter-
minar que a apuração das horas extras pelos limites diário e
semanal não ocorra de forma cumulativa, b) reduzir a R$
2.500,00 o valor da indenização relativa a danos morais. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTORA. Custas reduzidas, no importe de R$ 150,00, calcu-
ladas sobre o novo valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção, de R$ 7.500,00. EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIO-
NAL-PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO-O art. 9º da Lei nº
7.238-1984, que prevê a indenização adicional, tem como des-
tinatário o empregado dispensado sem justa causa no período
de 30 (trinta) dias que antecede à data da correção salarial da
categoria profissional. Não se beneficiam dessa previsão legal,
os empregados que, embora despedidos 30 dias antes da data-
base da categoria, receberem aviso-prévio indenizado, pois este,
como é cediço (Súmula 182-TST), projeta o contrato de traba-
lho para período posterior ao mencionado naquele dispositivo
legal.

TRT-PR-00476-2005-655-09-00-1-ACO-15076-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Município de Formosa do Oeste
Recorrido(s): Ricardo Satoru Sakiyama-Programa de Volunta-
riado Paranaense-Provopar-Associação de Proteção A Mater-
nidade e A Infância-APMI
ADVOGADO(S): Antonio Ronaldo R. Pinto-Joao Maria Cor-
rea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO TERCEIRO RECLAMADO
(MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE) e EX OFFICIO
(Decreto-lei nº 779-69), bem como das contra-razões apresen-
tadas, mas NÃO CONHECER do documento de fl. 23, com
fulcro na Súmula nº 8º do C TST. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS,
ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO E EX OFFICIO, analisados em
conjunto, para, nos termos da fundamentação, estabelecer que
os descontos previdenciários sejam efetuados mês a mês e os
fiscais em uma única oportunidade, sobre os créditos tributá-
veis. Custas inalteradas.

TRT-PR-00482-2005-909-09-00-2-ACO-14797-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
IMPETRANTE(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
IMPETRADO(s): Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1a. VT Cu-
ritiba-Fabiane de Oliveira Wasilewski
ADVOGADO(S): Flávio Cardoso Gama-Luciano Ehlke Rodri-
gues-Luiz Celso Dalpra
VINCULADO: 00482-2005-909-09-40-7 (ARL-00005-2006)
ADV.PROC.VINC: Manuel Antonio Teixeira Neto-Luciano
Ehlke Rodrigues-Flávio Cardoso Gama
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o manda-
mus e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a segurança,
na forma da fundamentação. Custas pelo impetrante, calcula-
das sobre o valor atribuído à causa (R$ 500,00), no importe de
R$ 10,00, dispensadas.

TRT-PR-00489-2005-095-09-00-0-ACO-15083-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Manoel Jovino Gimenez-Associação de Promo-
ção do Menor-Aprom
ADVOGADO(S): Alexsander Roberto Alves Valadao-Glaucia
Maria Ascoli-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Edison Pic-
cini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO, bem
como das correlatas contra-razões. Ainda, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00496-2005-091-09-00-7-ACO-15069-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO

Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Lourenço Warken
Recorrido(s): Município de Fenix
ADVOGADO(S): Luciene das Graças Teider Araujo Costa-
Fernanda Ghellere-Rui Ghellere Ghellere
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas não conhe-
cer das contra-razões apresentadas, porque intempestivas. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação, Custas inalteradas.

TRT-PR-00509-2005-659-09-00-9-ACO-14944-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 8396-2006
EMBARGANTE: Santa Maria Cia de Papel e Celulose
Recorrente(s): Santa Maria Companhia de Papel e Celulose
Recorrido(s): Eliane de Fatima Gumiero
ADVOGADO(S): Ibere Eduardo Sasso-Alysson Burko Chical-
ski-Carlos Alberto Bittencourt Caggiano-Wagner da Matta e
Caldas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00511-2005-658-09-00-1-ACO-15096-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7739-2006
EMBARGANTE: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Ben Hur Pericles de Souza Viana-Associação de
Promoção do Menor-Aprom
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Fernando Luiz de
Nadai Wrobel-Aquile Anderle-Glaucia Maria Ascoli-Alexsan-
der Roberto Alves Valadao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 2º RECLAMADO e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO;
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00573-2005-658-09-00-3-ACO-14792-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Osvaldo Muniz-Engrenagem Construções e Em-
preendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Moema Reffo Suckow
Manzochi-Renato Pedro de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA (SANEPAR) e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para determinar que as retenções fiscais incidam sobre a
totalidade dos créditos tributáveis do reclamante, ao final. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00617-2005-027-09-00-8-ACO-14854-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT LOANDA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Roseli Oda Torres [ME]
Recorrido(s): Sonia Ferreira da Silva
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Campos Vaz-Jose Renato Al-
ves de Almeida-Wanderson Lago Vaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS, porque de-
serto, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00624-2005-019-09-00-5-ACO-15087-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
REDATOR: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): Herminia Aparecida Marin de Almeida-Municí-
pio de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luciana Marques Mendonça-Adercio Fran-
cisco de Souza-Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, exami-
nado primeiramente e, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação, acrescer à condenação aviso prévio, férias, 13º
salário, repouso semanal remunerado e reflexos e honorários
advocatícios fixados em 15% sobre o valor liquido apurado em
execução. Custas inalteradas.

TRT-PR-00645-2005-027-09-00-5-ACO-15014-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT LOANDA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Luiz Roberto Accorsi Motta
Recorrido(s): Cleonice Pereira Marsola
ADVOGADO(S): Antonio Teodoro de Oliveira-Paulo Roberto
Campos Vaz-Wanderson Lago Vaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00665-2005-660-09-00-0-ACO-15033-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Zanardini & Zanardine Construtora Ltda.
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Geraldo Almei-

da Santos-Mauricio Silva-Cristina Luisa Hedler-Joao Antonio
Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial-INSS, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, condenar a Re-
clamada ao recolhimento da contribuição previdenciária do
contribuinte individual (Reclamante), no montante calculado
pelo Agravante (fls. 27), considerando a alíquota de 11% (onze
por cento), nos termos dos arts. 22, III, 21 e 28, III, da Lei n.º
8.212-91, c-c art. 4º da Lei n.º 10.666-03. Custas na forma da
lei. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ACORDO HOMOLOGADO SEM RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DA ALÍQUOTA DE 11%. LEI N.º 10.666-2003. O sistema pre-
videnciário brasileiro é compulsório e, em virtude desta quali-
dade, todos os trabalhadores submetem-se à contribuição devi-
da (art. 195, II, CF). Tendo as partes formalizado acordo em
Maio de 2005, sob a égide da Lei n.º 10.666-2003, que deter-
mina que a empresa deve arrecadar a contribuição do segurado
contribuinte individual a seu serviço, e sendo esta norma lei
cogente, obrigatória a observância deste dispositivo de ordem
pública. Recurso do INSS a que se dá provimento.

TRT-PR-00670-2005-658-09-00-6-ACO-15095-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7724-2006
EMBARGANTE: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Maria Goreth de Jesus-Associação de Promoção
do Menor-Aprom
ADVOGADO(S): Alexander Roberto Alves Valadão-Glaucia
Maria Ascoli-Marcelo Pinto Sancandi-Fernando Luiz de Nadai
Wrobel-Elizeu Luciano de Almeida Furquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 2º RECLAMADO e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO;
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00674-2005-658-09-00-4-ACO-15097-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 7737-2006
EMBARGANTE: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Regina Marcia da Silva-Associação de Promo-
ção do Menor-Aprom
ADVOGADO(S): Alexsander Roberto Alves Valadao-Glaucia
Maria Ascoli-Marcelo Pinto Sancandi-Aquile Anderle-Fernan-
do Luiz de Nadai Wrobel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 2º RECLAMADO e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00753-2005-669-09-00-9-ACO-14958-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Dori Alimentos Ltda.
Recorrido(s): Fabio Gonçalves
ADVOGADO(S): Malver Germano de Paula-Tania Teixeira-
Jose Ribamar Mota Teixeira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00794-2005-664-09-00-3-ACO-14783-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Recorrido(s): Valeria Cristina Zamataro Tessaro
ADVOGADO(S): Eleazar Ferreira-Vivian Bastos Luiz-Ed No-
gueira de Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00803-2005-652-09-00-6-ACO-14789-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Alaide da Silveira-Frederico Baz
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ione Regina Sliviany-Lauro Carneiro de Si-
queira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMANTE para acrescer à condenação: a) pagamento de
salários mensais à reclamante, com base no salário mínimo,
desde 22-09-04 a 12-04-05; b) férias com 1-3 e 13ºs salários e;
d) para deferir a autora o benefício da assistência judiciária
gratuita. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para excluir da con-
denação o pagamento de FGTS. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas acrescidas, pelo reclamado, no valor de
R$200,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação de
R$10.000,00.

TRT-PR-00980-2005-069-09-00-5-ACO-14827-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Eloi Gonçalves Paz-Recurso Adesivo-Limger
Empresa de Vigilância Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Spaipa S.A.-Indústria Brasileira
de Bebidas
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ADVOGADO(S): Leandro Getúlio Galvão-Carla Ciendra Cos-
ta-Lazaro Bruning-Luis Cesar Esmanhoto-Silverio Baldissera
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ, por deserto e,
de conseqüência, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESI-
VO DO AUTOR, nos termos do art. 500, III, do CPC. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01134-2005-014-09-00-4-ACO-14825-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Recorrido(s): Paulo Peixoto Ribeiro
ADVOGADO(S): Marcia Picanco Prockmann-Carlos Gelenski
Neto-Marlon Nunes Mendes-Sandro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
excluir da condenação os honorários advocatícios; b) determi-
nar os descontos previdenciários devidos sobre as verbas defe-
ridas (cota do empregado), autorizar os descontos fiscais e ex-
cluir a condenação de recolhimento previdenciário sobre ver-
bas pagas durante o contrato de trabalho e que não foram obje-
to de condenação; c) excluir a multa por embargos protelatóri-
os.

TRT-PR-01446-2005-024-09-00-5-ACO-14763-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Luiz Mario da Costa(Espólio de)
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Waldir Coelho de
Loiola-Monica Ribeiro Bonesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a pres-
crição bienal declarada, determinando o retorno dos autos ao
Juízo de
Origem a fim de que aprecie as demais matérias que constitu-
em objeto do litígio, conforme entender de direito. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: Pre-
crição. Interrupção. Ajuizamento de ação. Reinício do prazo
prescricional. Nos termos da Súmula nº 268,do C. TST, bem
como do art. 202, I, do Código Civil, o ajuizamento de ação
judicial tem o condão de interromper o prazo prescricional quan-
to ao pedidos idênticos. Uma vez interrompido o fluxo prescri-
cional dessa forma, o mesmo só recomeça a correr a partir do
último ato realizado no processo que o interrompeu, a teor do
parágrafo único do citado artigo.

TRT-PR-01484-2005-021-09-00-9-ACO-15150-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Odete Ribeiro Soares-Recurso Adesivo-Textil
Elizabeth Distribuidora de Tecidos e Derivados Têxteis Ltda
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-César Eduardo Misael de Andrade-Euclides Alcides
Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DA AUTORA, as-
sim como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ, para nos termos da fundamentação: I) excluir da condena-
ção o pagamento das horas extras e reflexos; II) limitar o paga-
mento dos lanches nos dias em que houve labor extraordinário
após às 19h00, excluindo o período de natal (01 a 23 de dezem-
bro de cada ano) e III) excluir as multas coletivas fixadas às fls.
418-419. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA AUTORA, para nos termos da fun-
damentação: I) determinar a integração aos salários do percen-
tual de 2% “a latere”, gerando reflexos em RSR’s, férias + 1-3,
13º salários, horas extras, aviso prévio e FGTS (11,2%); II)
deferir o pagamento de duas multas convencionais por instru-
mento normativo violado (cada multa 20% do menor piso sala-
rial) e III) fixar o percentual dos honorários assistenciais em
15% sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei.
EMENTA: Justa causa-A justa causa constitui modalidade de
rescisão contratual que impinge ao trabalhador o rótulo de mau
empregado. Por tal razão, os motivos ensejadores devem ser
cabalmente comprovados, o que não ocorreu na hipótese sob
exame.

TRT-PR-01491-2005-303-09-00-3-ACO-14855-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Ipe Clube-Itaipu Binacional
Recorrido(s): Roque de Oliveira-Associação dos Moradores da
Vila B-VIban
ADVOGADO(S): Celso Tochetto-Marianne Silva Malvezzi-Ana
Marcia Soares Martins-Fabiana Carolina Galeazzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO 1º E 3º RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, analisando-os em conjunto: a) declarar prescritas
as verbas exigíveis anteriormente a 13-09-00; b) fixar os hono-
rários em 15% sobre o valor líquido da condenação apurável
na execução; c) determinar que os descontos fiscais incidam
sobre a totalidade dos créditos tributários da execução. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01492-2005-007-09-00-9-ACO-14858-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Esmael Ribeiro Nascimento
Recorrido(s): Construtora Nave Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Casillo-Flavio Alexandre de Souza-Ju-

liana Martins Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acres-
cer à condenação: horas extras, de sorte a contemplar também
as excedentes da 8a diária, não cumulativas com as trabalhadas
além da 44a hora semanal e honorários advocatícios, no per-
centual de 15% sobre o valor líquido da condenação apurável
na execução. Tudo nos termos da fundamentação. Custas acres-
cidas no importe de R$30,00, pela reclamada, sobre o valor
acrescido à condenação de R$1.500,00.

TRT-PR-01589-2005-660-09-00-0-ACO-15082-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Rosicleia de Lara
Recorrido(s): Centro Integrado e Apoio Profissional-Municí-
pio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Maria Lucia V Lozovey Buzato-Wilson Pe-
reira-Marcio Henrique Martins de Rezende
DECISÃO: por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NÃO CONHECER DO RECUR-
SO da reclamante, por inexistente. Custas inalteradas.

TRT-PR-01696-2005-662-09-00-0-ACO-14771-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Devanira Ferreira Lins
Recorrido(s): V Buzinaro Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Ronaldo Alessandro Victor-Nelcides Alves
Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para acrescer
à condenação a multa do artigo 477, o 8º da CLT, tudo nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01888-2005-562-09-00-9-ACO-14765-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio
Recorrido(s): Benedita Antonia Messias
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Paulo Rogerio
Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e das respectivas
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida a
Exma. Juíza Odete Grasseli, DAR-LHE PROVIMENTO para,
declarando a indidência da prescrição, extinguir o processo com
julgamento do mérito (art. 269, IV, do CPC), nos termos da
fundamentação. Custas invertidas, calculadas sobre o valor atri-
buído à cusa R$ 10.500,00, no importe de R$ 210,00, das quais
fica dispensada a autora em face da concessão do benefício da
justiça gratuita pelo primeiro grau (fls. 93-94).

TRT-PR-01891-2005-562-09-00-2-ACO-14904-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
EMBARGADO: V. Acordão n. 10251-2006
EMBARGANTE: João Paulo Inacio da Silva-Jorge Rudney
Atalla e outros
Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): João Paulo Inacio da Silva
ADVOGADO(S): Mozart Garcia Oliveira-Luiz Alberto Perei-
ra Ribeiro-Tobias de Macedo-Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pelo Reclaman-
te e pelo 1º Reclamado. No mérito, por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO RECLAMANTE para, sanando omissão do julgado,
esclarecer que a prescrição qüinqüenal decretada no v. Acór-
dão recorrido não alcança as parcelas do FGTS, que possuem
prescrição trintenária, nos termos da Súmula 362 do TST. Sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 1º RECLAMADO para,
suprindo omissão do julgado, reduzir o valor da condenação
provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais),
devendo as custas ser calculadas com base nesse valor, no im-
porte de R$ 200,00, nos termos do art. 789, o 2º, da CLT.

TRT-PR-01901-2005-071-09-00-0-ACO-14860-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Vastec Engenharia Ltda.
Recorrido(s): Sebastião de Souza Queiroz
ADVOGADO(S): Darci Luiz Marin-Claudir Jose Schwarz-Luis
Antonio Lajus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01959-2005-664-09-00-4-ACO-14843-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Crv Assessoria Imobiliaria S-C Ltda.
Recorrido(s): Mauricio dos Santos Silva
ADVOGADO(S): Liana Yuri Fukuda-Leandro Frassato Perei-
ra-Valentin Zazycki-Valdeci Eleuterio
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR a reti-
ficação da autuação para constar como recorrido somente o
reclamante. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO,
assim como das contra-razões. No mérito,por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO para afas-
tar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos reconhecidos, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02011-2005-024-09-00-8-ACO-15085-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Antonio Carlos Ferreira-Município de Ponta
Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wo-
lochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários interpostos pelas partes. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a aplicação do divisor mensal 200 no cálculo
das diferenças de horas extras devidas. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas, isentas de reco-
lhimento na forma do artigo 790-A, inciso I, da CLT, conforme
redação introduzida pela Lei nº 10.537-02.

TRT-PR-02033-2005-024-09-00-8-ACO-15075-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Joice Soczek da Silva
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria
Ramos Gubert (Revisora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, condenar o
reclamado ao pagamento de: a) diferenças do adicional de in-
salubridade e reflexos, parcelas vencidas e vincendas; b) hono-
rários assistenciais. Fixar critérios de incidência de juros, cor-
reção monetária e descontos fiscais e previdenciários. Custas
sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, no im-
porte de R$ 40,00, a serem suportadas pelo reclamado, dispen-
sado do recolhimento, nos termos da lei.

TRT-PR-02373-2005-020-09-00-3-ACO-14861-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Toni Empresa de Portaria e Vigia Ltda.
Recorrido(s): Mario Espindola
ADVOGADO(S): Lucimar Zanne Novo-Cleverson Tomazoni
Michel-Luis Guilherme Vanin Turchiari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02621-2005-007-09-00-6-ACO-14809-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Fabio Ribeiro
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Beatriz Ferreira da Costa Hauare-Araripe
Serpa Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE como também das contra-razões
do reclamado. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-03053-2005-652-09-00-4-ACO-14872-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Valdir de Souza Martins
Recorrido(s): S M Volpi Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Goncalves-Aparecido Ferreira
Couto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pelo Reclamante, e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei. EMENTA:
VALE TRANSPORTE. INEXISTÊNCIA DE DESPESAS NO
DESLOCAMENTO ENTRE A EMPRESA E A RESIDÊNCIA
DO EMPREGADO. INVIABILIDADE DE RECEBIMENTO.
A teor do art. 1º da Lei n.º 7.418-85, o vale-transporte é desti-
nado ao empregado para a “utilização efetiva em despesas de
deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sis-
tema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal
e-ou interestadual com características semelhantes aos urba-
nos”. Uma vez confessado em juízo que o trabalhador não ti-
nha despesas de transporte no deslocamento residência-traba-
lho, pois quando o Recorrente não ia caminhando, utilizava-se
de bicicleta, confirmando a tese da Recorrida de que a residên-
cia do empregado era muito próxima do local de trabalho, é
indevida a verba pleiteada, nos termos do art. 1º da Lei n.º
7.418-85. Sentença que se mantém.

TRT-PR-06146-2005-909-09-00-3-ACO-14798-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
AUTOR(es):: Fospar S.A.-Fertilizantes Fosfatados do Paraná
RÉU(s): Jose Nobrega de Araujo
ADVOGADO(S): Joaquim Miro-Irapuan Zimmermann de No-
ronha-Joaquim Miro Netto-Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER a ação
rescisória. No mérito, por igual votação, ACOLHER PARCI-
ALMENTE os pedidos para no jus rescindens, desconstituir
em parte a r. sentença proferida (item horas extras) nos autos
RT 1881-2002 (1ª VT de Paranaguá-PR), e, no jus rescisorium,
restringir a condenação ao pagamento das horas extras exce-
dentes da sexta diária e trigésima sexta semanal ao período de
trabalho correspondente à segunda metade do contrato, quando
laborou em turnos ininterruptos de revezamento; delimitar a
condenação das horas extras às excedentes da oitava diária e
quadragésima quarta semanal no período afeto à primeira me-
tade do contrato, fixado para o trabalho em turnos fixos. Por

maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Ana Ca-
rolina Zaina (relatora), Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Bene-
dito Xavier da Silva e Ney José de Freitas, MANTER a conde-
nação ao pagamento dos honorários advocatícios. Tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas pelo réu no importe de R$
100,00, sobre o valor dado à causa.

TRT-PR-06172-2005-909-09-00-1-ACO-14796-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
AUTOR(es):: Carlos Gilberto Czwerwiski
RÉU(s): Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Adriane Turin dos Santos-Leo Marcos Paio-
la
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido. Custas, pelo autor, no importe de R$ 300,00,
calculadas sobre o valor fixado à causa.

TRT-PR-07017-2005-651-09-00-3-ACO-15072-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Lourdes Ana Luterek-Associação de Proteção A
Maternidade e A Infancia Saza Lattes
ADVOGADO(S): Rosa Maria Alves Pedroso Xavier-Deonildo
Luiz Borsatti-Josiane Cristina de Andreatta e Dotti-Paulo Ro-
berto Magnabosco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO-RECLAMADO e das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a aplicação
dos índices de correção monetária do mês subseqüente ao tra-
balhado aos salários, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas e na forma da Lei nº 10.537-2002.

TRT-PR-07768-2005-010-09-00-5-ACO-14959-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Zedequias Batista de Araujo
Recorrido(s): Palazzo Pizzaria Ltda.
ADVOGADO(S): Rubert Antonio Reccanello Lisboa-Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa-Aristides Alves Rodrigues Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do reclamante e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do recla-
mante para, nos termos da fundamentação, afastar a coisa jul-
gada e determinar o retorno dos autos à
Origem para reabertura da instrução e prosseguimento do feito.
Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-08316-2005-002-09-00-6-ACO-15008-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
Recorrido(s): Arnaldo Ferreira da Silva
ADVOGADO(S): Milene Vicente Takeda-Mauro Jose Auache
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos ter-
mos da fundamentação para restringir a condenação ao período
de estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei 8213-91,
em razão de acidente de trabalho, até a data de 07.10.2005.
Custas inalteradas. EMENTA: ESTABILIDADE SINDICAL-
INEXISTÊNCIA. Na hipótese dos autos, o autor ocupava a oi-
tava posição na Diretoria do Sindicato, como suplente, não sendo
abrangido, portanto, pela estabilidade prevista no artigo 543, o
3º, haja vista tal posição extrapolar a limitação imposta pelo
artigo 522 da CLT, recepcionado pela nova ordem constitucio-
nal (inciso II, da Súmula nº 369, do C. TST).

TRT-PR-11079-2005-909-09-00-9-ACO-15153-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
AUTOR(es):: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
RÉU(s): Eliziel de Souza
ADVOGADO(S): Sandra Calabrese Simao-Juliana Martins de
Campos Pioli
VINCULADO: 11079-2005-909-09-40-3 (ARL-00351-2005)
ADV.PROC.VINC: Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA ME-
DIDA CAUTELAR e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO por força da liminar deferida às fls. 207-210,
concedendo efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto
pela ora Requerente (RO 02011-2003-022-09-00-3), suspen-
dendo os efeitos da sentença que determinou a imediata reinte-
gração do requerido, até o trânsito em julgado da decisão a ser
proferida no Recurso Ordinário interposto pela reclamada, nos
termos da fundamentação. Custas pelo requerido, no importe
de R$ 30,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$
1.500,00), dispensadas (art. 790, o 3º, da CLT), ante a declara-
ção de fl. 191.

TRT-PR-12544-2005-028-09-00-3-ACO-15101-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 8057-2006
EMBARGANTE: EMATER Empresa Paranaense de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural
Recorrente(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): Edna Batistella Lopes
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias-Roque Porfi-
rio-Ilian Lopes Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, assim como dos
documentos anexos. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para prestar os esclarecimentos constantes na
fundamentação.

TRT-PR-12746-2005-029-09-00-1-ACO-14864-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
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Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Lucia Luz-Recurso Adesivo-Lojas Riachuelo
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rocheli Silveira-Stela Marlene Schwerz
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR os recursos
e as contra-razões respectivas. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso da Reclamada. Por unani-
midade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo
da Reclamante, nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-13235-2005-003-09-00-4-ACO-14767-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Ricardo Nogueira Ramos
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdência dos
Funcionarios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres-Cicero Manoel Bran-
dalise-Nilson Roberto Martines Garcia-Jamil Nabor Caleffi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-13252-2005-028-09-00-8-ACO-15102-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 10346-2006
EMBARGANTE: Mauricio de Barros
Recorrente(s): Mauricio de Barros-Recurso Adesivo-Empresa
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Christhyanne Regina Bortolotto-Ilian Lopes
Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, sanando
a contradição apontada, condenar o Réu ao pagamento de ho-
norários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da con-
denação.

TRT-PR-51011-2005-672-09-00-4-ACO-15039-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Valorem Indústria Comércio de Madeiras e As-
sessoria Florestal Ltda.
ADVOGADO(S): Filipe Alves da Mota-Vicente Paulo Hajaki
Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar que a ré proceda a arrecadação e o
recolhimento do percentual de 11% sobre o valor total do acor-
do, relativa à cota parte do autor, contribuinte individual, sob
pena de execução direta, pelo equivalente, tudo nos termos da
fundamentação. Custas dispensadas (art. 790-A, I, da CLT).

TRT-PR-51114-2005-670-09-00-1-ACO-14806-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Padua Ltda.
Recorrido(s): Gilson Fernandes de Araújo
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Ana Cristina Tavarnaro
Pereira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação, por
unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DA RE-
CLAMADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.Custas inalteradas.

TRT-PR-51121-2005-093-09-00-8-ACO-14748-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Mario Maria Donato
Recorrido(s): Vagner Vicente Silverio
ADVOGADO(S): Dêmore Luiz Barão-Roberta Carla Sottile
Serrarens
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como
das respectivas contra-razões, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-51135-2005-022-09-00-4-ACO-14804-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Ketlyn Rainerte da Silva
Recorrido(s): Sea Line Comissária de Despachos Ltda.
ADVOGADO(S): Lourivaldo da Silva Junior-Ricardo Caldas
Gallois
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação, por
unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DO RE-
CLAMANTE e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-51210-2005-671-09-00-6-ACO-15061-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Dang Mineração e Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Dinizar Domin-
gues
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por intempestivo, nos termos do
fundamentado. Custas isentas (art. 790-A, I, da CLT).

TRT-PR-51233-2005-562-09-00-1-ACO-14828-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: MARCIA DOMINGUES

Recorrente(s): Vicente de Paulo Andrade
Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de
Porecatu Ltda. COFERCATU
ADVOGADO(S): Sidinei Candido de Almeida-Jose Vicente
Ferreira-Clovis Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO do
Reclamante e as contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, na forma da funda-
mentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-51256-2005-003-09-00-8-ACO-14801-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Agravante(s): Lombardi Comércio de Generos Alimentícios
Ltda. [ME]
Agravado(s): Everton da Luz Costa
ADVOGADO(S): Lissandra Regina Reckziegel-Marcello Ro-
berto Lombardi
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-51281-2005-670-09-00-2-ACO-14757-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Arpeco S.A. Artefatos de Papeis
Recorrido(s): Neli Terezinha Gonchoroski dos Santos
ADVOGADO(S): Francisco Paulo Smitek Sobieray-Jose Car-
los Busatto-Joaozinho Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DA RECLAMADA e das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, para reconhecer o pedido de demissão e excluir da
condenação o pagamento do aviso prévio e reflexos em férias e
décimo terceiro salário (1-12), além do FGTS e da determina-
ção de fornecimento das guias para habilitação do Seguro-de-
semprego. Custas inalteradas.

TRT-PR-51322-2005-660-09-00-3-ACO-15034-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Renate Ursula Rettig Fi
ADVOGADO(S): Andressa Soltes Fernandes-Vicente Paulo
Hajaki Ribas-Cristina Luisa Hedler-Silvana Aparecida Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial-INSS, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, condenar a Re-
clamada ao recolhimento da contribuição previdenciária do
contribuinte individual (Reclamante), no montante calculado
pelo Agravante (fls. 27), considerando a alíquota de 11% (onze
por cento), nos termos dos arts. 22, III, 21 e 28, III, da Lei n.º
8.212-91, c-c art. 4º da Lei n.º 10.666-03. Custas na forma da
lei. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ACORDO HOMOLOGADO SEM RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DA ALÍQUOTA DE 11%. LEI N.º 10.666-2003. O sistema pre-
videnciário brasileiro é compulsório e, em virtude desta quali-
dade, todos os trabalhadores submetem-se à contribuição devi-
da (art. 195, II, CF). Tendo as partes formalizado acordo em
Maio de 2005, sob a égide da Lei n.º 10.666-2003, que deter-
mina que a empresa deve arrecadar a contribuição do segurado
contribuinte individual a seu serviço, e sendo esta norma lei
cogente, obrigatória a observância deste dispositivo de ordem
pública. Recurso do INSS a que se dá provimento.

TRT-PR-51326-2005-670-09-00-9-ACO-14990-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Recorrido(s): Jandira Vieira de Souza
ADVOGADO(S): Leandro da Costa Zdradek-Marçal Geraldo
Garay Bresciani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada em Procedimento Sumaríssimo, as-
sim como das contra-razões e, no mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da recla-
mada para, nos termos da fundamentação a seguir, determinar
que seja observado o intervalo intrajornada anotado nos car-
tões-ponto e excluir da condenação os honorários advocatíci-
os. HORAS EXTRAS – De início, a conclusão da r. sentença
no sentido de que havia 9 horas diárias de labor em seis dias, o
que implicava em 54 horas semanais, não decorreu da descon-
sideração do intervalo intrajornada de 1 hora, na jornada das
22h às 7h00 e sim da consideração da hora noturna reduzida.
De qualquer sorte são inválidos os acordos de compensação de
fls. 47-49, seja porque não indicam especificamente a jornada
de compensação, estabelecendo apenas que estava acordada a
prorrogação de horário de trabalho, em regime compensatório,
respeitada a jornada de 44 horas semanais, seja porque não
cumprido pela reclamada. A reclamante recebeu horas extras
durante mais de 04 anos, em todos os meses que laborou em
jornada noturna, conforme indicam os recibos de fls. 67-97, de
forma que a reclamada não respeitou a jornada de 44 horas
semanais. Ainda, não se vislumbra dos registros de jornada
qualquer compensação, vez que a reclamante sempre laborou
na jornada das 22h às 7h00 e a única folga que consta nos car-
tões de ponto é a folga semanal. Ademais, mesmo admitindo-se
que ocorreu a compensação alegada, é entendimento majoritá-
rio desta Turma que são incompatíveis os regimes de prorroga-
ção e compensação de jornada. Quanto ao tempo usufruído de
intervalo intrajornada, a reclamante não se desincumbiu do ônus
de provar que era menor do que aquele anotado nos controles
de ponto, de 1 hora. Na inicial disse que não usufruía integral-
mente do intervalo, mas não disse qual era o tempo efetivo
deste. Na audiência de fls. 13 disse que o intervalo para lanche
era de 40 minutos e nunca de 1 hora e que anotava o cartão-
ponto no horário do lanche. Ocorre que a anotação do intervalo
intrajornada foi sempre de 1 hora, das 2h00 às 3h00 e a prova
oral, no particular, restou dividida. Foram ouvidas apenas 2
testemunhas. A testemunha convidada pela reclamante disse que

o intervalo era de 45 minutos e a testemunha convidada pela
reclamada disse que o intervalo sempre foi de 1 hora. A r. sen-
tença não considerou o depoimento da testemunha convidada
pela reclamada, pelo fundamento de que a sua condição de en-
carregada de turno compromete sua isenção de ânimo. No en-
tanto, a testemunha não foi contraditada por este motivo e não
fez nenhuma declaração contraditória ou suspeita, que desme-
reça o seu depoimento. Assim, merece reforma o julgado para
que na apuração das horas extras seja considerado o intervalo
anotado nos cartões-ponto, porque não desconstituídos. Quan-
to ao critério para leitura dos cartões-ponto esta E. Turma, re-
vendo posicionamento anterior, no que fico vencida, tem o
mesmo entendimento da r. sentença (decisão de fls. 150), no
sentido de que as horas extras realizadas no mês devem ser
quitadas quando houver o pagamento dos salários do respecti-
vo mês. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – Com razão a re-
clamada ao pretender a exclusão da verba honorária, devida na
Justiça do Trabalho, apenas quando preenchidos os requisitos
da Lei 5584-70, o que não ocorreu no caso, porque o reclaman-
te não está assistido por seu Sindicato de Classe. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-51336-2005-069-09-00-5-ACO-14738-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARCIA DOMINGUES
EMBARGADO: V. Acordão n. 10722-2006
EMBARGANTE: Global Telecom S.A.
Recorrente(s): Global Telecom S.A.
Recorrido(s): Karem Cristina Bertolla-GPAT S.A.-Propaganda
e Publicidade Ltda.
ADVOGADO(S): Syrlei Aparecida Luiz Prezotto-Juliana Pa-
dilha Jurua-Sergio Luiz da Rocha Pombo-Thiago Torres Gue-
des-Thiago Mariath
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da segunda Reclamada e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
a título de prequestionamento, prestar informações acerca da
responsabilidade subsidiária na esteira da Súmula 331-TST e
artigo 5º, II, da CF, em face da terceirização das atividades de
venda dos produtos da empresa tomadora dos serviços, confor-
me fundamentos que passam a integrar o v. acórdão embarga-
do.

TRT-PR-51339-2005-002-09-00-0-ACO-14759-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Trombini Embalagens Ltda.
Recorrido(s): Antonio Roberto Ribas
ADVOGADO(S): Guilherme Luiz Sandri-Eduardo Biacchi
Gomes-Nelto Luiz Renzetti-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões do autor.
No mérito, sem divergência de votos, EM DAR-LHE PARCI-
AL PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação: a)
determinar que sejam aplicados os índices de correção monetá-
ria referentes ao mês subseqüente ao trabalhado e b) autorizar
o abatimento do crédito obreiro, mês a mês, das parcelas previ-
denciárias de responsabilidade do trabalhador. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-51363-2005-071-09-00-4-ACO-14752-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Rosevel Boa-Recurso Adesivo-Vastec Engenha-
ria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patricia Mara Guimaraes-Luis Antonio La-
jus-Marcia Regina Werner
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Ode-
te Grasselli, CONHECER dos recursos ordinários interpostos,
bem como das respectivas contra-razões. No mérito, por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para excluir da condenação im-
posta: a) a indenização relativa aos vales-compra e b) o paga-
mento da multa convencional. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para acrescer à condenação os reflexos das horas
extras já quitadas em DSR, 13o salário e férias acrescidas do
terço constitucional, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da Lei.

TRT-PR-51379-2005-459-09-00-6-ACO-14802-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Joel dos Santos-Recurso Adesivo-Conbase Cons-
trução Civil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Solange de Freitas da Silva-Daniel Alves da
Silva-Eduardo Fernando Lachimia
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DA
RECLAMADA e CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO ao primeiro para excluir a condenação per-
tinente ao labor prestado nos feriados de 08-12-2004, 25-03-
2005 e 21-04-2005 e, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO ao segundo. Custas reduzidas sobre o valor total
ora arbitrado à condenação de R$ 1.000,00, no importe de R$
20,00.

TRT-PR-51382-2005-459-09-00-0-ACO-14800-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): José Aparecido da Silva-Recurso Adesivo-Con-
base Construção Civil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Daniel Alves da Silva-Solange de Freitas da
Silva-Eduardo Fernando Lachimia
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
declarado a desnecessidade de manifestação, por unanimidade
de votos, CONHECER DO RECURSO DA RECLAMADA e
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

e, no mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao primeiro para excluir a condenação pertinente ao labor
prestados nos feriados de 08-12-2004, 25-03-2005 e 21-04-2005
e, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao se-
gundo. Custas reduzidas sobre o valor total ora arbitrado à con-
denação de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-51384-2005-459-09-00-9-ACO-14799-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Douglas Jorge-Recurso Adesivo-Conbase-Cons-
trução Civil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Daniel Alves da Silva-Solange de Freitas da
Silva-Eduardo Fernando Lachimia
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
declarado a desnecessidade de manifestação, por unanimidade
de votos, CONHECER DO RECURSO DA RECLAMADA e
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
e, no mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao primeiro para: a) determinar que para o feriado do dia
08-02-2005 considere-se a jornada das 07h30 às 17h30, com 1
hora de intervalo, permanecendo como postas as demais comi-
nações de
Origem e b) excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT
e sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao se-
gundo. Custas reduzidas sobre o valor total ora arbitrado à con-
denação de R$ 800,00, no importe de R$ 16,00.

TRT-PR-51390-2005-023-09-00-3-ACO-14751-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Antonio Moreira e Outros
Recorrido(s): Antonio Valdir Izidoro
ADVOGADO(S): Patricia de Moura Leal-Nilson Goncalves
Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS e das contra-
razões do autor. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, EM DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, excluir da condenação o pagamento das horas in itinere,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51396-2005-069-09-00-8-ACO-14758-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Manoel Lopes Sabara-José Neli Belotto
ADVOGADO(S): Leandro Batista Faccin-Karyna Pierozan-
Rosani Wolmeister Bersch-Juliana da Costa Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO INSS e das contra-razões apresentadas. No méri-
to, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmº Juiz
Benedito Xavier da Silva, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-51515-2005-670-09-00-1-ACO-15146-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Adriano Aparecido Bevilaqua
Recorrido(s): Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Edson Fernando Hauagge-Moacir Jose Ba-
rancelli-Enrico Miguel Nichetti-Thiago Milanez Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões apre-
sentadas e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51531-2005-670-09-00-4-ACO-14749-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Tmkt Serviços de Marketing Ltda.
Recorrido(s): Edna Pereira
ADVOGADO(S): Leandro da Costa Zdradek-Alexandre Stad-
ler Correa-Josiane Leonel Mariano
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das
contra-razões respectivas. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO
para: a) excluir da condenação a multa prevista no artigo 467
da CLT; b) excluir da condenação em horas extras os minutos
residuais antes e depois de cada jornada, não excedentes a 05
(cinco) minutos; c) excluir da condenação a multa do artigo
477 da CLT, na forma do fundamentado. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-51557-2005-662-09-00-8-ACO-14935-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 10709-2006
EMBARGANTE: Maria Elena dos Santos Rodrigues
Recorrente(s): Maria Elena dos Santos Rodrigues
Recorrido(s): Ariovaldo Costa Paulo & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Marcio Francischini-César Eduardo Misael
de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, haja
vista que não existe omissão no julgado quanto aos critérios
para o não reconhecimento do vínculo de emprego, eis que cons-
ta expressamente que do conjunto probatório não se apresen-
tam os requisitos elencados no artigo 3º, da CLT e, portanto, o
simples fato de não terem sido preenchidos requisitos formais
da legislação da representação comercial não implica em reco-
nhecimento do vínculo como postulado. Releva notar que, ao
contrário do que alega a embargante, a prova oral afasta a su-
bordinação da autora à reclamada e, por conseguinte, impede o
reconhecimento de vínculo empregatício nos moldes celetári-
os.

TRT-PR-51562-2005-662-09-00-0-ACO-14988-2006
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Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): José Nildo Vicente da Silva
Recorrido(s): Instituto Brasileiro Para A Inovação Tecnológica
Ambiental-Ibiteca
ADVOGADO(S): Aparecida Sidneia da Silva-Joana Maria Pe-
res Colhado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, pelos seguintes fundamentos: a) vínculo de emprego: O
reclamante pede seja reconhecido o vínculo de emprego com o
réu de 11.4.05 a 1.7.05, como auxiliar geral na fabricação de
telhas, condenando-se o réu ao pagamento das verbas decor-
rentes. A prova produzida demonstra que o autor era associado
da ré e laborava no espírito do sistema de cooperativa. A recla-
mada, associação sem fins lucrativos, afirmou que se destina à
fabricação de telhas e placas ecológicas com material recicla-
do, bem como a promover seus associados, que atuam desvin-
culados de qualquer ordem ou subordinação. A prova testemu-
nhal produzida por ambas as partes confirmou o labor no regi-
me legítimo de cooperativa. As duas testemunhas ouvidas afir-
maram que os horários de trabalho eram definidos pelos asso-
ciados, em reuniões que se realizavam com e sem a presença
do presidente da reclamada, Sr. EmiliaNº Nessas reuniões, se-
gundo a testemunha convidada pelo autor, todos tinham o di-
reito de falar (fls. 42-43). Ainda de acordo com a prova teste-
munhal, o trabalho era coordenado por Rosinaldo (embora te-
nha constado Reginaldo – fl. 42, nº 4) e, depois, por Valdir,
ambos associados do réu, conforme afirmado pelo preposto (fl.
41, nº 6) e demonstrado na ata de fls. 115-116 e 118. Ora, se a
prestação pessoal de serviços não era dirigida pelo reclamado e
o reclamante não punha a sua força de trabalho à disposição
deste, não havia subordinação jurídica na relação havida entre
as partes. Não é outra a conclusão quando considerado que o
autor foi admitido e suspenso da associação-cooperativa por
decisão dos demais associados (fls. 113 e 115-118, não impug-
nados por ausência de data, indicação da categoria, etc.) e par-
ticipava das assembléias, que eram constantes, e da divisão dos
lucros decorrentes da venda das telhas produzidas. Não é rele-
vante a circunstância de ter sido afastado de suas atividades em
1.7.05 e o ato ter sido formalizado somente em 4.7.05, pois o
que importa é que a ordem de suspensão foi tomada pelos asso-
ciados. Não há dúvida, pois, de que o autor beneficiou-se das
vantagens decorrentes da condição de associado do réu, pois
era destinatário de seu trabalho e do resultado de sua execução.
Nestas condições, não se vislumbra a existência de fraude na
formação do vínculo entre as partes, bem como no modo em
que se desenvolveu tal atividade, merecendo, portanto, ser
mantida a decisão atacada nesse aspecto. b) honorários advo-
catícios: diante da improcedência da reclamatória trabalhista,
que restou mantida em recurso, não há que se falar em paga-
mento de honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-51594-2005-658-09-00-7-ACO-14991-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Construtora Dédalo Ltda.
Recorrido(s): Antero Pereira Gomes-Itaipu Binacional
ADVOGADO(S): Carla Martini-Nestor Aparecido Malvezzi-
Marianne Silva Malvezzi-Flavio Julio Barwinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO, na seguinte matéria: a) INDENIZAÇÃO
POR DEMISSÃO NO TRINTÍDIO ANTERIOR À DATA-BASE
DA CATEGORIA – Mesmo sendo reconhecida a contratação
por prazo indeterminado, a indenização por demissão no trintí-
dio anterior à data-base da categoria não é devida ao autor,
haja vista que pelos termos contidos no aviso prévio acostado
às fls. 11, tem-se que o afastamento do reclamante se deu em
31-05-2005, com o aviso prévio indenizado projetando-se até
29-06-2005, portanto, o término do contrato se deu em data
posterior à data-base da categoria (01-06), o que lhe dá direito
ao pagamento das rescisórias pelo novo valor da remuneração,
mas não à indenização decorrente da demissão no trintídio an-
terior à data-base, prevista nas Leis nºs 6.708-79 e 7.238-84,
posto que nos termos do parágrafo 1º, do artigo 487, da CLT, o
período do aviso prévio integra o tempo de serviço do empre-
gado para todos os efeitos legais. REFORMO, portanto, a deci-
são primeira para excluir da condenação a multa pela demissão
no trintídio anterior à data-base prevista na Lei 7.238-84. MAN-
TENDO a r. sentença de primeiro grau, nas demais matérias,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, haja vista que: a)
VALIDADE DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA – Indevida
a reforma pretendida pela reclamada para dar validade ao con-
trato de experiência firmado pelas partes, como demonstram os
documentos de fls. 10 (fls. 47 da CTPS do autor) e 81. Verifi-
ca-se que o pacto firmado pelas partes tinha prazo de trinta
dias, de 15-03-05 a 14-04-05 e, muito embora traga previsão
de possibilidade de sua prorrogação por mais 60 dias, não há
prova nos autos de que as partes tenham avençado esta prorro-
gação, tanto que a ré, para demitir o autor emitiu aviso prévio
(fls. 11), o que seria desnecessário em contratos a termo. Ob-
serve-se que a despeito da legislação não exigir forma solene
para a contratação por experiência, não houve produção de prova
de que o prazo contratual tenha sido prorrogado por qualquer
período que fosse, seja verbalmente ou por escrito, sendo claro
dos autos que o autor nega ter qualquer ciência da prorrogação
deste contrato. Por conseguinte, como bem entendeu o julga-
dor primeiro, a partir de 15-04-2005, passou a viger o contrato
de trabalho por prazo indeterminado, não cabendo qualquer
reforma neste aspecto. Nada a deferir, b) LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ-Pretende a reclamada a condenação do autor em litigância
de má-fé, sob o fundamento de que o autor postulou direitos
trabalhistas que sabia não ser detentor, alterando e deturpando
o teor de disposições contratuais e da CCT. Sem razão, contu-
do. Observe-se que é nítido que houve supressão de uma parte
do texto da CCT da categoria às fls. 14, pois passa o texto do
parágrafo primeiro para o oitavo, contudo, não há evidências
nos autos de que tal supressão tenha sido “planejada” pelo obrei-
ro, eis que normas coletivas são comuns a ambas as partes e tal
fato não gerou qualquer prejuízo à defesa da ré que apresentou
a integra do texto convencional às fls. 96 e logrou comprovar o
cumprimento da cláusula pertinente à cesta básica. Deste modo,
não há como se falar em má-fé, posto que ausente no conjunto

probatório a prova do intuito do autor de obter vantagem pecu-
niária que sabia não lhe ser devida. Neste passo, há que se
MANTER o “decisum” de primeiro grau que afastou o pedido
de pagamento de indenização por litigância de má-fé, c) FGTS-
Mantida a condenação dos reclamados em parcelas de natureza
salarial, impõe-se a condenação em diferenças do FGTS e mul-
ta de 40%, eis que verba acessória daquelas principais.Custas
inalteradas.

TRT-PR-51843-2005-660-09-00-0-ACO-14987-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Rafael Clovis Bensi da Silva
Recorrido(s): Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Carlos do Carmo-Rafael Leonardo Ber-
na Sanabria-Lucyanna Joppert Lima Lopes-Mathusalem Ros-
teck Gaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário em procedimento sumaríssimo do reclamante e das
contra-razões da ré. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso pelos seguintes funda-
mentos: diferenças salariais: O reclamante insurge-se contra o
julgado ao argumento de que as verbas pagas a título de prêmio
e ajuda de custo possuem natureza salarial e devem integrar os
salários. Quanto ao prêmio, na inicial, o próprio autor disse
que, em razão das boas vendas em dezembro-04, a ré pagou-
lhe um prêmio de R$ 370,00, em duas parcelas (fl. 2). Em seu
depoimento, também relevou que “quando recebeu os prêmios
de R$ 185,00, eles estavam corretos pois este é o valor máximo
pago a título de prêmios. Quando recebeu de R$ 90,00, não
sabe dizer se faria jus a valor maior ou menor que este pois não
tinha seu próprio controle dos aparelhos vendidos” (fl. 20). A
tese da exordial, bem como, tal depoimento, demonstram, cla-
ramente, que os valores recebidos pelo autor a título de prêmio
dizem respeito à quantidade de vendas por ele realizadas. Ao
contrário do que aduz o recorrente, esta parcela não correspon-
de às gratificações ajustadas de que trata o art. 457 da CLT,
mas sim a verdadeiro prêmio concedido pelo atingimento de
metas e que não era pago de forma habitual, mormente porque
sua quitação era condicionada aos produtos vendidos pelo obrei-
ro. Portanto, mencionada verba, no caso, não possui natureza
salarial e não d eve integrar os salários. No que toca à ajuda de
custo, o autor aduz, na inicial, que recebia a importância de R$
270,00 sob este título, em duas parcelas de R$ 135,00. A r.
sentença atacada entendeu que o reclamante, de fato, recebia
verba sob a rubrica ajuda de custo, porém, indeferiu o pedido
de integração sustentando que “a pequena diferença a maior ou
a menor entre o valor ofertado e o valor efetivamente gasto não
configura a verba como salarial, desde que o valor adiantado
tenha correspondência com uma previsão média de gastos da-
quela natureza” (fl. 58). Não houve insurgência da ré quanto a
este aspecto, o que leva à conclusão de que as parcelas credita-
das na conta bancária do autor, no importe de R$ 135,00, con-
forme se verifica dos documentos de fls. 8-11, foram, efetiva-
mente, pagas a título de ajuda de custo. No caso, como já dito,
ficou certo que o reclamante recebia R$ 270,00 a título de aju-
da de custo, em duas parcelas de R$ 135,00, salientando-se
que a ré, na contestação, sequer alega que era necessária a com-
provação das despesas efetuadas. Logo, já a partir disto, im-
põe-se a reforma do julgado, pois havia pagamento de parcela
que apenas recebia o nome de ajuda de custo, pois desvincula-
da de qualquer despesa que o reclamante tivesse que suportar.
Reformo em parte para, reconhecendo a natureza salarial das
parcelas recebidas a título de ajuda de custo, no importe de R$
270,00, determinar sua integração à remuneração, o que gera
diferenças de férias (inclusive terço constitucional), 13º salári-
os, aviso prévio e FGTS (11,2%). Em se tratando de condena-
ção originária, resta determinado que, na liquidação, será ob-
servada a correção monetária na forma da Súmula nº 381 do
TST, juros a partir do ajuizamento da ação, autorizando-se as
deduções previdenciárias e fiscais, conforme se definir em
execução.Custas invertidas, pela reclamada, no importe R$
40,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00.

TRT-PR-51956-2005-678-09-00-4-ACO-15145-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Rodolfo Jose Rothstein
Recorrido(s): Job Guide Ltda.-Cooperativa Mista de Ponta Gros-
sa Ltda. Coopagrícola
ADVOGADO(S): Alcidio Soares Junior-Jose Carlos do Car-
mo-Valdinir Kubaski-Mathusalem Rosteck Gaia-Jose Altevir
Mereth Barbosa da Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-52875-2005-663-09-00-2-ACO-14750-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Construtora Del Plata Ltda.-Companhia de Sa-
neamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): Otacilio Marques
ADVOGADO(S): Malver Germano de Paula-Maurici Antonio
Ruy-Rosaldo Jorge de Andrade-Sandra A P Janes de Souza-
Waldir Coelho de Loiola-Carlos Lomir Janes de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das reclamadas e das contra-ra-
zões. Sem divergência de votos, EM REJEITAR A PRELIMI-
NAR de ilegitimidade passiva da segunda reclamada. No méri-
to, por igual votação, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO aos
recursos das rés, para excluir da condenação a multa do art.
477 da CLT, determinar a compensação entre os valores pagos
e os devidos ao autor e que no prazo de 8 dias após o trânsito
em julgado, forneçam ao autor as guias para recebimento do
seguro-desemprego, sob pena da obrigação de fazer converter-
se na de indenizar as parcelas do seguro-desemprego, nos ter-
mos do que dispõe os arts. 2º da Lei n.º 8900-94 e 5º da Lei
7998-90, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-53289-2005-009-09-00-0-ACO-15147-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Zenir Rodrigues Preto
Recorrido(s): Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.

ADVOGADO(S): Tatiana Villas Boas Zanconato-Evelyn Fa-
bricia de Arruda-Jose Francisco Cunico Bach
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-53304-2005-019-09-00-8-ACO-14936-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 10714-2006
EMBARGANTE: Carlos Vieira da Silva
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): Carlos Vieira da Silva
ADVOGADO(S): José Carlos Pinotti Filho-Israel Massaki So-
nomiya
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-
bargos de Declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, vez que não há omissão alegada. O re-
clamante, em verdade, pretende rediscutir a matéria, sob a óti-
ca da Orientação Jurisprudencial 344 do C. TST e, no entanto,
o Acordão já decidiu que o prazo prescricional quanto as dife-
renças de multa de FGTS é contado da publicação da Lei Com-
plementar nº 110-2001.

TRT-PR-53320-2005-007-09-00-0-ACO-14756-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Jocelia Camargo Leski-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Miriam Persia de
Souza-Norma Regina Pinho Ribas-Jose Daniel Tatara Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO da primeira ré e das contra-razões e,
no mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-53333-2005-664-09-00-3-ACO-15000-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Companhia Ultragaz S.A.
Recorrido(s): Valdevino Pinheiro
ADVOGADO(S): Marcelino Bispo dos Santos-José Carlos
Bussato-Francisco Paulo Smitek Sobieray
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e sendo desnecessária a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho (artigo 45 do Regimento
Interno do E. TRT da 9ª Região), por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, pelas razões a seguir: Admissibilidade – Presentes
os pressupostos legais, admite-se o recurso. Mérito – Prescri-
ção (análise preferencial) – Insurge-se a segunda ré contra a r.
sentença que não reconheceu a prescrição bienal. Alega que o
autor encerrou a prestação dos serviços em 30-08-2003 e que
ajuizou a presente demanda somente em 06-10-2005. A r. sen-
tença primeira não reconheceu a prescrição sob o fundamento
de que o autor ajuizou demanda idêntica em 06-11-2003 (fl.
12) e que, a teor da Súmula 268 do C. TST, a ação trabalhista
arquivada interrompeu a prescrição. Assevera a ré que não foi
citada na demanda anterior, requerendo a aplicação do art. 219
do Código de Processo Civil para fundamentar o pedido de pres-
crição. Falece-lhe razão, contudo. Em sede de processo traba-
lhista, diferentemente do que ocorre no Processo Civil (CPC,
artigo 219), o que interrompe a prescrição é a distribuição da
ação e não a citação válida, a qual, inclusive, é realizada auto-
maticamente pela Secretaria da Vara do Trabalho para a qual a
lide foi distribuída. Esta é a linha de raciocínio seguida pelo C.
TST: “PROCESSO DO TRABALHO-PRESCRIÇÃO-PROTES-
TO INTERRUPTIVO-AJUIZAMENTO-EFEITOS RETROA-
TIVOS-NOTIFICAÇÃO. Segundo o artigo 172 do CCB, a pres-
crição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor, ain-
da que ordenada por juiz incompetente, ou pelo protesto, desde
que verificada a condição anterior. Uma vez implementada a
notificação, entretanto, tem aplicação analógica a regra inscri-
ta no artigo 219, “caput” e o 1º, do CPC, cujos termos são
claros ao consignar que ‘a interrupção da prescrição retroage à
data da propositura da ação’. Na sistemática do Processo Civil,
portanto, verifica-se que, embora o protesto judicial somente
produza efeitos após a notificação do interessado, o faz sempre
em caráter ‘ex tunc’, retroativo à data de seu ajuizamento, fi-
cando a interrupção da prescrição, porém, subordinada à ob-
servância pela parte dos prazos destinados à promoção da cita-
ção impostos pelo artigo 219, oo 2º, 3º e 4º, do CPC. No âmbi-
to do Processo do Trabalho, contudo, diferentemente do que
ocorre no Processo Civil, o ajuizamento do protesto, por si só,
já tem o condão de interromper o fluxo do prazo prescricional,
dada a inaplicabilidade dos dispositivos do CPC que impõem
ao autor da ação o ônus de promover a citação (CPC, art. 219,
oo 2º, 3º e 4º). E isso porque, de acordo com a dicção do artigo
769 da CLT, a transposição de instituto típico do processo co-
mum para o âmbito trabalhista deve ocorrer em perfeita com-
patibilização com as regras deste último, que são claras ao atri-
buir, exclusivamente ao Poder Judiciário, o ônus de promover
a notificação da parte contrária (CLT, art. 841) ou do interessa-
do, no caso específico do protesto judicial.” (TST-ERR nº
550437-1999-17ª Reg.-Embargos em Recurso de Revista-T.:
D1-Órgão Julgador; SBDI-I-Ministro Milton de Moura Fran-
ça-D. 12-09-2000-DJ 20-10-2000, p. 406). Nos termos acima
expostos, restando o momento da interposição da ação em con-
formidade com o prazo concedido pelo inciso XXIX do artigo
7º da Constituição Federal, deve a mesma ser normalmente pro-
cessada. Assim já se pronunciou esta E. Turma nos autos TRT
PR 00110-2004-654-09-00-5-ACO-23738-2005, publicado em
20-09-2005, em que foi Relatora a MM. Juíza Rosemarie Die-
drichs Pimpão. Como estes foram os parâmetros adotados pelo
MM. Juiz de Origem, nada a reparar. Exclusão arbitrária do
primeiro réu – cerceamento de defesa – O autor, na petição
inicial (fl. 04), relata que foi contratado por JEFFERSON LUIS
MANOEL, empreiteiro, para trabalhar como pedreiro em uma
reforma no pátio da segunda ré, ULTRAGAZ, na cidade de
Londrina-PR. Conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 30),
o primeiro réu não foi notificado da audiência una em virtude
de estar em local incerto e não sabido. Em audiência o autor

manifestou sua desistência em relação ao primeiro réu, sendo
homologada pela MM. Juíza de origem, prosseguindo a demanda
apenas contra a segunda ré. A recorrente insurge-se contra a r.
sentença, sob o argumento de que a desistência da ação em
relação ao primeiro réu jamais poderia ter sido homologada
pelo Juízo a quo, sem a concordância da recorrente. Requer a
nulidade da sentença, reabrindo-se a instrução processual, com
a reintegração do primeiro réu no pólo passivo da demanda.
Sem razão. Como as nulidades devem ser argüidas na primeira
oportunidade em que a parte deva falar nos autos, nos estritos
termos do artigo 795 da CLT, limitando-se a recorrente a apre-
sentar razões finais remissivas (fl. 33), a pretendida nulidade
processual por cerceamento de defesa não pode ser conhecida
por este Colegiado. Com o objetivo de imprimir disciplina pro-
cessual, exige-se que o inconformismo da parte seja manifesta-
do de modo inequívoco, até as razões finais. Com essa provi-
dência, visa-se propiciar a discussão, ainda em primeiro grau,
para que a matéria conste da sentença e, em grau de recurso,
seja apenas revista. Outro importante fundamento para a posi-
ção do Colegiado é evitar que se chegue à fase decisória e,
somente depois, em recurso, pleiteie-se a decretação de nulida-
de. Trata-se, de certa forma, de medida que proporciona eco-
nomia processual, pois evita que a parte que se mostrava satis-
feita com a instrução – uma vez que silenciou sobre eventual
nulidade nas razões finais obtenha, em segundo grau, decisão
que retrocederá o feito, com inegável prejuízo às partes e à
própria Justiça. Nessa esteira, não se admite que a insurgência
seja manifestada somente em recurso, com pleito de nulidade
que poderia ter sido feito antes da decisão primeira. Esta é a
hipótese dos autos. Somente em recurso a recorrente deixou
claro seu inconformismo com a exclusão do primeiro réu. O
simples protesto consignado na ata da audiência não tem o al-
cance ora pretendido, especialmente porque a recorrente apre-
sentou razões finais remissivas e permaneceu silente quanto ao
suposto cerceamento do direito de defesa. Ademais, mesmo que
a recorrente pleiteasse a nulidade em razões finais, ainda assim
sua insurgência não encontraria guarida. O direito de ação é
público e subjetivo, garantido constitucionalmente (art. 5º,
XXXV). Isso significa que o cidadão sempre lhe terá acesso,
cabendo a livre escolha contra quem postular, assumindo, to-
davia, os riscos de uma demanda mal direcionada. Assim, não
há qualquer nulidade na desistência contra o primeiro réu. O
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, aplicado subsidi-
ariamente no Processo do Trabalho, legitima o ato. Rejeito.
Ausência de impugnação – Sustenta a segunda ré que o autor
não impugnou sua defesa, razão porque pleiteia seja reconhe-
cida a veracidade dos fatos articulados em contestação. Sem
razão. Em audiência a ré apresentou defesa com documentos e
foi sobre estes que o autor nada se opôs, como se infere: “De-
ferida a juntada de Contestação escrita, com documentos, so-
bre os quais se manifesta a parte reclamante nos seguintes ter-
mos: ‘nada a opor’. Nada mais.” (fl. 33) A parte recorrente
busca interpretação equivocada dos termos da audiência de fl.
33 para fundamentar pedido totalmente desvirtuado da realida-
de, em proveito próprio, o que não encontra guarida neste E.
Tribunal. Rejeito. Inépcia da inicial – Sustenta a segunda ré
que o autor não especificou contra quem seu pedido de vínculo
empregatício foi dirigido. Requer a reforma do julgado, para
que seja declarado inepto o pedido de reconhecimento de vín-
culo empregatício. Contudo, verifica-se que a ré teve condi-
ções de contestar os pedidos, e contestou-os um a um, não
constituindo os motivos alegados em sede de preliminar entra-
ve ao exercício da ampla defesa. Ademais, a peça vestibular
atende aos requisitos insculpidos no artigo 840, o 1º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Da narrativa dos fatos verifica-
se pedido lógico e congruente, tanto que possibilitou à ré apre-
sentar sua defesa, não ocorrendo qualquer prejuízo. Rejeito.
Vínculo empregatício – Insurge-se a segunda ré contra a r. sen-
tença primeira que reconheceu o vínculo de emprego direta-
mente com o autor. Sustenta que é dona da obra, cuja responsa-
bilidade é excetuada na forma do artigo 455 da CLT. Pleiteia a
aplicação da OJ 191 da SDI-1 do C. TST. Requer, sucessiva-
mente, a exclusão da sua responsabilidade, tanto solidária como
subsidiária, sob o argumento de que não há vínculo com o au-
tor e inexiste cláusula contratual prevendo a sua responsabili-
dade solidária. A Orientação Jurisprudencial n.º 191 do C. TST
assim dispõe: “Diante da inexistência de previsão legal, o con-
trato de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não
enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações
trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da
obra uma empresa construtora ou incorporadora.” Tal orienta-
ção não pode ser interpretada de maneira literal. A melhor lei-
tura a se fazer é que, se a atividade (obra ou serviço) contratada
tem relação com a atividade fim da parte contratante, esta res-
ponde ainda que seja a dona da obra. Nessa esteira, é pacífica
na jurisprudência e na doutrina a conclusão de que o dono da
obra responde da mesma forma que o empreiteiro principal, se
a atividade desenvolvida pelo contratado é voltada à atividade
fim, à execução dos serviços próprios do contratante, que dão
lucro a este. Todavia, como restou demonstrado nos autos, a
edificação de um almoxarifado não se constitui numa das ativi-
dades fim da segunda ré, cujo objeto social consiste na distri-
buição de “GLP envasado”. O relato contido na inicial (fl. 04),
se amolda perfeitamente ao conceito de contrato de empreitada
(locatio operis), onde uma das partes vem a fazer certa obra
para outra pessoa, contratando-se um resultado. A prova oral
emprestada aclara: “DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA.
Inquirida respondeu que: trabalharam em 04 na construção de
um barracão da segunda reclamada; começaram em maio e pa-
raram no final de agosto pois não estavam recebendo o que foi
combinado; desconhece o paradeiro do primeiro reclamado; (...)
não concluíram a obra pois não estavam recebendo pagamento;
(...) foi contratado pelo Jefferson, no Jardim Silvino onde o
depoente mora; recebeu do Jefferson mas no final da obra este
alegou que não estava mais recebendo da segunda reclamada e
por isto parou de pagar; Nada mais.” (fl. 35) “DEPOIMENTO
DA PARTE RÉ. Inquirida respondeu que: a segunda reclamada
combinou com a primeira reclamada a construção de um almo-
xarifado de aproximadamente uns 30 metros quadrados; foi
combinado o valor de R$ 3.500,00 para a conclusão da obra e o
prazo combinado foi de um mês; o primeiro reclamado contra-
tou pessoas para construir a obra, não sabendo quantos, os quais
executaram a obra; o valor de R$ 3.500,00 foi integralmente
pago ao primeiro reclamado e está registrado na contabildiade
da segunda reclamada, sendo que o primeiro reclamado inclu-
sive assinou recibo no valor recebido; o primeiro reclamado
concluiu a obra restando apenas o acabamento; não sabe por
que o primeiro reclamado não terminou a obra, a segunda re-
clamada contratou outra pessoa para terminar a obra, que de-
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morou 10 a 15 dias para concluir; o almoxarifado foi construí-
do dentro do pátio da empresa; (...)” Esta E. Turma tem enten-
dimento de que o dono da obra somente é responsável pelos
débitos trabalhistas dos empregados das empreiteiras (ou su-
bempreiteiras) apenas se a atividade desenvolvida pelo empre-
gado for inerente à sua atividade-fim. Neste sentido o prece-
dente: TRT PR 01529-2003-654-09-00-3-ACO-05385-2006,
publicado em 21-02-2006, em que é Relatora a MM. Juíza Fá-
tima T. L. Ledra Machado. Neste sentido também o C. TST se
pronuncia: “RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
DONO DA OBRA-Na empreitada, o empreiteiro obriga-se a
executar obra ou serviço certo, enquanto o dono da obra se
compromete ao pagamento do preço estabelecido, objetivando
apenas o resultado do trabalho contratado. Assim, o empreitei-
ro pode, para a execução da obra ou serviço a que se compro-
meteu, contratar empregados que ficarão sob sua subordina-
ção, inexistindo entre estes e o dono da obra qualquer vínculo
jurídico. Não existe lei que dê suporte à condenação solidária
ou subsidiária do dono da obra, uma vez que o artigo 455 da
CLT tem em vista situação distinta: responsabiliza solidaria-
mente empreiteiro e subempreiteiro em caso de inadimplemen-
to deste pelas obrigações contratuais. Nesse sentido o item 191
da Orientação Jurisprudencial da SDI. Incidência do Verbete
333 do TST. Embargos não conhecidos.” (TST-ERR 377788-
SBDI 1-Relator Ministro Rider Nogueira de Brito-DJU de 10-
8-2001-página 410). Destarte, como no caso dos autos se apli-
ca a OJ nº 191 da SDI-1 do C. TST, resta afastada qualquer
responsabilidade da segunda ré, eis que dona da obra. Reformo
a r. sentença primeira, para afastar o vínculo empregatício com
a segunda ré. Contrato de trabalho, anotação em CTPS, astre-
intes, vale-compra, multas convencionais, salário, verbas res-
cisórias, multa do art. 477 da CLT e seguro desemprego – Co-
rolário lógico do não reconhecimento do vínculo empregatício
com a segunda ré, reformo a r. decisão primeira e julgo impro-
cedentes todos os pedidos do autor. Custas invertidas, calcula-
das sobre o valor dado à causa, de R$8.680,27 (oito mil, seis-
centos e oitenta reais e vinte e sete centavos), no importe de
R$173,61 (cento e setenta e três reais e sessenta e um centa-
vos), das quais fica dispensado o autor.

TRT-PR-53335-2005-664-09-00-2-ACO-14753-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Companhia Ultragaz S.A.
Recorrido(s): Nilson do Carmo Pinheiro
ADVOGADO(S): Marcelino Bispo dos Santos-Francisco Pau-
lo Smitek Sobieray-José Carlos Bussato
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário, bem como das contra-razões apresentadas.
Por igual votação, EM REJEITAR as preliminares de inépcia
da inicial e cerceamento de defesa. No mérito, sem divergência
de votos, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
clarar a ausência de vínculo empregatício entre as partes e, con-
seqüentemente, julgar improcedentes os pedidos elencados na
prefacial, restando prejudicados os demais itens do recurso.
Custas invertidas, dispensadas.

TRT-PR-53603-2005-663-09-00-0-ACO-14706-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ODETE GRASSELLI
EMBARGADO: V. Acordão n. 10688-2006
EMBARGANTE: Brasilit Indústria e Comércio Ltda.
Recorrente(s): Ulisses Uemura
Recorrido(s): Brasilit Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Cleverson Gomes da Silva-Samir Thome Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para nos
termos da fundamentação, prestar os esclarecimentos requeri-
dos.

TRT-PR-53642-2005-014-09-00-8-ACO-14803-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Vanirice Cordeiro Brites
Recorrido(s): Datasupri Suprimentos Para Informatica Ltda.
ADVOGADO(S): Rivadavia Antenor Prosdocimo-Andre Luis
Manfre
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público do Traba-
lho declarado a desnecessidade de manifestação, por unanimi-
dade de votos, CONHECER DO RECURSO DA RECLAMAN-
TE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-53885-2005-011-09-00-7-ACO-14755-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.-Anaconda In-
dustrial e Agrícola de Cereais S.A.
Recorrido(s): Claudio Roberto Redel Ferreira
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Martins Alves-Graciela Gon-
calves Parzianello-Fernando Teixeira de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das rés, bem como das contra-ra-
zões do reclamante. No mérito, sem divergência de votos, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-54439-2005-652-09-00-4-ACO-14707-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ODETE GRASSELLI
EMBARGADO: V. Acordão n. 10682-2006
EMBARGANTE: Roberta Melina Kronland
Recorrente(s): Roberta Melina Kronland
Recorrido(s): Maria Aparecida de Amorim Bezerra
ADVOGADO(S): Luciano Gubert de Oliveira-Zilda Suizani
Ciagniwoda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-54496-2005-003-09-00-4-ACO-14805-2006

Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Elizangela Mendes Peschisky
Recorrido(s): Abimed Serviços Medicos Ltda.
ADVOGADO(S): Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli-Mer-
cia Wilken Santos-Israel Augusto de Andrade Cordeiro
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO DA RECLAMANTE e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-78009-2005-008-09-00-0-ACO-14760-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s): Sindicato dos Atletas Profissionais do Paraná
Recorrido(s): Sindicato dos Atletas Profissionais de Futebol no
Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Luiz Carlos da Rocha-Iéri do Amaral Schro-
eder-Silvio Nagamine
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL interposto pelo
Sindicato dos Atletas Profissionais do Paraná e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-83019-2005-008-09-00-8-ACO-15103-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Sidnei Soares Di Bacco-Joaquim Miro
DECISÃO: preliminarmente, indeferir o requerimento de re-
messa do autos ao Ministério Público do Trabalho, formulado
pelo Dr. Itacir Luchtemberg, porquanto já existente nos autos
manifestação do Ministério Público Federal. Por unanimidade
de votos, CONHECER do RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-83051-2005-029-09-00-4-ACO-15106-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Pires Serviços de Segurança e Transporte de
Valores Ltda.
Recorrido(s): Chefe de Seção de Multas e Recursos da Delega-
cia Regional do Trabalho No Estado do Paraná-União
ADVOGADO(S): Daniel Ferreira-Valdyr Arnaldo Lessnau Per-
rini
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO interposto pela impetrante, por de-
serto. Custas não alteradas.

TRT-PR-97510-2005-009-09-00-2-ACO-14708-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 8479-2006
EMBARGANTE: Fernanda Maria Topolniak
Recorrente(s): Fernanda Maria Topolniak
Recorrido(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Verginia Bernardo Jorge-Teresinha Pereira
de Brito de Oliveira-Sergio Mores-Cyro Cesar Furtado Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela reclaman-
te, porquanto intempestivos.

TRT-PR-99511-2005-024-09-00-4-ACO-14772-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Tereza Apem-Sanches e Gomes Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Roque Gomes do Amaral-Marcan-
tonio Muniz-Fabricio Maggi RÉUsing-Vanessa Cardoso Me-
deiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA AUTORA E DA RÉ e, no
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS
OS RECURSOS, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-99512-2005-015-09-00-8-ACO-14937-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO: V. Acordão n. 7043-2006
EMBARGANTE: Indústrias Trevo Ltda.
Recorrente(s): Indústrias Trevo Ltda.
Recorrido(s): Jovino Jose de Oliveira
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Manfredini Hapner-Carlos
Augusto Cogo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00056-2006-567-09-00-8-ACO-14863-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Heleno Rodrigo da Costa-Recurso Adesivo-Usina
Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cesar Eduardo Misael de Andrade-Tania
Christina Ceccatto Gonçalves Paula-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários da Reclamada e adesivo do reclamante, e res-
pectivas contra-razões. No mérito, nos termos da fundamenta-
ção, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO a am-
bos os recursos. Custas inalteradas.

TRT-PR-23004-2006-909-09-00-1-ACO-14840-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA

Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
Agravante(s): Alceu João Szepielewicz
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Renato Sant’Ana-Antonio Celestino
Toneloto-Elionora Harumi Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO ADMITIR o
agravo de instrumento, por incabível, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-51055-2006-029-09-00-4-ACO-14775-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Jacinta Pertile
Recorrido(s): Luiz Roberto Pereira-Monica Pereira
ADVOGADO(S): Moacir Tadeu Furtado
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO APRESENTADO PELO AUTOR.
No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

Curitiba, 23 de maio de 2006.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03013/2006

Ficam os requerentes, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à forma-
ção das seguintes Cartas de Sentenças

TRT-PR-02051-2003-071-09-40-0 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00088
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Luiz Fernando Marques Oliveira
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00589-2003-068-09-40-7 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00089
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Claudio Fernandes de Mattos
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-08134-2002-012-09-40-4 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00090
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Valmir da Silva
REQUERIDO(s) : Siemens Ltda.
ADVOGADO(S) : Marion de Bastos Kuster - PR18486
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-01390-2003-654-09-40-2 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00091
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Luciano de Lima
REQUERIDO(s) : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADVOGADO(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02017/2006

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer reposta aos Agravos de Instrumento, bem como aos re-
cursos principais, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 897 da
CLT:

TRT-PR-00514-2004-656-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02038
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nossa Gestão de Pessoas e Serviços Ltda.
AGRAVADO(s) : Jose Pedro de Lima
ADVOGADO(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19739-2001-008-09-41-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02039
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sul América Companhia Nacional de Segu-
ros
AGRAVADO(s) : Simony Jardim de Oliveira
ADVOGADO(S) : Joaozinho Santana - PR23034
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14945-2002-014-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02040
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Ana Paula Dimitrow Gracia Pereira
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) : Jozildo Moreira - PR20177
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00730-2002-322-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02041
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Carlos Berlim Peres
AGRAVADO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02945-2002-003-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02042
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Jorge Jose Guerios
ADVOGADO(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-71082-2003-015-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02043
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luciana de Souza Franca
AGRAVADO(s) : Gilberto Fernandes
ADVOGADO(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01133-2004-661-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02044
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ivan Varoto
AGRAVADO(s) : Telenge Telecomunicacao e Engenharia Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Zilda Mara Consalter - PR23359
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-71341-2004-652-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02045
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marley Brunetti Rosalinski
AGRAVADO(s) : Zenobia Hriskzo
ADVOGADO(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21714-2003-006-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02046
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e Eletricidade
AGRAVADO(s) : Pedro Cruz Neto
Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00613-2004-094-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02047
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Arno Ribeiro
AGRAVADO(s) : Município de Francisco Beltrao
Jair Luiz Scheid
ADVOGADO(S) : Liliane Gruhn Pagani - PR20217
Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02358-2004-071-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02048
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adercio José Kusminski
AGRAVADO(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
Isete Aparecida Moreira - PR11968
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19935-2003-007-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02049
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Marilete Candida da Silva
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADVOGADO(S) : Marina Mangini - PR29262
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02050-2004-652-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02050
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : ALL América Latina Logística Intermodal
S.A.
AGRAVADO(s) : Antonio Cinival Gomes
ADVOGADO(S) : Marina Mangini - PR29262
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-71085-2003-018-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02051
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Raimunda Anonata da Silva Borges
ADVOGADO(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02085-2004-019-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02052
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Geraldo Salema Alves
AGRAVADO(s) : Rui Silveira
ADVOGADO(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04274-2004-016-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02053
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cidney Jose Costa
AGRAVADO(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados
SERPRO
ADVOGADO(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00533-2004-026-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02054
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
AGRAVADO(s) : Lourival Rodrigues dos Santos
Transportadora de Cargas Tração Ltda.
ADVOGADO(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00039-2005-092-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02055
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
AGRAVADO(s) : Jurandir Pereira da Silva
ADVOGADO(S) : Marcie Rosseli Moreira Dantas - PR13487
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00171-2005-072-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02056
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Galdino Carvalho
AGRAVADO(s) : Centro de Tradições Gaúchas Rodeio da
Amizade - Ctg
ADVOGADO(S) : Osvaldo Luiz Gabriel - PR8670
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01126-1997-024-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02057
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Jose Renato Schmigel
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Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação Extra-
judicial)
ADVOGADO(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-54970-2005-028-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02058
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) : Paulo de Macedo
ADVOGADO(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53854-2005-003-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02059
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) : Marcos Antonio de Freitas
ADVOGADO(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53815-2005-004-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02060
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) : Jose Antonio de Andrade
ADVOGADO(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53853-2005-015-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02061
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) : Wanderlei Soares
ADVOGADO(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53546-2005-014-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02062
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) : Paulo Luciano da Silva
ADVOGADO(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03839-2002-663-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02063
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gessi Franco
AGRAVADO(s) : J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Pires - PR13103
Joao Vicente Capobiango - PR16934
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21219-2002-012-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02064
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Ione Ortiz da Silva
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Tecdata Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21133-2004-015-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02065
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Thereza Dulcio Walter
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01791-2001-670-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02066
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Renault do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Fabio da Silva Ramos
ADVOGADO(S) : Paulo Sergio Guedes - PR25648
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00074-2005-666-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02067
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Leonardo Modestino Carneiro Gontijo Bar-
bosa
AGRAVADO(s) : Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
Epi Thecnique Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Madeira - PR16756
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14655-2004-006-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02068
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jose Roberto Vinharski
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18730-2004-007-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02069
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Dinarte Pinto de Oliveira
AGRAVADO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00230-2005-668-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02070
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Antonio Rodrigues Pereira
AGRAVADO(s) : Município de Guaira
ADVOGADO(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07330-2004-015-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02071
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s) : Martins Hiroyuki Nishi
ADVOGADO(S) : Yara D’Amico - PR14258
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00241-2004-091-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02072
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Employer Organização de Recursos Huma-
nos Ltda.

AGRAVADO(s) : Jose Vilson Gomes
Ruricula Agenciamento de Mao - De - Obra Rural Ltda.
ADVOGADO(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08884-2002-009-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02073
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Comércio de Carnes Nobre Ltda.
AGRAVADO(s) : Jandir Jose Fachinello
Bom Bife Comércio de Carnes Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandro Roberto de Campos - PR15842
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03933-2004-006-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02074
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB
AGRAVADO(s) : Jose Everli Santos
ADVOGADO(S) : Jose Everli Santos - PR14743
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01665-2004-095-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02075
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Laercio Rumao dos Santos
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04432-2004-663-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02076
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Souza Cruz S.A.
AGRAVADO(s) : Enio Antonio Zunto Turra
ADVOGADO(S) : Thalita Tuma - PR31899
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13400-2003-009-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02077
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Elisangela Aparecida da Silveira
ADVOGADO(S) : Emerson Luiz Schmidt - PR19096
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00799-2004-020-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02078
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Facilita Serviços e Propaganda S.A.
AGRAVADO(s) : Karen Cristina Vilela
Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02629-2002-024-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02079
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Lidia Rodrigues Herrero Sola
ADVOGADO(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04424-2004-005-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02080
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) : Cesar Luiz Favoretto
ADVOGADO(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21376-2001-007-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02081
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sony Music Entertainment Brasil Indústria
e Comércio Ltda.
AGRAVADO(s) : Loridan Joaquim Machado
ADVOGADO(S) : Jozildo Moreira - PR20177
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01618-2001-670-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02082
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Celio de Oliveira Rocha Junior
ADVOGADO(S) : Luciana Rosa Kanigoski - PR23774
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00815-2001-670-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02083
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de
Veículos Automotores
AGRAVADO(s) : Paulo Wedis de Souza Cruz
ADVOGADO(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03440-2004-019-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02084
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Antonio Queiroz Filho
AGRAVADO(s) : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Lydio Antonio Amorim - PR3892
Clecius Alexandre Duran - PR25373
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06729-2003-001-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02085
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Silvana Cristina Rodrigues de Magalhaes
ADVOGADO(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04997-2004-664-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02086
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial - SENAI
AGRAVADO(s) : Aladia Juliana Tauil
ADVOGADO(S) : Maria de Cassia Soleo - PR16349
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00283-2004-653-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02087
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Glaucio Luiz Giglini
AGRAVADO(s) : Eliseu Alves de Souza
ADVOGADO(S) : Pedro Carlos Delmont Pais - PR16857

DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15506-2002-007-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02088
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
AGRAVADO(s) : Pedro Soares de Lima
Empresa Cristo Rei Ltda.
ADVOGADO(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro -
PR21010
Maria Augustinho - PR20723
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00373-2005-091-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02089
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiza Mikiko Mori
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Jose Iraja de Almeida - PR27219
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00098-2004-661-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02090
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Andre Luiz Soares
AGRAVADO(s) : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADVOGADO(S) : Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-95001-2005-658-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02091
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jair de Oliveira
AGRAVADO(s) : Companhia Tropical de Hoteis
ADVOGADO(S) : Marcos Vinicius Affornalli - PR16246
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00747-2005-664-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02092
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Joaquim Pelissari
AGRAVADO(s) : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADVOGADO(S) : Rosangela Khater - PR6269
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02453-2004-003-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02093
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Adriana Cagliari da Cruz
ADVOGADO(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00801-2003-089-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02094
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gislaine Matias Spanier
AGRAVADO(s) : Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - PR15264
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99510-2005-011-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02095
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Jose Nelson Neneve
ADVOGADO(S) : Sidnei Machado - PR18533
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01126-2004-654-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02096
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cassol Pre Fabricados Ltda.
AGRAVADO(s) : Cleiton Dias de Medeiros
ADVOGADO(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04582-2005-011-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02097
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
AGRAVADO(s) : Zedequias Pereira Borges
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) : Adriano Alves Klein - PR35286
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01433-2003-670-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02098
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Daniele Cristina da Silva
AGRAVADO(s) : Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADVOGADO(S) : Locanvira das Gracas Andriguetto - PR22962
Claudio Soccoloski - PR26228
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04600-2004-663-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02099
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BA-
NESPA
AGRAVADO(s) : Clarice Palma Hangai
ADVOGADO(S) : Raquel Carolina Palegari - PR33317
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00413-2004-654-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02100
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda.
AGRAVADO(s) : Ovidio Pinto da Trindade
Amauri Rodrigues da Luz e Cia Ltda. - ME
ADVOGADO(S) : Emerson Luis de Melo - PR20501
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08876-2002-005-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02101
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Placas do Paraná S.A.
AGRAVADO(s) : Luiz Fernandes de Oliveira
ADVOGADO(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04046-2002-006-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02102
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Elsa Vergilio do Prado
ADVOGADO(S) : Clarinda Marques de Andrade - PR26660
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04854-2005-008-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02103
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL

AGRAVANTE(s) : Benedita Souza Santos Albinati
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00077-2005-666-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02104
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Iliane Cristina Becker
AGRAVADO(s) : Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
Epi Thecnique Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Madeira - PR16756
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21274-2003-015-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02105
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Andrea Simeao Souza
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
James Dantas - PR27512
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14761-2004-010-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02106
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Elusia Viana Ribeiro
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17683-2001-015-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02107
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Whb Componentes Automotivos S.A.
AGRAVADO(s) : Nelson Antonio Petry
ADVOGADO(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07704-2002-003-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02108
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : Waldemar Baggio
ADVOGADO(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-20062-2003-652-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02109
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Wanderley Marcos do Nascimento
ADVOGADO(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01306-1997-654-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02110
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Emilia Seguro
ADVOGADO(S) : Vitorio Karan - PR18663
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00642-2003-015-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02111
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : White Martins Gases Industriais Ltda.
AGRAVADO(s) : Nivaldo Paes de Arruda
Transportadora Simonetti Ltda.
ADVOGADO(S) : Teomar Piaceski - PR25991
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00708-1998-670-09-41-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02112
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
AGRAVADO(s) : Janir Denise de Andrade
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03711-2004-004-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02113
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pepsico do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Edson Cunha dos Reis
ADVOGADO(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa -
PR21170
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10394-2004-651-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02114
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Márcio Lanza Dias
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04035-2003-003-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02115
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jussara Nena Cavanha Almeida
AGRAVADO(s) : Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A. -
Badep
ADVOGADO(S) : Veridiana Marques Moserle - PR24735
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-56135-2004-013-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02116
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Efetiva Gestao de Documentos Ltda.
AGRAVADO(s) : Franciane Lucia Fabricio
ADVOGADO(S) : Joseval Jorge Pedroso de Moraes - PR17770
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05054-2004-011-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02117
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bassani Comércio de Paredes e Divisorias
Ltda.
AGRAVADO(s) : Ernani Luiz Marquetti
ADVOGADO(S) : Osnir Mayer - PR22584
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02049-2002-652-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02118
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rosane Teixeira Travasso
AGRAVADO(s) : C&A Modas Ltda.
ADVOGADO(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00676-2004-654-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02119
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Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Aloisio Jose Durigan Junior
AGRAVADO(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04215-2001-009-09-41-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02120
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Joel Luiz Mascarenhas Filho
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação Extra-
judicial)
ADVOGADO(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00267-2004-671-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02121
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
AGRAVADO(s) : Sidnei Ferreira
Comércio e Transportes de Lenha e Madeira Transmickaelly
Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14558-2004-005-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02122
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Clinipam Clinica Paranaense de Assistên-
cia Medica Ltda.
AGRAVADO(s) : Vera Lucia Braz
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02108-2003-095-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02123
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
AGRAVADO(s) : Valdemar Francisco Barbosa
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADVOGADO(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Carlos Wisland Sanwais - PR19562
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01091-2005-071-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02124
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Flavio José Bertuzzi Abs da Cruz
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADVOGADO(S) : Patricia Aniceta Bigaiski Bertoldo -
GO21222
Antonio Dilson Pereira - PR7101
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00434-2002-072-09-41-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02125
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : José Carlos Ferreira
ADVOGADO(S) : Idamara Pelegrini Pasqualotto - PR14546
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-51317-2005-019-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02126
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Mobitel S.A. Telecomunicações
AGRAVADO(s) : Julio Cesar Gomes da Silva
ADVOGADO(S) : Ivo Alves de Andrade - PR33290
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01442-1999-322-09-41-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02127
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Superinspect Supervisao Vistorias e Inspe-
coes S/C Ltda.
AGRAVADO(s) : Espolio de Osmario Serafim
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05340-2001-008-09-41-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02128
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Clovis Suplicy Wiedmer
ADVOGADO(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01377-2004-654-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02129
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Josmar Migliorini
AGRAVADO(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Adonis Galileu dos Santos - PR4182
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02460-1997-322-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02130
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Naracir Pereira da Cunha
AGRAVADO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05755-2003-012-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02131
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Mario Vieira Tirapelli
AGRAVADO(s) : Carraro Logística e Transporte Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Sergio Batista Henrichs - PR18459
Leo Marcos Paiola - PR15629
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00624-2003-322-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02132
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Nacional de Abastecimento-
Conab
AGRAVADO(s) : Gerson Costa de Freitas
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4336
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-52811-2005-019-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02133
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Antonio de Souza
Construtora Del Plata Ltda.
ADVOGADO(S) : Malver Germano de Paula - PR11364

DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-52862-2005-018-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02134
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : José Ribeiro Bernardo
Construtora Del Prata Ltda.
ADVOGADO(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Malver Germano de Paula - PR11364
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09820-2003-010-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02135
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : A G Construções Ltda.
Joao Carlos Costa
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18959-2001-016-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02136
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : Marco Antonio Pelike
ADVOGADO(S) : Alexandre Lipka - PR27297
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00964-2004-004-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02137
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Tania Catarina Ferreira Santana
AGRAVADO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00004-2002-017-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02138
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Juliana de Oliveira Rocha
AGRAVADO(s) : Yoki Alimentos S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07212-2004-007-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02139
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Se Hong Chan Salum
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14651-2004-004-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02140
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Reinaldo Rene Raichl
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01439-2002-022-09-41-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02141
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Aroldo Antonio Lopes de Leao
AGRAVADO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01439-2002-022-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02142
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Aroldo Antonio Lopes de Leao
ADVOGADO(S) : Geraldo Hassan - PR15925
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01089-2002-654-09-41-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02143
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Mauraci Melo de Andrade
AGRAVADO(s) : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADVOGADO(S) : Daiane Terezinha Piotto - PR32116
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01089-2002-654-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02144
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
AGRAVADO(s) : Mauraci Melo de Andrade
ADVOGADO(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01052-1998-322-09-42-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02145
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Celso Holanda da Cunha Beltrao
AGRAVADO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01052-1998-322-09-41-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02146
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Celso Holanda da Cunha Beltrao
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00104-2005-659-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02147
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : João Maria Alves Monteiro
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
Gilson Soares Rodrigues - RJ61509
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00104-2005-659-09-41-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02148
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s) : João Maria Alves Monteiro
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00400-2001-002-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02149
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jose Alcindo de Oliveira
AGRAVADO(s) : Companhia de Bebidas das Americas AM-
BEV
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00400-2001-002-09-41-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02150
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Bebidas das Americas AM-
BEV
AGRAVADO(s) : Jose Alcindo de Oliveira
ADVOGADO(S) : Edesio Franco Passos - PR2318
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19258-2003-016-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02151
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Unionda Comércio de Automotores Ltda.
AGRAVADO(s) : Ligia Hartmann
ADVOGADO(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19258-2003-016-09-41-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02152
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ligia Hartmann
AGRAVADO(s) : Unionda Comércio de Automotores Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04854-2004-018-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 02153
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Londrina
AGRAVADO(s) : Nilson da Costa
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Pesenti - PR36237
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00179-2004-657-09-00-8
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Valdecir Prestes Medeiros
Recorrido : : Arpama Instalações Comerciais Ltda.
Advogado : : Maria Aparecida Ramina - Pr18472
Clarice Maria Dal Comune - Pr11007
Descrição : “Ante os Embargos de Declaração opostos por
ambos os litigantes, intimem-se a Reclamada e o Reclamante
para que, querendo, manifestem-se no prazo sucessivo de cin-
co dias, a iniciar pela parte Reclamada, apresentando as pon-
derações que entender necessárias, resguardando-se, assim, o
princípio do contraditório ( OJ nº 142 da SDI-1 do E. TST).”
Prazo da reclamada iniciar-se-á em 24/05/2006, inclusive.
Prazo da reclamante iniciar-se-á em 30/05/2006, inclusive.

TRT-PR-00333-2005-669-09-00-2
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Maria De Fatima Xavier Romao Dias
Recorrido : : Miliorini Confecções Ltda.
Advogado : : Carlos Eduardo Sardi - Pr13870
Descrição : “Tendo em vista a eventual possibilidade de efeito
modificativo no julgamento dos embargos de declaração inter-
postos pela Reclamante, nos termos da OJ nº 142 da SDI-1 do
E. TST, intime-se a Reclamada a fim de que, querendo, mani-
feste-se no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-00969-2004-018-09-00-1
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Vonei Denuncio
Recorrido : : Plaenge Empreendimentos Ltda.
Advogado : : Marisa Goncalves Lemos - Pr12824
Descrição : Deferida vista na forma regimental

TRT-PR-02049-2004-021-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Estado Do Paraná
Aparecido José Figueiredo
Recorrido : : Os Mesmos
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado : : Luiz Alberto Barbosa - Pr33861
Descrição : “Considerando-se que os embargos apresentados
pela parte autora podem, em tese, implicar imposição de efeito
modificativo ao julgado, intime-se a parte ré para que se mani-
feste, querendo, sobre os embargos de declaração apresentados
pelas Rés, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo único do arti-
go 174 do RITRT 9ª e Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SBDI-1 do C. TST.”

TRT-PR-03069-2004-513-09-00-5
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Igreja Presbiteriana Independente Do Brasil
Recorrido : : Eduardo Alberto Da Silva
Advogado : : Cesar Bessa - Pr13642
Descrição : “Diante da eventual possibilidade de se imprimir
efeito modificativo ao julgado, em face dos Embargos de De-
claração opostos pela Reclamada, intime-se o Reclamante para
que, querendo, manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias, apre-
sentando as ponderações que entender necessárias, resguardan-
do-se, assim, o princípio do contraditório ( OJ nº 142 da SDI-1
do E. TST).”

TRT-PR-03243-2004-019-09-00-7
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Delvis Luciane Gonçalves
Município De Londrina
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Fabio Cesar Teixeira - Pr37041
Descrição : “Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pela reclamante, poderá acarretar a
modificação do julgado, dê-se ciência ao reclamado para que
se manifeste, querendo, no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-04097-2004-019-09-00-7
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Benicia Pereira Dos Santos
Município De Londrina
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Ana Claudia Neves Renno - Pr14198
Descrição : “Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pela reclamante, poderá acarretar a
modificação do julgado, dê-se ciência à reclamada para que se
manifeste, querendo, no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-04224-2004-018-09-00-1
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Maria Rosa Batista
Município De Londrina
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Paulo José Oliveira De Nadai - Pr33311
Descrição : “Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pelo reclamado, poderá acarretar a
modificação do julgado, dê-se ciência ao reclamante para que
se manifeste, querendo, no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-04578-2001-019-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Banco Industrial E Comercial S.A.
Daniel Albano Capela
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Leticia Daniele Simm - Pr28588
Rosangela Khater - Pr6269
Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição : “Considerando-se os embargos de declaração apre-
sentados contêm pedidos de efeitos infringentes, intime-se a
parte Autora para que se manifeste, querendo, sobre os embar-
gos de declaração da parte adversa, no prazo de 05 (cinco) dias.
Vencido o prazo para o AUTOR se manifestar, intime-se o Réu,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, também fazê-lo, nos termos da
OJ 142 da SBDI-1/TST.”

TRT-PR-14013-2002-001-09-00-3
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Roberto Pisa Corradini
Estado Do Paraná
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Julio Cesar Sprenger Ribas - Pr26574
Descrição : “Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pelo reclamado, poderá acarretar a
modificação do julgado, dê-se ciência ao reclamante para que
se manifeste, querendo, no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-21752-2001-005-09-00-6
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Ministerio Publico Do Trabalho Da 9a Região
Recorrido : : Brasil Telecom S.A.
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : “Em razão do teor dos Embargos Declaratórios
opostos pelo Reclamante, DETERMINO, na esteira da Orien-
tação Jurisprudencial nº 142 do TST, proceda-se a INTIMA-
ÇÃO da Reclamada para, querendo, manifestar-se em 05 (cin-
co) dias.”

TRT-PR-52616-2005-018-09-00-8
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Mobitel S.A.
Rodrigo Aparecido Just
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Carlos Roberto Ferreira - Pr18161
Descrição : “Considerando-se que os embargos apresentados
pela Ré podem, em tese, implicar imposição de efeito modifi-
cativo ao julgado, intime-se a parte autora para que se manifes-
te, querendo, sobre os embargos de declaração apresentados
pelas Rés, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo único do arti-
go 174 do RITRT 9ª e Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SBDI-1 do C. TST.”

TRT-PR-93004-2004-014-09-00-9
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Município De Curitiba
Recorrido : : Nicodemos Da Silva Filho
Advogado : : Maria Francisca De Almeida Mohr - Pr19786
Descrição : “Tendo em vista a possibilidade de se dar efeito
modificativo no julgado, intime-se o Reclamado para que, que-
rendo, manifeste-se no prazo de cinco dias, apresentando as
ponderações que entender necessárias, resguardando-se, assim,
o princípio do contraditório, de acordo como a OJ nº 142 da
SDI-1 do E. TST.”

4A. TURMA
Lucia de Lourdes Alves Barbosa

Secretária

Portaria SGP nº 31/2006,17 de maio de 2006.

A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a paralisação, ainda que parcial, exclusivamente
dos serviços de 1º grau, por tempo indeterminado, das Unida-
des Judiciárias abaixo discriminadas, em razão da adesão à greve
dos Servidores Públicos Federais e, ainda, a precariedade das
atividades judiciais,
RESOLVE, conforme o disposto no artigo 25, LIV, do Regimento
Interno deste Regional e artigos 180 e 265, V, do Código de
Processo Civil:
Art. 1º - Suspender os prazos processuais, nas Varas do Traba-
lho de Curitiba, São José dos Pinhais, Colombo, a partir de 17
de maio de 2006, inclusive, e o recebimento de ações trabalhis-
tas e petições no Serviço de Distribuição de 1º Grau, bem como
o Protocolo Integrado de Petições (PIP) para as Unidades do
Interior, à exceção de medidas urgentes.
Art. 2º - Os prazos processuais continuarão a fluir no primeiro
dia útil subseqüente ao término do movimento paredista.
Art. 3º - Em virtude da parcialidade do movimento, quando
proferidos julgamentos serão as partes intimadas nos termos da
Súmula 197, do C. TST.

Curitiba, em 17 de maio de 2006.

Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza–Presidente
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2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
PREVIDENCIARIO DE CURITIBA-PARANÁ

DRA. PATRICIA HELENA DAHER LOPES
Juíza Federal Substituta
na titularidade plena

BOLETIM Nº 0022/2006

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido.
Ao recorrido para contra-razões de recurso, no prazo de dez
dias.(Port. 1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.018958-0 - MARIA MARQUES DOS SANTOS e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000626-2 - VERGILIO MANOEL DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO WINCKLER

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.064984-6 - PAULO WALTER HOFFMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.015408-8 - DIRCE TEREZINHA STUPAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s).
Ao recorrido para contra-razões de recurso, no prazo de dez
dias.(Port. 1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.005687-0 - CARLOS PECA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

2004.70.00.010670-3 - LUIZ CARLOS DALLA PRIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.00.033407-4 - LUZIA STRAPASSON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017098-7 - JANDIRA BRANCO DE PROENCA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.040367-9 - MARIDALVA FURTADO TABALIPA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s), bem como antecipando os efeitos
da tutela. Ao recorrido para contra-razões de recurso, no prazo
de dez dias.(Port. 1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.011037-1 - FLORINDA DE PAULA REHBEIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2005.70.00.007627-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS

2005.70.00.000192-2 - INACIO VICENTE FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030507-8 - DANIEL PAULINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença declarando res-
taurado os autos, devendo o feito prosseguir.

RESTAURAÇÃO DE AUTOS JEF

2005.70.00.029595-4 - FRANCISCO COSTA FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA CELIA MARTINES

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s), bem como antecipando os efeitos
da tutela:

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021926-5 - ANGEL JIMENEZ JIMENEZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.024997-6 - FRANCISCA OURIQUES VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.032117-5 - JOAQUIM FERREIRA PIMENTEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

No processo abaixo foi proferido sentença, de fl. 85 “Avoco os
autos para corrigir erro material verificado na sentença de fl.
77, eis que constou no dispositivo o período rural a reconhecer
de 01.01.65 a 28.02.72, quando o correto é de 22.02.65 a
26.02.69, conforme contagem de fl. 79”.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.006746-5 - JOSE KROLL SOBRINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“(...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:
a) revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora ...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.009598-9 - DOLVI PEREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.025655-9 - ELIER HORTOLAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002567-0 - CLARICE DANTAS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS

2005.70.00.017192-0 - BRUNA CANDIDO ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CRISTINA KRUPP

2005.70.00.021463-2 - TATSUMI SAITO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CRISTINA KRUPP

2005.70.00.026848-3 - FABIANE MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS

2006.70.00.002984-5 - MARA APARECIDA DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CRISTINA KRUPP

2005.70.00.022213-6 - JOAO POSS FILHO e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS

2006.70.00.002873-7 - MAXIMO AUGUSTO MENDES BRES-
SAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CRISTINA KRUPP

2005.70.00.026531-7 - ANA APARECIDA DOS REIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi prolatada
sentença, julgando improcedente(s) o(s) pedido(s).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026130-0 - ANTONIO BRITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

2005.70.00.030380-0 - DANIEL MACEDO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2005.70.00.015121-0 - MARIA KOCIOLEK MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2005.70.00.030199-1 - SHIRLEY FELICIA SOUZA VIEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

2005.70.00.021387-1 - RONILDA RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

2005.70.00.017980-2 - MARIA RODRIGUES DA SILVA JOHNKE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2005.70.00.030339-2 - ADRIANA DE OLIVEIRA ALBERTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2005.70.00.017073-2 - VERA LUCIA VARGAS DORNELES e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IOLANDA INES OSTROWSKI

2005.70.00.021125-4 - NELSON DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.080674-5 - SEBASTIANA DOS SANTOS VIEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER

2005.70.00.002258-5 - DORVALINO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.018937-6 - ANTONIO BARBOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2005.70.00.026697-8 - CLAIR RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

2005.70.00.021296-9 - UESNER DE MAGALHAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2005.70.00.021105-9 - ADAO LUIZ MERANOVICZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA LEITE GOMES

2005.70.00.021004-3 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2005.70.00.021068-7 - DUILIO CARDOSO GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

2005.70.00.021399-8 - MARIA ADAILTA TAVARES DE
FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“(...)
Ante o exposto, conheço dos presentes embargos declaratóri-
os, porque tempestivos, e dou-lhes parcial provimento, pois não
ha contradição na sentença no tocante a revisão do percentual
da pensão por morte, e julgo IMPROCEDENTE o pedido de
revisão da renda mensal inicial do benefício originário para
aplicar a lei n°9.032/95

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.010653-3 - MARIA SESENANDES DAMACENA
PELIZZARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR

CURITIBA, 18/05/06
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s):

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.005155-0 - APARICIO CRISTOVAO ROSA DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2005.70.00.007819-0 - DELAIR FREITAS DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s), bem como antecipando os efeitos
da tutela:

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.007037-3 - MARIA FATIMA LEITE SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021182-5 - SILAS PANASIUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:

Homologo, para que surta seus efeitos legais, o reconhecimen-
to apresentado pelo INSS, do tempo de serviço rural do autor
no periodo de 01/01/1962 a 31/12/1972. , bem como julgo pro-
cedente o pedido nos termos do art 269 I do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.031520-5 - OTAVIO DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.019559-5 - JOSE AUGUSTO MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.006779-9 - TERESINHA EUFRASIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS SUNDIN PEREIRA

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“(...)
Diante do exposto,julgo improcedente o(s) pedido(s).
(...)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.055312-0 - ELOINA CARVALHO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021428-0 - HAMILTON MAIA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR DA CRUZ FERNANDES

2005.70.00.022174-0 - SUELI TERESINHA BOLINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

2005.70.00.021275-1 - TEREZA DE MORAES ARUDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.012746-2 - IRINEU MERNARDO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017283-2 - JOSEFA FERREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2005.70.00.017011-2 - IRAIDES PEREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2005.70.00.030396-3 - LUCI KUHN SAAD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA REGINA MOREIRA

2005.70.00.023750-4 - DONATILA DE OLIVEIRA ARTIGAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

2005.70.00.026804-5 - ERNO VINCZE FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

2005.70.00.030447-5 - MANOEL FURQUIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2005.70.00.030240-5 - ERALDO FRANCISCO RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

2005.70.00.030349-5 - DARCI RIBEIRO CAMPOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
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JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.010711-6 - MARIA OLIVIA CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026519-6 - JOSEFA DA SILVA MARTINES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2005.70.00.030473-6 - CACILDA MARIA KRAVITZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2005.70.00.025329-7 - ANA DANTAS EGEA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.00.030448-7 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.005784-8 - HIOLANDO IANZEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026613-9 - BENEDITO PINHEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.011853-9 - ADAO ADILSON DILAY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017192-0 - BRUNA CANDIDO ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CRISTINA KRUPP

2006.70.00.002092-1 - WELITON SANTOS FIGUEIREDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINE DIAS DOS SANTOS

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.012455-2 - JULIA PURKOT POZOLSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.031698-2 - JOSE PEDRO DA LUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

2005.70.00.021293-3 - DANIEL SCHMIDT ZILIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ

2005.70.00.030182-6 - LOANA KAMILA SOARES LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.002625-6 - GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026925-6 - MESSIAS SILVERIO NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO

2006.70.00.007515-6 - EDISON JOSE PELANDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2005.70.00.019099-8 - KAUANE CRISTINE BRAZ CHIQUI-
TO RUBINEC X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença homologatória
de desistência da ação.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026511-1 - LUIZ FERNANDO LAPIS CAVALCAN-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2005.70.00.026896-3 - CHRISTIANO VARZINCZAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO

2005.70.00.017485-3 - LUIZ GALDINO DA SILVA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2006.70.00.002758-7 - PEDRO JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER

2005.70.00.026666-8 - EVA DE MIRANDA NUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“(...)
Diante do exposto,julgo improcedente o(s)
pedido(s) e extingo o feito com julgamento no art 269 I do CPC”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030222-3 - JOSE DE SOUZA FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

2005.70.00.030388-4 - GILMAR MARIANO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

2005.70.00.030019-6 - ISMAEL RODRIGUES CARRAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

CURITIBA, 18/05/06

NERLI SCHAFASCHEK
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————————————————————-
Renova-se a Intimação da parte autora para manifestar-se em 5
(cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados pelo
INSS.(art.206,VI, CNC).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017301-0 - LUIZ ADEMIR BLAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

Em cumprimento ao disposto no Provimento n° 5, de 20 de
junho de 2003, Seção II, artigo 206, inciso IX, da Corregedoria
Geral do TRF da 4ª a Secretaria da 2º Vara do Juizado Especial
Federal Previdênciário intima a parte autora e o INSS para se
manifestarem sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, acer-
ca dos calculos das fls. 96/97, apresentados pela contadoria
deste juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.064737-0 - ELOHIM TEIXEIRA BISCAIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

————————————————————-
Intimação da parte autora para manifestar-se em 5 (cinco) dias,
acerca da petição de fls 132/164 do INSS, reconhecendo o di-
reito da parte autora, informando, entretanto, que houve paga-
mento a maior dos atrasados.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017105-0 - AFFONSO MARTINS RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

————————————————————-
Intimação da parte autora para manifestar-se em 5 (cinco) dias, acerca
da petição e documentos juntados pelo INSS.(art.206,VI, CNC).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.035856-0 - JOAO ANTONIO MAXIMIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA DESENTRANHAMENTO
DE DOCUMENTOS MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FO-
TOCÓPIA, COM EXCEÇÃO DA PROCURAÇÃO QUE É
PEÇA ESPECÍFICA E ESSENCIAL AO PROCESSO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002729-0 - MARIA MUHLMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

__________________________________________ Processos
para intimar a parte autora a se manifestar, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, acerca dos cálculos apresentados pela contadoria des-
te juízo, renunciando aos valores excedentes de 60 Salários
Mínimos, para que seja expedida RPV. Caso não haja renúncia
ou qualquer manifestação da parte, será expedido precatório.

 Em relação aos processos em que a parte autora possui
procurador(a) constituído(a) deverá o(a) Sr(a). Procurador(a)
verificar se a procuração já juntada aos autos possui poderes
para renunciar. No caso de não haver poderes expressos para
renúncia deverá ser providenciado, juntamente com a petição
de renúncia, instrumento de mandato com poderes para tal ato
ou declaração firmada pela parte.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2004.70.00.035655-0 - NEIDE FERREIRA DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.066314-4 - GLEUSA KOCHINSKI JAMAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2004.70.00.027308-5 - MARIA DE LOURDES SOUZA MOREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E DO INSS PARA SE
MANIFESTAREM, SUCESSIVAMENTE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA CONTADORIA DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.000885-0 - JOCELI DO ROCIO BASTOS MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2003.70.00.077903-1 - SEBASTIAO DEPETRIS SOBRINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017369-1 - MARIA APARECIDA STANIASKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2005.70.00.030012-3 - DELMIRO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.021225-4 - PAULO LUIZ MARQUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

2004.70.00.037800-4 - MARIA DE LOURDES ALVES CA-
LEGARIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBIRONE TOAZZA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017012-4 - MARIA CLEUSA DE SOUZA DE FREI-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.039686-9 - ANEZIA ESCUDEIRO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS
MANIFESTE-SE, CONSIDERANDO O REQUERIMENTO E
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO REQUERIDO,
NOTICIANDO QUE JÁ FOI CUMPRIDO O JULGADO.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.014224-0 - DEOLINDA LIRIA COLLODEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021050-0 - ISAURA SANTOS DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.028214-1 - ANTONIO AUGUSTO LOVATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

2004.70.00.008416-1 - ALFREDO AFONSO FILIPAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017378-2 - JOAO BATISTA BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.053755-2 - JOANNA MARQUETTI ROSSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2003.70.00.077093-3 - EMILIO KOZAREWICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2003.70.00.074288-3 - ROSELY BARROZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE FERNANDA SANSON LENZI

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.025629-4 - JAIR GIRALDI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GRADELA FILHO

2003.70.00.067830-5 - PEATRZ SZAJADA COLAÇO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELISABETH DE L. G. NEVES

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017416-6 - HELENO MARINHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.00.025479-7 - EVALDO NAHRING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.083110-7 - ALDONY ANTONIO FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017420-8 - ELZIANE GROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.053705-9 - IVO HARRY CELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE APRESENTE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, CTPS ORIGINAL, EM QUE CONSTE O
PERÍODO DE 08/02/71 A 29/05/79, NO QUAL TRABALHOU
SOB O REGIME DA CLT NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOAQUIM / SC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.005086-0 - JOAO DE SOUZA PALHANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, JUNTE AOS AUTOS A CTPS ORIGINAL.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000888-0 - CELSO ALVES MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A PETIÇÃO APRESENTA-
DA PELA PARTE RÉ.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030542-0 - BENZINA CORDEIRO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ENEIDE RODRIGUES

2006.70.00.000633-0 - CELINA DE LIMA TOTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATANAEL GORTE CAMARGO

2005.70.00.026847-1 - ZALEZIA SABINO DE ALCANTARA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS

2005.70.00.017274-1 - EULALIA KUSSEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2006.70.00.000598-1 - ROMILDO GUSMAO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

Renova-se a itimação da parte autora para que, no prazo de 15
dias, manifeste-se acerca do despacho retro (fl. 136).

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.003214-1 - VALDOMIRO VIDAL LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

Renova-se a intimação da parte autora para que, no prazode 05
(cinco) dias, manifeste-se acerca da petição e documentos jun-
tados pelo INSS ( fls. 27-28).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017467-1 - JAIR TAGLIATI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZOD DE 15
DIAS APRESENTE PROCURAÇÃO ATUALIZADA, CON-
FORME DISPOSTO NO ITEM “2” DE FL. 59.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.019244-2 - MANUEL AMARO DANTAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLANIZE DA SILVA SERPA

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE
SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS,
INFORME OS PERÍODOS QUE PRETENDE VER INCLUÍ-
DOS NA CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO
INSS, TENDO EM CONSIDERAÇÃO A PETIÇÃO DE FL. 15.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002710-1 - VANY APARECIDA LUSTOSA JUNGLES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
ACOLHO O PEDIDO RETRO DESDE QUE APRESENTA-
DA CÓPIA INTEGRAL DA CTPS DO AUTOR PARA SER
JUNTADA AOS AUTOS.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.002654-2 - OSEIAS ALVES FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Intime-se a parte autora para que, no prazo prazo de 15 dias,
cumpra o despacho de fl. 19, bem como junte aos autos todos
os documentos que possuam e comprovem sua atividade rural,
tais como título eleitoral, tanto da autora quanto de seu marido,
comprovantes de residência, certidão do Instituto de Identifi-
cação, guias de recolhimento do ITR, notas de compra e venda,
entre outros, referentes ao período requerido.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.023634-2 - ROSILDA DE CRISTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BIANCA HAMMERLE AVELAR

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, INFORME SE HOUVE A IMPLANTAÇÃO
DE BENEFÍCIO NOS TERMOS DA PETIÇÃO APRESEN-
TADA PELA PARTE RÉ, REQUERENDO O QUE ENTEN-
DER NECESSÁRIO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000836-2 - MARIA ROSA TIBAES BARCELAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

__________________________________________ PRO-
CESSOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRA-
VÉS DE SEU PROCURADOR PARA QUE PARA QUE NO
PRAZO DE 15 DIAS, APRESENTE LAUDOS TECNICOS
E FORMULÁRIOS DSS 8030 REFERENTE AOS PERÍO-
DOS PRETENDIDOS (01.04.1976 A05.07.1978), PARA A
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE EXERCIDA EM CON-
DIÇÕES ESPECIAIS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.007107-2 - JOANIR DE CAMPOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA PORTARIA N° 1
DE 25 DE JANEIRO DE 2006, ARTIGO 1°, INCISO IX,
DESTA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL PREVIDENCI-
ÁRIO, A SECRETARIA DA VARA, CONSIDERANDO OS
DOCUMENTOS JUNTADOS, NOTICIANDO QUE JÁ FOI
CUMPRIDO O JULGADO E A CERTIDÃO ACIMA, INTI-
MA A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, MANIFESTE-SE. NADA SENDO REQUERIDO,
OS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.053750-3 - ANTONIO FEDALTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS

DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, INFORME SE HOUVE IMPLANTAÇÃO DO BENE-
FÍCIO NOS TERMOS DA PETIÇÃO APRESENTADA PELA
PARTE RÉ.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026851-3 - VIRGINIA MARIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SEU PRO-
CURADOR, ACERCA DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.071634-3 - LEONILDA CUBINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, junte cópia da
justificação administrativa realizada em 30.11.2005, vistas a
parte autora pelo mesmo prazo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.023884-3 - IVALDIR MARTINS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Defiro o pedido da parte autora, suspendendo o feito por 90
(noventa) dias, decorrido o prazo a parte autora deverá se ma-
nifestar.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.012294-4 - ROMILDO BONATO RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, APRESENTE LAU DOS MÉDICOS, ATES-
TADOS, EXAMES, RECEITAS, CONTAS (AGUA, LUZ) E
OUTROS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INCAPA-
CIDADE LABORATIVA E SUA CONDIÇÃO SÓCIO - ECO-
NOMICA DA ÉPOCA DO REQUERIMENTO ADMINISTRA-
TIVO (04/10/2002) ATÉ A PRESENTE DATA.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.004841-4 - JOSIANE PAES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE
SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS,
INFORME SE HOUVE IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NOS
TERMOS DA PETIÇÃO APRESENTADA PELA PARTE RÉ,
REQUERENDO O QUE ENTENDER NECESSÁRIO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000790-4 - MARIA MELEK CIECHINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, EMENDE A INCIAL ESCLARECENDO QUAL PERÍ-
ODO PRETENDE SEJA RECONHECIDO COMO TRABA-
LHADO EM ATIVIDADE RURAL, BEM COMO ESPECIAL.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030178-4 - LAURI MANOEL MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

Renova-se a Intimação da parte autora para que, no prazode 10
dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, confor-
me item “2” do despacho retro. (fl 48)

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.031584-5 - MILTON DA LUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, MANIFESTE-SE A RESPEITO DO ITEM “1” DO ATO
DE FL. 24.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026883-5 - JOAO EVANGELISTA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Com o intuito de melhor esclarecer questão suscitada nos au-

tos, determino a intimação do procurador da parte autora para
que, no prazo de 15 dias, traga aos autos, a certidão de óbito do
falecido, bem como cópia da decisão proferida pela Justiça
Estadual reconhecendo a exintência de sociedade de fato entre
a autora e o falecido, além de documentos que eventualmente
disponha que comprovem o relacionamento conjugal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021067-5 - CINARA NETO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Indefiro o pedido de fl. 50/51, tendo em vista que os valores já
estão a disposição da parte autora bastando que elacompareça
a qualquer agencia da Caixa Economica Federal com as infor-
mações constatantes a fl. 45.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.076138-5 - VALDEMAR CASAGRANDE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA

————————————————————-
Intimação da parte autora para manifestar-se em 5 (cinco) dias, acerca
da petição e documentos juntados pelo INSS.(art.206,VI, CNC).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.002447-4 - ARACY GLORIA RIBAS DIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SAONETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Indefiro o pedido de reserva dos valores a título de honorários
contratados.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.068850-5 - LOURIVAL RODRIGUES DE BARROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA DESENTRANHAMENTO
DE DOCUMENTOS MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FO-
TOCÓPIA, COM EXCEÇÃO DA PROCURAÇÃO QUE É
PEÇA ESPECÍFICA E ESSENCIAL AO PROCESSO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002802-6 - EDINA ANACLETO LUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, INFORME SE HOUVE IMPLANTAÇÃO
DE BENEFÍCIO NOS TERMOS DA PETIÇÃO APRESEN-
TADA PELA PARTE RÉ, REQUERENDO O QUE ENTEN-
DER NECESSÁRIO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000970-6 - JOAO AIRTON ANTUNES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR

————————————————————-
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)
Intime-se o Requerente para que compareça perante o INSS, a
fim de acompanhar a tramitação da Justificação Administrativa
que será realizada. Inclusive apresentando todos os documen-
tos, que possua e que possam confirmar o trabalho nas condi-
ções alegadas na inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030215-6 - WENCESLAU STAFFEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE JUNTE DOCUMEN-
TOS QUE COMPROVEM O EXERCICIO DA ATIVIDADE
RURAL NO PERÍODO QUE PRETENDE TER RECONHE-
CIDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000211-6 - MARIA CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, APRESENTE DENTRE OUTROS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS, PROCURAÇÃO ORIGINAL E ATU-
ALIZADA, BEM COMO DOCUMENTOS CONTEMPORA-
NEOS A ÉPOCA EM QUE DESEJA SER RECONHECIDO O
TRABALHO RURAL.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002993-6 - ANTONIO MARCONDES SIQUEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PAULO WACHELESKI

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE
SEU PROCURADOR PARA QUE CUMPRA O DETERMINA-
DO NO DESPACHO DE FL. 57, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026875-6 - DONAIDE DE FATIMA VIANTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

Renova-se a Intimação da parte autora para que, no prazode 15
dias, cumpra o determinado no despacho retro, trazendo aos au-
tos documentos comprobatório do período de atividade rural, tais
como Certidão do Tribunal Regional Eleitoral, Certidão do Insti-
tuto de Identificação certificado de reservista, guias de recolhi-
mento do ITR onde conste a profissão agricultor/lavrador.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.001794-6 - ELZA DE FARIA MIRANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, APRESENTE LAUDOS MÉDICOS,
ATESTADOS,EXAMES, RECEITAS, CONTAS (LUZ AGUA)
E OUTROS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INCA-
PACIDADE LABORATIVA E SUA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NOMICA DA ÉPOCA DO REQUERIMENTO ADMINISTRA-
TIVO (22/11/2005) ATÉ A PRESENTE DATA.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.004719-7 - GIDEONI TROI MARTINE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

Ao recorrido para contra-razões de recurso, no prazo de dez
dias.(Port. 1/2004)

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.021474-7 - AMERICA RODRIGUES ANTUNES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR

————————————————————-
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...remeto os autos à Vara de Acidentes de Trabalho,...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030238-7 - PAULO BORGES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE TOME CIÊNCIA DA
DECISÃO ADMINISTRATIVA DAS FLS. 100/101 E , NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASJUNTE A CERTIDÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO NO REGIME ESTATUTÁRIO, RELA-
TIVA AO PERIODO DE 28/05/1986 A 17/02/1993.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.017313-7 - MARIA APARECIDA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Intime-se a parte autora para que, justifique a ausência no pra-
zo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.024035-7 - ROZILDA DE BONFIM SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

————————————————————-
Intimação da parte autora para manifestar-se em 5 (cinco) dias, acerca
da petição e documentos juntados pelo INSS.(art.206,VI, CNC).

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.005510-7 - JOSE DOS SANTOS VIDAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

————————————————————-
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...remeto os autos à Vara de Acidentes de Trabalho,...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.026805-7 - FRANCISCO ALTINO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
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DE SEU PROCURADOR PARA QUE APRESENTE PETIÇÃO
INICIAL ORIGINAL E ASSINADA, VISTO QUE A QUE SE
ENCONTRA NOS PRESENTES AUTOS É CÓPIA.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002985-7 - VALDETE ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE APRESENTE OS DO-
CUMENTOS SOLICITADOS NO ATO DE FL. 78, NO PRA-
ZO DE 15 DIIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.001383-7 - DARIO SEBASTIAO ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

————————————————————-
Intimação da parte autora para manifestar-se em 5 (cinco) dias, acerca
da petição e documentos juntados pelo INSS.(art.206,VI, CNC).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2004.70.00.001079-7 - REGINA CAMPANA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE ROGENSKI RAIZEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, ma-
nifeste-se acerca da informação da fl. 54.
2- Decorrido o prazo sem requerimentos, intime-se o INSS acerca
dos cálculos, para se manifestarenm, no prazo de 05 (cinco) dias.
3- Após, voltem coclusos para transmissão da RPV nr. 2006/
0611

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.079364-7 - DIVA MARTY X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

————————————————————-
Intimação da parte autora para manifestar-se em 5 (cinco) dias, acerca
da petição e documentos juntados pelo INSS.(art.206,VI, CNC).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2003.70.00.079292-8 - PEDRO LEONARDO GREGORY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Cuida-se de pedido de benefício assistencial.
É certo que o benefício assistencial é personalíssimo e devido
àqueles que comprovem efetiva necessidade.
No caso dos autos, a parte autora foi vitoriosa na demanda,
mas faleceu antes do recebimento dos valores atrasados cons-
tantes do documento de fl. 97.
De outro lado, segundo o laudo de constatação somente viviam
com a parte autora e auxiliavam na sua manteça os filhos Mar-
ciano Dulski e Sandro Dulski.
Por ser assim, defiro a habilitação de Marciano Dulski e San-
dro Dulski.
Quanto ao filho Lucas Antonio Dulski e o ex marido Antonio
Dinarte Dulski, intime-se para que comprovenm que efetiva-
mente contribuiam para o sustento da parte autora falecida sob
pena de indeferimento da habilitação e consequente exclusão
do rateio dos valores.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.048009-8 - MARIA DE FATIMA DULSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

————————————————————-
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...remeto os autos à Vara de Acidentes de Trabalho,...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002980-8 - VLADEMIR JOSE GROSSI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, provi-
dencie a juntada do Formulario DSS 8030 e o respectivo laudo
técnico referentes ao período compreendido entre 01/03/1988
e 06/12/1991, na Empresa Ingra Industria Gráfica.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.024111-8 - IRACEMA DE FATIMA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO

————————————————————-
Intimação da parte autora para manifestar-se em 5 (cinco) dias, acerca
da petição e documentos juntados pelo INSS.(art.206,VI, CNC).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.037783-8 - BRUNA KARIELLI DE ARAUJO PIN-

TO e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR PLATZ

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A PETIÇÃO
APRESENTADA PELA PARTE RÉ.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030538-8 - EDUARDA CRISTINA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

DIANTE DA INFORMAÇÃO DE FL. 32, DEFIRO O DESEN-
TRANHAMENTO DAS CTPSs.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.000994-9 - LUIZ JURANDIR GOIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

(...) considerando o requerimento e documentos apresentados pelo
Requerido, noticiando que já foi cumprido o julgado, intima a
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se.
Neste mesmo ato, a Secretaria da Vara, em cumprimento ao dis-
posto na Portaria n°01, de 13 de Janeiro de 2004, artigo 8, inciso
IX, intima a parte autora para retirar em Secretaria os documen-
tos originais constatantes no processo, antes do arquivamento.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.033161-9 - NATANAEL FRANCISCO RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE JUNTE CÓPIA LEGÍ-
VEL DO VERSO DO CERTIFICADO DE DISPENSA DA IN-
CORPORAÇÃO TENDO EM VISTA QUE O CAMPO “PRO-
FISSÃO” SAIU APAGADO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.032119-9 - AGASSIS ALVES DE RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Verifico que o INSS já reconheceu a condição de segurado es-
pecial do autor (fl. 133). Assim, cancelo a audiência anterior-
mente designada
Tendo em vista que a autarquia ré concedeu o benefício apenas
até 09/07/2005, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, manifeste-se a respeito,e , se for o caso, junte docu-
mentos que comprovem a permanência da incapacidade.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.015692-9 - LEONARDO BERNARDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO CELSO BERLADO JR

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, APRESENTE LAUDOS TÉCNICOS E FORMULÁRI-
OS DSS 8030 REFERENTE AOS PERÍODOS PRETENDIDOS
PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE EXERCIDA EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS, BEM COMO CERTIDÃO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, CERTIDÃO DO INS-
TITUTO DE IDENTIFICAÇÃO, ONDE CONSTE A PROFIS-
SÃO DE AGRICULTOR / LAVRADOR.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.00.002891-9 - WILSON DONADI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

__________________________________________ PROCES-
SOS PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A PETIÇÃO APRESENTA-
DA PELA PARTE RE.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.030550-9 - MARIA DO ROCIO PEREIRA DA COS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA MARIA A FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se o INSS para que no prazo de 15 dias, junte aos autos
cópia da Justificação Administrativa;após conceda-se vistas a
parte autora pelo mesmo prazo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.024036-9 - MARIA OTILIA DA SILVA SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)
Assim sendo, indefiro o pedido de reserva dos valores a título
de honorários contratados.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.012235-6 - MIYOKO AMORIM DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

CURITIBA, 18/05/06

NERLI SCHAFASCHEK
DIRETORA DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1 ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0114/2006

Dr(a). FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP
Juiz(a) Federal

Dr(a). FLÁVIO ANTONIO DA CRUZ
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADILSON LUIS FERREIRA FILHO............ ................... 021
ADYR RAITANI JUNIOR.................... ........................... 019
ALFREDO LINCOLN PEDROSO................ .................. 011
ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA..... ........ 024
ANDYARA MARIA DA GRACA F. MENEZES...... ....... 026
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 005
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 025
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK......... .......... 020
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO...... ........ 026
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA............. ............... 009
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 005
DALTON LUIZ DALLAZEN................... ....................... 022
DANIELE COLOGNI........................ .............................. 001
ELISETE MARY SALLES STEFANI............ .................. 006
ELISON LUIZ CALEGARI................... .......................... 013
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 028
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.............. ............. 015
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 008
FRANCIELE STIVAL....................... ............................... 025
HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI.... ........ 014
JOEL OLIVEIRA SANTOS................... .......................... 016
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 012
LUCIANO GIACOMET....................... ........................... 007
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA................. ...................... 023
LUIR CESCHIN........................... ................................... 018
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 006
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 010
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 017
PAULO SERGIO SENA...................... ............................ 002
PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO........... .............. 027
PEDRO HENRIQUE XAVIER.................. ...................... 007
REGINA M P A RIBEIRO DO VALLE.......... .................. 012
REINALDO CHAVES RIVERA................. ..................... 008
RONALDO OLIVEIRA MATEUS................ ................... 001
ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO DA SILVA. ..... 004
SIMONE BUSKEI MARINO................... ....................... 014
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 003

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2.Cumprido, intime-se a ECT para que querendo, apresente
contra-razões no prazo legal.

3. Após, remetam-se os autos ao TRF com nossas homenagens.

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.00.040783-8 - EDUARDO FIGUEIREDO ZA-
NON e outros X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).RONALDO OLIVEIRA MATEUS (OAB
PR034556), DANIELE COLOGNI (OAB PR037844).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Intimem-se os impetrados para contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias.
3. Decorrido o prazo das contra-razões, com ou sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

002 - 2004.70.00.028767-9 - ARAUPEL S/A X DIRETOR
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO SA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO SERGIO SENA (OAB PR022550).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Intime-se o impetrante para contra-razões, no prazo de 15
(quinze) dias.
3. Decorrido o prazo das contra-razões, com ou sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2003.70.00.023420-8 - INPRELL INDUSTRIA DE PRE-
GOS LINSE LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A e outros
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 2004.70.00.042394-0 - ENVASE COM DE EMBALA-
GENS LTDA e outros X SUPERINTENDENTE REGIONAL
DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A DE CURITIBA e outros
Adv.: Dr(s).ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO DA SIL-
VA (OAB PR024755).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Intime-se a CEF, na pessoa da subscritora do pedido de fl. 376,
para que proceda ao recolhimento das custas judiciais, a fim de
possibilitar a remessa da carta precatória ao juízo de Colombo
para integral cumprimento do mandado de imissão de posse.
Recolhidas as custas, desentranhe-se a precatória de fl. 363 e
seguintes para seu integral cumprimento.

EXECUCAO DIVERSA

005 - 90.0000368-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RUI BARBOSA DIAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os exeqüentes para que, em 10 (dez) dias, digam
sobre as alegações de fls. 333/367.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.00.067216-5 - CELSO JOSE RETZLAFF e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598),
ELISETE MARY SALLES STEFANI (OAB PR036765).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
. Recebo o recurso de apelação do réu no duplo efeito.
2. Intime-se a parte contrária para contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias.
3. Decorrido o prazo das contra-razões, com ou sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Região.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

007 - 2005.70.00.028021-5 - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER X CONCESSIONARIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR S/A
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB PR006511),
LUCIANO GIACOMET (OAB PR029376).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1- Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente impugnação aos cálculos de fls. 339/343.

2- Havendo concordância, expeça-se requisição de pagamento
(precatório) complementar.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 94.0011835-0 - BOTICARIO FRANCHINSING SA X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).REINALDO CHAVES RIVERA (OAB PR010210),
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB PR019116).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor: “Vistos, etc.
O despacho saneador de fl.349, entre outras decisões, reconhe-
ceu o litisconsórcio passivo necessário entre o SEBRAE central
e a APEX. Também determinou que a autora promovesse a cita-
ção da APEX, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC).
Intimada, sob pena de extinção, a autora se manifestou à fl.
351 se recusando a promover a citação da APEX, por entender
que não é cabível.
Por conseguinte, pelas razões já expostas à fl. 349, extingo o
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 47,
parágrafo único, do CPC, c/c 267, VI, do CPC.
Condeno a autora ao pagamento de honorários de advogado
fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a serem pa-
gos ao INSS, SEBRAE - PR e SEBRAE Central, pro rata.
Decorrido o prazo legal para eventual recurso, certifique-se e
arquive-se.

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.00.041231-7 - MODULO EDITORA E DESEN-
VOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA (OAB
PR002555).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
3. Intimem-se as demais partes da apelação interposta.

4. Não havendo apelação por parte do SEBRAE Central, reme-
tam-se os autos ao TRF com nossas homenagens.

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.00.041231-7 - MODULO EDITORA E DESEN-
VOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Digam os exeqüentes, em 10 (dez) dias, sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.
Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 99.0001076-0 - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
BRIGIDA S/A e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALFREDO LINCOLN PEDROSO (OAB
PR022660).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para a apresen-
tação dos documentos solicitados pela executada.

ACAO ORDINARIA
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012 - 91.0007007-6 - DIPALUBE DISTRIBUIDORA PARA-
NAENSE LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), REGINA M P A RIBEIRO DO VALLE (OAB
SP046570).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Intime-se a embargada para apresentar contra-razões, no prazo
de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, trasla-
dadas as fotocópias determinadas na sentença, desapensem-se
e remetam-se os presentes autos ao E. TRF da 4ª Região.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

013 - 2005.70.00.031526-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIA ANGELA ASSIS
Adv.: Dr(s).ELISON LUIZ CALEGARI (OAB PR022142).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Intime-se a parte contrária para contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias.
3. Decorrido o prazo das contra-razões, com ou sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2004.70.00.030221-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VITORIA TEREZA DENCK e outros
Adv.: Dr(s).HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI
(OAB PR015705), SIMONE BUSKEI MARINO (OAB
PR024817).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Intime-se a parte contrária para contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias.
3. Decorrido o prazo das contra-razões, com ou sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Região.

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2004.70.00.036615-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTAIR BENEDITO DE LIMA
Adv.: Dr(s).FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (OAB
PR036953).

016 - 2004.70.00.031134-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ ALBERIO TEIXEIRA e outros
Adv.: Dr(s).JOEL OLIVEIRA SANTOS (OAB PR016074).

017 - 2005.70.00.000539-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ODAIR STRAPACAO
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida
nos autos de embargos à execução, intimem-se os exeqüentes
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entenderem
de direito. Ressalto ser esse o momento mais oportuno para a
execução de eventuais diferenças, possibilitando a expedição
de um único alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2002.70.00.068808-2 - APOLONIA SCHUEDA BER-
NETT e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIR CESCHIN (OAB PR005762).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
6. Após, dê-se vista ao autor, para, querendo, apresentar impugna-
ção e nada mais requerido, volvam-me conclusos para sentença.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

019 - 2005.70.00.033004-8 - P S N MONTAGENS E MANU-
TENCAO INDUSTRIAL LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2.Apresentada contestação, ao autor para impugnação no pra-
zo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

020 - 2006.70.00.005842-0 - MOVEIS SEMMER LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK (OAB
PR030877).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
4. Apresentada contestação, ao autor para apresentar impugna-
ção no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

021 - 2005.70.00.034664-0 - SENDAI ALPHATEC ORTOPE-
DIA IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADILSON LUIS FERREIRA FILHO (OAB PR026585).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Apresentada contestação, à autora para impugnação no pra-
zo de 10 dias e para que, querendo, especifique as provas que
pretende produzir, justificando-as.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

022 - 2006.70.00.003460-9 - IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DALTON LUIZ DALLAZEN (OAB PR020604).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

2. Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
dias e ao INSS em especial, para que diga se com as res-
postas do expert entende superado o pedido para realiza-
ção de novo laudo. No mesmo ato, intime-se também o INSS
para que diga se a inscrição no CADIN de fl.614 refere-se
ao débito discutido nestes autos.

ACAO ORDINARIA

023 - 2001.70.00.037100-8 - RIBEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIUS MARCUS OLIVEIRA (OAB PR019846).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Converto o feito em diligências.

2. Como se vê pelo cabeçalho acima, cujos dados são ali-
mentados pelo sistema processual (SIAPRO), houve alte-
ração da qualificação das autoras NOEMIA CARBONAR
RODRIGUES e OLINDA CANDIDA DE MELLO MOREI-
RA para ESPÓLIO, sem, contudo, haver notícia de seu fa-
lecimento nos autos, ou mesmo requerimento e/ou deter-
minação de alteração do pólo ativo.

3. Assim, a fim de regularizar a situação processual das au-
toras acima mencionadas, intimem-nas, na pessoa de seu pro-
curador, para prestarem os esclarecimentos necessários, bem
como para, se for o caso, requererem o que de direito e jun-
tarem os documentos necessários à comprovação de eventu-
al alteração do pólo ativo.
Prazo: 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

024 - 2001.70.00.019415-9 - MARIA PULINARI ALVES e ou-
tros X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA
(OAB PR017775).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1- Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.
2- Intime-se a CEF do item acima, bem como a executada para
que se manifeste sobre a petição de fl. 124.

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2003.70.00.011589-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIRLEI TEREZINHA CIURZYNSKI e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), FRANCIELE STIVAL (OAB PR029070).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1.Mantenho a decisão de fl.731, pelos fundamentos já exara-
dos. Não pode a autora pretender, em sede de cognição sumá-
ria, a reapreciação de questão já conhecida pelo Judiciário em
mais de uma instância.
Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

026 - 2006.70.00.002733-2 - ANDYARA MARIA DA GRACA
FONSECA DE MENEZES TEIXEIRA X UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).ANDYARA MARIA DA GRACA F. MENEZES
(OAB PR006606), CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO (OAB PR017916).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Indefiro a remessa dos autos à Contadoria judicial. Esta se presta
a auxiliar o juízo no caso de elaboração de cálculos complexos
ou, em alguns casos, prestar auxílio aos que dispõem do bene-
fício da justiça gratuita.
Pelo visto, a pretensão dos autores envolve simples cálculos
aritméticos, elaborados com o auxílio de tabelas disponíveis
no site da Justiça Federal do Paraná.

Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2002.70.00.045950-0 - PAULO ROBERTO GARRET
SALATA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO (OAB
PR007585).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1.Intime-se o autor para que instrua os autos com extra-
tos desde o período referente à data da opção pelo FGTS,
efetuados pelo banco depositário, Banco Mineiro do
Oeste S/A, considerando que os extratos apresentados
referem-se aos depósitos retidos pela CEF em período
posterior e que provavelmente a taxa de juros é de 3%,
como assinalado. Na oportunidade, poderá também ma-
nifestar-se sobre o interesse na produção de prova diver-
sa. Prazo de 30 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

028 - 2005.70.00.033631-2 - ROBERTO CARLOS DA FON-
SECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

Curitiba, Quarta-feira, 03 de maio de 2006.

_________________________________
Joacita Kopytowski Tafuri

Diretora de Secretaria
PRCTB01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1 ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0115/2006

Dr(a). FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP
Juiz(a) Federal

Dr(a). FLÁVIO ANTONIO DA CRUZ
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALEXANDRE ARSENO....................... .......................... 025
ANDRE MASIGNAN BEREJUK................. ................... 037
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 030
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ................ ................. 011
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 007
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 010
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 014
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO......... ........... 033
CLOVIS APARECIDO MARTINS............... ................... 031
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 003
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 022
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 023
CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN. ... 036
DELMARI DIAS........................... .................................. 002
DIRCEMARA SIGNEL LOPES................. ...................... 017
DIRCEU ROSA JUNIOR..................... ............................ 016
EDINALDO SERGIO CANDEO................. .................... 026
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 035
ERICO HACK............................. .................................... 019
ERICO HACK............................. .................................... 024
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 001
FRANCISCO EDUARDO LOPES................ .................. 018
GERALDO MOCELLIN....................... .......................... 038
GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA XAVIER. ... 004
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 029
LUCIA HELENA F STALL................... .......................... 030
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 027
MARCIO CLEMENTINO SOARES............... ................ 009
MARCO ANTONIO MAIA CORREA.............. ............... 030
MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI.......... .......... 012
MARIA JOSE FAUSTINO.................... ........................... 026
MARLUS ROBERTO SABER................... ...................... 020
PATRICIA DE MELLO...................... .............................. 013
REINALDO FAVARO........................ ............................. 030
RITA MARIA DE PAULA SOARES............. ................... 005
RITA MARIA DE PAULA SOARES............. ................... 008
ROMILDO NUNES FERREIRA................. .................... 015
ROSE KAMPA............................. ................................... 021
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 034
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.......... ............. 028
VILSON STALL........................... ................................... 030
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 031
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 032
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA............ ........... 006

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Primeiramente, intime-se a CEF para que diligencie e esclare-
ça a anotação de “alerta judicial” para o veículo que pretende
levar à penhora.

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2001.70.00.007880-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MUNIR GUERIOS FILHO
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II, ART. 206, ITEM 21,
DO PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR VISTA AO AU-
TOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

AÇÃO MONITÓRIA

002 - 2004.70.00.018003-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAGALI CORDOVA GOMES
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Ante o exposto, concedo o pedido liminar determinando à CEF
que se retire o nome do autor dos cadastros de inadimplentes, se
já o houver inscrito, e para que se abstenha de fazê-lo em relação
a débito oriundo do contrato discutido nestes autos em relação à
conta 1633.001.6465-6, até decisão final nestes autos.

3. Cumpridas tais providências, entendo prescindível a produ-
ção de provas, mormente a pericial, considerando que será pos-
sível a visualização da forma de correção do débito e dos en-
cargos incidentes, próprios dos contratos de crédito rotativo.
Dê-se vista ao embargante e, nada mais requerido, volvam-me
conclusos para sentença.

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2005.70.00.024846-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSIMERI MARTENDAL DE LIMA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

EMBARGOS À EXECUÇÃO

004 - 2005.70.00.020062-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ GERALDO SUS - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA XA-
VIER (OAB PR006444).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Intime-se o embargado para, querendo, promover a execu-

ção dos honorários de sucumbência. Deve fornecer cópias para
instruir o mandado de citação (sentença, certidão de trânsito
em julgado, cópia da petição requerendo a citação e planilha
de cálculo). Prazo de 15(quinze) dias.

2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2004.70.00.005465-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTIVIR FERRO
Adv.: Dr(s).RITA MARIA DE PAULA SOARES (OAB PR019317).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida
nos autos de embargos à execução, intime-se o exeqüente para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito. Ressalto ser esse o momento mais oportuno para mani-
festar seu interesse na execução de eventuais diferenças, possi-
bilitando a expedição de um único alvará.

2. Não havendo interesse na execução de diferenças:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.003322-7 - JOSE STANCZK e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB
PR027847).

007 - 2002.70.00.064935-0 - LUIS CARLOS FOLTRAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

008 - 2003.70.00.029584-2 - ALTIVIR FERRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA MARIA DE PAULA SOARES (OAB
PR019317).

009 - 2003.70.00.010125-7 - RUTH THEREZA ZILIAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIO CLEMENTINO SOARES (OAB
PR021890).

010 - 2002.70.00.031760-2 - SERGIO WILIBALDO REISDOR-
FER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

011 - 2003.70.00.003298-3 - ALICE OLIVEIRA PEREIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS CAMPONEZ (OAB
PR010877).

012 - 2002.70.00.066827-7 - CARLOS GREGOSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI (OAB
PR031698).

013 - 2002.70.00.033871-0 - NEDY COSTA SKROCH e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA DE MELLO (OAB PR019166).

014 - 2002.70.00.057976-1 - WALDETH RIOS SAMPAIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

015 - 2002.70.00.078269-4 - MARIA CRISTINA SKRABA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROMILDO NUNES FERREIRA (OAB PR015628).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Indefiro o pedido retro, devendo a execução dos honorários
de sucumbência ser promovida nos próprios autos de embargos,
uma vez que se trata de título executivo diverso. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.076759-4 - ADEMIR STADI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
. Indefiro o pedido de liberação de valores referentes aos hono-
rários de sucumbência, devendo a sua execução ser promovida
nos próprios autos de embargos, em momento oportuno. A sen-
tença proferida nos autos de embargos à execução deferiu o
prosseguimento da execução apenas quanto ao valor incontro-
verso, entendido este como sendo o constante na planilha apre-
sentada pela CEF com a inicial dos embargos, trasladada para
estes autos à fl.27. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2004.70.00.040305-9 - ELOIZA MARIA MILEK DO
NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEMARA SIGNEL LOPES (OAB PR034453).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1. Indefiro o pedido retro. A sentença proferida nos autos de
embargos à execução deferiu o prosseguimento da execução ape-
nas quanto ao valor incontroverso, entendido este como sendo o
constante na planilha apresentada pela CEF com a inicial dos
embargos, trasladada para estes autos às fls. 84/92. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2005.70.00.003810-6 - JAKS RAVAGLIO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB PR030239).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Indefiro o pedido retro. A sentença proferida nos autos de
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embargos à execução deferiu o prosseguimento da execução
apenas quanto ao valor incontroverso, entendido este como sen-
do o constante na planilha apresentada pela CEF com a inicial
dos embargos, trasladada para estes autos à fl. 33. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2005.70.00.009080-3 - CELIO JOSE MILDEMBERG X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ERICO HACK (OAB PR032487).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
3. Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa,
intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a exceção
apresentada. Prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2005.70.00.033958-1 - OSWALDO CORREA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLUS ROBERTO SABER (OAB PR033208).

021 - 2005.70.00.028285-6 - JANETE DE FATIMA ROMPKO-
VSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSE KAMPA (OAB PR022919).

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II, ART. 206, ITEM 21,
DO PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR VISTA AO AU-
TOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

022 - 2005.70.00.018707-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELISANGELA CRISTINA DE MORAES
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

023 - 2005.70.00.018960-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIA MARTINS RODRIGUES
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

3. Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa,
intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a exceção
apresentada. Prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2005.70.00.001726-7 - ILKA BERNHARDT e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ERICO HACK (OAB PR032487).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

2. Intime-se o embargante da decisão supra, bem como para que
traga aos autos cópia da sentença proferida naqueles autos e com-
prove que a ação revisional tinha por objeto o mesmo contrato
destes autos, haja vista a informação de fl. 06, pela qual se des-
sume que se tratam de contratos diversos (14.1001.400.0000149-
14 nestes e 14.1001.704.0000058-36 naqueles).

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2005.70.00.012095-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE ARSENO (OAB PR032769).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1- Intime-se o exeqüente IMOBILIÁRIA JK LTDA da penhora
realizada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 00.0084267-2 - COMERCIAL CRISTO REI DE VEICU-
LOS LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIA JOSE FAUSTINO (OAB PR008914), EDI-
NALDO SERGIO CANDEO (OAB PR018649).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Recebo o recurso de apelação da impetrada no efeito devo-
lutivo.

3. Intime-se a COPEL para contra-razões, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.

4. Decorrido o prazo das contra-razões, com ou sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Região.

027 - 2002.70.00.075019-0 - PLASTIRECICLADOS INDUS-
TRIA COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO EX-
PORTACAO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X PRE-
SIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Avoco os autos.
2. Intime-se o subscritor da petição de fl. 33 para que regulari-
ze a representação judicial, instruindo os autos com substabe-
lecimento de mandato.

028 - 2002.70.00.075442-0 - GERSON CUSTODIO NERY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga sobre
o prosseguimento do feito.

029 - 95.0003164-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAR-
PEK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os advogados dos executados para que forneçam os
endereços de seus constituintes.

EXECUCAO DIVERSA

030 - 00.0092319-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TRANSPORTADORA JAVE LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO MAIA CORREA (OAB
PR005011), VILSON STALL (OAB PR005623), LUCIA HE-
LENA F STALL (OAB PR010213), REINALDO FAVARO
(OAB PR010503), ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA (OAB PR024669).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2- Decorrido o prazo, intime-se a CEF para se manifestar sobre
o prosseguimento do feito.

AÇÃO DE DEPÓSITO

031 - 2000.70.00.031919-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMAZONIA INDUSTRIA DE COMPENSADOS
LTDA - MASSA FALIDA e outros
Adv.: Dr(s).CLOVIS APARECIDO MARTINS (OAB PR014169),
VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

032 - 2005.70.00.024555-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JARBAS DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Retornados os autos, às partes para manifestação, voltando-
me, em seguida, conclusos e registrados para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

033 - 2005.70.00.024063-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CEREALISTA CIONEK LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO (OAB
PR024497).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

2. Retornados os autos, às partes para manifestação.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

034 - 2005.70.00.020765-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X WALTER SENHORINHO
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte certidão:
“Intimem-se os autores do retorno dos autos do E. TRF da 4ª
Região e para que requeiram o que de direito. Prazo de 15 dias.
Observando-se que, para iniciar a execução, deverão apresen-
tar as peças necessárias para o ato de citação.”

ACAO ORDINARIA

035 - 2004.70.00.000051-2 - ALCIR JOAREZ EGGERS e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

036 - 2002.70.00.027598-0 - ESTANISLAVA ZELINSKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPA-
RIN (OAB PR012132).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1.Avoco os autos.
2. O item 1 do despacho retro pretendeu deferir a produção de
prova oral, mas ao invés, constou a expressão “pericial”. En-
tretanto, dispenso tal dilação considerando que o depoimento
da autora já foi tomado em audiência prévia (fls.94/96). Em
relação ao pedido da UFPR para a realização de prova testemu-
nhal entendo também prescindível a pretensão para a oitiva de
testemunhas porquanto o procedimento da comissão incumbi-
da de confirmar a auto-declaração racial pode ser esclarecido
mediante petição.
3. A prova pericial é igualmente despicienda tendo em conta
que o critério que determinará a inclusão ou não da autora na
cotas raciais, além da auto-declaração, decorre da observação
do fenótipo, aferível visualmente.
4. Intimem-se as partes deste despacho e a UFPR para que dê
cumprimento ao item 3 do despacho de fl.220, instruindo os
autos com o processo administrativo mencionado.

ACAO ORDINARIA

037 - 2005.70.00.009630-1 - FERNANDA LARA X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).ANDRE MASIGNAN BEREJUK (OAB PR036179).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Intime-se o autor do despacho de fl.87.
....................................................................................................
1. Considerando que os fatos descritos na petição inicial tipifi-
cam, ainda que em sumaria cognitio, crime de ação penal públi-
ca incondicionada, determino a extração de cópia dos autos e a
remessa à Polícia Federal para instauração de inquérito policial.

2. Suspenda-se o processo cautelar até a conclusão do inquéri-
to, haja vista que eventuais provas lá produzidas poderão ser
usadas pela Associação dos Estabelecimentos de Serviços Fu-
nerários da Região Metropolitana de Curitiba em eventual ação
de improbidade administrativa.

ACAO CAUTELAR

038 - 2005.70.00.009338-5 - ASSOCIACAO DOS ESTABE-
LECIMENTOS DE SERVICOS FUNERARIOS DOS MUNI-
CIPIOS DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GERALDO MOCELLIN (OAB PR012711).

Curitiba, Quinta-feira, 04 de maio de 2006.
_________________________________

Joacita Kopytowski Tafuri
Diretora de Secretaria
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se a CEF para que esclareça sua posição, pois na peti-
ção de fl.116 informa a quitação da dívida. Se confirmada, vol-
vam-me conclusos para sentença.

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.019177-9 - MARIA CRISTINA PRADO e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).

AÇÃO MONITÓRIA

002 - 2004.70.00.005296-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AIRTON CARVALHO DE ASSIS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2004.70.00.024107-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WAGNER JOSE COOPER CAMARGO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte certidão:
“Com base no artigo 220, do Provimento n° 02/2005, da Corre-
gedoria Geral da Justiça Federal - Intimação da parte para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista a
devolução da precatória parcialmente cumprimenta.

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2003.70.00.081446-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA NILCE QUEIROZ TEMINSKI
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

 ATO DE SECRETARIA
“Conforme disposto na Seção II art. 206 e seguintes do Provi-
mento n/ 05, de 24 de junho de 2003, da CG - Desarquivamen-
to de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com a conse-
qüente vista, e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

005 - 96.0014296-3 - IRENE F DA COSTA WILL e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY (OAB PR021742).

006 - 94.0003781-3 - SILVANA MACIEL GONCALVES e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589).

DECLARATORIA

007 - 97.0002597-7 - MARIA IEDA BORGES TANCK e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 95.0014330-5 - ANTONIO JORGE DE SOUZA SOBRI-
NHO e outros X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

009 - 96.0014293-9 - MICHEL GELHORN e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY (OAB PR021742).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte decisão:
1.Em razão do julgamento do Conflito de Competência nº
47.731-DF, no qual o STJ decidiu pelo não conhecimento, de-
termino o regular prosseguimento do feito.
2. Urge analisar primeiramente duas alegações formuladas pelas
rés: a ilegitimidade ativa, pela ANATEL(fl.179/188) e a denun-
ciação à lide do Estado do Paraná, pela Brasil Telecom (fl.55).
3. A ANATEL afirma que não possui nenhum interesse jurí-
dico para participar do feito, retificando seu posicionamen-
to anterior de que participaria do processo como assistente
simples, para esclarecer as circunstâncias que justificam o
estabelecimento das regras atuais. Entretanto, em que pese
sua argumentação, não obstante se trate de questão envol-
vendo de um lado consumidor e de outro empresa privada
concessionária de serviço público, entendo obrigatória a pre-
sença da ANATEL no feito, como agência reguladora da
União, que estipula a política tarifária e é responsável pela
autorização e fiscalização da cobrança de tarifas.
4. Ademais, difícil afastar nesse momento o interesse da ANA-
TEL considerando os argumentos da Brasil Telecom em sua
contestação, à fl.62, de que “a conseqüência imediata da ex-
clusão da tarifa de assinatura básica será, portanto, o compro-
metimento da qualidade da prestação do serviço de telefonia e
a inviabilização do cumprimento às metas de universalização
assumidas na assinatura do contrato de concessão”. Como mes-
mo informa a ANATEL, à fl.103, “por sua vez, a ANATEL, no
exercício do poder regulador, estabelece a política tarifária da
exploração do serviço público e define padrões de adequação,
cotejando o interesse público com os custos envolvidos”. Ora,
se a assinatura básica contestada nesta ação pode trazer conse-
qüências ao financiamento do sistema de telefonia, a agência
reguladora possui interesse cogente no feito.
5.Em relação ao pedido da Brasil Telecom para a denunciação do
Estado do Paraná, entendo que a hipótese não se enquadra nas con-
dições do artigo 70 do CPC, pois não vislumbro direito de regresso
no presente caso. Isso porque o pedido dos autores refere-se unica-
mente à restituição dos valores cobrados como assinatura básica
mensal, sem qualquer menção quanto ao ICMS incidente.

6. Intimem-se as partes da presente decisão e para que, queren-
do especifiquem as provas que pretendem produzir justifican-
do sua necessidade, a começar pelo

ACAO ORDINARIA

010 - 2005.70.00.001826-0 - ANTONIO CARLOS WOTRO-
BA e outros X BRASIL TELECOM SA e outros
Adv.: Dr(s).SILVIANI IWERSON BARONE (OAB PR014145),
ANDRESSA RABELLO FERREIRA (OAB PR031794).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se os réus para que se manifestem sobre o interesse na
produção de provas. Se nada requerido, volvam-me conclusos
para sentença

ACAO ORDINARIA

011 - 2005.70.00.001812-0 - VALDOMIRA MARIA MICA e
outros X BRASILTELECOM S.A e outros
Adv.: Dr(s).ANDRESSA RABELLO FERREIRA (OAB PR031794).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1.Em razão da petição retro, defiro a suspensão do feito por
180 dias para possível composição entre as partes.

AÇÃO MONITÓRIA

012 - 2005.70.00.017686-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SAMUEL SOARES ANSAY e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Converto o julgamento em diligência.
A fim de verificar eventual causa de impedimento ou suspen-
são do prazo prescricional é necessário saber a idade dos auto-
res, especialmente o segundo, que ajuizou a ação representado
pelo primeiro.
Assim, intimem-se os autores para juntar cópias de suas cartei-
ras de identidade - RG, para instruir os autos.
Após cumprida a diligência, retornem conclusos.

ACAO ORDINARIA

013 - 2002.70.00.002410-6 - ONOFRE FRANCISCO SORNAS
e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR (OAB PR018851).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Revendo posicionamento anterior relativo às disposições do
art. 19 da Lei 11.033/2004, com fulcro em recente posiciona-
mento do E. TRF/4ª Região, o qual trago à colação, dispenso a
apresentação de certidões negativas pela exeqüente.
 PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. ART. 19 DA
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LEI 11.033/2004. INAPLICABILIDADE.

 A exigência contida no art. 19 da Lei nº 11.033, de 2004, con-
siste em condicionar o levantamento ou a autorização para o
depósito em conta bancária de valores decorrentes de precató-
rio judicial mediante prévia apresentação de certidão de tribu-
tos federais, estaduais e municipais, bem como certidão de re-
gularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS e a Dívida Ativa da União, im-
plica ofensa às garantias constitucionais insculpidas no inciso
XXXVI do art. 5º da Constituição Federal de 1988 (a lei não
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada), bem como o princípio da segurança jurídica que nor-
teia e sedimenta as relações salvaguardadas pelo Direito. (AG
2005.04.01.017969-9, DJU 15/02/2006, p. 387, 2ª Turma, Juiz
Convocado Marcelo De Nardi).
2. Intime-se o Banco Central do Brasil do inteiro teor desse
despacho.
3. Cumpram-se os itens 3, 4 e 5 do despacho de fls. 268/269.
..................................................................................................................................
3. Decorrido o prazo recursal, apresentadas todas as certidões
e não havendo óbice por parte da União, expeça-se o precató-
rio requisitório.
4. Antes da transmissão eletrônica, conforme determina o art.
12 da Resolução n° 438/2005 do Conselho da Justiça Federal,
intimem-se as partes do teor da requisição.
5. Cumprido o item acima, voltem para transmissão e, transmi-
tido o precatório, aguarde-se o pagamento.

ACAO ORDINARIA

014 - 92.0001201-9 - CATARINA SCHUTA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS (OAB
PR013267).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1- Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Intime-se.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2004.70.00.001479-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARGARETI BAENA OLIVEIRA MONTEIRO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

016 - 2003.70.00.033968-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).HELENIZE CRISTINE DIETRICH (OAB PR027021).

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II, ART. 206, ITEM 21,
DO PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR VISTA AO AU-
TOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

AÇÃO MONITÓRIA

017 - 2005.70.00.027704-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEBORA PIMENTEL OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

018 - 2005.70.00.023561-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DELMA DO CARMO EGAWA
Adv.: Dr(s).MARCELO LOPES SALOMÃO (OAB PR024604).

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II, ART. 206, ITEM 21,
DO PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR VISTA AO AU-
TOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

EXECUCAO DIVERSA

019 - 2000.70.00.018341-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALTER BALDUSSI FERNANDES e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

020 - 2005.70.00.027834-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ MERETIKA ME e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte certidão:
COM BASE NOS ARTIGOS, 218 E 234, INCISO XXI, DO
PROVIMENTO N° 02/2005, DA CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA FEDERAL 4ª REGIÃO: INTIME-SE O EXE-
QUENTE, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PARCELA-
MENTO DO DÉBITO ALEGADO ÀS FLS(...)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

021 - 2005.70.00.025479-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO JUAREZ DE FREITAS CURITIBA ME e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

022 - 2005.70.00.025483-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OLGA RIBEIRO DA SILVA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte certidão:
“Com base no artigo 220, do Provimento n° 02/2005, da Corre-
gedoria Geral da Justiça Federal - Intimação da parte para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista a
devolução da precatória sem cumprimento.

EXECUCAO DIVERSA

023 - 2005.70.00.012927-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA PAULA SREMIN
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1- Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Intime-se.

EXECUCAO DIVERSA

024 - 2004.70.00.016274-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CRISTIANO RODRIGUES FARIAS
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Renove-se a intimação do despacho de fl. 29, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se até que a parte dê andamento.
1. Tendo em vista o silêncio da CEF frente à intimação do des-
pacho de fl. 28, intime-se a exeqüente para que o cumpra.
Na oportunidade, deve a procuradora informar o nº do seu CPF,
para fins de expedição do alvará.
2. Apresentados os cálculos, intime-se a CEF para manifestação.
.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2004.70.00.035398-6 - NORMA LURDES WROBEL -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA WROBEL SCHATZ (OAB PR027529).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Renove-se a intimação do despacho de fl. 24, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos até que a parte dê andamento.
...........................................................................
1. Tendo em vista o silêncio da CEF frente à intimação do des-
pacho de fl. 23, intime-se o exeqüente para que o cumpra.
Na oportunidade, deve a procuradora informar o nº do seu CPF,
para fins de expedição do alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2004.70.00.035397-4 - ZDZISLAU WROBEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA WROBEL SCHATZ (OAB PR027529).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1. A impugnação de fl. 51 é intempestiva e, além do mais, pro-
telatória. A executada foi intimada para instruir os autos com
planilha de cálculo que serviu de base para os valores de fl. 48.
Intime-se. Cumpra-se, sob pena de serem acolhidos os cálculos
apresentados pelos exeqüentes.
2. Após, intimem-se os exeqüentes para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2003.70.00.016684-7 - ROBERSON STANISLAWCZUK
GRANDE e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO
(OAB PR023003).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Intime-se o(a) autor(a) para que instrua os autos com seu
laudo médico ocupacional, pelo que restará revogado o item 2
do despacho retro, eis que entendo suficientes tal
documento.Prazo de 20 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

028 - 2006.70.00.009068-6 - CARMEN LUCIA DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB PR019095).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Conforme inciso XXX do art. 206 do Provimento n° 05/03, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4° Região, intime(m)-
se o(s) autor(es), na pessoa de seu procurador judicial, sobre o
pagamento da requisição expedida nestes autos, devendo pro-
ceder o levantamento em qualquer agência da Caixa Econômi-
ca Federal-CEF da Região Sul ou preferencialmente na CEF/
PAB da Justiça Federal, sem a expedição de alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 1999.70.00.032611-0 - COMERCIO DE MADEIRAS
LIMA LIMITADA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Antes do cumprimento do despacho retro, intime-se o autor
para que esclareça se é microempresa ou empresa de pequeno
porte, definidas na Lei nº 9.317/96, porquanto somente se aten-
dida tal condição é possível figurar no pólo ativo perante o
Juizado Especial Federal. Prazo de 15 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

030 - 2006.70.00.004149-3 - GARANTE SERVICOS DE APOIO
S/C LTDA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA PIEKARCZYK (OAB PR029467).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1.Antes da apreciação do pedido inicial, intime-se o autor para
que traga aos autos a homologação de sua separação consensu-
al, o que não consta à fl.95.

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

031 - 2005.70.00.031138-8 - MANUSERVICE MANUTENCAO E
SERV INDUSTRIAIS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DANIELA CRISTINA CHAMBERLAIN (OAB PR032577).

Curitiba, Sexta-feira, 12 de maio de 2006.
_________________________________

Joacita Kopytowski Tafuri
Diretora de Secretaria

PRCTB01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1 ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0118/2006

Dr(a). FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP
Juiz(a) Federal

Dr(a). FLÁVIO ANTONIO DA CRUZ
Juiz(a) Federal Substituto(a)

AMADEU ALICE NETTO..................... ......................... 006
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 008
ARAO DOS SANTOS........................ ............................. 010
CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS..... ......... 029
CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA......... .......... 001
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE............ ........... 018
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 015
EMILIANA SIQUEIRA SILVA................ ........................ 021
EMILIANA SIQUEIRA SILVA................ ........................ 023
FABIO ROBERTO BITENCOURT QUINATO....... ........ 013
FRANCISCO EDUARDO LOPES................ .................. 026
GABRIELA FAGUNDES GONCALVES............ ............ 007
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA......... .......... 024
IVAIR JUNGLOS.......................... .................................. 020
IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO........... ................... 030
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 016
JORGE JOSE DOMINGOS NETO............... ................... 012
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 002
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 021
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 027
LUIZ ANTONIO P SANTIAGO................ ...................... 005
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.......... ....... 011
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 016
MARCIA DOS SANTOS BARAO................ ................... 017
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 028
MARLUS JORGE DOMINGOS.................. .................... 012
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 022
MOYSES GRINBERG........................ ............................. 014
OSVALDO DA CUNHA LAGE.................. ..................... 003
PATRICIA LANTMANN...................... ........................... 025
PEDRO HENRIQUE XAVIER.................. ...................... 001
RAFAELLO FONTANA....................... ........................... 005
RODRIGO MUNIZ SANTOS................... ...................... 019
RONY CESAR CENTENARO VALENZA........... .......... 004
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 009
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 010

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Primeiramente intime-se o autor para esclareça sobre o ajuiza-
mento da ação principal. Nada requerido, volvam-me conclu-
sos para sentença.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

001 - 2005.70.00.033289-6 - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER X CONCESSIONARIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR S/A e outros
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB PR006511),
CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA (OAB PR018662).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
8.Oportunamente intimem-se as partes para tecerem conside-
rações sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

002 - 2005.70.00.013584-7 - NEIL ARMSTRONG X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).LAVITO UTATA WATANABE (OAB PR023642).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Ademais, informa a União que desde 18/07/2004 o autor não
participa mais das formações e de fato, como consta à fl.186,
seu nome não consta mais na relação de designados para tal
atividade (“em forma”), mas sim como “em outros destinos”. O
requerimento solicitando afastamento da formação foi elabora-
do em 15/07/2004 (fls.92/93) e a declaração que o acompa-
nhou, informando as dificuldades do autor no manuseio dos
armamentos é de data anterior. Logo, ao que parece, a solicita-
ção do autor foi atendida com o mencionado Boletim. Nesse
passo, ausente o perigo de dano irreparável ou irreversível.
Ante o exposto, não concedo liminarmente a antecipação re-
querida por Antonio José de Oliveira Coelho.

4.Intimem-se as partes e ao autor, em especial, para que se
manifeste sobre a contestação, no prazo legal, bem como para
que, querendo, indique as provas que pretende produzir, justi-
ficando sua necessidade

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

003 - 2006.70.00.003995-4 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA
COELHO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).OSVALDO DA CUNHA LAGE (OAB PR026147).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1.Intime-se primeiramente a impetrante para que indique a au-
toridade contra a qual é interposta a presente ação, posto que a
impetração deverá ser dirigida contra pessoa física.

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.00.011010-7 - GERALDINE DE MAZZO GER-
BA X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMO-
VEIS - 6A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RONY CESAR CENTENARO VALENZA (OAB
PR025843).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1. Avoco os autos. Verifico que às fls.480 dos autos houve a

exclusão da COHAB e do Município de São José dos Pinhais.
Posteriormente, em resposta ao agravo de instrumento inter-
posto pelos autores, o TRF à fl.542, converteu o recurso em
retido, sem a atribuição de efeito suspensivo. Tal decisão tam-
bém passou desapercebida aos réus, que continuaram a intervir
nos autos.

2. Intimem-se as partes da referida exclusão e a COHAB/PR
para que instrua os autos com as fichas cadastrais de LUCIA
NUNES, MARCOS VINICIUS MAZZOTTINI e APARECIDA
MAZZOTTINI.

3. Após, remetam-se os autos à SRIP para a exclusão da CO-
HAB/PR e do Município de São José dos Pinhais.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

005 - 2001.70.00.032784-6 - LUCIA NUNES e outros X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO P SANTIAGO (OAB PR018977),
RAFAELLO FONTANA (OAB PR026008).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor: “Diante do exposto, rejeito os embargos
monitórios, nos termos do artigo 739, I, do Código de Processo
Civil, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2004.70.00.021859-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IZABEL CRISTINA DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).AMADEU ALICE NETTO (OAB PR019613).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor: “Em consequencia, CONCEDO A SEGU-
RANÇA para garantir a impetrante o direito definitivo de se
increver no 22° Concurso Público para provimento de Cargos
de Procurador da República, só sendo exigivel os três anos de
prática jurídica para a data da posse no cargo...

MANDADO DE SEGURANÇA

007 - 2005.70.00.023123-0 - DORIANA PIETCZAK DRABE-
CKI X JOÃO FRANCISCO BEZERRA DE CARVALHO
Adv.: Dr(s).GABRIELA FAGUNDES GONCALVES (OAB
PR039157).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1- Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Intime-se.

EXECUCAO DIVERSA

008 - 99.0004614-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X THEREZA STOFELLA e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor: “Dada a extinção da execução, não resta
mais interesse processual para a continuidade dos embargos,
que insurgia contra o crédito reclamado, imponsdo-se, via de
conasequencia, a extinção do processo. Ante a ausência de in-
teresse processual, declaro-os extinto sem julgamento de méri-
to, com fulcro no artigo 267, VI, do Diploma Processual Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 98.0008566-1 - OLBERTZ E GALLE LTDA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

EXECUCAO DIVERSA

010 - 97.0017323-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OLBERTZ E GALLE LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), ARAO DOS SANTOS (OAB SC009760).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Ante o exposto, não concedo a medida liminar requerida pela
Farmácia Senado Ltda.

MANDADO DE SEGURANÇA

011 - 2006.70.00.011205-0 - FARMACIA SENADOR LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMAR-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA (OAB
PR020167).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Ante o exposto, concedo a medida liminar requerida determinan-
do à ré que retire o nome dos embargantes dos cadastros de inadim-
plentes em relação a débito oriundo dos contratos discutidos nes-
tes autos, nº0377.160.0000189-11,até decisão final nestes autos.

2.Intimem-se as partes da presente decisão e para que se manifes-
tem quanto ao interesse na produção de provas, especificando-as.

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2005.70.00.008638-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARLUS JORGE DOMINGOS (OAB PR007756),
JORGE JOSE DOMINGOS NETO (OAB PR023858).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho/decisão:

Ante o exposto, não concedo a antecipação de tutela pretendi
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da pelos autores. Intimem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

013 - 2006.70.00.011044-2 - VALDIR DE FREITAS JUNIOR
e outros X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEC-
CAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).FABIO ROBERTO BITENCOURT QUINATO
(OAB PR034848).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Após, intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito. Havendo interesse na execução de dife-
renças, deve instruir os autos com planilha de cálculo do valor
que entende ser devido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2003.70.00.002447-0 - ANSELMINA COZERA DA
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOYSES GRINBERG (OAB PR029228).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

3- Após, intimem-se os autores para que, em 10 (dez) dias, di-
gam sobre a satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 99.0020955-9 - ANTONIO CARLOS SCHULLI-FIRMA
INDIVIDUAL e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB PR024268).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1- Intime-se o ESPÓLIO de SYLVIO GILBERTO ABBADE para
que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à habilitação dos herdeiros

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 97.0023657-9 - SANDRA REGINA LOPES MONTEI-
RO e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB PR023510).
OBS.: fl

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2.Intime-se a ré Associação de Ensino Versalhes para que ob-
serve a antecipação de tutela concedida nestes autos, às fls.77/
78, a qual deferiu a isenção do pagamento das mensalidades
referentes ao Bacharelado em Sistemas de Informação cursado
pela autora, devendo, de conseqüência abster-se da cobrança
ao menos até a prolação de sentença que poderá ou não confir-
mar os efeitos de tal decisão.

ACAO ORDINARIA

017 - 2003.70.00.030397-8 - MARTA DE FATIMA VENCA-
TO X ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA DOS SANTOS BARAO (OAB PR015274).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
4- Juntada cópia do alvará, intime-se a exeqüente para que diga
sobre a satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2001.70.00.004890-8 - INDUSTRIA DE CARROCERI-
AS PARANA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.:  Dr(s).CLARINDA MARQUES DE ANDRADE
(OAB PR026660).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
3- Juntada cópia do alvará, intimem-se os exeqüentes para quem em
10 (dez) dias, digam sobre seu interesse no prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 00.0048029-0 - GERALDO ALVES SOARES E S/M e
outros X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).RODRIGO MUNIZ SANTOS (OAB PR022918).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte certidão :
“ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DISPONÍVEL NA CEF/
PAB JUSTIÇA FEDERAL”

ACAO CAUTELAR

020 - 92.0001959-5 - TRANSPORTADORA TRANSPIANA-
RO LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).IVAIR JUNGLOS (OAB PR023861).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.00.028761-4 - MARCELO JOSE PAULIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), EMILIANA SIQUEIRA SILVA (OAB PR022234).

022 - 2004.70.00.019756-3 - IVONE IRENE FIJEWSKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

023 - 2003.70.00.017815-1 - ILDIFONSO VALDIR FUTZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMILIANA SIQUEIRA SILVA (OAB PR022234).

024 - 2003.70.00.033226-7 - DALILA FORTUNATA RIBAS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA (OAB
PR019227).

025 - 2003.70.00.053476-9 - MIGUEL VALERIO FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA LANTMANN (OAB PR026282).

026 - 2002.70.00.066893-9 - AVANY WANTROBA e outros
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB PR030239).

027 - 92.0000159-9 - DIPROCON S/A DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS CONGELADOS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123).

028 - 97.0023893-8 - TEREZA DE CAMPOS e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).

029 - 2003.70.00.046736-7 - CONCEICAO MARQUES FE-
LIPE TORRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS
(OAB PR019623).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 00.0057292-6 - BENEDITO CABRAL e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO (OAB
PR009066).

Curitiba, Segunda-feira, 15 de maio de 2006.
_________________________________

Joacita Kopytowski Tafuri
Diretora de Secretaria

PRCTB01

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 030/2006.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Juntados aos autos os cálculos, manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

90.00.01220-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIS-
CO ALVES DO ESTADO DO PARANA X UNIAO DA REPU-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA

96.00.11056-5 - DAVID GULIN E OUTROS X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039103-6 - GUILHERME BOLDT E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2002.70.00.064201-0 - EDIR GASPARIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INESSA KAMINSKI BIERMAYR

2002.70.00.065415-1 - LEOPOLDO HIRT E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2002.70.00.068796-0 - ANGELO JOAO MATTIOLA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.079288-2 - HERNANDES GRACIOSA FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINA FERNANDES DE PAULA

2003.70.00.009688-2 - CARLA RUBIA TOMELIN DARDA-
QUE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2003.70.00.047050-0 - TEREZA ROMANOWSKI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026422-9 - UNIÃO FEDERAL X FRANCISCO
ALBERTO MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2004.70.00.028052-1 - UNIÃO FEDERAL X ATENOR SOA-
RES BEM E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2004.70.00.028205-0 - UNIÃO FEDERAL X ANGELO APA-
RECIDO MORIGGI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2004.70.00.028208-6 - UNIÃO FEDERAL X ARAO MOREI-
RA DOS SANTOS NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.031870-6 - CARMEN CRUZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA

2005.70.00.001027-3 - INFANTINA DE OLIVEIRA SIMOES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.025556-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA DE CONSERVAS PAL-
MEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2005.70.00.026031-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
JUNG ZIPPERER E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2005.70.00.027570-0 - UNIÃO FEDERAL X ANTONIO DA
SILVA PINHATARI
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.032599-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
APARECIDO RUIZ DA CRUZ
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista à Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A - Eletro-
sul do ofício da fl. 236, pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

95.00.11630-8 - OMAR ZAGROBA E OUTRO X CENTRAIS
ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S.A -ELETROSUL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Sobre as informações prestadas pela contadoria, intimem-se
as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.12222-7 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X ADRIANO SCHARF E OTS
Adv. : Dr(s). ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender
cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de 30(trinta) dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

95.00.17132-5 - ALZENI TEREZINHA BOABAEDE X
UNIÃO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que diga se tem algo mais a
requerer no feito, no prazo de 15(quinze) dias.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao
arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19810-3 - CIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA APOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se a AGU e a parte embargada para que se manifes-
tem quanto aos cálculos das fls. 430-456 no prazo sucessivo de
15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011651-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ANA LUCIA VITALI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Apresentada a planilha, intime-se a ré para se manifestar,
querendo, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032721-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA SANTA FELICIDADE LTDA
Adv. : Dr(s). MARIO BELTRAMIN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a certidão da fl. 88, intime-se o procurador judi-
cial da parte autora para que informe ao Juízo, no prazo de 10
dias, o endereço atual da empresa ou de seu representante legal.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024019-4 - TRANSPORTES DE CARGAS GIL-
DO LTDA X RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a advogada subscritora da petição da fl....do de-
sarquivamento dos autos, e para que diga se tem algo mais a
requerer no feito, no prazo de 15(quinze) dias, devendo regula-
rizar a representação processual com a juntada aos autos do
instrumento de procuração.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao
arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031893-6 - IRINEU SIROTI E OUTROS X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REJANE TOMIAZZI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014850-6 - UNIÃO FEDERAL X IRINEU SIROTI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REJANE TOMIAZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o contido no ofício nº 111/2006 (fl. 207), intime-se
a parte autora para promover o preparo das custas diretamente junto
ao Juízo deprecado (Comarca de Santo Antonio do Sudoeste - PR).
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.020885-4 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO - CONAB X COOPERATIVA AGROPECUARIA PINHA-
LENSE LTDA - COAPI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.041253-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIANEI ANTONIO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE JESUS G BAMBIL

2004.70.00.027334-6 - UNIÃO FEDERAL X JOMAR DA
CRUZ VIEIRA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.016446-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZÉLIA MARIA VIEIRA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.023891-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR WALTER REISDORFER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

2005.70.00.024991-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUI CARLOS FILHO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intimem-se as partes para que se manifestem quanto aos cál-
culos da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049824-8 - UNIÃO FEDERAL X OSVALDO AL-
VES PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que diga se tem algo mais a
requerer no feito, no prazo de 15(quinze) dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063441-7 - VALDEMAR HERNANDES ESTEVES
E OUTROS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3 - Caso necessário, intime-se a parte exeqüente para que
apresente as peças necessárias à citação no prazo de 15 dias.
4 - Não cumprido o item supra, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000957-2 - LUIS DOMINGUES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA

2004.70.00.000128-0 - IRENE GOMES GODOY E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PAULO COSTA

2004.70.00.018153-1 - LAURA DE ALMEIDA RAMOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“Intime-se a CEF e a parte embargada para que se manifestem quanto
aos cálculos das fls. 418-442 no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018940-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEURO LUIZ DEBORTOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SHIRLEY PAGNOSI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte embargada acerca do desarquivamento dos
autos e para que requeira o que entender cabível, no prazo de
15(quinze) dias.
2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os au-
tos ao arquivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031537-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICTOR RUIZ PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARCUS VENICIO CAVASSIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Dê-se vista à Fazenda Nacional e à parte embargada dos do-
cumentos das fls. 110-115, pelo prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034136-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
LUIZ CARLOS LORENZI
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os cálculos elaborados pelo Núcleo de Conta-
doria, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo
sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037406-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
REPRESENTACOES COMERCIAIS IBECOL LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se a CEF e a parte embargada para que se manifes-
tem quanto aos cálculos das fls. 235-237, no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040913-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABATE KUZAVA FRANCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Dê-se vista à CEF e à parte embargada dos esclarecimentos pres-
tados pela Contadoria na fl. 225, pelo prazo sucessivo de 05 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.000135-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO MACIEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINA APARECIDA B DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista os cálculos de referência elaborados pelo Nú-
celo de Contadoria às fls. 310-326, manifestem-se as partes no
prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000311-6 - BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN X RAUL DO NASCIMENTO ATHAYDE DA ROSA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR ALFREDO KOHLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a CEF e a parte embargada para que se manifestem
quanto à informação da fl. 214, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000320-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA MARIA MASSAN UZAE
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se a CEF e a parte embargada para que se manifes-
tem quanto às informações prestadas pelo Núcelo de Contado-
ria no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.003032-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERAFIM ANTONIO BIANCHI
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Os exeqüentes requerem a expedição de precatório dos valo-
res incontroversos.
O artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil, dispõe que
quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá
quanto à parte não embargada. Nesta linha, mostram-se os jul-
gados do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Agravo de
Instrumento nº 97/0460882-9/PR e 98/401541-2/RS).
Assim, com fulcro no artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil,
defiro a expedição de requisição de pagamento da parte incontro-
versa, conforme planilha colacionada à fl. 191. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.039402-9 - ARLETE DE ALMEIDA BRANDT E
OUTROS X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em melhor exame dos autos, verifico que assiste razão à execu-
tada União - Advocacia Geral da União, pois da análise da deci-
são colacionada às fls. 385-387, cuja juntada determinei, obser-
vo que a informação da fl. 376 não se refere ao agravo de instru-
mento cuja cópia está às fls. 362-374, razão pela qual determino
o cancelamento da requisição das fls. 378-379. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.042238-8 - RUY JOSE RACHE E OUTROS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Dê-se vista às partes das informações da fl. 104 pelo prazo
sucessivo de 05 dias. Intime-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.019425-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TANIA MARIA DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 dias,
como requerido à fl. 62. Intime-se...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.020113-3 - MARLENE NONNENMCHER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Com os cálculos, intime-se a parte embargada para que se
manifeste no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022774-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA DELFINO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o pedido da fl... para que sejam desentranhados os
documentos das fls. ..., entregando-os ao procurador, mediante
certidão, a exceção da procuração, que deverá permanecer nos
autos. Intime-se.
2. Arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.029271-0 - CARLOS SILVANO DA LUZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.029272-2 - ANA CRISTINA MACEDO MAGA-
LHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.029273-4 - LUIZ TABAJARA VAZ DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.029274-6 - LAURENTINO KLETTENBERG X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.029275-8 - JOSE L CHONG X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.029277-1 - TELMA ROCHA LOURES MALINO-
WSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.029278-3 - NIVALDO BATISTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2005.70.00.029279-5 - OGLACIR CARDOSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Após, intime-se a parte embargada para que, no prazo de
15 dias, manifeste-se sobre a execução do julgado.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.034768-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA MELO VALENTE
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto à
petição das fls. 764-765, na qual a Eletrobrás apresenta bens à
penhora, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24760-2 - PRODUTORA DE CAL COLOMBO LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXEY GASTAO CONSELVAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Diante do trânsito em julgado da sentença das fls. 35/43,
intime-se a parte autora para que diga se tem algo a requerer no
feito, no prazo de 15(quinze) dias.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.025554-3 - IVETE VELARTE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A intimação de penhora por hora certa não é intimação pessoal,
razão pela qual a questão levantada pela União, no que concerne
à identidade da pessoa que lançou seu ciente no respectivo man-
dado, torna-se irrelevante, até porque foram opostos embargos à
execução, fato que convalida o ato praticado. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

90.00.02351-3 - TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS E AGRICOLAS LTDA E OUTRO X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Embargada a execução, os exeqüentes, por meio da petição da
fl. 140, requerem o prosseguimento da execução pelos valores
incontroversos.
O artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil, dispõe que
quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá
quanto à parte não embargada.
Nesta linha, mostram-se os julgados do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (Agravo de Instrumento nº 97/0460882-9/
PR e 98/401541-2/RS).
Assim, com fulcro no artigo 739, § 2º, do Código de Processo
Civil, defiro a liberação da verba incontroversa, devendo, respec-
tivamente, ser transferida pela CEF da conta ‘garantia de embar-
gos’ para a conta vinculada dos exeqüentes, no prazo de 15 dias.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010582-2 - ROBERTO ZANDAVALI CARNASCI-
ALI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que emende a inicial das fls.
319/320, promovendo a inclusão do seu procurador no pólo
ativo da execução, tendo em vista o requerimento de execução
da verba honorária (art. 23, Lei n. 8.906-94), no prazo de 10(dez)
dias, bem como para que forneça a este juízo contrafé para
instrução do mandado de citação.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.007118-3 - GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/
A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos autores
para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze) dias:
- Diante das informações prestadas, segundo consulta à Recei-
ta Federal, necessita-se de pronunciamento quanto à divergên-
cia ocorrida no nome do(s) autor(es):
- MARLENE.
- Esclarece-se ao procurador que o nome do autor deve coinci-
dir com o nome constante na pesquisa da Receita Federal, por-
quanto, caso isso não ocorra, a requisição/precatório será(ão)
rejeitado(s).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044585-2 - JOSE GENTIL DE SOUZA E OUTROS
X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando o disposto na Resolução número 429, do Con-
selho da Justiça Federal, que, em seu artigo 3º, estabelece que ‘O
Juiz da execução, em se tratando de precatório, antes do encami-
nhamento ao Tribunal, intimará as partes do teor da requisição’:
1.1. expeça-se o precatório;
1.2. intimem-se as partes deste despacho e para, querendo, se
manifestarem no teor do precatório no prazo de cinco dias.
2. Havendo concordância, retornem os autos para assinatura e
transmissão do precatório ao TRF da 4ª Região.
3. Anoto que o silêncio será tido como a concordância tácita
quanto ao precatório expedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048530-8 - ADEMIR JOSE SCODRO E OUTROS
X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a ausência de manifestação da CEF quanto ao
despacho da fl. 63, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, diga com que ato pretende dar seguimento ao feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.004385-7 - PHILOMENA FARIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MERCIA WILKEN SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando que a sentença proferida nos autos de embar-
gos à execução (fls. ...), julgou parcialmente procedente o pe-
dido formulado, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, apresente planilha de cálculo do valor determinado
para prosseguimento do feito, na referida sentença, atualizado
até a data do depósito, conforme guia da fl....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066894-0 - ARNALDO SERINEU SCORSIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

2003.70.00.000217-6 - LUIS CLAUDIO GOELDNER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.000340-9 - FLORA SAURER PILATI ESPOLIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se, novamente, o procurador da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, apresente planilha de cálculo do valor
determinado para prosseguimento do feito na sentença proferi-
da nos autos de embargos à execução, atualizado até a data do
depósito, conforme guia da fl. 16, sob pena de devolução do
dinheiro depositado à CEF...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.082633-1 - LOURDES APARECIDA DE CAMAR-
GO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dispõe o art. 4º, da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001 que ‘A
Lei nº 9.494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos seguin-
tes artigos: “Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatíci-
os pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas”.’
Muito embora tenha o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
julgado inconstitucional a Medida Provisória 2.180-35/01 (Ar-
güição de Inconstitucionalidade n. 2002.04.01.018302-1, rel. Des.
Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz), o Supremo Tri-
bunal Federal decidiu, em sessão plenária (RE nº 420816/PR,
Rel. orig. Min. Carlos Velloso, Rel. p/acórdão Min. Sepúlveda
Pertence, julg. em 29/09/04), que a MP nº 2.180-35/2001, na
parte em que acrescentou o art. 1º-D à Lei nº 9.494/97, não pa-
dece do vício de inconstitucionalidade formal. Na mesma oca-
sião, o STF deu ao dispositivo interpretação conforme a Consti-
tuição, ‘de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execu-
ção, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730),
excluídos os casos de pagamentos de obrigações definidos em
lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do art. 100 da CF...’
Assim, neste diapasão, tendo em vista que os valores requeridos
superam o limite estebelecido para o pagamento por meio de RPV,
indefiro o pedido de fixação de honorários da fl. 147, sendo devi-
dos, porém, quando a execução for embargada. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068754-9 - TADEU OSWALDO DE OLIVEIRA
MARTINS E OUTROS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“...3. Não havendo pagamento, intime-se a parte exeqüente para
que emende a inicial das fls. 218/220, promovendo a inclusão
do seu procurador no pólo ativo da execução, tendo em vista o
requerimento da execução da verba honorária (art. 23 da Lei n.
8.906/94), no prazo de 10(dez) dias, bem como para que forne-
ça a este juízo cópia da petição de emenda para instrução do
mandado de citação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.053285-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELICA CRISTINE DRUZIKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A sentença proferida nos autos de embargos à execução
(fls. 87/92), a qual foi mantida pelas instâncias superiores, jul-
gou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial
daqueles autos, determinando o prosseguimento da execução
pelo valor de R$ 2.386,15(dois mil trezentos e oitenta e seis
reais e quinze centavos). Em virtude disso, foi expedido alvará
parcial para levantamento pela exeqüente(fl. 85) do valor que
lhe era cabível e, no despacho da fl. 103, foi determinada a
devolução do saldo remanescente à CEF. A parte exeqüente,
por sua vez, na petição das fls. 105/106, requereu a expedição
de alvará para levantamento do saldo remanescente em seu
nome. Intimada para que apresentasse a planilha de cálculo dos
valores que entende devidos, manifesta-se na petição da fl. 110
alegando que não lhe é possível a elaboração de tais cálculos.
2. Anoto, contudo, que nos termos do artigo 604 do CPC, é
ônus da parte exeqüente apresentar planilha com os valores que
entende devidos, devendo, ainda, explicar os motivos de sua
divergência em relação ao pagamento já efetuado.
3. Considerando os itens 1 e 2 supra, intime-se a parte exe-
qüente para que, no prazo de 15 dias, traga aos autos planilha
de cálculos dos valores que entende devidos. Seu silêncio será
tido como indicativo de satisfação do crédito, com a conse-
qüente extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2003.70.00.049243-0 - ELOA BORELLI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se a parte embar-
gada para que promova voluntariamente o pagamento da verba
honorária, no prazo de 15(quinze) dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027330-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE GAIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENIZIE REGINA C R TUCUNDUVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Não obstante entender este Juízo pela aplicabilidade do ar-
tigo 19, da Lei n. 11.033/2004, deixo de exigir a apresentação
das certidões ali referidas, em razão da decisão proferida pelo
e. TRF da 4ª Região às fls. 364-366 que, em sede de liminar,
acolheu as razões da agravante, com base na declaração de in-
constitucionalidade daquele dispositivo legal pela Corte Espe-
cial do E. TRF da 4ª Região, que jurisdiciona este Juízo, na
INAG 2005.70.01.017909-2/RS (Informativo nº 252 do TRF4).
Intimem-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22740-5 - IRMAOS GRACIA S/A INDUSTRIA DE
MADEIRAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca da petição das fls. 118/119...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021924-4 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos autores
para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze) dias:
- Diante das informações prestadas, segundo consulta à Recei-
ta Federal, necessita-se de pronunciamento quanto à divergên-
cia ocorrida no nome do(s) autor(es):
- IRACEMA.
- Esclarece-se ao procurador que o nome do autor deve coinci-
dir com o nome constante na pesquisa da Receita Federal, por-
quanto, caso isso não ocorra a requisição/precatório será(ão)
rejeitado(s).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000565-7 - IRACEMA CARVALHO DE SOUZA
MACHADO X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando que a Portaria nº 03/2004 deste Juízo deter-
minou a suspensão do trâmite de todas as execuções fundadas
na sentença proferida nos autos nº 93.0013933-9, da 4ª Vara
Federal Cível de Curitiba, até o trânsito em julgado da decisão
proferida pelo STF, indefiro o requerimento das fls.... de pros-
seguimento do feito. Intime-se.
2. Decorrido o prazo preclusivo, permaneça o feito suspenso
até ulterior deliberação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005651-2 - ANGELO MAZZOLA E OUTROS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI

2002.70.00.037051-3 - CARLOS TSUNEJIRO KAJIWARA E
OUTROS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.055848-4 - JOAO CARLOS DORED E OUTROS
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042136-3 - ROLANDO ANGELO ANDRETTA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se a parte autora
para que promova voluntariamente o pagamento da verba ho-
norária devida à União, no prazo de 15 (quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020614-5 - KATIA SIMOES GOMES MARTINS
E OUTROS X UNIÃO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se a parte autora
para que promova voluntariamente o pagamento da verba ho-
norária devida ao INCRA, no prazo de 15(quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008550-0 - PAULO GUSTAVO SOMMER E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO THEODORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que emende a inicial das fls.
568/569, promovendo a inclusão de seu procurador no pólo
ativo da execução, tendo em vista o requerimento de execução
da verba honorária (art. 32, Lei nº 8.906/94), no prazo de 10(dez)
dias, bem como para que forneça a este juízo contrafé para
instrução do mandado de citação.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030308-0 - MELCIDES PORCINO DA COSTA X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando que o alvará expedido já foi levantado à fl.
139, tendo sido, inclusive, prolatada sentença de extinção da
execução, esclareça o i. subscritor acerca do requerimento das
fls. 147/148, no prazo de 10(dez) dias.
2. Não havendo manifestação, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22203-2 - ANTONIO ROBERTO ANTUNES E OUTROS
X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça lançada às
fls. 1269-1271, intimem-se o SESC, SENAC e INSS para que
se manifestem sobre o prosseguimento do feito, no prazo su-
cessivo de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24665-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTROS X TRANSTAINER SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito exe-
qüendo, com a conseqüente extinção da ação.”

DECLARATORIA

96.00.11095-6 - ADELSON DE SOUZA BENEVIDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10855-4 - ALTAIR GRITTES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para que diga se concorda com o va-
lor de R$ 24.386,52, apresentado pela União à fl. 401, no pra-
zo de 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.09935-0 - ELIAS ANTONINO DE FREITAS E OUTROS
X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“...intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.”

DECLARATORIA

97.00.02315-0 - HELIO FERNANDES E OUTROS X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador do espólio de Juarez Moreira Macedo
para que diga se concorda com o cálculo apresentado pela União
à fl. 239, no prazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.00.09831-0 - AF DA SILVEIRA CIA LTDA E OUTROS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DE LUCCA MECKING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a impetrante para que se manifeste sobre o requeri-
mento das fls. 303/304 no prazo de 15 dias...”

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.04322-1 - BP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

91.00.18610-4 - ONORATA ZONTA DALFOVO - ESPOLIO
E OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Para a expedição do alvará relativo a precatório não-ali-
mentar, se faz necessário que se atenda ao disposto no art. 19
da Lei nº 11.033/04, juntando aos autos as certidões menciona-
das nesse artigo, quais sejam: certidão negativa de tributos fe-
derais, estaduais, municipais, bem como certidão de regulari-
dade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e a Dívida Ativa da União. Intime-
se. Prazo: 30(trinta) dias.
2. Anoto que os honorários da fl. 381 deverão permanecer de-
positados, nos termos do despacho da fl. 378.”

“1. O pagamento do precatório em parcelas, pelo e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, não afasta a exigência da apre-
sentação das certidões mencionadas no art. 19, caput, da Lei nº
11.033/2004, pela parte autora.
2. Intime-se a parte autora do item 1, e para que cumpra o des-
pacho da fl. 382, bem como para que colacione aos autos ins-
trumento de mandato atualizado, no prazo de 30(trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.51211-7 - VITOR BATISTA DE LIMA E OUTRO X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Sobre o requerimento de expedição de alvará do saldo re-
manescente da conta n. 49952-3 (fl. 789) em favor da empresa
Imaribo S/A Indústria e Comércio, sucessora por incorporação
da autora Gicon - Consultoria e Planejamento S/C Ltda., diga o
procurador dos autores Dipave Veículos S/A e Florença Veícu-
los Ltda., Dr. Francisco Braz Neto, no prazo de 10(dez) dias.
Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

00.00.75574-5 - DIPAVE VEICULOS S/A E OUTROS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo os presentes embargos à execução para discus-
são, suspendendo o andamento do feito principal. Certifi-
que-se naqueles autos.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.004667-3 - UNIÃO FEDERAL X CELSO RIBEI-
RO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

2006.70.00.007378-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACIRA CARVALHO SOARES
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2006.70.00.007719-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA

2006.70.00.007720-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
NELSON YUICHI YAMAMOTO
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2006.70.00.007748-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
JAIME APARECIDO DORTA
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2006.70.00.007750-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
BENEDITO AUGUSTO DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

2006.70.00.007751-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ANA MARIA DA SILVA TELES GRESSINGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.009338-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON MARQUES DE ALMEIDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

2006.70.00.009340-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTANISLAU JAVORSKI
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

2006.70.00.009345-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO LUIZ BERTELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

2006.70.00.009589-1 - UNIÃO FEDERAL X JOAO CARLOS
SANTOS ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

2006.70.00.009590-8 - UNIÃO FEDERAL X ANTONIO SIL-
VERIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

2006.70.00.009606-8 - UNIÃO FEDERAL X HILDO PEREI-
RA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

2006.70.00.011245-1 - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO X ALIRIO XIMENES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

2006.70.00.011278-5 - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO X RENATO MURILO RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2006.70.00.011762-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
MOVEIS MORO LTDA
Adv. : Dr(s). MARINELI DE SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, pro-
videncie fotocópia do RG e CPF dos exeqüentes, nos termos
do artigo 283, do Código de Processo Civil; a certidão expedi-
da pela 5ª Vara Federal, referente aos autos de Ação Civil Pú-
blica n. 98.0016021-3, utilizada como título executivo para a
presente ação; bem como, atribua valor à causa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.009864-8 - PAULO ROBERTO CORREA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCY NASSER DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Para o deferimento da assistência judiciária gratuita, con-
forme dispõe o artigo 4º da Lei n. 1060/50, é necessária a jun-
tada de declaração dos requerentes de que não estão em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários do advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família. Assim, deve a parte
exeqüente trazer aos autos, no prazo de 15 dias, a referida de-
claração ou comprovar o pagamento das custas iniciais(mínimo
50%), sob pena de indeferimento do pedido.
2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente do item 1
supra, bem como para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, providencie fotocópia do RG e CPF do exe-
qüente, nos termos do artigo 283, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.009666-4 - ALEXANDER MARCOS UKAM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos da Lei n. 1.060/50. Anote-se.
2. Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no pra-
zo de 15(quinze) dias, providencie a regularização da repre-
sentação processual, bem como, a juntada do título executivo,
sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.009604-4 - ANELISE DE FATIMA DZIECIOL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias,
uma vez que não atende aos requisitos dos artigos 282 e 283,
do CPC.
No mesmo prazo, deverá regularizar a representação judicial.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.00.009238-5 - REPAL REFRIGERACAO PECAS E
ACESSORIOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se quanto à eventual litispendência, noticiada nas fls.
334-335, sob pena de indeferimento da petição inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.005079-2 - ARVIDO GRIMBERG E OUTROS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que atenda ao determinado
na fl. 28, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.028286-8 - ROSALINA ALVES SANTANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a autora para dar
prosseguimento à ação, atribuindo à causa valor compatível com
o benefício econômico pretendido(consoante valor apurado na
fl. 49), promovendo, também, o recolhimento das custas inici-
ais, em 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.020582-5 - CALPLAN IND E COMERCIO DE CAL-
CARIOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a autora para dar
prosseguimento à ação, promovendo o recolhimento das custas
iniciais, em 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.020581-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
CARIO CALZATO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intimem-se as partes da baixa dos autos da Superior Instân-
cia, e para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito,
no prazo sucessivo de 15(quinze) dias.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009569-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI FRANCO
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

2004.70.00.004845-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AZIZ CHUCHENE
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR

2004.70.00.006055-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO ROBERTO ROMANELLI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.009056-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO LEINEKER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2004.70.00.010240-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON BISONI
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

2004.70.00.024259-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMEDINA BABY KRASINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDELVINO BORTOLOTTO

Processo(s) para intimação das partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, des-
de logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.
(Baixa dos autos da Superior Instância).
PROVIMENTO Nº 2/05, ART. 234, INCISO XXVI, DA COR-
REGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

DECLARATORIA

98.00.16770-6 - RENATO CORTES SCHREIBER E OUTROS
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.05264-1 - CIDETRON CONSULTORIA E SERVICOS
EM ELETRONICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

99.00.12785-4 - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CU-
RITIBA-PR
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

99.00.15329-4 - FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

99.00.25916-5 - OURO PRETO COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXEY GASTAO CONSELVAN

2000.70.00.002601-5 - TRANSPORTADORA ESTEFANO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARMEN REGINA BOLOGNESE MACIEL

2001.70.00.000101-1 - ANDYARA MARIA DA GRACA FON-
SECA DE MENEZES X DIRETORA DO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL DA UFPR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

2003.70.00.019286-0 - COMERCIAL PATO BRANCO LTDA

X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

2004.70.00.017979-2 - LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMARA-
ES E OUTRO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IN-
CRA - INSTITUTO NACIONAL DA COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO DA SILVA

2004.70.00.020417-8 - VAPZA ALIMENTOS S/A X PRESI-
DENTE DO CREA DO ESTADO DO PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Considerando os termos da sentença da fl. 104 a qual de-
terminou que o valor dos honorários devidos pela Caixa Eco-
nômica Federal fosse acrescido ao total a ser executado nos
autos de Execução, consigno que esses honorários deverão ser
executados naqueles autos. Intimem-se.
2 - Tendo em vista o traslado já efetivado, determino o arquiva-
mento dos presentes autos, após decorrido o prazo preclusivo,
relativo a esse despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025832-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO DEDA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

CURITIBA, 17 de maio de 2006

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0220

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
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Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
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ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO............ ............ 026
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO........... ............... 028
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 010
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 012
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 030
ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO..... ........ 019
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA............ ................ 022
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN............... ............. 016
CARISI MARA ARPINI MIGUEL.............. .................... 017
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA....... .......... 024
CLEVERSON JOSE GUSSO................... ....................... 003
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 011
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 012
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 013
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 014
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 015
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 030
DAMIANA TRYBUS......................... ............................. 009
DANIEL L BARDDAL FAVA.................. ........................ 006
FABIANO LUIZ ANDREASSA................. ..................... 002
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 001
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 025
JOSE HERIBERTO MICHELETO............... ................... 027
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 001
MARCELA CRISTOFOLINI................... ........................ 005
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 007
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 008
MARLUS ROBERTO SABER................... ...................... 004
PAULO ROBERTO GOMES.................... ....................... 020
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 018
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 023
RICARDO RUSSO.......................... ................................ 029
VIRGILIO CESAR DE MELO................. ....................... 006
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 021

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2006.70.00.011716-3 - JAIRTON DOS SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: FL. 22

002 - 2006.70.00.011328-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS SURECK
Adv.: Dr(s).FABIANO LUIZ ANDREASSA (OAB PR024591).
OBS.: FL. 46

003 - 2006.70.00.011327-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WALDIR COELHO DE LOIOLA e outros
Adv.: Dr(s).CLEVERSON JOSE GUSSO (OAB PR029075).
OBS.: FL. 77

004 - 2006.70.00.011326-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AILTON RODRIGUES e outros
Adv.: Dr(s).MARLUS ROBERTO SABER (OAB PR033208).
OBS.: FL. 53

005 - 2006.70.00.011324-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO DE PAULA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELA CRISTOFOLINI (OAB PR026568).
OBS.: FL. 49

006 - 2006.70.00.011323-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSCAR GERALDO KRETZER ESPOLIO

Adv.: Dr(s).DANIEL L BARDDAL FAVA (OAB PR014070),
VIRGILIO CESAR DE MELO (OAB PR014114). OBS.: FL. 93

007 - 2006.70.00.009638-0 - UNIÃO FEDERAL X ABIGAIL
LOPES DE CAMARGO e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095). OBS.: FL. 177

008 - 2006.70.00.007826-1 - UNIÃO FEDERAL X ABIGAIL
LOPES DE CAMARGO e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095). OBS.: FL. 130

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, em 05 dias, sobre
a conta da Contadoria Judicial,

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 2006.70.00.000153-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERAFIM MARTINEZ MACHADO e outros
Adv.: Dr(s).DAMIANA TRYBUS (OAB PR028968). OBS.: FL. 75-4º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo a
suspensão requerida pelo prazo de 60 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2005.70.00.016408-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEVERSON RAFAEL DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: FL. 38-1º

EXECUCAO DIVERSA

011 - 2004.70.00.040755-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO ERMELIANO RODRIGUES
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 72-1º

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

012 - 2005.70.00.026322-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELO PAIVA PEREIRA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 30-1º

013 - 2005.70.00.024850-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO CARLOS NOGUEIRA DIEHL
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 44-1º

014 - 2005.70.00.021962-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO APARECIDO BITTENCOURT DO AMARAL
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 51-1º

015 - 2005.70.00.015074-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELAINE VIEIRA KENAPPE
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 43-1º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

016 - 2005.70.00.025855-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X 100 FREIOS SERVICOS E COMERCIO DE FREIOS LTDA
Adv.: Dr(s).ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN (OAB
PR028757). OBS.: FL. 118

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 63 e
66/70, quanto à impossibilidade de apresentação de extratos
fundiários do autor HENRIQUE DE S. PADILHA pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2004.70.00.024011-0 - HENRIQUE DE SOUZA PADI-
LHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARISI MARA ARPINI MIGUEL (OAB
PR018513). OBS.: FL. 71

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
arquivamento dos autos, ressalvado, entretanto, o eventual pros-
seguimento da execução, respeitado o prazo prescricional.

EXECUCAO DIVERSA

018 - 2004.70.00.018284-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIANO CHIARELLI
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: FL. 64

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

019 - 2004.70.00.015981-1 - LUCIANO BANDEIRA DE LIMA
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO
(OAB PR026159). OBS.: FL. 188

020 - 2004.70.00.014043-7 - JEFERSON CAVALHEIRO VAL-
TER X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO GOMES (OAB PR026446).
OBS.: FL. 152

021 - 2004.70.00.004601-9 - MARIA STELA SARANDILI
MAZIERO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB
PR034601). OBS.: FL. 216

022 - 2003.70.00.084804-1 - SILVIA PARRA e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB
PR012162). OBS.: FL. 105

EXECUCAO DIVERSA

023 - 2004.70.00.012088-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARLETE APARECIDA DEDA DE ALMEIDA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: FL. 106

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fls. 202/203, item 1 da parte embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

024 - 2003.70.00.078998-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SEBASTIAO SOARES BRASIL e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045). OBS.: FL. 205-1º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela UNIÃO FEDE-
RAL e AUTORA ) no duplo efeito. Às contra-razões.

ACAO ORDINARIA

025 - 2003.70.00.060571-5 - SINDICATO NACIONAL DOS
DOCENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO - ANDES
SINDICATO NACIONAL X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB PR023510).
OBS.: FL. 272

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo o pedido de fls. 145 da parte embargada;
-determinando a intimação da parte embargada para manfestar-
se quanto ao interesse na execução do julgado (em relação aos
honorários advocatícios), no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

026 - 2003.70.00.043009-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO KOMINEK
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO (OAB
PR026053). OBS.: FL. 147-1º, 3º E 4º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte EMBARGADA , para promover volun-
tariamente o pagamento da verba honorária, em 05 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2003.70.00.030113-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCIDES PRESTES DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).JOSE HERIBERTO MICHELETO (OAB
PR015383). OBS.: FL. 176-3º
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo a petição de fls. 150/154;
- determinando a intimação da parte autora para, no prazo de
10 dias, manifestar-se a respeitos da possibilidade do pagamento
espontâneo da nulta por litigância de má-fé fixada na decisão
de fls. 101/102.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2003.70.00.017801-1 - PEDRO IZIDORO PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO (OAB
PR023217). OBS.: FL. 155
No(s) processos abaixo foi proferido o despacho determinando
abrir vista dos autos à parte autora .

ACAO ORDINARIA

029 - 2003.70.00.013542-5 - MARIA APARECIDA DE SOU-
ZA GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO RUSSO (OAB PR031666). OBS.: FL. 128-2º
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, em 30 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2003.70.00.000600-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CIZINO MOREIRA SANTOS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 114-1º

Segunda-feira, 15 de maio de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 009
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA.............. ................ 007
FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR........ .......... 006
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 004
IVAIR JUNGLOS.......................... .................................. 007
IVAIR JUNGLOS.......................... .................................. 012
LUIZ CELSO DALPRA...................... ............................ 013
LUIZ LUCIO SILVA....................... ................................. 003
MARINEIDE SPALUTO...................... ........................... 010
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO........... ............ 006
PAULO AUGUSTO GRUBE.................... ....................... 006
RICARDO PREZUTTI....................... ............................. 002
RUBIO EDUARDO GEISSMANN................ ................. 005
SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA....... ........ 011
WILSON NALDO GRUBE FILHO............... .................. 006
YURIKO MINAMI.......................... ................................ 011

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, em 05 dias, sobre
a conta da Contadoria Judicial,

ACAO ORDINARIA

001 - 2002.70.00.073736-6 - ANTONIO CARLOS POSSAMAI
DELLA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA RACHE GEBRAN (OAB PR020106).
OBS.: FL. 299-2º

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.00.003776-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ISOLDE ANDRADE CECATO e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO PREZUTTI (OAB PR026841). OBS.:
FL. 64-4º

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido .

ACAO ORDINARIA

003 - 1999.70.00.033318-7 - DOMINGOS BORTOTI e outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ LUCIO SILVA (OAB PR017967). OBS.: FL. 608-1º

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2002.70.00.032996-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE WILLIAN NUNES CABRAL
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 141

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir a determinação cons-
tante no inc. II do § único do art. 19 da Lei 11.033/2004.

DECLARATORIA

005 - 99.0025409-0 - FRUVIL COMERCIO DE FRUTAS LTDA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RUBIO EDUARDO GEISSMANN (OAB
PR025518). OBS.: FL. 353-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes da decisão proferida no TRF-4ª Reg.,
no autos de Agravo de Instrumento, convertendo o agravo de
instrumento em agravo retido.

EXECUCAO DIVERSA

006 - 99.0024548-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA-INFRAERO X RESTAU-
RANTE AFONSO PENA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO (OAB
PR007797), WILSON NALDO GRUBE FILHO (OAB
PR010801), PAULO AUGUSTO GRUBE (OAB PR017058),
FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR (OAB RS022030).
OBS.: FLS. 178/179

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho determinando
abrir vista dos autos à parte autora

ACAO ORDINARIA

007 - 99.0021441-2 - BOGDAN JANITSKI e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA (OAB PR020819),
IVAIR JUNGLOS (OAB PR023861). OBS.: FL. 392-2º

O(s) processo(s) fica intimada a parte interessada (autorizada
pelo Prov. nº 02/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 4ª Região) de que lhe foi dada a vista dos autos desarquiva-
dos e fica ciente de que, nada sendo requerido, em 5 dias, re-
tornarão os autos ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 99.0008745-3 - LUIZ CARLOS ROSA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: FL. 480

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

009 - 98.0027537-1 - LEON D C LARROCCA e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268). OBS.: FL. 406

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-manifestar-se a respeito do cumprimento do julgado

ACAO ORDINARIA

010 - 98.0010085-7 - ALCIONE RAMOS e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARINEIDE SPALUTO (OAB PR010937), ANI-
LIZA COUTINHO DE ARAUJO (OAB PR014246). OBS.: FL.
313-5º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 398/412.

ACAO ORDINARIA

011 - 98.0007328-0 - JOSE RIVADIR CARLOS SCHELEIDER
e outros
Adv.: Dr(s).SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA
(OAB PR016059), YURIKO MINAMI (OAB PR020151).
OBS.: FL. 413

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 533/534 e 535/537.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 98.0005685-8 - APARECIDA SUELI POIANI GOMES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVAIR JUNGLOS (OAB PR023861). OBS.: FL. 539

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 598/610.

ACAO ORDINARIA

013 - 97.0027344-0 - JOSE DOS SANTOS BARBOSA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CELSO DALPRA (OAB PR006550). OBS.:
FL. 611

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho
determinando a intimação da parte exeqüente embargada para,
em 15 dias:
-manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
ciente de que o silêncio será tido como indicativo da satisfação
total do crédito, bem como caso nada sendo requerido, deter-
mina o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2004.70.00.011838-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LIRIA ROSA BETTINI
Adv.: Dr(s).ANGELINA GIL (OAB PR028366). OBS.: FL.
1182º E 3º

Segunda-feira, 15 de maio de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0222

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

AGNALDO CHAISE......................... .............................. 011
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 021
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 003
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 004
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO......... ..... 004
CELIA INES DA SILVA.................... ............................... 002
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 021
EWALDINO PINTO MACEDO.................. .................... 005
GERSON SCHWAB.......................... .............................. 012
GERSON SCHWAB.......................... .............................. 019
JACQUELINE ANDREA WENDPAP.............. ................ 014
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 005
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 006
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 007
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 008
JOAO MIGUEL RAFFAELLI.................. ........................ 006
LOURIVAL BARAO MARQUES................. .................. 016
LUIS RENATO SINDERSKI.................. ......................... 003
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 012
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 015
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 017
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 018
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 019
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 020
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 002
MAURO CZELUSNIAK....................... .......................... 010
MOISES ZANARDI......................... ............................... 021
NEUDI FERNANDES........................ ............................. 009
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 001
OSMAR MEDEIROS......................... ............................. 007
PAULO ROBERTO GOMES.................... ....................... 008
ROLF KOERNER JUNIOR.................... ......................... 013
ROMAO GOLAMBIUK........................ .......................... 002
ROMAO GOLAMBIUK........................ .......................... 013
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO.............. ................. 015
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 001
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 014
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 016

SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 017
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 018
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 020
VALDECI CANDIDO WENCESLAU.............. ............... 016

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

001 - 99.0003134-2 - ALCEU CARDOSO JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705). OBS.: FL. 328

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2003.70.00.022684-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOANA PURKOT MAKSEMOWICZ e outros
Adv.: Dr(s).ROMAO GOLAMBIUK (OAB PR010911), CE-
LIA INES DA SILVA (OAB PR014409), MARIO SERGIO DE
ALMEIDA (OAB PR017431). OBS.: FL. 100

003 - 2002.70.00.078301-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO SURECK
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO SINDERSKI (OAB PR017347), AN-
TONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414). OBS.: FL. 113

004 - 2002.70.00.076967-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EWALDO MILTON ZILLI
Adv.: Dr(s).AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
(OAB PR014215), ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB
PR023414). OBS.: FL. 172

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2004.70.00.029362-0 - ZENAIDE RODRIGUES DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
EWALDINO PINTO MACEDO (OAB PR020266). OBS.: FL. 56

006 - 2004.70.00.013028-6 - PEDRO SENDERSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
JOAO MIGUEL RAFFAELLI (OAB PR012053). OBS.: FL. 49

007 - 2004.70.00.012391-9 - OSMAR MEDEIROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSMAR MEDEIROS (OAB PR007159), JOAO
CORREA SOBANIA (OAB PR011173). OBS.: FL. 47

008 - 2003.70.00.036596-0 - CARLOS LOURENCO TOSIN e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
PAULO ROBERTO GOMES (OAB PR026446). OBS.: FL. 88

009 - 2000.70.00.017048-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ODILA MISSIO e outros
Adv.: Dr(s).NEUDI FERNANDES (OAB PR025051). OBS.:
FL. 123

010 - 98.0014236-3 - MONTALVE MONTE ALEGRE VEI-
CULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAURO CZELUSNIAK (OAB PR017632). OBS.:
FL. 299/242

011 - 98.0013592-8 - GRAMS COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB SC009541). OBS.:
FLS. 174/177

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2001.70.00.022420-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARRARO SOLDA e outros
Adv.: Dr(s).GERSON SCHWAB (OAB PR017605), MARCE-
LO DA SILVA (OAB PR033863). OBS.: FL. 150

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-extinguindo a execução.

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.00.084144-7 - CRISTOVAM MARTINS FEL-
CAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROLF KOERNER JUNIOR (OAB PR006247),
ROMAO GOLAMBIUK (OAB PR010911). OBS.: FL. 94

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2000.70.00.025252-0 - APARECIDA PAIOLA BUOZI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027). OBS.: FL. 573

015 - 97.0017924-9 - LAURO DE LIMA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSELI ZANLORENSI CARDOSO (OAB
PR025460), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863). OBS.:
FL. 492

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-homologando o acordo celebrado;
-extinguindo a execução.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

016 - 98.0023866-2 - VALDEMAR TOMELERI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LOURIVAL BARAO MARQUES (OAB

PR009109), SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), VALDECI CANDIDO WENCESLAU (OAB
PR018339). OBS.: FL. 429

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 97.0021190-8 - CORINA RAMOS DA CRUZ e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).
OBS.: FL. 677

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 98.0002248-1 - MARIA DE JESUS MARQUES DA LUZ
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).
OBS.: FLS. 365

019 - 97.0025249-3 - JOAO ARCICIO DE OLIVEIRA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON SCHWAB (OAB PR017605), MARCE-
LO DA SILVA (OAB PR033863). OBS.: FL. 483

020 - 97.0024397-4 - ANA DE JESUS ANDRADE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).
OBS.: FL. 367

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-homologando por sentença o pedido de desistência da ação e
julgando extinto o processo.

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 93.0002639-9 - ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS E
CIA LTDA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOISES ZANARDI (OAB PR013047), ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB PR024669), CRIS-
TIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA (OAB
PR029321). OBS.: FL. 91

Segunda-feira, 15 de maio de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0136

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 003
CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO....... ....... 020
CARLOS ALEXANDRE LORGA................. .................. 017
CARLOS ROBERTO MENOSSO................. .................. 021
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 009
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 014
DELMARI DIAS........................... .................................. 008
DELMARI DIAS........................... .................................. 015
DELMARI DIAS........................... .................................. 016
EDGAR KINDERMANN SPECK................. .................. 032
FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES......... .............. 007
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 022
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 026
FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR........ .......... 007
GILBERTO GIGLIO VIANNA................. ....................... 001
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 010
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 011
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 019
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 029
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 031
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA............... ................... 026
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO... .... 025
LIDSON JOSE TOMASS..................... ........................... 024
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 005
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 019
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 029
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 031
MARIA CLAUDIA KRODEL RECH.............. ................ 021
MARIZA HELENA TEIXEIRA................. ...................... 023
MUNIR ABAGGE........................... ................................ 018
NILMA CAMARGO.......................... .............................. 004
OENES NECKEL DE MENEZES................ ................... 030
ORMILO H.PORTILHO BENTES............... ................... 002
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 013
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 027
PEDRO ESTEVAM A P SERRANO.............. .................. 018
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 006
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 012
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 028

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista que nos processos envolvendo verbas
de FGTS o entendimento deste juízo é que se trata de uma
obrigação de fazer, e não de pagar, a citação se dá nos ter-
mos do art. 632 do CPC, dispensando, para tanto, a juntada
de planilha de cálculos em um primeiro, sendo necessário
somente nos casos em que o autor entenda que existem di-
ferenças a serem pagas. Face o exposto, intime-se a parte
autora para, querendo, requeira a citação nos termos do
art. 632 do CPC. 2. Requerida a citação, cite-se a Caixa
Econômica Federal, na forma do art. 632 do CPC, para que
no prazo de 60 (sessenta) dias complemente o julga-do,
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implantando os índices deferidos nas contas de FGTS vin-
culadas aos autores, ou informe por que deixou de fazê-lo.
 Deverá a CEF, até o escoamento do prazo retro, trazer aos
autos os elementos necessários para que a parte exeqüente e
também o juízo verifiquem a adequação do cumprimento do
julgado (resumo de crédito). ...”

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.00.019523-9 - GILBERTO GIGLIO VIANNA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO GIGLIO VIANNA (OAB PR020896).
OBS.: fl. 125

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

002 - 98.0019500-9 - JORGE LUIZ ALVES DA MAIA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORMILO H.PORTILHO BENTES (OAB PR012689).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria
da Justiça Federal, providenciar o registro da penhora, nos
autos de Carta Precatória nº 007/2006, na Comarca de Gua-
ratuba/PR, de conformidade com o ofício nº 254, nos pre-
sentes autos, de fls. 283.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

003 - 98.0019388-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GILMAR MEREB CHUEIRE CALIXTO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Apresentada contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la, no prazo de 10 dias, desde já especificando, justi-
ficadamente, as provas que pretende produzir. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

004 - 2005.70.00.019281-8 - EDSON SCHINZEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NILMA CAMARGO (OAB PR024202). OBS.: fl. 50

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada, dando prosseguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

005 - 2003.70.00.017901-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIR ALCHIERI
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

006 - 2004.70.00.007900-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARLUS GROXKO DE ALMEIDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

EXECUCAO DIVERSA

007 - 98.0019069-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA-INFRAERO X SOFTENG
ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR (OAB
RS022030), FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES (OAB RS053840).

008 - 95.0016489-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GELAIN E SILVA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

009 - 2005.70.00.004680-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE LUIZ PAES
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

010 - 2005.70.00.016958-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MILTON RODRIGUES DE CARVALHO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da Jus-
tiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2005.70.00.016616-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ OTAVIO KETTELUT
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUCAO DIVERSA

012 - 2002.70.00.017093-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SINEZIA RIBEIRO BARGA CHIAS e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2005.70.00.005723-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X LUIZ CARLOS DAMASCENO
Adv.: Dr(s).OTOMI KOHLMANN (OAB PR012616).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

014 - 2005.70.00.019009-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARGARETE MARA DA SILVA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-

RA (OAB PR029321).

015 - 2005.70.00.015033-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MALEEL TERNA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a CEF
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

016 - 2005.70.00.018993-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDGAR KUHR
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...V) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 3º da
Resolução 429/CJF, intimando-se as partes do teor do precató-
rio/requisição, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
VI) Na ausência de impugnação, proceda-se ao envio da requi-
sição e/ou precatório expedidos ao TRF/4ª Região.
VII) Cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2004.70.00.017088-0 - SERGIO ALVES DE OLIVEIRA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALEXANDRE LORGA (OAB PR031119).
OBS.: fl. 80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Recebo a apelação de fls. 1610/1619 no duplo efeito.
V) Às contra-razões.
VI) Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E.TRF4.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2003.70.00.015106-6 - BRASIL TELECOM S/A X CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A e outros
Adv.: Dr(s).MUNIR ABAGGE (OAB PR014457), PEDRO
ESTEVAM A P SERRANO (OAB SP090846). OBS.: fl. 1628

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Para fins de cumprimento ao item 2 do despacho de fl. 174,
deverá a parte autora providenciar cópia da petição inicial e de
fls. 136 a 207 em número suficiente para formação dos proces-
sos individualizados, ou seja, 8 (oito).
Os documentos de fls. 38 a 135 serão desentranhados destes
autos para fazerem parte dos processos correspondentes.
II) Intime-se a parte autora para que cumpra o item I, no
prazo de 10 dias.
III) Apresentadas as cópias, desentranhe a Secretaria os docu-
mentos de fls. 38/135, separando aqueles referentes a cada au-
tor, para formação dos processos individualizados.
IV) Após, organizados os documentos referidos no item anteri-
or, juntamente com as cópias trazidas pela parte autora, reme-
tam-se à SRIP para que sejam autuados como processos autô-
nomos e distribuídos livremente a uma das Varas Cíveis desta
Subseção Judiciária.
Considerando que a competência para processar e julgar o feito
é das Varas Cíveis e não da Vara Previdenciária, revogo a deter-
minação contida na decisão de fl. 174, de que as ações desmem-
bradas sejam distribuídas por dependência a estes autos.
V) Remetam-se também estes autos à SRIP para que figure no
pólo ativo somente a autora Arlete Verginia Canapini, devendo
os demais ser excluídos.
VI) Cumpridos os itens anteriores, voltem estes autos conclu-
sos para apreciação do pedido de tutela antecipada.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2005.70.00.013535-5 - ARLETE VERGINIA CANAPI-
NI e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB PR023510).
OBS.: fl. 211

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
III) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido, re-
gistrem-se os autos para sentença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2003.70.00.013629-6 - ALMA LAZAROTTO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO
(OAB PR020417). OBS.: fl. 137

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1. Indefiro o pedido de fls. 402, tendo em vista que cabe,
primeiramente, a parte exequente demonstrar o montante das
diferenças que entende como devido. Assim, na hipótese de
execução de eventuais diferenças, os autores deverão reque-
rer a citação da CEF nos termos do art. 632/CPC, acompa-
nhada dos cálculos das diferenças que entendem devidas, in-
dicando os índices de correção monetária apli-cáveis, eventu-
ais juros moratórios e a data da sua incidência, demonstrando
deta-lhadamente os critérios de cálculo.
2. Apresentada a planilha, cite-se a Caixa Econômica Fede-
ral, na forma do art. 632 do CPC, para que no prazo de 60
(sessenta) dias complemente o julgado, implantando os índi-
ces deferidos nas contas de FGTS vinculadas aos autores, ou
informe por que deixou de fazê-lo.
Deverá a CEF, até o escoamento do prazo retro, trazer aos au-
tos os elemen-tos necessários para que a parte exeqüente e tam-
bém o juízo verifiquem a adequa-ção do cumprimento do jul-
gado (resumo de crédito). ...”

ACAO ORDINARIA

021 - 95.0012879-9 - RENATO HATSCHBACH e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO MENOSSO (OAB
PR008632), MARIA CLAUDIA KRODEL RECH (OAB
PR020844). OBS.: fl. 403

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

022 - 2005.70.00.012362-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA APARECIDA PEREIRA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, intime-se o impetrante para que se manifeste, no pra-
zo de 10 (dez) dias.
Oportunamente, retornem conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

023 - 2004.70.00.010777-0 - LUCIANO LARA ZEQUINAO X
REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).MARIZA HELENA TEIXEIRA (OAB PR035467).
OBS.: fl. 123

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro, por ora, o pedido de concessão da Justiça Gratui-
ta, tendo em vista que se faz necessário a comprovação nos
autos através de declaração de hipossufi-ciência.
2. Tendo em vista que nos processos envolvendo verbas de FGTS
o enten-dimento deste juízo é que se trata de uma obrigação de
fazer, e não de pagar, a ci-tação se dá nos termos do art. 632 do
CPC, dispensando, para tanto, a juntada de planilha de cálcu-
los, em um primeiro momento, sendo necessário somente nos
ca-sos em que o autor entenda que existem diferenças a serem
pagas. Face o exposto, e com vistas a celeridade processual,
que atende principalmente a parte exequente, converto o pedi-
do de citação de obrigação de pagar em obrigação de fazer, nos
ter-mos do art. 632/CPC.
3. Cite-se a Caixa Econômica Federal, na forma do art. 632 do
CPC, para que no prazo de 60 (sessenta) dias complemente o jul-
gado, implantando os índices defe-ridos nas contas de FGTS vin-
culadas aos autores, ou informe por que deixou de fa-zê-lo. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2000.70.00.005869-7 - TEREZINHA JACUBOSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LIDSON JOSE TOMASS (OAB PR014044). OBS.:
fl. 294

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão de fl. 131, por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se.
II) Após, permaneçam os autos suspensos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2000.70.00.005652-4 - ALUISO PEDRO ALEXIUS e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO (OAB PR021482). OBS.: fl. 140

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre a
petição de fls. 383/385, no prazo de 5 dias.
II) Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, ex-
peça-se a competente requisição de pagamento e/ou precatório. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 00.0105383-3 - TGV - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE MACHADO DE OLIVEIRA (OAB PR005366),
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB PR019116). OBS.: fl. 386

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Expeça-se mandado de penhora e demais atos do bem
descrito à fl. 224.
III) Intime-se a CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 93.0004544-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros X NEWTON CUBAS DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).OTOMI KOHLMANN (OAB PR012616). OBS.:
fl. 225

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre as informações do Sr. Lei-
loeiro, no prazo de cinco dias, na Comarca de Guaratuba-PR,
de conformidade com o Ofício nº 769, de fls. 167/168.

EXECUCAO DIVERSA

028 - 2002.70.00.004556-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X COMPENSADOS FIBRA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro aos autores os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita.
II) Anote a Secretaria que todas as intimações da parte autora
deverão ser dirigidas ao Dr. João Luiz Arzeno da Silva e/ou
Marcelo Trindade de Almeida. ... IV) Apresentadas as respos-
tas, intime-se a parte autora para, querendo, impugná-las no

prazo de 10 dias, desde já especificando, justificadamente, as
provas que pretende produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

029 - 2006.70.00.003144-0 - LEONICIA DA ROSA TEIXEI-
RA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB PR023510).
OBS.: fl. 104

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

030 - 2006.70.00.000281-5 - DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X JOSE
CARLOS JANTSCH
Adv.: Dr(s).OENES NECKEL DE MENEZES (OAB SC007324).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Para fins de cumprimento ao item 2 do despacho de fl. 192,
deverá a parte autora providenciar cópia da petição inicial e de
fls. 87 a 219 em número suficiente para formação dos proces-
sos individualizados, ou seja, 9 (nove).
Os documentos de fls. 39 a 86 serão desentranhados destes autos
para fazerem parte dos processos correspondentes.
II) Intime-se a parte autora para que cumpra o item I, no prazo
de 10 dias.
III) Apresentadas as cópias, desentranhe a Secretaria os docu-
mentos de fls. 39/86, separando aqueles referentes a cada au-
tor, para formação dos processos individualizados.
IV) Após, organizados os documentos referidos no item anteri-
or, juntamente com as cópias trazidas pela parte autora, reme-
tam-se à SRIP para que sejam autuados como processos autô-
nomos e distribuídos livremente a uma das Varas Cíveis desta
Subseção Judiciária.
Considerando que a competência para processar e julgar o feito
é das Varas Cíveis e não da Vara Previdenciária, revogo a deter-
minação contida na decisão de fl. 192, de que as ações desmem-
bradas sejam distribuídas por dependência a estes autos.
V) Remetam-se também estes autos à SRIP para que figure no
pólo ativo somente a autora Iraci Molinari Manchein, devendo
os demais ser excluídos.
VI) Cumpridos os itens anteriores, nestes autos, intimem-se os
réus para que manifestem seu interesse na produção de provas,
no prazo de 5 dias.
VII) Por fim, voltem os autos conclusos para apreciação do
pedido de fl. 187.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2005.70.00.000154-5 - IRACI MOLINARI MANCHEIN
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB PR023510).
OBS.: fl. 223

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte autora para que informe a especialidade
do perito necessária para a realização da prova pericial preten-
dida. Prazo de 5 dias.
II) Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido
de produção de prova pericial.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

032 - 2005.70.00.021869-8 - JULIM COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDGAR KINDERMANN SPECK (OAB
PR023539). OBS.: fl. 261

Curitiba, Quarta-feira, 17 de maio de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0137

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

AGNALDO CHAISE......................... .............................. 023
ALBERTINA DA SILVA CABRAL.............. .................... 021
ALBERTO RODRIGUES ALVES................ ................... 005
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO........... ............... 010
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE............. ................ 007
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA............... ................... 005
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS......... .......... 005
ANDRE GUSKOW CARDOSO................... ................... 008
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 002
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 003
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 016
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ........ ........... 011
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 014
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 017
CYNTHIA MARTINS ZAGO CAMOLES........... ........... 022
DELMARI DIAS........................... .................................. 013
DELMARI DIAS........................... .................................. 015
DELMARI DIAS........................... .................................. 018
DELMARI DIAS........................... .................................. 027
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EDNA TEREZINHA DEBASTIANI.............. .................. 028
EDUARDO TALAMINI....................... ........................... 008
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN............... ................... 031
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 026
JAIR APARECIDO AVANSI.................. .......................... 019
JOSE CID CAMPELO FILHO................. ........................ 008
JOSE CID CAMPELO....................... .............................. 008
JULIETA GRACIELA M A SALDANHA ROCHA.... ...... 032
KARLA MARIA TREVIZANI.................. ....................... 008
LUIZ ROBERTO RECH...................... ............................ 024
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO................ ................... 009
MARCO ANTONIO MACHADO.................. ................. 022
MARLUS ROBERTO SABER................... ...................... 012
MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO........... ............. 030
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 028
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO........... ............ 029
PATRICIA SCHMIDT SILOTO................ ....................... 020
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS.... ........ 006
RODRIGO MADEIRA NAZARIO................ .................. 008
RUY SOARES DE MACEDO................... ...................... 025
SERGIO LUIZ CHAVES..................... ............................ 004
VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA........... ................ 020
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.............. ............ 020
WILSON NALDO GRUBE FILHO............... .................. 029

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada, dando prosseguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2003.70.00.081449-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LIVIA ALBUQUERQUE BARBOSA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

002 - 2003.70.00.058851-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCO AURELIO MARQUES
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

EXECUCAO DIVERSA

003 - 2004.70.00.031922-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVA YOLANDA DE SOUZA FREITAS
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.00.041151-9 - LEONIDA KICH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO LUIZ CHAVES (OAB PR019328).

005 - 97.0021576-8 - UNIÃO FEDERAL e outros X DI 1000
TELEFONE E AUTO TAXI LTDA
Adv.: Dr(s).ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS (OAB
PR024774), ALBERTO RODRIGUES ALVES (OAB PR025317),
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA (OAB PR031090).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A correção do montante exequendo nos termos definidos
na ação civil pública nº 98.00.16021-3 deve-se dar apenas
até a data do depósito para garantia do juízo. Isso porque,
após o depósito aplica-se somente a TR, por força do arti-
go 11 da Lei 9.289/96.
No tocante aos honorários advocatícios, saliento que, por força
do artigo 20, § 4º do CPC, é cabível sua fixação nas execuções
embargadas ou não. Assim, neste ponto, não merece prosperar
a tese da CEF. Ademais, deve-se atentar para o fato de que a
execução e os embargos à execução são ações distintas.
Feitas essas considerações, acolho o cálculo de atualização do
depósito trazido pela CEF às fls. 52/56 e determino:
I) Intimem-se as partes desta decisão, bem como a CEF para
que efetue o depósito da diferença de atualização devida, bem
como efetue o pagamento espontâneo dos honorários advocatí-
cios fixados nos embargos à execução. Prazo de 15 dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.079472-0 - NAIR GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS
(OAB PR023411). OBS.: fl. 59

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 2002.70.00.075862-0 - VECOPAR VEICULOS E
PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).AMARILIS ROCHA NUNES JORGE (OAB
PR030046).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de produção de prova oral formulado pelo
réu Jaime Lerner às fls. 1029/130, tendo em vista que a questão
a ser dirimida nos autos é de direito (legalidade da ampliação
do objeto da concessão).
As questões a respeito da motivação política do autor são irre-
levantes, porque os motivos que o levaram à propositura da
ação não auxiliam na solução do litígio. Não há necessidade
também da produção de prova pericial, na medida em que o
desequilíbrio econômico-financeiro invocado na contestação da
ECONORTE, para justificar a alteração do objeto da conces-
são, não é questão controvertida.
Diante do exposto, intime-se a União Federal da decisão de fls.

1033/1036 e todas as partes da presente decisão.
Após, voltem os autos conclusos para sentença.”

“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se.
2. Intime-se a parte contrária para, querendo, se manifestar, no
prazo de 10 (dez) dias sobre o agravo retido.
3. Após, registre-se para sentença.”

AÇÃO POPULAR

008 - 2003.70.00.070705-6 - DANIEL KRUGER MONTOYA
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).RODRIGO MADEIRA NAZARIO (OAB
DF012931), JOSE CID CAMPELO (OAB PR001897), JOSE
CID CAMPELO FILHO (OAB PR007533), EDUARDO TA-
LAMINI (OAB PR019920), ANDRE GUSKOW CARDOSO
(OAB PR027074), KARLA MARIA TREVIZANI (OAB
PR033188). OBS.: fl. 1044 e 1053

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho retro/
Portaria 01/2005 deste Juízo, encaminhei estes autos ao setor
de publicação a fim de que o exeqüente seja intimado para:
- esclarecer a divergência entre o nome da exeqüente constante
na inicial (Maria Deolinda Malagurtti Vanz) e o nome da sig-
natária da procuração da fl. 05 (Maria Deolinda Vanz).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.00.054607-3 - MARIA DEOLINDA VANZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA ELIANA RAGGIOTTO (OAB PR019646).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exe-
qüente para que se manifeste acerca da satisfação de seus cré-
ditos, no prazo de 10 dias.
V) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requerido, re-
gistrem-se os autos para sentença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.00.049939-3 - SANTO PIRES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO (OAB
PR023217). OBS.: FL. 43

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 3º da
Resolução 429/CJF, intimando-se as partes do teor do precató-
rio/requisição, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
V) Na ausência de impugnação, proceda-se ao envio da requi-
sição e/ou precatório expedidos ao TRF/4ª Região.
VI) Cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento desta
requisição e da requisição expedida à fl. 440.
VII) Intime-se a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2001.70.00.026882-9 - ONIPECAS PECAS PARA ONI-
BUS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613). OBS.: fl. 478/479

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após o que, intime-se a parte exequente para que se mani-
feste sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
Nada mais sendo requerido, aguarde-se o trânsito em julgado
dos autos de embargos à execução.
IV) Discordando a CEF dos valores apresentados pela parte
exequente, voltem os autos conclusos. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2004.70.00.007477-5 - ALFREDO DRECHSLER e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLUS ROBERTO SABER (OAB PR033208).
OBS.: fl. 149

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a CEF
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 dias.
III) Cumpridos os itens anteriores e nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos com as devidas baixas e cautelas.”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2001.70.00.025417-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ANDRADE PEREIRA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 113

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da Jus-
tiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2004.70.00.024943-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVY KARLA BUSTAMANTE ABBADE
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

015 - 2005.70.00.022127-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X S B CARDOSO ACABAMENTOS GRAFI-
COS - ME
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara Federal.

EXECUCAO DIVERSA

016 - 2005.70.00.009709-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MUNIR BAKKAR
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

017 - 2005.70.00.020689-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GISELE SURECKI DA ROCHA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

018 - 2005.70.00.018992-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ALBERTO DE CARVALHO LACERDA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro o pedido de fl. 443, item 4, tendo em vista que o
mesmo já restou analisado à fl. 423, sendo para tanto, indeferido.
2. Intime-se a parte autora desta decisão.
3. Decorrido o prazo recursal e nada sendo requerido, registre-
se para sentença de extinção e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 98.0020265-0 - GISLENE DE CASSIA CESCATO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR APARECIDO AVANSI (OAB PR018727).
OBS.: fl. 445

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, ficam os exequentes intimados do depósito da
RPV. Obs: saque sem alvara, conforme parágrafo primeiro do
art. 17 da Resolução 438/05 do CJF.
NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 27, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

020 - 97.0010166-5 - PEDRO MODESTO PICCOLI X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS (OAB
PR021820), PATRICIA SCHMIDT SILOTO (OAB PR028776),
VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA (OAB PR029439).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 97.0019779-4 - CIDALGO CHINASSO e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALBERTINA DA SILVA CABRAL (OAB PR006418).

022 - 92.0004040-3 - BRASILSAT HARALD S/A X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO MACHADO (OAB
SP106429), CYNTHIA MARTINS ZAGO CAMOLES (OAB
SP221168).

023 - 2000.70.00.002678-7 - MOVEIS SEMMER LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB PR025136).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2001.70.00.018730-1 - TURBINAS HIDRAULICAS
WIRZ LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ ROBERTO RECH (OAB PR014393).

025 - 93.0016598-4 - ROQUE E CORREIA ASSESSORIA E
PROJETOS S/C LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RUY SOARES DE MACEDO (OAB PR008845).

026 - 2001.70.00.004888-0 - MIYAKE ELETRO DIESEL LTDA
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Transcorrido o prazo de suspensão, intime-se a CEF para
que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2002.70.00.019665-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ANGELA ANTONIA FERREIRA DA SILVA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 64

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte requerente para que tome ciência dos do-
cumentos juntados pela CEF às fls. 95/98.
II) Após, registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.”

ACAO CAUTELAR

028 - 2004.70.00.013214-3 - FERNANDO CHYLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598), EDNA
TEREZINHA DEBASTIANI (OAB PR020718). OBS.: fl. 99

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 27, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 94.0011986-0 - AUTO VIDROS SAO CRISTOVAO LTDA
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO (OAB

PR007797), WILSON NALDO GRUBE FILHO (OAB PR010801).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, ficam os exequentes intimados do depósito da
RPV. Obs: saque sem alvara, conforme parágrafo primeiro do
art. 17 da Resolução 438/05 do CJF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 97.0007535-4 - RODRIGO BURIGO MENDES X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO (OAB
PR021343).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
as contestações apresentadas, no prazo de 15 dias, desde já espe-
cificando, justificadamente, as provas que pretende produzir.
III) Cumprido o item anterior, intimem-se os réus para que mani-
festem seu interesse na produção de provas. Prazo de 5 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

031 - 2006.70.00.006246-0 - SEVERINO MANOEL DE SAN-
TANA FILHO X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN (OAB
PR013008). OBS.: fl. 114

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 12 da
Resolução 438/CJF, intimando-se as partes do teor do precató-
rio/requisição, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
V) Na ausência de impugnação, proceda-se ao envio da requi-
sição e/ou precatório expedidos ao TRF/4ª Região.
VI) Cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 97.0005975-8 - AZALIA FRUET ASSUMPCAO X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIETA GRACIELA M A SALDANHA ROCHA
(OAB PR010598). OBS.: fl. 276

Curitiba, Quarta-feira, 17 de maio de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0190/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
Ato de Secretaria:

 Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/
TRF/4ªRegião, procedo à intimação do(s) advogado(s) para que
compareça(m) na Caixa Econômica Federal, PAB/JF-AG.0650
ou, se o caso, na Secretaria da 5ª Vara, (CASO AINDA NÃO
TENHA(M) FEITO), a fim de retirar e providenciar o levanta-
mento do valor referente ao(s) Alvará(s)/Autorização de saque,
expedido(s) em favor do(s) credor(es).

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.89399-4 - MOACIR ALVES PINTO e Outros X EMPRE-
SA DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES DE OBRAS ES-
PECIAIS S/A e Outro
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

00.00.93828-9 - ALVARO LUIZ LIMA GRITES X SERVICO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

ACAO SUMARIA

00.01.02603-8 - GENY CARDOSO DA SILVA X INFRAERO
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AERO-
PORTUARIA
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

ACAO ORDINARIA

94.00.03359-1 - DIOGENYS MARCELO CARANDINA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI

95.00.02452-7 - NERIO SPESSATO FERREIRA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). GRACIELA YURK MARINS

95.00.02613-9 - MARCOS BORSATO E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

95.00.02897-2 - ALZIRA ALVINA RAMOS SPERANDIO X
UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). REINALDO CORDEIRO NETO

96.00.03708-6 - WOBETO E CIA LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.07912-9 - TECELAGEM FRANCESA COMERCIO DE
TECIDOS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI

ACAO ORDINARIA

96.00.08369-0 - BRAENGEL CONSTRUCAO E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14737-3 - HOSPITAL E MATERNIDADE CARON
LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

ACAO ORDINARIA

98.00.27393-0 - LUIS DILSON ROBASSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU

DECLARATORIA

99.00.09875-7 - ATHOS VINICIOS MARCHIORO e Outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032471-0 - PAULO GUSTAVO MIGON e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.002568-1 - DAVID LUIZ NOGUEIRA X NAO
INDICADO
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010137-3 - IZABEL CRISTINA PESSOA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

2003.70.00.012356-3 - NEUSA CORDEIRO HULYK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL

2003.70.00.016634-3 - JULIETA MOECKE e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

2003.70.00.019589-6 - ANTONIO RAZERA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA

2003.70.00.021615-2 - NORBERTO LORENZEN-ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEIA TEREZINHA LORENZEN PIRES

2003.70.00.027546-6 - MARIANA COSMO BOARON X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.043395-3 - ALARDINO FERREIRA DOS SAN-
TOS e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

2005.70.00.002552-5 - CLAUDIO ROGERIO PSCHEIDT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.00.003624-9 - SILVIA CORDEIRO DE FRANCA X
Adv. : Dr(s). KARIMEN MELO WEISS LIU

CURITIBA, 17 de maio de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0191/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR POSTULADA...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.011908-1 - NEOPLASTICA DO BRASIL S/A X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

2. O mandado de segurança é oponível contra ato coator con-
creto. Não se está diante de hipótese que incida na excepciona-
lidade de sua impetração preventiva - e não contra lei em tese.

3. Assim, para aferição do duplo requisito que ensejaria a
concessão de liminar, e tendo em conta que não se pode pro-
clamar a inconstitucionalidade da greve deflagrada, confor-
me precedentes jurisprudenciais, determino a emenda da ini-
cial no prazo de 10 (dez) dias, ensejando o relato do caso
concreto que configurou a omissão perpetrada pela autori-
dade, exibindo prova documental.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.012221-3 - MERCOTEX DO BRASIL LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). DANIEL DOS SANTOS BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.012303-5 - SOLANGE STALL e Outro X PRESI-
DENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEC-
CIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Considerando que o Juízo da 3ª Vara de Execuções Fiscais
determinou a livre distribuição dos presentes autos, que foram
recebidos por esta 5ª Vara Federal, intime-se a parte autora para
que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias), os documentos
indispensáveis à propositura da ação, referentes à execução fis-
cal proposta, data de lançamento dos créditos tributários, com-
petências e tributos envolvidos, etc

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.00.011210-4 - SOCIEDADE EDUCACIONAL MODE-
LO S/C LTDA X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIAS.

 1. Considerando a afirmação de que os sobrados 5 e 6 ficam no
mesmo terreno, estendo a eles os efeitos da decisão de f. 102.
 Fica autorizado, portanto, o depósito judicial dos valores exi-
gidos pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036329-3 - ALBA BAGGIO MOSCALEWSKI
DEMETERCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE RODRIGO SADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO A EXCEÇÃO E DETERMINO SEU PROCES-
SAMENTO...
...INTIMEM-SE OS EXCEPTOS PARA QUE EM DEZ DIAS
MANIFESTEM-SE, QUERENDO, SOBRE ESTE INCIDEN-
TE (ART. 308 DO CPC)...”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

2006.70.00.011284-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AILTON DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...AO(S) IMPUGNADO(S) PARA MANIFESTAÇÃO NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS...”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

2006.70.00.011663-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR GUIMARAES FERREIRA
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Converto o feito em diligências.

2. Intime-se a autora para regularizar a representação proces-
sual, no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada de via origi-
nal de procuração ou fotocópia autenticada, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento de mérito.

3. Após, voltem conclusos para sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.027306-5 - CARVALHOS DISTRIB DE TECIDOS E
DERIVADOS TEXTEIS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, providencie a documentação faltante (matrícula atualiza-
da do imóvel indicado à penhora), bem como para que se mani-
feste acerca do item “2” do despacho de fls.185/186.

EXECUCAO DIVERSA

96.00.16493-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSMAR JOAO GIESE e Outros
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora do retorno dos
autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
que manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Para tanto, querendo, apresente a execução e promova a cita-
ção da Caixa Econômica Federal, na forma do art. 632, do
Código de Processo Civil.

2.Decorridos 60 (SESSENTA) dias sem efetivo impulso pro-
cessual da parte autora, arquivem-se os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.010360-3 - RUTH ISABEL RIGOLINO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MA-
CEDO, CLAUDIA ELISABETH COELHO WANHEESEEWIJK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

 Não recebo o recurso de apelação tendo em vista que de deci-
sões interlocutórias, o recurso cabível é o agravo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016383-0 - BENITO JOSE DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), no efeito
devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015894-0 - GAPLAN AERONAUTICA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). YARA RIBEIRO BETTI

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.018714-8 - MARIA INES DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). KATIE FRANCIELLE CARLESSE

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.024437-5 - LUCIANA GOMES X CONSELHEI-
RA DA 2ª COMISSAO DE SELECAO e Outros
Adv. : Dr(s). MARCOS GLUCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033084-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELISA BEATRIZ GOMES ZARPE-
LLON E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...A MERA INSUFICIÊNCIA DE PREPARO DE RECURSO, E
NÃO A SUA FALTA, PERMITE, CONSOANTE APLICAÇÃO
NO DISPOSTO NO ARTIGO 511, § 2º, DO CPC, POSSIBILI-
TAR À PARTE COMPLEMENTAR O VALOR DO PREPARO.

...INTIME-SE A PARTE RECORRENTE PARA QUE COM-
PLEMENTE O VALOR DO PREPARO, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.016872-5 - GALLI GESTAO E EMPREENDIMEN-
TOS SA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil:
“Art.501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuên-
cia do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso”.
Assim, considerando que o pedido de desistência do recurso de

apelação interposto foi feito por procurador com poderes para
tanto (procuração de fl.13), homologo a desistência do recur-
so, para que produza os efeitos legais.
Intimem-se as partes.

2. Certifique-se o trânsito em julgado.

3. Após o cumprimento do item “2” do despacho de fl.337,
arquivem-se estes autos.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.027533-5 - RAFAEL TEDESCHI PAZELLO e Ou-
tros X COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE CAPI-
TAIS ESTRANGEIROS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VANESSA DE MATTOS MORENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)

 Intime-se a parte recorrente para comprovar o recolhimento
das custas ou providenciá-lo, no prazo de 05 dias, conforme
permissivo do § 2º, art. 511 do CPC.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.020118-2 - IRMAOS SANTINI LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SARA NUNES FERREIRA WAHL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

(...)

Não se mostra presente a verossimilhança das alegações para o
fim de suspender a exigibilidade dos créditos tributários relaci-
onados nos autos, na medida em que abrangem a totalidade dos
tributos devidos, e não apenas os excessos eventualmente exi-
gidos face às supostas ilegalidades apontadas pelo autor.

Por outro lado, inexiste possibilidade de revisão dos valores
devidos em sede de liminar, razão pela qual a indefiro.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2006.70.00.012297-3 - THE AUTOMATIC MASTER IMP EXP
DE PROD MAN LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.012454-4 - LEMOS, LOPES & VALERIO ADVO-
GADOS ASSOCIADOS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ANDRADE LOPES

CURITIBA, 18 de maio de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0192/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

 A T O D A S E C R E T A R I A

 Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/
TRF/4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da(s)
parte(s) acerca do recebimento dos autos da Instância Superior,
bem como para requererem o que entenderem de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso.

Ficam cientes as partes que decorrido o prazo sem manifesta-
ção, os autos serão arquivados.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022462-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ANTONIO FLORI TIBINKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO CORDEIRO NETO, DIOGENES
ANTONIO CRACO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

 Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/
TRF/4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s)
autor(es) para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/
ou outros documento(s) juntado(s) aos autos.

ACAO ORDINARIA
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94.00.02535-1 - CLAIR JESUS COELHO DE SOUZA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.17989-7 - EDNA MARCOS DE LIMA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
Ato de Secretaria:

 Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/
TRF/4ªRegião, procedo à intimação do(s) advogado(s) para que
COMPARECER À SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL DE
CURITIBA-PR, A FIM DE RETIRAR O(S) ALVARÁ(S) e/ou
AUTORIZAÇÃO DE SAQUE, EXPEDIDO(S) EM FAVOR
DO(S) CREDOR(ES)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.009001-3 - JULIO KROLIKOSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CANDIDA GAVA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

 Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ª Região, encaminho estes autos à Seção de Publicação para
intimação da(s) parte(s) para que se manifeste(m) sobre a(s)
petição(Ões) e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos,
bem como sobre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

98.00.08614-5 - JOSE GODOFREDO BICHESKI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.20657-4 - NEREU BARAO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.008301-5 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X NELSON ROSA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

ACAO DIVERSA

2002.70.00.069298-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CECILIA CAMARGO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.023392-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADIR CESAR ROSA e Outro
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.026056-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LILIAN MARA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2005.70.00.030564-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTA PRODUCAO CONFECCOES E FACCOES
LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Na petição protocolada referente ao(s) processo(s) abaixo,
fica(m) o(s) requerente(s) intimado para cumprir o contido no
seguinte Ato de Secretaria:

 Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, procedo à intimação da parte requerente para que
efetue o recolhimento do valor de R$ 5,00 (cinco reais), em
guia DARF, sob o código 5762, referente às custas para desar-
quivamento dos autos, no prazo de 05(cinco) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, a petição será juntada e
os autos permanecerão arquivados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044072-2 - ATHAYDE AYRES DE AGUIRRE FI-
LHO X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA LEPKA SCHOBER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

 Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/
TRF/4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte
autora para dar efetivo cumprimento, junto ao juízo deprecado,
da Carta Precatória expedida.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

2005.70.00.028082-3 - NOSSA SAUDE OPERADORA DE
PLANOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA A SAUDE S/C LI-
MITADA X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMEN-
TAR - ANS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

 Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/
TRF/4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s)
autor(es) para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/
ou outros documento(s) juntado(s) aos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029125-6 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

 Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte autora/
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.010768-2 - RENILDA NEIDERT DA ROSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

CURITIBA, 18 de maio de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0083 / 2006

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Ciência às partes da baixa dos
autos. 2. Nada sendo requerido no prazo de 30(trinta) dias,
aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto
perante o e. STF.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.008749-6 - HELENTON COSTA MENDES
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CELITO DE BONA (OAB PR031505).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Recebo os presentes embargos
para discussão. 2. Intime-se a parte embargada para que, no
prazo legal, apresente impugnação. (...).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.00.007844-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X MOVEIS 3 J LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ ROBERTO RECH (OAB PR014393).

003 - 2006.70.00.004819-0 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X JOSE
DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
(OAB PR020735).

004 - 2006.70.00.007843-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).JOSE MACHADO DE OLIVEIRA (OAB PR005366).

005 - 2006.70.00.007845-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIGUEL DE ASSIS LEITE
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2005.70.00.003081-8 - JORGE LUIZ DE MACEDO e
outros X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES - ANATEL e outros

Adv.: Dr(s).ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS (OAB
PR024774), JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES
(OAB PR033758).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o pedido de suspensão do
feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido na
petição de fl. 271. Intime-se. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

007 - 00.0096242-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ CARLOS ROSSI e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANO LISBOA YAZBEK (OAB PR038424).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte exequente para
que diga se ainda tem algo a requerer no presente feito. Prazo :
15 (quinze) dias. 2. No silêncio, arquivem-se os autos com as
baixas necessárias.”

ACAO CAUTELAR

008 - 2001.70.00.025699-2 - ENDERSON LUIZ VIDAL X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF (OAB PR020845).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 98.0012453-5 - SUPERMERCADOS IANSEN LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAURO CZELUSNIAK (OAB PR017632).

010 - 96.0006428-8 - AUTO POSTO JFZ LTDA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO PAMPLONA (OAB PR004660).

011 - 2003.70.00.016680-0 - JOEL CORLETA MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

012 - 2001.70.00.029675-8 - ENDERSON LUIZ VIDAL X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF (OAB PR020845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Dê-se vista à parte autora dos
documentos de fls. 331/338, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
oportunidade em que deverá se manifestar acerca dos valores
depositados pela CEF. Saliento que o silêncio importará na pre-
sunção de satisfação dos créditos dos autores. (...).”

ACAO ORDINARIA

013 - 2000.70.00.009372-7 - JOSEFA BOROSKI DE LIMA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

014 - 2005.70.00.001086-8 - JOSE OSIRES PESSAIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

015 - 1999.70.00.033584-6 - ALDINO PORN e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN (OAB
PR028757).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Ante o exposto,
julgo extinto o processo, sem o exame do mérito, com respaldo
no art. 267, VI, do CPC. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2005.70.00.004006-0 - RICARDO SABOIA KHURY X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR (OAB
PR020228).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

ACAO ORDINARIA

017 - 99.0004550-5 - JOAO FLORES SANCHES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 98.0005393-0 - CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
DA GLORIA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Ante o exposto,
julgo procedentes os embargos para: a) extinguir a execução
proposta por Jahir da Silva Lara; b) determinar que a execução
promovida pelos demais embargados prossiga pelo valor en-
contrado pela Contadoria, ou seja, por R$ 1.075,40 (mil e se-
tenta e cinco reais e quarenta centavos), posição de 11/2003,
extinguindo o feito com o julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC. Condeno a parte embargada a arcar pro
rata com os honorários advocatícios que arbitro, com base no

art. 20, §4º, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa dado aos presentes embargos. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2004.70.00.023850-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ASSIS DE ALMEIDA SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sen-
tença cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Ante o
exposto, julgo procedentes os embargos para: a) extinguir a
execução proposta por Paulo Renato Fernandes de Freitas;
b) quanto aos demais, determinar que a execução prossiga
pelo valor encontrado pela Contadoria, ou seja, por R$
49.578,38 (quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e oito
reais e trinta e oito centavos), posição de 04/02, extinguindo
o feito com o julgamento do mérito, nos termos do art. 269,
I, do CPC. Condeno a parte embargada a arcar pro rata com
os honorários advocatícios que arbitro, com base no art. 20,
§4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2004.70.00.039595-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVARISTO FISCHER DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2003.70.00.034280-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERNA RISTOW e outros
Adv.: Dr(s).GERSON REQUIAO (OAB PR030436).

Em cumprimento à Portaria nº 02 de 01 de setembro de 2005,
desta vara, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi deter-
minada a intimação da(s) parte(s) para ciência da baixa dos
autos e manifestação quanto a eventuais depósitos nos autos de
mandado de segurança, no prazo de 10(dez) dias, findo o qual
o impetrado será intimado com a mesma finalidade. Decorrido
o prazo sem manifestação, serão os autos arquivados indepen-
dentemente de nova intimação.

MANDADO DE SEGURANCA

022 - 91.0002980-7 - AGRO FLORESTAL IBICUI S/A e ou-
tros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO (OAB
PR013997).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
requerer o que entender de direito, em 15 dias, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

023 - 2004.70.00.003420-0 - DIRCEU CARNEIRO E MELLO
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RENILDE PAIVA M. GOMES (OAB PR022126).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Ante o exposto,
a) reconheço a prescrição em relação aos valores recolhidos
anteriormente a 27.10.2000; b) no mais, julgo improcedentes
os pedidos formulados na inicial, na forma do art. 269, I, do
CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), com base no art. 20, §4º, do CPC. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

024 - 2005.70.00.031006-2 - CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS
DR MARCO CANTO S/C LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SANDRA MARANGONI (OAB SC010763).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “Baixo os autos em diligência. Inti-
me-se a CEF para dizer se pretende a aplicação do art. 267, III,
do CPC, ou se opta pelo prosseguimento do feito, em 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 1999.70.00.033389-8 - NILTON ROBERTO BARBOSA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) Assim, intime-se a CEF para
que, sendo de seu interesse, apresente proposta de acordo, já
trazendo, na oportunidade, correspondente plano para pagamen-
to. Em 15 (quinze) dias. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

026 - 2004.70.00.015762-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO PINHEIRO MOLINARI
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. Abra-se vista dos autos à
CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido na pe-
tição retro. 3. No silêncio, arquivem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

027 - 00.0096213-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE EURICO RAUEN e outros
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Adv.: Dr(s).TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE (OAB
PR036902).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte embargante para
que emende a petição inicial, trazendo aos autos cópia do título
que está sendo executado, bem como do documento comproba-
tório da penhora. Prazo : 10 (dez) dias. (...).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

028 - 2005.70.00.022724-9 - MARCO AURELIO MURARO
BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO (OAB
PR008973).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Converto o feito em diligência.
2. Compulsando os autos, constato que a providência determi-
nada na decisão das fls. 376/379, item “4”, não foi cumprida
pela parte embargada. Desta maneira, renove-se a sua intima-
ção para tomar as providências ali estabelecidas, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção da execução promovida pelo es-
pólio da Sra. Anália Cordeiro dos Santos Silva Fagundes. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2001.70.00.025252-4 - UNIÃO FEDERAL X AIRLE DA
ROCHA SCOTTINI e outros
Adv.: Dr(s).LUCIO CANDIDO DA SILVA (OAB PR022712).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. Ao contrário do que alega a parte im-
petrada, a exigência de apresentação da Portaria de Reconheci-
mento do Curso de Direito do qual é egressa a parte impetrante
foi levada a efeito não só por meio do ofício nº 2248/05/cs (fl.
52), mas também pelo ofício nº 0323/06-CS, datado de 07.02.06,
(fl. 20). De outro lado, entendo que o prazo decadencial de 120
dias deve ser contado a partir da última manifestação da parte
impetrada. Sendo assim, não vislumbro a ocorrência da deca-
dência levantada na petição das fls. 49/50. Intime-se. (...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

030 - 2006.70.00.011108-2 - MARIELA FRIGERI X PRESI-
DENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv.: Dr(s).RENATO GOES PENTEADO FILHO (OAB
PR016589).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA - 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2006/0071

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DINEU DE PAULA”

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 034
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI......... ....... 040
ALEXEY GASTAO CONSELVAN................ .................. 012
ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL............. ................ 043
ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA..... ........ 013
ANDREA CUNHA........................... ............................... 007
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 027
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 009
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 016
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ........ ........... 011
AURELIO FERREIRA GALVAO................ .................... 020
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO..... . 017
CARLOS ROBERTO STEUCK.................. ..................... 016
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO...... ..... 020
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO...... ..... 024
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA............. ............... 029
CYLLENEO PESSOA PEREIRA................ .................... 042
DANIELLE RAQUEL HACHMANN............... .............. 020
DELMARI DIAS........................... .................................. 004
DENISE COSTA RIBAS..................... ............................. 023
ELAINE CONCEICAO ANDRETTA.............. ................ 001
ELTON SCHEIDT PUPO..................... ........................... 021
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA............ .................. 035
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 030
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 015
GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO.......... .............. 041
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 031
GILBERTO RODRIGUES BAENA............... .................. 018
GISELA MARTINS......................... ................................ 017
GISELE AGOSTINI BUQUERA................ ..................... 006
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 026
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 028
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 029
JANE LABES............................. ..................................... 044
JOAO DACIO ROLIM....................... ............................. 032
JORGE EVENCIO DE CARVALHO.............. ................. 019
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO....... ......... 014
LEOCIMARY TOLEDO STAUT................. .................... 005
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES.......... ............ 024
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI............... ................... 033
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA............... .................... 029
MACAZUMI FURTADO NIWA.................. .................... 041
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI.............. ..................... 005
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES.......... ............. 039
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 025
MARION KHOURY LISSA.................... ........................ 038
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 034
NORBERTO VICENTE DE CASTRO............. ............... 008
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA................ ...................... 002
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 003
RENATO GOLBA........................... ................................ 037

RICARDO PAVAO TUMA..................... ......................... 005
RONALDO OLIVEIRA MATEUS................ ................... 023
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 006
SUELY SCHROEDER GLOMB.................. .................... 010
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO.............. ............... 036
VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE....... ......... 012
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 026
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 022
WILLIAM OZORIO......................... ............................... 029

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o exeqüente, por meio de seu pro-
curador, para que encaminhe seu pedido de levantamento de
saldo de conta vinculada à agência da Caixa Econômica Fede-
ral que lhe melhor convier, uma vez que este pedido é enseja-
dor da verificação, por parte da referida entidade, quanto à exis-
tência das condições de liberação. Ainda, diga a parte exeqüente
sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.
4) Após, nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para
sentença e voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

001 - 97.0020102-3 - AMANTINO GRECA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705), ELAINE CONCEICAO ANDRETTA (OAB
PR024911). OBS.: fl 627, 3

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Considerando que a presente ação foi extinta por força maior,
deixo de condenar o autor em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.00.018223-7 - ADRIANO SCATOLA X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).OSCAR SILVERIO DE SOUZA (OAB PR016067).
OBS.: fl 161

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

003 - 99.0015557-2 - ROSIMAR ASSUMPCAO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: fl 409

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), diante da desistência do autor em dar prosseguimento à exe-
cução, julgo extinta a presente ação, sem julgamento de mérito,
com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a parte exeqüente ao pagamento de honorá-
rios advocatícios em favor da parte requerida, por não ter havi-
do ainda o ingresso da mesma no feito.[Tab]
Certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se
estes autos ao arquivo.

004 - 2005.70.00.019303-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NAHAMA HELENA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl 51

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante da petição de fls. 290/291, convém
ressaltar que todas as determinações contidas na decisão de fls.
275/276 se deram em virtude da ausência de comprovação da
devolução dos valores remanescentes levantamento indevida-
mente por parte da dvogada Leocimary. Como é cediço o que
não está nos autos, não está no mundo, portanto, qualquer de-
pósito realizado em conta judicial deve estar comprovado no
feito. Intime-se a advogada Leocimary da presente decisão.
Tendo em vista que a advogada Dra. LeocimarY Toledo Staut
devolveu o restante dos valores levantados indevidamente, de-
positados na conta judicial nº 98.212-7, em favor dos autores,
em nome de sua advogada, Dra. Marciley da Silva gavioli.
Em relação ao depósito de fl. 286, com fulcro no art. 19 da Lei nº
11033/04, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10
dias, apresente a este juízo certidão negativa de regularidade para
com a seguridade social, o FGTS e a Dívida Ativa da União.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 94.0016023-2 - LUIZ CARLOS DALCANALE e outros
X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).LEOCIMARY TOLEDO STAUT (OAB PR010989),
RICARDO PAVAO TUMA (OAB PR016680), MARCILEY DA
SILVA GAVIOLI (OAB PR024790). OBS.: fl 298

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(..).
(...), julgo extinto o processo de execução, com fundamento no
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Converta-se em renda da CEF o saldo remanescente na conta
de depósitos judiciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.00.064870-9 - CARMEN THEREZA DE ASSIS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818), GI-
SELE AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859). OBS.: fl 59

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”A parte autora pleiteia a expedição de ofício à
Receita Federal para que forneça as declarações de ajuste anual
do período de 1993 e 1994 dos autores, entretanto, não há prova
de requerimento administrativo sem resposta ou indeferido.
Assim, indefiro o pedido, por falta de demonstração de interes-
se processual.
Ademais, cumpre ressaltar à advogada da parte autora que o
pagamento na via administrativa será feito após a realização do
ajuste anual, no momento da restituição do imposto de renda.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2003.70.00.058445-1 - HERMES CARLOS BOLLMANN
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANDREA CUNHA (OAB PR024740). OBS.: fl 144

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.73, conforme o artigo 234 do Provimento
02/2005 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2003.70.00.052675-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEOMAR MATHEUS PINTO
Adv.: Dr(s).NORBERTO VICENTE DE CASTRO (OAB
PR006799). OBS.: fl 77

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Com relação ao pedido de complementação
dos valores exeqüendos, nada obstante a sentença tenha conde-
nado a executada a pagar o valor da dívida acrescida de juros
até o efetivo pagamento, a oferta em penhora dos valores per-
seguidos nessa ação, apresentados de forma já corrigida quan-
do da propositura do feito, pois alterá-los após isso implicaria
em emenda à inicial, o que não é o caso, acarreta a desvincula-
ção dos critérios remuneratórios fixados na sentença para que
se dê início à remuneração da quantia penhorada pelos critéri-
os de reajuste das contas judiciais, nos termos da Lei n° 9289/
96 e normas administrativas editadas pelo Conselho da Justiça
Federal, esclarecendo, mais, que pedidos feitos de complemen-
tação referente ao período compreendido entre a propositura
do feito e a oferta em penhora restam prejudicados, visto que
se trata de custo processual advindo do trâmite deste feito, re-
ferentemente ao qual a parte executada não pode responder.
Em outras palavras, recaindo a penhora sobre o valor total do
débito ofertado pela parte executada, ocorre a purgação da mora
(art. 401, inciso I do Código Civil/2002) e a conseqüente ces-
sação dos critérios de reajuste de valores estabelecidos no títu-
lo judicial executado, o qual já fora objeto de atualização antes
mesmo da propositura do feito. Entender-se o contrário seria
admitir a existência de execução complementar indevida e in-
termitente, ao passo que seguida de outra complementação, e
de outra, e de outra, numa cadeia infinita que não permitiria a
extinção do processo executivo, motivos estes que me fazem
indeferir o pedido da parte exeqüente no tocante à alegada exe-
cução de verba complementar.
Intimem-se e após faça-se conclusão dos autos para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2002.70.00.050343-4 - MATHIAS DEVAI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 109

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

010 - 2005.70.00.033115-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RICARDO DAMIAO CORRADI
Adv.: Dr(s).SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841).
OBS.: fl 64

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em atenção ao princípio da economia pro-
cessual, intime-se a parte executada para que pague, esponta-
neamente e por meio de seu procurador, o valor indicado às fls.
721/723, com os acréscimos legais, referente aos honorários
advocatícios devidos ao INSS. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

011 - 2001.70.00.040509-2 - KOMPATSCHER ENGENHA-
RIA E PLANEJAMENTO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613). OBS.: fl 724

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo de execução, com fundamento no
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, remetam-se ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

012 - 2001.70.00.025070-9 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ALEXEY GASTAO CONSELVAN (OAB
PR022350), VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE
(OAB SC009203). OBS.: fl 979

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos:”Indefiro o pedido formulado às fls. 337/338,
pois apenas uma das autoras conta com mais de 60 anos. Sendo
assim, conferir-lhe a prioridade da tramitação prevista na Lei
10741/2003 (art.71) acabaria por contemplar com benefício
legal partes que a ele não fazem jus, configurando genuína afron-
ta à própia finalidade buscada por tal diploma normativo.
Ademais, como no presente processo existe um litisconsorte
ativo facultativo, o andamento processual deve ser o mesmo
para todos os co-autores. Por consequência, ainda que Apare-
cida Alves ribeiro preencha o requisito legal, deve arcar com o
ônus decorrente da sua opção de não ter movido ação individu-
almente ou em litisconsórcio com outros que pudessem ser fa-
vorecidos com a prioridade ora pleiteada.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2001.70.00.025924-5 - APARECIDA ALVES RIBEIRO e
outros X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA
(OAB PR017775). OBS.: fl 339

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para, no prazo de 05
dias, apresentar a contrafé.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2001.70.00.030598-0 - CAFE OESTE LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
(OAB PR014847). OBS.: fl 166

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgando extinto o processo, sem exame do mérito, na for-
ma do art. 267, VI do referido diploma legal.
Deixo de condenar o requerente em honorários advocatícios,
tendo em vista que não houve a citação do réu.
Custas pelo requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

015 - 2006.70.00.002113-5 - JOSE LUIZ SCHUCHOVSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB PR019116).
OBS.: fl 103

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), declaro extinto o processo de execução, com fundamento
no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Indefiro o pedido de desbloqueio dos valores depositados (fl.
478), haja vista que incumbe à Caixa Econômica Federal e não
a este juízo verificar se estão presentes os requisitos legais au-
torizadores do saque. Devem os autores, individualmente, en-
caminharem seus pedidos de levantamento de saldo de conta
vinculada diretamente a uma das agências da CEF.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 95.0002685-6 - JOAO SOARES MENDES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176), CARLOS ROBERTO STEUCK (OAB PR018366).
OBS.: fl 479

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exeqüendo, pelo que julgo extinta a execu-
ção proposta, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código
de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2000.70.00.004329-3 - UNIÃO FEDERAL X EVARIS-
TO KUCEKI
Adv.: Dr(s).GISELA MARTINS (OAB PR012172), BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO (OAB PR015811).
OBS.: fl 123

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código
de Processo Civil.
Condeno o requerente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), com
fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, convertam-se em renda do réu os
valores depositados à ordem do Juízo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

018 - 2005.70.00.007913-3 - GRECA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv.: Dr(s).GILBERTO RODRIGUES BAENA (OAB
PR024879). OBS.: fls 114/117

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, porque tem-
pestivos, REJEITANDO-OS no mérito, porquanto não confi-
gurada qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.
Intimem-se. Publique-se. Registre-se.
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ACAO ORDINARIA

019 - 2004.70.00.014174-0 - NOE FRANCISCO DE PAULA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE EVENCIO DE CARVALHO (OAB
PR006347). OBS.: fls 164/165

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Condeno os autores a arcarem com as custas processuais e, cada
quel, individualmente, a pagar honorários advocatícios que arbi-
tro em R$ 300,00 (trezentos reais) para cada qual das rés, com
base no art. 20, § 4º do CPC, condenações cuja eficácia permane-
cerá suspensa enquanto gozarem os autores do benefício da Justi-
ça Gratuita, conforme disposto no art. 12 da Lei nº 1060/51.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.00.000647-9 - RUDI GENZ e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
(OAB PR024458), DANIELLE RAQUEL HACHMANN (OAB
PR029287), AURELIO FERREIRA GALVAO (OAB
PR032310). OBS.: fls 336/337

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Intime-se o autor, por meio de seu procurador,
para que encaminhe seu pedido de levantamento de saldo de conta
vinculada à agência da CEF que lhe melhor convier, uma vez
que este pedido é ensejador da verificação, por parte da referida
entidade, quanto à exist~encia das condições de liberação.
Após, nada mais sendo requerido, registrem-se para sentença e
voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2002.70.00.036711-3 - ANISIO OLEKSY e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023). OBS.:
fl 152, II e III

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Defiro o requerimento da folha 240. Aguarde-se
pelo prazo de sessenta dias até que a CEF tome as providências
necessárias, conforme determinado pelo despacho da folha 237.
Intime-se.

EXECUCAO DIVERSA

022 - 2004.70.00.020123-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HIGIE LAR INDUSTRIA E COMERCIO DE DESIN-
FETANTES LTDA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).
OBS.: fl 243

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intimação
das partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região para requererem o que entenderem de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando. desde logo os cálculos, se for
o caso; conforme o item 26 do artigo 234 do Provimento 02/
2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

023 - 2004.70.00.014078-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X 3R FERRARO CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), RO-
NALDO OLIVEIRA MATEUS (OAB PR034556). OBS.: fl 108

024 - 2003.70.00.000651-0 - HENRIQUE GOTTLIEB ZEL-
MER e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES (OAB
PR020353), CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
(OAB PR024458). OBS.: fl 370

025 - 2002.70.00.077828-9 - JOAO BATISTA MIRANDA DO
AMARAL X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: fl 161

026 - 2003.70.00.044167-6 - MARILDA APARECIDA DOMI-
CIANO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377), VI-
VIANE MINCOFF MARCENGO (OAB PR034601). OBS.: fl 189

027 - 1999.70.00.029554-0 - BARIGUI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189). OBS.: fl 411

028 - 2003.70.00.025652-6 - ELENICE TEIXEIRA ARAUJO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).
OBS.: fl 246

029 - 2002.70.00.025949-3 - COMERCIAL E TRANSPOR-
TADORA ZEM LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA (OAB
PR002555), WILLIAM OZORIO (OAB PR013006), LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA (OAB PR013572), JACIR DOMIN-
GOS CAVASSOLA (OAB PR016676). OBS.: fl 701

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

030 - 2005.70.00.021800-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARTIDOR DOS SANTOS PADILHA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
OBS.: fl 113

031 - 2005.70.00.023575-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSMARI FRANTZ
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 46

MANDADO DE SEGURANCA

032 - 99.0005599-3 - BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/
A e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
JOSE DOS PINHAIS/PR
Adv.: Dr(s).JOAO DACIO ROLIM (OAB PR025467). OBS.:
fl 325

033 - 93.0013640-2 - GOLDEN COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANA-
GUA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI (OAB
PR006568). OBS.: fl 153

034 - 2003.70.00.082593-4 - VOLPATO COMERCIO DE RA-
COES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916). OBS.: fl 362

035 - 2000.70.00.028887-3 - IMOBILIARIA SAO LUIZ LTDA e
outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA (OAB PR027147).
OBS.: fl 251

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

036 - 2004.70.00.020085-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIORLI CESAR MOCELIN
Adv.: Dr(s).VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO (OAB
PR011682). OBS.: fl 124, 3

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Com a manifestação do perito, abra-se vista
às partes para manifestação, no prazo de 10 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

037 - 2005.70.00.017654-0 - LFG VIEIRA E CIA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO GOLBA (OAB PR019235). OBS.: fl 270, IV

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista o teor da comunicação tele-
gráfica cujo termo foi juntado à fl. 377, proceda-se imediata-
mente ao cancelamento da Requisição de Pagamento nº 2006/
0076 (fls. 375/376).
Intimem-se as partes.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 94.0009679-8 - WALTER GONCALVES DOS SANTOS
FILHO e outros X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv.: Dr(s).MARION KHOURY LISSA (OAB PR004710).
OBS.: fl 378

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido das fls. 71/72, tendo em
vista que os honorários fixados na sentença de embargos de-
vem ser executados nos respectivos autos.
Quanto à complementação dos valores executados, incumbe à
exeqüente quantificá-los, providência para a qual lhe defiro o
prazo de 20 (vinte) dias.
Decorrido o prazo acima sem manifestação, registrem-se
para sentença.
Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2003.70.00.033957-2 - PEDRO BUSATO BONTORIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA CRISTINA BARETTA MORAES (OAB PR010451).
OBS.: fl 73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Efetuado o depósito pela CEF, diga a parte
exequente em 05 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2003.70.00.019195-7 - ISABEL CASTELLON ROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
(OAB PR033124). OBS.: fl 103

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Recebo o recurso de apelação de fls. 200/
207 somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 12, pará-
grafo único, da Lei nº 1533/51.
II - Intime-se a parte recorrida para que apresente suas contra-
razões, no prazo legal.

ACAO CAUTELAR

041 - 2005.70.00.007280-1 - LIGA PARANAENSE DE COM-
BATE AO CANCER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MACAZUMI FURTADO NIWA (OAB PR027852),
GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO (OAB SP169024).
OBS.: fl 312

MANDADO DE SEGURANÇA

042 - 2005.70.00.020917-0 - CENTRO DE EDUCACAO PRO-
FISSIONAL PRO ENSINO e outros X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).CYLLENEO PESSOA PEREIRA (OAB SP017064).
OBS.: fl 208

No processo abaixo foi proferida despacho e sentença cuja par-
te conclusiva é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os pedidos, determinando o regular
prosseguimento da execução.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais arbitro em 10% do valor atualizado da causa.
Sem custas, porque incabíveis na espécie (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Transitada em julgado a presente sentença, traslade-se cópia
para os autos de execução, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

E despacho com o seguinte teor:
(...).
II - Recebo o recurso de apelação de fls.77/89 somente no efei-
to devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código de Pro-
cesso Civil.
III - Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contra-
razões, no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

043 - 2005.70.00.022450-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO TOSZEK
Adv.: Dr(s).ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL (OAB PR027518).
OBS.: fls 68/74 e 90

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Renove-se a intimação do impetrante para
que atenda o despcho anterior (fl. 328), no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do processo (art.267,IV, do CPC), vindo
a requerer a citação dos cotistas ELDER JAMES SILVA SAN-
TOS, OSVALDO TEODORO DOS PASSOS e PEDRO HEN-
RIQUE RODRIGUES ZANELLO, valendo-se, para tanto, da
informação prestada pela UFPR à fl. 327.
Findo o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para
sentença. Do contrário, retornem à conclusão para despacho.”

MANDADO DE SEGURANCA

044 - 2005.70.00.005195-0 - JOAO FELIPE SCHADECK LOCATE-
LLI X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).JANE LABES (OAB PR035002). OBS.: fl 336

KELY CRISTINA LAURENTINO
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL
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JUIZ FEDERAL: “VERA LUCIA FEIL PONCIANO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ DANIELLE PERINI
ARTIFON”

ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA........... ........... 023
ADRIANA FRAZAO DA SILVA................ ..................... 018
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER............. .............. 027
ANGELO PROVESI......................... ............................... 013
CAETANO GOMES CORREA FILHO............. .............. 020
CELIO LUCAS MILANO..................... .......................... 003
CLAUDIO MARCHIORO...................... ......................... 001
DELMARI DIAS........................... .................................. 009
EDISON LORENSI DE VASCONCELOS.......... ............. 022
ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA.... ........ 017
ERLON DE FARIA PILATI.................. ........................... 015
FABIANO PEDRO HOOG KALED............... ................. 007
FABIOLA LOPES BUENO.................... ......................... 011
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO............ ............... 028
GIL JOSE SIMON ZANETTI................. ......................... 008
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 001
GIOVANI GIONEDIS....................... ............................... 016
ISAIAS GRASEL ROSMAN................... ........................ 026
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO.......... .......... 008
JONAS BORGES........................... ................................. 014
JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERN010
JULIANA PETCHEVIST..................... ............................ 019
JUSSARA GABIN.......................... ................................. 021
LAURO FERNANDO PASCOAL................. .................. 013
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 016
LUIZ CARLOS PROENCA.................... ......................... 002
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS......... ....... 015
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI... ....... 006
MARIO ESMANHOTO FILHO.................. .................... 016
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 030
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 031
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 024
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 009
PABLO AMERICO PEREIRA.................. ....................... 012
PAULO NALIN............................ ................................... 004
REGINALDO ANTONIO KOGA................. ................... 032
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI............... .................. 029
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 005
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 025

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Conforme preconiza o artigo 604 do Código de Processo
Civil, é ônus do exeqüente a apresentação de memória discri-
minada e atualizada do cálculo. (...)
II. Diante disso, indefiro o pedido da CEF da fl. 185 para ela-
boração dos cálculos pelo Núcleo de Contadoria.
III. Ademais, sendo a CEF parte exeqüente em relação aos ho-
norários advocatícios fixados nos embargos à execução con-

forme cópia da sentença das fls. 180/181, deverá apresentar no
prazo de 15 (quinze) dias, memória de cálculo do valor devido
a tal título, em concordando com a compensação do crédito
devido ao exeqüente nestes autos principais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 96.0018642-1 - LAUZIER FRANCISCO RODRIGUES-
FIRMA INDIVIDUAL e outros X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
CLAUDIO MARCHIORO (OAB PR011672). OBS.: (fl. 187)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. O documento das fls. 134/135, tratando-se de planilha ela-
borada unilateralmente, não pode ser considerado hábil a com-
provar o efetivo faturamento das embargadas, uma vez que
impugnado pela embargante na fl. 138.
II. Assim, reitere-se a intimação das embargadas para cumpri-
rem o item III do despacho da fl. 130, juntando documentos
hábeis a comprovar o faturamento nas competências ali indica-
das, no prazo de 30 (trinta) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2004.70.00.004884-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PHIDELLIS IND E COM DE PRODUTOS ELETRO-
NICOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS PROENCA (OAB PR027096).
OBS.: (fl. 142)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execu-
ção e, considerando-se que a Embargada reconheceu a proce-
dência do pedido deduzido na inicial, julgo extinto o processo
com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II,
do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a Embargada ao pagamento de verba hono-
rária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS e os titulares
de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os
respectivos representantes ou substitutos processuais, não ha-
verá condenação em honorários advocatícios (art. 29-C, da Lei
nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24.8.2001).”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.00.020002-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ROBERTO ALEXANDRE FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).CELIO LUCAS MILANO (OAB PR024580). OBS.:
(fl. 106)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a autora para cumprir o item III do despacho da
fl.177-v, apresentando os contratos firmados com as empresas
prestadoras de serviços, com a finalidade de se verificar se os
serviços prestados foram ou não efetuados com cessão de mão
de obra, ou seja, com o escopo de analisar se é cabível a reten-
ção de 11% sobre o valor da fatura ou nota fiscal, no prazo de
15 (quinze) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

004 - 2005.70.00.032078-0 - CDN LIMPEZA CONSERVACAO
E CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO NALIN (OAB PR018762). OBS.: (fl. 223)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação em 10 (dez) dias, bem como para
especificar, de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas
que pretende produzir.
(Prov. 02/05 Art. 234, V)

ACAO DE DEPOSITO

005 - 2001.70.00.005054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS ERNESTO CAMARGO ROEDEL
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (réplica + provas)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ IV. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 97.0008782-4 - JULIETA KRUKOSKI e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
(OAB PR020735). OBS.: (fl. 435, IV)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Considerando que já foram fixados honorários advocatícios
na presente ação, não é razoável que sobre tal verba incidam
novos honorários, uma vez que importaria em uma majoração
indevida ao quantum fixado pela sentença a esse título, bem
como um bis in idem.
Diante do exposto, indefiro o pedido de fixação de honorários
conforme requerido nas fls. 198/200.”

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2003.70.00.033678-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X KLEBER LANGER MORAES
Adv.: Dr(s).FABIANO PEDRO HOOG KALED (OAB
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PR018708). OBS.: (fl. 202)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o aduzido pelo BACEN nas fls. 65/66, intimem-
se os embargados para, em 10 (dez) dias, dizerem se, efetivamen-
te, as contas em que figuram como titulares os embargados MAR-
CÍLIA MOCELLIM ROHMANN, SHANA ROHMANN, DEMI-
AN MOCELLIN ROHMANN e REJANE MARIA ROHMANN
foram abertas em conjunto com DALBERTO ROHMANN.”

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2004.70.00.014542-3 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X LOURIVAL MARTINS e outros
Adv.: Dr(s).GIL JOSE SIMON ZANETTI (OAB PR010013),
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO (OAB PR012720).
OBS.: (fl. 63)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Assim, homologo a desistência formulada e julgo extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, c/c os artigos 569 e 598, todos do Código de Processo Civil.”

EXECUCAO DIVERSA

009 - 2004.70.00.025207-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SEBASTIAO JOSE BARBOSA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (fl. 42)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista do desarquivamento dos
autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, e, nada sendo requerido, o
retorno ao arquivo.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXIX)

ACAO ORDINARIA

010 - 96.0016582-3 - MODESTO FALARZ e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY (OAB PR021742). OBS.: (vista desarq.)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXI)

ACAO ORDINARIA

011 - 2003.70.00.046347-7 - SAMUEL BENEDITO RIBEIRO
DOS SANTOS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FABIOLA LOPES BUENO (OAB PR021758).
OBS.: (baixa TRF)

012 - 2003.70.00.058308-2 - RUBENS MARQUES e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PABLO AMERICO PEREIRA (OAB PR033690).
OBS.: (baixa dos autos)

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 99.0008798-4 - SABARALCOOL S/A ACUCAR E AL-
COOL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).LAURO FERNANDO PASCOAL (OAB
PR009651), ANGELO PROVESI (OAB PR010779). OBS.:
(baixa dos autos)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas e julgo
improcedente o pedido.
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados estes em R$ 500,00 (Quinhen-
tos reais) para cada ré, nos termos do art. 20, § 4.º, do Código
de Processo Civil, ficando, porém, suspensa a exigibilidade
dessa verba de sucumbência, tendo em vista a concessão da
assistência judiciária gratuita.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.00.040882-3 - CREUSA PEREIRA DOS SAN-
TOS e outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: (fl. 213-220)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre a peti-
ção e documentos juntados pela CEF nas fls. 138-143, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2004.70.00.043011-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS EDUARDO BRITO HAAS e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
(OAB PR021422), ERLON DE FARIA PILATI (OAB
PR023091). OBS.: (fl. 144)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a presente
execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 94.0002215-8 - MARCIA ULTECHAK CAVALLI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123), GIOVANI GIONEDIS (OAB PR008128), MARIO
ESMANHOTO FILHO (OAB PR023184). OBS.: (fl. 538)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução,
e julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,
devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 4.099,76 (Pe-
dro Mosko), R$ 573,70 (Paulo César Gomes) e R$ 946,39 (ho-
norários advocatícios), atualizado até março de 2004.
Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
de verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001).
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, após as
baixas necessárias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2005.70.00.001295-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO MOSKO e outros
Adv.: Dr(s).ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA
(OAB PR025363). OBS.: (fl. 206-208)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a decisão
de seguinte teor:
“III. Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à União
que se abstenha de exigir dos autores o imposto de renda sobre
o pagamento de férias (incluído 1/3 constitucional e o abono
de férias) e licença-prêmio, não gozadas por necessidade do
serviço e convertidas em pecúnia.
Autorizo o depósito do imposto de renda incidente sobre as
verbas a serem percebidas pelos autores, relativas ao Auxílio
Habitação; Auxílio creche; Auxílio Babá; restituição pela utili-
zação de veículo particular e restituição de perícia médica.”

MANDADO DE SEGURANÇA

018 - 2006.70.00.006701-9 - MARA LUCIA PEREIRA KALI-
NOWISKI e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ADRIANA FRAZAO DA SILVA (OAB PR031413).
OBS.: (fl. 249-250)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Entendo que a prova pericial, conforme requerida nas fls
46-55, é desnecessária, tendo em vista tratar-se de matéria emi-
nentemente de direito, dependendo apenas de interpretação da
legislação respectiva. Ademais, em caso de acolhimento, na
sentença, das alegações de aplicação incorreta da correção
monetária e inexistência de amortização sobre o saldo devedor,
a CEF deverá adequar o cálculo aos termos da sentença.
IV. Dessa forma, indefiro o pedido de produção de prova peri-
cial requerida nas fls. 46-55.”

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2005.70.00.021773-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVONE TEREZA PIACESKI
Adv.: Dr(s).JULIANA PETCHEVIST (OAB PR038447). OBS.:
(fl. 77)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“II. Diante do exposto, julgo extinta por sentença a presente exe-
cução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2002.70.00.014931-6 - CAETANO GOMES CORREA
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CAETANO GOMES CORREA FILHO (OAB
PR007195). OBS.: (fl.164)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela União (fls.
143/165), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intime-se a parte autora do teor da sentença das fls. 136/
140, assim como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
——————————————————-
Sentença das fls. :
“Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a conceder aos
autores o aumento de 28,86% deduzindo-se, entretanto, even-
tuais aumentos já concedidos pela conjugação das Leis nº 8.622/
93 e 8.627/93, montante a ser apurado em futura execução de
sentença, observando-se como termo final do reajuste o adven-
to da Medida Provisória nº 2.131/2000.
Condeno a ré, ainda, a pagar as parcelas vencidas, corrigidas
monetariamente pelos índices da tabela oficial da Justiça Fede-
ral, desde a data em que deveriam ter sido pagas, acrescidas de
juros moratórios na razão de 0,5% ao mês, a contar da citação.
Condeno a União ao ressarcimento das custas processuais adi-
antadas pela parte autora e ao pagamento de honorários, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da condenação.
Dispensado o reexame necessário, nos termos do art.475, §3º do CPC.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2004.70.00.032012-9 - WLADIMIR MELEO ARAUJO

e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JUSSARA GABIN (OAB PR008927). OBS.: (fl. 166)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela CEF no efei-
to devolutivo (art. 520, IV, do CPC).
II. Intimem-se a parte autora para oferecer Contra-Razões, no
prazo legal.”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

022 - 2005.70.00.027174-3 - MIGUEL TRACZ e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDISON LORENSI DE VASCONCELOS (OAB
PR010131). OBS.: (fl. 44)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo(s) embargante(s),
no efeito devolutivo. Certifique-se nos autos principais.
II. Intime(m)-se o(s) embargado(s) do teor da sentença, bem
como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
————————————————
Sentença das fls.:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade ativa
e ausência de documentos indispensáveis, e rejeito os presen-
tes embargos à execução, motivo pelo qual JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO.
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa dos embargos, bem como ao pagamento de mul-
ta no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
com fulcro no art 18 e § 2º do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

023 - 2005.70.00.023710-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CATARINA CAMARGO UMBRIA e outros
Adv.: Dr(s).ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA (OAB
PR022787). OBS.: (fl. 141)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Requerem os exeqüentes, às petições das fls. 877 e 881, a
expedição de alvará para levantamento dos valores remanes-
centes das contas judiciais nº 0650.635.00102791-9 e nº
0650.635.00102844-3.
Consoante extratos das fls. 889 e892, verifico que existem va-
lores depositados nas respectivas contas que ainda não foram
levantados.
II. Desse modo, defiro o pedido das fls. 877 e 811, revogando o
despacho da fl. 883.
III. Considerando que cabe ao juiz a condução do processo e o
exercício do poder geral de cautela, a fim de assegurar à parte
interessada a obtenção de resultado eficaz na prestação jurisdi-
cional que lhe foi deferida, entendo que se faz necessário a
apresentação de procuração atualizada, uma vez que as cons-
tantes dos autos foram outorgadas há mais de cinco anos. (...)
IV. Dessa forma, intimem-se os exeqüentes para promoverem a
juntada de procuração atualizada para fins de recebimento dos
valores decorrentes do débito judicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2000.70.00.005888-0 - ANDRE FIDELIS MARTINS e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: (fl. 894)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Tendo em vista que contra o revel correrão os prazos inde-
pendentemente de intimação (art.322, do CPC), revogo o des-
pacho da fl 77.
III. Intime-se a CEF para cumprir a parte final da decisão da
fl.72, apresentando memória discriminada e atualizada do va-
lor exeqüendo, no prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2005.70.00.029739-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELIA DURANTE GRENDEL
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).
OBS.: (fl. 78)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Considerando-se que o TRF-4ª Região vem firmando juris-
prudência no sentido de permitir a utilização de sentença de-
claratória do direito à compensação como título para a execu-
ção do julgado, na forma do artigo 730 do CPC, deverão os
autores adequar seu pedido, observando o que dispõe o acór-
dão proferido no Agravo de Instrumento n. 1998.04.01.089517-
9/SC, de lavra da Exma. Juíza Tânia Escobar, (...)
III. Intimem-se os autores para cumprirem o determinado no
item supra, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2001.70.00.017844-0 - CIDADE DO ACO COM DE FERRO
E MAT DE CONSTRUCAO LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ISAIAS GRASEL ROSMAN (OAB RS044718).
OBS.: (fl. 269)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:

“Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
deduzido na inicial e DENEGO A SEGURANÇA.”

MANDADO DE SEGURANÇA

027 - 2005.70.00.028277-7 - COMERCIAL GOLD RODA
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA 9 REGIAO
EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER (OAB
PR024542). OBS.: (fl. 196-204)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. No tocante à fixação da verba honorária, ressalto que,
ante a falta de critérios técnicos e pré-determinados, cabe ao
Juízo fazer uma ponderação entre os valores sugeridos pelo
expert e as partes, bem como levar em conta a quantidade de
documentação a ser analisada na perícia, a necessidade ou
não de diligências e o número de quesitos formulados. Ade-
mais, deve ser estabelecido um valor que, por um lado, remu-
nere satisfatoriamente os trabalhos periciais e, de outro, não
ocasione excessivo ônus financeiro às partes.
Desse modo, considerando os fatores acima expostos, fixo
o valor dos honorários periciais em R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais).
III. Intimem-se as partes e o Sr. Perito para se manifestarem
sobre o acima exposto, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2002.70.00.021164-2 - PLACAS DO PARANA S/A X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO (OAB
PR016062). OBS.: (fl. 199, III)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se os autores para promover a juntada de cópia do
Distrato Social da empresa SinterBrasil Imp. E Comércio de
Auto Peças Ltda. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

029 - 2006.70.00.011632-8 - RAFAEL TEDESCHI PAZELLO
e outros X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).TATIANA SCHMIDT MANZOCHI (OAB
PR028223). OBS.: (fl. 221)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a decisão
com o seguintre teor:
“III. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
IV. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos
termos do artigo 4º, da Lei 1.060/50, tendo em vista a afirma-
ção de que os autores não têm condições de arcar com os ônus
do processo, tal como previsto na referida lei. Anote-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

030 - 2006.70.00.011614-6 - CARMEN LUCIA SALIM AS-
SAF e outros X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096). OBS.: (fl. 68-70)

031 - 2006.70.00.011612-2 - GISELE APARECIDA LAZARO-
TO DE ANDRADE e outros X UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB PR013096).
OBS.: (fl. 57-58)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação em 10 (dez) dias, bem como para
especificar, de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas
que pretende produzir.
(Prov. 02/05 Art. 234, V)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

032 - 2006.70.00.003343-5 - ATALICIO DA SILVA ANTUNES
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).REGINALDO ANTONIO KOGA (OAB
PR029172). OBS.: (réplica + provas)

Curitiba, Quinta-feira, 11 de maio de 2006.

JOSÉ PENIA
DIRETOR DE SECRETARIA
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FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 013
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 003
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 006
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GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 014
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—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a satisfa-
ção de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2002.70.00.079272-9 - JUAIRES MATOS DE MELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA ZILA CORREA VEIGA (OAB PR009024).
OBS.: (FL. 86, IV)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.078735-0 - MARIA HELENA GABRIEL e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: (fl. 142, IV)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para dar
prosseguimento ao feito tendo em vista que decorreu o prazo
de suspensão deferido.
(Prov. 02/05 Art. 234, XI)

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2004.70.00.024305-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIRIA APARECIDA RODRIGUES SOUZA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: (decurso suspensão)

004 - 2001.70.00.019982-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEVIR ALIPIO BUENO MEIGA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (de-
curso suspensão)

005 - 2004.70.00.004452-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIZA MARA SCHNEIDER
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (de-
curso suspensão)

006 - 2003.70.00.049033-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARUBENI ALVES
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: (decusro suspensão)

007 - 96.0007924-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALBERONI GARCIA MACHADO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
CLAUDIO MARCHIORO (OAB PR011672). OBS.: (decurso
suspensão)

008 - 2000.70.00.010442-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ ANILDO CHAGAS DIAS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (de-
curso suspensão)

DECLARATORIA

009 - 97.0002596-9 - LUIZ PAGLIARINI e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852). OBS.: (de-
curso suspensão)

010 - 97.0003101-2 - MAURO ANTONIO DE SOUZA e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852). OBS.: (de-
curso suspensão)

EXECUCAO DIVERSA

011 - 2005.70.00.011051-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIRIAN MACHADO DA SILVA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: (DE-

CURSO SUSPENSÃO)

012 - 2001.70.00.032191-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RODRIGO MARCHESE
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (decurso suspensão)

013 - 94.0011604-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FERNANDO MEDEIROS DE ARAUJO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: (decur-
so suspensão)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2003.70.00.003422-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELY RODRIGUES DA SILVA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
CLAUDIO MARCHIORO (OAB PR011672). OBS.: (decurso
suspensão)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

015 - 2005.70.00.018483-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LIVAIR FARIAS PRESTES
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: (decurso suspensão)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, homologo o acordo celebrado entre as par-
tes, e julgo extinto o processo com apreciação do mérito, rela-
tivamente a Edmea Terezinha Costa, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual de-
claro extinta a execução em relação à exeqüente mencionada,
com fulcro no art.794, II, do CPC.
Deixo de condenar a embargada ao pagamento de verba ho-
norária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS e os
titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos proces-
suais, não haverá condenação em honorários advocatícios
(art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Med-
Prov. 2.164-41, de 24.8.2001).
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, após as
baixas necessárias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

016 - 2006.70.00.003969-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARNOLDO PADILHA e outros
Adv.: Dr(s).MUNIR GUERIOS FILHO (OAB PR011658).
OBS.: (FL. 76-77)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a CEF, para requerer o que de direito, no prazo
de 10 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

017 - 2004.70.00.016877-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RONALDO RAMOS e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).
OBS.: (fl. 44, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2003.70.00.084424-2 - MARCIANO MURAS LAMEIRO
- ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA MELISSA DE MEDEIROS (OAB
PR025865). OBS.: (fl. 61, II)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte exeqüente da
certidão da fl. , acerca do alvará expedido e não levantado até
a presente data.
Prov.02/05, Art. 218)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2003.70.00.046735-5 - LUIZA SANCHES POLETI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS
(OAB PR019623). OBS.: (retirar alvará)

020 - 2004.70.00.009137-2 - JULIA SECCONI MULLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARILDA DE LUCA (OAB PR013824). OBS.:
(retirar alvará)

021 - 99.0001056-6 - VALDIR CLAUDIO SCHAAF X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLYLE POPP (OAB PR015356). OBS.: (reti-
rar alvará)

022 - 2003.70.00.029217-8 - IVO BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI (OAB
PR031698). OBS.: (retirar alvará)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela embargante,
nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intime-se a embargada do teor da sentença, bem como para
oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”
—————————————-
Sentença:

“Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execu-
ção e julgo parcialmente procedente o pedido, fixando o va-
lor da execução de sentença em R$ 1.938,59 (um mil, nove-
centos e trinta e oito reais e cinqüenta e nove centavos), cor-
respondente a 7,5% (sete e meio por cento) do valor da con-
denação, atualizado até janeiro de 2004.
Deixo de condenar a parte sucumbente ao pagamento de verba
honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS e os
titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que fi-
gurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Med.Prov
2.164-41, de 24.8.2001).”

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2004.70.00.021941-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEUSA DA SILVA CHAVES e outros
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (fl. 110)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pelo INCRA, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC).
II. Dê-se vista à autora, para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2005.70.00.006672-2 - MAXIMA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO
(OAB PR031954). OBS.: (fl. 437)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela União Fede-
ral (fls. 117/128), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intime-se a parte autora do teor da sentença das fls. 105/115,
assim como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
——————————-
Sentença:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzi-
do na inicial, para o fim de condenar a União Federal ao paga-
mento de indenização por danos morais à autora no valor de R$
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), mediante atualização pelo
INPC, a partir desta data, e acrescido de juros de mora de 6%
ao ano a partir da citação.
Condeno a União ao reembolso das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3.º e 4.º, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2002.70.00.013602-4 - LEONOR URIAS DE SOUZA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424). OBS.: (fl. 129)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
“III. Diante do exposto, defiro parcialmente a liminar para o fim
de determinar à autoridade impetrada que, sem prejuízo da greve
deflagrada pelos servidores da Receita Federal, lotados na Alfân-
dega do Aeroporto Internacional Afonso Pena, em São José dos
Pinhais, promova à conferência aduaneira das mercadorias impor-
tadas pela Impetrante e o conseqüente desembaraço aduaneiro,
este desde que cumpridas as formalidades legais, sob pena de apli-
cação de multa diária em caso de não cumprimento da liminar,
bem como de caracterização de crime de desobediência.”

MANDADO DE SEGURANÇA

026 - 2006.70.00.011902-0 - FGVTN BRASIL LTDA X INS-
PETOR DA RECEITA FEDERAL DA 9A ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA
Adv.: Dr(s).WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS (OAB
PR021820). OBS.: (fl. 49-50)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, acolho os presentes embargos de de-
claração, para o fim de suprir a omissão na decisão das fls.
2002-207, e fixar o prazo de 10 (dez) dias para que a autorida-
de tome as medidas cabíveis para a finalização do procedimen-
to de valoração aduaneira e conseqüente desembaraço adua-
neiro das mercadorias, apurando e exigindo eventuais diferen-
ças de tributos devidos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

027 - 2006.70.00.007784-0 - OCEAN TRADING LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI (OAB
PR016843). OBS.: (fl. 239-240)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Manifeste-se a impetrante sobre a existência de decisão
proferida em razão do recurso administrativo de que trata a
ação, e quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, se
já concluído o processo administrativo respectivo.”

MANDADO DE SEGURANÇA

028 - 2005.70.00.033081-4 - BALDO E CORTEZ ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS X COORDENADOR JURIDICO DE
TERCEIRIZACAO DO DEPARTAMENTO JURIDICO REGI-
ONAL DO PARANA DA CEF e outros
Adv.: Dr(s).CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

(OAB PR015071). OBS.: (fl. 226, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela CEF (fls.
183/188), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intime-se a parte embargada para oferecer Contra-Razões,
no prazo legal. “

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2004.70.00.027299-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGLAIR RODRIGUES DE SALES LOUREIRO e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PINTO RIBEIRO (OAB PR006318).
OBS.: (fl. 192)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela CEF (fls. 79/
88), no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC).
II. Intime-se a parte embargada do teor da sentença das fls. 71/
76, bem como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”
————————————————-
Sentença:
“Pelo exposto, afastando as preliminares argüidas, com fulcro no
art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os presentes embargos.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa
nos presentes embargos, nos termos do art. 20, § 4°, do CPC.
Sem custas, por inaplicáveis ao caso.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

030 - 2005.70.00.031981-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VICENTE DE BARROS LEMOS - ESPÓLIO e outros
Adv.: Dr(s).ERICO HACK (OAB PR032487). OBS.: 9fl. 92)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte impe-
trada (fls. 169/176), no efeito devolutivo.
II. Intimem-se os impetrantes do teor da sentença das fls. 161/
164, bem como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
————————————————
Sentença”
“Diante do exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade
de parte e litisconsórcio passivo necessário da União e, no
mérito, julgo procedente o pedido deduzido na inicial e con-
cedo a segurança, para o fim de afastar a exigência de De-
claração do Prefeito Municipal da atual gestão, quanto à re-
gularidade da aplicação dos percentuais constitucionais re-
lativos à saúde e educação, referente ao exercício de 2004,
bem como de seu contador, independente de não ter sido
expedida Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, pronunciando-se quanto à questão.
Conseqüentemente, deverá a autoridade impetrada repassar os
valores advindos dos contratos de repasses de recursos em trâ-
mite, desde que atendidas às demais exigências legais.
Custas ex lege.
Sem honorários (Súmula 512 do STF e 105 do STJ).”

MANDADO DE SEGURANÇA

031 - 2005.70.00.031123-6 - MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL NO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).SAULO DE MEIRA ALBACH (OAB PR014049).
OBS.: (fl. 178)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela Caixa Eco-
nômica Federal (fls. 75/81), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Recebo-o, entretanto, apenas no efeito devolutivo, em rela-
ção à parte em que a sentença confirmou a antecipação de tute-
la anteriormente concedida (fls. 43/45), conforme art. 520, VII,
do Código de Processo Civil. (...)
II. Intime-se o(s) Apelado(s) para oferecer Contra-Razões, no
prazo legal”.

032 - 2005.70.00.020119-4 - MARIA SALETE ROBLOWSKI
RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SARA NUNES FERREIRA WAHL (OAB
PR035349). OBS.: (fl. 83)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte impe-
trada (fls. 98/104), no efeito devolutivo.
II. Intimem-se os impetrantes do teor da sentença das fls. 90/
93, bem como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”
————————————————
Sentença:
Diante do exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade
de parte e litisconsórcio passivo necessário da União e no
mérito, julgo procedente o pedido deduzido na inicial e con-
cedo a segurança, para o fim de afastar a exigência de De-
claração do Prefeito Municipal da atual gestão, quanto à re-
gularidade da aplicação dos percentuais constitucionais re-
lativos à saúde e educação, referente ao exercício de 2004,
bem como de seu contador, independente de não ter sido
expedida Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, pronunciando-se quanto à questão.
Conseqüentemente, não deverá ser exigida tal certidão, inclu-
sive para o caso relativo a contratos de repasse a serem firma-
dos e quanto aos repasses futuros deles advindos, até que tal
certidão venha a ser expedida pelo Tribunal de Contas.
Custas ex lege.
Sem honorários (Súmula 512 do STF e 105 do STJ).”

MANDADO DE SEGURANÇA

033 - 2005.70.00.032631-8 - MUNICIPIO DE CURITIBA X
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SUPERINTENDENTE DA CEF/PR e outros
Adv.: Dr(s).PAULO VINICIO FORTES FILHO (OAB
PR014172). OBS.: (fl. 106)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela CEF (fls.
127/133), no efeito devolutivo (art. 520, V do CPC).
II. Intime-se a parte embargada do teor das sentenças (fls. 118/
120 e 125/126), bem como para oferecer Contra-Razões, no
prazo legal.”
——————————————————-
Sentença das fls. 118-120:
“Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução.
Sem condenação ao pagamento da verba honorária, nos termos
do art. 29, C Lei 8.036/90, alterado pela MP 2.180/2001.
——————————————-
Sentença Embargos de Declaração:
“Diante do exposto, com fundamento no art. 535 e ss. do CPC,
conheço os embargos de declaração opostos, e lhes nego provimen-
to. Nada obsta, no entanto, que o pedido para dedução de valores já
creditados seja feito nos autos em apenso, oportunamente.”

EMBARGOS A EXECUCAO

034 - 2004.70.00.037736-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIANO MUSETTI - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283), FER-
NANDO BLASZKOWSKI (OAB PR032738). OBS.: (fl. 173)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os Recursos de Apelação interpostos pela parte em-
bargante e pela CEF (fls. 167/179 e 184/192, respectivamen-
te), ambos nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intimem-se ambas as partes para oferecer Contra-Razões,
no prazo legal sucessivo, a começar pela parte embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

035 - 2000.70.00.030955-4 - MARIA SALETE BRESOLA DA
ROCHA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE DO CARMO BADARO (OAB PR014471),
MARCIA SEVERINA BADARO (OAB PR022657), ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB PR024669), CRIS-
TIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA (OAB
PR029321). OBS.: (fl. 195) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os Recursos de Apelação interpostos pela parte au-
tora (fls. ) e pela CEF (fls. ), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 do CPC).
II. Intimem-se ambas as partes para oferecerem Contra-Razões,
no prazo legal sucessivo, começando pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

036 - 2004.70.00.028481-2 - NARA APARECIDA OLIVEIRA
KOLLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
GORGON NOBREGA (OAB PR031053), MAXIMILIANO
GOMES MENS WOELLNER (OAB PR031117). OBS.: (con-
tra-razões) PARTES

AÇÃO MONITÓRIA

037 - 2003.70.00.049047-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NARA APARECIDA OLIVEIRA KOLLER
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
GORGON NOBREGA (OAB PR031053). OBS.: (contra-ra-
zões) PARTES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
“III. Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de limi-
nar, para o fim de determinar às autoridades impetradas que se
abstenham de excluir das folhas de pagamento dos impetrantes
as incorporações de função de que trata o Memo Circular nº
156 - PROPLAD, ou de reduzir os valores das incorporações.”

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2006.70.00.011899-4 - WINDERSON EUGENIO DOS
SANTOS e outros X REITOR DA UNIVERSIDADE TECNO-
LOGICA FEDERAL DO PARANA - UTFPR e outros
Adv.: Dr(s).JOSE RONALDO CARVALHO SADDI (OAB
PR016535). OBS.: (fl. 66-67)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela CEF (fls. ),
nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intime-se a parte embargante para oferecer Contra-Razões,
no prazo legal. “

ACAO SUMARIA

039 - 2005.70.00.006942-5 - CONDOMINIO EDIFICIO VIT-
TORIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BERENICE DA APARECIDA RIBEIRO (OAB
PR037952). OBS.: (fl. 131)

AÇÃO MONITÓRIA

040 - 2003.70.00.081237-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSVALDO VICENTINI
Adv.: Dr(s).SIDNEI GILSON DOCKHORN (OAB PR023159),
RICARDO RUSSO (OAB PR031666). OBS.: (fl. 187)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo INCRA (fls.
292/317), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Recebo-o, en-
tretanto, apenas no efeito devolutivo, em relação à parte em
que a sentença confirmou a antecipação de tutela anteriormen-
te concedida (fls. 137/138), conforme art. 520, VII, do Código
de Processo Civil. (...)
II. Intime-se o Apelado para oferecer Contra-Razões, no prazo
legal, tanto da Apelação interposta pelo INSS como da inter-
posta pelo INCRA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

041 - 2005.70.00.015390-4 - TRAJANO E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813). OBS.: (fl. 318)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na
inicial. Conseqüentemente, o valor depositado pelo autor a título
de caução para desembaraço aduaneiro das mercadorias deverá
ser convertido em renda da União, após o trânsito em julgado.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios à União, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa atualizado.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

042 - 2005.70.00.023661-5 - RAFAEL JOSE RIVERA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA
(OAB PR002533). OBS.: (fl. 993-1000)

Curitiba, Quarta-feira, 17 de maio de 2006.

JOSÉ PENIA
DIRETOR DE SECRETARIA

08ª VARA FEDERAL

EDITAL Nº 85/2006

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.10.002666-7/PR
EXEQUENTE:UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:EDUARDO PRADO NETO
:EDUARDO PRADO NETO

PRAZO: 30 (trinta) dias

O Juiz Federal Substituto Doutor Adelcio Ferreira, da Vara
Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de
Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
determina a citação e intimação da executada através de edital,
aos fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Eduardo Prado Neto,
inscrito no CPF/MF sob o nº 507.817.749-34, por si e como
representante legal da empresa executada, para, no prazo de
05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$
30.049,53 (trinta mil e quarenta e nove reais e cinqüenta e três
centavos), em 03/2006, acrescido de juros, correção monetária
e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acrescido das
custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 4 05 004369-22.

Eu _____, Arnaldo Luiz Zasso Valderrama, técnico judiciário, digi-
tei, e eu ______, Luís Carlos Viana, Diretor de Secretaria, conferi.

Campo Mourão, 15 de maio de 2006.

Adelcio Ferreira
Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena

VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E
PREVIDENCIÁRIO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 35/2006

Despachos e Sentenças proferidos pela MMª. Juíza Federal Dra.
SUANE MOREIRA OLIVEIRA.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada do laudo... vista à parte autora pelo prazo de
05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000153-3 - ELOY SOARES RAMALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

2006.70.05.000765-1 - MIRACI DE SOUZA GODOI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2006.70.05.000808-4 - HELENA DE LOURDES MENDES MUL-
LER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANA BIANCONI

2006.70.05.001453-9 - VITORIA BOERI X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Vista à parte autora pleo prazo de 05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000324-4 - VILSON FRANCISCO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2006.70.05.000669-5 - CLEMAIR APARECIDA MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar/completar a
petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento, juntando aos autos comprovante de re-
sidência atualizado em seu nome.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.001630-5 - ALCIDES JOSE PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Defiro o pedido do auto r(item 5 da Ata de Audiência, fls.
85/86) e lhe concedo o prazo de 10 (dez) dias paa a juntada da
certidão de nascimento de Jonas Rodrigues, filho do autor.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001470-1 - ADAO RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADO ELIAS FILHO, MARCO
ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003918-0 - ANA MARIA VERLIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o process com o julgamento do mérito, com base
no art. 269, I, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.003983-0 - PAULO RIALTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.002344-5 - LUIZ MICHELON e Outro X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMILIA PORTERO FERNANDES

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.004428-0 - ROSMIRO DIAS DOS REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

2005.70.05.004805-3 - MARIA ANA DE JESUS CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO JACOB IANESKO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 04/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
 “.A Secretaria intima a parte autora da liberação do valor, con-
forme demonstrativo de transferência, o qual poderá ser retira-
do em qualquer agência da CEF, cientificando-a do prazo de 10
(dez) dias para requerer o que entender de direito. Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.05.008526-7 - RIZZIERI D ESTEFANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2003.70.05.004456-7 - OLIVIA DALEVE DIAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.007363-4 - EVERALDO GONCALVES PADILHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

2004.70.05.002077-4 - GENTILA FURLANETTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.05.005315-9 - APARECIDA FERREIRA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN, SANDRA
MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito
devolutivo (art. 43 da Lei nº 9099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/
2001). Intime-se a parte autora da sentença (parcialmente pro-
cedente) e para, querendo, apresentar contra-razões no prazo
legal, ressaltando a aplicabilidade do art. 41, §2º, da Lei nº
9099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/20014 (assistência obriga-
tória por advogado na fase recursal)...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.005339-5 - JENIVAL CICERO PIMENTEL X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005340-1 - JAIR LUCAS DA SILVA X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005341-3 - VIVALDO ALLY DA SILVA X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005371-1 - JOSIMAR ANTONIO PRADO OLIVEI-
RA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005373-5 - ALEXANDRE AUGUSTO CEOLIN X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005374-7 - JOSE BRAZ PEREIRA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005536-7 - JOSE FERREIRA BRAGA FILHO X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005537-9 - SANDRO DE LIMA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

2005.70.05.005567-7 - JAIR CHAPPUIS X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apre-
sente documentos comprobatórios de suas alegações contidas
na ata de audiência de fl. 47. Decorrido o prazo estabelecido
sem a apresentação de documentos ou sem manifestação, con-
sidero que a parte desistiu tacitamente do feito, devendo os
autos serem conclusos para sentença.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.004326-2 - MARLI DE FATIMA FERREIRA DA CRUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF/4ª Região, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria procede a intimação das partes do retorno dos
autos da instância superior para, no prazo de 15 (quinze) dias,
requererem o que entenderem de direito. Após, em nada sendo
requerido, ...”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.05.009821-3 - JOSE SKORUPA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2003.70.05.000015-1 - LEONILDO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

2004.70.05.001784-2 - MARIA HELENA GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004881-4 - LINDAURA DOS SANTOS SANTA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.05.006691-9 - SALETE MARIA WURZIUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2005.70.05.000161-9 - MATHEUS LAUER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o processo sem o julgamento do mérito com base
no art. 267, VI, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.002691-4 - WILSO FIORENTIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

Varas Federais de
Campo Mourão

Varas Federais de
Cascavel
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“Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da pro-
posta conciliatória apresentada pelo INSS (fls. 29/32), salien-
tando que a eventual discordância deverá ser pessoal e expres-
sa através de documento contemporâneo firmado pelo autor, o
qual poderá ser apresentado nos autos através de petição firma-
da pelo defensor, não sendo necessários o reconhecimento de
firma e o comparecimento pessoal do autor neste juízo federal.
Prazo: 10 (dez) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.000060-7 - VALDOMIRIO DA SILVA RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... procedo a intimação da parte autora para que junte aos au-
tos cópia do CPF de DJEYSON ROBERTO GOLFETTO e
FRANCYEL HENRIQUE GOLFETTO, a fim de possibilitar a
expedição da RPV ao TRF 4ª Região.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.001342-0 - MARINA SCHALLENBERGER GOL-
FETTO e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Indefiro o pedido de arbitramento de honorários formulado
pelo curador especial nomeado nos autos de interdição nº 382/
2004 promovido em face da parte autora (fl. 108), uma vez que
não se trata da curatela civil, objeto daqueles autos, mas sim de
atendimento ao disposto no inciso I do art. 9º do CPC. Logo,
sua atuação é estranha a este feito, não gerando qualquer direi-
to ao recebimento de honorários nestes autos. Os documentos
85/100 indicam como Curadora da parte autora a Sra. Terezi-
nha de Fátima Carneiro, a quem compete a representação pro-
cessual neste feito. O instrumento de fl. 45 não pode ser utili-
zado para esse fim posto que outorgado em nome próprio, como
já mencionado em despacho anterior, pois é necessário que a
procuração seja outorgada pela parte autora, representada pela
sua curadora, documento ao qual deve ser acostado o respecti-
vo termo de curatela. Assim, renove-se a intimação da parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua repre-
sentação processual.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005675-6 - APARECIDA TEREZINHA MESSINA
TANAZILDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) juntar comprovante
de residência atualizado em nome do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2006.70.05.001639-1 - JOACIR CANUTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Intime-se a parte autora para prestar esclarecimentos a res-
peito do pedido formulado na petição inicial: a) especificando
se está sendo pleiteada aposentadoria por tempo de contribui-
ção integral OU proporcional; b) especificando o fundamento
jurídico do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição
(regras jurídicas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998,
de acordo com o disposto no art. 3º da aludida EC;OU, regras
jurídicas constantes no art. 9º da EC nº 20/1998;OU, regras
jurídicas estabelecidas pela EC nº 20/1998). Esclareço que a
parte autora está sendo assistida por advogado desde o ajuiza-
mento desta ação judicial e que se presume que antes da apre-
sentação da presente demanda a parte autora tenha constatado
através da elaboração de cálculos que possui tempo de contri-
buição suficiente para a aposentadoria. Ressalvo que no silên-
cio da parte autora serão consideradas as regras jurídicas vi-
gentes na data do requerimento

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.004922-7 - APARECIDO FELIX DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Deixo de receber o recurso de fls. 277/281, pois para o mes-
mo não existe previsão legal e, portanto, é incabível no proce-
dimento sumaríssimo do JEF. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2002.70.05.010202-2 - JOSE RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o requerimento do INSS (fl. 92-v) e do autor (fls. 90/
91), autorizando ao INSS proceder o desconto administrativo
do valor indevidamente levantado, diretamente do benefício
mensal do autor, respeitando-se o limite legal de 30%, até a
total quitação do débito. Intimem-se.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.008666-5 - VOLMAR ANTONIO PRIAMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Cumprida a diligência, vista às partes pelo prazo sucessivo
de 5 (cinco) dias, a começar pelo autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.005387-5 - APPARECIDO DARIO NERY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença (proce-
dência) e do recurso para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004114-5 - VALDIR NICOLAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a resposta do ofício, dê-se vista às partes, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, devendo o INSS se manifestar novamente
acerca da necessidade da designação de audiência.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.005223-8 - JENOEFA ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Após, intime-se a autora para se manifetar sobre o manual
apresentado pelo réu.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.05.005129-5 - GEBECOM TECNOLOGIA LTDA X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). DIRLEI ROSA WYCHOSKI

Cascavel, 18 de maio de 2006.

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0021 / 2006

Dr(a). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELA MM JUI-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA E ATOS PRATICADOS DE
OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PRO-
VIMENTO Nº 02, DE 01 DE JUNHO DE 2005, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA 4 REGIÃO.

ANA CELIA RUIZ DIAZ.................... ............................ 006
BRAULIO DE ASSIS....................... ............................... 006
CARLOS ALBERTO MALIZA.................. ...................... 004
CONSTANTINO SERGIO DE PAULA............ ............... 006
ELIANE VARGAS ROCHA.................... ........................ 002
LUIS GUSTAVO DE MELLO SACHS............ ................ 006
MARCELO FREIRE DA ROCHA................ ................... 006
MARILIA VIOLA DE ASSIS................. .......................... 006
PASCOAL ANTONIO SABINO FURLANI......... ............ 006
PAULO ROBERTO MARTINI.................. ...................... 003
PAULO ROBERTO MARTINI.................. ...................... 004
RENATO VIOLA DE ASSIS.................. .......................... 006
ROBERTA AGUIAR FERRER DE PAULA RODRIGUES006
SILVIO RORATO.......................... .................................. 001
WILSON LUIS ISCUISATI.................. ........................... 005

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:
“... Ante os termos da manifestação da fl. 205, homologo a tran-
sação penal para que surta seus efeitos jurídicos, nos moldes
do artigo 76, da Lei nº 9.099/95, e declaro extinta a punibilida-
de do acusado EDILSON DOS SANTOS.”

ACAO PENAL

001 - 2000.70.02.004286-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDILSON DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).SILVIO RORATO (OAB PR019481).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido deduzido na ini-
cial e DECLARO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

002 - 2004.70.02.002861-8 - MARCOS ANTONIO MARINI
X JOSE CARLOS DE ABRANTES FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).ELIANE VARGAS ROCHA (OAB PR018654).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ Considerando que o endereço fornecido na fl. 433 é o mesmo
constante na defesa prévia das fls. 20/21, o qual não pertence à
testemunha Rosinei Gandolfo Machado, tenho por prejudicada
a produção da prova...”

ACAO PENAL

003 - 2000.70.02.002220-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
X MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA, VERAL-
DO JOSE SANTOS BARBIERO, MILTON JOSE ANDREIS
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO MARTINI (OAB PR017267).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“....Em despacho proferido...foi determinada a expedição de ofí-
cios ao Instituto Ambiental do Paraná e a Itaipu - Binacional...A
ITAIPU BINACIONAL por sua vez, prestou informações...Nesses
termos, intimem-se as defesas para que informem, no prazo de
15(quinze) dias, se as informações foram prestadas a contento
ou se ainda há algum ponto a ser esclarecido pelo Instituto Am-
biental do Paraná ou pela Itaipu Binacional...”

ACAO PENAL

004 - 2000.70.02.002220-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
X MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA, VERAL-
DO JOSE SANTOS BARBIERO, MILTON JOSE ANDREIS
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO MALIZA (OAB PR014713),
PAULO ROBERTO MARTINI (OAB PR017267).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo o dia 25(vinte e cinco) de maio de 2006, às 17h30min,
para realização da audiência de interrogatório do acusado...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

005 - 2003.70.02.003065-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE RICARDO BACHEGA DE BARROS
Adv.: Dr(s).WILSON LUIS ISCUISATI (OAB PR020116).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, defiro o pedido das fls. 642/645 e DECLI-
NO DA COMPETENCIA para processar e julgar estes autos
em favor do MM. Juízo da Comarca de Piracicaba/SP, local
onde ocorreu a apreensão da substância entorpecente.”

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL

006 - 2005.70.02.006463-9 - LAZARO DOMINGUES DA SIL-
VA JUNIOR e outros
Adv.: Dr(s).ANA CELIA RUIZ DIAZ (OAB PR036114), PAS-
COAL ANTONIO SABINO FURLANI (OAB SP036581),
MARILIA VIOLA DE ASSIS (OAB SP143711), ROBERTA
AGUIAR FERRER DE PAULA RODRIGUES (OAB
SP204356), MARCELO FREIRE DA ROCHA (OAB
SP208677), LUIS GUSTAVO DE MELLO SACHS (OAB
SP234888), RENATO VIOLA DE ASSIS (OAB SP236944),
CONSTANTINO SERGIO DE PAULA (OAB SP53497),
BRAULIO DE ASSIS (OAB SP62592).

Foz do Iguaçu, Quarta-feira, 17 de maio de 2006.
_________________________________

Joel Adalberto Sehenem
Diretor de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PRE-
VIDENCIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0037/2006

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: ANA CAROLINA
DOUSSEAU

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:

CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 006
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS...... ...... 005
ELAINE MENDONCA CRIVELINI.............. .................. 013
EVILNEI MORO........................... .................................. 011
FABIO ROBERTO GUSSO.................... ......................... 010
HAROLDO ALMEIDA SOLDATELI.............. ................ 010
JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES........... .............. 011
JEFERSON FOSQUIERA..................... .......................... 012
LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VERAS... .... 016
LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCANTI VE014
LUÍS SÉRGIO VASQUES MIOTTI............. .................... 002
MARCEL SCOTOLO......................... ............................. 007
MARCOS ANTONIO BANDEIRA RIBEIRO........ ......... 014
MAURICIO DEFASSI....................... .............................. 005
NILTON LUIZ ANDRASCHKO................. .................... 012
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA.............. .................. 009
ROMARIO SELBMANN....................... ......................... 001
SADI MEINE............................. ...................................... 008
SERGIO VULPINI......................... ................................. 003
SIDONIA SAVI MORO...................... ............................. 011
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.............. .................... 015
UMBELINA ZANOTTI....................... ............................ 004
VLADIMIR FERNANDES BEZERA.............. ................ 002
WALTER MENDES MUCHA.................... ..................... 002
___________________________________________
a sentença de parcial procedência.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.02.000984-0 - RIMATUR TRANSPORTES

LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).ROMARIO SELBMANN (OAB PR022549).
___________________________________________
a sentença que indeferiu a liminar postulada e julgou improce-
dente o pedido final, denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.02.000934-7 - LUZARDO LUIZ FARIAS X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).LUÍS SÉRGIO VASQUES MIOTTI (OAB
RS023885), WALTER MENDES MUCHA (OAB RS024972),
VLADIMIR FERNANDES BEZERA (OAB RS052515).
___________________________________________
a sentença que conheceu dos embargos, julgando-os parcial-
mente procedentes.

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.02.000905-0 - EXPRESSO KAIOWA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).SERGIO VULPINI (OAB PR010085).
___________________________________________
a sentença de improcedência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

004 - 2005.70.02.008935-1 - L D L TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).UMBELINA ZANOTTI (OAB PR021006).

MANDADO DE SEGURANÇA

005 - 2006.70.02.000500-7 - PARQUE DAS AVES TURISMO
LTDA e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU
Adv.: Dr(s).CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS
(OAB PR014855), MAURICIO DEFASSI (OAB PR036059).
___________________________________________
a sentença que afastou a preliminar de ilegitimidade passiva e,
no mérito, confirmou a liminar anteriormente concedida.

MANDADO DE SEGURANÇA

006 - 2005.70.02.009863-7 - DIPLOMATA S/A INDUSTRIA
E COMERCIO X SENHOR PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL EM FOZ DO IGUACU - PR.
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).
___________________________________________
recolher o valor do porte e retorno em 05 dias, bem como compro-
var esse pagamento no prazo de 10 dias, sob pena de deserção.

MANDADO DE SEGURANÇA

007 - 2005.70.02.009756-6 - MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO
PAULO PAROQUIA SAO JOSE DO BELEM e outros X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).MARCEL SCOTOLO (OAB SP148698).
___________________________________________
a sentença que concedeu a segurança, ratificando a ordem limi-
narmente concedida.

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2005.70.02.006846-3 - LOTAR HILDO MUELLER e
outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).SADI MEINE (OAB PR010674).
___________________________________________
o indeferimento do pedido à fl.140.

MANDADO DE SEGURANÇA

009 - 2005.70.02.006066-0 - RAMOS TURISMO LTDA X
AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR. e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB PR035042).
___________________________________________
o despacho que manteve a decisão agrava por seus próprios
fundamentos.

MANDADO DE SEGURANÇA

010 - 2005.70.02.005486-5 - GL ASUPEL ASUNCION DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA X PROCURADOR DA FA-
ZENDA NACIONAL EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv.: Dr(s).FABIO ROBERTO GUSSO (OAB PR034020),
HAROLDO ALMEIDA SOLDATELI (OAB RS030674).
___________________________________________
a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18/
07/2006, às 15h20min, ocasião em que será colhido o depoi-
mento pessoal da autora, bem como ouvidas as testemunhas
arroladas à fl.10, as quais deverão comparecer em juízo inde-
pendentemente de intimação.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

011 - 2005.70.02.003475-1 - BEATRIZ PEREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259), JAYRO
JOSE FONSECA DORNELLES (OAB PR020761), EVILNEI
MORO (OAB PR036947).
___________________________________________
o deferimento do pedido quanto à desconstituição do termo de
apreensão n° 117689, ressalvando eventual apreensão por mo-
tivo distinto.

MANDADO DE SEGURANCA

012 - 2002.70.02.002805-1 - MOACIR ANTONIO KUSCHEL
X CHEFE DA DELEGACIA DA POLICIA RODOVIARIA
FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR. e outros

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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Adv.: Dr(s).NILTON LUIZ ANDRASCHKO (OAB PR009062),
JEFERSON FOSQUIERA (OAB PR017973).
___________________________________________
o deferimento do pedido à fl.126.

ACAO ORDINARIA

013 - 2001.70.02.004140-3 - VALMOR MAGENIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELAINE MENDONCA CRIVELINI (OAB SP090558).
___________________________________________
o deferimento do pedido de suspensão do feito pelo prazo de
06 meses.

014 - 2000.70.02.003419-4 - ITAIPU BINACIONAL X MA-
RINO BRAUN & CIA LTDA
Adv.: Dr(s).LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS (OAB PR016049), MARCOS ANTONIO BANDEI-
RA RIBEIRO (OAB PR029400).
___________________________________________
vista dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 99.1010903-4 - BANCO DO ESTADO DO PARANA e
outros X LUIZ CARLOS DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB PR017997).
___________________________________________
apresentar procuração com poderes específicos para transigir.

ACAO ORDINARIA

016 - 98.1014790-2 - LEONTINO GEROLDO e outros X ITAI-
PU BINACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VERAS
(OAB PR031922).

Quarta-feira, 17 de maio de 2006.
_________________________________

DANIEL JANUÁRIO
Diretor de Secretaria

PRFOZ02

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PRE-
VIDENCIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0038/2006

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: ANA CAROLINA
DOUSSEAU

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:

ALTINO REMY GUBERT JUNIOR.............. .................. 014
ANGELICA TATIANA TONIN................. ...................... 007
CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 021
CASSIUS ANDRE VILANDE.................. ....................... 011
EDISON PICCINI......................... ................................... 009
EDSON PEREIRA NEVES.................... ......................... 017
FERNANDO ROCHA FILHO................... ...................... 018
GELSON JOAO SAROLLI.................... .......................... 001
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI............... .................... 016
GETULIO PEREIRA SERPA.................. ......................... 008
GUILHERME MARTINS HOFFMANN............. ............ 013
IVONE TEREZINHA RANZOLIN............... ................... 006
JAIRO MOURA............................ .................................. 010
JAIRO MOURA............................ .................................. 015
JANE REGINA RADKE...................... ............................ 011
JANYTO O.S. DO BOMFIM.................. ........................ 019
KARIN LOIZE HOLLER..................... ........................... 012
KARIN LOIZE HOLLER..................... ........................... 013
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES........ .......... 004
MARCELO PINTO SANCANDI................. .................... 020
MAURICIO DEFASSI....................... .............................. 002
MONICA RIBEIRO TAVARES................. ....................... 012
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA.............. .................. 005
PEDRO ORIDES DI DOMENICO............... ................... 003
ROBERTA PACHECO ANTUNES................ .................. 007
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.............. .................... 012
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.............. .................... 013
___________________________________________
querendo, impugnar os embargos no prazo legal, ficando cien-
te que o silêncio será entendido como concordância.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

001 - 2006.70.02.002118-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LOURDES PHILIPPSEN
Adv.: Dr(s).GELSON JOAO SAROLLI (OAB PR034948).
___________________________________________
manifestar-se sobre a contestação, bem como especificar as pro-
vas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. (Prov.
02/2005 da Corregedoria-Geral da 4ª Região, art.234, V).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

002 - 2006.70.02.000146-4 - LORILEY FULBER SCHMIDT
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAURICIO DEFASSI (OAB PR036059).

003 - 2006.70.02.000141-5 - MAURICIO GREGORIO DA
SILVA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PEDRO ORIDES DI DOMENICO (OAB PR015224).

004 - 2006.70.02.000008-3 - JOSE ATAIDE DE ALMEIDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES
(OAB PR034768).

005 - 2005.70.02.005671-0 - RAMOS TURISMO LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB PR035042).
___________________________________________
o deferimento do pedido de suspensão do feito pelo prazo de
120 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

006 - 2005.70.02.008906-5 - ANDERSON VIEIRA DA SILVA
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN (OAB
PR013008).
___________________________________________
o despacho que deferiu o pedido de produção de prova docu-
mental, devendo a autora promover a juntada de eventuais do-
cumentos no prazo de 10 dias. A não manifestação no prazo
estipulado será entendida como desistência de sua realização.
Fica intimada também do indeferimento, por ora, da produção
de prova testemunhal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

007 - 2005.70.02.007024-0 - DIATUR TRANSPORTADORA
LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANGELICA TATIANA TONIN (OAB PR032182),
ROBERTA PACHECO ANTUNES (OAB PR038973).
___________________________________________
manifestar-se acerca da petição da Fazenda Nacional, juntada
à fl.53. Prazo: 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

008 - 2005.70.02.006666-1 - PANORAMA LOCADORA DE
ONIBUS, VANS E TRANSPORTE ESCOLAR LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GETULIO PEREIRA SERPA (OAB SP090452).
___________________________________________
a decisão que rejeitou a exceção oposta, bem como determinou
o prazo de 05 dias para o pagamento da dívida ou a indicação
de bens à penhora.

EXECUÇÃO FISCAL

009 - 2005.70.02.005149-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X EDISON PICCINI
Adv.: Dr(s).EDISON PICCINI (OAB PR009975).
___________________________________________
manifestar-se acerca da petição da Fazenda Nacional, juntada
à fl.72.

EXECUÇÃO FISCAL

010 - 2005.70.02.005871-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X UNICA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv.: Dr(s).JAIRO MOURA (OAB PR022362).
___________________________________________
a sentença de parcial procedência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

011 - 2005.70.02.004502-5 - MARGARIDA LIDANI TURMI-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CASSIUS ANDRE VILANDE (OAB PR033640),
JANE REGINA RADKE (OAB PR033718).
___________________________________________
manifestar-se acerca do laudo apresentado pelo perito, ficando ciente
que o assistente técnico deverá oferecer parecer no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.02.007005-2 - EDSON VILMAR WELTER e ou-
tros X BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB
PR017997), MONICA RIBEIRO TAVARES (OAB PR028627),
KARIN LOIZE HOLLER (OAB PR028944).

013 - 2004.70.02.009245-0 - VALDRIANA PAVAO DOS SANTOS
e outros X BANESTADO - CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).GUILHERME MARTINS HOFFMANN (OAB
PR017706), TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB
PR017997), KARIN LOIZE HOLLER (OAB PR028944).
___________________________________________
declinar o endereço e o nome do proprietário do Posto Chuvei-
rão à época dos fatos, bem como dos funcionários que pretende
ouvir; na mesma oportunidade, informar se insiste na oitiva de
tais pessoas. Em caso positivo, fornecer a identificação das
mesmas, declinando o nome completo, a profissão, a residên-
cia e o local de trabalho, conforme preconiza o art.407 do CPC.
Por fim, fica intimado também para declinar o endereço do Posto
Chuveirão e do retorno da carta precatória.

ACAO ORDINARIA

014 - 2003.70.02.005975-1 - DENILSON FRANCIOLI DE
OLIVEIRA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv.: Dr(s).ALTINO REMY GUBERT JUNIOR (OAB PR035545).
___________________________________________
manifestar-se acerca da petição do INSS, juntada à fl.119.

EXECUCAO FISCAL

015 - 2002.70.02.002828-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X UNICA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JAIRO MOURA (OAB PR022362).
___________________________________________
requerer o que entender de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2002.70.02.002072-6 - ORLANDO DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GERALDO JOSE WIETZIKOSKI (OAB PR019018).
___________________________________________
o despacho que determinou o arquivamento dos autos, tendo
em vista que não há nada para executar em favor dos autores.

ACAO ORDINARIA

017 - 2000.70.02.002935-6 - ANTONIO DA SILVA BEZERRA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDSON PEREIRA NEVES (OAB RS006448).
___________________________________________
o despacho que deferiu o pedido, determinando a liberação da
constrição dos seguintes bens: 01 usina de asfalto; 01 rebrita-
dor de cone; 01 automóvel VW Gol 1000, bem como 01 auto-
móvel IMP/Fiat Tipo 1.6 IE.

EXECUCAO FISCAL

018 - 99.1010841-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv.: Dr(s).FERNANDO ROCHA FILHO (OAB PR021202).
___________________________________________
requerer o que entender de direito, tendo em vista o trânsito em
julgado da sentença proferida nos embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 98.1013446-0 - PAULO PEREIRA DA ROCHA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANYTO O.S. DO BOMFIM (OAB PR019206).
___________________________________________
manifestar-se acerca da petição da Fazenda Nacional, juntada
à fl.137.

EXECUCAO FISCAL

020 - 97.1014038-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
NICOR SOCIEDADE ANONIMA
Adv.: Dr(s).MARCELO PINTO SANCANDI (OAB PR029063).
___________________________________________
o indeferimento do pedido para serem reduzidos os honorários con-
tratuais da segunda parcela das exequentes Com. de Mat. de Constru-
ções Pan Junior Ltda e Vila Rica Dist. de Alumínios e Plásticos Ltda.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 94.1011578-7 - AUTO FOZ COMERCIAL DE AUTOMO-
VEIS FOZ DO IGUACU LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

Quarta-feira, 17 de maio de 2006.
_________________________________

DANIEL JANUÁRIO
Diretor de Secretaria

PRFOZ02

2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 20/2006
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Brião da Silva, MM.
Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal o Recurso em Sentido Es-
trito n.º 2005.70.02.004972-9, movida pelo Ministério Públi-
co Federal contra IOLANDA GONÇALVES DA ROCHA,
brasileira, filha de Florentina Marques da Rocha, nascida aos
13/12/67, portadora do RG nº 9302874 e do CPF nº
443.877.921-91, A recorrida encontra-se em lugar incerto e não
sabido, não sendo possível intimá-la pessoalmente. Pelo pre-
sente, fica ela INTIMADA para que, no prazo de 10 (dez)
dias, constitua defensor. No silêncio, ser-lhe-á nomeado um
defensor dativo para proceder à sua defesa e apresentar as con-
tra-razões ao recurso em Sentido Estrito interposto pelo Minis-
tério Público Federal. Assim, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e da dita recorrida, mandou o MM. Juiz Federal
expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de costume
e publicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 05 de
maio de 2006, eu, _______ Maurice Alexsander Le Bourlegat,
Técnico Judiciário, o digitei, e eu, ________, Andréa Reis To-
lazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

Murilo Brião da Silva
Juiz Federal Substituto

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CÍVEL E CRI-
MINAL DE FRANCISCO BELTRÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0060/2006

Dr(a). Ana Carina Busato Daros
Juiz(a) Federal

Dr(a). RICARDO RACHID DE OLIVEIRA
Juiz(a) Federal Substituto(a)

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL............... .................. 002
FABIO FORSELINI........................ ................................. 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte ré para que indique as provas

que pretende produzir, apresentando desde logo os quesitos e
indicando assistente técnico, caso requeira prova pericial.”

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2003.70.07.002658-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JEFERSON IVO RIBAS DIAS
Adv.: Dr(s).FABIO FORSELINI (OAB PR018408).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial, juntando cópia do CPF, em cumprimento
do Artigo 398, § 2º, do Provimento 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, sob pena da aplicação
do parágrafo único do art. 284, do Codex Processual.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

002 - 2006.70.07.000845-4 - ADIR ALVES PEREIRA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL (OAB PR023164).

Francisco Beltrão, Quinta-feira, 18 de maio de 2006.
_________________________________

Angélica Mamie Saito
Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF DE Francisco Beltrão

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
J U I Z A D O  E S P E C I A L  F E D E R A L  C Í V E L  D E
GUARAPUAVA -  PARANÁ.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0033/2006

Dra. VALKIRIA KELEN DE SOUZA
Juiza Federal Substituta

ADRIANA NEZELO ROSA.................... ........................ 019
ARTEMIO PEREIRA........................ .............................. 016
DANIELLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA..... ..... 012
ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA............. .................. 022
FABIO FERREIRA......................... ................................. 013
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS............... .................... 002
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS............... .................... 007
GUILHERME SCHROEDER ABREU.............. .............. 003
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO............. .................. 018
JOSE LUIS ALMIRAO...................... .............................. 010
MARIA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO BAC006
MARIA IZABEL BUCHMANN.................. .................... 024
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO.............. ................ 023
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO......... .............. 004
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA........... .............. 020
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 008
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 009
RONIR IRANI VINCENSI................... ........................... 021
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA.............. .............. 001
SAVIANO CERICATO....................... ............................. 005
SAVIANO CERICATO....................... ............................. 011
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 014
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 015
SEBASTIAO DOS SANTOS................... ........................ 017

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito devo-
lutivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/95.

2. Diante da sentença que julgou improcedente o pedido da
Autora, o que lhe confere a possibilidade de recorrer, mas obri-
gatoriamente através de representação por advogado (art. 41, §
2º da Lei nº 9.099/95), e considerando que o mesmo é benefici-
ário da Assistência Judiciária Gratuita, faz-se necessária a no-
meação de defensor dativo.

Assim, nomeio a Drª. ROSEMERY T. CORDOVA, inscrita na
OAB/PR sob nº 11.331, com endereço comercial na Rua Briga-
deiro Rocha, 1141, Fone (42) 3623-8523, Guarapuava/PR, para
representar os interesses da Autora, devendo fazê-lo no prazo
de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação.

3. Considerando a antecipação parcial dos efeitos da tutela,
concedida na sentença das fls. 50/55, decorrido o prazo assina-
do na fl. 56, intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS para que, em 48 (quarenta e oito) horas,
comprove a implantação do benefício em favor do Autor, sob
pena de aplicação da multa fixada na decisão acima referida.

4. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

001 - 2005.70.06.003054-9 - JOSE NUNES DE SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB PR011331).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, apenas no efeito devolu-
tivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte auto-
ra a possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamen-
te através de representação por advogado (art. 41, § 2º da
Lei nº 9.099/95), e considerando que a mesma é benefici-
ária de assistência judiciária, faz-se necessária a nomea-
ção de defensor dativo.

Varas Federais de
Francisco Beltrão

Varas Federais de
Guarapuava
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Assim, nomeio como advogado o Dr. GILBERTO RIBAS DE
CAMPOS, OAB/PR nº 20.209, com endereço comercial na rua
Xavier da Silva, 903, Centro, Fone (42) 3035-7704, Guarapua-
va/PR, para representar os interesses da autora, no prazo de 10
(dez) dias, contados a partir da intimação.

3. Considerando a antecipação parcial dos efeitos da tutela,
concedida na sentença das fls. 54/58, decorrido o prazo assina-
do na fl. 60, intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS para que, em 48 (quarenta e oito) horas,
comprove a implantação do benefício em favor do Autor, sob
pena de aplicação da multa fixada na decisão acima referida.

4. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

002 - 2005.70.06.003122-0 - NAIR DA SILVA BRAZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GILBERTO RIBAS DE CAMPOS (OAB PR020209).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, apenas no efeito devolu-
tivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que a mesma é beneficiária de assistência
judiciária, faz-se necessária a nomeação de defensor dativo.

Assim, nomeio como advogado o Dr. Guilherme Schroeder Abreu,
inscrito na OAB/PR sob nº 28.473, com endereço comercial na
Rua Presidente Getúlio Vargas, 1019, centro, Fone (42) 3623-
2460, Guarapuava/PR, para representar os interesses da autora,
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação.

3. Considerando a antecipação parcial dos efeitos da tutela,
concedida na sentença das fls. 54/58, decorrido o prazo assina-
do na fl. 59, intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS para que, em 48 (quarenta e oito) horas,
comprove a implantação do benefício em favor do Autor, sob
pena de aplicação da multa fixada na decisão acima referida.

4. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

003 - 2005.70.06.003225-0 - EZEQUIEL SCHENEKEMBERG e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GUILHERME SCHROEDER ABREU (OAB
PR028473).

Os processos abaixo relacionados encontram-se com Vista ao
procurador da parte Autora, para intimação quanto à baixa dos
autos da Turma Recursal de Curitiba (PR), para, no prazo de 15
(quinze) dias, requererem o que entenderem de direito;
após, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao arquivo;

JUIZADO ESPECIAL

004 - 2003.70.06.004602-0 - CARMELINA RIBEIRO DA LUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO (OAB
PR015316).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1.Diante das informações prestadas pelo INSS nas fls. 83-89,
em face dos cálculos elaborados pelo Contador do Juízo, deter-
mino a retificação da Requisição de Pagamento nº 2006/0006
(fl.86), devendo ser adotados os valores das fls. 91-92.

2.Intimem-se as partes acerca desta decisão.

JUIZADO ESPECIAL

005 - 2004.70.06.001332-8 - ANTONIO DOMINGOS RODRI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAVIANO CERICATO (OAB PR036840).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:
Em seguida, intime-se a parte Autora para se manifestar acerca
do Laudo Pericial, no prazo de 05 (cinco) dias.

 PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

006 - 2006.70.06.000512-2 - JOAO DE OLIVEIRA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO
BACOVIS (OAB PR039586).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença:

II - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e
extinguindo o feito na forma do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

007 - 2005.70.06.002754-0 - IRONDINA SOARES FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GILBERTO RIBAS DE CAMPOS (OAB PR020209).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença:

II - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

008 - 2005.70.06.003661-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte decisão:

II-DISPOSITIVO

Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EX-
TINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento
nos artigos 295, III, e 267, I, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do arti. 55, da Lei nº 9.099/95.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

009 - 2005.70.06.002388-0 - FRANCISCO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito devo-
lutivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/95.

2. Intime-se o Autor, na pessoa de seu procurador, acerca da
sentença prolatada, bem como para apresentar, querendo, con-
tra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Considerando a antecipação parcial dos efeitos da tutela,
concedida na sentença das fls. 50/55, decorrido o prazo assina-
do na fl. 56, intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS para que, em 48 (quarenta e oito) horas,
comprove a implantação do benefício em favor do Autor, sob
pena de aplicação da multa fixada na decisão acima referida.

4. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

JUIZADO ESPECIAL

010 - 2005.70.06.000188-4 - MARLI DE OLIVEIRA MAKOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com o art. 234, do Provimento nº 02/2005, da E.
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
c/c art. 4º, da Portaria nº 01/2005, deste Juízo, encaminho os
autos para intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez)
dias, junte aos autos planilha de cálculos dos valores que en-
tende serem devidos, sendo que não sendo cumprida a determi-
nação os autos irão conclusos para sentença de extinção.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

011 - 2006.70.06.000877-9 - LUIZ DALMIR LINHARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAVIANO CERICATO (OAB PR036840).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com o art. 234, do Provimento nº 02/2005, da E.
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
c/c art. 4º, da Portaria nº 01/2005, deste Juízo, encaminho os
autos para intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez)
dias, junte aos autos:
a) comprovante da negativa do pedido no âmbito administrati-
vo, para demonstrar o interesse processual;
b) declaração de pobreza, subscrita pela própria parte, ou pro-
curação com poderes especiais para requerer Justiça Gratuita;
c) cálculos dos valores que entende serem devidos.
Não sendo cumprida a determinação os autos irão conclusos
para sentença de extinção.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

012 - 2006.70.06.000888-3 - SEVERINO NOEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DANIELLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA
(OAB PR033982).

No processo abaixo relacionado, a perícia médica foi agendada para:
DIA: 05 de junho de 2006.
HORA: 09:00
MÉDICO: DÉCIO YVAN SANCHES FILHO.
ENDEREÇO: rua Xavier da Silva, 1473, Clínica Santa Maria,
Fone: (42) 3623-2822, Guarapuava -Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

013 - 2006.70.06.000559-6 - JUVENARIA PACIFICO DA VEI-
GA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

No processo abaixo relacionado, a perícia médica foi agendada para:

DIA: 05 de junho de 2006.
HORA: 08:30
MÉDICO: DÉCIO YVAN SANCHES FILHO.
ENDEREÇO: rua Xavier da Silva, 1473, Clínica Santa Maria,
Fone: (42) 3623-2822, Guarapuava -Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

014 - 2006.70.06.000666-7 - ANGELA APARECIDA DA SILVA
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

No processo abaixo relacionado, a perícia médica foi agendada para:
DIA: 14 de junho de 2006.
HORA: 14:00
MÉDICO: JOSÉ CARLOS CASSOLI.
ENDEREÇO: rua Professora Leonídia, 1203, Fone 42 3622-
7157, Centro, anexo ao Hospital Nossa Senhora de Belém,
Guarapuava -Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

015 - 2005.70.06.003491-9 - ANA KRUK UHREN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

No processo abaixo relacionado, a perícia médica foi agendada para:
DIA: 05/06/2006.
HORA: 17:30
MÉDICO: DR. SÉRGIO OSANY GARCIA VIEIRA.
ENDEREÇO: rua Tiradentes, 42, Santa Cruz, telefone (42)
3622-6400, Guarapuava-Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

016 - 2006.70.06.000932-2 - MISAEL SCHWAB X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARTEMIO PEREIRA (OAB PR008275).

No processo abaixo relacionado, a perícia médica foi agendada para:
DIA: 09/06/2006.
HORA: 17:30
MÉDICO: DR. SÉRGIO OSANY GARCIA VIEIRA.
ENDEREÇO: rua Tiradentes, 42, Santa Cruz, telefone (42)
3622-6400, Guarapuava-Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

017 - 2005.70.06.003168-2 - VIRGINIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

O processo abaixo relacionado encontra-se com Vista ao Pro-
curador da parte Autora.

JUIZADO ESPECIAL

018 - 2004.70.06.000995-7 - HELENA JAREMCZUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB PR031193).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1. Converto o julgamento do feito em diligências.
2. Compulsando os presentes autos, entendo necessária a reali-
zação de audiência, a fim de se comprovar a atividade agrícola
exercida pela autora em regime de economia familiar. Para tan-
to, designo o dia 13/06/2006, às 15:30 horas, para a audiência
de instrução e julgamento.
3. Com fulcro no artigo 130 do Código de Processo Civil, de-
termino o depoimento pessoal da autora e a produção de prova
testemunhal. As testemunhas, em número de até 3 (três), deve-
rão comparecer à audiência independentemente de intimação.
4. Intime-se a autora para comparecer à audiência na sede des-
te Juízo, na data acima designada, sob pena de extinção do
processo, nos termos do artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95, com-
binado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.
5. Na seqüência, intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS sobre a data designada, observando
o disposto no artigo 34, da Lei nº 9.099/95, combinado com o
artigo 1º da Lei nº 10.259/2002.
6. Após, registrem os autos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

019 - 2005.70.06.003453-1 - GELCI MARQUES DE CAMAR-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANA NEZELO ROSA (OAB PR028484).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1.Defiro o pedido formulado pelo Autor, concedendo-lhe novo
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que providencie exa-
me de tomografia computadorizada.

2.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentação do laudo com-
plementar.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

020 - 2006.70.06.000376-9 - ANTONIO CARVALHO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte decisão:

II - DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido
inicial e extingo o feito na forma do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

021 - 2005.70.06.003614-0 - MARLENE DE FATIMA STAN-
GHERLIN BRANDALIZE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado, a perícia médica foi agendada para:
DIA: 01 de junho de 2006.
HORA: 13:30
MÉDICO: LÍBERO MEZZADRI NETO.
ENDEREÇO: rua Quintino Bocaiúva, 2350, centro, Fone: (42)
3622-4040, Guarapuava -Pr.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

022 - 2006.70.06.000515-8 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA (OAB
PR036865).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com o art. 234, do Provimento nº 02/2005, da E.
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região
e a Portaria nº 01/2005, deste Juízo:

1. Fica RECEBIDO o Recurso apresentado pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei
nº 9.099/95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a pos-
sibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através de re-
presentação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/95), e
considerando que o mesmo é beneficiário de Assistência Judiciá-
ria Gratuita, fica NOMEADO o Dr. MIGUEL SARKIS MELHEN
NETO, inscrito na OAB/PR sob o nº 36.790, com endereço co-
mercial na Rua Barão do Rio Branco, 1167, Centro, Guarapuava/
PR, fone (42) 3623-7517, para representar os interesses da autora,
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação.

3. Após, REMESSA dos autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

023 - 2005.70.06.003049-5 - EVA SANTOS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MIGUEL SARKIS MELHEM NETO (OAB
PR036790).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho:

1. Considerando-se o disposto no art. 112, da Lei 8.213/91,
intime-se a parte autora, na pessoa de sua procuradora, para
que promova a habilitação dos dependentes do de cujus.

2. Diante do falecimento do autor, torna-se necessária a reali-
zação de perícia indireta para que se verifique a existência da
incapacidade para o trabalho.
2.1 Intime-se o Sr. perito para que designe nova data.
2.2 Intime-se, após, a esposa do falecido segurado para compa-
recer no consultório médico do Sr. perito, na data por ele desig-
nada, portando todos os exames, prontuários, atestados médi-
cos, receituários e demais documentos de que disponha, afim
de que o expert possa determinar qual doença a que o autor
estava acometido e responder os quesitos formulados por este
Juízo (fls. 12 e 12-verso).
2.3 Intime-se, ainda, o INSS.

3. Após, dê-se cumprimento aos itens 5, 6, 7 e 8 do despacho
de fls. 12-13.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

024 - 2006.70.06.000273-0 - JOAO CLAUDINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

Guarapuava, Segunda-feira, 15 de maio de 2006.
_________________________________

DANIEL ADDOR SILVA
Diretor de Secretaria

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPUAVA
- PARANÁ.
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, requer
o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito.

Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.06.001700-6 - LOURENÇO NERI DE MORA-
ES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES (OAB
PR010028).

002 - 2003.70.06.000693-9 - JOSE GERALDO LEMER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NEMORA PELLISSARI LOPES (OAB PR023552).

003 - 98.4012571-0 - JOSE LEMOS DE MATTOS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AURELIANO JOSE DE AREDES (OAB
PR012087).

004 - 97.4011759-7 - JONEVIR ANTONIO RIBEIRO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

005 - 2001.70.06.000728-5 - ROMÃO GUNIA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

006 - 2000.70.06.000990-3 - JOSÉ OSMAR BORGES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 99.4011652-7 - CESAR AUGUSTO MORES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO KUASNEI (OAB PR007579).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, reque-
rer o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

008 - 2003.70.06.005117-9 - CARLOS MARIANO DOS SAN-
TOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Preliminarmente, intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, instruir a execução com cópias dos atos decisórios

proferidos neste feito, as quais servirão de contrafé para citação.
2 - Cumprida a providência do item “1”, diante da discordância
existente entre as partes acerca da questão de serem ou não
devidos honorários advocatícios pela Caixa Econômica Fede-
ral, fato que frustrou a tentativa de cumprimento voluntário do
julgado, cite-se a Caixa Econômica Federal nos termos do arti-
go 652, do Código de Processo Civil, expedindo-se carta pre-
catória à Subseção Judiciária de Curitiba.
3 - Precluso o prazo concedido no item “1” sem aproveitamen-
to, arquivem-se os autos, efetivando-se a baixa na distribuição
e adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

009 - 98.4010790-9 - AMADEU RAIMUNDO VIEIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB PR015380).

010 - 98.4010693-7 - FLAVIO RIBEIRO JUNIOR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB PR015380).

011 - 97.4011574-8 - ARIOVALDO BARDINI DE SOUZA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AURELIANO JOSE DE AREDES (OAB PR012087).

012 - 98.4012092-1 - LEONTINA KALINOSKI FRITZ e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO (OAB
PR025607).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 98.4011008-0 - ANTONIO CASTURINO DE OLIVEI-
RA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB PR015380).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Intime-se novamente a parte autora para, no prazo último de
cinco dias, apresentar cópia dos atos decisórios, petição executó-
ria e cálculo da verba honorária remanescente que entende devida.
2 - Precluso o prazo com aproveitamento, cumpra-se o despa-
cho da fl. 205, item “b”; não havendo aproveitamento, cumpra-
se o referido despacho, item “c”.

ACAO ORDINARIA

014 - 98.4013406-0 - ROMAO LEISS e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante do decurso do prazo desde que formulado o pleito da fl. 236,
intime-se a parte Autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, requerer
o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda a baixa e arquivamento des-
tes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

015 - 99.4011238-6 - SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELSO HIDEO MAKITA (OAB PR018126).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante da discordância existente entre as partes quanto ao exa-
to valor devido pela Caixa Econômica Federal a título de hono-
rários advocatícios, deve a execução prosseguir pelo saldo re-
manescente informado pela parte autora às fls. 256/257.
Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apresen-
tar cópia dos atos decisórios, que servirão de contrafé.
Precluso o prazo com aproveitamento, cite-se a Caixa Econô-
mica Federal nos termos do artigo 652, do Código de Processo
Civil, expedindo-se carta precatória à Subseção Judiciária de
Curitiba, para efetuar o pagamento da diferença apontada pela
parte autora às fls. 256/257; não havendo aproveitamento, ar-
quivem-se os autos, efetivando-se a baixa na distribuição e ado-
tando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

016 - 98.4013166-4 - AUGUSTINHO HATAMANCZUK e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

ACAO ORDINARIA

017 - 99.4010610-6 - ADJANDRA LUNELLI MULLER e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALMIR DE SOUZA GIMENEZ (OAB MT005636),
CARMEN LUCIA BUENO TURRA (OAB PR021296).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão:

1. Nos presentes autos, após a juntada da documentação indi-
cativa da efetivação de crédito em favor dos autores, foi reque-
rida pela parte Autora a apresentação de termos de adesão, bem
como dos extratos das contas de FGTS por parte da Caixa Eco-
nômica Federal, sob o argumento de que tais documentos são
necessários à verificação da correção dos créditos realizados

pela requerida.
2. No que diz respeito ao pedido de juntada dos termos de adesão
referentes aos autores Antonio Hey e Gabriel Galvão Duarte, consi-
derando que se trata de documentos de posse exclusiva da requeri-
da, é de ser determinada a intimação desta para apresentá-los.
3. Do mesmo modo, na parte do pedido ora apreciado afeta aos
extratos, tendo em vista o entendimento já consolidado no âm-
bito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no sentido de
que compete à Caixa Econômica Federal propiciar condições
para a execução do julgado, é de ser determinada a intimação
da gestora das contas do FGTS para apresentar os extratos re-
queridos pela parte autora.
4. Diante disso:
a) intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar os termos de adesão dos autores Antonio
Hey e Gabriel Galvão Duarte, bem como os extratos das contas
dos autores Gustavo Alves de França e João Aparecido Pereira;
b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos termos de ade-
são e dos extratos acostados aos autos, bem como se manifeste
sobre o prosseguimento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
5. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
6. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

018 - 99.4011217-3 - JOSE SILVEIRA ANDRADE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante do decurso do prazo desde que formulado o pleito da fl.
337, intime-se a parte Autora para, no prazo de 20 (vinte) dias,
requerer o que entender de direito quanto ao prosseguimento
do feito.
Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao pros-
seguimento do feito, cumpra-se o despacho da fl. 330, item 5.

ACAO ORDINARIA

019 - 98.4010291-5 - MARILDA TEREZINHA ANISIESKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante do decurso do prazo desde que formulado o pleito da
fl. 254, intime-se a parte Autora para, no prazo de 20 (vinte)
dias, requerer o que entender de direito quanto ao prosse-
guimento do feito.
Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, cumpra-se o despacho das fls. 251/
252, item 8.

ACAO ORDINARIA

020 - 99.4011240-8 - ADAO CARRASCAL OLIVEIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELSO HIDEO MAKITA (OAB PR018126).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento pelo STJ do
agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS contra decisão da fl.103.

ACAO ORDINARIA

021 - 2005.70.06.000376-5 - ANA DE LIMA NOVAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provimento
nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de
1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cálculos
de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para instrução do
ato processual de citação a ser expedido pela Secretaria desta Vara
Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia da sentença e jul-
gado proferido na instância superior, quando necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao pros-
seguimento do feito, proceda-se à baixa dos autos e reme-
tam-se ao arquivo;
Guarapuava, 28 de abril de 2006.

ACAO ORDINARIA

022 - 2003.70.06.004536-2 - OLIVO PIOVESAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANA NEZELO ROSA (OAB PR028484).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante dos termos da petição acostada aos autos à fl. 195,
intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para, no prazo
de 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos do montante devido à
parte autora, bem como para que comprove o cumprimento do
julgado, notadamente a parte final da fl. 177.

2. Cumprido o item acima, intime-se o requerente para apresentar
a petição de execução de sentença em conformidade com o pre-
visto nos artigos 282 e 730 do Código de Processo Civil - CPC.

ACAO ORDINARIA

023 - 2001.70.06.001276-1 - JOSE PEREIRA GALAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

2. Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, inti-
me-se o advogado da parte exeqüente para, querendo, manifes-
tar-se, no prazo de 10 (dez) dias, pleiteando o destaque de hono-
rários advocatícios, conforme autoriza o art. 5º da Resolução nº
438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.
3. Decorrido o prazo acima fixado, com ou sem aproveitamen-
to, expeça-se requisição de pagamento ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2001.70.06.001501-4 - MARIA LAURIANO DOS SAN-
TOS STREICHER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB PR011331).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão:

1. Recebo os presentes embargos por tempestivos, suspenden-
do a execução de sentença a que se refere.
2. Intime-se a parte embargada da presente e para, querendo,
apresentar impugnação aos presentes no prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorrido o prazo acima concedido sem aproveitamento,
ou com concordância com os embargos, voltem-me conclu-
sos para sentença; na hipótese de apresentação de impugna-
ção, voltem-me conclusos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

025 - 2006.70.06.000554-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADIMIR VALDIVINO DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB PR009954).

026 - 2006.70.06.000643-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
X ZANELLA AGRO MAQUINAS LTDA (MASSA FALIDA)
Adv.: Dr(s).ALENCAR LEITE AGNER (OAB PR010419).

027 - 2006.70.06.000580-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADILSON SANTIAGO e outros
Adv.: Dr(s).AURELIANO JOSE DE AREDES (OAB PR012087).

028 - 2006.70.06.000567-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAUL CODAZZI CUNHA
Adv.: Dr(s).IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO (OAB PR025607).

Guarapuava, 28/04/2006
____________________________________________________
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MARCELO FARINHA........................ ............................ 010
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA........... .............. 011
PAULO HENRIQUE GARDEMANN............... .............. 018
PAULO RICARDO BRINCKMANN............... ............... 019
PAULO RICARDO BRINCKMANN............... ............... 020
ROGER PIAZZALUNGA...................... ......................... 002
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 008
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 009
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 004
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 017

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Destarte, intime-se o Impe-
trante para , no prazo de 15 (quinze) dias, promover a citação
do IAPAR, nos termos do artigo 47, parágrafo único do CPC,
requerendo sua citação (artigo 282, inciso VII do CPC) e for-
necendo o respectivo endereço e contrafé necessária para a efe-
tivação do ato citatório, sob pena de extinção.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.01.001887-0 - ERNANI BARBARA DA SILVA
X CHEFE DE SERVIÇO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Adv.: Dr(s).MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO (OAB
PR030960).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Defiro o depoimento pessoal do
Autor requerido pelo INSS à fl. 152.
Designo o dia 30 de maio de 2006, às 14:00 horas para realiza-
ção da audiência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

002 - 2005.70.01.005166-1 - PEDRO ROBERTO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374), ROGER PIAZZALUNGA (OAB PR024094).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl., defiro a
suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2005.70.01.002703-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALVOCEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

004 - 2004.70.01.004818-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAIDE AARECIDA DO CARMO
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB PR024383).

005 - 2004.70.01.007011-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDIR PALMA
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

006 - 2003.70.01.014333-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILBERTO ROSSONI
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

EXECUCAO DIVERSA

007 - 2001.70.01.009096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIZA MARA ROSA GALLEGO e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o transcurso do prazo fixado
à fl. 51, consoante certidão da fl. 52 -verso, intime-se a CEF
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2005.70.01.001261-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDSON DA SILVA
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista que até a presente
data não foi apreciado o pedido de efeito suspensivo referente
ao agravo de instrumento noticiado às fls. 80/95, consoante
certidão da fl. 101 - verso, reitere-se a intimação da CEF para
cumprir o despacho da fl. 78, item 1.

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2004.70.01.005648-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AIRTON JOSE DE GOIS
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Não obstante as razões declina-
das às fls. , mantenho a decisão da fl., que determinou a sus-
pensão do feito até o trânsito em julgado da ação rescisória em
trâmite perante a Corte Suprema (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2002.70.01.009021-5 - SHIGUEO GONDO e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCELO FARINHA (OAB PR017370).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):Deixo de apreciar o pedido da fl.
335, tendo em vista que igual pleito já foi objeto do despacho

das fls. 328/329, já precluso.
Concedo o prazo final de 10 (dez) dias para a parte autora pro-
ceder à adequação do seu pedido executivo.

ACAO ORDINARIA

011 - 2000.70.01.010261-0 - MARIA HELENA GUIMARAES
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA (OAB
PR015606).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...)Desta feita, indefiro o pedido
das fls. 308/309.
Outrossim, indefiro o pedido de apresentação do termo de ade-
são do Autor VALDEIR RODRIGUES DE ALMEIDA, uma vez
que a não houve adesão, e sim cumprimento do julgado pela
CEF, conforme despacho exarado às fls. 268/269, item 1.
Quanto aos extratos requeridos em relação aos Autores JOÃO
FELIZARDO DA COSTA E DULCE MOURA LEÃO, obser-
var-se que os mesmos encontram-se às fls. 299/300.
Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

012 - 2000.70.01.009101-6 - VALDIR PAULO ZMIESKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Defiro a carga dos autos pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, conforme requerido à fl. 302, para a par-
te autora se manifestar sobre o prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem-se ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

013 - 2000.70.01.001894-5 - OTAVIO LOPES e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista a parte autora.

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.01.007427-9 - GENESIO CAPLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Indefiro a retenção de 20% a
título de honorários advocatícios dos créditos dos autores...
Da mesma forma, indefiro a pretendida retenção de honorários
em relação aos créditos dos autores ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2002.70.01.000480-3 - HELENA MARIA DE OLIVEI-
RA PAJEU e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Em seguida, intime-se a parte exe-
qüente para efetuar o recolhimento das custas inicias na forma
do art. 2º da Lei nº 9.289/96, qual seja, em agência da Caixa
Econômica Federal, eis que existente tal instituição financeira
nesta Circunscrição Judiciária, no prazo de 10 (dez) dias.
Não obstante o recolhimento das custas iniciais em instituição
incorreta, conforme acima asseverado, reputo prejudicado o
pedido de Justiça Gratuita formulado na inicial, uma vez que
demonstrada a capacidade da parte exeqüente custear as des-
pesas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2006.70.01.000374-9 - TEREZA DA SILVA LATANCE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES
(OAB PR036846).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista que no valor de-
positado pela CEF à fl. 92 houve inclusão das custas, consoan-
te demonstrado à fl. 89 e que as custas processuais pertencem à
parte, intime-se o Requerente para regularizar a representação
processual, uma vez que ausente o reconhecimento de firma na
procuração encartada à fl. 7 (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2002.70.01.017189-6 - WANDERLI FERREIRA NAVAR-
RO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Não obstante a manifestação das
fls. 204/205, cumpre esclarecer que no Auto de Penhora encar-
tado à fl. 184 consta expressamente que a constrição incide
sobre os créditos pertencentes à parte Indústrias Reunidas Ca-
riri S/A. Portanto, o presente juízo não dispõe de tais valores,
devendo ser mantida a constrição judicial, enquanto não forem
prestados os esclarecimentos solicitados ao juízo da Vara Fe-
deral de Execuções Fiscais, haja vista que através dos expedi-
entes encartados aos autos não é possível concluir se houve
equívoco no auto encartado à fl. 184.

ACAO ORDINARIA

018 - 88.2017550-9 - INDUSTRIAS REUNIDAS CARIRI S/A

e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE GARDEMANN (OAB
PR025359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista ao SEBRAE e ao INSS
dos pagamentos efetuados às fls. 426 e 429, respectivamente,
para se manifestarem acerca da satisfação de suas verbas hono-
rárias, no prazo de 10 (dez) dias.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.01.006106-2 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) e outros
Adv.: Dr(s).PAULO RICARDO BRINCKMANN (OAB
DF019415), MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA
(OAB PR017374).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): . Intime-se o SEBRAE/DF (fls. 794/
796) e o SEBRAE/PR (781/784 e 787/790) para emendarem suas
iniciais de execução, uma vez que o valor dos honorários de
sucumbência é devido no importe de 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa (R$ 56. 000,00 - fl. 521/523), a ser rateado entre
os Réus/Exeqüentes nos termos do julgado (fl. 776).

ACAO ORDINARIA

020 - 2002.70.01.012097-9 - DIMARO S. A. DISTRIBUIDO-
RA DE MAQUINAS RODOVIARIAS e outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).PAULO RICARDO BRINCKMANN (OAB
DF019415), CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA (OAB
PR002555), MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB
PR019406).

Quinta-feira, 27 de abril de 2006.

Alessandra Vendramine Vanço
Diretora de Secretaria e.e.

1º Vara Federal de Londrina
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Boletim de Intimação nº 0163/2006

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

AIRTON JOSE MARGARIDO.................. ...................... 015
ALBINA MARIA DOS ANJOS................. ....................... 015
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO................ ................... 005
ALEX SANDER REZENDE.................... ....................... 008
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE............. ................ 012
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE............. ................ 013
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.......... ............ 010
DALVA VERNILLO......................... ............................... 015
DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR......... ........... 011
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 001
EMERSON GARCIA PEREIRA................. ..................... 017
FABIO CIUFFI........................... ..................................... 012
FABIO CIUFFI........................... ..................................... 013
HOMERO FLESCH.......................... .............................. 012
HOMERO FLESCH.......................... .............................. 013
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 011
JOSE LUIZ BARRETO...................... ............................. 012
JOSE LUIZ BARRETO...................... ............................. 013
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 007
LUIS FERNANDO MARIM BARRETO............ ............. 012
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ........... ............... 016
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 002
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 014
SANDRA PENTEADO........................ ............................ 013
SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO......... .............. 006
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO..... ...... 003
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 004
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA............... ..................... 009

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, em virtude do
pagamento do débito exequendo pelo(a) Executado(a), declaro
extinto o processo de execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.01.002247-0 - TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS TANNO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB PR024268).

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

002 - 99.2014412-6 - ANTONIO RODRIGUES XAVIER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.01.015883-5 - MARIA APARECIDA VOLPATTO
GARCIA SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO
(OAB PR019822).

004 - 99.2016392-9 - SEBASTIAO LUIZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR023320).

005 - 2003.70.01.016453-7 - NELSON BERNARDINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO (OAB PR020222).

006 - 2003.70.01.003742-4 - JOSE ANTONIO CUSTODIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO (OAB
PR015480).

007 - 2000.70.01.009127-2 - LEVINA BATISTA DA SILVA MO-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2001.70.01.006920-9 - MARIA DO CARMO FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEX SANDER REZENDE (OAB PR027924).

009 - 2001.70.01.001914-0 - DELVIRA MARIA FERRAZ
CORONADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA (OAB PR023320).

010 - 97.2010580-1 - ANTONIO JOSE SARAIVA DE LIMA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS (OAB
PR011791).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ANTE O EXPOSTO, julgo
improcedentes os embargos à ação monitória.

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2002.70.01.026535-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADEMAR MAXIMILIANO BARBIERI
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599), DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR (OAB
PR033276).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, em
relação à ação ordinária de obrigação de não fazer (autos nº
2003.70.01.018528-0), julgo procedente o pedido (...)
Quanto à ação ordinária em que se pede a declaração de inexis-
tência de infração à ética profissional (autos nº
2004.70.01.004898-0), julgo improcedente o pedido (...)

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.01.004898-0 - YANO KATUTAKA X CONSE-
LHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv.: Dr(s).JOSE LUIZ BARRETO (OAB AC002116), FABIO
CIUFFI (OAB PR007724), HOMERO FLESCH (OAB PR027050),
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE (OAB PR030046), LUIS
FERNANDO MARIM BARRETO (OAB SP211623).

013 - 2003.70.01.018528-0 - CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA - CRO X CLINICA YANO KATUTAKA
Adv.: Dr(s).JOSE LUIZ BARRETO (OAB AC002166), FABIO
CIUFFI (OAB PR007724), HOMERO FLESCH (OAB
PR027050), AMARILIS ROCHA NUNES JORGE (OAB
PR030046), SANDRA PENTEADO (OAB RO000955).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, afasto
a preliminar e, no mérito, concedo parcialmente a segurança (...)

MANDADO DE SEGURANÇA

014 - 2005.70.01.006631-7 - MARONITA DOS SANTOS SIL-
VA X CHEFE DO SETOR DE CONCESSAO DE BENEFICI-
OS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, jul-
go procedente em parte o pedido (...)

ACAO ORDINARIA

015 - 2004.70.01.011927-5 - ANTONIO RIBEIRO UCHOAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), AIRTON
JOSE MARGARIDO (OAB PR010707), ALBINA MARIA DOS
ANJOS (OAB PR013619).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, de-
nego a segurança, revogando a liminar inicialmente concedida.

MANDADO DE SEGURANÇA

016 - 2005.70.01.005885-0 - JORGE SOARES DE AL-
VARENGA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB PR019886).

017 - 2005.70.01.006136-8 - MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA X DELEGADO DE RECEITAS PREVIDEN-
CIARIAS DE LONDRINA-PR
Adv.: Dr(s).EMERSON GARCIA PEREIRA (OAB PR018122).

Quinta-feira, 27 de abril de 2006.

Alessandra Vendramine Vanço
Diretora de Secretaria e.e.

1º Vara Federal de Londrina
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EDITAL Nº 25/2006
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(PRAZO: 15 DIAS)

O Juiz Federal Substituto Raphael Cazelli de Almeida Carva-
lho, da Vara Criminal da Subseção de Maringá, Seção Judiciá-
ria do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo, se processam os
autos de Ação Penal nº 2004.70.03.004349-5, movido pelo
Ministério Público Federal contra SÔNIA MARIA AUED,
brasileira, nascida aos 16/02/1953, em Potirendaba/SP, filha de
Amil Aued e Izolina Santicioli Aued, portadora da CI RG nº
1.197.956 SSP/PR, CPF 255.392.569-72, atualmente residente
em local incerto e não sabido, incurso nas sanções do artigo
168-A, § 1º, inciso I, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, e
pela impossibilidade de citá-la pessoalmente, pelo presente
CITA a denunciado SÔNIA MARIA AUED dos termos da
denúncia, para se ver processar, até final julgamento, na referi-
da ação, em trâmite nesta Vara; e INTIMA a referida denunci-
ada a comparecer neste Juízo no dia 12 mês de Junho do ano
de 2006, às 16 horas, acompanhado de Defensor (Lei 10.792,
de 01 de dezembro de 2003), a fim de ser interrogado nos autos
acima mencionados, na forma da lei, assistir à instrução crimi-
nal e acompanhá-la em todos os seus termos até final sentença
e sua execução, ficando ciente pelo presente de que o processo
seguirá à revelia e ser-lhe-á nomeado defensor dativo, se dei-
xar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, ou
o processo poderá ser suspenso com fundamento no artigo 366
do Código de Processo Penal. Que de conformidade com o Pro-
vimento n.º 002/2005 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
audiência poderá ser audiovisual.E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e do denunciado, mandou passar o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Estado. Outrossim, faz saber que as audi-
ências deste Juízo são realizadas na Avenida XV de Novembro,
734, Térreo, Centro, Maringá-PR. EXPEDIDO nesta cidade de
Maringá-PR, aos 15 dias do mês de junho do ano de 2006. Eu,
___________ Ricardo Sakai, Técnico Judiciário, o digitei. E
eu_____________ Juliano Souza Arrebola, Diretor de Secreta-
ria o conferi, subscrevendo-o.

Raphael Cazelli de Almeida Carvalho
Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 26/2006
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(PRAZO: 15 DIAS)

O Juiz Federal Marcos César Romeira Moraes, da Vara Crimi-
nal da Subseção de Maringá, Seção Judiciária do Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo, se processam os
autos de Ação Penal nº 2005.70.03.004106-5, movido pelo
Ministério Público Federal contra ADILSON DE SOUZA,
brasileiro, filho de Vicente Raimundo de Souza e Maria de
Lourdes de Jesus Souza, nascido aos 15.02.1970, natural de
Pirapozinho/SP, portador da CI/RG nº 27.699.666-5 SSP/SP e
do CPF/MF sob o nº 501.440.651-34, atualmente residente em
local incerto e não sabido, incurso nas sanções dos Artigos 288,
171 c/c art. 71, 333 c/c art. 71 e 334 c/c 71, combinados com o
artigo 69, todos do Código Penal; PAULO CÉSAR CAMAR-
GO, brasileiro, filho de Isac de Camargo e Maria Vitória Al-
ves, nascido aos 08.04.1973, natural de Itaquiraí/MS, portador
da CI/RG nº 459.782 SSP/MS e do CPF/MF sob o nº
447.158.891-53 atualmente residente em local incerto e não
sabido, incurso nas sanções dos Artigos 288, 171 c/c art. 71,
333 c/c art. 71 e 334 c/c 71, combinados com o artigo 69, todos
do Código Penal; ROVILSON HILÁRIO MALDONADO,
brasileiro, filho de João Carlos Maldonado e Ana Alice Maldo-
nado, nascido aos 22.05.1966, natural de Curitiba/PR, porta-
dor da CI/RG nº 283.324 SSP/MS e do CPF/MF sob o nº
338.124.031-53, atualmente residente em local incerto e não
sabido, incurso nas sanções dos Artigos 288, 171 c/c art. 71,
333 c/c art. 71 e 334 c/c 71, combinados com o artigo 69, todos
do Código Penal; VANDERLEI STRASSI, brasileiro, filho
de Carlos Strassi e Sabina Bergamasco Strassi, nascido aos
21.04.1969, natural de Umuarama/PR, portador da CI/RG nº
35.928.524-7 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 280.708.488-55;
atualmente residente em local incerto e não sabido, incurso nas
sanções dos Artigos 288, 171 c/c art. 71, 333 c/c art. 71 e 334
c/c 71, combinados com o artigo 69, todos do Código Penal, e
OUTROS; e pela impossibilidade de citá-los pessoalmente, pelo
presente CITA os denunciados ADILSON DE SOUZA, PAU-
LO CÉSAR CAMARGO, ROVILSON HILÁRIO MALDO-
NADO E VANDERLEI STRASSI dos termos da denúncia,
para se ver processar, até final julgamento, na referida ação,
em trâmite nesta Vara; e INTIMA os referidos denunciados a
comparecerem neste Juízo no dia 07 mês de Junho do ano de
2006, às 16 horas, acompanhado de Defensor (Lei 10.792, de
01 de dezembro de 2003), a fim de serem interrogados nos au-
tos acima mencionados, na forma da lei, assistir à instrução
criminal e acompanhá-la em todos os seus termos até final sen-
tença e sua execução, ficando cientes pelo presente de que o
processo seguirá à revelia e ser-lhe-ão nomeados defensor dati-
vo, se deixarem de comparecer, sem motivo justificado, a qual-

quer ato, ou o processo poderá ser suspenso com fundamento
no artigo 366 do Código de Processo Penal. Que de conformi-
dade com o Provimento n.º 002/2005 da Corregedoria do TRF/
4ª Região, a audiência poderá ser audiovisual.E para que che-
gue ao conhecimento de todos e do denunciado, mandou pas-
sar o presente edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça do Estado. Outrossim, faz saber
que as audiências deste Juízo são realizadas na Avenida XV de
Novembro, 734, Térreo, Centro, Maringá-PR. EXPEDIDO nesta
cidade de Maringá-PR, aos dezesseis dias do mês de maio do
ano de 2006. Eu, ___________ Juliana Sagawa Esteves, Téc-
nico Judiciário, o digitei. E eu_____________ Juliano Souza
Arrebola, Diretor de Secretaria o conferi, subscrevendo-o.

Marcos César Romeira Moraes
Juiz Federal
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ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES............ .............. 019
ANTONIO CARLOS BONFIM.................. ..................... 018
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR............ ............... 007
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR............ ............... 014
CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN........ ......... 015
CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN........ ......... 016
DOVANI ZANGARI......................... ............................... 005
EDSON JACINTO DA SILVA................. ........................ 008
EDUARDO AMARAL POMPEO.................. .................. 020
EDUARDO AMARAL POMPEO.................. .................. 021
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA.............. ........... 006
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS........... ............. 001
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 004
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA............. ................. 010
INIS DIAS MARTINS...................... ............................... 003
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MARCELO BARROS MENDES.................. ................... 017
MARCELO DANTAS LOPES................... ...................... 001
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MARCELO DANTAS LOPES................... ...................... 013
OSMAR ARAUJO SOARES.................... ....................... 002
RENATO BENVINDO FRATA.................. ..................... 008
VLADEMIR CASTRO JORDAO................. ................... 012

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:
“(...), indefiro requerimento da CEF.
Intime-se a exeqüente do teor desta decisão, bem como para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do prossegui-
mento da execução.”

EXECUCAO DIVERSA

001 - 2001.70.11.000710-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AGRICO - AGRICOLA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES IVAI LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS (OAB
PR018570), MARCELO DANTAS LOPES (OAB PR025726).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“2. (...), à parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de
10 (dez) dias, bem como para especificar as provas que preten-
de produzir, declinado quais fatos jurídicos deseja demonstrar
com cada modalidade escolhida.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

002 - 2006.70.11.000368-1 - MILTON FRANCISCO FERREI-
RA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS - ECT
Adv.: Dr(s).OSMAR ARAUJO SOARES (OAB PR023354).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“2. (...), intime-se o advogado da parte exeqüente para ter ciên-
cia do(s) valor(es) do(s) depósito(s) efetuado(s) relativamente
ao crédito exeqüendo, número da agência bancária e conta in-
dividualizada por beneficiário, a fim de que o favorecido, mu-
nido de tais informações, bem como do documento de identi-
dade e CPF, compareça a qualquer agência da Caixa Econômi-
ca Federal e proceda ao levantamento do crédito respectivo,
independentemente de autorização judicial, nos termos da Re-
solução nº 438, de 30.05.2005.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2001.70.11.003524-6 - ANTONIO FLORENCO DE

ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).INIS DIAS MARTINS (OAB PR016266).

004 - 2003.70.11.004400-1 - ERMINDO TRENTINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução.
2. Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

005 - 2006.70.11.000798-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RENEE FERIANI DE SANTANA e outros
Adv.: Dr(s).DOVANI ZANGARI (OAB PR023869).

006 - 2006.70.11.000750-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDINEI SOUZA LUCIN e outros
Adv.: Dr(s).EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA (OAB
PR030654).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:

“ (...), à parte autora para, querendo, impugnar, no prazo de 10
(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2005.70.11.000086-9 - VALMOR BORGES SANTANA
e outros X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR (OAB
PR018553).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. Considerando a denunciação à lide da CEF, bem como a apre-
sentação de contestação às fls. 203/221, intime-se as partes (au-
tor e Município) para manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

008 - 2005.70.11.002662-7 - MULT ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA X MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO
IVAI e outros
Adv.: Dr(s).EDSON JACINTO DA SILVA (OAB PR015657),
RENATO BENVINDO FRATA (OAB PR027187).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido à fl.
132. Intime-se a parte autora.”

009 - 2005.70.11.000642-2 - ELISVALDO TOMAZ DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO BARROS MENDES (OAB PR033503).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“Considerando que a parte autora não se manifestou nos autos,
conforme certidão de fl. 173-verso, intime-se novamente, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, promover eventual execução, nos
termos do art. 730, CPC.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2001.70.11.000176-5 - B E B - MANUFATURA DE
BRINQUEDOS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA (OAB
PR019016).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. Defiro o requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF e determino a suspensão do curso da presente ação
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

011 - 2001.70.11.002887-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RICARDO DA COSTA FERREIRA
Adv.: Dr(s).MARCELO DANTAS LOPES (OAB PR025726).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. (...), determino o apensamento destes autos aos autos de

Execução Diversa nº 2001.70.11.000789-5, pois possuem o
mesmo objeto, havendo conexão entre eles.(...)
2. Intimem-se as partes.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2001.70.11.000086-4 - ANTONIO PROCOPIO MACHA-
DO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAGALY TRENTINI (OAB PR015518), VLADE-
MIR CASTRO JORDAO (OAB PR018219), AMILTON LUIZ
AUGUSTI (OAB PR023870).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. Ante o teor da petição de fl. 163, defiro o requerimento da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e determino a sus-
pensão do curso da presente ação pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Intime-se.
2. Esgotado o prazo a autora/exeqüente deverá manifestar-se,
postulando o que entender de direito ficando ciente que para
deferimento de novo pedido de suspensão, deverá comprovar
que efetivamente diligenciou à procura de bens.”

EXECUCAO DIVERSA

013 - 2001.70.11.000660-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE BENEDITA GAZOLA FERNANDES e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DANTAS LOPES (OAB PR025726).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“2. (...), intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA
014 - 2001.70.11.003311-0 - LUIS CLAUDIO RATTI JABUR
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR (OAB
PR018553).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. Recebo o recurso de apelação às fls. 202/211, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, “caput”, do CPC.
2. Intime-se a parte apelada (autor), da sentença de fls. 194/
201, bem como, para, querendo apresentar contra-razões, no
prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

015 - 2005.70.11.001291-4 - MUNICIPIO DE PORTO RICO e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN (OAB
PR026699).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):

“Ante o exposto, rejeitada a preliminar de prescrição, nos te-
mos da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido deduzido pelos autores, para condenar o INSS
a lhes restituir os valores indevidamente recolhidos a título de
contribuição previdenciária sob a égide da modificação ocasi-
onada pela Lei nº 9.506/97, até a vigência da Lei nº 10.887/04,
em 18.09.2004 (anterioridade nonagesimal), com a incidência
somente da SELIC sobre o principal, tudo a ser verificado em
liquidação de sentença.
Considererando a sucumbência mínima da parte autora, nos
termos dos artigos 20, § 3º, e 21, parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil, fixo a verba correspondente a hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Custas na
forma da lei.
Sentença sujeita ao reexame necessário.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

016 - 2005.70.11.001291-4 - MUNICIPIO DE PORTO RICO e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN (OAB
PR026699).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se acerca dos documentos de fls. 88/202 e 208/214.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

017 - 2005.70.11.001643-9 - AYAKO YABE e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO BARROS MENDES (OAB PR033503).

No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
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festar-se sobre a petição e documentos apresentados pela CEF
(fls. 259/279), requerendo o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2003.70.11.000167-1 - ALAYDE DOMINGUES MAR-
CELO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS BONFIM (OAB PR019008).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“Intimem-se para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as
provas que pretendem produzir, declinando quais fatos jurídi-
cos desejam demonstrar com cada modalidade escolhida.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

019 - 2005.70.11.001720-1 - JAIR SAO JOAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES (OAB
PR019663).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. Recebo os recuros de apelação às fls. 489/506, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art.
520, “caput”, do CPC.
2. Intime-se a parte apelada (parte autora) da sentença de fls.
478/487, bem como, para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2004.70.11.001006-8 - SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES RURAIS DE NOVA ESPERANCA e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDUARDO AMARAL POMPEO (OAB PR020551).

===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
para o fim de CONDENAR A UNIÃO a pagar à parte autora a
diferença de 9.56% sobre os créditos advindos dos serviços
prestados ao SUS, remunerados conforme essas tabelas, somente
no período de 06.05.1999 até a data imediatamente anterior à
vigência da Portaria MS nº 1230/99, corrigidos desde quando
devidos pelos índices legais de inflação, com incidência, a par-
tir da data da citação, de juros de mora de 1% ao mês (art. 406,
CC c/c o art. 161, § 1º, CTN).
Considerando a sucumbência mínima da União, condeno a par-
te autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), com base no § 4º do artigo
20, do Código de Processo Civil.
Sem custas (art. 4º, I, Lei 9.289/96).
Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, CPC).”

ACAO ORDINARIA

021 - 2004.70.11.001006-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE NOVA ESPERANCA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDUARDO AMARAL POMPEO (OAB PR020551).

=================================================================
Quinta-feira, 11 de maio de 2006.

GUSTAVO VANINI NUNES
Diretor de Secretaria
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—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 81-verso,
bem como para apresentar o novo endereço da parte ré a

fim de realizar sua citação.”

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2005.70.11.002479-5 - COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB X SERTAO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE FARINHA DE MANDIOCA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO LINHARES FREHSE (OAB
PR016515).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:

“1. Defiro os benefícios da justiça gratuita nos termos do art.
4º, da Lei nº1.060/50.
3. (...), indefiro o requerimento de tutela antecipada, inaudita
altera pars, nos termos da fundamentação. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

002 - 2006.70.11.001022-3 - MARIA APARECIDA VAIS RO-
DRIGUES e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IZAIAS LINO DE ALMEIDA (OAB PR023771).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi determinada:

“(...) intimação da parte autora/exeqüente para que providen-
cie contrafé em número suficiente para a citação do(s) réu(s);”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

003 - 2006.70.11.000425-9 - JULIA HORLANDA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO
(OAB PR036908).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. (...), intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, adequar os cálculos de fls. 187/188, uma vez que os
efeitos patrimoniais da sentença prolatada alcançam ape-
nas as parcelas vencidas entre a data da impetração e a con-
cessão da ordem, (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 2002.70.11.001117-9 - ALCEMIR DO PRADO DUAR-
TE X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS
EM PARANAVAI
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO DUMAS (OAB PR014521).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. Os cálculos apresentados pela parte autora/exeqüente in-
cluem parcelas que já deveriam ter sido pagos, considerando
que o INSS foi intimado para implantar o benefício de presta-
ção continuada, em 25.09.2002, em razão da antecipação dos
efeitos da tutela.
2. Assim, intime-se a parte autora/exeqüente para, no prazo de
10 (dez) dias, comprovar que não houve a implantação do be-
nefício, bem como para corrigir os cálculos, se for caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

005 - 2002.70.11.000930-6 - ZENY DA SILVA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE PAULO DIAS DA SILVA (OAB PR025442).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“(...), intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer a citação de Maria Aparecida Alves.
Em relação às demais filhas, intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que não possuem a
qualidade de dependentes do falecido, nos termos do art.
16, I, da Lei 8.213/91, ou, caso sejam dependentes, reque-
rer a citação das mesmas.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

006 - 2006.70.11.000997-0 - JULITA ROSA DA SILVA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAURO LUCIO RODRIGUES (OAB PR026868).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. (...), intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar o novo cálculo nos termos da sentença.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2001.70.11.000546-1 - INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS REGENTE LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB

PR024268), LUIS CARLOS DE SOUSA (OAB SP142586).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. A Acusada requer às fls. 73 que lhe seja deferido prazo para
pagamento das parcelas em atraso na seguinte forma: 50% no
prazo de 45 dias e o restante no prazo de 90 dias, acrescidas as
parcelas de correção dos valores. (...)
2. Dessa forma, defiro o requerimento de fls. 73 na forma aci-
ma explicada. Intime-se a ré na pessoa de seu defensor.”

PROCEDIMENTO ESP.DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

008 - 2005.70.11.000353-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROSA FERREIRA DA COSTA
Adv.: Dr(s).LUIS CARLOS DE SOUSA (OAB SP142586).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), julgo extinta a execução de sentença movida contra a
CEF, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Proces-
so Civil.
Sem honorários advocatícios.
Custas na forma da Lei.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2002.70.11.003634-6 - MARILDA GUERREIRO DA
SILVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), não tendo a parte autora/exeqüente requerido o prosse-
guimento da execução e estando o pagamento em consonância
com o título executivo, julgo extinta a presente execução de
sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, em virtude da satisfação do crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2002.70.11.000536-2 - COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS SAO JOSE LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), rejeito liminarmente os presentes embargos, com fulcro
no artigo 739, Inciso I, do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

011 - 2006.70.11.000937-3 - PLANURB CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO (OAB
PR033033).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), julgo extinta a presente execução, em virtude da satisfa-
ção da obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
012 - 2001.70.11.001707-4 - JOSE BOLIVAR GARCIA LE-
LLIS e outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).JOSE ORTIZ (OAB PR006897).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), indefiro a inicial, e EXTINGO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,
inciso I, c.c. artigo 295, inciso III, ambos do Código de
Processo Civil, em razão da ausência de interesse proces-
sual da parte requerente.
Custas na forma da lei. Sem honorários.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

013 - 2006.70.11.000744-3 - CLAUDIA NERIS RODRI-
GUES e outros
Adv.: Dr(s).LIANA REGINA BERTA (OAB PR020115).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), DECLARO extinta a ação de execução fiscal em exame,
com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do
Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.”

EXECUCAO FISCAL

014 - 2003.70.11.000139-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X B. PISMEL E CIA LTDA
Adv.: Dr(s).GILBERTO DE MIRANDA AQUINO (OAB
PR060124).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
para o fim de condenar o INSS a REVISAR a renda mensal
inicial do benefício da parte autora mediante o cômputo da va-
riação do IRSM ocorrida em fevereiro de 1994 (39,67%) na
correção dos salários-de-contribuição integrantes do período
básico de cálculo, quando então será procedida a conversão
pela URV de 28 de fevereiro de 1994.
Ainda, condeno o INSS a PAGAR as diferenças verificadas
desde 28.10.2000, acrescidas de correção monetária a partir do
vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de corre-
ção dos benefícios previdenciários (URV, IPC-R, INPC, IGP-
DI e índices legais posteriores) e de juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação (Súmula nº 75 do TRF da 4ª Região).
Em razão da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes
em honorários advocatícios que, nos termos do artigo 20, § 3º,
do CPC, fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa. Ainda,
a verba honorária deverá ser compensada, consoante artigo 21
do mesmo diploma legal. Custas na forma da lei. Sentença su-
jeita ao reexame necessário.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO)

015 - 2005.70.11.002368-7 - JAIR LONGHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO SAONETTI (OAB PR034967).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), rejeito liminarmente os presentes embargos, com fulcro
no artigo 739, Inciso I, do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

016 - 2006.70.11.000936-1 - PLANURB CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO (OAB PR033033).

—————————————————————————
——————————————————
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte sentença
(dispositivo):
“(...), rejeito liminarmente os presentes embargos, com fulcro no arti-
go 739, Inciso I, do Código de Processo Civil, por intempestivos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

017 - 2006.70.11.000791-1 - HELIO MARINHO SPIGOLON
X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).HELIO MARINHO SPIGOLON (OAB PR010125).

=================================================================
Segunda-feira, 15 de maio de 2006.

GUSTAVO VANINI NUNES
Diretor de Secretaria
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—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“2. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução.
3. Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar no
prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

001 - 2006.70.11.000139-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X LOPES E DIAS LTDA
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:
“Nos termos da fundamentação, acolho parcialmente a ma-
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nifestação de fls. 909/913, para o fim de corrigir o erro ma-
terial e, via de conseqüência, afastar a dedução de 5% sobre
o Imposto de Renda.
Considerando que a correção do erro surtirá reflexos no
título executivo, torno sem efeito a decisão de fls. 906,
quanto a citação da União.
Intime-se as partes desta decisão, bem como a parte autora para,
querendo, apresentar novos cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2002.70.11.000531-3 - COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS NOROESTE LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB PR029852).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. (...), intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, pagar, voluntariamente, os valores devidos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2001.70.11.000092-0 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SOCI-
EDADE RURAL DE PARANAVAI e outros
Adv.: Dr(s).JOSE ORTIZ (OAB PR006897).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“1. (...) intimação da parte autora para apresentar contra-
minuta, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que o re-
curso de agravo retido foi apresentado pela Brasil Telecom
S/A juntamente com a ANATEL
2. Tendo em vista a petição da ANATEL às fls. 550/572 alegan-
do fato novo, qual seja a Resolução nº 432/2006 de 24 de feve-
reiro de 2006, a qual adia a alteração dos critérios de tarifação
(pulso para minuto), intime-se o autor e a Brasil Telecom S/A
para, querendo, manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

004 - 2005.70.11.000675-6 - ADECOMAP ASSOCIACAO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE DE
PARANAVAI X BRASIL TELECOM S.A. e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
MARCOS JORGE CATALAN (OAB PR025491), IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:

“1. Considerando a apresentação do Auto de Constatação, con-
forme determinação de fl. 216, intime-se as partes para mani-
festarem no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.11.001159-7 - LAURO DONIZETE VIEIRA e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CESAR A. GULARTE DE CARVALHO (OAB
PR024458).

No(s) processo(s) a seguir foi proferido o seguinte despacho:
“(...), no âmbito penal a restituição foi deferida, todavia, a
própria decisão ressalvou a possibilidade de perda na esfera
administrativa. Com efeito, por força da independência de ins-
tâncias - penal e administrativa -, a decretação da perda não
pode ser analisada no bojo do presente feito.
Diante do exposto, indefiro o requerimento de fls. 64/66, de-
vendo a requerente buscar a via jurisdicional adequada para
satisfação de seu direito. INTIME-SE.”

ACAO PENAL

006 - 2003.70.11.000387-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X WANDERLEI CHIULO
Adv.: Dr(s).MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA
(OAB PR030658).

=================================================================
Segunda-feira, 15 de maio de 2006.

GUSTAVO VANINI NUNES
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 038/2006

DECISÕES PROFERIDAS PELOS JUIZ FEDERAL
DR. LUIZ CARLOS CANALLI:
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EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL............ .................. 010
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LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES........ ........ 013
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA........ ............. 005
MARISVALDA APARECIDA PEREIRA GUIMARAES. 003
MARLI CALDAS ROLON..................... ......................... 011
MARLI CALDAS ROLON..................... ......................... 015
OSVALDO GASPAR DA SILVEIRA............. .................. 006
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA......... ............ 011
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA......... ............ 014
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA......... ............ 016
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA......... ............ 017
VALDECIR PAGANI........................ ............................... 010
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NOS PROCESSOS CRIMINAIS ABAIXO, FORAM PROFE-
RIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

___________________________________________

“Expedida Carta Precatória à Comarca de Cidade Gaúcha-PR,
deprecando a inquirição das testemunhas arroladas pela defe-
sa, devendo as partes se inteirarem da data designada para a
audiência no Juízo deprecado.”

ACAO PENAL

001 - 2001.70.04.003686-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X WAGNER BATISTA DE SOUZA
Adv.: Dr(s).JOSE PENTO NETO (OAB PR005316).

___________________________________________

“Expedida Carta Precatória à Comarca de Altônia-PR, depre-
cando a inquirição da testemunha arrolada na denúncia, deven-
do as partes se inteirarem da data designada para a audiência
no Juízo deprecado.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

002 - 2005.70.04.001880-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CECILIA LALLI AIEN
Adv.: Dr(s).ACIR BORGES MONTEIRO (OAB PR018488).

___________________________________________

“Expedida Carta Precatória à Comarca de Cruzeiro do Oeste-
PR, deprecando a inquirição da testemunha arrolada na denún-
cia, devendo as partes se inteirarem da data designada para a
audiência no Juízo deprecado.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

003 - 2005.70.04.000200-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA APARECIDA PEREIRA
Adv.: Dr(s).MARISVALDA APARECIDA PEREIRA GUIMA-
RAES (OAB PR031441).

___________________________________________

“Expedida Carta Precatória à Comarca de Cruzeiro do Oeste-
PR, deprecando a inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa, devendo as partes se inteirarem da data designada para
a audiência no Juízo deprecado.”

ACAO PENAL

004 - 2004.70.04.003226-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO LINO MARTINS JUNIOR, JARDEL PO-
VIDAIKO DE SOUZA
Adv.: Dr(s).VALTER BOTAN (OAB PR005317).

___________________________________________

“Expedidas Cartas Precatórias às Comarcas de Cruzeiro do
Oeste-PR e Araucária-PR, deprecando a inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia, devendo as partes se inteirarem
da data designada para as audiências nos Juízos deprecados.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

005 - 2003.70.04.004033-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO MARTINEZ CEBRIAN
Adv.: Dr(s).MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA (OAB
PR016379).

“Redesignado para o dia 08/08/206, às 15:00 horas, a audiên-

cia para inquirição da testemunha Sinomar Maria Neto, arrola-

da pela acusação.”

“Expedida Carta Precatória à Subseção Judiciária de Curitiba-

PR, deprecando a inquirição das demais testemunhas arroladas

na denúncia, devendo as partes se inteirarem da data designada

para a audiência no Juízo deprecado.”

ACAO PENAL

006 - 2001.70.04.002582-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ CARLOS KAMAROWSKI e outros
Adv.: Dr(s).OSVALDO GASPAR DA SILVEIRA (OAB
SP072556).

___________________________________________

“Designado o dia 29 (vinte e nove) de junho de 2006, às 15:00
horas para audiência de inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa, residentes nesta Subseção Judiciária.”

ACAO PENAL

007 - 2003.70.04.004235-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NEIDE APARECIDA DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO MALIZA (OAB PR014713).

___________________________________________

“Designado o dia 01 (um) de junho de 2006, às 14:00 horas,
para interrogatório do réu.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

008 - 2005.70.04.003888-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO ROBSON DA COSTA BRITO
Adv.: Dr(s).ELICHIEILI GABRIELLI PERILIS (OAB
PR034619).

___________________________________________

“Designado o dia 22 (vinte e dois) de junho de 2006, às 14:30
horas para audiência de inquirição das testemunhas arroladas
pela acusação e defesa.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

009 - 2005.70.04.003466-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X GERALDO FELIX VIEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO JULIO SARMENTO (OAB PR026785).

___________________________________________

“Diante da manifestação do Juízo Deprecado às fls. 68, intime-
se o réu pra os fins do artigo 405 do CPP.”

ACAO PENAL

010 - 2004.70.04.001102-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X BENEDITO ANTONIO SILVA
Adv.: Dr(s).VALDECIR PAGANI (OAB PR016783), DORO-
TEU TRENTINI ZIMIANI (OAB PR018804), EDILSON LUIZ
ZIMIANI CABRAL (OAB PR025012).

___________________________________________

“Inquiridas as testemunhas de acusação e defesa, intimem-se as
partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

011 - 2005.70.04.001091-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDE LUIS DE SOUZA, SERGIO GONCALVES DE
MENEZES, EDGAR EVERSON MENDES DE SOUZA,
CLAUDIO FRANCISCO PERES FARIAS
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA (OAB
PR014139), MARLI CALDAS ROLON (OAB PR030411),
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA (OAB PR031523).

___________________________________________

“Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa prévia apre-
sentada pelo defensor constituído dos réus, intimem-se as par-
tes para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

012 - 2005.70.04.002435-0 - DIOMAR ANTONIO PARISOT-
TO, DIOMIR LUIZ PARISOTTO e outros
Adv.: Dr(s).ADEMILSON DOS REIS (OAB PR030611).

___________________________________________

“Diante do contido na certidão supra e na manifestação minis-
terial de fls. 108, e portanto, nada sendo requerido pelas partes
na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, intimem-
nas para apresentarem as alegações finais nos termos do artigo
500 do CPP.”

ACAO PENAL

013 - 2003.70.04.000505-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES, JOSE
ANTONIO TRENTO
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO TRENTO (OAB PR009649), LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES (OAB PR012605).

___________________________________________

“Diante do contido na certidão supra e na manifestação ministeri-
al de fls. 63, e portanto, nada sendo requerido pelas partes na fase
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do artigo 499 do Código de Processo Penal, intimem-nas para apre-
sentarem as alegações finais nos termos do artigo 500 do CPP.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

014 - 2004.70.04.004587-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JULIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).LEANDRO DE FAVERI (OAB PR030407), SAN-
DRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA (OAB PR031523).

___________________________________________

“Diante do contido nas manifestações do Ministério Público
Federal (fls. 106) e da Defesa (fls. 107), e , portanto, nada sen-
do requerido pelas partes na fase do artigo 499 do Código de
Processo Penal, intimem-nas para apresentarem as alegações
finais nos termos do artigo 500 do CPP.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

015 - 2005.70.04.001444-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NESTOR DE RAMOS PEDROSO
Adv.: Dr(s).MARLI CALDAS ROLON (OAB PR030411).

___________________________________________

“Ciência aos procuradores constiuídos acerca da descontitui-
ção da procuração, bem como dos poderes nela constantes,
conforme manifestação do réu Nelson Cândido à fl. 243.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

016 - 2005.70.04.004665-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NELSON CANDIDO
Adv.: Dr(s).LEANDRO DE FAVERI (OAB PR030407), SAN-
DRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA (OAB PR031523).

___________________________________________

“Tendo sido o réu devidamente interrogado, intime-se o seu
defensor constituído para, querendo, apresentar defesa prévia
no tríduo legal.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL COMUM)

017 - 2005.70.04.000671-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDGAR ERVERSON MENDES DE SOUZA
Adv.: Dr(s).LEANDRO DE FAVERI (OAB PR030407), SAN-
DRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA (OAB PR031523).

___________________________________________

“ 1) Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios funda-
mentos. Intimem-se. 2) Após, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS

018 - 2005.70.04.002926-8 - VALTER VICENTE TRAVAGLIA
X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ADELIO DRUCIAK (OAB PR010443).

___________________________________________

NOS PROCESSOS CRIMINAIS ABAIXO, FORAM PROFE-
RIDAS SENTENÇAS, CONCLUINDO:
___________________________________________
“Posto isso, julgo extinta a punibilidade dos réus LINDOLFO
BAZOTTI FILHO e ODAIR DE SOUZA, com fundamento no
§ 2º do artigo 9º da Lei 10.864/03, e determino o arquivamento
dos autos, após as baixas necessárias.”

ACAO PENAL

019 - 2005.70.04.001000-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ODAIR DE SOUZA, LINDOLFO BAZOTTI FILHO
Adv.: Dr(s).JOAO EDUARDO CALIANI (OAB PR025114).

___________________________________________

“Pelo exposto, julgo improcedentes as acusações contidas
na denúncia e absolvo o réu CLODOALDO ALVES DA SIL-
VA, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Penal.”

ACAO PENAL

020 - 2000.70.04.002063-2 - CLODOALDO ALVES DA
SILVA e outros
Adv.: Dr(s).JALTON GODINHO DE MORAIS (OAB PB009101),
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS (OAB PR024101).

Umuarama - PR, 18/05/2006.

JOSIANE ELIAS
Diretora de Secretaria

(Boletim enviado por e-mail)
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Editais Judiciais

Capital

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  43.578 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, promove contra BISCAYNE COMERCIAL LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  43.530 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra MAS-
TER PAINT COMERCIO DE TINTAS LTDA,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  43.636 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que SILMARA DO ROCIO CHIQUIO, promove
contra MALLERIE INDUSTRIA E COM. DE BOLSAS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) RE-
GINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  45.526 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra IZA-
RES CONSTRUÇOES CIVIL LTDA,  para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  45.979 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra IZA-
RES CONSTRUÇOES CIVIL LTDA,  para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.201 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NCAIONAL, promove contra BOS-
CA S.A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTAÇO-
ES,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impug-
nações que entenderem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.202 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra DI-
SAPEL  ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.195 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que JOSOEL MARTINS SAMPAIO, promove con-

tra DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.197 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que WAGNER FELIPE SIMON, promove contra
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.180 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que CORINA FRAGA FARIA, promove contra LOJA
DE MOVEIS 5200 LTDA,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 05
de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.212 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que OSVALDO BERNARDES, promove contra IN-
SACAR INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) RE-
GINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.205 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra IN-
SACAR INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) RE-
GINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.203 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra LOJA
DE MOVEIS 5200 LTDA,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 05
de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.214 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra FER-
NANDES & CARNEIRO LTDA,  para que  no prazo de  dez
(10) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curiti-
ba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.210 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que LUIS CARLOS BARRETO e OUTROS, pro-
move contra INSACAR INDUSTRIA DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 05 de
maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.273 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que INALDO DE ARAUJO PINHO, promove con-
tra DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O
FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara

da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.200 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra PA-
NIFICADORA PAO REAL LTDA,  para que  no prazo de  dez
(10) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curiti-
ba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam
os termos dos Autos n.º  46.207 de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO, em que FAZENDA NACIONAL, promove contra DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 05 de maio de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ZENILDA CONCEIÇÃO FERREIRA, brasileira, filha de

Alexandre Logues e Esterina Ana Logues.

A Exma. Sra. Dra. MARIA FERNANDA NOGARA FERREIRA
DA COSTA, MMª. Juíza de Direito  Substituta da 4ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ZENILDA CONCEIÇÃO FERREI-
RA que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 2435/2004 de DIVÓRCIO JUDICI-
AL, em que é Requerente PEDRO FERREIRA e Requerido(a)
ZENILDA CONCEIÇÃO FERREIRA. Tendo o requerente
alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes casaram-se
em 21 de setembro de 1974; que da união não adveio o nasci-
mento de 03 (três) filhos; que o casal não adquiriu bens susce-
tíveis de partilha; que o casal encontra-se separado de fato há
aproximadamente 20 (vinte) anos; que o requerido encontra-
se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO:Cite-se por edital. Int. Ctba., 16.12.2005 (a)
Joeci Machado Camargo, Juíza de  Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ZENILDA CONCEIÇÃO FERREIRA, para que
apresente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fa-
tos afirmados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

MARIA FERNANDA NOGARA FERREIRA DA COSTA
JUIZA DE DIREITO SUBSTIUTA

JUSTIÇA GRATUITA

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
JOÃO JOSÉ DOS SANTOS SUBTIL, brasileiro, filho de

Austrilio |Rolim Subtil e Veronica Maria Subtil.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito  da 4ª Vara de Família do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JOÃO JOSÉ DOS SANTOS SUB-
TIL que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 3449/2005 de DIVÓRCIO JUDICI-
AL, em que é Requerente MARIA JOSÉ DOS SANTOS SUB-
TIL e  Requerido(a) JOÃO JOSÉ ROLIM SUBTIL. Tendo o
requerente alegado, em síntese, o seguinte: “Que as partes ca-
saram-se em 16 de agosto de 1980; que da união adveio o
nascimento de 01 (uma) filha; que o casal encontra-se separa-
do de fato há 07 (sete) anos e sete (sete) meses; que o casal
não adquiriu bens suscetíveis de partilha; que o requerido en-
contra-se em lugar incerto e não sabido.
DESPACHO:Cite-se com as advertências legais. Ctba., 14.11.2005
(a)  JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de  Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de JOÃO JOSÉ DOS SANTOS SUBTIL, para que apre-
sente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de dezembro de 2005.   Eu, ____
Lestir Bortolon Filho, Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ANTONIO JOÃO CESARIO, brasileiro, filho de João

Batista Cesário e Zelia do Carmo Santana da Silva.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MM.ª Ju-
íza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ANTONIO JOÃO CESARIO que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 483/2006 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em
que é Requerente ZELIA DO CARMO SANTANA CESA-
RIO e Requerido(a) ANTONIO JOÃO CESARIO. Tendo o
requerente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes
casaram-se em 05 de agosto de 1972; que dessa união adveio
o nascimento de 01 (um filho; que o casal encontra-se separa-
do judicialmente há mais de 09 (nove) anos; que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO:Cite-se como requerido. Int. Em 24/02/2006 (a)
Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ANTONIO JOÃO CESARIO, para que apresente
defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de março de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUSTIÇA GRATUITA

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
LEONTINA DA SILVA MOREIRA MARTIMIANO,
brasileira, nascida em 18.06.1977, filha de Dericeu de

Amorim Moreira e de Gersina da Silva Moreira.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) LEONTINA DA SILVA MOREIRA
MARTIMIANOque por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de
Família, se processam os autos n.º 553/2005 de DIVÓRCIO
JUDICIAL, em que é Requerente SERGIO MARTIMIANO
e Requerido(a) LEONTINA DA SILVA MOREIRA MARTI-
MIANO. Tendo o requerente alegado, em síntese, o
seguinte:“Que as partes casaram-se em 30.12.1994; que dessa
união adveio o nascimento de uma filha; que o casal não ad-
quiriu bens suscetíveis de partilha; que o casal encontra-se
separado de fato há mais de seis anos; o requerido encontra-
se em lugar incerto e não sabido; que a requerente é benefici-
ária da assistência judiciária gratuita..
DESPACHO:Cite-se com as advertências legais. Ctba.,
01.02.2006 (a) JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de
Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de LEONTINA DA SILVA MOREIRA MARTIMIA-
NO, para que apresente defesa, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de não o fazendo se presumirem como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora na inicial (CPC,
arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 01 de março de 2006. Eu, __________
Lestir Bortolon Filho, Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

- JUSTIÇA GRATUITA -

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
ADENIR BURG, brasileiro, nascido em 27/12/1965, filho

de Waldemar Burg e Maria do Carmo Burg.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Ju-
íza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ADENIR BURG, que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 3740/
2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é requerente ISABEL
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DE OLIVEIRA BURG e requerido ADENIR BURG, tendo a
requerente alegado, em síntese, o seguinte: “que o casal con-
traiu núpcias em data de 30 de agosto de 1985, sob o regime de
separação de bens; que da união do casal não tiveram filhos e
nem constituíram bens; que o casal encontra-se separado desde
dezembro de 1985; que o requerido encontra-se em lugar in-
certo e não sabido; que a requerente é beneficiária da assistên-
cia judiciária gratuita.
DESPACHO: I-Cite-se, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
com as advertências legais. II-Intimem-se. Em, 28.01.2005 (a) AN-
DREA FABIANE GROTH BUSATO, Juíza de Direito Substituta.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ADENIR BURG.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro de 2.005. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
JEFERSON RODRIGUES KUSS, filho de Roberto José

Rodrigues Júnior (falecido).

A Exma. Sra. Dra. MARIA FERNANDA NOGARA FERREI-
RA DA COSTA, MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JEFERSON RODRIGUES KUSS que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2309/2000 de INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE, em que é Requerente SULEMAR FERREIRA DA
SILVA, LUCIMAR FERREIRA DA SILVA, ROSEMAR
FERREIRA DA SILVA e MARLISA FERREIRA DA SIL-
VA rep. por sua mãe DULCE FERREIRA DA SILVA e
Requerido(a) Herdeiros de ROBERTO JOSÉ RODRIGUES
JÚNIOR. Tendo o requerente alegado, em síntese, o seguinte:
“Que o genitor dos menores viveu em união estável com a re-
presentante dos menores desde 1978 até seu falecimento no
ano de 1999; que dessa união adveio o nascimento de 05 (cin-
co) filhos; que somente a filha Roberta foi devidamente regis-
trada; que após o falecimento do genitor, e tendo em vista que
os requerentes não foram sequer citados pelos herdeiros, deci-
diram ingressar com o presente feito; que os requerentes jun-
tamente com  02 (dois) irmão do “de cujus”, realizaram Exa-
me de DNA, tendo como resultado 99,99%; tendo em vista o
acima exposto, pedem que sejam os autos julgados proceden-
tes; que o requerido JEFERSON RODRIGUES KUSS é her-
deiro do Sr. Roberto José Rodrigues Júnior e encontra-se em
local incerto e não sabido.
DESPACHO: Cite-se o requerido Sr. JEFERSON RODRI-
GUES KUSS, por via de edital, porquanto não se encontra
mais residindo no anterior endereço, conforme consta na
certidão de fls. 152. Prazo de 20 (vinte dias). Int. Em 27/04/
2006 (a) Maria Fernanda Nogara Ferreira da Costa, Juíza
de Direito Substituta.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de JEFERSON RODRIGUES KUSS, para que apre-
sente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

MARIA FERNANDA NOGARA FERREIRA DA COSTA
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ.

Avenida Cândido de Abreu, n. 535 – 3º andar-
 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ CARLOS GODINHO
e TEREZA FERREIRA DE CASTRO, COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente CITA LUIZ CARLOS GODINHO, brasileiro, casado,
comerciante, inscrito no CPF/MF n. 263.661.778-72 e TERE-
ZA FERREIRA DE CASTRO, brasileira, casada, inscrita no
CPF/MF sob n. 905.493.689-49, nos autos de  AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob n. 1.189/97, em
trâmite perante a 6ª Vara Cível, movida por UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, alegando, o exe-
quente, em síntese, o seguinte: ”... que, é credor dos executa-
dos da quantia de R$ 212.923,94 (duzentos e doze mil, nove-
centos e vinte e três reais e noventa e quatro centavo), valor
atualizado em 01/01/06, representado pelo Instrumento Parti-
cular de Confissão e Composição de Dívida – IPCCD sob n.
034/96 (821-920610-2) e 01 Nota Promissória (pró-solvente),
com vencimento à vista, vinculada ao instrumentos, ambos ven-
cidos; que, restaram negativas em todas as tentativas e esgota-
dos os meios possíveis para a sua localização, estando atual-
mente em lugar incerto e não sabido.”  FICAMCITADOS LUIZ

CARLOS GODINHO e TEREZA FERREIRA DE CASTRO,
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, PARA QUE NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO HORAS (24) HORAS, PAGUEM A
QUANTIA DE R$ 212.923,94 (DUZENTOS E DOZE MIL,
NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOS), ATUALIZADO ATÉ 01/01/06, FI-
CANDO, NESSE CASO, ISENTOS DE PAGAMENTO DE
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, OU NO MESMO
PRAZO, OFEREÇAM BENS LIVRES E DESEMBARAÇA-
DOS  VISANDO A GARANTIA DA PRESENTE EXECUÇÃO,
E OPONHAM EMBARGOS, SOB PENA DE LHE SEREM
PENHORADOS QUANTOS BENS NECESSÁRIOS FOREM
À INTEGRAL SATISFAÇÃO DO DÉBITO. PRAZO ESSE
QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DES-
TE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO.
Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e seis. Eu, (a) ,
Liliana Lima Bittencourt, Escrivã que mandei digitar e subs-
crevi por ordem do MM. Juiz.

(a) CARMEM LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO
 JUÍZA DE DIREITO

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A   V A R
A   C Í V E L

JUSTIÇA  GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOCELIR EVANDRO
EICKHOFF, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

NA FORMA ABAIXO:

Edital de Citação de JOCELIR EVANDRO EICKHOFF, bra-
sileiro, casado, motorista,  portador do RG/RS sob nº.
1055475543, atualmente em lugar incerto, para contestar, que-
rendo, por intermédio de advogado, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o decurso do prazo do edital, sob pena de
revelia, a Ação INDENIZAÇÃO C/C PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA, sob nº. 157/2003, que tramita na 7ª. Vara
Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 4°. An-
dar, Centro Cívico, movida por ELENITA SALETE BRAN-
DT contra JOCELIR EVANDRO EICKHOFF e TRANS-
PORTADORA ITAPEMIRIM S/A, sendo que a inicial em
síntese, é o seguinte: “Elenita Salete Brandt e Fabio Rogério
Brandt ingressaram com a presente Ação de Indenização, con-
tra Transportadora Itapemirim e Jocelir Evandro Eickhoff, vi-
sando o ressarcimento dos danos causados em virtude do aci-
dente ocorrido no dia 8 de agosto de 2002, no Km 425 da Ro-
dovia Federal – BR 101, quando o caminhão (Scania) de pro-
priedade do requerente, conduzido por Geancarlo Brandt, foi
obrigado a desviar-se da trajetória normal, invadindo a faixa de
trafego do sentido oposto, ocasião em que colidiu contra um
caminhão Scania Uruguai de propriedade de Jocelir Evandro
Eickhoff, que conduzia o referido veículo, tracionando o semi-
reboque de placa MPO-6530, que trafegava normalmente, ten-
do os condutores efetuados manobras evasivas no intuito de
evitar a colisão, chocando-se contra arvores existentes na mar-
gem da referida rodovia. Como se verifica pelo Boletim de
Ocorrência, tais fatos forma concretizados pelo desprendimen-
to de um dos rodados do lado esquerdo do caminhão Scania de
propriedade de Jocelir Evandro Eickhoff, rodado este que fi-
cou solto, rolando sobre a pista, motivando o desvio do cami-
nhão da requerente e conseqüentemente o desencadear deste
sinistro. O caminhão da requerente apresentou grandes prejuí-
zos, e todos os danos podem ser observados na fotografias que
são peças integrantes do laudo pericial. Todas as despesas per-
fazem o montante total de R$ 70.991,85 (setenta mil novecen-
tos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos). Ante aos
fatos acima expostos, resta-se claro que os requerentes têm di-
reito de obter a reparação pelos danos que lhes foram impostos
pela requerida, conforme dispõe o artigo 186 do Código Civil:
“Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito”. Ao final requereu a
procedência da ação, com a condenação dos requeridos ao pa-
gamento dos honorários periciais e advocatícios, bem como, o
pagamento da indenização pelos danos materiais sofridos e os
lucros cessantes”. DESPACHO DE FLS. 368: “1- Defiro o
pedido de fls. 367;  expeça-se edital de citação com prazo de
30 dias. 2- Int. Curitiba, 19 de janeiro de 2006. (a) ANTONIO
CARLOS SCHIEBEL FILHO – Juiz de Direito Designado”.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, observado o
prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros, os fatos articulados pela autora. (art. 285 segunda parte do
Código de Processo Civil). E para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o
presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costu-
me (art. 232, II e III). Curitiba, 02 de maio de 2006. E Eu, (a)
Escrivã, que o fiz digitar, conferi e subscrevo. (SOB MINUTA)
Curitiba, 02 de maio de 2006.

(a)ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito Designado

EDITAL de CITAÇÃO de NILSON PEREIRA,portador
da Cédula de Identidadesob nº 089.031.848-40, COM

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Edital de citação de NILSON PEREIRA, brasileiro, portador
da Cédula de Identidade n.º 089.031.848-40, que atualmente
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  referente àAção de
USUCAPIÃO,  AUTOS nº 1311/2000, em que é autor ED-
SON ROBERTO XAVIER, contraNILSON PEREIRA,a qual
tramita na 10ª Vara Cível de Curitiba – PR, situada na Rua
Cândido de Abreu, 535, Edifício Montepar, Centro Cívico –
Curitiba/PR, como a seguir: “Que EDSON ROBERTO XAVI-
ER, brasileiro, técnico em eletrônica, portador do R.G. nº
3.948.474-9/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 597.993.319-00,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Irmã Flávia Bor-
let, 575, bairro Vila Hauer adquiriu do Sr. OSVALDO FRAN-
CISCO OSTERERO JÚNIOR, em data de 31 de maio de 1995,
um veículo Volkswagen/Gol, ano 1989, cor branca, placas BTU-

3661, sendo que, este veículo estava em nome do Sr. NILSON
PEREIRA, porém, ao efetuar a transferência para o seu nome,
junto ao DETRAN/PR, acabou sendo abordado por policiais
da delegacia de Estelionato de Curitiba/PR, que alegaram que
o carimbo de reconhecimento de firma aposto no documento
de transferência do veículo era falsificado, o que acabou impe-
dindo a transferência do veículo, sendo que o Requerente aca-
bou sendo nomeado depositário fiel do veículo, sem contudo
poder utilizar este automóvel. Assim, como o veículo se encon-
tra em seu poder há mais de 09 (nove) anos consecutivos e
ininterruptos, sem oposição nem manifestação de qualquer in-
teressado, requer o Autor a declaração de aquisição pela usuca-
pião, como determina a legislação em vigor. Diante disso, re-
quer a citação do nomeado no preâmbulo, por edital, bem como
dos possíveis terceiros interessados e desconhecidos, para que,
no prazo legal de 15 (quinze) dias, ofereçam contestação ao
pedido, sob pena de revelia e confissão com relação à matéria
de fato, como determina a legislação em
vigor.ADVERTENCIA: Não sendo contestada a ação no pra-
zo de (15) quinze dias, presumir-se-ão aceitos pelo requerido
como  verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente na peti-
ção inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos o e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente Edital
que será afixado no lugar  de costume e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Estado do
Paraná. Curitiba 16 de Março de 2005, Eu,____(Regina Este-
la Pereira Piasecki), Escrivã Designada, o subscrevi.

        Rogério de Assis
        Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LIPSIO
CARVALHO CHAVES FILHO, com prazo de 20 (vinte)

dias.

FAZ  SABER a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por parte de IRACEMA ALFARTH,
foi proposta a AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS, autuada sob o nº 789/2005, contra
LIPSIO CARVALHO CHAVES FILHO, na qual a requeren-
te relata que, em 28 de dezembro de 2004, em frente a sua
residência, ao lado do Shopping Park Barigüi, local este com
grande movimentação de pedestres, aproximadamente às 19:30
horas, foi atropelada pelo veículo conduzido e de propriedade
do Requerido, que a Requerente estava encostada à calçada,
preparando-se para atravessar o logradouro, quando o veículo
de marca VW, modelo GOLF, cor prata, fabricado em 2000,
modelo 2001, placa DAR 1336, chassi 9BWCA01JX14015137
e inscrito no RENAVAM sob nº 744379954, em alta velocida-
de, a atingiu, causando danos e enormes seqüelas, que, após o
atropelamento, o Requerido evadiu-se do local, deixando a
Requerente estirada na via, onde ainda trafegavam veículos,
não prestando qualquer socorro ou comunicando as autorida-
des competentes para a realização do devido atendimento, que
a Requerente foi submetida à intervenção cirúrgica, haja vista
que seu pé e tornozelo esquerdos foram esmagados, que em
razão das lesões sofridas, durante a reconstituição do pé e do
tornozelo esquerdos da Requerente, foram colocados diversos
parafusos e placas, que o Requerido nada fez, apesar de ter dito
que o seu seguro iria pagar todas as despesas, que a Requerente
teve que arcar sozinha com os valores referentes aos medica-
mentos, fisioterapia, deslocamentos diários ao hospital e à fisi-
oterapia, muletas, andador e óculos, que, após a intervenção
cirúrgica e fisioterapia, a Requerente ainda sofre dores, além
de não poder mais correr e realizar outras atividades físicas,
que em razão dos danos sofridos pela Requerente, bem como
em razão do descaso e das atitudes desumanas do Requerido,
não restou outra forma, senão ingressar com a ação de indeni-
zação, a fim de que o Requerido seja condenado ao pagamento
de indenização por danos materiais, morais e estéticos à
Requerente.E pelo presente edital fica citado, para que queren-
do no prazo legal de 15 (quinze) dias, conteste os termos da
presente ação, através de advogado, sob pena de se verificado
o decurso do prazo sem a devida manifestação, serem reputa-
dos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial,
como preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil, em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 88: “Autos nº 789/2005 – 1. Defiro o
pedido retro, cite-se o requerido por edital. – 2. Intimem-se. –
Em 13 de fevereiro de 2006. – Rogério de Assis – Juiz de Direi-
to.” E para que chegue ao conhecimento de todos o e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente Edital que será
afixado no lugar  de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade Estado do Paraná. Curiti-
ba, 18 de Abril de 2006, Eu,______(Regina Estela Pereira
Piasecki), Escrivã Designada, o subscrevi.

     ROGÉRIO DE ASSIS
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: MASSA FALIDA DE MADEAGRO MER-
CANTIL MADEIREIRA LIMITADA, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CGC/MF sob nº 080.848.997/0001-73,
na pessoa de seu representante legal, por estar em lugar incerto
e não sabido.

PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1232-1996
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQ.TE: MASSA FALIDA DE MADEAGRO MERCANTIL
MADEIREIRA LIMITADA
REQ.DO: ROSENIR FERREIRA DA CRUZ

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à

contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de maio do ano dois mil e seis. Eu_________ ,(Ele-
nita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

  Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: LEVI SANTOS, inscrito no RG 4.383.941-1,
por estar em lugar incerto e não sabido.
PROCURADOR: Dra. Elizete Regina Augusto – OAB/PR
9499
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1325-1995
AÇÃO: Interdição
REQ.TE: LEVI SANTOS
REQ.DO: ELIZEU DE OLIVEIRA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de maio do ano dois mil e seis. Eu____ ,(Elenita Yasní
Santos da Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: SILVIO MENDES DE SÁ, portador do RG nº
6.980.634-1, inscrito no CPF/MF sob nº 0020.051.449-08, por
estar em lugar incerto e não sabido.
PROCURADOR: Dr. Maurílio Viana Pereira – OAB/PR
30.695
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 442-2004
AÇÃO: Ordinária de Revisão Contratual c/c Pedido de Tutela
Antecipada
REQ.TE: SILVIO MENDES DE SÁ
REQ.DO: CONTINENTAL BANCO S/A

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de maio do ano dois mil e seis. Eu_________ ,(Ele-
nita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF sob nº 21.562.962/0001-05, na pessoa de seu repre-
sentante legal, por estar em lugar incerto e não sabido.

PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 451-1996
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AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQ.TE: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
REQ.DOS: MARIA NUNES DA CUNHA SILVA, MARILE-
NE NUNES DA CUNHA e DEMILDES TAVARES

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis
dias do mês de maio do ano dois mil e seis. Eu______ ,(Elenita
Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: MURILO BARROSO DOS SANTOS, porta-
dor do CI/RG nº 5.395.378-PR, por estar em lugar incerto e
não sabido.

PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 61-1997
AÇÃO: Busca e Apreensão
REQ.TE: MURILO BARROSO DOS SANTOS
REQ.DO: CLAUDIO FRANCIOLLI OLIVEIRA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dez dias
do mês de maio do ano dois mil e seis. Eu______ ,(Elenita
Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

   Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUSTIçA GRATUITA
JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ.-

EDITAL DE CITAÇÃO DE HUMBERTO FERREIRA
MACIEL, POR SI E NA QUALIDADE DE REPRESEN-
TANTE LEGAL DE RUSSAS EMPREITEIRA MãO DE
OBRAS LTDA.; COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a quantos virem o presente, que  perante este
Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n. 535 - Edifício do Fórum Cível - 8º andar, Curitiba -
PR., tramita a ação ORDINáRIA DE INDENIZAçãO, ora em
fase de EXECUÇÃO, sob n. 233/99, em que é credorMINIS-
TéRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARANá, em benefício
de JOãO BAHLS BATISTA, e devedores HUMBERTO FER-
REIRA MACIELe RUSSAS EMPREITEIRA MãO DE
OBRAS LTDA.,inscritos no CPF e CNPJ, respectivamente, sob
nºs 233.724.519-53 e 00.096.464/0001-22; e por este CITAos-
devedoresacima, atualmente em lugar incerto, com o prazo de
20 dias, contados da primeira publicação deste, para, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, efetuarem o pagamento do débito
no valor de R$52.283,23 (cinqüenta e dois mil duzentos e oi-
tenta e três reais e vinte e três centavos) e demais cominações
legais, ou oferecerem bens à penhora, sob pena de, não o fa-
zendo, ser convertido em penhora, o arresto efetivado sobre
o imóvel matriculado sob nº 25.697, perante o Registro de Imó-
veis da 9ª Circunscrição, desta Capital. Decorrido o prazo sem
manifestação e/ou pagamento, ficam devidamente INTIMA-
DOS, podendo apresentar embargos, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, contados da conversão do arresto em penhora, sob a
advertência de que não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos credo-
res, que, em síntese, são os seguintes: “Que nos autos acima
referidos, foi deferido o pedido de desconsideração da pessoa
jurídica e incluído no pólo passivo da demanda, o sócio geren-
te da pessoa jurídica, Sr. Humberto Ferreira; Tendo em vista
que o sr. Oficial de Justiça certificou a impossibilidade de cita-
ção pessoal do sr. Humberto Ferreira, consignando a suspeita
de que o mesmo estaria se ocultando em receber a citação, a
parte exeqüente indicou o bem supra mencionado, cujo arresto
se deu em 31/08/2005.” – DESPACHO: “... citme-se os exe-
cutados por edital, com prazo de 20 dias. Int. Em 18/01/2006.
(a)  Luciana Varella Carrasco – Juíza de Direito Substituta.”
Curitiba, 0. Eu______ o fiz digitar e subscrevi.

OSVALDO NALLIM DUARTE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE CURITIBA /  EDITAL DE CITAÇÃO / CITANDO: JOÃO
MARIA FERNANDES, brasileiro, casado, portador do RG nº
3.046.783-3/Pr e MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES, brasi-

leira, casada. PRAZO: 30 dias. PROCESSO N° 242/2005 DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE / REQUERENTE: BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA / REQUERIDO:
JOÃO MARIA FERNANDES e OUTRA.  OBJETIVO: Rein-
tegrar o autor na posse do imóvel lote de terreno designado
“A”, resultante da unificação dos lotes 01, 02 e 03, de forma
irregular, situado no Distrito de Tatuquara, matriculado sob nº
74.798 da 8ª Circunscrição Imobiliária, desta Capital, tendo
sido locado o referido imóvel ao réu por tempo determinado, e
findo o prazo, não houve a restituição do bem, ensejando a
presente, ou contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias a
contar do término do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Não
contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora. Curitiba, 15 de maio de 2006.
Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e
subscrevi.

(a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

  Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO:  CONDOMÍNIO CONJUNTO MORADIAS
ITATIAIA IX
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° 1247/87 de Cobrança
REQUERENTE : Condomínio Conjunto Moradias Itatiaia IX
REQUERIDO: Carlos Danilo Daldegan Passos
OBJETIVO: Para que dê andamento ao feito, no prazo de 48
horas, a contar do término do prazo deste, sob pena de extinção
e arquivamento. Curitiba,______________(Davi Moreira)
Empregado Juramentado, o subscrevi.

        JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO

    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

  Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: EDINÉIA FERREIRA MACHADO, brasileira,
casada, estudante universitária, portadora do CPF/MF nº
022.268.659-69 e RG nº 6.362.479-4.
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N° 193/2004 de Consignação em Pagamento
REQUERENTE : Edineia Ferreira Machado
REQUERIDO: Auto Posto Minério Ltda.
OBJETIVO: Para que dê andamento ao feito, no prazo de 48
horas, a contar do término do prazo deste, sob pena de extinção
e arquivamento. Curitiba, 11 de maio de 2006.
Eu,________(Davi Moreira) Empregado Juramentado, o subs-
crevi.

JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
    Juiz de Direito

JUSTIÇA  GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “SÉRGIO ZANARDO,”
COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREI-
TO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob
nº 911/2005, proposta por ARMELINDO ZANARDO, foi
decretada a INTERDIÇÃO de SÉRGIO ZANARDO, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de reger
sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeado como
CURADOR seu pai, o requerente: ARMELINDO ZANAR-
DO, residente e domiciliada nesta Capital, na conformidade
com a sentença do teor seguinte: “Autos nº 911/05 de Ação
de Interdição e Curatela – Autor: ARMELINDO ZANAR-
DO Réu: SÉRGIO ZANARDO – I. Relatório ARMELIN-
DO ZANARDO, qualificado nos autos, através de profissio-
nal habilitado, propôs a presente ação de interdição de seu
filho, SÉRGIO ZANARDO, igualmente qualificado, aduzin-
do, em síntese, que o interditando passou a apresentar defici-
ência mental há nove anos, diagnosticada sob o número do
Código Internacional de Doenças (CID 10 F-102), sendo des-
provido de capacidade mental para reger os atos da vida civil,
necessitando de alguém que se responsabilize por sua pessoa
e administre seus bens, sendo seu pai a pessoa mais indicada
e apta para o exercício do encargo. Formulou requerimentos
de estilo, requerendo a concessão da curatela provisória, à
guisa de tutela antecipada. Juntou os documentos de fls. 06/
19. Citado o interditando, realizado seu interrogatório (fls.
28) e nomeado médico perito, veio laudo aos autos (fls. 31/
35). O Ministério Público emitiu parecer (fls. 48/49, pugnan-
do pelo julgamento do feito no estado em que se encontra e
sugerindo o acolhimento da pretensão deduzida. II. Funda-
mentos Trata-se de ação de curatela, promovida por pai do
interditando, nos termos do inciso I, do art. 1.177/CPC e se-
guintes. O interditando não contestou o feito. A documenta-
ção acostada a inicial demonstra o quadro clínico do requeri-
do, positivando a ausência de condições mentais para respon-
der por seus atos. O laudo médico pericial, é conclusivo no
sentido de ser o requerido, portador de doença mental deno-

minada esquizofrenia paranóide de caráter crônico e perma-
nente, que o incapacita em definitivo para gerir sua pessoa e
administrar seus bens. Desnecessárias, assim, maiores con-
siderações para se demontrar a plena incapacidade civil do
requerido. III. Dispositivo ANTE AO EXPOSTO, decreto a
interdição de SERGIO ZANARDO, qualificado na inicial,
e o declaro absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 1775, § 1º, do mesmo Códi-
go, nomeio o autor, seu pai, Armelindo Zanardo, como cura-
dor. Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código de
Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil, com os requisitos dos
artigos 89/93, da Lei 6.015, de 31.12.73. Expeça-se manda-
do para anotação da presente às margens dos registros de
nascimento do interditando, na forma do artigo 107, pará-
grafo 1º da Lei nº 6015/73. Expeça-se edital, para publica-
ção na forma do art. 1.184, do Código de Processo Civil,
observada a norma contida no § 2º, do art. 232 do mesmo
Diploma. A seguir, tome-se por termo o compromisso da
curadora. Considerando a idoneidade da requerente, com
fulcro nas disposições do art. 1.190/CPC, dispenso-a, desde
logo da obrigatoriedade de especialização de hipoteca legal,
ficando, todavia, a encargo do Ministério Público a incum-
bência de promover os atos mencionados no parágrafo único
do art. 1.188/CPC, se assim entender necessário. Custas ex
vi legis, de exigibilidade condicionada a verificação da hi-
pótese contemplada pelo art. 12 da Lei nº 1060/50. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 31 de março de
2006. (a) Mayra Rocco Stainsack - Juíza de Direito Substi-
tuta.” Tendo a referida sentença transitado em julgado. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou passar o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano de
dois mil e seis. Eu, ____ Sylvia Castello Branco Gradowski,
escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU  EDUARDO
NYMBERG RIBEIRO

A Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. JuIz
de Direito da 1º Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado
do Paraná,  etc.

Prazo de QUINZE DIAS
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denuncia-
do EDUARDO NYMBERG RIBEIRO, brasileiro, sol-
teiro, desempregado, RG 7.914.588, nascido em 18/07/
1982, filho de Ademir Dias Ribeiro e de Regina Nym-
berg, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente EDITAL com prazo de QUIN-
ZE DIAS cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Av.
Marechal Floriano Peixoto, 672, 4º andar, Curitiba/PR
no dia 22 de junho de 2006, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os de-
mais  termos do processo a  que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 163, § único, inci-
so III,  do C. Penal,  Autos nº 2002.4435-4
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Es-
tado do Paraná, aos 07 dias do mês de Julho do ano 2003
de  Eu,  Escrivão, o subscrevi.(assinado)

CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
JuIz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE CURITIBA

SEGUNDA VARA CRIMINAL
Avenida Marechal Floriano Peixoto – nº 672 – 5º andar –

fone/Fax 232-9563   – CEP. 80.010-130
César Eduardo Gonçalves Fonseca – Escrivão Criminal

Designado

EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, com o prazo de QUINZE
(15)dias que não tendo sido possível, citar pessoalmente o
réu abaixo qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, no dia designado, a fim de
ser interrogado se ver processar e acompanhar a todos os
demais termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº  2006.5092-0

ARTIGO: 288, caput, do C.P.

AUDIÊNCIA:29/06/06 as 13:00 horas

RÉU(S):JULIO HUGO MENDEZ
FILIAÇÃO:Felipe Sierra e de Mirta Irma Mendez

Dado e passado nesta cidade e comarca.
Curitiba, .
Eu, _______,César Eduardo Fonseca, Escrivão, o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

 UIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU KALINKA ERNESTI
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: Nº 2005.6776-7

O DOUTOR MAURO BLEY  PEREIRA  JUNIOR,  MM.  JUIZ
DE   DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL   DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,   ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
  soalmente o réu KALINKA ERNESTI, filho de  e LINDA-
MIR  ERNESTO,  a  tualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-Oe cha  ma-o a comparecer pe-
rante este Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixo  to nº 672, 6º
andar / Centro, no dia 29/06/2006, às 13:30, a fim de   ser
interrogado nos referidos autos, a que  responde  como  incurso
  nas  sanções  do  ART  155-FURTO,  INC.II  E  IV  E  ART.171
CAPUT   COMB.C/ART.14 II AMBOS C/CART.29 TODOS
C.PENAL.

 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  18
 de maio de 2006, Estado do Paraná. Eu,   Escrivã  o subs-
crevi.

 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
  JUIZ  DE DIREITO

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito
da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 573/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

DIVO FARIAS,  brasileiro, solteiro, eletricista,  RG. nº
8.663.083/PR, nascido em 06/04/1980, natural de Palmital/PR,
filho de Francisco Farias e de Olinda Cezinando dos Santos,
residente na Rua Desembargador Vieira Cavalcanti nº 340,
Bairro Mercês, NESTA CAPITAL, ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a
comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para AUDI-
ÊNCIA DE ADMONITÓRIA designada para o dia 27 de JU-
NHO de 2006, às 14:40 Horas, para que tome ciência das con-
dições impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos de-
zoito  dias do mês de MAIO de dois mil e seis (18.05.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
     Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito
da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 116/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

HENRIQUE TIAGO TEIDER,  brasileiro, solteiro, auxili-
ar de mecânico,  RG. nº 9.645.329/PR, nascido em 08/05/
1983, natural de Mandirituba, filho de Sebastião Adão Tel-
der e de Inês Rossini Telder, residente na Rua Opilio de Oli-
veira nº 1060 ou 1062, Bairro Capão Raso, NESTA CAPI-
TAL, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SA-
BIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Vara, no endereço acima, para AUDIÊNCIA DE ADMONI-
TÓRIA designada para o dia 27 de JUNHO de 2006, às
14:10 Horas, para que tome ciência das condições impostas
na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos ter-
mos do art. 118 da LEP.

  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
dezoito  dias do mês de MAIO de dois mil e seis (18.05.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
     Juiz de Direito
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VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

  COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

   Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
   Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 174/05, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

MARCO AURÉLIO HENRIQUE CATARINO DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro,  RG. não consta, nascido em 12/06/1968, fi-
lho de Marinho José Pinto de Catarino e de Maria José Catarina
de Oliveira, residente na Rua 9, nº 322, Lindéia, Belo Horizonte/
MG, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara,
no endereço acima, para AUDIÊNCIA DE ADMONITÓRIA
designada para o dia 27 de JUNHO de 2006, às 14:30 Horas,
para que tome ciência das condições impostas na sentença, ou
justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do
regime e conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.

   Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
dezoito  dias do mês de MAIO de dois mil e seis (18.05.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
        Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

   Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
   Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1026/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

CARLOS FABIANO DE SOUZA MATOS, vulgo “Binos”,
brasileiro, solteiro,  RG. nº 9.100.483-6/PR, nascido em 09/06/
1984, natural de Curitiba/PR, filho de Francisco Carlos Matos
e de Josélia Santos de Souza, residente na Rua Lídio Paulo
Bettega nº 206, Bairro CIC, NESTA CAPITAL, ATUALMEN-
TE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço aci-
ma, para AUDIÊNCIA DE ADMONITÓRIA designada para o
dia 27 de JUNHO de 2006, às 14:35 Horas, para que tome
ciência das condições impostas na sentença, ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e
conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos de-
zoito  dias do mês de MAIO de dois mil e seis (18.05.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
     Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E
  MEDIDAS ALTERNATIVAS
COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

   Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
   Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 933/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

 EDILMA APARECIDA JUNGLES DE CARVALHO, brasi-
leira, divorciada,  nascida em 29/06/67, RG. Nº 3.987.356-7/
PR, filha de Ailton Jungles de Carvalho e de Laides de Lima
Carvalho, residente na Rua Mateus Leme nº 600, ap. 102, Cen-
tro  Cívico, Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a compa-
recer perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência de
Admonitória designada para o dia 27 de JUNHO de 2006, às
14:25 Horas, para que tome ciência das condições impostas na
sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos DE-
ZOITO dias do mês de MAIO de dois mil e seis (18.05.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
    Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

   Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
   Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1389/03, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

SIDNEY BATISTA,  brasileiro, solteiro, serralheiro, RG. nº
2.414.929-16/SP, nascido em 01.12.1974, filho de Joaquim
Batista e de Aparecida Maria Batista, residente na Rua Pinta
Silga nº 145, ARAUCÁRIA/PR, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante esta Vara, no endereço acima, para AUDIÊN-
CIA DE ADMONITÓRIA designada para o dia 27 de JUNHO
de 2006, às 14:05 Horas, para que tome ciência das condições
impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos
termos do art. 118 da LEP.

   Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
dezoito  dias do mês de MAIO de dois mil e seis (18.05.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
      Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

   Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
   Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1999/00, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

SILVIO MONTEIRO DA SILVA,  brasileiro, solteiro, serra-
lheiro, RG. nº 7.911.511/PR, nascido em 16.06.1974, filho de
Expedita Maria da Silva, residente na Rua Fagundes Varela nº
1040, JD. SOCIAL, Nesta Capital, ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a
comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para AUDI-
ÊNCIA DE ADVERTÊNCIA designada para o dia 28 de JU-
NHO de 2006, às 14:40 Horas, para que tome ciência das con-
dições impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.

   Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
dezoito  dias do mês de MAIO de dois mil e seis (18.05.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
       Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

   Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
   Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 891/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

  ANTONIO MARCOS GALVÃO ALVES, brasileiro, solteiro,
RG. Nº 7.744.686/PR,  filho de Milton Alves e de Maria Odete
dos Santos, residente na Rua João Vizinoni nº 1526, Bairro
CIC, Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer pe-

rante esta Vara, no endereço acima, para Audiência de AD-
MONITÓRIA designada para o dia 28 de JUNHO de 2006,
às 14:30 Horas, para que tome ciência das condições impostas
na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.

   Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
DEZOITO dias do mês de MAIO de dois mil e seis (18.05.2006).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
    Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TEREZINHA MOREIRA
DA SILVA CORDEIRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Através deste, INTIMA-SE a autora TEREZINHA MOREI-
RA DA SILVA CORDEIRO, atualmente em lugar incerto não
sabido, dos termos da ação de MEDIDA CAUTELAR DE SE-
PARAÇÃO DE CORPOS Nº 147/2005, para no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do
processo e arquivamento dos autos.

            Almirante Tamandaré, 09 de maio de 2006.

  MARIO CESAR BUENO
         ESCRIVÃO DESIGNADO

        AUT. PORT. 02/05

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA PAULA KRITA
GOMULSKI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 Através deste, INTIMA-SE o autor P.F.G, representado pela
genitora ANA PAULA KRITA GOMULSKI, atualmente em
lugar incerto não sabido, dos termos da ação de INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS Nº 193/2001,
para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos.

            Almirante Tamandaré, 03 de maio de 2006.

  MARIO CESAR BUENO
         ESCRIVÃO DESIGNADO

        AUT. PORT. 02/05

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAIDE OLIVEIRA DE
SOUZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Através deste, INTIMA-SE a autora ALAIDE OLIVEIRA DE
SOUZA, atualmente em lugar incerto não sabido, dos termos
da ação de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO Nº 630/2002,
para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos.

            Almirante Tamandaré, 09 de maio de 2006.

  MARIO CESAR BUENO
         ESCRIVÃO DESIGNADO

        AUT. PORT. 02/05

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JUCELIA DE ANDRADE,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Através deste, INTIMA-SE a autora M.A.S, representada pela
genitora JUCELIA DE ANDRADE, atualmente em lugar in-
certo não sabido, dos termos da ação de ALIMENTOS Nº 800/
2001, para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos.

            Almirante Tamandaré, 09 de maio de 2006.

  MARIO CESAR BUENO
         ESCRIVÃO DESIGNADO

        AUT. PORT. 02/05

Antonina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO JAIRO
RICARDO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

 FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu JAIRO RICARDO, brasileiro, amasiado,
servente, com 23 anos de idade à época dos fatos, filho sw
Nivaldo Ricardo e Margarida de Freitas Ricardo, natural de
Curitiba-PR., residente no Beco das Viúvas, s/n., n/cidade e
Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMO-O para que em 48:00 horas, apresente uma jus-
tificativa para o não cumprimento das condições, nos autos de
Processo Crime nº 002/99, denunciado como incurso nas san-
ções do artigo  121, § 2º, III, do Código Penal. E para que
chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar
expediu-se o presente edital. Antonina, 09 de maio de 2006. Eu
_______(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o di-
gitei e subscrevi.

    FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
   Juiz de Direito

Apucarana

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ERANI DA SILVA MENDES, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  583/2005
Natureza: Conversão de Separação em Divorcio
Autor: SUELI BEATRIZ KRAMMES
Requerido: ERANI DA SILVA MENDES

FINALIDADE: Citação de ERANI DA SILVA MENDES,
brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores em sua inicial.(art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 31 de março de 2006. Eu, _____ Wágner Ra-
phael Prado Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscre-
vi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

Araucária

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM.Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.

EDITAL de Citação, pelo prazo de trinta (30) dias, de SAN-
DRO ORVANDO RIBEIRO DOS SANTOS e GEOVANE AL-
VES DOS SANTOS, residente em lugar incerto e não sabido,
que nos autos de Exoneração de prestação alimentícia com Pe-
dido de Tutela antecipada  nº 106/04, em que é requerente:
G.A.D.S., e requerido: S.O.R.D.S. e G.A.D.S.. CITÁ-LOS e
INTIMÁ-LOS do despacho proferido nos autos: I – Cite-se por
edital, advertindo que não sendo contestado o pedido, serão
aceitas como verdadeiras as razões vindas com a inicial, ocor-
rendo a revelia. Intimem-se. Araucária, 09 de março de 2006.
(o)Luiz Cláudio Costa, Juiz de Direito.”  ADVERTÊNCIA:
Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se
não contestados no prazo legal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
11 de maio de 2006. Eu         (Irene Ivankiu), Aux juramentada,
digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM.Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.

EDITAL de Citação, pelo prazo de trinta (30) dias, de JULIO
CESAR BASILIO, residente em lugar incerto e não sabido,
que nos autos de Divórcio Direto Litigioso nº 412/2005, em
que é requerente: V.S.B, e requerido: J.C.B. CITÁ-LO do des-
pacho proferido nos autos: I – Cite-se por edital, advertindo
que não sendo contestado o pedido, serão aceitas como verda-
deiras as razões vindas com a inicial, ocorrendo a revelia. In-
timem-se. Araucária, 20 de março de 2006. (o) Luiz Cláudio
Costa, Juiz de Direito.”  ADVERTÊNCIA: Presumem-se como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, se não contestados no
prazo legal. E para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
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pediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
04 de maio de 2006. Eu         (Irene Ivankiu), Aux juramentada,
digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

PODER JUDICIARIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL E

ANEXOS
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO nº 095/2.006.

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE ARRECADAÇÃO DE BENS.

O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA
CÍVEL E ANEXOS, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos de Ação de Declaração de Ausência nº 1710/
2004, em que é requerente SILVIANA ZIOMEK, e requerido
MIGUEL ZIOMEK. Desta forma, como o requerido MIGUEL
ZIOMEK, brasileiro, casado, motorista, portador do RG nº
1.997.411/PR e inscrito no CPF sob nº 470.754.149-68, domi-
ciliado na cidade de Araucária, encontra-se atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, fica o mesmo INTIMADO a entrar na
posse seus bens: “1. - Lote de terreno sob nº 43 da planta Vila
Torres, com 385,00m², matricula nº 5039 de 13.02.1.980; 2. –
Lote de terreno nº 42 da Planta Vila Torres com a área de
364,00m², matricula nº 5.040 desta Comarca; 3. – Lote com
20.328,00m2 no lugar denominado Campina da Barra; 4. – Ter-
reno rural com vinte litros ou 84.700,00m² (oitenta e quatro mil
e setecentos metros quadrados), na localidade de Água Amare-
la, Cidade de Antonio Olinto, matricula nº 10.028 da Cidade da
Lapa-PR.”O presente edital que será publicado no Diário da
Justiça, uma vez, com intervalo de dois meses, pelo prazo de
um ano, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume, na
forma do artigo 1.161 do Código de Processo Civil. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Foro Regional de Araucária, Estado do Paraná, aos
dois (02) dias do mês de Maio do ano de dois mil e seis
(2006).Eu,    (Fábio Augusto de Lima), Juramentado o digitei e
subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL nº 089/2.006.

CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Citando(s) os réus incertos e desconhecidos, bem como os ter-
ceiros interessados. AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 1882/2005. –
OBJETIVO: Para contestarem a ação no prazo de quinze (15)
dias. – REQUERENTES: VALDECIR BARBOSA DOS SAN-
TOS, e requerido JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS. – DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: “ um terreno urbano
sob nº 04 (quatro) da quadra “0” da Planta Jardim Tupy I, sem
benfeitorias, com área de 403,00 (quatrocentos e três) metros
quadrados, confrontando-se pela frente em 13,00 (treze) me-
tros com a Rua 03 (três), pelo lado direito em 31,00 (trinta e
um) metros com o lote 03 (três), pelos fundos em 13,00 (treze)
metros com o lote 17, pelo lado esquerdo em 31,00 (trinta e
um) metros com o lote 05. O referido imóvel encontra-se regis-
trado no Livro 02 (dois) do Cartório de Registro de Imóveis de
Araucária-PR com matricula nº 13.882.”ADVERTÊNCIA: Pre-
sumem-se verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes se
não contestados. E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedi-
do o presente Edital a ser fixado no lugar de costume do Juízo
e publicado pela imprensa, na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, Foro Regional de Araucária – Pr.
Araucária, 20 de Abril de 2.006. Eu,    (Fábio Augusto de Lima),
Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIARIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
FORO REGIONAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 090/2.006.

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JERVÁSIO ALVES
COUTINHO.

O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
FAZ SABER a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos de Ação Sumária de Adjudicação de Imóvel
rito sumário n. º 1046/2.005, em que é requerente JAIR GE-
RALDINO FIGUEIREDO e requerido JERVÁSIO ALVES
COUTINHO, cita o requerido JERVÁSIO ALVES COUTINHO,
brasileiro, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, con-
testar a referida ação, na conformidade com a minuta de fls.
072 e despacho Judicial de fls. 065, a seguir transcritos. MI-
NUTA DE FLS. 072.: “Peça vestibular em resumo: Proposta é
a Declaração e Propriedade do autor sobre o imóvel objeto da
ação, assim descrito: imóvel financiado pela COHAB-CT con-
forme contrato pela COHAB numero 91900003-5, situado na
rua Malva, 515 (lote nº 15), jardim Santa Clara, Município de
Araucária, adquirido em contrato particular cujo recibo foi de
pagamento foi no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta
reais) celebrado entre as partes – Jair Geraldino Figueiredo e
Jervásio Alves Coltinho, na data de 27 de setembro de 1994.
Diante do exposto, requer a citação do réu, para contestar, que-
rendo, e, ainda, seja expedido mandado judicial para averba-
ção na matricula a transferência de propriedade em nome do
autor no registro de imóveis do Município de Araucária. Nestes
termos. Pede Deferimento.” DESPACHO DE FLS. 65: “Autos
nº 1046/2005. Vistos Etc....Cite-se, como requerido, por edital,
advertindo de que não sendo contestado o pedido, serão acei-
tos como verdadeiras as razões vindas com a inicial, artigos
285 e 319 do CPC.... Expeça-se Edital. Intimem-se. Em 14/09/
2005. (a) Luiz Cláudio Costa. Juiz de Direito.” Advertindo-se
o citado, de que se não forem contestados, presumir-se-ão acei-
tos, pelo mesmo, como verdadeiro, os fatos articulados pelo
autor, nos termos do art. 285 do CPC. E, para que chegue ao
conhecimento da parte interessada e não possa no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente Edital a ser fixado no lugar
de costume do Juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei.
Araucária, 20 de Abril de 2006. Eu,        (Fábio Augusto de
Lima), Juramentado, digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
Juiz de Direito

Campina da Lagoa

,JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA

ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS
SENTENCIADOS: CARLOS DUTRA, DA SILVA  E

DIVINO COELHO, COM O PRAZO DE SESSENTA (60)
DIAS.

O DOUTOR LUIZ GUSTAVO FABRIS. MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente os
sentenciados:CARLOS DUTRA DA SILVA, vulgo “Nequi-
nho”, brasileiro, separado, agricultor, filho de José Teixeira
da Silva e Maria Dutra da Silva, natural de Fênix-Pr, resi-
dente na Rua dos Municípios, s/nº - Altamira do Paraná-Pr,
e  DIVINO COELHO, vulgo “Coelho”, brasileiro, tratorista,
solteiro, nascido aos 09.01.1964, filho de José Filisbino Coe-
lho e Tereza Altino de Oliveira, natural de Altamira do Paraná-
Pr, residente na Avenida Jaime Canet, nº. 05 – Altamira do Pa-
raná-Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido. INTIMA-
LOS do inteiro teor do r. sentença de Extinção da Punibili-
dade, em função do reconhecimento ao advento da Prescri-
ção da Pretensão Punitiva do Estado de fls.161/5, nos autos
de Processo Crime sob nº 086/93, em que consta como réus:
MARIO LOPES DA COSTA, CARLOS DUTRA DA SILVA
e DIVINO COELHO.  Pelo que determino a expedição do
presente edital que será afixado no lugar de costume público
e publicado no Diário da Justiça do Estado, para que che-
gue ao conhecimento de quem interessar possa e ninguém
alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de 2006. Eu
______(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã criminal que o
digitei e subscrevi.

LUIZ GUSTAVO FABRIS.
  Juiz de Direito.

 ,JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA

ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO
SENTENCIADO: FRANCISCO HONÓRIO LUCAS,

COM O PRAZO DESESSENTA (60) DIAS.

O DOUTOR LUIZ GUSTAVO FABRIS. MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado:

FRANCISCO HONÓRIO LUCAS, brasileiro, casado, corre-
tor, filho de José Honório Lucas e Sebastiana Alves de Ara-
újo, natural de Álvares Machado/SP, residente na Rua Ita-
peruna, nº. 142, Jd. Monte Castelo – Londrina-Pr, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. INTIMA-LO do inteiro
teor do r. sentença de Extinção da Punibilidade, em face do
advento da prescrição da pretensão punitiva do Estado de
fls. 140/47, nos autos de Processo Crime sob nº 017/1992, em
que consta como réus: ADEMIR GOMES GOUVEIA, FRAN-
CISCO HONÓRIO LUCAS, JOÃO ANTONIO DUTRA, SE-
BASTIÃO ALVES DA SILVA, ISMAEL LUCAS MACHADO
e JOSÉ MARIA RODRIGUES.  Pelo que determino a expedi-
ção do presente edital que será afixado no lugar de costume
público e publicado no Diário da Justiça do Estado, para
que chegue ao conhecimento de quem interessar possa e nin-
guém alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de 2006. Eu
________(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã criminal que
o digitei e subscrevi.

LUIZ  GUSTAVO FABRIS.
  Juiz de Direito.

      ,JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA
DA LAGOA

ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO
SENTENCIADO: NATALINO JOAQUIM DE OLIVEI-

RA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR LUIZ GUSTAVO FABRIS. MM. Juiz de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de Campina da La-
goa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado:
NATALINO JOAQUIM DE OLIVEIRA, vulgo “Nino”,
brasileiro, solteiro, lavrador, RG. nº. 7.808.584-3/PR, nasci-
do aos 05.03.1979, natural de Altamira do Paraná-Pr, filho
de Francisco Joaquim de Oliveira e Maria Rodrigues de
Oliveira, residente na localidade denominada Sítio São Fran-
cisco (Rio Laranjal), no Município de Altamira do Paraná –
Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido. INTIMA-LO
do inteiro teor do r. sentença de Extinção da Punibilidade,
tão somente em relação do crime de violação de domicilio no
período noturno, em função do reconhecimento da Prescri-
ção da Pretensão Punitiva do Estado de fls. 498/99, nos au-
tos de Processo Crime sob nº 0051/2001, em que consta como
réus: LUIZ TARATCZUK, IZAEL MURBACK, ORLEI MAR-
QUES, VALDINEI MARQUES, CARLINHO DE FRANÇA,
FRANCISCO DA SILVA SALLES, PAULO POLATO, ANTO-
NIO JUSTINIANO DOS SANTOS, NATALINO JOAQUIM DE
OLIVEIRA, DAVID BRAZ DE TOLEDO, AGNALDO ALVES
DE OLIVEIRA e JOÃO BRAZ DE PAULA.  Pelo que deter-
mino a expedição do presente edital que será afixado no lu-
gar de costume público e publicado no Diário da Justiça do
Estado, para que chegue ao conhecimento de quem interes-
sar possa e ninguém alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de 2006. Eu
_______(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã criminal que o
digitei e subscrevi.

LUIZ GUSTAVO FABRIS.
 Juiz de Direito.

Campina Grande do Sul

VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MILTON
CABRAL, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARTA FERNAN-
DES e MARIA LUIZA BRANCO FERNANDES, foi proposta
a AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISISTAS C/ ALI-
MENTOS C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, au-
tuada sob n.º 845/2005, contra MILTON CABRAL, na qual a
primeira requerente relata que é mãe dos menores A. C. F.,
nascida em 21 de junho de 1990, registrada perante o Cartório
de Registro Civil de Campina Grande do Sul/PR, e de M. C. C.,
nascido em 04 de janeiro de 1996, registrado perante o Ofício
de Registro Civil e Anexos de São Bento do Sul/SC; que os
menores encontram-se sob os cuidados da avó materna, a se-
gunda requerente, desde que nasceram, sempre com a anuência
da genitora; que o pai do menor M. C. C., o Sr. Milton Cabral,
encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a fim de regula-
rizar a situação de fato existente, as partes vêm em juízo pro-
por a presente medida, nos seguintes termos; que a guarda dos
menores A. C. F. e M. C. C. ficará com a segunda autora, sua
avó materna, competindo-lhe prestar todos os cuidados neces-
sários, velando pela sua integridade física e moral; que as visi-
tas da genitora aos seus filhos serão livres; que contribuirá no
sustento de seus filhos, prestando a pensão alimentícia de acor-
do com suas atuais possibilidades no valor mensal equivalente
a R$ 50,00 (cinqüenta reais), a ser quitado até o dia 10 de cada
mês, iniciando-se em outubro de 2005, mediante recibo.

E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelas autoras na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 21: “Autos n.º 845/2005 – Expeça-se
novo Edital como requerido. Campina Grande do Sul,
08.05.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
MM. Juíza de Direito “.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de Maio de 2006. Eu,
________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ANA FRANCO
DE OLIVEIRA, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de LUCIMAR APARECI-
DA BOTINI FERNANDES e CELINO CAETANO FERNAN-
DES, foi proposta a Ação de ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO
PÁTRIO PODER, autuado sob n.º 040/2005, contra ANA
FRANCO DE OLIVEIRA, na qual os requerentes relatam que
cuidaram e educaram o menor desde os seus primeiros dias de
vida, tendo em vista a requerida ter deixado o mesmo na porta
de sua casa, nunca mais aparecendo, ou seja, a abandonou de-
finitivamente; Que preocupados com a situação  e já amando o
menor como se fosse seu filho, impetraram neste juízo um pe-
dido de guarda sob n.º 002/2001, sendo este deferido por Vossa
Excelência em 05 (cinco) de abril de 2004, como faz prova o
termo de guarda incluso na peça vestibular; Que nunca mais
tiveram notícias da requerida, ficando o menor completamente
abandonado pela mãe biológica desde o nascimento; Que a re-
querida, abandonando completamente seu filho e nunca tendo
colaborado para o seus sustento, perdeu qualquer direito que
poderia ter sobre o mesmo, o qual está sendo criado e educado,
desde o seu nascimento, com muito amor, por eles; Que não há
qualquer vínculo familiar entre a criança e a requerida, já que
ela conhece como sua mãe e pai apenas eles; Que possuem
amplas condições morais e sociais para criar e educar o menor
S. V. L., pois são pessoas de comprovada idoneidade moral e
sanidade física e mental, portando, todos os requisitos exigidos
pela Lei para a adoção; Que, conforme comprova a certidão de
nascimento do menor, assento este lavrado em cumprimento
judicial, não como saber quem é o pai biológico do menor, ten-
do em vista não haver registro sobre o mesmo; Que, como su-
pra mencionado, o menor foi registrado devido a uma ação ju-
dicial, tendo recebido o nome de S. V. L., porém, desde tenra
idade o menor foi chamado de M. por todos que os conheciam;
Que o menor, hoje com cerca de 05 anos de idade, tem como
seu o nome de M. H, não havendo possibilidade agora de apre-
sentar-lhe o nome de S., como está colocado em sua certidão
de nascimento; Que desta forma, vem requerer que o nome com-
pleto do menor seja alterado, tendo em vista um iminente dano
ao mesmo; Que preceituam a Constituição Federal em seu art.
227, que a ADOÇÃO será assistida pelo Poder Público e os
filhos por adoção terão os mesmos direitos e qualificações, proi-
bida quaisquer discriminações relativas à filiação; Que segun-
do o Estatuto da Criança e do Adolescente, as pessoas maiores
de vinte e um anos de idade podem adotar, independente do
estado civil; Que além disso, a adoção garante a condição de
filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive
sucessórios; Que o art. 22, do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente estabelece que as obrigações dos pais em relação aos fi-
lhos menores e o art. 24, determina que seu descumprimento
pode gerar a perda do pátrio poder (hoje, conforme o novo có-
digo civil, poder familiar), que deverá ser decretado judicial-
mente; Que como a requerida abandonou seu filho, não lhe
dando qualquer assistência, a mesma deve ser destituída do
poder familiar; Que todos os requisitos exigidos por lei para o
deferimento do pedido de adoção da criança S. V. L. com a
destituição do poder familiar da requerida encontram-se pre-
sentes, conforme se provará ao longo da instrução processual.

E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 47: “Autos n.º 040/2005 –. Defiro o pe-
dido de substabelecimento de procuração, procedam-se as reti-
ficações necessárias. Expeça-se novo edital. Campina Grande
do Sul, 02.05.2006 (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
– MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 08 de Maio de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã
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VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SEBASTIÃO
CORREIA, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ADELIRA FAGUN-
DES CORREIA, foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO, autuada sob n.º 390/2005, contra SEBASTI-
ÃO CORREIA, na qual a requerente relata que é casada com o
Requerido desde 03/04/1961, sob o regime de comunhão par-
cial de bens, conforme se verifica na Certidão de Casamento
expedida pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Palmi-
tal/PR; Que conviveram juntos por apenas 02 (dois) anos e há
mais ou menos 40 (quarenta) anos ele desapareceu e ela não
sabe o seu paradeiro; Que a separação de fato do casal pelo
período superior a dois anos pode ser comprovada através da
Escritura Pública Declaratória constante nos autos, que a fim
de regularizar esta situação é que vem propor a presente medi-
da judicial; Que durante a constância do casamento, não tive-
ram filhos; Que dispensa alimento em seu favor por ter condi-
ções para arcar com sua própria subsistência; Que durante a
constância do casamento não adquiriram bens; Que voltará a
usar seu nome de solteira, qual seja, ADELIRA DOS SANTOS
FAGUNDES.

E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 20: “Autos n.º 390/2005 – Como requer
às fls. 19. Diligências necessárias. Campina Grande do Sul,
24.04.2006 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
MM. Juíza de Direito “.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 02 de Maio de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA TEREZINHA
DE JESUS RIBEIRO DA SILVA SANTOS, com prazo de

30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de VILSON FERREIRA
DOS SANTOS, foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGI-
OSO DIRETO, autuada sob n.º 395/2006, contra TEREZINHA
DE JESUS RIBEIRO DA SILVA SANTOS, na qual o requeren-
te relata que é casado com a requerida desde 30 de abril de
1986, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, lavrado no
Livro 12-B, às fls. 163 verso, sob termo n.º 785, do Cartório de
Registro Civil de General Carneiro, Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná; Que desta união não tiveram filhos;
Que está separado por incompatibilidade de gênios há 18 anos,
encontrando-se atualmente a requerida em lugar incerto e não
sabido, pois desconhece o seu atual paradeiro; Que durante a
constância do casamento não adquiriram bens a partilhar; Que
tentou por diversas vezes localizar a requerida para encami-
nhar o divórcio, mas não obteve êxito; Que a requerida deverá
voltar a assinar o seu nome de solteira, qual seja: TEREZINHA
DE JESUS RIBEIRO DA SILVA; Que constituiu nova família
da qual teve 03 filhos.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 15: “Autos n.º 395/2006 – Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se, por Edital com prazo de
30 dias. Campina Grande do Sul, 10.05.2006 (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito “.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de Maio de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ROSEVEL
ILDEFONSO SANTOS, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ELIZABETH DE FÁ-

TIMA COSTA SANTOS, foi proposta a AÇÃO DE DIVÓR-
CIO LITIGIOSO, autuada sob n.º 862/2005, contra ROSEVEL
ILDEFONSO SANTOS, na qual a requerente relata que é casa-
da com o requerido desde 05 de março de 1983, sob regime da
Comunhão Parcial de Bens, conforme se verifica na Certidão
de Casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil da Co-
marca de Curitiba/PR, Fls. 19/vº, Livro B-03-Aux, Casamento
n.º 1.238, Que conviveu junto com o requerido até 2000, quan-
do o mesmo foi embora sem dizer para onde iria; Que certa
vez, o requerido ligou dizendo que estava em Santa Catarina,
mas não disse qual Cidade. Faz mais de 01 (um) ano que ela
não tem notícias dele; Que a separação de fato do casal pelo
período superior a dois anos pode ser comprovada através da
Escritura Pública Declaratória; Que a fim de regularizar esta
situação é que vem propor a presente medida judicial; Que du-
rante a constância do casamento, o casal teve 02 (dois) filhos,
atualmente maiores de idade; Que dispensa alimentos em seu
favor por ter condições para arcar com sua própria subsistên-
cia; Que durante a constância do casamento não adquiriu bens;
Que voltará a usar seu nome de solteira, qual seja, ELIZABE-
TH DE FÁTIMA COSTA.

E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 22: “Autos n.º 862/2005 – Expeça-se
Edital de citação do requerido com o prazo de 30 dias como
requerido. Campina Grande do Sul, 08.05.2006 (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito “.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de Maio de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS

INTERESSADOS, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
QUEM CASADO FOR, SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, E DA PESSOA EM CUJO NOME
ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO

OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de FLORINDA BRUNEL PEREIRA e DÁRIO PEREI-
RA, foi proposta a ação de USUCAPIÃO, autuada sob n.º 108/
2006, na qual os requerentes relatam que em 10/06/1983, fir-
maram contrato particular de compromisso de compra e venda
com o senhor José Saraiva Ferreira. Este dizia ter procuração
legal da proprietária a senhora Ana Kuritza Moreira, para ven-
der o imóvel localizado na Rua Vereador Osvaldo Ribeiro Ca-
margo, n.º 71, Bairro Santa Fé, Campina Grande do Sul/PR,
lote 11, da quadra 05, da Planta Vila Santa Fé; Que agindo de
boa fé e acreditando em uma procuração que somente viram
por uma vez e nunca tiveram uma cópia, os mesmos pagaram
ao senhor José Saraiva Ferreira, uma entrada de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), mais 10 (dez) prestações de Cr$ 15.000,00
(quinze mil cruzeiros), mais 10 (dez) prestações de Cr$
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), mais 5 (cinco) prestações de
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), sendo que a primeira pres-
tação foi paga em 10/07/1983, e as demais nos dias e meses
subsequentes; Que a mudança para tal imóvel deu-se de forma
natural e pacífica, os mesmos e seus filhos passaram a residir
nele sem nenhuma resistência. Assim, os mesmos mantém des-
de 10/06/1983 a posse mansa e pacífica no citado imóvel, o
qual possui uma área total de 406,61m²; Que por quase 26 (vin-
te e seis) anos os mesmos residem em tal terreno, sendo que
nele fizeram benfeitorias, possibilitando a moradia; Que resi-
dem nele com a família até o presente momento, e desde que o
adquiriram passaram a efetuar o pagamento de todos os encar-
gos, desde impostos (IPTU) até as taxas de iluminação e sane-
amento; Que os requerentes desde que adentraram na posse do
referido imóvel jamais o abandonaram, sendo portanto, a posse
contínua, permanente e ininterrupta. E que são confrontantes
do mencionado imóvel: GENÁRIO DA SILVA ARAÚJO, e sua
esposa se casado for, IMÓVEIS BASSOLI LTDA. e DANTE
FIRMAN JUK e ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO,
e seus respectivos cônjuges se casados forem.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados, os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo
ou sucessores, para que querendo, contestem a presente ação,
através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a con-
tar do prazo findo deste Edital, sob pena de se decorrido o pra-
zo sem a devida manifestação, serem reputados como verda-
deiros os fatos articulados pelos autores na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 82: “Autos n.º 108/2006 – 1. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo bem como os confron-
tantes. 3. Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo disposto no inciso IV do
artigo 232 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. 5. Intime-se e demais diligências necessárias.
Campina Grande do Sul, 21.02.2006 (a) Dra. Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 28 de março de 2.006.
Eu,_______________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Es-
crivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA SUELY DE MELO FERNANDES, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 700/2002, requerida por ROSELI DE FÁTIMA
DE MELO FERNANDES, em favor de SUELY DE MELO
FERNANDES, e por sentença proferida em data de 30 de Ja-
neiro de 2006, devidamente transitada em julgado, DECRE-
TANDO-SE A INTERDIÇÃO da requerida SUELY DE
MELO FERNANDES, brasileira, solteira, portadora da CI/
RG n.º 7.265.082-4/PR, filha de Sérgio Fernandes e de Roseli
de Fátima de Melo Fernandes, residente e domiciliada à Aveni-
da São Sebastião, n.º 095, Centro, Quatro Barras, Paraná, por
ser portadora de patologia neurológica sob “CID F71”, em ca-
ráter permanente, o que o torna TOTALMENTE INCAPAZ
para exercer os atos da vida civil.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados,
e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente Edi-
tal, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário da
Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca, POR
TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 25 dias do mês de Abril
do ano de 2006. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida Ber-
no) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Mourão

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS: LINDINAL-

VA DA SILVA, MARTA DA SILVA PEDROSO E JOSE
LUIZ DA SILVA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 392/2004, de
HABILITAÇÃO promovida por JOSE GRACIANO DE
SOUZA em face de ESPÓLIO DE JOÃO BATISTA DA SIL-
VA. E, pelo presente CITA os Herdeiros: LINDINALVA DA
SILVA brasileira, divorciada, MARTA DA SILVA PEDRO-
SO brasileira casada e JOSE LUIZ DA SILVA brasileiro casa-
do , todos atualmente em lugar incerto e não sabido, para os
termos do presente pedido de habilitação, pelo qual o autor
JOSE GRACIANO DE SOUZA, face o falecimento do SR.
JOÃO BATISTA DA SILVA, noticiado às fl. 108 dos Autos de
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/C LUCROS CES-
SANTES, com fulcro nos artigos 41, 43 e 1055 todos do CPC,
requer a substituição processo do de cujus pelos herdeiros: Ju-
dite Rosa da Silva, Maria de Lourdes da Silva Lage, Lucienne
da Silva Francisco, Lindinalva da Silva, Maria Inês da Silva
Rocha, Marta da Silva Pedroso, João da Silva e José Luiz da
Silva, para querendo, no prazo de cinco (05) dias, contestarem,
querendo, o pedido de habilitação, sob pena de serem tidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de abril
do ano dois mil e seis.
Eu,________________________(Sebastiana Machado Borges),
Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO SENTENÇA DE ENCER-
RAMENTO DE CONCORDATA PREVENTIVA: VIAN

AUTO POSTO LTDA.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos nº 06/2002, de CON-
CORDATA PREVENTIVA requerida por VIAN AUTO POS-
TO LTDA, inscrita no CGC/MF nº 01.131.420/0001-70. E que
pelo presente faz PUBLICA a r. decisão, proferida nos autos
supra com o seguinte teor: “ Vistos e examinados estes autos nº
06/2002. Vian Auto Posto Ltda, inicialmente qualificada, apre-
sentou pedido de Concordata Preventiva, juntado os documen-

tos de fls. 18/573, o qual foi deferido pela decisão de fl. 575/
576, nomeando-se Comissário o Sr. Daniel Ferreira de Almei-
da. Aação seguiu seus trâmites normais, observando-se as dis-
posições legais aplicáveis, culminando com o pedido de encer-
ramento do feito, fl. 778, face cumprimento integral das obri-
gações. Restou comprovado no feito o pagamento dos débitos,
tendo o Ministério Público fl. 786, e Comissário fl. 788, Opi-
nado pelo deferimento do pedido. Isto posto, considerando que
foram os credores pagos e que foram cumpridas as obrigações
assumidas pelo concordatário, julgo cumprida a concordata,
declarando a extinção das responsabilidades do devedor,o que
faço por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, determinando que se observe o contido no parágrafo 4º do
art. 155 da LF. Custas na forma da lei. P.R.I. Campo Mourão,
04 de novembro de 2005. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira
– Juíza de Direito.”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital, que será afixado na séde deste Juízo no local de cos-
tume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
aos dez dias do mês de abril do ano dois mil e seis.
Eu,________________________(Sebastiana Machado Borges),
Escrivã, que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS MARILDA DE FATIMA
RIBEIRO, e seu marido, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) MARIL-
DA DE FATIMA RIBEIRO, e seu marido, na forma a seguir
transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL.
sob no. 000141/2001, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CASCAVEL. move contra MARILDA DE FATI-
MA RIBEIRO;
VALOR DA CAUSA: R$ 1.861,54 (um mil, oitocentos e ses-
senta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), em data de 17/
02/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote 08, da Quadra 08, com area de
300,00 m2, sem benfeitorias, do loteamento denominado JAR-
DIM MADEVANI, nesta cidade, com as divisas e confrontaco-
es constantes da matricula n. 12.517 do 3o. Oficio do CRI des-
ta cidade;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 5.500,00 (CIN-
CO MIL, QUINHENTOS REAIS) em data de 22.09.2004, que
será devidamente corrigido com os acréscimos legais quando
da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comar-
ca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados MARILDA DE FATIMA RIBEIRO, e
seu marido, não possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei. D A D O E P A S S A D O em Cartório nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de maio
de 2006. (a)/ JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA / Func. Juramen-
tado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS PLACIDIO DIAS DA
COSTA e sua esposa MARLENE BARBOSA DA COSTA, com
prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) PLACI-

Cascavel
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DIO DIAS DA COSTA e MARLENE BARBOSA DA COSTA,
na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000010/1999, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra PLACIDIO DIAS DA
COSTA e MARLENE BARBOSA DA COSTA;
VALOR DA CAUSA: R$ 10.322,71 (dez mil, trezentos e vinte
e dois reais e setenta eum centavos), em data de 21/02/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 05, da quadra n. 05,
localizado no Parque Residencial Piquiri, na rua Amazonas,
554, nesta cidade, com área de 471,30m2, com benfeitoria cons-
tante de uma construção em alvenaria com 75,00m2, com suas
divisas e confrontações constantes da matricula n. 19.854 do 3º
Ofício de Registro de Imóveis desta cidade;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 23.000,00 (vinte
e três mil reais) em data de 20/02/2004, que será devidamente
corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: HIPOTECA DE PRIMEIRO GRAU EM FAVOR DO
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados PLACIDIO DIAS DA COSTA e sua
esposa MARLENE BARBOSA DA COSTA, não possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. D A D O E P A S S A D
O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 18 de maio de 2006. (a)/ JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
/ FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS GOMES RIBEIRO LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) DISTRI-
BUIDORA DE FRUTAS GOMES RIBEIRO LTDA, na forma
a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000148/1996, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS GOMES RIBEIRO LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 23.432,20 (vinte e três mil, quatro-
centos e trinta e dois reais e vinte centavos), em data de 01/03/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 07, da quadra n. 19,
do loteamento Vila Alto Alegre, com área de 802,99m², e de-
mais características descritas na matricula n. 25.328 do Regis-
tro de Imóveis do 1º Ofício desta cidade, sem benfeitorias.;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 57.800,00 (cin-
qüenta e sete mil e oitocentos reais) em data de 23/05/2005,
que será devidamente corrigido com os acréscimos legais quando
da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados DISTRIBUIDORA DE FRUTAS GO-
MES RIBEIRO LTDA, na pessoa de seu representante legal,
não possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que
será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei.
D A D O E P A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de maio de 2.006. (a)/ JOS-
NEI OLIVEIRA DA SILVA / FUNC. JURAMENTADO, que
digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ORGANIZACAO CO-
MERCIAL IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA, na pessoa de

seu representante legal SR. GILBERTO TRIVELATTO, com
prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) ORGANI-
ZACAO COMERCIAL IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA,
na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000507/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra ORGANIZACAO CO-
MERCIAL IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.026,78 (dois mil, vinte e seis reais
e setenta e oito centavos), em data de 09/03/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 07, da quadra n. 06,
localizado no loteamento denominado Parque Residencial Cla-
rito, na Av. das Pombas, nesta cidade, matricula n. 12.128 do 1º
Ofício de Registro de Imóveis, com área de 480,00m2, caracte-
rização constante da matricula, o imóvel é servido por ilumina-
ção publica, telefônica, rede de água, com benfeitorias cons-
tante de duas construções em madeira com aprox. 40,00m2 cada
uma;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 10.000,00 (dez
mil reais) em data de 20/10/2005, que será devidamente corri-
gido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados ORGANIZACAO COMERCIAL IMO-
BILIARIA TRIVELATTO LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal SR. GILBERTO TRIVELATTO, não possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será afixado no lo-
cal de costume e publicado na forma da Lei. D A D O E P A S
S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 18 de maio de 2006. (a) JOSNEI OLIVEIRA
DA SILVA / FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS DISTRIBUIDORA BEUX
DE MOTORES E PECAS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal SR. JOÃO ALFREDO, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) DISTRI-
BUIDORA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA, na forma
a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000183/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra DISTRIBUIDORA BEUX DE
MOTORES E PECAS LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 17.702,26 (dezessete mil, setecentos
e dois reais e vinte e seis centavos), em data de 27/06/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: ==>2 (dois) discos de freio, marca
FREMAX, cod. BD-0001, valor unitário R$ 24,78, valor total
R$ 49,56;
==>8 (oito) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-0003,
valor unitário R$ 18,69, valor total R$ 149,52;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-0005
(não entregue);
==>4 (quatro) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-
0006,valor unitário R$ 43,47, valor total R$ 173,88;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-0007,
valor unitário R$ 24,78, valor total R$ 49,56;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-0031,
valor unitário R$ 59,59, valor total R$ 119,18;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-0032,
valor unitário R$ 62,65, valor total R$ 125,3;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-005,
valor unitário R$ 24,84, valor total R$ 49,68;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-0170,
valor unitário R$ 59,59, valor total R$ 119,18;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-0180,
valor unitário R$ 47,39, valor total R$ 94,78;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-
0181(não entregue);
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-0707,
valor unitário R$ 22,88, valor total R$ 45,76;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1062,

valor unitário R$ 24,01, valor total R$ 48,02;
==>6 (seis) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1064,
valor unitário R$ 18,08, valor total R$ 108,48;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1070,
valor unitário R$ 26,50, valor total R$ 53,00;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1071,
valor unitário R$ 25,10, valor total R$ 50,20;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1440,
valor unitário R$ 15,48, valor total R$ 30,96;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1511,
valor unitário R$ 26,77, valor total R$ 53,54;
==>8 (oito) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1512,
valor unitário R$ 32,40, valor total R$ 259,20;
==>5 (cinco) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1514,
valor unitário R$ 38,80, valot total R$ 194,00;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1651,
(não entregue) 0
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-1815,
valor unitário R$ 10,09, valor total R$ 20,18;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-2550,
valor unitário R$ 51,29, valor total R$ 102,58;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-2580,
valor unitário R$ 19,51, valor total R$ 39,02;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-3170
(não entregue) 0
==>4 (quatro) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-3170,
valor unitário R$ 35,88, valor total R$ 143,52;
==>1 (um) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-3392
(não entregue) 0
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-3392,
valor unitário R$ 33,39, valor total R$ 66,78;
==>8 (oito) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-3393,
valor unitário R$ 38,49, valor total R$ 307,92;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-3549,
valor unitário R$ 31,75, valor total R$ 63,50;
==>4 (quatro) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-3968,
valor unitário R$ 50,29, valor total R$ 201,16;
==>8 (oito) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4000,
valor unitário R$ 61,02, valor total R$ 488,16;
==>6 (seis) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4001,
valor unitário R$ 84,25, valor total R$ 505,50;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4070,
valor unitário R$ 26,67, valor total R$ 53,34;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4193,
valor unitário R$ 37,70, valor total R$ 75,40;
==>3 (três) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4240,
valor unitário R$ 62,41, valor total R$ 187,23;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4642,
valor unitário R$ 35,17, valor total R$ 70,34;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4688
(não entregue) 0
==>4 (quatro) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4689,
valor unitário R$ 23,18, valor total R$ 92,72;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4694,
valor unitário R$ 25,50, valor total R$ 51,00;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4697,
valor unitário R$ 38,77, valor total R$ 155,08;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4705
(não entregue) 0
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-4705,
valor unitário R$ 41,30, valor total R$ 82,60;
==>4 (quatro) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-5812,
valor unitário R$ 14,72, valor total R$ 58,88;
==>6 (seis) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-6628,
valor unitário R$ 31,98, valor total R$ 191,88;
==>3 (três) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-6630,
valor unitário R$ 46,40, valor total R$ 139,20;
==>4 (quatro) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-6784,
valor unitário R$ 46,73, valor total R$ 186,92;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-7200,
valor unitário R$ 57,80, valor total R$ 115,60;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-7200,
(não entregue) 0
==>6 (seis) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-7920,
valor unitário R$ 61,43, valor total R$ 368,58;
==>6 (seis) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-7922,
valor unitário R$ 61,43, valor total R$ 368,58;
==>4 (quatro) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-7923,
valor unitário R$ 90,45, valor total R$ 361,80;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-7924
(não entregue) 0
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-8108,
valor unitário R$ 95,72, valor total R$ 191,44;
==>10 (dez) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-8300,
valor unitário R$ 14,13, valor total R$ 141,30;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-8602,
valor unitário R$ 34,01, valor total R$ 68,02;
==>4 (quatro) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-9325,
valor unitário R$ 25,08, valor total R$ 100,32;
==>2 (dois) discos de freio, marca FREMAX, cod. BD-9680
(não entregue);
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 6.772,35
(seis mil, setecentos e setenta e dois reais e trinta e cinco cen-
tavos) em data de 22/12/2005, que será devidamente corrigido
com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da leiloeira MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTO-
RES E PECAS LTDA, na pessoa de seu representante legal SR.
JOÃO ALFREDO, não possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de maio de 2.006.
(A) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA), Funcionário Juramenta-
do, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS OLDAIR BORGERT, com
prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) OLDAIR
BORGERT, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000024/1993, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra OLDAIR BORGERT;
VALOR DA CAUSA: R$ 745,51 (setecentos e quarenta e cinco
reais e cinqüenta e um centavos), em data de 05/09/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: ==>01 pulseira trabalhada em ouro,
nova, avaliado em R$ 25,00;
==>01 pulseira folheada a ouro, avaliada em R$ 15,00;
==>01 relógio mondaine, novo, avaliado em R$ 80,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 120,00
(cento e vinte reais) em data de 25/11/2005, que será devida-
mente corrigido com os acréscimos legais quando da arremata-
ção;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da leiloeira MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados OLDAIR BORGERT, não possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, 17 de maio de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA
DA SILVA), Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE URNAS RAMIRO LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal SR. RAMIRO CRISPIN DE ANDRADE, com prazo
de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) INDUS-
TRIA E COMERCIO DE URNAS RAMIRO LTDA, na forma
a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000376/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra INDUSTRIA E COMERCIO
DE URNAS RAMIRO LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 1.309,29 (um mil, trezentos e nove
reais e vinte e nove centavos), em data de 09/08/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: ==>08 urnas de madeira seleciona-
da com alça varão inteiro, caixa e tampo forrada em fibra e
tecido TNT com babado e sobre babado em renda especial e
com vizor, avaliados em R$ 120,00 cada, totalizando R$ 960,00;
==>03 urnas de madeira selecionadas, com alça varão inteiro,
caixa e tampa forrada em fibra e tecido TNT com babado e
sobre babado em renda especial e com vizor, avaliados em R$
120,00, totalizando R$ 360,00; ==>05 urnas de madeira seleci-
onada, com alça varão inteiro, caixa e tampo forrada em fibras
e tecido TNT com babado e sobre babado em renda especial e
com visor, avaliados em R$ 120,00, totalizando R$ 600,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 1.920,00
(um mil e novecentos e vinte reais) em data de 30/06/2005, que
será devidamente corrigido com os acréscimos legais quando
da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da leiloeira MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados INDUSTRIA E COMERCIO DE UR-
NAS RAMIRO LTDA, na pessoa de seu representante legal
SR. RAMIRO CRISPIN DE ANDRADE, não possa alegar ig-
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norância, mandou expedir o presente que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO
em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 17 de maio de 2.005. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SIL-
VA), Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS CRISTALIVO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal SR. THOMAZ PEREIRA PASSOS FILHO, com
prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) CRISTA-
LIVO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, na forma a
seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATORIA sob nº 000277/
2005, em que ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL move
contra CRISTALIVO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.448,83 (DOIS MIL, QUATROCEN-
TOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRES
CENTAVOS), em data de 10.04.2001;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 máquina mecânica, para ensa-
car açúcar, marca MATISA, modelo MB-5/B, com série de nº
03/91, numeral 6769, com capacidade para ensacar de 2000 a
5000 gramas alternadamente, com pontos de oxidação e funis
com partes amassadas, bem desativado;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 1.000,00 (um
mil reais) em data de 16/11/2005, que será devidamente corri-
gido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos de: THOMAZ PEREIRA PASSOS
FILHO;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados CRISTALIVO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA, na pessoa de seu representante legal SR.
THOMAZ PEREIRA PASSOS FILHO, não possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 17 de maio de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA),
Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS EGON PEDRO RHODEN
e sua mulher MARIA SALETE FINATO RHODEN, com prazo
de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) EGON
PEDRO RHODEN e MARIA SALETE FINATO RHODEN, na
forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL.
sob no. 000192/1999, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CASCAVEL. move contra EGON PEDRO RHO-
DEN e MARIA SALETE FINATO RHODEN;
VALOR DA CAUSA: R$ 806,13 (oitocentos e seis reais e treze
centavos), em data de 17/04/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote 17, quadra 05, com area de
198,00 m2, contendo uma residencia em alvenaria com 27,04

m2, do loteamento Conjunto Habitacional Jesuitas, situado nesta
cidade, com as divisas e confrontacoes constanes da matricula
n. 15.654 do CRI do 3o. Oficio desta;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 13.000,00 (treze
mil reais) em data de 15/02/2006, que será devidamente corri-
gido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: HIPOTECA EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comar-
ca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados EGON PEDRO RHODEN e sua mu-
lher MARIA SALETE FINATO RHODEN, não possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será afixado no lo-
cal de costume e publicado na forma da Lei. D A D O E P A S
S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 17 de maio de 2006. (a) JOSNEI OLIVEIRA
DA SILVA / Func. Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ABRAMAQ COM E REP
DE ABRASIVOS E MAQUINAS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal SR. CLAUDIR MUXFELDT, com prazo de
10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) ABRAMAQ
COM E REP DE ABRASIVOS E MAQUINAS LTDA, na for-
ma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000390/2004, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra ABRAMAQ COM E REP DE
ABRASIVOS E MAQUINAS LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 7.925,38 (SETE MIL, NOVECEN-
TOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTA-
VOS), em data de 09/09/2004;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 74 latas de tintas, marca nova cor
piso, cores diversas, com 18 litros cada, avaliado em R$ 111,50
cada, totalizando R$ 8.251,00 ;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 8.251,00
(oito mil, duzentos e cinqüenta e um reais) em data de 28/03/
2005, que será devidamente corrigido com os acréscimos le-
gais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos de: CLAUDIR MUXFELDT;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados ABRAMAQ COM E REP DE ABRA-
SIVOS E MAQUINAS LTDA, na pessoa de seu representante
legal SR. CLAUDIR MUXFELDT, não possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 17 de maio de 2006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA),
Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS G. K. COMERCIO DE
RADIADORES LTDA, na pessoa de seu representante legal
SR. GENECIR PRIOR, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arrematação
os bens de propriedade do(a) executado(a) G. K. COMERCIO
DE RADIADORES LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000207/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra G. K. COMERCIO DE RADI-
ADORES LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 13.104,19 (treze mil, cento e quatro
reais e dezenove centavos), em data de 21/09/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: ==>01 radiador para caminhão In-
ter-Coller Internacional 9800, novo, avaliado em R$ 4.500,00;
==>01 radiador de água para caminhão Inter-Coller Internacio-
nal 9800, novo, avaliado em R$ 4.000,00;
==>01 radiador para caminhão Mercedes 1621, novo, avaliado
em R$ 3.200,000;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 11.700,00
(onze mil e setecentos reais) em data de 12/05/2005, que será
devidamente corrigido com os acréscimos legais quando da ar-
rematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos de: SRA. LEILOEIRA MARIA CLA-
RICE DE OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados G. K. COMERCIO DE RADIADO-
RES LTDA, na pessoa de seu representante legal SR. GENE-
CIR PRIOR, não possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 17 de maio de 2006.
(a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA), Funcionário Juramenta-
do, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS RESTAURANTE BONA
VARIEDADES LTDA - ME, na pessoa de seu representante
legal SR. AMADEU FERREIRA, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) RESTAU-
RANTE BONA VARIEDADES LTDA - ME, na forma a seguir
transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000325/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra RESTAURANTE BONA VA-
RIEDADES LTDA - ME;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.398,88 (dois mil, trezentos e no-
venta e oito reais e oitenta e oito centavos), em data de 21/09/
2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 80 bandeijas de Ação Inox, da mar-
ca Mundial, para alimentos, usadas, avaliadas em R$ 8,00 cada,
totalizando R$ 640,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 640,00
(seiscentos e quarenta reais) em data de 12/05/2005, que será
devidamente corrigido com os acréscimos legais quando da ar-
rematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos de: SRA. LEILOEIRA MARIA CLA-
RICE DE OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados RESTAURANTE BONA VARIEDA-
DES LTDA - ME, na pessoa de seu representante legal SR.
AMADEU FERREIRA, não possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente que será afixado no local de costume e pu-
blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nes-
ta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 17 de maio
de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA), Funcionário
Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS PADOVANI TURISMO
E HOTEIS LTDA, na pessoa de seu representante legal, com
prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) PADOVA-
NI TURISMO E HOTEIS LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000299/2004, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra PADOVANI TURIS-
MO E HOTEIS LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 919,45 (novecentos e dezenove reais
e quarenta e cinco centavos), em data de 11/04/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 08 da quadra n. 10
do Loteamento Jardim Madevani, localizado na rua Jacarepa-
gua, nesta cidade, matricula n. 26.884 do Cartório de Registro
de Imóveis do 3º Ofício, com área de 396,00m2, caracterização
constante da matricula, com benfeitoria constante de uma cons-
trução residencial inacabada com aprox. 50m2, avaliada em
R$ 5.000,00, o imóvel é servido por energia elétrica e telefôni-
ca, rede de água, iluminação publica, transporte coletivo urbano;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 9.000,00 (nove
mil reais) em data de 04/04/2006, que será devidamente corri-
gido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados PADOVANI TURISMO E HOTEIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal SR. ORLANDO
PADOVANI, não possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei. D A D O E P A S S A D O em Cartório nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de maio
de 2.006. (a) JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA / FUNC. JURA-
MENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ANTONIO SELIAS VAZ
NETO e sua esposa ICLEDES MARIA VAZ, com prazo de 10
(dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) ANTONIO
SELIAS VAZ NETO e ICLEDES MARIA VAZ, na forma a se-
guir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000787/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra ANTONIO SELIAS
VAZ NETO e ICLEDES MARIA VAZ;
VALOR DA CAUSA: R$ 4.632,08 (quatro mil, seiscentos e
trinta e dois reais e oito centavos), em data de 11/04/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 11, da quadra n. 24
do loteamento Jardim Jussara B, localizado na rua Natalício
Florentino Alves, nesta cidade, matricula n. 44.506 do Cartório
de Registro de Imóveis do 1º Ofício, com área de 437,50m2,
caracterização constante da matricula, com benfeitoria cons-
tante de uma construção residencial em alvenaria com aprox.
80m2, avaliada em R$ 24.000,00, o imóvel é servido por ener-
gia elétrica e telefônica, asfalto e meio fio, rede de água, ilumi-
nação publica, transporte coletivo urbano;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 46.000,00 (qua-
renta e seis mil reais) em data de 04/04/2006, que será devi-
damente corrigido com os acréscimos legais quando da arrema-
tação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados ANTONIO SELIAS VAZ NETO e sua
esposa ICLEDES MARIA VAZ, não possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da Lei. D A D O E P A S S A D O em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 18 de maio de 2.006. (a) JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA /
FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)
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PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS NEWTON LUIZ CERIO-
LLI e sua esposa EDITHE THORSTENBERG CERIOLLI , com
prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) NEWTON
LUIZ CERIOLLI e EDITHE THORSTENBERG CERIOLLI,
na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000006/2000, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra NEWTON LUIZ CE-
RIOLLI e EDITHE THORSTENBERG CERIOLLI;
VALOR DA CAUSA: R$ 6.934,56 (seis mil, novecentos e trin-
ta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), em data de 11/04/
2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Sala comercial n. 02, oriunda da
subdivisão da Loja Andar térreo, do Edifício Dom Antônio, com
área privativa de 37,8193m2, do loteamento centro, localizado
na rua São Paulo, nesta cidade, matricula n. 22.811 do Cartório
de Registro de Imóveis do 2º Ofício, com área de 37,8193m2,
caracterização constante da matricula, o imóvel é servido por
energia elétrica e telefônica, asfalto e meio fio, rede de água e
esgoto, iluminação publica, transporte coletivo urbano;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 27.000,00 (vinte
e sete mil reais) em data de 04/04/2006, que será devidamente
corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: HIPOTECA EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comar-
ca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados NEWTON LUIZ CERIOLLI e sua es-
posa EDITHE THORSTENBERG CERIOLLI, não possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. D A D O E P A S
S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, 17 de maio de 2.006. (a) JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA / FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS NACIONAL IMOVEIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal NELSON PADO-
VANI, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) NACIO-
NAL IMOVEIS LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000599/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra NACIONAL IMOVEIS
LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 1.153,79 (um mil, cento e cinqüenta
e três reais e setenta e nove centavos), em data de 11/04/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote de terras urbano n. 02, da qua-
dra n. 06, do loteamento Jardim Piatti, localizado na rua Sole-
dade, nesta cidade, matricula n. 16.499 do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício desta cidade, com área de 451,20m2,
caracterização constante da matricula, o imóvel é servido por
energia elétrica e telefônica, rede de água, iluminação publica,
aslfalto e meio-fio, transporte coletivo urbano, e sem benfeito-
rias;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) em data de 04/04/2006, que será devidamente corri-
gido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados NACIONAL IMOVEIS LTDA, na pes-
soa de seu representante legal NELSON PADOVANI, não pos-

sa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da Lei. D A D
O E P A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 17 de maio de 2.006. (a) JOSNEI
OLIVEIRA DA SILVA / FUNC. JURAMENTADO, que digitei
e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS JOAO KOHL NETO e sua
esposa, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) JOAO
KOHL NETO, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000398/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra JOAO KOHL NETO;
VALOR DA CAUSA: R$ 1.019,31 (um mil, dezenove reais e
trinta e um centavos), em data de 06/04/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 jogo de quarto, em madeira, e
compensado, padrão mogno, composto de: guarda-roupa e ma-
leiro com 06 portas; cama de casal com cabeceira alta, pentea-
deira com 06 gavetas, espelho e banqueta estofada, em bom
estado de conservação;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 1.100,00 (um
mil e cem reais) em data de 09.05.2005, que será devidamente
corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos de: JOÃO KOHL NETO;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados JOAO KOHL NETO e sua esposa, não
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 17 de maio de 2006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA
DA SILVA), Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS JER AUTO PECAS LTDA,
na pessoa de seu representante legal SR. JÚLIO CÉSAR KEM-
PA, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) JER AUTO
PECAS LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000311/2004, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra JER AUTO PECAS LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.020,80 (dois mil, vinte reais e oi-
tenta centavos), em data de 11/05/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: ==>01 painel (frente) para veiculo
Corsa, ano de fabricação 1998,marca VDO (GM), nº 93262505,
novo em giro de estoque, avaliado em R$ 446,65;
==>01 painel para veiculo Kadett SL, ano de fabricação 1989/
1991, marca VDO (GM), nº 93223107, novo em giro de esto-
que, avaliado em R$ 634,50;
==>01 forro de porta lateral esquerda (acabamento) para vei-
culo Astra, nº 93399585, novo em giro de estoque, avaliado em
R$ 398,17;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 1.479,32
(um mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e dois cen-
taavos) em data de 16/11/2004, que será devidamente corrigido
com os acréscimos legais quando da arrematação;

ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da SRa. LEILOEIRA MARIA CLA-
RICE DE OLIVEIRA.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados JER AUTO PECAS LTDA, na pessoa
de seu representante legal SR. JÚLIO CÉSAR KEMPA, não
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 17 de maio de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA
DA SILVA), Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS A. R. RECICLAGEM E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal SR.LUCIANO APARECIDO VIEIRA, com prazo
de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) A. R. RE-
CICLAGEM E COMERCIO DE PAPEIS LTDA, na forma a
seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000386/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra A. R. RECICLAGEM E CO-
MERCIO DE PAPEIS LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 3.493,10 (TRES MIL, QUATROCEN-
TOS E NOVENTA E TRES REAIS E DEZ CENTAVOS), em
data de 03/12/2002;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 205 fardos de papel higiênico cre-
me com 64 rolos de 30 m, avaliado em R$ 12,00 cada, totali-
zando R$ 2.460,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 2.460,00
(dois mil, quatrocentos e sessenta reais) em data de 05/01/2006,
que será devidamente corrigido com os acréscimos legais quando
da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos de: LUCIANO APARECIDO VIEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados A. R. RECICLAGEM E COMERCIO
DE PAPEIS LTDA, na pessoa de seu representante legal SR.
LUCIANO APARECIDO VIEIRA, não possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 17 de maio de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA),
Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS PRAMOTO - COMER-
CIO E INDUSTRIA DE PECAS LTDA, na pessoa do sr. SÍN-
DICO DR. MURILO FRANCISCO TEODORO, com prazo de
10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) PRAMO-
TO - COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS LTDA, na for-
ma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000695/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra PRAMOTO - COMERCIO E
INDUSTRIA DE PECAS LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.413,05 (dois mil, quatrocentos e

treze reais e cinco centavos), em data de 06/05/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 02 estabilizadores de linhas, avali-
ado em R$ 20,00 cada, totalizando R$ 40,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 40,00
(quarenta reais) em data de 11/01/2006, que será devidamente
corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da leiloeira MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados PRAMOTO - COMERCIO E INDUS-
TRIA DE PECAS LTDA, na pessoa do sr. SÍNDICO DR. MU-
RILO FRANCISCO TEODORO, não possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em Car-
tório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
17 de maio de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA),
Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ORGANIZAÇÃO CO-
MERCIAL IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA, na pessoa de
seu representante legal, com prazo de 10 (dez) DIAS.

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) ORGANI-
ZACAO COMERCIAL IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA,
na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000399/1996, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra ORGANIZACAO CO-
MERCIAL IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.494,11 (dois mil, quatrocentos e
noventa e quatro reais e onze centavos), em data de 28/03/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 14 da quadra n. 33,
localizado no loteamento Parque Morumbi 2º parte, rua São
Joaquim, 1900, nesta cidade, matricula n. 22.899 do Registro
de Imóveis do 3º Ofício, com área de 450,00m², caracterização
constante da matricula, o imóvel é servido por: água tratada, e
servida pela concessionária local, energia elétrica predial, ilu-
minação publica, transporte coletivo urbano próximo, sem asfal-
to, com benfeitorias constante de uma edificação residencial em
alvenaria medindo aproximadamente 50,00m², cobertura em te-
lha de barro, aberturas de ferro,regular estado de conservação;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 9.000,00 (nove
mil reais) em data de 02/05/2005 que será devidamente corrigi-
do com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados ORGANIZACAO COMERCIAL IMO-
BILIARIA TRIVELATTO LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, não possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da Lei. D A D O E P A S S A D O em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de maio de 2006.
Eu, (a) JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA / FUNC. JURAMEN-
TADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ELZI RODRIGUES GO-
MES e seu cônjuge, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) ELZI RO-
DRIGUES GOMES, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
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horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000430/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra ELZI RODRIGUES
GOMES;
VALOR DA CAUSA: R$ 1.224,60 (um mil, duzentos e vinte e
quatro reais e sessenta centavos), em data de 17/04/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 31, da quadra n. 16,
localizado no loteamento Bairro Tocantins I, na rua Rio das
Ondas, 612, nesta cidade, com área de 168,00m2, matricula n.
11.988 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício desta
cidade, com uma benfeitoria constante de uma edificação resi-
dencial em alvenaria medindo aprox. 80,00m2, cobertura em
telha amianto 6mm, forro em madeira, aberturas em ferro, por-
ta interna em madeira almofada e externa em madeira maciça ,
pintura em regular estado, cozinha com piso revestido em cerâ-
mica, banheiro piso revestido em cerâmica, 02 quartos, 01 sala
com piso revestido em madeira e cerâmica, garagem semi-aberta
com piso liso e sem forro, lavanderia, fundo com piso liso e
sem forro, muros sem acabamentos e fundos parcialmente mu-
rado, frente com grade e portão de ferro, em regular estado de
conservação, caracterização constante da matricula, o imóvel é
servido por água tratada, energia elétrica, iluminação publica,
asfalto e meio fio e transporte coletivo urbano próximo;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 22.000,00 (vinte
e doi mil reais) em data de 15/02/2006, que será devidamente
corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: PRIMEIRA E ESPECIAL HIPOTECA EM FAVOR DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Co-
marca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados ELZI RODRIGUES GOMES e seu
cônjuge, não possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da Lei. D A D O E P A S S A D O em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 18 de maio de 2.006.
EU/(a)/ JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA / FUNC. JURAMEN-
TADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da

Comarca de Cascavel PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS AURELIO REJANI e sua
esposa IZAURA DOS SANTOS REJANI, com prazo de 10 (dez)
DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) AURELIO
REJANI e IZAURA DOS SANTOS REJANI, na forma a seguir
transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000134/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra AURELIO REJANI e
IZAURA DOS SANTOS REJANI;
VALOR DA CAUSA: R$ 3.442,58 (três mil, quatrocentos e
quarenta e dois mil, e cinqüenta e oito centavos), em data de
06/02/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 11, da quadra n. 52,
localizado no Parque Santo Onofre, na rua Tinguis, 158, nesta
cidade, matricula n. 26.674 do Registro de Imóveis do 1º Ofici,
com área de 1.470,00m², caracterização constante da matricu-
la, o imóvel é servido por: imóvel próximo ao fundo de vale,
com declive para face norte e seco, iluminação publica, sem
asfalto e meio fio, sem muros, sem construção;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 27.000,00 (vinte
e sete mil reais) em data de 29/09/2004, que será devidamente
corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Co-
marca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados AURELIO REJANI e sua esposa IZAU-
RA DOS SANTOS REJANI, não possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente que será afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei. D A D O E P A S S A D O em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 18 de maio de 2006. Eu,(a) JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
/ FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da

Comarca de Cascavel - PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS GUIMARAES FERREI-
RA LOPES e sua esposa DORVALINA BASSANEIS LOPES,
com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) GUIMA-
RAES FERREIRA LOPES, DORVALINA BASSANEIS LO-
PES e, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000422/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra GUIMARAES FER-
REIRA LOPES, DORVALINA BASSANEIS LOPES;
VALOR DA CAUSA: R$ 1.900,62 (um mil,novecentos reais e
sessenta e dois centavos), em data de 21/02/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 42, da quadra n. 05,
com área de 180,00m², contendo uma residência em alvenaria
tipo C, medindo 68,88m², do conjunto Residencial Bela
vista,situado nesta cidade, com suas divisas e confrontações
constantes da matricula n. 14.601 do Cartório de Registro de
Imóveis do 3º Ofício desta cidade;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 16.000,00 (de-
zesseis mil reais) em data de 20/02/2004, que será devidamen-
te corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados GUIMARAES FERREIRA LOPES e
sua esposa DORVALINA BASSANEIS LOPES, não possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. D A D O E P A
S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 18 de maio de 2006. Eu,(a)/JOSNEI OLI-
VEIRA DA SILVA / FUNC. JURAMENTADO, que digitei e
subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS H. V. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES, na pessoa de seu
representante legal SR. HERMES KUCINSKI, com prazo de
10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) H. V. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES, na
forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000409/2004, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra H. V. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.146,58 (dois mil, cento e quarenta
e seis reais e cinqüenta e oito centavos), em data de 17/04/
2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 01, da quadra n. 40,
do Loteamento Periolo, com área de 480,00m², e demais carac-
terísticas descritas na matricula n. 29.267 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis do 3º Ofício desta cidade,;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 10.000,00 (dez
mil reais) em data de 26/01/2006, que será devidamente corri-
gido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do SR. HERMES KUCINSKI;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados H. V. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS E PARTICIPAÇÕES, na pessoa de seu represen-
tante legal SR. HERMES KUCINSKI, não possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. D A D O E P A S S A D
O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, 17 de maio de 2.006. EU/(a)/ JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA / FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS TRAKTOR PARTS CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA, na pessoa de seu representante
legal CLEITON ANDRE CAPPELETTO e JANE ELIZABE-
TH GARNIER BIAGI e seus cônjuges, com prazo de 10 (dez)
DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) TRAKTOR
PARTS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CLEITON ANDRE
CAPPELETTO e JANE ELIZABETH GARNIER BIAGI, na
forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000156/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra TRAKTOR PARTS COMER-
CIO E SERVICOS LTDA, CLEITON ANDRE CAPPELETTO
e JANE ELIZABETH GARNIER BIAGI;
VALOR DA CAUSA: R$ 1.259,64 (um mil, duzentos e cin-
qüenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), em data de
04/11/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 aparelho de ar condicionado
marca springer 7.000 BTUS em bom estado de conservação;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 350,00 (tre-
zentos e cinqüenta reais) em data de 05/01/2006, que será devi-
damente corrigido com os acréscimos legais quando da arre-
matação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da leiloeira MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados TRAKTOR PARTS COMERCIO E
SERVICOS LTDA na pessoa de seu representante legal CLEI-
TON ANDRE CAPPELETTO e JANE ELIZABETH GARNI-
ER BIAGI e seus cônjuges, não possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente que será afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 16 de
maio de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA), Funcio-
nário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS NATALICIO MIGUEL
MARTINS e sua espsoa OLGA CEZALLI MARTINS, com pra-
zo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) NATALI-
CIO MIGUEL MARTINS e OLGA CEZALLI MARTINS, na
forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000626/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra NATALICIO MIGUEL
MARTINS e OLGA CEZALLI MARTINS;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.740,99 (dois mil, setecentos e qua-
renta reais e noventa e nove centavos), em data de 13/04/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano n. 03, da quadra n. 08,
do Jardim Oliveira, localizado na rua Sérgio Djalma de Hollan-
da, 1769, nesta cidade, matricula n. 13.068 do 2º Ofício de

Registro de Imóveis, com área de 448,50m2, caracterização
constante da matricula, com benfeitorias constante de uma cons-
trução residencial em alvenaria com 99,275m2;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 85.000,00 (oi-
tenta e cinco mil reais) em data de 17/01/2006, que será devi-
damente corrigido com os acréscimos legais quando da arre-
matação;
ÔNUS: Terceira e especial hipoteca em favor do Banco do Brasil
S/A;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados NATALICIO MIGUEL MARTINS e
sua esposa OLGA CEZALLI MARTINS, não possa alegar ig-
norância, mandou expedir o presente que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. D A D O E P A S S A
D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 17 de maio de 2.006. (a) / JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA / FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS M. B. H. VALANDRO &
CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal SR. MAR-
COS BENHUR VALANDRO , com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) M. B. H.
VALANDRO & CIA LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000093/1997, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra M. B. H. VALANDRO & CIA
LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 79.318,26 (setenta e nove mil, tre-
zentos e dezoito reais e vinte e seis centavos), em data de 03/
11/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: ==>250 bolsas de nylon referencia
032, avaliado em R$ 14,00 cada, totalizando R$ 3.500,00;
==>100 bolsas térmicas referencia 042, capacidade 14l, tama-
nho 40x30x30, avaliado em R$ 18,00 cada, totalizando R$
1.800,00;
==>01 computador 386, com HD 1.5 e 4 mega de memória e
01 impressora, marca Edis com 02 monitores e 01 teclado, ava-
liado em R$ 300,00 (trezentos reais);
==>03 máquinas de costura industrial usada da marca SINGER,
avaliado em R$ 450,00, totalizando R$ 1.350,00;
==>01 central telefônica, modelo Standart Elétrica I.TT, com
04 telefones PABX, avaliado em R$ 200,00;
==>01 máquina de costura industrial modelo RIMOLDI n.
1400630, avaliado em R$ 450,00;
==>01 máquina de escrever Olivetti 98, avaliado em R$ 80,00;
==>01 estante de aço, avaliado em R$ 15,00; e
==>01 máquina de calcular Olivetti 682, avaliado em R$ 100,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 7.795,00
(sete mil, setecentos e noventa e cinco reais) em data de
23.05.2005, que será devidamente corrigido com os acrésci-
mos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Leiloeira MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados M. B. H. VALANDRO & CIA LTDA,
na pessoa de seu representante legal SR. MARCOS BENHUR
VALANDRO, não possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 16 de maio de 2.006.
(a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA), Funcionário Juramenta-
do, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS R. R. COM. DE PECAS
E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal SR. RENATO DOMINGOS TOMAZINI, com
prazo de 10 (dez) DIAS.-
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O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) R. R. COM.
DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, na forma
a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000566/2002, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra R. R. COM. DE PECAS E SER-
VICOS PARA TRATORES LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 769,12 (setecentos e sessenta e nove
reais e doze centavos), em data de 21/09/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: ==>01 virabrequim original para
motor caterpilar 6 cilindros nº 2Y4517, modelo 120-B, novo,
em bom estado de conservação, avaliado em R$ 4.700,00;
==>01 apareclho de ar condicionado marca Springer 7.000
BTUS em bom estado de conservação, avaliado em R$ 350,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 5.050,00
(cinco mil e cinqüenta reais) em data de 05/01/2006, que será
devidamente corrigido com os acréscimos legais quando da ar-
rematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da leiloeira MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados R. R. COM. DE PECAS E SERVICOS
PARA TRATORES LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal SR. RENATO DOMINGOS TOMAZINI, não possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será afixado no lo-
cal de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSA-
DO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 17 de maio de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA), Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS ADERBAL ALVES DE
SOUZA FILHO & CIA LTDA, na pessoa de seu representante
legal SR. ADERBAL ALVES DE SOUZA FILHO, com prazo
de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) ADERBAL
ALVES DE SOUZA FILHO & CIA LTDA, na forma a seguir
transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
sob no. 000032/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL move contra ADERBAL ALVES DE
SOUZA FILHO & CIA LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 4.720,96 (quatro mil, setecentos e
vinte reais e noventa e seis centavos), em data de 14/02/2006;
DESCRIÇÃO DOS BENS: ==>01 compressor de ar marca
Schultz, avaliado em R$ 600,00;
==>01 prensa hidráulica, marca prema, avaliado em R$ 400,00;
==>01 motor para camioneta marca Chevrolet, em bom estado
de funcionamento, avaliado em R$ 500,0;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 1.500',00
(um mil e quinhentos reais) em data de 04.01.2006, que será
devidamente corrigido com os acréscimos legais quando da ar-
rematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. ADERBAL ALVES DE SOU-
ZA FILHO;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados ADERBAL ALVES DE SOUZA FI-
LHO & CIA LTDA e sua esposa(o), não possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. D A D O E P A S S A D
O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 15 de maio de 2.006. (a) JOSNEI OLIVEIRA DA SIL-
VA / FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS BADOTTI ALIMENTOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal CARLOS EUDO-
XIO BADOTTI, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) BADOTTI
ALIMENTOS LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL
sob no. 000297/2004, em que FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ move contra BADOTTI ALIMENTOS
LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 6.606,82 (seis mil, seiscentos e seis
reais e oitenta e dois centavos), em data de 29/12/2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 02 máquinas selecionadoras de
grãos, marca SELETRON, MODELO M-10, avaliado em R$
2.000,00 cada, totalizando R$ 4.000,00;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados em R$ 4.000,00
(quatro mil reais) em data de 09.11.2005, que será devidamen-
te corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Leiloeira Maria Clarice de Oliveira;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados BADOTTI ALIMENTOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal CARLOS EUDOXIO BA-
DOTTI, não possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da Lei. D A D O E P A S S A D O em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 16 de maio de 2.006.
(a) JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA / FUNC. JURAMENTA-
DO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS JEFFERSON ADRIANO
DA COSTA, com prazo de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) JEFFER-
SON ADRIANO DA COSTA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000600/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra JEFFERSON ADRIANO DA
COSTA;
VALOR DA CAUSA: R$ 1.322,81 (UM MIL, TREZENTOS E
VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), em
data de 10/06/2003;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 micro-computador, contendo
visor da marca Samsung Sincmaster; CPU da marca E-STAR,
teclado, impressora da marca DESKJET 692C;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) em data de 12/12/2005, que será devidamente
corrigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado JEFFERSON ADRI-
ANO DA COSTA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados JEFFERSON ADRIANO DA COSTA,
não possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que
será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 16 de maio de 2006. (a) (JOSNEI
OLIVEIRA DA SILVA), Funcionário Juramentado, que digitei
e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da

Comarca de Cascavel-PR
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS PRAMOTO - COMER-
CIO E INDUSTRIA DE PECAS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal SR.CANISIO F. MALLMANN, com prazo
de 10 (dez) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) PRAMO-
TO - COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS LTDA, na for-
ma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 02/06/2006, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 13/06/2006, às 14:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
sob nº 000609/2003, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA move contra PRAMOTO - COMERCIO E
INDUSTRIA DE PECAS LTDA;
VALOR DA CAUSA: R$ 2.923.49 (dois mil, novecentos e vin-
te e três reais e quarenta e nove centavos), em data de
04.11.2005;
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 micro-computador, 01 impres-
sora marca EPSON LX 810, matricial, 01 monitor marca LG,
modelo STUDIO-WORKS, e 01 teclado marca TEC;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 600,00 (seis-
centos reais) em data de 11/01/2006, que será devidamente cor-
rigido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da leiloeira MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados PRAMOTO - COMERCIO E INDUS-
TRIA DE PECAS LTDA, na pessoa de seu representante legal
SR. CANISIO F. MALLMANN, não possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em Car-
tório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
16 de maio de 2.006. (a) (JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA),
Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = do
executado JOÃO PAULO CHAEK.
 A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 88/2005,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado JOÃO PAULO CHAEK, sendo que me-
diante o presente edital CITA o executado JOÃO PAULO CHA-
EK, inscrito no CPF/MF sob nº 024.710.299-73, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuem o pagamento da dívida, na importância de R$
316,16 (Trezentos e dezesseis reais e dezesseis centavos), de-
vidamente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida
de juros, honorários advocatícios, custas processuais e demais
encargos legais, ou, no mesmo prazo nomeiem bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arresta-
dos, tantos de seus bens, quantos bastem para cobertura da exe-
cução; ficando cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias,
contados da intimação da penhora, para querendo, oferecer
defesa por meio de embargos. ORIGEM DA DÍVIDA: Certi-
dões da Dívida Ativa nºs 10068337-7, 10068338-5, 10068339-
3 e 10068340-7. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de maio
(05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu, _________, Empre-
gada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = da
executada WILSON BATISTA DA SILVA, na pessoa de seu
representante legal, Sr. Wilson Batista da Silva.
 A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível

tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 234/2001,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada WILSON BATISTA DA SILVA, sendo
que mediante o presente edital CITA a executada WILSON
BATISTA DA SILVA, CGC/MF nº 00167144/0001-37, na pes-
soa de seu representante legal, Sr. Wilson Batista da Silva, CPF/
MF nº 435.412.599-49, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o paga-
mento da dívida, na importância de R$ 151,23 (Cento e cin-
qüenta e um reais e vinte e três centavos) – valor em outubro/
2001, devidamente atualizada à data do efetivo pagamento,
acrescida de juros, honorários advocatícios, custas processuais
e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo nomeiem bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhes penhorados ou
arrestados, tantos de seus bens, quantos bastem para cobertura
da execução; ficando cientes de que terão o prazo de 30 (trinta)
dias, contados da intimação da penhora, para querendo, ofere-
cer defesa por meio de embargos. ORIGEM DA DÍVIDA: Cer-
tidão da Dívida Ativa nº 02186256-8. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos dez (10)
dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,
_________, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL DE INTIMAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS =
da requerida LIGA AGROPECUÁRIA LTDA., na pessoa de
seu representante legal.
 A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de AÇÃO REVISIONAL C/C DECLARA-
TÓRIA C/C COMINATORIA de rito Ordinário, sob nº 256/
2003, em que é requerente LIGA AGROPECUÁRIA LTDA. e
requerido BANCO ABN AMRO REAL S/A, sendo que medi-
ante o presente edital INTIMA a requerente LIGA AGROPE-
CUÁRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 00.459.691/0001-96, na pessoa de seu re-
presentante legal (atualmente em lugar incerto e não sabido),
para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção; em cumprimento ao r.
despacho de fls. 113, do teor seguinte: “Autos nº 256/03. I –
Intime-se pessoalmente a requerente, para que em 48 horas, de
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. II – Diligências
necessárias. III – Int. Castro, 10 de março de 2006. (a) Luciane
Pereira Ramos, Juíza de Direito.” OBS: Não tendo sido possí-
vel a intimação pessoal da requerente, foi determinado pela
MMª Juíza, a intimação através de edital. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006).
Eu, _________, Empregada Juramentada, que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada RINGO
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. ME, na pessoa de seu re-
presentante legal, Sr. Daniel Guilherme João Goolkate, e/ou
Willermina Maria Los Goolkate.
 A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a leilão os bens de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 29 de junho de 2006, às 9:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 12 de julho de 2006, às 9:00 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSOS: Autos de EXECUTIVO FISCAL nº 233/99, em
que é exequente UNIÃO e executada RINGO MÁQUINAS
AGRICOLAS LTDA. ME.
DESCRIÇÃO DO BEM: 1- “Uma (01) plaina mecânica indus-
trial, Marca Rocco-700, nº 2620, série M, modelo RMP-700,
usada, em bom estado”.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
ÔNUS: Não consta.
VALOR DA CAUSA: Conta geral em 19/04/2006 = R$
99.161,81.
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Particular, Sr. Daniel
Guilherme João Goolkate.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada, RINGO
MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Daniel Guilherme João Goolkate, e/ou Wilher-
mina Maria Los Goolkate, INTIMADOS da designação supra.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e seis (2006). Eu, _________, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

Castro
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada MARCE-
LINO PEREIRA DA SILVA – ELETRO, na pessoa de seu re-
presentante legal, Sr. Marcelino P da Silva e/ou Gerogina da
Luz Petrof Silva.
 A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à leilão os bens de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 29 de junho de 2006, às 10:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 12 de julho de 2006, às 10:30 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nºs 26/2003 e 07/2005 de EXECUTIVOS
FISCAIS, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executada MARCELINO PEREIRA DA
SILVA – ELTRO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “10 (dez) arandelas meia lua (lu-
meco)”, avaliadas em janeiro/06 em R$ 340,00 – Valor atuali-
zado nesta data = R$ 343,00.
2- “vinte (20) arandelas meia lua (daval)”, avaliadas em janei-
ro/06 em R$ 600,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 605,30.
3- “01 (uma) coluna vidro (Murano Tupy)”, avaliada em janei-
ro/06 em R$ 480,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 484,24.
4- “16 (dezesseis) arandelas externa (Wigilex)”, avaliadas em
janeiro/06 em R$ 350,00 – Valor atualizado nesta data = R$
353,09.
5- “08 (oito) Spots para duas lâmpadas Biama”, avaliadas em
janeiro/06 em R$ 200,00 – Valor atualizado nesta data = R$
201,77.
6- “02 (dois) abajures, vidro murano (Tupy)”, avaliados em ja-
neiro/06 em R$ 170,00 – Valor atualizado nesta data = R$
171,50.
7- “01 (um) lustre para três lâmpadas, murano Tupy”, avaliado
em janeiro/06 em R$ 380,00 – Valor atualizado nesta data = R$
383,35.
8- “01 (um) lustre para três lâmpadas, murano Tupy”, avaliado
em janeiro/06 em R$ 360,00 – Valor atualizado nesta data = R$
363,18.
90 “01 (um) abajour, M. Lustre Chipre”, avaliado em janeiro/
06 em R$ 80,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 80,71.
ÔNUS: Não consta. VALOR DA CAUSA: Autos nº 26/2003 –
Conta geral em janeiro/06 = R$ 3.059,79; Autos nº 07/2005 –
Conta geral em janeiro/06 = 2.420,72.
DEPÓSITO: Em poder da Depositária Particular, Sra. Georgi-
na da Luz Petrof Silva.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada MARCE-
LINO PEREIRA DA SILVA – ELTRO, na pessoa de seu repre-
sentante legal, Sr. Marcelino P. da Silva e/ou Georgina da Luz
Petrof Silva, INTIMADOS da designação supra. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos cinco (05) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e
seis (2006). Eu, _________, Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de
Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada FERNAN-
DES & SVIERCOSKI LTDA., na pessoa de seu representante
legal, Sr. João Maria Fernandes e/ou Irene Sviercoski; e/ou Edina
Fernandes.
 A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à leilão o bem de pro-
priedade do executado, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 29 de junho de 2006, às 9:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 12 de julho de 2006, às 9:15 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSOS: Autos nº 357/2004 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada FERNANDES & SVIERCOSKI LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: 1- “Um computador completo, marca
Sansung sync Máster 550v, com impressora Deskejt 640C, um
modem LG 52xmax, usados”.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 08/11/2006 em R$ 1.500,00
( Um mil e quinhentos reais) – valor atualizado nesta data = R$
1.527,49.
ÔNUS: Não consta.
VALOR DA CAUSA: Honorários Advocatícios = R$ 225,35 –
custas processuais = R$ 410,60 – Total = R$ 635,95.
DEPÓSITO: Em poder da Depositária Particular, Sra. Irene
Sviercoski.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada FERNAN-
DES & SVIERCOSKI LTDA., na pessoa de seu representante
legal, Sr. João Maria Fernandes e/ou Irene Sviercoski; e/ou Edina
Fernandes, INTIMADOS da designação supra. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos cinco (05) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e
seis (2006). Eu, _________, Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de
Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada
TRANSPORTADORA REINVELE LTDA., na pessoa de seu
representante legal, Sr. Joni Carlos dos Santos.
 A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados à leilão os
bens de propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 29 de junho de 2006 às 10:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 12 de julho de 2006, às 10:00 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nes-
ta cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nºs 18/2000, 44/2000, 55/2000, 98/
2000, 127/2000 e 252/20002 de EXECUTIVOS FISCAIS,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executada TRANSPORTADORA REINVE-
LE LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Uma plataforma hidráulica para
2.000 kg., marca Movitec, cor vermelha, em bom estado.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 26/01/2006 em R$
12.000,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 12.105,90.
ÔNUS: Não consta. VALOR DA CAUSA: Cálculo em 30/
01/06 – Autos nº 18/00 = R$ 3.058,37; Autos nº 44/2000 =
R$ 1.914,17; Autos nº 55/2000 = R$ 2.255,82; Autos nº
98/2000 = R$ 4.004,70; Autos nº 127/2000 = R$ 5.630,35
e Autos nº 252/2002 = R$ 1.623,94.
DEPÓSITO: encontra-se em poder do Depositário Particu-
lar, Sr. JONI CARLOS DOS SANTOS.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital,  fica a executada
TRANSPORTADORA REINVELE LTDA., na pessoa de seu
representante legal, Sr. Joni Carlos dos Santos INTIMA-
DO da designação supra. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias
do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,
_________, Empregada Juramentada, que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

 Estado do Paraná

 = EDITAL DE PRAÇA = e intimação dos executados A J R
IND. E COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.,
na pessoa de seu representante legal; e JOÃO PEDRO DE
OLIVEIRA e ADEMIR DE OLIVEIRA, e seus respectivos
cônjuges, se casados forem.
 A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado a praça o bem
de propriedade da executada, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 29 de junho de 2006, às 9:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 12 de julho de 2006, às 9:30 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nes-
ta cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 87/98 de EXECUTIVOS FISCAIS,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executados A J R IND. E COM. DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., JOÃO PEDRO DE
OLIVEIRA e ADEMIR DE OLIVEIRA (apensos 144/98,
49/99 e 220/04).
DESCRIÇÃO DO BEM:
“50% do lote de terreno urbano sob nº 09, da quadra “O”
do Loteamento Jardim Brasília, situado no município de
Carambeí, com a área de 495,00 metros quadrados, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 7.789
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Castro,
contendo uma casa residencial em alvenaria com 85,00
metros quadrados e uma edícula em alvenaria com 60,00
metros quadrados”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 26/01/2006 em R$
17.500,00 – valor atualizado nesta data = R$ 17.654,44.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: penhora nos
autos de números 87/98, 144/98, e 49/99 de Executivos Fis-
cais, em que é exequente Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 87/98 = R$ 4.227,52; Autos
nº 144/98 = R$ 4.018,17 e Autos nº 49/99 = R$ 17.809,99,
conforme cálculos de 12/04/2005; e Autos nº 220/04: R$
821,93 – Ação ajuizada na data de 04/03/04 – Custas pro-
cessuais = R$ 289,45.
DEPÓSITO: Em poder do executado Ademir de Oliveira.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, ficam os executados A
J R IND. E COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA., na pessoa de seu representante legal; JOÃO PE-
DRO DE OLIVEIRA e ADEMIR DE OLIVEIRA, e seus
respectivos cônjuges, se casados forem, INTIMADOS da
designação supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Castro, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do
mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,
_______, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por determinação do MM. Juiz.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL -
 VARA CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEURA VIGO SOMIONI -
PRAZO 30 DIAS.

Edital de citação de NEURA VIGO SOMIONI, brasileira, ca-
sada, atualmente em local incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório Cível, se processam os termos dos Autos de
ARROLAMENTO sob nº. 202/2005, em que é requerente
MARIA CLARISSE PODESTÁ ROMERO E OUTROS e re-
querido ESPOLIO DE JURANDYR DA SILVA ROMERO. FI-
CANDO a esposa do herdeiro Wagner Podestá Romero, a Sra.
NEURA VIGO SOMIONI, CITADA, para, querendo, por in-
termédio de advogado legalmente habilitado, falar sobre as pri-
meiras declarações prestadas pela inventariante Sra. Maria Cla-
risse Podestá Romero, no inventário dos bens deixados por Ju-
randyr da Silva Romero, assim como para acompanhar o pro-
cesso em todos os seus termos, atos e incidentes, até final par-
tilha e sua homologação, tudo sob as penas da lei, no prazo
legal de 10 (dez) dias, que correrá em Cartório, após o término
do presente edital. Advertência: Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados. Centenário do
Sul, 10 de fevereiro de 2.006. Eu, -(Janey Vitória de Meda),
Escrivã, que digitei e subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL-PR -
VARA CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (VINTE) DIAS.
CITA, com prazo de trinta (30) dias, BENEDITA LUIZA PAI-
VA, bem como os réus ausentes, incertos e desconhecidos, e os
eventuais interessados, bem como seus herdeiros e/ou sucesso-
res; para todos os atos da Ação de USUCAPIÃO sob nº 171/
2006, proposta por CARMELITA PAIVA DO NASCIMENTO,
sobre o imóvel no final descrito, para contestar, querendo, em
quinze (15) dias, sob pena de revelia e confissão ficta, cujo
prazo correrá em Cartório, após o término do presente edital,
ficando ADVERTIDOS dos artigos 285 e 319, do CPC “(...)não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. DESCRIÇÃO
DOS IMÓVEIS: “1 - Uma área de terras medindo 636,30 m2
metros, constante do Lote nº 13, da quadra nº 82, situado à Rua
Farm. Atílio POdestá/ Rua Vitalino de souza Lima, nesta cida-
de e Comarca de Centenário do Sul, contendo como benfeito-
ria uma casa de madeira, medindo 57,00 m2 e uma casa em
alvenaria, medindo 44,00 m2, com as seguintes medidas, divi-
sas e confrontações: AO NORTE: confronta com com a Data
nº 14, de propriedade de Maria Augusta de Andrade, medindo
44,79 metros lineares. AO SUL:confronta com a Rua Farm.
Atílio Podestá, medindo 44,79 ml: AO LESTE: confronta com
o data nº 11, proprietário Igreja Evangelista Cristã Missionária,
medindo 14,14 metros lineares; AO OESTE: confronta com A
Rua Vitalino de Souza Lima, medindo 14,14 metros lineares;”.
Centenário do Sul, 09 de maio de 2.006. Eu, -(Jeani Renata de
Meda), Funcionária Juramentada que digitei e subscrevi

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 60 DIAS

FAZ SABER a todos, que o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, principalmente o réu PAULO SERGIO
NUNES VIEIRA, que por este Juízo e Secretaria do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado
do Paraná, tramitam os autos de Ação Penal Publica nº2005.62-
2, incurso nas sanções do artigo 16 da Lei 6368/76 e constando
nos presentes autos que o réu encontra-se em lugar incerto, fica
o mesmo INTIMADO da respeitável sentença proferida nos
autos supra mencionado, pelo qual o mesmo foi condenado a
pena de 06 (seis) meses de detenção e 20 (vinte) dias-multa,
em regime aberto, sentença datada de 23/11/2005, ficando ci-
entificado de que a partir do prazo do presente edital começará
a fluir o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, apresentar re-
curso de apelação. E, para que chegue ao conhecimento do in-
teressado, mandei expedir o presente, que será afixado em lo-
cal de costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 19 de maio de 2006.
Do que para constar, Eu _______Secretária o digitei e subscrevo.

(original assinado)
RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo

nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2001.297-0
Data e horário: 06/06/2006, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): CARLOS CEZAR DE SOUZA, brasileiro,
convivente, comerciante, nascido aos 26/07/1971 em Ribeirão
Preto/SP, filho de Bendito Barbosa de Souza e de Benedita
Margarida dos Santos Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 180, “caput”, c/c art. 29 do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 18/05/2006.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2006.414-0
Data e horário: 11/07/2006, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): JAIR LAUTHARTH, brasileiro, casado, R.G
nº 2.169.836, nascido aos 12/08/1957 em Capanema/PR, filho
de João Luiz Lautharth e de Natalina Silveira Lautharth, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 121, § 2º, incisos II e IV, c/c artigos 29 ambos do
Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 17/05/2006.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ALEXANDRO KANOPP
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000032/2004 de Seqüestro,
promovida por Alexandro Kanopp, contra Gilberto Freiman,
que pelo presente INTIMA o autor Alexandro Kanopp, brasi-
leiro, do comércio, inscrito no CPF/MF sob nº 969.201.739-
72, para no prazo legal de cinco dias, promova o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze
reais e cinqüenta centavos), devidamente atualizado e demais
acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por
edital. Foz do Iguaçu, 17 de abril de 2006. (a) Alexandre Wal-
trick Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos 12 de maio de 2006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE BRAIZ DE MOURA
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M. JUIZ
DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

Centenário do Sul

Cruzeiro do Oeste

Foz do Iguaçu
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FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000366/2005 de Mandado
de Segurança, promovida por Braiz de Moura, contra Presiden-
te da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, que pelo presente
INTIMA o autor Braiz de Moura, brasileiro, vereador, estando
em lugar incerto e não sabido, para que promova os atos que
lhe compete no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
feito. DESPACHO: Intime-se por edital e sob pena de extin-
ção. Foz. 31/03/06. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 12 de maio de 2006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE GENISSON ROSA DA SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000648/2004 de Obrigação
de Fazer, promovida por Genisson Rosa da Silva, contra José
Claudio Rorato e Sérgio Fontoura Marder, que pelo presente
INTIMA o autor Genisson Rosa da Silva, brasileiro, empresá-
rio, inscrito no CPF/MF sob nº 008.561.979-55, estando em
lugar incerto e não sabido, para no prazo legal de cinco dias,
promova o pagamento das custas processuais, no valor de R$
346,50 (trezentos e quarenta e seis reais e cinqüenta centavos),
devidamente atualizado e demais acréscimos, sob pena de exe-
cução. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 29.03.06. (a)
Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito.. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 12 de maio de
2006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE
EMPREITEIRA BARROS LTDA.

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000792/2003 de Embargos
de Terceiro, promovida por Empreiteira Barros Ltda., contra
Sergio Moreira Andrion, que pelo presente INTIMA o autor
Empreiteira Barros Ltda., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.356.247/0001-33, para no pra-
zo legal de cinco dias, promova o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 318,50 (trezentos e dezoito reais e
cinqüenta centavos), devidamente atualizado e demais acrésci-
mos, sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por edi-
tal. Foz do Iguaçu, 17 de abril de 2006. (a) Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 12 de maio de 2006. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS E INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00187/2005 de
Interdição, promovida por EVANILDE FATIMA SIMIONATO
DA SILVA, contra GRALCILENE NUNES DA SILVA, que pelo
presente INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por
todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTEN-
ÇA. - Vistos e examinados estes autos de Ação de Interdição
proposta por Evanilde Fátima Simionato da Silva, brasileira,
casada, do lar, residente e domiciliada na Rua dos Cravos, nº
733, Bairro Santa Mônica, em Santa Terezinha de Itaipu – PR,
em face de Gralcilene Nunes da Silva, brasileira, solteira, resi-
dente e domiciliada no mesmo endereço. 1. A requerente, após
narrar fatos da vida, disse que a interditanda é sua neta e é
incapaz de reger sua pessoa e interesses. Para fins de regulari-
zação da representação legal (inclusive junto ao INSS), reque-
reu a decretação da interdição e a sua nomeação como curado-
ra. Juntou documentos. Houve audiência com a interditanda.
Foi juntado o laudo do médico nomeado. O parecer do Minis-
tério Público foi favorável ao pedido. É o relatório. Passo a
decidir. 2. A requerida deve realmente ser interditada, pois,
examinada pelo perito, este concluiu que a mesma é portadora
de anomalia/anormalidade psíquica de caráter permanente, não
estando ela, em função de sua patologia, apta a gerir sua pessoa
e administrar seus bens. Tal laudo é corroborado pelos docu-
mentos juntados aos autos e pelo parecer ministerial. Os docu-
mentos demonstram ainda que as partes são avó e neta, o que
recomenda a nomeação da requerente como curadora. 3. Do
exposto e do que consta do parecer ministerial retro, decreto a
interdição da requerida, declarando-a incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 1767, inc. I, do
Código Civil,; e nomeio-lhe como curadora a requerente, a qual
deverá prestar o compromisso legal, sem necessidade da espe-
cialização da hipoteca legal (arts. 1187 e 1190 do CPC). Em
obediência ao disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Cumpra-se as demais diligências necessárias. Sem custas.
P.R.I. Foz do Iguaçu, 6 de outubro de 2005. (a)Alexandre Wal-
trick Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 28 de abril de 2006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS E INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 0033/2005, de In-
terdição, promovida por ANTONIO APARECIDO BISPO, con-
tra ANA DALVA DA SILVA, que pelo presente INTIMA. -
TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sen-
tença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examina-
dos estes autos de Ação de Interdição proposta por Antônio
Aparecido Bispo, brasileiro, convivente, autônomo, residente
e domiciliado na Alameda Arno Mertig, nº 272, Jardim Univer-
sitário I, em Foz do Iguaçu – PR, em face de Ana Dalva da
Silva, brasileira, convivente, do lar, residente e domiciliada no
mesmo endereço. 1. O requerente, após narrar fatos da vida,
disse que convive em união estável com a interditanda, que
sofre de problemas mentais, o que a torna incapaz de reger sua
pessoa e interesses. Para fins de regularização da representa-
ção legal (inclusive junto ao INSS), requereu a decretação da
interdição e a sua nomeação como curador. Juntou documen-
tos. Houve audiência com a interditanda. Foi juntado o laudo
do médico nomeado. O parecer do Ministério Público foi favo-
rável ao pedido. É o relatório. Passo a decidir. 2. A requerida
deve realmente ser interditada, pois, examinada pelo perito, este
concluiu que a mesma é portadora de anomalia/anormalidade
psíquica de caráter permanente, não estando ela, em função de
sua patologia, apta a gerir sua pessoa e administrar seus bens.
Tal laudo é corroborado pelos documentos juntados aos autos,
pelo laudo do INSS, pelo depoimento da interditanda e pelo
parecer ministerial. Os documentos demonstram ainda que o
requerente vive em união estável com a interditanda, o que re-
comenda a sua nomeação como curador. 3. Do exposto e do
que consta do parecer ministerial retro, decreto a interdição da
requerida, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 1767, inc. I, do Código Civil;
nomeio-lhe como curador o requerente, o qual deverá prestar
compromisso legal, sem necessidade da especialização da hi-
poteca legal (arts. 1187 e 1190 do CPC). Em obediência ao
disposto no art. 1184 do Código de processo Civil, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Cumpra-
se as demais diligências necessárias. Sem custas. P.R.I. Foz do
Iguaçu, 7 de outubro de 2005. (a) Alexandre Waltrick Caldera-
ri. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 28 de abril de 2006. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS E INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00696/2004, de
Interdição, promovida por MARINA GUIMARÃES PLAU,
contra JANETE PLAU, que pelo presente INTIMA. - TER-
CEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença
em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examinados es-
tes autos de Ação de Interdição proposta por Marina Guima-
rães Plau, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na
Rua Serra Dourada, nº 1515, Bairro Morumbi, em Foz do Igua-
çu, em face de Janete Plau, brasileira, residente e domiciliada
no mesmo endereço. 1. A requerente, após narrar fatos da vida,
disse que a interditanda é sua cunhada e sofre de problemas
mentais, o que torna incapaz de reger sua pessoa e interesses.
Para fins de regularização da representação legal (inclusive junto
ao INSS), requereu a decretação da interdição e a sua nomea-
ção como curadora. Juntou documentos. Houve audiência com
a interditanda. Foi juntado o laudo do médico nomeado. O pa-
recer do Ministério Público foi favorável ao pedido. É o relató-
rio. Passo a decidir. 2. A requerida deve realmente ser interdi-
tada, pois, examinada pelo perito, este concluiu que a mesma é
portadora de anomalia/anormalidade psíquica de caráter per-
manente, não estando ela , em função de sua patologia, apta a
gerir sua pessoa e administrar seus bens. Tal laudo é corrobora-
do pelos documentos juntados aos autos, pelo laudo do INSS e
pelo parecer ministerial. Ainda, recomenda-se a nomeação da
requerente como curadora, vez que, falecidos os pais da inter-
ditanda, é a autora quem lhe presta os devidos cuidados há cer-
ca de dois anos. 3. Do exposto e do que consta do parecer mi-
nisterial retro, decreto s interdição da requerida, declarando-a
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 1767, inc. I, do Código Civil; e nomeio-lhe como cura-
dora a requerente, a qual deverá prestar o compromisso legal,
sem necessidade da especialização da hipoteca legal (art. 1187
e 1190 do CPC). Em obediência ao disposto no art. 1184 do
código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias. Cumpra-se as demais diligên-
cias necessárias. Sem custas. P.R.I. Foz do Iguaçu, 6 de outu-
bro de 2005. (a) Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
10 de maio de 2006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS E INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00506/2003, de
Interdição, promovida por SUELI PEREIRA DA SILVA, con-
tra VALCIR CASTANHA DA SILVA, que pelo presente INTI-
MA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo
da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e
examinados estes autos de Ação de Interdição proposta por Sueli
Pereira da Silva, brasileira, casada, do lar, residente e domicili-
ada na Rua das Dálias, nº 660, Bairro Porto Meira, em Foz do
Iguaçu, em face de Valcir Castanha da Silva, brasileiro, soltei-
ro, residente e domiciliado no mesmo endereço. 1. A requeren-
te, após narrar fatos da vida, disse que o interditando é seu
filho e é capaz de reger sua pessoa e interesses. Para fins de
regularização da representação legal (inclusive junto ao INSS),
requereu a decretação da interdição e a sua nomeação como
curadora. Juntou documentos. Houve audiência com o interdi-
tando. Veio aos autos o laudo do médico nomeado. O parecer
do Ministério Público foi favorável ao pedido. É o relatório.
Passo a decidir. 2. O requerido deve realmente ser interditado,
pois, examinado pelo perito, este concluiu que o mesmo é por-
tador de esquizofrenia, de caráter permanente, não tendo con-
dições de gerir sua vida. Tal laudo é corroborado pelos docu-
mentos juntados aos autos, pelo laudo do INSS e pelo parecer
ministerial. Os documentos demonstram ainda que as partes
são mãe e filho, o que recomenda a nomeação da requerente
como curadora. 3. Do exposto e do que consta do parecer mi-
nisterial retro, decreto a interdição do requerido, declarando-o
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 1767, inc. I, do Código Civil; e nomeio-lhe como cura-

dora a requerente, a qual deverá prestar o compromisso legal,
sem necessidade da especialização da hipoteca legal (arts. 1187
e 1190 do CPC). Em obediência ao disposto no art. 1184 do
Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias. Cumpra-se as demais diligên-
cias necessárias. Sem custas. P.R.I. Foz do Iguaçu, 14 de junho
de 2005. (a) Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
09 de maio de 2006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini),
auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
ESTADO DO PARANÁ

Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -
Telefone: (045) 3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE
RAYMUNDO ADEMIR MIGLIORINI

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000840/1988 de Adjudica-
ção Compulsória, promovida por Argemiro Barbosa de Olivei-
ra, contra Joel Tassilli, que pelo presente INTIMA o autor
Raymundo Ademir Migliorini, brasileiro, inscrito no CPF/MF
sob nº 197.852.169-34, estando em lugar incerto e não sabido,
para constituir novo procurador em face do falecimento do seu
advogado, sob pena de extinção do processo sem o julgamento
do mérito. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 29.03.06.
(a) Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. Em tempo:
cumpra-se integralmente o despacho de fls. 258. Data Supra.
(a) Alexandre Waltrick Calderari. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 12 de maio de 2006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610,

fone (046) 3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. ALAIR PEREIRA – CPF. nº.
644.322.709-34, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação da ALAIR PEREIRA – CPF. nº.
644.322.709-34, atualmente em lugar incerto, para que no pra-
zo de vinte e quatro (24:00) horas, pague o equivalente em di-
nheiro ou apresente o seguinte bem: UM VEÍCULO FORD/
RURAL WILLYS, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 1.961,
COR AZUL, PLACAS IHN – 9619, CHASSI Nº. 1822200924,
RENAVAM – 57.770642-0, A GASOLINA, o veículo encontra-
se em bom estado de conservação e funcionamento, SOB PENA
DE SER CONSIDERADO INFIEL DEPOSITÁRIO E TER SUA
PRISÃO CIVIL DECRETADA, nos autos nº. 106/1998 de Car-
ta Precatória, oriundo da Comarca de Irai – RS, extraída dos
autos sob o nº. 9.166-142/98, de Execução Fiscal, em que é
Exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Rio Grande do Sul
e Executado Alair Pereira. Francisco Beltrão, 27/04/2006. Eu,
______________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o
subscrevo.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610,

fone (046) 3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRMA NICOLADELLI –
COM PRAZO DE (30) DIAS.

Edital de citação de IRMA NICOLADELLI, brasileira, casada,
doméstica, atualmente em lugar incerto, FICA CITADA nos
autos sob o nº. 298/2006 de Conversão de Separação em Di-
vórcio, que Luiz Suchenski move contra Irma Nicoladelli,
PARA, QUERENDO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
CONTESTAR A PRESENTE AÇÃO, SOB PENA DE RE-
VELIA, o requerente alegou em síntese, o seguinte: que sepa-
raram-se judicialmente, com partilhas dos utencílios que guar-

Francisco Beltrão
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neciam a residência; que desta união não tiveram filhos e não
possuem bens imóveis e móveis à serem partilhados, sendo as-
sim; requer: em face do exposto, e tendo em vista que a reque-
rida e o requerente não coabitam sobre o mesmo teto a meias
de dois anos, postula o requerente se digne a Vossa Excelência,
se o entender, que ao final seja esta julgada procedente, a con-
versão da separação em divórcio; a intimação do representante
do Ministério Público; a citação da requerida para manifestar-
se sobre os termos da presente ação; que após o trânsito em
julgado da sentença homologatória, seja expedido mandado de
averbação ao respectivo Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais, continuando a requerida a se denominar IRMA NI-
COLADELLI; que seja condenada ao pagamento das custas
processuais e dos honorários de advogado, protestando por to-
dos os meios de prova em direito admitidos, em especial o de-
poimento pessoal do requerente, e ouvida das testemunhas Pa-
blo Suchenski e Elaine Alves da Silva e por fim requer o Servi-
ço de Assistência Judiciária. Deu-se à causa o valor de R$ 300,00
(Trezentos reais). Francsico Beltrão, 26 de Abril de 2006. (ass.)
Raquel B.S. Lavratti – Advogada – OAB/PR 18.645. ADVER-
TÊNCIA: ART 285/CPC “... não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pelo autor”. Francisco Beltrão, 03 de Maio de 2006. Eu
___________ Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o
digitei e o subscrevi.

CARINA DAGGIOS
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o bem de propriedade dos de-
vedores: COMÉRCIO DE PEÇAS RALDI LTDA – CNPJ. Nº
80.538.028-16, LUCIANO FLÁVIO RALDI – CPF. nº
640.501.149-68 e OTAVIO GERMANO RALDI – CPF. nº
028.451.569-87, e suas esposas, se casados forem, na seguinte
forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 06/06/2006 às 10:30 horas,
pelo maior lance, desprezando-se preço vil. Não havendo ex-
pediente forense, nessa data, fica desde já designado o primei-
ro dia útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 156/2004 de Carta Precatória, oriunda
da Comarca de Medianeira – PR, extraída dos autos n.º 046/
1995 de Executivo Fiscal, em que é exeqüente: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná e executados: Comércio de Peças Raldi
Ltda, Luciano Flávio Raldi e Otavio Germano Raldi.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: Lote Urbano nº 21 da Qua-
dra nº 631, do Patrimônio da Cidade de Francisco Beltrão-Pr.,
contendo a área de 360,00m2, situado com frente para a Rua
Acre, Loteamento Pinheirão, nesta Cidade, com uma pequena
casa de alvenaria, padrão popular, com área construída de
40,00m2, com os limites e confrontações constantes da Matrí-
cula nº 17.429 do 1º Ofício do Registro de Imóveis, desta Co-
marca.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais),
em 07/07/2004 a ser atualizado no dia do ato.
DEPÓSITO: não consta nos autos.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.042,85 (mil e quarenta e dois reais e
oitenta e cinco centavos), em 29/03/2005, a ser atualizada no dia
do ato e acrescidas das custas processuais a serem calculadas.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: consta débito de IPTU, junto a Fazenda Municipal no
valor de R$ 996,16 em 03/01/2005.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores: CO-
MÉRCIO DE PEÇAS RALDI LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, LUCIANO FLÁVIO RALDI – CPF. nº
640.501.149-68 e OTAVIO GERMANO RALDI – CPF. nº
028.451.569-87, e suas esposas, se casados forem, caso não
sejam encontrados para a intimação pessoal. O presente Edital
será afixado no local de costume e publicado, exclusivamente,
na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1º do artigo 22
da Lei 6.830/80. Do que para constar lavrei o presente, aos vinte
e oito (28) dias do mês de abril (04) de 2006. Eu, _________
Casimiro Bedenarski, Escrivão que o digitei e subscrevi.

Francisco Beltrão, 28 de abril de 2006.
CARINA DAGGIOS

Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora: ALUMICESAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
ALUMINIOS LTDA – CNPJ. Nº 00.872.225/0001-38, na pes-
soa de seu representante legal, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 06/06/2006 às 09:00 horas,
pelo maior lance, desprezando-se preço vil. Não havendo ex-
pediente forense, nessa data, fica desde já designado o primei-
ro dia útil subseqüente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 293/2005 de Carta Precatória, oriunda
da Comarca de Iraí – RS, extraída dos autos n.º 106/
1.04.0000827-00 de Executivo Fiscal, em que é exeqüente:
Estado do Rio Grande do Sul e executada: Alumicesar Comér-
cio e Indústria de Aluminios Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)- trezentos (300) baldes
para gelo, em alumínio, novos, avaliados em R$ 2.100,00; b)-
duzentas (200) caçarolas de luxo, em alumínio nº 22, novas,
avaliadas em R$ 2.600,00; c)- quatrocentas (400) caçarolas de
luxo, em alumínio nº 24, novas, avaliadas em R$ 6.000,00; d)-
cem (100) baldes em alumínio nº 10, novos, avaliados em R$

800,00; e) cem (100) baldes em alumínio nº 12, novos, avalia-
dos em R$ 1.000,00; f)- cem (100) formas para bolo, redonda,
em alumínio nº 24, novas, avaliadas em R$ 500,00; g)- cem
(100) formas para bolo, redonda, em alumínio nº 26, novas,
avaliadas em R$ 600,00.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 13.600,00 (treze mil e
seiscentos reais), em 12/12/2005 a ser atualizado no dia do ato.
DEPÓSITO: não consta nos autos.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.307,61 (sete mil, trezentos e sete
reais e sessenta e um centavo), em 23/12/2004, a ser atualizada
no dia do ato e acrescidas das custas processuais a serem calcu-
ladas.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora: ALUMI-
CESAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALUMINIOS LTDA
– CNPJ. Nº 00.872.225/0001-38, na pessoa de seu represen-
tante legal, caso não seja encontrada para a intimação pessoal.
O presente Edital será afixado no local de costume e publica-
do, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma só vez, obedeci-
do o § 1º do artigo 22 da Lei 6.830/80. Do que para constar
lavrei o presente, aos vinte e oito (28) dias do mês de abril (04)
de 2006. Eu, _________ Casimiro Bedenarski, Escrivão que o
digitei e subscrevi.

Francisco Beltrão, 28 de abril de 2006.
CARINA DAGGIOS

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

COMARCA DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desco-
nhecidos e eventuais interessados, aquele em cujo nome por-
ventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo bem como, seus
herdeiros e/ou sucessores extraído dos autos de AÇÃO DE USU-
CAPIÃO n.º 269/2002, movida pôr LEOCÁDIO AMORIM e
MARILENE RIBEIRO DA SILVA contra EUNICE MIRIAN
MIONI, em trâmite perante este Juízo da Vara Cível de Guara-
tuba/Pr, com o prazo de vinte (20) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pôr este Juízo tramitam os autos nº 269/
2002, AÇÃO DE USUCAPIÃO movida pôr LEOCÁDIO AMO-
RIM e MARILENE RIBEIRO DA SILVA contra EUNICE MI-
RIAN MIONI, requerendo para sí POSSE e DOMÍNIO do imó-
vel seguinte: “Lote de terreno n.º 12 da Quadra 335. da Planta
Piçarras, com as seguintes metragens e confrontantes ao Nor-
te 50,00 metros da lateral esquerda de quem da rua olha o
imóvel, confrontando com os lotes números 17, 18, 19 e 20; Ao
Sul, 50,00 metros na lateral direita de quem da rua olha, con-
frontando com o lote n.º 11; A Leste 12,50 metros na linha de
fundos, confrontando com o lote n.º 10 e a Oeste, 12,50 metros
de frente para a Avenida Batel, conforme matrícula n.º 28.7998,
do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de São
José dos Pinhais/PR ”. E, para que chegue ao conhecimento
dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interes-
sados, ficando todos devidamente CITADOS para, querendo,
no prazo de QUINZE DIAS oferecerem contestação, sob pena
de revelia e reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial pela parte promovente (artigo 285 e 319 do
Código de Processo Civil), expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.
Guaratuba, 27 de março de 2.006. Eu _____________, Ander-
son Ferreira, Funcionário Juramentado que digitei e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V. CÍVEL DA
COMARCA DE IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

 O Doutor MARCELO YUKIO MISAKA, MM.Juiz Substituto
da Vara Cível da Comarca de Ibiporã-PR, na forma da lei, de-
terminou a expedição do presente edital, na forma seguinte:
 CITANDO(A)(S): PAULO DONIZETE DIAS PINHEIRO,
CPF.nº 280.680.179-68 e SERGIO FORTUNATO DA COSTA,
CPF.nº 183.540.678-58;
 AUTOS Nº: 39/2003 de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO que LEO-
NARDO BARRERA move a PAULO DONIZETE DIAS PI-
NHEIRO e SERGIO FORTUNATO DA COSTA;
 VALOR DA AÇÃO R$123.500,00 (cento e vinte e três mil e
quinhentos reais);
 OBJETIVO Ficam os Requeridos cientes do resumo da peti-
ção inicial adiante transcrita, para que, em 15 (quinze) dias,
contados após o prazo deste edital (30 dias), contestem a ação,
através de advogado, sob pena não o fazendo presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes;
 RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: Leonardo Barrera e Ana
Maria Barrera ingressaram com Ação de Indenização por Ato
Ilícito c/c/ Danos Morais Causado em Acidente de Veículo con-
tra Paulo Donizete Dias Pinheiro e Sergio Fortunato da Costa.
Os Autores são pais de Maria Aparecida Barrera da Silva, nas-
cida em 22/11/1975, sendo que, esta, aos 09/02/2002, veio a
ser vítima de acidente automobilístico, cuja fatalidade lhe cus-
tou a própria vida, contando com apenas 29 anos de idade. Era
casada civilmente sob o regime de comunhão parcial de bens
com Nilton Aparecido da Silva, desde 11/02/1995. A vítima
não deixou testamento ou declaração de última vontade, como
não deixou herdeiros descendentes. Assim sendo, nos termos
do art. 1603, II e 1606 do CCB, ou seja, pela Lei 3.071/1916,
sendo parcialmente ratificado no art. 1829 II, do novo Código

Civil, Lei 10.406/02, pela relação preferencial estabelecida, só
estão contados após os descendentes, ficando, portanto, em
segundo lugar na vocação hereditária. Importante salientar que,
por ocasião do lamentável evento, o cônjuge supérstite deixou
de requerer a abertura de sucessão, apesar de deter e usufruir
da posse dos bens deixados pela autora da herança, não tomou
a iniciativa que lhe cabia de requerer a abertura do inventário e
partilha, cujo encargo fora feito através dos ora autores, origi-
nando daí os autos de pedido de abertura de inventário nº 143/
2002, em trâmite normal nesta Vara Cível de Ibiporã. Assim a
guisa de esclarecimentos, o cônjuge supérstite aforou nesse
Juízo, pedido semelhante, ou seja, indenização e pensão ali-
mentícia a lhe beneficiar, originando daí os autos nº 328/2002.
O trágico evento ocorreu em 09/02/2002, na rodovia BR-369,
na altura do KM-28, no trecho entremeio a cidade de Cambará/
Andirá, neste Estado, onde o veículo camioneta (V-1) marca
Ford, ano 1991, placa BNV-1018, que trafegava no referido
sentido (Cambará/Andirá), dirigido na ocasião por Sergio For-
tunato da Costa, porém, de propriedade de Paulo Donizete Dias
Pinheiro. O resultado fatídico teve sua origem no fato de im-
prudentemente tentar o dirigente da camioneta ultrapassar um
ônibus em lugar inadequado, infringindo assim as regras de trân-
sito estatuídas no CTB, conforme se depreende da declaração
do motorista do ônibus, Sr. Wilson Moreira da Silva, constante
do croqui. Tudo aconteceu porque o veículo camioneta, condu-
zido por Sergio desenvolvia velocidade excessiva, incompatí-
vel com o local e hora (05:25 horas da manhã), e tentou ultra-
passar o ônibus em local não permitido, causando o acidente,
acarretando a morte da filha dos Autores, bem como de Patrícia
Camerlengo. Os Autores descreveram várias leis e jurisprudên-
cias atinentes ao caso. A vítima Maria Aparecida Bezerra da
Silva, pessoa por demais laboriosa e filha dedicada, desdobra-
va-se no árduo trabalho dos mais diversos, pois havia recém
chegado do Japão, onde auferiu certo patrimônio e com seus
afazeres costumeiros é quem era responsável pela sobrevivên-
cia dos Autores, já que contam com 59 e 51 anos de idade res-
pectivamente, e não possuem aposentadoria ou qualquer outro
tipo de renda, uma vez que Maria Aparecida era a única filha
que desdobrava-se em tudo para garantir a sobrevivência e o
bem estar de ambos. Requereu a condenação ao pagamento da
indenização pleiteada, qual seja, 38 anos ou 494 meses (inclu-
indo 13º) de prestação de alimentos aos Autores no valor nunca
inferior a R$.250,00 mensais, que era o valor mínimo da con-
tribuição feita pela filha da vítima no lamentável acidente, mais
danos morais, despesas processuais e verba honorária que hou-
ver o MM.Juiz em arbitrar e demais cominações de direito.
Requereu a citação dos Réus. Protestou provar o alegados por
todos os meios de provas em direito admitidas e tudo o mais
que o controvertido dos autos exigir. Pediram os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Finalmente, deram à causa o va-
lor de R$.123.500,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos
reais). P.Deferimento. Ibiporã, 12/02/2003. a. Dr.Antonio Fran-
cisco da Silva. Advogado.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-Pr., à Av.dos Estudantes nº 351, Fórum Estadual, ao(s)
11 de abril de 2006. a.Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado
Cível, o digitei e subscrevi.

MARCELO YUKIO MISAKA
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L D E C I T A Ç Ã O

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
Edital de citação dos réus INTERESSADOS AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, seus herdeiros e sucessores,
se casados forem, para contestarem, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias os autos n.º 077/2006 de AÇÃO DE USUCA-
PIÃO, em que é requerente DANIEL FELIX RIBEIRO, refe-
rente a UM IMÓVEL URBANO, com a área de 726,00m², situ-
ado na esquina das Ruas 13 de Maio e Armando Cypriano da
Cunha, 864, Brasília, nesta cidade de Imbituva/Pr, com as se-
guintes divisas e confrontações: “Terreno urbano localizado na
sede do Município de Imbituva – Estado do Paraná; com área
de 726,00 metros quadrados, situado na esquina das Ruas Ci-
priano Marques com a Rua 13 de Maio; lado par n.º 864, indi-
cação fiscal sob n.º 1.3.01.074.0402.0 e controle n.º 030791 –
Lote 402 da Quadra 074. Possuindo as seguintes característi-
cas de quem de frente olha: FRENTE: 33,00 metros para a Rua
13 de Maio. FUNDOS: 33,00 metros dividindo com o imóvel
de Rosnei de Lima. LATERAL DIREITA: 22,00 metros divi-
dindo com o imóvel de Carlos Nunes e Reginaldo Ribeiro.
LATERAL ESQUERDA: 22,00 metros com frente para a Rua
Cipriano Marques.” ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadei-
ros os fatos articulados pelo(s) autor(es) se não contestados.
Imbituva, 15/03/2006. EU, _______________, João Matias de
Andrade - empregado juramentado, subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 041/2004

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUISA KAMIMOTO - PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.
/FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que os Autos de AÇÃO MONITÓRIA sob n.º
200/04, em que são partes, requerente: RONALDO APARECI-
DO ALVES, e a requerida: LUISA KAMIMOTO. Assim sendo,
proceder à CITAÇÃO da requerida: LUISA KAMIMOTO,
para que no prazo de vinte e quatro horas, efetue o pagamaneto
da quantia de R$ 5.678,85 e demais cominações legais, ou ofe-
reça bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens

quantos bastem para a garantia da dívida. Fica desde logo cien-
te de que dispõe do prazo de dez dias contados da data da inti-
mação da penhora para oferecer embargos à execução. E para
que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância dos fatos,
expediu-se o presente, que será fixado no lugar de costume e
publicado pela imprensa oficial, conforme a lei. Joaquim Tá-
vora, 20/02/2006. Eu, __________ (SUELI AP A DE ALMEI-
DA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

SUELI APARECIDA ARAÚJO DE ALMEIDA
Escrivã do Cível e demais Anexos

Portaria 18/00

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FOR BOYS CONFECCOES LTDA
(CNPJ nº 01.315.039/0008-37), NO CASO DE EMPRESA, NA
PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL, COM
O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) FOR BOYS CON-
FECCOES LTDA, inscrito(a)(s) CNPJ nº 01.315.039/0008-37,
no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante legal,
sediada(s) atualmente em lugar ignorado, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
integral garantia da dívida executada através dos autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 001023/2005,
em que figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) FOR BOYS
CONFECCOES LTDA, no valor de R$ 2.053,17 (DOIS MIL,
CINQUENTA E TRÊS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS,
atualizado até 03/04/2006), representado pela(s) Certidão(ões)
de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02778478-0, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 8 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALTAIR DE JESUS TRIZOTTO -
CAFE (CGC/MF nº 02.990.374/0001-27), NO CASO DE EM-
PRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) ALTAIR DE JESUS
TRIZOTTO - CAFE, inscrito(a)(s) CGC/MF nº 02.990.374/
0001-27, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) represen-
tante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo
como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Altair de Jesus
Trizotto, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 363.018.929-68, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000010/2000, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
ALTAIR DE JESUS TRIZOTTO - CAFE, no valor de R$
1.008.65 (Um Mil e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos,
atualizado até ), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 02377526-3 e 02384871-6, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LABOSUL HIGIÊNE E SAÚDE
LTDA. e CARLOS HENRIQUE FILIPAK (CGC/MF nº
79.327.110/0002-01 e CPF/MF nº 618.944.949-20), COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para

Guaratuba

Ibiporã

Imbituva

Joaquim Távora

Londrina
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pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000031/1992, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) LABOSUL HIGIE-
NE E SAUDE LTDA, JAIR SERGIO DOS PASSOS e CAR-
LOS HENRIQUE FILIPAK, no valor de R$ 6.094.06 (SEIS
MIL, NOVENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS, atu-
alizado até 02/12/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 60120479-73, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 15 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MÁRCIA EIKO KARINO (CPF/
MF nº 620.581.699-72), COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000026/1997, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) MARATI COMER-
CIO DE CONFECÇOES E CALÇADOS LTDA e MARCIA
EIKO KARINO, no valor de R$ 2.040,39 (DOIS MIL, QUA-
RENTA REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS, atualizado
até 29/12/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 60128949-00, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento
ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens
quantos bastem para integral garantia da dívida. Londrina,
15 de maio de 2006. Eu,_____________________ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDER MOURA (CPF/MF nº
576.818.309-44), NO CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE
SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) EDER MOURA,
inscrito(a)(s) CPF/MF nº 576.818.309-44, no caso de empresa,
na pessoa de seu (sua) representante legal, sediada(s) atual-
mente em lugar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em) bens
à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o
término do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de
sua propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia
da dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FIS-
CAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000034/2003, em que figu-
ra como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) EDER MOURA, no valor
de R$ 236.96 (Duzentos e Trinta e Seis Reais e Noventa e Seis
Centavos, atualizado até 13/01/2003), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 10013288-5;
10013289-3 e 10013290-7, proveniente(s) do não pagamen-
to de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos
bastem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de
maio de 2006. Eu,_____________________ MARCUS VI-
NÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
CONCHA LTDA. (CGC nº 76.245.653/0001-00), NO CASO
DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTAN-
TE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS CONCHA LTDA., inscrito(a)(s) CGC nº
76.245.653/0001-00, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado -
tendo como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Homero
Campos Filho e Maria A. Caporali Campos, inscrito(a)(s) no(s)
C.P.F(s). nº(s) 005.179.339-34, para pagar(em) ou nomear(em)
bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados
após o término do prazo deste, sob pena de serem penhorados
bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para integral
garantia da dívida executada através dos autos de EXECUÇAO
FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000144/2000, em que
figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS CONCHA LTDA., no valor de R$ 41.916,38 (Quaren-
ta e Um Mil, Novecentos e Dezesseis Reais e Trinta e Oito
Centavos, atualizado até 17/11/2004), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02419829-4,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 12 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ILSON GOMES DE LIMA (CPF/
MF nº 594.911.169-91), COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000160/2001, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) AUTO POSTO
MANANCIAL LTDA. e ILSON GOMES DE LIMA, no valor
de R$ 5.746.46 (CINCO MIL, SETECENTOS E QUARENTA
E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS, atualiza-
do até 06/02/2001), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02378476-9; 02378479-3 e 02456227-
1, proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 15 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMERCIO DE CEREAIS TA-
QUI LTDA. (CGC/MF nº 80.343.114/0001-73), NO CASO DE
EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) COMERCIO DE
CEREAIS TAQUI LTDA., inscrito(a)(s) CGC/MF nº
80.343.114/0001-73, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado -
tendo como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Edson Fer-
reira e Marli Apda G. Moreira, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s)
755.571.859-68 e 592.052.379-49, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
integral garantia da dívida executada através dos autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000147/2000,
em que figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) COMERCIO DE
CEREAIS TAQUI LTDA., no valor de R$ 1.871,28 (Um Mil,
Oitocentos e Setenta e Um Reais e Vinte e Oito Centavos, atu-
alizado até 17/11/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02246576-7, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TEREZA EMIKO SHIROMA (CPF/
MF nº 365.670.359-00), COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000205/2001, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) SHIROMA & CIA.
LTDA. e TEREZA EMIKO SHIROMA, no valor de R$ 328,38
(TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS, atualizado até 28/07/2004), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02147731-1,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 15 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

P O D E R J U D I C I Á R I O Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível Comarca de Londrina – Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da executada:
FERRO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.,

inscrita no CGC nº 00.667.342/0001-60.
COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, processam-se os autos de AÇÃO DECLARATÓ-
RIA sob nº 176/98 (fase execução), que o ESTADO DO PARA-
NÁ, move contra, FERRO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.
E por encontra-se a executada FERRO COMÉRCIO DE BEBI-
DAS LTDA, em lugar ignorado, é o presente edital para CITÁ-
LA, nas pessoas de seus representantes legais, RODRIGO CRA-
VO FERRO, inscrito no CPF nº 878.975.479-49, e VILMA
CRAVO FERRO, inscrita no CPF nº 879.819.639-15, para que
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetuem o pagamento do
débito reclamado, no importe de R$ 1.381,61 (um mil, trezen-
tos e oitenta e um reais e sessenta e um centavos), devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou igual prazo
nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia
da execução até o final arrematação, ficando INTIMADA, para
querendo apresentar embargos no prazo de 10 (dez) dias. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 17 de maio de 2006.
Eu,__________(Edson José Brognoli) Titular do Cartório da
Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RESTAURANTE PESQUE-PA-
GUE LTDA (CGC/MF nº 01.323.014/0001-09), NO CASO DE
EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) RESTAURANTE
PESQUE-PAGUE LTDA, inscrito(a)(s) CGC/MF nº 01.323.014/
0001-09, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) represen-
tante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo
como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Maria Aparecida
de Mello Barbino e José Barbino, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s)
822.462.629-68 e 209.889.159-87, para pagar(em) ou nomear(em)
bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após
o término do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de
sua propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia da
dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ES-
TADUAL, autuado sob nº 000230/2003, em que figura como cre-
dora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como
devedor(a)(e(s)) RESTAURANTE PESQUE-PAGUE LTDA, no
valor de R$ 1.238.75 (Um Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e
Setenta e Cinco Centavos, atualizado até 13/05/2003), representa-
do pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02497282-8;
02530209-5; 02556285-2; 02564181-7 e 02571635-3,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta nos
autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o
pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora em tantos
bens quantos bastem para integral garantia da dívida. Londrina,
12 de maio de 2006. Eu,_____________________ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado,
que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE M.F. DE FREITAS E CIA LTDA
(CGC/MF nº 03.670.027/0001-80), NO CASO DE EMPRE-
SA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) M.F. DE FREITAS
E CIA LTDA, inscrito(a)(s) CGC/MF nº 03.670.027/0001-80,
no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante legal,
sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Miguel Florenço de Frei-
tas e Milton Balbino Nogueira, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s).
nº(s) 068.152.668-85 e 277.463.569-15, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
integral garantia da dívida executada através dos autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000263/2003,
em que figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) M.F. DE FREI-
TAS E CIA LTDA, no valor de R$ 6.159.12 (Seis Mil, Cento e
Cinquenta e Nove Reais e Doze Centavos, atualizado até 15/
05/2003), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 02566685-2; 02573704-0; 02580565-8;
02587629-6; 02681549-5 e 02681552-5, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAXIMILIANO SIMÕES RODRI-
GUES (CPF/MF nº 088.410.668-30), COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000242/2001, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) DELTA RIO IND.E
COM.DE CONFECÇOES LTDA. e MAXIMILIANO SIMOES
RODRIGUES, no valor de R$ 3.526,19 (TRÊS MIL, QUI-
NHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTA-
VOS, atualizado até 02504965-9), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 12/07/2004,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 15 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ORQUIZA E CIA LTDA (CGC/
MF nº 68.771.922/0001-36), NO CASO DE EMPRESA, NA
PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) ORQUIZA E CIA
LTDA, inscrito(a)(s) CGC/MF nº 68.771.922/0001-36, no caso
de empresa, na pessoa de seu (sua) representante legal,
sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). João Carlos Orquiza,
Fernando Augusto Orquiza, Luiz Antonio Orquiza e Sonia Maria
Coutinho Orquiza, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s)
206.782.319-15; 562.541.309-63; 367.204.109-20 e
698.379.617-91, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penho-
ra, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o térmi-
no do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de sua
propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia da
dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FISCAL -
ESTADUAL, autuado sob nº 000307/2003, em que figura como
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
como devedor(a)(e(s)) ORQUIZA E CIA LTDA, no valor de
R$ 1.473.07 (Um Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e
Sete Centavos, atualizado até 24/06/2003), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02691494-9;
02691495-7; 02691496-5 e 02699622-8, proveniente(s) do não
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pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE R. G. FREIOS DO BRASIL LTDA
(CGC/MF nº 01.576.645/0001-30), NO CASO DE EMPRE-
SA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) R. G. FREIOS DO
BRASIL LTDA, inscrito(a)(s) CGC/MF nº 01.576.645/0001-
30, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante
legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Ricardo Antonio Galia-
no e Alfredo Enrique Monteverde, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s).
nº(s) 006.576.419-60 e 006.576.219-35, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
integral garantia da dívida executada através dos autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000349/2003,
em que figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) R. G. FREIOS
DO BRASIL LTDA, no valor de R$ 1.641.22 (Um Mil, Seis-
centos e Quarenta e Um Reais e Vinte e Dois Centavos, atuali-
zado até 24/09/2003), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02711348-6 e 02714526-4,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 12 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TABACARIA SACI LTDA (CGC/
MF nº 84.884.881/0001-40), NO CASO DE EMPRESA, NA
PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) TABACARIA SACI
LTDA, inscrito(a)(s) CGC/MF nº 84.884.881/0001-40, no caso
de empresa, na pessoa de seu (sua) representante legal,
sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). José Pilla e Maria de
Lourdes Pilla, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 144.521.709-
00 e 130.967.988-69, para pagar(em) ou nomear(em) bens à
penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o
término do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de
sua propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia
da dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FIS-
CAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000364/2003, em que figu-
ra como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) TABACARIA SACI LTDA,
no valor de R$ 592.140,28 (Quinhentos e Noventa e Dois Mil,
Cento e Quarenta Reais e Vinte e Oito Centavos, atualizado até
28/12/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 02719423-0, proveniente(s) do não pagamento
de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta de
bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem
para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CASA DOS PNEUS S/A IMPOR-
TACAO E COMERCIO (CGC/MF nº 80.222.698/0014-43), NO
CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRE-
SENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) CASA DOS PNEUS
S/A IMPORTACAO E COMERCIO, inscrito(a)(s) CGC/MF nº
80.222.698/0014-43, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado -
tendo como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Gustavo

Horst e Paulo Roberto Godoy, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s)
003.281.979-04 e 003.248.849-15, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
integral garantia da dívida executada através dos autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000350/2003,
em que figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) CASA DOS
PNEUS S/A IMPORTACAO E COMERCIO, no valor de R$
2.251,12 (Dois Mil, Duzentos e Cinquenta e Um Reais e Doze
Centavos, atualizado até 12/11/2004), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02719642-0,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 12 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GRAFICA E EDITORA UNIVER-
SIGRAF LTDA. (CGC/MF nº 78.586.186/0001-62), NO CASO
DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTAN-
TE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) GRAFICA E EDI-
TORA UNIVERSIGRAF LTDA., inscrito(a)(s) CGC/MF nº
78.586.186/0001-62, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado -
tendo como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). José Messi-
as Jacinto e Wilson Alfredo Marvulle, inscrito(a)(s) no(s)
C.P.F(s). nº(s) 275.936.659-68 e 614.165.339-15, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000407/2001, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
GRAFICA E EDITORA UNIVERSIGRAF LTDA., no valor de
R$ 2.943,87 (Dois Mil, Novecentos e Quarenta e Três Reais e
Oitenta e Sete Centavos, atualizado até 18/11/2004), represen-
tado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02555414-
0, proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 12 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FREIRE E SANTOS LTDA (CGC/
MF nº 02.647.026/0001-51), NO CASO DE EMPRESA, NA
PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) FREIRE E SAN-
TOS LTDA, inscrito(a)(s) CGC/MF nº 02.647.026/0001-51,
no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante
legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Antonio da Silva
Freire e José Salviano dos Santos, inscrito(a)(s) no(s)
C.P.F(s). nº(s) 094.830.648-30 e 955.224.338-68, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo
CINCO (05) DIAS, contados após o término do prazo des-
te, sob pena de serem penhorados bens de sua propriedade,
tantos quantos bastem para integral garantia da dívida exe-
cutada através dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTA-
DUAL, autuado sob nº 000043/2004, em que figura como
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e como devedor(a)(e(s)) FREIRE E SANTOS LTDA,
no valor de R$ 56.095.88 (Cinquenta e Seis Mil e Noventa
e Cinco Reais e Oitenta e Oito Centavos, atualizado até
06/05/2004),  representado pela(s)  Cert idão(ões)  de
Dívida(s)  At iva(s)  n º (s )  02427224-9;  02427225-7;
02427226-5; 02427227-3 e 02427228-1, proveniente(s) do
não pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. AD-
VERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o paga-
mento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora em tan-
tos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londr ina ,  12  de  maio  de  2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VAR-
GAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digi-
tei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO CARLOS RODRIGUES
& CIA LTDA (CNPJ nº 81.248.072/0001-54), NO CASO DE
EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) ANTONIO CAR-
LOS RODRIGUES & CIA LTDA, inscrito(a)(s) CNPJ nº
81.248.072/0001-54, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado -
tendo como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Antonio
Carlos Rodrigues e Regina Maria Rodrigues, inscrito(a)(s) no(s)
C.P.F(s). nº(s) 360.479.379-34 e 699.600.469-15, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000045/2004, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
ANTONIO CARLOS RODRIGUES & CIA LTDA, no valor de
R$ 7.278.40 (Sete Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e Qua-
renta Centavos, atualizado até 17/05/2004), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02737554-5,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 12 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PRODUDIESEL - COM. TRANSP.
DE COMBUSTIVEIS LTDA (CNPJ nº 82.384.231/0001-00),
NO CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) RE-
PRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) PRODUDIESEL -
COM. TRANSP. DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito(a)(s)
CNPJ nº 82.384.231/0001-00, no caso de empresa, na pessoa
de seu (sua) representante legal, sediada(s) atualmente em lu-
gar ignorado - tendo como representante(s) legal(is) o(a)
Sr(a)(s). Erasmo Carlos Duarte e Marcos Roberto da Silva,
inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 021.541.469-10 e
022.656.889-08, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penho-
ra, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o térmi-
no do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de sua
propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia da
dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FISCAL -
ESTADUAL, autuado sob nº 000046/2004, em que figura como
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
como devedor(a)(e(s)) PRODUDIESEL - COM. TRANSP. DE
COMBUSTIVEIS LTDA, no valor de R$ 69.190.40 (Sessenta
e Nove Mil, Cento e Noventa Reais e Quarenta Centavos, atu-
alizado até 17/05/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02737391-7, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PRODUDIESEL - COM. TRANSP.
DE COMBUSTIVEIS LTDA (CNPJ nº 82.384.231/0001-00),
NO CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) RE-
PRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) PRODUDIESEL -
COM. TRANSP. DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito(a)(s)
CNPJ nº 82.384.231/0001-00, no caso de empresa, na pessoa
de seu (sua) representante legal, sediada(s) atualmente em lu-
gar ignorado - tendo como representante(s) legal(is) o(a)
Sr(a)(s). Erasmo Carlos Duarte e Marcos Roberto da Silva,
inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 021.541.469-10 e
022.656.889-08, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penho-
ra, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o térmi-
no do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de sua
propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia da
dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FISCAL -
ESTADUAL, autuado sob nº 000046/2004, em que figura como
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e

como devedor(a)(e(s)) PRODUDIESEL - COM. TRANSP. DE
COMBUSTIVEIS LTDA, no valor de R$ 69.190.40 (Sessenta
e Nove Mil, Cento e Noventa Reais e Quarenta Centavos, atu-
alizado até 17/05/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02737391-7, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CHAPARRO & MACHADO LTDA
(CNPJ nº 97.324.925/0001-20), NO CASO DE EMPRESA, NA
PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) CHAPARRO &
MACHADO LTDA, inscrito(a)(s) CNPJ nº 97.324.925/0001-
20, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante
legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Edson Machado e José
Fernando Chaparro, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s)
493.922.049-49 e 205.887.041-72, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
integral garantia da dívida executada através dos autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000058/2004,
em que figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) CHAPARRO &
MACHADO LTDA, no valor de R$ 1.441.25 (Um Mil, Qua-
trocentos e Quarenta e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos,
atualizado até 28/06/2004), representado pela(s) Certidão(ões)
de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02734519-0; 02739624-0 e
02739625-9, proveniente(s) do não pagamento de ICMS, con-
forme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o pra-
zo supra citado, sem o pagamento ou oferta de bens, proce-
der-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para inte-
gral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VAR-
GAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei
e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DELONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
 Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAO ALVES CAMARGO -
TRANSPORTES (CNPJ nº 04.610.583/0001-23), NO CASO
DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTAN-
TE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) JOAO ALVES CA-
MARGO - TRANSPORTES, inscrito(a)(s) CNPJ nº 04.610.583/
0001-23, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) represen-
tante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo
como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). João Alves Ca-
margo, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 033.993.259-75, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000048/2004, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
JOAO ALVES CAMARGO - TRANSPORTES, no valor de R$
12.643,10 (Doze Mil, Seiscentos e Quarenta e Três Reais e dez
Centavos, atualizado até 28/07/2004), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02736874-3,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 12 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOVEM DOS SANTOS & VITO-
RIO LTDA (CNPJ nº 04.905.499/0001-37), NO CASO DE
EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
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Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) JOVEM DOS SAN-
TOS & VITORIO LTDA, inscrito(a)(s) CNPJ nº 04.905.499/
0001-37, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) represen-
tante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo
como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Romualdo Luiz
Vitorio e Severino Jovem dos Santos, inscrito(a)(s) no(s)
C.P.F(s). nº(s) 489.620.409-30 e 756.746.619-87, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000062/2004, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
JOVEM DOS SANTOS & VITORIO LTDA, no valor de R$
1.925.49 (Um Mil, Novecentos e Vinte e Cinco Reais e Qua-
renta e Nove Centavos, atualizado até 23/07/2004), representa-
do pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02736974-
0; 02739544-9 e 02741733-7, proveniente(s) do não pagamen-
to de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: Decor-
rido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta de bens, pro-
ceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para integral
garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CÉLIO FENIMAN (CPF/MF nº
069.479.999-87), COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital  de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo
CINCO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste,
sob pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tan-
tos quantos bastem para integral satisfação da dívida executa-
da através dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL,
autuado sob nº 000474/1999, em que é credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) HO-
REBE IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA. e CELIO FE-
NIMAN, no valor de R$ R$ 6.544.92 (SEIS MIL, QUINHEN-
TOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E
DOIS CENTAVOS, atualizado até 06/10/1999), representado
pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 01963716-6;
01963717-4; 02019990-3; 02032818-5; 02055979-9;
02117568-4; 02122767-6 e 02148539-0, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento
ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens
quantos bastem para integral garantia da dívida. Londrina, 15
de maio de 2006. Eu,_____________________ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIRCEU TONELLI e CELSO
EDUARDO TONELLI (CPF/MF nºs 116.247.529-34 e
116.247.369-04), COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos
quantos bastem para integral satisfação da dívida executada
através dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL,
autuado sob nº 000478/1999, em que é credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s))
IRMAOS TONELLI & CIA. LTDA., DIRCEU TONELLI e
CELSO EDUARDO TONELLI, no valor de R$ 5.455,23 (CIN-
CO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO RE-
AIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS, atualizado até 19/11/
2004), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)
nº(s) 02144464-2, proveniente(s) do não pagamento de ICMS,
conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta de bens, proce-
der-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para inte-
gral garantia da dívida. Londrina, 15 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VAR-
GAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digi-
tei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MÁRCIO BARBOSA DE LIMA (CPF/
MF nº 542.565.859-15), COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000475/1999, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) PADARIA E CON-
FEITARIA VILHENA LTDA. e MARCIO BARBOSA DE
LIMA, no valor de R$ 3.337,33 (TRÊS MIL, TREZENTOS E
TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS, atu-
alizado até 12/07/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02122690-4, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 15 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELZA DE LIMA - F. MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA (RG nº 3028751-SSP/PR.), NO
CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRE-
SENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) ELZA DE LIMA -
F. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrito(a)(s) RG nº
3028751-SSP/PR., no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado,
inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) , para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
integral garantia da dívida executada através dos autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000972/2005,
em que figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) ELZA DE LIMA
- F. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, no valor de R$
160,24 (Cento e Sessenta Reais e Vinte e Quatro Centavos,
atualizado até 06/10/2005), representado pela(s) Certidão(ões)
de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02732743-5, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL CO-
MARCA DE LONDRINA PARANÁ. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DOS EXECUTADOS: MARCOS ALBERTI OLIVEI-
RA, brasileiro, solteiro, decorador, portador da Cédula de Iden-
tidade RG sob n.º 5.752.524-0; e TÂNIA CRISTINA MEN-
DES, brasileira, solteira, estudante, inscrita no CPF/MF n.º
835.549.049-53, ambos atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, COM PRAZO DE 30 DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente os executados acima nominados e qualificados, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível de Londrina-PR,
processam-se os autos de DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUEL E ENCARGOS
LOCATÍCIOS, ora em FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA sob nº 577/2002 em que JENER FIDELIS CORDEIRO move
contra MARCOS ALBERTI OLIVEIRA e OUTRA, onde a exe-
quente alega resumidamente o seguinte: que o débito dos exe-
cutados em favor do exeqüente origina-se de contrato de loca-
ção celebrado entre as partes, sendo que julgada procedente a
ação de Despejo, além de declarar a rescisão do contrato de
locação, condenou o executado a pagar os aluguéis vencidos e
não pagos a partir de Abr/02, inclusive, até a data de desocupa-
ção do imóvel, com ressalva do pagamento de R$40,00 (qua-
renta reais) realizado no mês de Jun/02, corrigidos monetaria-
mente pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e con-
tados da citação; ao pagamento do IPTU devido e proporcional
ao tempo de ocupação do imóvel, corrigidos monetariamente
com juros da mesma forma acima; bem como ao pagamento da
multa da cláusula décima do contrato reduzida proporcional ao
período de mora. Ainda, houve condenação ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor total do débito, totalizando o cálculo no valor de
R$4.134,36. Às fls. 43 o MM. Juiz recebeu a Execução de Sen-
tença, mandando-se incluir no cálculo o valor das custas pro-
cessuais, arbitrando a verba honorária em 10% para pronto pa-
gamento, por apreciação eqüitativa (CPC 20, § 4º). Às fls. 44
consta o cálculo geral da execução montando o valor de
R$5.418,34. E por encontrarem-se os executados, MARCOS
ALBERTI OLIVEIRA e TÂNIA CRISTINA MENDES, em lu-
gar ignorado é o presente para CITA-LOS através deste edital
para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetuem o paga-
mento do débito reclamado, no importe de R$5.418,34 (cinco

mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos)
(02/03/2006), devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou em igual prazo nomeiem bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, serem-lhes penhorados tantos de seus
bens quantos bastem para a garantia da execução até final arre-
matação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, aos 17 de maio de 2006.
Eu___________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara
Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ –
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO E CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DA RES-
PONSABILIDADE DA CONCORDATÁRIA: NORTE SUL
– DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA., inscrita no
CNPJ/MF n.º 77.706.695/0001-56 – com prazo de 30 (TRIN-
TA) DIAS.

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

/FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a todos os interessados
da CONCORDATA PREVENTIVA REQUERIDA PELA EM-
PRESA: NORTE SUL – DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LTDA., que nos autos nº 741/1987 de CONCORDATA PRE-
VENTIVA foi prolatada sentença DECLARANDO EXTINTA
A RESPONSABILIDADE DA REFERIDA CONCORDATÁ-
RIA, cuja sentença tem o seguinte teor: “Vistos (...). Trata-se
de uma concordata preventiva requerida por Norte Sul – Distri-
buidora de Cosméticos Ltda. A presente concordata deve ser
declarada cumprida, como requerido pelo Comissário (fls. 431)
e pelo representante do Ministério Público (fls. 432). Com efeito,
diante do pagamento dos credores e da não reclamação de inte-
ressados, embora intimados por editais, enquadrando-se o caso
no disposto no art. 155 da LF, devendo, trilhar o procedimento
neste dispositivo, ou seja, a declaração de cumprida a concor-
data. Ante o exposto, nos termos do art. 155 e ss. da LF, decla-
ro cumprida a concordata preventiva requerida por Norte Sul –
Distribuidora de Cosméticos Ltda., inscrita no CNPJ/MF n.º
77.706.695/0001-56 e, em conseqüência, declaro a extinção da
responsabilidade da concordatária. Expeçam-se editais (155, §
4º da LF). Custas pela concordatária. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se. Londrina, 10/0/2005. (a) Mario Nini Azzolini -
Juiz de Direito Substituto”. E para que todos os interessados,
bem como para querendo, interporem recurso necessário. Ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 27 de
abril de 2006. Eu,__________ (Edson José Brognoli), Titular
do Cartório da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RENATO CELESTE e IMPORTA-
DORA DE ROLAMENTOS ROLBRASIL LTDA (CPF/MF nº
349.026.359-68 e CNPJ nº 02.433.527/0001-35), NO CASO
DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTAN-
TE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) RENATO CELES-
TE e IMPORTADORA DE ROLAMENTOS ROLBRASIL
LTDA, inscrito(a)(s) CPF/MF nº 349.026.359-68 e CNPJ nº
02.433.527/0001-35, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado,
para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do pra-
zo CINCO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste,
sob pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos
quantos bastem para integral garantia da dívida executada atra-
vés dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado
sob nº 000063/2004, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
RENATO CELESTE e IMPORTADORA DE ROLAMENTOS
ROLBRASIL LTDA, no valor de R$ 29.349,05 (Vinte e Nove
Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e Cinco Centavos, atu-
alizado até 28/10/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02740264-0, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DERMEVAL MOURA (CPF/MF
nº 063.132.569-72), COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000089/1997, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) ARMARINHOS
MIL KOISAS LTDA e DERMEVAL MOURA, no valor de R$
1.440.71 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA RE-
AIS E SETENTA E UM CENTAVOS, atualizado até 12/06/
1997), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)
nº(s) 02011208-5; 02019737-4 e 02027278-3, proveniente(s)
do não pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. AD-
VERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o paga-
mento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora em tantos
bens quantos bastem para integral garantia da dívida. Londri-
na, 15 de maio de 2006. Eu,_____________________ MAR-
CUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA ANGELA ZANATTA
LUCIANO (CPF/MF nº 557.922.439-72), COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000081/1999, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) TRANSPORTADO-
RA RODOSEMPRE LTDA. e MARIA ANGELA ZANATTA
LUCIANO, no valor de R$ 18.040,84 (DEZOITO MIL E QUA-
RENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS, atuali-
zado até 25/03/1999), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02085543-6; 02091032-1; 02117847-
0; 02123051-0; 02130879-0; 02136541-6; 02153424-2;
02174062-4 e 02176158-3, proveniente(s) do não pagamento
de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta de
bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem
para integral garantia da dívida. Londrina, 15 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO TANAKA (CPF/MF nº
058.221.069-00), COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) acima
nominado(a)(s), no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000092/1999, em que é credora a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e devedor(a)(e(s)) PAULO TANAKA
SACARIAS e PAULO TANAKA, no valor de R$ 301.158,84
(TREZENTOS E UM MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS, atualizado até
06/12/2004), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 02310633-7, proveniente(s) do não pagamento
de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta de
bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem
para integral garantia da dívida. Londrina, 15 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELIANE JESUINO DA SILVA
CASTRO (CPF nº 025.844.609-98), NO CASO DE EMPRE-
SA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
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Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) ELIANE JESUINO
DA SILVA CASTRO, inscrito(a)(s) CPF nº 025.844.609-98, no
caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante legal,
atualmente em lugar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em)
bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados
após o término do prazo deste, sob pena de serem penhorados
bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para integral
garantia da dívida executada através dos autos de EXECUÇAO
FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000975/2005, em que
figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) ELIANE JESUINO DA SIL-
VA CASTRO, no valor de R$ 109.00 (Cento e Nove Reais,
atualizado até 27/06/2005), representado pela(s) Certidão(ões)
de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02696794-5, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,____________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE F.R. DE ALMEIDA CONFEC-
ÇÕES (CNPJ nº 01.090.112/0002-24), NO CASO DE EMPRE-
SA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) F.R. DE ALMEIDA
CONFECÇÕES, inscrito(a)(s) CNPJ nº 01.090.112/0002-24,
no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante legal,
sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Fabio Rugila de Almei-
da, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 020.128.679-36, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000982/2005, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
F.R. DE ALMEIDA CONFECÇÕES, no valor de R$ 824.00
(Oitocentos e Vinte e Quatro Reais, atualizado até 27/07/2005),
representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
02603602-0 e 02620576-0, proveniente(s) do não pagamento de
ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-
se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para integral garantia
da dívida. Londrina, 12 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MICHEL FABIAN WALTER &
CIA LTDA. (CNPJ nº 03.720.875/0001-56), NO CASO DE
EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) MICHEL FABIAN
WALTER & CIA LTDA., inscrito(a)(s) CNPJ nº 03.720.875/
0001-56, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) represen-
tante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000976/2005, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
MICHEL FABIAN WALTER & CIA LTDA., no valor de R$
427,32 (Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e Trinta e Dois Cen-
tavos, atualizado até 06/10/2005), representado pela(s)
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02721190-9,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta nos
autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o
pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora em tantos
bens quantos bastem para integral garantia da dívida. Londrina,
12 de maio de 2006. Eu,__ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PC ON LINE INFORMATICA
LTDA. (CNPJ nº 05.255.407/0001-83), NO CASO DE EM-
PRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE

LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) PC ON LINE IN-
FORMATICA LTDA., inscrito(a)(s) CNPJ nº 05.255.407/0001-
83, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante
legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Felix Bonfim e Rodrigo
Catarino Pelarin, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 835.547.859-
20 e 281.687.538-52, para pagar(em) ou nomear(em) bens à
penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o
término do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de
sua propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia
da dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FIS-
CAL - ESTADUAL, autuado sob nº 000985/2005, em que figu-
ra como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) PC ON LINE INFORMA-
TICA LTDA., no valor de R$ 405,86 (Quatrocentos e Cinco
Reais e Oitenta e Seis Centavos, atualizado até 06/10/2005),
representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
02688556-6, proveniente(s) do não pagamento de ICMS, con-
forme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo
supra citado, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-
á a penhora em tantos bens quantos bastem para integral garan-
tia da dívida. Londrina, 12 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALEXANDRE PRADO LOPES-F
APARECIDA R. PRADO LOPES L (RG nº 9268145-PR.), NO
CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRE-
SENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) ALEXANDRE PRA-
DO LOPES-F APARECIDA R. PRADO LOPES L, inscrito(a)(s)
RG nº 9268145-PR., no caso de empresa, na pessoa de seu
(sua) representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000986/2005, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
ALEXANDRE PRADO LOPES-F APARECIDA R. PRADO
LOPES L, no valor de R$ R$ 106.00 (Cento e Seis Reais, atu-
alizado até 23/06/2005), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02762348-4, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMERCIO DE ROUPAS NOR-
DESTE LTDA. (CNPJ nº 76.049.683/0001-33), NO CASO DE
EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) COMERCIO DE
ROUPAS NORDESTE LTDA., inscrito(a)(s) CNPJ nº
76.049.683/0001-33, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado -
tendo como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). José Rodri-
gues da Silva e Aurea Barros da Cruz Rodrigues, inscrito(a)(s)
no(s) C.P.F(s). nº(s) 004.402.219-00 e 814.771.479-34, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000995/2005, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
COMERCIO DE ROUPAS NORDESTE LTDA., no valor de
R$ 390,19 (Trezentos e Noventa Reais e Dezenove Centavos,
atualizado até 06/10/2005), representado pela(s) Certidão(ões)
de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02734851-3, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERGIO RODRIGUES GRANA-
DO (CNPJ nº 02.596.707/0001-38), NO CASO DE EMPRE-
SA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) SERGIO RODRI-
GUES GRANADO, inscrito(a)(s) CNPJ nº 02.596.707/0001-
38, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) representante
legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo como
representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Sérgio Rodriguez Gra-
nado, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 044.796.619-72, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CIN-
CO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste, sob
pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tantos quan-
tos bastem para integral garantia da dívida executada através
dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob
nº 000987/2005, em que figura como credora a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s))
SERGIO RODRIGUES GRANADO, no valor de R$ 393,00
(Trezentos e Noventa e Três Reais, atualizado até 06/10/2005),
representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
02657825-6, proveniente(s) do não pagamento de ICMS, con-
forme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo
supra citado, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a
penhora em tantos bens quantos bastem para integral garantia da
dívida. Londrina, 12 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MASTER LINE - PROD.EQUIP.E
SISTEMAS LIMPEZA LTDA. (CNPJ nº 01.208.333/0001-73),
NO CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) RE-
PRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) MASTER LINE -
PROD.EQUIP.E SISTEMAS LIMPEZA LTDA., inscrito(a)(s)
CNPJ nº 01.208.333/0001-73, no caso de empresa, na pessoa
de seu (sua) representante legal, sediada(s) atualmente em lu-
gar ignorado - tendo como representante(s) legal(is) o(a)
Sr(a)(s). Paulo Henrique Martinho Jeronymo e Odete Cardoso,
inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 531.131.449-49 e
434.567.829-34, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penho-
ra, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o térmi-
no do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de sua
propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia da
dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FISCAL -
ESTADUAL, autuado sob nº 000996/2005, em que figura como
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
como devedor(a)(e(s)) MASTER LINE - PROD.EQUIP.E SIS-
TEMAS LIMPEZA LTDA., no valor de R$ 461,75 (Quatrocen-
tos e Sessenta e Um Reais e Setenta e Cinco Centavos, atuali-
zado até 06/10/2005), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02681720-0, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROMULO MARTINS PETRUY-
PENSIONATO NASCER DO SOL (CPF/MF nº 027.112.159-
97), NO CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA)
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) ROMULO MAR-
TINS PETRUY-PENSIONATO NASCER DO SOL,
inscrito(a)(s) CPF/MF nº 027.112.159-97, no caso de empresa,
na pessoa de seu (sua) representante legal, atualmente em lugar
ignorado, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, den-
tro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o término do
prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de sua propri-
edade, tantos quantos bastem para integral garantia da dívida
executada através dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTA-
DUAL, autuado sob nº 000999/2005, em que figura como cre-
dora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
como devedor(a)(e(s)) ROMULO MARTINS PETRUY-PEN-
SIONATO NASCER DO SOL, no valor de R$ 424,70 (Quatro-
centos e Vinte e Quatro Reais e Setenta Centavos, atualizado
até 06/10/2005), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 02737488-3, proveniente(s) do não pagamento

de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta de
bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bastem
para integral garantia da dívida. Londrina, 12 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE POLIDER COM. DE BEBIDAS E
PROD. ALIMENTICIOS LTDA (CNPJ/MF nº 01.714.071/
0001-19), NO CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE
SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) POLIDER COM. DE
BEBIDAS E PROD. ALIMENTICIOS LTDA, inscrito(a)(s)
CNPJ/MF nº 01.714.071/0001-19, no caso de empresa, na pes-
soa de seu (sua) representante legal, sediada(s) atualmente em
lugar ignorado - tendo como representante(s) legal(is) o(a)
Sr(a)(s). Flávio Henrique Ruzzon e Tatiana Honorio Ruzzon,
inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s). nº(s) 869.326.599-72 e nº
841.723.639-20-, para pagar(em) ou nomear(em) bens à pe-
nhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o
término do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de
sua propriedade, tantos quantos bastem para integral garantia
da dívida executada através dos autos de EXECUÇAO FIS-
CAL - ESTADUAL, autuado sob nº 001009/2005, em que figu-
ra como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) POLIDER COM. DE BE-
BIDAS E PROD. ALIMENTICIOS LTDA, no valor de R$
27.656.80 (Vinte e Sete Mil, Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais
e Oitenta Centavos, atualizado até 25/08/2005), representado
pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02776191-7,
proveniente(s) do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para integral garantia da dívida.
Londrina, 8 de maio de 2006. Eu,_____________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE H G K PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA. (CNPJ nº 85.058.949/0001-03), NO CASO DE
EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) H G K PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA., inscrito(a)(s) CNPJ nº 85.058.949/
0001-03, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua) represen-
tante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignorado - tendo
como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). Luis Antonio Ka-
nashiro e Luis Adriano Kanashiro, inscrito(a)(s) no(s) C.P.F(s).
nº(s) 466.631.189-00 e 934.719.809-97, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para
integral garantia da dívida executada através dos autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - ESTADUAL, autuado sob nº 001004/2005,
em que figura como credora a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e como devedor(a)(e(s)) H G K PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA., no valor de R$ 391,94 (Trezen-
tos e Noventa e Um Reais e Noventa e Quatro Centavos, atua-
lizado até ), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 02737550-2, proveniente(s) do não pagamento
de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊNCIA: Decorrido
o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-
se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para integral garantia
da dívida. Londrina, 12 de maio de 2006.
Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM –
Centro Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LONDRICAL - LONDRINA CAL-
CADOS LTDA (CNPJ nº 01.533.245/0002-28), NO CASO DE
EMPRESA, NA PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE
LEGAL, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) devedor(a)(e(s)) LONDRICAL -
LONDRINA CALCADOS LTDA, inscrito(a)(s) CNPJ nº
01.533.245/0002-28, no caso de empresa, na pessoa de seu (sua)
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representante legal, sediada(s) atualmente em lugar ignora-
do - tendo como representante(s) legal(is) o(a) Sr(a)(s). José
Lauro da Silveira e Zuleika Marques Silveira, inscrito(a)(s)
no(s) C.P.F(s). nº(s) 172.245.519-53 e 223.541.909-72-, para
pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo
CINCO (05) DIAS, contados após o término do prazo deste,
sob pena de serem penhorados bens de sua propriedade, tan-
tos quantos bastem para integral garantia da dívida executa-
da através dos autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADU-
AL, autuado sob nº 001019/2005, em que figura como cre-
dora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
como devedor(a)(e(s)) LONDRICAL - LONDRINA CALCA-
DOS LTDA, no valor de R$ 86.922.42 (Oitenta e Seis Mil,
Novecentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta e Dois Centavos,
atualizado até 14/09/2005), representado pela(s) Certidão(ões)
de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02770823-4, proveniente(s) do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pagamento ou oferta
de bens, proceder-se-á a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para integral garantia da dívida. Londrina, 8 de maio de
2006. Eu,_____________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR – CARTÓRIO DO QUINTO
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS. Autos nº 195/2005, de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, pro-
movida por BRUNO SACANI SOBRINHO contra EDSON
LUIZ ZANETTI. Edital de CITAÇÃO do(s) devedor (es):
EDSON LUIZ ZANETTI, brasileiro, qualificação ignorada,
inscrito no CPF/MF 470.098.619-00, ora em local desco-
nhecido, com prazo de 30 (trinta) dias. Pelo presente faz
saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem especialmente o(s) devedor (es) retro nominado(s)
e qualificados(s). VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 16.582,05
(dezesseis mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinco cen-
tavos). OBJETO: instrumento de confissão de divida, venci-
das no período de 25 de maio de 2004 a 15 de dezembro de
2004, E para que chegue ao conhecimento do(s) devedor (es),
inicialmente nominado(s) e qualificado(s), ficando este(s)
devidamente CITADO(S), para, no prazo de 24:00 horas,
pagar (em) o debito indicado, com as demais corrinações
legais, ou, nesse mesmo prazo, nomear (em) bens, sob pena
de ser procedida e PENHORA em todos bens quantos bas-
tem para garantia do debito. Expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei afixado no local de cos-
tume. Londrina/PR aos 11 de maio de 2006 Eu (Enéias de
Oliveira César), Funcionário Juramentado, subscrevi. MA-
RIO NINI AZZOLINI Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ Av. Duque
de Caxias nº 689 – FORUM – Centro Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR. EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE CINTIA MARIA DA SILVA RI-
BEIRO SOARES (RG nº 7.059.251-7-SSP/PR. e CPF/MF
nº 004.670.589-97) E INTIMAÇÃO DE SEU MARIDO, SE
CASADA FOR, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. Edi-
tal de CITAÇÃO da executada CINTIA MARIA DA SILVA
RIBEIRO SOARES, brasileira, contadora, portadora da RG
nº 7.059.251-7-SSP/PR. e inscrita CPF/MF nº 004.670.589-
97, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
VINTE E QUATRO (24) HORAS, contados do término do
prazo deste, promova o pagamento da dívida executada atra-
vés dos autos de AÇÃO EXECUÇAO TITULO EXTRAJU-
DICIAL nº 000942/2004, em que UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA move contra CIN-
TIA MARIA DA SILVA RIBEIRO SOARES, que atualizada
até 04/11/2004, perfaz o valor de R$ 1.262,55 (UM MIL,
DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA
E CINCO CENTAVOS), ou, para, no mesmo prazo, oferecer
bens à penhora, em tantos quantos bastem para integral sa-
tisfação do débito exeqüendo, devidamente corrigido e acres-
cido das cominações legais. Os títulos embasadores da refe-
rida execução constituem-se: “a) – Nota Promissória nº 28982
- 1/15 no valor de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais),
vencimento em 20/03/2002; b) – Nota Promissória nº 28983
- 2/15 no valor de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais),
vencimento em 20/04/2002; e c) - Nota Promissória nº 28984
- 3/15 no valor de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais),
vencimento em 20/05/2002, todas emitidas em razão da pres-
tação de serviços educacionais prestado pela credora a de-
vedora (Curso de Ciências  Contábeis  -  a luna nº
1999060078)”. Fica ainda, a devedora – Sra. CINTIA MA-
RIA DA SILVA RIBEIRO SOARES (acima qualificada), bem
assim,  o seu marido,  se  casada for,  devidamente
INTIMADO(S), de todo o teor do ARRESTO levado a efeito
sobre o imóvel adiante descrito e de propriedade da execu-
tada: “Data de terras sob nº 13 (treze), da quadra nº 18 (de-
zoito), medindo a área de 319,32 metros quadrados, situado
no JARDIM MARIA LUCIA, parte “A”, nesta Cidade de Lon-
drina – PR., da subdivisão do remanescente dos lotes nºs
316-C e 316-D, da Gleba Jacutinga, neste Município e Co-
marca de Londrina – PR., com as demais características cons-
tantes na matrícula nº 19.612, do 2º Cartório de Registro de
Imóveis de Londrina – PR.”. ADVERTÊNCIA: caso a deve-
dora não pague a dívida mencionada acima, no prazo assina-
do, nem mesmo nomeie bens à penhora, CONVERTER-SE-
Á AUTOMATICAMENTE EM PENHORA O ARRESTO
MENCIONADO ACIMA. Londrina, 6 de abril de 2006. Eu,
(a), (MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funci-
onário Juramentado, que o digitei e subscrevi. (a) LUIZ
GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA – Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 738/2005
REQUERENTE: MARIA LÚCIA MELHADO RABELLO.
REQUERIDO: ÁLVARO QUINTINO MELHADO RABELLO
DATA DA DECISÃO: 17/03/2006.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos arts.
3º, inciso II e 1.775, § 2º, ambos do Código de Processo Civil.
CURADORA NOMEADA: ÁLVARO QUINTINO MELHADO
RABELLO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 16/maio/2006.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum -
fone: 372-3119 - CEP.86015-902

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUSENTE
PAULO ROGÉRIO DUARTE.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MM Juiz de Direito
da 9ª Vara Cível da Comarca de Londrina – Pr.

    Para fins acima citados, Faz Saber a todos quantos o presen-
te edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos n.º 150/2003 de
Ação de Declaração de Ausência promovida por ADRIANA
ROCHA FURQUIM contra PAULO ROGÉRIO DUARTE, foi
em data de 25/08/2003, proferida a seguinte sentença: Vistos e
examinados estes autos do Ação de Declaração de Ausência,
sob n.º 150/2003, em que é requerente Adriana Rocha Furquim
e requerido Paulo Rogério Duarte. ADRIANA ROCHA FUR-
QUIM propôs ação de declaração de ausência c/c alvará judici-
al, em face de PAULO ROGÉRIO DUARTE, devidamente qua-
lificado nos autos, aduzindo, em síntese, que conviveu com o
requerido como se casado fossem, por três (3) anos, até seu
desaparecimento, ocorrido em agosto/2000, quando Paulo foi
vender frutas do lado paraguaio da ponte de amizade e não
mais retornou, cujo desaparecimento foi registrado na 6ª Sub-
divisão Policial de Foz do Iguaçu, objeto de reportagem no jor-
nal Folha de Londrina, tendo sido procurado nas delegacias e
no IML da região. Disse que o desaparecido possui depósitos
em contas vinculadas ao PIS e FGTS, junto à Caixa Econômica
Federal que somente podem ser movimentadas por ordem judi-
cial ou através de alvará. Ao final, requereu a declaração de
ausência do requerido e a expedição de alvará para o saque dos
depósitos de contas do PIS e FGTS, bem como os benefícios da
gratuidade processual, requerendo provas, juntando os docu-
mentos de fls. 5/12. Manifestando-se no feito, o Ministério
Público, por seu agente nesta Comarca, requereu a juntada de
cópia da certidão de certidão de nascimento do requerido e a
concordância dos pais do requerido quanto ao desempenho do
cargo pela requerente, o que foi deferido e juntado às fls 18/19
e às fls 26 juntou atestado de óbito do pai da requerente. Fina-
lizou manifestando a concordância com o pedido. Vieram-me
os autos conclusos. É o relatório. Decido Pretende a requeren-
te a declaração de ausência de Paulo Rogério Duarte, sob o
argumento de que este teria desaparecido quando foi vender
frutas no lado paraguaio da ponte da Amizade. Tendo em vista
a documentação que instrui a inicial e a concordância da geni-
tora do desaparecido, em observância ao previsto no artigo 25
do Código Civil, é de ser declarada a ausência, pois presentes
os seus requisitos. Nomeio curadora do ausente a requerente
ADRIANA ROCHA FURQUIM, com base no artigo 1.160 do
CPC, com a presunção de que de tudo fará resguardar o inte-
resse do mesmo, ficando dispensada da especialização da hi-
poteca legal. Isto posto JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial e declaro ausente a pessoa de Paulo Rogério Duarte, e, de
acordo com o artigo 463, do Código Civil e artigo 1.160, do
Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora sua esposa, ora
requerente, ADRIANA ROCHA FURQUIM, mediante compro-
misso legal. Cumpra-se o art. 161, expedindo-se os editais. In-
time-se a curadora para, em cinco (05) dias prestar compromis-
so legal e proceder a arrecadação dos bens do ausente, inclusi-
ve dos valores atinentes ao PIS e FGTS, que deverão ser depo-
sitados em conta vinculada ao juízo, chamando-o para entrar
na posse de seus bens. Expeça-se mandado de inscrição (art.29,
VI e 94 da Lei de Registros Públicos) e alvará para os devidos
fins, com validade de 90 dias, devendo a Curadora prestar con-
tas em vinte (20) dias após levantadas e depositadas as impor-
tâncias. Sem custas processuais, por ser a requerente benefici-
ária da Justiça gratuita, que fica deferida. P.R.I.. Londrina, 25
de agosto de 2003. Cristiane Tereza Willy Ferrari Juiz de Di-
reito. A requerente prestou compromisso legal,foi lavrado o ter-
mo. Estando em lugar incerto e não sabido dito ausente, expe-
diu-se o presente que tem como finalidade para INTIMA-LO
da respectiva Sentença. Para todos os fins e efeitos de direito
este edital será publicado durante um ano, de dois em dois meses,
no Diário da Justiça, gratuitamente em face da autora gozar dos
benefícios da Justiça Gratuita, permanecendo durante esse pe-
ríodo afixado no local próprio desta Vara e publicado pela im-
prensa na forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 19/setembro/2005. Eu,
____________________________ (Antonio Santo Vicentino)
funcionário juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQURENTE
ANDERSON JOSÉ DE JESUS FERREIRA.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

REQUERENTE: ANDERSON JOSÉ DE JESUS FERREIRA,
brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da Cédula de Identidade
RG nº. 7.331.824-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº.
007.258.029-10, ora em lugar incerto e não sabido.
PROCESSO 469/2003 de ALVARÁ JUDICIAL requerido por
ANDERSON JOSE DE JESUS FERREIRA contra espólio de
MATILDE DE ALMEIDA FERREIRA.
OBJETIVO: para no prazo de cinco (05) dias, contador da data
de publicação deste edital, manifestar quanto ao interesse ou
não no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 19 de maio de
2006.EU__________________________(TANIA SOARES
FELIZARDO), Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º, E OU 2º LEILÃO,, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DOS EXECUTADOS TRANSPORTADORA RÁPI-
DO PAULISTA LTDA, LAURO PANISSA MARTINS e JO-
ANNA MARIA C. PANISSA.

PROCESSO: Nº 21/2006de CARTA PRECATÓRIA, oriunda
da 4ª Vara de Efeitos Tributários da Comarca de BELO HORI-
ZONTE – MG, extraída dos autos sob nº. 02402.831.209-8 de
EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DE PINAS GERAIS contra TRANSPORTADORA
RÁPIDO PAULISTA LTDA e OUTROS.
1º LEILÃO: Dia 13 de junho de 2006, às 09h00min horas, por
valor igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada.
2º LEILÃO: Dia 28 de junho de 2006, às 09h00min horas, ob-
servando neste o maior lanço, desde que não seja vil, assim
considerando o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na Avenida Duque de Caxias, nº
689 - Centro Administrativo.
BENS: “ (a) Veiculo Ford F-1000, ano de fabricação 1982, cor
prata, placa AAH-4152, renavan 51.121437-5, camionete em
regular estado de conservação, pneus em boas condições de
rodagem, motor a diesel, apresentando vazamentos; (b) Jeep
ano 1952, cor verde, placa AJN-9920, renavam 51.869617-0,
em perfeito estado de uso e conservação, lataria, suspensão
originais.
ÔNUS: não consta dos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme laudo
datado de 02/06/2005, que atualizado pelo contador judicial na
data de 01/06/2006, atingiu ao montante de R$ 20.195,00 (vin-
te mil e cento e noventa e cinco reais).
VALOR DO DÉBITO NA DATA DE 16/10/2002: R$ 23.500,38
(vinte e três mil quinhentos reais e trinta e oito centavos).
DEPÓSITO: em mãos do representante legal da executada e
devedor LAURO PANISSA MARTINS (Rua Pio XII, nº. 366,
nesta cidade).
INTIMAÇÃO: “ad-cautelan”, ficam os executados TRANS-
PORTADORA RÁPIDO PAULISTA LTDA, LAURO PANIS-
SA MARTINS e JOANNA MARIA C. PANISSA, intimados por
este edital, para o caso de não serem encontrados pessoalmente
para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas não haja expediente forense,
o(s) leilão(ões) realizar-se-á no primeiro dia útil seguinte, no
mesmo local e horário.
LEILOEIRO: ODARLI CANESIN, leiloeiro oficial, arbitran-
do seus honorários na seguinte forma: em caso de arrematação,
5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante;
em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo credor; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo credor; e em caso de acordo ou paga-
mento da dívida após a expedição do edital, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 12 de abril de 2006. EU
_________________________ (TÂNIA SOARES FELIZAR-
DO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - PRAZO DE
VINTE DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 040/2002 de Execução de Pensão Ali-
mentícia, em que L. P. N. move a LUDOVICO PAZ FILHO, na
forma seguinte:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06 de julho de 2.006, às 10:00 horas,
a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente
atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27 de julho de 2.006, às 10:00 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil, este, entendendo como tal aquele que não atingir a 50% do

valor da avaliação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 040/2002, de Execução de Pensão Ali-
mentícia, em que L. P. N. move a LUDOVICO PAZ FILHO.
DÉBITO: R$ 109,90, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ I – 01 (um) ALQUEIRE PAULISTA (24.200,00
metros quadrados), do lote de terras sob o nº44, com área de
513.000,00 metros quadrados, situado na Gleba nº01, 02
Parte Canguçu, da Colônia Goio-Bang, município e Comar-
ca de Mamborê-PR., devidamente registrado no Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca, através do nº3.319,
avaliado em R$.22.500,00”.
DEPÓSITO: com a Depositária Pública.
AVALIAÇÃO: R$22.500,00, devendo ser atualizada na oca-
sião das praças.
ÔNUS: não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
LUDOVICO PAZ FILHO, para as praças acima designadas,
caso não seja encontrado pessoalmente para intimação.
MAMBORÊ/PR ,  15 de maio de 2.006. Eu,
______________________(Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi-
Escrivão Designado/Márcia Huhryn Batista–Funcionária Jura-
mentada/Luciana Sabóia Gasparelo Ganem-Funcionária Jura-
mentada), que digitei e subscrevo.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - PRAZO DE
VINTE DIAS
Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 062/1995 de Carta Precatória, extraída
dos autos nº2000.70.10.000827-2 de Execução, em que CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL – CEF move a ALCEU KLOS-
TER FI e OUTROS, na forma seguinte:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06 de julho de 2.006, às 09:00 horas,
a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente
atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27 de julho de 2.006, às 09:00 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil, este, entendendo como tal aquele que não atingir a 50% do
valor da avaliação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 062/1995, de Carta Precatória, extraída
dos autos nº2000.70.10.000827-2 de Execução, em que CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL – CEF move a ALCEU KLOS-
TER FI e ALCEU KLOSTER.
DÉBITO: R$ 216.142,01, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ I – 50% (cinqüenta por cento) da DATA DE TER-
RAS N. 14-A, com área de 520,00 metros
quadrados,subdivisão da data nº14, da quadra nº03, situada
neste município e Comarca de Mamborê, Estado do Paraná,
com área construída em alvenaria de 360,50 metros quadra-
dos, dos quais apenas 110,50 metros quadrados constam aver-
bados na matrícula do imóvel, sendo que os outros 250,00 m2
não averbados, coberto com Eternit, em bom estado de Con-
servação, com divisas e confrontações constantes da matrí-
cula n. 49.264 do Cartório de Registro de Imóveis de Campo
Mourão/PR., 1º ofício, avaliado em R$.51.500,00 (50%);
 II – 50% (cinqüenta por cento) da DATA DE TERRAS N.
13-B, com área de 150,00 metros quadrados, destacada da
data nº13, da quadra nº03, do perímetro urbano da cidade
Comarca de Mamborê, prédio comercial em alvenaria de 51,00
metros quadrados, dos quais apenas 37 m2 constam averba-
dos na matrícula do imóvel, sendo os outros 14,00 m2 não
averbados, coberto em alumínio, em bom estado de conserva-
ção, com limites e confrontações constantes da matrícula n.
2.968, do Cartório de Registro de Imóveis de Campo Mourão/
PR., 1º Ofício, avaliado em R$15.650,00 (50%);
 III - 50% (cinqüenta por cento) do LOTE URBANO N. 13-
Remanescente, com área de 500,00 metros quadrados, desta-
cada da data nº13, da quadra nº03, situada no perímetro urba-
no da planta da cidade Comarca de Mamborê, prédio comer-
cial em alvenaria de 240,00 metros quadrados, dos quais ape-
nas 92m2 constam averbados na matrícula do imóvel, sendo
os outros 144,00m2 não averbados, com limites e confronta-
ções constantes da matrícula n. 16.254, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Campo Mourão/PR., 1º Ofício, contendo ben-
feitorias consistente de uma construção m alvenaria, em bom
estado de conservação, sendo o imóvel avaliado em
R$47.500,00 (50%)”.
DEPÓSITO: com a executada.
AVALIAÇÃO: R$ 114.900,00, devendo ser atualizada na oca-
sião das praças.
ÔNUS: dívida ativa junto a Fazenda Municipal e Estadual.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ALCEU KLOSTER (FIRMA INDIVIDUAL) e ALCEU KLOS-
TER, para as praças acima designadas, caso não seja encontra-
do pessoalmente para intimação.
MAMBORÊ/PR ,  15 de maio de 2.006. Eu,
______________________(Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi-
Escrivão Designado/Márcia Huhryn Batista–Funcionária Jura-
mentada/Luciana Sabóia Gasparelo Ganem-Funcionária Jura-
mentada), que digitei e subscrevo.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

Mamborê
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS -

PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 111/2004 de Carta Precatória, extraída
dos autos nº436/2004 de Execução de Alimentos, em que MA-
RIA EDUARDA IANCOSKI move a EDMIR TAPIA IAN-
COSKI, na forma seguinte:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06 de julho de 2.006, às 09:45 horas,
a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente
atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27 de julho de 2.006, às 09:45 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil, este, entendendo como tal aquele que não atingir a 50% do
valor da avaliação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 111/2004, de Carta Precatória, extraída
dos autos nº436/2004 de Execução de Alimentos, em que MA-
RIA EDUARDA IANCOSKI move a EDMIR TAPIA IAN-
COSKI.
DÉBITO: R$ 843,10, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ I – 01 (um) APARELHO TELEVISOR 20”, marca
LG Cinemaster, com controle Remoto (semi novo), em per-
feito estado de conservação e funcionamento, avaliada em
R$. 300,00;
 II – 01 (uma) ANTENA PARABÓLICA, marca Philips Ski,
com receptor de sinal (semi novo), em perfeito estado de con-
servação e funcionamento, avaliada em R$.300,00”.
DEPÓSITO: com o executado.
AVALIAÇÃO: R$600,00, devendo ser atualizada na ocasião
das praças.
ÔNUS: não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
EDMIR TAPIA IANCOSKI, para as praças acima designadas,
caso não seja encontrado pessoalmente para intimação.
MAMBORÊ/PR ,  15 de maio de 2.006. Eu,
______________________(Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi-
Escrivão Designado/Márcia Huhryn Batista–Funcionária Jura-
mentada/Luciana Sabóia Gasparelo Ganem-Funcionária Jura-
mentada), que digitei e subscrevo.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - PRAZO DE
VINTE DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 061/1999 de Carta Precatória, extraída
dos autos nº95.301.0952-0 de Execução, em que CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF move a ALCEU KLOSTER e
ARMÊNIO COELHO DA COSTA, na forma seguinte:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06 de julho de 2.006, às 09:15 horas,
a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente
atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27 de julho de 2.006, às 09:15 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil, este, entendendo como tal aquele que não atingir a 50% do
valor da avaliação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 061/1999, de Carta Precatória, extraída
dos autos nº95.301.0952-0de Execução, em que CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL – CEF move a ALCEU KLOSTER e
ARMÊNIO COELHO DA COSTA.
DÉBITO: R$ 10.461,75, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ I – 50% (cinqüenta por cento) da DATA DE TER-
RAS N. 14-A, com área de 520,00 metros
quadrados,subdivisão da data nº14, da quadra nº03, situada
neste município e Comarca de Mamborê, Estado do Paraná,
com área construída em alvenaria de 360,50 metros quadra-
dos, dos quais apenas 110,50 metros quadrados constam aver-
bados na matrícula do imóvel, sendo que os outros 250,00 m2
não averbados, coberto com Eternit, em bom estado de Con-
servação, com divisas e confrontações constantes da matrí-
cula n. 49.264 do Cartório de Registro de Imóveis de Campo
Mourão/PR., 1º ofício, avaliado em R$.51.500,00 (50%);
 II – 50% (cinqüenta por cento) da DATA DE TERRAS N.
13-B, com área de 150,00 metros quadrados, destacada da
data nº13, da quadra nº03, do perímetro urbano da cidade
Comarca de Mamborê, prédio comercial em alvenaria de 51,00
metros quadrados, dos quais apenas 37 m2 constam averba-
dos na matrícula do imóvel, sendo os outros 14,00 m2 não
averbados, coberto em alumínio, em bom estado de conserva-
ção, com limites e confrontações constantes da matrícula n.
2.968, do Cartório de Registro de Imóveis de Campo Mourão/
PR., 1º Ofício, avaliado em R$15.650,00 (50%);
 III - 50% (cinqüenta por cento) do LOTE URBANO N. 13-
Remanescente, com área de 500,00 metros quadrados, desta-
cada da data nº13, da quadra nº03, situada no perímetro urba-
no da planta da cidade Comarca de Mamborê, prédio comer-
cial em alvenaria de 240,00 metros quadrados, dos quais ape-
nas 92m2 constam averbados na matrícula do imóvel, sendo

os outros 144,00m2 não averbados, com limites e confronta-
ções constantes da matrícula n. 16.254, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Campo Mourão/PR., 1º Ofício, contendo ben-
feitorias consistente de uma construção m alvenaria, em bom
estado de conservação, sendo o imóvel avaliado em
R$47.500,00 (50%)”.
DEPÓSITO: com a Depositária Pública.
AVALIAÇÃO: R$ 114.900,00, devendo ser atualizada na oca-
sião das praças.
ÔNUS: dívida ativa junto a Fazenda Municipal e Estadual.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ALCEU KLOSTER e ARMÊNIO COELHO DA COSTA, para
as praças acima designadas, caso não seja encontrado pessoal-
mente para intimação.
MAMBORÊ/PR ,  15 de maio de 2.006. Eu,
______________________(Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi-
Escrivão Designado/Márcia Huhryn Batista–Funcionária Jura-
mentada/Luciana Sabóia Gasparelo Ganem-Funcionária Jura-
mentada), que digitei e subscrevo.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - PRAZO DE
VINTE DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 278/2000 de Executivo Fiscal, em que
FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move
a ANTONIO SCHMIDT, na forma seguinte:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04 de julho de 2.006, às 09:00 horas,
a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente
atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25 de julho de 2.006, às 09:00 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil, este, entendendo como tal aquele que não atingir a 50% do
valor da avaliação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 278/2000, de Executivo Fiscal, em que
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move
a ANTONIO SCHMIDT.
DÉBITO: R$ 574,64, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ I – DATA DE TERRAS N. 12, da quadra nº28, com
área de 800,00 metros quadrados, situada no perímetro urba-
no do patrimônio do Guarani, município e Comarca de Mam-
borê, Estado do Paraná, com limites e confrontações constan-
tes da matrícula n. 575 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca de Mamborê/PR
 II – DATA DE TERRAS N. 04, da quadra nº28, com área de
800,00 metros quadrados, situada no perímetro urbano do pa-
trimônio do Guarani, município e Comarca de Mamborê, Es-
tado do Paraná, com limites e confrontações constantes da
matrícula n. 576 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca de Mamborê/PR”.
DEPÓSITO: com Depositária Pública.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00, devendo ser atualizada na ocasião
das praças.
ÔNUS: não constam dos autos.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ANTONIO SCHMIDT, para as praças acima designadas, caso
não seja encontrado pessoalmente para intimação.
MAMBORÊ/PR ,  15 de maio de 2.006. Eu,
______________________(Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi-
Escrivão Designado/Márcia Huhryn Batista–Funcionária Jura-
mentada/Luciana Sabóia Gasparelo Ganem-Funcionária Jura-
mentada), que digitei e subscrevo.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - PRAZO DE
VINTE DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 058/2002 de Executivo Fiscal, em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
CLOVIS ANGELO ZANDONA RASO, na forma seguinte:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04 de julho de 2.006, às 09:15 horas,
a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente
atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25 de julho de 2.006, às 09:15 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil, este, entendendo como tal aquele que não atingir a 50% do
valor da avaliação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 058/2002, de Executivo Fiscal, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
CLOVIS ANGELO ZANDONA RASO.
DÉBITO: R$ 1.046,46, o qual será atualizada na data da praça.

BENS: “I –01 veículo MOTOCICLETA, marca Honda,
modelo XL125 Duty, ano de fabricação 1987/1988, cor bran-
ca, placas AFX 4910, em regular estado de conservação e
funcionamento”.
DEPÓSITO: com o executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.700,00, devendo ser atualizada na ocasião
das praças.
ÔNUS: não constam dos autos.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
CLOVIS ANGELO ZANDONA RASO, para as praças acima
designadas, caso não seja encontrado pessoalmente para inti-
mação.
MAMBORÊ/PR ,  15 de maio de 2.006. Eu,
______________________(Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi-
Escrivão Designado/Márcia Huhryn Batista–Funcionária Jura-
mentada/Luciana Sabóia Gasparelo Ganem-Funcionária Jura-
mentada), que digitei e subscrevo.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - PRAZO DE
VINTE DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 051/2002 de Executivo Fiscal, em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
CLAUDINEIA HERMINIA RASO, na forma seguinte:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04 de julho de 2.006, às 09:30 horas,
a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente
atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25 de julho de 2.006, às 09:30 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil, este, entendendo como tal aquele que não atingir a 50% do
valor da avaliação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 051/2002, de Executivo Fiscal, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
CLAUDINEIA HERMINIA RASO.
DÉBITO: R$ 393,82, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ I - 01 Televisor marca Semp, 14 polegadas, avalia-
do R$150,00;
II- 01 aparelho de som 3 em 1, marca Frahm, avaliado em
R$150,00 e,
III- 01 vídeo cassete marca Panasonic, avaliado em
R$.100,00”.
DEPÓSITO: com o executado.
AVALIAÇÃO: R$ 400,00, devendo ser atualizada na ocasião
das praças.
ÔNUS: não constam dos autos.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
CLAUDINEIA HERMINIA RASO, para as praças acima de-
signadas, caso não seja encontrado pessoalmente para intima-
ção.
MAMBORÊ/PR ,  15 de maio de 2.006. Eu,
______________________(Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi-
Escrivão Designado/Márcia Huhryn Batista–Funcionária Jura-
mentada/Luciana Sabóia Gasparelo Ganem-Funcionária Jura-
mentada), que digitei e subscrevo.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - PRAZO DE
VINTE DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 084/2002 de Executivo Fiscal, em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
ANIDO ARLINDO ALCIDES FERREIRA, na forma seguinte:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04 de julho de 2.006, às 09:45 horas,
a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente
atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25 de julho de 2.006, às 09:45 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil, este, entendendo como tal aquele que não atingir a 50% do
valor da avaliação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista expe-
diente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 084/2002, de Executivo Fiscal, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
ANIDO ARLINDO ALCIDES FERREIRA.
DÉBITO: R$ 328,80, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ I – 01 Televisor colorido 20 polegadas, marca CCE,
série HPS-P1B1, em perfeito estado de funcionamento, cai-
xa da TV danificada, avaliada em R$200,00;
II - 01 geladeira marca Cônsul, capacidade de 280 litros,

cor verde, nº de série AAE1997OS, avaliado em R$200,00,
em regular estrado de funcionamento ”.
DEPÓSITO: com o executado.
AVALIAÇÃO: R$ 400,00, devendo ser atualizada na ocasião
das praças.
ÔNUS: não constam dos autos.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ANIDO ARLINDO ALCIDES FERREIRA, para as praças aci-
ma designadas, caso não seja encontrado pessoalmente para
intimação.
MAMBORÊ/PR ,  15 de maio de 2.006. Eu,
______________________(Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi-
Escrivão Designado/Márcia Huhryn Batista–Funcionária Jura-
mentada/Luciana Sabóia Gasparelo Ganem-Funcionária Jura-
mentada), que digitei e subscrevo.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANGUEIRINHA/PR

Cartório do Cível Comércio e Anexos
MARLI BENITZ BLESSA - ESCRIVÃ

RUA DOM PEDRO II, 1033 - MANGUEIRINHA – PR
CEP. 85.540.000 – FONE: 046–3243-1281

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

A DOUTORA GIOVANNA DE SÁ RECHIA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO, DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de JAQUELINE DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, portadora da Certidão de Nascimento
nº 1.953, do Livro 4 - A, Folha 156 e 156/verso, expedido pelo
Registro Civil do Distrito do Covo, Município de Mangueiri-
nha, Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Getúlio
Vargas, 884, neste Município e Comarca de Mangueirinha,
Estado do Paraná, nos Autos nº 274/2002 – Tutela em que é
requerente NEIVA DE OLIVEIRA SANTOS BRAZAGA,
data da sentença 30/11/2005. A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos civis de sua vida. O presente edital será publicado por três
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias
cada uma. DADO E PASSADO, neste Município e Comarca de
Mangueirinha, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de dois mil e seis.
Eu,_______________________(Marli Benitz Blessa), Escrivã
do cível que digitei.

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANGUEIRINHA/PR

Cartório do Cível Comércio e Anexos
MARLI BENITZ BLESSA - ESCRIVÃ

RUA DOM PEDRO II, 1033 - MANGUEIRINHA – PR
CEP. 85.540.000 – FONE: 046–3243-1281

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

A DOUTORA GIOVANNA DE SÁ RECHIA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO, DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de SARAJANE DE OLIVEIRA ZANIN, brasi-
leira, solteira, portadora da Certidão de Nascimento nº 4.573,
do Livro A-7, Folha 250, expedido pelo Registro Civil do Mu-
nicípio de Chopinzinho, Estado do Paraná, residente e domici-
liada na Linha São João, Município de Honório Serpa, nesta
Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, nos Autos nº
395/2003 – Interdição em que é requerente HELIO ZANIN,
data da sentença 17/02/2006. A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos civis de sua vida. O presente edital será publicado por três
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias
cada uma. DADO E PASSADO, neste Município e Comarca de
Mangueirinha, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de dois mil e seis.
Eu,_______________________(Marli Benitz Blessa), Escrivã
do cível que digitei.

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANOEL RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. MARCELO DE RESENDE CASTANHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE MANOEL
RIBAS, NA FORMA DE LEI, ETC...

Mangueirinha

Manoel Ribas
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     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os autos
de Processo Crime nº 010/06, onde figura(m) como réu(s) OS-
VALDO ROSA DOS SANTOS, vulgo “Vardinho”, brasileiro,
diarista, portador da CI/RG nº 10.435.468-8 SSP/PR, nascido
aos 02/11/83, em Roncador (PR), filho de Julilda Rosa dos San-
tos, anteriormente trabalhando na Fazenda dos Podolan, neste
Município e Comarca de Manoel Ribas (PR), atualmente em
lugar incerto e não sabido, incurso nas sanções do art. 129,
“caput”, do CP, ficando o(s) réu(s) acima, pelo presente CITA-
DO e INTIMADO para que compareça(m) ao Edifício do Fó-
rum da Comarca de Manoel Ribas (PR), sito à Av. Brasil, nº
1101, para o ato de interrogatório, designado para o dia 08 DE
JUNHO DE 2006, ÁS 09:00 HORAS, ficando cientificado o
réu, de que deverá comparecer ao ato acompanhado de advoga-
do, caso contrário, ser-lhe-á nomeado pelo Juiz. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Manoel Ribas (PR), aos
dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e seis. Eu
_________ (Ana Maria de Paula Xavier) Escrivã Criminal, que
o digitei e subscrevi.

Ana Maria de Paula Xavier
Escrivã Criminal

 (Ass. Por autor., conf. portaria nº 020/03)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANOEL RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Manoel Ribas Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

     FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao sentenciado ELIO
APARECIDO ALVES, filho de João Antonio Alves e Maria da
Glória Nogueira Alves, anteriormente residente no Distrito de
Poema Alvorada, Município de Nova Tebas (PR), atualmente
em lugar incerto, que por este Juízo e cartório tramitam os au-
tos de Processo-crime sob o n.º 062/01, e conforme sentença
prolatada aos 16/05/05, sendo o mesmo CONDENADO à pena
de 02 (DOIS) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E
13 (TREZE) DIAS-MULTA, tendo sido substituída a pena de
reclusão por uma restritiva de direitos, e ao terceiro 02 (DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, tendo sido
substituída a pena de reclusão por uma restritiva de direitos.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas,
aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e seis. Eu
_________________ Silvia Marques da Silva (Escrivã Desig-
nada) que o digitei e subscrevi.

SILVIA MARQUES DA SILVA
Escrivã Designada

(Ass. Por autor., conf. Portaria nº 014/05)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANOEL RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Manoel Ribas Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

     FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao sentenciado SIL-
VIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário pú-
blico municipal, portador da CI/RG nº 4.093.616-5 SSP/PR,
nascido aos 29/05/66, em Nova Tebas (PR), filho de Jorge Ri-
beiro da Silva e Zeni Ribeiro da Silva, anteriormente residente
no Conj. Maria de Lourdes, Município de Nova Tebas (PR),
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
cartório tramitam os autos de Processo Crime sob o n.º 009/
2000, e conforme sentença prolatada aos 22/11/05, foi(ram)
o(s) réu(s) CONDENADO(S) como incurso nas sanções do ar-
tigo 157, § 2º, incs. I, II e V, c/c art. 29, ambos do Código
Penal, à pena de 10 (DEZ) ANOS de reclusão e 40 (QUAREN-
TA) DIAS-MULTA, em REGIME FECHADO. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, aos quinze
dias do mês de maio do ano de dois e seis. Eu
_________________ Silvia Marques da Silva (Escrivã Desig-
nada) que o digitei e subscrevi.

SILVIA MARQUES DA SILVA
ESCRIVÃ DESIGNADA

(Ass. Por autor., conf. Port. Nº 014/05)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANOEL RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Manoel Ribas Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

     FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente aos sentenciados
MIGUEL MENDES DOS SANTOS, brasileiro, casado, lavra-
dor, portador da CI/RG nº 5.704.615-5 SSP/PR, nascido aos
23/09/61, em Pitanga (PR), filho de Ernesto Mendes dos San-

tos e Diva Maria dos Santos, anteriormente residente na locali-
dade de Pinhalzinho, Barra Bonita, Município de Pitanga (PR),
e SEBASTIÃO HONÓRIO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro,
lavrador, portador da CI/RG nº 6.254.050-8, nascido a 16/07/
72, em Iretama (PR), filho de Luciano Rodrigues de Araújo e
Maria Honório de Araújo, anteriormente residente na Fazenda
Samambaia, Taquaraçu, Município de Pitanga (PR), ambos atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
cartório tramitam os autos de Processo Crime sob o n.º 009/
2000, e conforme sentença prolatada aos 22/11/05, foi(ram)
o(s) réu(s) CONDENADO(S) como incurso nas sanções do ar-
tigo 157, § 2º, incs. I, II e V, c/c art. 29, ambos do Código
Penal, à pena de 09 (NOVE) ANOS de reclusão e 30 (TRIN-
TA) DIAS-MULTA, em REGIME FECHADO. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, aos quinze
dias do mês de maio do ano de dois e seis. Eu
_________________ Silvia Marques da Silva (Escrivã Desig-
nada) que o digitei e subscrevi.

SILVIA MARQUES DA SILVA
ESCRIVÃ DESIGNADA

(Ass. Por autor., conf. Port. Nº 014/05)

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – 3º
Ofício Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/ 11 –

F: 3227-1055, r, 232
Maria Elvira R. Xavier Da Silva Carlos

José Carnelossi

EDITAL PARA CITAÇÃO DO REQUERIDO ELI RODRI-
GUES E FORTUNATA DE ALMEIDA RODRIGUES PRAZO
DESTE EDITAL: 20 DIAS
O Exmo. Sr.Dr. ABILIO T. M. S. DE  FREITAS, MM. Juiz de
Direito da 3º Vara Cível da Comarca de Maringá, Paraná, na
Forma da lei, etc..  Faz Saber a todo quanto o presente. Edital
vierem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo e Car-
tório processam-se os termos dos autos sob nº 271/2004 de
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM TUTELA
ANTECIPADA, em que é sequerente MARIA MADALENA
PEREIRA VIEIRA o requerido ELI RODRIGUES E FORTU-
NA DE ALMEIDA RODRIGUES, atualmente em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito bem como, para
apresentar resposta, querendo no prazo legal de 15(Quinze) dias,
ficando ainda cientes de que não sendo contestada a ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pe-
los requerentes (conforme dispõe os artigos 285 – 2a Parte do
Código de Processo Cível. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Cite-
se os requeridos por edital, com prazo de 20(vinte) dias, a fim
de que no prazo de 15 (quinze) dias, contestem se termos da
presente ação, sob pena de revelia. Em 09/11/05,(a) ABILIO T.
M.S DE FREITAS – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 3 de fevereiro de 2006, Eu
MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA Escrivã Titular//
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI – E Juramentado o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz

 ABÍLIO T.M.S DE FREITAS
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 2006.100-0

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, na

forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de JEAN CAR-
LOS FELIX DOS SANTOS, filho de Helio Felix dos Santos e
Maria Aparecida Carvalho dos Santos, tido como residente na
rua José Carlos Joaquinzo, 535, em Maringá PR; e FÁBIO
CAETANO GUILHERME IMBUZEIRO, filho de Roberto
José Imbuzeiro e Neide Virginia Guilherme Imbuzeiro, tido
como residente na Rua Maranhão, 1728, em Maringá PR, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no dia 14.06.2006, às 16:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
art. 121, § 2º, I, e outros, do CP, devendo comparecer obrigato-
riamente na presença de advogado, ciente de que caso não te-
nha condições de constituir um, deverá procurar nos 10 dias
antes da audiência, por um dos núcleos de assistência judiciá-
ria gratuita dessa cidade (UEM, FACULDADE MARINGÁ,
CESUMAR). Por fim, fica advertido pelo mesmo edital, de que
caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-
lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do CPP,
suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o caso.
Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 17 de maio de
2006. Eu _______ escrivão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 2005.2322-3

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de SAMUEL
SANTINO DE AGUIAR, nascido aos 13.06.81, natural de São
Caetano do Sul SP, filho de Adão Ferreira de Aguiar e cleusa
José Santino de Aguiar, tido como residente na ruia São Salva-
dor, 360, Vila Emilia, em Maringá PR, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 14 de
junho de 2006, às 16:40 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 15, caput, da
Lei 10826/03, devendo comparecer obrigatoriamente na pre-
sença de advogado, ciente de que caso não tenha condições de
constituir um, deverá procurar nos 10 dias antes da audiência,
por um dos núcleos de assistência judiciária gratuita dessa ci-
dade (UEM, FACULDADE MARINGÁ, CESUMAR). Por fim,
fica advertido pelo mesmo edital, de que caso não
compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m)
declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspen-
dendo-se o processo e o curso do prazo prescricional, poden-
do, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado
e passado nesta cidade de Maringá, aos 17 de maio de 2006. Eu
_______ escrivão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

  Justiça Gratuita
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELIFAZ DE JESUS

MARTINS COM PRAZO DE 20 DIAS

 Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 094/01 de INTERDIÇÃO requerida por
ECLÉIA MARTINS REVALDARES, foi por sentença deste
Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de ELIFAZ DE
JESUS MARTINS, brasileiro, incapaz, portador do RG nº
3.160.743-4/PR e inscrito no CPF nº 765.444.609-82, residen-
te e domiciliado na rua Guararapes, 430, nesta cidade e Comar-
ca de Maringá, declarando-o incapacitado para exercer os atos
da vida civil, tendo sido nomeado curadora a requerente Ecléia
Martins Revaldares. Nada mais. Maringá, 23 de março de 2006
Eu,___________________(Waldemar Furlan), Escrivão o fiz
digitar e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MARCIO
RODRIGUES MACHADO, nascido aos 30.10.83, natural de
Paranavaí PR, filho de Valdeci Mariano Machado e Demetria
Rodrigues Lemos, tida como residente na Rua Pio XII, s/nº, Jd.
São Jorge, em Paranavaí PR, atualmente encontra-se em local
desconhecido, pelo presente intima-o da r. sentença proferida
por este juízo, em data de 14.11.2005, incurso no artigo 155, §
4º, I, cc. 14, II, ambos do CP, à pena de 08 meses e 10 dias de
reclusão e 10 dias-multa, regime semi-aberto, podendo recor-
rer em liberdade. Ficando, ainda, intimado pelo presente edi-
tal, que será afixado no lugar de costume deste juízo, que po-
derá recorrer da decisão, no prazo legal, ficando ciente de que
não interposto recurso à r. sentença transitará em julgado na
forma da lei.
Maringá PR, aos 17 de maio de 2006. Eu, _________, (Nilson
Couto Gonçalves) auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA

CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA LUIZ
CARLOS BARANOWSKIJ, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 045/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
LUIZ CARLOS BARANOWSKIJ, atualmente em lugar in-
certo, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
após o decurso do prazo do presente edital, para providenciar a
escritura definitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente
por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria
firmou contratos de compromisso de compra e venda, sob n.º
492, com a parte Requerida, em data de 30/03/1981, tendo como
objeto o lote n.º 01 da quadra n.º 51, da planta BALNEÁRIO
SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de Mati-
nhos/PR, com área total de 375M², medindo 15 metros de fren-
te para a rua n.º 24, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros;

do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 15 metros. Todas as prestações foram pagas e a parte
Requerida não providenciou o Registro do imóvel para o seu
nome. A Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu
patrimônio, até por razões de ordem tributária, pois caso o com-
promissário não pague os impostos que incidem sobre o bem
objeto do compromisso, poderá causar dificuldades ao com-
promitente que sendo pessoa de negócios, constantemente ne-
cessita de certidões negativas de dívidas fiscais perante os ór-
gãos públicos. DO DIREITO - O compromitente que já rece-
beu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura defi-
nitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para libe-
rar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no art.
347, do Código de Processo Civil de 1939 e não foi revogada,
ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma processual. DESPA-
CHO: “Defiro o pedido de fls. Expeça-se edital de citação do
requerido, com prazo de 30 dias. Matinhos, 03/04/06. (as)
Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito. ” – DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos 18/
04/2006. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS -COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA

NILSON ALTAIR DE SOUZA, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 044/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
NILSON ALTAIR DE SOUZA, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, para providenciar a escri-
tura definitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente
por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria
firmou contratos de compromisso de compra e venda, sob n.º
345, com a parte Requerida, em data de 30/08/1981, tendo como
objeto o lote n.º 13 da quadra n.º 47, da planta BALNEÁRIO
SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de Mati-
nhos/PR, com área total de 325M², medindo 13 metros de fren-
te para a rua n.º 22, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros;
do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 13 metros. Todas as prestações foram pagas e o Re-
querido não providenciou o Registro do imóvel para o seu nome.
A Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no art. 347, do Códi-
go de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação do requerido com
prazo de 30 dias. Matinhos, 03/04/06. (as) Mariana Gluszcynski
Fowler – Juíza de Direito. ” – DADO E PASSADO nesta Cida-
de e Comarca de Matinhos – PR., aos 18/04/06. Leandro Fer-
reira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu,
(Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS -COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA JOSE

AUGUSTINHO, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 042/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
JOSE AUGUSTINHO, atualmente em lugar incerto, para que-
rendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do
prazo do presente edital, para providenciar a escritura definiti-
va de compra e venda e seu Registro, ou ainda, querendo, apre-
sente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em sín-
tese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente por sua anteces-
sora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou contra-
tos de compromisso de compra e venda, sob n.º 488-A, com a
parte Requerida, em data de 30/01/1984, tendo como objeto o
lote n.º 03 da quadra n.º 45, da planta BALNEÁRIO SAINT
ETIENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR,
com área total de 325M², medindo 13 metros de frente para a
rua n.º 21, tendo de extensão da frente aos fundos do lado di-
reito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros; do outro
lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13
metros. Todas as prestações foram pagas e o Requerido não
providenciou o Registro do imóvel para o seu nome. A Reque-
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rente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até
por razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no art. 347, do Código de Processo
Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual
diploma processual. DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. Ex-
peça-se edital de citação do requerido com prazo de 30 dias.
Matinhos, 03/04/06. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza
de Direito. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos – PR., aos 18/04/06. Leandro Ferreira do Nascimen-
to, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Ven-
druscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS -COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA

OSORIO MOREIRA COUTO, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 025/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
OSORIO MOREIRA COUTO, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, para providenciar a escri-
tura definitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente
por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria
firmou contratos de compromisso de compra e venda, sob n.º
370, com a parte Requerida, em data de 30/05/1980, tendo como
objeto os lotes n.º 11 e 12 da quadra n.º 58, da planta BALNE-
ÁRIO SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de
Matinhos/PR, ambos com área total de 325M², o primeiro me-
dindo 13 metros de frente para a rua n.º 27, tendo de extensão
da frente aos fundos do lado direito de quem da referida rua
olha o imóvel 25 metros; do outro lado mede 25 metros; e, na
linha dos fundos tem a largura de 13 metros; o segundo medin-
do 13 metros de frente para a rua n.º 28, tendo de extensão da
frente aos fundos do lado direito de quem da referida rua olha
o imóvel 25 metros; do outro lado mede 25 metros; e, na linha
dos fundos tem a largura de 13 metros. Todas as prestações
foram pagas e o Requerido não providenciou o Registro do
imóvel para o seu nome. A Requerente necessita retirar o bem
da esfera de seu patrimônio, até por razões de ordem tributária,
pois caso o compromissário não pague os impostos que inci-
dem sobre o bem objeto do compromisso, poderá causar difi-
culdades ao compromitente que sendo pessoa de negócios, cons-
tantemente necessita de certidões negativas de dívidas fiscais
perante os órgãos públicos. DO DIREITO - O compromitente
que já recebeu todas as prestações e precisa que se lavre a es-
critura definitiva de compra e venda, tem a proteção do direito
para liberar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada
no art. 347, do Código de Processo Civil de 1939 e não foi
revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma processual.
DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. Expeça-se edital de cita-
ção do requerido com prazo de 30 dias. Matinhos, 03/04/06.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
18/04/06. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA

CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ROQUE
LUIZ THEOBALD, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 026/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
ROQUE LUIZ THEOBALD, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, para providenciar a escri-
tura definitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente
por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria
firmou contratos de compromisso de compra e venda, sob n.º
377, com a parte Requerida, em data de 30/05/1980, tendo como
objeto os lotes n.º 13 da quadra n.º 58 e o 02 da quadra n.º 61,
ambos da planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situados no
município e Comarca de Matinhos/PR, o primeiro com área
total de 325M², medindo 13 metros de frente para a rua n.º 27,
tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de quem
da referida rua olha o imóvel 25 metros; do outro lado mede 25
metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13 metros; o
segundo com área total de 375,00 m2, mede 15 metros de fren-

te para a rua n.º 30, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros;
do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 15 metros. Todas as prestações foram pagas e o Re-
querido não providenciou o Registro do imóvel para o seu nome.
A Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no art. 347, do Códi-
go de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação do requerido com
prazo de 30 dias. Matinhos, 05/04/06. (as) Mariana Gluszcynski
Fowler – Juíza de Direito. ” – DADO E PASSADO nesta Cida-
de e Comarca de Matinhos – PR., aos 18/04/06. Leandro Fer-
reira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu,
(Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA

CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA AMERI-
CO CREMONESE, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 028/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
AMERICO CREMONESE, atualmente em lugar incerto, para
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso
do prazo do presente edital, para providenciar a escritura defi-
nitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
tratos de compromisso de compra e venda, sob n.º 372, com a
parte Requerida, em data de 30/05/1980, tendo como objeto os
lotes n.º 14 da quadra n.º 58 e o 16 da quadra n.º 62, ambos da
planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situados no municí-
pio e Comarca de Matinhos/PR, o primeiro com área total de
325M², medindo 13 metros de frente para a rua n.º 28, tendo de
extensão da frente aos fundos do lado direito de quem da refe-
rida rua olha o imóvel 25 metros; do outro lado mede 25 me-
tros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13 metros; o se-
gundo com área total de 375,00 m2, mede 15 metros de frente
para a rua n.º 30, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros;
do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 15 metros. Todas as prestações foram pagas e o Re-
querido não providenciou o Registro do imóvel para o seu nome.
A Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no art. 347, do Códi-
go de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação do requerido com
prazo de 30 dias. Matinhos, 03/04/06. (as) Mariana Gluszcynski
Fowler – Juíza de Direito. ” – DADO E PASSADO nesta Cida-
de e Comarca de Matinhos – PR., aos 18/04/06. Leandro Fer-
reira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu,
(Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA

CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA EDSON
PEREIRA ALVES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 032/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
EDSON PEREIRA ALVES, atualmente em lugar incerto, para
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso
do prazo do presente edital, para providenciar a escritura defi-
nitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
tratos de compromisso de compra e venda, sob n.º 692, com a
parte Requerida, em data de 28/11/1983, tendo como objeto o
lote n.º 03 da quadra n.º 39, da planta BALNEÁRIO SAINT
ETIENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR,

com área total de 325M², medindo 13 metros de frente para a
rua n.º 18, tendo de extensão da frente aos fundos do lado di-
reito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros; do outro
lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13
metros. Todas as prestações foram pagas e o Requerido não
providenciou o Registro do imóvel para o seu nome. A Reque-
rente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até
por razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no art. 347, do Código de Processo
Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual
diploma processual. DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. Ex-
peça-se edital de citação do requerido com prazo de 30 dias.
Matinhos, 03/04/06. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza
de Direito. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos – PR., aos 18/04/06. Leandro Ferreira do Nascimen-
to, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Ven-
druscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA

CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA MARIO
WILSON DE MIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 022/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
MARIO WILSON DE MIRA, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, para providenciar a escri-
tura definitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente
por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria
firmou contratos de compromisso de compra e venda, sob n.º
673, com a parte Requerida, em data de 06/01/1983, tendo como
objeto o lote n.º 05 da quadra n.º 35, da planta BALNEÁRIO
SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de Mati-
nhos/PR, com área total de 325M², medindo 13 metros de fren-
te para a rua n.º 16, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros;
do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 13 metros. Todas as prestações foram pagas e o Re-
querido não providenciou o Registro do imóvel para o seu nome.
A Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no art. 347, do Códi-
go de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação do requerido com
prazo de 30 dias. Matinhos, 05/04/06. (as) Mariana Gluszcynski
Fowler – Juíza de Direito. ” – DADO E PASSADO nesta Cida-
de e Comarca de Matinhos – PR., aos 18/04/06. Leandro Fer-
reira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu,
(Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA

CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ELIETE
MACEDO NERY, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 013/2006, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
ELIETE MACEDO NERY, atualmente em lugar incerto, para
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso
do prazo do presente edital, para providenciar a escritura defi-
nitiva de compra e venda e seu Registro, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS - A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
tratos de compromisso de compra e venda, sob n.º 687, com a
parte Requerida, em data de 17/01/1983, tendo como objeto o
lote n.º15 da quadra n.º 36, da planta BALNEÁRIO SAINT
ETIENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR,
com área total de 375M², medindo 15 metros de frente para a
rua n.º 16, tendo de extensão da frente aos fundos do lado di-
reito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros; do outro
lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 15
metros. Todas as prestações foram pagas e a parte Requerida

não providenciou o Registro do imóvel para o seu nome. A
Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no art. 347, do Códi-
go de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “Defiro o
pedido de fls. 44. Expeça-se edital de citação do requerido,
com prazo de 30 dias. Matinhos, 03/04/06. (as) Mariana
Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito. ” – DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos 18/04/
2006. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramen-
tado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi
e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -
ESTADO DO PARANÁ

 CARTÓRIO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Visconde do Rio Branco nº 197 CEP 83.350-000

Tel.041-462-1179 ramal 23
Tania Mara Zanciskoski Pereira – Escrivã

 Marcia Maria de Oliveira Gonçalves – Juramentada

EDITAL INTIMAÇÃO de: LUIZ ROBERTO DE OLIVAL
COSTA e CLAUDIA PECEGO MEYER, brasileiros, casa-
dos, ele industrial, portador do RG.: 4.983.576-2/SSP/SP e
CPF 030.591.408-12, ela arquiteta, portadora do RG.:
7.183.664SSP/SP e CPF: 062.709.088-39, residente e domi-
ciliados na Rua Rútilia, 58, na cidade de São Paulo/SP.COM
PRAZO DE 20 ( VINTE ) DIAS.

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SAL-
MON,     JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MORRE-
TES, ESTADO DO    PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório
Cível sito à Rua Visconde do Rio Branco, 197, se processam
os autos de Habilitação em Adoção nº 18/2005 em que é re-
querente Luiz Roberto de Olival Costa e Claudia Pecego
Meyer, e não sendo possível intimar os requerentes pessoal-
mente, pelo presente ficam intimados do inteiro teor da sen-
tença de fls. 13, qual seja: “De vez que ausente o interesse
no seguimento do processo instaurado nos presentes autos
de Habilitação em Adoção, conforme bem salientado na
manifestação ministerial de fls. 11, JULGO, POR SENTEN-
ÇA. Extinto o processo, arquivando-se-o com observância
das devidas formalidades. Diligências necessárias. PRI.” E
para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado no local de costume do Edifício do Fórum e pu-
blicado na Imprensa Oficial na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Morretes, aos doze dias do mês
de Abril do ano de dois mil e seis. Eu, ______________,
Marcia Maria de Oliveira Gonçalves, Empregada Juramen-
tada do Cível e Anexos, o digitei.

 JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -
ESTADO DO PARANÁ

 CARTÓRIO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Visconde do Rio Branco nº 197 CEP 83.350-000

Tel.041-462-1179 ramal 23
Tania Mara Zanciskoski Pereira – Escrivã

 Marcia Maria de Oliveira Gonçalves – Juramentada

EDITAL INTIMAÇÃO de MARCIO ANTONIO PAIOSSIN e
AUDREY FRANCHIN PAIOSSIN, brasileiros, casados, ele
gerente de vendas, portador do RG.: 18.799.019 e CPF
078.676.238-24, ela atendente, portadora do RG.: 21.397.571-
3, residentes e domiciliados na Rua Dr. Cincinato Braga, 150,
Bairro BotaFogo, Campinas, São Paulo /SP COM PRAZO DE
20 ( VINTE ) DIAS.

   O DOUTOR JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SAL-
MON,     JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MORRE-
TES, ESTADO DO    PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível
sito à Rua Visconde do Rio Branco, 197, se processam os autos
de Habilitação em Adoção nº 51/2004 em que é requerente
Marcio Antonio Paiossin e Audrey Franchin Paiossin, e não
sendo possível intimar os requerentes pessoalmente, pelo pre-
sente ficam intimados do inteiro teor da sentença de fls. 38,
qual seja: “De vez que ausente o interesse no seguimento do
processo instaurado nos presentes autos de Habilitação em
Adoção, conforme bem salientado na manifestação ministerial
de fls. 21, JULGO, POR SENTENÇA. Extinto o processo, ar-
quivando-se-o com observância das devidas formalidades. Di-
ligências necessárias. PRI.” E para que chegue ao conhecimen-
to de todos, e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será afixado no local de costume do
Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na forma

Morretes
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da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Morretes,
aos doze dias do mês de Abril do ano de dois mil e seis. Eu,
______________, Marcia Maria de Oliveira Gonçalves, Em-
pregada Juramentada do Cível e Anexos, o digitei.

JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
Juiz de Direito

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 47/98)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU

CÍCERO MANOEL DE SOUZA PRAZO: 60 DIAS
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de (60) sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente CÍCERO MANO-
EL DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Ibaiti, Paraná,
onde nasceu em 20 de março de 1973, filho de Francisco Ma-
nuel de Souza e de Joaquina Raimunda de Souza, portador do
RG 457540 SSP/RO, atualmente residente(s) em lugar incerto
e não sabido, pelo presente intima-o(s) da sentença proferida
nos Autos em Epígrafe, que a Justiça Pública moveu-lhe pela
prática do delito previsto no art. 121, caput c/c art. 14, II, am-
bos do Código Penal, em 15 de agosto de 2005, cujo dispositi-
vo estabeleceu que “Tendo em vista o integral cumprimento da
pena pelo condenado (documento de fl. 47), declaro extinta e
cumprida a pena de Cícero Manuel de Souza”. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 15 de maio de
2006. Eu, , Juliana Nunes Coletti, Escrivã do Crime, que o
digitei e o imprimi.-

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

MAZARO INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA.
QUADRO GERAL PROVISÓRIO DE CREDORES
I - CRÉDITOS RESULTANTES DE INDENIZAÇÃO POR
ACIDENTES DO TRABALHO (art.102, caput, do Dec- lei nº
7.661/45). NÃO HOUVE NENHUMA HABILITAÇÃO. - CRÉ-
DITOS DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS E DE UM
TERÇO DA INDENIZAÇÃO TRABALHISTA (CTN - Lei nº
5.172, de 25/Out/1966, art. 186 - CLT. art. 449, Parágrafo 1º -
Dec.lei nº 192, de 24/Fev/1967) 1) - Rui Pedro Mattana – fls.
2/7, 25 e 35 R$ 107.335,26 TotalR$ 107.335,26 – III - CRÉDI-
TOS TRIBUTÁRIOS DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPI-
OS, NO MESMO PLANO DE IGUALDADE (art.60, parágra-
fo único, do Dec.-lei nº 960, de 17/Nov/1938; arts. 186 e 187
da Lei nº 5.172, de 26/Out/1966) 1) - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná – Ex.Fiscal 20/99 e 102/99 R$ 4.741,21 2) – União
– Ex.Fiscal 21/01, 83/01, 83/03 e 119/03 R$ 100.959,45 3) - IR
(Imposto de Renda) R$ a apurar 4) - I.P.I R$ a apurar 5) – IPTU
– Certidão anexa fls 208 R$ 7.958,17 TotalR$ 113.638,83 IV
CRÉDITOS PARAFISCAIS TAIS COMO CONTRIBUIÇÕES
DO INPS, SESC, SESI, SENAC, SENAI etc., no mesmo plano
que os créditos tributários da União. 1) - .INSS. Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Ex.Fiscal 57/99 R$ 16.035,20 INSS.
Trabalhista - RT-00608/99, Pato Branco-Pr. (fls.7) R$ 25.636,77
2) Contribuição Sindical R$ a apurar 3) Contribuição Confede-
rativa R$ a apurar 4) Contribuição Social R$ a apurar 5) Con-
fins R$ a apurar 6) - Mensalidade do Sindicato R$ a apurar 7)
- Funrural R$ a apurar 8) - Taxa de Reversão Sindical R$ a
apurar 9) - Seguro de Vida R$ a apurar 10) - INSS a recolher
(carne) R$ a apurar Total R$ 41.671,97 V - CRÉDITOS POR
ENCARGOS DA MASSA (art. 124, Parágrafo 1º, do Dec.lei
7.661/45). 1) - Custas processuais do processo de FalênciaR$ a
apurar 2).- Custas processuais,Trabalhista,RT-00608/99,Pato
Branco (fls.7) R$ 2.251,76 3) - Custas processuais dos diver-
sos processos contra a massa R$ a apurar 4) - Remuneração do
SíndicoR$ a apurarTotal R$ 2.251,76 VI CRÉDITOS POR DÍ-
VIDAS DA MASSA (art. 124, Parágrafo 2º do Dec.lei 7.661/
45) 1) – Custas antecipadas por Rui Pedro Mattana, autor da
ação (fls. 17) R$ 616,00 Total R$ 616,00 VII - CRÉDITOS
COM DIREITOS REAIS DE GARANTIA NÃO HOUVE NE-
NHUMA HABILITAÇÃO VIII CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO
ESPECIAL SOBRE DETERMINADOS BENS.
(art.102,Parágrafo 2º,incisos, do Dec. lei 7.661/45) NÃO TEM
IX - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO GERAL (art. 102, 3º, in-
cisos, do Dec.lei 7.661/45) 1) – Dr. Expedido E. Stefanello
Lago (fls.177/Vº a 181) R$ 74.965,99 2) – Dr. Albino Kluge
(fls.126 e 137) R$ 12.499,23 TotalR$ 87.465,22 X - CRÉDI-
TOS QUIROGRAFÁRIOS (art.102, IV, Parágrafo 4º, do Dec.lei
7.661/45) 1) – Banco Bradesco S/A (fls. 131/Vº a 134 e 209/
211) R$ 8.275,33 Total R$ 8.275,33 RESUMO DO QUADRO
GERAL PROVISÓRIO PASSIVO DA MASSA 1 - Créditos re-
sultantes de Indenização por acidente de Trabalho (art.102,
“caput”, do Dec.lei 7.661/45) R$ Não tem . 2 - Créditos dos
Salários dos Empregados e de um Terço da Indenização Traba-
lhista (CTN - Lei 5.172, de23/Out/1966, art.186 - CLT. art.
449, Parágrafo 1º do Dec. lei 192, de 24/Fev/1967) R$
107.335,26 3 - Créditos Tributários da União, Estado e Muni-
cípio, no mesmo plano de igualdade (art. 60, parágrafo único,
do Dec-lei nº 960, de 17/Nov/1938, arts 186 e 187 da Lei 5.172
de 26/Out/1996). R$ 113.638,83 4 - Créditos Parafiscais, tais
como contribuições do INPS. INSS., SESC, SESI, SENAC, SE-
NAI, no mesmo plano que os créditos tributários da União R$
41.671,97. 5 - Créditos por Encargos da Massa (art. 124, Pará-
grafo 1º,do Dec.lei 7.661/45) R$2.251,76. 6 - Créditos por
Dívida da Massa (art. 124, Parágrafo 2º, doDec.lei 7.661/45)
R$ 616,00. 7 - Créditos com Direitos Reais de Garantia R$
Não tem 8 - Créditos com Privilégio Especial sobre Determina-
dos Bens (art.102,Parágrafo 2º, incisos, do Dec.lei 7.661/45) -
R$ Não tem 9 - Créditos com Privilégio Geral
(art.102,Parágrafo 3º ,incisos do Dec.lei 7.661/45).R$

87.465,22. 10 - Créditos Quirografários, atualizados até Mar-
ço/97 e outrosaté 25/Jan/98, 25/Fev/98,16/10/98 e 07/99 con-
forme consta no no Quadro Geral de CredoresR$ 8.275,33.To-
tal do PassivoR$ 361.254,37 (trezentos e sessenta e um mil,
duzentos e cinqüenta e quatro reais e trinta e sete centavos)

Palmas-Pr.,16/Fevereiro/2005
Herodites Tadeu Ribas Pacheco

Síndico

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRA – PR

Fórum Desembargador James Portugal Macedo
“Vara Cível e Anexos”

AV. SETE DE ABRIL, 571- * 84.130-000 - (/FAX 042.252.3747
AFONSO SÉRGIO DA SILVEIRA – ESCRIVÃO VANESSA MACHADO

DE JESUS - AUXILIAR JURAMENTADA

EDITAL DE CITAÇÃO DO INVENTARIANTE, HERDEIROS
OU SUCESSORES DO ESPÓLIO DE OSCAR DECHANDT.
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Excelentíssima Senhora Doutora LARYSSA ANGELICA
COPACK MUNIZ, Juíza de Direito Designada da Vara Cível da
Comarca de Palmeira, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar que por este
Juízo e Cartório, se processam aos termos dos autos sob nºs: 432/
02, 426/02, 422/02, 148/02, 455/02, 440/02, 152/02, 438/02, 452/
02, 156/02, 451/02, 444/02, 448/02, 445/02, 435/02, 434/02, 424/
02, 153/02, 430/02, 429/02, 165/02, 433/02, 442/02, 431/02, 439/
02, 155/02, 443/02, 425/02, 453/02, 423/02, 154/02, 373/02, 370/
02, 107/02, 454/02, 175/02, 151/02, 372/02, 441/02, 371/02, 436/
02, 437/02, 149/02, 150/02, 163/02, 427/02, 447/02, 449/02, 251/
02, 428/02, 446/02, 209/03, 510/03, 505/03, 251/03, 509/03, 257/
03, 512/03, 492/02, 491/03, 490/03, 253/03, 252/03, 250/03, 279/
03, 271/03, 256/03, 255/03, 254/03, 440/03, 439/03, 438/03, 493/
03, 488/03, 489/03, 486/03, 437/03, 487/03, 485/03, 484/03, 483/
03, 516/03, 515/03, 514/03, 513/03, 511/03, 508/03, 507/03, 504/
03, 503/03, 506/03, 502/03, 501/03, 500/03, 499/03, 498/03, 496/
03, 497/03, 333/03, 495/03, 494/03 de Execuções Fiscais, em que
é exeqüente o Município de Palmeira e executado Espólio Oscar
Dechandt e pelo presente CITA o executado Espólio de Oscar
Dechandt., inventariante, herdeiros e sucessores, para no prazo
de 05 (cinco) dias, pagarem a quantia devida referente a Divida
Ativa de IPTU e taxas, mais cominações legais, totalizando em
R$ 9.982,49 ( nove mil novecentos e oitenta e dois reais e qua-
renta e nove centavos), valor este referente apenas ao Principal
(divida ativa), ou nomearem bens à penhora no mesmo prazo,
caso contrario serão penhorados e ou arrestados tantos bens
quantos forem necessários para o total pagamento da divida.
Palmeira, 02 de fevereiro de 2005. Eu,____/Vanessa Machado
de Jesus / Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

laryssa agelica copack muniz
Juíza de Direito designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRA-PR
Fórum Desembargador “James Portugal Macedo”

“/ Vara Cível e Anexos /”
AV. SETE DE ABRIL, Nº 571 – FÓRUM – CENTRO - * 84.130-000

- (/FAX 0XX42-3252-3747.

Afonso Sérgio da Silveira – Escrivão Vanessa M. de Jesus -
Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA da Francisco Cherobim & Filhos Ltda
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Trabalhista por
parte de Luciane Guedes de Carvalho, no valor de R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), conforme autos sob nº 178/2004, bem
como de que os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias,
para apresentar impugnação, querendo.
Palmeira, 17 de outubro de 2005.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE PALMITAL-PR
CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE VALDEIR DOS SANTOS

Autos nº 155/2000 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO PARANAENSE em
favor de JOCIMAR LUZIAK rep/ por sua genitora OLIVIA
LUZIAK.
Requerido: VALDEIR DOS SANTOS.
FINALIDADE: CITAÇÃO de VALDEIR DOS SANTOS, resi-
dindo atualmente em lugar incerto e não sabido por todos os
termos dos autos acima mencionados e para que, fique ciente
da r. sentença proferida pela MM. Juíza de Direito desta Co-
marca. Vistos e Examinados (...) Ante o Exposto, julgo proce-
dente o pedido ofertado pelo Ministério Público, declarando
Valdeir dos Santos como pai de Jocimar Luziak. Condeno
ainda o réu ao pagamento de ¼ (um quarto), do salário mínimo,

alimentos estes devidos a partir do ato citatório. E para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente do citado su-
pranominado, mandou a MM. Juíza de Direito desta Comarca,
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado edital nesta Cidade e Comar-
ca de Palmital, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio
do ano de dois mil e seis (02/05/2006). Eu
__________________, (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevo.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE PALMITAL-PR
CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE ZENILDA DE JESUS RODRIGUES

Autos nº 034/2006 – DIVÓRCIO DIRETO.
Requerente: JOSÉ ANDRADE DE PENA.
Requerido: ZENILDA DE JESUS RODRIGUES.
FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de ZENILDA DE
JESUS RODRIGUES, residindo atualmente em lugar incerto e
não sabido por todos os termos dos autos acima mencionados e
para que, compareça à audiência de tentativa de conciliação
designada para a data de 13/06/2006 às 10:00 horas. Ciente
que o prazo de contestação começará a fluir a partir da data da
audiência de conciliação. E para que chegue ao conhecimento
de todos, especialmente da citada supranominada, mandou a
MM. Juíza de Direito desta Comarca, que se expedisse o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado edital nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis (02/05/2006). Eu __________________, (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE PALMITAL-PR
CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE JACKELINE MOCELIM BARCAROL

Autos nº 086/2005 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO.
Requerente: FÁBIO VINÍCIO MENDES.
Requerido: JACKELINE MOCELIM BARCAROL.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO de JACKELINE MOCELIM
BARCAROL, residindo atualmente em lugar incerto e não
sabido por todos os termos dos autos acima mencionados e para
que, fique ciente da r. sentença proferida pela MM. Juíza de
Direito desta Comarca. Vistos e Examinados (...) É o Relató-
rio Decido. Tendo em vista que a contestação der fls. 16 se deu
por negativa geral, não alegando qualquer das hipóteses pre-
vistas no art. 36, parágrafo único da Lei 6.515/77 e consideran-
do que as formalidades legais foram observadas, com a separa-
ção judicial decretada há mais de um ano, não existindo pen-
dências, julgo procedente o pedido para CONVERTER a SE-
PARAÇÃO decretada nos autos nº 186/2003, EM DIVÓRCIO,
o que faço com fulcro no art. 25 da Lei 6.515/77. E para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente da intimada
supranominada, mandou a MM. Juíza de Direito desta Comar-
ca, que se expedisse o presente edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. Dado e passado edital nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos dezessete dias do
mês de maio do ano de dois mil e seis (17/05/2006). Eu
__________________, (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevo.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE PALMITAL-PR
CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE IVANIR ZAIATZ

Autos nº 123/2001 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE E
MATERNIDADE.
Requerente: IVANIR ZAIATZ.
Requerido: EUGÊNIO ZAIATZ e DORVALINA K. ZAIATZ.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO de IVANIR ZAIATZ, residindo
atualmente em lugar incerto e não sabido por todos os termos
dos autos acima mencionados e para que, fique ciente da r.
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito desta Comarca.
É o relatório. Decido. Tendo em vista a ausência de interesse
na continuidade do presente feito, julgo extinto o feito, sem
julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III do Código
de Processo Civil, podendo no entanto o requerente propor a
ação a qualquer tempo, por tratar-se de direito indisponível. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da
intimada supranominada, mandou a MM. Juíza de Direito des-
ta Comarca, que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado edital nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de maio do ano de dois mil e seis (02/05/2006). Eu
__________________, (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevo.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE PALMITAL-PR
CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE ERIVELTO DA SILVA DUTRA

Autos nº 133/2002 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO.
Requerente: EDINA DAIANE CORREIA.
Requerido: ERIVELTO DA SILVA DUTRA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO de ERIVELTO DA SILVA DU-
TRA, residindo atualmente em lugar incerto e não sabido por
todos os termos dos autos acima mencionados e para que, fique
ciente da r. sentença proferida pela MM. Juíza de Direito desta
Comarca. É o relatório. Decido. Tendo em vista a ausência de
interesse na continuidade do presente feito, julgo extinto o fei-
to, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III do
Código de Processo Civil, podendo no entanto o requerente
propor a ação a qualquer tempo, por tratar-se de direito indis-
ponível. E para que chegue ao conhecimento de todos, especi-
almente do intimado supranominado, mandou a MM. Juíza de
Direito desta Comarca, que se expedisse o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado edi-
tal nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e seis (18/04/
2006). Eu __________________, (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE PALMITAL-PR
CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE TERESINHA MARQUES DA CRUZ

Autos nº 135/2003 – AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE.
Requerente: TERESINHA MARQUES DA CRUZ rep/ sua fi-
lha E. M. da C.
Requerido: ROBSON BANDEIRA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO de TERESINHA MARQUES DA
CRUZ, residindo atualmente em lugar incerto e não sabido por
todos os termos dos autos acima mencionados e para que, fique
ciente da r. sentença proferida pela MM. Juíza de Direito desta
Comarca. É o relatório. Decido. Tendo em vista a ausência de
interesse na continuidade do presente feito, julgo extinto o fei-
to, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III do
Código de Processo Civil, podendo no entanto o requerente
propor a ação a qualquer tempo, por tratar-se de direito indis-
ponível. E para que chegue ao conhecimento de todos, especi-
almente da intimada supranominada, mandou a MM. Juíza de
Direito desta Comarca, que se expedisse o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado edi-
tal nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e seis (18/04/
2006). Eu __________________, (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

Giani Maria Moreschi
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR

VARA CÍVEL E ANEXOS
Avenida Camilo di Léllis, n.º 633, 3.º andar, Cep: 83.323-

000, fone: (41) 667-3170
www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA.

EDITAL n.º 24/2.006
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA REGINA ROQUE PEREZ.
A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos desta Comarca de Pinhais – Para-
ná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de DIVORCIO DIRETO sob o n.º 082/2.006 em que é
requerente RUBEN PEREZ e requerido MARIA REGINA
ROQUE PEREZ, constando dos autos que o requerido se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no
endereço supra mencionado, vem CITAR, MARIA REGINA
ROQUE PEREZ, para que, querendo no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente contestação nos autos supra mencionados. Ad-
vertência: Ficando a parte requerida ciente de que não apresen-
tando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme
consta na petição inicial apresentada pela parte autora, a se-
guir: “O requerente e a requerida contraíram núpcias em data
de 05/08/1978, sob o regime de comunhão parcial de bens; O
casal vinha passando por problemas conjugais, por incompati-
bilidade de gênios, a separação fática deu-se definitivamente
na ocasião em que o requerente necessitou viajar ao exterior,
por motivos profissionais e a retornar a sua residência tomou
ciência que a consorte havia abandonado o lar em data de 10/
11/2002, levando consigo todos os pertences que guarneciam a
residência, não deixando qualquer endereço, logo as partes es-
tão separadas de fato há mais de dois anos; Do casamento advi-
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eram dois filhos, hoje maiores e capazes; O casal não deixou
bens a partilhar, pois os únicos bens móveis que guarneciam a
residência ficaram em proveito da requerida em endereço igno-
rado; Desde o abandono do lar por parte da requerida seu ende-
reço é ignorado pelo requerente, sendo que a mesma algumas
vezes entrou em contato com os filhos, sem indicar seu para-
deiro certo, pelo que requer a sua citação por edital; O autor
constituiu nova família.” Tudo de conformidade com o respei-
tável despacho a seguir: “Autos n.º 082/06. I. Cite-se a parte
requerida via edital. 2- Designo dia 30/06/2006, às 13:30 horas
para a audiência de conciliação, restando negativa, lavre-se o
competente termo, iniciando-se o prazo para apresentação de
eventual contestação no prazo legal, a contar da data acima
designada, sob pena de revelia. Decorrido o prazo para apre-
sentação de eventual contestação, não sendo protocolada, cer-
tifique-se a não apresentação. 3- Em sendo necessário, desde
já nomeio o Dr. Allan Kardec Carvalho Rodrigues, como cura-
dor especial. 4- Ciente o representante do Ministério Público.
Cautelas necessárias. Em 17/03/06. (as.) Marcia Regina Her-
nandez de Lima - Juiz de Direito” Para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, pas-
sei o presente edital que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos 19 de maio de 2006. Eu, ___
Oswaldo Wandembruck Júnior – Escrevente Juramentado o digi-
tei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

COMARCA DE PINHÃO

Edital de citação da Executada Janete Natalina Leite, com o
prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação Executada Janete Natalina Leite, inscrita no
CPF/MF sob nº 794.466.209-53, atualmente residente e domi-
ciliada em lugar ignorado, tendo em vista sua responsabilidade
pessoal pelo débito tributário (art 135, III do CTN art. c/c art.
4º, inciso V da Lei nº 8.630/80); para que nos Autos de Carta
Precatória, (oriunda da Vara Cível da Comarca de Cianorte-Pr.,
originária dos Autos nº 013/2003 de Execução Fiscal), em que
é Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executa-
dos Zambruski & Leite Ltda e outros, em trâmite na Vara Cível
desta Comarca, sito à Rua XV de Dezembro, nº 157, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 19.340,29 (Dezenove mil,
trezentos e quarenta reais e vinte e nove centavos - em data de
25/05/2005), acrescido das demais cominações legais, referen-
te a dívida ativa nº 2661278-0, 2661279-9, 2661280-2, 2661281-
0, 2661282-9, 2661283-7, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear(em) bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
garantia total da dívida. Ficando desde já ciente(s) de que
terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias, para oposição de embargos
e caso não seja embargada a execução, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, na forma do
Art. 285 do CPC. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz
de Direito. Pinhão, 01 de setembro de 2005. (a) Jean Daniel
Silva, Auxiliar Juramentado, que digitei e subscrevi.

 (a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

 Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada pela Portaria nº 012-91

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA

COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO
Gilcimara Mello do Nascimento Silva

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E LUIZ DE OLIVEIRA, DANTE FIRMAN JUK,
YOLANDA W. FIRMAN JUK, ANÍBAL CARVALHO E
AGUIAR FILHO, NANCY MACHADO DE AGUIAR, AL-
BERTINA BAYER MACHADO, JAHIR REIS MACHA-
DO, GREGÓRIO JUCK E SEUS RESPECTIVOS CÔNJU-
GES SE CASADOS FOREM OU HERDEIROS OU SUCES-
SORES EM CUJOS NOMES ENCONTRAM-SE TRANSCRI-
TO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de OSMAR ANTONIO TRATCH, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO autuada sob n.º 0.159/
2006 contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de
vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem
interrupção e nem oposição, os imóveis localizados no Municí-
pio de Piraquara / Pr, referente ao Lote de Terreno sob n.º 16 da
quadra 40 da planta Jardim Santa Mônica, quadro urbano, com
as seguintes medidas e confrontações: Faz frente para a rua
São Gabriel, numa extensão de 13,00 metros; pelo lado direito
de quem da rua olha o lote mede 32,00 metros e confronta com
o lote 14 de José Amilton da Costa; pelo lado esquerdo mede
32,00 metros e confronta com o lote 18 de propriedade de Ja-
ckson Sandro Lima; nos fundos mede 13,00 metros e confronta
com o lote 21 de propriedade de Maria das Graças Santos, per-
fazendo uma área total de 416,00 metros quadrados. DESPA-
CHO DE FLS.: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-
se a pessoa em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapi-

endo, bem como, dos confrontantes. Cite-se por edital os réus
em lugar incerto e dos eventuais interessados observando-se
quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo 232 do Código
de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E
pelo presente edital, ficam CITADOS os réus ausentes incer-
tos e desconhecidos e eventuais interessados e de LUIZ DE
OLIVIERA, DANTE FIRMAN JUK, YOLANDA W. FIR-
MAN JUK, ANÍBAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO,
NANCY MACHADO DE AGUIAR, ALBERTINA BAYER
MACHADO, JAHIR REIS MACHADO, GREGÓRIO
JUCK e seus respectivos cônjuges se casados forem ou herdei-
ros ou sucessores em cujos nomes encontram-se transcrito/com-
promissado o imóvel usucapiendo, para que, querendo, contes-
te a presente ação, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, atra-
vés de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo do pre-
sente edital, sob pena de serem presumidos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara QUA-
TRO (04) de MARÇO (03) de DOIS MIL E SEIS (2006). Eu
Gilcimara Mello do Nascimento Silva, Escrivã Designada o
digitei e subscrevi.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
 Fone-Fax (042) 3646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS TELMO OTO ENGEL
e CLAUDEMIR DOS SANTOS, PRAZO DE TRINTA
(30)DIAS.
 A Doutora ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA, MMa.
Juiza Substituta da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pi-
tanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
 F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, como
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o réu, TELMO
OTO ENGEL, brasileiro, casado, agricultor, nat., de Irai-RS.,
filho de Gottlieb Felipe Hugo Engel e Otilia Engel, nascido aos
14/03/50, da sentença nos autos de PROCESSO CRIME sob
nº106/96, condenado, incurso nas sanções do artigo 171 caput
do Código Penal, a pena de em 01 (um) ano de reclusão e 10
(dez) dias multa, equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época dos fatos. Regime inicial de cumpri-
mento da pena privativa de liberdade. (a) Luciana Assad. Juíza
de Direito. E, para que cheque ao conhecimento de todos, es-
pecialmente ao réu o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o
edital, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afi-
xado no local de costume. DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 16/05/
2.006.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão De-
signado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 3646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ ALEX KRUGER -
PRAZO DE (30)DIAS.

 A Doutora ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA, MMa.
Juiza Substituta da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pi-
tanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
 F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, como
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o réu, JOSÉ ALEX
KRUGER, vulgo “Preto” brasileiro, solteiro, nat., de Pitanga-
Pr., filho de Lourival Kruger e Olga Kruger, nascido aos 28/04/
81, RG., 4.613.747/SC., nos autos de PROCESSO CRIME sob
nº 67/99, incurso nas sanções do art., 155 § 4º IV do Código
Penal.. Para que compareça perante este Juízo no dia 18/07/06
às 15:00 horas,para a adiência admonitória, E para que cheque
ao conhecimento de todos, especialmente ao réu o MM. Juiza
Substituta, mandou expedir o edital, o qual será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, aos 16/05/2.006.Eu,____________(Valdir Celso da
Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 3646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: SERGIO DENGENSKI,
PRAZO DE 30 (TRINTA)DIAS.
 A Doutora ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA, MMa.
Juiza Substituta da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pi-
tanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
 F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 30 ( Trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem que

não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu, SERGIO
DENGENSKI, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido aos 11/
05/81, portador da CI.RG. 2457620, filho de Ervino Dengenski
e Joana Ferreira Dengenski, natural de Pitanga-Pr., nos autos
de PROCESSO CRIME sob nº89/01, incurso nas sanções do
artigo 155 caput do Código Penal Brasileiro. Para que compa-
reça perante este Juízo no dia 18/07/06 às 14:00 horas, audiên-
cia admonitória.(a) Isabele Papafanurakis, Juiza Substituta. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente ao
réu MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edital, o qual será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de
costume. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pi-
tanga. Estado do Paraná, aos 16/05/
2006.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Desig-
nado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

 PODER JUDICIÁRIO
 Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa / Pr.

 Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas
((42)3220-4910/(42)3220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br

 Marco Antônio Cremonez – Escrivão
 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente: 1 – FE-
LIPE PIRES CARVALHO – brasileiro, solteiro, auxiliar ge-
ral, nascido em 25/01/1986, natural de Ponta Grossa-PR, filho
de Sérgio Pires de Carvalho e de Izonete Aparecida Pires de
Carvalho, atualmente em lugar incerto e não sabido; e 2 -
CLAUDINEI GOMES PINHEIRO - brasileiro, solteiro, mon-
tador, filho de Rosny Gomes Pinheiro e de Josefa Gomes Pi-
nheiro, nascido aos 14/04/1980, natural de Ponta Grossa, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-
O(s) e CHAMA-O(s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local no dia 04 de JULHO de 2.006 às
13:30 horas, a fim de ser interrogado(a), nos autos de Ação
Penal nº 2004.1810-4, por infração ao artigo 155, §4º, inciso
III e IV, c/c artigo 29, ambos do CP e artigo 1º da Lei 2252/54.
O(s) réu(s) deverá(ao) comparecer ao ato acompanhado de
advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado de-
fensor para acompanhar o interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-
Paraná. Aos 16 dias do mês de Maio do ano de Dois Mil e Seis.
Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão o
conferi e subscrevo.

 Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU - PR
“CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDINEI DO NASCI-
MENTO PEREIRA COM PRAZO DE QUINZE DIAS.

O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos de Porecatu, Estado do Paraná, etc.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 2005.184-0, que
a Justiça Pública move contra CLAUDINEI DO NASCIMEN-
TO PEREIRA, brasileiro, casado, nascido aos 25.09.1975, na-
tural de Centenário do Sul-PR, lavrador, filho de João Brito
Pereira e Nair do Nascimento, atualmente em lugar incerto e
não sabido. E como não tenha sido possível citá-lo pessoal-
mente, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 28 de julho de 2006,
às 10:00 horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa,
no prazo de três dias, e ser notificado, acompanhando a todos
os demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do art. 34, da Lei 9605/98, § único, inc. I e II, do Có-
digo Penal. Porecatu – PR, aos dezoito dias do mês de maio de
2006. Eu - ____ - Carla Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar
Juramentada, o subscrevi.

WALTERNEY AMÂNCIO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU - PR
“CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON DI MARTINI COM
PRAZO DE QUINZE DIAS.

O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos de Porecatu, Estado do Paraná, etc.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 2005.194-7, que
a Justiça Pública move contra EDSON DI MARTINI, brasilei-
ro, casado, nascido aos 05.06.1963, natural de Colorado-PR,
pescador amador, filho de Leonildo Di Martini e Ilda Bersega-

to Di Martini , atualmente em lugar incerto e não sabido. E como
não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente cita-
o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 28 de julho de 2006, às 09:30 horas, a fim de ser
interrogado, promover sua defesa, no prazo de três dias, e ser
notificado, acompanhando a todos os demais termos do processo
a que responde como incurso nas sanções do art. 34, “caput”, e §
único, inc. I e II da Lei 9605/98, do Código Penal. Porecatu –
PR, aos dezoito dias do mês de maio de 2006. Eu - ____ - Carla
Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar Juramentada, o subscrevi.

WALTERNEY AMÂNCIO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADÃO MOREIRA DA
SILVA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Anderson Ricardo Fogaça, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. . .

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu ADÃO MOREI-
RA DA SILVA, brasileiro, amasiado, diarista, nascido aos 05-
05-1983, natural de Quedas do Iguaçu/PR, portador do RG nº
8.949.480-0/SSP-PR, atualmente em lugar ignorado. Pelo pre-
sente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 09 de junho de 2006,
às 15h00min, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo Crime nº 62/03, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 163, pa-
rágrafo único, inciso III, do Código Penal Brasileiro, oportuni-
dade em que, querendo, poderão fazer-se acompanhar de advo-
gado constituído, sob pena de nomeação de defensor dativo. E
para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com pra-
zo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edifício do Fó-
rum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de maio (05) do
ano de dois mil e seis (2006). Eu ____________ (Cleoni Sar-
tor), Escrivã do crime, que o fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã
Aut. Portaria n.º 14/91

EDITAL DE LEILÃO
O Doutor ANDERSON RICARDO FOGAÇA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou conhe-
cimento dele tiverem, que será levado à arrematação em hasta
pública, o(s) bem(s) de propriedade do réu CELSO ANTONI-
NHO PARTEKA, nos autos de Processo Crime nº 66/99, em
que lhe move O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, da seguinte forma:
Hasta única: dia 14 de junho de 2006, 10h00min, por valor
não inferior ao da avaliação.
Local: Átrio do Fórum, sito a Rua Palmeiras, nº 1.275, Quedas
do Iguaçu/PR.
Bem(s): 01) Um veículo automotor, marca FORD, modelo Fi-
esta, ano de fabricação 1996 e modelo 1997, cor prata, placas
CEX-5464, chassi nº 9BFZZZFHATB058011, com problemas
na parte mecânica, não está funcionando e a lataria em bom
estado, avaliado em R$ 1.350,00 (Hum mil, trezentos e cin-
qüenta reais); 02) Um veículo automotor, marca FIAT, modelo
Uno, ano de fabricação 1996 e modelo 1997, cor vermelha,
chassi nº 9BD146027T5858525, placas CDN-9930, em razoá-
vel estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$
1.100,00 (Hum mil e cem reais).
OBS: para avaliar os veículos foram realizadas pesquisas junto
a revendedores de peças usadas, ou seja, ferro-velho, tendo em
vista que os veículos serão utilizados para desmanche, por se
tratarem de clones.
Valor total dos Bens: R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos
reais), em 28-04-06.
Depósito: O veículo Ford Fiesta, em mãos do Conselho da Co-
munidade local e o veículo Fiat Uno, em mão do Projeto Gente.
Ônus: não consta nos autos.
Intimação: Fica desde logo intimado o réu do ato supra desig-
nado, se por ventura não for localizado para intimação pessoal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu/
Pr, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio (05) de dois mil e
seis (2006). Eu _______________ (Cleoni Sartor), escrivã cri-
minal o digitei.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
 Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA

COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,

COM PRAZO DE DEZ DIAS.
O DOUTOR FABIANO BERBEL, Juiz de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da vara Cí-
vel e Anexos, se processam os autos de CONSTITUIÇÃO DE
SERVIDÃO sob nº 302/1999, em que é requerente COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR e re-
querida JOAQUIM CORREA DE PAULA, bem como PARA

Quedas do Iguaçu
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CONHECIMENTO DE TERCEIROS, que foi julgado proce-
dente a ação mencionada, da qual foi confirmada a tutela limi-
nar deferida e determinado a expedição de mandado de imissão
definitiva na posse em favor do autor, na área de terras declara-
das de utilidade pública, medindo 714,00m2, contida no lote
chácara nº 2 do Patrimônio Ampére, 1ª parte da Colônia Mis-
sões, do município de Ampére-PR, Titulo de Propriedade nº
31, do livro 86 de Títulos de Lotes Coloniais GETSOP, assim
que satisfeita a condição estabelecida do art. 29 do Decreto-lei
nº 3.365/41. Condenando a autora ao pagamento aos réus do
valor da indenização apurada do laudo de fls. 105 (R$ 1.050,00
– datado de 25/08/2003), o qual deverá ser monetariamente
corrigido e acrescido de juros compensatórios na base legal, o
levantamento do preço será deferido mediante prova de propri-
edade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem
expropriado, e publicação do presente edital, de acordo com o
disposto no art. 34, do Decreto lei nº 3.365/41 (expedição de
edital para conhecimento de terceiros, com o prazo de dez dias,
e apresentação de certidão de quitação dos débitos fiscais que
incidam sobre o bem. Realeza, 24 de abril de 2006. LUIZ VA-
LERIO DOS SANTOS – Juiz de Direito. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná. Aos 24 de
abril de 2006. Eu, MARISTELA FABRICIO ALTHEIA – Es-
crivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR – Funcionária, Jura-
mentada, digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSELI DE FATI-
MA BRAZ ALCOLEA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infância e
Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA a requerida:
ROSELI DE FATIMA BRAZ ALCOLEA, filha de José Braz e
de Maria Aparecida Cavalare Braz, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que apresente contestação, querendo, nos
autos de Divorcio nº- 511/2005, em que figura como requeren-
te: JOSÉ ANTONIO CANÇADO ALCOLEA. Eventual con-
testação deverá ser apresentada na audiência, sob pena do pro-
cesso seguir a sua revelia. Ficando ainda intimada a compare-
cer perante este Juízo no dia 29/junho/2006, às 13:30 horas,
para a audiência de conciliação instrução e julgamento. Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial se não fo-
rem contestados. Rolândia, 24 de março de 2006. A autora é
beneficiária da assistência judiciária. Eu-Auxiliar que o digitei
e subscrevi.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO TRINTA DIAS
 *Execução Fiscal (Artigo 8º, da Lei 6830/80)*

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA J. ROSSI & C. GA-
BRIEL ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05981740/
0001-70, na pessoa de seu representante legal CLODOALDO
GABRIEL, inscrito no CPF/MF nº 784.721.809-72, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para os fins da EXECUÇÃO
FISCAL nº 11/2005, que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, move ao mesmo, com base na Certidão de
Dívida Ativa nº 02770833-1, que apresenta o valor de R$
2.215,12. DESPACHO DE FL. 08: “Cumpram-se os itens abai-
xo (CPC, art. 162, § 4º): 1.Cite-se, na forma requerida, para
pagamento da dívida ou nomeação de bens à penhora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias (art. 8º da Lei 6830/80). 2.Consigne-se
no mandado de citação que se a parte executada, não proce-
der com o pagamento ou nomeação de bens à penhora, esta
poderá recair em quaisquer bens, quantos bastem para liqui-
dação da dívida (art. 10, Lei 6830/80). 3.Para o caso de pron-
to pagamento, fixo os honorários do advogado da parte credo-
ra no equivalente a cinco por cento (5%) sobre o valor atuali-
zado do débito. 4.Fique a parte ré cientificada de que terá o
prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos à execução,
na forma do artigo 16, da Lei acima citada. 5.Cumpra-se o
disposto no art. 11, § 3º, da referida Lei, se houver requeri-
mento a respeito por parte do Exeqüente. 6.Não oferecidos
Embargos no prazo legal, certifique-se e dê-se vista a parte
Exeqüente para, em 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a re-
gularidade do processo (art. 18). 7.Intimem-se, observado o
disposto no art. 25 da Lei nº 6.830/80, no que couber. Cite-se.
Intime-se. Diligências necessárias. Santa Izabel do Ivaí, 09 de
janeiro de 2006. (a.) M. Caires Luz, Juiz de Direito”. DESPA-
CHO DE FL. 25: “1.Defiro o pedido de citação por edital.
2.Citem-se, para no prazo de cinco dias, pagar a dívida com
juros e multa de mora e demais encargos indicados na certi-
dão de dívida ativa. Prazo do edital: 30 dias. Na expedição
do edital, observe-se o contido no art. 8º, IV, Lei 6830/80.
3.Cientifique-se que, permanecendo inerte o devedor, o ar-
resto converte-se-á em penhora. 4.Intime-se. Santa Izabel
do Ivaí, 20 de março de 2006. (a.) Ana Cristina Cremonezi,
Juíza Substituta”.PRAZO PARA PAGAMENTO OU INDI-
CAÇÃO DE BENS À PENHORA: 05 dias. Havendo indica-
ção ou penhora de bens, terá o executado, o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da intimação da constrição, para ofer-
tar, querendo, os Embargos que tiver, sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: “...não sendo contestada a ação, se pre-
sumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pelo autor” (CPC, art. 285, parte final). Santa Izabel
do Ivaí, 26 de abril de 2006. Eu (a.) Bel\Carlos Miguel Mon-
tagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

(a.)Marcos Caires Luz - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VALDINÉIA MATIAS
FRANCISCO, brasileira, solteira, nascida aos 02.01.1984, na-
tural de Santa Izabel do Ivaí/PR, filha de Valdemar Matias Fran-
cisco e Cleunice Rodrigues Francisco, portadora da CI/RG/PR
nº 10.054.710-4, com certidão extraída do assento do nasci-
mento lavrado sob nº 3.590, fls. 229, livro 20-A, do Cartório de
Registro Civil de Santa Izabel do Ivaí/PR, com endereço na
Rua Monteiro Lobato nº 58, cidade de Santa Izabel do Ivaí/PR,
para a prática em geral dos atos da vida civil, consoante senten-
ça de 18.10.2005, passada em julgado aos 02.12.2005, lançada
nos autos de INTERDIÇÃO nº 188/2004, cuja decisão nomeou
como curador CLEUNICE RODRIGUES FRANCISCO, brasi-
leira, casada, do lar, nascida aos 09.11.1959, filha de Teodori-
co Rodrigues e Lindaura Rodrigues, portadora da CI/RG/PR
9.681.695-2, mãe da interditada, com endereço na Rua Mon-
teiro Lobato nº 58, cidade de Santa Izabel do Ivaí/PR, tendo
como fundamento o artigo 3º, II, e art. 453 do Código Civil, c.c
o art. 1.184 do Código de Processo Civil, pelo que, serão con-
siderados de nenhum valor e sem qualquer efeito, os atos civis
que por ventura vierem a ser praticados pela interditada, desde
que ausente a assistência do curador, com restrição de que este
não poderá alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-
quer natureza, pertencentes a interditada, sem autorização ju-
dicial, e os valores eventualmente recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, ali-
mentação e no bem-estar da interdita. Santa Izabel do Ivaí, 18
de maio 2006. Eu (a.), Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escri-
vão, que o fiz digitar.

(a.) Marcos Caíres Luz – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA GORETI EUZÉBIO
FERREIRA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 041/06, de Ação de Divórcio Litigioso, em que é
Requerente V.F. e Requerida M.G.E.F., pelo presente C I T A
MARIA GORETI EUZÉBIO FERREIRA, brasileira, sepa-
rada de fato, residente e domiciliada em lugar incerto, dos ter-
mos da presente ação, cuja petição inicial informa o seguinte:
“Que requerente e requerido casaram-se em data de 28.10.1988
e desta união tiveram três filhas: D.C.F, J.C.F. e F.C.F. O casal
encontra-se separado de fato desde meados de 1993. As filhas
do casal ficou na companhia do pai, sendo que nunca mais a
requerida veio visitá-las e nem sequer deu notícias de seu para-
deiro. O casal não possui bens a partilhar. Por fim requer a
produção de todas as provas; os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita; o retorno ao nome de solteira, qual seja , M.G.E.;
a citação da requerida e a procedência do pedido, bem como
INTIMA a requerente supra, para que compareça à audiência
de tentativa de conciliação designada para o dia 28 de setem-
bro de 2006, às 15:30 horas, se não houver acordo em audiên-
cia, correrá o prazo de quinze (15) dias, para, querendo, apre-
sentar defesa, cujo prazo começará a fluir a partir da data da
audiência em referência. Ficando ciente de que não sendo apre-
sentada defesa dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (artigo 285 e
319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
17 de maio de 2006. (a) Paulo Maurício Ramos - Escrivão, o
fiz digitar e assino. (a) MARISTELLA ANDRADE DE CAR-
VALHO, JUÍZA DE DIREITO.

PODER JUDICIÁRIO
 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JESAIAS
DA SILVA URTIGA, ABAIXO QUALIFICADO, COM O
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. Marcelo Yukio Misaka, MM. Juiz Substituto da única
Vara Criminal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JESAIAS DA SILVA
URTIGA, RG 43.290606-X SSP/SP, brasileiro, solteiro, filho
de José Braz da Silva e Maria do Socorro Urtiga da Silva, nas-
cido aos 16.06.1985, natural de Lagoa-PB, residente à Rua
José Bonifácio Pereira, 234. Vila Rica, São Pedro-SP, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o (s) e
chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, sito o Edi-
fício do Fórum local, à Rua Paulo Nader, 194, São Jerônimo
da Serra-PR, no dia 28 de junho de 2006, às 13:10 horas, a
fim de ser (em) interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os
demais termos do Processo Criminal nº 24/2005, a que res-
ponde (m) como incurso nas sanções do (s) artigo (s) 14, da
Lei 10826/03. E, para que não se alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado no Diário da Justiça
do Estado e afixado no lugar público de costume deste Fó-
rum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Jerôni-
mo da Serra, aos nove dias do mês de maio do ano dois mil e
seis (09.05.2006). Eu,_______________(Roberto Aparecido
Serafim), Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

Marcelo Yukio Misaka
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU ROGÉRIO
DE CARVALHO, ABAIXO QUALIFICADO, COM O PRA-
ZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. Marcelo Yukio Misaka, MM. Juiz Substituto da única
Vara Criminal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ROGÉRIO DE CAR-
VALHO, vulgo “Bringelão”, RG não fornecido, brasileiro, sol-
teiro, trabalhador volante, filho de Maria Railda de Carvalho,
nascido aos 29.10.1985, natural de Nova Santa Bárbara-PB,
residente à Rua Jerônimo Correia Bitencourt, 231. Município
de Nova Santa Bárbara-PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em)
perante este Juízo, sito o Edifício do Fórum local, à Rua Paulo
Nader, 194, São Jerônimo da Serra-PR, no dia 28 de junho de
2006, às 13:00 horas, a fim de ser (em) interrogado (s) e acom-
panhar (em) a todos os demais termos do Processo Criminal nº
16/2004, a que responde (m) como incurso nas sanções do (s)
artigo (s) 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. E, para que
não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no lugar
público de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de São Jerônimo da Serra, aos nove dias do mês de
maio do ano dois mil e seis (09.05.2006).
Eu,_______________(Roberto Aparecido Serafim), Auxiliar de
Cartório, o subscrevi.

Marcelo Yukio Misaka
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Rua Francisco Neves Filho, nº 75 – CEP 84150-000 –

Fone/fax: (42) 447-1235
 Estado do Paraná     LUIZ CARLOS DEINA

    Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS E, DE TODOS OS INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E NÃO SABIDOS, COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO B. TOURINHO, M.M. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem,
com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente CITA os réus ausentes, incertos e desconhe-
cidos, e todos os interessados ausentes, incertos e não sabidos,
para querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestarem a
ação de Usucapião sob nº 10/05, em trâmite nesta Vara Cível
da Comarca de São João do Triunfo – Pr, sito à Rua Francisco
Neves Filho, nº 75, em que é autor MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO, e Requerido ESTE JUÍZO, os quais
pretende adquirir o domínio de “um terreno urbano, com a
área de 1.478,51 m², situado na Rua XV de Novembro, nesta
cidade e Comarca, confrontando do lado direito com José
Francisco Distefano Neves, do lado esquerdo com a Rua
Benjamin Constant e nos fundos com a Rua Nunes de Sou-
za.” As medidas e confrontações constam do mapa e memorial
descritivo às fls. 08 e 09 dos autos. ADVERTÊNCIA: A citação
valerá para todos os atos do processo, seguindo à revelia dos
que não contestarem no prazo legal, sendo certo de que presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelos autores na ini-
cial (Artigos 285 e 319, do CPC). Dado e passado nesta cidade
e Comarca de São João do Triunfo, Estado do Paraná, aos de-
zoito dias do mês de março de dois mil e cinco. Eu,
___________________,(Luiz Carlos Deina), Escrivão Desig-
nado, que o digitei e subscreví.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E

REG. PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João

Angelo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE CITAÇÃO DE KARINA OLIVEIRA DE LIMA,
com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
 A Doutora LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Comarca de S.José dos Pinhais - Pr, na forma da
lei. - FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de ADOÇÃO 017/2005, em que são requerentes GIL MERO
TAMALU e PALMIRA CORDEIRO TAMALU e requerida
KARINA OLIVEIRA DE LIMA, e estando os requeridos atual-
mente em local incerto e não sabido, mandou expedir o presen-
te edital para citação de KARINA OLIVEIRA DE LIMA, com
prazo de 20 dias, a fim de que querendo em dez (10) dias ofe-
reça resposta instruindo com os documentos, requerendo desde
logo a produção das provas que houver, tudo nos termos do art.
158 do ECA c/c art. 232 do CPC, sob pena de não o fazendo ser

destituída do pátrio poder. E para que não se alegue desconhe-
cimento, a MM. Juíza determinou a expedição do presente edi-
tal, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de cos-
tume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José dos
Pinhais, aos 16/05/2006. Eu, ________(Maria Esther Hernández
Miqueles) Funcionária Juramentada, o digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito Designada

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E

REG. PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João

Angelo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE CITAÇÃO DE GISELE APARECIDA CORREA
BLONKOWSKI, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
 A Doutora LUCIANE REGINA MARTINS DE PAULA - MM.
Juíza de Direito Designada da Vara de Família, Inf. e Juventu-
de e Reg. Públicos da Comarca de São José dos Pinhais - PR,
na forma da lei. - FAZ SABER - A todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo tra-
mitam os autos de REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA C/C
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS E TUTELA sob o n.º 429/
2006, em que é requerente SIDGLEI CLEVERSON PEREIRA
e requerida GISELE APARECIDA CORREA BLONKOWSKI,
e estando a requerida atualmente em local incerto e não sabido,
mandou expedir o presente edital para citação de GISELE APA-
RECIDA CORREA BLONKOWSKI, com prazo de 20 dias, a
fim de que querendo em quinze (15) dias ofereça resposta ins-
truindo com os documentos, requerendo desde logo a produção
das provas que houver, tudo nos termos do art. 232 do CPC,
sob pena de não o fazendo serem alegados verdadeiros os fatos
narrados na inicial. E para que não se alegue desconhecimento,
a MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, aos 16/05/2006. Eu, ________(Maria Esther Hernández
Miqueles) auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juiz de Direito Designada

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E

REG. PÚBLICOS.
R. João Angelo Cordeiro s/n – Forum - Maria Elenir de

Oliveira Mizerkowski - Escrivã
EDITAL DE LEILÃO, com prazo de 05 dias.
 A Doutora LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA - MM.
Juíza de Direito Designada da Vara de Família, Inf. e Juventu-
de e Reg. Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na
forma da lei. FAZ SABER - A todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos de
Execução de Alimentos, em que é exeqüente VICTOR ZIE-
MER CORDEIRO e LUANA ZIEMER CORDEIRO repres. por
sua mãe ANDRÉIA MARI ZIEMER e executado EDER IVAN
CORDEIRO, na seguinte forma: ——————-
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 14/06/2006 às 15:00h, quando o bem
poderá ser alienado pelo valor da avaliação.. …………
 SEGUNDA PRAÇA: Dia 28/06/2006 às 15:00h, quando o bem
poderá ser adquirido por qualquer preço, excetuando-se o vil…
 LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na rua João Angelo
Cordeiro s/n.
 DESCRIÇÃO DOS BENS: Um refrigerador, marca Prosdóci-
mo, em mau estado de conservação, avaliado em R$ 70,00 (se-
tenta reais); um televisor 20”, marca Philco Hitachi, em regular
estado de conservação, avaliado em R$ 60,00 (sessenta re-
ais) e um aparelho 3 em 1, marca Sansumg, em regular esta-
do de conservação, avaliado em R$ 100,00 (cem re-
ais)...................................................
ÔNUS:não consta. ................
 TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais)...
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado EDER
IVAN CORDEIRO se por ventura não for encontrado, para
intimação pessoal. E para que não se alegue ignorância, a MM.
Juíza determinou a expedição do presente edital, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos
16/05/2006. Eu, ________(Maria Esther Hernández Miqueles)
Funcionária Juramentada, o digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito Designada

 FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DE FAMÍLIA, INF. E

 JUVENTUDE E  REG. PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã - R. João

Angelo Cordeiro s/n (Forum)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSENILDA GUIMARÃES
DE SOUZA, com prazo de 20 dias.
A Doutora LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA - MM.
Juíza de Direito Designada da Vara de Família, Inf. e Juventu-
de e Reg. Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na
forma da lei. FAZ SABER - A todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam
os autos de MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREEN-
SÃO sob n.º 255/2003 em que é requerente ROSENILDA GUI-
MARÃES DE SOUZA e requerido VANDERLEY LIMA, e es-
tando a requerente em local incerto e não sabido, pelo presen-
te, INTIMA-SE ROSENILDA GUIMARÃES DE SOUZA, para
que no prazo de quarenta e oito horas (48hs) promova o anda-
mento do processo, sob pena de extinção (art. 267, inc. II e III

Rolândia

Santa Izabel do Ivaí

Santo Antônio da
Platina

São Jerônimo da Serra

São João do Triunfo

São José dos Pinhais
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do CPC). E para que não se alegue ignorância, a MM. Juíza
determinou a expedição do presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 16/05/
2006. Eu, ________(Maria Esther Hernández Miqueles) Fun-
cionária Juramentada, o digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito Designada

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
OURO FINO LTDA., COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor Ivo Faccenda, MM. Juiz da Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será leva-
do à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectiva-
mente, o bem de propriedade da executada, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: Dia 07.06.2006, às 09 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 21.06.2006 às 09 horas, para a venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Leiloeiros: Luiz Carlos Dale Nogari dos Santos – JUCEPAR
508/86, Jorge Ferlin Dale Nogari dos Santos JUCEPAR 606/98.
Local: Átrio do Edifício do Fórum, Rua João Ângelo Cordeiro
s/n – São José dos Pinhais – Paraná.
Processo: Autos nº 237/2000, de Execução Fiscal, promovida
por Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Indústria e
Comércio de Móveis Ouro Fino Ltda., em trâmite perante este
Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais – Pr.
Bens e Avaliação: Dois jogos de sala de jantar, fabricado pela
executada, composta por uma mesa de jantar medindo 1,60 x
0,90 metros, balcão de três portas e seis cadeiras com encosto
alto e assento em tecido, por R$ 1.780,00 cada, perfazendo o
total de 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta reais)
Depositário: Norma Sueli Kishino com endereço na Rua Brasi-
lia, nº 127 – Jardim Ouro Fino – SJP.
Valor da Dívida: R$ 2.030,16 (08/06/2000), a ser devidamente
atualizado.
Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre os
bens penhorados, além da constrição existente nesta execução.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
§ 5° do Art. 687 do CPC, os mesmos ficam intimados pelo
Edital publicado. ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente
forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica desde já designa-
do o primeiro dia útil subseqüente. Para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, em especial ao Executado,
da(s) data(s) designadas, foi expedido o presente Edital de Lei-
lão e Arrematação que será afixado em lugar de costume e pu-
blicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudicação, remi-
ção ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o pagamento
de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinente. A Comis-
são de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida
ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal
nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o arrematante, o
adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
São José dos Pinhais, 18 de maio de 2006.

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE
 TRINTA (30) DIAS

Edital de Citação de MARIA DALILA DA SILVA, o qual se
encontra em lugar incerto e não sabido, autos nº 095/2001 de
EXECUTIVO FISCAL movida pela FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a di-
vida com juros e multa de mora e encargos, no valor de R$-
20.520,77, (dez mil quinhentos e vinte reais e setenta e sete
centavos), inscrita na CDA sob nº 02553055-1, em data de 28/
08/2001, ou ainda oferecer fiança bancaria; nomear, bens a
penhora, observada, ordem do art. 11; indicar a penhora bens
oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Púbica. Sede
do Juízo: Rua Paraná – 2095 – centro – Siqueira Campos.

Eventuais embargos, no prazo de trinta (30) dias. Siqueira Cam-
pos, 31 de março de 2006. Eu, (Simei Muzza de Freitas), escri-
vão do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

    F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de CLAUDINEI ALBINO DE ASSIS, brasilei-
ro, solteiro, sem profissão, residente e domiciliado na rua Bom
Jesus, casa, nº 481 – Vila Ramos, nesta Comarca, portador de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado CURADOR o SR LUIZ CARLOS RIBEIRO
DE ASSIS, nos autos nº 246/2002 de INTERDIÇÃO. A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos dezenove
de maio de mil novecentos e noventa e sete (20-04-2006 Eu,

(SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o di-
gitei e subscrevi.-

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS

Edital de Notificação de ROSELI BEICHÓ, a qual se encon-
tra em lugar incerto e não sabido, autos nº 053/2005 de AÇÃO
DE AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE, movida por R.B.
– REPNDO. A.B., para que compareça no fórum local, a fim
de participar de audiência de oitiva, 28 de junho de 2006, às
16:30 horas, tudo de conformidade com o r. despacho de fls.
20/v, dos autos em tela.

Siqueira Campos, 15 de maio de 2006. Eu, (HELEN MUZZA
DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramentada do Cível
que o digitei, conferi e subscrevi.-

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS

Edital de Citação de LATICINIOS DESKELSUNPAM LTDA,
o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, autos nº 081/
2003 de EXECUTIVO FISCAL movida pela FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
pagar a divida com juros e multa de mora e encargos, no valor
de R$-297.492,46, (duzentos e noventa e sete mil quatrocentos
e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos), inscrita na
CDA sob nº 02668216-9, em data de 03/12/2002, 02668217-7
em data de 03/12/2002, 02680986-0 em data de13/01/2003,
02668218-5 em data de 03/12/2002, 02668219-3 em data de
03/12/2002, 02668220-7 em data de 03/12/2002, 02668221-5
em data de 03/12/2002, 02668223-1 em data de 03/12/2002,
02668224-0 em data de 03/12/2002, 02668225-8 em data de
03/12/2002, 02668226-6 em data de 03/12/2002, 02668227-4
em data de 03/12/2002, 02668228-2 em data de 03/12/2002,
02668229-0 em data de 03/12/2002, 02668230-4 em data de
03/12/2002, 02668231-2 em data de 03/12/2002, 02668232-0
em data de 03/12/2002, 02668233-9 em data de 03/12/2002,
02668236-3 em data de 03/12/2002, e 02668237-1 em data de
03/12/2002, ou ainda oferecer fiança bancaria; nomear, bens a
penhora, observada, ordem do art. 11; indicar a penhora bens
oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Púbica. Sede
do Juízo: Rua Paraná – 2095 – centro – Siqueira Campos.

Eventuais embargos, no prazo de trinta (30) dias. Siqueira Cam-
pos, 20 de abril de 2006. Eu, (Simei Muzza de Freitas), escri-
vão do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de ROSIMEIRE FERREIRA DO NASCIMEN-
TO SANTOS, residente em lugar ignorado, que pôr este Juízo
e Cartório tramitam os autos de n.º 221/2006, de Divórcio Ju-
dicial Direto, em que é requerente ROBERTO DOS SANTOS,
alegando em síntese o seguinte: que em 12.12.1983, o casal
contraiu matrimônio sob o regime de separação de bens. Da
união nasceram seis filhos, sendo dois maiores e quatro meno-
res de idade. Há mais de 10 anos a cônjuge virago deixara o lar
e até o momento encontra-se desaparecida. O cônjuge varão há
mais de 05 anos vive em companhia de outra mulher. Não há
bens a partilhar. A requerida deverá voltar a usar o nome de
solteira. Requer, com fundamento no art. 226, § 6º da C.F. e
art. 24 e 40 da Lei nº 6.515/77, seja decretado o Divórcio; a
citação da suplicada, via edital; que seja arbitrada verba ali-
mentícia provisória, e ao final definitiva, a condenação da re-
querida nas custas processuais e honorários advocatícios; que
os filhos continuem sob a guarda e educação do pai; os benefí-
cios da Justiça Gratuita. DESPACHO DE FLS. 12 EM RESU-
MO: Citação e intimação via edital. Audiência de reconcilia-
ção para o dia 26.06.2006, às 14:15 horas, no Fórum desta co-
marca. Não havendo reconciliação na audiência, correrá desta
data o prazo de 15 dias para contestação, sob pena de revelia.
Terra Rica, 17.05.2006. (a) Luiz Henrique Trompczynski- Juiz
de Direito. ADVERTENCIA: Presumem-se verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor se não contestada. O requerente goza
dos benefícios da Justiça Gratuita. Terra Rica, 17.05.2006. Eu,
(a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária Juramentada que
o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de CARMELITA JOAQUINA DE MACENA,
residente em lugar ignorado, que pôr este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de n.º 222/2006, de Ação de Divórcio Direto,
em que é requerente VALDECIR JOSÉ MACENA, alegando
em síntese o seguinte: que em 12.06.1981, o casal contraiu

matrimônio sob o regime de comunhão parcial de bens. Da união
nasceram quatro filhos, todos maiores e capazes. O casal se
desentendeu e estão separados a aproximadamente 7 anos, sem
qualquer intenção de retornarem a viver conjuntamente. A su-
plicada após a separação tomou rumo ignorado. O suplicante
há 03 anos vive maritalmente com Rosalina Farias dos Santos.
A suplicada deverá voltar a usar o nome de solteira. O casal
não possui bens a partilhar. Requer, com fundamento no art.
226, § 6º da C.F. e parágrafo 2º do art. 1.580 do CCB, seja
decretado o Divórcio; a citação da suplicada, via edital; a con-
denação da suplicada nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios; os benefícios da Justiça Gratuita. DESPACHO DE
FLS. 10 EM RESUMO: Citação e intimação via edital. Audi-
ência de reconciliação para o dia 26.06.2006, às 14:00 horas,
no Fórum desta comarca. Não havendo reconciliação na audi-
ência, correrá desta data o prazo de 15 dias para contestação,
sob pena de revelia. Terra Rica, 17.05.2006. (a) Luiz Henrique
Trompczynski- Juiz de Direito. ADVERTENCIA: Presumem-
se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contesta-
da. O requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Terra
Rica, 17.05.2006. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funci-
onária Juramentada que o digitei e subscrevi.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

  Edital de Citação de eventuais interessados,
com prazo de 20 (vinte) dias.

  A DOUTORA THAIS MACORIN CARRAMASCHI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TER-
RA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

  FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiver em expedido nos autos sob nº 100/2005 de DE-
MARCAÇÃO DE TERRAS PARTICULARES C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE, em que é requerente NÉDIO ANTO-
NIO DASSIe requerida IVANETE FÁTIMA PASLAUSKI, que
se processam perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio
e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais
que dos autos consta, CITA eventuais interessados, por todo
conteúdo da petição inicial (resumo) e despacho de fls. 29, em
seguida transcrito: Nédio Antonio Dassi, brasileiro, casado,
agricultor, residente e domiciliado na Av. Presidente Kennedy,
nº 1930, em Palotina-PR, por sua procuradora, vem mui respei-
tosamente à presença de Vossa Excelência, propor Ação de
Demarcação de Terras Particulares c/c Reintegração de Posa-
se, contra Ivanete Fátima Paslauski, brasileira, solteira, maior,
residente e domiciliada na Estrada União, Km 03: Dos fatos: O
requerente e sua mulher são proprietários de uma área de terras
localizada neste Município, o qual foi adquirido de Arlindo
Parcianello e sua mulher Iolanda D. Parcianello, composta de
03 lotes unificados, 915, 916 e 916-A, matrícula nº 360; O lote
rural do requerente, confronta pelo lado Norte 20 metros com o
Córrego Padilha e 415 metros com o Córrego Caiupá, a Oeste
confronta-se com o lote 914-R, ao SUL, confronta-se com a
Estrada Madeira e a Leste confronta-se com o lote nº 917; O
imóvel não possui marcos assinalando os seus limites, onde
confronta-se com o lote rural nº 914-R, de propriedade da re-
querida, pois estes foram apagados com o tempo, acarretando
problemas ao requerente, quando a extensão do imóvel, cau-
sando dúvidas quanto a divisa dos lotes, problemas estes que o
requerente procurou solucionar amigavelmente, e não sendo
possível resolver, pois a requerida não concorda com a demar-
cação; Os referidos imóveis, limítrofes aos da requerida teve
seus marcos apagados ou arrancados com o passar do tempo,
acarretando indesejável situação de incerteza, e prejuízos fi-
nanceiros ao requerente, haja vista que não existindo os mar-
cos que delimitam a divisa entre os lotes o requerente está se
sentindo lesados, nos seus direitos. Requer, seja julgada proce-
dente a ação; mandar citar a confrontante, para querendo con-
testar a presente ação, sob pena de revelia; a citação por man-
dado, dos co-proprietários, herdeiros, incluídos os desconheci-
dos e ausentes, por ventura existentes, para que apresentem
defesa no prazo legal. Terra Roxa, 12.04.2005. (a) Roseli Lu-
zetti Mereles Colmán. Advogada. DESPACHO: I-Cite (m) o (s)
requerido (s) para, querendo, apresentar (em) defesa no prazo
de 20 (vinte_ dias. Conste no mandado as advertências dos ar-
tigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. II-Citem-se os
confinantes. III- Por edital, citem-se eventuais interessados. IV-
Diligências necessárias. Cumpra-se e intime-se. Terra Roxa,
23 de novembro de 2005. (a) Thais Macorin Carramaschi. Juí-
za de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a pre-
sente ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo
requerido como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(PRAZO: 20 dias). E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital que será afixado na sede deste Juízo, e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, 07 de dezembro de 2005. Eu,_______(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 THAIS MACORIN CARRAMASCHI
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Diligência do Juízo – Lei 6830

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ENIO
ALBANO ASSMANN, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado ENIO ALBANO ASSMANN,
atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague o débito exequendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens
à penhora. O não pagamento do débito implicará em conversão
automática do arresto já realizado em penhora, ficando a deve-
dora, intimada do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento
de Embargos.

TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 13/2006
PROCESSO: Autos nº 15/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente MUNICÍPIO DE TOLEDO e Executados
IMOBILIÁRIA GAUCHA LTDA e OUTRO.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 05, da qua-
dra 596, com a área de 390,00 m², situado no Loteamento Jar-
dim das Américas, com as divisas e confrontações constantes
da matrícula nº10220 do 1º Oficio do Registro de Imóveis des-
ta Comarca de Toledo – Pr.”
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.298,32 atualizado para 21/03/
2006, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 16 de maio de 2006. Eu, _____________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ
Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO EDUARDO JOSÉ
DE ALMEIDA TETE PEREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

Edital de citação do Executado EDUARDO JOSÉ DE ALMEI-
DA TETE PEREIRA, atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de 05 dias, pague o débito exequendo, acrescido das
custas processuais, honorários advocatícios de 10% e demais
cominações legais, ou, em igual prazo, garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora. Garantida a Execução,
ofereça(m) Embargos no prazo de 30 dias, conforme disposto
no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 138/1999.
PROCESSO: Autos nº 192/1999 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executados AMANDIO TETE PEREIRA e OU-
TROS.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.028,95 (dez mil, vinte e oito reais
e noventa e cinco centavos).
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 05 de maio de 2006. Eu, _____________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
INCOPESA S/A, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada INCOPESA S/A, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague
o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais
ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora. O
não pagamento do débito implicará em conversão automática do
arresto já realizado em penhora, ficando a devedora, intimada do
prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 104/2005.
PROCESSO: Autos nº 175/2005 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executada INCOPESA S/A.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Uma fração de terras com a
área de 131.560 m², destacada do lote rural nº 36, da parte oes-
te do Perímetro ‘B’ da Fazenda Britânia, situado no município
de Toledo – PR, com as medidas e confrontações constantes da
matrícula nº 536, do 2º Oficio do Registro de Imóveis da Co-
marca de Toledo – PR, contendo diversas construções em alve-
naria”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 21.639,45 atualizado para 08/
09/2005, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 15 de maio de 2006.. Eu, _____________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA VE-
NAX IMÓVEIS LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada VENAX IMÓVEIS LTDA, atu-
almente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague o débito exequendo, acrescido das demais cominações
legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à
penhora. O não pagamento do débito implicará em conversão
automática do arresto já realizado em penhora, ficando a deve-
dora, intimada do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento
de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 248/2005.
PROCESSO: Autos nº 259/2005 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executada VENAX IMÓVEIS LTDA.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 08, da sub-
divisão da chácara nº 116, situado em Toledo – PR, com a área
de 612,50 m², sem benfeitorias, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 11993-A do 1º Oficio do Registro de
Imóveis, de propriedade de ALFREDO UNFER”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.365,71 atualizado para 06/12/
2005, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 15 de maio de 2006. Eu, ______________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

Siqueira Campos

Terra Rica

Terra Roxa

Toledo
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PODER JUDICIÁRIO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE TOMAZINA - ESTADO DO PARANÁ
Escrivania do Cível, Falências, Concordatas, Menores,

Órfãos, Ausentes, Interdictos, Provedorias e de Paz.
Fone: (043) 3563-1404 / 3563-1398

JOSÉ ROBERTO VIEIRA -
DIANA APARECIDA BRAGA FARIA

ESCRIVÃO AUXILIAR JURAMENTADA

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI,
MM.JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA,
ESTADO DO PARANÁ, ETC.
EDITAL DE CITAÇÃO DE EDUARDO LUIZ AUGUSTO DE
OLIVEIRA
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos nº
278/2003 de Embargos de Terceiro em que é embargante Apa-
recido Bertoldo de Godoy e embargado Eduardo Luiz Augusto
de Oliveira, em resumo, o embargante requer o seguinte: que
Eduardo Luiz Augusto de Oliveira fique ciente de todo conteú-
do da petição inicial e para que, querendo, e no prazo de 10
(dez) dias, contestar a presente ação, ficando advertido quanto
ao contido nos artigos 285 e 319: “Caso não haja contestação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor”. O embargante requereu a citação do embargado via edital,
tendo em vista as diversas tentativas para promover a citação
do mesmo, não havendo êxito algum. E para tanto foi conse-
quentemente determinada sua intimação via edital, o qual de-
verá ser publicado no Diário da Justiça. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o
presente edital que será publicado na forma da lei e fixado no
lugar de costume deste Juízo.
DADO E PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e
seis. Eu_______________________ José Roberto Vieira, Es-
crivão do Cível e Anexos e/ou Diana Aparecida Braga Faria,
Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA ESMERINO HONÓRIO DE
ALMEIDA, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido ES-
MERINO HONÓRIO DE ALMEIDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, com o prazo de trinta dias, que correrá em
cartório após o término do presente edital, para que conteste a
ação no prazo de 05 (cinco) dias, nos autos de ARRESTO sob
nº 197/2004 em que é requerente PEDRO FRANCISCO DA
SILVA e requerido ESMERINO HONÓRIO DE ALMEIDA,
pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial
(art. 803 do C.P.C.). a) OBSERVAÇÃO: O prazo para respon-
der a ação, querendo, é de 05 (cinco) dias, contados da juntada
do mandado nos autos. b) ADVERTÊNCIA: Não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte requerida,
como verdadeiros, os fatos articulados na inicial, por todo o
conteúdo das peças a seguir transcritas: “PETIÇÃO INICI-
AL” ̀ ` PEDRO FRANCISCO DA SILVA, através de advogado
que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, propor a presente MEDIDA CAUTELAR DE AR-
RESTO contra ESMERINO HONÓRIO DE ALMEIDA, pelos
fatos e fundamentos de direito a seguir expostos: 1. O reque-
rente é credor de Esmerino Honorio da Silva, da importância
liquida, certa e exigível de R$ 11.050,00, representado pelo
cheque 900407, agência 0570, conta corrente 01016805-8, da
Caixa Econômica Federal, emitido em 27 de janeiro de 2004,
para ser descontado em 27/03/2004. 2. O credor procedeu de-
pósito do referido cheque em 05 de abril de 2004, tendo sido
devolvido por falta de fundo. Esclarecendo o credor, que além
deste cheque, possui mais 14 cheques todos da Caixa Econô-
mica Federal sem provisão de fundos e emitidos pelo requeri-
do, portanto, o prejuízo do requerente é de R$ 73.614,00. 3. O
requerido além dos prejuízos dado ao requerente, também apli-
cou “golpes” nesta cidade e região e em outras pessoas de bens.
Esclarece o requerente, que praticamente todo o seu capital
fora levado pelo requerido. O requerente, tentou por várias ve-
zes localizar o requerido, sendo que este evadiu-se desta cida-
de, atualmente estando em lugar incerto e não sabido, haja vis-
to, que existe outros credores a sua procura. 4. O requerente foi
até a Ciretran de Umuarama e constatou que o requerido possui
um único bem em seu nome, ou seja, o veículo “CAR/CAMI-
NHÃO/C. ABERTA, marca DODGE/400, ano de fabricação
1980/1981, cor bege, categoria particular, placa ABX-4710,
código do Renavan 51876389-7, chassi TO43502REM”, que
vale hoje aproximadamente R$ 10.000,00. 5. De posse da Cer-
tidão de propriedade, o requerente passou a procurar pelo veí-
culo, sendo informado que o mesmo encontra-se apreendido
no posto da Polícia Rodoviária Federal de São Borja – Rio
Grande do Sul, porque segundo o policial o requerido dirigia
com a carteira vencida e também pelo péssimo estado do veícu-
lo, motivo da retenção. 6. O requerente teme que o requerido
possa retirar a qualquer momento o veículo e desaparecer de
vez, já que estava fugindo passando pelo Estado do Rio Grande
do Sul. Efetivada que seja a venda deste veículo o requerido
não ficará com quaisquer outros bens livres e desembaraçados,
que possam garantir o crédito do requerente. ANTE O EXPOS-
TO, requer de Vossa Excelência, se digne: Estando devidamen-
te justificadas documentalmente as razões do pedido, requer
seja deferido o arresto do veículo “CAR/CAMINHÃO/C.

ABERTA, marca DODGE/400, ano de fabricação 1980/1981,
cor Bege, categoria particular, placa ABX – 4710, código do
Renavan 51876389-7, chassi TO435502REM”, via Carta Pre-
catória Itinerante, para a Comarca de São Borja – Rio Grande
do Sul, procedido o arresto, seja o bem depositado em mãos do
requerente. – Após o cumprimento da medida, requer seja o
requerido citado por edial para que conteste a ação sob pena de
revelia e confesso. Finalmente requer seja lhe entregue os au-
tos de medida cautelar, se efetiviada, para que oportunamente
seja apensada ao processo principal (art. 809 do Código de Pro-
cesso Civil). – Requer se for o caso a utilização da força polici-
al para o cumprimento da medida, bem como, seja concedido
ao oficial de justiça as prerrogativas do § 2º do art. 172 do
CPC. – Protesta-se por todos os meios de provas em direito
admitido, depoimentos das partes, testemunha, perícia e outras
que a demanda vier a exigir. Dá-se a causa o valor de R$
11.050,00. Termos em que, Pede deferimento. Umuarama/Pr.,
15 de abril de 2004. (as.) GERALDO ALBERTI – OAB/PR
16.291-B.” “DESPACHO” `` 1. Cite-se o Réu por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias. 2. Dil. Nec. Umuarama, 10 de abril de
2006. (as.) GUSTAVO PECCININI NETTO - JUIZ DE DIREI-
TO.” E, para que de futuro não aleguem ignorância, mandou
expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume
e publicado na forma e sob as penas da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
aos 19 dias do mês de maio do ano de dois mil e seis.
Eu,________________, ( Rita Merce da Cunha Bernardo ),
Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE UMUARAMA = PARANÁ

Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná

Fone: (044) 622-2520 Ramal 37

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) TEODOMIRO FER-
NANDES JUNIOR
PROCESSO CRIME N.º 76/2004
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) TEO-
DOMIRO FERNANDES JUNIOR, vulgo “Biza”, brasileiro,
natural de Umuarama-PR, nascido aos 11.01.1981, filho de
Teodomiro Fernandes e de Judite do Nascimento Fernandes,
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-
O(S) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 28 de junho de
2006, às 13:00 horas, a fim de ser (em) interrogado (s), e acom-
panhar (em) a todos os demais termos do processo a que res-
ponde (m) como incurso (s) nas sanções do artigo 180, caput,
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 17 de maio de 2006.
Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-
TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Des.Antonio F. F. da Costa s/nº, Centro Cívico, CEP -
87501-200 Fone: 0 (**) 44-3622-2520, Ramal 38,

Fax: 0 (**) 44-3622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ

Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã

Carlos Augusto Balan, Fabrícia Pelacani Bueno e Fernanda
Cristina Balan
Escreventes Juramentados
(CAB)EDITAL DE CITAÇÃO DE: WILSON LAURIONO DA
SILVAPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora ADRIANA
BENINI, Mmª. Juíza Substituta da Vara da Infância e da Juven-
tude, Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Rua Desembargador Antô-
nio Franco Ferreira da Costa s/nº, Centro Cívico, os autos sob
nº 197/2005 de Pedido de Autorização p/Viajar ao Exterior,
sendo parte Requerente Sizue Miyasaki, em relação as adoles-
centes Allan Thiago Miyasaki da Silva e Bruno Miyasaki da
Silva. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente WILSON LAURIONO DA SILVA, bra-
sileiro, filho de Pedro Cirilo da Silva e Francisca Lauriono da
Silva, o qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, que-
rendo, ofereça resposta no prazo máximo de dez (10) dias, in-
dicando desde logo as provas que pretende produzir, oferecen-
do desde logo rol de testemunhas e apresentando documentos,
sob pena de presumir-se aceitos por ele como verdadeiros os
fatos articulados pela Requerente na petição inicial.
DESPACHO: “Autos nº 197/05. 1.Cite-se o genitor dos meno-
res, via edital, ao qual fixo prazo de 30 (trinta) dias, para, que-
rendo, contestar a ação no prazo de 10 (dez) dias, indicando
desde logo as provas a serem produzidas e o rol de testemunhas
e documentos. 2. DIL. NEC. Umuarama, 16 de maio de 2006.
(a) Adriana Benini, Juíza Substituta”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos dezessete dias do
mês de maio do ano de dois mil e seis. Eu,___(Etelvina Apare-
cida Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

ADRIANA BENINI
Juíza Substituta

Tomazina

Umuarama


